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00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2009.03.00.012718-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

IMPETRANTE : EXPOENTE SOLUCOES COMERCIAIS E EDUCACIONAIS LTDA 

ADVOGADO : FERNAO JUSTEN DE OLIVEIRA 

IMPETRADO : DESEMBARGADOR FEDERAL MARCIO MORAES TERCEIRA TURMA 

INTERESSADO : Ministerio Publico Federal e outros 

 
: ROBERTO PEREIRA PEIXOTO 

 
: JOSE BENEDITO PRADO 

 
: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATE SP 

No. ORIG. : 2009.03.00.006841-0 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 1001/1025: Mantenho a decisão de fls. 993/994 por seus próprios fundamentos.  

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2009.03.00.033091-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

IMPETRANTE : JOSE DE ARIMATEIA SOUZA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

IMPETRADO : DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI DECIMA TURMA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2009.61.83.006922-0 1V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

-Agravo regimental de fs. 133/158. 

-Mantenho a decisão impugnada, pelos seus próprios fundamentos, persistindo na convicção de que esta espécie não 

guarda peculiaridade tal, a arredar a incidência do posicionamento nela externado. 

-Dessa forma, recebo o recurso interposto, que será submetido, oportunamente, à apreciação do Órgão Especial. 

-Dê-se ciência. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/11/2009 2/2339 

São Paulo, 13 de novembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00003 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2009.03.00.035213-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

IMPETRANTE : VILMA APARECIDA DE BRITO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

IMPETRADO : DESEMBARGADORA FEDERAL EVA REGINA SETIMA TURMA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2009.03.00.022597-7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar "inaudita altera pars", impetrado por Vilma Aparecida de 

Brito, em face da r. decisão proferida pela eminente Desembargadora Federal Eva Regina (Sétima Turma), 

consubstanciada na conversão de agravo de instrumento em retido. 

Afirma a impetrante ter ajuizado Ação de Desaposentação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

visando a renúncia de seu benefício atual para obter em ato contínuo outro mais vantajoso, cujo processo encontra-se 

em trâmite na 1ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP. 

Respaldada no artigo 273 do Código de Processo Civil, a autora, ora impetrante, requereu fosse deferida a antecipação 

de tutela "inaudita altera pars", para garantir-lhe o direito de perceber o novo benefício previdenciário, por tratar-se de 

crédito de natureza alimentar. 

O pedido foi indeferido pelo juízo de primeiro grau, motivando a interposição de agravo de instrumento (nº 

2009.03.00.022597-7). Nada obstante, a Relatora do agravo, apontada como autoridade coatora no presente 

"mandamus", houve por bem converter referido agravo de instrumento em retido. Essa decisão foi objeto de pedido de 

reconsideração, nos termos do parágrafo único do artigo 527 do Código de Processo Civil, sendo mantida. 

Alega violação a direito líquido e certo em razão da presença dos pressupostos necessários ao conhecimento do agravo 

de instrumento. Afirma equivocada a decisão impugnada, eis que implica denegação da justiça em face do retardamento 

na prestação da tutela jurisdicional, até mesmo porque o direito pleiteado decorre de natureza alimentar. 

Sustenta, ademais, que o ordenamento jurídico não prevê recurso cabível para a modificação da referida decisão 

impugnada, evidenciando o ato coator e a adequação da via mandamental. 

Requer a concessão da liminar a fim de que seja determinado o processamento do Agravo na sua forma de Instrumento 

e, ao final, a procedência do "mandamus". Pleiteia ainda a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita 

nos presentes autos. 

Verificada a irregularidade na representação processual - ausência de instrumento de mandato -, determinou-se a 

impetrante a sua regularização, no prazo de 15 (quinze) dias, com a ratificação de todos os atos, sob pena de extinção da 

ação. 

Devidamente intimada, a impetrante requereu a juntada de substabelecimento (fls. 143/144). 

Sucedeu nova intimação da impetrante para que regularizasse a representação processual, com a concessão de mais 15 

(quinze dias), sob pena de extinção da ação (fl. 146). Foi consignado ainda que o subscritor da petição inicial Dr. 

Guilherme de Carvalho - OAB/SP nº 229.461 - não tinha procuração nos autos, o que impossibilitava a juntada de 

substabelecimento de mandato. 

Intimada, a impetrante postulou a juntada de substabelecimento com reserva de poderes (fls. 149/150). 

É o breve relatório, decido. 

De início, defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Verificada a existência de defeito na representação processual - ausência de instrumento de mandato -, foi determinada 

providência no sentido da sua regularização, nos termos do artigo 284, "caput", do Código de Processo Civil. 

Devidamente intimada, a impetrante limitou-se a requerer a juntada de substabelecimento (fls. 143/144), não 

regularizando a representação processual com a juntada de instrumento de mandato. 

Sucedeu nova intimação da impetrante para que regularizasse a representação processual, com a concessão de mais 15 

(quinze dias), sob pena de extinção da ação (fl. 146). Foi consignado ainda que o subscritor da petição inicial Dr. 

Guilherme de Carvalho - OAB/SP nº 229.461 - não tinha procuração nos autos, o que impossibilitava a juntada de 

substabelecimento de mandato. 

Intimada, a impetrante postulou novamente a juntada de substabelecimento com reserva de poderes (fls. 149/150). 

Desta feita, não houve cumprimento da determinação judicial, com a regularização da representação processual - 

juntada da procuração -, o que impõe o decreto da extinção da ação, por ausência de desenvolvimento válido e regular 

do processo. 

Nessa linha de exegese, precedentes desta C. Corte: 
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"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DESCUMPRIMENTO DE DETERMINAÇÃO JUDICIAL. EXTINÇÃO DO 

PROCESSO SEM EXAME DO MÉRITO. ATIVIDADE DE IMPUGNAÇÃO. CABIMENTO DA CONDENAÇÃO EM 

VERBA HONORÁRIA. 

1. Caso de extinção do processo, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, IV do CPC, tendo em vista que a 

embargante não atendeu determinação judicial para regularização da representação processual. 

2. Havendo atividade de impugnação dos embargos, instaura-se a lide e, nessa situação afigura-se cabível a 

condenação da embargante ao pagamento de verba honorária. 

3. Verba honorária fixada nos termos do art. 20, § 4º do CPC. 

4. Apelação provida." 

(TRF 3ª Região, Processo: 1999.03.99.116481-1, Relator Des. Fed. PEIXOTO JUNIOR, Quinta Turma, j. 06/04/2009, 

DJF3 01/07/2009, p. 168) 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. FINSOCIAL. REGULARIZAÇÃO PROCESSUAL E DOCUMENTOS 

INDISPENSÁVEIS. PRESSUPOSTOS DE VALIDADE. ARTS. 13, I e 283, CPC. EMENDA À INICIAL. 

DESCUMPRIMENTO. EXTINÇÃO SEM MÉRITO. ART. 267, I, e 284, § ÚNICO, CPC. 

1. As autoras foram intimadas, mediante publicação no Diário Oficial de 17 de outubro de 1995 (fl. 39), a 

regularizarem as representações processuais, bem como trazerem os documentos indispensáveis à propositura da ação, 

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. 

2. Decorrido in albis o prazo para a emenda à inicial, o MM. Juiz a quo acertadamente indeferiu a petição inicial, a 

teor do disposto no parágrafo único, art. 284 do Código de Processo Civil, extinguindo o processo sem julgamento de 

mérito, por ausência de desenvolvimento válido e regular do processo (art. 267, IV do CPC). 

3. Afiguram-se imprescindíveis, nos termos dos arts. 13, I, e 283 do Código de Processo Civil a regularidade 

processual, bem como os documentos indispensáveis à propositura da ação, uma fez que se configuram como 

pressupostos processuais de validade. 

4. Apelação improvida." 

(TRF 3ª Região, Processo: 96.03.088762-5, Relator Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, Sexta Turma, j. 09/10/2008, 

DJF3 03/11/2008) 

"PROCESSO CIVIL. DESCUMPRIMENTO DE DESPACHO, DO QUAL A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL FOI 

DEVIDAMENTE INTIMADA, PARA QUE REGULARIZASSE SUA REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL DIANTE DA 

EXPRESSA RENÚNCIA DO ADVOGADO. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E 

REGULAR DO PROCESSO. ARTIGO 13 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CORRETA A EXTINÇÃO DO 

PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1. É pressuposto essencial para a constituição e desenvolvimento válido do processo a regularização da representação 

processual da autora, em razão da renúncia noticiada nos autos. 

2. É imperiosa a extinção do processo, sem julgamento do mérito, quando a autora, apesar de regularmente intimada, 

não regularizar sua representação processual , nos termos dos artigos 13 e 267, IV do Código de Processo Civil. 

3. O exercício do direito de ação com lastro no inciso XXXV do art. 5º da Constituição é indiscutível, mas deve ser 

exercitado regularmente; beira a má-fé a assertiva da Caixa Econômica Federal no sentido de que "as leis" não 

estabelecessem que a irregularidade da representação deve acarretar a extinção do feito, de modo que o Juiz não 

poderia ter extinto o processo. Primeiro, porque no caso existe ausência de representação, e não a mera irregularidade 

do mandato. Segundo, porque salvo quando a lei permite (o que é de duvidosa constitucionalidade à luz do art. 133 da 

Magna Carta) a ninguém é dado permanecer como parte sem estar representado por advogado, exceto se dor o 

causídico "em causa própria" (art. 37, 2ª parte, do Código de Processo Civil). Terceiro, a apelante "esqueceu" do 

disposto no art. 13 do Código de Processo Civil. 

4. Apelo a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região, Processo: 2004.03.99.028789-3, Relator Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO, Primeira Turma, j. 

14/03/2006, DJU 23/05/2006, p. 196) 

"MANDADO DE SEGURANÇA - DETERMINAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO DA REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL - 

DESCUMPRIMENTO - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO - INTELIGÊNCIA DO 

ARTIGO 284 DO CPC. 

I - Descumprida a tempo e modo a ordem para regularização da representação processual da impetrante, de rigor a 

extinção do processo sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 284 do CPC. 

II - Apelação desprovida." 

(TRF 3ª Região, Processo: 2000.61.13.005748-5, Relator Des. Fed. CECILIA MARCONDES, Terceira Turma, j. 

04/08/2004, DJU 25/08/2004, p. 345) 

Releva assinalar que a juntada do substabelecimento de poderes não subsiste por si só, sendo indispensável a 

apresentação do instrumento de mandato, a fim de provar a legítima outorga de poderes. 

O substabelecimento comprova a regularidade da representação processual se acompanhado da procuração originária. 

A respeito do tema, trago à colação aresto citado por Theotônio Negrão em "Código de Processo Civil e Legislação 

Processual em Vigor", Editora Saraiva, 40ª ed., 2008, p. 175, in verbis: 

"A juntada de substabelecimento de poderes não subsiste por si só, sendo necessária e indispensável a apresentação da 

procuração outorgada ao advogado substabelecente, a fim de se comprovar a legítima outorga de poderes" (STJ-1ª T., 

AI 408.458-AM-Rg, rel. Min. Francisco Falcão, j. 2.4.02., negaram provimento, v.u., DJU 29.04.02., p. a99). No 

mesmo sentido: RSTJ 93/22. 
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Neste diapasão, conforme dito alhures, é medida de rigor a extinção da ação sem resolução do mérito, tendo em vista 

que a impetrante, instada, por duas vezes, a regularizar a representação processual, não providenciou a diligência que 

lhe cabia. 

A representação em Juízo por advogado legalmente habilitado é condição "sine qua non" para a existência de relação 

processual (CPC, art. 36). 

Na espécie, reputa-se inexistente qualquer ato tendente a sanar o defeito apontado, o que implica no descumprimento da 

ordem judicial. 

Ante o exposto, por ausência de pressuposto para o desenvolvimento válido e regular do processo, decreto a extinção do 

feito, sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em honorários advocatícios, em face do enunciado das Súmulas nº 105 do C. Superior Tribunal de 

Justiça e nº 512 do E. Supremo Tribunal Federal, assim como nas custas processuais, diante do deferimento do 

benefício da assistência judiciária gratuita. 

Oficie-se à d. autoridade impetrada comunicando a presente decisão. 

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2009. 

Roberto Haddad  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2009.03.00.039938-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

IMPETRANTE : SANDRA MARIA MARQUES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

IMPETRADO : JUIZA FEDERAL CONVOCADA NOEMI MARTINS NONA TURMA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2009.03.00.028121-0 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de mandado de segurança originário, com pedido de liminar, impetrado contra decisão proferida pela Juíza 

Federal Convocada Relatora NOEMI MARTINS nos autos do AI nº 2009.03.00.028121-0, interposto contra 

indeferimento de antecipação de tutela, em ação ordinária previdenciária. 

Alegou, em suma, a impetrante que a relatora impetrada converteu o agravo de instrumento em retido, decisão mantida 

diante do pedido de reconsideração, com violação a direito líquido e certo, passível de tutela mediante mandado de 

segurança, com pedido liminar. 

DECIDO. 

No caso concreto, não se verifica a presença dos requisitos para o próprio processamento do writ, considerando que 

assente a jurisprudência, no sentido de que inviável o mandado de segurança para impugnar decisão proferida por 

relator de Turma, ainda que o recurso respectivo não esteja dotado de efeito suspensivo, como é o caso do regimental. 

Não existe tampouco teratologia jurídica que, de modo excepcional, possa viabilizar a tramitação do mandado de 

segurança como sucedâneo ou, diante da hipótese de interposição de recurso ordinário, como instrumento paralelo de 

impugnação à decisão interlocutória proferida pelo relator de Turma. 

A propósito, entre outros, os seguintes precedentes desta Corte: 

 

- MS nº 2008.03.00.022816-0, Rel. Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA, DJF3 de 26.08.08: "AGRAVO 

REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO CONTRA DECISÃO QUE INDEFERIU PEDIDO DE 

EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. LEI Nº 11.187/2005. NOVA REDAÇÃO 

DADA AO PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 527 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INADEQUAÇÃO. 

INDEFERIMENTO DA INICIAL. MANUTENÇÃO. - A Lei nº 11.187/2005 visou conferir racionalidade ao 

processamento do agravo, daí permitindo boa dose de subjetividade ao relator nos tribunais, de modo a aquilatar a 

presença de relevância na fundamentação e de lesão grave e de difícil reparação, conceitos jurídicos indeterminados. - 

Não atribuído efeito suspensivo ao recurso, possível é a reforma da decisão pelo emprego de pedido de reconsideração 

ao relator ou quando do julgamento do agravo, nos termos do parágrafo único do artigo 527 do Código de Processo 

Civil. - Aceitar o mandado de segurança para alcançar o efeito suspensivo negado significaria endosso à proliferação 

de meios para a reforma do ato, inviabilizando o sistema recursal engenhado pelo legislador de busca de estabilização 

das decisões. - Órgão Especial não é instância revisora de turma especializada. - Decisão de quebra de sigilo 

bancário, que não é absoluto e é assegurado dentro do processo, em ação civil pública decorrente de Representação 

para apurar atos de improbidade administrativa em licitação promovida pelo Departamento Nacional de Infra-
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Estrutura dos Transportes (DNIT), não é despropositada nem de evidente ilegalidade, afastando-se deformação 

teratológica que pudesse ferir direito líquido e certo. - Hipótese extrema a impor a admissibilidade do mandado de 

segurança não verificada. - Precedentes da Corte. - Agravo regimental a que se nega provimento." 

- MS nº 2007.03.00.086333-0, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU de 11.10.07, p. 514: "AGRAVO 

REGIMENTAL EM MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO CONTRA ATO JUDICIAL. DEFERIMENTO 

PARCIAL DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. LEI N° 11.187/05. DESCABIMENTO. I - 

Pela nova sistemática do recurso de agravo de instrumento, introduzida pela Lei 11.187/05, a regra é a interposição do 

agravo na forma retida (art. 522 do CPC), excepcionalmente, nos casos que enumera, o agravo será interposto na 

forma de instrumento. A decisão liminar, proferida no momento da análise do pedido de antecipação da tutela recursal 

ou de concessão de efeito suspensivo, somente será passível de reforma no momento do julgamento do agravo, salvo se 

o relator a reconsiderar (Art. 527, parágrafo único, do CPC). II - Admitir o manejo do mandado de segurança para 

alcançar o provimento jurisdicional que "inicialmente" foi indeferido pela autoridade judicial apontada como coatora, 

em análise perfunctória de agravo de instrumento, significa fazer "letra morta" ao intento do legislador, tornando 

ainda mais demorado o deslinde da causa. III - A decisão considerada violadora dos "direitos" da ora recorrente, está 

suficientemente fundamentada, tendo o seu prolator analisado, à exaustão, as questões que lhe foram submetidas, 

inclusive com o cotejo dos documentos que instruíram aquele recurso. IV - O deslocamento para o Órgão Especial, da 

apreciação das questões submetidas aos órgãos fracionários, fere o princípio do juízo natural, porquanto estes últimos 

são os competentes para o julgamento dos recursos interpostos contra as decisões de primeira instância. V - 

Precedentes desta Corte. VI - Agravo Regimental não provido." 

 

Como se observa, é manifestamente inadequada a via mandamental para impugnar tal espécie de decisão, no âmbito da 

Turma e proferida por relator, vez que o Órgão Especial não tem a função de revisão dos demais órgãos fracionários da 

Corte, estando devidamente fundamentada a decisão de conversão do agravo de instrumento em retido. 

Ante o exposto, indefiro a inicial, com fundamento no artigo 8º da Lei nº 1.533/51. 

Oficie-se à relatora impetrada para ciência. 

Publique-se. 

Oportunamente, ao arquivo com as anotações de rigor. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2009. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 

Boletim Nro 816/2009 

 

 

 

00001 EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE Nº 2000.03.99.062212-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

EMBARGANTE : HENRIQUE CORDEIRO NETO 

ADVOGADO : SALVO AMARAL CAMPOS e outro 

EMBARGADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 97.03.08233-5 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSO PENAL. EMBARGOS INFRINGENTES PRETENDENDO O PREVALECIMENTO DE VOTO 

VENCIDO QUE ABSOLVIA O RÉU DO CRIME DO ART. 289, §1º DO CÓDIGO PENAL ANTE A 

AUSÊNCIA DE PROVAS SUFICIENTES. FRAGILIDADE DOS ARGUMENTOS DO VOTO VENCIDO. 

RECURSO IMRPOVIDO. 
Voto vencido que se lastreia em meras conjecturas e em dispositivo inaplicável no caso (artigo 16 do Código Penal), 

incapaz de superar a robustez dos argumentos do voto condutor que com superioridade bem analisou a autoria, a 

materialidade das contrafações e a inegável presença de dolo, a indicar com segurança que os embargos infringentes 

merecem ser improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos infringentes, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00002 EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE Nº 1999.61.05.009994-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

EMBARGANTE : RONALD GERENCSEZ 

ADVOGADO : SERGIO MANTOVANI e outro 

EMBARGADO : Justica Publica 

EMENTA 

PENAL. PROCESSO PENAL. EMBARGOS INFRINGENTES. APROPRIAÇÃO INDÉBITA DE VERBA 

RESCISÓRIA TRABALHISTA POR ADVOGADO. FALSIFICAÇÃO E USO DE RECIBO FALSO DO CLIENTE. 

ARGUIÇÃO PRELIMINAR EM PARECER DO MPF DE OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO 

PUNITIVA ACOLHIDA. 

1. A r. sentença condenatória foi publicada em 17 de dezembro de 2004, e nela o réu foi condenado pela prática do 

crime de apropriação indébita a pena privativa de liberdade fixada em 01 (um) ano e 04 (quatro) meses de reclusão, por 

duas vezes. No que tange ao crime de uso de documento falso o réu foi condenado também por duas vezes, sendo-lhe 

imposta pena privativa de liberdade fixada em 01 (um) ano de reclusão, para cada delito, na forma do artigo 69 do 

Estatuto Repressivo, totalizando 04 (quatro) anos e 08 (oito) meses de reclusão. 

2. No caso em tela a prescrição da pretensão punitiva em relação a cada um dos crimes ocorre em 04 (quatro) anos, em 

face do que dispõe o artigo 109, V, do Código Penal. 

3. O v. acórdão proferido pela Egrégia Segunda Turma desta Corte Regional, confirmando a condenação do réu, não 

tinha o condão de interromper o lapso prescricional, verifica-se que se operou a prescrição punitiva superveniente à 

publicação da sentença condenatória, em face do transcurso de prazo superior a 04 (quatro) anos. 

4. Preliminar de ocorrência de prescrição, formulada pelo MPF, acolhida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a matéria preliminar arguida pelo Ministério Público 

Federal em sua manifestação de fls. 739/743, para decretar a extinção da punibilidade dos crimes praticados pelo 

réu por força da prescrição da pretensão punitiva e julgar prejudicados os embargos infringentes opostos, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00003 REVISÃO CRIMINAL Nº 2005.03.00.072120-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

REQUERENTE : MARCIO DE SOUSA CAMPOS ALES 

ADVOGADO : SONIA MARIA HERNANDES GARCIA BARRETO 

CODINOME : MARCIO DE SOUZA CAMPOS ALES 

REQUERIDO : Justica Publica 

CO-REU : CARLOS ALBERTO CODARIM 

 
: WILSON PEREIRA DA MOTTA 

No. ORIG. : 90.01.01796-7 7P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

REVISÃO CRIMINAL - ACÓRDÃO CONFIRMATÓRIO DE SENTENÇA QUE CONDENOU O REVISIONANDO 

EM RAZÃO DA PRÁTICA DO CRIME TIPIFICADO NO ART. 171, §3º DO CÓDIGO PENAL - CONDENAÇÃO 

SEGURA QUE SE SUSTENTA NA PROVA DOS AUTOS - INOCORRÊNCIA NO CASO DE QUAISQUER DOS 

MOTIVOS LEGAIS QUE JUSTIFICARIAM A REVISÃO DA DECISÃO CONDENATÓRIA - REVISIONAL 

IMPROCEDENTE. 

1. O artigo 621, inciso I, do Código de Processo Penal exige afronta direta contra a lei ou contra a evidência dos autos, o 

que não se confunde com uma interpretação razoável e verossímil. Caso em que o contexto probatório tornou 

plenamente possível o juízo condenatório em desfavor do réu. O robusto acervo de provas não deixa qualquer dúvida 

acerca da autoria delitiva por parte do revisionando, conforme destacado no voto condutor do acórdão da Primeira 
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Turma desta Corte, onde o relator analisou as provas e circunstâncias dos autos, observando os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa. 

2. A alteração da reprimenda em sede de revisão só se justifica se foi fixada contra o "texto expresso da lei". Não há 

espaço para uso de Revisão Criminal com o fim de obter dos membros do Tribunal um juízo subjetivo das 

circunstâncias do artigo 59 do Código Penal que seja diverso do juízo subjetivo manifestado pelo Magistrado que fixou 

a pena confirmada em julgamento de apelação. Da mesma forma, houve o correto atendimento aos termos legais para 

impedimento da imposição de pena alternativa. 

3. Pedido revisional improcedente. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgou improcedente a revisão criminal, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

Boletim Nro 818/2009 

 

 

 

00001 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 1999.61.00.044224-8/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

EMBARGANTE : CIMENPRIMO DISTRIBUIDORA DE CIMENTO LTDA 

ADVOGADO : RONALDO RAYES 

 
: JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA FAGUNDES 

EMBARGANTE : COOPERATIVA DE LATICINIOS CAMPEZINA LTDA e outros 

 
: GROSSO E FILHOS LTDA 

 
: CLEALCO ACUCAR E ALCOOL S/A 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBARGADO : OS MESMOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INCIDENTE SOBRE A FOLHA DE 

SALÁRIOS. DIFERENÇA DE ALÍQUOTA DE 10% PARA 20%. MEDIDA PROVISÓRIA 63/1989. PRAZO 

PRESCRICIONAL. 

1. Tratando-se de tributo sujeito à sistemática de lançamento por homologação, recolhido em período anterior à 

vigência da Lei Complementar nº 118/2005, o prazo prescricional qüinqüenal há de ser contado a partir de sua 

homologação tácita, momento em que se considera extinto o crédito tributário de modo definitivo, já que não mais 

sujeito à condição resolutória da não-homologação por parte do Fisco (artigo 165, I, combinado com os artigos 156, 

VII, e 150, § 4º, todos do Código Tributário Nacional). Precedentes da Primeira Seção deste Tribunal. Ressalva de 

convicção pessoal do relator. 

2. Embargos infringentes parcialmente providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira Seção do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento aos embargos infringentes, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

Boletim Nro 819/2009 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/11/2009 8/2339 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 96.03.047846-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AUTOR : FERNANDO CARLOS CRISSIUMA DE FIGUEIREDO 

ADVOGADO : SANTO ROMEU NETTO e outros 

 
: DULCE MARIA BAGNARIOL ROMEU 

 
: FATIMA PINHEIRO FIORINDO 

 
: FERNANDO BAGNARIOL ROMEU 

RÉU : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LARISSA MARIA SILVA TAVARES e outros 

No. ORIG. : 90.03.030414-9 4 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO NOVO. DESÍDIA. NEGLIGÊNCIA. 

PRODUÇÃO APÓS TRÂNSITO EM JULGADO. INADMISSIBILIDADE. ERRO DE FATO. DISCUSSÃO. 

PRONUNCIAMENTO JUDICIAL. INADMISSIBILIDADE. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. 

CPC, ART. 485, IX. ERRO DE FATO. DETERMINANTE PARA A INVERSÃO DO RESULTADO DO 

JULGAMENTO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE 

LEI. DISCUSSÃO SOBRE A JUSTIÇA DA DECISÃO. INADMISSIBILIDADE. 

1. A sentença de mérito transitada em julgado pode ser rescindida quando, depois de sua prolação, o autor obtiver 

documento novo, cuja existência ignorava, ou de que não pôde fazer uso, capaz, por si só, de lhe assegurar 

pronunciamento favorável (CPC, art. 485, VII). A jurisprudência entende porém não ser documento novo aquele que 

deixou de ser produzido na ação principal por desídia ou negligência da parte em obtê-lo e aquele que veio a ser 

produzido após o trânsito em julgado do acórdão rescindendo (NEGRÃO, Theotonio, Código de Processo Civil e 

legislação processual em vigor, 40ª ed., São Paulo, Saraiva, 2008, p. 627, nota 32 ao art. 485). 

2. O § 2º do art. 485 do Código de Processo Civil é expresso no sentido de proibir a ação rescisória fundada em alegado 

erro de fato quando houver controvérsia ou pronunciamento judicial a respeito da questão. 

3. Não é qualquer equívoco por parte do julgador que enseja a rescisão da sentença ou do acórdão com fundamento no 

inciso IX do art. 485 do Código de Processo Civil. Em cada hipótese, deve ser apreciada a decisão em seu conjunto e 

verificar se o juiz, caso não tivesse incidido em erro, teria chegado à conclusão diversa. Em outras palavras, o erro é 

aquele que, por si só, asseguraria um pronunciamento favorável à parte contrária. 

4. É sabido que o art. 485, V, do Código de Processo Civil abrange não somente a lei em sentido estrito, mas a norma 

jurídica enquanto tal, o que implica o respectivo sentido normativo (cfr. NEGRÃO, Theotonio, Código de Processo 

Civil e legislação processual em vigor, 40ª ed., São Paulo, Saraiva, 2008, p. 626, nota 26 ao art. 485; MOREIRA, 

Barbosa, Comentários ao Código de Processo Civil, Rio de Janeiro, Forense, 1985, v. V, p. 132, n. 79), isto é, "sentença 

proferida contra literal disposição de lei não é apenas a que ofende a letra escrita de um diploma legal" (THEODORO 

JÚNIOR, Humberto, Curso de Direito Processual Civil, 40ª ed., Rio de Janeiro, Forense, 2003, v. I, p. 609, n. 608). 

Contudo, cabe advertir que daí não se segue pura e simples autorização para, sob o fundamento de violação à 

literalidade de determinada norma (lei, decreto, princípio), discutir-se a justiça ou injustiça do exercício hermenêutico 

contido na decisão judicial (THEODORO JÚNIOR, Humberto, Curso de Direito Processual Civil, 40ª ed., Rio de 

Janeiro, Forense, 2003, v. I, p. 609, n. 608). A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça igualmente sanciona esse 

entendimento (STJ, REsp n. 910.197, Rel. Min. Luiz Fux, j. 17.12.08). 

5. Matéria preliminar rejeitada. Pedido improcedente. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, rejeitar a matéria preliminar e, por unanimidade, julgar improcedente o 

pedido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

Boletim Nro 821/2009 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2002.03.00.021676-3/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AUTOR : PEDRO CABREIRA SANTIAGO e outros 

 
: GILDETE DANTAS DE MENEZES 

 
: ALCIDES LOPES DA SILVA 

 
: ARMANDO CARLOS MARTELLOTTI 

 
: FAUSTO ANTONIO DE ABREU 

 
: PAULO DE SOUZA MORAES 

ADVOGADO : ARMANDO PEDRO GUERREIRO 

RÉU : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TADAMITSU NUKUI e outros 

 
: ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

No. ORIG. : 98.00.02023-3 15 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO RESCISÓRIA. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

DESCABIMENTO.  

1. Não cabe ação rescisória por ofensa a literal disposição de lei, ainda que a jurisprudência, posteriormente, tenha se 

firmado favoravelmente ao pleito do autor. Precedentes do STJ e do TRF da 3ª Região. 

2. Preliminar acolhida. Processo extinto sem resolução do mérito. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a preliminar, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2002.03.00.026387-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AUTOR : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA RODRIGUES DO NASCIMENTO 

 
: MAURO ALEXANDRE PINTO e outro 

RÉU : ROBERTO RAGO e outros 

 
: ELZA AGUIDA SILVA E RAGO 

ADVOGADO : VERA LUCIA CARVALHO DE AGUIAR 

RÉU : LUPERCIO BERNARDO DA SILVA 

 
: BARTYRA HELENA SILVA 

ADVOGADO : SONIA DA CONCEICAO LOPES 

No. ORIG. : 98.00.33031-3 7 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. NORMA PROCESSUAL. LIMITAÇÕES. CPC, ART. 485, IX. 

ERRO DE FATO. DETERMINANTE PARA A INVERSÃO DO RESULTADO DO JULGAMENTO. OFENSA 

A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. CPC, ART. 485, V. STF, SÚMULA N. 343. MATÉRIA 

CONSTITUCIONAL. INAPLICABILIDADE. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

CONSTITUCIONALIDADE. 

1. A jurisprudência admite a ação rescisória com fundamento no art. 485, V, do Código de Processo Civil para apreciar 

violação à norma processual (NEGRÃO, Theotonio, Código de Processo Civil, 40ª ed., São Paulo, Saraiva, 2008, p. 

624, nota 23b ao art. 485). Contudo, reconhece também não se tratar de meio adequado (STJ, REsp n. 11.290, Rel. Min. 

Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. 04.05.93). Com efeito, a sistemática empregada pelo processo civil consiste em 

reservar a ação rescisória para desconstituir tão-somente a sentença de mérito, dado ser ela que efetivamente compõe a 

lide. Os atos processuais disciplinados pelas normas correspondentes não afetam o direito da parte, mas somente a 

relação que se desenvolve no próprio processo. Por outro lado, incide o princípio da preclusão que, em última análise, 

contribui para a formação da coisa julgada, a qual, ela sim, pode ser objeto de desconstituição pela rescisória. Por tais 

motivos, é sempre com alguma cautela e restrição que deve se examinar alegação de violação à norma processual, para 

que a ação rescisória não se converta em simples remédio para obviar a preclusão, tornando-a instrumento para discutir 

questões processuais em vez de, conforme o caso, apreciar a decisão coberta pela coisa julgada que tenha resolvido o 
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conflito entre as partes. Isso não significa, escusado dizer, que, em hipóteses excepcionais, admite-se a rescisória, 

malgrado não seja solução de melhor técnica. 

2. Não é qualquer equívoco por parte do julgador que enseja a rescisão da sentença ou do acórdão com fundamento no 

inciso IX do art. 485 do Código de Processo Civil. Em cada hipótese, deve ser apreciada a decisão em seu conjunto e 

verificar se o juiz, caso não tivesse incidido em erro, teria chegado à conclusão diversa. Em outras palavras, o erro é 

aquele que, por si só, asseguraria um pronunciamento favorável à parte contrária 

3. A jurisprudência mitiga o rigor da Súmula n. 343 do STF, segundo a qual não cabe ação rescisória por ofensa à literal 

disposição de lei, quando a decisão rescindenda se tiver baseado em texto legal de interpretação controvertida nos 

tribunais, sustentando a sua inaplicabilidade quando se tratar de matéria constitucional. Precedentes do STJ.  

4. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição da República, 

tendo sido por esta recepcionada. Precedentes do STF e do STJ. 

5. Extinto o processo sem resolução do mérito quanto ao pedido de anulação do processo. Pedido para rescindir a 

sentença por ofensa à literal disposição de lei julgado parcialmente procedente. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar extinto o processo sem resolução do mérito quanto ao pedido de 

anulação do processo e parcialmente procedente o pedido para rescindir a sentença por ofensa à literal disposição de lei, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2005.03.00.016184-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AUTOR : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RÉU : FRANCISCO HERMINIO ZENEZI LONGO 

ADVOGADO : REYNALDO LUIZ CANNIZZA 

No. ORIG. : 1999.03.99.086942-2 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO RESCISÓRIA. CONVERSÃO DA URV. LIMITAÇÃO 

TEMPORAL. LEI N. 9.421/96. DESCABIMENTO. 

1. Descabe ação rescisória para estabelecer limitação temporal à eficácia do julgado que absteve-se de fixar limitação 

temporal à conversão da URV, pois trata-se de matéria passível de ser argüida em sede de execução. Por outro lado, o 

entendimento fixado na ADIn n. 1.797 foi superado por aquele da ADIn n. 2.323, de modo que não se caracteriza 

pretensa ofensa à norma que atribui efeito vinculante à primeira. 

2. Processo extinto sem resolução do mérito. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

Expediente Nro 2216/2009 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2002.03.00.010699-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

IMPETRANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE 

 
: MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 
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IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

INTERESSADO : EURICO BARBOSA GIANESELLA 

ADVOGADO : WALTER MARTINS PINHEIRO 

EXCLUIDO : Eletropaulo Eletricidade de Sao Paulo S/A 

No. ORIG. : 00.06.69461-6 15 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Cite-se o litisconsorte passivo necessário Eurico Barbosa Gianesella para que responda no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00002 IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA Nº 2003.03.00.050298-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

IMPUGNANTE : SEBASTIAO BERMEJO e outros 

 
: REGINA CAVALIERI BERMEJO 

 
: ANTONIO DOMICIANO DE ANDRADE 

 
: INEZ COGO DE ANDRADE 

 
: JOSE ALBERTO COGO 

 
: ANA MARIA GARCIA COGO 

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO NEVES BAPTISTA 

IMPUGNADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 2003.03.00.021620-2 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Manifeste-se a impugnada no prazo de 05 (cinco) dias nos moldes do art. 261, caput do Código de Processo Civil. 

Int 

 

São Paulo, 09 de outubro de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2004.03.00.012086-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AUTOR : GERALDO ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO : DALMIR VASCONCELOS MAGALHAES e outro 

RÉU : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR e outro 

 
: SILVIO TRAVAGLI 

No. ORIG. : 2001.61.00.013128-8 3 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Cite-se a ré para que ofereça resposta no prazo de 15 (quinze) dias. 

Uma vez apresentada resposta, tendo em vista tratar-se de matéria exclusivamente de direito, encaminhe-se os autos ao 

Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00004 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2008.03.00.014873-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 
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AUTOR : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RÉU : ALEX DE OLIVEIRA DIOGO e outros 

 
: CLEOCIR PADILHA 

 
: DONIZETI DE ASSIS DANTAS 

 
: FLAVIO MARCELO DE LORENA 

 
: FRANCISCO ROCHA LUNARDI 

 
: MARCELO MACHADO SOUZA 

 
: MOISES AIRES PEREIRA 

 
: PAULO ROBERTO DA SILVA 

 
: WILLIAN ALIPIO PEREIRA 

ADVOGADO : KARLA DE CASTRO BORGHI 

No. ORIG. : 2003.61.05.008049-2 6 Vr CAMPINAS/SP 

DESPACHO 

1. Esclareçam as partes, em 5 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, especificando-as. 

2. Publique-se. 

 

São Paulo, 05 de outubro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2009.03.00.034424-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AUTOR : CARLOS AUGUSTO SARAIVA 

ADVOGADO : MARIO DE SOUZA FILHO 

RÉU : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

No. ORIG. : 93.00.05321-3 10 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Processe-se. 

Cite-se a ré, fixando-lhe o prazo de 30(trinta) dias para, querendo, contestar a presente demanda ex vi do art. 491 do 

C.P.C. 

Int. 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 2009.03.00.037732-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

PARTE AUTORA : Justica Publica 

PARTE RÉ : MISMEIRY SALET MESIANO 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA CRIMINAL DE SAO PAULO >1ª SSJ> SP 

INTERESSADO : NORBERTO RODRIGUES RAMOS 

No. ORIG. : 2009.61.81.002253-2 5P Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

O Excelentíssimo Senhor Juiz Federal em Auxílio às Turmas da 1ª Seção, Doutor CARLOS DELGADO, nos 

termos do Ato nº 9.582, de 23 de setembro de 2009, da E. Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

1- Designo o Juízo Suscitante para decidir, em caráter provisório, as medidas urgentes, por aplicação subsidiária do 

artigo 120 do Código de Processo Civil. 
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2 - Determino que a Subsecretaria da 1ª Seção extraia cópia integral do processo, remetendo-se os autos originais ao 

Juízo designado para a apreciação das medidas urgentes. 

 

3- Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal para manifestação, consoante disposto no artigo 60, inciso X, do 

Regimento Interno desta Corte. 

 

Oficie-se. 

 

São Paulo, 23 de outubro de 2009. 

CARLOS DELGADO  

Juiz Federal em Auxílio 

SUBSECRETARIA DA 3ª SEÇÃO 

Boletim Nro 814/2009 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 1999.03.00.028407-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AUTOR : NAIR NOVAES DE SANTANA 

ADVOGADO : JOAO HENRIQUE BUOSI 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.03.012920-8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR IDADE DE RURÍCOLA. VIOLAÇÃO DE 

LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI E ERRO DE FATO. CONFIGURAÇÃO. AÇÃO PROCEDENTE. 

1. As informações contidas nos documentos, corroboradas pelos depoimentos seguros e convincentes prestados pelas 

testemunhas, delimitam tempo de trabalho rural suficiente à aposentação, nos termos dos arts. 55, § 3º e 143 (redação 

anterior à Lei 9.032/95) e da Súmula 149 do STJ. 

2. Caso tivessem sido analisados no processo de origem, os documentos então colacionados renderiam ensejo à 

conclusão em sentido diverso da improcedência do pedido, donde restar caracterizado o erro de fato a autorizar a 

rescisória, cuja propositura, excepcional, não está prevista para fins de correção da justiça ou injustiça do julgado 

rescindendo. 

3. A autora implementou as condições indispensáveis à concessão do benefício previdenciário pleiteado, 55 anos em 

23/04/1990 e cinco anos de atividade rural antes do requerimento, que deve ter por termo inicial, na ausência de 

requerimento administrativo, a data da citação, nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil, observada a 

prescrição qüinqüenal contada do ajuizamento da ação subjacente e descontados eventuais valores pagos 

administrativamente. 

4. A correção monetária incide sobre as diferenças em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 27.12.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (27.12.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do artigo 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c. o artigo 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada 

pela Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

5. Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a 

tal ato processual e de forma decrescente para as diferenças posteriores até a data da conta de liquidação, que der 

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar 

Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 

406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

6. Verba honorária fixada no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais). 

7. No âmbito da Justiça Federal, a autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, 

I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da 

L. 8.620/93. 

8. Nos termos do Art. 461, § 3º, do CPC e art. 83, § 1º, da Lei 10.741/03 (Estatuto do Idoso), concede-se 

antecipadamente a tutela específica.  

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares suscitadas e, por maioria, julgar procedente a 

ação para, em juízo rescindendo, rescindir o acórdão proferido na Apelação 96.03.12920-8 e, em juízo rescisório, julgar 

procedente o pedido da ação originária, a fim de condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por idade 

rurícola, no valor de 1 (um) salário mínimo, a partir da citação (DIB - 08/07/99), nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

Expediente Nro 2212/2009 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2009.03.00.027267-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AUTOR : MARIA ROSA LEITE (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : HEIDE FOGACA CANALEZ 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2007.03.99.030333-4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação rescisória, com pedido de antecipação de efeitos da tutela, ajuizada, no prazo legal, por MARIA ROSA 

LEITE, com base no artigo 485, inciso IX, do CPC (erro de fato), em face do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, impugnando acórdão da Sétima Turma deste Tribunal (reg. nº 2007.03.99.030333-4), proferido nos autos da ação 

previdenciária de concessão de benefício de aposentadoria por idade de rurícula, assim ementado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. LEI COMPLEMENTAR Nº 11/71. 

CONSTITUIÇÃO DE 1988. PERÍODO DE COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADO PELA PROVA TESTEMUNHAL. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

BENEFICIÁRIA DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PRÉ-QUESTIONAMENTO. 

1. Não se conhece de parte da apelação no tocante ao requerimento de que os juros de mora incidam à partir da 

citação válida, pois a r. sentença recorrida decidiu exatamente dessa forma. 

2. Na questão em foco, a Autora completaria os 65 (sessenta e cinco) anos exigidos pela Lei Complementar nº 11/71, 

em 05 de janeiro de 1994 (fl. 12). Porém, o legislador constituinte reduziu aquele prazo em 10 (dez) anos às mulheres, 

e em 05 (cinco) anos aos homens, razão pela qual o requisito de idade acabou consolidado em 05 de janeiro de 1984 e, 

nesta data, estava em vigor a lei anterior, não recepcionada, entretanto, pela Carta Política em relação ao requisito 

etário. 

3. Como a conclusão do requisito de idade se deu, também, sob a égide da Lei Complementar nº 16/73, o trabalhador 

rural haveria de comprovar o exercício de sua atividade por pelo menos 03 (três) anos, ainda que de modo 

descontínuo, exigência equivalente, hoje, ao período de carência determinado na tabela progressiva da regra 

compreendida no artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 

4. Apesar de haver início razoável de prova material, não há como conceder o benefício se a prova testemunhal não 

vem a corroborar a prova material produzida. Mesmo admitindo-se, por extensão, que, à data das núpcias, a Autora 

era trabalhadora rural, necessitava provar que ainda trabalhava nessas lides quando implementou o requisito etário. 

Ocorre que, com o advento do óbito do marido, em 03.08.77, ficou caracterizado o rompimento da condição campesina 

em comum, sendo necessária a produção de outras provas, ainda que testemunhais, aptas a demonstrar a continuidade 

do alegado rural. No caso, conseqüentemente, para que a prova testemunhal pudesse ser considerada exclusivamente, 

com a finalidade de conceder o referido benefício previdenciário, seria necessário que se apresentasse em juízo de 

maneira robusta e eficaz, de modo a demonstrar cabalmente o trabalho de rurícola da Autora. 

5. A prova testemunhal mostrou-se inconsistente e imprecisa, inapta à comprovação da atividade rural pela Autora. 

6. Autora não condenada nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da Justiça Gratuita. 

7. Prejudicada a argüição de pré-questionamento suscitada nas razões de apelação, uma vez que reformada a r. 

sentença. 

8. Apelação em parte não conhecida e, na parte conhecida, provida. Tutela antecipada revogada." 

 

Em primeiro provimento, foram concedidos os benefícios da justiça gratuita e determinada a emenda da vestibular (fs. 

124/124v), vindo-me os autos com a complementação autoral. 

Decido. 
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Recebo a petição de fs. 127/130, em aditamento da inicial. 

Comprovado o requisito etário (f. 23), defiro a requerida prioridade na tramitação do feito, em favor de pessoa idosa 

(artigo 71 da Lei nº 10.741/03). 

No que pertine ao pleito preambular, destaco que a ação rescisória, por constituir via excepcional de tangibilidade das 

decisões definitivas de mérito, revestidas da eficácia preclusiva da coisa julgada material, deve ser manejada, sobretudo 

nas tutelas de urgência, levando-se em conta a preservação do valor intrínseco da segurança jurídica. 

Nesse sentido, por envolver juízos rescisório e rescindendo, entende-se que, nesta via impugnativa, as medidas de 

natureza cautelar ou antecipatória de efeitos da tutela, previstas no artigo 489 do CPC, dizem, exclusivamente, com a 

possibilidade de suspensão da decisão impugnada, providência que se revela inócua, na espécie. 

Ademais, a par de não terem sido deduzidos os requisitos específicos previstos no artigo 273 do CPC, nesta fase 

procedimental não se afigura verossímil a alegada existência de erro de fato a macular a autoridade da coisa julgada, 

nos termos delineados nas normas de regência. 

Como cediço, dentre as hipóteses taxativas de cabimento da ação rescisória, encontra-se a possibilidade de impugnar 

decisão de mérito, transitada em julgado, fundada em erro de fato, resultante de atos ou documentos da causa, 

consistente na admissão de fato inexistente ou na desconsideração de fato efetivamente ocorrido, sendo indispensável, 

em ambas as hipóteses, que sobre o fato apontado não tenha havido controvérsia nem pronunciamento judicial (art. 485, 

IX e §§ 1º e 2º, do CPC). 

Sobre o erro de fato, louvando-se nas prestigiosas lições de Barbosa Moreira e de Ada Pellegrini Grinover, Eduardo 

Talamini assim enfeixa a matéria: 

"Assim, o erro de fato ensejador da rescisória é aquele diretamente verificável, manifesto, evidente, a partir do mero 

exame dos autos do processo ou dos documentos neles contidos. O parâmetro para aferição desse erro é sempre um 

elemento interno aos autos. 

A invocação do 'erro de fato' não permite a pura e simples reavaliação de prova que tenha sido efetivamente apreciada 

pelo juiz, ainda que a apreciação tenha sido errada. Não cabe o reexame da prova nem a complementação da 

instrução probatória. 

(...) Se o juiz enfrentou diretamente a questão, deixando claro haver deliberadamente assumido uma posição acerca da 

existência ou inexistência do fato, já não se poderá falar em erro de fato autorizador da rescisória." - (in "Coisa 

Julgada e sua Revisão", São Paulo, RT, 2005, p. 189) 

Nessa linha segue a jurisprudência deste Tribunal, consoante revela ementa que se transcreve: 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA . PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL. 

ERRO DE FATO . NÃO CONFIGURAÇÃO. REAPRECIAÇÃO DA PROVA. IMPOSSIBILIDADE. OFENSA A 

LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. INVIÁVEL APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO "JURA NOVIT CURIA". 

IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 

I - O erro de fato , para efeitos de rescisão do julgado, configura-se quando o julgador não percebe ou tem falsa 

percepção acerca da existência ou inexistência de um fato incontroverso e essencial à alteração do resultado da 

decisão. É, ainda, indispensável para o exame da rescisória que não tenha havido controvérsia, nem pronunciamento 

judicial sobre o fato, e que o erro se evidencie nos autos do feito em que foi proferida a decisão rescindenda, sendo 

inaceitável a produção de provas, consoante o artigo 485, IX e §§ 1º e 2º, do CPC.  

II - No caso, busca o autor a rescisão do v. acórdão ao argumento da incidência de erro de fato , considerando que foi 

coligida à ação originária início de prova material suficiente para comprovar o exercício da atividade rurícola.  

III - O r. julgado apreciou o início de prova material apresentado nos autos, consistente nas certidões de casamento e 

do Cartório Eleitoral, concluindo ser insuficiente para demonstrar o labor rural, pelo período pretendido.  

IV - A intenção da parte é o manejo da presente ação como meio de reapreciação da prova, à semelhança da via 

recursal, com o único fim de discutir a justiça da decisão rescindenda, o que vai de encontro com o objetivo da 

demanda rescisória , que tem em vista 'cindir a sentença como ato jurídico viciado'.  

V - A má apreciação da prova ou a injustiça da decisão não são suficientes para assinalar a existência de erro de fato 

apto a ensejar a desconstituição do julgado.  

VI - Embora o fundamento do v. acórdão seja a ausência de prova do exercício de atividade rural, em período 

imediatamente anterior ao requerimento, o fato é que a inicial da presente rescisória não faz referência ao dispositivo 

tido por violado, qual seja, o artigo 143, da Lei nº 8.213/91, de sorte que, uma vez articulada sob o prisma da má 

apreciação da prova, impossível a aplicação do princípio 'iura novit curia'.  

VII - A demanda rescisória não se presta ao reexame da lide, mesmo que para correção de eventuais injustiças, desse 

modo, entendo não estar configurada hipótese de rescisão da decisão passada em julgado, nos termos do artigo 485, 

inciso IX, do Código de Processo Civil.  

VIII - Rescisória julgada improcedente." - (TRF-3ª Região, AR 1343/SP, Terceira Seção, Relatora Des. Federal 

Marianina Galante, DJU de 22/06/2007, p. 544). 

 

Do compulsar dos autos, verifica-se que, embora desfavorável ao interesse da parte demandante, a decisão impugnada 

parece ter apreciado os fatos e documentos da causa, como denota o trecho a seguir selecionado: 

 

"Entretanto, em que pese tal linha de entendimento, no feito em pauta a Autora não logrou comprovar o efetivo 

exercício laborativo no campo, nos moldes impostos pela legislação previdenciária. 
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Embora a Autora tenha juntado aos autos razoável início de prova material (Certidão de Casamento, celebrado em 

09.06.45 - fl. 13), qualificando o falecido marido como lavrador, devendo tal característica de um dos cônjuges ser 

estendida ao outro, não há como conceder o benefício se a prova testemunhal não vem a corroborar a prova material 

produzida. 

Mesmo admitindo-se, por extensão, que, à data das núpcias, a Autora era trabalhadora rural, necessitava provar que 

ainda trabalhava nessas lides quando implementou o requisito etário. Ocorre que, com o advento do óbito do marido, 

em 03.08.77, ficou caracterizado o rompimento da condição campesina em comum, sendo necessária a produção de 

outras provas, ainda que testemunhais, aptas a demonstrar a continuidade do alegado rural. 

No caso, conseqüentemente, para que a prova testemunhal pudesse ser considerada exclusivamente, com a finalidade 

de conceder o referido benefício previdenciário, seria necessário que se apresentasse em juízo de maneira robusta e 

eficaz, de modo a demonstrar cabalmente o trabalho de rurícola da Autora. 

Ocorre que, da leitura dos depoimentos testemunhais, prestados às fls. 30/31, nota-se que são inconsistentes e 

imprecisos em relação à atividade rurícola prestada pela Autora, sendo insuficientes para a comprovação do efetivo 

exercício do labor no campo pelo período exigido em lei, uma vez que não souberam precisar os períodos e a 

freqüência com que o trabalhou foi exercido. 

Para que se declare isto melhor, cumpre referir a trechos os depoimentos carreados aos autos: 

1. A Senhora Maria de Fátima Ferreira Rosa afirmou: "Conheço a autora há trinta anos. Não somos parentes. Somos 

vizinhas de bairro. Ela sempre trabalhou na roça, como diarista-bóia-fria. Trabalhou para Jose Benedito e Chico 

Leme. Não sei quem foi seu ultimo patrão. Não sei qual foi a última vez que trabalhou na lavoura. Ela tem diabetes. A 

autora recebe pensão por morte do marido. 

Nunca exerceu atividade urbana. (...) O marido da autora também era trabalhador. (...) Eu costumava vê-la trabalhar 

na roça." (fl. 30); 

2. O Senhor Manoel Vitor de Brito afirmou: "Conheço a autora há dezessete anos. Não somos parentes. Somos 

vizinhos. Ela sempre trabalhou na roça, como diarista-bóia-fria. Não vi ela trabalhar na roça, mas os familiares 

disseram que ela trabalhou. Não sei até quando trabalhou. Ela me disse que já trabalhou Lazinho Bueno e Jose 

Benedito, mas não sei até quando. Não sei se tem registro no CTPS. Não sei se recolheu ao INSS. Que eu saiba, nunca 

exerceu atividade urbana. (...) A autora tem problemas de saúde, mas não sei quais." (fl. 31). 

A respeito da situação vivenciada nos autos, assim já se pronunciou esta Corte de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. NÃO 

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. PROVA TESTEMUNHAL PRECÁRIA. CONTRADIÇÕES. 

(...) 

III - A prova testemunhal produzida em juízo é extremamente vaga e imprecisa, insuficiente à comprovação dos fatos 

alegados. 

(...) 

V - Recursos do INSS e oficial parcialmente providos. Improvido o agravo retido." 

(TRF3, 2ª Turma, AC nº 1999.03.99.060925-4, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 03.09.2002, DJU 07.11.2002, p. 

311.) 

Em decorrência, é de se concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pela Lei Complementar n.º 16/73, os 

quais se fazem necessários à concessão do benefício pretendido." 

 

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Promova-se a citação da Autarquia Previdenciária, para, querendo, contestar a ação, no prazo de 30 (trinta) dias, 

consoante disposto no artigo 491 do CPC. 

Anote-se. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00002 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2009.03.00.030694-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AUTOR : VILSON DE CARVALHO 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2004.03.99.029518-0 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se. 
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Cite-se, assinalando-se ao réu o prazo de 30 (trinta) dias para a resposta. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2009.03.00.032132-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AUTOR : LOURDES PEREIRA VAROL 

ADVOGADO : SERGIO ANTONIO NATTES 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2007.03.99.023764-7 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Cuida-se de Ação Rescisória ajuizada por Lourdes Pereira Varol, nascida em 10.04.1948, com fulcro no art. 485, V 

(violação a literal disposição de lei), IX (erro de fato) e VII (documento novo), do CPC, em face do Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS, com o objetivo de desconstituir o v. acórdão de fls. 38/42 que manteve a improcedência do 

pedido de aposentadoria por idade, sob o fundamento de que não restou comprovado o exercício de atividade rural por 

meio de início razoável de prova material. 

Sustenta a demandante que há necessidade de rescisão do julgado, em razão do disposto no art. 106, parágrafo único, 

c/c art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 que permitem a concessão do benefício a segurado especial que tenha apresentado 

início de prova material, corroborado por prova testemunhal. Mesmo porque, segundo relata, os documentos que 

instruíram o feito originário não teriam sido adequadamente analisados pelo r. decisum rescindendum. 

Aduz, finalmente, haver obtido novos documentos, em seu nome, que, se utilizados como elementos de prova no feito 

originário, seriam suficientes para lhe ser assegurado o direito à obtenção da aposentadoria por idade de trabalhador 

rural, nos moldes pleiteados na ação subjacente. 

Consigno, por oportuno, que não há requerimento de antecipação dos efeitos da tutela de mérito. 

Concedo à requerente o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º, da Lei nº 1.060/50, ficando dispensada do 

depósito prévio exigido pelo artigo 488, II, do CPC. 

Processe-se a ação, citando-se o requerido para que a conteste no prazo de 30 (trinta) dias, a teor do que dispõe o artigo 

491 do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de outubro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2009.03.00.032915-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AUTOR : BRASILIO PINTO DA SILVA 

ADVOGADO : LICELE CORREA DA SILVA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2009.03.99.008174-7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação rescisória ajuizada por BRASILIO PINTO DA SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL, com fundamento nos incisos VII e IX do artigo 485 do Código de Processo Civil, para 

desconstituir a decisão monocrática da Desembargadora Federal Vera Jucovsky que, em ação previdenciária, deu 

provimento à apelação da autarquia, reformando a r. sentença e julgando improcedente o pedido de aposentadoria rural 

por idade. 

Sustenta a parte autora, em suma, a ocorrência de erro de fato na decisão rescindenda, fundado na indevida afirmação 

de que o segurado não se encaixa na categoria de pequeno produtor rural, pois o "box" que possui não diz respeito ao 
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ponto de comercialização de mercadoria no mercado municipal de sua cidade, mas constitui tão somente o seu endereço 

para correspondência, já que sempre morou na zona rural, onde não há atuação dos correios. Alega, ainda, a existência 

de documento novo (certidão emitida pelo Cartório Eleitoral de Piedade), no qual consta como agricultor a sua 

profissão, apto a comprovar a atividade rural do interessado e capaz de justificar a procedência do pedido rescisório. 

Requer a concessão da antecipação dos efeitos da tutela e, ao final, a procedência da rescisória, com a prolação de novo 

julgamento. 

Decido. 

1. Anoto que a ação rescisória foi distribuída dentro do prazo bienal previsto em lei (fl. 117). 

2. Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita e dispenso-a também do depósito prévio a título de multa a que 

alude o artigo 488, inciso II, do Código de Processo Civil (fls. 09 e 11). 

3. Aprecio o pedido de tutela antecipada. 

Segundo dispõe o artigo 489 do Código de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 11.280/06, "o 

ajuizamento da ação rescisória não impede o cumprimento da sentença ou acórdão rescindendo, ressalvada a 

concessão, caso imprescindíveis e sob os pressupostos previstos em lei, de medidas de natureza cautelar ou 

antecipatória de tutela". 

Fundamentado o pedido da tutela na existência de prova documental apta a justificar o "fumus boni iuris" e, também, na 

natureza alimentícia do benefício, na idade avançada do interessado e na enfermidade que lhe acomete, requer a parte 

autora a concessão do pedido. 

No entanto, entendo estar ausente a excepcionalidade exigida. 

Isto, porque a documentação apresentada não é suficiente para justificar, em análise liminar, o deferimento do pedido 

rescisório. 

Indefiro, pois, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

4. Cite-se a parte ré para responder no prazo de 30 (trinta) dias. 

Int. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2009.03.00.033277-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AUTOR : JOSÉ DANIEL DA SILVA 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ GALAN MADALENA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2007.03.99.041852-6 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Defiro ao autor os benefícios da gratuidade de justiça. 

Cite-se o INSS para responder, no prazo de 30 dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00006 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2009.03.00.034410-3/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

AUTOR : DANIEL RODRIGUES DA COSTA 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO SOARES NETO 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2007.03.99.048609-0 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

DANIEL RODRIGUES DA COSTA ajuizou a presente AÇÃO RESCISÓRIA, com pedido de antecipação de tutela, 

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com fulcro no artigo 485, inciso V, do 

Código de Processo Civil, objetivando a rescisão da decisão copiada às fls. 152/154, que negou seguimento ao apelo do 

requerente de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 
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Alega a parte autora que a decisão em questão deve ser rescindida, pois violou o disposto no artigo 55, § 3º, da Lei 

8.213/91 e artigos 332 e 333, I e II do CPC, uma vez que existe prova material para comprovação do labor rural e que 

esta deve prevalecer sobre a prova testemunhal. 

 

Requer, também, a antecipação dos efeitos da tutela, pois teria restado comprovado o preenchimento de todos os 

requisitos legais para a concessão do benefício em tela e diante do caráter alimentício do mesmo. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, sendo desnecessário, portanto, o depósito prévio 

previsto no artigo 488, inciso II, do Código de Processo Civil (STJ; AR n.º 941/SP, Relator Ministro Felix Fischer, j. 

27/09/2000, DJ 16/10/2000, p. 281).  

 

Nos termos artigo 489 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º 11.280/06, verifica-se ser possível a 

concessão de tutela antecipada, em casos excepcionalíssimos, em sede de ação rescisória. 

 

Note-se que este já era o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, mesmo antes da alteração legislativa, conforme 

revela o seguinte trecho da ementa: "É cabível, excepcionalmente, a antecipação dos efeitos da tutela na ação 

rescisória, para suspender a exeqüibilidade da decisão atacada, desde que presente a verossimilhança da alegação e a 

possibilidade de frustração do provimento definitivo na rescisória." (STJ, RESP n.º 200000587699/RS, Relator 

Ministro. Edson Vidigal, Quinta Turma, DJ 24/10/2000, DJU 04/12/2000, p. 91). 

 

Todavia, não vislumbro, neste momento, a presença de um dos requisitos autorizadores da antecipação da tutela, qual 

seja, a verossimilhança das alegações. 

 

Isto porque, ao menos neste exame de cognição sumária, infere-se que a parte autora, ao postular a rescisão do julgado 

com fundamento em violação literal a dispositivo de lei, ao menos em uma análise perfunctória, parece buscar a 

reapreciação da prova produzida na ação subjacente. 

 

Ocorre que a decisão rescindenda faz menção a ter apreciado, ainda que de modo não totalmente específico, todos os 

elementos probatórios, em especial os documentos carreados aos autos. E julgou improcedente o pedido porque 

entendeu não caracterizada a condição de lavrador do autor, "uma que vez que o frágil início de prova material não foi 

corroborado pela oitiva das testemunhas". 

 

Ressalte-se que não há se falar em qualquer privilégio entre a prova documental sobre a testemunhal, ante a inexistência 

de prova tarifada, ao juiz cabe analisar as provas de acordo com seu livre convencimento, desde que o faça de forma 

motivada, nos termos do artigo 131 do Código de Processo. 

 

Não se presta a rescisória, pois, ao rejulgamento do feito, como ocorre na apreciação dos recursos. Para se desconstituir 

a coisa julgada é necessária a verificação das estritas disposições do artigo 485 do CPC. 

 

Assim, entendo que, neste momento, não se vislumbra a existência de prova inequívoca do direito invocado a sustentar 

a tutela antecipada almejada, mostrando-se conveniente o prosseguimento do feito para, obedecidos o devido processo 

legal e a ampla defesa, possam ser elucidadas as questões controvertidas nesta rescisória. 

 

Diante do exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA.  

 

Considerando os termos do artigo 491 do Código de Processo Civil e do artigo 196 do Regimento Interno desta Corte, 

cite-se o INSS que, caso queria, apresente sua resposta no prazo de 15 (quinze) dias. 

 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2009.03.00.034912-5/SP 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCUS ORIONE 

AUTOR : ODILIA DOS SANTOS PIRAN 

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO VERNASCHI 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2008.03.99.005570-7 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

1. A presente ação rescisória é tempestiva, haja vista que o trânsito em julgado da decisão rescindenda ocorreu em 

21.08.2008 (fl. 84) e o presente feito foi distribuído em 01.10.2009. 

2. Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

3. Não havendo pedido de antecipação de tutela, cite-se o réu, para contestar a ação, observando-se o artigo 188 do 

CPC. Prazo de 15 (quinze) dias. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2009. 

MARCUS ORIONE  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2009.03.00.036168-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

AUTOR : AGOSTINHO BRONCA espolio 

ADVOGADO : FELICISSIMO RIBEIRO DE MENDONCA 

REPRESENTANTE : ANTONIA DE SOUZA BRONCA e outros 

 
: QUEZA BRONCA DE OLIVEIRA 

 
: REGINALDO ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : FELICISSIMO RIBEIRO DE MENDONCA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 1999.03.99.069127-0 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, sendo desnecessário, portanto, o depósito prévio 

previsto no artigo 488, inciso II, do Código de Processo Civil (STJ; AR n.º 941/SP, Relator Ministro Felix Fischer, j. 

27/09/2000, DJ 16/10/2000, p. 281). 

 

Considerando os termos do artigo 491 do Código de Processo Civil e o artigo 196 do Regimento Interno desta Corte, 

cite-se o INSS para que, caso queira, apresente sua resposta no prazo de 15 (quinze) dias. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2009.03.00.037855-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AUTOR : VALDECIR DE SOUZA SILVA 

ADVOGADO : SILVIO JOSE TRINDADE 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2006.03.99.012659-6 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

VISTOS.  
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Concedo a gratuidade da justiça, ficando a parte autora dispensada do pagamento das custas, despesas processuais, bem 

como do depósito previsto no artigo 488, II, do CPC. 

Cite-se a autarquia previdenciária para responder aos termos da presente ação rescisória. 

Prazo: 30 (trinta) dias. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2009.03.00.039295-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AUTOR : RAYMUNDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : LICELE CORREA DA SILVA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00028-0 1 Vr PIEDADE/SP 

DESPACHO 

À vista da declaração de fls. 31, defiro à autora os benefícios da justiça gratuita. 

Cite-se o INSS para que responda aos termos da ação, no prazo 30 (trinta) dias, observando-se, para tanto, o disposto no 

artigo 188, do CPC. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

Expediente Nro 2217/2009 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.037464-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : MONICA MERIGO 

ADVOGADO : MARLENE SANGHIKIAN TUTTOILMONDO e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TONI ROBERTO MENDONÇA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.026429-5 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MÔNICA MERIGO contra a decisão de fl. 09 proferida pelo Juízo 

Federal da 19ª Vara de São Paulo/SP que recebeu no efeito devolutivo o recurso de apelação manejado em sede de 

embargos à execução. 

Requer a agravante a concessão de efeito também suspensivo ao recurso de apelação interposto, aduzindo, em síntese, a 

plausibilidade do direito invocado, já que é excessivo o valor executado pela Caixa Econômica Federal e também 

porque não lhe foi dada oportunidade de se manifestar sobre o cálculo apresentado pela Contadoria Judicial que acabou 

prestigiado no juízo "a quo". 

Insiste em que o prosseguimento da execução, ainda que provisória, acarretará dano imensurável e de reparação 

impossível. 

Anoto que a recorrente deixou de recolher o preparo devido no agravo de instrumento e solicitou os benefícios da 

justiça gratuita, afirmando não estar em condições de arcar com as despesas do processo sem prejuízo do sustento 

próprio ou da família. 

É o relatório. 
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Decido. 

Concedo gratuidade de justiça unicamente neste recurso, posto que o Relator não pode comprometer nesse espaço de 

cognição o r. juízo de 1º grau. 

A agravante busca emprestar efeito suspensivo ao recurso de apelação interposto contra sentença proferida em sede de 

embargos à execução fundada em título extrajudicial. 

Sucede que o instrumento não contém cópia da sentença proferida nos embargos, nem tampouco do recurso de apelação 

ao qual se pretende o recebimento no duplo efeito, de modo que não é possível saber com o mínimo de certeza qual foi 

a extensão da sentença proferida nos embargos nem tampouco quais as foram as razões deduzidas no apelo para a 

reforma da sentença. 

Assim, não há como apreciar o acerto ou erro do 'decisum' se a parte agravante não apresenta ao Tribunal cópia de 

peças processuais fundamentais à formação do convencimento do julgador. 

Tratava-se de peças necessárias ao melhor juízo que a Turma poderia fazer sobre a decisão guerreada, e que a própria 

recorrente deixou de juntar quando da formação do instrumento, infelizmente. 

No atual regime do agravo de instrumento - após a reforma tópica do Código de Processo Civil - não há espaço para 

conversão do mesmo em diligência a fim de que o agravante possa suprir omissão ocorrida no desempenho da tarefa, 

que só a ele cabe, de formalizar o instrumento com as peças obrigatórias e aquelas porventura necessárias. 

Nesse sentido é a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal: 

 

1. Ausência no traslado de peça obrigatória para a formação do agravo de instrumento, com aplicação das disposições 

previstas no § 1º do art. 544 do CPC e na Súmula STF nº 288.  

2. Incabível a conversão do julgamento em diligência para a sua regularização.  

3. Agravo regimental improvido. 

(AI-AgR 650663 / RJ Agravo Regimental no Agravo de Instrumento, Relatora: Min. ELLEN GRACIE, Julgamento: 

06/03/2008, Órgão Julgador: Tribunal Pleno) 

 

No âmbito do Superior Tribunal de Justiça o entendimento é o mesmo: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE TRASLADO DE PEÇA OBRIGATÓRIA. CÓPIA NÃO EXTRAÍDA 

DOS AUTOS ORIGINAIS. 

1. Deixa-se de conhecer de agravo de instrumento não instruído com peça obrigatória, exigida pelo artigo 544, § 1º, do 

Código de Processo Civil, com a redação da Lei n. 10.352/01, conforme previsto no mesmo dispositivo e em 

consonância com a jurisprudência do STJ e do STF que veda a conversão do julgamento em diligência com o propósito 

de suprir a falha. 

2. A cópia da petição de recurso especial não extraída dos autos originais não atende à exigência do artigo 544, § 1º, 

do Código de Processo Civil. 

3. Decisão agravada que se mantém por outros fundamentos. 

4. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no Ag 909.735/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, julgado em 20.11.2007, 

DJ 11.02.2008 p. 124) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE TRASLADO DE 

PEÇAS OBRIGATÓRIAS. ALEGAÇÃO. ERRO DO SERVENTUÁRIO DA JUSTIÇA NA FORMAÇÃO DO AGRAVO 

DE INSTRUMENTO. 

1. O agravo de instrumento dirigido ao Superior Tribunal de Justiça deve ser instruído com as peças elencadas no § 

1.º, do art. 544, do CPC, sob pena de não conhecimento. Ausência da cópia da certidão de publicação da decisão 

agravada. 

2. Entendimento sólido desta Corte e do Supremo Tribunal Federal de que compete ao agravante a correta formação 

do instrumento. 

3. A existência de erro na instância de origem que resultou na retirada dos autos de peça faltante, deveria ter sido 

comprovada no prazo de formação do agravo e não apenas alegada, sendo certo que esta Corte não admite a 

realização de diligências com o propósito de sanar vícios na formação do agravo. Precedentes: AgRg no Ag 

796.533/RJ, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 03.04.2007, DJ 07.05.2007 p. 

361; AgRg no Ag 824.801/AM, Rel. Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, QUARTA TURMA, julgado em 27.03.2007, 

DJ 23.04.2007 p. 276; AgRg no Ag 733.966/RJ, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, 

julgado em 07.03.2006, DJ 27.03.2006 p. 195. 

4.Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no Ag 988.724/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15.05.2008, DJe 16.06.2008) 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 525 DO CPC. AUSÊNCIA DE 

TRASLADO DE PEÇA ESSENCIAL À COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. 

1. Impõe-se ao agravante a apresentação de todas peças obrigatórias previstas no art. 525 do Código de Processo 

Civil, assim como aquelas necessárias à exata compreensão da controvérsia, sob pena de não conhecimento do 

recurso. 

2. Recurso especial a que se nega provimento. 

(REsp 777689 / MT, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 21.11.2005 p. 165). 
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Pelo exposto, diante da falta dessas cópias, nego seguimento ao agravo de instrumento nos termos do artigo 557, 

'caput', do Código de Processo Civil. 

Comunique-se ao Juízo de origem. 

Com o trânsito dê-se baixa. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.00.013451-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : MARIA JOSE HUMBERTO 

ADVOGADO : DEJAIR PASSERINE DA SILVA e outro 

 
: VERIDIANA GINELLI 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ALICE MONTEIRO MELO e outro 

DECISÃO 

Transitando em julgado decisão que condenou a CEF a recompor saldos de FGTS da autora MARIA JOSE 

HUMBERTO, deu-se início à execução de sentença. 

A Caixa Econômica Federal informou ao Juízo às fls. 194/195 que a autora aderiu ao acordo previsto na LC nº 110/01. 

O MM. Juiz 'a quo' extinguiu a execução na forma do artigo 794, I c/c o artigo 795, do Código de Processo Civil (fl. 

206). 

Apelação interposta pela autora às fls. 208/219, sustentando, preliminarmente, que o termo de adesão não pode ser 

considerado uma vez que foi apresentado no primeiro momento oportuno, pelo que requer a condenação da Caixa 

Econômica Federal no pagamento de multa por litigância de má-fé. No mérito, aduz o descabimento da homologação 

do acordo celebrado. 

Contra-razões de apelação acostadas às fls. 226/229, onde afirma a Caixa Econômica Federal, preliminarmente, que a 

apelação interposta não cumpriu os requisitos do art. 514 do Código de Processo Civil uma vez que não contém as 

qualificações das partes. No mérito, requer a manutenção da sentença. 

Os autos foram remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse Relator.  

Deixei de remeter os autos ao Ministério Público Federal porque rotineiramente o órgão tem deixado de ofertar parecer 

nestes feitos que envolvem direitos de idosos à conta de ausência de interesse tutelável. 

Decido. 

Inicialmente, afasto a alegação da Caixa Econômica Federal uma vez que consta da peça de interposição do recurso que 

o apelante já foram devidamente qualificado nos autos do processo em epígrafe, situação que se aplica também à 

apelada. 

No tocante à alegação de que o acordo deveria ter sido noticiado na primeira oportunidade, entendo que o termo de 

adesão foi firmado pelo próprio autor, assim a demora em sua apresentação não pode ser atribuída exclusivamente à 

Caixa Econômica Federal. 

Afasto, portanto, a matéria preliminar argüida. 

O art. 7° da LC 110/2001 criou a possibilidade de acordo a ser celebrado entre o autor e a CEF para o recebimento da 

complementação do saldo fundiário - definido no art. 4°, referente a 16,64% e 44,80% - mediante termo de adesão cujo 

teor é tratado no art. 6°. 

Trata-se de transação extrajudicial que envolve os requisitos do art. 82 do antigo Código Civil, e art. 104 do atual, o que 

torna a avença possível especialmente porque as partes são capazes e o objeto do pacto é lícito, sendo norma processual 

indiscutível aquela que permite "as partes pôr fim ao litígio por acordo desde de que se refira a direitos disponíveis 

(como é o caso de recomposição de saldo que é patrimônio do trabalhador), como decorre dos arts. 269, III e 794, II, do 

Código de Processo Civil. 

Sendo lícito às partes, maiores e capazes, pôr fim ao processo mediante concessões recíprocas nada impede o acordo 

extrajudicial sem a participação de advogado, porquanto o mandatário detém poderes apenas ad judicia que lhe concede 

somente capacidade postulatória. Ainda que possua poderes especiais para firmar transação por expressa vontade do 

mandante (art. 38 do CPC) claro que não possui poderes para se opor, contrariar, a vontade do titular do direito que, 

dele podendo dispor, firma acordo fora dos autos e que nele ingressa apenas para o fim do inciso II do art. 794. 

Para além disso, é certo que a transação tratada na LC 110/2001 é perfeitamente lícita, não exigindo a lei seja o titular 

da conta fundiária "tutelado" por terceiro já que é agente capaz. 

Assim, uma vez celebrada, a transação torna-se "ato jurídico perfeito" que é resguardado pela Constituição. 

Cumpre ressaltar que esse entendimento encontra-se em consonância com decisões oriundas do Superior Tribunal de 

Justiça (RESP 725.155/PR, DJ 27/06/2005, Relator Ministro JOSE DELGADO, Primeira Turma - RESP 681.611/RS, 
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DJ 30/05/2005, Relator Ministro JOÃO OTAVIO DE NORONHA, Segunda Turma), bem como do Supremo Tribunal 

Federal, conforme assentado pela Súmula Vinculante nº 1, cujo teor transcrevo a seguir: 

 

"Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela lei complementar 

110/2001." 

 

Nesse sentido, ao formular requerimento perante a Caixa Econômica Federal para a composição do litígio a parte 

praticou efetivamente ato incompatível com a intenção de litigar e que, inclusive em razão de sua natureza transacional, 

tem o condão de ensejar a extinção do processo. 

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais 

superiores, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do Código de Processo Civil 

Pelo exposto, rejeito a matéria preliminar argüida e, no mérito, nego seguimento à apelação interposta pela parte 

autora, o que faço com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.003635-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : GONCALVES ARMAS LTDA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.05.60361-0 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de embargos à execução opostos por GONÇALVES ARMAS LTDA em face de execução proposta pela pelo 

Instituto Nacional do Seguro Social onde a executada, ora embargante, requer a intimação do embargado para que 

apresente o processo administrativo. Requer ainda: 1) a aplicação da correção monetária somente sobre o imposto, não 

alcançando as demais verbas; 2) a exclusão da TR por não servir como fator de correção monetária, bem como a UFIR; 

3) a incidência de juros somente após o trânsito em julgado de eventual sentença condenatória; 4) a redução dos juros 

de mora nos termos do § 1º, do artigo 161, do Código Tributário Nacional; 5) a exclusão da multa ou sua redução para o 

mínimo previsto em lei; 6) a exclusão dos honorários advocatícios ou seu arbitramento sobre a quantia cobrada na 

inicial. 

A embargada apresentou impugnação (fls. 28/30). 

Na sentença de fls. 32/49 o MM. Juiz julgou improcedentes os embargos à execução. Condenou a embargante ao 

pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 15% do valor da dívida da execução atualizada (O valor da 

execução fiscal era de R$ 72.620,25). 

Inconformada, apelou a embargante pleiteando a anulação da r. sentença, alegando que houve cerceamento de defesa 

por não ter sido juntado aos autos o processo administrativo, onde poderia ser verificado que consta a inclusão de 

parcelas de salário-educação, sob a rubrica terceiro, sendo tal cobrança inconstitucional, bem como deveria ser excluída 

a parcela de pro labore de autônomos. No mérito, após repisar os mesmos argumentos expendidos na inicial, requereu a 

reforma da sentença (fls. 54/60). 

Recurso respondido (fls. 70/80).  

Os autos foram remetidos a este Tribunal (fls. 82). 

Decido. 

A apelação pode ser julgada em decisão singular do relator com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, como 

segue, pois se trata de recurso manifestamente improcedente. 

Inicialmente, a ausência do processo administrativo não configura cerceamento de defesa. A Lei n.º 6.830/80, em seu 

art. 41, dispõe que o processo administrativo ficará na repartição competente, e dele poderão ser extraídas cópias ou 

certidões a requerimento da parte ou do juízo, cabendo à parte interessada diligenciar neste sentido. 

Precedentes desta Corte: 6ª Turma, AG n.º 2002.03.00.033961-7, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 30.10.2002, DJU 

25.11.2002, p. 591; 3ª Turma, AC n.º 96.03.000380-8, Rel. Des. Fed. Des. Fed. Nery Junior, j. 06.11.2002, DJU 

04.12.2002, p. 244. (AC - 555473, Processo: 199903991132007/SP, 6ª TURMA, Data da decisão: 29/11/2006, DJU 

DATA:05/02/2007 PÁGINA: 393, JUIZA CONSUELO YOSHIDA). 

Matéria preliminar rejeitada.  
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No mérito, a sentença também não merece reforma.  

A Certidão da Dívida Ativa não padece de qualquer defeito, eis que lavrada à luz do artigo 2°, §§ 5° e 6° da Lei nº 

6.830/80 

A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção juris tantum de certeza e liquidez que só pode ser elidida mediante prova 

inequívoca a cargo do embargante, nos termos do art. 3º da Lei nº 6.830/80. Meras alegações de irregularidades ou de 

incerteza do título executivo, sem prova capaz de comprovar o alegado, não retiram da CDA a certeza e a liquidez de 

que goza por presunção expressa em lei. 

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu neste sentido: 

PROCESSUAL CIVIL. EFEITOS DEVOLUTIVO E TRANSLATIVO DA APELAÇÃO. INTELIGÊNCIA DO ART. 515 

DO CPC. TRIBUTÁRIO. LIQUIDEZ, CERTEZA E EXIGIBILIDADE DA CDA. PRESUNÇÃO JURIS TANTUM (LEI 

6.830/80, ART. 3º) QUE TRANSFERE AO EXECUTADO O ÔNUS DE INFIRMAR A HIGIDEZ DO TÍTULO 

EXECUTIVO. 

(...) 

3. A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção juris tantum de liquidez, certeza e exigibilidade, incumbindo ao 

executado a produção de prova apta a infirmá-la. 

4. Recurso especial a que se nega provimento. 

(REsp 493940/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/06/2005, DJ 

20/06/2005 p. 124) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE EMBARGOS. PRECATÓRIO. 

EXPEDIÇÃO IMEDIATA. POSSIBILIDADE. 

(...) 

6. A alegação de ser necessária, antes da expedição do precatório, a prolação de sentença de mérito que reconheça a 

certeza, liquidez e exigibilidade do crédito exeqüendo é desprovida de razoabilidade. A Certidão de Dívida Ativa - 

CDA tem eficácia de prova pré-constituída e goza de presunção de liquidez e certeza, segundo o disposto nos artigos 

204 do CTN e 3º da Lei n.º 6.830.80, presunção que somente poderá ser ilidida com a oportuna oposição de embargos 

à execução. 

7. Recurso improvido. 

(RMS 17974/RJ, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/08/2004, DJ 20/09/2004 p. 215) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA 

ATIVA. REQUISITOS PARA CONSTITUIÇÃO VÁLIDA. NULIDADE NÃO CONFIGURADA. 

1. Conforme preconiza os arts. 202 do CTN e 2º , § 5º da Lei nº 6.830/80, a inscrição da dívida ativa somente gera 

presunção de liquidez e certeza na medida que contenha todas as exigências legais, inclusive, a indicação da natureza 

do débito e sua fundamentação legal, bem como forma de cálculo de juros e de correção monetária. 

2. A finalidade desta regra de constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez inerentes aos títulos de 

crédito, o que confere ao executado elementos para opor embargos, obstando execuções arbitrárias. 

3. A pena de nulidade da inscrição e da respectiva CDA, prevista no art. 203 do CTN, deve ser interpretada cum granu 

salis. Isto porque o insignificante defeito formal que não compromete a essência do título executivo não deve reclamar 

por parte do exequente um novo processo com base em um novo lançamento tributário para apuração do tributo 

devido, posto conspirar contra o princípio da efetividade aplicável ao processo executivo extrajudicial. 

4. Destarte, a nulidade da CDA não deve ser declarada por eventuais falhas que não geram prejuízos para o executado 

promover a sua a defesa. 

5. Estando o título formalmente perfeito, com a discriminação precisa do fundamento legal sobre que repousam a 

obrigação tributária, os juros de mora, a multa e a correção monetária, revela-se descabida a sua invalidação, não se 

configurando qualquer óbice ao prosseguimento da execução. 

6. O Agravante não trouxe argumento capaz de infirmar o decisório agravado, apenas se limitando a corroborar o 

disposto nas razões do Recurso Especial e no Agravo de Instrumento interpostos, de modo a comprovar o desacerto da 

decisão agravada. 

7. Agravo Regimental desprovido. 

(AgRg no Ag 485548/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/05/2003, DJ 19/05/2003 p. 145) 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. 

1. A CDA é documento que goza da presunção de certeza e liquidez de todos os seus elementos: sujeitos, objeto devido, 

e quantitativo. 

Não pode o Judiciário limitar o alcance dessa presunção. 

2. Decisão que vulnera o art. 3º da LEF, ao excluir da relação processual os sócios que figuram na CDA. 

3. Recurso provido. 

(REsp 330518/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/03/2003, DJ 26/05/2003 p. 

312) 

A embargante não se desincumbiu do ônus da prova do alegado, pois deveria ter demonstrando cabalmente o fato 

constitutivo de seu direito, consoante preceitua o art. 333, I, do Código de Processo Civil, não havendo como acolher o 

pedido formulado. 

Ainda, o entendimento desse Tribunal é no sentido da aplicação da Taxa Selic a partir da sua instituição nos moldes 

estabelecidos pela Lei 9.250/95 no cálculo do valor da dívida ativa da União e suas autarquias. Precedentes: EREsp 

398182/PR e EREsp 418940/MG (vide, ainda AgRg no Ag 684.703/SC, 1a. Turma, j. 13/9/05). 
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De outro lado, nada impede que o valor da dívida venha expresso em UFIR como igualmente acentuou o Superior 

Tribunal de Justiça em vários precedentes (RESP n° 168.632/RS, 2a. Turma, j. 15/10/98; AgRg no Ag n° 242.713/MG , 

1a. Turma, j. 21/9/99, RESP n° 85.816/MG, 2a. Turma, j. 10/11/98, RESP n° 430.413/RS, 2a. Turma, j. 16/9/04) 

A correção monetária é mera atualização do valor da moeda, não se configurando majoração de tributo o uso da 

UFIR/TR no débito previdenciário para esse fim (Tribunal Regional Federal da 3a. Região, 2a. Turma, AC n° 

2000.03.99.064127-0, rel. DF Cecília Mello; 3a. Turma, AC n° 2001.03.99.016349-2, rel. DF Carlos Muta; 3a. Turma, 

AC n° 2000.61.82.040319-3, rel. DF Márcio Moraes; 4a. Turma, AC n° 2000.03.99.028784-0, rel. Juiz Manoel 

Álvares; 6a. Turma, AC n° 2002.61.82.028427-9, rel. DF Mairan Maia). 

Realmente.  

A utilização da UFIR, criada em janeiro de 1992 com a edição da Lei n° 8.383/91, art. 57, em nada compromete a 

liquidez e certeza do título executivo; legalmente tratava-se de índice de atualização de créditos, não majorava os 

tributos e nem modificava a sua base de cálculo. A partir de 1/01/96 passou a ter validade a Taxa Selic, sendo que a 

UFIR desde então, não está sendo usada como fator de correção mas somente como expressão numérica dos valores 

exigidos, o que facilita a apuração do quantum devido, indo de encontro às exigências do artigo 202 do Código 

Tributário Nacional e o art. 6º, da Lei 6.830/80. 

A chamada Taxa SELIC tendo previsão legal expressa em favor da Fazenda conforme o art. 13 da Lei n° 9.065/95, 

incide quando se tratar de tributos não pagos nos prazos previstos na legislação tributária (Lei 9.891/95, art. 84). Ainda 

que se trate de exação cobrada pelo Instituto Nacional do Seguro Social. 

No tocante a composição do crédito fiscal, o artigo 161 do Código Tributário Nacional, determina que os juros de 

mora contam-se desde o vencimento da dívida, entendimento sufragado no Supremo Tribunal Federal há muito tempo 

(RE ns. 109.598/SP, j. 22/4/88 - 112.298/SP, j. 20/3/87 - 112.296/SP, j. 17/2/87, etc.). 

Impossível, ainda, reduzir-se os juros ao patamar de 1% já que o §1º do artigo 161 do Código Tributário Nacional 

dispõe que os juros serão fixados nesse percentual apenas "se a lei não dispuser de modo diverso".  

Nesse sentido é o entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça, conforme se extrai dos seguintes julgados:  

TRIBUTÁRIO - TAXA SELIC - COBRANÇA DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS - EXECUÇÃO FISCAL - 

POSSIBILIDADE - PRECEDENTES. 

1. O parágrafo primeiro do art. 161, do CTN, na qualidade de norma supletiva, estipula a possibilidade da lei veicular 

outra forma de cômputo dos juros de mora diferente da estabelecida no caput do referido dispositivo. 

2. Esta Corte pacificou o entendimento de ser cabível a aplicação da Taxa Selic no reajuste dos débitos fiscais dos 

contribuintes perante a Fazenda Estadual, desde que haja lei estadual dispondo em sentido diverso. Precedentes: REsp 

464798/RS, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, Data do Julgamento 1.3.2005, DJ 9.5.2005, e REsp 480334/MG; 

Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, DJ 7.2.2007. 

Recurso especial provido. 

(REsp 871.474/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/03/2007, DJ 28/03/2007 

p. 206) 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. TAXA SELIC. LEGALIDADE. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. É legítima a utilização da taxa SELIC como índice de correção monetária e de juros de mora na atualização dos 

créditos tributários (EResp nº 291.257/SC, 1ª Seção, Min. Luiz Fux, DJ de 06.09.2004). 

2. Recurso especial a que se dá provimento. 

(REsp 764.971/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 324) 

Enfim, é legal a cobrança de multa e entende-se cabível a sua atualização monetária (Súmula n° 45 do TFR, em vigor), 

tudo juntamente com os juros de mora e a atualização deles. Aquela está prevista nos art. 121, caput, e 161, caput, 

ambos do Código Tributário Nacional. A multa se impõe diante de conduta ilícita do contribuinte em retardar o 

pagamento do tributo e sua exigibilidade prescinde de dolo, ex vi do art. 136 do Código Tributário Nacional. A sua 

cobrança é cumulativa com o valor principal e os juros moratórios conforme o § 2º do art. 2º da Lei nº 6.830/80. 

Ainda, não basta argumentar que a multa é "abusiva" quando se sabe que esse capítulo da consolidação do débito 

exeqüendo é calculado conforme com aplicação do percentual posto em lei. Se o embargante sequer aponta as razões 

pelas quais a multa seria "ilegal" ou "abusiva" há de preponderar o que consta da Certidão da Dívida Ativa já que esse 

capítulo da dívida é calculado conforme as leis que regem o tributo cobrado. 

Ainda, os honorários advocatícios são devidos em razão do princípio da causalidade, ou seja, tendo a executada não 

pago o seu débito e dado causa ao ajuizamento da execução fiscal, deve arcar com os honorários advocatícios da parte 

contrária. 

Nesse sentido (grifei): 

TRIBUTÁRIO - PROCESSO CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CDA - REGULARIDADE FORMAL - 

MATÉRIA DE PROVA - SÚMULA 7/STJ - DEMONSTRATIVO DE DÉBITO - DESNECESSIDADE - DENÚNCIA 

ESPONTÂNEA - PREQUESTIONAMENTO - NÃO-OCORRÊNCIA - HONORÁRIOS DE ADVOGADO - 

CUMULAÇÃO - POSSIBILIDADE. 

1. Reconhecida nas instâncias ordinárias a regularidade formal da CDA e da petição inicial, é inviável formular juízo 

diverso na instância especial, sob pena de ofensa à Súmula 7 desta Corte. Precedentes. 

2. Na execução fiscal, é desnecessária a apresentação de memória discriminada dos créditos executados, pois todos os 

elementos que compõem a dívida estão arrolados no título executivo. Precedentes. 
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3. A tese em torno da ocorrência de denúncia espontânea não foi objeto de valoração na instância originária, o que 

atrai a incidência da Súmula 282/STF para impedir o conhecimento do recurso especial pela ausência de 

prequestionamento. 

4. A jurisprudência do STJ admite a cumulação de honorários de advogado na execução fiscal e nos embargos de 

devedor. Precedentes. 

5. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, não provido. 

(REsp 928.962/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/05/2009, DJe 04/06/2009) 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DUPLA CONDENAÇÃO EM VERBA HONORÁRIA. 

POSSIBILIDADE. ART. 20, § 3º DO CPC. LIMITAÇÃO. 

1. A Corte Especial firmou orientação no sentido de que "mais do que mero incidente processual, os embargos do 

devedor constituem verdadeira ação de conhecimento. Neste contexto, é viável a cumulação dos honorários 

advocatícios fixados na ação de execução com aqueles arbitrados nos respectivos embargos do devedor. Questão 

jurídica dirimida pela Corte Especial do STJ, no julgamento dos Embargos de Divergência nº 97.466/RJ". (ERESP nº 

81.755/SC, Rel. Min. Waldemar Zveiter, DJ de 02/04/2001). Incidência, na hipótese, da Súmula 168/STJ. 

2. Todavia, firmou-se também no âmbito do STJ o entendimento segundo o qual o valor total resultante da cumulação 

dos honorários advocatícios fixados no executivo fiscal com a verba arbitrada nos embargos à execução não poderá 

exceder vinte por cento do montante executado, a teor do que prescreve o art. 20, § 3º, do CPC. Precedentes. 

3. Recurso Especial a que se nega provimento. 

(REsp 786.979/RN, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/12/2008, DJe 

04/02/2009) 

Dessa forma, não merece acolhida o presente recurso, devendo ser mantida a r. sentença. 

Assim, tratando-se de apelação manifestamente improcedente, na matéria preliminar e no mérito, pelo que nego-lhe 

seguimento. 

Com o trânsito, dê-se baixa e remeta-se os autos ao r. juízo de origem. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.056264-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA HELENA PESCARINI 

APELADO : ANTONIA STEFANI DORIGHELLO e outros. e outros 

ADVOGADO : PAULO CESAR ALFERES ROMERO 

No. ORIG. : 98.09.00650-0 1 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação condenatória de rito ordinário ajuizada por Antonia Stefani Dorighello e outros em face da Caixa 

Econômica Federal, objetivando a aplicação da taxa progressiva de juros e do IPC nos índices de 26,06% (junho/87), 

70,28% (janeiro/89) e 44,80% (abril/90) sobre o saldo das contas vinculadas do FGTS (fls. 02/16). 

O MM. Juiz 'a quo' julgou extinto o feito, sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, IV, do Código de 

Processo Civil, em relação ao co-autor Valdir Correa de Morais, condenando-o a pagar verba honorária fixada em R$ 

100,00. Quanto aos autores Wilson Aparecido Leardini e Zeli Alves Cardoso, o pedido foi julgado parcialmente 

procedente apenas para determinar a aplicação do índice de 26,06%, referente a junho de 1987, julgando extintoo 

pedido relativo aos demais índices, nos termos do artigo 267, VI, do CPC, em razão dos termos de adesão por eles 

firmados, pelo que foram condenados a pagar honorários fixados em R$ 100,00. No tocante aos demais autores o 

pedido foi julgado parcialmente procedente para reconhecer o direito à incidência dos índices de 42,72% (janeiro/89) e 

44,80% (abril/90), oportunidade em que os honorários foram considerados compensados entre si em face da 

sucumbência recíproca. O valor devido será acrescido de juros de mora contados da citação à taxa de 6% ao ano e de 

correção monetária. A execução da verba honorária a ser paga pelos autores foi suspensa em virtude dos benefícios da 

justiça gratuita (fls. 223/242). 

Inconformada, apela a CEF por meio de recurso genérico e padronizado sustentando, em síntese, que não teria sido 

aplicado o melhor direito à espécie, uma vez que seria a parte autora carecedora da ação proposta porque já teria sido 

creditado nas contas vinculadas do FGTS o IPC do mês de março de 1990, bem como não teria sido colacionada a esses 

autos documentação suficiente para comprovar o interesse processual da parte autora. No mérito, sustenta ser devido o 

índice de 42,72%, referente a janeiro de 1989, bem como que a parte autora não teria direito à aplicação do índice do 

IPC no mês de junho de 1987, uma vez que para esse período seria utilizado a OTN, com sua atualização proporcionada 

pela variação do LBC, nem tampouco à aplicação do IPC relativamente aos meses de abril e maio de 1990, aduzindo 
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que nesse período seria aplicável a variação da BTN, e que no mês de fevereiro de 1991 as contas do FGTS deveriam 

ser corrigidas pela TR. Aduz, ainda, o descabimento da aplicação da taxa progressiva de juros. Sustenta também que 

eventuais juros de mora e correção monetária deverão incidir somente a partir da efetiva citação. Ainda em relação ao 

juros de mora, entende ser inadmissível sua fixação com base nos artigos 405 e 406 do Novo Código Civil nos 

processos já em curso na data de sua publicação, por tratar-se de norma de direito material, requerendo subsidiariamente 

que tais juros sejam fixados em 1% ao mês, e não conforme à taxa SELIC. Finalmente, aduz que não cabe condenação 

em honorários advocatícios em ações dessa natureza, por força do disposto no artigo 29-C da Lei 8.036/90, com a 

alteração inserida pela MP 2.164-41, de 24 de agosto de 2001 (fls. 245/274). 

A Caixa Econômica Federal atravessou petição de fls. 277/285, informando que os autores Antonia Stefani Dorighello, 

Eloi Benedito Rodrigues, Carlos da Silva Martins, Jose Joaquim Brandão, Therezinha Morera Rodrigues, Wilson 

Aparecido Leardini e Zeli Alves Cardoso, aderiram ao acordo previsto na LC nº 110/01. 

Sem contrarrazões de apelação, foram os autos remetidos a esse Tribunal e distribuídos a esse Relator. 

Deixei de remeter os autos ao Ministério Público Federal porque rotineiramente o órgão tem deixado de ofertar parecer 

nestes feitos que envolvem direitos de idosos à conta de ausência de interesse tutelável. 

Decido. 

Inicialmente, conheço de parte da apelação da CEF em decorrência de prescindir a apelante de interesse recursal quanto 

a alguns aspectos de suas razões de impugnação, quer porque o MM. Juiz a quo, ao se manifestar relativamente ao 

índice aplicável ao mês de janeiro de 1989, além da taxa progressiva de juros, o fez nos exatos termos do 

inconformismo da recorrente, quer porque quanto à insurgência da apelante relativamente aos índices aplicáveis aos 

meses de março e maio de 1990, e fevereiro de 1991, não houve manifestação judicial em virtude dessas questões não 

haverem sido requeridas pela parte autora por ocasião do ajuizamento dessa ação. 

Sobeja, assim, a análise da apelação da CEF relativamente à matéria preliminar - impeditiva da análise do mérito do 

pedido - e à inaplicabilidade do IPC como fator de correção monetária da conta vinculada relativamente aos meses de 

junho de 1987 e abril de 1990, além da possibilidade de aplicação dos juros moratórios, da correção monetária e da 

verba honorária nessa relação processual. 

Parcial razão assiste à apelante. 

Preliminarmente, anoto a desnecessidade da prévia juntada de extratos bancários como condição para ajuizamento de 

ações desse jaez, podendo o titular da conta (o trabalhador, optante por esse regime) colacionar aos autos de processo 

outras provas que, possuindo o condão de comprovar a existência de sua conta vinculada, tais como carteira de trabalho 

e informações fornecidas pela própria Caixa Econômica Federal - CEF, sejam suficientes para indicar a presença de seu 

interesse processual ao resultado pretendido (expurgos de IPC nas contas vinculadas). Esse posicionamento, é bom que 

se diga, encontra-se em perfeita consonância com julgados oriundos do E. STJ, que, de forma iterativa e uniforme, vem 

consagrando essa orientação (AgRg nos EDcl no REsp 779.935 / MA, Relator Ministro LUIZ FUX, Primeira Turma, 

DJ 18/09/2006, P. 279 - ERESPE Nº 644.869/CE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki - Primeira Seção, DJ 

12/12/2005, p. 265). 

Rejeito, pois, a matéria preliminar. 

Superadas as questões processuais já mencionadas, passo à análise do mérito da apelação da CEF, o que faço com 

fulcro no que dispõe o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Verifico, assim, haver restado pacificado por decisões oriundas tanto do C. Supremo Tribunal Federal, como do E. 

Superior Tribunal de Justiça que o correntista fundiário tem direito de ver corrigido os valores depositados no FGTS, 

nos meses de junho de 1987, pelo índice de 18,02% (LBC), janeiro de 1989, pelo índice de 42,72% (IPC), abril de 

1990, pelo índice de 44,80% (IPC), maio de 1990, pelo índice de 5,38% (BTN) e fevereiro de 1991, pelo índice de 

7,00% (TR), conforme assentado pelo enunciado contido na Súmula nº 252 do E. STJ, daí decorrendo a inaplicabilidade 

dos demais índices pleiteados inicialmente. 

Anoto que consta do acordo firmado pelos autores Wilson Aparecido Leardini e Zeli Alves Cardoso, a renúncia 

irretratável a pleitos de quaisquer outros ajustes de atualização monetária referente à conta vinculada relativamente ao 

período de junho de 1987 a fevereiro de 1991, pelo que deve ser afastada a incidência do índice de 26,06%, referente a 

junho de 1987. 

Reconhecido o direito da parte autora, faz ela jus à incidência de juros de mora, os quais, por força do disposto no art. 

1062 do Código Civil, então vigente, c/c art. 219 do Código de Processo Civil, devem continuar incidindo no percentual 

de 0,5% ao mês a contar da citação (RESP 568.190/BA, DJ 24/05/2004, Relatora Ministra ELIANA CALMON, Segunda 

Turma - AGRESP 568047/SP, DJ 07/06/2004, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, Segunda Turma).  

Esclareço, ainda, que incide correção monetária desde a data em que deveriam ter sido creditadas as diferenças de 

índices de correção monetária sobre os valores depositados nas contas do FGTS. 

No tocante à alegação da CEF de que seria inaplicável a condenação em verba honorária em ações dessa natureza, 

conforme no artigo 29-C da Lei nº 8.036/90, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-40 de 27 de julho de 

2001, observo que referida norma legal não possui natureza processual, não podendo, assim, ser aplicada aos processos 

já em curso (Edcl no RESP nº 856.720/CE, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS, Segunda Turma, DJ 06/12/2007 

- AgRg no Ag nº 867.276/SC, Relatora Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJ 08/11/2007). 

A ação foi proposta em 17 de fevereiro de 1998, pelo que não assiste razão à CEF quanto a esse tema, devendo ser 

mantida a fixação da verba honorária tal como determinado pelo MM. Juiz a quo.  

Finalmente, observo que a Caixa Econômica Federal atravessou petição de fls. 277/285, informando que os autores 

Antonia Stefani Dorighello, Eloi Benedito Rodrigues, Carlos da Silva Martins, Jose Joaquim Brandão, Therezinha 
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Morera Rodrigues, Wilson Aparecido Leardini e Zeli Alves Cardoso aderiram ao acordo previsto na Lei Complementar 

nº 110/01, requerendo assim a extinção do processo em relação a esses autores. 

No tocante aos co-autores Wilson Aparecido Leardini e Zeli Alves Cardoso, nada tenho a prover em razão do contido 

na sentença recorrida. 

Entendo, pois, devam ser homologados os Termos de Adesão, conforme requerido, com a conseqüente extinção do 

feito, com julgamento do mérito, em relação a esses co-autores, em face de haverem as partes transigidos quanto ao 

bem, ora em litígio, nos termos do que dispõe o art. 269, III, do Código de Processo Civil. 

Esse entendimento encontra-se em consonância com decisões oriundas do Superior Tribunal de Justiça (RESP 

725.155/PR, DJ 27/06/2005, Relator Ministro JOSE DELGADO, Primeira Turma - RESP 681.611/RS, DJ 30/05/2005, 

Relator Ministro JOÃO OTAVIO DE NORONHA, Segunda Turma), bem como do Supremo Tribunal Federal, 

conforme assentado pela Súmula Vinculante nº 1, cujo teor transcrevo a seguir: 

"Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela lei complementar 

110/2001." 

 

Nesse sentido, ao formular requerimento perante a Caixa Econômica Federal para a composição do litígio a parte 

praticou efetivamente ato incompatível com a intenção de litigar e que, inclusive em razão de sua natureza transacional, 

tem o condão de ensejar a extinção do processo. 

Com efeito, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais 

superiores, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Pelo exposto, acolho o pedido formulado pela Caixa Econômica Federal, para extinguir o processo com julgamento do 

mérito em relação aos autores, Antonia Stefani Dorighello, Eloi Benedito Rodrigues, Carlos da Silva Martins, Jose 

Joaquim Brandão, Therezinha Morera Rodrigues, o que faço com fulcro no que dispõe o art. 7º da Lei 

Complementar nº 110/2001 c/c o art. 269, III, do Código de Processo Civil, e com relação aos demais autores, não 

conheço de parte da apelação interposta pela Caixa Econômica Federal e da parte que conheço, rejeito a matéria 

preliminar argüida e, no mérito, dou-lhe parcial provimento, o que faço com fulcro no que dispõe o art. 557, § 1º-A, do 

Código de Processo Civil.  

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 12 de novembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.12.006426-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : ELZA TACAKO KAWAMURA e outro 

 
: AMELIA CARVALHO DE ARAUJO 

ADVOGADO : ROBERTO XAVIER DA SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta por servidoras públicas federais em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

visando a condenação ao pagamento do adicional por tempo de serviço, no percentual de 1% previsto no art. 67 da Lei 

nº 8.112/90, considerando todo o tempo de serviço prestado desde a data de admissão das autoras como funcionárias 

públicas contratadas pelo regime da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, incidindo o adicional sobre os 

vencimentos para todos os fins de direito. Pedem ainda, a condenação no pagamento das diferenças do anuênio 

referente ao período de 22/01/1976 até setembro de 1999 da primeira requerente; de 21 de janeiro de 1970 até 

setembro de 1999 da segunda requerente, bem como ao pagamento das diferenças vencidas acrescidas de juros e 

correção monetária na forma legal, custas processuais e honorários advocatícios. 

 

A sentença de fls. 41/46 julgou extinto o processo sem julgamento do mérito em relação aos pedidos anteriores a 

vigência da Lei nº 8.112/90 e no período posterior à referida lei, julgou improcedente o pedido da parte autora. Custas 

fixadas na forma da lei. Condenação da parte autora na verba honorária fixada em R$ 100,00 (cem reais). 

 

Apelaram as autoras requerendo a reforma da r. sentença de primeiro grau aduzindo que a r. sentença está equivocada 

pois "pautou-se no sentido de que, em relação aos pedidos anteriores a vigência da Lei 8.112/90, o direito está extinto, 

nos termos do artigo 267, IV do Código de Processo Civil, e, no tocante ao período posterior a referida Lei, não tem 
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direito aos anuênios, porque, a Lei 8.162/91, não veio a atingir o direito adquirido ao passar a vedar expressamente a 

integração no artigo 7º, inciso I, tratando-se de simples regra imperativa, que nada inova no mundo jurídico". Alegam 

também, que postularam a concessão da vantagem de adicional de tempo de serviço - anuênio, sob a vigência do 

Regime Jurídico Estatutário Único, instituído pela Lei 8.112/90, e que, embora o pedido formulado tenha natureza 

trabalhista, a matéria é eminentemente de direito administrativo (fls.49/58). 

 

Recurso respondido (fls.68/71). 

 

DECIDO.  

 

Observo, inicialmente, que in casu, não se trata de lide trabalhista, mas de ação ordinária em que servidores públicos 

buscam a contagem do tempo de serviço anterior, prestado sob o regime da CLT, para fins de percepção de anuênio. 

Trata-se de ação fundada em relação jurídica estritamente administrativa. Assim, é matéria de competência da Justiça 

Federal. 

 

O Superior Tribunal de Justiça já sedimentou entendimento neste sentido (destaquei): 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. CONTAGEM DO TEMPO DE 

SERVIÇO CELETISTA PARA FINS DE ANUÊNIO. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA FEDERAL. 
1. Compete à Justiça Federal processar e julgar as causas propostas por servidor público federal, buscando a 

contagem do tempo de serviço prestado anteriormente sob o regime celetista (antes do advento da Lei nº 8.112/90) 

para fins de percepção do anuênio. Precedentes. 

2..... 

3. Recurso não conhecido. 

(REsp 258.604 / PB, Rel. Ministro EDSON VIDIGAL, QUINTA TURMA, julgado em 21.11.2000, DJ 18.12.2000) 

COMPETÊNCIA. CONFLITO NEGATIVO. 

- É da Justiça Federal a competência para o processo e o julgamento da ação ordinária em que servidor público 

federal busca cômputo de tempo de serviço prestado sob regime celetista para percepção de anuênio. 

(CC 27301 / SP, Rel. Ministro FONTES DE ALENCAR, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23.02.2000, DJ 

27.03.2000) 

 

Constato que a questão primordial trazida para apreciação no presente apelo refere-se ao reconhecimento do tempo de 

serviço prestado pelos servidores públicos federais sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT 

anteriormente à vigência do regime jurídico estatutário instituído pela Lei n° 8.112/90 com o fim de percebimento do 

adicional por tempo de serviço denominado "anuênio" previsto no artigo 67 do referido diploma legal. 

 

A Lei n° 8.112/90 que instituiu o regime jurídico único dispôs no seu artigo 100 que o tempo de serviço público federal 

é contado para todos os efeitos, não fazendo qualquer ressalva quanto ao tempo de serviço prestado sob a égide do 

regime celetista. 

 

Em relação ao adicional por tempo de serviço o Estatuto dos Servidores Públicos Federais estabeleceu no art. 67 o 

seguinte: 

 

"Art. 67. O adicional por tempo de serviço é devido à razão de 1% (um por cento) por ano de serviço público efetivo, 

incidente sobre o vencimento de que trata o art. 40. 

Parágrafo único. O servidor fará jus ao adicional a partir do mês em que completar o anuênio." 

 

A redação dos citados artigos leva ao entendimento de que o tempo de serviço prestado sobre o regime celetista deve 

ser computado para fins de percepção do anuênio. 

 

Para melhor compreensão da matéria é salutar deixar consignado que o § 4º do art. 243 da Lei nº 8.112/90 que integrava 

os servidores celetistas ao regime jurídico único foi vetado pelo Presidente da República porque na sua concepção no 

regime anterior não havia concessão de vantagens como o anuênio, pois o tempo de serviço estava protegido pela verba 

indenizatória do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.  

 

No entanto, o Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário nº 209.899-0/RN, de relatoria do 

Min. Maurício Corrêa, rechaçou tal entendimento, aduzindo que o veto presidencial não tinha respaldo legal para 

desconstituir direito à contagem de tempo de serviço público federal prestado sob a égide da legislação celetista para 

fim de percepção de anuênio. 

 

Merece destaque, assim, o fundamento do voto do Excelentíssimo Ministro Maurício Corrêa cujas conclusões foram as 

seguintes: 
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"O veto aposto pelo Presidente da República e mantido pelo Congresso Nacional, contudo, não teve o alcance 

pretendido, pois os servidores contratados sobre o regime da Consolidação das Leis do Trabalho foram remetidos pela 

Lei nº 8.112/90 à condição de servidores públicos estatutários, ex vi do caput do seu artigo 243. Conseqüentemente, 

aplicam-se-lhes as vantagens funcionais constantes do Capítulo II do novel diploma legal (L. 8.112/90_ e, em face do 

disposto no art.100, que assegura a contagem do tempo de serviço federal para todos os efeitos, têm os recorridos o 

direito de perceber o adicional por tempo de serviço (anuênio) previsto no artigo 67, verbis: 

Art. 67. ................................" 

 

Com efeito, embora vetado o preceito transitório do § 4º do artigo 243, que dispunha acerca da extinção dos contratos 

individuais de trabalho pela transformação dos empregos ou funções e sobre as vantagens outorgados aos respectivos 

ocupantes, são os contratos por tempo indeterminado os destinatários da Lei nº 8.112/90 em face do preceito contido 

no caput do mencionado artigo, aplicando-se-lhes, a partir da edição da norma, os direitos, obrigações e vantagens 

disciplinadas na parte permanente da lei, inclusive a contagem, para efeito de anuênio, do tempo de serviço prestado 

na sistemática legal anterior ao advento do Regime Jurídico Único, sem a restrição imposta pela Lei nº 8.162/91, visto 

que os empregos ou funções foram transformados em cargos pela Lei nº 8.112/90, na data da sua publicação (artigo 

243, § 1º), não havendo, por conseguinte, de cogitar-se de contrato individual de trabalho." (havia destaque no 

original) 

 

A Lei nº 8.112/90 alterou a relação laboral, porém, todos os direitos dos empregados foram resguardados pelo novo 

regime, respeitando-se o tempo de serviço prestado no regime anterior, uma vez que houve uma modificação do vínculo 

o qual passou de celetista para estatutário. 

 

Verifica-se que em face da supremacia da Constituição Federal não se pode empregar exegese contrária aos preceitos 

constitucionais; logo, a redação dos incisos I do art. 7º da Lei nº 8.162/91 que restringe a contagem de tempo anterior 

para efeitos de recebimento de anuênios, deve guardar sintonia com o princípio do direito adquirido, o que se conclui 

que não mais subsiste a incidência da restrição imposta no que tange aos direitos assegurados aos contratos individuais 

de trabalho, em virtude do expressamente previsto no art. 67 da Lei nº 8.112/90. 

 

A Lei nº 8.162/91 não pode atingir as situações já concretizadas sob o amparo da lei anterior, prevalecendo a garantia 

constitucional ao direito adquirido. 

 

O Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido do exposto (destaquei): 

 

AÇÃO RESCISÓRIA. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL CONTRATADO PELA CLT. 

MUDANÇA PARA O REGIME ESTATUTÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM PARA FINS DE 

ANUÊNIO. POSSIBILIDADE. INCISOS I E III DO ART. 7º DA LEI 8.162/91 DECLARADOS 

INCONSTITUCIONAIS PELO STF. SÚMULA 678/STF. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. NÃO APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 343/STF. PRECEDENTES. 

1. O Supremo Tribunal Federal e este Superior Tribunal de Justiça firmaram entendimento no sentido de que é válido o 

aproveitamento do tempo de serviço prestado pelos agentes públicos federais contratados pela CLT anteriormente à 

passagem ao regime jurídico único, para efeito de anuênios, por força do que dispõem os arts. 67 e 100 da Lei nº 

8.112/90. 

2.... 

3. Pedido julgado procedente. 

(AR 945 / PR, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 28.03.2008, DJe 

06.05.2008) 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA. 

CABIMENTO. EXCEPCIONALIDADE. SERVIDOR PÚBLICO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO COMO 

CELETISTA. CONTAGEM PARA TODOS OS FINS. PRECEDENTES. 

1... 

2. Caso presente que não se enquadra na hipótese. O Plenário do Supremo Tribunal Federal firmou o entendimento de 

que o servidor celetista, alçado à condição de estatutário por força da Lei 8.112/90, tem direito adquirido à contagem 

do tempo pretérito para todos os efeitos legais, inclusive para a percepção de anuênio e licença-prêmio. Declaração 

incidental de inconstitucionalidade da Lei 8.162/91, art. 7º, I e III. 

3. Recurso não conhecido." 

(RESP nº 259.297/PB, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, DJ 11/09/2000, p. 284-grifei) 

 

No mesmo sentido: RESP nº 231.847/RN; RESP nº 192.213/CE e RESP nº 201.098/SC. 

 

Ainda, na singularidade do caso, acresço que a matéria tratada nos autos, relacionada à contagem do tempo de serviço 

do regime celetista para fins de concessão de vantagens previstas na Lei nº 8.112/90, foi objeto da Instrução Normativa 

nº 08, da Advocacia-Geral da União, que dispôs que as Procuradorias da União e as das autarquias e das fundações 

públicas federais ficam autorizadas a não interpor recursos e a desistir daqueles já interpostos contra decisões judiciais 
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que reconheçam procedentes os pedidos de contagem do tempo de serviço público prestado sob o regime celetista para 

fins de anuênio. 

 

Portanto, há de ser reconhecido aos recorrentes o direito ao cômputo, para efeitos de anuênio, do tempo de serviço 

público federal que prestaram na condição de celetistas, antes da conversão ao regime estatutário. 

 

Cuidando-se de prestação de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figura como devedora, uma vez admitido o 

direito reclamado, há de ser reconhecida a prescrição das parcelas vencidas antes do quinquênio imediatamente anterior 

à propositura da ação. Ressalte-se que a questão da prescrição foi suscitada pelo INSS em contestação, tendo a r. 

sentença considerado sua apreciação prejudicada, em razão do reconhecimento da improcedência do pedido. 

 

No presente caso, como o feito foi ajuizado em 29.08.00, as parcelas relativas a período anterior a 29.08.95, porventura 

devidas, estarão prescritas, de modo que fora elas, serão devidas as demais referentes a anuênios que persistem. 

 

As diferenças a serem apuradas em liquidação deverão ser atualizadas segundo os critérios constantes do Provimento nº 

561/CJF, com acréscimo de juros de mora a partir da citação conforme a taxa SELIC (entendimento pacífico do STJ, 

por sua Corte Especial, nos EREsp n° 727.842, DJ de 20/11/08). 

 

Finalmente, impende considerar que a 3ª Seção do STJ assentou jurisprudência no sentido de que a limitação de juros 

moratórios, em favor da Fazenda Pública, até 6% ao ano não se aplica quando a ação foi proposta antes de 24/8/2001, 

porque só com a MP n° 2.180 é que a Lei nº 9.494/97 foi integrada por dispositivo limitador, o artigo 1°/F; no caso, 

portanto, essa limitação é incogitável. 

 

Em conseqüência do exposto, inverto os ônus da sucumbência para condenar a União no pagamento das custas 

processuais em reembolso e na verba honorária que fixo em 10% do valor atualizado da condenação, o que faço com 

base no art. 20, § 3º, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, dou parcial provimento à apelação da parte autora, a fim de 

reconhecer o direito das autoras à contagem do tempo de serviço prestado sob o regime da CLT, para fins de 

cálculo do anuênio previsto no artigo 67 da Lei n° 8.112/90, com pagamento das parcelas vencida respeitada a 

prescrição qüinqüenal, invertida a sucumbência. 
Com o trânsito, dê-se baixa. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.00.023876-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : SPENCER ALVES CATULE DE ALMEIDA 

ADVOGADO : RENATO LAZZARINI 

APELADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : ADRIANA DELBONI TARICCO 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

DECISÃO 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por SPENCER ALVES CATULÉ DE ALMEIDA, servidor público civil 

aposentado, com o fim de impedir os descontos efetuados em seus proventos de valores recebidos de boa-fé a título de 

Gratificação de Desempenho de Função - GADF/LD 13/92-AP, no período compreendido entre 1995 e fevereiro de 

1999. Aduz que foram descontados valores dos seus proventos sob a rubrica "Reposição ao Erário". 

 

Às fls. 32, o MM. Juiz "a quo" deferiu a liminar pleiteada e determinou à autoridade coatora a suspensão dos descontos 

que vinham sendo efetuados. 

 

O Ministério Público Federal, em primeiro grau, opinou pela concessão da segurança (fls. 51/54). 

 

O MM. Juízo da causa julgou extinto o processo, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil e denegou a 

segurança, sob o fundamento de que a Administração pode invalidar ato administrativo que concedeu erroneamente a 
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Gratificação Desempenho de Função a servidor inativo, sendo lícita a devolução dos valores recebidos de boa-fé, bem 

como cassou a medida liminar, declarando-a ineficaz desde a sua concessão (fls. 70/76). 

 

Apelou o impetrante requerendo a reforma da r. sentença para determinar a imediata suspensão dos descontos, 

isentando-o de devolver os valores recebidos de boa-fé, uma vez que seus proventos de aposentadoria constituem verba 

alimentar (fls. 83/94). 

 

Embargos de declaração opostos pelo impetrante às fls. 101/102 contra a decisão que recebeu o recurso de apelação 

apenas no seu efeito devolutivo, os quais restaram improvidos (fls. 110/115). 

 

Não foram ofertadas contrarrazões. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento da apelação por considerar indevidos os descontos efetuados nos 

proventos do apelante a título de "Reposição ao Erário" (fls. 122/124). 

 

DECIDO. 

 

No caso dos autos verifico que, no período compreendido entre 1995 e fevereiro de 1999, o impetrante recebeu de boa-

fé em seus proventos de aposentadoria a denominada Gratificação Desempenho de Função - GADF/LD 13/92 - AP. 

 

Contudo, em 1999 foi o impetrante informado de que a referida gratificação seria suspensa em função da recomendação 

contida no Relatório de Auditoria de Gestão n° 20.759 emitido pelo Ministério da Fazenda e Parecer da Secretaria de 

Controle Interno do Instituto de Colonização e Reforma Agrária - INCRA (fls. 18). 

 

Em vista disso o Poder Público fez incidir descontos em seus proventos de aposentadoria sob a rubrica "Reposição ao 

Erário", correspondentes a devolução do numerário pago indevidamente ao ex-funcionário. 

 

É certo o poder-dever da Administração Pública de, constatando vícios de qualquer natureza, rever seus próprios atos. A 

propósito, confira-se o teor da Súmula n° 473 do E. Supremo Tribunal Federal: 

 

"A administração pode anular seus próprios atos quando eivados de vícios que os tornem ilegais, porque deles não se 

originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos e 

ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial". 

 

O cerne da questão posta a desate reside na pertinência e na regularidade da devolução ao Erário dos valores percebidos 

a maior pelo impetrante a título de Gratificação Desempenho de Função - GADF/LD 13/92 - AP, notadamente através 

de descontos no contracheque. 

 

Observo que a matéria relativa às reposições ao Erário está prevista no artigo 46 da Lei n° 8.112/90, com redação dada 

pela Medida Provisória n° 2.225-45, de 04/09/2001, nestes termos: 

 

"Art. 46. As reposições e indenizações ao erário, atualizadas até 30 de junho de 1994, serão previamente comunicadas 

ao servidor ativo, aposentado ou ao pensionista, para pagamento, no prazo máximo de trinta dias, podendo ser 

parceladas, a pedido do interessado. 

§ 1o O valor de cada parcela não poderá ser inferior ao correspondente a dez por cento da remuneração, provento ou 

pensão. 

§ 2o Quando o pagamento indevido houver ocorrido no mês anterior ao do processamento da folha, a reposição será 

feita imediatamente, em uma única parcela. 

§3o Na hipótese de valores recebidos em decorrência de cumprimento a decisão liminar, a tutela antecipada ou a 

sentença que venha a ser revogada ou rescindida, serão eles atualizados até a data da reposição". 

 

A meu ver, a quantia que o servidor recebeu "a maior" decorreu de interpretação equivocada da própria Administração, 

motivo pelo qual devem ser afastadas cogitações sobre eventuais restituições. 

 

Ainda, por se tratar de verba de natureza alimentar recebida de boa fé, o servidor adquiriu direito integral à propriedade 

dos valores já pagos até a data em que o pagamento foi suspenso, não estando obrigado a providenciar a sua reposição, 

ainda que se tenha concluído, posteriormente, que o pagamento era indevido. 

 

Em vista disso, ante a ausência de má-fé do servidor beneficiado e não havendo como lhe imputar o erro da 

Administração, não vislumbro a possibilidade de descontar de sua renda os valores percebidos. 

 

Neste sentido, os seguintes acórdãos do Superior Tribunal de Justiça (destaquei): 
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Servidor público inativo. VPNI. Valores recebidos por interpretação errônea, má aplicação da lei ou equívoco da 

administração. 

Restituição ao erário. Descabimento. Verba de natureza alimentar recebida de boa-fé. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 875.487/RS, Rel. Ministro NILSON NAVES, SEXTA TURMA, julgado em 25/06/2009, DJe 05/10/2009) 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE 

INDEFERIU O PROCESSAMENTO DO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. VALORES 

RECEBIDOS INDEVIDAMENTE. BOA-FÉ. RESTITUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO 

REGIMENTAL DESPROVIDO. 

1. A jurisprudência desta Corte entende não ser devida a restituição de valores pagos indevidamente a servidor que, 

de boa-fé, recebeu em seus proventos, ou remuneração, valores advindos de errônea interpretação ou má aplicação 

da lei pela Administração, mostrando-se injustificado o desconto. Precedentes. 
2. Agravo Regimental desprovido. 

(AgRg no Ag 995312 / MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 

06/08/2009, DJe 31/08/2009) 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO 

DE DESEMPENHO. PAGAMENTO INDEVIDO. RECEBIMENTO DE BOA-FÉ. RESTITUIÇÃO DE VALORES. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. "Este Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de não ser devida a restituição de valores 

pagos indevidamente a servidores de boa-fé, com base em interpretação errônea, má aplicação da lei, ou equívoco da 

Administração." (AgRg no REsp 963437/DF, 6.ª Turma, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, DJ de 

08/09/2008) 

2. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no REsp 896726 / RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 18/11/2008, DJe 

09/12/2008) 

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA - DESCONTO DE VALORES RECEBIDOS DE BOA -FÉ 

POR SERVIDOR PÚBLICO EM DECORRÊNCIA DE LIMINAR OBTIDA EM AÇÃO JUDICIAL - IMPOSSIBILIDADE 

- RECURSO PROVIDO. 

1. O requisito estabelecido pela jurisprudência, para a não devolução de valores recebidos indevidamente pelo 

servidor, não corresponde ao erro da Administração, mas, sim, ao recebimento de boa-fé. 

2. Mesmo que o servidor tenha recebido determinado valor, de maneira indevida, por força de decisão judicial, se 

acreditou que o recebimento era legítimo - e ressalte-se que a boa-fé é presumível, enquanto o dolo há de ser 

comprovado - não cabe falar em dever de restituição. 

3. Não bastasse, os descontos, uma vez admitidos, deverão ser efetuados, observando-se o percentual máximo de 10% 

dos rendimentos ou dos proventos do servidor, por força dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, e 

deverão ser precedidos das garantias do contraditório e da ampla defesa. 

4. Recurso ordinário provido. 

(RMS 18121 / RS, Rel. Ministro PAULO MEDINA, SEXTA TURMA, julgado em 13/12/2005, DJ 08/10/2007) 

 

E mais: RMS 27.286/SP - DJe 22/06/2009 - Relator Ministro FELIX FISCHER - Quinta Turma; AgRg no REsp 

808507 / RJ - DJe 22/09/2008 - Relatora Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA - Sexta Turma. 

 

A propósito, anoto que o artigo 649 do Código de Processo Civil registra como "absolutamente impenhoráveis" os 

"proventos de aposentadoria" (inciso IV), o que mais reforça a arbitrariedade do pronto desconto, em desfavor do 

impetrante, de valores supostamente recebidos indevidamente dos cofres públicos. 

Ante o exposto, com base no §1º/A do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação. 

 

Com o trânsito, baixem os autos. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.04.004246-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : NILTON CICERO DE VASCONCELOS 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : NILTON CICERO DE VASCONCELOS e outro 

APELADO : EXPRESSO SUL FLUMINENSE LTDA massa falida 

ADVOGADO : RICARDO VOLPE MACIEL e outro 

DECISÃO 

Trata-se de embargos à execução opostos por EXPRESSO SUL FLUMINENSE LTDA em face de execução proposta 

pela União Federal, representada pela Caixa Econômica Federal, visando a cobrança de dívida ativa relativa à 

contribuição ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, onde a executada, ora embargante, sustentou na peça inicial 

preliminarmente a nulidade da penhora no rosto dos autos e, no mérito, sustenta que a exequente deve descrever e 

nominar a quais empregados se referem os valores executados, pois muitas já foram pagas em acordos, bem como que 

massas falidas não pagam multas. 

A embargada apresentou impugnação (fls. 17/32). 

Na sentença de fls. 47/53 a MM. Juíza da causa julgou parcialmente procedentes os embargos para excluir da 

execução os valores cobrados a título de multa moratória. Deixou de fixar os honorários advocatícios em face da 

sucumbência recíproca. Deixou de determinar a remessa dos autos diante do exposto no § 2º, do artigo 475, do Código 

de Processo Civil. 

Inconformado, apelou o embargado sustentando que a multa apenas não seria exigível da massa se a exequente, ora 

apelante, houvesse habilitado seu crédito nos autos da falência (fls. 55/59). 

A parte agravada deixou transcorrer in albis o prazo para apresentação de contra-razões (certidão de fls. 60). 

Os autos foram remetidos a este e. Tribunal (fls. 61 verso). 

Aberta vista dos autos ao Ministério Público Federal (fl. 62), o representante do parquet federal deixou de ofertar 

parecer, opinando tão somente pelo prosseguimento do feito (fls. 64/64 verso). 

Decido. 

A apelação pode ser julgada em decisão singular do relator com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, como 

segue. 

Inicialmente, observo que a execução encontra-se garantida pela penhora no rosto dos autos da falência da executada, 

conforme o "auto de penhora no rosto dos autos" de fls. 100 dos autos da execução fiscal. 

Em relação à exigibilidade ou não da multa moratória decorrente do inadimplemento das obrigações tributárias em 

face da massa falida, observo que sobre o tema pacificou-se a jurisprudência no sentido da inexigibilidade da massa 

falida das multas fiscais (Súmula 192/STF), ainda que de natureza moratória por se equipararem a uma penalidade 

(Súmula 565/STF). 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça também possui orientação uniforme no sentido de afastar a incidência da multa 

moratória nos casos de execução fiscal cujos créditos devam ser honrados pela massa falida, conforme se verifica das 

ementas que transcrevo a seguir: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - FGTS - EXECUÇÃO FISCAL - MULTA PREVISTA 

NO ART. 22 DA LEI 8.036/90 - MASSA FALIDA - INEXIGIBILIDADE. 

1. A Primeira Seção desta Corte pacificou o entendimento no sentido de que é descabida a cobrança de multa 

moratória da massa falida em execução fiscal, haja vista o seu caráter administrativo. 

2. A multa prevista no art. 22 da Lei 8.036/90 tem natureza legal e possui caráter de pena administrativa. Assim, 

impõe-se o seu afastamento do crédito habilitado na falência, tendo em vista a hipótese de exclusão prevista no art. 23, 

parágrafo único, III, do Decreto-Lei 7.661/45, e por força do mesmo princípio contido nas Súmulas 192 e 565 do STF. 

3. Recurso especial da empresa provido. Prejudicado o da Fazenda Nacional. 

(REsp 825.634/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/06/2009, DJe 25/06/2009) 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FGTS. EXECUÇÃO FISCAL. MULTA PREVISTA NO ART. 22 DA LEI 

8.036/90. MASSA FALIDA. INEXIGIBILIDADE. 

1. Nos termos do art. 23, parágrafo único, III, do Decreto-Lei 7.661/45, "não podem ser reclamadas na falência as 

penas pecuniárias por infração das leis penais e administrativas". Assim, a jurisprudência dos Tribunais Superiores 

consolidou-se no sentido de que é descabida a cobrança de multa moratória da massa falida em execução fiscal, haja 

vista o seu caráter administrativo. Contudo, no caso dos autos, a controvérsia é referente à multa prevista no art. 22 da 

Lei 8.036/90. 

2. A multa prevista no art. 22 da Lei 8.036/90 tem natureza de sanção, que é imposta por lei, decorrente do não-

recolhimento do FGTS no prazo legal. Acrescente-se que a jurisprudência da Primeira Seção/STJ é firme no sentido de 

que a relação jurídica existente entre o FGTS e o empregador decorre da lei, e não da relação de trabalho. Assim, a 

multa em comento decorre de imperativo legal, ou seja, não possui natureza convencional, razão pela qual as partes 

envolvidas nessa relação jurídica não podem afastar ou modificar o seu modo de incidência. 

3. Cumpre ressaltar que o beneficiário da multa é o próprio fundo - o sistema do FGTS -, e não o trabalhador. Como 

bem define Sérgio Pinto Martins, trata-se de "multa de natureza administrativa, num sentido amplo". 

4. A princípio, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que "não se inclui no crédito 

habilitado em falência a multa fiscal com efeito de pena administrativa" (Súmula 192/STF). Em virtude da vigência do 

atual Código Tributário Nacional, editou-se a Súmula 565/STF, in verbis: "A multa fiscal moratória constitui pena 

administrativa, não se incluindo no crédito habilitado em falência." 5. Quanto à origem da Súmula 565/STF, o 

Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o RE 79.625/SP, entendeu que: 1) compensada a mora pela correção 

monetária e pelos juros moratórios, a sanção aplicada ao falido tem sempre natureza punitiva, ou seja, "caráter de 
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pena administrativa"; 2) o princípio contido na "Lei de Falências" é o de que não se deve prejudicar a massa. Assim, 

assegura-se o crédito devido, e não as sanções de natureza administrativa; 3) tratando-se de multa de caráter punitivo, 

e não indenizatório, é inadmissível a sua incidência sobre a massa falida - por força do art. 23, parágrafo único, III, do 

Decreto-Lei 7.661/45 -, independentemente da denominação que receba. 

6. Conclui-se, portanto, que a multa do art. 22 da Lei 8.036/90 tem natureza legal e possui caráter de pena 

administrativa. Assim, por força do mesmo princípio contido nas Súmulas 192 e 565 do STF, impõe-se o seu 

afastamento do crédito habilitado na falência, tendo em vista a hipótese de exclusão prevista no art. 23, parágrafo 

único, III, do Decreto-Lei 7.661/45. 

7. Recurso especial desprovido. 

(REsp 882545/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 08/10/2008, DJe 28/10/2008) 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. MASSA FALIDA. MULTA 

FISCAL MORATÓRIA. AFASTAMENTO. POSSIBILIDADE. SÚMULAS N. 192 E 565 DO STF. PRECEDENTES. 

1. A multa fiscal moratória constitui pena administrativa, não incidindo no crédito habilitado em falência. Precedentes 

do STJ.  

2. Recurso especial não-provido. 

(REsp 571.327/PR, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/12/2005, DJ 

13/03/2006 p. 256) 

Pelo exposto, nego seguimento à apelação, o que faço com fulcro no que dispõe o caput do art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Com o trânsito, dê-se baixa e remeta-se os autos ao r. juízo de origem. 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.03.99.072810-3/SP 

RELATOR : Juiz Federal NINO TOLDO 

APELANTE : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

No. ORIG. : 96.00.20370-9 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de reexame necessário e de apelação interposta pelo réu em face da sentença proferida pela 20ª Vara Federal 

Cível da Subseção Judiciária de São Paulo, que julgou procedente o pedido de responsabilização por omissão no tocante 

à fiscalização de instituição operadora de grupos de consórcios e, via de consequência, condenou-o ao pagamento de 

indenização ao autor, ora apelado, pelos prejuízos decorrentes da liquidação extrajudicial. 

O réu apela sustentando, inicialmente, preliminar de carência da ação por falta de interesse de agir do apelado. No 

mérito, alega, em apertada síntese, a) que a Teoria do Risco Administrativo não dá guarida à pretensão indenizatória; b) 

que não há responsabilidade objetiva da Administração quando lhe é imputado comportamento omissivo; e c) a 

ausência de omissão e de nexo causal. 

O apelado apresentou contrarrazões (fls. 244/280). 

É o relatório. DECIDO. 

Inicialmente, afasto a preliminar suscitada pela autarquia apelante, pois, o autor, ora apelado, possui interesse de agir, 

caracterizado pela busca da satisfação de sua pretensão por meio de provimento jurisdicional, dado que, em tese, 

haveria eventual responsabilização do apelante. 

No mérito, procede a irresignação do apelante, haja vista que a sentença proferida encontra-se em manifesto confronto 

com o entendimento jurisprudencial dominante, razão pela qual impõe-se sua reforma. 

Pois bem. Cuidando-se de comportamento omissivo, a responsabilidade civil deve ser analisada de forma subjetiva, o 

que exige a existência de dolo ou culpa, além da conduta, do dano e do nexo causal entre conduta e resultado. 

Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

"Administrativo. Responsabilidade Civil. Mercado de Capitais. Prejuízos Causados pelo Grupo Coroa-Brastel. Lei nº 

4.595/65. Lei nº 6.024/74. 

1. Afastada a teorização do extremado risco integral ou do risco administrativo, não é possível amoldar-se a obrigação 

de indenizar, se a lesividade teria ocorrido por omissão, que pode condicionar sua ocorrência, mas não a causou. 

Assim, se a indenização, no caso, só poderia ser inculcada com a prova de culpa ou dolo (responsabilidade 

subjetiva), hipóteses descogitadas no julgado, inaceitável a acenada responsabilidade objetiva. 

2. Não se deve flagelar a Administração Pública com reclamados danos patrimoniais sofridos por investidores atraídos 

ao mercado financeiro por altas taxas dos juros e expectativa de avultados lucros sobre o capital investido, por si, 
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sinalização dos vigorosos riscos que rodeiam essas operações. Se reconhecido o direito à socialização dos prejuízos, 

seria judicialmente assegurar lucros ao capital, eliminando-se o risco nas aplicações especulativas. 
3. Precedentes jurisprudenciais. 

4. Recurso sem provimento." 

(STJ, RESP nº 175644-RS, Primeira Turma, Rel. Ministro Milton Luiz Pereira, v. u., j. em 21/06/2001, DJ 06/05/2002, 

p. 244; RDR Vol. 23, p. 265). (grifei). 

Impende notar que a atividade fiscalizatória do Banco Central do Brasil, por si só, não previne a eventual quebra das 

instituições financeiras que se achem sujeitas à sua fiscalização, pois, atuando em um mercado de ordem econômica 

eminentemente capitalista, as administradoras de consórcios encontram-se sujeitas às oscilações produzidas por tal 

sistema. 

Por sua vez, constato que o dano sofrido pelo apelado funda-se, exclusivamente, na má administração do negócio por 

particulares, que gerenciavam o consórcio. Isto porque a fiscalização exercida pelo BACEN é limitada, não tendo amplo 

poder de ingerência nas instituições que estão sujeitas à sua autorização, normatização e fiscalização para o 

funcionamento. 

Com efeito, observo que não restou cabalmente comprovado nos autos o elemento subjetivo - dolo ou culpa do apelante 

- que tenha efetivamente ocasionado qualquer prejuízo ao apelado, tanto assim que a apuração das irregularidades 

culminou com a liquidação extrajudicial da administradora de consórcios, que é a forma mais gravosa de intervenção 

prevista na legislação respectiva para as situações da espécie. 

Nesse sentido, a pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos Tribunais Regionais Federais: 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. 

RESPONSABILIDADE CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANOS MATERIAIS. OMISSÃO DO BANCO CENTRAL 

DO BRASIL. FISCALIZAÇÃO DE GRUPO DE CONSÓRCIO. NEXO DE CAUSALIDADE. SÚMULA 83/STJ. 

1. "A responsabilidade civil extracontratual do Bacen decorrente de comportamento omissivo frente a ato de sua 

atribuição é subjetiva. Logo, tal responsabilidade somente ocorre no caso de o ente público atuar de forma omissa, 

quando a lei lhe imponha o dever de impedir o evento lesivo."REsp 242513/RS,DJ de 01.07.2005. 2. In casu, o tribunal 

a quo, inobstante tenha frustrado a pretensão da parte, ora agravante, decidiu em consonância com o hodierno 

entendimento desta Corte sobre o tema, por isso que incensurável a inadmissão do recurso especial com supedâneo na 

Súmula 83 desta Corte:"Não se conhece de recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se 

firmou no mesmo sentido da decisão recorrida." 3. Agravo de instrumento desprovido. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOSÉ AZEVEDO PINTO, com fulcro no art. 544 do Código de 

Processo Civil, no intuito de ver reformada a r. decisão de fls. 251/253, que inadmitiu seu recurso especial com 

supedâneo na Súmula 83/STJ, ao argumento de que o acórdão recorrido encontra-se em consonância com a 

jurisprudência majoritária do STJ. 

Versam os autos, originariamente, ação de indenização ajuizada por JOSÉ AZEVEDO PINTO em face do BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN objetivando o recebimento de indenização por danos materiais decorrentes de ato 

omissivo do réu quanto à fiscalização de grupo de consórcio (Consórcio Nasser S/C Ltda) ensejadora de liquidação 

extrajudicial do grupo, a qual resultou julgada procedente pelo Juiz Singular. 

Irresignado com o teor do decisum, a parte ré interpôs recurso de apelação perante o TRF da 3ª Região, o qual restou 

provido nos termos da ementa in verbis: ADMINISTRATIVO. BACEN. FISCALIZAÇÃO DE EMPRESAS DE 

CONSÓRCIO. INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. OMISSÃO. 

RESPONSABILIDADE SUBJETIVA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE CULPA OU DOLO. I - O Banco Central 

do Brasil atua como órgão fiscalizador das administradoras de consórcio, agindo no exercício do poder de polícia, não 

restando caracterizada a prestação de serviço pelo Estado ao consumidor. II - Nos casos de omissão por parte do 

Estado, a responsabilidade é subjetiva, demonstrável mediante a comprovação da existência de nexo causal entre a 

omissão na fiscalização e o prejuízo sofrido pela parte autora. III - Insuficiência do conjunto probatório para 

demonstrar a negligência ou inércia do ente fiscalizador (art. 330, I, do CPC). IV - Honorários advocatícios, devidos 

ao BACEN, fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa, devidamente atualizado, nos termos do Provimento n. 

64/05, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região. V - Remessa oficial e apelação providas." (fl. 161) A 

parte autora, ora agravante, irresignada com o teor do v. acórdão, interpôs recurso especial, com fulcro no art. 105, 

inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, aduzindo que o entendimento adotado pelo tribunal a quo no 

sentido de que o BACEN não pode ser responsabilizado pelo risco adverso decorrente do exercício das atividades 

exercidas pelas administradoras de consórcios, porquanto atividade essencialmente privada, viola o disposto nos art. 

2º, incisos I e II; art. 3º; art. 15, inciso I, alíneas "d", "f" e § 1º da Lei 6.024/74, no que diz respeito à responsabilidade 

do BACEN quanto à fiscalização da entidades financeiras, bem assim, o art. 9º do Decreto 861/93; às circulares 

/BACEN 1449/899; 2071/91; 2151/92 e 2381/93 e arts. 11, inciso II e 12, inciso III, da Lei de Improbidade 

Administrativa; arts. 4º, II e VI, 6º, VI e VII, VIII e X, 22, 81 e 83 do Código de Defesa do Consumidor (Lei 8.078/90) e 

art. 159 do Código Civil de 1916, bem como dissente de julgados de outros tribunais pátrios no exame de hipóteses 

análogas. 

Por derradeiro assevera a existência de nexo de causalidade entre o evento danoso e o ato omissivo da Administração 

ensejador de condenação da autarquia-ré ao pagamento dos danos materiais suportados pelo contratante, ora 

recorrente. 

Apresentadas as contra-razões ao recurso especial (fls. 236/249) e contraminuta ao presente agravo (fls. 259/260). 

Relatados, decido. 
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Prima facie, o agravo de instrumento não merece provimento. Isto porque, esta Corte, no julgado de hipótese análoga 

à dos autos, decidiu que "A responsabilidade civil extracontratual do Bacen decorrente de comportamento omissivo 

frente a ato de sua atribuição é subjetiva. Logo, tal responsabilidade somente ocorre no caso de o ente público atuar de 

forma omissa, quando a lei lhe imponha o dever de impedir o evento lesivo", consoante se infere de julgado no Resp 

242513/RS, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, DJ de 01.07.2005, verbis: "PROCESSUAL CIVIL E 

ADMINISTRATIVO. LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL. GRUPO COROA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO 

LTDA. PREJUÍZOS CAUSADOS A INVESTIDORES. FISCALIZAÇÃO DO BANCO CENTRAL DO BRASIL. NEXO 

CAUSAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. 1. A responsabilidade civil extracontratual do Bacen decorrente de 

comportamento omissivo frente a ato de sua atribuição é subjetiva. Logo, tal responsabilidade somente ocorre no caso 

de o ente público atuar de forma omissa, quando a lei lhe imponha o dever de impedir o evento lesivo. 2. Em se 

tratando de responsabilidade subjetiva, há necessidade de causa determinante do dano, ou seja, nexo causal entre a 

conduta e o resultado. Na espécie, a eventual falta de fiscalização do Banco Central do Brasil não teria o condão de 

levar o Grupo Coroa à bancarrota ou evitar os prejuízos causados a seus investidores. 3. A obtenção de altos lucros 

decorrentes do pagamento de taxas de juros especulativas pressupõe riscos também elevados. Assim, o investidor que 

elege tais aplicações corre, de fato, o risco de perdas, não sendo razoável atribuir ao ente público a responsabilidade 

por prejuízos financeiros advindos da culpa in eligendo do investidor. 4. Recurso especial conhecido e não provido." 

(REsp 242513/RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 12.05.2005, DJ 

01.07.2005 p. 460) 

Sobre o thema decidendum destaque-se, pela juridicidade de suas razões, os fundamentos desenvolvidos pelo João 

Otávio de Noronha, no voto condutor do acórdão supracitado, litteris: 

"Devidamente atendidos os pressupostos ensejadores do conhecimento do apelo extremo, passo a examinar a questão 

posta nos autos. 

Cinge-se a demanda à reparação de danos proposta contra o Banco Central do Brasil e a União pelos ora recorrentes, 

os quais, na condição de investidores, tiveram prejuízos em aplicações lastreadas em operações de overnight, aceitas 

pelo Grupo Coroa Administração e Participação Ltda., em face da liquidação extrajudicial do mencionado Grupo. 

O recurso não reúne condições de êxito. 

O tema, já bastante discutido no âmbito deste Tribunal, não merece maiores digressões. Vale notar que está afeto ao 

campo da responsabilidade civil do Estado por omissão, sobre a qual manifestam-se a doutrina e a jurisprudência no 

sentido de que é subjetiva, uma vez que a ilicitude no comportamento omissivo deve ser aferida sob o enfoque de que a 

responsabilidade do Estado somente ocorre no caso de atuação de forma omissa, quando a lei lhe imponha o dever de 

impedir o evento lesivo. 

O Banco Central do Brasil, compondo o Sistema Financeiro Nacional, executa a política monetária e, entre as diversas 

atribuições que lhe compete, está a de fiscalizar as instituições financeiras. Essa fiscalização implica análise de livros e 

documentos na forma estabelecida no art. 10, IX, da Lei n. 4.595/64. Entretanto, de forma alguma há que se permitir 

ao BACEN qualquer tipo de ingerência em tais instituições ou ato que ultrapasse os limites de suas prerrogativas no 

cumprimento do mister legalmente previsto. 

Daí conclui-se que o dever de agir do Bacen, especialmente no que diz respeito à fiscalização, não se estende a evitar a 

bancarrota das instituições financeiras, mas apenas a de cumprir as normas de política fiscalizatória. De modo que, 

em se tratando de responsabilidade subjetiva, há necessidade de motivo determinante do dano, ou seja, nexo causal 

entre a conduta e o resultado. Na espécie, a falta de fiscalização do Banco Central do Brasil, se efetivamente ocorreu, 

não teria o condão de levar o Grupo Coroa à bancarrota ou evitar os prejuízos causados a seus investidores. 

Nessa esteira, dou destaque à diretriz adotada quando do julgamento do REsp n. 44.500-MG, relator para o acórdão 

Ministro FRANCIULLI NETTO, in verbis: 

"ADMINISTRATIVO - RESPONSABILIDADE CIVIL DO BANCO CENTRAL (BACEN) - COROA-BRASTEL - 

PREJUÍZO CAUSADO A INVESTIDORES - PRETENDIDO RECONHECIMENTO DE OMISSÃO E NEGLIGÊNCIA 

DO BACEN, ANTE A FALTA DE FISCALIZAÇÃO (ART. 159 DO CC) - LIQÜIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL E 

ULTERIOR FALÊNCIA -- RECURSO ESPECIAL - AFRONTA AOS ARTIGOS 18, 39, 40 E 45 DA LEI N. 6.024/74 - 

ALEGADO DISSENSO PRETORIANO. 

Não é pela liquidação e ulterior falência, per se consideradas, que passou a União a ser responsável pelos prejuízos 

dos investidores. 

Essa responsabilidade insere-se no campo no nexo causal. Nessa linha de raciocínio, a União apenas deverá responder 

pelos danos causados aos investidores, desde que estabelecida a sua responsabilidade, de sorte que essa questão é 

subseqüente e não antecedente do exame de mérito. 

- Fiscalizar, per se, não significa atuar. A mera omissão na fiscalização, ainda que existente, não levaria ao infeliz mas 

não imprevisível desate do Grupo Coroa-Brastel, dado o alto risco especulativo com que atuava. Há necessidade de 

nexo de causalidade eficaz entre a ação ou omissão do Estado e o dano sofrido pelo lesado. 

- Há necessidade de nexo de causalidade eficaz entre a ação ou omissão do Estado e o dano sofrido pelo lesado. 

Segundo conceituados administrativas, para que haja responsabilidade objetiva do Estado, forçoso reconhecer que os 

atos lesivos devem ser praticados por agentes públicos, por comissão. Se houve omissão, sua responsabilidade será por 

culpa subjetiva (cf. Lúcia Valle Figueiredo, in Curso de Direito Administrativo, Malheiros Editores, 4a ed., p. 255). É 

incisiva a lição de Hely Lopes Meirelles, ao afirmar que 'na exigência do elemento subjetivo culpa não há qualquer 

afronta ao princípio objetivo da responsabilidade sem culpa, estabelecido no art. 37, § 6o, da CF, porque o dispositivo 

constitucional só abrange a atuação funcional dos servidores públicos, e não os atos de terceiros e os fatos da 
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Natureza. Para situações diversas, fundamentos diversos' (cf. Direito Administrativo Brasileiro, Malheiros Editores, 

24a ed., ps. 590/591). No mesmo diapasão, da necessidade de apuração da responsabilidade subjetiva no caso de atos 

omissivos, mas sempre ligada diretamente ao funcionamento do serviço público, é a dissertação de Celso Antônio 

Bandeira de Mello (cf. Curso de Direito Administrativo, Malheiros Editores, 9a ed., p. 631). 

- A pretensão de mérito dos investidores, têm sido sistematicamente repelida por esta Corte Superior, consoante 

incontáveis precedentes. 

- Acolhida a pretensão deduzida pelo Banco Central (BACEN), por configurada a vulneração a dispositivos legais, a 

teor do art. 105, inciso III, 'a', CF/88. 

Recurso especial conhecido e provido. Decisão por maioria" (DJ de 9.9.2002). 

Outro aspecto da questão que não pode passar despercebido diz respeito ao fato de que os investidores, ora 

recorrentes, ao optarem pela aplicação em títulos do Grupo Coroa, certamente o fizeram atraídos pela expectativa de 

elevados lucros em relação ao que se praticava em média no mercado financeiro. Ora, a obtenção pelo investidor de 

altos lucros decorrentes do pagamento de taxas de 

juros especulativas pressupõe riscos também elevados. Assim, o investidor que elege tais aplicações corre, de fato, o 

risco de perdas, não sendo razoável atribuir ao ente público a responsabilidade por prejuízos financeiros advindos da 

culpa in eligendo do investidor. 

Corroborando o entendimento ora adotado, merece também destaque o seguinte julgado desta Corte de 

Uniformização: 

"Administrativo. Responsabilidade Civil. Mercado de Capitais. Prejuízos Causados pelo Grupo Coroa-Brastel. Lei nº 

4.595/65. Lei nº 6.024/74. 

1. Afastada a teorização do extremado risco integral ou do risco administrativo, não é possível amoldar-se a obrigação 

de indenizar, se a lesividade teria ocorrido por omissão, que pode condicionar sua ocorrência, mas não a causou. 

Assim, se a indenização, no caso, só poderia ser inculcada com a prova de culpa ou dolo (responsabilidade subjetiva), 

hipóteses descogitadas no julgado, inaceitável a acenada responsabilidade objetiva. 2. Não se deve flagelar a 

Administração Pública com reclamados danos patrimoniais sofridos por investidores atraídos ao mercado financeiro 

por altas taxas dos juros e expectativa de avultados lucros sobre o capital investido, por si, sinalização dos vigorosos 

riscos que rodeiam essas operações. Se reconhecido o direito à socialização dos prejuízos, seria judicialmente 

assegurar lucros ao capital, eliminando-se o risco nas aplicações especulativas. 3. Precedentes jurisprudenciais. 4. 

Recurso sem provimento" (REsp n. 175.644-RS, relator Ministro Milton Luiz Pereira, DJ de 5.5.2002). 

Ante o exposto, conheço do recurso especial e nego-lhe provimento. 

É como voto" 

Sob o mesmo aspecto confira-se: 

"ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL EXTRACONTRATUAL DO ESTADO. PREJUÍZOS CAUSADOS 

PELO GRUPO COROA BRASTEL A INVESTIDORES. DANOS. FISCALIZAÇÃO DO BANCO CENTRAL DO BRASIL. 

NEXO CAUSAL.  

1. A responsabilidade patrimonial extracontratual do Estado, se decorrente do comportamento omissivo deste ante a 

falta de serviço a que estava obrigado, é subjetiva.  

2. Na hipótese de danos por omissão do Estado, a responsabilidade só tem lugar caso haja comportamento ilícito, ou 

seja, se omisso foi quando a lei impunha-lhe impedir o evento lesivo.  

3. Em se tratando de responsabilidade subjetiva, há necessidade de causa determinante do dano, ou seja, nexo causal 

entre a conduta e o resultado. Na espécie, a falta de fiscalização do Banco Central do Brasil sobre o Coroa-Brastel, se 

de fato ocorreu, não teria o efeito de levar esse grupo à bancarrota ou impedi-la, pelo que não evitaria os prejuízos de 

seus investidores. 

4. A aferição pelo investidor de lucros elevados decorrentes do pagamento de taxas de juros especulativas pressupõe 

riscos também elevados. Assim, o investidor que elege tais aplicações corre, de fato, riscos de perda, não sendo 

razoável, nessa hipótese, querer atribuir ao Estado a responsabilidade por prejuízos financeiros advindos da culpa in 

eligendo do investidor. 

5. Recurso especial conhecido e não-provido."(REsp 152.360/RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 05.04.2005, DJ 30.05.2005 p. 267) 

In casu, o tribunal a quo, inobstante tenha frustrado a pretensão da parte, ora agravante, decidiu em consonância com 

o hodierno entendimento desta Corte sobre o tema, por isso que incensurável a inadmissão do recurso especial com 

supedâneo na Súmula 83 desta Corte:"Não se conhece de recurso especial pela divergência, quando a orientação do 

Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida." 

Ex positis, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento." 

(STJ, Ag nº 988.679/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, DJU 27.05.2008, decisão monocrática) 

"DIREITO ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE DA ADMINISTRAÇÃO POR DESCUMPRIMENTO DO 

DEVER DE FISCALIZAR E INTERVIR EM INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS - CONSÓRCIOS. 1. A responsabilidade 

objetiva da Administração tem lastro na teoria do risco administrativo e não implica em assunção de risco integral. 

Pode a responsabilidade ser excluída em caso de culpa exclusiva da vítima, de terceiro ou caso fortuito/força maior. 2. 

A liquidação ou falência de uma empresa de consórcio não implica imediatamente em dever do BACEN em indenizar 

por não ter exercido o poder de polícia que evitaria o dano (fiscalização). O nexo de causa e efeito já é questionável 

pelo simples fato de se tratar de culpa exclusiva de terceiros que geriram criminosa ou desastradamente a empresa, 

sem que o dano encontra na ação ou omissão de qualquer agente público sua causa direta, imediata e eficaz. 3. Além 
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disso, a responsabilidade objetiva diz respeito apenas à ação. No caso presente o que se tem é uma omissão e para esta 

é pedido o elemento subjetivo culpa que não se visualiza no caso concreto, já que o BACEN tomou as providências 

técnicas mais adequadas ao caso, chegando mesmo à liquidação extrajudicial da empresa. 4. Tivesse a Administração 

Pública o dever de indenizar como simples consequência automática do dever de fiscalizar e seria ela ré em todos os 

processos de indenização pela prática de crime (falha no policiamento ostensivo) ou até acidente de trânsito (falha na 

fiscalização de trânsito), situação que se mostraria insustentável. A Administração não pode e não deve responder por 

danos que só encontram nexo de causa e efeito na conduta dolosa ou culposa de terceiros, particulares estranhos aos 

seus quadros. 5. Apelação improvida " 

(TRF-1, AC n.º 1997.34.00.015359-9, 5ª Turma, rel. Juiz Federal César Augusto Bearsi, v.u., DJU 27.07.2007, p 39) 

"ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL DO BANCO CENTRAL. OMISSÃO NA FISCALIZAÇÃO. 

CONSÓRCIO DE IMÓVEIS. PREJUÍZO A CONSORCIADO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO ADMINISTRADORA DE 

CONSÓRCIO EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL. INEXISTÊNCIA DE NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE O 

DANO E A CONDUTA FISCALIZADORA DO BACEN. 1 - Incompetência absoluta da Justiça Federal para processar 

e julgar a MASSA FALIDA do CONSÓRCIO NACIONAL GARAVELO E CIA. Incidência do disposto no art. 7º, § 2º, 

do Decreto-lei nº 7.661/45 e artigo nº 76, da Lei 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, c/c o art. 109, I, da Constituição 

Federal. 2 - As atribuições exercidas pelo Banco Central do Brasil, consistentes no controle e na fiscalização do 

mercado financeiro e das atividades das instituições que ali atuam, não acarretam, por si só, responsabilidade pelos 

danos causados pela má gestão do grupo empresarial, cuja liquidação extrajudicial seja decretada. 3 - Na espécie, 

incide a teoria da responsabilidade subjetiva e sendo assim, mostra-se indispensável para a caracterização da culpa, a 

comprovação da existência de algum ato irregular da Administração para daí decorrer a obrigação de indenizar. 4.- 

No presente caso, não há como responsabilizar a Autarquia, uma vez que inexiste a prova do nexo de causalidade entre 

o insucesso do Consórcio Nacional Garavelo e as alegadas insuficiências ou omissões de fiscalização. 5 - Apelação a 

que se nega provimento." 

(TRF-2, AC nº 99.02.002125-5, 8ª Turma Especializada, Rel. Des. Federal Maria Alice Paim Lyard, v.u., DJU 

14.06.2006, p 189/190) 

"DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. INTERESSE DE AGIR E ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD 

CAUSAM". INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DO ART. 515, §3º DO CPC. CDC. INAPLICABILIDADE. 

RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO POR OMISSÃO. GRUPO DE CONSÓRCIO. AQUISIÇÃO DE VEÍCULO. 

LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL. OMISSÃO NÃO DEMONSTRADA. CULPA NÃO DEMONSTRADA. NÃO 

CABIMENTO DA INDENIZAÇÃO. 1. Existindo a pretensão resistida, inegável o interesse de agir do autor. A 

legitimidade passiva, por outro lado, decorre da própria legislação emitida pelo BACEN. 2. A presente causa versa 

questão exclusivamente de direito e está em condições de imediato julgamento. Aplicabilidade do Art. 515, §3º do CPC. 

3. Não se aplica à hipótese as regras do Código de Defesa do Consumidor por não existir entre o BACEN e o 

postulante qualquer relação de consumo. 4. A Carta Magna contempla a responsabilidade objetiva do Estado quando 

seus agentes, nessa qualidade, causarem danos a alguém. No caso vertente, entretanto, para que o BACEN pudesse ser 

responsabilizado seria necessário a demonstração no sentido de que deixou de prestar um eficiente serviço de 

fiscalização e que essa omissão, esse serviço, tido como deficiente, foi a causa do resultado danoso. Não demonstrada 

a omissão, inexiste culpa do agente público. 5. No caso de responsabilidade por omissão de atividade estatal, além da 

omissão, do dano e do nexo causal, deve ficar demonstrada a culpa subjetiva de agente da Administração. 6. Apelação 

improvida." 

(TRF-3, AC n.º 2004.03.99.023773-7, 4ª Turma, rel. Juiz Federal Djalma Gomes, v.u., DJU 30.05.2007, p 472) 

Desse modo, o recurso do apelante é procedente, pois, como visto, encontra forte amparo e ressonância na 

jurisprudência dominante tanto do Superior Tribunal de Justiça como dos Tribunais Regionais Federais. 

Assim, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO AO REEXAME 

NECESSÁRIO E AO RECURSO DE APELAÇÃO DO RÉU para, reformando a sentença, julgar improcedente o 

pedido do autor, invertendo o ônus da sucumbência e fixando a verba honorária em 10% (dez por cento) do valor 

atribuído à causa, devidamente corrigido a partir do ajuizamento da ação. Custas pelo apelado. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2009. 

NINO TOLDO  

Juiz Federal 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.025059-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : EDEMILSON MONTEIRO DA SILVA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.04.006787-0 1 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra a r. decisão de fls. 60/61 verso que, em sede de ordinária ajuizada 

por mutuário do Sistema Financeiro da Habitação, indeferiu a antecipação de tutela requerida para anular a execução 

extrajudicial e impedir o registro da Carta de Arrematação do imóvel objeto de contrato de mútuo habitacional.  

A teor das informações prestadas pelo Juízo de origem (fls. 80/81 verso) observo que houve prolação de sentença que 

julgou extinto o feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, I, do Código de Processo Civil, pelo que 

julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, pela perda do seu objeto, nos termos do artigo 33, inciso XII, 

do Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, do Código de Processo Civil. 

Com o trânsito, dê-se a baixa. 

Int. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.022965-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : INGRID VERISSIMO DE SOUZA 

ADVOGADO : ADRIANO DE OLIVEIRA OMETTO e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.011952-4 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por INGRID VERÍSSIMO DE SOUZA, 

por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da ação ordinária nº 2009.61.00.011952-4, em 

trâmite perante 8ª Vara Federal de São Paulo (SP), que indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

 

Conforme noticiado às fls. 142/152, foi prolatada sentença nos autos da ação originária, o que acarreta a perda do objeto 

do presente recurso. 

 

Por essa razão, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno 

desta Corte, e revogo o despacho de fl. 158. 

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.011122-0/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado CLAUDIO SANTOS 

APELANTE : 
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM SAUDE E PREVIDENCIA NO ESTADO 

DE SAO PAULO SINSPREV SP 

ADVOGADO : ORLANDO FARACCO NETO 

APELADO : Uniao Federal e outro. 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 94.00.13747-8 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ordinária, cuja sentença julgou improcedente o pedido do Autor, Sindicato dos 

Trabalhadores em Saúde e Previdência no Estado de São Paulo - SINSPREV/SP, para que fosse computado o período 
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de tempo de serviço prestado por seus filiados quando eram regidos pela CLT para efeitos de licença-prêmio por 

assiduidade, esta prevista na antiga redação do art. 87 da Lei nº 8.112/90. 

Diz o Autor, ora Apelante, que os réus não reconhecem a contagem de tempo de serviço prestado sob regime celetista, 

anterior ao Regime Jurídico Único, para fins de licença-prêmio por assiduidade, em razão do art. 7º da Lei nº 8.162/91, 

o que seria direito dos trabalhadores submetidos ao novo regime, porquanto, uma vez implantado em 11.12.1990, teve 

efeitos financeiros a partir do primeiro dia do mês subseqüente, sendo certo que não houve no novo Estatuto dos 

Servidores nenhuma restrição ao cômputo do tempo de serviço dos servidores regidos pela CLT.  

A r. sentença julgou improcedente o pedido. 

Apelou o Autor, pugnando pela reforma da r. sentença renovando argumentos da exordial. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. Passo a decidir. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil. 

O e. Supremo Tribunal Federal já pacificou a questão no sentido de que os servidores celetistas transformados em 

estatutários, na forma da Lei nº 8.112/90, adquiriram o direito de contar, para todos os efeitos, o tempo de serviço 

público federal, na forma do artigo 100 daquele Estatuto. 

Esse posicionamento foi inaugurado por decisão do Plenário no RE 209.899/RN: 

 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. REGIME JURÍDICO ÚNICO. LEI Nº 8.112/90: ARTIGO 100 

C/C O ARTIGO 67. VETO AO § 4º DO ARTIGO 243. SUBSISTÊNCIA DA VANTAGEM PESSOAL. O veto ao § 4º do 

artigo 243 da Lei nº 8112/90 não tem base jurídica para desconstituir direito de ex-celetistas à contagem do tempo 

pretérito para fim de anuênio, na forma prevista no artigo 67 do novo Regime Jurídico Único, visto que o artigo 100 do 

texto legal remanescente dispõe que é contado para todos os efeitos o tempo de serviço público federal. Recurso 

extraordinário não conhecido. 

(RE 209899, Relator(a): Min. MAURÍCIO CORRÊA, Tribunal Pleno, julgado em 04/06/1998, DJ 06-06-2003 PP-

00032 EMENT VOL-02113-03 PP-00477)  

 

Com base nesse precedente, o STF declarou a inconstitucionalidade dos incisos I e III, do artigo 7º, da Lei nº 8.162/91, 

conforme restou expresso no seguinte julgado: 

 

EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS: 

CELETISTAS CONVERTIDOS EM ESTATUTÁRIOS. DIREITO ADQUIRIDO A ANUÊNIO E LICENÇA-PRÊMIO 

POR ASSIDUIDADE: ARTIGOS 67, 87 E 100 DA LEI N 8.112/90. INCONSTITUCIONALIDADE DOS INCISOS I E 

III DO ART. 7º DA LEI Nº 8.162, DE 08.01.1991. 1. São inconstitucionais os incisos I e III do art. 7º da Lei nº 8.162, 

de 08.01.1991, porque violam o direito adquirido (art. 5º, XXXVI, da C.F.) dos servidores que, por força da Lei nº 

8.112/90, foram convertidos de celetistas em estatutários, já que o art. 100 desse diploma lhes atribuíra o direito à 

contagem do tempo de serviço público para todos os efeitos, inclusive, portanto, para o efeito do adicional por tempo 

de serviço (art. 67) e da licença-prêmio (art. 87). 2. Precedentes do Plenário e das Turmas. 3. R.E. conhecido e 

provido, para se julgar procedente a ação, nos termos do voto do Relator. 

(RE 226224, Relator(a): Min. SYDNEY SANCHES, Primeira Turma, julgado em 03/11/1998, DJ 21-05-1999 PP-00023 

EMENT VOL-01951-07 PP-01488)  

 

Referidos dispositivos tiveram sua execução suspensa por meio da Resolução nº 35, de 2.9.1999, do Senado Federal. 

Para remate e fechamento da questão, tal entendimento culminou com a edição da Súmula nº 678, in verbis: 

 

"São inconstitucionais os incisos I e III do art. 7º da Lei 8162/1991, que afastam, para efeito de anuênio e de licença-

prêmio, a contagem do tempo de serviço regido pela Consolidação das Leis do Trabalho dos servidores que passaram 

a submeter-se ao Regime Jurídico Único." 

 

Conclui-se, então, que a r. sentença está em dissonância com esse entendimento, de modo que há de ser reformada, pelo 

que dou provimento à apelação, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC. 

Em razão do provimento do recurso, inverto a condenação em honorários advocatícios, mantido o mesmo percentual 

arbitrado pela r. sentença recorrida, agora em favor do Autor, valor a ser corrigido monetariamente nos termos do 

Manual de Cálculos da Justiça Federal, adotado pelo Conselho da Justiça Federal. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem.  

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

CLAUDIO SANTOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.16.000768-0/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : CLAUDIO BERNADINO DE SOUZA e outros 

 
: DURVAL MARTINS BARBOSA 

 
: JOAO GONCALVES NOVAES 

 
: MARCELO FERRAZ DO AMARAL 

 
: MARIO MISAEL DE SOUZA 

ADVOGADO : MARCOS CAMPOS DIAS PAYAO e outro 

CODINOME : MARIO MIZAEL DE SOUZA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ADRIANA CRISTINA DE PAIVA e outro 

DECISÃO 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Vesna Kolmar, Relatora: 

 

Trata-se de ação pelo rito ordinário em fase de execução, autuada sob nº 2000.61.16.000768-0, ajuizada por João 

Gonçalves Novaes, Cláudio Bernardino de Souza, Durval Martins Barbosa, Marcelo Ferraz do Amaral e Mário Mizael 

de Souza em face da Caixa Econômica Federal, na qual a parte autora pretende o pagamento das diferenças de correção 

monetária resultantes da aplicação do IPC relativas aos meses janeiro de 1989 e abril de 1990 sobre suas contas 

vinculadas ao FGTS, nos termos da sentença e acórdão exequendos de fls. 148/155 e 216/228, respectivamente. 

 

Às fls. 239/261 a parte autora juntou aos autos seus cálculos para início da execução, bem como comprovantes de 

pagamento do FGTS, demonstrativo de utilização do FGTS pelo autor João Gonçalves Novaes e guia de recolhimento 

rescisório do FGTS em nome de Mário Mizael de Souza. 

 

A Caixa Econômica Federal, por sua vez, trouxe às fls. 268/307 extratos fundiários dos autores, memória de cálculos; às 

fls. 317/319 apresentou termo de adesão previsto pela Lei Complementar nº 110/2001 assinado pelo autor Mário Mizael 

de Souza. 

 

Os cálculos apresentados pela executada foram impugnados pelos autores às fls. 310/311. 

 

Por determinação do Juízo a Contadoria Judicial apresentou laudo às fl. 322 para informar a incorreção dos cálculos 

apresentados pelos exeqüentes, bem como que os cálculos elaborados pela Caixa Econômica Federal estão em 

conformidade com as decisões exequendas. 

 

Intimadas as partes a se manifestarem, a parte autora reiterou seus cálculos anteriores e à fls. 333/348 a Caixa 

Econômica Federal juntou novos documentos comprobatórios dos creditamentos feitos. 

 

O magistrado de primeiro grau acolheu os cálculos apresentados pela executada e pediu esclarecimento a respeito da 

celebração do acordo previsto pela Lei Complementar nº 110/2001 pelo autor Durval Martins Barbosa. 

 

Contra tal decisão foi interposto agravo de instrumento pelos exequentes que teve seu seguimento negado, conforme 

cópia da decisão de fls. 381/383. 

 

Em atendimento à decisão, a executada informou às fls. 372/377 que foi desconsiderada a celebração do termo de 

adesão pelo autor Durval Martins Barbosa, razão pela qual apresentou novos cálculos em relação ao mesmo, 

impugnados às fls. 386/387. 

 

Diante deste quadro, o MM. Juízo a quo considerou cumprida a obrigação pela executada para extinguir a execução, 

nos termos do art. 794, I, do Código de Processo Civil, em relação aos autores Cláudio Bernardino de Souza, Durval 

Martins Barbosa, João Gonçalves Novaes e Marcelo Ferraz do Amaral e extinguir o processo sem resolução de mérito 

quanto ao autor Mário Mizael de Souza, consoante o disposto no art. 267, VI, do mesmo Codex. 

 

Inconformados com a r. sentença, os exequentes interpuseram o presente recurso de apelação para insurgirem-se contra 

o acolhimento dos cálculos elaborados pela Caixa Econômica Federal e alegar a incorreção dos mesmo, bem como do 

laudo da contadoria judicial. 

 

Sem contrarrazões pela executada. 

 

É o relatório. 
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Aplico a regra do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

 

Em juízo de admissibilidade não conheço do recurso de apelação por falta de interesse recursal do apelante. 

 

Com efeito, o magistrado de primeira instância acolheu à fl. 359 os cálculos apresentados pela Caixa Econômica 

Federal, em razão do laudo emitido pela Contadoria Judicial ter atestado sua correção. 

 

Contra a r. decisão os exeqüentes interpuseram recurso de agravo de instrumento que teve seu seguimento negado, 

conforme cópia da decisão às fls. 381/383 e do trânsito em julgado à fl. 384. 

 

Desta forma, a questão contra a qual insurgem-se os apelantes, acolhimento dos cálculos apresentados pela executada, 

encontra-se acobertada pela preclusão e, por isso, não pode mais ser objeto de apreciação judicial. 

 

Ainda que assim não fosse, observo que o presente recurso é igualmente inadmissível em virtude da proibição de inovar 

no juízo de apelação. 

 

Examinando os autos, verifico que os exequentes apresentaram cálculos às fls. 239/261 cujos juros moratórios aplicados 

foram de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês. 

 

Constato, ainda, que nem nas impugnações aos cálculos trazidos aos autos pela executada nem em manifestação quanto 

ao laudo do contador judicial, fls. 310/311, 327/328, 352/353 e 386/387, e nem mesmo no agravo de instrumento, 

conforme cópia de fls. 366/369, a parte autora pleiteou a aplicação de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a 

partir da vigência do Código Civil de 2002, como ora pretende em razões de apelação. 

 

Em regra, é defeso às partes modificar o pedido ou a causa de pedir em sede recursal, sob pena de supressão do 

primeiro grau de jurisdição. 

 

O sistema processual pátrio admite a inovação recursal apenas excepcionalmente, desde que a parte comprove que 

deixou de propor questão de fato no juízo inferior por motivo de força maior, nos termos do artigo 517 do Código de 

Processo Civil. 

 

O § 1º do artigo 515 da lei adjetiva, prevê, por sua vez, que serão objeto de apreciação e julgamento pelo tribunal todas 

as questões suscitadas e discutidas no processo. A contrario sensu, as questões não suscitadas nem debatidas em 1º grau 

não podem ser apreciadas pelo Tribunal no julgamento da apelação, sob pena de ofensa ao princípio do duplo grau de 

jurisdição. O princípio tantum devolutum quantum appellatum não pode ser ampliado a ponto de se permitir a supressão 

de instância. 

 

Por esses fundamentos, não conheço da apelação. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.00.012495-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro 

APELADO : MARIA CARME DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO DE SOUZA e outro 

DECISÃO 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Vesna Kolmar, Relatora: 
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Vistos, em decisão. 

 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal contra a r. sentença proferida nos autos da ação 

declaratória pelo rito ordinário, autuada sob nº 2004.61.00.012495-9, que julgou procedente o pedido inicial para 

reconhecer a condição da autora de optante ao regime do FGTS e condenar a Caixa Econômica Federal ao pagamento 

dos valores que lhe são devidos em virtude da adesão aos termos da Lei Complementar nº 110/2001 em uma única 

parcela, atualizados desde a data em que o pagamento deveria ter sido realizado e juros de mora de 1% (um por cento) a 

partir da citação. Por fim, condenou a ré ao pagamento de custas e honorários de advogado fixados em R$ 1.000,00 (um 

mil reais). 

 

Requer a apelante seja afastada a condenação ao pagamento de honorários de advogado, com aplicação da regra do art. 

29-C da Lei nº 8.036/90, inserido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24 de agosto de 2001. 

 

Contrarrazões pela autora. 

 

É o relatório. 

 

Aplico a regra do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a dar provimento a recurso se a 

decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, 

do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

A controvérsia cinge-se à aplicação do disposto no art. 29-C da Lei nº 8.036/90, inserido pela Medida Provisória nº 

2.164-40, de 26.07.2001 (publicada em 27.07.2001), reeditada em 24 de agosto do mesmo ano sob o nº 2.164-41, que 

prescreve a inexigibilidade dos honorários de advogado nas demandas que versam sobre o FGTS. 

 

A orientação jurisprudencial dominante no C. Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que o art. 2º da EC nº 

32/2001 deve ser interpretado de forma literal, conferindo-se vigência à regra constante da Medida Provisória nº 2.164-

41/2001. Dessa forma, posiciona-se o STJ pela inexigibilidade da verba honorária nas demandas que versam sobre o 

FGTS, desde que ajuizadas posteriormente à publicação da MP nº 2.164-40, em 27.07.2001, tendo em vista que o art. 

29-C da Lei nº 8.036/90 é norma especial em relação aos arts. 20 et seq. do Código de Processo Civil. 

 

É nesse sentido, igualmente, o entendimento desta Primeira Turma, bem como da Primeira Seção desta Corte. 

 

Por esses fundamentos, dou provimento à apelação para declarar que a verba honorária não é devida. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao MM. juízo a quo. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.031326-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : SERGIO BARALDI e outro 

 
: ARTHUR COTRIM AMORIM 

ADVOGADO : PAULO ELORZA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO e outro 

No. ORIG. : 98.00.24465-4 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Vesna Kolmar, Relatora: 

 

Trata-se de ação pelo rito ordinário em fase de execução, autuada sob nº 98.0024465-4, proposta por Sérgio Baraldi e 

Arthur Cotrim Amorim em face da Caixa Econômica Federal, em que a parte autora pretende o pagamento das 

diferenças dos índices de correção monetária resultantes da aplicação do IPC incidente sobre o saldo de sua conta 
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vinculada ao FGTS relativas aos meses de janeiro de 1989, abril e maio de 1990 e fevereiro de 1991, nos termos da 

sentença e acórdão exequendos de fls. 71/76 e105/125, respectivamente. 

 

Às fls. 133/149, 153/155 a parte autora juntou aos autos seus extratos fundiários para dar início à execução do julgado. 

 

A Caixa Econômica Federal, por sua vez, trouxe às fls. 172/188 extratos de verificação e extratos fundiários dos autores 

para comprovar o creditamento dos valores executados. 

 

A parte autora, à fl. 191, expressou sua concordância com os valores apresentados pela executada e requereu a 

expedição de alvará para proceder ao levantamento dos mesmos, pedido este negado à fl. 195. 

 

Às fls. 192/194 foi informada a concessão de tutela antecipada nos autos da ação rescisória nº 2002.03.00.035831-4, 

interposta pela Caixa Econômica Federal perante este Tribunal, para suspender a execução dos valores correspondentes 

aos índices relativos a maio de 1990 e fevereiro de 1991. 

 

Intimada a tanto a Caixa Econômica Federal apresentou às fls. 218/236 extratos fundiários dos autores com a indicação 

apenas dos valores relativos aos índices de janeiro de 1989 e abril de 1990, disponíveis para saque por seus respectivos 

titulares. Às fls. 246/250 juntou novos extratos comprovando o saque realizado e às fls. 251/265 trouxe memórias de 

cálculos e extratos para demonstrar o crédito complementar feito ao autor Arthur Cotrim Amorim. 

 

Em decisão de fl. 272 o magistrado a quo indeferiu a liberação da quantia complementar depositada em conta fundiária 

de titularidade do autor Arthur Cotrim Amorim. 

 

Diante deste quadro, o MM. Juízo de primeiro grau considerou cumprida a obrigação e extinguiu a execução nos termos 

do arts. 794, I, e 795 do Código de Processo Civil. Ao apreciar pedido de reconsideração feito pela parte autora, foi 

reconhecida a existência de erro material e nova sentença foi prolatada à fl. 287. 

 

Inconformados com a r. sentença, os autores interpuseram o presente recurso de apelação para alegar, em síntese, que 

apesar de depositado em suas contas vinculadas ao FGTS o montante correspondente às diferenças de correção 

monetária resultantes da aplicação do IPC aos meses de maio de 1990 e fevereiro de 1991, os depósitos não foram 

liberados para saque. Requerem, assim, a liberação de tais valores. 

 

Contrarrazões pela executada. 

 

É o relatório. 

 

Aplico a regra do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

 

Em juízo de admissibilidade não conheço do recurso de apelação interposto pela parte autora por falta de interesse 

recursal. 

 

Com efeito, compulsando os autos, observo que em duas ocasiões o MM. Juízo a quo apreciou pedido de liberação 

quanto aos depósitos feitos pela executada nas contas vinculadas ao FGTS de titularidade dos autores, às fls. 195 e 272, 

sem que a parte autora interessada interpusesse o recurso cabível para ver reformada a decisão de indeferimento de tal 

liberação. 

 

Desta forma, a questão contra a qual insurgem-se os apelantes, liberação da quantia depositada pela Caixa Econômica 

Federal a título de cumprimento da obrigação em suas contas fundiárias, encontra-se acobertada pela preclusão e, por 

isso, não pode mais ser objeto de apreciação judicial. 

 

Por esses fundamentos, nego seguimento à apelação. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 
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00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.009667-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : FAMA PAINEIS OUTDOOR E PROPAGANDA S/C e outros 

 
: MARCIO SEBASTIAO MARIANO 

 
: LUCIA MARIA ALONSO MARIANO 

ADVOGADO : IRIO SOBRAL DE OLIVEIRA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.12.07448-0 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DESPACHO 

fls. 45: Habilitem-se os herdeiros do embargante Márcio Sebastião Mariano, ora apelante, no prazo de 10 dias. 

Int. 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.00.039588-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : EDELCIO OSVALDO RUIZ 

ADVOGADO : CRISTINA TAVARES DA SILVA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR e outro 

PARTE AUTORA : ANA MARIA DA SILVA MONTEIRO e outros 

 
: ANTONIO DE PADUA RODRIGUES GASPAR 

 
: EDGARD FALCAO PAIVA MAGALHAES 

 
: GERMANA DOS SANTOS LIMA 

 
: LUZINETE CAMARGO SOUSA 

 
: MARIA ISABEL BARROS GASPAR 

 
: ROBERTO SALTARI 

ADVOGADO : KARINA BRANDI e outro 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Fls. 352 e 354/357: 

 

Pela análise dos autos, verifico que em decisão de fl. 341 o magistrado de primeiro grau deferiu a extração de carta de 

sentença e determinou que a parte autora providenciasse as cópias autenticadas. 

 

Consoante certidões de fls. 341 e 342, as partes foram intimadas da decisão acima mencionada em 08.11.2002, por meio 

de publicação na imprensa oficial, nada providenciando, no entanto, até 13.01.2003, quando os autos foram remetidos 

para este Tribunal. 

 

Desta forma, indefiro o pedido de encaminhamento dos autos à Vara de origem para extração de carta de sentença, 

tendo em vista que parte interessada permaneceu inerte no momento oportuno. 

 

Melhor sorte não assiste ao requerimento de tramitação prioritária em virtude do autor Edgard ser aposentado por 

invalidez em decorrência de transplante de fígado. 
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O art. 1.211-A do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 12.008/2009, de fato defere aos litigantes 

portadores de doença grave o benefício da tramitação prioritária do feito, no entanto, o requerente não comprovou sua 

condição de enfermo grave. 

 

Por essas razões, indefiro os pedidos formulados às fls. 352 e 354/357. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.00.039588-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : EDELCIO OSVALDO RUIZ 

ADVOGADO : CRISTINA TAVARES DA SILVA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR e outro 

PARTE AUTORA : ANA MARIA DA SILVA MONTEIRO e outros 

 
: ANTONIO DE PADUA RODRIGUES GASPAR 

 
: EDGARD FALCAO PAIVA MAGALHAES 

 
: GERMANA DOS SANTOS LIMA 

 
: LUZINETE CAMARGO SOUSA 

 
: MARIA ISABEL BARROS GASPAR 

 
: ROBERTO SALTARI 

ADVOGADO : KARINA BRANDI e outro 

DECISÃO 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Dra. Vesna Kolmar: 

 

Trata-se de apelação interposta pelo autor Edélcio Osvaldo Ruiz contra a r. decisão de fl. 316, proferida nos autos da 

ação pelo rito ordinário em fase de execução nº 2000.61.00.039588-3, que (a) extinguiu a execução pelo cumprimento 

da obrigação em relação aos autores Germana dos Santos Lima Edélcio Osvaldo Ruiz, Luzinete Camargo Sousa e 

Maria Isabel Barros Gaspar, nos termos dos arts. 794, I, e 795 do Código de Processo Civil; (b) deferiu o levantamento 

do depósito relativo à verba honorária; e (c) indeferiu o levantamento pelo ora apelante do crédito feito pela executada 

em sua conta fundiária. 

 

Alega o apelante, em síntese, que sacou seu FGTS em 01.07.1991 e a sentença exequenda determinou o pagamento dos 

índices pleiteados diretamente aos autores que já haviam levantado seus depósitos fundiários e o creditamento em conta 

vinculada ao FGTS àqueles que não procederam ao saque. Por essa razão, muito embora tenha sido reintegrado ao 

cargo em 1998, entende que tem direito ao levantamento do crédito feito pela Caixa Econômica Federal em sua conta 

vinculada ao FGTS em virtude do presente feito. 

 

Sem contrarrazões pela executada. 

 

É o relatório. 

 

Aplico a regra do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

 

Em juízo de admissibilidade não conheço do recurso de apelação por falta de adequação. 

 

Com efeito, o Código de Processo Civil adotou o sistema de correlação entre os atos judiciais descritos em seu artigo 

162 e os recursos cabíveis, de sorte que para cada ato do juiz corresponde um recurso próprio: apelação para as 

sentenças (artigo 513) e agravo para as decisões interlocutórias (artigo 522). Os despachos de mero expediente, por não 

conterem conteúdo decisório e destinarem-se, tão somente, ao impulso processual, são irrecorríveis. 
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Como ensina Humberto Theodoro Júnior: 

 

Há um recurso próprio para cada espécie de decisão. Diz-se, por isso, que o recurso é cabível, próprio ou adequado 

quando corresponda à previsão legal para a espécie de decisão impugnada. Quem quiser recorrer, "há de usar a 

figura recursal apontada pela lei para o caso; não pode substituí-la por figura diversa". O Código Buzaid não 

reproduziu o dispositivo do art. 810 do Estatuto anterior (princípio da fungibilidade dos recursos), que facultava a 

conversão de um recurso em outro, no caso de equívoco da parte, desde que não houvesse "erro grosseiro". Em face do 

princípio da adequação, não basta que a parte diga que quer recorrer, mas deve interpor em termos o recurso que 

pretende. 

(Curso de Direito Processual Civil, Editora Forense, 18a edição, p. 557). 

 

Nesse diapasão, o artigo 162, §§ 1º e 2º, do CPC define sentença como "o ato do juiz que implica alguma das situações 

previstas nos arts. 267 e 269 desta Lei" e decisão interlocutória como "o ato pelo qual o juiz, no curso do processo, 

resolve questão incidente". 

 

Ressalte-se, que a doutrina em uníssono tem acrescido ao conceito legal de sentença, consoante a redação dada ao § 1º 

do art. 162 do CPC pela Lei nº 11.232/2005, o requisito de que a mesma ponha fim ao processo, conforme bem explica 

Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery: 

 

De acordo com a nova redação do CPC 162 § 1º, chega-se a esse definição: Sentença é o pronunciamento do juiz que 

contém uma das matérias do CPC 267 ou 269 e que, ao mesmo tempo, extingue o processo ou a fase de conhecimento 

no primeiro grau de jurisdição. (Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, Editora Revista dos 

Tribunais, 10ª edição, p. 428). 

 

Na situação em apreço, por meio da decisão apelada o MM. Juiz a quo extinguiu a execução somente em relação a 

alguns dos exequentes, que manifestaram sua concordância com o valor depositado pela Caixa Econômica Federal a 

título de cumprimento do julgado. A decisão recorrida, contudo, não teve o condão de extinguir o processo, haja vista 

que o mesmo deve prosseguir até a satisfação do crédito dos demais autores-exequentes. 

 

Assim, a apelação não merece ser conhecida, uma vez que não é o meio adequado para impugnar a decisão recorrida 

que tem natureza de decisão interlocutória. 

 

Nem se alegue o cabimento da aplicação do princípio da fungibilidade recursal, porquanto os recursos de agravo e de 

apelação têm ritos distintos e também prazos diferenciados. 

 

Este o entendimento do Superior Tribunal de Justiça e desta Primeira Turma: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PROCEDÊNCIA. EXCLUSÃO DE PRETENSO CO-

DEVEDORA. RECURSO CABÍVEL. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

APELAÇÃO. INCABIMENTO. 

I. Com natureza de decisão interlocutória, o pronunciamento jurisdicional que reconhece a ilegitimidade passiva de 

co-devedora em exceção de pré-executividade desafia agravo de instrumento, e não apelação. 

II. Impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade recursal. Precedentes. 

III. Agravo desprovido. 

(STJ. QUARTA TURMA. AgRg no REsp 1055585 / MG. Relator Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR. Julgado em 

06/08/2009. DJe 08/09/2009). 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, §1º, DO CPC - CORREÇÃO MONETÁRIA NAS CONTAS 

VINCULADAS DO FGTS - DECISÃO QUE EXTINGUE A EXECUÇÃO EM RELAÇÃO A UM DOS AUTORES - 

ERRO GROSSEIRO NA INTERPOSIÇÃO DA APELAÇÃO - RECURSO CABÍVEL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE - RECURSO IMPROVIDO. 1. Como a decisão exarada 

pelo MM. Juiz a quo às fls. 246 possui natureza interlocutória, em decorrência de haver ela extinguido a execução 

apenas em relação ao exeqüente Adenir Martelo, sem pôr termo à relação processual referente a todos os exeqüentes, 

seria ela impugnada por meio de agravo de instrumento (art. 522 do Código de Processo Civil). 2. No entanto, o 

exeqüente excluído, de forma equivocada, impugnou aquele decisum por meio de apelação, a qual, por não se 

identificar com o recurso cabível, prescinde de requisito de admissibilidade. 3. Tendo a parte apelado de decisão, ao 

invés de agravar, cometeu erro grosseiro que não permite ser sanado pelo princípio da fungibilidade recursal. 4. 

Agravo legal improvido. 

(TRF 3ª Região. PRIMEIRA TURMA. APELAÇÃO CÍVEL - 826815. Relator DESEMBARGADOR FEDERAL 

JOHONSOM DI SALVO. Julgado em 09/12/2008. DJF3 DATA:19/01/2009 PÁGINA: 286). 

 

Por esses fundamentos, não conheço da apelação. 
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Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.027024-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : TOSHIKO HAMA 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FRANCISCO VICENTE DE MOURA CASTRO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.00.005760-0 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por TOSHIKO HAMA, por meio do qual pleiteia a reforma da decisão 

proferida nos autos da ação ordinária nº 2004.61.00.005760-0, em trâmite perante a 12ª Vara Federal de São Paulo (SP), 

que indeferiu o pedido de intimação da Caixa Econômica Federal para que complementasse os valores devidos. 

 

Nos termos do artigo 525, I, do Código de Processo Civil, a petição de agravo de instrumento deve ser instruída, 

obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas 

aos advogados do agravante e do agravado. 

 

No caso em exame, a agravante, embora intimada, deixou de providenciar, no prazo concedido, cópia reprográfica 

legível da certidão de intimação da decisão agravada, documento imprescindível para aferição da tempestividade do 

recurso, tendo se limitado a juntar extrato de consulta processual obtido via internet, bem como documento obtido a 

partir do site da Associação dos Advogados de São Paulo - AASP, que não podem ser equiparados à certidão de 

intimação exigida por lei.  

 

Nesse sentido, confira-se:  

 

AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DA 

DECISÃO AGRAVADA. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada. 

- A certidão de intimação da decisão agravada constitui peça obrigatória na formação do agravo de instrumento, 

conforme determinação do Art. 525, I, do CPC. 

- O espelho da internet não é documento oficial e não atende a determinação do citado artigo. 

(AgRg no Ag 967.161/MT, Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, TERCEIRA TURMA, julgado em 

12/02/2008, DJe 03/03/2008) 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DA INSTRUÇÃO. 

AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO DAS PEÇAS OBRIGATÓRIAS. AUSÊNCIA DE JUNTADA DE DOCUMENTO 

OBRIGATÓRIO.  

1. As peças obrigatórias que instruem o agravo de instrumento devem estar revestidas de autenticidade para conferir 

segurança ao julgador ao apreciá-las, à falta de outros elementos para análise posta.  

2. O artigo 365, III, do CPC determina que para produzir o mesmo efeito que os originais, as reproduções dos 

documentos deverão estar devidamente autenticadas.  

3. O artigo 544, § 1º, parte final, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 10.352/01, só se aplica aos agravos de 

instrumentos interpostos de decisão que não admite o recurso extraordinário ou o recurso especial, não cabendo a 

interpretação extensiva.  

4. O Provimento COGE nº 34/03 somente se aplica à Justiça Federal de primeira instância, observando-se neste 

Tribunal a Resolução nº 54/96, que exige a autenticação das peças.  

5. É firme o entendimento no Superior Tribunal de Justiça a respeito da negativa de seguimento ao agravo de 

instrumento não instruído com os documentos elencados como obrigatórios pela lei, consagrado em definitivo pela 

Súmula 223 desta Corte.  

6. O comprovante de intimação fornecido pela AASP não pode ser equiparado à certidão de intimação, ensejando o 

não conhecimento do presente recurso. 7. Agravo legal improvido. 
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(AG 200503000597292, Rel. Des. Fed. VESNA KOLMAR, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, 10/01/2006). 

 

Por essa razão, nego seguimento ao recurso em razão de deficiência na formação de seu instrumento, com fulcro no 

art. 527, I, do Código de Processo Civil. 

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.  

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.00.001508-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA EDNA GOUVEA PRADO e outro 

APELADO : MARIO DEIRO LEFUNDES (= ou > de 60 anos) e outros 

 
: MARCAL CECCON 

 
: MARLENE LA SALVIA 

 
: PEDRO PAULO DE MELO SARAIVA 

 
: SILVIO PEREIRA DA SILVA 

 
: ORLANDO DIAS espolio 

ADVOGADO : JULIO CESAR DE FREITAS SILVA e outro 

REPRESENTANTE : RUTH RODRIGUES DIAS 

ADVOGADO : JULIO CESAR DE FREITAS SILVA 

APELADO : YARA MARIA GUAREZZI LIBERATORE 

 
: ROSA FERREIRA DA SILVA PORTO 

ADVOGADO : JULIO CESAR DE FREITAS SILVA e outro 

PARTE AUTORA : ANTONIO CHIADE MIRIAM e outro 

 
: ENEIDA REGINA CECCON 

DECISÃO 

Às fls. 163 e 198 a Caixa Econômica Federal juntou aos autos termos de transação e adesão às condições de crédito 

previstas na Lei Complementar nº 110/2001 firmados pelos autores Eneida Regina Ceccon e Antônio Chiade Merjan e 

requereu a homologação dos acordos e a extinção do processo com julgamento de mérito. 

 

Regularmente intimada, a parte autora deixou de se manifestar sobre os termos acostados pela ré. 

 

Isto posto, homologo os termos de transação e adesão do trabalhador às condições de crédito do FGTS previstas na Lei 

Complementar nº 110/2001, de fls. 163 e 198, referente aos autores Eneida Regina Ceccon e Antônio Chiade Merjan, 

para que produzam seus devidos efeitos de direito e, em conseqüência, determino a exclusão dos referidos autores do 

presente feito. 

 

Remetam-se os presentes autos à UFOR para alteração do pólo ativo da ação, com a exclusão dos nomes dos autores 

Eneida Regina Ceccon e Antônio Chiade Merjan. 

 

Intimem-se. 

 

Após, retornem os autos conclusos. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 
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00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.04.002429-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : ARY RODRIGUES MANCIO 

ADVOGADO : MARCELO GUIMARAES AMARAL e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TALITA CAR VIDOTTO e outro 

DESPACHO 

Regularize a Caixa Econômica Federal sua representação processual, no prazo de 10 (dez) dias, uma vez que a Dra. 

Talita Car Vidotto não possui poderes para atuar no presente feito. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.039748-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA 

AGRAVADO : MONICA LEITE e outros 

 
: VILMA SAMPAIO OLIVEIRA 

 
: MEIRE IURKO 

 
: MARIA DO SOCORRO FERNANDES BARBOSA 

 
: MARIA DO PERPETUO SOCORRO CAVALCANTE FREIRE 

 
: MARISA SILVA DE MELO 

 
: MARILZA RIOCCO TOMA 

 
: MARCIA CORREIA LOURENCO 

 
: MARIA HELENA DOIMO DA COSTA 

ADVOGADO : CRISPIM FELICISSIMO NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 93.00.08592-1 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL, por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da ação ordinária n.º 93.0008592-1, em 

trâmite perante a 6ª Vara Federal da Subseção Judiciária de São Paulo (SP), que acolheu o laudo da contadoria judicial e 

determinou que a agravante depositasse a diferença referente a honorários advocatícios no prazo de 10 dias.  

 

Alega, em síntese, que a decisão agravada merece reforma "uma vez que não se pode exigir que o devedor pague 

determinada importância sem que lhe seja dada previamente a oportunidade de discutir a forma como foi calculada e os 

valores encontrados, ainda mais quando o percentual apurado foi diverso daquele expressamente reconhecido na r. 

sentença de fls., já coberta pelo manto da coisa julgada." 

 

É o relatório. 

 

Decido.  

 

A decisão agravada foi disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça em 24 de julho de 2009, para ser considerada 

publicada no primeiro dia útil seguinte, conforme verso de fls. 11. O presente recurso, porém, foi protocolizado no 

Tribunal apenas em 6 de novembro de 2009, meses após o término do prazo recursal de 10 dias, o que caracteriza sua 

intempestividade.  

 

Por essa razão, nego seguimento ao recurso nos termos do art. 527, I, c/c art. 557, ambos do Código de Processo Civil.  
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Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.  

 

Intime-se.  

 

São Paulo, 12 de novembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.00.030912-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : CARLOS ALBERTO MARTINS MANUEL e outro 

 
: MARIA ISABEL ZANELLA MANUEL 

ADVOGADO : JULIO CESAR CONRADO e outro 

REPRESENTANTE : GELSON DE CARVALHO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANDRE CARDOSO DA SILVA 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra a r. sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 25ª Vara de São Paulo/SP, que 

julgou extinto o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil e 

condenou os autores no pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por 

cento) do valor da causa. 

 

Às fls. 462/465, os procuradores da autora renunciaram ao mandato e comprovaram o cumprimento do disposto no 

artigo 45 do Código de Processo Civil. 

 

Intimados pessoalmente para constituíssem novo patrono, os apelantes quedaram-se inertes, consoante certidões de fls. 

476 e 480.  

 

Verifica-se, assim, a ocorrência de causa superveniente de falta de pressuposto de existência da relação processual, 

posto que a capacidade postulatória constitui exigência legal para requerer em juízo, e tendo os autores deixado de sanar 

a irregularidade, há óbice ao conhecimento do recurso por lhe faltar pressuposto de admissibilidade. 

 

Por estas razões, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código Processo Civil. 

 

Decorrido os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à Vara de 

origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.035391-0/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO 

APELANTE : BRASLO PRODUTOS DE CARNE LTDA 

ADVOGADO : CELSO BOTELHO DE MORAES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 95.00.61893-1 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de recurso em face de sentença que julgou improcedente ação declaratória cumulada com depósito judicial , 

onde se objetiva ver reconhecida a inexistência de relação jurídica a obrigar a autora ao pagamento de contribuição 

previdenciária incidente sobre a gratificação natalina, nos termos do artigo 22, I da Lei 8212/91, pedido este relativo ao 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/11/2009 54/2339 

exercício de 1995. A parte autora foi condenada ao pagamento de custas e honorários advocatícios arbitrados em 10% 

sobre o valor da causa, corrigido monetariamente desde a data do ajuizamento da ação. 

Apela o autor, ao fundamento de que o 13º salário não tem natureza salarial, por não remunerar um serviço prestado, 

alegando que não poderá constituir hipótese de incidência da contribuição social de 20% a cargo da empresa, exigida 

pelo referido inciso I do artigo 22 da Lei 8212/91, postulando a reforma da sentença. 

É o relatório. 

DECIDO 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.  

 

LEI No 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 - Institui o Código de Processo Civil. 

Art. 557. Se o agravo for manifestamente improcedente, o relator poderá indeferi-lo por despacho. Também por 

despacho poderá convertê-lo em diligência se estiver insuficientemente instruído. 

        Parágrafo único. Do despacho de indeferimento caberá recurso para o órgão a que competiria julgar o agravo. 

        Art. 557 - O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou 

contrário à súmula do respectivo tribunal ou tribunal superior. (Redação dada pela Lei nº 9.139, de 30.11.1995) 

        Parágrafo único - Da decisão denegatória caberá agravo, no prazo de 5 (cinco) dias, ao órgão competente para o 

julgamento do recurso. Interposto o agravo a que se refere este parágrafo, o relator pedirá dia. (Redação dada pela 

Lei nº 9.139, de 30.11.1995) 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. (Incluído pela Lei nº 

9.756, de 17.12.1998) 

§ 1o Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento. (Incluído pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 2o Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro 

recurso condicionada ao depósito do respectivo valor. (Incluído pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

O recurso está em confronto com jurisprudência pacífica de nossos tribunais, não merecendo maiores considerações, 

conforme denotamos dos seguintes julgados: 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. GRATIFICAÇÃO NATALINA (DÉCIMO-

TERCEIRO SALÁRIO). CONTRIBUIÇÃO PARA A SEGURIDADE SOCIAL. LEI Nº 8.212/91. LEGITIMIDADE. 1. A 

gratificação natalina tem natureza remuneratória e integra para todos os efeitos o salário do empregado (Súmula 

688/STF). 2. Contribuição para a seguridade social. Incidência sobre o décimo-terceiro salário. Legitimidade. Agravo 

regimental não provido (RE 385884/SE; Primeira Turma; Rel Ministro Eros Grau; julgado aos 26/10/2004; DJ 26-11-

2004 PP-00023). 

EMENTA: Contribuição previdenciária. 13º salário. Leis 7.787/89 e 8.212/91. - A incidência da contribuição 

previdenciária sobre o 13º salário não ofende o artigo 195, I, da Constituição, uma vez que a primeira parte do § 4º do 

artigo 201 da mesma Carta Magna determina que "os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão 

incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária", e a súmula 207 desta Corte declara que "as 

gratificações habituais, inclusive a de Natal, consideram-se tacitamente convencionadas, integrando o salário". 

Precedentes do STF. - Em conseqüência, no caso não há também ofensa aos artigos 154, I, e 195, § 4º, da Constituição 

Federal. Recurso extraordinário não conhecido.( RE 370170 / PE - PERNAMBUCO;Relator(a):  Min. MOREIRA 

ALVES; Julgamento: 15/04/2003; Órgão Julgador:  Primeira Turma; Publicação DJ 16-05-2003; PP-00107.) 

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PARA A SEGURIDADE SOCIAL. INCIDÊNCIA 

SOBRE A GRATIFICAÇÃO NATALINA (DÉCIMO- TERCEIRO SALÁRIO) PAGA AOS EMPREGADOS. 

EXIGIBILIDADE DA EXAÇÃO. LEI Nº 8.212/91. 1. Contribuição para a seguridade social incidente sobre o décimo-

terceiro salário. Legitimidade. A natureza da gratificação natalina é remuneratória e integra, para todos os efeitos, a 

remuneração do empregado, conforme estabelece a Súmula 207-STF. Recurso extraordinário não conhecido.(RE RE 

260922 / SC - SANTA CATARINA Relator(a); Segunda Turma, Rel. Min. MARCO AURÉLIO; Relator(a) p/ Acórdão:  

Min. MAURÍCIO CORRÊA; Julgamento:  30/05/2000DJ 20-10-2000 PP-00128 EMENT VOL-02009-04 PP-00862). 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA BUSCANDO DECLARAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE DA CONTRIBUIÇÃO PATRONAL TRATADA NO ARTIGO 22, I, DO PCPS, AO 

ARGUMENTO DE QUE TAIS DISPOSITIVOS REFEREM-SE A INCIDÊNCIA DE ALÍQUOTA SOBRE BASE DE 

CÁLCULO DIVERSA DA "FOLHA DE SALÁRIOS", POR CONTEREM A EXPRESSA "REMUNERAÇÃO", QUE NÃO 

EQUIVALIA À PRIMEIRA, NA REDAÇÃO DA MAGNA CARTA ANTES DA EMENDA N. 20/98 - DESCABIMENTO 

DA TESE -COMPENSAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS INCIDENTES SOBRE PRO LABORE (LEIS 

NºS 7.787/89 e 8.212/91) - INCONSTITUCIONALIDADE JÁ AFIRMADA NO ÂMBITO DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. 1. A sentença a quo julgou parcialmente procedente o pedido e concedeu em parte a ordem para assegurar 

o direito à compensação dos valores pagos a título de contribuição social incidente tão somente sobre a remuneração 
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de administradores, autônomos e avulsos, até o início da vigência da Lei Complementar nº 84/96, considerando que 

declaradas inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal. Em relação à contribuição incidente sobre a 

remuneração dos empregados julgou improcedente o pedido. Assim, verifico que o r. decisum decidiu nos exatos 

termos do pedido inicial. 2. Em juízo de admissibilidade, não se conhece da apelação por ausência de interesse 

recursal no que tange aos pedidos de observância da regra contida no artigo 170-A do Código Tributário Nacional e 

de exclusão dos juros de mora, uma vez que em consonância com o decidido na r. sentença. 3. A expressão "folha de 

salários" usada pelo Constituinte originário evidentemente significava aquilo que o empregador pagava ao 

empregado como contraprestação do trabalho. Isso evidentemente englobava tudo aquilo que a tanto servia, ou seja, 

tudo o que se "paga" ao trabalhador como conseqüência do serviço prestado. Pagar o serviço prestado é remunerá-

lo, de modo que a interpretação do texto original da Constituição Federal - antes da Emenda no. 20/98 - não leva a 

se entender pela inconstitucionalidade do uso de "remuneração" em lugar de "salário"; a própria Constituição 

Federal dispunha que "os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para 

efeito de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei" (§ 4o. 

do artigo 201, na época), de modo que não há qualquer erro em se dizer que o termo "remuneração" usado nas leis 

questionadas afigura-se correto porque engloba todas as parcelas devidas pelo patrão e não apenas univocamente 

aquilo que se chama por "salário". 4. A inconstitucionalidade da exação enquanto veiculada pelas Leis nºs. 7.787/89 

(artigo 3º, I) e 8.212/91 (artigo 22, I) não tem espaço para discussão porque já foi objeto de decisão pelo Supremo 

Tribunal Federal há muito tempo. No primeiro caso, através do RE nº 166.772/RS (pleno, j. 12/5/94, DJ 16/12/94, 

p.34.869 - desse julgado surgiu a Resolução nº 14 do Senado Federal em 19/4/95) e no segundo caso na ADIN nº 

1.102/2/DF (Pleno, j. 5/10/95, DJ 17/11/95, p. 39.205). 5. Quem pagou tributo declarado inconstitucional tem direito 

de se ressarcir através da compensação com parcelas vincendas de contribuições da mesma espécie e com a mesma 

destinação constitucional. 6. O fazimento desse encontro de contas não comporta limitação de 25% ou 30% previstas 

nas sucessivas redações dadas ao artigo 89 da Lei nº 8.212/91 pelas Leis ns. 9.032 e 9.129, ambas de 1995, porquanto 

o entendimento pacificado do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que com a declaração de 

inconstitucionalidade, surge o direito à restituição in totum ante à ineficácia plena da lei que instituiu o tributo 

(AGRESP nº 916.031/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJ: 3/8/2007, p. 342). Ademais, em 27 de maio de 

2009, entrou em vigor o artigo 79 da Lei nº 11.941 o qual revogou o § 3º do artigo 89 da Lei nº 8.212/91 abolindo as 

limitações legais no encontro de débitos. 7. Na seqüência, é de se considerar que mesmo após o advento da Lei 

Complementar nº 118/2005, o Superior Tribunal de Justiça mantém o entendimento de que a prescrição segue a regra 

dos "cinco mais cinco" anos, como se vê dos seguintes arestos: Resp nº 833.855/SP, j. 20/11/2007, 2ª Turma; AgRg no 

REsp. nº 877.548/SP, j. 01/03/2007, 1ª Turma; ou seja, jurisprudência daquela Corte assentou que a extinção do direito 

de pleitear a restituição de tributo sujeito a lançamento por homologação, em não havendo homologação expressa, só 

ocorrerá após o transcurso do prazo de cinco anos contados da ocorrência do fato gerador, acrescido de mais cinco 

anos contados da data em que se deu a homologação tácita, tratando-se da tese dos "cinco mais cinco" anos (Edcl no 

Resp nº 932.671/SP, j. 13/5/2008, 1ª Turma), cujo termo inicial é o fato gerador (§ 4º do art. 150 do Código Tributário 

Nacional). A ação foi proposta em 27/1/2000, estando prescritas somente as parcelas pagas antes de 27/1/1990. 8. No 

que tange à correção monetária deverão ser utilizados os índices previstos pelo Conselho da Justiça Federal que 

instituiu o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 9. A partir de 1º/1/96 só 

haverá de incidir a SELIC (RESP nº 900.624/SP, 2a. Turma, Relator Min. Castro Meira, DJ 23/3/2007, p. 401; RESP 

nº 608.556/PE, 2a. Turma, Relator Min. João Otavio de Noronha, DJ 06/2/2007, p. 284; RESP nº 896.920/SP, 2a. 

Turma, Relator Min. Castro Meira, DJ 29/5/2007, p. 277). 10. Prejudicial de nulidade arguida pelo Ministério Público 

Federal rejeitada, apelação conhecida em parte e, na parte conhecida, matéria preliminar rejeitada, no mérito, 

apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2009. 

SOUZA RIBEIRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.03.002492-2/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : ARLETE FERRARI e outro 

 
: ADEMIR SOARES DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE JARBAS PINHEIRO RUAS 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 
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DECISÃO 

Ação cautelar incidental que tem por objeto o depósito das prestações do contrato decorrente de mútuo vinculado ao 

Sistema Financeiro de Habitação SFH, bem como a suspensão da execução extrajudicial. 

A sentença recorrida indeferiu a inicial e julgou extinto o feito (fls. 59/60). 

Em seu recurso, a parte autora, pugna pela reforma da sentença. 

Às fls. 127 e 132, a parte autora, com a anuência da CEF, renunciou ao direito sobre o qual se funda a ação, requerendo 

a sua homologação e extinção do feito. 

Relatados, decido. 

Considerando que a parte autora expressamente requer a extinção do feito, HOMOLOGO A RENÚNCIA, e, com base 

no art. 269, V, combinado com o art. 557, ambos do Código de Processo Civil, extingo o processo com resolução do 

mérito, restando prejudicada a apelação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.03.002021-3/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : JOAO PEREIRA 

ADVOGADO : CELIA MARIA DE SANT ANNA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em face da r. sentença que julgou o pedido de rescisão da relação contratual decorrente de mútuo 

vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH. 

Relatados, decido. 

O contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, estabelece de forma 

exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, bem como para incidência de 

juros e amortização, expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

A aquisição do imóvel, objeto do contrato de financiamento efetivou-se a partir de venda e compra realizada com 

terceiros, e o pagamento do valor da venda foi garantido pela CEF, conforme se verifica pela análise do contrato de 

financiamento e da certidão atualizada da matrícula do imóvel. 

A inadimplência do contrato ocasionou o vencimento antecipado da dívida e foi promovida a execução extrajudicial 

culminando com a arrematação do imóvel e o competente registro junto à matrícula do imóvel (fls. 221/225). 

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei n° 

70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5º, I, XXXV. LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento ". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N° 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido 

diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido 

e provido". (RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n° 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO. 

(...) 
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3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei n° 70/66 não ofende a ordem constitucional 

vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a 

efeito. 

(...) " 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI N. 

70166. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida ". 

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

 

O Supremo Tribunal Federal, consolidou o entendimento acerca da constitucionalidade da execução extrajudicial 

prevista no Decreto-lei nº. 70/66: 

 

A Turma, entendendo recepcionado pela CF/88 o Decreto-Lei 70/66 - que autoriza o credor hipotecário no regime do 

Sistema Financeiro da Habitação a optar pela execução do crédito na forma do Código de Processo Civil ou mediante 

execução extrajudicial -, conheceu e deu provimento a recurso extraordinário da Caixa Econômica Federal para 

reformar Acórdão do TRF da 1a. Região que entendera que a execução extrajudicial prevista no DL 70/66 e na Lei 

5.741/71 violaria os princípios da inafastabilidade da jurisdição, do monopólio estatal da jurisdição e do juiz natural, 

do devido processo legal e do contraditório (CF art. 5º. XXXV, XXXVII, XXXVIII, LIV, e LV) RE 223.075-DF, rel. Min. 

Ilmar Galvão, 23.06.98. (Informativo do STF no. 116, 22 a 26 de junho de 1998) 

 

Qualquer impugnação ao procedimento executório deve ater-se ao cumprimento dos requisitos previstos no Decreto-Lei 

nº 70/66, ficando afastada de plano qualquer argumentação relativa a ausência de escolha do agente fiduciário, bem 

como firmado o entendimento acerca da necessidade de intimação pessoal do mutuário acerca das datas designadas para 

a realização do leilão extrajudicial de alienação do imóvel (STJ, 2ª Turma, RESP 199400173245, Relator Ministro 

Castro Filho, j. 20/03/01, DJ 25/06/01, p. 150; STJ, 2ª Turma, RESP 200600862673, Relatora Ministra Eliana Calmon, 

j. 02/10/08, DJe 29/10/08; STJ, Corte Especial, AERESP 200401814508, Relator Ministro João Otávio de Noronha, j. 

07/06/06, DJ 01/08/06, p. 331) 

Iniciado o procedimento executório extrajudicial, nos termos do DL 70/66, cumpridas todas as formalidades necessárias 

e levado o imóvel até venda pública, em sendo este arrematado e a carta de arrematação averbada junto a matrícula do 

imóvel no registro público, compreende-se extinta a relação contratual da qual o imóvel era garantia, não havendo mais 

interesse na revisão do contrato que não mais existe (STJ, 1ª Turma, RESP 200601605111, Relator Ministro Francisco 

Falcão, j. 19/04/07, DJ 17/05/07, p. 217). 

Com efeito, verifica-se que houve a execução extrajudicial do contrato, tendo sido cumpridas as formalidades legais, 

culminando com o registro da carta de arrematação do imóvel (fls. 224/225.). O fato de o procedimento executório 

extrajudicial ter ocorrido após a propositura da ação não lhe imputa nulidade, uma vez que não houve concessão de 

tutela que evitasse o seu início ou suspendesse o seu curso. 

Reconhece-se nesse caso a perda superveniente do interesse de agir, e a conseqüente carência de ação, pelo que, deve 

ser extinto o processo sem resolução do mérito. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, combinado com o art. 267, VI, ambos do Código de Processo Civil, julgo 

extinto o processo, sem resolução do mérito e NEGO SEGUIMENTO à apelação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00026 EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.00.032792-6/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

EXCIPIENTE : GERVASIO TEODOSIO DE SOUZA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : OSVALDO MARCUS SERMATHEU 

EXCEPTO : JUIZA FEDERAL DIANA BRUNSTEIN 

CODINOME : DIANA BRUNSTEIN 

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : LUIZ GUILHERME PENNACHI DELLORE e outro 

DECISÃO 

O Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA (Relator): 
 

Trata-se de exceção de suspeição oferecida por Gervásio Teodósio de Souza, nos autos da Ação de Execução Por 

Quantia Certa Contra Devedor Solvente n. 2007.61.00.032792-6, distribuída perante a 7ª Vara Federal de São Paulo/SP, 

objetivando o reconhecimento judicial da suspeição da MM. Juíza Federal DIANA BRUNSTEIN ao argumento de que 

a magistrada impediu o andamento da ação. 

A ação originária foi distribuída em 30/10/2007. Ao despachar a petição inicial a magistrada, preliminarmente, 

determinou a citação da executada (fl. 27). Logo em seguida o exequente emendou a petição inicial e a MM. Juíza 

reconsiderou a decisão proferia à fl. 27 e indeferiu a concessão dos benefícios da justiça gratuita e também a petição 

inicial, nos termos do artigo 267, inciso I, do Código de Processo Civil, com a condenação do exequente, ora excipiente, 

ao pagamento dos honorários advocatícios em 1% (um por cento) sobre o valor da causa e custas processuais, sob pena 

de inscrição na dívida ativa, fls. 41/42. 

O exequente apelou e o recurso foi considerado intempestivo e deserto (fls. 52/57). Inconformado, pleiteou a 

reconsideração da decisão e o pedido foi indeferido, com a determinação da certificação do trânsito do julgado (fls. 

71/72). 

O exequente ingressou com Exceção de Suspeição Cumulado com Mandado de Segurança em Apenso ao processo n. 

2007.61.00.032792-6 e, ao final, requereu o reconhecimento da suspeição da MM. Juíza Federal DIANA BRUNSTEIN, 

assim como Representou perante o Conselho Administrativo da Justiça deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, fls. 95/97 e 113/115. 

A MM. Juíza determinou a regularização da representação processual e determinou a remessa dos autos a este Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, nos termos do artigo 313 do Código de Processo Civil (fls. 126 e 154), acompanhada da 

manifestação no sentido do não reconhecimento da alegada suspeição (fls. 159/163). 

Os autos foram distribuídos à minha relatoria em 27/01/2009. 

O excipiente protocolizou no dia 16/10/2009 neste E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região Ação Declaratória de 

Inexistência de Relação Jurídica contra a Caixa Econômica Federal, fls. 167/189. 

 

Relatei. 

Fundamento e decido. 

 

A capacidade postulatória é pressuposto processual subjetivo inerente à parte, de forma que a ausência do jus postulandi 

inviabiliza a constituição válida da própria relação processual, ou o exame de qualquer incidente, nos termos do artigo 

36 do Código de Processo Civil. 

No caso em exame, verifica-se que a petição de fls. 95/97 foi subscrita pela própria parte, o que implica, 

necessariamente, no seu não conhecimento, pois é induvidoso que são nulos de pleno direito os atos processuais 

privativos de advogado praticados por quem não dispõe de capacidade postulatória. 

Quanto ao pedido de distribuição da Ação Declaratória de Inexistência de Relação Jurídica contra a Caixa Econômica 

Federal, esclareço que o Tribunal Regional Federal da 3ª Região não tem competência para distribuir ação de 

competência originária da Justiça Federal de 1ª Instância que foi indevidamente protocolizada pelo excipiente nestes 

autos. 

 

Por estas razões, com fundamento no artigo 314 do Código de Processo Civil, rejeito liminarmente a exceção de 

suspeição. 

Decorrido o prazo sem manifestação das partes, remetam-se os autos ao Juízo de origem, o qual deverá promover o 

desentranhamento da Ação Declaratória de Inexistência de Relação Jurídica indevidamente protocolizada neste 

Tribunal Regional Federal (fls. 167/189), com a remessa da petição e também dos documentos à Secretaria do 

Distribuidor Cível desta Subseção Judiciária de São Paulo, , certificando-se nos autos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2009. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.12.002951-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : ALZIRA YOSHIE MAEKAWA DE LIMA e outro 

 
: ROBERTO APARECIDO DE LIMA 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO GALIANI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : HENRIQUE CHAGAS e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por ALZIRA YOSHIE MAEKAWA DE LIMA e outro, visando a reforma da 

sentença prolatada às fls. 17/18 que julgou procedente a impugnação à assistência judiciária gratuita apresentada 

pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e determinou aos impugnados que comprovassem o recolhimento das custas 

processuais no prazo de 30 (trinta) dias, na forma do artigo 257 do CPC. 

 

Em síntese, alegam em suas razões, que "a situação financeira dos apelantes, momentaneamente é praticamente de 

insolvência, vez que todas as despesas com a manutenção da casa, gastos pessoais e o estudo dos filhos, são custeados 

com exclusividade pela requerente Alzira Yoshie Maekawa de Lima, vez que o requerente varão não aufere renda, ante 

a precária situação financeira de sua pequenina empresa". Por fim, pugnam pela reforma da sentença, a fim de que seja 

concedido os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 21/31). 

 

Com contrarrazões de apelação, foram os autos remetidos a este Tribunal e distribuídos a este Relator (fls. 54/57). 

 

DECIDO 

 

Trata-se de apelação contra a r. sentença do DD. Juízo a quo que julgou procedente a impugnação à assistência 

judiciária. 

 

O caput do art.4º da Lei nº 1.060/50 preceitua que: 

 

"A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de 

que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de 

sua família." 

 

Referido dispositivo limita muito o poder do juiz para negar o benefício, o que só poderá fazer diante de "fundadas 

razões", mediante critérios objetivos, como a natureza da ação, a profissão do requerente. 

 

In casu, o N. Magistrado a quo houve por bem julgar procedente a impugnação à assistência judiciária por entender que 

a renda familiar dos requerentes supera o valor de 11 (onze) salários mínimos, tornando difícil aceitar que o custeio do 

processo e dos honorários de advogado irá causar prejuízo ao sustento da família. 

 

Ocorre que, cabe à parte contrária impugnar a concessão do benefício da assistência judiciária se tiver interesse na 

providência, incumbindo-lhe o ônus de provar que o requerente tem suficientes recursos para custear as despesas 

processuais e os honorários advocatícios. 

 

A jurisprudência tem entendido no sentido do exposto: 

 

"A declaração de insuficiência de recursos é documento hábil para o deferimento do benefício da assistência 

judiciária gratuita, mormente quando não impugnada pela parte contrária, a quem incumbe o ônus da prova capaz 

de desconstituir o direito postulado 

(RTJ 158/963)" - (in Código de Processo Civil, Theotonio Negrão, 29ª edição, ed. Saraiva, pág.816) 
 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE 

HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICO-FINANCEIRA. PRESUNÇÃO RELATIVA DE VERACIDADE. PROVA 

EM SENTIDO CONTRÁRIO NÃO DEMONSTRADA. DOCUMENTO QUE ATESTA A DISPENSA DA 

DECLARAÇÃO DE ISENTOS. SÚMULA 7/STJ. 

1. Recurso especial contra acórdão que indeferiu a impugnação à concessão da assistência judiciária gratuita. 

Defende a recorrente que a juntada de documento que atesta que os beneficiários estão dispensados da entrega de 

declaração de isentos é suficiente para inverter o ônus da prova acerca do estado de hipossuficiência. 

2. A jurisprudência consolidada no âmbito da Primeira Seção é no sentido de que a declaração de hipossuficiência 

emitida pela pessoa física para fins de obtenção da assistência judiciária gratuita goza de presunção iuris tantum de 

veracidade, cabendo à parte adversa a produção de prova em contrário. 

3. No caso concreto, segundo a Corte a quo, a União não logrou comprovar que os autores possuem condições para 

custear as despesas do processo. Rever o entendimento das instâncias ordinárias quanto à insuficiência das provas 

apresentadas pela União implica em reexame do conjunto fático-probatório, o que é inviável em face do óbice da 

Súmula 7/STJ. 

4. O fato de os autores estarem dispensados de apresentação da declaração de isentos do imposto de renda não induz, 

necessariamente, ao auferimento de receitas que afastem o estado de hipossuficiência, uma vez que a obrigação da 
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apresentação da declaração de ajuste anual não está restrita apenas às hipóteses de recebimento de renda acima do 

teto de isenção. 

5. A pretensão da União, na espécie, é de desincumbir-se do seu ônus probatório mediante a juntada de meros 

documentos que atestam a dispensa da declaração de isentos, os quais, isoladamente, sequer constituem indício ou 

início de prova que conduza à ilação acerca das reais condições econômicas ou financeiras dos autores para efeito de 

concessão do benefício em apreço. 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, não provido. 

(STJ - REsp 1115300/PR, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/08/2009, 

DJe 19/08/2009)  

DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO 

ESTADUAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535, I E II, DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 

GRATUITA. CONCESSÃO. IMPUGNAÇÃO. AUSÊNCIA DE ESTADO DE MISERABILIDADE DO AUTOR. 

COMPROVAÇÃO. ÔNUS DO RÉU. PRECEDENTE DO STJ. MATÉRIA FÁTICA. EXAME. 

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO. 

1. Os embargos declaratórios têm o objetivo de sanar eventuais omissões, obscuridades ou contradições existentes no 

acórdão embargado. Não há falar em afronta ao art. 535, I e II, do CPC quando o Tribunal a quo pronuncia-se de 

forma clara e precisa sobre a questão posta nos autos, assentando-se em fundamentos suficientes para embasar a 

decisão, como ocorrido na espécie. 

2. O benefício de assistência judiciária gratuita concedido com base na afirmação da própria parte interessada de 

que se encontra em estado de miserabilidade jurídica, cabendo à parte contrária comprovar que tal alegação é 

inverídica. Inteligência do art. 4º, § 1º, da Lei 1.060/50. Precedente do STJ. 

3. Tendo o Tribunal de origem firmado a compreensão no sentido de que o recorrente não logrou comprovar que a 

parte recorrida não se encontra em estado de miserabilidade, rever esse entendimento demandaria o reexame de 

matéria fático-probatória, o que atrai o óbice da Súmula 7/STJ. 

4. Recurso especial conhecido e improvido. 

(STJ - REsp 900.809/RN, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 11/09/2008, 

DJe 01/12/2008)  

 

Em comento a questão em testilha Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery argumentam que: 

 

"Prova contrária. A prova em contrário, que derruba a presunção "juris tantum" de pobreza, que milita em favor do 

interessado que se declarou necessitado, deve ser cabal no sentido de que pode prover os custos do processo sem 

comprometer seu sustento e o de sua família. Deve ser comprovada pela situação atual do interessado e não por 

ilações acerca de sua pretérita situação de empresário, proprietário ou pessoa de posses." 

(Código de Processo Civil Comentado, 7ª edição, ed. RT, pág.1.459-grifei) 

 

No caso dos autos, a impugnante, ora apelada, limitou-se a arguir que o autor é comerciante e que a sua esposa é 

aposentada, cujos rendimentos alcançam a importância líquida de R$ 3.330,82 e que portanto, possuem condições 

financeiras suficientes para custear as despesas processuais. 

 

Em tal perspectiva, verifica-se que a CEF não cumpriu à exigência disposta no artigo 7º, da Lei nº 1.060/50, qual seja, a 

de provar a inexistência dos requisitos essenciais à concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Sucede que a soma de nem de longe pode ser vista como condição de indeferimento dos benefícios de justiça gratuita, 

pois quem tem um mínimo de conhecimento das coisas práticas da vida, quem precisa sustentar uma família, que 

necessita pagar contas e a escorchante tributação que assalta o bolso dos brasileiros, sabe perfeitamente que ninguém 

vive "confortavelmente" com uma renda familiar de R$ 3.330,82. 

 

Ademais, a mera alegação de que os autores residem em imóvel de alto padrão e que um deles pertence a categoria 

profissional bem remunerada não pode ser acolhida como fundamento para indeferir ou revogar o benefício da 

gratuidade judiciária, devendo preponderar à declaração de pobreza, que em caso de demonstração de sua falsidade 

sujeita o declarante à punição criminal e ao pagamento das custas multiplicadas em conformidade com o que prevê a 

Lei nº 1.050/60. 

 

Ressalto, ainda, a possibilidade de execução de eventual condenação do beneficiário em honorários, nos casos em que 

ocorra a mudança de sua situação financeira devidamente comprovada pela parte contrária nos 5 (cinco) anos seguintes 

ao trânsito em julgado da sentença, ou mesmo, no curso do processo, mediante prova robusta de tal mudança. 

 

Pelo exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A do CPC, dou provimento à apelação. 

 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa e remetam-se os autos à Vara de origem, com as cautelas usuais. 

 

Publique-se. Int. 
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São Paulo, 11 de novembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.055572-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : PROLIM PRODUTOS PARA LIMPEZA LTDA 

ADVOGADO : GASTAO LUIZ FERREIRA DA G L D ECA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : EGLE ENIANDRA LAPREZA e outro 

No. ORIG. : 97.04.01965-3 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Apelação da impetrante contra sentença denegatória de mandado de segurança onde buscava obter certidão de 

regularidade de FGTS, alegando que o óbice oposto pela gerência da CEF - existência de débitos em aberto - não se 

sustenta porque se referem a pagamentos feitos a prestadores autônomos de serviços, sendo que sobre esses honorários 

não incide recolhimento de FGTS já que não se tratam de salários. 

Em sua apelação sustenta a mesma tese da inicial. 

Com contrarrazões o Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença. 

Decido. 

Não há espaço para a reforma da sentença, sendo o apelo manifestamente improcedente. 

Como dito pela Procuradoria Regional da República, os documentos dos autos mostram que há vários débitos 

específicos - inconfundíveis com débitos de contribuições previdenciárias devidas ao INSS - de FGTS (fls. 196/198). 

Ora, a dívida de FGTS - que não tem natureza de tributo como há muito já foi decidido pelo STF e pelo STJ (tanto 

assim que foi editada a Súmula n° 353/STJ) - não tem nada a ver com os débitos para com a Previdência Social, de 

modo que a extinção dos segundos em nada interfere, a priori, nos primeiros. 

Não existe a incidência no caso concreto de qualquer razão de direito capaz de assegurar a impetrante o direito líquido e 

certo a obtenção da certidão negativa; pelo contrário: aferrada ao princípio da legalidade estrita, a gerência da CEF não 

poderia jamais expedir certidão falsa, a que foi compelida, infelizmente, por decisão judicial de fl. 125 que não se 

sustentava em qualquer base jurídica, já que as afirmações e documentos que contradizem "em parte" as informações do 

impetrado não podem conduzir a um juízo de valor integralmente favorável a quem tem em seu desfavor a presunção de 

ser devedor. 

Amparado no excelente parecer ministerial - a que tomo também como razão de decidir - e na bem cuidada sentença 

apelada, concluo que o apelo da autora é de manifesta improcedência até porque afronta os termos da Lei nº 8.036/90. 

A propósito, a r. sentença está de acordo com a posição dominante no STJ: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MEDIDA CAUTELAR. FGTS. 

1. Não há direito a receber certidão de regularidade com o FGTS quem está respondendo por débito regularmente 

apurado. 

2. O fato dos bens do município serem impenhoráveis não autoriza, por si só a expedição de certidão de regularidade 

fiscal, em face de existir ação ordinária discutindo a exigência do pagamento do FGTS. 

3. Para a obtenção do certificado de regularidade perante o FGTS, há de a parte empregadora estar em dia com as 

obrigações do próprio FGTS e com o pagamento de prestação de empréstimos lastreados em recursos do referido 

fundo. 

4. Inexistência de fumaça do bom direito, a impossibilitar a concessão de pedido cautelar ora examinado, tendo em 

vista que a ação principal foi julgada improcedente em primeiro e segundo graus. 

5. Recurso provido para ter como improcedente o pedido cautelar e, conseqüentemente, ter como revogada a liminar 

concedida. 

(REsp 950.582/PR, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/12/2007, DJ 25/02/2008 p. 1) 

Pelo exposto, com base no artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento a apelação. 

Com o trânsito, dê-se baixa. 

Publique-se 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 
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00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.117223-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : MILTON LUIZ ABRUNHOSA 

ADVOGADO : JOAO BATISTA RODRIGUES 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE PAULO NEVES e outro 

APELADO : NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A 

No. ORIG. : 98.04.06452-9 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação cível interposta por Milton Luiz Abrunhosa, nos autos da ação declaratória em face da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL e seu agente financeiro NOSSA CAIXA NOSSO BANCO, com o objetivo de obter a 

revisão das condições de cumprimento do contrato de financiamento habitacional, sob a alegação de que o agente 

financeiro não tem aplicado os critérios compatíveis com as regras vinculantes do Sistema Financeiro da Habitação (fls. 

02/11). 

 

O MM. Juiz a quo excluiu da lide a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, por sua manifesta ilegitimidade 

passiva ad causam e julgou extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil. Nessa oportunidade, face à exclusão da CEF, declinou da competência para processar o feito 

em relação às partes remanescentes, determinando, a remessa dos autos à Justiça Estadual (fls. 105/107). 

 

Inconformada, apelou a parte autora, alegando em síntese, que a CEF não faz parte do contrato celebrado entre o 

autor e o agente financeiro, no caso a Nossa Caixa Nossa Banco, mas por razões de interesse público que norteiam a 

criação e a manutenção do Sistema Financeiro da Habitação tem legitimidade passiva ad causam. Por fim, requer a 

inclusão da CEF na lide e consequentemente seja julgado procedente o pedido, para que seja estabelecido os valores 

apresentados nas planilhas analíticas de cálculos apresentadas nos autos. (fls. 109/115). 

 

Sem contrarrazões de apelação, foram os autos remetidos a este Tribunal e distribuídos a este Relator (fls. 306). 

 

DECIDO 
 

Anoto, em princípio, que a decisão ora sob exame possui natureza interlocutória, em decorrência de o MM. Juiz da 

causa haver excluído da lide a Caixa Econômica Federal - CEF, litisconsorte passivo, sem que, no entanto, fosse posto 

fim à relação processual no tocante às partes remanescentes. 

 

Havendo mais de um litisconsorte, a exclusão de qualquer deles da lide, com o prosseguimento da relação processual 

em relação aos demais, desafia o recurso de agravo de instrumento. 

 

Desta forma, incabível a apreciação da apelação interposta. Resta claro que a decisão recorrida é de cunho 

interlocutório, inexistindo dúvida objetiva na doutrina e na jurisprudência acerca do instrumento processual adequado 

para impugná-la. 

 

Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. SFH. EXCLUSÃO DA CEF. REMESSA DOS AUTOS À JUSTIÇA 

ESTADUAL. NATUREZA JURÍDICA DO ATO JUDICIAL. RECURSO CABÍVEL. I - O ato pelo qual o juiz exclui 

a CEF do pólo passivo da demanda e determina a remessa dos autos à Justiça Estadual constitui decisão 

interlocutória, passível de correção pela via do agravo de instrumento, eis que não implica fim do processo, 

permanecendo a lide com relação às outras partes. Inteligência do art. 162 do CPC. II - Erro na interposição do 

recurso que não se depara escusável. Inaplicabilidade do princípio da fungibilidade. III - Recurso não conhecido. 

(AC 200061030025255, JUIZ PEIXOTO JUNIOR, TRF3 - QUINTA TURMA, 16/09/2008)  

 

PROCESSUAL CIVIL. AQUISIÇÃO DE IMÓVEL PELO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

EXCLUSÃO DO PÓLO PASSIVO DA UNIÃO FEDERAL E DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

PERMANÊNCIA APENAS DA INSTITUIÇÃO BANCÁRIA MUTUANTE. REMESSA DOS AUTOS À JUSTIÇA 

ESTADUAL. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA QUE DESAFIA O RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

FARTOS PRECEDENTES DOUTRINÁRIOS E JURISPRUDENCIAIS. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO DE 

APELAÇÃO. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO RECURSAL ESSENCIAL. ADEQUAÇÃO. INAPLICABILIDADE 

DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL ANTE O DESRESPEITO AO PRAZO DE DEZ DIAS PARA 
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A INTERPOSIÇÃO DO AGRAVO. INEXISTÊNCIA DE COBERTURA DE EVENTUAL SALDO DEVEDOR 

REMANESCENTE PELO FCVS. APELAÇÃO NÃO CONHECIDA. 1. O proferimento judicial atacado se trata, em 

verdade, de decisão interlocutória e não de sentença, já que não colocou fim ao processo, mas tão-somente extinguiu 

as ações correspondentes às rés União Federal e Caixa Econômica Federal. O conceito de sentença é dado pelo 

parágrafo 1º, do artigo 162, do Código de Processo Civil, que, à época da decisão proferida, dispunha que "sentença é 

o ato pelo qual o juiz põe termo ao processo, decidindo ou não o mérito da causa." Ausência de pressuposto recursal 

representado pela adequação. Fartos precedentes jurisprudenciais. No mesmo sentido, são também as lições de Nélson 

Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, na obra Código de Processo Civil Comentado e legislação extravagante, 

Editora Revista dos Tribunais, 8ª ed., 2004: "- § 1º. 4. Sentença. É o ato do juiz que, no primeiro grau de jurisdição, 

extingue o processo com ou sem julgamento do mérito (CPC 267 e 269). No primeiro grau, pois, se houver apelação, o 

processo continua no segundo grau de jurisdição. O CPC levou em conta a finalidade do ato para classificá-lo e não 

seu conteúdo: se o objetivo do ato for extinguir o processo, trata-se de sentença. O termo processo deve ser entendido 

como significando o conjunto de todas as relações processuais deduzidas cumulativamente e/ou processadas em 

"simultaneus processus". O parâmetro para a classificação do ato judicial é o processo e não a ação. É irrelevante, 

para classificar-se o ato judicial como sentença, indagar se extinguiu ou não a ação. O ato que extingue a ação pode 

ser sentença ou decisão interlocutória, caso respectivamente, extinga ou não o processo. (...) 9. Recurso. O agravo é o 

recurso cabível para impugnar-se decisão interlocutória (CPC 522). (...) Exclusão de co-réu do processo. Recurso 

cabível. Agravo de instrumento: "A decisão que exclui co-réu do processo é interlocutória, porquanto o processo 

continua quanto ao (s) outro (s) co-réu (s), desafiando o recurso de agravo de instrumento". Neste sentido: RT 

720/119, 650/78, 606/30, 580/162, 574/150, 505/170; RSTJ 64/181, 30/529; RJTJSP 101/292, 100/323, 73/225, 60/145; 

BolAASP 1053/36; STF, 1ª T., Ag 77727, j. 29.9.1979, rel. Min. Soares Muñoz; Dinamarco, Litisc., n. 74, pp. 353/354; 

Negrão, CPC, arts. 267 e 513, pp. 356 (nota 2) e 592 (nota 3); Nery, Recursos, n. 2.5.2.1., pp. 157/159; Barbosa 

Moreira, Coment., n. 231, p. 413. (...) Extinção da ação. O ato pelo qual o juiz extingue uma ou algumas das relações 

processuais, deixando intacto o processo, respeitantemente a outras, é decisão interlocutória (JTACivSP 47/76)." 2. 

Certificada a publicação em 07 de abril de 1.997 da decisão sobre os embargos declaratórios que impugnaram a 

decisão ora atacada (fl. 121), observo que o recurso interposto foi protocolizado tão-somente em 18/04/94 (fl. 188), 

razão pela qual inviável a aplicação do princípio da fungibilidade recursal sem a observância do prazo de dez dias 

preconizado pelo artigo 522, do Código de Processo Civil, na redação vigente à época (dada pela Lei nº. 9.139/95), 

para a interposição do recurso de agravo. 3. Além do mais, está pacificado perante o C. Superior Tribunal de Justiça 

que as causas entre mutuário e agente financiador distinto da Caixa Econômica Federal, em que se discutam 

aspectos atinentes ao Sistema Financeiro da Habitação, cujo contrato de mútuo não contenha previsão de quitação 

de eventual saldo devedor residual pelo Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS, como é o caso dos 

autos - vide o que dispõe a cláusula vigésima sétima do documento de fls. 05/15 -, não há fundamento jurídico que 

justifique a participação da CEF na lide, razão pela qual a competência para processo e julgamento do feito é 

efetivamente da Justiça Estadual. 4. Recurso de apelação da autora não conhecido. 

(AC 98030622510, JUIZ CARLOS DELGADO, TRF3 - TURMA SUPLEMENTAR DA PRIMEIRA SEÇÃO, 

25/07/2008)  

 

RECURSO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. LITISCONSORCIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
Cabe agravo de instrumento da decisão que reconhece a ilegitimidade passiva de um dos litisconsortes e o exclui da 

lide, que prossegue em relação aos demais. 

Recurso conhecido e provido. 

(STJ - REsp 119300/TO, 4ª Turma, Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, DJ 22/09/1997)  

 

UNIÃO - LIDE - EXCLUSÃO - DECISÃO INTERLOCUTORIA - RECURSO. 
A decisão que excluir a União da lide e julgar extinto o processo quanto a ela, não põe fim ao processo e é atacável via 

agravo e não apelação. 

Recurso improvido. 

(STJ -REsp 84682/DF, 1ª Turma, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ 02/02/98)  

 

UNIÃO. EXCLUSÃO DA LIDE. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. RECURSO APROPRIADO. PRECEDENTES 

DA CORTE. 

I - Na forma de precedentes da Corte, a "decisão que excluir a União da lide e julgar extinto o processo quanto a ela, 

não põe fim ao processo e é atacável via agravo e não apelação". 

II - Recurso especial não conhecido. 

(STJ - REsp 165008/SP, 3ª Turma, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 26/04/1999)  
Como se vê, a orientação do Superior Tribunal de Justiça e Tribunais Superiores é iterativa no sentido de que o recurso 

cabível nestes casos é o agravo de instrumento, restando impossibilitada a aplicação do princípio da fungibilidade 

recursal uma vez que ausentes os requisitos para tanto, mesmo porque no caso trata-se de erro grosseiro. 

 

Pelo exposto, nos termos do artigo do 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.  

 

Com o trânsito, dê-se baixa e remetam-se os autos à Vara de origem, com as cautelas usuais. 
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Int. 

 

 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.039233-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA e outro 

AGRAVADO : VITORIA SINALIZACAO E SEGURANCA LTDA e outros 

 
: NELSON FAZANI 

 
: RENATO NASCIMENTO SILVA DE MORAIS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.022306-6 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL, por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da ação monitória n.º 

2009.61.00.022306-8, em trâmite perante a 12ª Vara Federal de São Paulo (SP), que reconheceu a incompetência 

absoluta do juízo e determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo, por se tratar de causa 

com valor inferior a 60 salários mínimos.  

 

Alega, em síntese, que, nos termos do art. 6.º da Lei n.º 10.259/01, as empresas públicas federais podem ser partes no 

Juizado Especial Federal Cível apenas como rés, porque na qualidade de autores, a teor do mesmo dispositivo, que 

introduz um rol taxativo de legitimados, só podem figurar pessoas físicas, microempresas e empresas de pequeno porte, 

o que não é o caso da CEF. 

 

Sustenta ainda que, nos termos da Lei 9.099/95, que aplica subsidiariamente aos Juizados Especiais Federais por força 

do art. 1.º da Lei n.º 10.256/01, não poderão ser partes, no processo instituído pela primeira, "o incapaz, o preso, as 

pessoas jurídicas de direito público, as empresas públicas da União, a massa falida e o insolvente civil."  

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo, e 

consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento. 

 

Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo os casos 

expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil. 

 

Aludido dispositivo prevê que será admitida a interposição de agravo pela via de instrumento somente nos casos 

suscetíveis de causar lesão grave ou de difícil reparação, bem como nos de inadmissão da apelação e nos relativos aos 

efeitos em que esta é recebida.  

 

A questão ora posta se enquadra nas hipóteses mencionadas, razão pela qual conheço do recurso. 

 

Passo à análise do pedido de efeito suspensivo. 

 

O Superior Tribunal de Justiça, que já firmara compreensão no sentido de que o critério da expressão econômica da lide 

prepondera sobre o da natureza das pessoas no pólo passivo na definição da competência do Juizado Especial Federal, 

pela interpretação conjunta do inciso II do art. 6.º da Lei 10.259/2001 com o artigo 3.º do mesmo diploma legal, decidiu 

recentemente, agora pela interpretação sistemática do inciso I do referido art. 6º com o mesmo artigo 3.º, que são da 

competência do Juizado Especial Cível no âmbito da Justiça Federal também as causas de valor inferior 60 salários 

mínimos que hajam sido propostas pela União, por entidade autárquica e por empresa pública federal, excetuando-se 

aquelas relativas à falência, acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho.  
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Confira-se, a propósito, o interior teor do decisum, proferido nos autos do Conflito de Competência n.º 107.216/SP e 

publicado no DJE em 10/09/2009:  

 

DECISÃO  

Cuida-se de conflito negativo de competência instaurado entre o Juízo Federal do Juizado Especial Cível da Seção 

Judiciária do Estado de São Paulo e o Juízo Federal da 12ª Vara Cível da Seção Judiciária do Estado de São Paulo 

nos autos de Ação Monitória proposta pela Caixa Econômica Federal-CEF em face de Raphael França, na qual 

objetiva a expedição de mandado de  

pagamento no valor de R$ 10.288,19 (dez mil duzentos e oitenta e oito reais e dezenove centavos), relativo a contrato 

de abertura de crédito para financiamento estudantil-FIES, firmado entre as  

partes.  

O Juízo Federal da 12ª Vara Cível da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, ao verificar que o valor da causa não 

ultrapassa o patamar de 60 (sessenta) salários mínimos, declinou da competência e determinou a remessa dos autos ao 

Juizado Especial (fls. 58-59).  

Por seu turno, o Juízo Federal do Juizado Especial Cível da Seção Judiciária do Estado de São Paulo asseverou que o 

rol estatuído no art. 6º, I, da Lei nº 10.259/01 não incluiu as empresas públicas como partes legítimas para figurarem 

no pólo ativo das demandas em trâmite no âmbito do Juizado. Assim, suscitou o presente conflito.  

Por tratar-se de matéria já pacificada nesta Corte, dispensei a manifestação do Ministério Público Federal.  

É o relatório.  

Decido.  

Inicialmente, cumpre asseverar que compete a este Tribunal Superior dirimir os conflitos de competência instaurados 

entre Juízo Comum Federal e Juízo de Juizado Especial Federal, pois esse último se vincula apenas 

administrativamente ao respectivo Tribunal Regional Federal, estando os provimentos jurisdicionais proferidos pelos 

órgãos julgadores do Juizado Especial sujeitos à revisão por parte da Turma Recursal.  

Por conseguinte, o conflito entre um Juiz de Juizado Especial Federal e um Juiz Federal é conflito entre juízes não 

vinculados ao mesmo tribunal, incidindo a regra do art. 105, I, d, da Constituição.  

Sobre o tema, esta Corte editou a Súmula 348/STJ, segundo a qual:  

"Compete ao Superior Tribunal de Justiça decidir os conflitos de competência entre juizado especial federal e juízo 

federal, ainda que da mesma seção judiciária."  

Feitas essas considerações, passa-se ao exame do mérito deste conflito de competência.  

A competência estabelecida pela Lei nº 10.259/01 tem natureza absoluta e, em matéria cível, obedece, como regra 

geral, à do valor da causa.  

Portanto, os feitos com valor de até sessenta salários mínimos (art. 3º) são da competência dos Juizados Especiais 

Federais.  

O argumento utilizado pelo Juízo suscitante - de que o rol estatuído no art. 6º, I, da Lei nº 10.259/01 não incluiu as 

empresas públicas como partes legítimas para figurarem no pólo  

ativo das demandas em trâmite no âmbito do Juizado, razão pela qual não teria competência para apreciar a ação - 

não prospera.  

O art. 3º, § 1º, I, da Lei nº 10.259/01, assim dispõe:  

Art. 3º Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.  

§ 1º Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas:  

I - referidas no art. 109, incisos II, III e XI, da Constituição Federal, as ações de mandado de segurança, de 

desapropriação, de divisão e demarcação, populares, execuções fiscais e por improbidade administrativa e as 

demandas sobre direitos ou interesses difusos, coletivos ou individuais homogêneos (grifos nossos).  

Já o art. 109, da Constituição Federal, preconiza:  

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:  

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de 

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça 

Eleitoral e à Justiça do Trabalho (grifos nossos).  

A análise conjunta dos preceitos normativos em destaque leva à conclusão de que, das causas elencadas no art. 109, da 

Constituição Federal, apenas aquelas constantes dos incisos II, III e XI não se incluem na competência do Juizado 

Especial Federal.  

Desse modo, os feitos constantes do inciso I do dispositivo em comento - dentre eles os que tenham empresa pública na 

condição de autora - se incluem.  

Portanto, o art. 6º, da Lei nº 10.259/01 não deve ser interpretado isoladamente.  

A interpretação sistemática da norma em questão revela que são da competência do Juizado Especial Cível no âmbito 

da Justiça Federal as causas cujo valor seja inferior a sessenta salários mínimos e que tenham sido ajuizadas por uma 

das seguintes partes:  

a) União;  

b) entidade autárquica;  

c) empresa pública;  
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d) pessoa física;  

e) microempresa; e,  

f) empresa de pequeno porte.  

Saliente-se que, quanto às três primeiras, excetuam-se as causas relativas à falência, as de acidentes de trabalho e as 

sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho.  

No caso dos autos, o valor da causa - proposta pela Caixa Econômica Federal - encontra-se abaixo dos sessenta 

salários mínimos definidos na referida lei.  

De acordo com o entendimento desta Corte, essa circunstância é suficiente para determinar a competência da Justiça 

Federal Especial para prosseguir no processamento do feito.  

Ante o exposto, conheço do conflito para declarar competente o Juízo Federal do Juizado Especial Cível da Seção 

Judiciária do Estado de São Paulo, o suscitante.  

Publique-se. Intime-se.  

Brasília, 04 de setembro de 2009.  

Ministro Castro Meira  

Relator." (Sem destaque no original)  

 

Por esses fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo.  

 

Intime-se o agravado para apresentar contraminuta. 

 

Intime-se.  

 

São Paulo, 09 de novembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.072525-4/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : GERSON GRAMINHA e outro 

 
: ANDREA DE CASSIA BRANDAO GRAMINHA 

ADVOGADO : JOAO BATISTA RODRIGUES 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCOS UMBERTO SERUFO 

APELADO : NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A 

ADVOGADO : LUIS PAULO SERPA 

No. ORIG. : 96.00.22443-9 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e recurso adesivo em face da r. sentença que, em ação cautelar inominada, julgou improcedente o 

pedido de depósito das prestações devidas em razão do contrato de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro da 

Habitação - SFH, bem como suspensão de atos de execução extrajudicial e não inclusão do nome dos autores nos 

cadastros de inadimplentes. 

Relatados, decido. 

Afasto a alegação de ilegitimidade passiva ad causam, deduzida pela Caixa Econômica Federal eis que está pacificado o 

entendimento jurisprudencial de que nas ações onde se discute o ajuste de prestações do Sistema Financeiro da 

Habitação a Caixa Econômica Federal é sucessora legal do Banco Nacional de Habitação, logo é parte legítima para 

figurar no pólo passivo da relação processual e, ainda, por ser empresa pública federal presente na hipótese do art. 109, 

da Constituição Federal. 

Não merece acolhida, a preliminar de litisconsórcio passivo necessário da União Federal, na medida em que o Decreto 

nº 2.291, de 21 de novembro de 1986 extinguiu o Banco Nacional de Habitação, por incorporação à CEF (STJ, REsp 

225583/BA; Recurso Especial 1999/0069852-5; j. 20/06/02; Rel. Ministro Franciulli Netto; 2ª Turma; DJ 22/04/03; 

TRF 3ª Região, AC Nº 90.03.028132-7, 1ª Turma, Rel. Sinval Antunes, j. 08/11/94, DJ 28/03/95)  

Assim, consolidado está o entendimento de que somente a Caixa Econômica Federal - CEF é parte legítima para figurar 

no pólo passivo das ações que versam sobre os contratos firmados sob as regras do Sistema Financeiro da Habitação, 

com previsão de cobertura do saldo devedor pelo Fundo de Compensação e Variações Salariais. 

O propósito da ação cautelar é antecipar a garantia de direito, evitando que o mesmo sofra perecimento, enquanto não 

ocorre o julgamento da ação principal, exigindo para tanto a prova do perigo da demora e da fumaça do bom direito. 
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Sendo assim, está presente o interesse de agir, na ação cautelar, ainda que a tutela pretendida possa ser objeto de pedido 

liminar da ação principal. Tal interesse processual se verifica enquanto não houver na ação principal o trânsito em 

julgado, ainda que a sentença tenha extinguido o processo com ou sem julgamento do mérito. 

Em consulta às informações obtidas no endereço eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, no link de 

consulta processual, verifica-se que a ação principal, relacionada a presente medida cautelar, foi distribuída em 

30/11/06, na 1ª Vara Cível do Fórum Central Cível João Mendes Júnior (processo nº 583.00.2006.233484-3). 

A ação principal foi julgada em 30/01/07 e contra a sentença não houve interposição de recurso, tendo sido remetidos os 

autos ao arquivo. Diante de tal informação depreende-se que a presente medida cautelar, restou prejudicada, em virtude 

da perda de seu objeto. 

A ação cautelar é sempre dependente do processo principal e visa apenas assegurar a eficácia da futura prestação 

jurisdicional. Daí o seu caráter acessório e instrumental estabelecido no artigo 796 do CPC, o qual preceitua que o 

procedimento cautelar pode ser instaurado antes ou no curso do processo principal e deste é sempre dependente. 

Por sua vez, o artigo 807 do CPC dispõe que as medidas cautelares conservam sua eficácia na pendência do processo 

principal. 

Assim, com o julgamento e o trânsito em julgado do processo principal não há como subsistir a ação cautelar, que dele 

era depende, impondo, desse modo, a aplicação do artigo 808, inciso III, do CPC, cuja redação determina a cessação da 

eficácia da medida cautelar se o juiz declarar extinto o processo principal, com ou sem julgamento do mérito. 

Pelo exposto, julgo extinto o processo, sem exame do mérito, nos termos do artigo 267, VI, c/c o art. 808, III, do CPC e, 

com fundamento no artigo 557, caput, do CPC, REJEITO AS PRELIMINARES e NEGO SEGUIMENTO aos recursos. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.037273-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : IND/ DE CALCADOS TROPICALIA LTDA e outros 

 
: PAULO HENRIQUE CINTRA 

 
: CARLOS ROBERTO DE PAULA 

ADVOGADO : FERNANDO CESAR PIZZO LONARDI e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.13.003258-5 1 Vr FRANCA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por INDÚSTRIA DE CALÇADOS TROPICÁLIA E OUTROS, por meio 

do qual pleiteiam a reforma da r. decisão proferida nos autos da ação de execução n.º 2004.61.13.003258-5, em trâmite 

perante a 1ª Vara Federal de Franca (SP), que indeferiu o pedido de intimação do perito avaliador para esclarecer os 

critérios adotados na confecção do laudo pericial, homologando a reavaliação de fls. 384/534.  

 

Nos termos do artigo 525, I, do Código de Processo Civil, a petição de agravo de instrumento deve ser instruída, 

obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas 

aos advogados do agravante e do agravado. 

 

O presente recurso foi interposto via fac-símile. Contudo, foi transmitida apenas a petição de interposição e a minuta do 

agravo. Assim, embora posteriormente tenham sido apresentados os referidos documentos obrigatórios, certo é que 

houve na espécie ofensa ao disposto na sobredita norma processual, como também à regra constante do parágrafo único 

do art. 4º da Lei n.º 9.800/99, que exige perfeita concordância entre o original remetido pelo fac-símile e o original 

entregue em juízo. 

 

Nesse sentido a jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça: 

 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERPOSIÇÃO VIA 

FAC-SÍMILE. LEI 9.800/1.999. FALTA DAS PEÇAS OBRIGATÓRIAS. ART. 525, I, DO CPC. NÃO CONHECIMENTO 

DO RECURSO.  

1. As petições transmitidas por fax devem atender as exigências da legislação processual (art. 1º da Resolução 179 de 

26.07.99 do STF).  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/11/2009 68/2339 

2. Consectariamente, a exegese do dispositivo (arts. 2º da Lei 9.800/99 e 525, I, do CPC) implica em que o agravo de 

instrumento interposto via fac-símile deve ser instruído com rol de documentos obrigatórios, sob pena de não 

conhecimento do recurso, porquanto o art. 2º da Lei 9.800/99 não tem o condão de transmudar o regra inserta no art. 

525, I, do CPC. (Precedente: REsp 663.060 - PR, Relator Ministro JOSÉ DELGADO, Primeira Turma, DJ de 16 de 

novembro de 2.004).  

3. Inviável, portanto, o recebimento de agravo de instrumento interposto via fac-símile cujas peças obrigatórias foram 

apresentadas tão-somente quando protocolizado o recurso no Tribunal a quo posto intempestiva a juntada das mesmas.  

4. Ademais, consoante asseverado com acerto pelo Tribunal a quo, Não seria razoável admitir-se a interposição do 

agravo sem as peças obrigatórias, as quais foram juntadas aos autos apenas após o transcurso do prazo para o 

recurso, favorecendo-se quem interpõe recurso "via fax", dando-lhe um prazo maior para a juntada dos documentos 

que, segundo a lei, devem ser apresentados quando da interposição do recurso. (fl. 144).  

5. Recurso especial desprovido.  

(REsp 756.146/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/08/2007, DJ 13/09/2007 p. 158)  

 

Por essa razão, nego seguimento ao recurso em razão de deficiência na formação de seu instrumento, com fulcro no 

art. 527, I, do Código de Processo Civil. 

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.  

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.082204-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

AGRAVADO : 
CANAMA CAMARA NACIONAL DE MEDIADORES E ARBITROS ASSOCIADOS 

LTDA 

ADVOGADO : FLAVIA DOS REIS ALVES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 2007.61.19.002872-1 6 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL, por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos do mandado de segurança nº 

2007.61.19.002872-1, em trâmite perante 6ª Vara Federal de Guarulhos - SP, que deferiu o pedido de liminar. 

 

Conforme informação obtida no sistema de consulta processual desta Corte, foi prolatada sentença nos autos da ação 

originária, o que acarreta a perda do objeto do presente recurso. 

 

Por essa razão, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno 

desta Corte.  

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.023373-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : ILEUZA ALBERTON 
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ADVOGADO : ILEUZA ALBERTON e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS e outro 

PARTE AUTORA : VALDEREIS MORAES ALBERTON e outros 

 
: CATARINA CABRAL SANTOS 

 
: VAGNER WILTON ALBERTON 

 
: LAURA DIAS BASTOS 

 
: GERALDO PASSALACQUA 

 
: ILDEFONSO VERICA DIAS espolio 

ADVOGADO : ILEUZA ALBERTON e outro 

REPRESENTANTE : MARIA TERESINHA SACARDO DIAS 

ADVOGADO : ILEUZA ALBERTON 

No. ORIG. : 95.00.11686-3 18 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Vesna Kolmar, Relatora: 
 

Trata-se de ação pelo rito ordinário, autuada sob nº 95.0011686-3, proposta por Ileuza Alberton, Valdereis Moraes 

Alberton, Catarina Cabral Santos, Vagner Wilton Alberton, Laura Dias Bastos, Geraldo Passalacqua e Ildefonso Verica 

Dias - Espólio em face da Caixa Econômica Federal, em que a parte autora pretende o pagamento das diferenças de 

correção monetária resultantes da aplicação do IPC relativas aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990 sobre suas 

contas vinculadas ao FGTS, nos termos da sentença e acórdãos exequendos de fls. 125/130 e 157/171. 

 

Às fls. 190/292 os autores trouxeram aos autos planilhas de cálculos e documentos para o início da execução. 

 

Citada, a Caixa Econômica Federal apresentou às fls. 302/334, 347/357, 368/370 e 372/375 extratos analíticos e 

fundiários em nome dos autores, bem como termo de adesão previsto pela Lei Complementar nº 110/2001 assinado pelo 

autor Ildefonso Verica Dias - Espólio. 

 

A parte autora, por sua vez, às fls. 336/337, 360/361 e 378/379, concordou expressamente com os valores apresentados 

e impugnou a celebração do acordo nos moldes da Lei Complementar nº 110/2001, requerendo ao juiz a quo 

autorização para receber da executada a verba honorária referente ao autor aderente. 

 

Diante desse quadro, o MM. Juízo de primeiro grau indeferiu à fl. 382 o pedido da parte autora, sob o argumento de que 

os honorários de advogado devem ser pleiteados em face do contratante em ação própria, e, à fl. 385, homologou o 

termo de adesão a transação e considerou cumprida a obrigação para remeter os autos ao arquivo. 

 

Inconformada com a r. sentença, a Dra. Ileuza Alberton, na qualidade de advogada do autor Ildefonso Verica Dias - 

Espólio, interpôs o presente recurso de apelação para alegar, em síntese, a nulidade do acordo celebrado nos termos da 

Lei Complementar nº 110/2001. 

 

Contrarrazões pela executada. 

 

É o relatório. 

 

Aplico a regra do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

 

Em juízo de admissibilidade não conheço do recurso de apelação. 

 

Com efeito, a apelante interpôs o presente recurso de apelação na qualidade de advogada constituída nos autos pelo 

autor Ildefonso Verica Dias - Espólio, tendo fundamentado seu interesse recursal na adesão do referido autor aos termos 

da Lei Complementar nº 110/2001, fato que teria prejudicado o recebimento da verba honorária que lhe era devida em 

decorrência de sua atuação no feito. 

 

Verifico, ainda, que a apelante pleiteia em razões de apelação a nulidade do termo de adesão celebrado entre o autor, 

seu cliente, e a Caixa Econômica Federal, sem contudo possuir legitimidade para tanto. 
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É certo que o art. 499 defere ao terceiro prejudicado legitimidade recursal, no entanto, a apelante não logrou êxito em 

demonstrar seu interesse jurídico no eventual reconhecimento de nulidade do termo de adesão firmado. 

 

A idéia de terceiro prejudicado a que a norma do mencionado art. 499 faz referência é esclarecida por Nelson Nery 

Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery nos seguintes termos: 

 

Terceiro prejudicado é aquele que tem interesse jurídico em impugnar a decisão, isto é, aquele que poderia ter 

ingressado no processo como assistente simples ou litisconsorcial (CPC 50 ou 54). (Código de Processo Civil 

Comentado, 10ª edição, Editora Revista dos Tribunais, p. 826). 

 

Neste passo, assim dispõe o art. 50 do Código de Processo Civil, in verbis:  

 

Art. 50. Pendendo uma causa entre duas ou mais pessoas, o terceiro, que tiver interesse jurídico em que a sentença seja 

favorável a uma delas, poderá intervir no processo para assisti-la. 

Parágrafo único. A assistência tem lugar em qualquer dos tipos de procedimento e em todos os graus da jurisdição; 

mas o assistente recebe o processo no estado em que se encontra. 

 

Da análise do dispositivo em comento, depreende-se que os pressupostos para a admissibilidade da assistência simples 

são: a) o interesse jurídico, que, nos dizeres de Humberto Theodoro Júnior, "é o vínculo jurídico do terceiro com uma 

das partes" (Curso de Direito Processual Civil - Teoria Geral do Direito Processual Civil e Processo de Conhecimento, 

vol. I, 47ª ed., p. 163); e b) a possibilidade de que o resultado da demanda venha a repercutir nessa relação. 

 

No caso em análise, observo que existe uma relação jurídica entre a apelante e o autor aderente, que se refere à 

prestação de serviços jurídicos pela primeira em favor do último, contudo, esta relação permanece intocada pela decisão 

que reconheceu a validade e homologou o acordo celebrado entre o autor Ildefonso Verica Dias - Espólio e a executada. 

 

Realmente, a remuneração eventualmente acordada entre a apelante e seu cliente por serviços jurídicos já prestados não 

é afetada pelo acordo extrajudicial celebrado e homologado judicialmente, devendo tal remuneração ser exigida em 

ação própria. 

 

Quanto aos honorários arbitrados na decisão exequenda, constato que à fl. 168 determinou-se que os mesmos seriam 

"suportados recíproca e proporcionalmente entre os Autores e a Caixa Econômica Federal, a teor do disposto no art. 21, 

do CPC". 

 

Desta sorte, a verba honorária a que faz jus a apelante, quer em razão de contrato firmado quer em razão do 

arbitramento neste feito, deve ser pleiteada em face da parte que a contratou e a validade do acordo extrajudicial 

firmado não exerce qualquer influência sobre este fato. 

 

Concluo, por todo o exposto, que carece à apelante legitimidade e interesse para a interposição do presente recurso de 

apelação. 

 

Por esses fundamentos, não conheço da apelação. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.26.003808-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIARIO ABC PLAZA SHOPPING e outro 

ADVOGADO : MARCOS PAULO PASSONI e outro 

REPRESENTANTE : 
RIO BRAVO INVESTIMENTOS S/A DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES 

MOBILIARIOS 

ADVOGADO : MARCOS PAULO PASSONI e outro 

APELANTE : CYRELA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS COML/ IMPORTADORA E 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/11/2009 71/2339 

EXPORTADORA LTDA 

ADVOGADO : MARCOS PAULO PASSONI e outro 

APELADO : Instituto Nacional de Propriedade Industrial INPI 

ADVOGADO : ISRAEL TELIS DA ROCHA e outro 

APELADO : CONDOMINIO SHOPPING ABC 

ADVOGADO : SIMONE MATILE e outro 

Desistência 

Trata-se de apelação interposta contra a r. sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 2ª Vara de Santo André/SP, que 

julgou improcedente o pedido formulado por Fundo de Investimentos Imobiliários ABC Plaza Shopping e Cyrela 

Empreendimentos Imobiliários Comercial Importadora e Exportadora Ltda, nos termos do artigo 269, I, do Código de 

Processo Civil e condenou as autoras, solidariamente, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 

5.000,00 (cinco mil reais) para cada ré. 

 

Às fls. 1285/1292, Condomínio Shopping ABC, Cyrela Empreendimentos Imobiliários Comercial Importadora e 

Exportadora Ltda e Fundo de Investimento Imobiliário ABC Plaza Shopping informam que as partes se compuseram 

nos termos do acordo anexado, razão pela qual as apelantes requerem a desistência dos recursos interpostos. 

 

Intimado, o Instituto Nacional da Propriedade Industrial não se opõe ao pedido (fls. 1299/1301). 

 

Isto posto, homologo os pedidos de desistência formulados para que produzam seus regulares efeitos, a teor do que 

dispõe o artigo 501, do Código de Processo Civil , c.c. artigo 33, VI, do Regimento Interno desta Corte. 

 

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e remetam-se os autos à Vara de 

origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.031220-2/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : SATURNINO CABRAL VIEIRA 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro 

APELADO : CRUZEIRO DO SUL CIA SEGURADORA em liquidação extrajudicial 

ADVOGADO : PEDRO SERAPHIM e outro 

APELADO : SUSEP SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS PRIVADOS 

ADVOGADO : MARIA DE LOURDES DUCKUR e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 95.00.36690-8 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária interposta por Saturnino Cabral Vieira contra a Cruzeiro do Sul Companhia Seguradora, 

SUSEP e União Federal, a fim de obter indenização por danos materiais e morais decorrentes de sinistro (furto de 

veículo). 

 

A r. sentença, de 12.11.02, julga extinta a ação sem julgamento do mérito, de acordo com o art. 267, IV do C. de Proc. 

Civil em face da SUSEP e da União Federal, e, no mais, informa a necessidade de habilitação do crédito na liquidação 

extrajudicial instaurada, bem como, condena a parte autora no pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% 

do valor da causa, rateado entre as partes. 

 

Em suas razões de apelação, de fls. 106/108, o autor, inconformado com a decisão a quo, esperava ver reformada a 

sentença prolatada. 
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A SUSEP apresentou as contra-razões de fls. 112/122, requerendo fosse negado provimento ao recurso, mantendo-se a 

r. sentença de 1º grau. 

 

A UNIÃO FEDERAL manifestou-se em contra-razões, às fls. 124/127, afirmando ser parte ilegítima no presente feito, 

como reconheceu o M.M. Juiz em sua Sentença, requerendo, afinal, fosse julgado improcedente o recurso, mantendo-se 

a r. sentença guerreada, também no tocante à verba honorária, por ter sido citada e apresentado contestação. 

 

Subiram os autos, com contra razões. 

 

Relatados. Decido. 

 

Alega o autor que teria celebrado contrato com a Cruzeiro do Sul companhia seguradora objetivando segurar um 

automóvel, e que o veículo em questão teria sido roubado. Apesar disso, a seguradora não honrou o compromisso de 

ressarcir a perda sofrida. Relata também o autor que a seguradora estaria em mora em relação a diversos outros 

sinistros. Alega, ainda, que a co-ré teria a obrigação de fiscalizar tais instituições e que a negligência e omissão das ré 

teria causado a situação descrita, razões pelas quais deveria indenizar o Autor. 

 

A ré, Cruzeiro do Sul Companhia Seguradora, requer a suspensão do processo para que se faça a comunicação com a 

massa liquidanda, visando o registro de crédito no quadro geral de credores. Afirmou também que a parte autora deve 

habilitar-se no processo de liquidação extrajudicial. 

Inicialmente, em se tratando de atos de natureza omissiva imputados à Administração Pública, a responsabilidade não é 

objetiva e sim subjetiva, uma vez que a falta ou deficiência do serviço público não é, de per si, causa do prejuízo que 

teria sofrido. Somente a conduta dolosa ou culposa de seus agentes, contribuindo para o evento danoso, poderia vir a 

ensejar a responsabilidade do ente público, mantendo-se assim a exclusão da UNIÃO FEDERAL e da SUSEP do feito, 

nos termos do art. 267, VI, do CPC e julgando improcedente o pedido. 

 

De fato, no limite das atribuições conferidas à SUSEP pelo Decreto-lei n.º 73/66 não está inserida a responsabilidade 

solidária ou mesmo subsidiária em caso de descumprimento das obrigações por parte das sociedades seguradoras sob 

sua fiscalização. Trata-se de autarquia meramente fiscalizadora, conforme o art. 36 do mencionado DL 73/66, não 

sendo ela, portanto, legalmente responsável, solidária ou subsidiariamente, pelas obrigações contraídas por aquelas 

sociedades. 

 

Assim, somente mediante a comprovação de conduta dolosa ou culposa de seus agentes, contribuindo para o evento 

danoso, poderia vir a autarquia ser responsabilizada por danos a terceiros. 

Neste sentido, o Eg. Tribunal Regional Federal da 4a Região, por decisão de sua Colenda 4a Turma, na AC 

95.04.60816-7/RS, da lavra do Eminente Juiz Edgard Lippmann, j. 16/12/1997, DJ 06/05/98, p. 988, verbis: 

 

Administrativo - Responsabilidade - Instituição financeira -Fiscalização - Banco Central do Brasil. 

A responsabilidade do Estado por ato omissivo é sempre responsabilidade por comportamento ilícito. E, assim sendo, 

é, necessariamente responsabilidade subjetiva, pois não há conduta ilícita do Estado que não seja proveniente de 

negligência, imprudência ou imperícia. 

O Banco Central tem a obrigação legal de proteger o público, intervindo nas instituições que, por má administração, 

estejam sujeitando seus credores, a riscos ( art. 2° , inc. 1o , da Lei 6024/74) ou até decretando a liquidação judicial 

das empresas que estejam com a sua situação econômica ou financeira comprometida, com isso expondo os seus 

clientes a riscos anormais ( art. 15, inc.1° , letra "a", "b" e "c", Lei-6024/74 )." 

 

Por fim, vale destacar que a SUSEP não está obrigada a responder pelos prejuízos causados em virtude de contratos 

firmados entre particulares e empresas seguradoras em regime de liquidação extrajudicial. 

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, nego seguimento à apelação. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.13.003800-5/SP 
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RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : MARLI APARECIDA TAVEIRA BARROS 

ADVOGADO : ALESSANDRA COLMANETTI E SILVA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro 

DECISÃO 

Ação ordinária que tem por objeto a revisão da relação contratual decorrente de financiamento. 

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento dos honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa (fls. 81/88). 

A parte autora recorre, pugnando pela reforma da sentença. 

Às fls. 105/109, a parte autora, noticia a realização de transação extrajudicial da dívida, declarando a perda do objeto do 

recurso. 

Relatados, decido. 

Com base no artigo 557 do Código de Processo Civil, considerando que a parte autora expressamente noticiou a 

transação e a perda de objeto do recurso, versando o objeto da demanda sobre direito disponível, HOMOLOGO A 

TRANSAÇÃO e, nos termos do art. 269, III, combinado com o artigo 501, ambos do Código de Processo Civil, 

extingo o processo com julgamento do mérito, restando prejudicado o recurso. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.13.004059-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : JOSE MARTINS NEPOMUCENO e outro 

 
: RITA MAGALI DA SILVA MARTINS 

ADVOGADO : ANTONIO MORAES DA SILVA e outro 

APELADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

DECISÃO 

Vistos. 

Apelação cível contra a r. sentença que extingue o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI do 

Código de Processo Civil, à conta do julgamento da execução nº 2003.61.13.003308-1, extinguindo-a, nos termos do 

art. 794, II do CPC e determinando o levantamento da penhora. 

Pleiteia o apelante a reforma da sentença para que seja fixada condenação em honorários advocatícios em 20% sobre o 

total da execução, a insubsistência da penhora e o seu levantamento. Outrossim, alega que as declarações da CEF, com 

relação ao débito, devem ser consideradas como confissão de quitação da dívida, ainda que a CEF não seja parte na 

ação de execução. Reitera os termos da inicial de que o processo de execução padece de vício, porquanto a procuração 

apresentada pela exeqüente Empresa Gestora de Ativos - EMGEA, no processo de execução, foi outorgada pela Caixa 

Econômica Federal - CEF, pessoa jurídica diversa, revelando deficiência na instrução da ação. 

Não houve citação da parte embargada. 

Relatados, decido. 

O recurso não deve ser conhecido em parte, visto conter razões dissociadas do teor da sentença, no que alude à 

decretação da nulidade da execução nº 2003.61.13.003308-1, e quanto ao pedido de levantamento da penhora, 

porquanto já concedido pela sentença da referida execução. 

Pelo princípio da causalidade deve ser fixada a condenação em honorários advocatícios a cargo da parte embargada, 

porquanto os presentes embargos à execução foram propostos em decorrência da ação de execução nº 

2003.61.13.003308-1, que ao final foi extinta a pedido da parte exeqüente, conforme informações obtidas do sistema 

informatizado da Justiça Federal. 

 

PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. 28,86%. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO DEVIDO À TRANSAÇÃO 

ENTRE AS PARTES. HONORÁRIOS DO ADVOGADO. 

- Apelação de sentença que julgou extinta a execução, conforme o artigo 794, II, do Código de Processo Civil, tendo 

em vista a transação firmada, sem condenação em honorários advocatícios. 

- Não cabe a transação em relação aos honorários advocatícios, tendo em vista que estes pertencem ao patrono 

vencedor da causa, conforme o preceito do artigo 23, da lei nº 8.906/94. 

- O artigo 26, § 2º, do Código de Processo Civil não pode ser aplicado ao advogado, que não participou da transação. 

- Recurso provido. 
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(TRF 2ª Região, 1ª Turma, AC nº 1997.51.01.022878-8, Rel. Des. Fed. Ricardo Regueira, j. 17/02/04, DJU 30/03/04, p. 

85). 

PROCESSUAL CIVIL. SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS. REAJUSTE OBTIDO PELA VIA JUDICIAL. 

ACORDOS EXTRAJUDICIAIS ULTIMADOS APÓS A OPOSIÇÃO DOS EMBARGOS EXECUTIVOS. TERMOS DE 

TRANSAÇÃO. CAUSÍDICOS DOS EXEQÜENTES. NÃO AFETAÇÃO DOS RESPECTIVOS HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS, FIXADOS POR SENTENÇA JÁ TRÂNSITA EM JULGADO. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO 

EM RELAÇÃO À VERBA HONORÁRIA. APELO DESPROVIDO. 

1. A transação realizada pelas partes não envolve os honorários advocatícios sucumbenciais, face à extinção da 

execução nos moldes do artigo 794, II do CPC. 

2. Os honorários pertencem ao advogado, na forma do que prescreve o art. 23, do Estatuto do Advogado, cuja 

disciplina incumbe à Lei nº 8.906/94, quando diz que "Os honorários incluídos na condenação, por arbitramento ou 

sucumbência, pertencem ao advogado, tendo este direito autônomo para executar a sentença nesta parte, podendo 

requerer que o precatório, quando necessário, seja expedido em seu favor". 

3. Os acordos extrajudiciais ultimados pelas partes não alcança os honorários, a não ser quando haja cláusula 

expressa a respeito, inclusive assinados pelos causídicos diretamente interessados. 

4. Os honorários advocatícios sucumbenciais devem ter por base de cálculo o valor transacionado pelas partes, haja 

vista que fixado por sentença já transita em julgado. 

5. Apelo conhecido, mas desprovido. 

(TRF 5ª Região, 2ª Turma, AC nº 2006.85.00.003515-0, Rel. Des. Fed. Francisco Barros Dias, j. 08/09/09, DEJ 

15/09/09, p. 73). 

 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. CONDIÇÕES DA AÇÃO. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. EXTINÇÃO 

DO PROCESSO PRINCIPAL. TRÂNSITO EM JULGADO. PERDA DO OBJETO DA CAUTELAR. FALTA DE 

INTERESSE. ART. 267, VI, §3º, DO CPC. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. JUSTIÇA GRATUITA. SENTENÇA 

ANULADA. PROCESSO EXTINTO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. APELAÇÃO PREJUDICADA. 

(...) 

3. Nas ações declaradas extintas, sem resolução do mérito, por superveniente perda de objeto, os ônus da sucumbência 

deverão recair sobre a parte que deu causa ao ajuizamento da demanda, em observância ao princípio da causalidade, 

devendo os honorários advocatícios ser fixados nos termos do art. 20, § 4º, do CPC. 

(...) 

(TRF 1ª Região, AC 200132000089195, Rel. Juíza Fed. Conv. Sônia Diniz Viana, J. 19/11/08, DJ 13/01/09, p. 19). 

 

Posto isto, com base no art. 557, caput e § 1-A, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO de parte do recurso e na 

parte conhecida DOU-LHE PROVIMENTO para condenar a parte embargada no pagamento dos honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da execução definido nos autos da ação de execução nº 2003.61.13.003308-

1. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00039 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.61.00.019360-1/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDVALDO DE OLIVEIRA DUTRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MANOEL DE SOUZA FERREIRA 

ADVOGADO : FELICIO HELITO JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando afastar a incidência da contribuição social 

prevista pela Lei nº 9.783/99 sobre os proventos dos servidores públicos inativos.  

Liminar concedida em 05.05.1999. 

A r. sentença recorrida, submetida ao reexame necessário, julgou procedente o pedido e concedeu a segurança para 

afastar a exigência da contribuição instituída pela Lei nº 9.783/99, incidente sobre os proventos do impetrante. 

Em seu recurso de apelação, o INSS alega, preliminarmente, a inadequação da via eleita, e, no mérito, pugna pela 

reforma da r. sentença. 
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Subiram os autos a esta E. Corte com contra-razões. 

O Ministério Público Federal manifesta-se pela perda de objeto do recurso. 

Relatados, decido. 

Afasto a alegada inadequação da via processual eleita, vez que o mandado de segurança é remédio constitucional 

destinado à proteção de direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável 

pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 

Poder Público.  

Por sua vez, direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a 

ser exercitado no momento da impetração. É o direito que se comprova de plano, tal como a matéria posta em 

julgamento nestes autos.  

Discute-se na presente ação mandamental a constitucionalidade da contribuição previdenciária incidente sobre o 

provento do servidor público civil inativo, prevista no artigo 1º da Lei nº 9.783, de 28 de janeiro de 1999, cujo teor a 

seguir se reproduz: 

 

Art. 1º. A contribuição social do servidor público civil, ativo e inativo, e dos pensionistas dos três Poderes da União, 

para a manutenção do regime de previdência social dos seus servidores, será de onze por cento, incidente sobre a 

totalidade da remuneração de contribuição, do provento ou da pensão. 

(...) 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o pedido de medida cautelar formulado na Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nº 2.010/DF, deferiu, por unanimidade de votos, a suspensão da eficácia das expressões "e 

inativo, e dos pensionistas" e "do provento ou da pensão", constantes do "caput" do art. 1º da Lei nº 9.783/99, tendo 

suspendido, também por votação unânime, o art. 3º e respectivo parágrafo, desse mesmo diploma legislativo, sustando, 

ainda, por maioria de votos, a eficácia do art. 2º e parágrafo único da já mencionada Lei nº 9.783/99. 

Essa decisão plenária, relativamente à questão da instituição de contribuição para custeio da previdência social de 

servidores públicos inativos, acha-se consubstanciada em acórdão assim ementado: 

"(...) 

A CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA NÃO ADMITE A INSTITUIÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO DE SEGURIDADE 

SOCIAL SOBRE INATIVOS E PENSIONISTAS DA UNIÃO. 

A Lei nº 9.783/99, ao dispor sobre a contribuição de seguridade social relativamente a pensionistas e a servidores 

inativos da União, regulou, indevidamente, matéria não autorizada pelo texto da Carta Política, eis que, não obstante 

as substanciais modificações introduzidas pela EC nº 20/98 no regime de previdência dos servidores públicos, o 

Congresso Nacional absteve-se, conscientemente, no contexto da reforma do modelo previdenciário, de fixar a 

necessária matriz constitucional, cuja instituição se revelava indispensável para legitimar, em bases válidas, a criação 

e a incidência dessa exação tributária sobre o valor das aposentadorias e das pensões. 

O regime de previdência de caráter contributivo, a que se refere o art. 40, caput, da Constituição, na redação dada 

pela EC nº 20/98, foi instituído, unicamente, em relação 'Aos servidores titulares de cargos efetivos(...)', inexistindo, 

desse modo, qualquer possibilidade jurídico-constitucional de se atribuir, a inativos e a pensionistas da União, a 

condição de contribuintes da exação prevista na Lei nº 9.783/99. Interpretação do art. 40, §§ 8º e 12, c/c o art. 195, II, 

da Constituição, todos com a redação que lhes deu a EC nº 20/98. 

(...)" 

 

Em momento posterior ao ajuizamento da referida ação direta de inconstitucionalidade e à ocorrência do julgamento 

pelo pleno do pedido de medida cautelar, sobreveio a Lei nº 9.988/2000, que, em seu art. 7º, expressamente revogou "o 

art. 2º da Lei nº 9.783, de 28 de janeiro de 1999", circunstância esta que ensejou o reconhecimento, pelo Supremo 

Tribunal Federal, da prejudicialidade parcial da citada ação direta. 

 

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - DERROGAÇÃO DO ART. 2º DA LEI Nº 9.783/99, RESULTANTE 

DA SUPERVENIENTE EDIÇÃO DA LEI Nº 9.988/2000 - EXTINÇÃO ANÔMALA, NESSE PONTO, DO PROCESSO 

DE CONTROLE NORMATIVO ABSTRATO - QUESTÃO DE ORDEM QUE SE RESOLVE NO SENTIDO DA 

PREJUDICIALIDADE PARCIAL DA AÇÃO DIRETA. 

- A superveniente revogação - total (abrogação) ou parcial (derrogação) do ato estatal impugnado em sede de 

fiscalização normativa abstrata faz instaurar, ante a decorrente perda de objeto, situação de prejudicialidade, total ou 

parcial, da ação direta de inconstitucionalidade, independentemente da existência, ou não, de efeitos residuais 

concretos que possam ter sido gerados pela aplicação do diploma legislativo questionado. Precedentes.(STF - ADI - 

QO - Questão de ordem na ação direta de inconstitucionalidade 2010/DF - Ministro Celso de Melo - pág. 62)" 

 

É de se destacar que a jurisprudência, adotando o precedente firmado no julgamento da medida cautelar na ADI 

2.010/DF, consolidou orientação no sentido de que a inclusão dos inativos e pensionistas na condição de contribuintes 

do Plano de Seguridade Social do Servidor Público somente tornou-se compatível com a Constituição Federal após a 

edição da Emenda Constitucional nº 41/03, vez que o artigo 40, caput, com a redação dada pela EC 20/98, não previu a 

contribuição dos servidores inativos e pensionistas.  

Neste sentido a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. 
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RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE INATIVOS E 

PENSIONISTAS.  

1. Contribuição previdenciária prevista na Lei 9.783/99. Incidência sobre proventos e pensões de servidores públicos e 

pensionistas. Inconstitucionalidade reconhecida pelo Plenário do STF no julgamento da ADI 2.010-MC.  

2. Suspensão da cobrança dessa exação até a vigência da Emenda Constitucional nº 41/03. 3. Agravo regimental 

improvido. 

(STF - RE-AgR - Ag.Reg. no Recurso Extraordinário, Processo: 435210 UF: AL, Rel. Min. Ellen Gracie , DJ 05-08-

2005) 

AGRAVO REGIMENTAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE PROVENTOS DE INATIVOS E 

PENSIONISTAS. ILEGITIMIDADE APÓS A EMENDA CONSTITUCIONAL 20/1998. 

É inconstitucional a cobrança, após o advento da EC 20/1998, de contribuição previdenciária sobre os proventos de 

inativos e pensionistas, conforme jurisprudência firmada neste Supremo Tribunal Federal. Essa orientação aplica-se 

até o advento da Emenda Constitucional 41/2003, cujo art. 4º foi declarado constitucional por esta Corte, no 

julgamento das ADIs 3105 e 3128. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STF - AI-AgR - Ag.Reg. no Agravo de Instrumento, Processo: 466191 UF: MG, Re. Min. Joaquim Barbosa, DJ 28-04-

2006) 

 

Destarte, a Lei nº 9.783/99, ao dispor sobre a contribuição de seguridade social relativamente a servidores inativos da 

União, disciplinou indevidamente matéria que até então não era autorizada pelo texto da Constituição Federal. 

Por fim, cumpre ressaltar, que o Supremo Tribunal Federal julgou extinta a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 

2.010/DF, pela perda superveniente de seu objeto, reconhecendo a prejudicialidade integral daquela ação em virtude do 

advento da EC nº 41/2003, que, ao dispor sobre a reforma previdenciária, autorizou a incidência da contribuição sobre 

os proventos dos servidores inativos, a partir da data da sua publicação e alterou, desse modo, de maneira substancial, a 

norma constitucional anteriormente invocada como parâmetro de confronto. 

Ante o exposto, rejeito a matéria preliminar e, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento à 

apelação e à remessa oficial. 

Após o trânsito em julgado, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 09 de novembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 95.03.018540-8/SP 

RELATOR : Juiz Federal NINO TOLDO 

APELANTE : MARIA DA GLORIA PEDREIRA SOARES e outros. e outros 

ADVOGADO : CLAYTON MONTEBELLO CARREIRO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AZOR PIRES FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 90.00.43673-7 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença proferida pela 9ª Vara Federal da Seção Judiciária de São Paulo, 

que julgou improcedente a demanda em que os autores pretendiam a condenação do INSS ao pagamento das diferenças 

da parcela denominada "Adiantamento de PCCS", relativas ao período posterior a outubro de 1987. 

Alegam os apelantes, em síntese, que pretendem o reconhecimento da natureza salarial do adiantamento do PCCS e seu 

reajuste a partir da edição da Lei nº 8.270/91. 

Houve resposta do recorrido. 

É o relatório. DECIDO. 

A Súmula Administrativa nº 2 da Advocacia-Geral da União não é aplicável a este caso, estando o recurso em confronto 

com jurisprudência dominante deste Tribunal, bem como do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal 

Federal. 

Com efeito, os precedentes do Superior Tribunal de Justiça orientam-se no sentido de que essa Corte consolidou "(...) o 

entendimento de que o pagamento do 'adiantamento de PCCS', legitimado pela Lei nº 7.686/88, somente passou a 

produzir efeitos a partir de outubro de 1988, razão pela qual os reajustes anteriores a este mês não são devidos" (AgRg 

no REsp nº 386.948/RS, Sexta Turma, v.u., Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, j. 12.06.2008, DJe 

30.06.2008). 
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Outrossim, decidiu o Superior Tribunal de Justiça que "(...) o denominado 'Adiantamento do PCCS', previsto na Lei n.º 

7.686/88, foi expressamente incorporado aos vencimentos dos servidores com a edição da Lei n.º 8.460/92, não 

havendo, portanto, direito à manutenção do pagamento da indigitada parcela como vantagem autônoma" (AgRg no 

RESP nº 1.107.397-SC, Quinta Turma, v.u., Rel. Ministra Laurita Vaz, , j. 29.04.2009, DJe 01.06.2009). 

No mesmo sentido: AgRg no REsp nº 902.372/RJ, Sexta Turma, v.u., Rel. Ministro Nilson Naves, j. 02.12.2008, DJe 

09.02.2009; AgRg no REsp nº 1.056.466/RJ, Quinta Turma, v.u., Rel. Ministra Laurita Vaz, j. 12.08.2008, DJe 

15.09.2008; AgRg no Ag nº 891.772/AL, Sexta Turma, v.u., Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, j. 

17.12.2007, DJ 18.02.2008, Seção 1, p. 80; AgRg no REsp nº 849.587/AL, Sexta Turma, v.u., Rel. Ministro Nilson 

Naves, j. 29.11.2007, DJe 24.03.2008; AgRg no REsp nº 546.092/RS, Sexta Turma, v.u., Rel. Ministro Paulo Gallotti, j. 

04.10.2007, DJ 12.11.2007, Seção 1, p. 306; REsp nº 640.072/PE, Quinta Turma, v.u., Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima, j. 03.04.2007, DJ 07.05.2007, Seção 1, p. 354; AgRg no Ag 792.564/RJ, Quinta Turma, v.u., Rel. Ministro Felix 

Fischer, j. 07.12.2006, DJ 05.02.2007, Seção 1, p. 345. 

Este Tribunal, da mesma forma, orienta-se nesse sentido. Veja-se, a título exemplificativo, as seguintes ementas de 

acórdão: 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PLANO DE CARREIRA, CARGOS E SALÁRIOS - PCCS. PRELIMINAR 

DE PRESCRIÇÃO NOS TERMOS DO ARTIGO 7.º INCISO XXIX, ALÍNEA "A" DA CONSTITUIÇÃO DA 

REPÚBLICA. REAJUSTE DO ADIANTAMENTO PECUNIÁRIO NOS MESES DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 1988. 

IRRETROATIVIDADE DA LEI N. 7.686/88. 1. No presente caso, inexiste a prescrição do fundo de direito, a teor da 

Súmula n. 85 do Superior Tribunal de Justiça. Assim, a prescrição atinge, unicamente, as parcelas vencidas antes do 

qüinqüênio anterior à propositura da demanda. 2. Quanto ao mérito, o artigo 8.º do Decreto-lei n. 2.335/87 assegurou 

aos servidores civis e militares da União e de suas autarquias o reajuste mensal dos salários, visando ao 

restabelecimento do poder de compra dos salários defasados, no período compreendido entre 1987 e 1988, tendo em 

vista a demora na aprovação de legislação atinente ao PCCS. 3. O Superior Tribunal de Justiça pacificou o 

entendimento de que não cabe o reajuste do abono pecuniário pela URP, tendo em vista que o pagamento da referida 

verba somente foi autorizado por meio da Lei n. 7.686/88, a qual não determinou o pagamento de forma retroativa. 4. 

Preliminar rejeitada. Apelação do INSS provida. Sentença reformada. 

(AC nº 254.713/SP, Reg. nº 95.03.042604-9, Turma Suplementar da Primeira Seção, v.u., Rel. Juiz Federal João 

Consolim, j. 16.07.2008, DJF3 25.07.2008). 

ADMINISTRATIVO: SERVIDOR PÚBLICO. "ADIANTAMENTO DO PCCS". LEI 7.686/88. RESTABELECIMENTO. 

INCORPORAÇÃO AOS VENCIMENTOS. IMPOSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO. INOCORRÊNCIA. LEI 

8.460/92. I - Como sujeito passivo de obrigações em relação aos autores, em razão da transferência do acervo 

patrimonial, das dotações orçamentárias, dos recursos financeiros, dos recursos humanos, dos cargos e empregos 

efetivos, bem como os cargos e funções de confiança das DRTs, conforme a Lei 8.099/90, é o INSS e não a União 

Federal, o legitimado para figurar no pólo passivo desta ação. II - A Lei nº 8.460/92, instituidora do novo Plano de 

Carreira do Funcionalismo Público Federal, determinou expressamente a incorporação do "Adiantamento do PCCS" 

aos vencimentos, de forma que, em razão da absorção integral dessa parcela aos vencimentos do servidor, ela não 

subsistiu como rubrica autônoma. III - O fato de os autores passarem a pertencer a categoria de funcionários do INSS 

não implica em direito ao recebimento da verba, até porque já estava sendo paga, não podendo falar-se em isonomia 

para situações diversas e legislação diversa. IV - Apelação improvida. 

(AC nº 537994/SP, Reg. nº 1999.03.99.096157-0, Segunda Turma, v.u., Rel. Desembargadora Federal Cecília Mello, j. 

29.03.2005, DJU 22.04.2005, Seção 2, p. 251). 

Anoto que esse entendimento foi corroborado pelo Supremo Tribunal Federal, consoante se verifica pela leitura da 

seguinte decisão monocrática: 

 

DECISÃO: Trata-se de recurso extraordinário fundado no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, contra acórdão, 

no que interessa, assim ementado: "PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLRAÇÃO. MANDADO DE 

SEGURANÇA. ADIANTAMENTO PECUNIÁRIO DO PCCS. INCORPORAÇÃO AOS VENCIMENTOS. PREVISÃO 

LEGAL CONTIDA NO ART. 4º, INC II, DA LEI Nº 8.460/92. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 1. 

Posteriormente ao reconhecimento judicial da natureza salarial do adiantamento pecuniário por conta da implantação 

do PCCS - que data de julho/92 -, foi editada a Lei nº 8.460/92 em janeiro/92. 2. A Lei nº 8.460, de 17 de dezembro de 

1992, em seu art. 4º, determinou a incorporação do adiantamento pecuniário previsto na Lei 7.686/88, que deixou de 

ser percebida como parcela rubrica em separado, passando, por força da incorporação, a integrar o vencimento, nos 

termos do enquadramento efetuado pela própria Lei nº 8.460. 3. A partir de setembro de 1992, em face da Lei nº 

8.460/92, o 'adiantamento pecuniário do PCCS' foi incorporado, e não simplesmente subtraído do vencimento dos 

servidores. Precedentes Jurisprudenciais." Alega-se violação ao artigo 40, 4º, da Carta Magna. A matéria discutida no 

recurso extraordinário de fls. 287/291 não foi apreciada pelo Tribunal de origem, conforme se verifica da leitura do 

acórdão. Tampouco foram opostos embargos de declaração com o objetivo de provocar a manifestação da Corte sobre 

a questão constitucional. Assim, nego seguimento ao recurso (art. 557, caput, do CPC). Publique-se. Brasília, 13 de 

novembro de 2003. Ministro GILMAR MENDES Relator. 

(RE nº 358.727/RS, Rel. Ministro Gilmar Mendes, j. 13.11.2003, DJU 02.12.2003, Seção 1, p. 59) . 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO. 

Publique-se. Intimem-se.  

São Paulo, 04 de novembro de 2009. 
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NINO TOLDO  

Juiz Federal 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.009070-4/SP 

RELATOR : Juiz Federal NINO TOLDO 

APELANTE : LOURDES BERNARDETE VERUSSA BATISTA 

ADVOGADO : ALMIR GOULART DA SILVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.03.10589-0 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença proferida pela 1ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Ribeirão 

Preto, que julgou improcedente a demanda em que os autores pretendiam a condenação do INSS ao pagamento das 

diferenças da parcela denominada "Adiantamento de PCCS", relativas ao período posterior a outubro de 1987. 

Alegam os apelantes, em síntese, que pretendem o reconhecimento da natureza salarial do adiantamento do PCCS e seu 

reajuste a partir da edição da Lei nº 8.270/91. 

Houve resposta do recorrido. 

É o relatório. DECIDO. 

A Súmula Administrativa nº 2 da Advocacia-Geral da União não é aplicável a este caso, estando o recurso em confronto 

com jurisprudência dominante deste Tribunal, bem como do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal 

Federal. 

Com efeito, os precedentes do Superior Tribunal de Justiça orientam-se no sentido de que essa Corte consolidou "(...) o 

entendimento de que o pagamento do 'adiantamento de PCCS', legitimado pela Lei nº 7.686/88, somente passou a 

produzir efeitos a partir de outubro de 1988, razão pela qual os reajustes anteriores a este mês não são devidos" (AgRg 

no REsp nº 386.948/RS, Sexta Turma, v.u., Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, j. 12.06.2008, DJe 

30.06.2008). 

Outrossim, decidiu o Superior Tribunal de Justiça que "(...) o denominado 'Adiantamento do PCCS', previsto na Lei n.º 

7.686/88, foi expressamente incorporado aos vencimentos dos servidores com a edição da Lei n.º 8.460/92, não 

havendo, portanto, direito à manutenção do pagamento da indigitada parcela como vantagem autônoma" (AgRg no 

RESP nº 1.107.397-SC, Quinta Turma, v.u., Rel. Ministra Laurita Vaz, , j. 29.04.2009, DJe 01.06.2009). 

No mesmo sentido: AgRg no REsp nº 902.372/RJ, Sexta Turma, v.u., Rel. Ministro Nilson Naves, j. 02.12.2008, DJe 

09.02.2009; AgRg no REsp nº 1.056.466/RJ, Quinta Turma, v.u., Rel. Ministra Laurita Vaz, j. 12.08.2008, DJe 

15.09.2008; AgRg no Ag nº 891.772/AL, Sexta Turma, v.u., Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, j. 

17.12.2007, DJ 18.02.2008, Seção 1, p. 80; AgRg no REsp nº 849.587/AL, Sexta Turma, v.u., Rel. Ministro Nilson 

Naves, j. 29.11.2007, DJe 24.03.2008; AgRg no REsp nº 546.092/RS, Sexta Turma, v.u., Rel. Ministro Paulo Gallotti, j. 

04.10.2007, DJ 12.11.2007, Seção 1, p. 306; REsp nº 640.072/PE, Quinta Turma, v.u., Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima, j. 03.04.2007, DJ 07.05.2007, Seção 1, p. 354; AgRg no Ag 792.564/RJ, Quinta Turma, v.u., Rel. Ministro Felix 

Fischer, j. 07.12.2006, DJ 05.02.2007, Seção 1, p. 345. 

Este Tribunal, da mesma forma, orienta-se nesse sentido. Veja-se, a título exemplificativo, as seguintes ementas de 

acórdão: 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PLANO DE CARREIRA, CARGOS E SALÁRIOS - PCCS. PRELIMINAR 

DE PRESCRIÇÃO NOS TERMOS DO ARTIGO 7.º INCISO XXIX, ALÍNEA "A" DA CONSTITUIÇÃO DA 

REPÚBLICA. REAJUSTE DO ADIANTAMENTO PECUNIÁRIO NOS MESES DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 1988. 

IRRETROATIVIDADE DA LEI N. 7.686/88. 1. No presente caso, inexiste a prescrição do fundo de direito, a teor da 

Súmula n. 85 do Superior Tribunal de Justiça. Assim, a prescrição atinge, unicamente, as parcelas vencidas antes do 

qüinqüênio anterior à propositura da demanda. 2. Quanto ao mérito, o artigo 8.º do Decreto-lei n. 2.335/87 assegurou 

aos servidores civis e militares da União e de suas autarquias o reajuste mensal dos salários, visando ao 

restabelecimento do poder de compra dos salários defasados, no período compreendido entre 1987 e 1988, tendo em 

vista a demora na aprovação de legislação atinente ao PCCS. 3. O Superior Tribunal de Justiça pacificou o 

entendimento de que não cabe o reajuste do abono pecuniário pela URP, tendo em vista que o pagamento da referida 

verba somente foi autorizado por meio da Lei n. 7.686/88, a qual não determinou o pagamento de forma retroativa. 4. 

Preliminar rejeitada. Apelação do INSS provida. Sentença reformada. 

(AC nº 254.713/SP, Reg. nº 95.03.042604-9, Turma Suplementar da Primeira Seção, v.u., Rel. Juiz Federal João 

Consolim, j. 16.07.2008, DJF3 25.07.2008). 

ADMINISTRATIVO: SERVIDOR PÚBLICO. "ADIANTAMENTO DO PCCS". LEI 7.686/88. RESTABELECIMENTO. 

INCORPORAÇÃO AOS VENCIMENTOS. IMPOSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO. INOCORRÊNCIA. LEI 

8.460/92. I - Como sujeito passivo de obrigações em relação aos autores, em razão da transferência do acervo 

patrimonial, das dotações orçamentárias, dos recursos financeiros, dos recursos humanos, dos cargos e empregos 
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efetivos, bem como os cargos e funções de confiança das DRTs, conforme a Lei 8.099/90, é o INSS e não a União 

Federal, o legitimado para figurar no pólo passivo desta ação. II - A Lei nº 8.460/92, instituidora do novo Plano de 

Carreira do Funcionalismo Público Federal, determinou expressamente a incorporação do "Adiantamento do PCCS" 

aos vencimentos, de forma que, em razão da absorção integral dessa parcela aos vencimentos do servidor, ela não 

subsistiu como rubrica autônoma. III - O fato de os autores passarem a pertencer a categoria de funcionários do INSS 

não implica em direito ao recebimento da verba, até porque já estava sendo paga, não podendo falar-se em isonomia 

para situações diversas e legislação diversa. IV - Apelação improvida. 

(AC nº 537994/SP, Reg. nº 1999.03.99.096157-0, Segunda Turma, v.u., Rel. Desembargadora Federal Cecília Mello, j. 

29.03.2005, DJU 22.04.2005, Seção 2, p. 251). 

Anoto que esse entendimento foi corroborado pelo Supremo Tribunal Federal, consoante se verifica pela leitura da 

seguinte decisão monocrática: 

DECISÃO: Trata-se de recurso extraordinário fundado no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, contra acórdão, 

no que interessa, assim ementado: "PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLRAÇÃO. MANDADO DE 

SEGURANÇA. ADIANTAMENTO PECUNIÁRIO DO PCCS. INCORPORAÇÃO AOS VENCIMENTOS. PREVISÃO 

LEGAL CONTIDA NO ART. 4º, INC II, DA LEI Nº 8.460/92. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 1. 

Posteriormente ao reconhecimento judicial da natureza salarial do adiantamento pecuniário por conta da implantação 

do PCCS - que data de julho/92 -, foi editada a Lei nº 8.460/92 em janeiro/92. 2. A Lei nº 8.460, de 17 de dezembro de 

1992, em seu art. 4º, determinou a incorporação do adiantamento pecuniário previsto na Lei 7.686/88, que deixou de 

ser percebida como parcela rubrica em separado, passando, por força da incorporação, a integrar o vencimento, nos 

termos do enquadramento efetuado pela própria Lei nº 8.460. 3. A partir de setembro de 1992, em face da Lei nº 

8.460/92, o 'adiantamento pecuniário do PCCS' foi incorporado, e não simplesmente subtraído do vencimento dos 

servidores. Precedentes Jurisprudenciais." Alega-se violação ao artigo 40, 4º, da Carta Magna. A matéria discutida no 

recurso extraordinário de fls. 287/291 não foi apreciada pelo Tribunal de origem, conforme se verifica da leitura do 

acórdão. Tampouco foram opostos embargos de declaração com o objetivo de provocar a manifestação da Corte sobre 

a questão constitucional. Assim, nego seguimento ao recurso (art. 557, caput, do CPC). Publique-se. Brasília, 13 de 

novembro de 2003. Ministro GILMAR MENDES Relator. 

(RE nº 358.727/RS, Rel. Ministro Gilmar Mendes, j. 13.11.2003, DJU 02.12.2003, Seção 1, p. 59) . 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2009. 

NINO TOLDO  

Juiz Federal 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.14.005421-4/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : ADEMIR MANCHINI 

ADVOGADO : EDISON SERGIO DE ABREU e outro 

APELADO : DIONE BAREA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária interposta por Ademir Manchini contra a contra Dione Barea e CEF, a fim de obter 

indenização por danos materiais e morais decorrentes de transação fraudulenta. 

 

A r. sentença, de 18.09.03, julga extinta a ação sem julgamento do mérito, com relação a Caixa Econômica Federal, 

devendo permanecer no pólo passivo, tão somente a ré Dione Barea e deixa de condenar a parte autora nos ônus da 

sucumbência. Além de determinar a devolução dos autos à 4º vara de São Bernardo do Campo. 

 

Em suas razões de apelação, de fls. 39/43, o autor, inconformado com a decisão a quo, esperava ver reformada a 

sentença prolatada. Subiram os autos, sem contra razões. 

 

Relatados. Decido. 

 

Uma rápida leitura da peça inicial deixa claro ter se imputado à requerida CEF a prática de condutas negligentes, das 

quais adviriam, em tese, seu dever de indenizar. Se tais condutas ocorreram ou não, e se estão elas em conformidade ou 

não com o direito de regência da espécie é questão de mérito; e em se tratando de demanda onde existe quadro fático 

ainda controverso, somente após sua plena elucidação ficaria autorizado um pronunciamento judicial com plena 

cognição a respeito do tema. 
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Apesar disso, é fácil verificar que a decisão guerreada fez um precipitado juízo sobre a questão, num autêntico 

pronunciamento de mérito sobre o pedido do autor em face da casa bancária, conquanto mal iniciada a instrução do 

feito. Pior, no dispositivo da decisão constou-se que a demanda era extinta sem julgamento do mérito, num 

reconhecimento de suposta ilegitimidade passiva da CEF.  

 

Pois bem, a contar do momento em que a exordial imputa a alguém a responsabilidade civil por ato próprio, existe 

pedido de mérito em face desse requerido e ele é o único legitimado a responder por tal pedido. O que ocorreu no caso 

concreto foi autêntico e precipitado juízo sobre o mérito desse pedido, com sua rejeição por razões de direito material, 

para ao final travestir-se a natureza desse decisão em algo fundado em razões processuais. 

 

Se a CEF praticou ou não os fatos descritos na exordial, e se estes fatos ensejam ou não sua responsabilidade civil, isto 

é questão a ser dirimida após o encerramento da instrução, por decisão que percuta o mérito da questão. 

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, dou provimento à apelação, determinando o retorno dos autos ao juízo de 

origem, para regular processamento e eventual julgamento. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.00.027568-2/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : UNILEVER BRASIL LTDA e outros. e filia(l)(is) e outros 

ADVOGADO : ANDERSON CRYSTIANO DE ARAUJO ROCHA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF e outro. 

ADVOGADO : AUGUSTO MANOEL DELASCIO SALGUEIRO 

DECISÃO 

A liminar concedida nas fls. 208 e verso teve seus efeitos suspensos por força de decisão prolatada no bojo do agravo de 

instrumento em face dela manejado; bem como pela posterior prolação de sentença de mérito denegando a segurança. 

Fácil verificar, porém, que as mesmas basearam-se em tese equivocada, qual seja, a de que as contribuições ao FGTS, 

instituídas pela LC no. 110/2001, não teriam natureza tributária e se submeteriam ao prazo decadencial/prescricional de 

trinta anos.  

 

A tese, porém, não prospera. É indubitável que a natureza de tributo das contribuições em questão já foi solidamente 

proclamada pelo C. Supremo Tribunal Federal, ao decidir o conhecidíssimo leading case da ADI no. 2.556-2. Lá, o 

excelso pretório fez consignar que todo o regime jurídico disciplinador das contribuições instituídas pela LC 110/01 

reside, antes de mais nada, nas disposições constitucionais sobre a matéria tributária. Óbvio, portanto, que de prazos 

trintenários de quaisquer ordem não se cogitam na espécie, que é regida pelo interstício qüinqüenal previsto pelo 

Código Tributário Nacional.  

 

Para além da evidente plausibilidade da tese esposada pela impetrante, ela também demonstrou o perigo na demora em 

obter o provimento aqui postulado. Tal perigo na demora foi evidenciado, também, pela situação exposta pelos 

procuradores da impetrante a este relator, quando informaram nesta data que a empresa realiza, neste momento, grande 

promoção de sorteios de prêmios em dinheiro. Tal promoção depende de autorização e se submete à fiscalização da 

CEF, que somente é deferida mediante a apresentação do Certificado de Regularidade aqui postulado. O certame já está 

em andamento e foi objeto de grande publicidade pela mídia, motivo pelo qual fica evidenciado o grande e 

desproporcional prejuízo que seu eventual cancelamento traria à impetrante. 

 

Em face desta situação, quais sejam, a candente plausibilidade da tese defendida pela exordial, aliada ao excepcional 

perigo na demora a que se submete a impetrante, tenho como necessário o emprego do poder geral de cautela deferido 

ao relator da apelação, para restabelecer a decisão liminar de fls. 208 e verso, até o julgamento final desta apelação, 

devendo a D. Autoridade impetrada fornecer à impetrante do Certificado de Regularidade por ela requerido. 

 

Publique-se e intime-se e, após, remetam-se os autos à Procuradoria Regional da República. 
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São Paulo, 11 de novembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.13.002623-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro 

APELADO : SILVANA MENDES ROSA 

ADVOGADO : CARLOS SERGIO FRANCO FACIROLLI e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária interposta por Silvana Mendes Rosa contra a CEF, a fim de obter indenização por danos 

patrimoniais e morais decorrentes de roubo no interior de uma agência da CEF. 

 

A sentença julga procedente o pedido para condenar a CEF ao pagamento de R$ 2.000,00 a título de danos 

patrimoniais, e R$ 40.000,00, a título de danos morais atualizado monetariamente, com juros de mora, a contar da 

citação. Condenou a CEF, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios, esses fixados em 15% sobre o valor da 

condenação. 

 

Em seu recurso, a CEF pugna pela reforma total da decisão recorrida, senão, ao menos a redução do valor da 

indenização. 

 

Subiram os autos, com contra razões. 

 

Relatados. Decido. 

 

A autora alega que no dia 10 de março de 1999, se dirigiu a uma agência da agência da Caixa Econômica Federal, para 

realizar o saque de seu FGTS no valor de R$ 3.104,35 (três mil, cento e quatro reais e trinta e cinco centavos). Relata, 

ainda, que recebeu o numerário, colocou em sua bolsa e retirou-se da agência. Em seguida foi abordada por um 

indivíduo, que se dizia ser funcionário da caixa, informando-lhe que a caixa, chamada Silvia, havia se enganado no 

pagamento do aludido valor e que seria necessário retornar à agência, para contagem do numerário, seguindo as ordens 

do golpista, a autora voltou ao interior da CEF acompanhada do mesmo, em seguida, entregou o valor de dois mil reais, 

para fins de recontagem e o suspeito sumiu, ficando a autora sem parte do valor do seu FGTS. Diante de tais 

acontecimentos, alega estar traumatizada até hoje, requerendo a indenização por tais abalos financeiros e psicológicos. 

 

Boletim de ocorrência e publicação em jornal, juntado às fls. 17/19. 

 

A CEF alega ausência de culpa em tal fato. 

 

O Código Civil Brasileiro prevê a possibilidade de indenização por danos morais nos artigos 186 e 927, verbis: 

 

"Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a 

outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito." 

"Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo.  

Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano, independentemente de culpa, nos casos especificados em lei, ou 

quando a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua natureza, risco para os direitos de 

outrem." 

 

Incide, no caso sub judice, o artigo 186 da lei retromencionada, por ter a ré agido de forma negligente ao não 

proporcionar a segurança devida aos seus clientes. Dessa forma, restou caracterizado o ato ilícito da instituição 

bancária, por ato omisso, que deverá indenizar os eventuais lesados conforme o artigo 927 do Código Civil. 

 

Ademais, trata-se de relação de consumo, estando os autores sob a égide do Código de Defesa do Consumidor, que no 

inciso IV do artigo 6° dispõe da seguinte forma: 

 

"Art. 6º São direitos básicos do consumidor: 
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VI - a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos e difusos; 

VII - o acesso aos órgãos judiciários e administrativos com vistas à prevenção ou reparação de danos patrimoniais e 

morais, individuais, coletivos ou difusos, assegurada a proteção Jurídica, administrativa e técnica aos necessitados;" 

 

A aplicação da legislação consumerista também implica na responsabilidade civil objetiva do fornecedor de serviços, 

caracterizando o seu dever de indenizar por danos materiais e morais independentemente da demonstração de culpa, 

conforme o artigo 12 da Lei 8.078/90, verbis: 

 

"Art. 12. O fabricante, o produtor, o construtor, nacional ou estrangeiro, e o importador respondem, independentemente 

da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos decorrentes de projeto, 

fabricação, construção, montagem, fórmulas, manipulação, apresentação ou acondicionamento de seus produtos, bem 

como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua utilização e riscos." 

 

A Constituição Federal também autorizou a indenização por danos extrapatrimoniais, conforme pode ser observado no 

seguinte dispositivo: 

 

"Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes: 

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano material, moral ou à 

imagem;" 

Esse é o entendimento jurisprudencial dominante, verbis: 

 

"CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. FURTO DE TALONÁRIO DE CHEQUES NO INTERIOR DE AGÊNCIA 

BANCÁRIA. CASO FORTUITO E FORÇA MAIOR. CC, ART. 1.058. NÃO CONFIGURAÇÃO. PREVISIBILIDADE DO 

FATO. DANO MORAL. RESSARCIMENTO DEVIDO. 

I. A segurança é prestação essencial à atividade bancária. 

II. Não configura caso fortuito ou força maior, para efeito de isenção de responsabilidade civil, a ação de terceiro que 

furta, do interior do próprio banco, talonário de cheques e cartão de garantia emitidos em favor de cliente do 

estabelecimento. 

III. Ressarcimento devido ao autor, pela reparação dos danos morais por ele sofridos pela circulação de cheques falsos 

em seu nome, gerando diversas cobranças administrativas e, inclusive, uma judicial, em que chegaram a ser 

penhorados, no curso de ação de execução, bens do seu patrimônio. 

IV. Recurso especial não conhecido." 

(STJ, REsp 126819/GO, Ministro Relator Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, DJ 21.08.2000 p. 137) 

"ESTABELECIMENTO BANCÁRIO. 

 

Tratando-se de atividade, que por sua natureza mesma cria risco especial, dada a natureza da mercadoria que dela 

constitui objeto, impõe-se sejam tomadas as correspondentes cautelas, para segurança dos clientes. Responsabilidade 

pelo assalto sofrido por quem, no interior da agência, efetuava saque de dinheiro." (STJ, REsp 149838/SP, Ministro 

Relator Eduardo Ribeiro, Terceira Turma, DJ 15.06.1998 p. 122) 

 

Portanto, há suporte legal e jurisprudencial para a condenação em danos materiais e morais, sendo descabidas as 

alegações da CEF no sentido de afastá-la por ausência de culpa. 

 

Assim, conforme os depoimentos dos autores e das testemunhas resta comprovado o nexo causal entre a conduta lesiva 

por parte da CEF e o dano sofrido. 

 

Vale destacar, que mesmo tendo sido a autora abordada fora da agência, isso ocorreu logo ao sair com o dinheiro, 

comprovando assim ter sido observada dentro da mesma. E mais: a conferência do numerário se realizou às vistas do 

público em geral, e os eventos acabaram por se consumar, com a consolidação da posse do numerário pelo meliante, 

dentro da agência da CEF e debaixo das barbas de seus seguranças. 

 

No que diz respeito à quantificação do dano moral, a indenização deve levar em consideração as circunstâncias e 

peculiaridades do caso, as condições econômicas das partes, a menor ou maior compreensão do ilícito, a repercussão do 

fato e a eventual participação do ofendido para configuração do evento danoso. Assume ainda, o caráter pedagógico, 

devendo ser arbitrada em valor que represente punição ao infrator, suficiente a desestimulá-lo à prática de novas 

condutas ilícitas. Por outro lado, deve observar certa moderação, a fim de evitar a perspectiva de lucro fácil. 

 

Nesse sentido, para o arbitramento da indenização advinda do dano moral, o julgador deve se valer do bom senso e da 

razoabilidade, atendendo às peculiaridades do caso, não podendo ser fixado quantum que torne irrisória a condenação e 

nem tampouco valor vultuoso que traduza enriquecimento sem causa. Deve-se, então, agir com cautela, fazendo com 
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que o valor, de certa forma, amenize as nefastas conseqüências sofridas pela vítima, punindo na medida certa aquele 

responsável pelo dano. 

 

É nesse sentido o entendimento de nossa melhor jurisprudência: 

 

DANO MORAL . MANUTENÇÃO INDEVIDA DO NOME DO AUTOR NOS ÓRGÃOS RESTRITIVOS DE CRÉDITO 

APÓS QUITAÇÃO DE DÉBITO. DANO IN RE IPSA. DEVER DE INDENIZAR. MAJORAÇÃO DO VALOR 

ARBITRADO. 

- É responsabilidade dos credores que fazem uso dos serviços de proteção ao crédito, mantê-los atualizados, 

providenciando a baixa no sistema do nome do devedor assim que restar quitada a dívida. Não tendo assim procedido, 

a demandada ocasionou danos e transtornos ao autor, os quais devem ser indenizados. 

- O dano decorrente da inscrição indevida em órgãos restritivos de crédito caracteriza-se como dano in re ipsa, que 

dispensa a comprovação de sua ocorrência, uma vez presumível, bastando a comprovação do fato ilícito. 

- No que tange à fixação do quantum indenizatório devem ser observados os princípios da razoabilidade e 

proporcionalidade. O valor arbitrado deve guardar dupla função, a primeira de ressarcir a parte afetada dos danos 

sofridos, e uma segunda pedagógica, dirigida ao agente do ato lesivo, a fim de evitar que atos semelhantes venham a 

ocorrer novamente. Mister, ainda, definir a quantia de tal forma que seu arbitramento não cause enriquecimento sem 

causa à parte lesada. Entendo que a quantia fixada em primeira instância se mostra irrisória face ao poder econômico 

da ré e incompatível com a função punitiva que a indenização deve possuir. É levando em consideração tais 

circunstâncias que entendo pela majoração do valor arbitrado à quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

(TRF4, AC 2002,70,11,000978-1/PR, Terceira Turma, Juíza Federal Vânia Hack de Almeida, DJU 31/05/2006) 

 

Em vista disso, o montante fixado na r. sentença monocrática mostrou-se excessivo, merecendo redução. Adequada a 

fixação do quantum indenizatório em R$ 2.000,00 (dois mil reais), a título de danos materiais e R$ 6.000,00 (cinco mil 

reais), a título de danos morais, tendo estes como parâmetro o triplo daqueles. Estes valores serão corrigidos 

monetariamente e acrescidos de juros de mora a contar da data do fato, em conformidade com as tabelas da Justiça 

Federal vigentes na data da liquidação. 

 

Posto isto, com base no artigo 557 § 1º-A, do C. de Proc. Civil, dou parcial provimento à apelação, nos termos da 

fundamentação. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.035488-1/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : JONAS RODRIGUES DE ASSIS 

ADVOGADO : CÁSSIO LUIZ DE ALMEIDA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.014427-7 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão que determinou ao agravante que 

justificasse o valor atribuído à causa, apresentando planilha de cálculos que o justifique. 

Sustenta-se, em suma, que a justificação do valor atribuído à causa, feita mediante apresentação de planilha de cálculo, 

depende dos extratos de sua conta vinculada ao FGTS, os quais se encontram em poder da Caixa Econômica Federal, a 

quem compete, em virtude da inversão do ônus da prova prevista no Código de Defesa do Consumidor, a exibição de 

tais documentos. Sustenta, assim, ser correto atribuir valor à causa por estimativa. 

Relatados. Decido. 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 
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Para a concessão do efeito suspensivo, faz-se necessária a presença de dois requisitos: lesão grave e de difícil reparação 

e relevância da fundamentação, nos termos do artigo 558, caput, do Código de Processo Civil.  

Cinge-se a controvérsia em saber da obrigatoriedade ou não, em sede de ações objetivando a correção monetária e o 

pagamento dos juros progressivos sobre os depósitos de conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, 

da apresentação, pelo autor, de planilha discriminada de cálculo, como suporte documental ao valor atribuído à causa. 

A decisão agravada, como visto, ordenou que o agravante trouxesse aos autos os cálculos de seu alegado crédito a fim 

de justificar o valor atribuído à causa . Esta, porém, merece reforma. 

A confecção do documento em tela não pode ser feita a não ser à vista dos extratos bancários das contas fundiárias do 

agravante. Esses extratos, porém, não constituem documentos indispensáveis à propositura da ação; para tanto, exige-se 

apenas a prova da condição de titular de conta vinculada, conforme dita a jurisprudência consolidada do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça (Recurso Especial 265.556, rel. Ministro Franciulli Netto, DJ 18.12.2000). 

Além disso, deve-se ter presente que a obtenção dos extratos não é, para o trabalhador, tarefa das mais fáceis. No mais 

das vezes, isto se dá apenas dentro de um processo em fase de execução e ainda sob determinação judicial, porque a 

própria gestora do fundo costuma alegar não possuir os demonstrativos, só os apresentando a muito custo. 

Desse modo, exigir do autor, ainda que indiretamente, a apresentação dos extratos fundiários no momento processual 

considerado parece escapar à razoabilidade. 

De outra parte, não há nos autos elementos concretos a indicar a inadequação do valor atribuído à causa , existindo, 

pode-se dizer, simples suposição a respeito, sem nenhum suporte probatório. Nesse sentido, o Egrégio Tribunal Federal 

da 1ª Região, no julgamento de caso análogo, asseverou, na pena do relator, "não ser o caso de desconsiderar o valor 

atribuído à causa pelos autores, pela mera suspeita de inadequação ao caso. É necessário balizar-se em fatos concretos, 

com base em documentos constantes dos autos que indiquem que o valor atribuído esteja em dissonância com a regra 

legal." (AG 2007.01.00.019276-5/MG, Rel. Desembargadora Federal Maria Isabel Gallotti Rodrigues, Sexta Turma, DJ 

p.65 de 10/09/2007.) 

Nada impede, porém, que a parte contrária venha, oportunamente, a impugnar o valor da causa, na forma prescrita pelo 

artigo 261 do Código de Processo Civil. 

Posto isto, DEFIRO o pedido de efeito suspensivo, com base no artigo 527, III, do Código de Processo Civil. 

Tendo em vista que não há advogado constituído nos autos do processo originário, deixo de determinar a intimação do 

agravado para resposta, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Comunique-se ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.037967-1/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : MAURO SILVA DA COSTA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.021725-0 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão que determinou ao agravante que 

justificasse o valor atribuído à causa, apresentando planilha de cálculos que o justifique. 

Sustenta-se, em suma, que a justificação do valor atribuído à causa, feita mediante apresentação de planilha de cálculo, 

depende dos extratos de sua conta vinculada ao FGTS, os quais se encontram em poder da Caixa Econômica Federal, a 

quem compete, em virtude da inversão do ônus da prova prevista no Código de Defesa do Consumidor, a exibição de 

tais documentos. Sustenta, assim, ser correto atribuir valor à causa por estimativa. 

Relatados. Decido. 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Cinge-se a controvérsia em saber da obrigatoriedade ou não, em sede de ações objetivando a correção monetária e o 

pagamento dos juros progressivos sobre os depósitos de conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, 

da apresentação, pelo autor, de planilha discriminada de cálculo, como suporte documental ao valor atribuído à causa. 
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A decisão agravada, como visto, ordenou que o agravante trouxesse aos autos os cálculos de seu alegado crédito a fim 

de justificar o valor atribuído à causa . Esta, porém, merece reforma. 

A confecção do documento em tela não pode ser feita a não ser à vista dos extratos bancários das contas fundiárias do 

agravante. Esses extratos, porém, não constituem documentos indispensáveis à propositura da ação; para tanto, exige-se 

apenas a prova da condição de titular de conta vinculada, conforme dita a jurisprudência consolidada do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça (Recurso Especial 265.556, rel. Ministro Franciulli Netto, DJ 18.12.2000). 

Além disso, deve-se ter presente que a obtenção dos extratos não é, para o trabalhador, tarefa das mais fáceis. No mais 

das vezes, isto se dá apenas dentro de um processo em fase de execução e ainda sob determinação judicial, porque a 

própria gestora do fundo costuma alegar não possuir os demonstrativos, só os apresentando a muito custo. 

Desse modo, exigir do autor, ainda que indiretamente, a apresentação dos extratos fundiários no momento processual 

considerado parece escapar à razoabilidade. 

De outra parte, não há nos autos elementos concretos a indicar a inadequação do valor atribuído à causa, existindo, 

pode-se dizer, simples suposição a respeito, sem nenhum suporte probatório. Nesse sentido, o Egrégio Tribunal Federal 

da 1ª Região, no julgamento de caso análogo, asseverou, na pena do relator, "não ser o caso de desconsiderar o valor 

atribuído à causa pelos autores, pela mera suspeita de inadequação ao caso. É necessário balizar-se em fatos concretos, 

com base em documentos constantes dos autos que indiquem que o valor atribuído esteja em dissonância com a regra 

legal." (AG 2007.01.00.019276-5/MG, Rel. Desembargadora Federal Maria Isabel Gallotti Rodrigues, Sexta Turma, DJ 

p.65 de 10/09/2007.) 

Nada impede, porém, que a parte contrária venha, oportunamente, a impugnar o valor da causa, na forma prescrita pelo 

artigo 261 do Código de Processo Civil. 

Posto isto, DEFIRO o pedido de efeito suspensivo, com base no artigo 527, III, do Código de Processo Civil. 

Defiro, também, os benefícios da justiça gratuita. 

Tendo em vista que não há advogado constituído nos autos do processo originário, deixo de determinar a intimação do 

agravado para resposta, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Comunique-se ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.03.000914-3/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : ARLETE FERRARI e outro 

 
: ADEMIR SOARES DA SILVA 

ADVOGADO : DEBORAH DA SILVA FEGIES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA KARRER e outro 

DECISÃO 

Ação ordinária que tem por objeto a revisão da relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro 

de Habitação SFH. 

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento dos honorários 

advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (fls. 391/409). 

Em seu recurso, a parte autora, pugna pela reforma da sentença. 

Às fls. 458 e 468, a parte autora, com a anuência da CEF, informou sobre a transação extrajudicial, renunciando ao 

direito sobre o qual se funda a ação, requerendo a homologação da renúncia e extinção do feito. 

Relatados, decido. 

Considerando que a parte autora expressamente requer a extinção do feito, HOMOLOGO A RENÚNCIA, e, com base 

no art. 269, V, combinado com o art. 557, ambos do Código de Processo Civil, extingo o processo com resolução do 

mérito, restando prejudicada a apelação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.042337-7/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 
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APELANTE : FELIX APARECIDO DE LIMA 

ADVOGADO : CHARLES STEVAN PRIETO DE AZEVEDO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR 

APELADO : INSTITUTO DE RESSEGUROS DO BRASIL S/A IRB 

ADVOGADO : ARTHUR SAKZENIAN 

No. ORIG. : 97.07.08247-0 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em face da r. sentença que, declarando a inépcia da inicial, ante o não cumprimento do art. 801, III 

do CPC, julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, I combinado com o art. 295, I, 

ambos do Código de Processo Civil. 

Em seu recurso a parte autora pugna pela reforma da sentença. 

Relatados, decido. 

O propósito da ação cautelar é antecipar a garantia de direito, evitando que o mesmo sofra perecimento, enquanto não 

ocorre o julgamento da ação principal, exigindo para tanto a prova do perigo da demora e da fumaça do bom direito. 

Sendo assim, está presente o interesse de agir, na ação cautelar, ainda que a tutela pretendida possa ser objeto de pedido 

liminar da ação principal. Tal interesse processual se verifica enquanto não houver na ação principal o trânsito em 

julgado, ainda que a sentença tenha extinguido o processo com ou sem julgamento do mérito. 

Em consulta às informações obtidas no endereço eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, no link de 

consulta processual, verifica-se que a ação principal relacionada a presente medida cautelar, foi distribuída em 

26/01/99, na 5ª Vara Cível do Fórum de São José do Rio Preto (processo nº 576.01.1999.015491-0). 

A ação principal foi julgada, estando em fase de execução de sentença desde 19/09/07 (processo nº 

576.01.1999.015491-4). Diante de tal informação depreende-se que a presente medida cautelar, ainda que não tivesse 

sido extinta, sem resolução do mérito, restou prejudicada, em virtude da perda de seu objeto. 

A ação cautelar é sempre dependente do processo principal e visa apenas assegurar a eficácia da futura prestação 

jurisdicional. Daí o seu caráter acessório e instrumental estabelecido no artigo 796 do CPC, o qual preceitua que o 

procedimento cautelar pode ser instaurado antes ou no curso do processo principal e deste é sempre dependente. 

Por sua vez, o artigo 807 do CPC dispõe que as medidas cautelares conservam sua eficácia na pendência do processo 

principal.  

Assim, com o julgamento e o trânsito em julgado do processo principal não há como subsistir a ação cautelar, que dele 

era depende, impondo, desse modo, a aplicação do artigo 808, inciso III, do CPC, cuja redação determina a cessação da 

eficácia da medida cautelar se o juiz declarar extinto o processo principal, com ou sem julgamento do mérito. 

Pelo exposto, julgo extinto o processo, sem exame do mérito, nos termos do artigo 267, VI, c/c o art. 808, III, do CPC e, 

com fundamento no artigo 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de apelação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.035515-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : ELOI PEREIRA DE MESQUITA FILHO e outros 

 
: ELSA SEVERINO 

 
: ELZA ANTONIA DA COSTA 

 
: ELZA APARECIDA ALVES 

 
: ELZIRA CANDIDO GLUGOSKI 

 
: EMANOEL BARRETO CABRAL 

 
: EMERSON XAVIER SAMPAIO 

 
: ENIO SANTOS 

 
: ERICA RODRIGUES FERREIRA 

 
: ERIKA MARTINS DIAS 

ADVOGADO : APARECIDO INACIO e outro 

AGRAVADO : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP 

ADVOGADO : LUCILA MARIA FRANCA LABINAS 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2006.61.00.023618-7 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão que determinou ao agravante que 

retificasse o valor atribuído à causa, conforme o benefício econômico pretendido, recolhendo a diferença de custas. 

Sustenta-se, em suma, que o valor atribuído à causa foi dado por estimativa, e que ainda que se pudesse apurar o valor 

das parcelas vencidas, as vincendas dependem de apuração posterior. 

Relatados. Decido. 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Para a concessão do efeito suspensivo, faz-se necessária a presença de dois requisitos: lesão grave e de difícil reparação 

e relevância da fundamentação, nos termos do artigo 558, caput, do Código de Processo Civil.  

O comando legal contido nos artigos 258 a 260 do Código de Processo Civil dispõe, em regra, que o valor da causa 

corresponda ao benefício econômico que se pretende obter com a demanda, não comportando a atribuição do montante 

livremente, até mesmo porque sua fixação acarretará repercussão no processo, no tocante à competência, rito, custas, 

verba honorária etc. 

Neste sentido, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA. CONTEÚDO 

ECONÔMICO DA DEMANDA. SÚMULA 83/STJ. ACÓRDÃO PAUTADO NO ACERVO FÁTICO-PROBATÓRIO. 

SÚMULA 7/STJ. 1. É firme nesta Corte Superior de Justiça o entendimento de que o valor da causa deve corresponder 

ao do seu conteúdo econômico, situação que foi devidamente observada pelos juízos ordinários, merecendo plena 

manutenção. Aplicação da Súmula 83/STJ. 2. A Corte de origem, soberana no exame das circunstâncias factuais da 

lide, consignou expressamente que ficou comprovado que o valor correspondente ao montante da dívida fiscal era 

aquele apresentado pelo contribuinte nos autos de impugnação ao valor da causa, motivo pelo qual negou provimento 

ao agravo de instrumento da Fazenda. Diante desse quadro, observa-se que, além de encontrar-se o entendimento 

sufragado pelo Tribunal a quo em consonância com o posicionamento deste STJ, também pautou-se na análise de 

elementos probatórios da causa, sobre os quais é inadmissível a manifestação em sede de recurso especial ante o 

contido no verbete sumular n. 7/STJ. 3. Recurso especial não-conhecido." (STJ, RESP 2006.01473430/AL, 2ª Turma, 

Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, j. 12.08.2008, v.u, DJ 26.08.2008) 

 

De outra parte, não há nos autos elementos concretos a indicar a inadequação do valor atribuído à causa , existindo, 

pode-se dizer, simples suposição a respeito, sem nenhum suporte probatório. Nesse sentido, o Egrégio Tribunal Federal 

da 1ª Região, no julgamento de caso análogo, asseverou, na pena do relator, "não ser o caso de desconsiderar o valor 

atribuído à causa pelos autores, pela mera suspeita de inadequação ao caso. É necessário balizar-se em fatos concretos, 

com base em documentos constantes dos autos que indiquem que o valor atribuído esteja em dissonância com a regra 

legal." (AG 2007.01.00.019276-5/MG, Rel. Desembargadora Federal Maria Isabel Gallotti Rodrigues, Sexta Turma, DJ 

p.65 de 10/09/2007.) 

Nada impede, porém, que a parte contrária venha, oportunamente, a impugnar o valor da causa, na forma prescrita pelo 

artigo 261 do Código de Processo Civil. 

Posto isto, DEFIRO o pedido de efeito suspensivo, com base no artigo 527, III, do Código de Processo Civil. 

Tendo em vista que não há advogado constituído nos autos do processo originário, deixo de determinar a intimação do 

agravado para resposta, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Comunique-se ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.026804-6/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JOAO BATISTA VIEIRA e outro 

AGRAVADO : SANTANA PIZZAS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.010827-2 7F Vr SAO PAULO/SP 
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DESPACHO 

Fl. 106: Intime-se a Caixa Econômica Federal - CEF da decisão de fls. 102/103 e verso. 

São Paulo, 06 de novembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.14.002304-7/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO ANTONIO ROSSI JUNIOR e outro 

APELADO : CONDOMINIO EDIFICIO FLAMINGO 

ADVOGADO : LUIZ RIBEIRO OLIVEIRA N COSTA JUNIOR e outro 

DESPACHO 

 

Fls. 136/137: Anote-se na capa dos autos o nome do advogado remanescente da procuração original juntada às fl. 49/51, 

qual seja Marcos Umberto Serufo. 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a informação da parte ré de quitação do 

débito (fl. 139). 

Int. 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.009258-8/SP 

RELATOR : Juiz Federal NINO TOLDO 

APELANTE : MINEKO SUSAKI e outros. e outros 

ADVOGADO : HUMBERTO CARDOSO FILHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA EMILIA CARNEIRO SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 94.00.23450-3 18 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença proferida pela 18ª Vara Federal Cível da Subseção Judiciária de 

São Paulo, que julgou improcedente a demanda em que os autores, servidores públicos federais, pleiteavam o direito ao 

reajuste de seus vencimentos, no índice de 23,97%, a partir de 1º de março de 1994. 

Alegam os apelantes, em síntese, que têm direito ao reajuste pleiteado. 

Houve resposta ao recurso. 

É o relatório. DECIDO. 

O recurso é manifestamente improcedente, pois está em confronto com a jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região.  

O Supremo Tribunal Federal, ao decidir o pedido de medida cautelar na ADI nº 1.602/DF, assim decidiu: 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. MEDIDA PROVISÓRIA. SERVIDOR PÚBLICO. Medidas 

Provisórias 434, publicada em 28.02.94; 457, publicada em 30.03.94, 482, publicada em 29.04.94. Lei nº 8.880, de 

27.05.94, publicada em 28.05.94. I. - A medida provisória não convertida em lei no prazo de trinta dias, a partir de sua 

publicação, perde eficácia, desde a edição, devendo o Congresso Nacional disciplinar as relações jurídicas dela 

decorrentes. C.F., art. 62, parág. único. II. - No caso, o ato normativo acoimado de inconstitucional simplesmente deu 

pela eficácia da lei conflitante com a medida provisória no período em que esta teve vigência, sem que houvesse sido 

editada a norma disciplinadora do Congresso Nacional. III. - Cautelar deferida.(ADI nº 1602 MC, Pleno, maioria, 

Rel.  Ministro Carlos Velloso, j. 14/05/1997, DJU 18/05/2001, Seção 1, p. 431) 

Nesse sentido: 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. SERVIDORES PÚBLICOS. VENCIMENTOS. REAJUSTE DE 47,94% PREVISTO 

NA LEI Nº 8.676/93. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 434/94. Decisão agravada que se encontra em consonância com a 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal sobre a matéria (ADI 1.602, Medida Liminar, Relator Ministro Carlos 

Velloso; RE 423.273, Relator Ministro Marco Aurélio; e RE 386.900, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, entre 
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outros). Agravo regimental a que se nega provimento.(AgR no RE nº 265149/RS, Primeira Turma, v.u., Rel.  Ministro 

Carlos Britto, j. 30/08/2005, DJU 10/03/2006, Seção 1, p. 25) 

Essa orientação foi consolidada no Superior Tribunal de Justiça, como se verifica, a título exemplificativo, nas seguintes 

ementas de acórdão: 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. LEI 8.676/93. CONCESSÃO DE REAJUSTE DE 47,94%. 

REVOGAÇÃO PELA MP 434/94 (REEDITADA E APÓS CONVERTIDA NA LEI 8.880/94). DIREITO ADQUIRIDO. 

INEXISTÊNCIA. 

1. Os dispositivos legais que, em março de 1994, concederiam aos servidores federais reajuste correspondente a 

cinqüenta por cento da variação do IRSM apurado no bimestre anterior, no índice de 47,94% (arts. 1º e 2º da Lei 

8.676/93), foram revogados em 27 de fevereiro do mesmo ano pela Medida Provisória nº 434 (regularmente reeditada 

duas vezes e após convertida na Lei 8.880/94), ocasião em que o reajustamento previsto ainda não fazia parte do 

patrimônio jurídico dos funcionários, pois ainda não havia sido observado o período aquisitivo para a sua 

implementação. 

2. Desse modo, e considerada a orientação sedimentada na jurisprudência pátria de que não se pode alegar direito 

adquirido a regime jurídico, tem-se que os agentes públicos federais não fazem jus ao referido reajuste de 47,94%. 

3. Precedentes. 

4. Recurso especial conhecido pela alínea "a" do permissivo constitucional e provido. 

(REsp nº 226.937/AL, Sexta Turma, v.u., Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, j. 09/11/2006, DJU 04/12/2006, 

Seção 1, p. 384) 

RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. LEI Nº 8.676/93. MP Nº 434/94. LEI 

Nº 8.880/94. REAJUSTE DE 47,94%. 

Em 28 de fevereiro de 1994, antes, portanto, de se verificar o período aquisitivo previsto na Lei nº 8.676/93 - março de 

1994, o reajuste pleiteado com base na variação do IRSM - no percentual de 47,94% - foi expressamente extinto pela 

Medida Provisória nº 434/94, reeditada, sucessiva e tempestivamente, tendo sido esta convertida na Lei nº 8.880/94. 

Precedentes. 

Recurso não-conhecido. 

(REsp 624.236/PB, Quinta Turma, v.u., Rel. Ministro Felix Fischer, j. 06/05/2004, DJU 02/08/2004, Seção 1, p. 557) 

Este Tribunal Regional Federal da Terceira Região, igualmente, segue esse entendimento, conforme se verifica, por 

exemplo, na seguinte ementa: 

DIREITO ADMINISTRATIVO - SERVIDORES PÚBLICOS - PRETENDIDO DIREITO A CONCESSÃO DO 

REAJUSTE DE 47,94% NO MÊS DE MARÇO DE 1994, ALÉM DO REAJUSTE CORRESPONDENTE A 90% DO 

IRSM DO QUADRIMESTRE JANEIRO A ABRIL DE 1994, DEDUZIDA A ANTECIPAÇÃO DO MÊS DE MARÇO, 

COM REPERCUSSÃO E EFEITOS POSTERIORES, AO ARGUMENTO DE QUE O ART. 1º DA LEI Nº 8.676/93 NÃO 

FORA VALIDAMENTE DERROGADO COM A REEDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 434 DE 27 DE 

FEVEREIRO DE 1994 E LEI Nº 8.880 DE 27 DE MAIO DE 1994, POR CONTA DA IMPOSSIBILIDADE DA 

REEDIÇÃO DA PRIMEIRA E CONSEQÜENTE INCONSTITUCIONALIDADE DA CONVERSÃO OPERADA COM A 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 482 - ALEGADA "REPRISTINAÇÃO" DA LEI Nº 8.676/93, COM DIREITO ADQUIRIDO 

AO REAJUSTE - DESCABIMENTO - REVOGAÇÃO VÁLIDA - PRECEDENTES DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL E DA 3ª SEÇÃO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - PRELIMINAR REJEITADA - APELO E 

REMESSA OFICIAL PROVIDOS. 1. O representante judicial da União foi intimado da sentença em 27/06/1997, 

quando teve vista dos autos, uma sexta-feira, sendo que o início do prazo para recorrer da referida decisão começou a 

fluir em 30/06/1997 e teve término em 29/07/1997, nos termos do artigo 522 combinado com o artigo 188, ambos do 

Código de Processo Civil. Apelação protocolizada em 28/07/1997, dentro, portanto, do prazo legal. Matéria preliminar 

arguida em contrarrazões rejeitada. 2. Em 27 de fevereiro de 1994, antes, portanto, de se aperfeiçoar o período 

aquisitivo previsto no art. 1º, inc. I, da Lei nº 8.676/93 para que em março de 1994 se desse o reajuste com base na 

variação do IRSM dos dois meses anteriores - no percentual de 47,94% - o direito foi expressamente extinto pela 

Medida Provisória nº 434/94, reeditada, sucessiva e tempestivamente, portando de modo válido, através das Medidas 

Provisórias nº 457/94 e nº 482/94, tendo sido esta última convertida, antes de trinta dias, na Lei nº 8.880/94 cujo art. 

43 manteve a revogação do art. 1º da Lei nº 8.676/93, como fazia o art. 39 da medida provisória inaugural, que 

veiculou o Plano Real. 3. Na apreciação de pleito de liminar na ADIN nº 1.617/MS, o plenário daquela Casa, por 

maioria, decidiu que "não perde eficácia a medida provisória, com força de lei, não apreciada pelo Congresso 

Nacional, mas reeditada, por meio de outro provimento da mesma espécie, dentro de seu prazo de validade de trinta 

dias" (julg. em 11 de junho de 1997). A mesma solução já fora dada na apreciação do pedido de medida cautelar na 

ADIN nº 1.602, de que fora relator o eminente Ministro Carlos Velloso. Assim sendo, "reeditada a MP 434/94, 

conquanto por mais de uma vez, mas sempre dentro do trintídio, e, afinal, convertida em lei (Lei nº 8.800/94), não 

sobrou espaço para falar-se em repristinação da Lei nº 8.676/93 por ela revogada, nem, obviamente, em aquisição, 

após a revogação, de direito nela fundado" (RE nº 239.556/CE, 1ª Turma, rel. Min. Ilmar Galvão, julg. 29/6/1999). 

Precedentes no Superior Tribunal de Justiça: Recursos Especiais ns. 251.683/AL, 250.545/PB, 204.481/PB, 

243.927/AL, 231.104/RN, 230.615/AL, 443.053/PB, 346.466/PB, 434.546/PB, 397.206/PB, etc. 4. Havendo inversão do 

ônus da sucumbência, é razoável que o percentual da verba honorária seja fixado em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da causa, procedimento que encontra respaldo no que dispõe o art. 20, parágrafo 4º, do Código de Processo 

Civil. 5. Matéria preliminar rejeitada. Apelação e remessa oficial providas. 
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(AG nº 98.03.038882-7, Primeira Turma, v.u., Rel. Desembargador Federal Johonsom Di Salvo, j. 15/09/2009, DJF3 

CJ1 21/10/2009, p. 17) 

O recurso, portanto, está em confronto com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, do Superior 

Tribunal de Justiça e deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2009. 

NINO TOLDO  

Juiz Federal 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.14.002473-6/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : MARCIO RICARDO DE ALMEIDA VIEIRA e outro 

 
: ANDREIA FRIAS HERCULANO VIEIRA 

ADVOGADO : CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE 

DESPACHO 

 

Fl. 260: Manifeste-se a Caixa Econômica Federal sobre o pedido de conciliação ofertado pela parte autora. 

Int.  

 

São Paulo, 09 de novembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.00.014785-6/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA 

APELADO : CONDOMINIO RESIDENCIAL PAULISTANO I 

ADVOGADO : PAULETE SECCO ZULAR 

DESPACHO 

Fl. 99. Observo que a parte autora requer a extinção do processo com fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, sem 

sequer estar iniciada a fase executiva, uma vez que há nos autos recurso de apelação pendente de julgamento e recebido 

em seus regulares efeitos. 

Por outro lado, nas fls. 99, a própria credora/apelada noticia a satisfação de seu crédito, coisa que implica em perda do 

objeto da ação e conseqüente falta de interesse processual. 

Assim sendo, extingo o feito sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 267 inc. VI do Código de Processo 

Civil, julgando ainda prejudicada a apelação da CEF. 

Cada parte arcará com os honorários do respectivo patrono. 

Int. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.00.031446-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO OLIVEIRA ROCHA e outro 
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APELADO : CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL DAS NACOES III 

ADVOGADO : VALTER VALLE e outro 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela Caixa Econômica Federal contra a r. sentença que julgou procedente o 

pedido formulado pelo autor e condenou a ré ao pagamento das cotas condominiais referentes à unidade nº 31, Bloco D-

1, do Condomínio Conjunto Residencial das Nações III, bem como das demais cotas que se vencerem até o julgamento 

definitivo desta ação, conforme restar apurado em liquidação de sentença, bem como de honorários advocatícios fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação atualizado. 

Em seu recurso de apelação a Caixa Econômica Federal suscita, em preliminar, sua ilegitimidade passiva. No mérito, 

pugna pela reforma integral da r. sentença e, subsidiariamente, pela incidência dos juros moratórios e da multa 

condominial a partir de 12/09/2003, data de sua notificação extrajudicial. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Inicialmente, observo que a preliminar de ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal confunde-se com o mérito 

e com ele será analisado. 

Discute-se nos presentes autos a responsabilidade sobre as obrigações condominiais relativas a imóvel objeto de 

arrematação extrajudicial. 

É uníssona a doutrina e a jurisprudência em afirmar que a responsabilidade decorrente do pagamento pelos encargos 

condominiais incidentes sobre determinado imóvel tem caráter de obrigação propter rem, que são aquelas que estão a 

cargo de um sujeito à medida que este é proprietário de uma coisa ou titular de um direito real de uso e gozo dela. 

O Código Civil ao dispor sobre o condomínio edilício, estabelece em seu artigo 1336 os deveres do condômino, dentre 

os quais o de contribuir para as despesas do condomínio, na proporção das suas frações ideais, salvo disposição em 

contrário na convenção. 

Por sua vez, a Lei nº 4.591/64 que cuida do condomínio em edificações e das incorporações imobiliárias, aplicável em 

tudo que não seja incompatível como novo Código Civil estabelece: 

"Artigo 12. Cada condômino concorrerá nas despesas do condomínio, recolhendo, nos prazos previstos na Convenção, 

a quota-parte que lhe couber em rateio." 

 

Da análise dos dispositivos mencionados conclui-se indubitavelmente que a taxa de condomínio constitui obrigação 

propter rem, decorrente da coisa e diretamente vinculada ao direito real de propriedade do imóvel. 

Por outro lado, a alteração do parágrafo único do art. 4º da Lei nº 4.591/64, pela Lei nº 7.182, de 27.03.84, não revogou 

a regra do art. 12, apenas condicionou a alienação ou transferência dos direitos relativos à aquisição de unidade 

condominial à prova da quitação das obrigações do alienante para com o respectivo condomínio, não eximindo o 

adquirente da responsabilidade pela solvência dos débitos eventualmente existentes. 

Trata-se, portanto, de obrigação que vincula o proprietário do bem, enquanto nessa condição, e que se transfere 

plenamente com a alteração da titularidade, independentemente da anuência ou ciência do sucessor. 

Dessa forma, a aquisição do domínio pela Caixa Econômica Federal, independentemente de sua imissão na posse, torna 

legítima sua responsabilidade pelas obrigações condominiais, inclusive com relação às parcelas anteriores à aquisição, 

restando, assim, configurada sua legitimidade passiva em razão do simples domínio que, por se tratar de obrigação que 

acompanha a coisa, transfere-se ao novo proprietário. 

Confira-se, a propósito, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça. 

 

"CONDOMÍNIO. ADQUIRENTE. COTAS CONDOMINIAIS. ARREMATAÇÃO. RESPONSABILIDADE. 

1. O adquirente, mesmo no caso de arrematação, responde pelos encargos condominiais incidentes sobre o imóvel 

arrematado, ainda que anteriores à alienação. 

2. Recurso especial não conhecido". 

(STJ, REsp - 506183, Quarta Turma, Rel. Fernando Gonçalves, DJ 25/02/2004, p. 183) 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. DESPESAS DE CONDOMÍNIO. PROCESSUAL CIVIL E CIVIL - CONDOMÍNIO - 

TAXAS CONDOMINIAIS - LEGITIMIDADE PASSIVA - ARREMATAÇÃO - RECURSO NÃO CONHECIDO. 

1 - Na linha da orientação adotada por esta Corte, o adquirente, em arrematação, responde pelos encargos 

condominiais incidentes sobre o imóvel arrematado, ainda que anteriores à arrematação, tendo em vista a natureza 

propter rem das cotas condominiais. 

2 - Recurso não conhecido". 

(STJ, REsp - 572767, Quarta Turma, Rel. Jorge Scartezzini, DJ 16/05/2005, p. 354)  

 

Quanto aos acréscimos moratórios, nos moldes do artigo 397 do Código Civil, o inadimplemento das cotas 

condominiais e de igual sorte da multa condominial - obrigações positivas e líquidas - no seu termo, constitui de pleno 

direito em mora o devedor, independentemente de qualquer notificação por parte do credor, acarretando, portanto, a 

exigibilidade de tais obrigações desde o vencimento de cada parcela. 

Cumpre esclarecer que a ré deverá pagar o valor do débito corrigido monetariamente e acrescido de juros de mora de 

1% ao mês desde o vencimento das respectivas prestações. A multa moratória incidirá no percentual de 20% em relação 
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às parcelas não adimplidas até a entrada em vigor do novo Código Civil e, a partir de então, no percentual de 2% sobre 

o débito, consoante as disposições do art. 12, § 3º, da Lei nº 4.591/64 e do art. 1.336, §1º, do Código Civil de 2002, bem 

como da convenção do condomínio acostada aos autos. 

No mesmo sentido é a orientação jurisprudencial desta E. Corte. 

CIVIL E PROCESSO CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA - DESPESAS E TAXAS CONDOMINIAIS - ARREMATAÇÃO 

EXTRAJUDICIAL - RESPONSABILIDADE DA ADQUIRENTE PELAS COTAS CONDOMINIAIS ATRASADAS - 

OBRIGAÇÃO PROPTER REM - ART. 12 DA LEI 4591/64. LEI Nº 10.406/2002. MULTA DE MORA. 1. A taxa de 

condomínio constitui obrigação propter rem, decorrente da coisa e diretamente vinculada ao direito real de 

propriedade do imóvel, cujo cumprimento é da responsabilidade do titular, independente de ter origem anterior à 

transmissão do domínio ou da posse direta, gozo e fruição do mesmo. 2. Multa moratória de 20% (vinte por cento), nos 

termos do artigo 12, § 3º, da Lei nº 4.591/61, até a entrada em vigor do Código Civil de 2002, e a partir daí, de 2% 

(dois por cento), nos termos do artigo 1.336. 3. Apelação improvida. 

(TRF 3ª Região - Apelação Cível - 1097333 Processo: 200161000310699 - Relatora Desembargadora Federal Vesna 

Kolmar - 1ª Turma - DJF3 02/03/2009, pág. 466)." 

 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA - DESPESAS E TAXAS CONDOMINIAIS - CONSTITUIÇÃO 

EM MORA DO DEVEDOR - NOTIFICAÇÃO DA EMPRESA PÚBLICA PARA CONSTITUIÇÃO DA MORA - ART. 397 

DO CÓDIGO CIVIL - OBRIGAÇÃO PROPTER REM - ADJUDICAÇÃO DE IMÓVEL EM FAVOR DA CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - RESPONSABILIDADE DO ADQUIRENTE DO BEM PELO PAGAMENTO DAS 

PARCELAS ANTERIORES À AQUISIÇÃO - MULTA CONDOMINIAL DE 20% PREVISTA NO ART. 12, § 3º, DA LEI 

Nº 4.591/64 - REDUÇÃO A 2% EM RELAÇÃO À DÍVIDA VENCIDA NA VIGÊNCIA DO NOVO CÓDIGO CIVIL, 

ART. 1.336, § 1º. PRELIMINAR REJEITADA. APELO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Nos termos do que preceitua o 

caput do art. 397 do Código Civil vigente o termo é o vencimento de cada encargo condominial e assim o devedor 

encontra-se em mora a partir do vencimento da obrigação, não sendo necessário a notificação da empresa pública 

para a constituição da mora. 2. Quem adquire uma unidade condominial, seja a que título for, fica responsável pelos 

encargos junto ao condomínio, mesmo os anteriores a aquisição do imóvel, pois esses encargos condominiais 

configuram obrigações propter rem, isto é, que acompanha a coisa. 3. A multa por atraso prevista na convenção de 

condomínio, que tinha por limite legal máximo o percentual de 20% previsto no art. 12, § 3º, da Lei nº 4.591/64, vale 

somente para as prestações vencidas na vigência do diploma que lhe dava respaldo, sofrendo automática modificação, 

no entanto, a partir da revogação daquele teto pelo art. 1.336, § 1º, do Novo Código Civil, passando a ser de até 2% 

(dois por cento) sobre o débito em relação às cotas vencidas após a sua entrada em vigor. 4. Preliminar rejeitada. 

Apelação parcialmente provida para reduzir a multa para 2% em relação às cotas condominiais vencidas após a 

entrada em vigor do Novo Código Civil. 

(TRF 3ª Região - Apelação Cível - 1099799 Processo: 200261190038443 - Relator Desembargador Federal Johonsom 

di Salvo - 1ª Turma - DJU 18/04/2008, pág. 745)." 

 

Por derradeiro, consistindo as cotas condominiais prestações periódicas, devem ser incluídas na condenação as parcelas 

vincendas, se não pagas, enquanto durar a obrigação, consoante o disposto no artigo 290 do CPC. 

Ante o exposto, rejeito a matéria preliminar e, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego 

seguimento ao recurso. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.00.005046-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : ANGELA LAURA ESCOBAR 

ADVOGADO : DEJAIR PASSERINE DA SILVA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação de rito ordinário proposta em face da Caixa Econômica Federal - CEF, em fase de execução, na qual a 

ré foi condenada ao pagamento de diferenças de atualização monetária de depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço, oriundas da edição de planos econômicos que alteraram os critérios de correção dos saldos 

fundiários. 

A Caixa Econômica Federal juntou aos autos, às fs. 159, o termo de transação e adesão do trabalhador às condições do 

crédito de FGTS previstas na Lei Complementar nº 110/2001, firmado pelo exeqüente. 
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Sobreveio sentença que homologou o acordo e extinguiu a execução, nos termos do art. 794, I, c.c o art. 795, ambos do 

C. Pr. Civil. 

Apela o exeqüente. Alega que o termo de adesão foi juntado tardiamente e não pode ser considerado na fase de 

execução. Por fim, alega nulidade da sentença por vício de consentimento e que as condições impostas no termo de 

adesão são desvantajosas. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

Em primeiro lugar, a notícia, trazida pela executada, da celebração do acordo extrajudicial previsto na Lei 

Complementar nº 110/2001 veio acompanhada de microfilmagem dos termos de adesão assinados pelos fundistas, o que 

elimina qualquer sombra de dúvida sobre a existência do acordo. Necessário dizer também que a microfilmagem de 

documentos públicos é um procedimento regular, disciplinado na Lei nº 5433/68 e no Decreto nº 1.799/96, sendo que as 

certidões, os traslados e as cópias fotográficas obtidas diretamente dos filmes produzem os mesmos efeitos legais dos 

documentos originais. 

Em segundo lugar, não cabe mais discussão em relação aos trabalhadores que assinaram o termo de adesão, nos termos 

da Súmula Vinculante n.1 do STF: 

"Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termos de adesão instituído pela lei complementar 

110/2001". 

Dessa forma, descabe a alegação que as condições impostas pela LC 110/01 são desvantajosas pois, ao firmar o termo 

de adesão, o trabalhador concordou com as condições de crédito, prazos de pagamento e eventual deságio previstos no 

artigo 6° da referida lei.  

Trata-se, portanto, de ato jurídico perfeito, somente desconstituível em ação autônoma própria e onde se comprove de 

forma cabal algum vício de consentimento (dolo, simulação, fraude, etc) ou quaisquer outras nulidades capazes de 

invalidar o mencionado termo de adesão.  

Por fim, nem se cogite de questionar a validade do acordo celebrado ou noticiado após o trânsito em julgado da 

sentença condenatória. O acordo firmado nessa situação é perfeitamente lícito e implica em renúncia à execução do 

título judicial. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação, dado que em contraste com a 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.039258-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : ANA MARIA BALDACIN GARCON e outros 

 
: IVONETE CASTRO DE OLIVEIRA LUZ 

 
: JOSE ANTONIO PAGOTTO 

 
: JOSEFA CUPERTINA ALMEIDA DE MELO 

 
: LAERCIO RODRIGUES PASSOS 

 
: MUNIR ABDO BAARINI 

 
: MARIA DAS GRACAS FERREIRA SIMOES 

 
: MARCIA CURTIS GUEDES 

 
: OSVALDO HENRIQUE FUGAZZOLA NOGUEIRA 

 
: TEREZINHA APARECIDA DOMINGUES BALDI 

ADVOGADO : ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CELSO GONCALVES PINHEIRO e outro 

No. ORIG. : 96.00.14603-9 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de rito ordinário proposta em face da Caixa Econômica Federal, em fase de execução, na qual a ré foi 

condenada ao pagamento de diferenças de atualização monetária de depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço, oriundas da edição de planos econômicos que alteraram os critérios de correção dos saldos 

fundiários. 
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A Caixa Econômica Federal juntou aos autos, às fs. 210 e 212, o termo de transação e adesão do trabalhador às 

condições do crédito de FGTS previstas na Lei Complementar nº 110/2001, firmado pelos exeqüentes IVONETE 

CASTRO DE OLIVEIRA LUZ e TEREZINHA APARECIDA DOMINGUES BALDI. 

A Caixa Econômica Federal juntou aos autos, às fs. 242/287 , extrato e memória de cálculo comprovando o crédito 

efetuado na conta vinculada dos exequentes ANA MARIA BALDACIN GARÇON, JOSEFA CUPERTINA ALMEIDA 

DE MELO, LAÉRCIO RODRIGUES PASSOS e OSVALDO HENRIQUE FUGAZZOLA NOGUEIRA, nos termos da 

sentença exeqüenda. 

Às fs. 288 a CEF juntou comprovante de depósito judicial referente aos honorários advocatícios. 

Quanto aos autores, MARCIA CURTIS GUEDES, MARIA DAS GRAÇAS FERREIRA SIMÕES e MUNIR ABDO 

BAARINI, a Caixa Econômica Federal juntou aos autos, às fs. 301/303; o termo de transação e adesão do trabalhador às 

condições do crédito de FGTS previstas na Lei Complementar nº 110/2001, firmado pelos exeqüentes. 

Sobreveio sentença que extinguiu a execução na forma do arts 794, I e II, cc 795, do C. Pr. Civil. 

Apelam os exeqüentes. Alegam que a transação efetuada não alcança os honorários advocatícios fixados na sentença e 

requer o seu pagamento. 

Subiram os autos, sem contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

No tocante aos honorários advocatícios razão assiste ao apelante. O termo de adesão ao acordo da LC 110/2001 foi 

firmado após o ajuizamento da ação, o fato é que tal circunstância não foi noticiada nos autos senão quando já existia 

trânsito em julgado da decisão de mérito que, por sua vez, agraciou o advogado com os honorários em questão. E como 

é de sabença geral, este crédito é autônomo e pertence ao próprio causídico. Da mesma forma que não é dado ao 

advogado impedir o autor de transacionar sobre seus direitos patrimoniais, à esta mesma parte não é dado transacionar 

sobre crédito pertencente ao seu patrono. 

Em situações como essa tem aplicação o princípio da causalidade, pois a apelada CEF deixou de argüir matéria de 

defesa que se fosse levantada a tempo e modo devido, evitaria sua condenação ao pagamento da verba honorária. Como 

não o fez, levando a um prolongamento no processamento da demanda, deve arcar com as conseqüências de sua desídia 

processual. 

Nesse sentido tem sido os precedentes desta Primeira Turma: 

 

PROCESSUAL CIVIL - FGTS - AGRAVO DE INSTRUMENTO TIRADO DE DECISÃO QUE INDEFERIU DEPÓSITO 

DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM RELAÇÃO AOS AUTORES QUE ADERIRAM AO ACORDO PREVISTO NA 

LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001 - HOMOLOGAÇÃO - INTERESSE DA PARTE AUTORA EM INTERPOR 

RECURSO - RECURSO PROVIDO. 

1 - Se a decisão recorrida atribui aos exeqüentes um encargo que era da Caixa Econômica Federal, ocasionando-lhes 

um gravame, possuem eles interesse em recorrer. 

2 - Não obstante o entendimento anterior deste relator no sentido da incidência no caso da Lei nº 9.469/1997, cuja 

redação do seu art. 6°, § 2°, foi dada pelo artigo 3º da Medida Provisória n° 2.226/2001, o Plenário do Supremo 

Tribunal Federal deferiu, em 16 de agosto de 2007, liminar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2527 

suspendendo a eficácia do artigo 3º da MP nº 2.226/01. 

3 - Com a mencionada suspensão, a adesão dos requerentes ao acordo previsto no art. 7º da Lei Complementar nº 

110/2001 não prejudica a execução dos honorários advocatícios, devendo a Caixa Econômica Federal suportar o 

encargo de pagar a verba de sucumbência a que foi condenada nos estritos termos da decisão transitada em julgado. 

4 - Questão preliminar rejeitada e recurso provido. (TRF 3ª Região, AG 301211, Rel. Des. Federal Johonson di Salvo)  

 

Posto isto, no art. 557, § 1-A, do C. Pr. Civil, dou provimento à apelação, dado que em consonância com a 

jurisprudência dominante deste Tribunal, para determinar o prosseguimento da execução em face da verba honorária 

arbitrada em favor do advogado. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.030444-3/SP 

RELATOR : Juiz Federal NINO TOLDO 

APELANTE : MARIA JOSE CHIODA CRIALESI e outros. e outros 

ADVOGADO : IVONE LIVRAMENTO MELICIO e outro 

No. ORIG. : 95.03.04857-5 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação interposta em face da sentença proferida pela 1ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Ribeirão 

Preto, que julgou improcedente a demanda em que as autoras pretendiam a condenação do INSS à incorporação, em 

seus vencimentos, da parcela denominada "Adiantamento de PCCS". 

As apelantes, basicamente, reiteram os argumentos deduzidos na petição inicial e pedem, alternativamente, o 

reconhecimento da incompetência da Justiça Federal para o julgamento da causa ou a procedência da ação. Alegam que 

houve o reconhecimento administrativo da pretensão. 

Não houve resposta do recorrido. 

Nesta instância, foi dada vista dos autos ao Ministério Público Federal, que opinou pela extinção do processo, sem 

julgamento do mérito, pois o INSS reconheceu a incorporação do PCCS. 

É o relatório. DECIDO. 

O documento de fls. 72, apresentado pelas apelantes, comprova que o INSS reconheceu o direito pleiteado, tendo em 

vista a Lei nº 8.460/92. 

Esse procedimento está em consonância com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, que decidiu que "(...) o 

denominado 'Adiantamento do PCCS', previsto na Lei n.º 7.686/88, foi expressamente incorporado aos vencimentos dos 

servidores com a edição da Lei n.º 8.460/92, não havendo, portanto, direito à manutenção do pagamento da indigitada 

parcela como vantagem autônoma" (AgRg no RESP nº 1.107.397-SC, Quinta Turma, v.u., Rel. Ministra Laurita Vaz, , 

j. 29.04.2009, DJe 01.06.2009). 

No mesmo sentido: AgRg no REsp nº 902.372/RJ, Sexta Turma, v.u., Rel. Ministro Nilson Naves, j. 02.12.2008, DJe 

09.02.2009; AgRg no REsp nº 1.056.466/RJ, Quinta Turma, v.u., Rel. Ministra Laurita Vaz, j. 12.08.2008, DJe 

15.09.2008; AgRg no Ag nº 891.772/AL, Sexta Turma, v.u., Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, j. 

17.12.2007, DJ 18.02.2008, Seção 1, p. 80; AgRg no REsp nº 849.587/AL, Sexta Turma, v.u., Rel. Ministro Nilson 

Naves, j. 29.11.2007, DJe 24.03.2008; AgRg no REsp nº 546.092/RS, Sexta Turma, v.u., Rel. Ministro Paulo Gallotti, j. 

04.10.2007, DJ 12.11.2007, Seção 1, p. 306; REsp nº 640.072/PE, Quinta Turma, v.u., Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima, j. 03.04.2007, DJ 07.05.2007, Seção 1, p. 354; AgRg no Ag 792.564/RJ, Quinta Turma, v.u., Rel. Ministro Felix 

Fischer, j. 07.12.2006, DJ 05.02.2007, Seção 1, p. 345. 

Anoto que esse entendimento foi corroborado pelo Supremo Tribunal Federal, consoante se verifica pela leitura da 

seguinte decisão monocrática: 

DECISÃO: Trata-se de recurso extraordinário fundado no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, contra acórdão, 

no que interessa, assim ementado: "PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLRAÇÃO. MANDADO DE 

SEGURANÇA. ADIANTAMENTO PECUNIÁRIO DO PCCS. INCORPORAÇÃO AOS VENCIMENTOS. PREVISÃO 

LEGAL CONTIDA NO ART. 4º, INC II, DA LEI Nº 8.460/92. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 1. 

Posteriormente ao reconhecimento judicial da natureza salarial do adiantamento pecuniário por conta da implantação 

do PCCS - que data de julho/92 -, foi editada a Lei nº 8.460/92 em janeiro/92. 2. A Lei nº 8.460, de 17 de dezembro de 

1992, em seu art. 4º, determinou a incorporação do adiantamento pecuniário previsto na Lei 7.686/88, que deixou de 

ser percebida como parcela rubrica em separado, passando, por força da incorporação, a integrar o vencimento, nos 

termos do enquadramento efetuado pela própria Lei nº 8.460. 3. A partir de setembro de 1992, em face da Lei nº 

8.460/92, o 'adiantamento pecuniário do PCCS' foi incorporado, e não simplesmente subtraído do vencimento dos 

servidores. Precedentes Jurisprudenciais." Alega-se violação ao artigo 40, 4º, da Carta Magna. A matéria discutida no 

recurso extraordinário de fls. 287/291 não foi apreciada pelo Tribunal de origem, conforme se verifica da leitura do 

acórdão. Tampouco foram opostos embargos de declaração com o objetivo de provocar a manifestação da Corte sobre 

a questão constitucional. Assim, nego seguimento ao recurso (art. 557, caput, do CPC). Publique-se. Brasília, 13 de 

novembro de 2003. Ministro GILMAR MENDES Relator. 

(RE nº 358.727/RS, Rel. Ministro Gilmar Mendes, j. 13.11.2003, DJU 02.12.2003, Seção 1, p. 59) . 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO 

AO RECURSO das autoras para, reformando a sentença, julgar extinto o processo, sem resolução do mérito, tendo em 

vista a superveniente perda do interesse processual, ante a incorporação da parcela pretendida, por força de lei. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2009. 

NINO TOLDO  

Juiz Federal 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 96.03.025533-5/SP 

RELATOR : Juiz Federal NINO TOLDO 

APELANTE : ONESIMO BARDDAL SILVEIRA 

ADVOGADO : JOAO ANTONIO FACCIOLI e outros 

No. ORIG. : 95.09.01992-5 1 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença proferida pela 1ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Sorocaba, 

que acolheu preliminar de prescrição e julgou improcedente a demanda em que o autor pretendia a condenação do INSS 
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ao pagamento das diferenças da parcela denominada "Adiantamento de PCCS", relativas ao período posterior a janeiro 

de 1988. 

Alega o apelante, em síntese, que não ocorreu a prescrição, razão pela qual requer seja afastada a preliminar e julgado o 

mérito. 

Houve resposta do recorrido. 

Nesta instância, houve manifestação do Ministério Público Federal, que opinou pela confirmação da sentença. 

É o relatório. DECIDO. 

O recurso é manifestamente improcedente, pois ocorreu mesmo a prescrição. Com efeito, destaco o seguinte trecho da 

manifestação do Ministério Público Federal (fls. 55/57), que bem demonstra a situação: 

"(...) o apelante deseja o reajuste das parcelas recebidas no período de janeiro a dezembro de 1988, que foram 

congeladas por força do Decreto-lei nº 2.335/87. 

Ora, a pretensão do apelante foi alcançada pela prescrição quinquenal, eis que a presente ação foi ajuizada em 

fevereiro de 1995, vale dizer, 01 (um) ano e 02 (dois) meses após o decurso do lapso prescricional" 

De fato, se a pretensão do apelante restringia-se àquele período de tempo (janeiro a dezembro de 1988), o lapso 

prescricional iniciou-se a partir da primeira parcela e, sucessivamente, até a última, implementando-se definitivamente 

ao final de dezembro de 1993. Como a demanda somente foi ajuizada no dia 22 de maio de 1995, a pretensão do 

apelante está irremediavelmente prescrita. 

Correta, outrossim, a não aplicação da orientação contida na Súmula nº 85 da jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça, pois, como bem mencionou o juízo a quo, a pretensão do apelante tinha período determinado, ou seja, de 

janeiro a novembro de 1988. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2009. 

NINO TOLDO  

Juiz Federal 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.00.008607-7/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : SEDINEIA RODRIGUES 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro 

 
: ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ VIEIRA e outro 

DESPACHO 

 

Fl. 269: Manifeste-se a Caixa Econômica Federal sobre o pedido de conciliação ofertado pela parte autora. 

Int.  

 

São Paulo, 09 de novembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.05.014372-5/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCO CEZAR CAZALI e outro 

APELADO : SILAS MOREIRA DA CUNHA e outros 

 
: MARIA JOSE DA CUNHA 

 
: ROSILAINE MOREIRA DA CUNHA 

ADVOGADO : LUIS CARLOS JUSTE e outro 

DECISÃO 

Medida Cautelar de Exibição de Documentos proposta por Silas Moreira da Cunha e outros contra a Caixa Econômica 

Federal - CEF. 
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A r. sentença julga procedente o pedido. 

A CEF recorre, pugnando pela reforma integral da sentença, alegando a carência de ação e falta de interesse de agir pela 

ausência de demonstração da recusa do agente bancário em fornecer os documentos exigidos. 

Relatados, decido. 

Cinge-se a questão acerca do interesse de agir da parte autora, apoiado na comprovação de que a CEF se recusou a 

exibir os documentos. 

Verifica-se o interesse processual, quando justificada a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional solicitado, 

sem o que a parte autora não poderá obter o benefício questionado. 

A ação de exibição de documentos se justifica pela recusa da parte contrária. A recusa precisa ser comprovada 

documentalmente, ou admitida pela parte ré: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. CARÊNCIA 

DE AÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA RECUSA NO FORNECIMENTO 

DAS INFORMAÇÕES. 

1. Para que esteja configurado o interesse de agir é indispensável que a ação seja necessária e adequada ao fim a que 

se propõe. A ação será necessária quando não houver outro meio disponível para o sujeito obter o bem almejado. 

2. A inércia da recorrida frente a simples realização de pedido administrativo de exibição de documentos, sem a 

comprovação do pagamento da taxa legalmente prevista (art. 100, § 1º, da Lei 6.404/76), não caracteriza a recusa no 

fornecimento das informações desejadas. 

3. Não é possível obrigar a recorrida a entregar documentos sem a contrapartida da taxa a que tem direito por força 

de lei. 

4. Recurso especial não conhecido. 

(STJ, Resp nº 954508, Rel. Min. Fernando Gonçalves, J. 28/08/07, Dje 29/09/08). 

AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. INEXISTÊNCIA DE PROVA DO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. É certo que não havendo recusa em fornecer os documentos não há interesse de agir que justifique o pedido cautelar 

de exibição de documentos (CPC, art. 295, III). 

2. Havendo, todavia, o autor alegado a recusa administrativa de fornecimento do documento requerido na ação 

cautelar de exibição, embora sem comprová-la de plano, a hipótese não é de indeferimento da inicial antes da citação, 

pois, não se tratando de fato dependente de prova necessariamente documental (CPC, art. 283), a recusa pode ser 

negada ou confirmada e justificada pela ré em sua defesa. 

3. Apelação a que se dá provimento. 

(TRF 1ª Região, AC nº 2007.34.00.017795-4, Rel. Des. Fed. Maria Isabel Gallotti Rodrigues, J. 18/02/08, e-DJF1 

10/03/08, p. 218). 

PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - FALTA DE COMPROVANTE DA 

RECUSA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL EM FORNECER OS AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL BEM COMO OS DOCUMENTOS INERENTES AO EXERCÍCIO DO ATO 

ORIGINADO DO DECRETO-LEI Nº 70/66 - NECESSIDADE PARA SE CONFIGURAR INTERESSE DE AGIR - 

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO - APELO IMPROVIDO.  

1. A não comprovação da recusa em fornecer os autos do processo administrativo de execução extrajudicial bem como 

os documentos inerentes ao exercício do ato originado do Decreto-lei nº 70/66 afasta o interesse de agir em virtude da 

ausência de resistência da Caixa Econômica Federal, necessário para demonstrar a insatisfação da parte autora com 

relação a pretensão deduzida face ao credor. 

2. Essa comprovação da recusa da empresa pública em fornecer os documentos pleiteados não configura condição da 

ação, ante o princípio da inafastabilidade do controle judicial (art. 5º, XXXV, Constituição Federal), pois o que se 

exige é que a parte demonstre a necessidade de obter um provimento jurisdicional para evitar um prejuízo e no caso 

dos autos essa necessidade ficaria comprovada com a negativa da Caixa Econômica Federal em fornecer os referidos 

autos do procedimento administrativo de execução extrajudicial; não se pretende impor à apelante o prévio 

esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos administrativos, mas 

simplesmente provocar a Caixa Econômica Federal para atender ou não o seu pleito. 

3. Apelação improvida. 

(TRF 3ª Região, AC nº 2007.61.00.030361-2, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, J. 02/06/09, DJF3 CJ1 17/06/09, p. 

42). 

 

De fato, a parte autora não comprovou a recusa da CEF em exibir os documentos. 

Posto isto, nos termos do artigo 557, § 1-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao recurso, para 

reformar a sentença e, nos termos do artigo 267, IV do CPC extinguir o processo sem resolução do mérito. 

A parte autora suportará os ônus da sucumbência, inclusive honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor dado 

à causa. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2009. 
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RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.06.000371-4/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA SATIKO FUGI e outro 

APELADO : ALBERTO O AFFINI S/A 

ADVOGADO : DANIELA CRISTINA PAGLIARI 

DECISÃO 

Ação de Exibição de Documentos proposta por Alberto O. Affini S.A. contra a Caixa Econômica Federal - CEF. 

A r. sentença julga improcedente o pedido. 

A parte autora recorre, pugnando pela reforma integral da sentença, alegando a o interesse de agir pela demonstração da 

recusa do agente bancário em fornecer os documentos exigidos, ante a exigência de pagamento de taxa pela expedição 

de extratos bancários. 

Relatados, decido. 

Cinge-se a questão acerca do interesse de agir da parte autora, apoiado na comprovação de que a CEF se recusou a 

exibir os documentos sem que houvesse o prévio pagamento das taxas necessárias. 

Verifica-se o interesse processual, quando justificada a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional solicitado, 

sem o que a parte autora não poderá obter o benefício questionado. 

A ação de exibição de documentos se justifica pela recusa da parte contrária. A recusa precisa ser comprovada 

documentalmente, ou admitida pela parte ré: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. CARÊNCIA 

DE AÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA RECUSA NO FORNECIMENTO 

DAS INFORMAÇÕES. 

1. Para que esteja configurado o interesse de agir é indispensável que a ação seja necessária e adequada ao fim a que 

se propõe. A ação será necessária quando não houver outro meio disponível para o sujeito obter o bem almejado. 

2. A inércia da recorrida frente a simples realização de pedido administrativo de exibição de documentos, sem a 

comprovação do pagamento da taxa legalmente prevista (art. 100, § 1º, da Lei 6.404/76), não caracteriza a recusa no 

fornecimento das informações desejadas. 

3. Não é possível obrigar a recorrida a entregar documentos sem a contrapartida da taxa a que tem direito por força 

de lei. 

4. Recurso especial não conhecido. 

(STJ, Resp nº 954508, Rel. Min. Fernando Gonçalves, J. 28/08/07, Dje 29/09/08). 

AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. INEXISTÊNCIA DE PROVA DO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. É certo que não havendo recusa em fornecer os documentos não há interesse de agir que justifique o pedido cautelar 

de exibição de documentos (CPC, art. 295, III). 

2. Havendo, todavia, o autor alegado a recusa administrativa de fornecimento do documento requerido na ação 

cautelar de exibição, embora sem comprová-la de plano, a hipótese não é de indeferimento da inicial antes da citação, 

pois, não se tratando de fato dependente de prova necessariamente documental (CPC, art. 283), a recusa pode ser 

negada ou confirmada e justificada pela ré em sua defesa. 

3. Apelação a que se dá provimento. 

(TRF 1ª Região, AC nº 2007.34.00.017795-4, Rel. Des. Fed. Maria Isabel Gallotti Rodrigues, J. 18/02/08, e-DJF1 

10/03/08, p. 218). 

AÇÃO CAUTELAR. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. CONTRATOS E EXTRATOS DE CONTA CORRENTE. 

SEGUNDA VIA. TARIFAS BANCÁRIAS. VALIDADE DA COBRANÇA. 

1. Os documentos, por seu conteúdo, comum às partes são de exibição obrigatória. 

2. Se o interesse do autor for de obter cópia dos documentos exibidos, deve se sujeitar ao pagamento das tarifas 

legalmente estabelecidas. 

3. São válidas as tarifas para as segundas vias de documentos bancários. Os documentos que já foram disponibilizados 

não são gratuitos, devendo os correntistas arcarem com as custas de suas cópias. 

4. Apelo improvido. 

(TRF 4ª Região, AC 2001.72.08.002022-6, Rel. Des. Fed. João Pedro Gebran Neto, J. 27/06/02, DJ 07/08/02, p. 386). 

 

A parte autora não comprovou a recusa da CEF em exibir os documentos, mas tão somente a exigência de que para a 

exibição dos extratos fossem pagas as taxas necessárias. 

De acordo com a Resolução do Conselho Monetário Nacional - CMN nº 3.518, o fornecimento, até 28 de fevereiro de 

cada ano, de extrato consolidado, discriminando, mês a mês, as tarifas cobradas no ano anterior, é gratuito e deve ser 
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fornecido pela instituição bancária sem a necessidade do pagamento de tarifa. Assim, para a exibição dos extratos de 

período que ultrapasse os últimos 12 (doze) meses é cabível a cobrança de tarifa. 

Interposto agravo retido pela parte autora, que não foi reiterado por ocasião da interposição do recurso de apelação. 

Posto isto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO do agravo retido e NEGO 

SEGUIMENTO ao recurso. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 95.03.071432-0/SP 

RELATOR : Juiz Federal NINO TOLDO 

APELANTE : LIS HELENA RAMOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : HUMBERTO CARDOSO FILHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO RAMOS NOVELLI 

No. ORIG. : 93.00.19936-6 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença proferida pela 9ª Vara Federal Cível da Subseção Judiciária de São 

Paulo, que julgou improcedente a demanda em que a autora, servidora pública federal, pleiteava o direito à aplicação, 

em seus vencimentos, do IPC de março de 1990 (84,32%). 

Alega a apelante, em síntese, que tem direito ao reajuste pleiteado. 

Não houve resposta ao recurso. 

É o relatório. DECIDO. 

O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os servidores públicos não têm direito adquirido ao índice de 84,32% 

(março/1990): 

- Mandado de Segurança contra ato omissivo do Presidente do Supremo Tribunal, em virtude do qual ficaram privados 

os Impetrantes, funcionários da Secretaria da Corte, do reajuste de 84,32% sobre os seus vencimentos, a decorrer da 

aplicação da Lei n. 7.830, de 28-9-89. Revogada esta pela Medida Provisória n. 154, de 16-3-90 (convertida na Lei 

8.030-90), antes de que se houvessem consumados os fatos idôneos a aquisição do direito ao reajuste previsto para 1.-

4-91, não cabe, no caso, a invocação da garantia prevista no art. 5., XXXVI, da Constituição. Pedido indeferido, por 

maioria.(MS nº 21.216/DF, Pleno, maioria, Rel.  Ministro Octavio Gallotti, j. 05/12/1990, DJU 28/06/1991, Seção I, p. 

8.905; RTJ 134/1112) 

Essa orientação foi consolidada no Superior Tribunal de Justiça, como se verifica, a título exemplificativo, nas seguintes 

ementas de acórdão: 

AÇÃO RESCISÓRIA. JULGAMENTO CITRA PETITA. CABIMENTO. IPC DE MARÇO DE 1990. 

INAPLICABILIDADE AOS SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS. 

1. É possível o ajuizamento de ação rescisória para desconstituir sentença citra petita, com fundamento no art. 485, V, 

do Código de Processo Civil. Precedente. 

2. Na linha dos precedentes da Excelsa Corte, o STJ já pacificou entendimento de que é indevida a reposição salarial 

de 84,32%, relativa ao período de março de 1990, aos servidores públicos federais. 

3. Também no passo do Supremo Tribunal Federal, esta Corte consolidou a tese de que não é devido o reajuste de 

26,05%, referente à URP de fevereiro de 1989, aos servidores públicos federais. 

4. Ação rescisória julgada procedente. 

(AR nº 687/SE, Terceira Seção, v.u., Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, j. 28/03/2008, DJe 29/05/2008) 

Servidor público federal. Reajuste salarial de 84,32%. Plano Collor. Inexistência de direito. Precedentes. Alegação de 

violação do art. 41, § 4º, da Lei nº 8.112/90. Não ocorrência. Entendimento do STJ. 

Agravo regimental improvido. 

(AgRg no Ag nº 1045014/PI, Sexta Turma, v.u., Rel. Ministro Nilson Naves, j. 09/06/2009, DJe 17/08/2009) 

O recurso, portanto, está em confronto com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

NINO TOLDO  

Juiz Federal 
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00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.031692-3/SP 

RELATOR : Juiz Federal NINO TOLDO 

APELANTE : JORGE SALIBY e outros 

ADVOGADO : JOSE ERASMO CASELLA e outros 

No. ORIG. : 96.03.01217-3 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença proferida pela 1ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Ribeirão 

Preto, que julgou improcedente a demanda em que os autores pretendiam a condenação do INSS ao pagamento das 

diferenças da parcela denominada "Adiantamento de PCCS", relativas ao período posterior a outubro de 1987. 

Alegam os apelantes, em síntese, que pretendem o reconhecimento da natureza salarial do adiantamento do PCCS e seu 

reajuste a partir da edição da Lei nº 8.270/91. 

Houve resposta do recorrido. 

Os apelantes, posteriormente, invocaram a Súmula Administrativa nº 2 da Advocacia-Geral da União. 

É o relatório. DECIDO. 

A Súmula Administrativa nº 2 da Advocacia-Geral da União não é aplicável a este caso, estando o recurso em confronto 

com jurisprudência dominante deste Tribunal, bem como do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal 

Federal. 

Com efeito, os precedentes do Superior Tribunal de Justiça orientam-se no sentido de que essa Corte consolidou "(...) o 

entendimento de que o pagamento do 'adiantamento de PCCS', legitimado pela Lei nº 7.686/88, somente passou a 

produzir efeitos a partir de outubro de 1988, razão pela qual os reajustes anteriores a este mês não são devidos" (AgRg 

no REsp nº 386.948/RS, Sexta Turma, v.u., Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, j. 12.06.2008, DJe 

30.06.2008). 

Outrossim, decidiu o Superior Tribunal de Justiça que "(...) o denominado 'Adiantamento do PCCS', previsto na Lei n.º 

7.686/88, foi expressamente incorporado aos vencimentos dos servidores com a edição da Lei n.º 8.460/92, não 

havendo, portanto, direito à manutenção do pagamento da indigitada parcela como vantagem autônoma" (AgRg no 

RESP nº 1.107.397-SC, Quinta Turma, v.u., Rel. Ministra Laurita Vaz, , j. 29.04.2009, DJe 01.06.2009). 

No mesmo sentido: AgRg no REsp nº 902.372/RJ, Sexta Turma, v.u., Rel. Ministro Nilson Naves, j. 02.12.2008, DJe 

09.02.2009; AgRg no REsp nº 1.056.466/RJ, Quinta Turma, v.u., Rel. Ministra Laurita Vaz, j. 12.08.2008, DJe 

15.09.2008; AgRg no Ag nº 891.772/AL, Sexta Turma, v.u., Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, j. 

17.12.2007, DJ 18.02.2008, Seção 1, p. 80; AgRg no REsp nº 849.587/AL, Sexta Turma, v.u., Rel. Ministro Nilson 

Naves, j. 29.11.2007, DJe 24.03.2008; AgRg no REsp nº 546.092/RS, Sexta Turma, v.u., Rel. Ministro Paulo Gallotti, j. 

04.10.2007, DJ 12.11.2007, Seção 1, p. 306; REsp nº 640.072/PE, Quinta Turma, v.u., Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima, j. 03.04.2007, DJ 07.05.2007, Seção 1, p. 354; AgRg no Ag 792.564/RJ, Quinta Turma, v.u., Rel. Ministro Felix 

Fischer, j. 07.12.2006, DJ 05.02.2007, Seção 1, p. 345. 

Este Tribunal, da mesma forma, orienta-se nesse sentido. Veja-se, a título exemplificativo, as seguintes ementas de 

acórdão: 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PLANO DE CARREIRA, CARGOS E SALÁRIOS - PCCS. PRELIMINAR 

DE PRESCRIÇÃO NOS TERMOS DO ARTIGO 7.º INCISO XXIX, ALÍNEA "A" DA CONSTITUIÇÃO DA 

REPÚBLICA. REAJUSTE DO ADIANTAMENTO PECUNIÁRIO NOS MESES DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 1988. 

IRRETROATIVIDADE DA LEI N. 7.686/88. 1. No presente caso, inexiste a prescrição do fundo de direito, a teor da 

Súmula n. 85 do Superior Tribunal de Justiça. Assim, a prescrição atinge, unicamente, as parcelas vencidas antes do 

qüinqüênio anterior à propositura da demanda. 2. Quanto ao mérito, o artigo 8.º do Decreto-lei n. 2.335/87 assegurou 

aos servidores civis e militares da União e de suas autarquias o reajuste mensal dos salários, visando ao 

restabelecimento do poder de compra dos salários defasados, no período compreendido entre 1987 e 1988, tendo em 

vista a demora na aprovação de legislação atinente ao PCCS. 3. O Superior Tribunal de Justiça pacificou o 

entendimento de que não cabe o reajuste do abono pecuniário pela URP, tendo em vista que o pagamento da referida 

verba somente foi autorizado por meio da Lei n. 7.686/88, a qual não determinou o pagamento de forma retroativa. 4. 

Preliminar rejeitada. Apelação do INSS provida. Sentença reformada. 

(AC nº 254.713/SP, Reg. nº 95.03.042604-9, Turma Suplementar da Primeira Seção, v.u., Rel. Juiz Federal João 

Consolim, j. 16.07.2008, DJF3 25.07.2008). 

ADMINISTRATIVO: SERVIDOR PÚBLICO. "ADIANTAMENTO DO PCCS". LEI 7.686/88. RESTABELECIMENTO. 

INCORPORAÇÃO AOS VENCIMENTOS. IMPOSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO. INOCORRÊNCIA. LEI 

8.460/92. I - Como sujeito passivo de obrigações em relação aos autores, em razão da transferência do acervo 

patrimonial, das dotações orçamentárias, dos recursos financeiros, dos recursos humanos, dos cargos e empregos 

efetivos, bem como os cargos e funções de confiança das DRTs, conforme a Lei 8.099/90, é o INSS e não a União 

Federal, o legitimado para figurar no pólo passivo desta ação. II - A Lei nº 8.460/92, instituidora do novo Plano de 

Carreira do Funcionalismo Público Federal, determinou expressamente a incorporação do "Adiantamento do PCCS" 

aos vencimentos, de forma que, em razão da absorção integral dessa parcela aos vencimentos do servidor, ela não 

subsistiu como rubrica autônoma. III - O fato de os autores passarem a pertencer a categoria de funcionários do INSS 
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não implica em direito ao recebimento da verba, até porque já estava sendo paga, não podendo falar-se em isonomia 

para situações diversas e legislação diversa. IV - Apelação improvida. 

(AC nº 537994/SP, Reg. nº 1999.03.99.096157-0, Segunda Turma, v.u., Rel. Desembargadora Federal Cecília Mello, j. 

29.03.2005, DJU 22.04.2005, Seção 2, p. 251). 

Anoto que esse entendimento foi corroborado pelo Supremo Tribunal Federal, consoante se verifica pela leitura da 

seguinte decisão monocrática: 

DECISÃO: Trata-se de recurso extraordinário fundado no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, contra acórdão, 

no que interessa, assim ementado: "PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLRAÇÃO. MANDADO DE 

SEGURANÇA. ADIANTAMENTO PECUNIÁRIO DO PCCS. INCORPORAÇÃO AOS VENCIMENTOS. PREVISÃO 

LEGAL CONTIDA NO ART. 4º, INC II, DA LEI Nº 8.460/92. OBSCURIDADE. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 1. 

Posteriormente ao reconhecimento judicial da natureza salarial do adiantamento pecuniário por conta da implantação 

do PCCS - que data de julho/92 -, foi editada a Lei nº 8.460/92 em janeiro/92. 2. A Lei nº 8.460, de 17 de dezembro de 

1992, em seu art. 4º, determinou a incorporação do adiantamento pecuniário previsto na Lei 7.686/88, que deixou de 

ser percebida como parcela rubrica em separado, passando, por força da incorporação, a integrar o vencimento, nos 

termos do enquadramento efetuado pela própria Lei nº 8.460. 3. A partir de setembro de 1992, em face da Lei nº 

8.460/92, o 'adiantamento pecuniário do PCCS' foi incorporado, e não simplesmente subtraído do vencimento dos 

servidores. Precedentes Jurisprudenciais." Alega-se violação ao artigo 40, 4º, da Carta Magna. A matéria discutida no 

recurso extraordinário de fls. 287/291 não foi apreciada pelo Tribunal de origem, conforme se verifica da leitura do 

acórdão. Tampouco foram opostos embargos de declaração com o objetivo de provocar a manifestação da Corte sobre 

a questão constitucional. Assim, nego seguimento ao recurso (art. 557, caput, do CPC). Publique-se. Brasília, 13 de 

novembro de 2003. Ministro GILMAR MENDES Relator. 

(RE nº 358.727/RS, Rel. Ministro Gilmar Mendes, j. 13.11.2003, DJU 02.12.2003, Seção 1, p. 59) . 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2009. 

NINO TOLDO  

Juiz Federal 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.052659-6/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : JOSE CARLOS LACERDA 

ADVOGADO : MOACYR JACINTHO FERREIRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR e outro 

No. ORIG. : 97.00.23925-0 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento que tem por objeto condenar a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento de diferenças de 

atualização monetária de depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, oriundas da edição 

de planos econômicos que alteraram os critérios de correção dos saldos fundiários. 

A r. sentença recorrida, de 25.02.00, rejeita o pedido e condena o autor ao pagamento das custas antecipadas e 

honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa. 

Em seu recurso, a parte autora pede a isenção do pagamento da verba honorária e custas. 

Subiram os autos, sem contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A assistência jurídica integral e gratuita é prestada aos que comprovam a insuficiência dos recursos, o que implica 

admitir que a mudança de fortuna pode ocorrer a qualquer tempo e não apenas na data do ajuizamento da demanda.  

Nesse sentido a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça:  

 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. PEDIDO FORMULADO APÓS A 

SENTENÇA. ART. 463 DO CPC. JUIZ. POSSIBILIDADE DE EXAME. É possível o juiz apreciar o pedido de 

assistência judiciária formulado quando da interposição da apelação, porquanto não enseja a alteração da sentença 

vedada pelo art. 463 do CPC, e, por outro lado, permite que, no exame prévio dos pressupostos de admissibilidade da 

apelação, verifique-se a exigibilidade do respectivo preparo" (REsp 361.701 DF, Min. Nancy Andrighi; AgRg no Ag 

552.937 RJ, Min. Gilson Dipp; REsp 469.332 SP, Min. Castro Filho).  

 

Ademais, verifica-se que houve pedido do benefício da Justiça Gratuita em fs. 32 e reiterado em fs. 46, os quais não 

foram apreciados. 
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Posto isto, com base no art. 557, § 1-A, do C. Pr. Civil, dou provimento ao presente recurso, em consonância com a 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, para conceder os benefícios da assistência judiciária e afastar 

a condenação na verba honorária e custas processuais. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.039067-8/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : HUGO DE OLIVEIRA SILVA e outros 

 
: FLORA DE BORTOLI SILVA 

 
: JUAREZ FERNANDES PITA 

 
: CLEONICE PASQUOTTO FERNANDES PITA 

 
: JOAO HAGOP CHAMLIAN 

 
: SONIA DARAKJIAN CHAMLIAN 

 
: ELIO CONSENTINO 

 
: ELIANE QUINTEIRO CONSENTINO 

 
: ALAOR THOME 

 
: PRISCILA HELVETIA THOME 

 
: GERALDO KUCHKARIAN 

 
: ANGELA KUCHKARIAN 

ADVOGADO : CESAR CIAMPOLINI NETO e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROSALVO PEREIRA DE SOUZA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 95.00.07422-2 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações em face da r. sentença que julgou o pedido de restituição dos valores pagos a título de 

contribuição ao Fundo de Assistência Habitacional - FUNDHAB, incluído no valor da prestação mensal oriunda da 

relação contratual decorrente de mútuo vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH. 

Relatados, decido. 

Afasto a alegação de ilegitimidade passiva ad causam, deduzida pela Caixa Econômica Federal eis que está pacificado o 

entendimento jurisprudencial de que nas ações onde se discute o ajuste de prestações do Sistema Financeiro da 

Habitação a Caixa Econômica Federal é sucessora legal do Banco Nacional de Habitação, logo é parte legítima para 

figurar no pólo passivo da relação processual e, ainda, por ser empresa pública federal presente na hipótese do art. 109, 

da Constituição Federal. 

A preliminar de impossibilidade jurídica do pedido e conseqüente carência de ação resta frustrada na medida em que 

não constitui vedação ao judiciário a apreciação do pedido. A manutenção da propriedade do imóvel é pedido 

juridicamente possível, bem como a revisão do contrato de mútuo regido pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, e 

a suspensão de quaisquer atos de execução extrajudicial. 

Repelida a preliminar de inépcia da petição inicial e conseqüente carência de ação, uma vez que se verifica o 

preenchimento de todos os requisitos processuais (art. 282 do CPC), suficientes para a formação regular do processo. 

Não merece acolhida, a preliminar de litisconsórcio passivo necessário da União Federal, na medida em que o Decreto 

nº 2.291, de 21 de novembro de 1986 extinguiu o Banco Nacional de Habitação, por incorporação à CEF (STJ, REsp 

225583/BA; Recurso Especial 1999/0069852-5; j. 20/06/02; Rel. Ministro Franciulli Netto; 2ª Turma; DJ 22/04/03; 

TRF 3ª Região, AC Nº 90.03.028132-7, 1ª Turma, Rel. Sinval Antunes, j. 08/11/94, DJ 28/03/95)  

Assim, consolidado está o entendimento de que somente a Caixa Econômica Federal - CEF é parte legítima para figurar 

no pólo passivo das ações que versam sobre os contratos firmados sob as regras do Sistema Financeiro da Habitação, 

com previsão de cobertura do saldo devedor pelo Fundo de Compensação e Variações Salariais. 

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que 

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, bem 

como para incidência de juros e amortização, expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 
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Criado pela Lei nº 4.380/64 e Decreto n° 89.284/84, o Fundo de Assistência Habitacional - FUNDHAB, a cobrança da 

sua contribuição não representa qualquer ilegalidade ou inconstitucionalidade, nem tampouco se pode interpretar que 

por ser recolhido pelo agente financeiro, deva ser de sua responsabilidade o pagamento. 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - 

SFH. CONTRATO ANTERIOR À LEI N° 8.177/91. CRITÉRIO DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR. 

INAPLICABILIDADE DA TR. EXISTÊNCIA DE PREVISÃO CONTRATUAL. MATÉRIA NÃO-PREQUESTIONADA. 

SÚMULAS 282 E 356/STF. CONTRIBUIÇÃO AO FUNDO DE ASSISTÊNCIA HABITACIONAL - FUNDHAB. 

LEGALIDADE. PRECEDENTES. 

1. Recurso especial em face de acórdão que reconheceu a aplicabilidade da TR na atualização do saldo devedor de 

contrato vinculado ao SFH, bem como determinou a devolução dos valores pagos pelo mutuário a título de 

contribuição ao FUNDHAB. Nas razões do especial, alega-se, além de divergência jurisprudencial, vulneração dos 

arts. 15 e 18 da Lei n° 8.177/91, pois inafastável a incidência da TR no reajuste do saldo devedor quando prevista 

contratualmente, independentemente da data de celebração do acordo. Com relação à legalidade da cobrança da 

contribuição ao FUNDHAB, suscita-se dissídio pretoriano, tomando como paradigma o REsp n° 82.532/SP, da lavra 

do eminente Ministro Ruy Rosado Aguiar.  

(...) 

4. No que se refere à legalidade da cobrança da contribuição ao FUNDHAB, previsto na Lei n° 4.380/64 e disciplinado 

pelo Decreto n° 89284/84, a jurisprudência desta Corte se posicionou no sentido de reconhecer a legalidade da 

cobrança dessa espécie de contribuição, visto que possui natureza jurídica de contraprestação de caráter civil e foi 

livremente inserida em contrato de financiamento que segue as normas do SFH. Precedentes: REsp n° 183.428/SP, Rel. 

Min. Eliana Calmon, 2ª Turma, DJ de 01/04/2002; REsp n° 82.532/SP, Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, 4ª Turma, DJ 

de 13/05/1996. 5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido para reconhecer a legalidade da 

cobrança da contribuição ao FUNDHAB. 

(STJ, 1ª Turma, RESP 200501726546, Rel. Min. José Delgado, j. 06/12/05, DJ 06/02/06, p. 219). 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (SFH). AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL. 

INOBSERVÂNCIA DA EQUIVALÊNCIA SALARIAL (PES). COMPROVAÇÃO MEDIANTE PERÍCIA CONTÁBIL. 

URV. FUNDHAB. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELA TR. 

CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TABELA PRICE. LEGITIMIDADE DOS JUROS NOMINAIS 

E JUROS EFETIVOS. 

(...) 

3. Não há ilicitude na cobrança de contribuição ao FUNDHAB, prevista contratualmente. Descabimento do pedido de 

ressarcimento. 

(...) 

9. Apelação da CEF e apelação dos autores a que se nega provimento. 

(TRF 1ª Região, 6ª Turma, AC 200033000060104, Rel. Juiz Federal Rodrigo Navarro De Oliveira, j. 04/09/09, DJ 

21/09/09, p. 333). 

CIVIL. SFH. CONTRATO. INCIDÊNCIA DA TR (LEI Nº 8.177/91). JUROS. CAPITALIZAÇÃO. TAXA ANUAL. 

LIMITAÇÃO. TABELA PRICE. LEGALIDADE. CONTRIBUIÇÃO PARA O FUNDHAB. LEGALIDADE. 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. COEFICIENTE DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL (CES)-PREVISÃO 

CONTRATUAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. CÓDIGO DE 

DEFESA DO CONSUMIDOR. APLICABILIDADE. (...) É legal a inserção da contribuição para o Fundo de 

Assistência Habitacional - FUNDHAB, criada pela Lei nº 4.380/64, nos contratos de financiamento habitacional. 

Precedentes. 

(TRF 5ª Região, 3ª Turma, AC 200683000017270, Rel. Des. Fed. Rivaldo Costa, j. 17/05/07, DJ 27/03/08, p. 1031). 

 

Observo que com a edição da Lei nº 10.150/00, art. 14, foi extinta a contribuição ao FUNDHAB, determinando-se a 

transferência dos recursos existentes ao FCVS, visando o pagamento de obrigações remanescentes do já também extinto 

Seguro de Crédito do SFH (STJ, 2ª Turma, AGREsp n. 611.325-AM, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 23/08/05, DJ 

06/03/06, p. 306). 

Posto isto, nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, REJEITO AS PRELIMINARES e 

NEGO SEGUIMENTO ao recurso da parte autora e DOU PROVIMENTO ao recurso da CEF. 

A parte autora suportará o ônus da sucumbência, inclusive honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor dado 

à causa. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação em face da r. sentença que julgou o pedido de revisão da relação contratual decorrente de mútuo 

vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação - SFH e de anulação da execução extrajudicial. 

Relatados, decido. 

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que 

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, bem 

como para incidência de juros e amortização, expressando um acordo de vontades com força vinculante entre as partes. 

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A 

uniformização de índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural. 

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, 

como se disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, 

salvo se igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 

Em todos os contratos utilizados pelo SFH as cláusulas de equivalência salarial têm seu alcance limitado ao reajuste das 

prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se os mesmos índices de correção das contas do FGTS, quando 

lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os das cadernetas de poupança nos demais casos. 

A matéria é regida pelos diversos diplomas legais que estipulam o funcionamento do SFH e pelas disposições do 

contrato, sendo do mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação 

cobrada e do salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do 

demonstrativo de pagamento, que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 

2° da Lei 8.100/90. 

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no 

contrato, não infringe a cláusula PES. 

Nas questões referentes à URV, não se discutem os acréscimos salariais, em vista da disciplina legal indexando os 

salários e prevendo os reajustes. 

E se não se proíbe o repasse da variação da URV aos salários, os questionamentos que tecnicamente podem ser feitos 

dizem respeito à natureza dos acréscimos salariais decorrentes da implantação do Plano Real na fase de indexação de 

preços e salários pela URV. A questão encaminha-se para a hipótese de não ter o repasse a natureza de reajuste salarial, 

mas de mera reposição de perdas salariais. 

A distinção não se sustenta e, de todo modo, configura questão inteiramente estranha às relações entre mutuários e 

instituições financeiras do SFH, presididas pelo critério do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, 

pertinentes aos interesses da categoria profissional na relação entre capital e trabalho. 

É fato que os salários acompanharam a evolução da URV no período de aplicação do indexador econômico. 

Semelhantes acréscimos têm inegável valor financeiro, daí refletindo na possibilidade de reajuste do encargo mensal 

nos contratos do SFH. 

A suposta desproporcionalidade não decorre da metodologia de conversão dos salários em URV e da conversão dos 

valores da prestação em cruzeiros reais, sendo fundamental apurar se, com a conversão dos salários em URV, houve 

reajuste em cruzeiros reais, e se este índice foi observado na atualização das prestações, cuidando-se, pois, de uma 

questão de prova, e não de entendimento meramente formal. 

Se o contrato prevê o reajuste pela equivalência salarial para preservar a relação inicial entre o valor da prestação e a 

renda familiar, a mera constatação de aumentos salariais em índices inferiores aos previstos no contrato e aplicados não 

significa necessariamente a inobservância dos critérios pactuados, pela possibilidade de que reajustes tenham sido 

inferiores ao do aumento salarial de outras épocas, de tal sorte que não tenha sido excedida a proporção do salário 

inicialmente comprometida com o pagamento das prestações. 

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a 

constatação do índice aplicável. Se anterior à Lei n° 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice 

aplicado à variação do salário mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC. 

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à 

taxa de seguros, por basear-se na mesma fundamentação. 

O CES é um instrumento que visa à correção ou atenuação de diferenças na evolução do saldo devedor e no valor 

amortizado, decorrentes da sistemática de reajuste das prestações pela cláusula PES. 
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A cláusula dispondo sobre o CES não se apresenta destituída de causas no próprio modelo financeiro do SFH, visto que 

o adicional é necessário para reduzir o descompasso entre o valor amortizado e o saldo devedor, decorrente da cláusula 

PES-CP. 

A falta de previsão legal expressa, na época da avença, não impossibilitava a previsão contratual do CES. Em matéria 

de contratos vige a autonomia negocial, podendo as partes avençar o que bem entenderem, desde que não haja violação 

a princípios cogentes ou de ordem pública - que nesta matéria, aliás, socorrem a CEF, e não a parte autora. 

 

"CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. 

ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. DECRETO-LEI N° 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

I. Preliminar rejeitada. 

II. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de 

atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade. a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos 

reajustes dos encargos mensais. 

III. A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio 

da correção monetária do valor financiado. 

IV. A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 

matéria de contratos que as partes podem contratar o que bem entenderem desde que não haja violação a princípios 

cogentes ou de ordem pública. 

V. As relações entre mutuários e instituições financeiras do SFH são presididas, no tocante aos reajustes, pelo critério 

do acréscimo financeiro e não por elementos de caráter sindical, os valores agregados aos salários pela conversão em 

URV tendo inegável caráter financeiro e conseqüentemente refletindo no reajuste dos encargos mensais. 

VI. Reajustes dos encargos mensais que observam o contrato prevendo a aplicação dos índices das cadernetas de 

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda. 

VII. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, 

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei n° 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

VIII. Recurso da CEF parcialmente provido e recurso da parte-autora desprovido". 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 2001.61.00.008149-2, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 02/03/2007, p. 484). 

 

Trata-se de uma providência justa e adequada às condições do contrato, que, como tal, não encontrava óbices na lei, 

silente a respeito, como tampouco na esfera dos princípios. 

A superveniência da Lei n° 8.692/93, artigo 8° tem, dependendo da interpretação, a natureza de preceito dispositivo, 

que só vigora no silêncio das partes, ou de norma cogente que se impõe mesmo diante de expressa cláusula contratual 

em contrário. De modo nenhum significaria que só a partir de sua edição estivesse legitimada a inclusão do CES nas 

prestações. 

No julgamento da ADIN nº 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que 

acarretava a modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a 

correção do saldo devedor pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez 

remuneradas pela TR, não se verifica desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico 

perfeito. 

 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. IPC 

DE MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO DO 

CRITÉRIO CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR.. ADMISSIBILIDADE. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO, 

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de 

que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês 

de março de 1990, é de 84,32% consoante a variação do IPC (EREsp n. 218. 426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 

19.04.2004). 

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo 

vinculado ao SFH, que é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim 

contratado (REsp n. 495.019/DF, Rel. para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU e 

06.06.2005). 

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. 

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n.415. 588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, 

DJU de 1.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º: "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os 

juros remuneratórios incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre 

as parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática 

do prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o 

equilíbrio contratual. 

VI. Agravo desprovido". 
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(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379). 

 

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula 

PES-CP, as prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos 

índices, ao passo que o saldo devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual 

saldo residual após o pagamento das prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto. 

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos 

mesmos índices, a amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das 

prestações no número contratado. 

Não se pode falar em imprevisão quando o contrato dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido desequilíbrio à 

relação contratual, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até mesmo 

sobre eventual comprometimento excessivo da renda. 

As oscilações do contrato decorrentes da inflação não constituem, portanto, fato imprevisto, nem mesmo quanto à sua 

extensão ou quanto às suas conseqüências. 

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo 

devedor. No momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de 

assinatura do contrato. 

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital 

emprestado deve ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum 

beneficia a instituição financeira em prejuízo do mutuário. 

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco 

existe qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é 

entregue à discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os 

que guardem semelhança com os do sistema financeiro. 

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é 

vedada como regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos 

ultimados mediante cédulas de créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a 

proibição prevista no art. 4° do Decreto n. 22.626/33 e na Súmula n. 121/STF. 

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis n° 

8.100/90 e n° 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida (art. 6°, "c", da Lei n. 4.380/1964). 

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela 

Price - bem como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) para o cálculo das 

parcelas a serem pagas, tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor 

referente aos juros e de um outro, referente à própria amortização. 

Os três sistemas importam juros compostos (mas não necessariamente capitalizados), que todavia encontram previsão 

contratual e legal, sem qualquer violação a norma constitucional. 

Utilizando-se o sistema SACRE as prestações e os acessórios são reajustados pelo mesmo índice que corrige o saldo 

devedor, permitindo a quitação do contrato no prazo estipulado. 

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e 

amortização do principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento. 

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas 

que pagará a cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor. 

 

"DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA 

REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. COEFICIENTE 

DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. PREVISÃO DE SACRE. TAXA 

EFETIVA DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. DECRETO-LEI N° 70/66. 

APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 

I - Os autores (mutuários) .firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de 

mútuo habitacional, para.fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização 

o Sistema de Amortização Crescente SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à 

variação salarial ou vencimento da categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial 

(conforme cláusula contratual). 

II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a 

aplicação de critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente. devendo ser respeitado o 

que foi convencionado entre as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos. 

III - Não havendo a previsão da observação do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP 

para o reajustamento das prestações, não há que se falar na aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES 

no cálculo da 1ª (primeira) prestação, o que foi respeitado pela Caixa Econômica Federal- CEF, conforme demonstra 

a planilha de evolução do financiamento acostada aos autos. Portanto, não procede a alegação dos recorrentes nesse 

sentido. 
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IV - O contrato de mútuo habitacional prevê expressamente a aplicação da Taxa Referencial TR (índice utilizado para 

reajustamento das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS) para atualização do saldo 

devedor, o que não pode ser afastado, mesmo porque o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn n° 

493/DF, Relator o e. Ministro Moreira Alves, não decidiu pela exclusão da Taxa Referencial - TR do mundo jurídico, e 

sim, impediu a sua indexação como substituto de outros índices previamente estipulados em contratos firmados 

anteriormente à vigência da Lei n° 8. 177/91, e consolidou a sua aplicação a contratos firmados em data posterior à 

entrada em vigor da referida norma. 

V - No caso dos autos, além de o contrato de mútuo habitacional ter sido celebrado em I 999, ou seja. posteriormente 

ao início da vigência da Lei n° 8. 177/91, há ainda disposição expressa que vincula a atualização do saldo devedor do 

financiamento à aplicação da Taxa Referencial TR. Desta feita, correta a aplicação da Taxa Referencial - TR por parte 

da Caixa Econômica Federal - CEF. 

VI - Com relação aos juros anuais, os autores alegam que a Caixa Econômica Federal - CEF vem aplicando uma taxa 

superior a 10%, o que, segundo eles, fere o disposto no artigo 6°, "e", da Lei n° 4.380/64. Tal alegação deve ser 

afastada, a uma, porque o contrato de mútuo habitacional foi firmado em 1999, devendo reger-se, no que diz respeito à 

taxa efetiva de juros anual, pelo disposto no artigo 25, da Lei n° 8.692/93, o qual prevê o máximo de 12% ao ano e, a 

duas, porque há cláusula contratual expressa no sentido de cobrar uma taxa efetiva de juros anual de 8,2999%, ou 

seja, inferior ao exigido por lei, e mais, inferior ainda à apontada pelos autores como correta. 

VII - Legítima, também, a forma pactuada para atualização e amortização do saldo devedor, a qual estabeleceu que. 

por primeiro, deve ocorrer a atualização do saldo devedor, com a incidência de juros e correção monetária, para na 

seqüência, amortizar-se a dívida, não havendo nenhuma ilegalidade no sistema contratado pelas partes. Precedentes 

do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

VIII - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução 

extrajudicial do imóvel, para o caso de inadimplemento. 

IX - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei n° 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. 

Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

X - Apelação improvida." 

(TRF 3° Região, AC n° 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mel/o, DJU de 03.08.2007) 

 

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, como no caso, tendo sido fixada a taxa de juros efetiva, não 

importa desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano. 

O artigo 6°, alínea "e", da Lei n° 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH, apenas 

dispõe sobre as condições de aplicação do artigo 5° da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado entre as 

partes. 

De toda sorte, a taxa nominal e a taxa efetiva vêm discriminadas contratualmente de forma que os juros reais não 

excedem 12% ao ano. 

O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades, não existindo qualquer fundamento para a pretensão de nulidade 

de cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração. 

 

"SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. 

COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA DE RISCO DE CRÉDITO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

- Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do Código de Defesa do Consumidor, conforme dispõe o 

artigo 3°, § 2º, da Lei n° 8.078/90. Precedentes do STJ. 

- Não há que se acolher o pedido de nulidade da cláusula contratual relativa à cobrança dos acessórios como a taxa de 

administração e a taxa de risco de crédito, porquanto não restou comprovada a violação do contrato e/ou dos 

princípios da boa-fé e da livre manifestação de vontade das partes, que norteiam a relação jurídica firmada entre os 

litigantes. 

- Sendo improcedente a alegação de ilegalidade na cobrança das taxas de administração e de risco de crédito, não há 

falar em repetição de indébito. 

- Apelação improvida." 

(TRF 4ª Região, Ac n° 2002. 71.00.030905-0, Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, DJU de 10.08.2005) 

 

"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TABELA PRICE. ANATOCISMO. CRITÉRIO DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA DE JUROS. ATUALIZAÇÃO MENSAL DO SALDO DEVEDOR. 

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. 

- Cabível a cobrança da Taxa de Risco de Crédito aos contratos de mútuo do SFH, desde que prevista na avenca 

firmada pelas partes. 

- É admissível a atualização do saldo devedor antes da dedução das parcelas do financiamento, nos contratos do SFH 

não indexados ao salário-mínimo, e, portanto, não sujeitos às regras do art. 6. ° da Lei n. o 4.380/64. 

- Constatada a amortização negativa, hipótese na qual se configura o anatocismo. É pacifico, na Jurisprudência do 

STJ, que, diante da inexistência de lei especifica autorizando a cobrança de juros capitalizados, no caso particular de 

financiamento regido pelo SFH, deve-se aplicar a Súmula 121 do STF: "é vedada a capitalização de juros, ainda que 

expressamente mencionada". Manutenção da sentença que determinou sua exclusão. 

- Apelação parcialmente provida." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/11/2009 108/2339 

(TRF 5ª Região, AC n° 2003.84.00.005308-1, Desembargador Federal Edílson Nobre, DJ de 21.06.2007) 

 

Muito embora se considere o Código de Defesa do Consumidor CDC limitadamente aplicável aos contratos vinculados 

ao SFH, não se vislumbram abusividades nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às 

relações de consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores 

controvertidos a serem apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices 

utilizados no reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO, RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE 

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES. MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO, SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO "SÉRIE GRADIENTE". 

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de interposição de embargos infringentes contra acórdão não 

unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ). 

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste 

STJ. 

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, 

considerando que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. 

Teori Albino Zavaski, DJ de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos regidos pelo SFH, a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas contratuais 

sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo. 

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n. 7.747, de 04.04.89, alterada 

pela Lei 7.764, de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era 

propiciar condições favoráveis ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário, mediante concessão de 

"desconto" nas primeiras prestações, com posterior recuperação financeira dos valores descontados através de um 

fator de acréscimo nas prestações seguintes. Após, foi editada a Resolução n. 83. de 19 de novembro de 1992, que fixou 

normas para viabilizar a comercialização de unidades habitacionais. estabelecendo a sistemática de cálculo das 

prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente". 

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda até que o percentual reduzido seja 

compensado é totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de 

Renda Inicial. Precedente: REsp 739530/PE,1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 30.05.2005. 

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380164, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após a amortização das 

parcelas pagas. foi revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 

19/66, o qual instituiu novo sistema de reajustamento dos contratos de financiamento e atribuiu competência ao BNH 

para editar instruções sobre a correção monetária dos valores. 

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e 

ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar, controlar e fiscalizar as entidades do Sistema 

Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada legislação para editar regras para o 

reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial. editou-se a Resolução nº 1.446/88-

BACEN, posteriormente modificada pela Resolução n° 1.278/88, estabelecendo novos critérios de amortização, nos 

quais definiu-se que a correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações pagas. 

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções 

necessárias à aplicação das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e 

do saldo devedor dos financiamentos. recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia 

atualização e posterior amortização das prestações. Precedentes: REsp 6494171 RS. 1ª T.. Min. Luiz Fux, DJ 

27.06.2005; RE.sp 6989791 PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005. 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido ". 

(STJ. 1ª Turma, RESP 691929 PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI. DJ 1910912005. p. 207) 

 

Todos os fundamentos recursais manejados pela autora a respeito da revisão da relação contratual encontram-se em 

confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª Turma, AC 2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 

04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª 

Turma, AC 2003.61.00.014818-2, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p. 328) e do Superior Tribunal de 

Justiça (lª Turma, AgRg no Ag 770802/DF, Relator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01102/2007, p. 413, 3ª Turma, AgRg 

no AG 778757/DF, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18112/2006, p. 378, 3ª Turma, RESP 

703907/SP, Relator Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 2711112006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP 

796494/SC, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. 

CASTRO MEIRA, DJ 15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 

23/05/2005, p. 292 e 1ª Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16112/2002, p. 252). 

Está pacificado que o seguro é obrigatório para os contratos firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, 

não sendo possível sua livre contratação no mercado. 
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"A imposição de seguro nos contratos habitacionais pelo SFH foi imposta pela Lei n° 4.380/64, artigo 14 e pela Lei n° 

8.692/93 e a contratação da seguradora cabe ao agente financeiro, não ao mutuário, conforme o artigo 2" da Medida 

Provisória n° 1.671/98. "No tocante ao seguro, pretende o apelante, mediante declaração de nulidade da cláusula 

contratual que o estipula, que lhes seja oportunizada a escolha da seguradora que mais lhes convenha. Improcede tal 

pretensão. Muito embora a partir da edição da MP 1.671, de 24.06.98, tenha sido autorizada a contratação de seguro em 

apólice diferente do Seguro habitacional do Sistema Financeiro da Habitação, tal não se aplica a contratos celebrados 

anteriormente à sua vigência. como no caso dos autos. Ademais, referida faculdade foi destinada não aos mutuários, 

mas aos agentes financeiros do SFH. O art. 2º do referido texto legal assim dispõe: 

"Art. 2º - Os agentes financeiros do SFH poderão contratar financiamentos onde a cobertura securitária dar-se-á em 

apólice diferente do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação, desde que a operação preveja, 

obrigatoriamente, no mínimo, a cobertura relativa aos riscos de morte e invalidez permanente. " 

Com efeito, de acordo com entendimento já esposado pelo ilustre Juiz Antônio Albino Ramos de Oliveira, "O agente 

financeiro, nos contratos imobiliários do SFH. não é mero procurador do mutuário na contratação e manutenção do 

seguro, e sim estipulante, legalmente equiparado ao mutuário, conforme dispõe o art. 19 do DL 73/66" - AC 

2000.04.01.043959-6/RS (DJU 22.08.2001). 

 

Logo, ainda que o mutuário possa vir a ser beneficiado pelo seguro habitacional, em se verificando a materialização do 

risco coberto, é inegável que não participa da respectiva contratação, celebrada entre o mutuante e a seguradora no 

precípuo interesse do próprio SFH. Por estas razões, improcede o pedido de que seja oportunizada ao mutuário a 

escolha da seguradora que mais lhes convenha."(TRF4, AC 1999. 71. 04. 005362-3/RS, Relator Des. Fed. Valdemar 

Capeletti, j. 30/06/04)." 

Já com relação ao pleito de nulidade da execução extrajudicial, o Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no 

sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei n° 70/66, que autoriza a execução extrajudicial de 

contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação- SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa 

à Carta Magna: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. 

Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5º, I, XXXV. LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se 

nega provimento ". 

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30). 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N° 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido 

diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a 

posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade 

perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido 

e provido". (RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22). 

 

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n° 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO. 

(...) 

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei n° 70/66 não ofende a ordem constitucional 

vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a 

efeito. 

(...) " 

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516). 

"CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI N. 

70166. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem 

embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir. 

2. Apelação desprovida ". 

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411). 

 

O Supremo Tribunal Federal, consolidou o entendimento acerca da constitucionalidade da execução extrajudicial 

prevista no Decreto-lei nº. 70/66: 

 

A Turma, entendendo recepcionado pela CF/88 o Decreto-Lei 70/66 - que autoriza o credor hipotecário no regime do 

Sistema Financeiro da Habitação a optar pela execução do crédito na forma do Código de Processo Civil ou mediante 

execução extrajudicial -, conheceu e deu provimento a recurso extraordinário da Caixa Econômica Federal para 

reformar Acórdão do TRF da 1ª. Região que entendera que a execução extrajudicial prevista no DL 70/66 e na Lei 

5.741/71 violaria os princípios da inafastabilidade da jurisdição, do monopólio estatal da jurisdição e do juiz natural, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/11/2009 110/2339 

do devido processo legal e do contraditório (CF art. 5º. XXXV, XXXVII, XXXVIII, LIV, e LV) RE 223.075-DF, rel. Min. 

Ilmar Galvão, 23.06.98. (Informativo do STF no. 116, 22 a 26 de junho de 1998) 

 

Qualquer impugnação ao procedimento executório deve ater-se ao cumprimento dos requisitos previstos no Decreto-Lei 

nº 70/66, ficando afastada de plano qualquer argumentação relativa a ausência de escolha do agente fiduciário, bem 

como firmado o entendimento acerca da necessidade de intimação pessoal do mutuário acerca das datas designadas para 

a realização do leilão extrajudicial de alienação do imóvel (STJ, 2ª Turma, RESP 199400173245, Relator Ministro 

Castro Filho, j. 20/03/01, DJ 25/06/01, p. 150; STJ, 2ª Turma, RESP 200600862673, Relatora Ministra Eliana Calmon, 

j. 02/10/08, DJe 29/10/08; STJ, Corte Especial, AERESP 200401814508, Relator Ministro João Otávio de Noronha, j. 

07/06/06, DJ 01/08/06, p. 331) 

Iniciado o procedimento executório extrajudicial, nos termos do DL 70/66, cumpridas todas as formalidades necessárias 

e levado o imóvel até venda pública, em sendo este arrematado e a carta de arrematação averbada junto a matrícula do 

imóvel no registro público, compreende-se extinta a relação contratual da qual o imóvel era garantia, não havendo mais 

interesse na revisão do contrato que não mais existe (STJ, 1ª Turma, RESP 200601605111, Relator Ministro Francisco 

Falcão, j. 19/04/07, DJ 17/05/07, p. 217). 

Posto isto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.025608-6/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SONIA COIMBRA 

APELADO : CEZIO LUIZ FERREIRA e outros 

 
: AVELINO ZUIN 

 
: LUIS VANDERLEI MARIN 

 
: LUIS RICARDO DE SOUZA FERRAZ 

 
: VALTIM RODRIGUES DE SOUSA 

ADVOGADO : EDUARDO FERRARI DA GLORIA 

No. ORIG. : 95.03.03162-1 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento que tem por objeto condenar a Caixa Econômica Federal ao pagamento de diferenças de 

atualização monetária de depósitos vinculados ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, oriundas da edição de 

planos econômicos que alteraram os critérios de correção dos saldos fundiários. 

A r. sentença recorrida, de 25.08.04, julga improcedente o pedido e em relação aos autores CÉZIO LUIZ FERREIRA E 

VALTIM RODRIGUES DE SOUZA, condenando-os proporcionalmente, ao pagamento da verba honorária devida à 

CEF, fixados em 5% sobre o valor atribuído à causa, e julga parcialmente procedente a demanda em relação aos autores 

AVELINO ZUIN E LUIZ VANDERLEI MARIN no tocante às diferenças de correção monetária, para condenar a CEF 

a corrigir monetariamente os saldos das contas vinculadas do FGTS em relação aos seguintes períodos reclamados, em 

caráter cumulativo, utilizando-se, para tanto, da diferença encontrada entre os índices aplicados "a menor", com os 

seguintes índices ditados pelo IPC/IBGE: janeiro/89 - 42,72% e abril/90 - 44,80% e, em relação ao autor LUIS 

RICARDO DE SOUZA FERRAZ, condena a CEF a corrigir monetariamente os saldos das contas vinculadas do FGTS 

em relação aos seguintes períodos reclamados, em caráter cumulativo, utilizando-se, para tanto, da diferença encontrada 

entre o índice aplicado "a menor", com o seguinte índice ditado pelo IPC/IBGE: abril/90 - 44,80%. O montante apurado 

deverá ser atualizado nos termos do Provimento nº 26/2001, da CGJ da Terceira Região. A partir da citação incidirá a 

taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC (art. 406 Código Civil e Leis nº 9.250/95 e 

9.430/96). Sem condenação ao pagamento de verba honorária, tendo em vista o art. 29-C, acrescentado pela Medida 

Provisória 2.164-41. 

Recorrem as partes. Em seu recurso, a CEF requer a exclusão da aplicação da taxa SELIC e dos juros de mora, senão, 

ao menos, que sejam aplicados os juros de 0,5%(meio por cento) ao mês. Em recurso adesivo, os autores pugnam pela 

procedência da ação para os autores excluídos. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 
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Os autores excluídos, CÉZIO LUIZ FERREIRA e VALTIM RODRIGUES DE SOUZA não comprovaram as 

titularidades das contas vinculadas ao FGTS relativas aos períodos de janeiro de 1989 e de abril de 1990. 

Conforme os documentos de fs. 13 e 24 constam as "datas de opção" ao FGTS em 18.02.92 e 02.07.92, portanto, datas 

posteriores aos índices pleiteados. 

Quanto ao autor LUIZ RICARDO DE SOUZA FERRAZ, o documento de fs. 20 comprova vínculo empregatício a 

partir de 03.07.89, portanto, correta a r. sentença ao delimitar à aplicação do índice de abril de 1990. 

De outra parte, os juros moratórios são devidos desde a citação, em conformidade com o artigo 219, caput, do Código 

de Processo Civil combinado com o artigo 405 do Código Civil, independentemente da possibilidade de levantamento 

dos depósitos da conta vinculada. A incidência desses juros é decorrência exclusiva do atraso no cumprimento da 

obrigação, não estando condicionada à disponibilidade do credor sobre os valores principais, não havendo óbice, ainda, 

à sua cumulação com os juros remuneratórios previstos no artigo 13 da Lei nº 8.036/90, por terem naturezas distintas, o 

que afasta a hipótese de anatocismo. Assim decidiu a Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça no julgamento do 

REsp 697.675, Relatora Ministra Eliana Calmon, julgado em 08.03.2005, v. u., DJ 18.04.2005, p. 287. 

Portanto a sentença merece reforma no que tange à quantificação dos juros moratórios. O artigo 406 do Código Civil de 

2002 estabelece que, à falta de convenção da incidência ou do percentual, ou quando os juros decorrerem de 

determinação legal, serão eles fixados "segundo a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos 

devidos à Fazenda Nacional". 

O aludido artigo 406 do Código Civil deve ser combinado com o artigo 161, §1º, do Código Tributário Nacional, que 

dispõe que "se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora são calculados à taxa de 1% (um por cento) ao 

mês". 

Não há como sustentar a incidência da taxa SELIC, prevista no artigo 84, inciso I, da Lei n° 8.981/95 e artigo 13 da Lei 

n° 9.065/95. Com efeito, a referida taxa SELIC não tem natureza meramente moratória, mas também compensatória, já 

que embute a expectativa inflacionária, sendo cobrada sem qualquer cumulação com correção monetária. Em outras 

palavras, a taxa SELIC não pode "ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de atualização monetária, seja 

de juros, porque a SELIC inclui, a um só tempo, o índice de inflação do período e a taxa de juros real" (STJ, 1a Seção, 

Embargos de Divergência no Recurso Especial 267.080-SC, DJ 10.11.2003, p.150). 

Contudo, o artigo 359 do Código Civil, ao tratar da mora do devedor, dispõe que este responde "pelos prejuízos a que 

sua mora der causa, mais juros, atualização dos valores monetários segundo índices oficiais regularmente estabelecidos, 

e honorários de advogado". 

Resta claro, portanto, que a interpretação sistemática do Código Civil, que prevê atualização monetária e juros no caso 

de mora, leva à conclusão da inaplicabilidade da taxa SELIC, que, como visto, tem natureza também compensatória e 

inclui a atualização monetária. 

Nesse sentido dispõe o Enunciado nº 20 do Conselho da Justiça Federal, formulado e aprovado na Jornada de Direito 

Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal, em setembro de 2002, conforme 

anota Theotonio Negrão, in Código Civil e legislação civil em vigor, 22a edição, nota 2 ao artigo 406: 

 

Enunciado nº 20 - Art. 406: a taxa de juros moratórios a que se refere o art. 406 é a do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional, ou seja, 1% (um por cento) ao mês.  

A utilização da taxa SELIC como índice de apuração dos juros legais não é juridicamente segura, porque impede o 

prévio conhecimento dos juros; não é operacional, porque seu uso será inviável sempre que se calcularem somente 

juros ou somente correção monetária; é incompatível com a regra do art. 591 do novo Código Civil, que permite 

apenas a capitalização anual dos juros, e pode ser incompatível com o art. 192, § 3º, da Constituição Federal, se 

resultarem juros reais superiores a 12% (doze por cento) ao ano.  

No sentido da aplicabilidade da taxa de juros moratórios de 1% ao mês prevista no artigo 406 do Código Civil 

combinado com artigo 161, §1°, do Código Tributário Nacional nas ações condenatórias de diferenças de FGTS situa-se 

o entendimento desta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3a Região: AC 2000.61.08.006346-0, Relatora 

Desª. Fed. Vesna Kolmar, DJ 21.03.2006, p. 413;   AC 96.03.030517-0, Relator Des. Fed. Luiz Stefanini, DJ 

22.11.2005, p. 581. 

Posto isto, com base no art. 557, § 1-A, do C. Pr. Civil, dou parcial provimento à apelação da CEF, em consonância 

com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, para excluir da condenação a incidência da taxa 

SELIC, e nego seguimento ao recurso adesivo da parte autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.05.005509-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 
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APELANTE : MARLICE STOCCO RICCI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : VICENTE DE PAULO MACHADO ALMEIDA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO FERREIRA ABDALLA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de pedido de levantamento do saldo de conta vinculada do FGTS, do falecido esposo da parte autora, em 

parcela única, por ser pessoa idosa com idade superior a 60 (sessenta) anos. 

Em constestação (fs. 46/56) a Caixa Econômica Federal comprova que a pretensão da autora deixou de existir em 

virtude da Medida Provisória 185/04, a qual autorizou o levantamento integral dos valores existentes na conta vinculada 

ao FGTS.  

Sobreveio sentença que extinguiu o processo, sem resolução do mérito, por falta de interesse processual superveniente, 

nos termos do art. 267, VI, do C. Pr. Civil, e condenou a autora ao pagamento de honorários advocatícios de 10% (dez 

por cento) do valor atualizado da causa, cuja execução fica condicionada a perda de condição de necessitada, conforme 

art. 12 da L. 1.060/50. 

Em seu recurso, a parte autora requer a exclusão do pagamento de honorários advocatícios. 

Subiram os autos, sem contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

Quanto à verba honorária, não há interesse da parte autora em recorrer, tendo em vista que a r. sentença fixou 

honorários advocatícios de 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa, cuja execução ficou condicionada a perda 

de condição de necessitada, conforme art. 12 da L. 1.060/50. 

Ademais, prescreve o artigo 29-C da Lei n° 8.036/90, na redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-40, de 

27.07.2001, reeditada sob o n° 2.164-41, em 24.08.2001, em vigor por força do artigo 2° da Emenda Constitucional n° 

32, de 11.09.2001, que não são devidos honorários advocatícios nas demandas travadas entre o FGTS e os titulares das 

contas vinculadas. Ajusto meu entendimento, porém, à orientação jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça, no 

sentido de que referida regra aplica-se apenas às ações propostas a partir da entrada em vigor da Medida Provisória nº 

2.164-41, em 28.07.2001 (assim: REsp 746.235, Rel. Min. Castro Meira, DJ 15.08.2005, p. 296; Agravo Regimental no 

Agravo de Instrumento 653.473, Relª. Minª. Denise Arruda, DJ 08.08.2005, p. 192; ADREsp 692.800, Rel. Min. Luiz 

Fux, DJ 27.06.2005, p. 258; REsp 686.277, Relª. Minª. Eliana Calmon, DJ 23.05.2005, p. 261, p. 234; REsp 702.493, 

Rel. Min. Teori Albino Zavascki, ibid., p. 171; Embargos de Divergência no REsp 660.127, Rel. Min. Francisco 

Peçanha Martins, ibid., p. 142; AgREsp 688.262, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 16.05.2005, p. 258; AgREsp 671.531, 

Rel. Min. José Delgado, DJ 18.04.2005, p. 230). 

No caso em apreço, a demanda foi ajuizada em data posterior a 28.07.2001, prevalecendo a regra do artigo 29-C da Lei 

nº 8.036/90. 

Trago à colação, nesse sentido, julgado da Quinta Turma deste Tribunal, da lavra da eminente Desembargador Federal 

Ramza Tartuce (AC 2003.61.00.031556-6, julgado em 30.10.2006, v. u., DJU 26.06.2007): 

 

"FGTS - CONTAS VINCULADAS - TAXA PROGRESSIVA DE JUROS - OPÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI 5107/66 - 

FALTA DE INTERESSE DE AGIR - RECONHECIMENTO DE OFÍCIO - EXTINÇÃO DO FEITO SEM O 

JULGAMENTO DO MÉRITO - ARTIGO 267, INCISO VI DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - VERBA 

HONORÁRIA - APLICABILIDADE DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.164-41 QUE ALTEROU A LEI Nº 8.036/90, 

INTRODUZINDO O ARTIGO 29-C - PREJUDICADO O RECURSO DE APELAÇÃO DA CEF - SENTENÇA 

REFORMADA. 1. Conforme documentos acostados aos autos o Autor foi optou pelo FGTS em 01 de agosto de 1967, 

quando ainda vigia a Lei 5107/66, que determinava a aplicação da taxa progressiva de juros. 2. Descabe condenar o 

autor, ao pagamento da verba honorária em face do entendimento da Colenda Quinta Turma desta Corte Regional, a 

qual tem decidido pela aplicação da Medida Provisória nº 2.164-41 - que alterou a Lei nº 8.036/90, introduzindo o 

artigo 29-C, e também por ser beneficiário da Justiça Gratuita. 3. Reconhecida, de ofício, a carência da ação do autor 

em razão da ausência de interesse de agir. Extinção do feito sem o julgamento do mérito - artigo 267, inciso VI do 

Código de Processo Civil. Recurso de apelação da CEF prejudicado. Sentença reformada". 

 

Posto isto, não conheço da apelação. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.04.005829-5/SP 
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RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

APELADO : DIONIZIA FELISBERTO DOS SANTOS 

ADVOGADO : NUIQUER SOUSA CASTRO FILHO 

DECISÃO 

Trata-se de pedido de levantamento de 50% do saldo de conta vinculada do FGTS, do falecido esposo da parte autora. 

Em fs. 29/30 foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela. 

Em fs. 31 foi informado o cumprimento da decisão de antecipação dos efeitos da tutela. 

A r. sentença recorrida, de 26.09.03, julga procedente o pedido para determinar a CEF a entregar à autora o valor 

correspondente a 50% (cinquenta por cento) do saldo deposistado em conta do FGTS de seu falecido marido Carlos 

Roberto dos Santos, além de pagar as custas e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação. 

Em seu recurso, a parte ré suscita preliminares de ausência de documentos essenciais à propositura da demanda; 

ausência de causa de pedir e de interesse processual, no que se refere à taxa progressiva de juros remuneratórios e falta 

de interesse de agir em virtude da edição da Lei Complementar nº 110/2001, no mais, suscita a prescrição dos valores 

pleiteados, cujo prazo entende ser qüinqüenal e pugna pela reforma da decisão, no tocante à aplicação dos índices 

pleiteados, senão, ao menos, a exclusão do pagamento de verba honorária e da taxa SELIC e incidência dos juros de 

mora e da correção monetária a partir da data da citação. 

Subiram os autos, sem contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A apelação não merece ser conhecida. 

Ocorre que as razões de apelação devem ser deduzidas a partir do provimento judicial recorrido, combatendo seus 

argumentos (CPC, art. 514, inc. II). Não há como conhecer de apelação cujas razões estão inteiramente dissociadas do 

que a sentença decidiu. A esse respeito, transcrevo o seguinte julgado proferido pelo Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - FGTS - AGRAVO NÃO ATACA A FUNDAMENTAÇÃO DA 

DECISÃO IMPUGNADA - NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. 

1. Não se conhece de recurso cujas razões são dissociadas da decisão impugnada. 

2. Agravo regimental não conhecido." 

(AGRESP 274.853 - AL, MIN. ELIANA CALMON, DJU, de 12.03.2001). 

 

Posto isto, não conheço da apelação. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.04.007575-9/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : REGIS RAMOS DE FREITAS 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL ALVES FERREIRA 

DECISÃO 

Trata-se de ação de rito ordinário proposta em face da Caixa Econômica Federal - CEF, em fase de execução, na qual a 

ré foi condenada ao pagamento de diferenças de atualização monetária de depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço, oriundas da edição de planos econômicos que alteraram os critérios de correção dos saldos 

fundiários. 

A Caixa Econômica Federal juntou aos autos, às fls. 164, o termo de transação e adesão do trabalhador às condições do 

crédito de FGTS previstas na Lei Complementar nº 110/2001, firmados pelo exeqüente. 

Sobreveio sentença que homologou o acordo e extinguiu a execução, na forma do artigo 794, II, do C. Pr. Civil. 
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Apela o exeqüente. Alega a impossibilidade de homologação do acordo em virtude de a questão não ter sido argüida na 

fase de conhecimento. Por fim, alega nulidade da sentença por vício de consentimento e que as condições impostas no 

termo de adesão são desvantajosas. No mais, na hipótese da manutenção da homologação, pede o prosseguimento da 

execução no que se refere ao índice de março de 1990 (84,32%). 

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

Em primeiro lugar, a notícia, trazida pela executada, da celebração do acordo extrajudicial previsto na Lei 

Complementar nº 110/2001 veio acompanhada de microfilmagem dos termos de adesão assinados pelos fundistas, o que 

elimina qualquer sombra de dúvida sobre a existência do acordo. Necessário dizer também que a microfilmagem de 

documentos públicos é um procedimento regular, disciplinado na Lei nº 5433/68 e no Decreto nº 1.799/96, sendo que as 

certidões, os traslados e as cópias fotográficas obtidas diretamente dos filmes produzem os mesmos efeitos legais dos 

documentos originais. 

Em segundo lugar, não cabe mais discussão em relação aos trabalhadores que assinaram o termo de adesão, nos termos 

da Súmula Vinculante n.1 do STF: 

"Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termos de adesão institúido pela lei complementar 

110/2001". 

Dessa forma, descabe a alegação que as condições impostas pela LC 110/01 são desvantajosas pois, ao firmar o termo 

de adesão, o trabalhador concordou com as condições de crédito, prazos de pagamento e eventual deságio previstos no 

artigo 6° da referida lei. 

Trata-se, portanto, de ato jurídico perfeito, somente desconstituível em ação autônoma própria e onde se comprove de 

forma cabal algum vício de consentimento (dolo, simulação, fraude, etc) ou quaisquer outras nulidades capazes de 

invalidar o mencionado termo de adesão. 

Por fim, nem se cogite de questionar a validade do acordo celebrado ou noticiado após o trânsito em julgado da 

sentença condenatória. O acordo firmado nessa situação é perfeitamente lícito e implica em renúncia à execução do 

título judicial. 

De outra parte, a pretensão de prosseguimento da execução não merece acolhida. 

O provimento jurisdicional transitado em julgado manteve a sentença, mediante aplicação do índice referente à janeiro 

de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%), conforme fs. 108/115. Portanto, descabida o pedido de prosseguimento da 

execução em relação ao IPC no mês de março de 1990 (84,32%). 

Observa-se, assim, que o intuito da parte exeqüente é inovar o objeto da condenação em sede de execução. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação, dado que em contraste com a 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.00.000606-4/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : JOSE ALVES DE CARVALHO 

ADVOGADO : ABDUL LATIF MAJZOUB e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ADRIANO MOREIRA e outro 

PARTE AUTORA : CLEIDE PEREIRA DA SILVA e outros 

 
: PAULO DE OLIVEIRA 

 
: FRANCISCA LINDAURA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ABDUL LATIF MAJZOUB e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação de rito ordinário proposta em face da Caixa Econômica Federal, em fase de execução, na qual a ré foi 

condenada ao pagamento de diferenças de atualização monetária de depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço, oriundas da edição de planos econômicos que alteraram os critérios de correção dos saldos 

fundiários. 

A Caixa Econômica Federal juntou aos autos, às fs. 150/173 e fs. 222/233, extrato e memória de cálculo comprovando o 

crédito efetuado na conta vinculada dos autores CLEIDE PEREIRA e FRANCISCA LINDAURA DOS SANTOS e 
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PAULO DE OLIVEIRA, nos termos da sentença exeqüenda e, em fs. 237, juntou o termo de transação e adesão do 

trabalhador às condições do crédito de FGTS previstas na Lei Complementar nº 110/2001, firmados pelo exeqüente 

JOSE ALVES DE CARVALHO. 

Sobreveio sentença que homologou a transação efetuada, nos termos do art. 7º da Lei Complementar nº 110/2001 e 

julgou extinta a execução, com relação ao autor JOSE ALVES DE CARVALHO, quanto ao principal, nos termos do 

art. 794, II do C. Pr, Civil. Quanto às autoras FRANCISCA LINDAURA DOS SANTOS e CLEIDE PEREIRA DA 

SILVA, extinguiu a execução na forma do artigo 794, I, do C. Pr. Civil. 

Apela o exeqüente JOSE ALVES DE CARVALHO. Alega a impossibilidade de homologação do acordo em virtude do 

Termo de Adesão ser o Formulário em Branco "para aqueles que não possuem ações na Justiça"e que não houve 

comprovação da adesão, devido a CEF não ter apresentado o documento original e que o documento apresentado é 

também formulário para atualização de dados. 

A Caixa Econômica Federal juntou aos autos, às fs. 260/264, extrato e memória de cálculo comprovando o crédito 

efetuado na conta vinculada do autor PAULO DE OLIVEIRA, nos termos da sentença exeqüenda e, em fs. 274, 

sobreveio sentença que extinguiu a execução em relação ao referido autor, com fundamento no art. 794, I, cc 795, 

ambos do C. Pr. Civil. 

Subiram os autos, sem contra-razões. 

É o relatório.  

Decido.  

Em primeiro lugar, a notícia, trazida pela executada, da celebração do acordo extrajudicial previsto na Lei 

Complementar nº 110/2001 veio acompanhada de microfilmagem dos termos de adesão assinados pelos fundistas, o que 

elimina qualquer sombra de dúvida sobre a existência do acordo. Necessário dizer também que a microfilmagem de 

documentos públicos é um procedimento regular, disciplinado na Lei nº 5433/68 e no Decreto nº 1.799/96, sendo que as 

certidões, os traslados e as cópias fotográficas obtidas diretamente dos filmes produzem os mesmos efeitos legais dos 

documentos originais. 

Em segundo lugar, não cabe mais discussão em relação aos trabalhadores que assinaram o termo de adesão, nos termos 

da Súmula Vinculante n.1 do STF: 

 

"Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termos de adesão institúido pela lei complementar 

110/2001". 

O fato é que a errônea subscrição de termo destinado aos trabalhadores que não ajuizaram demanda pleiteando as 

diferenças de correção monetária também não obsta a validade do acordo. A Caixa Econômica Federal, buscando 

facilitar a efetivação dos acordos celebrados com esteio na Lei Complementar nº 110/2001, pôs à disposição dos 

trabalhadores dois formulários de adesão: um de cor branca, destinado àqueles que não demandam em juízo os 

complementos de atualização monetária, e outro de cor azul, dirigido àqueles que já ingressaram na via judicial. Ambos 

os termos reproduzem as condições de recebimento dos créditos de correção monetária previstos nos artigos 4º a 8º da 

Lei Complementar nº 110/2001, sendo que a única diferença é existência de um campo no termo azul destinado à 

informação do nº do processo ajuizado pelo trabalhador interessado e o juízo em que o mesmo tramita. 

Tal expediente tem a exclusiva finalidade de agilizar o encaminhamento dos termos pendentes de homologação à 

consideração dos juízos nos quais se processam essas demandas, nos termos do artigo 7º da lei em comento. Não se 

pode extrair disso, portanto, que os efeitos de cada um deles sejam distintos. 

Ademais, é o próprio trabalhador quem declarava, no momento da assinatura do termo, se ajuizou ou não ação relativa 

ao objeto do acordo, declarando, no caso de subscrição do termo de cor branca, que não estava discutindo no Judiciário 

"quaisquer ajustes de atualização monetária referente à conta vinculada". E, evidentemente, se eventualmente utilizou o 

formulário inadequado não pode usar sua própria declaração incorreta para pretender anular o negócio jurídico. 

Trago à colação, trecho do voto da Desembargadora Federal Vesna Kolmar no julgamento do AG 2003.03.00.041375-

5, em 04.10.2005, DJU 22.11.2005, p. 603: 

 

"A disponibilização de dois formulários pela Caixa Econômica Federal, um de cor branca, destinado aos 

trabalhadores que não ingressaram em juízo para pleitear as diferenças de correção monetária oriundas dos Planos 

Bresser, Verão, Collor I e II, e outro de cor azul, dirigido àqueles que já demandam judicialmente esses valores, é 

medida que busca simplesmente racionalizar o trabalho da gestora do FGTS no cumprimento do disposto na Lei 

Complementar nº 110/2001. Isto porque, se houver demanda judicial em curso, o acordo só surtirá efeito após sua 

homologação pelo juízo, nos termos do art. 7º da LC nº 110/2001, cujo requerimento é diligência a que a própria CEF 

se incumbe de realizar. O fato de o trabalhador firmar o termo de cor branca, mesmo estando em litígio judicial com a 

CEF, não constitui óbice à transação, que deverá ser, da mesma forma, objeto de homologação pelo juízo competente. 

A subscrição do termo de adesão, quer se trate de formulário branco ou azul, implica na aceitação, pelo trabalhador, 

das condições de crédito estabelecidas na lei. Ressalte-se que é o próprio trabalhador, quando da adesão às condições 

de crédito, quem informa à CEF sobre a existência ou não de ação que versa sobre os valores em tela. Ao firmar o 

termo de cor branca, ademais, o trabalhador declara "não estar discutindo em juízo quaisquer ajustes de atualização 

monetária referente à conta vinculada", em seu nome, "relativamente ao período de junho de 1987 a fevereiro de 1991" 

- conforme se pode observar dos documentos acostados às fls. 32/35. Não é lícito, portanto, que os agravantes possam, 

agora, aproveitar-se de irregularidade a que eles mesmos deram causa." 
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A alegação de que o termo de adesão teria sido preenchido apenas para fins de atualização cadastral é descabida. Como 

se depreende do exame do documento de fs. 237, o formulário foi subscrito pelo trabalhador no campo "assinatura do 

titular da conta vinculada (somente no caso de adesão)". 

Por fim, nem se cogite de questionar a validade do acordo celebrado ou noticiado após o trânsito em julgado da 

sentença condenatória. O acordo firmado nessa situação é perfeitamente lícito e implica em renúncia à execução do 

título judicial. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação, dado que em contraste com a 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.14.001785-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA EDNA GOUVEA PRADO e outro 

APELADO : EDILSON SOARES BENEDITO e outros 

 
: EDVALDO COSTA FRANCA 

 
: MARIA RODRIGUES DE OLIVEIRA 

 
: NEILA CLELIA MARQUES SANTOS 

ADVOGADO : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA e outro 

DECISÃO 

Ação de conhecimento que tem por objeto condenar a Caixa Econômica Federal - CEF ao pagamento de diferenças de 

atualização monetária de depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, oriundas da edição 

de planos econômicos que alteraram os critérios de correção dos saldos fundiários. 

A r. sentença recorrida, de 22.10.02, julga parcialmente procedente o pedido e condena a parte ré a atualizar os saldos 

das contas vinculadas com a aplicação dos índices de 16,64% no mês de janeiro de 1989 e 44,80% no mês abril de 

1990, com correção monetária e acrescidos de juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação, além de 

honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, que serão compensados em face da 

sucumbência recíproca. 

A Caixa Econômica Federal juntou aos autos, às fs. 168, o termo de transação e adesão do trabalhador às condições de 

crédito do FGTS previstas na Lei Complementar nº 110/2001, firmado pela autora NEILA CLELIA MARQUES 

SANTOS. 

Em seu recurso, a CEF suscita preliminares de ausência de documentos essenciais à propositura da demanda; ausência 

de causa de pedir e de interesse processual, no que se refere à taxa progressiva de juros remuneratórios e falta de 

interesse de agir em virtude da edição da Lei Complementar nº 110/2001 e, no mais suscita a prescrição dos valores 

pleiteados, cujo prazo entende ser qüinqüenal e, no mais, pugna pela reforma da decisão, senão, ao menos a exclusão do 

pagamento de verba honorária e incidência dos juros de mora e da correção monetária a partir da data da citação. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

De início, homologo o acordo celebrado pela autora NEILA CLELIA MARQUES SANTOS, a fim de que produzam 

seus jurídicos e legais efeitos, e julgo extinto o processo, com relação à referida autora, com fundamento no art. 7º da 

Lei Complementar nº 110/2001 e no art. 269, inciso III, do C. Pr. Civil. 

Rejeito a preliminar de falta de documentos indispensáveis ao ajuizamento da ação. Os extratos fundiários somente 

serão necessários em eventual execução de sentença, na hipótese de procedência da ação, a fim de comprovar os valores 

apurados. Nessa linha, já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça que "o extrato da conta do FGTS não é 

indispensável à propositura da ação, podendo sua ausência ser suprida por outras provas" (REsp 176.145-RS, 1ª 

Turma, Relator Ministro Garcia Vieira, DJ 26.10.1998, p. 55). No âmbito desta Corte, a questão foi objeto da Súmula nº 

15: "os extratos bancários não constituem documentos indispensáveis à propositura da ação em que se pleiteia a 

atualização monetária dos depósitos de contas do FGTS". 

Ao contrário do que afirma a CEF, o advento da Lei Complementar nº 110/01 não torna desnecessária a tutela 

jurisdicional nos casos em que o autores intentam a reposição dos chamados "expurgos inflacionários". Realmente, para 

obter o creditamento da diferença pretendida na via administrativa, nos moldes da referida Lei Complementar, os 

autores deveriam firmar um termo de adesão, manifestando estar de acordo com a forma de creditamento ali previsto. 
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Aos remanescentes que não concordarem com as condições impostas pela Lei Complementar 110/01, resta a via 

judicial.  

Na espécie, a CEF não comprova nos autos que houve adesão dos autores, afastando-se, assim, a preliminar de falta de 

interesse de agir. 

Não conheço das demais preliminares por serem estranhas aos autos. 

Não conheço de parte da apelação, eis que a sentença fixou os juros de mora a contar da citação, como se pede no 

recurso, e não houve condenação ao pagamento de verba honorária, devido a sucumbência recíproca. 

A alegação de prescrição qüinqüenal não prospera. A prescrição trintenária das contribuições para o FGTS é 

entendimento pacífico no Supremo Tribunal Federal, a partir do julgamento do RE 100.249-SP (DJ 01.07.1988, 

p.16.903), e mantido após a promulgação da Constituição de 1988 (RE 116.735-SP, Relator Ministro Francisco Rezek, 

julg. em 10.03.1989, DJ 07.04.1989, p. 4.912). No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 

210: "a ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos". Esse mesmo prazo 

prescricional deve, por coerência lógica, ser aplicado ao caso dos autos, em que titulares das contas vinculadas 

pleiteiam valores que entendem deveriam ter sido a elas creditados. 

Antes de qualquer outra coisa, cumpre consignar que a questão posta nestes autos já foi pacificada tanto pelo E. 

Supremo Tribunal Federal como pelo Superior Tribunal de Justiça. Desta forma, em prol da pacificação do Direito e da 

uniformização da jurisprudência, este juízo se amolda por completo àquelas decisões, que restaram assim ementadas: 

 

FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS - NATUREZA JURÍDICA E DIREITO ADQUIRIDO - 

CORREÇÕES MONETÁRIAS DECORRENTES DOS PLANOS ECONÔMICOS CONHECIDOS PELA 

DENOMINAÇÃO BRESSER, VERÃO, COLLOR I (NO CONCERNENTE AOS MESES DE ABRIL E DE MAIO DE 

1990) E COLLOR II. 

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não 

tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer de Lei e por ela ser disciplinado. 

Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de 

abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno 

legal infraconstitucional. 

No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão 

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção monetária que mandou observar, é de 

aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. 

Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do 

FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II. 

(Supremo Tribunal Federal, RE no. 226.855-7/RS, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 13.10.2000) 

FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO (FGTS) - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - PRIMEIRO 

JULGAMENTO DEPOIS DA DECISÃO PROFERIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE N. 226855-7/RS, 

REL. MIN. MOREIRA ALVES, IN DJ DE 13.10.2000) - AUTOS REMETIDOS PELA SEGUNDA TURMA À PRIMEIRA 

SEÇÃO, EM RAZÃO DA RELEVÂNCIA DA MATÉRIA E PARA PREVENIR DIVERGÊNCIA ENTRE SUAS TURMAS 

(ART. 14, INC. II, DO REGIMENTO INTERNO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA) 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - FGTS - CEF - ASSISTÊNCIA SIMPLES - UNIÃO- PRETENDIDA OFENSA AOS 

ARTIGOS 128, 165, 458, E 535, TODOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESNECESSÁRIA A MENÇÃO A 

TODOS OS ARGUMENTOS APRESENTADOS - EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO TRIBUNAL DE ORIGEM - 

INSTITUTO DO PREQUESTIONAMENTO - PROCRASTINAÇÃO NÃO CARACTERIZADA - MULTA EXCLUÍDA 

(ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC) - LEGITIMIDADE PASSIVA EXCLUSIVA DA CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO AFASTADO - IMPOSSIBILIDADE DE ADMISSÃO DE 

LITISCONSÓRCIO ATIVO FACULTATIVO: MATÉRIA NÃO PREQUESTIONADA - DISPENSÁVEL A JUNTADA DE 

EXTRATOS DAS CONTAS VINCULADAS AO FGTS - PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA (SÚMULA N. 210 DO STJ) - 

DECISÃO COM ESPEQUE NA LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL - JUROS DE MORA DE 0,5% AO MÊS - 

DISSENSO PRETORIANO AFASTADO - RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE, COM BASE 

NO ARTIGO 105, INC. III, ALÍNEA A, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 

O pedido de assistência simples, formulado agora pela União, não obsta o regular andamento do processo. A figura do 

assistente possui caráter secundário; ele não defende direito subjetivo próprio, pelo que a eficácia do julgamento a ser 

proferido não depende de sua presença. 

Assentou o Pretório Excelso (RE n. 226.855-7/RS), a atualização dos saldos do FGTS, nos seguntes termos: "Plano 

Bresser" (junho/87-LBC-18,02%), "Plano Collor I"(maio/90-BTN-5,38%) e "Plano Collor II" (fevereiro/91-TR-7,00%). 

Entendimento também adotado nesta decisão. 

Quanto ao índice relativo ao "Plano Verão" (janeiro/89), matéria reconhecidamente de índole infranconstitucional, 

mantém-se a posição do STJ (IPC-42,72%). 

"Plano Collor I" (abril/90) - a natureza dos depósitos de poupança e do FGTS não se confunde. Aquele é investimento; 

este é sucedâneo da garantia da estabilidade no emprego. Não se pode atualizar os saldos dos trabalhadores com 

depósitos inferiores a NCz$50.000,00, pelo IPC, e aqueles com importância superior a esse valor, pelo BTN fiscal. A 

Lei do FGTS não destrinçou os fundistas em duas categorias diferenciadas segundo o valor supra. Onde a lei não 

distingue, não cabe ao intérprete fazê-lo. Não faria sentido forrar as indenizações decorrentes da estabilidade no 

emprego dos efeitos da inflação real (IPC-44,80%) e dar tratamento apoucado aos fundistas (BTN fiscal). 
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Em resumo, a correção de saldos do FGTS encontra-se de há muito uníssona, harmônica, firme e estratificada na 

jurisprudência desta Seção quanto à aplicação do IPC de 42,72% para janeiro de 1989 e do IPC de 44,80% para abril 

de 1990. 

Recurso conhecido e provido em parte, a fim de ser excluída a multa de 5% fixada no V. Acórdão em razão da 

oposição de embargos declaratórios. Acolhido, também, o pedido quanto à não incidência do IPC referente aos meses 

de junho de 1987, maio de 1990 e fevereiro de 1991, respectivamente, Planos "Bresser", "Collor I" e "Collor II". 

Não cabe a esta Corte reexame, sob o fundamento de caducidade de medidas provisórias, dos índices de maio de 1990 

e fevereiro de 1991, determinados pelo Excelso Supremo Tribunal Federal, que julgou a questão sob o prisma 

constitucional. 

Recurso especial provido parcialmente, por maioria de votos. (Superior Tribunal de Justiça, RESP 265556/AL, Rel. 

Ministro Franciuli Netto, DJ 18.12.2000) 

 

Portanto, são devidas as diferenças relativas ao IPC 42,72% para janeiro de 1989 e do IPC de 44,80% para abril de 

1990. 

Por outro lado, os valores constantes da condenação hão de ser atualizados desde o crédito a menor, sob pena de 

reduzir-se a exteriorização patrimonial do direito a um montante ínfimo, o que, em termos práticos, equivaleria à 

própria negação do direito postulado. Tratando-se de valor ainda ilíquido, cuja expressão original há de ser apurada em 

momento anterior à propositura da demanda, conclui-se que a evolução do débito tem cabimento desde aquele momento 

inicial, e não apenas a partir da citação, como prescreve a literalidade do artigo 1º, §2º, da Lei nº 6.899/81. Nesse 

sentido, faço referência à Súmula nº 43 do Superior Tribunal de Justiça. 

Posto isto, homologo o acordo celebrado pela autora NEILA CLELIA MARQUES SANTOS, a fim de que produza 

seus jurídicos e legais efeitos, e julgo extinto o processo em relação a esta litisconsorte, com fundamento no artigo 7º da 

Lei Complementar nº 110/2001 e no artigo 269, inciso III, do C. Pr. Civil; no mais, quanto aos demais litisconsortes 

ativos, rejeito as preliminares e, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, não conheço de parte da apelação e, na 

parte conhecida, nego-lhe seguimento, dado que em contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de 

Justiça e do Supremo Tribunal Federal. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.105516-5/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : VALDIR PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL ALVES FERREIRA 

No. ORIG. : 98.02.03072-4 1 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de rito ordinário proposta em face da Caixa Econômica Federal, em fase de execução, na qual a ré foi 

condenada ao pagamento de diferenças de atualização monetária de depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço, oriundas da edição de planos econômicos que alteraram os critérios de correção dos saldos 

fundiários. 

A Caixa Econômica Federal juntou aos autos, às fs. 207, o termo de transação e adesão do trabalhador às condições do 

crédito de FGTS previstas na Lei Complementar nº 110/2001, firmado pelo exeqüente. 

Sobreveio sentença que extinguiu a execução, nos termos do art. 794, II, combinado com o art. 795, ambos do C. Pr. 

Civil, em virtude da adesão aos termos Lei Complementar nº 110/2001. 

Apela o exeqüente. Alega que o termo de adesão foi juntado tardiamente e não pode ser considerado na fase de 

execução. Por fim, alega nulidade da sentença por vício de consentimento e que as condições impostas no termo de 

adesão são desvantajosas e requer o prosseguimento da execução. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

Em primeiro lugar, a notícia, trazida pela executada, da celebração do acordo extrajudicial previsto na Lei 

Complementar nº 110/2001 elimina qualquer sombra de dúvida sobre a existência do acordo. 

Em segundo lugar, não cabe mais discussão em relação aos trabalhadores que assinaram o termo de adesão, nos termos 

da Súmula Vinculante n.1 do STF: 
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"Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termos de adesão instituído pela lei complementar 

110/2001". 

 

Dessa forma, descabe a alegação que as condições impostas pela LC 110/01 são desvantajosas pois, ao firmar o termo 

de adesão, o trabalhador concordou com as condições de crédito, prazos de pagamento e eventual deságio previstos no 

artigo 6° da referida lei. 

Trata-se, portanto, de ato jurídico perfeito, somente desconstituível em ação autônoma própria e onde se comprove de 

forma cabal algum vício de consentimento (dolo, simulação, fraude, etc) ou quaisquer outras nulidades capazes de 

invalidar o mencionado termo de adesão. 

Por fim, nem se cogite de questionar a validade do acordo celebrado ou noticiado após o trânsito em julgado da 

sentença condenatória. O acordo firmado nessa situação é perfeitamente lícito e implica em renúncia à execução do 

título judicial. 

De outra parte, não há que se falar em pagamento de verba honorária, diante da sucumbência recíproca (fs. 175). 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação, dado que em contraste com a 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.033541-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : JORDAO MARUYAMA 

ADVOGADO : JACIRA XAVIER DE SA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ALBERTO ANGELO BRIANI TEDESCO e outro 

PARTE RE' : HOMERO MIGUEL PSILLAKIS 

ADVOGADO : JACIRA XAVIER DE SA e outro 

PARTE RE' : FRANZEN TECNOLOGIA EM REVESTIMENTOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.00.008995-0 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JORDÃO MARUYAMA, por meio do qual pleiteia a reforma da 

decisão proferida nos autos da ação monitória nº 2007.61.00.008995-0, em trâmite perante a 10ª Vara Federal de São 

Paulo (SP), que recebeu a apelação, interposta contra a rejeição liminar dos embargos monitórios, como agravo retido. 

 

Alega, em síntese, que: 

 

a) o recurso cabível contra a decisão que rejeita os embargos monitórios por intempestividade é a apelação, porquanto 

põe fim à fase cognitiva da ação monitória; 

 

b) caso prevaleça o entendimento esposado pelo MM. Juízo a quo, a apelação deve ser recebida como agravo de 

instrumento, apreciando-se o mérito do recurso, qual seja, a tempestividade dos embargos opostos e a conseqüente 

anulação dos ulteriores atos processuais. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo, e 

consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento. 

 

Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo os casos 

expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil. 
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Aludido dispositivo prevê que será admitido o agravo, pela via de instrumento, somente nos casos de estar configurada 

a possibilidade de lesão grave ou de difícil reparação, e, ainda quando não admitido o recurso de apelação ou recebido 

no efeito devolutivo. 

 

A hipótese dos autos se enquadra nas exceções mencionadas, razão pela qual conheço do recurso. 

 

Passo à análise do pedido de efeito suspensivo. 

 

Trata-se de ação monitória proposta pela Caixa Econômica Federal em face de Franzen Tecnologia em Revestimentos 

Ltda., Homero Miguel Psillakis e Jordão Maruyama, objetivando a cobrança de valores devidos em virtude de suposto 

inadimplemento de contrato de limite de crédito. 

 

Regularmente citados, os corréus Homero Miguel Psillakis e Jordão Maruyama, opuseram embargos à monitória, os 

quais foram liminarmente rejeitados por intempestividade tão somente com relação a Jordão Maruyama, ora agravante, 

decisão contra a qual foi interposta apelação (fls. 104/118). 

 

O MM. Juízo a quo, considerando que o ato impugnado detém natureza jurídica de decisão interlocutória, recebeu a 

apelação como agravo retido, com fulcro no princípio da fungibilidade recursal, decisum do qual foi tirado o presente 

recurso (fls. 124/125). 

 

A r. decisão agravada merece reforma. 

 

Consoante jurisprudência consolidada pelo E. Superior Tribunal de Justiça, a decisão que rejeita liminarmente os 

embargos monitórios, assim como aquela que os julga improcedentes, tem natureza de sentença, uma vez que extingue 

a fase cognitiva da ação monitória com resolução de mérito, ante o acolhimento do pedido do autor, e como tal desafia o 

recurso de apelação, nos termos do art. 513 do Código de Processo Civil. 

 

Nesse sentido, confira-se recente aresto sintetizado na seguinte ementa: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO MONITÓRIA. RECURSO CABÍVEL CONTRA O INDEFERIMENTO LIMINAR DOS 

EMBARGOS. APELAÇÃO. PRECEDENTES DA CORTE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 83/STJ. 

I - O recurso cabível contra a decisão que rejeita liminarmente os embargos à ação monitória é a apelação. 

Precedentes de ambas as Turmas da Segunda Seção desta Corte. 

Agravo improvido. 

(AgRg no REsp 896996/SP, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 19/05/2009, DJe 

01/06/2009). 

 

Por esses fundamentos, defiro o pedido de efeito suspensivo. 

 

Intimem-se a agravada para apresentar contraminuta. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.035259-8/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : MARIA DE FATIMA BERNUCI DOS SANTOS e outros 

 
: MARCIA BARONI 

 
: OSNI MARTINS 

ADVOGADO : MARIA CLAUDIA CANALE e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2009.61.00.016647-2 13 Vr SAO PAULO/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/11/2009 121/2339 

DESPACHO 

O artigo 525, § 1º, do Código de Processo Civil, determina que a petição de interposição do agravo de instrumento deve 

vir acompanhada do "comprovante do pagamento das respectivas custas e do porte de retorno, quando devidos, 

conforme tabela que será publicada pelos tribunais". 

Desta sorte, por constituir requisito de admissibilidade do recurso o correto recolhimento das custas do preparo e porte 

de remessa, sob pena de deserção e negativa de seguimento, nos termos do art. 511, § 2º, do C. Pr. Civil e da Resolução 

n.º 278, de 16 de maio de 2007, do Conselho de Administração desta Corte, intime-se a agravante para, no prazo de 05 

(cinco) dias, proceder ao recolhimento , junto à Caixa Econômica Federal - CEF, do valor referente ao porte de 

remessa e retorno (código da receita nº 8021 - R$ 8,00), fazendo constar da respectiva guia DARF seu nome e CPF. 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00077 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.61.00.024558-3/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDVALDO DE OLIVEIRA DUTRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA LUISA DE SOUSA SILVA e outros 

 
: FRANCISCO COSTA JUNIOR 

 
: ADALMIR D ALESSANDRO ASSAF 

 
: HELDER AUGUSTO RAMOS 

 
: LENITA HELENA BRUNO 

 
: ESTEVAM BRAYN 

ADVOGADO : LEDA PEREIRA DA MOTA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando afastar a incidência dos adicionais progressivos 

da contribuição social do servidor público previstos pelo artigo 2º da Lei nº 9.783/99, sob o fundamento de violação ao 

princípio constitucional que veda a instituição de tributo com efeito confiscatório. 

Liminar concedida em 26.11.1999. 

A r. sentença recorrida, submetida ao reexame necessário, julgou procedente o pedido dos impetrantes e concedeu a 

segurança, a fim de resguardar o direito de recolherem a contribuição previdenciária à alíquota de 11%, afastada a 

aplicação do artigo 2º da Lei nº 9.783/99, no que concerne à incidência das alíquotas progressivas da contribuição sobre 

os vencimentos dos servidores públicos federais civis. 

Em seu recurso de apelação, o INSS alega, preliminarmente, a inadequação da via eleita, e, no mérito, pugna pela 

reforma da r. sentença. 

Subiram os autos a esta E. Corte com contra-razões. 

O Ministério Público Federal manifesta-se pelo improvimento do recurso de apelação e do reexame necessário. 

Relatados, decido. 

Discute-se na presente ação mandamental a constitucionalidade dos adicionais previstos no artigo 2º da Lei nº 9.783, de 

28 de janeiro de 1999, incidentes sobre a contribuição social do servidor público instituída pelo artigo 1º da mencionada 

lei. 

Inicialmente, cumpre consignar que o plenário do Supremo Tribunal Federal deferiu pedido de medida cautelar na Ação 

Direta de Inconstitucionalidade nº 2.010/DF, para determinar a suspensão da eficácia das expressões "e inativo e dos 

pensionistas" e "dos proventos ou da pensão", constantes do caput do artigo 1º, bem como para suspender a eficácia 

dos artigos 2º e 3º da Lei nº 9.783/99 até a decisão final de mérito. 

Entretanto, posteriormente ao referido julgamento do pedido de medida cautelar, sobreveio a edição da Lei nº 9.988/00, 

que em seu artigo 7º dispôs: 

 

Art. 7º Revoga-se o art. 2º da Lei no 9.783, de 28 de janeiro de 1999. 

Parágrafo único. O produto da arrecadação dos adicionais acrescidos à contribuição social do servidor público civil, 

ativo e inativo, e dos pensionistas dos três Poderes da União, para a manutenção do regime de previdência social dos 
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seus servidores, a que aludia o artigo mencionado no caput, será restituído aos servidores e aos pensionistas que 

tenham sofrido desconto em folha dos respectivos valores." 

 

Vê-se, pois, que houve a superveniente e expressa revogação da referida norma questionada nessa impetração - artigo 2º 

da Lei 9.783/99 -, situação que acarreta a perda de objeto desta ação mandamental. 

Registre-se também que, com o advento da Lei nº 9.988/00, o Supremo Tribunal Federal julgou parcialmente 

prejudicada, por perda superveniente de seu objeto, a ação direta de inconstitucionalidade nº 2.010/DF, no que concerne 

ao artigo 2º, respectivos incisos e parágrafo único da Lei nº 9.783, de 28 de janeiro de 1999, nos seguintes termos: 

 

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - DERROGAÇÃO DO ART. 2º DA LEI Nº 9.783/99, RESULTANTE 

DA SUPERVENIENTE EDIÇÃO DA LEI Nº 9.988/2000 - EXTINÇÃO ANÔMALA, NESSE PONTO, DO PROCESSO 

DE CONTROLE NORMATIVO ABSTRATO - QUESTÃO DE ORDEM QUE SE RESOLVE NO SENTIDO DA 

PREJUDICIALIDADE PARCIAL DA AÇÃO DIRETA. 

- A superveniente revogação - total (abrogação) ou parcial (derrogação) do ato estatal impugnado em sede de 

fiscalização normativa abstrata faz instaurar, ante a decorrente perda de objeto, situação de prejudicialidade, total ou 

parcial, da ação direta de inconstitucionalidade, independentemente da existência, ou não, de efeitos residuais 

concretos que possam ter sido gerados pela aplicação do diploma legislativo questionado. Precedentes.(STF - ADI - 

QO - Questão de ordem na ação direta de inconstitucionalidade 2010/DF - Ministro Celso de Melo - pág. 62)" 

 

Assim, conclui-se que, com a revogação do artigo 2º da Lei 9.783/99, restou superado o objeto da presente impetração, 

na medida que a nova sistemática jurídica suprimiu o fundamento legal do ato coator impugnado, acarretando, desta 

forma, a perda superveniente do interesse processual dos impetrantes no julgamento da lide. 

Frise-se, ainda, que o parágrafo único do artigo 7º da Lei 9.988/00 disciplinou os efeitos financeiros gerados com a 

derrogação da Lei nº 9.783/99 e determinou a restituição de eventuais descontos efetuados durante a vigência da 

progressividade combatida, afastando assim qualquer espécie de prejuízo aos impetrantes. 

Ante o exposto, julgo extinto o presente mandado de segurança, sem apreciação do mérito, com fundamento no art. 267, 

inciso VI, do Código de Processo Civil, e art. 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte. Prejudicada a análise do 

recurso de apelação e da remessa oficial. 

Após o trânsito em julgado, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 12 de novembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.039159-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DULCINEA ROSSINI SANDRINI e outro 

AGRAVADO : GUTEMBERG ALECRIM DA ROCHA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.023752-8 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL, por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da ação monitória n.º 

2008.61.00.023752-8, em trâmite perante a 12ª Vara Federal de São Paulo (SP), que reconheceu a incompetência 

absoluta do juízo e determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo, por se tratar de causa 

com valor inferior a 60 salários mínimos.  

 

Alega, em síntese, que, nos termos do art. 6.º da Lei n.º 10.259/01, as empresas públicas federais podem ser partes no 

Juizado Especial Federal Cível apenas como rés, porque na qualidade de autores, a teor do mesmo dispositivo, que 

introduz um rol taxativo de legitimados, só podem figurar pessoas físicas, microempresas e empresas de pequeno porte, 

o que não é o caso da CEF. 

 

Sustenta ainda que, nos termos da Lei 9.099/95, que aplica subsidiariamente aos Juizados Especiais Federais por força 

do art. 1.º da Lei n.º 10.256/01, não poderão ser partes, no processo instituído pela primeira, "o incapaz, o preso, as 

pessoas jurídicas de direito público, as empresas públicas da União, a massa falida e o insolvente civil."  

 

É o relatório. 
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Decido. 
 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo, e 

consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento. 

 

Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo os casos 

expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil. 

 

Aludido dispositivo prevê que será admitida a interposição de agravo pela via de instrumento somente nos casos 

suscetíveis de causar lesão grave ou de difícil reparação, bem como nos de inadmissão da apelação e nos relativos aos 

efeitos em que esta é recebida.  

 

A questão ora posta se enquadra nas hipóteses mencionadas, razão pela qual conheço do recurso. 

 

Passo à análise do pedido de efeito suspensivo. 

 

O Superior Tribunal de Justiça, que já firmara compreensão no sentido de que o critério da expressão econômica da lide 

prepondera sobre o da natureza das pessoas no pólo passivo na definição da competência do Juizado Especial Federal, 

pela interpretação conjunta do inciso II do art. 6.º da Lei 10.259/2001 com o artigo 3.º do mesmo diploma legal, decidiu 

recentemente, agora pela interpretação sistemática do inciso I do referido art. 6º com o mesmo artigo 3.º, que são da 

competência do Juizado Especial Cível no âmbito da Justiça Federal também as causas de valor inferior 60 salários 

mínimos que hajam sido propostas pela União, por entidade autárquica e por empresa pública federal, excetuando-se 

aquelas relativas à falência, acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho.  

 

Confira-se, a propósito, o interior teor do decisum, proferido nos autos do Conflito de Competência n.º 107.216/SP e 

publicado no DJE em 10/09/2009:  

 

DECISÃO  

Cuida-se de conflito negativo de competência instaurado entre o Juízo Federal do Juizado Especial Cível da Seção 

Judiciária do Estado de São Paulo e o Juízo Federal da 12ª Vara Cível da Seção Judiciária do Estado de São Paulo 

nos autos de Ação Monitória proposta pela Caixa Econômica Federal-CEF em face de Raphael França, na qual 

objetiva a expedição de mandado de  

pagamento no valor de R$ 10.288,19 (dez mil duzentos e oitenta e oito reais e dezenove centavos), relativo a contrato 

de abertura de crédito para financiamento estudantil-FIES, firmado entre as  

partes.  

O Juízo Federal da 12ª Vara Cível da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, ao verificar que o valor da causa não 

ultrapassa o patamar de 60 (sessenta) salários mínimos, declinou da competência e determinou a remessa dos autos ao 

Juizado Especial (fls. 58-59).  

Por seu turno, o Juízo Federal do Juizado Especial Cível da Seção Judiciária do Estado de São Paulo asseverou que o 

rol estatuído no art. 6º, I, da Lei nº 10.259/01 não incluiu as empresas públicas como partes legítimas para figurarem 

no pólo ativo das demandas em trâmite no âmbito do Juizado. Assim, suscitou o presente conflito.  

Por tratar-se de matéria já pacificada nesta Corte, dispensei a manifestação do Ministério Público Federal.  

É o relatório.  

Decido.  

Inicialmente, cumpre asseverar que compete a este Tribunal Superior dirimir os conflitos de competência instaurados 

entre Juízo Comum Federal e Juízo de Juizado Especial Federal, pois esse último se vincula apenas 

administrativamente ao respectivo Tribunal Regional Federal, estando os provimentos jurisdicionais proferidos pelos 

órgãos julgadores do Juizado Especial sujeitos à revisão por parte da Turma Recursal.  

Por conseguinte, o conflito entre um Juiz de Juizado Especial Federal e um Juiz Federal é conflito entre juízes não 

vinculados ao mesmo tribunal, incidindo a regra do art. 105, I, d, da Constituição.  

Sobre o tema, esta Corte editou a Súmula 348/STJ, segundo a qual:  

"Compete ao Superior Tribunal de Justiça decidir os conflitos de competência entre juizado especial federal e juízo 

federal, ainda que da mesma seção judiciária."  

Feitas essas considerações, passa-se ao exame do mérito deste conflito de competência.  

A competência estabelecida pela Lei nº 10.259/01 tem natureza absoluta e, em matéria cível, obedece, como regra 

geral, à do valor da causa.  

Portanto, os feitos com valor de até sessenta salários mínimos (art. 3º) são da competência dos Juizados Especiais 

Federais.  

O argumento utilizado pelo Juízo suscitante - de que o rol estatuído no art. 6º, I, da Lei nº 10.259/01 não incluiu as 

empresas públicas como partes legítimas para figurarem no pólo  

ativo das demandas em trâmite no âmbito do Juizado, razão pela qual não teria competência para apreciar a ação - 

não prospera.  
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O art. 3º, § 1º, I, da Lei nº 10.259/01, assim dispõe:  

Art. 3º Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.  

§ 1º Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas:  

I - referidas no art. 109, incisos II, III e XI, da Constituição Federal, as ações de mandado de segurança, de 

desapropriação, de divisão e demarcação, populares, execuções fiscais e por improbidade administrativa e as 

demandas sobre direitos ou interesses difusos, coletivos ou individuais homogêneos (grifos nossos).  

Já o art. 109, da Constituição Federal, preconiza:  

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:  

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de 

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça 

Eleitoral e à Justiça do Trabalho (grifos nossos).  

A análise conjunta dos preceitos normativos em destaque leva à conclusão de que, das causas elencadas no art. 109, da 

Constituição Federal, apenas aquelas constantes dos incisos II, III e XI não se incluem na competência do Juizado 

Especial Federal.  

Desse modo, os feitos constantes do inciso I do dispositivo em comento - dentre eles os que tenham empresa pública na 

condição de autora - se incluem.  

Portanto, o art. 6º, da Lei nº 10.259/01 não deve ser interpretado isoladamente.  

A interpretação sistemática da norma em questão revela que são da competência do Juizado Especial Cível no âmbito 

da Justiça Federal as causas cujo valor seja inferior a sessenta salários mínimos e que tenham sido ajuizadas por uma 

das seguintes partes:  

a) União;  

b) entidade autárquica;  

c) empresa pública;  

d) pessoa física;  

e) microempresa; e,  

f) empresa de pequeno porte.  

Saliente-se que, quanto às três primeiras, excetuam-se as causas relativas à falência, as de acidentes de trabalho e as 

sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho.  

No caso dos autos, o valor da causa - proposta pela Caixa Econômica Federal - encontra-se abaixo dos sessenta 

salários mínimos definidos na referida lei.  

De acordo com o entendimento desta Corte, essa circunstância é suficiente para determinar a competência da Justiça 

Federal Especial para prosseguir no processamento do feito.  

Ante o exposto, conheço do conflito para declarar competente o Juízo Federal do Juizado Especial Cível da Seção 

Judiciária do Estado de São Paulo, o suscitante.  

Publique-se. Intime-se.  

Brasília, 04 de setembro de 2009.  

Ministro Castro Meira  

Relator." (Sem destaque no original)  

 

Por esses fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo.  

 

Intime-se o agravado para apresentar contraminuta. 

 

Intime-se.  

 

São Paulo, 09 de novembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00079 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.039747-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA e outro 

AGRAVADO : GILSEI LAVANDEIRA e outros 

 
: ARAKEN VITA PINHEIRO 

 
: ALAIDE COLMANETTI DE CARVALHO 

 
: MARIA HELENA DO CARMO IWASE 

 
: MARIO IWASE 
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: PAULO BRANDI MOURAO 

ADVOGADO : DALMIRO FRANCISCO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.00.012556-3 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL, por meio do qual pleiteia a reforma da r. decisão proferida nos autos da ação ordinária n.º 

2004.61.00.012556-3, na fase de execução, em trâmite perante a 6ª Vara Federal de São Paulo/SP, que acolheu os 

cálculos apresentados pela Contadoria Judicial e determinou que a executada promova o depósito das diferenças 

apuradas.  

 

Alega, em síntese, violação dos princípios do contraditório e da ampla defesa, uma vez que não foi intimada para 

manifestar-se a respeito dos cálculos judiciais, que estariam em desacordo com a decisão transitada em julgado. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo, e 

consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento. 

 

Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo os casos 

expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil. 

 

Aludido dispositivo prevê que será admitido o agravo, pela via de instrumento, somente nos casos de estar configurada 

a possibilidade de lesão grave ou de difícil reparação, e ainda quando não admitido o recurso de apelação ou recebido 

no efeito devolutivo.  

 

A hipótese dos autos enquadra-se nas exceções mencionadas, razão pela qual conheço do recurso. 

 

Passo à analise do pedido de efeito suspensivo.  

 

Do exame dos autos, verifica-se que os autores, ora agravados, ajuizaram ação ordinária objetivando a condenação da 

Caixa Econômica Federal ao pagamento das diferenças dos índices de correção monetária incidentes sobre os saldos de 

suas contas vinculadas ao FGTS. 

 

Na fase de execução do julgado, em virtude da divergência entre as partes acerca dos créditos efetuados nas contas 

vinculadas dos autores, foi determinada a remessa dos autos ao Contador Judicial a fim de que elaborasse planilha de 

correção dos cálculos. 

 

O MM. Juízo a quo, diante da manifestação da Contadoria Judicial (fls. 114/120), acolheu os cálculos por ela 

elaborados e determinou que a ré procedesse ao cumprimento integral do julgado (fl. 10). 

 

A agravante, intimada da referida decisão, opôs embargos declaratórios, alegando omissão em virtude da ausência de 

oportunidade para manifestação a respeito dos cálculos apresentados pelo Contador Judicial. 

 

O MM. Juízo a quo rejeitou os embargos declaratórios ao argumento de que a decisão, "elaborada em consonância aos 

princípios da economia e celeridade processuais, não representa óbice às partes de guerrearem, tanto sobre a referida 

decisão quanto aos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial". 

 

A r. decisão merece reparo. 

 

Como é cediço, o magistrado pode determinar a remessa dos autos ao contador do juízo para dirimir eventuais 

divergências acerca do quantum da condenação a ser determinado por cálculos aritméticos quando do cumprimento de 

sentença. 

 

Não obstante, uma vez apresentados os cálculos pelo Contador Judicial, deve-se oportunizar às partes manifestação 

acerca dos aludidos cálculos, em observância aos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 

Ademais, em que pese a planilha elaborada pela Contadoria Judicial ter sido suficiente para a formação da convicção do 

Juízo a respeito do quantum efetivamente devido pela ré, a decisão que acolheu os cálculos do órgão judicial foi 
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contrária aos interesses da executada, haja vista que o laudo contábil concluiu por um débito a ser executado superior ao 

já creditado pela agravante nas contas fundiárias dos exequentes. 

 

Assim, tendo em vista o gravame infligido à agravante pela r. decisão recorrida, cabível se mostra sua intimação de 

forma a possibilitar-lhe eventual impugnação dos cálculos apresentados. 

 

Por esses fundamentos, defiro o pedido de efeito suspensivo. 

 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

 

Intime-se o agravado para apresentar contraminuta. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.038517-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RENATO VIDAL DE LIMA e outro 

AGRAVADO : JANETE ISABEL PEREIRA DE SOUZA e outros 

 
: JAIME PEREIRA DE SOUZA 

 
: JONAS PEREIRA DE SOUZA 

 
: MARILENE PEREIRA DE SOUZA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.013181-7 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL, por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da ação monitória n.º 

2008.61.00.013181-7, em trâmite perante a 12ª Vara Federal de São Paulo (SP), que reconheceu a incompetência 

absoluta do juízo e determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo, por se tratar de causa 

com valor inferior a 60 salários mínimos.  

 

Alega, em síntese, que, nos termos do art. 6.º da Lei n.º 10.259/01, as empresas públicas federais podem ser partes no 

Juizado Especial Federal Cível apenas como rés, porque na qualidade de autores, a teor do mesmo dispositivo, que 

introduz um rol taxativo de legitimados, só podem figurar pessoas físicas, microempresas e empresas de pequeno porte, 

o que não é o caso da CEF. 

 

Sustenta ainda que, nos termos da Lei 9.099/95, que aplica subsidiariamente aos Juizados Especiais Federais por força 

do art. 1.º da Lei n.º 10.256/01, não poderão ser partes, no processo instituído pela primeira, "o incapaz, o preso, as 

pessoas jurídicas de direito público, as empresas públicas da União, a massa falida e o insolvente civil."  

 

É o relatório. 

 

Decido.  
 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo, e 

consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento. 

 

Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo os casos 

expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil. 

 

Aludido dispositivo prevê que será admitida a interposição de agravo pela via de instrumento somente nos casos 

suscetíveis de causar lesão grave ou de difícil reparação, bem como nos de inadmissão da apelação e nos relativos aos 

efeitos em que esta é recebida.  
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A questão ora posta se enquadra nas hipóteses mencionadas, razão pela qual conheço do recurso. 

 

Passo à análise do pedido de efeito suspensivo. 

 

O Superior Tribunal de Justiça, que já firmara compreensão no sentido de que o critério da expressão econômica da lide 

prepondera sobre o da natureza das pessoas no pólo passivo na definição da competência do Juizado Especial Federal, 

pela interpretação conjunta do inciso II do art. 6.º da Lei 10.259/2001 com o artigo 3.º do mesmo diploma legal, decidiu 

recentemente, agora pela interpretação sistemática do inciso I do referido art. 6º com o mesmo artigo 3.º, que são da 

competência do Juizado Especial Cível no âmbito da Justiça Federal também as causas de valor inferior 60 salários 

mínimos que hajam sido propostas pela União, por entidade autárquica e por empresa pública federal, excetuando-se 

aquelas relativas à falência, acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho.  

 

Confira-se, a propósito, o interior teor do decisum, proferido nos autos do Conflito de Competência n.º 107.216/SP e 

publicado no DJE em 10/09/2009:  

 

DECISÃO  

Cuida-se de conflito negativo de competência instaurado entre o Juízo Federal do Juizado Especial Cível da Seção 

Judiciária do Estado de São Paulo e o Juízo Federal da 12ª Vara Cível da Seção Judiciária do Estado de São Paulo 

nos autos de Ação Monitória proposta pela Caixa Econômica Federal-CEF em face de Raphael França, na qual 

objetiva a expedição de mandado de  

pagamento no valor de R$ 10.288,19 (dez mil duzentos e oitenta e oito reais e dezenove centavos), relativo a contrato 

de abertura de crédito para financiamento estudantil-FIES, firmado entre as  

partes.  

O Juízo Federal da 12ª Vara Cível da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, ao verificar que o valor da causa não 

ultrapassa o patamar de 60 (sessenta) salários mínimos, declinou da competência e determinou a remessa dos autos ao 

Juizado Especial (fls. 58-59).  

Por seu turno, o Juízo Federal do Juizado Especial Cível da Seção Judiciária do Estado de São Paulo asseverou que o 

rol estatuído no art. 6º, I, da Lei nº 10.259/01 não incluiu as empresas públicas como partes legítimas para figurarem 

no pólo ativo das demandas em trâmite no âmbito do Juizado. Assim, suscitou o presente conflito.  

Por tratar-se de matéria já pacificada nesta Corte, dispensei a manifestação do Ministério Público Federal.  

É o relatório.  

Decido.  

Inicialmente, cumpre asseverar que compete a este Tribunal Superior dirimir os conflitos de competência instaurados 

entre Juízo Comum Federal e Juízo de Juizado Especial Federal, pois esse último se vincula apenas 

administrativamente ao respectivo Tribunal Regional Federal, estando os provimentos jurisdicionais proferidos pelos 

órgãos julgadores do Juizado Especial sujeitos à revisão por parte da Turma Recursal.  

Por conseguinte, o conflito entre um Juiz de Juizado Especial Federal e um Juiz Federal é conflito entre juízes não 

vinculados ao mesmo tribunal, incidindo a regra do art. 105, I, d, da Constituição.  

Sobre o tema, esta Corte editou a Súmula 348/STJ, segundo a qual:  

"Compete ao Superior Tribunal de Justiça decidir os conflitos de competência entre juizado especial federal e juízo 

federal, ainda que da mesma seção judiciária."  

Feitas essas considerações, passa-se ao exame do mérito deste conflito de competência.  

A competência estabelecida pela Lei nº 10.259/01 tem natureza absoluta e, em matéria cível, obedece, como regra 

geral, à do valor da causa.  

Portanto, os feitos com valor de até sessenta salários mínimos (art. 3º) são da competência dos Juizados Especiais 

Federais.  

O argumento utilizado pelo Juízo suscitante - de que o rol estatuído no art. 6º, I, da Lei nº 10.259/01 não incluiu as 

empresas públicas como partes legítimas para figurarem no pólo  

ativo das demandas em trâmite no âmbito do Juizado, razão pela qual não teria competência para apreciar a ação - 

não prospera.  

O art. 3º, § 1º, I, da Lei nº 10.259/01, assim dispõe:  

Art. 3º Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.  

§ 1º Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas:  

I - referidas no art. 109, incisos II, III e XI, da Constituição Federal, as ações de mandado de segurança, de 

desapropriação, de divisão e demarcação, populares, execuções fiscais e por improbidade administrativa e as 

demandas sobre direitos ou interesses difusos, coletivos ou individuais homogêneos (grifos nossos).  

Já o art. 109, da Constituição Federal, preconiza:  

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:  

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de 

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça 

Eleitoral e à Justiça do Trabalho (grifos nossos).  
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A análise conjunta dos preceitos normativos em destaque leva à conclusão de que, das causas elencadas no art. 109, da 

Constituição Federal, apenas aquelas constantes dos incisos II, III e XI não se incluem na competência do Juizado 

Especial Federal.  

Desse modo, os feitos constantes do inciso I do dispositivo em comento - dentre eles os que tenham empresa pública na 

condição de autora - se incluem.  

Portanto, o art. 6º, da Lei nº 10.259/01 não deve ser interpretado isoladamente.  

A interpretação sistemática da norma em questão revela que são da competência do Juizado Especial Cível no âmbito 

da Justiça Federal as causas cujo valor seja inferior a sessenta salários mínimos e que tenham sido ajuizadas por uma 

das seguintes partes:  

a) União;  

b) entidade autárquica;  

c) empresa pública;  

d) pessoa física;  

e) microempresa; e,  

f) empresa de pequeno porte.  

Saliente-se que, quanto às três primeiras, excetuam-se as causas relativas à falência, as de acidentes de trabalho e as 

sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho.  

No caso dos autos, o valor da causa - proposta pela Caixa Econômica Federal - encontra-se abaixo dos sessenta 

salários mínimos definidos na referida lei.  

De acordo com o entendimento desta Corte, essa circunstância é suficiente para determinar a competência da Justiça 

Federal Especial para prosseguir no processamento do feito.  

Ante o exposto, conheço do conflito para declarar competente o Juízo Federal do Juizado Especial Cível da Seção 

Judiciária do Estado de São Paulo, o suscitante.  

Publique-se. Intime-se.  

Brasília, 04 de setembro de 2009.  

Ministro Castro Meira  

Relator." (Sem destaque no original)  

 

Por esses fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo.  

 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.011496-2/MS 

RELATOR : Juiz Federal Convocado CLAUDIO SANTOS 

APELANTE : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : ABEL PLONKOSKI e outros. e outros 

ADVOGADO : ISMAEL GONCALVES MENDES e outro 

No. ORIG. : 94.00.03222-6 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial, tida por ocorrida, e apelação interposta em face de sentença de procedência em ação 

proposta por servidores públicos federais qualificados na exordial, na qual buscam incorporação de percentual de 

28,86% em suas remunerações, sobre todas as vantagens, concedido aos servidores militares pela Lei nº 8.627, de 

19.2.93. 

Aduzem em prol de seu pedido que a Lei nº 8.622, de 19.1.93, concedeu reajuste uniforme a todos os servidores 

públicos, civis e militares, mas, na seqüência, veio a Lei nº 8.627/93 concedendo reajustes diferenciados somente a 

algumas categorias, não os beneficiando. Que esse segundo reajuste configura também revisão geral, razão pela qual 

deve integrar-se à sua remuneração, pois o contrário fere o princípio constitucional da isonomia e de revisão geral sem 

distinção de índice e datas entre servidores. 

A r. sentença reconheceu a ocorrência de litispendência relativamente a parte dos Autores, afastou alegação de 

ilegitimidade ativa dos servidores que ingressaram no serviço público depois da Lei e declarou procedente o pedido, 

determinando a incorporação do índice aos vencimentos. 

Apela a Ré reafirmando a ilegitimidade ativa dos servidores que ingressaram depois da Lei. No mérito, defende que o 

reajuste dos militares não configurou revisão geral, de modo que não pode ser estendido aos civis. 
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Apelam os Autores excluídos do pólo ativo objetivando reconhecimento da não ocorrência de litispendência. 

Com contra-razões apenas da Ré, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. Passo a decidir. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Primeiramente, é de ser dado provimento à apelação dos Autores quanto à questão da litispendência. Foi declarada por 

sentença a incidência do instituto relativamente aos Autores indicados nas fls. 361/363 sob o único argumento de que 

sobre a preliminar levantada pela Ré FUFMS não se manifestaram os interessados. 

Acontece que, relativamente à ação nº 93.0002781-6 sequer foi juntada cópia da exordial, com a qual se pudesse fazer 

cotejo das partes, objeto e causa de pedir nestes autos; por isso que a ausência de manifestação da parte - que, aliás, não 

foi intimada para dizer especificamente sobre a questão, senão somente para "se manifestar sobre a contestação" - não 

desobrigava o juízo de fazer essa verificação. 

Acontece que documentos juntados na ação cautelar apensa (autos nº 96.03.080027-9 - fls. 459/467 e 511) dão conta 

que se trata de ação mandamental coletiva proposta pelo sindicato da categoria e não pelos próprios servidores, o que já 

constava inclusive da sentença prolatada naquela ação. Ocorre que, embora para o mesmo objeto, é pacífica a 

jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que não há litispendência entre ação coletiva e ações 

individuais propostas por eventuais beneficiários, v. g.: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. EXECUÇÃO. LITISPENDÊNCIA. AÇÃO 

COLETIVA. NÃO OCORRÊNCIA. FUNDAMENTO DO ACÓRDÃO RECORRIDO NÃO INFIRMADO. SÚMULA Nº 

283/STF. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180/2001. PERCENTUAL. 

REFORMATIO IN PEJUS. 

1. Não ocorre litispendência da ação individual em face da anterior propositura de ação coletiva por entidade de 

classe ou sindicato. 

2. Assentando-se o acórdão recorrido em mais de um fundamento, suficiente, por si só, para manter a decisão, inviável 

o conhecimento do recurso se a parte deixar de infirmar um deles (Súmula nº 283/STF). 

3. A Medida Provisória nº 2.180/2001, que modificou o artigo 1º-F da Lei nº 9.494/1997, e determinou que os juros 

moratórios fossem calculados em seis por cento ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento 

de verbas remuneratórias devidas a servidores públicos, não tem incidência nos processos iniciados antes da sua 

edição. 

4. In casu, tendo a ação sido ajuizada antes da edição da referida medida provisória, seria de rigor a aplicação do 

índice de 12% ao ano para os juros moratórios. Contudo, não tendo o recurso especial da autora logrado êxito (Ag nº 

985.880/DF), descabe agravar a situação da ora recorrente, devendo ser mantida a solução adotada pelo Tribunal de 

origem. 

5. Agravo a que se nega provimento. 

(AgRg no REsp 1089917/DF, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO 

TJ/CE), SEXTA TURMA, julgado em 17/09/2009, DJe 19/10/2009) 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO AJUIZADA POR ÓRGÃO DE CLASSE. AÇÃO INDIVIDUAL. LITISPENDÊNCIA. 

INEXISTÊNCIA. 

1. Não há litispendência entre a ação individual e a ação coletiva promovida por entidade de classe ou sindicato. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no REsp 813.282/RS, Rel. Ministro PAULO GALLOTTI, SEXTA TURMA, julgado em 29/06/2009, DJe 

10/08/2009) 

 

Deve, assim, ser dado provimento ao recurso dos Autores excluídos da lide por declaração de litispendência com o MS 

nº 93.0002781-6, esclarecendo-se que não houve recurso quanto aos outros dois igualmente excluídos por litispendência 

(com os autos nº 93.0002273-5 e 93.0002274-3). 

Prossigo, considerando inclusive o contido no art. 515, § 3º, do CPC, pelo que o julgamento de mérito deve se estender 

aos Autores-Apelantes ora reintegrados à lide. 

A preliminar levantada no apelo da Ré não merece provimento, dada também a pacífica jurisprudência no sentido de 

que, tratando-se de revisão dos vencimentos vinculados ao cargo, não há impedimento ao reconhecimento do direito 

pelo fato de ter o servidor ingressado no serviço público depois da ocorrência do fato lesivo: 

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. SERVIDOR 

PÚBLICO. VENCIMENTOS. REAJUSTE. LEIS N.os 8.622/93 E 8.627/93. INGRESSO POSTERIOR ÀS LEIS. 

EXTENSÃO DO REAJUSTE. LEGITIMIDADE. 

O servidor é remunerado com o vencimento padrão do seu cargo mais vantagens pessoais. Assim, se há mudança no 

padrão do vencimento dos funcionários antigos, esta mudança deverá, também, ser estendida aos funcionários novos. 

Destarte, os servidores civis que ingressaram no serviço público, mesmo após a edição das Leis nos 8.622/93 e 

8.627/93, são partes legítimas para postular o reajuste previsto nessas leis. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no Ag 587.670/DF, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 01/03/2005, DJ 28/03/2005 

p. 304) 
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AGRAVO REGIMENTAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUSTE DE 28, 86%. COMPENSAÇÃO. 

INTERESSE EM RECORRER. AUSÊNCIA. LEGITIMIDADE ATIVA. INGRESSO NO SERVIÇO PÚBLICO APÓS A 

EDIÇÃO DAS LEIS NºS 8.622/93 E 8.627/93. 

1. Em relação ao pedido de compensação com os reajustes determinados pela Lei nº 8.627/1993, mostra-se patente a 

falta de interesse em recorrer, tendo em conta que a aludida providência foi expressamente deferida pelo Tribunal de 

origem. 

2. Consoante entendimento desta Corte, são partes legítimas para pleitear o reajuste de 28,86% os servidores civis que 

ingressaram nos quadros da Administração Pública Federal após a vigência das Leis nºs 8.622/93 e 8.627/93. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no REsp 904.227/ES, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/CE), 

SEXTA TURMA, julgado em 17/09/2009, DJe 19/10/2009 - grifei) 

 

Quanto ao tema de fundo, a matéria é objeto de Súmula do e. Supremo Tribunal Federal: 

 

Súmula 672: O REAJUSTE DE 28,86%, CONCEDIDO AOS SERVIDORES MILITARES PELAS LEIS 8622/1993 E 

8627/1993, ESTENDE-SE AOS SERVIDORES CIVIS DO PODER EXECUTIVO, OBSERVADAS AS EVENTUAIS 

COMPENSAÇÕES DECORRENTES DOS REAJUSTES DIFERENCIADOS CONCEDIDOS PELOS MESMOS 

DIPLOMAS LEGAIS. 

 

A r. sentença está em consonância com a Súmula da Corte Suprema quando julga procedente o pedido. Porém, não se 

manifestou sobre a compensação dos reajustes, pelo que deve ser conferido provimento à remessa oficial para 

determinar a compensação dos índices aplicados por força da Lei nº 8.627/93. 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput e 1º-A, do CPC, dou provimento ao recurso de apelação da parte Autora a fim 

de reintegrar à lide os Autores excluídos por força da declaração de litispendência com o MS nº 93.0002781-6, dou 

parcial provimento à remessa oficial, tida por ocorrida, e nego seguimento à apelação da Ré. 

Por fim, homologo os acordos firmados pelos Autores ALBERTO WILLIANS BAPTISTA OLIVEIRA, LUDOMIR 

ZALESKI, MARGARIDA GAMARRA KANASHIRO e NASRI SIUFI, conforme petição de fl. 460. Não conheço do 

pedido relativamente a ANTÔNIO DOGIVAL DE SOUZA SILVA e ELDO PADIAL, uma vez que excluídos do pólo 

ativo. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem.  

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

CLAUDIO SANTOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 96.03.080027-9/MS 

RELATOR : Juiz Federal Convocado CLAUDIO SANTOS 

APELANTE : ABEL PLONKSKI e outros. e outros 

ADVOGADO : JANE RESINA FERNANDES DE OLIVEIRA 

APELADO : ALFRANIO AFONSO AGRIPINO e outros. e outros 

ADVOGADO : JANE RESINA FERNANDES DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 94.00.01977-7 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial, tida por ocorrida, e apelação interposta em face de sentença de procedência em ação 

cautelar proposta por servidores públicos federais qualificados na exordial, na qual buscam incorporação de percentual 

de 28,86% em suas remunerações, sobre todas as vantagens, concedido aos servidores militares pela Lei nº 8.627, de 

19.2.93. 

Aduzem em prol de seu pedido que a Lei nº 8.622, de 19.1.93, concedeu reajuste uniforme a todos os servidores 

públicos, civis e militares, mas, na seqüência, veio a Lei nº 8.627/93 concedendo reajustes diferenciados somente a 

algumas categorias, não os beneficiando. Que esse segundo reajuste configura também revisão geral, razão pela qual 

deve integrar-se à sua remuneração, pois o contrário fere o princípio constitucional da isonomia e de revisão geral sem 

distinção de índice e datas entre servidores. 

A r. sentença reconheceu a ocorrência de litispendência relativamente a parte dos Autores e declarou procedente o 

pedido, determinando a incorporação do índice aos vencimentos. 

Apela a Ré reafirmando o não cabimento de ação cautelar por contrariar dispositivos constitucionais e por veicular 

exame satisfativo do mérito. 

Apelam os Autores excluídos do pólo ativo objetivando reconhecimento da não ocorrência de litispendência. 

Com contra-razões apenas da Ré, subiram os autos a esta Corte. 
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É o relatório. Passo a decidir. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Primeiramente, é de ser dado provimento à apelação dos Autores quanto à questão da litispendência. Foi declarada por 

sentença a incidência do instituto relativamente aos Autores indicados nas fls. 410/413 por anterior ajuizamento da ação 

nº 93.0002781-6. 

Acontece que documentos juntados às fls. 459/467 e 511 dão conta que se trata de ação mandamental coletiva proposta 

pelo sindicato da categoria e não pelos próprios servidores, o que já constava inclusive da sentença recorrida. Ocorre 

que, embora para o mesmo objeto, é pacífica a jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que não 

há litispendência entre ação coletiva e ações individuais propostas por eventuais beneficiários, v. g.: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. EXECUÇÃO. LITISPENDÊNCIA. AÇÃO 

COLETIVA. NÃO OCORRÊNCIA. FUNDAMENTO DO ACÓRDÃO RECORRIDO NÃO INFIRMADO. SÚMULA Nº 

283/STF. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180/2001. PERCENTUAL. 

REFORMATIO IN PEJUS. 

1. Não ocorre litispendência da ação individual em face da anterior propositura de ação coletiva por entidade de 

classe ou sindicato. 

2. Assentando-se o acórdão recorrido em mais de um fundamento, suficiente, por si só, para manter a decisão, inviável 

o conhecimento do recurso se a parte deixar de infirmar um deles (Súmula nº 283/STF). 

3. A Medida Provisória nº 2.180/2001, que modificou o artigo 1º-F da Lei nº 9.494/1997, e determinou que os juros 

moratórios fossem calculados em seis por cento ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento 

de verbas remuneratórias devidas a servidores públicos, não tem incidência nos processos iniciados antes da sua 

edição. 

4. In casu, tendo a ação sido ajuizada antes da edição da referida medida provisória, seria de rigor a aplicação do 

índice de 12% ao ano para os juros moratórios. Contudo, não tendo o recurso especial da autora logrado êxito (Ag nº 

985.880/DF), descabe agravar a situação da ora recorrente, devendo ser mantida a solução adotada pelo Tribunal de 

origem. 

5. Agravo a que se nega provimento. 

(AgRg no REsp 1089917/DF, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO 

TJ/CE), SEXTA TURMA, julgado em 17/09/2009, DJe 19/10/2009) 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO AJUIZADA POR ÓRGÃO DE CLASSE. AÇÃO INDIVIDUAL. LITISPENDÊNCIA. 

INEXISTÊNCIA. 

1. Não há litispendência entre a ação individual e a ação coletiva promovida por entidade de classe ou sindicato. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no REsp 813.282/RS, Rel. Ministro PAULO GALLOTTI, SEXTA TURMA, julgado em 29/06/2009, DJe 

10/08/2009) 

 

Deve, assim, ser dado provimento ao recurso dos Autores excluídos da lide por declaração de litispendência com o MS 

nº 93.0002781-6. 

Prossigo, considerando inclusive o contido no art. 515, § 3º, do CPC, pelo que o julgamento de mérito deve se estender 

aos Autores-Apelantes ora reintegrados à lide. 

Quanto ao tema de fundo, a matéria é objeto de Súmula do e. Supremo Tribunal Federal: 

 

Súmula 672: O REAJUSTE DE 28,86%, CONCEDIDO AOS SERVIDORES MILITARES PELAS LEIS 8622/1993 E 

8627/1993, ESTENDE-SE AOS SERVIDORES CIVIS DO PODER EXECUTIVO, OBSERVADAS AS EVENTUAIS 

COMPENSAÇÕES DECORRENTES DOS REAJUSTES DIFERENCIADOS CONCEDIDOS PELOS MESMOS 

DIPLOMAS LEGAIS. 

 

Acontece que a própria administração reconheceu o direito dos Autores, por meio da MP nº 1.704, de 30.6.98, de modo 

que não há mais o que ser decidido na presente ação a não ser confirmar a tutela concedida no sentido de que haveriam 

os servidores de ter incorporado mencionado reajuste, nos termos da decisão prolatada nos autos da ação principal 

(compensação dos índices aplicados por força da Lei nº 8.627/93), convalidando os atos praticados por força da liminar 

concedida e da sentença. 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput e 1º-A, do CPC, dou provimento ao recurso de apelação da parte Autora a fim 

de reintegrar à lide os Autores excluídos por força da declaração de litispendência com o MS nº 93.0002781-6, dou 

parcial provimento à remessa oficial, tida por ocorrida, e nego seguimento à apelação da Ré. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem.  

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

CLAUDIO SANTOS  

Juiz Federal Convocado 
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00083 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.038177-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

AGRAVANTE : MEASP MEDIACAO E ARBITRAGEM SAO PAULO LTDA 

ADVOGADO : MILTON FLAVIO DE ALMEIDA CAMARGO LAUTENSCHLAGER e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.019133-8 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

O Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA (Relator):  

 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo "ativo", interposto contra decisão proferida nos 

autos do mandado de segurança, em tramitação perante o MM. Juízo Federal da 23ª Vara de São Paulo - SP, que 

recebeu a apelação do impetrante, ora agravante, apenas no efeito suspensivo. 

Narra o agravante, em síntese, ser pessoa jurídica de direito privado constituída para administrar e solucionar litígios 

trabalhistas por meio de procedimento de Mediação e Arbitragem. 

Aduz que nos casos de celebração do compromisso arbitral nas rescisões de contrato de trabalho sem justa causa, a 

sentença arbitral determina a liberação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, nos termos do artigo 18 da Lei n. 

8.036/90, com redação dada pela Lei n. 9.491/97 e Lei 9.958/2000. 

Defende que a decisão proferida em sede de mediação e arbitragem produz os efeitos da sentença judicial condenatória 

e constitui título executivo (artigo 31 da Lei 9.307/96), vinculando a Caixa Econômica Federal para todos os efeitos de 

direito, por isso a impetrante ingressou com Mandado de Segurança contra ato do Supervisor do FGTS da Caixa 

Econômica Federal em São Paulo e a ação foi julgada extinta, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil, ao fundamento de que a agravante não tem legitimidade para requerer que as decisões obtidas liberem o 

FGTS dos trabalhadores submetidos às sentenças arbitrais. 

Afirma que ingressou com apelação e o recurso foi recebido apenas no efeito devolutivo. Argumenta que a decisão 

agravada colide com a clara determinação legal de que nos casos de sentença denegatória da ordem em sede de 

mandado de segurança a apelação deverá ser recebida apenas em ambos os efeitos, de acordo com a redação do artigo 

14 da Lei n. 12.016/2009 que alterou o parágrafo único do artigo 12 da Lei n. 1.533/1951. 

Destaca que a jurisprudência dos Tribunais Superiores é no sentido de que o Juízo Arbitral pode dirimir controvérsias 

trabalhistas, assim como a Justiça do Trabalho, nos casos de dispensa sem justa causa, e salienta que os artigos 18, 23 e 

31, todos da Lei n. 9.307/96, estabelecem que a sentença arbitral produz os mesmos efeitos que a sentença judicial. 

Assevera que o descumprimento das decisões proferidas pelo Juízo Arbitral, de acordo com o artigo 53 da Lei n. 

8.036/90 está sujeito à multa. 

Defende, ainda, a existência do periculum in mora, porque o fato da não concessão da medida pleiteada sujeitará o 

agravante a enormes prejuízos, porque a sociedade tem por finalidade promover e aplicar a Mediação e Arbitragem no 

Estado de São Paulo e no Brasil aliado ao fato de que a Caixa Econômica Federal não reconhece a impetrante como 

entidade hábil para determinar o levantamento do FGTS. 

Requer a antecipação da tutela recursal para receber o recuso de apelação em ambos os efeitos, assim como compelir a 

agravada a reconhecer e cumprir as sentenças prolatadas pelos árbitros do agravante, notadamente nas decisões que 

reconhecem o direitos dos trabalhadores liberarem o FGTS, nos casos de demissão sem justa causa. 

Relatei. 

Fundamento e decido. 

Não entendo presentes os requisitos necessários à antecipação da tutela recursal. Com efeito, verifica-se dos autos que a 

agravante ajuizou mandado de segurança objetivando o reconhecimento das sentenças prolatadas pelos árbitros do 

impetrante para liberar o FGTS dos trabalhadores a eles submetidos (fl. 33), tendo sido extinto o processo sem 

julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC, (fls. 190/193). 

Contra essa decisão a impetrante, ora agravante, opôs embargos de declaração (fls. 196/199), que foram rejeitados (fls. 

201 e verso) e interpôs recurso de apelação, recebido no efeito meramente devolutivo (fl. 216). 

É certo que a apelação contra sentença proferida em mandado de segurança deve ser recebida, em regra, apenas no 

efeito devolutivo, a teor do artigo 12, parágrafo único, da Lei n° 1.533/51, revogado pela Lei n. 12.016/2009. 

Também é certo que é possível ao Relator, com fundamento na norma constante do parágrafo único do artigo 558 do 

Código de Processo Civil, excepcionalmente, atribuir efeito suspensivo ao recurso de apelação, mesmo nas hipóteses 

em que a lei prevê o recebimento do recurso em seu efeito meramente devolutivo. 

Contudo, no caso dos autos, a sentença não concedeu a segurança, extinguiu o processo sem resolução do mérito, nos 

termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil e, atribuir efeito suspensivo ao recurso de apelação não 

resultaria em conceder-lhe a pretensão deduzida na inicial do mandamus. 
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Isso porque a sentença de extinção do processo, sem resolução do mérito, nada concedeu ao impetrante, portanto, nada 

há o que suspender. Nesse sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: STJ - 1a Seção - MS 559-DF - DJ 

06.04.1992 p.4458; STJ - 2a Turma - REsp 89647-DF -DJ 06.12.2004 p. 240.  

No mesmo sentido situa-se o entendimento desta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3a Região, v.g. AG 

2006.03.00.044761-4, Relator Des.Fed. Luiz Stefanini, DJ 14.06.2007, p.379. 

Ainda que se admita possível, com fundamento no artigo 527, inciso III do Código de Processo Civil, possa o Relator, 

em sede de agravo de instrumento interposto contra a decisão que recebeu o recurso de apelação interposto contra a 

sentença denegatória da segurança no efeito meramente devolutivo, antecipar a pretensão recursal deduzida na 

apelação, ainda assim melhor sorte não assiste à agravante. 

Com efeito, é de se aplicar o mesmo raciocínio no sentido de que a concessão de efeito suspensivo a recurso que não o 

tem somente é admissível em hipóteses excepcionalíssimas, ou seja, nos casos de manifesta ilegalidade ou teratologia 

da decisão impugnada. Nesse sentido: STJ - 3a Turma - RMS 5243-PR - DJ 07.05.2001 p.137; STJ - 2a Turma - RMS 

351-SP - DJ 14.11.1994 p.30941.  

Também no mesmo sentido situa-se o entendimento desta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3a Região, 

v.g. AG 2005.03.00.069596-4, Relator Des.Fed. Luiz Stefanini, DJ 31/10/2006 p.207. 

Não é o que ocorre no caso dos autos, em que a sentença atacada, de forma fundamentada, entendeu que o impetrante 

não tem legitimidade ativa. Ademais, no mesmo sentido do entendimento desta Primeira Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região: AMS 2008.61.00.013602-5, Rel. Des.Fed. Vesna Kolmar, DJF3 CJ1 15/07/2009, p. 44; 

AMS 2008.61.00.003059-4, Rel. Des.Fed. Johonsom di Salvo, DJF3 CJ1, 02/09/2009, p. 236; AMS 

2004.61.00.005402-7, Rel. Juiz Fed.Conv. Márcio Mesquita, DJU: 29/05/2007, p. 540.  

 

Pelo exposto, indefiro a antecipação da tutela recursal. 

Comunique-se ao D. Juízo de origem. Intime-se o agravado, para os fins do artigo 527, inciso V, do Código de Processo 

Civil. Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2009. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

Expediente Nro 2215/2009 

 

 

 

00001 HABEAS CORPUS Nº 2009.03.00.037455-7/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

IMPETRANTE : GILSON DOS SANTOS 

PACIENTE : MARIA DA CONCEICAO ALVES FERREIRA DE FREITAS 

ADVOGADO : GILSON DOS SANTOS 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

CO-REU : WALDIR SIQUEIRA 

No. ORIG. : 2002.61.81.002801-1 5P Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

O Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA (Relator): 

 

Trata-se de Habeas Corpus, com pedido de liminar, impetrado por Gilson dos Santos em favor de MARIA DA 

CONCEIÇÃO ALVES FERREIRA DE FREITAS, contra ato do MM. Juiz Federal da 5ª Vara Criminal de São 

Paulo/SP, que mantém o processamento da ação penal nº 2002.61.81.002801-1, por meio do qual se apura a suposta 

prática do crime previsto no artigo 168-A, c. c. o artigo 71, ambos do Código Penal. 

Sustenta o impetrante o manifesto constrangimento ilegal impingido à paciente, ao argumento da ausência de justa 

causa para instauração da ação penal, bem como cerceamento de defesa na fase administrativa, a ensejar a nulidade 

absoluta do feito. 

Alega o impetrante que a paciente, juntamente com o corréu WLADIR SIQUEIRA, foram denunciados porque, na 

qualidade de representantes legais empresa EMIP - Empreendimentos Imobiliários Paulista, deixaram de recolher aos 

cofres públicos as contribuições previdenciárias descontadas dos salários dos empregados da sociedade, no período de 

fevereiro/1995, abril/1995 a dezembro/1998, janeiro/1999 a julho/1999, consubstanciados nas LDCs 38.281.281-8 e 

35.281.282-6, perfazendo os débitos de R$ 41.934,21 e 1.090,04. 
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Sustenta a nulidade do processo administrativo, por violação dos princípios constitucionais do contraditório e da ampla 

defesa, dado que a paciente somente foi incluída no pólo passivo do procedimento criminal em 25.04.2008, tendo 

tomado ciência da ação penal quando da citação, em 17.07.2009, não participando da fase administrativa. 

Assevera a nulidade do ato de exclusão da empresa do Refis, pois promovido por autoridade incompetente, eis que 

apenas o Comitê Gestor do Refis poderia promover a exclusão. 

Argumenta ainda que a paciente MARIA DA CONCEIÇÃO deixou de participar do quadro social da empresa em 

19.12.2002, não possuindo qualquer ingerência sobre os atos praticados após sua saída, tendo ainda, na ocasião, firmado 

contrato com os novos sócios da empresa, denominado "instrumento particular de assunção de responsabilidade", 

atribuindo-lhes a responsabilidade pelo cumprimento dos débitos remanescentes, inclusive os relativos ao Refis. 

Aduz que no período em que a paciente estava na gerência da empresa, as parcelas acordadas referentes ao Refis foram 

pagas regularmente. 

Assevera, por outro lado, que a adesão ao Refis em data anterior ao recebimento da denúncia implica a extinção da 

punibilidade, nos termos do artigo 34 da Lei 9249/95. Argumenta não ser exigível o efetivo pagamento, bastando a 

confissão da dívida, aplicando-se por analogia o disposto no artigo 337-A, §1º, do Código Penal, em respeito ao 

principio constitucional da isonomia. 

Alega a ausência de dolo por parte da paciente, bem como que, ainda que pretendessem efetuar o pagamento das 

parcelas faltantes do Refis, não o poderiam fazê-lo em virtude de seu afastamento da empresa, faltando-lhes 

legitimidade. 

Aduz que a ação penal está desprovida da documentação referente à suposta existência do débito relativo à contribuição 

social recolhida e não repassada aos cofres do INSS, por ter efetuado obras de construção de edifícios com base em 

contratações de empresas de empreiteiros, bem como trabalhadores autônomos. 

Sustenta ainda a ocorrência da extinção da punibilidade, em virtude da prescrição da pretensão punitiva, na modalidade 

retroativa, pois, caso a paciente seja condenada, por ser primária e de bons antecedentes, seria aplicada pena mínima. 

Aduz que as nulidade do processo foram questionadas defesa, ocasião em que o magistrado a quo refutou as alegações, 

porém não fundamentou a decisão. 

Em conseqüência, requer, liminarmente, o trancamento da ação penal, o reconhecimento das nulidades suscitadas e a 

decretação da extinção da punibilidade. Ao final, pretende a confirmação da liminar. 

Requisitadas informações à autoridade impetrada (fls. 271/272), foram prestadas às fls. 275/276, com os documentos de 

fls. 277/343. 

É o breve relatório. 

Decido. 

Não vislumbro, em princípio, presentes os requisitos para a concessão da medida de urgência. 

 

1. Da alegação de nulidade por ausência de contraditório e ampla defesa na fase administrativa e de nulidade do 

ato de exclusão da empresa do Refis: aduz o impetrante que a paciente não teve conhecimento ou participou do 

processo administrativo, que ensejou a ação penal, tendo sido incluída no pólo passivo do procedimento criminal apenas 

em 25.04.2008, quando a empresa não foi localizada para apresentar os comprovantes dos pagamentos relativos ao 

Refis, tendo apenas conhecimento da ação penal quando da citação, em 17.07.2009. 

Sustenta ainda o impetrante a incompetência da autoridade administrativa que declarou a exclusão da empresa do Refis, 

cabendo apenas ao Comitê Gestor do Refis. 

O habeas corpus não é a via adequada para a discussão da nulidade dos atos administrativos, cabendo ao interessado a 

impugnação na fase administrativa ou ainda na esfera judicial cível. Nesse sentido, situa-se a jurisprudências da 1ª e 2ª 

Turmas deste Tribunal: TRF da 3ª Região - 1ª Turma - ACR 2002.03.99.011029-7 Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo - 

DJU 16.09.2009 p.30; TRF da 3ª Região - 1ª Turma - HC 2007.03.00.040691-4 - Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini - DJU 

08.08.2008; TRF da 3ª Região - 2ª Turma - HC 2004.03.00.007837-5 - Rel p/ Acórdão Des. Fed. Nelton dos Santos - 

DJU 15.02.2008 p. 1339. 

 

2. Quanto à alegação de adesão ao Refis como causa de extinção da punibilidade, anoto que a simples adesão ao 

programa de parcelamento fiscal não acarreta a extinção da punibilidade pela prática de apropriação indébita de 

contribuições previdenciárias. 

A lei prevê ao devedor que for admitido no Refis a suspensão da persecução penal em juízo, enquanto estiver 

honrando as parcelas do financiamento. Ao passo que ao devedor que quitar integralmente a dívida terá extinta a 

punibilidade por crime fiscal. 

Nesse sentido já dispunha o artigo 15, da Lei nº 9.964/2000, no mesmo sentido dispõe a Lei nº 10.684, de 30/05/2003 

(DOU de 31/05/2003), em seu artigo 9º: 

Art. 9º É suspensa a pretensão punitiva do Estado, referente aos crimes previstos nos arts. 1º e 2º da Lei nº 8.137, de 27 

de dezembro de 1990, e nos arts. 168A e 337A do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, 

durante o período em que a pessoa jurídica relacionada com o agente dos aludidos crimes estiver incluída no regime 

de parcelamento. 

§ 1º A prescrição criminal não corre durante o período de suspensão da pretensão punitiva. 

§ 2º Extingue-se a punibilidade dos crimes referidos neste artigo quando a pessoa jurídica relacionada com o agente 

efetuar o pagamento integral dos débitos oriundos de tributos e contribuições sociais, inclusive acessórios. 
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Como se vê, a suspensão da pretensão punitiva e, portanto, do curso da ação penal, subsiste enquanto a empresa 

mantiver-se inclusa no programa de parcelamento. 

Dessa forma, nos termos do referido artigo 9° da Lei n° 10.684/03, o parcelamento celebrado a qualquer tempo é causa 

de suspensão da pretensão punitiva do Estado e da prescrição criminal. Nesse sentido já decidiu o Supremo Tribunal 

Federal: STF - 1a Turma - HC 86543-RS - DJ 01/09/2006 pg.21. 

Não se pode, contudo, equiparar o parcelamento ao pagamento do débito, para fins de extinção da punibilidade. O 

parcelamento não pode ser equiparado ao pagamento. Este é causa de extinção do crédito tributário (CTN, art.156, I), 

enquanto aquele é causa de simples suspensão da exigibilidade (CTN, art.151, VI). 

Nesse sentido situa-se a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e desta Turma: STF - Tribunal Pleno - INQO 

1028-RS - DJ 30/08/96 pg.30606 - Relator Ministro Moreira Alves; STF - HC 74.754-SP, rel. Min. Néri da Silveira, 

4.3.97 - Informativo n° 62; STF - 2a Turma - HC 76978-RS - DJ 19/02/99 pg.27 - Relator Ministro Mauricio Correa; 

TRF-3a Região - 1a Turma - HC 2005.03.00.096589-0 - Relator Des.Federal Johonsom di Salvo - DJU 02/05/2006 

pg.354. 

No caso dos autos, não há que se falar em extinção da punibilidade, nem tampouco em suspensão da pretensão punitiva, 

e portanto do curso da ação penal, pois o próprio impetrante informa que a empresa devedora foi excluída do Refis. 

Pude ainda constatar, em consulta ao site www.receita.fazenda.gov.br, que a empresa EMIP-Empreendimentos 

Imobiliários Paulista S/C Ltda foi excluída do Refis, por estar sem receita bruta por 9 meses, por meio da Portaria nº 

2077, publicada em 14.11.2008, em anexo. 

Com efeito, o documento anexado com as informações da autoridade impetrada, de fls. 288, confirma a exclusão da 

empresa do Refis. 

Por outro lado, inaplicável o disposto no artigo 337-A, §1º, do Código Penal, que trata da extinção da punibilidade com 

a confissão da dívida, ao caso em tela, eis que cuidam de tipos penais diversos. 

 

3. Da alegação de ausência da documentação afeta à materialidade delitiva. Sustenta o impetrante que a ação penal 

está desprovida da documentação referente à suposta existência do débito relativo à contribuição social recolhida e não 

repassada aos cofres do INSS, por ter efetuado obras de construção de edifícios com base em contratações de empresas 

de empreiteiros, bem como trabalhadores autônomos. 

Não assiste razão ao impetrante. 

A materialidade restou demonstrada com o procedimento administrativo de fls. 30/129, acompanhado das cópias das 

folhas de pagamento (fls. 77/114), das GFIPS (fls. 115/120), bem como da LDC 35.281.281-8 (fl. 32) e LDC 

35.281.282-6 (fl. 56). 

Ademais, conforme mencionado pelo próprio impetrante, a empresa à época gerida pela paciente aderiu ao Refis, em 

25.04.2000 (cfr. fls. 7 e 131). E, nos termos do artigo 3º, incisos I e IV da Lei 9.964/2000, que instituiu o Refis, a 

empresa que optar pelo refis sujeita-se à confissão irrevogável e irretratável dos débitos, bem como à aceitação de todas 

as condições estabelecidas. 

 

4. Da alegação de ocorrência da prescrição da pretensão punitiva, na modalidade retroativa. Totalmente 

descabido se mostra, ao Tribunal, prever ou fazer conjecturas acerca de suposta condenação do paciente, tampouco a 

quantidade da pena eventualmente cominada. Tais questões deverão ser decididas em primeiro grau, após regular 

processamento do feito e colheita de provas, bem como, em caso de condenação, a fixação da pena deverá observar 

detida análise das circunstâncias judiciais. 

Não é admissível o reconhecimento de prescrição pela pena antecipada ou virtual, por absoluta ausência de amparo 

legal. A adoção de tal medida importaria em violação aos artigos 109 e 110 do Código Penal. 

Nesse sentido, situa-se o entendimento pacificado do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: STF 

- 1a Turma - HC 82155-SP - Rel.Min. Ellen Gracie - DJ 07/03/2003 p.41; STF - 2a Turma - RHC 86950-MG - Rel.Min. 

Joaquim Barbosa - DJ 10/08/2006 p.28; STJ - 5a Turma - REsp 661426-RS - Rel.Min. Felix Fischer - DJ 01/07/2005 

p.608; STJ - 6a Turma - RHC 15686-SP - Rel.Min. Paulo Medina - DJ 01/08/2005 p.554. 

Por outro lado, conforme se verifica dos autos, a paciente foi denunciada como incursa no artigo 168-A do Código 

Penal, porque teria deixado de recolher aos cofres públicos as contribuições previdenciárias descontadas dos salários 

dos empregados da sociedade, no período de fevereiro de 1995 a julho de 1999. 

O crime tipificado no artigo 168-A do Código Penal prevê pena de reclusão de dois a cinco anos, o que implica em um 

lapso prescricional, em função da pena máxima em abstrato, de doze anos, nos termos do artigo 109, inciso III, do 

Código Penal, uma vez que não há sentença condenatória com trânsito em julgado para a Acusação. 

Assim, não operou-se a prescrição da pretensão punitiva, uma vez que, desconsiderado o período em que o processo 

esteve suspenso por conta da adesão da empresa ao Refis (25.04.2000 a 14.11.2008), da data dos fatos delituosos 

(fev/1995 a julho/1999, fl. 26) até o recebimento da denúncia (28.11.2008, fl. 181), causa interruptiva nos termos do 

artigo 117, inciso I, do Código Penal, não transcorreu prazo superior a doze anos. Tampouco transcorreu tal prazo da 

data do recebimento da denúncia até o presente momento. 

 

5. Da alegação de ausência de dolo e da inocência da paciente. Aduz o impetrante que a ausência de dolo por parte 

da paciente, bem como que a paciente não mais fazia parte do quadro societário da empresa, quando a empresa foi 

excluída do Refis, ocasião em que o processo foi retomado. Não procede a alegação. 
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Alegações referentes à inocência do paciente devem ser exaustivamente debatidas no processo originário, mediante o 

crivo do contraditório e da ampla defesa, porquanto esta via revela-se inadequada à dilação probatória, sob pena de 

transformar o habeas corpus em substitutivo de recurso próprio, cabível contra sentença. 

 

6. Da alegação de que ausência de fundamentação da decisão do magistrado de primeira instância. A decisão que 

não reconheceu as nulidades suscitadas foi proferida nos seguintes termos (fls. 267): 

 

O Ministério Público Federal ofereceu denúncia em face de MARIA DA CONCEIÇÃO ALVES FERREIRA DE 

FREITAS e WALDIR SIQUEIRA, imputando-lhes infração ao artigo 168-A c.c. o artigo 71, caput, ambos do Código 

Penal. 

Devidamente citados, os acusados apresentaram defesa preliminar nos termos do artigo 396 do Código de Processo 

Penal, com redação dada pela Lei nº 11.719/08, sustentando, em síntese, (i) nulidade do procedimento administrativo 

por ausência de intimação da co-ré Maria da Conceição Alves Ferreira de Freitas e por diversas outras 

irregularidades; (ii) nulidade no ato que determinou a exclusão da empresa no REFIS pois realizada por autoridade 

incompetente; (iii) que os valores não recolhidos ao INSS no período compreendido entre fevereiro de 1995 a julho de 

1999 foram objeto de parcelamento (REFIS) e que quando da exclusão da sociedade empresária de referido programa 

já não mais ingressavam os quadros societários da empresa, uma vez que suas cotas sócias foram transferidas para 

Marino Campedelli em 10 de janeiro de 2003 e (iv) que a punibilidade deve ser extinta pois procederam ao pagamento 

substancial do valor do débito ou, então, deve ser aplicado o disposto no artigo 337-A, parágrafo 1º, do Código Penal 

em respeito ao principio constitucional da isonomia. 

O Ministério Público Federal (fls. 353/356) pugnou pelo regular prosseguimento do feito. 

É o sucinto relatório. 

Decido. 

Verifico que a exordial do Ministério Público descreve fato típico, e vem instruída com peças referentes ao Inquérito 

Policial pertinente, com relação ao delito em comento. 

Inicialmente não há que se falar em nulidade do procedimento administrativo por ausência de intimação da co-ré 

Maria da Conceição Alves Ferreira de Freitas e por diversas outras irregularidades, pois como bem salientado pela i. 

representante do parquet federal o procedimento desenvolvido na seara administrativa revestiu-se de regularidade, 

culminando no apontamento do débito objeto do programa de parcelamento (REFIS), bem como inúmeras das parcelas 

foram adimplidas quando a denunciada ainda fazia parte da sociedade empresária. A alegação de extinção da 

punibilidade não deve prosperar. Para que tal instituto se aplique é necessário que o pagamento do débito tenha sido 

realizado de forma integral e não substancial como alegam os acusados. Cabimento também não há no que tange à 

aplicação, em respeito ao princípio da isonomia, do parágrafo 1º do artigo 337-A do Código Penal, pois tal dispositivo 

legal é aplicável na hipótese de ser confessado antes do início da ação fiscal, o que não ocorreu no caso em tela. 

As demais questões ventiladas se confundem com o mérito e com ele serão analisadas. Assim, o fato imputado constitui 

crime, em tese, não estando presentes manifestas causas excludentes de ilicitude ou culpabilidade, tampouco 

caracterizadas quaisquer das situações extintivas da punibilidade. 

Ante o exposto, ausentes as hipóteses do artigo 397 do Código de Processo Penal, DESIGNO audiência de instrução 

para o dia 29 de outubro de 2009, às 14:30 horas, quando será realizado a oitiva das testemunhas arroladas pela 

defesa. 

Inviável a oitiva como testemunha de defesa de Waldir Siqueira tendo em vista que também é réu nos presentes autos. 

Depreque-se a oitiva da testemunha domiciliada em Curitiba. Prazo: 60 (sessenta) dias. 

Após, conclusos os autos para deliberação acerca do interrogatório dos acusados. 

Expeça o necessário. 

Cumpra-se. 

 

Como se vê, ao contrário do alegado pelo impetrante, a decisão do magistrado a quo foi devidamente fundamentada, ao 

rejeitar as alegações de nulidade e da ocorrência da extinção da punibilidade. 

 

Por estas razões, indefiro o pedido de liminar. 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal. Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2009. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2001.61.19.001588-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : JOSE ANTONIO GALHARDO ABDALLA 

ADVOGADO : CID VIEIRA DE SOUZA FILHO 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação criminal interposta pelo Ministério Público Federal em face da r. sentença de fls. 731/744, 

publicada em 7 de novembro de 2005, que absolveu o denunciado JOSE ANTONIO GALHARDO ABDALLA da 

imputação da prática do crime previsto no artigo 168-A, § 1º, I, c/c artigo 71, ambos do Código Penal, com fundamento 

no artigo 386, V, do Código de Processo Penal. 

Narra a denúncia (fls. 02/03), recebida em 23 de março de 2001 (fl. 181), que o apelado, sócio responsável pelas 

deliberações financeiras da empresa Viação Nova Cidade Ltda., inscrita no CGC nº 67.571.216/0001-88, situada na Av. 

Papa João Paulo I, nº 478, bairro Bonsucesso, no município de Guarulhos, deixou de recolher aos cofres 

previdenciários, nos períodos de 10/1996 a 12/1998 e 01/1999 a 04/2000, as contribuições descontadas dos salários dos 

empregados da empresa. 

Nas razões recursais (fls. 752/759), o membro do parquet pleiteia a reforma da r. sentença com fundamento na não 

comprovação da inexigibilidade de conduta diversa. 

Nas contrarrazões (fls. 766/778), a defesa requer a manutenção do decreto absolutório. 

A Procuradoria Regional da República, na pessoa da Dra. Ana Lúcia Amaral, opinou (fls. 798/803) pelo provimento do 

recurso ministerial. 

Nesta Corte, a Egrégia Primeira Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação para reformar a decisão de 

primeiro grau e condenar JOSÉ ANTONIO GALHARDO ABDALLA ao cumprimento de 5 (cinco) anos e 10 (dez) 

meses de reclusão, em regime inicial semi-aberto e, por maioria, condenou-o ao pagamento de 28 (vinte e oito) dias-

multa e, ainda, por unanimidade, fixou o valor de cada dia-multa em um salário mínimo vigente ao tempo dos fatos, que 

deverá ser devidamente atualizado à época da execução, em face da conduta tipificada no artigo 168-A do Código Penal 

(fls. 833/834). A publicação do v. Acórdão deu-se em 05 de maio de 2009 (fl. 835). 

Alegando a existência de omissão, foram opostos, pela defesa, embargos de declaração (fls. 843/846) contra o v. 

Acórdão proferido por esta Primeira Turma, os quais foram, por unanimidade, improvidos (fls. 859/860). 

É a síntese do necessário. 

 

DECIDO: 

 

Compulsando os autos, observo que não há quaisquer causas suspensivas do processo ou da prescrição da pretensão 

punitiva estatal. 

Quando da dosimetria da pena, a pena base foi fixada em 3 (três) anos e 6 (seis) meses de reclusão e 17 dias-multa. Não 

houve agravantes e atenuantes, bem como não ocorreu causa de diminuição. Na terceira fase, dada a continuidade 

delitiva, visto que a ausência de repasse perdurou por mais de três anos, a pena foi majorada de 2/3, em conformidade 

com o artigo 71 do Código Penal. 

Dessa forma, a pena privativa de liberdade restou definitivamente fixada em 5 (cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão 

e 28 (vinte e oito) dias-multa que, diante do trânsito em julgado para a acusação (fl. 872) e desprezado o acréscimo 

decorrente da continuidade delitiva, de acordo com a Súmula 497 do Supremo Tribunal Federal, tem a prescrição da 

pretensão punitiva regida pelo preceituado no artigo 109, IV, do Código Penal. 

Assim, vislumbrando-se que entre a data do recebimento da denúncia (23/03/2001) e a data da publicação do acórdão 

(05/05/2009), decorreu lapso temporal superior a 8 (oito) anos, período suficiente para consolidar a prescrição da 

pretensão punitiva, na modalidade retroativa, com fundamento nos artigos 109, IV e 110, § 1º, ambos do estatuto 

repressivo. 

Diante do exposto, declaro extinta a punibilidade de JOSE ANTONIO GALHARDO ABDALLA, com fulcro no 

artigo 107, IV, do Código Penal e artigo 61 do Código de Processo Penal. 

Observadas as formalidades legais, devolvam-se os autos à vara de origem. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2001.61.81.005611-7/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : MOUNIR SOUHEIL SINNO 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SA E SOUZA PACHECO e outro 

APELADO : Justica Publica 

DESPACHO 

Vistos... 

Intime-se o defensor do acusado Dr. Luiz Fernando Sá e Souza Pacheco para que apresente as razões do recurso de 

apelação, nos termos do artigo 600, § 4º, do Código de Processo Penal. 

Uma vez apresentadas razões de apelação, vistas para que o órgão do Ministério Público Federal lá oficiante em 

primeira instância apresente suas contra-razões recursais. 
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Após, dê-se vista dos autos à Procuradoria Regional da República para o necessário parecer e tornem à conclusão. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 1999.61.81.007413-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Justica Publica 

APELANTE : LUIZ ROBERTO SILVEIRA PINTO 

ADVOGADO : ALBERTO ZACHARIAS TORON e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DESPACHO 

Fls. 1023: Determino a intimação do advogado de defesa Dr. Alberto Zacharias Toron, OAB/SP nº 65.371, para 

apresentar as razões de apelação (consoante o pedido de fls. 995), nos termos do disposto no artigo 600, § 4º, do Código 

de Processo Penal. 

 

Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 HABEAS CORPUS Nº 2009.03.00.038983-4/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

IMPETRANTE : EDIVALDO NUNES RANIERI 

PACIENTE : BALTAZAR JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO : EDIVALDO NUNES RANIERI e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 95.01.00841-0 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

DESPACHO 

O Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA (Relator): 

 

Trata-se de Habeas Corpus impetrado por Edivaldo Nunes Ranieri em favor BALTAZAR JOSÉ DE SOUZA, contra 

ato do Juiz Federal da 1ª Vara de Santo André/SP, presidente da ação penal nº 95.0100841-0. 

Consta da inicial que o paciente está sendo processado criminalmente, na condição de sócio da empresa "Viação Barão 

de Mauá Ltda.", em virtude de fazer declaração falsa, utilizando-se de documentos espúrios, com o fim de eximir a 

pessoa jurídica mencionada do pagamento de tributos, nos exercícios de 1991 a 1993. 

Relata o impetrante que a ação penal teve início perante a 3ª Vara Criminal Federal de São Paulo/SP e posteriormente 

fora redistribuída à 7ª Vara Criminal Federal de São Paulo/SP, sendo que este juízo declinou da competência para o 

juízo federal de Santo André/SP. 

Sustenta o impetrante a incompetência do juízo federal de Santo André/SP, sob o argumento de que no momento do 

ajuizamento da ação inexistia a Subseção Judiciária de Santo André e, desse modo, competente o juízo federal da 7ª 

Vara Criminal de São Paulo/SP. 

Aduz o impetrante que a denúncia ofertada contra o paciente fora recebida por três vezes, em afronta aos princípios 

constitucionais do devido processo legal, ampla defesa e duração razoável do processo. 

Assevera o impetrante ser "(...) ilegal o ato do juiz de primeira instância que anula a denúncia e a recebe novamente." 

Alega o impetrante a ocorrência de prescrição da pretensão punitiva estatal tendo em vista que do recebimento da 

denúncia em 29.03.1995 já transcorreram catorze anos, prazo superior ao limite máximo prescricional de doze anos, 

considerada a pena máxima de cinco anos cominada ao delito. 

Argumenta o impetrante que "o julgamento no Supremo Tribunal Fedral que reconhece somente existir crime fiscal ao 

final da instância administrativa ter reconhecido crédito em favor dos cofres públicos, somente serve no presente caso, 

para se concluir que a decisão de recebimento da denúncia em 1995 foi ilegal, na medida em que não havia naquela 

oportunidade, a consumação do delito, e portanto, passo lógico seguinte, determinar-se a extinção do feito." 
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Assevera o impetrante que a decisão da Corte Suprema supra referida é desfavorável ao paciente e não poderia ser 

aplicada retroativamente à hipótese em exame, pois desde logo deveria ser reconhecida a prescrição, além disso fora 

proferida em sede de controle difuso de constitucionalidade, em que os efeitos da decisão somente devem atingir as 

partes envolvidas. 

Requer o impetrante a concessão da ordem para decretar a prescrição da pretensão punitiva estatal em relação ao 

paciente, alternativamente, a incompetência do juízo da 1ª Vara Federal de Santo André/SP. 

É o breve relato. 

Decido. 

Considerando-se a ausência de pedido de liminar, requisitem-se informações do DD. Juízo impetrado, a serem 

instruídas com cópias da principais peças processuais. 

Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2009. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 HABEAS CORPUS Nº 2009.03.00.038341-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

IMPETRANTE : CTIRAD PATOCKA 

PACIENTE : CHO BONG HEANG reu preso 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por CTIRAD PATOCKA em favor de CHO BONG 

HEANG. 

 

O impetrante alega, em síntese, que o paciente está preso desde o dia 22 de julho e até o presente momento não foi 

ouvido. Afirma, ainda, que o paciente é "comerciante lícito e não tem qualquer laço com o crime" e que mora no 

Suriname desde 1994, razão pela qual a Coréia não tem legitimidade para pedir sua extradição. Requer, por fim, que 

seja analisada a progressão de regime e a concessão de liberdade provisória. 

 

O pedido não merece ser conhecido. 

 

Compulsando os autos verifica-se que o impetrante não informou o número da ação penal, nem a Subseção Judiciária na 

qual o feito é processado. Observe-se, ainda, que em pesquisa ao sistema de informações processuais da Justiça Federal 

de primeiro grau não foi obtido êxito na localização do processo principal, o que indica que o nome do paciente pode ter 

sido redigido de forma errônea, motivos pelos quais não é possível o exame de eventual ilegalidade. 

 

Assim, não obstante se tratar de ação onde eventual ausência de formalismo pode ser superada, a inicial deve sempre vir 

acompanhada de elementos suficientes à compreensão e à comprovação do alegado, sob pena de inépcia. 

 

A jurisprudência é nesse sentido: 

 

STJ - HABEAS CORPUS - 133573 - Relator(a) ARNALDO ESTEVES LIMA - QUINTA TURMA - Fonte DJE DATA: 

03/08/2009 - Ementa: PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. PRISÃO 

PREVENTIVA. AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. LIBERDADE PROVISÓRIA. VEDAÇÃO LEGAL. 

CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO-CONFIGURADO. ORDEM DENEGADA.  

1. A ausência de decreto prisional impede este Tribunal de analisar a legalidade da prisão cautelar, pois o habeas 

corpus, em sua estreita via, deve vir instruído com todas as provas pré-constituídas, já que não se admite dilação 

probatória.  

(...) 6. Ordem denegada. 

STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - HABEAS CORPUS - UF: SP - Sexta Turma - DATA: 09/06/2003 - Fonte: 

DJ - Pág. 307 - Relator(a): PAULO MEDINA 

PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. APLICAÇÃO DA PENA. SUBSTITUIÇÃO. MATÉRIA NÃO DEBATIDA 

PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. DILAÇÃO PROBATÓRIA. NÃO CONHECIMENTO. 

O habeas corpus, instrumento processual de rito especial e célere, deve fundar-se em prova pré-constituída, posto 

que não comporta qualquer dilação probatória.  

(...) 

Writ não conhecido. 
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STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - HABEAS CORPUS - UF: GO - QUINTA TURMA - Data: 18/11/2003 - 

Fonte: DJ DATA: 15/12/2003 - PÁG: 339 - Relator(a): FELIX FISCHER  

PENAL. PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ART. 213 E 218, AMBOS DO CÓDIGO PENAL. EXTINÇÃO DA 

PUNIBILIDADE. CASAMENTO DA VÍTIMA COM TERCEIRO. PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. DILAÇÃO 

PROBATÓRIA.  

Não estando a inicial acompanhada de todas as certidões, em que se possibilitaria a análise de incidência do disposto 

no art. 107, VIII do Código Penal, inviável se torna a apreciação do mandamus, o qual, em face à sua natureza, exige 

seja a prova pré-constituída, além de não se configurar via possível a qualquer dilação probatória. 

Habeas corpus não conhecido. 

 

Por esses fundamentos, indefiro liminarmente o presente habeas corpus. 

 

Intime-se e arquive-se, observadas as formalidades legais. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00007 HABEAS CORPUS Nº 2009.03.00.036997-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

IMPETRANTE : LEONEL DIAS SANCHO 

PACIENTE : JULIANA FERREIRA 

ADVOGADO : LEONEL DIAS SANCHO e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

CO-REU : ROSANA RENZZO 

No. ORIG. : 2003.61.05.010873-8 1 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de JULIANA FERREIRA, destinado a viabilizar o trancamento da 

ação penal nº 2003.61.05.010873-8, em trâmite perante a 1ª Vara Federal de Campinas/SP, a que responde a paciente 

pela suposta prática do delito previsto no artigo 171, § 3º, do Código Penal, eis que, omitindo aos órgãos públicos que 

se encontrava empregada, teria recebido indevidamente parcelas de seguro-desemprego nos períodos de novembro e 

dezembro de 1997, janeiro a março de 1998. Há pedido liminar de suspensão da referida ação penal. 

Sustenta o impetrante, em síntese, a existência de constrangimento ilegal decorrente da instauração de ação penal 

desprovida de justa causa, porquanto a conduta da paciente é atípica, já que constituía obrigação de seu empregador 

registrá-la. Alega, ainda, ausência de provas a justificar o oferecimento e posterior recebimento da denúncia. Por fim, 

discorre sobre a necessidade do reconhecimento antecipado da prescrição da pretensão punitiva, causa extintiva da 

punibilidade, o que conduz à falta de interesse de agir do Estado. 

A impetração veio instruída com os documentos de fls. 14/22. 

Vieram as informações solicitadas ao Juízo impetrado, acompanhadas de documentos (fls. 28/35). 

 

DECIDO: 
 

Não vislumbro o alegado constrangimento ilegal na existência da ação penal promovida em face da paciente. 

Segundo jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça, "o trancamento de Ação Penal por meio de Habeas 

Corpus, conquanto possível, é medida de todo excepcional, somente admitida nas hipóteses em que se mostrar evidente, 

de plano, a ausência de justa causa, a inexistência de elementos indiciários demonstrativos da autoria e da 

materialidade do delito ou, ainda, a presença de alguma causa excludente de punibilidade" ( STJ, HC 113555/MG, 5ª 

Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 25.05.2009). 

Conforme narra a denúncia, JULIANA FERREIRA teria ingressado com reclamatória trabalhista em face da empresa 

"La Personalita Calçados e Vestuários Ltda.", cuja representante era Rosana Renzzo, aduzindo que foi admitida em 

01/11/1997, tendo sido registrada, todavia, em 12/03/1998, sendo que o MM. Juízo constatou que, durante o período 

sobredito, a reclamante estava recebendo seguro-desemprego, o qual deveria ter sido suspenso por ocasião do novo 

vínculo empregatício. 

Consta, ainda, que, conforme declarado pela paciente nos autos do inquérito policial, a proposta de não efetuar o 

registro correto da data de admissão em sua CTPS partiu da proprietária da empresa, a fim de que JULIANA 

continuasse recebendo o seguro-desemprego. 

Entendo que a inicial acusatória imputou a paciente conduta que constitui crime em tese - artigo 171, § 3º, do Código 

Penal - observando todas as exigências e requisitos constantes do artigo 41 do Código de Processo Penal. 
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É entendimento pacífico na doutrina e jurisprudência que, se a exordial acusatória descreve fatos que, em tese, 

constituem delito e aponta indícios, ainda que mínimos, de que o acusado é responsável pela conduta criminosa a ele 

imputada, o recebimento da denúncia com o conseqüente prosseguimento da persecutio criminis é de rigor. Isso porque 

nessa fase processual prevalece o princípio do in dubio pro societa, sendo suficiente para o recebimento da peça 

vestibular a mera probabilidade de procedência da ação penal, não estando o magistrado obrigado a verificar os 

elementos probatórios da conduta, mas sim e tão somente, os elementos indiciários. 

Pela exposição dos fatos contida na denúncia, e num juízo de probabilidade, é plenamente admissível que JULIANA 

tenha aderido de forma consciente à conduta fraudulenta proposta pela sua empregadora, sendo mister a elucidação dos 

acontecimentos em tese delituosos à luz do contraditório e da ampla defesa, durante o regular trâmite do processo, de 

modo a permitir que o julgador decida, ao término da instrução e consoante as provas coligidas, pela condenação ou 

absolvição da paciente. 

Ademais, colho dos termos da inicial que o impetrante implicitamente convida a Corte a examinar o "animus" com que 

a conduta foi praticada, o que não é possível ao menos em sede de "summaria cognitio". 

Na medida em que a doutrina e jurisprudência modernas afirmam que o dolo coexiste na conduta, na verdade 

integrando-a, em havendo indícios de subsunção de um fato do mundo fenomênico a um tipo penal preexistente não há 

como apreciar a ausência de elemento subjetivo antes do encerramento da instrução criminal, em sede de habeas 

corpus, onde o espaço de cognição é limitado. 

Assim sendo, é recomendável - e necessário - o desenrolar da instrução criminal e o exame aprofundado do conjunto 

fático-probatório pelo Juízo processante para confirmar ou não a procedência da acusação. 

Seguindo esta linha de raciocínio, é absolutamente impertinente o reconhecimento antecipado da prescrição da pena a 

ser aplicada, prenunciando eventual condenação da paciente à pena mínima. 

Trata-se de mera hipótese engendrada pela impetração e o Judiciário não decide sobre meras possibilidades ou 

conjecturas. É impossível antecipar-se qual será a pena a que ficará eventualmente sujeito um réu no momento de 

impetração de habeas corpus em favor dele. 

Ademais, as causas extintivas da punibilidade são numerus clausus, descabendo ao Judiciário - que não é legislador 

positivo - reconhecer algumas delas sem cominação legal, sob pena de indevidamente nulificar o ius persequendi ou o 

ius puniendi que a Constituição assegura ao Estado, direitos esses que só encontram contenção nos termos da lei. 

Confira-se jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

HABEAS CORPUS. PACIENTES DENUNCIADOS PELO DELITO DE NOMEAR OU ADMITIR SERVIDOR 

CONTRA EXPRESSA DISPOSIÇÃO LEGAL (ART. 1o., XIII DO DECRETO-LEI 201/67). TRANCAMENTO DA 

AÇÃO PENAL, POR ALEGADA ATIPICIDADE DA CONDUTA. MATÉRIA NÃO DEBATIDA NO TRIBUNAL A 

QUO. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. PRESCRIÇÃO EM PERSPECTIVA. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 

PRECEDENTES DO STJ. NULIDADE DO ACÓRDÃO. NÃO OCORRÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA 

DA SEGUNDA PACIENTE. CIÊNCIA INEQUÍVOCA DA INTIMAÇÃO PARA OFERTAR CONTRARRAZÕES. 

OPÇÃO PARA REALIZAÇÃO DO ATO PROCESSUAL PERANTE A SEGUNDA INSTÂNCIA. PARECER DO 

MPF PELA DENEGAÇÃO DA ORDEM. HABEAS CORPUS PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESSA 

EXTENSÃO, ORDEM DENEGADA. 

1. O tema relativo à atipicidade da conduta não foi debatido no Tribunal Estadual, consubstanciando sua análise nesta 

Corte, ipso facto, inadmissível supressão de instância. 

2. Há muito se encontra cristalizado nesta Corte Superior o entendimento quanto à impossibilidade de ser 

reconhecida a chamada prescrição em perspectiva ou antecipada, por absoluta falta de previsão legal. 
3. Não há falar em nulidade, por eventual cerceamento de defesa, na medida em que há ciência inequívoca da segunda 

paciente para apresentar contrarrazões, optando, todavia, por apresentá-las na instância superior. 

4. Opina o MPF pela denegação da ordem. 

5. Habeas Corpus parcialmente conhecido e, nessa extensão, ordem denegada. 

(HC 127.040/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 01/09/2009, DJe 

28/09/2009) 

 

Por todo o exposto, indefiro a liminar. 

Comunique-se ao d. juízo de origem. 

Após, ao Ministério Público Federal, para a necessária intervenção e, na seqüência, tornem conclusos. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00008 HABEAS CORPUS Nº 2009.03.00.037087-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 
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IMPETRANTE : CARLOS ALBERTO MACIEL 

PACIENTE : MARCIO JOSE OMITO reu preso 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO MACIEL 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

CO-REU : EZEQUIEL JULIO GONCALVES 

No. ORIG. : 2009.61.06.005628-2 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Habeas Corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de MARCIO JOSE OMITO, preso desde 19 

de janeiro de 2009 nos autos de ação penal de nº 2009.61.06.005628-2 (desmembrado dos autos de nº 

2009.61.06.002929-1), por ter sido apontado como um dos líderes das quatro organizações criminosas destinadas ao 

tráfico internacional de drogas apurado em intensa investigação policial de codinome "Operação Alfa". 

 

Sustenta o Impetrante que o Paciente sofre constrangimento ilegal devido ao excesso de prazo para o encerramento da 

instrução criminal; aduz que a ação originária deste "writ" está baseada nos mesmos fatos apurados nos autos de nº 

2007.61.06.010579-0 em trâmite na 4ª Vara da 6ª Subseção da Terceira Região da Justiça Federal; afirma a inexistência 

de provas de que o Paciente tenha envolvimento no tráfico investigado; e, por fim, aduz o preenchimento de todos os 

requisitos para que possa responder o processo solto. 

 

A impetração veio instruída com os documentos de fls. 10/98. 

 

Vieram as informações solicitadas ao Juízo impetrado, acompanhadas de documentos (fls.104/216). 

 

DECIDO 
 

De início, anoto que a ausência de provas de participação e autoria de MARCIO JOSE OMITO nos fatos apurados no 

processo é matéria que nem de longe comporta avaliação em sede de Habeas Corpus que não existe e nem se presta para 

esse fim. 

 

Quanto à inexistência de provas de que o Paciente tenha envolvimento no tráfico investigado, é fato que foge aos 

estreitos limites de cognição desta ação, uma vez que os fatos imputados ao Paciente encontram-se baseados em robusta 

carga indiciária que serviu de base para a denúncia, indicando a existência de complexas e densas atividades criminosas 

de narcotráfico, perpetradas por organização criminosa. 

 

Não pode ser o Habeas Corpus o ambiente adequado para uma análise percuciente e profunda das provas indiciárias 

recolhidas pela Polícia Federal e prestigiada pelo Ministério Público Federal, de modo que assertivas sobre a ausência 

de elementos indicativos de participação do paciente nos fatos em tese criminosos, não merecem abrigo nesta sede 

mandamental, onde não existe espaço para juízos de valor em especial sobre inocência ou culpa. 

 

Nesse âmbito, nem conheço da impetração. 

 

Remanesce somente o alegado excesso de prazo na custódia cautelar do acusado. 

 

É de pleno conhecimento do relator - que vem apreciando múltiplos Habeas Corpus derivados da "Operação Alfa" - que 

os fatos em apuração contém grande dose de complexidade; são vários envolvidos com atividades díspares, grande 

número de testemunhas, tudo aliado a realidade processual vigente na Lei nº 11.434/2006 que na verdade instituiu um 

rito processual diferenciado que pode até se revelar mais moroso do que o anterior. 

 

Assim, sem que haja evidente responsabilidade da máquina judiciária pelo elastério de tempo de prisão - do que não 

existe a mínima prova na impetração - é incogitável o excesso de prazo contornável pela soltura do preso. 

 

Ainda, ale ressaltar o entendimento pacificado no Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o excesso de prazo 

"deve ser aferido dentro dos limites da razoabilidade, considerando circunstâncias excepcionais que venham a 

retardar a instrução criminal e não se restringindo à simples soma aritmética de prazos processuais". (STJ, HC 

76.205/PI, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Dje 18.05.2009). 

 

Prestigiando a complexidade da causa penal como fator impedido ao reconhecimento do excesso de prazo condenável, é 

a jurisprudência atualizadíssima do STF, verbis: 

 

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. EXCESSO DE PRAZO. INEXISTÊNCIA. 

COMPLEXIDADE DA CAUSA. ORDEM DENEGADA. 1. Como regra, desde que devidamente fundamentada e com 
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base no parâmetro da razoabilidade, é possível a prorrogação dos prazos processuais para o término da instrução 

criminal de caráter complexo. 2. A razoável duração do processo (CF, art. 5°, LXXVIII), logicamente, deve ser 

harmonizada com outros princípios e valores constitucionalmente adotados no Direito brasileiro, não podendo ser 

considerada de maneira isolada e descontextualizada do caso relacionado à lide penal que se instaurou a partir da 

prática dos ilícitos. 3. Há nos autos indicativos da complexidade do processo, com a expedição de várias cartas 

precatórias, o que justifica a demora na formação da culpa, que não pode ser atribuída ao Poder Judiciário. Não há 

como vislumbrar, assim, constrangimento ilegal a ser sanado. 4. Ordem de habeas corpus denegada. 

(HC n° 98.163/SP, 2ª Turma, relª Minª. Ellen Gracie, j. 06/10/2009 , DJe-204 DIVULG 28-10-2009 PUBLIC 29-10-

2009) 

EMENTA: HABEAS CORPUS. PENAL. PROCESSUAL PENAL. PRISÃO PREVENTIVA. EXCESSO DE PRAZO. 

COMPLEXIDADE DA INSTRUÇÃO PROBATÓRIA. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA E BASEADA EM ELEMENTOS 

CONCRETOS. PRECEDENTES. I - Afigura-se razoável o prazo da prisão cautelar diante da complexidade da causa e 

da respectiva instrução probatória. II - O decreto de prisão preventiva, no caso, está devidamente fundamentado, nos 

termos do art. 312 do Código de Processo Penal. III - As condições subjetivas favoráveis do paciente não obstam a 

segregação cautelar, desde que presentes nos autos elementos concretos a recomendar sua manutenção, como se 

verifica no caso presente. IV - Habeas corpus denegado. 

(HC n° 98.689/SP, 1ª Turma, rel. Min. Lewandovski, j. 06/10/2009, DJe-208 DIVULG 05-11-2009 PUBLIC 06-11-

2009) 

No que se refere ao paciente, observo que sua prisão temporária foi decretada nos autos de nº 2008.61.06.012502-0 

distribuído por dependência ao Procedimento Criminal Diverso de nº 2007.61.06.004141-5, no qual foram deferidas 

interceptações de comunicações telefônicas para investigação do crime de tráfico de cocaína proveniente da Bolívia e 

internada no Brasil por quatro organizações criminosas, numa das quais o réu destaca-se como líder, tendo sido 

expedidos contra seus integrantes 84 mandados de prisão temporária, dos quais 68 foram cumpridos. 

 

A prisão temporária do réu, decretada no dia 19/01/2009, foi prorrogada por mais 30 (trinta) dias e convertida 

posteriormente em prisão preventiva. 

 

Segundo informações prestadas pela autoridade coatora, foram oferecidas 03 (três) denúncias, uma para cada 

organização, sendo uma juntada nos próprios autos do inquérito policial de nº 2007.61.06.006084-7 e outras duas 

distribuídas por dependência recebendo os números 2009.61.06.002929-1 e 2009.61.06.002930-8. 

 

O paciente foi denunciado nos autos de nº 2009.61.06.002929-1 pela prática dos crimes previstos nos artigos 33, 35, 

caput, c/c artigo 40, inciso I, da Lei 11.343/2006, c/c artigos 29 e 69, ambos do Código Penal. 

 

Consta, ainda, que, em 12/06/2009, com o fim de não prolongar a prisão cautelar dos indiciados que já haviam 

apresentado as defesas, a autoridade coatora, diligentemente, desmembrou os feitos em relação àqueles que ainda não 

tinham apresentado defesa preliminar, ou que pendiam de alguma irregularidade na representação processual. 

 

Dessa forma, o feito de nº 2009.61.06.002929-1 foi desmembrado para o nº 2009.61.06.005628-2, prosseguindo neste 

último a apuração da conduta do paciente. 

 

Consta que a denúncia foi recebida no dia 27/07/2009, realizado audiências nos dia 04/09/2009 para oitiva das 

testemunhas da acusação e no dia 15/09/2009, oitiva das testemunhas de defesa e interrogatório do paciente. As 

alegações finais já foram apresentadas pelo Ministério Público Federal e nomeado advogado dativo para que 

apresentação de alegações finais pelo Paciente, uma vez que seu advogado, apesar de devidamente intimado não a 

apresentou. 

 

Dessa forma, não há que se falar em excesso de prazo, uma vez que a instrução probatória já se encontra encerrada, 

encontrando-se o processo à espera da atuação da própria defesa do paciente, ela, sim, causadora de demora posto que o 

advogado - embora intimado - não se preocupou em apresentar as alegações finais de modo a exigir do Judiciário a 

nomeação de patrono ad hoc. 

 

Como se vê, nem o réu nem seu advogado tem do que reclamar, pois eles é que estão causando a demora. 

 

Por fim, quanto ao preenchimento dos requisitos para que o paciente possa responder o processo solto, não entrevejo 

razões para infirmar a seriedade da decisão que decretou sua prisão preventiva, na medida em que a persecução penal 

volta-se contra grupo de pessoas que, em tese, dedicam-se ao tráfico transnacional de drogas, encontrando-se presente a 

necessidade de acautelar a ordem pública, pois é evidente que quadrilhas e organizações criminosas são ajuntamentos 

humanos que só por existirem já atentam contra a paz pública. 

 

O agir em bando, ainda mais quando bem orquestrado e com divisão de tarefas, escancara o risco a que se sujeita a 

sociedade quando os agentes estão soltos, o que rende juízo desfavorável a soltura dos quadrilheiros, sendo que nesse 
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caso "...a garantia da ordem pública é representada pelo imperativo de se impedir a reiteração das práticas criminosas" 

(STF, HC n° 94.739/SP, j. 7/10/2008, 2ª Turma). 

 

Ainda, as necessidades de acautelar a instrução criminal e de assegurar a aplicação da lei penal se fazem presentes já 

que na singularidade da sequência criminosa reiterada, perpetrada por múltiplos agentes, há veementes indicativos de 

que os envolvidos atuarão em conjunto também para desfazer provas e mutuamente se auxiliarem para escapar da 

justiça criminal. 

 

Vale dizer, que em sede de prisão preventiva são indiferentes a residência certa e o desempenho de trabalho lícito, 

sendo, na complexidade desse caso em concreto, irrelevante o fato de o paciente ostentar condições subjetivas 

favoráveis. 

 

Pelo exposto, rejeito liminarmente a impetração, na parte em que pretende análise do conjunto probatório, e no 

que remanesce indefiro a liminar. 

 

Ao Ministério Público Federal, para a necessária intervenção e, na seqüência, tornem conclusos. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2002.61.81.000103-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : CARLOS BAQUESQUI 

ADVOGADO : CLAUDIA MARIA SONCINI BERNASCONI e outro 

DECISÃO 

Trata-se de pedido de quebra de sigilo bancário formulado pelo Ministério Público Federal de CARLOS BAQUESQUI 

(CPF 037.834.308-44), relativamente às movimentações bancárias realizadas, no período de 1998 a 2001, junto ao 

Banco Bradesco S/A, por ter sido apurado em procedimento administrativo levado a efeito pela Receita Federal do 

Brasil, que o requerido apresentou movimentação financeira incompatível com sua Declaração de Imposto de Renda 

Pessoa Física, considerando as divergências apresentadas entre os valores declarados a título de rendimentos e os 

valores obtidos mediante informações da CPMF. 

Consta, também, que a autoridade fiscal foi impedida, por meio de decisão judicial (Mandado de Segurança nº 

2001.61.00.020693-8), de obter dados da movimentação bancária do contribuinte. (fls. 17/22 e 74/95) 

Em decisão exarada à fl. 28, o Juízo "a quo" indeferiu o pedido, por não ter sido comprovada a abertura de inquérito 

policial para apurar suposto crime contra a ordem tributária ou lavagem de dinheiro. 

Às fls. 30/39, encontra-se a apelação ministerial, postulando a quebra nos termos em que requerida, diante da 

possibilidade de investigação criminal pelo Ministério Público Federal conferida pela Constituição Federal; do sigilo de 

dados previsto no artigo 5º, inciso XII, da Magna Carta, não ser absoluto, devendo ceder espaço sempre que necessário 

à preservação de interesso público superior; e do artigo 1º, §4º, da LC 105/2001, que deve ser interpretado em harmonia 

com a Constituição Federal, abrangendo, também, os procedimentos instaurados no âmbito do Ministério Público. 

Respondido o recurso (fls. 128/133), subiram os autos e nesta Corte a douta Procuradoria Regional da República opinou 

pelo seu provimento (fls. 57/73 e 136). 

DECIDO 

 

Inicialmente, observo que o presente pedido decorreu do impedimento da autoridade fiscal obter os dados da 

movimentação bancária do contribuinte Carlos Baquesqui, nos termos da decisão emanada no Mandado de Segurança 

de nº 2001.61.00.020693-8, levando ao Ministério Público Federal representar para obtenção da quebra do sigilo 

bancário por meio de decisão judicial. 

No entanto, consta às fls. 96/107, que a Fazenda Nacional (União Federal) ajuizou perante este C.Tribunal Ação 

Cautelar de nº 2001.03.00.036503-0, requerendo a suspensão da eficácia da sentença prolatada no Mandado de 

Segurança acima mencionado, bem como apelação ao "writ", ambos distribuídos a E. Quarta Turma desta Corte. 

À fl. 108, consta que o pedido liminar da Ação Cautelar foi concedido em 19/12/2001, sendo a ação extinta sem 

julgamento do mérito por perda do objeto no dia 27/02/2008. 

Noutro giro, em consulta processual junto ao sítio deste Tribunal, constato que o recurso de apelação ao Mandado de 

Segurança foi levado a julgamento em 23/11/2005, ocasião em que a E. Quarta Turma, por unanimidade, deu-lhe 

provimento, tendo o acórdão transitado em julgado no dia 29/06/2006. 
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Dessa forma, o presente pedido de quebra de sigilo bancário restou prejudicado por perda de objeto, nos termos do 

artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Publique-se. Intime-se. Baixem-se os autos à origem oportunamente. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00010 HABEAS CORPUS Nº 2009.03.00.036700-0/MS 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

IMPETRANTE : GIUVANA VARGAS 

PACIENTE : CARLOS ROBERTO DE SOUZA AMARO 

ADVOGADO : GIUVANA VARGAS 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

CO-REU : AGUINALDO FERREIRA 

 
: JOAO ROBERTO BAIRD 

 
: SUELY APARECIDA DE ALMOAS FERREIRA 

No. ORIG. : 2007.60.00.003699-1 5 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de HABEAS CORPUS, com pedido de liminar, impetrado em favor de CARLOS ROBERTO DE SOUZA 

AMARO, objetivando o trancamento da ação penal nº 2007.60.00.003699-1, em tramite na 5ª Vara Federal de Campo 

Grande/MS, que apura a prática do crime previsto no artigo 168-A, parágrafo 1º, inciso I, c/c artigos 29 e 71 do Código 

Penal. 

Narra a exordial que o paciente, juntamente com AGNALDO FERREIRA, JOÃO ROBERTO BAIRD e SUELY 

APARECIDA DE ALMOAS FERREIRA, na qualidade de sócios proprietários da empresa M3M INFORMÁTICA 

LTDA, não repassaram ao INSS as contribuições sociais descontadas dos salários dos seus empregados, no período de 

1/1994 a 8/1999, conforme as NFLD - Notificações Fiscais de Lançamento de Débito nºs 35.440.737-6, 35.440.746-5, 

35.440.748-1 e 35.440.738-4, nos valores de R$ 629.613,57, R$ 481.605,65, R$ 192.417,88 e R$ 1.431.240,40 (fls. 

24/29). 

Em 8/6/2007 foi reconhecida a prescrição dos fatos praticados antes de 8/6/1995, declarada extinta a punibilidade de 

JOÃO ROBERTO BAIRD, que se retirou da sociedade em 23/1/1995, e recebida a denúncia em relação aos demais 

réus (fls. 748/750). 

Alega-se, em síntese, que a inicial é inepta, pois não descreve a materialidade delitiva e nem a conduta de cada réu. 

Alternativamente, requer-se: 

a) a anulação da audiência de instrução e julgamento realizada em 31/8/2009, pois as testemunhas de defesa foram 

ouvidas sem o conhecimento da inquirição das testemunhas de acusação; 

b) a anulação de todos os atos praticados após o recebimento da denúncia, para que o rito processual se adéqüe aos 

termos da Lei nº 11.719/2008, que oportuniza a apresentação de defesa preliminar no prazo de 10 dias após a citação. 

A impetração veio instruída com os documentos de fls. 20/1037. 

Informações prestadas pelo Juízo de origem às fls. 1068/1072. 

DECIDO 
Compulsando os autos, verifico que os indícios de materialidade estão demonstrados pelas Notificações Fiscais de 

Lançamento de Débito nºs 35.440.737-6, 35.440.746-5, 35.440.748-1 e 35.440.738-4, lavradas com base nos 

documentos acostados aos autos, que comprovam a retenção das contribuições previdenciárias dos salários dos 

segurados não repassadas ao INSS, no período de 1/1994 a 8/1999. 

No que tange à autoria, consta no contrato social da empresa e suas alterações, que os denunciados eram os 

responsáveis por sua administração, sendo certo que em se tratando de crime societário a jurisprudência dispensa a 

individualização da conduta de cada réu. Sobre tal matéria, inclusive, já se pronunciou o E. STF (HC 84482/SP, 2ª 

Turma, 12/11/2004, Relator Min. Joaquim Barbosa; HC 86.294/SP, 2ª Turma, 03/02/2006, Relator Min. Gilmar Mendes 

e RHC 88144/SP, 2ª Turma, 02/06/2006, Relator Min. Eros Grau) e o C. STJ (HC 47.648/PE, 5ª Turma, 20/03/2006, 

Relator Min. Felix Fischer; HC 38.237/SP, 6ª Turma, 07/11/2005, Relator Min. Hélio Quaglia Barbosa). 

A peça acusatória, portanto, preenche os requisitos do artigo 41 do Código de Processo Penal de maneira clara e 

objetiva, na medida em que descreve, suficientemente, a conduta criminosa atribuída aos denunciados: o não repasse de 

contribuições previdenciárias no período 1/1994 a 8/1999, expondo o ilícito e suas circunstâncias e possibilitando o 

exercício da ampla defesa, não sendo nada mais necessário para legitimar a persecutio criminis. 

Não há, assim, qualquer vício na denúncia e na decisão de seu recebimento apto a ensejar o trancamento da ação penal. 

Prosseguindo, também não prospera a nulidade aventada em razão da realização da oitiva da testemunha de defesa antes 

do retorno da carta precatória expedida para oitiva da testemunha de acusação. O C. STJ já decidiu que tal inversão, à 
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luz do parágrafo 2º do artigo 222 do Código de Processo Penal, que dispõe que a expedição de precatória não suspende 

a instrução criminal, não acarreta qualquer prejuízo. Ademais, de acordo com as informações prestadas pelo MM. Juiz a 

quo, as defesas foram devidamente intimadas da expedição da deprecada (fls. 1071). Confira-se: 

 

RECURSO EM HABEAS CORPUS. DIREITO PROCESSUAL PENAL. INTIMAÇÃO DA EXPEDIÇÃO DE 

CARTA PRECATÓRIA. LEGALIDADE. INVERSÃO DA ORDEM DE OITIVA. NULIDADE. INOCORRÊNCIA. 

RECURSO IMPROVIDO. 

1. A intimação das partes do despacho que ordena a oitiva de testemunha por precatória atende à exigência do artigo 

222 do Código de Processo Penal, cuja inobservância, de qualquer modo, consubstancia nulidade relativa, a reclamar 

argüição oportuna e demonstração inequívoca do prejuízo dela resultante. 2. "Intimada a defesa da expedição da carta 

precatória, torna-se desnecessária intimação da data da audiência no juízo deprecado." (Súmula do STJ, Enunciado nº 

273). 3. "É relativa a nulidade do processo criminal por falta de intimação da expedição de precatória para inquirição de 

testemunha." (Súmula do STF, Enunciado nº 155). 4. À luz do disposto no artigo 222, parágrafos 1º e 2º, do Código de 

Processo Penal, e consoante entendimento jurisprudencial, a expedição de precatória para oitiva de testemunha não 

suspende a instrução criminal, não havendo falar em nulidade em face da inversão da oitiva de testemunhas de acusação 

e de defesa, mormente em não demonstrado prejuízo qualquer advindo à defesa do réu. 5. Recurso improvido. 

(STJ - RHC 21100, 6ª Turma, 22/10/2007, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO)  

 

De igual forma, desprovido de fundamentação o pedido de reabertura de prazo para oferecimento de defesa preliminar. 

Preconiza o artigo 2º do Código de Processo Penal que a lei processual penal aplicar-se-á desde logo, sem prejuízo da 

validade dos atos realizados sob a vigência da lei anterior, e, consoante a informação do I. Juiz de primeiro grau, o 

interrogatório dos réus e a apresentação das defesas prévias ocorreram antes da entrada em vigor da Lei nº 11.719/2008. 

As normas processuais penais passam a regular o rito a partir da data em que entram em vigor, sendo respeitados os atos 

processuais pretéritos praticados sob a égide da lei revogada (tempus regit actum). 

Assim, pelo exposto, indefiro a liminar. 

Comunique-se ao Juízo de origem. 

Após, ao MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, para a necessária intervenção e, na seqüência, tornem os autos 

conclusos. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00011 HABEAS CORPUS Nº 2009.03.00.039712-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

IMPETRANTE : PATRICIA HELENA ZANATTA 

PACIENTE : SERGIO ROBERTO DE FREITAS 

ADVOGADO : PATRICIA HELENA ZANATTA e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

CO-REU : EDMUNDO CASTILHO 

 
: ALDO FRANCISCO SCHMIDT 

 
: JOSE RICARDO SAVIOLI 

 
: RENE DE OLIVEIRA MAGRINI 

 
: MARCOS RODRIGUES DE SOUZA 

No. ORIG. : 2003.61.81.005834-2 4P Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Patrícia Helena Zanatta em favor de Sérgio Roberto 

de Freitas, por meio do qual objetiva o trancamento da ação penal n.º 2003.61.81.005834-2 que tramita perante a 4ª 

Vara Federal Criminal de São Paulo/SP e apura a prática do delito descrito no artigo 2°, inciso I da Lei n° 8.137/90 c.c. 

o artigo 29 do Código Penal. 

 

O impetrante alega, em síntese, que: 

 

a) apesar de desempenhar as funções de diretor financeiro da cooperativa, o paciente não se envolvia diretamente nas 

questões contábeis e fiscais, inclusive por falta de conhecimento técnico. 
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b) a Unimed contratou a empresa Organon Consultoria Empresarial Ltda. para cuidar de toda a parte administrativa e 

financeira da cooperativa, além de advogados especializados em tributos e contadores para a gestão contábil e fiscal. 

 

c) a denúncia é inépta, uma vez que não descreve de forma individualizada a conduta ardilosa praticada pelo paciente 

que deu origem aos supostos fatos criminosos 

 

d) o parquet federal, ao denunciar todos os diretores da Unimed, está adotando a teoria da responsabilidade objetiva, o 

que é manifestamente inadimissível. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Narra a inicial acusatória que o paciente Sérgio Roberto de Freitas e os demais denunciados, na qualidade de 

diretores-administradores da Unimed de São Paulo Cooperativa de Trabalho Médico - em liquidação extrajudicial, 

deixaram de observar o limite de 30% (trinta por cento) na compensação de prejuízos fiscais, no 1º e 2º trimestres do 

ano-calendário de 1998, com o fim de eximirem-se do pagamento integral do imposto de renda pessoa jurídica. 

 

Consta da exordial, ainda, que: 

 

"(...) A sociedade teve a oportunidade de contestar o auto de infração lavrado pelos agentes da Fazenda Nacional em 

1º de dezembro de 2003, e o fez, no âmbito do processo administrativo nº 19515.004273/2003-11 (fls. 531/659), que 

compõe prova de materialidade e que conclui (fls. 638/645) pela existência de débito tributário apurado em R$ 

1.542.819,91 (um milhão, quinhentos e quarenta e dois mil, oitocentos e dezenove reais, e noventa e um centavos), 

relativo a meses de 1998, o qual não foi pago. 

Assim, em 30 de agosto de 2007, a referida cooperativa foi inscrita na dívida ativa, consoante termo juntado às fls. 

657/659. Conforme se depreende da Ata da Assembléia Geral Extraordinária de 03 de junho de 1996 (fl. 26/27), bem 

como dos documentos da Junta Comercial de São Paulo (fls. 123/126), os acusados eram, de fato, os administradores 

responsáveis pelo excesso na compensação fiscal dos prejuízos experimentados pela sociedade.  

Além desses dados objetivos, as declarações dos demais diretores, encartadas às fls. 66, 91, 92, 93, 247, 285/286, 

ratificam esse fato." (fls. 23/24). 

 

Compulsando os autos verifica-se que não restou configurado o alegado constrangimento ilegal. 

 

Da análise da peça acusatória depreende-se que contém a exposição clara e objetiva dos fatos alegadamente delituosos, 

o que possibilita ao paciente o exercício pleno do direito à ampla defesa. 

 

Na lição de Espínola Filho "a denúncia deve ser sucinta, apontando apenas as circunstâncias que são necessárias à 

configuração do delito. Não é na denúncia, nem na queixa, que se devem fazer demonstrações da responsabilidade do 

réu, o que deve se reservar para a apreciação final da prova, quando se concretiza ou não o pedido de condenação" 

(Código de Processo Penal Brasileiro Anotado, v.1, p. 418).  

 

Outrossim, na lição de Guilherme de Souza Nucci "diferentemente da área cível, no processo criminal, a denúncia deve 

primar pela concisão, limitando-se a apontar o fato cometido pelo denunciado" (Código de Processo Penal Comentado, 

ed. Revista dos Tribunais, 6ª ed., 2007). 

 

Do mesmo modo, considerando que restou claro na exordial acusatória o vínculo subjetivo entre o denunciado e o fato 

atribuído como crime, já que consta no estatuto social da empresa como diretor, fica afastada a alegação de 

responsabilidade penal objetiva. A alegada narrativa genérica da conduta não se confunde com a imputação de 

responsabilidade penal objetiva. 

 

Nesse sentido a jurisprudência: 

 

STJ - RHC 19219 - Relator(a) LAURITA VAZ - QUINTA TURMA - DJE DATA:16/06/2008 - Ementa: PROCESSO 

PENAL. TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. MATERIALIDADE E 

AUTORIA. TIPICIDADE (FORMAL, NORMATIVA E SUBJETIVA). TEORIA CONSTITUCIONALISTA DO TIPO. 

JUSTA CAUSA PARA A AÇÃO PENAL. DENÚNCIA INEPTA. RESPONSABILIDADE PENAL OBJETIVA. 

INADMISSIBILIDADE. RECURSO PROVIDO.  

1. Nos crimes societários, embora não se exija a descrição minuciosa da conduta de cada acusado, é necessário que 

haja a narrativa dos fatos delituosos, de sua suposta autoria, do vínculo de causalidade e do nexo de imputação, de 

maneira a permitir o exercício da ampla defesa.  

3. Não há confundir narrativa genérica da conduta com imputação de responsabilidade penal objetiva.  
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(...)  

STJ - RHC - 24753 - Relator(a) ARNALDO ESTEVES LIMA - QUINTA TURMA - DJE DATA:31/08/2009 - Ementa: 

PROCESSUAL PENAL. CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA E AS RELAÇÕES DE CONSUMO. 

TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. INÉPCIA DA DENÚNCIA NÃO-CONFIGURADA. CRIME SOCIETÁRIO. 

VÍNCULO ENTRE A GESTÃO ADMINISTRATIVA DA RECORRENTE E O RESULTADO DELITIVO A ELA 

IMPUTADO. NEGATIVA DE AUTORIA. ANÁLISE PROBATÓRIA INCOMPATÍVEL COM A VIA ELEITA. RECURSO 

IMPROVIDO.  

1. O habeas corpus não se presta, como instrumento processual, para exame da procedência ou improcedência da 

acusação, com incursões em aspectos que demandam dilação probatória e valoração do conjunto de provas 

produzidas, o que só poderá ser feito após o encerramento da instrução criminal, sob pena de violação ao princípio 

do devido processo legal.  

2. O trancamento de ação penal, pela via do habeas corpus, somente é possível quando, pela mera exposição dos 

fatos narrados na peça acusatória, verifica-se que há imputação de fato penalmente atípico ou que não existe 

nenhum elemento indiciário demonstrativo da autoria do delito imputado ao paciente ou, ainda, quando extinta 

encontra-se a punibilidade.  

3. Nos crimes societários, não se exige a descrição minuciosa da conduta do acusado; é necessário que haja a 

narrativa dos fatos delituosos, de sua suposta autoria, do vínculo de causalidade (teorias causalista e finalista) e do 

nexo de imputação (teorias funcionalista e constitucionalista), de maneira a permitir o exercício da ampla defesa.  

4. Não há confundir narrativa perfunctória da conduta com imputação de responsabilidade penal objetiva.  

5. Recurso improvido. 

 

Com efeito, o trancamento da ação penal, por ausência de justa causa, somente é possível quando se verifica de pronto a 

atipicidade da conduta, a extinção da punibilidade ou a inexistência de indícios de autoria ou materialidade, 

circunstâncias que não foram evidenciadas no presente caso. 

 

Por esta razão, havendo indícios da prática do delito, a ação penal deve ter seu regular prosseguimento, para que os 

fatos sejam devidamente apurados. 

 

A alegação de que o paciente não teve nenhum envolvimento com os fatos descritos na denúncia depende da análise de 

provas, incabível em sede de cognição sumária, onde não permite dilação probatória. 

 

Por esses fundamentos, indefiro o pedido de liminar. 

 

Requisitem-se as informações à autoridade impetrada, que deverão ser prestadas no prazo de 5 (cinco) dias. 

 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00012 HABEAS CORPUS Nº 2009.03.00.038384-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

IMPETRANTE : ROBERSON ALEXANDRE PEDRO LOPES 

PACIENTE : REINHARD WERNER RICHARD ROSEL 

 
: BRIGITTE HELENE ELLI ROSEL CUCCHIARO 

 
: EUGEN ROSEL 

ADVOGADO : ROBERSON ALEXANDRE PEDRO LOPES e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 2009.61.15.000157-9 2 Vr SAO CARLOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Roberson Alexandre Pedro Lopes em favor de 

Reinhard Werner Richard Rosel, Brigitte Helene Elli Rosel Cucchiaro e Eugen Rosel por meio do qual objetiva o 

sobrestamento do inquérito policial n.º 2009.61.15.000157-9 que tramita perante a 2ª Vara Federal de São Carlos/SP e 

apura a prática do delito descrito no artigo 337-A do Código Penal. 
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O impetrante alega, em síntese, que a notificação fiscal de lançamento de débito que motivou a instauração do inquérito 

policial em desfavor dos pacientes foi impugnada administrativamente e está com a exigibilidade suspensa, o que 

constitui óbice à caracterização da tipicidade penal, uma vez que não ocorreu a constituição definitiva do crédito 

tributário. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Consta do inquérito policial que os pacientes Reinhard Werner Richard Rosel, Brigitte Helene Elli Rosel Cucchiaro 

e Eugen Rosel, na qualidade de representantes legais da empresa TAPETES SÃO CARLOS, omitiram em documento 

de informação a existência de pagamentos a segurados empregados e contribuintes individuais, suprimindo, desta 

forma, contribuição previdenciária, no período de 01/2004 a 12/2004, apurada no importe de R$ 243.726,30 (duzentos e 

quarenta e três mil, setecentos e vinte e seis reais e trinta centavos), conforme NFLD n° 37.166.649-0, além da multa no 

valor de R$ 56.338,53 (cinquenta e seis mil, trezentos e trinta e oito reais e cinquenta e três centavos). 

 

Compulsando os autos verifica-se que está configurado o constrangimento ilegal. 

 

Com efeito, no que tange ao delito descrito no artigo 337-A do Código Penal esta Relatora sempre entendeu que o crime 

de sonegação de contribuição previdenciária pode ser imputado ao acusado mesmo sem o término do recurso 

administrativo, todavia, a jurisprudência tem afirmado ser o crime do artigo 337-A do Código Penal de índole material, 

especialmente em razão da similitude com o texto da Lei n° 8.137/90, exigindo para sua consumação a ocorrência de 

resultado naturalístico, consistente em dano para a Previdência Social. 

 

Assim, considerando que nos autos do recurso criminal n° 2004.03.00.015597-7 proferi decisão no sentido de que em 

relação aos fatos anteriores à vigência da Lei n° 9.983/2000, que introduziu o artigo 337-A ao Código Penal, o delito de 

sonegação de contribuição previdenciária que, para alguns constitui fato atípico ante a inexistência de previsão legal, 

deve ser enquadrado no artigo 1°, incisos I e II da Lei n° 8.137/90, por esta razão, ressalvo meu entendimento pessoal e 

acompanho a jurisprudência no sentido de declarar a natureza material do crime. 

 

Dessa forma, uma vez não configurada a existência de tributo suprimido ou reduzido, haja vista a ausência do 

necessário lançamento definitivo, requisito de tipicidade, o inquérito policial não deve prosseguir, ficando suspensa a 

prescrição. 

 

Nesse sentido: 

 

STF - 93351 - HABEAS CORPUS - 2ª Turma, 02.06.2009 - Ementa - AÇÃO PENAL. INSTAURAÇÃO DE AÇÃO 

PENAL ANTES DA CONCLUSÃO DE PROCEDIMENTO FISCAL. INOCORRÊNCIA. TRANCAMENTO. 

IMPOSSIBILIDADE. PARCELAMENTO E QUITAÇÃO DE DÉBITO TRIBUTÁRIO. NÃO COMPROVAÇÃO. 

EQUÍVOCOS NA AÇÃO FISCALIZATÓRIA. REGULARIDADE DA DOCUMENTAÇÃO DA EMPRESA. BOA-FÉ DO 

PACIENTE. AUSÊNCIA DE RECUSA NO FORNECIMENTO DOS DOCUMENTOS SOLICITADOS. 

IMPROPRIEDADE DO HABEAS CORPUS PARA REEXAME DE FATOS E PROVAS.  

(...)2. Prática, em tese, do crime de sonegação de contribuição previdenciária [artigo 337-A do CP]. Isso em razão de 

o Superior Tribunal de Justiça ter afirmado que o processo administrativo fiscal foi julgado antes da instauração da 

ação penal, quando já constituído definitivamente o crédito tributário.  

(...)  

STJ - HABEAS CORPUS - 96348 - Relator(a) LAURITA VAZ - QUINTA TURMA - DJE DATA:04/08/2008 - Ementa: 

CRIME DE APROPRIAÇÃO INDÉBITA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. MUDANÇA DE 

ENTENDIMENTO. DELITO MATERIAL. PRÉVIO ESGOTAMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. 

IMPRESCINDIBILIDADE. CONDIÇÃO DE PROCEDIBILIDADE PARA A INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO 

POLICIAL. TRANCAMENTO DO INQUÉRITO POLICIAL POR FALTA DE JUSTA CAUSA. PRECEDENTE DO STF.  

1. Nos termos do entendimento recente da Suprema Corte, os crimes de sonegação e apropriação indébita 

previdenciária também são crimes materiais, exigindo para sua consumação a ocorrência de resultado naturalístico, 

consistente em dano para a Previdência.  

2. O prévio esgotamento da via administrativa constitui, desse modo, condição de procedibilidade para a ação penal, 

sem o que não se vislumbra justa causa para a instauração de inquérito policial, já que o suposto crédito fiscal ainda 

pende de lançamento definitivo, impedindo a configuração do delito e, por conseguinte, o início da contagem do prazo 

prescricional.  

3. No caso dos autos, constata-se o constrangimento ilegal, tendo em vista que o processo administrativo, no qual se 

imputou a existência de débitos tributários, ainda não havia chegado ao seu termo final, quando da instauração do 

inquérito policial para apurar a prática do suposto delito.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/11/2009 150/2339 

4. Ordem concedida para trancar o inquérito policial relativo à NFLD DEBCAD n.º 37.018.027-5, diante da ausência 

de justa causa para a sua instauração, por inexistir lançamento definitivo do débito fiscal, ficando suspenso o prazo 

prescricional até o julgamento definitivo do processo administrativo.  

 

Por esses fundamentos, defiro o pedido de liminar para sobrestar o inquérito policial até decisão final a ser proferida 

neste mandamus. 

 

Requisitem-se informações à autoridade impetrada que deverão ser prestadas no prazo de 05 (cinco) dias. 

 

Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00013 HABEAS CORPUS Nº 2009.03.00.037922-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

IMPETRANTE : JOAO FRANCISCO SOARES 

PACIENTE : JOSE OTAVIO FERREIRA VASCONCELOS reu preso 

ADVOGADO : JOAO FRANCISCO SOARES 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

CO-REU : ADEMIR GONCALVES DA SILVA SANTOS 

 
: ADRIANO RODRIGUES GALHA 

 
: ALAN RODRIGO DA SILVA 

 
: ALESSANDRA MARIA E SILVA 

 
: ALEXSANDRO BALBINO BALBUENA 

 
: ANDREIA ALVES DOS SANTOS 

 
: ANDREIA BALBINO BALBUENA 

 
: ANDREIA BARCELOS MENDES 

 
: ANDREIA FERREIRA GUIMARAES 

 
: ANDREZA DE OLIVEIRA RUSSO 

 
: ANE LEIROS SARMENTO DA SILVA 

 
: ANTONIO RICARDO DE OLIVEIRA SILVA 

 
: BENJAMIM WERCELENS NETO 

 
: CARLOS ANTONIO ATAIDE FILHO 

 
: CARLOS DONIZETTI PAIVA RESENDE 

 
: CELIA MARIA ALVES COLABONE 

 
: CLAITON MAGELA SIMOES DUARTE 

 
: CLAUDIO JOSE DE SOUZA 

 
: CLAUDIO JOSE SANTOS SANT ANNA 

 
: CLEBER SIMOES DUARTE 

 
: CREDIMAR DA SILVA SANTOS 

 
: DOMINGAS LOPES DOS SANTOS 

 
: ELSON DE PAULA ALVES 

 
: ELZA DE FATIMA SOUSA 

 
: FRANCILUCIA PEREIRA NASCIMENTO 

 
: FRANCISCO JOSE WERCELENS DE CARVALHO 

 
: HELENA RODRIGUES MARTINS 

 
: JACKSON DE SOUZA CARDOSO 

 
: JANAINA DE SOUZA CARDOSO DA COSTA 
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: JOAO BATISTA ANTONIO DA COSTA 

 
: JOAO RODRIGUES SILVA 

 
: JORGE DE SOUZA FILGUEIRA 

 
: JOSE NATAL FERREIRA CARDOSO 

 
: LEONARDO GONCALVES ANTUNES 

 
: LOURIVAL MAXIMO DA FONSECA 

 
: LUZIA SUELI BALBINO BALBUENA 

 
: MANOEL ABADIA DA SILVA NETO 

 
: MARCIO JOSE OMITO 

 
: MARTA RODRIGUES GALHA 

 
: MILTON AGOSTINHO DA SILVA JUNIOR 

 
: MOISES ELIAS DE SOUSA 

 
: NIVALDO ANTONIO LODI 

 
: PAULO CESAR GONCALVES MATHEUS 

 
: REGINA NEVES DIAS 

 
: ROBERTO ORLANDI CHRISPIM 

 
: ROBERTO RODRIGUES GALHI 

 
: ROBSON PEREIRA DA SILVA 

 
: ROGERIO BEZERRA NOGUEIRA 

 
: RONALDO ANDRADE PEREIRA 

 
: RONEIDE RODRIGUES GALHA 

 
: RUBIA FERRETTI VALENTE 

 
: SANDRO ALVES DOS SANTOS 

 
: SEBASTIAO DIVINO DA SILVA 

 
: SEBASTIAO LAGES DE SOUZA 

 
: SIDNEI ALVES MARTINS 

 
: TAMARA ROZANE ROMANO 

 
: THIAGO DE FARIA LEMES DE ALMEIDA 

 
: VANO CANDIDO PIMENTA 

 
: VANUSA RODRIGUES SILVA 

 
: WAGNER DA SILVA FERNANDES 

 
: WANDERLEY JOSE VALENTE 

 
: WENDER NAPOLITANA 

 
: ANTONIO EDSON ROMANO FILHO 

 
: ANTONIO PEREIRA DA SILVA 

 
: CARLOS RODRIGUES GALHA 

 
: ELTON RAMOS 

 
: EZEQUIEL JULIO GONCALVES 

 
: GILSON RIBEIRO DA SILVA 

 
: JOSE CARLOS ROMERO 

 
: LUCIMARCIA GONCALVES DA SILVA 

 
: LUIZ CARLOS GALHA 

 
: MARCELO DUCLOS 

 
: MIGUEL PEREZ GIMENEZ NETO 

 
: ORLANDO MARTINS MEDEIROS 

 
: RAFAEL ALEXANDRE DUARTE 

 
: RENAN DA COSTA 

 
: RICARDO PAGIATTO 

 
: ROGERIO ALEXANDRE DUARTE 

 
: SIDINEI MEDINA DE LIMA 
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: TUNIS ROGERIO NAPOLITANA 

 
: VALTER PIANTA 

No. ORIG. : 2007.61.06.006084-7 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Habeas Corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de JOSÉ OTÁVIO FERREIRA 

VASCONCELOS, preso em flagrante no dia 01/11/2008, no âmbito da chamada Operação Alfa, pela prática, em tese, 

dos crimes previstos nos artigos 33, caput, e 35, caput, c/c artigo 40, inciso V, todos da Lei 11.343/2006. 

 

Em síntese, o Impetrante pleiteia o relaxamento da prisão em flagrante do paciente, ou que lhe seja concedido a 

liberdade provisória com ou sem pagamento de fiança, ou, ainda, a nulidade absoluta do processo a partir da audiência 

anômala ocorrida nos autos de nº 2007.61.06.006084-7, em trâmite perante o Juízo da 2ª Vara Federal da comarca de 

São José do Rio Preto/SP. 

 

A impetração veio instruída com os documentos de fls. 24/86. 

 

Vieram as informações solicitadas ao Juízo impetrado, acompanhadas de documentos (fls. 94/273) 

 

DECIDO 
 

Inicialmente, traço um breve panorama da ação penal em que o paciente figura como réu. 

 

Quando JOSÉ OTÁVIO FERREIRA VASCONCELOS foi preso em flagrante por tráfico de drogas, em 01 de 

novembro de 2008, não se cogitou da possível transnacionalidade do delito, vindo a prisão a ser comunicada ao Juízo da 

Comarca de Guariba/SP, ali tramitando a ação penal. 

 

Posteriormente, com a deflagração da operação policial denominada "Alfa", decorrente da colheita de provas em 

interceptações telefônicas autorizadas nos autos do Procedimento Criminal Diverso de nº 2007.61.06.004141-5, foi 

identificada a possível origem alienígena da droga apreendida por ocasião do flagrante do ora paciente, oportunidade 

em que o Juízo Federal da 2ª Vara da Subseção Judiciária de São José do Rio Preto avocou a ação penal, ainda não 

sentenciada, que até então tramitava na Comarca de Guariba/SP (nº 749/08), com fundamento no artigo 82 do Código 

de Processo Penal, já que, consoante a Lei nº 11.343/2006 é sempre da Justiça Federal a competência para julgar tráfico 

transnacional de drogas. 

 

Com a redistribuição dos autos à Justiça Federal, o qual foi autuado sob número 2009.61.06.004667-1, o Ministério 

Público Federal optou por não ratificar a denúncia ofertada na Justiça Estadual, uma vez que os fatos haviam sido 

deduzidos de forma mais ampla na denúncia oferecida nos autos do Inquérito Policial de nº 2009.61.06.002930-8. 

 

O MM. Juiz Federal, por sua vez, apesar não ratificar o recebimento da denúncia realizada no Juízo da Comarca de 

Guariba, ratificou o flagrante, aproveitando as provas colhidas naquela ocasião, anulando os demais atos processuais 

praticados na Justiça Estadual, desde o recebimento da denúncia, prosseguindo, então, nos autos de nº 

2009.61.06.002930-8. 

 

Consta, ainda, que, com a redistribuição dos autos, o Juízo "a quo" apreciou e achou por bem indeferir o pedido de 

prisão preventiva do Paciente formulado nos autos do I.P. de nº 2007.61.06.006084-7, uma vez o paciente já se 

encontrava preso pela ratificação do flagrante mantido nos autos de nº 2009.61.06.004667-7. 

 

O Ministério Público, então, ofereceu 03 (três) denúncias, sendo uma juntada nos próprios autos do inquérito policial de 

nº 2007.61.06.006084-7 e outras duas distribuídas por dependência recebendo os números 2009.61.06.002929-1 e 

2009.61.06.002930-8. 

 

O paciente foi denunciado nos autos de nº 2009.61.06.002930-8 pela prática dos crimes previstos nos artigos 33, caput, 

e 35, caput, c/c artigo 40, inciso I, da Lei 11.343/2006, c/c artigos 29 e 69, ambos do Código Penal. 

 

Em 24 de junho de 2009 a denúncia foi recebida, sendo designada audiência para oitiva das testemunhas de acusação e 

da defesa residentes na área da Subseção Judiciária do Juízo processante, tendo o paciente presenciado a audiência de 

oitiva das testemunhas da acusação. 

 

Os réus presos na área dessa Subseção foram interrogados no dia 02/09/2009. 

 

Quanto à oitiva das outras testemunhas, por residirem fora da área da Subseção Judiciária de São José do Rio Preto, 

foram expedidas as competentes cartas precatórias, estando pendente apenas a devolução de uma delas, segundo 

informação prestada pela autoridade coatora. 
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Com relação ao paciente, foi expedida carta precatória para a Comarca de Guariba/SP para oitiva de testemunha 

arrolada em sua defesa, sendo a audiência inicialmente designada para o dia 27/07/2009, redesignada para o dia 

12/08/2009 e novamente redesignada para o dia 22/09/2009, sob o fundamento de que a defesa não havia sido intimada, 

tampouco requisitados os acusados para o ato. Oficiado o Juízo Deprecante a esse respeito, este informou da 

desnecessidade da presença dos réus, uma vez que como estavam presos em Comarca diversa daquela em que se daria a 

audiência, bastaria a intimação dos defensores da expedição da carta precatória, fato já realizado por este Juízo, sendo, 

então, realizado a audiência no dia 22/09/2009. (fls. 137/139-verso). 

 

Pois bem, diante desse contexto, não considero caracterizadas quaisquer nulidades processuais alegadas na presente 

impetração. 

 

Com a redistribuição dos autos à Justiça Federal, com exceção do auto de prisão em flagrante - devidamente ratificado 

pela autoridade competente - todos os outros atos processuais foram declarados nulos. Uma nova denúncia foi ofertada 

pelo Ministério Público Federal e renovou-se, por completo, a instrução processual. 

 

Não consegui visualizar, pela narrativa do Impetrante e documentos que instruíram o presente habeas corpus, o motivo 

da ilegalidade da prisão em flagrante, a ensejar o seu relaxamento, tampouco o pedido da liberdade provisória junto ao 

Juízo a quo. 

 

Posto isso, pelo que observo dos autos e das informações prestadas pela autoridade coatora, a prisão em flagrante do 

Paciente foi ratificada pelo Juízo competente, por se revestir de legalidade, uma vez que fora surpreendido na cidade de 

Guariba/SP transportando 52,740 Kg (cinquenta e dois quilos e setecentos e quarenta gramas) de cocaína. 

 

Da forma como exposta, reputo que o flagrante é legítimo e legal, não havendo que se falar em seu relaxamento. 

 

Com relação ao pedido de liberdade provisória, conforme já mencionado, não há comprovação de que tal pleito tenha 

sido submetido à apreciação do Juiz Processante, motivo pelo qual não pode ser analisado por esta Corte, sob pena de 

indevida supressão de instância. 

 

Por fim, quanto à alegada nulidade por supostos vícios na colheita de testemunhos, cumpre lembrar que sendo caso de 

nulidade relativa vigora o princípio do prejuízo (pas de nulité sans grief) , nos termos da Súmula 155, do Supremo 

Tribunal Federal, de maneira que tal afirmação não pode ser apreciada em sede do Habeas Corpus, pois é impossível a 

apreciação dos fatos em sua plenitude. 

 

De qualquer forma, vale ressaltar que a lei não exige expressamente a requisição do réu preso para o ato de inquirição 

de testemunha por precatória, dispondo o artigo 222, do Código de Processo Penal, a exigência apenas de que as partes 

sejam intimadas da expedição da carta precatória, cabendo ao interessado acompanhar a tramitação da carta e inteirar-

se da data em que se realizará a audiência no Juízo Deprecado, nos termos da Súmula 273, do Superior Tribunal de 

Justiça. Por fim, anoto que a audiência deprecada foi devidamente acompanhada por defensor "ad hoc", conforme se 

observa às fls. 139/verso. 

 

Pelo exposto, rejeito liminarmente a impetração, na parte em que pleiteia a liberdade provisória, e no que remanesce 

indefiro a liminar. 

 

Ao Ministério Público Federal, para a necessária intervenção e, na seqüência, tornem conclusos. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00014 HABEAS CORPUS Nº 2009.03.00.038887-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

IMPETRANTE : ANDRE RICARDO DE LIMA 

PACIENTE : SERGIO DIAS DE FREITAS reu preso 

ADVOGADO : ANDRE RICARDO DE LIMA 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 
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CO-REU : LUIZ ALBERTO AZEVEDO BORGES 

No. ORIG. : 2009.61.09.006271-5 1 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado em favor de SÉRGIO DIAS DE FREITAS, destinado a 

viabilizar a nulidade da decisão proferida pela Juíza da 1ª Vara Federal de Piracicaba/SP que, sem nenhuma 

fundamentação adequada, indeferiu o pedido de liberdade provisória em favor do paciente, devendo o mesmo ser 

colocado em liberdade. 

Sustenta o impetrante, em síntese, a existência de constrangimento ilegal decorrente da manutenção da custódia cautelar 

do paciente, em decorrência de uma decisão nula que se limitou a repetir os dizeres da lei, em afronta à garantia 

constitucional da motivação das decisões judiciais, prevista no artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal. 

Esclarece o impetrante que não está a discutir a ausência dos requisitos autorizadores da custódia cautelar, mas sim, a 

inidoneidade do despacho que indeferiu a soltura do paciente. 

A impetração veio instruída com os documentos de fls. 18/347. 

Vieram as informações solicitadas ao Juízo impetrado (fls. 353/356). 

 

DECIDO 

 

Nem de longe vislumbro o alegado constrangimento ilegal na decisão vergastada, eis que a proibição da liberdade 

provisória nos crimes de tráfico ilícito de entorpecentes decorre da inafiançabilidade imposta pelo artigo 5º, XLIII, da 

Constituição Federal e da vedação legal instituída pelo artigo 44 da Lei nº 11.343/06, razão pela qual, por derivar de 

expressa ordem constitucional e legal, dispensa-se qualquer fundamentação sobre a manutenção da prisão processual. 

Nesse sentido, destacou a digna autoridade impetrada ao prestar as informações solicitadas (fl. 355): 

"(..) Ressalto que a Lei 11.343/06 veda expressamente a possibilidade de deferimento da liberdade provisória aos 

acusados de crime de tráfico de entorpecentes, como bem destacado pelo Ministério Público Federal, razão pela qual 

entendeu este Juízo ser suficiente uma fundamentação sucinta (...) ".  

Embora tenha a Lei nº 11.464/07 suprimido do texto legal do artigo 2º, inciso II, da Lei nº 8.072/90 a vedação à 

concessão de liberdade provisória aos acusados por crimes hediondos e equiparados, remanesce, in casu, a proibição, 

tendo em vista a especialidade da novel lei de tóxicos. Tratando-se de norma especial que trata da matéria "específica" 

de forma diversa, não há congruência, tampouco plausibilidade jurídica, na tese de que o artigo 44 da Lei nº 11.343/06 

teria sido derrogado tacitamente pela Lei nº 11.464/07. 

Anoto que a atual jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, pautada no ordenamento jurídico constitucional e legal, 

caminha firme no sentido da proibição da concessão do benefício da liberdade provisória nos crimes de tráfico ilícito de 

entorpecentes. 

Colacionam-se os seguintes julgados: 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. CONSTITUCIONAL. PRISÃO EM FLAGRANTE POR TRÁFICO 

DE DROGAS. 1. IMPETRAÇÃO CONTRA ATO DE JUIZ DE DIREITO E DE TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

ESTADUAL. INCOMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL PARA PROCESSAR E JULGAR 

HABEAS CORPUS. 2. É VEDADA A CONCESSÃO DE LIBERDADE PROVISÓRIA EM CASOS DE CRIMES 

HEDIONDOS E EQUIPARADOS. PRECEDENTES. 

1. (...) 

2. A proibição de liberdade provisória, nos casos de crimes hediondos e equiparados, decorre da própria 

inafiançabilidade imposta pela Constituição da República à legislação ordinária (Constituição da República, art. 5º, 

inc. XLIII): Precedentes. O art. 2º, inc. II, da Lei n. 8.072/90 atendeu o comando constitucional, ao considerar 

inafiançáveis os crimes de tortura, tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como 

crimes hediondos. Inconstitucional seria a legislação ordinária que dispusesse diversamente, tendo como afiançáveis 

delitos que a Constituição da República determina sejam inafiançáveis. Desnecessidade de se reconhecer a 

inconstitucionalidade da Lei n. 11.464/07, que, ao retirar a expressão "e liberdade provisória" do art. 2º, inc. II, da 

Lei n. 8.072/90, limitou-se a uma alteração textual: a proibição da liberdade provisória decorre da vedação da 

fiança, não da expressão suprimida, a qual, segundo a jurisprudência deste Supremo Tribunal, constituía 

redundância. Mera alteração textual, sem modificação da norma proibitiva de concessão da liberdade provisória aos 

crimes hediondos e equiparados, que continua vedada aos presos em flagrante por quaisquer daqueles delitos.  
3. A Lei n. 11.464/07 não poderia alcançar o delito de tráfico de drogas, cuja disciplina já constava de lei especial 

(Lei n. 11.343/06, art. 44, caput), aplicável ao caso vertente.  

4. Irrelevância da existência, ou não, de fundamentação cautelar para a prisão em flagrante por crimes hediondos ou 

equiparados: Precedentes. 

5. Licitude da decisão proferida com fundamento no art. 5º, inc. XLIII, da Constituição da República, e no art. 44 da 

Lei n. 11.343/06, que a jurisprudência deste Supremo Tribunal considera suficiente para impedir a concessão de 

liberdade provisória.  

6. Agravo regimental ao qual se nega provimento. 

(HC 98655 AgR / MG, PRIMEIRA TURMA, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, j. 30/06/2009, Dje 21/08/2009) 
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PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES. DECISÃO 

MONOCRÁTICA DO STJ. NÃO HOUVE ESGOTAMENTO DA JURISDIÇÃO DO TRIBUNAL A QUO. 

LIBERDADE PROVISÓRIA. PROIBIÇÃO. ORIENTAÇÃO DO STF. NECESSIDADE DE MANUTENÇÃO DA 

CUSTÓDIA CAUTELAR PARA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. WRIT NÃO CONHECIDO. 

1. Inicialmente verifico que, no caso em tela, há obstáculo ao conhecimento do presente habeas corpus, pois não houve 

esgotamento da jurisdição do Superior Tribunal de Justiça, eis que o ato impugnado é mera decisão monocrática e não 

julgamento colegiado do STJ. Não há notícia acerca da interposição de agravo contra a decisão monocrática e, portanto, 

não há como conhecer deste writ. 

2. Esta Corte tem adotado orientação segundo a qual há proibição legal para a concessão da liberdade provisória em 

favor dos sujeitos ativos do crime de tráfico ilícito de drogas (art. 44, da Lei n 11.343/06), o que, por si só, é 

fundamento para o indeferimento do requerimento de liberdade provisória. Cuida-se de norma especial em relação 

àquela contida no art. 310, parágrafo único, do CPP, em consonância com o disposto no art. 5 , XLIII, da 

Constituição da República.  
3. O próprio juiz de primeiro grau reconheceu que a manutenção da prisão cautelar do paciente era necessária para 

garantia da ordem pública, nos termos do art. 312 do CPP. 

4. Ante o exposto, não conheço do habeas corpus. 

(HC 95671/ RS, SEGUNDA TURMA, Rel. Min. ELLEN GRACIE, j. 03/03/2009, Dje 20/03/2009) 

 

No caso vertente, o paciente, juntamente com Luiz Alberto Azevedo Borges, foi preso em flagrante delito ao ser 

surpreendido na estrada vicinal que liga São Pedro a Itirapina, por volta das 21h20 do dia 28 de junho de 2009, a bordo 

do veículo VW Fox, placas DQD-3780, no interior do qual estavam sendo transportadas aproximadamente 46.700g 

(quarenta e seis mil e setecentos gramas) de cocaína, acondicionadas em 45 (quarenta e cinco) tabletes, envoltos em 

fita adesiva e distribuídos no interior de 02 (dois) sacos brancos de nylon que continham estampada a inscrição 

"Industria Paraguaya". Consta da denúncia (fls. 148/151), recebida em 15 de setembro de 2009 (fl. 234), que os 

referidos sacos contendo a droga apreendida foram localizados e coletados pelos 02 (dois) agentes às margens da 

rodovia na qual trafegavam, após terem sido arremessados de um avião. 

Essa dinâmica do evento permite reconhecer a alta temibilidade do paciente (já anteriormente condenado, com trânsito 

em julgado - fl. 219, pelo mesmo crime), postado com comparsa às margens de rodovia para aguardar que um avião - 

certamente voando a baixa altitude - lançasse ao solo os pacotes de cocaína para serem resgatados pelo paciente; aliás, 

esse modus operandi revela, sem qualquer esforço de raciocínio, o envolvimento da dupla detida com outras pessoas, 

detentoras de recursos criminosos acentuados, a recomendar sua manutenção no cárcere. 

Assim, considerando-se a gravidade do delito cuja autoria se imputa ao paciente, a grande quantidade de substância 

entorpecente apreendida (fls. 31, 62, 111/115), o anterior envolvimento de SÉRGIO em diversos delitos (fls. 94/95, 

217, 269), inclusive com condenação definitiva pela prática de crime da mesma espécie do ora versado (fl. 219), e à 

notícia superveniente de que o veículo VW Fox, placas DQD-3780, utilizado na empreitada criminosa, constitui objeto 

de crime anterior de furto ou roubo (fls. 298/300), circunstâncias essas que, primu ictu oculi, outra conclusão não 

permite além da imperiosidade da manutenção da prisão do paciente para a garantia da ordem pública. 

Por todo o exposto, indefiro a liminar. 

Comunique-se ao d. juízo de origem. 

Após, ao Ministério Público Federal, para a necessária intervenção e, na seqüência, tornem conclusos. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA 

Boletim Nro 800/2009 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 91.03.006745-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.269-275 

INTERESSADO : ASMAN DIB SERHAN e outros 

 
: ATILIO ORSI NETO 
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: ADELINO JOSE FRANCO 

 
: HENRIQUE BLASQUE ROSSI 

 
: HELIO ORLANDI PINTO 

 
: JOSE HILARIO CAZETTO 

 
: MARIA ELENA PEREIRA DO NASCIMENTO 

 
: MARIA TEREZA VERONEZE 

 
: SATIKO MAENOSONO FRAGA 

 
: JOSE MARQUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : AFONSO MESSIAS ANTUNES 

No. ORIG. : 89.00.17774-5 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MODIFICAÇÃO DA SENTENÇA. REJEIÇÃO. 

A embargante pretende a reforma da sentença que, reconhecendo a ocorrência da prescrição da pretensão executória, 

extinguiu o processo de execução sem, contudo, condenar a exeqüente ao pagamento de honorários advocatícios. 

Porquanto tenha se descurando de manifestar sua irresignação em sede de apelação, pretende agora, em embargos 

declaratórios gerar situação que lhe permita não se submeter às conseqüências processuais adversas decorrentes da sua 

inércia. 

Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração mas lhes negar provimento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 91.03.041006-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.236-238 

INTERESSADO : NIVALDO LUIZ PENTEADO 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro 

No. ORIG. : 89.00.20192-1 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. 

PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO. 

Os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, devendo a parte 

inconformada valer-se dos recursos cabíveis para lograr tal intento. 

Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria. 

Precedentes do STJ e STF. 

Embargos de declaração conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas os rejeitar, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 92.03.077735-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 
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EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.264-268 

INTERESSADO : ANTONIA MARIA BARBOSA e outros 

 
: SUZANA MARIA BARBOSA 

 
: LEANDRO BARBOSA 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ 

SUCEDIDO : ANTONIO BARBOSA NETO falecido 

No. ORIG. : 89.00.37459-1 7 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. 

PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO. 

Os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, devendo a parte 

inconformada valer-se dos recursos cabíveis para lograr tal intento. 

Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria. 

Precedentes do STJ e STF. 

Embargos de declaração conhecidos e rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas os rejeitar, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 94.03.072015-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.242/244 

INTERESSADO : ANTONIO COSTA PIRES CARRONDO 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO DE GASPARI VALDEJAO 

PARTE RE' : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 90.00.46229-0 4 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

INEXISTÊNCIA. REJEIÇÃO. 

1. Omissão quanto à fixação dos honorários advocatícios inexistente, tendo em vista que o julgamento realizado pela 

Teceria Turma não modificou a situação das partes em relação à sucumbência, de modo que prevalece a condenação 

imposta na sentença que fixou honorários advocatícios em 10% sobre o valor da causa atualizado. 

2. Embargos de declaração conhecidos mas rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer mas rejeitar os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 95.03.017946-7/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : KALIL ZAKIR 

ADVOGADO : OLIMPIO CARLOS ALVES DE FREITAS 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.110-115 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 92.00.36900-6 9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MODIFICAÇÃO DO JULGADO. REJEIÇÃO. 

Os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, devendo a parte 

inconformada valer-se dos recursos cabíveis para lograr tal intento. Precedentes. 

Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas os rejeitar, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 95.03.079758-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : IPE AGRO AVICOLA LTDA 

ADVOGADO : DECIO FRIGNANI JUNIOR 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 95.11.00319-4 1 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. DIFERENÇA ENTRE O IPC 

E O BTNF. JANEIRO DE 1989. 42,72% É O ÍNDICE ACEITO PELA JURISPRUDÊNCIA. 

A possibilidade do IPC no percentual de 70,28% ser aplicado nas demonstrações financeiras das empresas já foi 

exaustivamente discutida na jurisprudência, tendo ela se posicionado pela aplicabilidade do percentual de 42,72%. 

Quanto à possibilidade dedução deste montante que serve de base de cálculo para o recolhimento do imposto de renda e 

da contribuição social sobre o lucro relativas ao exercício de 1994, o STJ já se posicionou permitindo essa dedução. 

Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 96.03.016451-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : PEDRO NOSRALLA JUNIOR e outros 

 
: CLAUDIA NOSRALLA CASTANHEIRA FERREIRA 

 
: CRISTIANE BRANCO NOSRALLA 

ADVOGADO : FERNANDO DA CUNHA GONCALVES JUNIOR e outros 

AGRAVANTE : MARISA NOSRALLA 
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ADVOGADO : FERNANDO DA CUNHA GONCALVES JUNIOR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 250/251v 

APELANTE : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

SUCEDIDO : ADELAIDE AUADA NOSRALLA falecido 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 95.00.17369-7 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO 

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da 

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a sentença recorrida não estava em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal. 

2. In casu, a decisão ora agravada, e que merece ser mantida, foi proferida em conformidade com a legislação cabível à 

espécie, aplicando o entendimento cristalizado na Súmula 725 do Supremo Tribunal Federal e a jurisprudência 

consolidada do Superior Tribunal de Justiça no sentido da constitucionalidade do § 2º do art. 6º da Lei nº 8.024/1990, 

que fixou o BTN Fiscal como índice de correção monetária aplicável aos depósitos bloqueados pelo Plano Collor I. 

3. A agravante pretende afastar a incidência da Súmula nº 725 do Supremo Tribunal Federal com base em precedentes 

do Superior Tribunal de Justiça que reconhecem o direito à aplicação do IPC na correção dos valores bloqueados (RESP 

269109, Rel. Min. José Delgado, DJ 27/11/2000; RESP 124864, Rel. Min. Demócrito Reinaldo, DJ 28/09/98; ERESP 

167544, Re. Min. Eduardo Ribeiro, DJ 09/04/2001). 

4. Todavia, tal entendimento encontra-se superado pela recente jurisprudência desta Corte Superior, já que em 

27/05/2009, ao julgar o recurso representativo da matéria em discussão (RESP nº 1.070.252), a Primeira Seção do 

Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento já pacificado no âmbito de suas Turmas de que, após a 

transferência dos valores bloqueados ao BACEN, incide o BTNF, conforme demonstrado na decisão ora agravada. 

5. Restando inafastados os fundamentos da decisão agravada, deve esta ser mantida por seus próprios fundamentos 

5. Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 96.03.079087-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : IPE AGRO PASTORIL LTDA 

ADVOGADO : DECIO FRIGNANI JUNIOR 

 
: ANTONIO MARCOS ORLANDO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 95.10.00470-7 1 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. DIFERENÇA ENTRE O IPC 

E O BTNF. JANEIRO DE 1989. 42,72% É O ÍNDICE ACEITO PELA JURISPRUDÊNCIA. 

A possibilidade do IPC no percentual de 70,28% ser aplicado nas demonstrações financeiras das empresas já foi 

exaustivamente discutida na jurisprudência, tendo ela se posicionado pela aplicabilidade do percentual de 42,72%. 

Quanto à possibilidade dedução deste montante que serve de base de cálculo para o recolhimento do imposto de renda e 

da contribuição social sobre o lucro relativas ao exercício de 1994, o STJ já se posicionou permitindo essa dedução. 

Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 97.03.045379-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

PARTE AUTORA : ADARIO FERNANDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : SWAMI DE PAULA ROCHA e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

INTERESSADO : JOSE ADOLFO FERRERO e outro 

 
: LAUREANO JOSE PEREIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

No. ORIG. : 87.00.00002-1 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ITR - PRESCRIÇÃO PARCIALMENTE CONSUMADA : 

INEXIGIBILIDADE DE PARTE DO AFIRMADO CRÉDITO - PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL - 

EXIGÊNCIA DE ITR COM METRAGEM DE 347 HA, AO PASSO QUE O CONTRIBUINTE PROPRIETÁRIO 

SOMENTE DE 142 HA - ÔNUS CONTRIBUINTE PARCIALMENTE ATENDIDO - OBJETIVAMENTE 

POSSÍVEL O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO, TENDO-SE EM VISTA UNICAMENTE SER NECESSÁRIA 

A REDUÇÃO PROPORCIONAL DO VALOR COBRADO EM ENQUADRAMENTO À ÁREA 

RECONHECIDAMENTE COMO SENDO DE PROPRIEDADE DO CONTRIBUINTE - PARCIAL PROCEDÊNCIA 

AOS EMBARGOS 

1. Em sede de prescrição, diversamente do asseverado pelo E. Juízo "a quo", contaminado pela prescrição, como se 

denotará, encontra-se parte do valor contido nos títulos de dívida embasador dos embargos. 

2. Conforme se extrai dos autos, a formalização dos créditos tributários em questão se deu com a entrega da Declaração 

pelo contribuinte que, apesar de declarar os débitos, não procedeu ao devido recolhimento dos mesmos, com 

vencimento ocorrido em 14/12/1981, 18/09/1982, 22/05/1984 e 22/05/1985. 

3. Verificada, nos presentes autos, uma das causas de extinção do crédito tributário, qual seja, a prescrição, elencada no 

inciso V, primeira figura, do artigo 156, do CTN. 

4. Ante a devolutividade do reexame, de rigor a análise de todos os pontos rebatidos, ainda que não conhecidos, 

consoante art. 512, 515, "caput" e § 3º e 516, todos do CPC. Desce-se, então, ao exame das demais alegações 

apresentadas em sede de embargos. 

5. Incidindo o ITR sobre o signo da propriedade, domínio útil ou posse, artigo 29, CTN, capital se revelou em parte a 

legitimidade da cobrança, a cargo do pólo embargado. 

6. Consoante as Certidões de Dívida Ativa, a exigirem ITR dos exercícios 1981, 1982, 1984 e 1985, possui o imóvel 

área correspondente a 347,0 ha. 

7. Nos termos das matrículas coligidas ao feito, bem assim da escritura pública lavrada no Cartório de Paz, Registro 

Civil e Tabelionato de Campo Florido, Comarca de Uberaba, em Minas Gerais, datada de 20/11/1978, adquiriu o 

embargante Adário tão-somente 142 ha, de uma área total de 241 ha, havendo registro na matrícula do bem em 

30/11/1978, Av. 4, da matrícula 3.929, e, após o seu desmembramento daquela área, foi gerada a matrícula 7.627, 

relativa aos 142 ha, tendo o embargante e sua mulher inclusive vendido este imóvel no ano de 1989, R. 2-7.626. 

8. Também dos autos, que o primordial proprietário da gleba, José Adolfo Ferrero, possuía outras fazendas, que 

sofreram sucessivas alienações e desmembramentos. 

9. Sendo da essência do Tributário a absoluta frieza e objetividade na identificação dos signos de riqueza a afetar, 

conhecida como princípio do non olet, representa vivo exemplo de tal previsão o contido no art. 31, do CTN, ao 

estabelecer seja sujeito passivo de dita exação, dentre outros, o possuidor a qualquer título, restando incontroverso que o 

pólo embargante unicamente tinha como propriedade a gleba matriculada sob nº 7.627, do Registro de Imóveis - 

Segundo Ofício, de Uberaba/MG - assim a confirmar o próprio demandante - fruto do desmembramento da matrícula 

3.929, do mesmo Registro de Imóveis : ou seja, muito antes dos fatos tributários (estes de 1982, 1984 e 1985, como 

visto), desde 1978 já em registro dono o embargante de parcelaridade do bem, não do todo em cobrança. 

10. Comprometida se encontra a cobrança do tributo, como inicialmente deduzida pelo Fisco, porque a propriedade fato 

gerador do ITR não pertencia em sua inteireza a Adário, mas tão-somente uma parte, que, nos anos de 1982, 1984 e 

1985 incontroversamente ao mesmo pertenciam, destacando-se aqui o disposto no artigo 123, CTN, a não deixar dúvida 

quanto à parcial responsabilidade do ora postulante. 
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11. Mister ocorra o prosseguimento da cobrança sobre a parte que incumba ao embargante, restando desnecessária nova 

execução para a exigência impaga, nenhuma prova de pagamento tendo sido aos autos carreada, vez que a adequação da 

metragem da área não teve o condão de abalar nem a certeza, nem a liquidez da certidão em pauta, com efeito. 

Precedente. 

12. Em que pese a exigência do tributo sobre metragem equivocada, objetivamente possível o prosseguimento da 

execução, tendo-se em vista unicamente ser necessária a redução proporcional do valor cobrado em enquadramento à 

área reconhecidamente como sendo de propriedade do contribuinte Adário, como neste julgamento elucidado. 

13. O ônus sucumbencial proporcionado assim se deve dispor: sujeição da parte contribuinte ao encargo (Decreto-Lei 

1.025/69, Súmula 168, TFR) sobre o valor remanescente, em prol da exequente, bem assim, em contrapartida, fixando-

se sujeição honorária advocatícia da Fazenda Pública em favor da parte contribuinte, no equivalente a 10% sobre a 

diferença excluída com o desfecho da lide. 

14. Parcial provimento à remessa oficial. Parcial procedência aos embargos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.024751-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : ELOI BARBOSA 

ADVOGADO : CELSO MAZITELI JUNIOR 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 96.00.00017-1 1 Vr OLIMPIA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AFASTADA ALEGAÇÃO DE CERCEAMENTO DE 

DEFESA E DE NULIDADE DA EXECUÇÃO. CDA QUE PREENCHE OS REQUISITOS LEGAIS. 

DESNECESSIDADE DE NOTIFICAÇÃO EM PROCESSO ADMINISTRATIVO. TAXA SELIC. 

CONSTITUCIONALIDADE. 

1. Embargos à execução fiscal em que a embargante pede a improcedência da execução em que se exige o pagamento 

de multa em razão de desrespeito ao artigo 630, §§ 3º e 4º da CLT (resistência ou embaraço à fiscalização). 

2. A execução está embasada em Certidão da Dívida Ativa que atende a todos os requisitos do § 5º do art. 2º da Lei 

6.830/80. 

3. Em relação à alegação de cerceamento de defesa, ante a ausência de notificação no processo administrativo, não se 

vislumbra ofensa aos princípios do contraditório e da ampla defesa, uma vez que houve plena oportunidade de defesa da 

embargante, que estava ciente do processo administrativo de cobrança da multa trabalhista. 

4. Quanto ao valor da multa imposta, cumpre observar que a aplicação se deu nos termos do art. 630, § 6º da CLT. 

5. As multas previstas na CLT passaram por sucessivas modificações, ao longo do tempo, inclusive aquelas 

determinadas pela Lei 6.205/75, Decreto 75.704/75, Lei 6.986/82 e Lei 7.784/89. 

6. Os arts. 2º e 5º da Lei 7.855/89 passaram a dar nova quantificação às multas aplicadas com base na CLT, prevendo, 

então, a sua substituição pela BTN. De acordo com este novo tratamento legal das multas previstas na CLT, elas 

passaram a ter gradação, quando for o caso, de acordo com os critérios eleitos no § 5º da Lei 7.855/89. Com 

fundamento na Lei 8.383/91, a Portaria 290 do Ministério do Trabalho, de 11 de abril de 1997, estabeleceu valores em 

UFIR para as multas administrativas previstas na CLT. 

7. A utilização da UFIR, por seu turno, é regida pela Lei 8.383/91, não se confundindo com a Taxa Referencial, posto 

que tem diferente forma de cálculo, conforme o art. 2º da citada lei. 

8. A partir de 1º de abril de 1995, cabível a atualização das multas pela Taxa SELIC, nos termos do art. 13 da Lei 

9.065/95. 

9. No caso, a "Tabela 2" (multas variáveis) da referida Portaria, em combinação com o seu Anexo III, ao fixar critérios 

para a gradação das multas, estabelece padrões razoáveis, observando, inicialmente, um valor mínimo (20% do valor 

máximo). Em seguida, determina acréscimos segundo o número de empregados da empresa (01 a 10; 11 a 30; 31 a 60; 

61 a 100; acima de 100), para depois lançar acréscimos em razão da natureza da infração. 

10. No exercício do direito de defesa, seja com o insucesso de uma tese ou mesmo com deficiência técnica, não há 

incidência nas disposições do estatuto processual civil relativas à penalidade por litigância de má-fé (artigo 17, CPC). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/11/2009 162/2339 

11. Recurso de apelação parcialmente provimento, para excluir a condenação da apelante em litigância de má-fé. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1999.03.00.016725-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : LEE TAI LING 

ADVOGADO : ARTHUR AZEVEDO NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.100/105 

INTERESSADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PARTE AUTORA : MARCOS PARRA GONCALVES e outro 

 
: SUELY BALBO 

No. ORIG. : 91.00.05855-6 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. APLICAÇÃO DO ART. 462, DO CPC. 

Os fundamentos ofertados na petição não se tratam de "fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito" surgidos 

após a propositura da ação, mas alegações de direito não aduzidas quando do oferecimento das razões do agravo, de 

modo que se revela inviável o meio processual utilizado. 

Os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, devendo a parte 

inconformada valer-se dos recursos cabíveis para lograr tal intento. Precedentes. 

Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas os rejeitar, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.008331-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : ARIOVALDO JOSE LOPES DE MORAES e outro 

 
: HELLMUT KRATZ MORIYAMA 

ADVOGADO : DULCE SOARES PONTES LIMA e outros 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.413/419 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TOMAS FRANCISCO DE MADUREIRA PARA NETO 

INTERESSADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

INTERESSADO : OS MESMOS 

PARTE RE' : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : MARCIA PESSOA FRANKEL 
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No. ORIG. : 91.06.59393-3 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. 

1. "O órgão judicial, para expressar a sua convicção, não precisa aduzir comentários sobre todos os argumentos 

levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca do motivo que, por si só, achou 

suficiente para a composição do litígio" (in "Código de Processo Civil e legislação processual em vigor", Theotônio 

Negrão e José Roberto Ferreira Gouvêa, 35.ª edição, ed. Saraiva, nota 2ª ao artigo 535). 

2. Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, 

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF. 

3. A menção, no acórdão, ao Provimento 64/2005 diz respeito à correção monetária, não aos juros de mora. Desta feita, 

não há contradição entre esta disposição e a fixação dos juros moratórios a partir da citação, uma vez que tratam de 

institutos distintos. 

4. Os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, devendo a parte 

inconformada valer-se dos recursos cabíveis para lograr tal intento. Precedentes. 

5. Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.03.99.021057-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.156/161 

INTERESSADO : GRACIANO JOAQUIM PRETO GARCIA 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS BORGES DA SILVEIRA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.43271-9 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. REJEIÇÃO. 

1. Não existe a contradição apontada, uma vez que o acórdão bem definiu que os juros de mora são devidos a partir do 

trânsito em julgado da decisão. 

2. Estando este evento situado em data posterior a outubro de 2000, aplica-se como índice de juros de mora e de 

correção monetária, exclusivamente, a taxa SELIC. 

3. Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.03.99.030610-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CRISTINA GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO 

APELADO : IVONE YUKIKO AONO DE SIQUEIRA e outros 
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ADVOGADO : JUSSARA ESTHER MARQUES AGUIAR 

APELADO : TEREZA SABIHA O HANASI 

 
: MARIA APARECIDA MEDEIROS 

 
: LIRIA HAYASHI 

ADVOGADO : JUSSARA ESTHER MARQUES AGUIAR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.06289-5 11 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. LEGITIMIDADE PASSIVA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CONTAS DE 

POUPANÇA. 

1. Legitimidade passiva da instituição financeira depositária para a correção monetária de janeiro de 1989. 

2. Legitimidade passiva do BACEN, quanto aos valores bloqueados, para a correção monetária dos ativos financeiros 

relativamente ao período posterior à transferência. 

3. A prescrição, em relação à CEF, é vintenária por se tratar de relação jurídica regida pelo direito civil, aplicando-se o 

disposto no artigo 177 do Código Civil de 1916, a teor do artigo 2028 do atual Código Civil. 

4. Consoante jurisprudência pacífica, é direito do poupador a correção monetária pelo IPC de janeiro de 1989, no 

percentual de 42,72%, para as contas de poupança com datas-base na primeira quinzena do mês. 

5. Aos valores bloqueados deve ser aplicado o índice legal: BTNf. (Súmula 725 do Supremo Tribunal Federal, 

AGRESP 297693/SP e precedentes). 

6. Preliminares afastadas. Apelação da parte autora não provida. Remessa oficial e Apelação do BACEN providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, afastar as preliminares arguidas, negar provimento à apelação da CEF 

e dar provimento à remessa oficial e à apelação do BACEN , nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.057603-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : ORLANDO VILLELA PINTO e outros 

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO NEVES BAPTISTA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.166/173 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 96.00.38709-5 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL QUANTO À DATA DA CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. RECONHECIMENTO. TERMO FINAL DOS JUROS MORATÓRIOS. INEXISTÊNCIA DE 

OMISSÃO. 

1. Erro material quanto à data da conta elaborada pela exequente reconhecido. 

2. Quanto ao termo final dos juros moratórios, não há omissão, pois a matéria não era objeto do recurso e nem sequer da 

ação. 

3.Embargos de declaração parcialmente acolhidos. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer e acolher parcialmente os embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

MARCIO MORAES  
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Desembargador Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.094718-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : VICTOR GIORGIEV IZMAILOV 

ADVOGADO : ADONAI ANGELO ZANI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 96.06.04440-8 3 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. 

DECRETO-LEI N. 2.288/1986. VEÍCULO. 

1. Tem legitimidade para propor ação de repetição de indébito aquele que efetuou o recolhimento do tributo 

supostamente indevido. 

2. A pessoa jurídica não se confunde com as pessoas de seus sócios. 

3. Não comprovado pelo autor que o veículo em questão era de sua propriedade ou que foi ele quem suportou o ônus 

fiscal, a legitimidade para propositura da ação de repetição de indébito caberia apenas à pessoa jurídica. 

4. O prazo prescricional quinquenal inicia-se no primeiro dia do quarto ano subseqüente ao recolhimento, ou seja, no 

primeiro dia após a data em que o empréstimo compulsório deveria ter sido restituído pela administração, conforme 

disposição do artigo 16, "caput", do Decreto-Lei n. 2.288/1986. 

5. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.111488-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : CLARIANT S/A 

ADVOGADO : PEDRO WANDERLEY RONCATO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.165/171 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA e outro 

SUCEDIDO : HOECHST DO BRASIL S/A 

No. ORIG. : 98.00.04767-0 18 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. 

1. Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, 

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF. 

2. Os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, devendo a parte 

inconformada valer-se dos recursos cabíveis para lograr tal intento. Precedentes. 

3. Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer mas rejeitar os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 
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00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.03.99.112956-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APELADO : HARUTIUN DERTADIAN e outros 

 
: MARIA PILAR LOURENCO GUALDA 

 
: RENATO JOSE AFFONSO 

 
: MARIA LUCCETTA AFFONSO 

 
: CAETANO SORRENTINO 

 
: MARIA DO PATROCINIO GONCALVES SIMAO CUCINELLI 

ADVOGADO : NELSON ALTEMANI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.37278-2 3 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. LEGITIMIDADE PASSIVA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CONTAS DE 

POUPANÇA. 

1. Legitimidade passiva do BACEN para o IPC de março de 1990 para as contas de poupança com datas-base na 

segunda quinzena do mês. 

2. Exame do mérito com base no parágrafo 3º do artigo 515 do CPC. 

3. Aos valores bloqueados deve ser aplicado o índice legal: BTNf. (Súmula 725 do Supremo Tribunal Federal, 

AGRESP 297693/SP e precedentes). 

4. Sucumbência da parte autora, manutenção da verba honorária tal como fixada. 

5. Apelação da parte autora parcialmente provida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.03.99.117944-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : JOAO PEREIRA DE MORAIS 

ADVOGADO : ROBERTO CORREIA DA S GOMES CALDAS e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.96/102 

INTERESSADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

INTERESSADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.00.06160-2 11 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. 

1. Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, 

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF. 

2. Os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, devendo a parte 

inconformada valer-se dos recursos cabíveis para lograr tal intento. Precedentes. 

3. Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que a Desembargadora Federal Cecília 

Marcondes concedeu assistência judiciária a partir da data do pedido. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.61.00.004617-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : MAISON LANART IND/ E COM/ DE MODAS LTDA 

ADVOGADO : RENATO ALEXANDRE BORGHI e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. FINSOCIAL. AUMENTO DE ALÍQUOTAS. FATURAMENTO COMO BASE DE CÁLCULO. 

INCONSTITUCIONALIDADE. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. PAGAMENTO INTEGRAL DO TRIBUTO 

ACRESCIDO DE JUROS DE MORA. CARACTERIZAÇÃO. MULTA. NÃO INCIDÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 

INOCORRÊNCIA. 

O Supremo Tribunal Federal concluiu pela inconstitucionalidade do artigo 9º da Lei 7.689/88, que se refere ao 

FINSOCIAL instituído pelo Decreto-lei 1.940/82, incidente sobre o faturamento das empresas. 

Beneficiam-se desse julgado as pessoas jurídicas que contribuíam ao FINSOCIAL, utilizando-se do faturamento como 

base de cálculo, excluindo-se as prestadoras de serviço. 

A juntada do comprovante de pagamento do tributo juntamente com os juros de mora, integralmente e antes de qualquer 

procedimento administrativo, é suficiente para a caracterização de denúncia espontânea, que, por sua vez, afasta a 

aplicação de multa. 

A denúncia espontânea não resta descaracterizada quando o tributo recolhido em atraso envolver aqueles sujeitos a 

lançamento por homologação. O artigo 138 do Código Tributário Nacional não faz qualquer distinção, exigindo apenas 

a ausência de qualquer procedimento administrativo, situação que não restou afastada pela União Federal. 

Cabível a repetição dos valores, corrigido o indébito pela UFIR, até 31 de dezembro de 1995 e pela SELIC, a partir de 

1º de janeiro de 1996, por força do art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95, que é, conforme jurisprudência do Superior Tribunal 

de Justiça, ao mesmo tempo, índice de correção monetária e de juros de mora (RESP 769619; AgRg no REsp 658786), 

conforme entendimento adotado por esta Turma. 

Apelação fazendária desprovida e em parte prejudicada, remessa oficial parcialmente provida, apelação da autora 

prejudicada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negou provimento à apelação fazendária, considerando-a em parte 

prejudicada, deu parcial provimento à remessa oficial e julgou prejudicada a apelação da autora, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.00.012366-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : NKB SAO PAULO LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO e outros 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 861/863 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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INTERESSADO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : MARINEY DE BARROS GUIGUER e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. APELAÇÃO COM PEDIDO SUBSIDIÁRIO. 

PROVIMENTO. 

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da 

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a apelação interposta não estava em 

confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal. 

2. Constava do apelo pedido subsidiário para reduzir a condenação em honorários de sucumbência, por aplicação do art. 

20, § 4º, do Código de Processo Civil, uma vez que não houve condenação. 

3. É certo que nas causas em que não há condenação, os honorários devem ser fixados mediante apreciação equitativa 

do juiz, nos termos do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil (REsp 1026995/RJ, Rel. Ministra Nancy Andrighi, 

Terceira Turma, julgado em 10/03/2009, DJe de 25/03/2009). 

4. É de ser acolhido o pleito da apelante, uma vez que a condenação em honorários se revela excessiva, posto que se 

trata de matéria já pacificada nos tribunais, unicamente de direito e que deu ensejo, inclusive, a julgamento 

monocrático. Com esteio em precedentes da Turma fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor da 

causa, a serem rateados entre o INSS e o FNDE. 

5. Agravo legal provido para fixar a verba honorária nos termos da fundamentação supracitada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer do agravo legal e lhe dar provimento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.00.015442-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGANTE : SADIA S/A 

ADVOGADO : MARCIA DE LOURENCO ALVES DE LIMA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.96/103 

INTERESSADO : OS MESMOS 

SUCEDIDO : MOINHO DA LAPA S/A 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. 

1. Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, 

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF. 

2. Os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, devendo a parte 

inconformada valer-se dos recursos cabíveis para lograr tal intento. Precedentes. 

3. Ausência de reformatio in pejus. Redução da sentença aos limites do pedido, em cumprimento ao disposto nos artigos 

128 e 460-CPC, de ofício, por tratar-se de matéria de ordem pública. 

4. Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer mas rejeitar os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.61.00.023852-9/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : ELECTROPLASTIC S/A 

ADVOGADO : FABIO BRUN GOLDSCHMIDT 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.163/168 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. 

1. Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, 

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF. 

2. Os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, devendo a parte 

inconformada valer-se dos recursos cabíveis para lograr tal intento. Precedentes. 

3. Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer, mas rejeitar os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.00.028618-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.197/201 

INTERESSADO : GILBERTO CANATELLI 

ADVOGADO : ANDREA DA SILVA CORREA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. 

Omissão inexistente. 

A ação foi ajuizada contra a União Federal e o pedido de citação corretamente indicou a "UNIÃO, na pessoa de seu 

Procurador" (fl. 18). 

Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, 

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF. 

Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.61.00.059692-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : AUTO POSTO FUTURAMA LTDA e outros 

 
: AUTO POSTO ESTRELA DO GRIMALDI LTDA 

 
: AUTO POSTO GRANDE AVENIDA LTDA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS BARBUIO e outros 
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APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE AUTORA : AUTO POSTO GOPOUVA LTDA e outro 

 
: AUTO POSTO GREGORIO LTDA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS BARBUIO e outros 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PIS. LEI COMPLEMENTAR N. 7/70. CONSTITUCIONALIDADE. 

IMUNIDADE SOBRE OPERAÇÕES DE COMBUSTÍVEL E DERIVADOS DE PETRÓLEO. ARTIGO 155, 

PARÁGRAFO 3.º, CF/88. INAPLICABILIDADE. LEI 9718/98. 

1. Reconhecimento da ilegitimidade da autoridade coatora relativamente a duas impetrantes que deve ser mantido. 

2. Quanto à invocada imunidade, a questão dispensa maiores elucubrações, pois ainda sob a égide da EC n. 03/93, já se 

encontrava pacificado no Supremo Tribunal Federal o entendimento no sentido de que a imunidade definida no § 3º do 

art. 155 da CF estava em harmonia com o artigo 195, caput, sendo legítima, portanto, a incidência de PIS sobre o 

faturamento das empresas que operam com combustíveis e derivados de petróleo. Súmula 659 do STF. 

3. O regime de substituição tributária progressiva, nos termos da Lei nº 9.718/98, em sua redação original, impunha às 

refinadoras e distribuidoras a obrigação de recolher, em antecipação, o PIS, devidos respectivamente por distribuidoras 

e comerciantes varejistas de combustíveis, calculados sobre o preço de venda em cada fase, multiplicado por um fator 

definido conforme a hipótese de incidência. 

4. Com o advento da Lei nº 9.990, de 21.07.00, foi alterado tal regime, com o que deixaram as refinarias e distribuidoras 

a condição de substitutos tributários e passaram a assumir a condição de contribuintes do PIS, enquanto os antigos 

substituídos ficaram sujeitos à regra geral do artigo 2º da Lei nº 9.718/98, embora a alíquota aplicável não seja a do 

artigo 8º, mas a alíquota zero, prevista no artigo 42 da MP nº 2.158,de 24.08.01, vigente por força do artigo 2º da EC nº 

32, de 11.09.01. 

5. Todavia, enquanto vigorava, era válido o regime previsto nos arts. 4º a 6º da Lei nº 9.718/98. Isso porque, a chamada 

substituição tributária para frente, técnica de facilitação da arrecadação tributária, foi declarada constitucional pelo 

Supremo Tribunal Federal (RE 194.382 e 213.396) e se trata, inclusive, de instituto que já se encontrava previsto no 

sistema jurídico-tributário anteriormente à EC nº 03/93. 

6. Quanto à base de cálculo do PIS, a matéria posta em discussão já mereceu apreciação pelo Plenário do Supremo 

Tribunal Federal, por ocasião do julgamento dos Recursos Extraordinários n. 357.950/RS, n. 390.840/MG e n. 

358.273/RS, que concluiu pela inconstitucionalidade do § 1º do artigo 3º da Lei 9.718. 

7. Pelo desprovimento do apelo e da remessa oficial. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.00.059703-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : AUTO POSTO DIAS LTDA e outros 

 
: AUTO POSTO DILMA LTDA 

 
: AUTO POSTO DISPARADA LTDA 

 
: AUTO POSTO ESTORIL LTDA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS BARBUIO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PIS. LEI COMPLEMENTAR N. 7/70. CONSTITUCIONALIDADE. 

IMUNIDADE SOBRE OPERAÇÕES DE COMBUSTÍVEL E DERIVADOS DE PETRÓLEO. ARTIGO 155, 

PARÁGRAFO 3.º, CF/88. INAPLICABILIDADE. LEI 9718/98. 

1. Quanto à invocada imunidade, a questão dispensa maiores elucubrações, pois ainda sob a égide da EC n. 03/93, já se 

encontrava pacificado no Supremo Tribunal Federal o entendimento no sentido de que a imunidade definida no § 3º do 
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art. 155 da CF estava em harmonia com o artigo 195, caput, sendo legítima, portanto, a incidência de PIS sobre o 

faturamento das empresas que operam com combustíveis e derivados de petróleo. Súmula 659 do STF. 

2. O regime de substituição tributária progressiva, nos termos da Lei nº 9.718/98, em sua redação original, impunha às 

refinadoras e distribuidoras a obrigação de recolher, em antecipação, o PIS, devidos respectivamente por distribuidoras 

e comerciantes varejistas de combustíveis, calculados sobre o preço de venda em cada fase, multiplicado por um fator 

definido conforme a hipótese de incidência. 

3. Com o advento da Lei nº 9.990, de 21.07.00, foi alterado tal regime, com o que deixaram as refinarias e distribuidoras 

a condição de substitutos tributários e passaram a assumir a condição de contribuintes do PIS, enquanto os antigos 

substituídos ficaram sujeitos à regra geral do artigo 2º da Lei nº 9.718/98, embora a alíquota aplicável não seja a do 

artigo 8º, mas a alíquota zero, prevista no artigo 42 da MP nº 2.158,de 24.08.01, vigente por força do artigo 2º da EC nº 

32, de 11.09.01. 

4. Todavia, enquanto vigorava, era válido o regime previsto nos arts. 4º a 6º da Lei nº 9.718/98. Isso porque, a chamada 

substituição tributária para frente, técnica de facilitação da arrecadação tributária, foi declarada constitucional pelo 

Supremo Tribunal Federal (RE 194.382 e 213.396) e se trata, inclusive, de instituto que já se encontrava previsto no 

sistema jurídico-tributário anteriormente à EC nº 03/93. 

5. Quanto à base de cálculo do PIS, a matéria posta em discussão já mereceu apreciação pelo Plenário do Supremo 

Tribunal Federal, por ocasião do julgamento dos Recursos Extraordinários n. 357.950/RS, n. 390.840/MG e n. 

358.273/RS, que concluiu pela inconstitucionalidade do § 1º do artigo 3º da Lei 9.718. 

6. Pelo provimento parcial do apelo. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.05.009547-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : FORTE VEICULOS LTDA e outros 

 
: CRYSTAUTO CRYSTAL MOTORS LTDA 

 
: DAHRUJ VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : SOLFERINA MARIA MENDES SETTI POLATI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PIS/COFINS. CONCESSIONÁRIA DE VEÍCULOS. INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO PARA 

JULGAR A IMPETRAÇÃO. 

Correção de ofício de erro material da sentença, relativamente à uma das impetrantes.  

Como as próprias apelantes informam em seu apelo, o MM. Juízo de Campinas declinou de sua competência, 

determinando o encaminhamento do feito ao Juízo de São Paulo - que aceitou a declinação -, não tendo elas 

manifestado seu inconformismo em face dessa decisão. 

No entanto, não é o caso de se entender preclusa a questão. 

A decisão proferida pelo MM. Juízo de Campinas não cabe mais ser discutida, porém, a preclusão dessa decisão não 

pode atingir a decisão agora proferida pelo MM. Juízo de São Paulo, já que o fundamento da sentença é justamente a 

incompetência para conhecer e julgar o presente mandado de segurança, matéria que ora se devolve a este Tribunal por 

força do apelo das impetrantes. 

A parte impetrou corretamente o mandado de segurança, em face do Delegado da Receita Federal em Campinas. 

Estando a sede funcional da autoridade apontada como coatora localizada em Campinas, inequívoco que o foro 

competente para julgar o mandado de segurança em questão é de uma das varas federais de Campinas, pelo que 

determino o encaminhamento dos autos àquele Juízo. 

Corrijo de ofício o erro material da sentença e dou provimento ao apelo das impetrantes, para determinar o 

encaminhamento do feito a uma das varas da Justiça Federal da Subseção Judiciária de Campinas. 

 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, corrigir de ofício erro material da sentença e dar provimento ao apelo 

das impetrantes, para determinar o encaminhamento do feito a uma das varas da Justiça Federal da Subseção Judiciária 

de Campinas, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 1999.61.05.017591-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : NUTRIARA ALIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : JOAO ALBERTO GRACA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.183/195 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. 

1. Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, 

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF. 

2. Os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, devendo a parte 

inconformada valer-se dos recursos cabíveis para lograr tal intento. Precedentes. 

3. Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer, mas rejeitar os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.61.06.008573-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : REFRIGERANTES ARCO IRIS LTDA 

ADVOGADO : EDWAL CASONI DE PAULA FERNANDES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IPI. CREDITAMENTO. INSUMOS ADQUIRIDOS SOB REGIME DE 

ALÍQUOTA ZERO. PRINCÍPIO DA NÃO-CUMULATIVIDADE. 

O aproveitamento dos créditos na hipótese de insumos sujeitos à alíquota zero ofende o estabelecido no art. 153, § 3°, 

inciso II da Constituição Federal. Precedentes do STF : RREE 370.682-SC e 353.657-PR. 

Afastado o direito ao creditamento na hipótese de alíquota zero, a mesma solução há de ser dada aos produtos sob 

regime de isenção (STF, Plenário, RE 350.446-1, Rel. Min. Nelson Jobim, j. 18.12.2002, maioria.) 

Autoriza-se o aproveitamento dos créditos relativos à aquisição de insumos adquiridos sob o regime de isenção na Zona 

Franca de Manaus, em conformidade com entendimento do STF (RREE 370.682-SC, 353657-PR e 212.484-2), 

considerando-se as alíquotas a eles aplicáveis em outras regiões do país. 

É devida a correção monetária dos créditos admitidos, uma vez que o aproveitamento não ocorreu em época própria 

porque assim não autorizava o Fisco, obrigando o contribuinte a dirigir-se ao Judiciário para ver reconhecido o seu 

direito. 
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Entendimento da Turma, em sintonia com jurisprudência uníssona dos Tribunais, no sentido de que a correção 

monetária é tão-somente a reconstituição do valor da moeda, não implicando em penalidade nem em acréscimo ao 

montante a ser restituído. 

Deferida a atualização dos créditos desde a data em que poderiam ter sido aproveitados e não foram, até o trânsito em 

julgado nestes autos. Incidência da taxa Selic, índice oficial que a Turma entende aplicável no período. 

Ressalva expressa da atividade fiscalizatória da Secretaria da Receita Federal inclusive quanto à verificação sobre se 

houve ou não o creditamento do IPI no passado e assim, o cabimento da correção monetária deferida. 

Apelação fazendária e remessa oficial parcialmente providas e apelação da autora parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento às apelações e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.08.002617-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.68/76 

INTERESSADO : JESUS GILBERTO MARQUESINI 

ADVOGADO : JESUS GILBERTO MARQUESINI e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. 

1. Ausência da alegada reformatio in pejus, pois o acórdão recorrido não agravou a situação da apelante, como alegado 

nos embargos de declaração, mas apenas analisou o pedido inicial referente à aplicação da TR, em detrimento do INPC, 

de março a dezembro de 1991, com fulcro no art. 515, § 3º, do CPC, tendo em vista que a sentença silenciou a respeito. 

2. Os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, devendo a parte 

inconformada valer-se dos recursos cabíveis para lograr tal intento. Precedentes. 

3. Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer, mas rejeitar os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.10.005198-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : PEDRINA AUTO POSTO LTDA e outros 

 
: POSTO VOTORANTIM LTDA 

 
: SAN DIEGO COM/ DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA 

 
: SAN DIEGO COM/ DE COMBUSTIVEIS TATUI LTDA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS BARBUIO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PIS. LEI COMPLEMENTAR N. 7/70. CONSTITUCIONALIDADE. 

IMUNIDADE SOBRE OPERAÇÕES DE COMBUSTÍVEL E DERIVADOS DE PETRÓLEO. ARTIGO 155, 

PARÁGRAFO 3.º, CF/88. INAPLICABILIDADE. LEI 9718/98. 

1. Quanto à invocada imunidade, a questão dispensa maiores elucubrações, pois ainda sob a égide da EC n. 03/93, já se 

encontrava pacificado no Supremo Tribunal Federal o entendimento no sentido de que a imunidade definida no § 3º do 
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art. 155 da CF estava em harmonia com o artigo 195, caput, sendo legítima, portanto, a incidência de PIS sobre o 

faturamento das empresas que operam com combustíveis e derivados de petróleo. Súmula 659 do STF. 

2. O regime de substituição tributária progressiva, nos termos da Lei nº 9.718/98, em sua redação original, impunha às 

refinadoras e distribuidoras a obrigação de recolher, em antecipação, o PIS, devidos respectivamente por distribuidoras 

e comerciantes varejistas de combustíveis, calculados sobre o preço de venda em cada fase, multiplicado por um fator 

definido conforme a hipótese de incidência. 

3. Com o advento da Lei nº 9.990, de 21.07.00, foi alterado tal regime, com o que deixaram as refinarias e distribuidoras 

a condição de substitutos tributários e passaram a assumir a condição de contribuintes do PIS, enquanto os antigos 

substituídos ficaram sujeitos à regra geral do artigo 2º da Lei nº 9.718/98, embora a alíquota aplicável não seja a do 

artigo 8º, mas a alíquota zero, prevista no artigo 42 da MP nº 2.158,de 24.08.01, vigente por força do artigo 2º da EC nº 

32, de 11.09.01. 

4. Todavia, enquanto vigorava, era válido o regime previsto nos arts. 4º a 6º da Lei nº 9.718/98. Isso porque, a chamada 

substituição tributária para frente, técnica de facilitação da arrecadação tributária, foi declarada constitucional pelo 

Supremo Tribunal Federal (RE 194.382 e 213.396) e se trata, inclusive, de instituto que já se encontrava previsto no 

sistema jurídico-tributário anteriormente à EC nº 03/93. 

5. Quanto à base de cálculo do PIS, a matéria posta em discussão já mereceu apreciação pelo Plenário do Supremo 

Tribunal Federal, por ocasião do julgamento dos Recursos Extraordinários n. 357.950/RS, n. 390.840/MG e n. 

358.273/RS, que concluiu pela inconstitucionalidade do § 1º do artigo 3º da Lei 9.718. 

6. Pelo provimento parcial do apelo. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.13.003441-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : IND/ DE CALCADOS GALVANI LTDA 

ADVOGADO : RICARDO VENDRAMINE CAETANO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.954/965 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. 

1. Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, 

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF. 

2. Os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, devendo a parte 

inconformada valer-se dos recursos cabíveis para lograr tal intento. Precedentes. 

3. Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer, mas rejeitar os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00033 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.61.14.003634-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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APELADO : RONING IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : JUVENAL DE ANDRADE CAMARGO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ADESÃO AO REFIS. CONFISSÃO 

IRRETRATÁVEL E IRREVOGÁVEL DOS DÉBITOS. EXTINÇÃO DA AÇÃO. FUNDAMENTO LEGAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DECRETO-LEI 1.025/1969. 

1. A adesão ao Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, é faculdade da pessoa jurídica, nos termos do art. 2º, da Lei n. 

9.964/2000 e art. 3º do Decreto n. 3.431/2000, por meio da qual o devedor faz jus ao regime especial de consolidação e 

parcelamento dos seus débitos fiscais e se obriga às condições que por expressa previsão legal são tidas como aceitas de 

forma plena e irretratável (art. 3º, VI, da Lei n. 9.964/2000). A confissão irrevogável e irretratável dos débitos incluídos 

no programa é uma das condições legais exigidas. 

2. O ato de adesão ao REFIS é incompatível com o pedido contido nos embargos à execução, trazendo como 

conseqüência a extinção do processo com julgamento do mérito, com base no artigo 269, I do CPC, devendo ser 

rejeitado o pedido do autor.  

3. É certo que ao praticar referido ato a própria parte reconhece que seu pedido, destinado a impugnar o débito objeto da 

execução fiscal, é improcedente, devendo ser rejeitado. 

4. Em embargos à execução fiscal promovida pela União, os honorários advocatícios integram o encargo de 20% 

estabelecido pelo Decreto-lei n. 1.025/1969 (Súmula 168 - TFR). 

5. Embargos à execução extintos, com fulcro no artigo 269, I, do CPC, prejudicados o apelo fazendário e a remessa 

oficial. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar extintos os presentes embargos, prejudicados o apelo fazendário 

e a remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2000.03.00.020069-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : HOSPITAL MONTREAL S/A 

ADVOGADO : ABRAO BISKIER 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE OSASCO SP 

No. ORIG. : 98.00.00885-6 A Vr OSASCO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO ANULATÓRIA. PROSSEGUIMENTO DA 

EXECUÇÃO. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO DA EMPRESA EXECUTADA. POSSIBILIDADE. 

1. A ação anulatória impede a propositura ou suspende o prosseguimento da execução fiscal somente se acompanhada 

do depósito em dinheiro do montante envolvido, conforme previsto no art. 151, inc. II, do CTN c/c o art. 585, § 1º, do 

CPC e art. 38 da Lei n. 6.830/1980, o que não ocorreu no caso em tela. 

2. O Superior Tribunal de Justiça tem admitido a hipótese de penhora sobre o faturamento de empresa apenas na 

hipótese de terem sido esgotadas as tentativas de penhorar outros bens, ou quando os bens encontrados forem 

insuficientes à garantia do juízo. 

3. Restou caracterizada a excepcionalidade referida, uma vez que a executada informou ao Oficial de Justiça não 

possuir bens aptos a garantir a execução. 

4. Deveria a própria agravante ter comprovado a existência de outros bens, a fim de afastar a excepcionalidade que 

motivou o MM. Juízo a quo a determinar a penhora questionada. 

5. Agravo de instrumento não provido. 

 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2000.03.00.057885-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : D MARI CALDEIRARIA E MAQUINAS LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SERTAOZINHO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00.00.00005-4 3 Vr SERTAOZINHO/SP 

EMENTA 

AGRAVO INOMINADO. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. NÃO SUSPENSÃO DO PRAZO PARA RECORRER. 

INTEMPESTIVIDADE CONFIGURADA. 

O prazo para interposição de recurso deve ser contado a partir da intimação da primeira decisão, e não daquela proferida 

em razão da reconsideração pleiteada. 

O E. STJ, inclusive, tem entendimento assente de que a decisão indeferitória do pedido de reconsideração não reabre o 

prazo para o recurso. 

Precedentes desta Corte e do STJ. 

Agravo inominado não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.009407-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : IZABEL SILVEIRA BOAVA 

 
: JULIO MONICI NETTO 

 
: ROSA BELLOMO RIBEIRO 

 
: RENATO PEREIRA CONCEICAO 

 
: ANTONIO CARLOS RIBEIRO e outros 

ADVOGADO : LIGIA FERNANDA DE LIMA VELHO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.130/134 

INTERESSADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

INTERESSADO : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A BANESPA 

ADVOGADO : FERNANDO EDUARDO SEREC e outro 

No. ORIG. : 96.00.09175-7 15 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. 

1. As alegadas omissões, apontadas pelos embargantes, se evidenciam com inequívoca intenção de fazer prevalecer seu 

entendimento sobre a matéria, situação que exigiria o reexame da causa. 

2. Os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, devendo a parte 

inconformada valer-se dos recursos cabíveis para lograr tal intento. Precedentes. 
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3. Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.068219-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.146/152 

INTERESSADO : FRANCISCO ANTONIO MACHADO PINHEIRO e outros 

 
: VANIA DE OLIVEIRA PINHEIRO 

 
: JOSE OLAVO JUCA ARAUJO NETO 

 
: RAIMUNDO JOSE PIMENTA ARAUJO 

 
: RAIMUNDO JOSE PIMENTA DE ARAUJO FILHO 

ADVOGADO : ANDREA ROSSI BRUNELLI e outro 

No. ORIG. : 97.02.09164-0 2 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. 

1. Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, 

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF. 

2. Os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, devendo a parte 

inconformada valer-se dos recursos cabíveis para lograr tal intento. Precedentes. 

3. Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.070962-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : JOSE BASTOS e outros 

 
: HELENA THOMAZ DE AQUINO 

 
: JULIA ROSSINI 

 
: KERGINALDO DA SILVA 

 
: LUIS CARLOS BARASSA 

 
: MANOEL YOSSINOBU KASSA 

ADVOGADO : ROBERTO GOMES CALDAS NETO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.357/361 

INTERESSADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : BANCO BRADESCO S/A 

ADVOGADO : RODRIGO FERREIRA ZIDAN e outros 

No. ORIG. : 96.00.09183-8 3 Vr SAO PAULO/SP 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. 

1. Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, 

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF. 

2. Os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, devendo a parte 

inconformada valer-se dos recursos cabíveis para lograr tal intento. Precedentes. 

3. Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que a Desembargadora Federal Cecília 

Marcondes concedeu assistência judiciária a partir da data do pedido. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00039 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.03.99.074182-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : AGROSTHAL S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : ROBERTO DA SILVA ROCHA e outros 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 93.00.18338-9 19 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. ART. 3º DA LEI 8.200/91. 

DECRETO 332/91.  

A Lei 8.200/91 reconheceu a diferença entre o índice de correção monetária oficial e o IPC no período-base de 1990 e 

permitiu que as sociedades empresárias aplicassem essa diferença em seus demonstrativos financeiros a partir do ano-

exercício de 1993 (em quatro períodos-base inicialmente e, com a alteração promovida pela Lei 8.682/93, em seis anos-

calendário). 

O Supremo Tribunal Federal enfrentou essa questão, afirmando a constitucionalidade da norma impugnada.  

A respeito do Decreto 332/91, também há pacífica jurisprudência pela sua legalidade, não tendo extrapolado os ditames 

da Lei 8.200/91.  

Apelação e remessa oficial providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00040 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2000.60.00.001556-7/MS 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

PARTE AUTORA : JOAO SALUSTIANO DE MELO FILHO 

ADVOGADO : KAREN SOUZA CARDOSO 

PARTE RÉ : Universidade Catolica Dom Bosco UCDB 

ADVOGADO : HORACIO VANDERLEI PITHAN 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR -SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL - TRANSFERÊNCIA 

COMPULSÓRIA DE UNIVERSIDADE - POSSIBILIDADE. 
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1. Já restou consagrado na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, acompanhado o entendimento pelos 

Tribunais Regionais, a possibilidade de a transferência compulsória ser estendida aos servidores públicos estaduais e 

municipais. 

2. Também restou assegurado esse mesmo direito a dependente do servidor, visando, precipuamente, os princípios dos 

artigos 205, 226, 227 e 229 da Constituição Federal, que traduzem a máxima da proteção à família e à educação, com 

vistas ao desenvolvimento pessoal e profissional do cidadão. 

3. Precedentes do STJ e desta Corte. 

4. Remessa oficial não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial , nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00041 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.61.00.005326-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica IBGE 

ADVOGADO : RODRIGO PEREIRA CHECA e outro 

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : ELAINE RODRIGUES e outro 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRELIMINARES REJEITADAS. TAXAS DE LIMPEZA, 

DE CONSERVAÇÃO E DE COMBATE A SINISTROS. PRESCRIÇÃO DA AÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. 

CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO DO INDÉBITO. SENTENÇA "ULTRA PETITA". 

1. Afastadas as preliminares de ilegitimidade ativa "ad causam" e de inépcia da inicial por ausência de demonstração 

analítica dos valores recolhidos, suscitadas pela Prefeitura Municipal de São Paulo, eis que as cópias dos carnês de 

IPTU juntadas aos autos indicam o ente demandante como proprietário do imóvel tributado, além de demonstrarem o 

efetivo pagamento das parcelas, por meio da autenticação mecânica dos recolhimentos efetuados junto à agência 

bancária, impressa no próprio carnê de cobrança. Assim, não há que se falar na necessidade de juntada aos autos de 

quaisquer outros documentos comprobatórios da propriedade do imóvel e do recolhimento das taxas em comento, pois o 

carnê do IPTU já traz em seu corpo tais informações. 

2. A jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal e da Terceira Turma desta Corte consolidou-se no sentido da 

constitucionalidade da cobrança da Taxa de Combate a Sinistros. 

3. Com relação às taxas de conservação e de limpeza, a matéria encontra-se assente na jurisprudência da Excelsa Corte, 

no sentido da ilegitimidade de suas cobranças, visto que não têm por objeto serviço público divisível e referido a 

determinados contribuintes. 

4. O artigo 168 do CTN estabelece o prazo de 5 (cinco) anos para a extinção do direito de o contribuinte pleitear a 

restituição de tributo pago indevidamente ou a maior e determina a contagem a partir da data da extinção do crédito 

tributário, ou seja, do pagamento. Como esta ação foi ajuizada em 21/02/2000 e o pagamento da primeira parcela do 

tributo deu-se em 13/03/1995, não há valores prescritos. 

5. Quanto aos critérios de atualização do indébito, a sentença é ultra petita, uma vez que fixa critérios sem que tenha o 

autor especificado na inicial os índices de correção e juros de mora, razão pela qual inexiste discussão nos autos acerca 

da questão. Assim, deve ser corrigida a sentença para que a fixação dos critérios de correção monetária e juros seja 

postergada para a fase de execução, conforme entendimento sedimentado nesta Turma. 

6. A sentença deve ser reduzida aos limites do pedido da autora, ficando, em conseqüência, prejudicada apelação da 

União no tocante à questão da incidência da SELIC. 

7. Quanto à verba honorária, deve ser mantida nos termos em que fixada na sentença, tendo em vista tratar-se de quantia 

módica que inclusive corresponde a valor inferior ao adotado normalmente por esta Turma em casos análogos. 

8. Preliminares rejeitadas.  

9. Remessa oficial parcialmente provida, para reduzir a sentença aos limites do pedido. Apelação da Prefeitura 

Municipal de São Paulo e apelação do IBGE não providas. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, afastar as preliminares argüidas, dar parcial provimento à remessa 

oficial e negar provimento às apelações da Prefeitura Municipal de São Paulo e do IBGE, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00042 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2000.61.00.007899-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : ULYSSES SOARES 

ADVOGADO : VERA LUCIA SALVADORI MOURA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.158/162 

INTERESSADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. EXISTÊNCIA. AFASTAMENTO DA 

PRESCRIÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. REJEIÇÃO. 

1. Efetivamente, o acórdão não analisou o requerimento administrativo de fls. 26/28, com o qual o autor formulou sua 

pretensão de receber as diferenças de correção monetária quanto aos saldos bloqueados e transferidos ao Banco Central 

do Brasil. 

2. Segundo o art. 4º, do Decreto nº. 20.910, de 6 de janeiro de 1932, o prazo prescricional estaria suspenso durante o 

trâmite do requerimento formulado junto ao Banco Central do Brasil. 

3. O BACEN não se manifestou, nos autos, sobre o requerimento apresentado, para dizer se e quando foi respondido ao 

autor, de modo que forçoso é reconhecer que o prazo prescricional estava suspenso, na esteira da jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça (REsp 332.477/SC, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 09/08/2005, DJ 

de 05/09/2005, p. 451; REsp 453.824/PR, Rel. Ministro Jorge Scartezzini, Quinta Turma, julgado em 13/04/2004, DJ de 

28/06/2004, p. 384). 

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que a correção monetária dos saldos de 

caderneta de poupança transferidos ao BACEN devem ser corrigidos pelo BTNF. Por esta razão, o pedido do autor de 

pagamento das diferenças de correção monetária pelo IPC de março de 1990, no percentual de 84,32%, deve ser julgado 

improcedente. 

5. Quanto à alegação de obscuridade em relação a trecho da sentença, ressalto que os embargos de declaração, neste 

caso, servem para aclarar o acórdão embargado, e não a sentença recorrida, razão porque devem ser rejeitados neste 

ponto. 

6. Embargos de declaração conhecidos e parcialmente providos.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e lhes dar parcial provimento, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.00.008209-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.181/186 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO DE FARIAS e outro 

INTERESSADO : DALVIO GIACOBBE e outro 

 
: MARIA LUIZA NUNES PIRES GIACOBBE 
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ADVOGADO : ALEXANDRE JOSE ZANARDI e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. 

1 A decisão embargada bem definiu não só a legitimidade passiva para responder pela correção monetária dos saldos de 

cadernetas de poupança, mas, também, os índices aplicáveis. 

2. As contas que tiveram seu trintídio iniciado antes da vigência da Medida Provisória nº. 168/1990 deveriam ser 

atualizadas monetariamente pela Caixa Econômica Federal, utilizando o IPC de março de 1990. 

3. Por sua vez, a atualização monetária dos valores bloqueados, das contas com aniversário e cujo trintídio tenha se 

iniciado a partir de 15/03/1990, era de responsabilidade do BACEN, servindo-se do BTNF. 

4. Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.00.010737-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : CONFEDERACAO BRASILEIRA DE CICLISMO e outros 

 
: ARDEM ASSOCIACAO REGIONAL DE DESPORTO DO DEFICIENTE MENTAL 

 
: FEDERACAO PAULISTA DE CICLISMO 

 
: FEDERACAO PAULISTA DE HOQUEI E PATINACAO 

 
: FEDERACAO PAULISTA DE BOCHA E BOLAO 

 
: FEDERACAO PAULISTA DE DAMAS 

 
: GREMIO RECREATIVO INDEPENDENTE AGUIAS DA CADEIRA DE RODAS 

 
: FEDERACAO PAULISTA DE MALHA 

 
: CONFEDERACAO BRASILEIRA DE BADMINTON 

 
: CADEVI CENTRO DE APOIO AO DEFICIENTE VISUAL 

 
: FABAMA FABRICA DE MAQUINAS AUTOMATICAS LTDA 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO SEIXAS PEREIRA NETO e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. MÁQUINAS ELETRÔNICAS PROGRAMADAS. EXPLORAÇÃO DO JOGO DE BINGO. 

IMPEDIMENTO DA ATIVIDADE. JOGO DE AZAR. CONTRAVENÇÃO PENAL. 

A questão acerca da possibilidade de utilização de máquinas de bingo eletrônico passa pela análise preliminar da 

legalidade de se explorar a atividade de bingo. 

O jogo do bingo, espécie de sorteio, foi regulado pela Lei nº 9.615/1998, que permitiu sua exploração em todo o 

território nacional com a finalidade de angariar recursos para o fomento do desporto (arts. 59 e 60). 

A Lei nº 9.981/2000 determinou a revogação, a partir de 31 de dezembro de 2001, dos arts. 59 a 81, da Lei nº 

9.615/1998, respeitando-se as autorizações que estivessem em vigor até a data da sua expiração, cabendo ao INDESP o 

credenciamento das entidades e à Caixa Econômica Federal a autorização e a fiscalização da realização dos jogos de 

bingo, bem como a decisão sobre a regularidade das prestações de contas. 

A Medida Provisória nº 2.216-37, de 31/8/2001, manteve a exploração dos jogos de bingo como serviço público de 

competência da União, cuja execução direta e indireta caberia à Caixa Econômica Federal. 

A legislação que permite a exploração do jogo de bingo, quando executada indiretamente pela Caixa Econômica 

Federal, não comporta interpretação extensiva, justamente por veicular uma exceção à regra que considera o jogo de 

azar contravenção penal no país. 

Sendo a atividade do jogo de bingo serviço público, a exploração indireta e excepcional poderá somente se dar com o 

fim único de satisfação desse interesse público, quando e na forma que o poder público assim entender. 

Precedentes desta Turma e do STJ. 

Apelação não provida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.00.011428-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : SP JAPAN MOTORS DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : DIRCEU FREITAS FILHO e outros 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PIS/COFINS. BASE DE CÁLCULO. ALARGAMENTO. LEI 9.718/1998. FATURAMENTO. 

CONCEITO. RECEITA BRUTA. CONCESSIONÁRIA DE VEÍCULOS. 

O STF declarou a inconstitucionalidade do § 1º do artigo 3º da Lei 9.718/1998, eis que a ampliação do conceito de 

receita bruta para toda e qualquer receita, violou a noção de faturamento pressuposta no art. 195, I, b, da CF/1988, na 

sua redação original, que equivaleria ao de receita bruta das vendas de mercadorias e serviços e de serviços de qualquer 

natureza. 

O STF já consolidou o entendimento no sentido de que o conceito de faturamento coincide com o de receita bruta. ADC 

nº 1-1/DF. 

As concessionárias de veículos não são apenas intermediárias, mas assumem os riscos inerentes à atividade econômica, 

efetuando a revenda dos automóveis com uma série de prerrogativas próprias de quem atua como verdadeiro adquirente 

e revendedor, razão pela qual seu faturamento deve ser entendido como o resultado final da operação comercial, sendo 

impossível limitá-lo à diferença entre o preço de aquisição, junto à concedente, e o preço de venda ao consumidor. 

A regra do artigo 5º, da Lei 9.716/1998, a qual prevê a possibilidade para as pessoas jurídicas que atuem na compra e 

venda de veículos automotores, de equiparar, para efeitos tributários, como operação de consignação, as operações de 

venda de veículos usados, apenas confirma que as operações relativas à comercialização de veículos novos têm 

tratamento jurídico diverso e específico. 

Quanto ao artigo 3º, § 2º, inciso III, da Lei 9.718/1998, é certo que o mesmo prevê que, para fins de determinação da 

base de cálculo das contribuições para PIS e COFINS, serão excluídos da receita bruta os valores transferidos a outra 

pessoa jurídica. Não se trata de transferência, mas sim de realização de operação de compra e venda com pagamento do 

valor ao fabricante (concedente). Ademais, o referido dispositivo legal foi revogado pela MP nº 2.158-35, de 24 de 

agosto de 2001. 

Precedentes do STJ e desta Turma. 

De rigor a reforma da sentença, para determinar que a impetrante recolha as contribuições para o PIS e COFINS, 

utilizando-se como base de cálculo o faturamento decorrente do valor total da operação de compra e venda de veículos. 

Deve ser mantida concessão parcial da segurança, porém apenas para afastar a incidência da alteração da base de 

cálculo trazida pelo artigo 3º, § 1º, da Lei 9.718/1998. 

Apelação da União não provida. 

Remessa oficial, tida por ocorrida, parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e dar parcial provimento à remessa 

oficial, tida por ocorrida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.05.004154-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/11/2009 183/2339 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : LUMAN COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

ADVOGADO : RENATA GASPAR PEDRAZZOLI e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 219, § 5º, CPC. PRESCRIÇÃO 

MATERIAL DA EXECUÇÃO. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 

118/2005. OCORRÊNCIA EM PARTE. EXTINÇÃO DOS DÉBITOS ATINGIDOS PELA PRESCRIÇÃO. 

PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL PELO SALDO NÃO PRESCRITO. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. ART. 40, § 4º, DA LEI N. 6.830/1980, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 11.051/2004. 

PARALISAÇÃO DO FEITO POR PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS. 

1. Apreciação da prescrição da execução, de ofício, com fundamento no art. 219, § 5º , CPC. 

2. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado, a constituição definitiva do 

crédito tributário ocorre com a entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a quantia devida passa a ser exigível a 

partir do vencimento previsto na própria declaração, devendo ser promovida, portanto, a execução fiscal nos cinco anos 

subseqüentes, sob pena de prescrição. 

3. No caso em apreço, não foi acostada aos autos a DCTF, de modo que a data do vencimento do débito deve ser 

adotada como termo a quo para a contagem do prazo prescricional para ajuizamento da execução fiscal, conforme 

entendimento desta Turma. 

4. Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à Lei Complementar n. 118/2005, o termo final para a contagem 

do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução fiscal, conforme entendimento desta Terceira Turma, 

segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional. Exegese da Súmula 106/STJ. 

5. Transcorrido o prazo de cinco anos entre o vencimento de parte do débito e a propositura da execução fiscal, estão 

prescritos os débitos em questão, sendo de rigor, sua extinção. 

6. Possível o prosseguimento da execução fiscal pelo valor residual do débito executado, não prescrito, não desprovido 

de liquidez, vez que dotado de valores autônomos, específicos. 

7. Hipótese de mero excesso de execução, em que é possível excluir ou destacar do título executivo o que excedente 

(débitos prescritos) através de mero cálculo aritmético. 

8. Análise da prescrição intercorrente da parte do débito não atingida pela prescrição material. 

9. A matéria em discussão já foi objeto de exame pelo Superior Tribunal de Justiça, que firmou entendimento a favor da 

aplicação imediata da Lei nº 11.051/2004, a qual passou a autorizar a decretação de ofício da prescrição nas execuções 

fiscais, desde que ouvida previamente a Fazenda Nacional. 

10. O prazo prescricional do tributo em discussão é de cinco anos, pois o art. 40 da Lei de Execuções Fiscais deve ser 

interpretado em harmonia com o art. 174 do Código Tributário Nacional, haja vista a natureza de lei complementar 

atribuída a este, que deve prevalecer sobre aquele. 

11. No presente caso, o qüinqüênio prescricional decorreu integralmente, em razão de o feito ter permanecido 

paralisado por mais de cinco anos, contados da ciência da decisão que determinou o arquivamento, sem que houvesse 

qualquer providência efetiva da exeqüente no sentido da retomada da execução fiscal. 

12. Aplicação mesmo quando houver arquivamento fundado no valor reduzido ou irrisório da ação executiva, nos 

termos do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002, ante o princípio fundamental que veda a extensão do prazo de prescrição por 

tempo indeterminado. 

13. Precedentes jurisprudenciais do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

14. Apelação da União a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.06.010165-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : OPTIBRAS PRODUTOS OTICOS LTDA 

ADVOGADO : EDVALDO ANTONIO REZENDE e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA EM RAZÃO DO NÃO RECOLHIMENTO DO FGTS (ART. 23, § 

1º, INCISO I, DA LEI 8.036/90). CDA QUE PREENCHE OS REQUISITOS LEGAIS. 

1. Não prospera a afirmação da embargante no sentido de que não foi apresentado processo administrativo, porque ele 

está apenso aos autos, tendo sido fornecido pela União Federal, diante de solicitação do Juízo. 

2. O título atende a todos os requisitos do § 5º do art. 2º da Lei 6.830/80, que informa a natureza da dívida (multa por 

não haver depositado mensalmente o percentual referente ao FGTS), o valor do débito originário, bem como os 

fundamentos legais para sua exigência. 

3. As alegações do embargante são genéricas e não impugnam de forma plausível a exigência do débito, sendo 

descabida a alegação de cerceamento de defesa. Portanto, não são alegações que possam comprometer a presunção de 

legitimidade da CDA. 

4. Tratando-se de execução fiscal que visa à cobrança de multa por infração à Consolidação das Leis do Trabalho, 

inscrita em Dívida Ativa da União, a prescrição da pretensão para o ajuizamento da ação de execução fiscal respectiva é 

de 05 (cinco) anos, contados da data em que o administrado é notificado do auto de infração, quando não houver 

impugnação no âmbito administrativo. 

5. Inaplicável o prazo prescricional previsto no Código Civil, pois o débito é decorrente do exercício do Poder de 

Polícia exercido pela Administração Pública, e embora não tributário, tem caráter administrativo. 

6. Assim, em observância ao princípio da simetria, sujeita-se ao disposto no artigo 1º, do Decreto n. 20.910/1932, pois, 

se a Administração Pública dispõe do prazo de cinco anos para ser acionado por seus débitos, o mesmo deve ser 

aplicado no caso de cobrança da Administração Pública contra o administrado. 

7. Inocorrência da prescrição, no caso concreto.  

8. A multa em questão foi aplicada nos termos do art. 23 da Lei nº 8.036/90, restando infundada a insurgência do 

apelante. 

9. O encargo de 20%, previsto no Decreto-lei n. 1.025/1969, substitui, nos Embargos à Execução, a condenação do 

devedor em honorários advocatícios. Referido valor é convertido como renda da União, sendo considerado além de 

verba honorária, espécie de remuneração das despesas com os atos judiciais para propositura da execução, sendo 

perfeitamente possível a sua cobrança. A sentença, por sua vez, deixou de arbitrar honorários advocatícios, consoante a 

Súmula 168 do TFR, pelo que não se há falar em cumulação. 

10. Preliminares de cerceamento de defesa e prescrição rejeitadas. Recurso de apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares e negar provimento ao recurso de apelação, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00048 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.08.002788-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : MARIA HELENA MORAES e outros 

 
: MANUEL GONZALEZ ARES 

 
: GERALDO MEIRELES DAS DORES 

 
: IRENE RAINERI MIRAGLIA 

 
: JAYRO GIACOIA 

 
: CARMEM BEATRIZ WAGNER GIACOIA GRIPP 

 
: PAULO DE TARSO WAGNER GIACOIA 

 
: JOSE ANIBAL PEREIRA 

 
: RAQUEL PAGANINI PEREIRA 

ADVOGADO : FERNANDO PAGANINI PEREIRA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.204/209 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO ANDRADE e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOVAÇÃO. REJEIÇÃO. 
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1. Uma vez determinados os limites da lide, estes não podem ser alterados, ressalvadas hipóteses excepcionais. 

2. Posto que não é possível inovar em sede de recurso, o apelo não trouxe em seu bojo o pedido de aplicação do índice 

agora requerido, no que andou bem. 

3. Logo, não se pode acusar o acórdão de omisso quanto a pedido que não foi postulado, razão porque devem os 

embargos de declaração ser rejeitados. 

4. Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.10.002953-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : FERSOL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : DEBORA LOPES FREGNANI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. IPI. PRESCRIÇÃO PARCIAL. DECRETO 20.910/1932. INSUMOS 

: IPI RECOLHIDO. PRODUTO FINAL : ALÍQUOTA ZERO. CREDITAMENTO. NÃO-CUMULATIVIDADE. LEI 

Nº 9.779/1999.  

Prescrição das parcelas anteriores a 5 (cinco) anos da propositura da ação, por aplicação da regra do Decreto n. 

20.910/1932. Precedentes do STJ.  

As disposições da Lei n. 4.502/1964, depois alterada pelo Decreto-lei n. 1.136/1970 e pela Lei n. 7.798/1989, assim 

como do Decreto nº 2.637/1998, não afrontam o sistema da não-cumulatividade estabelecido pela CF/1988 e 

reproduzido no CTN, pelo qual a compensação do IPI recolhido nas operações anteriores tem como requisito que seja 

devido o imposto na saída do produto. 

O benefício fiscal concedido pelo art. 11 da Lei nº 9.779/1999 é aplicável aos fatos ocorridos após a sua vigência, uma 

vez que não há previsão expressa de retroatividade, o que se exigiria por não se cuidar de norma meramente 

interpretativa. 

Precedentes. 

Apelação da impetrante a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.14.004033-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : METALBOR IND/ DE MAQUINAS LTDA massa falida 

ADVOGADO : PRISCILA ROCHA PASCHOALINI 

SINDICO : ALESSANDRA RUIZ UBERREICH 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO. LEI 

7.689/1988. CONSTITUCIONALIDADE. TAXA SELIC. JUROS. MULTA. MASSA FALIDA. 
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O STF afirmou que a Lei 7.787/89, que impôs a antecipação do pagamento da contribuição social sobre o lucro antes de 

transcorrido o ano de apuração, atingiria somente por via indireta a Constituição, por se tratar de forma de apuração do 

tributo, tendo, portanto, a discussão natureza infraconstitucional. 

O STJ, por sua vez, desde 1995 pronunciou seu entendimento, afirmando a validade da antecipação imposta por lei e a 

não-caracterização de ofensa aos dispositivos do CTN. 

A constitucionalidade da CSSL foi enfrentada pelo STF nos autos do RE 138.284-8 e do RE 146.733-9. Não 

caracterizada ofensa ao 146, III, da Constituição Federal. 

O único artigo da Lei 7.689/1988, declarado inconstitucional pelo STF, é o artigo 8º (o qual determinava que a 

contribuição social seria devida a partir do resultado apurado no período-base a ser encerrado em 31/12/1988), por 

violar o princípio da irretroatividade previsto no artigo 150, III, "a", da CF/1988. 

Entretanto, o entendimento não interfere no caso em tela, pois não foi comprovado que o débito também incluiu 

parcelas relativas ao ano de 1988. 

O artigo 161, § 1º, do CTN, prevê a possibilidade de regulamentação da taxa de juros por lei extravagante, de maneira 

que, ante expressa previsão legal, nenhuma ilegalidade milita contra a incidência da taxa SELIC. 

O artigo 192, § 3º, CF, que previa a limitação dos juros em 12% ao ano e foi revogado pela EC 40/2003, não era auto-

aplicável, ante a falta de regulamentação. 

Os juros moratórios, posteriores à quebra, não são devidos, quando o ativo da massa falida não seja suficiente para o 

pagamento do principal (artigo 26 do DEL 7.661/45). 

Em se tratando de massa falida, deve ser excluída a multa de mora. Aplicação da Súmula 565/STF. 

Apelação da autora não provida. 

Determinação, de ofício, de exclusão da multa de mora e dos juros no período posterior à quebra, se o ativo apurado não 

bastar para o pagamento do principal. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e, de ofício, determinar a exclusão da 

multa de mora e dos juros no período posterior à quebra, se o ativo apurado não bastar para o pagamento do principal, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.82.019268-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELANTE : CONFECCOES EDNA LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE LOBOSCO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ADESÃO AO PAES. CONFISSÃO 

IRRETRATÁVEL E IRREVOGÁVEL DOS DÉBITOS. EXTINÇÃO DA AÇÃO. FUNDAMENTO LEGAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ENCARGO DO DECRETO-LEI Nº 1.025/1969. 

1. A adesão ao Programa de Parcelamento Especial - PAES, é uma faculdade da pessoa jurídica, conforme o previsto na 

Lei n. 10.684/2003, por meio da qual o devedor faz jus ao regime especial de consolidação e parcelamento dos seus 

débitos fiscais e se obriga às condições que por expressa previsão legal são tidas como aceitas de forma plena e 

irretratável (art. 15 da Lei n. 10.684/2003). A confissão irrevogável e irretratável dos débitos incluídos no programa é 

uma das condições legais exigidas. 

2. O ato de adesão ao PAES é incompatível com o pedido contido nos embargos à execução, trazendo como 

conseqüência a extinção do processo com julgamento do mérito, com base no artigo 269, I do CPC, devendo ser 

rejeitado o pedido do autor. 

3. É certo que ao praticar referido ato a própria parte reconhece que seu pedido, destinado a impugnar o débito objeto da 

execução fiscal, é improcedente, devendo ser rejeitado. 

4. Deve ser afastada a condenação da embargante em honorários advocatícios, pois, cuidando-se de embargos em 

execução fiscal promovida pela União, tal verba integra o encargo de 20% estabelecido pelo Decreto-lei n. 1.025/1969 

(Súmula 168 do extinto TFR), sendo incabível nova incidência a esse título. 

5. Embargos à execução julgados extintos, com fulcro no artigo 269, I do CPC, prejudicada a apelação da União.  

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar extintos os embargos, prejudicada a apelação da União, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00052 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.03.99.008653-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : ZOGBI DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA 

ADVOGADO : JOSE LEONARDO TEIXEIRA GOMES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.37046-8 17 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. DIFERENÇA ENTRE O IPC 

E O BTNF. JANEIRO DE 1989. 42,72% É O ÍNDICE ACEITO PELA JURISPRUDÊNCIA. ART. 3º DA LEI 

8.200/91. DECRETO 332/91. 

Preliminares rejeitadas. 

No que diz respeito à compensação do tributo pago a maior, em decorrência da não utilização do índice correto de 

correção do balanço, impõe-se reconhecer a prescrição da pretensão. 

A Lei 8.200/91 reconheceu a diferença entre o índice de correção monetária oficial e o IPC no período-base de 1990 e 

permitiu que as sociedades empresárias aplicassem essa diferença em seus demonstrativos financeiros. A permissão, no 

entanto, foi para que fizessem a partir do ano-exercício de 1993 (em quatro períodos-base inicialmente e, com a 

alteração promovida pela Lei 8.682/93, em seis anos-calendário). 

O Supremo Tribunal Federal enfrentou essa questão, afirmando a constitucionalidade da norma impugnada.  

A respeito do Decreto 332/91, também há pacífica jurisprudência pela sua legalidade, não tendo extrapolado os ditames 

da Lei 8.200/91. Nesse sentido, é a manifestação da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (ERESP 548249). 

Apelação e remessa oficial providas.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares e dar provimento à apelação e à remessa 

oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00053 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.03.99.010125-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 74/76 

INTERESSADO : COOPERATIVA AGROPECUARIA DO BRASIL CENTRAL COBRAC 

ADVOGADO : OSWALDO JOSE GARCIA DE OLIVEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 97.00.19638-0 2 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. REJEIÇÃO. 

1. O Tribunal não está obrigado a se manifestar em relação a matérias não argüidas nas razões de apelação inexistindo, 

portanto, omissão a ser sanada. Precedente do STJ. 

2. Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, 

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/11/2009 188/2339 

3. Os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, devendo a parte 

inconformada valer-se dos recursos cabíveis para lograr tal intento. Precedentes. 

3. Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer, porém rejeitar os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.015695-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : MACFORM PRODUTOS SINTETICOS LTDA 

ADVOGADO : LEONCIO DE BARROS RODRIGUES PEREZ e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 95.00.40306-4 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. TR NÃO UTILIZADA. UFIR. LEGALIDADE. 

JUROS. DENÚNCIA ESPONTÂNEA NÃO CARACTERIZADA. 

O artigo 192, § 3º, CF, que previa a limitação dos juros em 12% ao ano e foi revogado pela EC 40/2003, não era auto-

aplicável, ante a falta de regulamentação. 

A TR/TRD somente foi utilizada como juros de mora de fevereiro a dezembro de 1991, durante a vigência das Leis 

8.177/1991 e 8.218/1991. 

A proibição de capitalização dos juros, contida na Súmula 121 do STF, não é absoluta e supralegal, sendo inaplicável 

no presente caso, face à existência de legislação específica com disposições em sentido contrário. Alguns julgados do 

próprio STJ já decidiram que diplomas legais contendo regras especiais podem deferir a referida capitalização. 

A jurisprudência da Terceira Turma desta Corte tem entendido que o artigo 161, § 1º, do CTN legitima a iniciativa do 

legislador ordinário e não veda a capitalização dos juros de mora, nem estabelece qualquer limite no que concerne a 

estes, permitindo que sejam dimensionados de acordo com o prejuízo decorrente do descumprimento da obrigação 

fiscal, a cujo ressarcimento os mesmos se destinam. 

Quanto à aplicação da TR/TRD, é certo que somente foi utilizada como juros de mora de fevereiro a dezembro de 1991, 

durante a vigência das Leis 8.177/1991 e 8.218/1991. 

No caso em análise, todavia, segundo informa a autora, os débitos em questão são do ano de 1990, período anterior à 

vigência de tais leis, de maneira que, não restando comprovada a utilização do índice supra citado, temos como 

incidente a legislação em vigor no período correspondente 

É devida a aplicação da UFIR, nos termos da Lei nº 8.383/1991, que entrou em vigor na data de sua publicação e 

produziu feito a partir de 1º/1/1992, não havendo que se falar em ofensa ao princípio da anterioridade. Questão pacífica 

na jurisprudência. 

A alegação de que a multa é indevida em face da denúncia espontânea, também não merece prosperar, porque não 

restou configurada, ante a ausência do recolhimento integral ou do depósito do tributo devido, previamente a qualquer 

procedimento administrativo ou medida de fiscalização relacionados com a infração (artigo 138, do CTN). 

Apelação não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00055 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.03.99.015724-8/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : GOLD FRUIT IMPORTADORA E EXPORTADORA DE FRUTAS LTDA 

ADVOGADO : SERGIO BORTOLETO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 94.00.03205-6 12 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

IPMF. INCONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA PELO STF. NÃO CONHECIMENTO DA REMESSA 

NESSE ASPECTO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. EXCLUSÃO. 

Quanto à correção monetária, é entendimento jurisprudencial tranquilo, exaustivamente afirmado por esta Terceira 

Turma, que ela não implica em penalidade nem em acréscimo ao montante a ser restituído, mas é tão-somente a 

reconstituição do valor da moeda, devendo ser procedida pelos índices para tanto pacificamente aceitos pela 

jurisprudência, por melhor refletirem a altíssima inflação de certos períodos no país.  

Neste caso em que os valores a serem repetidos são posteriores à edição da UFIR, a correção monetária observará esse 

índice até dezembro de 1995. A partir de 1º de janeiro de 1996, incidirá a taxa SELIC. 

O art. 167 do Código Tributário Nacional não é aplicado eis que os juros incidem somente a partir do trânsito em 

julgado até a edição da Lei que instituiu a taxa SELIC, lei específica a regular o tema. Como neste caso o trânsito em 

julgado ocorrerá em data posterior a janeiro de 1996, o percentual previsto no art. 167 do CTN não deve incidir. 

Pelo parcial provimento da apelação fazendária, para que a correção monetária se dê na forma da fundamentação e para 

excluir os juros moratórios e pelo não conhecimento em parte da remessa necessária e, na parte conhecida, pelo parcial 

provimento, para corrigir a sentença para que conste a repetição fica autorizada somente no período de de 26/08/93 a 

15/09/93. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer em parte da remessa necessária e, na parte conhecida, 

dar-lhe parcial provimento, assim como dar parcial provimento à apelação fazendária, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.016238-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : MARIA JOSE DE CARVALHO SILVA BAR -ME 

No. ORIG. : 98.00.00003-1 2 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FAZENDA PÚBLICA. INTIMAÇÃO PESSOAL. INÉRCIA DA 

EXEQÜENTE. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO.  

1. Tem-se admitido, em casos excepcionais, a intimação por carta precatória quando a Fazenda não possuir 

representante lotado na sede do juízo. 

2. Aplicação da Lei nº 6.830/1980, na qual não há previsão de extinção do processo na hipótese de inércia da exeqüente. 

3. Observância do princípio da indisponibilidade do interesse público na cobrança de créditos da Fazenda Pública.  

4. Precedentes. 

5. Afastada a preliminar de nulidade argüida pela exeqüente. 

6. Apelação provida, para reformar a sentença e determinar o prosseguimento do feito.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, afastar a preliminar argüida pela exeqüente e dar provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 
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MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.016282-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : SPASSO IND/ E COM/ DE CALCADOS E CONFECCOES LTDA 

ADVOGADO : FABIO DA GAMA CERQUEIRA JOB e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 99.00.00055-8 1 Vr ITAPIRA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INTEMPESTIVIDADE DOS EMBARGOS. SUSPENSÃO DOS PRAZOS. 

RECESSO FORENSE EM JANEIRO. JUSTIÇA ESTADUAL.  

O prazo para oposição dos embargos é de 30 dias a contar da data do efetivo cumprimento do mandado de penhora, 

intimação e depósito. 

Findos os períodos de suspensão, a contagem do prazo deve ser retomada a partir do dia 1º de fevereiro de 2000. 

Embargos à execução fiscal opostos após o decurso do prazo estabelecido no artigo 16 da Lei de Execuções Fiscais. 

Apelação da embargante não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.026834-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : MARTA DA SILVA e outro 

APELADO : INCORP ELETRO INDL/ LTDA e outros 

 
: MARIA DO CEU DE TOLEDO PIZA FERRAZ 

 
: ROBERTO FERRAZ FILHO 

ADVOGADO : NAMI PEDRO NETO e outro 

No. ORIG. : 93.07.02210-0 6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FAZENDA PÚBLICA. INÉRCIA DA EXEQÜENTE. INDEVIDA A 

EXTINÇÃO DA AÇÃO. 

1. Ao caso vertente, aplica-se a Lei nº 6.830/1980, a qual não prevê a extinção do processo sem julgamento de mérito, 

em caso de paralisação do processo diante da inércia do credor. Trata-se, na verdade, de hipótese de mero arquivamento 

do feito, até manifestação da exeqüente, não se aplicando o disposto no artigo 267, inciso III, do Código de Processo 

Civil, em virtude da especialidade procedimental. 

2. Observância do princípio da indisponibilidade do interesse público na cobrança de créditos da Fazenda Pública. 

3. Precedentes. 

4. Apelação provida, para reformar a sentença e determinar o prosseguimento do feito. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do voto do Relator, vencida a 

Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES que lhe negava provimento. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

MARCIO MORAES  
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Desembargador Federal 

 

 

00059 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.03.99.048625-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : SERED INDL/ S/A 

ADVOGADO : JOSE CLAUDIO MARTARELLI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.00.25632-2 18 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

INEXIGIBILIDADE DO FINSOCIAL. DECRETO-LEI 1.940/82. AUMENTO DE ALÍQUOTA. LEI 7.689/88 E 

SEGUINTES. COMPENSAÇÃO APENAS COM PARCELAS DA MESMA EXAÇÃO.  

1. O Supremo Tribunal Federal concluiu pela inconstitucionalidade do artigo 9º da Lei 7.689/88, que se refere ao 

FINSOCIAL instituído pelo Decreto-lei 1.940/82, incidente sobre o faturamento das empresas.  

2. Beneficiam-se desse julgado as pessoas jurídicas que contribuíam ao FINSOCIAL, utilizando-se do faturamento 

como base de cálculo. Tais pessoas eram as empresas vendedoras de mercadorias ou as mistas, concomitantemente 

vendedoras de mercadorias e prestadoras de serviços.  

3. Evidenciado o indébito, passo a analisar a viabilidade da compensação. 

4. A autora não trouxe aos autos nenhuma guia comprobatória a demonstrar os recolhimentos do tributo que pretende 

compensar.  

5. Já decidiu este Tribunal que "provar o contribuinte com a inicial o pagamento de tributo que deseja repetir não 

constitui mera formalidade de caráter processual, pois daí é que se verificará se o mesmo tem interesse e legitimidade 

para agir (CPC, artigo 267, IV)" (AC n. 90030294445, DJ de 18/04/1995, p. 2199, Relator Des. Homar Cais). 

6. Pelo provimento da remessa, extinguindo o feito, sem resolução de mérito, prejudicada a apelação fazendária. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA, 

EXTINGUINDO O FEITO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, PREJUDICADA A APELAÇÃO FAZENDÁRIA, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00060 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.03.99.057797-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : BANCO ECONOMICO S/A 

ADVOGADO : MARIA DULCE NOBRE F DE MONLEVADE 

ENTIDADE : Delegado Regional do Trabalho 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 89.00.41399-6 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ANULAÇÃO DE AUTO DE INFRAÇÃO. MULTA. ART. 74. § 

2º, CLT. AUSÊNCIA DE ANOTAÇÃO DA HORA DE ENTRADA E DE SAÍDA. CARGOS DE CONFIANÇA. 

NÃO COMPROVAÇÃO. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. AUSÊNCIA. 

1. A exceção à regra geral de exigência de anotação de horário de entrada e saída do trabalho deve ter interpretação 

restritiva. Delineiam-se dois requisitos simultâneos, para a dispensa: o exercício de cargo de confiança e a remuneração 

que ultrapasse, ao menos, um terço do salário do cargo efetivo. 

2. O direito invocado pelo impetrante não se apresenta manifesto na sua existência, o que afasta a possibilidade de ser 

reconhecido em sede de mandado de segurança, cujo procedimento não admite dilação probatória, razão pela qual se 

exige que a liquidez e a certeza do direito sejam demonstradas initio litis, de modo que não remanesçam dúvidas acerca 

das alegações do impetrante. 
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3. Ausência de prova pré-constituída a demonstrar a certeza e a liquidez do direito invocado. 

4. Apelação e remessa oficial a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.00.004466-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OURO FINO IND/ E COM/ DE AUTO PECAS LTDA 

ADVOGADO : CRISTIANE SILVA OLIVEIRA e outro 

EMENTA 

APELAÇÃO CÍVEL. PEDIDO DE DESISTÊNCIA. HONORÁRIOS. CABIMENTO. VALOR ÍNFIMO. 

MAJORAÇÃO. 

O arbitramento da verba honorária impõe ao julgador ponderação que lhe permita concluir o quantum que melhor 

refletirá a diligência do causídico na defesa dos interesses da parte cuja procuração recebeu, considerando-se não apenas 

o tempo despendido com a causa, mas também as peculiaridades a ela inerentes. 

De outra sorte, o valor almejado pela recorrente (mínimo de 10% sobre o valor da causa) mostra-se exacerbado. Isso 

porque, em que pesem as peculiaridades do caso em concreto, e sempre respeitando o grau de zelo do profissional, lugar 

de prestação do serviço, o trabalho realizado, a natureza e a importância da causa, a solução da lide não envolveu 

qualquer complexidade a ponto de justificar tamanha pretensão, até porque a demanda foi extinta em razão do 

acolhimento de pedido de desistência formulado logo após a União ter apresentado contestação. 

O juiz, ao fixar os honorários advocatícios na forma do § 4º, do art. 20, do CPC, não está adstrito aos limites contidos 

no § 3º do mesmo dispositivo, devendo ater-se aos critérios contidos nas alíneas "a", "b" e "c". Precedentes do STJ. 

Apelação parcialmente provida. 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.00.007346-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : BROOKLYN EMPREENDIMENTOS S/A e outro 

 
: IMOBILIARIA E ADMINISTRADORA BROOKLYN S/A 

ADVOGADO : FERNANDO LOESER e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 
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AÇÃO CAUTELAR. SENTENÇA QUE JULGOU EXTINTO O FEITO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO PELA 

AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL, ANTE A INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. IMPOSSIBILIDADE 

DE SATISFAÇÃO DA PRÓPRIA TUTELA JURISDICIONAL A SER BUSCADA EM AÇÃO PRINCIPAL. 

1. As medidas cautelares visam a assegurar pretensão, a resguardar algo e não a satisfazer a própria tutela jurisdicional 

buscada em outra ação. 

2. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.00.009083-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : 
SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DE DERIVADOS DE PETROLEO DO 

ESTADO DE SAO PAULO SINCOPETRO SP 

ADVOGADO : JOSE MARIA CAIAFA e outro 

APELADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA 

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO PADUA DE ARAUJO JUNIOR 

EMENTA 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 

AMBIENTAL. TCFA. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. A Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental foi instituída regularmente pela Lei 10.165/2000, de modo a custear as 

despesas estatais com a manutenção do IBAMA, órgão federal incumbido, por lei, de executar e fazer executar a 

política nacional do meio ambiente (art. 2º, 6º, IV e 9º, da Lei 6.938/1981), de modo a preservar os recursos naturais 

renováveis em prol da coletividade. 

2. Constitucionalidade e legalidade da exação, criada com base no regular exercício do poder de polícia, sendo também 

específica e divisível, pois o IBAMA exerce suas funções em relação a cada uma das empresas que exerçam atividades 

potencialmente lesivas e/ou com a utilização de recursos naturais. 

3. A cobrança da taxa em faixas diferenciadas, fixadas proporcionalmente em razão do porte da empresa e da 

probabilidade de danos e/ou poluição ao meio ambiente por suas atividades, não ofende qualquer princípio 

constitucional e nem tem o condão de modificar a natureza jurídica da exação. 

4. Precedentes do STF e desta Turma. 

5. Não há, portanto, nenhum traço de inconstitucionalidade na Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental, instituída 

pela Lei 10.165/2000 com observância aos limites e princípios previstos nos artigos 145 e 146 da Constituição Federal. 

6. Recurso de apelação improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.61.00.018427-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 164 

INTERESSADO : 
BANESPA S/A SERVICOS TECNICOS ADMINISTRATIVOS E DE CORRETAGEM 

DE SEGUROS 
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ADVOGADO : MARIA RITA FERRAGUT e outros 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PREJUDICADOS, APÓS JUNTADA DE 

VOTO VENCIDO. 

1. Embargos de declaração opostos com o único objetivo de sanar omissão referente à juntada de voto vencido, julgados 

prejudicados ante o atendimento do pedido. 

2. Aplicação do disposto no art. 557, caput, do CPC. 

3. Precedentes da Turma. 

4. Agravo não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00065 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.61.00.025873-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : ALVES PENTEADO ADVOGADOS S/C 

ADVOGADO : LUIS FABIANO ALVES PENTEADO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EXIGÊNCIA DA COFINS. ART. 195, I, CF. ALTERADO PELA EMENDA 20. VALIDADE DA LEI 

INSTITUIDORA DA CONTRIBUIÇÃO, MESMO APÓS A EDIÇÃO DA EMENDA 20. ISENÇÃO DA COFINS. LC 

70/91. REVOGAÇÃO POR LEI ORDINÁRIA. LEIS 9.430/96 E 9.718/98. 

A exigência da COFINS antes da edição da Emenda 20 não era válida das empresas que não eram empregadoras, com 

fundamento na própria Carta Magna que instituía o critério pessoal da tributação. 

A LC 70/91 deveria ser aplicada, excepcionada, porém, da sujeição passiva, as sociedades empresárias não 

empregadoras, dado que o critério pessoal da incidência fora elaborado pela Constituição. A interpretação que delas 

fazíamos, portanto, era conforme a Constituição, com arrimo em hermenêutica permitida pelo ordenamento brasileiro. 

Após a edição da Emenda Constitucional, a exigência desse tributo passa a ser possível. 

O Supremo Tribunal Federal anulou decisão do Superior Tribunal de Justiça que enfrentou a questão da isenção das 

sociedades civis prestadoras de serviços de profissão legalmente regulamentada, sob o fundamento de que o Superior 

Tribunal teria usurpado a competência do Supremo. E, anulando a decisão do Superior Tribunal de Justiça, analisou a 

revogação da isenção pela lei ordinária 9.430/96, afirmando sua constitucionalidade, em coerência com a decisão que 

havia sido proferida na ADC-1/DF, quando declarou que a lei complementar instituidora da COFINS era materialmente 

ordinária e apenas formalmente complementar. 

Não há como negar que a decisão do Supremo Tribunal Federal neste caso deve ser paradigma para os Tribunais, já que 

é ele o órgão responsável pelo controle de constitucionalidade dos atos normativos, aquele que dá a última palavra sobre 

a correta interpretação de matéria constitucional. 

Apelação da União e remessa oficial providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação fazendária e à remessa oficial, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.00.028945-5/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : BANCO INDUSCRED S/A 

ADVOGADO : GUILHERME CEZAROTI e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. PARCELAMENTO. MP 38/02. 

DESISTÊNCIA. EXTINÇÃO DA AÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APRECIAÇÃO EQÜITATIVA (ART. 

20, § 4º, DO CPC). 

1. Quanto à incidência da verba honorária, o Superior Tribunal de Justiça firmou a orientação de que, no caso de 

desistência da ação por adesão a programas de parcelamento, são devidos honorários advocatícios e, se não houver 

legislação específica que disponha em outro sentido, os honorários determinados nos casos de desistência da ação 

devem ser arbitrados consoante os artigos 20, § 4º e 26 do CPC. 

2. O arbitramento da verba honorária impõe ao julgador ponderação que lhe permita concluir o quantum que melhor 

refletirá a diligência do causídico na defesa dos interesses da parte cuja procuração recebeu, considerando-se não apenas 

o tempo despendido com a causa, mas também, e, principalmente, as peculiaridades a ela inerentes. 

3. Conquanto a solução da lide não tenha envolvido matéria de grande complexidade, afigura-se adequada a fixação da 

aludida verba no percentual de 3% sobre o valor dado à causa (art. 20, § 4º, do CPC). 

4. Apelação da União provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.00.032398-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : MINERACAO SERRA DA FORTALEZA LTDA 

ADVOGADO : GILSON JOSE RASADOR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 225/227 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

INTERESSADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : PAULO SERGIO MIGUEZ URBANO 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

SUCEDIDO : CIA NIQUEL TOCANTINS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO 

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da 

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a apelação interposta não estava em 

confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal. 

2. A agravante sustenta que, diferentemente do que consignado na decisão agravada, a jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça é majoritária no sentido de reconhecer a extinção da contribuição ao INCRA. A demonstrar seus 

argumentos, colaciona ementas de diversos julgados do STJ (AgRg no AG 635836, Primeira Turma, j. 22/02/05; REsp 

422417, Segunda Turma, j. 04/11/04; REsp 573703, Primeira Turma, j. 04/05/04; AgRg no REsp 670017, Primeira 

Turma, j. 16/03/06; AgRg no REsp 726841, Segunda Turma, j. 16/06/05; AgRg no REsp 570802, Primeira Turma, j. 

21/10/04; AgRg no AG 600934, Segunda Turma, j. 19/10/04; AgRg no AG 556978, Primeira Turma, j. 27/04/04; AgRg 

no AG 490751, Segunda Turma, j. 02/03/04; REsp 126987, Segunda Turma, j. 02/12/04; REsp 659543, Primeira 

Turma, j. 13/12/04; EREsp 173380, Primeira Seção, j. 08/11/00; EREsp 429493, Primeira Seção, j. 13/04/05). 
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3. O Superior Tribunal de Justiça, outrora, tinha posicionamento no sentido da extinção da contribuição ao INCRA, seja 

pela Lei nº 7.787/89, seja pela Lei nº 8.212/91, como ilustram os julgados trazidos pela agravante. Contudo, a Primeira 

Seção daquela Corte abandonou este entendimento, na ocasião do julgamento do REsp 977058, em 22/10/2008.  

4. A questão já é considerada pacífica no âmbito daquela Corte, razão pela qual os Ministros tem decidido 

monocraticamente os recursos que versam sobre a matéria (Ag 1055327/PR, AgRg no AgRg no REsp 734533/CE, 

AgRg no REsp 979366/PR, Ag 1093305/RS, REsp 1014802/RS). Dessarte, a decisão atacada está em conformidade 

com o art. 557, caput, do CPC, uma vez que a apelação da agravante está em confronto com a jurisprudência dominante 

do STJ. 

5. Restam inafastados os fundamentos da decisão agravada, razão pela qual deve o agravo ser rejeitado, mantendo-se a 

decisão pelos seus próprios fundamentos 

6. Agravo legal conhecido, mas improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer do agravo legal, mas negar provimento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.00.032438-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : BETUNEL IND/ E COM/ LTDA e outros 

 
: AGAE TRANSPORTES E COM/ LTDA 

 
: DAFFERNER S/A MAQUINAS GRAFICAS 

ADVOGADO : WAGNER SILVEIRA DA ROCHA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 1815/1817 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

INTERESSADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : PAULO SERGIO MIGUEZ URBANO 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO 

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da 

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a apelação interposta não estava em 

confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal. 

2. A constitucionalidade da exigência da contribuição ao INCRA das empresas urbanas já foi reconhecida pela Corte 

Suprema, entendimento espelhado no RE-AgR 469288 e não impugnado pelas agravantes. Acrescente-se que a decisão 

proferida no RE-RG 578.635 diz respeito à repercussão geral, a qual não foi reconhecida, de modo que não serão 

admitidos recursos extraordinários sobre a matéria. 

3. Os precedentes citados são representativos de jurisprudência já superada, impassíveis, portanto, de afastar o 

entendimento adotado pela Primeira Seção do STJ no julgamento do REsp 977058, que reconhece a plena exigibilidade 

da contribuição atacada e foi julgado como recurso representativo de controvérsia, nos termos do art. 543-C, do Código 

de Processo Civil. 

4. Restam inafastados os fundamentos da decisão agravada, razão pela qual deve o agravo ser rejeitado, mantendo-se a 

decisão pelos seus próprios fundamentos 

5. Agravo legal conhecido, mas improvido.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer do agravo legal, mas nega provimento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 
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00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.02.007914-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO STOFFELS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ASSOCIACAO DAS URSULINAS DE RIBEIRAO PRETO 

ADVOGADO : ADIB SALOMAO e outro 

PARTE RE' : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMUNIDADE. ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS. ART. 195, § 7º, DA CF. ART. 55 DA LEI 

8.212/91. MODIFICAÇÕES PELA 9.732/98. CONCEITO DE ENTIDADE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. AUSÊNCIA 

DE COMPROVAÇÃO DE ATENDIMENTO A TODOS OS REQUISITOS EXIGIDOS PARA A IMUNIDADE. 

O artigo 195, § 7º, da Constituição Federal disciplina a imunidade das entidades beneficentes em relação às 

contribuições para a seguridade social. 

As Leis 8.212/91 e 9.732/98 pretenderam vincular a isenção (termo usado por essas leis) ao caráter exclusivamente 

assistencial dessas entidades. No julgamento da ADI-MC 2028, porém, o Supremo Tribunal Federal suspendeu a 

eficácia desses dispositivos. 

As legislações não foram afastadas pelo aspecto formal delas. A eficácia das legislações foi suspensa em virtude da 

análise material que o Excelso Tribunal realizou, afirmando que deve-se exigir das entidades de assistência social 

somente o registro como entidade de fins filantrópicos, fornecido pelo Conselho Nacional de Assistência Social, para o 

gozo de imunidade. 

A ADIN n. 2.545 suspendeu a eficácia do disposto no artigo 19 da Lei n. 10.260/01, por nele vislumbrar verdadeira 

restrição à imunidade assegurada pelo § 7º do artigo 195 da Carta Magna. 

Concluímos, portanto, que, afastada pelo Supremo Tribunal Federal a exigência contida no inciso III do artigo 55 da Lei 

n. 8.212, que vinculou a imunidade ao caráter exclusivamente assistencial das entidades (ADIN 2028), bem como a 

disposição do artigo 19 da Lei n. 10260, de aplicação do o equivalente às contribuições sociais na concessão de bolsas 

de estudo, no percentual igual ou superior a 50% dos encargos educacionais cobrados pelas instituições de ensino, a 

alunos comprovadamente carentes e regularmente matriculados (ADIN 2545), devem ser exigidos, no caso concreto, os 

demais requisitos constantes da Lei 8.212/91, que nada mais são do que repetição dos requisitos criados pelo art. 14 do 

Código Tributário Nacional, lei recepcionada como complementar e que é aplicada aos casos de imunidade das 

entidades beneficentes de assistência social e de educação. São eles: I) ser, a entidade, reconhecida como de utilidade 

pública federal e estadual ou do Distrito Federal ou municipal; II) ser portadora do Certificado e do Registro de 

Entidade de Fins Filantrópicos, fornecido pelo Conselho Nacional de Assistência Social, renovado a cada três anos; III) 

não perceber seus diretores, conselheiros, sócios, instituidores ou benfeitores, remuneração e não usufruir vantagens ou 

benefícios a qualquer título; e IV) aplicar integralmente o eventual resultado operacional na manutenção e 

desenvolvimento de seus objetivos institucionais apresentando, anualmente ao órgão do INSS competente, relatório 

circunstanciado de suas atividades. 

Cumprimento dos requisitos legais. 

Apelação e remessa oficial, tida por submetida, desprovidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por submetida, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.03.002717-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : ADERM ASSOCIACAO DE ESPECIALIDADES MEDICAS S/C LTDA 
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ADVOGADO : CRISTINA LUCIA PALUDETO PARIZZI 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. SOCIEDADE CIVIL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

PROFISSIONAIS LEGALMENTE REGULAMENTADA. ISENÇÃO DA COFINS. PERÍODO ANTERIOR À LEI 

9.430/96. LC 70/91. PARECER NORMATIVO SRF. REGIME TRIBUTÁRIO. REVOGAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

SÚMULA 276/STJ. 

Está sendo cobrado da embargante débito de COFINS anterior à edição da Lei 9.430/1996. 

O STJ já reconheceu a ilegalidade da limitação imposta pelo Parecer Normativo SRF nº 3/1994, decidindo que outra 

condição não foi considerada pela lei complementar, no seu artigo 6º, inciso II, para o gozo da isenção, especialmente, o 

tipo de regime tributário adotado para fins de incidência ou não de Imposto de Renda. 

A matéria foi sumulada no verbete nº 276, por decisão da Primeira Seção do STJ, com o seguinte teor: "As sociedades 

civis de prestação de serviços profissionais são isentas de Cofins, irrelevante o regime tributário adotado". 

Manutenção da sentença que decretou nula a execução. 

Apelação da União não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.03.004774-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : FERDIMAT IND/ E COM/ DE MAQUINAS OPERATRIZES LTDA 

ADVOGADO : LUIZ OTAVIO PINHEIRO BITTENCOURT 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 432/434 

INTERESSADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : MARCIA MARIA FREITAS TRINDADE 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO 

AGRAVADA INAFASTADOS. MANUTENÇÃO DA DECISÃO PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da 

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a apelação interposta não estava em 

confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal. 

2. Em suas razões, a agravante limitou-se a afirmar que o acórdão paradigma não se aplicava ao caso concreto, sem 

demonstrar as razões da inadequação. Pelo contrário, tão-somente renovou os argumentos já expendidos por ocasião da 

apelação. 

3. O pleito da agravante, que pretende afastar a exigência da contribuição ao INCRA, ao fundamento de sua 

inconstitucionalidade e ilegalidade, encontra óbice na jurisprudência atual do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, como ilustram as decisões proferidas nos RE-AgR 469288/RS e REsp 977058/RS, não impugnadas 

pela recorrente. 

4. Restam inafastados os fundamentos da decisão agravada, razão pela qual deve o agravo ser rejeitado, mantendo-se a 

decisão pelos seus próprios fundamentos 

5. Agravo legal conhecido, mas improvido.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer do agravo legal, mas nega provimento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

MARCIO MORAES  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/11/2009 199/2339 

Desembargador Federal 

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.06.004406-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : MANFRIN E MARTANI E CIA LTDA 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO CAIS 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. LEIS COMPLEMENTARES NS. 7/70 E 70/91. 

CONSTITUCIONALIDADE. OPERAÇÕES DE COMBUSTÍVEL E DERIVADOS DE PETRÓLEO. REGIME DA 

SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA.  

1. O regime de substituição tributária progressiva, nos termos da Lei nº 9.718/98, em sua redação original, impunha às 

refinadoras e distribuidoras a obrigação de recolher, em antecipação, o PIS e a COFINS, devidos respectivamente por 

distribuidoras e comerciantes varejistas de combustíveis, calculados sobre o preço de venda em cada fase, multiplicado 

por um fator definido conforme a hipótese de incidência. 

2. Com o advento da Lei nº 9.990, de 21.07.00, foi alterado tal regime, com o que deixaram as refinarias e distribuidoras 

a condição de substitutos tributários e passaram a assumir a condição de contribuintes do PIS e da COFINS, enquanto 

os antigos substituídos ficaram sujeitos à regra geral do artigo 2º da Lei nº 9.718/98, embora a alíquota aplicável não 

seja a do artigo 8º, mas a alíquota zero, prevista no artigo 42 da MP nº 2.158,de 24.08.01, vigente por força do artigo 2º 

da EC nº 32, de 11.09.01. 

3. Todavia, enquanto vigorava, era válido o regime previsto nos arts. 4º a 6º da Lei nº 9.718/98. Isso porque, a chamada 

substituição tributária para frente, técnica de facilitação da arrecadação tributária, foi declarada constitucional pelo 

Supremo Tribunal Federal (RE 194.382 e 213.396) e se trata, inclusive, de instituto que já se encontrava previsto no 

sistema jurídico-tributário anteriormente à EC nº 03/93. 

6. Pelo desprovimento do apelo. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.10.008389-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : LOJAS CEM S/A 

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. PAGAMENTO INTEGRAL DO TRIBUTO ACRESCIDO DE JUROS 

DE MORA. CARACTERIZAÇÃO. MULTA. NÃO INCIDÊNCIA. 

A juntada do comprovante de pagamento do tributo juntamente com os juros de mora, integralmente e antes de qualquer 

procedimento administrativo, é suficiente para a caracterização de denúncia espontânea, que, por sua vez, afasta a 

aplicação de multa. 

Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

MARCIO MORAES  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00074 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.61.20.005236-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : AUTO ELETRO SAO CRISTOVAO LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 421/426 

INTERESSADO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : DIONISIO RAMOS LIMA FILHO e outro 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

INTERESSADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. APELAÇÃO PREJUDICADA. 

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da 

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a apelação interposta não estava em 

confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal. 

2. Com razão a agravante quanto à alegação de que sua apelação não poderia ter seu seguimento obstado pela ausência 

de preparo, inobstante constasse dos autos o recolhimento integral das custas, quando do ajuizamento da ação (STJ, 

REsp 888465/SP, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 13/11/2007, DJ de 10/12/2007, p. 313; 

REsp 726037/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 03/05/2005, DJ de 06/06/2005, p. 303; 

REsp 501686/RS, Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins, Segunda Turma, julgado em 21/10/2004, DJ de 

06/12/2004, p. 252). 

3. Todavia, é certo que, ainda que conhecida a apelação da agravante, seria julgada prejudicada em razão do provimento 

à remessa oficial e à apelação do INSS e FNDE, o que, aliás, constou no dispositivo da decisão impugnada. 

4. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça não tergiversa quanto à 

constitucionalidade do art. 557, do CPC, bem como sobre a possibilidade de sua utilização ampla, não restrita aos 

recursos excepcionais (STF, RE 321778 AgR, Relator Min. Carlos Velloso, Segunda Turma, julgado em 02/09/2003; 

STJ, AgRg no Ag 975.759/RJ, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 10/03/2009, DJe 

de 14/04/2009). 

5. A matéria em discussão já foi pacificada pelo Supremo Tribunal Federal, dando origem à Súmula 732. 

6. Agravo legal conhecido, mas improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer do agravo legal, mas negar-lhe provimento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00075 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.61.20.005784-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : CONSTRUTORA MORONI RANZANI LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 894/899 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

INTERESSADO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : RIVALDIR D APARECIDA SIMIL e outro 

INTERESSADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 
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ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. APELAÇÃO PREJUDICADA. 

1. Para o manejo do agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, é preciso o enfrentamento da 

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar, no caso, que a apelação interposta não estava em 

confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal. 

2. Com razão a agravante quanto à alegação de que sua apelação não poderia ter seu seguimento obstado pela ausência 

de preparo, inobstante constasse dos autos o recolhimento integral das custas, quando do ajuizamento da ação (STJ, 

REsp 888465/SP, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 13/11/2007, DJ de 10/12/2007, p. 313; 

REsp 726037/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 03/05/2005, DJ de 06/06/2005, p. 303; 

REsp 501686/RS, Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins, Segunda Turma, julgado em 21/10/2004, DJ de 

06/12/2004, p. 252). 

3. Todavia, é certo que, ainda que conhecida a apelação da agravante, seria julgada prejudicada em razão do provimento 

à remessa oficial e à apelação do INSS e FNDE, o que, aliás, constou no dispositivo da decisão impugnada. 

4. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça não tergiversa quanto à 

constitucionalidade do art. 557, do CPC, bem como sobre a possibilidade de sua utilização ampla, não restrita aos 

recursos excepcionais (STF, RE 321778 AgR, Relator Min. Carlos Velloso, Segunda Turma, julgado em 02/09/2003; 

STJ, AgRg no Ag 975.759/RJ, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 10/03/2009, DJe 

de 14/04/2009). 

5. A matéria em discussão já foi pacificada pelo Supremo Tribunal Federal, dando origem à Súmula 732. 

6. Agravo legal conhecido, mas improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer do agravo legal, mas negar-lhe provimento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.82.016122-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : MUNICIPALIDADE DE SAO PAULO SP 

ADVOGADO : MARIA CRISTINA SILVA LO GIUDICE 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA CDA. EXTINÇÃO. HONORÁRIOS. 

CABIMENTO. 

1. Não conhecimento do recurso no que concerne ao intento da apelante de ver reconhecidas a prescrição da dívida e a 

inconstitucionalidade das taxas. Isso porque o requerimento de extinção da execução formulado pela Municipalidade 

(exeqüente), com a conseqüente prolatação de sentença extintiva nos termos do artigo 26 da Lei nº 6.830/1980, implica 

o cancelamento do débito, tornando desnecessária, portanto, a oposição de embargos para o reconhecimento da 

prescrição dos valores e da inconstitucionalidade das taxas em cobrança, visto que a dívida não mais subsiste. Assim 

sendo, carece a embargante de interesse processual para pleitear um pronunciamento judicial acerca de tais pedidos. 

2. É cabível a condenação da exeqüente ao pagamento de honorários advocatícios após a citação e atuação processual 

da executada, se a exeqüente requer a desistência da execução fiscal. 

3. No caso em espécie, a executada opôs embargos em 17/09/2001, portanto, anteriormente ao pedido de extinção da 

execução apresentado pela exeqüente em 08/02/2002. Dessa forma, deve a exeqüente arcar com o pagamento de 

honorários, em virtude do princípio da causalidade. 

4. Quanto ao montante da condenação na verba honorária, de rigor sua fixação em 10% sobre o valor da causa, 

conforme o entendimento desta Turma. 

5. Apelação parcialmente conhecida e, na parte em que conhecida, parcialmente provida, para condenar a embargada 

em honorários advocatícios, conforme supra explicitado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente da apelação e, na parte em que conhecida, dar-

lhe parcial provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00077 MEDIDA CAUTELAR Nº 2002.03.00.012829-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

REQUERENTE : LOJAS CEM S/A 

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 2001.61.10.008389-9 2 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. DEPÓSITO DO MONTANTE DISCUTIDO NA AÇÃO 

PRINCIPAL. JULGAMENTO DESTA. PERDA DA EFICÁCIA DA MEDIDA.  

Ação principal julgada.  

Perda da eficácia da medida cautelar, segundo determinação do art. 808, III, do CPC. 

Cabimento de verbas honorárias em ação cautelar. 

Extinção do feito, sem resolução do mérito, declarando-se a perda de eficácia da medida cautelar concedida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, JULGAR EXTINTO O FEITO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, 

DECLARANDO CESSADA A EFICÁCIA DA MEDIDA, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00078 MEDIDA CAUTELAR Nº 2002.03.00.032720-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

REQUERENTE : Petroleo Brasileiro S/A - PETROBRAS e filial 

 
: Petroleo Brasileiro S/A - PETROBRAS 

ADVOGADO : ALCIDES JORGE COSTA 

REQUERIDO : TM PIRITUBA COM/ E SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA 

ADVOGADO : ALESSANDRA ENGEL 

PARTE RE' : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 2002.61.00.002644-8 15 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. PERDA DE EFICÁCIA. 

1. Considerando que esta Turma julgou a apelação em mandado de segurança da qual era dependente, a presente 

cautelar perdeu o seu objeto em decorrência da ausência de interesse processual superveniente. 

2. Devida a condenação em honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa. 

3. Extinção da cautelar, sem exame do mérito. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, extinguir a cautelar, sem exame do mérito, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 
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00079 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2002.03.99.003587-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

PARTE AUTORA : IONQUIMICA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : CRISTINA LINO MOREIRA e outros 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.34271-9 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. FINSOCIAL. MAJORAÇÃO DE ALÍQUOTA. INCONSTITUCIONALIDADE. COMPENSAÇÃO. 

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. CRITÉRIOS. 

O Supremo Tribunal Federal concluiu pela inconstitucionalidade do artigo 9º da Lei 7.689/88, que se refere ao 

FINSOCIAL instituído pelo Decreto-lei 1.940/82, incidente sobre o faturamento das empresas. 

Prescrição de acordo com o artigo 168 do Código Tributário Nacional. A contagem do prazo prescricional se inicia da 

extinção da obrigação tributária, ou seja, do pagamento efetivo dos débitos. 

Esta Turma já se posicionou sobre as alterações introduzidas pela Lei 9.430/96 (v.g., AC 2003.03.99.016061-0), 

afirmando que não pode ser aplicada à espécie, inclusive com a alteração promovida pela Lei 10.637/2002, sob o 

fundamento (i) da inaplicabilidade do direito superveniente e (ii) tendo em vista que a opção pelo pedido de 

compensação na via judicial exclui o direito previsto na Lei 9.430/96 restrito à via administrativa. 

Encontram-se prescritos, assim, os créditos recolhidos antes de 1º de setembro de 1992, restando, pois, não atingidos 

pelo decurso do prazo apenas os valores pagos de outubro de 1992 a novembro de 1993. 

Não favorece o autor a alegada existência de pedido administrativo de compensação, que, segundo entendimento desta 

Turma seria suficiente a interromper o prazo prescricional. 

Isso porque, o documento juntado a fls. não prova tenha o contribuinte formulado pedido de ressarcimento, eis que 

aludido documento consiste em formulário de PEDIDO DE RESSARCIMENTO DE IPI, embora preenchido pelo 

autor, no item 13 "CRÉDITO DE DIFERENÇA FINSOCIAL", além de não haver lançado qualquer carimbo ou 

assinatura da devida protocolização. 

Ademais, ainda que assim não fosse, no momento em que realizado dito requerimento, e parte das parcelas já estariam 

prescritas, tendo em vista o entendimento acima no sentido de se reconhecer aplicável o prazo de cinco anos para o 

exercício do direito à repetição/compensação. 

Passo à análise dos critérios da compensação, quanto às parcelas não prescritas. 

A Lei 8.383/91, alterada pela Lei 9.069/95 e pela Lei 9.250/95, permitiu a compensação dos tributos indevidamente 

recolhidos com débitos de tributos da mesma espécie e destinação constitucional.  

Assim, viável a compensação do FINSOCIAL com a COFINS, conforme pacífica jurisprudência dos Tribunais 

Superiores (RESP 277763). 

Quanto à correção monetária, tendo em vista o período objeto da compensação e a data do recolhimento dos tributos, 

incidirá a UFIR de janeiro de 1992 até dezembro de 1995 e, a partir de 1º de janeiro de 1996, incidirá a taxa SELIC, por 

força do art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95, que determina sua aplicação à compensação tributária e que é, conforme 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, ao mesmo tempo, índice de correção monetária e de juros de mora 

(RESP 769619; AgRg no REsp 658786). 

Saliento que o art. 167 do Código Tributário Nacional não é aplicado, pois se restringe à repetição do indébito, no 

entendimento firmado por esta Turma. E, ainda que se entendesse de maneira diferente, os juros incidiriam somente a 

partir do trânsito em julgado até a edição da Lei que instituiu a taxa SELIC, lei específica a regular o tema. Como neste 

caso o trânsito em julgado ocorrerá em data posterior a janeiro de 1996, o percentual previsto no art. 161, § 1º, do CTN 

não incidiria de qualquer maneira. 

Tendo em vista o resultado do julgamento, reconheço a sucumbência recíproca, pelo que condeno as partes ao 

pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da causa, na exata proporção que cada parte restou 

vencida. 

Pelo parcial provimento à remessa oficial. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal Relator 
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00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.011448-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : TRANSPORTADORA INFORCATTI LTDA 

No. ORIG. : 99.00.00112-7 2 Vr MONTE ALTO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INÉRCIA DA EXEQÜENTE. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO. 

1. O valor discutido, no presente caso, é superior a 60 (sessenta) salários mínimos, o que impõe a aplicação do duplo 

grau de jurisdição obrigatório (art. 475, § 2º do CPC). 

2. Aplica-se, ao caso vertente, a Lei n. 6.830/1980, a qual não prevê a extinção do processo sem julgamento de mérito, 

em caso de paralisação do processo diante da inércia do credor. Trata-se, na verdade, de hipótese de mero arquivamento 

do feito, até manifestação da exeqüente, não se aplicando o disposto no artigo 267, inciso III, do Código de Processo 

Civil, em virtude da especialidade procedimental. 

3. Observância do princípio da indisponibilidade do interesse público na cobrança de créditos da Fazenda Pública. 

4. Precedentes. 

5. Apelação e remessa oficial, tida por submetida, providas, para reformar a sentença e determinar o prosseguimento do 

feito. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por submetida, nos 

termos do voto do Relator, vencida a Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES que lhes negava provimento. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.012429-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : FUNDESP COM/ E IND/ LTDA 

ADVOGADO : JOSE FERNANDO TEIXEIRA ALVES FERRAZ e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 98.05.26546-3 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PREPARO. INEXIGIBILIDADE. ADESÃO AO 

REFIS. CONFISSÃO IRRETRATÁVEL E IRREVOGÁVEL DOS DÉBITOS. EXTINÇÃO DA AÇÃO. 

FUNDAMENTO LEGAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXCLUSÃO. ENCARGO DO DECRETO-LEI Nº 

1.025/1969. 

1. É inexigível o preparo no recurso da embargante, segundo o previsto no artigo 7º da Lei n. 9.289/1996, que prevê a 

não incidência da taxa judiciária nos embargos à execução, o que abrange também os recursos interpostos, quando a 

competência for da Justiça Federal. 

2. A adesão ao Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, é faculdade da pessoa jurídica, nos termos do art. 2º, da Lei n. 

9.964/2000 e art. 3º do Decreto n. 3.431/2000, por meio da qual o devedor faz jus ao regime especial de consolidação e 

parcelamento dos seus débitos fiscais e se obriga às condições que por expressa previsão legal são tidas como aceitas de 

forma plena e irretratável (art. 3º, VI, da Lei n. 9.964/2000). A confissão irrevogável e irretratável dos débitos incluídos 

no programa é uma das condições legais exigidas. 

3. O ato de adesão ao REFIS é incompatível com o pedido contido nos embargos à execução, trazendo como 

conseqüência a extinção do processo com julgamento do mérito, com base no artigo 269, I do CPC, devendo ser 

rejeitado o pedido do autor. É certo que ao praticar referido ato a própria parte reconhece que seu pedido, destinado a 

impugnar o débito objeto da execução fiscal, é improcedente, devendo ser rejeitado. 

4. In casu, apesar da fundamentação acima, que atribui ao ato de adesão ao REFIS o reconhecimento da improcedência 

do pedido da autora-embargante, não há via para reformar a sentença, que deve ser mantida pelos seus próprios 

fundamentos. 
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5. Relativamente à condenação em honorários, há de ser reformado o julgado porque, cuidando-se de embargos em 

execução fiscal promovida pela União, tal verba integra o encargo de 20% estabelecido pelo Decreto-lei n. 1.025/1969 

(Súmula 168 do extinto TFR), sendo incabível nova incidência a esse título. 

6. Rejeitada a preliminar de deserção suscitada pela União em suas contrarrazões. 

7. Apelação da embargante parcialmente provida, apenas para excluir sua condenação em honorários advocatícios. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar suscitada pela União em suas contrarrazões e, por 

maioria, dar parcial provimento à apelação da embargante, nos termos do voto do Relator, vencida a Desembargadora 

Federal CECÍLIA MARCONDES que lhe negava provimento. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.012498-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : MAKITA DO BRASIL FERRAMENTAS ELETRICAS LTDA 

ADVOGADO : RICARDO GOMES LOURENCO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : PATRICIA BARRETO HILDEBRAND e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.00.45757-5 12 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

MEDIDA CAUTELAR. CARÁTER SATISFATIVO. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 

1. A ação cautelar só visa salvaguardar o bem jurídico a ser discutido no processo principal ou a própria utilidade do 

processo principal. 

2. A providência pleiteada nesta medida cautelar é a mesma a ser buscada num processo de conhecimento, a 

compensação dos valores recolhidos a título de salário-educação. 

3. A urgência da parte quanto ao pedido elaborado não é suficiente para o ajuizamento de uma medida cautelar e não 

caracteriza o periculum in mora, requisito para sua concessão. O periculum in mora está presente quando há um risco 

certo e determinado de que venham a faltar as condições fáticas favoráveis à tutela principal. 

4. Apelação não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00083 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.022636-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

EMBARGANTE : ALDO D OVIDIO e outros 

 
: ANGELO NAPPI CEPI 

 
: CID BARBOSA LIMA 

 
: JOSE ANTONIO NAVARRO 

 
: PAULO DE MELO 
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ADVOGADO : ROBERTO CORREIA DA S GOMES CALDAS e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.631/636 

INTERESSADO : NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A 

ADVOGADO : MYRLA PASQUINI ROSSI e outro 

INTERESSADO : BANCO BRADESCO S/A 

ADVOGADO : RODRIGO FERREIRA ZIDAN 

INTERESSADO : BANCO ITAU S/A 

ADVOGADO : MARCIAL BARRETO CASABONA e outros 

No. ORIG. : 95.00.18479-6 12 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS. REJEIÇÃO. 

1. Os aclaratórios se constituem recurso de estreitos limites processuais, prestando-se para sanar omissão, contradição 

ou obscuridade no julgado, nos termos do art. 535, do Código de Processo Civil. 

2. O embargante não apontou qualquer dos vícios autorizadores da medida, limitando-se a arguir irregularidade no 

julgado, mais propriamente, sustenta que os autores carecem de ação quanto ao pedido de janeiro de 1991, uma vez que 

os valores pleiteados já foram creditados. 

3. Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, 

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF. 

4. Os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, devendo a parte 

inconformada valer-se dos recursos cabíveis para lograr tal intento. Precedentes. 

5. Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que a Desembargadora Federal Cecília 

Marcondes concedeu assistência judiciária a partir da data do pedido. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.038318-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : BANCO CACIQUE S/A 

ADVOGADO : ANGELA BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO e outro 

No. ORIG. : 97.00.49057-2 3 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. VALORES REMETIDOS AO EXTERIOR. OPERAÇÕES DE 

CRÉDITO OBJETOS DE CERTIFICADO DE REGISTRO DO BANCO CENTRAL. COMPENSAÇÃO. LEI 

8.383/1991. 

Ante a existência de controvérsias jurisprudenciais em relação às questões relativas aos critérios de repetição, 

inaplicável na espécie a disposição contida no parágrafo 3º do art. 475 do CPC. Remessa oficial dada por ocorrida. 

O artigo 9.º do Decreto-lei 1.351, de 24/10/1974, com redação dada pelo artigo 1º do DL 1.411, de 31/7/1975 e artigo 1º 

do DL 1.725, de 7/12/1979, dispôs acerca da competência do Conselho Monetário Nacional. 

As Resoluções n.º 644, de 22/10/1980 e n.º 1.853, de 31/7/1991, ambas do Conselho Monetário Nacional, foram 

emitidas com fundamento no transcrito artigo 9.º do Decreto-lei 1.351/1974, tendo determinado a redução do imposto 

de renda em 100% (cem por cento) "sobre remessa de juros, comissões e despesas decorrentes de colocações no 

exterior, previamente autorizadas pelo Banco Central, de títulos de crédito internacionalmente conhecidos como 

'commercial papers'", benefício estendido aos títulos de créditos internacionalmente conhecidos como "fixed rate 

notes", "floating rate notes", "floating rate certificates of deposit", bônus de colocação pública e bônus de colocação 

privada. 

Visando a disciplinar as referidas Resoluções, o Chefe do Departamento de Capitais Estrangeiros do Banco Central do 

Brasil elaborou as Cartas Circulares n.ºs 2.747/92, 2.269/92, 2.372/93 e 2.546/95, consignando que a fruição do 

benefício de redução do imposto de renda em 100% ficaria condicionada a um período médio de amortização do capital 

estrangeiro por 96 meses. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/11/2009 207/2339 

O Banco Central não detinha qualquer competência para limitar as disposições das Resoluções do Conselho Monetário 

Nacional. Poderia tão somente emitir normas para cumprir as Resoluções, mas não extrapolar os seus termos. 

O Conselho Monetário Nacional é composto por três membros (Ministro do Estado da Fazenda; Ministro do 

Planejamento e Orçamento; e Presidente do Banco Central do Brasil). O Chefe do Departamento de Capitais 

Estrangeiros do Banco Central do Brasil não pode, sozinho, ir além das disposições contidas por um colegiado. 

Os atos n.ºs 2.747/92, 2.269/92, 2.372/93 e 2.546/95, do Chefe do Departamento de Capitais Estrangeiros do BACEN 

são ilegais, pois foram editados ultrapassando os limites das próprias Resoluções n.ºs 644, de 22/10/1980 e 1.853, de 

31/7/1991, do Conselho Monetário Nacional - CMN. 

Configurado o indébito fiscal em face do reconhecimento da inexigibilidade do imposto de renda sobre as verbas 

indicadas na inicial, é devida a compensação dos indébitos, com parcelas vincendas do próprio tributo, nos termos da 

Lei 8.383/1991, de acordo com a orientação firmada pela Turma. 

A União deve arcar com o pagamento das custas processuais e da verba honorária fixada pelo Juízo de origem, 

porquanto adequadamente arbitrada, nos exatos termos preconizados pela lei adjetiva (art. 20, § 3º, do CPC). 

O deferimento da compensação independe de prévia análise da Administração quanto à existência efetiva do crédito. Na 

ação judicial, discute-se o direito à compensação. Comprovada a retenção do tributo indevidamente exigido, o Poder 

Judiciário pode deferir esse direito, garantindo-se à Administração a averiguação da correção dos cálculos elaborados 

pelo contribuinte, em fase, porém, posterior. 

Quanto à correção monetária, considerando-se que no caso a compensação só abrange indébitos ocorridos no período 

em que já estava em vigor a UFIR, deve ser aplicada, necessariamente, a UFIR até dezembro de 1995 e, a partir de 1º de 

janeiro de 1996, incidirá a taxa SELIC, por força do art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95, que determina sua aplicação à 

compensação tributária e que é, conforme jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, ao mesmo tempo, índice de 

correção monetária e de juros de mora (RESP 769619; AgRg no REsp 658786). 

Remessa oficial, tida por submetida, e apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por submetida, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.00.007178-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : 
SINDICATO DA INDUSTRIA DE MASSAS ALIMENTICIAS E BISCOITOS NO 

ESTADO DE SAO PAULO SIMABESP e outros 

 
: 

SINDICATO DA INDUSTRIA ALIMENTAR DE CONGELADOS 

SUPERCONGELADOS SORVETES CONCENTRADOS E LIOFILIZADOS NO 

ESTADO DE SAO PAULO SICONGEL 

 
: 

SINDICATO DA INDUSTRIA DE MINERACAO DE PEDRA BRITADA DO 

ESTADO DE SAO PAULO SINDIPEDRAS 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES e outro 

APELADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA 

ADVOGADO : VERIDIANA BERTOGNA 

EMENTA 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 

AMBIENTAL. TCFA. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. A Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental foi instituída regularmente pela Lei 10.165/2000, de modo a custear as 

despesas estatais com a manutenção do IBAMA, órgão federal incumbido, por lei, de executar e fazer executar a 

política nacional do meio ambiente (art. 2º, 6º, IV e 9º, da Lei 6.938/1981), de modo a preservar os recursos naturais 

renováveis em prol da coletividade. 

2. Constitucionalidade e legalidade da exação, criada com base no regular exercício do poder de polícia, sendo também 

específica e divisível, pois o IBAMA exerce suas funções em relação a cada uma das empresas que exerçam atividades 

potencialmente lesivas e/ou com a utilização de recursos naturais. 

3. A cobrança da taxa em faixas diferenciadas, fixadas proporcionalmente em razão do porte da empresa e da 

probabilidade de danos e/ou poluição ao meio ambiente por suas atividades, não ofende qualquer princípio 

constitucional e nem tem o condão de modificar a natureza jurídica da exação. 

4. Precedentes do STF e desta Turma. 
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5. Não há, portanto, nenhum traço de inconstitucionalidade na Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental, instituída 

pela Lei 10.165/2000 com observância aos limites e princípios previstos nos artigos 145 e 146 da Constituição Federal. 

6. Recurso de apelação improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.00.013899-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : SUPERMERCADO M SOUZA LTDA 

ADVOGADO : FABIO PRANDINI AZZAR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

AÇÃO CAUTELAR. PEDIDO DE SUSPENSÃO DE EXIGILIBILIDADE DA DÍVIDA. PEDIDO DE 

REINTEGRAÇÃO AO REFIS. IMPOSSIBILIDADE DE SATISFAÇÃO DA PRÓPRIA TUTELA JURISDICIONAL 

A SER BUSCADA EM AÇÃO PRINCIPAL. 

As medidas cautelares visam a assegurar pretensão, a resguardar algo e não a satisfazer a própria tutela jurisdicional 

buscada em outra ação. 

Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.00.028645-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : CENTRO AUTOMOTIVO MIRANTE DO HORTO LTDA 

ADVOGADO : ALESSANDRA ENGEL e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

INTERESSADO : Petroleo Brasileiro S/A - PETROBRAS 

ADVOGADO : ALCIDES JORGE COSTA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CIDE. 

COMBUSTÍVEIS (LEI N. 10.336/2001). COMERCIANTE VAREJISTA. ILEGITIMIDADE ATIVA. 

1. O posto revendedor não é contribuinte de fato do tributo, pois repassa ao consumidor final o custo representado pela 

CIDE. 

2. Também não é contribuinte de direito, pois não está relacionado no art. 2º da Lei n. 10.336/2001. 

3. Configurada, pois, a ilegitimidade ativa do impetrante, nos termos do art. 166 do CTN e da Súmula 546 do STF. 

4. Precedentes do STJ e da Turma. 

5. Apelação não provida. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.00.029908-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : AUTO POSTO ORISSANGA LTDA 

ADVOGADO : RITA DE CASSIA LOPES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. LEIS COMPLEMENTARES NS. 7/70 E 70/91. 

CONSTITUCIONALIDADE. OPERAÇÕES DE COMBUSTÍVEL E DERIVADOS DE PETRÓLEO. REGIME DA 

SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. 

1. O regime de substituição tributária progressiva, nos termos da Lei nº 9.718/98, em sua redação original, impunha às 

refinadoras e distribuidoras a obrigação de recolher, em antecipação, o PIS e a COFINS, devidos respectivamente por 

distribuidoras e comerciantes varejistas de combustíveis, calculados sobre o preço de venda em cada fase, multiplicado 

por um fator definido conforme a hipótese de incidência. 

2. Com o advento da Lei nº 9.990, de 21.07.00, foi alterado tal regime, com o que deixaram as refinarias e distribuidoras 

a condição de substitutos tributários e passaram a assumir a condição de contribuintes do PIS e da COFINS, enquanto 

os antigos substituídos ficaram sujeitos à regra geral do artigo 2º da Lei nº 9.718/98, embora a alíquota aplicável não 

seja a do artigo 8º, mas a alíquota zero, prevista no artigo 42 da MP nº 2.158,de 24.08.01, vigente por força do artigo 2º 

da EC nº 32, de 11.09.01. 

3. Todavia, enquanto vigorava, era válido o regime previsto nos arts. 4º a 6º da Lei nº 9.718/98. Isso porque, a chamada 

substituição tributária para frente, técnica de facilitação da arrecadação tributária, foi declarada constitucional pelo 

Supremo Tribunal Federal (RE 194.382 e 213.396) e se trata, inclusive, de instituto que já se encontrava previsto no 

sistema jurídico-tributário anteriormente à EC nº 03/93. 

6. Pelo desprovimento do apelo. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.02.003032-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : ITALO LANFREDI S/A INDUSTRIAS MECANICAS 

ADVOGADO : ANA CRISTINA MATOS CROTI 

APELANTE : FUNDICAO ZUBELA S/A e outro 

 
: TECMOLDFER TECNOLOGIA MODELOS E FERRAMENTARIA LTDA 

ADVOGADO : MARCOS ROBERTO MESTRE e outro 

APELADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA 

ADVOGADO : HELIO POTTER MARCHI e outro 

EMENTA 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 

AMBIENTAL. TCFA. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. A Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental foi instituída regularmente pela Lei 10.165/2000, de modo a custear as 

despesas estatais com a manutenção do IBAMA, órgão federal incumbido, por lei, de executar e fazer executar a 
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política nacional do meio ambiente (art. 2º, 6º, IV e 9º, da Lei 6.938/1981), de modo a preservar os recursos naturais 

renováveis em prol da coletividade. 

2. Constitucionalidade e legalidade da exação, criada com base no regular exercício do poder de polícia, sendo também 

específica e divisível, pois o IBAMA exerce suas funções em relação a cada uma das empresas que exerçam atividades 

potencialmente lesivas e/ou com a utilização de recursos naturais. 

3. A cobrança da taxa em faixas diferenciadas, fixadas proporcionalmente em razão do porte da empresa e da 

probabilidade de danos e/ou poluição ao meio ambiente por suas atividades, não ofende qualquer princípio 

constitucional e nem tem o condão de modificar a natureza jurídica da exação. 

4. Precedentes do STF e desta Turma. 

5. Não há, portanto, nenhum traço de inconstitucionalidade na Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental, instituída 

pela Lei 10.165/2000 com observância aos limites e princípios previstos nos artigos 145 e 146 da Constituição Federal. 

6. Recurso de apelação improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.05.005450-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : IRMAOS MALHO COM/ DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA 

ADVOGADO : OSWALDO PEREIRA DE CASTRO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA. LIQUIDEZ E CERTEZA DO DIREITO ALEGADO. 

APLICAÇÃO DA LEI Nº 8.620/1993 A EMPRESA PRIVADA. IMPETRAÇÃO CONTRA LEI EM TESE. 

A impetrante pretende para si o benefício do prazo maior do parcelamento de dívidas previdenciárias, sem, no entanto, 

atentar-se ao fato de que a Lei nº 8.620/1993 está direcionada apenas às empresas públicas e as sociedades de economia 

mista. 

Não havendo legitimidade para a autora requerer a extensão do parcelamento nos moldes delimitados na citada Lei, 

incabível qualquer arguição no sentido de que a sua não-incidência lhe acarretaria violação a direito líquido e certo. 

Precedentes. 

Resta caracterizada, portanto, a impetração deste mandamus contra lei em abstrato, sendo vedado pela Súmula 266/STF. 

Apelação não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.05.011739-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : BIG AUTO POSTO LTDA 

ADVOGADO : NATHALLIE SPINA DUARTE DE ALMEIDA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CIDE. 

COMBUSTÍVEIS (LEI N. 10.336/2001). COMERCIANTE VAREJISTA. ILEGITIMIDADE ATIVA. 

1. O posto revendedor não é contribuinte de fato do tributo, pois repassa ao consumidor final o custo representado pela 

CIDE. 

2. Também não é contribuinte de direito, pois não está relacionado no art. 2º da Lei n. 10.336/2001. 

3. Configurada, pois, a ilegitimidade ativa do impetrante, nos termos do art. 166 do CTN e da Súmula 546 do STF. 

4. Precedentes do STJ e da Turma. 

5. Apelação não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00092 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.08.000720-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : WM MACATUBA COML/ LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.614/623 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

SUCEDIDO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : RONALD DE JONG e outro 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. 

REJEIÇÃO. 

1. Os embargos declaratórios se constituem recurso de estreitos limites processuais, prestando-se para sanar vícios de 

omissão, contradição ou obscuridade no julgado, nos termos do art. 535, do Código de Processo Civil. 

2. Os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, devendo a parte 

inconformada valer-se dos recursos cabíveis para lograr tal intento. Precedentes. 

3. Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, 

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF. 

4. Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00093 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.11.002047-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.155/157 

INTERESSADO : EMERSON RICARDO NASCIMENTO 
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ADVOGADO : ROGERIO DE CAMPOS e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. 

Os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, devendo a parte 

inconformada valer-se dos recursos cabíveis para lograr tal intento. Precedentes. 

Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas os rejeitar, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00094 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.61.24.000065-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : IRMAOS PEREIRA E CIA LTDA 

ADVOGADO : IZAIAS BARBOSA DE LIMA FILHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP 

EMENTA 

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA. MULTA POR FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO 

COMERCIAL EM FERIADO MUNICIPAL, SEM AUTORIZAÇÃO (ART. 70 DA CLT). ARTIGO 6º da Lei 

10.101/00. FATO OCORRIDO EM AGOSTO DE 1998. EXISTÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO MUNICIPAL PARA O 

TRABALHO AOS DOMINGOS E FERIADOS. 

1. O art. 68 da CLT exige prévia autorização da autoridade competente para o trabalho aos domingos. Por outro lado, o 

art. 70 da CLT veda o trabalho em dias feriados nacionais e feriados religiosos, ressalvado o disposto nos art. 68 e 69. 

2. O art. 6º da Lei 10.101/00, que resultou da conversão da Medida Provisória 1.982-69, autoriza o trabalho aos 

domingos e feriados no comércio varejista, sem distinguir o ramo de atividade, independentemente de acordo coletivo 

ou convenção coletiva, desde que existente norma municipal a regular o tema, nos termos do inciso I do art. 30 da 

Constituição Federal. 

3. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

4. No caso destes autos, verifica-se que o fato aconteceu em agosto de 1998, bem como há notícia da Lei Complementar 

40/95, que autoriza o trabalho em domingos e feriados no Município de Jales-SP. 

5. Remessa oficial não conhecida. Valor abaixo de 60 salários mínimos. Art. 475, § 2º, CPC. Apelação a que se nega 

provimento . 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00095 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.61.24.000066-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/11/2009 213/2339 

APELADO : IRMAOS PEREIRA E CIA LTDA 

ADVOGADO : IZAIAS BARBOSA DE LIMA FILHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP 

EMENTA 

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA. MULTA POR FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO 

COMERCIAL EM DOMINGO, SEM AUTORIZAÇÃO (ART. 68 DA CLT). ARTIGO 6º da Lei 10.101/00. FATO 

OCORRIDO EM JUNHO DE 1998. EXISTÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO MUNICIPAL PARA O TRABALHO AOS 

DOMINGOS E FERIADOS. 

1. O art. 68 da CLT exige prévia autorização da autoridade competente para o trabalho aos domingos. Por outro lado, o 

art. 70 da CLT veda o trabalho em dias feriados nacionais e feriados religiosos, ressalvado o disposto nos arts. 68 e 69. 

2. O art. 6º da Lei 10.101/00, que resultou da conversão da MP 1.982-69, autoriza o trabalho aos domingos e feriados 

no comércio varejista, sem distinguir o ramo de atividade, independentemente de acordo coletivo ou convenção 

coletiva, desde que existente norma municipal a regular o tema, nos termos do inciso I do art. 30 da Constituição 

Federal. 

3. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

4. No caso destes autos, verifica-se que o fato aconteceu em junho de 1998, bem como há notícia da Lei Complementar 

40/95, que autoriza o trabalho em domingos e feriados no Município de Jales-SP. 

5. Remessa oficial não conhecida. Valor abaixo de 60 salários mínimos. Art. 475, § 2º, CPC. Apelação a que se nega 

provimento . 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.26.001702-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : SELPREC MAO DE OBRA TEMPORARIA LTDA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 219, § 5º , CPC. PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL DA EXECUÇÃO. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. AJUIZAMENTO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005. 

APELAÇÃO PREJUDICADA. 

1. Apreciação da prescrição da execução, de ofício, com fundamento no art. 219, § 5º , CPC. 

2. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado, a constituição definitiva do 

crédito tributário ocorre com a entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a quantia devida passa a ser exigível a 

partir do vencimento previsto na própria declaração, devendo ser promovida, portanto, a execução fiscal nos cinco anos 

subseqüentes, sob pena de prescrição. 

3. No acaso em apreço, não foi acostada aos autos a DCTF, de modo que a data do vencimento do débito deve ser 

adotada como termo a quo para a contagem do prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal, conforme 

entendimento desta Terceira Turma. 

4. Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à Lei Complementar n. 118/2005, o termo final para a contagem 

do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução fiscal, conforme entendimento desta Terceira Turma, 

segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional. Exegese da Súmula 106/STJ. 

5. Está prescrito o débito, considerando que transcorreram mais de cinco anos entre seu vencimento e o ajuizamento da 

execução fiscal. 

6. Verificada uma das causas de extinção, qual seja, a prescrição, de rigor a extinção do débito, ficando prejudicada a 

análise do recurso quanto à prescrição intercorrente. 

7. Precedentes. 

8. Apelação da União a que se nega provimento. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.26.004386-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : REPAR COM/ E MANUTENCAO INDL/ LTDA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 219, § 5º , CPC. PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL DA EXECUÇÃO. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. AJUIZAMENTO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005. 

APELAÇÃO PREJUDICADA. 

1. Apreciação da prescrição da execução, de ofício, com fundamento no art. 219, § 5º , CPC. 

2. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado, a constituição definitiva do 

crédito tributário ocorre com a entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a quantia devida passa a ser exigível a 

partir do vencimento previsto na própria declaração, devendo ser promovida, portanto, a execução fiscal nos cinco anos 

subseqüentes, sob pena de prescrição. 

3. No acaso em apreço, não foi acostada aos autos a DCTF, de modo que a data do vencimento do débito deve ser 

adotada como termo a quo para a contagem do prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal, conforme 

entendimento desta Terceira Turma. 

4. Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à Lei Complementar n. 118/2005, o termo final para a contagem 

do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução fiscal, conforme entendimento desta Terceira Turma, 

segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional. Exegese da Súmula 106/STJ. 

5. Está prescrito o débito, considerando que transcorreram mais de cinco anos entre seu vencimento e o ajuizamento da 

execução fiscal. 

6. Verificada uma das causas de extinção, qual seja, a prescrição, de rigor a extinção do débito, ficando prejudicada a 

análise do recurso quanto à prescrição intercorrente. 

7. Precedentes. 

8. Apelação da União a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.26.005329-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : CARNIELLI IMOBILIARIA S/C LTDA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 40, § 4º, 

DA LEI N. 6.830/1980, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 11.051/2004. PARALISAÇÃO DO FEITO POR 
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PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS DECLARAÇÃO DE OFÍCIO SEM PRÉVIA OITIVA DA FAZENDA 

PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE . 

1. A matéria em discussão já foi objeto de exame pelo Superior Tribunal de Justiça, que firmou entendimento a favor da 

aplicação imediata da Lei nº 11.051/2004, a qual passou a autorizar a decretação de ofício da prescrição nas execuções 

fiscais, desde que ouvida previamente a Fazenda Nacional. 

2. O prazo prescricional do tributo em discussão é de cinco anos, pois o art. 40 da Lei de Execuções Fiscais deve ser 

interpretado em harmonia com o art. 174 do Código Tributário Nacional, haja vista a natureza de lei complementar 

atribuída a este, que deve prevalecer sobre aquele. 

3. No presente caso, o qüinqüênio prescricional decorreu integralmente, em razão de o feito ter permanecido paralisado 

por mais de cinco anos, contados da ciência da decisão que determinou o arquivamento, sem que houvesse qualquer 

providência efetiva da exeqüente no sentido da retomada da execução fiscal. 

4. Aplicação mesmo quando houver arquivamento fundado no valor reduzido ou irrisório da ação executiva, nos termos 

do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002, ante o princípio fundamental que veda a extensão do prazo de prescrição por tempo 

indeterminado. 

5. Deve ser reformada a sentença que reconheceu a prescrição tributária intercorrente, para retorno dos autos à origem, a 

fim de que se proceda à oitiva da Fazenda Pública (art. 40, § 4º, da LEF) para exercício do contraditório. 

6. Precedentes jurisprudenciais do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

7. Apelação da União a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.26.006687-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : J M S COM/ E ASSESSORIA EM ELETRO-ELETRONICA LTDA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 40, § 4º, 

DA LEI N. 6.830/1980, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 11.051/2004. PARALISAÇÃO DO FEITO POR 

PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS DECLARAÇÃO DE OFÍCIO SEM PRÉVIA OITIVA DA FAZENDA 

PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE . 

1. A matéria em discussão já foi objeto de exame pelo Superior Tribunal de Justiça, que firmou entendimento a favor da 

aplicação imediata da Lei nº 11.051/2004, a qual passou a autorizar a decretação de ofício da prescrição nas execuções 

fiscais, desde que ouvida previamente a Fazenda Nacional. 

2. O prazo prescricional do tributo em discussão é de cinco anos, pois o art. 40 da Lei de Execuções Fiscais deve ser 

interpretado em harmonia com o art. 174 do Código Tributário Nacional, haja vista a natureza de lei complementar 

atribuída a este, que deve prevalecer sobre aquele. 

3. No presente caso, o qüinqüênio prescricional decorreu integralmente, em razão de o feito ter permanecido paralisado 

por mais de cinco anos, contados da ciência da decisão que determinou o arquivamento, sem que houvesse qualquer 

providência efetiva da exeqüente no sentido da retomada da execução fiscal. 

4. Aplicação mesmo quando houver arquivamento fundado no valor reduzido ou irrisório da ação executiva, nos termos 

do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002, ante o princípio fundamental que veda a extensão do prazo de prescrição por tempo 

indeterminado. 

5. Deve ser reformada a sentença que reconheceu a prescrição tributária intercorrente, para retorno dos autos à origem, a 

fim de que se proceda à oitiva da Fazenda Pública (art. 40, § 4º, da LEF) para exercício do contraditório. 

6. Precedentes jurisprudenciais do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

7. Apelação da União a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dou provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.26.008004-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : CORVINPEL IND/ E COM/LTDA -ME 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 40, § 4º, 

DA LEI N. 6.830/1980, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 11.051/2004. PARALISAÇÃO DO FEITO POR 

PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS DECLARAÇÃO DE OFÍCIO SEM PRÉVIA OITIVA DA FAZENDA 

PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE . 

1. A matéria em discussão já foi objeto de exame pelo Superior Tribunal de Justiça, que firmou entendimento a favor da 

aplicação imediata da Lei nº 11.051/2004, a qual passou a autorizar a decretação de ofício da prescrição nas execuções 

fiscais, desde que ouvida previamente a Fazenda Nacional. 

2. O prazo prescricional do tributo em discussão é de cinco anos, pois o art. 40 da Lei de Execuções Fiscais deve ser 

interpretado em harmonia com o art. 174 do Código Tributário Nacional, haja vista a natureza de lei complementar 

atribuída a este, que deve prevalecer sobre aquele. 

3. No presente caso, o qüinqüênio prescricional decorreu integralmente, em razão de o feito ter permanecido paralisado 

por mais de cinco anos, contados da ciência da decisão que determinou o arquivamento, sem que houvesse qualquer 

providência efetiva da exeqüente no sentido da retomada da execução fiscal. 

4. Aplicação mesmo quando houver arquivamento fundado no valor reduzido ou irrisório da ação executiva, nos termos 

do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002, ante o princípio fundamental que veda a extensão do prazo de prescrição por tempo 

indeterminado. 

5. Deve ser reformada a sentença que reconheceu a prescrição tributária intercorrente, para retorno dos autos à origem, a 

fim de que se proceda à oitiva da Fazenda Pública (art. 40, § 4º, da LEF) para exercício do contraditório. 

6. Precedentes jurisprudenciais do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

7. Apelação da União a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dou provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.82.005161-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : SIGNUM CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA massa falida 

ADVOGADO : RENATA AMARAL VASSALO e outro 

SINDICO : HOANES KOUTOUDJIAN 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. DECRETAÇÃO DE FALÊNCIA. HABILITAÇÃO DO CRÉDITO JUNTO AO JUÍZO 

FALIMENTAR. PEDIDO DE ARQUIVAMENTO DO FEITO. SENTENÇA QUE INTERPRETA COMO 

DESISTÊNCIA TÁCITA. NULIDADE. 

1. Remessa oficial, tida por submetida, pois o valor discutido, no caso em apreço, ultrapassa 60 (sessenta) salários 

mínimos (§ 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil). 

2. Informação da União acerca da decretação da falência da empresa executada, tendo pleiteado junto ao juízo 

falimentar a reserva de numerário (ou habilitação do crédito) suficiente à satisfação do crédito objeto da presente 

execução.  
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3. Ao proceder à habilitação em falência dos valores executados, a exeqüente adotou medida de caráter meramente 

suplementar, de modo a assegurar a efetiva satisfação de seu crédito, não podendo tal conduta ser interpretada como 

desistência tácita do prosseguimento da execução fiscal. 

4. Apelação e remessa oficial, tida por submetida, providas, a fim de anular a sentença e determinar o retorno dos autos 

à Vara de origem para o prosseguimento do feito. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por submetida, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.82.010474-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : SILVIO LUIZ DE TOLEDO CESAR 

ADVOGADO : SIMONE RANIERI ARANTES e outro 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO DECRETADA DE 

OFÍCIO. ARTIGO 219, § 5º, DO CPC. TERMO INICIAL (DATA ENTREGA DA DCTF - DATA DO 

VENCIMENTO). TERMO FINAL. SÚMULA 106/STJ. SUSPENSÃO POR 180 DIAS. NÃO APLICABILIDADE. 

Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, em que a notificação do contribuinte se dá no 

momento da entrega da DCTF, não há que se falar em decadência, tendo em vista que a constituição do crédito 

tributário opera-se automaticamente. 

Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a constituição 

definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a quantia devida passa a ser 

exigível a partir daquela data, devendo ser promovida, portanto, a execução fiscal nos cinco anos subsequentes, sob 

pena de prescrição. 

No caso em tela foi acostada aos autos cópia da DCTF, entretanto o carimbo de recepção da declaração está ilegível, de 

modo que adoto a data do vencimento do débito como termo a quo para a contagem do prazo prescricional para o 

ajuizamento da execução fiscal, conforme entendimento da Turma 

Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à edição da LC 118/2005, o termo final para a contagem do prazo 

prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme entendimento da Terceira Turma. Exegese da 

Súmula 106/STJ. 

Todavia, no caso presente, a prescrição já havia se operado antes mesmo da propositura da execução, de modo que não 

cabe adentrar na discussão acerca do termo ad quem a ser considerado na contagem do prazo prescricional. 

Não é aplicável a regra contida no § 3º, do artigo 2º, da LEF - que trata da suspensão da prescrição pelo prazo de 180 

dias. Isso porque, a prescrição é norma geral em matéria tributária, que deve ser regulada por lei complementar, 

conforme artigo 146, III, "b", da CF/1988, e que se encontra disciplinada pelo art. 174 do CTN, o qual não prevê 

hipótese de suspensão. Há de prevalecer, portanto, o contido no artigo 174 do CTN, que possui natureza de lei 

complementar, hierarquicamente superior à LEF. 

Está prescrito o débito em cobrança, considerando que transcorreu o prazo de cinco anos entre a data de vencimento 

(maio/1995) e o ajuizamento da execução (março/2001). 

Manutenção da procedência dos embargos à execução, porém por fundamento diverso, mantendo-se a condenação da 

União em honorários advocatícios. 

Decretação, de ofício, da prescrição do débito, nos termos do artigo 219, § 5º, do CPC, julgando prejudicada a apelação 

da União. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, decretar, de ofício, a prescrição do débito, julgando prejudicada a 

apelação da União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

MARCIO MORAES  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.82.015046-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : GRAFICA PINHAL LTDA massa falida 

ADVOGADO : ALEXANDRE ALBERTO CARMONA e outro 

EMENTA 

 

EXECUÇÃO FISCAL. DECRETAÇÃO DE FALÊNCIA. HABILITAÇÃO DO CRÉDITO JUNTO AO JUÍZO 

FALIMENTAR. PEDIDO DE ARQUIVAMENTO DO FEITO. SENTENÇA QUE INTERPRETA COMO 

DESISTÊNCIA TÁCITA. NULIDADE. 

1. Remessa oficial, tida por submetida, pois o valor discutido, no caso em apreço, ultrapassa 60 (sessenta) salários 

mínimos (§ 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil). 

2. Informação da União acerca da decretação da falência da empresa executada, tendo pleiteado junto ao juízo 

falimentar a reserva de numerário (ou habilitação do crédito) suficiente à satisfação do crédito objeto da presente 

execução.  

3. Ao proceder à habilitação em falência dos valores executados, a exeqüente adotou medida de caráter meramente 

suplementar, de modo a assegurar a efetiva satisfação de seu crédito, não podendo tal conduta ser interpretada como 

desistência tácita do prosseguimento da execução fiscal. 

4. Apelação e remessa oficial, tida por submetida, providas, a fim de anular a sentença e determinar o retorno dos autos 

à Vara de origem para o prosseguimento do feito. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por submetida, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00104 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2003.03.00.024870-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : POLIPEX REPRESENTACOES E COM/ LTDA 

ADVOGADO : JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.025704-5 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. DECISÕES AGRAVADAS PROFERIDAS EM AÇÕES 

DIVERSAS. IMPOSSIBLIDADE. LEGITIMIDADE. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. INCLUSÃO DE SÓCIOS. 

NÃO CABIMENTO. INSUFICIÊNCIA DE PENHORA. POSSIBILIDADE DE ADMISSÃO DOS EMBARGOS À 

EXECUÇÃO. 

1. Não há que se falar em nulidade das decisões proferidas após o não recebimento dos embargos à execução, na 

medida em que não houve prejuízo à agravante, pois, ao tomar ciência das decisões, teve a oportunidade de se insurgir 

contra elas.  

2. A execução fiscal e os embargos à execução são ações autônomas, independentes, não sendo possível a interposição 

de apenas um agravo de instrumento em face de duas decisões proferidas em processos diferentes, sendo certo que 

deveria a agravante manejar recurso próprio para cada decisão.  

3. Não há de ser conhecido o agravo quanto à decisão proferida nos autos da execução fiscal, devendo ser apreciada, por 

meio do recurso, a questão atinente ao não recebimento dos embargos à execução por insuficiência de garantia, por ter 

sido proferida anteriormente. 

4. Entretanto, em se tratando a legitimidade de matéria de ordem pública, pode ser apreciada ex officio e a qualquer 

tempo. 
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5. Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis pelos créditos relativos a 

obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatuto (art. 135, inc. III, do CTN). Incumbe ao Fisco comprovar a prática de gestão com dolo ou culpa. 

6. O não recolhimento de tributos ou a inexistência de bens passíveis de penhora não configuram infração legal que 

possibilite o enquadramento nos termos do art. 135, inc. III, do CTN, máxime neste caso, no qual foram encontrados 

bens e a empresa mantém-se em atividade. 

7. O STJ pacificou o entendimento no sentido de que é admissível a interposição de embargos à execução fiscal, mesmo 

diante da insuficiência da penhora, sob pena de ofensa ao princípio do contraditório, considerando-se, ainda, a 

possibilidade posterior de substituição ou reforço de penhora.  

8. Entendimento desta Turma.  

9. Agravo de instrumento provido. De ofício, determinação de exclusão dos sócios do pólo passivo da execução. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento e, de ofício, determinar a 

exclusão dos sócios do pólo passivo da execução fiscal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.000320-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : ISOSEGURO CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

ADVOGADO : PAULO AUGUSTO GRECO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 98.15.05290-0 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CARACTERIZADO. 

CDA QUE PREENCHE OS REQUISITOS LEGAIS. COFINS. AFASTADA LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. 

Inocorrência de cerceamento de defesa ante a ausência de realização de perícia, por se tratar de matéria de direito. 

Incumbe ao magistrado verificar a necessidade de realização de prova, de acordo com o seu livre convencimento. 

Exegese do artigo 130 do CPC. 

A CDA identifica de forma clara e inequívoca o débito exeqüendo, discriminando as leis que embasam o cálculo dos 

consectários legais e determinam a exigência tributária, restando intacta a presunção de liquidez e certeza. 

Indevida a realização de perícia para apuração de eventuais créditos a compensar, eis que a compensação é inadmissível 

em sede de embargos do devedor, segundo o art. 16, § 3º, Lei 6.830/1980. 

A embargante não demonstrou a inexistência ou o pagamento do débito. 

Não é o caso de condenar a exeqüente por litigância de má-fé. No exercício do direito de defesa, seja com o insucesso 

de uma tese ou mesmo com deficiência técnica, não há incidência nas disposições do estatuto processual civil relativas à 

penalidade por litigância de má-fé (artigo 17, CPC). Reforma da sentença nesse ponto. 

Apelação da embargante parcialmente provida, apenas para afastar a condenação em litigância de má-fé. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento parcial à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00106 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.03.99.003648-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MARCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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APELADO : SOBAR S/A ALCOOL E DERIVADOS 

ADVOGADO : LEVI LUIZ SILVA FIGUIREDO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO SP 

No. ORIG. : 00.00.00006-0 1 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA. MULTA POR DESCUMPRIMENTO DAS NORMAS DE 

SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO (ART. 157, I, CLT). JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. SELIC. 

UFIR. 

1. Remessa oficial que não se conhece, tendo em vista que o valor em discussão não ultrapassa 60 salários mínimos. 

2. O débito refere-se a multa em razão multa por descumprimento das normas de segurança e medicina do trabalho (art. 

157, I, CLT). 

3. A execução está embasada em CDA que atende a todos os requisitos do § 5º do art. 2º da LEF. 

4. Quanto à aplicação da taxa SELIC, o artigo 161, § 1º, do CTN, apenas prevê a incidência de juros de 1% ao mês na 

ausência de disposição específica em sentido contrário e, para o presente caso, há expressa previsão legal da referida 

taxa no artigo 13 da Lei nº 9.065/1995, determinando sua aplicação aos créditos tributários federais. Dessa forma, não 

há qualquer ilegalidade referente à aplicação do citado índice, que engloba correção monetária e juros de mora. 

5. Quanto à correção monetária, é possível a utilização da UFIR para corrigir os débitos tributários, sendo tal questão 

pacífica na Jurisprudência. 

6. Remessa oficial não conhecida e apelação da União Federal a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar provimento à apelação da União 

Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00107 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.006137-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.346/349 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ALEXANDRE SEMEDO DE OLIVEIRA e outro 

INTERESSADO : SHIRLEY GERECHT ZRYCKY 

ADVOGADO : NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES e outro 

INTERESSADO : BANCO ITAU S/A 

ADVOGADO : CLARISSA RODRIGUES ALVES e outro 

No. ORIG. : 90.00.44374-1 9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. 

1. Esclareço que "o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não precisa aduzir comentários sobre todos os 

argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca do motivo que, por 

si só, achou suficiente para a composição do litígio" (in "Código de Processo Civil e legislação processual em vigor", 

Theotônio Negrão e José Roberto Ferreira Gouvêa, 35.ª edição, ed. Saraiva, nota 2ª ao artigo 535). 

2. Ademais, o acórdão dispôs expressamente que, a partir da transferência dos valores ao Banco Central do Brasil, deve-

se aplicar o BTNF na correção dos saldos bloqueados, razão pela qual foi negado o pleito da autora.. 

3. Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

MARCIO MORAES  
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Desembargador Federal 

 

 

00108 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.03.99.006732-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 217/220 

INTERESSADO : Eletropaulo Eletricidade de Sao Paulo S/A e outros 

 
: EBE EMPRESA BANDEIRANTE DE ENERGIA ELETRICA S/A 

 
: EPTE EMPRESA PAULISTA DE TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA S/A 

 
: EMAE EMPRESA METROPOLITANA DE AGUAS E ENERGIA S/A 

ADVOGADO : RICARDO LUIZ LEAL DE MELO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.62165-0 21 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. REJEIÇÃO. 

1. O Tribunal não está obrigado a se manifestar em relação a matérias não argüidas nas razões de apelação inexistindo, 

portanto, omissão a ser sanada. Precedente do STJ. 

2. Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, 

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF. 

3. Os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, devendo a parte 

inconformada valer-se dos recursos cabíveis para lograr tal intento. Precedentes. 

3. Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer, porém rejeitar os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.007236-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : INDUSTRIAS DE MAQUINA D ANDREA S/A 

ADVOGADO : PEDRO VIEIRA DE MELO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 99.00.00404-2 A Vr LIMEIRA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA. MULTA (ART. 162, § único, CLT). AUSÊNCIA DE PROVAS PARA 

ELIDIR A PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE DO ATO ADMINISTRATIVO. 

1. A execução está embasada em CDA que atende a todos os requisitos do § 5º do art. 2º da LEF. 

2. As alegações do embargante são genéricas e não impugnam de forma plausível a exigência do débito, sendo 

descabida a alegação de cerceamento de defesa. As alegações não comprometem a presunção de legitimidade da CDA. 

3. Apelação a que se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00110 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.013197-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : JOSE ANTONIO RAMPAZO e outros 

 
: JOSE GANDOLF 

 
: CECILIA SANCHES GALDOLF 

 
: JOSE ORLANDO UCELLA 

 
: JOSE RIBEIRO DE ARAUJO 

 
: JOSE TURATTI 

 
: NELSON MUCCI GARCIA 

 
: NEWTON MACEDO 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MANENTE RAMOS e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.253/256 

INTERESSADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

No. ORIG. : 97.00.37307-0 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO. 

1. A veiculação da matéria - ora objeto de embargos - em sede de apelação, constitui inovação, o que não se admite. Por 

esta razão, não poderia o acórdão ter dela tratado. 

2. Não padece o acórdão de omissão, razão porque devem os aclaratórios ser rejeitados, ainda que opostos com o fim de 

prequestionamento. 

3. Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.017291-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : SERVGAS DISTRIBUIDORA DE GAS S/A 

ADVOGADO : JARBAS ANDRADE MACHIONI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 97.00.21704-3 18 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. COFINS. IMUNIDADE SOBRE OPERAÇÕES DE COMBUSTÍVEL E 

DERIVADOS DE PETRÓLEO. ARTIGO 155, PARÁGRAFO 3.º, CF/88.  

1. Ainda sob a égide da EC n. 03/93, já se encontrava pacificado no Supremo Tribunal Federal o entendimento no 

sentido de que a imunidade definida no § 3º do art. 155 da CF estava em harmonia com o artigo 195, caput, sendo 

legítima, portanto, a incidência da COFINS sobre o faturamento das empresas que operam com combustíveis e 

derivados de petróleo. Súmula 659 do STF. 

2. Pelo desprovimento do apelo. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.018130-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OSWALDO MARCOS CANDIDO SERTAOZINHO -ME 

No. ORIG. : 00.00.00033-1 3 Vr SERTAOZINHO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INÉRCIA DA EXEQÜENTE. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO. 

1. Aplicação, ao caso vertente, da Lei n. 6.830/1980, a qual não prevê a extinção do processo sem julgamento de mérito, 

em caso de paralisação do processo diante da inércia do credor. Trata-se, na verdade, de hipótese de mero arquivamento 

do feito, até manifestação da exeqüente, não se aplicando o disposto no artigo 267, inciso III, do Código de Processo 

Civil, em virtude da especialidade procedimental. 

2. Observância do princípio da indisponibilidade do interesse público na cobrança de créditos da Fazenda Pública. 

3. Precedentes. 

4. Apelação provida, para reformar a sentença e determinar o prosseguimento do feito. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do voto do Relator, vencida a 

Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES que lhe negava provimento. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00113 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.022588-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : NELLO COLOMBANI FILHO 

 
: JOANNA MARQUES COLOMBANI 

ADVOGADO : VALDEMAR PEREIRA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.1.321/1.326 

INTERESSADO : Banco do Brasil S/A 

ADVOGADO : VERA LUCIA MINETTI SANCHES e outro 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TOMAS FRANCISCO DE MADUREIRA PARA NETO e outro 

INTERESSADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

INTERESSADO : ALAYDE MARCELLO PEREIRA e outros 

 
: WALDIR PEREIRA 

 
: ALIETTE FERREIRA DOS SANTOS 

 
: LUCIANA HELENA BRANCAGLIONE 

 
: DOROTI ALVARA BRANCAGLIONE 

 
: JOSE ROBERTO BRANCAGLIONE 

 
: LUIZ GOMES MARQUES 

 
: LOURDES BENATTI MARQUES 

ADVOGADO : VALDEMAR PEREIRA e outro 
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INTERESSADO : BANCO BRADESCO S/A 

ADVOGADO : RODRIGO FERREIRA ZIDAN e outros 

INTERESSADO : BANCO ITAU S/A 

ADVOGADO : MARCIAL HERCULINO DE HOLLANDA FILHO e outros 

INTERESSADO : BANCO REAL S/A 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO NICOLETTI CAMILLO 

INTERESSADO : BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A 

ADVOGADO : CLAUDIA NAHSSEN DE LACERDA e outro 

INTERESSADO : NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A 

ADVOGADO : LUIS FELIPE GEORGES e outros 

INTERESSADO : BANCO NACIONAL S/A em liquidação extrajudicial 

ADVOGADO : ANA LIGIA RIBEIRO DE MENDONCA e outros 

No. ORIG. : 95.00.18417-6 4 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. REJEIÇÃO. 

1. Segundo os embargantes, a comprovação da titularidade das contas 00.34002-2 e 10.045.585-9, agência 1207, da 

Caixa Econômica Federal está nas fls. 39/41 destes autos. 

2. Entretanto, nas páginas referidas existe, tão-somente, a comprovação da titularidade da conta 18099-7, agência 0062, 

do Banco Itaú S/A, de modo que não procedem as alegações dos embargantes. 

3. Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00114 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.032416-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 117 

INTERESSADO : EXXEN TECNOLOGIA E ENGENHARIA S/C LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS PICOLO e outro 

No. ORIG. : 98.06.03327-2 2 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PREJUDICADOS, APÓS JUNTADA DE 

VOTO VENCIDO. 

1. Embargos de declaração opostos com o único objetivo de sanar omissão quanto à juntada de voto vencido, julgados 

prejudicados ante o atendimento do pedido. 

2. Aplicação do disposto no art. 557, caput, do CPC. 

3. Precedentes da Turma. 

4. Agravo não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 
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00115 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2003.03.99.032751-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

PARTE AUTORA : DANILO SARTORELLI MARQUES DE CASTRO 

ADVOGADO : CASSIANO TEIXEIRA P GONCALVES D ABRIL e outro 

PARTE RÉ : Universidade Paulista UNIP 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.14011-3 7 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - EXIGÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO 

QUE ATESTE A CONCLUSÃO DO 2º GRAU. 

1. Efetuada a matrícula do impetrante na instituição de ensino superior, ainda que a apresentação do certificado de 

conclusão do ensino médio tenha sido feita fora do prazo estipulado, tendo inclusive o aluno frequentado as aulas. 

2. Apresentação do documento na vigência da liminar concecida, caso em que a jurisprudência do STJ tem entendido 

ser aplicável a teoria do fato consumado. Precedentes. 

3. Remessa oficial não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à remessa oficial, nos termos do voto do Relator, vencida 

a Desembargadora Federal Cecília Marcondes, que lhe dava provimento. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.033099-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : BANCO BRADESCO S/A 

ADVOGADO : RODRIGO FERREIRA ZIDAN e outros 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TERESA DESTRO e outro 

APELADO : MARIA DOS ANJOS LOPES MONTONI 

ADVOGADO : LIAMARA FELIX ROSATTO FERREIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

No. ORIG. : 91.07.41158-8 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. LEGITIMIDADE PASSIVA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CONTAS DE 

POUPANÇA. 

1. Agravo retido interposto pela CEF contra decisão que excluiu o BACEN da lide prejudicado, tendo em vista que o 

Magistrado reconsiderou referida decisão e determinou a citação do BACEN.  

2. A Justiça Federal é incompetente para conhecer do pedido em face da instituição financeira privada, a teor do art. 109 

da Constituição da República. Incompetência absoluta a ser declarada, inclusive, de ofício. 

3. Extinção do processo sem julgamento de mérito em relação ao Bradesco. Prejudicada a apelação por ele interposta. 

4. Apelação não conhecida na parte em que em que trata do IPC de março de 1990, matéria estranha à presente lide. 

5. Legitimidade passiva da instituição financeira depositária para a correção monetária de janeiro de 1989. 

6. As instituições financeiras depositárias são legitimadas para responderem pela correção monetária dos ativos 

financeiros, iguais ou inferiores a NCZ$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) mantidos disponíveis nas contas de 

poupança em março de 1990. 

7. Consoante jurisprudência pacífica, é direito do poupador a correção monetária pelo IPC de janeiro de 1989, no 

percentual de 42,72%, para as contas de poupança com datas-base na primeira quinzena do mês. 
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8. O STF, por ocasião do julgamento do RE 206048, estabeleceu que a parte do depósito mantida junto às instituições 

financeiras disponível, por força do artigo 6º, da Medida Provisória n. 168/1990, convertida na Lei n. 8.024/1990, seria 

atualizável pelo IPC (Lei n. 8.088/1990 e MP 180/1990). 

9. É direito do poupador a diferença de correção monetária verificada entre o IPC de abril e maio de 1990 e o índice 

efetivamente aplicado. 

10. Mantida a incidência dos juros de mora, pois estes objetivam compensar o poupador pela demora na satisfação do 

crédito referente à diferença de correção monetária devida. 

11. Considerando o resultado do julgamento, deve a parte autora ser condenada a pagar honorários em favor do 

Bradesco no percentual de 5% sobre o valor da causa, ficando excluído do rateio das custas. 

12. Preliminar afastada. Apelação da CEF conhecida em parte e não provida na parte conhecida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, declarar a incompetência da Justiça Federal para conhecer 

do pedido deduzido em face da instituição financeira privada, extinguindo o processo sem resolução do mérito em 

relação ao Banco Bradesco S/A, julgando prejudicado o recurso por ele interposto, afastar a preliminar arguida, não 

conhecer de parte do recurso da CEF e negar provimento na parte conhecida, prejudicado o agravo retido, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00117 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.03.99.033100-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : ELETROLAR WANEL LTDA 

ADVOGADO : AMOS SANDRONI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 97.09.03448-0 2 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MULTA APLICADA PELA SUNAB. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

ARTIGO 1º DO DECRETO Nº 20.910/32. 

1. O STJ, em reiterados julgados, consolidou seu entendimento no sentido "de que o art. 2º do Decreto-Lei n. 4.597/42 

estendeu às autarquias federais o prazo prescricional disposto no art. 1º do Decreto n. 20.910/32, segundo o qual todas 

as dívidas passivas da União prescrevem em cinco anos" (REsp 374790, Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 

06.04.2006; AgRg no REsp 536573, Ministro LUIZ FUX, DJ 22.03.2004). 

2. Sendo a SUNAB uma autarquia federal, devem as multas aplicadas pelo órgão obedecer à prescrição qüinqüenal. 

3. No caso dos autos, verifica-se que, após a lavratura do Auto de Infração em 20/07/1990, o estabelecimento autuado 

apresentou defesa administrativa, a qual foi rejeitada por decisão proferida pela SUNAB em 29/07/1991, no sentido de 

julgar subsistente a infração atribuída à embargante, bem como a penalidade a ela imposta. 

4. Considerando que a executada foi notificada da decisão administrativa em 09/08/1991, conforme demonstra o 

comprovante de entrega via correio, evidente a ocorrência da prescrição, já que da data mencionada até o ajuizamento 

da execução fiscal (18/03/1997) transcorreu prazo superior a cinco anos. 

5. Verificada uma das causas de extinção do crédito tributário, qual seja, a prescrição, de rigor a extinção do 

mencionado débito. 

6. Apelação e remessa oficial não providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 
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00118 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.03.99.033474-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : IMAG IND/ E COM/ DE COMPONENETES ELETRONICOS LTDA 

ADVOGADO : PEDRO WANDERLEY RONCATO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.08039-2 18 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IPI. CREDITAMENTO. INSUMOS ADQUIRIDOS SOB REGIME DE 

ALÍQUOTA ZERO. PRINCÍPIO DA NÃO-CUMULATIVIDADE. 

O aproveitamento dos créditos na hipótese de insumos sujeitos à alíquota zero ofende o estabelecido no art. 153, § 3°, 

inciso II da Constituição Federal. Precedentes do STF : RREE 370.682-SC e 353.657-PR. 

Afastado o direito ao creditamento na hipótese de alíquota zero, a mesma solução há de ser dada aos produtos sob 

regime de isenção (STF, Plenário, RE 350.446-1, Rel. Min. Nelson Jobim, j. 18.12.2002, maioria.) 

Autoriza-se o aproveitamento dos créditos relativos à aquisição de insumos adquiridos sob o regime de isenção na Zona 

Franca de Manaus, em conformidade com entendimento do STF (RREE 370.682-SC, 353657-PR e 212.484-2), 

considerando-se as alíquotas a eles aplicáveis em outras regiões do país. 

É devida a correção monetária dos créditos admitidos, uma vez que o aproveitamento não ocorreu em época própria 

porque assim não autorizava o Fisco, obrigando o contribuinte a dirigir-se ao Judiciário para ver reconhecido o seu 

direito. 

Entendimento da Turma, em sintonia com jurisprudência uníssona dos Tribunais, no sentido de que a correção 

monetária é tão-somente a reconstituição do valor da moeda, não implicando em penalidade nem em acréscimo ao 

montante a ser restituído. 

Deferida a atualização dos créditos desde a data em que poderiam ter sido aproveitados e não foram, até o trânsito em 

julgado nestes autos. Incidência da taxa Selic, índice oficial que a Turma entende aplicável no período. 

Ressalva expressa da atividade fiscalizatória da Secretaria da Receita Federal inclusive quanto à verificação sobre se 

houve ou não o creditamento do IPI no passado e assim, o cabimento da correção monetária deferida. 

Apelação fazendária e remessa oficial parcialmente providas e apelação da autora parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento às apelações e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.00.010666-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : AUTO POSTO MONUMENTO LTDA 

ADVOGADO : ALESSANDRA ENGEL e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CIDE. 

COMBUSTÍVEIS (LEI N. 10.336/2001). COMERCIANTE VAREJISTA. ILEGITIMIDADE ATIVA. 

1. O posto revendedor não é contribuinte de fato do tributo, pois repassa ao consumidor final o custo representado pela 

CIDE. 

2. Também não é contribuinte de direito, pois não está relacionado no art. 2º da Lei n. 10.336/2001. 

3. Configurada, pois, a ilegitimidade ativa do impetrante, nos termos do art. 166 do CTN e da Súmula 546 do STF. 

4. Precedentes do STJ e da Turma. 

5. Apelação não provida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.00.013942-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : POSTO DE SERVICOS JOTAS LTDA 

ADVOGADO : GILBERTO DE JESUS DA ROCHA BENTO JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CIDE. 

COMBUSTÍVEIS (LEI N. 10.336/2001). COMERCIANTE VAREJISTA. ILEGITIMIDADE ATIVA. 

1. O posto revendedor não é contribuinte de fato do tributo, pois repassa ao consumidor final o custo representado pela 

CIDE. 

2. Também não é contribuinte de direito, pois não está relacionado no art. 2º da Lei n. 10.336/2001. 

3. Configurada, pois, a ilegitimidade ativa do impetrante, nos termos do art. 166 do CTN e da Súmula 546 do STF. 

4. Precedentes do STJ e da Turma. 

5. Apelação não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00121 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.00.019297-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Ministerio Publico Federal 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE 

APELADO : BENEDITO CARLOS VIEIRA DA SILVA -ME 

ADVOGADO : ANDRE LUIS DAL PICCOLO e outro 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. EXTINÇÃO DO FEITO POR 

ILEGITIMIDADE PASSIVA. DESCABIMENTO. TEORIA DA ENCAMPAÇÃO. AUSÊNCIA DE RESPONSÁVEL 

TÉCNICO EM PERÍODO INTEGRAL. MULTAS. COMPETÊNCIA DO CRF. 

1. Afastada a preliminar de ilegitimidade passiva, dada a ocorrência, no caso vertente, de situação merecedora da 

aplicação da Teoria da Encampação, segundo a qual o mandado de segurança atinge seu escopo e não prejudica o 

direito de defesa da parte contrária se a autoridade hierarquicamente superior encampa o ato impugnado, ao adentrar o 

mérito nas informações prestadas. 

2. O Conselho Regional de Farmácia detém competência para fiscalizar e aplicar sanções aos estabelecimentos de 

acordo com o disposto no art. 24 da Lei n. 3.820/60, sem prejuízo da competência concorrente dos Órgãos de Vigilância 

locais fixada pelo art. 44, da Lei n. 5991/1973 (inteligência dos arts. 23, II e 24, XII da CF). 

3. Configurado o descumprimento do disposto no art. 15, § 1º, da Lei nº 5.991/73, com a ausência do responsável 

técnico durante o ato de fiscalização ou contratado por período inferior ao de funcionamento do estabelecimento, 

impõe-se a aplicação das sanções cabíveis (art. 10, "c" e 24, § 1º, da Lei n. 3.820/1960). 

4. Precedentes. 
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5. Preliminar afastada. Remessa oficial e apelações do Conselho Regional de Farmácia e do Ministério Público Federal 

providas, para reformar a sentença e denegar a segurança. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, afastar a preliminar argüida e dar provimento à remessa oficial e às 

apelações do Conselho Regional de Farmácia e do Ministério Público Federal, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00122 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.61.00.020928-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE 

APELADO : DROGARIA NOVA MONTE ALEGRE LTDA 

ADVOGADO : MAURICIO KENJI ARASHIRO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE RESPONSÁVEL TÉCNICO EM PERÍODO INTEGRAL. 

MULTAS. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. COMPETÊNCIA. 

1. O Conselho Regional de Farmácia detém competência para fiscalizar e aplicar sanções aos estabelecimentos de 

acordo com o disposto no art. 24 da Lei n. 3.820/60, sem prejuízo da competência concorrente dos Órgãos de Vigilância 

locais fixada pelo art. 44, da Lei n. 5991/1973 (inteligência dos arts. 23, II e 24, XII da CF). 

2. Configurado o descumprimento do disposto no art. 15, § 1º, da Lei nº 5.991/73, com a ausência do responsável 

técnico durante o ato de fiscalização ou contratado por período inferior ao de funcionamento do estabelecimento, 

impõe-se a aplicação das sanções cabíveis (art. 10, "c" e 24, § 1º, da Lei n. 3.820/1960). 

3. O valor da multa aplicada está dentro do limite previsto no artigo 24, parágrafo único, da Lei nº 3.820/1960. 

4. Apelação e remessa oficial providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00123 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.00.028827-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : RODRIGO MONTEFERRANTE RICUPERO 

ADVOGADO : LAERCIO JOSE DOS SANTOS e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : PAULO BRAGA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. INDEFERIMENTO DA INICIAL. 

INADEQUAÇAO DA VIA ELEITA. PRECEDENTES. 

O pedido de exibição de documentos pode ser alcançado no bojo da ação popular, nos termos do art. 1º, §§ 4º e 5º da 

Lei n. 4.717/65. 

A Medida Cautelar de notificação requerida não é adequada ao fim proposto. 

Ausência de interesse processual, art. 295, III do CPC. Precedentes desta Corte. 

Apelação desprovida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.00.032873-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE 

APELADO : EUROMED DISTRIBUIDORA LTDA 

ADVOGADO : JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO 

EMENTA 

AÇÃO ORDINÁRIA. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. MULTAS. COMPETÊNCIA. DISTRIBUIDORA 

DE MEDICAMENTOS. RESPONSÁVEL TÉCNICO FARMACÊUTICO. NECESSIDADE. MP Nº 2.190-34. 

1. Remessa oficial, tida por submetida, a teor do disposto no art. 475, I, do CPC. 

2. O Conselho Regional de Farmácia detém competência para fiscalizar e aplicar sanções aos estabelecimentos de 

acordo com o disposto no art. 24, da Lei n. 3.820/60, sem prejuízo da competência concorrente dos Órgãos de 

Vigilância locais fixada pelo art. 44, da Lei n. 5991/1973 (inteligência dos arts. 23, II e 24, XII da CF). 

3. As distribuidoras de medicamentos sujeitam-se à exigência de manutenção de responsável técnico devidamente 

registrado perante o CRF, por força da determinação contida na Medida Provisória nº 2.190-34/2001, cujo artigo 11 

prevê que "às distribuidoras de medicamentos aplica-se o disposto no art. 15 da Lei nº 5.991, de 17 de dezembro de 

1973". 

4. A Medida Provisória nº 2.190-34/2001 foi promulgada em data anterior à edição da Emenda Constitucional nº 

32/2001 e, ante a ausência de medida provisória ulterior revogando-a expressamente ou de deliberação definitiva do 

Congresso Nacional a respeito, conclui-se que sua vigência ainda permanece (artigo 2º da referida EC). 

5. Sucumbente a autora, condeno-a ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados, porém, em 10% do valor 

atribuído à causa, conforme o entendimento da Turma. 

6. Apelação e remessa oficial, tida por submetida, providas, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido da 

autora. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por submetida, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00125 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.03.005687-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : AUTO POSTO DAV SANTA BRANCA LTDA 

ADVOGADO : EDSON BALDOINO JUNIOR 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CIDE. 

COMBUSTÍVEIS (LEI N. 10.336/2001). COMERCIANTE VAREJISTA. ILEGITIMIDADE ATIVA. 

1. O posto revendedor não é contribuinte de fato do tributo, pois repassa ao consumidor final o custo representado pela 

CIDE. 

2. Também não é contribuinte de direito, pois não está relacionado no art. 2º da Lei n. 10.336/2001. 

3. Configurada, pois, a ilegitimidade ativa do impetrante, nos termos do art. 166 do CTN e da Súmula 546 do STF. 

4. Precedentes do STJ e da Turma. 

5. Apelação não provida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00126 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.04.010086-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : CBS COMUNICACOES BRASIL SAT LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE DEFENTE ABUJAMRA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.285/294 

INTERESSADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. 

Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, 

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF. 

Os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, devendo a parte 

inconformada valer-se dos recursos cabíveis para lograr tal intento. Precedentes. 

Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer os embargos de declaração, mas os rejeitar, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00127 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.06.003807-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : AUTO POSTO UNIVERSITARIO LTDA 

ADVOGADO : ADRIANO JOSE CARRIJO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. LEIS COMPLEMENTARES NS. 7/70 E 70/91. 

CONSTITUCIONALIDADE. OPERAÇÕES DE COMBUSTÍVEL E DERIVADOS DE PETRÓLEO. REGIME DA 

SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. 

1. O regime de substituição tributária progressiva, nos termos da Lei nº 9.718/98, em sua redação original, impunha às 

refinadoras e distribuidoras a obrigação de recolher, em antecipação, o PIS e a COFINS, devidos respectivamente por 

distribuidoras e comerciantes varejistas de combustíveis, calculados sobre o preço de venda em cada fase, multiplicado 

por um fator definido conforme a hipótese de incidência. 

2. Com o advento da Lei nº 9.990, de 21.07.00, foi alterado tal regime, com o que deixaram as refinarias e distribuidoras 

a condição de substitutos tributários e passaram a assumir a condição de contribuintes do PIS e da COFINS, enquanto 

os antigos substituídos ficaram sujeitos à regra geral do artigo 2º da Lei nº 9.718/98, embora a alíquota aplicável não 

seja a do artigo 8º, mas a alíquota zero, prevista no artigo 42 da MP nº 2.158,de 24.08.01, vigente por força do artigo 2º 

da EC nº 32, de 11.09.01. 

3. Todavia, enquanto vigorava, era válido o regime previsto nos arts. 4º a 6º da Lei nº 9.718/98. Isso porque, a chamada 

substituição tributária para frente, técnica de facilitação da arrecadação tributária, foi declarada constitucional pelo 

Supremo Tribunal Federal (RE 194.382 e 213.396) e se trata, inclusive, de instituto que já se encontrava previsto no 

sistema jurídico-tributário anteriormente à EC nº 03/93. 
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6. Pelo desprovimento do apelo. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00128 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.06.003869-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELANTE : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : ELEOVAN CESAR LIMA MASCARENHAS 

APELADO : CATRICALA E CIA LTDA 

ADVOGADO : GLAUBER GUBOLIN SANFELICE e outro 

ENTIDADE : Delegado Regional do Trabalho 

EMENTA 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. MULTA POR FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO 

COMERCIAL EM FERIADO, SEM AUTORIZAÇÃO (ART. 70 DA CLT). LEI 605/49, REGULAMENTADA PELO 

DECRETO 27.048/49. ARTIGO 6º da Lei 10.101/2000. POSSIBILIDADE. 

1. O art. 68 da CLT exige prévia autorização da autoridade competente para o trabalho aos domingos. Por outro lado, o 

art. 70 da CLT veda o trabalho em dias feriados nacionais e feriados religiosos, ressalvado o disposto nos art. 68 e 69. 

2. A Lei 605/49 foi regulamentada pelo Decreto 27.048/49 e permite o funcionamento dos estabelecimentos comerciais 

arrolados em feriados, entre eles os mercados, hoje entendidos analogicamente como supermercados. Precedentes desta 

Corte e do STJ. 

3. O art. 6º da Lei 10.101/00, que resultou da conversão da MP 1.982-69, autoriza o trabalho aos domingos e feriados 

no comércio varejista, sem distinguir o ramo de atividade, independentemente de acordo coletivo ou convenção 

coletiva, nos termos do inciso I do art. 30 da Constituição Federal. Precedentes do STJ. 

4. Apelação da União Federal, do Ministério Público Federal e remessa oficial a que se nega provimento . 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União Federal, do Ministério Público 

Federal e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00129 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.07.002375-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : MONGE IND/ E COM/ DE CALCADOS LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. IPI. PRESCRIÇÃO PARCIAL. DECRETO 20.910/1932. INSUMOS 

: IPI RECOLHIDO. PRODUTO FINAL : ALÍQUOTA ZERO. CREDITAMENTO. NÃO-CUMULATIVIDADE. LEI 

Nº 9.779/1999.  

Prescrição das parcelas anteriores a 5 (cinco) anos da propositura da ação, por aplicação da regra do Decreto n. 

20.910/1932. Precedentes do STJ. 
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As disposições da Lei n. 4.502/1964, depois alterada pelo Decreto-lei n. 1.136/1970 e pela Lei n. 7.798/1989, assim 

como do Decreto nº 2.637/1998, não afrontam o sistema da não-cumulatividade estabelecido pela CF/1988 e 

reproduzido no CTN, pelo qual a compensação do IPI recolhido nas operações anteriores tem como requisito que seja 

devido o imposto na saída do produto. 

O benefício fiscal concedido pelo art. 11 da Lei nº 9.779/1999 é aplicável aos fatos ocorridos após a sua vigência, uma 

vez que não há previsão expressa de retroatividade, o que se exigiria por não se cuidar de norma meramente 

interpretativa. 

Precedentes. 

Apelação da impetrante a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da impetrante, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00130 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.14.003511-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : GKW SERVICOS TECNICOS LTDA 

ADVOGADO : RENATA FIGUEIREDO PEREIRA CASSIANO ROMANO e outro 

 
: MARCIO SOCORRO POLLET 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA. MULTA TRABALHISTA (ART. 630, §§ 3º E 4º DA CLT). 

PRESCINDIBILIDADE DE PERÍCIA CONTÁBIL. CDA QUE PREENCHE OS REQUISITOS LEGAIS. VALOR 

DA MULTA. JUROS. SELIC. 

1. Tratando-se de matéria exclusivamente de direito, ou seja, cálculos aritméticos da certidão de dívida ativa, não há que 

se falar em necessidade de produção de prova pericial contábil. Ademais, sendo o próprio julgador o destinatário da 

prova, cabe-lhe zelar pela rápida solução da contenda, indeferindo provas que se lhe afigurem descabidas, nos termos 

do artigo 130 do CPC. Preliminar rejeitada. 

2. A execução está embasada em CDA que atende a todos os requisitos do § 5º do art. 2º da LEF. As alegações do 

embargante são genéricas e não impugnam de forma plausível a exigência do débito, sendo descabida a alegação de 

cerceamento de defesa. As alegações não comprometem a presunção de legitimidade da CDA. 

3. As multas previstas na CLT passaram por sucessivas modificações, ao longo do tempo, inclusive aquelas 

determinadas pela Lei 6.205/75, Decreto 75.704/75, Lei 6.986/82 e Lei 7.784/89. 

4. Os art. 2º e 5º da Lei 7.855/89 passaram a dar nova quantificação às multas aplicadas com base na CLT, prevendo, 

então, a sua substituição pela BTN. 

5. De acordo com o novo tratamento legal das multas previstas na CLT, elas passaram a ter gradação, quando for o 

caso, de acordo com os critérios eleitos no § 5º da Lei 7.855/89. 

6. Com fundamento na Lei 8.383/91, a Portaria 290 do Ministério do Trabalho, de 11 de abril de 1997, estabeleceu 

valores em UFIR para as multas administrativas previstas na CLT. 

7. A partir de 1º de abril de 1995, cabível a atualização das multas pela Taxa SELIC, nos termos do art. 13 da Lei 

9.065/95. 

8. Quanto à aplicação da taxa SELIC, o artigo 161, § 1º, do CTN, apenas prevê a incidência de juros de 1% ao mês na 

ausência de disposição específica em sentido contrário e, para o presente caso, há expressa previsão legal da referida 

taxa no artigo 13 da Lei nº 9.065/1995, determinando sua aplicação aos créditos tributários federais. Dessa forma, não 

há qualquer ilegalidade referente à aplicação do citado índice, que engloba correção monetária e juros de mora.  

9. A multa imposta pela CDA em questão é multa aplicada de ofício pela adminsitração, com base na legislação 

vigente, tendo em vista o art. 630 da CLT, não se confundindo com multa de mora, como faz crer o embargante. 

10. Recurso de apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00131 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.82.024413-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : SHOW DE COZINHAS COM/ DE MOVEIS LTDA massa falida 

ADVOGADO : JOSE BASANO NETTO e outro 

SINDICO : NELSON GAREY 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. DECRETAÇÃO DE FALÊNCIA. HABILITAÇÃO DO CRÉDITO JUNTO AO JUÍZO 

FALIMENTAR. PEDIDO DE ARQUIVAMENTO DO FEITO. SENTENÇA QUE INTERPRETA COMO 

DESISTÊNCIA TÁCITA. NULIDADE. 

1. Informação da União acerca da decretação da falência da empresa executada, tendo pleiteado junto ao juízo 

falimentar a reserva de numerário (ou habilitação do crédito) suficiente à satisfação do crédito objeto da presente 

execução.  

2. Ao proceder à habilitação em falência dos valores executados, a exeqüente adotou medida de caráter meramente 

suplementar, de modo a assegurar a efetiva satisfação de seu crédito, não podendo tal conduta ser interpretada como 

desistência tácita do prosseguimento da execução fiscal. 

3. Apelação provida, a fim de anular a sentença e determinar o retorno dos autos à Vara de origem para o 

prosseguimento do feito. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00132 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.82.037702-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : NOVO SABOR ALIMENTOS CONGELADOS LTDA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE DE REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-

GERENTE. ARTIGO 13 DA LEI 8.620/1993. INAPLICABILIDADE. INEXISTÊNCIA DE BENS DA EMPRESA 

PASSÍVEIS DE CONSTRIÇÃO. FALÊNCIA. FATO INSUFICIENTE. 

1. Remessa oficial, tida por submetida, pois o valor discutido, no caso em apreço, ultrapassa 60 (sessenta) salários 

mínimos (§ 2º do artigo 475 do CPC). 

2. O artigo 13 da Lei 8.620/1993, ao dispor sobre a responsabilidade de sócios por débitos da sociedade, tratou de forma 

indevida matéria reservada à lei complementar (art. 146, III, 'b', da CF). 

3. O patrimônio da sociedade deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas (Precedente: STJ, 

Embargos de Divergência no Recurso Especial n. 260.107/RS). 

4. Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis pelos créditos relativos a 

obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatuto (art. 135, III, do CTN). 

5. O não recolhimento de tributos não configura infração legal que possibilite o enquadramento nos termos da 

legislação aplicável à espécie. 
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6. Mesmo nos casos de quebra da sociedade, não há a inclusão automática dos sócios. A massa falida responde pelas 

obrigações da empresa executada até o encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento da execução 

fiscal aos administradores somente em caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a 

prova de gestão praticada com dolo ou culpa. Precedentes do STJ. 

7. Apelação e remessa oficial, tida por submetida, não providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por submetida, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00133 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.003913-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : VISTAVERDE S/A EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 

ADVOGADO : FRANCISCO MORENO CORREA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.22823-1 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADESÃO AO REFIS. PAGAMENTO DA VERBA HONORÁRIA. INCLUSÃO NO 

PARCELAMENTO. CABIMENTO. ART. 13, §§ 3º E 4º, DA LEI Nº 9.964/2000. 

A adesão ao REFIS é uma faculdade da pessoa jurídica (art. 2º, da Lei 9.964/2000 c.c art. 3º, do Decreto 3.431/2000). 

No entanto, uma vez feita a opção, ao mesmo tempo em que o devedor passa a fazer jus ao regime especial de 

consolidação e parcelamento dos seus débitos fiscais, fica também sujeito às suas condições, que por expressa 

disposição legal são tidas como aceitas de forma plena e irretratável (art. 3º, IV, da Lei 9.964/2000). 

A Lei que regula o Programa de Recuperação Fiscal autoriza o parcelamento não apenas dos "débitos não tributários 

inscritos em dívida ativa", como também da "verba de sucumbência devida por desistência de ação judicial". Quanto a 

esta última, no entanto, sua validade é condicionada à solicitação do interessado no prazo de 30 dias contados da data 

em que efetivada a desistência (§§ 3º e 4º, da Lei nº 9.964/2000). 

Atendidos, desta forma, os requisitos previstos em lei, afigura-se legítima a inclusão do valor relativo aos honorários 

nas prestações do parcelamento do REFIS. 

Precedentes do STJ e das Cortes Federais. 

Agravo de instrumento provido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00134 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.007943-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : BASF S/A 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 03.00.00501-5 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/11/2009 236/2339 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. BLOQUEIO DE VALORES DEPOSITADOS 

JUDICIALMENTE EM OUTROS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 185-A DO CTN. APLICAÇÃO DO ART. 

620 DO CPC. 

1. Não é cabível a penhora no rosto dos autos do depósito em dinheiro efetuado no mandado de segurança, tendo em 

vista que o referido depósito está vinculado àquele juízo. 

2. A executada ainda não foi citada na execução fiscal, não tendo a União, por seu lado, comprovado ter efetuado 

qualquer diligência em busca de bens da executada, não restando cumpridos os requisitos previstos no art. 185-A do 

CTN, que poderia viabilizar eventual bloqueio de valores depositados. 

3. A obediência à ordem legal prevista no art. 11 da Lei nº 6.830/80 não tem caráter rígido, devendo sua aplicação 

atender às circunstâncias do caso concreto e à potencialidade de satisfazer o crédito, não se perdendo de vista que a 

execução deve ser feita da forma menos gravosa para o devedor, de acordo com o disposto no art. 620 do CPC.  

4. Agravo de instrumento não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00135 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.034755-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : MANHAES MOREIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ADVOGADO : FLAVIA ORTIZ RODRIGUES GARCIA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.048463-7 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DÉBITOS SUSPENSOS. NULIDADE 

DA CDA. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. HONORÁRIOS. 

1. A exigibilidade do crédito estava suspensa em razão de sentença proferida nos autos de mandado de segurança, o que 

torna a CDA nula, porquanto despida de certeza e liquidez, não se justificando a propositura da ação executiva, que 

deverá ser extinta com resolução do mérito. 

2. Condenação da União ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 5% sobre o valor atualizado da causa, 

pois a solução da lide não envolveu grande complexidade. Precedentes desta Turma. 

3. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00136 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.046685-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : MARIA MACARENA GUERADO DE DANIELE 

AGRAVADO : MARCOS CESAR JACOB 

ADVOGADO : MARCOS CESAR JACOB 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.00.016654-1 17 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA. RITO PROCEDIMENTAL ORDINÁRIO. ART. 

275, I, DO CPC 

À época da propositura da ação, impunha-se a observância do procedimento sumário nas causas cujo valor não 

excedesse a 20 vezes o maior salário mínimo vigente no País (art. 275, I, do CPC). 

Impossibilidade de alteração do rito processual, bem como de apuração do proveito econômico almejado para 

arbitramento do valor da causa. Adequação ao procedimento ordinário, nos termos da legislação processual vigente à 

época da propositura da ação. 

Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00137 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.047754-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : ANTONIO ANGELO PEREIRA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEREIRA BARRETO SP 

No. ORIG. : 84.00.00020-7 1 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR EDITAL. NÃO ENQUADRAMENTO 

NAS HIPÓTESES DO ART. 593 DO CPC. NÃO CARACTERIZAÇÃO DE FRAUDE À EXECUÇÃO. SÚMULA 

375 DO STJ. 

1. Para ser caracterizada a fraude à execução, inicialmente, deve ter ocorrido a citação do executado previamente à 

alienação ou oneração dos bens, o que não ocorreu no caso em questão, vez que a citação foi feita por edital. 

2. Não houve enquadramento, outrossim, nas hipóteses de fraude à execução previstas no art. 593 do Código de 

Processo Civil, quais sejam alienação ou oneração de bens quando sobre eles pender ação fundada em direito real (inc. 

I); quando, ao tempo da alienação ou oneração, corria contra o devedor demanda capaz de reduzi-lo à insolvência (inc. 

II); ou "nos demais casos expressos em lei" (inc. III). 

3. A questão encontra-se atualmente pacificada com a edição da Súmula nº 375 do Superior Tribunal de Justiça, de 

30/3/2009, segundo a qual "O reconhecimento da fraude à execução depende do registro da penhora do bem alienado 

ou da prova de má-fé do terceiro adquirente". 

4. Agravo de instrumento não provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00138 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.053241-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : PAULO DUARTE DO VALLE e outros. e outros 

ADVOGADO : RUY RAMOS E SILVA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 261/264 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 89.00.09211-1 13 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACOLHIMENTO SEM EFEITOS MODIFICATIVOS. 

1. Não é possível incluir-se no precatório complementar o cálculo dos juros de mora no período posterior à data em que 

foi disponibilizado o numerário referente ao primeiro precatório, tendo em vista que não está configurada mora da 

União. 

2. Embargos de declaração acolhidos, para integrar o julgado, sem entretanto, conceder-lhe efeitos modificativos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração sem efeitos modificativos, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00139 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.008553-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : MIGUEL APARECIDO CATARUCCI espolio 

ADVOGADO : ROBERTO CARLOS CARON 

REPRESENTANTE : NEIVA MARIA DEPIERI CATARUCCI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

No. ORIG. : 98.00.00018-9 1 Vr MONTE APRAZIVEL/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA. MULTA TRABALHISTA (ART. 630, §§ 3º E 4º DA CLT). CDA QUE 

PREENCHE OS REQUISITOS LEGAIS. VALOR. 

1. A execução está embasada em CDA que atende a todos os requisitos do § 5º do art. 2º da LEF. 

2. As alegações do embargante são genéricas e não impugnam de forma plausível a exigência do débito, sendo 

descabida a alegação de cerceamento de defesa. As alegações não comprometem a presunção de legitimidade da CDA. 

3. As multas previstas na CLT passaram por sucessivas modificações, ao longo do tempo, inclusive aquelas 

determinadas pela Lei 6.205/75, Decreto 75.704/75, Lei 6.986/82 e Lei 7.784/89. 

4. Os art. 2º e 5º da Lei 7.855/89 passaram a dar nova quantificação às multas aplicadas com base na CLT, prevendo, 

então, a sua substituição pela BTN. 

5. De acordo com o novo tratamento legal das multas previstas na CLT, elas passaram a ter gradação, quando for o 

caso, de acordo com os critérios eleitos no § 5º da Lei 7.855/89. 

6. Com fundamento na Lei 8.383/91, a Portaria 290 do Ministério do Trabalho, de 11 de abril de 1997, estabeleceu 

valores em UFIR para as multas administrativas previstas na CLT. 

5. A utilização da UFIR é regida pela Lei 8.383/91, não se confundindo com a Taxa Referencial, posto que têm 

diferente forma de cálculo, conforme o art. 2º da citada lei. 

6. A partir de 1º de abril de 1995, cabível a atualização das multas pela Taxa SELIC, nos termos do art. 13 da Lei 

9.065/95. 

7. A "Tabela 2" (multas variáveis) da referida Portaria, em combinação com o seu Anexo III, ao fixar critérios para a 

gradação das multas, estabelece padrões razoáveis, observando, inicialmente, um valor mínimo (20% do valor máximo). 

Determina, também, acréscimos segundo o número de empregados da empresa (01 a 10; 11 a 30; 31 a 60; 61 a 100; 

acima de 100), para depois lançar acréscimos em razão da natureza da infração. 

8. São critérios que estão em consonância com o art. 630, § 6º da CLT, que prevê que ela será fixada de acordo com "A 

inobservância do disposto nos §§ 3º, 4º e 5º configurará resistência ou embaraço à fiscalização e justificará a lavratura 

do respectivo auto de infração, cominada a multa de valor igual a meio (1/2) salário mínimo regional até 5 (cinco) vêzes 

êsse salário, levando-se em conta, além das circunstâncias atenuantes ou agravantes, a situação econômico-financeira do 

infrator e os meios a seu alcance para cumprir a lei.". 

9. Recurso de apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00140 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.010371-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : JOSE CARCHAT MAURA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : LUCIO FLAVIO PEREIRA DE LIRA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.263/269 

INTERESSADO : Banco do Brasil S/A 

ADVOGADO : WILSON RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ALEXANDRE SEMEDO DE OLIVEIRA e outro 

INTERESSADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

No. ORIG. : 92.00.78804-1 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. 

1. Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, 

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF. 

2. Os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, devendo a parte 

inconformada valer-se dos recursos cabíveis para lograr tal intento. Precedentes. 

3. Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer mas rejeitar os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00141 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.014596-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : RUBENS CELI COSTA 

 
: RENATO NUNES SANCHES 

 
: PAULO SERGIO FERREIRA 

 
: PAULO SEITARO HIGA 

 
: RIVAILDE WALCY OVIDIO 

 
: MARIALVA CANAL DE OLIVEIRA SOUZA 

 
: NICOLAS HERNANDEZ GONZALEZ 

 
: MARIA APARECIDA DE CAMPOS HERNANDEZ 

 
: LUIZ CARLOS BOINI 

 
: JOSE CARLOS DA ROSA 

 
: HELENA VELLOSO MACHADO 

 
: JOAO MONTEIRO MACHADO 

 
: JOAO FRANCISCO FANUCCHI GIL incapaz 

 
: JOAO DAVID NETO 

 
: HELLMUT BUCHOLTZ e outros 
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ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MANENTE RAMOS e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.688/692 

INTERESSADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

INTERESSADO : BANCO BRADESCO S/A 

ADVOGADO : WASLEY RODRIGUES GONÇALVES e outro 

INTERESSADO : BANCO ITAU S/A 

ADVOGADO : MARCIAL BARRETO CASABONA e outros 

 
: ROSA MARIA ROSA HISPAGNOL 

INTERESSADO : BANCO NOSSA CAIXA S/A 

ADVOGADO : MYRLA PASQUINI ROSSI 

REPRESENTANTE : LUCIA TERESA FANUCCHI GIL 

 
: MARCO ANTONIO GIL e outro 

No. ORIG. : 95.00.16329-2 18 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO. REJEIÇÃO. 

1. A veiculação da matéria - ora objeto de embargos - em sede de apelação, constitui inovação, o que não se admite. Por 

esta razão, não poderia o acórdão ter dela tratado. 

2. Não padece o acórdão de omissão, razão porque devem os aclaratórios ser rejeitados, ainda que opostos com o fim de 

prequestionamento. 

3. Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas rejeitá-los, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00142 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.03.99.028079-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : ALBERTO UECHI MARTINS e outros 

ADVOGADO : ROBERTO CORREIA DA SILVA GOMES CALDAS e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.322/331 

INTERESSADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

INTERESSADO : BANCO AMERICA DO SUL S/A 

ADVOGADO : CLAUDIA NAHSSEN DE LACERDA FRANZE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.00.03890-2 24 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. 

1. Desnecessária a menção a dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, 

bastando que o Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes do STJ e STF. 

2. Os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, devendo a parte 

inconformada valer-se dos recursos cabíveis para lograr tal intento. Precedentes. 

3. Pedido de Justiça Gratuita concedida. 

4. Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer mas rejeitar os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 
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MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00143 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.60.04.000163-9/MS 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : EDUARDO JOSE PALOSCHI e outro 

 
: MARINO GIRALDI 

ADVOGADO : ALCINDO CARDOSO DO VALLE JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. PERDIMENTO DE VEÍCULO EM TRANSPORTE DE MERCADORIAS. 

PROPORÇÃO ENTRE O VALOR DO VEÍCULO TRANSPORTADOR E O DAS MERCADORIAS 

APREENDIDAS. COMPROVAÇÃO DA RESPONSABILIDADE DOS PROPRIETÁRIOS DOS VEÍCULOS. 

Não se admite a aplicação da pena de perdimento do veículo transportador, quando evidente a desproporção entre o seu 

valor e o valor das mercadorias de procedência estrangeira transportadas. Precedentes do STJ e desta Terceira Turma. 

Necessária a comprovação do envolvimento do proprietário do veículo em infração punível com a aludida sanção (art. 

104, V, Decreto-lei 37/66), inclusive sob pena de mácula a princípios insculpidos na Carta Magna. 

Remessa oficial e apelação parcialmente providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00144 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.61.00.000533-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES e outro 

APELADO : PORAO REPRESENTACAO E COM/ LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO CLEMENTE DE CAIRES RODRIGUES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

APELAÇÃO CÍVEL. INSCRIÇÃO PERANTE O CREAA/SP. ATIVIDADE BÁSICA RELACIONADA COM O 

COMÉRCIO DE PRODUTOS QUE ENVOLVEM JARDINAGEM. NÃO CABIMENTO. 

Sobre a inscrição dos profissionais liberais e associações civis nos Conselhos profissionais, o art. 1º, da Lei nº 

6.839/1980 dispôs que "o registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas 

encarregados, serão obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, 

em razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestam serviços a terceiros". 

Da análise do contrato social da empresa, verifica-se que seu objeto social é o "comércio de plantas, vasos, adubos, 

grama, ornamentos em geral, lareiras, kioskes, churrasqueiras, móveis para jardins, artigos p/ piscinas em geral, 

representação de produtos nacionais em geral e jardinagem". 

Forçoso reconhecer que tal finalidade societária não está arrolada entre aquelas privativas de engenheiro agrônomo, na 

medida em que não exige conhecimento especializado para o desempenho da atividade. 

Isso porque a atividade precípua da autora é o comércio de produtos que envolvem jardinagem, não sendo utilizados, 

para tal desiderato, quaisquer das funções previstas no art. 7º, da Lei nº 6.839/1980. Precedentes. 

Apelação e remessa oficial não providas. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00145 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.00.006921-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : DEVILBISS EQUIPAMENTOS PARA PINTURA LTDA 

ADVOGADO : JOSE MARIA ARRUDA DE ANDRADE 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTO CUJA EXIGIBILIDADE ENCONTRAVA-SE 

SUSPENSA POR FORÇA DE MEDIDA LIMINAR E SENTENÇA. TAXA SELIC CABIMENTO. 

Os juros moratórios decorrem da falta de pagamento no prazo fixado e constituem forma de indenização do erário 

público pela indisponibilidade dos recursos, sem nenhuma correlação com culpa ou dolo. Mesmo que a liminar em 

mandado de segurança represente justa causa, para a falta de recolhimento, não teria o efeito de isolar a ocorrência do 

dano que, per si, enseja reparação, sendo esta a conclusão que se alcança quando o próprio artigo 161 do CTN afirma 

que os juros moratórios são devidos quando o crédito tributário não for pago no vencimento, seja qual for o motivo 

determinante da falta.  

Tal dano restou confirmado, qualquer que seja o fundamento, pelo restabelecimento da exigibilidade do tributo e não se 

pode afirmar que o patrimônio público tenha sofrido dano apenas a partir da anulação ou reforma da liminar ou outro 

medida judicial obtida pelo contribuinte, mesmo porque, se assim fosse, sequer a correção monetária poderia ser 

exigida, considerando que, tal como os juros, não representam punição, mas recomposição do valor real da moeda ou do 

patrimônio lesado.  

Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00146 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.61.00.015290-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE 

APELADO : DROGARIA LOCATELLI LTDA 

ADVOGADO : MILTON J SANTANA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. AUSÊNCIA DE RESPONSÁVEL 

TÉCNICO. VALOR DA MULTA. ARTIGO 24, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 3.820/1960. 

1. No caso em apreço, a multa exigida foi fixada em R$ 1.560,00 (um mil, quinhentos e sessenta reais) e o auto de 

infração correspondente à penalidade aplicada data de 20/04/2004. Considerando que o valor do salário-mínimo vigente 

nesta data era de R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais), infere-se que a multa imposta à impetrante extrapolou o limite 

previsto para sua fixação, qual seja, de um a três salários-mínimos, com elevação ao dobro em caso de reincidência (art. 

24, parágrafo único da Lei nº 3.820/1960). 

2. Apelação e remessa oficial não providas. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00147 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.00.016001-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : SOFRUTA IND/ ALIMENTICIA LTDA 

ADVOGADO : SABINE INGRID SCHUTTOFF e outro 

EMENTA 

"HABEAS DATA". APELAÇÃO CÍVEL. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. INÉRCIA DA 

ADMINISTRAÇÃO EM FORNECER AS INFORMAÇÕES SOLICITADAS. 

Toma-se por submetida a remessa oficial, nos termos do art. 475, inciso I, do CPC. 

A Constituição Federal prevê em seu art. 5º, LXXII, "a", que, conceder-se-á "habeas data" "para assegurar o 

conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, constantes de registros ou bancos de dados de entidades 

governamentais ou de caráter público". 

Tendo o "habeas data" natureza de ação constitucional, está submetida às condições da ação, dentre os quais o interesse 

de agir, que neste caso, configura-se pela pretensão resistida da autoridade administrativa detentora das informações 

requeridas. 

Conforme se depreendem dos documentos acostados aos autos, a impetrante se dirigiu por duas vezes à Receita Federal, 

em diferentes datas. E, ao contrário do que afirma a União, tal fato já se mostra suficiente para atender ao requisito de 

negativa da via administrativa em atender à solicitação do interessado. Precedente do STJ. 

Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00148 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.00.032272-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : BANCO VR S/A 

ADVOGADO : ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Na fixação dos honorários, em se tratando de demanda em que não houve condenação, deve o magistrado, aplicando 

o art. 20, § 4º, do CPC, fixar a verba honorária com fulcro na equidade, sopesando o trabalho desenvolvido pelo 

advogado e a complexidade da causa. 

2. A ação diz respeito à anulação de débito fiscal inscrito em dívida ativa, que estaria extinto, nos termos do art. 156, II 

do CTN. Embora a demanda tenha sido prematuramente extinta, em face do próprio reconhecimento do pedido por 

parte da ré, é fato que o autor foi compelido a contratar advogado para ingressar com ação visando a anulação de débito 

inscrito indevidamente em dívida ativa, o que de per si justifica, em face do princípio da causalidade, a condenação da 

União no pagamento dos honorários.  

3. O percentual de 10% não se afigura excessivo se sopesado o valor atribuído à causa, bem como o trabalho 

desenvolvido pelo causídico, de modo que fica mantido o arbitramento nos termos da sentença. 

4. Recurso de apelação a que se nega provimento. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00149 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.00.032532-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : ANTONIO FRANCISCO BEZERRA 

ADVOGADO : ANTONIO FRANCISCO BEZERRA e outro 

APELADO : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP 

ADVOGADO : ANDREA DE MORAES PASSOS CORSI 

EMENTA 

APELAÇÃO CÍVEL. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. ESTRITO EXAME DE 

LEGALIDADE. CRITÉRIOS DE CONVENIÊNCIA E OPORTUNIDADE DA ADMINISTRAÇÃO. 

INTERFERÊNCIA DO PODER JUDICIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. 

O controle judicial sobre os atos praticados pela Administração está restrito à apreciação da regularidade do 

procedimento, assim como à legalidade do ato atacado, sendo-lhe vedado qualquer incursão no mérito administrativo. 

Precedente do STF. 

Deve-se salientar, inclusive, que em nenhum momento, o autor sustentou qualquer afronta ao regular desenvolvimentos 

dos atos procedimentais, delimitando a sua irresignação à decisão que lhe foi imposta. 

Compete apenas à OAB/SP, por meio de seu órgão responsável, ponderar se o fato imputado ao autor, qual seja, a 

existência de peças processuais contendo erros gramaticais e de concordância, amolda-se ou não ao dever de "atuar com 

destemor, independência, honestidade, decoro, veracidade, lealdade, dignidade e boa-fé" (art. 2º, parágrafo único, 

inciso I, do Código de Ética e Disciplina da OAB). 

Inviável a pretensão almejada na demanda, uma vez que não cabe ao Poder Judiciário, no controle jurisdicional da 

legalidade, substituir-se à Administração Pública para valorar o mérito do ato administrativo. 

Apelação não provida. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00150 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.03.006928-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : EMBRAER EMPRESA BRASILEIRA DE AERONAUTICA S/A 

ADVOGADO : JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PROVISÓRIA SOBRE 

MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA (CPMF). ARTIGO 149, § 2º, I, DA CF. EC Nº 33/2001. RECEITAS 

DECORRENTES DE EXPORTAÇÃO. INCIDÊNCIA. 

1. Atualmente, as receitas oriundas de exportação, em geral, estão imunes a contribuições sociais, bem como a 

contribuições de intervenção no domínio econômico. 
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2. A hipótese de não-incidência das contribuições sociais previstas no artigo 149 da Carta Magna refere-se à atividade 

de exportação, estendendo-se apenas à respectiva "receita decorrente de exportação" e às contribuições com base nela 

exigidas. 

3. Descabida a extensão da imunidade discutida à CPMF, cujo fato gerador é a movimentação ou transmissão de valores 

e de créditos de natureza financeira e lançamentos de débitos e créditos em contas-correntes, pois não há que se 

confundir o auferimento de receita decorrente de exportação com a posterior movimentação dos valores por meio de 

conta-corrente.  

4. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00151 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.04.006063-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 203 

INTERESSADO : KRAFT FOODS BRASIL S/A 

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO LARA DOS SANTOS e outro 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PREJUDICADOS, APÓS JUNTADA DE 

VOTO VENCIDO. 

1. Embargos de declaração opostos com o único objetivo de sanar omissão referente à juntada de voto vencido, julgados 

prejudicados ante o atendimento do pedido. 

2. Aplicação do disposto no art. 557, caput, do CPC. 

3. Precedentes da Turma. 

4. Agravo não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00152 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.05.010932-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : DROGASIL S/A 

ADVOGADO : DANIELA NISHYAMA e outro 

APELADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO MARTINEZ e outro 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE RESPONSÁVEL TÉCNICO. MULTAS. 

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. COMPETÊNCIA. ACORDO EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA. 

APLICAÇÃO RETROATIVA. DESCABIMENTO. VALOR DA MULTA. 

1. O Conselho Regional de Farmácia detém competência para fiscalizar e aplicar sanções aos estabelecimentos de 

acordo com o disposto no art. 24, da Lei n. 3.820/60, sem prejuízo da competência concorrente dos Órgãos de 

Vigilância locais fixada pelo art. 44, da Lei n. 5991/1973 (inteligência dos arts. 23, II e 24, XII da CF). 
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2. Não obstante dispor a autora de farmacêuticos contratados, tais profissionais não estavam devidamente registrados 

perante o CRF à época das autuações por este realizadas, o que implica o funcionamento irregular da drogaria, com a 

conseqüente violação à norma do artigo 24 da Lei nº 3.820/1960. 

3. O acordo firmado em audiência de conciliação, nos autos de ação civil pública, teve por escopo o cumprimento da 

legislação de regência em prazo futuro, sendo descabida, portanto, qualquer alegação que vise à aplicação do ajuste para 

desconstituir os autos de infração anteriormente lavrados. 

4. Os valores das multas aplicadas estão dentro do limite previsto no art. 24, parágrafo único da Lei nº 3.820/1960. 

5. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00153 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.09.005574-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : DROGASIL S/A filial 

ADVOGADO : DANIELA NISHYAMA e outro 

APELADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE RESPONSÁVEL TÉCNICO. MULTAS. 

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. COMPETÊNCIA. ACORDO EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA. 

APLICAÇÃO RETROATIVA. DESCABIMENTO. VALOR DA MULTA. 

1. O Conselho Regional de Farmácia detém competência para fiscalizar e aplicar sanções aos estabelecimentos de 

acordo com o disposto no art. 24, da Lei n. 3.820/60, sem prejuízo da competência concorrente dos Órgãos de 

Vigilância locais fixada pelo art. 44, da Lei n. 5991/1973 (inteligência dos arts. 23, II e 24, XII da CF). 

2. Não obstante dispor a autora de farmacêutica contratada, tal profissional não estava devidamente registrada perante o 

CRF à época da autuação por este realizada, o que implica o funcionamento irregular da drogaria, com a conseqüente 

violação à norma do artigo 24 da Lei nº 3.820/1960. 

3. O acordo firmado em audiência de conciliação, nos autos de ação civil pública, teve por escopo o cumprimento da 

legislação de regência em prazo futuro, sendo descabida, portanto, qualquer alegação que vise à aplicação do ajuste para 

desconstituir o correspondente título executivo. 

4. O valor da multa aplicada está dentro do limite previsto no art. 24, parágrafo único da Lei nº 3.820/1960. 

5. Merece reparos a sentença quanto à fixação da verba honorária, de modo a arbitrá-la em 10% sobre o valor do débito 

atualizado, consoante o entendimento desta Turma. 

6. Apelação parcialmente provida, para reduzir a condenação da embargante em honorários advocatícios, conforme 

supra explicitado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00154 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.61.11.002040-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MARCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : SUPERMERCADO ROVIGO LTDA e outros 

 
: COOPERATIVA DE CONSUMO DOS FUNCIONARIOS JACTO LTDA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/11/2009 247/2339 

 
: MARIA LUCIA DA SILVA NASCIMENTO POMPEIA -ME 

 
: CAILE SUPERMERCADOS LTDA 

 
: FRANCISCO MENINI NETTO E CIA LTDA 

 
: DOMINGUES E CARVALHO POMPEIA LTDA 

 
: SERGIO NATALICIO E FILHO LTDA 

 
: YASSUKO OMURA SANKAKO -ME 

 
: JOSE ALFREDO ROCHA -ME 

ADVOGADO : ROBERTA BOTTER NUNES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

EMENTA 

 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO COMERCIAL 

EM FERIADO (ART. 70 DA CLT). SUPERMERCADO. POSSIBILIDADE. LEI Nº 605/49 E DECRETO Nº 

27.048/49. ART. 6º da Lei 10.101/00. 

1. O art. 68 da CLT exige prévia autorização da autoridade competente para o trabalho aos domingos. Por outro lado, o 

art. 70 da CLT veda o trabalho em dias feriados nacionais e feriados religiosos, ressalvado o disposto nos art. 68 e 69. 

2. A Lei 605/49, de seu turno, foi regulamentada pelo Decreto 27.048/49 e permite o funcionamento dos 

estabelecimentos comerciais arrolados em feriados, entre eles os mercados, hoje entendidos analogicamente como 

supermercados, consoante se infere de julgados desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça: 

3. O art. 6º da Lei 10.101/00, que resultou da conversão da Medida Provisória 1.982-69, autoriza o trabalho aos 

domingos e feriados no comércio varejista, sem distinguir o ramo de atividade, independentemente de acordo coletivo 

ou convenção coletiva, nos termos do inciso I do art. 30 da Constituição Federal. 

4. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

5. Apelação e remessa oficial a que se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00155 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.19.004530-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : IND/ MECANICA BRASPAR LTDA 

ADVOGADO : DEBORA ROMANO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO NÃO CONSUMADA. PROCESSO ADMINISTRATIVO. 

DESNECESSIDADE DE JUNTADA AOS AUTOS. MULTA MORATÓRIA. APLICABILIDADE DO 

PERCENTUAL DE 20%. JUROS. SELIC. LEGALIDADE. ENCARGO DO DECRETO-LEI Nº 1.025/1969. 

AGRAVO RETIDO. 

1. Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, em que a notificação do contribuinte se dá no 

momento da entrega da DCTF, não há que se falar em decadência, tendo em vista que a constituição do crédito 

tributário opera-se automaticamente. 

2. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a 

constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a quantia 

devida passa a ser exigível a partir do vencimento previsto na CDA, devendo ser promovida, portanto, a execução fiscal 

nos cinco anos subseqüentes, sob pena de prescrição. 

3. No caso em apreço, não foi acostada aos autos a DCTF, de modo que a data do vencimento do débito deve ser 

adotada como termo a quo para a contagem do prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal, conforme 

entendimento da Turma. 
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4. Execução ajuizada anteriormente à vigência da Lei Complementar 118/2005, portanto, o termo final para a contagem 

do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução. Súmula 106 do STJ. 

5. Não se aplica ao caso a regra contida no § 3º, do artigo 2º, da Lei 6.830/1980 - que trata da suspensão da prescrição 

pelo prazo de 180 dias.  

6. Os débitos em comento não estão prescritos, considerando que entre as datas de vencimento e a data do ajuizamento 

da execução transcorreu prazo inferior a cinco anos. 

7. Desnecessária a juntada do processo administrativo aos autos, pois a cobrança dos valores devidos é oriunda de 

tributo sujeito a lançamento por homologação, declarado e não pago, sendo tal dívida líquida e certa desde o momento 

em que ocorre tal declaração, de maneira que a quantia devida passa a ser exigível a partir do vencimento previsto na 

própria declaração. 

8. Rejeitado o pleito de exclusão da multa, cuja natureza jurídica é justamente a de penalizar o contribuinte pela 

ausência de pagamento do valor do tributo no prazo devido, sendo a sua incidência decorrente de previsão legal como 

conseqüência pelo fato objetivo da mora. 

9. O artigo 84, inciso II, "c", da Lei nº 8.981/1995, que estabelecia que a multa moratória seria de 30% (trinta por 

cento), foi sucedido pelo artigo 61, § 2º, da Lei nº 9.430/1996, que diminuiu tal percentual para 20% (vinte por cento). 

Incabível sua redução para 2%, prevista na Lei 9.298/1996, posto que tal legislação aplica-se somente às relações de 

consumo. 

10. A presunção legal da CDA não é afastada em razão da redução da multa de 30% para 20%, eis que a parcela relativa 

a este acréscimo encontra-se descrita na CDA de forma destacada do imposto devido, sendo possível obter-se seu novo 

valor mediante simples cálculo aritmético. 

11. O artigo 13 da Lei nº 9.065/1995 contém expressa previsão legal da taxa Selic, determinando sua aplicação aos 

créditos tributários federais. 

12. Agravo retido não provido.  

13. Apelação parcialmente provida, para reduzir a multa moratória ao percentual de 20%. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo retido e dar parcial provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00156 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.26.001526-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : POLIBUTENOS S/A INDUSTRIAS QUIMICAS 

ADVOGADO : LUIZ COELHO PAMPLONA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO (CSLL). 

ARTIGO 149, § 2º, I, DA CF. EC Nº 33/2001. RECEITAS DECORRENTES DE EXPORTAÇÃO. INCIDÊNCIA. 

1. Atualmente, as receitas oriundas de exportação, em geral, estão imunes a contribuições sociais, bem como a 

contribuições de intervenção no domínio econômico. 

2. A hipótese de não-incidência das contribuições sociais previstas no artigo 149 da Carta Magna refere-se à atividade 

de exportação, não se estendendo aos lucros dela decorrentes, mas apenas à respectiva "receita decorrente de 

exportação" e às contribuições com base nela exigidas. 

3. A CSLL tem como hipótese de incidência o lucro líquido, cujo conceito difere do de receita, o que torna legítima a 

inclusão das receitas provenientes de exportação na base de cálculo desta contribuição. 

4. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 
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00157 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.27.001594-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : VICTOR JEN OU e outros 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.73/77 

INTERESSADO : ALDO DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANDRE RENATO JERONIMO e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE.  

1. Incabível a aplicação do CTN à espécie, uma vez que existe disposição legal sobre a matéria, qual seja, o artigo 406 

do Código Civil, o qual determina que, quando os juros moratórios provierem de determinação legal, serão devidos 

segundo a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Pública, que no caso, é a 

taxa SELIC, prevista na Lei nº. 9.250/96. 

2. Os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, devendo a parte 

inconformada valer-se dos recursos cabíveis para lograr tal intento. Precedentes. 

3. Embargos de declaração conhecidos e acolhidos para integrar o julgado, sem efeitos modificativos.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e lhes dar provimento para 

integrar o julgado, sem efeitos modificativos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00158 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.82.005169-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : DAUMER MARTINS DE ALMEIDA e outro 

APELADO : GRIFFE COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : MARCELO MAFFEI CAVALCANTE e outro 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO CONSUMADA. TRIBUTO SUJEITO A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO (CSLL). TERMO INICIAL: DATA DA ENTREGA DA DECLARAÇÃO. 

TERMO FINAL: AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO (SÚMULA 106/STJ). EXTINÇÃO DOS DÉBITOS.  

1. Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, em que a notificação do contribuinte se dá no 

momento da entrega da DCTF, não há que se falar em decadência, tendo em vista que a constituição do crédito 

tributário opera-se automaticamente. 

2. Nos autos da execução, a empresa executada juntou cópia do Recibo de Entrega da Declaração de Rendimentos, 

datado de 26/05/1997. Assim sendo, adota-se a data da entrega da declaração pelo contribuinte como termo a quo para a 

contagem do prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal, conforme entendimento da Turma. 

3. Execução ajuizada anteriormente à vigência da Lei Complementar 118/2005, portanto, o termo final para a contagem 

do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução. Súmula 106 do STJ. 

4. Não se aplica ao caso a regra contida no § 3º, do artigo 2º, da Lei 6.830/1980 - que trata da suspensão da prescrição 

pelo prazo de 180 dias. 

5. Estão prescritos todos os débitos em cobrança, considerando transcorreram mais de cinco anos entre a data de entrega 

da declaração e o ajuizamento da execução. 

6. Correta a solução da questão referente à condenação em honorários advocatícios, impondo a manutenção de tal verba 

em 10% sobre o valor atualizado do débito, conforme o entendimento desta Turma. 

7. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00159 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.82.021273-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : TRANSPORTADORA TRANSWALMAR LTDA massa falida 

ADVOGADO : OLYNTHO DE RIZZO FILHO e outro 

SINDICO : OLYNTHO DE RIZZO FILHO 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. DECRETAÇÃO DE FALÊNCIA. HABILITAÇÃO DO CRÉDITO JUNTO AO JUÍZO 

FALIMENTAR. PEDIDO DE ARQUIVAMENTO DO FEITO. SENTENÇA QUE INTERPRETA COMO 

DESISTÊNCIA TÁCITA. NULIDADE. 

1. Informação da União acerca da decretação da falência da empresa executada, tendo pleiteado junto ao juízo 

falimentar a reserva de numerário (ou habilitação do crédito) suficiente à satisfação do crédito objeto da presente 

execução.  

2. Ao proceder à habilitação em falência dos valores executados, a exeqüente adotou medida de caráter meramente 

suplementar, de modo a assegurar a efetiva satisfação de seu crédito, não podendo tal conduta ser interpretada como 

desistência tácita do prosseguimento da execução fiscal. 

3. Apelação provida, a fim de anular a sentença e determinar o retorno dos autos à Vara de origem para o 

prosseguimento do feito. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00160 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.009691-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : ART PRINTER GRAFICOS LTDA 

ADVOGADO : PAULO CESAR FLAMINIO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.058102-7 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. OBJEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

AUSÊNCIA DE PREJUÍZOS AO FISCO. 

A afirmação de que a decisão agravada determinou providência não requerida pela parte não merece acolhida. Isso 

porque, compulsando os autos, verifica-se que, na exceção de pré-executividade apresentada a fls. 32/48, requereu a 

executada a "suspensão da presente execução fiscal". 

Cumpre à exequente manifestar-se conclusivamente quanto à existência ou não de eventual crédito tributário. E, como 

até a presente data, não há informações de que restou apurada a alegada dívida, plenamente justificável a manutenção 

da decisão que suspendeu do curso da execução fiscal. 

No tocante à necessária autenticação das peças juntadas aos autos, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça 

inclina-se no sentido de que tal exigência não mais subsiste, em face do advento da Lei nº 10.352/2001, que deu nova 

redação ao § 1º, do art. 544, do CPC. Precedentes. 

Agravo de instrumento não provido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00161 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.015957-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : KAMI PAPELARIA LTDA 

ADVOGADO : JOSE AREF SABBAGH ESTEVES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2003.61.09.008181-1 2 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE JULGADA 

IMPROCEDENTE. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. NÃO INCIDÊNCIA. 

Quando a exceção de pré-executividade é julgada improcedente, a execução fiscal tem o seu regular desenvolvimento, 

sendo que, ao seu término, incidirá em condenação ao pagamento de honorários advocatícios, razão pela qual não se 

revela viável sua imposição neste momento. 

Precedente do E. STJ (EREsp 1.048.043/SP, Corte Especial, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 17/6/2009, DJe 

de 29/06/2009) 

Agravo inominado não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00162 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.045940-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : ARNALDO LOPES DOS SANTOS 

ADVOGADO : MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2005.61.04.001496-3 1 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO INOMINADO. VALOR DA CAUSA INFERIOR A SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. COMPETÊNCIA 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. LEI Nº 10.259/2001. 

Dispõe o art. 3º, caput, da Lei nº 10.259/2001, que compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e 

julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de 60 salários mínimos. 

O § 3º, do art. 3°, da citada Lei é expresso no sentido de que somente "no foro onde estiver instalada Vara do Juizado 

Especial, a sua competência é absoluta". Assim, afigura-se absoluta a competência do Juizado Especial apenas na 

hipótese de estar instalado na mesma localidade da Vara Federal. Precedentes desta Turma. 

O Provimento nº 253, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, ao contrário do que afirma o recorrente, 

apenas implantou o Juizado Especial Cível em Santos. A competência para a tramitação dos feitos no Juizado é 

decorrência do art. 3º, caput, da Lei nº 10.259/2001. 
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Não há nos autos qualquer documento que refute os fundamentos da decisão agravada, a qual concluiu que o quantum 

devido não permite alcançar o valor de alçada do Juízo Federal. 

Agravo inominado não provido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00163 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.063781-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : LOJAS ARAPUA S/A 

ADVOGADO : FRANCISCO NAPOLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 1999.61.11.006924-6 1 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL JULGADOS IMPROCEDENTES. EFEITO 

DEVOLUTIVO DA APELAÇÃO. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. CARTA DE ARREMATAÇÃO 

SOMENTE APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo determinação constante do art. 520, V, do CPC, a apelação interposta da sentença de improcedência dos 

embargos deve ser recebida apenas em seu efeito devolutivo e, ainda que pendente de julgamento, prosseguirá a 

execução. 

2. É cabível condicionar-se a expedição de carta de arrematação ao trânsito em julgado da sentença, tendo em vista que 

há a possibilidade de modificação do resultado, e todas as partes ficam resguardadas, uma vez que o produto de 

eventual arrematação do bem penhorado deve permanecer depositado até o trânsito em julgado.  

3. Agravo de instrumento não provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00164 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.069300-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : MAJPEL EMBALAGENS LTDA 

ADVOGADO : RENATA QUINTELA TAVARES RISSATO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.032898-3 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. 

O valor da causa nos embargos à execução fiscal corresponderá ao quantum debeatur. Precedentes. 

Agravo de instrumento não provido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00165 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.077207-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : GIANKOY AUTOADESIVOS IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : MARIA CANDIDA RODRIGUES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.026286-4 12F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. INSCRIÇÃO DO NOME DA EXECUTADA NO CADIN. 

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL CONFIGURADA. 

Segundo alega a recorrente, a decisão proferida nos autos principais determinou a permanência do seu nome nos 

registros do CADIN. Contudo, pela leitura do despacho que originou o agravo de instrumento, verifica-se que o Juízo a 

quo determinou justamente o contrário do que suscitado pela recorrente. 

A palavra "negativará" foi empregada em seu sentido técnico, significando que a pessoa consultada não apresentará 

quaisquer pendências financeiras em seu nome. 

Quanto à questão do sobrestamento do feito executório, também falece interesse recursal, na medida em que o 

Magistrado a quo expressamente consignou não estarem presentes os requisitos previstos no art. 40, da Lei nº 

6.830/1980. Logo, durante o período em que o feito permanecer paralisado, correrá o prazo da prescrição intercorrente. 

Agravo inominado não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00166 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.077883-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.79/83 

INTERESSADO : LWARCEL CELULOSE E PAPEL LTDA 

ADVOGADO : GUILHERME SAMPIERI SANTINHO 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE RE' : Cia Paulista de Forca e Luz CPFL 

ADVOGADO : ADEMIR MANSANO SORANZO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.56184-5 20 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. 

Os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, devendo a parte 

inconformada valer-se dos recursos cabíveis para lograr tal intento. Precedentes. 

Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas os rejeitar, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00167 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.080489-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : MOTOROLA INDL/ LTDA 

ADVOGADO : SILVIO LUIZ DE TOLEDO CESAR 

SUCEDIDO : MOTOROLA DO BRASIL LTDA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.022545-8 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. PROSSEGUIMENTO DO 

FEITO. 

Agravo regimental não conhecido, tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 527, do CPC, com as alterações 

trazidas pela Lei nº 11.187/2005. 

Insurge-se a agravante em face da decisão que indeferiu o pedido de suspensão da exigibilidade do crédito tributário. 

Em consulta ao andamento processual dos autos principais no site da Justiça Federal, constata-se a seguinte decisão do 

Juízo a quo que determinou o prosseguimento do feito. 

Verifica-se, assim, que não remanesce interesse no julgamento do presente recurso, tendo em vista que já houve a 

substituição da CDA, a significar que tanto os fundamentos da decisão agravada quanto das razões deste agravo não 

mais subsistem. 

Agravo de instrumento prejudicado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer o agravo regimental e julgar prejudicado o agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00168 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.024058-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : PEDRO CARLOS TIBALDO E CIA LTDA -ME 

ADVOGADO : ARNALDO TADEU COTRIM GOMES 

APELADO : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia CREA 

ADVOGADO : CID PEREIRA STARLING 

No. ORIG. : 04.00.00088-2 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 

EMENTA 

APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA. INSCRIÇÃO PERANTE O CREAA/SP. ATIVIDADE 

BÁSICA RELACIONADA COM O COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA POÇOS ARTESIANOS. NOTA FISCAL 

EM QUE CONSTA A EXTRAPOLAÇÃO DA FINALIDADE SOCIETÁRIA. 

Sobre a inscrição dos profissionais liberais e associações civis nos Conselhos profissionais, o art. 1º, da Lei nº 

6.839/1980 dispôs que "o registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas 

encarregados, serão obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, 

em razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestam serviços a terceiros". 
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Da análise do contrato social da empresa impetrante, verifica-se que seu objeto social é o "comércio de materiais, 

equipamentos e bombas em geral para poços artesianos ". 

Forçoso reconhecer que tal finalidade societária não está arrolada entre aquelas privativas de engenheiro, na medida em 

que não exige conhecimento especializado para o desempenho da atividade. Isso porque a atividade precípua da 

empresa-autora é o comercio de produtos que envolvem poços artesianos, não sendo utilizados, para tal desiderato, 

quaisquer das funções previstas no art. 7º, da Lei nº 5.194/1966. 

Compulsando os autos, verifica-se que a impetrante juntou uma nota fiscal em que consta o serviço de "limpeza do poço 

c/ ar comprimido". Contudo, mesmo exercendo uma atividade alheia ao seu contrato social, não há fundamento para 

justificar o seu registro nos quadros do CREAA/SP. 

O serviço de limpeza, ao contrário, por exemplo daqueles que envolvem a construção de poços artesianos e captação de 

águas subterrâneas, não exige conhecimento técnico especializado 

Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00169 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.03.99.047002-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

EMBARGANTE : SOMPUR SAO PAULO RADIODIFUSAO LTDA 

ADVOGADO : JOSE RUBENS DE MACEDO SOARES SOBRINHO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.179/184 

INTERESSADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.50417-4 20 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. 

Os embargos de declaração são inadequados à modificação do pronunciamento judicial proferido, devendo a parte 

inconformada valer-se dos recursos cabíveis para lograr tal intento. Precedentes. 

Embargos de declaração conhecidos, porém rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, mas os rejeitar, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00170 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.00.014340-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : DROGARIA BEATRIZ DE SANTO ANDRE LTDA -ME 

ADVOGADO : CRISTIANE SILVA OLIVEIRA e outro 

APELADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ROBERTO TADAO MAGAMI JUNIOR e outro 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE RESPONSÁVEL TÉCNICO. MULTAS. 

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. COMPETÊNCIA. VALOR DA MULTA. ARTIGO 24, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DA LEI Nº 3.820/1960. 
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1. O Conselho Regional de Farmácia detém competência para fiscalizar e aplicar sanções aos estabelecimentos de 

acordo com o disposto no art. 24, da Lei n. 3.820/60, sem prejuízo da competência concorrente dos Órgãos de 

Vigilância locais fixada pelo art. 44, da Lei n. 5991/1973 (inteligência dos arts. 23, II e 24, XII da CF). 

2. Quanto à argüição de ocorrência de "bis in idem", provocada pela cominação de três multas para uma mesma 

autuação, não merece guarida, dada a ausência de comprovação nos autos do fato alegado, considerando que a 

demandante não instruiu o feito com documentação suficiente para o exame de tal alegação. Ressalte-se que a drogaria 

autora nem mesmo juntou ao processo os autos de infração e as correspondentes notificações de recolhimento de multa 

lavrados pelo Conselho-réu, tendo anexado tão-somente uma cópia de seu contrato social e uma lista expedida pelo 

CRF contendo os valores das multas. 

3. No caso em apreço, a multa imposta à embargante no valor de R$ 885,60, referente à Notificação para Recolhimento 

de Multa (NRM) nº 1160943, com vencimento em 23/07/2003, foi fixada dentro do parâmetro previsto no artigo 24, 

parágrafo único, da Lei nº 3.820/1960. 

4. Todavia, as demais multas extrapolam o teto previsto no citado dispositivo legal, qual seja, um a três salários-

mínimos, com elevação ao dobro em caso de reincidência. 

5. Apelação parcialmente provida, para reduzir as multas supra descritas ao limite legal. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00171 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.00.017091-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : ORTONIBRA ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA NIPO BRASILEIRA S/C LTDA 

ADVOGADO : MARCELO MOREIRA MONTEIRO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PIS. DECRETOS-LEIS 2.445/88 E 2.449/88. MP 1212, REEDIÇÕES E LEI 9.715/98. EMPRESAS 

PRESTADORAS DE SERVIÇO. LEI 10.637/02. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO.  

Os Decretos-Leis 2.445/88 e 2.449/88 foram declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal (RE 148.754-

2) e tiveram a execução suspensa em outubro de 1995 mediante a Resolução 49 do Senado. 

A constitucionalidade da medida provisória 1212, das edições posteriores e da Lei 9.715/98, na qual a última medida 

provisória foi convertida, foi atestada pelo Excelso Tribunal nos autos da ADI 1417. 

O Supremo Tribunal Federal já se manifestou, pacificando o entendimento de que a vigência da lei deve observar a data 

de publicação da primeira medida provisória que deu origem a ela (RE 232896).  

A empresa prestadora de serviços se sujeitou ao disposto na medida provisória 1212 só a partir de março de 1996, 

segundo disposição da própria legislação (art. 13). 

Sob o fundamento de que a lei ordinária pode disciplinar a cobrança da contribuição ao PIS, afirmo a 

constitucionalidade formal da Lei 10.637/02, que observou, outrossim, os princípios da irretroatividade e da 

anterioridade nonagesimal, já que determinou a observância das alterações na tributação a partir de noventa dias 

contados da publicação da medida provisória que deu origem a ela.  

Ocorrência da prescrição. 

Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal Relator 
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00172 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.02.011187-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Conselho Regional de Quimica da 4 Regiao CRQ4 

ADVOGADO : LILIAM CRISTINA DE MORAES GUIMARAES e outro 

APELADO : CIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA 

ADVOGADO : LUÍS FERNANDO AMANCIO DOS SANTOS e outro 

EMENTA 

AÇÃO ANULATÓRIA. APELAÇÃO CÍVEL. CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA. ATIVIDADE BÁSICA 

VOLTADA À DISTRIBUIÇÃO E COMÉRCIO DE DERIVADOS DO PETRÓLEO. NÃO CABIMENTO. 

PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA AFASTADA. 

Toma-se por ocorrida a remessa oficial, nos termos do art. 475, inciso I, do CPC. 

Afasta-se a preliminar de cerceamento de defesa por não haver dilação probatória, na medida em que a presente ação 

trata exclusivamente de matéria de direito, consubstanciada no exame da legislação pertinente e da documentação 

trazida nos autos. 

Sobre a inscrição dos profissionais liberais e associações civis nos Conselhos profissionais, o art. 1º, da Lei nº 

6.839/1980 dispôs que "o registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas 

encarregados, serão obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, 

em razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestam serviços a terceiros". 

As atividades desempenhadas pela autora não requerem conhecimentos técnicos privativos de profissionais da área 

química. Isso porque sua finalidade precípua é transportar, armazenar e comercializar de produtos derivados do 

petróleo. 

Precedentes desta Turma e do E. STJ. 

Apelação e remessa oficial, tida por submetida, não providas. 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, afastar a preliminar arguida e negar provimento à apelação e à 

remessa oficial, tida por submetida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00173 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.11.004872-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : LOURIVALDO NICOLINI 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO FERNANDES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. PERDIMENTO DE VEÍCULO EM TRANSPORTE DE MERCADORIAS. 

DESPROPORÇÃO ENTRE O VALOR DO VEÍCULO TRANSPORTADOR E O DAS MERCADORIAS 

APREENDIDAS. PENA DE PERDIMENTO AFASTADA. 

O veículo apreendido apresenta valor muito superior ao das mercadorias transportadas. 

Não se admite a aplicação da pena de perdimento do veículo transportador, quando evidente a desproporção entre o seu 

valor e o valor das mercadorias de procedência estrangeira transportadas. Precedentes do STJ e desta Terceira Turma. 

Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do voto do Desembargador Federal 
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Márcio Moraes, vencido o Relator que lhe negava provimento. Lavrará o acórdão o Desembargador Federal Márcio 

Moraes. 

 

São Paulo, 26 de junho de 2008. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00174 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.61.12.006645-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : CID PEREIRA STARLING 

APELADO : LUMIERE VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : GLAUBER GUBOLIN SANFELICE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

EMENTA 

APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA. INSCRIÇÃO PERANTE O CREAA/SP. ATIVIDADE 

BÁSICA RELACIONADA COM O COMÉRCIO DE AUTOMÓVEIS. NÃO CABIMENTO. PRODUÇÃO DE 

PROVA PERICIAL. DESNECESSIDADE. 

Afasta-se a preliminar de cerceamento de defesa por não haver dilação probatória, na medida em que a presente ação 

trata exclusivamente de matéria de direito, consubstanciada no exame da legislação pertinente e da documentação 

trazida nos autos. 

Também deve ser rejeitada a alegação de nulidade da sentença pela falta de fundamentação, tendo em vista que o MM. 

Juízo a quo indicou todas as razões de fato e de direito nos quais baseou a sua decisão. 

Sobre a inscrição dos profissionais liberais e associações civis nos Conselhos profissionais, o art. 1º, da Lei nº 

6.839/1980 dispôs que "o registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas 

encarregados, serão obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, 

em razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestam serviços a terceiros". 

Da análise do contrato social da empresa impetrante, verifica-se que seu objeto social é o "comércio varejista de 

veículos novos e usados, peças e acessórios e a prestação de serviços de funilaria, mecânica, pintura, sistema elétrico e 

tapeçaria". 

Forçoso reconhecer que tal finalidade societária não está arrolada entre aquelas privativas de engenheiro, na medida em 

que não exige conhecimento especializado para o desempenho da atividade. Isso porque a atividade precípua da 

empresa-autora é o comercio varejista de veículos, não sendo utilizados, para tal desiderato, quaisquer das funções 

previstas no art. 7º, da Lei nº 5.194/1966. 

Precedentes. 

Apelação e remessa oficial não providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, afastar as preliminares arguidas e negar provimento à apelação e 

remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00175 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.14.005120-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : ART ARAME INDL/ LTDA 

ADVOGADO : JOAO JOSE CAMPANILLO FERRAZ e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AFASTADA ALEGAÇÃO DE CERCEAMENTO DE 

DEFESA E DE NULIDADE DA EXECUÇÃO. CDA QUE PREENCHE OS REQUISITOS LEGAIS. 
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DESNECESSIDADE DE NOTIFICAÇÃO EM PROCESSO ADMINISTRATIVO. TAXA SELIC. 

CONSTITUCIONALIDADE. 

1. Inocorre ofensa ao contraditório e à ampla defesa a ausência de notificação prévia do débito tributário, quando sua 

cobrança for oriunda de tributo declarado e não pago, tornando-o exigível a partir do vencimento previsto na própria 

declaração. 

2. Desnecessária a comprovação da proveniência do débito, haja vista este originar-se de declaração do próprio 

contribuinte e sujeitar-se ao procedimento dos tributos lançados por homologação. 

3. Não há necessidade de apresentação de demonstrativo de cálculo, pois todos os índices e critérios utilizados pela 

exeqüente estão expressos na CDA, proporcionando ao executado meios para se defender. Inaplicabilidade do artigo 

614, II, do CPC. 

4. A CDA foi elaborada de acordo com as normas legais que regem a matéria, discriminando as leis que embasam o 

cálculo dos consectários legais e, portanto, preenche todas as exigências da Lei 6.830/1980 e dos artigos 202 e 203, do 

CTN, não restando afastada a presunção de liquidez e certeza do citado título. 

5. A apelante insurge-se apenas de maneira genérica contra o título executivo, sem apresentar provas documentais que 

comprovassem eventual violação aos critérios legais na apuração e consolidação do crédito tributário, restando intacta a 

presunção de liquidez e certeza do título. 

6. O artigo 161, § 1º, do CTN, prevê a possibilidade de regulamentação da taxa de juros por lei extravagante, de 

maneira que, ante expressa previsão legal, nenhuma ilegalidade milita contra a incidência da taxa SELIC. 

7. Apelação da embargante não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00176 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.19.005805-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : METAL CASTING IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : FABIO BOCCIA FRANCISCO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO NÃO CONSUMADA. AUTO DE 

INFRAÇÃO. PROVA PERICIAL CONTÁBIL. DESNECESSIDADE. CDA. LIQUIDEZ E CERTEZA. JUROS. 

CÁLCULO. SELIC. CONSTITUCIONALIDADE. AGRAVO RETIDO. 

1. Execução de crédito referente a IPI, constituído por meio de auto de infração notificado à executada em 21/10/1996, 

tendo ocorrido a inscrição em dívida ativa na data de 16/09/1998. 

2. No presente caso, o contribuinte interpôs impugnação na esfera administrativa em 13/05/1992, a qual foi indeferida, 

nos termos da Decisão nº 022/92, prolatada pelo Sr. Delegado da Receita Federal em Guarulhos-SP. Em face dessa 

decisão, a embargante apresentou recurso em 06/10/1992, que foi encaminhado à Segunda Câmara do Segundo 

Conselho de Contribuintes, cujo acórdão negou provimento ao apelo. Por derradeiro, a empresa devedora interpôs 

recurso especial de divergência, cujo seguimento foi negado por despacho proferido em 22/08/1996, pela Presidência da 

Segunda Câmara do Segundo Conselho de Contribuintes. Na data de 21/10/1996, houve a notificação da embargante 

por meio de correio/AR, conforme consta da CDA. 

3. O prazo prescricional ficou suspenso durante a tramitação do processo administrativo, visto que o crédito estava com 

a exigibilidade suspensa (art. 151, inc. III do CTN). 

4. Dispõe o artigo 174 do CTN que "a ação para cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da 

data da sua constituição definitiva". 

5. O débito em cobrança não está prescrito, pois da data da constituição definitiva do crédito ( por meio da notificação 

ao contribuinte via correio/AR em 21/10/1996) até o ajuizamento da execução (12/07/1999) decorreu prazo inferior ao 

qüinqüênio prescricional. 

6. Desnecessária a produção de prova pericial contábil, por se tratar de matéria exclusivamente de direito, ou seja, 

cálculos aritméticos da certidão da dívida ativa. 
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7. A CDA foi elaborada de acordo com as normas legais que regem a matéria, discriminando as leis que embasam o 

cálculo dos consectários legais e, portanto, preenche todas as exigências da Lei n. 6.830/1980, não restando afastada a 

presunção de liquidez e certeza do citado título. 

8. Antes da revogação do artigo 192, § 3º, da CF pela EC 40/2003, a jurisprudência já era pacífica no sentido de que a 

limitação dos juros em 12% ao ano, prevista em tal dispositivo, não era auto-aplicável e necessitava de regulamentação, 

a qual ainda não havia sido editada, impossibilitando sua aplicação. Entendimento cristalizado pelo Supremo Tribunal 

Federal através da Súmula nº 648 e da Súmula Vinculante nº 7. 

9. O artigo 161, § 1º, do CTN legitima a iniciativa do legislador ordinário e não veda a capitalização dos juros de mora, 

nem estabelece qualquer limite no que concerne a estes, permitindo que sejam dimensionados de acordo com o prejuízo 

decorrente do descumprimento da obrigação fiscal, a cujo ressarcimento se destinam. 

10. A taxa Selic está prevista expressamente no artigo 13 da Lei nº 9.065/1995, cujo enunciado determina sua aplicação 

aos créditos tributários federais. 

11. O cálculo dos juros deve ser efetuado sobre o valor do imposto após a incidência de correção, pois a 

desconsideração da atualização monetária do principal tornaria irrisório o valor de tais verbas, que são fixadas, 

normalmente, em valores percentuais sobre a quantia originária da obrigação. 

12. Apelação e agravo retido não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e ao agravo retido, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00177 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.26.000166-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : OLDE PEREIRA PINTO 

ADVOGADO : ANA CAROLINA ROSSI BARRETO e outro 

APELADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS. RESPONSÁVEL TÉCNICO FARMACÊUTICO EM PERÍODO INTEGRAL. NECESSIDADE. 

MP Nº 2.190-34. 

1. As distribuidoras de medicamentos sujeitam-se à exigência de manutenção de responsável técnico devidamente 

registrado perante o CRF, por força da determinação contida na Medida Provisória nº 2.190-34/2001, cujo artigo 11 

prevê que "às distribuidoras de medicamentos aplica-se o disposto no art. 15 da Lei nº 5.991, de 17 de dezembro de 

1973".  

2. A Medida Provisória nº 2.190-34/2001 foi promulgada em data anterior à edição da Emenda Constitucional nº 

32/2001 e, ante a ausência de medida provisória ulterior revogando-a expressamente ou de deliberação definitiva do 

Congresso Nacional a respeito, conclui-se que sua vigência ainda permanece (artigo 2º da referida EC). 

3. Precedentes jurisprudenciais da Terceira Turma desta Corte. 

4. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00178 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.82.015205-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF 
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ADVOGADO : MARTA RICARDO ROCCO e outro 

APELADO : DROGASIL S/A 

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO MARTINEZ e outro 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE RESPONSÁVEL TÉCNICO. MULTAS. 

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. COMPETÊNCIA. ACORDO EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA. 

APLICAÇÃO RETROATIVA. DESCABIMENTO. 

1. O Conselho Regional de Farmácia detém competência para fiscalizar e aplicar sanções aos estabelecimentos de 

acordo com o disposto no art. 24, da Lei n. 3.820/60, sem prejuízo da competência concorrente dos Órgãos de 

Vigilância locais fixada pelo art. 44, da Lei n. 5991/1973 (inteligência dos arts. 23, II e 24, XII da CF). 

2. Não obstante dispor a autora de farmacêuticos contratados, tais profissionais não estavam devidamente registrados 

perante o CRF à época das autuações por este realizadas, o que implica o funcionamento irregular da drogaria, com a 

conseqüente violação à norma do artigo 24 da Lei nº 3.820/1960. 

3. O acordo firmado em audiência de conciliação, nos autos de ação civil pública, teve por escopo o cumprimento da 

legislação de regência em prazo futuro, sendo descabida, portanto, qualquer alegação que vise à aplicação do ajuste para 

desconstituir os autos de infração anteriormente lavrados. 

4. Apelação provida, para determinar o prosseguimento da execução fiscal, invertendo-se os ônus da sucumbência. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00179 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.82.024918-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : MASTEC BRASIL S/A massa falida 

ADVOGADO : MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ e outro 

SINDICO : MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. DECRETAÇÃO DE FALÊNCIA. HABILITAÇÃO DO CRÉDITO JUNTO AO JUÍZO 

FALIMENTAR. PEDIDO DE ARQUIVAMENTO DO FEITO. SENTENÇA QUE INTERPRETA COMO 

DESISTÊNCIA TÁCITA. NULIDADE. 

1. Remessa oficial, tida por submetida, pois o valor discutido, no caso em apreço, ultrapassa 60 (sessenta) salários 

mínimos (§ 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil). 

2. Informação da União acerca da decretação da falência da empresa executada, tendo pleiteado junto ao juízo 

falimentar a reserva de numerário (ou habilitação do crédito) suficiente à satisfação do crédito objeto da presente 

execução.  

3. Ao proceder à habilitação em falência dos valores executados, a exeqüente adotou medida de caráter meramente 

suplementar, de modo a assegurar a efetiva satisfação de seu crédito, não podendo tal conduta ser interpretada como 

desistência tácita do prosseguimento da execução fiscal. 

4. Apelação e remessa oficial, tida por submetida, providas, a fim de anular a sentença e determinar o retorno dos autos 

à Vara de origem para o prosseguimento do feito. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por submetida, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 
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00180 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.82.032856-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF 

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO MARTINEZ e outro 

APELADO : DROGASIL S/A 

ADVOGADO : DANIELA NISHYAMA e outro 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE RESPONSÁVEL TÉCNICO. MULTAS. 

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. COMPETÊNCIA. ACORDO EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA. 

APLICAÇÃO RETROATIVA. DESCABIMENTO. 

1. O Conselho Regional de Farmácia detém competência para fiscalizar e aplicar sanções aos estabelecimentos de 

acordo com o disposto no art. 24, da Lei n. 3.820/60, sem prejuízo da competência concorrente dos Órgãos de 

Vigilância locais fixada pelo art. 44, da Lei n. 5991/1973 (inteligência dos arts. 23, II e 24, XII da CF). 

2. Não obstante dispor a autora de farmacêuticos contratados, tais profissionais não estavam devidamente registrados 

perante o CRF à época das autuações por este realizadas, o que implica o funcionamento irregular da drogaria, com a 

conseqüente violação à norma do artigo 24 da Lei nº 3.820/1960. 

3. O acordo firmado em audiência de conciliação, nos autos de ação civil pública, teve por escopo o cumprimento da 

legislação de regência em prazo futuro, sendo descabida, portanto, qualquer alegação que vise à aplicação do ajuste para 

desconstituir os autos de infração anteriormente lavrados. 

4. Apelação provida, para determinar o prosseguimento da execução fiscal, invertendo-se os ônus da sucumbência. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00181 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.61.82.055908-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : CUKIER CIA LTDA massa falida 

ADVOGADO : ALFREDO LUIZ KUGELMAS (Int.Pessoal) 

SINDICO : ALFREDO LUIZ KUGELMAS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO NÃO CONSUMADA. TRIBUTO SUJEITO 

A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO (IRPJ). TERMO INICIAL: DATA DA INTIMAÇÃO DA DECISÃO 

FINAL NO PROCESSO ADMINISTRATIVO. TERMO FINAL: AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

EXCLUSÃO DA MULTA MORATÓRIA E DOS JUROS. 

1. No que tange à multa moratória, a sentença fundou-se em súmula do STF, hipótese em que incide o § 3º, do artigo 

475, do Código de Processo Civil, impedindo a aplicação do duplo grau de jurisdição obrigatório. 

2. Execução de crédito referente a IRPJ, referente ao ano-base/exercício de 1986/1987, constituído por meio de auto de 

infração, notificado à executada em 22/02/1990, tendo ocorrido a inscrição em dívida ativa na data de 04/10/2001. A 

execução fiscal foi ajuizada em 07/05/2002. 

3. No presente caso, houve a interposição de recurso pelo contribuinte na esfera administrativa, na data de 23/03/1990, 

o qual foi parcialmente deferido pela Delegacia da Receita Federal em São Paulo. Da decisão singular, a executada 

interpôs recurso perante o Primeiro Conselho de Contribuintes, que determinou a remessa dos autos à instância de 

origem. Em 10/04/2001, a Delegacia da Receita Federal de Julgamento de São Paulo proferiu decisão no sentido de 

julgar parcialmente procedente o lançamento, para determinar o prosseguimento da cobrança do crédito mantido, 

corrigido monetariamente, com juros de acordo com as normas vigentes, calculados até a data do efetivo recolhimento. 

Ordenou, ainda, a intimação da executada para recolher o débito no prazo de 30 dias. O prazo prescricional, portanto, 
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ficou suspenso durante a tramitação do processo administrativo, visto que o crédito estava com a exigibilidade suspensa 

(artigo 151, III do CTN). 

4. Não houve o decurso do prazo prescricional, considerando que o crédito foi definitivamente constituído no momento 

da intimação da decisão final do processo administrativo, decisão esta proferida em 10/04/2001 e a execução fiscal foi 

ajuizada em 07/05/2002, quando ainda não transcorrido o qüinqüênio prescricional (artigo 174 do CTN). 

5. De rigor o prosseguimento da execução, dada a subsistência da cobrança dos mencionados débitos. 

6. Os juros moratórios posteriores à quebra não são devidos, quando o ativo da massa falida não seja suficiente para o 

pagamento do principal (Art. 26 do Decreto-Lei n. 7.661/45). 

7. No que concerne à condenação da União em honorários, merece reparos a sentença, de modo a reduzir tal verba para 

10% sobre o valor da multa moratória excluída, segundo o entendimento desta Turma. 

8. Com relação à embargante, indevida sua condenação em honorários advocatícios, tendo em vista a incidência do 

encargo de 20%, previsto no Decreto-lei nº 1.025/1969, que substitui, nos embargos à execução, a condenação do 

devedor na verba honorária (Súmula nº 168 do extinto Tribunal Federal de Recursos). 

9. Remessa oficial parcialmente conhecida e, na parte em que conhecida, provida em parte. Apelação provida, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal e reduzir a condenação da União em honorários para 10% sobre o valor 

da multa moratória excluída.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente da remessa oficial e, na parte em que 

conhecida, dar-lhe parcial provimento, assim como dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00182 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.052983-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO 

AGRAVADO : INSTITUTO MEDICAMENTA FONTOURA S/A 

ADVOGADO : GABRIEL ANTONIO SOARES FREIRE JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2005.61.00.018481-0 21 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS 

CONCRETOS. ADEQUAÇÃO DO VALOR AO RITO PROCESSUAL ADOTADO. 

O conhecimento do teor da resposta apresentada da agravada na impugnação ao valor da causa não se configura 

essencial à adequada compreensão da lide (art. 525, II, do CPC). Preliminar afastada. 

É cediço que o valor da causa deve expressar, na maior proximidade possível, o proveito econômico pleiteado, 

conforme os parâmetros norteadores do art. 259, do CPC. 

Assim, ante a excepcionalidade dos fatores apontados, a atribuição do valor da ação principal deve ser feita por mera 

estimativa. Precedente desta Turma. 

Existe incompatibilidade entre o atual valor atribuído à causa (R$ 10.000,00 para 26/4/2005), e o rito processual 

adotado pela autora. Isso porque pela leitura a contrario sensu do inciso I, do art. 275, do CPC, o ajuizamento da ação 

pelo rito ordinário impõe que o valor da causa seja superior a 60 salários mínimos. 

Dada a impossibilidade de ser alterado o rito processual, revela-se imprescindível a adequação do valor atribuído à 

causa ao procedimento ordinário, no valor vigente à época da propositura da ação. 

Agravo de instrumento parcialmente provido para fixar o valor da causa em R$ 19.000,00. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 
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00183 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.003276-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : STEFANO E TONDO LTDA massa falida 

ADVOGADO : RENATA APARECIDA DE OLIVEIRA MILANI 

SINDICO : ROLFF MILANI DE CARVALHO 

No. ORIG. : 02.00.00025-2 1 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA POR INFRAÇÃO AO ART. 157, I, DA CLT. CARÁTER 

ADMINISTRATIVO. IMPOSSIBILIDADE DE COBRANÇA DA MASSA FALIDA. PRECEDENTES. 

1. As multas por descumprimento da legislação trabalhista, como aquelas fundadas na CLT, têm caráter administrativo. 

Nesta qualidade, não podem ser cobradas da massa falida. 

2. Precedentes jurisprudenciais do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Recurso de apelação a que se nega provimento.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00184 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2006.60.04.000200-8/MS 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : 
Ordem dos Musicos do Brasil Conselho Regional do Estado do Mato Grosso do Sul 

OMB/MS 

ADVOGADO : OSVALDO ODORICO 

APELADO : JOSE PAULO DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS DOS SANTOS (Int.Pessoal) 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. INSCRIÇÃO NA ORDEM DOS MÚSICOS DO BRASIL. 

DESOBRIGATORIEDADE. 

1. No caso da profissão de músico, em que se trata de atividade que não se apresenta perigosa ou prejudicial à 

sociedade, diferentemente das profissões de médico, advogado ou engenheiro, que exigem controle rigoroso, tendo em 

vista que põem em risco bens jurídicos de extrema importância, como a liberdade, a vida, a saúde, a segurança e o 

patrimônio das pessoas, afigura-se desnecessária a inscrição em ordem ou conselho para o exercício da profissão. 

2. Remessa oficial e apelação desprovidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00185 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.00.000208-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : AUTO POSTO NOBRE LTDA 

ADVOGADO : WLADMIR DOS SANTOS e outro 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. LEI N. 9.718/1998. ALTERAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO. 

INCONSTITUCIONALIDADE DO § 1º DO ART. 3º DA LEI 9.718/98 PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

ELEVAÇÃO DE ALÍQUOTA DA COFINS. REPETIÇÃO. 

1. O mérito da matéria posta em discussão, quanto à base de cálculo, já mereceu apreciação pelo Plenário do Supremo 

Tribunal Federal, por ocasião do julgamento dos Recursos Extraordinários n. 357.950/RS, n. 390.840/MG, n. 

358.273/RS e n. 346.084/PR, nos quais foi declarada a inconstitucionalidade do § 1º do art. 3º da Lei 9.718/98, eis que a 

ampliação do conceito de receita bruta para toda e qualquer receita, violou a noção de faturamento pressuposta no art. 

195, I, b, da Constituição Federal, na sua redação original, que equivaleria ao de receita bruta das vendas de 

mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviços de qualquer natureza, conforme reiterada jurisprudência do STF. 

2. Desnecessidade de juntada de guias originais. 

No caso dos autos, suficientes os documentos carreados, quais sejam, as notas fiscais que comprovam que a autora, 

substituída tributária das exações em discussão, assumiu o encargo. 

3. Tendo em vista o período objeto da repetição, aplicável exclusivamente a taxa SELIC, por força do art. 39, § 4º, da 

Lei 9.250/95, que é, conforme jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, ao mesmo tempo, índice de correção 

monetária e de juros de mora (RESP 769619; AgRg no REsp 658786). 

4. O art. 167 do Código Tributário Nacional não é aplicado, pois os juros somente incidem a partir do trânsito em 

julgado até a edição da Lei que instituiu a taxa SELIC, lei específica a regular o tema. Ocorrendo o trânsito em julgado 

em data posterior a janeiro de 1996, o percentual previsto no art. 167 do CTN não incide de qualquer maneira. 

5. Preliminar rejeitada. Apelação fazendária e remessa necessária, tida por submetida, parcialmente providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e dar parcial provimento à apelação e à remessa 

oficial, tida por submetida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00186 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2006.61.00.015945-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BEATRIZ DE ARAUJO LEITE NACIF 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JULIANA BARROS FERREIRA 

ADVOGADO : VERA LUCIA BARROS FERREIRA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. ADVOGADO. PRERROGATIVAS. DIREITO DE ACESSO E 

ATENDIMENTO. AGÊNCIA DO INSS. 

O agravo de instrumento nº 2006.03.00.078002-9 foi convertido em retido. E como a impetrante não ofereceu 

contrarrazões, deixou de preencher o requisito de admissibilidade estabelecido no art. 523, § 1º, do CPC, razão pela 

qual não será conhecido. 

A Lei nº 8.906/1994 expressamente assegura ao advogado o atendimento e acesso em repartições públicas em qualquer 

data, horário ou dia da semana, observando-se apenas os dias e horários normais de expediente. 

O direito em análise é fruto do status conferido ao advogado pela Constituição e pela Lei Federal, não podendo ser 

restringido por ato de quem quer que seja, ainda que se alegue razões de oportunidade e conveniência para o bom 

funcionamento do serviço público. Somente a lei poderá reduzir a amplitude do direito invocado. Precedentes. 

Apelação e remessa oficial não providas. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer o agravo retido e negar provimento à apelação e à 

remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00187 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.00.018748-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : FIORELLA PRODUTOS TEXTEIS LTDA 

ADVOGADO : VICTOR CHINAGLIA SIMÕES e outro 

APELADO : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : MARCOS JOSE CESARE 

EMENTA 

APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA PREVENTIVO. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA. 

INSCRIÇÃO PERANTE O CREAA/SP. EMPRESA JÁ CADASTRADA NO CRQ/SP. ATIVIDADE BÁSICA 

VOLTADA À INDUSTRIALIZAÇÃO DE PRODUTOS QUÍMICOS. NÃO CABIMENTO. 

A Lei nº 12.016/2009, que cuida do Mandado de Segurança, revogou expressamente a legislação anterior (Lei nº 

1.533/1951), mantendo, contudo, o prazo de 120 dias para o interessado ajuizar o mandamus (Lei nº 12.016/2009, art. 

23; Lei nº 1.533/1951, art. 18). 

Quanto à parcela do pedido em que a impetrante pleiteou o não-pagamento da multa, a ação apresenta o caráter 

repressivo e, por conseguinte, incide o referido lapso temporal. Logo, restando caracterizada a decadência no que tange 

a essa parcela do pedido, inviável qualquer possibilidade de apreciação neste momento. 

No que se refere ao pedido de declaração de inexigibilidade do recolhimento da contribuição ao CREAA/SP, por outro 

lado, constata-se nítida a natureza preventiva do mandamus. Nesta espécie, por não haver um ato coator em si, afigura-

se imperativa a existência de indícios de sua efetivação suficientes à violação do direito líquido e certo alegado pelo 

impetrante. 

Sobre a inscrição dos profissionais liberais e associações civis nos Conselhos profissionais, o art. 1º, da Lei nº 

6.839/1980 dispôs que "o registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas 

encarregados, serão obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, 

em razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestam serviços a terceiros". 

Da análise do contrato social, forçoso reconhecer que a finalidade societária não está arrolada entre aquelas privativas 

de engenheiro, porquanto não se exige qualquer conhecimento especializado para o desempenho da atividade. Em 

verdade, as atividades desempenhadas pela impetrante requerem conhecimentos técnicos privativos de profissionais da 

área de química, nos exatos termos dos arts. 27, da Lei nº 2.800/1956 e 335, da CLT. 

Como o registro no conselho profissional é necessário apenas em relação à atividade básica da autora ou àquela pela 

qual preste serviços a terceiros (art. 1º, da Lei nº 6.839/1980), revela-se necessário a inscrição apenas no Conselho 

Regional de Química. 

É descabido pretender a obrigatoriedade do recolhimento de anuidades ou taxas a mais de um conselho, assim como a 

filiação a dois conselhos profissionais fiscalizadores de suas atividades, em razão de uma só profissão ou atividade, já 

que a norma legal não obriga a dupla inscrição e como dito, a atuação básica desenvolvida pela empresa é que 

determina a que conselho profissional deve se vincular. 

Precedentes. 

Apelação parcialmente provida, apenas para reconhecer a desnecessidade da empresa de se registrar perante o 

CREAA/SP. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00188 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2006.61.00.020726-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 
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APELANTE : TRICASSIA ADMINISTRACAO DE BENS LTDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. LEIS 9.718/98, 10.637/02 E 10.833/03. BASE DE CÁLCULO. COMPENSAÇÃO.  

Não conhecimento dos agravos de instrumento, convertidos em retido, uma vez que as partes não requereram 

expressamente, em suas razões de apelação, sua apreciação por este Tribunal, a teor do disposto no § 1º, do artigo 523, 

do Código de Processo Civil. 

A alegação da Fazenda Nacional de existência de contradição na sentença há que ser acolhida.  

Também deve ser destacado que, embora o Magistrado, ao analisar a Lei 9718, tenha reconhecido a 

inconstitucionalidade apenas do § 1º do artigo 3º, declarando, assim, constitucional a majoração da alíquota da COFINS 

determinada no artigo 8º, no dispositivo restou autorizada a compensação dos valores pagos a título das contribuições 

nos moldes da Lei 9718, sem que tenha esclarecido que apenas os valores pagos a maior em decorrência do 

reconhecimento da inconstitucionalidade da base de cálculo é que podem ser compensados. 

Dessa forma, deve-se modificar o dispositivo para que conste corretamente que ficou reconhecido o direito à 

compensação das quantias pagas ao PIS e à COFINS na forma da Lei n. 9718, apenas no tocante à base de cálculo. 

O deferimento da compensação independe de prévia análise da Administração quanto à existência efetiva do crédito e 

de sua liquidez e certeza. Na ação judicial, discute-se o direito à compensação. Comprovados os pagamentos efetuados 

no período em que vigorou a legislação tida por inconstitucional, o Poder Judiciário pode deferir esse direito, 

garantindo-se à Administração a averiguação da correção dos cálculos elaborados pelo contribuinte, em fase, porém, 

posterior. 

A matéria posta em discussão já mereceu apreciação pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do 

julgamento dos Recursos Extraordinários 357.950/RS, 390.840/MG e 358.273/RS, nos quais foi declarada a 

inconstitucionalidade do § 1º do art. 3º da Lei 9.718/98. 

Se, antes da Emenda 20, a Lei 9.718/98 não poderia tomar a base de cálculo das contribuições sociais como algo 

diferente do faturamento, dada a previsão constitucional restrita, depois da Emenda 20, que alterou o art. 195, inciso I, 

para acrescentar a expressão receita à base de cálculo das contribuições sociais, as leis ordinárias puderam acompanhar 

tal modificação, tomando como base de cálculo a totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, 

independentemente da sua denominação ou classificação contábil. Daí a constitucionalidade das Leis 10.637/02 e 

10.833/03 nesse particular.  

As Leis 10.637/02 e 10.833/03 não violaram o art. 246 da Constituição Federal, já que não regulamentaram o inciso I 

do art. 195, alterado pela Emenda 20, de 1998, mas promoveram sim modificações na base de cálculo e na alíquota das 

contribuições sociais PIS e COFINS em virtude da sistemática da não-cumulatividade imposta.  

A prescrição para restituição de indébitos é qüinqüenal. 

Esta Turma não aplica à espécie a Lei 9.430/96, inclusive com a alteração promovida pela Lei 10.637/2002, sob o 

fundamento (i) da inaplicabilidade do direito superveniente e (ii) tendo em vista que a opção pelo pedido de 

compensação na via judicial exclui o direito previsto na Lei 9.430/96 restrito à via administrativa.  

Incidirá a taxa SELIC, por força do art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95, que determina sua aplicação à compensação tributária 

e que é, conforme jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, ao mesmo tempo, índice de correção monetária e de 

juros de mora. 

Entendo que não deve ser aplicado a este caso o artigo 170A do Código Tributário Nacional, dado que não há litígio 

quanto à inconstitucionalidade parcial da legislação aqui debatida, já declarada pelo Supremo Tribunal Federal. 

Pelo não conhecimento dos agravos retidos. 

Pelo parcial provimento da apelação fazendária, para reconhecer a prescrição parcial da pretensão, para restringir a 

compensação a parcelas do PIS e da COFINS, para corrigir a sentença para que conste que a compensação das 

contribuições ficou autorizada, quanto à COFINS, somente até dezembro de 2003 e, quanto ao PIS, até dezembro de 

2002, e pelo provimento parcial da remessa oficial, também para modificar o dispositivo para que conste corretamente 

que ficou reconhecido o direito à compensação das quantias pagas ao PIS e à COFINS na forma da Lei n. 9718, apenas 

no tocante à base de cálculo. 

Pelo desprovimento da apelação da impetrante. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos agravos retidos, dar parcial provimento à apelação 

fazendária, para reconhecer a prescrição parcial da pretensão, para restringir a compensação a parcelas do PIS e da 

COFINS, para corrigir a sentença para que conste que a compensação das contribuições ficou autorizada, quanto à 

COFINS, somente até dezembro de 2003 e, quanto ao PIS, até dezembro de 2002, dar parcial provimento à remessa 

oficial, também para modificar o dispositivo para que conste corretamente que ficou reconhecido o direito à 
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compensação das quantias pagas ao PIS e à COFINS na forma da Lei n. 9718, apenas no tocante à base de cálculo e 

negar provimento à apelação da impetrante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00189 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.00.027764-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : NIGLEI LIMA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : EDERSON RICARDO TEIXEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BEATRIZ DE ARAUJO LEITE NACIF 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. ADVOGADO. PRERROGATIVAS. DIREITO DE ACESSO E 

ATENDIMENTO. AGÊNCIA DO INSS. PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA 

AFASTADA. 

A preliminar de ausência de prova pré-constituída denota, nesta demanda, matéria de mérito, e com ele será resolvida. 

A Lei nº 8.906/1994 expressamente assegura ao advogado o atendimento e acesso em repartições públicas em qualquer 

data, horário ou dia da semana, observando-se apenas os dias e horários normais de expediente. 

O direito em análise é fruto do status conferido ao advogado pela Constituição e pela Lei Federal, não podendo ser 

restringido por ato de quem quer que seja, ainda que se alegue razões de oportunidade e conveniência para o bom 

funcionamento do serviço público. Somente a lei poderá reduzir a amplitude do direito invocado. 

Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, afastar a preliminar arguida e dar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00190 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.05.000505-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : VITI VINICOLA CERESER S/A 

ADVOGADO : MILTON CARMO DE ASSIS JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PROVISÓRIA SOBRE 

MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA (CPMF). ARTIGO 149, § 2º, I, DA CF. EC Nº 33/2001. RECEITAS 

DECORRENTES DE EXPORTAÇÃO. INCIDÊNCIA. 

1. Atualmente, as receitas oriundas de exportação, em geral, estão imunes a contribuições sociais, bem como a 

contribuições de intervenção no domínio econômico. 

2. A hipótese de não-incidência das contribuições sociais previstas no artigo 149 da Carta Magna refere-se à atividade 

de exportação, estendendo-se apenas à respectiva "receita decorrente de exportação" e às contribuições com base nela 

exigidas. 

3. Descabida a extensão da imunidade discutida à CPMF, cujo fato gerador é a movimentação ou transmissão de valores 

e de créditos de natureza financeira e lançamentos de débitos e créditos em contas-correntes, pois não há que se 

confundir o auferimento de receita decorrente de exportação com a posterior movimentação dos valores por meio de 

conta-corrente.  

4. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00191 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2006.61.10.014082-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : IND/ GRAFICA ITU LTDA 

ADVOGADO : GUILHERME BARRANCO DE SOUZA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ADMINISTRATIVO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO QUE INDEFERIU PEDIDO 

DE COMPENSAÇÃO AGUARDANDO JULGAMENTO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DOS CRÉDITOS. 

O art. 151, do Código Tributário Nacional, enumera as situações aptas a suspender a exigibilidade do crédito tributário. 

Dentre elas, está a hipótese de o contribuinte apresentar reclamações e recursos na esfera administrativa (inciso III). 

A manifestação de inconformidade quanto ao indeferimento do pedido de restituição de indébito, previsto no artigo 35 

da Instrução Normativa n. 210/02 da SRF é capaz de levar à suspensão da exigibilidade do crédito tributário, já que o 

artigo 151, inciso III do CTN. 

É que o § 2º do citado artigo 35 da IN 210 é claro ao dizer que "a manifestação de inconformidade e o recurso a que se 

referem o caput e o § 1º reger-se-ão pelo disposto no Decreto n. 70.235, de 6 de março de 1972, e alterações 

posteriores". 

Precedentes desta Turma: APELREE n. 1277746, Proc. 200661820122704/SP, Relatora Des. Fed. Cecilia Marcondes, 

DJF3 de 31/03/2009, p. 311 e AMS 2000.61.10.000522-7,3ª T., Rel. Des. Fed. Nery Junior, j. 12.05.04, v.u., DJ 

04.08.2004, p. 77 

Suspensa a exigibilidade do crédito. 

Remessa Oficial e Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00192 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.18.001560-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : PAULO LEANDRO SALVIANO PANTALEAO 

ADVOGADO : MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA e outro 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. DESISTÊNCIA DA AÇÃO. AUTOR BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. 

CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE VERBA HONORÁRIA. CABIMENTO. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. 

ART. 12 DA LEI Nº 1.060/50. 

1. Agravo retido que não se conhece, tendo em vista que sequer foi requerida nas razões de apelação a sua apreciação 

por este Tribunal, pelo que está ausente o requisito de admissibilidade estabelecido no art. 523, § 1º do Código de 

Processo Civil. 

2. Ainda que tenha a parte autora desistido ou renunciado, não pode ela se esquivar dos ônus de sucumbência previstos 

na legislação processual vigente para esses casos. 
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3. Todo aquele que aciona o Poder Judiciário faz com que a parte ré tenha despesas com um procurador que a defenda. 

Assim, deve arcar com a responsabilidade pelo que causou. 

4. A parte autora desistiu da ação após a citação da ré, ou seja, após a formação da relação processual e apresentação de 

defesa pela União Federal, pelo que lhe cabe o ônus da sucumbência, devendo arcar com o pagamento da verba 

honorária. Aplicabilidade do art. 26, caput, CPC. 

5. A condenação deve tomar como parâmetro o valor dado à causa, com base no artigo 20, § 4º, do Código de Processo 

Civil, observado o art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser a parte sucumbente beneficiária da justiça gratuita, restando 

suspensa a execução por 5 anos. 

6. Precedentes jurisprudenciais. 

7. Apelação a que se dá provimento, para para condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados 

em 10% sobre o valor atribuído à causa, devidamente corrigido, ficando suspensa a exigibilidade nos termos do artigo 

12 da Lei nº 1.060/50, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e dar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00193 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.82.017805-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : ROFELTEX BENEFICIADORA DE TECIDOS LTDA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE REDIRECIONAMENTO 

PARA O SÓCIO-GERENTE. INEXISTÊNCIA DE BENS DA EMPRESA PASSÍVEIS DE CONSTRIÇÃO. 

FALÊNCIA. FATO INSUFICIENTE. 

1. Remessa oficial tida por submetida. O valor discutido ultrapassa o limite legal, impondo a aplicação do duplo grau de 

jurisdição obrigatório (art. 475, § 2º, do CPC). 

2. O patrimônio da sociedade deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas (Precedente: STJ, 

Embargos de Divergência no Recurso Especial n. 260.107/RS). 

3. Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis pelos créditos relativos a 

obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatuto (art. 135, III, do CTN). 

4. O não recolhimento de tributos não configura infração legal que possibilite o enquadramento nos termos da 

legislação aplicável à espécie. 

5. Mesmo nos casos de quebra da sociedade, não há a inclusão automática dos sócios. A massa falida responde pelas 

obrigações da empresa executada até o encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento da execução 

fiscal aos administradores somente em caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a 

prova de gestão praticada com dolo ou culpa. Precedentes do STJ. 

6. À impossibilidade de se dar prosseguimento à ação executiva em face da empresa, porquanto já encerrado o processo 

falimentar, ou em face dos respectivos sócios, à míngua de autorização legal para os respectivos redirecionamentos, 

afigura-se impositiva a decretação da extinção da demanda. 

7. Apelação e remessa oficial, tida por submetida, não providas.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por submetida, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00194 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.82.027289-1/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : PIAVE COM/ E LINGERIE LTDA -ME 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE REDIRECIONAMENTO 

PARA O SÓCIO-GERENTE. INEXISTÊNCIA DE BENS DA EMPRESA PASSÍVEIS DE CONSTRIÇÃO. 

FALÊNCIA. FATO INSUFICIENTE. 

1. O patrimônio da sociedade deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas (Precedente: STJ, 

Embargos de Divergência no Recurso Especial n. 260.107/RS). 

2. Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis pelos créditos relativos a 

obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatuto (art. 135, III, do CTN). 

3. O não recolhimento de tributos não configura infração legal que possibilite o enquadramento nos termos da 

legislação aplicável à espécie. 

4. Mesmo nos casos de quebra da sociedade, não há a inclusão automática dos sócios. A massa falida responde pelas 

obrigações da empresa executada até o encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento da execução 

fiscal aos administradores somente em caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a 

prova de gestão praticada com dolo ou culpa. Precedentes do STJ. 

5. À impossibilidade de se dar prosseguimento à ação executiva em face da empresa, porquanto já encerrado o processo 

falimentar, ou em face dos respectivos sócios, à míngua de autorização legal para os respectivos redirecionamentos, 

afigura-se impositiva a decretação da extinção da demanda. 

6. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00195 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.099856-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : POLETO E PARTNERS COML/ LTDA 

ADVOGADO : JONAS JAKUTIS FILHO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2006.61.00.022546-3 19 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS 

CONCRETOS. ADEQUAÇÃO DO VALOR AO RITO PROCESSUAL ADOTADO. 

Agravo regimental não conhecido, tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 527, do CPC, com as alterações 

trazidas pela Lei nº 11.187/2005. 

É cediço que o valor da causa deve expressar, na maior proximidade possível, o proveito econômico pleiteado, 

conforme os parâmetros norteadores do art. 259, do CPC. 

Assim, ante a excepcionalidade dos fatores apontados, a atribuição do valor da ação principal deve ser feita por mera 

estimativa. Precedente desta Turma. 

Existe incompatibilidade entre o atual valor atribuído à causa (R$ 5.000,00 para 3/8/2006), e o rito processual adotado 

pela agravada. Isso porque pela leitura a contrario sensu do inciso I, do art. 275, do CPC, o ajuizamento da ação pelo 

rito ordinário impõe que o valor da causa seja superior a 60 salários mínimos. 

Dada a impossibilidade de ser alterado o rito processual, revela-se imprescindível a adequação do valor atribuído à 

causa ao procedimento ordinário, no valor vigente à época da propositura da ação. 

Agravo de instrumento parcialmente provido para fixar o valor da causa em R$ 22.000,00. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer o agravo regimental e dar parcial provimento ao agravo 

de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00196 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.03.99.039226-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : BANCO SCHAHIN CURY S/A 

ADVOGADO : VINICIUS BRANCO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 95.00.44046-6 2 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. VALORES REMETIDOS AO EXTERIOR. OPERAÇÕES DE 

CRÉDITO OBJETOS DE CERTIFICADO DE REGISTRO DO BANCO CENTRAL. COMPENSAÇÃO. LEI 

8.383/1991. 

Preliminar rechaçada. Foram acostados aos autos os documentos de arrecadação de receitas federais (DARFs) 

pertinentes à lide. 

O artigo 9.º do Decreto-lei 1.351, de 24/10/1974, com redação dada pelo artigo 1º do DL 1.411, de 31/7/1975 e artigo 1º 

do DL 1.725, de 7/12/1979, dispôs acerca da competência do Conselho Monetário Nacional. 

As Resoluções n.º 644, de 22/10/1980 e n.º 1.853, de 31/7/1991, ambas do Conselho Monetário Nacional, foram 

emitidas com fundamento no transcrito artigo 9.º do Decreto-lei 1.351/1974, tendo determinado a redução do imposto 

de renda em 100% (cem por cento) "sobre remessa de juros, comissões e despesas decorrentes de colocações no 

exterior, previamente autorizadas pelo Banco Central, de títulos de crédito internacionalmente conhecidos como 

'commercial papers'", benefício estendido aos títulos de créditos internacionalmente conhecidos como "fixed rate 

notes", "floating rate notes", "floating rate certificates of deposit", bônus de colocação pública e bônus de colocação 

privada. 

Visando a disciplinar as referidas Resoluções, o Chefe do Departamento de Capitais Estrangeiros do Banco Central do 

Brasil elaborou as Cartas Circulares n.ºs 2.747/92, 2.269/92, 2.372/93 e 2.546/95, consignando que a fruição do 

benefício de redução do imposto de renda em 100% ficaria condicionada a um período médio de amortização do capital 

estrangeiro por 96 meses. 

O Banco Central não detinha qualquer competência para limitar as disposições das Resoluções do Conselho Monetário 

Nacional. Poderia tão somente emitir normas para cumprir as Resoluções, mas não extrapolar os seus termos. 

O Conselho Monetário Nacional é composto por três membros (Ministro do Estado da Fazenda; Ministro do 

Planejamento e Orçamento; e Presidente do Banco Central do Brasil). O Chefe do Departamento de Capitais 

Estrangeiros do Banco Central do Brasil não pode, sozinho, ir além das disposições contidas por um colegiado. 

Os atos n.ºs 2.747/92, 2.269/92, 2.372/93 e 2.546/95, do Chefe do Departamento de Capitais Estrangeiros do BACEN 

são ilegais, pois foram editados ultrapassando os limites das próprias Resoluções n.ºs 644, de 22/10/1980 e 1.853, de 

31/7/1991, do Conselho Monetário Nacional - CMN. 

Configurado o indébito fiscal em face do reconhecimento da inexigibilidade do imposto de renda sobre as verbas 

indicadas na inicial, é devida a compensação dos indébitos, com parcelas vincendas do próprio tributo, nos termos da 

Lei 8.383/1991, de acordo com a orientação firmada pela Turma. 

Quanto à correção monetária, considerando-se que no caso a compensação só abrange indébitos ocorridos no período 

em que já estava em vigor a UFIR, deve ser aplicada, necessariamente, a UFIR até dezembro de 1995 e, a partir de 1º de 

janeiro de 1996, incidirá a taxa SELIC, por força do art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95, que determina sua aplicação à 

compensação tributária e que é, conforme jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, ao mesmo tempo, índice de 

correção monetária e de juros de mora (RESP 769619; AgRg no REsp 658786). 

Preliminar rechaçada. Remessa oficial e apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento à remessa oficial e à 

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 
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MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00197 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.00.003958-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EURIPEDES SHIRLEY DA SILVA 

ADVOGADO : EDERSON RICARDO TEIXEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. ADVOGADO. PRERROGATIVAS. DIREITO DE ACESSO E 

ATENDIMENTO. AGÊNCIA DO INSS. AGRAVO RETIDO PREJUDICADO. 

A teor do disposto no art. 14, § 1º, da Lei 12.016/2009, a sentença proferida nestes autos está sujeita ao duplo grau de 

jurisdição obrigatório. 

Prejudicado o agravo retido, uma vez que as matérias por ele tratadas são as mesmas da apelação, e serão, na apreciação 

desta última, julgadas (AC 2002.61.00.007405-4, Rel. Márcio Moraes, j. 8.6.2005, vu). 

A Lei nº 8.906/1994 expressamente assegura ao advogado o atendimento e acesso em repartições públicas em qualquer 

data, horário ou dia da semana, observando-se apenas os dias e horários normais de expediente. 

O direito em análise é fruto do status conferido ao advogado pela Constituição e pela Lei Federal, não podendo ser 

restringido por ato de quem quer que seja, ainda que se alegue razões de oportunidade e conveniência para o bom 

funcionamento do serviço público. Somente a lei poderá reduzir a amplitude do direito invocado. 

Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, não providas.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo retido e negar provimento à apelação e à 

remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00198 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.00.025860-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : DISTRIBUIDORA E DROGARIA SETE IRMAOS LTDA 

ADVOGADO : PATRICIA RODRIGUES NEGRÃO e outro 

APELADO : Conselho Regional de Farmacia CRF 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. COMPETÊNCIA. DROGARIA E 

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS. RESPONSÁVEL TÉCNICO EM HORÁRIO INTEGRAL. 

NECESSIDADE. 

1. O Conselho Regional de Farmácia detém competência para fiscalizar e aplicar sanções aos estabelecimentos de 

acordo com o disposto no art. 24, da Lei n. 3.820/60, sem prejuízo da competência concorrente dos Órgãos de 

Vigilância locais fixada pelo art. 44, da Lei n. 5991/1973 (inteligência dos arts. 23, II e 24, XII da CF). 

2. O art. 15, § 1º, da Lei nº 5.991/73, exige a presença de técnico responsável durante todo o período de funcionamento 

do estabelecimento. 

3. Por se apresentar também como distribuidora de medicamentos, sujeita-se a impetrante à disposição contida na 

Medida Provisória nº 2.190-34, de 23 de agosto de 2001, cujo artigo 11 estabelece que "às distribuidoras de 

medicamentos aplica-se o disposto no art. 15 da Lei nº 5.991, de 17 de dezembro de 1973". 

4. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/11/2009 274/2339 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00199 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.00.030633-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : JOSE LUIZ DE SOUZA FILHO 

ADVOGADO : JOSE LUIZ DE SOUZA FILHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BEATRIZ DE ARAUJO LEITE NACIF e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. ADVOGADO. PRERROGATIVAS. DIREITO DE ACESSO E 

ATENDIMENTO. AGÊNCIA DO INSS. 

A Lei nº 8.906/1994 expressamente assegura ao advogado o atendimento e acesso em repartições públicas em qualquer 

data, horário ou dia da semana, observando-se apenas os dias e horários normais de expediente. 

O direito em análise é fruto do status conferido ao advogado pela Constituição e pela Lei Federal, não podendo ser 

restringido por ato de quem quer que seja, ainda que se alegue razões de oportunidade e conveniência para o bom 

funcionamento do serviço público. Somente a lei poderá reduzir a amplitude do direito invocado. 

Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00200 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2007.61.05.002596-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

PARTE AUTORA : BREAN RODRIGUES CHAMADOIRA MARTINS 

ADVOGADO : GUILHERME LEMOS e outro 

PARTE RÉ : Pontificia Universidade Catolica de Campinas PUCCAMP 

ADVOGADO : MONICA NICOLAU SEABRA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - MATRÍCULA REQUERIDA FORA DO PRAZO 

DETERMINADO - CANDIDATO EM LISTA DE ESPERA. - AUSÊNCIA DE CONVOCAÇÃO DO CANDIDATO 

PARA REALIZAÇÃO DA MATRÍCULA. 

1. O "Manual do Candidato" prevê que os candidatos relacionados na lista de espera deverão manifestar interesse pela 

vaga pela internet ou pessoalmente (art. 27, § 4º) e que a convocação para matrícula desses candidatos far-se-á com 

afixação dos respectivos boletins nos quadros de avisos da Secretaria-Geral, pela internet e por meio de correio 

eletrônico (item 11 dos Procedimentos para matrícula). 

2. Assim, não tendo a instituição de ensino notificado o candidato acerca de sua convocação e tendo o requerimento de 

matrícula sido feito somente um dia após a data fixada, o impetrante faz jus à efetivação de sua matrícula.  

3. No que diz respeito ao abono de faltas, observo que a sentença é ultra petita, uma vez que reconheceu o direito ao 

abono de faltas, sem que tenha o impetrante formulado pedido específico nesse sentido. Assim, deve ser reduzida a 

sentença aos limites do pedido do impetrante. 

4. Remessa oficial parcialmente provida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00201 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.18.002091-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : LEANDRO APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO : MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA e outro 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. DESISTÊNCIA DA AÇÃO. AUTOR BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. 

CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE VERBA HONORÁRIA. CABIMENTO. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. 

ART. 12 DA LEI Nº 1.060/50. 

1. Ainda que tenha a parte autora desistido ou renunciado, não pode ela se esquivar dos ônus de sucumbência previstos 

na legislação processual vigente para esses casos. 

2. Todo aquele que aciona o Poder Judiciário faz com que a parte ré tenha despesas com um procurador que a defenda. 

Assim, deve arcar com a responsabilidade pelo que causou. 

3. A parte autora desistiu da ação após a citação da ré, ou seja, após a formação da relação processual e apresentação de 

defesa pela União Federal, pelo que lhe cabe o ônus da sucumbência, devendo arcar com o pagamento da verba 

honorária. Aplicabilidade do art. 26, caput, CPC. 

4. A condenação deve tomar como parâmetro o valor dado à causa, com base no artigo 20, § 4º, do Código de Processo 

Civil, observado o art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser a parte sucumbente beneficiária da justiça gratuita, restando 

suspensa a execução por 5 anos. 

5. Precedentes jurisprudenciais. 

6. Apelação a que se dá provimento, para para condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados 

em 10% sobre o valor atribuído à causa, devidamente corrigido, ficando suspensa a exigibilidade nos termos do artigo 

12 da Lei nº 1.060/50, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00202 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.18.002122-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : RENATA LEITE PRUDENCIO 

ADVOGADO : MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA e outro 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. DESISTÊNCIA DA AÇÃO. AUTOR BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. 

CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE VERBA HONORÁRIA. CABIMENTO. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. 

ART. 12 DA LEI Nº 1.060/50. 

1. Ainda que tenha a parte autora desistido ou renunciado, não pode ela se esquivar dos ônus de sucumbência previstos 

na legislação processual vigente para esses casos. 

2. Todo aquele que aciona o Poder Judiciário faz com que a parte ré tenha despesas com um procurador que a defenda. 

Assim, deve arcar com a responsabilidade pelo que causou. 
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3. A parte autora desistiu da ação após a citação da ré, ou seja, após a formação da relação processual e apresentação de 

defesa pela União Federal, pelo que lhe cabe o ônus da sucumbência, devendo arcar com o pagamento da verba 

honorária. Aplicabilidade do art. 26, caput, CPC. 

4. A condenação deve tomar como parâmetro o valor dado à causa, com base no artigo 20, § 4º, do Código de Processo 

Civil, observado o art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser a parte sucumbente beneficiária da justiça gratuita, restando 

suspensa a execução por 5 anos. 

5. Precedentes jurisprudenciais. 

6. Apelação a que se dá provimento, para para condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados 

em 10% sobre o valor atribuído à causa, devidamente corrigido, ficando suspensa a exigibilidade nos termos do artigo 

12 da Lei nº 1.060/50, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00203 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.024777-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : SUELI BAPTISTA 

ADVOGADO : IVANO VIGNARDI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : PIRASSUNUNGA S/A IND/ E COM/ DE PAPEL E PAPELAO massa falida 

ADVOGADO : MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ (Int.Pessoal) 

PARTE RE' : DOMINGOS ANTONIO SILVEIRA E SYLOS e outro 

 
: ISMAEL DONIZETTI CATHARINA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE PIRASSUNUNGA SP 

No. ORIG. : 07.00.00751-7 A Vr PIRASSUNUNGA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. . MASSA FALIDA . REDIRECIONAMENTO PARA OS 

SÓCIOS-GERENTES. ART. 135, III, DO CTN. RESPONSABILIDADE SUBJETIVA DOS ADMINSTRADORES. 

1. Quanto à alegação da União de que a responsabilidade dos sócios é solidária nos casos de débitos relativos ao IPI, 

conforme artigo 8º do Decreto-Lei n. 1.736/1979, o STJ já se pronunciou sobre a questão, afirmando haver a 

necessidade, também nessa hipótese, de comprovação de dissolução irregular. 

2. Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis pelos créditos relativos a 

obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatuto (art. 135, inc. III, do CTN). Incumbe ao Fisco comprovar a prática de gestão com dolo ou culpa. 

3. Nessa linha, também nos casos de quebra da sociedade, não há a inclusão automática dos sócios. A massa falida 

responde pelas obrigações da empresa executada até o encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento 

da execução fiscal aos administradores somente em caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, 

incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. 

4. Precedentes do STJ. 

5. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 
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00204 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.031246-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : AUREO MARCUS MAKIYAMA LOPES (Int.Pessoal) 

PARTE RE' : INSTITUTO DE EDUCACAO SUPERIOR SAO PAULO S/C LTDA e outros 

 
: VERIS EDUCACIONAL S/A 

 
: LICEU CORACAO DE JESUS 

 
: SOCIEDADE ACADEMICA AMPARENSE S/C LTDA 

 
: H C ORGANIZACAO EDUCACIONAL 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2008.61.05.003235-5 7 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INGRESSO DA UNIÃO, RÉ NO PROCESSO 

PRINCIPAL, COMO LITISCONSORTE ATIVO. IMPOSSIBILIDADE. 

A definição dos contornos da relação jurídico-processual cabe única e exclusivamente ao autor da ação, pois a ele é 

quem cumpre, na petição inicial, declinar os seus elementos (partes, pedido e causa de pedir), como prescreve o art. 

282, do CPC. 

Na presente demanda, o Ministério Público Federal, na condição de autor de ação civil pública, não pode dividir o pólo 

ativo com a União, ainda que tenha aceitado sua inclusão, na medida em que tal pessoa jurídica de direito público já 

ocupa a posição de ré no processo. 

Tal situação não viola qualquer garantia constitucional, na medida em que a União pode submeter ao juízo os seus 

interesses, tornando dispensável a sua inclusão no pólo oposto. 

No que se refere à aplicação do § 2º, do art. 5º, da Lei nº 7.347/1985, este, na verdade, trata de hipótese de assistência 

litisconsorcial e não de litisconsórcio. 

Agravo de instrumento não provido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00205 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.045571-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : VFG COM/ IMP/ E EXP/ LTDA e outros 

SINDICO : MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ 

AGRAVADO : MARIO VICENTE CARLONE 

 
: NIVALDO ANTONIO MARCHETTO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.000030-0 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CARÁTER TRIBUTÁRIO DAS CONTRIBUIÇÕES 

DESTINADAS À SEGURIDADE SOCIAL. MASSA FALIDA. REDIRECIONAMENTO PARA OS SÓCIOS-

GERENTES. ART. 135, III, DO CTN. RESPONSABILIDADE SUBJETIVA DOS ADMINSTRADORES. 

1. O artigo 13, da Lei n. 8.620/1993, ao legislar sobre a responsabilidade de sócios por débitos da sociedade, tratou de 

forma indevida de matéria reservada à lei complementar. 
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2. Em se admitindo a aplicação do art. 13, da Lei n. 8.620/1993, este não pode ser interpretado isoladamente, sem a 

observância do disposto no art. 135 do CTN. 

3. Ademais, encontra-se hoje superada a questão diante da expressa revogação do art. 13 da Lei nº 8.620/93 pelo art. 79, 

VII, da Lei n. 11.941, de 27/5/2009. 

4. Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis pelos créditos relativos a 

obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatuto (art. 135, inc. III, do CTN). 

5. Nessa linha, também nos casos de quebra da sociedade, não há a inclusão automática dos sócios. A massa falida 

responde pelas obrigações da empresa executada até o encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento 

da execução fiscal aos administradores somente em caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, 

incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. 

6. Precedentes do STJ. 

7. Agravo de instrumento não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00206 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.048805-4/MS 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RENATO CARVALHO BRANDAO 

AGRAVADO : WESLEY MONTEAGUDO GUEDES 

ADVOGADO : WALTER CARBONARO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

No. ORIG. : 2007.60.02.002275-4 2 Vr DOURADOS/MS 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DETERMINAÇÃO JUDICIAL PARA A CEF APRESENTAR EXTRATOS DE 

CADERNETA DE POUPANÇA. 

Ao autor, segundo o disposto no art. 333, do CPC, cabe comprovar os fatos constitutivos do seu direito; neste caso, a 

existência de saldo em contas-poupança. À Caixa Econômica, ré neste processo, a existência de fatos impeditivos, 

modificativos ou extintivos do direito dos autores. 

É certo que a demora no fornecimento dos extratos requeridos pela parte agravada implicará em mais atraso na 

prestação jurisdicional, sobre uma questão que já está pacificada no mérito em favor do depositante. 

Por se tratar de uma relação de consumo, é aplicável o artigo 6º, inciso VIII, do Código de Defesa do Consumidor. 

No que tange à afirmação da recorrente de que não mais possui extratos de 1987, em razão da impossibilidade de se 

efetuar prova negativa, entende-se que o feito pode prosseguir sem tais extratos, eis que o E. STJ tem se posicionado no 

sentido de que, comprovada a titularidade das contas de poupança, como no caso presente, tais documentos não são 

indispensáveis ao ajuizamento da ação. 

Somente em fase de liquidação do julgado, e acaso julgado procedente o pedido, é que se procederá à comparação 

analítica entre os saldos constantes nas contas de poupança do autor e a correção monetária que efetivamente foi paga, 

para, então, calcular-se as diferenças que porventura tenham direito.  

De rigor o provimento parcial do agravo a fim de que a ação prossiga em seu curso normal, sem a necessidade de 

juntada dos extratos bancários por qualquer das partes e sem a cominação da multa diária imposta. 

Precedentes. 

Agravo de instrumento parcialmente provido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00207 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.025912-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : TROPICAL FILTROS LTDA 

ADVOGADO : FLAVIA MARIA DE MORAIS GERAIGIRE CLAPIS 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 98.00.01273-6 A Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA. MULTA TRABALHISTA (ART. 630, §§ 3º E 4º DA CLT). 

PRESCINDIBILIDADE DE PERÍCIA CONTÁBIL. CDA QUE PREENCHE OS REQUISITOS LEGAIS. VALOR 

DA MULTA. JUROS. SELIC. 

1. Com as alterações promovidas pela Lei 11.187/2005, confirmou-se como via adequada para essa finalidade a do 

agravo de instrumento, conforme a nova redação do art. 522 do CPC. Além do mais, dispõe o artigo 520, inciso V, do 

CPC, que a apelação será recebida apenas no efeito devolutivo quando interposta de sentença que julgar improcedentes 

os embargos. 

2. Tratando-se de matéria exclusivamente de direito, ou seja, cálculos aritméticos da certidão de dívida ativa, não há que 

se falar em necessidade de produção de prova pericial contábil. Ademais, sendo o próprio julgador o destinatário da 

prova, cabe-lhe zelar pela rápida solução da contenda, indeferindo provas que se lhe afigurem descabidas, nos termos 

do artigo 130 do CPC. Preliminar rejeitada. 

3. A execução está embasada em CDA que atende a todos os requisitos do § 5º do art. 2º da LEF. As alegações do 

embargante são genéricas e não impugnam de forma plausível a exigência do débito, sendo descabida a alegação de 

cerceamento de defesa. As alegações não comprometem a presunção de legitimidade da CDA. 

4. Desnecessária a juntada de memória atualizada do cálculo, sendo inaplicável o disposto no artigo 614, II, do CPC, 

pois o artigo 2º, §§ 5º e 6º da Lei n. 6.830/1980, contêm disposição específica a respeito dos requisitos obrigatórios da 

CDA, não estando ali descrito tal documento. 

5. As multas previstas na CLT passaram por sucessivas modificações, ao longo do tempo, inclusive aquelas 

determinadas pela Lei 6.205/75, Decreto 75.704/75, Lei 6.986/82 e Lei 7.784/89. Os art. 2º e 5º da Lei 7.855/89 

passaram a dar nova quantificação às multas aplicadas com base na CLT, prevendo, então, a sua substituição pela BTN. 

De acordo com o novo tratamento legal das multas previstas na CLT, elas passaram a ter gradação, quando for o caso, 

de acordo com os critérios eleitos no § 5º da Lei 7.855/89. Com fundamento na Lei 8.383/91, a Portaria 290 do 

Ministério do Trabalho, de 11 de abril de 1997, estabeleceu valores em UFIR para as multas administrativas previstas 

na CLT. A partir de 1º de abril de 1995, cabível a atualização das multas pela Taxa SELIC, nos termos do art. 13 da Lei 

9.065/95. 

6. Quanto à correção monetária, é possível a utilização da UFIR para corrigir os débitos tributários, sendo tal questão 

pacífica na Jurisprudência. 

7. Quanto à aplicação da taxa SELIC, o artigo 161, § 1º, do CTN, apenas prevê a incidência de juros de 1% ao mês na 

ausência de disposição específica em sentido contrário e, para o presente caso, há expressa previsão legal da referida 

taxa no artigo 13 da Lei nº 9.065/1995, determinando sua aplicação aos créditos tributários federais. Dessa forma, não 

há qualquer ilegalidade referente à aplicação do citado índice, que engloba correção monetária e juros de mora. 

8. A multa imposta pela CDA em questão é multa aplicada de ofício pela adminsitração, com base na legislação 

vigente, tendo em vista o art. 630 da CLT, não se confundindo com multa de mora, como faz crer o embargante. 

9. Recurso de apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00208 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.61.00.018925-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : UNIPAC EMBALAGENS LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO MAURO BARRUECO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO (CSLL). 

ARTIGO 149, § 2º, I, DA CF. EC Nº 33/2001. RECEITAS DECORRENTES DE EXPORTAÇÃO. INCIDÊNCIA. 

1. Não conhecimento do agravo convertido em retido, interposto pela União Federal, uma vez que não requerida 

expressamente a sua apreciação (§ 1º do artigo 523 do CPC). 

2. Atualmente, as receitas oriundas de exportação, em geral, estão imunes a contribuições sociais, bem como a 

contribuições de intervenção no domínio econômico. 

3. A hipótese de não-incidência das contribuições sociais previstas no artigo 149 da Carta Magna refere-se à atividade 

de exportação, não se estendendo aos lucros dela decorrentes, mas apenas à respectiva "receita decorrente de 

exportação" e às contribuições com base nela exigidas. 

4. A CSLL tem como hipótese de incidência o lucro líquido, cujo conceito difere do de receita, o que torna legítima a 

inclusão das receitas provenientes de exportação na base de cálculo desta contribuição. 

5. Agravo retido não conhecido. Apelação e remessa oficial providas, para determinar a incidência da CSLL sobre as 

receitas decorrentes de exportação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e dar provimento à apelação e à 

remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00209 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.00.019313-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro 

APELADO : SUDESTEFARMA S/A PRODUTOS FARMACEUTICOS 

ADVOGADO : VINÍCIUS FERREIRA PINHO e outro 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS. RESPONSÁVEL TÉCNICO FARMACÊUTICO EM PERÍODO INTEGRAL. NECESSIDADE. 

MP Nº 2.190-34. 

1. Remessa oficial, tida por submetida, por força do disposto no artigo 14, § 1º da Lei nº 12.016/2009. 

2. Rejeitada a preliminar de nulidade da sentença por violação ao artigo 93, IX, da Constituição Federal, pois o decisum 

monocrático está devidamente fundamentado. 

3. As distribuidoras de medicamentos sujeitam-se à exigência de manutenção de responsável técnico devidamente 

registrado perante o CRF, por força da determinação contida na Medida Provisória nº 2.190-34/2001, cujo artigo 11 

prevê que "às distribuidoras de medicamentos aplica-se o disposto no art. 15 da Lei nº 5.991, de 17 de dezembro de 

1973". 

4. A Medida Provisória nº 2.190-34/2001 foi promulgada em data anterior à edição da Emenda Constitucional nº 

32/2001 e, ante a ausência de medida provisória ulterior revogando-a expressamente ou de deliberação definitiva do 

Congresso Nacional a respeito, conclui-se que sua vigência ainda permanece (artigo 2º da referida EC). 

5. Precedentes jurisprudenciais da Terceira Turma desta Corte. 

6. Apelação e remessa oficial, tida por submetida, providas, para reformar a sentença e denegar a segurança.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de nulidade e dar provimento à apelação e à 

remessa oficial, tida por submetida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

MARCIO MORAES  
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Desembargador Federal 

 

 

00210 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.61.00.029622-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : MAURICIO GIORDANO FERREIRA 

ADVOGADO : PATRICIA CRISTINA CAVALLO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. VERBAS RESCISÓRIAS. INDENIZAÇÃO PELA DISPENSA 

IMOTIVADA. INDENIZAÇÃO POR LIBERALIDADE DA EMPRESA-EMPREGADORA. 

Reexame necessário não conhecido, por ausência de amparo legal. 

Nulidade da sentença. Não caracterização. O rito procedimental do mandado de segurança não admite a dilação 

probatória (art. 1º, da Lei 12.016/2009). 

Referentemente à verba identificada como indenização liberal, adota-se o entendimento do STJ, no sentido de que 

incide imposto de renda sobre verba concedida por mera liberalidade do empregador, nos casos de rescisão imotivada 

de contrato de trabalho, ao fundamento de que tal importância caracteriza acréscimo patrimonial ao empregado (ERESP 

1037827, DJE 4/5/2009). 

Remessa oficial não conhecida. Matéria preliminar rejeitada. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, afastar a matéria preliminar e negar 

provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00211 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.61.00.029916-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : VOTORANTIM INDL/ S/A 

ADVOGADO : CARLA DE LOURDES GONCALVES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO TEMPESTIVA. CONTRIBUIÇÃO 

SOCIAL SOBRE O LUCRO (CSLL). ARTIGO 149, § 2º, I, DA CF. EC Nº 33/2001. RECEITAS DECORRENTES 

DE EXPORTAÇÃO. INCIDÊNCIA. 

1. Não conhecimento dos agravos retidos interpostos pela União e pela impetrante, uma vez que não requerida 

expressamente sua apreciação (§ 1º do artigo 523 do CPC). 

2. O termo inicial para a propositura de apelação pela embargada é a data da intimação pessoal do representante judicial 

da Fazenda Pública, nos termos do artigo 38 da Lei Complementar 73/1993 (com a alteração trazida pelo artigo 20 da 

Lei 11.033/2004) e do artigo 6º da Lei 9.028/1995. 

3. No caso em espécie, deve-se considerar como termo inicial o dia 04/06/2009, data em que, após a prolação da 

sentença, os autos saíram em carga para a Procuradoria da Fazenda Nacional. 

4. Tendo sido apresentada a apelação na data de 01/07/2009, não há que se falar em intempestividade, pois não 

ultrapassado o prazo legal de 30 (trinta) dias, contado em dobro nos termos do artigo 188 do CPC. 

5. Atualmente, as receitas oriundas de exportação, em geral, estão imunes a contribuições sociais, bem como a 

contribuições de intervenção no domínio econômico. 

6. A hipótese de não-incidência das contribuições sociais previstas no artigo 149 da Carta Magna refere-se à atividade 

de exportação, não se estendendo aos lucros dela decorrentes, mas apenas à respectiva "receita decorrente de 

exportação" e às contribuições com base nela exigidas. 

7. A CSLL tem como hipótese de incidência o lucro líquido, cujo conceito difere do de receita, o que torna legítima a 

inclusão das receitas provenientes de exportação na base de cálculo desta contribuição. 
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8. Preliminar de intempestividade rejeitada. Agravos retidos não conhecidos. Apelação e remessa oficial providas, para 

reformar a sentença e denegar a segurança. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida e não conhecer dos agravos retidos da 

União e da impetrante, assim como dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00212 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.00.031992-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : DROGAPIZA LTDA -ME 

ADVOGADO : ANDRE BEDRAN JABR e outro 

APELADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE RESPONSÁVEL TÉCNICO EM HORÁRIO INTEGRAL. 

MULTAS. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. COMPETÊNCIA. 

1. O Conselho Regional de Farmácia detém competência para fiscalizar e aplicar sanções aos estabelecimentos de 

acordo com o disposto no art. 24, da Lei n. 3.820/60, sem prejuízo da competência concorrente dos Órgãos de 

Vigilância locais fixada pelo art. 44, da Lei n. 5991/1973 (inteligência dos arts. 23, II e 24, XII da CF). 

2. Configurado o descumprimento do disposto no art. 15, § 1º, da Lei nº 5.991/73, com a ausência do responsável 

técnico durante o ato de fiscalização ou contratado por período inferior ao de funcionamento do estabelecimento, 

impõe-se a aplicação das sanções cabíveis (art. 10, "c" e 24, § 1º, da Lei n. 3.820/1960). 

3. Precedentes. 

4. Apelação não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00213 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.006007-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : AOKI DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA 

ADVOGADO : VINICIUS MAURO TREVIZAN 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2008.61.26.002514-8 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PRELIMINAR DE NULIDADE AFASTADA. 

NOMEAÇÃO À PENHORA DE CRÉDITOS DE PIS E COFINS. IMPOSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO COMO 

FORMA DE EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. VEDAÇÃO LEGAL. INEXISTÊNCIA DE CONEXÃO.  

1. Não há que se falar em nulidade da decisão por insuficiência de fundamentação, uma vez que houve manifestação 

acerca dos motivos suficientes para rejeição dos pedidos formulados pela executada. 

2. Incabível a nomeação à penhora de direitos creditórios, o que constitui mera expectativa de direito, não servindo 

como garantia, eis que se encontra em último lugar na ordem estabelecida pelo artigo 11 da Lei n. 6.830/1980. 
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3. A garantia oferecida tem como conteúdo o direito à compensação, o que é expressamente vedado pelo § 3º, do artigo 

16, da Lei de Execuções Fiscais, que impede a compensação como forma de extinção do crédito tributário. 

4. A execução deve dar-se da forma menos onerosa ao devedor, mas sem perder de vista a necessidade de alcançar sua 

finalidade, que é a satisfação integral do débito. 

5. Não há conexão entre o mandado de segurança e a execução fiscal subjacente, uma vez que aquele não tem o escopo 

de anular o mesmo débito discutido no processo executivo. Entendimento do STJ. 

6. Agravo de instrumento não provido. Agravo regimental não conhecido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento e não conhecer do agravo 

regimental, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00214 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.006098-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : VILMA KRESS MOREIRA 

ADVOGADO : RICARDO RIBEIRO DE ALMEIDA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2008.61.82.024820-4 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NECESSIDADE DE GARANTIA DO 

JUÍZO. DISPOSIÇÃO ESPECÍFICA NA LEI Nº 6.830/1980. 

A questão relativa às condições para o recebimento dos embargos à execução fiscal se encontram disciplinadas na Lei 

de Execuções Fiscais, razão pela qual não há que se falar em aplicação do CPC. 

A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da necessidade de oferecimento de garantia com condição à 

admissibilidade dos embargos, em execução fiscal, mesmo após a alterações promovidas pela Lei nº 11.382/2006. 

Precedentes. 

Deve-se destacar que, em favor da agravante, não é necessária a penhora de bens no valor total da dívida, sendo 

admissível a interposição de embargos à execução fiscal mesmo diante da penhora insuficiente, sob pena de ofensa ao 

princípio do contraditório, considerando-se, ainda, a possibilidade posterior de substituição do bem ou reforço de 

penhora. Precedente do E. STJ. 

Agravo de instrumento não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00215 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.007561-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : JOSE MILANI 

ADVOGADO : SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 89.00.00472-7 6 Vr SAO PAULO/SP 
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EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DA SENTENÇA. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À DELEGACIA DA 

RECEITA FEDERAL. EXCEPCIONALIDADE DA MEDIDA CONFIGURADA. 

Tendo em vista o largo tempo decorrido entre a propositura da ação ordinária, de onde proveio a sentença em execução, 

foi devidamente justificado pelo advogado constituído nos autos que não obteve sucesso na tentativa de localizar seu 

constituinte. 

Trata-se de ocorrência bastante comum, que recomenda a excepcional intervenção judicial para tentar localizar o autor 

e, assim, dar efetivo cumprimento à sentença, o que, em última análise, implica buscar a eficácia da atuação 

jurisdicional, homenageando-se os incisos XXXV e LXVIII, do art. 5º, da Constituição Federal. 

Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00216 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.009372-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : BIBASIL EMPREITEIRA DE CONSTRUCOES LTDA e outros 

 
: ANTONIO BAIONE 

 
: JANDIR JOSE DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 00.00.00404-3 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INDISPONIBILIDADE DE BENS E DIREITOS DO 

EXECUTADO. ART. 185-A DO CTN. COMUNICAÇÃO AOS ÓRGÃOS E ENTIDADES QUE PROMOVEM 

REGISTROS DE TRANSFERÊNCIA DE BENS. PROVIDÊNCIA DO JUÍZO. ARTS. 141, I E II, E 193 DO CPC. 

1. Salvo nos casos de solicitação da própria parte e assentimento judicial, não cabe transferir a ela atribuições que são 

do Juízo, mais propriamente dos auxiliares judiciais. 

2. Os auxiliares do Juízo são longa manus do próprio Poder Judiciário, de forma que viola o princípio do juiz natural a 

delegação ao particular das atribuições que deveriam ser por ele cumpridas. Art. 141, incisos I e II, do Código de 

Processo Civil. 

3. A comunicação de indisponibilidade aos órgãos e entidades que promovem registros e transferência de bens é 

atribuição do Poder Judiciário e por ele deve ser exercida, no prazo que as condições materiais o permitirem, conforme 

a inteligência do art. 193 do Código de Processo Civil. 

4. Precedente do STJ. 

5. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00217 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.009458-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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AGRAVADO : EDITORIAL AMERICA DO BRASIL LTDA e outro 

 
: GERSON FONTES RODRIGUES DE SOUSA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.010376-4 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. . MASSA FALIDA . REDIRECIONAMENTO PARA OS 

SÓCIOS-GERENTES. ART. 135, III, DO CTN. RESPONSABILIDADE SUBJETIVA DOS ADMINSTRADORES. 

1. Quanto à alegação da União de que a responsabilidade dos sócios é solidária nos casos de débitos relativos ao IRPJ-

Fonte, conforme artigo 8º do Decreto-Lei n. 1.736/1979, o STJ já se pronunciou sobre a questão, afirmando haver a 

necessidade, também nessa hipótese, de comprovação de dissolução irregular. 

2. Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis pelos créditos relativos a 

obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatuto (art. 135, inc. III, do CTN). Incumbe ao Fisco comprovar a prática de gestão com dolo ou culpa. 

3. Nessa linha, também nos casos de quebra da sociedade, não há a inclusão automática dos sócios. A massa falida 

responde pelas obrigações da empresa executada até o encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento 

da execução fiscal aos administradores somente em caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, 

incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. 

4. Precedentes do STJ. 

5. Agravo de instrumento não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00218 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.011763-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : ACTION SERVICOS COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.072825-2 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.. MASSA FALIDA. REDIRECIONAMENTO PARA OS 

SÓCIOS-GERENTES. ART. 135, III, DO CTN. RESPONSABILIDADE SUBJETIVA DOS ADMINSTRADORES. 

1. Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis pelos créditos relativos a 

obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatuto (art. 135, inc. III, do CTN). 

2. Nessa linha, também nos casos de quebra da sociedade, não há a inclusão automática dos sócios-gerentes. A massa 

falida responde pelas obrigações da empresa executada até o encerramento da falência, sendo autorizado o 

redirecionamento da execução fiscal aos administradores somente em caso de comprovação da sua responsabilidade 

subjetiva, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. 

3. Precedentes do STJ. 

4. Agravo de instrumento não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 
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00219 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.011765-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : LEADER PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.011747-8 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CARÁTER TRIBUTÁRIO DAS CONTRIBUIÇÕES 

DESTINADAS À SEGURIDADE SOCIAL. MASSA FALIDA. REDIRECIONAMENTO PARA OS SÓCIOS-

GERENTES. ART. 135, III, DO CTN. RESPONSABILIDADE SUBJETIVA DOS ADMINSTRADORES. 

1. O artigo 13, da Lei n. 8.620/1993, ao legislar sobre a responsabilidade de sócios por débitos da sociedade, tratou de 

forma indevida de matéria reservada à lei complementar. 

2. Em se admitindo a aplicação do art. 13, da Lei n. 8.620/1993, este não pode ser interpretado isoladamente, sem a 

observância do disposto no art. 135 do CTN. 

3. Ademais, encontra-se hoje superada a questão diante da expressa revogação do art. 13 da Lei nº 8.620/93 pelo art. 79, 

VII, da Lei n. 11.941, de 27/5/2009. 

4. Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis pelos créditos relativos a 

obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatuto (art. 135, inc. III, do CTN). 

5. Nessa linha, também nos casos de quebra da sociedade, não há a inclusão automática dos sócios-gerentes. A massa 

falida responde pelas obrigações da empresa executada até o encerramento da falência, sendo autorizado o 

redirecionamento da execução fiscal aos administradores somente em caso de comprovação da sua responsabilidade 

subjetiva, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. 

6. Precedentes do STJ. 

7. Agravo de instrumento não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00220 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.013791-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : JAIRO RODRIGUES PEREIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.019338-6 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INDISPONIBILIDADE DE BENS DO EXECUTADO. 

ART. 185-A DO CTN. EXCEPCIONALIDADE NÃO CONFIGURADA. APLICAÇÃO DO ART. 620 DO CPC. 

1. Há possibilidade de se determinar a indisponibilidade de bens e direitos do executado apenas na hipótese de restarem 

esgotadas as possibilidades de localização de bens passíveis de constrição, suficientes à garantia do crédito e 

prosseguimento da execução. Art. 185-A do CTN. 

2. Não se verifica a caracterização da excepcionalidade referida, uma vez que a exequente não esgotou as diligências 

em busca de bens do executado. 

3. Precedentes desta Turma. 

4. Agravo de instrumento não provido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00221 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.014662-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : SANDRA MARIA PEREIRA DE LIMA LEMES e outros 

 
: SANDRA MARQUES MONTEIRO DE CARVALHO 

 
: SEBASTIAO MARTIM RODRIGUES FERREIRA 

 
: SERGIO YOSHIO INAY 

 
: SHIOKO SAKAKUBARA 

 
: SILVIA APARECIDA DE GODOY PRESTA 

 
: SILVIA RATO CORRALES 

 
: SILVIA REGINA FATTORI 

 
: SILVIA RIBEIRO CONTRIM 

 
: SILVIO LUIZ MILLON FONTES 

ADVOGADO : TOMAS ALEXANDRE DA CUNHA BINOTTI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.46127-2 19 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. DOCUMENTOS EM POSSE DA CEF. 

DETERMINAÇÃO JUDICIAL PARA EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS. CABIMENTO. ART. 475-B, § 1º, DO CPC. 

PRINCÍPIO DA RAZOÁVEL DURAÇÃO DO PROCESSO. ART. 5º, XXXV, DA CF/1988. 

Dispõe o § 1º, do art. 475-B, do CPC, que o juiz poderá, a requerimento do credor, requisitar dados que estejam em 

poder do devedor ou de terceiro, quando a liquidação da sentença depender deles. 

No caso concreto, podem ser antevistas dificuldades dos exequentes para a obtenção das planilhas financeiras ou 

contracheques, visto que devem ser fornecidos por órgão situado em Brasília (DF). 

Frente a estas circunstâncias e tendo-se em conta os princípios do efetivo acesso à Justiça e da razoável duração do 

processo (inciso XXXV, do art. 5º, da CF), cabível a requisição judicial dos documentos. 

Quanto ao pedido de cumprimento da sentença mediante expedição de ofício precatório ou RPV, porquanto não foi 

submetida ao Juízo Singular, deixa-se de apreciá-lo. 

Agravo de instrumento parcialmente provido apenas na parte em que conhecido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte o agravo de instrumento e, na parte conhecida, dar-

lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00222 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.019931-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : FRIGORIFICO NOVO PARANAVAI LTDA e outro 

 
: IDEVALDO ALFREDO BIGOTO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP 
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No. ORIG. : 99.00.00214-7 1 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INDISPONIBILIDADE DE BENS E DIREITOS DO 

EXECUTADO. ART. 185-A DO CTN. COMUNICAÇÃO AOS ÓRGÃOS E ENTIDADES QUE PROMOVEM 

REGISTROS DE TRANSFERÊNCIA DE BENS. PROVIDÊNCIA DO JUÍZO. ARTS. 141, I E II, E 193 DO CPC. 

1. Salvo nos casos de solicitação da própria parte e assentimento judicial, não cabe transferir a ela atribuições que são 

do Juízo, mais propriamente dos auxiliares judiciais. 

2. Os auxiliares do Juízo são longa manus do próprio Poder Judiciário, de forma que viola o princípio do juiz natural a 

delegação ao particular das atribuições que deveriam ser por ele cumpridas. Art. 141, incisos I e II, do Código de 

Processo Civil. 

3. A comunicação de indisponibilidade aos órgãos e entidades que promovem registros e transferência de bens é 

atribuição do Poder Judiciário e por ele deve ser exercida, no prazo que as condições materiais o permitirem, conforme 

a inteligência do art. 193 do Código de Processo Civil. 

4. Precedente do STJ. 

5. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00223 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.019937-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : TIBAGI MATERIAIS PARA CONSTRUCOES LTDA e outros 

 
: AIRTON BIASOTTO 

 
: ADILSON BIASOTTO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 05.00.00025-0 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INDISPONIBILIDADE DE BENS E DIREITOS DO 

EXECUTADO. ART. 185-A DO CTN. COMUNICAÇÃO AOS ÓRGÃOS E ENTIDADES QUE PROMOVEM 

REGISTROS DE TRANSFERÊNCIA DE BENS. PROVIDÊNCIA DO JUÍZO. ARTS. 141, I E II, E 193 DO CPC. 

1. Salvo nos casos de solicitação da própria parte e assentimento judicial, não cabe transferir a ela atribuições que são 

do Juízo, mais propriamente dos auxiliares judiciais. 

2. Os auxiliares do Juízo são longa manus do próprio Poder Judiciário, de forma que viola o princípio do juiz natural a 

delegação ao particular das atribuições que deveriam ser por ele cumpridas. Art. 141, incisos I e II, do Código de 

Processo Civil. 

3. A comunicação de indisponibilidade aos órgãos e entidades que promovem registros e transferência de bens é 

atribuição do Poder Judiciário e por ele deve ser exercida, no prazo que as condições materiais o permitirem, conforme 

a inteligência do art. 193 do Código de Processo Civil. 

4. Precedente do STJ. 

5. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 
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00224 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.022678-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : COMPUTACAO MICRO STAR LTDA e outros 

 
: DILU DALL AGNOL HERNANDES 

 
: FABIO APARECIDO FERREIRA 

 
: AFONSO HIRAM OUTEIRO HERNANDES 

 
: AUGUSTO CESAR DE SOUSA OLIVEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 2003.61.03.000381-9 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO DA EXECUTADA POR EDITAL. NÃO 

CABIMENTO. 

1. A citação por edital, nos termos do art. 8º, incs. I e III, da Lei n. 6.830/1980, c/c o inc. II, do art. 231, do CPC, deve 

ser feita tão-somente após o esgotamento de todos meios possíveis para localização do devedor. 

2. A agravante requereu a citação edital sem efetuar tal comprovação. 

3. Precedentes do STJ e desta Corte. 

4. Agravo de instrumento não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00225 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.022697-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : EDNARDO RODRIGUES DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 2007.61.03.008348-1 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO DA EXECUTADA POR EDITAL. NÃO 

CABIMENTO. 

1. A citação por edital, nos termos do art. 8º, incs. I e III, da Lei n. 6.830/1980, c/c o inc. II, do art. 231, do CPC, deve 

ser feita tão-somente após o esgotamento de todos meios possíveis para localização do devedor. 

2. A agravante requereu a citação edital sem efetuar tal comprovação. 

3. Precedentes do STJ e desta Corte. 

4. Agravo de instrumento não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 
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00226 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.025103-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : WIMEL IND/ E COM/ DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 

No. ORIG. : 95.05.23438-4 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE DE REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-

GERENTE. INEXISTÊNCIA DE BENS DA EMPRESA PASSÍVEIS DE CONSTRIÇÃO. FALÊNCIA. FATO 

INSUFICIENTE. 

1. Remessa oficial tida por submetida. O valor discutido ultrapassa o limite legal, impondo a aplicação do duplo grau de 

jurisdição obrigatório (art. 475, § 2º, do CPC). 

2. O patrimônio da sociedade deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas (Precedente: STJ, 

Embargos de Divergência no Recurso Especial n. 260.107/RS). 

3. Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis pelos créditos relativos a 

obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatuto (art. 135, III, do CTN). 

4. O não recolhimento de tributos não configura infração legal que possibilite o enquadramento nos termos da 

legislação aplicável à espécie. 

5. Mesmo nos casos de quebra da sociedade, não há a inclusão automática dos sócios. A massa falida responde pelas 

obrigações da empresa executada até o encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento da execução 

fiscal aos administradores somente em caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a 

prova de gestão praticada com dolo ou culpa. Precedentes do STJ. 

6. Apelação e Remessa oficial, tida por submetida, não providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por submetida, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00227 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.026233-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : ALFEU MATOS DE SALES RINCAO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO SP 

No. ORIG. : 05.00.00015-7 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO NÃO CONSUMADA. TRIBUTOS SUJEITOS A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO (IRPJ, COFINS E CSLL). TERMO INICIAL: VENCIMENTO DO 

DÉBITO. TERMO FINAL: AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO. SÚMULA Nº 106 DO STJ. EXECUÇÃO FISCAL 

AJUIZADA ANTERIORMENTE À EDIÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005. 

1. Aplicação do duplo grau de jurisdição obrigatório, pois o valor discutido, no caso em apreço, ultrapassa o valor de 

alçada de 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º do CPC). 

2. Em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, em que a notificação do contribuinte se dá no 

momento da entrega da DCTF, não há que se falar em decadência, tendo em vista que a constituição do crédito 

tributário opera-se automaticamente. 

3. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado a se homologar, a 

constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a quantia 

devida passa a ser exigível a partir do vencimento previsto na CDA, devendo ser promovida, portanto, a execução fiscal 

nos cinco anos subseqüentes, sob pena de prescrição. 
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4. No caso em apreço, não foi acostada aos autos a DCTF, de modo que a data do vencimento do débito deve ser 

adotada como termo a quo para a contagem do prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal, conforme 

entendimento da Turma. 

5. Execução ajuizada anteriormente à vigência da Lei Complementar 118/2005, portanto, o termo final para a contagem 

do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução. Súmula 106 do STJ. 

6. Não se aplica ao caso a regra contida no § 3º, do artigo 2º, da Lei 6.830/1980, que trata da suspensão da prescrição 

pelo prazo de 180 dias.  

7. Os débitos em comento não estão prescritos, considerando que entre as datas de vencimento e a data do ajuizamento 

da execução transcorreu prazo inferior ao qüinqüênio prescricional. 

8. De rigor o prosseguimento da presente demanda, dada a subsistência da cobrança dos mencionados débitos. 

9. Apelação e remessa oficial providas, para reformar a sentença e determinar o prosseguimento da execução fiscal.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00228 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.026887-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : ELETRICA DAIMBE LTDA e outros 

 
: BENNO STEINER JUNIOR 

 
: NONATO YOSHIO ONAGA 

No. ORIG. : 00.00.00847-8 A Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 

118/2005. PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA.  

1. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado, a constituição definitiva do 

crédito tributário ocorre com a entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a quantia devida passa a ser exigível a 

partir do vencimento previsto na própria declaração, devendo ser promovida, portanto, a execução fiscal nos cinco anos 

subseqüentes, sob pena de prescrição. 

2. No caso em apreço, não foi acostada aos autos a DCTF, de modo que a data do vencimento do débito deve ser 

adotada como termo a quo para a contagem do prazo prescricional para ajuizamento da execução fiscal, conforme 

entendimento desta Turma. 

3. Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à Lei Complementar n. 118/2005, o termo final para a contagem 

do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução fiscal, conforme entendimento desta Terceira Turma, 

segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional. Exegese da Súmula 106/STJ. 

4. Não transcorrido o prazo de cinco anos entre os vencimentos dos débitos e a propositura da execução fiscal, não estão 

prescritos os débitos em questão. 

5. Precedentes jurisprudenciais do STJ e desta Corte. 

6. Apelação da União a que se dá provimento para afastar a prescrição da execução. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00229 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.027388-0/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : QUIMIPLEX IND/ E COM/ DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA 

No. ORIG. : 00.00.00856-2 1 Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO MATERIAL. ARTIGO 219, § 5º , 

CPC. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 

AJUIZAMENTO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005. OCORRÊNCIA EM PARTE. 

EXTINÇÃO DOS DÉBITOS ATINGIDOS PELA PRESCRIÇÃO. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL 

PELO SALDO NÃO PRESCRITO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 40, § 4º, DA LEI N. 6.830/1980, COM 

A REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 11.051/2004. PARALISAÇÃO DO FEITO POR PRAZO SUPERIOR A CINCO 

ANOS. NÃO OCORRÊNCIA. 

1. Apreciação da prescrição da execução, de ofício, com fundamento no art. 219, § 5º , CPC. 

2. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, inexistindo pagamento antecipado, a constituição definitiva do 

crédito tributário ocorre com a entrega da declaração ao Fisco, de maneira que a quantia devida passa a ser exigível a 

partir do vencimento previsto na própria declaração, devendo ser promovida, portanto, a execução fiscal nos cinco anos 

subseqüentes, sob pena de prescrição. 

3. No caso em apreço, não foi acostada aos autos a DCTF, de modo que a data do vencimento do débito deve ser 

adotada como termo a quo para a contagem do prazo prescricional para ajuizamento da execução fiscal, conforme 

entendimento desta Turma. 

4. Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à Lei Complementar n. 118/2005, o termo final para a contagem 

do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução fiscal, conforme entendimento desta Terceira Turma, 

segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo prescricional. Exegese da Súmula 106/STJ. 

5. Transcorrido o prazo de cinco anos entre o vencimento de parte do débito e a propositura da execução fiscal, estão 

prescritos os débitos em questão, sendo de rigor, sua extinção. 

6. Possível o prosseguimento da execução fiscal pelo valor residual do débito executado, não prescrito, não desprovido 

de liquidez, vez que dotado de valores autônomos, específicos. 

7. Hipótese de mero excesso de execução, em que é possível excluir ou destacar do título executivo o que excedente 

(débitos prescritos) através de mero cálculo aritmético . 

8. Análise da prescrição intercorrente. 

9. A matéria em discussão já foi objeto de exame pelo Superior Tribunal de Justiça, que firmou entendimento a favor da 

aplicação imediata da Lei nº 11.051/2004, a qual passou a autorizar a decretação de ofício da prescrição nas execuções 

fiscais, desde que ouvida previamente a Fazenda Nacional. 

10. O prazo prescricional do tributo em discussão é de cinco anos, pois o art. 40 da Lei de Execuções Fiscais deve ser 

interpretado em harmonia com o art. 174 do Código Tributário Nacional, haja vista a natureza de lei complementar 

atribuída a este, que deve prevalecer sobre aquele. 

11. A consumação do evento prescricional depende sempre da inércia da parte exeqüente na provocação pelo 

prosseguimento do feito, por lapso igual ou superior aos 05 anos, o que não se verifica no presente caso. 

12. Precedentes jurisprudenciais do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

13. Apelação da União a que se dá parcial provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00230 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.029119-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN 

APELADO : ANTONIO CARLOS ZANELLI E CIA LTDA -ME 

ADVOGADO : JOÃO AFONSO BUENO DE GODOY 

No. ORIG. : 06.00.00008-0 1 Vr DOIS CORREGOS/SP 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. INTIMAÇÃO 

PESSOAL. INÉRCIA DO EXEQÜENTE. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO. 

1. A Lei n. 6.830/1980 não prevê a extinção do processo sem julgamento de mérito, em caso de paralisação do processo 

diante da inércia do credor. Trata-se, na verdade, de hipótese de mero arquivamento do feito, até manifestação da 

exeqüente, não se aplicando o disposto no artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil, em virtude da 

especialidade procedimental. 

2. Observância do princípio da indisponibilidade do interesse público na cobrança de créditos da Fazenda Pública. 

3. Precedentes. 

4. Apelação provida, para reformar a sentença e determinar o prosseguimento do feito. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do voto do Relator, vencida a 

Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES que lhe negava provimento. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00231 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.61.00.000971-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : MARCEL FRANKLIN PAULO DE MIRANDA JUNIOR 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. VERBAS RESCISÓRIAS. FÉRIAS VENCIDAS E 

PROPORCIONAIS, RESPECTIVOS ADICIONAIS E MÉDIAS. 

Ilegitimidade passiva afastada. Admite-se que integrem a lide ou a autoridade fiscal do domicílio do contribuinte ou a 

do domicílio do responsável tributário (AMS 2001.61.00.019924-7, Des. Federal Relator Carlos Muta, v.u., DJU 

18/3/2004). 

No que concerne às férias proporcionais e a correspondente terça parte constitucional, em sessão realizada no dia 

22/4/2009, a Primeira Seção do STJ lançou pá de cal sobre a questão, julgando o REsp 1.111.223/SP, de relatoria do 

Min. Castro Meira. Inexigibilidade do imposto de renda sobre as verbas rescisórias recebidas a título de férias 

proporcionais e respectiva terça parte constitucional. 

A Súmula 125, do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, afasta a incidência do Imposto de Renda sobre as férias 

vencidas e adicional. 

Remessa oficial e apelação fazendária desprovidas. Agravo retido provido. Apelo do impetrante prejudicado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e ao apelo fazendário, bem como 

dar provimento ao agravo retido e dar por prejudicado o apelo do impetrante, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00232 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.61.00.001400-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : MARIO LUCIO DE FREITAS 
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ADVOGADO : PATRICIA CRISTINA CAVALLO e outro 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. VERBAS RESCISÓRIAS. INDENIZAÇÃO PELA DISPENSA 

IMOTIVADA. INDENIZAÇÃO POR LIBERALIDADE DA EMPRESA-EMPREGADORA. 

Reexame necessário tido por submetido (art. 14, § 1º, da Lei 12.016/2009). 

Referentemente à verba identificada como indenização liberal, adota-se o entendimento do STJ, no sentido de que 

incide imposto de renda sobre verba concedida por mera liberalidade do empregador, nos casos de rescisão imotivada 

de contrato de trabalho, ao fundamento de que tal importância caracteriza acréscimo patrimonial ao empregado (ERESP 

1037827, DJE 4/5/2009). 

Remessa oficial, tida por submetida, e apelação providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial, tida por submetida, e à apelação, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

Boletim Nro 799/2009 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.11.001555-9/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OSCAR JULIO CERQUETANI 

 
: JOSE BELIZARIO 

 
: DENTAL ALIANCA LTDA e outros 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PRESCRIÇÃO INCONSUMADA (PARCELAMENTO NÃO COMUNICADO 

PELA FAZENDA, AO LONGO DO CURSO, SOMENTE APÓS A CONFECÇÃO DO ANTERIOR VOTO) - 

EFEITO MODIFICATIVO - PROVIMENTO AOS DECLARATÓRIOS. 

Merecem os embargos declaratórios acolhimento, para a confecção de novo voto, em substituição integral ao anterior, 

com alteração no desfecho então firmado, exclusivamente mantido o Relatório lavrado.  

Provimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.82.013738-5/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : LANGWIELER BARRETO COM E REPRES DE EQUIP ELETRICOS LTDA 

EMENTA 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO - REDISCUSSÃO - 

INOVAÇÃO - IMPROVIMENTO. 

1. O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2. Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3. Inova a parte embargante, conduzindo debate não instaurado oportunamente. 

4. Veementemente ausente dita infundada mácula, fruto de lamentável improviso, revelado nos autos, sepulta por si, o 

recorrente em questão, de insucesso a seus declaratórios. 

5. Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2001.03.00.002804-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : BOMETAL IND/ E COM/ DE METAIS LTDA 

ADVOGADO : JOSE RENA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.66843-7 21 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS - REJEIÇÃO. 

1. Os embargos de declaração exigem, para o seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento, 

quais sejam, obscuridade, contradição e omissão, nos termos do art. 535 do Código de Processo Civil. 

2. O julgamento proferido ajusta-se adequadamente ao contido nos autos, não havendo como acolher a pretensão 

referente ao prequestionamento da matéria. 

3. As insurgências apresentadas nos presentes declaratórios configuram, a meu ver, inconformismo com relação ao 

posicionamento jurídico adotado pelo acórdão recorrido. 

4. A tese jurídica adotada foi suficientemente esclarecida no decisum impugnado. Divergindo a embargante do 

entendimento explicitado no acórdão combatido, deve propor o recurso adequado, não sendo os embargos de declaração 

a via correta para tal pleito. 

5. Em suma, a decisão está suficientemente fundamentada. O exame da controvérsia, à luz dos temas invocados, é 

suficiente para caracterizar o prequestionamento da matéria. Não há vícios a serem sanados e tampouco o que ser 

emendado. 

6. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.06.001125-1/SP 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO MARTINEZ e outro 

APELADO : DROGARIA MODERNA RIO PRETO LTDA -ME e outros 

 
: ARGEMIRO GONCALVES DA SILVA 

 
: JERONIMA F ALVES GONCALVES 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - CONSELHOS - PRESCRIÇÃO INCONSUMADA : MULTA PUNITIVA A 

SEGUIR PRAZO QUINQUENAL - REFORMA DA R. SENTENÇA - RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM. 

1. O tema prescricional desde sempre veio compreendido por este Relator como consagrado em vinte anos. Todavia, a 

E. Terceira Turma, desta C. Corte, pacificou entendimento pelos cinco anos a respeito. Logo, ajustando este Relator 

posição em consonância com o referido unânime entendimento, pelos cinco anos prescricionais. 

2. As multas em pauta têm como marcos iniciais as datas de 20/07/1996 e 18/09/1996. Ademais e superiormente, 

entende esta Egrégia Terceira Turma pela incidência do consagrado através da Súmula 106, do E. STJ, segundo a qual 

suficiente a propositura da ação, para interrupção do prazo prescricional : portanto, ajuizado o executivo em pauta em 

15/02/2001, não consumado o evento prescricional. Ou seja, em sede de prescrição material, único o evento 

interruptivo. Portanto, inconsumada a prescrição. 

3. Provimento à apelação, reformando-se a r. sentença e retornando os autos à origem para prosseguimento da execução, 

ausente reflexo sucumbencial ao momento da relação processual. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.26.010634-8/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SUPERFRAN COM/ E DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 

PARTE RE' : EDUARDO JOSE e outros 

 
: PAULO ROGERIO CORREA 

 
: RITA DE CASSIA CAMAZANO SENEDESI 

 
: DANTE ARCHANGELO SENEDESI 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO - REDISCUSSÃO - 

INOVAÇÃO - IMPROVIMENTO. 

1. O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2. Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3. Inova a parte embargante, conduzindo debate não instaurado oportunamente. 

4. Veementemente ausente dita infundada mácula, fruto de lamentável improviso, revelado nos autos, sepulta por si, o 

recorrente em questão, de insucesso a seus declaratórios. 

5. Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 
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Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.61.26.010860-6/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARIA FERREIRA DE SOUZA 

 
: DJALMA SAMPAIO DOS REIS 

INTERESSADO : ANTONIO CESARIO DA SILVA 

ADVOGADO : HEITOR TORRACA DE ALMEIDA (Int.Pessoal) 

INTERESSADO : INBRAMOL IND/ BRASILEIRA DE MOLAS LTDA e outros 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO - REDISCUSSÃO - 

INOVAÇÃO - IMPROVIMENTO. 

1. O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2. Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3. Inova a parte embargante, conduzindo debate não instaurado oportunamente. 

4. Veementemente ausente dita infundada mácula, fruto de lamentável improviso, revelado nos autos, sepulta por si, o 

recorrente em questão, de insucesso a seus declaratórios. 

5. Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2002.03.00.033980-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : LAMINACAO NACIONAL DE METAIS S/A 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.06.62459-6 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVOS LEGAIS EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - PRECATÓRIO 

COMPLEMENTAR - JUROS MORATÓRIOS - JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA - INCIDÊNCIA ATÉ O 

MOMENTO DA EXPEDIÇÃO DO OFÍCIO - CABIMENTO - INCIDÊNCIA NO SALDO REMANESCENTE - 

DESCABIMENTO. 

I - Tendo o cálculo elaborado por este Tribunal, quando do encaminhamento do ofício precatório para inclusão da verba 

no orçamento da União, contemplado somente a correção monetária, cabível a incidência de juros moratórios até a 

expedição do ofício, pois, na condição de devedora, permanece a Fazenda Pública em situação de mora até a efetiva 

solução do crédito. 

II - Impossibilidade de aplicação de juros no saldo remanescente a partir do pagamento, por estrita falta de previsão 

legal, já que a Fazenda Pública não mais se encontra em mora. 

IV - Agravos legais improvidos. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2002.03.00.043249-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : TEODORO RODRIGUES FILHO e outros 

 
: JOSE RODRIGUES 

 
: ANTONIO AUGUSTO RODRIGUES 

 
: FRANCISCO RODRIGUES 

 
: ANTONIO RODRIGUES DA COSTA 

ADVOGADO : ERNESTO DE OLIVEIRA JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 94.03.07639-9 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO - CÁLCULO - 

PEDIDOS IMPLÍCITOS - VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DISPOSITIVO - JULGAMENTO ULTRA PETITA - NÃO 

OCORRÊNCIA. 

1. A pretensão da parte deve constar expressamente do pedido formulado, exigindo-se interpretação restritiva deste, de 

acordo com o que dispõe o artigo 293 do Código de Processo Civil. 

2. Contudo, entendo haver hipóteses excepcionais de pedidos implícitos, os quais, ainda que não formulados 

expressamente pela parte, devem ser compreendidos no objeto do processo, como ressalva o próprio artigo 293, CPC, 

quanto aos juros legais, sendo que a doutrina e a jurisprudência dominantes consagraram outros casos de pedidos 

implícitos. 

3. Precedentes jurisprudenciais. 

4. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.04.004162-0/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto 

EMBARGANTE : Prefeitura Municipal de Santos SP 

ADVOGADO : DEMIR TRIUNFO MOREIRA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO - REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO. 

1. O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 
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2. Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3. Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.61.82.003509-7/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : FRANCISCO LONGO 

 
: MARIO LONGO 

INTERESSADO : FRALON VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO DE PADUA SOUBHIE NOGUEIRA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO - REDISCUSSÃO - 

INOVAÇÃO - IMPROVIMENTO. 

1. O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2. Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3. Inova a parte embargante, conduzindo debate não instaurado oportunamente. 

4. Veementemente ausente dita infundada mácula, fruto de lamentável improviso, revelado nos autos, sepulta por si, o 

recorrente em questão, de insucesso a seus declaratórios. 

5. Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.03.99.033694-2/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : EXPAMBOX ARMARIOS E ACESSORIOS PARA BANHEIROS LTDA 

ADVOGADO : RICARDO PIRES BELLINI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.06.01655-2 5 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO CONSUMADA : MULTA TRABALHISTA 

A SEGUIR PRAZO QUINQUENAL - 
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MANTIDA A R. SENTENÇA - PROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS. 

 

1. O tema prescricional desde sempre veio compreendido por este Relator como consagrado em vinte anos. Todavia, a 

E. Terceira Turma, desta C. Corte, pacificou entendimento pelos cinco anos a respeito. Logo, ajustando este Relator 

posição em consonância com o referido unânime entendimento, pelos cinco anos prescricionais. 

2. A multa em pauta foi formalizada com a Notificação ocorrida em 08/07/1987, insubsistente a segunda Notificação 

efetuada pelo Fisco em 1993, apenas lavrada porque ausente, dos autos do procedimento administrativo implicado, o 

aviso de recebimento da primeira Notificação, não podendo referida "falha" ser atribuída à parte contribuinte. 

3. Entende esta Egrégia Terceira Turma pela incidência do consagrado através da Súmula 106, do E. STJ, segundo a 

qual suficiente a propositura da ação, para interrupção do prazo prescricional : portanto, ajuizado o executivo em pauta 

em junho/1995, consumado o evento prescricional. 

4. Improvimento à apelação e ao reexame necessário, mantendo-se a r. sentença, inclusive quanto ao honorários 

advocatícios fixados em R$ 500,00, consentâneos com os contornos do caso vertente, art. 20, CPC. Procedência aos 

embargos. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e ao reexame necessário, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.04.009823-2/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto 

EMBARGANTE : Prefeitura Municipal de Santos SP 

ADVOGADO : SANTIAGO MOREIRA LIMA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO - REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO. 

1. O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2. Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3. Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.05.013980-2/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto 

EMBARGANTE : SENSATA TECHNOLOGIES SENSORES E CONTROLES DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO - REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO. 

1. O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2. Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3. Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.19.000045-6/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto 

EMBARGANTE : SS COMPONENTES ELETRICOS E ELETRONICOS S/A 

ADVOGADO : CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO - INOVAÇÃO - 

IMPROVIMENTO. 

1. O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2. Inova a parte embargante, conduzindo debate não instaurado oportunamente. 

3. Veementemente ausente dita infundada mácula, fruto de lamentável improviso, revelado nos autos, sepulta por si, o 

recorrente em questão, de insucesso a seus declaratórios. 

4. Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.19.002744-9/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto 

EMBARGANTE : SS COMPONENTES ELETRICOS E ELETRONICOS LTDA 

ADVOGADO : CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO - INOVAÇÃO - 

IMPROVIMENTO. 

1. O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2. Inova a parte embargante, conduzindo debate não instaurado oportunamente. 
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3. Veementemente ausente dita infundada mácula, fruto de lamentável improviso, revelado nos autos, sepulta por si, o 

recorrente em questão, de insucesso a seus declaratórios. 

4. Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.82.060928-8/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARLENE BUGELLI MORELLI 

ADVOGADO : AMANDA GARZINO COSTA e outro 

INTERESSADO : FRIOMAR COM/ DE PRODUTOS CONGELADOS LTDA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO - REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO. 

1. O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2. Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3. Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.82.067294-6/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto 

EMBARGANTE : YOUCIM ENDO 

ADVOGADO : TORIBIO AUGUSTO PIMENTEL BUDAL e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VIA INAPROPRIADA PARA A REDISCUSSÃO DO 

MÉRITO. IMPROVIMENTO AO RECURSO. 

1. Busca a parte embargante rediscutir o mérito, exaustivamente examinado, o que impróprio à via eleita, assim se 

impondo o improvimento aos declaratórios. 

2. O inovado tema haverá de se sujeitar ao exame do E. Juízo "a quo", assim o desejando a parte executada. 

3. Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.60.00.005376-8/MS 

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : DISTRIBUIDORA HECK LTDA 

ADVOGADO : PEDRO AIRTON SOARES DE CAMARGO e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO - REDISCUSSÃO - 

INOVAÇÃO - IMPROVIMENTO. 

1. O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2. Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3. Inova a parte embargante, conduzindo debate não instaurado oportunamente. 

4. Veementemente ausente dita infundada mácula, fruto de lamentável improviso, revelado nos autos, sepulta por si, o 

recorrente em questão, de insucesso a seus declaratórios. 

5. Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.61.00.034692-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : ANGLO AMERICAN BRASIL LTDA 

ADVOGADO : ROBERTO TORRES DE MARTIN e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. ART. 138 DO CTN. RECONHECIMENTO 

DE DENÚNCIA ESPONTÂNEA. DEVOLUÇÃO À TURMA NOS TERMOS DO ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC. 

HIPÓTESE FÁTICA DIVERSA DO PARADIGMA APONTADO. NÃO ENQUADRAMENTO COMO "RECURSO 

REPETITIVO". ACÓRDÃO DA TURMA EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DO E. SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA. MANUTENÇÃO. 

1. A e. Vice-Presidência desta Corte entendeu que a matéria foi objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de Justiça 

no regime da Lei nº 11.672/2008 no REsp nº 886.462/RS, pelo que, entendendo também estar o acórdão em dissonância 

com a decisão da Corte Superior, determinou a devolução dos autos à Turma para que se procedesse conforme o art. 

543-C, § 7º, inc. II, do CPC. 

2. O v. acórdão da Corte Superior indicado como paradigma trata de hipótese fática diversa da tratada nestes autos. O 

pressuposto fático nesse acórdão é a prévia declaração do contribuinte, tanto que invocada a Súmula nº 360, assentada 

em tributos sujeitos a homologação "regularmente declarados". Entende o e. Sodalício que pela declaração o tributo já 
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se encontra devidamente constituído, de modo que não há mais que se falar em denúncia espontânea, o que também tem 

sido o entendimento desta e. Turma. Precedentes. 

3. Demais recursos submetidos pelo Superior Tribunal de Justiça ao regime dos "recursos repetitivos" relacionados a 

denúncia espontânea estão vinculados ao mesmo pressuposto fático, qual a apresentação de declaração previamente ao 

recolhimento, ou à não incidência em parcelamento do débito. 

4. Neste caso, os recolhimentos precederam à entrega das DCTF, caracterizando-se a denúncia espontânea. Demonstra a 

Impetrante que sempre procedera ao recolhimento dos tributos em atraso antes de constituídos, fosse por ação fiscal, 

fosse por declaração ao Fisco. 

5. O acórdão desta Turma está em consonância com a jurisprudência daquela e. Corte em se tratando de pagamento 

prévio à apresentação de declaração. Precedentes da 1ª Seção do STJ e das Turmas dela integrantes. 

6. Manutenção do acórdão recorrido, uma vez não enquadrada a hipótese no regime previsto no art. 543-C do Código de 

Processo Civil. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, manter o acórdão, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2009. 

CLAUDIO SANTOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.04.006736-7/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : CARAVEL SERVICOS DE CONTAINERS S/A 

ADVOGADO : CLAUDIA RINALDI MARCOS VIT e outro 

EMENTA 

 

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - AFIRMADA IMPUGNAÇÃO 

ADMINISTRATIVA A DESFAVORÁVEL DESFECHO JULGADOR NAQUELA ESFERA, EM JANEIRO DE 

2001, A NÃO REUNIR O CONDÃO SUSPENSIVO DA EXIGIBILIDADE, INVOCADO PELA PARTE 

EXECUTADA / EXCIPIENTE - ESTRITA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA A NÃO AMPARAR A PARTE 

DEVEDORA - REFORMA DA R. SENTENÇA EXTINTIVA, PARA PROSSEGUIMENTO NA ORIGEM - 

PROVIMENTO AO APELO FAZENDÁRIO. 

1. Reconhecendo a própria apelada sua insurgência administrativa, em compensatória sede, produzida em 12/01/2001, 

primeiro parágrafo de fls. 256, tal não se situou, realmente, a seu tempo, como imprescindível, sob o manto da 

suspensão exigidora inerente ao âmbito tributário. 

2. As mudanças estatuídas sobre a redação então vigente do art. 74, Lei n. 9.430/96, deram-se a partir da MP n° 135, do 

ano de 2003, a qual resultou na Lei nº 10.833/2003, estas sim promovendo a positivação capital de ditas discussões 

administrativas como eventos suspensivos da exigibilidade do crédito. 

3. Ao tempo do ajuizamento executivo, extinto aqui pela r. sentença apelada, não se punha no ordenamento, como 

fundamental, causa suspensiva ao invocado debate administrativo, logo não se encontrava impedida a parte apelante de 

ajuizar a cobrança em tela. 

4. Ausente estrita legalidade tributária ao impeditivo evento invocado pela parte contribuinte, com razão o Poder 

Público apelante em tal angulação, que suficiente a desfechar improcedência à exceção veiculada a fls. 97/103, por 

conseguinte reformando-se a r. sentença, para prosseguimento da cobrança na origem, ausente sucumbencial reflexo, 

ante o momento processual, provida a apelação interposta. 

5. Provimento à apelação e ao reexame necessário, tido por interposto. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e ao reexame necessário, tido por 

interposto, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

Silva Neto  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.05.014926-5/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : COMEK ENGENHARIA E COM/ LTDA 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO QUEIROZ REGINA e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO - REDISCUSSÃO - 

INOVAÇÃO - IMPROVIMENTO. 

1. O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2. Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3. Inova a parte embargante, conduzindo debate não instaurado oportunamente. 

4. Veementemente ausente dita infundada mácula, fruto de lamentável improviso, revelado nos autos, sepulta por si, o 

recorrente em questão, de insucesso a seus declaratórios. 

5. Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.06.011878-2/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MAD DISTRIBUIDORA DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA 

ADVOGADO : ELISANGELA APARECIDA SOARES e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO - REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO. 

1. O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2. Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3. Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.17.000138-1/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto 
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EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF 

ADVOGADO : ANNA PAOLA NOVAES STINCHI e outros 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : URBANO E GOES LTDA 

ADVOGADO : MATHEUS RICARDO JACON MATIAS e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO - REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO. 

1. O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2. Não prova a parte apelada efetivo prejuízo com a aduzida "nulidade", tanto que não colige qualquer argumento a 

tanto, na sede afirmada (contrarrazões). 

3. Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

5. Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.17.000140-0/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF 

ADVOGADO : ANNA PAOLA NOVAES STINCHI e outros 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : LUIZ URBANO e outro 

 
: MARIA CLEUSA GOES URBANO 

ADVOGADO : MATHEUS RICARDO JACON MATIAS e outro 

INTERESSADO : URBANO E GOES LTDA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO - REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO. 

1. O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2. Não prova a parte apelada efetivo prejuízo com a aduzida "nulidade", tanto que não colige qualquer argumento a 

tanto, na sede afirmada (contrarrazões). 

3. Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

5. Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos declaratórios, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.82.040770-2/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : REAL COM/ LTDA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO - REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO. 

1. O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2. Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3. Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.82.050713-7/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : VINYENY JULIUS GERST 

ADVOGADO : ANDRE COELHO BOGGI e outro 

EMENTA 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO - REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO. 

1. O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2. Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3. Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.053863-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : VOLVO DO BRASIL VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO 

SUCEDIDO : VME BRASIL EQUIPAMENTOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.39847-2 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO EMBARGADO - 

PREQUESTIONAMENTO - DISPOSITIVOS DESNECESSÁRIOS AO DESLINDE DA CAUSA - REJEIÇÃO. 

I - Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, corrigindo obscuridade, contradição ou omissão 

existentes. 

II - Inexiste omissão ao não serem apreciados dispositivos legais invocados pelas partes, uma vez que o juízo não está 

obrigado a se pronunciar sobre todas as questões trazidas, desde que o entendimento adotado decida a controvérsia. 

III - Se é a reforma do julgado que busca o recorrente, para isto não se prestam os embargos, sob pena de se aviltar a sua 

ratio essendi. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.018975-9/MS 

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : TRANSPORTADORA SAKATE LTDA 

ADVOGADO : WALTER APARECIDO BERNEGOZZI JUNIOR 

No. ORIG. : 03.00.00018-6 2 Vr NOVA ANDRADINA/MS 

EMENTA 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO - REDISCUSSÃO - 

INOVAÇÃO - IMPROVIMENTO. 

1. O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2. Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3. Inova a parte embargante, conduzindo debate não instaurado oportunamente. 

4. Veementemente ausente dita infundada mácula, fruto de lamentável improviso, revelado nos autos, sepulta por si, o 

recorrente em questão, de insucesso a seus declaratórios. 

5. Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.15.001268-7/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CAROLINA GIMENES GAMBA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO CARLOS 

ADVOGADO : ROGERIO GERALDO LORETI e outro 

EMENTA 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - INOVAÇÃO RECURSAL - IMPROVIMENTO 

1. Jamais invocando/discutindo o apelante o tal art. 468, CPC, em seu apelo, fls. 100/106, imperdoavelmente inventa 

elementos o Conselho, o que repreensível, sob todos os ângulos, "data venia". 

2. Inova a parte embargante, conduzindo debate não instaurado oportunamente. 

3. Veementemente ausente dita infundada mácula, fruto de lamentável improviso, revelado nos autos, sepulta por si, o 

recorrente em questão, de insucesso a seus declaratórios. 

4. Improvimento aos declaratórios. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.26.005240-0/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ELETRO SINAL COM/ DE MATERIAIS ELETRICOS E HIDRAULICOS LTDA 

ADVOGADO : PAULO DE JESUS FONTANEZZI 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO - REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO. 

1. O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2. Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3. Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.82.022197-0/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ANUENUE IND/ E COM/ DE CONFECCOES LTDA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO - REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO. 

1. O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2. Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3. Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/11/2009 310/2339 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.82.031933-7/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto 

EMBARGANTE : LEMOS EDITORIAL E GRAFICOS LTDA 

ADVOGADO : JOSE RENA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - INOVAÇÃO RECURSAL - IMPROVIMENTO 

1. Inova a parte embargante, conduzindo debate não instaurado oportunamente. 

2. Veementemente ausente dita infundada mácula, fruto de lamentável improviso, revelado nos autos, sepulta por si, o 

recorrente em questão, de insucesso a seus declaratórios. 

3. Improvimento aos declaratórios. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.042413-3/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto 

EMBARGANTE : FACTOR BANK DO BRASIL FOMENTO COML/ LTDA 

ADVOGADO : RODRIGO DE PAULA BLEY 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 03.00.00001-4 4 Vr ITU/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO - REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO. 

1. O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2. Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3. Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

Silva Neto  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.05.003189-5/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPINAS 

ADVOGADO : VALÉRIA VAZ DE LIMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VIA INAPROPRIADA PARA A REDISCUSSÃO DO 

MÉRITO. IMPROVIMENTO AO RECURSO. 

1. Busca a parte embargante rediscutir o mérito, exaustivamente examinado, o que impróprio à via eleita, assim se 

impondo o improvimento aos declaratórios. 

2. Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.05.011787-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : AYALA HINDA SHPRINZE ZAJAC 

ADVOGADO : JOSE CLAUDIO MARQUES BARBOZA JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO FISCAL. INTIMAÇÃO VIA EDITAL. REGULARIDADE. ART. 23, 

DECRETO 70.235/72. 

1. Foi determinada a intimação pessoal da impetrante na Rua Pedro Gutierrez, 228, Jardim Primavera, Várzea Paulista, 

São Paulo (fl. 12); no entanto, a intimação restou infrutífera, uma vez que, de acordo com o termo de constatação fiscal 

de fl. 15, a numeração da rua acima mencionada termina no nº 145, com uma casa em construção e, em seguida, um 

terreno sem numeração, constatando-se, portanto, a inexistência do nº 228, indicado como domicílio fiscal. 

2. Não tendo a autoridade fiscal logrado êxito em intimar pessoalmente a impetrante devido à constatação de 

inexistência do número indicado pela impetrante como domicílio fiscal, não haveria como, igualmente, haver êxito na 

intimação via postal. 

3. A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que cabe ao Fisco optar entre a intimação pessoal 

e a intimação via postal. 

4. A impugnação ao procedimento fiscal e a retificação do endereço pela impetrante só foi realizada em 30/06/06 (fl. 

56), em momento posterior, portanto, ao termo de revelia de fl. 54 (datado de 31/03/06), bem como ao prazo de 30 dias 

de que trata o inciso V do art. 10 do Decreto nº 70.235/72. 

5. Há que se concluir pela regularidade da intimação realizada por meio do Edital Fiana nº 30/05 (fl. 26), na forma do 

que estabelece o art. 23 do Decreto nº 70.235/72. 

6. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, conhecer da apelação, nos termos do voto da Relatora, vencido o 

Desembargador Federal Nery Junior, que dela não conhecia, e, no mérito, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto da Relatora, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2009. 

CECÍLIA MARCONDES  
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Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.10.004117-9/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : COML/ FLUMINHAN LTDA 

ADVOGADO : TIAGO LUVISON CARVALHO e outro 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - PRESCRIÇÃO CONSUMADA - 

DISCUSSÕES SOBRE DECISÃO DE PLEITO COMPENSATÓRIO SEM EFICÁCIA SUSPENSIVA DA 

EXIGIBILIDADE, A SEU TEMPO, ANOS DE 1997 e 2002, SOMENTE ATRIBUÍDA DITA FORÇA COM O 

ADVENTO DA LEI 10.833, EM 2003 : PORTANTO, EPISÓDIO QUE A NÃO AFASTAR CONSUMADA 

PRESCRIÇÃO - MANTIDA A R. SENTENÇA - EXTINÇÃO ACERTADA. 

 

1. Contaminado pela prescrição, encontra-se o valor contido no título de dívida embasador da execução.  

2. A formalização dos créditos tributários em questão se deu com a entrega da Declaração de Rendimentos pelo 

contribuinte que, apesar de declarar os débitos, não procedeu ao devido recolhimento dos mesmos, em 27/11/1997. 

3. Entende a Egrégia Terceira Turma desta Colenda Corte, em casos como o vertente, pela incidência do consagrado 

através do art. 174, parágrafo único, I, CTN, segundo o qual o despacho citatório a interromper o prazo prescricional : 

portanto, tendo o mesmo ocorrido em 09/05/2006, consumado o evento prescricional para os débitos supra citados.  

4. Sem força suspensiva prescricional a amiúde enfocada inscrição em Dívida Ativa, uma vez que regida pela LEF dita 

nuança, incompatível com a Lei Nacional de Tributação (CTN), conforme entendimento desta Colenda Terceira Turma. 

Precedente. 

5. Sem sucesso o invocado "prazo decenal", explícito o art. 174, CTN, único a reger o tema e a estabelecer os 

desobedecidos cinco anos (sem sustentáculo, pois, nem a correntemente proclamada "homologação", a não interferir em 

diverso do prazo em lei a tanto), nem (amiúde) invocados dez anos da Lei nº. 8.212/91, seja porque afastados pelo E. 

STF, desde junho/2008, seja porque apenas aplicáveis, aos que assim a admitiam, às Contribuições para a Previdência 

Social, aqui outra, a COFINS. 

6. Flagra-se "refém" a União de sua própria incúria, data venia, pois, ao tempo da discussão em torno do pleito 

compensatório, seja por impugnação contribuinte ou por fazendária, cada qual veiculada ali no ano de 1997 e de 2002, 

ausente elementar positivação atribuidora do (fiscalmente) desejado efeito suspensivo da exigibilidade, o qual somente 

muito à frente, precisamente em 2003, é que estabelecido, pela Lei nº 10.833, ao art. 74 da Lei nº 9.430/96, por seus §§ 

9º e 11. 

7. A invocada tramitação administrativa não reuniu sobre si a ambicionada força suspensiva, portanto não se prestando 

a óbice, ao consumado efeito prescricional, o episódio em cena, como escancarado, ex vi legis. Assim, sem sucesso tal 

angulação fazendária. 

8. Verificada, nos presentes autos, uma das causas de extinção do crédito tributário, qual seja, a prescrição, elencada no 

inciso V, primeira figura, do artigo 156, do CTN, sendo de rigor o improvimento à apelação e ao reexame necessário, 

tido por interposto, mantida a r. sentença, inclusive na sujeição honorária fixada em R$ 500,00, consentânea com os 

contornos da causa e o disposto no art. 20, §4º, CPC. Extinção acertada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e ao reexame necessário, tido por 

interposto, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.14.005399-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : COSMOPLASTICA IND/ E COM/ DE MOLDES LTDA 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO BARLETTA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA - REGULARIDADE. ACRÉSCIMOS LEGAIS - LEGITIMIDADE DA 

COBRANÇA. 

1. A dívida ativa regularmente inscrita na repartição competente goza da presunção de certeza e liquidez e tem o efeito 

de prova pré-constituída. Necessária, para ilidi-la, prova em contrário, concretamente demonstrável. 

2. A Certidão da Dívida Ativa permitiu verificar a presença de todos os requisitos necessários para tornar o título certo, 

líquido e exigível, contendo todos os elementos necessários à identificação do débito e apresentação da respectiva 

defesa. Portanto, não prospera a alegação de iliquidez e incerteza do título executivo, mormente quando sequer 

amparada tal alegação em prova que pudesse contrariar a presunção fixada em favor do valor nele consignado. 

3. Não restou comprovada qualquer ofensa ao princípio do contraditório, assim como não merece acolhida a tese de 

inexistência de lançamento, pois, na hipótese, consta da CDA que a cobrança refere-se a PIS e que a forma de 

constituição do crédito foi por intermédio de declaração do próprio contribuinte. Com isto, constituído está o crédito 

fazendário, estando o contribuinte notificado e nada mais sendo necessário para a inscrição da dívida. Precedentes: STJ 

2ª Turma, RESP n. 97115/RS, rel. Min. Peçanha Martins, v. u., DJ 01.06.98, p. 61; TRF 3ª Região, 3ª Turma, Processo 

2000.61.10.002309-6, Rel. Desembargador Márcio Moraes, DJU em 17/01/07, página 492. 

4. A dívida ativa da Fazenda Pública abrange atualização monetária, juros e multa de mora e demais encargos previstos 

em lei, conforme disposto no § 2º do art. 2º da Lei n. 6.830/80. Desse modo, os acréscimos legais são devidos e 

integram-se no principal, consubstanciando o crédito fiscal, tendo cada um finalidade específica, ou seja: a multa 

penaliza pela impontualidade, os juros moratórios compensam o credor pelo atraso no adimplemento da obrigação e a 

correção monetária restabelece o valor corroído pela inflação. Portanto, a cobrança cumulada de juros de mora, multa e 

correção monetária deriva exclusivamente de imposição legal, encontrando-se a Fazenda Pública adstrita ao princípio 

da legalidade. 

5. A cobrança da multa moratória, aplicada no percentual de 20%, tem previsão na Lei n. 9.430/96, art. 61, §§ 1º e 2º. 

Dessa forma, não cabe ao Poder Judiciário sua redução ou exclusão, sob pena de ofensa direta à lei, justificando-se o 

percentual aplicado em vista de sua natureza punitiva, pois decorre do inadimplemento de obrigação tributária pelo 

contribuinte. 

6. Na hipótese de débitos tributários para com a União Federal, o percentual adotado para os juros de mora não mantém 

a taxa histórica de 12% ao ano, podendo o legislador fixá-lo em patamares superiores, segundo critério de conveniência 

política, que foge ao controle jurisdicional. 

7. O art. 161, § 1º, do CTN, é claro ao dispor sobre a possibilidade de regulamentação da taxa de juros por lei 

extravagante, fixando-a, apenas de forma supletiva, em 1% ao mês. 

8. No caso em apreço, os juros de mora são fixados pela Lei 8.981/95, art. 84, I, com a alteração introduzida pela Lei 

9.065/95, art. 13, que determinou o acréscimo de juros de mora equivalentes à taxa média mensal de captação do 

serviço de liquidação e custódia para títulos federais (SELIC), acumulados mensalmente. Desse modo, ante a expressa 

previsão legal, nenhuma inconstitucionalidade ou ilegalidade milita contra sua incidência. 

9. A limitação dos juros prevista no § 3º do art. 192 da CF/88, por ser norma de eficácia limitada, não era auto-

aplicável, conforme o enunciado da Súmula Vinculante nº 7 do Supremo Tribunal Federal. 

10. A questão da incidência da taxa SELIC como juros de mora nos tributos e contribuições não pagos no prazo legal é 

matéria que se encontra pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

11. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.14.005400-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : COSMOPLASTICA IND/ E COM/ DE MOLDES LTDA 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO BARLETTA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA - REGULARIDADE. ACRÉSCIMOS LEGAIS - LEGITIMIDADE DA 

COBRANÇA. 
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1. A dívida ativa regularmente inscrita na repartição competente goza da presunção de certeza e liquidez e tem o efeito 

de prova pré-constituída. Necessária, para ilidi-la, prova em contrário, concretamente demonstrável. 

2. A Certidão da Dívida Ativa permitiu verificar a presença de todos os requisitos necessários para tornar o título certo, 

líquido e exigível, contendo todos os elementos necessários à identificação do débito e apresentação da respectiva 

defesa. Portanto, não prospera a alegação de iliquidez e incerteza do título executivo, mormente quando sequer 

amparada tal alegação em prova que pudesse contrariar a presunção fixada em favor do valor nele consignado. 

3. Não restou comprovada qualquer ofensa ao princípio do contraditório, assim como não merece acolhida a tese de 

inexistência de lançamento, pois, na hipótese, consta da CDA que a cobrança refere-se a Cofins e que a forma de 

constituição do crédito foi por intermédio de declaração do próprio contribuinte. Com isto, constituído está o crédito 

fazendário, estando o contribuinte notificado e nada mais sendo necessário para a inscrição da dívida. Precedentes: STJ 

2ª Turma, RESP n. 97115/RS, rel. Min. Peçanha Martins, v. u., DJ 01.06.98, p. 61; TRF 3ª Região, 3ª Turma, Processo 

2000.61.10.002309-6, Rel. Desembargador Márcio Moraes, DJU em 17/01/07, página 492. 

4. A dívida ativa da Fazenda Pública abrange atualização monetária, juros e multa de mora e demais encargos previstos 

em lei, conforme disposto no § 2º do art. 2º da Lei n. 6.830/80. Desse modo, os acréscimos legais são devidos e 

integram-se no principal, consubstanciando o crédito fiscal, tendo cada um finalidade específica, ou seja: a multa 

penaliza pela impontualidade, os juros moratórios compensam o credor pelo atraso no adimplemento da obrigação e a 

correção monetária restabelece o valor corroído pela inflação. Portanto, a cobrança cumulada de juros de mora, multa e 

correção monetária deriva exclusivamente de imposição legal, encontrando-se a Fazenda Pública adstrita ao princípio 

da legalidade. 

5. A cobrança da multa moratória, aplicada no percentual de 20%, tem previsão na Lei n. 9.430/96, art. 61, §§ 1º e 2º. 

Dessa forma, não cabe ao Poder Judiciário sua redução ou exclusão, sob pena de ofensa direta à lei, justificando-se o 

percentual aplicado em vista de sua natureza punitiva, pois decorre do inadimplemento de obrigação tributária pelo 

contribuinte. 

6. Na hipótese de débitos tributários para com a União Federal, o percentual adotado para os juros de mora não mantém 

a taxa histórica de 12% ao ano, podendo o legislador fixá-lo em patamares superiores, segundo critério de conveniência 

política, que foge ao controle jurisdicional. 

7. O art. 161, § 1º, do CTN, é claro ao dispor sobre a possibilidade de regulamentação da taxa de juros por lei 

extravagante, fixando-a, apenas de forma supletiva, em 1% ao mês. 

8. No caso em apreço, os juros de mora são fixados pela Lei 8.981/95, art. 84, I, com a alteração introduzida pela Lei 

9.065/95, art. 13, que determinou o acréscimo de juros de mora equivalentes à taxa média mensal de captação do 

serviço de liquidação e custódia para títulos federais (SELIC), acumulados mensalmente. Desse modo, ante a expressa 

previsão legal, nenhuma inconstitucionalidade ou ilegalidade milita contra sua incidência. 

9. A limitação dos juros prevista no § 3º do art. 192 da CF/88, por ser norma de eficácia limitada, não era auto-

aplicável, conforme o enunciado da Súmula Vinculante nº 7 do Supremo Tribunal Federal. 

10. A questão da incidência da taxa SELIC como juros de mora nos tributos e contribuições não pagos no prazo legal é 

matéria que se encontra pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

11. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.14.005401-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : COSMOPLASTICA IND/ E COM/ DE MOLDES LTDA 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO BARLETTA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA - REGULARIDADE. ACRÉSCIMOS LEGAIS - LEGITIMIDADE DA 

COBRANÇA. 

1. A dívida ativa regularmente inscrita na repartição competente goza da presunção de certeza e liquidez e tem o efeito 

de prova pré-constituída. Necessária, para ilidi-la, prova em contrário, concretamente demonstrável. 

2. A Certidão da Dívida Ativa permitiu verificar a presença de todos os requisitos necessários para tornar o título certo, 

líquido e exigível, contendo todos os elementos necessários à identificação do débito e apresentação da respectiva 
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defesa. Portanto, não prospera a alegação de iliquidez e incerteza do título executivo, mormente quando sequer 

amparada tal alegação em prova que pudesse contrariar a presunção fixada em favor do valor nele consignado. 

3. Não restou comprovada qualquer ofensa ao princípio do contraditório, assim como não merece acolhida a tese de 

inexistência de lançamento, pois, na hipótese, consta da CDA que a cobrança refere-se a IRPJ e que a forma de 

constituição do crédito foi por intermédio de declaração do próprio contribuinte. Com isto, constituído está o crédito 

fazendário, estando o contribuinte notificado e nada mais sendo necessário para a inscrição da dívida. Precedentes: STJ 

2ª Turma, RESP n. 97115/RS, rel. Min. Peçanha Martins, v. u., DJ 01.06.98, p. 61; TRF 3ª Região, 3ª Turma, Processo 

2000.61.10.002309-6, Rel. Desembargador Márcio Moraes, DJU em 17/01/07, página 492. 

4. A dívida ativa da Fazenda Pública abrange atualização monetária, juros e multa de mora e demais encargos previstos 

em lei, conforme disposto no § 2º do art. 2º da Lei n. 6.830/80. Desse modo, os acréscimos legais são devidos e 

integram-se no principal, consubstanciando o crédito fiscal, tendo cada um finalidade específica, ou seja: a multa 

penaliza pela impontualidade, os juros moratórios compensam o credor pelo atraso no adimplemento da obrigação e a 

correção monetária restabelece o valor corroído pela inflação. Portanto, a cobrança cumulada de juros de mora, multa e 

correção monetária deriva exclusivamente de imposição legal, encontrando-se a Fazenda Pública adstrita ao princípio 

da legalidade. 

5. A cobrança da multa moratória, aplicada no percentual de 20%, tem previsão na Lei n. 9.430/96, art. 61, §§ 1º e 2º. 

Dessa forma, não cabe ao Poder Judiciário sua redução ou exclusão, sob pena de ofensa direta à lei, justificando-se o 

percentual aplicado em vista de sua natureza punitiva, pois decorre do inadimplemento de obrigação tributária pelo 

contribuinte. 

6. Na hipótese de débitos tributários para com a União Federal, o percentual adotado para os juros de mora não mantém 

a taxa histórica de 12% ao ano, podendo o legislador fixá-lo em patamares superiores, segundo critério de conveniência 

política, que foge ao controle jurisdicional. 

7. O art. 161, § 1º, do CTN, é claro ao dispor sobre a possibilidade de regulamentação da taxa de juros por lei 

extravagante, fixando-a, apenas de forma supletiva, em 1% ao mês. 

8. No caso em apreço, os juros de mora são fixados pela Lei 8.981/95, art. 84, I, com a alteração introduzida pela Lei 

9.065/95, art. 13, que determinou o acréscimo de juros de mora equivalentes à taxa média mensal de captação do 

serviço de liquidação e custódia para títulos federais (SELIC), acumulados mensalmente. Desse modo, ante a expressa 

previsão legal, nenhuma inconstitucionalidade ou ilegalidade milita contra sua incidência. 

9. A limitação dos juros prevista no § 3º do art. 192 da CF/88, por ser norma de eficácia limitada, não era auto-

aplicável, conforme o enunciado da Súmula Vinculante nº 7 do Supremo Tribunal Federal. 

10. A questão da incidência da taxa SELIC como juros de mora nos tributos e contribuições não pagos no prazo legal é 

matéria que se encontra pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

11. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.14.005402-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : COSMOPLASTICA IND/ E COM/ DE MOLDES LTDA 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO BARLETTA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA - REGULARIDADE. ACRÉSCIMOS LEGAIS - LEGITIMIDADE DA 

COBRANÇA. 

1. A dívida ativa regularmente inscrita na repartição competente goza da presunção de certeza e liquidez e tem o efeito 

de prova pré-constituída. Necessária, para ilidi-la, prova em contrário, concretamente demonstrável. 

2. A Certidão da Dívida Ativa permitiu verificar a presença de todos os requisitos necessários para tornar o título certo, 

líquido e exigível, contendo todos os elementos necessários à identificação do débito e apresentação da respectiva 

defesa. Portanto, não prospera a alegação de iliquidez e incerteza do título executivo, mormente quando sequer 

amparada tal alegação em prova que pudesse contrariar a presunção fixada em favor do valor nele consignado. 

3. Não restou comprovada qualquer ofensa ao princípio do contraditório, assim como não merece acolhida a tese de 

inexistência de lançamento, pois, na hipótese, consta da CDA que a cobrança refere-se a CSL e que a forma de 
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constituição do crédito foi por intermédio de declaração do próprio contribuinte. Com isto, constituído está o crédito 

fazendário, estando o contribuinte notificado e nada mais sendo necessário para a inscrição da dívida. Precedentes: STJ 

2ª Turma, RESP n. 97115/RS, rel. Min. Peçanha Martins, v. u., DJ 01.06.98, p. 61; TRF 3ª Região, 3ª Turma, Processo 

2000.61.10.002309-6, Rel. Desembargador Márcio Moraes, DJU em 17/01/07, página 492. 

4. A dívida ativa da Fazenda Pública abrange atualização monetária, juros e multa de mora e demais encargos previstos 

em lei, conforme disposto no § 2º do art. 2º da Lei n. 6.830/80. Desse modo, os acréscimos legais são devidos e 

integram-se no principal, consubstanciando o crédito fiscal, tendo cada um finalidade específica, ou seja: a multa 

penaliza pela impontualidade, os juros moratórios compensam o credor pelo atraso no adimplemento da obrigação e a 

correção monetária restabelece o valor corroído pela inflação. Portanto, a cobrança cumulada de juros de mora, multa e 

correção monetária deriva exclusivamente de imposição legal, encontrando-se a Fazenda Pública adstrita ao princípio 

da legalidade. 

5. A cobrança da multa moratória, aplicada no percentual de 20%, tem previsão na Lei n. 9.430/96, art. 61, §§ 1º e 2º. 

Dessa forma, não cabe ao Poder Judiciário sua redução ou exclusão, sob pena de ofensa direta à lei, justificando-se o 

percentual aplicado em vista de sua natureza punitiva, pois decorre do inadimplemento de obrigação tributária pelo 

contribuinte. 

6. Na hipótese de débitos tributários para com a União Federal, o percentual adotado para os juros de mora não mantém 

a taxa histórica de 12% ao ano, podendo o legislador fixá-lo em patamares superiores, segundo critério de conveniência 

política, que foge ao controle jurisdicional. 

7. O art. 161, § 1º, do CTN, é claro ao dispor sobre a possibilidade de regulamentação da taxa de juros por lei 

extravagante, fixando-a, apenas de forma supletiva, em 1% ao mês. 

8. No caso em apreço, os juros de mora são fixados pela Lei 8.981/95, art. 84, I, com a alteração introduzida pela Lei 

9.065/95, art. 13, que determinou o acréscimo de juros de mora equivalentes à taxa média mensal de captação do 

serviço de liquidação e custódia para títulos federais (SELIC), acumulados mensalmente. Desse modo, ante a expressa 

previsão legal, nenhuma inconstitucionalidade ou ilegalidade milita contra sua incidência. 

9. A limitação dos juros prevista no § 3º do art. 192 da CF/88, por ser norma de eficácia limitada, não era auto-

aplicável, conforme o enunciado da Súmula Vinculante nº 7 do Supremo Tribunal Federal. 

10. A questão da incidência da taxa SELIC como juros de mora nos tributos e contribuições não pagos no prazo legal é 

matéria que se encontra pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

11. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.20.001986-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : JULIANA CRISTINA ANDRE CAIRES -ME 

ADVOGADO : EUCLIDES CROCE JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

AÇÃO DECLARATÓRIA. APREENSÃO DE MERCADORIAS. LEGALIDADE. ATO PRATICADO DE ACORDO 

COM O PROCEDIMENTO LEGALMENTE ESTABELECIDO. 

1. Compulsando-se os autos, verifica-se ter a apreensão das mercadorias decorrido da não apresentação de 

documentação idônea acerca da sua origem, apurada em ação fiscal deflagrada pelo mandado de procedimento fiscal nº 

08.1.22.00-2005-00361-9. 

2. Não há qualquer ilegalidade na atitude dos auditores da Receita Federal, que apreenderam mercadorias pertencentes à 

requerente em virtude de procedimento fiscal regularmente estabelecido, não havendo que se falar, para tanto, na 

necessidade de mandado judicial. 

3. Arts. 2º e 3º da Portaria SRF nº 4.328/05. 

4. Não logrou êxito a autora em comprovar o alegado acerca do fato de estarem os auditores da Receita Federal 

acompanhados de duas estagiárias, sem qualquer identificação, às quais teriam delegado poderes para selecionar 

mercadorias e efetuar trabalho de fiscalização. 
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5. Não há que se falar em nulidade do ato de apreensão de mercadorias por parte da ré, uma vez que esta agiu de acordo 

com procedimento fiscal legalmente estabelecido, na presença de auditores da Receita Federal devidamente 

identificados na execução do ato. 

6. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00042 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.82.000971-7/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MONTREAL TECNICA DO BRASIL LTDA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO - REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO. 

1. O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2. Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3. Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.044206-2/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto 

EMBARGANTE : FRALON VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : ABRÃO JORGE MIGUEL NETO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.019304-3 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO - REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO. 

1. O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2. Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3. Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00044 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.06.009381-6/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto 

EMBARGANTE : NELSON CRIVELIN JUNIOR 

ADVOGADO : MARIA CRISTINA PEREIRA DA COSTA VELANI e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

INTERESSADO : ALBERTO O AFFINI S/A 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROVIMENTO AO RECURSO, SEM EFEITO 

MODIFICATIVO DO RESULTADO DO JULGAMENTO. 

1. Providos os Declaratórios, sem efeito modificativo de seu desfecho, com a lavratura de novo voto, em substituição ao 

anterior, unicamente mantido seu Relatório. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00045 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.82.011147-4/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto 

EMBARGANTE : OWENS ILLINOIS DO BRASIL S/A 

ADVOGADO : ALVARO SARTORI FILHO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO - REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO. 

1. O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2. Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3. Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM CAUTELAR INOMINADA Nº 2008.03.00.032243-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 
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REQUERENTE : FLYLIGHT COML/ LTDA 

ADVOGADO : MARIA REGINA M ALBERNAZ LYNCH 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2008.61.05.008370-3 8 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL EM MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL - PREJUDICADA - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CONDENAÇÃO - CABIMENTO. 

1 - Instalado o contraditório com o oferecimento de defesa, inclusive agravo na forma do regimento contra decisão que 

deferiu a liminar postulada, a condenação da agravante no pagamento da verba honorária se impõe, ainda que a cautelar 

tenha sido julgada prejudicada. 

2 - A medida cautelar, in casu, é acessória de Mandado de Segurança, o que afasta a possibilidade de duplicidade da 

condenação. 

3 - Precedentes do STJ. 

4 - Agravo regimental não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00047 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.001447-0/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto 

EMBARGANTE : BENEDITO MIUCI PERES 

ADVOGADO : DIVINO GRANADI DE GODOY 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

INTERESSADO : LIMAG LIMEIRA MECANIZACAO AGRICOLA LTDA 

No. ORIG. : 96.00.00236-3 A Vr LIMEIRA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO - REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO. 

1. O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2. Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3. Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00048 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.008368-5/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : PEDREIRA GUAIUBA LTDA 

ADVOGADO : RIVALDO MACHADO DA COSTA 

No. ORIG. : 03.00.00682-3 1 Vr SAO VICENTE/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO - REDISCUSSÃO - 

INOVAÇÃO - IMPROVIMENTO. 

1. O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2. Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3. Inova a parte embargante, conduzindo debate não instaurado oportunamente. 

4. Veementemente ausente dita infundada mácula, fruto de lamentável improviso, revelado nos autos, sepulta por si, o 

recorrente em questão, de insucesso a seus declaratórios. 

5. Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00049 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.008995-0/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto 

EMBARGANTE : AGRARIA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : GETULIO TEIXEIRA ALVES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 00.00.00005-8 1 Vr JARDINOPOLIS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO - REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO. 

1. O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2. Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3. Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00050 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.010046-4/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : LUCIANE HIROMI TOMINAGA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 
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INTERESSADO : AGRO AVICOLA CAUCAIA LTDA 

ADVOGADO : SERGIO RIYOITI NANYA 

No. ORIG. : 98.00.00081-9 1 Vr COTIA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO - REDISCUSSÃO - 

INOVAÇÃO - IMPROVIMENTO. 

1. O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2. Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3. Inova a parte embargante, conduzindo debate não instaurado oportunamente. 

4. Veementemente ausente dita infundada mácula, fruto de lamentável improviso, revelado nos autos, sepulta por si, o 

recorrente em questão, de insucesso a seus declaratórios. 

5. Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00051 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.018306-0/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JORGE SALVADOR PREVIDENTE REDDA 

 
: ROQUEVILLE VEICULOS PECAS E SERVICOS LTDA e outro 

ADVOGADO : SANDRA APARECIDA SANTOS DE ANDRADE 

No. ORIG. : 03.00.00006-2 1 Vr IBIUNA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VIA INAPROPRIADA PARA A REDISCUSSÃO DO 

MÉRITO. AUSENTE VÍCIO. IMPROVIMENTO AO RECURSO. 

1. Busca a parte embargante rediscutir o mérito, exaustivamente examinado, o que impróprio à via eleita, assim se 

impondo o improvimento aos declaratórios. 

2. A própria União reconhece não malferido o Texto Constitucional, primeiro parágrafo de fl. 115, tal a decorrer da 

literalidade do próprio voto, que sim deu vazão ao ordenamento incidente sobre o caso vertente, desde a mesma Magna 

Carta, logo não descumprido o implicado preceito do art. 97, CF. 

3. Ausente almejado vício, improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00052 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.026239-7/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGANTE : MARIA ROSA PONCE 
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ADVOGADO : MARCOS CESAR JACOB 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SUELI MARINES ALBA 

 
: ALVES E SANTOS IND/ DE ARTEFATOS PLASTICOS LTDA -ME e outro 

No. ORIG. : 99.00.00030-9 2 Vr VALINHOS/SP 

EMENTA 

 

 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO - REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO. 

1. O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2. Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3. Improvimento aos embargos de declaração de ambas as partes. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração de ambas as partes, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.032338-6/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto 

APELANTE : MARMAZI COM/ DE TINTAS LTDA -ME 

ADVOGADO : ORESTES MAZIEIRO 

REPRESENTANTE : MARCOS EDIMILSON MAZIERO 

ADVOGADO : ORESTES MAZIEIRO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

INTERESSADO : RIO TINTAS COML/ LTDA e outros 

 
: ROSA RASSI JACO 

 
: JACO E RASSI LTDA -ME 

No. ORIG. : 05.00.00003-6 2 Vr MOCOCA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE TERCEIRO - SUCESSÃO EMPRESARIAL A SER 

DISCUTIDA MEDIANTE PRÉVIA CITAÇÃO E DECORRENTE AMPLA DEFESA AO ACUSADO "SUCESSOR", 

NÃO ATRAVÉS DE IMEDIATA PENHORA SOBRE SEU ACERVO - PRESENTES OS SUPOSTOS AO ÊXITO - 

PROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS. 

1. Toda a celeuma em torno da ocorrência (ou não) de sucessão empresarial, para fins de tributária responsabilidade, 

evidentemente imprescinde da inocorrida prévia/cabal citação daquele ao qual se julgue um prosseguidor da atividade, 

dessa forma então se lhe assegurando a mais elementar ampla defesa, inciso LV, do art. 5º, Texto Supremo, tudo o que 

não se deu na espécie, lamentavelmente, simplesmente a Fazenda - aliás sequer observando já garantida a execução, que 

é da ordem de R$ 8.732,53, em face de penhora já consumada, em bem com valor estimado em R$ 30.000,00 - 

postulando pela pronta constrição de bens de pessoa jurídica outra, distinta, a ora recorrente. 

2. Atropelou a parte fazendária o mais mínimo dos cânones inerentes a um devido processo legal, inciso LIV daquele 

mesmo art. 5º, de sorte que, a um só tempo, objetivamente configurados os elementos de proteção ao autor destes 

embargos de terceiro, art. 1.046, CPC, sua condição de estranho ao feito executivo, portanto não-parte/terceiro, bem 

assim o atingimento patrimonial de seu acervo. 

3. Reunidos os supostos fundamentais, de rigor se põe a procedência aos embargos em tela, para a desconstituição da 

penhora, reformada a r. sentença, com a inversão sucumbencial antes arbitrada, ora em favor da parte apelante, 

provendo-se, logo, a seu apelo. 
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4. Provimento à apelação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00054 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.032347-7/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : J ALVES BRODOWSKI TRANSPORTES LTDA -EPP 

ADVOGADO : DALVANIA BORGES DA COSTA 

No. ORIG. : 04.00.00003-6 1 Vr BRODOWSKI/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO - REDISCUSSÃO - 

INOVAÇÃO - IMPROVIMENTO. 

1. O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2. Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3. Inova a parte embargante, conduzindo debate não instaurado oportunamente. 

4. Veementemente ausente dita infundada mácula, fruto de lamentável improviso, revelado nos autos, sepulta por si, o 

recorrente em questão, de insucesso a seus declaratórios. 

5. Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00055 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.033844-4/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANNA PAOLA NOVAES STINCHI e outros 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARIO DOS SANTOS 

ADVOGADO : CAROLINA PEDEZZI BIAGI 

No. ORIG. : 07.00.00017-5 2 Vr DESCALVADO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO - REDISCUSSÃO - 

IMPROVIMENTO. 

1. O tema foi integralmente analisado no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único 

propósito de pré-questionamento. Precedentes. 

2. Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita. 

3. Improvimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.034899-1/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silva Neto 

APELANTE : SELSO LUIZ SMANIOTTO 

ADVOGADO : JOSE OCLAIR MASSOLA 

APELADO : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : MARCOS JOAO SCHMIDT 

No. ORIG. : 05.00.00014-9 2 Vr IBITINGA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - INMETRO - CERCEAMENTO DE DEFESA 

INOCORRIDO - PRESCRIÇÃO PARCIALMENTE CONSUMADA : MULTA A SEGUIR PRAZO QUINQUENAL - 

EXIGIBILIDADE DE PARTE DO AFIRMADO CRÉDITO - REFORMA DA R. SENTENÇA - PARCIAL 

PROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS. 

 

1. Com relação à arguição de cerceamento de defesa, pela não-produção de prova, a mesma não merece prosperar. 

Como bem depreendido pelo E. Juízo "a quo", na r. sentença recorrida, as matérias são de direito e fático-documentais, 

não sendo necessária a prova pericial. Assim, cuidando-se de controvérsia jus-documental, revela-se inocorrente o 

propalado cerceamento de defesa. 

2. O tema prescricional desde sempre veio compreendido por este Relator como consagrado em vinte anos. Todavia, a 

E. Terceira Turma, desta C. Corte, pacificou entendimento pelos cinco anos a respeito. Precedente. Ajustando este 

Relator posição em consonância com o referido unânime entendimento, pelos cinco anos prescricionais. 

3. As multas em pauta têm como marcos iniciais as datas de 27/03/1998, 14/06/1998, 02/12/1998, 28/05/2000, 

12/03/2002 e 10/12/2003. Ademais e superiormente, entende esta Egrégia Terceira Turma pela incidência do 

consagrado através da Súmula 106, do E. STJ, segundo a qual suficiente a propositura da ação, para interrupção do 

prazo prescricional : portanto, ajuizado o executivo em pauta em 06/04/2005, consumado o evento prescricional para as 

multas com termos iniciais de 27/03/1998, 14/06/1998 e 02/12/1998. 

4. Parcialmente verificada, nos presentes autos, uma das causas de extinção do crédito tributário, qual seja, a prescrição, 

elencada no inciso V, primeira figura, do artigo 156, do CTN. 

5. A respeito de constituírem os débitos atos distintos, identificáveis e autônomos, cumpre se destacar que, sendo a 

hipótese de mero excesso de execução (como se dá, com a cobrança de algumas específicas multas colhidas pela 

prescrição), em que é possível excluir ou destacar do título executivo o que excedente, através de mero cálculo 

aritmético, a ação deve prosseguir pelo saldo efetivamente devido, nos termos da jurisprudência que, a propósito, adota-

se. Precedente. 

6. Apesar de reconhecida a prescrição em relação às multas supra citadas, objetivamente possível o prosseguimento da 

execução fiscal pelo valor dos demais débitos executados. 

7. No que concerne à condenação em verba honorária, a r. sentença deve ser reformada, com a fixação da sucumbência 

proporcionada. Assim, em contrapartida a sujeição da parte embargante ao pagamento dos honorários de 10% sobre o 

remanescente, a sucumbência proporcionada perfaz-se mediante o reconhecimento do direito da embargante à verba 

honorária de 10% sobre o valor atualizado do montante excluído da execução fiscal. 

8. Parcial provimento à apelação. Parcial procedência aos embargos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

Silva Neto  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00057 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.004463-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 
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EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : 
UNIMED DE SAO JOSE DO RIO PRETO COOPERATIVA DE TRABALHO 

MEDICO 

ADVOGADO : RENATA CARLA DA SILVA CAPRETE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 2002.61.06.002946-6 6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÕES A SEREM 

SANADAS NO TOCANTE À PRELIMINARES APRESENTADAS NA CONTRAMINUTA. ACOLHIMENTO SEM 

EFEITO MODIFICATIVO AO JULGADO. 

I - Omissão no v. acórdão quanto à apreciação das preliminares argüidas em contraminuta, referentes à 

intempestividade recursal e incorreta utilização do recurso. 

II - Passo à apreciação dos pontos omissos. 

III - Na preliminar de inadequação recursal, a exequente alegou que o recurso cabível da decisão que extinguiu a 

execução fiscal, de fls. 225, seria o de apelação e não o de agravo de instrumento. 

IV -A preliminar há de ser afastada.  

V - Consoante pode se verificar das razões do presente agravo, a decisão objeto do presente recurso não é a de fl. 225, e 

sim a de fls. 203/204, cujo teor revela tratar-se de decisão interlocutória, atacável mediante agravo (art. 522 do CPC). 

VI - Na preliminar de intempestividade recursal, alegou que a decisão foi disponibilizada no Diário Eletrônico da 

justiça em 28/01/2009, restando intempestivo o agravo de instrumento interposto no dia 11/02/2009. 

VII - Há de ser afastada, outrossim, a preliminar invocada. 

VIII - Com efeito, verifica-se dos autos originários que a agravante, na realidade, não foi intimada da decisão que ora se 

ataca, tendo tido ciência de seu inteiro teor tão-somente na ocasião em que efetivou a carga dos autos, na data de 

04/02/2009 (fls. 18/19). 

IX - Reputa-se tempestivo, destarte, o agravo de instrumento interposto em 11/02/2009. 

X - Embargos de declaração acolhidos, sem efeito modificativo ao julgado, para que sejam sanadas as omissões 

apontadas 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, sem efeito modificativo ao 

julgado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.025993-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro 

AGRAVADO : MARIA TRINDADE FREIRE 

ADVOGADO : SALIM MARGI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2008.61.11.006405-7 1 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - 

DEPÓSITO - CONCORDÂNCIA QUANTO AO VALOR DEPOSITADO E NÃO QUANTO AOS CÁLCULOS 

ELABORADOS - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. 

1. Apesar de ter depositado valor nos termos do cálculo elaborado pelas agravadas, a recorrente se insurgiu contra a 

destinação de referido montante às autoras, apresentando expressa contrariedade de quantias. 

2. Ademais, a agravante requereu que fosse julgada procedente a impugnação ao cumprimento de sentença "com 

devolução de eventual valor depositado a maior", sendo que, se houvesse depositado apenas o valor que entendesse 

devido, não haveria razão para pretender eventual devolução. 
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3. Alteração da verdade dos fatos e conduta temerária, pois afirmou que teria havido concordância das agravadas quanto 

ao cálculo elaborado pela recorrente, quando, em verdade, aquelas anuíram quanto ao valor depositado. 

4. Violação aos princípios da boa-fé objetiva e da lealdade processuais. 

5. Condenação por litigância de má-fé. 

6. Agravo legal a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

Boletim Nro 798/2009 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 89.03.039330-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : PRENSAS SCHULER S/A 

ADVOGADO : CELSO BOTELHO DE MORAES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.266 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : Telecomunicacoes de Sao Paulo S/A - TELESP 

ADVOGADO : RICARDO MALACHIAS CICONELO 

No. ORIG. : 87.00.27576-0 7 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÕES - INEXISTÊNCIA - REJEITADOS. 
1. O voto condutor enfrentou diretamente a matéria, adotando entendimento consolidado nesta Corte, sobre a execução 

de sentença contra a União em matéria tributária, não se obrigando a câmara julgadora a se manifestar sobre todos os 

argumentos trazidos aos autos pelas partes para fundar o acórdão embargado 

2. Descabe a interposição de embargos de declaração embasados exclusivamente no inconformismo da parte, ao 

fundamento de que o direito não teria sido bem aplicado à espécie submetida à apreciação e julgamento. 

3. Precedentes jurisprudenciais. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 94.03.008169-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : CARLOS ROBERTO GOSSN 

ADVOGADO : FERNANDO JACOB FILHO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 90.03.05626-9 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
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EMENTA 

PROCESSO CIVIL - REPETIÇÃO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO - E-XECUÇÃO DE SENTENÇA - 

PRESCRIÇÃO - SÚMULA 150 DO STF 

1 - O artigo 168 do Código Tributário Nacional prevê o prazo de cinco anos para o exercício do direito de ação de 

repetição de indébito. O Supremo Tribunal FederaI sedimentou entendimento de que "Prescreve a execução no mesmo 

prazo de pres-crição da ação" - Súmula 150. 

2 - Conforme jurisprudência pacífica desta Terceira Turma o prazo prescricional pa-ra a restituição de indébito é de 

cinco anos, a partir do recolhimento indevido, nos termos do artigo 168 do Código Tributário Nacional. 

3 - No presente caso o lapso prescricional de 5 anos se consumou. 

4 - Apelação não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que 

integram o presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de maio de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 95.03.087117-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MALHARIA JOIA LTDA massa falida 

ADVOGADO : ELYSEU JOSE SARTI MARDEGAN 

No. ORIG. : 84.00.00020-1 1 Vr MIRASSOL/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO. INCONFORMISMO. PREQUESTIONAMENTO. VIA 

INADEQUADA. EMBARGOS REJEITADOS. 

1.O cabimento dos embargos de declaração restringe-se às hipóteses em que o acórdão apresente obscuridade, 

contradição ou omissão. 

2.Imprópria a via dos embargos declaratórios para o fim de rediscutir o mérito. 

3.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC a justificar o prequestionamento. 

4.Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.003838-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : USINA DA BARRA S/A ACUCAR E ALCOOL e filia(l)(is) 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 93.00.11268-6 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÚCAR DE CANA. ALÍQUOTA. PREÇO UNIFICADO. LEI N 8.383/91 E 

PORTARIA Nº 4/92. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA 

Não há no acórdão embargado a omissão apontada pela impetrante a ser sanada por esta Corte. 
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Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 98.03.039037-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : OMOTE E CIA LTDA e outros 

ADVOGADO : JOSE PASCOAL PIRES MACIEL e outros 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 530 

INTERESSADO : IRMAOS OMOTE LTDA 

 
: OSVALDO OMOTE E CIA LTDA 

 
: COML/ OMOTE LTDA 

ADVOGADO : JOSE PASCOAL PIRES MACIEL e outros 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 97.12.03256-6 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÕES - INEXISTÊNCIA - REJEITADOS. 

1. Não existe qualquer omissão no acórdão embargado. Frise-se que o voto condutor enfrentou diretamente a matéria, 

nos termos do pedido inicial, não adentrando a demais questões, pois restaram prejudicadas pela conclusão desta 

Turma, quando do julgamento da apelação e da remessa de ofício. 

2. Descabe a interposição de embargos de declaração embasados exclusivamente no inconformismo da parte, ao 

fundamento de que o direito não teria sido bem aplicado à espécie submetida à apreciação e julgamento. 

3. Precedentes jurisprudenciais. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 98.03.061462-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : FERTIBRAS S/A ADUBOS E INSETICIDAS 

ADVOGADO : MANOEL MOREIRA NETO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 89.02.07075-1 2 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. LEVANTAMENTO DE DEPÓSITO JUDICIAL. EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO. NÃO HÁ VENCEDOR NA DEMANDA. CONVERSÃO. IMPOSSIBILIDADE. 
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A jurisprudência tem entendido que o levantamento ou a conversão em renda do depósito judicial depende do 

provimento dado à ação a que está vinculado. 

A peculiaridade deste caso é que a ação originária foi extinta sem resolução de mérito. Assim, não vejo como possa 

haver conversão em renda do depósito realizado nos autos, já que a União, ora agravada, não foi vencedora da ação. 

Ainda que o depósito tenha sido realizado por determinação do juízo, a conclusão a que chegamos não se altera, já que 

o Poder Judiciário não se pronunciou a respeito da exigibilidade do tributo discutido naquela oportunidade. 

Agravo provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do Relator, 

vencido o Desembargador Federal CARLOS MUTA que lhe negava provimento. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 98.03.062348-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : UNITIKA DO BRASIL IND/ TEXTIL LTDA 

ADVOGADO : TERUO TACAOCA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 88.00.46324-0 9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - DISCUSSÃO DA CORREÇÃO MONETÁRIA EXPURGOS INFLACIONÁRIOS 

NOS PRÓPRIOS AUTOS - POSSIBILIDADE - JUROS REMUNERATÓRIOS - DISCUSSÃO NOS PRÓPRIOS 

AUTOS - IMPOSSIBILIDADE - PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO. 

1) A matéria relativa à discussão sobre quais índices de correção monetária têm de incidir sobre depósitos judiciais - 

cujo fim único é a recomposição do poder de compra da moeda - é matéria legal, cuja discussão pode se dar nos 

próprios autos em que o depósito fora efetuado. 

2) Incidência da súmula 271 do STJ. 

3) A incidência de juros em conta à disposição do juízo, é questão que não pode ser decidida nos mesmos autos em que 

fora realizado o depósito. Necessidade da instauração de nova relação processual, em razão da complexidade da 

matéria, assegurando-se o contraditório e a ampla defesa 

4) Agravo de instrumento a que se concede parcial provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 98.03.095870-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : RODAR VEICULOS E PECAS LTDA 

ADVOGADO : OSMAR DE LIMA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRASSUNUNGA SP 

No. ORIG. : 96.00.00018-3 1 Vr PIRASSUNUNGA/SP 

EMENTA 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. SOCIEDADE EM CONCORDATA. EXCLUSÃO DA MULTA FISCAL E DO 

ENCARGO. IMPOSSIBILIDADE.  

A sociedade que entra em concordata não recebe o mesmo tratamento daquela que está em processo de falência. Para a 

sociedade em processo de falência, há disposição de lei que determina a exclusão da multa fiscal e dos juros de mora 

posteriores à data da quebra, se o ativo não for suficiente para o pagamento do principal. Para a sociedade em 

concordata, não há previsão legal para a exclusão.  

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça já se manifestou nesse sentido, assim como a desta Turma. 

Tal questão foi inclusive sumulada pelo Superior Tribunal de Justiça (Súmula 250). 

Sobre a incidência do encargo previsto no Decreto-Lei 1025/69, a jurisprudência também é iterativa. Nos casos de 

falência da sociedade executada, o encargo não é excluído (RESP 910244); muito menos razão há, portanto, para 

excluí-lo nos casos em que a sociedade está em processo de concordata.  

Segundo afirmou o Superior Tribunal de Justiça (RESP 668253), o encargo se destina ao custeio da arrecadação da 

dívida ativa da União como um todo, incluindo projetos de modernização e despesas judiciais (Lei nº 7.711/88, art. 3º e 

parágrafo único), não podendo sua natureza ficar identificada exclusivamente como honorários advocatícios de 

sucumbência. 

Agravo provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 98.03.096014-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : IND/ BRASILEIRA DE ARTEFATOS DE CERAMICA IBAC 

ADVOGADO : DANIELE ELVIRA APARECIDA GAGLIARDO BUENO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

No. ORIG. : 94.00.14026-6 9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA. COMPATIBILIDADE COM O 

BENEFÍCIO ECONÔMICO ALMEJADO. ÔNUS DO IMPUGNANTE DEMONSTRAR A NECESSIDADE DE 

ALTERAÇÃO DO VALOR. INDICAÇÃO DE ELEMENTOS CONCRETOS. ADEQUAÇÃO NECESSÁRIA.  

É entendimento corrente que o valor dado a uma causa deve ser equivalente ao benefício econômico pretendido pela 

parte, ainda que se trata de ação meramente declaratória.  

É ônus do impugnante indicar o valor correspondente ao benefício pleiteado ou fornecer dados concretos que 

demonstrem a necessidade de alteração do valor da causa, não se admitindo a impugnação genérica do valor da causa. 

Tendo a agravada indicado qual seria o valor adequado da causa, entendo que forneceu elementos concretos para o 

valor da causa, lembrando-se que o juiz da causa pode determinar, inclusive, a realização de perícia para que o valor 

correto seja encontrado.  

É razoável que o valor da causa seja aquele que a agravante pagou a maior, já que, caso obtenha decisão judicial 

favorável, receberá o valor de volta e, portanto, esse é o benefício econômico pleiteado.  

Agravo de instrumento desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 
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00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1999.03.00.008614-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA SP 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO FERREIRA CESARIO 

AGRAVADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : PAULO SERGIO MIGUEZ URBANO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.05.01698-3 17 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. CÁLCULOS DA 

CONTADORIA JUDICIAL. CRITÉRIOS E ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA.IPC. PRECATÓRIO 

COMPLEMENTAR. JUROS MORATÓRIOS - INCIDÊNCIA ATÉ A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO. PARCIAL 

PROVIMENTO. 

1. A atualização monetária de débitos resultantes de decisões judiciais tem por objetivo a manutenção do valor real da 

moeda, em face do processo inflacionário. 

2. Considerando o pacífico entendimento jurisprudencial, entendo correta a utilização dos índices relativos ao IPC. 

3. A utilização do IPC, na atualização dos débitos resultantes de decisões judiciais, reflete, com maior exatidão, a 

inflação ocorrida no período. 

4. É incabível a imposição de juros de mora em precatório complementar, acaso o pagamento do precatório 

originariamente expedido se realize no prazo constitucional (art. 100, § 1º da redação anterior à EC 30/2000), ou seja, 

ao final do exercício seguinte ao da apresentação do mesmo. Desatendendo a Fazenda o mencionado prazo, a partir do 

dia seguinte ao término deste é que incidirão os juros moratórios (1º de janeiro subseqüente). 

5. É pacífico o entendimento, nesta Corte, sobre o cabimento de juros no interstício temporal compreendido entre a data 

da elaboração dos cálculos e a data da expedição do ofício precatório, porquanto já decorrido longo lapso de tempo, 

bem como por se tratar de título executivo transitado em julgado. 

6. Agravo de instrumento a que se concede parcial provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1999.03.00.039834-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : SILVIA FEOLA LENCIONI 

AGRAVADO : USINA MODELO S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO PISANI 

PARTE RE' : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 89.00.40863-1 16 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - DISCUSSÃO DOS JUROS REMUNERATÓRIOS EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS NOS PRÓPRIOS AUTOS - IMPOSSIBILIDADE - DESPROVIMENTO AO AGRAVO. 

1) A incidência de juros em conta à disposição do juízo, é questão que não pode ser decidida nos mesmos autos em que 

fora realizado o depósito. Necessidade da instauração de nova relação processual, em razão da complexidade da 

matéria, assegurando-se o contraditório e a ampla defesa 

2) Agravo de instrumento a que se nega provimento. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00012 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 1999.03.99.008166-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

PARTE AUTORA : MARTHA REGINA SCIGLIANO CAMACHO 

ADVOGADO : ADELMO MARTINS SILVA 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - CONSTITUCIONAL - PROCESSUAL CIVIL - EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO - 

AQUISIÇÃO DE VEÍCULO - ARTIGO 10 DO DECRETO-LEI nº 2.288/86 - INCONSTITUCIONALIDADE - 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

1 - O Plenário do Tribunal Regional Federal da 3ª Região declarou a inconstitucionalidade do empréstimo compulsório 

instituído pelo Decreto-lei nº 2.288 de 23.7.1986 (Argüição de Inconstitucionalidade na AMS nº 405-SP - DJE de 

6.11.1989). 

2 - É cabível a correção monetária do valor a ser repetido, devendo incidir a partir dos recolhimentos indevidos, de 

acordo com a orientação da Súmula nº 162 do STJ. 

3 - Os juros moratórios deverão incidir à taxa de 1% ao mês, a partir do trânsito em julgado desta decisão, conforme 

disposto nos artigos 161, § 1º e 167, parágrafo único do CTN. 

4 - Remessa oficial não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de abril de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.008954-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : PETIT MARIE IND/ E COM/ DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA 

ADVOGADO : ALESSANDRO REGIS MARTINS e outros 

No. ORIG. : 97.00.00041-7 A Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO. INCONFORMISMO. PREQUESTIONAMENTO. VIA 

INADEQUADA. EMBARGOS REJEITADOS. 

1.O cabimento dos embargos de declaração restringe-se às hipóteses em que o acórdão apresente obscuridade, 

contradição ou omissão. 

2.Imprópria a via dos embargos declaratórios para o fim de rediscutir o mérito. 

3.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC a justificar o prequestionamento. 

4.Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.03.99.071754-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : MEDIEVAL ARTEFATOS DE COURO LTDA 

ADVOGADO : PAULO HUMBERTO FERNANDES BIZERRA e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 640 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ENTIDADE : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : LARISSA LIZITA LOBO SILVEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.14.06499-6 1 Vr FRANCA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - OBSCURIDADE - INEXISTÊNCIA - 

REJEITADO 

1. Não existe omissão ou obscuridade se o voto, que faz parte do acórdão, examinou todas as matérias que 

fundamentaram os embargos de declaração, bem como fundamentou seu entendimento. 

2. A matéria tratada nestes autos atualmente encontra-se definitivamente pacificada desde a edição pelo Supremo 

Tribunal Federal, em dezembro de 2003, da Súmula n.º 732 que rege: "É CONSTITUCIONAL A COBRANÇA DA 

CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO, SEJA SOB A CARTA DE 1969, SEJA SOB A CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL DE 1988, E NO REGIME DA LEI 9424/1996". 

3. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e do voto 

integram o presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2007. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.085678-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : IBF IND/ BRASILEIRA DE FORMULARIOS LTDA 

ADVOGADO : RUBENS PESTANA DE ANDRADE 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 97.15.04834-0 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. JUROS. INDEVIDOS. 

1.A massa falida não sofre a incidência em seu débito de multa moratória. 

2.Os juros moratórios devidos pela massa falida, são regulados de acordo com o art. 26 da Lei nº 7.661/45. 

3.Apelação parcialmente provida, na parte conhecida. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação e dar parcial provimento à parte 

conhecida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.03.99.110279-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : CIA SAAD DO BRASIL 

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO SUNDFELD SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 97.05.78026-9 4 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PIS. DECRETOS-LEIS 2445/88 E 2449/88 

INCONSTITUCIONALIDADE. SUBSTITUIÇÃO DA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA.  

1.O crédito de PIS constituído com base nos Decretos-leis 2445/88 e 2449/88, declarados inconstitucionais pelo STF, é 

inexigível. 

2.Devida a execução do PIS, com base na LC7/70. 

3.Substituição da Certidão de Dívida Ativa. 

4.Apelação e remessa oficial providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.61.00.025119-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : NESTLE BRASIL LTDA 

ADVOGADO : RONALDO RAYES 

 
: JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA FAGUNDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

CONTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - PIS E COFINS - LEI N.º 9.718, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998 - 

ALTERAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO - INCONSTITUCIONALIDADE - PRECEDENTE DO SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL - MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA - CABIMENTO 

1 - O Supremo Tribunal Federal consolidou o entendimento de que é inconstitucional a majoração da base de cálculo da 

COFINS e do PIS, tal como disciplinada no artigo 3°, § 1°, da lei 9718/98. 

2 - Apelações não providas. Remessa oficial parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações e dar parcial provimento à remessa 

oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 13 de julho de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.00.025948-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : TEXTIL ULAM LTDA 

ADVOGADO : ELCIO CAIO TERENSE e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 299/306 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

INTERESSADO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : PAULO CESAR SANTOS e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO E OBSCURIDADE - INEXISTÊNCIA 

- REJEITADOS 

1. O voto condutor enfrentou diretamente toda a matéria, entendendo que a legislação do Salário-Educação (Decreto-

Lei 1.422/75, Decretos n.º 87.043/82 e 88.347/83 e Lei n.º 9.424/96) é legal e constitucional frente a Carta Política 

pretérita, bem como concluiu pela sua recepção pela Constituição Federal de 1988 como ato normativo, pois estava de 

acordo com esta. Por outro lado, se o relator examinou a legalidade e constitucionalidade da norma e tal foi o suficiente 

para embasar a sua conclusão, não está obrigado a esgotar todas alegações articuladas pela autora. 

2. A matéria tratada nestes autos atualmente encontra-se definitivamente pacificada desde a edição pelo Supremo 

Tribunal Federal, em dezembro de 2003, da Súmula n.º 732 que rege: "É CONSTITUCIONAL A COBRANÇA DA 

CONTRIBUIÇÃO DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO, SEJA SOB A CARTA DE 1969, SEJA SOB A CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL DE 1988, E NO REGIME DA LEI 9424/1996". 

Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e do voto 

que integram do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.61.00.027653-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : KENTEC ELETRONICA LTDA 

ADVOGADO : CID AUGUSTO MENDES CUNHA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

CONTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - COFINS - LEI N.º 9.718, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998 - ALTERAÇÃO 

DA BASE DE CÁLCULO - INCONSTITUCIONALIDADE - PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL - MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA - CABIMENTO 

1. - O Supremo Tribunal Federal consolidou o entendimento de que é inconstitucional a majoração da base de cálculo 

da COFINS, tal como disciplinada no artigo 3°, § 1°, da lei 9718/98. 

2. Não se vislumbra, no entanto, inconstitucionalidade na majoração da alíquota do COFINS. 

3. A compensação deve se dar de acordo com o disposto na Lei nº 8383/91. 

4. Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da União Federal e à remessa 

oficial, nos termos do voto, sendo que o Desembargador Federal CARLOS MUTA o fazia em menor extensão, 

permitindo a compensação apenas com as parcelas vincendas. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.61.00.030952-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : REVOL CORRETORA E ADMINISTRADORA DE SEGUROS S/C LTDA e outro 

 
: REVOL COML/ LTDA 

ADVOGADO : MAURICIO CESAR PUSCHEL e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

CONTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - COFINS - LEI N.º 9.718, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998 - 

ALTERAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO - INCONSTITUCIONALIDADE - PRECEDENTE DO SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL - MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA - CABIMENTO 
1. - O Supremo Tribunal Federal consolidou o entendimento de que é inconstitucional a majoração da base de cálculo 

da COFINS, tal como disciplinada no artigo 3°, § 1°, da lei 9718/98. 

2. - Não se vislumbra, no entanto, inconstitucionalidade na majoração da alíquota do COFINS.  

3. - Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.61.05.007064-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : TRIP TRANSPORTE AEREO REGIONAL DO INTERIOR PAULISTA LTDA 

ADVOGADO : CID AUGUSTO MENDES CUNHA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

EMENTA 

CONTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - COFINS - LEI N.º 9.718, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998 - ALTERAÇÃO 

DA BASE DE CÁLCULO - INCONSTITUCIONALIDADE - PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL - MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA - CABIMENTO 

1. - O Supremo Tribunal Federal consolidou o entendimento de que é inconstitucional a majoração da base de cálculo 

da COFINS, tal como disciplinada no artigo 3°, § 1°, da lei 9718/98. 

2. Não se vislumbra, no entanto, inconstitucionalidade na majoração da alíquota do COFINS.  

3. Apelações e remessa oficial não providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações da impetrante e da União Federal e à 

remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.61.05.011875-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : NEI MAR PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA e outro 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES e outro 

 
: MARIA CECÍLIA DE SOUZA LIMA ROSSI 

APELANTE : COML/ NOVA BIOMAR LTDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

EMENTA 

CONTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - PIS E COFINS - LEI N.º 9.718, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998 - 

ALTERAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO - INCONSTITUCIONALIDADE - PRECEDENTE DO SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL - MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA - CABIMENTO 

1. - O Supremo Tribunal Federal consolidou o entendimento de que é inconstitucional a majoração da base de cálculo 

da COFINS e do PIS, tal como disciplinada no artigo 3°, § 1°, da lei 9718/98. 

2. Não se vislumbra, no entanto, inconstitucionalidade na majoração da alíquota do COFINS.  

3. A compensação deve se dar de acordo com o disposto na Lei nº 8383/91. 

4. Apelação não provida. Remessa oficial parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e dar parcial provimento à remessa 

oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.61.10.005212-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OSWALDO PANDOLFI e outro 

 
: IRENE MARIA CASTRO PANDOLFI 

ADVOGADO : ALCEU BIAGIOTTI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - REJEITADO 

1. Não existe qualquer omissão no decisum, uma vez que o voto condutor enfrentou diretamente toda a matéria 

constante dos autos, analisando a natureza indenizatória dos juros moratórios e compensatórios que compuseram a 

indenização por desapropriação à luz da jurisprudência vigente (inclusive desta Corte). Tendo sido sedimentado o 

entendimento de que os juros integram a indenização por desapropriação e tendo esta ultima verba caráter indenizatório, 

assim aplica-se a máxima o acessório segue o principal. 

2. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/11/2009 338/2339 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.61.14.002426-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : BOMBAS GRUNDFOS DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DOS SANTOS FARROCO JUNIOR 

SUCEDIDO : MARK PEERLESS S/A 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

EMENTA 

CONTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - PIS E COFINS - LEI N.º 9.718, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998 - 

ALTERAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO - INCONSTITUCIONALIDADE - PRECEDENTE DO SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL - MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA - CABIMENTO 

1. - O Supremo Tribunal Federal consolidou o entendimento de que é inconstitucional a majoração da base de cálculo 

da COFINS e do PIS, tal como disciplinada no artigo 3°, § 1°, da lei 9718/98. 

2. Não se vislumbra, no entanto, inconstitucionalidade na majoração da alíquota do COFINS. 

3. Apelações e remessa oficial não providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, nego provimento às apelações e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e do voto que integram o julgado.  

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.82.079080-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : SHARK NATACAO S/C LTDA -ME 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR IRRISÓRIO. ARQUIVAMENTO. LAPSO QUINQUENAL. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. ART. 40, §4° DA LEF. OCORRÊNCIA.  

1.As execuções fiscais não podem prolongar-se por tempo indeterminado, assim, após o decurso de determinado tempo 

sem promoção da parte interessada no andamento da execução fiscal, deve-se estabilizar o conflito, pela via da 

prescrição, impondo-se segurança jurídica aos litigantes. 

2.o Juiz pode reconhecer a prescrição intercorrente depois de transcorrido o prazo de 5 anos da decisão que ordenar o 

arquivamento. 

3.Passados mais de 5 anos sem qualquer diligência da exeqüente, tendo a mesma se manifestado acerca da ocorrência 

da prescrição intercorrente, agiu acertadamente o Juízo a quo, que sentenciou determinando a extinção do processo em 

vista da ocorrência da prescrição intercorrente. 

4.Caberia à Fazenda zelar pelo andamento regular do feito, com a prática dos atos processuais pertinentes dentro do 

qüinqüênio estabelecido em lei. 

5. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 
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NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2000.03.00.014384-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : SILVIA FEOLA LENCIONI 

AGRAVADO : HANNA IND/ MECANICA LTDA 

ADVOGADO : RICARDO GOMES LOURENCO 

PARTE RE' : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SERGIO SOARES BARBOSA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.25089-0 16 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - DISCUSSÃO DOS JUROS REMUNERATÓRIOS NOS PRÓPRIOS AUTOS - 

IMPOSSIBILIDADE - DESPROVIMENTO AO AGRAVO. 

1) A incidência de juros em conta à disposição do juízo, é questão que não pode ser decidida nos mesmos autos em que 

fora realizado o depósito. Necessidade da instauração de nova relação processual, em razão da complexidade da 

matéria, assegurando-se o contraditório e a ampla defesa 

2) Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2000.03.00.024003-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO 

AGRAVADO : SACHS AUTOMOTIVE LTDA 

ADVOGADO : RACHEL FERREIRA ARAUJO TUCUNDUVA 

PARTE RE' : Eletropaulo Eletricidade de Sao Paulo S/A 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 76/77 

No. ORIG. : 93.00.11796-3 7 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO INOMINADO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - NEGATIVA DE SEGUIMENTO -ART. 557, CAPUT, 

CPC - JURISPRUDÊNCIA DA SEGUNDA SEÇÃO - DEPÓSITOS JUDICIAIS. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. QUESTÃO INCIDENTAL. IMPOSSIBILIDADE. DISCUSSÃO NOS PRÓPRIOS 

AUTOS. RECURSO IMPROVIDO. 

1.A negativa de seguimento ao agravo de instrumento encontra-se perfeitamente sustentada na jurisprudência atual 

desta Corte. 

2. A questão atinente a juros remuneratórios é afeta às normas que regem relações contratuais, de direito civil. A sua 

complexidade, bem como o trato normativo diferenciado, reforça o entendimento de que em autos próprios - via própria 

- é que a matéria será amplamente discutida, equivalendo a uma verdadeira ação de cobrança, onde se assegure a ampla 

defesa à parte, mormente no tocante à legitimidade da promessa de cômputo de juros remuneratórios. 

3.Primeiro, a questão envolveria a discussão a respeito do cabimento ou não de juros remuneratórios, em relação a 

depósitos judiciais; em segundo lugar, se a Caixa obrigou-se a creditar juros, em função da promessa que praticara; e 
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em terceiro, se obrigada pela promessa, pratica ilegalidade ao estornar os juros creditados em conta à disposição do 

juízo. 

4.A matéria, na verdade, a formação de uma nova relação processual e isso não poderia se dar em caráter incidental, 

mas forçosamente em outros autos de processo, em que seja averiguada a legalidade da conduta da CEF. 

5. Cumpre ressaltar que as decisões desta Corte colacionadas pela recorrente foram publicadas em 2000 e 2002, todas 

emanadas por integrantes da Segunda Seção, assim como a decisão do Órgão Especial trazida à baila data de 2006. 

6. As súmulas mencionadas dizem respeito à correção monetária e, como a própria agravante reconhece (fl. 127), o 

agravo de instrumento pleiteia tão somente a discussão sobre os juros.  

7.Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2000.03.00.026507-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : ROGERIO FEOLA LENCIONI 

AGRAVADO : 
COOPERATIVA DE PRODUTORES DE CANA ACUCAR E ALCOOL DO ESTADO 

DE SAO PAULO LTDA COPERSUCAR 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO PISANI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 85/86 

No. ORIG. : 90.00.06138-5 20 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO INOMINADO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - NEGATIVA DE SEGUIMENTO -ART. 557, CAPUT, 

CPC - JURISPRUDÊNCIA DA SEGUNDA SEÇÃO - DEPÓSITOS JUDICIAIS. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. QUESTÃO INCIDENTAL. IMPOSSIBILIDADE. DISCUSSÃO NOS PRÓPRIOS 

AUTOS. RECURSO IMPROVIDO. 

1.A negativa de seguimento ao agravo de instrumento encontra-se perfeitamente sustentada na jurisprudência atual 

desta Corte. 

2. A questão atinente a juros remuneratórios é afeta às normas que regem relações contratuais, de direito civil. A sua 

complexidade, bem como o trato normativo diferenciado, reforça o entendimento de que em autos próprios - via própria 

- é que a matéria será amplamente discutida, equivalendo a uma verdadeira ação de cobrança, onde se assegure a ampla 

defesa à parte, mormente no tocante à legitimidade da promessa de cômputo de juros remuneratórios. 

3.Primeiro, a questão envolveria a discussão a respeito do cabimento ou não de juros remuneratórios, em relação a 

depósitos judiciais; em segundo lugar, se a Caixa obrigou-se a creditar juros, em função da promessa que praticara; e 

em terceiro, se obrigada pela promessa, pratica ilegalidade ao estornar os juros creditados em conta à disposição do 

juízo. 

4.A matéria, na verdade, a formação de uma nova relação processual e isso não poderia se dar em caráter incidental, 

mas forçosamente em outros autos de processo, em que seja averiguada a legalidade da conduta da CEF. 

5. Cumpre ressaltar que as decisões desta Corte colacionadas pela recorrente foram publicadas em 2000 e 2002, todas 

emanadas por integrantes da Segunda Seção, assim como a decisão do Órgão Especial trazida à baila data de 2006. 

6. As súmulas mencionadas dizem respeito à correção monetária e, como a própria agravante reconhece (fl. 127), o 

agravo de instrumento pleiteia tão somente a discussão sobre os juros.  

7.Agravo inominado improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 
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NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2000.03.00.038433-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : PAULO EDUARDO BUENO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 78 

No. ORIG. : 2000.61.02.007497-0 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO INOMINADO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - NEGATIVA DE SEGUIMENTO - SENTENÇA - 

SUPERVENIÊNCIA - PERDA DO OBJETO - FALTA DE INTERESSE - RECURSO IMPROVIDO. 

1.A perda do objeto o agravo de instrumento interposto em face de decisão que defere a antecipação dos efeitos da 

tutela em ação ordinária ou em mandado de segurança, quando da prolação da sentença . Tal provimento é concedido 

em sede de cognição sumária e precária, subsistindo até o proferimento da sentença de mérito, que confirma os efeitos 

anteriormente outorgados ou os cassa. Precedentes desta Corte. 

2.A sentença de procedência do pedido absorve o conteúdo da decisão antecipatória de tutela, restando prejudicado o 

agravo de instrumento, em razão da carência superveniente de interesse recursal (Cf. Nelson Nery Júnior e Rosa Maria 

de Andrade Nery, Código de Processo Civil Comentado, 7ª ed., nota 12 ao art. 527, Editora Revista dos Tribunais, 

2003, p. 913). 

3.Agravo inominado improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.048659-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSE ARLINDO PASSOS CORREIA 

 
: TAQUARUCU AGROPECUARIA LTDA e outro 

ADVOGADO : FABIO DA SILVA ARAGAO 

No. ORIG. : 95.00.00008-7 1 Vr MONTE APRAZIVEL/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO. INCONFORMISMO. PREQUESTIONAMENTO. VIA 

INADEQUADA. EMBARGOS REJEITADOS. 

1.O cabimento dos embargos de declaração restringe-se às hipóteses em que o acórdão apresente obscuridade, 

contradição ou omissão. 

2.Imprópria a via dos embargos declaratórios para o fim de rediscutir o mérito. 

3.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC a justificar o prequestionamento. 

4.Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.61.00.024949-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : SUDAN IND/ E COM/ DE CIGARROS LTDA 

ADVOGADO : LUIZ NOBORU SAKAUE e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - IPI - INSUMOS NÃO TRIBUTADOS, ISENTOS OU COM ALÍQUOTA-ZERO - PRODUTO 

FINAL TRIBUTADO - COMPENSAÇÃO COM TRIBUTOS ADMNISTRADOS PELA SRF. IMPOSSIBILIDADE. 

A Suprema Corte, mudando seu anterior entendimento sobre a matéria, decidiu pela inexistência de direito a crédito 

relativo à aquisição de produtos não-tributados, isentos ou tributados com alíquota zero 

Apelação e remessa oficial provida. Apelação da impetrante não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial e 

negar provimento à apelação da impetrante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.00.040569-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : ASTOR ASSESSORIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA 

ADVOGADO : NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

DIREITO CONSTITUCIONAL E DIREITO TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO DAS 

PESSOAS JURÍDICAS - LEI N. 7.689/88. PRESCRIÇÃO 

O Supremo Tribunal Federal, julgando o Recurso Extraordinário n. 146.733, decidiu pela constitucionalidade da 

Contribuição Social sobre o Lucro das Pessoas Jurídicas, instituída pela Lei n. 7.689/88, exceto quanto ao período-base 

encerrado em 31/12/1988, exercício de 1989, visto que o artigo 8o. violou o princípio da irretroatividade. 

Deve ser computada a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente ao ajuizamento da ação. 

Apelação prejudicada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, declarar, de ofício, prejudicada a ação e julgar prejudicada a apelação, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

NERY JÚNIOR  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00033 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.61.07.000940-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : JOAO JORGE REZEK espolio 

ADVOGADO : EMIDIO BARONE e outros 

REPRESENTANTE : JAMIL REZEK 

ADVOGADO : EMIDIO BARONE 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - REJEITADO 

1. Não existe qualquer omissão no decisum, uma vez que o voto condutor enfrentou diretamente toda a matéria 

constante dos autos, analisando a natureza indenizatória dos juros moratórios e compensatórios que compuseram a 

indenização por desapropriação à luz da jurisprudência vigente (inclusive desta Corte). Tendo sido sedimentado o 

entendimento de que os juros integram a indenização por desapropriação e tendo esta ultima verba caráter indenizatório, 

assim aplica-se a máxima o acessório segue o principal. 

2. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.61.09.001513-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : CERAMICA FORMIGRES LTDA 

ADVOGADO : FABIO GUARDIA MENDES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - IPI - INSUMOS NÃO TRIBUTADOS, ISENTOS OU COM ALÍQUOTA-ZERO - PRODUTO 

FINAL TRIBUTADO - COMPENSAÇÃO COM TRIBUTOS ADMNISTRADOS PELA SRF - IMPOSSIBILIDADE. 

A Suprema Corte, mudando seu anterior entendimento sobre a matéria, decidiu pela inexistência de direito a crédito 

relativo à aquisição de produtos não-tributados, isentos ou tributados com alíquota zero. 

Prejudicada a questão da atualização monetária. 

Apelação da União Federal e remessa oficial providas. Apelação da impetrante prejudicada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial e 

julgar prejudicada a apelação da impetrante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 
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00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.14.009343-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : MINILAB COM/ REPR IMP EXP DE PROD FOT E REV FOT LTDA 

ADVOGADO : PAULO AFONSO SILVA e outro 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR IRRISÓRIO. ARQUIVAMENTO. LAPSO QUINQUENAL. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. ART. 40, §4° DA LEF. OCORRÊNCIA. 

1.As execuções fiscais não podem prolongar-se por tempo indeterminado, assim, após o decurso de determinado tempo 

sem promoção da parte interessada no andamento da execução fiscal, deve-se estabilizar o conflito, pela via da 

prescrição, impondo-se segurança jurídica aos litigantes. 

2.O Juiz pode reconhecer a prescrição intercorrente depois de transcorrido o prazo de 5 anos da decisão que ordenar o 

arquivamento. 

3.Passados mais de 5 anos sem qualquer diligência da exeqüente, tendo a mesma se manifestado acerca da ocorrência 

da prescrição intercorrente, agiu acertadamente o Juízo a quo, que sentenciou determinando a extinção do processo em 

vista da ocorrência da prescrição intercorrente. 

4.Caberia à Fazenda zelar pelo andamento regular do feito, com a prática dos atos processuais pertinentes dentro do 

qüinqüênio estabelecido em lei. 

5. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.19.015153-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : CIMESFER COM/ DE ESQUADRIAS E FERRAGENS LTDA 

ADVOGADO : PAULO WALTER SALDANHA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IRPJ. CERCEAMENTO DEFESA. INOCORRÊNCIA. CERTIDÃO DA 

DÍVIDA ATIVA. LIQUIDEZ E CERTEZA. EXIGIBILIDADE. 

1.0 julgamento antecipado da lide é possível, frente ao exposto no artigo 17, parágrafo único, da Lei 6.830/80, não 

caracterizando o cerceamento de defesa. 

2.Não foi elidida a presunção de liquidez e certeza da Certidão da Dívida Ativa. 

3.É desnecessária a juntada do processo administrativo, uma vez que a CDA embasadora da execução espelha com 

clareza a origem do débito, seu embasamento e a forma de constituição do crédito. 

4.Devido o encargo de 20% de Decreto-Lei n01.025/69 como substituto da verba honorária. Súmula 168 do extinto 

TFR. 

5.Apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.82.008475-0/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : CARIBE REPRESENTACOES S/C LTDA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR IRRISÓRIO. ARQUIVAMENTO. LAPSO QUINQUENAL. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. ART. 40, §4° DA LEF. OCORRÊNCIA. 

1.As execuções fiscais não podem prolongar-se por tempo indeterminado, assim, após o decurso de determinado tempo 

sem promoção da parte interessada no andamento da execução fiscal, deve-se estabilizar o conflito, pela via da 

prescrição, impondo-se segurança jurídica aos litigantes. 

2.O Juiz pode reconhecer a prescrição intercorrente depois de transcorrido o prazo de 5 anos da decisão que ordenar o 

arquivamento. 

3.Passados mais de 5 anos sem qualquer diligência da exeqüente, tendo a mesma se manifestado acerca da ocorrência 

da prescrição intercorrente, agiu acertadamente o Juízo a quo, que sentenciou determinando a extinção do processo em 

vista da ocorrência da prescrição intercorrente. 

4.Caberia à Fazenda zelar pelo andamento regular do feito, com a prática dos atos processuais pertinentes dentro do 

qüinqüênio estabelecido em lei. 

5. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.82.008698-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : SAD INFORMATICA E PLANEJAMENTO LTDA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR IRRISÓRIO. ARQUIVAMENTO. LAPSO QUINQUENAL. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. ART. 40, §4° DA LEF. OCORRÊNCIA. 

1.As execuções fiscais não podem prolongar-se por tempo indeterminado, assim, após o decurso de determinado tempo 

sem promoção da parte interessada no andamento da execução fiscal, deve-se estabilizar o conflito, pela via da 

prescrição, impondo-se segurança jurídica aos litigantes. 

2.O Juiz pode reconhecer a prescrição intercorrente depois de transcorrido o prazo de 5 anos da decisão que ordenar o 

arquivamento. 

3.Passados mais de 5 anos sem qualquer diligência da exeqüente, tendo a mesma se manifestado acerca da ocorrência 

da prescrição intercorrente, agiu acertadamente o Juízo a quo, que sentenciou determinando a extinção do processo em 

vista da ocorrência da prescrição intercorrente. 

4.Caberia à Fazenda zelar pelo andamento regular do feito, com a prática dos atos processuais pertinentes dentro do 

qüinqüênio estabelecido em lei. 

5. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.82.069002-9/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : DOMICIO DOS SANTOS JUNIOR E ASSOCIADOS 

ADVOGADO : DOMICIO DOS SANTOS NETO e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO. INCONFORMISMO. PREQUESTIONAMENTO. VIA 

INADEQUADA. EMBARGOS REJEITADOS. 

1.O cabimento dos embargos de declaração restringe-se às hipóteses em que o acórdão apresente obscuridade, 

contradição ou omissão. 

2.Imprópria a via dos embargos declaratórios para o fim de rediscutir o mérito. 

3.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC a justificar o prequestionamento. 

4.Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2001.03.00.030684-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : MORRO VERMELHO TAXI AEREO LTDA 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2001.61.00.015920-1 15 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DECLARATÓRIA - ANTECIPAÇÃO DA TUTELA - INDEFERIMENTO 

- IPI - AERONAVE - IMPORTAÇÃO - CLASSIFICAÇAÕ TRIBUTÁRIA - ALÍQUOTA ZERO - PERÍCIA - 

NECESSIDADE - AGRAVO PROVIDO. 

1.O IPI, previsto constitucionalmente (art. 153, IV) tem como característica a seletividade, em função da essencialidade 

do produto e sua não-cumulatividade. 

2.Se houve divergência de classificação da mercadoria para fins de incidência do IPI, é óbvia a presença de necessidade 

de verificação física da mercadoria importada, com realização de perícia. 

3.Verificados os pressupostos necessários à concessão do efeito suspensivo, na medida em que a agravante apresentou 

(fls. 191), declaração - traduzida - emitida por tabeliã pública do Estado de Nova Jersey que atesta ser a aeronave 

importada equipada com motor turbofan, ou turbomotor, o que parece excluir a possibilidade de ser classificada como 

turbojato, ou turboreator, como pretende a autoridade fiscal. 

4.Evidente, contudo, que o caso comporta dilação probatória, para que a decisão final seja dotada de certeza e 

credibilidade necessárias às decisões judiciais, resguardando-se, ainda, os interesses da Fazenda que, caso se sai 

vencedora na demanda, terá a oportunidade de cobrar eventuais créditos pendentes, resultantes de uma possível 

reclassificação. 

5.O risco de dano irreparável ou de difícil reparação consiste em sujeitar a agravante a maiores delongas para a 

liberação da aeronave, o que poderia vir a comprometer suas atividades empresariais, bem como apenosa via do solvet 

et repetet na hipótese de verificação de classificação mais favorável ao contribuinte. 

5.Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto 
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que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencido o Desembargador Federal CARLOS MUTA que lhe 

negava seguimento. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.001272-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : ING BANK N.V. 

ADVOGADO : RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA e outro 

No. ORIG. : 96.00.08601-0 17 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - AÇÃO ORDINÁRIA - CSLL - INSTITUIÇÃO FINANCEIRA - DIFERENCIAÇÃO DE 

ALÍQUOTAS - LEGITIMIDADE DA TRIBUTAÇÃO 

A contribuição social sobre o lucro encontra previsão no arquétipo do art. 195, da CF 

Não se vislumbra qualquer ofensa ao princípio guerreado, em virtude da diferenciação entre os contribuintes (art. 150, 

II), pois a lei se fundamentou na diferenciação existente entre os mesmos, em virtude da atividade econômica, do 

princípio da capacidade contributiva. 

O princípio da isonomia (art.150, II, da CF) veda o tratamento desigual entre contribuintes que se encontram em 

situação equivalente, proibindo a diferenciação de acordo com a ocupação profissional ou função. 

Apelação da União Federale remessa oficial providas. Apelação da impetrante não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial e 

negar provimento à apelação da impetrante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00042 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.61.00.024426-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : CENTROFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 

ADVOGADO : LUIS HENRIQUE DA SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. EXIGÊNCIA DE DEPÓSITO PRÉVIO PARA RECURSO 

ADMINISTRATIVO. DESCABIMENTO.  

1. É inconstitucional o depósito prévio para fins de recurso administrativo, conforme decidiu o Supremo Tribunal 

Federal. 

2. Vislumbra-se, na hipótese vertente, ofensa aos princípios constitucionais. 

3. Apelação e remessa oficial não providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 
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NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.02.000475-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : HAPPENING EMPREENDIMENTOS IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : MARCOS SEIITI ABE e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

CONTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - PIS - LEI N.º 9.718, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998 - ALTERAÇÃO DA 

BASE DE CÁLCULO - INCONSTITUCIONALIDADE - PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

1. - O Supremo Tribunal Federal consolidou o entendimento de que é inconstitucional a majoração da base de cálculo 

do PIS, tal como disciplinada no artigo 3°, § 1°, da lei 9718/98. 

2. - A compensação deve se dar de acordo com o disposto na Lei nº 8383/91. 

3. - Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto do relator, 

sendo que o Desembargador Federal Carlos Muta o fazia em menor extensão, permitido a Compensação apenas com as 

parcelas vincendas. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.26.006168-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : PANIFICADORA E CONFEITARIA CARAVELA PORTUGUESA LTDA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. CABÍVEL. 

1.Passível o reconhecimento da prescrição intercorrente, quando transcorrido o prazo prescricional a partir da decisão 

que autoriza o arquivamento dos autos. 

2.Apelação não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de outubro de 2008. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.26.007411-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : CATARINA IVANA DA SILVA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO CRÉDITO. 

ART. 174 DO CTN. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

1. Constituído o crédito tributário, começa a correr contra a Fazenda o prazo prescricional. 
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2.Entende esta Turma, que a interrupção da prescrição, nas execuções ajuizadas antes da vigência da LC n°118/2005, 

dá-se com a propositura da ação, já que a Fazenda não pode se prejudicar, uma vez que defende interesse público, pela 

demora inerente aos mecanismos da Justiça, entendimento, este, que decorre da aplicação das Súmulas 78/TFR e 

106/STJ. 

3.Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de outubro de 2008. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2002.03.00.006375-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : SUPERMERCADO DIONISIO LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JOSE BONIFACIO SP 

No. ORIG. : 99.00.00035-3 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP 

EMENTA 

AGRAVO INOMINADO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - NEGATIVA DE SEGUIMENTO - REUNIÃO DE 

EXECUÇÕES FISCAIS- MESMA FASE PROCESSUAL - NECESSIDADE - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Pondera-se no presente agravo sobre a possibilidade de reunião de execuções fiscais diversas promovidas em face do 

mesmo devedor. 

2.A lei das execuções fiscais - Lei n.º 6.830/80 - faculta ao juiz a possibilidade de ordenar, a requerimento das partes, a 

reunião dos processos contra o mesmo devedor, como garantia das execuções . 

3.Cumpre ressaltar que o próprio Código de Processo Civil (art. 573) também prevê ser lícito ao credor, sendo o mesmo 

devedor, cumular várias execuções , ainda que fundadas em títulos diferentes, desde que para todas elas seja competente 

o juiz e idêntica a forma do processo. Precedentes. 

4. O mesmo Estatuto processual (art. 125) traz disposição que ao juiz compete velar pela rápida solução do litígio. 

Dispositivo este que homenageia os princípios da celeridade e economia processual. 

5.Na hipótese dos autos, não se depreende se as execuções se encontram na mesma fase processual, sendo este fato 

impeditivo à reunião dos feitos, como forma de prevenir tumulto processual. 

6. A instrução do agravo de instrumento, com as peças obrigatórias e facultativas, necessárias para o entendimento do 

recurso é ônus do agravante. Precedentes desta Corte. 

7. Agravo inominado improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2002.03.00.006376-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : SUPERMERCADO DIONISIO LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JOSE BONIFACIO SP 

No. ORIG. : 00.00.00021-8 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP 

EMENTA 
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AGRAVO INOMINADO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - NEGATIVA DE SEGUIMENTO - REUNIÃO DE 

EXECUÇÕES FISCAIS- MESMA FASE PROCESSUAL - NECESSIDADE - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Pondera-se no presente agravo sobre a possibilidade de reunião de execuções fiscais diversas promovidas em face do 

mesmo devedor. 

2.A lei das execuções fiscais - Lei n.º 6.830/80 - faculta ao juiz a possibilidade de ordenar, a requerimento das partes, a 

reunião dos processos contra o mesmo devedor, como garantia das execuções . 

3.Cumpre ressaltar que o próprio Código de Processo Civil (art. 573) também prevê ser lícito ao credor, sendo o mesmo 

devedor, cumular várias execuções , ainda que fundadas em títulos diferentes, desde que para todas elas seja competente 

o juiz e idêntica a forma do processo. Precedentes. 

4. O mesmo Estatuto processual (art. 125) traz disposição que ao juiz compete velar pela rápida solução do litígio. 

Dispositivo este que homenageia os princípios da celeridade e economia processual. 

5.Na hipótese dos autos, não se depreende se as execuções se encontram na mesma fase processual, sendo este fato 

impeditivo à reunião dos feitos, como forma de prevenir tumulto processual. 

6. A instrução do agravo de instrumento, com as peças obrigatórias e facultativas, necessárias para o entendimento do 

recurso é ônus do agravante. Precedentes desta Corte. 

7. Agravo inominado improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2002.03.00.045345-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : ANTONIO BARBIERI e outros 

 
: ANTONIO PADILHA FERNANDES 

 
: EDVALDO CORREIA DA SILVA 

 
: GERALDO DA SILVA 

 
: JOSE FRANCISCO CARDOSO 

 
: JUVENAL ALVES DIAS 

 
: MESSIAS ELEUTERIO ANTUNES 

 
: OSVALDO CANELA 

 
: SANZIRO TAMAZIRO 

 
: WALDIR JESUS DA SILVA 

ADVOGADO : EULINA ALVES DE BRITO E SILVA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 88.00.45684-7 17 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO - NÃO OCORRÊNCIA. 

1. Embora o acórdão não tenha se referido aos referidos dispositivos, o mérito foi apreciado e decidido.  

2. Desnecessária a indicação dos artigos mencionados. O fato de não ter sido o citado artigo objeto de apreciação por 

parte desta egrégia Turma não se constitui em omissão a ser sanada por via dos presentes embargos de declaração já 

que: "O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente 

para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco responder um a um todos 

os seus argumentos" (Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 29.ª edição, ed. Saraiva, nota 17.ª ao 

artigo 535). 

3. Na verdade, a embargante pretende reabrir discussão acerca de matéria que já foi enfrentada pela Turma, o que não se 

coaduna com o instrumento recursal ora eleito. 

4. Rejeitados os embargos declaratórios. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00049 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.009285-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : BRENNO ROSSI S/A COM/ E IMP/ 

ADVOGADO : WANIRA COTES e outro 

No. ORIG. : 98.05.36405-4 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO. INCONFORMISMO. PREQUESTIONAMENTO. VIA 

INADEQUADA. EMBARGOS REJEITADOS. 

1.O cabimento dos embargos de declaração restringe-se às hipóteses em que o acórdão apresente obscuridade, 

contradição ou omissão. 

2.Imprópria a via dos embargos declaratórios para o fim de rediscutir o mérito. 

3.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC a justificar o prequestionamento. 

4.Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00050 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.013277-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : EMBALAGENS BAVI LTDA massa falida 

ADVOGADO : AFFONSO CELSO MORAES SAMPAIO 

No. ORIG. : 98.00.00048-1 1 Vr MONTE MOR/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACRÉSCIMO AO VOTO. COM EFEITO MODIFICATIVO. PROVIMENTO. 

1.Embargos declaratórios acolhidos, para acréscimo ao voto, com efeito modificativo. 

2.Provimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 
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00051 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.00.013772-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : RHESUS MEDICINA AUXILIAR LTDA 

ADVOGADO : RENATO DE LUIZI JUNIOR e outros 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - CONTRADIÇÃO - OBSCURIDADE - 

INEXISTÊNCIA - REJEITADO 

1. Não existe qualquer hipótese as omissões, contradições e obscuridades apontadas pela União Federal, uma vez que o 

voto condutor ao aderir ao atual entendimento do egrégio Supremo Tribunal Federal sobre a matéria, apenas transcreveu 

um julgado do Pretório Excelso que citava o artigo 33 do Decreto nº 70.235/72, porém foi observado que tal 

entendimento se aplicava plenamente à matéria versada nos presentes autos, uma vez que a natureza jurídica do 

depósito é a mesma. Ademais, assevero que não houve a decretação da inconstitucionalidade de nenhum dispositivo 

legal, pois apenas se aplicou a atual jurisprudência do Supremo Tribunal sobre a questão. 

2. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.08.003332-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : ANTONIO MICHELASSI E CIA LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PIS. DECRETOS NS. 2.445/88 E 2.449/88. 

INCONSTITUCIONALIDADE. RESOLUÇÃO N.º 49/95. MEDIDA PROVISÓRIA N.º 1212/95. OMISSÃO. 

INOCORRÊNCIA 

Não há no acórdão embargado qualquer omissão ou obscuridade a ser sanada por esta Corte. 

Embargos de declaração rejeitados.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.26.003350-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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APELADO : LUIZ ANTONIO DE ARAUJO 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO DOS AUTOS. PRAZO QUINQUENAL. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. CABÍVEL. 

1.Passível o reconhecimento da prescrição intercorrente, quando transcorrido o prazo prescricional a partir da decisão 

que autoriza o arquivamento dos autos.  

2.Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de março de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.26.004166-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : ELBIS CONFECCAO E COM/ LTDA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. CABÍVEL. INTIMAÇÃO 

DA FAZENDA PÚBLICA. DESNECESSÁRIA. 

1.Possível a decretação da prescrição intercorrente de ofício, conforme disposto no § 4º, do art. 40 da LEF. 

2. Desnecessária a prévia oitiva da Fazenda acerca da prescrição nos casos em que é a própria Fazenda que requer o 

arquivamento do feito. 

3.Apelação improvida.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.26.004220-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : CASA GOUVEA COM/ DE MAT P/CONSTR E MIUDEZAS LTDA -ME 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. CABÍVEL. INTIMAÇÃO 

DA FAZENDA PÚBLICA. DESNECESSÁRIA. 

1.Possível a decretação da prescrição intercorrente de ofício, conforme disposto no § 4º, do art. 40 da LEF. 

2. Desnecessária a prévia oitiva da Fazenda acerca da prescrição nos casos em que é a própria Fazenda que requer o 

arquivamento do feito. 

3.Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

NERY JÚNIOR  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/11/2009 354/2339 

Desembargador Federal Relator 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.26.005677-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : RETIFICA CORRADINI S/C LTDA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. CABÍVEL. INTIMAÇÃO 

DA FAZENDA PÚBLICA. DESNECESSÁRIA. 

1.Possível a decretação da prescrição intercorrente de ofício, conforme disposto no § 4º, do art. 40 da LEF. 

2. Desnecessária a prévia oitiva da Fazenda acerca da prescrição nos casos em que é a própria Fazenda que requer o 

arquivamento do feito. 

3.Apelação improvida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.26.005716-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : PANIFICADORA E CONFEITARIA COSTA DEL SOL LTDA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. CABÍVEL. INTIMAÇÃO 

DA FAZENDA PÚBLICA. DESNECESSÁRIA. 

1.Possível a decretação da prescrição intercorrente de ofício, conforme disposto no § 4º, do art. 40 da LEF. 

2. Desnecessária a prévia oitiva da Fazenda acerca da prescrição nos casos em que é a própria Fazenda que requer o 

arquivamento do feito. 

3.Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00058 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.61.26.012318-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : GERALDO FARIA DE MATOS 

ADVOGADO : MICHELE PETROSINO JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - CONTRADIÇÃO - OBSCURIDADE - 

INEXISTÊNCIA - REJEITADO 

1. Não existe no decisum, em qualquer hipótese, omissão, contradição ou obscuridade. Frise-se, que o voto condutor 

enfrentou diretamente toda a matéria, fixando os honorários advocatícios nos termos do artigo 20, § 3º,do Código de 

Processo Civil, uma vez que a sucumbência do autor foi mínima.. 

2. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2003.03.00.044564-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : EMPREENDIMENTOS LITORANEOS S/A 

ADVOGADO : CARLOS HUMBERTO RODRIGUES DA SILVA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 98.05.19003-0 5F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCLUSÃO DO REFIS - RECURSO 

ADMINISTRATIVO - SUSPENSÃO DO EXECUTIVO FISCAL - IMPOSSIBILIDADE - AGRAVO IMPROVIDO. 

A exclusão do contribuinte do Programa de Recuperação Fiscal, prevê o artigo 2º da Resolução n.º 20, de 27 de 

setembro de 2001, que "A pessoa jurídica poderá, no prazo de quinze dias, contado da data da publicação do respectivo 

ato, manifestar-se quanto aos motivos que ensejaram a sua exclusão." O §3º, estabelece que "A manifestação a que se 

refere o § 2º deste artigo será apreciada, em instância única, pela autoridade competente para propor a exclusão, sem 

efeito suspensivo." 

Os débitos incluídos no REFIS não permanecem com a exigibilidade suspensa até a apreciação do recurso 

administrativo interposto em face de decisão que determinou a exclusão da impetrante, decorrente de descumprimento 

das condições impostas. 

O recurso administrativo só tem o condão de suspender a exigibilidade do crédito tributário quando o recurso ou 

reclamação versar sobre a constituição do próprio crédito. O recurso administrativo interposto de decisão que excluiu o 

contribuinte do REFIS não é situação prevista no art. 151 do CTN, de modo que impossível a suspensão da 

exigibilidade do crédito tributário. 

Agravo de instrumento improvido e agravo regimental prejudicado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento e julgar prejudicado o 

agravo regimental, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2003.03.00.061470-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : BED S COM/ DE COLCHOES LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.023809-2 10F Vr SAO PAULO/SP 
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EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - CADIN - EXCLUSÃO - ANÁLISE ADMINISTRATIVA - 

PENDÊNCIA - RECURSO IMPROVIDO. 

1.Discute-se neste agravo a possibilidade de manutenção no nome da executada no Cadastro Informativo de Créditos 

não Quitados (CADIN), enquanto aguarda-se apreciação, pela Administração Pública, do pedido de revisão. 

2.Não se vislumbra relevância na fundamentação expedida pela agravante, à medida que as informações que devem ser 

homologadas pela administração, não foram por esta ainda confirmada, situação que vem perdurando sine die, 

vinculando a continuidade do feito ao mero crivo administrativo. 

3.É óbvio que os lançamentos e pagamentos antecipados estão sujeito à revisão pelo fisco, atribuição que não se pode 

negar à autoridade administrativa, haja vista a possibilidade da administração rever seus próprios atos. 

4.Penso que conduta correta da autoridade administrativa seria a de, no exercício de seu mister, efetuar a conferência e, 

sendo o caso, a correção dos dados para declarar extinto o crédito cobrado. Se fosse ocaso, quanto a eventuais 

incorreções de lançamento ou pagamento, exigi-las do contribuinte e lançar seu nome no cadastro de inadimplentes. 

Nunca ignorar os créditos extintos e lançar o contribuinte no inventário dos maus pagadores, obrigando-o a aguardar 

sine die providências da administração. 

5.Ademais, na petição de fls. 26/27, dirigida ao MM Juízo de origem, a própria exequente informa que "o processo 

administrativo fiscal referente a esta execução fiscal já se encontra sob análise de órgão da Secretaria da Receita Federal 

" e requer "a suspensão do feito, pelo prazo de cento e vinte dias , para análise do processo administrativo fiscal 

respectivo pelo órgão competente. 

6.Agravo de instrumento improvido e agravo regimental prejudicado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo regimental e, por maioria, negar 

provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2003.03.00.063903-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : FH FLEXIVEIS HIDRAULICOS IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : WALDOMIRO TODOROV JUNIOR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 97.05.46811-7 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PARCELAMENTO - LEI n.º 

10.684/2003 - DEPÓSITO INFERIOR - RECURSO IMPROVIDO. 

A lei disciplinadora do programa de parcelamento prevê no art. 1.º, § 4.º o valor da parcela mínima mensal para 

empresas de pequeno porte, que será a quantia correspondente a um cento e oitenta avos do total do débito ou a três 

décimos por cento da receita bruta auferida no mês imediatamente anterior ao do vencimento da parcela, o que for 

menor, não podendo ser inferior a duzentos reais. 

Ao optar pelo PAES, o beneficiário deve cumprir certos requisitos, entre eles o depósito correto das prestações. 

A agravante vem regularmente efetuando os depósitos que lhe cabiam, todavia, os faz no valor mínimo legalmente 

permitido. Nos autos, entretanto, não restou comprovado que seja o valor depositado três décimos por cento de sua 

receita bruta auferida no mês imediatamente anterior ao do vencimento da parcela, pois é manifesto não se tratar de um 

cento e oitenta avos do total do débito. 

Destarte, não restou comprovado o cumprimento regular dos requisitos para fazer jus ao parcelamento e, 

consequentemente, a suspensão da execução fiscal. 

Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2003.03.00.067990-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : PCD INFORMATICA LTDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : Servico Social do Comercio em Sao Paulo SESC/SP 

ADVOGADO : TITO DE OLIVEIRA HESKETH 

AGRAVADO : Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Sao Paulo SEBRAE/SP 

ADVOGADO : SILVIA APARECIDA TODESCO RAFACHO 

AGRAVADO : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC 

ADVOGADO : NELSON ESQUIRRA FILHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 1999.61.00.053991-8 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - PERÍCIA - DESTINATÁRIO DA PROVA - PERSUASÃO RACIONAL - PRODUÇÃO DE 

PROVA. 

O destinatário da prova pericial, assim como todas provas, é o juízo natural da causa; 

O sistema de convencimento adotado pelo Código de Processo Civil é o da persuasão racional ou livre convicção 

motivada, segundo o qual o juiz aprecia livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, 

ainda que não alegados pelas partes; mas sempre fundamentando as razões de seu convencimento; 

Assim como o juiz pode, ex officio, determinar produção de provas, pode o juiz indeferir a produção de provas inúteis 

ou meramente protelatórias; 

Não há ofensa aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, porquanto se trata de matéria de 

direito, prescindível de conhecimento técnico. 

Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2003.03.00.077800-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : RAVEL S/A COML/ INDL/ E IMPORTADORA 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 02.00.00092-8 A Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - AÇÃO ANULATÓRIA - EXCEÇÃO DE 

INCOMPETÊNCIA - REJEIÇÃO - CONEXÃO - IDENTIDADE DE OBJETOS - FALTA DE COMPROVAÇÃO - 

RECURSO IMPROVIDO. 
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O reconhecimento da conexão ou continência, a fim de determinar a reunião dos processos para julgamento conjunto, 

tem o escopo de evitar decisões conflitantes, em nome da segurança jurídica e da economia processual,sendo somente 

possível quando, havendo identidade de partes, constata-se que entre a ação anulatória do débito fiscal, ação 

declaratória negativa de obrigação tributária ou ação consignatória, e os embargos opostos à execução fiscal, há também 

identidade de objeto ou causa de pedir. 

O Superior Tribunal de Justiça tem mostrado entendimento, segundo o qual a conexão decorre da possibilidade de 

interferência de um processo sobre outro, porquanto discutem o mesmo débito, ao reconhecerem a natureza de 

embargos à execução da ação ordinária proposta. Nessa hipótese, a competência é do Juízo que primeiro despachou, 

independente da especialização da Vara Executiva. Nesse sentido: CC nº 93.275/RS; CC nº 98.090/SP e CC nº 

81.290/SP. 

Todavia, na hipótese, não é possível aferir dos autos quando as ações foram propostas e, tão pouco, se há coincidência 

entre o débito discutido e o cobrado. 

É ônus do agravante a competente instrução dos autos. É pacífico o entendimento na jurisprudência que, além dos 

requisitos obrigatórios, exigidos no art. 525, I, do Código de Processo Civil, o agravo deve ser instruído com as peças 

necessárias para a compreensão da matéria pelo juízo. 

Agravo de instrumento improvido e agravo regimental prejudicado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento e julgar prejudicado o 

agravo regimental, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2003.03.00.079459-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : TECTON PLANEJAMENTO E ASSESSORIA S/C LTDA 

ADVOGADO : PEDRO LUIZ LESSI RABELLO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2003.61.00.020565-7 13 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - DEPÓSITO DE ESMERALDAS- ADMISSIBILIDADE - 

LAUDO PERICIAL 

1- É admissível o depósito de pedras preciosas como meio de garantia de juízo, desde que apresentem laudo pericial 

favorável.  

2- O depósito de esmeraldas surge com o intuito de minimizar o processo executivo. 

3- É prematuro dizer que as esmeraldas não apresentam qualquer valor econômico, antes de levá-las a hasta pública.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo regimental e, por maioria, dar provimento 

ao agravo de instrumento, nos termos do voto do Relator, vencida a Desembargadora Federal Cecília Marcondes que 

lhe negava provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2004. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00065 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.03.99.002605-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : USINA ACUCAREIRA BELA VISTA S/A 

ADVOGADO : FLAVIA REGINA HEBERLE SILVEIRA e outro 

APELANTE : Uniao Federal 
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ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 90.03.10649-5 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MULTA. ARTIGO 3º E 4º DO DECRETO-LEI N.º 56/66. INSTITUTO DO 

AÇÚCAR E DO ÁLCOOL - IAA. CONTROLE DA PRODUÇÃO E SAÍDA DE ÁLCOOL. PRESUNÇÃO DE 

SAÍDA CLANDESTINA. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA 

Não há no acórdão embargado qualquer omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada por esta Corte. 

Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00066 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.005141-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ODAIR GREGORIO e outro 

 
: LAIDE MARIA CANDIDO 

ADVOGADO : CRISTIANE MARIA PAREDES FABBRI (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 00.00.00146-4 A Vr MIRASSOL/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO. INCONFORMISMO. PREQUESTIONAMENTO. VIA 

INADEQUADA. EMBARGOS REJEITADOS. 

1.O cabimento dos embargos de declaração restringe-se às hipóteses em que o acórdão apresente obscuridade, 

contradição ou omissão. 

2.Imprópria a via dos embargos declaratórios para o fim de rediscutir o mérito. 

3.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC a justificar o prequestionamento. 

4.Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.00.023845-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : X P S ELETRONICA LTDA 

ADVOGADO : HERMINIO XAVIER SOARES NETO e outro 

EMENTA 
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TRIBUTÁRIO - CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - SUSPENSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - ART. 156, 

I, DO CTN - APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL NÃO PROVIDAS. 

1. A expedição da certidão negativa é possível nos casos de extinção do crédito tributário, conforme disposto no artigo 

156 do CTN, e a expedição da certidão positiva com efeito de negativa é possível nos casos de existência de créditos 

não vencidos, de créditos em curso de cobrança executiva na qual se tiver efetivado a penhora e de créditos cuja 

exigibilidade esteja suspensa, conforme disposto no artigo 151 do CTN. 

2. As cópias dos DARF's de folhas 18/19 comprovam o recolhimento dos tributos que a impetrante alega terem obstado 

a expedição da certidão. 

3. Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, não providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00068 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.04.012367-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ALTAIR RODRIGUES DOS SANTOS (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : DOUGLAS GONCALVES DE OLIVEIRA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - CONTRADIÇÃO - OBSCURIDADE - 

INEXISTÊNCIA - REJEITADO 

1. Não existe, em qualquer hipótese, omissão, obscuridade ou contradição apontadas pela União Federal, uma vez que o 

voto condutor declarou a ilegitimidade passiva, uma vez que a ação foi impetrada em face de autoridade sem poderes 

para desfazer o ato coator. 

2. Embargos de declaração conhecidos, mas rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.06.003379-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : USINA COLOMBO S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADVOGADO : JESUS GILBERTO MARQUESINI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IPI. AÇÚCAR DE CANA. DECRETOS NS. 2.501 E 2.197/98. OFENSA AO 

DISPOSTO NO DECRETO-LEI Nº 1.199/1971. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA 

Não há no acórdão embargado qualquer omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada por esta Corte. 

Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.11.002972-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : INSTITUTO DE OLHOS J N S/C LTDA 

ADVOGADO : ARAÍ DE MENDONÇA BRAZÃO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. COFINS. ISENÇÃO. LEI COMPLEMENTAR N.º 70/91. REVOGAÇÃO 

PELA LEI N.º 9.430/97. POSSIBILIDADE 

A isenção estabelecida na Lei Complementar n.º 70/91 não pode ser revogada pela Lei n.º 9.430/97, existindo 

superioridade hierárquica entre aquela e esta. Precedentes do Superior Tribunal Justiça. 

Recentemente a Suprema Corte, no julgamento do Recurso Extraordinário 419.629-8/DF, da lavra do eminente Ministro 

Sepúlveda Pertence, decidiu-se pela possibilidade da revogação em tela, uma vez que a matéria não seria reservada 

materialmente à lei complementar, podendo, então, ser disciplinada por lei ordinária, em direção diametralmente oposto 

que vinha decidindo o egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Apelação não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.82.030970-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : LAZZARESCHI ADVOGADOS 

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IMPUTAÇÃO DE PAGAMENTO. DÉBITOS PREFERENCIAIS. FALTA DE PROVA. OITIVA E 

ANUÊNCIA DO EXECUTADO. NECESSIDADE. 

1.Admitido pela própria Fazenda o pagamento correspondente às importâncias em cobro, alegando que houve a 

imputação de pagamento. 

2.A Fazenda não comprovou a existência dos "débitos preferenciais". 

3. Necessária a oitiva e anuência do executado, para que a União promova a imputação de pagamento (REsp 

901772/SP). 

4.Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do voto do Relator, tendo o 

Desembargador Federal CARLOS MUTA acompanhado pela conclusão. 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2009. 
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NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.003235-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : DAY HOSPITAL DE ERMELINO MATARAZZO S/C LTDA 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.060945-8 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - AÇÃO ANULATÓRIA - EXCEÇÃO DE 

INCOMPETÊNCIA - REJEIÇÃO - CONEXÃO - IDENTIDADE DE OBJETOS - FALTA DE COMPROVAÇÃO - 

RECURSO IMPROVIDO. 

1. O reconhecimento da conexão ou continência, a fim de determinar a reunião dos processos para julgamento conjunto, 

tem o escopo de evitar decisões conflitantes, em nome da segurança jurídica e da economia processual,sendo somente 

possível quando, havendo identidade de partes, constata-se que entre a ação anulatória do débito fiscal, ação 

declaratória negativa de obrigação tributária ou ação consignatória, e os embargos opostos à execução fiscal, há também 

identidade de objeto ou causa de pedir. 

2. O Superior Tribunal de Justiça tem mostrado entendimento, segundo o qual a conexão decorre da possibilidade de 

interferência de um processo sobre outro, porquanto discutem o mesmo débito, ao reconhecerem a natureza de 

embargos à execução da ação ordinária proposta. Nessa hipótese, a competência é do Juízo que primeiro despachou, 

independente da especialização da Vara Executiva. Nesse sentido: CC nº 93.275/RS; CC nº 98.090/SP e CC nº 

81.290/SP. 

3. Todavia, na hipótese, não é possível aferir dos autos quando as ações foram propostas e, tão pouco, se há 

coincidência entre o débito discutido e o cobrado. 

4. É ônus do agravante a competente instrução dos autos. É pacífico o entendimento na jurisprudência que, além dos 

requisitos obrigatórios, exigidos no art. 525, I, do CPC, o agravo deve ser instruído com as peças necessárias para a 

compreensão da matéria pelo juízo. 

5. Agravo de instrumento improvido e agravo regimental prejudicado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento e julgar prejudicado o 

agravo regimental, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.018883-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : FERNANDA CASTALDI 

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERTAOZINHO SP 

No. ORIG. : 04.00.00035-9 1 Vr SERTAOZINHO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - CADERNETA DE 

POUPANÇA - CAIXA - COMPETÊNCIA - JUSTIÇA ESTADUAL/FEDERAL - COMARCA QUE NÃO POSSUI 

VARA FEDERAL. EXERCÍCIO DA COMPETÊNCIA POR JUIZ ESTADUAL. IMPOSSIBILIDADE. NÃO-

CONFIGURAÇÃO DE NENHUMA DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 109, § 3º, DA CF, E NO ART. 15 DA 

LEI 5.010/66. RECURSO IMPROVIDO. 
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1. As causas envolvendo as empresas públicas federal, assim como a União, autarquias, quando forem estas autoras, rés, 

assistentes ou oponentes, têm como competente a Justiça Federal, conforme teor do art. 109, I, da Constituição Federal, 

ressalvada a competência da Justiça Eleitoral, do Trabalho e as causas falimentares e de acidente de trabalho. 

2.O permissivo constitucional - art.109, § 3.º - autoriza o processamento e julgamento de ações de competência da 

Justiça Federal na Justiça Estadual, dês que a Comarca do domicílio do segurado ou beneficiário não possua vara do 

Juízo Federal. Todavia, a Constituição restringe esse benefício às causas de natureza previdenciárias, abrindo hipótese 

de sua extensão a outras causas, se lei infraconstitucional o permitir. 

3.A Lei 5.010/66, que organiza a Justiça Federal de primeira instância, e dá outras providências e que foi recepcionada 

pela CF/88, estabelece que nas Comarcas do interior onde não funcionar Vara da Justiça Federal (artigo 12), os Juízes 

Estaduais são competentes para processar e julgar: I - os executivos fiscais da União e de suas autarquias, ajuizados 

contra devedores domiciliados nas respectivas Comarcas; II - as vistorias e justificações destinadas a fazer prova 

perante a administração federal, centralizada ou autárquica, quando o requerente fôr domiciliado na Comarca; III - os 

feitos ajuizados contra instituições previdenciárias por segurados ou beneficiários residentes na Comarca, que se 

referirem a benefícios de natureza pecuniária. 

4. A demanda proposta pela ora agravante não tem subsunção na norma supra citada, de modo que a competência é da 

Justiça Federal. 

5. Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.020222-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : STANER ELETRONICA LTDA 

ADVOGADO : NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2002.61.12.002465-0 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - ART. 11, LEI N.º 

6.830/80 - DIFÍCIL COMERCIALIZAÇÃO - POSSIBILIDADE - INSUFICIÊNCIA DE PENHORA - REFORÇO - 

RECURSO PROVIDO. 

1.A Lei nº 6.830/80 traz, no art. 11, a ordem de preferência para a penhora. Todavia, a mesmo não tem caráter rígido, 

absoluto, devendo ser ponderado cada caso concreto. 

2.A mera alegação de difícil comercialização não basta para fundamentar a recusa pela exeqüente, sendo necessário ao 

menos por à prova, após sua oferta em hasta pública. Atenda-se aqui, portanto, o equilíbrio entre o interesse da 

exeqüente na execução e a adoção de sua forma pelo modo menos gravoso ao devedor. 

3.No tocante à insuficiência da penhora, porquanto a avaliação dos bens indiciados é aquém ao débito atualizado, 

segundo a exequente, cumpre ressaltar que o reforço da penhora pode ser requerido a qualquer tempo. 

4.Agravo de instrumento provido e agravo regimental prejudicado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo regimental e, por maioria, dar provimento 

ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

vencido o Desembargador Federal CARLOS MUTA que lhe negava provimento. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 
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00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.055694-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : PANCROM IND/ GRAFICA LTDA 

ADVOGADO : JOSE ARAO MANSOR NETO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.070469-8 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO INOMINADO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVO - MATÉRIA AFERÍVEL DE PLANO - PARCELAMENTO - INCABÍVEL - 

RECURSO IMPROVIDO. 

1.Cabível a exceção de pré-executividade, admitida em nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial para 

defesa atinente a matéria de ordem pública, tais como a ausência das condições da ação e dos pressupostos de 

desenvolvimento válido do processo. A nulidade formal e material da certidão de dívida ativa é matéria que o juiz pode 

conhecer de plano, sem necessidade de garantia da execução ou interposição dos embargos, sendo a exceção de pré-

executividade via apropriada para tanto. 

2.Contudo, o agravo não merece prosperar, à medida que a solução da questão não se revela facilmente perceptível, 

impondo-se a necessária formação do contraditório. 

3.Importante ressaltar, nesta seara, que a jurisprudência do STJ e desta Corte aquiesce ao restringir a exceção de pré-

executividade às matérias reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano, sem necessidade de contraditório e 

dilação probatória (STJ, ADRESP n.º 363419, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ 02.12.02; STJ, RESP 392308, 

Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ 07.10.02; STJ, RESP 388389, Relator Ministro José Delgado, DJ 09.09.02; STJ, 

RESP 232076, Relator Ministro Milton Luiz Pereira, DJ 25.03.02; TRF 3.ª Região, AG 115464, Desembargador 

Federal Roberto Haddad, 1.ª Turma, DJ 10.09.02; TRF 3.ª Região, AG 157932, Desembargador Federal Mairan Maia, 

6.ª Turma, DJ 04.11.02; TRF 3.ª Região, AG 145336, Juiz Convocado Manoel Alvares, 4.ª Turma, DJ 18.11.02; TRF 

3.ª Região, AGIAG 132547, Desembargador Federal Carlos Muta, 3.ª Turma, DJ 10.04.02). 

4.Todavia, o parcelamento do débito não se verificável de plano. 

5.Ademais, agravante alega o pagamento parcial, sendo o restante parcelado, de modo que a execução fiscal deveria ser 

suspensa, mas não extinta. 

6.Agravo inominado improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00076 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2004.03.99.006951-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ROMEU DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO SP 

No. ORIG. : 99.00.00278-6 1 Vr MONTE ALTO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO. INCONFORMISMO. PREQUESTIONAMENTO. VIA 

INADEQUADA. EMBARGOS REJEITADOS. 

1.O cabimento dos embargos de declaração restringe-se às hipóteses em que o acórdão apresente obscuridade, 

contradição ou omissão. 
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2.Imprópria a via dos embargos declaratórios para o fim de rediscutir o mérito. 

3.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC a justificar o prequestionamento. 

4.Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00077 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.03.99.020061-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : CIA ULTRAGAZ S/A 

ADVOGADO : RODRIGO ALEXANDRE LAZARO PINTO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.1885 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.05581-8 7 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

Em verdade, pretende a embargante a reapreciação de matéria que já foi objeto de discussão pela turma julgadora, 

hipótese que se mostra incompatível com a via estreita dos embargos de declaração. 

 

Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00078 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2004.03.99.021037-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : EMBALAGENS BAVI LTDA massa falida 

ADVOGADO : FLAVIO HENRIQUE COSTA PEREIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPIVARI SP 

SINDICO : AFFONSO CELSO MORAES SAMPAIO 

ADVOGADO : FLAVIO HENRIQUE COSTA PEREIRA 

No. ORIG. : 01.00.00006-0 1 Vr CAPIVARI/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO. INCONFORMISMO. PREQUESTIONAMENTO. VIA 

INADEQUADA. EMBARGOS REJEITADOS. 

1.O cabimento dos embargos de declaração restringe-se às hipóteses em que o acórdão apresente obscuridade, 

contradição ou omissão. 

2.Imprópria a via dos embargos declaratórios para o fim de rediscutir o mérito. 

3.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC a justificar o prequestionamento. 

4.Embargos rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.032539-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : PROMON ELETRONICA LTDA 

ADVOGADO : MANOEL ALTINO DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 97.00.50449-2 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - DENÚNCIA ESPONTÂNEA - NÃO 

OCORRÊNCIA 

1 - Determina a legislação tributária que apenas se configura a denúncia espontânea quando, confessado o débito, o 

contribuinte efetiva, incontinenti, o seu pagamento ou o deposita. 

2 - A jurisprudência majoritária firmou-se no sentido da não configuração da denúncia espontânea nas hipóteses de 

tributos sujeitos a lançamento por homologação. 

3 - O tributos sujeitos a lançamento por homologação são declarados através de Declaração de Débitos e Créditos 

Tributários Federais. Dessa forma, já tendo a Fiscalização Tributária ciência da existência de débitos, não há que se 

falar em denúncia propriamente dita, mas sim apenas em atraso no recolhimento do tributo. Desnecessária se torna a 

instauração de procedimento administrativo na medida em que o fisco já tomou ciência do débito por meio da 

declaração efetuada. 

4 - A caução não enseja a suspensão do crédito tributário, à míngua de previsão no art. 151 do Código Tributário 

Nacional. 

5 - Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de março de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00080 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.61.00.017597-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : JOAO MARTINS SILVA 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

PARTE RE' : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO SOBRE A RENDA - PAGAMENTO EM PARCELA ÚNICA PENSÕES EM ATRASO - 

INCIDÊNCIA MÊS A MÊS 

1. Remessa oficial não conhecida, posto que o valor controvertido é inferior a 60 salários mínimos, conforme determina 

o artigo 475, § 2.º, do Código de Processo Civil. 
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2. O INSS não deve figurar no polo passivo da presente ação, uma vez que não possui qualquer competência tributária 

em relação à exação do Imposto de Renda, sendo apenas responsável tributário pela retenção do tributo e o repasse do 

mesmo a União Federal, ou seja o INSS não ficou com o produto da arrecadação. 

3. O recebimento em pagamento único de pensões em atraso possui natureza salarial, posto que configura acréscimo 

patrimonial. 

4. O pagamento em parcela única deve sofrer a retenção do imposto de renda, observada a alíquota da época que cada 

parcela deveria ser creditada, precedente do egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

5. Os valores a repetir deverão ser corrigidos monetariamente pela UFIR até 31/12/1995, sendo que a partir de 

01/01/1996 incidirá sobre os valores apenas a Taxa SELIC, que recairá tanto à titulo de correção monetária como juros. 

6. Os honorários advocatícios devem ser arbitrados sobre o valor da condenação, que já estará corrigido. 

7. Remessa oficial não conhecida, apelação da União Federal e recurso adesivo não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e negar provimento à apelação da 

União Federal e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00081 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.61.04.003461-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : ARLINDO NUNES DE OLIVEIRA e outros 

 
: NELSON PINTO 

 
: ROOSEVELT AMADO GONZALEZ 

 
: ANTONIO JOSE KLAUSS 

 
: PAULO GILBERTO DA SILVA 

 
: NESTOR REZENDE DA SILVA FILHO 

ADVOGADO : MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - VERBA INDENIZATÓRIA - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL - 

OCORRÊNCIA - IMPOSTO SOBRE A RENDA - PLANO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA - COMPLEMENTAÇÃO 

DA APOSENTADORIA - ISENÇÃO - CONTRIBUIÇÕES CUJO ÔNUS COUBE AO AUTOR 

1. Remessa oficial conhecida, uma vez que o valor controvertido é superior a 60 salários mínimos. 

2. O artigo 6º, VII, "b", da Lei 7.713/88 garantia isenção do resgate das contribuições cujo ônus coube ao participante. 

3. O artigo 33 da Lei nº 9.250/95 revogou a isenção e determinou a incidência do imposto de renda na fonte sobre os 

benefícios recebidos de previdência privada. 

4. Trata-se de direito adquirido a isenção das contribuições recolhidas antes do advento da Lei nº 9.250/95, cujo ônus 

coube exclusivamente ao impetrante. 

5. Os valores a repetir deverão ser corrigidos monetariamente pela UFIR até outubro de 2000, quando passará a incidir 

apenas a taxa SELIC. 

6. A repetição do indébito dos valores indevidamente recolhidos e comprovados fica limitada ao período de 5 anos 

anteriores ao ajuizamento da ação devido ao fenômeno da prescrição qüinqüenal. 

7. Fixo os honorários em R$ 1.000,00 proporcionalmente rateados entre as partes conforme a sucumbência, nos termos 

do artigo 21, caput, CPC. 

8. Apelação dos autores não provida e apelação da União Federal e remessa oficial parcialmente providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação dos autores e dar parcial provimento à 

apelação da União e à remessa oficial, nos termos do relatório e do voto que integram o presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de fevereiro de 2009. 
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NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.11.001878-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : ORLANDO ZANCOPE E CIA LTDA 

ADVOGADO : JEFFERSON ULBANERE e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - SUSPENSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - 

INOCORRÊNCIA - APELAÇÃO NÃO PROVIDA. 

1. A expedição da certidão negativa é possível nos casos de extinção do crédito tributário, conforme disposto no artigo 

156 do CTN, e a expedição da certidão positiva com efeito de negativa é possível nos casos de existência de créditos 

não vencidos, de créditos em curso de cobrança executiva na qual se tiver efetivado a penhora e de créditos cuja 

exigibilidade esteja suspensa, conforme disposto no artigo 151 do CTN. 

2. Os pedidos de compensação, efetuados nos processo administrativos 13830.000451/2002-96 e 13830.000450/2002-

41, mesmo pendentes de homologação, não tem o condão de suspender os débitos fiscais constante dos Processos 

13830.000.281/2003-21 e 13830.000.283/2003-10.  

3. Apelação não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00083 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.002373-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 227 

AGRAVADO : Banco do Brasil S/A e outro 

ADVOGADO : LEONIDIA SEBASTIANI MECCHERI 

 
: MARCELO IANELLI LEITE 

AGRAVADO : FRIENDS EXPRESS SERVICOS DE ENTREGAS LTDA 

ADVOGADO : MAURO ROQUE TAMONI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.00.025402-8 21 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO INOMINADO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - NEGATIVA DE SEGUIMENTO - SENTENÇA - 

SUPERVENIÊNCIA - PERDA DO OBJETO - FALTA DE INTERESSE - RECURSO IMPROVIDO. 

1.A perda do objeto o agravo de instrumento interposto em face de decisão que defere a antecipação dos efeitos da 

tutela em ação ordinária ou em mandado de segurança, quando da prolação da sentença . Tal provimento é concedido 

em sede de cognição sumária e precária, subsistindo até o proferimento da sentença de mérito, que confirma os efeitos 

anteriormente outorgados ou os cassa. Precedentes desta Corte. 

2.A sentença de procedência do pedido absorve o conteúdo da decisão antecipatória de tutela, restando prejudicado o 

agravo de instrumento, em razão da carência superveniente de interesse recursal (Cf. Nelson Nery Júnior e Rosa Maria 

de Andrade Nery, Código de Processo Civil Comentado, 7ª ed., nota 12 ao art. 527, Editora Revista dos Tribunais, 

2003, p. 913). 

3.Agravo inominado improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00084 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.013853-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : WALTAP IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE HIDALGO PACE 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 67 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.024967-7 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO INOMINADO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - NEGATIVA DE SEGUIMENTO - EXCEÇÃO DE 

PRÉ-EXECUTIVIDADE - SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL - VIA INADEQUADA - AGRAVO 

IMPROVIDO. 

1. Assinalo, preliminarmente, ser cabível a exceção de pré-executividade, admitida em nosso direito por construção 

doutrinário-jurisprudencial para defesa atinente a matéria de ordem pública, tais como a ausência das condições da ação 

e dos pressupostos de desenvolvimento válido do processo. 

2.Destarte, tal instrumento processual criado por nossos pretórios, sem respaldo legal, não tem o vigor suficiente para 

suspender a ação executiva a qual se impugna. 

3. Se o interesse é a suspensão da execução, há necessidade de oposição de embargos à execução para discutir a 

efetividade da compensação alegada. 

4. Agravo inominado improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00085 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.031415-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : FRIMEX IND/METALURGICA LTDA 

ADVOGADO : EVANDRO DIAS JOAQUIM 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJUI SP 

No. ORIG. : 05.00.00003-8 1 Vr PIRAJUI/SP 

EMENTA 

 

AGRAVO INOMINADO - NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - ART. 557, 

CAPUT, CPC - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - PAGAMENTO - NÃO COMPROVAÇÃO - 

NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - AGRAVO IMPROVIDO. 

A exceção de pré-executividade, admitida em nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial, é cabível para 

defesa atinente a matéria de ordem pública, tais como a ausência das condições da ação e dos pressupostos de 

desenvolvimento válido do processo. A nulidade formal e material da certidão de dívida ativa é matéria que o juiz pode 
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conhecer de plano, sem necessidade de garantia da execução ou interposição dos embargos, sendo a exceção de pré-

executividade via apropriada para tanto. Precedentes do STJ e desta Corte. 

Pela minuta, não se depreende com exatidão as alegações veiculadas em sede de exceção de pré-executividade, de modo 

que tal meio não se presta para sua comprovação. 

Agravo inominado improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00086 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.064648-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 570/575 

AGRAVADO : S/A MINERACAO DE AMIANTO 

ADVOGADO : FERNANDO RUDGE LEITE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.05.73210-7 16 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PRECATÓRIO JUDICIAL - LEVANTAMENTO - ART. 

19, LEI n.º 11.033/2004 - CERTIDÕES - REGULARIDADE FISCAL - COISA JULGADA - OFENSA - TÍTULO 

EXECUTIVO JUDICIAL - ART.100, CF - ADIN 3.453-7 - PROCEDENTE - TRÂNSITO EM JULGADO - 

AGRAVO IMPROVIDO. 

O art. 19, da Lei n.º 11.033/2004, condiciona o levantamento de precatório judicial à apresentação ao juízo de certidões 

para comprovação de regularidade fiscal; 

A lei em questão frustra o direito do credor de receber seu crédito contido em título executivo judicial. Ofensa à coisa 

julgada, em desafio ao art.5o, XXXVI, da Constituição Federal. 

A própria Constituição Federal, em seu artigo 100 e parágrafos, preocupou-se em estabelecer os requisitos necessários à 

expedição de ofício precatório, não podendo, portanto, Lei Ordinária vir acrescentar outras condições. 

A decisão recorrida não declarou a inconstitucionalidade do artigo em questão, com efeito erga omnes, mas 

simplesmente afastou a sua aplicação na hipótese dos autos para valer entre as partes, sendo que para cabível a 

discussão em sede de execução, em caráter incidental e fundamentou-se no entendimento majoritário deste Tribunal. 

A ADIN N.º 3.453-7, citada pela agravante, já foi decida, julgada procedente, com trânsito em julgado em 30/3/2007, 

de modo que não há que se alegar a aplicação dessa exigência. 

Agravo inominado improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00087 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.003734-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF 

ADVOGADO : ANA CAROLINA GIMENES GAMBA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 
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INTERESSADO : IRMANDADE DA SANTA CASA DE ANDRADINA 

ADVOGADO : FABIO ANTONIO OBICI 

No. ORIG. : 02.00.00231-5 A Vr ANDRADINA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIO. INCONFORMISMO. PREQUESTIONAMENTO. VIA 

INADEQUADA. EMBARGOS REJEITADOS. 

1.O cabimento dos embargos de declaração restringe-se às hipóteses em que o acórdão apresente obscuridade, 

contradição ou omissão. 

2.Imprópria a via dos embargos declaratórios para o fim de rediscutir o mérito. 

3.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC a justificar o prequestionamento. 

4.Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.014311-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : HANG LOOSE IND/ E COM/ LTDA 

No. ORIG. : 97.00.30544-9 21 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL - ADMINISTRATIVO - EXIGÊNCIA DE DEPÓSITO PRÉVIO PARA RECURSO 

ADMINISTRATIVO - DESCABIMENTO 

1 - Indevido o depósito prévio para recurso administrativo, caracterizando ofensa aos princípios da ampla defesa e 

contraditório. Precedentes jurisprudenciais. 

2 - Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, não provida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do julgado. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00089 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2005.03.99.026833-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

EMBARGANTE : AUTO POSTO LARANJAL LTDA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS BARBUIO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LARANJAL PAULISTA SP 

No. ORIG. : 01.00.00042-3 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP 

EMENTA 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. ACRÉSCIMO AO VOTO. SEM EFEITO MODIFICATIVO. 

PROVIMENTO. 

1.Embargos declaratórios acolhidos, para acréscimo ao voto, sem efeito modificativo. 

2.Provimento aos embargos de declaração. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos declaratórios, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.00.004342-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : JSF FOMENTO MERCANTIL LTDA 

ADVOGADO : MARCOS DE CARVALHO PAGLIARO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO, COM EFEITOS DE NEGATIVA - EXTINÇÃO DO 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO - INOCORRÊNCIA - SUSPENSÃO DO CRÉDITO - OCORRÊNCIA - APELAÇÃO 

PROVIDA. 

1. Ilegitimidade passiva da autoridade impetrada afastada devida a aplicação da moderna teoria da encampação. 

2. Afastado a causa da extinção do feito sem julgamento de mérito, por força do artigo 515, § 3.º, do Código de 

Processo Civil passa-se ao julgamento do mérito do feito. 

3. A expedição da certidão negativa é possível nos casos de extinção do crédito tributário, conforme disposto no artigo 

156 do CTN, e a expedição da certidão positiva com efeito de negativa é possível nos casos de existência de créditos 

não vencidos, de créditos em curso de cobrança executiva na qual se tiver efetivado a penhora e de créditos cuja 

exigibilidade esteja suspensa, conforme disposto no artigo 151 do CTN. 

4. Os débitos fiscais que obstaram a expedição da certidão de regularidade fiscal encontram-se inscritos sob o nº 

80.2.05.029821-34, ocorre que os mesmos referem-se a DCTF do 1º trimestre de 1999, porém o documento de folha 24 

indica que a DCTF foi enviado via internet em 02/09/2003, sendo desta data é que inicia-se o curso do prazo 

prescricional, tendo a inscrição em dívida ativa ocorrida em 03/02/2005, conforme demonstra o documento de folha 22. 

Portanto, os débitos fiscais que obstaram a expedição da certidão não foram fulminados pela prescrição/decadência. 

5. Prejudicada à alegação da apelante de pagamento dos débitos que obstaram a expedição da certidão de regularidade 

fiscal, uma vez que a recorrente apresentou DCTF retificadora (fl. 24) e tal fato impede a verificação do pagamento. 

Contudo, compulsando os autos verifico que a impetrante informou nos embargos declaração (fl. 105), comprovando 

com a juntada de documentos (fls. 111/112), a protocolização de Pedido de Revisão de Débito em 30/03/2005, portanto 

o citado pedido suspendeu a exigibilidade do débito. Razão pela qual concedo a segurança, para determinar a expedição 

de certidão positiva com efeitos de negativa quanto à dívida ativa da União, desde que os únicos óbices à expedição da 

citada certidão forem os débitos informados neste processo. 

6.Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.00.010159-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : SUPERMERCADO JAU SERVE S/A 

ADVOGADO : RALPH SIMOES DE CASTRO e outro 
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APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - EMBARGOS - 

HONORÁRIOS. 

1 Com relação ao cálculo da Contadoria, no que se refere aos honorários, assiste razão ao apelante. O julgado manteve 

os honorários conforme estabelecido pela sentença monocrática que determinou: "O autor decaiu de parte mínima do 

pedido, consoante artigo 21 parágrafo único do CPC, razão pela qual condeno a União ao reembolso das custas e à 

verba honorária de 10% sobre o valor da condenação". 

2. A sentença deve ser reformada, para que os cálculos sejam refeitos, quanto ao cômputo dos honorários advocatícios 

da ação principal, bem como para modificar a fixação dos honorários nesta ação. 

3. Tendo em vista que os cálculos serão modificados, fixo os honorários destes embargos em R$ 10.000,00, nos termos 

do artigo 20 § 4º do CPC. 

Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

 

São Paulo, 25 de junho de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Relator 

 

 

00092 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.61.00.011232-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : PROCTER E GAMBLE INDL/ E COML/ LTDA e outros 

 
: PROCTER E GAMBLE HIGIENE E COSMETICOS LTDA 

 
: PROCTER E GAMBLE DO BRASIL S/A 

 
: PROCTER E GAMBLE QUIMICA LTDA 

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

CONTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - PIS E COFINS - LEI N.º 9.718, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998 - 

ALTERAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO - INCONSTITUCIONALIDADE - PRECEDENTE DO SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL 

1. - O Supremo Tribunal Federal consolidou o entendimento de que é inconstitucional a majoração da base de cálculo 

da COFINS e do PIS, tal como disciplinada no artigo 3°, § 1°, da lei 9718/98. 

3. A compensação deve se dar de acordo com o disposto na Lei nº 8383/91. 

4. Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da União Federal e à remessa 

oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.00.023519-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : ANTONIO JORGE DE FREITAS e outros 
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: MARIA CLEIDE AKAMINE 

 
: MARIA DOLORES RUIBAL FILGUEIRA DE PAULA 

 
: MARIA GUIOMAR DE SIMONE MARTINES 

ADVOGADO : EMERSON NEVES SILVA E SANTOS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - REPETIÇÃO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - EMBARGOS - 

ATUALIZAÇÃO DE CÁLCULOS. 

Esta Terceira Turma possui jurisprudência pacífica de que após a extinção da UFIR é devida a taxa SELIC, englobando 

juros e correção monetária, 

Em casos análogos ao presente, temos nos posicionado pela substituição do IPCA-E e dos juros de mora pela referida 

taxa, sendo evidentemente vedada a reformatio in pejus. 

Após a extinção da UFIR o índice aplicável seja a taxa SELIC, englobando juros de mora e correção monetária, em vez 

do IPCA-E como pretende a União Federal. 

A incidência da SELIC não afronta a coisa julgada por acumular também os juros de mora, visto que a extinção da 

UFIR é fato superveniente ao julgamento da ação principal. 

Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

 

São Paulo, 18 de junho de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Relator 

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.00.029304-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : ANTONIO LUIZ MAGLIARI JUNIOR 

ADVOGADO : DANIELLE CAMPOS LIMA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO COATOR. AJUIZAMENTO APÓS 120 DIAS. 

DECADÊNCIA DA PRETENSÃO. 

1. O artigo 18 da Lei 1.533/51 (Lei do Mandado de Segurança vigente à época da impetração) estabelecia o prazo de até 

120 (cento e vinte) dias para a impetração do mandado de segurança. Prazo este que medeia o ato coator e o 

ajuizamento. 

2. O direito da impetrante nasceu no momento que tomou ciência do arrolamento de bens e direitos efetuado, sendo que 

tal ocorreu em 28/07/2005, conforme demonstra o documento de fl. 35; ocorre que, a presente impetração ocorreu em 

16/12/2005, ou seja o mandado de segurança foi impetrado mais de 120 dias do ato impugnado. 

3. Não prospera a alegação da impetrante de que a sua ciência só ocorreu com o registro do arrolamento, pois a presente 

impetração não está combatendo o registro do arrolamento e sim visando cancelar a edição do ato de arrolamento. 

4. O presente mandamus foi impetrado após o prazo legal.  

5. Apelação não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 
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00095 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.61.05.010570-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : COLLINS E AIKMAN DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - SUSPENSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - 

INOCORRÊNCIA - APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PROVIDAS. 

1. A expedição da certidão negativa é possível nos casos de extinção do crédito tributário, conforme disposto no artigo 

156 do CTN, e a expedição da certidão positiva com efeito de negativa é possível nos casos de existência de créditos 

não vencidos, de créditos em curso de cobrança executiva na qual se tiver efetivado a penhora e de créditos cuja 

exigibilidade esteja suspensa, conforme disposto no artigo 151 do CTN. 

2. O pedido inicial baseou-se no fato de que as restrições apontadas pela autoridade impetrada, para não expedir 

certidão de regularidade fiscal deveu-se a divergências de GFIP, as quais foram ocasionadas por compensação feita em 

razão de liminar concedida no Agravo de Instrumento nº 2005.03.00.028208-6, o qual foi interposto contra decisão 

exarada no Mandado de Segurança nº 2005.61.05.004356-0. Ocorre que, em 03/07/2008 o citado agravo foi julgado 

prejudicado (sendo que a decisão transitou em julgado em 01/01/20) e o mandado de segurança onde o agravo foi 

interposto foi julgado improcedente em 28/04/2006. Portanto, inexiste mais a base legal que suspendeu os débitos 

fiscais que obstaram a expedição da certidão. 

.3. Apelação e remessa oficial providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.05.011701-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : CHICO MODAS LTDA 

ADVOGADO : JOAO PIRES DE TOLEDO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. 

DEVIDA. 

1.A executada, após citada, despendeu, com seu mandatário, gastos com honorários e despesas que se fizeram 

necessárias, de modo que deve arcar com o ônus da sucumbência apenas aquele que deu causa 

2.Apelação provida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00097 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.61.09.005153-0/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : JOSE CARLOS GUTIERREZ 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA TRAVASSOS SARINHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. EXIGÊNCIA DE DEPÓSITO PRÉVIO PARA RECURSO 

ADMINISTRATIVO. DESCABIMENTO.  

1. É inconstitucional o depósito prévio para fins de recurso administrativo, conforme decidiu o Supremo Tribunal 

Federal. 

2. Vislumbra-se, na hipótese vertente, ofensa aos princípios constitucionais. 

3. Apelação e remessa oficial não providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00098 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2006.61.00.001250-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

PARTE AUTORA : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO AMOROSINO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PARTE RÉ : Fazenda do Estado de Sao Paulo 

PROCURADOR : PEDRO LUIS CARVALHO DE CAMPOS VERGUEIRO 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DÉBITOS QUITADOS - 

EXPEDIÇÃO DO CERTIFICADO DE REGISTRO E LICENCIAMENTO DE VEÍCULO - ILEGALIDADE 

1 - O artigo 131 da Lei nº 9.503/97 dispõe que será considerado licenciado o veículo que tiver quitados os débitos 

relativos a tributos, encargos e multas de trânsito e ambientais, independentemente da responsabilidade pelas infrações 

cometidas. 

2 - Remessa oficial não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e do voto 

que integram o presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de abril de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.00.014077-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOACIR NILSSON 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANDREIA CARRASCO MARTINEZ PINTO 

ADVOGADO : ANDREIA CARRASCO MARTINEZ PINTO e outro 

EMENTA 
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CONSTITUCIONAL - ADMINISTRATIVO - REQUERIMENTOS DE BE-NEFICIÁRIOS DIFERENTES - 

AGENDAMENTO PRÉVIO. 
1 - A administração pública não pode limitar a defesa dos interesses de segurados, devidamente representados por 

procurador, sob pena de violar o livre exercício pro-fissional e as próprias prerrogativas do advogado. Esse tem sido o 

entendimento pa-cífico deste Tribunal e da Terceira Turma. Precedentes. 

2 - Apelação não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que 

integram o presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de abril de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.82.027129-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : LOPES PISOS E REVESTIMENTOS LTDA massa falida 

ADVOGADO : ALFREDO LUIZ KUGELMAS (Int.Pessoal) 

SINDICO : ALFREDO LUIZ KUGELMAS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. ENCARGO DO DECRETO-LEI Nº 

1.025/69. DEVIDO 

1.O encargo do DL 1.025/69 é substituto da verba honorária. 

2.Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00101 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.088142-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : YASI LOCADORA DE MAQUINAS E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : HELCIO HONDA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CAIEIRAS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00478-8 A Vr CAIEIRAS/SP 

EMENTA 

AGRAVO INOMINADO. RECUSA DE NOMEAÇÃO DE BENS PARA PENHORA. ART. 11 DA LEI 6.830/80. 

EXECUÇÃO QUE SE PROCESSA TAMBÉM NO INTERESSE DO DEVEDOR.  

A ordem prevista no art. 11 da Lei 6.830/80 não tem caráter rígido, devendo sua aplicação atender às circunstâncias do 

caso concreto e à potencialidade de satisfazer o crédito.  

O artigo 655-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei 11.382/2006, permite a realização de penhora por 

meio eletrônico, mas não impõe essa forma de constrição em detrimento das demais. O referido dispositivo tão somente 

veio a sedimentar prática que já vinha sendo utilizada no âmbito da Justiça, o que não afasta o cumprimento de 

determinados requisitos, como esgotamento de diligências para a busca de bens passíveis de penhora. 
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Os artigos 655 e 655-A do CPC devem ser interpretados em conjunto com os demais dispositivos legais que tratam da 

execução, como o disposto no artigo 620, segundo o qual a penhora deve ser feita da maneira menos gravosa para o 

devedor, quando por vários meios o credor puder promover a execução da dívida. 

A mera alegação de difícil comercialização não pode fundamentar a recusa dos bens nomeados de pronto. 

Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.00.005164-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : VICENTINA ALVES MOREIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : PERCILIANO TERRA DA SILVA e outro 

REPRESENTANTE : PEDRO ASSIS SANTANA MOREIRA 

ADVOGADO : PERCILIANO TERRA DA SILVA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO SOBRE A RENDA - PENSÃO RECEBIDA POR VIÚVA DE EX COMBATENTE DA 

FEB - ISENÇÃO - INOCORRÊNCIA 

1. Não conhecida à questão levantada pela autora na sua apelação relativa a Lei nº 11.052/2004, ou seja isenção do 

Imposto de Renda sobre a hepatopatia grave, é estranha a presente ação, pois esta procura afastar a exação do Imposto 

de renda sobre pensão especial recebida em razão do instituidor ter lutado na Segunda Guerra Mundial. 

2. A pensão objeto da presente ação foi concedida nos termos da Lei nº 8.059/90. 

3. A Lei nº 5.315/67 determina no seu artigo 1º, caput, o que se considera ex combatente. 

4. O artigo 6º, X, da Lei nº 7.713/88 as condições da isenção do Imposto de Renda aos ex combatentes e viúvas que 

recebem pensão. 

5. Como bem destacou a sentença a autora não comprovou que a pensão que recebe decorreu das situações especiais 

abarcadas pelos Decretos-Leis nºs 8.794 e 8.795 e pelas Leis nºs2.579 e 4.242, ou seja ex combatente da segunda 

Guerra Mundial na FEB ou FAB ou Marinha, e principalmente sem poder prover os próprios meios de subsistência e 

não percebem qualquer importância dos cofres públicos. 

6. Apelação não conhecida em parte e na parte conhecida não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação e negar provimento à parte 

conhecida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.02.007793-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : MARCOS APARECIDO MARCARI 

ADVOGADO : PATRICIA BALLERA VENDRAMINI e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. IMPUGNAÇÃO À ASSISTÊNCIA JUDICIÁRRIA. AUTOS APARTADOS. APELAÇÃO. 

DECLARAÇÃO DO REQUERENTE. RECUSRO IMPROVIDO. 
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1 - A assistência judiciária é garantia constitucional e é dever do Estado proporcionar o acesso ao Judiciário aos que não 

possuem condições financeiras para arcar com as despesas do processo, sem prejuízo do sustento próprio ou da família. 

2 - Para o deferimento da justiça gratuita, basta simples declaração do requerente e pode ter decretada em qualquer grau 

de jurisdição e qualquer fase processual. 

3 - Há necessidade de comprovação pela outra parte da suficiência de patrimônio do requerente o que não restou 

provado. 

4 - Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.82.005841-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : ALFA CORRETORA DE CAMBIO E VALORES MOBILIARIOS S/A 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PAGAMENTO ANTERIOR AO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO. 

CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. DEVIDA. 

1.A executada, após citada, despendeu, com seu mandatário, gastos com honorários e despesas que se fizeram 

necessárias, de modo que deve arcar com o ônus da sucumbência apenas aquele que deu causa 

2.Parcialmente provida a apelação da executada e improvida a apelação da União e a remessa oficial, tida por ocorrida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da executada e negar provimento à 

apelação da União e à remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de julho de 2008. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.82.044128-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : FLAVIO LUIZ FENIANOS CARVALHO 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA 

DO CRÉDITO. ENTREGA DA DCTF. ART. 174 DO CTN. PRESCRIÇÃO.  

1.Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a entrega da DCTF constitui o crédito tributário, já que desde 

esse momento já pode a Fazenda inscrever o débito em dívida ativa.  

2.Constituído o crédito tributário, começa a correr contra a Fazenda o prazo prescricional, que possui como termo a quo 

a data estabelecida como vencimento para o pagamento da obrigação tributária constante da declaração. 

3.Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de outubro de 2008. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00106 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.008559-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : UNIMED DE PENAPOLIS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

ADVOGADO : FABIANO SANCHES BIGELLI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE PENAPOLIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.01707-7 A Vr PENAPOLIS/SP 

EMENTA 

AGRAVO INOMINADO. DECISÃO MONOCRÁTICA FAVORÁVEL AO CONTRIBUINTE. CDA CANCELADA. 

LEI 9.718/98 E DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE PELO STF.  

O prazo recursal foi cumprido, considerando que o procurador da agravante tomou ciência da decisão agravada em 22 

de fevereiro de 2008 e interpôs o presente recurso, utilizando o protocolo integrado, em 5 de março do mesmo ano, 

termo final do prazo.  

A decisão do Supremo Tribunal Federal nos Recursos Extraordinários que declararam a inconstitucionalidade da Lei 

9.718/98 na parte relativa à base de cálculo do PIS e da COFINS foi proferida pelo Plenário e tem-se considerado que 

produz efeitos erga omnes. É o que vem sendo chamado de objetivação da via difusa no controle de constitucionalidade 

e efeito transcendente dos motivos determinantes na jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, linhas teóricas que 

privilegiam a força normativa da Constituição e que já foram adotadas no HC 82.959 processado naquela Corte. 

Qualquer decisão proferida pelo Plenário ou Órgão Especial de Tribunal perde força diante de decisão definitiva do 

Supremo Tribunal Federal, guardião da Constituição. Daí a norma veiculada no parágrafo único do artigo 176 do 

Regimento Interno desta Corte.  

A inscrição em dívida teve como fundamento legal os artigos 1º, 2º e 3º da Lei Complementar 70/91 e os artigos 3º e 8º 

da Lei 9.718/98 com as alterações da medida provisória 1858, o que inviabiliza o simples destaque de valor excessivo 

cobrado.  

Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00107 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.029853-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : MARCOS VINICIUS MAIA PITANGA -EPP e outro 

 
: MARCOS VINICIUS MAIA PITANGA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2005.61.82.010504-0 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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AGRAVO INOMINADO. PENHORA ON LINE SOBRE ATIVOS FINANCEIROS. REQUISITOS DO ART. 185A 

DO CTN. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DOS ARTIGOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

O artigo 185-A do Código Tributário Nacional dispõe que o juiz determinará a indisponibilidade de bens, desde que 

observados três requisitos: a citação do devedor, ter deixado ele de apresentar bens à penhora e a não localização de 

bens sobre os quais possa incidir a constrição judicial. 

A ordem prevista no art. 11 da Lei 6.830/80 não tem caráter rígido, devendo sua aplicação atender às circunstâncias do 

caso concreto e à potencialidade de satisfazer o crédito. 

O artigo 655-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei 11.382/2006, permite a realização de penhora por 

meio eletrônico, mas não impõe essa forma de constrição em detrimento das demais. O referido dispositivo tão somente 

veio a sedimentar prática que já vinha sendo utilizada no âmbito da Justiça, o que não afasta o cumprimento de 

determinados requisitos, como esgotamento de diligências para a busca de bens passíveis de penhora. 

Os artigos 655 e 655-A do CPC devem ser interpretados em conjunto com os demais dispositivos legais que tratam da 

execução, como o disposto no artigo 620, segundo o qual a penhora deve ser feita da maneira menos gravosa para o 

devedor, quando por vários meios o credor puder promover a execução da dívida. 

Outrossim, o art. 655-A do Código de Processo Civil tem aplicação subsidiária à Lei 6.830/80. 

Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00108 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.033515-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : MIRTES SHIMITD SHEID 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2007.61.82.019146-9 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO INOMINADO. PENHORA ON LINE SOBRE ATIVOS FINANCEIROS. REQUISITOS DO ART. 185A 

DO CTN. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DOS ARTIGOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

O artigo 185-A do Código Tributário Nacional dispõe que o juiz determinará a indisponibilidade de bens, desde que 

observados três requisitos: a citação do devedor, ter deixado ele de apresentar bens à penhora e a não localização de 

bens sobre os quais possa incidir a constrição judicial. 

A ordem prevista no art. 11 da Lei 6.830/80 não tem caráter rígido, devendo sua aplicação atender às circunstâncias do 

caso concreto e à potencialidade de satisfazer o crédito. 

O artigo 655-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei 11.382/2006, permite a realização de penhora por 

meio eletrônico, mas não impõe essa forma de constrição em detrimento das demais. O referido dispositivo tão somente 

veio a sedimentar prática que já vinha sendo utilizada no âmbito da Justiça, o que não afasta o cumprimento de 

determinados requisitos, como esgotamento de diligências para a busca de bens passíveis de penhora. 

Os artigos 655 e 655-A do CPC devem ser interpretados em conjunto com os demais dispositivos legais que tratam da 

execução, como o disposto no artigo 620, segundo o qual a penhora deve ser feita da maneira menos gravosa para o 

devedor, quando por vários meios o credor puder promover a execução da dívida. 

Outrossim, o art. 655-A do Código de Processo Civil tem aplicação subsidiária à Lei 6.830/80. 

Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 
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00109 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.039687-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : TRANSPORTES ARCA LTDA e outros 

 
: ARISTIDES DE OLIVEIRA 

 
: MARIA BENEDITA CAMPOS OLIVEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 107/108 

No. ORIG. : 2004.61.82.029337-0 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO INOMINADO. PENHORA ON LINE SOBRE ATIVOS FINANCEIROS. REQUISITOS DO ART. 185A 

DO CTN NÃO PREENCHIDOS. 

O artigo 185-A do Código Tributário Nacional, usando o modo imperativo, dispõe que o juiz determinará a 

indisponibilidade de bens - do que se conclui que o juiz não poderá deixar de cumpri-la -, desde que observados três 

requisitos: a citação do devedor, ter deixado ele de apresentar bens à penhora e a não localização de bens sobre os quais 

possa incidir a constrição judicial. 

A ordem prevista no art. 11 da Lei 6.830/80 não tem caráter rígido, devendo sua aplicação atender às circunstâncias do 

caso concreto e à potencialidade de satisfazer o crédito. 

O artigo 655-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei 11.382/2006, permite a realização de penhora por 

meio eletrônico, mas não impõe essa forma de constrição em detrimento das demais. O referido dispositivo tão somente 

veio a sedimentar prática que já vinha sendo utilizada no âmbito da Justiça, o que não afasta o cumprimento de 

determinados requisitos, como esgotamento de diligências para a busca de bens passíveis de penhora. 

Os artigos 655 e 655-A do CPC devem ser interpretados em conjunto com os demais dispositivos legais que tratam da 

execução, como o disposto no artigo 620, segundo o qual a penhora deve ser feita da maneira menos gravosa para o 

devedor, quando por vários meios o credor puder promover a execução da dívida. 

Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00110 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.043021-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : MERCADOMETRICA S/C LTDA e outros 

 
: DEAN RILEY BURNQUIST 

 
: DORA SILVA BURNQUIST 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2000.61.82.068785-7 8F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO INOMINADO. PENHORA ON LINE SOBRE ATIVOS FINANCEIROS. REQUISITOS DO ART. 185A 

DO CTN NÃO PREENCHIDOS. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DOS ARTIGOS DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. 

O artigo 185-A do Código Tributário Nacional, usando o modo imperativo, dispõe que o juiz determinará a 

indisponibilidade de bens - do que se conclui que o juiz não poderá deixar de cumpri-la -, desde que observados três 

requisitos: a citação do devedor, ter deixado ele de apresentar bens à penhora e a não localização de bens sobre os quais 

possa incidir a constrição judicial. 
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A ordem prevista no art. 11 da Lei 6.830/80 não tem caráter rígido, devendo sua aplicação atender às circunstâncias do 

caso concreto e à potencialidade de satisfazer o crédito. 

O artigo 655-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei 11.382/2006, permite a realização de penhora por 

meio eletrônico, mas não impõe essa forma de constrição em detrimento das demais. O referido dispositivo tão somente 

veio a sedimentar prática que já vinha sendo utilizada no âmbito da Justiça, o que não afasta o cumprimento de 

determinados requisitos, como esgotamento de diligências para a busca de bens passíveis de penhora. 

Os artigos 655 e 655-A do CPC devem ser interpretados em conjunto com os demais dispositivos legais que tratam da 

execução, como o disposto no artigo 620, segundo o qual a penhora deve ser feita da maneira menos gravosa para o 

devedor, quando por vários meios o credor puder promover a execução da dívida. 

Outrossim, o art. 655-A do Código de Processo Civil tem aplicação subsidiária à Lei 6.830/80. 

Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00111 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.043054-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : VIGOR EMPRESA DE SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA 

PARTE RE' : ALBERTO GERALDO SIMONSEN e outros 

 
: HUBERT REINGRUBER 

 
: CELIA KIYOMI FUJIMOTO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2002.61.82.020271-8 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO INOMINADO. PENHORA ON LINE SOBRE ATIVOS FINANCEIROS. REQUISITOS DO ART. 185A 

DO CTN. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DOS ARTIGOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

O artigo 185-A do Código Tributário Nacional dispõe que o juiz determinará a indisponibilidade de bens, desde que 

observados três requisitos: a citação do devedor, ter deixado ele de apresentar bens à penhora e a não localização de 

bens sobre os quais possa incidir a constrição judicial. 

A ordem prevista no art. 11 da Lei 6.830/80 não tem caráter rígido, devendo sua aplicação atender às circunstâncias do 

caso concreto e à potencialidade de satisfazer o crédito. 

O artigo 655-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei 11.382/2006, permite a realização de penhora por 

meio eletrônico, mas não impõe essa forma de constrição em detrimento das demais. O referido dispositivo tão somente 

veio a sedimentar prática que já vinha sendo utilizada no âmbito da Justiça, o que não afasta o cumprimento de 

determinados requisitos, como esgotamento de diligências para a busca de bens passíveis de penhora. 

Os artigos 655 e 655-A do CPC devem ser interpretados em conjunto com os demais dispositivos legais que tratam da 

execução, como o disposto no artigo 620, segundo o qual a penhora deve ser feita da maneira menos gravosa para o 

devedor, quando por vários meios o credor puder promover a execução da dívida. 

Outrossim, o art. 655-A do Código de Processo Civil tem aplicação subsidiária à Lei 6.830/80. 

Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e do 

voto que integram o presente julgado. 

 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 
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NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00112 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.044678-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : MAXAND COML/ E IMPORTADORA LTDA e outros 

 
: JEFFERSON UBIRAJARA DANILO SOARES DAS CHAGAS 

 
: ROBERTO ALFREDO JAVIER GUARDIA 

 
: JANETE BARBOSA DE SOUSA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2004.61.82.019639-9 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO INOMINADO. PENHORA ON LINE SOBRE ATIVOS FINANCEIROS. REQUISITOS DO ART. 185A 

DO CTN NÃO PREENCHIDOS. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DOS ARTIGOS DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. 

O artigo 185-A do Código Tributário Nacional, usando o modo imperativo, dispõe que o juiz determinará a 

indisponibilidade de bens - do que se conclui que o juiz não poderá deixar de cumpri-la -, desde que observados três 

requisitos: a citação do devedor, ter deixado ele de apresentar bens à penhora e a não localização de bens sobre os quais 

possa incidir a constrição judicial. 

A ordem prevista no art. 11 da Lei 6.830/80 não tem caráter rígido, devendo sua aplicação atender às circunstâncias do 

caso concreto e à potencialidade de satisfazer o crédito. 

O artigo 655-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei 11.382/2006, permite a realização de penhora por 

meio eletrônico, mas não impõe essa forma de constrição em detrimento das demais. O referido dispositivo tão somente 

veio a sedimentar prática que já vinha sendo utilizada no âmbito da Justiça, o que não afasta o cumprimento de 

determinados requisitos, como esgotamento de diligências para a busca de bens passíveis de penhora. 

Os artigos 655 e 655-A do CPC devem ser interpretados em conjunto com os demais dispositivos legais que tratam da 

execução, como o disposto no artigo 620, segundo o qual a penhora deve ser feita da maneira menos gravosa para o 

devedor, quando por vários meios o credor puder promover a execução da dívida. 

Outrossim, o art. 655-A do Código de Processo Civil tem aplicação subsidiária à Lei 6.830/80. 

Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00113 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.045617-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : KEEL IND/ E COM/ DE CONFECCOES LTDA e outro 

 
: JOSE CARVALHO SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2002.61.82.039105-9 8F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO INOMINADO. PENHORA ON LINE SOBRE ATIVOS FINANCEIROS. REQUISITOS DO ART. 185A 

DO CTN. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DOS ARTIGOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.  
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O artigo 185-A do Código Tributário Nacional dispõe que o juiz determinará a indisponibilidade de bens, desde que 

observados três requisitos: a citação do devedor, ter deixado ele de apresentar bens à penhora e a não localização de 

bens sobre os quais possa incidir a constrição judicial. 

A ordem prevista no art. 11 da Lei 6.830/80 não tem caráter rígido, devendo sua aplicação atender às circunstâncias do 

caso concreto e à potencialidade de satisfazer o crédito.  

O artigo 655-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei 11.382/2006, permite a realização de penhora por 

meio eletrônico, mas não impõe essa forma de constrição em detrimento das demais. O referido dispositivo tão somente 

veio a sedimentar prática que já vinha sendo utilizada no âmbito da Justiça, o que não afasta o cumprimento de 

determinados requisitos, como esgotamento de diligências para a busca de bens passíveis de penhora. 

Os artigos 655 e 655-A do CPC devem ser interpretados em conjunto com os demais dispositivos legais que tratam da 

execução, como o disposto no artigo 620, segundo o qual a penhora deve ser feita da maneira menos gravosa para o 

devedor, quando por vários meios o credor puder promover a execução da dívida. 

Outrossim, o art. 655-A do Código de Processo Civil tem aplicação subsidiária à Lei 6.830/80. 

Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar seguimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00114 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.046109-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : SUCUPIRA MOVEIS LTDA 

ADVOGADO : FRANCISCO ZACCARINO JUNIOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 1999.61.82.057861-4 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO INOMINADO. PENHORA ON LINE SOBRE ATIVOS FINANCEIROS. REQUISITOS DO ART. 185A 

DO CTN NÃO PREENCHIDOS. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DOS ARTIGOS DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. 

O artigo 185-A do Código Tributário Nacional, usando o modo imperativo, dispõe que o juiz determinará a 

indisponibilidade de bens - do que se conclui que o juiz não poderá deixar de cumpri-la -, desde que observados três 

requisitos: a citação do devedor, ter deixado ele de apresentar bens à penhora e a não localização de bens sobre os quais 

possa incidir a constrição judicial. 

A ordem prevista no art. 11 da Lei 6.830/80 não tem caráter rígido, devendo sua aplicação atender às circunstâncias do 

caso concreto e à potencialidade de satisfazer o crédito. 

O artigo 655-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei 11.382/2006, permite a realização de penhora por 

meio eletrônico, mas não impõe essa forma de constrição em detrimento das demais. O referido dispositivo tão somente 

veio a sedimentar prática que já vinha sendo utilizada no âmbito da Justiça, o que não afasta o cumprimento de 

determinados requisitos, como esgotamento de diligências para a busca de bens passíveis de penhora. 

Os artigos 655 e 655-A do CPC devem ser interpretados em conjunto com os demais dispositivos legais que tratam da 

execução, como o disposto no artigo 620, segundo o qual a penhora deve ser feita da maneira menos gravosa para o 

devedor, quando por vários meios o credor puder promover a execução da dívida. 

Outrossim, o art. 655-A do Código de Processo Civil tem aplicação subsidiária à Lei 6.830/80. 

Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

NERY JÚNIOR  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00115 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.046116-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : THE PLACE RESTAURANTE LTDA 

ADVOGADO : RICARDO LACAZ MARTINS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 97.05.76422-0 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO INOMINADO. PENHORA ON LINE SOBRE ATIVOS FINANCEIROS. REQUISITOS DO ART. 185A 

DO CTN. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DOS ARTIGOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

O artigo 185-A do Código Tributário Nacional dispõe que o juiz determinará a indisponibilidade de bens, desde que 

observados três requisitos: a citação do devedor, ter deixado ele de apresentar bens à penhora e a não localização de 

bens sobre os quais possa incidir a constrição judicial. 

A ordem prevista no art. 11 da Lei 6.830/80 não tem caráter rígido, devendo sua aplicação atender às circunstâncias do 

caso concreto e à potencialidade de satisfazer o crédito. 

O artigo 655-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei 11.382/2006, permite a realização de penhora por 

meio eletrônico, mas não impõe essa forma de constrição em detrimento das demais. O referido dispositivo tão somente 

veio a sedimentar prática que já vinha sendo utilizada no âmbito da Justiça, o que não afasta o cumprimento de 

determinados requisitos, como esgotamento de diligências para a busca de bens passíveis de penhora. 

Os artigos 655 e 655-A do CPC devem ser interpretados em conjunto com os demais dispositivos legais que tratam da 

execução, como o disposto no artigo 620, segundo o qual a penhora deve ser feita da maneira menos gravosa para o 

devedor, quando por vários meios o credor puder promover a execução da dívida. 

Outrossim, o art. 655-A do Código de Processo Civil tem aplicação subsidiária à Lei 6.830/80. 

Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00116 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.047223-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : ETICA ETIQUETAS ADESIVAS LTDA e outro 

 
: KATIA ANTUNES COELHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2004.61.82.040093-8 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO INOMINADO. PENHORA ON LINE SOBRE ATIVOS FINANCEIROS. REQUISITOS DO ART. 185A 

DO CTN. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DOS ARTIGOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

O artigo 185-A do Código Tributário Nacional dispõe que o juiz determinará a indisponibilidade de bens, desde que 

observados três requisitos: a citação do devedor, ter deixado ele de apresentar bens à penhora e a não localização de 

bens sobre os quais possa incidir a constrição judicial. 

A ordem prevista no art. 11 da Lei 6.830/80 não tem caráter rígido, devendo sua aplicação atender às circunstâncias do 

caso concreto e à potencialidade de satisfazer o crédito. 
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O artigo 655-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei 11.382/2006, permite a realização de penhora por 

meio eletrônico, mas não impõe essa forma de constrição em detrimento das demais. O referido dispositivo tão somente 

veio a sedimentar prática que já vinha sendo utilizada no âmbito da Justiça, o que não afasta o cumprimento de 

determinados requisitos, como esgotamento de diligências para a busca de bens passíveis de penhora. 

Os artigos 655 e 655-A do CPC devem ser interpretados em conjunto com os demais dispositivos legais que tratam da 

execução, como o disposto no artigo 620, segundo o qual a penhora deve ser feita da maneira menos gravosa para o 

devedor, quando por vários meios o credor puder promover a execução da dívida. 

Outrossim, o art. 655-A do Código de Processo Civil tem aplicação subsidiária à Lei 6.830/80. 

Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00117 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.047226-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : MITH PRODUTOS E ACESSORIOS PARA DECORACAO LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 1999.61.82.003094-3 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO INOMINADO. PENHORA ON LINE SOBRE ATIVOS FINANCEIROS. REQUISITOS DO ART. 185A 

DO CTN. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DOS ARTIGOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

O artigo 185-A do Código Tributário Nacional dispõe que o juiz determinará a indisponibilidade de bens, desde que 

observados três requisitos: a citação do devedor, ter deixado ele de apresentar bens à penhora e a não localização de 

bens sobre os quais possa incidir a constrição judicial. 

A ordem prevista no art. 11 da Lei 6.830/80 não tem caráter rígido, devendo sua aplicação atender às circunstâncias do 

caso concreto e à potencialidade de satisfazer o crédito. 

O artigo 655-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei 11.382/2006, permite a realização de penhora por 

meio eletrônico, mas não impõe essa forma de constrição em detrimento das demais. O referido dispositivo tão somente 

veio a sedimentar prática que já vinha sendo utilizada no âmbito da Justiça, o que não afasta o cumprimento de 

determinados requisitos, como esgotamento de diligências para a busca de bens passíveis de penhora. 

Os artigos 655 e 655-A do CPC devem ser interpretados em conjunto com os demais dispositivos legais que tratam da 

execução, como o disposto no artigo 620, segundo o qual a penhora deve ser feita da maneira menos gravosa para o 

devedor, quando por vários meios o credor puder promover a execução da dívida. 

Outrossim, o art. 655-A do Código de Processo Civil tem aplicação subsidiária à Lei 6.830/80. 

Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00118 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.047234-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/11/2009 388/2339 

AGRAVADO : SALUD ASSISTENCIA MEDICA A TURISMO E EVENTOS S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2004.61.82.042505-4 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO INOMINADO. PENHORA ON LINE SOBRE ATIVOS FINANCEIROS. REQUISITOS DO ART. 185A 

DO CTN NÃO PREENCHIDOS. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DOS ARTIGOS DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. 

O artigo 185-A do Código Tributário Nacional, usando o modo imperativo, dispõe que o juiz determinará a 

indisponibilidade de bens - do que se conclui que o juiz não poderá deixar de cumpri-la -, desde que observados três 

requisitos: a citação do devedor, ter deixado ele de apresentar bens à penhora e a não localização de bens sobre os quais 

possa incidir a constrição judicial. 

A ordem prevista no art. 11 da Lei 6.830/80 não tem caráter rígido, devendo sua aplicação atender às circunstâncias do 

caso concreto e à potencialidade de satisfazer o crédito. 

O artigo 655-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei 11.382/2006, permite a realização de penhora por 

meio eletrônico, mas não impõe essa forma de constrição em detrimento das demais. O referido dispositivo tão somente 

veio a sedimentar prática que já vinha sendo utilizada no âmbito da Justiça, o que não afasta o cumprimento de 

determinados requisitos, como esgotamento de diligências para a busca de bens passíveis de penhora. 

Os artigos 655 e 655-A do CPC devem ser interpretados em conjunto com os demais dispositivos legais que tratam da 

execução, como o disposto no artigo 620, segundo o qual a penhora deve ser feita da maneira menos gravosa para o 

devedor, quando por vários meios o credor puder promover a execução da dívida. 

Outrossim, o art. 655-A do Código de Processo Civil tem aplicação subsidiária à Lei 6.830/80. 

Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00119 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.047873-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : ALVIMER DO BRASIL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA 

ADVOGADO : ANDRE SUSSUMU IIZUKA 

AGRAVADO : VICENTE LUIS FELIPE FIGUEIREDO TROCHE e outros 

 
: TELMO CHUENES DA SILVA 

 
: OMAR HADDAD ZAIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 98.05.48242-1 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO INOMINADO. PENHORA ON LINE SOBRE ATIVOS FINANCEIROS. REQUISITOS DO ART. 185A 

DO CTN. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DOS ARTIGOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

O artigo 185-A do Código Tributário Nacional, usando o modo imperativo, dispõe que o juiz determinará a 

indisponibilidade de bens - do que se conclui que o juiz não poderá deixar de cumpri-la -, desde que observados três 

requisitos: a citação do devedor, ter deixado ele de apresentar bens à penhora e a não localização de bens sobre os quais 

possa incidir a constrição judicial. 

A ordem prevista no art. 11 da Lei 6.830/80 não tem caráter rígido, devendo sua aplicação atender às circunstâncias do 

caso concreto e à potencialidade de satisfazer o crédito. 

O artigo 655-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei 11.382/2006, permite a realização de penhora por 

meio eletrônico, mas não impõe essa forma de constrição em detrimento das demais. O referido dispositivo tão somente 

veio a sedimentar prática que já vinha sendo utilizada no âmbito da Justiça, o que não afasta o cumprimento de 

determinados requisitos, como esgotamento de diligências para a busca de bens passíveis de penhora. 
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Os artigos 655 e 655-A do CPC devem ser interpretados em conjunto com os demais dispositivos legais que tratam da 

execução, como o disposto no artigo 620, segundo o qual a penhora deve ser feita da maneira menos gravosa para o 

devedor, quando por vários meios o credor puder promover a execução da dívida. 

Outrossim, o art. 655-A do Código de Processo Civil tem aplicação subsidiária à Lei 6.830/80. 

Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do voto do Relator, 

vencido o Desembargador Federal CARLOS MUTA que lhe dava provimento. 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00120 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.047925-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : MAGAZINE DAS ANTENAS LTDA e outro 

 
: FRANCISCO ASSAID 

ADVOGADO : CASSIO CAMPOS BARBOZA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 97.05.14032-4 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO INOMINADO. PENHORA ON LINE SOBRE ATIVOS FINANCEIROS. REQUISITOS DO ART. 185A 

DO CTN. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DOS ARTIGOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

O artigo 185-A do Código Tributário Nacional dispõe que o juiz determinará a indisponibilidade de bens, desde que 

observados três requisitos: a citação do devedor, ter deixado ele de apresentar bens à penhora e a não localização de 

bens sobre os quais possa incidir a constrição judicial. 

A ordem prevista no art. 11 da Lei 6.830/80 não tem caráter rígido, devendo sua aplicação atender às circunstâncias do 

caso concreto e à potencialidade de satisfazer o crédito. 

O artigo 655-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei 11.382/2006, permite a realização de penhora por 

meio eletrônico, mas não impõe essa forma de constrição em detrimento das demais. O referido dispositivo tão somente 

veio a sedimentar prática que já vinha sendo utilizada no âmbito da Justiça, o que não afasta o cumprimento de 

determinados requisitos, como esgotamento de diligências para a busca de bens passíveis de penhora. 

Os artigos 655 e 655-A do CPC devem ser interpretados em conjunto com os demais dispositivos legais que tratam da 

execução, como o disposto no artigo 620, segundo o qual a penhora deve ser feita da maneira menos gravosa para o 

devedor, quando por vários meios o credor puder promover a execução da dívida. 

Outrossim, o art. 655-A do Código de Processo Civil tem aplicação subsidiária à Lei 6.830/80. 

Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00121 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.047950-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : MATRIX IND/ DE MOLDES E PLASTICOS LTDA 

ADVOGADO : FLAVIO SAMPAIO DORIA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00100-8 1 Vr CAJAMAR/SP 

EMENTA 

AGRAVO INOMINADO. PENHORA ON LINE SOBRE ATIVOS FINANCEIROS. REQUISITOS DO ART. 185A 

DO CTN NÃO PREENCHIDOS. 

O artigo 185-A do Código Tributário Nacional, usando o modo imperativo, dispõe que o juiz determinará a 

indisponibilidade de bens - do que se conclui que o juiz não poderá deixar de cumpri-la -, desde que observados três 

requisitos: a citação do devedor, ter deixado ele de apresentar bens à penhora e a não localização de bens sobre os quais 

possa incidir a constrição judicial. 

A ordem prevista no art. 11 da Lei 6.830/80 não tem caráter rígido, devendo sua aplicação atender às circunstâncias do 

caso concreto e à potencialidade de satisfazer o crédito. 

O artigo 655-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei 11.382/2006, permite a realização de penhora por 

meio eletrônico, mas não impõe essa forma de constrição em detrimento das demais. O referido dispositivo tão somente 

veio a sedimentar prática que já vinha sendo utilizada no âmbito da Justiça, o que não afasta o cumprimento de 

determinados requisitos, como esgotamento de diligências para a busca de bens passíveis de penhora. 

Os artigos 655 e 655-A do CPC devem ser interpretados em conjunto com os demais dispositivos legais que tratam da 

execução, como o disposto no artigo 620, segundo o qual a penhora deve ser feita da maneira menos gravosa para o 

devedor, quando por vários meios o credor puder promover a execução da dívida. 

Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00122 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.047958-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : DARCY VIEIRA ANTUNES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2003.61.82.010355-1 8F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO INOMINADO. PENHORA ON LINE SOBRE ATIVOS FINANCEIROS. REQUISITOS DO ART. 185A 

DO CTN. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DOS ARTIGOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

O artigo 185-A do Código Tributário Nacional dispõe que o juiz determinará a indisponibilidade de bens, desde que 

observados três requisitos: a citação do devedor, ter deixado ele de apresentar bens à penhora e a não localização de 

bens sobre os quais possa incidir a constrição judicial. 

A ordem prevista no art. 11 da Lei 6.830/80 não tem caráter rígido, devendo sua aplicação atender às circunstâncias do 

caso concreto e à potencialidade de satisfazer o crédito. 

O artigo 655-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei 11.382/2006, permite a realização de penhora por 

meio eletrônico, mas não impõe essa forma de constrição em detrimento das demais. O referido dispositivo tão somente 

veio a sedimentar prática que já vinha sendo utilizada no âmbito da Justiça, o que não afasta o cumprimento de 

determinados requisitos, como esgotamento de diligências para a busca de bens passíveis de penhora. 

Os artigos 655 e 655-A do CPC devem ser interpretados em conjunto com os demais dispositivos legais que tratam da 

execução, como o disposto no artigo 620, segundo o qual a penhora deve ser feita da maneira menos gravosa para o 

devedor, quando por vários meios o credor puder promover a execução da dívida. 

Outrossim, o art. 655-A do Código de Processo Civil tem aplicação subsidiária à Lei 6.830/80. 

Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00123 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.048235-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : AQUILA MOVEIS LTDA e outros 

 
: ANTONIA ETELVINA DA SILVA 

 
: PAULO IKEDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2004.61.82.015056-9 8F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO INOMINADO. PENHORA ON LINE SOBRE ATIVOS FINANCEIROS. REQUISITOS DO ART. 185A 

DO CTN. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DOS ARTIGOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.  

O artigo 185-A do Código Tributário Nacional, usando o modo imperativo, dispõe que o juiz determinará a 

indisponibilidade de bens - do que se conclui que o juiz não poderá deixar de cumpri-la -, desde que observados três 

requisitos: a citação do devedor, ter deixado ele de apresentar bens à penhora e a não localização de bens sobre os quais 

possa incidir a constrição judicial. 

A ordem prevista no art. 11 da Lei 6.830/80 não tem caráter rígido, devendo sua aplicação atender às circunstâncias do 

caso concreto e à potencialidade de satisfazer o crédito.  

O artigo 655-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei 11.382/2006, permite a realização de penhora por 

meio eletrônico, mas não impõe essa forma de constrição em detrimento das demais. O referido dispositivo tão somente 

veio a sedimentar prática que já vinha sendo utilizada no âmbito da Justiça, o que não afasta o cumprimento de 

determinados requisitos, como esgotamento de diligências para a busca de bens passíveis de penhora. 

Os artigos 655 e 655-A do CPC devem ser interpretados em conjunto com os demais dispositivos legais que tratam da 

execução, como o disposto no artigo 620, segundo o qual a penhora deve ser feita da maneira menos gravosa para o 

devedor, quando por vários meios o credor puder promover a execução da dívida. 

Outrossim, o art. 655-A do Código de Processo Civil tem aplicação subsidiária à Lei 6.830/80. 

Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00124 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.050262-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 121/122 

AGRAVADO : PROJETTA COM/ NEGOCIOS E SERVICOS LTDA e outros 

 
: PEDRO DA SILVA 

 
: DENISE APARECIDA DE ANDRADE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.019427-8 8F Vr SAO PAULO/SP 
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EMENTA 

AGRAVO INOMINADO. PENHORA ON LINE SOBRE ATIVOS FINANCEIROS. REQUISITOS DO ART. 185A 

DO CTN. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DOS ARTIGOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

O artigo 185-A do Código Tributário Nacional dispõe que o juiz determinará a indisponibilidade de bens, desde que 

observados três requisitos: a citação do devedor, ter deixado ele de apresentar bens à penhora e a não localização de 

bens sobre os quais possa incidir a constrição judicial. 

A ordem prevista no art. 11 da Lei 6.830/80 não tem caráter rígido, devendo sua aplicação atender às circunstâncias do 

caso concreto e à potencialidade de satisfazer o crédito. 

O artigo 655-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei 11.382/2006, permite a realização de penhora por 

meio eletrônico, mas não impõe essa forma de constrição em detrimento das demais. O referido dispositivo tão somente 

veio a sedimentar prática que já vinha sendo utilizada no âmbito da Justiça, o que não afasta o cumprimento de 

determinados requisitos, como esgotamento de diligências para a busca de bens passíveis de penhora. 

Os artigos 655 e 655-A do CPC devem ser interpretados em conjunto com os demais dispositivos legais que tratam da 

execução, como o disposto no artigo 620, segundo o qual a penhora deve ser feita da maneira menos gravosa para o 

devedor, quando por vários meios o credor puder promover a execução da dívida. 

Outrossim, o art. 655-A do Código de Processo Civil tem aplicação subsidiária à Lei 6.830/80. 

Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do voto Relator, 

vencido o Desembargador Federal CARLOS MUTA que lhe dava provimento.  

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00125 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.050269-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : VIVIANE DA CONCEICAO BALBIERIS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2007.61.82.022034-2 8F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO INOMINADO. PENHORA ON LINE SOBRE ATIVOS FINANCEIROS. REQUISITOS DO ART. 185A 

DO CTN NÃO PREENCHIDOS. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DOS ARTIGOS DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL.  

O artigo 185-A do Código Tributário Nacional dispõe que o juiz determinará a indisponibilidade de bens, desde que 

observados três requisitos: a citação do devedor, ter deixado ele de apresentar bens à penhora e a não localização de 

bens sobre os quais possa incidir a constrição judicial. 

A ordem prevista no art. 11 da Lei 6.830/80 não tem caráter rígido, devendo sua aplicação atender às circunstâncias do 

caso concreto e à potencialidade de satisfazer o crédito.  

O artigo 655-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei 11.382/2006, permite a realização de penhora por 

meio eletrônico, mas não impõe essa forma de constrição em detrimento das demais. O referido dispositivo tão somente 

veio a sedimentar prática que já vinha sendo utilizada no âmbito da Justiça, o que não afasta o cumprimento de 

determinados requisitos, como esgotamento de diligências para a busca de bens passíveis de penhora. 

Os artigos 655 e 655-A do CPC devem ser interpretados em conjunto com os demais dispositivos legais que tratam da 

execução, como o disposto no artigo 620, segundo o qual a penhora deve ser feita da maneira menos gravosa para o 

devedor, quando por vários meios o credor puder promover a execução da dívida. 

Outrossim, o art. 655-A do Código de Processo Civil tem aplicação subsidiária à Lei 6.830/80. 

Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 
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NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00126 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2008.61.00.012440-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

PARTE AUTORA : OSORIO JOSE TAVARES NETO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO SOBRE A RENDA - FÉRIAS PROPORCIONAIS - NÃO INCIDÊNCIA 

As férias proporcionais, férias proporcionais indenizadas e o adicional de 1/3 sobre as férias, passo a seguir o 

entendimento do egrégio Superior Tribunal de Justiça, exarado no bojo da Súmula 386. Assim, às citadas verbas 

possuem natureza indenizatória, pouco importando que o impetrante não havia completado o período aquisitivo para o 

seu gozo, portanto não sofrem a incidência do imposto de renda. 

Remessa oficial não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00127 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2008.61.00.024798-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

PARTE AUTORA : DAVID FABRICIO 

ADVOGADO : CLEONICE FARIAS DE MOURA ALBUQUERQUE e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO SOBRE A RENDA - VERBAS RECEBIDAS PELO EMPREGADO NA RESCISÃO 

UNILATERAL DO CONTRATO DE TRABALHO - FÉRIAS VENCIDAS INDENIZADAS E FÉRIAS 

PROPORCIONAIS - NATUREZA INDENIZATÓRIA - NÃO INCIDÊNCIA 

O impetrante no presente mandamus apenas procura afastar a exação do imposto de renda sobre férias. 

A Súmula n.º 125 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça afasta a incidência do Imposto de Renda sobre as férias 

vencias indenizadas e o adicional de 1/3 sobre as vencidas indenizadas. 

As férias proporcionais não sofrem a incidência do imposto de renda, uma vez que possui a mesma natureza 

indenizatória da hipótese contida na citada súmula, pouco importando que o impetrante não havia completado o período 

aquisitivo para o seu gozo. 

Remessa oficial não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00128 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.03.005203-8/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : RUBENS PAULO BECKER (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARCEL ANDRÉ GONZATTO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL DE 

PARTE DOS VALORES - FÉRIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS - NATUREZA INDENIZATÓRIA - 

NÃO INCIDÊNCIA 

1. O artigo 168 do Código Tributário Nacional determina que a ação de repetição de indébito prescreve em cinco anos, 

contados do recolhimento indevido. 

2. Encontram-se prescritos os recolhimentos do imposto de renda efetuados antes do qüinqüênio do ajuizamento da 

ação. 

3. A Súmula n.º 125 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça afasta a incidência do Imposto de Renda sobre as férias 

não gozadas indenizadas e o adicional de 1/3 sobre as vencidas indenizadas. 

4. As férias proporcionais não sofrem a incidência do imposto de renda, uma vez que possui natureza indenizatória, 

pouco importando que o impetrante não havia completado o período aquisitivo para o seu gozo 

5. Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, não providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00129 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.05.004275-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : ALESSANDRO GUSTAVO LOPES 

ADVOGADO : MANOEL CARLOS FRANCISCO DOS SANTOS e outro 

APELANTE : Pontificia Universidade Catolica de Campinas PUCCAMP 

ADVOGADO : MONICA NICOLAU SEABRA 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

Apelação do impetrante não conhecida, visto que não existe razão lógica ou jurídica que sustente a interposição do 

recurso. 

A impetração originou-se única e tão somente em função de alegada pendência financeira do escolar, no entanto, a par 

de obter decisão ao empós vergastada pelo reconhecimento de nulidade (tão somente porque a matéria seja de 

competência da Justiça Federal e não estadual), fato é que não apenas o impetrante concluiu o curso, como fê-lo com 

êxito. 

A própria universidade a despeito de seguir repisando a argumentação expendida desde a exordial anotou em seus 

assentos que encontra-se hoje aprovado na vida acadêmica. Mas pá de cal vigorosa à pendenga pôs a Instituição 

quando, em 22 de maio p.p conferiu - formalmente - ao então estudante, o título de MÉDICO, cujo registro inclusive já 

se operou , sob o número 009448/2009, conforme demonstrado às fls. 562. 

A caudalosa jurisprudência que robusteceu nos tribunais no sentido de não permitir a participação de alunos em escolas 

públicas ou privadas sem a necessária contrapartida financeira - inclusive com minha pronta e firme adesão, há anos, 

não estaria, por certo, conformada com a situação in concreto, eis que neste, além da evidente boa fé do estudante, 

esteve a seu lado uma contemporânea gestão judicante, que nulificada ou não, representou a palavra do Estado de 

Direito àqueles tempos. Não será, por certo, plausível que a estas alturas o conhecimento haurido, o esforço realizado, o 

tempo percorrido e o sucesso alcançado seja pela ficção científica retirado e desinstalado da realidade. 

Não é razoável - venias devidas - que após todos esses anos de sustentação jurídica e manutenção de um status quo em 

favor do impetrante esteja o Judiciário a derrocar toda a avença ocorrida inclusive com expresso patrocínio seu. Veja-se 

que não apenas um Juiz de Direito decidiu em socorro da impetração: mesmo a sentença passada perante o juízo da 2ª 

vara federal de Campinas seguiu essa mesmíssima orientação. 

Não conheço do apelo do impetrante e nego provimento ao apelo da impetrada e bem assim à remessa oficial, tida por 

ocorrida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação do impetrante e, por maioria, negar 

provimento à apelação da instituição de ensino e à remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos do relatório e votos que 

integram o presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargadora Federal 

 

 

00130 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.000555-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : JOAL ESPETACULOS E PROMOCOES LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2003.61.82.069261-1 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO INOMINADO. PENHORA ON LINE SOBRE ATIVOS FINANCEIROS. REQUISITOS DO ART. 185A 

DO CTN NÃO PREENCHIDOS. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DOS ARTIGOS DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. 

O artigo 185-A do Código Tributário Nacional, usando o modo imperativo, dispõe que o juiz determinará a 

indisponibilidade de bens - do que se conclui que o juiz não poderá deixar de cumpri-la -, desde que observados três 

requisitos: a citação do devedor, ter deixado ele de apresentar bens à penhora e a não localização de bens sobre os quais 

possa incidir a constrição judicial. 

A ordem prevista no art. 11 da Lei 6.830/80 não tem caráter rígido, devendo sua aplicação atender às circunstâncias do 

caso concreto e à potencialidade de satisfazer o crédito. 

O artigo 655-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei 11.382/2006, permite a realização de penhora por 

meio eletrônico, mas não impõe essa forma de constrição em detrimento das demais. O referido dispositivo tão somente 

veio a sedimentar prática que já vinha sendo utilizada no âmbito da Justiça, o que não afasta o cumprimento de 

determinados requisitos, como esgotamento de diligências para a busca de bens passíveis de penhora. 

Os artigos 655 e 655-A do CPC devem ser interpretados em conjunto com os demais dispositivos legais que tratam da 

execução, como o disposto no artigo 620, segundo o qual a penhora deve ser feita da maneira menos gravosa para o 

devedor, quando por vários meios o credor puder promover a execução da dívida. 

Outrossim, o art. 655-A do Código de Processo Civil tem aplicação subsidiária à Lei 6.830/80. 

Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00131 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.000847-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : ANTONIO FEITOSA MANDU 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2005.61.82.049526-7 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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AGRAVO INOMINADO. PENHORA ON LINE SOBRE ATIVOS FINANCEIROS. REQUISITOS DO ART. 185A 

DO CTN NÃO PREENCHIDOS. 

O artigo 185-A do Código Tributário Nacional, usando o modo imperativo, dispõe que o juiz determinará a 

indisponibilidade de bens - do que se conclui que o juiz não poderá deixar de cumpri-la -, desde que observados três 

requisitos: a citação do devedor, ter deixado ele de apresentar bens à penhora e a não localização de bens sobre os quais 

possa incidir a constrição judicial. 

A ordem prevista no art. 11 da Lei 6.830/80 não tem caráter rígido, devendo sua aplicação atender às circunstâncias do 

caso concreto e à potencialidade de satisfazer o crédito. 

O artigo 655-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei 11.382/2006, permite a realização de penhora por 

meio eletrônico, mas não impõe essa forma de constrição em detrimento das demais. O referido dispositivo tão somente 

veio a sedimentar prática que já vinha sendo utilizada no âmbito da Justiça, o que não afasta o cumprimento de 

determinados requisitos, como esgotamento de diligências para a busca de bens passíveis de penhora. 

Os artigos 655 e 655-A do CPC devem ser interpretados em conjunto com os demais dispositivos legais que tratam da 

execução, como o disposto no artigo 620, segundo o qual a penhora deve ser feita da maneira menos gravosa para o 

devedor, quando por vários meios o credor puder promover a execução da dívida. 

Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00132 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.003274-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : SOBRITEL SOCIEDADE BRAS DE ISOLAMENTOS TERMICOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 122/123 

No. ORIG. : 2006.61.82.024099-3 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO INOMINADO. PENHORA ON LINE SOBRE ATIVOS FINANCEIROS. REQUISITOS DO ART. 185A 

DO CTN NÃO PREENCHIDOS.  

O artigo 185-A do Código Tributário Nacional, usando o modo imperativo, dispõe que o juiz determinará a 

indisponibilidade de bens - do que se conclui que o juiz não poderá deixar de cumpri-la -, desde que observados três 

requisitos: a citação do devedor, ter deixado ele de apresentar bens à penhora e a não localização de bens sobre os quais 

possa incidir a constrição judicial. 

A ordem prevista no art. 11 da Lei 6.830/80 não tem caráter rígido, devendo sua aplicação atender às circunstâncias do 

caso concreto e à potencialidade de satisfazer o crédito. 

O artigo 655-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei 11.382/2006, permite a realização de penhora por 

meio eletrônico, mas não impõe essa forma de constrição em detrimento das demais. O referido dispositivo tão somente 

veio a sedimentar prática que já vinha sendo utilizada no âmbito da Justiça, o que não afasta o cumprimento de 

determinados requisitos, como esgotamento de diligências para a busca de bens passíveis de penhora.  

Os artigos 655 e 655-A do CPC devem ser interpretados em conjunto com os demais dispositivos legais que tratam da 

execução, como o disposto no artigo 620, segundo o qual a penhora deve ser feita da maneira menos gravosa para o 

devedor, quando por vários meios o credor puder promover a execução da dívida. 

Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 
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00133 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.004015-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : NEYWAGE IND/ E COM/ DE ALIMENTOS LTDA e outro 

 
: PAULO ROBERTO DE ALMEIDA PRADO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2000.61.82.086912-1 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO INOMINADO. PENHORA ON LINE SOBRE ATIVOS FINANCEIROS. REQUISITOS DO ART. 185A 

DO CTN. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DOS ARTIGOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

O artigo 185-A do Código Tributário Nacional, usando o modo imperativo, dispõe que o juiz determinará a 

indisponibilidade de bens - do que se conclui que o juiz não poderá deixar de cumpri-la -, desde que observados três 

requisitos: a citação do devedor, ter deixado ele de apresentar bens à penhora e a não localização de bens sobre os quais 

possa incidir a constrição judicial. 

A ordem prevista no art. 11 da Lei 6.830/80 não tem caráter rígido, devendo sua aplicação atender às circunstâncias do 

caso concreto e à potencialidade de satisfazer o crédito. 

O artigo 655-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei 11.382/2006, permite a realização de penhora por 

meio eletrônico, mas não impõe essa forma de constrição em detrimento das demais. O referido dispositivo tão somente 

veio a sedimentar prática que já vinha sendo utilizada no âmbito da Justiça, o que não afasta o cumprimento de 

determinados requisitos, como esgotamento de diligências para a busca de bens passíveis de penhora. 

Os artigos 655 e 655-A do CPC devem ser interpretados em conjunto com os demais dispositivos legais que tratam da 

execução, como o disposto no artigo 620, segundo o qual a penhora deve ser feita da maneira menos gravosa para o 

devedor, quando por vários meios o credor puder promover a execução da dívida. 

Outrossim, o art. 655-A do Código de Processo Civil tem aplicação subsidiária à Lei 6.830/80. 

Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00134 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.004575-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : EVANDRO PAVAO CORREIA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 40/41 

No. ORIG. : 2005.61.82.052724-4 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO INOMINADO. PENHORA ON LINE SOBRE ATIVOS FINANCEIROS. REQUISITOS DO ART. 185A 

DO CTN NÃO PREENCHIDOS.  

O artigo 185-A do Código Tributário Nacional, usando o modo imperativo, dispõe que o juiz determinará a 

indisponibilidade de bens - do que se conclui que o juiz não poderá deixar de cumpri-la -, desde que observados três 

requisitos: a citação do devedor, ter deixado ele de apresentar bens à penhora e a não localização de bens sobre os quais 

possa incidir a constrição judicial. 

A ordem prevista no art. 11 da Lei 6.830/80 não tem caráter rígido, devendo sua aplicação atender às circunstâncias do 

caso concreto e à potencialidade de satisfazer o crédito. 

O artigo 655-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei 11.382/2006, permite a realização de penhora por 

meio eletrônico, mas não impõe essa forma de constrição em detrimento das demais. O referido dispositivo tão somente 
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veio a sedimentar prática que já vinha sendo utilizada no âmbito da Justiça, o que não afasta o cumprimento de 

determinados requisitos, como esgotamento de diligências para a busca de bens passíveis de penhora. 

Os artigos 655 e 655-A do CPC devem ser interpretados em conjunto com os demais dispositivos legais que tratam da 

execução, como o disposto no artigo 620, segundo o qual a penhora deve ser feita da maneira menos gravosa para o 

devedor, quando por vários meios o credor puder promover a execução da dívida. 

Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00135 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.004777-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : JAIME GUIMARAES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2005.61.82.052941-1 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO INOMINADO. PENHORA ON LINE SOBRE ATIVOS FINANCEIROS. REQUISITOS DO ART. 185A 

DO CTN NÃO PREENCHIDOS. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DOS ARTIGOS DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. 

O artigo 185-A do Código Tributário Nacional, usando o modo imperativo, dispõe que o juiz determinará a 

indisponibilidade de bens - do que se conclui que o juiz não poderá deixar de cumpri-la -, desde que observados três 

requisitos: a citação do devedor, ter deixado ele de apresentar bens à penhora e a não localização de bens sobre os quais 

possa incidir a constrição judicial. 

A ordem prevista no art. 11 da Lei 6.830/80 não tem caráter rígido, devendo sua aplicação atender às circunstâncias do 

caso concreto e à potencialidade de satisfazer o crédito. 

O artigo 655-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei 11.382/2006, permite a realização de penhora por 

meio eletrônico, mas não impõe essa forma de constrição em detrimento das demais. O referido dispositivo tão somente 

veio a sedimentar prática que já vinha sendo utilizada no âmbito da Justiça, o que não afasta o cumprimento de 

determinados requisitos, como esgotamento de diligências para a busca de bens passíveis de penhora. 

Os artigos 655 e 655-A do CPC devem ser interpretados em conjunto com os demais dispositivos legais que tratam da 

execução, como o disposto no artigo 620, segundo o qual a penhora deve ser feita da maneira menos gravosa para o 

devedor, quando por vários meios o credor puder promover a execução da dívida. 

Outrossim, o art. 655-A do Código de Processo Civil tem aplicação subsidiária à Lei 6.830/80. 

Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar seguimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00136 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.004789-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : JORGE LUIZ BARBOSA DA SILVA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/11/2009 399/2339 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2006.61.82.000488-4 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO INOMINADO. PENHORA ON LINE SOBRE ATIVOS FINANCEIROS. REQUISITOS DO ART. 185A 

DO CTN NÃO PREENCHIDOS. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DOS ARTIGOS DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. 

O artigo 185-A do Código Tributário Nacional, usando o modo imperativo, dispõe que o juiz determinará a 

indisponibilidade de bens - do que se conclui que o juiz não poderá deixar de cumpri-la -, desde que observados três 

requisitos: a citação do devedor, ter deixado ele de apresentar bens à penhora e a não localização de bens sobre os quais 

possa incidir a constrição judicial. 

A ordem prevista no art. 11 da Lei 6.830/80 não tem caráter rígido, devendo sua aplicação atender às circunstâncias do 

caso concreto e à potencialidade de satisfazer o crédito. 

O artigo 655-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei 11.382/2006, permite a realização de penhora por 

meio eletrônico, mas não impõe essa forma de constrição em detrimento das demais. O referido dispositivo tão somente 

veio a sedimentar prática que já vinha sendo utilizada no âmbito da Justiça, o que não afasta o cumprimento de 

determinados requisitos, como esgotamento de diligências para a busca de bens passíveis de penhora. 

Os artigos 655 e 655-A do CPC devem ser interpretados em conjunto com os demais dispositivos legais que tratam da 

execução, como o disposto no artigo 620, segundo o qual a penhora deve ser feita da maneira menos gravosa para o 

devedor, quando por vários meios o credor puder promover a execução da dívida. 

Outrossim, o art. 655-A do Código de Processo Civil tem aplicação subsidiária à Lei 6.830/80. 

Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00137 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.004798-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : JOAL ESPETACULOS E PROMOCOES LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2000.61.82.096533-0 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO INOMINADO. PENHORA ON LINE SOBRE ATIVOS FINANCEIROS. REQUISITOS DO ART. 185A 

DO CTN NÃO PREENCHIDOS. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DOS ARTIGOS DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. 

O artigo 185-A do Código Tributário Nacional, usando o modo imperativo, dispõe que o juiz determinará a 

indisponibilidade de bens - do que se conclui que o juiz não poderá deixar de cumpri-la -, desde que observados três 

requisitos: a citação do devedor, ter deixado ele de apresentar bens à penhora e a não localização de bens sobre os quais 

possa incidir a constrição judicial. 

A ordem prevista no art. 11 da Lei 6.830/80 não tem caráter rígido, devendo sua aplicação atender às circunstâncias do 

caso concreto e à potencialidade de satisfazer o crédito. 

O artigo 655-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei 11.382/2006, permite a realização de penhora por 

meio eletrônico, mas não impõe essa forma de constrição em detrimento das demais. O referido dispositivo tão somente 

veio a sedimentar prática que já vinha sendo utilizada no âmbito da Justiça, o que não afasta o cumprimento de 

determinados requisitos, como esgotamento de diligências para a busca de bens passíveis de penhora. 

Os artigos 655 e 655-A do CPC devem ser interpretados em conjunto com os demais dispositivos legais que tratam da 

execução, como o disposto no artigo 620, segundo o qual a penhora deve ser feita da maneira menos gravosa para o 

devedor, quando por vários meios o credor puder promover a execução da dívida. 

Outrossim, o art. 655-A do Código de Processo Civil tem aplicação subsidiária à Lei 6.830/80. 

Agravo inominado desprovido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00138 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.005673-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : GENARO GUTIERREZ BARRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2005.61.82.005759-8 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO INOMINADO. PENHORA ON LINE SOBRE ATIVOS FINANCEIROS. REQUISITOS DO ART. 185A 

DO CTN NÃO PREENCHIDOS. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DOS ARTIGOS DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. 

O artigo 185-A do Código Tributário Nacional, usando o modo imperativo, dispõe que o juiz determinará a 

indisponibilidade de bens - do que se conclui que o juiz não poderá deixar de cumpri-la -, desde que observados três 

requisitos: a citação do devedor, ter deixado ele de apresentar bens à penhora e a não localização de bens sobre os quais 

possa incidir a constrição judicial. 

A ordem prevista no art. 11 da Lei 6.830/80 não tem caráter rígido, devendo sua aplicação atender às circunstâncias do 

caso concreto e à potencialidade de satisfazer o crédito. 

O artigo 655-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei 11.382/2006, permite a realização de penhora por 

meio eletrônico, mas não impõe essa forma de constrição em detrimento das demais. O referido dispositivo tão somente 

veio a sedimentar prática que já vinha sendo utilizada no âmbito da Justiça, o que não afasta o cumprimento de 

determinados requisitos, como esgotamento de diligências para a busca de bens passíveis de penhora. 

Os artigos 655 e 655-A do CPC devem ser interpretados em conjunto com os demais dispositivos legais que tratam da 

execução, como o disposto no artigo 620, segundo o qual a penhora deve ser feita da maneira menos gravosa para o 

devedor, quando por vários meios o credor puder promover a execução da dívida. 

Outrossim, o art. 655-A do Código de Processo Civil tem aplicação subsidiária à Lei 6.830/80. 

Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00139 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.006408-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : FLAMING STAR COML/ IMP/ E EXP/ LTDA e outro 

 
: SHEILA NEDER THOME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2002.61.82.024547-0 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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AGRAVO INOMINADO. PENHORA ON LINE SOBRE ATIVOS FINANCEIROS. REQUISITOS DO ART. 185A 

DO CTN NÃO PREENCHIDOS. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DOS ARTIGOS DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. 

O artigo 185-A do Código Tributário Nacional, usando o modo imperativo, dispõe que o juiz determinará a 

indisponibilidade de bens - do que se conclui que o juiz não poderá deixar de cumpri-la -, desde que observados três 

requisitos: a citação do devedor, ter deixado ele de apresentar bens à penhora e a não localização de bens sobre os quais 

possa incidir a constrição judicial. 

A ordem prevista no art. 11 da Lei 6.830/80 não tem caráter rígido, devendo sua aplicação atender às circunstâncias do 

caso concreto e à potencialidade de satisfazer o crédito. 

O artigo 655-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei 11.382/2006, permite a realização de penhora por 

meio eletrônico, mas não impõe essa forma de constrição em detrimento das demais. O referido dispositivo tão somente 

veio a sedimentar prática que já vinha sendo utilizada no âmbito da Justiça, o que não afasta o cumprimento de 

determinados requisitos, como esgotamento de diligências para a busca de bens passíveis de penhora. 

Os artigos 655 e 655-A do CPC devem ser interpretados em conjunto com os demais dispositivos legais que tratam da 

execução, como o disposto no artigo 620, segundo o qual a penhora deve ser feita da maneira menos gravosa para o 

devedor, quando por vários meios o credor puder promover a execução da dívida. 

Outrossim, o art. 655-A do Código de Processo Civil tem aplicação subsidiária à Lei 6.830/80. 

Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00140 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.007054-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : POPYPLAST IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 

 
: LUIZ SERGIO VIDOTO 

ADVOGADO : DENISE MARIANA CRISCUOLO e outro 

AGRAVADO : ANTONIO CARLOS DE SOUZA PEREIRA e outro 

 
: SHIRLEY APARECIDA FREITAS PEREIR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 95.05.22806-6 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO INOMINADO. PENHORA ON LINE SOBRE ATIVOS FINANCEIROS. REQUISITOS DO ART. 185A 

DO CTN. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DOS ARTIGOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

O artigo 185-A do Código Tributário Nacional dispõe que o juiz determinará a indisponibilidade de bens, desde que 

observados três requisitos: a citação do devedor, ter deixado ele de apresentar bens à penhora e a não localização de 

bens sobre os quais possa incidir a constrição judicial. 

A ordem prevista no art. 11 da Lei 6.830/80 não tem caráter rígido, devendo sua aplicação atender às circunstâncias do 

caso concreto e à potencialidade de satisfazer o crédito. 

O artigo 655-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei 11.382/2006, permite a realização de penhora por 

meio eletrônico, mas não impõe essa forma de constrição em detrimento das demais. O referido dispositivo tão somente 

veio a sedimentar prática que já vinha sendo utilizada no âmbito da Justiça, o que não afasta o cumprimento de 

determinados requisitos, como esgotamento de diligências para a busca de bens passíveis de penhora. 

Os artigos 655 e 655-A do CPC devem ser interpretados em conjunto com os demais dispositivos legais que tratam da 

execução, como o disposto no artigo 620, segundo o qual a penhora deve ser feita da maneira menos gravosa para o 

devedor, quando por vários meios o credor puder promover a execução da dívida. 

Outrossim, o art. 655-A do Código de Processo Civil tem aplicação subsidiária à Lei 6.830/80. 

Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00141 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.007962-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : GIANNINI S/A 

ADVOGADO : DAVID ROBERTO RESSIA E SOARES DA SILVA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SALTO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00054-4 A Vr SALTO/SP 

EMENTA 

AGRAVO INOMINADO. PENHORA ON LINE SOBRE ATIVOS FINANCEIROS. REQUISITOS DO ART. 185A 

DO CTN. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DOS ARTIGOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.  

O artigo 185-A do Código Tributário Nacional, usando o modo imperativo, dispõe que o juiz determinará a 

indisponibilidade de bens - do que se conclui que o juiz não poderá deixar de cumpri-la -, desde que observados três 

requisitos: a citação do devedor, ter deixado ele de apresentar bens à penhora e a não localização de bens sobre os quais 

possa incidir a constrição judicial. 

A ordem prevista no art. 11 da Lei 6.830/80 não tem caráter rígido, devendo sua aplicação atender às circunstâncias do 

caso concreto e à potencialidade de satisfazer o crédito.  

O artigo 655-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei 11.382/2006, permite a realização de penhora por 

meio eletrônico, mas não impõe essa forma de constrição em detrimento das demais. O referido dispositivo tão somente 

veio a sedimentar prática que já vinha sendo utilizada no âmbito da Justiça, o que não afasta o cumprimento de 

determinados requisitos, como esgotamento de diligências para a busca de bens passíveis de penhora. 

Os artigos 655 e 655-A do CPC devem ser interpretados em conjunto com os demais dispositivos legais que tratam da 

execução, como o disposto no artigo 620, segundo o qual a penhora deve ser feita da maneira menos gravosa para o 

devedor, quando por vários meios o credor puder promover a execução da dívida. 

Outrossim, o art. 655-A do Código de Processo Civil tem aplicação subsidiária à Lei 6.830/80. 

 

Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00142 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.008488-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : ARBAME S/A MATERIAL ELETRICO E ELETRONICO 

ADVOGADO : MARCIA MALDI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE EMBU SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00408-3 A Vr EMBU/SP 

EMENTA 
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AGRAVO INOMINADO. PENHORA ON LINE SOBRE ATIVOS FINANCEIROS. REQUISITOS DO ART. 185A 

DO CTN NÃO PREENCHIDOS. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DOS ARTIGOS DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. 

O artigo 185-A do Código Tributário Nacional, usando o modo imperativo, dispõe que o juiz determinará a 

indisponibilidade de bens - do que se conclui que o juiz não poderá deixar de cumpri-la -, desde que observados três 

requisitos: a citação do devedor, ter deixado ele de apresentar bens à penhora e a não localização de bens sobre os quais 

possa incidir a constrição judicial. 

A ordem prevista no art. 11 da Lei 6.830/80 não tem caráter rígido, devendo sua aplicação atender às circunstâncias do 

caso concreto e à potencialidade de satisfazer o crédito. 

O artigo 655-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei 11.382/2006, permite a realização de penhora por 

meio eletrônico, mas não impõe essa forma de constrição em detrimento das demais. O referido dispositivo tão somente 

veio a sedimentar prática que já vinha sendo utilizada no âmbito da Justiça, o que não afasta o cumprimento de 

determinados requisitos, como esgotamento de diligências para a busca de bens passíveis de penhora. 

Os artigos 655 e 655-A do CPC devem ser interpretados em conjunto com os demais dispositivos legais que tratam da 

execução, como o disposto no artigo 620, segundo o qual a penhora deve ser feita da maneira menos gravosa para o 

devedor, quando por vários meios o credor puder promover a execução da dívida. 

Outrossim, o art. 655-A do Código de Processo Civil tem aplicação subsidiária à Lei 6.830/80. 

Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00143 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.009210-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : PANIFICADORA NOVA BABILONIA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2006.61.82.006089-9 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO INOMINADO. PENHORA ON LINE SOBRE ATIVOS FINANCEIROS. REQUISITOS DO ART. 185A 

DO CTN NÃO PREENCHIDOS. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DOS ARTIGOS DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. 

O artigo 185-A do Código Tributário Nacional, usando o modo imperativo, dispõe que o juiz determinará a 

indisponibilidade de bens - do que se conclui que o juiz não poderá deixar de cumpri-la -, desde que observados três 

requisitos: a citação do devedor, ter deixado ele de apresentar bens à penhora e a não localização de bens sobre os quais 

possa incidir a constrição judicial. 

A ordem prevista no art. 11 da Lei 6.830/80 não tem caráter rígido, devendo sua aplicação atender às circunstâncias do 

caso concreto e à potencialidade de satisfazer o crédito. 

O artigo 655-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei 11.382/2006, permite a realização de penhora por 

meio eletrônico, mas não impõe essa forma de constrição em detrimento das demais. O referido dispositivo tão somente 

veio a sedimentar prática que já vinha sendo utilizada no âmbito da Justiça, o que não afasta o cumprimento de 

determinados requisitos, como esgotamento de diligências para a busca de bens passíveis de penhora. 

Os artigos 655 e 655-A do CPC devem ser interpretados em conjunto com os demais dispositivos legais que tratam da 

execução, como o disposto no artigo 620, segundo o qual a penhora deve ser feita da maneira menos gravosa para o 

devedor, quando por vários meios o credor puder promover a execução da dívida. 

Outrossim, o art. 655-A do Código de Processo Civil tem aplicação subsidiária à Lei 6.830/80. 

Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00144 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.009228-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : COBRADESP EMPRESA DE COBRANCAS DE SAO PAULO LTDA ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2006.61.82.005527-2 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO INOMINADO. PENHORA ON LINE SOBRE ATIVOS FINANCEIROS. REQUISITOS DO ART. 185A 

DO CTN NÃO PREENCHIDOS. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DOS ARTIGOS DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. 

O artigo 185-A do Código Tributário Nacional, usando o modo imperativo, dispõe que o juiz determinará a 

indisponibilidade de bens - do que se conclui que o juiz não poderá deixar de cumpri-la -, desde que observados três 

requisitos: a citação do devedor, ter deixado ele de apresentar bens à penhora e a não localização de bens sobre os quais 

possa incidir a constrição judicial. 

A ordem prevista no art. 11 da Lei 6.830/80 não tem caráter rígido, devendo sua aplicação atender às circunstâncias do 

caso concreto e à potencialidade de satisfazer o crédito. 

O artigo 655-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei 11.382/2006, permite a realização de penhora por 

meio eletrônico, mas não impõe essa forma de constrição em detrimento das demais. O referido dispositivo tão somente 

veio a sedimentar prática que já vinha sendo utilizada no âmbito da Justiça, o que não afasta o cumprimento de 

determinados requisitos, como esgotamento de diligências para a busca de bens passíveis de penhora. 

Os artigos 655 e 655-A do CPC devem ser interpretados em conjunto com os demais dispositivos legais que tratam da 

execução, como o disposto no artigo 620, segundo o qual a penhora deve ser feita da maneira menos gravosa para o 

devedor, quando por vários meios o credor puder promover a execução da dívida. 

Outrossim, o art. 655-A do Código de Processo Civil tem aplicação subsidiária à Lei 6.830/80. 

Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00145 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.009421-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : VITORIA QUIMICA TINTAS E ANTICORROSIVOS LTDA 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ MOREGOLA E SILVA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : JUIZO DE DIREITO DO ANEXO FISCAL DE VALINHOS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00654-3 A Vr VALINHOS/SP 

EMENTA 

AGRAVO INOMINADO. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO. EXCEPCIONALIDADE. APLICAÇÃO 

SUBSIDIÁRIA DOS ARTIGOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

O legislador estipulou uma ordem legal de penhora ou arresto de bens no art. 11 da Lei 6.830/80. Essa ordem não tem 

caráter absoluto, devendo ser atendidas as exigências de cada caso específico. 
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A penhora do faturamento é possível, segundo jurisprudência dominante, em situações excepcionais, quando não 

existam bens livres, desembaraçados e suficientes à garantia da execução. 

O artigo 655-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei 11.382/2006, permite a realização de penhora por 

meio eletrônico, mas não impõe essa forma de constrição em detrimento das demais. O referido dispositivo tão somente 

veio a sedimentar prática que já vinha sendo utilizada no âmbito da Justiça, o que não afasta o cumprimento de 

determinados requisitos, como esgotamento de diligências para a busca de bens passíveis de penhora. 

Os artigos 655 e 655-A do CPC têm aplicação subsidiária às regras próprias da execução fiscal e devem ser 

interpretados em conjunto com os demais dispositivos legais que tratam da execução, como o disposto no artigo 620, 

segundo o qual a penhora deve ser feita da maneira menos gravosa para o devedor, quando por vários meios o credor 

puder promover a execução da dívida. 

Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00146 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.010908-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : AHMED ALI FARES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2007.61.82.018455-6 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO INOMINADO. PENHORA ON LINE SOBRE ATIVOS FINANCEIROS. REQUISITOS DO ART. 185A 

DO CTN NÃO PREENCHIDOS. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DOS ARTIGOS DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. 

O artigo 185-A do Código Tributário Nacional, usando o modo imperativo, dispõe que o juiz determinará a 

indisponibilidade de bens - do que se conclui que o juiz não poderá deixar de cumpri-la -, desde que observados três 

requisitos: a citação do devedor, ter deixado ele de apresentar bens à penhora e a não localização de bens sobre os quais 

possa incidir a constrição judicial. 

A ordem prevista no art. 11 da Lei 6.830/80 não tem caráter rígido, devendo sua aplicação atender às circunstâncias do 

caso concreto e à potencialidade de satisfazer o crédito. 

O artigo 655-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei 11.382/2006, permite a realização de penhora por 

meio eletrônico, mas não impõe essa forma de constrição em detrimento das demais. O referido dispositivo tão somente 

veio a sedimentar prática que já vinha sendo utilizada no âmbito da Justiça, o que não afasta o cumprimento de 

determinados requisitos, como esgotamento de diligências para a busca de bens passíveis de penhora. 

Os artigos 655 e 655-A do CPC devem ser interpretados em conjunto com os demais dispositivos legais que tratam da 

execução, como o disposto no artigo 620, segundo o qual a penhora deve ser feita da maneira menos gravosa para o 

devedor, quando por vários meios o credor puder promover a execução da dívida. 

Outrossim, o art. 655-A do Código de Processo Civil tem aplicação subsidiária à Lei 6.830/80. 

Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00147 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.012938-1/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : FLAVIO BLOIS DE MATTOS 

ADVOGADO : ÂNGELA CRISTINA CACERES ALBUQUERQUE 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 04.00.00037-5 1 Vr JAGUARIUNA/SP 

EMENTA 

AGRAVO INOMINADO. PENHORA ON LINE SOBRE ATIVOS FINANCEIROS. REQUISITOS DO ART. 185A 

DO CTN NÃO PREENCHIDOS. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DOS ARTIGOS DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. 

O artigo 185-A do Código Tributário Nacional, usando o modo imperativo, dispõe que o juiz determinará a 

indisponibilidade de bens - do que se conclui que o juiz não poderá deixar de cumpri-la -, desde que observados três 

requisitos: a citação do devedor, ter deixado ele de apresentar bens à penhora e a não localização de bens sobre os quais 

possa incidir a constrição judicial. 

A ordem prevista no art. 11 da Lei 6.830/80 não tem caráter rígido, devendo sua aplicação atender às circunstâncias do 

caso concreto e à potencialidade de satisfazer o crédito. 

O artigo 655-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei 11.382/2006, permite a realização de penhora por 

meio eletrônico, mas não impõe essa forma de constrição em detrimento das demais. O referido dispositivo tão somente 

veio a sedimentar prática que já vinha sendo utilizada no âmbito da Justiça, o que não afasta o cumprimento de 

determinados requisitos, como esgotamento de diligências para a busca de bens passíveis de penhora. 

Os artigos 655 e 655-A do CPC devem ser interpretados em conjunto com os demais dispositivos legais que tratam da 

execução, como o disposto no artigo 620, segundo o qual a penhora deve ser feita da maneira menos gravosa para o 

devedor, quando por vários meios o credor puder promover a execução da dívida. 

Outrossim, o art. 655-A do Código de Processo Civil tem aplicação subsidiária à Lei 6.830/80. 

Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00148 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.013684-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : J W IND/ E COM/ DE PECAS PARA AUTO LTDA -EPP 

ADVOGADO : FRANCISCO IRINEU CASELLA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2005.61.09.003658-9 2 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

AGRAVO INOMINADO. PENHORA ON LINE SOBRE ATIVOS FINANCEIROS. REQUISITOS DO ART. 185A 

DO CTN NÃO PREENCHIDOS. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DOS ARTIGOS DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. 

O artigo 185-A do Código Tributário Nacional, usando o modo imperativo, dispõe que o juiz determinará a 

indisponibilidade de bens - do que se conclui que o juiz não poderá deixar de cumpri-la -, desde que observados três 

requisitos: a citação do devedor, ter deixado ele de apresentar bens à penhora e a não localização de bens sobre os quais 

possa incidir a constrição judicial. 

A ordem prevista no art. 11 da Lei 6.830/80 não tem caráter rígido, devendo sua aplicação atender às circunstâncias do 

caso concreto e à potencialidade de satisfazer o crédito. 
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O artigo 655-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei 11.382/2006, permite a realização de penhora por 

meio eletrônico, mas não impõe essa forma de constrição em detrimento das demais. O referido dispositivo tão somente 

veio a sedimentar prática que já vinha sendo utilizada no âmbito da Justiça, o que não afasta o cumprimento de 

determinados requisitos, como esgotamento de diligências para a busca de bens passíveis de penhora. 

Os artigos 655 e 655-A do CPC devem ser interpretados em conjunto com os demais dispositivos legais que tratam da 

execução, como o disposto no artigo 620, segundo o qual a penhora deve ser feita da maneira menos gravosa para o 

devedor, quando por vários meios o credor puder promover a execução da dívida. 

Outrossim, o art. 655-A do Código de Processo Civil tem aplicação subsidiária à Lei 6.830/80. 

Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00149 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.013918-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : 
WCR ASSISTENCIA TECNICA E MANUTENCAO DE MAQUINAS ELETRICAS 

LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2006.61.82.009781-3 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO INOMINADO. PENHORA ON LINE SOBRE ATIVOS FINANCEIROS. REQUISITOS DO ART. 185A 

DO CTN. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DOS ARTIGOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

O artigo 185-A do Código Tributário Nacional dispõe que o juiz determinará a indisponibilidade de bens, desde que 

observados três requisitos: a citação do devedor, ter deixado ele de apresentar bens à penhora e a não localização de 

bens sobre os quais possa incidir a constrição judicial. 

A ordem prevista no art. 11 da Lei 6.830/80 não tem caráter rígido, devendo sua aplicação atender às circunstâncias do 

caso concreto e à potencialidade de satisfazer o crédito. 

O artigo 655-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei 11.382/2006, permite a realização de penhora por 

meio eletrônico, mas não impõe essa forma de constrição em detrimento das demais. O referido dispositivo tão somente 

veio a sedimentar prática que já vinha sendo utilizada no âmbito da Justiça, o que não afasta o cumprimento de 

determinados requisitos, como esgotamento de diligências para a busca de bens passíveis de penhora. 

Os artigos 655 e 655-A do CPC devem ser interpretados em conjunto com os demais dispositivos legais que tratam da 

execução, como o disposto no artigo 620, segundo o qual a penhora deve ser feita da maneira menos gravosa para o 

devedor, quando por vários meios o credor puder promover a execução da dívida. 

Outrossim, o art. 655-A do Código de Processo Civil tem aplicação subsidiária à Lei 6.830/80. 

Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00150 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.015305-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : HANDICRAFT SERVICOS TEMPORARIOS LTDA 

ADVOGADO : OSVALDO ABUD e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2007.61.82.015997-5 10F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO INOMINADO. PENHORA ON LINE SOBRE ATIVOS FINANCEIROS. REQUISITOS DO ART. 185A 

DO CTN NÃO PREENCHIDOS. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DOS ARTIGOS DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. 

O artigo 185-A do Código Tributário Nacional, usando o modo imperativo, dispõe que o juiz determinará a 

indisponibilidade de bens - do que se conclui que o juiz não poderá deixar de cumpri-la -, desde que observados três 

requisitos: a citação do devedor, ter deixado ele de apresentar bens à penhora e a não localização de bens sobre os quais 

possa incidir a constrição judicial. 

A ordem prevista no art. 11 da Lei 6.830/80 não tem caráter rígido, devendo sua aplicação atender às circunstâncias do 

caso concreto e à potencialidade de satisfazer o crédito. 

O artigo 655-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei 11.382/2006, permite a realização de penhora por 

meio eletrônico, mas não impõe essa forma de constrição em detrimento das demais. O referido dispositivo tão somente 

veio a sedimentar prática que já vinha sendo utilizada no âmbito da Justiça, o que não afasta o cumprimento de 

determinados requisitos, como esgotamento de diligências para a busca de bens passíveis de penhora. 

Os artigos 655 e 655-A do CPC devem ser interpretados em conjunto com os demais dispositivos legais que tratam da 

execução, como o disposto no artigo 620, segundo o qual a penhora deve ser feita da maneira menos gravosa para o 

devedor, quando por vários meios o credor puder promover a execução da dívida. 

Outrossim, o art. 655-A do Código de Processo Civil tem aplicação subsidiária à Lei 6.830/80. 

Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00151 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.020076-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : COML/ TANOSHII LTDA e outro 

 
: CHEN GUO QIN 

ADVOGADO : CLAUDIA YU WATANABE 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : CHEUNG KAN CHIT e outro 

 
: WILSON HIROKI IKEBUTI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE NOVO HORIZONTE SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00027-0 2 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

EMENTA 

AGRAVO INOMINADO. PENHORA ON LINE SOBRE ATIVOS FINANCEIROS. REQUISITOS DO ART. 185A 

DO CTN NÃO PREENCHIDOS. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DOS ARTIGOS DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. 

O artigo 185-A do Código Tributário Nacional, usando o modo imperativo, dispõe que o juiz determinará a 

indisponibilidade de bens - do que se conclui que o juiz não poderá deixar de cumpri-la -, desde que observados três 

requisitos: a citação do devedor, ter deixado ele de apresentar bens à penhora e a não localização de bens sobre os quais 

possa incidir a constrição judicial. 

A ordem prevista no art. 11 da Lei 6.830/80 não tem caráter rígido, devendo sua aplicação atender às circunstâncias do 

caso concreto e à potencialidade de satisfazer o crédito. 
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O artigo 655-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei 11.382/2006, permite a realização de penhora por 

meio eletrônico, mas não impõe essa forma de constrição em detrimento das demais. O referido dispositivo tão somente 

veio a sedimentar prática que já vinha sendo utilizada no âmbito da Justiça, o que não afasta o cumprimento de 

determinados requisitos, como esgotamento de diligências para a busca de bens passíveis de penhora. 

Os artigos 655 e 655-A do CPC devem ser interpretados em conjunto com os demais dispositivos legais que tratam da 

execução, como o disposto no artigo 620, segundo o qual a penhora deve ser feita da maneira menos gravosa para o 

devedor, quando por vários meios o credor puder promover a execução da dívida. 

Outrossim, o art. 655-A do Código de Processo Civil tem aplicação subsidiária à Lei 6.830/80. 

Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00152 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.020426-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : POTENCIAL CONSULTORIA E OPERACOES INDUSTRIAIS LTDA 

ADVOGADO : SÍLVIA HELENA GOMES PIVA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00450-8 1 Vr JAGUARIUNA/SP 

EMENTA 

AGRAVO INOMINADO. PENHORA ON LINE SOBRE ATIVOS FINANCEIROS. REQUISITOS DO ART. 185A 

DO CTN NÃO PREENCHIDOS. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DOS ARTIGOS DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. 

O artigo 185-A do Código Tributário Nacional, usando o modo imperativo, dispõe que o juiz determinará a 

indisponibilidade de bens - do que se conclui que o juiz não poderá deixar de cumpri-la -, desde que observados três 

requisitos: a citação do devedor, ter deixado ele de apresentar bens à penhora e a não localização de bens sobre os quais 

possa incidir a constrição judicial. 

A ordem prevista no art. 11 da Lei 6.830/80 não tem caráter rígido, devendo sua aplicação atender às circunstâncias do 

caso concreto e à potencialidade de satisfazer o crédito. 

O artigo 655-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei 11.382/2006, permite a realização de penhora por 

meio eletrônico, mas não impõe essa forma de constrição em detrimento das demais. O referido dispositivo tão somente 

veio a sedimentar prática que já vinha sendo utilizada no âmbito da Justiça, o que não afasta o cumprimento de 

determinados requisitos, como esgotamento de diligências para a busca de bens passíveis de penhora. 

Os artigos 655 e 655-A do CPC devem ser interpretados em conjunto com os demais dispositivos legais que tratam da 

execução, como o disposto no artigo 620, segundo o qual a penhora deve ser feita da maneira menos gravosa para o 

devedor, quando por vários meios o credor puder promover a execução da dívida. 

Outrossim, o art. 655-A do Código de Processo Civil tem aplicação subsidiária à Lei 6.830/80. 

Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00153 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.021990-4/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Cia Paulista de Forca e Luz CPFL 

ADVOGADO : JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO e outro 

AGRAVADO : PROCON CAMPINAS DEPARTAMENTO DE PROTECAO AO CONSUMIDOR 

ADVOGADO : PAULO EDUARDO MICHELOTTO 

PARTE RE' : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2009.61.05.004689-9 8 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. REAJUSTE NA TARIFA DE ENERGIA ELÉTRICA. PROTEÇÃO AO DIREITO 

DO CONSUMIDOR. MODICIDADE NAS TARIFAS. DIREITO À INFORMAÇÃO. 

A legitimidade do Procon para propor ação civil pública vem enunciada no art. 5º, IV, da Lei 7.347/85. Irrelevante, 

outrossim, o fato de a competência legislativa e administrativa relativas à energia elétrica serem de ente político e não 

do Procon, já que o agravado busca proteger os consumidores de energia elétrica e não influir nas políticas de concessão 

de energia elétrica ou nas políticas de administração desse serviço público. 

Se o interesse tutelado é divisível e seus beneficiários podem ser identificados, constitui-se como interesse individual 

homogêneo, porque decorrente de origem comum, o mesmo contrato de adesão celebrado com a concessionária de 

energia elétrica. 

A inversão do ônus da prova é medida corriqueira nos casos em que estão em jogo interesses de consumidores, 

hipossuficientes frente aos fornecedores de produtos ou serviços. 

A agravante traz alegações genéricas de que a falta de exigência do reajuste comprometeria a prestação dos serviços, 

sem demonstrar pormenorizadamente, mediante documentos contábeis e outros relativos aos custos das metas a serem 

cumpridas, que seu orçamento é insuficiente para suas atividades, caso não sejam reajustados os preços. 

Entre dois alegados perigos de dano, um para a concessionária do serviço público e outro para os consumidores, 

acredito mais palpável e concreto o último e, portanto, o que deve receber proteção neste momento. 

Observo que a concessionária fornece energia para quase todo, senão todo o Estado de São Paulo, e os consumidores 

que buscam proteção judicial são os do município de Campinas, com área de 890 km² (fl. 378), percentual menor que 

1% do total da área de concessão de distribuição (fls. 378/384). Isso parece significar que o afastamento do reajuste para 

os consumidores protegidos pela ação não interferiria no custo da prestação do serviço. 

Se existe uma ordem pública a ser preservada, ela refletiria o status quo existente para a comunidade antes da 

intervenção da concessionária de energia elétrica nesse setor e não a ordem criada após a decisão unilateral da 

concessionária para o aumento das tarifas. 

Um dos princípios de maior importância para o consumidor é aquele relativo às informações que deve receber sobre o 

produto que consome. O reajuste, neste caso, parece não ter obedecido a tal princípio porque decorrente de 

procedimento sem a participação da sociedade e de difícil averiguação quanto à sua legalidade. 

Outro direito repetido diversas vezes no Código de Defesa do Consumidor diz respeito à prestação de serviços públicos 

adequados. Afirma o art. 6º, § 1º, da Lei 8.987/95 que "serviço adequado é o que satisfaz as condições de regularidade, 

continuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade, cortesia na sua prestação e modicidade das tarifas". Não 

estando demonstrado o respeito à modicidade das tarifas, deve o consumidor ser protegido. 

Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00154 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.027453-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : MARIA DE LOURDES FERREIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2005.61.82.052239-8 4F Vr SAO PAULO/SP 
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EMENTA 

AGRAVO INOMINADO. PENHORA ON LINE SOBRE ATIVOS FINANCEIROS. REQUISITOS DO ART. 185A 

DO CTN. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DOS ARTIGOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

O artigo 185-A do Código Tributário Nacional dispõe que o juiz determinará a indisponibilidade de bens, desde que 

observados três requisitos: a citação do devedor, ter deixado ele de apresentar bens à penhora e a não localização de 

bens sobre os quais possa incidir a constrição judicial. 

A ordem prevista no art. 11 da Lei 6.830/80 não tem caráter rígido, devendo sua aplicação atender às circunstâncias do 

caso concreto e à potencialidade de satisfazer o crédito. 

O artigo 655-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei 11.382/2006, permite a realização de penhora por 

meio eletrônico, mas não impõe essa forma de constrição em detrimento das demais. O referido dispositivo tão somente 

veio a sedimentar prática que já vinha sendo utilizada no âmbito da Justiça, o que não afasta o cumprimento de 

determinados requisitos, como esgotamento de diligências para a busca de bens passíveis de penhora. 

Os artigos 655 e 655-A do CPC devem ser interpretados em conjunto com os demais dispositivos legais que tratam da 

execução, como o disposto no artigo 620, segundo o qual a penhora deve ser feita da maneira menos gravosa para o 

devedor, quando por vários meios o credor puder promover a execução da dívida. 

Outrossim, o art. 655-A do Código de Processo Civil tem aplicação subsidiária à Lei 6.830/80. 

Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00155 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.027613-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : JAGUARE DISTRIBUIDORA DE FLORES LTDA e outros 

 
: PAULO MAKOTO KOGA 

 
: YOSHIKAZU KANEYAMA 

 
: JOSE KOITI KOGA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2003.61.82.048500-9 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO INOMINADO. PENHORA ON LINE SOBRE ATIVOS FINANCEIROS. REQUISITOS DO ART. 185A 

DO CTN NÃO PREENCHIDOS. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DOS ARTIGOS DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. 

O artigo 185-A do Código Tributário Nacional, usando o modo imperativo, dispõe que o juiz determinará a 

indisponibilidade de bens - do que se conclui que o juiz não poderá deixar de cumpri-la -, desde que observados três 

requisitos: a citação do devedor, ter deixado ele de apresentar bens à penhora e a não localização de bens sobre os quais 

possa incidir a constrição judicial. 

A ordem prevista no art. 11 da Lei 6.830/80 não tem caráter rígido, devendo sua aplicação atender às circunstâncias do 

caso concreto e à potencialidade de satisfazer o crédito. 

O artigo 655-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei 11.382/2006, permite a realização de penhora por 

meio eletrônico, mas não impõe essa forma de constrição em detrimento das demais. O referido dispositivo tão somente 

veio a sedimentar prática que já vinha sendo utilizada no âmbito da Justiça, o que não afasta o cumprimento de 

determinados requisitos, como esgotamento de diligências para a busca de bens passíveis de penhora. 

Os artigos 655 e 655-A do CPC devem ser interpretados em conjunto com os demais dispositivos legais que tratam da 

execução, como o disposto no artigo 620, segundo o qual a penhora deve ser feita da maneira menos gravosa para o 

devedor, quando por vários meios o credor puder promover a execução da dívida. 

Outrossim, o art. 655-A do Código de Processo Civil tem aplicação subsidiária à Lei 6.830/80. 

Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00156 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028531-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : CONFECCOES TILIAN LTDA 

ADVOGADO : CLAUDIO LOPES CARTEIRO e outro 

AGRAVADO : HENRIQUE JOSE DO ROSARIO e outro 

 
: LUIZA LEMOS DE ABREU 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2003.61.82.049340-7 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO INOMINADO. PENHORA ON LINE SOBRE ATIVOS FINANCEIROS. REQUISITOS DO ART. 185A 

DO CTN NÃO PREENCHIDOS. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DOS ARTIGOS DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. 

O artigo 185-A do Código Tributário Nacional, usando o modo imperativo, dispõe que o juiz determinará a 

indisponibilidade de bens - do que se conclui que o juiz não poderá deixar de cumpri-la -, desde que observados três 

requisitos: a citação do devedor, ter deixado ele de apresentar bens à penhora e a não localização de bens sobre os quais 

possa incidir a constrição judicial. 

A ordem prevista no art. 11 da Lei 6.830/80 não tem caráter rígido, devendo sua aplicação atender às circunstâncias do 

caso concreto e à potencialidade de satisfazer o crédito. 

O artigo 655-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei 11.382/2006, permite a realização de penhora por 

meio eletrônico, mas não impõe essa forma de constrição em detrimento das demais. O referido dispositivo tão somente 

veio a sedimentar prática que já vinha sendo utilizada no âmbito da Justiça, o que não afasta o cumprimento de 

determinados requisitos, como esgotamento de diligências para a busca de bens passíveis de penhora. 

Os artigos 655 e 655-A do CPC devem ser interpretados em conjunto com os demais dispositivos legais que tratam da 

execução, como o disposto no artigo 620, segundo o qual a penhora deve ser feita da maneira menos gravosa para o 

devedor, quando por vários meios o credor puder promover a execução da dívida. 

Outrossim, o art. 655-A do Código de Processo Civil tem aplicação subsidiária à Lei 6.830/80. 

Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00157 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029139-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : EIBAL COM/ E ENGENHARIA ELETRICA LTDA e outros 

 
: PEDRO ANTONIO BARRIO ARCONADA 

 
: LEONISA ARCONADA MUNOZ 

 
: MIRIAM ESTELA RODRIGUES BEIL 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2003.61.82.038506-4 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO INOMINADO. PENHORA ON LINE SOBRE ATIVOS FINANCEIROS. REQUISITOS DO ART. 185A 

DO CTN NÃO PREENCHIDOS. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DOS ARTIGOS DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. 

O artigo 185-A do Código Tributário Nacional, usando o modo imperativo, dispõe que o juiz determinará a 

indisponibilidade de bens - do que se conclui que o juiz não poderá deixar de cumpri-la -, desde que observados três 

requisitos: a citação do devedor, ter deixado ele de apresentar bens à penhora e a não localização de bens sobre os quais 

possa incidir a constrição judicial. 

A ordem prevista no art. 11 da Lei 6.830/80 não tem caráter rígido, devendo sua aplicação atender às circunstâncias do 

caso concreto e à potencialidade de satisfazer o crédito. 

O artigo 655-A do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei 11.382/2006, permite a realização de penhora por 

meio eletrônico, mas não impõe essa forma de constrição em detrimento das demais. O referido dispositivo tão somente 

veio a sedimentar prática que já vinha sendo utilizada no âmbito da Justiça, o que não afasta o cumprimento de 

determinados requisitos, como esgotamento de diligências para a busca de bens passíveis de penhora. 

Os artigos 655 e 655-A do CPC devem ser interpretados em conjunto com os demais dispositivos legais que tratam da 

execução, como o disposto no artigo 620, segundo o qual a penhora deve ser feita da maneira menos gravosa para o 

devedor, quando por vários meios o credor puder promover a execução da dívida. 

Outrossim, o art. 655-A do Código de Processo Civil tem aplicação subsidiária à Lei 6.830/80. 

Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00158 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.005216-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES e outro 

APELADO : CASADO PRESTACAO DE SERVICOS LTDA 

No. ORIG. : 97.15.01778-9 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. CABÍVEL. 

1.Passível o reconhecimento da prescrição intercorrente, quando transcorrido o prazo prescricional a partir da decisão 

que autoriza o arquivamento dos autos. 

2.Apelação não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de abril de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00159 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.008721-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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APELADO : MAM COM/ E REPRES DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 97.05.01584-8 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO CRÉDITO. 

ENTREGA DA DCTF. ART. 174 DO CTN. PRESCRIÇÃO.  

1.Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a entrega da DCTF constitui o crédito tributário, já que desde 

esse momento já pode a Fazenda inscrever o débito em dívida ativa.  

2.Constituído o crédito tributário, começa a correr contra a Fazenda o prazo prescricional, que possui como termo a quo 

a data estabelecida como vencimento para o pagamento da obrigação tributária constante da declaração. 

3.Entende esta Turma, que a interrupção da prescrição dá-se com a propositura da ação, já que a Fazenda não pode se 

prejudicar, uma vez que defende interesse público, pela demora inerente aos mecanismos da Justiça, entendimento, este, 

que decorre da aplicação das Súmulas 78/TFR e 106/STJ. 

4.Apelação e remessa oficial providas . 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00160 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.012573-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : TLCK COMUNICACOES LTDA e outro 

 
: RUY MAURICIO TRANQUILLI BARBOSA 

ADVOGADO : PEDRO THIAGO COSTA 

No. ORIG. : 03.00.00003-3 1 Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO. SUBSTITUIÇÃO DA CDA. VALORES REMANESCENTES. 

COBRANÇA. 

1. Determinada a cobrança apenas do valor da diferença entre o declarado e o parcelado, o que originou a segunda 

CDA. 

2. Não incluído no parcelamento os valores executados na CDA substituída, devendo prosseguir a execução dos valores 

remanescentes. 

3.Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00161 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.015690-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : GARROSSINO E GARROSSINO LTDA e outro 

 
: JOSE ABILIO GARROSSINO 
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No. ORIG. : 96.10.00586-1 1 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO DA EXECUTADA. REDIRECIONAMENTO EM FACE DO 

SÓCIO. APELAÇÃO PROVIDA.  

1.As execuções fiscais não podem prolongar-se por tempo indeterminado, assim, após o decurso de determinado tempo 

sem promoção da parte interessada no andamento da execução fiscal, deve-se estabilizar o conflito, pela via da 

prescrição, impondo-se segurança jurídica aos litigantes. 

2.A Fazenda desde o ajuizamento da ação vem procurando satisfazer a obrigação tributária, somente requerendo o 

redirecionamento da execução em face dos sócios, após esgotar todos os meios na busca da satisfação do crédito. 

3.O STJ pacificou entendimento no sentido de que não há prescrição quando o redirecionamento da execução fiscal se 

dá após o lapso de cinco anos da citação da pessoa jurídica se o processo ficou paralisado por mecanismos inerentes ao 

Judiciário, ademais quando a Fazenda sempre diligenciou no sentido de buscar o adimplemento do crédito. Aplicação 

da Súmula 106/STJ. 

4.Dou provimento à apelação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00162 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.017955-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : UTI MOVEIS E UTILIDADES DE MADEIRA LTDA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 01.00.00201-0 A Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DEMORA NA CITAÇÃO. INÉRCIA DO 

EXEQUENTE. 

1.Após o decurso de determinado tempo sem promoção da parte interessada no andamento da execução fiscal, deve-se 

estabilizar o conflito, pela via da prescrição. 

2. O art. 40 da Lei de Execução Fiscal aplica-se na configuração da prescrição intercorrente. 

3. Apesar do entendimento desta C. 3ª Turma, decorrente da súmula nº 106 do Eg. STJ, é firme o entendimento do STJ 

no sentido de que a inércia injustificada do credor caracteriza a "prescrição intercorrente" na execução. 

4. Apelação e remessa oficial improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00163 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.017960-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : PECAMAK IND/ E COM/ LTDA 

PARTE RE' : MARCOS DA SILVA RODRIGUES e outro 

 
: EDUARDO JOSE VIDOSKI 

No. ORIG. : 97.00.00580-9 A Vr DIADEMA/SP 
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EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO CRÉDITO. 

ENTREGA DA DCTF. ART. 174 DO CTN. PRESCRIÇÃO.  

1. A constituição do crédito ocorreu por meio de declaração de rendimentos. Nos autos não há a data que esta 

declaração de efetivou, devendo-se adotar como termo a quo do prazo prescricional as datas dos vencimentos dos 

créditos tributários. 

2. A partir da data dos vencimentos a Fazenda tem 5 anos para inscrever os créditos não pagos em dívida ativa e ajuizar 

a execução ativa para sua cobrança. 

3.Entende esta Turma, que a interrupção da prescrição dá-se com a propositura da ação, já que a Fazenda não pode se 

prejudicar, uma vez que defende interesse público, pela demora inerente aos mecanismos da Justiça, entendimento, este, 

que decorre da aplicação das Súmulas 78/TFR e 106/STJ. 

4. Não transcorrido o lapso prescricional. 

5.Dou provimento à apelação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00164 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.023531-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : SOCIPRESS PRODUTOS GRAFICOS LTDA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 98.05.15876-4 5F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. CABÍVEL. 

1.Passível o reconhecimento da prescrição intercorrente, quando transcorrido o prazo prescricional a partir da decisão 

que autoriza o arquivamento dos autos. 

2.Apelação e remessa oficial não providas. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00165 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2009.61.00.003308-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

PARTE AUTORA : JOSE EDUARDO GONCALVES 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO SOBRE A RENDA - VERBAS RECEBIDAS PELO EMPREGADO NA RESCISÃO 

UNILATERAL DO CONTRATO DE TRABALHO - FÉRIAS VENCIDAS INDENIZADAS E FÉRIAS 

PROPORCIONAIS - NATUREZA INDENIZATÓRIA - NÃO INCIDÊNCIA 

O impetrante no presente mandamus apenas procura afastar a exação do imposto de renda sobre férias. 
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A Súmula n.º 125 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça afasta a incidência do Imposto de Renda sobre as férias 

vencias indenizadas e o adicional de 1/3 sobre as vencidas indenizadas. 

As férias proporcionais não sofrem a incidência do imposto de renda, uma vez que possuem natureza indenizatória, 

pouco importando que o impetrante não havia completado o período aquisitivo para o seu gozo. 

Remessa oficial não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

Boletim Nro 797/2009 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 97.03.009231-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : PAULO SERGIO PEDRASSOLI 

ADVOGADO : CARLOS CIBELLI RIOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.00.11185-5 16 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO ADMINISTRATIVO. AGRAVO INOMINADO EM AGRAFO DE INSTRUMENTO. AJUDANTE 

DE DESPACHANTE ADUANEIRO. REGISTRO. EXIGÊNCIA DE CURSO DE SEGUNDO GRAU 

COMPLETO OU EQUIVALENTE. ILEGALIDADE. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. 

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido da ilegalidade da exigência, por mero decreto, de formação em curso 

secundário, ou em equivalente, como requisito para o registro na função de ajudante de despachante aduaneiro, daí a 

pertinência da aplicação do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

2. É ilegal a exigência de conclusão de curso de segundo grau, vez que o Decreto-lei nº 2.472/88 não restringiu o direito 

ao livre exercício de atividade profissional, ao contrário do Decreto nº 464/92 que, com o pretexto de mera 

regulamentação, inovou a lei formal, adentrando o ato do Poder Executivo no espaço da normatividade reservada ao 

legislador. A invocação do Decreto-lei nº 2.472/88, pela agravante, tem o propósito de conferir legalidade à restrição, 

porém, como salientado, tal texto normativo não ampara a limitação de direito instituída, originariamente, pelo decreto 

regulamentador. A autorização legal para regular critérios de investidura para os Ajudantes de Despachante Aduaneiro 

não permite delegar a função de legislar, em si, mas apenas a de disciplinar, nos limites da lei, o que é próprio e 

necessário à mera execução da norma legal, sem alterar, na substância, ampliar ou limitar o alcance do texto 

regulamentado.  

3. A edição do Decreto nº 646/92 violou os limites do Decreto-lei nº 2.472/88, incorrendo em ilegalidade, e conferindo, 

nos termos da jurisprudência consolidada, direito líquido e certo ao impetrante para assunção da função sem a exigência 

de conclusão de curso de segundo grau, observados, porém, os demais requisitos com amparo em lei. Toda a alegação, 

reproduzida neste agravo inominado, foi abordada já na decisão monocrática, a partir da jurisprudência colacionada, a 

demonstrar a improcedência do pedido de reforma, fundado que foi o julgamento ao que prevê o artigo 557 do Código 

de Processo Civil. 

4. Precedentes.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

CARLOS MUTA  
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Desembargador Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.051886-8/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS 

APELANTE : ALTAIR SEBASTIAO GALVAO DE SOUZA 

ADVOGADO : MARIA MENDONCA DE SOUZA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : EZIO FREZZA FILHO 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 95.02.03630-1 4 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

DIREITO ECONÔMICO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO RETIDO PREJUDICADO. CAUSA 

MADURA. ART. 515, § 3º, DO CPC. CONTA VINCULADA AO PASEP. LEGITIMIDADE PASSIVA AD 

CAUSAM DA UNIÃO FEDERAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

CRITÉRIO. IPC DE ABRIL DE 1990 E FEVEREIRO DE 1991. PLANOS ECONÔMICOS. PROCEDÊNCIA 

DO PEDIDO. 

1. O apelante não requereu, em suas razões de apelação, a apreciação do agravo retido, mesmo porque a questão outrora 

levantada restou totalmente superada quando o autor apresentou o extrato do PASEP emitido pelo Banco do Brasil, 

sendo de rigor considerar o agravo prejudicado. 

2. Nas hipóteses de feito extinto, sem resolução do mérito, o tribunal pode julgar desde logo a lide, se a causa versar 

questão exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato julgamento, devendo prosseguir este perante a 

Egrégia Turma, em razão do contido na norma inscrita no § 3º, artigo 515, do Código de Processo Civil, introduzida na 

codificação pela Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001. Deveras, esta é a hipótese dos autos e, ademais, a causa foi 

suficientemente debatida pelas partes, encontrando-se o feito amadurecido para julgamento.  

3. Quanto à questão da legitimidade passiva para a causa, há muito restou consolidado na jurisprudência o entendimento 

acerca da legitimidade ad causam da União Federal. 

4. A correção monetária nada mais é do que um mecanismo de recomposição do poder de compra da moeda corroído 

pelo fenômeno da inflação. E, numa economia onde é historicamente crônica a alta generalizada de preços, referido 

instrumento se transforma em meio capaz de proteger ou recompor os haveres das pessoas, amenizando, assim, os 

efeitos nefastos causados pela desvalorização. Portanto, de rigor sejam tais ativos corrigidos para manter indene o 

patrimônio do interessado, pois, de outro modo, afastar a aplicação de índices de correção monetária que traduzem a 

inflação efetivamente ocorrida, implicaria em permitir o enriquecimento sem causa do devedor em detrimento de seus 

credores. 

5. A jurisprudência é pacífica quanto a estender a aplicação dos expurgos inflacionários aos saldos das contas 

vinculadas do PASEP por meio dos mesmos índices aplicados aos saldos das contas do FGTS. Assim, considerando o 

pedido formulado nestes autos, com relação a abril de 1990, o índice de 44,80%, medido pelo IPC, é o que melhor 

expressa a inflação medida no período e deve ser aplicado à conta individual do PASEP. No tocante a fevereiro de 

1991, o índice de 21,87%, medido pelo IPC, é devido, pois, da mesma forma que de vezes anteriores, a implementação 

do chamado Plano Collor II acabou por ignorar inflação efetivamente ocorrida. 

6. Agravo retido prejudicado e apelação a que se dá provimento para reformar a sentença recorrida e, com base na 

norma contida no artigo 515, § 3º, do Código de Processo Civil, extinguir o feito, sem resolução de mérito, em relação à 

Caixa Econômica Federal e julgar procedente o pedido em face da União Federal, para condená-la a creditar na conta 

do autor vinculada ao PASEP a correção monetária relativa aos índices do IPC abril de 1990 (44,80%) e fevereiro de 

1991 (21,87%), além de juros de mora de 6% ao ano. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo retido e dar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

VALDECI DOS SANTOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.61.00.020562-7/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : EMPRESA DE ONIBUS SAO BENTO LTDA e outros 

 
: VIACAO CAMPO LIMPO LTDA 

 
: VIACAO VILA RICA LTDA 

 
: VIACAO ESMERALDA LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO RUSSO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. OPERAÇÕES DE MÚTUO. EMPRESAS 

CONTROLADORAS, CONTROLADAS, COLIGADAS OU INTERLIGADAS. INCIDÊNCIA. LEI Nº 9.799/99. 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 7/99. LEGITIMIDADE DA COBRANÇA. LEI Nº 10.833/03. DENEGAÇÃO 

DA SEGURANÇA. SENTENÇA REFORMADA. 
1. O artigo 5º da Lei nº 9.779/99, ao tratar da incidência do imposto de renda, ressalvou apenas a hipótese de não 

incidência prevista no inciso I do artigo 77 da Lei nº 8.981/95, revogando, portanto, as demais disposições legais, 

mormente aquela contida no inciso II. Assim sendo, o imposto de renda passou a ser exigível das impetrantes nas 

operações de mútuo realizadas entre pessoas jurídicas controladoras, controladas, coligadas ou interligadas em face da 

referida revogação. 

2. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e dos tribunais regionais federais. 

3. Ademais, não há ilegalidade na Instrução Normativa nº. 07/99, da Secretaria da Receita Federal, que prevê a 

incidência do imposto de renda sobre as operações de mútuo realizadas entre pessoas jurídicas, inclusive quando a 

operação for realizada entre empresas controladoras, controladas, coligadas ou interligadas, pois, referida norma não 

inovou no ordenamento jurídico, nem extrapolou do limite da lei de regência, não incorrendo em ofensa aos princípios 

da hierarquia das normas ou da legalidade. 

4. Portanto, desde a alteração instituída pela Lei nº 9.779/99, incide imposto de renda sobre as operações de mútuo 

efetivadas entre as impetrantes, e não a partir da Lei nº 10.833/03, que apenas ratificou a derrogação operada.  

5. Apelação da União Federal e remessa oficial a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

VALDECI DOS SANTOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.03.99.062490-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

EMBARGANTE : ANTONIO JOAQUIM FERREIRA CUSTODIO 

ADVOGADO : RUFINO ARMANDO PEREIRA PASSOS e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.09146-5 20 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. LIMITAÇÃO 

DE DESPESAS DEDUTÍVEIS COM EDUCAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. AUSÊNCIA DE QUALQUER 

DOS VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO 

RECURSO. PREQUESTIONAMENTO.  

1. Caso em que o v. acórdão, apreciou, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, todas as 

questões jurídicas invocadas e essenciais à resolução da causa, o que demonstra a improcedência dos embargos de 

declaração. 

2. Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando, 

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a 

revisão do acórdão proferido. 
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3. Não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, vez que o v. acórdão enfrentou as 

questões jurídicas definidoras da lide, não sendo necessária sequer a referência literal às normas respectivas para que 

seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional. 

4. Precedentes. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.61.02.011781-5/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : 
COOPERATIVA DE TRABALHO DOS TRABALHADORES AUTONOMOS DE 

ARARAQUARA E REGIAO COOPERSOL 

ENTIDADE : Delegado Regional do Trabalho 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

EMENTA 

DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. 

FISCALIZAÇÃO DO TRABALHO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. AUSÊNCIA DE INTERESSE 

DE AGIR. PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO. LIMINAR CONCEDIDA PARA A REVOLUÇÃO DE 

DOCUMENTOS. NECESSIDADE DE EXAME DO MÉRITO. IMPROVIMENTO DO RECURSO.  
1. Os autos tratam de matéria afeta aos órgãos de fiscalização das relações de trabalho, que, a teor da norma contida no 

artigo 114, inciso VII, da Constituição Federal, com a redação da Emenda Constitucional nº 45, passou para a 

competência da Justiça do Trabalho. Contudo, resolvendo conflito negativo de competência, suscitado nos presentes 

autos, por órgão daquela Justiça Especializada, o Colendo Superior Tribunal de Justiça decidiu que, em casos como o 

presente, onde a sentença fora proferida antes da promulgação da Emenda Constitucional nº. 45, de 2004, remanesce a 

competência desta Corte para conhecer e julgar o apelo. 

2. Na hipótese, foi necessária a impetração do writ e a prolação de decisão para assegurar a devolução dos documentos 

que estavam em poder da autoridade coatora, sendo certo que tal devolução ocorreu em cumprimento de determinação 

judicial e não de mera liberalidade da impetrada. Assim, é evidente o interesse ínsito no prosseguimento do feito para 

ser nele proferida decisão definitiva, que substitua a liminar anteriormente concedida, em face da índole de 

provisoriedade desta, não havendo falar em perda superveniente do objeto ao entendimento de que a concessão da 

liminar exaurira o interesse na causa. 

3. Apelação e remessa oficial a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

VALDECI DOS SANTOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.08.002968-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : MUNICIPIO DE URU SP 

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO PEREIRA DE OLIVEIRA e outro 
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EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. AÇÃO ORDINÁRIA. FUNDEF. MUNÍCIPIO DE 

URU/SP CONTRA UNIÃO FEDERAL. IMPROCEDÊNCIA. VERBA HONORÁRIA. MAJORAÇÃO. 

IMPROCEDÊNCIA. ARTIGO 20, § 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1. Caso em que manifesta a improcedência do pedido de majoração da verba honorária, considerados os critérios do § 4º 

do artigo 20 do CPC, sob os quais nada justifica a reforma da decisão agravada, fundada que foi, inclusive, no princípio 

da equidade. 

2. A verba honorária fixada em R$ 10.000,00 não comporta a sua majoração para percentual superior, tendo em vista o 

próprio valor da causa, que propiciaria apropriação excessiva de recursos de um pequeno Município, em causa que não 

revelou complexidade, não exigiu tempo ou dispêndio de recursos que, à luz dos critérios do § 4º do artigo 20 do 

Código de Processo Civil, torne ilegal o que foi cominado pela decisão agravada. 

3. A jurisprudência das Turmas deste Tribunal permite, com base na equidade e demais critérios do artigo 20, §4º, do 

Código de Processo Civil, o arbitramento de verba honorária, inclusive em valor equivalente a percentual inferior ao 

adotada pela decisão ora agravada, donde a manifesta inviabilidade do pedido de reforma. 

4. Agravo inominado a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.82.100436-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : LEMAR S/A COM/ E SERVICOS DE AUTOMOVEIS 

ADVOGADO : DIRCEU FREITAS FILHO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. NULIDADE DA EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

SENTENÇA FAVORÁVEL EM EMBARGOS. REFORMA. PARCELAMENTO RESCINDIDO. IMPUTAÇÃO 

DE PAGAMENTO. POSSIBILIDADE. 
Rejeição da alegação de nulidade da sentença de extinção da execução fiscal, pois fundada na premissa do acolhimento 

dos embargos do devedor que, porém, não se sustenta, considerando a improcedência da tese de decadência, denúncia 

espontânea e demais alegações deduzidas na defesa incidental. 

Inexistindo decadência e, estando rescindido o parcelamento à vista do descumprimento de requisitos legais, como 

decidido na esfera administrativa, os valores recolhidos, a tal título, podem ser destinados, por imputação de pagamento, 

para a quitação de outros tributos, nos termos do artigo 163 do Código Tributário Nacional. 

A alegação de que seria ilegal a imputação em relação a débito fiscal não parcelado assenta-se na presunção de 

existência e de validade do acordo de parcelamento que, porém, não ocorre na hipótese vertente, vez que rescindido, 

conforme informado nos autos e admitido pela própria executada. 

Apelação desprovida, confirmação da sentença de extinção da execução fiscal. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.017740-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

EMBARGANTE : MEC PAR COM/ E IND/ DE PECAS PARA AUTOS LTDA 

ADVOGADO : PLINIO GUSTAVO PRADO GARCIA 
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 98.00.00975-7 AI Vr OSASCO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. 

ERRO MATERIAL. RECONHECIMENTO JUDICIAL DO DIREITO À COMPENSAÇÃO DE INDÉBITO 

FISCAL COM DÉBITOS VINCENDOS. TRÂNSITO EM JULGADO POSTERIOR AOS CRÉDITOS 

COBRADOS. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS 

DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. 

PREQUESTIONAMENTO.  

1. Existindo erro material no voto condutor, relativamente à data do trânsito em julgado da sentença, cabe corrigi-lo, 

sem efeito infringente sobre o julgamento. 

2. Caso em que o v. acórdão, apreciou, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, todas as 

questões jurídicas invocadas e essenciais à resolução da causa, o que demonstra a improcedência dos embargos de 

declaração. 

3. Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando, 

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a 

revisão do acórdão proferido. 

4. Não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, vez que o v. acórdão enfrentou as 

questões jurídicas definidoras da lide, não sendo necessária sequer a referência literal às normas respectivas para que 

seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional. 

5. Precedentes. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, erro material e rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.056695-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

EMBARGANTE : ASEA BROWN BOVERI LTDA 

ADVOGADO : WLADYSLAWA WRONOWSKI e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

SUCEDIDO : ABB FLAKT BRASIL LTDA e outros 

 
: ABB PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 

 
: APREL APARELHOS DE PRECISAO LTDA 

 
: BROWN BOVERI POSITRON UNSTALACOES INDUSTRIAIS LTDA 

PARTE RE' : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NEIDE MENEZES COIMBRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.64556-9 19 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACÓRDÃO ANTERIOR DA 

TURMA. REFORMA PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. REEXAME DO RECURSO. COMPENSAÇÃO. 

PROVA DO RECOLHIMENTO. DARF'S JUNTADOS NO RECURSO ESPECIAL. EXAME DO MÉRITO. 

INDÉBITO FISCAL. TRD ANTES DO VENCIMENTO. LEI 8.383/91. CORREÇÃO MONETÁRIA INTEGRAL. 

INPC. UFIR E SELIC. ACOLHIMENTO PARCIAL DO RECURSO, COM EFEITO INFRINGENTE. 

Caso em que inexistente omissão a ser sanada considerado o contexto processual em que apreciada e julgada a apelação 

fazendária e remessa oficial, assim como os embargos de declaração do contribuinte, vez que inexistente, mesmo, a 
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prova documental de recolhimento indevido para efeito de compensação. A mera alegação de que tais documentos já 

constam da medida cautelar - que, porém não subiu apensada à presente ação, não existindo, tampouco, nestes autos 

qualquer prova da existência efetiva de recolhimentos indevidos, ao tempo em que foram julgados os recursos - 

evidencia a falta de comprovação pela autora do fato constitutivo do direito alegado. Não se trata de mera falta de 

documento essencial à propositura da ação, mas da omissão da autora na comprovação do fato constitutivo do direito 

alegado, acarretando o julgamento de mérito em seu desfavor, segundo a regra do ônus da prova. 

Caso em que a autora não providenciou, nem mesmo na fase dos embargos de declaração, o saneamento probatório 

necessário, vindo a fazê-lo somente na interposição do recurso especial, que foi provido pelo Superior Tribunal de 

Justiça para reexame do recurso. 

Tendo em vista, porém, a devolução pela Corte Superior do exame dos embargos de declaração por esta Turma, cabe, 

aqui, considerar o novo contexto processual. Com efeito, consta dos autos que, para contornar a absoluta inércia 

processual que havia prevalecido até então, a autora, na interposição do recurso especial - portanto, depois de exaurida a 

competência da Turma -, resolveu juntar 16 DARFs' (f. 208/222) - quantitativo muitíssimo menor do que os mais de 

350 documentos, que afirmou, ela própria, existirem nos autos da medida cautelar -, cujo teor não indica, por sua vez, 

que tenham vindo de outros autos, até porque inexistente, ainda que por cópia, numeração de juntada originária em 

outro feito. São cópias diretas de DARF's, cuja juntada na medida cautelar continuou não sendo provada e cujo objetivo 

foi apenas o de pretender a revisão do julgado. 

Em relação a tais DARF's, única prova de recolhimento que consta destes autos, apesar da intempestividade de sua 

juntada, convém que se examine o mérito da causa, a fim de não tumultuar, ainda mais, a solução célere do feito. 

Não se pode, porém, reapreciar o mérito quanto à prova inexistente, nos autos, daí porque, limitada pela documentação 

juntada, adentra-se no exame do mérito, em caráter infringente e excepcional, à conta da decisão proferida pelo 

Superior Tribunal de Justiça, na devolução do julgamento dos embargos de declaração. 

As guias ficais revelam recolhimentos, entre fevereiro e abril de 1991, com diversos códigos de receita (1708: IRRF - 

remuneração serviços prestados por pessoa jurídica; 0588: IRRF - rendimento do trabalho sem vínculo empregatício; 

8045: IRRF - outros rendimentos; 0924: IRRF - demais rendimentos capital; 0561: IRRF - rendimento do trabalho 

assalariado; e 1097: IPI - máquinas, aparelhos e material de transporte). Não existe prova documental de recolhimento 

até julho/91, como constou da inicial; também não existe prova documental de que foram recolhidas contribuições 

previdenciárias (f. 05, item 2). 

Pretende a autora que o indébito fiscal, reconhecido pelo artigo 80 e 81 da Lei nº 8.383/91, seja compensado com a 

aplicação de índices plenos de correção monetária, baseado no INPC (f. 16, item 13, fine) e convertido em UFIR (f. 20, 

item 15, fine). A r. sentença reconheceu o direito à aplicação do INPC (fevereiro a dezembro/91, f. 64), além da UFIR e 

SELIC (f. 79). 

A propósito, procede o pedido formulado, vez que o indébito fiscal, decorrente do pagamento da TRD antes do 

vencimento dos débitos fiscais, assim considerado como pagamento indevido sujeita-se à correção monetária, tanto pelo 

INPC como pela UFIR e Taxa SELIC, na hipótese seja de compensação, seja de repetição de indébito fiscal, conforme 

reconhecido pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Como se observa, quanto aos valores cujo 

recolhimento a maior ou indevido tem amparo probatório nos autos (f. 208/222), ainda que juntadas as respectivas 

provas somente com a interposição do recurso especial, cabe julgar, no mérito, procedente o pedido de compensação 

mediante aplicação do INPC (março a fevereiro/91), seguido da UFIR e, ainda, da Taxa SELIC, isoladamente, a partir 

de janeiro/96. 

Quanto a eventuais outros recolhimentos, alegados mas sem prova nos autos, fica mantida a improcedência do pedido, 

vez que não é juridicamente lícito a condenação em tese ou em abstrato, sem prova do fato constitutivo do direito 

alegado. 

Dada a extensão do pedido formulado, e a procedência apenas em parte mínima, deve a autora ser condenada em verba 

honorária que se fixa em 10% sobre o valor atualizado da causa, arcando, ela própria, com as custas, na forma da lei. 

Embargos de declaração acolhidos em parte para agregar ao v. acórdão embargado a fundamentação supra, com o que, 

em caráter infringente, fica parcial provida a apelação fazendária e à remessa oficial, para reformar a r. sentença com a 

decretação da improcedência do pedido, salvo com relação aos valores recolhidos e comprovados pelas guias DARF's 

juntadas nestes autos (f. 208/222). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.00.008631-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 
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APELANTE : YONECAR AUTO POSTO LTDA 

ADVOGADO : JORGE BERDASCO MARTINEZ e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. COFINS E PIS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RETENÇÃO. 

NÃO REITERAÇÃO. SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA PROGRESSIVA. LEI Nº 9.718/98. ARTIGO 150, § 7º, DA 

CARTA FEDERAL. EC Nº 3/93. VALIDADE. ADVENTO DA LEI Nº 9.990/00. SUJEIÇÃO DE COMERCIANTES 

VAREJISTAS AO REGIME DOS ARTIGOS 2º E 3º DA LEI Nº 9.718/98. ALÍQUOTA ZERO (ARTIGO 42 DA MP 

Nº 2.158/01). 

Não se conhece de agravo convertido em retido, quando deixa o interessado de reiterar o seu exame em razões ou 

contra-razões de apelação. 

Não padece de qualquer vício a substituição tributária prevista nos artigos 4º a 6º da Lei nº 9.718/98, vigente até o 

advento da Lei nº 9.990/00 que, alterando os preceitos legais originários, atribuiu a refinarias e distribuidoras a 

condição, agora, de contribuintes da COFINS e do PIS, ficando os antigos substituídos sujeitos, então, à regra geral de 

incidência dos artigos 2º e 3º da Lei nº 9.718/98, embora com alíquota zero, na forma do artigo 42 da MP nº 2.158/01, 

vigente na forma do artigo 2º da EC nº 32/01. 

Precedente. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido, e negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.00.008888-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : BANCO SANTANDER BANESPA S/A 

ADVOGADO : MARIA RITA FERRAGUT e outro 

SUCEDIDO : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A BANESPA 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO. IRPJ E CSL. LEI Nº 9.430/96. REGIME DE APURAÇÃO. ESTIMATIVA MENSAL E 

AJUSTE ANUAL. ARTIGOS 2º, 5º, 6º E 28. TAXA SELIC. VALIDADE. 

A instituição da Taxa SELIC, na cobrança de créditos fiscais, não afronta os princípios da legalidade, anterioridade, 

segurança jurídica ou da vedação à delegação de competência. 

Dispõe o artigo 6º da Lei nº 9.430/96 sobre a regra geral do vencimento do IRPJ (lucro real, apuração por estimativa 

mensal), vinculado ao último dia do mês subseqüente àquele a que se referir. Em virtude do sistema de estimativa, 

existe a necessidade de ajuste, no caso anual, a ser apurado em 31 de dezembro de cada ano. No pagamento efetuado no 

prazo legal, correspondente ao último dia do mês subseqüente, não existe cobrança de encargo, seja para os valores da 

estimativa mensal, seja para os valores do ajuste anual, neste último caso desde que o recolhimento ocorra até 31 de 

janeiro. O § 3º do artigo 6º da Lei nº 9.430/96 enfatizou a regra geral do vencimento sem encargo, ao dispor que o 

imposto, por estimativa, relativo a dezembro deve ser pago até 31 de janeiro. 

Não afronta a Constituição Federal nem o Código Tributário Nacional o artigo 6º, § 1º, I, da Lei nº 9.430/96, que prevê 

que o saldo do ajuste anual do IRPJ, apurado em 31 de dezembro, pode ser levado a pagamento em quota única até 31 

de março subseqüente, "observado o disposto no § 2º", o qual se refere à incidência da Taxa SELIC, "a partir de 1º de 

fevereiro até o último dia do mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês do pagamento". 

Tal preceito legal permitiu que o pagamento do saldo do ajuste anual do IRPJ devido fosse efetuado em outra data, 

diversa da prevista na regra geral - último dia do mês seguinte ao da apuração (no caso, 31 de janeiro) -, desde que - 

portanto, sujeito a condição ou encargo - o respectivo valor fosse acrescido da Taxa SELIC a partir de 1º de fevereiro e 

de 1% ao mês no próprio mês do pagamento (março). Não se tratou, pois, de cobrar juros de mora antes do vencimento, 

vez que o prazo legal ordinário continuou sendo, mesmo para o ajuste, o último dia do mês subseqüente à respectiva 

apuração, tendo sido apenas permitido o seu pagamento, dois meses depois, condicionado ao acréscimo de encargo 

financeiro, o qual, por evidente, não busca penalizar, mas apenas restabelecer o equilíbrio financeiro na relação entre 

Fisco e contribuinte. 
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Tal regramento, relativo ao IRPJ, tem idêntica aplicação e solução, à vista da regra expressa do artigo 28 da Lei nº 

9.430/96, a demonstrar, também aqui, a improcedência do pedido formulado pela impetrante. 

Apelação fazendária e remessa oficial, tida por submetida, providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por submetida, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.00.022963-0/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS 

APELANTE : CONSMAN CONSTRUCAO E COM/ LTDA 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO DE DÉBITO. DENÚNCIA 

ESPONTÂNEA. TR. PREJUÍZOS ACUMULADOS. COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE 

AGIR QUANTO A ALGUNS PEDIDOS. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. OUTROS PEDIDOS: 

REJEIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA, MULTA MORATÓRIA E JUROS. TAXA SELIC. 

LEGITIMIDADE DA COBRANÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: REDUÇÃO.  

1. No caso dos autos, quanto à alegação de cerceamento de defesa, conquanto não teria sido aberta a fase de instrução 

do feito, inclusive para a produção de prova pericial e testemunhal, anoto que sem fundamento a queixa, pois, versando 

a questão de mérito tratada nos autos de direito e de fato e, quanto aos fatos, sendo suficiente para demonstrá-los as 

provas trazidas à colação, a hipótese é mesmo de julgamento antecipado da lide, em face da desnecessidade de 

produção de prova em audiência. 

2. Anote-se, ainda, que a apelante sustenta a necessidade da realização de perícia contábil para quantificar o valor 

original de cada parcela do débito, bem como de cada parcela incorporada à dívida a título de multa e juros e, 

convenhamos, para isso o trabalho pericial se faz desnecessário, conquanto basta compulsar os demonstrativos 

constantes do próprio auto de infração, sendo esta prova suficiente. 

3. Pelo que se depreende da inicial, a autora pretende a revisão e o parcelamento de débitos, relativos ao PIS e COFINS, 

do período de maio de 1998 a dezembro de 2.000, de acordo com as disposições constantes da Lei nº 8.620/93. 

Contudo, além de a norma tratar de alterações de leis específicas (Leis nºs 8.212 e 8.213 de 1991) aplicáveis no âmbito 

da seguridade e previdência social, o parcelamento ali previsto se refere a débitos existentes até 1º de dezembro de 

1992, ocasião em que a autora sequer existia, considerando que sua abertura se deu apenas em 30.05.1995, conforme 

atesta a cópia do CNPJ constante dos autos. 

4. Quanto ao pedido para que seja "abatido do débito principal os 15% dos prejuízos acumulados e os 8% da base de 

cálculo invertida do PIS e da CSSL", mostra-se incoerente e, realmente, não guarda relação com os fatos, pois, sendo os 

débitos decorrentes de contribuições ao PIS e COFINS, não trazem mesmo em sua composição referência a possibilitar 

compensação com prejuízos acumulados e base de cálculo negativa. 

5. Ora, a autora alega que a Administração teria desrespeitado o artigo 138 do CTN e diz, ainda, que os débitos estão 

sendo confessados judicialmente. Porém, o sentido da norma alhures mencionada é claro ao asseverar que a 

responsabilidade somente resta excluída em face da denúncia espontânea, prévia a qualquer procedimento, 

acompanhada do pagamento devido e apresentada perante a autoridade administrativa, não cabendo ao Poder Judiciário 

imiscuir-se em matéria da competência do Executivo cuja atuação em nenhum momento nos autos restou provada ter 

sido ilegal. 

6. Na verdade, não socorre à autora, ora apelante, interesse de agir em relação aos pedidos concernentes ao 

parcelamento, à denúncia espontânea e compensações de prejuízos, aliás, descabidos e impertinentes, devendo, quanto 

aos mesmos, serem confirmados os termos da sentença. 

7. Ademais, não demonstra a autora o preenchimento dos requisitos da denúncia espontânea, nem que procedeu junto à 

Administração a denúncia ou qualquer tipo de parcelamento, pelo que se mostra de todo ilegítima a pretensão de afastar 

a exigência do pagamento dos encargos legais, tais como correção monetária, juros e multa moratória. 

8. A imposição de multa moratória decorre de lei e nada mais é do que uma pena pecuniária aplicada em todos os casos 

de inadimplência do devedor. O percentual utilizado a título de multa moratória não tem caráter confiscatório, pois os 

percentuais são previstos na lei, e também não tem natureza tributária, mas administrativa, não ofendendo o artigo 150, 

inciso IV, da Constituição Federal. 
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9. No tocante ao percentual da multa aplicada com base na Lei nº 8.620/93, não verifico ilegalidade, pois, trata-se de 

dívida de natureza tributária e a sanção imposta está em consonância com o artigo 97, inciso V, do CTN. Nesse passo, 

não há afronta ao Código de Defesa ao Consumidor porque tal norma regula relação de consumo que não é o caso dos 

autos, logo, são situações jurídicas diversas. 

10. Em se tratando de dívida oriunda de tributo ou de contribuição, tanto a correção monetária quanto a multa moratória 

e os juros moratórios, são sempre devidos, desde que instituídos em lei e cobrados mediante atividade administrativa 

plenamente vinculada. Outrossim, as multas estão sujeitas à correção monetária, sendo, ainda, legítima a cobrança 

acumulada de multa e juros moratórios. 

11. Também não há falar em limitação a 12% (doze por cento) ao ano, com fundamento no artigo 192, § 3º, da 

Constituição Federal, pois, com o advento da Emenda Constitucional nº 40, de 29/05/2003, o artigo 192 da Constituição 

Federal sofreu severa alteração de redação em seu caput, com a revogação expressa de todos os seus incisos, alíneas e 

parágrafos, expungindo do mundo jurídico a antiga regra acima mencionada. Ademais, o Supremo Tribunal Federal já 

reconhecera que se tratava de norma não auto-aplicável, exarando a Súmula nº 648. 

12. A Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC é aplicável como indexador, 

vinculado ao mercado de capitais, composto pela taxa de juros e pela taxa de inflação do período, isso, a partir de 1º de 

janeiro de 1996, afastada a cumulação com qualquer outro índice de correção monetária, questão já pacificada na 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 

13. Quanto à condenação em honorários advocatícios, impõe-se a reforma da sentença, que fixou a verba em 20% (vinte 

por cento) do valor do débito discutido na inicial, e, considerando que a dívida gira em torno de R$ 260.376,00, o 

quantum mostra-se exacerbado. Assim sendo, considerando o trabalho desenvolvido nos autos pelo representante 

judicial da União, fixo a verba honorária em R$ 10% do valor da causa atualizado, com base no artigo 20, § 3º, do 

estatuto processual civil, suficiente o bastante para remunerar condignamente o trabalho do causídico, conquanto não se 

trata de demanda que tenha exigido trabalho para além do normal ou jornada excepcional para realizá-lo. 

14. Apelação a que se dá parcial provimento, apenas para reduzir o valor da condenação em honorários. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

VALDECI DOS SANTOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.00.027110-4/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS 

APELANTE : MARIA APARECIDA FONSECA VILLAS BOAS e outro 

 
: SERGIO SUNE PILEGGI 

ADVOGADO : MAURICIO DE CARVALHO SILVEIRA BUENO e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. 

DOCUMENTOS APRESENTADOS EM SEDE DE RECURSO. CONTROVÉRSIA NÃO DIRIMIDA. 

NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. MANDADO DE SEGURANÇA. VIA INADEQUADA. 

SENTENÇA MANTIDA. 

1. No caso dos autos, para afastar dúvida relevante a respeito do direito pleiteado, de fato implicaria determinar a 

produção de prova e esta atividade não se coaduna com a natureza especial do writ of mandamus. 

2. Com efeito, está claro nos autos que a impetração não se fez acompanhar dos documentos necessários para a prova 

das situações e dos fatos em que se funda, não se prestando para tal fim aqueles juntados em sede de apelo, restando 

inviável o uso do writ, pois este exige a comprovação de plano do direito líquido e certo alegado pelo impetrante. 

3. A doutrina consagra a tese de que o mandado de segurança é processo de documentos (Urkundenprozess), exigindo 

prova pré-constituída a ser produzida com a petição inicial, vedando-se a juntada de novos elementos de prova no curso 

da ação. Portanto, a ausência de documentos para a prova das alegações aduzidas, implica em falta de direito líquido e 

certo, objetando que se obtenha o mandamus, pois este não pode fundar-se em alegações que dependam de instrução 

probatória, em face da incompatibilidade desta com o seu procedimento. 

4. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

VALDECI DOS SANTOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.00.001897-0/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS 

APELANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA 

ADVOGADO : BEATRIZ DE ARAUJO LEITE NACIF 

APELADO : DIMENSIONAL EQUIPAMENTOS ELETRICOS LTDA 

ADVOGADO : NOEDY DE CASTRO MELLO e outros 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ADMINISTRATIVO. SENTENÇA PROFERIDA EM SEDE DE 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO: ULTRA PETITA. APELAÇÃO PARCIALMENTE CONHECIDA. IBAMA. 

EXIGÊNCIA DE CADASTRO TÉCNICO FEDERAL DE ATIVIDADES POTENCIALMENTE POLUIDORAS 

OU UTILIZADORAS DE RECURSOS AMBIENTAIS (CTF). COBRANÇA DA TAXA DE CONTROLE E 

FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL (TCFA). ILEGALIDADE. EMPRESA CUJO ESTABELECIMENTO 

MATRIZ NÃO SE ENQUADRA NAS ATIVIDADES ELENCADAS NO ANEXO VIII DA LEI Nº 10.165/00. 

CONCESSÃO DA SEGURANÇA. 

1. No caso dos autos, a impetração foi feita apenas pelo estabelecimento matriz da empresa, inscrita no CNPJ sob nº 

56545.742/0001-57, sendo de rigor reconhecer que a decisão proferida em sede de embargos de declaração extrapolou 

os limites do pedido inicial ao estender os efeitos da sentença aos seus estabelecimentos filiais, que não constam do 

pólo ativo do presente mandado de segurança. Com efeito, como sabido, as filiais são autônomas em suas atividades e 

podem apresentar realidades fáticas diferentes daquelas postas na inicial e que sequer foram objeto de prova nos autos, 

configurando a decisão proferida nos embargos de declaração como ultra petita. Porém, isso não implica, 

necessariamente, hipótese de anulação do julgado, mas de redução deste aos limites do pedido formulado pela parte 

impetrante identificada na petição inicial. 

2. Registro que os fatos trazidos pelo IBAMA nos embargos de declaração opostos às fls. 159/183 estão dissociados do 

ato administrativo tido como coator e objeto da presente impetração, e, nesse passo, parte dos argumentos deduzidos em 

suas razões de apelação seguiram a mesma sorte, sendo de rigor conhecer em parte do recurso, conquanto a matéria ali 

levantada não guarda, em parte, relação com a lide posta. 

3. A Lei nº 10.165/2000, por sua vez, além de instituir a Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental - TCFA (artigo 17-

B), acrescenta os Anexos VIII e IX à Lei nº 6.938/81, elencando as atividades consideradas potencialmente poluidoras.  

A autoridade impetrada enquadrou a empresa impetrante (CNPJ 56.545.742/0001-57) no Anexo VIII, exigindo-lhe 

inscrição no Cadastro Técnico Federal do IBAMA e alertando-a acerca da exigibilidade de pagamento da TCFA. 

4. A impetrante comprovou com documentação hábil que sua atividade não se enquadra nas hipóteses relacionadas no 

referido Anexo VIII, sendo ilegal o ato administrativo que lhe exigiu o registro no Cadastro do IBAMA e o pagamento 

da TCFA. 

5. Apelação a que se nega provimento e remessa oficial, tida por submetida, a que se dá parcial provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e dar parcial provimento à remessa 

oficial, tida por submetida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

VALDECI DOS SANTOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.00.002594-8/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : IBERE RODRIGUES SOARES 

ADVOGADO : JAQUES MARCO SOARES e outro 
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EMENTA 

AÇÃO DE RESTITUIÇÃO - IRRF INCIDENTE SOBRE PRESTAÇÕES DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO 

PAGAS ACUMULADAMENTE - PRESCRIÇÃO INOCORRENTE - DESCABIMENTO DA INCIDÊNCIA - JUROS 

E CORREÇÃO MONETÁRIA - TAXA SELIC - FORMA DE LIQUIDAÇÃO - ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA. 

I - Rejeitada a alegação de prescrição, pois o IRRF cuja restituição é postulada nesta ação foi retido pelo INSS aos 

03.09.1997 quando do pagamento das parcelas em atraso acumuladamente, enquanto a presente ação foi movida aos 

06.02.2002 (e a citação ocorrida aos 15.08.2002), portanto, antes de se consumar o prazo prescricional qüinqüenal. 

II - A jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte Regional está consolidada no sentido de que, 

em se tratando de pagamento de parcelas acumuladamente, como no caso de benefício previdenciário ou assistencial de 

prestação continuada pago com atraso em razão de demora na tramitação do processo administrativo, não deve incidir o 

imposto de renda retido na fonte - IRRF na forma da Lei nº 7.713/88, art. 12 c.c. Lei nº 8.134/90, art. 3º, se este tributo 

não incidisse sobre as parcelas mensais que deveriam ter sido recebidas isoladamente, por força dos princípios 

constitucionais da capacidade contributiva, da isonomia e da equidade. 

III - Na compensação e na restituição de tributos federais, aplica-se a taxa SELIC a partir de 01.01.1996 (Lei n. 

9.250/95, art. 39, § 4º), sem acumulação de qualquer índice de juros ou de correção monetária. Sentença que seguiu esta 

orientação. 

IV - A partir das alterações promovidas pela Lei nº 11.232, de 2005, a liquidação da sentença passou a seguir as regras 

dos artigos 475-A a 475-H do Código de Processo Civil, sendo que em "quando a determinação do valor da condenação 

depender apenas de cálculo aritmético, o credor requererá o cumprimento da sentença, na forma do art. 475-J desta Lei, 

instruindo o pedido com a memória discriminada e atualizada do cálculo" (art. 475-B), sendo exatamente esta a hipótese 

dos autos, em que os documentos juntados aos autos (da retenção do IRRF a ser restituído e Declaração de IRPF do 

referido ano, com respectiva restituição) permitem todos os cálculos do indébito a ser restituído. 

V - Tendo o autor sucumbido apenas quanto ao pedido para que fosse fixado o valor da condenação na sentença, 

deixando a apuração do valor a ser feita em liquidação do julgado, a sucumbência foi mínima, tendo sido correta a 

condenação da ré nos ônus de sucumbência e razoável a fixação da verba honorária em 10% do valor da condenação, à 

vista da pouca complexidade da questão jurídica sob controvérsia. 

VI - Apelação da União Federal parcialmente provida (quanto à forma de liquidação). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

SOUZA RIBEIRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.05.008876-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CENTRO DE OFTALMOLOGIA ESPECIALIZADA S/C LTDA 

ADVOGADO : WINSLEIGH CABRERA MACHADO ALVES e outro 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. COFINS. LEI Nº 9.430/96. ALEGAÇÃO 

DE CONTRADIÇÃO E OMISSÃO. RAZÕES DISSOCIADAS. JUNTADA DO VOTO VENCIDO. 

PREJUDICADO. 

1. Não se conhece dos embargos declaratórios fazendários, vez que fundados em razões dissociadas. Com efeito, a 

Fazenda Nacional opôs embargos declaratórios na suposição de que foi reconhecida a invalidade da revogação do artigo 

6º, II, da LC nº 70/91 pelo artigo 56 da Lei nº 9.430/96, deduzindo toda a fundamentação, neste sentido, indicativa de 

suposto vício formal no julgamento. Sucede, porém, que o v. acórdão, ao contrário do voto vencido, reconheceu a 

validade da norma revogadora, daí porque deixou de aplicar, inclusive, a Súmula 276/STJ, em favor da pretensão 

fazendária. 

2. O único ponto em que houve sucumbência fazendária, daí porque o provimento parcial da apelação do contribuinte, 

foi no período anterior à norma de revogação, ou seja, quando vigente o Parecer Normativo nº 3/94, ilegal em função de 

contrariar o próprio artigo 6º, II, da LC nº 70/91, cuja vigência, pois, foi prestigiada, ao contrário do que poderia supor a 

Fazenda Nacional. Todavia, em relação a este ponto específico do julgamento, a embargante não deduziu qualquer 

insurgência, no sentido de omissão, contradição ou obscuridade, pois supôs, equivocadamente, que o provimento parcial 

referia-se à questão do artigo 56 da Lei nº 9.430/96, o que não corresponde à realidade dos autos. 
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2. Prejudicado o pedido de suprimento, quanto à declaração do voto vencido, tendo em vista a respectiva juntada aos 

autos. 

3. Embargos declaratórios não conhecidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.10.001870-0/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO 

AGRAVANTE : MEGA SISTEMAS CORPORATIVOS LTDA 

ADVOGADO : RODRIGO FERNANDES REBOUÇAS e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO e outro 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. TRIBUTÁRIO. AGRAVO 

INOMINADO. OBRIGAÇÕES AO PORTADOR, EMITIDAS PELA ELETROBRÁS. UTILIZAÇÃO. 

COMPENSAÇÃO. DECRETO Nº 20.910/32. PRESCRIÇÃO. PRETENSÃO IMPROCEDENTE. 

Passados 20 (vinte) anos da emissão das obrigações ao portador, originárias da Eletrobrás, tem o contribuinte o prazo de 

5 (cinco) anos para resgatá-las. 

Na espécie, as cautelas de obrigações nºs 136941-2 e 0186872-8 foram emitidas nos anos de 1976 e 1977, 

respectivamente, tendo sido proposta a ação apenas em 05.04.02 (f. 02), a comprovar, de forma inequívoca, o decurso 

de prazo superior ao qüinqüênio para o resgate pleiteado, tal como considerado e computado pela jurisprudência 

consolidada. 

A Lei nº 7.181/83 previu apenas a prorrogação da vigência do empréstimo compulsório instituído em favor da 

ELETROBRÁS, situação que não se confunde com o prazo de resgate previsto na decisão recorrida. Por outro lado, a 

negativa de seguimento à apelação foi embasada no prazo vintenário previsto na Lei nº 5.073/66, pelo que se afasta, 

igualmente, os fundamentos relativos à possível aplicação dos prazos previstos no Decreto nº 68.419/71, e na Lei nº 

2.313/54, não se cogitando de violação a normas legais ou constitucionais. 

Precedentes: agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

SOUZA RIBEIRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.61.82.000435-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : LEMAR S/A COM/ E SERVICOS DE AUTOMOVEIS 

ADVOGADO : DIRCEU FREITAS FILHO e outros 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. RAZÕES PARCIALMENTE 

DISSOCIADAS. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. COFINS. DEPÓSITO JUDICIAL. CONVERSÃO EM 

RENDA. LAVRATURA DE AUTO DE INFRAÇÃO. SALDO DEVEDOR. MULTA MORATÓRIA. 

DECADÊNCIA. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. REFORMA. ARTIGO 515, §§ 1º E 2º, CPC. CERCEAMENTO 

DE DEFESA. FALTA DE NOTIFICAÇÃO. MULTA PUNITIVA SOBRE MULTA DE MORA. LEI Nº 

8.218/91. ENCARGO DO DECRETO-LEI Nº 1.025/69. 

A alegação de "inépcia" da apelação, por razões dissociadas, é passível de acolhimento apenas no ponto em que 

discutida, sob prisma formal, a inadequação da exceção de pré-executividade para o exame das matérias veiculadas, 

pois, de fato, nos autos o que produziu o executado foram embargos, aos quais não são aplicáveis as restrições 

processuais indicadas pela apelante. Nos demais pontos, a apelação funda-se em razões pertinentes com a causa, 

motivando o pedido de reforma, a ser examinado no seu mérito. 

Não acarreta nulidade o julgamento dos embargos do devedor se concedido, como na espécie, prazo razoável para a 

juntada da manifestação administrativa do Fisco sobre o caso concreto ou para a própria solução administrativa. A 

defesa não é cerceada com o indeferimento da suspensão indefinida do processo, por conveniência de uma das partes, 

conduta colidente, sobretudo, com o princípio da efetividade e celeridade da jurisdição. 

Em se tratando de diferença de crédito tributário, resultante de depósito judicial a menor, a constituição do saldo sujeita-

se ao prazo de decadência de cinco anos, contados, porém, não da data do vencimento do tributo, mas da data da 

conversão em renda da UNIÃO, devendo ser intimado o contribuinte para o pagamento respectivo, o que, na espécie, 

ocorreu sem qualquer excesso no prazo previsto pelo Código Tributário Nacional, tendo exercido o devedor, inclusive, 

o direito de impugnação, na via fiscal, ao valor cobrado. 

Não se cogita, tampouco, de exclusão da multa moratória, pois a denúncia espontânea do artigo 138 do CTN exige 

pagamento do valor integral, principal corrigido e juros de mora, o que não se confunde com o mero depósito judicial, 

que não extingue o crédito tributário, mas apenas suspende a sua exigibilidade. A extinção do crédito tributário, em caso 

de depósito judicial, não ocorreu através de pagamento (artigo 156, I), mas de conversão em renda (artigo 156, VI), o 

que demonstra a distinção de cada um dos institutos. 

Reformada a sentença, quanto à decadência e à denúncia espontânea, cabe ao Tribunal examinar as demais alegações da 

inicial (artigo 515, §§ 1º e 2º, CPC). 

Não houve nulidade no procedimento fiscal, na medida em que a apuração ocorreu a partir do que informado pelo 

contribuinte, por ocasião dos depósitos judiciais, definindo, pois, a base tributável para a constituição destinada, tão-

somente, como foi alegado, a impedir ou prevenir a decadência. Notificado do saldo lançado, por auto de infração, 

houve vista administrativa e impugnação fiscal, demonstrando que exerceu o contribuinte, na via administrativa, 

plenamente o direito de defesa. 

A CDA não violou o artigo 44, § 1º, II, da Lei nº 9.430/96, que apenas proíbe a cobrança de multa de mora sobre o 

valor da multa punitiva, constando, ao revés, que a multa de ofício foi aplicada, com fundamento no artigo 4º, I, da Lei 

nº 8.218/91, e no artigo 44 da Lei nº 9.430/96. A cobrança de multa punitiva, por recolhimento a menor do tributo, 

ainda que concernente o saldo à parcela de multa moratória, não é vedada pela legislação que, ao contrário, 

expressamente prevê seja pecuniariamente sancionada a conduta, donde a inexistência de ilegalidade a que se referiu a 

inicial. 

No crédito tributário excutido, é devida a inclusão do encargo do Decreto-lei nº 1.025/69, que não padece de qualquer 

inconstitucionalidade, para o custeio da cobrança da dívida ativa da União, que substitui, nos embargos do devedor, a 

condenação em verba honorária (Súmula 168/TFR). 

Apelação fazendária parcialmente conhecida e, neste ponto, provida, e remessa oficial provida, para julgar 

integralmente improcedentes os embargos à execução fiscal. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte da apelação fazendária e, nesta parte, dar-lhe 

provimento, e dar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.60.03.000318-0/MS 

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : PEDRO BARBOSA DA SILVA 

 
: SUPERMERCADO NOVA ESTRELA LTDA e outro 

ADVOGADO : HARRMAD HALE ROCHA e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HIPÓTESES DE CABIMENTO - INOCORRÊNCIA 

DE OMISSÃO/CONTRADIÇÃO - FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE - INDEVIDO CARÁTER INFRINGENTE - 

EMBARGOS REJEITADOS. 

I - Os embargos de declaração, conforme CPC, art. 535, somente são admissíveis nos casos de obscuridade, contradição 

ou omissão da sentença ou acórdão. 

II - Não se admite o caráter infringente dos embargos, isto é, a modificação substancial do julgado, salvo em hipóteses 

excepcionais quando: 1) decorrer logicamente da eliminação de contradição ou omissão do julgado; 2) houver erro 

material; 3) ocorrer erro de fato, como o julgamento de matéria diversa daquela objeto do processo; 4) tiver fim de 

prequestionar matéria para ensejar recursos especiais ou extraordinários. 

III - Caso em que o acórdão embargado fundamentou a impossibilidade de ajuizamento de ação anulatória para 

desconstituir sentença de mérito proferida em embargos à execução fiscal, tendo em vista a ocorrência de coisa julgada, 

bem como a inadmissibilidade da pretensão alternativa de restituição do indébito pelo mesmo motivo. 

IV - Embargos com indevido caráter meramente infringente. Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

SOUZA RIBEIRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.08.008881-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

EMBARGANTE : ASSEM ASSESSORIA CONTABIL E FISCAL S/C LTDA 

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. COFINS. LC Nº 70/91. DECRETO-LEI 

Nº 2.397/87. PARECER NORMATIVO Nº 03/94. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. ALEGAÇÃO DE 

CONTRADIÇÃO. JUNTADA DO VOTO VENCIDO. AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO 

ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. 

PREQUESTIONAMENTO  

1. Caso em que o v. acórdão, apreciou, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, todas as 

questões jurídicas, legais ou constitucionais invocadas e essenciais à resolução da causa, o que demonstra a 

improcedência dos embargos de declaração.  

2. Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando, 

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a 

revisão do acórdão proferido. 

3. Não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, vez que o v. acórdão enfrentou as 

questões jurídicas definidoras da lide, não sendo necessária sequer a referência literal às normas respectivas para que 

seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional. 

4. Prejudicado o pedido de suprimento, quanto à declaração do voto vencido, tendo em vista a respectiva juntada aos 

autos.  

5. Precedentes. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.13.003008-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

EMBARGANTE : CLINON S/C LTDA 

ADVOGADO : RICARDO VENDRAMINE CAETANO e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. COFINS. LEI Nº 9.430/96. ALEGAÇÃO 

DE OMISSÃO. JUNTADA DO VOTO VENCIDO. AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ARTIGO 

535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. 

PREQUESTIONAMENTO  

1. Caso em que o v. acórdão, apreciou, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, todas as 

questões jurídicas, legais ou constitucionais invocadas e essenciais à resolução da causa, o que demonstra a 

improcedência dos embargos de declaração.  

2. Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando, 

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a 

revisão do acórdão proferido. 

3. Não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, vez que o v. acórdão enfrentou as 

questões jurídicas definidoras da lide, não sendo necessária sequer a referência literal às normas respectivas para que 

seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional. 

4. Prejudicado o pedido de suprimento, quanto à declaração do voto vencido, tendo em vista a respectiva juntada aos 

autos.  

5. Precedentes. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.18.001264-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : ERMENEGILDO QUIRINO GUEDES 

ADVOGADO : MARLENE GUEDES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. RESCISÃO DE CONTRATO DE 

TRABALHO. ADESÃO A PLANO DE APOSENTADORIA INCENTIVADA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

EXTINÇÃO DO DIREITO À RESTITUIÇÃO (ARTIGO 168, CTN). EXTINÇÃO DO PROCESSO COM EXAME 

DO MÉRITO (ARTIGO 269, IV, CPC). 

Rejeitada a preliminar de ausência de procuração, na medida em que os Procuradores da Fazenda Nacional estão 

dispensados de juntar, para postular em Juízo, instrumento de mandato, mesmo porque suas atribuições decorrem do 

cargo público em que empossados e, portanto, da própria lei, e não de contrato. 

Encontra-se consolidada a jurisprudência da Turma, no sentido de que o prazo, previsto no artigo 168 do Código 

Tributário Nacional, é contado a partir do recolhimento do tributo, devendo ser a ação proposta antes de decorrido o 

qüinqüênio, sob pena de extinção do direito à restituição e extinção do processo, com exame do mérito (artigo 269, IV, 

CPC). 

Ainda que sujeito o lançamento à homologação, o prazo respectivo conta em favor exclusivamente do interesse da 

FAZENDA NACIONAL de apurar, eventualmente, a existência de irregularidade no lançamento, para efeito de revisão 
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e constituição de ofício do crédito tributário. Se decorrer in albis o qüinqüênio, contado do fato gerador, consuma-se a 

homologação tácita, com a extinção do crédito tributário.  

A condição resolutória do pagamento antecipado tem o fim específico de impedir a definitiva extinção do crédito 

tributário, na hipótese em que é necessária a revisão do lançamento, para a constituição de ofício pela autoridade fiscal.  

Todavia, o prazo para homologação não inibe o contribuinte de formular, desde logo, o pedido de restituição, em Juízo 

ou administrativamente, que exige apenas o fato objetivo do recolhimento, razão pela qual deve ser este o termo inicial 

do qüinqüênio, a que alude o artigo 168 do Código Tributário Nacional. 

Acolhimento da prejudicial de mérito, com a extinção do processo, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de 

Processo Civil. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.00.010157-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

EMBARGANTE : ULTRACRON CENTRO DE DIAGNOSTICOS S/C LTDA 

ADVOGADO : JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. COFINS. LEI Nº 9.430/96. ALEGAÇÃO 

DE OMISSÃO. JUNTADA DO VOTO VENCIDO. AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ARTIGO 

535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. 

PREQUESTIONAMENTO  

1. Caso em que o v. acórdão, apreciou, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, todas as 

questões jurídicas, legais ou constitucionais invocadas e essenciais à resolução da causa, o que demonstra a 

improcedência dos embargos de declaração.  

2. Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando, 

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a 

revisão do acórdão proferido. 

3. Não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, vez que o v. acórdão enfrentou as 

questões jurídicas definidoras da lide, não sendo necessária sequer a referência literal às normas respectivas para que 

seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional. 

4. Prejudicado o pedido de suprimento, quanto à declaração do voto vencido, tendo em vista a respectiva juntada aos 

autos.  

5. Precedentes. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.61.00.028388-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 
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INTERESSADO : MUNICIPALIDADE DE CAMPINAS SP 

ADVOGADO : MARILIA CRISTINA BORGES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RESPONSABILIDADE TÉCNICA. 

FARMACÊUTICO EM DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. INEXIGIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE 

OMISSÃO. AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Caso em que o v. acórdão, apreciou, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, todas as 

questões jurídicas, legais ou constitucionais invocadas e essenciais à resolução da causa, o que demonstra a 

improcedência dos embargos de declaração. 

2. Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando, 

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a 

revisão do acórdão proferido. 

3. Não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, vez que o v. acórdão enfrentou as 

questões jurídicas definidoras da lide, não sendo necessária sequer a referência literal às normas respectivas para que 

seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional. 

4. Precedentes. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.04.000358-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : FERTIMPORT S/A 

ADVOGADO : CELIA ERRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

DIREITO ADMINISTRATIVO E TRABALHISTA. NORMAS DE SEGURANÇA E SAÚDE DO TRABALHO 

PORTUÁRIO. LEI Nº 9.719/98 (ARTIGO 9º). NORMA REGULAMENTADORA Nº 29. AUTO DE INFRAÇÃO. 

MINISTÉRIO DO TRABALHO. OPERAÇÃO DE DESCARGA DE TRIGO A GRANEL. VAZAMENTO DO 

"GRABS". INSALUBRIDADE. MULTA. LEGALIDADE DA AUTUAÇÃO. 

É inviável a admissão de apelação, quanto à matéria inovadora da lide, não deduzida na inicial, nem decidida pela 

sentença, como ocorre, na espécie, com a discussão da nulidade da decisão administrativa por não ter sido devidamente 

fundamentada. Tal inovação significaria, na verdade, o reconhecimento da validade da emenda à inicial, promovida 

diretamente perante a instância ad quem, com manifesta violação de um dos fundamentos básicos do processo civil, 

firmado no princípio da preclusão temporal, lógica e consumativa dos atos processuais, enquanto garantia da própria 

celeridade e eficiência da prestação jurisdicional. 

É mister considerar, para a discussão sobre a legalidade do auto de infração e da multa aplicada, que a Lei nº 8.630/93 

determinou que a atividade de operador portuário obedeça às normas do regulamento do porto (artigo 10). 

As condições gerais de proteção ao trabalho portuário, assim como a aplicação de multas pela sua inobservância (artigo 

9º da Lei nº 9.719/98), indicam a sujeição do operador portuário às normas regulamentadoras. 

Note-se que a Norma Regulamentadora nº 29 de Segurança e Saúde no Trabalho Portuário, que tem por objetivo a 

proteção contra acidentes e doenças profissionais, em busca de melhores condições de segurança e saúde aos 

trabalhadores portuários, no tocante especificamente ao uso de "grabs", equipamento portuário utilizado na operação de 

descarregamento de mercadoria, objeto do auto de infração em discussão, expressamente dispôs que é responsável pela 

observância às determinações acerca da prevenção de doenças profissionais nos serviços portuários, tanto os operadores 

portuários, como os empregadores, os tomadores de serviço, ou mesmo o OGMO - Órgão Gestor de Mão de Obra. 

A autuação teve em vista a violação às normas definidas nos limites da competência conferida pelo artigo 157, inciso I, 

da CLT, com base na qual foi editada, entre outras, a Portaria MTb nº 3.214/78, que aprovou a NR nº 29, em cujo 

subitem 29.3.8.4, foi enquadrada a conduta infracional, de que resultou a multa, por ter deixado de observar as normas 

de segurança do trabalho, relativas à manutenção e conservação do equipamento, na operação com uso de "grabs", 
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ocasionando derrame da mercadoria e provocando a insalubridade do ambiente, como exigido pela legislação de 

segurança e saúde do trabalho portuário. 

É irrelevante e impertinente a escusa de que não houve infração porque o equipamento é locado, não sendo de sua 

propriedade, ou mesmo de que "não existe meios de utilização de outro equipamento senão o existente no local de 

autuação", já que é o único equipamento existente no local para descarga de mercadoria a granel" ou, ainda, que por 

ser o trigo descarregado item da cesta básica, não pode ser considerado insalubre, fato este que, de qualquer sorte, 

sequer foi comprovado nos autos, não tendo, pois, o condão de desconstituir a presunção da legitimidade do ato 

administrativo. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte da apelação, e negar-lhe provimento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.04.002863-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : ANIZIO ALVES DE OLIVEIRA e outros 

 
: EDISON MARCOS SILVERIO DOS SANTOS 

 
: EDSON SOARES DE MELO 

ADVOGADO : JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. RESCISÃO DE CONTRATO DE 

TRABALHO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. EXTINÇÃO DO DIREITO À RESTITUIÇÃO (ARTIGO 168, CTN). 

EXTINÇÃO DO PROCESSO COM EXAME DO MÉRITO (ARTIGO 269, IV, CPC). SUCUMBÊNCIA. 

Encontra-se consolidada a jurisprudência da Turma, no sentido de que o prazo, previsto no artigo 168 do Código 

Tributário Nacional, é contado a partir do recolhimento do tributo, devendo ser a ação proposta antes de decorrido o 

qüinqüênio, sob pena de extinção do direito à restituição e extinção do processo, com exame do mérito (artigo 269, IV, 

CPC). 

Ainda que sujeito o lançamento à homologação, o prazo respectivo conta em favor exclusivamente do interesse da 

FAZENDA NACIONAL de apurar, eventualmente, a existência de irregularidade no lançamento, para efeito de revisão 

e constituição de ofício do crédito tributário. Se decorrer in albis o qüinqüênio, contado do fato gerador, consuma-se a 

homologação tácita, com a extinção do crédito tributário.  

A condição resolutória do pagamento antecipado tem o fim específico de impedir a definitiva extinção do crédito 

tributário, na hipótese em que é necessária a revisão do lançamento, para a constituição de ofício pela autoridade fiscal.  

Todavia, o prazo para homologação não inibe o contribuinte de formular, desde logo, o pedido de restituição, em Juízo 

ou administrativamente, que exige apenas o fato objetivo do recolhimento, razão pela qual deve ser este o termo inicial 

do qüinqüênio, a que alude o artigo 168 do Código Tributário Nacional. 

Acolhimento da prejudicial de mérito, com a extinção do processo, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de 

Processo Civil. 

Em face do resultado adotado, a hipótese é de decaimento integral da autora, devendo, portanto, assumir a sucumbência, 

fixada a verba honorária em 10% sobre o valor da causa. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial, tida por submetida, e julgar 

prejudicada a apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.12.004324-0/SP 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS 

APELANTE : VALDIR LOPES 

ADVOGADO : JOAO BATISTA MOLERO ROMEIRO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. CESSAÇÃO 

DE EFICÁCIA. ARTIGO 808, III, DO CPC.  
1. Tendo sido julgada a ação principal correspondente, não se justifica mais a devolução do exame da sentença 

proferida na medida cautelar, que, aliás, tramitou em conjunto com aquela, em face da perda da respectiva eficácia, a 

teor da norma contida no inciso III, do artigo 808, do Código de Processo Civil. 

2. Com efeito, configura-se hipótese de perda superveniente do objeto da medida cautelar, ficando a parte requerente 

sujeita diretamente à eficácia da decisão proferida na ação principal, em cognição plena e exaurível que, sendo assim, 

afasta a utilidade e a necessidade processual da tutela provisória, de caráter instrumental, baseada em mera 

plausibilidade jurídica, como próprio da ação cautelar. 

3. Apelação que se julga prejudicada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicada a apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

VALDECI DOS SANTOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.12.005429-8/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS 

APELANTE : VALDIR LOPES 

ADVOGADO : JOAO BATISTA MOLERO ROMEIRO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ADMINISTRATIVO. CAUSA MADURA. ART. 515, § 3º, DO 

CPC. CPF. IRREGULARIDADES. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA UNIÃO FEDERAL. 

DOCUMENTOS EXTRAVIADOS. UTILIZAÇÃO FRAUDULENTA COMPROVADA. RECEITA FEDERAL. 

REGULARIZAÇÃO DE DADOS E DO CPF DO AUTOR. POSSIBILIDADE. SENTENÇA REFORMADA 

PARA DAR PELA PROCEDÊNCIA PARCIAL DO PEDIDO. 
1. Nas hipóteses de feito extinto, sem resolução do mérito, o tribunal pode julgar desde logo a lide, se a causa versar 

questão exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato julgamento, devendo prosseguir este perante a 

Egrégia Turma, em razão do contido na norma inscrita no § 3º, artigo 515, do Código de Processo Civil, introduzida na 

codificação pela Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001. Deveras, esta é a hipótese dos autos e, ademais, a causa foi 

suficientemente debatida pelas partes, encontrando-se o feito amadurecido para julgamento. 

2. A pretensão do autor é a de assegurar a regularidade de sua inscrição no Cadastro de Pessoa Física da Receita 

Federal, sendo legítima a União Federal para figurar no pólo passivo da presente ação e competente a Justiça Federal 

para processá-la e julgá-la. 

3. Considerando os termos da cautelar e da ação ordinária, ainda que mal formulados os pedidos, é possível concluir, 

dos fatos e fundamentos trazidos à colação, que a pretensão do autor é a de assegurar a regularidade da situação de seu 

CPF junto ao cadastro de pessoas físicas da Secretaria da Receita Federal, para que não sofra restrições quanto à entrega 

da sua declaração de isento do IRPF, documento necessário para garantir a regularidade do pagamento de seu benefício 

previdenciário, ameaçado de suspensão em face do uso fraudulento de seus documentos outrora extraviados. 

4. Restou provado que o autor, no final do ano de 1990, perdeu os seus documentos pessoais (CIC, RG e Carteira de 

Reservista), tendo à época lavrado boletim de ocorrência, para fins de preservação de direitos, em delegacia de polícia 

da cidade de Presidente Prudente, Estado de São Paulo, tendo, em seguida, providenciado a segunda via dos referidos 

documentos. Aliás, ainda que não tivesse feito registro da ocorrência, a simples declaração de perda ou extravio de 

documento, emitida pelo próprio interessado, é suficiente para atestar o fato e permitir a emissão da segunda via de 

qualquer documento, o que, como firmado alhures, foi providenciado pelo autor. 

5. O autor logrou comprovar as suas alegações, pois, restou claro que os seus documentos foram utilizados de forma 

fraudulenta por terceiros, gerando irregularidades em seu cadastro junto à Receita Federal, que devem ser excluídas, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/11/2009 437/2339 

pois, demonstrados os fatos, é direito seu ver canceladas as pendências a que não deu causa. Além disso, anoto que a 

liminar outrora deferida na cautelar em apenso foi correta, conquanto deve ser garantido ao autor o direito de entrega da 

declaração anual de Isento do IRPF, tanto do ano de 2004 como dos anos subseqüentes, de forma a não obstar o 

recebimento de seu benéfico previdenciário, considerando os limites da presente lide. 

6. A exclusão do nome do autor do quadro societário da empresa alhures mencionada somente poderá ocorrer por meio 

de decisão judicial a ser proferida no âmbito da ação própria, não comportando, nesta sede, qualquer providência, 

conquanto a própria empresa e seus demais sócios deverão ser demandados para tanto. 

7. Em suma, no caso em tela, a União Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo da demanda, sendo de rigor 

reconhecer que restou plenamente demonstrado que os dados e documentos do autor foram utilizados de forma 

fraudulenta e geraram pendências indevidas relacionadas nos autos em relação à sua inscrição no CPF junto à Receita 

Federal e que deve ser excluídas. Assim sendo, é o caso de se dar parcial provimento à apelação, e, com base na norma 

contida no artigo 515, § 3º, do Código de Processo Civil, reformar a sentença para julgar parcialmente procedente o 

pedido do autor para determinar o cancelamento das restrições registradas em seu CPF junto à Receita Federal, 

retirando o seu nome das eventuais dívidas inscritas relacionadas nos autos, bem como para garantir o seu direito de 

entregar a declaração anual de Isento do IRPF, tanto do ano de 2004 como dos anos subseqüentes, de forma a não obstar 

o recebimento de seu benéfico previdenciário, devendo, em face da sucumbência recíproca, cada parte responder pelos 

honorários advocatícios de seus respectivos patronos. 

8. Apelação a que se dá parcial provimento, para reformar a sentença recorrida e julgar parcialmente procedente o 

pedido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

VALDECI DOS SANTOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.075656-4/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : SANTOS FERNANDES 

ADVOGADO : LUCIANE MARTINS PEREIRA 

INTERESSADO : Fazenda do Estado de Sao Paulo 

ADVOGADO : LUIZ DUARTE DE OLIVEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

No. ORIG. : 2005.61.19.004653-2 4 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. 

FORNECIMENTO GRATUITO DE MEDICAMENTOS. LEGITIMIDADE PASSIVA. UNIÃO FEDERAL. 

SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE. PRECEDENTES. 

Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que é solidária a obrigação dos entes federados, integrantes do 

Sistema Único de Saúde, pelo fornecimento de tratamentos e medicamentos necessários à garantia da saúde e vida, por 

isso inviável - nos limites do recurso - o reconhecimento da ilegitimidade passiva da União Federal. 

Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

SOUZA RIBEIRO  

Juiz Federal Convocado 
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00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.03.99.047020-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : MARITIMA SEGUROS S/A 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outros 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.57589-6 19 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO PIS. EC Nº 17/97. ARGUIÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE. VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE E 

ANTERIORIDADE MITIGADA. PLAUSIBILIDADE DA ALEGAÇÃO. ACOLHIMENTO DO INCIDENTE. 

REMESSA AO ÓRGÃO ESPECIAL. ARTIGO 97 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALEGAÇÕES 

REMANESCENTES. EXISTÊNCIA DE PRONUNCIAMENTO ANTERIOR DO ÓRGÃO ESPECIAL. 

1. Compete, privativamente, ao Órgão Especial declarar a inconstitucionalidade de norma no âmbito deste Tribunal, 

quando admitida, perante a Turma, a argüição em caso concreto, observado o disposto no artigo 480 e seguintes do 

Código de Processo Civil. 

2. É relevante a alegação de inconstitucionalidade do artigo 4º da EC nº 17/97, pois, ao expressamente prever, não 

apenas eficácia imediata, mas a própria retroação de seus efeitos, produziu, tal texto, majoração da carga fiscal aos 

contribuintes que, antes de sua promulgação, estavam sujeitos ao recolhimento com base na LC nº 7/70 e suas 

alterações, diante da cessação da eficácia, meses antes, da EC nº 10/96, que havia prorrogado a ECR nº 1/94, que 

instituiu o Fundo Social de Emergência e as respectivas fontes de financiamento, alterando a forma de apuração de 

diversos tributos, entre os quais a contribuição ao PIS. 

3. É juridicamente fundada a tese de que a majoração de carga fiscal, ainda que por ato do constituinte derivado, deve 

observar os princípios fundamentais instituídos para a proteção do contribuinte, garantindo segurança jurídica, a qual se 

rompe sempre que o Estado promove alterações no regime fiscal sem observância da regra fundamental, segundo a qual 

a tributação deve observar o direito vigente ao tempo do respectivo fato gerador, e que impede, portanto, a retroação da 

eficácia do tributo instituído ou majorado e, no caso das contribuições sociais, a cobrança sem assegurar a anterioridade 

mínima. 

4. As demais alegações de inconstitucionalidade não permitem admitir a argüição, pois presente pronunciamento 

anterior do Órgão Especial, solucionando a controvérsia, sendo da competência da Turma, quando do retorno dos autos, 

a conclusão do julgamento. 

5. Acolhimento, em parte, da argüição de inconstitucionalidade com a remessa dos autos ao Órgão Especial da Corte 

para o exame do respectivo mérito, suspendendo-se o julgamento da apelação e da remessa oficial até a solução 

definitiva da matéria prejudicial. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher, em parte, a argüição de inconstitucionalidade e remeter o 

exame da questão ao Órgão Especial, com a suspensão do julgamento da apelação e da remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.00.027453-6/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO 

AGRAVANTE : CIM CENTRO DE INVESTIGACOES MAMARIAS S/C LTDA 

ADVOGADO : RICARDO SCRAVAJAR GOUVEIA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. COFINS. 

ISENÇÃO. SOCIEDADE CIVIL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RELATIVOS À PROFISSÃO LEGALMENTE 

REGULAMENTADA. LC Nº 70/91. REVOGAÇÃO DO BENEFÍCIO. LEI Nº 9.430/96. RECURSO DESPROVIDO. 

Encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido da exigibilidade da COFINS, mesmo em relação às 

sociedades civis de prestação de serviço relativo à profissão legalmente regulamentada, a partir da Lei nº 9.430/96, que 

revogou, validamente, a isenção prevista na LC nº 70/91. 

Sedimentada a orientação de que a controvérsia envolve matéria constitucional, de acordo com o decidido pela própria 

Suprema Corte, e não estritamente legal, não se aplicando, na espécie, a Súmula 276/STJ. 

O Supremo Tribunal Federal, no RE nº 377.457 reconheceu a constitucionalidade do artigo 56 da Lei nº 9.430/96, com 

a rejeição do pedido de modulação de efeitos de tal declaração. 

Precedentes: agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

SOUZA RIBEIRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.07.005520-7/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS 

APELANTE : JURE GOMES LARANJEIRA 

ADVOGADO : ROBERTA GARCIA IACIA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO ADMINISTRATIVO. 

MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. PROCEDIMENTO 

ADMINISTRATIVO. INSS. REQUERIMENTO E ACOMPANHAMENTO DE PEDIDO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. CONTADOR. MANDATO OUTORGADO POR CLIENTES. REGULARIDADE DA 

REPRESENTAÇÃO. NEGATIVA DA IMPETRADA. ILEGALIDADE. DECRETO Nº 3.048/99. VIOLAÇÃO 

AO DIREITO DE LIVRE EXERCÍCIO DA PROFISSÃO. SENTENÇA REFORMADA. CONCESSÃO DA 

ORDEM. 
1. O Código Adjetivo Civil dispõe, no seu artigo 523, caput e inciso I, que, na modalidade de agravo retido, a parte 

agravante deverá requerer ao tribunal que dele conheça preliminarmente, quando do julgamento da apelação interposta 

e sanciona que não se conhecerá do agravo se a parte não pedir expressamente, nas razões ou na resposta da apelação, 

sua apreciação pela Corte. Ora, a agravante não requereu, nas contra-razões de apelação, a apreciação do agravo retido, 

sendo, pois, o caso de não conhecer do recurso. 

2. No caso dos autos, discute-se o direito do impetrante, contador que presta serviços de assessoria previdenciária, de 

exercer livremente sua profissão no atendimento de clientes que lhes outorgam procurações para dar entrada, 

acompanhar e ter vistas dos autos de procedimento administrativo que versem sobre requerimento de benefícios 

previdenciários. 

3. A disposição contida no artigo 159 do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, somente não desborda do exercício do 

poder regulamentar exercido pela Administração Pública quando interpretada em consonância com outras disposições 

do mesmo diploma legal, mormente com o disposto no artigo 156, que estabelece que o benefício será pago diretamente 

ao beneficiário, salvo em caso de ausência, moléstia contagiosa ou impossibilidade de locomoção, hipóteses que 

autorizam o pagamento a procurador, restando claro que, ao estabelecer limite para a aceitação de mais de uma 

procuração, o artigo 159 trata de outorga para fins de recebimento de benefício e não para o ingresso e 

acompanhamento administrativo de pedidos de benefícios previdenciários. Ademais, as próprias Instruções Normativas 

do INSS nºs 118/2005 e 11/2006 admitem a constituição de procurador para representar o segurado, desde que 

apresentados os documentos pertinentes, ou seja, o mandato outorgado nos termos da lei civil, além dos documentos 

pessoais de identificação do procurador. 

4. Ademais, as atividades de dar entrada em requerimentos de benefícios previdenciários e acompanhar os 

procedimentos junto ao INSS, não são privativas de advogado, daí não ocorrer qualquer incompatibilidade para que o 

impetrante, contador de profissão, exerça o trabalho de assessoria àqueles que lhes outorgarem mandato para tanto. 

Nesse passo, o ato coator violou sim o direito garantido ao impetrante do livre exercício de qualquer trabalho, ofício ou 

profissão, desde que atendidas às qualificações profissionais que a lei estabelecer, conforme inscrito no 5º, inciso XIII, 

da Constituição Federal de 1988. 
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5. Assim sendo, os argumentos do impetrante se apresentam relevantes o bastante para caracterizar o seu direito líquido 

de certo de exercer sua profissão sem as limitações impostas pela autoridade impetrada. Aliás, também se mostra 

razoável o argumento do impetrante quando afirma que está deixando de usufruir do produto de seu trabalho. Na 

verdade, como firmado alhures, a postura da autoridade coatora violou o seu direito ao exercício da atividade de 

assessoria, representando segurados perante a Previdência Social. 

6. Agravo retido não conhecido e apelação a que se dá provimento, para conceder a segurança. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e dar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

VALDECI DOS SANTOS  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00033 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2006.61.00.014795-6/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO 

APELANTE : PREVIPLAN SOCIEDADE DE PREVIDENCIA PRIVADA 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA - TRIBUTÁRIO - PIS - LEI Nº 9.718/98 (§ 1º, DO ART. 3º - 

INCONSTITUCIONALIDADE) - CONCEITO DE FATURAMENTO - INTERPRETAÇÃO CONSTITUCIONAL 

(ARTIGOS 2º E 3º, CAPUT) - CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PIS/PASEP E/OU COFINS - PRINCÍPIOS DA 

EQUIDADE NA PARTICIPAÇÃO DO CUSTEIO E DA SOLIDARIEDADE DO FINANCIAMENTO - RECEITA 

DECORRENTE DAS ATIVIDADES TÍPICAS DA PESSOA JURÍDICA - INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS E 

EQUIPARADAS (ART. 22, § 1º, DA LEI Nº 8.212/91) (IN CASU, ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA 

FECHADA - TAXA DE ADMINISTRAÇÃO) - DIREITO DE COMPENSAÇÃO - JUROS E CORREÇÃO 

MONETÁRIA. 

I - A contribuição ao PIS, prevista originariamente pela Lei Complementar nº 7/70, foi recepcionada pelo atual regime 

constitucional com natureza previdenciária, conforme art. 239 da CF/88, sendo irrelevante não se enquadrar dentre 

aquelas previstas no artigo 195, inciso I e, ainda, não devendo obediência ao disposto nos arts. 195, § 4º e no art. 154, 

inciso I, por estes mesmos fundamentos tendo o Colendo Supremo Tribunal Federal declarado constitucionais as 

alterações introduzidas pela Medida Provisória nº 1.212/95 e suas reedições até a conversão na Lei nº 9.715/98, salvo a 

aplicação retroativa prevista no seu art. 18, parte final (STF, Pleno. ADI 1417 / DF. Relator Min. OCTAVIO 

GALLOTTI, J. 02/08/1999, DJ 23-03-2001, p. 00085; EMENT 02024-02/00282). 

II - Assentado pela Suprema Corte não estar a contribuição ao PIS sujeita às restrições do artigo 195, inciso I e aos arts. 

195, § 4º, e 154, I (ADI nº 1.417), sua hipótese de incidência não está vinculada à noção constitucional do termo 

"faturamento" contido naquele primeiro dispositivo legal.  

III - O PIS/PASEP teve posterior destinação, provisória e em parte (quanto à contribuição devida pelos contribuintes a 

que se refere o § 1º do art. 22 da Lei nº 8.212/91 - instituições financeiras e equiparadas), ao Fundo Social de 

Emergência - FSE criado pela Emenda Constitucional de Revisão nº 1, de 1º.03.1994 (ao acrescentar os artigos 71 a 73 

ao ADCT - Ato das Disposições Constitucionais Transitórias) e "prorrogado" pelas Emendas Constitucionais nº 10, de 

04.03.1996 (DOU DE 7/3/96) e nº 17, de 22.11.1997 (DOU 25.11.97).  

IV - O Órgão Especial deste Egrégio TRF-3ª Região, nos termos do art. 97 da CF/88, acolheu a Argüição de 

Inconstitucionalidade do art. 1º da MP nº 517/94 e suas reedições, considerando que a definição da base de cálculo da 

contribuição prevista no art. 72, inciso V, do ADCT, da CF/88, deve ser extraída da legislação do imposto de renda (art. 

44 da Lei n. 4506/64; art. 12 do Decreto-Lei 1598/77 e 226 do Decreto n. 1041/94), onde "receita bruta operacional" 

tem definição no inciso I do art. 44 da Lei nº 4.506/64, ou seja, "o produto da venda dos bens e serviços nas transações 

ou operações de conta própria", onde não estão incluídas as receitas advindas de investimentos financeiros e, ainda, 

decidiu-se pela "impossibilidade de alteração da legislação vigente à época por norma infraconstitucional, maiormente 

quando há vedação expressa de utilização da medida provisória" tal como previsto no art. 73 do ADCT, ou seja, 

decidiu-se pela inconstitucionalidade da MP n. 517/94 e suas reedições, e mesmo da Lei n. 9.701/98 que resultou da 

conversão da ultima MP reeditada (M.P. nº 1.674-57, de 26.10.1998). Não havendo decisão do C. STF sobre a matéria 

em sentido diverso, esta interpretação deve ser aplicada a todos os julgamentos afetos aos demais órgãos fracionários 

desta Corte, nos termos do art. 176 do Regimento Interno deste Eg. TRF-3ª Região. 
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V - Com o término de vigência desta norma constitucional transitória (aqui incluídas aquelas que foram introduzidas 

pela Medida Provisória nº 517/94, reeditada e ao final convertida na Lei nº 9.701/98, que efetivamente apenas 

regulamentaram as disposições transitórias das citadas Emendas e com elas, por essa mesma natureza transitória, 

perderam sua vigência e eficácia), a contribuição ao PIS continuou a existir plenamente, com incidência regulada com 

as regras estabelecidas na legislação infraconstitucional, que readquiriram plena eficácia, a partir de janeiro/2000. 

VI - A contribuição ao PIS teve alterações introduzidas pela Medida Provisória nº 1.212/95 e suas reedições até a 

conversão na Lei nº 9.715/98, pela qual as pessoas jurídicas de direito privado em geral passaram a recolher o PIS com 

base no faturamento do mês (salvo as entidades sem fins lucrativos definidas como empregadoras pela legislação 

trabalhista e as fundações, que deveriam recolher com base na folha de salários), compreendido o termo faturamento 

como a receita bruta, tal como definida na legislação do imposto de renda, à alíquota de 0,65% (art. 2º, inciso I c.c. art. 

3º e 8º, inciso I), disposição, todavia, que não deveria se aplicar às instituições financeiras e equiparadas mencionadas 

no § 1º do art. 22 da Lei nº 8.212/91 (art. 12). 

VII - O C. STF reconheceu a inconstitucionalidade apenas do § 1º do art. 3º da Lei nº 9.718/98, que pretendia alterar a 

noção do termo faturamento que estava previsto na legislação como sendo a receita bruta da venda de mercadorias e 

serviços, mesmo que não acompanhadas de fatura, com este significado tendo sido contemplado pela Constituição 

Federal de 1988 e, assim, não pode a lei tributária modificar tal definição, nos termos do art. 110 do Código Tributário 

Nacional, e ainda, se a norma legal não encontra amparo no texto original do inciso I do artigo 195 da CF/88 (dentro da 

expressão faturamento), é irrelevante que tenha sido promulgada posteriormente a EC nº 20/98, que alterou o inciso I do 

artigo 195 da Constituição da República para incluir, como base de cálculo das contribuições devidas pelos 

empregadores, a receita bruta, pois ela não tem o poder de convalidar as normas legais anteriormente editadas com a 

eiva de inçonstitucionalidade (STF, Pleno, maioria. RE 390840 / MG. Rel. Min. MARCO AURÉLIO, J. 09/11/2005, DJ 

15-08-2006, p. 25; EMENT 2242-03, p. 372). Portanto, fica afastada a incidência do impugnado § 1º do art. 3º da Lei nº 

9.718/98 para toda e qualquer empresa, quanto ao PIS e à COFINS, contribuição que deve ser recolhida nos termos da 

legislação anterior e das demais regras constantes da própria Lei nº 9.718/98 (inclusive da alíquota prevista em seu 

artigo 8º), unicamente sem esta alteração do conceito de faturamento reputada inconstitucional. 

VIII - Todavia, tem pleno vigor e eficácia o art. 2º da Lei nº 9.718/98, que dispôs que a contribuição ao PIS passou a ser 

calculada para todas as pessoas jurídicas de direito privado "com base no seu faturamento, observadas a legislação 

vigente e as alterações introduzidas" por aquela mesma lei, com o que se unificou a base de cálculo da contribuição ao 

PIS para todas as empresas, o que remete ao disposto na Lei nº 9.715/98, sendo irrelevante que a própria Lei 9.718/98 

não tenha disposto sobre a alíquota aplicável, visto que esta se infere da remissão feita às regras daquela Lei 9.715/98. 

Assim sendo: 1º) não mais prevalece a regra do art. 12 desta última lei (que dispunha não serem as disposições desta lei 

aplicáveis às entidades descritas no § 1º do art. 22 da Lei nº 8.212/91); bem como 2º) as regras do PIS, para estas 

entidades, resultam da combinação da Lei nº 9.718/98 (salvo o conceito de faturamento previsto no § 1º do art. 3º) com 

as regras da Lei nº 9.715/98 (onde se encontra a alíquota da contribuição) que voltaram a ter plena vigência e eficácia 

após o período de vigência da regra do art. 72, V, da EC nº 17/97, ou seja, a partir de janeiro de 2000). 

IX - Mais recentemente, foram editadas as Leis nº 10.637/2002 (DOU 31.12.2002) e nº 10.833/2003 (DOU 

31.12.2003), que instituíram o regime de não-cumulatividade das contribuições PIS/PASEP e COFINS, mas deste 

regime foram excluídas aquelas entidades do § 1º do art. 22 da Lei nº 8.212/91 (instituições financeiras, entidades 

previdência privada abertas ou fechadas, e equiparadas), a teor do art. 8º, I, da Lei nº 10.637/2002 e do art. 10, I, da Lei 

nº 10.833/2003, ambos c.c. art. 3º, § 6º, da Lei nº 9.718/98, por isso a elas não se aplicando as modificações instituídas 

nestas leis, permanecendo tais entidades sujeitas à legislação anteriormente vigente. 

X - Conforme a Lei nº 9.718/98, artigo 2º e 3º, caput, dispositivos reconhecidos como constitucionais pelo C. STF, a 

base de cálculo das contribuições PIS/PASEP e COFINS, para todas as pessoas jurídicas de direito privado, é o 

faturamento, que por sua vez "corresponde à receita bruta da pessoa jurídica", sendo que, para a definição deste termo, 

especificamente para estas entidades, deve-se buscar qual seja a sua acepção constitucional, para o que se mostra 

indispensável a colação do conjunto principiológico e normativo que rege as contribuições destinadas à Seguridade 

Social, sendo que no campo de que se trata (custeio do sistema), mostram-se de essencial relevância os princípios da 

equidade na forma de participação e da solidariedade do financiamento por toda a sociedade (Constituição Federal, art. 

194, § único, V, e art. 195, "caput"), o primeiro deles que funda raízes no princípio da isonomia e no objetivo maior da 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária (CF, arts. 3º, I, 5º, caput, 150, II) dos quais podemos extrair, em 

uma interpretação constitucional e sistemática, o entendimento no sentido de que o vocábulo "faturamento" ou a 

expressão "receita bruta da pessoa jurídica", contida nos arts. 2º e 3º, caput, da Lei nº 9.718/98, corresponde à "receita 

decorrente das atividades típicas, próprias da pessoa jurídica em cada ramo de atividade econômica". 

XI - Esta interpretação constitucional permite conciliação com o fato de que o sistema normativo sempre estabeleceu 

diferenciação de hipóteses de incidência do PIS e da COFINS segundo os diversos tipos de atividades econômicas 

desenvolvidas pelas empresas, o que inclusive mais recentemente fundamentou a elevação desta regra à própria Lei 

Maior (art. 195, § 9º, introduzido pela Emenda Constitucional nº 47, de 5.7.2005), sem embargo de tal diferenciação ser 

admitida na ordem constitucional mesmo anteriormente, fornecendo, assim, esta interpretação, a compreensão de 

coerência ínsita a todo o conjunto normativo constitucional e infraconstitucional que rege tais contribuições sociais. 

XII - Sendo possível a interpretação constitucional, não é admissível nem razoável a busca do significado do termo em 

legislação infraconstitucional e, muito menos, a invocação de legislação que não se refira à espécie tributária de que ora 

se trata (contribuições sociais dirigidas à Seguridade Social), como a legislação do imposto de renda, em face mesmo da 

diversidade de espécies tributárias e das regras e princípios constitucionais aplicáveis a cada uma. 
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XIII - Portanto, para as entidades a que se refere o § 1º do art. 22 da Lei nº 8.212/91, as contribuições PIS/PASEP e 

COFINS devem incidir sobre as receitas advindas de suas atividades econômicas típicas, como as receitas de aplicações 

financeiras para as instituições financeiras, as taxas de administração para as entidades administradoras de previdência 

privada, etc. 

XIV - No caso em exame, a impetrante é uma entidade fechada de previdência complementar, sem fins lucrativos, tendo 

como objetivo a instituição e execução de planos de benefícios de caráter previdenciário, complementares ao regime 

geral de previdência social, sendo a taxa de administração destinada a remunerar tal atividade (prestação de serviço), 

constituindo, pois, receita sobre a qual deve incidir o PIS. Precedente do TRF 2ª Região. 

XV - A impetrante somente tem direito a compensar o que pagou a maior, a título de PIS, nos termos do § 1º do art. 3º 

da Lei nº 9.718/98, a partir de janeiro de 2002 (nos termos do pedido). 

XVI - Entendimento assente desta Terceira Turma de que com a edição da Lei nº 9.430/96, passaram a existir 

simultaneamente dois regimes legais de compensação, quais sejam: 1) O regime da Lei n. 8.383/91, alterada pela Lei n. 

9.069, de 29 de junho de 1995, e pela Lei n. 9.250, de 26 de dezembro de 1995, que disciplina compensação de tributos 

da mesma espécie e destinação constitucional; 2) O regime da Lei n. 9.430/96, que dispõe sobre a compensação de 

tributos de espécies e destinações diferentes, administrados pela Receita Federal, mediante requerimento ao órgão 

administrativo, sendo que a partir das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003 tal compensação deve ser realizada por iniciativa 

do contribuinte, mediante entrega de declaração contendo as informações sobre os créditos e débitos utilizados, com o 

efeito de extinguir o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação. Seguindo tal racionínio, a 

Lei nº 9.430/96 não revogou o artigo 66 da Lei nº 8.383/91 e do artigo 39 da Lei nº 9.250/95, sendo instituído, então, os 

citados dois regimes autônomos de compensação, sujeito cada qual a requisitos e procedimentos distintos. Deste modo, 

pelo entendimento da Turma não se pode aplicar à espécie a Lei 9430/96, inclusive com a alteração promovida pelas 

Leis 10.637/2002 e 10.833/2003 para permitir a compensação por iniciativa do contribuinte para posterior homologação 

da Administração, sob o fundamento (i) da inaplicabilidade do direito superveniente e (ii) tendo em vista que a opção 

pelo pedido de compensação na via judicial exclui o direito previsto na Lei 9.430/96 restrito à via administrativa. 

Acompanho tal entendimento, para possibilitar a compensação dos valores recolhidos indevidamente nos termos da Lei 

9718/98 somente com parcelas da mesma exação, nos termos da Lei 8.383/91, restando ao contribuinte o direito de 

efetuar, na via administrativa, a compensação do crédito aqui reconhecido, com outros tributos administrados pela 

Secretaria da Receita Federal, nos termos da Lei 9.430/96, alterada pelas Leis 10.637/02 e 10.833/03. Deste modo, os 

créditos da COFINS, pagos com a base de cálculo alterada na forma da Lei 9718/98 serão compensadas com a própria 

COFINS. 

XVII - Incidência da taxa SELIC, como índice de correção monetária e juros de mora, conforme determinação do artigo 

39, § 4º da Lei 9250/95. 

XVIII - Apelação da impetrante desprovida. Apelação da União e remessa oficial parcialmente providas, para 

reconhecer direito de crédito apenas por eventuais recolhimentos indevidos em razão da inconstitucional base de cálculo 

do § 1º do art. 3º da Lei nº 9.718/98, devendo o PIS ser recolhido pela legislação acima referida, bem como para que se 

proceda à compensação nos termos e limites da fundamentação supra. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da impetrante e dar parcial provimento à 

apelação da União Federal e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

SOUZA RIBEIRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2006.61.00.019080-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : CONSORCIO IMIGRANTES e outros 

 
: CIGLA CONSTRUTORA IMPREGILO E ASSOCIADOS S/A 

 
: C R ALMEIDA S/A ENGENHARIA DE OBRAS 

ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. DEFESA PRELIMINAR. RECURSO ADESIVO. PIS E COFINS. 

LEI Nº 9.718/98. BASE DE CÁLCULO DECLARADA INCONSTITUCIONAL. INDÉBITO FISCAL. 

COMPENSAÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES.  
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Inviável o julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, se existente controvérsia jurisprudencial 

sobre ponto devolvido para o exame da Turma, a exigir, portanto, apreciação colegiada. 

Consolidada a jurisprudência, no âmbito da Suprema Corte, firme no sentido da inconstitucionalidade da majoração 

exclusivamente da base de cálculo, prevista na Lei nº 9.718/98, sem prejuízo da legislação anterior. 

Firmada a jurisprudência da Turma no sentido de que a contagem do prazo do artigo 168 do CTN ocorre em relação e a 

partir de cada recolhimento, a maior ou indevido efetuado pelo contribuinte, devendo a ação, que vise à plena 

restituição do indébito fiscal, ser proposta nos cinco anos subseqüentes. 

No regime das Leis nº 8.383/91 e nº 9.250/95, a compensação era possível apenas entre indébito e débito fiscal 

vincendo da mesma espécie e destinação constitucional (v.g. - FINSOCIAL com COFINS; e PIS com PIS); ao passo 

que com a Lei nº 9.430/96, em sua redação originária, foi prevista a possibilidade de compensação de indébito com 

débito fiscal de diferente espécie e destinação, por meio de requerimento administrativo e com autorização do Fisco, 

vedada a consecução do procedimento, sem tais formalidades, por iniciativa unilateral do contribuinte: a compensação 

fiscal somente é possível em virtude de lei e sob as condições e garantias nela estipuladas (artigo 170, CTN), 

constituindo devido processo legal, indisponível segundo o interesse das partes. As Leis nº 10.637/02 e nº 10.833/03 

vieram a alterar o artigo 74 da Lei nº 9.430/96, com a supressão da exigência de requerimento e de autorização, para 

compensação de indébito com qualquer débito fiscal do próprio contribuinte e administrado pela Secretaria da Receita 

Federal: regime legal que, porém, não pode ser aplicado no caso, sequer a título de direito superveniente, conforme 

decidido pela 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, nos Embargos de Divergência no RESP nº 488.992, Rel. Min. 

TEORI ZAVASCKI. 

O indébito fiscal deve ser, na espécie, acrescido, a título de correção monetária e juros de mora, exclusivamente da Taxa 

SELIC, porém apenas a partir de 01.01.96 e observada a data de cada recolhimento indevido, sem cumulação de 

qualquer outro índice ou fator no período. 

Precedentes. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares argüidas em contra-razões, negar provimento 

ao recurso adesivo, e dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.00.023235-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : BODIPASA BOMBAS DIESEL PAULISTA LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO AUGUSTO POULMANN E SILVA e outro 

EMENTA 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. COFINS. PIS. LEI Nº 9.718/98. COMPENSAÇÃO. PROVA 

DO FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO. INEXISTÊNCIA. APELAÇÃO DESPROVIDA. SUCUMBÊNCIA. 
1. Assente a jurisprudência no sentido da inviabilidade da compensação sem a comprovação documental do 

recolhimento do indébito fiscal, condição legal para o exercício da pretensão e, portanto, fato constitutivo do direito 

invocado. 

2. Inversão dos ônus de sucumbência, fixada a verba honorária em 10% sobre o valor atualizado da causa, em 

conformidade com os critérios do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, e com a jurisprudência uniforme da 

Turma. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial, tida por submetida, e julgar 

prejudicada a apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2009. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 
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00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.05.002412-0/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO 

APELANTE : MIRIAM BERTO 

ADVOGADO : JONAS ROSA e outro 

APELADO : FACULDADE DE ODONTOLOGIA SAO LEOPOLDO MANDIC 

ADVOGADO : EDNA DE FATIMA DEMOLIN LINZ e outro 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ENSINO SUPERIOR. MATRÍCULA. ENSINO MÉDIO NÃO 

CONCLUÍDO À ÉPOCA DO INGRESSO. IMPOSSIBILIDADE. LEI N. 9.394/1996. 

1. A conclusão do ensino médio é requisito para o ingresso na graduação (artigo 44 da Lei nº 9394/96). 

2. Pela análise da documentação, depreende-se que, à época da matrícula na instituição de ensino superior não havia a 

impetrante concluído, sequer, o ensino fundamental II, restando demonstrado que a mesma apenas concluiu o ensino 

médio no ano de 2005, somente um ano após o seu ingresso na universidade. 

3. A jurisprudência apenas tem permitido o ingresso, sem a comprovação de conclusão no curso superior, quando 

comprovado que tal fato ocorreu por razões alheias à vontade do estudante. Todavia, no caso, tal situação era de pleno 

conhecimento da impetrante, conforme consta de toda a documentação por ela assinada, tornando-se impossível a 

concessão da ordem, mesmo diante dos dois anos de graduação cursados. 

4. Precedentes. 

5. Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

SOUZA RIBEIRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.05.003910-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Prefeitura Municipal de Indaiatuba SP 

ADVOGADO : MARCELO PELEGRINI BARBOSA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outros 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. APELAÇÃO EM INCIDENTE PROPOSTO COM 

BASE NA LEI Nº 1.060/50. DISCUSSÃO ACERCA DA NÃO-RECEPÇÃO DO ARTIGO 12 DO DECRETO-

LEI Nº 509/69 EM FAVOR DA ECT. ISENÇÃO DE CUSTAS. IMPROPRIEDADE DA VIA ELEITA. 

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. INVIABILIDADE DE APELAÇÃO. 

Caso em que a agravante propôs, como incidente processual à ação principal, impugnação à concessão de benefício da 

Justiça Gratuita (Lei nº 1.060/50), alegando que a agravada - ECT deve recolher custas processuais, pois não 

recepcionado o artigo 12 do Decreto-lei nº 509/69 pela Constituição de 1988. 

Proferida decisão contrária, houve apelação, reiterando a tese de inconstitucionalidade da isenção de custas processuais 

em favor da ECT, sendo negado seguimento ao recurso, por ser manifesta a inadequação do incidente, próprio da 

assistência judiciária gratuita, para tratar de isenção concedida por lei especial à ECT e, por conseqüência, inviável a 

interposição de apelação contra a decisão proferida que, por ser interlocutória, somente poderia ser impugnada por 

agravo de instrumento. 

Manifesta inadmissibilidade da apelação, confirmação da decisão agravada, desprovimento do agravo inominado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 
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CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.05.006971-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : FIBRALIN TEXTIL S/A 

ADVOGADO : MILTON CARMO DE ASSIS JUNIOR e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO DA IMPETRANTE. 

ADMISSÃO PARCIAL. PIS E COFINS. LEI Nº 9.718/98. BASE DE CÁLCULO INCONSTITUCIONAL. 

INDÉBITO FISCAL: LEIS ANTERIORES E POSTERIORES, APLICÁVEIS CONFORME PERÍODO E FATO 

GERADOR. COMPENSAÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES. 

1. Não se conhece da apelação da impetrante, no que pugnou pela compensação após o trânsito em julgado da ação, na 

medida em que tal solução foi acolhida pela r. sentença, daí a falta de sucumbência, para efeito de justificar o pedido de 

reforma, neste ponto específico. 

2. Consolidada a jurisprudência, no âmbito da Suprema Corte, firme no sentido da inconstitucionalidade da majoração 

exclusivamente da base de cálculo, prevista na Lei nº 9.718/98, sem prejuízo da legislação anterior. A 

inconstitucionalidade do artigo 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98, anula a própria revogação da legislação precedente, de 

molde a permitir a exigibilidade da contribuição na forma da Lei nº 9.715/98 e da LC nº 70/91, sem que se cogite da 

hipótese de repristinação, vez que a revogação da lei revogadora não se equipara à nulidade da lei revogadora por vício 

de inconstitucionalidade. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI nº 1.417, reconheceu a validade 

constitucional da MP nº 1.212/95 e reedições, convertida na Lei nº 9.715/98, sob os diversos aspectos impugnados e 

relevantes para a solução do caso concreto. 

3. Sem prejuízo, portanto, da exigibilidade do PIS/COFINS, segundo a legislação tanto anterior (LC nº 70/91, LC nº 

7/70 e Lei nº 9.715/98, conforme fato gerador e período discutido) como posterior (Lei nº 10.833/03 e Lei nº 10.637/02, 

para os contribuintes sujeitos ao regime da não-cumulatividade), configura indébito fiscal, para fins de ressarcimento do 

contribuinte, o recolhimento, efetuado a maior, com a base de cálculo da Lei nº 9.718/98, inconstitucional segundo a 

orientação do Supremo Tribunal Federal. 

4. Firmada a jurisprudência da Turma no sentido de que a contagem do prazo do artigo 168 do CTN ocorre em relação e 

a partir de cada recolhimento, a maior ou indevido efetuado pelo contribuinte, devendo a ação, que vise à plena 

restituição do indébito fiscal, ser proposta nos cinco anos subseqüentes. 

5. No regime das Leis nº 8.383/91 e nº 9.250/95, a compensação era possível apenas entre indébito e débito fiscal 

vincendo da mesma espécie e destinação constitucional (v.g. - FINSOCIAL com COFINS; e PIS com PIS); ao passo 

que com a Lei nº 9.430/96, em sua redação originária, foi prevista a possibilidade de compensação de indébito com 

débito fiscal de diferente espécie e destinação, por meio de requerimento administrativo e com autorização do Fisco, 

vedada a consecução do procedimento, sem tais formalidades, por iniciativa unilateral do contribuinte: a compensação 

fiscal somente é possível em virtude de lei e sob as condições e garantias nela estipuladas (artigo 170, CTN), 

constituindo devido processo legal, indisponível segundo o interesse das partes. As Leis nº 10.637/02 e nº 10.833/03 

vieram a alterar o artigo 74 da Lei nº 9.430/96, com a supressão da exigência de requerimento e de autorização, para 

compensação de indébito com qualquer débito fiscal do próprio contribuinte e administrado pela Secretaria da Receita 

Federal: regime legal que, porém, não pode ser aplicado no caso, sequer a título de direito superveniente, conforme 

decidido pela 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, nos Embargos de Divergência no RESP nº 488.992, Rel. Min. 

TEORI ZAVASCKI. 

6. O indébito fiscal deve ser, na espécie, acrescido, a título de correção monetária e juros de mora, exclusivamente da 

Taxa SELIC, porém apenas a partir de 01.01.96 e observada a data de cada recolhimento indevido, sem cumulação de 

qualquer outro índice ou fator no período. 

7. O artigo 170-A do CTN, com a redação da LC nº 104/01, condicionou o exercício do direito ao trânsito em julgado 

da decisão judicial, quando o tributo seja "objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo". Tal previsão legal 

vincula-se, porém, aos casos em que seja controvertida, efetivamente, a questão da exigibilidade, ou não, do tributo, 

impedindo o reconhecimento, de plano e de forma inequívoca, da existência do indébito fiscal, condição essencial para 

a compensação. No caso concreto, não existe, porém, qualquer controvérsia remanescente, no ponto juridicamente 

relevante, uma vez que resta pacificada a jurisprudência, no sentido da inconstitucionalidade da alteração da base de 

cálculo promovida pela Lei nº 9.718/98, conforme precedentes da Suprema Corte. 

8. Precedentes. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte da apelação da impetrante e negar-lhe provimento, 

negar provimento à apelação fazendária e dar parcial provimento à remessa oficial, tida por submetida, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.24.000817-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : FUNDACAO CESP 

ADVOGADO : ADRIANA DE CARVALHO VIEIRA e outro 

INTERESSADO : LUIZ CARLOS MARQUES 

ADVOGADO : DANIELI FATIMA DE JESUS e outro 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA. AGRAVO INOMINADO. INTERESSE 

NECESSIDADE NA AÇÃO. IRPF. APOSENTADORIA. PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR. PORTADOR 

DE MOLÉSTIA GRAVE. ARTIGO 6º DA LEI Nº 7.713/88. ISENÇÃO. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. 

1. A preliminar de inadmissibilidade é de manifesta improcedência, pois, embora alegue que não exista resistência a tal 

espécie de pleito na via administrativa, a própria agravante impugnou o mérito da decisão agravada, a demonstrar que, 

de fato, o contribuinte possui interesse-necessidade na propositura da ação. 

2. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido da a isenção do imposto de renda ao contribuinte portador das 

moléstias graves descritas em lei (artigo 6º, XIV e XXI, da Lei nº 7.713/88), mesmo em se tratando de proventos de 

aposentadoria pagos por Previdência Complementar. 

2. Precedentes do STJ, desta Corte e de outros Tribunais Regionais Federais. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.083283-6/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO 

AGRAVANTE : BURGMANN DO BRASIL VEDACOES INDUSTRIAIS LTDA e outros 

 
: LANIFICIO AMPARO S/A 

 
: STUMPP E SCHUELE DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

 
: METALURGICA SINTERMET LTDA 

 
: MINASA TVP ALIMENTOS E PROTEINAS S/A 

 
: TETRA PAK LTDA 

 
: MOGIANA ALIMENTOS S/A 

 
: ARBORE AGRICOLA E COM/ LTDA 

 
: IDEAL STANDARD WABCO IND/ E COM/ LTDA 

 
: TEXTIL TAPECOL S/A IND/ E COM/ 

 
: POTTERS INDL/ LTDA 

 
: ASTEN E CIA LTDA 

 
: KLAAS SCHOENMAKER 

 
: FASSON PRODUTOS ADESIVOS LTDA 
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: ASGROW DO BRASIL SEMENTES LTDA 

 
: CARGO VAN IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : ANDREA DE TOLEDO PIERRI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.06.63111-8 14 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA DE REPETIÇÃO 

DE INDÉBITO. FNT. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. COMPROVANTES DE RECOLHIMENTOS. ÔNUS DA 

PARTE AUTORA. ART. 333, I DO CPC. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. AGRAVO DESPROVIDO. 

I - A teor do disposto no art. 333, inciso I do CPC, ao autor da ação repetitória compete comprovar os pagamentos 

efetivados indevidamente. 

II - Com efeito, a jurisprudência tem entendido que o demandante não está obrigado a comprovar todos os 

recolhimentos a serem repetidos no momento da propositura da demanda, podendo fazê-lo no decorrer da instrução 

processual ou, até mesmo, por ocasião da liquidação da sentença. No entanto, pretende, a parte agravante, ao 

fundamento de não possuir mais os comprovantes de pagamento efetivados há cerca de 18 (dezoito) anos, que a União 

arque com esse ônus, que efetivamente não é dela. Precedentes jurisprudenciais. 

III - Pacificado pelo julgamento do Agravo nº 2003.03.00.073546-1 que a decisão proferida a fls. 1830/1831 dos autos 

originais foi tomada com base no poder geral de cautela que é concedido ao juiz e, ainda, com base na fundamentação 

supra, que é obrigação processual da parte autora, ora agravante, trazer aos autos os comprovantes de recolhimento 

indevido.  

IV - Recurso que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

SOUZA RIBEIRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.083318-0/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : 
NAPOLITANO AUTO PECAS E SERVICOS DE MECANICA FUNILARIA E 

PINTURA LTDA 

ADVOGADO : JOAO BATISTA RODRIGUES DE ANDRADE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.049639-8 8F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. DEPOSITÁRIO 

INFIEL. PRISÃO CIVIL. INCONSTITUCIONALIDADE. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. 

Consolidada a jurisprudência, firme no sentido da inconstitucionalidade da prisão civil de depositário infiel. 

Precedentes do STF, do STJ e desta Corte. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

SOUZA RIBEIRO  

Juiz Federal Convocado 
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00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.086972-0/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : FACAS INDUSTRIAIS ROSA SANTOS LTDA 

ADVOGADO : MARIA HELENA LEITE RIBEIRO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.100728-3 12F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - 

INEXISTÊNCIA, DE REGRA, DE EFEITO SUSPENSIVO - CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL, ARTIGO 151 - 

CABIMENTO DA SUSPENSÃO CAUTELAR DA EXIGIBILIDADE, NO CASO EM ANÁLISE - AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I - Apesar de os embargos constituírem o meio adequado para a defesa do executado, tal defesa pode ser feita nos 

próprios autos da execução fiscal e independentemente da efetivação de penhora, através da denominada exceção de 

pré-executividade, mas apenas naquelas questões jurídicas que o juiz tem o dever/poder de conhecer de ofício e a 

qualquer tempo e, obviamente, desde que não dependam de produção de provas em audiência ou periciais. 

II - A exceção de pré-executividade em princípio não tem o efeito de suspender os atos executivos, especialmente 

quando a execução ainda não está garantida por penhora regular, pois a sua mera oposição poderia ser usada com o fim 

único de possibilitar ao executado livrar-se dos bens que poderiam suportar a dívida executada, em prejuízo da 

exeqüente. Este efeito não ocorreria nem com a oposição de embargos, segundo a nova sistemática da execução, nos 

termos dos artigos 739-A e 736 do Código de Processo Civil. 

III - A suspensão da execução pode ser ordenada nos casos de suspensão da exigibilidade do crédito fiscal, nas 

hipóteses previstas no artigo 151 do Código Tributário Nacional, dentre as quais se encontram "a concessão de medida 

liminar em mandado de segurança" e "a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de 

ação judicial" (incisos IV e V), pelo que compete ao juízo da execução analisar os casos concretos que permitiriam a 

suspensão dos atos executivos. 

IV - No caso em exame, a r. decisão agravada não merece reparo, pois a relevância na fundamentação da exceção 

oposta, justificadora da cautelar de suspensão da exigibilidade dos créditos, decorre da persistência na ausência de 

manifestação da Fazenda Nacional a respeito da exceção de pré-executividade oposta, bem como dos documentos 

juntados aos autos no intuito de comprovar a compensação alegada, sendo a suspensão da execução fiscal de rigor (art. 

151, V, do CTN). 

V - Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

SOUZA RIBEIRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.088405-8/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO 

AGRAVANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : MARCIA ELENA DE MORAES TORGGLER 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 90.00.07187-9 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REVISÃO DOS 

ELEMENTOS CONSTANTES DO DÉBITO INSCRITO. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS À EXECUÇÃO QUE 

NÃO IMPUGNARAM O VALOR DO CRÉDITO DA CDA. COISA JULGADA. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

DO QUANTUM DEBEATUR CONSTANTE DO TÍTULO EXECUTIVO ATÉ O EFETIVO LEVANTAMENTO. 
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POSSIBILIDADE. APRESENTAÇÃO DE NOVA CONTA. CONTRADITÓRIO. OBRIGATORIEDADE. AGRAVO 

PROVIDO. 

I - Na espécie, a executada foi citada nos autos da Execução Fiscal nº 90.0007187-9, garantindo o juízo no valor de R$ 

457.543,31 (quatrocentos e cinqüenta e sete mil, quinhentos e quarenta e três reais e trinta e um centavos) e, ato 

contínuo, opôs embargos à execução, por meio do qual discutiu, unicamente, a questão relativa à cobrança da taxa de 

fiscalização de anúncio luminoso ou iluminado próprio, fundamentando inexistir qualquer serviço prestado pela 

municipalidade a justificar referida cobrança. 

II - No entanto, os embargos foram julgados improcedentes, transitando em julgado o decisum em 13/08/2002. 

III - Portanto, cumpre verificar a suficiência do valor do depósito para a quitação do valor executado, devendo-se, para 

tanto, atualizar o crédito constante da Certidão de Dívida Ativa, segundo os critérios legais específicos, por se tratar de 

tributo municipal, sendo descabida a perquirição de elementos anteriores à apuração do crédito no título executivo, tal 

como procedeu, equivocadamente, o contador do juízo. Tais elementos poderiam ter sido objeto de impugnação por 

meio de embargos do devedor, o que não se deu in casu, uma vez que a insurgência da embargante limitou-se à 

discussão da legalidade da exigência da taxa cobrada. 

IV - Portanto, a conta deve ser refeita com base nos critérios acima, submetendo-a, posteriormente, ao crivo do 

contraditório. 

V - Agravo provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

SOUZA RIBEIRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.093248-0/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO 

AGRAVANTE : ITAU PLANEJAMENTO E ENGENHARIA LTDA 

ADVOGADO : ALESSANDRA CORREIA DAS NEVES SIMI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.019025-7 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. APELAÇÃO. 

AUSÊNCIA DE PREPARO. DESERÇÃO. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. 

Consolidada a jurisprudência, firme no sentido da legalidade da decretação de deserção da apelação sem a necessidade 

de prévia intimação do recorrente. 

Precedentes desta Corte e desta Turma. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

SOUZA RIBEIRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.00.014212-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : MARIA MARTHA ANTUNES DA SILVA MUNIZ e outros 

ADVOGADO : AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 
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INTERESSADO : ANA JULIA DOS SANTOS GUERCIO 

 
: CARLOS EMILIO STOPPE SCHEVANI 

 
: CATARINA COVOLO SCARABOTTOLO 

 
: CRISTIANE APARECIDA LINO SILVA 

 
: DANIEL COVOLO SCARABOTTOLO 

 
: HELOISA DA SILVA BERNARDES 

 
: JOSE EDUARDO DOS SANTOS GUERCIO 

 
: MELISSA PEREIRA LIAUW 

ADVOGADO : AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ e outro 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA e outro 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. AGRAVO INOMINADO. ATIVOS 

FINANCEIROS. IPC DE JUNHO/87 E DE JANEIRO/89. PLANOS BRESSER E VERÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS CONTRATUAIS. INCIDÊNCIA. ENCERRAMENTO DA CONTA. SUCUMBÊNCIA. 

RECURSO DESPROVIDO.  

1. Constitui direito do poupador o pagamento da diferença de correção monetária entre o IPC (Planos Bresser e Verão), 

e os índices diversos aplicados sobre o saldo das contas de poupança, desde que iniciadas ou renovadas na primeira 

quinzena do mês. 

2. Consolidada a jurisprudência, com base em precedentes do Superior Tribunal de Justiça, desta Corte e Turma, firme 

no sentido de que os juros contratuais, por depósito firmado com a instituição financeira, somente são devidos na 

medida em que mantida a conta, por serem a sua contrapartida remuneratória, conforme os termos do contrato. 

Encerrada a conta e, portanto, o próprio contrato, ainda que sejam discutidas, judicialmente, diferenças de correção 

monetária, por expurgo de índices inflacionários, não são mais cabíveis juros remuneratórios, ressalvado, no entanto, os 

juros moratórios, os quais são aplicados, por força da mora e, assim, independentemente do encerramento da conta, até 

a liquidação do débito judicial.  

3. Tendo ambas as partes decaído, e nenhuma delas em parcela mínima, é recíproca a sucumbência, arcando cada parte 

com seus respectivos honorários, nos termos do caput do artigo 21 do Código de Processo Civil 

4. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.00.020683-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : AUTO TEC RECAUCHUTAGEM IMP/ E EXP/ LTDA -EPP 

ADVOGADO : KAREN VIVANE CASADO VALESI e outro 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. DESEMBARAÇO ADUANEIRO. INSTRUÇÃO NORMATIVA 

SRF Nº 228/02. PERDA SUPERVENIENTE DE OBJETO. SUCUMBÊNCIA. 

É manifesta a causalidade e a responsabilidade processual da Fazenda Nacional, pelas verbas de sucumbência, tendo em 

vista que, quando da propositura da ação, o autor possuía legítimo interesse processual em questionar o procedimento 

especial de fiscalização, nos termos da Instrução Normativa da Secretaria da Receita Federal nº 228/02, pelo que 

inviável a dispensa da condenação em verba honorária. 

Caso em que a verba honorária deve, porém, ser reduzida, pois o valor fixado pela r. sentença equivale a 300% do valor 

da causa, extrapolando os limites do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, devendo ser arbitrada a condenação 

em 20% sobre o valor atualizado da causa, o que importa em redução substancial em face do que fixado pela r. 

sentença, sem anular o próprio sentido da sucumbência. 
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Parcial provimento da apelação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.00.032098-1/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO 

AGRAVANTE : FREDERICO KASPAR (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : FERNANDA CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO e outro 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. AGRAVO INOMINADO. ATIVOS 

FINANCEIROS. IPC DE JANEIRO/89. PLANO VERÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS 

CONTRATUAIS. INCIDÊNCIA. ENCERRAMENTO DA CONTA. RECURSO DESPROVIDO.  

1. Consolidada a jurisprudência, com base em precedentes do Superior Tribunal de Justiça, desta Corte e Turma, firme 

no sentido de que os juros contratuais, por depósito firmado com a instituição financeira, somente são devidos na 

medida em que mantida a conta, por serem a sua contrapartida remuneratória, conforme os termos do contrato. 

Encerrada a conta e, portanto, o próprio contrato, ainda que sejam discutidas, judicialmente, diferenças de correção 

monetária, por expurgo de índices inflacionários, não são mais cabíveis juros remuneratórios, ressalvado, no entanto, os 

juros moratórios, os quais são aplicados, por força da mora e, assim, independentemente do encerramento da conta, até 

a liquidação do débito judicial. 

2. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

SOUZA RIBEIRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.00.034574-6/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO 

APELANTE : CENTRO BRITANICO S/C LTDA -EPP 

ADVOGADO : VINICIUS ETTORE RAIMONDI ZANOLLI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

AÇÃO DECLARATÓRIA - SIMPLES NACIONAL - LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 - ARTIGO 16, § 4º - 

INSCRIÇÃO AUTOMÁTICA, A PARTIR DE JULHO DE 2007, DOS CONTRIBUINTES ANTERIORMENTE 

OPTANTES DO SIMPLES FEDERAL DA LEI Nº 9.317/96 - INEXISTÊNCIA DE OFENSA AOS PRINCÍPIOS DA 

SEGURANÇA JURÍDICA E DA ANTERIORIDADE. 

I - Agravo retido não conhecido, pois não reiterado nas razões de apelação. 

II - Pela própria natureza do regime do SIMPLES Nacional instituído pela Lei Complementar nº 123/06 (meramente 

unificador e simplificador, para as microempresas ou empresas de pequeno porte, da apuração e recolhimento dos 

tributos devidos à União, aos Estados, ao Distrito Federal, aos Municípios e à Previdência Social) pode-se extrair o 

entendimento de que não se trata de norma tributária que importou substancialmente em qualquer instituição de nova 
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exigência fiscal ou modificação gravosa dos elementos essenciais dos tributos e contribuições cujo recolhimento foram 

unificado, de forma que nem se pode invocar ofensa aos princípios da anterioridade e da anterioridade nonagesimal, 

previstos nos artigos 150, III, 'b' e 'c', e 195, § 6º, da Constituição Federal, ressaltando-se, porém, que tais princípios de 

qualquer forma teriam sido respeitados pela referida LC nº 123/06, pois em seu artigo 88 determinou que a lei entrava 

em vigor quando de sua publicação, ocorrida aos 15.12.2006, e o novo regime entraria em vigor somente em 1º de julho 

de 2007, justamente a data a partir da qual determinou o artigo 16, § 4º da mesma lei, que as empresas optantes do 

regime do SIMPLES Federal previsto na Lei nº 9.317/96 estariam automaticamente inscritas no novo regime do 

SIMPLES Nacional, daí também não se inferindo qualquer surpresa para os contribuintes, pois a nova lei já estava em 

vigor em janeiro de 2007, quando as empresas tiveram que fazer a sua opção pelo antigo regime, com o que 

conscientemente aquiesceram de que, a partir de 1º.07.2007, passariam a se sujeitar ao novo regime fiscal unificado 

nacional. 

III - No caso, houve mera alegação genérica de aumento da carga fiscal pelo novo regime, para o que teria de ser 

concedido prazo de 1 ano para as referidas empresas se adaptarem, o que não encontra fundamento no sistema tributário 

nacional, conforme acima disposto, não havendo que se falar em ofensa ao princípio da segurança jurídica (não surpresa 

no campo tributário) e ao princípio da anterioridade (geral e nonagesimal), muito menos havendo qualquer 

incompatibilidade entre os artigos 16 e 88 da LC nº 123/06 e, conseqüentemente, nenhuma ilegalidade dos atos do 

Comitê Gestor que tenham disposto neste sentido. 

IV - Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

SOUZA RIBEIRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.04.005112-9/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO 

AGRAVANTE : CELIA MARIA RODRIGUEZ CIVIDANES 

ADVOGADO : MARIO ANTONIO DE SOUZA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : Uniao Federal e outro 

INTERESSADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

INTERESSADO : BANCO ITAU S/A 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

ALEGAÇÃO DE QUE NÃO TEM APLICAÇÃO O PRECEITO PROCESSUAL. SALDO DE ATIVOS 

FINANCEIROS, NÃO ATINGIDOS PELO BLOQUEIO DO PLANO COLLOR. IPC DE MARÇO/90. PRIMEIRA 

QUINZENA. ILEGITIMIDADE DO BACEN. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. 

1. Em ação de reposição do IPC de março/90, relativamente a saldo de ativos financeiros não atingidos pelo bloqueio do 

Plano Collor, a legitimidade passiva é exclusivamente do banco depositário, em relação às contas vencidas na primeira 

quinzena, afastados o litisconsórcio necessário ou a denunciação da lide ao BACEN ou à UNIÃO FEDERAL, 

conforme entendimento pacificado da Turma. 

2. Caso em que o agravo inominado deve mesmo ser desprovido, pois, ainda que impugnada a aplicação do artigo 557 

do Código de Processo Civil, não restou indicada pela agravante qualquer divergência na interpretação do Direito, 

senão a dela própria, o que evidencia a pertinência da solução monocrática, à vista da jurisprudência consolidada, no 

âmbito do Superior Tribunal de Justiça, como desta Corte e Turma. 

3. Constitucionalidade do artigo 557 do Código de Processo Civil reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal: agravo 

desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

SOUZA RIBEIRO  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.09.007332-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : QMH DO BRASIL COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : DANIEL BETTAMIO TESSER e outro 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ADUANEIRO. IN/SRF Nº 228/02. 

PROCEDIMENTO ESPECIAL DE CONTROLE DA ORIGEM DE RECURSOS APLICADOS EM OPERAÇÕES DE 

COMÉRCIO EXTERIOR. CONSTITUCIONALIDADE E VALIDADE FÁTICA DA AÇÃO FISCAL. DENEGAÇÃO 

DA ORDEM. 

A exigência de garantia para liberação de mercadorias importadas foi instituída, enquanto pendente o procedimento 

especial de controle, instaurado diante dos indícios de ocorrência de infração punível com pena de perdimento. Tal 

procedimento de fiscalização encontra respaldo no artigo 68 da MP nº 2.158-35/01, vigente na forma do artigo 2º da EC 

nº 32/01, sendo realizado de acordo com as regras previstas na Instrução Normativa SRF nº 228/02 que não se revelam 

eivadas de vícios. 

A pena de perdimento tem sido reconhecida como constitucional, sem prejuízo do devido processo legal, não se 

revelando a apreensão de bens como forma de antecipação de pena, mas apenas instrumento de garantia do Poder 

Público, diante de "indícios de infração punível com a pena de perdimento" (artigo 68 da MP nº 2.158-35/01) que, por 

certo, não impedem e, pelo contrário, reclamam o exercício do direito de defesa administrativa do importador, mas 

igualmente não afasta, caracterizada a situação legal ensejadora, a adoção de medida de cautela do interesse público 

contra a situação de potencial dano ao Erário. 

Configuração, na espécie, dos requisitos materiais da instauração do procedimento especial de controle, conforme 

suficientemente demonstrado nas informações pela autoridade impetrada, em consonância com a documentação juntada 

aos autos, revelando a inexistência de ilegalidade ou abuso de poder em detrimento de direito líquido e certo. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por submetida, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.10.012074-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sorocaba SP 

ADVOGADO : ROBERTA GLISLAINE A DA P SEVERINO (Int.Pessoal) 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. LANÇAMENTO. 

FEPASA. ERRO FORMAL. CDA. NOTIFICAÇÃO. REMESSA DOS CARNÊS. IMUNIDADE. RFFSA. 

1. Afastada a alegação de nulidade da CDA por erro na identificação do sujeito passivo, pois a União, que sucedeu a 

RFFSA, que, por sua vez, incorporou a FEPASA, não teve prejudicada sua defesa e, por outro lado, sendo erro 

meramente formal, não comprometeu a CDA. 

2. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que, em se tratando de IPTU, a remessa do carnê de pagamento ao 

contribuinte basta para aperfeiçoar a notificação do lançamento tributário, sendo ônus do contribuinte a prova de que 

não se consolidou a constituição do crédito tributário. Não cabe, pois, presumir inexistente ou irregular a constituição 

do crédito tributário, bem como a notificação do lançamento, dada a manifesta falta de prova contra o título executivo 

que, como tal, municipal ou federal, goza de presunção de liquidez e certeza. 
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3. Os bens imóveis da extinta Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA foram legalmente transferidos para a União 

(artigo 2º da Lei nº 11.483/07), devendo em face da mesma, por conta da natureza do tributo, ser verificada a respectiva 

exigibilidade, ainda que de período e relativo a fatos geradores anteriores, conforme dispõe o artigo 130 do CTN. 

4. Assim procedendo, o que se verifica é que a tributação não pode prevalecer, vez que aplicável, na espécie, a regra de 

imunidade do artigo 150, VI, "a", da Constituição Federal. A alegação de que se trataria de imóvel dissociado do 

patrimônio público para fins de imunidades, na medida em que destinado à exploração de atividades econômicas e de 

que deve existir isonomia entre pessoas jurídicas de direito público e de direito privado, não tem respaldo probatório, 

pois a utilidade anterior não vincula, necessariamente, a utilidade atual do bem, nem é legítimo presumir-se que o bem 

público não esteja afetado a uma utilidade pública e que, ao contrário, esteja sob utilização meramente econômica em 

regime de mercado. 

5. Não existe ofensa ao princípio da isonomia na aplicação da regra de imunidade recíproca que, enquanto garantia 

constitucional, atende à necessidade de preservação do patrimônio público contra a cobrança de impostos por outros 

entes políticos. 

6. Precedentes. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.10.012102-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sorocaba SP 

ADVOGADO : ROBERTA GLISLAINE A DA P SEVERINO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. LANÇAMENTO. 

FEPASA. ERRO FORMAL. CDA. NOTIFICAÇÃO. REMESSA DOS CARNÊS. PRESCRIÇÃO. IMUNIDADE. 

RFFSA. 

Afastada a alegação de nulidade da CDA por erro na identificação do sujeito passivo, pois a União, que sucedeu a 

RFFSA, que, por sua vez, incorporou a FEPASA, não teve prejudicada sua defesa e, por outro lado, sendo erro 

meramente formal, não comprometeu a CDA. 

Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que, em se tratando de IPTU, a remessa do carnê de pagamento ao 

contribuinte basta para aperfeiçoar a notificação do lançamento tributário, sendo ônus do contribuinte a prova de que 

não se consolidou a constituição do crédito tributário. Não cabe, pois, presumir inexistente ou irregular a constituição 

do crédito tributário, bem como a notificação do lançamento, dada a manifesta falta de prova contra o título executivo 

que, como tal, municipal ou federal, goza de presunção de liquidez e certeza. 

O prazo para a contagem da prescrição tem início na data da notificação da constituição definitiva do crédito tributário, 

sujeitando-se às interrupções previstas no Código Tributário Nacional, o que, na espécie, demonstra que a execução 

fiscal não se encontra prejudicada, pois entre o início de 2001 e 2002, termo inicial admitido pela própria executada, e a 

data da ordem de citação, em 14.10.05, sob a vigência da LC nº 118/05, não houve o decurso integral de prazo superior 

a cinco anos. 

Os bens imóveis da extinta Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA foram legalmente transferidos para a União (artigo 

2º da Lei nº 11.483/07), devendo em face da mesma, por conta da natureza do tributo, ser verificada a respectiva 

exigibilidade, ainda que de período e relativo a fatos geradores anteriores, conforme dispõe o artigo 130 do CTN. 

Assim procedendo, o que se verifica é que a tributação não pode prevalecer, vez que aplicável, na espécie, a regra de 

imunidade do artigo 150, VI, "a", da Constituição Federal. A alegação de que se trataria de imóvel dissociado do 

patrimônio público para fins de imunidades, na medida em que destinado à exploração de atividades econômicas e de 

que deve existir isonomia entre pessoas jurídicas de direito público e de direito privado, não tem respaldo probatório, 

pois a utilidade anterior não vincula, necessariamente, a utilidade atual do bem, nem é legítimo presumir-se que o bem 

público não esteja afetado a uma utilidade pública e que, ao contrário, esteja sob utilização meramente econômica em 

regime de mercado. 
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Não existe ofensa ao princípio da isonomia na aplicação da regra de imunidade recíproca que, enquanto garantia 

constitucional, atende à necessidade de preservação do patrimônio público contra a cobrança de impostos por outros 

entes políticos. 

Precedentes. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.19.001585-4/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO 

APELANTE : SPAWER CONSULTORIA EM GESTAO DE PESSOAL LTDA 

ADVOGADO : MARINELLA DI GIORGIO CARUSO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

AÇÃO DECLARATÓRIA - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO - PIS E COFINS - EMPRESAS DE LOCAÇÃO 

DE MÃO-DE-OBRA EFETIVA E TEMPORÁRIA - BASE DE CÁLCULO - FATURAMENTO - RECEITA BRUTA 

- AÇÃO AJUIZADA SOB A ÉGIDE DAS LEIS Nº 10.637/02 E Nº 10.833/03 - IMPROCEDÊNCIA. 

I - Agravo retido não conhecido, pois não reiterado nas razões de apelação. 

II - Originariamente, a contribuição COFINS estava prevista na Lei Complementar nº 70/91, basicamente nos artigos 1º 

e 2º, e a contribuição ao PIS, antes das alterações promovidas pela Lei nº 9.715/98, estava prevista no art. 3º da Lei 

Complementar nº 7/70. 

III - O C. STF reconheceu a inconstitucionalidade do § 1º do art. 3º da Lei nº 9.718/98, que pretendia alterar a noção do 

termo faturamento que estava previsto na legislação como sendo a receita bruta da venda de mercadorias e serviços, 

mesmo que não acompanhadas de fatura, com este significado tendo sido contemplado pela Constituição Federal de 

1988 e, assim, não pode a lei tributária modificar tal definição, nos termos do art. 110 do Código Tributário Nacional, e 

ainda, se a norma legal não encontra amparo no texto original do inciso I do artigo 195 da CF/88 (dentro da expressão 

faturamento), é irrelevante que tenha sido promulgada posteriormente a EC nº 20/98, que alterou o inciso I do artigo 

195 da Constituição da República para incluir, como base de cálculo das contribuições devidas pelos empregadores, a 

receita bruta, pois ela não tem o poder de convalidar as normas legais anteriormente editadas com a eiva de 

inconstitucionalidade (STF, Pleno, maioria. RE 390840 / MG. Rel. Min. Marco Aurélio, J. 09/11/2005, DJ 15-08-2006, 

p. 25; EMENT 2242-03, p. 372). 

IV - Legítima a alteração promovida pelos artigos 1º das Leis nº 10.637/02 e nº 10.833/03 na base de cálculo das 

contribuições PIS e COFINS. O óbice à constitucionalidade do art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98, reconhecida pela 

Suprema Corte, agora não mais existe para as citadas Leis desde a Emenda nº 20/98, que deu nova redação ao inciso I, 

alínea "b", do artigo 195, da Constituição Federal. Por outro aspecto, foi assentado pela Suprema Corte não estar a 

contribuição ao PIS sujeita às restrições do artigo 195, inciso I e aos arts. 195, § 4º, e 154, I (ADI nº 1.417), pelo que 

sua hipótese de incidência não está vinculada à noção constitucional do termo "faturamento" contido naquele primeiro 

dispositivo legal, por isso sendo legítimas as alterações de sua base de cálculo promovidas pela Lei nº 10.637/02. 

V - No período anterior à vigência das Leis nº 10.637/02 e nº 10.833/03, a base de cálculo do PIS e da COFINS das 

empresas de mão-de-obra temporária (regida pela Lei 6.019/74 e pelo Decreto 73.841/74), intermediárias entre o 

contratante da mão-de-obra e o terceiro que é colocado no mercado de trabalho, consistia justamente nesta 

intermediação, ou seja, apenas no preço do serviço prestado (taxa de administração ou comissão), pois o faturamento 

até então era considerado como a venda de mercadorias e serviços. 

VI - Após a vigência das Leis nº 10.637/02 e nº 10.833/03, com a ampliação de sua base de cálculo, agora definido 

como a totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação 

contábil, ou seja, a receita bruta da venda de bens e serviços, nas operações em conta própria ou alheia e todas as 

demais receitas auferidas, as empresas locadoras de mão-de-obra temporária devem recolher sobre o total do valor 

recebido pela impetrante como pagamento pelos serviços prestados, acordado por meio de contrato com a tomadora de 

serviços, não ficando restrito à taxa de administração. 

VII - Na hipótese dos autos, ação declaratória ajuizada aos 08.03.2007, após o advento das leis novas, os valores 

recebidos a título de pagamento de salários e encargos sociais dos trabalhadores temporários, pela fornecedora de 

serviço de mão-de-obra, não podem ser excluídos da base de cálculo do PIS e da COFINS, em face do disposto nas Leis 

10.637/2002 e 10.833/2003. 
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VIII - Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

SOUZA RIBEIRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.82.008262-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL 

ADVOGADO : MAURICIO MARTINS PACHECO e outro 

APELADO : PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADVOGADO : DANIEL COLOMBO DE BRAGA e outro 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. ANATEL. AUTARQUIA. IMUNIDADE. 

AQUISIÇÃO DE IMÓVEL APÓS O FATO GERADOR. ALEGAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. 

IMPROCEDÊNCIA.  

Caso em que a ANATEL adquiriu, mas apenas em julho de 2001, o imóvel em relação ao qual é cobrado o IPTU, 

alegando, em suma, o Município que se trata de sucessão tributária amparada no artigo 130 do CTN, respondendo a 

autarquia não, propriamente, como contribuinte, mas como responsável tributária, daí que a imunidade somente poderia 

ser aplicada a partir de 2002. 

Certo que o fato gerador ocorreu quando o imóvel ainda pertencia a particular, cuja inadimplência geraria, como regra, 

a responsabilidade tributária do sucessor (artigo 130, CTN), como salientado pela embargada. 

Todavia, em se tratando, na hipótese, de sucessor que goza de imunidade tributária (artigo 150, VI, a, § 2º, CF), 

prevalece a norma constitucional sobre a regra de sucessão tributária, assim impedindo que a cobrança do IPTU seja 

redirecionada ao titular do benefício constitucional. Se não pode responder como contribuinte, tampouco como 

sucessor, cabendo, aqui, ao Fisco Municipal formular sua pretensão diretamente contra o contribuinte ao tempo do fato 

gerador e da inadimplência. 

Fixação da verba honorária pela sucumbência da embargada, em conformidade com o artigo 20, § 4º, do Código de 

Processo Civil. 

Precedente. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.013498-0/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO 

AGRAVANTE : ADRIANA SAAD MAGALHAES 

ADVOGADO : SERGIO APARECIDO BAGIANI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA SP 

No. ORIG. : 02.00.01183-4 1 Vr IGARAPAVA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE PROCESSUAL 

SUPERADA POR COMPARECIMENTO ESPONTÂNEO DA EXECUTADA. PENHORA DE IMÓVEL. BEM DE 
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FAMÍLIA. NÃO CARACTERIZAÇÃO. VENDA DO IMÓVEL CARACTERIZADORA DE FRAUDE À 

EXECUÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 

I - Deferimento à agravante dos benefícios da assistência judiciária gratuita. 

II - Rejeitada a alegação de nulidade processual. A falha consistente na falta de intimação da executada após a 

nomeação de depositário do imóvel penhorado ficou saneada com o comparecimento espontâneo da executada ao 

apresentar a sua exceção de pré-executividade, com fundamento no artigo 214, § 1º, do Código de Processo Civil, 

aplicado analogicamente, o que, aliás, não gerou prejuízo à executada, pois pôde apresentar a defesa que tinha através 

da exceção de pré-executividade (CPC, arts. 244 e 249, § 1º). 

III - A controvérsia objeto deste agravo centra-se unicamente na alegação da agravante no sentido de que, como a venda 

do imóvel a terceiro foi considerada ocorrida em fraude à execução, o imóvel teria voltado à sua propriedade e, por isso, 

deveria prevalecer a tese de impenhorabilidade do bem de família, por ser o único imóvel de sua propriedade. 

IV - Consta dos documentos juntados a este agravo que contra a executada foi movida a Execução Fiscal nº 

242.01.2002.001183-4, registro nº 1774/2002, onde ocorreu a penhora do imóvel por indicação da exeqüente, ante a 

ineficácia da sua alienação a terceiro, ineficácia decorrente de fraude à execução reconhecida nos autos da outra 

execução movida contra a agravante (execução por título extrajudicial movida por um terceiro, Processo nº 752/03).  

V - O reconhecimento da fraude à execução não importa em anulação do ato jurídico de alienação do imóvel feita pela 

executada a terceiro, mas apenas em ineficácia deste negócio frente ao juízo da execução, pelo que de fato o imóvel não 

voltou o imóvel à propriedade da executada, o que não é verdadeiramente relevante, mas sim que, em razão desta 

alienação procedida pela executada, afastou-se a possibilidade de caracterizar o bem de família, pois voluntariamente 

deixou de ter o imóvel para sua residência familiar, com o que não incide a proteção da impenhorabilidade. 

VI - Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

SOUZA RIBEIRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.018830-7/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : RESULT SYSTEMS LTDA 

ADVOGADO : ROGERIO BORGES DE CASTRO e outro 

PARTE AUTORA : IBM BRASIL IND/ MAQUINAS E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : ROGERIO BORGES DE CASTRO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 90.00.01184-1 21 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CAUTELAR. FINSOCIAL. 

LEVANTAMENTO DE DEPÓSITOS. APRESENTAÇÃO DE DEMONSTRATIVO DA AUTORA. AUSÊNCIA DE 

MANIFESTAÇÃO DO CONTADOR JUDICIAL. OFENSA AO PRINCÍPIO DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA 

DEFESA. AGRAVO PROVIDO. 

I - Caso em que o juiz monocrático valeu-se, de forma desarrazoada, de manifestação unilateral da autora, em manifesto 

cerceamento de defesa. 

II - A fim de se preservar o direito ao contraditório e os interesses da Fazenda Pública, competia ao magistrado, diante 

da contradição entre os valores apresentados, determinar o encaminhamento dos autos ao contador judicial ou, havendo 

necessidade, realizada perícia contábil. 

III - Agravo provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo interposto, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 
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SOUZA RIBEIRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.019488-5/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO 

AGRAVANTE : ZANINI EQUIPAMENTOS PESADOS LTDA 

ADVOGADO : MIRIAM LAZAROTTI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.04.74633-3 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRECATÓRIO. LEVANTAMENTO DOS VALORES CREDITADOS À AUTORA. 

IMPOSSIBILIDADE. DECRETAÇÃO DE PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS EM FACE DE EXECUÇÃO 

FISCAL AJUIZADA CONTRA A AGRAVANTE. DÉBITO EXECUTADO SUPERIOR AO CRÉDITO ADVINDO 

DA AÇÃO REPETITÓRIA. DÉBITO EXECUTADO INCLUÍDO NO REFIS. NÃO COMPROVAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I - Ausente nestes autos informações suficientes acerca da decisão que determinou a penhora no rosto dos autos da ação 

repetitória originária. 

II - Constata-se que o valor a ser levantado pela parte agravante naquela demanda, por força de execução de sentença, é 

bem superior ao alegado montante de R$ 50.406,00. Verifica-se, ainda, que a Execução Fiscal mencionada dá conta de 

um débito muito superior, no total de R$ 343.855,25, em julho de 1996. 

III - Do valor total requisitado, excetuando-se o montante relativo à verba honorária (R$ 45.895,81), foram liberados, 

aproximadamente, R$ 135.180,95 (cento e trinta e cinco mil, cento e oitenta reais e noventa cinco centavos) à parte 

autora, ora agravante, valores esses que seriam objeto da mencionada penhora. Desse modo, pelo que consta desse 

recurso, o crédito da agravante é bem inferior ao débito objeto daquele executivo fiscal, daí não se sustentando sua 

alegação de que seu débito seria três vezes menor que seu crédito. 

IV - Ainda em relação à efetivação da penhora, não há elementos suficientes para se aferir o que ocorreu com a 

Precatória nº 2007.61.82.000336-7, uma vez que pelo andamento processual obtido junto ao sistema processual deste 

órgão, não se tem esclarecimento se a ordem do juízo deprecante foi cumprida. 

V - Quanto à alegação de que o débito executado seria objeto do Programa de Recuperação Fiscal e que, por esse 

motivo, não poderia ser objeto de penhora, não restou devidamente demonstrada tal situação. Isto porque a agravante 

limitou-se em juntar a esses autos cópias de sua opção ao programa, bem como do recibo de entrega da Declaração de 

Recuperação Fiscal, onde consta a desistência dos Embargos Execução nº 178/96 relativos à inscrição 80.2.96.004950-

61. Contudo, sequer trouxe a esses autos outros documentos hábeis a comprovar que referido débito se encontrava na 

data da prolação da decisão agravada, com sua exigibilidade suspensa por força do noticiado parcelamento. O 

documento onde consta que referido débito estaria incluído no REFIS, foi emitido em 23/05/2001, ou seja, cerca de sete 

anos antes da prolação da decisão agravada. 

VI - Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

SOUZA RIBEIRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.029648-7/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : JOAO OLIVATO 

ADVOGADO : ARMANDO AUGUSTO SCANAVEZ 
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PARTE RE' : OLIVATO COM/ DE BEBIDAS LTDA 

ADVOGADO : MOUNIF JOSE MURAD 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

No. ORIG. : 96.00.00073-0 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. DEPOSITÁRIO 

INFIEL. PRISÃO CIVIL. INCONSTITUCIONALIDADE. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. 

Consolidada a jurisprudência, firme no sentido da inconstitucionalidade da prisão civil de depositário infiel. 

Precedentes do STF, do STJ e desta Corte. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

SOUZA RIBEIRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.039633-0/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : IRIA CECILIA CARAVIERI TOGASHI e outros 

 
: FERNANDO CARAVIERI TOGASHI 

 
: CECILIA CRISTINA TOGASHI 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ROSELLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.11.004253-7 2 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE 

SENTENÇA. VALORES CONTROVERTIDOS. PERÍCIA CONTÁBIL. HONORÁRIOS PERICIAIS. CRITÉRIOS 

DE FIXAÇÃO. AGRAVO PROVIDO. 

I - Caso em que a União Federal opôs embargos à execução, ao fundamento de encontrar-se excessiva a conta apurada 

pela parte autora, ocasião em que sobreveio pedido, por ambas as partes, de realização de perícia contábil. 

II - Em que pese o fato do valor estimado para pagamento dos honorários periciais representar, no caso em tela, 

aproximadamente em 5,5% do valor controvertido nos autos (R$ 80.884,97), o que, em tese, se analisado 

singularmente, não representaria uma excessividade no valor pretendido pelo Sr. Perito, o fato é que, na apreciação e 

quantificação dos honorários periciais deve-se ater a outras circunstâncias fáticas, as quais, deverão ser analisadas em 

conjunto, a fim de se apurar o quantum que melhor remunere o trabalho desenvolvido pelo perito. 

III - Nesse contexto, deve-se tomar em consideração as características específicas de cada feito a ser periciado, como, 

por exemplo, a complexidade da causa e dos documentos a serem analisados, bem como, no caso de perícia contábil, a 

dificuldade da conta a ser elaborada; o tempo real despendido para tal mister; o valor discutido e/ou valor da causa; o 

valor pago pelo mercado de trabalho ao profissional que exerce atividade similar a do perito judicial, etc. 

IV - Considerando-se todos esses fatores e utilizando como parâmetro o valor máximo pago aos peritos contábeis por 

esse órgão nos casos de assistência judiciária gratuita, a teor do disposto na Resolução nº 440, do Conselho da Justiça 

Federal, editada em 30/05/2005, verifico a excessividade no valor pretendido, motivo pelo qual os honorários periciais 

deverão ser reduzidos para R$ 2.000,00 (dois mil reais), valor esse que remunera de forma justa e coerente o trabalho a 

ser realizado pelo senhor expert. 

V - Agravo da União Federal provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

SOUZA RIBEIRO  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.039776-0/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO 

AGRAVANTE : ELETRICA COML/ FILCEG LTDA 

ADVOGADO : WALTER GAMEIRO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.027416-8 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE 

PRÉ-EXECUTIVIDADE - PRESCRIÇÃO - ALEGAÇÃO QUE DEMANDA PRODUÇÃO DE PROVAS - AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I - Apesar de os embargos constituírem o meio adequado para a defesa do executado, tal defesa pode ser feita nos 

próprios autos da execução fiscal e independentemente da efetivação de penhora, através da denominada exceção de 

pré-executividade, mas apenas naquelas questões jurídicas que o juiz tem o dever/poder de conhecer de ofício e a 

qualquer tempo e, obviamente, desde que não dependam de produção de provas em audiência ou periciais. 

II - No caso em exame, a prescrição alegada não pode ser resolvida em sede de exceção de pré-executividade. Os autos 

não trazem cópias integrais do procedimento de constituição e exigência dos créditos fiscais, de forma que é inviável, 

no caso, a análise da prescrição em sede de exceção de pré-executividade, e muito menos neste agravo. 

III - Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

SOUZA RIBEIRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00061 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.040858-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : WILDEVALDO ORASMO 

 
: A MAHFUZ S/A e outro 

ADVOGADO : JOSE THEOPHILO FLEURY NETTO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.039516-7 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. ARTIGO 13 DA LEI Nº 

8.620/93. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. AUSÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO.  

1. Caso em que o v. acórdão, apreciou, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, todas as 

questões jurídicas, legais ou constitucionais invocadas e essenciais à resolução da causa, o que demonstra a 

improcedência dos embargos de declaração. 

2. Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando, 

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a 

revisão do acórdão proferido. 

3. Não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, vez que o v. acórdão enfrentou as 

questões jurídicas definidoras da lide, não sendo necessária sequer a referência literal às normas respectivas para que 

seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional. 
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4. Precedentes. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.041662-6/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO 

AGRAVANTE : UNISYS INFORMATICA LTDA 

ADVOGADO : JULIANA BURKHART RIVERO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP 

No. ORIG. : 05.00.00300-8 A Vr BARUERI/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO 

PARCIAL POR CANCELAMENTO DE DÉBITO. ART. 26 DA LEI Nº 6.830/80. CONDENAÇÃO DA FAZENDA 

EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. AGRAVO 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - O cancelamento e/ou substituição da CDA importa em extinção da execução fiscal sem exame do mérito e 

condenação da Fazenda exeqüente ao pagamento das verbas de sucumbência (inclusive honorários advocatícios 

arbitrados conforme art. 20, § 4º, do CPC), por força do princípio da causalidade. Precedentes do STJ (Súmula nº 153). 

II - No caso dos autos, a execução fiscal foi ajuizada aos 05/05/2005, reportando-se a créditos de contribuições à 

COFINS, PIS e PASEP inscritos em Dívida Ativa aos 14/03/2005, sendo que o cancelamento da CDA nº 

80.6.05.039106-24 ocorreu a pedido da própria Fazenda, após providências administrativas que acabaram por anular o 

débito em questão. Pelos documentos trazidos aos autos, consistente no pedido de revisão de Débitos Inscritos em 

Dívida Ativa, instruído com informações emitidas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e, ainda, pela guia 

DARF, aludido débito foi pago em sua totalidade na data de vencimento, com a indicação correta do código da exação. 

III - Caso em que o contribuinte não deu motivo ao ajuizamento da execução fiscal relativamente a tal débito, 

justificando-se a condenação da Fazenda ao pagamento de honorários advocatícios, os quais deverão ser arbitrados em 

R$ 3.000,00 (três mil reais), a teor do disposto no art. 20, §4º do CPC e entendimento desta E. Turma, considerando o 

valor do débito cancelado. 

IV - Agravo parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo interposto, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

SOUZA RIBEIRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.043652-2/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO 

AGRAVANTE : ALFIO IND/ E COM/ DE METAIS E FIO LTDA 

ADVOGADO : EDSON BALDOINO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.004786-3 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO. 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DE DECADENCIA E/OU 

PRESCRIÇÃO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. AGRAVO DESPROVIDO. 

I - A Turma tem entendimento pacífico de que nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, uma vez declarado 

o tributo e não pago, tem se por constituído o crédito fiscal, correndo o prazo prescricional a partir do vencimento da 

obrigação declarada.II - Nos termos do artigo 174 do Código Tributário Nacional, importa reconhecer que a ação para a 

cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

III - Em relação às causas de interrupção da prescrição o artigo 174 do CTN as enumerava da seguinte forma: 1) a 

citação pessoal do devedor; 2) o protesto judicial; 3) qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; 4) qualquer 

ato inequívoco, ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor. Mais recentemente, 

porém, o inciso I do parágrafo único, do artigo 174 do CTN, sofreu modificação pela Lei Complementar nº 118/2005 

(DOU de 09.02.2005), de forma que a partir de sua vigência (07.06.2005 - 120 dias a contar da publicação - artigo 4º), a 

interrupção da prescrição ocorre na data do despacho judicial que ordenar a citação. Esta nova regra de retroação do 

efeito da interrupção da prescrição, por sua natureza, somente tem aplicação aos atos processuais realizados a partir de 

sua vigência. 

IV - No caso em exame, no entanto, pelos documentos juntados a fls. 314/330, extrai-se que relativamente aos débitos 

inscritos a executada teria apresentado DCTF em relação a alguns deles, em períodos anteriores à lavratura do Termo de 

Verificação Fiscal, que se deu em 05/12/2006. Desse modo, não havendo como se precisar, apenas com a documentação 

colacionada a esses autos, a data exata de constituição de cada crédito tributário exigido, o que exigiria a comprovação a 

respeito das datas de apresentação de DCTF's pelo contribuinte, há fundada dúvida a respeito da caracterização da 

decadência e, por conseqüência, também da prescrição dos créditos exigidos, o que deve ser esclarecido pela executada 

através de via apropriada, oportunamente. 

V - Agravo de instrumento desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

SOUZA RIBEIRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.044192-0/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO 

AGRAVANTE : TW ESPUMAS LTDA 

ADVOGADO : WALTER DOS SANTOS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.04.008507-7 1 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO EM MANDADO DE 

SEGURANÇA RECEBIDA SOMENTE NO EFEITO DEVOLUTIVO. SÚMULA Nº 405 DO STF. AUSÊNCIA DE 

RELEVANTE FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA E/OU PREJUÍZO IRREPARÁVEL OU DE DIFÍCIL 

REPARAÇÃO. IPI. SUSPENSÃO. BENEFÍCIO FISCAL INSTITUÍDO PELA LEI Nº 10.637/2002. PRECEDENTES 

JURISPRUDENCIAIS. EXIGÊNCIA DE CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL. LEGALIDADE. ART. 60 DA 

LEI Nº 9.069/95. AGRAVO DESPROVIDO. 

I - A decisão agravada, que recebeu a apelação interposta nos autos da ação mandamental no efeito meramente 

devolutivo, encontra-se respaldada na Súmula nº 405 do C. STF. No entanto, cumpre verificar se, no caso em exame, há 

relevante fundamentação jurídica para que a sentença denegatória seja reformada e que a manutenção do recebimento 

do apelo no efeito devolutivo possa gerar prejuízo irreparável ou de difícil reparação à parte impetrante, hipótese em 

que se pode conferir o duplo efeito ao recurso voluntariamente interposto. 

II - O art. 60 da Lei nº 9.069/95 exige que o contribuinte comprove a quitação de tributos e contribuições federais, 

mediante apresentação de certidão de regularidade fiscal para a obtenção de benefício fiscal. 

III - Ao contrário do afirmado pela agravante, a suspensão do IPI ora tratada (prevista no art. 29 da Lei nº 10.637/02) é, 

efetivamente, um benefício fiscal concedido a todos os setores da cadeia produtiva, inclusive à agravante, enquanto 

importadora de matéria-prima para a fabricação de peças automotivas para as montadoras. Daí, a legalidade da 

exigência da certidão de regularidade fiscal, por ocasião do desembaraço com suspensão do IPI. Precedentes 

jurisprudenciais. 
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IV - Ausência, portanto, de relevante fundamentação a justificar o recebimento do apelo no efeito suspensivo, bem 

como sequer demonstrada a ocorrência de lesão irreparável ou de difícil reparação na espécie. 

V - Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

SOUZA RIBEIRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.046663-0/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : NELSON ALVES DE ALMEIDA 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 89.00.03360-3 22 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE 

SENTENÇA. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA. JURISPRUDÊNCIA 

CONSOLIDADA. 

Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de reconhecer o direito do credor ao cômputo dos juros moratórios desde 

a data do cálculo anteriormente homologado, quando foi por último aplicado o encargo até - salvo termo final requerido 

em menor extensão ou nos limites devolvidos pelo recurso - o encaminhamento do ofício precatório, apenas com 

atualização monetária, pelo Tribunal para a inclusão da verba no orçamento (1º de julho de cada ano). 

Precedentes do Supremo Tribunal Federal, Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

SOUZA RIBEIRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.048352-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : NO VACA COM/ DE CONFECCOES LTDA 

ADVOGADO : JOSÉ AUGUSTO SUNDFELD SILVA JÚNIOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.026793-0 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. COFINS. 

ALTERAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO. LEI Nº 9.718/98. INCONSTITUCIONALIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

Encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido da inconstitucionalidade da alteração da base de cálculo da 

COFINS, veiculada na forma da Lei nº 9.718/98. 

Precedentes: agravo inominado desprovido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.048080-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : JOSE CLAUDIO RODRIGUES 

ADVOGADO : RONNI FRATTI e outro 

APELADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

No. ORIG. : 96.00.32238-4 22 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO ADMINISTRATIVO. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS. CONSÓRCIO. LIQUIDAÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. RESPONSABILIDADE DO BANCO CENTRAL DO BRASIL. FALTA DE SERVIÇO OU 

DESÍDIA NA FISCALIZAÇÃO. DESCRIÇÃO GENÉRICA DOS FATOS E INEXISTÊNCIA DE PROVA DE 

CONDUTA OU FATO GERADOR DE RELAÇÃO DE CAUSALIDADE.  

Preliminar argüida em contra-razões rejeitada, pois, ao contrário do que afirmado, o recurso enfrentou a motivação 

essencial em que se amparou o silogismo da sentença, nos limites da controvérsia, e com demonstração, a partir do 

exame crítico da sentença, dos pontos que ensejam a reforma preconizada.  

Improcede a ação de ressarcimento quando fundada em descrição genérica de fatos, sem qualquer prova específica, de 

que o Banco Central do Brasil, por ação ou omissão, tenha sido o responsável pelos danos sofridos pelo autor, quanto a 

contrato, firmado com administradora de consórcio, inadimplido com a falta de entrega dos bens. 

A atribuição legal da autarquia de fiscalizar as administradoras de consórcios não gera, de forma imediata, 

incondicionada e sem prova específica nos autos, a sua responsabilidade por eventual liquidação extrajudicial ou quebra 

da empresa, com frustração dos direitos dos consorciados, pois o risco do negócio envolve apenas as partes 

contratantes, não sendo o BACEN avalista ou garantidor das relações jurídicas firmadas. 

Precedentes. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida em contra-razões e negar provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.053683-7/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO 

APELANTE : DROGARIA NOVELLI LTDA -ME e outro 

 
: JOSE FRANCISCO NOVELLI 

ADVOGADO : LUCIANO AUGUSTO FERNANDES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

No. ORIG. : 04.00.00540-8 A Vr BOTUCATU/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - REQUISITOS LEGAIS - ÔNUS DO 

EXECUTADO PARA ILIDIR A PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA DA CDA - - CERCEAMENTO DE 

DEFESA - INDEFERIMENTO DE PEDIDO DE PROVA - INOCORRÊNCIA - LEGITIMIDADE PASSIVA DE 

SÓCIO DE SOCIEDADE LIMITADA - REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA OS SÓCIOS - LEI Nº 
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8.620/93, ARTIGO 13 - ARTIGO 135, III, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - PRESCRIÇÃO PARCIAL 

DOS CRÉDITOS - ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA. 

I - A CDA deve conter os requisitos constantes no artigo 2º, §§ 5º e 6º, da Lei nº 6.830/80, combinado com o artigo 202 

do Código Tributário Nacional, materializando elementos essenciais para que o executado tenha plena oportunidade de 

defesa, assegurando-se os princípios do contraditório e do devido processo legal. Não se exige apresentação de cópias 

do processo administrativo. 

II - Cabe ao executado o ônus processual para elidir a presunção de liquidez e certeza da CDA (CTN, artigo 204; Lei nº 

6.830/80, artigo 3º), regra legal específica que afasta incidência de regra geral de ônus de prova (CPC, artigo 333, I), 

devendo por isso demonstrar, pelos meios processuais postos à sua disposição, algum vício formal na constituição do 

título executivo, ou ainda, provar que o crédito declarado na CDA é indevido. 

III - Caso em que a CDA de fls. 3/32 dos autos da execução fiscal em apenso, apresenta-se perfeita, indicando o 

processo administrativo de origem, o número e data de inscrição na dívida ativa, o responsável (a pessoa jurídica, 

devedora principal), bem como o crédito a que se refere, a correção monetária e a forma de cálculo dos acréscimos de 

multa e de juros moratórios, com menção da legislação aplicável. Assim sendo, não se constata o vício alegado pela 

apelante, pois os requisitos legais da CDA estão atendidos e não há exigência que o nome do sócio co-responsável 

conste do título executivo quando se tratar de mero redirecionamento no curso da execução, por outro lado também não 

se exigindo que a inicial executória seja instruída com cópias do processo administrativo de origem do crédito fiscal 

executado, anotando-se por fim que a inicial executória preenche regularmente os requisitos do artigo 282 do Código de 

Processo Civil. Presunção de liquidez e certeza da CDA não elidida. 

IV - Conforme artigos 16, § 2º da Lei nº 6.830/80 (LEF), compete ao executado a instrução da petição inicial dos 

embargos com os documentos destinados à prova de suas alegações, também lhe competindo requerer ao juiz da causa, 

justificadamente, as outras provas que considera necessárias para sua defesa (cuja produção dependa da intervenção 

judicial, como a prova oral, pericial, requisição de documentos sigilosos etc.). 

V - Conforme artigo 17, parágrafo único, da LEF, os embargos podem ser julgados antecipadamente quando o juiz da 

causa verifica que a matéria argüida é apenas de direito ou, sendo de direito e de fato, quando verifica que a prova é 

apenas documental, ou seja, não necessita da produção de outras provas que exijam a intervenção judicial e designação. 

VI - A averiguação da pertinência e necessidade das provas requeridas pelas partes é atribuição do juiz da causa, no 

exercício de sua função de condução do processo, competindo-lhe indeferir as diligências inúteis ou meramente 

protelatórias (CPC, artigos 125, 130 e 131), daí não decorrendo ilegalidade ou cerceamento de defesa. 

VII - Conforme artigo 41 da LEF, o procedimento administrativo deve ficar na repartição pública competente para que 

as partes possam consultá-lo e obter as cópias necessárias à instrução da sua defesa, tratando-se de prova documental a 

ser juntada à petição inicial dos embargos, caso haja interesse do executado em demonstrar algum vício na constituição 

do crédito objeto da CDA, consubstanciando ônus probatório da parte embargante. Assim, o indeferimento de pedido 

para que o juiz requisite a exibição do procedimento administrativo não configura qualquer ilegalidade ou cerceamento 

de defesa, possibilidade que configura mera faculdade do juiz, em atividade supletiva da iniciativa das partes quando o 

juiz considera a prova indispensável ao esclarecimento dos fatos e julgamento da lide, salvo se for demonstrada pelo 

embargante a ocorrência de alguma causa impeditiva à obtenção das cópias por sua própria iniciativa. 

VIII - No caso concreto, a alegação quanto ao processo administrativo ficou superada porque, como acima referido, não 

precisava instruir a inicial executória e, ademais, o juízo requisitou nestes embargos as cópias do referido processo. 

Quanto à alegação de não realização de prova pericial, observo que a embargante suscitou na petição inicial destes 

embargos, reiterando nesta apelação, uma genérica alegação de excesso de execução, ao argumento simplista de que o 

valor pleiteado na execução não teria correspondência ao valor indicado na CDA, tendo feito na inicial apenas um 

protesto genérico de provas (fl. 28), o que em substância persistiu na fase de especificação de provas (fl. 130), quando 

pediu genericamente provas testemunhal, pericial e depoimento pessoal, sem justificar concreta e objetivamente a 

pertinência e necessidade de qualquer delas para o julgamento da lide, devendo-se consignar que a tese de excesso de 

execução apresentada pela embargante não tem qualquer consistência, já que o valor indicado na CDA se refere aos 

créditos originários em moeda corrente e em UFIR e a petição inicial se refere ao valor atualizado e com juros até a data 

da execução, não tendo a embargante sequer feito algum demonstrativo que apontasse algum indício de irregularidade 

que justificasse a realização de prova pericial para esclarecer a dúvida. Daí porque foi legítima a conduta do juízo em 

julgar antecipadamente a lide, entendendo tratar-se de controvérsia meramente de direito, sem qualquer cerceamento de 

defesa, por isso também ficando superada a alegação de nulidade da sentença por não julgamento de preliminares 

suscitadas na inicial, pois esta seria a única questão que não teria ficado expressamente consignada na sentença. 

IX - Conforme pacífica orientação jurisprudencial do STJ e desta Corte Regional, a responsabilidade tributária de 

diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado em geral é regulada pelo CTN, artigo 135, 

inciso III, tratando-se de responsabilidade subsidiária que somente incidirá em relação às "obrigações tributárias 

resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos", cabendo à 

exeqüente o ônus da prova desta administração ilícita como condição para que haja a inclusão destas pessoas no pólo 

passivo da execução fiscal mediante indispensável citação. 

X - Conforme jurisprudência pacífica da 1ª Seção do Eg. STJ, para fins de inclusão de sócio-gerente/administrador no 

pólo passivo da execução fiscal, não constitui infração à lei (CTN, art. 135, III) o mero inadimplemento da obrigação 

legal de recolhimento de tributos/contribuições. Configura tal pressuposto de responsabilidade tributária a "dissolução 

irregular da sociedade" (quando se constata nos autos da execução que a empresa encerrou suas atividades sem o 

regular pagamento dos débitos e baixa nos órgãos próprios, ou mesmo, quando não é localizada para citação ou demais 
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atos da execução). Assim, não se justifica inclusão de sócio no pólo passivo da execução quando a empresa ainda está 

em atividade, embora não tenham sido localizados bens para garantia integral da execução. 

XI - Entendimento pacífico no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a regra do artigo 13, 

caput, da Lei nº 8.620/93 (DOU 06.01.1993), deve ser interpretada conforme a regra de responsabilidade subsidiária 

regulada pelo CTN, artigo 135, inciso III (norma com natureza de lei complementar, exigindo-se a prévia comprovação 

pela exeqüente da prática de atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos), e Lei nº 

6.830/80, artigo 4º, §§ 2º e 3º. 

XII - No caso em exame, não foram afastados os pressupostos de legitimidade de chamamento do sócio, ora 

embargante, na condição de co-responsáveis pelo crédito executado, já que a situação dos autos caracteriza a dissolução 

irregular da empresa devedora principal, e o sócio executado era gerente à época dos fatos geradores do crédito. 

Ademais, o fato de haver o sócio embargante se retirado da sociedade não retira sua legitimidade passiva, diante da 

regra do artigo 123 do Código Tributário Nacional, pelos débitos relativos ao período sob sua administração. 

XIII - Esta Colenda 3ª Turma tem posicionamento assente no sentido de que, em se tratando de tributos sujeitos a 

lançamento por homologação, a declaração apresentada pelo contribuinte constitui o crédito fiscal, já não se podendo 

falar em decadência, correndo o prazo qüinqüenal de prescrição, em princípio, a partir do vencimento dos tributos 

declarados e não pagos, sendo que nas execuções ajuizadas antes da Lei Complementar nº 118/2005 (DOU 09.02.2005) 

a prescrição é interrompida com a citação do executado, que retroage à data do ajuizamento da execução (sumula 106 

do STJ), e nas execuções posteriormente ajuizadas tal interrupção ocorreu com o despacho que ordena a citação. 

XIV - No caso em exame, a CDA se refere a créditos de SIMPLES oriunda de declaração de rendimentos, do período 

de vencimentos de 10.06.1999 a 10.01.2002, tendo sido a execução fiscal ajuizada aos 29.12.2004, com a citação aos 

20.06.2005 do sócio ora embargante, pelo que evidente a inocorrência de decadência, mas deve-se acolher parcialmente 

a alegação de prescrição, visto que transcorrido o prazo de 5 anos entre os créditos vencidos até 10.12.1999 e a data de 

ajuizamento da execução aos 29.12.2004. 

XV - Apelação da embargante parcialmente provida, para reconhecer a parcial prescrição dos créditos (anteriores a 

29.12.1999), em conseqüência condenando a embargada ao pagamento de honorários advocatícios de 10% (dez por 

cento) sobre o valor excluído da execução. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares e dar parcial provimento à apelação da 

embargante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

SOUZA RIBEIRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.058341-4/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : ALFREDO RHEIGANTZ 

ADVOGADO : MAURÍCIO CORNAGLIOTTI DE MORAES 

INTERESSADO : AMERICAN POPCORN COM/ IMP/ E EXP/ LTDA e outro 

 
: PAULO CESAR MAURO 

No. ORIG. : 00.00.00402-2 A Vr JACAREI/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - DIREITO PROCESSUAL - TEMPESTIVIDADE DA APELAÇÃO - CPC, 

ART. 195 - LEGITIMIDADE PASSIVA DE SÓCIO DE SOCIEDADE LIMITADA - REDIRECIONAMENTO DA 

EXECUÇÃO PARA OS SÓCIOS - LEI Nº 8.620/93, ARTIGO 13 - ARTIGO 135, III, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO 

NACIONAL - ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA. 

I - Remessa oficial tida por interposta nos termos do CPC, art. 475, II. 

II - Prejudicado o agravo retido, visto que a matéria nele aduzida foi suscitada em preliminar nas contra-razões de 

apelação, como tal devendo ser analisada. 

III - Rejeitada a preliminar de intempestividade da apelação da União Federal, pois ela foi pessoalmente intimada da 

sentença aos 25.01.2006 e interpôs o recurso mediante protocolização aos 08.02.2006, dentro do prazo legal em dobro 

da Fazenda Pública, sendo irrelevante que os autos tenham ficado em poder da Procuradora da exeqüente até 

29.06.2006, pois a regra do artigo 195 do Código de Processo Civil, segundo a qual "o advogado deve restituir os autos 

no prazo legal. Não o fazendo, mandará o juiz, de ofício, riscar o que neles houver escrito e desentranhar as alegações e 

documentos que apresentar", se aplica apenas ao caso em que haja devolução dos autos ao cartório com manifestação da 
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parte, que deverá ser considerada, então, intempestiva, e nunca quanto o ato processual que lhe incumbia foi exercido 

em tempo regular mediante a devida protocolização. 

IV - Conforme pacífica orientação jurisprudencial do STJ e desta Corte Regional, a responsabilidade tributária de 

diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado em geral é regulada pelo CTN, artigo 135, 

inciso III, tratando-se de responsabilidade subsidiária que somente incidirá em relação às "obrigações tributárias 

resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos", cabendo à 

exeqüente o ônus da prova desta administração ilícita como condição para que haja a inclusão destas pessoas no pólo 

passivo da execução fiscal mediante indispensável citação. 

V - Conforme jurisprudência pacífica da 1ª Seção do Eg. STJ, para fins de inclusão de sócio-gerente/administrador no 

pólo passivo da execução fiscal, não constitui infração à lei (CTN, art. 135, III) o mero inadimplemento da obrigação 

legal de recolhimento de tributos/contribuições. Configura tal pressuposto de responsabilidade tributária a "dissolução 

irregular da sociedade" (quando se constata nos autos da execução que a empresa encerrou suas atividades sem o 

regular pagamento dos débitos e baixa nos órgãos próprios, ou mesmo, quando não é localizada para citação ou demais 

atos da execução). Assim, não se justifica inclusão de sócio no pólo passivo da execução quando a empresa ainda está 

em atividade, embora não tenham sido localizados bens para garantia integral da execução. 

VI - Entendimento pacífico no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a regra do artigo 13, 

caput, da Lei nº 8.620/93 (DOU 06.01.1993), deve ser interpretada conforme a regra de responsabilidade subsidiária 

regulada pelo CTN, artigo 135, inciso III (norma com natureza de lei complementar, exigindo-se a prévia comprovação 

pela exeqüente da prática de atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos), e Lei nº 

6.830/80, artigo 4º, §§ 2º e 3º. 

VII - A regra do artigo 13 da Lei nº 8.620/93 é inaplicável na situação de contribuições arrecadadas pela Secretaria da 

Receita Federal, como é o caso do PIS, da COFINS e da CSSL - contribuição social sobre o lucro. Precedentes. 

VIII - No caso em exame, não foram afastados os pressupostos de legitimidade de chamamento dos sócios-gerentes, um 

dos quais o ora embargante, na condição de co-responsáveis pelo crédito executado, já que a situação dos autos 

caracteriza a dissolução irregular da empresa devedora principal, e os sócios executados eram gerentes à época dos fatos 

geradores do crédito. Ademais, o fato de haver o sócio embargante se retirado da sociedade não retira sua legitimidade 

passiva, diante da regra do artigo 123 do Código Tributário Nacional, pelos débitos relativos ao período sob sua 

administração. 

IX - Os embargos não trouxeram qualquer outra impugnação de mérito que devesse ser analisada na forma do artigo 

515 do Código de Processo Civil.  

X - Apelação da embargada e remessa oficial tida por interposta providas. Invertidos, em conseqüência, os ônus de 

sucumbência, sendo que os honorários advocatícios devidos à Fazenda Nacional incluem-se no encargo do Decreto-Lei 

nº 1.025/69. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo retido, rejeitar a preliminar de 

intempestividade da apelação e dar provimento à apelação da embargada e à remessa oficial tida por interposta, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

SOUZA RIBEIRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.061145-8/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO 

APELANTE : ADRIANA APARECIDA MOREIRA -ME 

ADVOGADO : HUGO ANDRADE COSSI 

APELADO : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : WILSON JOSE VINCI JUNIOR 

No. ORIG. : 07.00.00045-4 1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - REQUISITOS LEGAIS - ÔNUS DO 

EXECUTADO PARA ILIDIR A PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA DA CDA, DESCUMPRIDO - 

INEXISTÊNCIA DE OFENSA AO DEVIDO PROCESSO LEGAL NO PROCESSO ADMINISTRATIVO - 

INEXISTÊNCIA DE INÉPCIA DA INICIAL EXECUTÓRIA - AUTUAÇÃO PELO INMETRO - LEGITIMIDADE. 

I - A CDA é título executivo que goza de presunção legal de liquidez e certeza, cabendo ao executado ilidi-la mediante 

produção de prova inequívoca de vício material ou do processo administrativo de origem do crédito nela expresso, 

sendo que no caso em exame as provas produzidas demonstram que não houve o vício alegado pela embargante (ofensa 

ao devido processo legal, contraditório e ampla defesa). 
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II - A CDA deve conter os requisitos constantes no artigo 2º, §§ 5º e 6º, da Lei nº 6.830/80, combinado com o artigo 

202 do Código Tributário Nacional, materializando elementos essenciais para que o executado tenha plena oportunidade 

de defesa, assegurando-se os princípios do contraditório e do devido processo legal, cabendo ao executado o ônus 

processual para elidir a presunção de liquidez e certeza da CDA (CTN, artigo 204; Lei nº 6.830/80, artigo 3º). 

III - A CDA preenche todos os requisitos legais, especialmente o previsto no artigo 202, inciso III, do Código Tributário 

Nacional, que se refere à descrição da origem e natureza do crédito, mencionada especificamente a disposição da lei em 

que seja fundado, pois a CDA aponta que o crédito se refere a multa imposta com fundamento no artigo 8º da Lei nº 

9.933/99, tendo origem nos Processos nº 7.853/03 SP, nº 20.796/05 SP e nº 20.960/03 SP, bem como nos Autos de 

Infração nºs 1136950, 1336868 e 1144057, reportando-se também à legislação aplicável aos acréscimos legais de juros 

de mora e atualização monetária. 

IV - Rejeitada a preliminar de inépcia da inicial executória, pois nas execuções fiscais o procedimento deve seguir as 

regras especiais previstas na Lei nº 6.830/80, dentre as quais não consta a exigência de sua instrução com o 

demonstrativo atualizado do débito de que trata o art. 614, III, do Código de Processo Civil, devendo a petição inicial da 

execução fiscal ser instruída apenas com o título executivo, conforme art. 6º, § 1º, da referida lei especial. 

V - Rejeita-se também a alegação de ilegalidade da multa imposta, pois o crédito se refere a multas impostas com 

fundamento no artigo 8º, inciso II, da Lei nº 9.933/99, lei que dispõe sobre as competências do Conmetro e do Inmetro 

para expedir atos normativos e regulamentos técnicos, nos campos da Metrologia e da Avaliação da Conformidade de 

produtos, de processos e de serviços, campo próprio para regulamentação infralegal por seu caráter técnico e sujeito a 

constantes alterações das condições adequadas à produção, montagem, acondicionamento e comercialização de 

mercadorias e prestação de serviços. No caso em exame, sequer houve impugnação da autuação sob aspectos técnicos, 

devendo, portanto, ser mantida a exigência do INMETRO. 

VI - A alegação de que todos os produtos vendidos pela embargante estavam dentro das normas técnicas de peso 

estabelecidas pela Portaria nº 074/95 do INMETRO não foi demonstrada pela embargante, constando dos autos, bem ao 

contrário, que a autuação se deu pela constatação de comercialização do produto alho roxo acondicionado com 

conteúdo mínimo abaixo das normas metrológicas constantes dos itens 4 e 5, subitens 5.1 e 5.2 da Portaria nº 096/00 do 

INMETRO (fl. 29, 40 e 56). 

VII - A variação das características do produto em razão de sua própria natureza (como no caso, em que se alega perda 

de umidade redutora do peso) não afasta a infração cometida, pois o empresário tem a obrigação de respeitar as normas 

metrológicas quando se trata de alterações objetivamente previsíveis, em respeito à legislação mencionada e em 

proteção aos direitos dos consumidores. Precedentes. 

VIII - A remissão de créditos tributários de que tratam os arts. 156, IV c.c. 172, II, do Código Tributário Nacional, é 

benefício que somente pode ser aplicado mediante previsão em lei específica e pela autoridade administrativa, cabendo 

ao juízo, em princípio, apenas o exame do ato administrativo de deferimento ou não do ato à vista da situação fática, 

sendo que não é de ser aplicado tal benefício ao caso em julgamento diante da falta de previsão legal específica. 

Precedentes. 

IX - Apelação da embargante desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da embargante, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

SOUZA RIBEIRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.061166-5/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ENTIDADE : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : UNIPAC IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : OSMAR SANCHES BRACCIALLI 

INTERESSADO : CHIKAO NISHIMURA e outros 

 
: JIRO NISHIMURA 

 
: TAKASHI NISHIMURA 

No. ORIG. : 03.00.00002-4 1 Vr POMPEIA/SP 

EMENTA 
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EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - DIREITO PROCESSUAL - INEXISTÊNCIA DE PREVENÇÃO NO 

TRIBUNAL PELO JULGAMENTO DE OUTRO PROCESSO PELA TURMA SUPLEMENTAR DA 1ª SEÇÃO - 

INEXISTÊNCIA DE DECADÊNCIA E DE PRESCRIÇÃO - INSUBSISTÊNCIA DA COBRANÇA RECONHECIDA 

PELO PRÓPRIO FNDE NO PROCESSO ADMINISTRATIVO - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO - ÔNUS DE 

SUCUMBÊNCIA. 

I - Rejeitada a preliminar, suscitada pela embargante em suas contra-razões de apelação, de prevenção para julgamento 

do recurso pela Turma Suplementar da 1ª Seção, em razão da falta de identidade de processos originários (pois a 

execução fiscal ora embargada é movida pelo FNDE para cobrança de contribuição ao salário-educação, enquanto a 

execução fiscal referida pela embargante é movida pelo INSS para cobrança de contribuições previdenciárias) e da 

inexistência de reunião dos processos em primeira instância, além de que a referida Turma Suplementar da 1ª Seção 

teve duração temporária, já findada. 

II - É incontroverso nos autos que a contribuição ao salário-educação tem natureza tributária, regendo-se a decadência e 

a prescrição pelas regras do Código Tributário Nacional (prazo quinquenal), não podendo incidir o prazo decenal 

previsto nos artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/91, conforme assentado pela súmula vinculante nº 08 do C. Supremo 

Tribunal Federal. 

III - O exposto revela que o crédito fiscal de contribuição ao salário-educação (período de março/1991 a junho/1993) foi 

constituído e notificado ao contribuinte em dezembro de 1994, por isso não se podendo reconhecer a decadência, bem 

como que os recursos interpostos pela executada no âmbito administrativo do FNDE, competente para a análise em 

questão, foram definitivamente julgados aos 13.04.1998 pelo Conselho Deliberativo do FNDE e que, ante a dúvida 

decorrente de julgamentos conflitantes no âmbito da Junta de Recursos da Previdência Social, a execução fiscal acabou 

sendo ajuizada aos 19.02.2003, ainda antes de findo o prazo prescricional quinquenal. 

IV - Por outro lado, diante do relato feito acima e dos documentos constantes dos autos, é evidente o descabimento da 

exigência constante da execução fiscal ora embargada, pois, em verdade, a decisão do recurso administrativo interposto 

pela empresa, de lavra do Conselho Deliberativo do FNDE, órgão competente no que se refere às contribuições ao 

salário-educação, de que ora se trata, concluiu por considerar insubsistente a cobrança, sendo que a execução acabou 

sendo ajuizada, inadvertidamente, em razão de dúvida decorrente do julgamento em sentido contrário em processos 

administrativos perante a Junta de Recursos da Previdência Social quanto às NFLD's nº 31.890.839-5 e 31.890.840-9 

(relativos às demais exigências que tiveram origem na mesma fiscalização contra a empresa executada), estes últimos 

que não tem relevância par o caso ora posto a julgamento porque não importam em modificação do julgamento 

proferido pelo Conselho Deliberativo do FNDE, que partiu do pressuposto de que as pessoas consideradas na autuação 

como empregados seriam autônomos e diretor da empresa executada, que à época dos fatos geradores estavam fora da 

base de cálculo da referida contribuição, o que somente se modificou com o advento da Lei Complementar nº 84/96 (fls. 

199/204 e 205/212). 

V - A condenação da embargada ao pagamento de honorários advocatícios de 10% do valor atualizado da causa (R$ 

16.225,72, aos 13.08.2004) atende ao princípio de equidade no arbitramento, na forma do art. 20, § 4º, do Código de 

Processo Civil, tendo em vista a complexidade das questões controvertidas e o trabalho desenvolvido pelo advogado da 

embargante. 

VI - Apelação da embargada desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de prevenção para julgamento do recurso pela 

Turma Suplementar da 1ª Seção, rejeitar a alegação de decadência e/ou prescrição, bem como, negar provimento à 

apelação da embargada, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

SOUZA RIBEIRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.00.000513-7/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO 

APELANTE : Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Sao Paulo CREF4SP 

ADVOGADO : JONATAS FRANCISCO CHAVES 

APELADO : ANDRE MARQUES REGO 

ADVOGADO : ALEXANDRE CARDOSO DE BRITO e outro 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA. INSCRIÇÃO. ATUAÇÃO PLENA. 

RESTRIÇÃO. EDUCAÇÃO BÁSICA. RESOLUÇÕES DO CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO. 
I - Sentença submetida ao reexame necessário, nos termos do art. 14, §1º da Lei nº 12.016/09. 
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II - Mandado de Segurança impetrado por profissional de educação física, com o objetivo de compelir a parte impetrada 

a inscrevê-lo no órgão de classe, como licenciado pleno, possibilitando sua atuação em todas as áreas de educação 

física. 

III - O art. 7º c.c. art 6º da Lei nº 4.024/61, na redação dada pela Lei 9313/95, conferiu ao Conselho Nacional de 

Educação - CNE atribuições normativas, deliberativas e de assessoramento ao Ministro de Estado da Educação e do 

Desporto, de forma a assegurar a participação da sociedade no aperfeiçoamento da educação nacional, cabendo-lhe 

formular e avaliar a política nacional de educação, zelar pela qualidade do ensino e velar pelo cumprimento das leis que 

o regem, no que legitimamente se inclui a definição de conteúdo e carga horária mínima dos diversos cursos superiores 

de educação, campo próprio para normatização em âmbito infralegal (princípio da legalidade em sentido amplo), não se 

tratando de matéria sob reserva de lei. 

IV - Diante da legislação aplicável, os cursos superiores de Educação Física, ressalvado o período sob vigência da 

Resolução CFE nº 03/87 (que não trazia diferenciação entre os cursos de bacharelado e licenciatura plena, podendo o 

graduado atuar nos campos da educação escolar (formal) e não-escolar (não formal, como academias, parques etc.), 

especificando que o curso teria uma duração mínima de 4 e máxima de 7 anos, com carga horária mínima de 2.880 

horas/aula, cujo conteúdo curricular devia compreender as duas áreas de atuação), passaram a ter diferenciação a partir 

das Resoluções do Conselho Nacional de Educação/CP nº 01/2002 e 02/2002 que instituíram diretrizes curriculares 

nacionais para a formação de professores da educação básica, em nível superior, curso de licenciatura, de graduação 

plena, com carga horária mínima de 3 anos e conteúdo curricular especialmente voltado à formação de profissionais 

unicamente para esta área de atuação, de outro lado subsistindo os cursos de Bacharelado em Educação Física, com 

duração mínima de 4 anos, carga horária mínima 3.200 horas e conteúdo curricular diferenciado (Resolução CNE/CES 

nº 7, de 31.03.2004, art. 4º, § 1º). 

V - À vista das diferenças substanciais quanto à duração e à carga horária mínimas e quanto ao conteúdo curricular 

especificamente direcionado a diversas áreas de atuação profissional, não há direito do graduado em um curso de 

licenciatura para a educação básica em obter o registro perante o Conselho Profissional com a categoria de bacharel 

para a área não formal, e vice-versa. 

VI - O impetrante obteve o título de "LICENCIADO" no curso de Educação Física do Curso Superior de Educação 

Uirapuru (fls. 25), com duração de três anos e carga horária de 3.080 horas (fls. 23). Deste modo, o curso concluído 

pelo impetrante, encaixa-se na hipótese de Educação Básica, estando habilitada a atuar na área formal (escolas), não 

podendo atuar na área informal, pois a atuação em tal área está em desacordo com a formação por ele concluída, já que 

esta última formação exige 04 anos de curso, além de uma maior carga horária. 

VII - Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por submetida, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

SOUZA RIBEIRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00073 AGRAVO INOMINADO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.00.002021-7/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JEFFERSON APARECIDO COSTA ZAPATER 

ADVOGADO : JEFFERSON APARECIDO COSTA ZAPATER e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO INOMINADO. MANDADO DE SEGURANÇA. 

EXIGÊNCIA DO INSS DE PROTOCOLO DE PETIÇÕES E PRÉVIO AGENDAMENTO. ILEGALIDADE. 

RECURSO DESPROVIDO. 

Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que não é legítima a fixação de restrições, pelo INSS, ao atendimento 

específico de advogados em seus postos fiscais, com a limitação de número de requerimentos e ainda a exigência de 

prévio agendamento, circunstâncias que violam o livre exercício profissional e as prerrogativas próprias da advocacia. 

Não se instituiu, em favor do advogado, tratamento privilegiado, com violação de princípios constitucionais, mas, ao 

revés, foi apenas resguardado o atendimento adequado à natureza de sua atividade profissional, legalmente disciplinada 

e que não pode ser cerceada por ato administrativo, estando presente o direito líquido e certo ao serviço público célere e 

eficiente. 

Agravo inominado desprovido.  
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

SOUZA RIBEIRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00074 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.61.00.005895-6/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO 

APELANTE : Universidade Bandeirante de Sao Paulo UNIBAN 

ADVOGADO : ANA PAULA CHIOVITTI 

APELADO : WASHINGTON VIEIRA DE ARAUJO 

ADVOGADO : ELEANDRO ALVES DOS REIS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL. ENSINO SUPERIOR. AUTONOMIA ADMINISTRATIVA. ARTIGO 

207 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. OBSTÁCULOS AO DIREITO À EDUCAÇÃO. ARTIGO 205 DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PRINCÍPIOS DA PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. 

1. A controvérsia dos autos diz respeito à regra insculpida no artigo 207 da Constituição Federal que assegura às 

universidades autonomia didático-científica; administrativa e de gestão financeira e patrimonial. Tal autonomia 

administrativa não é absoluta, não se permitindo à instituição de ensino criar normas que se sobreponham ou criem 

obstáculos ao direito à educação constitucionalmente garantido no artigo 205. 

2. As regras administrativas escolares devem ser condizentes com direito à educação respeitar os princípios da 

proporcionalidade e da razoabilidade. 

3. Impetrante, embora tenha entregue fisicamente os relatório de estágio, ficou retido no primeiro ano do curso de 

direito em decorrência da não entrega, via intranet, dos mesmos relatórios, gerando uma terceira dependência. 

4. Regimento Universitário prevê que o aluno somente será promovido para a série subseqüente com 02 disciplinas em 

Regime de Dependência, bem como que o estágio é disciplina curricular obrigatória, gerando dependência para o aluno 

que não cumpri-lo. Tal norma interna considera cumprido o estágio após entrega de relatórios, validação pelos 

responsáveis e o respectivo lançamento na intranet pelo aluno no período estabelecido. 

5. As formalidades exigidas, no caso, são incompatíveis com a garantia constitucional ao ensino, criando a universidade 

obstáculos ao gozo de referido direito, sem respaldo constitucional ou legal, apenas baseando-se em regra contida no 

Regimento Universitário. Regra que afronta os princípios da razoabilidade e proporcionalidade, considerando que o 

impetrante tentou por várias vezes, em vão, resolver o seu problema administrativo junto à instituição de ensino, tendo 

sido, inclusive, mal orientado. O não envio dos relatórios, via intranet, não trouxe prejuízo algum à instituição de ensino 

ou a terceiros, prejudicando apenas e de maneira desproporcional o impetrante, que, apesar de haver entregue 

fisicamente e no prazo os relatórios veio a perder seu ano letivo. 

6. Ordem concedida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

SOUZA RIBEIRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.00.008252-1/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO 

APELANTE : ROBERTO GONCALVES DA SILVA 

ADVOGADO : RONALD DA SILVA FORTUNATO e outro 

APELADO : Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Sao Paulo CREF4SP 

ADVOGADO : ANDERSON CADAN PATRICIO FONSECA 

EMENTA 
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ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA. INSCRIÇÃO. ATUAÇÃO PLENA. 

RESTRIÇÃO. EDUCAÇÃO BÁSICA. RESOLUÇÕES DO CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO. 
I - Mandado de Segurança impetrado por profissional de educação física, com o objetivo de compelir a parte impetrada 

a inscrevê-lo no órgão de classe, como licenciado pleno, possibilitando sua atuação em todas as áreas de educação 

física. 

II - O art. 7º c.c. art 6º da Lei nº 4.024/61, na redação dada pela Lei 9313/95, conferiu ao Conselho Nacional de 

Educação - CNE atribuições normativas, deliberativas e de assessoramento ao Ministro de Estado da Educação e do 

Desporto, de forma a assegurar a participação da sociedade no aperfeiçoamento da educação nacional, cabendo-lhe 

formular e avaliar a política nacional de educação, zelar pela qualidade do ensino e velar pelo cumprimento das leis que 

o regem, no que legitimamente se inclui a definição de conteúdo e carga horária mínima dos diversos cursos superiores 

de educação, campo próprio para normatização em âmbito infralegal (princípio da legalidade em sentido amplo), não se 

tratando de matéria sob reserva de lei. 

III - Diante da legislação aplicável, os cursos superiores de Educação Física, ressalvado o período sob vigência da 

Resolução CFE nº 03/87 (que não trazia diferenciação entre os cursos de bacharelado e licenciatura plena, podendo o 

graduado atuar nos campos da educação escolar (formal) e não-escolar (não formal, como academias, parques etc.), 

especificando que o curso teria uma duração mínima de 4 e máxima de 7 anos, com carga horária mínima de 2.880 

horas/aula, cujo conteúdo curricular devia compreender as duas áreas de atuação), passaram a ter diferenciação a partir 

das Resoluções do Conselho Nacional de Educação/CP nº 01/2002 e 02/2002 que instituíram diretrizes curriculares 

nacionais para a formação de professores da educação básica, em nível superior, curso de licenciatura, de graduação 

plena, com carga horária mínima de 3 anos e conteúdo curricular especialmente voltado à formação de profissionais 

unicamente para esta área de atuação, de outro lado subsistindo os cursos de Bacharelado em Educação Física, com 

duração mínima de 4 anos, carga horária mínima 3.200 horas e conteúdo curricular diferenciado (Resolução CNE/CES 

nº 7, de 31.03.2004, art. 4º, § 1º). 

IV - À vista das diferenças substanciais quanto à duração e à carga horária mínimas e quanto ao conteúdo curricular 

especificamente direcionado a diversas áreas de atuação profissional, não há direito do graduado em um curso de 

licenciatura para a educação básica em obter o registro perante o Conselho Profissional com a categoria de bacharel 

para a área não formal, e vice-versa. 

V - O impetrante obteve o título de "LICENCIATURA PLENA" no curso de Educação Física da Universidade Cidade 

de São Paulo - UNICID (fls. 29), com duração de três anos e carga horária de 3.076 horas (fls. 32). Deste modo, o curso 

concluído pelo impetrante, encaixa-se na hipótese de Educação Básica, estando habilitada a atuar na área formal 

(escolas), não podendo atuar na área informal, pois a atuação em tal área está em desacordo com a formação por ele 

concluída, já que esta última formação exige 04 anos de curso, além de uma maior carga horária.  

VI - Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

SOUZA RIBEIRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.00.011750-0/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO 

APELANTE : RENATO RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO : RONALD DA SILVA FORTUNATO e outro 

APELADO : Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Sao Paulo CREF4SP 

ADVOGADO : JONATAS FRANCISCO CHAVES 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA. INSCRIÇÃO. ATUAÇÃO PLENA. 

RESTRIÇÃO. EDUCAÇÃO BÁSICA. RESOLUÇÕES DO CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO. 

I - Mandado de Segurança impetrado por profissional de educação física, com o objetivo de compelir a parte impetrada 

a inscrevê-lo no órgão de classe, como licenciado pleno, possibilitando sua atuação em todas as áreas de educação 

física. 

II - O art. 7º c.c. art 6º da Lei nº 4.024/61, na redação dada pela Lei 9313/95, conferiu ao Conselho Nacional de 

Educação - CNE atribuições normativas, deliberativas e de assessoramento ao Ministro de Estado da Educação e do 

Desporto, de forma a assegurar a participação da sociedade no aperfeiçoamento da educação nacional, cabendo-lhe 

formular e avaliar a política nacional de educação, zelar pela qualidade do ensino e velar pelo cumprimento das leis que 

o regem, no que legitimamente se inclui a definição de conteúdo e carga horária mínima dos diversos cursos superiores 
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de educação, campo próprio para normatização em âmbito infralegal (princípio da legalidade em sentido amplo), não se 

tratando de matéria sob reserva de lei. 

III - Diante da legislação aplicável, os cursos superiores de Educação Física, ressalvado o período sob vigência da 

Resolução CFE nº 03/87 (que não trazia diferenciação entre os cursos de bacharelado e licenciatura plena, podendo o 

graduado atuar nos campos da educação escolar (formal) e não-escolar (não formal, como academias, parques etc.), 

especificando que o curso teria uma duração mínima de 4 e máxima de 7 anos, com carga horária mínima de 2.880 

horas/aula, cujo conteúdo curricular devia compreender as duas áreas de atuação), passaram a ter diferenciação a partir 

das Resoluções do Conselho Nacional de Educação/CP nº 01/2002 e 02/2002 que instituíram diretrizes curriculares 

nacionais para a formação de professores da educação básica, em nível superior, curso de licenciatura, de graduação 

plena, com carga horária mínima de 3 anos e conteúdo curricular especialmente voltado à formação de profissionais 

unicamente para esta área de atuação, de outro lado subsistindo os cursos de Bacharelado em Educação Física, com 

duração mínima de 4 anos, carga horária mínima 3.200 horas e conteúdo curricular diferenciado (Resolução CNE/CES 

nº 7, de 31.03.2004, art. 4º, § 1º). 

IV - À vista das diferenças substanciais quanto à duração e à carga horária mínimas e quanto ao conteúdo curricular 

especificamente direcionado a diversas áreas de atuação profissional, não há direito do graduado em um curso de 

licenciatura para a educação básica em obter o registro perante o Conselho Profissional com a categoria de bacharel 

para a área não formal, e vice-versa. 

V - O impetrante obteve o título de "licenciado em educação física (licenciatura plena)" na Universidade Cidade de São 

Paulo, com duração de três anos e carga horária de 3.076 horas/aula. Deste modo, o curso concluído pelo impetrante, 

apesar da nomenclatura licenciatura plena, encaixa-se na hipótese de Educação Básica, estando habilitado a atuar na 

área formal (escolas), não podendo atuar na área informal, pois a atuação em tal área está em desacordo com a formação 

por ele concluída, já que esta última formação (área informal) exige 04 anos de curso, além de uma maior carga horária. 

VI - Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

SOUZA RIBEIRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.00.016590-6/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO 

APELANTE : CIMONE FATIMA DA SILVA 

ADVOGADO : RODRIGO PERES DA COSTA e outro 

APELADO : Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Sao Paulo CREF4SP 

ADVOGADO : JONATAS FRANCISCO CHAVES 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA. INSCRIÇÃO. ATUAÇÃO PLENA. 

RESTRIÇÃO. EDUCAÇÃO BÁSICA. RESOLUÇÕES DO CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO. 

I - Mandado de Segurança impetrado por profissional de educação física, com o objetivo de compelir a parte impetrada 

a inscrevê-lo no órgão de classe, como licenciado pleno, possibilitando sua atuação em todas as áreas de educação 

física. 

II - O art. 7º c.c. art 6º da Lei nº 4.024/61, na redação dada pela Lei 9313/95, conferiu ao Conselho Nacional de 

Educação - CNE atribuições normativas, deliberativas e de assessoramento ao Ministro de Estado da Educação e do 

Desporto, de forma a assegurar a participação da sociedade no aperfeiçoamento da educação nacional, cabendo-lhe 

formular e avaliar a política nacional de educação, zelar pela qualidade do ensino e velar pelo cumprimento das leis que 

o regem, no que legitimamente se inclui a definição de conteúdo e carga horária mínima dos diversos cursos superiores 

de educação, campo próprio para normatização em âmbito infralegal (princípio da legalidade em sentido amplo), não se 

tratando de matéria sob reserva de lei. 

III - Diante da legislação aplicável, os cursos superiores de Educação Física, ressalvado o período sob vigência da 

Resolução CFE nº 03/87 (que não trazia diferenciação entre os cursos de bacharelado e licenciatura plena, podendo o 

graduado atuar nos campos da educação escolar (formal) e não-escolar (não formal, como academias, parques etc.), 

especificando que o curso teria uma duração mínima de 4 e máxima de 7 anos, com carga horária mínima de 2.880 

horas/aula, cujo conteúdo curricular devia compreender as duas áreas de atuação), passaram a ter diferenciação a partir 

das Resoluções do Conselho Nacional de Educação/CP nº 01/2002 e 02/2002 que instituíram diretrizes curriculares 

nacionais para a formação de professores da educação básica, em nível superior, curso de licenciatura, de graduação 

plena, com carga horária mínima de 3 anos e conteúdo curricular especialmente voltado à formação de profissionais 
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unicamente para esta área de atuação, de outro lado subsistindo os cursos de Bacharelado em Educação Física, com 

duração mínima de 4 anos, carga horária mínima 3.200 horas e conteúdo curricular diferenciado (Resolução CNE/CES 

nº 7, de 31.03.2004, art. 4º, § 1º). 

IV - À vista das diferenças substanciais quanto à duração e à carga horária mínimas e quanto ao conteúdo curricular 

especificamente direcionado a diversas áreas de atuação profissional, não há direito do graduado em um curso de 

licenciatura para a educação básica em obter o registro perante o Conselho Profissional com a categoria de bacharel 

para a área não formal, e vice-versa. 

V - A impetrante obteve o título de "LICENCIADA" no curso de Educação Física das Faculdades Integradas de 

Itapetininga (fls. 39), com duração de três anos e carga horária de 2.404 horas (fls. 69vº). Deste modo, o curso 

concluído pela impetrante, encaixa-se na hipótese de Educação Básica, estando habilitada a atuar na área formal 

(escolas), não podendo atuar na área informal, pois a atuação em tal área está em desacordo com a formação por ela 

concluída, já que esta última formação exige 04 anos de curso, além de uma maior carga horária.  

VI - Em conseqüência do reconhecimento da improcedência do pedido, resta prejudicado o pedido de antecipação da 

tutela, pois não mais tem sentido diante do julgamento, ora proferido, tendo em vista que o juízo provisório, em sede de 

verossimilhança do direito, perde eficácia diante do juízo definitivo, mais aprofundado, elaborado no julgamento da 

apelação. 

VII - Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

SOUZA RIBEIRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00078 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.61.00.016601-7/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO 

APELANTE : Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Sao Paulo CREF4SP 

ADVOGADO : JONATAS FRANCISCO CHAVES 

APELADO : EVERTON APARECIDO SOARES 

ADVOGADO : RODRIGO PERES DA COSTA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA. INSCRIÇÃO. ATUAÇÃO PLENA. 

RESTRIÇÃO. EDUCAÇÃO BÁSICA. RESOLUÇÕES DO CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO. 

I - Não se conhece do agravo retido, uma vez que não requerida expressamente a sua apreciação (§1º do artigo 523 do 

CPC). 

II - Mandado de Segurança impetrado por profissional de educação física, com o objetivo de compelir a parte impetrada 

a inscrevê-lo no órgão de classe, como licenciado pleno, possibilitando sua atuação em todas as áreas de educação 

física. 

III - O art. 7º c.c. art 6º da Lei nº 4.024/61, na redação dada pela Lei 9313/95, conferiu ao Conselho Nacional de 

Educação - CNE atribuições normativas, deliberativas e de assessoramento ao Ministro de Estado da Educação e do 

Desporto, de forma a assegurar a participação da sociedade no aperfeiçoamento da educação nacional, cabendo-lhe 

formular e avaliar a política nacional de educação, zelar pela qualidade do ensino e velar pelo cumprimento das leis que 

o regem, no que legitimamente se inclui a definição de conteúdo e carga horária mínima dos diversos cursos superiores 

de educação, campo próprio para normatização em âmbito infralegal (princípio da legalidade em sentido amplo), não se 

tratando de matéria sob reserva de lei. 

IV - Diante da legislação aplicável, os cursos superiores de Educação Física, ressalvado o período sob vigência da 

Resolução CFE nº 03/87 (que não trazia diferenciação entre os cursos de bacharelado e licenciatura plena, podendo o 

graduado atuar nos campos da educação escolar (formal) e não-escolar (não formal, como academias, parques etc.), 

especificando que o curso teria uma duração mínima de 4 e máxima de 7 anos, com carga horária mínima de 2.880 

horas/aula, cujo conteúdo curricular devia compreender as duas áreas de atuação), passaram a ter diferenciação a partir 

das Resoluções do Conselho Nacional de Educação/CP nº 01/2002 e 02/2002 que instituíram diretrizes curriculares 

nacionais para a formação de professores da educação básica, em nível superior, curso de licenciatura, de graduação 

plena, com carga horária mínima de 3 anos e conteúdo curricular especialmente voltado à formação de profissionais 

unicamente para esta área de atuação, de outro lado subsistindo os cursos de Bacharelado em Educação Física, com 

duração mínima de 4 anos, carga horária mínima 3.200 horas e conteúdo curricular diferenciado (Resolução CNE/CES 

nº 7, de 31.03.2004, art. 4º, § 1º). 
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V - À vista das diferenças substanciais quanto à duração e à carga horária mínimas e quanto ao conteúdo curricular 

especificamente direcionado a diversas áreas de atuação profissional, não há direito do graduado em um curso de 

licenciatura para a educação básica em obter o registro perante o Conselho Profissional com a categoria de bacharel 

para a área não formal, e vice-versa. 

VI - O impetrante obteve o título de "LICENCIADO" no curso de Educação Física das Faculdades Integradas de 

Itapetininga (fls. 40), com duração de três anos e carga horária de 2.380 horas (fls. 70vº). Deste modo, o curso 

concluído pelo impetrante, encaixa-se na hipótese de Educação Básica, estando habilitado a atuar na área formal 

(escolas), não podendo atuar na área informal, pois a atuação em tal área está em desacordo com a formação por ele 

concluída, já que esta última formação exige 04 anos de curso, além de uma maior carga horária. 

VII - Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido, e dar provimento à apelação e à 

remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

SOUZA RIBEIRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00079 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.61.00.016604-2/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO 

APELANTE : Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Sao Paulo CREF4SP 

ADVOGADO : JONATAS FRANCISCO CHAVES 

APELADO : EDI MAIRON BAZ DOS SANTOS 

ADVOGADO : RODRIGO PERES DA COSTA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA. INSCRIÇÃO. ATUAÇÃO PLENA. 

RESTRIÇÃO. EDUCAÇÃO BÁSICA. RESOLUÇÕES DO CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO. 

I - Mandado de Segurança impetrado por profissional de educação física, com o objetivo de compelir a parte impetrada 

a inscrevê-lo no órgão de classe, como licenciado pleno, possibilitando sua atuação em todas as áreas de educação 

física. 

II - O art. 7º c.c. art 6º da Lei nº 4.024/61, na redação dada pela Lei 9313/95, conferiu ao Conselho Nacional de 

Educação - CNE atribuições normativas, deliberativas e de assessoramento ao Ministro de Estado da Educação e do 

Desporto, de forma a assegurar a participação da sociedade no aperfeiçoamento da educação nacional, cabendo-lhe 

formular e avaliar a política nacional de educação, zelar pela qualidade do ensino e velar pelo cumprimento das leis que 

o regem, no que legitimamente se inclui a definição de conteúdo e carga horária mínima dos diversos cursos superiores 

de educação, campo próprio para normatização em âmbito infralegal (princípio da legalidade em sentido amplo), não se 

tratando de matéria sob reserva de lei. 

III - Diante da legislação aplicável, os cursos superiores de Educação Física, ressalvado o período sob vigência da 

Resolução CFE nº 03/87 (que não trazia diferenciação entre os cursos de bacharelado e licenciatura plena, podendo o 

graduado atuar nos campos da educação escolar (formal) e não-escolar (não formal, como academias, parques etc.), 

especificando que o curso teria uma duração mínima de 4 e máxima de 7 anos, com carga horária mínima de 2.880 

horas/aula, cujo conteúdo curricular devia compreender as duas áreas de atuação), passaram a ter diferenciação a partir 

das Resoluções do Conselho Nacional de Educação/CP nº 01/2002 e 02/2002 que instituíram diretrizes curriculares 

nacionais para a formação de professores da educação básica, em nível superior, curso de licenciatura, de graduação 

plena, com carga horária mínima de 3 anos e conteúdo curricular especialmente voltado à formação de profissionais 

unicamente para esta área de atuação, de outro lado subsistindo os cursos de Bacharelado em Educação Física, com 

duração mínima de 4 anos, carga horária mínima 3.200 horas e conteúdo curricular diferenciado (Resolução CNE/CES 

nº 7, de 31.03.2004, art. 4º, § 1º). 

IV - À vista das diferenças substanciais quanto à duração e à carga horária mínimas e quanto ao conteúdo curricular 

especificamente direcionado a diversas áreas de atuação profissional, não há direito do graduado em um curso de 

licenciatura para a educação básica em obter o registro perante o Conselho Profissional com a categoria de bacharel 

para a área não formal, e vice-versa. 

V - O impetrante obteve o título de "LICENCIADO" no curso de Educação Física das Faculdades Integradas de 

Itapetinga, com duração de três anos e carga horária de 3.505 horas-aula. Deste modo, o curso encaixa-se na hipótese de 

Educação Básica, estando habilitado a atuar na área formal (escolas), não podendo atuar na área informal, pois a 

atuação em tal área está em desacordo com a formação por ele concluída, já que, muito embora tenha completado uma 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/11/2009 476/2339 

carga horária de 3505 horas/aula, esta última formação (informal) exige 04 anos de curso, conforme se denota do artigo 

2º, III da Resolução n° 4, de 6 de abril de 2009. 

VI - Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

SOUZA RIBEIRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.00.017566-3/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO 

APELANTE : Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Sao Paulo CREF4SP 

ADVOGADO : JONATAS FRANCISCO CHAVES 

APELADO : HEMILI BATISTA CAMPOS 

ADVOGADO : RODRIGO PERES DA COSTA e outro 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA. INSCRIÇÃO. ATUAÇÃO PLENA. 

RESTRIÇÃO. EDUCAÇÃO BÁSICA. RESOLUÇÕES DO CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO. 

I - Sentença submetida ao reexame necessário, nos termos do art. 14, §1º da Lei nº 12.016/09. 

II - Mandado de Segurança impetrado por profissional de educação física, com o objetivo de compelir a parte impetrada 

a inscrevê-lo no órgão de classe, como licenciado pleno, possibilitando sua atuação em todas as áreas de educação 

física. 

III - O art. 7º c.c. art 6º da Lei nº 4.024/61, na redação dada pela Lei 9313/95, conferiu ao Conselho Nacional de 

Educação - CNE atribuições normativas, deliberativas e de assessoramento ao Ministro de Estado da Educação e do 

Desporto, de forma a assegurar a participação da sociedade no aperfeiçoamento da educação nacional, cabendo-lhe 

formular e avaliar a política nacional de educação, zelar pela qualidade do ensino e velar pelo cumprimento das leis que 

o regem, no que legitimamente se inclui a definição de conteúdo e carga horária mínima dos diversos cursos superiores 

de educação, campo próprio para normatização em âmbito infralegal (princípio da legalidade em sentido amplo), não se 

tratando de matéria sob reserva de lei. 

IV - Diante da legislação aplicável, os cursos superiores de Educação Física, ressalvado o período sob vigência da 

Resolução CFE nº 03/87 (que não trazia diferenciação entre os cursos de bacharelado e licenciatura plena, podendo o 

graduado atuar nos campos da educação escolar (formal) e não-escolar (não formal, como academias, parques etc.), 

especificando que o curso teria uma duração mínima de 4 e máxima de 7 anos, com carga horária mínima de 2.880 

horas/aula, cujo conteúdo curricular devia compreender as duas áreas de atuação), passaram a ter diferenciação a partir 

das Resoluções do Conselho Nacional de Educação/CP nº 01/2002 e 02/2002 que instituíram diretrizes curriculares 

nacionais para a formação de professores da educação básica, em nível superior, curso de licenciatura, de graduação 

plena, com carga horária mínima de 3 anos e conteúdo curricular especialmente voltado à formação de profissionais 

unicamente para esta área de atuação, de outro lado subsistindo os cursos de Bacharelado em Educação Física, com 

duração mínima de 4 anos, carga horária mínima 3.200 horas e conteúdo curricular diferenciado (Resolução CNE/CES 

nº 7, de 31.03.2004, art. 4º, § 1º). 

V - À vista das diferenças substanciais quanto à duração e à carga horária mínimas e quanto ao conteúdo curricular 

especificamente direcionado a diversas áreas de atuação profissional, não há direito do graduado em um curso de 

licenciatura para a educação básica em obter o registro perante o Conselho Profissional com a categoria de bacharel 

para a área não formal, e vice-versa. 

VI - A impetrante obteve o título de "LICENCIADA" no curso de Educação Física das Faculdades Integradas de 

Itapetinga, com duração de três anos, com carga horária de 2.350 horas. Deste modo, o curso concluído pela impetrante, 

encaixa-se na hipótese de Educação Básica, estando habilitada a atuar na área formal (escolas), não podendo atuar na 

área informal, pois a atuação em tal área está em desacordo com a formação por ela concluída, já que esta última 

formação exige 04 anos de curso, além de uma maior carga horária. 

VII - Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por submetida, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

SOUZA RIBEIRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.00.019465-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : CAMP GEL COM/ E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

ADVOGADO : MARCO AURELIO MOREIRA JUNIOR e outro 

APELADO : Fazenda do Estado de Sao Paulo 

ADVOGADO : RITA DE CASSIA ROCHA CONTE 

EMENTA 

DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. JUCESP. MANDADO DE SEGURANÇA. REGISTRO DE 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL. REGULARIDADE FISCAL. ARTIGO 37 DA LEI Nº 8.934/94. IN DNRC Nº 89/01. 

ARTIGO 47, I, D, DA LEI Nº 8.212/91, REDAÇÃO DA LEI Nº 9.528/97. PRINCÍPIO DO DEVIDO PROCESSO 

LEGAL. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. Não padece de fundamento legal a exigência de certidão fiscal para registro de alteração contratual, vez que, embora 

a Lei nº 8.934/94 nada preveja a respeito, a Lei nº 9.528/97, ao alterar, em data posterior, a Lei nº 8.212/91, instituiu a 

obrigatoriedade de tal documentação na "transferência de controle de cotas de sociedades de responsabilidade 

limitada". 

2. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, firmada em torno do devido processo legal, a fim de evitar que, por 

coação indireta, seja exigida a adimplência fiscal, deve ser analisada à luz das circunstâncias restritivas criadas para 

cada situação específica. 

3. Na hipótese, é razoável e proporcional a exigência de certidão fiscal de regularidade, cujo fim não é impedir o livre 

exercício de atividade econômica, mas garantir a responsabilidade tributária por tributos ou contribuições de alta 

significação social, por referentes ao custeio da Seguridade Social. Existe, pois, proporcionalidade, adequadamente 

avaliada pelo legislador, que não impede o direito à livre iniciativa econômica, apenas exige o respectivo exercício com 

responsabilidade fiscal, essencial à consecução da função social da propriedade privada (artigo 170, CF). 

4. Precedentes. 

5. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00082 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.61.04.002696-6/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : SOCIEDADE BIBLICA DO BRASIL 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE CABRAL SANT ANA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - IMUNIDADE - 

ARTIGOS 150, VI, "C" E 195, § 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - ARTIGO 14 DO CTN E ARTIGO 55 DA LEI 

Nº 8.212/91 - REQUISITOS PREENCHIDOS. 

I - Para fazer jus à imunidade estabelecida no artigo 150, VI, "c", e no artigo 195, § 7º da Constituição Federal, na qual 

se insere a contribuição ao PIS em face de sua destinação constitucional, a entidade beneficente de assistência social 

deve preencher os requisitos do artigo 14 do Código Tributário Nacional e artigo 55 da Lei nº 8.212/91, excluídas as 

alterações da Lei nº 9.732/98 cuja eficácia foi suspensa pelo C. STF na ADIMC 2028 (que condicionavam o usufruto da 

imunidade a que as entidades promovessem, 'gratuitamente e em caráter exclusivo, a assistência social beneficente a 

pessoas carentes'), restando mantidos os requisitos dos seus incisos I, IV e V (que apenas reproduzem as exigências já 

constantes do artigo 14 do Código Tributário Nacional), enquanto que a exigência do inciso II (possuir o Registro e o 
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Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social, fornecidos pelo Conselho Nacional de Assistência Social, 

renovado a cada três anos) refere-se apenas à verificação pelo poder público dos requisitos legais para fruição da 

imunidade, nada havendo de irregular em sua exigência. Precedentes do STF, do STJ e desta Corte Regional. 

II - A Sociedade Bíblica do Brasil cumpriu todos os requisitos para concessão da imunidade: conforme seu estatuto é 

associação beneficente de assistência social, de natureza religiosa, filantrópica, assistencial, educativa e cultural, tendo 

como missão primordial promover, sem fins lucrativos, a difusão da Bíblia como instrumento de transformação 

espiritual, de fortalecimento dos valores éticos e morais e de incentivo ao desenvolvimento cultural e social da 

população brasileira; não distribuindo a seus associados, mantenedores, diretores e conselheiros bens, bonificações ou 

vantagens de qualquer natureza, aplicando os seus recursos integralmente no país, na manutenção de seus objetivos 

institucionais, sendo que os recursos recebidos em decorrência de subvenções por parte de órgãos públicos ou de 

convênios celebrados são utilizados exclusivamente para os objetivos a que se destinam (artigos 3º; 6º e 7º). A certidão 

de fl., emitida aos 18 de dezembro de 2007, comprova que a impetrante é portadora do Certificado de Entidade 

Beneficente de Assistência Social - RCEAS 1756/2007 com validade para o período de 01/01/2007 a 31/12/2009, 

emitido pelo Conselho Nacional de Assistência Social e as certidões de fls. comprovam que a impetrante foi declarada 

de utilidade pública federal, bem como de utilidade pública estadual e municipal, certidões em plena validade à época 

da impetração. Ademais, o bem importado é destinado às finalidades essenciais da instituição. 

III - Remessa Oficial e Apelação desprovidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

SOUZA RIBEIRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00083 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.10.016559-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : BENEDITA DE PONTES SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : RAFAEL JOSÉ DE QUEIROZ SOUZA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CELIA MIEKO ONO BADARO e outro 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE 

DOCUMENTOS. INSTRUÇÃO DE AÇÃO DE COBRANÇA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM EXAME DO 

MÉRITO. JURISPRUDÊNCIA. DESPROVIMENTO. 

1. Encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido da inexistência dos requisitos para ação cautelar preparatória de 

exibição judicial de extratos, vez que possível a sua requisição diretamente na ação de cobrança. 

2. Inexistência de violação a preceitos constitucionais ou legais, pois instrumentos e vias processuais são garantidos às 

partes segundo a observância de critérios de adequação e necessidade. 

3. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00084 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.61.11.000140-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA CRUZ SP 

ADVOGADO : IZAURA CRISTINA SPECIAN e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

EMENTA 

DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. IMUNIDADE. 

RFFSA. 

1. Os bens imóveis da extinta Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA foram legalmente transferidos para a União 

(artigo 2º da Lei nº 11.483/07), devendo em face da mesma, por conta da natureza do tributo, ser verificada a respectiva 

exigibilidade, ainda que de período e relativo a fatos geradores anteriores, conforme dispõe o artigo 130 do CTN. 

2. Assim procedendo, o que se verifica é que a tributação não pode prevalecer, vez que aplicável, na espécie, a regra de 

imunidade do artigo 150, VI, "a", da Constituição Federal. 

3. Precedentes. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.11.001027-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS 

APELADO : OSCAR PAULINO 

ADVOGADO : MAURI DE JESUS MARQUES ORTEGA e outro 

EMENTA 

DIREITO ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CRECI. ANUIDADES E MULTA 

ELEITORAL. RESOLUÇÃO COFECI Nº 868/2004. RECENSEAMENTO. CANCELAMENTO ADMINISTRATIVO 

SUMÁRIO. EFEITOS. INEXIGIBILIDADE DA COBRANÇA NO PERÍODO 2005-06. SENTENÇA 

CONFIRMADA.  

O profissional, que não participar do recenseamento, sujeita-se ao cancelamento administrativo sumário de seu registro, 

a partir de 01.01.05, sem prejuízo da cobrança de anuidades devidas até tal data, nos termos do artigo 6º da Resolução 

COFECI nº 868/2004. 

O caráter sumário do cancelamento administrativo, previsto em tal resolução, que inclusive dispensa o pagamento de 

anuidades de período posterior, evidencia a impossibilidade de cobrança das anuidades e multa do período 2005-06, não 

podendo, agora, o CRECI afirmar, contra texto normativo expresso do Conselho Federal, que não é sumário o 

cancelamento sumário para efeitos meramente financeiros.  

O caráter sumário do cancelamento, no que tenha de lesivo ao devido processo legal, poderia ser questionado em favor 

e pelo profissional punido, mas não pelo conselho profissional para o fim de permitir a cobrança de anuidades de 

período em que não mais válida a inscrição, segundo norma baixada pelo respectivo Conselho Federal.  

Apelação e remessa oficial, tida por submetida, desprovidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por submetida, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00086 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.11.002624-0/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO 

AGRAVANTE : CESARINO AVINO SEGA espolio 

 
: CHRISTINA MARIA PEDRAZZA SEGA 

 
: PAULO GONZAGA SEGA 
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: MARIA DO ROSARIO PEDRAZZA SEGA e outros 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA e outro 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. AGRAVO INOMINADO. ATIVOS FINANCEIROS. 

SALDO DE ATIVOS FINANCEIRO INFERIOR A CZ$ 50.000,00. INTANGIBILIDADE AO BLOQUEIO DO 

PLANO COLLOR. REGIME LEGAL DIFERENCIADO. APLICABILIDADE DO IPC ATÉ JUNHO/90. 

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. 

Assentado, pela Turma, a propósito do índice de correção monetária, que compete ao legislador fixá-lo, o que se 

concretizou, considerando o devido processo legal, sem que se possa invocar ofensa ao direito de propriedade, ou 

instituição de confisco ou empréstimo compulsório, para afastar ou impedir a alteração da regra legal que, não tendo 

retroagido a período consumado, tampouco rompeu com os valores da segurança jurídica (ato jurídico perfeito, direito 

adquirido ou coisa julgada), sendo, ademais, aplicada a lei de forma tanto objetiva como uniforme. 

Note-se, finalmente, que a interpretação adotada configura, sim, jurisprudência consolidada, tanto do Supremo Tribunal 

Federal, como do Superior Tribunal de Justiça, no sentido da validade da aplicação do IPC até junho/90, nos termos da 

legislação impugnada, sem ofensa a preceito constitucional ou legal, de espécie alguma, não se justificando, pois, a 

reforma preconizada no presente recurso. 

Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

SOUZA RIBEIRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.19.004120-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : GALVANOZIN INDL/ LTDA 

ADVOGADO : LUIS ANTONIO DE CAMARGO e outro 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. APELO. CONHECIMENTO PARCIAL. INTERESSE 

PROCESSUAL. ADESÃO AO PAES. INDEFERIMENTO. RECOLHIMENTO INDEVIDO. REPETIÇÃO E 

COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE CONDENAÇÃO ALTERNATIVA. 

Não se conhece da apelação fazendária, no que discutida a Taxa SELIC, vez que inexistente sucumbência específica. 

Rejeitada a preliminar de falta de interesse processual, pois o direito de ação não se sujeita à prévia provocação 

administrativa. 

Não sendo deferida a adesão ao PAES, os recolhimentos, a tal título efetuados, tornam-se indevidos, permitindo o 

respectivo ressarcimento através de repetição ou compensação.  

Formulado pedido de repetição, com opção de compensação, o reconhecimento da procedência daquele torna 

prejudicado este, porque o indébito fiscal gera direito a duas formas distintas e auto-excludentes de restituição, 

cumprindo ao contribuinte, de logo, exercer a opção por uma delas, ainda na inicial para decisão no processo cognitivo, 

e não apenas na execução, não podendo ser cumuladas ou fixadas em caráter condicional no âmbito de uma sentença 

judicial. 

Acolhimento do pedido de repetição, aplicando a Taxa SELIC desde o recolhimento indevido, afastada a prescrição, 

pois não decorrido o prazo qüinqüenal retroativo à data da propositura da ação.  

Precedentes. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte da apelação e negar-lhe provimento, e dar parcial 

provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00088 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.20.007511-1/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO 

AGRAVANTE : LUIZ DE MELLA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO MARTINS e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. AGRAVO INOMINADO. ATIVOS FINANCEIROS. 

SALDO DE ATIVOS FINANCEIRO INFERIOR A CZ$ 50.000,00. INTANGIBILIDADE AO BLOQUEIO DO 

PLANO COLLOR. REGIME LEGAL DIFERENCIADO. APLICABILIDADE DO IPC ATÉ JUNHO/90. 

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA.  

Assentado, pela Turma, a propósito do índice de correção monetária, que compete ao legislador fixá-lo, o que se 

concretizou, considerando o devido processo legal, sem que se possa invocar ofensa ao direito de propriedade, ou 

instituição de confisco ou empréstimo compulsório, para afastar ou impedir a alteração da regra legal que, não tendo 

retroagido a período consumado, tampouco rompeu com os valores da segurança jurídica (ato jurídico perfeito, direito 

adquirido ou coisa julgada), sendo, ademais, aplicada a lei de forma tanto objetiva como uniforme.  

Note-se, finalmente, que a interpretação adotada configura, sim, jurisprudência consolidada, tanto do Supremo Tribunal 

Federal, como do Superior Tribunal de Justiça, no sentido da validade da aplicação do IPC até junho/90, nos termos da 

legislação impugnada, sem ofensa a preceito constitucional ou legal, de espécie alguma, não se justificando, pois, a 

reforma preconizada no presente recurso.  

Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

SOUZA RIBEIRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.26.001241-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : ECE PAULO GOMES DUTRA DIAS e outro 

 
: VITOR CELSO MELO DE FARIA 

ADVOGADO : ZULMA MARIA MARTINS GOMES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

INTERESSADO : EMBRACAN ENGENHARIA E COM/ LTDA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. IMÓVEL RESIDENCIAL. 

DESCONSTITUIÇÃO. 

1. O imóvel residencial, efetivamente ocupado pela entidade familiar, não pode ser objeto de penhora, em execução 

fiscal (artigo 1º da Lei nº 8.009/90). A penhora somente pode recair sobre imóvel residencial quando se tratar de 

execução relativa aos créditos especificados no artigo 3º, ou na situação descrita nos artigos 4º e 5º, parágrafo único, da 

Lei nº 8.009/90, o que não é o caso dos autos. 

2. Havendo indicativos de que o bem penhorado serve à residência familiar, inclusivo porque ali habita a mãe do 

embargante, não é cabível a respectiva constrição, nos termos da jurisprudência da Turma.  

3. Acolhimento parcial dos embargos do devedor, para anular sobre tal bem a penhora, com a reforma da sentença, 

neste ponto.  

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.83.009662-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : THIAGO DOS SANTOS LEHER 

ADVOGADO : ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIM e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. EXIGÊNCIA DO INSS 

DE PROTOCOLO DE PETIÇÕES E PRÉVIO AGENDAMENTO. ESTAGIÁRIO, DEVIDAMENTE INSCRITO NA 

OAB. SENTENÇA DE EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO (ARTIGO 267, VI, DO CPC). 

DESCONSTITUIÇÃO. REGULAR PROCESSAMENTO DO FEITO.  

Caso em que o mandado de segurança foi impetrado para coibir lesão a direito líquido e certo, objeto de exigência da 

autoridade impetrada de estagiário, devidamente inscrito na OAB, na condição de procurador de segurados, protocole 

na repartição apenas um pedido de benefício por atendimento, ou que sujeite à regra de prévio agendamento de hora. 

Inviável o indeferimento da inicial, pois o interesse processual, definido pelo binômio utilidade-necessidade, encontra-

se configurado na hipótese dos autos, em virtude da notória resistência da autarquia ao pedido formulado. Como 

ressaltado e citado pela Procuradoria Regional da República, são diversos os atos normativos, além da prática reiterada 

do INSS, em disciplinar o atendimento de segurados através de advogados e, portanto, estagiários.  

Por outro lado, inexiste nos autos qualquer controvérsia fática, que exija dilação probatória, sendo bastante e suficiente 

a prova pré-constituída, tal como produzida para a definição do direito aplicável à espécie, restando apenas, na fase 

própria, apreciar o seu conteúdo para definir a procedência, ou não, do pedido. O mandado de segurança é a via 

adequada para apreciar a alegação de ofensa a prerrogativas da profissão no atendimento prestado por serviço público, 

como tem sido reiteradamente admitido e decidido, inclusive por esta Turma. 

No tocante à impossibilidade do Poder Judiciário de fixar política pública ou critério administrativo de atendimento de 

advogados nos serviços que são prestados pelo INSS, a fundamentação não condiz com o exame específico das 

condições da ação, mas envolve o próprio mérito, cuja apreciação demanda a observância do devido processo legal. 

Não se cogitando da hipótese de indeferimento da inicial, cabe desconstituir a r. sentença, sem possibilidade de 

aplicação do artigo 515, § 3º, do CPC, vez que a autoridade coatora deixou de ser notificada. 

Provimento parcial da apelação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00091 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.006426-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MANYL MALHARIA COM/ E IND/ LTDA e outro 

PARTE RE' : MOISE HARARI 

ADVOGADO : MARILICE DUARTE BARROS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.015383-4 3F Vr SAO PAULO/SP 
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EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. ARTIGO 13 DA LEI Nº 

8.620/93 E ARTIGO 8º DO DECRETO-LEI Nº 1.736/79. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. AUSÊNCIA DE 

QUALQUER DOS VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER 

INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO.  

1. Caso em que o v. acórdão, apreciou, de forma coerente, sem qualquer omissão, contradição ou obscuridade, todas as 

questões jurídicas, legais ou constitucionais invocadas e essenciais à resolução da causa, o que demonstra a 

improcedência dos embargos de declaração. 

2. Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido e indevido caráter infringente, objetivando, 

perante a Turma, o rejulgamento da causa, porém em detrimento da competência das instâncias superiores para a 

revisão do acórdão proferido. 

3. Não se justificam os embargos de declaração para efeito de prequestionamento, vez que o v. acórdão enfrentou as 

questões jurídicas definidoras da lide, não sendo necessária sequer a referência literal às normas respectivas para que 

seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional. 

4. Precedentes. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00092 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.009008-7/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO 

AGRAVANTE : CARMEM LUCIA DOLCEMASCOLLO ROSSI -ME 

ADVOGADO : PATRICIA KONDRAT 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : CARMEM LUCIA DOLCEMASCOLLO ROSSI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2002.61.05.002002-8 8 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. PROCESSO DE 

EXECUÇÃO. BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. RETROAÇÃO DE SEUS 

EFEITOS AO PROCESSO DE CONHECIMENTO. IMPOSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA 

CONSOLIDADA. 
Consolidada a jurisprudência, firme no sentido da impossibilidade de retroação dos efeitos do benefício da assistência 

judiciária gratuita, concedida no bojo do processo de execução, aos atos consumados no processo de conhecimento. 

Precedentes do STJ, desta Corte e de outros Tribunais Regionais. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

SOUZA RIBEIRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00093 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.013619-1/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO 

AGRAVANTE : Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de Sao Paulo S/A e outro 

 
: EBE EMPRESA BANDEIRANTE DE ENERGIA S/A 
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ADVOGADO : IVES GANDRA DA SILVA MARTINS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 1999.61.00.044512-2 4 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. AÇÃO CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. APELAÇÃO. 

DUPLO EFEITO. ART. 520 DO CPC. RECURSO DESPROVIDO. 

Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a apelação interposta contra sentença de procedência de ação 

ordinária, deve ser recebida no duplo efeito. 

Caso em que, a agravante, relativamente à COFINS dos períodos de julho de 1994 a dezembro de 1995 e janeiro a 

dezembro de 1996, efetuou depósitos dos valores, utilizando do benefício das MP's nºs 1.858-6 e 1858-8, em ação 

consignatória, julgada procedente. Consta que foi ajuizado, anteriormente, o MS nº 92.00.54247-6, em que a agravante 

objetivava a declaração de inexigibilidade da exação instituída pela LC nº 70/91, com o que teria cumprido o requisito 

da anistia, de acordo com o disposto na primeira parte do inciso III do § 1º do artigo 10 da MP nº 1858-6. A agravada 

impugnou o pedido, alegando, em suma, que a anistia ou remissão, em exame, não se aplicam a créditos tributários 

inscritos em dívida ativa, como na hipótese (CDA nº 8069716950830 - EF nº 98.05.18346-7 e CDA nº 8069800120583 

- EF nº 98.05.22026-5). 

Nem se alegue com o risco de prosseguimento das EF nºs 98.05.22026-5 e 98.05.18346-7, pois tal questão não deve ser 

discutida, no âmbito da consignatória, até porque, conforme admitido nos autos, a própria agravante teria logrado 

suspender, através do AG nº 2008.03.00.039681-0, o curso de atos expropriatórios, com o recolhimento do mandado de 

penhora expedido, consoante se verifica em consulta ao sistema informatizado da Justiça Federal. 

É certo que a apelação, nos termos do artigo 520 do Código de Processo Civil deve ser, de regra, recebida no duplo 

efeito, exceto nas hipóteses a que se referem os incisos deste artigo, que, porém, não ocorreram na espécie. Não se pode 

pretender a inversão da valoração legislativa, como regra, sem se demonstrar que o caso concreto revela uma 

excepcionalidade tal, que justifique a sua sujeição a tratamento diverso. 

Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

SOUZA RIBEIRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00094 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.014049-2/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : IND/ BRASILEIRA DE ARTEFATOS DE CERAMICA IBAC 

ADVOGADO : DANIELE ELVIRA APARECIDA GAGLIARDO BUENO 

SUCEDIDO : INDUSTRIAS FRANCISCO POZZANI S/A 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 96.00.00099-7 A Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO 

FISCAL. PENHORA. FATURAMENTO. EXCEPCIONALIDADE. IMPOSSIBILIDADE NO CASO 

CONCRETO. RECURSO DESPROVIDO. 

Consolidada a jurisprudência, firme no sentido da excepcionalidade da penhora do faturamento, somente possível 

quando inexistentes ou insuficientes os bens localizados para garantir a execução fiscal. 

Caso em que, embora o valor do bem constrito seja insuficiente à integral garantia do débito, não se demonstrou, além 

disso, o esgotamento na busca de outros bens para substituição da penhora antes da constrição do faturamento, 

impedindo sua caracterização como medida excepcional, tal como exigida pela jurisprudência para sua legitimação, não 
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sendo cabível, como postulado, a equiparação entre penhora de dinheiro e penhora de faturamento, esta sujeita a 

requisitos especiais para deferimento. 

Cumpre observar, ainda, que, embora a execução se realize no interesse do credor (artigo 612 do CPC), quando puder 

ser efetivada por diversos meios, será promovida pelo modo menos gravoso ao devedor (artigo 620 do CPC). 

Caso em que, conquanto impugnada a aplicação do artigo 557 do Código de Processo Civil, não restou indicada pela 

agravante qualquer divergência na interpretação do Direito, senão a dele própria, o que evidencia a pertinência da 

solução monocrática, à vista da jurisprudência consolidada, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, como desta 

Corte e Turma. 

Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

SOUZA RIBEIRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00095 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.015365-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : SILVIO ROBERTO DAIDONE JUNIOR 

ADVOGADO : ROBERTO GEISTS BALDACCI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 06.00.00222-9 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. 

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135, III, do 

Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar que deixou a 

empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária, igualmente, a demonstração 

da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à lei, contrato social ou estatuto, ou 

da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade. 

2. Caso em que Na espécie, há indícios da dissolução irregular da sociedade, porém não existe prova documental do 

vínculo do ex-sócio SILVIO ROBERTO DAIDONE JUNIOR com tal fato, mesmo porque se retirou da sociedade em 

31.12.03, data anterior à dos indícios de infração. Assim, estando a decisão agravada em dissonância com a orientação 

firmada no âmbito tanto do Superior Tribunal de Justiça, como desta Turma, é manifestamente procedente o pedido de 

reforma. 

3. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00096 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.017004-6/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : GERALDO AUGUSTO RODRIGUES 

ADVOGADO : WILSON ROBERTO GASPARETTO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 88.00.47365-2 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE 

SENTENÇA. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. RPV. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA. JURISPRUDÊNCIA 

CONSOLIDADA. 

Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de reconhecer o direito do credor ao cômputo dos juros moratórios desde 

a data do cálculo anteriormente homologado, quando foi por último aplicado o encargo até - salvo termo final requerido 

em menor extensão ou nos limites devolvidos pelo recurso - a data em que autuada a RPV neste Tribunal. 

Precedentes do Supremo Tribunal Federal, Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

SOUZA RIBEIRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00097 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.017308-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : CARLA REGINA LOPES VITORASSO e outro 

 
: REGIANE CAROLINA LOPES VITORASSO 

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO BUOSI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : C R VITORASSO E VITORASSO e outro 

 
: CARLOS ROBERTO VITORASSO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 2009.61.06.003767-6 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 

GRATUITA. CONCESSÃO. SENTENÇA PROFERIDA. PREJUDICADA. RECURSO PROVIDO. 

1. Caso em que as agravantes juntaram nestes autos os recibos de pagamento de salário do mês de abril de 2009, 

comprovando que exercem as profissões de professora e recepcionista, recebendo salários modestos, daí, conjugado este 

fato com os outros requisitos legais para a concessão, devida a assistência judiciária gratuita. 

2. Todavia, antes da concessão do efeito suspensivo ao presente recurso foi proferida sentença pelo Juízo a quo nos 

embargos de terceiro, declarando os embargos extintos, sem julgamento do mérito, pois as embargantes/agravantes 

deixaram transcorrer in albis o prazo que lhes fora concedido para que providenciassem o recolhimento das custas 

processuais. O Juízo a quo informou inclusive a prolação da sentença e o seu trânsito em julgado. 

3. Sendo a discussão da assistência judiciária gratuita prejudicial à extinção, o provimento do presente recurso importa 

na desconstituição da sentença, para regular processamento do feito na Vara de origem. 

4. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 
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00098 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.017565-2/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO 

AGRAVANTE : UNIMED DE ARACATUBA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

ADVOGADO : SONIA CORREA DA SILVA DE ALMEIDA PRADO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

No. ORIG. : 2002.61.07.000303-6 2 Vr ARACATUBA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. SENTENÇA DE 

IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO. EFEITO DEVOLUTIVO. ART. 520, INC. V, DO CPC. RECURSO 

DESPROVIDO. 

Tem efeito meramente devolutivo a apelação interposta contra sentença de improcedência dos embargos à execução, 

nos termos do artigo 520, inciso V, do Código de Processo Civil, podendo a execução fiscal prosseguir na pendência de 

seu julgamento. 

A possibilidade de prejuízo irreparável, se reformada a sentença depois de alienado judicialmente o bem dado em 

garantia da execução, foi sopesada pelo legislador que, contudo, considerou mais relevante a afirmação da liquidez e da 

certeza do título, para efeito de prosseguimento da execução, uma vez que confirmada por decisão judicial, ainda que 

não definitiva. Em assim sendo, não se pode pretender a inversão da valoração legislativa, como regra, sem se 

demonstrar que o caso concreto revela uma excepcionalidade tal, que justifique a sua sujeição a tratamento diverso. 

Ademais, no mérito, assentada a jurisprudência, suficiente para tornar manifesta a falta de plausibilidade jurídica do 

pedido de reforma, conforme revela, entre outros, precedente, firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no RESP nº 

237348, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJU de 17.05.04. Assente, igualmente, na jurisprudência superior que "Só é nula 

a sentença que não tem fundamentação. Fundamentos expostos de forma sucinta ou mesmo deficiente não autorizam o 

decreto de nulidade" (AGRESP nº 610.173, Rel. Min. GOMES DE BARROS, DJU de 05/12/2005), a revelar, pois, a 

manifesta falta de plausibilidade jurídica do pedido de nulidade, pelo que inviável a atribuição de efeito suspensivo 

requerido à apelação. 

Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

SOUZA RIBEIRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00099 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.017572-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : CONDULLI S/A CONDUTORES ELETRICOS 

ADVOGADO : DOMICIO PACHECO E SILVA NETO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.04.84570-6 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE 

SENTENÇA. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA. JURISPRUDÊNCIA 

CONSOLIDADA. 

Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de reconhecer o direito do credor ao cômputo dos juros moratórios desde 

a data do cálculo anteriormente homologado, quando foi por último aplicado o encargo até - salvo termo final requerido 
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em menor extensão ou nos limites devolvidos pelo recurso - o encaminhamento do ofício precatório, apenas com 

atualização monetária, pelo Tribunal para a inclusão da verba no orçamento (1º de julho de cada ano). 

Precedentes do Supremo Tribunal Federal, Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00100 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.018489-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : COML/ GIAMPIETRO LTDA 

ADVOGADO : MARCELO GIR GOMES 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JABOTICABAL SP 

No. ORIG. : 02.00.00349-2 A Vr JABOTICABAL/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. 

EXECUÇÃO FISCAL. DECADÊNCIA. PARCELAMENTO. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. 

RECURSO DESPROVIDO. 

Não se cogita de decadência em relação a tributo constituído por lançamento do próprio contribuinte, o qual foi 

homologado, ainda que tacitamente pelo Fisco, ensejando execução forçada apenas pela falta do respectivo pagamento, 

para o qual havia sido automaticamente notificado o sujeito passivo no próprio ato da declaração. 

Ausente qualquer nulidade na constituição do crédito tributário, uma vez que foi lançado o tributo por meio de 

declaração do próprio contribuinte (DCTF), mas sem o recolhimento do valor declarado devido, caso em que é direito 

do Fisco a execução imediata, independentemente de qualquer outra formalidade. 

Por fim, a adesão a parcelamento, interrompe o prazo prescricional, conforme disposto no artigo 174, parágrafo único, 

inciso IV, do CTN. Precedentes do STJ e desta Corte. 

Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00101 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.022247-2/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : WC COM/ CORTE E TRANSPORTE DE MADEIRA LTDA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 99.00.00100-3 A Vr BOTUCATU/SP 
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EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. DEPOSITÁRIO 

INFIEL. PRISÃO CIVIL. INCONSTITUCIONALIDADE. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. 

Consolidada a jurisprudência, firme no sentido da inconstitucionalidade da prisão civil de depositário infiel, donde a 

pertinência da aplicação do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Precedentes do STF, do STJ e desta Corte. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

SOUZA RIBEIRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00102 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.022998-3/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : HELIO FERREIRA e outros 

 
: BRAZ IGNACIO DA SILVA 

 
: SEBASTIAO CLEMENTE DOS SANTOS 

 
: MARIO MARTINS DOS SANTOS 

 
: WALDEMAR VILELA PINTO 

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO NEVES BAPTISTA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 94.00.13827-0 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE 

SENTENÇA. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. RPV. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA. JURISPRUDÊNCIA 

CONSOLIDADA. 

Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de reconhecer o direito do credor ao cômputo dos juros moratórios desde 

a data do cálculo anteriormente homologado, quando foi por último aplicado o encargo até - salvo termo final requerido 

em menor extensão ou nos limites devolvidos pelo recurso - a data em que autuada a RPV neste Tribunal. 

Precedentes do Supremo Tribunal Federal, Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

SOUZA RIBEIRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00103 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.024551-4/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : USINA DA BARRA S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO TOBAJA 

SUCEDIDO : F B A FRANCO BRASILEIRA S/A ACUCAR E ALCOOL 
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ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VALPARAISO SP 

No. ORIG. : 07.00.00009-6 1 Vr VALPARAISO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. REQUISIÇÃO. 

BACEN E INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. RASTREIO, BLOQUEIO E PENHORA. SALDOS BANCÁRIOS E 

APLICAÇÕES FINANCEIRAS. EXCEPCIONALIDADE. 

A expedição de ofício, requisitando informações a instituições financeiras, com o objetivo de identificar e de bloquear, 

para penhora, recursos e saldos bancários, somente cabe depois de comprovado o prévio esgotamento dos meios 

ordinários, acessíveis ao exeqüente, para a localização de outros bens penhoráveis. 

Embora viável, a penhora de saldos bancários e de aplicações financeiras exige a configuração de situação excepcional, 

baseada na ausência ou insuficiência de bens para a garantia da execução, ou na comprovação da ineficácia da execução 

por outra forma menos onerosa. 

A constrição, de logo, de dinheiro através do sistema BACENJUD, tal como requerida, não pode prevalecer segundo a 

orientação firmada pela Turma, ainda que invocada a Lei nº 11.382/2006, que inseriu ao Código de Processo Civil o 

artigo 655-A, dispondo sobre a penhora de dinheiro em depósito nas execuções por quantia certa contra devedor 

solvente. Prevalece, ainda, a interpretação dada pela Turma, a partir do artigo 185-A do CTN, no sentido de que não se 

impõe a imediata e preferencial constrição de dinheiro, somente cabível quando, devidamente citado o devedor, não 

sejam localizados outros bens que possam garantir a execução, conferindo-se, portanto, caráter excepcional à penhora 

"on line". 

Note-se que, na regência da execução de crédito tributário, deve prevalecer a regra específica do artigo 185-A do CTN, 

que expressamente dispõe ser obrigatório que seja o devedor "devidamente citado", e não sejam localizados outros bens, 

antes do deferimento da indisponibilidade eletrônica de bens e direitos, através da denominada penhora "on line", daí 

porque impertinente invocar a regra geral, de outra matriz, para a disciplina da situação jurídica específica. 

É de rigor, pois, em suma, que se busque, primeiramente, e depois de citado o devedor, a constrição de quaisquer outros 

bens disponíveis, capazes de garantir a execução no interesse do credor, antes da adoção do bloqueio "on line" de 

dinheiro depositado em instituições financeiras. Nada impede, por evidente, que, depois de constatada a inexistência de 

bens ou a insuficiência ou a inadequação da garantia, que se promova, somente então, a constrição de numerário 

bancário. 

Na espécie, consta dos autos, apenas, a citação da executada, a nomeação de bens móveis à penhora, recusados pela 

exeqüente que, no mesmo ato, sob as alegações de inobservância da ordem do artigo 11 da LEF e avaliação unilateral 

dos bens indicados, requereu a penhora "on line". Sendo tal o contexto, a conclusão é a de que não restou objetivamente 

comprovada a existência de situação excepcional motivadora, seja a partir do esgotamento dos meios para a localização 

de outros bens, da efetiva ausência deles ou de sua insuficiência, o que torna inviável a aplicação da medida. 

Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

SOUZA RIBEIRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00104 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.025105-8/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : GIANNINI S/A 

ADVOGADO : DAVID ROBERTO RESSIA E SOARES DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SALTO SP 

No. ORIG. : 07.00.00057-4 A Vr SALTO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. 

FATURAMENTO. EXCEPCIONALIDADE. IMPOSSIBILIDADE NO CASO CONCRETO. RECURSO 

DESPROVIDO. 
Consolidada a jurisprudência, firme no sentido da excepcionalidade da penhora do faturamento, somente possível 

quando inexistentes ou insuficientes os bens localizados para garantir a execução fiscal. 
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Caso em que, embora infrutífera a consulta ao RENAVAM, não se demonstrou, além disso, o esgotamento na busca de 

outros bens para reforço da penhora antes da constrição do faturamento, impedindo sua caracterização como medida 

excepcional, tal como exigida pela jurisprudência para sua legitimação, não sendo cabível, como postulado, a 

equiparação entre penhora de dinheiro e penhora de faturamento, esta sujeita a requisitos especiais para deferimento. 

Comprovou-se, inclusive, a existência de fração de imóvel sob o domínio da empresa executada, passível de penhora, 

em regime de concurso de credores, além de ter sido alegada a existência de imóveis outros que, embora, não 

comprovados, sequer foram objeto de investigação pela exequente. 

Cumpre observar, ainda, que, embora a execução se realize no interesse do credor (artigo 612 do CPC), quando puder 

ser efetivada por diversos meios, será promovida pelo modo menos gravoso ao devedor (artigo 620 do CPC). 

Caso em que, conquanto impugnada a aplicação do artigo 557 do Código de Processo Civil, não restou indicada pela 

agravante qualquer divergência na interpretação do Direito, senão a dele própria, o que evidencia a pertinência da 

solução monocrática, à vista da jurisprudência consolidada, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, como desta 

Corte e Turma. 

Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

SOUZA RIBEIRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00105 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.026781-9/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : C T P DIESEL PECAS E TRATORES LTDA e outros 

 
: ALMIRO DA SILVA 

 
: ADRIANO RODRIGUES DOS SANTOS 

 
: IRENE SACCHI FREIRE 

 
: NILZETE LUIZA CAMPOS DOS SANTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.027767-0 9F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. REQUISIÇÃO. 

BACEN E INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. RASTREIO, BLOQUEIO E PENHORA. SALDOS BANCÁRIOS E 

APLICAÇÕES FINANCEIRAS. EXCEPCIONALIDADE. 

A expedição de ofício, requisitando informações a instituições financeiras, com o objetivo de identificar e de bloquear, 

para penhora, recursos e saldos bancários, somente cabe depois de comprovado o prévio esgotamento dos meios 

ordinários, acessíveis ao exeqüente, para a localização de outros bens penhoráveis. 

Embora viável, a penhora de saldos bancários e de aplicações financeiras exige a configuração de situação excepcional, 

baseada na ausência ou insuficiência de bens para a garantia da execução, ou na comprovação da ineficácia da execução 

por outra forma menos onerosa. 

A constrição, de logo, de dinheiro através do sistema BACENJUD, tal como requerida, não pode prevalecer segundo a 

orientação firmada pela Turma, ainda que invocada a Lei nº 11.382/2006, que inseriu ao Código de Processo Civil o 

artigo 655-A, dispondo sobre a penhora de dinheiro em depósito nas execuções por quantia certa contra devedor 

solvente. Prevalece, ainda, a interpretação dada pela Turma, a partir do artigo 185-A do CTN, no sentido de que não se 

impõe a imediata e preferencial constrição de dinheiro, somente cabível quando, devidamente citado o devedor, não 

sejam localizados outros bens que possam garantir a execução, conferindo-se, portanto, caráter excepcional à penhora 

"on line". 

Note-se que, na regência da execução de crédito tributário, deve prevalecer a regra específica do artigo 185-A do CTN, 

que expressamente dispõe ser obrigatório que seja o devedor "devidamente citado", e não sejam localizados outros bens, 

antes do deferimento da indisponibilidade eletrônica de bens e direitos, através da denominada penhora "on line", daí 

porque impertinente invocar a regra geral, de outra matriz, para a disciplina da situação jurídica específica. 

É de rigor, pois, em suma, que se busque, primeiramente, e depois de citado o devedor, a constrição de quaisquer outros 

bens disponíveis, capazes de garantir a execução no interesse do credor, antes da adoção do bloqueio "on line" de 
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dinheiro depositado em instituições financeiras. Nada impede, por evidente, que, depois de constatada a inexistência de 

bens ou a insuficiência ou a inadequação da garantia, que se promova, somente então, a constrição de numerário 

bancário. 

Na espécie, foi verificada, por pesquisas no DOI e RENAVAM, a existência de outros bens penhoráveis (f. 104/12), 

cuja disponibilidade, viabilidade e adequação legal, para fins de penhora, devem ser apuradas, previamente, pelo Juízo a 

quo. Todavia, ainda que todos os imóveis possam ser e, efetivamente, sejam penhorados, consta dos autos que são, 

mesmo assim, insuficientes para cobrir toda a execução fiscal, daí porque cabível a penhora eletrônica de valores no 

excedente aos valores passíveis de garantia por tais bens, como decidido. 

Agravo inominado desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

SOUZA RIBEIRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00106 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.027607-9/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : DICRACK CONFECCOES ESPORTIVAS LTDA massa falida e outros 

 
: EDSON SILVA MARTINS AMOS 

 
: APARECIDA ALVES CAMILO AMOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.087778-6 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. REQUISIÇÃO. 

BACEN E INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. RASTREIO, BLOQUEIO E PENHORA. SALDOS BANCÁRIOS E 

APLICAÇÕES FINANCEIRAS. EXCEPCIONALIDADE. 

A expedição de ofício, requisitando informações a instituições financeiras, com o objetivo de identificar e de bloquear, 

para penhora, recursos e saldos bancários, somente cabe depois de comprovado o prévio esgotamento dos meios 

ordinários, acessíveis ao exeqüente, para a localização de outros bens penhoráveis. 

Embora viável, a penhora de saldos bancários e de aplicações financeiras exige a configuração de situação excepcional, 

baseada na ausência ou insuficiência de bens para a garantia da execução, ou na comprovação da ineficácia da execução 

por outra forma menos onerosa. 

A constrição, de logo, de dinheiro através do sistema BACENJUD, tal como requerida, não pode prevalecer segundo a 

orientação firmada pela Turma, ainda que invocada a Lei nº 11.382/2006, que inseriu ao Código de Processo Civil o 

artigo 655-A, dispondo sobre a penhora de dinheiro em depósito nas execuções por quantia certa contra devedor 

solvente. Prevalece, ainda, a interpretação dada pela Turma, a partir do artigo 185-A do CTN, no sentido de que não se 

impõe a imediata e preferencial constrição de dinheiro, somente cabível quando, devidamente citado o devedor, não 

sejam localizados outros bens que possam garantir a execução, conferindo-se, portanto, caráter excepcional à penhora 

"on line". 

Note-se que, na regência da execução de crédito tributário, deve prevalecer a regra específica do artigo 185-A do CTN, 

que expressamente dispõe ser obrigatório que seja o devedor "devidamente citado", e não sejam localizados outros bens, 

antes do deferimento da indisponibilidade eletrônica de bens e direitos, através da denominada penhora "on line", daí 

porque impertinente invocar a regra geral, de outra matriz, para a disciplina da situação jurídica específica. 

É de rigor, pois, em suma, que se busque, primeiramente, e depois de citado o devedor, a constrição de quaisquer outros 

bens disponíveis, capazes de garantir a execução no interesse do credor, antes da adoção do bloqueio "on line" de 

dinheiro depositado em instituições financeiras. Nada impede, por evidente, que, depois de constatada a inexistência de 

bens ou a insuficiência ou a inadequação da garantia, que se promova, somente então, a constrição de numerário 

bancário. 

Na espécie, consta dos autos apenas a citação dos sócios executados (f. 92 e 119) e as penhoras negativas (f. 98 e 125), 

não tendo ocorrido pesquisas acerca da existência de eventuais bens passíveis de penhora, pertencentes aos referidos 

sócios, junto ao RENAVAM ou DOI, por exemplo, para efeito de autorizar, pois, a medida excepcional pleiteada, de 

acordo com a jurisprudência consolidada. Ressalte-se, ainda, que consta dos autos a indicação de um imóvel (f. 125), 

cuja disponibilidade e viabilidade para fins de penhora devem ser apuradas, previamente, pelo Juízo a quo. Sendo tal o 
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contexto, a conclusão é a de que não restou objetivamente comprovada a existência de situação excepcional motivadora, 

seja a partir do esgotamento dos meios para a localização de outros bens, da efetiva ausência deles ou de sua 

insuficiência, o que torna inviável a aplicação da medida. 

Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

SOUZA RIBEIRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00107 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028512-3/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : SEVEN SETE COML/ E IMPORTADORA LTDA e outro 

 
: MARIA DA GLORIA COSTA E SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.047116-3 7F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. REQUISIÇÃO. 

BACEN E INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. RASTREIO, BLOQUEIO E PENHORA. SALDOS BANCÁRIOS E 

APLICAÇÕES FINANCEIRAS. EXCEPCIONALIDADE. 

A expedição de ofício, requisitando informações a instituições financeiras, com o objetivo de identificar e de bloquear, 

para penhora, recursos e saldos bancários, somente cabe depois de comprovado o prévio esgotamento dos meios 

ordinários, acessíveis ao exeqüente, para a localização de outros bens penhoráveis. 

Embora viável, a penhora de saldos bancários e de aplicações financeiras exige a configuração de situação excepcional, 

baseada na ausência ou insuficiência de bens para a garantia da execução, ou na comprovação da ineficácia da execução 

por outra forma menos onerosa. 

A constrição, de logo, de dinheiro através do sistema BACENJUD, tal como requerida, não pode prevalecer segundo a 

orientação firmada pela Turma, ainda que invocada a Lei nº 11.382/2006, que inseriu ao Código de Processo Civil o 

artigo 655-A, dispondo sobre a penhora de dinheiro em depósito nas execuções por quantia certa contra devedor 

solvente. Prevalece, ainda, a interpretação dada pela Turma, a partir do artigo 185-A do CTN, no sentido de que não se 

impõe a imediata e preferencial constrição de dinheiro, somente cabível quando, devidamente citado o devedor, não 

sejam localizados outros bens que possam garantir a execução, conferindo-se, portanto, caráter excepcional à penhora 

"on line". 

Note-se que, na regência da execução de crédito tributário, deve prevalecer a regra específica do artigo 185-A do CTN, 

que expressamente dispõe ser obrigatório que seja o devedor "devidamente citado", e não sejam localizados outros bens, 

antes do deferimento da indisponibilidade eletrônica de bens e direitos, através da denominada penhora "on line", daí 

porque impertinente invocar a regra geral, de outra matriz, para a disciplina da situação jurídica específica. 

É de rigor, pois, em suma, que se busque, primeiramente, e depois de citado o devedor, a constrição de quaisquer outros 

bens disponíveis, capazes de garantir a execução no interesse do credor, antes da adoção do bloqueio "on line" de 

dinheiro depositado em instituições financeiras. Nada impede, por evidente, que, depois de constatada a inexistência de 

bens ou a insuficiência ou a inadequação da garantia, que se promova, somente então, a constrição de numerário 

bancário. 

Na espécie, consta dos autos apenas a citação da sócia executada e a penhora negativa, não tendo ocorrido pesquisas 

acerca da existência de eventuais bens passíveis de penhora, pertencentes à referida sócia, junto ao RENAVAM ou 

DOI, por exemplo. Sendo tal o contexto, a conclusão é a de que não restou objetivamente comprovada a existência de 

situação excepcional motivadora, seja a partir do esgotamento dos meios para a localização de outros bens, da efetiva 

ausência deles ou de sua insuficiência, o que torna inviável a aplicação da medida. 

Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 24 de setembro de 2009. 

SOUZA RIBEIRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00108 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.032692-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : SEINANSEI IMOVEIS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.018725-1 8F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. REQUISIÇÃO. 

BACEN E INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. RASTREIO, BLOQUEIO E PENHORA. SALDOS BANCÁRIOS E 

APLICAÇÕES FINANCEIRAS. EXCEPCIONALIDADE. 

1. A expedição de ofício, requisitando informações a instituições financeiras, com o objetivo de identificar e de 

bloquear, para penhora, recursos e saldos bancários, somente cabe depois de comprovado o prévio esgotamento dos 

meios ordinários, acessíveis ao exeqüente, para a localização de outros bens penhoráveis. 

2. Embora viável, a penhora de saldos bancários e de aplicações financeiras exige a configuração de situação 

excepcional, baseada na ausência ou insuficiência de bens para a garantia da execução, ou na comprovação da ineficácia 

da execução por outra forma menos onerosa. 

3. A constrição, de logo, de dinheiro através do sistema BACENJUD, tal como requerida, não pode prevalecer segundo 

a orientação firmada pela Turma, ainda que invocada a Lei nº 11.382/2006, que inseriu ao Código de Processo Civil o 

artigo 655-A, dispondo sobre a penhora de dinheiro em depósito nas execuções por quantia certa contra devedor 

solvente. Prevalece, ainda, a interpretação dada pela Turma, a partir do artigo 185-A do CTN, no sentido de que não se 

impõe a imediata e preferencial constrição de dinheiro, somente cabível quando, devidamente citado o devedor, não 

sejam localizados outros bens que possam garantir a execução, conferindo-se, portanto, caráter excepcional à penhora 

"on line". 

4. Note-se que, na regência da execução de crédito tributário, deve prevalecer a regra específica do artigo 185-A do 

CTN, que expressamente dispõe ser obrigatório que seja o devedor "devidamente citado", e não sejam localizados 

outros bens, antes do deferimento da indisponibilidade eletrônica de bens e direitos, através da denominada penhora "on 

line", daí porque impertinente invocar a regra geral, de outra matriz, para a disciplina da situação jurídica específica. 

5. É de rigor, pois, em suma, que se busque, primeiramente, e depois de citado o devedor, a constrição de quaisquer 

outros bens disponíveis, capazes de garantir a execução no interesse do credor, antes da adoção do bloqueio "on line" de 

dinheiro depositado em instituições financeiras. Nada impede, por evidente, que, depois de constatada a inexistência de 

bens ou a insuficiência ou a inadequação da garantia, que se promova, somente então, a constrição de numerário 

bancário. 

6. Na espécie, consta dos autos, que, após a realização de pesquisa junto ao DOI, foi constatada a existência de diversos 

bens em nome da empresa executada capazes de quitar o débito, cuja disponibilidade e viabilidade para fins de penhora 

devem ser apuradas, previamente, pelo Juízo a quo. Ademais, vale ressaltar, que ainda não houve diligência através de 

oficial de justiça com o intuito de se localizar outros bens passíveis de penhora, razão pela qual, neste contexto 

processual, é manifestamente improcedente a pretensão deduzida pela parte exequente. Sendo tal o contexto, a 

conclusão é a de que não restou objetivamente comprovada a existência de situação excepcional motivadora, seja a 

partir do esgotamento dos meios para a localização de outros bens, da efetiva ausência deles ou de sua insuficiência, o 

que torna inviável a aplicação da medida. 

7. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00109 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.032694-0/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : NEXAR DO BRASIL COMUNICACAO PUBLICITARIA LTDA e outro 

 
: ANDRES CARREIRA 

 
: ANA MARIA SOZZANI DE CARREIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2000.61.82.071748-5 8F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. REQUISIÇÃO. 

BACEN E INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. RASTREIO, BLOQUEIO E PENHORA. SALDOS BANCÁRIOS E 

APLICAÇÕES FINANCEIRAS. EXCEPCIONALIDADE. 

1. A expedição de ofício, requisitando informações a instituições financeiras, com o objetivo de identificar e de 

bloquear, para penhora, recursos e saldos bancários, somente cabe depois de comprovado o prévio esgotamento dos 

meios ordinários, acessíveis ao exeqüente, para a localização de outros bens penhoráveis. 

2. Embora viável, a penhora de saldos bancários e de aplicações financeiras exige a configuração de situação 

excepcional, baseada na ausência ou insuficiência de bens para a garantia da execução, ou na comprovação da ineficácia 

da execução por outra forma menos onerosa. 

3. A constrição, de logo, de dinheiro através do sistema BACENJUD, tal como requerida, não pode prevalecer segundo 

a orientação firmada pela Turma, ainda que invocada a Lei nº 11.382/2006, que inseriu ao Código de Processo Civil o 

artigo 655-A, dispondo sobre a penhora de dinheiro em depósito nas execuções por quantia certa contra devedor 

solvente. Prevalece, ainda, a interpretação dada pela Turma, a partir do artigo 185-A do CTN, no sentido de que não se 

impõe a imediata e preferencial constrição de dinheiro, somente cabível quando, devidamente citado o devedor, não 

sejam localizados outros bens que possam garantir a execução, conferindo-se, portanto, caráter excepcional à penhora 

"on line". 

4. Note-se que, na regência da execução de crédito tributário, deve prevalecer a regra específica do artigo 185-A do 

CTN, que expressamente dispõe ser obrigatório que seja o devedor "devidamente citado", e não sejam localizados 

outros bens, antes do deferimento da indisponibilidade eletrônica de bens e direitos, através da denominada penhora "on 

line", daí porque impertinente invocar a regra geral, de outra matriz, para a disciplina da situação jurídica específica. 

5. É de rigor, pois, em suma, que se busque, primeiramente, e depois de citado o devedor, a constrição de quaisquer 

outros bens disponíveis, capazes de garantir a execução no interesse do credor, antes da adoção do bloqueio "on line" de 

dinheiro depositado em instituições financeiras. Nada impede, por evidente, que, depois de constatada a inexistência de 

bens ou a insuficiência ou a inadequação da garantia, que se promova, somente então, a constrição de numerário 

bancário. 

6. Na espécie, consta dos autos, que na hipótese, restou demonstrado o esgotamento dos meios para a localização de 

bens para a garantia da execução fiscal apenas no que diz respeito a empresa executada e ao sócio gerente ANDRES 

CARREIRA, razão pela qual, em relação a estes foi deferida a penhora via sistema BACENJUD, porém, no que tange 

aos demais executados, não foi comprovado o esgotamento dos meios existentes para a localização de bens passíveis de 

constrição judicial, como por exemplo, pesquisa junto ao DOI e ao RENAVAM, motivo pelo qual, não é cabível a 

utilização desta medida excepcional. Sendo tal o contexto, a conclusão é a de que não restou objetivamente comprovada 

a existência de situação excepcional motivadora, seja a partir do esgotamento dos meios para a localização de outros 

bens, da efetiva ausência deles ou de sua insuficiência, o que torna inviável a aplicação da medida. 

7. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00110 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.032703-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : AUTO MECANICA GRECO S/C LTDA e outros 

 
: NILCEIA HERNANDES SKORETZKY 

 
: GREGOR SKORETZKY 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.020964-5 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. REQUISIÇÃO. 

BACEN E INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. RASTREIO, BLOQUEIO E PENHORA. SALDOS BANCÁRIOS E 

APLICAÇÕES FINANCEIRAS. EXCEPCIONALIDADE. 

1. A expedição de ofício, requisitando informações a instituições financeiras, com o objetivo de identificar e de 

bloquear, para penhora, recursos e saldos bancários, somente cabe depois de comprovado o prévio esgotamento dos 

meios ordinários, acessíveis ao exeqüente, para a localização de outros bens penhoráveis. 

2. Embora viável, a penhora de saldos bancários e de aplicações financeiras exige a configuração de situação 

excepcional, baseada na ausência ou insuficiência de bens para a garantia da execução, ou na comprovação da ineficácia 

da execução por outra forma menos onerosa. 

3. A constrição, de logo, de dinheiro através do sistema BACENJUD, tal como requerida, não pode prevalecer segundo 

a orientação firmada pela Turma, ainda que invocada a Lei nº 11.382/2006, que inseriu ao Código de Processo Civil o 

artigo 655-A, dispondo sobre a penhora de dinheiro em depósito nas execuções por quantia certa contra devedor 

solvente. Prevalece, ainda, a interpretação dada pela Turma, a partir do artigo 185-A do CTN, no sentido de que não se 

impõe a imediata e preferencial constrição de dinheiro, somente cabível quando, devidamente citado o devedor, não 

sejam localizados outros bens que possam garantir a execução, conferindo-se, portanto, caráter excepcional à penhora 

"on line". 

4. Note-se que, na regência da execução de crédito tributário, deve prevalecer a regra específica do artigo 185-A do 

CTN, que expressamente dispõe ser obrigatório que seja o devedor "devidamente citado", e não sejam localizados 

outros bens, antes do deferimento da indisponibilidade eletrônica de bens e direitos, através da denominada penhora "on 

line", daí porque impertinente invocar a regra geral, de outra matriz, para a disciplina da situação jurídica específica. 

5. É de rigor, pois, em suma, que se busque, primeiramente, e depois de citado o devedor, a constrição de quaisquer 

outros bens disponíveis, capazes de garantir a execução no interesse do credor, antes da adoção do bloqueio "on line" de 

dinheiro depositado em instituições financeiras. Nada impede, por evidente, que, depois de constatada a inexistência de 

bens ou a insuficiência ou a inadequação da garantia, que se promova, somente então, a constrição de numerário 

bancário. 

6. Na espécie, consta dos autos, que apesar de ter sido realizada diligência infrutífera através de oficial de justiça, não 

foram esgotados todos os meios possíveis de pesquisa acerca da existência de eventuais bens passíveis de penhora, 

pertencentes aos sócios executados, junto ao RENAVAM ou ao DOI, por exemplo. Sendo tal o contexto, a conclusão é 

a de que não restou objetivamente comprovada a existência de situação excepcional motivadora, seja a partir do 

esgotamento dos meios para a localização de outros bens, da efetiva ausência deles ou de sua insuficiência, o que torna 

inviável a aplicação da medida. 

7. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00111 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.032848-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : POLYENKA LTDA - em recuperação judicial 

ADVOGADO : RENATO DE LUIZI JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

No. ORIG. : 09.00.00096-0 A Vr AMERICANA/SP 
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EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. REQUISIÇÃO. 

BACEN E INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. RASTREIO, BLOQUEIO E PENHORA. SALDOS BANCÁRIOS E 

APLICAÇÕES FINANCEIRAS. EXCEPCIONALIDADE. 

1. A expedição de ofício, requisitando informações a instituições financeiras, com o objetivo de identificar e de 

bloquear, para penhora, recursos e saldos bancários, somente cabe depois de comprovado o prévio esgotamento dos 

meios ordinários, acessíveis ao exeqüente, para a localização de outros bens penhoráveis. 

2. Embora viável, a penhora de saldos bancários e de aplicações financeiras exige a configuração de situação 

excepcional, baseada na ausência ou insuficiência de bens para a garantia da execução, ou na comprovação da ineficácia 

da execução por outra forma menos onerosa. 

3. A constrição, de logo, de dinheiro através do sistema BACENJUD, tal como requerida, não pode prevalecer segundo 

a orientação firmada pela Turma, ainda que invocada a Lei nº 11.382/2006, que inseriu ao Código de Processo Civil o 

artigo 655-A, dispondo sobre a penhora de dinheiro em depósito nas execuções por quantia certa contra devedor 

solvente. Prevalece, ainda, a interpretação dada pela Turma, a partir do artigo 185-A do CTN, no sentido de que não se 

impõe a imediata e preferencial constrição de dinheiro, somente cabível quando, devidamente citado o devedor, não 

sejam localizados outros bens que possam garantir a execução, conferindo-se, portanto, caráter excepcional à penhora 

"on line". 

4. Note-se que, na regência da execução de crédito tributário, deve prevalecer a regra específica do artigo 185-A do 

CTN, que expressamente dispõe ser obrigatório que seja o devedor "devidamente citado", e não sejam localizados 

outros bens, antes do deferimento da indisponibilidade eletrônica de bens e direitos, através da denominada penhora "on 

line", daí porque impertinente invocar a regra geral, de outra matriz, para a disciplina da situação jurídica específica. 

5. É de rigor, pois, em suma, que se busque, primeiramente, e depois de citado o devedor, a constrição de quaisquer 

outros bens disponíveis, capazes de garantir a execução no interesse do credor, antes da adoção do bloqueio "on line" de 

dinheiro depositado em instituições financeiras. Nada impede, por evidente, que, depois de constatada a inexistência de 

bens ou a insuficiência ou a inadequação da garantia, que se promova, somente então, a constrição de numerário 

bancário. 

6. Na espécie, consta dos autos, apenas, a citação da executada, sendo certo que sequer foi efetuada diligência, através 

de oficial de justiça, ou pesquisas junto ao RENAVAM ou DOI, por exemplo, para tentativa de localização de outros 

bens passíveis de penhora. Sendo tal o contexto, a conclusão é a de que não restou objetivamente comprovada a 

existência de situação excepcional motivadora, seja a partir do esgotamento dos meios para a localização de outros 

bens, da efetiva ausência deles ou de sua insuficiência, o que torna inviável a aplicação da medida. 

7. Agravo inominado desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.005499-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

APELADO : FAZENDA MUNICIPAL DE BURI 

ADVOGADO : EUGENIO JOSE DA SILVA SARAIVA 

No. ORIG. : 94.00.00005-6 2 Vr ITAPEVA/SP 

EMENTA 

DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. IMUNIDADE. 

RFFSA 

1. Os bens imóveis da extinta Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA foram legalmente transferidos para a União 

(artigo 2º da Lei nº 11.483/07), devendo em face da mesma, por conta da natureza do tributo, ser verificada a respectiva 

exigibilidade, ainda que de período e relativo a fatos geradores anteriores, conforme dispõe o artigo 130 do CTN. 

2. Assim procedendo, o que se verifica é que a tributação não pode prevalecer, vez que aplicável, na espécie, a regra de 

imunidade do artigo 150, VI, "a", da Constituição Federal. 

3. Precedentes. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por submetida, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.61.26.000118-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : LUIZ ALBERTO ANGELO GABRILLI FILHO 

ADVOGADO : EMILIO ALFREDO RIGAMONTI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. COBRANÇA ADMINISTRATIVA. EMISSÃO DE DARF. 

MANDADO DE SEGURANÇA. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO (ARTIGO 267, VI, DO CPC). 

ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. 

1. Caso em que o mandado de segurança foi impetrado para coibir lesão a direito líquido e certo, consistente na 

cobrança de tributo do impetrante, através de DARF, não constando do registro processual da ação executiva a inclusão 

do impetrante no respectivo pólo passivo, para efeito de legitimar a sua atuação diretamente no feito executivo, através 

de outra medida judicial. 

2. Não sendo ainda parte na execução fiscal e diante da providência administrativa, adotada pelo Fisco, de cobrar-lhe a 

dívida, emitindo guia fiscal de pagamento, evidencia-se o interesse processual do impetrante na discussão da matéria 

pelo mandado de segurança. 

3. Não se cogitando de carência de ação, fundamento efetivo em que se baseou a sentença, cabe desconstituir a 

sentença, sem possibilidade de aplicação do artigo 515, § 3º, do CPC, vez que a autoridade coatora deixou de ser 

notificada. Perante o Juízo a quo, cabe a apreciação inclusive da liminar que foi requerida, evitando-se a supressão de 

instância. 

4. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

Expediente Nro 2200/2009 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.047124-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : 
ASSOCIACAO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO CONJUNTO SANTA 

ETELVINA ACETEL 

ADVOGADO : MARCOS TOMANINI e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIZABETH CLINI DIANA e outro 

APELANTE : Cia Metropolitana de Habitacao de Sao Paulo COHAB 
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ADVOGADO : TERESA GUIMARAES TENCA 

APELADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

ASSISTENTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 98.00.46747-5 13 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Considerando que a ACETEL ASSOCIAÇÃO DOS MUTUÁRIOS E MORADORES DO CONJUNTO SANTA 

ETELVINA E ADJACÊNCIAS já interpôs embargos de declaração (fls. 5499/5502), não conheço dos embargos de 

declaração de fls. 5566/5569, de acordo com o princípio da unirrecorribilidade das decisões, resultando na preclusão 

consumativa da capacidade recursal. 

Em face da ausência de comprovante do acordo noticiado entre as partes, indefiro o requerimento de fls. 5570/5571. 

Considerando que a sentença já decidiu sobre o levantamento, pelo agente financeiro, do montante incontroverso, 

indefiro o requerimento de fl. 5579.  

Int. 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

Boletim Nro 806/2009 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.00.019096-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO e outro 

APELADO : BANCO ITAU S/A 

ADVOGADO : ANA LIGIA RIBEIRO DE MENDONCA 

 
: MARIA ELISA NALESSO CAMARGO E SILVA 

PARTE RE' : VITO RUGGIERI e outro 

 
: DINEA VIEIRA RUGGIERI 

ADVOGADO : LUIZ SAPIENSE e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL . CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DA DECISÃO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.04.009356-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 
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APELANTE : GILBERTO ZOZO 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO e outro 

EMENTA 

FGTS. PLANOS ECONÔMICOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS. CORREÇÃO E JUROS DE 

MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Consoante a Súmula n. 249 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a Caixa Econômica Federal - CEF é o único 

ente que detém legitimidade para figurar no pólo passivo das ações que objetivam a atualização dos saldos de contas 

vinculadas ao FGTS. 

2. Prospera a pretensão para o pagamento de diferença de correção monetária nas contas vinculadas do FGTS tão-

somente quanto a cinco índices (IPCs): a) 42,72% (Plano Verão, de janeiro de 1989); b) 10,14% (Plano Verão, de 

fevereiro de 1989), deduzindo-se o efetivamente creditado; c) 84,32% (Plano Collor I, de março de 1990), deduzindo-se 

o efetivamente creditado; d) 44,80% (Plano Collor I, de abril de 1990); e) 13,09% (Plano Collor II, de janeiro de 1991). 

Evidentemente, somente se consideram incluídos na condenação na medida em que correspondam a pedido 

expressamente formulado na petição inicial. Não prospera a pretensão quanto a outros períodos, em relação aos quais é 

legítima a incidência dos índices oficiais. A sentença julgou extinto o processo sem resolução do mérito em relação ao 

pedido de correção do mês de 03.90 e improcedente quanto aos meses de 06.87, 12.88, 02.89, 03.90, 05.90, 06.90, 

07.90 e 03.91. Logo, não está de acordo com o entendimento dos tribunais superiores em relação aos meses de 03.90 e 

02.89. 

3. Nas ações concernentes ao FGTS, devem ser observados os seguintes critérios de atualização monetária em 

liqüidação de sentença: a) aplica-se o Manual de Cálculos aprovado pela Resolução n. 561/07, "Ações Condenatórias 

em Geral" (Lei n. 6.899/81; REsp n. 629.517); b) não incidem os expurgos inflacionários, mas tão-somente os índices 

oficiais previstos no Manual de Cálculos; c) a TR deve ser substituída pelo INPC, como ressalvado pelo próprio Manual 

de Cálculos (ADIn n. 493); d) a partir de 11.01.03, incide somente a Selic (NCC, art. 406 c. c. o art. 84, I, da Lei n. 

8.981/95), que por cumular atualização monetária e juros, impede a incidência destes, a título moratório ou 

remuneratório; e) após o lançamento do crédito na conta vinculada é que o saldo acrescido se sujeita à tabela JAM (Lei 

n. 8.036/90, art. 13; REsp n. 629.517). 

4. Incidem juros moratórios a partir da citação (CPC, art. 219, caput), independentemente do termo inicial da prestação 

devida. A taxa a ser aplicada é a prevista na legislação civil: 0,5% a.m. (meio por cento ao mês) até 10.01.03, enquanto 

esteve em vigor o art. 1.062 do Código Civil de 1916 e, a partir de 11.01.03, nos termos do art. 406 do atual Código 

Civil, que determina a aplicação da taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos da Fazenda 

Pública, atualmente a taxa Selic (Lei n. 8.981/95, art. 84, I). 

5. Dispõe o art. 21, caput, do Código de Processo Civil que se cada litigante for em parte vencedor e vencido, serão 

recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre eles os honorários e as despesas. Ao falar em 

compensação, o dispositivo aconselha, por motivos de eqüidade, que cada parte arque com os honorários do seu 

respectivo patrono. Descabida, portanto, a invocação da Medida Provisória n. 2.164-41, de 24.08.01. 

6. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.096136-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : ELVIO LUPO JUNIOR 

ADVOGADO : ROBERTO DOMINGOS BAGGIO 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

PARTE RE' : SANLUP MANUFATURA DE ROUPAS LTDA e outro 

 
: JOSE ALEXANDRE SANCHES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 00.00.00113-1 A Vr BIRIGUI/SP 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. 

RESPONSABILIDADE PESSOAL DO SÓCIO DA EMPRESA EXECUTADA. 

- A mera inadimplência não acarreta os efeitos jurídicos da responsabilidade solidária dos sócios por dívidas fundiárias. 

Precedentes do E. STJ. 

- Agravo provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.096174-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal Andre Nekatschalow  

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA 

AGRAVADO : 4R1M IMP/ EXP/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO LUIZ DA GAMA LOBO D ECA 

PARTE RE' : RENATO DE CARVALHO VERAS JUNIOR e outros 

 
: RUTH NEVES ROCHA DE CARVALHO VERAS 

 
: ROSIRENE DOS REIS VICTOR 

ADVOGADO : FERNANDO LUIZ DA GAMA LOBO D ECA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.00.000544-2 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. BACEN-JUD. CPC, ART. 655-A. CTN, ART. 

185-A. 
1. É possível a requisição de informações sobre ativos em nome do executado, nos termos do art. 655-A do Código de 

Processo Civil e do art. 185-A do Código Tributário Nacional, desde que haja citação do devedor e omissão de 

pagamento ou nomeação de bens à penhora. Precedentes do STJ. 

2. Considerando-se que a executada foi citada pessoalmente, bem como a ausência do pagamento da dívida ou 

nomeação de bens à penhora, deve ser deferido o bloqueio de ativos financeiros. 

3. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Relator para o acórdão 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.045419-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : LUIZ CARLOS FIALHO e outro 

ADVOGADO : SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS 

 
: CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APELANTE : CELINA DE FATIMA FIALHO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NELSON PIETROSKI 
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No. ORIG. : 98.00.52647-1 25 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

AMORTIZAÇÃO. CES. ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. 

I. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de atualização 

monetária do FGTS que não encerram ilegalidade, a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos reajustes dos 

encargos mensais. 

II. A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado. 

III. A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 

matéria de contratos a autonomia da vontade das partes limitada apenas pelos princípios cogentes ou de ordem pública. 

IV. A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional não infringe a 

cláusula PES. Exigibilidade de prova a cargo do mutuário de que os reajustes foram aplicados em índices superiores aos 

do aumento da categoria profissional. Perícia realizada que não faz prova do fato em questão. 

V. Contrato dispondo sobre taxa de juros em percentual que não se limita ao estabelecido no art. 6º, "e", da Lei nº 

4.380/64. Dispositivo legal que estabelece condições para a aplicação da correção do valor monetário da dívida, 

matéria, por sua vez, objeto de sucessivos diplomas legais que não estatuem sobre o aludido requisito. Validade da 

cláusula reconhecida. 

VI. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 20 de abril de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.030060-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ALBERTO ANGELO BRIANI TEDESCO e outro 

AGRAVADO : AZTI TELECOMUNICACOES ELETRICA E INFORMATICA LTDA e outros 

 
: ANTONIO CARLOS DOMINGUES DA SILVA 

 
: FRANCISCO LOUREIRO DE CARVALHO NETO 

 
: SERGIO ENNES CHEAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.00.029775-1 15 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA PELO SISTEMA BACEN JUD. DESCABIMENTO. 

I. Não demonstrado pelo credor o esgotamento das possibilidades de localização de bens penhoráveis, descabe a 

providência requerida. Precedentes desta Corte. 

II. Agravo de instrumento desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.034758-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 
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AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : IVO ROBERTO PEREZ e outro 

AGRAVADO : LILIAN ROBERTA BELLUSSI e outros 

 
: JOSE GETULIO SEVERINO 

 
: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA SEVERINO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 2005.61.10.000474-9 3 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO MONITÓRIA. PENHORA PELO SISTEMA BACEN JUD. 

DESCABIMENTO. 

I. Não demonstrado pelo credor o esgotamento das possibilidades de localização de bens penhoráveis, descabe a 

providência requerida. Precedentes desta Corte. 

II. Agravo de instrumento desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.034842-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FERNANDO RICARDO LEONARDI e outro 

AGRAVADO : CARVALHO E GANNAM LTDA e outros 

 
: DECIO ANTONIO ABU GANNAM 

 
: AUGUSTA MARIA BATISTA DE SOUSA E ABU GANNAM 

ADVOGADO : RODRIGO LUCAS TEIXEIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2007.61.00.005400-4 2 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. PENHORA PELO SISTEMA BACEN JUD. CABIMENTO. 

I. Demonstrado pelo credor o esgotamento das possibilidades de localização de bens penhoráveis, cabível a providência 

requerida.  

II. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.00.012697-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : LUIZ ANTONIO VALENTINI 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : NAILA AKAMA HAZIME e outro 

EMENTA 

 

FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. PRESCRIÇÃO. ART. 515, §3º DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

APLICABILIDADE. OPÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI 5.107/66. CARÊNCIA DE AÇÃO. 

I - Prazo prescricional aplicável à espécie que é de trinta anos, todavia não fulminando o fundo do direito, atingindo 

somente as parcelas vencidas anteriormente ao prazo estabelecido, assim reconhecendo-se a prescrição das parcelas 

vencidas antes dos trinta anos anteriores ao ajuizamento da ação. 

II - Aplicabilidade do artigo 515, §3º do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 10.352, de 26 de 

dezembro de 2001. 

III - Opção ao FGTS realizada na vigência da Lei 5.107/66, que previa de maneira expressa e inequívoca a incidência 

da taxa progressiva de juros. 

IV - Inexistência de provas de lesão a direitos. Carência de ação configurada. 

V - Agravo retido não conhecido. 

VI - Recurso da parte autora parcialmente provido. 

VII - Extinção do processo sem exame do mérito. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido interposto pela parte autora, nos termos 

do art. 523, §1º do Código e Processo Civil, dar parcial provimento à apelação da parte autora, para reconhecer a 

incidência da prescrição tão somente sobre as parcelas anteriores ao lapso trintenário, e, com amparo no art. 515, §3º do 

Código de Processo Civil, julgar extinto o processo sem exame de mérito, no tocante ao pedido de aplicação da taxa 

progressiva de juros nas contas vinculadas do FGTS, nos termos do art. 267, VI do CPC, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.00.024372-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : ALEIXO LOPES DOS SANTOS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NAILA AKAMA HAZIME 

EMENTA 

FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. PRESCRIÇÃO. ART. 515, §3º DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

APLICABILIDADE. OPÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI 5.107/66. CARÊNCIA DE AÇÃO. 

I - Prazo prescricional aplicável à espécie que é de trinta anos, todavia não fulminando o fundo do direito, atingindo 

somente as parcelas vencidas anteriormente ao prazo estabelecido, assim reconhecendo-se a prescrição das parcelas 

vencidas antes dos trinta anos anteriores ao ajuizamento da ação. 

II - Aplicabilidade do artigo 515, §3º do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 10.352, de 26 de 

dezembro de 2001. 

III - Opção ao FGTS realizada na vigência da Lei 5.107/66, que previa de maneira expressa e inequívoca a incidência 

da taxa progressiva de juros. 

IV - Inexistência de provas de lesão a direitos. Carência de ação configurada. 

V - Recurso da parte autora parcialmente provido. 

VI - Extinção do processo sem exame do mérito. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora, para reconhecer a 

incidência da prescrição sobre as parcelas anteriores ao lapso trintenário, e, com amparo no art. 515, §3º do Código de 

Processo Civil, julgar extinto o processo sem exame de mérito, no tocante ao pedido de aplicação da taxa progressiva de 

juros nas contas vinculadas do FGTS, nos termos do art. 267, VI do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 19 de outubro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.005485-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : ADMIR IAMARINO e outro 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

PARTE AUTORA : ATILA IAMARINO e outro 

 
: ALINE IAMARINO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.002485-9 23 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

CONSTITUCIONALIDADE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 
1. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, mas 

no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

2. Hipótese em que a formulação mesmo de uma convicção provisória das alegações requer a apuração da realidade da 

evolução dos reajustes praticados pelo mutuante em comparação com os índices de aumento da categoria profissional 

do mutuário. Requisito de verossimilhança das alegações não configurado. 

3. É legítima a inscrição do nome do mutuário inadimplente nos cadastros dos órgãos de proteção ao crédito. Para o 

afastamento da excogitada providência, não basta a mera propositura de demanda, havendo necessidade de 

preenchimento do requisito da verossimilhança das alegações quanto à exigência da instituição financeira que compõe a 

questão principal. 

4. Agravo de instrumento desprovido. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.008435-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JAIME RODRIGUES DE ALMEIDA NETO e outro 

AGRAVADO : JOSE ALBERTO DIEDRICH 

ADVOGADO : EDUARDO HENRIQUE AGOSTINHO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2006.61.10.008985-1 2 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. PENHORA PELO SISTEMA BACEN JUD. DESCABIMENTO. 

I. Não demonstrado pelo credor o esgotamento das possibilidades de localização de bens penhoráveis, descabe a 

providência requerida. Precedentes desta Corte. 

II. Agravo de instrumento desprovido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento o agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.009175-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal Andre Nekatschalow  

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : IVO ROBERTO PEREZ e outro 

AGRAVADO : JOSE AUGUSTO NUNES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2004.61.10.007122-9 2 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. BACEN-JUD. CPC, ART. 655-A. CTN, ART. 

185-A. 

1. É possível a requisição de informações sobre ativos em nome do executado, nos termos do art. 655-A do Código de 

Processo Civil e do art. 185-A do Código Tributário Nacional, desde que haja citação do devedor e omissão de 

pagamento ou nomeação de bens à penhora. Precedentes do STJ. 

2. Considerando-se que o executado foi citado pessoalmente, bem como o transcurso do prazo legal sem que houvesse o 

pagamento da dívida ou o oferecimento de bens à penhora, deve ser deferido o bloqueio de ativos financeiros. 

3. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Relator para o acórdão 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.013205-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : SONIA REGINA CASSIANO 

ADVOGADO : ROBERTO DE SOUZA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.007804-2 16 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

CONSTITUCIONALIDADE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. CADASTRO DOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO 

CRÉDITO. INSCRIÇÃO. POSSIBILIDADE. 

1. Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, mas 

no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

2. Hipótese em que a formulação mesmo de uma convicção provisória das alegações requer a apuração da realidade da 

evolução dos reajustes praticados pelo mutuante em comparação com os índices de aumento da categoria profissional 

do mutuário. Requisito de verossimilhança das alegações não configurado. 

3. É legítima a inscrição do nome do mutuário inadimplente nos cadastros dos órgãos de proteção ao crédito. Para o 

afastamento da excogitada providência, não basta a mera propositura de demanda, havendo necessidade de 
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preenchimento do requisito da verossimilhança das alegações quanto à exigência da instituição financeira que compõe a 

questão principal. 

4. Agravo de instrumento desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.018134-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : ALEXANDRE DONIZETI TOMAZ RAMOS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO MONTEIRO DE BARROS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.00.018806-9 25 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXTINTA RFFSA. PENHORA. ILEGALIDADE. INEXISTÊNCIA. 

1. Sendo ato jurídico processual, na medida em que se encontre perfeito e acabado, a penhora é protegida pela garantia 

constitucional que proíbe à lei posterior suprimir sua validade e eficácia. Não se pode atribuir efeitos retroativos à 

Medida Provisória n. 335/07 e à Lei n. 11.483/07, na qual aquela se converteu, para prejudicar a penhora realizada 

anteriormente à sua vigência. 

2. A alegação de que a execução do crédito da agravada, a partir da extinção da RFFSA, estaria sujeita às regras da 

execução contra a Fazenda Pública, incluída aquela concernente ao precatório (CPC, arts. 730 e 731; CR, art. 100) 

implica ofensa à proteção dispensada pela Constituição da República ao ato jurídico perfeito (CR, art. 5º, XXXVI). 

3. Não se ignora a Súmula n. 205 do Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual a Lei n. 8.009/90, que cuida do bem 

de família, é aplicável à penhora realizada antes de sua vigência. Contudo, não se pode extrapolar o enunciado, 

tornando-o aplicável indiscriminadamente para todas as hipóteses em que, por intermédio de alteração na lei, o devedor 

logre elidir o ato processual legitimamente praticado consoante a legislação então em vigor: não se extrai da súmula ou 

da jurisprudência que a ensejou uma regra geral no sentido de que a lei pode prejudicar o ato jurídico perfeito (CR, art. 

5º, XXXVI). 

4. É bom que se diga expressamente que a União não discute a validade do crédito objeto da execução nem dos atos 

processuais que foram nela praticados, resumindo-se este agravo de instrumento à questão da possibilidade de a lei 

posterior invalidar o ato processual anteriormente praticado. Nesse ponto, claro está, não prospera a pretensão recursal. 

5. Agravo de instrumento não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.018669-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

EMBARGANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : RENATA DE PAULA EDUARDO BENETI e outros 

 
: MARIA MINOMO DE AZEVEDO 
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: YARA SANTOS PEREIRA 

 
: VALTER FERNANDES 

ADVOGADO : JULIO CESAR MARTINS CASARIN e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.019077-9 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA 

CONTROVERTIDA. 
1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de 

cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 

declaratórios. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.018671-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

EMBARGANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : WAGNER DRDLA GIGLIO e outros 

 
: MARIA DE FATIMA ALVES RODRIGUES BERTAN 

 
: JOSE PAULO DOS SANTOS 

 
: NEYDE GALARDI DE MELLO 

 
: ZELIA BRANDAO DE PAIVA 

 
: JULIA ROMANO CORREA 

 
: LUCILE ANDREA FITTIPALDI MORADE 

 
: ANNETH KONESUKE 

 
: RENATA DE PAULA EDUARDO BENETI 

 
: MARIA MINOMO DE AZEVEDO 

 
: YARA SANTOS PEREIRA 

 
: VALTER FERNANDES 

 
: SANDRA CURI DE ALMEIDA 

 
: BOSCO ARAUJO DE MENEZES 

 
: MARIA ANGELA JORGE 

 
: MARIA APARECIDA VIEIRA LAVORINI 

ADVOGADO : JULIO CESAR MARTINS CASARIN e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.013773-0 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA 

CONTROVERTIDA. 

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de 

cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 

declaratórios. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.018672-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

EMBARGANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ZELIA BRANDAO DE PAIVA e outros 

 
: JULIA ROMANO CORREA 

 
: LUCILE ANDREA FITTIPALDI MORADE 

 
: ANNETH KONESUKE 

ADVOGADO : JULIO CESAR MARTINS CASARIN e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.019075-5 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA 

CONTROVERTIDA. 

1. Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no art. 535 do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de 

cabimento. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à oposição de 

declaratórios. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

2. É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.022405-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 
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AGRAVANTE : MARCELO BUENO PALLONE 

ADVOGADO : ZANEISE FERRARI RIVATO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2008.61.00.001571-4 4 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APELAÇÃO CÍVEL. PREPARO. 

EXIGIBILIDADE. INSUFICIÊNCIA. NÃO CONFIGURAÇÃO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Não subsiste a pretensão do recorrente em isentar-se do recolhimento do preparo recursal em virtude de ter interposto 

o recurso de apelação contra sentença que julgou procedente seu pedido. Havendo interesse recursal, é ônus do 

recorrente o pagamento do preparo, independentemente do provimento jurisdicional que se pretende atacar. 

3. O recolhimento das custas iniciais não se confunde com o preparo, não constituindo hipótese de insuficiência a 

permitir a aplicação do art. 511, § 2º, do Código de Processo Civil. 

4. A jurisprudência citada pelo recorrente refere-se a situações em que se discute a fixação da sucumbência e em que de 

fato há insuficiência do valor do preparo recursal, hipóteses diversas daquela tratada neste recurso. 

5. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.023528-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : LUIZ CARLOS RAMALHO 

ADVOGADO : AMAURI GREGORIO BENEDITO BELLINI 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2009.61.00.013781-2 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

DEMANDA INTENTADA POR MUTUÁRIO. EXIGÊNCIA DE INDICAR OS VALORES CONTROVERSO E 

INCONTROVERSO, COM VISTAS AO PAGAMENTO E DEPÓSITO RESPECTIVO. 

CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 50 DA LEI N. 10.931/04. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. A Lei n. 10.931/04, art. 50, ao dispor que o demandante deve indicar tanto o valor controverso quanto o 

incontroverso, com vistas respectivamente ao pagamento e ao depósito, não ofende o Código de Defesa do Consumidor, 

pois é lex specialis referente ao Sistema Financeiro da Habitação. Assentada a constitucionalidade da execução 

extrajudicial, como proclamado pelo Supremo Tribunal Federal, não se sustenta a alegação de que suas disposições 

agrediriam as garantias constitucionais da ampla defesa (CR, art. 5º, LV), do contraditório (CR, art. 5º, LV), do devido 

processo legal (CR, art. 5º, LIV), e do juiz natural (CR, art. 5º, LIII). Precedentes do TRF da 3ª Região. 
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3. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.027477-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : SONIA REGINA MENHA RENZO 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FRANCISCO VICENTE DE MOURA CASTRO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2004.61.00.009667-8 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. FGTS. EXECUÇÃO. TAXA SELIC. 

PRECLUSÃO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Conforme os fundamentos da decisão agravada, a questão acerca da correção dos cálculos do julgado de acordo com 

a Taxa Selic encontra-se preclusa em virtude do trânsito em julgado da sentença extintiva da execução, ensejando a 

inadmissibilidade do agravo de instrumento, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

3. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.027500-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

INTERESSADO : IRINEU DE OLIVEIRA SANTOS e outro 

 
: MARIA HELENA DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA ESPESANI e outro 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA e outro 

INTERESSADO : BANCO INDL/ E COML/ S/A BIC 

ADVOGADO : SERGIO DE MENDONCA JEANNETTI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 313/315 

No. ORIG. : 2001.61.00.025082-4 17 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. MEDIDA CAUTELAR. CARÁTER 

INCIDENTAL. AÇÃO PRINCIPAL. DESNESSECIDADE. APELAÇÃO. EFEITOS. EXCEPCIONALIDADE 

CONFIGURADA. 

1. Uma vez atribuído caráter incidental à medida cautelar, é desnecessário o ajuizamento da ação principal, razão pela 

qual não subsiste a sentença que extinguiu o processo sem julgamento do mérito em virtude da ausência de propositura 

da ação ordinária por parte dos recorridos. 

2. Ante a excepcionalidade do caso, bem como em virtude do perigo de risco de dano grave e de difícil reparação para 

os ora agravados, deve ser recebida no duplo efeito a apelação da sentença que extinguiu o processo sem resolução do 

mérito. 

3. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.030001-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : MARCIO TAVEIRA VALADAO e outro 

 
: BEATRIZ KNORR 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ADRIANA RODRIGUES JULIO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2006.61.00.014358-6 3 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. PROCESSUAL CIVIL. DEPÓSITOS. 

OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários não prevalecem sobre os cálculos 

realizados pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por aqueles. O valor correto da prestação 

é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível aferir, em sede de cognição 

sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e legais. Encargos contratuais, 

como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário não pode elidir sua exigência. 

3. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.030142-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : ELAINE CRISTINA PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 
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AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANDRÉ CARDOSO DA SILVA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2009.61.00.014583-3 14 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

CONSTITUCIONALIDADE. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. As alegações da agravante não subsistem diante da jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal e do 

Superior Tribunal de Justiça citada na decisão agravada, no sentido da constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66, bem 

como da improcedência da alegação de descumprimento de suas formalidades quando não há provas de que tenha 

havido irregularidades no curso do procedimento de execução extrajudicial do imóvel. 

3. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.033262-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVADO : VALDEVIR GAIAO 

ADVOGADO : MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA e outro 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2009.61.06.003805-0 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO 

ESPECÍFICA DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. 
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. A decisão recorrida não discutiu a matéria referente ao ônus da exibição dos extratos das contas vinculadas ao FGTS, 

mas sim a prescindibilidade da apresentação desses documentos no ato de propositura da ação. 

3. Não tendo havido impugnação específica aos fundamentos da decisão agravada, deve ser negado provimento ao 

agravo legal da recorrente. 

4. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2009. 

Andre Nekatschalow  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.017120-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : JOSE RAMOS DE VASCONCELOS NETO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NAILA AKAMA HAZIME 

No. ORIG. : 2008.61.00.012693-7 12 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI 5.107/66. CARÊNCIA DE AÇÃO. 

I - Opção ao FGTS realizada na vigência da Lei 5.107/66 que previa de maneira expressa e inequívoca a incidência da 

taxa progressiva de juros. 

II - Inexistência de provas de lesão a direitos. Carência de ação configurada. 

III - Recurso da parte autora desprovido. 

IV - Extinção do processo, de ofício, sem exame do mérito.. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora e, de ofício, julgar 

extinto o processo sem exame do mérito, no tocante ao pedido de aplicação da taxa progressiva de juros, nos termos do 

art. 267, VI do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.61.00.002339-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : JOSE MARCOMINI DE BARROS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NAILA AKAMA HAZIME e outro 

EMENTA 

FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. EMPREGADO ADMITIDO NA VIGÊNCIA DA LEI 5.705/71. CORREÇÃO DAS 

CONTAS VINCULADAS. TRANSAÇÃO. IPC. JUNHO DE 1991. INAPLICABILIDADE. 

I - Pretensão de cômputo de juros progressivos desacolhida. Autor cuja primeira admissão como empregado ocorreu na 

vigência da lei 5.705/71 que determinou a capitalização dos juros dos depósitos do FGTS à taxa de 3% (três por cento) 

ao ano. Direito de opção retroativa que como tal só pode ser concebido com alcance delimitado à esfera de empregados 

que possuíam esta condição no período de vigência da Lei 5.107/66 e que não fizeram a opção ao FGTS. 

II - Transação nos termos do artigo 4º da LC 110 de 29.06.2001. Validade e eficácia do ato reconhecidas. Precedentes. 

III - Indeferido pleito de correção no mês de junho de 1991. Pretensão que não se respalda na legislação aplicável. 

IV - Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 05 de outubro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

Expediente Nro 2209/2009 
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.02.003025-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : JEFFERSON CHIODO e outro 

ADVOGADO : ALCEU DI NARDO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE AUTORA : CHIODO INDL/ LTDA 

ADVOGADO : ALCEU DI NARDO e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DESPACHO 

O presente feito será levado a julgamento na sessão de 23/11/2009. 

Int. 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.61.13.000885-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : JEFFERSON DE CARVALHO JUNIOR E CIA LTDA e outros 

ADVOGADO : JEFFERSON DE CARVALHO JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DESPACHO 

O presente feito será levado a julgamento na sessão de 23/11/2009. 

Int. 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.001262-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : BIBANO IND/ E COM/ DE CALCADOS LTDA e outros 

ADVOGADO : PRAXEDES NOGUEIRA NETO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 00.00.00081-2 A Vr BIRIGUI/SP 

DESPACHO 

O presente feito será levado a julgamento na sessão de 23/11/2009. 

Int. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.004581-9/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

APELADO : ITAMARATY AGENCIAMENTOS E AFRETAMENTOS MARITIMOS LTDA 

ADVOGADO : MARCELO MACHADO ENE e outro 

No. ORIG. : 97.02.03926-6 4 Vr SANTOS/SP 

DESPACHO 

O presente feito será levado a julgamento na sessão de 23/11/2009. 

Int. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.03.99.018794-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : SMITH DOS SANTOS E CIA LTDA e outros 

ADVOGADO : THEREZA ARRUDA BORREGO BIJOS 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.13.04758-3 2 Vr BAURU/SP 

DESPACHO 

O presente feito será levado a julgamento na sessão de 23/11/2009. 

Int.  

 

São Paulo, 12 de novembro de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.049804-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : REFRIGERACAO AGUA VIVA LTDA e outros 

ADVOGADO : LEONILDO LUIZ DA SILVA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.07.04435-9 6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DESPACHO 

O presente feito será levado a julgamento na sessão de 23/11/2009. 

Int. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

Expediente Nro 2207/2009 
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00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.009578-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

AGRAVADO : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS EUMAR LTDA 

ADVOGADO : UMBERTO ADILSOM MONTEIRO 

PARTE RE' : EUCLIDES MARIO CAVALINI e outro 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CATANDUVA SP 

No. ORIG. : 98.00.00653-0 A Vr CATANDUVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, sucedido 

pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), nos termos da Lei nº 11457/2007, contra decisão proferida pelo 

Juízo de Direito do Serviço Anexo Fiscal da Comarca de Catanduva - SP que, nos autos da execução fiscal ajuizada em 

face de DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS EUMAR LTDA e OUTROS, para cobrança de contribuições 

previdenciárias, deferiu o pedido de preferência de crédito formulado pela Fazenda Nacional. 

Pela decisão de fls. 33 foi indeferido o efeito suspensivo ao recurso. 

A União apresentou contraminuta de fls. 40/51. 

Decorreu, "in albis", o prazo para apresentação de contraminuta pela executada e para interposição de agravo 

regimental, conforme certificado à fl. 52. 

É O RELATÓRIO.  

DECIDO.  
Nos termos do parágrafo único do artigo 29 da Lei de Execução Fiscal: 

Parágrafo único - O concurso de preferência somente se verifica entre pessoas jurídicas de direito público, na 

seguinte ordem:  

I - União e suas autarquias;  

II - Estados, Distrito Federal e Territórios e sua autarquias, conjuntamente e "pro rata";  

III - Municípios e suas autarquias, conjuntamente e "pro rata".  
Como se vê, a Lei de Execução Fiscal, em seu artigo 29, parágrafo único, estabelece a preferência dos créditos da União 

em relação aos das suas autarquias, como é o caso do INSS. 

No entanto, a preferência da União só deve prevalecer se o bem constrito também garante o seu crédito, conforme 

entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL - UNIÃO E INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - CONCURSO DE CREDORES FISCAIS - PREFERÊNCIA - ARREMATAÇÃO.  

1. O crédito fiscal da União prefere ao do INSS na presença de execução movida por ambas as partes, quando a 

penhora recair sobre o mesmo bem, "ex vi" do art. 187, parágrafo único, do Código Tributário Nacional e art. 29, 

parágrafo único, da Lei nº 6830/80. Precedentes: REsp 1019181 / SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, DJ 25/11/2008; 

REsp 660655 / MG, Rel. Ministra Denise Arruda, DJ 24/05/2007 REsp 922497 / RS, Rel. Ministro José Delgado, DJ 

24/09/2007; REsp 272384 / MS, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, DJ 06/03/2006; REsp 131564 / SP, Rel. 

Ministro Castro Meira, DJ 25/10/2004.  

2. O Recurso Especial não é servil ao exame de questões que demandam o revolvimento do contexto fático-

probatório dos autos, em face do óbice erigido pela Súmula 07 / STJ.  

3. "In casu", o Tribunal local analisou a questão "sub examine" - inexistência de penhora da União sobre os bens 

arrematados - à luz do contexto fático-probatório engendrado nos autos, consoante se infere do voto condutor do 

acórdão hostilizado, "verbis": "O MM. Juiz "a quo" reconheceu a preferência da agravante, contudo condicionou o 

deferimento do pedido à comprovação de que a Fazenda Nacional penhorou ou arrestou os bens constritos pelo 

INSS. A decisão não merece reparo. Isso porque para instauração do concurso de preferência entre os entes 

públicos é indispensável existência de pluralidade de execuções fiscais e a constrição judicial sobre o mesmo bem do 

executado" (...) (fl. 120).  

4. Recurso especial não conhecido.  
(REsp nº 1079275 / SP, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 08/10/2009)  

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - FAZENDA NACIONAL E INSS - CONCURSO DE PREFERÊNCIA 

ENTRE CRÉDITOS - NECESSIDADE DE DUPLICIDADE DE PENHORA SOBRE O MESMO BEM - CTN, 

ART. 187, PARÁGRAFO ÚNICO, E LEI N° 6830/80, ART. 29, PARÁGRAFO ÚNICO - PRECEDENTES STJ.  

1. É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, execução fiscal movida pelo INSS, a União pode suscitar 

a preferência de seus créditos tributários, quando a penhora recair sobre o mesmo bem.  

2. Recurso especial improvido.  
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(REsp nº 1019181 / SP, 2ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJe 25/11/2008)  

Na hipótese, depreende-se, do incidente de preferência creditória trasladado às fls. 27/31, que os bens em questão não 

foram penhorados para garantia de crédito da União. 

Desse modo, tendo em vista que, para a instauração do concurso de preferência entre os entes públicos, é indispensável 

existência de pluralidade de execuções fiscais e a constrição judicial sobre o mesmo bem do executado, não pode 

prevalecer a decisão agravada, que declarou a preferência da União sobre o produto da arrematação. 

Diante do exposto, tendo em vista que a decisão não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

recurso, para afastar a preferência da União sobre o produto da arrematação. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.021089-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : INSTITUTO EDUCACIONAL IGUATEMY S/C LTDA 

ADVOGADO : MARIA ELISABETH BETTAMIO VIVONE TOMEI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : ROSA ARQUER THOME e outro 

 
: JOSE NICOLAU THOME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 2003.61.03.002235-8 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos por Instituto Educacional Iguatemy S/C Ltda. contra a decisão de fl. 220, 

que indeferiu o pedido de reconsideração da decisão que havia negado seguimento ao agravo de instrumento, 

determinando a certificação do trânsito em julgado de referida decisão. 

A embargante sustenta, em síntese, que ingressou com pedido de reconsideração nos termos do art. 557 do Código de 

Processo Civil, devendo o recurso ser apresentado em mesa para julgamento, nos termos do § 1º do mesmo dispositivo 

legal (fls. 223/225). 

Decido. 
Pedido de reconsideração. Julgamento pelo órgão colegiado. Descabimento. Após ter sido negado seguimento ao 

agravo de instrumento, a recorrente peticionou nos autos requerendo a reconsideração da decisão monocrática (fls. 

213/216), pedido negado a fl. 220. 

Ao contrário do afirmado pela recorrente, na petição de fls. 213/216 consta apenas requerimento para reconsideração da 

decisão que havia negado seguimento ao recurso, não havendo a interposição do agravo previsto no § 1º do art. 557 do 

Código de Processo Civil. Inexistindo previsão legal para o julgamento de pedido de reconsideração pelo órgão 

colegiado, não cabe a apresentação em mesa da petição para julgamento: 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. NÃO 

CONFIGURADO. 

1. A fungibilidade recursal caracteriza-se pela admissão do uso de um recurso que não é previsto legalmente como 

apto a atacar determinada decisão judicial, desde que atendidos certos requisitos, quais sejam, a ausência de erro 

grosseiro e dúvida fundada sobre qual o recurso cabível e tempestividade. 

2. O recurso cabível contra decisão que nega seguimento ao agravo de instrumento é o agravo legal, nos termos do 

artigo 557, §1º, do Código de Processo Civil, afigurando-se erro grosseiro a oposição de pedido de reconsideração 

como sucedâneo daquele, o que afasta a incidência do princípio da fungibilidade. 

3. Pedido de reconsideração não conhecido como agravo legal. 

(TRF da 3ª Região, AI n. 2006.03.00.109334-4, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 24.04.07) 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - PRECLUSÃO. 

1. Insurgência contra decisão que indeferiu pedido de reconsideração. 

2. O provimento judicial que efetivamente causou gravame restou irrecorrido. 

3. Agravo improvido. 

(TRF da 3ª Região, AI n. 2008.03.00.012342-8, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, j. 06.11.08) 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. 
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I - O pedido de reconsideração, embora não previsto no Código de Processo Civil, nem tampouco em lei federal, é 

perfeitamente cabível, contudo deve tal pedido ser feito simultaneamente com a interposição do agravo, em caráter 

alternativo, uma vez que ele não interrompe nem suspende o prazo recursal. 

II - Agravo improvido. 

(TRF da 3ª Região, AI n. 2008.03.00.034137-7, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 04.11.08) 

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1.º CPC. INTEMPESTIVIDADE. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO DE DECISÃO 

QUE NEGA SEGUIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECURSO DO PRAZO RECURSAL DA PRIMEIRA 

DECISÃO. 

I - A controvérsia admitida na sede de agravo legal é limitada à verificação da existência de ilegalidade flagrante 

abuso de poder na decisão monocrática recorrida, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 

II - O pedido de reconsideração de decisão que nega seguimento a agravo de instrumento não suspende o prazo do 

recurso contra ela cabível, do que resulta a intempestividade do agravo legal. 

III - Agravo legal a que se nega provimento. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 2006.03.00.010866-2, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 30.09.08) 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO aos embargos de declaração. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de outubro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.039375-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FERNANDA ONGARATTO 

AGRAVADO : DESTILARIA SANTA FANY LTDA e outros 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA DA SILVA SARTORIO 

AGRAVADO : JACQUES SAMUEL BLINDER 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP 

No. ORIG. : 98.00.00042-9 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal contra a decisão de fl. 384, proferida em 

ação de execução fiscal de valores referentes ao FGTS, que determinou à agravante o recolhimento dos valores 

referentes a despesas com publicação do edital de leilão no Diário da Justiça Eletrônico. 

A agravante alega, em síntese, que está isenta do recolhimento de custas, emolumentos e demais taxas judiciárias 

quando atua na administração do FGTS, nos termos do art. 24-A da Lei n. 9.028/95, acrescentado pela Medida 

Provisória n. 2.180-35, de 2001 (fls. 2/6). 

Decido. 
Custas. CEF. FGTS. Isenção. A Lei n. 9.028, de 12.04.95, art. 24-A, incluído pela Medida Provisória n. 2.180-35, de 

2001, isenta o FGTS e a pessoa jurídica que o representar em Juízo ou fora dele de custas e emolumentos e demais taxas 

judiciárias, além de depósito prévio e multa em ação rescisória: 

Art. 24-A.  A União, suas autarquias e fundações, são isentas de custas e emolumentos e demais taxas judiciárias, bem 

como de depósito prévio e multa em ação rescisória, em quaisquer foros e instâncias. 

Parágrafo único.  Aplica-se o disposto neste artigo a todos os processos administrativos e judiciais em que for parte o 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, seja no pólo ativo ou passivo, extensiva a isenção à pessoa jurídica 

que o representar em Juízo ou fora dele. (Grifei) 

 

A jurisprudência reconhece o favor legal dispensado ao FGTS e à CEF quando o representa em Juízo: 

PROCESSUAL CIVIL. PREPARO. ISENÇÃO. LEI Nº 9.028/95. MP Nº 1.984-17/00. 

1. Por força da nova redação do artigo 24-A, parágrafo único, da Lei º 9.028/95, a CEF está isenta do pagamento de 

custas, nas ações em que for parte o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.  

2. No caso em exame, a isenção pretendida é incabível, pois o Recurso Especial foi protocolado em 26.05.2000, antes 

da vigência da Medida Provisória nº 1.984-17, de 1º.06.2000, que introduziu as alterações na Lei nº 9.028/95.  

3. Agravo improvido. 

(STJ, AGA n. 538.822, Rel. Min. Castro Meira, j. 10.02.04) 

PROCESSUAL CIVIL. PREPARO. ISENÇÃO. LEI Nº 9.028/95. MP Nº 1.984-17/00. 

1. Por força da nova redação do artigo 24-A, parágrafo único, da Lei º 9.028/95, a CEF está isenta do pagamento de 

custas, nas ações em que for parte o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

2. No caso em exame, a isenção pretendida é incabível, pois o Recurso Especial foi protocolado em 26.05.2000, antes 

da vigência da Medida Provisória nº 1.984-17, de 1º.06.2000, que introduziu as alterações na Lei nº 9.028/95. 
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3. Agravo improvido. 

(STJ, AGREsp n. 606.704, Rel. Min. Denise Arruda, j. 12.04.05) 

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil, para afastar a determinação de recolhimento dos valores referentes a despesas com publicação do edital 

de leilão no Diário da Justiça Eletrônico. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.059148-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS 

AGRAVADO : EUNICE MACEDO REIS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.04.012910-5 2 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal contra a decisão de fl. 17, proferida em 

ação monitória, que indeferiu o pedido de sobrestamento do feito e determinou que o autor informe o endereço 

atualizado do réu no prazo de 30 (trinta) dias. 

A agravante alega, em síntese, que é necessário o arquivamento do feito por sobrestamento para localização do 

endereço do réu. A recorrente sustenta, ainda, que vem buscando meios de localizar o réu, de modo que a decisão é 

contraditória, na medida em que foi indeferida a expedição de ofício à Delegacia da Receita Federal para obter 

informações sobre a entrega da declaração de rendas pelo agravado (fls. 2/10). 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (fl. 32). 

À míngua de elementos para a formação do contraditório, a parte contrária não foi intimada para apresentar resposta. 

O Juízo a quo prestou informações (fls. 27/30). 

A fls. 38/41, há informação de que houve prolação de sentença terminativa nos autos originários. Intimada, a agravante 

manifestou interesse no julgamento deste recurso (fls. 47 e 54). 

Decido. 
Recurso manifestamente improcedente. Decisão do relator. Admissibilidade. O art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil permite que o relator exerça singularmente o juízo de mérito do recurso, quando a pretensão por seu 

intermédio veiculada revelar-se manifestamente improcedente: 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

A inovação contida no art. 557 do Código de Processo Civil confere maiores poderes ao relator para o julgamento do 

recurso, posto que é sempre facultado à parte interessada, caso não se conforme com o decidido, interpor recurso ao 

órgão colegiado: 

PROCESSUAL CIVIL - AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO CPC (...) 

1. A inovação trazida ao artigo 557 do Código de Processo Civil instituiu a possibilidade de, por decisão monocrática, 

o relator deixar de admitir recurso, dentre outras hipóteses quando manifestamente improcedente ou contrário à 

Súmula ou entendimento já pacificados pela jurisprudência daquele Tribunal, ou de Cortes Superiores, rendendo 

homenagem à economia e celeridade processuais. Questão decidida monocraticamente pelo relator do processo, se 

reapreciada em sede de agravo regimental pelo órgão colegiado do Tribunal de origem, afasta suposta ofensa à regra 

do artigo 557 do CPC. 2. Inexistente a alegada violação do art. 535 do CPC, pois a prestação jurisdicional foi dada na 

medida da pretensão deduzida, conforme se depreende da análise do acórdão recorrido. (...). 

Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGREsp n. 953.864, Rel. Min. Humberto Martins, j. 18.09.07) 

Do caso dos autos. Considerando que a recorrente não logrou informar o endereço atualizado do agravado, ônus que 

lhe incumbe, a teor do art. 282, II, do Código de Processo Civil, e à míngua de fundamento legal para a pretensão de 

"arquivamento do feito por sobrestamento" (fl. 16), não merece reparo a decisão recorrida. 

Ademais, a recorrente alega que vem "buscando meios de localizar o agravado" (fl. 6), contudo não instruiu o recurso 

com nenhum documento que comprove diligências realizadas com o intuito de localizar o endereço atualizado do 

agravado. 
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Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.060697-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI 

AGRAVADO : CONDOMINIO EDIFICIO JOAO PAULO I 3 ETAPA 

ADVOGADO : ROBERTO MASSAO YAMAMOTO 

INTERESSADO : RUY CELSO CHAGAS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2002.61.00.023773-3 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal contra a decisão de fls. 190/193, que 

indeferiu o pedido de exclusão do polo passivo de ação de cobrança de cotas condominiais. 

A agravante alega, em síntese, que foi feito acordo homologado judicialmente entre o condomínio e o antigo 

proprietário do imóvel objeto de arrematação, razão pela qual tais valores integram título executivo judicial, não 

podendo a execução ser redirecionada em face da recorrente (fls. 2/7). 

Em sua contraminuta, o condomínio agravado alega preliminarmente a preclusão para discussão da matéria, uma vez 

que não houve insurgência contra a decisão que deferiu a substituição do polo passivo, e, no mérito, a improcedência da 

pretensão do recurso, uma vez que as despesas condominiais possuem natureza propter rem, cabendo à CEF o 

pagamento dos valores cobrados (fls. 204/224). 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (fls. 226/227). 

Decido. 

Preclusão da matéria. Inexistência. Inicialmente, afasto a alegação de preclusão da matéria tratada neste recurso, haja 

vista que a carência da ação por ilegitimidade de parte é cognoscível a qualquer tempo e grau de jurisdição, nos termos 

do art. 267, § 3º, do Código de Processo Civil. 

Arrematação. Despesas anteriores. Legitimidade passiva da CEF. A CEF deve pagar as despesas condominiais 

anteriores à arrematação, uma vez que têm natureza propter rem: 

CIVIL. DESPESAS CONDOMINIAIS. CEF. RESPONSABILIDADE PELO DÉBITO. 

I- A Caixa Econômica Federal - CEF é responsável pelo pagamento de cotas condominiais de períodos anteriores à 

transferência da propriedade em seu favor, em face da dívida ser decorrente de obrigação propter rem. 

II - Recurso desprovido. 

(TRF da 3ª Região, AC n. 2001.61.00.009231-3, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, j. 09.02.09) 

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. DESPESAS CONDOMINIAIS. 

RESPONSABILIDADE DO ADQUIRENTE DO IMÓVEL. NATUREZA PROPTER REM. 

I - As despesas condominiais, cuja natureza propter rem segue o bem em caso de alienação, são de responsabilidade do 

adquirente, cabendo à Caixa Econômica Federal - CEF, proprietária do imóvel por força de carta de arrematação, o 

pagamento das cotas condominiais em atraso, ainda que não detenha a posse do imóvel. 

II - O artigo 24, parágrafo 1º, da Lei 4.591/64 estabelece, expressamente, que a assembléia de condomínio, fixada 

segundo a convenção, obriga todos os condôminos. 

III - Os valores acessórios das parcelas condominiais em atraso são devidos conforme estipulados pela assembléia 

condominial, independentemente de notificação ou cobrança extrajudicial. 

IV - Apelação improvida. 

(TRF da 3ª Região, AC n. 2007.61.05.010298-5, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 31.03.09) 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. DESPESAS DE CONDOMÍNIO. OBRIGAÇÃO "PROPTER REM". (...). 

1. É pacífico o entendimento jurisprudencial e doutrinário no sentido de que, tratando-se as despesas condominiais de 

obrigação propter rem, responde o adquirente, mesmo no caso de arrematação, pelos encargos condominiais 

incidentes sobre o imóvel, ainda que vencidas antes da alienação e que não esteja o arrematante na posse do bem.  

(...) 

6. Apelação da CEF conhecida em parte. Na parte conhecida, preliminar rejeitada e, no mérito, parcialmente provida. 

Apelação do Condomínio provida. 

(TRF da 3ª Região, AC n. 2002.61.04.005492-3, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 15.01.08) 
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Do caso dos autos. A recorrente pretende sua exclusão do polo passivo de ação de cobrança de cotas condominiais 

alegando, em síntese, que houve acordo entre o condomínio e o antigo proprietário do imóvel, o qual, homologado 

judicialmente, constitui título executivo judicial a ser executado tão somente em face do antigo proprietário, não 

cabendo a inclusão da agravante no polo passivo do feito. 

Considerando a arrematação do imóvel discutido nos autos (cf. carta de arrematação registrada de fls. 45/46), bem como 

a natureza propter rem das despesas condominiais, deve ser mantida a decisão agravada. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.037876-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : DATACORP PESQUISAS LTDA e outros 

 
: LUIZ JORGE ELIAS LAUANDOS 

 
: KARIM SAMRA 

 
: MARCO AURELIO MATALLO PAVANI 

 
: SYLVINO DE GODOY NETO 

 
: ADHEMAR JOSE DE GODOY JACOB 

ADVOGADO : JOAO INACIO CORREIA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2003.61.05.006630-6 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União Federal, em face da decisão 

que, em sede de execução fiscal, acolheu a exceção de pré-executividade, para excluir do pólo passivo da execução o 

co-executado Karin Sanra. 

Alega que os co-responsáveis, ao não recolherem as contribuições sociais e não apresentarem a documentação 

solicitada pelos Fiscais, "agiram com infração à lei, o que possibilita a responsabilização dos mesmos (diretores), nos 

moldes do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, cumulado com os artigos 4º, inciso V, da Lei 6.830/80 e 

artigo 568, inciso V, do Código de Processo Civil". 

Sustenta, ainda, não haver qualquer controvérsia entre o artigo 135 do Código Tributário Nacional e a norma de 

responsabilidade solidária prevista no artigo 13 da Lei nº 8.620/93, "justamente porque o art. 135 versa sobre hipóteses 

de responsabilidade subsidiária e a Lei 8.620, de 5/1/1993, teria criado nova espécie de responsabilidade solidária 

aplicável apenas ao Direito Previdenciário, não havendo qualquer antinomia entre elas". 

Por fim, assevera que a MP nº 449/2008, embora tenha revogado o artigo 13 da Lei nº 8.620/93, "não retroagirá para 

alcançar situações pretéritas: para os fatos geradores ocorridos entre 5 de janeiro de 1993 e 3 de dezembro de 2008, a 

regra a ser aplicada é o art. 13, da Lei nº 8.620, de 5/1/1993, devendo ser interpretado em conjunto com o art. 124, 

inciso II e parágrafo único, do CTN".  

Decido.  

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Observo que nosso direito societário tem como característica, via de regra, a não responsabilização dos sócios pelas 

obrigações contraídas no exercício das atividades empresariais. 

No campo do direito tributário, contudo, podemos considerar que com o fim precípuo de garantir o crédito tributário, o 

legislador elencou hipóteses, nas quais não é necessário tentar aplicar a regra geral da desconsideração, mas é possível 

garantir o crédito através do instituto da responsabilidade tributária.  
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São elas: créditos relativos às dívidas fiscais (artigo 135, III do CTN) ou oriundas da Previdência Social (anteriormente 

regidas pelo art. 13 da Lei 8620/93, revogado pela MP n.º 449 de 03/12/2008). Nessas hipóteses o legislador criou 

mecanismos que possibilitam a responsabilização pessoal dos sócios. 

A redação do art. 13 da Lei n.º 8.620/93 previa que o sócio era solidariamente responsável pelos débitos previdenciários 

contraídos pela sociedade por cotas de responsabilidade limitada, não comportando benefício de ordem. Contudo, com a 

edição da Medida Provisória n.º 449 de 03/12/2008 (posteriormente convertida na Lei nº 11.941/09), cujo art. 65, VII, 

expressamente revogou referido dispositivo legal, restou excluída a solidariedade passiva entre a empresa e os 

sócios/diretores, de modo que sobreviverá essa possibilidade somente quando - à luz do art. 135 do CTN - for 

demonstrado o excesso de poderes de gestão ou o cometimento de infração a lei, por parte dos responsáveis pela 

empresa devedora da Previdência Social. Aliás, nesse sentido, o entendimento anteriormente por mim adotado, 

conjugando a aplicação do revogado art. 13 da Lei n.º 8.620/93 com os preceitos estabelecidos pelo artigo 135 do CTN. 

Ressalte-se que referida novidade legislativa deve retroagir aos fatos geradores que renderam a CDA que se acha sob 

execução, na forma do art. 106 do CTN. 

Corroborando esse entendimento, o artigo 1.016 do Código Civil de 2002 também prevê hipótese em que os 

administradores respondem solidariamente somente por culpa quando no desempenho de suas funções. 

Nesse sentido, colaciono julgado do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS PARA COM A SEGURIDADE 

SOCIAL. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO SOCIEDADE POR QUOTAS DE 

RESPONSABILIDADE LTDA). SOLIDARIEDADE. PREVISÃO PELA LEI 8.620/93, ART. 13. NECESSIDADE 

DE LEI COMPLEMENTAR CF, ART. 146, III, B). INTERPRETAÇÕES SISTEMÁTICA E TELEOLÓGICA. CTN, 

ARTS. 124, II, E 135, III. CÓDIGO CIVIL, ARTS. 1.016 E 1.052. VIOLAÇÃO AO ART. 535. INOCORRÊNCIA. 

1. Tratam os autos de agravo de instrumento movimentado pelo INSS em face de decisão proferida pelo juízo 

monocrático que indeferiu pedido de redirecionamento de execução fiscal ajuizada contra empresa Assistência 

Universal Bom Pastor. O TRF/3ª Região, sob a égide do art. 135, III, do CTN, negou provimento ao agravo à luz do 

entendimento segundo o qual o inadimplemento do tributo não constitui infração à lei, capaz de ensejar a 

responsabilidade solidária dos sócios. Recurso especial interposto pela Autarquia apontando infringência dos arts. dos 

arts. 535, II, do CPC, 135 e 136, do CTN, 13, caput, Lei 8.620/93 e 4º, V, da Lei 6.830/80. 

(...) 

3. A solidariedade prevista no art. 124, II, do CTN, é denominada de direito. Ela só tem validade e eficácia quando a lei 

que a estabelece for interpretada de acordo com os propósitos da Constituição Federal e do próprio Código Tributário 

Nacional. 

(...) 

5. O CTN, art. 135, III, estabelece que os sócios só respondem por dívidas tributárias quando exercerem gerência da 

sociedade ou qualquer outro ato de gestão vinculado ao fato gerador. O art. 13 da Lei nº 8.620/93, portanto, só pode ser 

aplicado quando presentes as condições do art. 135, III, do CTN, não podendo ser interpretado, exclusivamente, em 

combinação com o art. 124, II, do CTN. 

6. O teor do art. 1.016 do Código Civil de 2002 é extensivo às Sociedades Limitadas por força do prescrito no art. 

1.053, expressando hipótese em que os administradores respondem solidariamente somente por culpa quando no 

desempenho de suas funções, o que reforça o consignado no art. 135, III, do CTN. 

(...) 

9. Recurso especial improvido." 

(RESP 2005/0008283-8 - Ministro José Delgado - Primeira Seção - DJU 08/05/2006, pág. 172) 

 

Os dados trazidos aos autos não são suficientes para inclusão do sócio no pólo passivo da demanda, pois a autarquia não 

trouxe qualquer elemento que efetivamente caracterizasse o excesso de poder ou a infração à lei.  

Assim, prima facie, não há falar-se em responsabilização do sócio pelos débitos exeqüendos.  

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima 

apontadas. 

Vale lembrar que, no caso dos autos, a matéria em debate, já foi objeto de inúmeras demandas submetidas ao Superior 

Tribunal de Justiça, que firmou entendimento no sentido de que "o mero inadimplemento da obrigação de pagar tributos 

não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no artigo 135, III, do Código Tributário 

Nacional". 

São precedentes: RESP nº 896580, 868472, 889101, 881766, 849535, 855714, 750827, 798640, e RESP nº 

836763/MG, 640992, 978538, 868183. 

Desta feita, encontrando-se pacificada a questão em Tribunal Superior, julgo monocraticamente e NEGO 

SEGUIMENTO ao agravo de instrumento com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se.  
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Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2009. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.036509-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : PADO S/A INDL/ COML/ E IMPORTADORA e filia(l)(is) 

 
: PADO S/A INDL/ COML/ E IMPORTADORA filial 

ADVOGADO : MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.020115-0 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União Federal, em face da decisão 

que, em sede de ação de rito ordinário, deferiu a antecipação de tutela, para suspender a exigibilidade da contribuição 

previdenciária incidente sobre os primeiros quinze dias de afastamento por doença ou acidente. 

Constata-se que, na interposição do presente recurso, a agravante não observou os estritos termos do artigo 522 c.c 

artigo 188, ambos do Código de Processo Civil, eis que extrapolado o prazo de 20 (vinte) dias previsto nos referidos 

dispositivos, conforme se depreende da data da intimação pessoal sobre a decisão agravada, em 14.09.2009, sendo o 

presente recurso interposto em 09.10.2009.  

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil e artigo 

33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

Intimem-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de outubro de 2009. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.094749-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : NOSSA OUTUBRO COML/ LTDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO CORTEZ 

 
: JOSE ROBERTO MACHADO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : NASSER FARES e outros 

 
: JAMEL FARES 

 
: SVC JARAGUA COML/ LTDA 

 
: MARABRAZ COML/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2004.61.82.002821-1 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Nossa Outubro Comercial Ltda. contra a decisão de fls. 44/45, 

proferida em execução fiscal, que determinou a inclusão das demais empresas de suposto grupo econômico no polo 

passivo e o bloqueio, por meio do Sistema Integrado do Banco Central, dos saldos existentes em conta corrente ou 

aplicações financeiras em nome dos executados, até o montante da dívida executada. 

Alega-se que o reconhecimento de existência de grupo econômico, a inclusão inadequada das demais empresas no polo 

passivo e a determinação de bloqueio das contas correntes dos executadas são indevidos, porquanto caracterizam a 

incapacidade da agravante de responder por suas dívidas , o que não corresponde à realidade, à vista de terem sido 
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penhorados bens suficientes à satisfação do débito. A recorrente sustenta, ainda, que, não obstante tenha havido 

contrição de bens, foi oferecida fiança bancária, pedido não apreciado pelo Juízo a quo. Invoca-se o art. 620 do Código 

de Processo Civil (fls. 2/13). 

Foi juntada petição a fl. 61 para retificar erro material da inicial. 

O recurso foi conhecido em parte e, na parte conhecida, foi indeferido o pedido de efeito suspensivo (fls. 63/64). Contra 

esta decisão foi interposto agravo regimental pela recorrente (fls. 84/90). 

O INSS apresentou resposta (fls. 70/82). 

O Juízo a quo prestou informações (fl. 93). 

Decido. 

Agravo regimental. Indeferimento de efeito suspensivo. Descabimento. Nos termos do parágrafo único do art. 527 

do Código de Processo Civil, com a redação da Lei n. 11.187, de 19.10.05, a decisão que indefere efeito suspensivo em 

agravo de instrumento não se sujeita a agravo regimental (AG n. 2007.03.00.011542-7, Rel. Des. Ramza Tartuce, 

unânime, j. 19.03.06; NEGRÃO, Theotonio et al. Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 40ª ed., 

São Paulo, Saraiva, 2008, p. 709, nota 9a ao art. 527). Sendo assim, não conheço do agravo regimental de fls. 84/90. 

Pessoa jurídica. Interesses do sócio. Ilegitimidade. A pessoa jurídica não detém legitimidade ad causam e, por 

conseqüência, recursal, para defender os interesses dos sócios ou diretores: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - REMIÇÃO DE BENS PENHORADOS - ART. 787 DO CPC - 

DIREITO EXERCIDO PELO GENITOR DO SÓCIO DA PESSOA JURÍDICA EXECUTADA - ADMISSIBILIDADE. 

1- A pessoa jurídica agravante não possui legitimidade recursal, pois a decisão não afeta sua esfera jurídica e por não 

ser detentora do direito à remição. Dessa forma, o recurso deve ser conhecido apenas em relação ao agravante pessoa 

física. 2- O direito à remição previsto no art. 787 do CPC deverá ser exercido no prazo de 24 horas entre a 

arrematação dos bens em praça 

ou leilão e a assinatura do respectivo auto (art. 788, I, CPC), tendo em vista, ainda, o disposto no art. 693 do CPC.  

(...) 

5- Agravo de instrumento não conhecido em relação à agravante pessoa jurídica e provido para o agravante pessoa 

física. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 2005.03.00.0096968-4, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 25.10.06)  

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. (...) ILEGITIMIDADE RECURSAL. 

AGRAVO IMPROVIDO. 

(...) 

3. A par da deficiência do traslado, já detectada pelo relator originário ao negar seguimento ao agravo de instrumento, 

cumpre destacar que a empresa executada não possui egitimidade recursal para insurgir-se contra a inclusão de sócio 

no pólo passivo da relação processual. 

4. Agravo improvido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 2003.03.00033872-1, Rel. Des. Nelton dos Santos, j. 11.01.05)  

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCLUSÃO DOS SÓCIOS/CO-

RESPONSÁVEIS DO POLO PASSIVO DA DEMANDA - ILEGITIMIDADE DA EMPRESA EXECUTADA PARA 

RECORRER - AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO 

E REGIMENTAL NÃO CONHECIDOS. 

1. A pessoa jurídica não possui legitimidade para pleitear em nome próprio, a exclusão dos seus diretores, 

administradores ou sócios do pólo passivo da execução, até porque a decisão hostilizada não atingiu a sua esfera 

jurídica. Art. 6º do CPC c.c. artigo 50 do 

Código Civil/2002. ( Precedentes desta Corte Regional). 

2. Não se conhece dos agravos de instrumento e regimental, por ausência de pressuposto de admissibilidade recursal. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 2003.03.00.048011-2, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 28.06.04) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ILEGITIMIDADE DA PESSOA 

JURÍDICA PARA PLEITEAR A EXCLUSÃO DOS SÓCIOS DO POLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. (...).. 

1. A pessoa jurídica não possui legitimidade e interesse para pleitear a exclusão dos sócios do pólo passivo da 

execução.  

2. Cabe aos sócios impugnar a sua inclusão no polo passivo da demanda, na medida em que há determinação para que 

sejam citados 

individualmente, não podendo ser confundidos com a empresa executada, nos termos do artigo 6º do CPC. 

(...) 

5. Apelação da embargante não conhecida. Apelação da embargada e remessa oficial, tida por interposta, improvidas. 

(TRF da 3ª Região, AC n. 2003.03.99.003967-4, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 20.08.03) 

Do caso dos autos. A agravante pretende o desbloqueio das contas correntes e a exclusão do polo passivo dos sócios 

Jamel Fares e Nassel Farese e das empresas J.V.C. Jaraguá Ltda. e Marabraz Comercial Ltda. (fls. 12/13). 

Conforme os precedentes jurisprudenciais acima citados, a pessoa jurídica não detém legitimidade para pleitear, em 

nome próprio, o desbloqueio de contas e a exclusão de sócios ou de outras pessoas jurídicas do polo passivo da 

execução, razão pela qual não conheço do recurso nessa parte. 

Do mesmo, modo não deve ser apreciada a matéria referente ao oferecimento da fiança bancária, que se deu 

posteriormente à intimação da decisão agravada (fls. 46 e 51/58), sob pena de ofensa ao duplo grau de jurisdição. 
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Penhora. Bacen-Jud. Requisitos. Para que o juiz requisitasse à autoridade supervisora do sistema bancário, por meio 

eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do executado, inclusive para determinar sua 

indisponibilidade (CPC, art. 655-A, acrescido pela Lei n. 11.382, de 06.12.06), considerava necessário o esgotamento 

das diligências para a localização de bens do devedor. No entanto, em atenção à jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça, revejo meu entendimento, para admitir a penhora de ativos financeiros desde que observados os seguintes 

requisitos: a) citação do devedor, b) omissão de pagamento ou nomeação de bens à penhora pelo devedor: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. ARTS. 600, 620 E 655 DO CPC. ART. 9° DA LEI 

6.830/1980. PENHORA DE DEPÓSITO OU APLICAÇÃO EM INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. LEI 11.382/2006. 

POSSIBILIDADE. 

1. O devedor tem a obrigação de nomear bens à penhora, livres e desembaraçados, suficientes para garantia da 

execução, nos termos dos arts. 600 e 655 do CPC e 9º da Lei nº 6.830/80. É direito do credor recusar os bens indicados 

e requerer que outros sejam penhorados, se verificar que são de difícil alienação. Isso porque a execução é feita no 

interesse do exeqüente, e não do executado. Precedentes do STJ. 

2. A penhora sobre depósitos bancários dos devedores está em harmonia com os artigos 620 e 655 do Código de 

Processo Civil, pois o princípio da menor onerosidade não pode ser entendido como óbice à efetividade do processo de 

execução. Precedentes do STJ. 

3. Com o advento da Lei 11.382/2006, o dinheiro, em espécie ou 'em depósito ou aplicação em instituição financeira', 

foi elencado em primeiro lugar na ordem de bens penhoráveis. 

4. A alteração promovida no art. 655 do CPC evidencia, no âmbito da execução civil por título extrajudicial, que a 

adoção da penhora de numerário em conta-corrente deixou de ser medida excepcional. Assim, seu afastamento só se 

justifica se o devedor, no momento oportuno, indicar outro bem igualmente eficaz para a satisfação do crédito (art. 620 

do CPC), não podendo a penhora recair sobre bem de difícil alienação. 

5. A mudança de paradigma na execução civil impõe ao aplicador do Direito a análise do executivo fiscal com novo 

enfoque, sob pena de viabilizar ao particular instrumento de cobrança mais poderoso que aquele conferido à Fazenda, 

subvertendo a lógica e a ratio da promulgação de uma lei específica para o credor público. 

6. No caso em tela, o executado indicou bens já penhorados em outras execuções, pelo que deve ser deferida a penhora 

sobre seus ativos financeiros. 

7. Recurso Especial provido. 

(STJ, REsp n. 783160-SP, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 10.04.07) 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONVÊNIO BACEN-JUD. PENHORA. DEPÓSITOS BANCÁRIOS. LEI 

Nº 11.382/06. 

1. Esta Corte admite a expedição de ofício ao Bacen para se obter informações sobre a existência de ativos financeiros 

do devedor, desde que o exeqüente comprove ter exaurido todos os meios de levantamento de dados na via 

extrajudicial. 

2. No caso concreto, a decisão indeferitória da medida executiva ocorreu depois do advento da Lei 11.382/06, a qual 

alterou o Código de Processo Civil para: a) incluir os depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens 

preferenciais na ordem de penhora, equiparando-os a dinheiro em espécie (art. 655, I) e; b) permitir a realização da 

contrição por meio eletrônico (art. 655-A). Desse modo, o recurso especial deve ser analisado à luz do novel regime 

normativo. Precedentes de ambas as Turmas da Primeira Seção. 

(...). 

4. Recurso especial provido. 

(STJ, REsp n. 1.070.308- RS, Rel. Min. Castro Meira, j. 18.09.08) 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS POR MEIO DO SISTEMA 

BACENJUD - ARTIGOS 655 E 655-A DO CPC, ALTERADOS PELA LEI 11.382/06 - DECISÃO POSTERIOR - 

APLICABILIDADE. 

1. A Lei n. 11.382, de 6 de dezembro de 2006, publicada em 7 de dezembro de 2006, alterou o CPC quando incluiu os 

depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na ordem de penhora como se fossem 

dinheiro em espécie (artigo 655, I) e admitiu que a constrição se realizasse por meio eletrônico (artigo 655-A). 

2. A decisão de primeiro grau que indeferiu a medida foi proferida em 20 de abril de 2007, após o advento da Lei n. 

11.382/06, assim tanto ela como o acórdão recorrido devem ser reformados para adequação às novas regras 

processuais. 

Recurso especial provido. 

(STJ, REsp n. 1.056.246-RS, Rel. Min. Humberto Martins, j. 10.06.08) 

Deve ser lembrado que, em se tratando de matéria tributária, a questão ainda rege-se pelo disposto no 185-A do Código 

Tributário Nacional, acrescentado pela Lei Complementar n. 118, de 09.02.05: 

Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no 

prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado 

bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial.  

§ 1o A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz determinar 

o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite. 
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§ 2o Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão imediatamente 

ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido. 

Cumpre fazer referência ao art. 5º, LXXIII, da Constituição da República, que assegura o direito à tutela jurisdicional 

em tempo razoável. Sob o influxo desse dispositivo, devem ser compreendidas as garantias constitucionais concernentes 

à propriedade privada (CR, art. 5º, caput, XXII), inviolabilidade da vida privada (CR, art. 5º, X) e do sigilo de dados 

(CR, art. 5º, XX; LC n. 105, arts. 1º e 3º), aos direitos adquiridos e atos jurídicos perfeitos pelos quais se forma o 

patrimônio do devedor (CR, art. 5º, XXXVI): nenhuma dessas garantias impede o juiz de promover a constrição de bens 

que mais prontamente ultimem a prestação jurisdicional. Nesse sentido, as garantias constitucionais respeitantes ao 

contraditório e à ampla defesa (CR, art. 5º, L) e ao devido processo legal (CR, art. 5º, LIV) reputam-se satisfeitas na 

medida em que se encontrem preenchidos os requisitos supramencionados para o bloqueio de ativos, o que basta como 

fundamento para a decisão judicial (CR, art. 93, IX).  

Embora o ordenamento processual consagre a regra da menor onerosidade da execução (CPC, art. 620), esta se realiza 

no interesse do credor (CPC, art. 612). Portanto, a circunstância de o devedor não indicar bens idoneamente penhoráveis 

- o que configura atentado à dignidade da Justiça sujeito à repressão judicial (CPC, art. 600, IV, c. c. o art. 125, III) - 

indica a conveniência da constrição judicial de ativos financeiros. Em última análise, a regra da menor onerosidade dos 

meios executivos depende de o devedor oferecer em substituição outro bem "desde que comprove cabalmente que a 

substituição não trará prejuízo algum ao exeqüente e será menos onerosa para ele devedor (art. 17, incisos IV e VI, e art. 

620)" (CPC, art. 668). 

Dado que o bloqueio incide sobre ativos existentes sob os cuidados de instituição financeira, é evidente ser 

desnecessária a nomeação de administrador e elaboração de esquema de pagamentos (CPC, art. 768), malgrado não se 

justifique que o bloqueio exceda o valor indicado na execução (CPC, art. 655-A, § 1º). 

Não se ignora que a lei limita o âmbito da responsabilidade patrimonial, excluindo os bens tidos como impenhoráveis, 

notadamente os vencimentos, salários, vencimentos, proventos de aposentadorias e pensões (CPC, art. 649, IV). 

Contudo, nessa hipótese, é ônus processual do devedor provar que os ativos financeiros tornados indisponíveis 

consistem, com efeito, em bem impenhorável (CPC, art. 655-A, § 2º). Neste tópico, não é aplicável à execução fiscal o 

art. 114 da Lei n. 8.213/91, que ressalva os valores devidos à Previdência Social da impenhorabilidade: essa ressalva 

somente faz sentido na hipótese de o débito ser relativo ao próprio benefício previdenciário, pois referida lei disciplina 

essa matéria. Em outras palavras, na execução fiscal, os benefícios previdenciários são impenhoráveis (inaplicabilidade 

do art. 114 da Lei n. 8.213/91), mas o devedor tem o ônus de provar cabalmente que o bloqueio sobre eles incidiu. 

A questão referente à admissibilidade do bloqueio de ativos de que tratam o art. 185-A do Código Tributário Nacional e 

o art. 655-A do Código de Processo Civil é apreciada à luz desses regramentos. Por vezes, invoca-se outros dispositivos 

legais relativos à responsabilidade tributária (CTN, arts. 134, VII, 135, III; Lei n. 8.620/93, art. 13) ou patrimonial 

(CPC, art. 596; NCC, art. 1.016 c. c. o art. 1.053; NCC, art. 1.003, parágrafo único) do devedor. No entanto, a questão 

da responsabilidade concerne à legitimidade passiva para a execução, que decorre da circunstância de o devedor ter seu 

nome constante no título executivo (CPC, art. 568, I). Sendo assim, é ônus do devedor defender-se por meio de 

embargos, nos quais discutirá os fatos subjacentes à caracterização ou não da responsabilidade (tributária, patrimonial) 

sem que só por isso haja qualquer impedimento à realização de penhora de bens que integrem seu patrimônio, inclusive 

nos termos do art. 655-A do Código de Processo Civil. 

Surge por vezes dúvidas acerca penhora de ativos financeiros (CPC, art. 655-A) quando o devedor oferecer bens sem 

observar a ordem legal (CPC, art. 655; Lei n. 6.830/80, art. 11) ou indicar bens reputados inidôneos para a satisfação do 

crédito. Deve ser dito, desde logo, que a Fazenda Pública não se subordina aos interesses do devedor, de modo que não 

pode ser de nenhum modo compelida a aceitar os bens por ele nomeados. Assim, a simples nomeação não livra o 

devedor do risco de penhora de ativos financeiros.  

Do caso dos autos. Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo INSS para a cobrança de dívida no valor de R$ 82.785,16 

(oitenta e dois mil, setecentos e oitenta e cinco reais e dezesseis centavos) (fls. 14/16). 

Verifica-se nos autos que, após terem sido penhorados 22 (vinte e dois) guarda roupas do estoque rotativo da empresa 

executada (fls. 29/31), tais bens foram recusados pelo exequente (fls. 35/43), tendo sido constatado pelo Juízo a quo que 

esses mesmos bens foram recusados nas outras execuções fiscais em trâmite na mesma Vara, por ausência de prova de 

domínio (fl. 45). 

Tendo em vista a recusa do exequente em relação aos bens penhorados, afigura-se pertinente a determinação do 

bloqueio de ativos financeiros pelo sistema Bacen-Jud. Referida determinação, além de privilegiar a ordem prevista no 

art. 655 do Código de Processo Civil e no art. 11 da Lei de Execuções Fiscais, não viola o princípio da menor 

onerosidade da execução (CPC, art. 620), na medida em que este dispositivo legal pressupõe que haja alternativas 

igualmente úteis à satisfação do crédito executado, o que não é o caso dos autos. 

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do agravo regimental, CONHEÇO EM PARTE do agravo de instrumento, e, na 

parte conhecida, NEGO-LHE PROVIMENTO, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
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00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.039826-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : SHEILA PERRICONE e outro 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

AGRAVADO : SOLANGE PEREIRA PINTO DE SOUZA e outro 

 
: ROBERTO CARLOS TENORIO DE SOUZA 

ADVOGADO : ADELMO JOSE GERTULINO e outro 

AGRAVADO : PROTECTION EQUIPAMENTOS DE PROTECAO LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2001.61.82.023204-4 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Fazenda Nacional, representada pela Caixa Econômica Federal, 

contra a decisão de fl. 59, que indeferiu a penhora de ativos financeiros dos co-executados pelo sistema Bacen-Jud, sob 

o fundamento do risco da medida alcançar importâncias que são impenhoráveis, nos termos do art. 649, IV, do Código 

de Processo Civil. 

A agravante alega, em síntese, que cumpre ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente são 

impenhoráveis, nos termos do § 2º do art. 655-A, não cabendo o indeferimento da penhora de ativos financeiros sob 

fundamento de uma situação hipotética. A recorrente sustenta, ainda, que cumpre ao executado não apenas comprovar a 

impenhorabilidade do numerário depositado, como também que referidos valores foram integralmente utilizados para o 

seu sustento e o de sua família (fls. 2/12). 

Decido. 

Penhora. Bacen-Jud. Requisitos. Para que o juiz requisitasse à autoridade supervisora do sistema bancário, por meio 

eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do executado, inclusive para determinar sua 

indisponibilidade (CPC, art. 655-A, acrescido pela Lei n. 11.382, de 06.12.06), considerava necessário o esgotamento 

das diligências para a localização de bens do devedor. No entanto, em atenção à jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça, revejo meu entendimento, para admitir a penhora de ativos financeiros desde que observados os seguintes 

requisitos: a) citação do devedor, b) omissão de pagamento ou nomeação de bens à penhora pelo devedor: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. ARTS. 600, 620 E 655 DO CPC. ART. 9° DA LEI 

6.830/1980. PENHORA DE DEPÓSITO OU APLICAÇÃO EM INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. LEI 11.382/2006. 

POSSIBILIDADE. 

1. O devedor tem a obrigação de nomear bens à penhora, livres e desembaraçados, suficientes para garantia da 

execução, nos termos dos arts. 600 e 655 do CPC e 9º da Lei nº 6.830/80. É direito do credor recusar os bens indicados 

e requerer que outros sejam penhorados, se verificar que são de difícil alienação. Isso porque a execução é feita no 

interesse do exeqüente, e não do executado. Precedentes do STJ. 

2. A penhora sobre depósitos bancários dos devedores está em harmonia com os artigos 620 e 655 do Código de 

Processo Civil, pois o princípio da menor onerosidade não pode ser entendido como óbice à efetividade do processo de 

execução. Precedentes do STJ. 

3. Com o advento da Lei 11.382/2006, o dinheiro, em espécie ou 'em depósito ou aplicação em instituição financeira', 

foi elencado em primeiro lugar na ordem de bens penhoráveis. 

4. A alteração promovida no art. 655 do CPC evidencia, no âmbito da execução civil por título extrajudicial, que a 

adoção da penhora de numerário em conta-corrente deixou de ser medida excepcional. Assim, seu afastamento só se 

justifica se o devedor, no momento oportuno, indicar outro bem igualmente eficaz para a satisfação do crédito (art. 620 

do CPC), não podendo a penhora recair sobre bem de difícil alienação. 

5. A mudança de paradigma na execução civil impõe ao aplicador do Direito a análise do executivo fiscal com novo 

enfoque, sob pena de viabilizar ao particular instrumento de cobrança mais poderoso que aquele conferido à Fazenda, 

subvertendo a lógica e a ratio da promulgação de uma lei específica para o credor público. 

6. No caso em tela, o executado indicou bens já penhorados em outras execuções, pelo que deve ser deferida a penhora 

sobre seus ativos financeiros. 

7. Recurso Especial provido. 

(STJ, REsp n. 783160-SP, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 10.04.07) 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONVÊNIO BACEN-JUD. PENHORA. DEPÓSITOS BANCÁRIOS. LEI 

Nº 11.382/06. 

1. Esta Corte admite a expedição de ofício ao Bacen para se obter informações sobre a existência de ativos financeiros 

do devedor, desde que o exeqüente comprove ter exaurido todos os meios de levantamento de dados na via 

extrajudicial. 
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2. No caso concreto, a decisão indeferitória da medida executiva ocorreu depois do advento da Lei 11.382/06, a qual 

alterou o Código de Processo Civil para: a) incluir os depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens 

preferenciais na ordem de penhora, equiparando-os a dinheiro em espécie (art. 655, I) e; b) permitir a realização da 

contrição por meio eletrônico (art. 655-A). Desse modo, o recurso especial deve ser analisado à luz do novel regime 

normativo. Precedentes de ambas as Turmas da Primeira Seção. 

(...). 

4. Recurso especial provido. 

(STJ, REsp n. 1.070.308- RS, Rel. Min. Castro Meira, j. 18.09.08) 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS POR MEIO DO SISTEMA 

BACENJUD - ARTIGOS 655 E 655-A DO CPC, ALTERADOS PELA LEI 11.382/06 - DECISÃO POSTERIOR - 

APLICABILIDADE. 

1. A Lei n. 11.382, de 6 de dezembro de 2006, publicada em 7 de dezembro de 2006, alterou o CPC quando incluiu os 

depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na ordem de penhora como se fossem 

dinheiro em espécie (artigo 655, I) e admitiu que a constrição se realizasse por meio eletrônico (artigo 655-A). 

2. A decisão de primeiro grau que indeferiu a medida foi proferida em 20 de abril de 2007, após o advento da Lei n. 

11.382/06, assim tanto ela como o acórdão recorrido devem ser reformados para adequação às novas regras 

processuais. 

Recurso especial provido. 

(STJ, REsp n. 1.056.246-RS, Rel. Min. Humberto Martins, j. 10.06.08) 

 

Deve ser lembrado que, em se tratando de matéria tributária, a questão ainda rege-se pelo disposto no 185-A do Código 

Tributário Nacional, acrescentado pela Lei Complementar n. 118, de 09.02.05: 

 

Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no 

prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado 

bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial.  

§ 1o A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz determinar 

o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite. 

§ 2o Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão imediatamente 

ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido. 

 

Cumpre fazer referência ao art. 5º, LXXIII, da Constituição da República, que assegura o direito à tutela jurisdicional 

em tempo razoável. Sob o influxo desse dispositivo, devem ser compreendidas as garantias constitucionais concernentes 

à propriedade privada (CR, art. 5º, caput, XXII), inviolabilidade da vida privada (CR, art. 5º, X) e do sigilo de dados 

(CR, art. 5º, XX; LC n. 105, arts. 1º e 3º), aos direitos adquiridos e atos jurídicos perfeitos pelos quais se forma o 

patrimônio do devedor (CR, art. 5º, XXXVI): nenhuma dessas garantias impede o juiz de promover a constrição de bens 

que mais prontamente ultimem a prestação jurisdicional. Nesse sentido, as garantias constitucionais respeitantes ao 

contraditório e à ampla defesa (CR, art. 5º, L) e ao devido processo legal (CR, art. 5º, LIV) reputam-se satisfeitas na 

medida em que se encontrem preenchidos os requisitos supramencionados para o bloqueio de ativos, o que basta como 

fundamento para a decisão judicial (CR, art. 93, IX). 

Embora o ordenamento processual consagre a regra da menor onerosidade da execução (CPC, art. 620), esta se realiza 

no interesse do credor (CPC, art. 612). Portanto, a circunstância de o devedor não indicar bens idoneamente penhoráveis 

- o que configura atentado à dignidade da Justiça sujeito à repressão judicial (CPC, art. 600, IV, c. c. o art. 125, III) - 

indica a conveniência da constrição judicial de ativos financeiros. Em última análise, a regra da menor onerosidade dos 

meios executivos depende de o devedor oferecer em substituição outro bem "desde que comprove cabalmente que a 

substituição não trará prejuízo algum ao exeqüente e será menos onerosa para ele devedor (art. 17, incisos IV e VI, e art. 

620)" (CPC, art. 668). 

Dado que o bloqueio incide sobre ativos existentes sob os cuidados de instituição financeira, é evidente ser 

desnecessária a nomeação de administrador e elaboração de esquema de pagamentos (CPC, art. 768), malgrado não se 

justifique que o bloqueio exceda o valor indicado na execução (CPC, art. 655-A, § 1º). 

Não se ignora que a lei limita o âmbito da responsabilidade patrimonial, excluindo os bens tidos como impenhoráveis, 

notadamente os vencimentos, salários, vencimentos, proventos de aposentadorias e pensões (CPC, art. 649, IV). 

Contudo, nessa hipótese, é ônus processual do devedor provar que os ativos financeiros tornados indisponíveis 

consistem, com efeito, em bem impenhorável (CPC, art. 655-A, § 2º). Neste tópico, não é aplicável à execução fiscal o 

art. 114 da Lei n. 8.213/91, que ressalva os valores devidos à Previdência Social da impenhorabilidade: essa ressalva 

somente faz sentido na hipótese de o débito ser relativo ao próprio benefício previdenciário, pois referida lei disciplina 

essa matéria. Em outras palavras, na execução fiscal, os benefícios previdenciários são impenhoráveis (inaplicabilidade 

do art. 114 da Lei n. 8.213/91), mas o devedor tem o ônus de provar cabalmente que o bloqueio sobre eles incidiu. 

A questão referente à admissibilidade do bloqueio de ativos de que tratam o art. 185-A do Código Tributário Nacional e 

o art. 655-A do Código de Processo Civil é apreciada à luz desses regramentos. Por vezes, invoca-se outros dispositivos 

legais relativos à responsabilidade tributária (CTN, arts. 134, VII, 135, III; Lei n. 8.620/93, art. 13) ou patrimonial 
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(CPC, art. 596; NCC, art. 1.016 c. c. o art. 1.053; NCC, art. 1.003, parágrafo único) do devedor. No entanto, a questão 

da responsabilidade concerne à legitimidade passiva para a execução, que decorre da circunstância de o devedor ter seu 

nome constante no título executivo (CPC, art. 568, I). Sendo assim, é ônus do devedor defender-se por meio de 

embargos, nos quais discutirá os fatos subjacentes à caracterização ou não da responsabilidade (tributária, patrimonial) 

sem que só por isso haja qualquer impedimento à realização de penhora de bens que integrem seu patrimônio, inclusive 

nos termos do art. 655-A do Código de Processo Civil. 

Surgem por vezes dúvidas acerca penhora de ativos financeiros (CPC, art. 655-A) quando o devedor oferecer bens sem 

observar a ordem legal (CPC, art. 655; Lei n. 6.830/80, art. 11) ou indicar bens reputados inidôneos para a satisfação do 

crédito. Deve ser dito, desde logo, que a Fazenda Pública não se subordina aos interesses do devedor, de modo que não 

pode ser de nenhum modo compelida a aceitar os bens por ele nomeados. Assim, a simples nomeação não livra o 

devedor do risco de penhora de ativos financeiros. 

Do caso dos autos. A agravante insurge-se contra decisão que deferiu a penhora de ativos financeiros em face da 

empresa executada, porém indeferiu o pedido em relação aos corresponsáveis, sob fundamento do risco da constrição de 

verbas impenhoráveis. 

Considerando que os corresponsáveis Solange Pereira Pinto de Souza e Roberto Carlos Tenório de Souza foram citados 

por via postal (fls. 29/30), bem como a frustração da diligência para penhora de bens (fls. 33, 36 e 38), deve ser deferido 

o bloqueio de ativos financeiros, nos termos do requerido pela exequente. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de 

Processo Civil, para determinar o bloqueio de ativos financeiros dos executados Solange Pereira Pinto de Souza e 

Roberto Carlos Tenório de Souza. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.082841-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : JAIME DE CAMARGO 

ADVOGADO : JOAQUIM SALVADOR SIQUEIRA 

 
: ROSA MARIA DE ALMEIDA 

 
: VALDERY MACHADO PORTELA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : HOSPITAL E MATERNIDADE SAO SEBASTIAO LTDA e outros 

 
: ISACK OGUIME 

 
: MARIO MURAKAMI 

 
: ANDRE YOSHIAKI HORIGOME 

 
: ROBERTO MURANAGA 

 
: NELSON TADAYOSHI NISHIDA 

 
: VITORIO SUCUMU ARITA 

 
: ITARU NISHIDA 

PARTE RE' : JAIME DE CAMARGO 

ADVOGADO : ROSA MARIA DE ALMEIDA 

PARTE RE' : SERGIO KIYOSHI KUBOIAMA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUZANO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 04.00.00037-6 A Vr SUZANO/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista o substabelecimento sem reserva de poderes de fl. 187, indefiro, à míngua de previsão legal, o pedido 

de manutenção do nome do antigo patrono do agravante na autuação deste recurso. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2009. 
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Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.038090-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : SERGIO VIEIRA DE FREITAS e outros 

 
: NAIR DE FREITAS 

 
: ELIO VIEIRA DE FREITAS 

 
: EDISON VIEIRA DE FREITAS 

PARTE RE' : SVF ARQUITETURA CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 98.05.42374-3 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fl. 112, que indeferiu o pedido de inclusão 

dos sócios no polo passivo do feito, sob fundamento da ocorrência da prescrição da pretensão executiva. 

Alega-se, em síntese, que: 

a) não houve perda do direito da ação, uma vez que o crédito foi constituído em 07.11.97 e a ação foi ajuizada em 

18.06.98; 

b) tampouco houve a prescrição intercorrente, uma vez que não houve paralisação da ação por mais de cinco anos em 

razão da inércia do exequente; 

c) a citação da empresa executada interrompe o prazo de prescrição também em relação aos sócios e diretores, que são 

devedores solidários nos termos do art. 125, III, do Código Tributário Nacional; 

d) a marco inicial do prazo prescricional para a pretensão do redirecionamento do feito em face dos codevedores não 

deve ser a citação da empresa executada, mas a data em que a exequente tomou ciência da impossibilidade do 

prosseguimento do feito em face da pessoa jurídica (fls. 2/9). 

Decido. 
Nulla executio sine titulo. O título executivo extrajudicial ou judicial, independentemente de processo de conhecimento 

anterior ou do trânsito em julgado da sentença, é que autoriza o Estado a invadir o patrimônio do sujeito submetido ao 

seu poder. Por isso, o art. 580 do Código de Processo Civil elenca, dentre os requisitos necessários para realizar 

qualquer execução, o título executivo: 

Art. 580. A execução pode ser instaurada caso o devedor não satisfaça a obrigação certa, líqüida e exigível, 

consubstanciada em título executivo. (Grifei) 

Veja-se o que escreve Cândido Rangel Dinamarco sobre o assunto: 

A exigência de título executivo, sem o qual não se admite execução, é conseqüência do reconhecimento de que a esfera 

jurídica do indivíduo não deve ser invadida, senão quando existir uma situação de tão elevado grau de probabilidade 

de existência de um preceito jurídico material descumprido, ou de tamanha preponderância de outro interesse sobre o 

seu, que o risco de um sacrifício injusto seja, para a sociedade, largamente compensado pelos benefícios trazidos na 

maioria dos casos. A personalidade humana não deve ficar exposta atos arbitrários, com os quais se violem as mais 

sagradas prerrogativas do ser humano ou se lhe diminua o patrimônio, requisito indispensável ao livre exercício destas 

na sociedade capitalista (...); e o arbítrio seria inevitável, se a invasão da esfera jurídica não estivesse na dependência 

de uma razão muito forte, exigida pela lei como requisito necessário - e que é o título executivo. 

(...) 

Essa é a razão ética pela qual a generalidade dos ordenamentos jurídicos institui e exige o título executivo. Permitir a 

execução sem este, como fez a lei suíça, constituiria um perigo muito grande, seja no plano político, seja no econômico. 

Nosso legislador levou-a em conta, como de resto os legisladores da maioria dos países ligados à tradição jurídica 

romano-germânica, para só permitir a realização da execução forçada quando houver um título executivo: nulla 

executio sine titulo. Não se admite qualquer execução que não fundada em título executivo, nem que dos seus limites 

extravase, seja para desbordar em agressão a bens diferentes dos referidos no título, seja para ir quantitativamente 

além (...). O título é que dá a medida da execução, considerando-se sem título a parte de uma execução que exorbite do 

que o título indica. 

(DINAMARCO, Cândido Rangel, Execução civil, 7ª ed., São Paulo, Malheiros, 2000, p. 457-458, n. 299) 

Do caso dos autos. Verifica-se nos autos que, além da inclusão dos sócios cujos nomes constam na Certidão de Dívida 

Ativa, a União requereu o redirecionamento do feito em face de Élio Vieira de Freitas e Edison Vieira de Freitas (fls. 

99/100). 
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Ausente pressuposto para que estes sócios respondam pela dívida executada com seus bens, deve ser indeferido o 

pedido de inclusão no polo passivo da execução fiscal. 

Redirecionamento. Prescrição intercorrente. Admissibilidade. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no 

sentido de que a citação da empresa interrompe a prescrição em relação aos responsáveis tributários, de modo que a 

Fazenda Pública deve promover a citação destes dentro do prazo prescricional correspondente (STJ, AGREsp n. 

737.561-RS, Rel. Min. Luiz Fux, j. 19.04.07; REsp n. 435.905-SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 27.06.06; 

REsp n. 717.250-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 26.04.05; REsp n. 751.906-RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 

21.02.06; REsp n. 751.508-RS, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 06.12.05; AGA n. 623.211-RS, Rel. Min. José 

Delgado, j. 17.03.05). Não obstante, esse entendimento vinha sendo ultimamente mitigado, sob o fundamento de que 

não se poderia punir a Fazenda Pública com a prescrição na hipótese desta não se quedar inerte, isto é, quando desse 

regular andamento ao feito. Sucede que, melhor analisando os precedentes do Superior Tribunal de Justiça, verifica-se 

que a mera continuidade da execução fiscal contra a pessoa jurídica não é circunstância apta para impedir a prescrição 

em relação aos responsáveis tributários. Com efeito, a prescrição atinge o direito de ação que, a rigor, já se encontra 

exercido contra a sociedade na execução fiscal, de modo que, por mais que a Fazenda Pública nela pratique atos 

processuais, naquela exclusiva ação surtem efeitos. Para impedir a prescrição, tem a Fazenda Pública o ônus de 

promover a ação contra os sócios, providenciando sua oportuna citação, sem que para isso se faça necessário aguardar a 

inutilidade do processo intentado contra a sociedade. O mero andamento da ação contra a sociedade resolve-se em 

inércia quanto à ação cujo prazo prescricional está a fluir em relação aos responsáveis tributários. Confira-se os 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça que reconhecem a prescrição intercorrente com relação aos responsáveis 

tributários, não obstante tenha a Fazenda Pública promovido o regular andamento da execução fiscal contra a sociedade: 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. (...). REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA O SÓCIO-

GERENTE(...) PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. 

(...) 

5. Consoante pacificado na Seção de Direito Público, o redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no 

prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica, sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 6.830/80 que, além 

de referir-se ao devedor, e não ao responsável tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 do 

CTN, de modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal. Precedentes: REsp 205887, Rel. Min. João Otávio de 

Noronha, DJ 01.08.2005; REsp 736030, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 20.06.2005; AgRg no REsp 445658, Rel. Min. 

Francisco Falcão, DJ 16.05.2005; AgRg no Ag 541255, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 11.04.2005. 

6. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos responsáveis 

solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição intercorrente inclusive 

para os sócios. 

7. In casu, verifica-se que a empresa foi citada em 02.08.1996, tendo sido oferecido bens à penhora, os quais restaram 

devidamente arrematados. Posteriormente, em 17.04.2001, em cumprimento de mandado de reforço de penhora, 

constatou o juízo a desativação da empresa, bem como a inexistência de outros bens a serem penhorados. Em 

27.06.2001, sobreveio despacho citatório determinando o redirecionamento do executivo fiscal contra o sócio-gerente, 

ora recorrente, cuja citação se deu, efetivamente, em 07.11.2001, exsurgindo, inequivocamente, a ocorrência da 

prescrição intercorrente alegada. 

8. Recurso especial provido, reconhecendo-se a prescrição do direito de cobrança judicial do crédito tributário pela 

Fazenda Nacional, no que pertine ao sócio-gerente da empresa. 

(STJ, REsp n. 652.483-SC, Rel. Luiz Fux, j. 05.09.06, grifei) 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. (...) PESSOA JURÍDICA. REDIRECIONAMENTO DA 

AÇÃO. SÓCIO. CITAÇÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 8º, IV E § 2º, DA LEI Nº 6.830/80. ART. 219, § 4º, 

DO CPC. ARTS. 125, III, E 174, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CTN. SUAS INTERPRETAÇÕES. PRECEDENTES. 

(...) 

4. Os casos de interrupção do prazo rescricional estão previstos no art. 174, do CTN, nele não incluídos os do artigo 

40, da Lei nº 6.830/80. Há de ser sempre lembrado que o art. 174, do CTN, tem 

natureza de Lei Complementar. 

5. O art. 40, da Lei nº 6.830/80, nos termos em que admitido em nosso ordenamento jurídico, não tem prevalência. Sua 

aplicação há de sofrer os limites impostos pelo art. 174, do CTN. 

6. Repugna aos princípios informadores do nosso sistema tributário a prescrição indefinida. Após o decurso de 

determinado tempo sem promoção da parte interessada, deve-se estabilizar o conflito, pela via da prescrição, impondo 

segurança jurídica aos litigantes. 

7. A mera prolação do despacho que ordena a citação do executado não produz, por si só, o efeito de interromper a 

prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80, em combinação com o art. 219, 

§ 4º, do CPC, e com o art. 174 e seu parágrafo único, do CTN. 

8. De acordo com o art. 125, III, do CTN, em combinação com o art. 8º, § 2º, da Lei nº 6830/80, a ordem de citação da 

pessoa jurídica interrompe a prescrição em relação ao sócio, responsável tributário pelo débito fiscal. 

9. Fenômeno integrativo de responsabilidade tributária que não pode deixar de ser reconhecido pelo instituto da 

prescrição, sob pena de se considerar não prescrito o débito para a pessoa jurídica e prescrito para o sócio 

responsável. Ilogicidade não homenageada pela ciência jurídica. 
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10. In casu, porém, verifica-se que entre as datas de citação da pessoa jurídica (agosto/1976) e de citação das 

sucessoras do sócio (junho/1999) fluiu o prazo qüinqüenal (art. 174/CTN), totalizando, simplesmente, 23 anos. 

Repugna aos princípios informadores do nosso sistema tributário a prescrição indefinida, a qual se reconhece. 

11. Precedentes desta Corte de Justiça e do colendo STF. 

12. Recurso especial provido. 

(STJ, REsp n. 388.000-RS, Rel. Min. José Delgado, j. 21.02.02, grifei) 

Do caso dos autos. Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo INSS em 18.07.98 contra SVF Arquitetura Constr. e 

Empreendimentos Ltda., Nair de Freitas e Sérgio Vieira de Freitas (fls. 11/12). 

A empresa executada foi citada por via postal em 10.08.98 (fl. 26) e o requerimento para a citação dos sócios indicados 

como corresponsáveis na Certidão de Dívida Ativa ocorreu somente em 17.12.08 (fl. 99). 

Não tendo a exequente se desincumbido do seu ônus de promover a citação dos sócios dentro do prazo prescricional 

correspondente, deve ser indeferido o redirecionamento requerido. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

À míngua de elementos para o aperfeiçoamento do contraditório, a teor dos arts. 524, III e 525, I, ambos do Código de 

Processo Civil (STJ, REsp n. 199800385231, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. 18.06.02), inviável a intimação 

da parte contrária. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.036857-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : EDITORA E ARTES GRAFICAS A AMERICANA LTDA 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS CUNHA VIEIRA WEISS 

AGRAVADO : TITO LIVIO CAPOBIANCO 

ADVOGADO : AUREA LUCIA FERRONATO 

AGRAVADO : ALFREDO JOSE CAPOBIANCO e outros 

 
: OSWALDO CAVIGLIA FILHO 

 
: AGNES MARIA CAPOBIANCO 

 
: MARCIO CESAR CAVIGLIA 

 
: FLAVIO BERNARDO CAVIGLIA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 94.05.17771-0 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fls. 278/287, que acolheu a exceção de pré-

executividade oposta por Tito Lívio Capobianco para determinar a exclusão do sócio do polo passivo da execução 

fiscal. 

Alega-se, em síntese, que: 

a) há fortes indícios de dissolução irregular da empresa executada, o que permite o redirecionamento da execução fiscal 

em face dos sócios; 

b) o sócio excluído do polo passivo exercia poderes de gerência, conforme se verifica nos documentos constantes nos 

autos; 

c) é prescindível a comprovação pela Fazenda Pública da conduta dolosa ou culposa dos sócios mesmo quando não 

constem na CDA, uma vez que a responsabilidade tem por base o art. 13 da Lei n. 8.620/93 c. c. o art. 124 do Código 

Tributário Nacional (fls. 2/8). 

Decido. 

Nulla executio sine titulo. O título executivo extrajudicial ou judicial, independentemente de processo de conhecimento 

anterior ou do trânsito em julgado da sentença, é que autoriza o Estado a invadir o patrimônio do sujeito submetido ao 

seu poder. Por isso, o art. 580 do Código de Processo Civil elenca, dentre os requisitos necessários para realizar 

qualquer execução, o título executivo: 
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Art. 580. A execução pode ser instaurada caso o devedor não satisfaça a obrigação certa, líqüida e exigível, 

consubstanciada em título executivo. (Grifei) 

 

Veja-se o que escreve Cândido Rangel Dinamarco sobre o assunto: 

 

A exigência de título executivo, sem o qual não se admite execução, é conseqüência do reconhecimento de que a esfera 

jurídica do indivíduo não deve ser invadida, senão quando existir uma situação de tão elevado grau de probabilidade 

de existência de um preceito jurídico material descumprido, ou de tamanha preponderância de outro interesse sobre o 

seu, que o risco de um sacrifício injusto seja, para a sociedade, largamente compensado pelos benefícios trazidos na 

maioria dos casos. A personalidade humana não deve ficar exposta atos arbitrários, com os quais se violem as mais 

sagradas prerrogativas do ser humano ou se lhe diminua o patrimônio, requisito indispensável ao livre exercício destas 

na sociedade capitalista (...); e o arbítrio seria inevitável, se a invasão da esfera jurídica não estivesse na dependência 

de uma razão muito forte, exigida pela lei como requisito necessário - e que é o título executivo. 

(...) 

Essa é a razão ética pela qual a generalidade dos ordenamentos jurídicos institui e exige o título executivo. Permitir a 

execução sem este, como fez a lei suíça, constituiria um perigo muito grande, seja no plano político, seja no econômico. 

Nosso legislador levou-a em conta, como de resto os legisladores da maioria dos países ligados à tradição jurídica 

romano-germânica, para só permitir a realização da execução forçada quando houver um título executivo: nulla 

executio sine titulo. Não se admite qualquer execução que não fundada em título executivo, nem que dos seus limites 

extravase, seja para desbordar em agressão a bens diferentes dos referidos no título, seja para ir quantitativamente 

além (...). O título é que dá a medida da execução, considerando-se sem título a parte de uma execução que exorbite do 

que o título indica. 

(DINAMARCO, Cândido Rangel, Execução civil, 7ª ed., São Paulo, Malheiros, 2000, p. 457-458, n. 299) 

 

Do caso dos autos. Trata-se de execução fiscal ajuizada em 22.11.94 pelo INSS em face de Editora e Artes Gráficas a 

Americana Ltda., Alfredo José Capobianco e Oswaldo Caviglia Filho (fl. 17). 

Em 07.06.04, o exequente requereu a inclusão, dentre outros, do sócio Tito Lívio Capobianco no polo passivo da 

execução fiscal (fl. 158), pedido deferido pelo Juízo a quo a fl. 166. 

Citado, o sócio opôs exceção de pré-executividade (fls. 175/189), a qual foi acolhida pelo Juízo a quo sob fundamento 

da exequente não ter comprovado as hipóteses de responsabilização tributária previstas no art. 135, III, do Código 

Tributário Nacional (fls. 278/287). 

Verifica-se nos autos que o nome do sócio Tito Lívio Capobianco não consta na Certidão de Dívida Ativa que embasou 

a execução fiscal (fls. 18/19). Ausente pressuposto essencial para que o agravado responda pelo débito com seus bens, 

deve ser mantida a decisão que determinou sua exclusão do polo passivo do feito. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação da tutela recursal. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Intime-se a parte contrária para resposta. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.039190-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : LUIZ ROBERTO SILVEIRA PINTO 

ADVOGADO : FELLIPP MATTEONI SANTOS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : RESIN REPUBLICA SERVICOS E INVESTIMENTOS S/A e outros 

 
: HMPB SERVICOS MEDICOS S/C LTDA 

 
: H M M SERVICOS MEDICOS S/C LTDA 

 
: ARCHIMEDES NARDOZZA 

 
: FERNANDO SILVEIRA DE PAULA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2004.61.14.000294-2 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Luiz Roberto Silvera Pinto contra decisão que acolheu parcialmente a 

exceção de pré-executividade oposta pelo agravante, bem como contra decisão que negou provimento aos embargos de 

declaração nos quais o recorrente pleiteava a condenação da exequente ao pagamento de honorários advocatícios. 

Decido. 
Agravo de instrumento. Peças obrigatórias. Seguimento negado. O art. 525 dispõe a respeito das peças que devem 

instruir o agravo de instrumento: obrigatoriamente, cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e 

das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado; facultativamente, com outras peças que o 

agravante entender úteis. 

Nesse sentido é a nota de Theotonio Negrão ao art. 525 do Código de Processo Civil: 

"O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também com as necessárias ao exato 

conhecimento das questões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o relator a negar seguimento ao agravo de 

instrumento ou à turma julgadora o não conhecimento dele" (IX ETAB, 3ª conclusão, maioria). 

(NEGRÃO, Theotonio, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 39ª ed., São Paulo, Saraiva, 2007, 

p. 686, nota n. 6 ao art. 525). 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é também no sentido de que a falta de peça essencial ou relevante para 

a comprovação da controvérsia impede o conhecimento do agravo de instrumento: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO DE PEÇA ESSENCIAL OU RELEVANTE PARA A COMPREENSÃO DA 

CONTROVÉRSIA. 

1. A ausência de peça essencial ou relevante para a compreensão da controvérsia afeta a compreensão do agravo, 

impondo o seu não-conhecimento. 

2. Embargos conhecidos e rejeitados. 

(STJ, Corte Especial, EREsp n. 449.486-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito,, j. 02.06.04) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS DE JUNTADA FACULTATIVA, MAS NECESSÁRIAS 

AO JULGAMENTO DA CAUSA. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. IMPOSSIBILIDADE DE COLAÇÃO 

POSTERIOR (DILAÇÃO PROBATÓRIA). 

1 - As peças de juntada facultativa, mas necessárias ao deslinde da controvérsia, devem, a exemplo do que acontece 

com as de colação obrigatória, acompanhar a inicial do agravo de instrumento, sob pena de não conhecimento do 

recurso, haja vista a impossibilidade de dilação probatória. 

2 - Recurso conhecido, mas improvido. 

(STJ, 6ª Turma, REsp n. 444.050-PR, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 04.02.03) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL À COMPREENSÃO DA 

CONTROVÉRSIA. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. 

- O agravante tem o dever de apresentar as peças obrigatórias e as facultativas (necessárias e úteis à compreensão da 

controvérsia) na formação do instrumento do agravo, sob pena de não conhecimento do recurso. 

- Precedentes. 

(STJ, REsp n. 447.631-RS, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 26.08.03) 

 

São nesse mesmo sentido os precedentes deste Tribunal: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS DE JUNTADA FACULTATIVA, MAS NECESSÁRIAS 

AO JULGAMENTO DA CAUSA. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. IMPOSSIBILIDADE DE COLAÇÃO 

POSTERIOR (DILAÇÃO PROBATÓRIA). 

1 - As peças de juntada facultativa, mas necessárias ao deslinde da controvérsia, devem, a exemplo do que acontece 

com as de colação obrigatória, acompanhar a inicial do agravo de instrumento, sob pena de não conhecimento do 

recurso, haja vista a impossibilidade de dilação probatória. 

2 - Recurso conhecido, mas improvido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 2007.03.00.0040372-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce j. 15.10.07) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO 

DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA. DETERMINAÇÃO DE ADEQUAÇÃO DO VALOR 

DADO À CAUSA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇA 

FACULTATIVA, MAS INDISPENSÁVEL À COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. SEGUIMENTO NEGADO. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - O agravo de instrumento deve ser instruído não somente com as peças obrigatórias, mas também com aquelas 

indispensáveis à compreensão da controvérsia. Precedentes. 

II - Para apreciação da decisão do juízo a quo, que determinou a adequação do valor dado à causa, faz-se necessário 

que esta Corte tenha conhecimento de quais são os títulos de crédito contra a União e o valor dado à causa, apenas 

aferível através de cópia da petição inicial. 

III - A juntada dessa peça processual somente com as razões do presente recurso não tem o condão de modificar a 

decisão recorrida, em razão da incidência da preclusão consumativa, nos termos do artigo 183 do Código de Processo 

Civil. 

IV - Agravo a que se nega provimento. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 2007.03.00.020592-1, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 02.10.07) 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

PEÇAS NECESSÁRIAS. COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. 

1. A agravante apenas insurge-se com o conteúdo da decisão, não elabora nenhum argumento contrário à aplicação do 

art. 557 do Código de Processo Civil. 

2. O recorrente tem o ônus de instruir o agravo de instrumento com as peças necessárias à compreensão da 

controvérsia. A omissão no cumprimento desse ônus prejudica o julgamento de sua irresignação. 

3. Agravo legal desprovido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 2007.03.00.061114-5, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 03.12.07) 

 

Do caso dos autos. O agravante insurge-se contra decisão que acolheu parcialmente a exceção de pré-executividade, 

bem como contra decisão que negou provimento aos embargos de declaração nos quais o recorrente pleiteava a 

condenação da exequente ao pagamento de honorários advocatícios. 

O agravo de instrumento, no entanto, somente foi instruído com a cópia da decisão que negou provimento aos embargos 

de declaração (fl. 217). Não tendo o agravante se desincumbido do ônus de juntar aos autos a cópia da decisão que 

acolheu parcialmente a exceção de pré-executividade oposta nos autos originários, deve ser negado seguimento ao 

recurso. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento nos art. 525, I, c. c. o art. 557, 

ambos do Código de Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.038034-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : AIRTON GARNICA e outro 

AGRAVADO : AGNALDO DINIZ DA SILVA E CIA TRANSPORTES LTDA -ME e outros 

 
: AGNALDO DINIZ DA SILVA 

 
: MARCIO LIMA DOS SANTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 

No. ORIG. : 2008.61.20.004472-2 2 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal contra a decisão de fl. 19, que manteve a 

decisão que determinou a exclusão de comissão de permanência após o ajuizamento da ação monitória. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) a legalidade da comissão de permanência prevista em contrato;  

b) a força vinculante dos contratos e a impossibilidade de revisão; 

c) os agravados deixaram transcorrer o prazo legal sem pagamento ou interposição de embargos; 

d) lesão grave e de difícil reparação (fls. 2/15). 

Decido. 
Pedido de reconsideração. Prazo recursal não interrompido. O prazo recursal conta-se da intimação da decisão 

objeto de irresignação. O mero pedido de reconsideração não interrompe nem suspende a fluência desse prazo. E o 

gravame não decorre da decisão que aprecia o pedido de reconsideração, mas sim daquela que em primeiro lugar 

resolveu a questão controvertida: 

PROCESSO CIVIL. RECURSOS. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. REABERTURA DE PRAZO RECURSAL. 

IMPOSSIBILIDADE. DOUTRINA. PRECEDENTES DA CORTE. RECURSO DESACOLHIDO.  

O pedido de reconsideração não tem o condão de interromper ou suspender o prazo recursal que já se iniciou." 

(STJ, REsp n. 110.105, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. 25.02.97) 

Do caso dos autos. A decisão que determinou à agravante a apresentação de valor do débito com cálculo da comissão 

de permanência até o ajuizamento da ação foi proferida em 06.08.09 e disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça 

em 20.08.09 (fl. 35). A agravante, no entanto, não interpôs o recurso cabível, limitando-se a requerer a reconsideração 

da decisão sob o fundamento de que seria extra petita (fl. 36). 

Tendo em vista que o pedido de reconsideração não interrompe nem suspende o prazo para interposição de recursos, 

conclui-se que o agravo de instrumento, interposto somente em 21.10.09 (fl. 2), é intempestivo. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 
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Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.038287-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : NEUSA MONTEIRO e outro 

 
: VANDESIR MONTEIRO 

ADVOGADO : RICARDO JOVINO DE MELO JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.018983-6 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Neusa Monteiro e Valdecir Monteiro contra a sentença de fls. 35/37, 

proferida em medida cautelar, que indeferiu a petição inicial e julgou extinto o processo sem resolução do mérito, com 

fundamento no art. 267, I, c. c. o art. 295, III, ambos do Código de Processo Civil. 

Alega-se, em síntese, a nulidade e inconstitucionalidade da execução extrajudicial da dívida hipotecária (fls. 2/9). 

Decido. 

Sentença. Impugnação. O Código de Processo Civil relaciona os atos do juiz à sistemática recursal. Segundo o art. 

513, contra a sentença, que é o ato pelo qual o juiz que implica alguma das situações previstas nos arts. 267 e 269 (CPC, 

art. 162, § 1º), caberá apelação. Pouco importa, para efeitos recursais, a forma ou o conteúdo da decisão. 

Ausente pressuposto de admissibilidade, impõe-se negar seguimento ao agravo, à vista da inaplicabilidade do princípio 

da fungibilidade recursal: 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO RETIDO INTERPOSTO CONTRA ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA PROFERIDA NO CORPO DA SENTENÇA. IMPOSSIBILIDADE. VIA RECURSAL INADEQUADA. 

APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. PROVA. TUTELA ANTECIPADA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS.  

I- O que caracteriza essencialmente a sentença e a diferencia das decisões interlocutórias é o fato de a mesma pôr fim 

ao processo. Segundo doutrina Cândido Dinamarco, "O vigente critério brasileiro, na sugestiva lição de Barbosa 

Moreira, é puramente topológico".  

(...) 

III- Dispõe o art. 513, do CPC, que da sentença caberá apelação, enquanto o art. 522 estabelece que as decisões 

interlocutórias serão impugnadas mediante agravo.  

IV- In casu, houve a extinção do processo e, portanto, é de sentença que se cuida. Logo, o recurso cabível seria a 

apelação, não havendo que se cogitar de decisão interlocutória proferida no âmbito da sentença. 

(...) 

IX- Agravo Retido não conhecido. Apelação parcialmente provida. 

(TRF da 3ª Região, AC n. 2007.03.99.018037-6, Rel. Newton de Lucca, j. 27.08.07) 

 

Do caso dos autos. É sentença o pronunciamento judicial recorrido, que indeferiu a petição inicial e julgou extinto o 

processo sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, I, c. c. o art. 295, III, ambos do Código de Processo 

Civil (fls. 35/37). Assim, não é cabível o agravo de instrumento para sua impugnação.  

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo de primeiro grau. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.038666-3/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : SOPEL SONDAGENS E PESQUISAS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 98.05.41982-7 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fls. 156/156v., proferida em execução 

fiscal, que indeferiu a inclusão do sócio da empresa executada Guilhermino Eduardo Valdívia Bachi no polo passivo do 

feito. 

Alega-se, em síntese, que: 

a) a citação da empresa executada interrompe o prazo prescricional também em relação aos sócios corresponsáveis, que 

são devedores solidários dos débitos executados, nos termos do art. 125, III, do Código Tributário Nacional; 

b) a prescrição intercorrente só tem lugar nos casos em que há paralisação da ação por mais de cinco anos em razão da 

inércia do exequente, o que não é o caso dos autos; 

c) o prazo prescricional intercorrente deve ter início a partir da data de ciência da impossibilidade da satisfação do 

débito face à empresa executada, e não da data de sua citação (fls. 2/10). 

Decido. 

Redirecionamento. Prescrição intercorrente. Admissibilidade. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no 

sentido de que a citação da empresa interrompe a prescrição em relação aos responsáveis tributários, de modo que a 

Fazenda Pública deve promover a citação destes dentro do prazo prescricional correspondente (STJ, AGREsp n. 

737.561-RS, Rel. Min. Luiz Fux, j. 19.04.07; REsp n. 435.905-SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 27.06.06; 

REsp n. 717.250-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 26.04.05; REsp n. 751.906-RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 

21.02.06; REsp n. 751.508-RS, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 06.12.05; AGA n. 623.211-RS, Rel. Min. José 

Delgado, j. 17.03.05). Não obstante, esse entendimento vinha sendo ultimamente mitigado, sob o fundamento de que 

não se poderia punir a Fazenda Pública com a prescrição na hipótese desta não se quedar inerte, isto é, quando desse 

regular andamento ao feito. Sucede que, melhor analisando os precedentes do Superior Tribunal de Justiça, verifica-se 

que a mera continuidade da execução fiscal contra a pessoa jurídica não é circunstância apta para impedir a prescrição 

em relação aos responsáveis tributários. Com efeito, a prescrição atinge o direito de ação que, a rigor, já se encontra 

exercido contra a sociedade na execução fiscal, de modo que, por mais que a Fazenda Pública nela pratique atos 

processuais, naquela exclusiva ação surtem efeitos. Para impedir a prescrição, tem a Fazenda Pública o ônus de 

promover a ação contra os sócios, providenciando sua oportuna citação, sem que para isso se faça necessário aguardar a 

inutilidade do processo intentado contra a sociedade. O mero andamento da ação contra a sociedade resolve-se em 

inércia quanto à ação cujo prazo prescricional está a fluir em relação aos responsáveis tributários. Confira-se os 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça que reconhecem a prescrição intercorrente com relação aos responsáveis 

tributários, não obstante tenha a Fazenda Pública promovido o regular andamento da execução fiscal contra a sociedade: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. (...). REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA O SÓCIO-

GERENTE(...) PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. 

(...) 

5. Consoante pacificado na Seção de Direito Público, o redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no 

prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica, sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 6.830/80 que, além 

de referir-se ao devedor, e não ao responsável tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 do 

CTN, de modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal. Precedentes: REsp 205887, Rel. Min. João Otávio de 

Noronha, DJ 01.08.2005; REsp 736030, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 20.06.2005; AgRg no REsp 445658, Rel. Min. 

Francisco Falcão, DJ 16.05.2005; AgRg no Ag 541255, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 11.04.2005. 

6. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos responsáveis 

solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição intercorrente inclusive 

para os sócios. 

7. In casu, verifica-se que a empresa foi citada em 02.08.1996, tendo sido oferecido bens à penhora, os quais restaram 

devidamente arrematados. Posteriormente, em 17.04.2001, em cumprimento de mandado de reforço de penhora, 

constatou o juízo a desativação da empresa, bem como a inexistência de outros bens a serem penhorados. Em 

27.06.2001, sobreveio despacho citatório determinando o redirecionamento do executivo fiscal contra o sócio-gerente, 

ora recorrente, cuja citação se deu, efetivamente, em 07.11.2001, exsurgindo, inequivocamente, a ocorrência da 

prescrição intercorrente alegada. 

8. Recurso especial provido, reconhecendo-se a prescrição do direito de cobrança judicial do crédito tributário pela 

Fazenda Nacional, no que pertine ao sócio-gerente da empresa. 

(STJ, REsp n. 652.483-SC, Rel. Luiz Fux, j. 05.09.06, grifei) 
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TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. (...) PESSOA JURÍDICA. REDIRECIONAMENTO DA 

AÇÃO. SÓCIO. CITAÇÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 8º, IV E § 2º, DA LEI Nº 6.830/80. ART. 219, § 4º, 

DO CPC. ARTS. 125, III, E 174, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CTN. SUAS INTERPRETAÇÕES. PRECEDENTES. 

(...) 

4. Os casos de interrupção do prazo rescricional estão previstos no art. 174, do CTN, nele não incluídos os do artigo 

40, da Lei nº 6.830/80. Há de ser sempre lembrado que o art. 174, do CTN, tem 

natureza de Lei Complementar. 

5. O art. 40, da Lei nº 6.830/80, nos termos em que admitido em nosso ordenamento jurídico, não tem prevalência. Sua 

aplicação há de sofrer os limites impostos pelo art. 174, do CTN. 

6. Repugna aos princípios informadores do nosso sistema tributário a prescrição indefinida. Após o decurso de 

determinado tempo sem promoção da parte interessada, deve-se estabilizar o conflito, pela via da prescrição, impondo 

segurança jurídica aos litigantes. 

7. A mera prolação do despacho que ordena a citação do executado não produz, por si só, o efeito de interromper a 

prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80, em combinação com o art. 219, 

§ 4º, do CPC, e com o art. 174 e seu parágrafo único, do CTN. 

8. De acordo com o art. 125, III, do CTN, em combinação com o art. 8º, § 2º, da Lei nº 6830/80, a ordem de citação da 

pessoa jurídica interrompe a prescrição em relação ao sócio, responsável tributário pelo débito fiscal. 

9. Fenômeno integrativo de responsabilidade tributária que não pode deixar de ser reconhecido pelo instituto da 

prescrição, sob pena de se considerar não prescrito o débito para a pessoa jurídica e prescrito para o sócio 

responsável. Ilogicidade não homenageada pela ciência jurídica. 

10. In casu, porém, verifica-se que entre as datas de citação da pessoa jurídica (agosto/1976) e de citação das 

sucessoras do sócio (junho/1999) fluiu o prazo qüinqüenal (art. 174/CTN), totalizando, simplesmente, 23 anos. 

Repugna aos princípios informadores do nosso sistema tributário a prescrição indefinida, a qual se reconhece. 

11. Precedentes desta Corte de Justiça e do colendo STF. 

12. Recurso especial provido. 

(STJ, REsp n. 388.000-RS, Rel. Min. José Delgado, j. 21.02.02, grifei) 

 

Do caso dos autos. Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo INSS em 18.06.98 contra Sopel Sondagens e Pesquisas 

Ltda. e Guilhermino Eduardo Valdívia Bachi (fls. 12/13). 

A empresa executada foi citada por via postal em 10.11.98 (fl. 23) e o requerimento para a citação do sócio indicado 

como corresponsável na Certidão de Dívida Ativa ocorreu somente em 22.06.07 (fl. 122). 

Não tendo a exequente se desincumbido do seu ônus de promover a citação dos sócios dentro do prazo prescricional 

correspondente, deve ser indeferido o redirecionamento requerido. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.037406-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : CTC ELETRO BLINDADOS LTDA e outros 

 
: GILBERTO MICHELETTO 

 
: MARIA HELENA MICHELETTO 

 
: OSWALDO VITELLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 95.05.01119-9 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fl. 142, que indeferiu o pedido de inclusão 

dos sócios no polo passivo do feito, sob fundamento do transcurso do prazo prescricional intercorrente. 
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Alega-se, em síntese, que a citação da empresa executada interrompe o prazo prescricional também em relação aos 

sócios corresponsáveis, nos termos do art. 125, III, do Código Tributário Nacional e do art. 204, §1º, do Código de 

Processo Civil. A recorrente sustenta, ainda, que a prescrição intercorrente só tem lugar nos casos em que há paralisação 

da ação por mais de cinco anos em razão da inércia do exequente, o que não é o caso dos autos (fls. 2/7). 

Decido. 
Redirecionamento. Prescrição intercorrente. Admissibilidade. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no 

sentido de que a citação da empresa interrompe a prescrição em relação aos responsáveis tributários, de modo que a 

Fazenda Pública deve promover a citação destes dentro do prazo prescricional correspondente (STJ, AGREsp n. 

737.561-RS, Rel. Min. Luiz Fux, j. 19.04.07; REsp n. 435.905-SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 27.06.06; 

REsp n. 717.250-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 26.04.05; REsp n. 751.906-RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 

21.02.06; REsp n. 751.508-RS, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 06.12.05; AGA n. 623.211-RS, Rel. Min. José 

Delgado, j. 17.03.05). Não obstante, esse entendimento vinha sendo ultimamente mitigado, sob o fundamento de que 

não se poderia punir a Fazenda Pública com a prescrição na hipótese desta não se quedar inerte, isto é, quando desse 

regular andamento ao feito. Sucede que, melhor analisando os precedentes do Superior Tribunal de Justiça, verifica-se 

que a mera continuidade da execução fiscal contra a pessoa jurídica não é circunstância apta para impedir a prescrição 

em relação aos responsáveis tributários. Com efeito, a prescrição atinge o direito de ação que, a rigor, já se encontra 

exercido contra a sociedade na execução fiscal, de modo que, por mais que a Fazenda Pública nela pratique atos 

processuais, naquela exclusiva ação surtem efeitos. Para impedir a prescrição, tem a Fazenda Pública o ônus de 

promover a ação contra os sócios, providenciando sua oportuna citação, sem que para isso se faça necessário aguardar a 

inutilidade do processo intentado contra a sociedade. O mero andamento da ação contra a sociedade resolve-se em 

inércia quanto à ação cujo prazo prescricional está a fluir em relação aos responsáveis tributários. Confira-se os 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça que reconhecem a prescrição intercorrente com relação aos responsáveis 

tributários, não obstante tenha a Fazenda Pública promovido o regular andamento da execução fiscal contra a sociedade: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. (...). REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA O SÓCIO-

GERENTE(...) PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. 

(...) 

5. Consoante pacificado na Seção de Direito Público, o redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no 

prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica, sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 6.830/80 que, além 

de referir-se ao devedor, e não ao responsável tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 do 

CTN, de modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal. Precedentes: REsp 205887, Rel. Min. João Otávio de 

Noronha, DJ 01.08.2005; REsp 736030, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 20.06.2005; AgRg no REsp 445658, Rel. Min. 

Francisco Falcão, DJ 16.05.2005; AgRg no Ag 541255, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 11.04.2005. 

6. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos responsáveis 

solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição intercorrente inclusive 

para os sócios. 

7. In casu, verifica-se que a empresa foi citada em 02.08.1996, tendo sido oferecido bens à penhora, os quais restaram 

devidamente arrematados. Posteriormente, em 17.04.2001, em cumprimento de mandado de reforço de penhora, 

constatou o juízo a desativação da empresa, bem como a inexistência de outros bens a serem penhorados. Em 

27.06.2001, sobreveio despacho citatório determinando o redirecionamento do executivo fiscal contra o sócio-gerente, 

ora recorrente, cuja citação se deu, efetivamente, em 07.11.2001, exsurgindo, inequivocamente, a ocorrência da 

prescrição intercorrente alegada. 

8. Recurso especial provido, reconhecendo-se a prescrição do direito de cobrança judicial do crédito tributário pela 

Fazenda Nacional, no que pertine ao sócio-gerente da empresa. 

(STJ, REsp n. 652.483-SC, Rel. Luiz Fux, j. 05.09.06, grifei) 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. (...) PESSOA JURÍDICA. REDIRECIONAMENTO DA 

AÇÃO. SÓCIO. CITAÇÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 8º, IV E § 2º, DA LEI Nº 6.830/80. ART. 219, § 4º, 

DO CPC. ARTS. 125, III, E 174, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CTN. SUAS INTERPRETAÇÕES. PRECEDENTES. 

(...) 

4. Os casos de interrupção do prazo rescricional estão previstos no art. 174, do CTN, nele não incluídos os do artigo 

40, da Lei nº 6.830/80. Há de ser sempre lembrado que o art. 174, do CTN, tem 

natureza de Lei Complementar. 

5. O art. 40, da Lei nº 6.830/80, nos termos em que admitido em nosso ordenamento jurídico, não tem prevalência. Sua 

aplicação há de sofrer os limites impostos pelo art. 174, do CTN. 

6. Repugna aos princípios informadores do nosso sistema tributário a prescrição indefinida. Após o decurso de 

determinado tempo sem promoção da parte interessada, deve-se estabilizar o conflito, pela via da prescrição, impondo 

segurança jurídica aos litigantes. 

7. A mera prolação do despacho que ordena a citação do executado não produz, por si só, o efeito de interromper a 

prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80, em combinação com o art. 219, 

§ 4º, do CPC, e com o art. 174 e seu parágrafo único, do CTN. 

8. De acordo com o art. 125, III, do CTN, em combinação com o art. 8º, § 2º, da Lei nº 6830/80, a ordem de citação da 

pessoa jurídica interrompe a prescrição em relação ao sócio, responsável tributário pelo débito fiscal. 
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9. Fenômeno integrativo de responsabilidade tributária que não pode deixar de ser reconhecido pelo instituto da 

prescrição, sob pena de se considerar não prescrito o débito para a pessoa jurídica e prescrito para o sócio 

responsável. Ilogicidade não homenageada pela ciência jurídica. 

10. In casu, porém, verifica-se que entre as datas de citação da pessoa jurídica (agosto/1976) e de citação das 

sucessoras do sócio (junho/1999) fluiu o prazo qüinqüenal (art. 174/CTN), totalizando, simplesmente, 23 anos. 

Repugna aos princípios informadores do nosso sistema tributário a prescrição indefinida, a qual se reconhece. 

11. Precedentes desta Corte de Justiça e do colendo STF. 

12. Recurso especial provido. 

(STJ, REsp n. 388.000-RS, Rel. Min. José Delgado, j. 21.02.02, grifei) 

 

Do caso dos autos. Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo INSS em 18.01.95 contra CTC Eletro Blindados Ltda., 

Gilberto Micheletto e Maria Helena Micheletto (fls. 14/26). 

A empresa executada foi citada pessoalmente em 29.02.96 (fl. 31) e o requerimento para a citação dos sócios indicados 

como corresponsáveis na Certidão de Dívida Ativa ocorreu somente em 05.12.08 (fl. 135). 

Não tendo a exequente se desincumbido do seu ônus de promover a citação dos sócios dentro do prazo prescricional 

correspondente, deve ser indeferido o redirecionamento requerido. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de outubro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.037632-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RENATO VIDAL DE LIMA e outro 

AGRAVADO : VERA CRUZ DE CARAVELLAS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.00.023948-0 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal contra a decisão de fl. 40, proferida em 

ação de execução por quantia certa, que indeferiu o pedido de reconsideração da decisão que havia indeferido o pedido 

para expedição de ofício à Receita Federal. 

A agravante alega, em síntese, a necessidade de expedição de ofício à Receita Federal para obtenção das últimas 

declarações de imposto de renda da executada, uma vez foram esgotadas todas as diligências em busca de bens 

penhoráveis (fls. 2/12). 

Decido. 
Pedido de reconsideração. Prazo recursal não interrompido. O prazo recursal conta-se da intimação da decisão 

objeto de irresignação. O mero pedido de reconsideração não interrompe nem suspende a fluência desse prazo. E o 

gravame não decorre da decisão que aprecia o pedido de reconsideração, mas sim daquela que em primeiro lugar 

resolveu a questão controvertida: 

PROCESSO CIVIL. RECURSOS. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. REABERTURA DE PRAZO RECURSAL. 

IMPOSSIBILIDADE. DOUTRINA. PRECEDENTES DA CORTE. RECURSO DESACOLHIDO.  

O pedido de reconsideração não tem o condão de interromper ou suspender o prazo recursal que já se iniciou." 

(STJ, REsp n. 110.105, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. 25.02.97) 

Do caso dos autos. Verifica-se nos autos que a decisão que indeferiu a expedição de ofício à Receita Federal foi 

proferida em 29.05.09 e disponibilizada no diário eletrônico em 22.06.09 (fl. 37). A exequente, no entanto, não interpôs 

o recurso cabível, limitando-se a requerer a reconsideração da decisão (fls. 38/39). 

Tendo em vista que o pedido de reconsideração não interrompe nem suspende o prazo para interposição de recursos, 

constata-se a intempestividade deste agravo de instrumento, interposto somente em 20.10.09 (fl. 2). 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.  

Publique-se. Intime-se. 
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São Paulo, 26 de outubro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.037874-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : FRANCISCO MANOEL DE ABREU e outros 

 
: TEREZINHA SANTANA DRUMMOND 

 
: JOAO EDSON SANCHEZ 

 
: JOSE ALVES DA COSTA 

ADVOGADO : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2002.61.00.029738-9 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Francisco Manuel de Abreu e outros contra a decisão de fl.114, 

proferida em execução de sentença de ação que visa à correção das contas vinculadas ao FGTS dos autores, que 

indeferiu a insurgência quanto à aplicação do Provimento n. 26/01, da Corregedoria Geral da Justiça Federal. 

Os agravantes alegam, em síntese, a inaplicabilidade do Provimento n. 26/01, devendo os cálculos serem feitos com 

base nos critérios estabelecidos para as contas vinculadas ao FGTS (fls. 2/10). 

Decido. 

FGTS. Execução de sentença. Provimento n. 26/01. Coisa julgada. Os critérios dos cálculos de correção das contas 

vinculadas ao FGTS devem obedecer à determinação constante do título executivo judicial, sob pena de afronta à coisa 

julgada. Tendo sido determinada correção monetária nos termos do Provimento n. 26/01 da Corregedoria Geral da 

Justiça Federal, não cabe a pretensão à aplicação de critério diverso de correção na fase de execução de sentença: 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - FGTS - CORREÇÃO MONETÁRIA - RECURSO 

IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. O cálculo do débito judicial deve obedecer aos parâmetros traçados na decisão exeqüenda, não podendo haver 

inovação na fase de execução, sob pena de violação da coisa julgada. 

2. No caso concreto, a decisão exeqüenda determinou, expressamente, que a correção monetária obedecesse aos 

índices oficiais, como se vê de fls. 76/80, o que foi observado pela executada, que utilizou os índices adotados pelo 

Provimento nº 26, do CGJF da 3ª Região.  

3. Restando demonstrado que o cálculo apresentado pela CEF está em conformidade com a decisão exeqüenda, fica 

mantida a decisão que julgou extinta a execução, nos termos do art. 794, I, do CPC. 

4. Recurso improvido. Sentença mantida. 

(TRF da 3ª Região, AC n. 2003.61.14.003240-1, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 20.04.09) 

EXECUÇÃO DE CONDENAÇÃO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL A RECOMPOR SALDOS DE CONTAS DE 

FGTS COM A APLICAÇÃO DO IPC DE JANEIRO/89 E ABRIL/90, ACRESCIDO DE CORREÇÃO MONETÁRIA NOS 

TERMOS DO PROVIMENTO COGE Nº 26/01 - TRÂNSITO EM JULGADO - PRETENDIDA A INCIDÊNCIA DA LEI 

Nº 8.036/90 COMO CRITÉRIO DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DO VALOR DEVIDO - OFENSA À COISA 

JULGADA (...). 

O autor teve reconhecido, por meio de sentença proferida às fls. 100/110, o seu direito à recomposição dos saldos das 

contas vinculadas do FGTS com a aplicação dos índices do IPC de janeiro de 1989 e de abril de 1990, acrescidos de 

juros de mora e correção monetária nos termos do Provimento nº 26/01, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 

Terceira Região, oportunidade em que foi condenada a ré a pagar verba honorária fixada em 5% do valor da 

condenação. A Caixa Econômica Federal interpôs recurso de apelação (fls. 116/122), o qual não foi conhecido em 

parte e, na parte conhecida, foi negado-lhe seguimento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil 

(fls. 153/155). A decisão transitou em julgado em 10 de maio de 2006 (fl. 173). Pretende a parte apelante a reforma da 

decisão para que a conta vinculada ao FGTS seja corrigida exclusivamente pela Lei nº 8.036/90, afastando-se a 

aplicação do Provimento nº 26. Encontrando-se os autos na fase de cumprimento da sentença, não se pode pretender 

modificar os critérios de correção monetária fixados na sentença transitada em julgado, pelo que não assiste razão aos 

apelantes (...). Apelo parcialmente provido. 

(TRF da 3ª Região, AC n. 2001.61.00.012521-5, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, j. 04.08.09) 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. PROVIMENTO N.º 26/2001. 

APLICAÇÃO DE OUTRO ÍNDICE. AFRONTA À COISA JULGADA. APELAÇÃO DESPROVIDA. 

1. A decisão do tribunal substitui a sentença de primeiro grau naquilo em que se incompatibilizarem (Código de 

Processo Civil, art. 512). 
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2. Até que seja, eventualmente, rescindida, faz coisa julgada a decisão que reforma a sentença de primeiro grau, ainda 

que haja incorrido em reformatio in pejus, salvo nos casos de erro material ou de cálculo. 

3. Apelação desprovida. 

(TRF da 3ª Região, AC n. 2002.61.00.018384-0, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, j. 28.04.09) 

ADMINISTRATIVO E FGTS. EXECUÇÃO. CRITÉRIO DE APLICAÇÃO DA CORREÇÃO MONETÁRIA. 

OCORRÊNCIA DA COISA JULGADA. 

I - A coisa julgada, verificada na decisão que fixou o critério de correção monetária nos termos do Provimento nº 

26/2001, é protegida por cláusula pétrea estampada no artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal. 

II - Os critérios a serem utilizados para a atualização monetária do montante devido, devem ser aqueles previstos no 

Capítulo V do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pelo 

Provimento 26/2001, para os cálculos de liquidação nas ações condenatórias em geral (Capítulo V). 

III - Recurso improvido. 

(TRF da 3ª Região, AC n. 2000.61.00.043236-3, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 10.02.09) 

PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. FGTS. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

COISA JULGADA. INTELIGÊNCIA DOS ARTIGOS 467,468 E 475-G DO CPC. 

1- A correção monetária é devida na conformidade dos atos normativos editados pela Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, que traduzem a jurisprudência consagrada pelo Superior Tribunal de Justiça e por esta Corte 

Regional. 

2- A execução, portanto, deve obedecer aos parâmetros do Provimento 26/2001, da Corregedoria da Justiça Federal 

da 3ª Região, que se verificou nos cálculos elaborados pela executada. 

3- Os extratos acostados aos autos demonstram o cumprimento da obrigação de fazer também quanto ao índice de 

abril de 1990. 

4- A pretensão não pode ser acolhida, porquanto extrapola os limites da coisa julgada. Inteligência dos artigos 467, 

468 e 475-G do CPC. 

5- Agravo a que se nega provimento. 

(TRF da 3ª Região, AC n. 2002.61.00.005454-7, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 18.11.08) 

Do caso dos autos. A sentença proferida pelo Juízo de primeiro grau condenou a CEF à correção dos saldos das contas 

do FGTS dos autores em relação ao índice de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%), determinando a 

correção monetária nos termos do Provimento n. 26/01, da Corregedoria Geral da Justiça Federal (fl. 32). 

Foi dado parcial provimento à apelação interposta pela CEF, tão somente para deixar explicitada a incidência da 

correção monetária a partir de quando se tornaram devidas as prestações e excluir a condenação em honorários 

advocatícios (fl. 44), subsistindo, portanto, o provimento jurisdicional do Juízo de primeiro grau quanto à aplicação do 

Provimento n. 26/01 da Corregedoria Geral da Justiça Federal. 

Sendo certo que referida decisão transitou em julgado para as partes em 04.05.04 (fl. 46), não cabe a pretensão dos 

agravantes em ver aplicado critério de correção diverso do determinado pelo título executivo judicial. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2003.03.00.042177-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : STHAL PRINT IND/ E COM/ DE EMBALAGENS LTDA e outros 

 
: NORIVAL PERES 

 
: CELIO PERES STAHL 

 
: HELIO PERES STAHL 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2002.61.82.001395-8 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por Stahl Print Indústria e Comércio de Embalagens e outros contra a 

decisão de fls. 335/336, que indeferiu o pedido de suspensão da execução fiscal. 

A agravante alega, em síntese, que a execução fiscal deve ser suspensa com fundamento no art. 265, IV, a, do Código 

de Processo Civil, em virtude do trâmite de ação consignatória em que são discutidos os mesmos débitos executados 

(fls. 2/15). 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (fls. 140/141). 

Intimada, a União apresentou resposta (fls. 147/149). 

Decido. 
Agravo de instrumento. Preclusão. Inadmissibilidade. A decisão agravada rejeitou o pedido de suspensão da 

execução fiscal nos seguintes termos: 

Ausentes quaisquer das hipóteses previstas no art. 151 do CTN, que determinam a suspensão da exigibilidade do 

crédito, determino o prosseguimento da execução fiscal. 

Quaisquer alegações sobre a validade do título executivo deverão ser veiculada (sic) através de embargos, após 

garantido o juízo, nos termos do art. 16 e parágrafos da Lei 6.830/80. 

Por fim, advirta-se a executada, conforme requerido pelo exequente, sobre a possibilidade de caracterização de 

litigância de má-fé, nos termos dos artigos 17 e 18 do CPC. (fl. 16) 

Verifica-se nos autos que o requerimento de suspensão da execução fiscal em virtude do trâmite da ação consignatória 

já foi feito pela executada na exceção de pré-executividade de fls. 59/80, tendo sido objeto de análise da decisão que 

rejeitou o incidente a fls. 35/38, na qual inclusive consta que a alegação de conexão entre os feitos já foi rejeitada no 

julgamento de exceção de incompetência anteriormente apresentada pela agravante (fl. 36). 

É evidente, portanto, a preclusão da matéria discutida neste agravo de instrumento, razão pela qual deve ser negado 

seguimento a este recurso. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.037929-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : LUCIANO HENRIQUE MORAES e outro 

 
: VERA LUCIA DE MATOS MORAES 

ADVOGADO : VALERIA RITA DE MELLO e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

AGRAVADO : PAULO ROBERTO MOREIRA MONTEIRO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 2009.61.06.008180-0 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Luciano Henrique Moraes e Vera Lúcia de Matos Moraes contra a 

decisão de fls. 180/181, que indeferiu o pedido de tutela antecipada nos autos originários, deduzido para a permanência 

em imóvel objeto de execução extrajudicial. 

Os agravantes alegam, em síntese, a inconstitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66 e a inobservância de suas 

formalidades legais, tais como a notificação para purgação da mora e a ausência de imissão de posse por parte da CEF. 

Os recorrentes sustentam, ainda, que o contrato de mútuo habitacional possui diversas cláusulas ilegais, que culminam 

na capitalização de juros e na ilegal forma de amortização do saldo devedor (fls. 2/41). 

Decido. 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é 

compatível com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade. 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 02.08.07) 
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EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade. 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 18.12.06) 

AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO 

DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o 

enfoque de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se 

por estarem em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela 

Constituição de 1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 07.03.06) 

EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido. 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, j. 13.12.05) 

EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido. 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 26.10.01, p. 63) 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido. 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, DJ 06.11.98, p. 22) 

SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 14.11.07) 

PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 

70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e 

local da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de 

execução extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 17.05.05) 

EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...) 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04) 

Obrigações contratuais. Exigibilidade. Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários 

não prevalecem sobre os cálculos realizados pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por 

aqueles. Não se pode simplesmente sujeitar a instituição financeira a receber os valores que os mutuários reputam 

corretos, sem que se configure sua verossimilhança. 

O valor correto da prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível 

aferir, em sede de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e 

legais. 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes: 

PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. SFH. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. DECISÃO SUSPENDENDO 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E INSCRIÇÃO DOS MUTUÁRIOS NO SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 

DEPÓSITO EM VALOR APURADO UNILATERALMENTE PELOS MUTUÁRIOS. CRITÉRIOS CONTRATUAIS NÃO 

OBEDECIDOS. INADIMPLÊNCIA POR MAIS DE 3 ANOS. AÇÃO AJUIZADA APÓS ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. 

AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 
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1. Não há razoabilidade em se permitir a alteração dos valores da prestação do contrato de mútuo com base em 

planilha unilateralmente elaborada pelo mutuário, sem a observância das cláusulas contratuais. 

(...) 

5. Agravo de instrumento provido. 

(TRF da 1ª Região, Ag n. 2004.01.00.013577-8, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, j. 10.09.04) 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO DA 

CASA PRÓPRIA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES CONFORME O 

VALOR PRETENDIDO PELOS MUTUÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE PROVA TÉCNICA. 

- (...). 

- A importância correta da prestação é questão, em regra, complexa e depende de prova técnica. Não é possível 

afirmar em sede de cognição sumária que os valores cobrados pela CEF destoam das regras contratuais, legais e da 

evolução salarial dos agravados. 'In casu', essa discussão envolve elaboração de cálculos, cuja correção não pode ser 

verificada de plano. Não se pode simplesmente sujeitar a instituição financeira a receber os valores que o mutuário 

defende, sem que se configure sua verossimilhança. O simples fato de o valor apurado ter sido elaborado em planilha 

de cálculo de acordo com os índices que os mutuários entendem devidos (fls. 41/42), não é suficiente para, de plano, 

alterar o mútuo, em detrimento de uma das partes. Em conseqüência, o pagamento das parcelas, conforme requerido, 

não pode ser autorizado. 

- Agravo de instrumento parcialmente conhecido e desprovido. 

(TRF da 3ª Região, Ag n. 98.03.013051-0-SP, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 15.08.05) 

Ademais, os mutuários podem pedir a revisão extrajudicial do valor das prestações, omissão que milita em seu desfavor, 

especialmente no que se refere aos reajustes das prestações vinculadas à remuneração dos mutuários. 

Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário não pode 

elidir sua exigência. Nesse sentido, a aplicação do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte 

contratante fica dispensada da responsabilidade pelas obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas 

impositivas aos agentes financeiros. 

A taxa de juros a ser considerada é, naturalmente, a efetiva, a qual também decorre do pactuado. Não há impedimento à 

sua capitalização, dado que o agente financeiro subordina-se às regras próprias concernentes às instituições financeiras, 

as quais não se sujeitam às proibições concernentes a cobrança de juros em negócios privados. 

Não há impedimento à aplicação da Taxa Referencial, posto que não seja propriamente índice de atualização monetária, 

pois o Supremo Tribunal Federal entende ser indevida tão-somente sua incidência retroativa, caso em que pode ocorrer 

ofensa ao ato jurídico perfeito e ao direito adquirido. 

Em princípio, é adequada a amortização do saldo devedor, pois é razoável sua atualização quando da efetivação do 

lançamento respectivo. 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado entre os agravantes e a CEF em 05.07.06 (fl. 123), 

com valor financiado de R$ 42.948,89 (quarenta e dois mil, novecentos e quarenta e oito reais e oitenta e nove 

centavos), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses e sistema de amortização SAC (fl. 108). Em 

virtude da inadimplência dos agravantes, a CEF procedeu à execução extrajudicial do imóvel, consolidando a 

propriedade do bem em 29.08.07 e vendendo-o para terceiro em 26.05.09 (cf. a certidão do registro de imóveis de fl. 

106). 

Conforme reiteradamente decidido pelos Tribunais Superiores, a execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n. 70/66 

é constitucional, razão pela qual falece o fumus boni iuris à tutela antecipatória requerida pelos recorrentes nos autos 

originários. Ademais, não há nos autos comprovação de quaisquer irregularidades ocorridas durante o curso do 

procedimento, bem como na execução do contrato de mútuo firmado com a agravada. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.035340-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : SINDICATO DO COM/ VAREJISTA DE SAO JOSE DO RIO PRETO 

ADVOGADO : FRANCISCO JOSE SEVERO BUENO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 
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No. ORIG. : 2009.61.06.007246-9 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista a ausência de assinatura na petição de interposição deste agravo de instrumento, intime-se a União para 

que regularize o feito no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de não conhecimento do recurso. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.039231-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA e outro 

AGRAVADO : HUMBERTO BRANDAO RODRIGUES FILHO e outros 

 
: REJANE MELO DE LIMA 

 
: SEBASTIAO CELSO SANTOS RODRIGUES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.001228-2 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal contra a decisão de fls. 21/26, proferida em 

ação monitória ajuizada pela agravante, que, tendo em vista que o valor da causa é menor do que 60 (sessenta) salários 

mínimos, reconheceu a incompetência absoluta da Justiça Federal para processar e julgar a causa e determinou a 

remessa dos autos ao Juizado Especial Federal. 

A agravante alega, em síntese, que a ação deve permanecer na Justiça Federal, uma vez que a Lei n. 10.259/01, que 

dispõe acerca dos Juizados Especiais Federais, prevê que somente pessoas físicas, microempresas e empresas de 

pequeno porte poderão compor o polo ativo das demandas que tramitam naqueles juízos (fls. 2/12). 

Decido. 

Ação monitória. CEF. Competência. Justiça Federal. Nos termos do art. 6º, I, da Lei n. 10.259/01, somente podem 

ser partes no Juizado Especial Federal Cível como autores as pessoas físicas, as microempresas e as empresas de 

pequeno porte. Nesse sentido, independentemente do valor atribuído à causa, a Justiça Federal é competente para 

processar e julgar as ações monitórias ajuizadas pela CEF: 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO MONITÓRIA AJUIZADA PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL PERANTE 

A JUSTIÇA FEDERAL. (...). 

A Justiça Federal é a competente para o julgamento de ação ajuizada pela Caixa Econômica Federal - CEF, 

independentemente do valor da causa. 

(...) 

(STJ, CC n. 47.441, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, j. 26.10.05) 

PROCESSUAL CIVIL - ADMINISTRATIVO - AÇÃO MONITÓRIA - EMBARGOS - COMPETÊNCIA - JUIZO 

FEDERAL (...). 

1 - Nos termos do art. 6º da Lei nº 10.259/01, a CEF, como autora, não pode interpor ação junto aos juizados 

especiais. 

(...) 

5 - Recurso desprovido. Sentença mantida. 

(TRF da 2ª Região, AC n. 2003.51.01.005684-0, Rel. Des. Fed. Frederico Gueiros, j. 17.06.09) 

Do caso dos autos. Trata-se de ação monitória ajuizada pela CEF em face de Humberto Brandão Rodrigues Filho e 

outros para o recebimento da valores devidos a título de financiamento estudantil no valor de R$ 21.011,82 (vinte e um 

mil, onze reais e oitenta e dois centavos) (fls. 13/15). 

Considerando-se que a CEF não possui legitimidade para compor o polo ativo das ações ajuizadas perante o Juizado 

Especial Federal Cível, deve ser reformada a decisão que reconheceu a incompetência absoluta da Justiça Federal para 

processar e julgar o feito. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil, para que os autos originários permaneçam em trâmite na Justiça Federal. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
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00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.039165-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS e outro 

AGRAVADO : ANGELITA SILVIA DE SOUSA e outro 

 
: MARCIA STORCH SILVEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.019427-3 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal contra a decisão de fls. 7/12, proferida em 

ação monitória ajuizada pela agravante, que, tendo em vista que o valor da causa é menor do que 60 (sessenta) salários 

mínimos, reconheceu a incompetência absoluta da Justiça Federal para processar e julgar a causa e determinou a 

remessa dos autos ao Juizado Especial Federal. 

A agravante alega, em síntese, que a ação deve permanecer na Justiça Federal, uma vez que a Lei n. 10.259/01, que 

dispõe acerca dos Juizados Especiais Federais, prevê que somente pessoas físicas, microempresas e empresas de 

pequeno porte poderão compor o polo ativo das demandas que tramitam naqueles juízos (fls. 2/6). 

Decido. 
Ação monitória. CEF. Competência. Justiça Federal. Nos termos do art. 6º, I, da Lei n. 10.259/01, somente podem 

ser partes no Juizado Especial Federal Cível como autores as pessoas físicas, as microempresas e as empresas de 

pequeno porte. Nesse sentido, independentemente do valor atribuído à causa, a Justiça Federal é competente para 

processar e julgar as ações monitórias ajuizadas pela CEF: 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO MONITÓRIA AJUIZADA PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL PERANTE 

A JUSTIÇA FEDERAL. (...). 

A Justiça Federal é a competente para o julgamento de ação ajuizada pela Caixa Econômica Federal - CEF, 

independentemente do valor da causa. 

(...) 

(STJ, CC n. 47.441, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, j. 26.10.05) 

PROCESSUAL CIVIL - ADMINISTRATIVO - AÇÃO MONITÓRIA - EMBARGOS - COMPETÊNCIA - JUIZO 

FEDERAL (...). 

1 - Nos termos do art. 6º da Lei nº 10.259/01, a CEF, como autora, não pode interpor ação junto aos juizados 

especiais. 

(...) 

5 - Recurso desprovido. Sentença mantida. 

(TRF da 2ª Região, AC n. 2003.51.01.005684-0, Rel. Des. Fed. Frederico Gueiros, j. 17.06.09) 

Do caso dos autos. Trata-se de ação monitória ajuizada pela CEF em face de Angelita Silvia de Sousa e Márcia Storch 

Silveira para o recebimento da valores devidos a título de financiamento estudantil no valor de R$ 14.679,56 (quatorze 

mil, seiscentos e setenta e nove reais e cinquenta e seis centavos) (fls. 16/20). 

Considerando-se que a CEF não possui legitimidade para compor o polo ativo das ações ajuizadas perante o Juizado 

Especial Federal Cível, deve ser reformada a decisão que reconheceu a incompetência absoluta da Justiça Federal para 

processar e julgar o feito. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil, para que os autos originários permaneçam em trâmite na Justiça Federal. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.038424-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LAERTE AMERICO MOLLETA e outro 

AGRAVADO : REGIANE MARA FELICIO e outros 

 
: PEDRO FELICIO 
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: IZAURA NUNES FELICIO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.016684-4 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal contra a decisão de fls. 19/24, proferida em 

ação monitória ajuizada pela agravante, que, tendo em vista que o valor da causa é menor do que 60 (sessenta) salários 

mínimos, reconheceu a incompetência absoluta da Justiça Federal para processar e julgar a causa e determinou a 

remessa dos autos ao Juizado Especial Federal. 

A agravante alega, em síntese, que a ação deve permanecer na Justiça Federal, uma vez que a Lei n. 10.259/01, que 

dispõe acerca dos Juizados Especiais Federais, prevê que somente pessoas físicas, microempresas e empresas de 

pequeno porte poderão compor o polo ativo das demandas que tramitam naqueles juízos (fls. 6). 

Decido. 
Ação monitória. CEF. Competência. Justiça Federal. Nos termos do art. 6º, I, da Lei n. 10.259/01, somente podem 

ser partes no Juizado Especial Federal Cível como autores as pessoas físicas, as microempresas e as empresas de 

pequeno porte. Nesse sentido, independentemente do valor atribuído à causa, a Justiça Federal é competente para 

processar e julgar as ações monitórias ajuizadas pela CEF: 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO MONITÓRIA AJUIZADA PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL PERANTE 

A JUSTIÇA FEDERAL. (...). 

A Justiça Federal é a competente para o julgamento de ação ajuizada pela Caixa Econômica Federal - CEF, 

independentemente do valor da causa. 

(...) 

(STJ, CC n. 47.441, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, j. 26.10.05) 

PROCESSUAL CIVIL - ADMINISTRATIVO - AÇÃO MONITÓRIA - EMBARGOS - COMPETÊNCIA - JUIZO 

FEDERAL (...). 

1 - Nos termos do art. 6º da Lei nº 10.259/01, a CEF, como autora, não pode interpor ação junto aos juizados 

especiais. 

(...) 

5 - Recurso desprovido. Sentença mantida. 

(TRF da 2ª Região, AC n. 2003.51.01.005684-0, Rel. Des. Fed. Frederico Gueiros, j. 17.06.09) 

Do caso dos autos. Trata-se de ação monitória ajuizada pela CEF em face de Regiane Mara Felício e outros para o 

recebimento da valores devidos a título de financiamento estudantil no valor de R$ 23.615,74 (vinte e três mil, 

seiscentos e quinze reais e setenta e quatro centavos) (fls. 7/9). 

Considerando-se que a CEF não possui legitimidade para compor o polo ativo das ações ajuizadas perante o Juizado 

Especial Federal Cível, deve ser reformada a decisão que reconheceu a incompetência absoluta da Justiça Federal para 

processar e julgar o feito. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil, para que os autos originários permaneçam em trâmite na Justiça Federal. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.033367-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA 

ADVOGADO : MARCIO SOCORRO POLLET e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.019501-0 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

1. Fls. 519/526: Mantenho, por seus próprios fundamentos, a decisão de fls. 503/508, que indeferiu o pedido de 

antecipação da tutela recursal. Oportunamente o feito será levado a julgamento. 

2. Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Publique-se. Intimem-se. 
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São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 97.03.049722-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : CARDOBRASIL FABRICA DE GUARNICOES DE CARDAS LTDA 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO FORNES MATEUCCI e outros 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARIA LUCIA PERRONI 

No. ORIG. : 92.00.82775-6 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão que indeferiu aditamento a inicial. 

 

Diante do e-mail enviado pelo MM. Juiz "a quo" (fls. 81/83Vº), noticiando a prolação de sentença com resolução do 

mérito, atendendo o pedido objeto deste recurso, verifica-se que o presente agravo carece de objeto. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1999.03.00.019132-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : GRUPO AGROPECUARIO MARISTELA LTDA 

ADVOGADO : LIDIA TOMAZELA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LARANJAL PAULISTA SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.00000-9 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da r. decisão que, em sede de 

execução fiscal, deferiu a constrição sobre diversos bens de propriedade da executada, em verdadeiro excesso de 

penhora. 

Consoante ofício nº 642/99 (fls. 176-177), houve reconsideração da r. decisão agravda, considerando-se o comando 

legal contido na norma do artigo 620 do Código de Processo Civil e visando evitar a caracterização de excesso de 

garantia. 

Destarte, restou prejudicado o presente agravo de instrumento por perda de seu objeto. 

Em face de todo o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, julgo PREJUDICADO o 

recurso. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2009. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1999.03.00.006528-0/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI 

AGRAVADO : MIGUEL BELLOFF 

ADVOGADO : LAERTE ROMUALDO DE SOUZA 

PARTE RE' : BANCO CIDADE S/A 

ADVOGADO : ROSE MARIE GRECCO BADIALI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 94.00.06907-3 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da r. decisão que, em sede de execução de julgado consistente em 

atualização do saldo das contas vinculadas do FGTS, determinou ao autor que procedesse nos termos do artigo 632, do 

Código de Processo Civil. 

Em consulta à base eletrônica de dados depreende-se que houve sentença extintiva da execução, com apelo ofertado e 

regularmente recebido em 07.04.1999. Julgada a apelação pela Exma. Des. Fed. Suzana Camargo, por mim sucedida, 

em 30.09.2003, teve seu trânsito em julgado em 04.11.2003, com baixa definitiva em 19.03.2004 e arquivamento dos 

autos no arquivo geral em 23.03.2004. 

Destarte, restou prejudicado o presente agravo de instrumento por perda de seu objeto. 

Em face de todo o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, julgo PREJUDICADO o 

recurso. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2009. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1999.03.00.056458-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI 

AGRAVADO : SANDRA MARIA ALVES e outros 

 
: MESSIAS EUGENIO DE SOUZA 

 
: ANA MARIA NASCIMENTO PACHECO 

 
: SILVIA REGINA DE FREITAS ENGLER PINTO 

 
: CONSUELO MADALENA ANTOLIN MORIKOSHI 

ADVOGADO : MANOEL FERREIRA DE ANDRADE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 95.03.02305-0 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da r. decisão que, em sede de execução de julgado consistente em 

atualização do saldo das contas vinculadas do FGTS, determinou a citação da Caixa Econômica Federal, no termos do 

artigo 632, do Código de Processo Civil, para cumprimento do julgado no prazo de 30 (trinta) dias. 

Em consulta à base eletrônica de dados depreende-se que o feito foi sentenciado em 14.06.2002, com expedição de 

alvará de levantamento em 05.08.2002 e retirada deste em 15.08.2002. Ato contínuo procedeu-se à baixa definitiva em 

13.11.2002, e arquivamento dos autos no arquivo geral em 17.12.2007. 

Destarte, restou prejudicado o presente agravo de instrumento por perda de seu objeto. 

Em face de todo o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, julgo PREJUDICADO o 

recurso. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 
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São Paulo, 06 de novembro de 2009. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.018104-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : PORTHUS DISTRIBUIDORA DE PECAS E PNEUS LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO GIACOMINI GUEDES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : EDEVALDO JORGE DE MORAES e outros 

 
: ADEMIR TADEU BUENO 

 
: SALVADOR PINHEIRO SANTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.020090-9 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por PORTHUS DISTRIBUIDORA DE 

PEÇAS E PNEUS LTDA, em face da decisão que, em sede de execução fiscal, deferiu a citação do co-executado 

Ademir Bueno, determinando, também, após a recusa da exequente sobre os bens oferecidos pela agravante, a 

expedição de mandados de penhora em relação aos executados. 

Alega, inicialmente, que a execução não pode prosperar por ter sido atingida pela decadência, uma vez que a ação cobra 

fatos geradores no período de 06/2000 a 13/2000, ocorrendo a inscrição em dívida ativa apenas em 22/02/2006. 

Diz, também, que as debêntures apresentadas aos autos foram emitidas pela Companhia Vale do Rio Doce S/A, da qual 

o governo federal é acionista e garantidor do seu resgate, possuindo cotação em bolsa de valores e sistemática própria 

para seu cálculo, além da natureza de título de crédito. 

Sustenta, por fim, após aceitas as debêntures, que os sócios sejam excluídos do pólo passivo da ação, tendo em vista que 

não infringiram nenhuma norma, não se enquadrando nas hipóteses do artigo 135, inciso III, do Código Tributário 

Nacional. 

Decido. 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição do recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Neste exame de cognição sumária, não compreendo relevante fundamentação expendida pela agravante que autorize a 

atribuição do efeito suspensivo pleiteado. 

No tocante à decadência, sinalizo que não cabe aplicar ao presente feito os ditames da Lei n.º 8.212/91, que dispõe que 

o direito da seguridade social apurar e constituir seus créditos extingue-se após 10 (dez) anos, contados do primeiro dia 

do exercício seguinte àquele em que o crédito poderia ter sido constituído. 

O artigo 146, inciso III, alínea "b" da Constituição Federal tornou privativa de lei complementar federal a definição de 

normas gerais sobre decadência e prescrição no Direito Tributário, sendo norma indelegável às leis ordinárias, de forma 

que a Lei n.º 8.212/92 não tem o condão de alterar os prazos consignados no Código Tributário Nacional, lei 

materialmente complementar, ante sua recepção nesses moldes pela Constituição da República. 

Além disso, aos 12 de junho de 2008, foi aprovada pela Egrégia Corte Superior a Súmula Vinculante n.º 8, de seguinte 

teor: 

 

"São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-Lei nº 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei nº 

8.212/1991, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário". 

 

Uma vez editada, o que se convencionou chamar "Súmula Vinculante", impõe-se a observância de seus ditames. Não se 

trata de se alinhar ao entendimento da Suprema Corte, uma vez que o efeito vinculante tem o condão de atingir todos os 

processos que em concreto discutam questão semelhante. 

Nesse passo, reputo conveniente trazer os ensinamentos dos I. Professores Luiz Rodrigues Wambier, Teresa Arruda 

Alvim Wambier e José Miguel Garcia Medina acerca do tema: 

 

"(...) O juiz tem, como regra, portanto, no sistema brasileiro, segundo a opinião que predomina, a possibilidade de optar 

pela interpretação da lei que lhe pareça mais acertada. Nos casos em que vier a incidir a súmula vinculante, desde logo o 
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juiz terá de se curvar àquela interpretação que terá sido sumulada. Observe-se, todavia, que não estará deixando de agir 

de acordo com a lei". (Breves Comentários à Nova Sistemática Processual Civil 3 - RT:2007, 263-264) 

 

Na esteira da súmula, entendo pela aplicação do Código Tributário Nacional à temática da decadência das contribuições 

destinadas à Seguridade Social. Afasto, porém, o exame conjugado do artigo 150, § 4º com o art. 173, I, ambos do 

CTN, para entender que o crédito tributário se constitui definitivamente em 05 (cinco) anos e não em 10 (dez). A 

Fazenda dispõe de um qüinqüênio para o lançamento, que terá o termo inicial nos moldes do art. 150, §4º para os 

tributos sujeitos a lançamento por homologação, e nos termos do art. 173, inciso I, do CTN para os tributos sujeitos a 

lançamento de ofício. 

Neste sentido, Recurso Especial n.º 640.848 do qual colho o seguinte excerto: 

 

"(...) as normas dos artigos 150, §4º e 173 não são de aplicação cumulativa ou concorrente, antes são reciprocamente 

excludentes, tendo em vista a diversidade dos pressupostos da respectiva aplicação: o art. 150, §4º aplica-se 

exclusivamente aos tributos 'cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio 

exame da autoridade administrativa'; o art. 173, ao revés, aplica-se aos tributos em que o lançamento, em princípio, 

antecede o pagamento". 

 

No caso dos autos, não houve a antecipação do pagamento da contribuição sujeita a lançamento por homologação pela 

agravante. Destarte, não se aplica o art. 150, § 4º, do Código Tribunal Nacional, mas a regra do art. 173, I, do mesmo 

diploma legal, cabendo ao Fisco proceder ao lançamento de ofício (art. 149 do CTN), em caráter supletivo, no prazo 

decadencial de 05 (cinco) anos, a contar do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter 

sido efetuado. 

Esse tema já foi objeto de inúmeras demandas submetidas ao Superior Tribunal de Justiça, citando-se como 

precedentes: RESP nº 408617, 841018, 573001, dentre outros. 

Colaciono, sobre a questão, a judiciosa doutrina de Aliomar Baleeiro: 

 

"A inexistência de pagamento de tributo que deveria ter sido lançado por homologação ou a prática de dolo, fraude ou 

simulação, por parte do sujeito passivo ensejam a prática do lançamento de ofício ou revisão de ofício, previsto no art. 

149. Inaplicável se torna, então, a forma de contagem disciplinada no art. 150, §4º, própria para homologação tácita do 

pagamento (se existente). Ao lançamento de ofício aplica-se a regra geral do prazo decadencial de cinco anos e a forma 

de contagem fixada no art. 173 do mesmo Código" (Direito Tributário Brasileiro, atualizada por Misabel Abreu 

Machado Derzi, Editora Forense, 11ª edição). 

 

Consoante se infere dos autos, os débitos referem-se ao período de 06/2000 a 13/2004, ocorrendo a notificação fiscal do 

crédito tributário em 21/03/2005. Observa-se, dessa forma, a não ocorrência da decadência. 

Quanto à irresignação em relação à inclusão de sócio no pólo passivo da lide, verifica-se que dessa decisão a empresa 

executada interpôs, equivocadamente, agravo de instrumento com vistas à exclusão. 

São os sócios os titulares da relação jurídica, a quem se confere a legitimidade para recorrer. Conclui-se, destarte, que 

cada um deve demandar sobre os seus direitos ordinariamente, vale dizer, somente existindo lei expressa é que se 

admite, excepcionalmente, que alguém demande sobre direito alheio. 

Por esse motivo, conforme salienta o ilustre jurista Humberto Theodoro Jr. (Curso de Direito Processual Civil, Vol I, 

40ª edição, Rio de Janeiro: Forense, 2003), é "incabível a substituição processual quando a associação agir na defesa de 

direito do sócio que não tenha identidade com o objeto social". Assim, somente a vontade das partes não é suficiente 

para criar substituição processual, pois o vínculo relevante capaz de gerar a mencionada legitimação é reservado apenas 

à lei. 

Neste sentido, trago à colação a seguinte ementa: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DE SÓCIO - LEGITIMIDADE PARA 

RECORRER. 

1- A inclusão de sócio no pólo passivo de execução fiscal é matéria que diz respeito ao próprio sócio, o único detentor 

da legitimidade recursal. 

2- Carece a agravante, pessoa jurídica, de interesse e legitimidade para recorrer de tal decisão, que em nada afeta a sua 

esfera jurídica. 

3- Agravo de instrumento e agravo regimental não conhecidos." 

( TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO. AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO 177347. Processo: 200303000194917 

/SP. Órgão Julgador: SEXTA TURMA DJU DATA:12/12/2003 JUIZ LAZARANO NETO) g.n 

Conclui-se, portanto, que a empresa não tem legitimidade para insurgir-se acerca da manutensão de seus sócios no pólo 

passivo da execução fiscal, razão pela qual, faltando condição da ação, não pode o presente recurso prosseguir quanto a 

esse tópico. 

Por derradeiro, no que se refere aos bens ofertados pela agravante, dispõe o inciso III, artigo 9º da Lei n.º 6.830/80 que 

em garantia da execução poderá o executado nomear bens à penhora. 

É certo que o legislador estipulou uma ordem legal de penhora ou arresto de bens, ao teor do artigo 11, da lei 6.830/80. 

No entanto, ressalve-se, esta ordem não tem caráter rígido, absoluto, sem que atenda às exigências de cada caso 
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específico. É forçoso que este preceito seja recebido com temperança, em conformidade aos aspectos e circunstâncias 

singulares envolvidas no feito, não podendo dela se valer o exeqüente para exercício arbitrário, refutando 

imotivadamente a nomeação de quaisquer bens. 

Alega a agravante que o art. 11 da Lei de Execuções Fiscais dispõe sobre a possibilidade de penhora de títulos de 

crédito com cotação na bolsa, como ocorre no presente caso. 

Cumpre enfatizar, por necessário, que debêntures são valores mobiliários emitidos pelas sociedades anônimas (S/A), 

representativos de empréstimos, sendo que cada título proporciona ao debenturista idênticos direitos de crédito contra a 

emissora, direitos esses fixados na escritura da emissão. Ocorre que, como o seu valor de mercado decorre de livre 

negociação, não há falar-se em "plena liquidez", típica dos títulos cotáveis em bolsa. Assim, não há que se falar em 

"caução idônea" na obrigação ao portador apresentada, não restando atendido o disposto no artigo 11, II, da Lei nº 

6.830/80. 

Nesse sentido, em caso análogo, já decidiu a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, em acórdão 

assim ementado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. PENHORA. EXECUÇÃO FISCAL. DEBÊNTURES DA COMPANHIA 

VALE DO RIO DOCE. 

- A dificuldade de alienação e a iliquidez das debêntures têm justificado a recusa de sua nomeação. No caso específico 

das debêntures da Companhia Vale do Rio Doce, tem se constatado, em diversas oportunidades, que os valores que 

representariam são muito inferiores àqueles informados pelos executados (TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO, Classe: 

AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO, Processo: 200504010490873 UF: PR Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA, 

Data da decisão: 11/04/2006) 

Ausente a plausibilidade do direito invocado, é de se indeferir o pedido de efeito suspensivo. 

Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo. 

Intimem-se, inclusive a agravada para contraminuta, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.036746-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO 

ADVOGADO : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : ABILIO DOS SANTOS DINIZ e outros 

 
: HUGO ANTONIO JORDAO BETHLEM 

 
: AYMAR GIGLIO JUNIOR 

 
: CAIO RACY MATTAR 

 
: CESAR SUAKI DOS SANTOS 

 
: ANA MARIA FALLEIROS DOS SANTOS DINIZ D AVILA 

 
: JOAO PAULO FALLEIROS DOS SANTOS DINIZ 

 
: FERNANDO QUEIROZ TRACANELLA 

 
: AUGUSTO MARQUES DA CRUZ FILHO 

 
: JOSE ROBERTO COIMBRA TAMBASCO 

 
: MARIA APARECIDA FONSECA 

 
: VALDEMAR MACHADO JUNIOR 

 
: RICARDO FLORENCE DOS SANTOS 

 
: VALENTIM DOS SANTOS DINIZ 

 
: JOSE SIMAO FILHO 

 
: LUIZ ANTONIO CORREA NUNES VIANA OLIVEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.039333-9 2F Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por COMPANHIA BRASILEIRA DE 

DISTRIBUIÇÃO, em face da decisão que, em sede de execução fiscal, reconheceu a ilegitimidade passiva do sócio 

George Washington Mauro para figurar no pólo passivo da ação, excluindo de ofício, também, Abílio dos Santos Diniz, 

Hugo Antônio Jordão Bethtem, Aymar Giglio Júnior e Caio Racy Mattar.  

Informa que a demanda originária se encontra reunida com outras execuções fiscais, "por meio das quais a União 

pretende a cobrança de crédito tributário relativo às contribuições previdenciárias supostamente incidentes sobre as 

verbas pagas pela empresa executada aos seus empregados que no entendimento exclusivo da Fiscalização 

Previdenciária deveriam compor a base de cálculo das contribuições previdenciárias". 

Insurge-se diante da decisão agravada que, ao acolher a exceção de pré-executividade oposta pelo sócio George 

Washington Mauro, excluindo-o do pólo passivo da ação, assim como os co-executados Abílio dos Santos Diniz, Hugo 

Antônio Jordão Bethtem, Aymar Giglio Júnior e Caio Racy Mattar, deixou de mencionar os demais co-executados 

constantes das Certidões de Dívida Ativa.  

Sustenta que "as únicas hipóteses em que pessoas distintas do contribuinte poderiam ser responsabilizadas pelo 

cumprimento de obrigações tributárias (principal ou acessória) estão previstas nos artigos 134 e 135 do Código 

Tributário Nacional, hipóteses estas que não ocorreram no caso presente". 

Assevera que, "assim como os diretores que foram excluídos do pólo passivo das execuções fiscais através da r. decisão 

agravada, os diretores da Agravante em momento algum cometeram qualquer dos atos que seriam passíveis de justificar 

sua inclusão no pólo passivo das execuções fiscais, quais sejam: atos praticados com excesso de poderes ou infração de 

lei, contrato social ou estatutos". 

Requer, pois, a antecipação dos efeitos da tutela "para que os demais diretores (co-executados) da Agravante também 

sejam excluídos do pólo passivo das Execuções Fiscias n.ºs 2007.61.82.039334-0, 2007.61.82.039337-6, 

2007.61.82.039338-8, 2007.61.82.039336-4, 2007.61.82.039335-2 e 2007.61.82.039333-9, declarando-se a extinção 

das referidas Execuções Fiscais em relação a eles, nos termos do art. 267, VI do CPC, tendo em vista sua flagrante 

ilegitimidade para figurar no pólo passivo destas demandas executivas". 

Decido. 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição do recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

A teor do artigo 6º do Código de Processo Civil, "ninguém poderá pleitear, em nome próprio, direito alheio, salvo 

quando autorizado por lei". É a legitimidade, nos dizeres de Alfredo Buzaid (apud Vicente Greco Filho), "a pertinência 

subjetiva da ação, isto é, a regularidade do poder de demandar determinada pessoa sobre determinado objeto".  

Por outro lado, o artigo 499 do Código de Processo Civil dispõe que o recurso pode ser interposto pela parte vencida, 

pelo terceiro prejudicado e pelo Ministério Público. Há, todavia, exceção a essa regra, hipótese em que se verifica a 

substituição processual, é dizer, a parte demandará, em nome próprio, a tutela controvertida de um direito de outrem.  

Infere-se, nesse caso, que haverá uma faculdade excepcional, razão pela qual só nos casos expressamente autorizados 

em lei é que é possível a mencionada substituição, isso porque não se concebe que a um terceiro seja reconhecido o 

direito de demandar acerca do direito alheio, senão quando entre ele e o titular exista algum vínculo especial.  

Depreende-se que possui legitimação ordinária aquele que é o titular da relação jurídica, havendo hipóteses em que 

aquele que não é sujeito da relação jurídica de direito material possa demandar em nome próprio direito alheio. É a 

chamada legitimação extraordinária ou substituição processual.  

Postas tais premissas, verifica-se dos autos que o juízo a quo excluiu do pólo passivo da lide os co-executados George 

Washington Mauro, Abílio dos Santos Diniz, Hugo Antônio Jordão Bethtem, Aymar Giglio Júnior e Caio Racy Mattar. 

Dessa decisão a empresa executada interpôs, equivocadamente, agravo de instrumento com vistas a excluir os nomes 

dos demais sócios do pólo passivo da demanda.  

São os sócios os titulares da relação jurídica, a quem se confere a legitimidade para recorrer. Conclui-se, destarte, que 

cada um deve demandar sobre os seus direitos ordinariamente, vale dizer, somente existindo lei expressa é que se 

admite, excepcionalmente, que alguém demande sobre direito alheio.  

Por esse motivo, conforme salienta o ilustre jurista Humberto Theodoro Jr. (Curso de Direito Processual Civil, Vol I, 

40ª edição, Rio de Janeiro: Forense, 2003), é "incabível a substituição processual quando a associação agir na defesa de 

direito do sócio que não tenha identidade com o objeto social". Assim, somente a vontade das partes não é suficiente 

para criar substituição processual, pois o vínculo relevante capaz de gerar a mencionada legitimação é reservado apenas 

à lei.  

Neste sentido, trago à colação a seguinte ementa: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DE SÓCIO - LEGITIMIDADE PARA 

RECORRER. 

1- A inclusão de sócio no pólo passivo de execução fiscal é matéria que diz respeito ao próprio sócio, o único detentor 

da legitimidade recursal. 

2- Carece a agravante, pessoa jurídica, de interesse e legitimidade para recorrer de tal decisão, que em nada afeta a sua 

esfera jurídica. 

3- Agravo de instrumento e agravo regimental não conhecidos." 
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( TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO. AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO 177347. Processo: 200303000194917 

/SP. Órgão Julgador: SEXTA TURMA DJU DATA:12/12/2003 JUIZ LAZARANO NETO) g.n 

Denota-se, portanto, que a empresa não tem legitimidade para insurgir-se acerca da manutensão de seus sócios no pólo 

passivo da execução fiscal, razão pela qual, faltando condição da ação, não pode o presente recurso prosseguir. 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.  

Intimem-se. 

Após, baixem os autos à Vara de origem.  

 

São Paulo, 20 de outubro de 2009. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.038988-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU GUACU 

ADVOGADO : ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.018937-0 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Município de Embu-Guaçu contra a decisão de fls. 359/362, proferida 

em mandado de segurança, que indeferiu liminar deduzida para que seja reconhecido o direito da agravante de adotar e 

utilizar, para fins de contribuição ao SAT, o critério de determinação de alíquota através da aferição pelo grau de risco 

da atividade preponderante desenvolvida pelo Município. 

A agravante alega, em síntese, que: 

a) desenvolve diversas atividades previstas no Anexo V do Decreto n. 3.048/99, tais como educação, saúde, transporte 

rodoviário municipal, obras civis e gestão de redes de esgoto, que possuem diferentes graus de risco e, 

consequentemente, diversas alíquotas do SAT; 

b) o critério para determinação da alíquota do SAT deve ser aferido pelo grau de risco da atividade preponderante 

desenvolvida pelo Município, nos termos do art. 22, II, da Lei n. 8.212/91 e do art. 202 do Decreto n. 3.048/99; 

c) é desnecessária a realização de perícia, uma vez que a legislação permite o autoenquadramento; 

d) a definição da alíquota pela atividade preponderante já foi decidida pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso 

Extraordinário n. 511.938 e pelo Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial n. 711.367, ambos de mandados de 

segurança impetrados pelo Município de Espírito Santo do Pinhal; 

e) a Súmula n. 351 do Superior Tribunal de Justiça define que a alíquota do SAT deve ser aferida pelo grau de risco da 

atividade preponderante da empresa quando houver apenas um CNPJ, aplicando-se aos municípios (fls. 2/44). 

Decido. 
A agravante pretende obter liminar em mandado de segurança para que seja autorizada a adotar a alíquota de 

contribuição ao SAT de acordo com o grau de risco da atividade preponderante por ela desenvolvida. 

Nos termos do § 3º do art. 22 da Lei n. 8.212/91, o Ministério do Trabalho e da Previdência Social poderá alterar, com 

base nas estatísticas de acidentes de trabalho, apuradas em inspeção, o enquadramento das empresas para fins de 

contribuição ao SAT. 

No caso dos Municípios, houve alteração do Anexo V do Decreto n. 3.048/99 pelo Decreto n. 6.042/07, pela qual a 

alíquota aplicada à Administração Pública em Geral passou a ser aquela prevista para o risco médio, de 2% (dois por 

cento). 

Nos autos, verifica-se nas informações prestadas pela autoridade impetrada que, em virtude do desempenho de diversas 

atividades, a agravante "foi enquadrada na relação de atividades preponderantes prevista no Anexo V do Decreto 

3.048/99, com risco médio, na alíquota de 2% a partir de 06/2007" (fl. 352). 

Ademais, conforme o próprio quadro fornecido pela agravante (fl. 9), as atividades que alega desempenhar envolvem 

graus de risco leve, médio e grave, não se verificando nesta sede a presença dos requisitos para a concessão da liminar 

pleiteada. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Intime-se a parte contrária para resposta. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2009. 

Andre Nekatschalow  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.039732-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : ELEB EQUIPAMENTOS LTDA 

ADVOGADO : JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 2009.61.03.008543-7 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Eleb Equipamentos Ltda. contra a decisão de fls. 73/78, proferida em 

mandado de segurança, que indeferiu o pedido de liminar deduzido para que fosse suspensa a exigibilidade da 

contribuição previdenciária do inciso IV do art. 22 da Lei n. 8.212/91, acrescentado pela Lei n. 9.876/99, que prevê a 

incidência da alíquota de 15% (quinze por cento) sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura dos serviços prestados 

pelos cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho. 

A agravante alega, em síntese, que: 

a) a contribuição não se enquadra no permissivo constitucional do art. 195, I, a, por não se tratar de valores pagos a 

pessoas físicas; 

b) tratando-se de novo tributo, é necessária a sua instituição por meio de Lei Complementar, o que evidencia a 

inconstitucionalidade da Lei n. 9.876/99; 

c) pelos mesmos motivos, é inconstitucional o adicional à contribuição questionada, criado pela Lei n. 10.666/03; 

d) a exação afronta o art. 146, III, c, e o art. 174, § 2º, ambos da Constituição da República, pois vai de encontro à 

proteção e incentivo constitucionalmente garantidos à atuação das cooperativas em geral; 

e) há invasão da competência tributária dos Municípios para a instituição do imposto sobre serviços de qualquer 

natureza, a teor do art. 156, III, da Constituição da República (fls. 2/22). 

Decido. 

Contribuição social. Empresa. 15% (quinze por cento) sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura. Serviços 

prestados por intermédio de cooperativa. O art. 195, I, a, da Constituição da República permite a incidência de 

contribuição social sobre valores pagos ou creditados em virtude do trabalho prestado, seja qual for o título ou a 

denominação que se emprestar à remuneração ou a relação jurídica que se estabeleça entre o tomador e o prestador 

desses serviços: 

Art. 195. A seguridade social será financiada (...) das seguintes contribuições: 

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: 

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe 

preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício (...). (grifos meus) 

Não é necessário que o pagamento seja realizado por meio de folha respectiva, bastando que seja feito em conseqüência 

ao labor do segurado da Previdência Social. No que se refere ao trabalho prestado por intermédio da cooperativa, o 

pagamento é feito contra nota fiscal ou fatura, sobre os quais pode incidir a aludida contribuição. 

Com base na norma constitucional, a Lei n. 9.876, de 26.11.99, acrescentou o inciso IV ao art. 22 da Lei n. 8.212/91, 

com a seguinte redação: 

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23 é de:  

(...) 

IV - quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, relativamente a serviços que 

lhe são prestados por cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho. 

 

O segurado que presta serviços por intermédio de cooperativa certamente fará jus a benefício previdenciário, cumprindo 

prover o respectivo financiamento pela incidência da contribuição sobre a remuneração por ele percebida. Essa 

contribuição cabe à empresa ou à entidade a ela equiparada, não se justificando sua exclusão pela especiosa objeção de 

que "nota fiscal" ou "fatura" não correspondem ao conceito de "folha de salários", o qual foi largamente ampliado pela 

norma constitucional. 

Ademais, o sujeito passivo faz jus à discriminação do valor exato relativo aos serviços prestados, pois o inciso III do art. 

201 do Decreto n. 3.048/99 determina a aplicação do § 7º do art. 219, que permite a exclusão dos pagamentos feitos a 

título de material ou equipamentos: 

§ 7º. Na contratação de serviços em que a contratada se obriga a fornecer material ou dispor de equipamentos, fica 

facultada ao contratado a discriminação, na nota fiscal, fatura ou recibo, do valor correspondente ao material ou 

equipamentos, que será excluído da retenção, desde que contratualmente previsto e devidamente comprovado. 

Dito em outros termos, não há incidência da contribuição sobre os pagamentos relativos a material ou equipamentos 

fornecidos para a execução do trabalho, salvo assim voluntariamente tolerado pelo sujeito passivo. Mas sua tolerância 
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não justifica excluir a contribuição sobre a remuneração paga pela própria prestação de serviços, cuja incidência é 

indisputável. 

No que diz respeito à impossibilidade de cobrança das contribuições em comento por inexistência de relação jurídica 

entre tomadora de serviços e cooperado, o princípio da isonomia em matéria tributária veda o tratamento desigual entre 

contribuintes que se encontrem em situação equivalente (CR, art. 150, II), de modo que não proíbe o tratamento 

diferenciado de contribuintes com características singulares, como aqueles que prestam serviços por intermédio de 

cooperativa, cuja sujeição a um regime tributário específico não contraria o § 2º do art. 174, nem o art. 150, § 7º, todos 

da Constituição da República, pois não se deve confundir estímulo ao cooperativismo com pretensa imunidade 

tributária. 

O fato de a contribuição em tela ter sido criada por lei ordinária não significa ofensa ao art. 146, III, c, da Constituição 

da República, na medida em que a Lei n. 9.876/99 tem seu fundamento de validade no art. 195 da Constituição da 

República, o qual, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 20/98, dispensa a edição de lei complementar 

para instituição de contribuição destinada ao custeio da Seguridade Social. 

Por fim, o Judiciário tem por função típica a aplicação da lei. Ao Supremo Tribunal Federal, especificamente, cabe a 

interpretação da validade das normas à luz do ordenamento jurídico vigente na data de sua edição. A declaração de 

inconstitucionalidade de uma lei, com o conseqüente afastamento do tributo por ela exigido, não impede o posterior 

ingresso da exação, desde que isso ocorra em conformidade com a ordem constitucional então vigente. Por outras 

palavras, a declaração de inconstitucionalidade de leis não pode impedir o subseqüente exercício do poder constituinte, 

para autorizar a cobrança de tributo anteriormente declarado inconstitucional, sob pena de usurpação, pelo Judiciário, de 

função típica do Poder Legislativo. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Intime-se a parte contrária para resposta. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.037448-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : DITOY IND/ E COM/ LTDA e outros 

 
: EDUARDO DOMINGOS DIAS 

 
: RICARDO BRESSAN DIAS 

ADVOGADO : WALTER CALZA NETO e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LAERTE AMERICO MOLLETA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.00.031500-6 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Ditoy Indústria e Comércio Ltda. contra a decisão de fls. 218/219, 

proferida em ação monitória, que indeferiu o pedido de extinção do feito em virtude da transação que teria sido feita 

entre as partes. 

A agravante alega, em síntese, que celebrou transação com a CEF dos valores objeto de cobrança, conforme 

comprovado nos autos pela carta enviada pela CEF e pelos boletos juntados aos autos originários (fls. 2/12). 

Decido. 
Trata-se de ação monitória ajuizada pela CEF em face da agravante, para a cobrança de dívida referente a instrumento 

particular de crédito no valor de R$ 141.183,12 (cento e quarenta e um mil, cento e oitenta e três reais e doze centavos) 

(fls. 13/18). Os embargos ajuizados pela agravante foram julgados improcedentes, para constituir o crédito com eficácia 

de título executivo judicial, bem como para condenar a recorrente ao pagamento de honorários advocatícios de 10% 

(dez por cento) sobre o valor atualizado do crédito e de multa de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa, 

em razão da litigância de má-fé (fls. 187/190v.). 

Após a prolação da sentença, a agravante peticionou nos autos, alegando que teria feito acordo com a CEF para o 

pagamento de valores constantes nos autos, bem como das custas e dos honorários advocatícios respectivos (fls. 

193/194). A CEF impugnou as alegações da recorrente, sob o fundamento de que o contrato em questão não poderia ser 

objeto da campanha de recuperação entabulada pela instituição financeira (fls. 204/205). A agravante mais uma vez 

peticionou nos autos, alegando que foi procurada pela CEF para celebrar o acordo informado nos autos, razão pela qual 

a transação deveria ser homologada, e o feito, extinto (fls. 212/215). 
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A decisão agravada indeferiu o requerimento da agravante nos seguintes termos: 

(...) não há transação a ser homologada nestes autos simplesmente porque inexiste qualquer instrumento particular 

firmado entre as partes em que elas tenham estabelecido expressamente todos os termos da suposta transação, como o 

exige o artigo 842 do Código Civil: 

Art. 842 A transação far-se-á pro escritura pública, nas obrigações em que a lei o exige, ou por instrumento particular, 

nas em que ela o admite; se recair sobre direitos contestados em juízo, será feita por escritura pública, ou por termos 

nos autos, assinados pelos transigentes e homologado pelo juiz. 

Na verdade, houve simples expedição automática, por sistema informatizado, não se sabe em que data, de carta 

convocação aos réus, para que comparecessem à agência para o pagamento. 

Estranhamente, no dia em que a sentença foi disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça, os réus foram a agência 

da CEF e realizaram os pagamentos, cujos comprovantes, de nenhum modo, representam instrumento de transação, 

por não conterem nenhuma cláusula tampouco outorgaram quitação expressa de todo o débito constituído nos 

presentes autos. 

Sabe-se como esse tipo de correspondência é expedida em instituição do porte gigantesco da CEF. Documentos de 

cobrança e outros são expedidos aos milhares para os devedores, de forma automática, por um sistema informatizado, 

sem nenhuma análise do caso concreto, não podendo representar, de nenhum modo, manifestação expressa de vontade 

de celebrar transação, a qual, repito, nem sequer existe neste caso, ante a inexistência de qualquer instrumento 

particular que dispusesse sobre seus termos, valores e condições. 

Trata-se de erro essencial quanto à coisa controversa, totalmente escusável, que não pode autorizar sua qualificação 

como transação, sob pena de se homologar instrumento que não existe e que, se existisse, padeceria de erro essencial 

quanto ao objeto, causa de nulidade da transação, a teor da cabeça do artigo 849 do Código Civil: 

Art. 849. A transação só se anula por dolo, coação, ou erro essencial quanto à pessoa ou coisa controversa. 

Ante o exposto, não conheço do pedido de homologação de transação inexistente. (fls. 218/219, destaques do original) 

Não verifico nesta sede os requisitos para a adoção da providência do art. 558 do Código de Processo Civil. Verifica-se 

nos autos que a agravante foi condenada ao pagamento de dívida no valor de R$ 141.183,12 (cento e quarenta e um mil, 

cento e oitenta e três reais e doze centavos), bem como de honorários advocatícios de 10% (dez por cento) e de multa 

por litigância de má-fé de 1% (um por cento) sobre o valor da causa (fls. 187/190v.), de modo que os boletos pelos 

quais pretende comprovar a transação representam depósitos cujos valores não atingem o montante de R$ 40.000,00 

(quarenta mil reais) (fls. 195/200). 

À míngua de concordância da parte contrária (cf. petição da CEF de fls. 204/206), a correspondência enviada pela CEF 

à agravante visando ao acordo (fl. 216) e os boletos de fls. 195/200 não são documentos aptos à homologação da 

transação alegada pela agravante. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo ativo. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Intime-se a CEF para apresentar resposta. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2003.03.00.057069-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : PRO TE CO INDL/ S/A 

ADVOGADO : RICARDO HAJJ FEITOSA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2000.61.14.004054-8 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Proema Produtos Eletrometalúrgicos S/A contra a decisão de fl. 29, 

que determinou o prosseguimento da execução fiscal e a designação de data para o leilão dos bens penhorados. 

A agravante alega, em síntese, que: 

a) foram opostos embargos à execução, que foram julgados improcedentes pela MM. Juíza de primeiro grau; 

b) contra esta sentença foi interposto o recurso de apelação, o qual, no entanto, não foi recebido sob fundamento de 

intempestividade; 

c) a agravante interpôs recurso de agravo de instrumento, ainda pendente de julgamento, contra a decisão que não 

recebeu o recurso de apelação; 
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d) em razão da pendência do julgamento dos recursos interpostos pela recorrente, deve ser suspensa a execução fiscal, 

sob pena de serem leiloados bens essenciais ao desempenho de suas atividades; 

e) o prosseguimento da execução fiscal causará lesão grave à agravante, violando o princípio da menor onerosidade da 

execução (CPC, art. 620) (fls. 2/24). 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (fls. 217/218). Contra esta decisão foram opostos embargos de declaração 

(fls. 226/238), aos quais foi dado provimento para suprir omissão na decisão que havia analisado o pedido de efeito 

suspensivo, ficando mantido o indeferimento do pedido (fls. 240/241). Irresignada, a agravante interpôs agravo 

regimental (fls. 244/253). 

Intimada, a parte contrária não apresentou resposta (fl. 216). 

O Juízo a quo prestou informações (fls. 214/215). 

A fls. 258/261, a agravante informa a alteração de sua denominação social para PRO.TE.CO Industrial S/A, sendo 

determinada a retificação da autuação a fl. 267. 

Decido. 
Agravo regimental. Indeferimento de efeito suspensivo. Descabimento. Nos termos do parágrafo único do art. 527 

do Código de Processo Civil, com a redação da Lei n. 11.187, de 19.10.05, a decisão que indefere efeito suspensivo em 

agravo de instrumento não se sujeita a agravo regimental (AG n. 2007.03.00.011542-7, Rel. Des. Ramza Tartuce, 

unânime, j. 19.03.06; NEGRÃO, Theotonio et al. Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 40ª ed., 

São Paulo, Saraiva, 2008, p. 709, nota 9a ao art. 527). Sendo assim, não conheço do agravo regimental de fls. 244/253. 

Execução. Sentença transitada em julgado ou título executivo extrajudicial. Apelação contra sentença de 

improcedência dos embargos à execução. Execução definitiva. Na ocasião da decisão agravada, o art. 587 do Código 

de Processo Civil estabelecia que a execução é provisória quando o título executivo for sentença contra a qual pende 

recurso dotado de efeito suspensivo: 

Art. 587. A execução é definitiva, quando fundada em sentença transitada em julgado ou em título extrajudicial; é 

provisória, quando a sentença for impugnada mediante recurso, recebido só no efeito devolutivo. 

A execução por título extrajudicial, como decorre da leitura do dispositivo transcrito, não enseja execução provisória, 

mas tão-somente definitiva. Não se concebe a interposição de recurso contra o próprio título extrajudicial, de modo que 

ele invariavelmente alicerça a execução definitiva.  

Confirma essa interpretação o disposto no inciso V do art. 520 do Código de Processo Civil, pelo qual a apelação 

interposta contra sentença que rejeitar liminarmente embargos à execução ou julgá-los improcedentes é recebida 

somente no efeito devolutivo. Assim, a execução que ficou suspensa por força dos embargos (CPC, art. 739, § 1º) volta 

a ter seu curso natural. 

Embora haja alguns precedentes em sentido contrário, a verdade é que a jurisprudência é predominante no sentido de 

que, julgados improcedentes os embargos de devedor, a execução que se ultima na pendência de recurso interposto 

contra a sentença neles proferida é definitiva, conforme anota Theotonio Negrão (Negrão, Theotonio, Código de 

Processo Civil e legislação processual em vigor, 35ª ed., São Paulo, Saraiva, 2003, p. 666, nota n. 6 ao art. 587). 

Do caso dos autos. Conforme informações prestadas pelo Juízo a quo (fls. 214/215), os embargos à execução foram 

julgados improcedentes, tendo a agravante interposto recurso de apelação (fls. 118/165), o qual não foi recebido sob 

fundamento de sua intempestividade. Contra referida decisão, a recorrente igualmente insurgiu-se pelo Agravo de 

Instrumento n. 2002.03.00.051779-9 (fls. 180/202), e, posteriormente, pelo Agravo Regimental de fls. 166/179. 

Independentemente do deslinde da questão do recebimento da apelação, os efeitos do recurso contra a sentença que 

julga improcedentes os embargos, por si só, não têm o condão de suspender o prosseguimento da execução, a teor do 

art. 520, V, do Código de Processo Civil. 

Esse entendimento não é obviado pelo princípio da menor onerosidade da execução (CPC, art. 620), uma vez que a 

inteligência desse dispositivo legal pressupõe que haja alternativas igualmente úteis à satisfação do crédito executado, o 

que não é o caso dos autos. 

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do agravo regimental e NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com 

fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.  

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.018902-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : CONSTRUTORA LIX DA CUNHA S/A 

ADVOGADO : ABELARDO DE LIMA FERREIRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 1999.61.05.003035-5 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Construtora Lix da Cunha S/A contra a decisão de fls. 17/18, que, 

tendo em vista a recusa do INSS, indeferiu a nomeação à penhora de apólices da dívida pública e determinou a penhora 

livre de bens da recorrente. 

Alega-se, em síntese, que: 

a) está pendente análise de recurso contra o ato de exclusão da agravante do Refis, não devendo prosseguir a execução 

fiscal; 

b) devem ser aceitas as apólices da dívida pública oferecidas à penhora, uma vez que o rol do art. 11 da Lei de 

Execuções Fiscais não é taxativo (fls. 2/9). 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (fls. 158/159). Contra esta decisão foi interposto agravo regimental (fls. 

164/170). 

Intimada, a parte contrária não apresentou resposta (fl. 157). 

O Juízo a quo prestou informações (fls. 155/156). 

Decido. 
Agravo regimental. Indeferimento de efeito suspensivo. Descabimento. Nos termos do parágrafo único do art. 527 

do Código de Processo Civil, com a redação da Lei n. 11.187, de 19.10.05, a decisão que indefere efeito suspensivo em 

agravo de instrumento não se sujeita a agravo regimental (AG n. 2007.03.00.011542-7, Rel. Des. Ramza Tartuce, 

unânime, j. 19.03.06; NEGRÃO, Theotonio et al. Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 40ª ed., 

São Paulo, Saraiva, 2008, p. 709, nota 9a ao art. 527). Sendo assim, não conheço do agravo regimental de fls. 164/170. 

Penhora. Nomeação de bens pelo devedor. Recusa pelo credor. Admissibilidade. Segundo o art. 612 do Código de 

Processo Civil, a execução realiza-se no interesse do credor: 

Art. 612. Ressalvado o caso de insolvência do devedor, em que tem lugar o concurso universal (art. 751, III), realiza-se 

a execução no interesse do credor, que adquire, pela penhora, o direito de preferência sobre os bens penhorados. 

Pode o credor, então, recusar o bem oferecido à penhora na hipótese de julgar ser de difícil alienação, 

independentemente de ter sido ou não observada a ordem legal de nomeação. É que o Superior Tribunal de Justiça 

entende ser relativa a observância dessa ordem para efeito de aceitação do bem indicado: 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA -SIMILITUDE JURÍDICA DAS TESES. 

1. Não há divergência entre os arestos, paradigma e recorrido, respectivamente, pois ambos contemplam a tese da 

relatividade da ordem de nomeação de bens à penhora, inscrita no art. 11 LEF. 2. A relatividade faz possível a recusa 

da oferta pela parte ou pelo juiz, se verificada a iliquidez dos bens ofertados. 

3. Correta recusa de garantir-se a execução com pedras preciosas de difícil alienação. 

4. Embargos de divergência não conhecidos. 

(STJ, EREsp n. 662.349, Rel. Min. José Delgado, j. 01.10.06) 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RECUSA DO BEM NOMEADO À PENHORA. IN CASU, 

BEM MÓVEL (MAQUINÁRIO - UNIDADE DE MOAGEM). POSSIBILIDADE. DIREITO DE RECUSA. ARTIGO 11 

DA LEI DE EXECUÇÃO FISCAL. 

1. O exeqüente pode recusar a nomeação de bens à penhora, quando se revele de difícil alienação e dependente de 

mercado especialíssimo a expropriação necessária. 

2. É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que o devedor tem o dever de nomear bens à penhora, livres e 

desembaraçados, suficientes para garantia da execução, nos termos dos arts. 600 e 655 do CPC e 9º da Lei nº 

6.830/80, podendo o credor recusar os bens indicados e pedir que outros sejam penhorados, caso se verifique sejam 

eles de alienação difícil, tendo em vista o fato de que a execução é feita no interesse do exequente e não do executado. 

3. Precedentes: REsp 771830/RJ Relator Ministra ELIANA CALMON DJ 05.06.2006; AgRg no Ag 648051/SP Relator 

Ministro JOSÉ DELGADO DJ 08.08.2005; REsp 727141/DF Relatora Ministra ELIANA CALMON DJ 24.10.2005; 

REsp 612686 /SP Relatora Ministra ELIANA CALMON DJ 23.05.2005) 

4. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos, para dar provimento ao recurso especial de fls.58/69. 

(STJ, EARESp n. 732788-MG, Rel. Min. Luiz Fux, j. 05.09.06) 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO DE BENS À PENHORA. PEDRAS PRECIOSAS. 

DIFICULDADE DE COMERCIALIZAÇÃO. RECUSA DO CREDOR. LEGALIDADE. 

1. Pode o credor-exeqüente, malgrado a ordem estabelecida no art. 655 do CPC, recusar bens indicados à penhora e, 

por conseguinte, requerer que outros sejam penhorados caso verifique que aqueles sejam de difícil alienação. 

2. Recurso especial improvido. 

(STJ, REsp n. 573.638-RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 05.12.06) 

AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RECUSA DO BEM NOMEADO À PENHORA (ECÓGRAFO DOPPLER). JUSTA 

RECUSA. DIREITO DO CREDOR. VIOLAÇÃO CARACTERIZADA. 

1. A execução visa recolocar o credor no estágio de satisfatividade que se encontrava antes do inadimplemento. Em 

conseqüência, realiza-se a execução em prol dos interesses do credor (arts. 612 e 646, do CPC). Por conseguinte, o 
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princípio da economicidade não pode superar o da maior utilidade da execução para o credor, propiciando que a 

execução se realize por meios ineficientes à solução do crédito exeqüendo. 

2. O exeqüente pode recusar a nomeação de bens à penhora, quando se revele de difícil alienação e dependente de 

mercado especialíssimo a expropriação necessária. 

3. In casu, consoante atestado pelo Oficial de Justiça Avaliador, o bem constrito (ecógrafo doppler, da marca Toshiba) 

encontrava-se depreciado, não sendo capaz de satisfazer inteiramente o quantum exeqüendo, e possuindo o recorrido 

outros bens que precedam a ordem estabelecida nos incisos do art. 11 da Lei de Executivos Fiscais, a recusa se perfaz 

justa. 

4. O princípio da menor onerosidade não é absoluto e deve ser ponderado à luz dos interesses de cada parte. 

Precedentes: AgRg no REsp 511.730 - MG, Relator Ministro FRANCISCO FALCÃO, Primeira Turma, DJ de 20 de 

outubro de 2003; Resp 627.644 - SP, decisão monocrática desta relatoria, DJ de 23 de abril de 2004; Ag 443.763 - SC, 

decisão monocrática do Ministro Relator FRANCIULLI NETTO, DJ de 07 de fevereiro de 2003; REsp 246.772 - SP, 

Relator Ministro GARCIA VIEIRA, Primeira Turma, DJ 08 de maio de 2000.  

5. Agravo Regimental desprovido. 

(STJ, ADRESp n. 800.497-MG, Rel. Min. Luiz Fux, j. 22.08.06) 

 

No mesmo sentido é a anotação de Theotonio Negrão: 

 

"O direito conferido ao devedor de nomear bens à penhora não é absoluto, mas relativo; deve observar a ordem 

estabelecida na lei (CPC, art. 655), indicando aqueles bens mais facilmente transformáveis em dinheiro, sob pena de 

sofrer as conseqüências decorrentes de omissões, propositadas ou não, a respeito. Assim, não cumpridas essas 

exigências, sujeita-se o executado a ver devolvido ao credor o direito à nomeação (CPC, art. 657, 'caput', última 

parte)" (STJ 110/167). 

(NEGRÃO, Theotonio, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 35ª ed., São Paulo, Saraiva, 2003, 

p. 720, nota 3b ao art. 656) 

Penhora. Títulos da dívida pública. Inadmissibilidade. Por se encontrarem prescritos, dadas as alterações 

decorrentes dos Decretos-leis n. 263/67 e 396/68, bem como por não terem cotação em bolsa, os títulos da dívida 

pública emitidos no início do Século XX não podem ser oferecidos à penhora nem ensejam direito à compensação: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. APÓLICES DA DÍVIDA PÚBLICA 

EMITIDAS NO INÍCIO DO SÉCULO XX. RECUSA. LEGITIMIDADE. 

1. Os títulos da dívida pública, emitidos em meados do século XX e não resgatados no tempo autorizado pelo Decreto-

Lei 263/1967, encontram-se prescritos e, portanto, inexigíveis. Precedentes do STJ. 

2. A Fazenda Pública pode, justificadamente, recusar a nomeação à penhora de bens destituídos de liqüidez e certeza. 

Precedentes do STJ. 

3. Agravo Regimental não provido. 

(STJ, AGResp n. 640.162, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 16.09.08) 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ADMISSIBILIDADE. DISSÍDIO PRETORIANO. TRIBUTÁRIO. 

RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO EM VIRTUDE DO AJUIZAMENTO DE AÇÃO 

ANULATÓRIA DO CRÉDITO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE DEPÓSITO INTEGRAL. ART. 151 E 204 

DO CTN.TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA. EXECUÇÃO FISCAL. RECUSA. POSSIBILIDADE. 

(...) 

6. É legítima a recusa pela exeqüente de nomeação à penhora de bem de difícil alienação, in casu, as apólices da 

dívida pública, sem cotação na Bolsa de Valores. Precedentes (.AgRg no Ag 705716 / SP Relator Ministro TEORI 

ALBINO ZAVASCKI DJ 28.11.2005 ; AgRg no Ag 616978 / RJ Relator Ministro LUIZ FUX DJ 20.06.2005; REsp nº 

149.360/MG, DJ de 20.05.2002, Rel. Min. César Asfor Rocha; REsp nº 174.358/SP, DJ de 29.04.2002, Rel. Min. 

Franciulli Netto; Agresp nº 258.692/MG, DJ de 26.03.2001), Rel. Min. Francisco Falcão; AgRg no REsp 476560/RS 

Relator Ministra ELIANA CALMON DJ 02.06.2003; REsp 401373/MT Relator Ministro BARROS MONTEIRO DJ 

26.08.2002) 

7. A exegese do art. 656 do CPC (aplicável subsidiariamente à execução fiscal) torna indiscutível a circunstância de 

que a 

gradação de bens estabelecida no artigo 655 visa favorecer apenas o credor/exeqüente, porquanto a nomeação pelo 

executado só é válida e eficaz se houver concordância daquele. 

8. Recurso especial parcialmente conhecido, e, nesta parte, 

improvido. 

(STJ, Resp n. 763.405, Rel. Min. Luiz Fux, j. 19.09.06) 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - AUSÊNCIA DE GARANTIA DA EXECUÇÃO - APÓLICES DA DÍVIDA 

PÚBLICA - CONTRATO DE DIREITO PÚBLICO - INTERVENÇÃO ESTATAL UNILATERAL - PRAZO 

PRESCRICIONAL QÜINQÜENAL - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Nos termos do art. 737 do CPC e do § 1º do art. 16 da LEF, a admissão dos embargos do devedor está condicionada 

à garantia da execução, o que não ocorreu na hipótese dos autos. 

2. As apólices de dívida pública, emitidas no início e meados do século, não se enquadram entre os títulos aptos a 

garantir a penhora, em face da ausência de liquidez e certeza. 
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3. Alterações promovidas pelos Decretos-leis 263/67 e 396/68 são legítimas e constitucionais. A União tinha poderes 

para alterar aspectos de sua dívida mobiliária interna, desvinculando a questão do início da contagem do prazo do 

resgate com o término das obras que seriam financiadas pelos títulos. 

4. Relação jurídica que se estabeleceu entre particular e Estado foi contrato regido pelo direito público, admitida, 

assim, a interferência estatal, unilateralidade da rescisão e da alteração das cláusulas regulamentares, tendo em vista 

a supremacia do interesse público em detrimento do particular. 

5. Ainda que se admitisse a inconstitucionalidade dos prazos para o resgate, a pretensão não poderia ser acolhida, 

pois encerrado o prazo prescricional qüinqüenal de ação contra a Fazenda Pública (art. 1º, do Decreto-lei nº 

20910/32). 

6. Recurso improvido. Sentença mantida. 

(TRF da 3ª Região, AC n. 2001.03.99.018357-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 22.11.04) 

TRIBUTÁRIO - COMPENSAÇÃO DO DÉBITO COM APÓLICES DA DÍVIDA PÚBLICA - CONTRATO DE DIREITO 

PÚBLICO - INTERVENÇÃO ESTATAL UNILATERAL - PRAZO PRESCRICIONAL QÜINQÜENAL - RECURSO 

IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Alterações promovidas pelos Decretos-leis 263/67 e 396/68 são legítimas e constitucionais. A União tinha poderes 

para alterar aspectos de sua dívida mobiliária interna, desvinculando a questão do início da contagem do prazo do 

resgate com o término das obras que seriam financiadas pelos títulos. 

2. Relação jurídica que se estabeleceu entre particular e Estado foi contrato regido pelo direito público, admitida, 

assim, a interferência estatal, unilateralidade da rescisão e da alteração das cláusulas regulamentares, tendo em vista 

a supremacia do interesse público em detrimento do particular. 

3. Ainda que se admitisse a inconstitucionalidade dos prazos para o resgate, a pretensão não poderia ser acolhida, 

pois encerrado o prazo prescricional qüinqüenal de ação contra a Fazenda Pública (art. 1º, do Decreto-lei nº 

20910/32). 

4. Recurso improvido. Sentença mantida. 

(TRF da 3ª Região, AC n. 2000.61.09.00.3067-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 22.11.04) 

 

Do caso dos autos. A agravante insurge-se contra decisão que determinou a penhora livre de bens, alegando, em 

síntese, que está pendente de análise recurso interposto contra o ato de exclusão do Refis, bem como a necessidade de 

aceitação das apólices da dívida pública oferecidas à penhora. 

A agravante foi excluída do Refis e interpôs recurso junto ao Comitê Gestor do referido Programa, para discutir a 

legalidade da exclusão. O recurso administrativo não tem o condão de obviar o direito de ação do exequente. De outro 

lado, nenhum provimento judicial foi concedido para obstar ou mitigar a execução. Nesse contexto, a decisão agravada, 

que determinou o prosseguimento do feito e a penhora de bens, encontra-se em consonância com a regularidade do 

andamento da execução. 

No que se refere à aceitação das apólices da dívida pública oferecidas à penhora, tendo em vista a discordância da 

exequente (fl. 31), bem como o firme entendimento jurisprudencial a respeito da inaptidão desses bens para garantia da 

execução, deve ser mantida a decisão que indeferiu a nomeação e determinou a penhora livre de bens da agravante. 

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do agravo regimental e NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com 

fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2002.03.00.015202-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : CARTONA CARTAO PHOTO NACIONAL LTDA 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO PINTO RICA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2002.61.82.000495-7 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Cartona Cartão Photo Nacional Ltda. contra a decisão de fls. 108/109, 

que indeferiu a exceção de pré-executividade na qual a executada pugna pela extinção da execução fiscal em virtude do 

ajuizamento de ação declaratória e de ação consignatória que visam ao parcelamento do débito. 
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A agravante alega, em síntese, que o depósito das parcelas no valor que entende devido nos autos da ação consignatória 

é apto para a suspensão da exigibilidade do crédito tributário. A recorrente sustenta, ainda, que o trâmite das ações 

declaratória e consignatória deve suspender a execução fiscal, nos termos do art. 265. IV, a, do Código de Processo 

Civil (fls. 2/7). 

Não houve pedido de efeito suspensivo. 

Intimada, a parte contrária não apresentou resposta (fl. 122). 

O Juízo a quo prestou informações (fls. 120/121). 

Decido. 

Suspensão da execução fiscal em virtude de trâmite de ação anulatória ou consignatória de débito tributário. 

Inadmissibilidade. O art. 791 do Código de Processo Civil não contempla, como hipótese de suspensão da execução, a 

prejudicialidade externa, prevista no art. 265, IV, a: 

Art. 791. Suspende-se a execução: 

(...). 

II - nas hipóteses previstas no art. 265, ns. I a III; 

(...). 

 

Confira-se, a propósito, o seguinte precedente: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SFH. SUSPENSÃO DE PROCESSO EXECUTIVO. AÇÃO DE 

RITO ORDINÁRIO DE REVISÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS ANTERIORMENTE AFORADA. ART. 265, IV, a, 

DO CPC. INAPLICABILIDADE. NÃO ADEQUAÇÃO ÀS HIPÓTESES DE SUSPENSÃO PREVISTAS NO ARTIGO 

791 DO CPC. 

1. Preceitua o artigo 791 do Código de Processo Civil que a execução será suspensa nas hipóteses de recebimento dos 

embargos, nos casos dos incisos I a III do art. 265 da Lei Adjetiva e quando o devedor não possuir bens penhoráveis. 

Não ocorrendo nenhuma dessas hipóteses, não há amparo legal para a suspensão do processo executivo. 

2. A disposição contida na alínea a do inciso IV do artigo 265 do CPC aplica-se aos casos em que a sentença de mérito 

dependa do julgamento de questão prejudicial que constitua objeto de outra demanda, o que não se adéqua à hipótese 

da ação de execução, uma vez que seu objetivo é a satisfação do crédito consubstanciado no título executivo e não a 

discussão da lide. 

3. Agravo de instrumento da CEF provido. 

(TRF da 1ª Região, Ag n. 2004.01.00.015041-0-DF, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, j. 08.11.04). 

 

Ademais, consigne-se que a suspensão da execução fiscal somente se dá com a garantia do juízo ou com o depósito do 

montante integral do débito, nos termos do art. 151 do Código Tributário Nacional. Nesse sentido, não cabe a suspensão 

da execução fiscal em virtude da arguição de prejudicialidade externa fundamentada no ajuizamento de ação anulatória 

e consignatória de débito tributário: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. SUSPENSÃO DE EXECUÇÃO FISCAL. AJUIZAMENTO DE 

AÇÕES ANULATÓRIA E CONSIGNATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE GARANTIA DO JUÍZO. NÃO-

CUMPRIMENTO DO ART. 151 DO CTN. PRECEDENTES. 

1. Trata-se de agravo regimental interposto por INDÚSTRIA DE DOCES SANTA FÉ LTDA. contra decisão que negou 

provimento a agravo de instrumento sob os fundamentos de: a) não ser permitida a suspensão da ação executiva fiscal 

em razão de não estar comprovada a garantia do juízo; b) não estareM prequestionados os arts. 620 do CPC, e 108 e 

112, II e IV, do CTN, tendo incidência Súmula 211/STJ. Sustenta a agravante que houve prequestionamento implícito 

da matéria inserta nos dispositivos legais tidos por vilipendiados, não tendo aplicação o verbete sumular 211/STJ. No 

mérito, defende a suspensão do feito executivo baseado no art. 265, IV, do CPC, tratando-se de prejudicialidade 

externa a existência de ações anulatória e consignatória. 

2. A decisão agravada merece ser mantida pelos seus próprios e jurídicos fundamentos. As razões expostas não são 

suficientes para modificar a conclusão adotada, que seguiu a orientação preconizada por esta Corte na linha de que, 

não estando comprovada a garantia do juízo, não é permitida a suspensão do executivo fiscal, apesar do ajuizamento 

de ações discutindo o débito exigido. Precedentes: Resp 911.334/SC, Rel. Min. Castro Meira, DJ 22/03/07; Resp 

592.321/SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 04/12/06; AgRgREsp 760.293/RS, Rel. Min. Humberto Martins, DJ 

20/10/06; REsp nº 747389/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 19/09/2005. 

3. Realmente não ficou configurado o prequestionamento dos preceitos legais referenciados no apelo especial (arts. 

620 do CPC, e 108 e 112, II e IV, do CTN), atraindo a aplicação das Súmulas 282/STF e 211/STJ. 

4. Agravo regimental não-provido." 

(STJ, AGAResp n. 842058-SP, Rel. Min. José Delgado, j. 17.04.07) 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUTIVO FISCAL. SUSPENSÃO. AÇÃO 

PARALELA. ART. 265, IV, DO CPC. PREJUDICIALIDADE. DEPÓSITO INTEGRAL. NECESSIDADE. MENOR 

ONEROSIDADE DA EXECUÇÃO. IRRELEVÂNCIA. AUSÊNCIA DE ATO ESPECÍFICO. 

I - A mera propositura de ação paralela não tem o condão de suspender a execução fiscal, pois ela depende da 

garantia do juízo ou do depósito do montante integral do débito. Precedentes. 
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II - Não estão sob discussão atos constritivos do direito de propriedade da agravante. Na verdade, o que se debate é o 

próprio curso do executivo fiscal, sem que haja impugnação de qualquer ato específico do juízo da causa, o que revela 

a impertinência da aplicação da tese do princípio da menor onerosidade da execução à hipótese. 

III - Agravo regimental desprovido. 

(STJ, AgRESp n. 813632-SP, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 20.04.06) 

Do caso dos autos. A agravante insurge-se contra decisão que indeferiu exceção de pré-executividade na qual pleiteia a 

extinção da execução fiscal em virtude do trâmite de ações declaratória e consignatória, nas quais a recorrente pretende 

o parcelamento do débito e o depósito mensal dos valores que reputa corretos, respectivamente. 

Conforme a fundamentação supra, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que a 

suspensão da execução somente se dá com a garantia do juízo ou nos casos em que há suspensão da exigibilidade do 

crédito tributário, que somente se dá com o depósito do montante integral do débito. 

É incabível, portanto, a pretensão de extinção da execução fiscal em virtude do trâmite de ações declaratória e 

consignatória de débito, devendo ser mantida a decisão agravada por seus próprios fundamentos. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.063873-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : 
UNICOSTURA SOCIEDADE COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS DA AREA DE 

CORTE E COSTURA 

ADVOGADO : GLAURA NOCCIOLI MENDES LONGOSCI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2005.61.00.015750-7 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social contra a decisão de fls. 13/17, 

proferida em ação de rito ordinário ajuizada por Unicostura Sociedade Cooperativa dos Profissionais da Área de Corte e 

Costura, que deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela deduzido para suspender a exigibilidade da 

contribuição de 15% (quinze por cento) sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de serviços prestados à autora por 

cooperados, por intermédio de cooperativas de trabalho. 

O pedido de efeito suspensivo foi deferido (fls. 23/24). Contra esta decisão foi interposto agravo regimental pela 

agravada (fls. 71/87). 

Intimada, a parte contrária apresentou resposta (fls. 32/63). 

O Juízo a quo prestou informações (fls. 65/69). 

Manifestação do Ministério Público Federal a fls. 96/97v. 

A fls. 101/109, o Juízo a quo informa a prolação de sentença terminativa nos autos originários. 

Decido. 

Conforme informação prestada pelo Juízo a quo, houve prolação de sentença que extinguiu o processo sem julgamento 

do mérito, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, em virtude da ilegitimidade ativa da autora 

(fls. 102/109). 

Em consulta ao sistema informatizado do Tribunal, verifica-se que o recurso de apelação interposto pela autora teve seu 

seguimento negado por decisão disponibilizada no diário eletrônico em 23.07.08 e transitada em julgado em 29.10.08. 

Nítida, portanto, a perda de objeto deste recurso. 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, e, consequentemente, o agravo regimental de fls. 

71/87, com fundamento no art. 33, XII, do Regimento Interno do Tribunal. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
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00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.033383-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : MARCOS MARQUES 

ADVOGADO : JAMIL ANTONIO NICOLAU FILHO 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GERALDO GALLI 

PARTE RE' : CLINICA DE REPOUSO MOCOCA S/A 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA SP 

No. ORIG. : 08.00.01093-8 1 Vr MOCOCA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Marcos Marques contra a decisão de fl. 125, proferida em execução 

fiscal, que indeferiu a exceção de pré-executividade oposta pelo agravante. 

Decido. 

Este agravo de instrumento foi interposto perante a Justiça Estadual, tendo sido remetido a este Tribunal por força da 

decisão de fls. 134/137. Redistribuídos os autos, o agravante foi intimado a promover o recolhimento das custas e do 

porte de remessa e retorno no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos da Tabela IV, Anexo I, da Resolução n. 278/07, do 

Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (fls. 142/143). O recorrente, no entanto, quedou-

se inerte (fl. 144). 

Não tendo o recorrente se desincumbido do ônus de recolher as custas de acordo com a Lei n. 9.289/96 e com a 

Resolução n. 278/07 do Conselho de Administração deste Tribunal, deve ser negado seguimento a este recurso. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 527, I, c. c. o art. 557, 

ambos do Código de Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.037397-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MAQUINAS IKEMORI LTDA e outros 

 
: LUIZ IKEMORI 

 
: JUNJI IKEMORI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 96.05.14632-0 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fl. 241, que indeferiu a penhora de ativos 

financeiros dos executados pelo sistema Bacen-Jud, sob o fundamento de que não se configura a hipótese prevista no 

art. 185-A do Código Tributário Nacional, uma vez que há penhora no feito. 

Alega-se, em síntese, que: 

a) a decisão agravada é equivocada, uma vez que os valores penhorados já foram convertidos em renda em favor da 

exequente, não sendo suficientes para satisfazer o débito executado; 

b) a hipótese não é de aplicação do art. 185-A do Código Tributário Nacional, mas do art. 655-A do Código de Processo 

Civil c. c. o art. 11 da Lei de Execuções Fiscais, de modo que é prescindível a realização de diligências prévias por 

parte da exequente para que seja determinada a penhora de ativos financeiros dos executados (fls. 2/18). 

Decido. 

Penhora. Bacen-Jud. Requisitos. Para que o juiz requisitasse à autoridade supervisora do sistema bancário, por meio 

eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do executado, inclusive para determinar sua 

indisponibilidade (CPC, art. 655-A, acrescido pela Lei n. 11.382, de 06.12.06), considerava necessário o esgotamento 
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das diligências para a localização de bens do devedor. No entanto, em atenção à jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça, revejo meu entendimento, para admitir a penhora de ativos financeiros desde que observados os seguintes 

requisitos: a) citação do devedor, b) omissão de pagamento ou nomeação de bens à penhora pelo devedor: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. ARTS. 600, 620 E 655 DO CPC. ART. 9° DA LEI 

6.830/1980. PENHORA DE DEPÓSITO OU APLICAÇÃO EM INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. LEI 11.382/2006. 

POSSIBILIDADE. 

1. O devedor tem a obrigação de nomear bens à penhora, livres e desembaraçados, suficientes para garantia da 

execução, nos termos dos arts. 600 e 655 do CPC e 9º da Lei nº 6.830/80. É direito do credor recusar os bens indicados 

e requerer que outros sejam penhorados, se verificar que são de difícil alienação. Isso porque a execução é feita no 

interesse do exeqüente, e não do executado. Precedentes do STJ. 

2. A penhora sobre depósitos bancários dos devedores está em harmonia com os artigos 620 e 655 do Código de 

Processo Civil, pois o princípio da menor onerosidade não pode ser entendido como óbice à efetividade do processo de 

execução. Precedentes do STJ. 

3. Com o advento da Lei 11.382/2006, o dinheiro, em espécie ou 'em depósito ou aplicação em instituição financeira', 

foi elencado em primeiro lugar na ordem de bens penhoráveis. 

4. A alteração promovida no art. 655 do CPC evidencia, no âmbito da execução civil por título extrajudicial, que a 

adoção da penhora de numerário em conta-corrente deixou de ser medida excepcional. Assim, seu afastamento só se 

justifica se o devedor, no momento oportuno, indicar outro bem igualmente eficaz para a satisfação do crédito (art. 620 

do CPC), não podendo a penhora recair sobre bem de difícil alienação. 

5. A mudança de paradigma na execução civil impõe ao aplicador do Direito a análise do executivo fiscal com novo 

enfoque, sob pena de viabilizar ao particular instrumento de cobrança mais poderoso que aquele conferido à Fazenda, 

subvertendo a lógica e a ratio da promulgação de uma lei específica para o credor público. 

6. No caso em tela, o executado indicou bens já penhorados em outras execuções, pelo que deve ser deferida a penhora 

sobre seus ativos financeiros. 

7. Recurso Especial provido. 

(STJ, REsp n. 783160-SP, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 10.04.07) 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONVÊNIO BACEN-JUD. PENHORA. DEPÓSITOS BANCÁRIOS. LEI 

Nº 11.382/06. 

1. Esta Corte admite a expedição de ofício ao Bacen para se obter informações sobre a existência de ativos financeiros 

do devedor, desde que o exeqüente comprove ter exaurido todos os meios de levantamento de dados na via 

extrajudicial. 

2. No caso concreto, a decisão indeferitória da medida executiva ocorreu depois do advento da Lei 11.382/06, a qual 

alterou o Código de Processo Civil para: a) incluir os depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens 

preferenciais na ordem de penhora, equiparando-os a dinheiro em espécie (art. 655, I) e; b) permitir a realização da 

contrição por meio eletrônico (art. 655-A). Desse modo, o recurso especial deve ser analisado à luz do novel regime 

normativo. Precedentes de ambas as Turmas da Primeira Seção. 

(...). 

4. Recurso especial provido. 

(STJ, REsp n. 1.070.308- RS, Rel. Min. Castro Meira, j. 18.09.08) 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS POR MEIO DO SISTEMA 

BACENJUD - ARTIGOS 655 E 655-A DO CPC, ALTERADOS PELA LEI 11.382/06 - DECISÃO POSTERIOR - 

APLICABILIDADE. 

1. A Lei n. 11.382, de 6 de dezembro de 2006, publicada em 7 de dezembro de 2006, alterou o CPC quando incluiu os 

depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na ordem de penhora como se fossem 

dinheiro em espécie (artigo 655, I) e admitiu que a constrição se realizasse por meio eletrônico (artigo 655-A). 

2. A decisão de primeiro grau que indeferiu a medida foi proferida em 20 de abril de 2007, após o advento da Lei n. 

11.382/06, assim tanto ela como o acórdão recorrido devem ser reformados para adequação às novas regras 

processuais. 

Recurso especial provido. 

(STJ, REsp n. 1.056.246-RS, Rel. Min. Humberto Martins, j. 10.06.08) 

 

Deve ser lembrado que, em se tratando de matéria tributária, a questão ainda rege-se pelo disposto no 185-A do Código 

Tributário Nacional, acrescentado pela Lei Complementar n. 118, de 09.02.05: 

 

Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no 

prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado 

bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial.  

§ 1o A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz determinar 

o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite. 
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§ 2o Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão imediatamente 

ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido. 

 

Cumpre fazer referência ao art. 5º, LXXIII, da Constituição da República, que assegura o direito à tutela jurisdicional 

em tempo razoável. Sob o influxo desse dispositivo, devem ser compreendidas as garantias constitucionais concernentes 

à propriedade privada (CR, art. 5º, caput, XXII), inviolabilidade da vida privada (CR, art. 5º, X) e do sigilo de dados 

(CR, art. 5º, XX; LC n. 105, arts. 1º e 3º), aos direitos adquiridos e atos jurídicos perfeitos pelos quais se forma o 

patrimônio do devedor (CR, art. 5º, XXXVI): nenhuma dessas garantias impede o juiz de promover a constrição de bens 

que mais prontamente ultimem a prestação jurisdicional. Nesse sentido, as garantias constitucionais respeitantes ao 

contraditório e à ampla defesa (CR, art. 5º, L) e ao devido processo legal (CR, art. 5º, LIV) reputam-se satisfeitas na 

medida em que se encontrem preenchidos os requisitos supramencionados para o bloqueio de ativos, o que basta como 

fundamento para a decisão judicial (CR, art. 93, IX). 

Embora o ordenamento processual consagre a regra da menor onerosidade da execução (CPC, art. 620), esta se realiza 

no interesse do credor (CPC, art. 612). Portanto, a circunstância de o devedor não indicar bens idoneamente penhoráveis 

- o que configura atentado à dignidade da Justiça sujeito à repressão judicial (CPC, art. 600, IV, c. c. o art. 125, III) - 

indica a conveniência da constrição judicial de ativos financeiros. Em última análise, a regra da menor onerosidade dos 

meios executivos depende de o devedor oferecer em substituição outro bem "desde que comprove cabalmente que a 

substituição não trará prejuízo algum ao exeqüente e será menos onerosa para ele devedor (art. 17, incisos IV e VI, e art. 

620)" (CPC, art. 668). 

Dado que o bloqueio incide sobre ativos existentes sob os cuidados de instituição financeira, é evidente ser 

desnecessária a nomeação de administrador e elaboração de esquema de pagamentos (CPC, art. 768), malgrado não se 

justifique que o bloqueio exceda o valor indicado na execução (CPC, art. 655-A, § 1º). 

Não se ignora que a lei limita o âmbito da responsabilidade patrimonial, excluindo os bens tidos como impenhoráveis, 

notadamente os vencimentos, salários, vencimentos, proventos de aposentadorias e pensões (CPC, art. 649, IV). 

Contudo, nessa hipótese, é ônus processual do devedor provar que os ativos financeiros tornados indisponíveis 

consistem, com efeito, em bem impenhorável (CPC, art. 655-A, § 2º). Neste tópico, não é aplicável à execução fiscal o 

art. 114 da Lei n. 8.213/91, que ressalva os valores devidos à Previdência Social da impenhorabilidade: essa ressalva 

somente faz sentido na hipótese de o débito ser relativo ao próprio benefício previdenciário, pois referida lei disciplina 

essa matéria. Em outras palavras, na execução fiscal, os benefícios previdenciários são impenhoráveis (inaplicabilidade 

do art. 114 da Lei n. 8.213/91), mas o devedor tem o ônus de provar cabalmente que o bloqueio sobre eles incidiu. 

A questão referente à admissibilidade do bloqueio de ativos de que tratam o art. 185-A do Código Tributário Nacional e 

o art. 655-A do Código de Processo Civil é apreciada à luz desses regramentos. Por vezes, invoca-se outros dispositivos 

legais relativos à responsabilidade tributária (CTN, arts. 134, VII, 135, III; Lei n. 8.620/93, art. 13) ou patrimonial 

(CPC, art. 596; NCC, art. 1.016 c. c. o art. 1.053; NCC, art. 1.003, parágrafo único) do devedor. No entanto, a questão 

da responsabilidade concerne à legitimidade passiva para a execução, que decorre da circunstância de o devedor ter seu 

nome constante no título executivo (CPC, art. 568, I). Sendo assim, é ônus do devedor defender-se por meio de 

embargos, nos quais discutirá os fatos subjacentes à caracterização ou não da responsabilidade (tributária, patrimonial) 

sem que só por isso haja qualquer impedimento à realização de penhora de bens que integrem seu patrimônio, inclusive 

nos termos do art. 655-A do Código de Processo Civil. 

Surgem por vezes dúvidas acerca penhora de ativos financeiros (CPC, art. 655-A) quando o devedor oferecer bens sem 

observar a ordem legal (CPC, art. 655; Lei n. 6.830/80, art. 11) ou indicar bens reputados inidôneos para a satisfação do 

crédito. Deve ser dito, desde logo, que a Fazenda Pública não se subordina aos interesses do devedor, de modo que não 

pode ser de nenhum modo compelida a aceitar os bens por ele nomeados. Assim, a simples nomeação não livra o 

devedor do risco de penhora de ativos financeiros. 

Do caso dos autos. Conforme se verifica nos autos, houve penhora no rosto dos Autos de Desapropriação n. 

98.0005321-3, de modo que, convertidos os valores em renda, foi constatada a insuficiência para quitar o débito 

executado, remanescendo o saldo de R$ 240.980,83 (duzentos e quarenta mil, novecentos e oitenta reais e oitenta e três 

centavos) em março de 2005, conforme informa a União na petição de fls. 204/205 (fls. 185/186 dos autos originários). 

Desse modo, considerando que a empresa executada Máquinas Ikemori Ltda. foi citada por via postal (fl. 26), não tendo 

sido encontrada no endereço dos autos para o pagamento do débito remanescente (fl. 209), e que os corresponsáveis 

Luiz Ikemori e Junji Ikenori, citados por edital (fls. 237/239), deixaram transcorrer o prazo para pagamento da dívida ou 

nomeação de bens à penhora (cf. certidão de fl. 240), deve ser reformada a decisão agravada para de que seja deferida a 

penhora de ativos financeiros. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de 

Processo Civil, para determinar o bloqueio de ativos financeiros dos executados Máquinas Ikemori Ltda., Luiz Ikemori 

e Junji Ikenori. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de outubro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
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00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.038506-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : QUIMICA FABRIL INDARP LTDA e outros 

 
: DARCI BORGO 

 
: MARIA DE LOURDES SERRA ARPASSY 

 
: ELEMER LAMBERTO SERRA DE ARPASSY 

 
: RICARDO ALBERTO SERRA DE ARPASSY 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2008.61.82.006742-8 12F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fls. 38/38v., que, com fundamento na 

revogação do art. 13 da Lei n. 8.620/93 pela Lei n. 11.941/09, determinou a exclusão dos sócios indicados como 

corresponsáveis tributários do polo passivo da execução fiscal. 

Alega-se, em síntese, que: 

a) os nomes dos sócios constam da CDA que instruiu a inicial da execução fiscal, competindo a eles provar não estarem 

caracterizadas as hipóteses legais de responsabilização tributária; 

b) o art. 13 da Lei n. 8.620/93 era vigente à época do fato gerador da dívida, devendo ser aplicada no caso (fls. 2/9). 

Decido.  

Legitimidade passiva. Nome constante da CDA. Caracterização. O devedor, reconhecido como tal no título 

executivo, é sujeito passivo na execução, como estabelece o art. 568, I, do Código de Processo Civil. Por outro lado, a 

certidão de dívida ativa goza de presunção de certeza e liquidez (CTN, art. 204 c. c. o art. 3º da Lei n. 6.830/80). 

Portanto, não há nenhuma dúvida de que o sócio ou diretor ou aquele que, de qualquer modo, figure na certidão da 

dívida ativa é parte legítima para o pólo passivo da execução fiscal. É certo que a presunção de que desfruta o título 

executivo pode ser ilidida ou contestada, como ressalva o parágrafo único do art. 204 do Código Tributário Nacional, 

que no entanto atribui o ônus de fazer prova inequívoca a respeito dos fatos subjacentes ao sujeito passivo. Sendo assim, 

uma vez que o nome do devedor conste na certidão da dívida ativa, sua inclusão no pólo passivo não caracteriza 

"redirecionamento" (STJ, 1ª Seção, ERESp n. 702.232-RS, Rel. Des. Fed. Castro Meira, j. 14.09.05, DJ 26.09.05, p. 

169), sendo defeso ao Poder Judiciário ex officio afastar a presunção de certeza e liquidez, que "deve prevalecer até a 

impugnação do sócio, a quem é facultado o ajuizamento de embargos à execução" (STJ, 2ª Turma, REsp n. 788.339-RS, 

Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 18.10.07, DJ 12.11.07, p. 203). Por identidade de razões, conclui-se: "A 

questão em torno da ilegitimidade passiva dos sócios, cujos nomes constam na CDA, demanda dilação probatória 

acerca da responsabilidade decorrente do artigo 135 do Código Tributário Nacional, em razão da presunção de liquidez 

e certeza da referida certidão (art. 204 do CTN)" (STJ, 2ª Turma, REsp n. 336.468-DF, Rel. Min. Franciulli Neto, 

unânime, j. 03.06.03, DJ 30.06.03, p. 180). Aliás, a propósito desse julgado, ficou assentada a "impossibilidade de 

utilização da exceção de pré-executividade para discussão da ilegitimidade passiva do executado, quando houver 

necessidade de dilação probatória" (EDcl no REsp n. 336.468-DF, Re. Min. Franciulli Netto, unânime, j. 18.03.04, DJ 

14.06.04, p. 189). 

Do caso dos autos. Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo INSS em face de Química Fabril Indarp Limitada, Darci 

Borgo, Maria de Lourdes Serra Arpassy, Elemer Lamberto Serra de Arpassy e Ricardo Alberto Serra de Arpassy (fls. 

13/14). 

Os nomes dos sócios da empresa executada constam na certidão de dívida ativa que embasou o feito (fls. 16/26), 

documento que goza da presunção de certeza e liquidez, cabendo a eles o ônus da prova de não estarem caracterizadas 

as hipóteses legais de responsabilização tributária. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil, para determinar a manutenção de Darci Borgo, Maria de Lourdes Serra Arpassy, Elemer Lamberto Serra 

de Arpassy e Ricardo Alberto Serra de Arpassy no polo passivo da execução fiscal. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
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00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.038668-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : EQUIPE TECNICA INSTALACOES ELETRICA E COM/ LTDA e outros 

 
: WANDERLEY PAVANI JUNIOR 

 
: MARIA LENICE TEIXEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.020147-8 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra decisão de fls. 103/104, proferida em execução fiscal, 

que indeferiu o pedido de bloqueio de ativos financeiros dos executados pelo sistema Bacen-Jud, sob fundamento do 

valor da execução ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. 

A agravante alega, em síntese, que não há previsão legal que impeça o deferimento do bloqueio de ativos financeiros 

em virtude do valor da execução, devendo ser adotada a medida nos termos do art. 655-A do Código de Processo Civil. 

A recorrente sustenta, ainda, que o bloqueio de ativos financeiros é o meio que melhor atende ao interesse da exequente 

(CPC, art. 612) e à forma menos gravosa ao devedor (CPC, art. 620), uma vez que a constrição de valores constantes 

nas contas correntes dos executados podem ser suficientes à garantia do débito considerado de menor valor pelo Juízo a 

quo (fls. 2/9). 

Decido. 
Penhora. Bacen-Jud. Requisitos. Para que o juiz requisitasse à autoridade supervisora do sistema bancário, por meio 

eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do executado, inclusive para determinar sua 

indisponibilidade (CPC, art. 655-A, acrescido pela Lei n. 11.382, de 06.12.06), considerava necessário o esgotamento 

das diligências para a localização de bens do devedor. No entanto, em atenção à jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça, revejo meu entendimento, para admitir a penhora de ativos financeiros desde que observados os seguintes 

requisitos: a) citação do devedor, b) omissão de pagamento ou nomeação de bens à penhora pelo devedor: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. ARTS. 600, 620 E 655 DO CPC. ART. 9° DA LEI 

6.830/1980. PENHORA DE DEPÓSITO OU APLICAÇÃO EM INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. LEI 11.382/2006. 

POSSIBILIDADE. 

1. O devedor tem a obrigação de nomear bens à penhora, livres e desembaraçados, suficientes para garantia da 

execução, nos termos dos arts. 600 e 655 do CPC e 9º da Lei nº 6.830/80. É direito do credor recusar os bens indicados 

e requerer que outros sejam penhorados, se verificar que são de difícil alienação. Isso porque a execução é feita no 

interesse do exeqüente, e não do executado. Precedentes do STJ. 

2. A penhora sobre depósitos bancários dos devedores está em harmonia com os artigos 620 e 655 do Código de 

Processo Civil, pois o princípio da menor onerosidade não pode ser entendido como óbice à efetividade do processo de 

execução. Precedentes do STJ. 

3. Com o advento da Lei 11.382/2006, o dinheiro, em espécie ou 'em depósito ou aplicação em instituição financeira', 

foi elencado em primeiro lugar na ordem de bens penhoráveis. 

4. A alteração promovida no art. 655 do CPC evidencia, no âmbito da execução civil por título extrajudicial, que a 

adoção da penhora de numerário em conta-corrente deixou de ser medida excepcional. Assim, seu afastamento só se 

justifica se o devedor, no momento oportuno, indicar outro bem igualmente eficaz para a satisfação do crédito (art. 620 

do CPC), não podendo a penhora recair sobre bem de difícil alienação. 

5. A mudança de paradigma na execução civil impõe ao aplicador do Direito a análise do executivo fiscal com novo 

enfoque, sob pena de viabilizar ao particular instrumento de cobrança mais poderoso que aquele conferido à Fazenda, 

subvertendo a lógica e a ratio da promulgação de uma lei específica para o credor público. 

6. No caso em tela, o executado indicou bens já penhorados em outras execuções, pelo que deve ser deferida a penhora 

sobre seus ativos financeiros. 

7. Recurso Especial provido. 

(STJ, REsp n. 783160-SP, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 10.04.07) 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONVÊNIO BACEN-JUD. PENHORA. DEPÓSITOS BANCÁRIOS. LEI 

Nº 11.382/06. 

1. Esta Corte admite a expedição de ofício ao Bacen para se obter informações sobre a existência de ativos financeiros 

do devedor, desde que o exeqüente comprove ter exaurido todos os meios de levantamento de dados na via 

extrajudicial. 

2. No caso concreto, a decisão indeferitória da medida executiva ocorreu depois do advento da Lei 11.382/06, a qual 

alterou o Código de Processo Civil para: a) incluir os depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens 

preferenciais na ordem de penhora, equiparando-os a dinheiro em espécie (art. 655, I) e; b) permitir a realização da 
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contrição por meio eletrônico (art. 655-A). Desse modo, o recurso especial deve ser analisado à luz do novel regime 

normativo. Precedentes de ambas as Turmas da Primeira Seção. 

(...). 

4. Recurso especial provido. 

(STJ, REsp n. 1.070.308- RS, Rel. Min. Castro Meira, j. 18.09.08) 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS POR MEIO DO SISTEMA 

BACENJUD - ARTIGOS 655 E 655-A DO CPC, ALTERADOS PELA LEI 11.382/06 - DECISÃO POSTERIOR - 

APLICABILIDADE. 

1. A Lei n. 11.382, de 6 de dezembro de 2006, publicada em 7 de dezembro de 2006, alterou o CPC quando incluiu os 

depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na ordem de penhora como se fossem 

dinheiro em espécie (artigo 655, I) e admitiu que a constrição se realizasse por meio eletrônico (artigo 655-A). 

2. A decisão de primeiro grau que indeferiu a medida foi proferida em 20 de abril de 2007, após o advento da Lei n. 

11.382/06, assim tanto ela como o acórdão recorrido devem ser reformados para adequação às novas regras 

processuais. 

Recurso especial provido. 

(STJ, REsp n. 1.056.246-RS, Rel. Min. Humberto Martins, j. 10.06.08) 

 

Deve ser lembrado que, em se tratando de matéria tributária, a questão ainda rege-se pelo disposto no 185-A do Código 

Tributário Nacional, acrescentado pela Lei Complementar n. 118, de 09.02.05: 

 

Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no 

prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado 

bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial.  

§ 1o A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz determinar 

o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite. 

§ 2o Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão imediatamente 

ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido. 

 

Cumpre fazer referência ao art. 5º, LXXIII, da Constituição da República, que assegura o direito à tutela jurisdicional 

em tempo razoável. Sob o influxo desse dispositivo, devem ser compreendidas as garantias constitucionais concernentes 

à propriedade privada (CR, art. 5º, caput, XXII), inviolabilidade da vida privada (CR, art. 5º, X) e do sigilo de dados 

(CR, art. 5º, XX; LC n. 105, arts. 1º e 3º), aos direitos adquiridos e atos jurídicos perfeitos pelos quais se forma o 

patrimônio do devedor (CR, art. 5º, XXXVI): nenhuma dessas garantias impede o juiz de promover a constrição de bens 

que mais prontamente ultimem a prestação jurisdicional. Nesse sentido, as garantias constitucionais respeitantes ao 

contraditório e à ampla defesa (CR, art. 5º, L) e ao devido processo legal (CR, art. 5º, LIV) reputam-se satisfeitas na 

medida em que se encontrem preenchidos os requisitos supramencionados para o bloqueio de ativos, o que basta como 

fundamento para a decisão judicial (CR, art. 93, IX). 

Embora o ordenamento processual consagre a regra da menor onerosidade da execução (CPC, art. 620), esta se realiza 

no interesse do credor (CPC, art. 612). Portanto, a circunstância de o devedor não indicar bens idoneamente penhoráveis 

- o que configura atentado à dignidade da Justiça sujeito à repressão judicial (CPC, art. 600, IV, c. c. o art. 125, III) - 

indica a conveniência da constrição judicial de ativos financeiros. Em última análise, a regra da menor onerosidade dos 

meios executivos depende de o devedor oferecer em substituição outro bem "desde que comprove cabalmente que a 

substituição não trará prejuízo algum ao exeqüente e será menos onerosa para ele devedor (art. 17, incisos IV e VI, e art. 

620)" (CPC, art. 668). 

Dado que o bloqueio incide sobre ativos existentes sob os cuidados de instituição financeira, é evidente ser 

desnecessária a nomeação de administrador e elaboração de esquema de pagamentos (CPC, art. 768), malgrado não se 

justifique que o bloqueio exceda o valor indicado na execução (CPC, art. 655-A, § 1º). 

Não se ignora que a lei limita o âmbito da responsabilidade patrimonial, excluindo os bens tidos como impenhoráveis, 

notadamente os vencimentos, salários, vencimentos, proventos de aposentadorias e pensões (CPC, art. 649, IV). 

Contudo, nessa hipótese, é ônus processual do devedor provar que os ativos financeiros tornados indisponíveis 

consistem, com efeito, em bem impenhorável (CPC, art. 655-A, § 2º). Neste tópico, não é aplicável à execução fiscal o 

art. 114 da Lei n. 8.213/91, que ressalva os valores devidos à Previdência Social da impenhorabilidade: essa ressalva 

somente faz sentido na hipótese de o débito ser relativo ao próprio benefício previdenciário, pois referida lei disciplina 

essa matéria. Em outras palavras, na execução fiscal, os benefícios previdenciários são impenhoráveis (inaplicabilidade 

do art. 114 da Lei n. 8.213/91), mas o devedor tem o ônus de provar cabalmente que o bloqueio sobre eles incidiu. 

A questão referente à admissibilidade do bloqueio de ativos de que tratam o art. 185-A do Código Tributário Nacional e 

o art. 655-A do Código de Processo Civil é apreciada à luz desses regramentos. Por vezes, invoca-se outros dispositivos 

legais relativos à responsabilidade tributária (CTN, arts. 134, VII, 135, III; Lei n. 8.620/93, art. 13) ou patrimonial 

(CPC, art. 596; NCC, art. 1.016 c. c. o art. 1.053; NCC, art. 1.003, parágrafo único) do devedor. No entanto, a questão 

da responsabilidade concerne à legitimidade passiva para a execução, que decorre da circunstância de o devedor ter seu 

nome constante no título executivo (CPC, art. 568, I). Sendo assim, é ônus do devedor defender-se por meio de 
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embargos, nos quais discutirá os fatos subjacentes à caracterização ou não da responsabilidade (tributária, patrimonial) 

sem que só por isso haja qualquer impedimento à realização de penhora de bens que integrem seu patrimônio, inclusive 

nos termos do art. 655-A do Código de Processo Civil. 

Surgem por vezes dúvidas acerca penhora de ativos financeiros (CPC, art. 655-A) quando o devedor oferecer bens sem 

observar a ordem legal (CPC, art. 655; Lei n. 6.830/80, art. 11) ou indicar bens reputados inidôneos para a satisfação do 

crédito. Deve ser dito, desde logo, que a Fazenda Pública não se subordina aos interesses do devedor, de modo que não 

pode ser de nenhum modo compelida a aceitar os bens por ele nomeados. Assim, a simples nomeação não livra o 

devedor do risco de penhora de ativos financeiros. 

Do caso dos autos. A agravante insurge-se contra decisão que, considerando que o valor da execução (R$ 14.047,53 à 

época do ajuizamento da ação) é de pequeno valor, indeferiu o pedido de bloqueio de ativos financeiros dos executados. 

Conforme os precedentes do Superior Tribunal de Justiça, para o deferimento do bloqueio de ativos financeiros dos 

executados basta que haja citação do devedor e omissão de pagamento ou nomeação de bens à penhora. 

Verifica-se nos autos que a empresa executada Equipe Técnica Instalações Elétrica e Comércio Ltda. foi citada na 

pessoa de seus representantes legais sem que tenha havido penhora de bens (fl. 59), e que os sócios Maria Lenice 

Teixeira e Wanderley Pavani foram citados por via postal, transcorrendo in albis o prazo para pagamento da dívida ou 

garantia da execução (fls. 81/83). Logo, presentes os requisitos para o deferimento do bloqueio de ativos financeiros dos 

executados, deve ser deferido o pedido da exequente. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de 

Processo Civil, para determinar o bloqueio de ativos financeiros dos executados Equipe Técnica Instalações Elétrica e 

Comércio Ltda., Maria Lenice Teixeira e Wanderley Pavani. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.038514-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CARLA SANTOS SANJAD e outro 

AGRAVADO : MARILDA MARQUES 

ADVOGADO : PEDRO ANTONIO DE MACEDO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 1999.03.99.068981-0 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal contra a decisão de fl. 17, proferida em 

execução de sentença de ação que visa à recomposição das contas vinculadas ao FGTS da agravada, que rejeitou a 

impugnação referente à cobrança de multa referente ao atraso no cumprimento da obrigação. 

A agravante alega, em síntese, que: 

a) a obrigação de recompor as contas vinculadas ao FGTS é de pagar, e não de fazer, razão pela qual não cabe a 

aplicação de multa determinada pelo Juízo a quo; 

b) não houve resistência injustificada ao cumprimento da obrigação, não se afigurando pertinente a aplicação de multa; 

c) a multa aplicada, cujo valor atinge o montante de R$ 11.850,00 (onze mil oitocentos e cinquenta reais), é 

desproporcional, uma vez que possui valor cinco vezes superior aos créditos (R$ 2.645,42 - dois mil, seiscentos e 

quarenta e cinco reais e quarenta e dois centavos), devendo ser revista, sob pena de enriquecimento ilícito por parte da 

agravada (fls. 2/13). 

Multa processual. FGTS. Descumprimento de decisão. Descabimento. A Caixa Econômica Federal - CEF, nas ações 

em que se discutem critérios de correção monetária e de aplicação de juros nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço - FGTS, por ser a gestora do fundo, atua em nome e por conta da União. Tratando-se de 

obrigação de pagar (CPC, art. 604), e não de obrigação de fazer, inaplicável a imposição de multa diária prevista no art. 

644 do Código de Processo Civil. Dessa forma, é incabível a aplicação de multa à CEF: 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - CONTAS DO FGTS - OBRIGAÇÃO DE PAGAR - ARTIGO 

644 DO CPC - IMPOSIÇÃO DE MULTA - DESCABIMENTO - EXTRATOS FUNDIÁRIOS - EXECUÇÃO NOS 

MOLDES DO 

ARTIGO 604 DO CPC - AGRAVO PROVIDO. 

1.Afastada a imposição de multa diária, em caso do não cumprimento da decisão no prazo assinalado, vez que não se 

trata, na hipótese, de obrigação de fazer, mas, sim, de obrigação de pagar, não se aplicando, ao caso, o artigo 644 do 

Código de Processo Civil (...). 
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(TRF da 3ª Região, AG n. 2003.03.00.079710-7, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 31.05.04) 

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. EXECUÇÃO DO JULGADO. OBRIGAÇÃO DE PAGAR. APLICAÇÃO DE MULTA. 

ART. 644 DO CPC. DESCABIMENTO. 

1. A determinação de recompor as contas vinculadas ao FGTS tem natureza jurídica de obrigação de pagar, não de 

obrigação de fazer. 

2. Não se tratando de obrigação de fazer, incabível a aplicação de multa prevista no art. 644 do Código de Processo 

Civil. 

3. Apelação desprovida. 

(TRF da 3ª Região, AC n. 95.03.069008-0, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 28.09.09) 

 

Do caso dos autos. Após a autora obter provimento jurisdicional para o crédito de diferenças em sua conta vinculada ao 

FGTS (fls. 66/67), a CEF informou em 16.12.03 o depósito dos valores a que foi condenada. Determinada a remessa 

dos autos à Contadoria Judicial, foi constatada diferença em favor da autora (fl. 78). Em 18.09.06, a CEF requereu a 

concessão de prazo de 15 (quinze) dias para manifestar-se acerca dos cálculos da contadoria (fl. 81). O MM. Juiz a quo, 

porém, determinou o depósito da diferença apurada no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de aplicação de multa diária 

de R$ 100,00 (cem reais), por decisão publicada no diário oficial em 26.10.06 (fl. 82). Em 19.07.07, a CEF informou 

que efetuou o crédito complementar (fl. 83). A fl. 85, o MM. Juiz a quo reduziu a multa diária para o valor de R$ 50,00 

(cinquenta reais) por dia de atraso, determinando o pagamento em 15 (quinze) dias, sob pena de incidência de multa, 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o montante da cobrança (fl. 91). A CEF opôs impugnação (fls. 92/97), a qual foi 

rejeitada pelo Juízo a quo (fl. 17). 

Tendo em vista a natureza jurídica da obrigação de recompor as contas vinculadas ao FGTS, deve ser afastada a 

cominação de multa determinada pela decisão agravada. Ademais, verifica-se nos autos que a CEF depositou a 

diferença apurada pela Contadoria Judicial (fl. 84), sendo incabível a aplicação da referida multa, sob pena de se 

desvirtuar a astreinte em detrimento do FGTS. 

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de efeito suspensivo, para afastar a execução da multa diária. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Intime-se a parte contrária para apresentar resposta. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 98.03.053590-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO FERREIRA ABDALLA 

AGRAVADO : ANTONIO FERRAZ e outros 

 
: PAULO ROBERTO DE SOUZA 

 
: ANTONIA ALDINA PERLI MARINELLI 

 
: JOSE EDUARDO DE ARAUJO 

 
: FERNANDO JACKSON DE ASSIS 

 
: NELSON APARECIDO DE FREITAS 

 
: ARIOVALDO LODETTI 

 
: ANTONIO ORLANDO BELLOLI 

 
: PAULO ADERBAL POZZOLINI 

ADVOGADO : JOEL ALVES DE SOUSA JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 94.06.02005-0 4 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal contra a decisão de fl. 56, que, tendo em 

vista a insuficiência do valor das custas, julgou deserto o recurso de apelação interposto nos autos originários. 

A agravante alega, em síntese, que o recurso não deve ser julgado deserto antes que haja intimação para complementar 

o valor das custas (fls. 2/10). 

Em sua contraminuta, a parte contrária pugna pela manutenção da decisão agravada, alegando que a ausência de 

recolhimento do preparo no valor determinado por lei enseja a decretação de deserção do recurso (fls. 71/73). 

O pedido de efeito suspensivo foi deferido (fl. 61). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/11/2009 574/2339 

Em 21.10.09, o Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita se deu por impedido para atuar no feito, uma vez que havia 

prestado informações a fls. 69/70, razão pela qual houve redistribuição dos autos a este gabinete (fl. 77). 

Decido. 

Apelação. Preparo insuficiente. Complementação. Intimação. Exigibilidade. Após ter sido prolatada sentença de 

parcial procedência nos autos originários (fls. 23/34), a CEF interpôs o recurso de apelação, recolhendo custas no valor 

de R$ 4,55 (quatro reais e cinquenta e cinco centavos) (fl. 54). Após a informação da secretaria de que o valor correto 

seria de R$ 8,69 (oito reais e sessenta e nove centavos) (fl. 55), o MM. Juiz a quo declarou deserto o recurso (fl. 56). 

Tratando-se de insuficiência do valor do preparo, a hipótese é de aplicação do § 2º do art. 511 do Código de Processo 

Civil: 

 

§ 2º A insuficiência no valor do preparo implicará deserção, se o recorrente, intimado, não vier a supri-lo no prazo de 

5 (cinco) dias. 

 

Afigura-se pertinente, portanto, a intimação da agravante para a complementação do preparo insuficiente, devendo ser 

reformada a decisão que de plano julgou deserto o recurso de apelação: 

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. PREPARO INSUFICIENTE. PORTE DE REMESSA E RETORNO. 

COMPLEMENTAÇÃO. INEXISTÊNCIA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO-COMPROVADA. SÚMULA N. 

83/STJ. 

1. Quando o preparo for realizado de forma insuficiente, a parte deve ser intimada para realizar a complementação do 

valor pago. Após o transcurso do prazo concedido e quedando-se inerte o recorrente, tem-se por deserto o recurso. 

2. "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido 

da decisão recorrida" (Súmula n. 83 do STJ). 

3. Recurso especial conhecido pela alínea "a" e improvido. 

(STJ, REsp n. 513.469, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 19.09.06) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. (...). PREPARO. (...). 

I - O entendimento desta Corte Superior é pacífico no sentido de que a insuficiência de preparo plasmada no art. 511, § 

2º, do CPC, prevê prazo de 5 (cinco) dias para suprir o valor, não restando prejudicado o recurso, cujo preparo, 

recolhido a menor, tenha sido complementado. 

(...) 

IV - Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGREsp n. 254.211, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 27.07.04) 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, § 1º-A, para que a 

agravante seja intimada a complementar o preparo do recurso de apelação interposto nos autos originários. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.038302-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : FLOR DE MAIO S/A 

ADVOGADO : LUCIANA PRIOLLI CRACCO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : ROBERTO ANTONIO AUGUSTO RAMENZONI e outros 

 
: RICARDO JOSE AUGUSTO RAMENZONI 

 
: SERGIO OLIVEIRA DOS SANTOS 

 
: IVANI MATALHANA 

 
: RAUL REIS COSTA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.043829-0 12F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por Flor de Maio S/A contra a decisão de fl. 21, proferida em execução 

fiscal, que: a) indeferiu a nomeação à penhora de valores provenientes de cobrança de ICMS discutido em ação 

declaratória; b) determinou a expedição de carta precatória para penhora e avaliação do bem imóvel indicado pela 

executada; e c) deferiu o pedido da exequente para determinar o bloqueio de ativos financeiros pelo sistema Bacen-Jud. 

A agravante alega, em síntese, o excesso de penhora e o descabimento do bloqueio de ativos financeiros, uma vez que o 

imóvel oferecido e os valores provenientes de cobrança de ICMS discutido em ação declaratória são suficientes para a 

garantia da dívida (fls. 2/7). 

Decido. 
Penhora. Bacen-Jud. Requisitos. Para que o juiz requisitasse à autoridade supervisora do sistema bancário, por meio 

eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do executado, inclusive para determinar sua 

indisponibilidade (CPC, art. 655-A, acrescido pela Lei n. 11.382, de 06.12.06), considerava necessário o esgotamento 

das diligências para a localização de bens do devedor. No entanto, em atenção à jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça, revejo meu entendimento, para admitir a penhora de ativos financeiros desde que observados os seguintes 

requisitos: a) citação do devedor, b) omissão de pagamento ou nomeação de bens à penhora pelo devedor: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. ARTS. 600, 620 E 655 DO CPC. ART. 9° DA LEI 

6.830/1980. PENHORA DE DEPÓSITO OU APLICAÇÃO EM INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. LEI 11.382/2006. 

POSSIBILIDADE. 

1. O devedor tem a obrigação de nomear bens à penhora, livres e desembaraçados, suficientes para garantia da 

execução, nos termos dos arts. 600 e 655 do CPC e 9º da Lei nº 6.830/80. É direito do credor recusar os bens indicados 

e requerer que outros sejam penhorados, se verificar que são de difícil alienação. Isso porque a execução é feita no 

interesse do exeqüente, e não do executado. Precedentes do STJ. 

2. A penhora sobre depósitos bancários dos devedores está em harmonia com os artigos 620 e 655 do Código de 

Processo Civil, pois o princípio da menor onerosidade não pode ser entendido como óbice à efetividade do processo de 

execução. Precedentes do STJ. 

3. Com o advento da Lei 11.382/2006, o dinheiro, em espécie ou 'em depósito ou aplicação em instituição financeira', 

foi elencado em primeiro lugar na ordem de bens penhoráveis. 

4. A alteração promovida no art. 655 do CPC evidencia, no âmbito da execução civil por título extrajudicial, que a 

adoção da penhora de numerário em conta-corrente deixou de ser medida excepcional. Assim, seu afastamento só se 

justifica se o devedor, no momento oportuno, indicar outro bem igualmente eficaz para a satisfação do crédito (art. 620 

do CPC), não podendo a penhora recair sobre bem de difícil alienação. 

5. A mudança de paradigma na execução civil impõe ao aplicador do Direito a análise do executivo fiscal com novo 

enfoque, sob pena de viabilizar ao particular instrumento de cobrança mais poderoso que aquele conferido à Fazenda, 

subvertendo a lógica e a ratio da promulgação de uma lei específica para o credor público. 

6. No caso em tela, o executado indicou bens já penhorados em outras execuções, pelo que deve ser deferida a penhora 

sobre seus ativos financeiros. 

7. Recurso Especial provido. 

(STJ, REsp n. 783160-SP, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 10.04.07) 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONVÊNIO BACEN-JUD. PENHORA. DEPÓSITOS BANCÁRIOS. LEI 

Nº 11.382/06. 

1. Esta Corte admite a expedição de ofício ao Bacen para se obter informações sobre a existência de ativos financeiros 

do devedor, desde que o exeqüente comprove ter exaurido todos os meios de levantamento de dados na via 

extrajudicial. 

2. No caso concreto, a decisão indeferitória da medida executiva ocorreu depois do advento da Lei 11.382/06, a qual 

alterou o Código de Processo Civil para: a) incluir os depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens 

preferenciais na ordem de penhora, equiparando-os a dinheiro em espécie (art. 655, I) e; b) permitir a realização da 

contrição por meio eletrônico (art. 655-A). Desse modo, o recurso especial deve ser analisado à luz do novel regime 

normativo. Precedentes de ambas as Turmas da Primeira Seção. 

(...). 

4. Recurso especial provido. 

(STJ, REsp n. 1.070.308- RS, Rel. Min. Castro Meira, j. 18.09.08) 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS POR MEIO DO SISTEMA 

BACENJUD - ARTIGOS 655 E 655-A DO CPC, ALTERADOS PELA LEI 11.382/06 - DECISÃO POSTERIOR - 

APLICABILIDADE. 

1. A Lei n. 11.382, de 6 de dezembro de 2006, publicada em 7 de dezembro de 2006, alterou o CPC quando incluiu os 

depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na ordem de penhora como se fossem 

dinheiro em espécie (artigo 655, I) e admitiu que a constrição se realizasse por meio eletrônico (artigo 655-A). 

2. A decisão de primeiro grau que indeferiu a medida foi proferida em 20 de abril de 2007, após o advento da Lei n. 

11.382/06, assim tanto ela como o acórdão recorrido devem ser reformados para adequação às novas regras 

processuais. 

Recurso especial provido. 

(STJ, REsp n. 1.056.246-RS, Rel. Min. Humberto Martins, j. 10.06.08) 
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Deve ser lembrado que, em se tratando de matéria tributária, a questão ainda rege-se pelo disposto no 185-A do Código 

Tributário Nacional, acrescentado pela Lei Complementar n. 118, de 09.02.05: 

Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no 

prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado 

bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial.  

§ 1o A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz determinar 

o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite. 

§ 2o Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão imediatamente 

ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido. 

 

Cumpre fazer referência ao art. 5º, LXXIII, da Constituição da República, que assegura o direito à tutela jurisdicional 

em tempo razoável. Sob o influxo desse dispositivo, devem ser compreendidas as garantias constitucionais concernentes 

à propriedade privada (CR, art. 5º, caput, XXII), inviolabilidade da vida privada (CR, art. 5º, X) e do sigilo de dados 

(CR, art. 5º, XX; LC n. 105, arts. 1º e 3º), aos direitos adquiridos e atos jurídicos perfeitos pelos quais se forma o 

patrimônio do devedor (CR, art. 5º, XXXVI): nenhuma dessas garantias impede o juiz de promover a constrição de bens 

que mais prontamente ultimem a prestação jurisdicional. Nesse sentido, as garantias constitucionais respeitantes ao 

contraditório e à ampla defesa (CR, art. 5º, L) e ao devido processo legal (CR, art. 5º, LIV) reputam-se satisfeitas na 

medida em que se encontrem preenchidos os requisitos supramencionados para o bloqueio de ativos, o que basta como 

fundamento para a decisão judicial (CR, art. 93, IX).  

Embora o ordenamento processual consagre a regra da menor onerosidade da execução (CPC, art. 620), esta se realiza 

no interesse do credor (CPC, art. 612). Portanto, a circunstância de o devedor não indicar bens idoneamente penhoráveis 

- o que configura atentado à dignidade da Justiça sujeito à repressão judicial (CPC, art. 600, IV, c. c. o art. 125, III) - 

indica a conveniência da constrição judicial de ativos financeiros. Em última análise, a regra da menor onerosidade dos 

meios executivos depende de o devedor oferecer em substituição outro bem "desde que comprove cabalmente que a 

substituição não trará prejuízo algum ao exeqüente e será menos onerosa para ele devedor (art. 17, incisos IV e VI, e art. 

620)" (CPC, art. 668). 

Dado que o bloqueio incide sobre ativos existentes sob os cuidados de instituição financeira, é evidente ser 

desnecessária a nomeação de administrador e elaboração de esquema de pagamentos (CPC, art. 768), malgrado não se 

justifique que o bloqueio exceda o valor indicado na execução (CPC, art. 655-A, § 1º). 

Não se ignora que a lei limita o âmbito da responsabilidade patrimonial, excluindo os bens tidos como impenhoráveis, 

notadamente os vencimentos, salários, vencimentos, proventos de aposentadorias e pensões (CPC, art. 649, IV). 

Contudo, nessa hipótese, é ônus processual do devedor provar que os ativos financeiros tornados indisponíveis 

consistem, com efeito, em bem impenhorável (CPC, art. 655-A, § 2º). Neste tópico, não é aplicável à execução fiscal o 

art. 114 da Lei n. 8.213/91, que ressalva os valores devidos à Previdência Social da impenhorabilidade: essa ressalva 

somente faz sentido na hipótese de o débito ser relativo ao próprio benefício previdenciário, pois referida lei disciplina 

essa matéria. Em outras palavras, na execução fiscal, os benefícios previdenciários são impenhoráveis (inaplicabilidade 

do art. 114 da Lei n. 8.213/91), mas o devedor tem o ônus de provar cabalmente que o bloqueio sobre eles incidiu. 

A questão referente à admissibilidade do bloqueio de ativos de que tratam o art. 185-A do Código Tributário Nacional e 

o art. 655-A do Código de Processo Civil é apreciada à luz desses regramentos. Por vezes, invoca-se outros dispositivos 

legais relativos à responsabilidade tributária (CTN, arts. 134, VII, 135, III; Lei n. 8.620/93, art. 13) ou patrimonial 

(CPC, art. 596; NCC, art. 1.016 c. c. o art. 1.053; NCC, art. 1.003, parágrafo único) do devedor. No entanto, a questão 

da responsabilidade concerne à legitimidade passiva para a execução, que decorre da circunstância de o devedor ter seu 

nome constante no título executivo (CPC, art. 568, I). Sendo assim, é ônus do devedor defender-se por meio de 

embargos, nos quais discutirá os fatos subjacentes à caracterização ou não da responsabilidade (tributária, patrimonial) 

sem que só por isso haja qualquer impedimento à realização de penhora de bens que integrem seu patrimônio, inclusive 

nos termos do art. 655-A do Código de Processo Civil. 

Surge por vezes dúvidas acerca penhora de ativos financeiros (CPC, art. 655-A) quando o devedor oferecer bens sem 

observar a ordem legal (CPC, art. 655; Lei n. 6.830/80, art. 11) ou indicar bens reputados inidôneos para a satisfação do 

crédito. Deve ser dito, desde logo, que a Fazenda Pública não se subordina aos interesses do devedor, de modo que não 

pode ser de nenhum modo compelida a aceitar os bens por ele nomeados. Assim, a simples nomeação não livra o 

devedor do risco de penhora de ativos financeiros.  

Do caso dos autos. Após ter sido citada, a executada indicou à penhora um imóvel descrito na matrícula n. 3.494 do 

Registro de Imóveis da Comarca de Jacupiranga (SP) e créditos de ICMS provenientes de ação declaratória de 

inexistência de relação jurídica ajuizada em face do Estado de São Paulo (fls. 16/20). 

Instada a manifestar-se, a União requereu a penhora de ativos financeiros dos executados (fls. 42/45). 

Tendo em vista que o valor do débito à época do ajuizamento da execução fiscal atingia o montante de R$ 1.545.254,27 

(um milhão, quinhentos e quarenta e cinco mil, duzentos e cinquenta e quatro reais e vinte e sete centavos) (fls. 23/24), 

bem como a inaptidão da garantia da execução por créditos provenientes de ação declaratória, afigura-se pertinente o 

bloqueio de ativos financeiros da executada. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/11/2009 577/2339 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.024897-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : TECTELCOM TECNICA EM TELECOMUNICACOES LTDA 

ADVOGADO : RONEI LOURENZONI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2002.61.03.002658-0 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Tectelcom Técnica em Telecomunicações Ltda. contra a decisão de fl. 

110, que indeferiu a substituição do imóvel penhorado por Apólices da Dívida Pública de "Bônus de Guerra", emitidas 

pelo Decreto-lei n. 4.789/42. 

A agravante alega, em síntese, que a sub-rogação de imóveis gravados por Apólices da Dívida Pública é permitida pelo 

Decreto-lei n. 6.777/44. A recorrente sustenta, ainda, que os títulos não estão prescritos, uma vez que os Decretos-leis 

ns. 263/67 e 396/68 não podem regulamentar questão relativa à prescrição (fls. 2/18). 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (fl. 117). 

O Juízo a quo prestou informações (fls. 122/123). 

Decido. 
Penhora. Títulos da dívida pública. Inadmissibilidade. Por se encontrarem prescritos, dadas as alterações 

decorrentes dos Decretos-leis n. 263/67 e 396/68, bem como por não terem cotação em bolsa, os títulos da dívida 

pública emitidos no início do Século XX não podem ser oferecidos à penhora nem ensejam direito à compensação: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. APÓLICES DA DÍVIDA PÚBLICA 

EMITIDAS NO INÍCIO DO SÉCULO XX. RECUSA. LEGITIMIDADE. 

1. Os títulos da dívida pública, emitidos em meados do século XX e não resgatados no tempo autorizado pelo Decreto-

Lei 263/1967, encontram-se prescritos e, portanto, inexigíveis. Precedentes do STJ. 

2. A Fazenda Pública pode, justificadamente, recusar a nomeação à penhora de bens destituídos de liqüidez e certeza. 

Precedentes do STJ. 

3. Agravo Regimental não provido. 

(STJ, AGResp n. 640.162-RJ, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 16.09.08) 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ADMISSIBILIDADE. DISSÍDIO PRETORIANO. TRIBUTÁRIO. 

RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO EM VIRTUDE DO AJUIZAMENTO DE AÇÃO 

ANULATÓRIA DO CRÉDITO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE DEPÓSITO INTEGRAL. ART. 151 E 204 

DO CTN.TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA. EXECUÇÃO FISCAL. RECUSA. POSSIBILIDADE. 

(...) 

6. É legítima a recusa pela exeqüente de nomeação à penhora de bem de difícil alienação, in casu, as apólices da 

dívida pública, sem cotação na Bolsa de Valores. Precedentes (.AgRg no Ag 705716 / SP Relator Ministro TEORI 

ALBINO ZAVASCKI DJ 28.11.2005 ; AgRg no Ag 616978 / RJ Relator Ministro LUIZ FUX DJ 20.06.2005; REsp nº 

149.360/MG, DJ de 20.05.2002, Rel. Min. César Asfor Rocha; REsp nº 174.358/SP, DJ de 29.04.2002, Rel. Min. 

Franciulli Netto; Agresp nº 258.692/MG, DJ de 26.03.2001), Rel. Min. Francisco Falcão; AgRg no REsp 476560/RS 

Relator Ministra ELIANA CALMON DJ 02.06.2003; REsp 401373/MT Relator Ministro BARROS MONTEIRO DJ 

26.08.2002) 

7. A exegese do art. 656 do CPC (aplicável subsidiariamente à execução fiscal) torna indiscutível a circunstância de 

que a 

gradação de bens estabelecida no artigo 655 visa favorecer apenas o credor/exeqüente, porquanto a nomeação pelo 

executado só é válida e eficaz se houver concordância daquele. 

8. Recurso especial parcialmente conhecido, e, nesta parte, 

improvido. 

(STJ, Resp n. 763.405-RS, Rel. Min. Luiz Fux, j. 19.09.06) 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - AUSÊNCIA DE GARANTIA DA EXECUÇÃO - APÓLICES DA DÍVIDA 

PÚBLICA - CONTRATO DE DIREITO PÚBLICO - INTERVENÇÃO ESTATAL UNILATERAL - PRAZO 

PRESCRICIONAL QÜINQÜENAL - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/11/2009 578/2339 

1. Nos termos do art. 737 do CPC e do § 1º do art. 16 da LEF, a admissão dos embargos do devedor está condicionada 

à garantia da execução, o que não ocorreu na hipótese dos autos. 

2. As apólices de dívida pública, emitidas no início e meados do século, não se enquadram entre os títulos aptos a 

garantir a penhora, em face da ausência de liquidez e certeza. 

3. Alterações promovidas pelos Decretos-leis 263/67 e 396/68 são legítimas e constitucionais. A União tinha poderes 

para alterar aspectos de sua dívida mobiliária interna, desvinculando a questão do início da contagem do prazo do 

resgate com o término das obras que seriam financiadas pelos títulos. 

4. Relação jurídica que se estabeleceu entre particular e Estado foi contrato regido pelo direito público, admitida, 

assim, a interferência estatal, unilateralidade da rescisão e da alteração das cláusulas regulamentares, tendo em vista 

a supremacia do interesse público em detrimento do particular. 

5. Ainda que se admitisse a inconstitucionalidade dos prazos para o resgate, a pretensão não poderia ser acolhida, 

pois encerrado o prazo prescricional qüinqüenal de ação contra a Fazenda Pública (art. 1º, do Decreto-lei nº 

20910/32). 

6. Recurso improvido. Sentença mantida. 

(TRF da 3ª Região, AC n. 2001.03.99.018357-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 22.11.04) 

TRIBUTÁRIO - COMPENSAÇÃO DO DÉBITO COM APÓLICES DA DÍVIDA PÚBLICA - CONTRATO DE DIREITO 

PÚBLICO - INTERVENÇÃO ESTATAL UNILATERAL - PRAZO PRESCRICIONAL QÜINQÜENAL - RECURSO 

IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Alterações promovidas pelos Decretos-leis 263/67 e 396/68 são legítimas e constitucionais. A União tinha poderes 

para alterar aspectos de sua dívida mobiliária interna, desvinculando a questão do início da contagem do prazo do 

resgate com o término das obras que seriam financiadas pelos títulos. 

2. Relação jurídica que se estabeleceu entre particular e Estado foi contrato regido pelo direito público, admitida, 

assim, a interferência estatal, unilateralidade da rescisão e da alteração das cláusulas regulamentares, tendo em vista 

a supremacia do interesse público em detrimento do particular. 

3. Ainda que se admitisse a inconstitucionalidade dos prazos para o resgate, a pretensão não poderia ser acolhida, 

pois encerrado o prazo prescricional qüinqüenal de ação contra a Fazenda Pública (art. 1º, do Decreto-lei nº 

20910/32). 

4. Recurso improvido. Sentença mantida. 

(TRF da 3ª Região, AC n. 2000.61.09.00.3067-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 22.11.04) 

Do caso dos autos. Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo INSS para a cobrança de dívida no valor de R$ 

519.407,83 (quinhentos e dezenove mil, quatrocentos e sete reais e oitenta e três centavos), representada pela Certidão 

de Dívida Ativa n. 35.039.937-9 (fls. 20/36). 

Após a penhora de um bem imóvel (fls. 41/44) e da realização do primeiro leilão negativo (fl. 101), a agravante 

requereu a sub-rogação do imóvel gravado mediante permuta por "Apólice da Dívida Pública de 'Bônus de Guerra' nº 

750.683, emitida pelo Decreto-lei nº 4.789, de 05 de outubro de 1942" e, consequentemente, a suspensão do segundo 

leilão do imóvel penhorado (fls. 104/106). 

Conforme jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal, é inviável o oferecimento à penhora 

de Títulos da Dívida Pública que não possuem cotação em bolsa. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.038501-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : COOPERATIVA EDUCACIONAL DA CIDADE DE SAO PAUL e outros 

 
: WANDA PEREZ MORALES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.055193-3 12F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fls. 51/51v., que, com fundamento na 

revogação do art. 13 da Lei n. 8.620/93 pela Lei n. 11.941/09, determinou a exclusão da sócia indicada como 

corresponsável tributária do polo passivo da execução fiscal e, consequentemente, o desbloqueio dos ativos financeiros 

da executada pelo sistema Bacen-Jud. 

Alega-se, em síntese, que: 

a) os nomes dos sócios constam da CDA que instruiu a inicial da execução fiscal, competindo a eles provar não estarem 

caracterizadas as hipóteses legais de responsabilização tributária; 

b) o art. 13 da Lei n. 8.620/93 era vigente à época do fato gerador da dívida, devendo ser aplicada no caso (fls. 2/7). 

Decido. 

Legitimidade passiva. Nome constante da CDA. Caracterização. O devedor, reconhecido como tal no título 

executivo, é sujeito passivo na execução, como estabelece o art. 568, I, do Código de Processo Civil. Por outro lado, a 

certidão de dívida ativa goza de presunção de certeza e liquidez (CTN, art. 204 c. c. o art. 3º da Lei n. 6.830/80). 

Portanto, não há nenhuma dúvida de que o sócio ou diretor ou aquele que, de qualquer modo, figure na certidão da 

dívida ativa é parte legítima para o pólo passivo da execução fiscal. É certo que a presunção de que desfruta o título 

executivo pode ser ilidida ou contestada, como ressalva o parágrafo único do art. 204 do Código Tributário Nacional, 

que no entanto atribui o ônus de fazer prova inequívoca a respeito dos fatos subjacentes ao sujeito passivo. Sendo assim, 

uma vez que o nome do devedor conste na certidão da dívida ativa, sua inclusão no pólo passivo não caracteriza 

"redirecionamento" (STJ, 1ª Seção, ERESp n. 702.232-RS, Rel. Des. Fed. Castro Meira, j. 14.09.05, DJ 26.09.05, p. 

169), sendo defeso ao Poder Judiciário ex officio afastar a presunção de certeza e liquidez, que "deve prevalecer até a 

impugnação do sócio, a quem é facultado o ajuizamento de embargos à execução" (STJ, 2ª Turma, REsp n. 788.339-RS, 

Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 18.10.07, DJ 12.11.07, p. 203). Por identidade de razões, conclui-se: "A 

questão em torno da ilegitimidade passiva dos sócios, cujos nomes constam na CDA, demanda dilação probatória 

acerca da responsabilidade decorrente do artigo 135 do Código Tributário Nacional, em razão da presunção de liquidez 

e certeza da referida certidão (art. 204 do CTN)" (STJ, 2ª Turma, REsp n. 336.468-DF, Rel. Min. Franciulli Neto, 

unânime, j. 03.06.03, DJ 30.06.03, p. 180). Aliás, a propósito desse julgado, ficou assentada a "impossibilidade de 

utilização da exceção de pré-executividade para discussão da ilegitimidade passiva do executado, quando houver 

necessidade de dilação probatória" (EDcl no REsp n. 336.468-DF, Re. Min. Franciulli Netto, unânime, j. 18.03.04, DJ 

14.06.04, p. 189). 

Do caso dos autos. Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo INSS em face de Cooperativa Educacional da Cidade de 

São Paulo e Wanda Perez Morales (fls. 11/12). 

O nome de Wanda Perez Morales consta na certidão de dívida ativa que embasou o feito (fls. 13/18), documento que 

goza da presunção de certeza e liquidez, cabendo à agravada o ônus da prova de não estarem caracterizadas as hipóteses 

legais de responsabilização tributária. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil, para determinar a manutenção Wanda Perez Morales no polo passivo da execução fiscal e, 

consequentemente, a manutenção do bloqueio de ativos financeiros pelo sistema Bacen-Jud. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.006255-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : SERCOM IND/ E COM/ DE VALVULAS DE CONTROLE LTDA 

ADVOGADO : ALEX SANDRO GOMES ALTIMARI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2002.61.11.002786-1 1 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social contra a decisão de fls. 46/50, 

que acolheu parcialmente a exceção de pré-executividade oposta pela executada para determinar a exclusão da taxa 

Selic do débito executado. 

O agravante alega, em síntese, o descabimento da exceção de pré-executividade, uma vez que a matéria alegada 

demanda dilação probatória, sendo passível de conhecimento somente em embargos à execução, após a garantia do 

juízo (fls. 2/15). 
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O pedido de efeito suspensivo foi deferido (fls. 53/57). 

Intimada, a parte contrária não apresentou resposta (fl. 72). 

O Juízo a quo prestou informações (fls. 64/65). 

Decido. 

Exceção de pré-executividade. Dilação probatória. Descabimento. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça no sentido de que a exceção de pré-executividade é cabível em hipóteses restritas nas quais não se faz necessária 

a dilação probatória, como sucede quanto aos pressupostos processuais e condições da ação: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. 

ALEGAÇÃO EM SEDE DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CABIMENTO DESDE QUE DESNECESSÁRIA 

DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

(...) 

2. 'Tribunal firmou o entendimento de que podem ser utilizadas a exceção de pré-executividade ou a mera petição, em 

situações especiais e quando não demande dilação probatória.' (REsp 533.895/RS, Rel. Ministro Francisco Peçanha 

Martins, Segunda Turma, julgado em 28.03.2006, DJ 25.05.2006, p. 208). 

3. A argüição de ilegitimidade passiva em Exceção de Pré-executividade só não é cabível nos casos em que, para a 

aferição desta, for necessária dilação probatória. 

4. Recurso Especial não provido. 

(STJ, REsp n. 496.904, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 27.02.07) 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL 

CIVIL. CABIMENTO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. NÃO-OCORRÊNCIA DOS ALUDIDOS 

DEFEITOS. EFEITO INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS. 

(...).  

2. É cabível, em sede de execução fiscal, exceção de pré-executividade nos casos em que o reconhecimento da nulidade 

do título puder ser verificado de plano, bem assim quanto às questões de ordem pública, como aquelas pertinentes aos 

pressupostos processuais e às condições da ação, desde que não seja necessária dilação probatória. 

3. Na hipótese em exame, o Tribunal de origem, analisando o contexto fático-probatório, concluiu que as provas 

constantes dos autos não são suficientes para se verificar a ilegitimidade da parte para figurar no pólo passivo da 

execução fiscal. Assim, não cabe a esta Corte Superior, em função da Súmula 7/STJ, avaliar se as provas pré-

constituídas são suficientes ou não para afastar a referida 

legitimidade. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

(STJ, EmbDeclAgRegAgInst n. 837.853, Rel. Min. Denise Arruda, j. 20.11.07) 

(...) EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

(...) 

- A exceção de pré-executividade é limitada ao exame dos pressupostos processuais e condições da ação de execução 

perceptíveis de imediato." 

(STJ, AgRegAg n. 882.711, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 03.12.07) 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA RECURSO ESPECIAL. 

ARGÜIÇÃO DE OFENSA AO ART. 535 DO CPC. 

1. Firmada na instância ordinária a premissa de que o acolhimento da exceção de pré-executividade exigiria dilação 

probatória, não configura o vício da omissão a rejeição pela Corte de origem de 

embargos de declaração que visavam debater matéria de fundo. 

Inexistência de ofensa ao art. 535 do CPC. 

2. Embargos de declaração acolhidos sem efeitos modificativos. 

(STJ, EmbDeclAgRegAgInst n. 917.917, Rel. Min. Castro Meira, j. 04.12.07) 

Esse entendimento é confirmado nos casos em que se pretende afastar a aplicação da taxa Selic: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. QUESTÕES QUE DEMANDAM 

AMPLA COGNIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. (...). 

1. A exceção de pré-executividade não é servil à veiculação de questões que demandem cognição plena, porquanto seu 

processamento exige prova pré-constituída do direito alegado, restrito seu objeto a questões de ordem pública, 

passíveis de serem conhecidas de ofício pelo magistrado. 

2. In casu, através desta via, o recorrente suscita questões que não ostentam esta feição, porquanto respeitam a 

exclusão de multa por atraso no recolhimento do tributo, face à alegada existência de denúncia espontânea do débito, 

bem como a não incidência de juros e da Taxa SELIC. 

(...) 

8. Recurso Especial desprovido. 

(STJ, REsp n. 576.907, Rel. Min. Luiz Fux, j. 15.06.04) 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - DECISÃO QUE REJEITOU A 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE COM O OBJETIVO DE DESCONSTITUIR O TITULO EXECUTIVO, SOB O 

FUNDAMENTO DE QUE ESTE NÃO APRESENTA OS REQUISITOS DE CERTEZA, LIQUIDEZ E EXIGIBILIDADE 

- AGRAVO IMPROVIDO. 

(...) 
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2. A exceção de pré-executividade, ainda que não esteja prevista em nosso ordenamento jurídico, tem sido admitida em 

nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial, mas apenas nos casos em que o juízo pode conhecer, de 

ofício, a matéria e sem a necessidade de dilação probatória, o que não é o caso dos autos. 

3. Em sede de cognição sumária, não cabe afastar os lançamentos tributários efetuados pela Administração, mormente 

sob a alegação de inclusão de valores indevidos, tendo em vista a necessidade de exame acurado da prova. 

4. Considerando que a nulidade da certidão de dívida ativa decorrente da inclusão da taxa SELIC, bem como da 

inconstitucionalidade e ilegalidade da cobrança do SAT, salário-educação e da contribuição incidente sobre a 

remuneração paga a administradores e autônomos, deverá ser argüida em sede de embargos do devedor, fica mantida 

a decisão agravada que rejeitou a exceção de pré-executividade oposta pela agravante. 

5. Agravo improvido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 2007.03.00.036385-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 01.10.07) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

QUESTÕES ATINENTES AO CABIMENTO DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA, JUROS E MULTA. TAXA SELIC. 

CONHECIMENTO. INVIABILIDADE. 

1. É certo que, conjugado ao princípio da menor onerosidade (CPC 620), vigora também o princípio de que a execução 

se realiza no interesse do credor (CPC 612). 

2. Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma 

forma de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do Juízo. 

3. Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos processuais e 

as condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exeqüente, desde que 

comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída. 

4. No caso vertente, as questões suscitadas pela agravante se referem ao cabimento de atualização monetária e juros 

moratórios, da utilização da pela Taxa SELIC, e da multa de mora no percentual de 20% (vinte por cento), que 

estariam a macular a liquidez e certeza do título executivo, que estariam a macular a liquidez e certeza do título 

executivo. 5. Vê-se que tais alegações não comportam discussão em sede de exceção de pré-executividade, devendo o 

exame ser realizado em sede de embargos. 6. Ademais, o § 2º do art. 2º da Lei nº 6.830/80 dispõe que a dívida ativa da 

Fazenda compreende a atualização monetária, juros e multa de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato. 

7. As alegações formuladas pela agravante não são suficientes para afastar a presunção de liquidez e certeza de que 

goza a Certidão da Dívida Ativa. Precedentes do E. STJ e desta E. 6ª Turma. 

(...) 

9. Agravo de instrumento improvido. 

(TRF da 3ª Região, AI n. 2008.03.00.023856-6, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 26.01.09) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REJEIÇÃO LIMINAR DA EXCEÇÃO 

DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. POSSIBILIDADE. TAXA SELIC. MATÉRIA QUE DEPENDE DE DILAÇÃO 

PROBATÓRIA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CABIMENTO 

I - A exceção de pré-executividade é meio de defesa do devedor que permite argüir-se na execução matérias que 

possam ser apreciadas de plano. 

II - A pretendida exclusão da aplicação de multa e da taxa SELIC aos créditos tributários são matérias cuja apreciação 

depende de dilação probatória, possível somente em sede de embargos à execução, após seguro o Juízo. 

III - Precedentes desta Corte. 

IV - Agravo de instrumento improvido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 2005.03.00.098103-1, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 07.11.07) 

Do caso dos autos. As Certidões de Dívida Ativa ns. 35.252.183-0 e 35.252.185-6, que embasam a execução fiscal 

discutida, gozam da presunção de liquidez e certeza, a teor do art. 204 do Código Tributário Nacional e do art. 3º da Lei 

n. 6.830/80. 

O emprego da taxa Selic na constituição dos débitos exequendos, apontada como ilegal pela executada (fl. 21), por si só 

não se afigura, na via estreita da exceção de pré-executividade, como causa de nulidade do título, a elidir a liquidez da 

certidão e inquinar a execução fiscal, sobretudo por demandar tal alegação ampla discussão em sede de embargos. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de 

Processo Civil, para rejeitar a exceção de pré-executividade oposta pela executada. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.038851-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN 

AGRAVADO : EDNO VISIBELI 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2009.61.14.001993-9 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal contra a decisão de fl. 7, proferida em ação 

que visa à recomposição das contas vinculadas ao FGTS do agravado, que determinou à agravante o recolhimento das 

custas referentes ao preparo do recurso de apelação interposto. 

A agravante alega, em síntese, que está isenta do recolhimento de custas, emolumentos e demais taxas judiciárias 

quando atua na administração do FGTS, nos termos do art. 24-A da Lei n. 9.028/95, acrescentado pela Medida 

Provisória n. 2.180-35, de 2001 (fls. 2/6). 

Decido. 

Custas. CEF. FGTS. Isenção. A Lei n. 9.028, de 12.04.95, art. 24-A, incluído pela Medida Provisória n. 2.180-35, de 

2001, isenta o FGTS e a pessoa jurídica que o representar em Juízo ou fora dele de custas e emolumentos e demais taxas 

judiciárias, além de depósito prévio e multa em ação rescisória: 

Art. 24-A.  A União, suas autarquias e fundações, são isentas de custas e emolumentos e demais taxas judiciárias, bem 

como de depósito prévio e multa em ação rescisória, em quaisquer foros e instâncias. 

Parágrafo único.  Aplica-se o disposto neste artigo a todos os processos administrativos e judiciais em que for parte o 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, seja no pólo ativo ou passivo, extensiva a isenção à pessoa jurídica 

que o representar em Juízo ou fora dele. (Grifei) 

 

A jurisprudência reconhece o favor legal dispensado ao FGTS e à CEF quando o representa em Juízo: 

PROCESSUAL CIVIL. PREPARO. ISENÇÃO. LEI Nº 9.028/95. MP Nº 1.984-17/00. 

1. Por força da nova redação do artigo 24-A, parágrafo único, da Lei º 9.028/95, a CEF está isenta do pagamento de 

custas, nas ações em que for parte o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.  

2. No caso em exame, a isenção pretendida é incabível, pois o Recurso Especial foi protocolado em 26.05.2000, antes 

da vigência da Medida Provisória nº 1.984-17, de 1º.06.2000, que introduziu as alterações na Lei nº 9.028/95.  

3. Agravo improvido. 

(STJ, AGA n. 538.822, Rel. Min. Castro Meira, j. 10.02.04) 

PROCESSUAL CIVIL. PREPARO. ISENÇÃO. LEI Nº 9.028/95. MP Nº 1.984-17/00. 

1. Por força da nova redação do artigo 24-A, parágrafo único, da Lei º 9.028/95, a CEF está isenta do pagamento de 

custas, nas ações em que for parte o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

2. No caso em exame, a isenção pretendida é incabível, pois o Recurso Especial foi protocolado em 26.05.2000, antes 

da vigência da Medida Provisória nº 1.984-17, de 1º.06.2000, que introduziu as alterações na Lei nº 9.028/95. 

3. Agravo improvido. 

(STJ, AGREsp n. 606.704, Rel. Min. Denise Arruda, j. 12.04.05) 

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil, para afastar a determinação de recolhimento das custas referentes ao preparo do recurso de apelação 

interposto nos autos originários. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.037065-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

AGRAVADO : IVAN RUI MARQUES BONATELLI e outro 

 
: SONIA MARIA MARTINI BONATELLI 

ADVOGADO : JOSE LUIZ SILVA GARCIA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.016200-0 20 Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal contra a decisão de fl. 173, proferida em 

ação de revisão de contrato de mútuo habitacional, que determinou a inversão do ônus da prova, deferiu a produção de 

prova pericial e arbitrou os honorários do perito em R$ 800,00 (oitocentos reais), determinando a intimação da 

agravante para o depósito de R$ 300,00 (trezentos reais) no prazo de 10 (dez) dias, a título de honorários provisórios. 

A agravante alega, em síntese, que: 

a) os contratos de mútuo vinculados ao SFH não se sujeitam à disciplina do Código de Defesa do Consumidor (Lei n. 

8.078/90), uma vez que o dinheiro e o crédito não se constituem em produtos adquiridos ou usados por destinatários 

finais, mas tão somente instrumentos através dos quais se concretizou o negócio jurídico levado a efeito com os 

agravados; 

b) ainda que se considere aplicável o CDC, não cabe a inversão do ônus da prova, na medida em que não estão 

presentes os pressupostos previstos no inciso VIII do art. 6º do Código de Defesa do Consumidor (verossimilhança das 

alegações e hipossuficiência do postulante); 

c) ainda que fosse o caso de inversão do ônus da prova, não cabe o recolhimento dos honorários pela agravante, uma 

vez que compete à parte que requereu a produção da prova o pagamento de tais verbas (CPC, art. 33); 

d) os honorários periciais foram fixados em valor acima daqueles previstos na Resolução n. 440, de 30.05.05, que fixou 

os honorários nos valores de no mínimo R$ 58,70 (cinquenta e oito reais e setenta centavos) e no máximo R$ 234,80 

(duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) (fls. 2/9). 

Decido. 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à 

alteração econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não 

cobertos pelo FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais na hipótese de 

superveniente alteração objetiva das condições econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria 

indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário: 

PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA DO FCVS - 

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS REGRAS DA 

LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 28.02.07) 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - 

SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA 

DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...). 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, j. 17.05.07) 

Do caso dos autos. Tendo em vista que o contrato de mútuo firmado entre a agravante e os agravados não prevê a 

cobertura pelo FCVS (conforme cláusula décima oitava a fl. 41), é aplicável o Código de Defesa do Consumidor ao 

caso. 

Perícia. Antecipação de despesas. Inversão do ônus da prova. Inexistência de "obrigação" da CEF. Não se 

confundem o ônus da prova - que é compatível com a concessão da assistência judiciária - com o ônus de antecipar 

despesas periciais. A parte que não se desincumbe do ônus da prova, corre o risco de serem rejeitadas suas alegações. A 

inversão do ônus da prova acarreta a conseqüência de que esse ônus, que normalmente toca ao demandante, toca ao 

demandado. Na hipótese de inversão do ônus da prova, daí não se segue uma suposta "obrigação" do demandado 

antecipar as despesas periciais. Nessa situação, o demandado não precisa antecipar tais despesas. Mas, não realizada a 

prova, sujeita-se ao risco de não se desincumbir do ônus probatório que, em virtude da inversão, lhe toca: 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. PERÍCIA. PRECEDENTES DA CORTE. 

1. O benefício da assistência judiciária gratuita e a inversão do ônus da prova não são incompatíveis. 

2. A simples inversão do ônus da prova, no sistema do Código de Defesa do Consumidor, não gera a obrigação de 

custear as despesas com a perícia, embora sofra a parte ré as conseqüências decorrentes de sua não-produção. 
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3. O deferimento da inversão do ônus da prova e da assistência judiciária, pelo princípio da ponderação, impõe que 

seja beneficiado o consumidor, com o que não cabe a orientação jurisprudencial sobre o custeio da prova pericial nos 

termos da Lei nº 1.060/50. 

4. Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 639.534, Rel. Min. Carlos Alberto Direito, j. 09.11.05) 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REAJUSTAMENTO DAS PRESTAÇÕES. INVERSÃO DO ÔNUS DA 

PROVA. CUSTEIO DA PERÍCIA. PRECEDENTES DA CORTE. 

1. A necessidade da prova pericial afirmada pelo acórdão tem fundamento na medida em que se torna necessário aferir 

se está sendo cumprida a equivalência salarial, diante da afirmação da contestação de que vem sendo respeitada. 

2. Na linha da jurisprudência da Corte, a inversão do ônus da prova, deferida nos termos do art. 6º, VIII, do Código de 

Defesa do Consumidor, não significa transferir para a parte ré o ônus do pagamento dos honorários do perito, embora 

deva arcar com as conseqüências de sua não-produção. 

3. Recurso especial conhecido e provido, em parte. 

(STJ, REsp n. 651.632, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 27.03.07) 

 

Do caso dos autos. Após determinação para que as partes especifiquem as provas que pretendem produzir, os autores 

requereram a produção de prova pericial contábil com a inversão do ônus em face da CEF (fls. 168/171), pedido 

deferido pela MMª Juíza de primeiro grau a fl. 173, que arbitrou os honorários em R$ 800,00 (oitocentos reais) e 

determinou à ré o depósito, em 10 (dez) dias, do valor de R$ 300,00 (trezentos reais), a título de adiantamento dos 

honorários periciais. 

Conforme a fundamentação supra, a inversão do ônus da prova não implica compelir a recorrente ao pagamento do 

adiantamento da verba honorária. 

No que toca ao valor arbitrado para os honorários periciais, não se verifica abusividade no valor fixado pelo Juízo a 

quo, tendo em vista a complexidade do trabalho a ser feito pelo perito. 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do 

Código de Processo Civil, para que a CEF não seja compelida ao depósito dos valores relativos à antecipação das 

despesas periciais. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029310-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : TITO BORLENGHI e outros 

 
: LUCAS BORLENGHI 

 
: GUIDO BORLENGHI JUNIOR 

PARTE RE' : IRMAOS BORLENGHI LTDA e outros 

 
: MECANICA RITTER S/A 

ADVOGADO : PEDRO ANDRE DONATI e outro 

PARTE RE' : TERCIO BORLENGHI e outro 

 
: WILSON BORLENGHI 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 97.05.50448-2 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

1. Fls. 568/575: Mantenho, por seus próprios fundamentos, a decisão de fls. 553/555, que indeferiu o pedido de 

antecipação da tutela recursal. Oportunamente o feito será levado a julgamento. 

2. Tendo em vista que os agravados Tito Borlenghi e outros não possuem advogado constituído nos autos (fl. 576), 

revogo o despacho de fl. 555, na parte em que foi determinada sua intimação para resposta. 

Publique-se. Intime-se. 
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São Paulo, 28 de outubro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.031162-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : PEDRO PAULO CHASSOT 

ADVOGADO : JOSELITO BATISTA GOMES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : RCM INFORMATICA LTDA 

ADVOGADO : CYNTIA SCANTAR DE SOUZA 

PARTE RE' : RICARDO DE AZEVEDO MARINE 

 
: BERNARDO CHASSOT 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE POA SP 

No. ORIG. : 98.00.04521-9 A Vr POA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por PEDRO PAULO CHASSOT contra decisão proferida pelo Juízo de 

Direito do Serviço Anexo Fiscal da Comarca de Poá - SP que deixou de receber os embargos por ele opostos à execução 

ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em face de RCM INFORMÁTICA LTDA, condenando o 

embargante ao pagamento de multa de litigância de má-fé, que fixou em 1% do valor atualizado da execução. 

Neste recurso, requer a antecipação da tutela recursal, sob a alegação de que a alienação dos bens penhorados antes do 

recebimento dos embargos afronta os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

É O RELATÓRIO.  

DECIDO.  
O parágrafo 1º do artigo 16 da Lei de Execução Fiscal dispõe que a admissão de embargos do devedor está 

condicionada à garantia da execução, porém, não exige que a segurança seja total ou completa. 

Tanto é assim que, mesmo nos casos em que a penhora é parcial, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça tem admitido o 

recebimento dos embargos do devedor, consignando que a insuficiência da penhora pode ser suprida por reforço, que 

pode ser realizado em qualquer fase do processo executivo. 

Na verdade, entende a Corte Superior que efetuar a penhora apenas para dar curso à execução fiscal, sem oferecer ao 

executado oportunidade de oferecer embargos, afronta o princípio do contraditório, visto que restringe o seu direito de 

defesa. 

Nesse sentido, decidiu a 1ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA (CPC, ARTS. 496, VIII, E 546, I; ART. 266, RISTJ) - 

EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA INSUFICIENTE - ADMISSIBILIDADE, DOS EMBARGOS DO DEVEDOR - 

LEI Nº 6830/80 (ARTS. 15, II, 16, § 1º, 18 E 40) - CPC, ARTIGOS 646, 667, II, 685, II, E 737, I.  

1. Consideradas as circunstâncias factuais do caso concreto, inexistindo ou insuficientes os bens do executado para 

cobrir ou para servir de garantia total do valor da dívida exeqüenda, efetivada a constrição parcial e estando previsto 

o reforço da penhora, a lei de regência não impede o prosseguimento da execução, pelo menos, para o resgate 

parcial do título executivo. Ficaria desajustado o equilíbrio entre as partes litigantes e constituiria injusto 

favorecimento ao exeqüente a continuação da constrição parcial, se impedido o devedor de oferecer embargos para a 

defesa do seu patrimônio constrito. Se há penhora, viabilizam-se os embargos, decorrentes da garantia parcial 

efetivada com a penhora.  

2. Embargos rejeitados.  
(EREsp nº 80723 / PR, 1ª Seção, Relator Ministro Milton Luiz Pereira, DJ 17/06/2002, pág. 183)  

Nesse sentido, confiram-se julgados mais recentes daquela Egrégia Corte Superior: 

Ainda que superado o requisito do prequestionamento, da interpretação sistemática da lei de execução fiscal resulta 

que, nos termos do art. 15, II, da Lei 6830/1980, os embargos do devedor não possuem efeito suspensivo em caso de 

penhora ou garantia insuficiente, diante da necessidade de prosseguimento da ação de execução fiscal para fins de 

reforço da penhora.  

(AgRg no REsp nº 1034108 / PB, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 19/12/2008)  

O oferecimento de garantia em valor inferior ao da dívida não obsta a possibilidade de serem ajuizados embargos do 

devedor. Possibilidade de reforço posterior da penhora, por força do art. 15, II, da Lei 6830/80.  

(AgRg nos EDcl no REsp nº 965510 / SC, 2ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJe 16/12/2008)  
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A jurisprudência predominante deste egrégio Sodalício orienta-se segundo o entendimento de que a insuficiência da 

penhora não possui o condão de obstar o recebimento dos embargos do devedor, podendo ser suprida por posterior 

reforço, que pode se dar em qualquer fase do processo.  

(REsp nº 792830 / RJ, 1ª Turma, Relator Ministro José Delgado, DJ 29/05/2006, pág. 194)  

No caso concreto, os bens penhorados às fls. 195/197, avaliados em R$ 19.000,00 (dezenove mil reais), e à fl. 199, 

avaliado em R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais), são insuficientes para a garantia integral do débito exeqüendo 

que, à época do ajuizamento da execução, totalizava R$ 684.613,49 (seiscentos e oitenta e quatro mil, seiscentos e treze 

reais e quarenta e nove centavos), como se vê de fl. 27. 

Assim, ainda que insuficiente a garantia, os embargos à execução devem ser recebidos, mas sem o efeito suspensivo, 

visto que a suspensão da execução impediria a exeqüente de suprir a insuficiência da penhora com o reforço. 

Por fim, tendo em vista o provimento deste recurso, deve ser afastada a multa por litigância de má-fé. 

Diante do exposto, tendo em vista que a decisão não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

recurso, para que os embargos do devedor sejam recebidos, mas sem o efeito suspensivo. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.036148-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : GIUSEPPE MARIO PRIOR 

ADVOGADO : RENATO ALEXANDRE BORGHI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : LABORMAX PRODUTOS QUIMICOS IND/ E COM/ LTDA e outro 

 
: JOSE ESCODRO NETTO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA SP 

No. ORIG. : 03.00.01034-3 1 Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Giuseppe Mário Prior, em face da 

decisão que, em sede de execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade, para manter o sócio excipiente no 

pólo passivo da ação. 

Alega a agravante ser parte manifestamente ilegítima para figurar no pólo passivo da execução fiscal, sustentando que a 

responsabilidade abrangida pelo artigo 134, inciso VII, do Código Tributário Nacional não a alcança, "uma vez que, 

para sua aplicação, imperiosa se torna a necessidade de que a sociedade seja liqüidada, por qualquer das formas 

legalmente previstas (extinção, dissolução, falência, etc)", não sendo o caso dos autos. Assevera, também, a ausência da 

responsabilidade prevista no artigo 135 do Código Tributário Nacional, inexistindo a prática de excesso de poderes ou 

infração de lei, contrato social ou estatutos. 

Às fls. 101/103, sobreveio decisão da Excelentíssima Desembargadora Federal Suzana Camargo, negando seguimento 

ao recurso, haja vista o descumprimento do disposto no artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil. Houve a 

interposição de agravo regimental, sendo o recurso acolhido pela Quinta Turma, para que o agravo de instrumento fosse 

conhecido e apreciado pelo relator. 

Decido.  

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Observo que nosso direito societário tem como característica, via de regra, a não responsabilização dos sócios pelas 

obrigações contraídas no exercício das atividades empresariais. 

No campo do direito tributário, contudo, podemos considerar que com o fim precípuo de garantir o crédito tributário, o 

legislador elencou hipóteses, nas quais não é necessário tentar aplicar a regra geral da desconsideração, mas é possível 

garantir o crédito através do instituto da responsabilidade tributária.  

São elas: créditos relativos às dívidas fiscais (artigo 135, III do CTN) ou oriundas da Previdência Social (anteriormente 

regidas pelo art. 13 da Lei 8620/93, revogado pela MP n.º 449 de 03/12/2008). Nessas hipóteses o legislador criou 

mecanismos que possibilitam a responsabilização pessoal dos sócios. 
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A redação do art. 13 da Lei n.º 8.620/93 previa que o sócio era solidariamente responsável pelos débitos previdenciários 

contraídos pela sociedade por cotas de responsabilidade limitada, não comportando benefício de ordem. Contudo, com a 

edição da Medida Provisória n.º 449 de 03/12/2008 (posteriormente convertida na Lei nº 11.941/09), cujo art. 65, VII, 

expressamente revogou referido dispositivo legal, restou excluída a solidariedade passiva entre a empresa e os 

sócios/diretores, de modo que sobreviverá essa possibilidade somente quando - à luz do art. 135 do CTN - for 

demonstrado o excesso de poderes de gestão ou o cometimento de infração a lei, por parte dos responsáveis pela 

empresa devedora da Previdência Social. Aliás, nesse sentido, o entendimento anteriormente por mim adotado, 

conjugando a aplicação do revogado art. 13 da Lei n.º 8.620/93 com os preceitos estabelecidos pelo artigo 135 do CTN. 

Ressalte-se que referida novidade legislativa deve retroagir aos fatos geradores que renderam a CDA que se acha sob 

execução, na forma do art. 106 do CTN. 

Corroborando esse entendimento, o artigo 1.016 do Código Civil de 2002 também prevê hipótese em que os 

administradores respondem solidariamente somente por culpa quando no desempenho de suas funções. 

Nesse sentido, colaciono julgado do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS PARA COM A SEGURIDADE 

SOCIAL. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO SOCIEDADE POR QUOTAS DE 

RESPONSABILIDADE LTDA). SOLIDARIEDADE. PREVISÃO PELA LEI 8.620/93, ART. 13. NECESSIDADE 

DE LEI COMPLEMENTAR CF, ART. 146, III, B). INTERPRETAÇÕES SISTEMÁTICA E TELEOLÓGICA. CTN, 

ARTS. 124, II, E 135, III. CÓDIGO CIVIL, ARTS. 1.016 E 1.052. VIOLAÇÃO AO ART. 535. INOCORRÊNCIA. 

1. Tratam os autos de agravo de instrumento movimentado pelo INSS em face de decisão proferida pelo juízo 

monocrático que indeferiu pedido de redirecionamento de execução fiscal ajuizada contra empresa Assistência 

Universal Bom Pastor. O TRF/3ª Região, sob a égide do art. 135, III, do CTN, negou provimento ao agravo à luz do 

entendimento segundo o qual o inadimplemento do tributo não constitui infração à lei, capaz de ensejar a 

responsabilidade solidária dos sócios. Recurso especial interposto pela Autarquia apontando infringência dos arts. dos 

arts. 535, II, do CPC, 135 e 136, do CTN, 13, caput, Lei 8.620/93 e 4º, V, da Lei 6.830/80. 

(...) 

3. A solidariedade prevista no art. 124, II, do CTN, é denominada de direito. Ela só tem validade e eficácia quando a lei 

que a estabelece for interpretada de acordo com os propósitos da Constituição Federal e do próprio Código Tributário 

Nacional. 

(...) 

5. O CTN, art. 135, III, estabelece que os sócios só respondem por dívidas tributárias quando exercerem gerência da 

sociedade ou qualquer outro ato de gestão vinculado ao fato gerador. O art. 13 da Lei nº 8.620/93, portanto, só pode ser 

aplicado quando presentes as condições do art. 135, III, do CTN, não podendo ser interpretado, exclusivamente, em 

combinação com o art. 124, II, do CTN. 

6. O teor do art. 1.016 do Código Civil de 2002 é extensivo às Sociedades Limitadas por força do prescrito no art. 

1.053, expressando hipótese em que os administradores respondem solidariamente somente por culpa quando no 

desempenho de suas funções, o que reforça o consignado no art. 135, III, do CTN. 

(...) 

9. Recurso especial improvido." 

(RESP 2005/0008283-8 - Ministro José Delgado - Primeira Seção - DJU 08/05/2006, pág. 172) 

 

Os dados trazidos aos autos não são suficientes para inclusão do sócio no pólo passivo da demanda, pois a autarquia não 

trouxe qualquer elemento que efetivamente caracterizasse o excesso de poder ou a infração à lei. Assim, "prima facie", 

não há falar-se em responsabilização do sócio pelos débitos exeqüendos.  

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557 do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima 

apontadas. 

Vale lembrar que, no caso dos autos, a matéria em debate, já foi objeto de inúmeras demandas submetidas ao Superior 

Tribunal de Justiça, que firmou entendimento no sentido de que "o mero inadimplemento da obrigação de pagar 

tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no artigo 135, III, do Código 

Tributário Nacional". 

São precedentes: RESP nº 896580, 868472, 889101, 881766, 849535, 855714, 750827, 798640, e RESP nº 

836763/MG, 640992, 978538, 868183. 

Desta feita, encontrando-se pacificada a questão em Tribunal Superior, julgo monocraticamente e DOU 

PROVIMENTO ao agravo de instrumento com supedâneo no artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2009. 
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LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.018844-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : RACE ABRASIVOS IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO SOARES JUNIOR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : AUGUSTO CANTELLI espolio 

ADVOGADO : GABRIELA MATTOS NASSER 

REPRESENTANTE : ANICLEYDE PATELLE CANTELLI 

PARTE RE' : ROBERTO GAIDO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE INDAIATUBA SP 

No. ORIG. : 07.00.00019-6 A Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

O presente agravo de instrumento foi interposto contra a r. decisão do MM. Juiz de Direito do SAF de Indaiatuba/SP 

pela qual, em autos de execução fiscal, foi determinada a penhora dos ativos financeiros da agravante por meio do 

Sistema BACEN JUD. 

Sustenta a recorrente, em síntese, a existência da penhora de bens da executada, o que tornaria injustificada a decisão 

recorrida. Alega que a execução deve ser processada pelo meio menos gravoso para o devedor, arguindo que o bloqueio 

de ativos causará grandes dificuldade à continuidade das atividades da empresa.  

Formula pedido de efeito suspensivo para o desbloqueio de seus ativos financeiros, que ora aprecio. 

Neste juízo sumário de cognição, considerando cabível a constrição sobre os ativos financeiros mas desde que 

demonstrado o esgotamento de meios hábeis a localização de outros bens passíveis de penhora, o que não restou 

comprovado da análise dos autos, e presente o requisito de lesão grave e de difícil reparação em face das consequências 

financeiras advindas da constrição determinada, reputando presentes os requisitos do art. 558 do CPC, defiro o efeito 

suspensivo ao recurso. 
 

Oficie-se o MM. Juiz "a quo", nos termos do art. 527, III, do CPC. 

 

Intime-se o agravado, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.037420-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : DECORATIF PRESENTES E LUMINARIAS LTDA e outros 

 
: MARIA CRISTINA CARDOSO NOVAES 

 
: FERNANDO PERONI NOVAES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.051536-5 12F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União Federal, em face da decisão 

que, em sede de execução fiscal, determinou a exclusão dos co-executados do pólo passivo da ação. 

Alega que a Certidão de Dívida Ativa é documento que goza de presunção de certeza e liquidez e que o ônus da prova 

de inexistência de infração à lei, contrato social ou estatuto compete ao sócio. 

Sustenta, ainda, que a revogação do artigo 13 da Lei n. 8.620/93 pela Medida Provisória n. 499/08, convertida na Lei n. 

11.491/09, não altera a responsabilidade dos sócios, pois, no tocante à vigência e à aplicação das normas tributárias no 

tempo, incide a regra geral de que se aplica a lei vigente no momento do fato gerador. 

Decido.  

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Observo que nosso direito societário tem como característica, via de regra, a não responsabilização dos sócios pelas 

obrigações contraídas no exercício das atividades empresariais. 

No campo do direito tributário, contudo, podemos considerar que com o fim precípuo de garantir o crédito tributário, o 

legislador elencou hipóteses, nas quais não é necessário tentar aplicar a regra geral da desconsideração, mas é possível 

garantir o crédito através do instituto da responsabilidade tributária.  

São elas: créditos relativos às dívidas fiscais (artigo 135, III do CTN) ou oriundas da Previdência Social (anteriormente 

regidas pelo art. 13 da Lei 8620/93, revogado pela MP n.º 449 de 03/12/2008). Nessas hipóteses o legislador criou 

mecanismos que possibilitam a responsabilização pessoal dos sócios. 

A redação do art. 13 da Lei n.º 8.620/93 previa que o sócio era solidariamente responsável pelos débitos previdenciários 

contraídos pela sociedade por cotas de responsabilidade limitada, não comportando benefício de ordem. Contudo, com a 

edição da Medida Provisória n.º 449 de 03/12/2008 (posteriormente convertida na Lei nº 11.941/09), cujo art. 65, VII, 

expressamente revogou referido dispositivo legal, restou excluída a solidariedade passiva entre a empresa e os 

sócios/diretores, de modo que sobreviverá essa possibilidade somente quando - à luz do art. 135 do CTN - for 

demonstrado o excesso de poderes de gestão ou o cometimento de infração a lei, por parte dos responsáveis pela 

empresa devedora da Previdência Social. Aliás, nesse sentido, o entendimento anteriormente por mim adotado, 

conjugando a aplicação do revogado art. 13 da Lei n.º 8.620/93 com os preceitos estabelecidos pelo artigo 135 do CTN. 

Ressalte-se que referida novidade legislativa deve retroagir aos fatos geradores que renderam a CDA que se acha sob 

execução, na forma do art. 106 do CTN. 

Corroborando esse entendimento, o artigo 1.016 do Código Civil de 2002 também prevê hipótese em que os 

administradores respondem solidariamente somente por culpa quando no desempenho de suas funções. 

Nesse sentido, colaciono julgado do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS PARA COM A SEGURIDADE 

SOCIAL. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO SOCIEDADE POR QUOTAS DE 

RESPONSABILIDADE LTDA). SOLIDARIEDADE. PREVISÃO PELA LEI 8.620/93, ART. 13. NECESSIDADE 

DE LEI COMPLEMENTAR CF, ART. 146, III, B). INTERPRETAÇÕES SISTEMÁTICA E TELEOLÓGICA. CTN, 

ARTS. 124, II, E 135, III. CÓDIGO CIVIL, ARTS. 1.016 E 1.052. VIOLAÇÃO AO ART. 535. INOCORRÊNCIA. 

1. Tratam os autos de agravo de instrumento movimentado pelo INSS em face de decisão proferida pelo juízo 

monocrático que indeferiu pedido de redirecionamento de execução fiscal ajuizada contra empresa Assistência 

Universal Bom Pastor. O TRF/3ª Região, sob a égide do art. 135, III, do CTN, negou provimento ao agravo à luz do 

entendimento segundo o qual o inadimplemento do tributo não constitui infração à lei, capaz de ensejar a 

responsabilidade solidária dos sócios. Recurso especial interposto pela Autarquia apontando infringência dos arts. dos 

arts. 535, II, do CPC, 135 e 136, do CTN, 13, caput, Lei 8.620/93 e 4º, V, da Lei 6.830/80. 

(...) 

3. A solidariedade prevista no art. 124, II, do CTN, é denominada de direito. Ela só tem validade e eficácia quando a lei 

que a estabelece for interpretada de acordo com os propósitos da Constituição Federal e do próprio Código Tributário 

Nacional. 

(...) 

5. O CTN, art. 135, III, estabelece que os sócios só respondem por dívidas tributárias quando exercerem gerência da 

sociedade ou qualquer outro ato de gestão vinculado ao fato gerador. O art. 13 da Lei nº 8.620/93, portanto, só pode ser 

aplicado quando presentes as condições do art. 135, III, do CTN, não podendo ser interpretado, exclusivamente, em 

combinação com o art. 124, II, do CTN. 

6. O teor do art. 1.016 do Código Civil de 2002 é extensivo às Sociedades Limitadas por força do prescrito no art. 

1.053, expressando hipótese em que os administradores respondem solidariamente somente por culpa quando no 

desempenho de suas funções, o que reforça o consignado no art. 135, III, do CTN. 

(...) 

9. Recurso especial improvido." 

(RESP 2005/0008283-8 - Ministro José Delgado - Primeira Seção - DJU 08/05/2006, pág. 172) 

 

Os dados trazidos aos autos não são suficientes para inclusão dos sócios no pólo passivo da demanda, pois a autarquia 

não trouxe qualquer elemento que efetivamente caracterizasse o excesso de poder ou a infração à lei.  
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Assim, prima facie, não há falar-se em responsabilização do sócio pelos débitos exeqüendos.  

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima 

apontadas. 

Vale lembrar que, no caso dos autos, a matéria em debate, já foi objeto de inúmeras demandas submetidas ao Superior 

Tribunal de Justiça, que firmou entendimento no sentido de que "o mero inadimplemento da obrigação de pagar tributos 

não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no artigo 135, III, do Código Tributário 

Nacional". 

São precedentes: RESP nº 896580, 868472, 889101, 881766, 849535, 855714, 750827, 798640, e RESP nº 

836763/MG, 640992, 978538, 868183. 

Desta feita, encontrando-se pacificada a questão em Tribunal Superior, julgo monocraticamente e NEGO 

SEGUIMENTO ao agravo de instrumento com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de outubro de 2009. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029889-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : CIL CONTRUTORA ICEC LTDA 

ADVOGADO : MARCELO NASSIF MOLINA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.017329-4 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União Federal, em face da decisão 

que, em sede de mandado de segurança, deferiu a liminar que objetivava o reconhecimento do direito do impetrante de 

não se sujeitar ao recolhimento da contribuição previdenciária sobre valores pagos a título de aviso prévio indenizado. 

Consoante informação da 3ª Vara Cível da Justiça Federal de São Paulo, foi proferida sentença nos autos da ação 

originária, concedendo a segurança pleiteada, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Em face de todo o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, julgo 

PREJUDICADO o recurso e NEGO-LHE SEGUIMENTO. 

Intimem-se. Publique-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2009. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.037341-3/MS 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : BODOQUENA DERIVADOS DE PETROLEO LTDA e outros 

 
: FIDELIS BORTOLETTO 

 
: MARIA APARECIDA SCHIAVINATO BORTOLETTO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDIM MS 

No. ORIG. : 07.00.01597-2 1 Vr JARDIM/MS 
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DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União (Fazenda Nacional), em face 

da decisão que, em sede de execução fiscal, indeferiu pedido da agravante de nomear depositário para o bem penhorado. 

Decido.  

É pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o pedido de reconsideração não suspende 

nem interrompe o prazo para a interposição de recurso, que deve ser contado a partir do ato decisório que provocou o 

gravame.  

Assim, inexistindo a interposição do recurso cabível no prazo prescrito em lei, tornou-se preclusa a matéria, 

extinguindo-se o direito da parte de impugnar o ato decisório. 

No caso dos autos, a ora agravante não apresentou recurso da decisão de fl. 50, que indeferiu o pedido da exequente. Ao 

contrário, recorreu da decisão que manteve o pronunciamento anterior (fl. 61). 

Assim, o mero pedido de reconsideração não tem o condão de suspender o prazo para interposição do recurso, de forma 

que a inércia da ora agravante acarretou a preclusão temporal, impedindo a reapreciação das matérias em relação as 

quais se operou a preclusão.  

O artigo 183 do Código de Processo Civil é claro ao dispor que decorrido o prazo, extingue-se, independentemente de 

declaração judicial, o direito de praticar o ato, ficando salvo, porém, à parte provar que não o realizou por justa causa.  

É descabido admitir que a mera formulação de pedido de reconsideração faça ressurgir à parte a possibilidade de atacar, 

e ver reformado, ato decisório já alcançado pelo fenômeno da preclusão. É cediço que o pedido de reconsideração não 

constitui recurso próprio, posto que não tem suporte legal e, da mesma forma, não constitui sucedâneo do recurso 

cabível. Por tal razão, não obsta a contagem do prazo recursal legalmente expresso.  

Neste sentido, dizeres de Barbosa Moreira in Comentários ao Código de Processo Civil (1993: 451):  

 

"Apesar de inexistir previsão legal expressa, são freqüentes na prática os 'pedidos de reconsideração' dirigidos a juízes 

de primeiro grau. A apresentação de tais pedidos não suspende nem interrompe os prazos de interposição dos agravos 

contra as decisões cuja reconsideração se pede." 

 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima 

apontadas. 

Vale lembrar que, no caso dos autos, a matéria em debate, já foi objeto de inúmeras demandas submetidas ao Superior 

Tribunal de Justiça que firmou entendimento no sentido de que não há como apreciar pedido de reconsideração como 

sucedâneo recursal, à ausência de previsão legal expressa, cabendo, à parte, querendo impugnar a decisão, valer-se do 

recurso previsto em lei.  

São precedentes: RESP nº 588681, 740181, 262863, dentre outros.  

Desta feita, encontrando-se pacificada nesta C. Corte, julgo monocraticamente, e NEGO SEGUIMENTO ao agravo de 

instrumento com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2009. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.085680-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : JEFTER VASSAO RIBEIRO e outros 

 
: JOAO DE LARA LARAIGNOIT 

 
: JOSE DE SOUZA JUNIOR 

 
: LUIZ CARLOS DINIZ GOMES 

ADVOGADO : ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL ALVES FERREIRA 

PARTE AUTORA : JOAO BENEDITO GONZAGA e outros 

 
: JOAO CARLOS FLORINDO 
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: JOSE CARLOS DA SILVA 

 
: JOSE FELICIANO DE ARAUJO FILHO 

 
: JOSE PATRICIO DE SOUZA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 94.02.01825-5 1 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Jefter Vassão Ribeiro e outros contra a decisão de fl. 7, que não 

recebeu a apelação interposta contra decisão que havia extinto a execução em relação a parte dos exequentes, nos 

termos do art. 794, I, do Código de Processo Civil. 

Os agravantes alegam, em síntese, que a extinção da execução possui natureza de sentença, sendo cabível o recurso de 

apelação (fls. 2/6). 

Intimada, a CEF apresentou resposta (fls. 39/43). 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (fls. 35/36). 

Decido. 

Execução. Litisconsórcio. Extinção. Recurso Cabível. Tratando-se de execução fiscal ou de execução de sentença, da 

decisão que extingue a execução em relação a todos os litisconsortes cabe o recurso de apelação. Já no caso de extinção 

da execução em relação a um ou alguns litisconsortes, o recurso cabível é o de agravo de instrumento, não sendo 

admitida a aplicação do princípio da fungibilidade recursal: 

EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - EXCLUSÃO DE UM DOS EXECUTADOS DA 

RELAÇÃO PROCESSUAL, SEM EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO CABÍVEL: AGRAVO - PRECEDENTES - 

SÚMULA 83/STJ. 

1. É pacífico nesta Corte Superior que a decisão que exclui do processo um dos litisconsortes, prosseguindo-se a 

execução fiscal com relação aos demais co-executadas, é recorrível por meio de agravo de instrumento, 

caracterizando-se erro grosseiro a interposição de apelação. 

2. Precedentes: REsp 889082/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 3.6.2008, DJe 6.8.2008, REsp 

1026021/SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 17.4.2008, DJ 30.4.2008; REsp 801.347/MG, Rel. 

Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 21.3.2006, DJ 3.4.2006. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGResp n. 771.253, Rel. Min. Humberto Martins, j. 19.03.09) 

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO QUE EXTINGUE PARCIALMENTE A EXECUÇÃO, DETERMINANDO SEU 

PROSSEGUIMENTO COM RELAÇÃO AOS CREDORES QUE NÃO TRANSACIONARAM. NATUREZA 

INTERLOCUTÓRIA. RECURSO CABÍVEL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. 

INAPLICABILIDADE. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO. 

1. A decisão que homologa transação e extingue parcialmente a execução, determinando seu prosseguimento com 

relação aos litisconsortes que não transigiram, possui natureza interlocutória, motivo pelo qual o recurso contra ela 

cabível é o agravo de instrumento, e não a apelação. 

2. Tratando-se de erro grosseiro, não se aplica o princípio da fungibilidade. Precedentes. 

3. Recurso especial conhecido e improvido. 

(STJ, REsp n. 829.992, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 13.12.07) 

Do caso dos autos. O Juízo a quo extinguiu a execução em relação aos litisconsortes Jefter Vassão Ribeiro, João de 

Lara Laragnoit, José de Souza Junior e Luiz Carlos Diniz Gomes, dado que satisfeita a obrigação, nos termos do art. 

794, I, do Código de Processo Civil (fl. 22), prosseguindo-se o feito em relação aos demais exequentes (cf. fl. 23). 

Tendo em vista que a execução não foi extinta em relação a todos os litisconsortes, deve ser mantida a decisão que não 

recebeu o recurso de apelação interposto pelos recorrentes. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.  

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de outubro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2003.03.00.057346-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : SMAR EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

ADVOGADO : BRASIL DO PINHAL PEREIRA SALOMAO 

 
: JOSE LUIZ MATTHES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : EDMUNDO ROCHA GORINI e outro 

 
: MAURO SPONCHIADO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.03.16770-5 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de pedido de efeito suspensivo em agravo de instrumento interposto por SMAR Equipamentos Industriais Ltda. 

contra a decisão de fl. 35 que, em juízo de retratação, substituiu o depositário-administrador indicado pelo devedor por 

depositário-administrador indicado pelo credor e respaldado por outros credores interessados.  

Alega-se, em síntese, ausência de descumprimento das determinações judiciais pelo depositário-administrador indicado 

pelo devedor, a justificar a substituição (fls. 2/5). 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (fls. 68/70). 

A MMa. Juíza a quo prestou informações (fls. 75/78). 

O INSS apresentou resposta (fls. 80/83). 

O recorrente interpôs agravo contra a decisão que indeferiu o pedido de efeito suspensivo (fls. 85/91). 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo não provimento do agravo de instrumento (fls. 101/104). 

Decido. 
Nomeação de depositário administrador da empresa (penhora sobre faturamento). Embora a execução deva 

proceder-se pelo modo menos oneroso ao devedor (CPC, art. 620), daí não deriva a supremacia do seu interesse em 

detrimento do credor, dado que a finalidade da execução é, como se sabe, efetuar o pagamento do crédito devido (CPC, 

art. 794, I).  

No que se refere à nomeação de depositário administrador para efetivar a penhora sobre faturamento da empresa, é 

possível a indicação do próprio devedor. Mas para tanto deve consentir o credor, dado que a constrição resolve-se em 

seu benefício, como recomenda o art. 719 do Código de Processo Civil, incidente por força do parágrafo único do art. 

678 do mesmo Código: 

 

Art. 719. Na sentença, o juiz nomeará administrador que será investido de todos os poderes que concernem ao 

usufrutuário. 

Parágrafo único. Pode ser administrador: 

I - o credor, consentido o devedor; 

II - o devedor, consentindo o credor. 

Nessa ordem de idéias, o art. 677 do Código de Processo Civil regulamenta a nomeação de depositário nessas hipóteses: 

Art. 677. Quando a penhora recair em estabelecimento comercial, industrial ou agrícola, bem como em semoventes, 

plantações ou edifício em construção, o juiz nomeará um depositário, determinando-lhe que apresente em dez (10) dias 

a forma de administração. 

§ 1º. Ouvidas as partes, o juiz decidirá. 

§ 2º. É lícito, porém, às partes, ajustarem a forma de administração, escolhendo o depositário; caso em que o juiz 

homologará por despacho a indicação. 

 

Pelo que se percebe, havendo consenso entre as partes, é perfeitamente viável a indicação do próprio devedor para a 

função de depositário, atribuindo-se a ele mesmo os deveres de elaborar plano de administração e esquema de 

pagamento. Havendo discordância, porém, a indicação é feita a critério do juiz, em conformidade com os arts. 148 a 

150 do Código de Processo Civil. 

Convém registrar a anotação de Theotonio Negrão, no sentido de que semelhante nomeação deve recair em pessoa 

estranha aos quadros societários, o que alarga a liberdade judicial para indicar o depositário: 

 

'A nomeação de depositário, no caso de penhora de estabelecimento comercial, deve recair em pessoa estranha aos 

quadros sociais da devedora, a teor do art. 677 do CPC' (Lex-JTA 169/274).' 

(Negrão, Theotonio, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 40ª ed., São Paulo, Saraiva, 2008, p. 

868, nota 2 ao art. 677). 

Do caso dos autos. A nomeação do depositário judicial atendeu a requerimento do credor, respaldado por outros 

credores interessados que também demandam contra a devedora e obtiveram, nos juízos respectivos, a nomeação do 

mesmo depositário, o que sugere que este poderá efetivar a penhora, inclusive com a elaboração de plano de 

administração, esquema de pagamentos sujeitos à apreciação judicial etc. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil, restando prejudicado o agravo regimental. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2009. 
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Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.037142-8/MS 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : FRANCISCO MANOEL ARAUJO DE OLIVEIRA 

 
: VERA LUCIA DE FARIA 

ADVOGADO : PRISCILA MENEZES DE REZENDE e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MILTON SANABRIA PEREIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 2009.60.00.008908-6 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

 

Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Francisco Manoel Araújo de 

Oliveira, em face da decisão que deferiu a antecipação de tutela, para imitir a Caixa Econômica Federal na posse de 

imóvel. 

Inicialmente, observo que o presente recurso se encontra eivado de vícios que impedem o seu conhecimento e regular 

processamento.  

O artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil determina que a petição de agravo de instrumento deverá ser 

instruída, obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações 

outorgadas aos advogados do agravante e do agravado. De igual forma, seu parágrafo 1º dispõe que a petição será 

acompanhada do comprovante de pagamento das respectivas custas e do porte de retorno, quando devidos.  

Desta forma, verifica-se que a agravante desatendeu requisito de admissibilidade do recurso, uma vez que não acostou a 

data da juntada aos autos do mandado de citação e intimação cumprido, nos termos do artigo 241, inciso II, do Código 

de Processo Civil, documento essencial à verificação da tempestividade do recurso. 

Assim, fixado momento único e simultâneo para a prática de dois atos processuais, a saber, a interposição do recurso e a 

juntada das peças obrigatórias, a interposição do recurso sem estas implica em preclusão consumativa, e por 

conseqüência em negativa de seguimento do sobredito recurso ante a manifesta inadmissibilidade.  

Verifica-se, portanto, que tais fatos impedem possa ser o presente recurso conhecido por esta E. Corte, conforme se 

elucida com o julgado que ora se colaciona:  

 

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE CARÁTER DECISÓRIO DA DECISÃO 

IMPUGNADA. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA À INSTRUÇÃO DO RECURSO. INADMISSIBILIDADE. 

ART. 557, CPC. 

I - A teor dos artigos 525, inciso I, e 526, do CPC, caso a petição do agravo de instrumento não seja devidamente 

instruída com suas peças obrigatórias, quais sejam, cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e 

das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado, acarretará a inadmissibilidade do recurso. 

II - A ausência de qualquer das peças necessárias autoriza ao relator negar seguimento ao recurso por ser 

manifestamente inadmissível (art. 557, caput, CPC). 

III - Uma vez que a decisão impugnada não possua caráter decisório, não tem o condão de ensejar o recurso de agravo 

de instrumento. 

IV - Agravo improvido". 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO. AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 56000, Processo: 97030657834/SP, 

Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA, DJU 12/11/2003). 

 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

Intimem-se.  

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.  

 

São Paulo, 23 de outubro de 2009. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.037409-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : IND/ DE ARTEFATOS DE COURO SAO BENEDITO LTDA e outros 

 
: VALTER GOMES DA SILVA 

 
: WAGNER GOMES DA SILVA 

 
: BENEDITO GOMES DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.021623-1 12F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União Federal, em face da decisão 

que, em sede de execução fiscal, determinou a exclusão dos co-executados do pólo passivo da ação. 

Alega que a Certidão de Dívida Ativa é documento que goza de presunção de certeza e liquidez e que o ônus da prova 

de inexistência de infração à lei, contrato social ou estatuto compete ao sócio. 

Sustenta, ainda, que a revogação do artigo 13 da Lei n. 8.620/93 pela Medida Provisória n. 499/08, convertida na Lei n. 

11.491/09, não altera a responsabilidade dos sócios, pois, no tocante à vigência e à aplicação das normas tributárias no 

tempo, incide a regra geral de que se aplica a lei vigente no momento do fato gerador. 

Decido.  

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Observo que nosso direito societário tem como característica, via de regra, a não responsabilização dos sócios pelas 

obrigações contraídas no exercício das atividades empresariais. 

No campo do direito tributário, contudo, podemos considerar que com o fim precípuo de garantir o crédito tributário, o 

legislador elencou hipóteses, nas quais não é necessário tentar aplicar a regra geral da desconsideração, mas é possível 

garantir o crédito através do instituto da responsabilidade tributária.  

São elas: créditos relativos às dívidas fiscais (artigo 135, III do CTN) ou oriundas da Previdência Social (anteriormente 

regidas pelo art. 13 da Lei 8620/93, revogado pela MP n.º 449 de 03/12/2008). Nessas hipóteses o legislador criou 

mecanismos que possibilitam a responsabilização pessoal dos sócios. 

A redação do art. 13 da Lei n.º 8.620/93 previa que o sócio era solidariamente responsável pelos débitos previdenciários 

contraídos pela sociedade por cotas de responsabilidade limitada, não comportando benefício de ordem. Contudo, com a 

edição da Medida Provisória n.º 449 de 03/12/2008 (posteriormente convertida na Lei nº 11.941/09), cujo art. 65, VII, 

expressamente revogou referido dispositivo legal, restou excluída a solidariedade passiva entre a empresa e os 

sócios/diretores, de modo que sobreviverá essa possibilidade somente quando - à luz do art. 135 do CTN - for 

demonstrado o excesso de poderes de gestão ou o cometimento de infração a lei, por parte dos responsáveis pela 

empresa devedora da Previdência Social. Aliás, nesse sentido, o entendimento anteriormente por mim adotado, 

conjugando a aplicação do revogado art. 13 da Lei n.º 8.620/93 com os preceitos estabelecidos pelo artigo 135 do CTN. 

Ressalte-se que referida novidade legislativa deve retroagir aos fatos geradores que renderam a CDA que se acha sob 

execução, na forma do art. 106 do CTN. 

Corroborando esse entendimento, o artigo 1.016 do Código Civil de 2002 também prevê hipótese em que os 

administradores respondem solidariamente somente por culpa quando no desempenho de suas funções. 

Nesse sentido, colaciono julgado do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS PARA COM A SEGURIDADE 

SOCIAL. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO SOCIEDADE POR QUOTAS DE 

RESPONSABILIDADE LTDA). SOLIDARIEDADE. PREVISÃO PELA LEI 8.620/93, ART. 13. NECESSIDADE 

DE LEI COMPLEMENTAR CF, ART. 146, III, B). INTERPRETAÇÕES SISTEMÁTICA E TELEOLÓGICA. CTN, 

ARTS. 124, II, E 135, III. CÓDIGO CIVIL, ARTS. 1.016 E 1.052. VIOLAÇÃO AO ART. 535. INOCORRÊNCIA. 

1. Tratam os autos de agravo de instrumento movimentado pelo INSS em face de decisão proferida pelo juízo 

monocrático que indeferiu pedido de redirecionamento de execução fiscal ajuizada contra empresa Assistência 

Universal Bom Pastor. O TRF/3ª Região, sob a égide do art. 135, III, do CTN, negou provimento ao agravo à luz do 

entendimento segundo o qual o inadimplemento do tributo não constitui infração à lei, capaz de ensejar a 

responsabilidade solidária dos sócios. Recurso especial interposto pela Autarquia apontando infringência dos arts. dos 

arts. 535, II, do CPC, 135 e 136, do CTN, 13, caput, Lei 8.620/93 e 4º, V, da Lei 6.830/80. 

(...) 

3. A solidariedade prevista no art. 124, II, do CTN, é denominada de direito. Ela só tem validade e eficácia quando a lei 

que a estabelece for interpretada de acordo com os propósitos da Constituição Federal e do próprio Código Tributário 

Nacional. 
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(...) 

5. O CTN, art. 135, III, estabelece que os sócios só respondem por dívidas tributárias quando exercerem gerência da 

sociedade ou qualquer outro ato de gestão vinculado ao fato gerador. O art. 13 da Lei nº 8.620/93, portanto, só pode ser 

aplicado quando presentes as condições do art. 135, III, do CTN, não podendo ser interpretado, exclusivamente, em 

combinação com o art. 124, II, do CTN. 

6. O teor do art. 1.016 do Código Civil de 2002 é extensivo às Sociedades Limitadas por força do prescrito no art. 

1.053, expressando hipótese em que os administradores respondem solidariamente somente por culpa quando no 

desempenho de suas funções, o que reforça o consignado no art. 135, III, do CTN. 

(...) 

9. Recurso especial improvido." 

(RESP 2005/0008283-8 - Ministro José Delgado - Primeira Seção - DJU 08/05/2006, pág. 172) 

 

Os dados trazidos aos autos não são suficientes para inclusão dos sócios no pólo passivo da demanda, pois a autarquia 

não trouxe qualquer elemento que efetivamente caracterizasse o excesso de poder ou a infração à lei.  

Assim, prima facie, não há falar-se em responsabilização do sócio pelos débitos exeqüendos.  

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima 

apontadas. 

Vale lembrar que, no caso dos autos, a matéria em debate, já foi objeto de inúmeras demandas submetidas ao Superior 

Tribunal de Justiça, que firmou entendimento no sentido de que "o mero inadimplemento da obrigação de pagar tributos 

não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no artigo 135, III, do Código Tributário 

Nacional". 

São precedentes: RESP nº 896580, 868472, 889101, 881766, 849535, 855714, 750827, 798640, e RESP nº 

836763/MG, 640992, 978538, 868183. 

Desta feita, encontrando-se pacificada a questão em Tribunal Superior, julgo monocraticamente e NEGO 

SEGUIMENTO ao agravo de instrumento com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de outubro de 2009. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.037271-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : ADRIANA FERNANDES FERRARETO 

ADVOGADO : MONICA CRISTINA CUNHA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : 
MONBRATEL MONTAGEM BRASILEIRA DE TELECOMUNICACOES S/C LTDA 

e outro 

 
: JOSE EDSON PEIXOTO DE OLIVEIRA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.061255-7 9F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Intime-se a agravante para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, regularize o recolhimento do valor destinado ao 

preparo - custas e porte de remessa e retorno, nos termos da Resolução nº 278 de 16.05.2007, artigo 3º, cuja disposição 

estabelece que o recolhimento das custas, preços e despesas seja feito mediante Documento de Arrecadação de Receitas 

Federais - DARF, em qualquer agência da CEF - Caixa Econômica Federal, na sede do juízo competente para o ato, 

sob pena de negativa de seguimento. 

Após, voltem os autos conclusos. 
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São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.039329-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : GERALDA DA CUNHA LUCAS e outro 

 
: EXPEDITO CASSIMIRO LUCAS 

ADVOGADO : DIRCEU SCARIOT 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2009.61.14.006038-1 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Inicialmente, consigno que, não obstante a ausência de recolhimento de custas, o processamento deste recurso não pode 

ser obstado visto que devolve exatamente a matéria do pleiteado benefício da Justiça Gratuita.  

 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão do MM. Juiz Federal da 3ª Vara de São Bernardo do Campo/SP 

pela qual, em autos de ação de indenização por danos materiais e morais, foi indeferido pleito concernente à gratuidade 

judiciária e de conseguinte determinado o recolhimento das custas processuais. 

Sustentam os recorrentes, em síntese, que a simples afirmação de incapacidade de arcar com as custas já seria suficiente 

para a concessão do benefício. Alegam que o pedido referido pode ser formulado em qualquer fase do processo. 

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio. 

Neste juízo sumário de cognição, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da decisão 

impugnada, por outro lado o art. 5º da Lei nº 1.060/50 autorizando o indeferimento do pleito de gratuidade quando 

respaldado em fundadas razões, e pelos documentos carreados ao presente recurso não sendo possível divisar a exata 

situação financeira dos agravantes, à falta do requisito de relevância dos fundamentos, indefiro o efeito suspensivo ao 

recurso. 

 

Intime-se a agravada, nos termos do artigo 527, V, do CPC. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.036323-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : INFRATECNICA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

ADVOGADO : SIRLETE ARAÚJO CARVALHO e outro 

AGRAVADO : JOSE CORREIA DA SILVA e outro 

 
: SILVIA LINO CORREIA DA SILVA 

ADVOGADO : ANDERSON ROGÉRIO MIOTO e outro 

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN e outro 

PARTE RE' : CAIXA SEGURADORA S/A 

ADVOGADO : RENATO TUFI SALIM e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.13.001844-6 2 Vr FRANCA/SP 

DECISÃO 

Diante das informações prestadas pelo MM. Juiz "a quo" (fls. 122/124), noticiando que reconsiderou a decisão 

agravada, depreende-se que o presente recurso carece de objeto. 
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Ante o exposto, nos termos do artigo 529, do CPC, combinado com o artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta 

Corte, julgo prejudicado o agravo de instrumento. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.030817-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : IVO JOVANOVIC BABURICH 

ADVOGADO : GEORGE WILLIAM CESAR DE ARARIPE SUCUPIRA 

AGRAVADO : MAYOL E JOVANOVIC LTDA e outro 

 
: CLARA MAYOL MARTORELL 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00.05.67994-0 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

O presente agravo de instrumento foi interposto pela União Federal contra a r. decisão do MM. Juiz Federal da 7ª Vara 

das Execuções Fiscais de São Paulo/SP pela qual, em autos de execução, foi indeferida a penhora dos saldos existentes 

nas contas correntes e/ou aplicações financeiras dos agravados por meio do Sistema BACEN JUD. 

Sustenta a recorrente, em síntese, que o dinheiro se apresenta como o primeiro bem na ordem da garantia do juízo do 

executivo fiscal, por força do art. 11 da LEF, do mesmo modo que na execução comum pelo art. 655 do CPC, e que 

nesse conceito entram os valores depositados ou aplicados em instituições financeiras, fundamentando-se nas alterações 

promovidas pela Lei n.º 11.382/2006, das quais fulgem o inciso I do art. 655 do CPC, "A penhora observará, 

preferencialmente, a seguinte ordem: I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira", e 

o art. 655-A, "Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do 

exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, 

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua 

indisponibilidade, até o valor indicado na execução", à conta da aplicabilidade subsidiária do CPC no executivo fiscal a 

teor do art. 1º da LEF. Alega a não localização de bens dos executados, ensejando a contrição requerida. Aduz a 

inexistência de quebra de sigilo bancário para a hipótese. 

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio. 

Neste juízo sumário de cognição, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da decisão 

impugnada, considerando que mesmo com as alterações veiculadas pela Lei n.º 11.382/2006 no CPC, no intuito de 

tornar a prestação jurisdicional nos feitos executivos mais célere e mais efetiva, tutelando o interesse do credor, não foi 

eliminado o ônus do exeqüente de levar a efeito diligências voltadas à localização dos bens do devedor para fazer frente 

à satisfação do crédito exeqüendo, excogitadas alterações possibilitando o uso do Sistema BACEN JUD e não o 

tornando compulsório sem a prévia atividade do credor de busca de bens, cabendo ao magistrado sopesar as 

circunstâncias que informam o caso para não fazer tábula rasa do art. 620 do CPC, "Quando por vários meios o credor 

puder promover a execução, o juiz mandará que se faça pelo modo menos gravoso para o devedor", à falta do requisito 

de relevância dos fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

 

Intimem-se os agravados nos termos do art. 527, V, do CPC. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.039182-8/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : FAVORITA IND/ E COM/ DE ACESSORIOS PARA AUTOS LTDA e outros 

 
: PERCIO BACCARAT 

 
: MARILENA MARQUES BACCARAT 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 97.05.51985-4 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

O presente agravo de instrumento foi interposto contra a r. decisão do MM. Juiz Federal da 6ª Vara das Execuções 

Fiscais de São Paulo/SP pela qual, em autos de execução fiscal, foi indeferida a penhora dos saldos existentes nas 

contas correntes e/ou aplicações financeiras dos agravados por meio do Sistema BACEN JUD. 

Sustenta a recorrente, em síntese, que o dinheiro se apresenta como o primeiro bem na ordem da garantia do juízo do 

executivo fiscal, por força do art. 11 da LEF, do mesmo modo que na execução comum pelo art. 655 do CPC, e que 

nesse conceito entram os valores depositados ou aplicados em instituições financeiras, fundamentando-se nas alterações 

promovidas pela Lei n.º 11.382/2006, das quais fulgem o inciso I do art. 655 do CPC, "A penhora observará, 

preferencialmente, a seguinte ordem: I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira", e 

o art. 655-A, "Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do 

exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, 

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua 

indisponibilidade, até o valor indicado na execução", à conta da aplicabilidade subsidiária do CPC no executivo fiscal a 

teor do art. 1º da LEF. Alega que restaram infrutíferas as buscas de bens dos executados, o que justificaria a contrição 

requerida. 

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio. 

Neste juízo sumário de cognição, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da decisão 

impugnada, considerando que mesmo com as alterações veiculadas pela Lei n.º 11.382/2006 no CPC, no intuito de 

tornar a prestação jurisdicional nos feitos executivos mais célere e mais efetiva, tutelando o interesse do credor, não foi 

eliminado o ônus do exeqüente de levar a efeito diligências voltadas à localização dos bens do devedor para fazer frente 

à satisfação do crédito exeqüendo, excogitadas alterações possibilitando o uso do Sistema BACEN JUD e não o 

tornando compulsório sem a prévia atividade do credor de busca de bens, cabendo ao magistrado sopesar as 

circunstâncias que informam o caso para não fazer tábula rasa do art. 620 do CPC, "Quando por vários meios o credor 

puder promover a execução, o juiz mandará que se faça pelo modo menos gravoso para o devedor", à falta do requisito 

de relevância dos fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo.  

 

Intimem-se os agravados nos termos do art. 527, V, do CPC. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029602-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : DAOSTA ALIMENTOS LTDA e outros 

 
: LAURO DE SOUZA FERRAZ 

 
: RICARDO SOUZA FERRAZ 

ADVOGADO : LEO MARCOS VAGNER e outro 

AGRAVADO : LUIZ KREISS e outros 

 
: ROSA MARIA APARECIDA FERREIRA DOS SANTOS 

 
: ELIANA RODRIGUES KREIS 

 
: JOSE AUGUSTO FERREIRA DOS SANTOS 
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ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.000772-7 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

.O presente agravo de instrumento foi interposto contra a r. decisão do MM. Juiz Federal da 7ª Vara das Execuções 

Fiscais de São Paulo/SP pela qual, em autos de execução fiscal, foi indeferida a penhora dos saldos existentes nas 

contas correntes e/ou aplicações financeiras dos agravados por meio do Sistema BACEN JUD. 

Sustenta a recorrente, em síntese, que o dinheiro se apresenta como o primeiro bem na ordem da garantia do juízo do 

executivo fiscal, por força do art. 11 da LEF, do mesmo modo que na execução comum pelo art. 655 do CPC, e que 

nesse conceito entram os valores depositados ou aplicados em instituições financeiras, fundamentando-se nas alterações 

promovidas pela Lei n.º 11.382/2006, das quais fulgem o inciso I do art. 655 do CPC, "A penhora observará, 

preferencialmente, a seguinte ordem: I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira", e 

o art. 655-A, "Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do 

exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, 

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua 

indisponibilidade, até o valor indicado na execução", à conta da aplicabilidade subsidiária do CPC no executivo fiscal a 

teor do art. 1º da LEF. Alega que restaram infrutíferas as buscas de bens dos executados, não sendo necessário o 

esgotamento de tais buscas, o que justificaria a contrição requerida. Aduz que caberia aos executados provar que o 

bloqueio judicial pretendido alcançaria importâncias essenciais à sua subsistência. 

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio. 

Neste juízo sumário de cognição, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da decisão 

impugnada, considerando que mesmo com as alterações veiculadas pela Lei n.º 11.382/2006 no CPC, no intuito de 

tornar a prestação jurisdicional nos feitos executivos mais célere e mais efetiva, tutelando o interesse do credor, não foi 

eliminado o ônus do exeqüente de levar a efeito diligências voltadas à localização dos bens do devedor para fazer frente 

à satisfação do crédito exeqüendo, excogitadas alterações possibilitando o uso do Sistema BACEN JUD e não o 

tornando compulsório sem a prévia atividade do credor de busca de bens, cabendo ao magistrado sopesar as 

circunstâncias que informam o caso para não fazer tábula rasa do art. 620 do CPC, "Quando por vários meios o credor 

puder promover a execução, o juiz mandará que se faça pelo modo menos gravoso para o devedor", à falta do requisito 

de relevância dos fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

 

Intimem-se os agravados nos termos do art. 527, V, do CPC. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.039123-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : HARI FRANK 

ADVOGADO : LUCIO FLAVIO PEREIRA DE LIRA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANITA THOMAZINI SOARES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.37098-0 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Compulsados os autos, verifica-se que na interposição do presente recurso não foram observados os estritos termos do 

artigo 525, inciso I, do CPC, visto que não providenciou o recorrente a juntada da cópia integral da decisão impugnada. 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do art. 557 do CPC e 33, inciso XIII, do Regimento Interno 

desta Corte. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 
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São Paulo, 09 de novembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.030842-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : SAO PAULO ALPARGATAS S/A 

ADVOGADO : LEONARDO MUSSI DA SILVA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.018345-7 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

1. Mantenho, por seus próprios, fundamentos, a decisão de fls. 101/102, que indeferiu o pedido de efeito suspensivo. 

2. Cumpra-se a parte final do despacho de fl. 102, dando-se vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.077268-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS VIANNA DE BARROS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2005.61.00.019985-0 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Goodyear do Brasil Produtos de Borracha Ltda. contra a decisão de 

fls. 390/392, que indeferiu o pedido de tutela antecipada nos autos originários, deduzido para suspensão da exigibilidade 

do crédito tributário, bem como para que seja determinada a expedição de certidão positiva de débitos com efeito de 

negativa. 

O pedido de antecipação da tutela recursal foi indeferido (fls. 401/402). Contra esta decisão foi interposto agravo 

regimental (fls. 409/417). 

O INSS apresentou resposta (fls. 423/426). 

O Juízo a quo prestou informações (fls. 433/435). 

Tendo em vista a sentença proferida nos autos da ação anulatória da qual o presente recurso é oriundo (fls. 446/452), a 

agravante manifestou não possuir mais interesse no prosseguimento deste recurso (fl. 459). 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, e, consequentemente, o agravo regimental de fls. 

409/417, com fundamento no art. 33, XII, do Regimento Interno do Tribunal. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.038736-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : CRISTINA OGUIME e outros 

 
: CINTIA OGUIME 

 
: GILSON OGUIME 
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ADVOGADO : JOSE RAIMUNDO ARAUJO DINIZ 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : HOSPITAL E MATERNIDADE SAO SEBASTIAO LTDA e outros 

 
: ISACK OGUIME 

 
: MARIO MURAKAMI 

 
: ANDRE YOSHIAKI HORIGOME 

 
: ROBERTO MURANAGA 

 
: NELSON TADAYOSHI NISHIDA 

 
: VITORIO SUCUMU ARITA 

 
: ITARU NISHIDA 

 
: JAIME DE CAMARGO 

 
: SERGIO KIYOSHI KUBOIAMA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUZANO SP 

No. ORIG. : 04.00.00037-6 A Vr SUZANO/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista a alegação de prescrição dos créditos tributários, apreciarei o pedido de efeito suspensivo após a vinda 

das informações do MM. Juízo a quo e da contraminuta da recorrida, que deve se pronunciar expressamente sobre: 

a) a aplicabilidade da Súmula Vinculante n. 8, do Supremo Tribunal Federal, ao caso dos autos; 

b) a alegação do transcurso do prazo prescricional quinquenal entre a constituição dos débitos executados e a data da 

citação dos agravantes. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.036987-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : CALIBRAS EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARIA HELENA PESCARINI e outro 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2002.61.05.003668-1 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Calibras Equipamentos Industriais Ltda. contra a decisão de fl. 17, que 

recebeu a apelação interposta contra sentença de improcedência nos embargos à execução apenas no efeito devolutivo. 

A agravante alega, em síntese, que o prosseguimento da execução poderá lhe causar lesão grave e de difícil reparação, 

na medida em que a sua sede, que possui valor muito superior ao débito, poderá ser levada a leilão. A recorrente 

sustenta, ainda, que, a despeito da previsão do art. 520, V, do Código de Processo Civil, é possível o recebimento da 

apelação no duplo efeito, nos termos do parágrafo único do art. 558 e do § 1º do art. 739-A do mesmo diploma legal 

(fls. 2/13). 

Decido. 

Embargos improcedentes. Apelação. Efeito suspensivo. Inadmissibilidade. O inciso V do art. 520 do Código de 

Processo Civil determina que a apelação contra sentença que rejeitar liminarmente os embargos à execução ou julgá-los 

improcedentes será recebida somente no efeito devolutivo. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no 

sentido de que, efetivamente, descabe o efeito suspensivo nessa hipótese: 

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO. EMBARGOS DO DEVEDOR. SENTENÇA DE 

IMPROCEDÊNCIA. DESPACHO QUE RECEBE A APELAÇÃO NO EFEITO MERAMENTE DEVOLUTIVO(...). 

(...) 
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II. Ausência, de outro lado, de direito líquido e certo, porquanto consoante a reiterada jurisprudência do STJ e do 

disposto no art. 520, V, do CPC, a execução tem caráter definitivo quando julgados improcedentes os embargos do 

devedor, não gozando a apelação interposta da sentença de efeito suspensivo, apenas devolutivo. III. Recurso ordinário 

improvido. 

(STJ, ROMS n. 15.472, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, j. 12.02.08) 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. TÍTULO EXTRAJUDICIAL. 

EMBARGOS DO DEVEDOR JULGADOS IMPROCEDENTES. APELAÇÃO PENDENTE. EFEITO DEVOLUTIVO 

(...). 

1. O Superior Tribunal de Justiça possui entendimento pacificado no sentido de que é definitiva a execução advinda de 

título executivo extrajudicial, ainda que esteja pendente recurso interposto contra sentença de improcedência dos 

embargos opostos pelo executado. Isso, porque, em conformidade com o disposto no art. 587 do Código de Processo 

Civil, a execução fundada em título extrajudicial tem natureza definitiva, mesmo quando não transitada em julgado a 

decisão que rejeita os embargos do devedor, na medida em que a apelação eventualmente interposta, em regra, não 

tem efeito suspensivo (art. 520, V, do CPC). 

(...) 

4. Recurso especial provido. 

(STJ, REsp n. 840.638, Rel. Min. Denise Arruda, j. 18.12.07) 

Do caso dos autos. Após ter sido ajuizada execução fiscal de débitos referentes ao FGTS, a agravante opôs embargos à 

execução na qual pugnou pela desconstituição do título que embasa o feito, alegando, em síntese, o excesso de penhora 

e a ausência de causa legítima do crédito cobrado, em virtude da falta de identificação dos funcionários e valores pagos 

(fls. 24/29). 

Após terem sido julgados improcedentes os embargos, a recorrente interpôs o recurso de apelação (fls. 71/77), o qual foi 

recebido apenas no efeito devolutivo, com fundamento no art. 520, V, do Código de Processo Civil (fl. 17). 

Não se verifica a relevância da fundamentação da agravante, na medida em que a jurisprudência é firme no sentido da 

aplicabilidade do art. 520, V, do Código de Processo Civil. 

Ademais, a hipótese prevista no § 1º do art. 739-A do Código de Processo Civil diz respeito aos efeitos pelos quais 

serão recebidos os embargos à execução, e não sobre os efeitos do recurso de apelação interpostos naqueles autos. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de outubro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.038630-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : DISTRAL TECIDOS LTDA 

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO AMSTALDEN 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

No. ORIG. : 96.00.00175-9 A Vr AMERICANA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Distral Ltda. contra a decisão de fl. 44, que deferiu o pedido de 

penhora de bens imóveis da agravante. 

A agravante alega, em síntese, que: 

a) os bens imóveis penhorados são aqueles utilizados em sua atividade industrial, o que poderá acarretar grave dano 

caso sejam levados a leilão; 

b) não houve obediência à ordem do art. 655 do Código de Processo Civil, na medida em que foram oferecidos bens 

móveis, que no entanto foram recusados pela exequente; 

c) a penhora dos bens imóveis destinados à atividade industrial representa meio de execução mais gravoso à agravante, 

afrontando o disposto no art. 620 do Código de Processo Civil (fls. 2/13). 

Decido. 
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Penhora. Nomeação de bens pelo devedor. Recusa pelo credor. Admissibilidade. Segundo o art. 612 do Código de 

Processo Civil, a execução realiza-se no interesse do credor: 

Art. 612. Ressalvado o caso de insolvência do devedor, em que tem lugar o concurso universal (art. 751, III), realiza-se 

a execução no interesse do credor, que adquire, pela penhora, o direito de preferência sobre os bens penhorados. 

Pode o credor, então, recusar o bem oferecido à penhora na hipótese de julgar ser de difícil alienação, 

independentemente de ter sido ou não observada a ordem legal de nomeação. É que o Superior Tribunal de Justiça 

entende ser relativa a observância dessa ordem para efeito de aceitação do bem indicado: 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA -SIMILITUDE JURÍDICA DAS TESES. 

1. Não há divergência entre os arestos, paradigma e recorrido, respectivamente, pois ambos contemplam a tese da 

relatividade da ordem de nomeação de bens à penhora, inscrita no art. 11 LEF. 2. A relatividade faz possível a recusa 

da oferta pela parte ou pelo juiz, se verificada a iliquidez dos bens ofertados. 

3. Correta recusa de garantir-se a execução com pedras preciosas de difícil alienação. 

4. Embargos de divergência não conhecidos." 

(STJ, EREsp n. 662.349, Rel. Min. José Delgado, j. 01.10.06) 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RECUSA DO BEM NOMEADO À PENHORA. IN CASU, 

BEM MÓVEL (MAQUINÁRIO - UNIDADE DE MOAGEM). POSSIBILIDADE. DIREITO DE RECUSA. ARTIGO 11 

DA LEI DE EXECUÇÃO FISCAL. 

1. O exeqüente pode recusar a nomeação de bens à penhora, quando se revele de difícil alienação e dependente de 

mercado especialíssimo a expropriação necessária. 

2. É pacífico o entendimento desta Corte no sentido de que o devedor tem o dever de nomear bens à penhora, livres e 

desembaraçados, suficientes para garantia da execução, nos termos dos arts. 600 e 655 do CPC e 9º da Lei nº 

6.830/80, podendo o credor recusar os bens indicados e pedir que outros sejam penhorados, caso se verifique sejam 

eles de alienação difícil, tendo em vista o fato de que a execução é feita no interesse do exequente e não do executado. 

3. Precedentes: REsp 771830/RJ Relator Ministra ELIANA CALMON DJ 05.06.2006; AgRg no Ag 648051/SP Relator 

Ministro JOSÉ DELGADO DJ 08.08.2005; REsp 727141/DF Relatora Ministra ELIANA CALMON DJ 24.10.2005; 

REsp 612686 /SP Relatora Ministra ELIANA CALMON DJ 23.05.2005) 

4. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos modificativos, para dar provimento ao recurso especial de fls.58/69. 

(STJ, EARESp n. 732788, Rel. Min. Luiz Fux, j. 05.09.06) 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO DE BENS À PENHORA. PEDRAS PRECIOSAS. 

DIFICULDADE DE COMERCIALIZAÇÃO. RECUSA DO CREDOR. LEGALIDADE. 

1. Pode o credor-exeqüente, malgrado a ordem estabelecida no art. 655 do CPC, recusar bens indicados à penhora e, 

por conseguinte, requerer que outros sejam penhorados caso verifique que aqueles sejam de difícil alienação. 

2. Recurso especial improvido. 

(STJ, REsp n. 573.638, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 05.12.06) 

AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RECUSA DO BEM NOMEADO À PENHORA (ECÓGRAFO DOPPLER). JUSTA 

RECUSA. DIREITO DO CREDOR. VIOLAÇÃO CARACTERIZADA. 

1. A execução visa recolocar o credor no estágio de satisfatividade que se encontrava antes do inadimplemento. Em 

conseqüência, realiza-se a execução em prol dos interesses do credor (arts. 612 e 646, do CPC). Por conseguinte, o 

princípio da economicidade não pode superar o da maior utilidade da execução para o credor, propiciando que a 

execução se realize por meios ineficientes à solução do crédito exeqüendo. 

2. O exeqüente pode recusar a nomeação de bens à penhora, quando se revele de difícil alienação e dependente de 

mercado especialíssimo a expropriação necessária. 

3. In casu, consoante atestado pelo Oficial de Justiça Avaliador, o bem constrito (ecógrafo doppler, da marca Toshiba) 

encontrava-se depreciado, não sendo capaz de satisfazer inteiramente o quantum exeqüendo, e possuindo o recorrido 

outros bens que precedam a ordem estabelecida nos incisos do art. 11 da Lei de Executivos Fiscais, a recusa se perfaz 

justa. 

4. O princípio da menor onerosidade não é absoluto e deve ser ponderado à luz dos interesses de cada parte. 

Precedentes: AgRg no REsp 511.730 - MG, Relator Ministro FRANCISCO FALCÃO, Primeira Turma, DJ de 20 de 

outubro de 2003; Resp 627.644 - SP, decisão monocrática desta relatoria, DJ de 23 de abril de 2004; Ag 443.763 - SC, 

decisão monocrática do Ministro Relator FRANCIULLI NETTO, DJ de 07 de fevereiro de 2003; REsp 246.772 - SP, 

Relator Ministro GARCIA VIEIRA, Primeira Turma, DJ 08 de maio de 2000.  

5. Agravo Regimental desprovido. 

(STJ, ADRESp n. 800.497, Rel. Min. Luiz Fux, j. 22.08.06) 

 

No mesmo sentido é a anotação de Theotonio Negrão: 

"O direito conferido ao devedor de nomear bens à penhora não é absoluto, mas relativo; deve observar a ordem 

estabelecida na lei (CPC, art. 655), indicando aqueles bens mais facilmente transformáveis em dinheiro, sob pena de 

sofrer as conseqüências decorrentes de omissões, propositadas ou não, a respeito. Assim, não cumpridas essas 

exigências, sujeita-se o executado a ver devolvido ao credor o direito à nomeação (CPC, art. 657, 'caput', última 

parte)" (STJ 110/167). 

(NEGRÃO, Theotonio, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 35ª ed., São Paulo, Saraiva, 2003, 

p. 720, nota 3b ao art. 656) 
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Menor onerosidade da execução. O art. 620 do Código de Processo Civil consagra a regra de menor onerosidade da 

execução: 

Art. 620. Quando por vários meios o credor puder promover a execução, o juiz mandará que se faça pelo modo menos 

gravoso para o devedor. 

Ao dispor que a execução seja procedida pelo modo menos gravoso, a norma determina que, na hipótese de haver duas 

ou mais alternativas disponíveis, todas com idêntico resultado útil para o credor, a opção incida sobre aquela menos 

gravosa para o devedor. Do dispositivo acima transcrito não se extrai uma regra que imponha ao credor maiores 

dificuldades para a satisfação de seu direito, o que comprometeria a teleologia do processo de execução, predestinado a 

fazer com que o devedor satisfaça a obrigação (CPC, art. 794, I). 

Do caso dos autos. A agravante insurge-se contra decisão que deferiu o pedido da União para que fossem penhorados 

os imóveis de Matrículas n. 1.776 e 16.779, de propriedade da recorrente. 

Conforme se verifica nos autos, havia penhora anterior de dois equipamentos da executada (uma Rama Italiana e uma 

Rama marca Texima), os quais, no entanto, foram recusados pela União em detrimento da penhora dos imóveis 

mencionados. 

Nos termos da jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, independentemente de ter sido ou não 

observada a ordem legal de nomeação, a exequente pode recusar os bens oferecidos à penhora pela executada, uma vez 

que a execução é feita no interesse do credor (CPC, art. 612). Essa circunstância não é obviada pelo princípio da menor 

onerosidade da execução (CPC, art. 620), uma vez que a sua aplicação pressupõe que haja alternativas igualmente úteis 

à satisfação do direito do credor, o que não é o caso dos autos. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.038681-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : ROBERTO BRANDI BOTTURA 

ADVOGADO : JOSE BOIMEL 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : SEARLY PRODUTOS DE BELEZA LTDA massa falida e outros 

 
: MARCIO FERNANDO DE CARVALHO 

 
: EDUARDO BECKER JUNIOR 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE BARUERI SP 

No. ORIG. : 00.00.00144-1 1FP Vr BARUERI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Roberto Brandi Bottura contra a decisão de fl. 51, que deferiu o pedido 

de penhora de ativos financeiros do agravante pelo sistema Bacen-Jud. 

Decido.  

Agravo de instrumento. Peças obrigatórias. Seguimento negado. O art. 525 dispõe a respeito das peças que devem 

instruir o agravo de instrumento: obrigatoriamente, cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e 

das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado; facultativamente, com outras peças que o 

agravante entender úteis. 

Nesse sentido é a nota de Theotonio Negrão ao art. 525 do Código de Processo Civil: 

"O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também com as necessárias ao exato 

conhecimento das questões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o relator a negar seguimento ao agravo de 

instrumento ou à turma julgadora o não conhecimento dele" (IX ETAB, 3ª conclusão, maioria).  

(NEGRÃO, Theotonio, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 39ª ed., São Paulo, Saraiva, 2007, 

p. 686, nota n. 6 ao art. 525).  

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é também no sentido de que a falta de peça essencial ou relevante para 

a comprovação da controvérsia impede o conhecimento do agravo de instrumento: 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO DE PEÇA ESSENCIAL OU RELEVANTE PARA A COMPREENSÃO DA 

CONTROVÉRSIA.  

1. A ausência de peça essencial ou relevante para a compreensão da controvérsia afeta a compreensão do agravo, 

impondo o seu não-conhecimento.  

2. Embargos conhecidos e rejeitados.  

(STJ, Corte Especial, EREsp n. 449.486-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito,, j. 02.06.04)  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS DE JUNTADA FACULTATIVA, MAS NECESSÁRIAS 

AO JULGAMENTO DA CAUSA. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. IMPOSSIBILIDADE DE COLAÇÃO 

POSTERIOR (DILAÇÃO PROBATÓRIA).  

1 - As peças de juntada facultativa, mas necessárias ao deslinde da controvérsia, devem, a exemplo do que acontece 

com as de colação obrigatória, acompanhar a inicial do agravo de instrumento, sob pena de não conhecimento do 

recurso, haja vista a impossibilidade de dilação probatória.  

2 - Recurso conhecido, mas improvido.  

(STJ, 6ª Turma, REsp n. 444.050-PR, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 04.02.03)  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL À COMPREENSÃO DA 

CONTROVÉRSIA. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO.  

- O agravante tem o dever de apresentar as peças obrigatórias e as facultativas (necessárias e úteis à compreensão da 

controvérsia) na formação do instrumento do agravo, sob pena de não conhecimento do recurso.  

- Precedentes.  

(STJ, REsp n. 447.631-RS, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 26.08.03)  

 

São nesse mesmo sentido os precedentes deste Tribunal: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS DE JUNTADA FACULTATIVA, MAS NECESSÁRIAS 

AO JULGAMENTO DA CAUSA. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. IMPOSSIBILIDADE DE COLAÇÃO 

POSTERIOR (DILAÇÃO PROBATÓRIA).  

1 - As peças de juntada facultativa, mas necessárias ao deslinde da controvérsia, devem, a exemplo do que acontece 

com as de colação obrigatória, acompanhar a inicial do agravo de instrumento, sob pena de não conhecimento do 

recurso, haja vista a impossibilidade de dilação probatória.  

2 - Recurso conhecido, mas improvido.  

(TRF da 3ª Região, AG n. 2007.03.00.0040372-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce j. 15.10.07)  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO 

DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA. DETERMINAÇÃO DE ADEQUAÇÃO DO VALOR 

DADO À CAUSA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇA 

FACULTATIVA, MAS INDISPENSÁVEL À COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. SEGUIMENTO NEGADO. 

AGRAVO DESPROVIDO.  

I - O agravo de instrumento deve ser instruído não somente com as peças obrigatórias, mas também com aquelas 

indispensáveis à compreensão da controvérsia. Precedentes.  

II - Para apreciação da decisão do juízo a quo, que determinou a adequação do valor dado à causa, faz-se necessário 

que esta Corte tenha conhecimento de quais são os títulos de crédito contra a União e o valor dado à causa, apenas 

aferível através de cópia da petição inicial.  

III - A juntada dessa peça processual somente com as razões do presente recurso não tem o condão de modificar a 

decisão recorrida, em razão da incidência da preclusão consumativa, nos termos do artigo 183 do Código de Processo 

Civil.  

IV - Agravo a que se nega provimento.  

(TRF da 3ª Região, AG n. 2007.03.00.020592-1, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 02.10.07)  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

PEÇAS NECESSÁRIAS. COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA.  

1. A agravante apenas insurge-se com o conteúdo da decisão, não elabora nenhum argumento contrário à aplicação do 

art. 557 do Código de Processo Civil.  

2. O recorrente tem o ônus de instruir o agravo de instrumento com as peças necessárias à compreensão da 

controvérsia. A omissão no cumprimento desse ônus prejudica o julgamento de sua irresignação.  

3. Agravo legal desprovido.  

(TRF da 3ª Região, AG n. 2007.03.00.061114-5, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 03.12.07)  

 

Do caso dos autos. Verifica-se nos autos que a decisão agravada foi proferida em 29.07.09 (fl. 51) e este agravo de 

instrumento interposto em 28.10.09 (fl. 2). 

O agravante alega a tempestividade deste recurso, sob o fundamento de que, em 16.10.09, "foi surpreendido ao verificar 

seus extratos bancários que os valores de sua titularidade estavam bloqueados por decisão judicial proferida na 

Execução Fiscal supra-citada" (fl. 3). Para tanto, junta aos autos consulta à sua conta poupança obtida pelo sistema 

informatizado da instituição financeira em que mantém a aplicação (fl. 59). Esse documento, contudo, não supre a 

obrigatoriedade da juntada da cópia da certidão de intimação da decisão agravada, documento que, nos termos do art. 

525 do Código de Processo Civil, deve acompanhar a petição de interposição do agravo de instrumento, sendo o único 

apto a aferir a tempestividade do recurso. 
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Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento nos art. 525, I, c. c. o art. 557, 

ambos do Código de Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.082906-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : MASSTIN ENGENHARIA E INSTALACOES LTDA 

ADVOGADO : MARILICE DUARTE BARROS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2005.61.14.005421-1 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Masstin Engenharia e Instalações Ltda. contra a decisão de fls. 47/48, 

proferida em mandado de segurança, que indeferiu o pedido de liminar deduzido para afastar a exigibilidade de 11% 

(onze por cento) sobre os valores das notas fiscais ou faturas de prestação de serviços de instalação de sistemas de ar 

condicionado, de refrigeração, de aquecimento, de calefação e de exaustão, conforme determinado no art. 170 da 

Instrução Normativa MPS/SRP n. 3, de 14.07.05. 

O pedido de antecipação da tutela recursal foi indeferido (fls. 92/94). Contra esta decisão foi interposto agravo 

regimental pela recorrente (fls. 97/106). 

Intimada, a parte contrária não apresentou resposta (fl. 126). 

Decido. 
Em consulta ao sistema informatizado do Tribunal, verifica-se que foi proferida sentença denegatória da segurança nos 

autos originários, de modo que o recurso de apelação interposto pela impetrante foi recebido somente no efeito 

devolutivo (cf. despacho disponibilizado no diário eletrônico em 05.08.09). 

Nítida, portanto, a perda de objeto deste recurso. 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, e, consequentemente, o agravo regimental de fls. 

97/106, com fundamento no art. 33, XII, do Regimento Interno do Tribunal. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00077 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.102526-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : CENTRAL PAULISTA ACUCAR E ALCOOL LTDA 

ADVOGADO : VANDERLEI AVELINO DE OLIVEIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 1999.61.17.000466-9 1 Vr JAU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Central Paulista Açúcar e Álcool Ltda. contra a decisão de fl. 788, que 

indeferiu o pedido de sobrestamento do feito até a volta dos autos dos Embargos à Execução n. 1999.61.17.000465-7 

deste Tribunal. 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (fls. 791/792). 

A União apresentou resposta (fls. 802/804). 

Decido. 
Tendo em vista a informação de que foi proferida nova decisão nos autos originários que dá conta do retorno dos autos 

mencionados (fls. 806/808), a agravante informou não ter mais interesse no julgamento deste recurso, em virtude da 

perda de objeto (fl. 812). 
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Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, com fundamento no art. 33, XII, do Regimento 

Interno do Tribunal. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.064099-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : SEVERINO LUIZ DA SILVA e outro 

ADVOGADO : MAIRA SANTOS ABRAO (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

AGRAVANTE : MARIA SILVANI DA VEIGA DA SILVA 

ADVOGADO : MAIRA SANTOS ABRAO (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO SCARNERA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.00.009536-4 26 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Severino Luiz da Silva e Maria Silvani da Veiga da Silva contra a 

decisão de fls. 53/55, que deferiu liminar em ação de reintegração de posse ajuizada pela CEF em virtude da 

inadimplência em contrato de arrendamento residencial. 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (fls. 233/234). 

Intimada, a parte contrária apresentou resposta (fls. 212/215). 

O Juízo a quo prestou informações (fls. 208/209). 

Decido. 

Em consulta ao sistema informatizado do Tribunal, verifica-se que em 10.07.06 foi publicada no diário oficial sentença 

que homologou a desistência requerida pela autora e julgou extinto o processo sem julgamento do mérito, com 

fundamento no art. 267, VIII, do Código de Processo Civil, cassando expressamente a liminar anteriormente concedida. 

Decorrido o prazo para interposição de recursos pelas partes, os autos foram remetidos ao arquivo, onde se encontram 

desde 28.01.08. 

Nítida, portanto, a perda de objeto deste recurso. 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, com fundamento no art. 33, XII, do Regimento 

Interno do Tribunal. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00079 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.015583-7/MS 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : NAYARA VEZZANI MIRANDA 

ADVOGADO : PATRICIA SILVA 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FATIMA REGINA DA COSTA QUEIROZ 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 2004.60.00.001177-4 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Nayara Vezzani Miranda contra a decisão de fls. 19/20, que deferiu 

liminar em ação de reintegração de posse ajuizada pela CEF em virtude de inadimplência em contrato de arrendamento 

residencial. 
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O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (fls. 109/110). 

A CEF apresentou resposta (fls. 99/103). 

O Juízo a quo prestou informações (fls. 95/96). 

Decido. 

Em consulta ao sistema informatizado do Tribunal, verifica-se que em 22.01.09 foi disponibilizada no diário eletrônico 

sentença de mérito nos autos originários, que julgou procedente o pedido inicial e extinguiu o processo sem resolução 

de mérito, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Nítida, portanto, a perda de objeto deste recurso. 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, com fundamento no art. 33, XII, do Regimento 

Interno do Tribunal. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.037395-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : LINDOMAAR GOMES DE OLIVEIRA JUNIOR e outro 

 
: ROBERTO MARTINS DE LUCCA 

PARTE RE' : CIA DE TRANSPORTES UNICO e outros 

 
: NELSON PEDRO MUNHOZ SANCHES 

 
: GILBERTO GUILHERME RUAS 

ADVOGADO : CLAUDIO VICENTE MONTEIRO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 97.05.50520-9 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fl. 349, que, sob o fundamento do 

transcurso do prazo prescricional intercorrente, indeferiu a inclusão dos sócios Lindomar Gomes de Oliveira Junior e 

Roberto Martins de Lucca no polo passivo da execução fiscal. 

Alega-se, em síntese, que a primeira citação válida realizada nos autos (comparecimento espontâneo da empresa 

executada) interrompe a prescrição em relação aos demais sócios, que são devedores solidários do débito executado (fls. 

2/9). 

Decido. 

Nulla executio sine titulo. O título executivo extrajudicial ou judicial, independentemente de processo de conhecimento 

anterior ou do trânsito em julgado da sentença, é que autoriza o Estado a invadir o patrimônio do sujeito submetido ao 

seu poder. Por isso, o art. 580 do Código de Processo Civil elenca, dentre os requisitos necessários para realizar 

qualquer execução, o título executivo: 

 

Art. 580. A execução pode ser instaurada caso o devedor não satisfaça a obrigação certa, líqüida e exigível, 

consubstanciada em título executivo. (Grifei) 

 

Veja-se o que escreve Cândido Rangel Dinamarco sobre o assunto: 

 

A exigência de título executivo, sem o qual não se admite execução, é conseqüência do reconhecimento de que a esfera 

jurídica do indivíduo não deve ser invadida, senão quando existir uma situação de tão elevado grau de probabilidade 

de existência de um preceito jurídico material descumprido, ou de tamanha preponderância de outro interesse sobre o 

seu, que o risco de um sacrifício injusto seja, para a sociedade, largamente compensado pelos benefícios trazidos na 

maioria dos casos. A personalidade humana não deve ficar exposta atos arbitrários, com os quais se violem as mais 

sagradas prerrogativas do ser humano ou se lhe diminua o patrimônio, requisito indispensável ao livre exercício destas 

na sociedade capitalista (...); e o arbítrio seria inevitável, se a invasão da esfera jurídica não estivesse na dependência 

de uma razão muito forte, exigida pela lei como requisito necessário - e que é o título executivo. 

(...) 
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Essa é a razão ética pela qual a generalidade dos ordenamentos jurídicos institui e exige o título executivo. Permitir a 

execução sem este, como fez a lei suíça, constituiria um perigo muito grande, seja no plano político, seja no econômico. 

Nosso legislador levou-a em conta, como de resto os legisladores da maioria dos países ligados à tradição jurídica 

romano-germânica, para só permitir a realização da execução forçada quando houver um título executivo: nulla 

executio sine titulo. Não se admite qualquer execução que não fundada em título executivo, nem que dos seus limites 

extravase, seja para desbordar em agressão a bens diferentes dos referidos no título, seja para ir quantitativamente 

além (...). O título é que dá a medida da execução, considerando-se sem título a parte de uma execução que exorbite do 

que o título indica. 

(DINAMARCO, Cândido Rangel, Execução civil, 7ª ed., São Paulo, Malheiros, 2000, p. 457-458, n. 299) 

 

Do caso dos autos. Em 01.07.97, o INSS ajuizou execução fiscal contra Companhia de Transportes Único, Nelson 

Pedro Munhoz Sanches e Gilberto Guilherme Ruas (fls. 14/15). 

Em 17.03.09, sob o argumento da dissolução irregular da empresa executada, a União requereu a inclusão de Lindomar 

Gomes de Oliveira Junior e Roberto Martins de Lucca no polo passivo da execução fiscal (fls. 331/334). 

Independentemente da discussão acerca da prescrição intercorrente, verifica-se nos autos que os nomes dos sócios que a 

agravante pretende incluir no polo passivo da execução não constam na Certidão de Dívida Ativa (fls. 16/18) razão pela 

qual não devem figurar no polo passivo da execução fiscal. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo. 

Comunique-se a decisão ao Juízo a quo. 

À míngua de elementos para o aperfeiçoamento do contraditório, a teor dos arts. 524, III e 525, I, ambos do Código de 

Processo Civil (STJ, REsp n. 199800385231, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. 18.06.02), inviável a intimação 

da parte contrária. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de outubro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.049086-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : PRICEWATERHOUSECOOPERS AUDITORES INDEPENDENTES e outros 

 
: PRICEWATERHOUSECOOPERS S/C LTDA 

 
: PRICEWATERHOUSECOOPERS INTERNATIONAL SERVICES LTDA 

 
: PRICEWATERHOUSECOOPERS TRANSACTION SUPPORT S/C LTDA 

 
: PRICEWATERHOUSECOOPERS SERVICOS PROFISSIONAIS S/C LTDA 

 
: PRICEWATERHOUSECOOPERS OUTSOURCING S/C LTDA 

ADVOGADO : ROGERIO BORGES DE CASTRO e outro 

AGRAVADO : LOESER E PORTELA ADVOGADOS 

ADVOGADO : ROGERIO BORGES DE CASTRO 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.000084-0 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo legal nos autos de agravo de instrumento, em face da decisão de fls. 619/623, que negou seguimento 

ao recurso, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Tendo em vista a decisão proferida por este Relator nos autos de mandado de segurança nº 2008.61.00.000084-0, que 

originou o agravo de instrumento em tela, julgando-se extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 

267, inciso VI do Código de Processo Civil, e declarando a nulidade da r. sentença monocrática, restou prejudicado o 

presente agravo de instrumento, por perda de seu objeto. 

Em face de todo o exposto, com fundamento no art. 557, caput do CPC, julgo PREJUDICADO o agravo de 

instrumento. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2009. 

LUIZ STEFANINI  
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Desembargador Federal 

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 

Expediente Nro 2166/2009 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 92.03.042300-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : CLAUDIO LIMA e outro 

 
: BERNADETE NEDER LIMA 

ADVOGADO : CLAUDIO LIMA 

APELANTE : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 91.00.36016-3 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado em 06.05.91, por CLÁUDIO LIMA E OUTRO 

contra o CHEFE DO DEPARTAMENTO REGIONAL DO BANCO CENTRAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, 

objetivando a liberação, em cruzeiros, dos ativos financeiros bloqueados, por força da Medida Provisória n. 168/90, 

convertida na Lei n. 8.024/90, sem a incidência do Imposto sobre Operações Financeiras - IOF sobre saques em 

poupança, bem como o pagamento das diferenças de correção monetária, correspondentes ao Índice de Preços ao 

Consumidor - IPC do mês de março (segunda quinzena) de 1990 e meses seguintes, sobre valores bloqueados em 

cadernetas de poupança, corrigidos monetariamente até o efetivo pagamento (fls. 02/09). 

À inicial foram acostados os documentos de fls. 10/16. 

O pedido de liminar foi deferido a fim de determinar a conversão dos cruzados novos em cruzeiros, assim como sua 

imediata liberação (fls. 18/22). 

Prestadas informações às fls. 26/30. 

Rejeitada a preliminar de ilegitimidade passiva, o MM. Juízo a quo julgou procedente, tão somente, o pedido relativo à 

liberação dos ativos financeiros bloqueados, convertidos em cruzeiros (fls. 39/40). 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Irresignadas, ambas as partes interpuseram recurso de apelação. 

O BACEN, em seu apelo, arguiu, preliminarmente, ilegitimidade passiva ad causam. No mérito, postula a reforma 

integral da sentença (fls. 43/51). 

Os Impetrantes, por sua vez, pleiteiam a total procedência dos pedidos, inclusive no tocante a não incidência do IOF 

sobre saques efetuados em cadernetas de poupança, além da aplicação dos IPCs relativos a março de 1990 e meses 

seguintes (fls. 53/54). 

Sem contrarrazões, não obstante a devida intimação (fl. 55vº), subiram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opina pela manutenção da sentença (fls. 57/58). 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Inicialmente, verifico que após a edição do Decreto-Lei n. 2.471/88, que transferiu a competência da arrecadação e 

fiscalização do IOF para a Receita Federal, não subsiste a legitimidade passiva da autarquia-Ré para responder às 

demandas nas quais se discute a não incidência ou a restituição de valores recolhidos do referido tributo. 

Por outro lado, o Banco Central do Brasil é o único ente legitimado a figurar no pólo passivo dos feitos relativos à 

liberação dos recursos financeiros bloqueados por força da Medida Provisória n. 168/90, convertida na Lei n. 8.024/90, 

consoante o entendimento dominante desta Corte (v.g. 2ª Seção - Turma Suplementar, AC n. 94.03.075430-3/SP, Rel. 

Juiz Valdeci Santos, j. 08.11.07, v.u., DJU 21.11.07, p.639). 

Verifico, ademais, que, nos pleitos de levantamento das aplicações financeiras e liberação dos cruzados novos 

bloqueados, é patente a carência superveniente de interesse recursal, uma vez que, há muito, tais medidas foram 

promovidas administrativamente, não mais existindo a necessidade do provimento jurisdicional pretendido. 
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Isso porque a controvérsia que constitui o único objeto da demanda encontra-se superada por força do art. 6º, § 1º, da 

Medida Provisória n. 168, de 16 de março de 1990, posteriormente convertida na Lei n. 8.024/90, que determinou a 

devolução integral dos ativos financeiros bloqueados, em agosto de 1992. 

Outrossim, segundo o art. 462, do Código de Processo Civil, um fato superveniente que influa no julgamento da lide há 

de ser levado em conta no momento da prolação de sentença. 

No mesmo sentido, acórdão desta Corte, assim ementado: 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR PARA DESBLOQUEIO DE CRUZADOS NOVOS. LIBERAÇÃO 

OCORRIDA INDISTINTAMENTE. PERDA DE OBJETO. CARÊNCIA SUPERVENIENTE.  
1. Conforme os próprios dispositivos da Lei n. 8.024/90, a última parcela dos valores bloqueados foi disponibilizada 

em 17 de setembro de 1992, o que acarreta a perda superveniente do objeto. 

2. Apelação e remessa oficial, tida por interposta, prejudicadas." 

(TRF 3ª Região, 3ª T., AC 93.03.080351-5/SP, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 11.10.06, v.u., DJ 06.12.06, p. 

237).  

 

Passo a examinar a pretensão concernente ao IPC a partir do mês de março de 1990 (segunda quinzena). 

Constato que a determinação dos índices de correção monetária aplicáveis nos períodos regidos pela Medida Provisória 

n. 168, de 15.03.90, convertida na Lei n. 8.024/90, é questão pacífica em nossos tribunais, no sentido da aplicação do 

BTNF como índice de atualização monetária para os valores depositados em cadernetas de poupança a partir da segunda 

quinzena do mês de março de 1990, os quais ficaram bloqueados, em decorrência do chamado "Plano Collor", 

aplicando-se, in casu, a Súmula 725, do Colendo Supremo Tribunal Federal: 

 

"É constitucional o § 2°, do art. 6°, da Lei 8.024/90, resultante da conversão da Medida Provisória 168/90, que fixou 

o BTN Fiscal como índice de correção monetária aplicável aos depósitos bloqueados pelo Plano Collor I" (destaque 

meu). 

 

Nesse sentido, entendimento cristalizado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, estampado em acórdão cuja ementa é 

a que segue: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ALEGADA VIOLAÇÃO DO ART. 565, II, 

DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. ATIVOS FINANCEIROS RETIDOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. MARÇO/90 A 

FEVEREIRO/91. LEIS 8.024/90 e 8.177/91. BANCOS DEPOSITÁRIOS E BACEN. LEGITIMIDADE. ÍNDICES 

(IPC/BTNF/TRD). PRECEDENTES DO STF E STJ. PARCIAL PROVIMENTO. 

1. e 2. (...). 

3. O IPC é o índice a ser utilizado para a correção monetária dos ativos retidos até a transferência desses para o 

BACEN. Após essa data, para as contas de poupança com aniversário na segunda quinzena de março de 1990, assim 

como nos meses subseqüentes, incide o BTNF, na forma do art. 6º, § 2º, da Lei n. 8.024/90. 

4. O art. 7º da Lei 8.177/91 determinou a aplicação da TRD sobre os saldos de cruzados novos bloqueados e postos à 

disposição do BACEN a partir de 1º de fevereiro de 1991. 

5. "A correção monetária relativa ao mês de janeiro/91 foi creditada em fevereiro/91, mediante a aplicação do BTNF, 

enquanto que, relativamente ao mês de fevereiro/91, incidiu a TRD, creditada no mês de março/91" (REsp 656.894/RS, 

2ª Turma, Rel. Eliana Calmon, DJU de 20.06.2005). 

6. A TRD não foi excluída do ordenamento jurídico como fator de correção monetária dos cruzados novos bloqueados. 

7. Recurso especial parcialmente provido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp 715029/PR, Rel. Min. Denise Arruda, j. em 05.09.06, DJ de 05.10.06, p. 244)(destaque meu). 

 

A partir de fevereiro de 1991, com a edição da Medida Provisória n. 294, de 31.01.91, convertida na Lei n 8.177/91, 

adotou-se a TRD como índice de atualização dos saldos existentes em cadernetas de poupança. 

Assim, tratando-se de depósitos em caderneta de poupança, conforme disposto nos arts. 11, 12 e 13, da Lei n. 8.177/91, 

o índice adequado para o mês de fevereiro de 1991 é a Taxa Referencial Diária - TRD, após a extinção do IPC e do 

BTNF. 

Outrossim, ao meu sentir, o novo regramento não feriu o direito adquirido, pois todas as cadernetas de poupança que, no 

mês de janeiro, já haviam iniciado seu trintídio, tiveram sua remuneração calculada pelo BTNF e, somente após o mês 

de fevereiro, foi alterado o indexador para a Taxa Referencial Diária (TRD).  

Nesse sentido, julgado do Egrégio Tribunal Regional Federal da 1ª Região, assim ementado: 

 

"ADMINISTRATIVO. CADERNETAS DE POUPANÇA. SALDOS NÃO-BLOQUEADOS. PRESCRIÇÃO 

VINTENÁRIA. LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO. CONTA COM DATA-BASE NA PRIMEIRA 

QUINZENA. CORREÇÃO MONETÁRIA EM JUNHO/87, JANEIRO/89, ABRIL/90, MAIO/90, JUNHO/90 E 

FEVEREIRO/91. 
1. Não há que se falar em prescrição qüinqüenal dos juros com base no art. 178 do Código Civil de 1916, uma vez que 

o dispositivo invocado diz respeito a juros e outras prestações acessórias. A prescrição é vintenária. 

2. A legitimidade passiva para ações que têm por objeto o pagamento de expurgos inflacionários cabe exclusivamente 

aos bancos depositários, no que toca aos valores não bloqueados pela MP 168/90 (convertida na Lei nº 8.024/90). 
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3. Incumbia ao autor comprovar a titularidade da conta de poupança, data-limite, bem como a existência de saldo nos 

períodos em que busca o pagamento das diferenças de correção monetária, a teor do disposto nos arts. 283 e 333, I, do 

CPC, restando sem prova a existência de conta poupança, 

na Caixa Econômica Federal, no mês de junho de 1987. 

4. Em relação ao mês de janeiro/89, apenas aos saldos das contas de cadernetas de poupança que tinham data-base 

anterior ao dia 15/01/89 é que se aplicava o índice do IPC, tendo em vista que após aquela data passaram a incidir as 

disposições da MP 32/89, convertida na Lei 7.730/89, que determinou a correção dos depósitos pela variação da LFT 

(Letra Financeira do Tesouro Nacional). 

5. Com o advento da MP nº 189/90, convertida na Lei nº 8.088/90, as cadernetas de poupança com data-base após 

30/05/90 deixaram de ser corrigidas pelo IPC e passaram a ser atualizadas pela variação do valor nominal do Bônus 

do Tesouro Nacional - BTN. 

6. A partir de janeiro/91, tal critério de correção sofreu alteração, quando a MP nº 294/91, de 31/01/91, convertida na 

Lei nº 8.177/91, extinguiu o BTN e estabeleceu, em seu art. 11, que as correções das cadernetas seriam feitas de acordo 

com a Taxa Referencial Diária - TRD, então criada. 

7. Apelação da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL parcialmente provida. 

8. Em face da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos". 

(TRF1, 5ª Turma, AC 2006.38.00.008819-9/MG, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, j. em 04.07.07, DJ de 

27.07.07, p. 117, destaque meu). 

 

Desse modo, aplica-se a TRD, como fator de atualização monetária, no mês de fevereiro de 1991, para os depósitos 

realizados em cadernetas de poupança. 

Sendo assim, verifica-se que sobre a pretensão ora deduzida, pacificou-se a orientação dos Tribunais Superiores no 

sentido exposto, pelo quê a adoto. 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil e Súmula 253/STJ, NEGO SEGUIMENTO À 

REMESSA OFICIAL, BEM COMO ÀS APELAÇÕES. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 92.03.074390-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APELANTE : AIRTON DE MELO OLIVEIRA e outros 

 
: AUGUSTINHO CHICO 

 
: MAURO MORENO CHICO 

 
: MAGALI ANTUNES CHICO 

 
: IASUO OMINE 

 
: CBS IND/ DE ELETRODOS E SOLDAS LTDA 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO PIZZOLATO e outros 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 91.00.99012-4 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado em 23.05.91, por AIRTON DE MELO 

OLIVEIRA E OUTROS contra o DIRETOR REGIONAL DO BANCO CENTRAL DO BRASIL EM SÃO 

PAULO, objetivando a liberação, em cruzeiros, dos ativos financeiros bloqueados, por força da Medida Provisória n. 

168/90, convertida na Lei n. 8.024/90, sem a incidência do Imposto sobre Operações Financeiras - IOF sobre saques em 

poupança, bem como o pagamento das diferenças de correção monetária, correspondentes ao Índice de Preços ao 

Consumidor - IPC do mês de março (segunda quinzena) de 1990 e meses seguintes, sobre valores bloqueados em 

cadernetas de poupança, corrigidos monetariamente até o efetivo pagamento (fls. 02/17). 

À inicial foram acostados os documentos de fls. 18/37 a 40/47. 
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O pedido de liminar foi concedido a fim de determinar o desbloqueio dos cruzados novos e sua transformação em 

cruzeiros, liberando-os à livre movimentação pelos Impetrantes (fl. 54). 

Prestadas informações às fls. 57/60. 

Rejeitada a preliminar de ilegitimidade passiva, bem como a prejudicial de prescrição, o MM. Juízo a quo, no tocante 

ao pedido relativo ao IOF, reconheceu a carência de ação, posto que a impetração não foi dirigida contra o Delegado da 

Receita Federal, a quem incumbe arrecadar e fiscalizar tal tributo. Outrossim, julgou procedente, tão somente, o pedido 

relativo à liberação e conversão em cruzeiros dos ativos financeiros bloqueados (fls. 64/67). 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Irresignadas, ambas as partes interpuseram recurso de apelação, tempestivamente. 

Os Impetrantes, em seu apelo, postulam a total procedência do pedido, inclusive no que tange à aplicação dos IPCs 

relativos a março de 1990 e meses seguintes (fls. 71/78). 

O BACEN, por sua vez, arguiu, preliminarmente, ilegitimidade passiva ad causam. No mérito, pleiteia a reforma 

integral da sentença (fls. 80/88). 

Com contrarrazões da parte impetrante (fls. 91/100), subiram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opina pelo arquivamento do feito, em razão da perda de objeto do mandamus, restando 

prejudicados os recursos (fl. 107). 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Inicialmente, verifico que o Banco Central do Brasil é o único ente legitimado a figurar no pólo passivo dos feitos 

relativos à liberação dos recursos financeiros bloqueados por força da Medida Provisória n. 168/90, convertida na Lei n. 

8.024/90, consoante o entendimento dominante desta Corte (v.g. 2ª Seção - Turma Suplementar, AC n. 94.03.075430-

3/SP, Rel. Juiz Valdeci Santos, j. 08.11.07, v.u., DJU 21.11.07, p.639). 

Verifico, ademais, que, nos pleitos de levantamento das aplicações financeiras e liberação dos cruzados novos 

bloqueados, é patente a carência superveniente de interesse recursal, uma vez que, há muito, tais medidas foram 

promovidas administrativamente, não mais existindo a necessidade do provimento jurisdicional pretendido. 

Isso porque a controvérsia que constitui o único objeto da demanda encontra-se superada por força do art. 6º, § 1º, da 

Medida Provisória n. 168, de 16 de março de 1990, posteriormente convertida na Lei n. 8.024/90, que determinou a 

devolução integral dos ativos financeiros bloqueados, em agosto de 1992. 

Outrossim, segundo o art. 462, do Código de Processo Civil, um fato superveniente que influa no julgamento da lide há 

de ser levado em conta no momento da prolação de sentença. 

No mesmo sentido, acórdão desta Corte, assim ementado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR PARA DESBLOQUEIO DE CRUZADOS NOVOS. LIBERAÇÃO 

OCORRIDA INDISTINTAMENTE. PERDA DE OBJETO. CARÊNCIA SUPERVENIENTE.  

1. Conforme os próprios dispositivos da Lei n. 8.024/90, a última parcela dos valores bloqueados foi disponibilizada 

em 17 de setembro de 1992, o que acarreta a perda superveniente do objeto. 

2. Apelação e remessa oficial, tida por interposta, prejudicadas." 

(TRF 3ª Região, 3ª T., AC 93.03.080351-5/SP, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 11.10.06, v.u., DJ 06.12.06, p. 

237).  

 

Passo a examinar a pretensão concernente ao IPC a partir do mês de março de 1990 (segunda quinzena). 

Constato que a determinação dos índices de correção monetária aplicáveis nos períodos regidos pela Medida Provisória 

n. 168, de 15.03.90, convertida na Lei n. 8.024/90, é questão pacífica em nossos tribunais, no sentido da aplicação do 

BTNF como índice de atualização monetária para os valores depositados em cadernetas de poupança a partir da segunda 

quinzena do mês de março de 1990, os quais ficaram bloqueados, em decorrência do chamado "Plano Collor", 

aplicando-se, in casu, a Súmula 725, do Colendo Supremo Tribunal Federal: 

 

"É constitucional o § 2°, do art. 6°, da Lei 8.024/90, resultante da conversão da Medida Provisória 168/90, que fixou 

o BTN Fiscal como índice de correção monetária aplicável aos depósitos bloqueados pelo Plano Collor I" (destaque 

meu). 

 

Nesse sentido, entendimento cristalizado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, estampado em acórdão cuja ementa é 

a que segue: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ALEGADA VIOLAÇÃO DO ART. 565, II, 

DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. ATIVOS FINANCEIROS RETIDOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. MARÇO/90 A 

FEVEREIRO/91. LEIS 8.024/90 e 8.177/91. BANCOS DEPOSITÁRIOS E BACEN. LEGITIMIDADE. ÍNDICES 

(IPC/BTNF/TRD). PRECEDENTES DO STF E STJ. PARCIAL PROVIMENTO. 
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1. e 2. (...). 

3. O IPC é o índice a ser utilizado para a correção monetária dos ativos retidos até a transferência desses para o 

BACEN. Após essa data, para as contas de poupança com aniversário na segunda quinzena de março de 1990, assim 

como nos meses subseqüentes, incide o BTNF, na forma do art. 6º, § 2º, da Lei n. 8.024/90. 

4. O art. 7º da Lei 8.177/91 determinou a aplicação da TRD sobre os saldos de cruzados novos bloqueados e postos à 

disposição do BACEN a partir de 1º de fevereiro de 1991. 

5. "A correção monetária relativa ao mês de janeiro/91 foi creditada em fevereiro/91, mediante a aplicação do BTNF, 

enquanto que, relativamente ao mês de fevereiro/91, incidiu a TRD, creditada no mês de março/91" (REsp 656.894/RS, 

2ª Turma, Rel. Eliana Calmon, DJU de 20.06.2005). 

6. A TRD não foi excluída do ordenamento jurídico como fator de correção monetária dos cruzados novos bloqueados. 

7. Recurso especial parcialmente provido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp 715029/PR, Rel. Min. Denise Arruda, j. em 05.09.06, DJ de 05.10.06, p. 244)(destaque meu). 

 

A partir de fevereiro de 1991, com a edição da Medida Provisória n. 294, de 31.01.91, convertida na Lei n 8.177/91, 

adotou-se a TRD como índice de atualização dos saldos existentes em cadernetas de poupança. 

Assim, tratando-se de depósitos em caderneta de poupança, conforme disposto nos arts. 11, 12 e 13, da Lei n. 8.177/91, 

o índice adequado para o mês de fevereiro de 1991 é a Taxa Referencial Diária - TRD, após a extinção do IPC e do 

BTNF. 

Outrossim, ao meu sentir, o novo regramento não feriu o direito adquirido, pois todas as cadernetas de poupança que, no 

mês de janeiro, já haviam iniciado seu trintídio, tiveram sua remuneração calculada pelo BTNF e, somente após o mês 

de fevereiro, foi alterado o indexador para a Taxa Referencial Diária (TRD).  

Nesse sentido, julgado do Egrégio Tribunal Regional Federal da 1ª Região, assim ementado: 

 

"ADMINISTRATIVO. CADERNETAS DE POUPANÇA. SALDOS NÃO-BLOQUEADOS. PRESCRIÇÃO 

VINTENÁRIA. LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO. CONTA COM DATA-BASE NA PRIMEIRA 

QUINZENA. CORREÇÃO MONETÁRIA EM JUNHO/87, JANEIRO/89, ABRIL/90, MAIO/90, JUNHO/90 E 

FEVEREIRO/91. 

1. Não há que se falar em prescrição qüinqüenal dos juros com base no art. 178 do Código Civil de 1916, uma vez que 

o dispositivo invocado diz respeito a juros e outras prestações acessórias. A prescrição é vintenária. 

2. A legitimidade passiva para ações que têm por objeto o pagamento de expurgos inflacionários cabe exclusivamente 

aos bancos depositários, no que toca aos valores não bloqueados pela MP 168/90 (convertida na Lei nº 8.024/90). 

3. Incumbia ao autor comprovar a titularidade da conta de poupança, data-limite, bem como a existência de saldo nos 

períodos em que busca o pagamento das diferenças de correção monetária, a teor do disposto nos arts. 283 e 333, I, do 

CPC, restando sem prova a existência de conta poupança, 

na Caixa Econômica Federal, no mês de junho de 1987. 

4. Em relação ao mês de janeiro/89, apenas aos saldos das contas de cadernetas de poupança que tinham data-base 

anterior ao dia 15/01/89 é que se aplicava o índice do IPC, tendo em vista que após aquela data passaram a incidir as 

disposições da MP 32/89, convertida na Lei 7.730/89, que determinou a correção dos depósitos pela variação da LFT 

(Letra Financeira do Tesouro Nacional). 

5. Com o advento da MP nº 189/90, convertida na Lei nº 8.088/90, as cadernetas de poupança com data-base após 

30/05/90 deixaram de ser corrigidas pelo IPC e passaram a ser atualizadas pela variação do valor nominal do Bônus 

do Tesouro Nacional - BTN. 

6. A partir de janeiro/91, tal critério de correção sofreu alteração, quando a MP nº 294/91, de 31/01/91, convertida na 

Lei nº 8.177/91, extinguiu o BTN e estabeleceu, em seu art. 11, que as correções das cadernetas seriam feitas de acordo 

com a Taxa Referencial Diária - TRD, então criada. 

7. Apelação da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL parcialmente provida. 

8. Em face da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos". 

(TRF1, 5ª Turma, AC 2006.38.00.008819-9/MG, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, j. em 04.07.07, DJ de 

27.07.07, p. 117, destaque meu). 

 

Desse modo, aplica-se a TRD, como fator de atualização monetária, no mês de fevereiro de 1991, para os depósitos 

realizados em cadernetas de poupança. 

Sendo assim, verifica-se que sobre a pretensão ora deduzida, pacificou-se a orientação dos Tribunais Superiores no 

sentido exposto, pelo quê a adoto. 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil e Súmula 253/STJ, NEGO SEGUIMENTO À 

REMESSA OFICIAL, BEM COMO ÀS APELAÇÕES. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2009. 
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REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 93.03.111476-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS CREFISUL LTDA e outros 

 
: ALBATROZ ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA 

 
: CREFISUL CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

 
: CINCORP EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

 
: CREFIDATA S/A PROCESSAMENTO DE DADOS 

ADVOGADO : IVES GANDRA DA SILVA MARTINS 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 91.06.91284-2 20 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Admito os embargos infringentes do julgado. Remetam-se os autos para distribuição, na forma regimental. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 94.03.040703-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APELADO : THEOTONIO VICTOR DE MIRANDA RIBEIRO e outros 

 
: ELIA GOMES DE MIRANDA RIBEIRO 

 
: JOSE ROBERTO FERNANDES 

 
: ADMIR PAULO CATELLI 

 
: VALENTIM ROCIOLI 

 
: JOSE LEONIDAS DOS SANTOS 

ADVOGADO : ION PLENS e outros 

No. ORIG. : 91.00.07542-6 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos., 

 

Trata-se de ação cautelar proposta, em 28.02.91, por THEOTÔNIO VICTOR DE MIRANDA RIBEIRO E 

OUTROS contra o BANCO CENTRAL DO BRASIL, com pedido de liminar, objetivando a liberação, em cruzeiros, 

dos recursos financeiros bloqueados, acrescidos de correção monetária, além de juros de mora (fls. 02/10). 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, determinando o desbloqueio, em definitivo, dos recursos financeiros 

bloqueados, por força da Medida Provisória n. 168/90, convertida na Lei n. 8.024/90. O feito não comporta condenação 

em honorários (fl. 57). 

O Banco Central do Brasil interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, alegando sua ilegitimidade passiva ad 

causam e pleiteando a reforma da sentença para que o pedido seja julgado improcedente (fls. 59/67). 

Sem contrarrazões, não obstante a devida intimação (fl. 68vº), subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 

Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator 

está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

O Banco Central do Brasil é o único ente legitimado a figurar no pólo passivo dos feitos relativos à liberação dos 

recursos financeiros bloqueados por força da Medida Provisória n. 168/90, convertida na Lei n. 8.024/90, consoante o 

entendimento dominante desta Corte (v.g. 2ª Seção - Turma Suplementar, AC n. 94.03.075430-3/SP, Rel. Juiz Valdeci 

Santos, j. 08.11.07, v.u., DJU 21.11.07, p.639). 
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Verifico, ademais, que, nos pleitos de levantamento das aplicações financeiras e liberação dos cruzados novos 

bloqueados, é patente a carência superveniente de interesse recursal, uma vez que, há muito, tais medidas foram 

promovidas administrativamente, não mais existindo a necessidade do provimento jurisdicional pretendido. 

Isso porque a controvérsia que constitui o único objeto da demanda encontra-se superada por força do art. 6º, § 1º, da 

Medida Provisória n. 168, de 16 de março de 1990, posteriormente convertida na Lei n. 8.024/90, que determinou a 

devolução integral dos ativos financeiros bloqueados, em agosto de 1992. 

Outrossim, segundo o art. 462, do Código de Processo Civil, um fato superveniente que influa no julgamento da lide há 

de ser levado em conta no momento da prolação de sentença. 

No mesmo sentido, acórdão desta Corte, assim ementado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR PARA DESBLOQUEIO DE CRUZADOS NOVOS. LIBERAÇÃO 

OCORRIDA INDISTINTAMENTE. PERDA DE OBJETO. CARÊNCIA SUPERVENIENTE.  

1. Conforme os próprios dispositivos da Lei n. 8.024/90, a última parcela dos valores bloqueados foi disponibilizada 

em 17 de setembro de 1992, o que acarreta a perda superveniente do objeto. 

2. Apelação e remessa oficial, tida por interposta, prejudicadas." 

(TRF 3ª Região, 3ª T., AC 93.03.080351-5/SP, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 11.10.06, v.u., DJ 06.12.06, p. 

237). 

 

Isto posto, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de Processo Civil, e art. 33, XII, do Regimento Interno do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 95.03.095969-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : SUPERCRED ASSESSORIA E SERVICOS LTDA e outros 

 
: PAO DE ACUCAR PARTICIPACOES LTDA 

 
: IMOBILIARIA SANTOS DINIZ LTDA 

 
: HIPERBOM SUPERMERCADOS LTDA 

 
: SANTOS DINIZ CONSULTORIA DE MARKETING LTDA 

 
: SAEB S/A DE EMPREENDIMENTOS E BENS 

 
: 

PAO DE ACUCAR S/A DISTRIBUIDORA DE TITULOS EVALORES 

IMOBILIARIOS 

 
: MOTO RIO CIA RIO PRETO DE AUTOMOVEIS 

ADVOGADO : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 94.00.06226-5 11 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Em razão da decisão proferida pelo C. STJ (fls. 356/358), abra-se vista dos presentes autos à União Federal (FAZENDA 

NACIONAL), a fim de que se manifeste sobre os embargos de declaração opostos pelas autoras, especificamente 

quanto à alegação de ofensa à coisa julgada. 

Prazo de 10 dias. 

Em seguida, conclusos. 

Int. 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 96.03.000935-0/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : BANCO BRADESCO S/A e outros 

 
: BANCO BRADESCO DE INVESTIMENTO S/A 

 
: BRADESCO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 

 
: BRADESCO PREVIDENCIA E SEGUROS S/A 

 
: MUNDIAL PREVIDENCIA PRIVADA S/A 

ADVOGADO : SERGIO FARINA FILHO e outros 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.63671-3 18 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Fls. 993/994 - Tendo em vista a edição da Medida Provisória n. 468/09, determinando a transferência dos depósitos 

judiciais realizados anteriormente à vigência da Lei n. 9.703/98, DEFIRO o requerido. 

Expeça-se ofício a Caixa Econômica Federal para que proceda a transferência, nos moldes do disposto na referida 

Medida Provisória. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 96.03.003611-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : PEDREIRA W S LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO CARLOS DE MENEZES PORTO e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 91.06.86826-6 4 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Fls. 135/142 - Mantenho a decisão recorrida pelos seus próprios fundamentos.  

Processe-se como Agravo Legal. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 96.03.010241-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : BANCO ECONOMICO S/A 

ADVOGADO : FRANCISCO ROBERTO BACCELLI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : FRANCISCO SANTIAGO ROSALES 

ADVOGADO : ANTONIO LUIZ GOMES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.85330-7 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Vistos. 

 

Trata-se de ação proposta, sob o rito ordinário (13.10.92), por FRANCISCO SANTIAGO ROSALES contra o 

BANCO ECONÔMICO S/A, objetivando o pagamento da diferença de correção monetária, correspondente ao Índice 

de Preços ao Consumidor - IPC dos meses de março a junho de 1990, sobre valores bloqueados de cadernetas de 

poupança, bem como de fevereiro de 1991, sobre valores bloqueados ou não bloqueados, corrigidos monetariamente 

pelos mesmos índices aplicados à poupança, até o efetivo pagamento, além das custas processuais e honorários 

advocatícios (fls. 02/13 e 30/64). 

Foram acostados aos autos os documentos de fls. 14 e 16/28. 

Em decisão de fls. 181/182, o MM. Juízo da Vigésima Segunda Vara Cível do Forum Central deferiu o pedido de 

denunciação requerido pelo Réu, a fim de que a União Federal integre a lide, nos termos do art. 70, inciso III, do 

Código de Processo Civil. Desse modo, à luz do art. 109 da Constituição Federal, tornou-se aquele Juízo absolutamente 

incompetente para apreciar o feito, tendo sido determinada a remessa dos autos à Justiça Federal (fl. 193). 

Redistribuído o processo à Décima Quinta Vara Federal da Subseção de São Paulo, pelo MM. Juízo a quo foi suscitado 

Conflito Negativo de Competência (fls. 196/200), tendo sido declarado, pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, 

competente o Juízo Federal da 15ª Vara de São Paulo (fl. 203). 

Rejeitadas as preliminares de ilegitimidade passiva da instituição financeira e impossibilidade jurídica do pedido, o 

MM. Juízo monocrático julgou parcialmente procedente o pedido para condenar os Réus - Banco Econômico S/A e a 

União Federal - a pagar ao Autor, solidariamente, a diferença a ser apurada em liquidação de sentença, por cálculo do 

contador, entre a inflação divulgada pelo IPC-IBGE e o índice aplicado pela instituição financeira, creditado nas 

cadernetas de poupança mantidas pela parte autora, devidamente atualizada. Por outro lado, quanto à correção dos 

demais meses pelo IPC, com dinheiro bloqueado, deveria o Autor fazer figurar no polo passivo da ação o BACEN. Por 

fim, condenou, ainda, a parte ré ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da condenação (fls. 212/223). 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Irresignados, os Réus interpuseram recursos de apelação, tempestivamente. 

A União Federal, em seu apelo, arguiu, preliminarmente, nulidade da denunciação da lide feita pelo banco depositário. 

No mérito, postula a improcedência do pedido (fls. 225/233). 

Por sua vez, o Banco Econômico S/A aduziu sua ilegitimidade para figurar no polo passivo da demanda e 

impossibilidade jurídica do pedido. Sendo assim, requer a extinção do feito, em razão da carência de ação. Em caso 

negativo, pleiteia a reforma da sentença e a condenação da parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios (fls. 

238/265). 

Sem contrarrazões, não obstante a devida intimação (fls. 275vº), subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Inicialmente, o pedido é juridicamente possível, porquanto o pleito, em tese, é amparável pelo ordenamento jurídico. 

De outro giro, acolho parcialmente a preliminar de ilegitimidade passiva arguida pela instituição financeira depositária 

em relação ao pedido de aplicação do IPC, sobre os saldos das contas de poupança com data base posterior a 15 de 

março de 1990 (segunda quinzena), conforme o pleito inicial, tendo em vista a jurisprudência pacífica desta Corte e dos 

Tribunais Superiores no sentido de ser o BACEN responsável pelo seu pagamento.  

Com efeito, exsurge a legitimidade da aludida instituição, tão somente em relação aos pleitos de incidência do IPC 

como fator de atualização monetária dos saldos em cruzados novos cujo ciclo mensal de abertura ou renovação das 

contas iniciou-se até 15 de março de 1990 (primeira quinzena), a qual advém do teor da Medida Provisória n. 168, 

convertida na Lei n. 8.024/90, que determinou, posteriormente, a transferência dos ativos financeiros à Autarquia-Ré 

(art. 9º) (v.g. STJ, Corte Especial, EREsp n. 167544/PE, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, j. em 30.06.00, v.u., DJ de 

09.04.01, p. 326).  

Entretanto, exceto em relação à Caixa Econômica Federal, as demais instituições financeiras privadas, apesar de 

legitimadas para figurarem no polo passivo da demanda, não se sujeitam à competência da Justiça Federal para 

conhecer do pedido, a teor do art. 109, inciso I, da Constituição Federal, tratando-se de incompetência absoluta.  

Ademais, em relação ao mês de março de 1990, para as contas de poupança com data de aniversário até o dia 15 

(primeira quinzena), o índice aplicável é o IPC no percentual de 84,32% que, conforme Comunicado do BACEN n. 

2.067, de 30 de março de 1990, foi repassado integralmente pelas instituições financeiras depositária às referidas contas, 

restando, pois, nesse aspecto, ausente o interesse de agir do Autor (v.g. TRF 3ª Região, 6ª T., AC n. 2001.03.99.015444-

2/SP, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 19.04.06, v.u., DJ 23.05.06, p. 244). 

Assim sendo, há de se reconhecer a ausência de uma das condições da ação, qual seja, legitimidade de parte passiva, 

razão pela qual a ação deve ser extinta, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil. 

De outro giro, assiste parcial razão à União Federal, não sendo aceitável a denunciação da lide proposta pelo Banco 

Econômico S/A, uma vez que não se pode transferir à União eventuais prejuízos decorrentes do cumprimento das 

disposições legais e regulamentares de intervenção na atividade bancária, pois entende-se que o risco que dela decorre 
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deva ser enfrentado pela instituição financeira e não pelo Estado, no exercício de sua competência legislativa e 

fiscalizadora (v.g. STJ, 4ª Turma, ReSP 707151/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. em 17.05.05, DJ de 01.08.05, p. 

471). 

Todavia, não pode a parte autora responder pelo ônus da sucumbência a que não deu causa, tendo em vista a inclusão da 

União Federal, no polo passivo da demanda, por força de determinação judicial. 

Por derradeiro, condeno o Autor ao pagamento dos honorários advocatícios, em favor do Banco Econômico S/A, os 

quais fixo em 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa, limitado a R$ 1.000,00 (um mil reais), consoante 

entendimento jurisprudencial firmado por esta 6ª Turma, com fundamento no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil.  

Isto posto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, ACOLHO A PRELIMINAR DE 

ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM ARGUIDA PELO BANCO ECONÔMICO S/A, restando 

prejudicadas as demais alegações da apelação, razão pela qual NEGO-LHE SEGUIMENTO, BEM COMO 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, em relação à referida instituição 

financeira depositária, nos termos do art. 267, inciso VI, do mesmo diploma legal. Por fim, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL, no tocante à denunciação da 

lide proposta pelo Banco Econômico S/A, uma vez que não se pode transferir à União eventuais prejuízos decorrentes 

do cumprimento das disposições legais e regulamentares de intervenção na atividade bancária, pois entende-se que o 

risco que dela decorre deva ser enfrentado pela instituição financeira e não pelo Estado, no exercício de sua 

competência legislativa e fiscalizadora. Todavia, não pode a parte autora responder pelo ônus da sucumbência a que não 

deu causa, tendo em vista a inclusão da União Federal no polo passivo da demanda por força de determinação judicial. 

Por derradeiro, condeno o Autor ao pagamento dos honorários advocatícios, em favor do Banco Econômico S/A, os 

quais fixo em 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa, limitado a R$ 1.000,00 (um mil reais), consoante 

entendimento jurisprudencial firmado por esta 6ª Turma, com fundamento no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil.  

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 96.03.051661-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SHEILA PERRICONE 

 
: CAMILA MODENA 

AGRAVADO : PAULO ROBERTO GARCIA SANZ 

ADVOGADO : ANDRE KESSELRING DIAS GONCALVES e outros 

No. ORIG. : 95.00.44268-0 2 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Fl. 114 - Defiro. Dê-se vista à Agravada, pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 96.03.093813-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : DENISE JORGE 

ADVOGADO : GUARACI RODRIGUES DE ANDRADE 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.60727-1 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
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Trata-se de mandado de segurança impetrado, em 13.12.95, por DENISE JORGE, contra o ato do SR. 

SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL DA 8ª REGIÃO FISCAL/SP, com pedido de liminar, 

objetivando ver assegurado seu direito de ter deferida sua inscrição no registro de Despachantes Aduaneiros, ou ainda, 

como no registro de Ajudantes de Despachantes Aduaneiros. 

Sustenta, em síntese, ter sido violado seu direito, porquanto na análise do Processo Administrativo n. 10880.076127/92-

31, foi proferida decisão cancelando sua inscrição no registro de Ajudante de Despachante Aduaneiro, em razão de o 

certificado apresentado ser de "curso livre", pelo que não seria aceito. 

Alega preencher os requisitos exigidos pelo art. 45, V, do Decreto n. 646/92, pelo que faria jus à inscrição, na medida 

em que a apresentação de certificado de conclusão de curso de segundo grau ou equivalente (art. 47, do referido 

decreto) não se revela aplicável na medida em que se apresenta como ilegítima. 

Aduz, por fim, exercer atividades ligadas ao desembaraço aduaneiro, porquanto é empregada de comissária desde 

02.05.90 (fls. 02/07). 

Acompanharam a inicial os documentos de fls. 08/37. 

A apreciação do pedido de liminar foi postergada para o momento posterior ao da vinda das informações (fls. 38/39). 

A Autoridade Impetrada prestou informações, aduzindo a legalidade do ato apontado como coator, na medida em que, 

nos termos do disposto no art. 47, do Decreto n. 646/92, a apresentação de certificado de conclusão de curso de segundo 

grau ou equivalente é obrigatória, pelo que, tendo a Impetrante apresentado certificado de conclusão de "curso livre", 

não faria jus à inscrição (fls. 42/53). 

A liminar foi concedida para possibilitar à Impetrante o exercício da atividade de Ajudante de Despachante Aduaneiro, 

na forma do disposto no art. 45, V, do Decreto n. 646/92 (fls. 54/57). 

O Ministério Público Federal opinou pela concessão da segurança (fls. 61/66). 

O MM. Juízo a quo asseverando que o requisito estabelecido pelo art. 47, do Decreto n. 646/92 (apresentação de 

certificado de conclusão de curso de segundo grau ou equivalente) não pode subsistir, na medida em que contraria o 

princípio constitucional da legalidade, concedeu a segurança para determinar a inscrição da Impetrante no registro de 

Despachantes Aduaneiros, nos termos do disposto no art. 45, V, do Decreto n. 646/92. Sentença submetida ao reexame 

necessário (fls. 68/77). 

A União interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pleiteando a reforma da sentença, para que o feito seja extinto 

nos termos do disposto nos arts. 267, I e 295, ambos do Código de Processo Civil, haja vista que não houve apreciação 

do pedido de inscrição no registro de Despachante Aduaneiro, pelo que, teria a Impetrante, tão somente, direito de 

requerer a apreciação, e não, de ter a inscrição no referido registro deferida judicialmente (fls. 80/84), o qual foi 

recebido no efeito meramente devolutivo (fl. 85). 

Com contrarrazões (fls. 87/90), subiram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença (fls. 93/98). 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Inicialmente, verifico a existência de erro material na sentença, haja visto que, não obstante tenha reconhecido que 

exigência relativa à apresentação de certificado de conclusão de curso de segundo grau ou equivalente (art. 47, do 

Decreto n. 646/92) não poderia subsistir, na medida em que contraria o princípio constitucional da legalidade, nela 

constou que a Impetrante faria jus à inscrição no registro de Despachantes Aduaneiros, quando na verdade a decisão 

administrativa atacada refere-se ao pedido de inscrição no registro de Ajudantes de Despachantes Aduaneiros (P. A. 

n. 10880.076127/92-31). Assim, corrijo tal erro, restando prejudicado o apelo da União Federal. 

Ademais, tenho por acertada a sentença recorrida, na qual foi reconhecida a procedência do pedido, haja vista que o 

cancelamento administrativo de sua inscrição se deu em razão do não preenchimento do requisito previsto no art. 47, do 

Decreto n. 646/92 , na medida em que teria sido apresentado certificado de conclusão de "curso livre", porquanto a 

jurisprudência já pacificou o entendimento de que desnecessária a comprovação de escolaridade para a inscrição no 

registro de Ajudantes de Despachantes Aduaneiros, garantindo aos interessados a mencionada inscrição, desde que 

observados os requisitos previstos no art. 45, IV, do Decreto n. 646/92. 

Nesse sentido, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento, em decisão unânime, no julgado assim 

ementado: 

 

"ADMINISTRATIVO. DESPACHANTE ADUANEIRO . COMISSÁRIAS. CREDENCIAMENTO. FUNDAMENTAÇÃO 

DEFICIENTE. SÚMULA N. 284/STF. LIMITAÇÃO AO EXERCÍCIO PROFISSIONAL. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Alegação genérica de ofensa a lei federal não é suficiente para delimitar a controvérsia, sendo necessária a 

especificação do dispositivo legal considerado violado (Súmula n. 284 do STF). 

2. Cumpridos os requisitos legais para o exercício das atribuições de despachante aduaneiro , é vedado à 

Administração formular outras exigências por intermédio de ato administrativo. 

3. As comissárias de despacho que vinham exercendo licitamente o desembaraço aduaneiro por mais de dois anos têm 

direito à inscrição no Registro de Despachantes Aduaneiros (REsp n. 138.481/SC, relator Ministro Humberto Gomes 

de Barros). 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido." 
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(REsp n. 392454/PR, Rel. Min. João Otávio Noronha, j. 13.03.06, DJ 29.03.06, p. 134). 

 

Ainda, acompanhando o teor do julgado acima mencionado, a 6ª Turma desta Corte: 

 

"ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ADEQUAÇÃO DA VIA. JULGAMENTO DO MÉRITO. ART. 

515, § 3º, CPC. REGISTRO DE AJUDANTE DE DESPACHANTE ADUANEIRO. REQUISITOS PREVISTOS NO 

ARTIGO 45, IV, DO DECRETO 646/92. RESTRIÇÕES IMPOSTAS POR ATOS INFRALEGAIS. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

3. O foco do caso limita-se em saber se o decreto regulamentador das atividades de ajudante de despachante aduaneiro 

pode estabelecer a exigência de escolaridade, inexistente no decreto-lei que disciplina tal atividade.  

4. Se a lei não exigiu a conclusão do segundo grau para o exercício da função de ajudante de despachante aduaneiro, 

não poderia o Decreto nº 646/92 inovar o mundo jurídico e criar obstáculos não previstos. 

(...) 

7. Apelação parcialmente provida. Pedido julgado procedente. 

(AMS 199903990634261, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, J. 27.11.08, DJF3 12.01.09, p. 535) 

Portanto, verifica-se que, acerca do direito à inscrição no Registro de Ajudantes de Despachantes Aduaneiros, desde que 

observados os requisitos previstos no art. 45, IV, do Decreto n. 646/92, pacificou-se a orientação da Colenda 6ª Turma 

desta Corte e de Tribunal Superior, pelo quê a adoto. 

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO E À REMESSA OFICIAL, nos termos dos arts. 557, caput, do 

Código de Processo Civil e 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte e da Súmula 253/STJ, porquanto prejudicada e 

improcedente, respectivamente. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.007574-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : ALFREDO RIZKALLAH JUNIOR 

ADVOGADO : ALFREDO RIZKALLAH JUNIOR 

APELANTE : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APELADO : BANCO BCN S/A 

ADVOGADO : LOURDES DA CONCEICAO LOPES 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 95.00.15521-4 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos. 

ALFREDO RIZKALLAH JÚNIOR opõe embargos de declaração contra a decisão monocrática proferida em sede de 

apelação cível, que nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, negou seguimento à apelação 

do Autor, bem como deu provimento à apelação do Réu, a fim de majorar a verba honorária em R$ 1.000,00 (um mil 

reais), com fulcro no art. 20, § 4º, do mesmo diploma legal (fls. 302/307). 

Sustenta o Embargante, em síntese, que a mesma padece de omissão, porquanto necessário o pronunciamento acerca do 

pedido referente ao pagamento da diferença de correção monetária, correspondente ao IPC do mês de março (segunda 

quinzena) de 1990, sobre valores bloqueados de cadernetas de poupança (fls. 310/311). 

Os embargos foram opostos tempestivamente. 

Feito breve relato, decido.  

Sustenta o Embargante que há omissão a ser suprida, nos termos do art. 535, inciso II, do Código de Processo Civil. 

Verifico, no caso em tela, que não há qualquer vício a ensejar a declaração do julgado ou sua revisão, mediante 

embargos de declaração. 

Com efeito, no tocante ao pedido relativo à aplicação do IPC do mês de março (segunda quinzena) de 1990, sobre os 

saldos das cadernetas de poupança, basta uma atenta leitura da decisão embargada para se depreender que a 

controvérsia foi examinada de forma satisfatória, mediante apreciação da disciplina normativa e cotejo ao firme 

posicionamento jurisprudencial aplicável à hipótese. 

O procedimento encontra amparo em reiteradas decisões no âmbito da Corte Superior, de cujo teor merece destaque a 

dispensa ao julgador de rebater, um a um, os argumentos trazidos pelas partes (v.g. STJ, 2ª Turma, REsp 798722/RS, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/11/2009 623/2339 

Rel. Min. Peçanha Martins, j. em 16.03.2006, DJ de 12.05.2006, p. 158; 2ª Turma, Edcl no AgRg no REsp 701316/RS, 

Rel. Min. Humberto Martins, j. em 21.09.2006, DJ de 02.10.2006, p. 249). 

Desse modo, totalmente destituída de pertinência mencionada formulação, uma vez que não se ajusta aos estritos limites 

de atuação do presente recurso, o qual se destina, exclusivamente, à correção de eventual omissão, contradição ou 

obscuridade do julgado. 

In casu, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de recurso. 

Isto posto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 97.03.017647-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : DICARNE ALIMENTICIA LTDA 

ADVOGADO : CARLOS EDSON MARTINS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 95.11.03212-7 1 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de ação de conhecimento processada sob o rito comum ordinário com o objetivo de compensar valores 

recolhidos a título de FINSOCIAL, com outros tributos federais. 

O Juízo da causa, de ofício, determinou a realização de perícia. Contra esta decisão, a parte interpôs o presente recurso. 

Posteriormente, fora proferida sentença julgando extinto o processo, sem resolução do mérito, porquanto a parte não 

realizou o depósito dos honorários periciais. Contra esta decisão, fora interposto apelação. 

Em 09 de novembro de 1998, a Sexta Turma deste E. Tribunal, deu provimento à apelação, anulou o julgamento do 

feito e determinou o retorno dos autos à Vara de origem para seu prosseguimento. 

Consulta realizada no sistema eletrônico de acompanhamento processual revela que, processado o feito, fora proferido 

sentença julgando procedente os pedidos formulados pela autora, ora agravante. Dessa forma, denota-se a carência 

superveniente de interesse recursal, porquanto este recurso restringe a impugnar decisão que veio a ser substituída por 

sentença. 

Isto posto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, nos termos do art. 557 "caput" do 

Código de Processo Civil c.c. art. 33, XII, do Regimento Interno. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à 

origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 97.03.021028-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : SIMA CONSTRUTORA LTDA 

ADVOGADO : AGOSTINHO SARTIN e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

No. ORIG. : 95.08.00901-2 1 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 
Fls. 305/318 - Admito os embargos infringentes e determino a redistribuição do feito à Segunda Seção desta Corte, nos 

termos dos arts. 530, 531 e 534, do Código de Processo Civil, bem como dos arts. 259, caput e 260, § 2º, do Regimento 

Interno desta Corte. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1999.03.00.033317-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : PRUDENFRIGO PRUDENTE FRIGORIFICO LTDA 

ADVOGADO : NILTON ARMELIN 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 98.12.04646-1 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por PRUDENFRIGO PRUDENTE FRIGORÍFICO LTDA., contra a 

decisão proferida pelo Juízo da 4ª Vara Federal de Presidente Prudente que, nos autos de execução fiscal, indeferiu 

acolheu a recusa da Exequente em relação o bem imóvel oferecido como garantia pela Executada e, determinou a 

suspensão da execução até o desfecho da ação ordinária n. 96.120030-3, em trâmite na 2ª Vara Federal de Prudente. 

O presente recurso foi originalmente distribuído à Excelentíssima Desembargadora Federal Suzana Camargo. 

Em decisão inicial o pedido de efeito suspensivo foi negado pelo Excelentíssimo Desembargador Federal Roberto 

Haddad, nos termos do arts. 2ºA e 15-A, do Regimento Interno desta Corte (fl. 74). 

À fl. 120, a Excelentíssima Desembargadora Federal Suzana Camargo declinou da competência para o julgamento do 

recurso e determionou a sua redistribuição à 2ª Seção. 

Os autos foram redistribuídos a esta Relatora (fl.121) 

Conforme ofício expedido pelo Juízo 4ª Vara Federal de Presidente Prudente, os autos originários foram redistribuídos à 

Justiça do Trabalho de Presidente Prudente, em 24.08.05 (fls. 126/128). 

Com efeito, com a redistribuição dos autos originários ao Juízo do Trabalho, que aceitou a competência para o 

processamento do feito, entendo haver carência superveniente do interesse recursal. 

Importante mencionar que, a meu ver, caso o presente recurso seja levado a julgamento por esta Relatora, seus efeitos 

não atingirão eventuais atos praticados pelo Juízo Trabalhista, bem como que, com a redistribuição dos autos, os atos 

processuais praticados até então poderão ser ratificados ou não pelo juízo competente, cabendo recurso ao tribunal 

competente. 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.003047-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : HELIOS CARBEX IND/ E COM/ DE MATERIAIS DE ESCRITORIO LTDA 

ADVOGADO : MARCELO AMARAL BOTURAO 

SUCEDIDO : CARBEX INDUSTRIAS REUNIDAS S/A 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 97.00.35305-2 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação em medida cautelar, com pedido de liminar, visando a suspensão de parcelamento concedido e a 

compensação de valores recolhidos a maior. 
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A medida liminar foi indeferida. 

A sentença julgou improcedente a medida cautelar, condenando a autora ao pagamento das custas e honorários 

advocatícios em 10% do valor atualizado da causa. 

Com contrarrazões subiram os autos. 

Relatado o necessário, decido. 

A medida cautelar tem como finalidade a garantia do bem jurídico pleiteado na ação principal, assegurando, assim, o 

resultado útil do processo originário. 

Seu objetivo não é a satisfação do direito material discutido, de sorte que não se presta à suspensão de parcelamento e 

compensação, providências de natureza satisfativas, a serem buscadas no processo de conhecimento. Inadequada, 

portanto, a via processual eleita, restando ausente o indispensável interesse de agir (CPC, 3º e 267,VI).  

Ademais, a questão acerca da inviabilidade da compensação em sede cautelar, encontra-se pacificada por meio da 

Súmula nº 212 do STJ. 

Além disso, não há notícia de que o autor tenha ajuizado a ação principal (CPC, art. 808, I).  

Há que se lembrar que um dos requisitos da medida cautelar é o perigo na demora ("periculum in mora"). Ora, o 

transcurso de mais de 10 anos desde a propositura da cautelar, sem que seja ajuizada a demanda principal, faz presumir 

a inexistência da situação de risco para o direito material da parte, tornando desnecessária a medida acauteladora.  

Assim, levando-se em conta que o processo cautelar é sempre dependente de um processo principal (CPC, art. 796) e 

não havendo informação acerca da existência deste, é de se concluir pela falta de interesse de agir nesta ação cautelar. 

Neste sentido a jurisprudência: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR REQUERIDA DE FORMA AUTÔNOMA OBJETIVANDO 

SUSPENDER PAGAMENTO DE TARIFA DE ENERGIA ELETRICA E COMPENSAR AS QUANTIAS PAGAS COM 

CREDITOS ORIUNDOS DE AÇÃO DE REPETIÇÃO AINDA EM TRAMITAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

Em princípio, a medida cautelar não tem a natureza de ação autônoma, impondo, a lei (art. 801, III, CPC) que, na 

inicial, se indique, desde logo, qual a ação (principal) que o autor promoverá e os respectivos fundamentos, sob pena 

de extinção do processo. 

A referência à ação principal, a ser aforada nos trinta dias subsequentes, é da essência da cautelar, e tem o objetivo de 

propiciar ao juiz a aferição da existência de legitimidade e interesse de quem requer a medida para propor a ação 

principal. 

Em face do sistema jurídico-processual vigente, a cautelar não tem o caráter de medida satisfativa, exaurindo, desde 

logo, o objeto da prestação jurisdicional na ação principal a ser ajuizada, subsequentemente. 

A medida cautelar não é o procedimento adequado para, através dela se postular a compensação de tributos, sabendo-

se que, a tarifa de energia elétrica tem natureza diversa do imposto e que, tributos (ou tarifas) ainda pendentes de 

discussão, em ação de repetição de indébito para avaliação da ilegalidade de seu pagamento não tem liquidez e 

certeza, segundo a legislação de regencia (art. 170 do CTN) para efeito de serem compensados. 

Medida cautelar que se julga improcedente. Decisão unânime." 

(STJ, 1ª Turma, MC 838/SP, Rel. Min. Demócrito Reinaldo, DJ 10/11/97) 

"PROCESSUAL CIVIL - CAUTELAR - TUTELA SATISFATIVA - AUSÊNCIA DE PROPOSITURA DE AÇÃO 

PRINCIPAL - INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA - EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO  

1. O processo cautelar busca garantir o resultado prático de um processo de conhecimento ou mesmo de execução. 

Para alcançar-se uma tutela cautelar dois requisitos são imprescindíveis: um dano potencial que atinja o interesse da 

parte em razão do "periculum in mora" e a plausibilidade do direito substancial invocado ("fumus boni iuris"). 2. 

Rejeita-se, portanto, pela sua própria natureza, uma tutela satisfativa e final aos interesses do requerente através da 

medida cautelar. Inadequada a utilização do processo cautelar para atingir tutela satisfativa, a ser buscada em ação 

principal que não foi proposta, deve ser extinto o processo sem apreciação do mérito." 

(TRF3, 6ª Turma, AC 304942, Rel, Juiz Fed. Miguel de Pierro, DJ 28/07/06) 

Pelo exposto nos termos do CPC, 557, caput, nego seguimento à apelação, posto que manifestamente improcedente e 

contrária à jurisprudência deste Tribunal e do C. STJ. 

Uma vez que não há ação principal, porquanto não ajuizada pelo autor, e estando presente a litigiosidade nesta medida 

cautelar, mantenho a condenação da requerente ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios em 10% 

(dez por cento) do valor da causa, devidamente atualizado. 

Após cumpridas as formalidades devidas, retornem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.018315-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 
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APELANTE : PROMINS IND/ E ENGENHARIA ELETRICA LTDA 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 95.13.05922-7 1 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação em medida cautelar, com pedido de liminar, visando à compensação de valores relativos ao 

FINSOCIAL recolhidos a maior.  

A medida liminar foi indeferida. 

A sentença julgou improcedente a medida cautelar, nos termos do artigo 269, I, do CPC, condenando a autora ao 

pagamento das custa e honorários advocatícios em 10% do valor atualizado da causa. 

Com contrarrazões subiram os autos. 

Relatado o necessário, decido. 

Preliminarmente, corrijo o erro material constante da r. sentença, uma vez que, por força da inadequação da ação 

cautelar para difundir pretensão satisfativa, é de se extinguir o processo sem exame de mérito, nos termos do CPC, art. 

267, VI, e não com julgamento de mérito (CPC, art. 269, I), como constou da r. decisão apelada. 

A medida cautelar tem como finalidade a garantia do bem jurídico pleiteado na ação principal, assegurando, assim, o 

resultado útil do processo originário. 

Seu objetivo não é a satisfação do direito material discutido, de sorte que não se presta à compensação, providências de 

natureza satisfativa, a ser buscada no processo de conhecimento (cf. Súmula 212 do STJ). Inadequada, portanto, a via 

processual eleita, restando ausente o indispensável interesse de agir (CPC, 3º e 267,VI). Neste sentido a jurisprudência: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR REQUERIDA DE FORMA AUTÔNOMA OBJETIVANDO 

SUSPENDER PAGAMENTO DE TARIFA DE ENERGIA ELETRICA E COMPENSAR AS QUANTIAS PAGAS COM 

CREDITOS ORIUNDOS DE AÇÃO DE REPETIÇÃO AINDA EM TRAMITAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

Em princípio, a medida cautelar não tem a natureza de ação autônoma, impondo, a lei (art. 801, III, CPC) que, na 

inicial, se indique, desde logo, qual a ação (principal) que o autor promoverá e os respectivos fundamentos, sob pena 

de extinção do processo. 

A referência à ação principal, a ser aforada nos trinta dias subsequentes, é da essência da cautelar, e tem o objetivo de 

propiciar ao juiz a aferição da existência de legitimidade e interesse de quem requer a medida para propor a ação 

principal. 

Em face do sistema jurídico-processual vigente, a cautelar não tem o caráter de medida satisfativa, exaurindo, desde 

logo, o objeto da prestação jurisdicional na ação principal a ser ajuizada, subsequentemente. 

A medida cautelar não é o procedimento adequado para, através dela se postular a compensação de tributos, sabendo-

se que, a tarifa de energia elétrica tem natureza diversa do imposto e que, tributos (ou tarifas) ainda pendentes de 

discussão, em ação de repetição de indébito para avaliação da ilegalidade de seu pagamento não tem liquidez e 

certeza, segundo a legislação de regencia (art. 170 do CTN) para efeito de serem compensados. 

Medida cautelar que se julga improcedente. Decisão unânime." 

(STJ, 1ª Turma, MC 838/SP, Rel. Min. Demócrito Reinaldo, DJ 10/11/97) 

"PROCESSUAL CIVIL - CAUTELAR - TUTELA SATISFATIVA - AUSÊNCIA DE PROPOSITURA DE AÇÃO 

PRINCIPAL - INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA - EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO  

1. O processo cautelar busca garantir o resultado prático de um processo de conhecimento ou mesmo de execução. 

Para alcançar-se uma tutela cautelar dois requisitos são imprescindíveis: um dano potencial que atinja o interesse da 

parte em razão do "periculum in mora" e a plausibilidade do direito substancial invocado ("fumus boni iuris"). 2. 

Rejeita-se, portanto, pela sua própria natureza, uma tutela satisfativa e final aos interesses do requerente através da 

medida cautelar. Inadequada a utilização do processo cautelar para atingir tutela satisfativa, a ser buscada em ação 

principal que não foi proposta, deve ser extinto o processo sem apreciação do mérito." 

(TRF3, 6ª Turma, AC 304942, Rel, Juiz Fed. Miguel de Pierro, DJ 28/07/06) 

Mas, ainda que, se admitisse, por hipótese, a viabilidade da presente ação, tem-se que a mesma perdeu seu objeto.  

De fato, após consulta ao sistema informatizado de acompanhamento processual desta Corte, verifica-se que a ação 

ordinária nº 96.1302756-4 - da qual a ação ora sob exame é dependente (CPC, art. 796, parte final) - foi julgada extinta 

(conforme extrato anexo), desaparecendo, com isso, o indispensável vínculo de instrumentalidade a ensejar a apreciação 

da providência cautelar requerida. 

Pelo exposto nos termos do CPC, 557, caput, nego seguimento à apelação, posto que manifestamente improcedente e 

contrária à jurisprudência deste Tribunal e do C. STJ. 

Haja vista que não houve a fixação de honorários advocatícios na ação originária, mantenho-os, tal como arbitrados 

nesta medida cautelar. 

Após cumpridas as formalidades devidas, retornem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 06 de novembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.024564-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : MILO SOM LTDA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 97.09.05449-0 1 Vr SOROCABA/SP 

DESPACHO 

A intimação pessoal do apelante para constituir novo patrono foi infrutífera. Entretanto, a intimação da decisão que 

homologou o pedido de desistência da apelação se realizou pela imprensa oficial no dia 13/04/2009, mesma data do 

protocolo da petição de fls. 334 e seguintes, que informou a renúncia ao mandato. 

Assim, reputo válida a intimação ela imprensa oficial, com fundamento no artigo 45 do CPC. Remetam-se os autos a 

subsecretaria para certificar o que de direito em relação à decisão de fls. 331.  

Intime-se.  

 

São Paulo, 10 de novembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.03.99.079282-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : IND/ E COM/ DE ARTEFATOS DE METAIS MASSARO LTDA 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO CESAR ASSUNCAO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 92.00.62198-8 18 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Cuida-se de remessa oficial em medida cautelar, com pedido de liminar, objetivando o depósito das quantias relativas 

ao não recolhimento da COFINS. 

A medida liminar foi deferida. 

A sentença julgou procedente o pedido, deferindo a medida requerida, condenando a União Federal ao pagamento das 

custas e despesas processuais, bem como dos honorários advocatícios, arbitrados em 5% do valor atribuído à causa. 

Apela a União Federal, pleiteando a reforma do julgado, sob o fundamento da ausência da plausibilidade do direito e do 

periculum in mora. 

Em razão da ação principal ter sido extinta sem julgamento de mérito, foi deferido o pedido de conversão em renda para 

a União Federal dos depósitos efetuados nos autos. 

Sem contrarrazões subiram os autos. 

Relatado o necessário, decido. 

A medida cautelar tem como finalidade a garantia do bem jurídico pleiteado na ação principal, assegurando, assim, o 

resultado útil do processo originário. 

De fato, conforme cópia da sentença trasladada a estes autos, fls. 107, verifica-se que a ação ordinária nº 92.0072194-0 - 

da qual a ação ora sob exame é dependente (CPC, art. 796, parte final) - foi julgada extinta, sem julgamento de mérito, 

desaparecendo, com isso, o indispensável vínculo de instrumentalidade a ensejar a apreciação da providência cautelar 

requerida. Neste sentido a jurisprudência:  

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO PRINCIPAL EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. 

TRÂNSITO EM JULGADO. PROCESSO CAUTELAR.  

1. Não há como se manter em curso processo cautelar se o principal foi extinto, sem resolução de mérito, de forma 

definitiva, com trânsito em julgado da decisão.  
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2. Precedentes de ambas as Turmas de Direito Público.  

3. Recurso especial provido."  

(REsp 811.160/PB, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ 01/04/2008)  

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - MEDIDA CAUTELAR - JULGAMENTO DEFINITIVO DA AÇÃO 

PRINCIPAL - PERDA DE OBJETO - RECURSO ESPECIAL PREJUDICADO.  

1. Nos termos do art. 796 do CPC, a cautelar é sempre dependente do processo principal.  

2. Decidida a ação principal, nada mais há que ser dirimido no recurso especial interposto em sede de cautelar, ante à 

perda de seu objeto. Precedentes.  

3. Recurso especial prejudicado."  

(REsp 729.709/RJ, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ 22/10/2007 p. 234, REPDJ 28/02/2008 p. 

1)  

"PROCESSO CIVIL - AÇÃO CAUTELAR PREPARATÓRIA - JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL - PERDA DE 

OBJETO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCABIMENTO.  

Julgada a ação principal, considera-se prejudicada a medida cautelar correspondente em razão da falta de interesse 

superveniente do requerente, posto não subsistir o indispensável vínculo de instrumentalidade a ensejar o exame da 

pretensão de natureza cautelar.  

Não cabe condenação em honorários advocatícios em ação cautelar ajuizada com o propósito exclusivo de realização 

de depósito judicial para o fim de suspensão da exigibilidade de crédito tributário. Precedentes do STJ e desta Corte 

Regional."  

(TRF3, 6ª Turma, REO 558756, Rel, Juiz Convocado Miguel de Pierro, DJ 22/06/09)  

 

Pelo exposto nos termos do CPC, 557, caput, nego seguimento à remessa oficial e à apelação, posto que manifestamente 

prejudicadas. 

Sem condenação em honorários, pois foram fixados na ação principal. 

Após cumpridas as formalidades devidas, retornem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.61.00.009129-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : LOJAS ARAPUA S/A 

ADVOGADO : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Fls. 428/429, 475/478, 490, 496, 498, 500/509 515, 518, 521 e 525/526 - INDEFIRO o pedido de desistência da ação, 

tendo em vista que, uma vez prolatada sentença, não é mais possível requerê-la (art. 267, § 4º, do C.P.C.), por outro 

lado, também impossibilitada a homologação da renúncia ao direito sobre qual se funda a ação, pelo fato dos 

instrumentos de mandato constantes dos autos não conferirem poderes para tanto. 

Intimem-se. 

Após, tornem os autos conclusos para oportuno julgamento. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.00.049440-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : OKINAWA AGRO PRODUTORA LTDA 

ADVOGADO : HERNANI KRONGOLD e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação em medida cautelar, com pedido de liminar, visando à prestação de caução de débito fiscal em 

títulos da dívida agrária, a fim de que o débito não seja inscrito na dívida ativa, bem como o autor não tenha seu nome 

inscrito no CADIN.  

A medida liminar foi indeferida. 

A sentença julgou extinto o processo, sem julgamento de mérito, com fundamento no art. 267, I, do CPC. 

Apela o autor, pleiteando a reforma da r. sentença e o retorno dos autos à sua origem a fim de seja prolatada sentença 

meritória. 

Com contrarrazões subiram os autos. 

Relatado o necessário, decido. 

A medida cautelar tem como finalidade a garantia do bem jurídico pleiteado na ação principal, assegurando, assim, o 

resultado útil do processo originário. 

Como visto nestes autos, não há notícia de que o autor tenha ajuizado a ação principal (CPC, art. 808, I).  

Há que se lembrar que um dos requisitos da medida cautelar é o perigo na demora ("periculum in mora"). Ora, o 

transcurso de mais de 10 anos desde a propositura da cautelar, sem que seja ajuizada a demanda principal, faz presumir 

a inexistência da situação de risco para o direito material da parte, tornando desnecessária a medida acauteladora.  

Assim, levando-se em conta que o processo cautelar é sempre dependente de um processo principal (CPC, art. 796) e 

não havendo informação acerca da existência deste, é de se concluir pela falta de interesse de agir nesta ação cautelar. 

Neste sentido a jurisprudência:  

 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR REQUERIDA DE FORMA AUTÔNOMA OBJETIVANDO 

SUSPENDER PAGAMENTO DE TARIFA DE ENERGIA ELETRICA E COMPENSAR AS QUANTIAS PAGAS COM 

CREDITOS ORIUNDOS DE AÇÃO DE REPETIÇÃO AINDA EM TRAMITAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

Em princípio, a medida cautelar não tem a natureza de ação autônoma, impondo, a lei (art. 801, III, CPC) que, na 

inicial, se indique, desde logo, qual a ação (principal) que o autor promoverá e os respectivos fundamentos, sob pena 

de extinção do processo. 

A referência à ação principal, a ser aforada nos trinta dias subsequentes, é da essência da cautelar, e tem o objetivo de 

propiciar ao juiz a aferição da existência de legitimidade e interesse de quem requer a medida para propor a ação 

principal. 

Em face do sistema jurídico-processual vigente, a cautelar não tem o caráter de medida satisfativa, exaurindo, desde 

logo, o objeto da prestação jurisdicional na ação principal a ser ajuizada, subsequentemente. 

A medida cautelar não é o procedimento adequado para, através dela se postular a compensação de tributos, sabendo-

se que, a tarifa de energia elétrica tem natureza diversa do imposto e que, tributos (ou tarifas) ainda pendentes de 

discussão, em ação de repetição de indébito para avaliação da ilegalidade de seu pagamento não tem liquidez e 

certeza, segundo a legislação de regencia (art. 170 do CTN) para efeito de serem compensados. 

Medida cautelar que se julga improcedente. Decisão unânime." 

(STJ, 1ª Turma, MC 838/SP, Rel. Min. Demócrito Reinaldo, DJ 10/11/97) 

"PROCESSUAL CIVIL - CAUTELAR - TUTELA SATISFATIVA - AUSÊNCIA DE PROPOSITURA DE AÇÃO 

PRINCIPAL - INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA - EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO  

1. O processo cautelar busca garantir o resultado prático de um processo de conhecimento ou mesmo de execução. 

Para alcançar-se uma tutela cautelar dois requisitos são imprescindíveis: um dano potencial que atinja o interesse da 

parte em razão do "periculum in mora" e a plausibilidade do direito substancial invocado ("fumus boni iuris"). 2. 

Rejeita-se, portanto, pela sua própria natureza, uma tutela satisfativa e final aos interesses do requerente através da 

medida cautelar. Inadequada a utilização do processo cautelar para atingir tutela satisfativa, a ser buscada em ação 

principal que não foi proposta, deve ser extinto o processo sem apreciação do mérito." 

(TRF3, 6ª Turma, AC 304942, Rel, Juiz Fed. Miguel de Pierro, DJ 28/07/06). 

Pelo exposto nos termos do CPC, 557, caput, nego seguimento à apelação, posto que manifestamente improcedente e 

contrária à jurisprudência deste Tribunal e do C. STJ. 

Uma vez que não há ação principal, porquanto não ajuizada pelo autor, e estando presente a litigiosidade nesta medida 

cautelar, mantenho a condenação da requerente ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios em 10% 

(dez por cento) do valor da causa, devidamente atualizado. 

Após cumpridas as formalidades devidas, retornem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Fls. 176/190 e 211/225. Cuida-se de apelações do contribuinte, da União Federal e remessa oficial interpostas em face 

da r. sentença que julgou parcialmente procedente o pedido para declarar a inexistência de relação jurídico tributária 

que obrigue a Autora a recolher o PIS com base nos Decretos-lei 2.445/88 e 2.449/88, sem prejuízo da aplicação da LC 

07/70. Autorizou, ainda, a compensação dos valores recolhidos indevidamente com parcelas vincendas do próprio PIS, 

observado o prazo prescricional de dez anos e corrigidos monetariamente, aplicados os juros desde a data do 

recolhimento, na forma praticada pela Receita Federal para atualizar seus créditos, devendo a compensação ser 

precedida de requerimento administrativo. 

 

Afasto, desde já, a alegação da União Federal quanto à prescrição qüinqüenal. A razão pela qual passo a comungar 

deste entendimento tem assento nas seguintes premissas: 

Em primeiro lugar, deve-se acentuar que a EC 45/04, sem embargo das anteriores alterações legislativas a respeito, teve 

como apanágio alterar de modo contundente a função dos Tribunais Superiores acerca das funções que lhes competiam 

de molde a prestigiar a uniformização da interpretação da Constituição e da legislação federal. 

Ao legislador ordinário, por sua vez, coube a tarefa de regular estes preceitos constitucionais dando-lhes efetividade. 

Como exemplos, citam-se a regulamentação da súmula vinculante, repercussão geral e recursos repetitivos. 

Com isso, os Tribunais de Superposição foram dotados de mecanismos processuais aptos a dar segurança a seus 

precedentes, firmando diretrizes seguras para os demais órgãos o Poder Judiciário em prol da celeridade na prestação 

jurisdicional, da segurança jurídica e da igualdade nas relações jurídicas quando submetidas ao crivo deste Poder. 

Em segundo lugar, há que se destacar que, sobre esse tema, a jurisprudência, em especial a do STJ, oscilou ao longo do 

tempo, sem que se pudesse atestar, de maneira segura, a tese prevalecente acerca da prescrição na restituição dos 

tributos sujeitos a lançamento por homologação. 

Todavia, com o advento da LC 118/05, após nova disceptação a respeito do alcance dessa norma, o STJ, enfim, 

estabeleceu orientação uníssona sobre a matéria, a qual passo a adotar em respeito às alterações constitucionais alhures 

citada que privilegiam os precedentes jurisprudenciais. Eis o leading case: 

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRESCRIÇÃO. ARTIGO 4º DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. DIREITO INTERTEMPORAL. AÇÃO AJUIZADA APÓS A 

VIGÊNCIA DA LC N. 118/2005. FATOS GERADORES ANTERIORES À LC 118/2005. APLICAÇÃO DA TESE DOS 

"CINCO MAIS CINCO". 

1. Até a entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/2005, o entendimento do STJ era no sentido de que se 

extinguiria o direito de pleitear a restituição de tributo sujeito a lançamento por homologação somente após 

decorridos cinco anos, a partir do fato gerador, acrescidos de mais 5 anos, contados da homologação tácita (EREsp 

435.835/SC, julgado em 24.3.04). 

2. Esta Casa, por intermédio da sua Corte Especial, no julgamento da AI nos EREsp 644.736/PE, declarou a 

inconstitucionalidade da segunda parte do art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005, que estabelece aplicação 

retroativa de seu art. 3º, por ofender os princípios da autonomia, da independência dos poderes, da garantia do direito 

adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada. 

3. De acordo com a regra de transição adotada pela Corte Especial no julgamento da AI no EREsp 644.736/PE, 

aplicar-se-á a tese dos "cinco mais cinco"aos créditos recolhidos indevidamente antes da LC 118/2005, limitado, 

porém, ao prazo máximo de 5 anos, desde que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, 

cinco anos da contagem do lapso temporal. 

4. É possível simplificar a aplicação da citada regra de direito intertemporal da seguinte forma: I) Para os 

recolhimentos efetuados até 8/6/2000 (cinco anos antes do inicio da vigência LC 118/2005) aplica-se a regra dos 

"cinco mais cinco"; 

II) Para os recolhimentos efetuados entre 9/6/2000 a 8/6/2005 a prescrição ocorrerá em 8/6/2010 (cinco anos a contar 

da vigência da LC 118/2005); e III) Para os recolhimentos efetuados a partir de 9/6/2005 (início de vigência da LC 

118/2005) aplica-se a prescrição quinquenal contada da data do pagamento. 
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Conclui-se, ainda, de forma pragmática, que para todas as ações protocolizadas até 8/6/2010 (cinco anos da vigência 

da LC 118/05) é de ser afastada a prescrição de indébitos efetuados nos 10 anos anteriores ao seu ajuizamento, nos 

casos de homologação tácita. 

5. In casu, a ação ordinária foi ajuizada em 12/1/2006 com o objetivo de restituir recolhimentos indevidos entre as 

competências de 2/1999 a 11/2002, ou seja, proposta dentro do quinquênio inicial de vigência da LC 118/2005, deve-se 

afastar a prescrição dos recolhimentos indevidos efetuados em até dez anos do ajuizamento da ação. 

6. Recurso especial provido, para afastar a prescrição dos recolhimentos indevidos efetuados em até dez anos 

pretéritos do ajuizamento da ação. 

(REsp 1086871/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 24/03/2009, DJe 

02/04/2009) 

 

Portanto, a conhecida tese denominada "cinco mais cinco" (cinco anos a partir do fato gerador, acrescidos de mais 5 

anos, contados da homologação tácita) há de ser aplicada aos recolhimentos efetuados até 08/06/2005, observado, 

quanto aos períodos subseqüentes, o prazo qüinqüenal a contar do pagamento indevido, nos moldes da LC 118/05. 

In casu, considerando que a ação teve seu ajuizamento em 03/11/1999 visando à restituição de recolhimentos efetuados 

de 10/01/1989 a 13/10/1995, reconheço a prescrição quanto aos recolhimentos efetuados antes dos 10 anos que 

precedem a propositura da ação. 

No que tange aos Decretos-leis 2445/88 e 2449/88, sua inconstitucionalidade é questão incontroversa, já que declarada 

pelo Supremo Tribunal, quando do julgamento do RE nº 148754-RJ, havendo sido suspensa a sua execução pela 

Resolução nº 49/95 do Senado Federal, subsistindo, todavia, a cobrança na forma da Lei Complementar nº 07/70: 

 

"CONSTITUCIONAL ART. 55 - II DA CART ANTERIOR. CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS. DECRETOS-LEIS 2.445 E 

2.449, DE 1988. INCONSTITUCIONALIDADE. 

I - Contribuição para o PIS: sua estraneidade ao domínio dos tributos e mesmo àquele, mais largo, das finanças 

públicas. 

Entendimento, pelo Supremo Tribunal Federal, da EC nº8/77 (RTJ 120/1190). 

II - Trato por meio de decreto-lei: impossibilidade ante a reserva qualificada das matérias que autorizavam a 

utilização desse instrumento normativo (art. 55 da Constituição de 1969). 

Inconstitucionalidade dos Decretos- leis 2445 e 2449 de 1988, que pretenderam alterar a sistemática da contribuição 

para o PIS. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, na 

conformidade da ata de julgamento e das notas taquigráficas, por maioria de votos, em conhecer do recurso 

extraordinário e lhe dar provimento para declarar a inconstitucionalidade dos Decretos-leis nº2445, de 29.06.88, e 

2449, de 21.07.88. 

Brasília, 24 de junho de 1993 

OCTÁVIO GALLOTTI - Presidente 

FRANCISCO REZEK - RELATOR P/ ACÓRDÃO 

 

Portanto, são passíveis de compensação os recolhimentos de PIS realizados com base nos Decretos-leis 2445/88 e 

2449/88, naquilo em que exceder o previsto na Lei Complementar 07/70. 

Nesse diapasão, de molde a prestigiar, mais uma vez, a função uniformizadora da interpretação da legislação federal por 

meio do STJ, necessário alinhar as decisões desta E. Turma no sentido de disciplinar a compensação baseando-se na lei 

vigente no momento da propositura da ação. 

À guisa de ilustração, segue recente precedente da 1ª Seção da referida Corte: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - COMPENSAÇÃO DE TRIBUTOS DE 

ESPÉCIES DIVERSAS. 

1. A Primeira Seção, no julgamento do REsp 720.966/ES, concluiu que: 

a) houve evolução legislativa em matéria de compensação de tributos (Leis 8.383/91, 9.430/96 e 10.637/2002); 

b) na vigência da Lei 8.383/91, somente é possível a compensação de tributos e contribuições federais, inclusive 

previdenciárias, vincendas e da mesma espécie, nos casos de pagamento indevido ou a maior; 

c) com o advento da Lei 9.430/96, o legislador permitiu que a Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento 

do contribuinte, autorizasse a utilização de créditos a serem restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer 

tributos e contribuições sob sua administração; 

d) a Lei 10.637/02 (que deu nova redação ao art. 74 da Lei 9.430/96), possibilitou a compensação de créditos, 

passíveis de restituição ou ressarcimento, com quaisquer tributos ou contribuições administrados pela Secretaria da 

Receita Federal, independentemente de requerimento do contribuinte; 

e) a compensação é regida pela lei vigente na data do ajuizamento da ação; 

f) ausência de prequestionamento constitui-se óbice incontornável, sendo possível ao STJ apreciar a demanda apenas à 

luz da legislação examinada nas instâncias ordinárias. 
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2. Demanda ajuizada na vigência da Lei 9.430/96. Não restando abstraído, no acórdão do Tribunal de origem, que o 

recorrente requereu administrativamente à Secretaria da Receita Federal a compensação com tributos de espécies 

diversas, deve-se permitir a compensação do PIS apenas com débitos da mesma exação. 

3. Embargos de divergência não providos. 

EREsp 1018533 / SP 

EMBARGOS DE DIVERGENCIA NO RECURSO ESPECIAL 2008/0193450-3 

Relator(a): Ministra ELIANA CALMON 

Órgão Julgador: PRIMEIRA SEÇÃO 

Fonte: DJe 09/02/2009 

 

Nesse sentido, considerando que o ajuizamento da demanda deu-se na vigência da Lei 9.430/96 e que não há notícia 

acerca de qualquer requerimento administrativo nesse sentido, a compensação efetuar-se-á com tributos de mesma 

espécie, ou seja, com débitos do próprio PIS. Não cabe, portanto, o pedido da autora que almeja a utilização dos 

dispositivos da lei 10.637/2002 a fim de compensar os créditos do PIS recolhidos indevidamente, com débitos 

vincendos de outros tributos, independentemente de requerimento administrativo. 

Quanto à correção monetária, deve ser aplicado o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal, consoante Provimento 561/07 do CJF. A taxa SELIC deverá ser aplicada a partir de janeiro de 1996, nos 

termos do art. 39, § 4º da Lei 9.250/95, englobando juros e correção monetária, diversamente do pleiteado pela 

impetrante e conforme entendimento dos Tribunais Superiores. 

Quanto ao pedido referente aos expurgos inflacionários, além dos índices de jan/89 (42,72%) e março/90 (84,32%), 

previstos no Provimento 24/1997 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, devem ser aplicados os índices 

pleiteados na inicial, quais sejam: fev/89 (10,14%), abril/90 (44,80%), maio/90 (7,87%) e fev/91 (21,87%). Tais 

percentuais encontram-se previstos no Manual de Cálculos elaborado nos Termos da Resolução 561/2007 do Conselho 

da Justiça Federal. 

 

No que tange aos expurgos de julho e agosto de 1994, conhecidos como "expurgos do plano real", estão a merecer 

tratamento diverso, diante da cristalina construção pretoriana no sentido de sua inadmissibilidade. (AgRg no REsp 

760883/SP, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/10/2006, DJ 07/11/2006 p. 244). 

Nesse sentido, a jurisprudência: 

 

PROCESSUAL CIVIL - PORTE DE REMESSA E RETORNO - RECOLHIMENTO EM QUALQUER AGÊNCIA DA 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - POSSIBILIDADE - DATA DA PROPOSITURA DA AÇÃO - ART. 263 DO CPC - 

PROTOCOLO OU DESPACHO DO JUIZ - TRIBUTÁRIO - COMPENSAÇÃO - IPI - JUROS DE MORA - SELIC - 

ÍNDICES DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 

1. A jurisprudência desta Corte Superior considera que, por ausência de previsão no art. 511 do Código Processo 

Civil, bem como no art. 2 º da Lei n. 9.289/91, resolução de tribunal não pode restringir a possibilidade de se pagar o 

porte de remessa e retorno dos autos em qualquer agência da Caixa Econômica Federal. 

2. "A interpretação do art. 263 do Código de Processo Civil que melhor cobre a prática judiciária é aquela que 

considera proposta a ação, ainda que se trate de comarca de vara única, no dia em que protocolada a petição no 

cartório, recebida pelo serventuário, o qual deve despachá-la com o Juiz. Com isso, a contar desta data correm os 

efeitos da propositura do pedido, dentre os quais o de interromper a prescrição, na forma do art. 219, § 1º, do Código 

de Processo Civil." (REsp 598798/RS, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 21.11.2005). 

3. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na assentada de 2.5.2005, entendeu que, "na restituição de 

tributos, seja por repetição em pecúnia, seja por compensação, (a) são devidos juros de mora a partir do trânsito em 

julgado, nos termos do art. 167, parágrafo único, do CTN e da Súmula 188/STJ, sendo que (b) os juros de 1% ao mês 

incidem sobre os valores reconhecidos em sentenças cujo trânsito em julgado ocorreu em data anterior a 1º.01.1996, 

porque, a partir de então, passou a ser aplicável apenas a taxa SELIC, instituída pela Lei 9.250/95, desde cada 

recolhimento indevido". (EREsp 463167/SP, Rel. Min. Teori Zavascki). 

4. Para fins de correção monetária, deve ser aplicada a Tabela Única da Justiça Federal, editada por meio da 

Resolução 561 do Conselho da Justiça Federal, de 2.7.2007, atrelada à jurisprudência da Primeira Seção do STJ, que 

determina os indexadores e expurgos inflacionários a serem aplicados na repetição de indébito. 

Recurso especial provido. 

(REsp 772.202/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 

31/08/2009) 

TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. PRAZO 

PRESCRICIONAL. LC 118/2005. INCONSTITUCIONALIDADE DA APLICAÇÃO RETROATIVA. LIMITES 

PERCENTUAIS À COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. 

1. Sobre a prescrição da ação de repetição de indébito tributário de tributos sujeitos a lançamento por homologação, a 

jurisprudência do STJ (1ª Seção) assentou o entendimento de que, no regime anterior ao do art. 3º da LC 118/05, o 

prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo indevido, e sim na 

data da homologação - expressa ou tácita - do lançamento. 

Assim, não havendo homologação expressa, o prazo para a repetição do indébito acaba sendo de dez anos a contar do 

fato gerador. 
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2. A norma do art. 3º da LC 118/05, que estabelece como termo inicial do prazo prescricional, nesses casos, a data do 

pagamento indevido, não tem eficácia retroativa. É que a Corte Especial, ao apreciar Incidente de 

Inconstitucionalidade no Eresp 644.736/PE, sessão de 06/06/2007, DJ 27.08.2007, declarou inconstitucional a 

expressão "observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 

Tributário Nacional", constante do art. 4º, segunda parte, da referida Lei Complementar. 

3. Não declaradas inconstitucionais as Leis 9.032/95 e 9.129/95, em sede de controle difuso ou concentrado, sua 

observância é inafastável pelo Poder Judiciário, razão pela qual a compensação do indébito tributário, ainda que 

decorrente da declaração de inconstitucionalidade da exação, submete-se às limitações erigidas pelos diplomas legais 

que regem a compensação tributária. 

4. Está assentada nesta Corte a orientação segundo a qual os índices a serem adotados para o cálculo da correção 

monetária na repetição do indébito tributário devem ser os que constam do Manual de Orientação de Procedimentos 

para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 561/CJF, de 02.07.2007, do Conselho da Justiça 

Federal, a saber: (a) a ORTN de 1964 a fevereiro/86; (b) a OTN de março/86 a dezembro/88; (c) a BTN de março/89 a 

fevereiro/90; 

(d) o IPC, nos períodos de janeiro e fevereiro/1989 e março/1990 a fevereiro/1991; (e) o INPC de março a 

novembro/1991; (f) o IPCA - série especial - em dezembro/1991; (g) a UFIR de janeiro/1992 a dezembro/1995; (h) a 

Taxa SELIC a partir de janeiro/1996. 

5. Recurso especial parcialmente provido. 

(REsp 858.538/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/03/2009, DJe 

30/03/2009) 

 

Por fim, não se aplica, à hipótese, o disposto no art. 170-A, do C.T.N., introduzido pela LC n. 104/01, por se tratar de 

compensação de tributo cuja inconstitucionalidade já foi reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal. 

 

Isto posto, em face da posição pacífica do E. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL e SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA: 

 

1 - Dou parcial provimento à apelação da autora apenas para determinar a aplicação dos índices de inflação pleiteados, 

conforme previsto no Provimento 561/07 do CJF, nos termos do art. 557, § 1º-A do CPC; 

2 - Nego provimento à apelação da União Federal - Fazenda Nacional e à remessa oficial. 

 

Publique-se e Intime-se. Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.02.004892-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : AGROPECUARIA MONTE AZUL S/A 

ADVOGADO : CERVANTES CORREA CARDOZO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

FLS. 53/56. Cuida-se de apelação interposta a esta E. Corte em face da r. sentença que decretou a consumação da 

prescrição qüinqüenal do pedido consistente na restituição do indébito da importância de R$ 44.543,63 relativos à 

CSSL do ano-base de 1988. 

Em grau de apelação, a Autora reproduz entendimento do STJ segundo o qual a prescrição dos tributos sujeitos a 

lançamento por homologação somente se inicia após 5 anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais 5 a partir 

da homologação tácita, consoante RESP nº 174.743, Relator Ministro José Delgado, 1ª Turma (DJU 21.09.98, p. 97). 

É o sucinto relatório. Decido. 

De início, afasto a prescrição qüinqüenal, em homenagem à uniformização da matéria no âmbito do STJ. 

A razão pela qual passo a comungar deste entendimento tem assento nas seguintes premissas: 

Em primeiro lugar, deve-se acentuar que a EC 45/04, sem embargo das anteriores alterações legislativas a respeito, teve 

como apanágio alterar de modo contundente a função dos Tribunais Superiores acerca das funções que lhes competiam 

de molde a prestigiar a uniformização da interpretação da Constituição e da legislação federal.  

Ao legislador ordinário, por sua vez, coube a tarefa de regular estes preceitos constitucionais dando-lhes efetividade. 

Como exemplos, citam-se a regulamentação da súmula vinculante, repercussão geral e recursos repetitivos.  
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Com isso, os Tribunais de Superposição foram dotados de mecanismos processuais aptos a dar segurança a seus 

precedentes, firmando diretrizes seguras para os demais órgãos o Poder Judiciário em prol da celeridade na prestação 

jurisdicional, da segurança jurídica e da igualdade nas relações jurídicas quando submetidas ao crivo deste Poder.  

Em segundo lugar, há que se destacar que, sobre esse tema, a jurisprudência, em especial a do STJ, oscilou ao longo do 

tempo, sem que se pudesse atestar, de maneira segura, a tese prevalecente acerca da prescrição na restituição dos 

tributos sujeitos a lançamento por homologação. 

Todavia, com o advento da LC 118/05, após nova disceptação a respeito do alcance dessa norma, o STJ, enfim, 

estabeleceu orientação uníssona sobre a matéria, a qual passo a adotar em respeito às alterações constitucionais alhures 

citada que privilegiam os precedentes jurisprudenciais. Eis o leading case: 

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRESCRIÇÃO. ARTIGO 4º DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE 

DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. DIREITO INTERTEMPORAL. AÇÃO AJUIZADA APÓS A 

VIGÊNCIA DA LC N. 118/2005. FATOS GERADORES ANTERIORES À LC 118/2005. APLICAÇÃO DA TESE DOS 

"CINCO MAIS CINCO". 

1. Até a entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/2005, o entendimento do STJ era no sentido de que se 

extinguiria o direito de pleitear a restituição de tributo sujeito a lançamento por homologação somente após 

decorridos cinco anos, a partir do fato gerador, acrescidos de mais 5 anos, contados da homologação tácita (EREsp 

435.835/SC, julgado em 24.3.04). 

2. Esta Casa, por intermédio da sua Corte Especial, no julgamento da AI nos EREsp 644.736/PE, declarou a 

inconstitucionalidade da segunda parte do art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005, que estabelece aplicação 

retroativa de seu art. 3º, por ofender os princípios da autonomia, da independência dos poderes, da garantia do direito 

adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada. 

3. De acordo com a regra de transição adotada pela Corte Especial no julgamento da AI no EREsp 644.736/PE, 

aplicar-se-á a tese dos "cinco mais cinco"aos créditos recolhidos indevidamente antes da LC 118/2005, limitado, 

porém, ao prazo máximo de 5 anos, desde que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, 

cinco anos da contagem do lapso temporal. 

4. É possível simplificar a aplicação da citada regra de direito intertemporal da seguinte forma: I) Para os 

recolhimentos efetuados até 8/6/2000 (cinco anos antes do inicio da vigência LC 118/2005) aplica-se a regra dos 

"cinco mais cinco"; 

II) Para os recolhimentos efetuados entre 9/6/2000 a 8/6/2005 a prescrição ocorrerá em 8/6/2010 (cinco anos a contar 

da vigência da LC 118/2005); e III) Para os recolhimentos efetuados a partir de 9/6/2005 (início de vigência da LC 

118/2005) aplica-se a prescrição quinquenal contada da data do pagamento. 

Conclui-se, ainda, de forma pragmática, que para todas as ações protocolizadas até 8/6/2010 (cinco anos da vigência 

da LC 118/05) é de ser afastada a prescrição de indébitos efetuados nos 10 anos anteriores ao seu ajuizamento, nos 

casos de homologação tácita. 

5. In casu, a ação ordinária foi ajuizada em 12/1/2006 com o objetivo de restituir recolhimentos indevidos entre as 

competências de 2/1999 a 11/2002, ou seja, proposta dentro do quinquênio inicial de vigência da LC 118/2005, deve-se 

afastar a prescrição dos recolhimentos indevidos efetuados em até dez anos do ajuizamento da ação. 

6. Recurso especial provido, para afastar a prescrição dos recolhimentos indevidos efetuados em até dez anos 

pretéritos do ajuizamento da ação. 

(REsp 1086871/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 24/03/2009, DJe 

02/04/2009) 

 

Portanto, a conhecida tese denominada "cinco mais cinco" (cinco anos a partir do fato gerador, acrescidos de mais 5 

anos, contados da homologação tácita) há de ser aplicada aos recolhimentos efetuados até 08/06/2005, observado, 

quanto aos períodos subseqüentes, o prazo qüinqüenal a contar o pagamento indevido, nos moldes da LC 118/05. 

In casu, considerando que a ação teve seu ajuizamento em 24/05/99 visando à restituição de recolhimentos efetuados até 

09/89, a aplicação da prescrição decenal é de rigor, restando apenas a primeira parcela da CSSL (recolhida em 28/04/89, 

às fls. 05) alcançada pela perda do direito à pretensão.  

Quanto ao mérito propriamente dito, a Constituição Federal, quando cuidou da contribuição social incidente sobre o 

lucro, não exigiu, para instituição desta exação, a sua veiculação por lei complementar, deixando para este tipo de 

diploma legal a regulação das chamadas "contribuições residuais", a teor do § 4º do art. 195 da Carta Política já citada.  

O Pretório Excelso de nossa República já teve a oportunidade de se debruçar sobre o tema, conforme excerto a seguir 

transcrito:  

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. CONTRIBUIÇÕES INCIDENTES SOBRE O 

LUCRO DAS PESSOAS JURIDICAS. Lei n. 7.689, de 15.12.88.  

I. - Contribuições parafiscais: contribuições sociais, contribuições de intervenção e contribuições corporativas. C.F., 

art. 149. Contribuições sociais de seguridade social. C.F., arts. 149 e 195. As diversas espécies de contribuições 

sociais.  
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II. - A contribuição da Lei 7.689, de 15.12.88, é uma contribuição social instituída com base no art. 195, I, da 

Constituição. As contribuições do art. 195, I, II, III, da Constituição, não exigem, para a sua instituição, lei 

complementar. Apenas a contribuição do parag. 4. do mesmo art. 195 e que exige, para a sua instituição, lei 

complementar, dado que essa instituição devera observar a técnica da competência residual da União (C.F., art. 195, 

parag. 4.; C.F., art. 154, I). Posto estarem sujeitas a lei complementar do art. 146, III, da Constituição, porque não são 

impostos, não há necessidade de que a lei complementar defina o seu fato gerador, base de calculo e contribuintes 

(C.F., art. 146, III, "a").  

III. - Adicional ao imposto de renda: classificação desarrazoada.  

IV. - Irrelevância do fato de a receita integrar o orçamento fiscal da União. O que importa e que ela se destina ao 

financiamento da seguridade social (Lei 7.689/88, art. 1.).  

V. - Inconstitucionalidade do art. 8., da Lei 7.689/88, por ofender o princípio da irretroatividade (C.F., art, 150, III, 

"a") qualificado pela inexigibilidade da contribuição dentro no prazo de noventa dias da publicação da lei (C.F., art. 

195, parag. 6). Vigência e eficácia da lei: distinção.  

VI. - Recurso Extraordinário conhecido, mas improvido, declarada a inconstitucionalidade apenas do artigo 8. da Lei 

7.689, de 1988. 

RE 138284 / CE - CEARÁ 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO 

Julgamento: 01/07/1992 Órgão Julgador: TRIBUNAL PLENO 

 

O Senado Federal, diante deste precedente, editou a resolução 11/95 sustando os efeitos do art. 8º da referida Lei, sendo, 

mantida, no entanto, o restante da norma impugnada. 

Assim, todos os valores recolhidos pela autora a título de CSSL apurados no ano-base de 1988, constituem-se em 

créditos passíveis de repetição, observada a prescrição decenal. 

Quanto aos consectários legais, vale mencionar que os expurgos inflacionários foram acolhidos pelo Provimento 561/07 

do CJF, inclusive com taxa SELIC, tão-somente, a partir de janeiro de 1996, motivo pelo qual devem ser computados 

para efeito de correção monetária do montante a ser repetido. 

Nesse sentido, a jurisprudência:  

 

PROCESSUAL CIVIL - PORTE DE REMESSA E RETORNO - RECOLHIMENTO EM QUALQUER AGÊNCIA DA 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - POSSIBILIDADE - DATA DA PROPOSITURA DA AÇÃO - ART. 263 DO CPC - 

PROTOCOLO OU DESPACHO DO JUIZ - TRIBUTÁRIO - COMPENSAÇÃO - IPI - JUROS DE MORA - SELIC - 

ÍNDICES DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 

1. A jurisprudência desta Corte Superior considera que, por ausência de previsão no art. 511 do Código Processo 

Civil, bem como no art. 2 º da Lei n. 9.289/91, resolução de tribunal não pode restringir a possibilidade de se pagar o 

porte de remessa e retorno dos autos em qualquer agência da Caixa Econômica Federal. 

2. "A interpretação do art. 263 do Código de Processo Civil que melhor cobre a prática judiciária é aquela que 

considera proposta a ação, ainda que se trate de comarca de vara única, no dia em que protocolada a petição no 

cartório, recebida pelo serventuário, o qual deve despachá-la com o Juiz. Com isso, a contar desta data correm os 

efeitos da propositura do pedido, dentre os quais o de interromper a prescrição, na forma do art. 219, § 1º, do Código 

de Processo Civil." (REsp 598798/RS, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 21.11.2005). 

3. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na assentada de 2.5.2005, entendeu que, "na restituição de 

tributos, seja por repetição em pecúnia, seja por compensação, (a) são devidos juros de mora a partir do trânsito em 

julgado, nos termos do art. 167, parágrafo único, do CTN e da Súmula 188/STJ, sendo que (b) os juros de 1% ao mês 

incidem sobre os valores reconhecidos em sentenças cujo trânsito em julgado ocorreu em data anterior a 1º.01.1996, 

porque, a partir de então, passou a ser aplicável apenas a taxa SELIC, instituída pela Lei 9.250/95, desde cada 

recolhimento indevido". 

(EREsp 463167/SP, Rel. Min. Teori Zavascki). 

4. Para fins de correção monetária, deve ser aplicada a Tabela Única da Justiça Federal, editada por meio da 

Resolução 561 do Conselho da Justiça Federal, de 2.7.2007, atrelada à jurisprudência da Primeira Seção do STJ, que 

determina os indexadores e expurgos inflacionários a serem aplicados na repetição de indébito. 

Recurso especial provido. 

(REsp 772.202/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 

31/08/2009) 

TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. PRAZO 

PRESCRICIONAL. LC 118/2005. INCONSTITUCIONALIDADE DA APLICAÇÃO RETROATIVA. LIMITES 

PERCENTUAIS À COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. 

1. Sobre a prescrição da ação de repetição de indébito tributário de tributos sujeitos a lançamento por homologação, a 

jurisprudência do STJ (1ª Seção) assentou o entendimento de que, no regime anterior ao do art. 3º da LC 118/05, o 

prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo indevido, e sim na 

data da homologação - expressa ou tácita - do lançamento. 

Assim, não havendo homologação expressa, o prazo para a repetição do indébito acaba sendo de dez anos a contar do 

fato gerador. 
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2. A norma do art. 3º da LC 118/05, que estabelece como termo inicial do prazo prescricional, nesses casos, a data do 

pagamento indevido, não tem eficácia retroativa. É que a Corte Especial, ao apreciar Incidente de 

Inconstitucionalidade no Eresp 644.736/PE, sessão de 06/06/2007, DJ 27.08.2007, declarou inconstitucional a 

expressão "observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 

Tributário Nacional", constante do art. 4º, segunda parte, da referida Lei Complementar. 

3. Não declaradas inconstitucionais as Leis 9.032/95 e 9.129/95, em sede de controle difuso ou concentrado, sua 

observância é inafastável pelo Poder Judiciário, razão pela qual a compensação do indébito tributário, ainda que 

decorrente da declaração de inconstitucionalidade da exação, submete-se às limitações erigidas pelos diplomas legais 

que regem a compensação tributária. 

4. Está assentada nesta Corte a orientação segundo a qual os índices a serem adotados para o cálculo da correção 

monetária na repetição do indébito tributário devem ser os que constam do Manual de Orientação de Procedimentos 

para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 561/CJF, de 02.07.2007, do Conselho da Justiça 

Federal, a saber: (a) a ORTN de 1964 a fevereiro/86; (b) a OTN de março/86 a dezembro/88; (c) a BTN de março/89 a 

fevereiro/90; 

(d) o IPC, nos períodos de janeiro e fevereiro/1989 e março/1990 a fevereiro/1991; (e) o INPC de março a 

novembro/1991; (f) o IPCA - série especial - em dezembro/1991; (g) a UFIR de janeiro/1992 a dezembro/1995; (h) a 

Taxa SELIC a partir de janeiro/1996. 

5. Recurso especial parcialmente provido. 

(REsp 858.538/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/03/2009, DJe 

30/03/20 

 

Em face da decisão ora proferida, fica invertido o ônus da sucumbência, pelo que deverá a União Federal arcar com 

custas e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor atribuído à causa, diante da sucumbência ínfima 

atribuída à Autora. 

Isto posto, em face da posição pacífica do E. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL e SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA, dou provimento ao recurso do Autor, nos termos do § 1º-A do art. 557 do CPC, para determinar a repetição 

da CSSL recolhida com base no art. 8º da Lei 7.689/88, observada a prescrição decenal, acrescidos de correção 

monetária nos termos do Provimento 561/07 do CJF. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.00.005325-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : JOSE BONIFACIO RODRIGUES CARDOSO 

ADVOGADO : JOAO ANTONIO CUSTODIO DA SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Cuida-se de medida cautelar, com pedido de liminar, visando determinação à SERASA para que proceda o 

cancelamento ou a suspensão de restrição cadastral.  

A sentença julgou extinto o processo, sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, I e VI, do CPC e sem 

condenação em honorários. 

Apela a requerente, pleiteando a anulação da r. sentença e o retorno dos autos à sua origem a fim de propiciar-se a 

adaptação da inicial, nos termos da parte final do inciso V do artigo 295 do CPC. 

Relatado o necessário, decido. 

A medida cautelar tem como finalidade a garantia do bem jurídico pleiteado na ação principal, assegurando, assim, o 

resultado útil do processo originário. 

Seu objetivo não é a satisfação do direito material discutido, de sorte que não se presta a determinar a suspensão ou 

cancelamento de restrição cadastral, providência de natureza satisfativa, a ser buscada no processo de conhecimento. 

Inadequada, portanto, a via processual eleita, restando ausente o indispensável interesse de agir (CPC, 3º e 267, VI). 

Neste sentido a jurisprudência:  
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"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR REQUERIDA DE FORMA AUTÔNOMA OBJETIVANDO 

SUSPENDER PAGAMENTO DE TARIFA DE ENERGIA ELETRICA E COMPENSAR AS QUANTIAS PAGAS COM 

CREDITOS ORIUNDOS DE AÇÃO DE REPETIÇÃO AINDA EM TRAMITAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

Em princípio, a medida cautelar não tem a natureza de ação autônoma, impondo, a lei (art. 801, III, CPC) que, na 

inicial, se indique, desde logo, qual a ação (principal) que o autor promoverá e os respectivos fundamentos, sob pena 

de extinção do processo. 

A referência à ação principal, a ser aforada nos trinta dias subsequentes, é da essência da cautelar, e tem o objetivo de 

propiciar ao juiz a aferição da existência de legitimidade e interesse de quem requer a medida para propor a ação 

principal. 

Em face do sistema jurídico-processual vigente, a cautelar não tem o caráter de medida satisfativa, exaurindo, desde 

logo, o objeto da prestação jurisdicional na ação principal a ser ajuizada, subsequentemente. 

A medida cautelar não é o procedimento adequado para, através dela se postular a compensação de tributos, sabendo-

se que, a tarifa de energia elétrica tem natureza diversa do imposto e que, tributos (ou tarifas) ainda pendentes de 

discussão, em ação de repetição de indébito para avaliação da ilegalidade de seu pagamento não tem liquidez e 

certeza, segundo a legislação de regencia (art. 170 do CTN) para efeito de serem compensados. 

Medida cautelar que se julga improcedente. Decisão unânime." 

(STJ, 1ª Turma, MC 838/SP, Rel. Min. Demócrito Reinaldo, DJ 10/11/97) 

"PROCESSUAL CIVIL - CAUTELAR - TUTELA SATISFATIVA - AUSÊNCIA DE PROPOSITURA DE AÇÃO 

PRINCIPAL - INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA - EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO  

1. O processo cautelar busca garantir o resultado prático de um processo de conhecimento ou mesmo de execução. 

Para alcançar-se uma tutela cautelar dois requisitos são imprescindíveis: um dano potencial que atinja o interesse da 

parte em razão do "periculum in mora" e a plausibilidade do direito substancial invocado ("fumus boni iuris"). 2. 

Rejeita-se, portanto, pela sua própria natureza, uma tutela satisfativa e final aos interesses do requerente através da 

medida cautelar. Inadequada a utilização do processo cautelar para atingir tutela satisfativa, a ser buscada em ação 

principal que não foi proposta, deve ser extinto o processo sem apreciação do mérito." 

(TRF3, 6ª Turma, AC 304942, Rel, Juiz Fed. Miguel de Pierro, DJ 28/07/06) 

 

De outro lado, o vício de que padece a petição inicial, decorrente da inadequação da via eleita, se mostra tão grave, que 

se justifica a imediata extinção do processo, porquanto inaplicável o CPC, 295, V. 

Mas, ainda que, se admitisse, por hipótese, a viabilidade da presente ação, tem-se que a mesma perdeu seu objeto.  

De fato, após consulta ao sistema informatizado de acompanhamento processual, verifica-se que a execução fiscal nº 

98.0546263-3 - da qual a ação ora sob exame é dependente (CPC, art. 796, parte final) - foi julgada extinta (conforme 

extrato anexo), desaparecendo, com isso, o indispensável vínculo de instrumentalidade a ensejar a apreciação da 

providência cautelar requerida. 

Pelo exposto nos termos do CPC, 557, caput, nego seguimento à apelação, posto que manifestamente improcedente. 

Sem condenação em honorários. 

Após cumpridas as formalidades devidas, retornem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.00.032697-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : MARIO ANTONIO MENNUCCI 

ADVOGADO : ESPER CHACUR FILHO e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APELADO : BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A 

ADVOGADO : ROSE MARIE GRECCO BADIALI 

APELADO : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A BANESPA 

ADVOGADO : MARCIAL BARRETO CASABONA e outro 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos. 
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MÁRIO ANTÔNIO MENNUCCI opõe embargos de declaração contra a decisão monocrática proferida em sede de 

apelação cível que, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, negou seguimento à apelação (fls. 

188/190). 

Sustenta o Embargante, em síntese, que a mesma padece de omissão, porquanto necessário o pronunciamento acerca da 

aplicação dos arts. 339 e 341, da Lei Processual Civil, os quais preveem o dever de terceiros de colaborar com o Poder 

Judiciário, bem como exibir documentos que estejam em seu poder, quais sejam, na hipótese, os extratos bancários 

relativos às contas de cadernetas de poupança, mencionadas na inicial (fls. 193/196). 

Ressalta, ainda, a necessidade de apreciação da matéria para fins de prequestionamento. 

Os embargos foram opostos tempestivamente. 

Feito breve relatório, decido.  
Sustenta o Embargante que há omissão a ser suprida, nos termos do art. 535, inciso II, do Código de Processo Civil. 

Verifico, no caso em tela, que não há qualquer vício a ensejar a declaração do julgado ou sua revisão, mediante 

embargos de declaração. 

Cabe a oposição de embargos de declaração quando a omissão disser respeito ao pedido, e não quando os argumentos 

invocados pela parte não são estampados no julgado, como pretende a Embargante. 

Com efeito, depreende-se da leitura da decisão embargada que a controvérsia foi examinada de forma satisfatória, 

mediante apreciação da disciplina normativa e cotejo ao firme posicionamento jurisprudencial aplicável à hipótese. 

O procedimento encontra amparo em reiteradas decisões no âmbito da Corte Superior, de cujo teor merece destaque a 

dispensa ao julgador de rebater, um a um, os argumentos trazidos pelas partes (v.g. STJ, 2ª Turma, REsp 798722/RS, 

Rel. Min. Peçanha Martins, j. em 16.03.2006, DJ de 12.05.2006, p. 158; 2ª Turma, Edcl no AgRg no REsp 701316/RS, 

Rel. Min. Humberto Martins, j. em 21.09.2006, DJ de 02.10.2006, p. 249). 

Por fim, não se alegue ser obrigatória a referência a dispositivos constitucionais ou legais na referida decisão, sob a 

justificativa de prequestionamento. Como vem decidindo o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, se a questão foi 

abordada na apreciação do recurso, despicienda a referência expressa a preceito normativo, porquanto configurado o 

prequestionamento implícito (REsp 520827/RS, 2ª T., Rel. Min. Eliana Calmon, j. em 24.06.03, DJ de 25.08.03, p. 

00292). 

Desse modo, totalmente destituída de pertinência mencionada formulação, uma vez que não se ajusta aos estritos limites 

de atuação do presente recurso, o qual se destina, exclusivamente, à correção de eventual omissão, contradição ou 

obscuridade do julgado. 

In casu, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de recurso. 

Isto posto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.00.050205-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : INTEGRAL TRANSPORTE E AGENCIAMENTO MARITIMO LTDA 

ADVOGADO : LISE DE ALMEIDA KANDLER e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Cuida-se de medida cautelar, com pedido de liminar, visando suspensão de multa prevista no artigo 87, inciso II da Lei 

nº 8.666/93 e na Cláusula 10ª, inciso II, alínea "a" do Contrato de Permissão firmado com a ré, até que seja apreciado o 

pedido de alfandegamento precário e o pedido de autorização para alteração de anteprojeto. 

A medida liminar foi deferida, determinando, contudo, a emenda da petição inicial, indicando qual a ação principal a ser 

proposta. 

A sentença julgou extinto o processo, sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC, condenando a 

autora ao pagamento de verba honorária em favor da ré, fixada em 10% do valor atribuído a causa, devidamente 

corrigido. 

Apela a requerente, pleiteando a anulação da r. sentença ou sua reforma, a fim de reconhecer o cunho satisfativo da 

medida cautelar. 

Relatado o necessário, decido. 

A medida cautelar tem como finalidade a garantia do bem jurídico pleiteado na ação principal, assegurando, assim, o 

resultado útil do processo originário. 
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Seu objetivo não é a satisfação do direito material discutido, de sorte que não se presta à suspensão de multa contratual, 

providência de natureza satisfativa, a ser buscada no processo de conhecimento. Inadequada, portanto, a via processual 

eleita, restando ausente o indispensável interesse de agir (CPC, 3º e 267, VI). 

Levando-se em conta que o processo cautelar é sempre dependente de um processo principal (CPC, art. 796), e que não 

houve o ajuizamento deste, conclui-se pela falta de interesse de agir nesta ação cautelar. Neste sentido a jurisprudência:  

 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR REQUERIDA DE FORMA AUTÔNOMA OBJETIVANDO 

SUSPENDER PAGAMENTO DE TARIFA DE ENERGIA ELETRICA E COMPENSAR AS QUANTIAS PAGAS COM 

CREDITOS ORIUNDOS DE AÇÃO DE REPETIÇÃO AINDA EM TRAMITAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

Em princípio, a medida cautelar não tem a natureza de ação autônoma, impondo, a lei (art. 801, III, CPC) que, na 

inicial, se indique, desde logo, qual a ação (principal) que o autor promoverá e os respectivos fundamentos, sob pena 

de extinção do processo. 

A referência à ação principal, a ser aforada nos trinta dias subsequentes, é da essência da cautelar, e tem o objetivo de 

propiciar ao juiz a aferição da existência de legitimidade e interesse de quem requer a medida para propor a ação 

principal. 

Em face do sistema jurídico-processual vigente, a cautelar não tem o caráter de medida satisfativa, exaurindo, desde 

logo, o objeto da prestação jurisdicional na ação principal a ser ajuizada, subsequentemente. 

A medida cautelar não é o procedimento adequado para, através dela se postular a compensação de tributos, sabendo-

se que, a tarifa de energia elétrica tem natureza diversa do imposto e que, tributos (ou tarifas) ainda pendentes de 

discussão, em ação de repetição de indébito para avaliação da ilegalidade de seu pagamento não tem liquidez e 

certeza, segundo a legislação de regencia (art. 170 do CTN) para efeito de serem compensados. 

Medida cautelar que se julga improcedente. Decisão unânime." 

(STJ, 1ª Turma, MC 838/SP, Rel. Min. Demócrito Reinaldo, DJ 10/11/97) 

"PROCESSUAL CIVIL - CAUTELAR - TUTELA SATISFATIVA - AUSÊNCIA DE PROPOSITURA DE AÇÃO 

PRINCIPAL - INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA - EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO  

1. O processo cautelar busca garantir o resultado prático de um processo de conhecimento ou mesmo de execução. 

Para alcançar-se uma tutela cautelar dois requisitos são imprescindíveis: um dano potencial que atinja o interesse da 

parte em razão do "periculum in mora" e a plausibilidade do direito substancial invocado ("fumus boni iuris"). 2. 

Rejeita-se, portanto, pela sua própria natureza, uma tutela satisfativa e final aos interesses do requerente através da 

medida cautelar. Inadequada a utilização do processo cautelar para atingir tutela satisfativa, a ser buscada em ação 

principal que não foi proposta, deve ser extinto o processo sem apreciação do mérito." 

(TRF3, 6ª Turma, AC 304942, Rel, Juiz Fed. Miguel de Pierro, DJ 28/07/06) 

Seja como for, a situação narrada, desafiaria, em tese, a impetração de mandado de segurança preventivo, nunca de 

medida cautelar, nomeada pelos requerentes, indevidamente, de satisfativa. 

Pelo exposto nos termos do CPC, 557, caput, nego seguimento à apelação, posto que manifestamente improcedente e 

contrária à jurisprudência deste Tribunal e do C. STJ. 

Uma vez que não há ação principal, porquanto não ajuizada pelo autor, e estando presente a litigiosidade nesta medida 

cautelar, mantenho a condenação da requerente ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios em 10% 

(dez por cento) do valor da causa, devidamente atualizado. 

Após cumpridas as formalidades devidas, retornem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.61.82.068477-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : FILTROMEC COMERCIAL LTDA 

ADVOGADO : CARMEN PATRICIA COELHO NOGUEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela União Federal em face da sentença de fls. 94/95, submetida à remessa oficial, que 

extinguiu a execução por ela proposta por falta de interesse de agir, uma vez que instada a se contrapor à exceção de 

pré-executividade ofertada pela empresa executada, limitou-se a pedir dilação de prazo, para averiguar as razões de 

defesa argüidas, demonstrando com isso não estar certa da sanidade de sua pretensão executória. 
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Mas, com base nos artigos 219, §5º, do Código de Processo Civil, e 174, caput, do Código Tributário Nacional, 

reconheço a prescrição que fulmina a exigibilidade do crédito pretendido na espécie, que foi apurado por meio de 

declaração de rendimentos, e, como tal, passou a ser exigível após o seu vencimento, que se deu em 31/05, 30/06, 

29/07, 31/08, 30/09 e 31/10, todos no ano de 1.994, findando-se, assim, o prazo prescricional em questão em 31/05, 

30/06, 29/07, 31/08, 30/09 e 31/10, todos do ano de 1.999, datas limites de que dispunha a apelante para proceder à 

inscrição em divida ativa, promover a cobrança judicial e obter a efetiva citação, como marco interruptivo da 

prescrição. 

Nesse sentido: 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. NECESSIDADE 

DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. TRIBUTO SUJEITO 

A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONSTITUIÇÃO FORMAL. DECLARAÇÃO DO CONTRIBUINTE. 

DESNECESSIDADE. TAXA SELIC. CABIMENTO. RAZÕES QUE NÃO INFIRMAM OS FUNDAMENTOS DA 

DECISÃO AGRAVADA. 

1. Avaliar a necessidade da produção de prova pericial atrai o óbice contido na Súmula 7/STJ, haja vista tal 

providência demandar o revolvimento do substrato fático-probatório permeado nos autos. 

2. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a declaração do contribuinte torna prescindível a constituição 

formal do débito pelo Fisco. 

3. Consoante orientação traçada pela jurisprudência desta Corte, reputa-se legítima a utilização da taxa Selic como 

índice de correção monetária e juros de mora dos débitos do contribuinte para com a Fazenda Pública, não só na 

esfera federal (Lei 9.250/1995), como também no âmbito dos tributos estaduais, contanto que haja lei local 

autorizando sua incidência. 

4. Todas as questões apontadas foram abordadas e fundamentadas pelo relator monocrático sob a égide de 

jurisprudência pacificada desta Corte, não alcançando a agravante infirmar as razões que nortearam a decisão 

agravada. 

5. Decisão agravada que se mantém por seus judiciosos fundamentos. 

6. Agravo regimental não provido." 

(STJ, AgRg no Ag 1013819/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20/08/2009, 

DJe 02/09/2009) 

"TRIBUTÁRIO - PROCESSO CIVIL - ICMS DECLARADO E NÃO PAGO - NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO - 

DESNECESSIDADE - CRÉDITO CONSTITUÍDO PELO PRÓPRIO CONTRIBUINTE (ACERTAMENTO) - TAXA 

SELIC - JUROS DE MORA - LEI ESTADUAL PAULISTA 10.175/1998 - VALIDADE - ICMS - INCLUSÃO EM SUA 

PRÓPRIA BASE DE CÁLCULO - LEGALIDADE. 

1. É prescindível o lançamento formal quando o próprio contribuinte, no âmbito da atividade prevista no art. 150 do 

CTN, constitui a dívida por meio de declaração tributária. Precedentes. 

2. Havendo previsão na legislação estadual, como na Lei Estadual paulista 10.175/1998, é legal a incidência de juros 

de mora equivalentes à Taxa Selic. Precedentes. 

3. Conforme a jurisprudência do STJ é legal a inclusão do ICMS em sua própria base de cálculo, que leva em conta o 

valor da operação mercantil. Precedentes. 

4. Recurso especial não provido." 

(STJ, REsp 1098029/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/06/2009, DJe 

29/06/2009) 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COFINS. SOCIEDADE CIVIL. ISENÇÃO. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. 

COMPETÊNCIA DO STF. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DECLARAÇÃO DO 

CONTRIBUINTE DESACOMPANHADA DE PAGAMENTO. PROCESSO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ. ACÓRDÃO RECORRIDO. FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL. 

COMPETÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AFRONTA AO ART. 20, § 3º, DO CTN. FALTA DE 

PREQUESTIONAMENTO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 211/STJ e 282/STF. ENCARGO DE 20%. LEGALIDADE. 

SÚMULA 83/STJ. REQUISITOS LEGAIS DA CDA. REEXAME. MATÉRIA FÁTICA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 

07/STJ. CONTRARIEDADE AO ART. 204, PARÁGRAFO ÚNICO. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. 

INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 211/STJ e 282/STF. 

1. O STF tem reconhecido que o conflito entre lei complementar e lei ordinária - como é o caso da alegada revogação 

da Lei Complementar 70/91 pela Lei 9.430/96 - possui natureza constitucional. 

2. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, ocorrendo a declaração do contribuinte desacompanhada do 

pagamento no vencimento, não se aguarda o decurso do prazo decadencial para o lançamento. A declaração do 

contribuinte elide a necessidade da constituição formal do débito, podendo este ser imediatamente inscrito em dívida 

ativa, tornando-se exigível, independentemente de qualquer procedimento administrativo ou de notificação ao 

contribuinte. Precedentes. 

3. A análise de fundamentação de índole constitucional no âmbito desta Corte implica a usurpação da competência 

reservada ao Pretório Excelso. 

4. A falta de prequestionamento da matéria suscitada no recurso especial - ofensa ao art. 20 § 3º, DO CPC - impede o 

conhecimento do recurso especial por incidência do teor das Súmulas 211/STJ e 282/STF. 

5. É pacífico o entendimento desta Corte quanto à legalidade da cobrança do encargo de 20% previsto no Decreto - 

Lei 1.025/69 nas execuções fiscais promovidas pela União. 
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6. A falta de prequestionamento da matéria suscitada no recurso especial - ofensa ao art. 204, parágrafo único, do 

CTN - impede o conhecimento do recurso especial por incidência do teor das Súmulas 211/STJ e 282/STF. 

7. Agravo regimental não provido." 

(STJ, AgRg no Ag 1105199/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 12/05/2009, DJe 

27/05/2009) 

 

Como a execução foi proposta em 04/10/2.000, ou seja, muito tempo depois de vencido o último prazo (31/10/1.999), 

manifesta, portanto, a ocorrência da prescrição. 

Outrossim, é cediço que o reexame necessário só é cabível no processo de conhecimento. A respeito: STJ, Corte 

Especial EmbDivREsp 241959-SP, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, J. 29/05/2003. 

 

Isto posto, não conheço da remessa oficial e, com base no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego 

seguimento à apelação, porque manifestamente improcedente, dada a inequívoca ocorrência de prescrição na espécie. 

Intime-se. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2001.03.00.022974-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : AGROPECUARIA BAZAN S/A 

ADVOGADO : LUCIANA ROCHA LAURETTI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 92.03.00504-8 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 
Fls. 224/241 - Mantenho a decisão recorrida pelos seus próprios fundamentos. 

Processe-se como Agravo Legal. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.017972-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : JAMAICA IND/ DE ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA 

ADVOGADO : RICARDO GOMES LOURENCO e outro 

APELADO : Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de Sao Paulo S/A 

ADVOGADO : DINO PAGETTI e outro 

APELADO : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL 

No. ORIG. : 93.00.37837-6 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos. 

Fls. 530/536 - Trata-se de embargos de declaração opostos por ELETROPAULO - ELETRICIDADE DE SÃO 

PAULO S/A, contra decisão proferida por esta Relatora, que deu parcial provimento à apelação, para, nos termos do 

disposto 557, § 1º-A, 269, I e 21, caput, do Código de Processo Civil, julgar parcialmente procedente o pedido e 

condenar a Co-Ré ELETROPAULO à devolução dos valores das tarifas pelo consumo de energia elétrica majoradas 

pela Portaria DNAEE n. 45/86 após o advento do Decreto-Lei n. 2.284/86, no período de março a novembro de 1986, 

corrigidos monetariamente pelo IPC, a partir de cada pagamento indevido e acrescidos de juros de mora de 6% (seis por 

cento) ao ano, bem como para fixar a sucumbência recíproca (fls. 524/528). 
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Sustenta, em síntese, a existência de omissão acerca do termo inicial para o cômputo dos juros moratórios (fls. 

530/533). 

Feito breve relato, decido. 

Assiste razão à Embargante.  

De fato, a decisão embargada foi omissa ao deixar fixar o termo a quo para o cômputo dos juros moratórios, o que 

passo a fazer, para, à luz do entendimento dos precedentes mencionados (1ª Seção, EREsp n. 692.708/RS, Rel. Min. 

Castro Meira, j. 26.03.08, m.v.. DJ 14.04.08 e 2ª Turma, REsp n. 1.070.927/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 09.12.08, 

v.u., DJ 26.02.09) e do disposto no art. 219, do Código de Processo Civil, determinar, para tanto, a citação. 

Isto posto, com fundamento no artigo 535, do Código de Processo Civil, ACOLHO OS PRESENTES EMBARGOS 

DE DECLARAÇÃO, apenas para suprir a omissão apontada, nos termos expostos. 

Intimem-se. 

São Paulo, 10 de novembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.018396-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : VINICOLA AMALIA LTDA 

ADVOGADO : JURANDYR NOGUEIRA DA SILVA 

 
: DANIELLE ANNIE CAMBAUVA 

 
: KARINA FERNANDA DE PAULA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 99.00.00139-4 A Vr JUNDIAI/SP 

DESPACHO 

Fls. 63/64 e 66: Tendo em vista a certidão de fls. 67, indefiro o requerido uma vez que o subscritor da petição não tem 

poderes para representar a apelante VINÍCOLA AMÁLIA LTDA, nestes autos. 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.019949-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

APELANTE : BANCO ITAU S/A 

ADVOGADO : MARCIAL BARRETO CASABONA 

APELANTE : BANCO BRADESCO S/A 

ADVOGADO : RENATA LUCIA ALVES DE SOUZA 

 
: SILVIA MAYUMI NISHIMURA 

 
: MIRNA DAOUD MERCHED YOUSSEF 

APELANTE : UNIAO BRASILEIRA DE BANCOS S/A 

ADVOGADO : ANA CLAUDIA GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI 

APELADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APELADO : MANUEL GOMES FERREIRA e outros 

 
: FRANCISCO ALVES BERTOLDO 

 
: MARIA ALICE ROSA DE OLIVEIRA 

 
: WALDOMIRO DA ROCHA OLIVEIRA 

 
: ANTONIO GOMES FERREIRA 
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: FERNANDO DE OLIVEIRA FERREIRA 

 
: PAULO DE OLIVEIRA FERREIRA 

 
: ROSANGELA DE OLIVEIRA FERREIRA 

 
: CARLOS DE OLIVEIRA FERREIRA 

 
: REGINA DE OLIVEIRA FERREIRA 

ADVOGADO : JOAO EMILIO GALINARI BERTOLUCCI e outro 

No. ORIG. : 94.00.34073-7 18 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
 

Trata-se de ação proposta, sob o rito ordinário (16.12.94), por MANUEL GOMES FERREIRA E OUTROS contra a 

UNIÃO FEDERAL, objetivando o pagamento da diferença de correção monetária, correspondente ao Índice de Preços 

ao Consumidor - IPC do mês de janeiro de 1989, sobre valores depositados em cadernetas de poupança, bem como dos 

meses de março (primeira e segunda quinzenas), abril e maio de 1990, sobre valores bloqueados de cadernetas de 

poupança, corrigidos monetariamente até o efetivo pagamento, além das custas processuais e honorários advocatícios 

no patamar de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação (fls. 02/13). 

Foram acostados aos autos os documentos de fls. 14/23, 25/26, 39/57, 120/128 e 410/417. 

Em decisão de fl. 69, o MM. Juízo a quo determinou à parte autora que promovesse a citação do Banco Central do 

Brasil, assim como das instituições financeiras depositárias, na qualidade de litisconsortes necessários, com fulcro no 

parágrafo único do art. 47, do Código de Processo Civil. 

Rejeitadas as preliminares de ilegitimidade de parte arguídas pelos Réus, o MM. Juízo monocrático excluiu da lide a 

União Federal e, em relação a ela, extinguiu o feito, a teor do art. 267, incisos IV e VI, da Lei Processual Civil, 

condenando os Autores em honorários advocatícios, arbitrados em 1% (um por cento) do valor da causa. Outrossim, 

julgou improcedente o pedido em face do BACEN, condenando, igualmente, a parte autora em verba honorária, fixada 

em 1% (um por cento) sobre o valor atribuído à causa. Por fim, julgou procedente o pleito, condenando os bancos 

depositários a pagar aos Autores a diferença de correção monetária sobre os depósitos mantidos em poupança. A 

apuração das diferenças será efetuada considerando o respectivo saldo da caderneta de poupança e o índice de correção 

monetária então vigente, abatendo-se as diferenças destes índices comprovadamente lançadas, com os seus 

consectários. Sobre tais valores incidirão juros de mora a contar da citação, correção monetária a partir do creditamento 

a menor, acrescidos dos ônus da sucumbência, fixando os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação (fls. 431/440). 

Foram opostos embargos de declaração pelo Banco Bradesco S/A (fls. 476/479), como também pelo Banco Unibanco 

S/A (fls. 480/483), os quais foram rejeitados às fls. 504/507. 

Irresignados, os Réus interpuseram recursos de apelação, tempestivamente. 

A Caixa Econômica Federal - CEF, em seu apelo, arguiu, preliminarmente, ilegitimidade passiva ad causam, bem como 

a prejudicial de prescrição. No mérito, pugna pela improcedência do pedido, com a consequente inversão do ônus de 

sucumbência (fls. 455/474). 

Por sua vez, o Banco Itaú S/A aduziu sua ilegitimidade para figurar no polo passivo da demanda. No que tange ao 

mérito, requer a reforma da sentença e a condenação da parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios (fls. 

488/501). 

Do mesmo modo, o Banco Bradesco S/A arguiu ser parte ilegítima, assim como postula seja reformada a sentença (fls. 

513/552). 

Por seu turno, o Banco Unibanco S/A também aduziu sua ilegitimidade passiva, pleiteando, quanto ao mérito, a 

improcedência do pedido formulado na inicial (fls. 554/566). 

Por fim, a União Federal requer, tão somente, a majoração do percentual fixado a título de honorários advocatícios (fls. 

581/583). 

Com contrarrazões da União (fls. 577/580), subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Inicialmente, acolho as preliminares de ilegitimidade passiva arguidas pelas instituições financeiras depositárias em 

relação ao pedido de aplicação do IPC, sobre os saldos das contas de poupança com data base posterior a 15 de março 

de 1990 (segunda quinzena), conforme o pleito inicial, tendo em vista a jurisprudência pacífica desta Corte e dos 

Tribunais Superiores no sentido de ser o BACEN responsável pelo seu pagamento.  

Outrossim, exsurge a legitimidade das aludidas instituições, tão somente em relação aos pleitos de incidência do IPC 

como fator de atualização monetária dos saldos em cruzados novos cujo ciclo mensal de abertura ou renovação das 

contas iniciou-se até 15 de março de 1990 (primeira quinzena), a qual advém do teor da Medida Provisória n. 168, 

convertida na Lei n. 8.024/90, que determinou, posteriormente, a transferência dos ativos financeiros à Autarquia-Ré 
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(art. 9º) (v.g. STJ, Corte Especial, EREsp n. 167544/PE, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, j. em 30.06.00, v.u., DJ de 

09.04.01, p. 326).  

Entretanto, exceto em relação à Caixa Econômica Federal, as demais instituições financeiras privadas, apesar de 

legitimadas para figurarem no polo passivo da demanda, no que tange ao pedido de correção monetária pelo IPC para os 

Planos Verão e Collor, não se sujeitam à competência da Justiça Federal para conhecer do pedido, a teor do art. 109, 

inciso I, da Constituição Federal, tratando-se de incompetência absoluta.  

Ademais, em relação ao mês de março de 1990, para as contas de poupança com data de aniversário até o dia 15 

(primeira quinzena), o índice aplicável é o IPC no percentual de 84,32% que, conforme Comunicado do BACEN n. 

2.067, de 30 de março de 1990, foi repassado integralmente pelas instituições financeiras depositária às referidas contas, 

restando, pois, nesse aspecto, ausente o interesse de agir dos Autores (v.g. TRF 3ª Região, 6ª T., AC n. 

2001.03.99.015444-2/SP, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 19.04.06, v.u., DJ 23.05.06, p. 244). 

Assim sendo, há de se reconhecer a ausência de uma das condições da ação, qual seja, legitimidade de parte passiva, 

razão pela qual a ação deve ser extinta, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil, em relação ao pedido de correção monetária pelo IPC nos meses de março (segunda quinzena) abril e 

maio de 1990. 

Quanto ao pedido concernente ao Plano Verão formulado em face da Caixa Econômica Federal - CEF, verifico que a 

parte autora não instruiu a petição inicial com os documentos essenciais à propositura da ação, conforme previsto no art. 

283, do Código de Processo Civil. 

Com efeito, não foram juntados aos autos os extratos bancários relativos às contas da caderneta de poupança, 

mencionadas na inicial, atinentes aos meses de janeiro e fevereiro de 1989, não restando demonstrado o direito alegado 

pelos Autores, o que acarreta a improcedência do pedido no período não comprovado. 

Outrossim, entendo se tratar de documentos imprescindíveis para a propositura de ação de cobrança, na qual se pleiteia 

diferença de correção monetária, porquanto constitui ônus da parte a comprovação desse direito. 

Ademais, entendo que a ação de conhecimento não é a via adequada para a obtenção de documentos - onde, os quais, já 

deveriam estar juntados - pois a parte autora sequer apresentou cópia do requerimento encaminhado à instituição 

financeira visando o fornecimento dos referidos extratos, nem de que tal pedido foi indeferido.  

Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte (v.g. TRF 3ª Região, 6ª T., AC n. 2004.61.00.023772-9, Rel. Des. Fed. 

Lazarano Neto, j. 20.06.07, v.u., DJ 06.07.07, p. 462). 

De outro giro, assiste parcial razão à União Federal, quanto ao percentual fixado a título de honorários advocatícios, os 

quais devem ser majorados para 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, limitado a R$ 1.000,00 (um mil 

reais), consoante entendimento jurisprudencial firmado por esta 6ª Turma, com fundamento no art. 20, § 4º, do Código 

de Processo Civil. 

Por derradeiro, não pode a parte autora responder pelo ônus da sucumbência a que não deu causa, tendo em vista a 

inclusão do Bacen e dos bancos depositários, como litisconsortes necessários, no polo passivo da demanda por força de 

determinação judicial.  

Isto posto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, quanto ao pedido relativo ao Plano 

Verão, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA CEF, para julgar improcedente o pedido, nos termos do art. 269, 

inciso I, da Lei Processual Civil, diante da ausência dos extratos das contas de poupança atinentes aos meses de janeiro 

e fevereiro de 1989. No que tange ao Plano Collor I, ACOLHO AS PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE 

PASSIVA AD CAUSAM ARGUIDAS PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, BANCO ITAÚ S/A, BANCO 

BRADESCO S/A E BANCO UNIBANCO S/A, restando prejudicadas as demais alegações das apelações, razão pela 

qual NEGO-LHES SEGUIMENTO, BEM COMO DECLARO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO 

DE MÉRITO, em relação às referidas instituições financeiras depositárias, nos termos do art. 267, inciso VI, do 

mesmo diploma legal. Por fim, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL, para 

majorar o percentual fixado a título de honorários advocatícios em 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa 

atualizado, limitado a R$ 1.000,00 (um mil reais), consoante entendimento jurisprudencial firmado por esta 6ª Turma, 

com fundamento no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil. Todavia, não pode a parte autora responder pelo ônus da 

sucumbência a que não deu causa, tendo em vista a inclusão do BACEN e dos bancos depositários no polo passivo da 

demanda por força de determinação judicial. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.019949-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

APELANTE : BANCO ITAU S/A 

ADVOGADO : MARCIAL BARRETO CASABONA 

APELANTE : BANCO BRADESCO S/A 

ADVOGADO : RENATA LUCIA ALVES DE SOUZA 

 
: SILVIA MAYUMI NISHIMURA 

 
: MIRNA DAOUD MERCHED YOUSSEF 

APELANTE : UNIAO BRASILEIRA DE BANCOS S/A 

ADVOGADO : ANA CLAUDIA GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI 

APELADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APELADO : MANUEL GOMES FERREIRA e outros 

 
: FRANCISCO ALVES BERTOLDO 

 
: MARIA ALICE ROSA DE OLIVEIRA 

 
: WALDOMIRO DA ROCHA OLIVEIRA 

 
: ANTONIO GOMES FERREIRA 

 
: FERNANDO DE OLIVEIRA FERREIRA 

 
: PAULO DE OLIVEIRA FERREIRA 

 
: ROSANGELA DE OLIVEIRA FERREIRA 

 
: CARLOS DE OLIVEIRA FERREIRA 

 
: REGINA DE OLIVEIRA FERREIRA 

ADVOGADO : JOAO EMILIO GALINARI BERTOLUCCI e outro 

No. ORIG. : 94.00.34073-7 18 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Providencie o BANCO BRADESCO S/A., no prazo de 5 (cinco) dias, a autenticação das cópias ou a respectiva 

declaração de autenticidade, nos termos do art. 544, § 1º, do Código de Processo Civil, dos documentos juntados às fls. 

648 e 668. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.03.99.049523-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : CREDICARD S/A ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO 

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.07173-3 17 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Fls. 336/337- Tendo em vista a edição da Medida Provisória n. 468/09, determinando a transferência dos depósitos 

judiciais realizados anteriormente à vigência da Lei n. 9.703/98, DEFIRO o requerido. 

Expeça-se ofício aos Bancos relacionados às fls. 28, para que procedam a transferência, nos moldes do disposto na 

referida Medida Provisória. 

Intimem-se. 

Após, voltem conclusos para o julgamento do Embargos de Declaração opostos às fls. 314/320. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2009. 
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REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.055410-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A 

ADVOGADO : LEONARDO MUSSI DA SILVA e outro 

 
: FÁBIO MARTINS DE ANDRADE 

 
: MARIANA ZECHIN ROSAURO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 97.00.12846-6 5 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Tendo em vista que o subscritor do substabelecimento de fl. 204, não possui procuração nos autos, intime-se a Apelante 

para que regularize sua representação processual, providenciando instrumento de mandato com poderes específicos, nos 

termos do art. 38, do Código de Processo Civil, no prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se. -  

São Paulo, 06 de novembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.61.00.016439-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : JOSE ARAGAO SALINAS 

ADVOGADO : FERDINANDO COSMO CREDIDIO e outro 

 
: CAETANO CARMO MERCANTE 

 
: PASCHOAL GESUALDO CREDIDIO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DESPACHO 

Admito os embargos infringentes do julgado. Remetam-se os autos para distribuição, na forma regimental. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.00.025464-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : MARITIMA SAUDE SEGUROS S/A 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DESPACHO 

Vistos. 

Fls. 485/489 - Mantenho a decisão recorrida pelos seus próprios fundamentos. 

Processe-se como Agravo Regimental. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2002.03.00.012110-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MIL PEDRAS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2001.61.20.003138-1 1 Vr ARARAQUARA/SP 

Desistência 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de execução fiscal, rejeitou os embargos de declaração opostos (fl. 17). 

Verifico, nesta oportunidade, que a Agravante manifestou expressamente o desinteresse no prosseguimento do presente 

recurso (fl. 46). 

Isto posto, HOMOLOGO a desistência, nos termos dos arts. 501, do Código de Processo Civil e 33, inciso VI, do 

Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2002.03.00.021442-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : JOSE MARIA FERNANDES 

ADVOGADO : BRUNO MARCELO RENNO BRAGA 

AGRAVADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

PARTE RE' : MASTER PREMYER ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S/C LTDA 

ADVOGADO : ADERSON AUDI DE CAMPOS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 97.00.00177-7 A Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOSÉ MARIA FERNANDES, contra a decisão proferida pelo MM. 

Juízo a quo que indeferiu o pedido extinção da execução fiscal movida pelo Banco Central do Brasil contra Master 

Premier Administradora de Consórcios S/C Ltda., ante a ausência de amparo legal decorrente da ilegitimidade passiva 

do Requerente (ex-administrador da empresa Executada). 

Sustenta, em síntese que, embora não integre o polo passivo execução originária, possui legitimidade para intervir na 

execução, na condição de ex-administrador da empresa Executada, uma vez que poderá vir a ser responsabilizado 

solidariamente pelo débito em cobro, nos termos do art. 40, da Lei n. 6.024/74 e do art. 4º, inciso V, da Lei n. 6.830/80. 

Aduz que se pode ser legitimado a responder pessoalmente pelo débito pode, também, ser legitimado a requerer a 

extinção do feito, pela negligência do Exequente. 

Argumenta que o Agravado foi intimado pela Imprensa Oficial e por carta a dar andamento ao feito, porém manteve-se 

inerte, razão pela qual a execução deve ser extinta, nos moldes do art. 267, § 1º, do Código de Processo Civil. 

Requer seja dado provimento ao presente recurso a fim de determinar a extinção da execução originária. 

Intimado, o Agravado apresentou a contraminuta (fls. 155/158). 

À fl. 165, o Agravante manifestou interesse no julgamento do recurso. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a 

negar seguimento ou dar provimento ao recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou na hipótese 

de manifesto confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

De início, importante mencionar que a execução fiscal originária foi ajuizada pelo Banco Central do Brasil contra 

Master Premier Administradora de Consórcios S/C Ltda., bem como que, em momento algum, foi feita sequer menção à 

eventual intenção da Exequente em requerer o redirecionamento da cobrança em relação aos administradores da 
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administradora de consórcios que, à época da interposição do recurso, encontrava-se em fase de liquidação 

extrajudicial. 

Observo que o Agravante admite expressamente à fl. 05 que, nos termos do art. 50, da Lei n. 6.024/74, com a 

decretação da liquidação extrajudicial, restou extinta a personalidade jurídica da Executada e, consequentemente, seus 

ex-administradores e representantes legais perderam os mandatos para a sua gestão. 

Nesse contexto, acertada a decisão agravada, uma vez que o Agravante não possui legitimidade para intervir na 

execução originária na defesa de interesses da Executada. 

Outrossim, a mera alegação de que poderá vir a ser responsabilizado pelo débito executado, nos termos do art. 40, da 

Lei n. 6.024/74, não legitima sua intervenção no processo, nem tampouco lhe confere interesse processual no tocante a 

esse aspecto. 

Ressalte-se que, em nosso ordenamento jurídico, não há previsão de "recurso preventivo", visando resguardar eventual 

prejuízo que o interessado possa vir a sofrer no futuro. 

Assim, concluo que o Agravante não possui legitimidade para defender interesses da Executada, nem tampouco 

interesse próprio na medida em que não integra o polo passivo da execução originária, não havendo, nos autos, sequer 

alusão à eventual requerimento de sua inclusão no referido polo da ação, restando evidente a manifesta improcedência 

do presente recurso. 

Aliás, conforme ofício encaminhado pelo Juízo a quo observo que foi designado leilão dos bens penhorados, bem como 

determinada, ante a notícia de decretação da falência da Executda, a citação do síndico da falência e expedição de ofício 

ao Juízo da falência para a reserva de numerário. 

Pelo exposto, tendo em vista a manifesta improcedência do presente recurso, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de 

instrumento, nos termos dos arts. 557, caput , do Código de Processo Civil e 33, inciso XIII, do Regimento Interno do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª Instância, para oportuno arquivamento. 

Intimem-se.  

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2002.03.00.033690-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : QUIMIKOL IND/ E COM/ DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 99.00.00008-2 A Vr BIRIGUI/SP 

Desistência 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de execução fiscal, indeferiu o pedido de adjudicação de 50% do imóvel 

constrito (fl. 28). 

Verifico, nesta oportunidade, que a Agravante manifestou expressamente o desinteresse no prosseguimento do presente 

recurso (fl. 50). 

Isto posto, HOMOLOGO a desistência, nos termos dos arts. 501, do Código de Processo Civil e 33, inciso VI, do 

Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2002.03.00.038300-0/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : 
UNIMED DE CAMPO GRANDE MS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

LTDA 

ADVOGADO : SERGIO LUIZ DE CARVALHO PAIXAO 

AGRAVADO : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS 

ADVOGADO : ANA JALIS CHANG 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

No. ORIG. : 2002.60.00.001768-8 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por UNIMED CAMPO GRANDE COOPERATIVA DE TRABALHO 

MÉDICO, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo da 4ª Vara Federal de Campo Grande que, acolheu a exceção de 

incompetência oposta pela Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, determinando a remessa dos autos da ação 

ordinária n. 2001.60.00.006980-5 à Seção Judiciária do Estado do Rio de Janeiro, onde se encontra a sede, bem como o 

foro fixo da Agravada, por disposição da Lei n. 9.961/00. 

Sustenta, em síntese, ter ajuizado a mencionada ação ordinária, cujo objeto é afastar a cobrança do ressarcimento ao 

Sistema Único de Saúde - SUS referentes aos atendimentos prestados aos seus usuários, contra a União Federal e a 

Agência Excipiente, ora Agravada. 

Alega, a competência do Juízo da Subseção Judiciária de Campo Grande- MS para o processamento e julgamento das 

ações cautelar e ordinária, nos moldes do art. 99, do Código de Processo Civil. 

Requer a concessão de efeito suspensivo a fim de sustar os efeitos da decisão agravada e, ao final, seja dado provimento 

ao presente recurso mantendo-se a competência do Juízo da Subseção Judiciária de Campo Grande - MS. 

Em decisão inicial, a Excelentíssima Desembargadora Federal Marli Ferreira negou o efeito suspensivo pleiteado (fl. 

71), decisão contra a qual foram interpostos embargos de declaração (fls. 80/82), os quais foram rejeitados à fl. 97. 

A Agravada apresentou a contraminuta (fls. 85/95). 

Intimada a manifestar interesse no julgamento do agravo, a Agravante quedou-se inerte (fls. 101 e 104). 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 9.139, de 30 de novembro 

de 1995, a petição de agravo será acompanhada das peças obrigatórias ali apontadas. 

Contudo, além das referidas peças, outras se tornam necessárias à completa instrução do recurso, seja por sua menção 

nas próprias peças obrigatórias, seja porque, sem as quais, é impossível a apreciação adequada da controvérsia. 

No presente caso, não integram o instrumento as cópias da petição inicial da ação ordinária n. 2001.60.00.006980-5, o 

que evidencia instrução deficiente. 

Ressalte-se que, sem a apresentação desses documentos não é possível conhecer as peculiaridades da lide sob análise. 

Ademais, cabe ao Agravante a completa formação do agravo, quando de sua interposição, sendo vedada ao Tribunal a 

conversão do julgamento em diligência para suprir tal omissão. 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA INDISPENSÁVEL À CORRETA APRECIAÇÃO DA CONTROVÉRSIA. 

LEI Nº 9.139/95. 
(...). 

II - O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também com as necessárias à correta 

apreciação da controvérsia, nos termos do art. 525, II, do CPC. A ausência de qualquer delas obsta o conhecimento do 

agravo. 

III - De acordo com o sistema recursal introduzido pela Lei nº 9.139/95, é dever do agravante zelar pela correta 

formação do agravo de instrumento, não sendo possível a conversão do julgamento em diligência para 

complementação do traslado, nem a possibilidade de posterior juntada da peça faltante, em virtude da ocorrência de 

preclusão consumativa. (...)." 

(STJ, 5ª T., EDREsp n. 485755, Rel. Min. Félix Fischer, j. em 23.09.03, DJ de 28.10.03, p. 335). 

 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil e art. 33, inciso XIII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2002.03.00.051182-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS SANTA LUZIA LTDA e outro 
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: WILSON OSWALDO PALMA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA SP 

No. ORIG. : 99.00.00011-6 2 Vr TAQUARITINGA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de execução fiscal, indeferiu pedido de fls. 61/69, dos autos originários, 

entendendo que as cópias das declarações de renda devem permanecer sob os cuidados do Sr. Diretor de Serviço, a fim 

de resguardar as informações sigilosas nelas contidas. 

Sustenta, em síntese, que a certidão de fl. 60, dos autos originários, informa que os documentos provenientes da Receita 

Federal encontram-se à sua disposição para consulta em cartório, aos cuidados do Sr. Diretor de Serviço. 

Argumenta que a decisão agravada afronta os princípios da legalidade, proporcionalidade, razoabilidade, eficiência e 

celeridade processual. 

Afirma que a utilização de dados privados por agente público poderá ser punida por meio de sanções penais e civis, 

mencionadas na Lei de Improbidade Administrativa. 

Requer a concessão de efeito suspensivo e, ao final, seja dado provimento ao presente recurso, determinando-se a 

juntada das informações econômico-financeiras transmitidas pela Secretaria da Receita Federal aos autos da execução 

fiscal. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 9.139, de 30 de novembro 

de 1995, a petição de agravo será acompanhada das peças obrigatórias ali apontadas. 

Contudo, além das referidas peças, outras se tornam necessárias à completa instrução do recurso, seja por sua menção 

nas próprias peças obrigatórias, seja porque, sem as quais, é impossível a apreciação adequada da controvérsia.  

No presente caso, não integram o instrumento as cópias da petição de fls. 61/69, bem como da certidão de fl. 60, dos 

autos originários, mencionados na decisão agravada e nas razões recursais, respectivamente, o que evidencia instrução 

deficiente. 

Ressalte-se que, sem a apresentação desses documentos não é possível conhecer as peculiaridades da lide sob análise, 

especialmente, os termos em que proferida a decisão agravada, na medida em que apreciou o mencionado pedido. 

Ademais, cabe ao Agravante a completa formação do agravo, quando de sua interposição, sendo vedada ao Tribunal a 

conversão do julgamento em diligência para suprir tal omissão. 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA INDISPENSÁVEL À CORRETA APRECIAÇÃO DA CONTROVÉRSIA. 

LEI Nº 9.139/95. 
(...). 

II - O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também com as necessárias à correta 

apreciação da controvérsia, nos termos do art. 525, II, do CPC. A ausência de qualquer delas obsta o conhecimento do 

agravo. 

III - De acordo com o sistema recursal introduzido pela Lei nº 9.139/95, é dever do agravante zelar pela correta 

formação do agravo de instrumento, não sendo possível a conversão do julgamento em diligência para 

complementação do traslado, nem a possibilidade de posterior juntada da peça faltante, em virtude da ocorrência de 

preclusão consumativa. (...)." 

(STJ, 5ª T., EDREsp n. 485755, Rel. Min. Félix Fischer, j. em 23.09.03, DJ de 28.10.03, p. 335). 

 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso interposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil e art. 33, inciso XIII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.025806-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : COOPERATIVA DE LATICINIOS LINENSE LTDA 

ADVOGADO : ROGERIO APARECIDO SALES 
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APELADO : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : ROSEMARY MARIA LOPES 

No. ORIG. : 00.00.00003-9 2 Vr LINS/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Fls. 133/139 - Abra-se vista à parte contrária para manifestação. Prazo: 10 (dez) dias. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.030967-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Banco do Brasil S/A 

ADVOGADO : MILTON FORNAZARI JUNIOR 

APELANTE : BANCO HSBC BAMERINDUS S/A 

ADVOGADO : ADILSON MONTEIRO DE SOUZA 

APELANTE : BANCO BRADESCO S/A 

ADVOGADO : RODRIGO FERREIRA ZIDAN 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

APELANTE : BANCO IATU S/A 

ADVOGADO : MARCIAL BARRETO CASABONA 

APELANTE : BANCO NOSSA CAIXA S/A 

ADVOGADO : ALEXANDRE LUIZ OLIVEIRA DE TOLEDO 

SUCEDIDO : NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A 

APELADO : AGIOMARIO FIGUEIREDO COSTA e outros 

 
: AMAURI DE CARVALHO 

 
: ANTONIO CARLOS DINIZ 

 
: CICERO MATHIESEN GRANJA 

 
: FLAVIO DINIZ 

 
: FRANCISCO JOSE ALVES DE OLIVEIRA 

 
: KOZO FUJIKI 

 
: MARCILIANO ESPOSITO DA SILVA 

 
: MARIA ISABEL DE SOUSA COELHO 

 
: MARIO DOMINGOS DA SILVA 

 
: MARIO PEDRO DE NUNES PINHAO 

 
: MARLANE APPARECIDA CAMARA 

 
: OLGA STELLA VIEIRA DA SILVA 

 
: ONECY DOS REIS RIBEIRO GRANJA 

 
: PEDRO PEREIRA LIMA 

 
: TAIKO KISHIMOTO FUJIKI 

 
: VERA ARANHA MATTHIESEN GRANJA 

ADVOGADO : ENOQUE DE CAMARGO JUNIOR 

APELADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

PARTE RE' : BANCO CREFISUL S/A 

ADVOGADO : ROGERIO DA COSTA MANSO B DE MELLO 
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PARTE RE' : BANCO BANESPA S/A 

ADVOGADO : FERNANDO EDUARDO SEREC 

No. ORIG. : 91.07.38352-5 18 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 
 

 

 

Trata-se de ação proposta, sob o rito ordinário (16.12.91), por AGIOMÁRIO FIGUEIREDO COSTA E OUTROS 

contra o BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN, objetivando o pagamento da diferença de correção monetária, 

sobre valores bloqueados de caderneta de poupança até final desbloqueio, utilizando-se o índice que melhor espelhe a 

inflação do período ou, que aos cruzados novos bloqueados sejam repassados a inflação de 84,32% não creditados aos 

ativos financeiros, quando da retenção, subtraídos da inflação oficial, bem como a diferença da inflação de 25% (vinte e 

cinco por cento) para os 7,5% (sete e meio por cento) aplicados aos cruzados novos, quando do advento do Plano Collor 

II, acrescidos das custas, despesas e honorários advocatícios na base de 20% (vinte por cento) sobre o valor da 

condenação (fls. 02/12). 

Foram acostados aos autos os documentos de fls. 13/101. 

Em despacho saneador, o MM. Juiz a quo determinou a inclusão das instituições financeiras depositárias, na condição 

de litisconsortes passivos necessários (fls. 123/124). 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, para condenar os bancos depositários a pagarem aos autores a diferença 

da correção monetária sobre os depósitos mantidos em cadernetas de poupança, aplicando-se o IPC, acrescidos de juros 

de mora, a partir da citação, correção monetária desde o creditamento a menor, bem como honorários advocatícios 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Em relação ao BACEN, julgou improcedente o pedido, 

condenando os autores ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 1% (um por cento) sobre o valor da causa 

(fls. 516/524).  

Opostos embargos de declaração pela Nossa Caixa Nosso Banco S/A (fls. 526/527), Banco HSBC Bamerindus S/A (fls. 

546/549) e o Banco Bradesco S/A (fls. 550/553), foram rejeitados (fls. 615/618). 

O Banco do Brasil S/A apresentou apelo, pleiteando sua ilegitimidade passiva ad causam, prescrição, bem como a 

improcedência do pedido (fls. 557/571). 

O Banco Itaú S/A, em seu recurso de apelação, aduz preliminarmente, a ilegitimidade passiva ad causam e, no mérito a 

improcedência do pedido (fls. 572/592).  

A Caixa Econômica Federal - CEF, em seu apelo, postula a ilegitimidade passiva ad causam, bem como a 

improcedência do pedido (fls. 593/613). 

O Banco HSBC Bamerindus S/A, em seu recurso de apelação, aduz preliminarmente, a ilegitimidade passiva ad causam 

e, no mérito a improcedência do pedido (fls. 627/767).  

O Banco Bradesco S/A, em seu recurso de apelação, arguiu preliminarmente, ilegitimidade passiva ad causam e, no 

mérito, a improcedência do pedido (fls. 768/834). 

A Nossa Caixa Nosso Banco S/A, em sua apelação, pugna pela ilegitimidade passiva ad causam, bem como a 

improcedência do pedido (fls. 835/846). 

Com contrarrazões do BACEN (fls. 859/865), subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

No caso em tela, observo que, em relação à aplicação do IPC, sobre os saldos das contas de poupança com data base até 

15 de março de 1990 (primeira quinzena), tendo em vista a jurisprudência pacífica desta Corte e dos Tribunais 

Superiores no sentido de ser o banco depositário responsável pelo seu pagamento. 

Entretanto, exceto em relação à Caixa Econômica Federal, as demais instituições financeiras privadas, não se sujeitam à 

competência da Justiça Federal para conhecer do pedido, a teor do art. 109, inciso I, da Constituição Federal, tratando-

se de incompetência absoluta. 

Outrossim, exsurge a legitimidade da Autarquia-ré, tão somente em relação aos pleitos de incidência do IPC como fator 

de atualização monetária dos saldos em cruzados novos convertidos em cruzeiros, cujo ciclo mensal de abertura ou 

renovação das contas iniciou-se a partir de 16 de março de 1990 (segunda quinzena), a qual advém do teor da Medida 

Provisória n. 168, convertida na Lei n. 8.024/90, que determinou sua transferência ao BACEN (art. 9º) (v.g. STJ, Corte 

Especial, EREsp n. 167544/PE, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, j. em 30.06.00, v.u., DJ de 09.04.01, p. 326). 

Ademais, em relação ao mês de março de 1990, para as contas de poupança com data de aniversário até o dia 15 

(primeira quinzena), o índice aplicável é o IPC no percentual de 84,32% que, conforme Comunicado do BACEN n. 

2.067, de 30 de março de 1990, foi repassado integralmente pelas instituições financeiras depositárias às referidas 
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contas, restando, pois, nesse aspecto, ausente o interesse de agir dos Autores (v.g. TRF 3ª Região, 6ª T., AC n. 

2001.03.99.015444-2/SP, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 19.04.06, v.u., DJ 23.05.06, p. 244). 

Por derradeiro, não pode a parte autora responder pelo ônus da sucumbência a que não deu causa, tendo em vista que a 

inclusão das instituições financeiras depositárias no polo passivo da demanda, ocorreu por força de determinação 

judicial (fls. 123/124). 

Isto posto, nos termos do art. 557 caput e, § 1º-A, do Código de Processo Civil, ACOLHO AS PRELIMINARES 

ARGUIDAS PELO BANCO DO BRASIL S/A, BANCO ITAÚ S/A, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, 

BANCO HSBC BAMERINDUS S/A, BANCO BRADESCO S/A E NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A, BEM 

COMO DE OFÍCIO, POR SE TRATAR DE MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA, COM RELAÇÃO AO 

BANCO CREFISUL S/A E BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO para reconhecer a ilegitimidade passiva ad 

causam, JULGANDO EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do mesmo 

diploma legal, restando prejudicadas as demais alegações, razão pela qual NEGO SEGUIMENTO ÀS APELAÇÕES 

DOS BANCOS DEPOSITÁRIOS, deixando de condenar os autores ao pagamento dos honorários advocatícios, em 

razão da inclusão das instituições financeiras ter ocorrido por determinação judicial. A condenação dos autores ao 

pagamento dos honorários advocatícios de 1% (um por cento) sobre o valor da causa em favor do BACEN, permanece 

inalterada, à mingua de impugnação. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.00.013680-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : COLOIL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : JANAINA CRISTINA VIANA BRAGA e outro 

APELADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA 

ADVOGADO : VERIDIANA BERTOGNA e outro 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de ação proposta sob o rito ordinário, em 02.07.02, por COLOIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., 

contra o INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - 

IBAMA, com pedido de tutela antecipada, objetivando afastar a cobrança da Taxa de Controle e Fiscalização 

Ambiental - TCFA, consoante o disposto na Lei n. 10.165/00 (fls. 02/16). 

À inicial foram acostados os documentos de fls. 17/55. 

Foi deferido o pedido de tutela antecipada (fls. 58/60). 

Foi julgado improcedente o pedido, condenando a Autora ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa (fls. 83/90). 

A Autora opôs embargos de declaração (fls. 92/93), os quais foram rejeitados (fls. 94/95). 

A Autora interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pleiteando a reforma integral da sentença (fls. 99/118). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 120/130). 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.  

No presente caso, objetiva a Autora afastar a cobrança da Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental - TCFA, 

consoante o disposto na Lei n. 10.165/00, sustentando ser indevida, por ofensa aos arts. 145, § 2º, e 150, I e III, b, da 

Constituição da República e aos arts. 77, caput, 78, parágrafo único, do Código Tributário Nacional. 

Na inicial, a Autora informa ser empresa cuja principal atividade é a industrialização e o beneficiamento de produtos 

químicos, o comércio, a importação e a exportação de mercadorias em geral, principalmente lubrificantes e produtos 

químicos, assim como a representação comercial por conta própria e de terceiros. Dessa forma, figura como sujeito 

passivo da Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental - TCFA, nos termos do art. 17-C, da Lei n. 6.938/81, com a 

redação dada 10.165/00. 

Ademais, pacificou-se o entendimento do Egrégio Supremo Tribunal Federal, no sentido da constitucionalidade da Lei 

n. 10.165/00, consoante o julgado assim ementado: 
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"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IBAMA: TAXA DE FISCALIZAÇÃO. Lei 6.938/81, com a redação da Lei 

10.165/2000, artigos 17-B, 17-C, 17-D, 17-G. C.F., art. 145, II. 
I. - Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental - TCFA - do IBAMA: Lei 6.938, com a redação da Lei 10.165/2000: 

constitucionalidade.  

II. - R.E. conhecido, em parte, e não provido." 

(STF, Pleno, RE 416601/DF, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 10.08.05, DJ 30.09.05, p. 5). 

Ainda, acompanhando o teor dos julgados acima mencionados, a jurisprudência desta Corte (v.g. 6ª T., REOMS n. 

2001.61.00.010736-5 Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. em 02.10.08, DJF3 de 13.10.08, e 3ª T., AMS n. 

2001.61.00.009725-6, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, j. 17.01.08, DJ 27.02.08, p. 292). 

Portanto, verifica-se que, sobre a pretensão ora deduzida, pacificou-se a orientação do Excelso Pretório e desta Corte no 

sentido exposto, pelo quê a adoto. 

 

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, tendo 

em vista a jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte, porquanto manifestamente 

improcedente. 

Decorrido o prazo legal, sem interposição de recurso, baixem os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.00.017709-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : BHS BRAZILIAN HELICOPTER SERVICES TAXI AEREO LTDA 

ADVOGADO : ALVARO CESAR JORGE e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DESPACHO 

Fls. 1340/1354 - O recebimento da apelação nos seus regulares efeitos não tem, no caso em tela, o condão de 

restabelecer os efeitos da antecipação de tutela anteriormente concedida, porquanto com o julgamento de improcedência 

do pedido, há incompatibilidade lógica entre o provimento liminar e o definitivo. 

Entendo cabível a postulação de antecipação dos efeitos da tutela recursal, desde que não pleiteada em primeira 

instância ou requerida à vista de fatos supervenientes à prolação da sentença, que ensejem sua reapreciação em segundo 

grau. 

Nesse contexto, a mera alegação da Autora de que a Secretaria da Receita Federal em Viracopos, iniciou o processo de 

cobrança do crédito tributário lançado no Processo Administrativo n. 19815.000.224/2005-88, bem como o seu 

encaminhamento ao setor de inscrição em dívida ativa da Procuradoria da Fazenda Nacional no Rio de Janeiro, não 

oferece qualquer elemento novo a justificar o pleito de antecipação da tutela. 

No presente caso, com a prolação da sentença, o pedido foi julgado improcedente nos termos do art. 269, I, do Código 

de Processo Civil, e, por conseqüência, a antecipação de tutela anteriormente deferida perdeu sua eficácia. 

Por derradeiro, não verifico a presença dos pressupostos necessários à concessão da antecipação da tutela recursal 

pretendida, em razão da ausência de qualquer elemento novo a justificá-la. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.02.011794-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : ANTONIO BIM FILHO (= ou > de 65 anos) e outros 

 
: JOSE SINVAL ORIGUELA 

 
: OSCAR DE CAMPOS PINTO 

 
: REGINA CELIA FULAS 

ADVOGADO : NOEMIA ZANGUETIN GOMES e outro 
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APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO KEHDI NETO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Cuida-se de ação de conhecimento, processada sob o rito comum ordinário, ajuizada com o objetivo de receber 

diferenças de correção monetária incidente sobre ativos financeiros mantidos em caderneta de poupança com data limite 

na primeira quinzena do mês, correspondente ao IPC do mês de janeiro de 1989, no percentual de 42,72%, acrescidas de 

juros contratuais. 

 

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido. Juros contratuais de 0,5% ao mês, desde a data em que devido o 

crédito e a do efetivo pagamento, excluindo-se a pretensão ao recálculo daqueles anteriores a cinco anos da data da 

propositura da demanda. Correção monetária pelos índices aplicados à caderneta de poupança. Juros de mora de 6% ao 

ano a partir da citação. Honorários advocatícios, devidos pela ré, arbitrados em 10% sobre o valor total da condenação, 

nos termos do art. 20, §3º, do Código de Processo Civil. 

 

Em apelação, a Caixa Econômica Federal pugnou pela reforma da sentença. 

 

Por sua vez, pleiteou a autora pela reforma da sentença de modo a se adotar a prescrição vintenária dos juros 

contratuais. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

É o breve relatório. 

 

Decido. 

 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557, do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 

 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

 

No presente caso, deve-se reconhecer já se encontrar a questão jurídica controvertida pacificada perante esta Corte 

Regional, bem como junto ao C. Superior Tribunal de Justiça, sendo, destarte, desnecessário o prolongamento do 

debate. 

 

Conforme elucidativas ementas do C. STJ: 

 

"CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987) E PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). 

BANCO DEPOSITANTE. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. CORREÇÃO. DEFERIMENTO.  

1 - Quem deve figurar no pólo passivo de demanda onde se pede diferenças de correção monetária, em caderneta de 

poupança, nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, é a instituição bancária onde depositado o montante objeto 

da demanda.  

2 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, §10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. 

Precedentes da Terceira e da Quarta Turma.  

3 - Nos termos do entendimento dominante nesta Corte são devidos, na correção de caderneta de poupança, o IPC de 

junho de 1987 (26,06%) e o IPC de janeiro de 1989 (42,72%).  

4 - Recurso especial não conhecido."  

(Resp 707151/SP; Rel. Ministro Fernando Conçalves, 4ª T., DJ de 01.08.2005).  

 

"AGRAVO REGIMENTAL. CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987). PLANO 

VERÃO (JANEIRO DE 1989).  

1 - Nos termos do entendimento dominante nesta Corte são devidos, na correção de caderneta de poupança, o IPC de 

junho de 1987 (26,06%) e o IPC de janeiro de 1989 (42,72%).  

2 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 
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prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. 

Precedentes da Terceira e da Quarta Turma.  

3. Agravo regimental desprovido."  

(Ag 940097 / PR; Rel. Ministro Fernando Gonçalves, 4ª T., DJ de 08.06.2009)  

 

A sentença recorrida não está em conformidade com essa orientação. 

 

Isto posto, dou provimento à apelação do autor e nego seguimento à apelação da Caixa Econômica Federal, com 

fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil. 

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00046 MEDIDA CAUTELAR Nº 2003.03.00.019722-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

REQUERENTE : HENEL INDUSTRIAS GRAFICAS LTDA massa falida 

ADVOGADO : ALEXANDRE TAJRA 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 1999.61.82.015641-0 6F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Remetam-se os autos ao órgão competente para retificação da autuação fazendo constar a superveniente situação 

falimentar da apelante, bem assim o nome do administrador judicial, Dr. Alexandre Tajra - OAB/SP 77.624, para efeito 

de futuras intimações. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2003.03.00.057927-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : THIAGO CASSIO D AVILA ARAUJO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : HOSPITAL DIADEMA S/C LTDA 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

PARTE RE' : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2003.61.00.004963-5 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Fls. 69/71 - Mantenho a decisão recorrida pelos seus próprios fundamentos. 

Processe-se como Agravo Legal. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2003.03.00.061243-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : BANCO EXTERIOR DE ESPANA S/A 

ADVOGADO : ANTONIO FERNANDO CORREA BASTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00.09.44434-3 1 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Fls. 64/67 - Mantenho a decisão recorrida pelos seus próprios fundamentos. 

Processe-se como Agravo Legal. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00049 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.03.99.033061-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : RIZZO E PRADO LTDA 

ADVOGADO : ALCEU RIBEIRO SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 97.11.07119-3 1 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos. 
Trata-se de embargos de declaração opostos pela RIZZO E PRADO LTDA., objetivando tão somente a juntada do 

voto vencido proferido pela Excelentíssima Desembargadora Federal Consuelo Yoshida (fls. 200/201). 

Os autos foram encaminhados à Sua Excelência, que apresentou a declaração de voto de fls. 204/208. 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADOS os Embargos de Declaração, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00050 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.03.99.033092-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : CHRISTINA MARA GUIMARAES GONCALVES e outros 

ADVOGADO : NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO 

APELADO : FERNANDO ARCE DE BORGES JUNIOR 

 
: ROBERTO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : GEMA DE JESUS RIBEIRO MARTINS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.43004-9 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação e reexame necessário de sentença proferida em ação de conhecimento, processada sob o rito 

comum ordinário, proposta com o objetivo de obter a restituição do imposto de renda retido na fonte incidente sobre 

valores recebidos em virtude de adesão ao plano de demissão voluntária.  

Determinou-se a atualização monetária dos valores a serem devolvidos desde a retenção indevida, nos termos do 

Provimento n. 26/2001, bem como a aplicação de juros Selic a partir do trânsito em julgado. Honorários advocatícios 

arbitrados em 10% sobre o valor da condenação.  

Em suma, é o relatório. 

Decido. 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

A cópia da rescisão do contrato de trabalho, dando plena quitação à empresa pelo pagamento da indenização especial, é 

suficiente para servir de fundamento fático à ação de repetição de indébito. Os Termos de Rescisão do Contrato de 

Trabalho comprovam terem os autores suportado a retenção do imposto de renda retido na fonte sobre as verbas 

questionadas, sendo a fonte pagadora responsável por seu repasse ao erário. Consequentemente, referidos comprovantes 

só podem ser exigidos do substituto tributário responsável pela retenção do imposto de renda, não do contribuinte. 

A matéria em exame já foi exaustivamente debatida nos Tribunais, não havendo na atualidade qualquer divergência 

acerca da composição do litígio. 

Com exceção das verbas salariais e dos valores relativos ao 13º salário, de cunho eminentemente retributivo, os demais 

valores que compõem o ajuste entre empregador e empregado, quer na adesão a plano de demissão voluntária, quer na 

adesão a plano de aposentadoria incentivada não constituem acréscimo patrimonial, não caracterizando, destarte, fato 

imponível da hipótese de incidência tributária. 

É o entendimento sufragado na jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça por meio das Súmulas ns. 

125, 136, 215 e 386. 

No mesmo sentido, a decisão deste Tribunal no Incidente de Uniformização de Jurisprudência na Apelação em 

Mandado de Segurança nº 95.03.095720-6 (DJU 18/02/98, págs. 272/273), que ocasionou a edição da Súmula nº 12 

(DJU: 08/10/1999, p.1). 

No que pertine às férias convertidas em pecúnia, impende ressaltar ser prescindível indagar-se da comprovação da 

efetiva necessidade de serviço, porquanto a regra de não-incidência tem por base o caráter indenizatório das referidas 

verbas. 

De acordo com a jurisprudência pacífica, incide correção monetária a partir do recolhimento indevido, conforme 

enunciado da Súmula 162 do C. Superior Tribunal de Justiça. 

Conforme se infere dos autos, os valores, cuja exigibilidade se questiona, foram recolhidos no ano de 1996 e serão 

atualizados pela SELIC. 

Por força do disposto no art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95, aplica-se a SELIC de forma exclusiva sobre o valor do crédito 

tributário expresso em reais, ou seja, sem a utilização concomitante de outro índice, seja a título de juros ou correção 

monetária. 

A propósito da incidência exclusiva da SELIC sobre o valor a atualizar, são os precedentes do C. STJ, conforme se 

verifica no seguinte aresto, no particular: 

 

"Nos casos de repetição de indébito tributário, a orientação prevalente no âmbito da 1ª Seção quanto aos juros pode 

ser sintetizada da seguinte forma: (a) antes do advento da Lei 9.250/95, incidia a correção monetária desde o 

pagamento indevido até a restituição ou compensação (Súmula 162/STJ), acrescida de juros de mora a partir do 

trânsito em julgado (Súmula 188/STJ), nos termos do art. 167, parágrafo único, do CTN; (b) após a edição da Lei 

9.250/95, aplica-se a taxa SELIC desde o recolhimento indevido, ou, se for o caso, a partir de 1º.01.1996, não 

podendo ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de atualização monetária, seja de juros, porque a 

SELIC inclui, a um só tempo, o índice de inflação do período e a taxa de juros real."(g.n.) 

(RESP 699428/SP; Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 07.03.2005 p. 174)  

 

Note-se que a incidência da SELIC decorre de expressa disposição legal, editada em conformidade com a competência 

legislativa constitucional, considerando-se não ser a matéria reservada à Lei Complementar. 

Isto posto, com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação e dou 

parcial provimento à remessa oficial para que seja aplicada a taxa SELIC como fator de juros e correçaõ monetária 

desde o recolhimento indevido.  

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
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00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.00.010838-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : CRW IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 

ADVOGADO : FABIO BOCCIA FRANCISCO e outro 

APELADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA 

ADVOGADO : KARINA GRIMALDI e outro 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de ação proposta sob o rito ordinário, em 23.04.03, por CRW INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

PLÁSTICOS LTDA., contra o INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS 

NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, com pedido de tutela antecipada, objetivando afastar a cobrança da Taxa de 

Controle e Fiscalização Ambiental - TCFA, consoante o disposto na Lei n. 10.165/00 (fls. 02/17). 

À inicial foram acostados os documentos de fls. 18/27. 

O Réu ofereceu contestação (fls. 34/50). 

Foi indeferido o pedido de tutela antecipada (fls. 51/57). 

Foi deferido o pedido de prova pericial formulado pela Autora (fl. 64), sobrevindo o laudo do Perito do Juízo (fls. 

122/567) e manifestação da Autora e do Réu (fls. 587/589 e 603/621, respectivamente). 

Foi julgado improcedente o pedido, condenando a Autora ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa (fls. 637/641). 

A Autora interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pleiteando a reforma integral da sentença, bem como a 

concessão de efeito suspensivo ativo ao recurso (fls. 643/660). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 670/684). 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.  

No presente caso, objetiva a Autora afastar a cobrança da Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental - TCFA, 

consoante o disposto na Lei n. 10.165/00, sustentando ser indevida, por ofensa aos arts. 145, II, e 150, IV, da 

Constituição da República e ao art. 78, do Código Tributário Nacional. 

Na inicial, a Autora informa ser empresa cuja principal atividade é a exploração ou indústria de artefatos de gesso e a 

comercialização desses materiais. Dessa forma, figura como sujeito passivo da Taxa de Controle e Fiscalização 

Ambiental - TCFA, nos termos do art. 17-C, da Lei n. 6.938/81, com a redação dada 10.165/00. 

Ademais, pacificou-se o entendimento do Egrégio Supremo Tribunal Federal, no sentido da constitucionalidade da Lei 

n. 10.165/00, consoante o julgado assim ementado: 

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IBAMA: TAXA DE FISCALIZAÇÃO. Lei 6.938/81, com a redação da Lei 

10.165/2000, artigos 17-B, 17-C, 17-D, 17-G. C.F., art. 145, II. 

I. - Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental - TCFA - do IBAMA: Lei 6.938, com a redação da Lei 10.165/2000: 

constitucionalidade.  

II. - R.E. conhecido, em parte, e não provido." 

(STF, Pleno, RE 416601/DF, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 10.08.05, DJ 30.09.05, p. 5). 

Ainda, acompanhando o teor dos julgados acima mencionados, a jurisprudência desta Corte (v.g. 6ª T., REOMS n. 

2001.61.00.010736-5 Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. em 02.10.08, DJF3 de 13.10.08, e 3ª T., AMS n. 

2001.61.00.009725-6, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, j. 17.01.08, DJ 27.02.08, p. 292). 

Portanto, verifica-se que, sobre a pretensão ora deduzida, pacificou-se a orientação do Excelso Pretório e desta Corte no 

sentido exposto, pelo quê a adoto, restando, por conseguinte, prejudicado o pedido de efeito suspensivo ativo. 

 

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, tendo 

em vista a jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal e desta Corte, porquanto manifestamente 

improcedente, ficando prejudicado o pedido de efeito suspensivo ativo. 

Decorrido o prazo legal, sem interposição de recurso, baixem os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.02.003487-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI e outro 

APELANTE : SONIA APARECIDA PEREZ 

ADVOGADO : ANDRE RENATO JERONIMO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Cuida-se de ação de conhecimento, processada sob o rito comum ordinário, ajuizada com o objetivo de receber 

diferenças de correção monetária incidente sobre ativos financeiros mantidos em caderneta de poupança com data limite 

na primeira quinzena do mês, correspondente ao IPC do mês de janeiro de 1989, no percentual de 42,72%, acrescidas de 

juros contratuais. 

 

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido. Juros contratuais desde a data em que devido o crédito a do 

efetivo pagamento, excluindo-se a pretensão aqueles anteriores a cinco anos da data da propositura da demanda. 

Correção monetária pelos índices aplicados à caderneta de poupança. Juros de mora de 6% ao ano a partir da citação. 

Honorários advocatícios, devidos pela ré, arbitrados em 10% sobre o valor total da condenação, nos termos do art. 20, 

§3º, do Código de Processo Civil. 

 

Em apelação, a Caixa Econômica Federal pugnou pela reforma da sentença. 

 

Por sua vez, pleiteou a autora pela reforma da sentença de modo a se adotar a prescrição vintenária dos juros 

contratuais. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

É o breve relatório. 

 

Decido. 

 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557, do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 

 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

 

No presente caso, deve-se reconhecer já se encontrar a questão jurídica controvertida pacificada perante esta Corte 

Regional, bem como junto ao C. Superior Tribunal de Justiça, sendo, destarte, desnecessário o prolongamento do 

debate. 

 

Conforme elucidativas ementas do C. STJ: 

 

"CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987) E PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). 

BANCO DEPOSITANTE. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. CORREÇÃO. DEFERIMENTO.  

1 - Quem deve figurar no pólo passivo de demanda onde se pede diferenças de correção monetária, em caderneta de 

poupança, nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, é a instituição bancária onde depositado o montante objeto 

da demanda.  

2 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, §10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. 

Precedentes da Terceira e da Quarta Turma.  

3 - Nos termos do entendimento dominante nesta Corte são devidos, na correção de caderneta de poupança, o IPC de 

junho de 1987 (26,06%) e o IPC de janeiro de 1989 (42,72%).  

4 - Recurso especial não conhecido."  

(Resp 707151/SP; Rel. Ministro Fernando Conçalves, 4ª T., DJ de 01.08.2005).  
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"AGRAVO REGIMENTAL. CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987). PLANO 

VERÃO (JANEIRO DE 1989).  

1 - Nos termos do entendimento dominante nesta Corte são devidos, na correção de caderneta de poupança, o IPC de 

junho de 1987 (26,06%) e o IPC de janeiro de 1989 (42,72%).  

2 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. 

Precedentes da Terceira e da Quarta Turma.  

3. Agravo regimental desprovido."  

(Ag 940097 / PR; Rel. Ministro Fernando Gonçalves, 4ª T., DJ de 08.06.2009)  

 

A sentença recorrida não está em conformidade com essa orientação. 

 

Isto posto, dou provimento à apelação da autora e nego seguimento à apelação da Caixa Econômica Federal, com 

fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil. 

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.045258-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : 
CERP CENTRAL ENERGETICA ACUCAR E ALCOOL DE RIBEIRAO PRETO 

LTDA 

ADVOGADO : BRUNO CALIXTO DE SOUZA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2005.61.02.006184-4 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

Decisão 

Vistos. 

Chamo o feito à ordem. 

Torno sem efeito a determinação para processamento do agravo legal (fls. 257/264), proferida por lapso. 

Reconsidero a decisão proferida pelo Juiz Federal Convocado César Sabbag (fl. 18), que negou seguimento ao presente 

agravo de instrumento, por deficiência de instrução, nos termos do art. 525, I, do Código de Processo Civil. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CERP CENTRAL ENERGÉTICA AÇÚCAR E ÁLCOOL DE 

RIBEIRÃO PRETO LTDA., contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de mandado de 

segurança, indeferiu o pedido de liminar, objetivando a suspensão da exigibilidade do recolhimento do IPI sobre as 

saídas de açúcares de produção da Impetrante, safra 2005/2006, bem como de aplicar penalidades, acréscimos, multas 

moratórias ou punitivas ou de promover autuações fiscais, assegurando ainda o direito de promover a venda deste 

produto sem o destaque do aludido tributo. 

Sustenta a Agravante, em síntese, a presença dos pressupostos para a concessão da medida. 

Conforme consulta realizada no Sistema de Acompanhamento Processual da Justiça Federal (Primeira Instância), 

verifico que foi proferida sentença, a qual julgou improcedente o pedido, com fundamento no art. 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, o que indica carência superveniente de interesse recursal. 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2009. 
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REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.085398-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : KILBRA MAQUINAS LTDA 

ADVOGADO : JOAO ANTONIO JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

No. ORIG. : 2005.61.07.010517-0 2 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista o julgamento do processo que originou a interposição deste agravo de instrumento, constata-se a 

ausência superveniente de interesse recursal, porquanto o recurso restringe-se a impugnar decisão liminar que veio a ser 

substituída por sentença. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, com fundamento no art. 557 

"caput" do Código de Processo Civil c.c. art. 33, XII, do Regimento Interno. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os 

autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.00.010209-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : AUTO POSTO QUINTA DE SANTA LUZIA LTDA 

ADVOGADO : FÁBIO NIEVES BARREIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Desistência 

Com fundamento no artigo 501, do Código de Processo Civil c.c. artigo 33, VI, do Regimento Interno, homologo o 

pedido de desistência do recurso. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.16.000577-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro 

APELADO : ROGERIO SILVA DE FREITAS 

ADVOGADO : MARUY VIEIRA e outro 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Cuida-se de ação de conhecimento, processada sob o rito comum ordinário, ajuizada com o objetivo de receber 

diferenças de correção monetária incidente sobre ativos financeiros mantidos em caderneta de poupança com data limite 

na primeira quinzena do mês, correspondente ao IPC do mês de janeiro de 1989, no percentual de 42,72%, acrescidas de 

juros contratuais. 

 

A sentença julgou extinto o processo sem julgamento de mérito em relação ao BACEN com fundamento no art. 267, 

VI, do CPC e procedente o pedido em relação à Caixa Econômica Federal. Juros contratuais de 0,5% ao mês, desde a 
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data em que devido o crédito e a do efetivo pagamento. Correção monetária pelos índices da Resolução n.º 561/07. 

Juros de mora de 1% ao mês, contados a partir da citação, nos termos do artigo 406, do Código Civil. Honorários 

advocatícios, devidos pela ré, arbitrados em 10% sobre o valor total da condenação. 

 

Em apelação, a Caixa Econômica Federal pugnou pela reforma da sentença. 

 

Com contrarrazões apresentadas pelo BACEN, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

É o breve relatório. 

 

Decido. 

 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557, do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 

 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

 

No presente caso, deve-se reconhecer já se encontrar a questão jurídica controvertida pacificada perante esta Corte 

Regional, bem como junto ao C. Superior Tribunal de Justiça, sendo, destarte, desnecessário o prolongamento do 

debate. 

 

Conforme elucidativas ementas do C. STJ: 

 

"CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987) E PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). 

BANCO DEPOSITANTE. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. CORREÇÃO. DEFERIMENTO.  

1 - Quem deve figurar no pólo passivo de demanda onde se pede diferenças de correção monetária, em caderneta de 

poupança, nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, é a instituição bancária onde depositado o montante objeto 

da demanda.  

2 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, §10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. 

Precedentes da Terceira e da Quarta Turma.  

3 - Nos termos do entendimento dominante nesta Corte são devidos, na correção de caderneta de poupança, o IPC de 

junho de 1987 (26,06%) e o IPC de janeiro de 1989 (42,72%).  

4 - Recurso especial não conhecido."  

(Resp 707151/SP; Rel. Ministro Fernando Conçalves, 4ª T., DJ de 01.08.2005).  

 

"AGRAVO REGIMENTAL. CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987). PLANO 

VERÃO (JANEIRO DE 1989). 

1 - Nos termos do entendimento dominante nesta Corte são devidos, na correção de caderneta de poupança, o IPC de 

junho de 1987 (26,06%) e o IPC de janeiro de 1989 (42,72%). 

2 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. 

Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(Ag 940097 / PR; Rel. Ministro Fernando Gonçalves, 4ª T., DJ de 08.06.2009)  

 

A sentença recorrida está em conformidade com essa orientação. 

 

Isto posto, nego provimento à apelação da Caixa Econômica Federal, com fundamento no art. 557, caput , do Código de 

Processo Civil. 

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2009. 

Mairan Maia  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00057 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.61.82.044575-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : ALGEVI COM/ DE ARTEFATOS DE GESSO LTDA -EPP 

ADVOGADO : CARLOS BENEDITO AFONSO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Desistência 

Com fundamento no artigo 501, do Código de Processo Civil c.c. artigo 33, VI, do Regimento Interno, homologo o 

pedido de desistência do recurso. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.078777-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : DIMAS DE MELO PIMENTA SISTEMAS DE PONTO E ACESSO LTDA 

ADVOGADO : MARIA GORETE GUERRA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2006.61.00.012092-6 26 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Reconsidero a decisão de fl. 56 que determinou a conversão do recurso em agravo retido. 

Todavia, em consulta realizada no sistema eletrônico de acompanhamento processual revela que houve julgamento do 

processo que originou a interposição deste agravo de instrumento. Dessa forma, denota-se a carência superveniente de 

interesse recursal, porquanto se restringe a impugnar decisão liminar que veio a ser substituída por sentença. 

Isto posto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, nos termos do art. 557 "caput" do 

Código de Processo Civil c.c. art. 33, XII, do Regimento Interno. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à 

origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.080050-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : RICHARD HENRI FULDAUER 

ADVOGADO : LAERCIO BENKO LOPES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2006.61.00.015137-6 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Reconsidero a decisão de fl. 256 que determinou a conversão do recurso em agravo retido. 

Todavia, em consulta realizada no sistema eletrônico de acompanhamento processual revela que houve julgamento do 

processo que originou a interposição deste agravo de instrumento. Dessa forma, denota-se a carência superveniente de 

interesse recursal, porquanto se restringe a impugnar decisão liminar que veio a ser substituída por sentença. 
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Isto posto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, nos termos do art. 557 "caput" do 

Código de Processo Civil c.c. art. 33, XII, do Regimento Interno. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à 

origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.080764-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : FU YANG IND/ COM/ EXP/ E IMP/ LTDA -EPP 

ADVOGADO : JULIANA RITA FLEITAS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2006.61.19.003229-0 1 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Reconsidero a decisão de fl. 1.398 que determinou a conversão do recurso em agravo retido. 

Todavia, em consulta realizada no sistema eletrônico de acompanhamento processual revela que houve julgamento do 

processo que originou a interposição deste agravo de instrumento. Dessa forma, denota-se a carência superveniente de 

interesse recursal, porquanto se restringe a impugnar decisão liminar que veio a ser substituída por sentença. 

Isto posto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, nos termos do art. 557 "caput" do 

Código de Processo Civil c.c. art. 33, XII, do Regimento Interno. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à 

origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.027284-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : JOSE CARLOS NOGUEIRA PORTELLA 

ADVOGADO : ANTONIO RIBEIRO DE SOUZA 

APELADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APELADO : BANCO SANTANDER S/A 

ADVOGADO : CELSO DE FARIA MONTEIRO 

SUCEDIDO : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A BANESPA 

No. ORIG. : 98.00.16506-1 20 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 329: Nada a deferir por ora. Aguarde-se oportuna inclusão em pauta do agravo legal interposto às fls. 289/298. 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.00.024233-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : AVS SEGURADORA S/A 

ADVOGADO : MICHEL GUERRERO DE FREITAS e outro 

 
: AFONSO RODEGUER NETO 

APELADO : Superintendencia de Seguros Privados SUSEP 
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ADVOGADO : MARIA LUCIA D A C DE HOLANDA 

Desistência 

Com fundamento no artigo 501, do Código de Processo Civil c.c. artigo 33, VI, do Regimento Interno, homologo o 

pedido de desistência do recurso. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.021076-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : ITAP BEMIS LTDA 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ FONSECA FERNANDES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.017796-8 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por ITAP BEMIS LTDA., contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a 

quo, que nos autos de execução fiscal, indeferiu os pedidos de suspensão da exigibilidade do crédito tributário e de 

exclusão de seu nome do CADIN, destacando que a ação encontra-se suspensa a pedido da Exequente para análise da 

alegação de pagamento e compensação veiculada por meio de exceção de pré-executividade apresentada pela 

Executada. 

Em decisão inicial, esta Relatora concedeu parcialmente o efeito suspensivo ativo pleiteado tão somente para 

determinar a exclusão do nome da Agravante do CADIN relativamente aos débitos objeto da execução originária (fls. 

287/292), decisão contra a qual foi interposto agravo regimental (fls. 301/308), não recebido à vista do disposto no art. 

527, parágrafo único, do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n. 11.187/05 (fl. 322). 

Às fls. 326 e 395/397, foram indeferidos os pedidos de reconsideração formulados pela Agravada e Agravante, 

respectivamente. 

Conforme ofício eletrônico encaminhado pelo Juízo a quo, verifico ter sido proferida decisão nos autos originários, 

extinguindo a execução em relação ao débito inscrito em dívida ativa sob o n. 80.7.05.003185-43, à vista do pagamento 

noticiado pela Exequente (fls. 454/469). 

Outrossim, ainda conforme referido ofício, observo que, no tocante ao débito inscrito em dívida ativa sob o n. 

80.3.05.000273-88, restou rejeitada pelo Juízo a quo a exceção de pré-executividade apresentada pela Executada, sob o 

argumento de que a alegação de compensação demanda dilação probatória, inclusive com a necessidade de realização 

de eventual perícia, somente possível em sede de embargos à execução fiscal. 

Assim, à vista da extinção parcial da execução fiscal originária e rejeição da exceção de pré-executidade apresentada, 

entendo haver carência superveniente do interesse recursal em relação ao agravo de instrumento. 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.021497-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : IMAGRA IMOBILIARIA E AGRICOLA LTDA 

ADVOGADO : VIVIANE PALADINO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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No. ORIG. : 2007.61.00.002992-7 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por IMAGRA IMOBILIÁRIA E AGRÍCOLA LTDA., contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de ação ordinária, indeferiu o pedido de tutela antecipada, objetivando a 

anulação de débito fiscal (fls. 121/122). 

Sustenta a Agravante, em síntese, a presença dos pressupostos para a concessão da medida. 

Em decisão inicial, esta Relatora, negou o efeito suspensivo pleiteado (fls. 142/145). 

Conforme ofício eletrônico enviado pelo MM. Juízo a quo, nos termos do Provimento n. 64, de 28.04.05, da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, verifico que foi proferida sentença, a qual julgou improcedente o 

pedido, com fundamento no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, o que indica carência superveniente de 

interesse recursal (fls. 183/187). 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.084037-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : INCOM INDL/ LTDA 

ADVOGADO : LUIS ANTONIO NASCIMENTO CURI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2007.61.14.005052-4 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por INCOM INDUSTRIAL LTDA., contra a decisão proferida pelo 

MM. Juízo a quo que, nos autos de mandado de segurança, indeferiu a medida liminar pleiteada, objetivando que os 

débitos existentes não constituam óbices à expedição de Certidão de Regularidade Fiscal, em razão da ausência de 

inserção em dívida ativa (fls. 74/77). 

Sustenta a Agravante, em síntese, a presença dos pressupostos para a concessão da medida. 

Em decisão inicial, esta Relatora, negou o efeito suspensivo pleiteado (fls. 91/93). 

Conforme ofício eletrônico enviado pelo MM. Juízo a quo, nos termos do Provimento n. 64, de 28.04.05, da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, verifico que foi proferida sentença, a qual julgou improcedente o 

pedido, com fundamento no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, o que indica carência superveniente de 

interesse recursal (fls. 144/146). 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.084552-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : SEMIKRON SEMICONDUTORES LTDA 

ADVOGADO : THAIS FOLGOSI FRANCOSO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
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No. ORIG. : 2007.61.00.020798-2 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por SEMIKRON SEMICONDUTORES LTDA., contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de mandado de segurança, indeferiu a medida liminar pleiteada, visando 

o reconhecimento imediato do direito à exclusão dos valores referentes ao crédito fiscal oriundos da não-cumulatividade 

determinada pelas Leis ns. 10.637/02 (PIS) e 10.833/03 (COFINS) quando da apuração da base de cálculo do Imposto 

de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e da Contribuição Social sobre Lucro Líquido (CSLL). (fls. 125/127). 

Sustenta a Agravante, em síntese, a presença dos pressupostos para a concessão da medida. 

Em decisão inicial, esta Relatora, negou o efeito suspensivo pleiteado (fls. 152/155). 

Conforme ofício eletrônico enviado pelo MM. Juízo a quo, nos termos do Provimento n. 64, de 28.04.05, da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, verifico que foi proferida sentença, a qual extinguiu o processo sem 

resolução de mérito, com fundamento no art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, o que indica carência 

superveniente de interesse recursal (fls. 199/201). 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.092100-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : PAGANO E MARCONDES ASSOCIADOS IMOVEIS S/C LTDA 

ADVOGADO : CRISTINA ETTER ABUD 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.05.006171-4 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista haver sido proferida decisão pelo Juízo "a quo", conforme informação de fls. 56/57, não pode prosperar 

o presente agravo. Julgo-o prejudicado, nos termos do artigo 33, incisos XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Após cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.037440-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : TRIANGULO ALIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : ELBER DOUGLAS BUTARELLO RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : MARCOS JOAO SCHMIDT 

No. ORIG. : 05.00.00002-7 1 Vr ITAPOLIS/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Fl. 182/184 - Providencie a Subsecretaria da 6ª Turma o desapensamento dos autos da execução fiscal, encaminhando-

os à Vara de Origem. 

Após, voltem conclusos. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00069 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.03.99.044792-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : BROOKLYN EMPREENDIMENTOS S/A 

ADVOGADO : MARCIA DE FREITAS CASTRO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.00.30208-1 5 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 162: Defiro o pedido de vista dos autos, pelo prazo legal. 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.06.006206-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIANE GISELE C CRUSCIOL SANSONE e outro 

APELADO : FERNANDO LUIS MARTINS 

ADVOGADO : VICENTE PIMENTEL e outro 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Cuida-se de ação de conhecimento, processada sob o rito comum ordinário, ajuizada com o objetivo de receber 

diferenças de correção monetária incidente sobre ativos financeiros mantidos em caderneta de poupança com data 

limite, na primeira quinzena do mês, correspondente ao IPC do mês de janeiro de 1989, no percentual de 42,72%, 

acrescidas de juros contratuais. 

 

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido. Correção monetária nos termos da Resolução n.° 561/07, do 

Conselho da Justiça Federal. Honorários advocatícios, devidos pela ré, arbitrados em 10% sobre o valor total da 

condenação. 

 

Em apelação, a Caixa Econômica Federal pugnou pela reforma da sentença. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

É o breve relatório. 

 

Decido. 

 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557, do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 

 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

 

No presente caso, deve-se reconhecer já se encontrar a questão jurídica controvertida pacificada perante esta Corte 

Regional, bem como junto ao C. Superior Tribunal de Justiça, sendo, destarte, desnecessário o prolongamento do 

debate. 

 

Conforme elucidativas ementas do C. STJ: 

 

"CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987) E PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). 

BANCO DEPOSITANTE. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. CORREÇÃO. DEFERIMENTO.  
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1 - Quem deve figurar no pólo passivo de demanda onde se pede diferenças de correção monetária, em caderneta de 

poupança, nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, é a instituição bancária onde depositado o montante objeto 

da demanda.  

2 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, §10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. 

Precedentes da Terceira e da Quarta Turma.  

3 - Nos termos do entendimento dominante nesta Corte são devidos, na correção de caderneta de poupança, o IPC de 

junho de 1987 (26,06%) e o IPC de janeiro de 1989 (42,72%).  

4 - Recurso especial não conhecido."  

(Resp 707151/SP; Rel. Ministro Fernando Conçalves, 4ª T., DJ de 01.08.2005).  

 

"AGRAVO REGIMENTAL. CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987). PLANO 

VERÃO (JANEIRO DE 1989).  

1 - Nos termos do entendimento dominante nesta Corte são devidos, na correção de caderneta de poupança, o IPC de 

junho de 1987 (26,06%) e o IPC de janeiro de 1989 (42,72%).  

2 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. 

Precedentes da Terceira e da Quarta Turma.  

3. Agravo regimental desprovido."  

(Ag 940097 / PR; Rel. Ministro Fernando Gonçalves, 4ª T., DJ de 08.06.2009)  

 

A correção monetária visa tão-somente manter o valor da moeda em função do processo inflacionário, não implicando 

em modificação ou majoração de valor, sendo de rigor a atualização do montante desde a data em que devido o crédito. 

 

Consoante determinado na sentença, o montante apurado foi corrigido monetariamente segundo os critérios da 

Resolução n. 561/2007 elaborada pelo Conselho da Justiça Federal com o escopo de padronizar os critérios de 

atualização monetária aplicáveis às ações condenatórias em geral. 

 

Referida resolução aplica a taxa SELIC, como fator de juros e correção monetária nas ações condenatórias em geral, a 

partir de janeiro de 2003.  

 

Ressalte-se ser vedada a incidência da SELIC cumulada com os juros de mora e com a correção monetária. 

 

Nesse sentido, destaco decisões desta Corte proferidas nos seguintes termos: 

 

"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO BRESSER E VERÃO.  

1. Afastada a alegação de ter-se operado a prescrição da pretensão condenatória, pois o que se postula 

jurisdicionalmente é o integral adimplemento de obrigação contratual, não cumprida pela instituição-ré, e não 

simplesmente o pagamento de acessórios, incidindo, "in casu" o disposto no art. 177 do Código Civil de 1916, por 

força do disposto no art. 2.028 do novo Código Civil.  

2. Afastada a prescrição, possível a análise do mérito, por força do disposto no art. 515, § 3º do CPC.  

3. Não incide o disposto por lei na data do "aniversário" da conta, mas sim as normas vigentes ao iniciar o lapso 

temporal do contrato, já que a caderneta de poupança é um contrato de duração, renovável periodicamente, 

perdurando íntegra a natureza única da prestação.  

4. A aplicação de índices econômicos para reajuste dos valores depositados que não reflitam a real inflação do 

período, atenta contra o contratualmente estabelecido, violando o ato jurídico perfeito e o direito adquirido do 

depositante.  

5. As regras concernentes aos rendimentos das cadernetas de poupança provenientes da Resolução 1.338/87, de 15 de 

junho de 1987, do Conselho Monetário Nacional, não têm aplicação às cadernetas de poupança com períodos 

aquisitivos já iniciados, de moldes a preservar o direito adquirido do depositante de ter creditado o valor relativo ao 

IPC para a atualização do saldo dos ativos financeiros, com base no índice fixado na Resolução 1.336/87.  

6. O artigo 17, inciso III, da Lei n.º 7.730/89 determinou expressamente dever a poupança ser corrigida com base na 

variação do IPC ocorrida no período.  

7. No mês de janeiro de 1989 deve incidir o percentual de correção monetária de 42,72%, nas contas de poupança com 

período aquisitivo iniciado do dia 1º ao dia 15 (inclusive). Precedentes do C. STJ.  

8. Devido o pagamento dos juros contratualmente fixados no percentual de 0,5% (meio por cento) a incidir sobre o 

valor da diferença não creditada nas contas de titularidade da parte autora, em razão do contrato de depósito 

celebrado entre as partes, o qual previa a remuneração do capital com base no percentual fixo desde a data em 

deveriam ter sido creditados até a data do efetivo pagamento.  
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9. O montante a ser apurado em futura liquidação de sentença, nos termos do art. 604 do CPC, deverá ser corrigido 

monetariamente pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 561 , de 02 de julho de 2007, do Conselho Nacional de 

Justiça.  

10. Os juros de mora devem ser fixados em 1% ao mês a partir da citação , a teor do disposto nos artigos 406 do novo 

Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.  

11. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, vez que condizentes com os balizamentos 

traçados pelo artigo 20, § 3º, do CPC."  

(AC 1215548 / SP; Rel. Juiz Federal Convocado Miguel di Pierro, 6ª T., DJ 21.02.2008)  

"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO VERÃO.  

1.Nos termos do artigo 514 II do CPC, a apelação deve conter as razões de fato e de direito que correspondem ao 

inconformismo do recorrente, constituindo-se a motivação em pressuposto objetivo da sua regularidade procedimental.  

2. Não basta à parte a apresentação das razões recursais, mas devem elas guardar pertinência lógica com a decisão 

combatida, apresentando os fundamentos de fato e de direito que entende aplicáveis ao caso concreto.  

3. Mantida a sentença na parte em que determinou que o montante a ser apurado em futura liquidação de sentença, nos 

termos do art. 604 do CPC, seja corrigido segundo os critérios e índices amplamente aceitos pela jurisprudência e 

consolidados no Provimento nº 26/2001 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região.  

4. Entretanto, levar-se-á em conta a variação do IPC, consoante previsto na Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, 

a qual aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.  

5. Nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil, a citação válida ocorrida sob a égide do novo Código Civil 

constituiu em mora o devedor.  

6. Juros de mora fixados em 1% ao mês a partir da citação, a teor do disposto nos artigos 405, 406 do novo Código 

Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional."  

(AC 1215557 / SP; Rel. Juiz Federal Convocado Miguel di Pierro, 6ª T., DJ 21.02.2008)  

 

A sentença recorrida está em conformidade com essa orientação. 

 

Isto posto, nego provimento à apelação da Caixa Econômica Federal, com fundamento no art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.06.012659-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : ANTONIO DE GRANDE 

ADVOGADO : MARCELO LISCIOTTO ZANIN e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIANE GISELE C CRUSCIOL SANSONE e outro 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Cuida-se de ação de conhecimento, processada sob o rito comum ordinário, ajuizada com o objetivo de receber 

diferenças de correção monetária incidente sobre ativos financeiros mantidos em caderneta de poupança com data limite 

na primeira quinzena do mês, correspondente ao IPC do mês de janeiro de 1989, no percentual de 42,72%, acrescidas de 

juros contratuais. 

 

A sentença julgou procedente o pedido. Juros contratuais de 0,5% ao mês, desde a data em que devido o crédito e a do 

efetivo pagamento. Correção monetária pelos índices da Resolução n.º 561/07, sem cumulação com os juros moratórios, 

posto ser vedada sua cumulação com a taxa SELIC. Honorários advocatícios, devidos pela ré, arbitrados em 10% sobre 

o valor total da condenação. 

 

Em apelação, a Caixa Econômica Federal pugnou pela reforma da sentença. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 
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É o breve relatório. 

 

Decido. 

 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557, do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 

 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

 

No presente caso, deve-se reconhecer já se encontrar a questão jurídica controvertida pacificada perante esta Corte 

Regional, bem como junto ao C. Superior Tribunal de Justiça, sendo, destarte, desnecessário o prolongamento do 

debate. 

 

O montante a ser apurado em futura liquidação, nos termos do art. 604 do CPC, deverá ser corrigido monetariamente 

segundo os critérios da Resolução n. 561/2007 elaborada pelo Conselho da Justiça Federal com o escopo de padronizar 

os critérios de atualização monetária aplicáveis às ações condenatórias em geral. 

 

Referida resolução aplica a taxa SELIC, como fator de juros e correção monetária nas ações condenatórias em geral, a 

partir de janeiro de 2003. 

 

Ressalte-se ser vedada a incidência da SELIC cumulada com os juros de mora e com a correção monetária. Indevidos, 

portanto, juros de mora desde a citação. 

 

Nesse sentido, destaco decisões desta Corte proferidas nos seguintes termos: 

 

"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO VERÃO.  

1. O recurso que apresenta parte das razões que não guarda pertinência lógica com os fundamentos de fato e de direito 

utilizados na decisão, não pode ser conhecido neste tópico, a teor do disposto no inciso II do artigo 514 do CPC.  

2. A União Federal e o Banco Central do Brasil são partes ilegítimas da relação processual, inferindo-se a 

legitimidade da instituição financeira para figurar no pólo passivo da demanda, como parte integrante da relação 

contratual discutida judicialmente.  

3. Afastada a alegação de ter-se operado a prescrição da pretensão condenatória, pois o que se postula 

jurisdicionalmente é o integral adimplemento de obrigação contratual, não cumprida pela instituição-ré, e não 

simplesmente o pagamento de acessórios, incidindo, "in casu" o disposto no art. 177 do Código Civil de 1916, por 

força do disposto no art. 2.028 do novo Código Civil.  

4. O artigo 17, inciso III, da Lei n.º 7.730/89 determinou expressamente dever a poupança ser corrigida com base na 

variação do IPC ocorrida no período.  

5. No mês de janeiro de 1989 deve incidir o percentual de correção monetária de 42,72%, nas contas de poupança com 

período aquisitivo iniciado do dia 1º ao dia 15 (inclusive).  

6. Correção monetária mantida segundo os critérios da Resolução n. 561/2007 elaborada pelo Conselho da Justiça 

Federal com o escopo de padronizar os critérios de atualização monetária aplicáveis às ações condenatórias em geral.  

7. Referida resolução aplica a taxa SELIC, como fator de juros e correção monetária nas ações condenatórias em 

geral, a partir de janeiro de 2003. Ressalte-se ser vedada a incidência da SELIC cumulada com os juros de mora e com 

a correção monetária.  

8. Indevidos juros de mora de 1% ao mês a partir da citação, ocorrida em 2007."  

(AC 1408380 / SP; Rel. Juiz Federal Convocado Miguel di Pierro, 6ª T., DJ 28/05/2009)  

"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO VERÃO E ATIVOS NÃO BLOQUEADOS PELA 

LEI Nº 8.024/90.  

1. O Banco Central do Brasil é parte ilegítima da relação processual, inferindo-se a legitimidade da instituição 

financeira para figurar no pólo passivo da demanda, como parte integrante da relação contratual discutida 

judicialmente.  

2. Afastada a alegação de ter-se operado a prescrição da pretensão condenatória, pois o que se postula 

jurisdicionalmente é o integral adimplemento de obrigação contratual, não cumprida pela instituição-ré, e não 

simplesmente o pagamento de acessórios, incidindo, "in casu" o disposto no art. 177 do Código Civil de 1916, por 

força do disposto no art. 2.028 do novo Código Civil.  

3. O artigo 17, inciso III, da Lei n.º 7.730/89 determinou expressamente dever a poupança ser corrigida com base na 

variação do IPC ocorrida no período.  

4. Correção monetária mantida segundo os critérios da Resolução n. 561/2007 elaborada pelo Conselho da Justiça 

Federal com o escopo de padronizar os critérios de atualização monetária aplicáveis às ações condenatórias em geral.  
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5. Referida resolução aplica a taxa SELIC, como fator de juros e correção monetária nas ações condenatórias em 

geral, a partir de janeiro de 2003. Ressalte-se ser vedada a incidência da SELIC cumulada com os juros de mora e com 

a correção monetária.  

6. Indevidos juros de mora de 1% ao mês a partir da citação, ocorrida em 2008."  

(AC 1429825 / SP; Rel. Des. Fed. Mairan Maia, 6ª T., DJ 27/08/2009)  

 

Por fim, a prescrição dos juros contratuais é vintenária, e não quinquenal. São eles devidos, portanto, desde a data em 

que deveriam ter sido creditados até o seu efetivo pagamento, observando-se a ocorrência de eventuais saques ou 

levantamentos. 

 

Conforme elucidativas ementas do C. STJ: 

 

"CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987) E PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). 

BANCO DEPOSITANTE. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. CORREÇÃO. DEFERIMENTO.  

1 - Quem deve figurar no pólo passivo de demanda onde se pede diferenças de correção monetária, em caderneta de 

poupança, nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, é a instituição bancária onde depositado o montante objeto 

da demanda.  

2 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, §10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. 

Precedentes da Terceira e da Quarta Turma.  

3 - Nos termos do entendimento dominante nesta Corte são devidos, na correção de caderneta de poupança, o IPC de 

junho de 1987 (26,06%) e o IPC de janeiro de 1989 (42,72%).  

4 - Recurso especial não conhecido."  

(Resp 707151/SP; Rel. Ministro Fernando Conçalves, 4ª T., DJ de 01.08.2005).  

 

"AGRAVO REGIMENTAL. CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987). PLANO 

VERÃO (JANEIRO DE 1989).  

1 - Nos termos do entendimento dominante nesta Corte são devidos, na correção de caderneta de poupança, o IPC de 

junho de 1987 (26,06%) e o IPC de janeiro de 1989 (42,72%).  

2 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. 

Precedentes da Terceira e da Quarta Turma.  

3. Agravo regimental desprovido."  

(Ag 940097 / PR; Rel. Ministro Fernando Gonçalves, 4ª T., DJ de 08.06.2009)  

 

A sentença recorrida está em conformidade com essa orientação. 

 

Isto posto, nego seguimento à apelação da Caixa Econômica Federal, com fundamento no art. 557, caput , do Código de 

Processo Civil. 

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.09.005345-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARISA SACILOTTO NERY 

APELADO : MAURO LOURENCO DO PRADO 

ADVOGADO : ROBERTO TADEU RUBINI 

DECISÃO 

Vistos. 
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Cuida-se de ação de conhecimento, processada sob o rito comum ordinário, ajuizada com o objetivo de receber 

diferenças de correção monetária incidente sobre ativos financeiros mantidos em caderneta de poupança com data limite 

na primeira quinzena do mês, correspondente ao IPC do mês de julho de 1987, no percentual de 26,06%, acrescidas de 

juros contratuais. 

 

A sentença julgou procedente o pedido. Juros contratuais de 0,5% ao mês, desde a data em que devido o crédito e a do 

efetivo pagamento. Correção monetária pelos índices do Provimento n.° 64/COGE. Juros de mora nos termos do artigo 

406, do Código Civil. Honorários advocatícios, devidos pela ré, arbitrados em 10% sobre o valor total da condenação. 

 

Em apelação, a Caixa Econômica Federal pugnou pela reforma da sentença. Alegou ser parte ilegítima para figurar no 

pólo passivo da lide. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

É o breve relatório. 

 

Decido. 

 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557, do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 

 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

 

No presente caso, deve-se reconhecer já se encontrar a questão jurídica controvertida pacificada perante esta Corte 

Regional, bem como junto ao C. Superior Tribunal de Justiça, sendo, destarte, desnecessário o prolongamento do 

debate.  

 

Conforme elucidativas ementas do C. STJ: 

 

"CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987) E PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). 

BANCO DEPOSITANTE. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. CORREÇÃO. DEFERIMENTO.  

1 - Quem deve figurar no pólo passivo de demanda onde se pede diferenças de correção monetária, em caderneta de 

poupança, nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, é a instituição bancária onde depositado o montante objeto 

da demanda.  

2 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, §10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. 

Precedentes da Terceira e da Quarta Turma.  

3 - Nos termos do entendimento dominante nesta Corte são devidos, na correção de caderneta de poupança, o IPC de 

junho de 1987 (26,06%) e o IPC de janeiro de 1989 (42,72%).  

4 - Recurso especial não conhecido."  

(Resp 707151/SP; Rel. Ministro Fernando Conçalves, 4ª T., DJ de 01.08.2005).  

 

"CADERNETA DE POUPANÇA - PLANOS VERÃO E COLLOR - CORREÇÃO MONETÁRIA - LEGITIMIDADE - 

CEF .  

A Caixa Econômica Federal é parte legítima nas ações sobre remuneração das cadernetas de poupança no período de 

janeiro de 1989.  

Com a transferência para o BACEN dos saldos existentes em cadernetas de poupança superiores a NCz$ 50.000,00, 

deixaram as instituições financeiras privadas, nas quais antes estes valores estavam depositados, e serem depositários 

contratuais.  

A instituição financeira depositária é parte legítima para responder pela correção monetária dos ativos bloqueados, 

referente a março de 1.990. Recurso da CEF improvido."  

(Resp 226074/SP; Rel. Ministro Garcia Vieira, 1ª T., DJ de 28.02.2000).  

 

A sentença recorrida está em conformidade com essa orientação. 

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação da Caixa Econômica Federal com fundamento no artigo 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 

 

Decorrido prazo legal, remetam-se os autos à origem. 
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Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.11.002487-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES 

APELADO : KEIKO SHIMBO 

ADVOGADO : TALITA FERNANDES SHAHATEET 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Cuida-se de ação de conhecimento, processada sob o rito comum ordinário, ajuizada com o objetivo de receber 

diferenças de correção monetária incidente sobre ativos financeiros mantidos em caderneta de poupança com data limite 

na primeira quinzena do mês, correspondente ao IPC do mês de janeiro de 1989, no percentual de 42,72%, acrescidas de 

juros contratuais. 

 

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido condenando a ré ao pagamento do importe de R$ 683,76 

(seiscentos e oitenta e três reais e setenta e seis centavos). Correção monetária nos termos da Resolução 561/07, CJF. 

Juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. Sucumbência recíproca. 

 

Em apelação, pugnou a Caixa Econômica Federal pela reforma da sentença. 

 

Pleiteou a autora, em sede de recurso adesivo, pela reforma da sentença no que atine aplicação não capitalizada dos 

juros contratuais. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

É o breve relatório. 

 

Decido. 

 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557, do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 

 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

 

No presente caso, deve-se reconhecer já se encontrar a questão jurídica controvertida pacificada perante esta Corte 

Regional, bem como junto ao C. Superior Tribunal de Justiça, sendo, destarte, desnecessário o prolongamento do 

debate. 

 

O montante a ser apurado em futura liquidação, nos termos do art. 604 do CPC, deverá ser corrigido monetariamente 

segundo os critérios da Resolução n. 561/2007 elaborada pelo Conselho da Justiça Federal com o escopo de padronizar 

os critérios de atualização monetária aplicáveis às ações condenatórias em geral. 

 

Referida resolução aplica a taxa SELIC, como fator de juros e correção monetária nas ações condenatórias em geral, a 

partir de janeiro de 2003. 

 

Ressalte-se ser vedada a incidência da SELIC cumulada com os juros de mora e com a correção monetária. Indevidos, 

portanto, juros de mora desde a citação. 

 

Nesse sentido, destaco decisões desta Corte proferidas nos seguintes termos: 
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"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO VERÃO.  

1. O recurso que apresenta parte das razões que não guarda pertinência lógica com os fundamentos de fato e de direito 

utilizados na decisão, não pode ser conhecido neste tópico, a teor do disposto no inciso II do artigo 514 do CPC.  

2. A União Federal e o Banco Central do Brasil são partes ilegítimas da relação processual, inferindo-se a 

legitimidade da instituição financeira para figurar no pólo passivo da demanda, como parte integrante da relação 

contratual discutida judicialmente.  

3. Afastada a alegação de ter-se operado a prescrição da pretensão condenatória, pois o que se postula 

jurisdicionalmente é o integral adimplemento de obrigação contratual, não cumprida pela instituição-ré, e não 

simplesmente o pagamento de acessórios, incidindo, "in casu" o disposto no art. 177 do Código Civil de 1916, por 

força do disposto no art. 2.028 do novo Código Civil.  

4. O artigo 17, inciso III, da Lei n.º 7.730/89 determinou expressamente dever a poupança ser corrigida com base na 

variação do IPC ocorrida no período.  

5. No mês de janeiro de 1989 deve incidir o percentual de correção monetária de 42,72%, nas contas de poupança com 

período aquisitivo iniciado do dia 1º ao dia 15 (inclusive).  

6. Correção monetária mantida segundo os critérios da Resolução n. 561/2007 elaborada pelo Conselho da Justiça 

Federal com o escopo de padronizar os critérios de atualização monetária aplicáveis às ações condenatórias em geral.  

7. Referida resolução aplica a taxa SELIC, como fator de juros e correção monetária nas ações condenatórias em 

geral, a partir de janeiro de 2003. Ressalte-se ser vedada a incidência da SELIC cumulada com os juros de mora e com 

a correção monetária.  

8. Indevidos juros de mora de 1% ao mês a partir da citação, ocorrida em 2007." 

(AC 1408380 / SP; Rel. Juiz Federal Convocado Miguel di Pierro, 6ª T., DJ 28/05/2009) 

"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO VERÃO E ATIVOS NÃO BLOQUEADOS PELA 

LEI Nº 8.024/90.  

1. O Banco Central do Brasil é parte ilegítima da relação processual, inferindo-se a legitimidade da instituição 

financeira para figurar no pólo passivo da demanda, como parte integrante da relação contratual discutida 

judicialmente.  

2. Afastada a alegação de ter-se operado a prescrição da pretensão condenatória, pois o que se postula 

jurisdicionalmente é o integral adimplemento de obrigação contratual, não cumprida pela instituição-ré, e não 

simplesmente o pagamento de acessórios, incidindo, "in casu" o disposto no art. 177 do Código Civil de 1916, por 

força do disposto no art. 2.028 do novo Código Civil.  

3. O artigo 17, inciso III, da Lei n.º 7.730/89 determinou expressamente dever a poupança ser corrigida com base na 

variação do IPC ocorrida no período.  

4. Correção monetária mantida segundo os critérios da Resolução n. 561/2007 elaborada pelo Conselho da Justiça 

Federal com o escopo de padronizar os critérios de atualização monetária aplicáveis às ações condenatórias em geral.  

5. Referida resolução aplica a taxa SELIC, como fator de juros e correção monetária nas ações condenatórias em 

geral, a partir de janeiro de 2003. Ressalte-se ser vedada a incidência da SELIC cumulada com os juros de mora e com 

a correção monetária.  

6. Indevidos juros de mora de 1% ao mês a partir da citação, ocorrida em 2008." 

(AC 1429825 / SP; Rel. Des. Fed. Mairan Maia, 6ª T., DJ 27/08/2009) 

 

Encontra-se consolidado o entendimento de que os juros remuneratórios representam a justa compensação que se obtém 

do dinheiro aplicado. Incidem eles mensalmente e, capitalizados, integram-se ao capital. Desta forma, são eles devidos 

no percentual de 0,5%, desde a data em que deveriam ter sido creditados até a data em que forem efetivamente pagos ou 

enquanto a conta permaneceu em atividade, observando-se eventuais saques e levantamentos. 

 

Conforme elucidativa ementa do C. STJ: 

 

"CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987) E PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). 

BANCO DEPOSITANTE. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. CORREÇÃO. DEFERIMENTO.  

1 - Quem deve figurar no pólo passivo de demanda onde se pede diferenças de correção monetária, em caderneta de 

poupança, nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, é a instituição bancária onde depositado o montante objeto 

da demanda.  

2 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, §10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. 

Precedentes da Terceira e da Quarta Turma.  

3 - Nos termos do entendimento dominante nesta Corte são devidos, na correção de caderneta de poupança, o IPC de 

junho de 1987 (26,06%) e o IPC de janeiro de 1989 (42,72%).  

4 - Recurso especial não conhecido."  

(Resp 707151/SP; Rel. Ministro Fernando Conçalves, 4ª T., DJ de 01.08.2005).  

 

Ainda neste sentido, colaciono as seguintes ementas desta Corte Regional: 
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"PROCESSUAL CIVIL - EXIBIÇÃO DE EXTRATOS BANCÁRIOS - POSSIBILIDADE - CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - DIREITO ECONÔMICO - PLANO BRESSER - CADERNETA DE POUPANÇA - ÍNDICE DE 

CORREÇÃO APLICÁVEL  

1 - Tratando-se da própria ação de conhecimento, admissível a exigência dos documentos da ora apelada, eis que 

detentora dos extratos enquanto não prescrita ação correspondente.  

2 - Aplicável à espécie o Código de Defesa do Consumidor, impondo à instituição financeira o dever de apresentação 

dos extratos.  

3 - Compulsando os autos, observo que no item IV da exordial, o autor pugnou pela inversão do ônus da prova, para 

que a instituição bancária ré fosse compelida a apresentar em Juízo os extratos da conta-poupança nº 1207-013-

90471-6, sob pena de multa diária a ser arbitrada pelo Juízo. Verifico, outrossim, que o documento de fl. 8 comprova 

que o autor requereu administrativamente os extratos da referida caderneta de poupança. Ademais, cumpre observar 

que os documentos de fls. 33/38 e 42/47, comprovam ser o autor o titular da caderneta de poupança nº 1207-013-

90471-6, demonstrando tanto sua legitimidade ativa quanto seu interesse processual.  

4 - Assim, tendo em vista o entendimento desta Turma de que a prova do saldo, através de extrato, tem relevância para 

a fase de execução, na liquidação dos valores a serem percebidos pelo autor, bem como que é do banco depositário o 

ônus de provar o fato extintivo ou modificativo do direito pleiteado, seja a inexistência de saldo ou a aplicação 

administrativa da reposição pleiteada (Processo nº 2007.61.12.005886-4/SP, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, DJF3 

22/7/2008), bem assim por entender possível a interpretação extensiva do artigo 515 § 3º do Código de Processo Civil, 

passo a analisar as demais questões do processo, uma vez que a causa está em condições de ser apreciada 

imediatamente, por se tratar de questões unicamente de direito, não sendo, portanto, a hipótese de retorno dos autos à 

primeira instância para sua apreciação pelo Juízo singular.  

5 - Acerca do chamado Plano Bresser, a matéria hoje já se encontra totalmente pacificada. Inclusive, o próprio 

Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que, iniciado o período de remuneração, adquire o poupador 

direito ao índice vigente naquele momento, não sendo possível que lei posterior altere o critério consolidado. Cabível, 

portanto, a reposição do IPC de junho/87 (26,06%) para as contas de poupança iniciadas ou renovadas na primeira 

quinzena do mês. Precedentes desta Corte.  

6 - São cabíveis juros remuneratórios de 0,5% ao mês, a partir da data em que deveriam ter sido creditados até a data 

do efetivo pagamento ou enquanto a conta permaneceu em atividade, pois representam a justa compensação que se 

deve obter do dinheiro aplicado.  

7 - A incidência da correção monetária deve remontar à época em que os índices pleiteados deixaram de ser aplicados, 

sob pena de resultar em quantia inferior àquela realmente devida. Pelo mesmo motivo, a atualização das diferenças 

apuradas deve ser feita com base nos índices reais, na forma da Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça 

Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal e, em seu artigo 

4º, revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário.  

8 - Quanto aos juros de mora, devem ser aplicados o disposto nos artigos 405 e 406 do Código Civil, que determinam 

que os mesmos são devidos a partir da citação, fixados segundo as taxas que estiverem em vigor à época em caso de 

mora nos impostos devidos à Fazenda Nacional, sendo aplicável a SELIC a título de correção monetária e juros.  

9 - Condeno a Caixa Econômica Federal ao pagamento de honorários advocatícios no importe de R$ 300,00 (trezentos 

reais), nos termos do artigo 20 § 4º do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei.  

10 - Apelação provida."  

(AC 1386192 / SP; Rel. Des. Fed. Nery Junior, 3ª T., DJ de 12/03/2009) 

 

Isto posto, dou parcial provimento à apelação da Caixa Econômica Federal e dou provimento ao recurso adesivo da 

autora, com fundamento no art. 557, 1º-A, do Código de Processo Civil. 

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.12.005828-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FERNANDA ONGARATTO 

APELADO : ELOAH DOS SANTOS LOPES ACENCIO e outros 

 
: ELTON DOS SANTOS LOPES ACENCIO 
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: HELENA MESQUITA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANTONIO ROMUALDO DOS SANTOS FILHO 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Cuida-se de ação de conhecimento, processada sob o rito comum ordinário, ajuizada com o objetivo de receber 

diferenças de correção monetária incidente sobre ativos financeiros mantidos em caderneta de poupança com data limite 

na primeira quinzena do mês, correspondente ao IPC dos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, nos percentuais de 

26,06% e 42,72% respectivamente, acrescidas de juros contratuais. 

 

A sentença julgou procedente o pedido. Correção nos termos do Provimento n.º 26/01, da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da Terceira Região. Juros de mora de 1% ao mês, contados a partir da citação, nos termos do artigo 405 e 406, 

do Código Civil. Honorários advocatícios, devidos pela ré, arbitrados em 10% sobre o valor total da causa. 

 

Em apelação, a Caixa Econômica Federal pugnou pela reforma da sentença.  

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

É o breve relatório. 

 

Decido. 

 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557, do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 

 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

 

No presente caso, deve-se reconhecer já se encontrar a questão jurídica controvertida pacificada perante esta Corte 

Regional, bem como junto ao C. Superior Tribunal de Justiça, sendo, destarte, desnecessário o prolongamento do 

debate. 

 

Conforme elucidativas ementas do C. STJ: 

 

"CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987) E PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). 

BANCO DEPOSITANTE. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. CORREÇÃO. DEFERIMENTO.  

1 - Quem deve figurar no pólo passivo de demanda onde se pede diferenças de correção monetária, em caderneta de 

poupança, nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, é a instituição bancária onde depositado o montante objeto 

da demanda.  

2 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, §10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. 

Precedentes da Terceira e da Quarta Turma.  

3 - Nos termos do entendimento dominante nesta Corte são devidos, na correção de caderneta de poupança, o IPC de 

junho de 1987 (26,06%) e o IPC de janeiro de 1989 (42,72%).  

4 - Recurso especial não conhecido."  

(Resp 707151/SP; Rel. Ministro Fernando Conçalves, 4ª T., DJ de 01.08.2005).  

 

"AGRAVO REGIMENTAL. CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987). PLANO 

VERÃO (JANEIRO DE 1989).  

1 - Nos termos do entendimento dominante nesta Corte são devidos, na correção de caderneta de poupança, o IPC de 

junho de 1987 (26,06%) e o IPC de janeiro de 1989 (42,72%).  

2 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. 

Precedentes da Terceira e da Quarta Turma.  

3. Agravo regimental desprovido."  

(Ag 940097 / PR; Rel. Ministro Fernando Gonçalves, 4ª T., DJ de 08.06.2009)  

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/11/2009 679/2339 

A sentença recorrida está em conformidade com essa orientação. 

 

Isto posto, nego seguimento à apelação da Caixa Econômica Federal, com fundamento no art. 557, caput , do Código de 

Processo Civil. 

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.12.005938-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA e outro 

APELADO : JOSE NATALICIO DOS SANTOS 

ADVOGADO : HUGO REGIS SOARES e outro 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Cuida-se de ação de conhecimento, processada sob o rito comum ordinário, ajuizada com o objetivo de receber 

diferenças de correção monetária incidente sobre ativos financeiros mantidos em caderneta de poupança com data limite 

na primeira quinzena do mês, correspondente ao IPC do mês de junho de 1987, no percentual de 26,06%, acrescidas de 

juros contratuais. 

 

A sentença julgou procedente o pedido. Correção monetária nos termos do Provimento n.° 26/01 da Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. Juros de mora de 1% ao mês a partir da citação. Honorários advocatícios, devidos pela 

ré, arbitrados em 10% sobre o valor da causa. 

 

Em apelação, a Caixa Econômica Federal pugnou pela reforma da sentença. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

É o breve relatório. 

 

Decido. 

 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557, do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 

 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

 

No presente caso, deve-se reconhecer já se encontrar a questão jurídica controvertida pacificada perante esta Corte 

Regional, bem como junto ao C. Superior Tribunal de Justiça, sendo, destarte, desnecessário o prolongamento do 

debate. 

 

Conforme elucidativas ementas do C. STJ: 

 

"CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987) E PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). 

BANCO DEPOSITANTE. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. CORREÇÃO. DEFERIMENTO.  

1 - Quem deve figurar no pólo passivo de demanda onde se pede diferenças de correção monetária, em caderneta de 

poupança, nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, é a instituição bancária onde depositado o montante objeto 

da demanda.  

2 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 
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prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, §10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. 

Precedentes da Terceira e da Quarta Turma.  

3 - Nos termos do entendimento dominante nesta Corte são devidos, na correção de caderneta de poupança, o IPC de 

junho de 1987 (26,06%) e o IPC de janeiro de 1989 (42,72%).  

4 - Recurso especial não conhecido."  

(Resp 707151/SP; Rel. Ministro Fernando Conçalves, 4ª T., DJ de 01.08.2005).  

 

"AGRAVO REGIMENTAL. CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987). PLANO 

VERÃO (JANEIRO DE 1989).  

1 - Nos termos do entendimento dominante nesta Corte são devidos, na correção de caderneta de poupança, o IPC de 

junho de 1987 (26,06%) e o IPC de janeiro de 1989 (42,72%).  

2 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. 

Precedentes da Terceira e da Quarta Turma.  

3. Agravo regimental desprovido."  

(Ag 940097 / PR; Rel. Ministro Fernando Gonçalves, 4ª T., DJ de 08.06.2009)  

 

A sentença recorrida está em conformidade com essa orientação. 

 

Isto posto, nego seguimento à apelação da Caixa Econômica Federal, com fundamento no art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.20.005632-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 

APELADO : CECILIA APARECIDA BRESSAN SAUIN 

ADVOGADO : CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Cuida-se de ação de conhecimento, processada sob o rito comum ordinário, ajuizada com o objetivo de receber 

diferenças de correção monetária incidente sobre ativos financeiros mantidos em caderneta de poupança, 

correspondente ao IPC do mês de abril de 1990, no percentual de 44,80%, acrescidas de juros contratuais. 

 

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido para condenar a ré ao pagamento da diferença pleiteada. Juros 

contratuais de 0,5% ao mês, desde a data em que devido o crédito e a do efetivo pagamento. Correção monetária pelos 

índices da caderneta de poupança. Juros de mora de 1% ao mês a partir da citação. Honorários advocatícios, devidos 

pela ré, arbitrados em 10% sobre o valor total da condenação, a teor do art. 20, caput, do Código de Processo Civil. 

 

Em apelação, a Caixa Econômica Federal pugnou pela reforma da sentença. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

É o breve relatório. 

 

Decido. 
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A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557, do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 

 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

 

No presente caso, deve-se reconhecer já se encontrar a questão jurídica controvertida pacificada perante esta Corte 

Regional, bem como junto ao C. Superior Tribunal de Justiça, sendo, destarte, desnecessário o prolongamento do 

debate. 

 

Conforme elucidativas ementas do C. STJ: 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA - PLANOS VERÃO E COLLOR - CORREÇÃO MONETÁRIA - LEGITIMIDADE - 

CEF . 

A Caixa Econômica Federal é parte legítima nas ações sobre remuneração das cadernetas de poupança no período de 

janeiro de 1989. 

Com a transferência para o BACEN dos saldos existentes em cadernetas de poupança superiores a NCz$ 50.000,00, 

deixaram as instituições financeiras privadas, nas quais antes estes valores estavam depositados, de serem depositários 

contratuais. 

A instituição financeira depositária é parte legítima para responder pela correção monetária dos ativos bloqueados, 

referente a março de 1.990. 

Recurso da CEF improvido." 

(Resp 226074 /SP; Rel. Ministro GARCIA VIEIRA, 1ª T., DJ de 28.08.2000) 

"Caderneta de Poupança. Correção Monetária. Prazo prescricional. Arts. 1º, Decreto 20.910/32, 2º, DL 4.597/42 e 

178, § 10, III, do Código Civil. 

1. Fincou a Corte orientação no sentido de que a prescrição, quando em discussão a correção monetária de valores 

depositado em caderneta de poupança, é vintenária e não qüinqüenal. 

2. Precedentes jurisprudenciais. 

3. Recurso sem provimento. 

(REsp 146118 / PR; Rel. Ministro MILTON LUIZ PEREIRA, 1ª T., DJ de 29.10.2001)" 

 

Acerca da diferença do índice de correção monetária dos depósitos em caderneta de poupança relativos ao mês de abril 

de 1990, firmou o E. STF o seguinte entendimento: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CADERNETA DE POUPANÇA. ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. PLANO COLLOR I. VALORES NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DO BANCO 

DEPOSITÁRIO. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. APLICAÇÃO RETROATIVA DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 168/90, 

CONVERTIDA NA LEI Nº 8.024/90. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO. 

I.- A intuição financeira é parte legítima ad causam para responder pela diferença do índice de correção monetária 

dos depósitos em caderneta de poupança decorrente da instituição do Plano Collor I, na medida em que o Acórdão 

recorrido consignou que a ação versa cruzados não bloqueados. 

II.- É vintenária a prescrição nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de 

poupança e são postuladas as respectivas diferenças no regime do Código Civil de 1916. 

III - Já decidiu esta Corte que a Medida Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90, aplica-se aos períodos 

mensais de cadernetas de poupança iniciados após a vigência da mesma (Resp 254.891/SP, Rel. Ministro CARLOS 

ALBERTO MENEZES DIREITO, TERCEIRA TURMA, julgado em 29/03/2001, DJ 11/06/2001 p. 204). 

IV - A matéria referente à utilização da Tabela Prática do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo não foi 

ventilada no recurso especial, constituindo, portanto, questão nova, vedada em sede de agravo regimental. 

Agravo Regimental improvido." 

(REsp 1124016/SP; Rel. Ministro SIDNEI BENETI, 3ª T., DJ de 26.06.2009) 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação da Caixa Econômica Federal com fundamento no artigo 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 

 

Decorrido prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

 

Intime-se. 

São Paulo, 09 de novembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.22.001238-2/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro 

APELADO : LEIDA PINTO PAREDES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ADRIEL DORIVAL QUEIROZ CASTRO e outro 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Cuida-se de ação de conhecimento, processada sob o rito comum ordinário, ajuizada com o objetivo de receber 

diferenças de correção monetária incidente sobre ativos financeiros mantidos em caderneta de poupança com data limite 

na primeira quinzena do mês, correspondente ao IPC dos meses de julho de 1987 e janeiro de 1989, no percentual de 

26,06% e 42,72% respectivamente, acrescidas de juros contratuais. 

 

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido para condenar a ré ao pagamento da diferença relativa ao mês de 

janeiro de 1989. Juros contratuais de 0,5% ao mês, desde a data em que devido o crédito e a do efetivo pagamento. 

Correção monetária pelos mesmos índices legais aplicáveis aos contratos de poupança. Juros de mora nos termos do 

artigo 406, do Código Civil. Honorários advocatícios, devidos pela ré, arbitrados em 10% sobre o valor total da 

condenação, a teor do art. 20, § 4º. 

 

Em apelação, a Caixa Econômica Federal pugnou pela reforma da sentença. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

É o breve relatório. 

 

Decido. 

 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557, do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 

 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

 

No presente caso, deve-se reconhecer já se encontrar a questão jurídica controvertida pacificada perante esta Corte 

Regional, bem como junto ao C. Superior Tribunal de Justiça, sendo, destarte, desnecessário o prolongamento do 

debate. 

 

Conforme elucidativas ementas do C. STJ: 

 

"CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. plano Bresser (JUNHO DE 1987) E PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). 

BANCO DEPOSITANTE. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. CORREÇÃO. 

DEFERIMENTO. 

1 - Quem deve figurar no pólo passivo de demanda onde se pede diferenças de correção monetária, em caderneta de 

poupança, nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, é a instituição bancária onde depositado o montante objeto da 

demanda. 

2 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim 

como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, §10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. 

Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 

3 - Nos termos do entendimento dominante nesta Corte são devidos, na correção de caderneta de poupança, o IPC de 

junho de 1987 (26,06%) e o IPC de janeiro de 1989 (42,72%). 

4 - Recurso especial não conhecido." 

(Resp 707151/SP; Rel. Ministro Fernando Conçalves, 4ª T., DJ de 01.08.2005). 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA - PLANOS VERÃO E COLLOR - CORREÇÃO MONETÁRIA - LEGITIMIDADE 

- cef . 

A Caixa Econômica Federal é parte legítima nas ações sobre remuneração das cadernetas de poupança no período de 

janeiro de 1989. 
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Com a transferência para o BACEN dos saldos existentes em cadernetas de poupança superiores a NCz$ 50.000,00, 

deixaram as instituições financeiras privadas, nas quais antes estes valores estavam depositados, e serem depositários 

contratuais. 

A instituição financeira depositária é parte legítima para responder pela correção monetária dos ativos bloqueados, 

referente a março de 1.990. Recurso da cef improvido." 

(Resp 226074/SP; Rel. Ministro Garcia Vieira, 1ª T., DJ de 28.02.2000). 

 

A sentença recorrida está em conformidade com essa orientação. 

 

Isto posto, nego seguimento à apelação, com fundamento no art. 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.27.002149-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA e outro 

APELADO : IRON FERNANDES PEREIRA e outro 

 
: SOLIMAR SOUZA 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS PINTO e outro 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Cuida-se de ação de conhecimento, processada sob o rito comum ordinário, ajuizada com o objetivo de receber 

diferenças de correção monetária incidente sobre ativos financeiros mantidos em caderneta de poupança com data limite 

na primeira quinzena do mês, correspondente ao IPC do mês de junho de 1987, no percentual de 26,06%, acrescidas de 

juros contratuais. 

 

A sentença julgou procedente o pedido. Juros contratuais de 0,5% ao mês, desde a data em que devido o crédito e a do 

efetivo pagamento. Correção monetária pelos índices aplicados à caderneta de poupança. Juros de mora de 1% ao mês a 

partir da citação. Honorários advocatícios, devidos pela ré, arbitrados em 10% sobre o valor total da condenação. 

 

Em apelação, a Caixa Econômica Federal pugnou pela reforma da sentença. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

É o breve relatório. 

 

Decido. 

 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557, do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 

 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

 

No presente caso, deve-se reconhecer já se encontrar a questão jurídica controvertida pacificada perante esta Corte 

Regional, bem como junto ao C. Superior Tribunal de Justiça, sendo, destarte, desnecessário o prolongamento do 

debate. 

 

Conforme elucidativas ementas do C. STJ: 

 

"CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987) E PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). 

BANCO DEPOSITANTE. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. CORREÇÃO. DEFERIMENTO.  
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1 - Quem deve figurar no pólo passivo de demanda onde se pede diferenças de correção monetária, em caderneta de 

poupança, nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, é a instituição bancária onde depositado o montante objeto 

da demanda.  

2 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, §10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. 

Precedentes da Terceira e da Quarta Turma.  

3 - Nos termos do entendimento dominante nesta Corte são devidos, na correção de caderneta de poupança, o IPC de 

junho de 1987 (26,06%) e o IPC de janeiro de 1989 (42,72%).  

4 - Recurso especial não conhecido."  

(Resp 707151/SP; Rel. Ministro Fernando Conçalves, 4ª T., DJ de 01.08.2005).  

 

"AGRAVO REGIMENTAL. CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987). PLANO 

VERÃO (JANEIRO DE 1989).  

1 - Nos termos do entendimento dominante nesta Corte são devidos, na correção de caderneta de poupança, o IPC de 

junho de 1987 (26,06%) e o IPC de janeiro de 1989 (42,72%).  

2 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. 

Precedentes da Terceira e da Quarta Turma.  

3. Agravo regimental desprovido."  

(Ag 940097 / PR; Rel. Ministro Fernando Gonçalves, 4ª T., DJ de 08.06.2009)  

 

A sentença recorrida está em conformidade com essa orientação. 

 

Isto posto, nego seguimento à apelação da Caixa Econômica Federal, com fundamento no art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00079 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.007603-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : ITAP BEMIS LTDA 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ FONSECA FERNANDES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.017796-8 5F Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 

Vistos. 
Trata-se de agravo legal, interposto por ITAP BEMIS LTDA., contra a decisão proferida por esta Relatora, que negou 

seguimento ao agravo de instrumento interposto pela ora Agravante, em razão de sua manifesta inadmissibilidade, na 

medida em que busca rediscutir matéria objeto do agravo de instrumento n. 2007.03.00.021076-0, que se encontra 

pendente de julgamento pelo Órgão Colegiado (fls. 420/424). 

Sustenta, em síntese, que o agravo de instrumento deve ser recebido, haja vista que a decisão agravada viola os arts. 

156, inciso I, do Código Tributário Nacional; 125, incisos I e II, do Código de Processo Civil, além do princípio da 

razoável duração do processo, previsto no art. 5º, inciso LXXVII, da Constituição Federal (fls. 82/84). 

Observo que o agravo de instrumento, por sua vez, foi interposto contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, 

nos autos de execução fiscal, deixou de apreciar a reiteração do pedido de extinção do processo ou, ao menos a 

suspensão da exigibilidade dos débitos inscritos em dívida ativa da União sob os ns. 80.3.05.000273-88 e 

80.7.05.003185-43, formulado às fls. 350/353, dos autos originários, por entender que a questão já foi apreciada 
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anteriormente, inclusive em sede de agravo de instrumento, com o deferimento parcial do efeito suspensivo ativo, 

recurso esse que se encontra pendente de julgamento nesta Corte (fls. 355 e 381/382). 

Menciona que, em 04.11.05, opôs exceção de pré-executividade nos autos originários, comprovando que o débito 

inscrito sob o n. 80.3.05.000273-88 (IPI), estava definitivamente extinto em função de compensação expressamente 

deferida pelo Fisco, ou estava extinto sob condição resolutória, em função de compensação, em relação à qual está 

pendente de julgamento manifestação de inconformidade e que, o débito inscrito sob o n. 80.7.05.003185-43 (PIS), não 

existia, na medida em que a CDA baseou-se em espelho de DCTF, que não reflete a DCTF entregue pela Agravante. 

Afirma que a ação originária foi suspensa em 30.03.06, por 180 (cento e oitenta) dias, a requerimento da Agravada, para 

que pudesse apresentar manifestação conclusiva acerca do alegado na exceção de pré-executividade. 

Aduz que, como não houve a referida manifestação, reiterou, em 26.02.07, as alegações da exceção anteriormente 

apresentada, sendo que, diante da concessão de mais 30 (trinta) dias de prazo para a manifestação da Agravada, interpôs 

o Agravo de Instrumento n. 2007.03.00.021076-0, mediante o qual, em sede de efeito suspensivo ativo concedido 

parcialmente, determinou-se a sua exclusão do CADIN, em decorrência de tais débitos. 

Posteriormente, em 11.04.07, a Agravada requereu mais 90 (noventa) dias para se manifestar, prazo deferido pelo MM. 

Juízo a quo, obrigando-a a requerer, ao menos, a suspensão da exigibilidade até a decisão final, pedido esse que restou 

indeferido (fl. 355, correspondente à fl. 328, dos autos originários). 

Em 13.09.07, substituiu a CDA n. 80.7.05.003185-43, reduzindo seu valor originário de R$ 519.082,17, que na data da 

propositura da execução já montava a R$ 1.024.408,65, para R$ 243,00, o qual foi recolhido (em valores atualizados, 

R$ 574,42), dando ensejo ao pedido de extinção da execução em relação a tal débito, o qual não foi sequer apreciado 

pelo MM. Juízo a quo. 

Entretanto, em relação ao débito inscrito sob o n. 80.3.05.000273-88, a Agravada nada disse sobre os elementos de fato 

e de direito apresentados na exceção e que comprovam a nulidade da CDA, tendo sido deferido pelo MM. Juízo a quo, 

mais 30 (trinta) dias de prazo, decisão essa que merece ser reformada. 

Alega não poder aguardar indefinidamente pela manifestação da Agravada nos autos originários em relação a este 

último débito, razão pela qual se torna imperiosa a extinção da execução ou, ao menos, a suspensão da exigibilidade. 

Argumenta que a decisão agravada viola os arts. 156, inciso I, do Código Tributário Nacional, 125, incisos I e II, do 

Código de Processo Civil, e 3º, parágrafo único, da Lei n. 6.830/80, assim como o princípio constitucional da razoável 

duração do processo (art. 5º, LXXVIII, da Constituição Federal). 

Afirma que a manutenção da decisão agravada causa-lhe sérios prejuízos, uma vez que impossibilita a obtenção de 

certidão de regularidade fiscal, sem a qual não consegue financiamentos junto a estabelecimentos bancários públicos e 

privados, nem tampouco incentivos fiscais, restando prejudicada sua posição no mercado, posto que afasta os 

investidores. 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal a fim de suspender a exigibilidade dos débitos inscritos em dívida 

ativa sob os ns. 80.7.05.003185-43 e 80.3.05.000273-88 e, ao final, seja dado provimento ao presente recurso, para 

determinar a extinção da execução fiscal originária ou, ao menos, confirmar a suspensão da exigibilidade dos supostos 

débitos até a análise definitiva pelo MM. Juízo a quo. 

Feito breve relato, decido. 

Conforme ofício eletrônico encaminhado pelo Juízo a quo e juntado o agravo de instrumento n. 2007.03.00.021076-0 

(fls. 454/469), verifico que foi proferida decisão nos autos originários, extinguindo a execução em relação ao débito 

inscrito em dívida ativa sob o n. 80.7.05.003185-43, à vista do pagamento noticiado pela Exequente. 

Outrossim, ainda conforme referido ofício, observo que, no tocante ao débito inscrito em dívida ativa sob o n. 

80.3.05.000273-88, restou rejeitada pelo Juízo a quo a exceção de pré-executividade apresentada pela Executada, sob o 

argumento de que a alegação de compensação demanda dilação probatória, inclusive com a necessidade de realização 

de eventual perícia, somente possível em sede de embargos à execução fiscal. 

Assim, à vista da extinção parcial da execução fiscal originária e rejeição da exceção de pré-executidade apresentada, 

entendo haver carência superveniente do interesse recursal em relação ao agravo de instrumento. 

Nesse contexto, prejudicado, também, o agravo legal, na medida em que, ainda que a Colenda 6ª Turma desta Corte 

reformasse a decisão desta Relatora, para dar seguimento ao agravo de instrumento, seu julgamento restaria prejudicado 

pelos fundamentos apontados. 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo legal, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de Processo Civil e 

33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.008703-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 
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APELANTE : IBM GLOBAL SERVICES LTDA 

ADVOGADO : ALFREDO DIVANI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 04.00.00540-0 1 Vr SUMARE/SP 

Desistência 

Fls. 208/217: Homologo a desistência requerida pela agravante, conforme o disposto nos artigos 501 e 502 do CPC. 

Após cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00081 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2008.61.00.009614-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

PARTE AUTORA : NEW BALANCE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA 

ADVOGADO : PALOMA CORREIA SILVA e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Cuida-se de mandado de segurança impetrado com o objetivo de dar andamento ao desembarço aduaneiro de 

mercadorias importadas, obstado em razão de paralização das atividades a partir da deflagração de movimento grevista 

dos Auditores da Secretaria da Rceita Federal. 

Processado o feito com liminar, sobreveio sentença concessiva da ordem para o fim de reconhecer o direito líquido e 

certo da impetrante de obter "os trâmites necessários para a conferência e a fiscalização de mercadorias importadas, 

com as liberações decorrentes, após a constatação de regularidade da internação, independentemente da greve 

deflagrada pelos servidores". 

Sem a interposição de recurso, vieram os autos a esta Corte por força da remessa oficial. 

DECIDO 
A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557, do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

No presente caso, deve-se reconhecer já se encontrar a questão jurídica controvertida pacificada perante esta Corte 

Regional, bem como junto ao C. Superior Tribunal de Justiça, sendo, destarte, desnecessário o prolongamento do 

debate. 

Conforme elucidativas ementas do C. STJ: 

"ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. DEFERIMENTO DE LIMINAR. LIBERAÇÃO DE 

MERCADORIAS IMPORTADAS. GREVE DE SERVIDORES. DIREITO AO DESEMBARAÇO ADUANEIRO. 

VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL NÃO CONFIGURADA. 

Não cabe ao particular arcar com qualquer ônus em decorrência do exercício do direito de greve dos servidores, que, 

embora legítimo, não justifica a imposição de qualquer gravame ao particular. 

Devem as mercadorias ser liberadas, para que a parte não sofra prejuízo. 

Recurso não conhecido. Decisão unânime." 

(DJ 12/11/2001 p. 133, LEXSTJ vol. 149 p. 112, RSTJ vol. 153 p. 187) 

"ADMINISTRATIVO - IMPORTAÇÃO - MERCADORIA INDISPENSÁVEL AO FUNCIONAMENTO DAS 

ATIVIDADES DO IMPORTADOR - GREVE DOS SERVIDORES RESPONSÁVEIS PELO DESEMBARAÇO 

ADUANEIRO. 1. O exercício do direito de greve, garantia constitucional assegurada aos servidores públicos, há de 

preservar a continuidade do serviço público essencial, pena de inconstitucionalidade do movimento grevista. 2. A 

realização da greve dos servidores responsáveis pelo desembaraço aduaneiro de mercadoria importada e sua 

conseqüente liberação, após cumpridas as formalidades legais, não pode prejudicar o desembaraço de mercadoria 

perecível ou indispensável para o funcionamento das atividades do importador." 

(REOMS 2005.61.00.025499-9, Rel. Juiz Fed. Conv. MIGUEL DI PIERRO, DJF3 24/11/2008, p. 853)  

A sentença está em conformidade com esta orientação. 

Ante o exposto, nego seguimento à remessa oficial, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Decorrido prazo legal, remetam-se os autos à origem. 
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Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.00.030206-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : MARI BARSOTTI GIUSTI (= ou > de 60 anos) e outros 

 
: MARLI GIUSTI 

 
: MARCI GIUSTI ZACHARIAS 

 
: ARUAL GIUSTI 

ADVOGADO : MARCELO DE SOUZA PIMENTEL e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CLAUDIA SOUSA MENDES e outro 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Cuida-se de ação de conhecimento, processada sob o rito comum ordinário, ajuizada com o objetivo de receber 

diferenças de correção monetária incidente sobre ativos financeiros mantidos em caderneta de poupança com data limite 

na primeira quinzena do mês, correspondente ao IPC do mês de janeiro de 1989, no percentual de 42,72%, acrescidas de 

juros contratuais. 

 

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido. Correção monetária nos termos da Resolução 561/07, do Conselho 

da Justiça Federal. Indevidos juros contratuais. Sucumbência recíproca. 

 

Em apelação, a autora pugnou pela reforma da sentença. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

É o breve relatório. 

 

Decido. 

 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557, do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 

 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

 

No presente caso, deve-se reconhecer já se encontrar a questão jurídica controvertida pacificada perante esta Corte 

Regional, bem como junto ao C. Superior Tribunal de Justiça, sendo, destarte, desnecessário o prolongamento do 

debate. 

Os juros remuneratórios ao serem capitalizados, perdem a sua natureza acessória, tornando-se parte do principal. São 

eles devidos, portanto, desde a data em que deveriam ter sido creditados até o seu efetivo pagamento, observando-se a 

ocorrência de eventuais saques. 

 

Conforme elucidativas ementas do C. STJ: 

 

"CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987) E PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). 

BANCO DEPOSITANTE. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. CORREÇÃO. DEFERIMENTO.  

1 - Quem deve figurar no pólo passivo de demanda onde se pede diferenças de correção monetária, em caderneta de 

poupança, nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, é a instituição bancária onde depositado o montante objeto 

da demanda.  

2 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, §10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. 

Precedentes da Terceira e da Quarta Turma.  
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3 - Nos termos do entendimento dominante nesta Corte são devidos, na correção de caderneta de poupança, o IPC de 

junho de 1987 (26,06%) e o IPC de janeiro de 1989 (42,72%).  

4 - Recurso especial não conhecido."  

(Resp 707151/SP; Rel. Ministro Fernando Conçalves, 4ª T., DJ de 01.08.2005).  

 

"AGRAVO REGIMENTAL. CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987). PLANO 

VERÃO (JANEIRO DE 1989). 

1 - Nos termos do entendimento dominante nesta Corte são devidos, na correção de caderneta de poupança, o IPC de 

junho de 1987 (26,06%) e o IPC de janeiro de 1989 (42,72%). 

2 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. 

Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(Ag 940097 / PR; Rel. Ministro Fernando Gonçalves, 4ª T., DJ de 08.06.2009)  

 

O montante a ser apurado em futura liquidação, nos termos do art. 604 do CPC, deverá ser corrigido monetariamente 

segundo os critérios da Resolução n. 561/2007 elaborada pelo Conselho da Justiça Federal com o escopo de padronizar 

os critérios de atualização monetária aplicáveis às ações condenatórias em geral. 

 

Por fim, em ações como a presente os honorários são arbitrados em 10% da condenação, vez que condizentes com os 

balizamentos traçados pelo artigo 20, §3° do CPC. 

 

Isto posto, dou parcial provimento à apelação da autora, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil. 

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.00.031241-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : LUCIANO PUGLIESE 

ADVOGADO : GILBERTO DOS SANTOS 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Cuida-se de ação de conhecimento, processada sob o rito comum ordinário, ajuizada com o objetivo de receber 

diferenças de correção monetária incidente sobre ativos financeiros mantidos em caderneta de poupança com data 

limite, na primeira quinzena do mês, correspondente ao IPC do mês de janeiro de 1989, no percentual de 42,72%, 

acrescidas de juros contratuais. 

 

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido. Juros contratuais indevidos, vez que atingidos pela prescrição 

quinquenal. Correção monetária nos termos da Resolução n.º 561/07, do Conselho da Justiça Federal. Honorários 

advocatícios, devidos pela ré, arbitrados em 10% sobre o valor da condenação. 

 

Em apelação, o autor pugnou pela reforma da sentença. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

É o breve relatório. 
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Decido. 

 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557, do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 

 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

 

No presente caso, deve-se reconhecer já se encontrar a questão jurídica controvertida pacificada perante esta Corte 

Regional, bem como junto ao C. Superior Tribunal de Justiça, sendo, destarte, desnecessário o prolongamento do 

debate. 

 

Conforme elucidativas ementas do C. STJ: 

 

"CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987) E PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). 

BANCO DEPOSITANTE. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. CORREÇÃO. DEFERIMENTO.  

1 - Quem deve figurar no pólo passivo de demanda onde se pede diferenças de correção monetária, em caderneta de 

poupança, nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, é a instituição bancária onde depositado o montante objeto 

da demanda.  

2 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, §10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. 

Precedentes da Terceira e da Quarta Turma.  

3 - Nos termos do entendimento dominante nesta Corte são devidos, na correção de caderneta de poupança, o IPC de 

junho de 1987 (26,06%) e o IPC de janeiro de 1989 (42,72%).  

4 - Recurso especial não conhecido."  

(Resp 707151/SP; Rel. Ministro Fernando Conçalves, 4ª T., DJ de 01.08.2005).  

 

"AGRAVO REGIMENTAL. CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987). PLANO 

VERÃO (JANEIRO DE 1989). 

1 - Nos termos do entendimento dominante nesta Corte são devidos, na correção de caderneta de poupança, o IPC de 

junho de 1987 (26,06%) e o IPC de janeiro de 1989 (42,72%). 

2 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. 

Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(Ag 940097 / PR; Rel. Ministro Fernando Gonçalves, 4ª T., DJ de 08.06.2009)  

 

A prescrição dos juros contratuais é vintenária, e não quinquenal. São eles devidos, portanto, desde a data em que 

deveriam ter sido creditados até o seu efetivo pagamento, observando-se a ocorrência de eventuais saques. 

 

Por fim, em ações como a presente os honorários são arbitrados em 10% da condenação, vez que condizentes com os 

balizamentos traçados pelo artigo 20, §3° do CPC. 

 

Isto posto, dou parcial provimento à apelação do autor, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil. 

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.06.013110-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 
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APELANTE : IZABEL MARQUEZE BARAO 

ADVOGADO : ALESSANDER DE OLIVEIRA e outro 

SUCEDIDO : ANGELO BARAO 

ADVOGADO : ALESSANDER DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Cuida-se de ação de conhecimento, processada sob o rito comum ordinário, ajuizada com o objetivo de receber 

diferenças de correção monetária incidente sobre ativos financeiros mantidos em caderneta de poupança com data limite 

na primeira quinzena do mês, correspondente ao IPC do mês de janeiro de 1989, no percentual de 42,72%, acrescidas de 

juros contratuais. 

 

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido. Juros contratuais de 0,5% ao mês, desde a data em que devido o 

crédito e a do efetivo pagamento, observando-se a prescrição quinquenal. Juros de mora de 0,5% ao mês a partir do 

décimo quinto dia da data do trânsito em julgado para a autora. Correção monetária nos termos do Provimento n.° 64/05 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3º Região. Honorários advocatícios, devidos pela ré, arbitrados em R$ 500,00 

(quinhentos reais), a teor do art. 20, §4º, do CPC. 

 

Em apelação, pugnou a autora pela reforma da sentença. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

É o breve relatório. 

 

Decido. 

 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557, do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 

 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

 

No presente caso, deve-se reconhecer já se encontrar a questão jurídica controvertida pacificada perante esta Corte 

Regional, bem como junto ao C. Superior Tribunal de Justiça, sendo, destarte, desnecessário o prolongamento do 

debate. 

 

Conforme elucidativas ementas do C. STJ: 

 

"CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987) E PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). 

BANCO DEPOSITANTE. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. CORREÇÃO. DEFERIMENTO.  

1 - Quem deve figurar no pólo passivo de demanda onde se pede diferenças de correção monetária, em caderneta de 

poupança, nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, é a instituição bancária onde depositado o montante objeto 

da demanda.  

2 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, §10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. 

Precedentes da Terceira e da Quarta Turma.  

3 - Nos termos do entendimento dominante nesta Corte são devidos, na correção de caderneta de poupança, o IPC de 

junho de 1987 (26,06%) e o IPC de janeiro de 1989 (42,72%).  

4 - Recurso especial não conhecido."  

(Resp 707151/SP; Rel. Ministro Fernando Conçalves, 4ª T., DJ de 01.08.2005).  

 

"AGRAVO REGIMENTAL. CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987). PLANO 

VERÃO (JANEIRO DE 1989). 

1 - Nos termos do entendimento dominante nesta Corte são devidos, na correção de caderneta de poupança, o IPC de 

junho de 1987 (26,06%) e o IPC de janeiro de 1989 (42,72%). 
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2 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. 

Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(Ag 940097 / PR; Rel. Ministro Fernando Gonçalves, 4ª T., DJ de 08.06.2009)  

 

A prescrição dos juros contratuais é vintenária, e não quinquenal. São eles devidos, portanto, desde a data em que 

deveriam ter sido creditados até o seu efetivo pagamento, observando-se a ocorrência de eventuais saques ou 

levantamentos. 

 

O montante a ser apurado em futura liquidação, nos termos do art. 604 do CPC, deverá ser corrigido monetariamente 

segundo os critérios da Resolução n. 561/2007 elaborada pelo Conselho da Justiça Federal com o escopo de padronizar 

os critérios de atualização monetária aplicáveis às ações condenatórias em geral. 

 

Referida resolução aplica a taxa SELIC, como fator de juros e correção monetária nas ações condenatórias em geral, a 

partir de janeiro de 2003. 

 

Ressalte-se ser vedada a incidência da SELIC cumulada com os juros de mora e com a correção monetária. Indevidos, 

portanto, juros de mora desde a citação. 

 

Nesse sentido, destaco decisões desta Corte proferidas nos seguintes termos: 

 

"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO VERÃO.  

1. O recurso que apresenta parte das razões que não guarda pertinência lógica com os fundamentos de fato e de direito 

utilizados na decisão, não pode ser conhecido neste tópico, a teor do disposto no inciso II do artigo 514 do CPC.  

2. A União Federal e o Banco Central do Brasil são partes ilegítimas da relação processual, inferindo-se a 

legitimidade da instituição financeira para figurar no pólo passivo da demanda, como parte integrante da relação 

contratual discutida judicialmente.  

3. Afastada a alegação de ter-se operado a prescrição da pretensão condenatória, pois o que se postula 

jurisdicionalmente é o integral adimplemento de obrigação contratual, não cumprida pela instituição-ré, e não 

simplesmente o pagamento de acessórios, incidindo, "in casu" o disposto no art. 177 do Código Civil de 1916, por 

força do disposto no art. 2.028 do novo Código Civil.  

4. O artigo 17, inciso III, da Lei n.º 7.730/89 determinou expressamente dever a poupança ser corrigida com base na 

variação do IPC ocorrida no período.  

5. No mês de janeiro de 1989 deve incidir o percentual de correção monetária de 42,72%, nas contas de poupança com 

período aquisitivo iniciado do dia 1º ao dia 15 (inclusive).  

6. Correção monetária mantida segundo os critérios da Resolução n. 561/2007 elaborada pelo Conselho da Justiça 

Federal com o escopo de padronizar os critérios de atualização monetária aplicáveis às ações condenatórias em geral.  

7. Referida resolução aplica a taxa SELIC, como fator de juros e correção monetária nas ações condenatórias em 

geral, a partir de janeiro de 2003. Ressalte-se ser vedada a incidência da SELIC cumulada com os juros de mora e com 

a correção monetária.  

8. Indevidos juros de mora de 1% ao mês a partir da citação, ocorrida em 2007." 

(AC 1408380 / SP; Rel. Juiz Federal Convocado Miguel di Pierro, 6ª T., DJ 28/05/2009) 

"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO VERÃO E ATIVOS NÃO BLOQUEADOS PELA 

LEI Nº 8.024/90.  

1. O Banco Central do Brasil é parte ilegítima da relação processual, inferindo-se a legitimidade da instituição 

financeira para figurar no pólo passivo da demanda, como parte integrante da relação contratual discutida 

judicialmente.  

2. Afastada a alegação de ter-se operado a prescrição da pretensão condenatória, pois o que se postula 

jurisdicionalmente é o integral adimplemento de obrigação contratual, não cumprida pela instituição-ré, e não 

simplesmente o pagamento de acessórios, incidindo, "in casu" o disposto no art. 177 do Código Civil de 1916, por 

força do disposto no art. 2.028 do novo Código Civil.  

3. O artigo 17, inciso III, da Lei n.º 7.730/89 determinou expressamente dever a poupança ser corrigida com base na 

variação do IPC ocorrida no período.  

4. Correção monetária mantida segundo os critérios da Resolução n. 561/2007 elaborada pelo Conselho da Justiça 

Federal com o escopo de padronizar os critérios de atualização monetária aplicáveis às ações condenatórias em geral.  

5. Referida resolução aplica a taxa SELIC, como fator de juros e correção monetária nas ações condenatórias em 

geral, a partir de janeiro de 2003. Ressalte-se ser vedada a incidência da SELIC cumulada com os juros de mora e com 

a correção monetária.  

6. Indevidos juros de mora de 1% ao mês a partir da citação, ocorrida em 2008." 

(AC 1429825 / SP; Rel. Des. Fed. Mairan Maia, 6ª T., DJ 27/08/2009) 
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Por fim, em ações como a presente os honorários são arbitrados em 10% da condenação, vez que condizentes com os 

balizamentos traçados pelo artigo 20, §3° do CPC. 

 

Isto posto, dou parcial provimento à apelação da autora, com fundamento no art. 557, 1º-A, do Código de Processo 

Civil. 

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.08.001308-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL CORREA e outro 

APELADO : HELIO ALTAMIRO DE FREITAS BADAN (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FLORIZA TERESA PASSINI e outro 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Cuida-se de ação de conhecimento, processada sob o rito comum ordinário, ajuizada com o objetivo de receber 

diferenças de correção monetária incidente sobre ativos financeiros mantidos em caderneta de poupança com data limite 

na primeira quinzena do mês, correspondente ao IPC do mês de janeiro de 1989, no percentual de 42,72%, acrescidas de 

juros contratuais. 

 

A sentença julgou procedente o pedido. Juros contratuais de 0,5% ao mês, desde a data em que devido o crédito e a do 

efetivo pagamento. Correção monetária nos termos do Provimento n.° 64/05 da Corregedoria Geral da Justiça Federal 

da 3ª Região. Juros de mora de 1% ao mês a partir da citação. Honorários advocatícios, devidos pela ré, arbitrados em 

10% sobre o valor total da condenação. 

 

Em apelação, a Caixa Econômica Federal pugnou pela reforma da sentença. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

É o breve relatório. 

 

Decido. 

 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557, do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 

 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

 

No presente caso, deve-se reconhecer já se encontrar a questão jurídica controvertida pacificada perante esta Corte 

Regional, bem como junto ao C. Superior Tribunal de Justiça, sendo, destarte, desnecessário o prolongamento do 

debate. 

 

Conforme elucidativas ementas do C. STJ: 

 

"CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987) E PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). 

BANCO DEPOSITANTE. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. CORREÇÃO. DEFERIMENTO.  

1 - Quem deve figurar no pólo passivo de demanda onde se pede diferenças de correção monetária, em caderneta de 

poupança, nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, é a instituição bancária onde depositado o montante objeto 

da demanda.  
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2 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, §10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. 

Precedentes da Terceira e da Quarta Turma.  

3 - Nos termos do entendimento dominante nesta Corte são devidos, na correção de caderneta de poupança, o IPC de 

junho de 1987 (26,06%) e o IPC de janeiro de 1989 (42,72%).  

4 - Recurso especial não conhecido."  

(Resp 707151/SP; Rel. Ministro Fernando Conçalves, 4ª T., DJ de 01.08.2005).  

 

"AGRAVO REGIMENTAL. CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987). PLANO 

VERÃO (JANEIRO DE 1989).  

1 - Nos termos do entendimento dominante nesta Corte são devidos, na correção de caderneta de poupança, o IPC de 

junho de 1987 (26,06%) e o IPC de janeiro de 1989 (42,72%).  

2 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. 

Precedentes da Terceira e da Quarta Turma.  

3. Agravo regimental desprovido."  

(Ag 940097 / PR; Rel. Ministro Fernando Gonçalves, 4ª T., DJ de 08.06.2009)  

 

A sentença recorrida está em conformidade com essa orientação. 

 

Isto posto, nego seguimento à apelação da Caixa Econômica Federal, com fundamento no art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.08.006520-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL CORREA e outro 

APELADO : ANTONIA FAVORETTI ALVARES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FERNANDO PRADO TARGA e outro 

REPRESENTANTE : JANETE ALVARES DAINESI 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Cuida-se de ação de conhecimento, processada sob o rito comum ordinário, ajuizada com o objetivo de receber 

diferenças de correção monetária incidente sobre ativos financeiros mantidos em caderneta de poupança com data limite 

na primeira quinzena do mês, correspondente ao IPC do mês de janeiro de 1989, no percentual de 42,72%, acrescidas de 

juros contratuais. 

 

A sentença julgou procedente o pedido. Juros contratuais de 0,5% ao mês, desde a data em que devido o crédito e a do 

efetivo pagamento. Correção monetária pelos índices do Provimento n.° 64/COGE. Juros de mora nos termos do artigo 

406, do Código Civil. Honorários advocatícios, devidos pela ré, arbitrados em 15% sobre o valor total da condenação. 

 

Em apelação, a Caixa Econômica Federal pugnou pela reforma da sentença. Insurgiu contra os critérios da correção 

monetária determinados na sentença, além de alegar a prescrição dos juros remuneratórios. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 
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É o breve relatório. 

 

Decido. 

 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557, do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 

 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

 

No presente caso, deve-se reconhecer já se encontrar a questão jurídica controvertida pacificada perante esta Corte 

Regional, bem como junto ao C. Superior Tribunal de Justiça, sendo, destarte, desnecessário o prolongamento do 

debate. 

 

Conforme elucidativas ementas do C. STJ: 

 

"CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987) E PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). 

BANCO DEPOSITANTE. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. CORREÇÃO. DEFERIMENTO.  

1 - Quem deve figurar no pólo passivo de demanda onde se pede diferenças de correção monetária, em caderneta de 

poupança, nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, é a instituição bancária onde depositado o montante objeto 

da demanda.  

2 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, §10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. 

Precedentes da Terceira e da Quarta Turma.  

3 - Nos termos do entendimento dominante nesta Corte são devidos, na correção de caderneta de poupança, o IPC de 

junho de 1987 (26,06%) e o IPC de janeiro de 1989 (42,72%).  

4 - Recurso especial não conhecido."  

(Resp 707151/SP; Rel. Ministro Fernando Conçalves, 4ª T., DJ de 01.08.2005).  

 

"AGRAVO REGIMENTAL. CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987). PLANO 

VERÃO (JANEIRO DE 1989).  

1 - Nos termos do entendimento dominante nesta Corte são devidos, na correção de caderneta de poupança, o IPC de 

junho de 1987 (26,06%) e o IPC de janeiro de 1989 (42,72%).  

2 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. 

Precedentes da Terceira e da Quarta Turma.  

3. Agravo regimental desprovido."  

(Ag 940097 / PR; Rel. Ministro Fernando Gonçalves, 4ª T., DJ de 08.06.2009)  

 

A sentença recorrida está em conformidade com essa orientação. 

 

Isto posto, nego seguimento à apelação da Caixa Econômica Federal, com fundamento no art. 557, caput , do Código de 

Processo Civil. 

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.08.008367-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL CORREA 
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APELADO : MARIA APARECIDA ALVES RODRIGUES e outro 

APELADO : ARACY ALVES RODRIGUES 

ADVOGADO : ANGELA MARIA LACAL MACHADO LEAL 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Cuida-se de ação de conhecimento, processada sob o rito comum ordinário, ajuizada com o objetivo de receber 

diferenças de correção monetária incidente sobre ativos financeiros mantidos em caderneta de poupança com data limite 

na primeira quinzena do mês, correspondente ao IPC do mês de janeiro de 1989, no percentual de 42,72%, acrescidas de 

juros contratuais. 

 

A sentença julgou procedente o pedido. Juros contratuais de 0,5% ao mês, desde a data em que devido o crédito e a do 

efetivo pagamento. Correção monetária pelos índices do Provimento n.° 64/COGE. Juros de mora nos termos do artigo 

406, do Código Civil. Honorários advocatícios, devidos pela ré, arbitrados em 15% sobre o valor total da condenação. 

 

Em apelação, a Caixa Econômica Federal pugnou pela reforma da sentença. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

É o breve relatório. 

 

Decido. 

 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557, do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 

 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

 

No presente caso, deve-se reconhecer já se encontrar a questão jurídica controvertida pacificada perante esta Corte 

Regional, bem como junto ao C. Superior Tribunal de Justiça, sendo, destarte, desnecessário o prolongamento do 

debate. 

 

Conforme elucidativas ementas do C. STJ: 

 

"CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987) E PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). 

BANCO DEPOSITANTE. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. CORREÇÃO. DEFERIMENTO.  

1 - Quem deve figurar no pólo passivo de demanda onde se pede diferenças de correção monetária, em caderneta de 

poupança, nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, é a instituição bancária onde depositado o montante objeto 

da demanda.  

2 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, §10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. 

Precedentes da Terceira e da Quarta Turma.  

3 - Nos termos do entendimento dominante nesta Corte são devidos, na correção de caderneta de poupança, o IPC de 

junho de 1987 (26,06%) e o IPC de janeiro de 1989 (42,72%).  

4 - Recurso especial não conhecido."  

(Resp 707151/SP; Rel. Ministro Fernando Conçalves, 4ª T., DJ de 01.08.2005).  

 

"AGRAVO REGIMENTAL. CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987). PLANO 

VERÃO (JANEIRO DE 1989).  

1 - Nos termos do entendimento dominante nesta Corte são devidos, na correção de caderneta de poupança, o IPC de 

junho de 1987 (26,06%) e o IPC de janeiro de 1989 (42,72%).  

2 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. 

Precedentes da Terceira e da Quarta Turma.  

3. Agravo regimental desprovido."  

(Ag 940097 / PR; Rel. Ministro Fernando Gonçalves, 4ª T., DJ de 08.06.2009)  
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A sentença recorrida está em conformidade com essa orientação. 

 

Isto posto, nego seguimento à apelação da Caixa Econômica Federal, com fundamento no art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.09.000002-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARISA SACILOTTO NERY 

APELADO : NELI REDI BERTOCCO (= ou > de 60 anos) 

 
: MARCUS ANTONIO BERTOCCO JUNIOR 

ADVOGADO : DANIELA PETROCELLI 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Cuida-se de ação de conhecimento, processada sob o rito comum ordinário, ajuizada com o objetivo de receber 

diferenças de correção monetária incidente sobre ativos financeiros mantidos em caderneta de poupança, 

correspondente ao IPC do mês de abril de 1990, no percentual de 44,80%, acrescidas de juros contratuais. 

 

A sentença julgou procedente o pedido. Juros contratuais de 0,5% ao mês, desde a data em que devido o crédito e a do 

efetivo pagamento. Correção monetária pelos índices do Provimento n.° 64/COGE. Juros de mora nos termos do artigo 

406, do Código Civil. Honorários advocatícios, devidos pela ré, arbitrados em 10% sobre o valor total da condenação. 

 

Em apelação, a Caixa Econômica Federal pugnou pela reforma da sentença. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

É o breve relatório. 

 

Decido. 

 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557, do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 

 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

 

No presente caso, deve-se reconhecer já se encontrar a questão jurídica controvertida pacificada perante esta Corte 

Regional, bem como junto ao C. Superior Tribunal de Justiça, sendo, destarte, desnecessário o prolongamento do 

debate.  

 

Conforme elucidativas ementas do C. STJ: 

 

"CADERNETA DE POUPANÇA - PLANOS VERÃO E COLLOR - CORREÇÃO MONETÁRIA - LEGITIMIDADE - 

CEF . 

A Caixa Econômica Federal é parte legítima nas ações sobre remuneração das cadernetas de poupança no período de 

janeiro de 1989. 

Com a transferência para o BACEN dos saldos existentes em cadernetas de poupança superiores a NCz$ 50.000,00, 

deixaram as instituições financeiras privadas, nas quais antes estes valores estavam depositados, de serem depositários 

contratuais. 
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A instituição financeira depositária é parte legítima para responder pela correção monetária dos ativos bloqueados, 

referente a março de 1.990. 

Recurso da CEF improvido." 

(Resp 226074 /SP; Rel. Ministro GARCIA VIEIRA, 1ª T., DJ de 28.08.2000). 

 

Também neste sentido, destaco decisão do Tribunal Regional Federal da 1ª Região proferida nos seguintes termos: 

 

"ADMINISTRATIVO. CADERNETAS DE POUPANÇA. SALDO NÃO-BLOQUEADOS. CONTA COM DATA-BASE NA 

PRIMEIRA E SEGUNDA QUINZENA. CORREÇÃO MONETÁRIA EM JUNHO DE 1987, ABRIL/90, MAIO/90, 

JUNHO/90, FEVEREIRO/91 E MARÇO/91.  

1. Os depositantes de caderneta de poupança têm direito adquirido à manutenção do critério de correção monetária 

vigente na data do depósito. Precedentes do STF (AgRRE nº 350.135/SE)  

2. As regras de correção das cadernetas de poupança, em junho/87, pelo índice da Letra do Banco Central - LBC, 

resultante da Resolução nº 1.338/87 do BACEN, só se aplicaram às contas com data-base posterior a 15/06/87. 

Precedente do STJ (AGA nº 75.320/RS).  

3. Com o advento da MP nº 189/90, convertida na Lei nº 8.088/90, as cadernetas de poupança com data-base após 

30/05/90 deixaram de ser corrigidas pelo IPC e passaram a ser atualizadas pela variação do valor nominal do Bônus 

do tesouro Nacional - BTN.  

4. A partir de janeiro/91, tal critério de correção sofreu alteração, quando a MP nº 294/91, de 31/01/91, convertida na 

Lei nº 8.177/91, extinguiu o BTN e estabeleceu, em seu art. 11, que as correções das cadernetas seriam feitas de acordo 

com a Taxa Referencial Diária-TRD, então criada.  

5. Apelação da CEF provida, em parte, para afastar a correção monetária das cadernetas de poupança da Apelada, 

pelo índice do IPC, em relação aos meses de junho/90, fevereiro/91 e março/91.  

6. Dado o sucumbimento recíproco, cada parte carcará com os honorários de seus respectivos patronos."  

(Apelação Cível nº 2000.33.00024233-6/BA, relator Desembargador Federal Fagundes de Deus, DJ: 02/12/2002) 

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação da Caixa Econômica Federal com fundamento no artigo 557, caput, do 

Código de Processo Civil. 

 

Decorrido prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00089 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.61.09.006886-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : JOAO BATISTA GIRARDI 

ADVOGADO : RODRIGO ANDREOTTI MUSETTI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

DESPACHO 

Fls. 162/166: Conforme manifestação da União federal, às fls. 156, e "resultado de consulta de inscrição" de fls. 157, a 

inscrição encontra-se com a exigibilidade do crédito suspensa. Dessa forma, nada a deferir neste momento, porquanto 

resta sem efeito a notificação/aviso de cobrança anteriormente expedido. 

No que se refere à inscrição na dívida ativa, por si só não representa ofensa ao direito do apelado e, quanto à alegação 

de retenção da restituição do imposto de renda, trata-se de questão alheia à discussão nestes autos. 

Intimem-se a apelada, bem como a União Federal. 

Prossiga o feito. 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 
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00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.12.009141-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA 

APELADO : MARIA APARECIDA GIBIN SALVADOR 

ADVOGADO : CLAYTON JOSÉ MUSSI 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Cuida-se de ação de conhecimento, processada sob o rito comum ordinário, ajuizada com o objetivo de receber 

diferenças de correção monetária incidente sobre ativos financeiros mantidos em caderneta de poupança com data limite 

na primeira quinzena do mês, correspondente ao IPC do mês de janeiro de 1989, no percentual de 42,72%, acrescidas de 

juros contratuais. 

 

A sentença julgou procedente o pedido. Juros contratuais de 0,5% ao mês, desde a data em que devido o crédito e a do 

efetivo pagamento. Juros de mora de 1% ao mês a partir do décimo quinto dia da data do trânsito em julgado para a 

autora. Correção monetária nos termos da Resolução n.º 561/07, do Conselho da Justiça Federal. Honorários 

advocatícios, devidos pela ré, arbitrados em 10% sobre o valor da condenação, a teor do art. 20, §4º, do CPC. 

 

Em apelação, pugnou a Caixa Econômica Federal pela reforma da sentença. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

É o breve relatório. 

 

Decido. 

 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557, do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 

 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

 

No presente caso, deve-se reconhecer já se encontrar a questão jurídica controvertida pacificada perante esta Corte 

Regional, bem como junto ao C. Superior Tribunal de Justiça, sendo, destarte, desnecessário o prolongamento do 

debate. 

 

Conforme elucidativas ementas do C. STJ: 

 

"CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987) E PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). 

BANCO DEPOSITANTE. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. CORREÇÃO. DEFERIMENTO.  

1 - Quem deve figurar no pólo passivo de demanda onde se pede diferenças de correção monetária, em caderneta de 

poupança, nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, é a instituição bancária onde depositado o montante objeto 

da demanda.  

2 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, §10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. 

Precedentes da Terceira e da Quarta Turma.  

3 - Nos termos do entendimento dominante nesta Corte são devidos, na correção de caderneta de poupança, o IPC de 

junho de 1987 (26,06%) e o IPC de janeiro de 1989 (42,72%).  

4 - Recurso especial não conhecido."  

(Resp 707151/SP; Rel. Ministro Fernando Conçalves, 4ª T., DJ de 01.08.2005).  

 

"AGRAVO REGIMENTAL. CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987). PLANO 

VERÃO (JANEIRO DE 1989). 

1 - Nos termos do entendimento dominante nesta Corte são devidos, na correção de caderneta de poupança, o IPC de 

junho de 1987 (26,06%) e o IPC de janeiro de 1989 (42,72%). 
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2 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. 

Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(Ag 940097 / PR; Rel. Ministro Fernando Gonçalves, 4ª T., DJ de 08.06.2009)  

 

O montante a ser apurado em futura liquidação, nos termos do art. 604 do CPC, deverá ser corrigido monetariamente 

segundo os critérios da Resolução n. 561/2007 elaborada pelo Conselho da Justiça Federal com o escopo de padronizar 

os critérios de atualização monetária aplicáveis às ações condenatórias em geral. 

 

Referida resolução aplica a taxa SELIC, como fator de juros e correção monetária nas ações condenatórias em geral, a 

partir de janeiro de 2003. 

 

Ressalte-se ser vedada a incidência da SELIC cumulada com os juros de mora e com a correção monetária. Indevidos, 

portanto, juros de mora desde a citação. 

 

Nesse sentido, destaco decisões desta Corte proferidas nos seguintes termos: 

 

"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO VERÃO. 1. O recurso que apresenta parte das 

razões que não guarda pertinência lógica com os fundamentos de fato e de direito utilizados na decisão, não pode ser 

conhecido neste tópico, a teor do disposto no inciso II do artigo 514 do CPC. 2. A União Federal e o Banco Central do 

Brasil são partes ilegítimas da relação processual, inferindo-se a legitimidade da instituição financeira para figurar no 

pólo passivo da demanda, como parte integrante da relação contratual discutida judicialmente. 3. Afastada a alegação 

de ter-se operado a prescrição da pretensão condenatória, pois o que se postula jurisdicionalmente é o integral 

adimplemento de obrigação contratual, não cumprida pela instituição-ré, e não simplesmente o pagamento de 

acessórios, incidindo, "in casu" o disposto no art. 177 do Código Civil de 1916, por força do disposto no art. 2.028 do 

novo Código Civil. 4. O artigo 17, inciso III, da Lei n.º 7.730/89 determinou expressamente dever a poupança ser 

corrigida com base na variação do IPC ocorrida no período. 5. No mês de janeiro de 1989 deve incidir o percentual de 

correção monetária de 42,72%, nas contas de poupança com período aquisitivo iniciado do dia 1º ao dia 15 

(inclusive). 6. Correção monetária mantida segundo os critérios da Resolução n. 561/2007 elaborada pelo Conselho da 

Justiça Federal com o escopo de padronizar os critérios de atualização monetária aplicáveis às ações condenatórias 

em geral. 7. Referida resolução aplica a taxa SELIC, como fator de juros e correção monetária nas ações 

condenatórias em geral, a partir de janeiro de 2003. Ressalte-se ser vedada a incidência da SELIC cumulada com os 

juros de mora e com a correção monetária. 8. Indevidos juros de mora de 1% ao mês a partir da citação, ocorrida em 

2007."(AC 1408380 / SP; Rel. Juiz Federal Convocado Miguel di Pierro, 6ª T., DJ 28/05/2009)"DIREITO 

ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO VERÃO E ATIVOS NÃO BLOQUEADOS PELA LEI Nº 

8.024/90. 1. O Banco Central do Brasil é parte ilegítima da relação processual, inferindo-se a legitimidade da 

instituição financeira para figurar no pólo passivo da demanda, como parte integrante da relação contratual discutida 

judicialmente. 2. Afastada a alegação de ter-se operado a prescrição da pretensão condenatória, pois o que se postula 

jurisdicionalmente é o integral adimplemento de obrigação contratual, não cumprida pela instituição-ré, e não 

simplesmente o pagamento de acessórios, incidindo, "in casu" o disposto no art. 177 do Código Civil de 1916, por 

força do disposto no art. 2.028 do novo Código Civil. 3. O artigo 17, inciso III, da Lei n.º 7.730/89 determinou 

expressamente dever a poupança ser corrigida com base na variação do IPC ocorrida no período. 4. Correção 

monetária mantida segundo os critérios da Resolução n. 561/2007 elaborada pelo Conselho da Justiça Federal com o 

escopo de padronizar os critérios de atualização monetária aplicáveis às ações condenatórias em geral. 5. Referida 

resolução aplica a taxa SELIC, como fator de juros e correção monetária nas ações condenatórias em geral, a partir 

de janeiro de 2003. Ressalte-se ser vedada a incidência da SELIC cumulada com os juros de mora e com a correção 

monetária. 6. Indevidos juros de mora de 1% ao mês a partir da citação, ocorrida em 2008."(AC 1429825 / SP; Rel. 

Des. Fed. Mairan Maia, 6ª T., DJ 27/08/2009) 

 

Isto posto, dou parcial provimento à apelação da Caixa Econômica Federal, com fundamento no art. 557, 1º-A, do 

Código de Processo Civil. 

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
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00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.14.002772-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : ANTONIO CLAUDIO SIQUEIRA e outros 

 
: ROSAURA AULICINO SIQUEIRA 

ADVOGADO : JULIA MARIA VALADARES SARTORIO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Cuida-se de ação de conhecimento, processada sob o rito comum ordinário, ajuizada com o objetivo de receber 

diferenças de correção monetária incidente sobre ativos financeiros mantidos em caderneta de poupança com data limite 

na primeira quinzena do mês, correspondente ao IPC do mês de janeiro de 1989, no percentual de 42,72%, acrescidas de 

juros contratuais. 

 

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido. Juros contratuais de 0,5% ao mês, desde a data em que devido o 

crédito e a do efetivo pagamento, enquanto tiver sido mantida a conta de poupança. Correção monetária nos termos do 

Provimento n.° 64/05, da COGE da Justiça Federal da 3ª Região. Juros de mora segundo a taxa SELIC, devidos desde a 

citação. Honorários advocatícios, devidos pela ré, arbitrados em 10% sobre o valor total da condenação, nos termos do 

art. 20, §3º, do Código de Processo Civil. 

 

Em apelação, pleiteou o autor pela reforma da sentença no que atine à incidência dos juros remuneratórios limitados à 

manutenção da conta poupança. Pleiteou, também, pela majoração dos honorários advocatícios. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

É o breve relatório. 

 

Decido. 

 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557, do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 

 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

 

No presente caso, deve-se reconhecer já se encontrar a questão jurídica controvertida pacificada perante esta Corte 

Regional, bem como junto ao C. Superior Tribunal de Justiça, sendo, destarte, desnecessário o prolongamento do 

debate. 

 

Conforme elucidativas ementas do C. STJ: 

 

"CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987) E PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). 

BANCO DEPOSITANTE. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. CORREÇÃO. DEFERIMENTO.  

1 - Quem deve figurar no pólo passivo de demanda onde se pede diferenças de correção monetária, em caderneta de 

poupança, nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, é a instituição bancária onde depositado o montante objeto 

da demanda.  

2 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, §10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. 

Precedentes da Terceira e da Quarta Turma.  

3 - Nos termos do entendimento dominante nesta Corte são devidos, na correção de caderneta de poupança, o IPC de 

junho de 1987 (26,06%) e o IPC de janeiro de 1989 (42,72%).  

4 - Recurso especial não conhecido."  

(Resp 707151/SP; Rel. Ministro Fernando Conçalves, 4ª T., DJ de 01.08.2005).  
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"AGRAVO REGIMENTAL. CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987). PLANO 

VERÃO (JANEIRO DE 1989).  

1 - Nos termos do entendimento dominante nesta Corte são devidos, na correção de caderneta de poupança, o IPC de 

junho de 1987 (26,06%) e o IPC de janeiro de 1989 (42,72%).  

2 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. 

Precedentes da Terceira e da Quarta Turma.  

3. Agravo regimental desprovido."  

(Ag 940097 / PR; Rel. Ministro Fernando Gonçalves, 4ª T., DJ de 08.06.2009)  

 

Esta Corte Regional já consolidou entendimento que os juros remuneratórios representam a justa compensação que se 

obtém do dinheiro aplicado. Desta forma, são eles devidos no percentual de 0,5%, desde a data em que deveriam ter 

sido creditados até a data em que forem efetivamente pagos ou enquanto a conta permaneceu em atividade, observando-

se eventuais saques e levantamentos. 

 

Neste sentido, colaciono as seguintes ementas: 

"CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANOS "BRESSER" E "VERÃO". 

ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO DE ATUALIZAÇÃO. LEGITIMIDADE DOS BANCOS DEPOSITÁRIOS. PRESCRIÇÃO 

VINTENÁRIA. VIA PROCESSUAL ADEQUADA.  

1. Em relação aos Planos "Bresser" e "Verão", somente a instituição financeira depositária responde pela correção 

monetária do saldo de caderneta de poupança, por força do contrato bancário firmado com o poupador. A União 

Federal é apenas o ente federativo do qual originaram as normas seguidas pelos bancos depositários, à época, não 

integrando a relação jurídica de direito material. Quanto ao BACEN, figura apenas como o órgão emissor das 

resoluções fixadoras dos critérios de atualização monetária dos referidos planos econômicos.  

2. Não há falar-se em impossibilidade jurídica do pedido , vez que este é manifestamente compatível com a legislação 

de regência.  

3. Inaplicável o prazo qüinqüenal previsto no artigo 178, §10, III do Código Civil de 1916, porquanto as ações de 

cobrança de expurgos inflacionários em caderneta de poupança, bem como os juros remuneratórios não constituem 

pedido acessório, mas a própria prestação principal.  

4. Na espécie há uma relação jurídica privada estabelecida entre a instituição financeira (CEF) e o depositante, razão 

pela qual aplica-se a regra geral de prescrição para as ações pessoais, ou seja, o prazo vintenário. Precedentes: RESP 

nº 266150/SP - Rel.Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR - DJ de 19.02.2001; e RESP nº 218053/RJ - Rel.Min. 

WALDEMAR ZVEITER - DJ de 17.04.2000.  

5. Pacificou-se a jurisprudência, inclusive no STF, de que o poupador tem direito adquirido à correção das contas 

poupança de acordo com o critério de correção vigente no dia do início do período aquisitivo, ou de sua renovação 

mensal, pelo que eventual alteração de critério de remuneração dos depósitos não incide sobre os contratos cujo 

trintídio tenha iniciado ou renovado anteriormente à sua vigência (RE nº 231267/RS - Rel.Min. MOREIRA ALVES - DJ 

de 16.10.98).  

6. Na hipótese dos autos, as autoras comprovaram ser titulares de duas contas de poupança na CEF, aniversariando 

em data anterior à publicação da Resolução nº 1.338/87 e MP nº 32/89. Assim é que, assiste-lhes o direito à correção 

dos saldos que possuíam em depósitos em suas cadernetas de poupança, segundo o critério estabelecido quando da 

abertura ou renovação automática das mesmas, afastando-se as normas contidas na Resolução nº 1.338/87 do BACEN; 

bem como no mês de fevereiro de 1989, ao percentual de 42,72%, correspondente ao IPC real de janeiro de 1989, 

deduzido o percentual então creditado, acrescidas dos juros contratuais e dos reflexos sobre os meses subsequentes, 

isso até os eventuais saques. A partir destes, sobre as diferenças a serem pagas com atraso, deverá incidir correção 

monetária a partir da data em que o índice devido foi expurgado, bem como juros de mora de 0,5% ao mês a contar da 

citação.  

7. Apelação improvida."  

(AC 887967 / SP; Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, 6ª T., DJ de 04/02/2004)  

"PROCESSUAL CIVIL - EXIBIÇÃO DE EXTRATOS BANCÁRIOS - POSSIBILIDADE - CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - DIREITO ECONÔMICO - PLANO BRESSER - CADERNETA DE POUPANÇA - ÍNDICE DE 

CORREÇÃO APLICÁVEL  

1 - Tratando-se da própria ação de conhecimento, admissível a exigência dos documentos da ora apelada, eis que 

detentora dos extratos enquanto não prescrita ação correspondente.  

2 - Aplicável à espécie o Código de Defesa do Consumidor, impondo à instituição financeira o dever de apresentação 

dos extratos.  

3 - Compulsando os autos, observo que no item IV da exordial, o autor pugnou pela inversão do ônus da prova, para 

que a instituição bancária ré fosse compelida a apresentar em Juízo os extratos da conta-poupança nº 1207-013-

90471-6, sob pena de multa diária a ser arbitrada pelo Juízo. Verifico, outrossim, que o documento de fl. 8 comprova 

que o autor requereu administrativamente os extratos da referida caderneta de poupança. Ademais, cumpre observar 
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que os documentos de fls. 33/38 e 42/47, comprovam ser o autor o titular da caderneta de poupança nº 1207-013-

90471-6, demonstrando tanto sua legitimidade ativa quanto seu interesse processual.  

4 - Assim, tendo em vista o entendimento desta Turma de que a prova do saldo, através de extrato, tem relevância para 

a fase de execução, na liquidação dos valores a serem percebidos pelo autor, bem como que é do banco depositário o 

ônus de provar o fato extintivo ou modificativo do direito pleiteado, seja a inexistência de saldo ou a aplicação 

administrativa da reposição pleiteada (Processo nº 2007.61.12.005886-4/SP, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, DJF3 

22/7/2008), bem assim por entender possível a interpretação extensiva do artigo 515 § 3º do Código de Processo Civil, 

passo a analisar as demais questões do processo, uma vez que a causa está em condições de ser apreciada 

imediatamente, por se tratar de questões unicamente de direito, não sendo, portanto, a hipótese de retorno dos autos à 

primeira instância para sua apreciação pelo Juízo singular.  

5 - Acerca do chamado Plano Bresser, a matéria hoje já se encontra totalmente pacificada. Inclusive, o próprio 

Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que, iniciado o período de remuneração, adquire o poupador 

direito ao índice vigente naquele momento, não sendo possível que lei posterior altere o critério consolidado. Cabível, 

portanto, a reposição do IPC de junho/87 (26,06%) para as contas de poupança iniciadas ou renovadas na primeira 

quinzena do mês. Precedentes desta Corte.  

6 - São cabíveis juros remuneratórios de 0,5% ao mês, a partir da data em que deveriam ter sido creditados até a data 

do efetivo pagamento ou enquanto a conta permaneceu em atividade, pois representam a justa compensação que se 

deve obter do dinheiro aplicado.  

7 - A incidência da correção monetária deve remontar à época em que os índices pleiteados deixaram de ser aplicados, 

sob pena de resultar em quantia inferior àquela realmente devida. Pelo mesmo motivo, a atualização das diferenças 

apuradas deve ser feita com base nos índices reais, na forma da Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça 

Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal e, em seu artigo 

4º, revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário.  

8 - Quanto aos juros de mora, devem ser aplicados o disposto nos artigos 405 e 406 do Código Civil, que determinam 

que os mesmos são devidos a partir da citação, fixados segundo as taxas que estiverem em vigor à época em caso de 

mora nos impostos devidos à Fazenda Nacional, sendo aplicável a SELIC a título de correção monetária e juros.  

9 - Condeno a Caixa Econômica Federal ao pagamento de honorários advocatícios no importe de R$ 300,00 (trezentos 

reais), nos termos do artigo 20 § 4º do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei.  

10 - Apelação provida."  

(AC 1386192 / SP; Rel. Des. Fed. Nery Junior, 3ª T., DJ de 12/03/2009)  

Por fim, em ações como a presente os honorários são arbitrados em 10% da condenação, vez que condizentes com os 

balizamentos traçados pelo artigo 20, §3° do CPC. 

 

Isto posto, nego seguimento à apelação do autor, com fundamento no art. 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.16.000486-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES 

APELADO : ROBERTO ALYR SPINARDI PACHECO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EDMARA PIRES SILVA DE SOUZA 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Cuida-se de ação de conhecimento, processada sob o rito comum ordinário, ajuizada com o objetivo de receber 

diferenças de correção monetária incidente sobre ativos financeiros mantidos em caderneta de poupança com data limite 

na primeira quinzena do mês, correspondente ao IPC do mês de janeiro de 1989, no percentual de 42,72%, acrescidas de 

juros contratuais. 

 

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido. Juros contratuais de 0,5% ao mês, desde a data em que devido o 

crédito e a do efetivo pagamento. Juros de mora de 1% ao mês contados a partir da citação. Correção monetária nos 
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termos da Resolução n.º 561/07, do Conselho da Justiça Federal. Honorários advocatícios, devidos pela ré, arbitrados 

em 10% sobre o valor da condenação. 

 

Em apelação, a Caixa Econômica Federal pugnou pela reforma da sentença. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

É o breve relatório. 

 

Decido. 

 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557, do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 

 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

 

No presente caso, deve-se reconhecer já se encontrar a questão jurídica controvertida pacificada perante esta Corte 

Regional, bem como junto ao C. Superior Tribunal de Justiça, sendo, destarte, desnecessário o prolongamento do 

debate. 

 

Conforme elucidativas ementas do C. STJ: 

 

"CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987) E PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). 

BANCO DEPOSITANTE. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. CORREÇÃO. DEFERIMENTO.  

1 - Quem deve figurar no pólo passivo de demanda onde se pede diferenças de correção monetária, em caderneta de 

poupança, nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, é a instituição bancária onde depositado o montante objeto 

da demanda.  

2 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, §10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. 

Precedentes da Terceira e da Quarta Turma.  

3 - Nos termos do entendimento dominante nesta Corte são devidos, na correção de caderneta de poupança, o IPC de 

junho de 1987 (26,06%) e o IPC de janeiro de 1989 (42,72%).  

4 - Recurso especial não conhecido."  

(Resp 707151/SP; Rel. Ministro Fernando Conçalves, 4ª T., DJ de 01.08.2005).  

 

"AGRAVO REGIMENTAL. CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987). PLANO 

VERÃO (JANEIRO DE 1989). 

1 - Nos termos do entendimento dominante nesta Corte são devidos, na correção de caderneta de poupança, o IPC de 

junho de 1987 (26,06%) e o IPC de janeiro de 1989 (42,72%). 

2 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. 

Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(Ag 940097 / PR; Rel. Ministro Fernando Gonçalves, 4ª T., DJ de 08.06.2009)  

 

Referida resolução aplica a taxa SELIC, como fator de juros e correção monetária nas ações condenatórias em geral, a 

partir de janeiro de 2003. 

 

Ressalte-se ser vedada a incidência da SELIC cumulada com os juros de mora e com a correção monetária. Indevidos, 

portanto, juros de mora desde a citação. 

 

Nesse sentido, destaco decisões desta Corte proferidas nos seguintes termos: 

 

"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO VERÃO.  

1. O recurso que apresenta parte das razões que não guarda pertinência lógica com os fundamentos de fato e de direito 

utilizados na decisão, não pode ser conhecido neste tópico, a teor do disposto no inciso II do artigo 514 do CPC.  
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2. A União Federal e o Banco Central do Brasil são partes ilegítimas da relação processual, inferindo-se a 

legitimidade da instituição financeira para figurar no pólo passivo da demanda, como parte integrante da relação 

contratual discutida judicialmente.  

3. Afastada a alegação de ter-se operado a prescrição da pretensão condenatória, pois o que se postula 

jurisdicionalmente é o integral adimplemento de obrigação contratual, não cumprida pela instituição-ré, e não 

simplesmente o pagamento de acessórios, incidindo, "in casu" o disposto no art. 177 do Código Civil de 1916, por 

força do disposto no art. 2.028 do novo Código Civil.  

4. O artigo 17, inciso III, da Lei n.º 7.730/89 determinou expressamente dever a poupança ser corrigida com base na 

variação do IPC ocorrida no período.  

5. No mês de janeiro de 1989 deve incidir o percentual de correção monetária de 42,72%, nas contas de poupança com 

período aquisitivo iniciado do dia 1º ao dia 15 (inclusive).  

6. Correção monetária mantida segundo os critérios da Resolução n. 561/2007 elaborada pelo Conselho da Justiça 

Federal com o escopo de padronizar os critérios de atualização monetária aplicáveis às ações condenatórias em geral.  

7. Referida resolução aplica a taxa SELIC, como fator de juros e correção monetária nas ações condenatórias em 

geral, a partir de janeiro de 2003. Ressalte-se ser vedada a incidência da SELIC cumulada com os juros de mora e com 

a correção monetária.  

8. Indevidos juros de mora de 1% ao mês a partir da citação, ocorrida em 2007." 

(AC 1408380 / SP; Rel. Juiz Federal Convocado Miguel di Pierro, 6ª T., DJ 28/05/2009) 

"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO VERÃO E ATIVOS NÃO BLOQUEADOS PELA 

LEI Nº 8.024/90.  

1. O Banco Central do Brasil é parte ilegítima da relação processual, inferindo-se a legitimidade da instituição 

financeira para figurar no pólo passivo da demanda, como parte integrante da relação contratual discutida 

judicialmente.  

2. Afastada a alegação de ter-se operado a prescrição da pretensão condenatória, pois o que se postula 

jurisdicionalmente é o integral adimplemento de obrigação contratual, não cumprida pela instituição-ré, e não 

simplesmente o pagamento de acessórios, incidindo, "in casu" o disposto no art. 177 do Código Civil de 1916, por 

força do disposto no art. 2.028 do novo Código Civil.  

3. O artigo 17, inciso III, da Lei n.º 7.730/89 determinou expressamente dever a poupança ser corrigida com base na 

variação do IPC ocorrida no período.  

4. Correção monetária mantida segundo os critérios da Resolução n. 561/2007 elaborada pelo Conselho da Justiça 

Federal com o escopo de padronizar os critérios de atualização monetária aplicáveis às ações condenatórias em geral.  

5. Referida resolução aplica a taxa SELIC, como fator de juros e correção monetária nas ações condenatórias em 

geral, a partir de janeiro de 2003. Ressalte-se ser vedada a incidência da SELIC cumulada com os juros de mora e com 

a correção monetária.  

6. Indevidos juros de mora de 1% ao mês a partir da citação, ocorrida em 2008." 

(AC 1429825 / SP; Rel. Des. Fed. Mairan Maia, 6ª T., DJ 27/08/2009) 

 

A sentença recorrida não está em conformidade com essa orientação. 

 

Isto posto, dou parcial provimento à apelação da Caixa Econômica Federal, com fundamento no art. 557, 1º-A, do 

Código de Processo Civil. 

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.20.010514-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : ANTENOR SEIS DEDOS 

ADVOGADO : VANESSA BALEJO PUPO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro 

DECISÃO 

Vistos. 
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Cuida-se de ação de conhecimento, processada sob o rito comum ordinário, ajuizada com o objetivo de receber 

diferenças de correção monetária incidente sobre ativos financeiros mantidos em caderneta de poupança com data limite 

na primeira quinzena do mês, correspondente ao IPC do mês de janeiro de 1989, no percentual de 42,72%, acrescidas de 

juros contratuais. 

 

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido. Juros contratuais de 0,5% ao mês, desde a data em que devido o 

crédito e a do efetivo pagamento. Juros de mora de 1% ao mês a contar da citação. Correção monetária nos termos do 

Provimento n.° 64/05 CGJF. Honorários advocatícios, devidos pela ré, arbitrados em 10% sobre o valor da condenação. 

 

Em apelação, pugnou a autora pela reforma da sentença. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

É o breve relatório. 

 

Decido. 

 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557, do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 

 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

 

No presente caso, deve-se reconhecer já se encontrar a questão jurídica controvertida pacificada perante esta Corte 

Regional, bem como junto ao C. Superior Tribunal de Justiça, sendo, destarte, desnecessário o prolongamento do 

debate. 

 

O montante a ser apurado em futura liquidação, nos termos do art. 604 do CPC, deverá ser corrigido monetariamente 

segundo os critérios da Resolução n. 561/2007 elaborada pelo Conselho da Justiça Federal com o escopo de padronizar 

os critérios de atualização monetária aplicáveis às ações condenatórias em geral. 

 

Referida resolução aplica a taxa SELIC, como fator de juros e correção monetária nas ações condenatórias em geral, a 

partir de janeiro de 2003. 

 

Ressalte-se ser vedada a incidência da SELIC cumulada com os juros de mora e com a correção monetária. Indevidos, 

portanto, juros de mora desde a citação. 

 

Nesse sentido, destaco decisões desta Corte proferidas nos seguintes termos: 

 

"DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO VERÃO. 1. O recurso que apresenta parte das 

razões que não guarda pertinência lógica com os fundamentos de fato e de direito utilizados na decisão, não pode ser 

conhecido neste tópico, a teor do disposto no inciso II do artigo 514 do CPC. 2. A União Federal e o Banco Central do 

Brasil são partes ilegítimas da relação processual, inferindo-se a legitimidade da instituição financeira para figurar no 

pólo passivo da demanda, como parte integrante da relação contratual discutida judicialmente. 3. Afastada a alegação 

de ter-se operado a prescrição da pretensão condenatória, pois o que se postula jurisdicionalmente é o integral 

adimplemento de obrigação contratual, não cumprida pela instituição-ré, e não simplesmente o pagamento de 

acessórios, incidindo, "in casu" o disposto no art. 177 do Código Civil de 1916, por força do disposto no art. 2.028 do 

novo Código Civil. 4. O artigo 17, inciso III, da Lei n.º 7.730/89 determinou expressamente dever a poupança ser 

corrigida com base na variação do IPC ocorrida no período. 5. No mês de janeiro de 1989 deve incidir o percentual de 

correção monetária de 42,72%, nas contas de poupança com período aquisitivo iniciado do dia 1º ao dia 15 

(inclusive). 6. Correção monetária mantida segundo os critérios da Resolução n. 561/2007 elaborada pelo Conselho da 

Justiça Federal com o escopo de padronizar os critérios de atualização monetária aplicáveis às ações condenatórias 

em geral. 7. Referida resolução aplica a taxa SELIC, como fator de juros e correção monetária nas ações 

condenatórias em geral, a partir de janeiro de 2003. Ressalte-se ser vedada a incidência da SELIC cumulada com os 

juros de mora e com a correção monetária. 8. Indevidos juros de mora de 1% ao mês a partir da citação, ocorrida em 

2007."(AC 1408380 / SP; Rel. Juiz Federal Convocado Miguel di Pierro, 6ª T., DJ 28/05/2009)"DIREITO 

ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO VERÃO E ATIVOS NÃO BLOQUEADOS PELA LEI Nº 

8.024/90. 1. O Banco Central do Brasil é parte ilegítima da relação processual, inferindo-se a legitimidade da 

instituição financeira para figurar no pólo passivo da demanda, como parte integrante da relação contratual discutida 

judicialmente. 2. Afastada a alegação de ter-se operado a prescrição da pretensão condenatória, pois o que se postula 

jurisdicionalmente é o integral adimplemento de obrigação contratual, não cumprida pela instituição-ré, e não 

simplesmente o pagamento de acessórios, incidindo, "in casu" o disposto no art. 177 do Código Civil de 1916, por 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/11/2009 706/2339 

força do disposto no art. 2.028 do novo Código Civil. 3. O artigo 17, inciso III, da Lei n.º 7.730/89 determinou 

expressamente dever a poupança ser corrigida com base na variação do IPC ocorrida no período. 4. Correção 

monetária mantida segundo os critérios da Resolução n. 561/2007 elaborada pelo Conselho da Justiça Federal com o 

escopo de padronizar os critérios de atualização monetária aplicáveis às ações condenatórias em geral. 5. Referida 

resolução aplica a taxa SELIC, como fator de juros e correção monetária nas ações condenatórias em geral, a partir 

de janeiro de 2003. Ressalte-se ser vedada a incidência da SELIC cumulada com os juros de mora e com a correção 

monetária. 6. Indevidos juros de mora de 1% ao mês a partir da citação, ocorrida em 2008."(AC 1429825 / SP; Rel. 

Des. Fed. Mairan Maia, 6ª T., DJ 27/08/2009) 

 

Isto posto, dou provimento à apelação da autora, com fundamento no art. 557, 1º-A, do Código de Processo Civil. 

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.22.000152-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro 

APELADO : SATOCI INOUE 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CAMACHO NEVES e outro 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Cuida-se de ação de conhecimento, processada sob o rito comum ordinário, ajuizada com o objetivo de receber 

diferenças de correção monetária incidente sobre ativos financeiros mantidos em caderneta de poupança com data limite 

na primeira quinzena do mês, correspondente ao IPC do mês de janeiro de 1989, no percentual de 42,72%, acrescidas de 

juros contratuais. 

 

A sentença julgou procedente o pedido. Juros contratuais de 0,5% ao mês, desde a data em que devido o crédito e a do 

efetivo pagamento. Correção monetária pelos mesmos índices legais aplicáveis ao contrato de poupança. Juros de mora 

de 12% ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 406, do Código Civil. Honorários advocatícios, 

devidos pela ré, arbitrados em 10% sobre o valor total da condenação, a teor do art. 20, §4º, do CPC. 

 

Em apelação, a Caixa Econômica Federal pugnou pela reforma da sentença. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

É o breve relatório. 

 

Decido. 

 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557, do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 

 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

 

No presente caso, deve-se reconhecer já se encontrar a questão jurídica controvertida pacificada perante esta Corte 

Regional, bem como junto ao C. Superior Tribunal de Justiça, sendo, destarte, desnecessário o prolongamento do 

debate. 

 

Conforme elucidativas ementas do C. STJ: 
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"CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987) E PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). 

BANCO DEPOSITANTE. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. CORREÇÃO. DEFERIMENTO.  

1 - Quem deve figurar no pólo passivo de demanda onde se pede diferenças de correção monetária, em caderneta de 

poupança, nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, é a instituição bancária onde depositado o montante objeto 

da demanda.  

2 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, §10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. 

Precedentes da Terceira e da Quarta Turma.  

3 - Nos termos do entendimento dominante nesta Corte são devidos, na correção de caderneta de poupança, o IPC de 

junho de 1987 (26,06%) e o IPC de janeiro de 1989 (42,72%).  

4 - Recurso especial não conhecido."  

(Resp 707151/SP; Rel. Ministro Fernando Conçalves, 4ª T., DJ de 01.08.2005).  

 

"AGRAVO REGIMENTAL. CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987). PLANO 

VERÃO (JANEIRO DE 1989).  

1 - Nos termos do entendimento dominante nesta Corte são devidos, na correção de caderneta de poupança, o IPC de 

junho de 1987 (26,06%) e o IPC de janeiro de 1989 (42,72%).  

2 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. 

Precedentes da Terceira e da Quarta Turma.  

3. Agravo regimental desprovido."  

(Ag 940097 / PR; Rel. Ministro Fernando Gonçalves, 4ª T., DJ de 08.06.2009)  

 

A sentença recorrida está em conformidade com essa orientação. 

 

Isto posto, nego seguimento à apelação da Caixa Econômica Federal, com fundamento no art. 557, caput , do Código de 

Processo Civil. 

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.22.000170-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES 

APELADO : ROSINA ORLANDO BENITO espolio 

ADVOGADO : ROGERIO MONTEIRO DE BARROS 

REPRESENTANTE : JOSENIVALDO BENITO JUNIOR 

ADVOGADO : ROGERIO MONTEIRO DE BARROS 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Cuida-se de ação de conhecimento, processada sob o rito comum ordinário, ajuizada com o objetivo de receber 

diferenças de correção monetária incidente sobre ativos financeiros mantidos em caderneta de poupança com data limite 

na primeira quinzena do mês, correspondente ao IPC do mês de janeiro de 1989, no percentual de 42,72%, acrescidas de 

juros contratuais. 

 

A sentença julgou procedente o pedido. Juros contratuais de 0,5% ao mês, desde a data em que devido o crédito e a do 

efetivo pagamento. Correção monetária pelos índices legais aplicáveis aos contratos de poupança. Juros de mora nos 

termos do artigo 406, do Código Civil. Honorários advocatícios, devidos pela ré, arbitrados em 10% sobre o valor total 

da condenação, a teor do artigo 20, § 4º do CPC. 
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Em apelação, a Caixa Econômica Federal pugnou pela reforma da sentença. 

 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

É o breve relatório. 

 

Decido. 

 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557, do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 

 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

 

No presente caso, deve-se reconhecer já se encontrar a questão jurídica controvertida pacificada perante esta Corte 

Regional, bem como junto ao C. Superior Tribunal de Justiça, sendo, destarte, desnecessário o prolongamento do 

debate. 

 

Conforme elucidativas ementas do C. STJ: 

 

"CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987) E PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). 

BANCO DEPOSITANTE. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. CORREÇÃO. DEFERIMENTO.  

1 - Quem deve figurar no pólo passivo de demanda onde se pede diferenças de correção monetária, em caderneta de 

poupança, nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, é a instituição bancária onde depositado o montante objeto 

da demanda.  

2 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, §10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. 

Precedentes da Terceira e da Quarta Turma.  

3 - Nos termos do entendimento dominante nesta Corte são devidos, na correção de caderneta de poupança, o IPC de 

junho de 1987 (26,06%) e o IPC de janeiro de 1989 (42,72%).  

4 - Recurso especial não conhecido."  

(Resp 707151/SP; Rel. Ministro Fernando Conçalves, 4ª T., DJ de 01.08.2005).  

 

"AGRAVO REGIMENTAL. CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987). PLANO 

VERÃO (JANEIRO DE 1989).  

1 - Nos termos do entendimento dominante nesta Corte são devidos, na correção de caderneta de poupança, o IPC de 

junho de 1987 (26,06%) e o IPC de janeiro de 1989 (42,72%).  

2 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas a vintenária. 

Precedentes da Terceira e da Quarta Turma.  

3. Agravo regimental desprovido."  

(Ag 940097 / PR; Rel. Ministro Fernando Gonçalves, 4ª T., DJ de 08.06.2009)  

 

A sentença recorrida está em conformidade com essa orientação. 

 

Isto posto, nego seguimento à apelação da Caixa Econômica Federal, com fundamento no art. 557, caput , do Código de 

Processo Civil. 

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
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00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.22.001198-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro 

APELADO : MARIA MARTHA JACCOUD BOCCHI 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS BOCCHI JUNIOR e outro 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Cuida-se de ação de conhecimento, processada sob o rito comum ordinário, ajuizada com o objetivo de receber 

diferenças de correção monetária incidente sobre ativos financeiros mantidos em caderneta de poupança com data limite 

na primeira quinzena do mês, correspondente ao IPC do mês de janeiro de 1989, no percentual de 42,72%, acrescidas de 

juros contratuais. 

 

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido. Juros contratuais de 0,5% ao mês, desde a data em que devido o 

crédito e a do efetivo pagamento. Correção monetária pelos mesmos índices legais aplicáveis às cadernetas de 

poupança. Juros de mora de 12% ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 406, do Código Civil. 

Honorários advocatícios, devidos pela ré, arbitrados em 10% sobre o valor total da condenação, a teor do art. 20, §4º, do 

CPC. 

 

Em apelação, a Caixa Econômica Federal pugnou pela reforma da sentença. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

É o breve relatório. 

 

Decido. 

 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557, do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 

 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

 

No presente caso, deve-se reconhecer já se encontrar a questão jurídica controvertida pacificada perante esta Corte 

Regional, bem como junto ao C. Superior Tribunal de Justiça, sendo, destarte, desnecessário o prolongamento do 

debate. 

 

Conforme elucidativas ementas do C. STJ: 

 

"CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. plano Bresser (JUNHO DE 1987) E PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). 

BANCO DEPOSITANTE. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. CORREÇÃO. DEFERIMENTO. 

1 - Quem deve figurar no pólo passivo de demanda onde se pede diferenças de correção monetária, em caderneta de 

poupança, nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989, é a instituição bancária onde depositado o montante objeto 

da demanda. 

2 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, §10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. 

Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 

3 - Nos termos do entendimento dominante nesta Corte são devidos, na correção de caderneta de poupança, o IPC de 

junho de 1987 (26,06%) e o IPC de janeiro de 1989 (42,72%). 

4 - Recurso especial não conhecido." 

(Resp 707151/SP; Rel. Ministro Fernando Conçalves, 4ª T., DJ de 01.08.2005). 

"CADERNETA DE POUPANÇA - PLANOS VERÃO E COLLOR - CORREÇÃO MONETÁRIA - LEGITIMIDADE - cef . 

A Caixa Econômica Federal é parte legítima nas ações sobre remuneração das cadernetas de poupança no período de 

janeiro de 1989. 
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Com a transferência para o BACEN dos saldos existentes em cadernetas de poupança superiores a NCz$ 50.000,00, 

deixaram as instituições financeiras privadas, nas quais antes estes valores estavam depositados, e serem depositários 

contratuais. 

A instituição financeira depositária é parte legítima para responder pela correção monetária dos ativos bloqueados, 

referente a março de 1.990. Recurso da cef improvido." 

(Resp 226074/SP; Rel. Ministro Garcia Vieira, 1ª T., DJ de 28.02.2000). 

 

A sentença recorrida está em conformidade com essa orientação. 

 

Isto posto, nego seguimento à apelação, com fundamento no art. 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00097 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.009523-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : BANCO ITAU HOLDING FINANCEIRA S/A 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

SUCEDIDO : BANKBOSTON LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP 

No. ORIG. : 07.00.00352-6 A Vr BARUERI/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos. 

Fls. 192/199 - Trata-se de embargos de declaração opostos por BANCO ITAÚ HOLDING FINANCEIRA S/A, contra 

decisão proferida por esta Relatora, que negou seguimento ao agravo de instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, 

do Código de Processo Civil e 33, inciso XIII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (fls. 

182/183). 

Sustenta, em síntese, omissão na decisão embargada, porquanto a determinação proferida pelo Juízo monocrático, 

originaria do presente agravo, que o incluiu no polo passivo da lide, tem caráter decisório, nos termos do art. 162, § 2º, 

do Código de Processo Civil, devendo, portanto, ser atacada pelo recurso interposto, inclusive sob pena de preclusão 

consumativa. 

Salienta que a omissão resta configurada na ausência de apreciação de que o interesse recursal da Embargante é patente, 

pois se não procura demonstrar sua ilegitimidade passiva na primeira oportunidade que lhe foi dada, qual seja, com a 

citação que a incluiu no polo passivo da execução fiscal, poderá ser penalizada a responder pelas custas de 

retardamento, nos termos do art. 267, § 3º, do Código de Processo Civil. 

Aponta que o princípio do duplo grau de jurisdição deve ser analisado conjuntamente com o da devolutividade adstrito 

aos recursos, razão pela qual o conhecimento de toda a matéria que permeia o deliberado pela decisão agravada pode 

ser efetuado por esta Corte. 

Requer, por fim, o acolhimento dos presentes embargos de declaração, para sanar os vícios apontados. 

Feito breve relato, decido. 

Constatada apenas a discordância do Embargante com o deslinde da controvérsia, não restou demonstrada efetiva 

omissão ou contradição a conduzir a declaração do julgado, porquanto a fundamentação adotada na veneranda decisão é 

clara e suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente pressuposto a ensejar a oposição do presente 

recurso. 

Desse modo, totalmente destituída de pertinência mencionada formulação, uma vez que não se ajusta aos estritos limites 

de atuação do presente recurso, o qual se destina, exclusivamente, à correção de eventual omissão, contradição ou 

obscuridade da decisão. 

In casu, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de recurso. 

Isto posto, REJEITO os presentes embargos de declaração. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00098 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.017875-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : 
SINDICATO DOS AUXILIARES DE ADMINISTRACAO ESCOLAR DE SAO 

PAULO SAAESP 

ADVOGADO : FERNANDO PIRES ABRÃO e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JAMIL NAKAD JUNIOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.00.013991-5 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Insurge-se o agravante contra decisão que, em execução de sentença, acolheu parcialmente a impugnação apresentada 

pela ré e determinou a inclusão, no cálculo apresentado pela Contadoria Judicial, da quantia referente aos honorários 

advocatícios. 

Aduz, inicialmente, a ocorrência de cerceamento da defesa de sua tese contábil, na medida em que a instituição 

financeira agravada não providenciou a juntada aos autos dos extratos bancários requeridos antes do ajuizamento da 

ação de origem. Nesse diapasão, sustenta decorrer a incorreção da decisão agravada, por haver acolhido os cálculos 

elaborados sem a inclusão dos valores constantes da conta nº 125.323-8, cujos extratos não foram acostados aos autos 

ante a inércia da agravada. 

Alega estarem corretos os cálculos por ela elaborados, na medida em que sua confecção ocorreu em total consonância 

com a sentença proferida na ação de origem. 

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença de 

dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de difícil 

reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela jurisdicional. 

No caso dos autos, a agravante não demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão recorrida. 

 

Do compulsar dos autos, denota-se ter a exeqüente apresentado os cálculos de fls. 121/133, apontando como devido o 

valor total de R$ 78.941,13 (setenta e oito mil, novecentos e quarenta e um reais e treze centavos), atualizado para 

16/09/2008. 

Intimada, a executada providenciou o depósito da quantia pretendida pela agravante (fl. 144), com vistas a garantir o 

Juízo, tendo apresentado, nessa oportunidade, impugnação ao cumprimento da sentença, afirmando serem devidos tão-

somente R$ 10.446,27 (dez mil, quatrocentos e quarenta e seis reais e vinte e sete centavos) - fls. 140/143. 

Instada a manifestar-se, a exeqüente reiterou o pedido de adoção dos cálculos por ela apresentados, bem como requereu 

a expedição de alvará de levantamento da parcela admitida como incontroversa pela executada (fls. 154/157). 

O Juízo a quo acolheu parcialmente a impugnação apresentada pela executada, "para fixar o valor da execução em R$ 

12.070,68 (doze mil e setenta reais e sessenta e oito centavos), para setembro de 2008 - fls. 161/162. Irresignada, a 

exeqüente apontou incorreções no valor apontado como devido, em razão da apuração incorreta da correção monetária 

incidente, bem assim por não ter sido incluído o montante relativo aos honorários advocatícios (fls. 165/167). 

Sobreveio, então, a decisão agravada, na qual o Juízo da causa incluiu o porcentual referente à condenação em 

honorários advocatícios (10%), fixando a execução no valor de R$ 13.277,75 (treze mil, duzentos e setenta e sete reais e 

setenta e cinco centavos) e indeferiu "o pedido de recálculo da atualização da diferença devida ao autor, mantendo a 

decisão por seus próprios fundamentos" (fl. 170). 

Com efeito, presente na decisão a análise dos pressupostos para a concessão da medida pleiteada, preserva-se neste 

momento processual a cognição desenvolvida pelo Juízo de origem como mecanismo de prestígio às soluções postas 

pelo magistrado. 

Nesse diapasão, verifica-se, prima facie, a adequação do cálculo elaborado pela executada com o que foi decidido na 

sentença, sem embargo de que a quantia encontra-se abrangida pelo depósito realizado a fim de garantir o Juízo, 

circunstâncias que afastam a relevância da fundamentação da agravante. 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
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00099 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.017907-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : C C L 

ADVOGADO : SEBASTIAO BOTTO DE BARROS TOJAL 

REPRESENTANTE : F M D C C 

ADVOGADO : SEBASTIAO BOTTO DE BARROS TOJAL 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.011098-3 6 Vr SAO PAULO/SP 

Desistência 

 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CAMILA CAMARERO LIMA, contra a decisão proferida pelo 

MM. Juízo a quo que, nos autos de ação ordinária, indeferiu o pedido de antecipação de tutela, objetivando que seja 

determinada a imediata retirada de matéria incluindo a Autora, menor impúbere, entre os réus de uma ação cautelar de 

sequestro de bens e a menção de ser acusada em ação criminal do sítio do Ministério Público do Distrito Federal e 

Territórios - MPDFT na internet, dos bancos de dados dos principais sítios de busca da internet e dos sítios indicados às 

fls. 16/17, que reproduziram a aludida matéria, bem como a proibição de divulgação de novas matérias com o nome da 

Autora, sua caracterização como acusada e informações de processo sigiloso. (fls. 253/255v). 

Verifico, nesta oportunidade, que a Agravante manifestou expressamente o desinteresse no prosseguimento do presente 

recurso (fls. 359/360). 

Isto posto, HOMOLOGO a desistência, nos termos dos arts. 501, do Código de Processo Civil e 33, inciso VI, do 

Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00100 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.020239-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : TRORION S/A 

ADVOGADO : MARCELO DELMANTO BOUCHABKI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 95.00.00032-5 A Vr DIADEMA/SP 

DESPACHO 

Sendo o agravo de instrumento acessório da ação cuja decisão resulta no inconformismo de uma das partes, não basta a 

comunicação da revogação do mandato ao relator do recurso. Mister que a notícia seja dirigida ao Juízo da ação 

originária para que seja regularizada a representação da parte naqueles autos. 

Assim sendo, oficie-se ao r. Juízo de origem solicitando as seguintes informações: (a) se houve comunicação da 

revogação do mandato nos autos originários; (b) caso positivo, se foram tomadas as providências no sentido da 

regularização processual da parte, bem como se ela já se fez representar nos autos por novo advogado. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00101 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.022349-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 
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AGRAVANTE : INSTITUTO NEUROLOGICO GAMA S/C LTDA 

ADVOGADO : GILMAR ANDERSON FERNANDES BALDO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2008.61.10.001347-8 2 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por INSTITUTO NEUROLÓGICO GAMA S/C LTDA., contra a 

decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de embargos à execução, recebeu a apelação somente no seu 

efeito devolutivo (fl. 13). 

Verifico que as cópias das peças obrigatórias que instruem o presente recurso não foram autenticadas, conforme 

exigência do art. 365, do Código de Processo Civil, nem tampouco a necessidade de autenticação foi substituída por 

declaração do advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 

À fl. 73, esta Desembargadora Relatora, oportunizou à Agravante o prazo de 5 (cinco) dias para a autenticação das 

cópias ou a respectiva declaração de autenticidade, nos termos do art. 544, § 1º, do Código de Processo Civil. 

O descumprimento de tais exigências, a meu ver, revela a manifesta inadmissibilidade do agravo de instrumento 

interposto. 

Desse modo, a Agravante não observou o disposto no aludido preceito legal, bem como o item 4.2, do Provimento n. 

19/95, alterado pelo Provimento n. 34/03, ambos da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, que estabelece: 

"As peças apresentadas por cópia, qualquer que seja o meio de reprodução, deverão revestir-se de nitidez, inteireza e 

autenticação, podendo esta última ser substituída por declaração do advogado, sob sua responsabilidade pessoal." 

Nesse sentido, o seguinte julgado desta Corte, in verbis: 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, PARÁGRAFO 1º CPC - PEÇAS NÃO AUTENTICADAS - 

DECISÃO QUE NEGA SEGUIMENTO AO RECURSO - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. A lei exige que documentos obrigatórios previstos no artigo 525 do CPC venham autenticados (art. 384 CPC) e, bem 

assim, a Resolução nº 54/96 deste E. Tribunal, o que a agravante não cuidou de cumprir, a acarretar a decisão 

agravada, que negou seguimento ao recurso. 

2. A recente alteração do CPC, introduzida pela Lei 10.352/01, permite a juntada de documentos independentemente 

de autenticação, desde que o advogado da parte declare sua autenticidade, nos termos 

do § 1º do artigo 544 do CPC, o que constitui em mais um fundamento para a exigência acima, vez que fosse 

desnecessária teria o legislador dispensado a autenticação das peças, sem estabelecer qualquer condição. 

3. Na atual sistemática do agravo, introduzido pela Lei 9.139/95, cumpre a parte instruir o recurso adequadamente 

desde logo, não dispondo o órgão julgador da faculdade ou disponibilidade de determinar a sua regularização. 

4. O disposto no artigo 232 do Regimento Interno desta Corte Regional não pode se sobrepor ao comando da lei 

processual civil. 

5. Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte de Justiça, em sede de agravo previsto no art. 557 parágrafo 1º 

do CPC, não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator quando bem fundamentada, e ausentes qualquer 

ilegalidade ou abuso de poder. 

6.À ausência de possibilidade de prejuízo irreparável ou de difícil reparação à parte, é de ser mantida a decisão 

agravada. 

7. Recurso improvido." 

(TRF-3ª, AG 206816, Quinta Turma, Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 13.09.04, DJ. 20.10.04, p.285). 

 

Nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a 

negar seguimento ao recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Assim sendo, à vista do não cumprimento do despacho de fl. 73, o qual determinava a regularização do Agravo de 

Instrumento, conforme o disposto no art. 544, § 1º, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao presente 

agravo por ser manifestamente inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput, do referido diploma legal e 33, 

inciso XIII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 10 de maio de 2006. 

 

 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00102 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.023358-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : JOSE CARLOS DE OLIVEIRA SOUZA e outro 

ADVOGADO : JAMES DE PAULA TOLEDO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 2008.61.06.013400-8 6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra decisão que recebeu apenas no efeito devolutivo os embargos opostos à execução fiscal 

contra ela proposta. 

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da r. decisão. 

DECIDO. 

A teor do disposto no artigo 525, II, do Código de Processo Civil, a petição de agravo deve ser instruída com as peças 

facultativas hábeis a demonstrar o pretenso direito do recorrente. 

No caso em exame, a agravante refuta o recebimento dos embargos à execução apenas no efeito devolutivo sustentando 

em prol de seu direito o cumprimento dos requisitos legais necessários, tal como a efetivação de penhora de seus bens. 

No entanto, deixou de juntar aos presentes autos os documentos que comprovassem as razões de sua insurgência e do 

sustentado direito, notadamente cópia dos documentos atinentes à alegada penhora. 

Dessarte, os documentos facultativos, porém imprescindíveis ao deslinde da controvérsia proposta, devem ser 

colacionados no momento da interposição do agravo de instrumento, sob pena de não conhecimento do recurso em 

razão da impossibilidade de dilação probatória. 

Nesse sentido, traz-se a lume precedente jurisprudencial do STJ: 

 

"Agravo de instrumento. Instrução deficiente. Art. 525, II, do Cód. de Pr. Civil. Aplicação da Súmula 7. 

1. A parte tem o dever de apresentar as peças obrigatórias e as facultativas (necessárias e úteis à compreensão da 

controvérsia) na formação do instrumento do agravo, sob pena de não-conhecimento do recurso. 

(...) 

3. Nego provimento ao agravo regimental". 

(STJ, AgRg no AG n.º 842404/RJ, Sexta Turma, Rel. Min. Nilson Naves, j. em 10/05/07, DJ 10/09/07, p. 323) 

"Agravo de instrumento. Traslado de peça essencial ou relevante para a compreensão da controvérsia. 

1. A ausência de peça essencial ou relevante para a compreensão da controvérsia afeta a compreensão do agravo, 

impondo o seu não-conhecimento. 

2. Embargos conhecidos e rejeitados". 

(STJ, EREsp n.º 449486/PR, Corte Especial, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. em 02/06/04, DJ 06/09/04, p. 

155) 

 

No mesmo sentido é o entendimento desta e. Sexta Turma: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, §1° DO CPC. INSTRUÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE 

PEÇAS FACULTATIVAS ESSENCIAIS. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. 

I - Nos termos do art. 525, inciso II, do Código de Processo Civil, a petição de agravo será acompanhada das das 

peças facultativas, necessárias ao deslinde da questão. 

II - Necessidade de juntada das peças obrigatórias e facultativas simultaneamente à interposição do recurso, sob pena 

de preclusão consumativa. 

III - Agravo legal improvido." 

(AG n.º 1999.03.00.044115-0/SP, Sexta Turma, Rel. Juiz Federal Convocado Marcelo Guerra, j. em 31/01/08, DJU 

18/03/08, p. 505) 

 

Em razão do exposto, nego seguimento ao agravo, a teor do disposto no artigo 557, "caput", do Código de Processo 

Civil, combinado com o art. 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Encaminhem-se os autos à Vara de origem, após o decurso de prazo. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
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00103 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.024425-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : OLGA CARRERA SABARIS e outro 

 
: EMILIO CARRERA GUIMIL 

ADVOGADO : PAULO EDUARDO RIBEIRO SOARES 

AGRAVADO : PIANO COMUNICACOES LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE BARUERI SP 

No. ORIG. : 99.00.00136-4 1FP Vr BARUERI/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Fls. 148/154 - Mantenho a decisão recorrida pelos seus próprios fundamentos. 

Processe-se como Agravo Legal. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00104 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.024701-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : SEDLOM SERVICOS ESPECIALIZADOS EM MOLDES S/C LTDA 

ADVOGADO : OSVALDO ZORZETO JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.027793-0 8F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Vistos. 

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a Agravada para a apresentação da 

contraminuta.  

Após, voltem conclusos.  

 

São Paulo, 09 de novembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00105 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.025432-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : LUCRISA IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA 

ADVOGADO : MARIO LUCIO GAVERIO SANTANA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE VOTUPORANGA SP 

No. ORIG. : 08.00.00075-7 A Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em embargos à execução fiscal, indeferiu o pedido de justiça gratuita. 

Sustenta encontrar-se com suas atividades encerradas de fato, não auferindo lucros, razão pela qual faz jus ao benefício 

pretendido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/11/2009 716/2339 

Nesse sentido, alega que "a concessão da gratuidade da justiça é perfeitamente cabível a pessoa jurídica e, pode tal 

benefício ser postulado em qualquer fase processual, inclusive na fase de apelação, apesar de que no caso vertente foi 

pleiteado desde os embargos" (fl. 09), os quais foram regularmente recebidos. 

Inconformada, requer a concessão do provimento postulado e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 

A Lei n.º 1.060/50 que disciplina a concessão de assistência judiciária gratuita estabelece que "considera-se necessitado, 

para os fins legais, todo aquele cuja situação econômica não lhe permita pagar as custas do processo e os honorários de 

advogado, sem o prejuízo do sustento próprio ou da família" (artigo 2º, parágrafo único). Conforme se infere, a 

assistência judiciária é deferida às pessoas físicas que dela necessitam nos termos da lei. 

Por outro lado, conforme precedentes desta C. Sexta Turma, para concessão dos benefícios da assistência judiciária 

gratuita, a pessoa jurídica deve comprovar de maneira inequívoca a impossibilidade de arcar com as despesas do 

processo, sem prejuízo do regular desenvolvimento de suas atividades, verbis: 

 

"I - Possibilidade de concessão dos benefícios da justiça gratuita à pessoa jurídica, que demonstre a impossibilidade 

de arcar com as despesas do processo sem prejuízo de suas atividades, uma vez que a Lei n. 1.060/50 não faz distinção 

entre pessoas físicas e jurídicas. 

II - Tratando-se de entidade beneficente desprovida de finalidade lucrativa, voltada à promoção da assistência social, 

educacional, cultural e de saúde, suficiente a afirmação de que o pagamento das custas implicará o prejuízo das 

atividades de assistência social por ela prestadas. 

III - Não há como conceder o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, se o recurso interposto não apresenta 

fundamentação acerca dos requisitos autorizadores da concessão da medida em primeiro grau. 

IV - Agravo de instrumento parcialmente provido. 

(AG n.º 2006.03.00.111464-5, Rel. Des. Fed. REGINA COSTA, DJU 18/03/2008, p. 510) 

 

No presente caso, não logrou a agravante acostar aos autos documentos hábeis a demonstrar a impossibilidade de arcar 

com as custas do processo sem prejuízos a sua manutenção. 

Ausentes os pressupostos, indefiro o provimento postulado. 

Providencie a agravante, no prazo de cinco dias, o recolhimento das custas do preparo e do porte de remessa e retorno 

previstos na Resolução n.º 278, de 16 de maio de 2007, desta Corte, sob pena de negativa de seguimento ao recurso. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00106 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.025848-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : ITALO LANFREDI S/A INDUSTRIAS MECANICAS 

ADVOGADO : MARCOS ROBERTO MESTRE 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO SP 

No. ORIG. : 09.00.00001-7 1 Vr MONTE ALTO/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em embargos à execução fiscal, indeferiu o pedido de justiça gratuita, bem 

como o pedido de recolhimento das custas ao final do processo. 

Sustenta suportar situação econômica delicada com dificuldades e, cumprir com as obrigações civis, trabalhistas e 

tributárias. Nesse sentido, alega haver a possibilidade de concessão da gratuidade da justiça às pessoas jurídicas, ou, 

subsidiariamente, sejam as custas recolhidas ao final da ação, nos termos da Lei Estadual nº 11.608/2003. 

Inconformada, requer a concessão do provimento postulado e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 

A Lei n.º 1.060/50 que disciplina a concessão de assistência judiciária gratuita estabelece que "considera-se necessitado, 

para os fins legais, todo aquele cuja situação econômica não lhe permita pagar as custas do processo e os honorários de 

advogado, sem o prejuízo do sustento próprio ou da família" (artigo 2º, parágrafo único). Dessa forma, a assistência 

judiciária é deferida às pessoas físicas que dela necessitam nos termos da lei. 

Por outro lado, conforme precedentes desta C. Sexta Turma, para concessão dos benefícios da assistência judiciária 

gratuita, a pessoa jurídica deve comprovar de maneira inequívoca a impossibilidade de arcar com as despesas do 

processo, sem prejuízo do regular desenvolvimento de suas atividades, verbis: 
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"I - Possibilidade de concessão dos benefícios da justiça gratuita à pessoa jurídica, que demonstre a impossibilidade 

de arcar com as despesas do processo sem prejuízo de suas atividades, uma vez que a Lei n. 1.060/50 não faz distinção 

entre pessoas físicas e jurídicas. 

II - Tratando-se de entidade beneficente desprovida de finalidade lucrativa, voltada à promoção da assistência social, 

educacional, cultural e de saúde, suficiente a afirmação de que o pagamento das custas implicará o prejuízo das 

atividades de assistência social por ela prestadas. 

III - Não há como conceder o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, se o recurso interposto não apresenta 

fundamentação acerca dos requisitos autorizadores da concessão da medida em primeiro grau. 

IV - Agravo de instrumento parcialmente provido. 

(AG n.º 2006.03.00.111464-5, Rel. Des. Fed. REGINA COSTA, DJU 18/03/2008, p. 510) 

 

Todavia, não logrou a agravante acostar aos autos documentos hábeis a demonstrar a impossibilidade de arcar com as 

custas do processo sem prejuízos a sua manutenção. 

Por outro viés, verifica-se terem sido ajuizados os embargos à execução em 04 de março de 2009, portanto, já sob a 

vigência da Lei Estadual nº 11.608/2003, que somente prevê a não-incidência de custas nas causas da jurisdição de 

menores, de acidentes do trabalho e nas ações de alimentos em que o valor mensal não seja superior a 2 (dois) salários-

mínimos (artigo 7º, incisos I a III). 

Contudo, a agravante não comprovou, por meio idôneo, a impossibilidade financeira do recolhimento, o que autorizaria, 

nos termos do artigo 5º da mencionada Lei Estadual, o seu diferimento para depois da satisfação da execução, situação 

que afasta a plausibilidade do direito alegado. 

Neste diapasão, destaco precedente da E. Sexta Turma, no particular: 

 

"5. A Lei Estadual Paulista nº11.608/03 somente prevê a não incidência de custas nas causas da jurisdição de menores, 

de acidentes do trabalho e nas ações de alimentos em que o valor mensal não seja superior a 2(dois) salários-

mínimos(artigo 7º, incisos I a III).  

6. De acordo com o artigo 5º, da Lei do Estado de São Paulo nº11.608/03, o recolhimento da taxa judiciária nos 

embargos à execução será diferido para depois da satisfação da execução quando comprovada, por meio idôneo, a 

momentânea impossibilidade financeira do seu recolhimento. Hipótese que não se verificou neste caso.  

7. As custas de preparo de recurso de apelação deve ser feita nos termos do artigo 4º, inciso II, da Lei Estadual 

Paulista nº11.608/03(2% - dois por cento - sobre o valor da causa como preparo da apelação).  

8. Recurso de apelação interposto em 26/03/2004, sob a égide da Lei do Estado de São Paulo nº11.608/03, sem o 

recolhimento das custas de preparo. Pena de deserção aplicada pelo juízo singular.  

9. Sendo as custas de preparo do recurso de apelação mensuráveis através de simples cálculo aritmético, de acordo 

com o inciso II, do artigo 4º, de citada Lei Estadual, desnecessário que o juízo monocrático intime o apelante para que 

providencie o recolhimento das custas, sendo dever deste efetuar o preparo quando da interposição do recurso." 

(Agravo de Instrumento nº 2004.03.00.057907-8, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, v.u., j. 02/03/2005). 

 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste momento de 

apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante não demonstrou a presença dos requisitos ensejadores 

da concessão da medida pleiteada. 

Ante o exposto, indefiro a medida pleiteada. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor dessa decisão. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00107 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.026652-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : REFRESCOS BANDEIRANTES IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : TACITO BARBOSA COELHO MONTEIRO FILHO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.016195-4 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Tendo em vista haver sido proferida decisão pelo Juízo "a quo", conforme informação de fls. 175/180, não pode 

prosperar o presente agravo. Julgo-o prejudicado, nos termos do artigo 33, incisos XII, do Regimento Interno desta 

Corte. 

Após cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00108 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.027180-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : COML/ DE PRODUTOS AUTOMOTIVOS TIRRENO LTDA e outros 

AGRAVADO : GUILHERME DA SILVA 

ADVOGADO : NELLO ANDREOTTI NETO 

AGRAVADO : LEOPOLDO JORGE LIMA 

AGRAVADO : ALMIR VESPA e outro 

 
: ANDERSON EDUARDO DE ANDRADE VESPA 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO HOFLING 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 05.00.06707-3 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DESPACHO 

Vistos. 
Fl. 187 - Indefiro. O pedido deverá ser formulado perante a 1a Instância. 

Int. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00109 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.027254-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : DIVICOM ASSESSORIA E NEGOCIOS S/S 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE POA SP 

No. ORIG. : 07.00.00672-9 A Vr POA/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, reconheceu a prescrição de parte dos créditos objeto do 

feito, bem assim contra a posterior decisão que condenou-a ao pagamento de honorários advocatícios. 

Sustenta a não-ocorrência da prescrição bem assim ser indevida a condenação em honorários advocatícios. 

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da r. decisão. 

DECIDO. 

A teor do disposto no art. 525, I, do Código de Processo Civil, a petição de agravo deve ser instruída, obrigatoriamente, 

com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados da 

agravante e da agravada. 

No caso em exame a agravante refuta a decisão que reconheceu a prescrição de parte dos créditos tributários 

exeqüendos. 

No entanto, juntou aos autos cópia parcial da decisão impugnada. Dessa forma, impõe-se o não-conhecimento do 

recurso no que tange à questão do reconhecimento da prescrição, em razão do não-cumprimento de exigência legal 

cogente. 

Cabe ressaltar já ter se manifestado o Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser a juntada de cópia incompleta 

equivalente à sua ausência, não sendo possível a complementação posterior, nos termos dos precedentes a seguir 

colacionados: 
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"Embargos de declaração. Agravo regimental desprovido. Ausência de omissão. 

1. O aresto embargado está devidamente fundamentado no sentido de que o agravo de instrumento não foi instruído 

com peça obrigatória, exigida pelo artigo 544, § 1º, do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 8.950, de 

13/12/94, razão por que não foi conhecido, vedada a conversão do julgamento em diligência com o propósito de suprir 

a falha. Esclarecido no acórdão, ainda, que a cópia incompleta equivale a sua ausência e que ao advogado da parte 

compete o dever de fiscalizar a formação do agravo, não restando comprovado qualquer extravio de peças dos autos. 

Ausente, portanto, qualquer omissão. 

2. Embargos de declaração rejeitados". 

(STJ, 3ª Turma, EDcl no AG 555498/MT, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 03/08/2004, v.u., DJ 13/09/2004, 

p. 233).  

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. PEÇAS INCOMPLETAS. JUNTADA EM SEDE REGIMENTAL. 

IMPOSSIBILIDADE. NÃO CONHECIMENTO. 

I. Não se conhece do agravo onde as cópias do acórdão recorrido estão incompletas. 

II. Impossibilidade de complementação tardia, pois a instrução se faz exclusivamente no Tribunal de origem. 

III. Agravo regimental improvido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no AG 583819/SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, j. 29/06/2004, v.u., DJ 18/10/2004, p. 

294).  

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. PEÇAS INCOMPLETAS. NÃO CONHECIMENTO. 

I. Não se conhece do agravo onde a cópia da decisão agravada está incompleta. 

II. A alegação de que a peça está acostada ao instrumento, sem a devida comprovação, não tem o condão de afastar o 

comando legal. 

III. Agravo regimental improvido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no AG 567757/MG, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, j. 01/06/2004, v.u., DJ 09/08/2004, p. 

275). 

 

Cabe observar, no entanto, não se limitar a insurgência da agravante às disposições da decisão que reconheceu a 

prescrição de parte dos créditos tributários, refutando, também, sua condenação em honorários advocatícios contida em 

posterior decisão. 

Por tal razão, apreciarei tão-somente a referida questão. 

O artigo 20, § 1º do CPC estabelece: "o juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o 

vencido". 

Conforme se infere, não há previsão de condenação em honorários advocatícios quando se tratar de incidente 

processual, salvo se este ensejar a extinção do processo. 

 

Nesse sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE . EXCEÇÃO REJEITADA. 

HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. NÃO INCIDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

- A Quinta Turma tem firmado entendimento no sentido de que a condenação ao pagamento de verba honorária 

somente é cabível no caso em que a exceção de pré-executividade é julgada procedente, com a conseqüente extinção da 

execução. Logo, se vencido o excipiente-devedor, como no caso dos autos, prosseguindo a execução, descabe a sua 

condenação em verba honorária. 

- Recurso especial desprovido". 

(STJ, 5ª Turma, RESP 576119/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 17/06/04, v.u., DJ 02/08/04, p. 517)  

Dessarte, não tendo a decisão colocado termo ao processo de origem, indevida a condenação do exeqüente ao 

pagamento de honorários advocatícios. 

Ante o exposto, defiro em parte o pedido para determinar a exclusão da condenação em honorários advocatícios. 

Dê-se ciência do teor desta decisão ao Juízo a quo, com urgência, via fac-símile. 

Intime-se a agravada, nos termos do artigo 527, V, do CPC. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00110 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.027837-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN 

AGRAVADO : EDINETE MIGUEL FURTADO -ME 
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ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE FERRAZ DE VASCONCELOS SP 

No. ORIG. : 06.00.00047-8 A Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP 

DESPACHO 

Foi certificado, às fls. 80, que o agravado não foi encontrado em nenhum dos endereços fornecidos e que nos autos da 

execução fiscal ainda não constituiu advogado. 

Conforme nota "5c" ao artigo 527, do Código de Processo Civil anotado por Theotonio Negrão, São Paulo, Ed. Saraiva, 

edição 30ª, pag. 548, in verbis: 

"A intimação, como decorre do texto, deve ser feita ao advogado do recorrido. Se este não tem advogado, o agravo 

comporta julgamento imediato (JTJ 185/236)." 

Isto posto, prossiga-se, fazendo-se as anotações devidas. 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00111 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029012-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MARIA APRILE e outro 

 
: JOAO EWALDO LOSASSO 

PARTE RE' : IND/ INTER TEXTIL BRASILEIRA LTDA 

ADVOGADO : PAULO HAIPEK FILHO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.005961-1 3F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Fls. 154/162 - Mantenho a decisão recorrida pelos seus próprios fundamentos. 

Processe-se como Agravo Legal. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00112 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029400-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : NELSON PANTALEAO DA SILVA 

ADVOGADO : CARLOS RAFAEL PAVANELLI BATOCCHIO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.17.002515-2 1 Vr JAU/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista haver sido proferida decisão pelo Juízo "a quo", conforme informação de fls. 38/39, não pode prosperar 

o presente agravo. Julgo-o prejudicado, nos termos do artigo 33, incisos XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Após cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00113 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.031099-3/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 
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AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIS FERNANDO BARBOSA PASQUINI e outro 

AGRAVADO : JOSE ALVES DE SOUZA e outro 

ADVOGADO : PATRICIA ALVES GASPARETO DE SOUZA MACHADO e outro 

AGRAVADO : ELIZABETH GASPARETO DE SOUZA 

ADVOGADO : PATRICIA ALVES GASPARETO DE SOUZA MACHADO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS Sec Jud MS 

No. ORIG. : 2007.60.03.000732-4 1 Vr TRES LAGOAS/MS 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, contra a decisão proferida pelo 

MM. Juízo a quo que, nos autos de ação cautelar, determinou nova intimação da Agravante para que exiba, no prazo de 

quinze dias, os extratos das contas-poupança encontradas em nome dos requerentes. 

Sustenta, em síntese, a impossibilidade material de localização de determinados extratos bancários, por não se 

encontrarem em seu banco de dados, o que demonstra não haver desobediência ao comando judicial. 

Requer a concessão de efeito suspensivo para obstar os efeitos da decisão agravada e, ao final, seja dado provimento ao 

presente recurso. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 9.139, de 30 de novembro 

de 1995, a petição de agravo será acompanhada das peças obrigatórias ali apontadas. 

Contudo, além das referidas peças, outras se tornam necessárias à completa instrução do recurso, seja por sua menção 

nas próprias peças obrigatórias, seja porque, sem as quais, é impossível a apreciação adequada da controvérsia.  

No presente caso, não integra o instrumento a cópia da decisão de fls. 18/21, dos autos originários, mencionada na 

decisão agravada, de modo que não restou demonstrada a situação fática apontada, o que evidencia instrução deficiente. 

Ressalte-se que, sem a apresentação desses documentos não é possível conhecer as peculiaridades da lide sob análise, 

especialmente, a existência de eventual decisão anterior com idêntico conteúdo à decisão ora agravada. 

Ademais, cabe ao Agravante a completa formação do agravo, quando de sua interposição, sendo vedada ao Tribunal a 

conversão do julgamento em diligência para suprir tal omissão. 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA INDISPENSÁVEL À CORRETA APRECIAÇÃO DA CONTROVÉRSIA. 

LEI Nº 9.139/95. 

(...). 

II - O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também com as necessárias à correta 

apreciação da controvérsia, nos termos do art. 525, II, do CPC. A ausência de qualquer delas obsta o conhecimento do 

agravo. 

III - De acordo com o sistema recursal introduzido pela Lei nº 9.139/95, é dever do agravante zelar pela correta 

formação do agravo de instrumento, não sendo possível a conversão do julgamento em diligência para 

complementação do traslado, nem a possibilidade de posterior juntada da peça faltante, em virtude da ocorrência de 

preclusão consumativa. (...)." 

(STJ, 5ª T., EDREsp n. 485755, Rel. Min. Félix Fischer, j. em 23.09.03, DJ de 28.10.03, p. 335). 

 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso interposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil e art. 33, inciso XIII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00114 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.031199-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : KOKI OFICINA DE CONFECCOES S/C LTDA -ME 

ADVOGADO : SANTELMO COUTO MAGALHAES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/11/2009 722/2339 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : ANTONIO JORGE SHIMABUKURO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE SAO VICENTE SP 

No. ORIG. : 06.00.01076-5 1FP Vr SAO VICENTE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Nos termos do art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 9.139/95, a petição de 

agravo será instruída com as cópias da decisão agravada, da respectiva certidão de intimação e das procurações 

outorgadas aos advogados do Agravante e do Agravado, peças obrigatórias para a verificação das condições de 

admissibilidade do recurso. 

Verifico, que conforme a certidão de fl. 188, a Requerente foi intimada da decisão agravada em 04.06.09, iniciando-se o 

curso do prazo recursal de 10 (dez) dias em 05.06.09 (art. 522, do Código de Processo Civil), com término em 15.06.09.  

No entanto, o agravo de instrumento foi protocolizado somente em 04.09.09 (fl. 02), portanto, a destempo.  

Ainda que se fosse considerada a data de interposição no TJ-SP (22.06.09), restaria o instrumento, mesmo assim, 

intempestivo. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso interposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil e do art. 33, inciso XIII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00115 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.032398-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : ANTONIO CARLOS DIAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : LUIS AUGUSTO P DE CAMARGO OLIVEIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : CONDESUL IND/ E COM/ LTDA e outro 

 
: LUIZ PEREIRA LOPES FILHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 1999.61.15.006401-6 1 Vr SAO CARLOS/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista que o agravante não cumpriu a determinação de recolhimento das custas de preparo e respectivo porte 

de retorno em agência da Caixa Econômica Federal (fls. 137), o presente recurso não deve ser admitido, por carência de 

pressuposto de admissibilidade recursal. 

Isto posto, nego seguimento ao agravo, com supedâneo no artigo 33, inciso XIV, do Regimento Interno desta Corte. 

Publique-se. 

Cumpridas as formalidades devidas, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00116 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.032951-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : JONES LANG LASSALE S/A 

ADVOGADO : PAULO ROGERIO SEHN e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : Servico Brasileiro de Apoio as Micros e Pequenas Empresas SEBRAE 

ADVOGADO : LENICE DICK DE CASTRO e outro 
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PARTE RE' : Servico Social do Comercio SESC 

ADVOGADO : MARCOS PEREIRA OSAKI e outro 

PARTE RE' : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC 

ADVOGADO : ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA e outro 

PARTE RE' : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.00.033273-9 24 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Fls. 1120/1131 - Trata-se de pedido de reconsideração ou, alternativamente, o seu recebimento como agravo regimental, 

formulado pela Agravante, em relação à decisão monocrática que determinou a conversão do presente agravo de 

instrumento em retido. 

Com o advento da Lei n. 11.187, de 19 de outubro de 2005, que conferiu nova redação ao parágrafo único do art. 527, 

do Código de Processo Civil, as decisões monocráticas proferidas pelo Relator, ao determinar a conversão do agravo, 

ou ainda ao apreciar o pedido de concessão de efeito suspensivo, configuram decisões de caráter irrecorrível (Cf. 

Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, Código de Processo Civil Comentado, 9ª ed., nota 42 ao art. 527, 

Editora Revista dos Tribunais, 2006, p. 777). 

Isto posto, mantenho a decisão de fls. 1113/1114, por seus próprios fundamentos, não restando nada a apreciar. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00117 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.033079-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENÇÃO 

AGRAVADO : UNION CHARGE COML/ IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.016006-3 7F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 
Fls. 98/110 - Mantenho a decisão recorrida pelos seus próprios fundamentos. 

Processe-se como Agravo Legal. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00118 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.033102-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : ARNALDO JORGE CRISTOVAO PEDRO 

ADVOGADO : ANTONIO DE PADUA NOTARIANO JUNIOR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : PRIME FACTORING ASSESSORIA E NEGOCIOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2008.61.82.005928-6 9F Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por ARNALDO JORGE CRISTÓVÃO PEDRO, contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de execução fiscal, determinou que a Embargante indique bens livres e 

suscetíveis de constrição judicial, no prazo de dez dias, sob pena de rejeição liminar dos embargos opostos. 

Sustenta, em síntese, que, com a Lei n. 11.382/06, a garantia da execução fiscal não é mais requisito para 

admissibilidade dos embargos à execução. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo, para determinar a suspensão da presente execução fiscal e, ao final, seja 

dado provimento ao presente recurso, reconhecendo-se a vigência do art. 736, do Código de Processo Civil, bem como 

a desnecessidade de garantia do juízo para oposição de embargos à execução. 

Verifico, contudo, que a decisão de fl. 56, apontada como agravada, apenas deu cumprimento à decisão de fl. 52, que 

determinou ao Agravante a indicação de outros bens livres e suscetíveis de constrição judicial, sob pena de serem 

rejeitados liminarmente os embargos opostos. 

Sendo assim, a petição de fls. 54/55 consiste em mero pedido de reconsideração que, a meu ver, não tem o condão de 

suspender o prazo recursal. 

Considerando que a decisão que gerou o inconformismo da Agravante (fl. 52), cuja intimação se deu em 04.02.09 (fl. 

53), não foi impugnada no momento oportuno, o presente recurso é manifestamente intempestivo. 

A propósito, transcrevo o julgado assim ementado, representativo do entendimento dominante do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, bem como desta Corte: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEMPESTIVIDADE. 

O pedido de reconsideração não reabre o prazo para oferecimento do agravo. Recurso não conhecido". 

(STJ, 4ª Turma, Rel. Min. Ruy Rosado Aguiar, REsp 293037, j. 07/06/01, DJ 20/08/01, p. 474)  

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso interposto, nos termos dos arts. 557, do Código de Processo Civil e 

33, XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00119 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.033264-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : ELEFTERIA CHATZIDIMITRION 

ADVOGADO : NAMI PEDRO NETO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : CHATZIDIMITRIOU CIA LTDA e outros 

 
: EMMANUEL JEAN CHATZIDIMITRIOU 

 
: EVANTIA SACHIDIMITRICO 

ADVOGADO : NAMI PEDRO NETO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 1999.61.06.007597-9 6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por ELEFTERIA CHATZIDIMITRION LONGO contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de execução fiscal, indeferiu o requerido pela co-executada no que se 

refere à impenhorabilidade do imóvel (fls. 73/74). 

Nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a 

negar seguimento ao recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Por sua vez, conforme disposto no art. 525, § 1º, do Código de Processo Civil, o comprovante do pagamento das custas 

e do porte de retorno é requisito obrigatório para a interposição de agravo de instrumento. 

Verifico, nesta oportunidade, que a Agravante recolheu as custas e o porte de retorno no banco Nossa Caixa S.A. (fls. 

10/11). Com isso, deixou de observar o disposto no art. 3º, da Resolução n. 278/07 desta Corte, que estabelece que o 

recolhimento das custas, preços e despesas sejam feitos mediante DARF, em qualquer agência ou via internet, por meio 
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de DARF eletrônico, na Caixa Econômica Federal - CEF e, na hipótese de não existir agência desta instituição bancária 

no local, o recolhimento poderá ser efetuado em qualquer agência do Banco do Brasil. 

À fl. 106, foi oportunizado à Agravante o prazo de 5 (cinco) dias, para que providenciasse o comprovante de pagamento 

do porte de retorno efetuado em qualquer agência da Caixa Econômica Federal, o que não foi feito. 

Consoante a mais abalizada doutrina, quando o preparo é exigência para a admissibilidade de determinado recurso, não 

efetivado ou efetivado incorretamente (a destempo, a menor, etc.), ocorre o fenômeno da deserção, causa de não 

conhecimento do recurso. (Cf. Nélson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, Código de Processo Civil 

Comentado e Legislação Extravagante, 9ª ed., nota 5 ao art. 511, SP, RT, 2006, p. 733). 

Assim sendo, não tendo a Agravante observado o disposto no art. 511, caput, e no art. 525, § 1º, ambos do Código de 

Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo por ser manifestamente inadmissível, com fundamento nos 

arts. 557, caput, do referido diploma legal e 33, inciso XIII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00120 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.033265-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : RISIERI QUIRINO 

ADVOGADO : EUCLIDES SANTO DO CARMO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : QUIRINO PRODUTOS DE BORRACHA LTDA e outro 

 
: LUIZ RODRIGUES DOS SANTOS 

 
: MOISES GOMES BALBEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 1999.61.06.007555-4 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DESPACHO 

Nos termos do art. 174 do CTN, constituído definitivamente o crédito tributário, a Fazenda dispõe de cinco anos para 

propositura da competente ação executiva. 

Tendo em vista os documentos de fls. 38/49, bem assim ter sido a execução fiscal ajuizada em 28/09/1999, intime-se a 

agravada, nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil, para fins de verificação da prescrição. 

Após, apreciarei o pedido de efeito suspensivo ao recurso. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00121 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.033748-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : MAURICIO MARTINS PACHECO e outro 

AGRAVADO : MODAS DANQUE LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.017380-7 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, 

NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo 

que, nos autos de execução fiscal, indeferiu o pedido de penhora eletrônica através do sistema BACENJUD (fl. 58). 

Sustenta a Agravante, em síntese, a presença dos pressupostos para a concessão da medida. 
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Conforme ofício eletrônico enviado pelo MM. Juízo a quo, nos termos do Provimento n. 64, de 28.04.05, da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, verifico que foi proferida decisão, a qual deferiu pedido formulado 

alternativamente, qual seja a penhora na boca do caixa em substituição a penhora já existente ou, não havendo recursos, 

a penhora livre de bens, o que indica carência superveniente de interesse recursal (fl. 74). 

Pelo exposto, JULGO PREJUDICADO o Agravo de Instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00122 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.034466-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : EXPRESSO BRASILEIRO VIACAO LTDA 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO SIMOES GOUVEIA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

SUCEDIDO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.24314-1 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em cumprimento de sentença, indeferiu a nomeação à penhora de ofício 

precatório expedido em favor do representante legal da Autora, no valor de R$ 373.681,60 (trezentos e setenta e três 

mil, seiscentos e oitenta e um reais e sessenta centavos). 

Afirma não ser a recusa manifestada pela União Federal motivo suficiente para "fundamentar o indeferimento da 

regular indicação de bem (crédito) à penhora" (fl. 05). Nesse diapasão, sustenta não ter sido a decisão agravada 

devidamente fundamentada. 

Aduz dever a execução fiscal processar-se pelo modo menos gravoso ao devedor, nos termos do art. 620 do Código de 

Processo Civil, razão pela qual se faz necessário o acolhimento da nomeação à penhora do crédito oriundo de precatório 

judicial expedido em favor do principal quotista e administrador da empresa executada. 

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 
Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença de 

dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de difícil 

reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela jurisdicional. 

No caso dos autos, a agravante não demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão recorrida. 

Não obstante a penhora sobre crédito oriundo de precatório judicial seja admitida pela Jurisprudência, deve-se 

condicionar a sua admissão à circunstância de ter sido o ofício requisitório expedido em face da própria Fazenda 

Pública Exeqüente, in casu, a Fazenda Nacional. 

Do compulsar dos autos, denota-se ter sido o precatório expedido pelo E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

em face da Prefeitura do Município de São Paulo, em decorrência do trânsito em julgado de ação de conhecimento 

ajuizada com o fim de obter a restituição de valores indevidamente recolhidos a título de taxas de limpeza pública e de 

conservação de vias e logradouros públicos, circunstância que, prima facie, afasta a plausibilidade do direito alegado. 

Nesse diapasão, trago à baila os seguintes precedentes Jurisprudenciais, a saber: 

 

"EXECUÇÃO FISCAL - FAZENDA PÚBLICA - PENHORA SOBRE PRECATÓRIO - POSSIBILIDADE - ORDEM 

LEGAL - ART. 11 DA LEF. 

1. Pacificada a jurisprudência da Primeira Seção e das Turmas de Direito Público quanto à possibilidade de penhora 

sobre crédito relativo a precatório extraída contra a própria Fazenda Pública exeqüente. 

2. Firmou-se, por igual, posição afirmativa quanto à relativização da ordem de nomeação de bens à penhora 

estabelecida nos arts. 11, da Lei 6.830/80 e 656 do CPC. 

3. Recurso especial provido." 
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(Superior Tribunal de Justiça, REsp 812.619/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, 2ª Turma, julgado em 27.06.2006, DJ 

01.08.2006 p. 413) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. DIREITO DE CRÉDITO. 

PRECATÓRIO . RECUSA DE NOMEAÇÃO À PENHORA . ORDEM PREVISTA NO ART. 11 DA LEI N. 6.830/80. 

POSSIBILIDADE. 

I - Ao indicar bens à penhora, o devedor deve observar a ordem estabelecida no art. 11, da Lei 6.830/80. 

II - A Fazenda Pública não está obrigada a aceitar o bem oferecido, se entender que este não preenche os requisitos 

necessários à garantia do juízo. 

III - Possível a nomeação à penhora de direitos sobre precatório, independentemente da ordem de preferência, desde 

que emitidos contra a própria Exeqüente que executa o devedor. 

IV - Conquanto a execução deva ser efetuada pelo modo menos gravoso para o devedor, esta é realizada no interesse 

do credor, consoante o disposto no art. 612, do Código de Processo Civil. 

V - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

VI - Agravo de instrumento improvido." 

(Tribunal Regional federal da Terceira Região, Sexta Turma, Agravo de Instrumento nº 2005.03.00.075098-7, Rel. Des. 

Fed. Regina Costa, v.u., j. 26/09/2007, DJU 05/11/2007, p. 387 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste momento de 

apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante não logrou demonstrar a presença dos requisitos 

ensejadores da concessão da medida pleiteada. 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00123 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.034533-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : HENRIQUE CESAR SCAPIN XIMENES incapaz 

ADVOGADO : GUSTAVO ANTONIO NELSON BALDAN e outro 

REPRESENTANTE : ETORE JOSE BARONI 

ADVOGADO : GUSTAVO ANTONIO NELSON BALDAN e outro 

AGRAVADO : UNIVERSIDADE CAMILO CASTELO BRANCO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2009.61.24.001998-6 1 Vr JALES/SP 

Desistência 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela HENRIQUE CESAR SCAPIN XIMENES contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de mandado de segurança, postergou a análise do pedido de liminar para 

momento posterior à prestação das informações (fl. 40). 

Verifico, nesta oportunidade, que a Agravante manifestou expressamente o desinteresse no prosseguimento do presente 

recurso (fl. 53). 

Isto posto, HOMOLOGO a desistência, nos termos dos arts. 501, do Código de Processo Civil e 33, inciso VI, do 

Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00124 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.035655-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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AGRAVADO : INCOMTEX S/A IND/ E COM/ e outro 

 
: JULIO ELMAN 

ADVOGADO : LUIZ LEWI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 96.05.10716-3 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Nos termos do art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 9.139/95, a petição de 

agravo será instruída com as cópias da decisão agravada, da respectiva certidão de intimação e das procurações 

outorgadas aos advogados do Agravante e do Agravado, peças obrigatórias para a verificação das condições de 

admissibilidade do recurso. 

No presente caso, não integra o instrumento a cópia da certidão de intimação pessoal da Agravante acerca da decisão 

agravada, o que evidencia a sua manifesta inadmissibilidade.  

Com efeito, a meu ver, a certidão de fl. 215 não supre tal omissão, na medida em que menciona apenas a abertura de 

vista dos autos ao Procurador da Fazenda Nacional, sem contudo indicar a data da sua efetiva entrega e/ou recebimento. 

Destaco que, consoante o disposto no art. 20 da Lei n. 11.033/04 as intimações e notificações de que tratam os arts. 36 a 

38 da Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993, inclusive aquelas pertinentes a processos administrativos, 

quando dirigidas a Procuradores da Fazenda Nacional, dar-se-ão pessoalmente mediante a entrega dos autos com vista. 

Ante o exposto, não tendo a Agravante observado o disposto no art. 525, I, do Código de Processo Civil, NEGO 

SEGUIMENTO ao agravo interposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil e do art. 33, inciso 

XIII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00125 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.036506-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : MURANO COM/ DE ALIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 05.00.00080-0 A Vr JUNDIAI/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Providencie a Agravante, no prazo de 5 (cinco) dias, a autenticação das cópias ou a respectiva declaração de 

autenticidade, nos termos do art. 544, § 1º, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00126 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.036606-8/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : AMILTON NASSAR NOBRE 

ADVOGADO : HELVIO DE FREITAS PISSURNO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 2009.60.00.011203-5 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Vistos. 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a 

quo, que nos autos de ação ordinária, deferiu parcialmente o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para assegurar 

ao Autor a matrícula e participação na 2ª turma do Curso de Formação para o Cargo de Agente Penitenciário Federal, 

caso seja convocado, sem que outro candidato seja excluído, independentemente do resultado obtido na prova 

psicológica, prosseguindo nas demais fases do certame. 

Sustenta, em síntese, a ausência dos pressupostos previstos no art. 273, do Código de Processo Civil, indispensáveis 

para a antecipação dos efeitos da tutela. 

Argumenta que não merece acolhida a alegação de que a Administração não traçou critérios objetivos para a avaliação 

da prova de aptidão psicológica, por não ter disposto nos instrumentos normativos que regeram o certame, o perfil 

psicográfico ou os requisitos psicilógicos, conforme esclarecido pela FUNRIO, entidade responsável peã aplicação das 

provas do certame. 

Afirma, ainda, que a referida entidade esclareceu que não houve quebra da isonomia entre os candidatos, no tocante ao 

fato de uma sala ter tido a metade do tempo para a realização da prova em relação a uma outra sala. 

Requer a concessão de efeito suspensivo e, ao final, seja dado provimento ao presente recurso. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 9.139, de 30 de novembro 

de 1995, a petição de agravo será acompanhada das peças obrigatórias ali apontadas. 

Contudo, além das referidas peças, outras se tornam necessárias à completa instrução do recurso, seja por sua menção 

nas próprias peças obrigatórias, seja porque, sem as quais, é impossível a apreciação adequada da controvérsia.  

No presente caso, não integram o instrumento as cópias dos documentos que instruíram a petição inicial (fls. 17/96, dos 

autos originários), bem como da cópia da manifestação da Agravante e documenos de fls. 106/109, dos autos 

originários, o que evidencia instrução deficiente. 

Ressalte-se que, sem a apresentação desses documentos, em especial o edital do certame e o documento de fls. 106/109, 

mencionado pelo Juízo a quo na decisão agravada como o principal fundamento para a verificação da plausibilidade do 

direito do Agravado, não é possível conhecer as peculiaridades da lide sob análise. 

Ademais, cabe ao Agravante a completa formação do agravo, quando de sua interposição, sendo vedada ao Tribunal a 

conversão do julgamento em diligência para suprir tal omissão. 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

AUSÊNCIA DE PEÇA INDISPENSÁVEL À CORRETA APRECIAÇÃO DA CONTROVÉRSIA. LEI Nº 9.139/95. 

(...). 

II - O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também com as necessárias à correta 

apreciação da controvérsia, nos termos do art. 525, II, do CPC. A ausência de qualquer delas obsta o conhecimento do 

agravo. 

III - De acordo com o sistema recursal introduzido pela Lei nº 9.139/95, é dever do agravante zelar pela correta 

formação do agravo de instrumento, não sendo possível a conversão do julgamento em diligência para 

complementação do traslado, nem a possibilidade de posterior juntada da peça faltante, em virtude da ocorrência de 

preclusão consumativa. (...)." 

(STJ, 5ª T., EDREsp n. 485755, Rel. Min. Félix Fischer, j. em 23.09.03, DJ de 28.10.03, p. 335). 

 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso interposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil e art. 33, inciso XIII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00127 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.036722-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : PANTANAL LINHAS AEREAS S/A - em recuperação judicial 

ADVOGADO : SAMUEL GAERTNER EBERHARDT e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2008.61.82.033802-3 10F Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO 

Vistos. 

 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de suspensão do feito até o 

encerramento do processo de recuperação judicial a que se submete perante o Juízo de Direito da 2ª Vara de Falências e 

Recuperações Judiciais da Comarca da Capital. 

Alega a agravante serem efeitos do deferimento do pedido de recuperação judicial "o deslocamento da competência de 

todos os atos que tragam reflexos ao patrimônio da empresa para o Juízo onde corre aquele processo" (fl. 06), bem 

assim a suspensão da execução fiscal originária. 

Afirma estar em vias de aderir ao programa de parcelamento de débitos instituído pela recente Lei nº 11.941/09. 

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada 

DECIDO. 

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença de 

dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de difícil 

reparação, que, nesse aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela jurisdicional. 

No caso dos autos, a agravante não demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão recorrida. 

Com efeito, denota-se ter sido a execução fiscal de origem ajuizada em 11/12/2008, ao passo que a recuperação judicial 

da empresa executada foi declarada em 15/01/2009, conforme fls. 64/65. 

Dispõe a Lei nº 6.830/80, no seu artigo 29, a não-sujeição das execuções fiscais ao concurso de credores, habilitação em 

falência, inventário ou arrolamento. No mesmo sentido, é a disposição contida no artigo 186 do CTN. 

Dessa forma, não há óbice no prosseguimento da execução fiscal na medida em que o artigo 29 da Lei nº6.830/80 é 

norma que complementa do artigo 186 do CTN, estando em vigência em nosso ordenamento jurídico.  

De igual sorte, o art. 6º, §7º, da Lei nº 11.101/05, estabelece, de modo expresso que "As execuções de natureza fiscal 

não são suspensas pelo deferimento da recuperação judicial, ressalvada a concessão de parcelamento nos termos do 

Código Tributário Nacional e da legislação ordinária específica." 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste momento de 

apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante não logrou demonstrar a presença dos requisitos 

ensejadores da concessão parcial da medida pleiteada. 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se ao juízo de origem, o teor desta decisão. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00128 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.036797-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : BENEDITO PERINI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SOCORRO SP 

No. ORIG. : 91.00.00004-7 1 Vr SOCORRO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de embargos à execução fiscal, diante da notícia de falecimento do 

Executado, determinou a suspensão da ação pelo prazo de trinta dias, devendo a Exequente proceder à habilitação dos 

sucessores em atenção à legislação processual em vigor. 

Sustenta, em síntese, que a decisão agravada determinou que a Exequente se habilite junto ao inventário, o que contraria 

o art. 187, do Código Tributário Nacional, na medida em que a cobrança de crédito tributário não se sujeita a concurso 

de credores. 

Requer a concessão de efeito suspensivo e, ao final, seja dado provimento ao presente recurso. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a 

negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado, ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

No caso em debate, o recurso interposto apresenta razões totalmente dissociadas da decisão agravada. 
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Isso porque a Agravante afirma não dever habilitar-se em inventário do Executado, na medida em que os créditos 

tributários não se sujeitam ao concurso de credores. 

Entretanto, constato que a decisão agravada determina que a Exequente indique, diante do falecimento do Executado, 

seus sucessores, para que a presente execução fiscal prossiga em relação a eles, fundamentando-se no art. 265, inciso I, 

do Código de Processo Civil. 

Sendo assim, considerando a incompatibilidade entre os argumentos constantes das razões recursais e a decisão 

agravada, assim como da matéria discutida nos autos principais, entendo não se deva conhecer do presente recurso. 

Nesse sentido, o entendimento jurisprudencial: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS DA 

FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. RECURSO AO QUAL SE NEGOU SEGUIMENTO. AGRAVO 

CONTRA A DECISÃO DO RELATOR. 

Se as razões aduzidas no agravo de instrumento não guardam relação com a fundamentação da decisão recorrida, é 

dado ao relator negar seguimento ao recurso. Agravo contra a decisão do relator a que se nega provimento." 

(TRF - 3ª Região - 2ª T., AG - 204022, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, j. em 24.08.04, DJ 01.10.04, p. 550). 

 

Isto posto, tendo em vista a manifesta inadmissibilidade do presente recurso, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de 

instrumento, nos termos dos arts. 557, do Código de Processo Civil e 33, inciso XIII, do Regimento Interno do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª Instância, para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00129 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.036851-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : FREIOS VARGA S/A 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO CESAR ASSUNCAO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 90.00.04311-5 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Insurge-se a agravante contra decisão que, nos autos de ação cautelar com decisão transitada em julgado, reconsiderou 

decisão anteriormente proferida e determinou "a expedição de Ofício de Conversão Parcial em Renda na proporção de 

25% dos depósitos efetuados pela parte autora, bem como, expedição de alvará de levantamento na proporção de 75% a 

favor da parte autora" (fl. 187). 

Assevera ser indevido o levantamento dos valores constantes da decisão agravada na medida em que se referem, em 

verdade, às quantias depositadas pela agravada em outra ação cautelar por ela ajuizada com a mesma finalidade 

(majoração da alíquota da contribuição relativa ao FINSOCIAL) e que tramitou perante o Juízo Federal da 15ª Vara 

Cível da Subseção Judiciária de São Paulo (Processo nº 89.0036324-7). 

Afirma ter o Juízo a quo autorizado "o levantamento dos valores depositados sem a observância dos relatórios 

elaborados pela Receita Federal do Brasil" (fl. 07), o que pode acarretar prejuízo irreparável ao erário. 

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença de 

dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de difícil 

reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela jurisdicional. 

No caso dos autos, a agravante demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão recorrida. 

Com efeito, há dissenso entre as partes no tocante aos valores depositados em Juízo por meio da ação cautelar de 

origem, de nº 90.0004311-5, que tramitou perante o Juízo Federal da 6ª Vara Cível da Subseção Judiciária de São 

Paulo, e pelos valores depositados judicialmente nos autos da ação cautelar nº 89.0036324-7, em trâmite na 15ª Vara 

Cível da Subseção Judiciária de São Paulo, seja em torno da conversão dos depósitos em renda da União, seja em torno 

do levantamento dos valores depositados. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/11/2009 732/2339 

Muito embora não seja permitida nova discussão acerca das teses difundidas com o ajuizamento das ações, os fatos 

demonstram divergência sobre os valores depositados. 

Denota-se ter o Juízo a quo inicialmente deferido a conversão em renda dos valores depositados nos autos de origem, 

conforme manifestação da União Federal de fls. 171/175. No entanto, a agravada requereu a reconsideração da decisão, 

ao fundamento de haver sido pleiteado, no âmbito da ação cautelar nº 89.0036324-7, o levantamento dos depósitos 

efetuados. 

Ante a controvérsia verificada, não há autorizar-se o levantamento dos referidos valores, sob o risco de se caracterizar a 

ineficácia do montante depositado, sem embargo de que não cabe ao Juízo substituir-se à autoridade administrativa no 

desempenho de suas funções para a verificação contábil da suficiência dos valores entregues pela agravada, situação 

que, prima facie, reforça a plausibilidade do direito invocado. 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste momento de 

apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante demonstrou a presença dos requisitos ensejadores da 

concessão da medida pleiteada. 

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00130 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.037023-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : SIG BEVERAGES BRASIL LTDA 

ADVOGADO : EDIMARA IANSEN WIECZOREK 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPECERICA DA SERRA SP 

No. ORIG. : 04.00.00551-8 A Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em embargos à execução fiscal, recebeu a apelação interposta apenas no 

efeito devolutivo. 

Alega, em suma, ser mister o recebimento da apelação no duplo efeito. 

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da r. decisão. 

DECIDO. 
A teor do disposto no art. 558 do Código de Processo Civil, a suspensão da eficácia da decisão agravada encontra-se 

condicionada à presença de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar 

lesão grave ou de difícil reparação. 

Volta-se a irresignação da agravante contra a decisão que recebeu a apelação interposta nos embargos à execução fiscal 

apenas no efeito devolutivo . 

O processo de execução tem por finalidade a expropriação de bens do devedor para satisfazer o direito do credor. 

Funda-se em título executivo judicial, proveniente de sentença proferida em processo de conhecimento, ou em título 

executivo extrajudicial, consubstanciado numa obrigação, cuja força executiva decorre de expressa disposição legal. 

A defesa do devedor é formulada via embargos, mediante prévia garantia do juízo pela penhora ou depósito do valor 

excutido. Consistem os embargos à execução fiscal em ação incidental de conhecimento, por meio da qual o devedor 

assume a posição de autor e postula a desconstituição parcial ou total do título executivo. 

Por outro lado, toda execução fundada em título extrajudicial é definitiva, conforme disposição expressa do artigo 587 

do CPC. Assim, ainda que na pendência de julgamento do recurso de apelação, ao qual não se emprestou efeito 

suspensivo, não há óbice para o prosseguimento da execução, com a alienação dos bens penhorados a fim de satisfazer 

o crédito excutido, porquanto não houve desconstituição do título objeto da execução proposta. 

Nesse sentido, é a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FUNDADA EM TÍTULO EXTRAJUDICIAL (CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA DA 

FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO) EMBARGOS À EXECUÇÃO. IMPROCEDÊNCIA DOS EMBARGOS. 

INTERPOSIÇÃO DE APELAÇÃO. NATUREZA DA EXECUÇÃO: DEFINITIVA. PRECEDENTES. RECURSO 

PROVIDO. 
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I - Por ser a execução fundada em título extrajudicial (qual seja, a certidão de dívida ativa) não há que se falar em 

provisoriedade da execução, ainda que pendente recurso de apelação contra a sentença que julgou improcedentes os 

embargos. Em suma, é sempre definitiva a execução fundada em título extrajudicial. 

II - Inteligência dos arts. 520, V, e 587 do CPC e do art. 1º da Lei nº 6.830/80. 

III - Precedentes do STJ: REsp n. 52.186/SP, REsp 57.689/GO, REsp n. 53.324/SP, REsp n. 58.270/RS, REsp n. 

38.687/GO e REsp nº 71.504/SP. 

IV - Precedente do STF: RE n. 95.583/PR. 

V - Conclusão n. LI do Simpósio de Direito Processual Civil de 1975. 

VI - Recurso especial conhecido e provido (folha 171)." 

(STF- Acórdão citado pelo Min. Marco Aurélio. no Agravo de Instrumento n. 230558-3/SP DJU. 25/02/99 pág. 9) 

"EMBARGOS DE DEVEDOR. Sentença de procedência parcial. Apelação. Efeito devolutivo . A orientação 

predominante neste Tribunal é no sentido de que prosseguirá com o caráter de definitividade a execução cujos 

embargos de devedor tenham sido julgados improcedentes ou parcialmente procedentes. Neste segundo caso, a 

execução continuará com caráter de definitividade em relação ao que foi mantido, isto é, no ponto em que foram 

julgados improcedentes os embargos. 

Precedentes. 

Recurso conhecido e provido". 

(STJ, 4ª Turma, REsp n.º 304215, Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, j. em 28/08/01, v.u., DJ de 05/11/01, p. 117). 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. PROCEDÊNCIA PARCIAL. 

APELAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. EFEITO DEVOLUTIVO . EXECUÇÃO DEFINITIVA (ART. 520, V, 542, § 2º, 

587, DO CPC). 

I. A apelação interposta da sentença de improcedência dos embargos do devedor, surte efeito apenas devolutivo , como 

dispõe o art. 520, V, da Lei Instrumental Civil, devendo prosseguir a ação executiva de forma definitiva, de acordo com 

a norma do art. 587 do referido diploma. 

II. No caso, os recursos de apelação e especial dos embargantes voltaram-se contra a parte julgada improcedente dos 

embargos do devedor e, neste tópico, a execução é definitiva. 

III. Recurso conhecido e provido". 

(STJ, 4ª Turma, REsp n.º 264938, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, j. em 06/03/01, v.u., DJ de 28/05/01, p. 202). 

No mesmo sentido, o precedente desta E. Corte: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS A EXECUÇÃO - PARCIALMENTE PROCEDENTES - APELAÇÃO - 

EFEITOS. 

1. Da sentença que julga parcialmente procedentes os embargos à execução, cabe apelação apenas com efeito 

devolutivo nos termos do art. 520, V, CPC. Precedentes jurisprudenciais. 

2. Agravo provido" 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AG n.º 74039, Rel. Des. Fed. Sylvia Steiner, j. em 17/04/01, v.u., DJU de 22/08/01, p. 291). 

No mesmo diapasão, o entendimento da doutrina: 

 

"Barbosa Moreira (embora se referindo só à sentença de mérito, ao que já opusemos ressalva) sintetiza muito bem a 

situação: "Se os embargos haviam sido recebidos com suspensão da execução, a sentença que os julga improcedentes 

(isto é, os rejeita no mérito), enseja o prosseguimento do processo executivo, nos termos em que vinha correndo. Ainda 

que contra ela se interponha apelação, tal prosseguimento em nada será afetado, pois o recurso, tendo apenas o efeito 

devolutivo (art. 520, V), não suspende a eficácia da sentença de improcedência, nem portanto mantém a eficácia 

suspensiva dos recebimento dos embargos, que a sentença afastou. 

A execução prossegue em caráter provisório, caso a sentença exequenda - que é proferida no anterior processo de 

conhecimento, não a que repeliu os embargos - esteja ainda sujeita a recurso (art. 587, 2ª parte); em caráter definitivo, 

na hipótese contrária, bem como na de título extrajudicial (art. 587, 1ª parte). A eventual pendência de recurso contra 

a sentença que julgou improcedentes os embargos não obsta à definitividade da execução; a esse recurso é que alude o 

art. 686, V, 2ª parte, por onde se vê que apesar dele, se promove, na execução pecuniária, a hasta pública- 

inconcebível se aquela fosse provisória (art. 588, II)." 

(Questões sobre a Execução e os Embargos do Devedor, Edson Ribas Malachini, Ed. Revista dos Tribunais, p. 

152/153) 

 

Resulta claro, dos entendimentos acima mencionados, que a execução fundada em título extrajudicial é definitiva em 

razão de ser dotada de eficácia executiva a qual lhe é conferida pela lei, sem embargo de que não está presente causa de 

suspensão ou impedimento ao prosseguimento da ação executiva decorrente do processamento da apelação interposta 

contra a sentença de improcedência dos embargos à execução, porquanto recebida somente no efeito devolutivo . 

Por outro lado, nos termos do art. 520, V, do CPC será recebida tão-somente no efeito devolutivo a apelação interposta 

em face de sentença que "rejeitar liminarmente embargos à execução ou julgá-los improcedentes". 

Diante do exposto, não vislumbro a relevância da fundamentação a ensejar a concessão do provimento postulado. 

Ausentes os pressupostos, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Dê-se ciência do teor desta decisão ao Juízo a quo. 

Intime-se a agravada, nos termos do artigo 527, V, do CPC. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 10 de novembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00131 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.038350-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS JEAN LIEUTAUD S/A e outros 

 
: PATRICK LIEUTAUD 

 
: ANDRE LIEUTAUD 

 
: COML/ DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO RIO GRANDE DA SERRA LTDA 

 
: LUCREZIA VALENTINI FIORUCCI 

 
: JORGE AYUB 

 
: JOEL PIRES DO NASCIMENTO 

 
: ZENITAL IND/ DE PLASTICOS REFORCADOS LTDA 

 
: TRANSPORTADORA DENIVAL LTDA 

 
: JORLY INSTALACOES E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA 

 
: LYDIA GONCALVES 

 
: NARCISO HERRERO ABREU DOS SANTOS 

 
: WALTER VIGHY 

 
: IMOX S/A IND/ DE IMA PERMANENTE E COMPONENTES ELETRONICOS 

 
: RICARDO NARDELLI 

 
: EDUARDO ANTONIO SANTOS NOGUEIRA 

 
: IND/ DE MOVEIS BONATTO LTDA 

 
: NATALINO BONATTO 

ADVOGADO : HELIO VIEIRA ALVES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 1999.03.99.078169-5 22 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 
Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a Agravada para a apresentação da 

contraminuta.  

Após, voltem conclusos.  

 

São Paulo, 09 de novembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00132 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.038368-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : BRAMPAC S/A 

ADVOGADO : MARIA ELISABETH BETTAMIO VIVONE e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.020781-4 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Brampac S/A em face de decisão proferida pelo Juízo Federal da 3ª 

vara de São Paulo/SP que, em mandado de segurança, indeferiu pedido de liminar visando ao aproveitamento de 

prejuízos fiscais e bases de cálculo negativas da Constribuição Social sobre o Lucro Líquido dos anos base de 1998 e 

1999 para liquidação de multas e juros de débitos incluídos no REFIS. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/11/2009 735/2339 

Sustenta a agravante, em síntese, que diversamente do afirmado pela autoridade administrativa, declarou o prejuízo 

fiscal e as bases de cálculo negativas da CSLL no prazo estipulado legalmente, ou seja, nos termos da Lei nº 

10.002/2000, publicada em 15/09/00, que reabriu o prazo para a adesão ao REFIS, bem como do Decreto nº 3.712/00. 

No que tange à DIPJ, que tinha como termo final para a sua apresentação o dia 30 de junho de 2000, ressalta que a 

apresentação de retificação em 11/01/2007, sem qualquer modificação quanto aos prejuízos fiscais e bases de cálculo 

negativas, não poderia importar em negativa do seu pedido. Trata-se, portanto, ao ver da recorrente, de resistência 

injustificada da autoridade, tornando impossível a fruição de seu direito. Pede a antecipação da tutela recursal. 

É o breve relatório. Decido.  

Presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/05, a autorizarem 

a interposição do agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão suscetível de causar dano irreparável à 

recorrente. 

Em uma análise provisória, não diviso os requisitos que autorizam a antecipação da tutela recursal nos moldes do inciso 

III do artigo 527, do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 2º da Lei nº 9.964/2000 e no Decreto nº 3.431/2000, facultou-se aos contribuintes a 

utilização do montante correspondente a prejuízos fiscais ou bases de cálculo negativas da CSLL para amortizar multas 

e juros. Paralelamente, foram impostas as seguintes condições: relativamente aos valores calculados até 31/12/1998, o 

valor correspondente deveria ser declarado até a data da opção do parcelamento. Quanto à DIPJ de 2000, relativa aos 

valores acumulados no ano calendário de 1999, deveria ser entregue até 30/06/2000. 

Como a recorrente optou pelo REFIS em 26/04/2000 e apenas apresentou a DIPJ de 1999 em 18/05/2000, sendo que a 

de 2000, apesar de apresentada em 29/06/2000, foi retificada em 11/01/2007, não se há falar, em exame provisório, na 

existência de direito líquido e certo. 

Por outro lado, não socorre a recorrente a edição da Lei nº 10.002./04, porquanto não teve por objetivo alterar e 

condições de aproveitamento de créditos, mas apenas reabriu a possibilidade de adesão ao REFIS e, quanto a 

retificações e complementos, deveriam ocorrer até 12 de fevereiro de 2001, sendo que a retificação mencionada pela 

agravante somente teria sido apresentada no ano de 2007, não cabendo em exame superficial, aferir quais teriam sido as 

modificações e uma vez constatadas, se poderiam ou não erigir-se em óbice ao aproveitamento de créditos. 

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal. 

Intime-se a parte contrária nos termos do inciso V do art. 527, do Código de Processo Civil 

Publique-se. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00133 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.038407-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : INDUSPAN IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : GUILHERME HUGO GALVAO FILHO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.021134-0 12F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por INDUSPAN IND. E COM. LTDA em face de decisão proferida pelo 

Juízo Federal da 12ª Vara das Execuções Fiscais em São Paulo que determinou o prosseguimento do feito, mediante a 

realização de leilão. 

Sustenta a agravante, em síntese, que apresentados embargos, foram julgados parcialmente procedentes, extinguindo 

grande parte dos créditos tributários, uma vez constatada a prescrição. Interposta apelação, que foi recebida em ambos 

os efeitos, determinou-se o prosseguimento da execução. 

Considerando a recorrente, que a sentença lhe teria sido amplamente favorável, entende que o leilão do bem 

apresentado em penhora neste momento trará prejuízos. Dessa forma, em atenção ao disposto no art. 620, do Código de 

Processo Civil, pede a concessão do efeito suspensivo para que seja suspensa a execução de origem. 

É o breve relatório. Decido. 

Presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/05, a autorizarem 

a interposição do agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão suscetível de causar dano irreparável aos 

recorrentes. 

Em uma análise provisória, não diviso os requisitos que autorizam a concessão do efeito suspensivo, nos termos em que 

previsto no inciso III, do art. 527, combinado com o art. 558, ambos do Código de Processo Civil. 
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Tenho que a realização de leilão neste momento, além de direito da União, porquanto recebida a sua apelação no duplo 

efeito, é medida que salvaguarda o valor do bem ofertado à penhora, o qual, aliás, permanecerá em depósito até o 

trânsito em julgado, conforme pleiteado pela própria exeqüente, o que, por si só, acautela o direito da recorrente.  

Ante o exposto, ausente a verossimilhança das alegações, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Intime-se a agravada, nos termos do inciso V do art. 527 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00134 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.038566-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : ANTONIO SERGIO BAPTISTA ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ADVOGADO : WALDNEY OLIVEIRA MOREALE e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.010706-9 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra a decisão que, em execução fiscal, ante a discordância da exeqüente, indeferiu a 

nomeação à penhora de apólice da ELETROBRÁS e determinou o prosseguimento da ação. 

Afirma, em suma, a idoneidade dos títulos nomeados para a garantia do Juízo da execução. 

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da r. decisão. 

DECIDO. 

A penhora consiste em ato serial do processo executivo objetivando a expropriação de bens do executado, a fim de 

satisfazer o direito do credor já reconhecido e representado por título executivo. Necessariamente, deve incidir sobre o 

patrimônio do devedor, constrangendo "tantos bens quantos bastem para o pagamento do principal, juros, custas e 

honorários advocatícios", nos precisos termos do art. 659 do Código de Processo Civil. 

Os bens penhorados têm por escopo precípuo a satisfação do crédito inadimplido. A seu turno, estipula o art. 620 do 

Código de Processo Civil dever ser promovida a execução pelo modo menos gravoso ao devedor. Contudo, o 

dispositivo em epígrafe não pode ser interpretado de tal modo que afaste o direito do credor-exeqüente de ver realizada 

a penhora sobre bens aptos para assegurar o juízo. 

Tratando-se de pretensão com o fim de indicar bens à penhora, deve-se ater o juízo à análise da aptidão dos bens 

indicados para garantia da execução. Assim, se é certo que a execução deve processar-se pelo modo menos gravoso ao 

devedor, a garantia do juízo, contudo, deve ser apta e suficiente a satisfazer o crédito exeqüendo. 

A teor do disposto no art. 8º da Lei de Execuções Fiscais, o executado será citado para no prazo de cinco dias pagar a 

dívida ou garantir a execução, que poderá se dar por meio de nomeação de bens à penhora, observada a ordem do art. 

11. 

Por seu turno, o artigo 11, da Lei nº 6.830/80 determina que a penhora ou arresto obedeça à seguinte ordem: 1- dinheiro; 

2- títulos da dívida pública ou de crédito que tenham aceitação no mercado; 3- pedras e metais preciosos; 4- imóveis; 5- 

navios e aeronaves; 6- veículos; 7- móveis ou semoventes; e, 8- direitos e ações. 

Cinge-se a pretensão da agravante ao oferecimento à penhora de título das Centrais Elétricas Brasileiras S/A, conforme 

indicado às fls. 60/66. 

Não verifico se revestirem as referidas cautelas dos requisitos de liquidez e certeza a ensejar sua aceitação pelo credor, 

o qual, neste caso, passaria a assumir o risco pela eventual inexigibilidade do Título, conforme se verifica do acórdão 

ora colacionado: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. GARANTIA. DEBÊNTURES DA ELETROBRÁS . INIDONEIDADE. 

- As debêntures emitidas pela eletrobrás não são títulos idôneos para o fim específico de garantir a dívida fiscal com a 

União, pois desprovidos de liquidez imediata, bem como de cotação em bolsa". (TRF/4ª Região, AG - AGR 122822, 

Rel. Des. Luiz Carlos De Castro Lugon, j. 18/06/2003, v.u., DJ 09/07/2003 , p. 226)  

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA. 

PRESTAÇÃO DE CAUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Os Títulos da Dívida Pública, sobre os quais paira divergência quanto à eficácia, não servem de garantia de dívida. 

2. Agravo de instrumento improvido. 

3. Agravo regimental prejudicado". (TRF/1ª Região, AG 0132291, 4ª Turma, Rel. Des. Hilton Queiroz, j. 09/05/2001, 

v.u., DJ 27/06/2001, p. 63) 
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Ademais, referidos bens não podem ser impostos à exeqüente sem que lhe seja assegurada a possibilidade de 

verificação da existência de outros bens da devedora que melhor atendam à finalidade da penhora, sendo manifesta a 

ausência da plausibilidade do direito alegado pela agravante. 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, não vislumbro a relevância da 

fundamentação a ensejar a suspensão da decisão recorrida. 

Ausentes os pressupostos, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Comunique-se ao Juízo a quo o teor desta decisão. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00135 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.038588-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : CRISTINA GERONIMO VIEIRA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA e outro 

AGRAVADO : Conselho Regional de Servico Social CRESS da 9 Regiao 

ADVOGADO : JULIANO DE ARAÚJO MARRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2001.61.11.003099-5 1 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CRISTINA GERONIMO VIEIRA contra decisão do Juízo Federal da 

1ª Vara de Marília/SP, que rejeitou a exceção de pré-executividade oposta. 

Sustenta a agravante, em síntese, a nulidade do título executivo, em razão da não apresentação do procedimento 

administrativo fiscal que originou a certidão da dívida ativa, e ainda pela inocorrência de fato gerador e dos requisitos 

legais da CDA. Requer a concessão de efeito suspensivo. 

Após breve relato, decido. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Contudo, em uma análise provisória, não diviso os requisitos que autorizam a concessão do efeito suspensivo, nos 

moldes do artigo 527, inciso III, do Código de Processo Civil. 

A exceção de pré-executividade visa à apresentação de defesa sem garantia de Juízo, sendo admitida quando há 

objeções, ou seja, questões de ordem pública, constatadas de plano. 

No caso sob apreciação, não se verifica a alegada nulidade do título executivo por ausência de notificação 

administrativa do devedor, porquanto não é exigida a formação de processo administrativo formal para a constituição do 

crédito tributário. 

Por seu turno, as matérias arguidas pela excipiente devem ser objeto de embargos do devedor, nos termos do artigo 16, 

§ 2º, da Lei nº 6.830/80, porquanto, a exceção oposta não admite dilação probatória.  

Observe-se que a Certidão de Dívida Ativa preenche os requisitos formais previstos no § 5º do art. 2º da Lei nº 

6.830/80. 

A respeito, já decidiu o STJ no REsp. nº 180.734/RN (4ª Turma, rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, em DJU de 

2.8.99, p. 191): 

 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ADMISSIBILIDADE. HIPÓTESES. 

HIGIDEZ DO TÍTULO EXECUTIVO. MATÉRIAS APRECIÁVEIS DE OFÍCIO. VERIFICAÇÃO NO CASO 

CONCRETO. REEXAME DE PROVAS E INTERPRETAÇÃO DE CLÁUSULA CONTRATUAL. RECURSO NÃO 

CONHECIDO. 

I - A sistemática processual que rege a execução por quantia certa exige, via de regra, a segurança do juízo como 

pressuposto para o oferecimento de embargos do devedor. 

II - A exceção de pré-executividade, admitida em nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial, somente se 

dá, em princípio, nos casos em que o juízo, de ofício, pode conhecer da matéria, a exemplo do que se verifica a 

propósito da higidez do título executivo." 

 

Isto posto, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. 
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São Paulo, 06 de novembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00136 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.038629-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : ENEDINA AUGUSTA DE JESUS CURI 

ADVOGADO : ETEVALDO VIANA TEDESCHI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : LAPET COM/ DE PRODUTOS PARA RECICLAGEM LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 2002.61.06.011333-7 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Insurge-se a agravante contra a decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de remissão de débito, formulado 

com base no art. 14 da Lei nº 11.941/09. 

Inconformada, requer a concessão de efeito suspensivo e a reforma da r. decisão. 

DECIDO. 
Conforme orientação desta Corte contida na Resolução n.º 278/07, e considerando os termos da Lei n.º 9.289, de 

04.07.96, ao interpor o agravo, deve o recorrente providenciar o recolhimento das custas do preparo, conforme Tabela 

de Custas devidas à União. 

No caso presente, a agravante deixou de proceder ao recolhimento das custas devidas em descumprimento à referida 

norma legal cogente. 

Em razão do exposto, julgo deserto o presente recurso, negando-lhe seguimento, a teor do disposto no artigo 557, caput, 

do CPC, combinado com o artigo 33 do Regimento Interno desta Corte. 

Encaminhem-se os autos à Vara de origem, após o decurso do prazo. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00137 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.038703-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : PROXIMITY PRODUTOS ELETRONICOS PROFISSIONAIS LTDA 

ADVOGADO : HAMILTON PEREIRA MARTUCCI JUNIOR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.034882-7 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão do Juízo Federal da 6ª Vara das Execuções Fiscais de São 

Paulo/SP, que indeferiu pedido de condenação da exequente em litigância de má-fé, e determinou o prosseguimento da 

execução com a expedição de mandado de constatação e reavaliação dos bens penhorados. 

Alega a agravante, em síntese, que a alegação da agravada, de que teria havido a dissolução irregular da sociedade, é 

infundada e inverídica, e que usou do processo para conseguir objetivo ilegal, agindo de modo temerário ao requerer a 

inclusão dos sócios no polo passivo da execução. Assim, entende que deve ser imposta a condenação prevista no art. 18 

do CPC. Requer a concessão de efeito suspensivo. 

Após breve relato, decido. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Contudo, não diviso a presença dos pressupostos autorizadores da concessão do efeito suspensivo de que trata o inciso 

III do art. 527 do CPC. 
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Nesta análise perfunctória, parece-me exagerada a condenação da agravada por litigância de má-fé, em decorrência do 

indevido pedido de inclusão dos sócios da executada no polo passivo da execução, em razão de ser o seu motivo 

ensejador manifestamente inverídico, eis que não teria havido a dissolução irregular da sociedade.  

A imposição da sanção estabelecida nos artigos 17 e 18 do Código de Processo Civil pressupõe o dolo da parte em 

entravar o trâmite do processo, manifestado por conduta intencionalmente maliciosa e temerária, não observando o 

dever de proceder com lealdade. Assim já decidiu o Superior Tribunal de Justiça no RESP nº 418.342/PB, ao definir os 

contornos dos atos que justificam a aplicação da pena por litigância de má-fé, in verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. RECONHECIMENTO. PRESSUPOSTOS. 

I - Entende o Superior Tribunal de Justiça que o artigo 17 da Código de Processo Civil, ao definir os contornos dos 

atos que justificam a aplicação de pena pecuniária por litigância de má-fé, pressupõe o dolo da parte no entravamento 

do trâmite processual, manifestado por conduta intencionalmente maliciosa e temerária, inobservado o dever de 

proceder com lealdade. 

II - Na interposição de recurso previsto em lei, cujos defeitos se devem à inequívoca inaptidão técnica do patrono da 

parte, não se presume a má-fé, para cujo reconhecimento seria necessária a comprovação do dolo da parte em obstar o 

trâmite do processo e do prejuízo da parte contrária, em decorrência do ato doloso. 

Recurso conhecido e provido. 

(Rel. Ministro Castro Filho, Terceira Turma, julgado em 11/06/2002, DJ 05/08/2002 p. 337) 

 

No caso sob apreciação, embora descabido o pedido de inclusão dos sócios no polo passivo, entendo que tal ato não 

configura conduta temerária ou objetivo ilegal da parte, devendo ser salientado, por outro lado, que o pedido foi 

indeferido pelo Juízo a quo, não havendo que se falar, portanto, em prejuízo da parte contrária. 

Isto posto, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Intime-se a parte agravada para resposta. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00138 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.038716-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : COPLASTIL IND/ E COM/ DE PLASTICOS S/A 

ADVOGADO : RENATO DE LUIZI JUNIOR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 

No. ORIG. : 2009.61.23.001422-0 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por COPLASTIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS S/A 

contra decisão do Juízo Federal da 1ª Vara de Bragança Paulista/SP, que recebeu os embargos da executada sem atribuir 

efeito suspensivo, à míngua de garantia integral do Juízo, conforme disposto no § 1º do artigo 739-A do Código de 

Processo Civil. 

Sustenta a agravante, em síntese, que são inaplicáveis às execuções fiscais as disposições do artigo 739-A do Código de 

Processo Civil. Ademais, ainda que assim não se entenda, restaram demonstrados os requisitos previstos no referido 

artigo para a concessão do efeito suspensivo aos embargos. Pede a antecipação da tutela recursal. 

Após breve relato, decido. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Outrossim, em uma análise primária, diviso a presença dos requisitos autorizadores da antecipação de tutela recursal, 

nos moldes do artigo 527, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Entendo que não se aplica às execuções fiscais o disposto no art. 739-A do Código de Processo Civil, porquanto prevê a 

Lei nº 6.830/80 a aplicação subsidiária do Código de Processo Civil, ou seja, apenas quando da omissão da Lei especial. 

Não é o que ocorre em se tratando da previsão de efeito suspensivo aos embargos, porquanto é clara a intenção da lei 

especial nesse sentido, conforme o estatuído pelos artigos 18, 19 e inciso I do art. 24, quando de sua interpretação "a 

contrario sensu", conforme abaixo transcritos: 

 

Art. 18 - Caso não sejam oferecidos os embargos, a Fazenda Pública manifestar-se-á sobre a garantia da execução. 
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Art. 19 - Não sendo embargada a execução ou sendo rejeitados os embargos, no caso de garantia prestada por 

terceiro, será este intimado, sob pena de contra ele prosseguir a execução nos próprios autos, para, no prazo de 15 

(quinze) dias: 

I - remir o bem, se a garantia for real; ou 

II - pagar o valor da dívida, juros e multa de mora e demais encargos, indicados na Certidão de Divida Ativa pelos 

quais se obrigou se a garantia for fidejussória. 

(...) 

Art. 24 - A Fazenda Pública poderá adjudicar os bens penhorados: 

I - antes do leilão, pelo preço da avaliação, se a execução não for embargada ou se rejeitados os embargos; 

(...) 

 

Examinando os dispositivos, constatamos que a Lei 6.830/80 determina o normal prosseguimento da execução quando 

não oferecidos embargos e, "a contrario sensu", podemos facilmente concluir, que, em sendo ofertados embargos, 

portanto, a execução será suspensa. Ou seja, "caso não sejam oferecidos os embargos" ou quando "não sendo 

embargada a execução" ou "se a execução não for embargada", utilizando-se das expressões legais, terá normal 

prosseguimento a ação e os demais atos atinentes à satisfação do crédito. Caso contrário, permanecerá suspenso o curso 

do feito. Previsto, dessa forma, o efeito suspensivo dos embargos ofertados após a garantia do Juízo. 

Não poderia ser diferente, haja vista que se prejudicaria o executado em condições de extrema desigualdade e de forma 

antiisonômica em relação àquele sujeito a lei processual geral. Explica-se: de acordo com a Lei 6.830/80, somente é 

possível a oposição de embargos após a garantia do Juízo, conforme o disposto no §1º do art. 16. No que tange a 

sistemática geral, os embargos devem ser apresentados independentemente de garantia do Juízo. Afrontaria o princípio 

da razoabilidade a aplicação da lei especial quanto aos requisitos para embargar e da lei geral quanto aos seus efeitos. 

Nesse sentido, apenas as normas desfavoráveis ao executado lhe seriam aplicadas, mediante a combinação das leis 

11.382/06 e 6.830/80. 

Em síntese, a Lei 11.382/06 introduziu um novo sistema aos embargos opostos na execução dos títulos extrajudiciais, 

caracterizando-se pela desnecessidade de garantia para a sua oposição e pela definitividade da execução. Já a Lei nº 

6.830/80, ao exigir a garantia, também garante o efeito suspensivo. O que não se pode admitir, em prejuízo da 

razoabilidade, é a mescla de ambos os sistemas para agravar a situação do executado. 

Quanto à necessidade de garantia integral do Juízo para recebimento dos embargos, a insuficiência da penhora não pode 

condicionar a admissibilidade dos embargos, sob pena de afronta aos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

Ademais, em qualquer fase do processo a exequente pode requerer o reforço da penhora insuficiente, nos termos do 

inciso II do art. 15 da Lei nº 6.830/80. 

Nesse sentido, é pacífico o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA INSUFICIENTE. POSSIBILIDADE 

DE RECEBIMENTO DOS EMBARGOS DO DEVEDOR. 

1. A orientação das Turmas que integram a Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que a insuficiência da 

penhora, por si só, não constitui óbice ao recebimento dos embargos do devedor, porquanto pode ser suprida em 

posterior reforço, que, segundo o art. 15, II, da Lei 6.830/80, pode-se efetivar em qualquer fase do processo. 

2. Recurso especial desprovido. 

(REsp 739.137/CE, Rel. Min. DENISE ARRUDA, 1ª TURMA, julgado em 23.10.2007, DJ 22.11.2007) 

 

Ante o exposto, concedo o pedido de antecipação da tutela recursal. 

Comunique-se. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00139 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.038785-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : MUNICIPIO DE PEDREIRA SP 

ADVOGADO : SONIA MAGDALENA FERRARESSO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.05.006805-6 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra decisão do Juízo Federal da 5ª Vara de 

Campinas/SP que, em execução fiscal ajuizada pelo Município de Pedreira/SP em face da Rede Ferroviária Federal - 

RFFSA, determinou a intimação da União para se manifestar nos autos, ao fundamento de que a sucessão não acarreta a 

nulidade dos atos processuais. 

Alega a agravante, em síntese, a nulidade da citação da Rede Ferroviária Federal, bem como a necessidade de citação da 

União para opor embargos à execução fiscal, nos moldes do artigo 730 do Código de Processo Civil. Pede a concessão 

de efeito suspensivo ao recurso. 

Após breve relato, decido. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Em uma análise primária, diviso os requisitos que autorizam a concessão do efeito suspensivo pretendido, nos moldes 

do inciso III do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

De fato, as execuções contra a Fazenda Pública seguem o rito do artigo 730 do Código de Processo Civil. Destarte, 

tendo a União passado a integrar a lide na qualidade de sucessora da executada, deve ser citada para opor embargos à 

execução fiscal. 

Isto posto, defiro o pedido de efeito suspensivo. 

Comunique-se. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00140 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.038818-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : PROLUB RERREFINO DE LUBRIFICANTES LTDA 

ADVOGADO : MARCUS ERNESTO SCORZA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2005.61.12.002831-0 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista o término do movimento grevista dos funcionários da Caixa Econômica Federal, intime-se a agravante 

para, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento, proceder ao correto recolhimento, junto à Caixa 

Econômica Federal, do valor referente às custas do preparo, com a indicação do código da receita n.º 5775, bem como o 

valor relacionado ao porte de remessa e retorno, código da receita n.º 8021, nos termos da Resolução n.º 278, de 16 de 

maio de 2007 desta Corte. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00141 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.038853-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : EMPREITEIRA IRMAOS ANDRADE DA BAIXADA SANTISTA LTDA 

ADVOGADO : ALDO DOS SANTOS PINTO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO VICENTE SP 

No. ORIG. : 05.00.00043-9 A Vr SAO VICENTE/SP 

DESPACHO 

Vistos. 
Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a Agravada para a apresentação da 

contraminuta.  

Após, voltem conclusos.  
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São Paulo, 09 de novembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00142 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.038854-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : MAURICIO ALEXANDRE FLOR 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DE PAULO MORAD e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : M BRASIL INFORMATICA LTDA e outros 

 
: SERGIO APARECIDO PESCARA 

 
: LUZIA ANDREA DE LIMA 

 
: KAMEL AKL EL GHANDOUR 

 
: CICERO LINO DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.056220-0 9F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a Agravada para a apresentação da 

contraminuta.  

Após, voltem conclusos.  

 

São Paulo, 09 de novembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00143 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.038877-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : RONALDO FUNTOWICZ 

ADVOGADO : ANTONIO EDUARDO RODRIGUES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.016853-5 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra a decisão que deferiu a liminar em mandado de segurança no qual se pretende "suspender 

os efeitos da decisão da autoridade impetrada nos autos do processo administrativo nº. 10314.000705/2006-41, 

obstando o prosseguimento da respectiva cobrança, até o julgamento final da presente ação" (fl. 85). 

Inconformada, requer a concessão de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da r. decisão. 

DECIDO. 

A tempestividade é requisito de admissibilidade do recurso, que deve ser aferido pelo Relator. 

Preceitua o Código de Processo Civil, em seu art. 522: "Das decisões interlocutórias caberá agravo no prazo de 10 (dez) 

dias, na forma retida, salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, 

bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será 

admitida a sua interposição por instrumento". Tratando-se da União Federal, aplica-se o disposto no art. 188 do diploma 

processual, o qual lhe confere prazo em dobro para recorrer. 

No caso presente, conforme se vê do documento de fl. 96, a agravante foi intimada da decisão impugnada em 28/09/09 

(segunda-feira). O prazo para interposição do recurso começou a correr no dia 29/09/09 (terça-feira) e terminou no dia 

18/10/09 (domingo), prorrogando-se para o primeiro dia útil seguinte, 19/10/09 (segunda-feira). Contudo, o agravo foi 

interposto somente em 29/10/09, sendo, portanto, intempestivo. 

Posto isso, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 
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Não havendo recurso, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00144 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.038883-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : JAEME DA SILVA e outro 

 
: FATIMA REGINA SAVIOLI SILVA 

ADVOGADO : VAGNER MENDES MENEZES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : SETA PUBLICACOES LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.015225-6 7F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a Agravada para a apresentação da 

contraminuta.  

Após, voltem conclusos.  

 

São Paulo, 09 de novembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00145 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.038909-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : KIMBERLY CLARK BRASIL IND/ E COM/ DE PRODUTOS DE HIGIENE LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO RICCA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.022285-2 23 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Considerando o disposto no artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187/05, admito 

o processamento do recurso como agravo de instrumento, ressalvando que não há pedido expresso de atribuição de 

efeito suspensivo (art. 558 do CPC), ou de antecipação de tutela da pretensão recursal (art. 527, III, do CPC). 

Intime-se a agravada para resposta. 

Após, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal, para manifestação. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00146 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.038923-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : IND/ INTER TEXTIL BRASILEIRA LTDA ITB 

ADVOGADO : PAULO HAIPEK FILHO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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No. ORIG. : 98.05.26036-4 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Nos termos do art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 9.139/95, a petição de 

agravo será instruída com as cópias da decisão agravada, da respectiva certidão de intimação e das procurações 

outorgadas aos advogados do Agravante e do Agravado, peças obrigatórias para a verificação das condições de 

admissibilidade do recurso. 

No presente caso, não integra o instrumento a cópia da procuração outorgada ao advogado da Agravada, o que 

evidencia a sua manifesta inadmissibilidade. 

Com efeito, a juntada das cópias dos substabelecimentos (fl. 93), por si só, não comprovam a regularidade da 

representação, uma vez que estes não suprem a ausência da procuração outorgada ao advogado substabelecente. 

Ante o exposto, não tendo a Agravante observado o disposto no art. 525, I, do Código de Processo Civil, NEGO 

SEGUIMENTO ao agravo interposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil e do art. 33, inciso 

XIII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00147 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.038935-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : AVAYA BRASIL LTDA 

ADVOGADO : HENRIQUE DE OLIVEIRA LOPES DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.007463-2 5 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 
Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a Agravada para a apresentação da 

contraminuta. 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Após, voltem conclusos. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2009. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00148 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.038984-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : VIACAO JANUARIA LTDA 

ADVOGADO : FRANCILENE DE SENA BEZERRA SILVERIO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MAUA SP 

No. ORIG. : 03.00.00022-8 A Vr MAUA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por VIAÇÃO JANUÁRIA LTDA. em face de decisão do Juízo de Direito 

do SAF de Mauá/SP, que deferiu pedido de penhora sobre 5% (cinco por cento) do faturamento mensal da executada. 

Sustenta a agravante, em síntese, a excepcionalidade da penhora sobre o faturamento da empresa, cabível somente 

quando demonstrada a inexistência de outros bens penhoráveis, o que não restou comprovado no caso concreto. Alega, 

ademais, que a medida colocará em risco a atividade da empresa. Pede efeito suspensivo. 

Após breve relato, decido. 
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Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Contudo, não diviso, em uma análise provisória, os requisitos que autorizam a concessão da suspensão de que trata o 

inciso III do art. 527 do Código de Processo Civil. 

Embora a execução deva se processar de forma menos onerosa ao devedor, nos termos do artigo 620 do CPC, não 

menos correto que a mesma se efetive no interesse do credor, a teor do artigo 612 do mesmo diploma legal. 

E nesse sentido, a penhora sobre parte do faturamento é aceita no âmbito do STJ (REsp. 172.197/SP, 4ª Turma, DJU 

9.10.2000, p. 151) - devendo recordar-se que o próprio estabelecimento comercial ou industrial é penhorável, ex vi do 

art. 677 CPC e § 1º do art. 11 da LEF, o que retira qualquer plausibilidade na idéia de que a penhora do faturamento 

significaria penhora da própria empresa. 

Portanto, deve ser admitida a penhora sobre 5% (cinco por cento) do faturamento mensal da executada, não havendo 

que se falar em inviabilidade da vida empresarial, porquanto a jurisprudência pátria admite que a penhora possa atingir 

até 30% do faturamento da empresa (STJ, REsp. 182.220/SP, DJU 19.4.99, p. 87). 

Assim têm sido as decisões da Sexta Turma desta Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE FATURAMENTO DA EMPRESA. 

POSSIBILIDADE. 

Apesar da penhora sobre o faturamento não constar do rol do art. 11 da Lei n.º 6.839/80, na prática tem sido aceita 

pela doutrina e jurisprudência. 

Haja vista o leilão negativo dos bens anteriormente penhorados, impõe-se a substituição da penhora, sendo razoável 

recair sobre 5% do faturamento mensal da empresa. 

Agravo de instrumento improvido. Agravo regimental prejudicado." 

(AG 2002.03.00.033145-0, Rel. Desembargador Federal Mairan Maia, DJU 04.11.2002, p. 717) 

 

Isto posto, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Intime-se a agravada para os fins do art. 527, V, do CPC. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00149 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.039037-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : ODEBRECHT ENGENHARIA AMBIENTAL S/A 

ADVOGADO : GUILHERME DE ALMEIDA HENRIQUES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.023274-2 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra decisão que indeferiu a liminar em mandado de segurança no qual se pretende "suspender 

a exigibilidade do crédito tributário constituído em seu nome, relativamente ao 'saldo devedor' de IOF dos meses de 

julho a dezembro de 2008, decorrente da aplicação de multa moratória sobre os pagamentos feitos extemporaneamente, 

nos termos do inciso V, art. 151 do CTN, determinando-se à Autoridade Coatora que se abstenha da prática de qualquer 

ato capaz de compeli-la ao seu pagamento até o julgamento definitivo" (fl. 116). 

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 

A teor do disposto no art. 525, I, do Código de Processo Civil, a petição de agravo deve ser instruída, obrigatoriamente, 

com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados da 

agravante e da agravada. 

No caso em exame, a agravante juntou aos autos cópia parcial da decisão impugnada. Dessa forma, impõe-se o não-

conhecimento do recurso, em razão do não-cumprimento de exigência legal cogente. 

Cabe ressaltar já ter se manifestado o Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser a juntada de cópia incompleta 

equivalente à sua ausência, não sendo possível a complementação posterior, nos termos dos precedentes a seguir 

colacionados: 

 

"Embargos de declaração. Agravo regimental desprovido. Ausência de omissão. 
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1. O aresto embargado está devidamente fundamentado no sentido de que o agravo de instrumento não foi instruído 

com peça obrigatória, exigida pelo artigo 544, § 1º, do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 8.950, de 

13/12/94, razão por que não foi conhecido, vedada a conversão do julgamento em diligência com o propósito de suprir 

a falha. Esclarecido no acórdão, ainda, que a cópia incompleta equivale a sua ausência e que ao advogado da parte 

compete o dever de fiscalizar a formação do agravo, não restando comprovado qualquer extravio de peças dos autos. 

Ausente, portanto, qualquer omissão. 

2. Embargos de declaração rejeitados". 

(STJ, 3ª Turma, EDcl no AG 555498/MT, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 03/08/2004, v.u., DJ 13/09/2004, 

p. 233).  

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. PEÇAS INCOMPLETAS. JUNTADA EM SEDE REGIMENTAL. 

IMPOSSIBILIDADE. NÃO CONHECIMENTO. 

I. Não se conhece do agravo onde as cópias do acórdão recorrido estão incompletas. 

II. Impossibilidade de complementação tardia, pois a instrução se faz exclusivamente no Tribunal de origem. 

III. Agravo regimental improvido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no AG 583819/SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, j. 29/06/2004, v.u., DJ 18/10/2004, p. 

294).  

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. PEÇAS INCOMPLETAS. NÃO CONHECIMENTO. 

I. Não se conhece do agravo onde a cópia da decisão agravada está incompleta. 

II. A alegação de que a peça está acostada ao instrumento, sem a devida comprovação, não tem o condão de afastar o 

comando legal. 

III. Agravo regimental improvido". 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no AG 567757/MG, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, j. 01/06/2004, v.u., DJ 09/08/2004, p. 

275). 

Em razão do exposto, nego seguimento ao agravo, a teor do disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00150 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.039041-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : MC TRANS TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA -ME 

ADVOGADO : GUZTAVO HENRIQUE ZUCCATO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.26.000295-5 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

DESPACHO 

Intime-se a agravante para, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento, proceder ao correto 

recolhimento, junto à Caixa Econômica Federal, do valor referente às custas do preparo, com a indicação do código da 

receita n.º 5775, bem como o valor relacionado ao porte de remessa e retorno, código da receita n.º 8021, nos termos da 

Resolução n.º 278, de 16 de maio de 2007 desta Corte, fazendo constar das guias DARF o seu nome e CNPJ. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00151 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.039046-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : RIACHO EMBALAGENS FLEXIVEIS LTDA 

ADVOGADO : EDIVALDO TAVARES DOS SANTOS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.19.003936-0 3 Vr GUARULHOS/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por RIACHO EMBALAGENS FLEXÍVEIS LTDA. contra decisão do 

Juízo Federal da 3ª Vara de Guarulhos/SP, que recebeu os embargos da executada sem atribuir efeito suspensivo, nos 

termos do artigo 739-A do Código de Processo Civil. 

Sustenta a agravante, em síntese, que restaram demonstrados os requisitos previstos no § 1º do art. 739-A do CPC para 

a concessão do efeito suspensivo aos embargos. Pede a concessão de efeito ativo, com a concessão de liminar. 

Após breve relato, decido. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Outrossim, em uma análise primária, diviso a presença dos requisitos autorizadores da antecipação de tutela recursal, 

nos moldes do artigo 527, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Entendo que não se aplica às execuções fiscais o disposto no art. 739-A do Código de Processo Civil, porquanto prevê a 

Lei nº 6.830/80 a aplicação subsidiária do Código de Processo Civil, ou seja, apenas quando da omissão da Lei especial. 

Não é o que ocorre em se tratando da previsão de efeito suspensivo aos embargos, porquanto é clara a intenção da lei 

especial nesse sentido, conforme o estatuído pelos artigos 18, 19 e inciso I do art. 24, quando de sua interpretação "a 

contrario sensu", conforme abaixo transcritos: 

 

Art. 18 - Caso não sejam oferecidos os embargos, a Fazenda Pública manifestar-se-á sobre a garantia da execução. 

Art. 19 - Não sendo embargada a execução ou sendo rejeitados os embargos, no caso de garantia prestada por 

terceiro, será este intimado, sob pena de contra ele prosseguir a execução nos próprios autos, para, no prazo de 15 

(quinze) dias: 

I - remir o bem, se a garantia for real; ou 

II - pagar o valor da dívida, juros e multa de mora e demais encargos, indicados na Certidão de Divida Ativa pelos 

quais se obrigou se a garantia for fidejussória. 

(...) 

Art. 24 - A Fazenda Pública poderá adjudicar os bens penhorados: 

I - antes do leilão, pelo preço da avaliação, se a execução não for embargada ou se rejeitados os embargos; 

(...) 

 

Examinando os dispositivos, constatamos que a Lei 6.830/80 determina o normal prosseguimento da execução quando 

não oferecidos embargos e, "a contrario sensu", podemos facilmente concluir, que, em sendo ofertados embargos, 

portanto, a execução será suspensa. Ou seja, "caso não sejam oferecidos os embargos" ou quando "não sendo 

embargada a execução" ou "se a execução não for embargada", utilizando-se das expressões legais, terá normal 

prosseguimento a ação e os demais atos atinentes à satisfação do crédito. Caso contrário, permanecerá suspenso o curso 

do feito. Previsto, dessa forma, o efeito suspensivo dos embargos ofertados após a garantia do Juízo. 

Não poderia ser diferente, haja vista que se prejudicaria o executado em condições de extrema desigualdade e de forma 

antiisonômica em relação àquele sujeito a lei processual geral. Explica-se: de acordo com a Lei 6.830/80, somente é 

possível a oposição de embargos após a garantia do Juízo, conforme o disposto no §1º do art. 16. No que tange a 

sistemática geral, os embargos devem ser apresentados independentemente de garantia do Juízo. Afrontaria o princípio 

da razoabilidade a aplicação da lei especial quanto aos requisitos para embargar e da lei geral quanto aos seus efeitos. 

Nesse sentido, apenas as normas desfavoráveis ao executado lhe seriam aplicadas, mediante a combinação das leis 

11.382/06 e 6.830/80. 

Em síntese, a Lei 11.382/06 introduziu um novo sistema aos embargos opostos na execução dos títulos extrajudiciais, 

caracterizando-se pela desnecessidade de garantia para a sua oposição e pela definitividade da execução. Já a Lei nº 

6.830/80, ao exigir a garantia, também garante o efeito suspensivo. O que não se pode admitir, em prejuízo da 

razoabilidade, é a mescla de ambos os sistemas para agravar a situação do executado. 

 

Ante o exposto, concedo o pedido de liminar. 

Comunique-se. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00152 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.039050-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : MEGACRIL IND/ E COM/ DE PRODUTOS ACRILICOS E METALURGICOS LTDA 

ADVOGADO : CESAR RODRIGO TEIXEIRA ALVES DIAS 

SUCEDIDO : ACRIMET IND/ E COM/ DE PRODUTOS ACRILICOS E METALURG LTDA 
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AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 98.15.03823-0 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MEGACRIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS 

ACRÍLICOS E METALÚRGICOS LTDA. contra decisão do Juízo Federal da 3ª Vara de São Bernardo do Campo/SP, 

que deferiu pedido da exequente de bloqueio de ativos financeiros em nome da empresa executada, por meio do sistema 

BACENJUD. 

Alega a agravante, em síntese, que é totalmente descabida a substituição dos bens penhorados pelo bloqueio de ativos 

financeiros, em razão do princípio da menor onerosidade da execução para o devedor, e porque o bloqueio de numerário 

prejudica as atividades da empresa. Requer a concessão de liminar. 

Após breve relato, DECIDO. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Diviso, outrossim, a presença dos requisitos autorizadores da suspensão de que trata o artigo 527, inciso III, do Código 

de Processo Civil, que corresponde à antecipação de tutela da pretensão recursal. 

De fato, a jurisprudência tem admitido excepcionalmente a penhora sobre ativos depositados junto às instituições 

financeiras, somente diante da demonstração inequívoca de que a exequente envidou esforços para a localização de 

outros bens penhoráveis em nome da executada, sem lograr êxito. 

Da mesma forma, o artigo 655-A do Código de Processo Civil (redação dada pela Lei nº 11.382/06) não autoriza o 

bloqueio imediato de ativos financeiros, sendo necessária a demonstração de que a exequente diligenciou 

administrativamente a fim de localizar outros bens para a garantia do Juízo. 

No caso vertente, a exequente requereu o bloqueio de ativos financeiros sem, contudo, qualquer prova de que a 

executada não possui outros bens suficientes para garantir a dívida, de modo que não se justifica a adoção da medida. 

A propósito, transcrevo julgado proferido pela Sexta Turma: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. AUSÊNCIA DE BENS. 

CONTA CORRENTE. HONORÁRIOS. CARÁTER ALIMENTAR. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Ainda que o dinheiro, segundo dicção do artigo 11, II da Lei nº 6.830/80, se situe em primeiro lugar entre os bens 

penhoráveis, a penhora de valores depositados em conta corrente é medida de caráter excepcional, que somente deve 

ser deferida quando não existirem outros bens a serem constritos, e depois de esgotados todos os meios para 

localização do devedor e de bens passíveis de penhora.  

2. Não demonstrando a exeqüente ter esgotado todos os meios de que dispunha para localizar bens do devedor sobre os 

quais deva recair a penhora, injustificável o requerimento de bloqueio de numerário existente em conta bancária, do 

qual se desconhece a origem ou a destinação, podendo inclusive ter natureza alimentar.  

3. Agravo a que se nega provimento." 

(AG 2003.03.00.013920-7, Rel. Des. Federal Marli Ferreira, data da decisão: 29/09/2004, publ. DJU 14/01/2005). 

 

Isto posto, concedo o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00153 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.039055-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : NEC DO BRASIL S/A 

ADVOGADO : ANGELA BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2008.61.82.013050-3 12F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
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Insurge-se a agravante contra decisão que, em embargos à execução fiscal, deferiu o pedido de produção de prova 

pericial formulado pela embargante. 

Alega, em suma, que as alegações tecidas pela executada nos embargos opostos (compensação e prescrição) 

independem da realização de prova pericial. 

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença de 

dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de difícil 

reparação, que, nesse aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela jurisdicional. 

No caso dos autos, a agravante não demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão recorrida. 

Isso porque, o art. 125, II, do CPC atribui ao Juiz a responsabilidade de "velar pela rápida solução do litígio" e o art. 

130, em consonância com isso, atribui-lhe a competência para "determinar as provas necessárias para a instrução do 

processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias." 

No presente caso, o Juízo a quo, no uso de seu poder-dever de condução do processo, entendeu por bem deferir o 

pedido de produção de prova pericial, não tendo a agravante demonstrado a presença dos requisitos legais aptos à 

suspensão da decisão recorrida. 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, tenho que a agravante não 

logrou demonstrar a presença dos requisitos ensejadores da concessão da medida pleiteada. 

Ante o exposto, indefiro o provimento postulado. 

Comunique-se ao Juízo a quo o teor desta decisão. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00154 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.039177-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : ITAUBANK COML/ E PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.021340-1 21 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Intime-se a agravante para, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento, regularizar o presente 

recurso, declarando, por meio de seu patrono, a autenticidade das peças necessárias à interposição, na forma do art. 365, 

IV, do CPC, ou providenciando sua autenticação por tabelião ou escrivão. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00155 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.039224-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : BEMO DO BRASIL SISTEMAS METALICOS ESPACIAIS LTDA 

ADVOGADO : QUELI CRISTINA PEREIRA CARVALHAIS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 99.00.14002-5 A Vr DIADEMA/SP 

DESPACHO 
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Intime-se a agravante para, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento, proceder ao correto 

recolhimento, junto à Caixa Econômica Federal, do valor referente às custas do preparo, com a indicação do código da 

receita n.º 5775, bem como o valor relacionado ao porte de remessa e retorno, código da receita n.º 8021, nos termos da 

Resolução n.º 278, de 16 de maio de 2007 desta Corte, fazendo constar das guias DARF o seu nome e CNPJ. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2009. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA 

Expediente Nro 2167/2009 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.078580-8/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : BENEDITO MARQUEZEPPE 

ADVOGADO : SERGIO GARCIA MARQUESINI e outros 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 95.00.00196-2 9 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Vistos etc., nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC. 

 

 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário, proposta em face do INSS. 

A sentença extinguiu o processo sem julgamento do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso III, do CPC, sob o 

fundamento de que houve desídia do Autor. 

Irresignada, a parte Autora interpôs apelação, alegando, preliminarmente, ser necessária a intimação pessoal para que 

seja caracterizada a hipótese prevista no artigo 267, inciso III, do CPC. No mérito, sustenta a ilegalidade do 

procedimento adotado e a desobediência à legislação aplicável à hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência. 

Pleiteia, em decorrência, seja reformada a r. sentença a quo, a fim de ser determinado o prosseguimento do processo. 

Sem contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, § 1º-A, do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Conforme consta dos autos, intimado a juntar o último cupom de pagamento, o Autor requereu prazo suplementar de 30 

dias (fls. 11/12), o qual foi deferido. 

Diante da ausência de manifestação, o MM Juízo "a quo" determinou que se aguardasse 180 dias e, no silêncio, fossem 

os autos conclusos para o fim de extinção do feito (fl. 14). O novo prazo decorreu "in albis". 

Em seguida, o autor foi intimado para dar cumprimento em 48 horas, sob pena de extinção. (fl. 15). 

Tendo sido adotado o entendimento de que restou configurada hipótese do artigo 267, inciso III, do CPC, em razão da 

desídia do autor, o processo foi extinto sem julgamento do mérito (fl. 17). 

Entretanto, forçoso concluir que assiste razão ao Apelante. 

O parágrafo 2º, do artigo 267, do CPC, estabelece como condição para que seja caracterizado o abandono do feito, a 

intimação pessoal da parte que lhe deu causa. 

Confira-se: 

 

"Art. 267 Extingue-se o processo, sem resolução do mérito:  

(...)  

III - quando, por não promover os atos e diligências que lhe competir, o autor abandonar a causa por mais de 30 

(trinta ) dias;  

(...)  

§ 1º O juiz ordenará, nos casos dos ns. II e III, o arquivamento dos autos, declarando a extinção do processo, se a 

parte, intimada pessoalmente, não suprir a falta em 48 (quarenta e oito) horas.  
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Sobre o tema, a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça é pacífica. A propósito, colaciono os seguintes 

julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE COMPLEMENTAÇÃO DECUSTAS. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO 

PESSOAL. ART. 267, § 1º, DO CPC. SÚMULA Nº 240/STJ.  

1. O abandono da causa indica um desinteresse por parte do autor e deve ser aferido mediante a intimação pessoal da 

própria parte, uma vez que a inércia pode ser exatamente do profissional eleito para o patrocínio. (Luiz Fuz in Curso 

de Direito Processual Civil, 4ª edição, Forense, vol. I, pág. 433).  

(...)  

3. Recurso especial desprovido."  

(STJ; Primeira Turma; REsp 1006113/RS, proc. 2007/0269498-8; DJU 25/03/2006; Rel. Min. LUIZ FUX; v.u.).  

"DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PENSÃO POR MORTE. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. 

EXTINÇÃO DO PROCESSO POR ABANDONO. INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE. NECESSIDADE. SÚMULA 

240/STJ. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO.  

1. Nos termos do art. 267, § 1º, do CPC, para que o processo seja extinto por abandono do autor, imprescindível a 

intimação pessoal da parte para que supra a falta em 48 horas, o que não ocorreu na hipótese. Precedentes do STJ.  

(...)  

3. Recurso especial conhecido e provido."  

(STJ; Quinta Turma; REsp 839353/RS, proc. 2006/0105503-2; DJU 07/02/2008, p. 01; Rel. Min. ARNALDO ESTEVES 

LIMA; v.u.).  

 

Compulsando autos, verifico que a intimação pela via postal, determinada pelo Juízo "a quo", deixou de ser realizada, 

em virtude da mudança de endereço do Autor, conforme consta do documento de fl. 16. 

Assim, tendo em vista o descumprimento da formalidade prevista na legislação processual, deve ser reformada a 

decisão recorrida, pois em desacordo com a jurisprudência dominante. 

Saliento, por oportuno, que a matéria ora sub judice é exclusivamente de direito, prescindindo de dilação probatória, 

até porque o INSS dispõe de todos os elementos necessários à apresentação da defesa. 

Dessa forma, verifico que a petição inicial atende aos propósitos a que se dispõe e está satisfatoriamente instruída, 

sendo desnecessária a juntada do último cupom de pagamento. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação interposta pela parte 

Autora, para anular a sentença recorrida e determinar a remessa dos autos ao MM Juízo de origem, para regular 

processamento do feito. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.006826-1/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON ROBERTO NOBREGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CATARINA MARIA GUIMARAES 

ADVOGADO : VAGNER DA COSTA e outros 

No. ORIG. : 95.00.00070-1 2 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc., nos termos do art. 557, do CPC. 

 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário, proposta em face do INSS. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS a proceder à revisão pleiteada, devendo, ainda, pagar as 

parcelas atrasadas, corrigidas monetariamente. Afinal, condenou o Réu ao pagamento de custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios.  

Sentença proferida em 30/06/1997 e não submetida ao reexame necessário. 
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Irresignado, o INSS interpôs apelação, sustentando, em síntese, a legalidade do procedimento adotado e a obediência à 

legislação aplicável à hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência.  

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Observo, primeiramente, que a r.sentença, em que foi acolhido o pedido da parte Autora foi proferida em 30/06/1997, 

sujeitando-se, portanto, ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força da Medida Provisória nº 1.561-1, de 17/01/97, 

convertida posteriormente na Lei nº 9.469, de 10/07/97. Ademais, ainda que não tenha o Magistrado submetido, 

expressamente, a sentença ao reexame necessário, deverá este Tribunal, na apreciação da apelação, reexaminar a 

sentença, de ofício. 

A parte Autora, em sua petição inicial, pleiteia a revisão da renda mensal inicial da pensão por morte, alegando que foi 

concedida em valor inferior ao da aposentadoria por invalidez do falecido cônjuge. Pleiteia, ainda, a aplicação do 

disposto no artigo 58 do ADCT e as diferenças decorrentes da aplicação do artigo 201, §6º, da Constituição Federal. 

Compulsando os autos, verifico que, na r. sentença recorrida, foi determinado que o valor do benefício seja reajustado 

da seguinte forma: a) aplicação de índices previdenciários até março/89, conforme os artigos 26 e 30 da CLPS; b) 

aplicação da equivalência salarial, a partir de abril/89; c) conversão da moeda no número ou fração do salário, 

considerado o salário mínimo de Cr$ 42.000,00 (quarenta e dois mil cruzeiros), em 08/12/1991; d) aplicação do INPC 

até dezembro/92; e) aplicação do IRSM a partir de janeiro/93 até fevereiro/94; f) conversão do valor do benefício em 

URV, em 28/02/94; g) aplicação do INPC, mês a mês, a partir de julho de 1995; h) aplicação do disposto nos parágrafos 

5º e 6º, do artigo 201, da Constituição Federal. 

Assim, referido julgamento é citra petita, foram determinados os critérios de reajuste do valor do benefício, bem como 

determinado o pagamento das diferenças relativas aos abonos anuais, deixando sem apreciação o pedido de revisão da 

renda mensal inicial pleiteada. 

Nesse caso, estando a decisão contaminada de vício que afeta sua eficácia, deve ser anulada, conforme entendimento do 

egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. JULGAMENTO CITRA-PETITA. NULIDADE. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO PELO 

TRIBUNAL. POSSIBILIDADE.  

- "A nulidade da sentença que deixa de apreciar pretensão material que integra o pedido formulado na inicial, 

decidindo citra-petita, pode ser decretada de ofício pelo Tribunal ad quem" (Resp 243.294-SC, Ministro Vicente Leal, 

DJ 24/04/2000).  

- Recurso especial não conhecido."  

(STJ, Quarta Turma, RESP 180442/SP, proc. 1998/0048352-7, DJU 13.11.2000, pg. 145, rel. Min. CESAR ASFOR 

ROCHA, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA CITRA PETITA. ANULAÇÃO PELO 

TRIBUNAL A QUO. POSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A Eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmou entendimento no sentido de que a 

decretação de nulidade da sentença citra petita pode ser realizada de ofício pelo Tribunal ad quem. Nesse caso, o 

recurso de apelação não está condicionado à prévia oposição de embargos de declaração.  

2. Recurso especial improvido."  

(STJ, Sexta Turma, RESP 243988/SC, proc. 1999/0120502-6, DJU 22.11.204, pg. 393, rel. Min. HÉLIO QUAGLIA 

BARBOSA, v.u.).  

 

Dessa forma, anulo, de ofício, a sentença recorrida, restando prejudicadas a remessa oficial, tida por interposta, e a 

apelação do INSS. 

Todavia, passo a analisar o pedido com esteio no parágrafo 3º, do artigo 515 do Código de Processo Civil, pois a 

presente causa está em condições de ser julgada imediatamente. Não é, portanto, hipótese de retorno dos autos à 

primeira instância. Pondere-se, a propósito, ser irrelevante a interposição de recursos pelas partes para esse efeito. 

Apesar de a previsão legislativa referir-se, formalmente apenas, aos casos de extinção do processo sem julgamento do 

mérito, a hipótese enseja a aplicação da norma por analogia. Intrinsecamente, nas hipóteses de decisão citra petita 

também ocorre extinção do processo, sem julgamento do mérito, tal como posta a lide na inicial. É de ser aplicada a 

regra invocada quando menos em razão da economia processual, estando a causa em condições de ser decidida.  

Nesse mesmo sentido tem sido o entendimento desta Corte - Sétima Turma, AC 1165655, proc. 2003.61.12.009520-0, 

DJU 11/10/2007, rel. Des. Eva Regina, v.u.; Oitava Turma, AC 1184337, proc. 2007.03.99.01136-6, DJU 19/09/2007, 

rel. Des. Newton de Lucca, v.u.; Décima Turma, AC 1186841, proc. 2007.03.99.012748-9, DJU 05/09/2007, rel. Des. 

Jediael Galvão, v.u.). 

Passo à análise do mérito, diante da ausência de preliminares a serem suscitadas. 

A autora é titular do benefício de pensão por morte, concedida em 03/02/1982, sob a égide do Decreto nº 83.080/79. 

O referido regime jurídico estabelecia, no artigo 41, inciso VI, que a renda mensal inicial da pensão por morte deveria 

corresponder a 50% (cinqüenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado recebia, a título de parcela familiar, 
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mais tantas parcelas individuais de 10% (dez por cento) do valor da mesma aposentadoria, até o máximo de 5 (cinco) 

parcelas, quantos sejam os dependentes do segurado. 

Compulsando os autos à fl.44, verifico que na apuração da renda mensal inicial da pensão por morte, foi utilizado o 

coeficiente de 50% (cinqüenta por cento) sobre o valor da aposentadoria do "de cujus", mais 30% (trinta por cento) 

relativos aos seus três dependentes (a autora e os dois filhos menores), perfazendo o total de 80% (oitenta por cento).  

Dessa forma, tendo em vista que a renda mensal inicial do benefício da Autora foi calculada em conformidade com a 

legislação previdenciária, deve ser afastada a pretensão formulada. 

Relativamente ao pagamento das diferenças decorrentes da aplicação do disposto no artigo 201, § 6º da Constituição 

Federal, o Egrégio Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido da auto-aplicabilidade do referido 

dispositivo constitucional. 

Nesse sentido, destaco o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - VALOR MÍNIMO DO BENEFÍCIO - FONTE DE CUSTEIO - CF, ARTIGO 195, § 5º - 

APLICABILIDADE IMEDIATA DA NORMA INSCRITA NO ARTIGO 201, §§ 5º E 6º, DA CARTA POLÍTICA - 

PRECEDENTES(PLENÁRIO E TURMAS DO STF) - AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.  

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se, de modo unânime e uniforme, no sentido da auto-

aplicabilidade das normas inscritas no art. 201, §§ 5º e 6º, da Constituição da República. A garantia jurídico-

previdenciária outorgada pelo art. 201, §§ 5º e 6º, da Carta Federal deriva de norma provida de eficácia plena e 

revestida de aplicabilidade direta, imediata e integral. Esse preceito da Lei Fundamental qualifica-se como estrutura 

jurídica dotada de suficiente densidade normativa, a tornar prescindível qualquer mediação legislativa concretizadora 

do comando nele positivado. Essa norma constitucional - por não reclamar a "interpositio legislatoris" - opera, em 

plenitude, no plano jurídico todas as suas virtualidades eficaciais, revelando-se aplicável, em conseqüência, desde a 

data da promulgação da Constituição Federal de 1988. A exigência inscrita no artigo 195, § 5º, da Carta Política 

traduz comando que tem, por destinatário exclusivo, o próprio legislador ordinário, no que se refere à criação, 

majoração ou extensão de outros benefícios ou serviços da seguridade social."  

(STF, Agravo Regimental no Recurso Extraordinário nº 151.536-9-SP, Relator o Eminente Ministro Celso de Mello, 

v.u.)  

 

Outrossim, reiteradas decisões deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região pacificaram a questão e, em 

decorrência, foi editada a Súmula nº 13, cujo enunciado transcrevo: 

 

"O artigo 201, parágrafo 6º da CF, tem aplicabilidade imediata para efeito de pagamento da gratificação natalina dos 

anos de 1988 e 1989."  

 

Afinal, o artigo 58 do ADCT e seu parágrafo único determinaram que os benefícios de prestação continuada, mantidos 

pela Previdência Social na data da promulgação da CF/88, fossem revistos a partir do sétimo mês a contar da 

promulgação da Constituição, a fim de que fosse restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de salários 

mínimos que tinham na data de sua concessão. 

A norma citada é de caráter transitório e auto-aplicável e vigorou de abril de 1989 até 09 de dezembro de 1991. Neste 

momento ocorreu a publicação do Decreto 357/91, que regulamentou a Lei n.º 8.213/91, data em que cessou a aplicação 

da equivalência salarial como critério de reajuste dos benefícios. 

A partir de então, os reajustamentos dos benefícios passaram a ser disciplinados pelo artigo 41 da referida lei e 

legislação subseqüente, nos termos do artigo 201, § 2º da Constituição Federal.  

O referido artigo já foi objeto de apreciação pelo egrégio Supremo Tribunal Federal, ficando assegurado que o índice 

adotado não ofende as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real (RE 

231.412/RS, rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, j. 18.08.98, Informativo STF nº 119). 

Dessa forma, fixado o indexador para o reajuste dos benefícios previdenciários, conforme disposto na legislação 

previdenciária - Leis nºs 8.213/91, 8.542/92, 8.700/93, 8.880/94 e 9.711/98, cumprido está o mandamento 

constitucional, não havendo violação ao princípio da irredutibilidade, bem como ao da preservação do valor real. 

Nesse sentido, os julgados do e. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

BENEFÍCIO. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. REAJUSTE. JUNHO DE 1997, 1999 E 2000. IGP-DI. 

INAPLICABILIDADE. 

I - Os critérios pertinentes à preservação do valor real dos benefícios previdenciários foram definidos com o advento da 

Lei nº 8.213/91, que dispôs sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social. O critério de reajuste previsto no art. 

41 da supracitada lei, qual seja, o INPC, foi sucedido pela Lei nº 8.542/92, que estabeleceu o IRSM, e pela Lei nº 

8.880/94, que instituiu o IPC-r. Com o advento da Lei nº 9.711/98, o critério a ser aplicado no cálculo dos benefícios foi 

novamente alterado, instituindo-se o IGP-DI, conforme dicção do art. 7º da Lei nº 9.711/98. Posteriormente foi 

realizada nova modificação com o advento da MP n.º 2.022-17, de 23/05/00, sucessivamente reeditada até a MP n.º 

2.187-13, de 24/08/01. 
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II - Portanto, o índice a ser utilizado é aquele previsto na lei, não cabendo ao segurado o direito à escolha do percentual 

que, segundo seu entendimento, melhor refletiria a reposição do valor real do benefício. Precedentes desta Corte e do c. 

Pretório Excelso. 

III - agravo regimental desprovido." 

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma; AgRg no Ag 734820/DF; proc. 2006/0000040-8; DJ 30.10.2006; p. 383; 

rel. Min. FELIX FISCHER; v.u.). 

 

"RESP - CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - VALOR REAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - 

LEI Nº 6.899/81 - SÚMULA 148/Superior Tribunal de Justiça. 

O art. 201, parágrafo 2º, da Constituição da República assegurou o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em 

caráter permanente, o valor real. Todavia, "conforme critérios definidos em lei". A Lei nº 8.213/91 definiu o índice de 

correção, isto é, o INPC até a edição da Lei nº 8.542/92, que determinou a correção pelo IRSM. 

(...)." 

(Superior Tribunal de Justiça, Sexta Turma, Resp 186924/SP, proc. 1998/0063113-5, DJU 01.02.1999, p. 254, rel. Min. 

LUIZ VICENTE CERNICCHIARO, v.u.). 

 

Assim, tendo em vista que o benefício da parte Autora foi concedido antes da promulgação da Constituição Federal, a 

equivalência salarial deve ser aplicada como critério de reajuste a partir de abril de 1989 até dezembro de 1991.  

Anoto que eventuais valores pagos administrativamente, a título de aplicação do artigo 201, parágrafo 6º, da 

Constituição Federal e do artigo 58 do ADCT, deverão ser compensados na fase de liquidação. 

O pagamento das diferenças apuradas deve observar a prescrição das prestações vencidas no qüinqüênio anterior à 

propositura da ação, consoante o verbete de nº 85, do e. STJ. 

Quanto à correção monetária, destaque-se que deve ser aplicada nos termos das súmulas de n.º 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça e de n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 561, de 02/07/2007, do Conselho da 

Justiça Federal. 

Os juros de mora, conforme entendimento da 9ª Turma deste Tribunal, serão, a partir da citação, de 06% (seis por 

cento) ao ano, até a vigência da Lei n. 10.406/2002. Posteriormente, serão de 01% (um por cento) ao mês, consoante o 

art. 406, do Código Civil, c.c. o art. 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional. 

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, nos 

termos do artigo 21, caput, do CPC. Estão excluídas as custas processuais, diante do deferimento dos benefícios da 

assistência judiciária gratuita à parte autora, consoante o disposto no artigo 3º, da Lei n.º 1.060/50 e, mais recentemente, 

nos termos do artigo 4º, inciso II, da Lei n.º 9.289/96, bem como a aplicação, em relação à Autarquia Previdenciária, 

das Leis n.º 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, Leis Estaduais Paulistas n.os 4.952/85 e 11.608/03 e, n.os 1.135/91 e 

1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ante o exposto, com fundamento nos artigos 557 e 515, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, anulo, de ofício, a 

r. sentença, julgo prejudicadas a remessa oficial, tida por interposta, e a apelação do Instituto Nacional do 

Seguro Social e julgo parcialmente procedente o pedido, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a 

proceder ao reajuste do benefício da Autora nos termos do disposto no artigo 58, do ADCT, a partir de abril de 1989 até 

dezembro de 1991 e a pagar as diferenças decorrentes da aplicação do artigo 201, parágrafo 6º, da Constituição Federal, 

observada a prescrição das parcelas anteriores ao qüinqüênio que precedeu a propositura da ação (Súmula 85, do e. 

STJ), acrescidas de correção monetária e juros moratórios na forma acima indicada, bem como determinar, em razão da 

sucumbência recíproca, que cada parte arque com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, restando 

excluídas as custas processuais. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.016756-1/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON ROBERTO NOBREGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MANOEL JOAO FELIX 

ADVOGADO : VAGNER DA COSTA e outros 

No. ORIG. : 96.00.00031-0 2 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 
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DECISÃO 

Vistos, etc., nos termos do art. 557, do CPC. 

 

 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário em face do INSS. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS a proceder à revisão pleiteada, devendo, ainda, pagar as 

parcelas atrasadas, corrigidas monetariamente. Afinal, condenou o Réu ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios.  

Sentença proferida em 30/06/1997 e não submetida ao reexame necessário. 

Irresignado, o INSS interpôs apelação, sustentando, em síntese, a legalidade do procedimento adotado e a obediência à 

legislação aplicável à hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência.  

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Observo, primeiramente, que a sentença que acolheu o pedido da parte Autora foi proferida em 30/06/1997, sujeitando-

se, portanto, ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força da Medida Provisória nº 1.561-1, de 17/01/97, convertida 

posteriormente na Lei nº 9.469, de 10/07/97. Ademais, ainda que não tenha o Magistrado submetido, expressamente, a 

sentença ao reexame necessário, deverá este Tribunal, na apreciação da apelação, reexaminar a sentença, de ofício. 

A parte Autora, na petição inicial, pleiteia a revisão da renda mensal inicial de seu benefício, nos termos do disposto no 

artigo 26, da Lei nº 8.870/94. 

Compulsando os autos, verifico que o MM. juiz a quo, ao proferir a sentença, determinou a revisão do benefício em 

conformidade com o artigo 60 e seguintes da Lei nº 8.213/91, da seguinte forma: "até fevereiro de 1994 a correção será 

feita pelo IRSM; em 28 de fevereiro será feita a conversão para URV. A partir de 1º de julho de 1994 aplica-se o IPC-r. 

Finalmente de julho de 1995 em diante, vonta a incidir o INPC, mês a mês." 

Assim, referido julgamento é extra petita, eis que foi proferida sentença fora do objeto da lide, caracterizando-se como 

tal nos termos do artigo 128 do Código de Processo Civil. 

Nesse caso, estando a decisão contaminada de vício que afeta sua eficácia, deve ser anulada, conforme entendimento do 

egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. VÍCIO DE ORDEM PÚBLICA OCORRIDO 

NO PROCESSO DE CONHECIMENTO. TRANSMISSÃO À FASE EXECUTÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. COISA 

JULGADA. PRECEDENTES. NULIDADE AFASTADA. MATÉRIA SUSCITADA PELA PRIMEIRA VEZ EM 

MEMORIAIS. PRECLUSÃO. CAPACIDADE POSTULATÓRIA. PORTARIA MINISTERIAL. EFEITOS. 

JULGAMENTO EXTRA PETITA. OCORRÊNCIA. RECURSO PROVIDO.  

1. Vícios, ainda que de ordem pública, ocorridos no processo de conhecimento, não têm o condão de transpor a 

autoridade da coisa julgada e irradiar efeitos na fase de execução. Precedentes.  

2. É vedado à parte que deu causa à nulidade pretender o reconhecimento dela a seu favor (CPC, art. 243).  

3. Preclusa a matéria argüida inauguralmente em sede de memoriais, sem contar, ainda, com a manifestação da parte 

adversa.  

4. O julgamento extra petita constitui error in procedendo, que acarreta a nulidade da decisão, razão pela qual deve 

ser cassada.  

5. Portarias "não atingem nem obrigam aos particulares, pela manifesta razão de que os cidadãos não estão sujeitos 

ao poder hierárquico da Administração Pública" (Hely Lopes Meirelles).  

6. Recurso especial provido."  

(STJ; Quinta Turma; RESP 695445, proc. 200401433089; DJU 12/05/2008; Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA; 

v.u.).  

 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. OMISSÃO. NÃO OCORRÊNCIA. 

JULGAMENTO EXTRA PETITA. NULIDADE PARCIAL.  

1. Não ocorre omissão quando o Tribunal de origem decide fundamentadamente todas as questões postas ao seu crivo.  

2. Deve ser reconhecida a nulidade do acórdão, por julgamento extra petita, na parte em que aprecia questões fora dos 

limites da pretensão posta em juízo.  

3. Recurso especial provido parcialmente."  

(STJ; Sexta Turma; RESP 496682; proc. 200300119679; DJU 27/03/2006, p. 354; Rel. Min. PAULO GALLOTTI; v.u.).  

 

Dessa forma, anulo, de ofício, a sentença recorrida, restando prejudicadas a remessa oficial tida por interposta e a 

apelação do INSS. 

Todavia, passo a analisar o pedido com esteio no parágrafo 3º, do artigo 515 do Código de Processo Civil, pois a 

presente causa está em condições de ser julgada imediatamente. Não é, portanto, hipótese de retorno dos autos à 
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primeira instância para sua apreciação, pelo juízo singular. Pondere-se, a propósito, ser irrelevante a interposição de 

recursos pelas partes para esse efeito. 

Apesar de a previsão legislativa referir-se, formalmente apenas, aos casos de extinção do processo sem julgamento do 

mérito, a hipótese enseja a aplicação da norma por analogia. Intrinsecamente, nas hipóteses de decisão extra petita 

também ocorre extinção do processo, sem julgamento do mérito, tal como posta a lide na inicial. É de ser aplicada a 

regra invocada quando menos em razão da economia processual, estando a causa em condições de ser decidida.  

Nesse mesmo sentido tem sido o entendimento desta Corte - Sétima Turma, AC 1165655, proc. 2003.61.12.009520-0, 

DJU 11/10/2007, rel. Des. Eva Regina, v.u.; Oitava Turma, AC 1184337, proc. 2007.03.99.01136-6, DJU 19/09/2007, 

rel. Des. Newton de Lucca, v.u.; Décima Turma, AC 1186841, proc. 2007.03.99.012748-9, DJU 05/09/2007, rel. Des. 

Jediael Galvão, v.u.). 

Passo à análise do mérito, diante da ausência de preliminares suscitadas. 

Não merece acolhida o pedido formulado na inicial. 

A Lei nº 8.870/94, em seu artigo 26, estabelece a revisão dos benefícios concedidos entre 5 de abril de 1991 e 31 de 

dezembro de 1993, cujo valor do salário de benefício tenha sido restringido pelo valor do limite máximo, fixado pelo 

artigo 29, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Confira-se: 

 

"Art. 26. Os benefícios concedidos nos termos da Lei nº 8.213, 24 de julho de 1991, com data de início entre 5 de abril 

de 1991 e 31 de dezembro de 1993, cuja renda mensal inicial tenha sido calculada sobre salário-de-benefício inferior à 

média dos 36 últimos salários-de-contribuição, em decorrência do disposto no § 2º do art. 29 da referida lei, serão 

revistos a partir da competência abril de 1994, mediante a aplicação do percentual correspondente à diferença entre a 

média mencionada neste artigo e o salário-de-benefício considerado para a concessão."  

 

Conforme consta do documento acostado à fl. 51, verifico que no cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença, o 

valor do salário de benefício apurado (CR$ 29.425,52) é inferior ao limite do salário de contribuição considerado (CR$ 

86.414,97), não configurando, portanto, hipótese de aplicação da referida norma. 

No mesmo sentido é a jurisprudência deste Tribunal, cujos julgados colaciono:  

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ARTIGO 58 DO ADCT. REJEITADA A 

PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL SUSCITADA PELO INSS. AÇÃO RESCISÓRIA IMPROCEDENTE.  

(...)  

4- Descabida a aplicação do artigo 26 da Lei nº 8.870/94, porquanto a legislação pretendeu corrigir o prejuízo 

daqueles que tiveram os benefícios limitados pelo teto definido no artigo 29, § 2º, da Lei nº 8.213/91, o que não 

ocorreu com o benefício da parte autora, posto que inferior ao teto. E, ademais, não há elementos nos autos que 

possam levar à conclusão de que o INSS não procedeu a revisão tal como requerida. E a parte autora não expôs 

objetivamente os fatos e os fundamentos jurídicos de pedido, a fim de amparar a sua pretensão.  

5- Rejeitada a preliminar de inépcia da inicial suscitada pelo INSS.  

6- Ação rescisória improcedente."  

(Terceira Seção; AR 470; proc. 97.03.021965-9; DJU 19/12/2007, p.401; Rel. Des. Fed. LEIDE POLO; v.m.).  

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. LIMITE DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. ARTIGO 26 DA LEI Nº 

8.870/94. IMPOSSIBILIDADE.  

(...)  

- A regra que determina a incorporação do percentual correspondente à diferença entre a média dos 36 últimos 

salários-de-contribuição e o salário-de-benefício efetivamente considerado para a concessão no primeiro reajuste 

elimina, no caso concreto, os efeitos da limitação do salário-de-benefício.  

- Obediência da autarquia às determinações contidas no artigo 26 da Lei 8.870/94, da Portaria 1.143 dp Ministéio da 

Previdência Social e da Ordem de Serviço nº 425/94.  

- A ausência de limitação do valor do benefício ao teto, tanto no momento da apuração da média aritmética dos 

salários-de-contribuição como na oportunidade de aplicação do coeficiente do benefício torna inviável a revisão 

administrativa, pois ausente o prejuízo na apuração da renda mensal inicial.  

(...).  

- Sentença anulada, de ofício e, nos termos do artigo 515, § 3º, do Código de Processo Civil, julgado improcedente o 

pedido, ficando prejudicadas a remessa oficial e a apelação do INSS."  

(Oitava Turma; APELREE 554802, proc. 1999.03.99.112528-3; DJU 24/03/2009, p. 1535; Rel. Des. Fed. 

THEREZINHA CAZERTA, v.u.).  

(destaquei)  

 

Por conseguinte, julgo improcedente o pedido. 

 

Excluo das custas, despesas processuais e honorários advocatícios a parte Autora, consoante o disposto no artigo 3º, da 

Lei n.º 1.060/50. 
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Ante o exposto, com fundamento nos artigos 557 e 515, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, anulo, de ofício, a 

sentença, julgo prejudicadas a remessa oficial, tida por interposta, e a apelação do Instituto Nacional do Seguro 

Social e julgo improcedente o pedido, excluídas as custas, despesas processuais e honorários advocatícios a cargo da 

parte Autora.  

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de setembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 98.03.050036-8/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

AGRAVANTE : ANTONIO DA COSTA QUEIROZ FILHO e outros 

 
: ANTONIO GONCALVES DE FREITAS 

 
: ANTONIO HENRIQUES 

 
: ANTONIO HENRIQUE SILVA FILHO 

 
: ANTONIO JOAQUIM FRADE 

 
: ANTONIO LUCIO DA SILVA 

 
: ANTONIO MALHEIRO BRAGANCA 

 
: ANTONIO OLIVEIRA 

 
: ANTONIO PESTANA DE SOUZA 

 
: ANTONIO PINHEIRO DE ALMEIDA 

 
: ANTONIO RODRIGUES 

 
: ANTONIO SARTORI 

 
: ANTONIO VICENTE 

 
: ANTONIO VICENTE DE ARAUJO 

 
: ANTONIO VITORIO DA SILVA 

 
: ARGEO ARIAS RODRIGUES 

 
: ARMANDO GOMES BARRETO FILHO 

 
: ARMANDO GRIJO 

 
: ARNALDO LOPES SALLES 

 
: ARNALDO ROSA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ROSEANE DE CARVALHO FRANZESE 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO PORCHAT DE ASSIS KANNEBLEY 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 89.02.07468-4 3 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

 

Vistos etc. 

 

Prevaleço-me do disposto no artigo 557, § 1º "A", do CPC para a decisão deste recurso. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ANTONIO DA COSTA QUEIROZ FILHO e OUTROS, em face da r. 

decisão de fl.62 em que, verificando alteração no cálculo de liquidação, determinou nova citação do executado para 

conhecimento da atual conta. 

 

Aduzem os agravantes que a decisão agravada não merece prevalecer, porque já houve a citação do INSS para embargar 

a execução, tendo transcorrido "in albis" o prazo, sendo descabida uma segunda citação, por falta de previsão legal. 
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Alegam que incluíram nos cálculos o índice de 70,28%, que era aceito pelos Tribunais, não podendo agora, com a 

mudança de entendimento, repetir a citação do INSS para que ele tenha oportunidade pela segunda vez de embargar. 

 

O feito foi distribuído ao Excelentíssimo Desembargador Federal Relator OLIVEIRA LIMA, que deferiu o pedido de 

concessão de efeito suspensivo (fl.65). 

 

A contraminuta do agravado foi juntada, às fls. 70/72. 

 

O MM. Juízo "a quo" prestou informações, às fls.76/78. 

 

Os autos foram redistribuídos a este Gabinete em 1º.08.2003, tendo em vista a instalação da 3ª Seção (Resolução da 

Presidência do TRF da 3º Região, nº 128 de 19.05.2003). 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Discute-se nestes autos o teor da r.decisão, em que foi determinada nova citação do executado, nos termos do art. 730 

do CPC, em razão da alteração no cálculo de liquidação. 

 

Verifico dos autos que foi efetivada a citação do INSS, nos termos do artigo 730 do CPC, para a oposição de embargos, 

tendo a Autarquia deixado transcorrer "in albis" o prazo, sem a oposição de embargos (fls.51/53). 

 

Em seguida, foi requerido pelo INSS a devolução do prazo para a oposição de embargos, o que foi indeferido, tendo 

sido determinada a remessa dos autos ao contador para a conferência dos cálculos apresentados pelos autores, ora 

agravados (fl.55). 

 

Diante da alteração dos cálculos foi dada ciência às partes (fl.59) e determinada nova citação da Autarquia (fl.62). 

 

Assiste razão, em parte, os agravantes. 

 

Destaque-se, inicialmente, que não há ilegalidade na decisão em que o magistrado, no exercício do poder discricionário 

e de cautela e resguardando a indisponibilidade do interesse público, determina a verificação dos cálculos de liquidação 

dos valores devidos pelo ente público. 

 

O MM. Juízo "a quo" ao determinar a remessa dos autos à Contadoria Judicial, exerceu o seu poder geral de cautela, 

previsto no artigo 798 do Código de Processo Civil, o qual deve ser entendido com uma amplitude compatível com a 

sua finalidade primeira, que é a de assegurar a perfeita eficácia do provimento jurisdicional, inserindo-se aí a garantia 

da efetividade da decisão proferida. 

 

No caso, verifico que a hipótese é de continuidade do processo de execução, com a atualização dos cálculos 

anteriormente apresentados, sendo desnecessária a realização de subseqüente citação. 

 

Saliente-se que se trata de execução do valor principal que ainda não foi sequer liquidado pelo agravado. 

 

Observe-se, ainda, que, em suas informações (fls. 76/78), o MM Juízo "a quo" afirmou que "a indisponibilidade dos 

interesses públicos está prevista no ordenamento jurídico, sendo apenas de admitir-se a desnecessidade da citação do 

Instituto réu para embargar os novos valores apontados pela Contadoria, uma vez que a respectiva intimação teria sido 

suficiente". 

 

Assim, não se realiza nova citação do devedor, pois se trata de um único processo de execução, bastando que, 

apresentada a nova conta, seja intimado o devedor apenas para impugná-la. 

 

Nesse sentido, os seguintes julgados: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DESAPROPRIAÇÃO. PRECATÓRIO. CITAÇÃO. ART. 730 DO 

CPC. ART. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. 535 DO CPC. JULGAMENTO ULTRA PETITA. 

1. A matéria não restou omissa ou contraditória, pois o Tribunal de origem analisou a questão, servindo-se dos 

elementos que julgou suficientes para a solução da lide. O resultado pode não agradar a parte recorrente, mas não se 

pode tachar o acórdão de omisso. 

2. O disposto no artigo 730 do Código de Processo Civil só se aplica no início de execução para pagamento de quantia 

certa. 

3. Deve-se manter o acórdão recorrido que assim justificou o alegado excesso de execução: "Natural que a elaboração 

de nova conta em face da instauração de execução definitiva venha a alterar os valores, o que não implica em 

reconhecer tratar-se de quantidade superior, mas de simples acertamento, como se erro material de conta fosse". 
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4. Inocorrência de julgamento ultra petita. A atualização dos valores, nos termos da sentença, não constitui julgamento 

ultra petita. (grifamos) 

5. Recurso especial improvido. 

(STJ, RESP 711011, Proc. nº 200401783908/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ 01.07.2005, pg. 00489) 

Processo Civil. Citação. Fazenda Pública. Art. 730, do CPC. Elaboração de nova conta. 

1. Citada a Fazenda Pública e opostos embargos de devedor, julgados procedentes, a conseqüente elaboração de nova 

conta não torna necessária outra citação, em caso de erro, pois passível de ser argüido nos próprios autos da 

execução. (grifamos) 

2. Precedentes. 3. Recurso não provido. 

(STJ, RESP 242916, Proc. nº 199901174791, Primeira Turma, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 01.07.2002, pg. 

00223) 

PROCESSO CIVIL - DESPROPRIAÇÃO INDIRETA - LIQUIDAÇÃO E EXECUÇÃO - CITAÇÃO - ATUALIZAÇÃO 

DE CONTA - NOVA CITAÇÃO: DESCABIMENTO - REABERTURA DO PRAZO PARA EMBARGOS - 

INADMISSIBILIDADE - ERRO DE PROCEDIMENTO - NULIDADE DOS ATOS PRATICADOS. 

1. Liquidada a sentença que fixou a indenização e citada a Autarquia para oposição de embargos, descabe a repetição 

do ato de citação, em face da unidade do processo da execução, procedendo-se, apenas, à intimação do devedor para 

manifestação acerca da conta de atualização do débito apontado. (grifamos) 

2. A repetição do ato de citação não implica em novo prazo para embargar. Caracterizado o erro de forma, ou erro de 

procedimento, são nulos os atos processuais afetados. 

3. Recurso voluntário e remessa oficial não conhecidos. Nulidade dos atos praticados desde a segunda ordem de 

citação. 

(TRF/3ª região, AC 453119, Proc. nº 199903990045504, Quinta Turma Rel. Erik Gramstrup, DJU 16.11.2006, pg. 188) 

PROCESSO CIVIL. CITAÇÃO . ART. 730 DO CPC. ERRO DE CÁLCULO. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. 

CRITÉRIOS DE CÁLCULO E CORREÇÃO MONETÁRIA. DESCARACTERIZAÇÃO DE ERRO MATERIAL. 

IMPOSSIBILIDADE DE CORREÇÃO. 

1. Não há o que falar de nova citação, prevista no art. 730 do C.P.C., como afirma o INSS, uma vez que não se trata de 

uma nova execução, mas de mera atualização de cálculos. 

2. Este é o entendimento assente na doutrina e na jurisprudência, devendo haver a citação da Fazenda Pública para 

pagamento de quantia certa somente no início da execução e não em liquidações posteriores decorrentes de 

atualização de cálculos. (grifamos) 

3. A inexatidão dos elementos e os critérios de cálculo não constituem erros materiais, ficando acobertados pela 

autoridade da coisa julgada, considerando-se erro material apenas o erro de conta - aritmético - corrigível a qualquer 

tempo. 

4. O erro de cálculo, que nunca transita em julgado, é o erro aritmético ou, como se admite, a inclusão de parcelas 

indevidas ou a exclusão das devidas, por omissão ou equívoco. 

5. Questões de direito não suscitadas ou impugnadas no momento oportuno precluem e não podem ser confundidas 

com erro material, pois não se tratam de mero erro de cálculo verificado nas operações aritméticas. 

6. Agravo de Instrumento improvido. 

(TRF/3ª Região, AI 68025, Proc. nº 98030619330, Sétima Turma, Rel. Walter do Amaral, DJU 04.11.2004, pg. 257) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS PERICIAIS. PAGAMENTO. APLICAÇÃO DO 

ART. 730, CAPUT, DO CPC. DESCABIMENTO. RECURSO IMPROVIDO. 

I - Inviável a discussão, na via dos embargos à execução, acerca pagamento de honorários periciais fixados em 

Acórdão com o trânsito em julgado, por se tratar de matéria acobertada pelo manto da coisa julgada, restando daí a 

imutabilidade dos valores nele estipulados a tal título. 

II - Aplicação da regra do artigo 730 do CPC apenas ao início da execução, quando a apuração do quantum debeatur 

dependa de prévia liquidação do julgado. (grifamos) 

III - Agravo de instrumento improvido. 

(TRF/3ª Região, AG 238193, Proc. nº 200503000457081/SP, 9ª Turma, Rel. Marisa Santos, DJU 20.10.2005, pg. 407) 

 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao presente agravo, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil, apenas, para afastar a necessidade de nova citação do agravante, pelo artigo 730 do Código de Processo 

Civil. 

 

Comunique-se ao MM Juízo de origem o inteiro teor desta decisão. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de outubro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 
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00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.071565-8/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : JOSE WILTON PRATAVIEIRA 

ADVOGADO : WILSON DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARLI PEDROSO DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.00.00197-9 4 Vr SAO CARLOS/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de revisão de benefício previdenciário, em que o autor objetiva a majoração do coeficiente de cálculo do 

benefício, bem como dos reajustamentos, sobreveio sentença de improcedência do pedido. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença, ratificando, em 

preliminar, a interposição do agravo retido. 

Com contra-razões, os autos vieram a este Tribunal. 

Cumpridas as formalidades, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

D E C I D O . 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Quanto ao agravo retido, cuja apreciação foi postulada em contra-razões de apelação, razão não assiste à parte autora. 

Com efeito, não houve determinação anterior, do Juízo, de apresentação da cópia do processo administrativo, sendo 

certo que o réu, em sua contestação, protestou pela produção de provas. Ademais, é previsto expressamente no artigo 

130, do CPC, a possibilidade de determinação de produção de provas de ofício, já que é o Juiz o destinatário destas para 

a formação de sua convicção. 

Passo ao exame do mérito. 

O autor postula a majoração do coeficiente de cálculo do benefício para 34 anos e 10 meses, mas não explicita quais os 

períodos que não foram devidamente computados. Os cálculos apresentados a fls. 45 tampouco esclarecem quais os 

períodos faltantes, sendo certo que a sentença concluiu que todos integraram a contagem de tempo de serviço, devendo 

ser mantida, portanto, neste tópico. 

Quanto aos reajustamentos, melhor sorte não assiste ao autor. 

Dispõe o art. 201, parágrafo 2º, da Constituição Federal o seguinte: 

 

"É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhe, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei". 

 

A Constituição Federal assegurou que os reajustamentos dos benefícios previdenciários seriam efetuados de molde a 

preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, observados os critérios estabelecidos em lei ordinária. 

A lei ordinária que estabeleceu os critérios de reajustamento dos benefícios, com a implantação do plano de benefícios, 

após o advento da Constituição Federal de 1988, foi a Lei nº 8.213/91, a qual, em seu em seu art. 41, inciso II, 

estabeleceu o INPC do IBGE como índice para o referido reajuste, o qual foi posteriormente substituído pelo IRSM (art. 

9º da Lei nº 8542/92) e FAS (Lei nº 8.700/93); IPC-r (Lei nº 8.880/94 - art. 29); IGP-DI (Medida Provisória nº 

1.415/1996) e, finalmente, a partir de 1997 de acordo com as Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), 

reeditada posteriormente sob os nºs 1.609 e 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 

(junho de 2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu 

novos parâmetros necessários para a definição de índice de reajuste dos benefícios previdenciários, cometendo ao 

regulamento a definição do percentual respectivo, sendo que em 2001 foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01, em 

2002 pelo Decreto nº 4.249/02 e em 2003 pelo Decreto nº 4.709/03. 

Portanto, a Medida Provisória nº 1.415/96, convertida na Lei n. º 9.711/98, ao conceder reajuste aos benefícios 

previdenciários, com base no IGP-DI, não trouxe violação a direito adquirido dos autores e não violou balizas 

constitucionais. Não estavam garantidas a imutabilidade ou a irrevogabilidade da aplicação do INPC ou de qualquer 

outro índice para o reajuste dos benefícios previdenciários, sendo que o dispositivo legal invocado pela parte autora foi 

revogado no ano de 1992, não podendo ter aplicação em relação a período posterior, precisamente no lapso temporal 

posterior a maio de 1995. 

O índice INPC, conforme já se pronunciou o Superior Tribunal de Justiça, somente é aplicável para o reajuste de 

benefícios previdenciários no período de vigência da redação primitiva do artigo 41, inciso II, da Lei nº 8.213/91, 

conforme se verifica da seguinte ementa de aresto: 
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"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REAJUSTE. APLICAÇÃO. INPC. PERÍODO POSTERIOR À LEI N.º 

8.542/92. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 

1. O direito ao reajuste do benefício previdenciário pelo INPC limita-se ao período de vigência da redação original do 

art. 41, inciso II, da Lei n.º 8.213/91. 

2. Após a edição da Lei n.º 8.542/92, o índice aplicável passou a ser o IRSM, sendo sucedido pelo IPC-r e IGP-DI, 

conforme a legislação de regência de cada período, sendo que, atualmente, a lei não atrela o reajuste a qualquer 

índice oficial, desde que o percentual aplicado garanta a preservação do valor real dos benefício (art. 41, inciso I, da 

Lei n.º 8.213/91). 

3. Provido o recurso especial, revela-se descabida a imposição da multa do art. 557, § 2º, do Código de Processo Civil, 

pelo Tribunal de origem, sob fundamento de que o agravo regimental seria protelatório. 

4. Recurso conhecido e provido." (REsp nº 514469/RJ, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 12/08/2003, DJ 15/09/2003, p. 

380); 

 

A mesma Corte Superior firmou entendimento no sentido de que o IGP-DI, no período em que vigente a legislação 

respectiva, constituiu índice regular para o reajuste dos benefícios previdenciários. A respeito, o seguinte precedente: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DO ÍNDICE IGP-DI NOS 

REAJUSTAMENTOS DE 06/97, 06/99, 06/2000 e 06/2001. IMPOSSIBILIDADE. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL 

DO BENEFÍCIO. 

1. O reajustamento dos benefícios previdenciários deve obedecer, a partir de 1º de maio de 1996, a variação 

acumulada do IGP-DI. Nos anos posteriores, até junho de 2001, deve obedecer aos critérios estabelecidos pelo 

legislador infraconstitucional, em obediência ao disposto no artigo 201, § 4º, da Constituição Federal, por meio das 

Medidas Provisórias nºs 1572-1/97 (7,76%), 1663-10/98 (4,81%), 1824/99 (4,61%), 2022-17/2000 (5,81%) e 2.187-

11/2001 (7,66%). 

2. Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado 

pelo Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento dos 

benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e preservação de 

seu valor real. 

3. Recurso especial não provido." (REsp nº 535544/SC, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, j. 14/09/2004, DJ 

04/10/2004, p. 354). 

 

Assim, os reajustamentos devem ser realizados conforme previsão legal, não cabendo ao Judiciário alterar os índices 

determinados por lei. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo civil, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO 

RETIDO E À APELAÇÃO DO AUTOR, tudo na forma da fundamentação. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2009. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.096214-0/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO FRANCO GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AMELIA CAMBUI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ANTONIO MANOEL DE SOUZA 

No. ORIG. : 97.00.00064-4 1 Vr PAULO DE FARIA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença proferida em 20/05/1998, que deferiu pedido de 

restabelecimento de aposentadoria por idade a rurícola. 

Sentença não submetida ao reexame necessário. 

Em suas razões recursais, o INSS, sustenta que o ato de revogação da aposentadoria da autora foi juridicamente legal, 

uma vez que em processo administrativo a auditoria constatou que o benefício foi obtido de forma fraudulenta, sendo 

certo que foram obedecidos os princípios do devido processo legal e da ampla defesa. Em caso de manutenção da 

sentença, requer seja reformada no tocante à condenação ao pagamento dos atrasados desde o cancelamento 

administrativo do benefício. 
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Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator julgar o feito por decisão monocrática , de acordo 

com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao rpesente caso. 

Primeiramente, há que salientar que tendo a sentença sido proferida na vigência da Lei nº 9.469/97, está sujeita ao 

reexame necessário, razão pela qual tenho por interposta a remessa oficial. 

A autora completou 55 anos em 26/03/1987, portanto, em data anterior à vigência da Lei 8213/91, época em que os 

benefícios previdenciários dos rurícolas eram regulamentados pela Lei Complementar nº 11/71, que exigia condição 

etária mínima de 65 anos, para a concessão de aposentadoria por velhice ao trabalhador rural. 

A Constituição Federal de 1988, no entanto, reduziu o requisito etário para 55 anos, no caso das mulheres, e 60 anos 

para os homens, conforme previsão do art. 202, I, atual art. 201, § 7º, II, com as alterações introduzidas pela EC 20/98, 

e na mesma oportunidade afastou a exigência prevista na LC 11/71 (art. 4º, § único) de que o trabalhador seja chefe ou 

arrimo de família. 

A redução constitucional do requisito etário, no entanto, somente passou a ter eficácia e aplicabilidade com a edição da 

Lei 8.213/91. 

Antes da vigência da Lei n. 8.213/91, portanto, o trabalhador rural, homem ou mulher, só tinha direito à aposentadoria 

por idade quando completasse 65 anos e desde que comprovasse o exercício da atividade pelo menos nos três últimos 

anos anteriores à data do pedido do benefício, bem como sua condição de chefe ou arrimo de família, na forma do 

disposto no art. 4º da Lei Complementar n. 11/71 e art. 5º da Lei Complementar n. 16/73. 

A partir da vigência da referida lei, o trabalhador rural, para ter direito ao benefício, deve comprovar o implemento da 

idade, além do exercício da atividade pelo prazo previsto no art. 142 do citado diploma legal, restando afastada a 

comprovação da condição de chefe ou arrimo de família. 

No presente caso, a autora completou 65 anos quando já em vigor a Lei n. 8.213/91, portanto, tem direito à 

aposentadoria por idade de acordo com as novas regras constitucionais, a partir da vigência da referida lei porque, nessa 

data, já implementara esse requisito. 

Deve comprovar, então, que exerceu atividade pelo período de 60 (sessenta) meses, na forma do disposto no art. 142 do 

PBPS, prazo considerado em 1991, quando a lei entrou em vigor. 

A exigência prevista no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício da atividade rural no 

período imediatamente anterior ao requerimento, deve ser aplicada com ressalvas, especialmente após o advento do 

artigo 3º da Lei n. 10.666/2003, que tratou de mitigar a exigência da manutenção da qualidade de segurado como 

condição para a concessão de benefícios. 

Desta forma, em relação ao trabalho rural, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da 

qualidade de segurado, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os 

fins da legislação previdenciária já mencionada. 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. 

Registre-se que o rol de documentos a que alude o art. 106 da mesma Lei não é taxativo, cedendo o passo ao exame das 

provas coligidas aos autos segundo o prudente arbítrio do juiz, a teor do que dispõe o artigo 131 do Código de Processo 

Civil. 

Na ausência de prova documental para comprovar o exercício de atividade laborativa, como é o caso dos autos, é 

admissível a sua demonstração por meio de início razoável de prova material, conjugada com depoimentos 

testemunhais idôneos, a teor do que dispõe o art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91. 

Assim, a qualificação do marido como lavrador em documentos públicos, tais como certidão de casamento, título de 

eleitor, entre outros, podem ser utilizados pela esposa como início de prova material, para comprovar a sua condição de 

rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

É como vem, reiteradamente, sendo decidido pelo STJ: 

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

 

A fim de comprovar sua atividade rural, a autora juntou aos autos cópias de sua certidão de casamento, na qual consta 

que seu marido era lavrador em 15/10/1955, bem como cópias das certidões de nascimento dos filhos, datados de 

26/04/59 e 13/07/1957, que demonstram que a autora, nessa época, residia em área rural. Juntou, ainda, declarações 

testemunhais por escrito e declaração de atividade rural expedida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Paulo de 

Faria, homologada pelo Ministério Público. 
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No entanto, a prova oral colhida neste feito revelou-se contraditória, posto que uma das testemunhas relatou que a 

autora sempre trabalhou em serviços domésticos e que as outras testemunhas foram imprecisas quanto aos locais e aos 

períodos laborados pela autora na atividade rural. 

Deve-se ressaltar, ainda, que no procedimento administrativo juntado a fls. 15/37, houve inquirição de testemunhas, 

com depoimento pessoal da própria autora, no qual ela revela que "nunca trabalhou na roça", e que embora tenha 

residido em fazenda, sempre executou serviços domésticos. Declaração esta, que foi corroborada por outros 

testemunhos. 

Por outro lado, o INSS juntou aos autos pesquisa realizada no CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, que 

comprova que a autora recebe pensão por morte, em decorrência do falecimento de seu marido, na qualidade de 

trabalhador urbano, ferroviário/servidor público, demonstrando que ele há muito exercia atividade urbana, o que 

descaracteriza sua qualidade de rurícola, por extensão. 

Assim, embora a autora tenha comprovado o cumprimento da idade e até tenha trazido aos autos um início de prova 

material, a prova oral, conjugada com a prova do procedimento administrativo realizado pela autarquia, indicam que ela 

de fato nunca exerceu a atividade rural. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do CPC, DOU PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL TIDA POR 

INTERPOSTA E À APELAÇÃO DO INSS, para reformar a sentença e julgar improcedente a ação de restabelecimento 

de aposentadoria por idade. Deixo de condenar a autora ao pagamento de honorários advocatícios e de custas 

processuais, tendo em vista ser beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo a orientação adotada pelo 

Supremo Tribunal Federal. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2009. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1999.03.00.058782-0/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

AGRAVANTE : OSVALDO LOPES 

ADVOGADO : EDISON DE ANTONIO ALCINDO 

CODINOME : OSWALDO LOPES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 

No. ORIG. : 96.00.00009-9 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Prevaleço-me do disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil para a decisão deste recurso. 

 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por OSVALDO LOPES, em face da r. decisão de fl.32, em que foi 

indeferido o pedido de reajuste da aposentadoria do autor para sete salários mínimos. 

 

Aduz o agravante, em síntese, que o v. acórdão julgou procedente o pedido de reajuste da sua aposentadoria, para que 

fosse elevada para sete salários mínimos o valor do benefício, estando preclusa a alegação da autarquia de que não teria 

direito a receber o benefício de acordo com a equivalência salarial. Alega que o MM. Juiz "a quo" não pode alterar a 

coisa julgada material, que se tornou imutável e indiscutível. 

 

O feito foi distribuído à Relatoria do Excelentíssimo Desembargador Federal Fábio Prieto, que determinou a 

regularização das custas judiciais (fl.34). 

 

Às fls.46/49, foi acostada a reclamação formulada pelo autor. 

 

O Excelentíssimo Desembargador Federal Relator Fábio Prieto não recebeu a irresignação apresentada, revogou a r. 

decisão proferida anteriormente e, diante da ausência de pedido de efeito suspensivo, solicitou informações (fls. 52/53). 
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As informações do MM. Juiz "a quo" foram prestadas, à fl.60. 

 

Os autos foram redistribuídos a este Gabinete em 05.06.2003, tendo em vista a instalação da 3ª Seção (Resolução da 

Presidência do TRF da 3º Região, nº 128 de 19.05.2003). 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Discute-se nestes autos a r. decisão, em que foi indeferido o pedido de reajustamento da aposentadoria para sete salários 

mínimos. 

 

Verifico que, no título judicial em discussão (fls.19/23), consta determinação para que, no interregno limitado entre 

abril de 1989 e a implantação do plano de custeio e benefícios (Leis Federais nºs 8.212/91 e 8.213/91), os reajustes dos 

benefícios de prestação continuada fossem calculados com base na variação do salário mínimo, ou seja, ficou 

determinado que fosse observado o disposto no artigo 58 do ADCT, para o fim de reajuste da aposentadoria do autor. 

 

O artigo 58 do ADCT deve ser aplicado aos benefícios de prestação continuada, mantidos pela Previdência Social na 

data da promulgação da CF/88, a partir de abril de 1989 e até a publicação do Decreto n.º 357/91, em 09/12/1991, data 

em que cessou a equivalência do valor dos benefícios em número de salários mínimos. 

 

A partir de então, os benefícios passaram a ser reajustados conforme o estabelecido no artigo 41 da Lei n.º 8.213/91 e 

legislação subseqüente. 

 

Nesse sentido, confira-se o seguinte precedente: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTE DE BENEFÍCIOS CONCEDIDOS APÓS A CF/88. 

SÚMULA 260-TFR. INTELIGÊNCIA. ART. 58 DO ADCT/88. VINCULAÇÃO AO NÚMERO DE SALÁRIOS 

MÍNIMOS. PERÍODOS RESTRITOS. REAJUSTAMENTOS. ART. 41, II DA LEI 8.213/91. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO REJEITADOS. AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS. EFEITO INFRINGENTE. EXCEPCIONALIDADE. 

(...) 

IV- O critério de equivalência salarial preconizado no artigo 58 do ADCT, aplica-se, somente, aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, restringindo-se ao período entre abril de 1989 (04/89 - sétimo mês a contar da 

promulgação) e dezembro de 1991, quando houve a regulamentação dos planos de custeio e benefícios. Precedentes. 

(...)." 

(STJ, Quinta Turma, EDAGA 517974, Processo 2003/0071116-5, DJU 01/03/2004, pg. 190, Relator Min. GILSON 

DIPP, decisão unânime) 

Seguindo na mesma direção, foi editada a Súmula 18 desse Egrégio Tribunal Regional da Terceira Região: 

 

"O critério do artigo 58 do ADCT é aplicável a partir de 05/04/1989 até a regulamentação da Lei de Benefícios pelo 

Decreto nº 357 de 09/12/91." 

Assim, no caso, o v. acórdão não determinou o reajustamento da aposentadoria do autor em número de salários 

mínimos, mas tão-somente a aplicação do disposto no art. 58 do ADCT, tendo em vista que o benefício previdenciário 

foi concedido antes da Constituição Federal de 1988. 

 

Ademais, a Constituição Federal vedou, no inciso IV, do artigo 7º, a vinculação do salário mínimo para qualquer fim. 

 

Por outro lado, inexiste amparo legal a ensejar a pretendida correlação entre o salário-de-contribuição e a renda mensal, 

como forma de manutenção do valor real do benefício. 

 

No mesmo sentido, os julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça que seguem transcritos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. TETO. IRSM. CONVERSÃO EM URV. VALOR REAL. LEI Nº 8.880/94. 

EQUIVALÊNCIA. AUSÊNCIA DE AMPARO LEGAL. 

I - Legalidade do art. 29, § 2º, da Lei nº 8.213/91, que limita o salário-de-benefício ao valor do salário-de-

contribuição. 

II - O reajuste realizado em janeiro/94 incorporou os resíduos relativos aos meses de novembro/93 e dezembro/93. 

III - A Lei nº 8.880/94 revogou a Lei nº 8.700/93 e instituiu a URV a partir de 01.03.94, impedindo assim a antecipação 

de março/94, que daria causa à incorporação do IRSM de janeiro e de fevereiro/94. 

IV - A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal, 

pois os benefícios previdenciários devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto na 

Lei nº 8.213/91 e legislação posterior." 

(STJ, Quinta Turma, Resp 397336/PB, proc. 2001/0190963-3, DJU 18.03.2002, p. 300, Rel. Min. FELIX FISCHER, 

v.u., g.n.) 
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"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CRITÉRIOS LEGAIS - EQUIVALÊNCIA - 

SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO - VALOR REAL - LEI 8.213/91, ARTIGOS 145, 41, II E 31 - INPC E SUCEDÂNEOS 

LEGAIS. 

- Inexiste previsão legal para que se estabeleça a pretendida equivalência entre salário-de-contribuição e salário-de-

benefício no cálculo da renda mensal do benefício previdenciário. 

- Não há, portanto, correlação permanente entre os valores do salário-de-contribuição e o valor do benefício. 

Precedentes. 

- Os benefícios previdenciários concedidos após a vigência da Lei nº 8.213/91 devem ser reajustados e corrigidos 

mediante a aplicação do INPC e sucedâneos legais, a teor dos artigos 145, 41, II e 31 do mencionado regramento, e 

legislação posterior. 

- Precedentes. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp 152808/SC, proc. 1997/0075881-8, DJU 26.03.2001, p. 443, Rel. Min. JORGE 

SCARTEZZINI, v.u., g.n.) 

Diante do exposto, nego seguimento ao presente recurso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

 

Oportunamente, obedecidas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.013411-2/SP 

RELATOR : Juíza Federal Convocada ANA ALENCAR 

APELANTE : JOSE MALAQUIAS 

ADVOGADO : JOAO MENDES DOS REIS NETO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 97.00.00096-7 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

DECISÃO 

Visto em decisão. 

Trata-se de ação ajuizada em 05.08.1997, objetivando os autores José Malaquias e Terezinha Ferreira da Silva a revisão 

dos benefícios que recebem, concedidos em 22/01/1991 e 12/10/1989, respectivamente. 

Sustentam ter direito ao recálculo e ao reajustamento de seus salários-de-benefício, nos moldes do que preceituava o art. 

144 da Lei nº 8.213/91, por entenderem que todos os benefícios de prestação continuada foram contemplados pela 

norma nele inserta. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido e condenou os autores ao pagamento das custas e despesas processuais, 

assim como honorários no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), observando-se a situação de beneficiários da assistência 

judiciária gratuita. 

Apelam os autores. Ratificam os argumentos expendidos na inicial e requerem o provimento do recurso. 

Apela também o INSS questionando o valor dos honorários advocatícios. Pleiteia a fixação em observância à regra 

contida no parágrafo 4º, do artigo 20 do CPC, bem como o proveito econômico pretendido e o número de autores. 

Com contrarrazões de ambas as partes, os autos subiram a este Tribunal Regional Federal. 

É o relatório. 

Decido. 

Os segurados que foram abrangidos pela regra do art. 144, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, tiveram suas rendas 

mensais recalculadas administrativamente sem direito ao recebimento de eventuais diferenças referentes às competência 

de outubro de 1988 a maio de 1992. 

Com efeito, assim dizia o artigo, hoje revogado: 

"Art. 144. Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, 

entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de 

acordo com as regras estabelecidas nesta Lei." 
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Assim, não sendo auto-aplicável o disposto no artigo 202, caput, da Carta Magna, necessário foi que se aguardasse o 

advento da Lei nº 8.213/91, cujo diploma legal autorizou o recálculo de todos os benefícios concedidos após o advento 

da Constituição Federal de 1988, não sendo devidas, entretanto, diferenças referentes às competências de outubro de 

1988 a maio de 1992 (parágrafo único do artigo 144 da Lei nº 8.213/91). 

O Supremo Tribunal Federal também fixou orientação no sentido de que o parágrafo único do artigo 144 da Lei nº 

8.213/91 não sofre de vícios que abortem a sua aplicabilidade. É o que se verifica da seguinte ementa: 

"Benefício previdenciário: recálculo da renda mensal inicial. CF, art. 202, caput: eficácia. Ao decidir pela 

constitucionalidade do par. único do art. 144 da L. 8213/91 (RE 193.456, Pleno 26.2.97), o STF partiu de que a norma 

do art. 202, caput, da Constituição, dependia de regulamentação. " (RE 229731 / SP, Relator Ministro SEPÚLVEDA 

PERTENCE, j. 30/06/98, DJ 04/09/98, p. 25). 

O Superior Tribunal de Justiça, nesta mesma esteira, posicionou-se pela aplicabilidade do parágrafo único do artigo 144 

da Lei nº 8.213/91: 

"PREVIDENCIÁRIO. ART. 202 DA CF. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ENTRE 05/10/1988 E 05/04/1991. RENDA 

MENSAL INICIAL. RECÁLCULO. ART. 144 DA LEI N.º 8.213/91. DIFERENÇAS ANTERIORES A JUNHO DE 1992 

INDEVIDAS. RECURSO PROVIDO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça pacificou a sua jurisprudência no sentido de que, feito o recálculo da renda mensal 

inicial dos benefícios concedidos entre 05/10/1988 e 05/04/1991, consoante determinava o art. 144 da Lei n.º 8.213/91, 

não são devidas quaisquer diferenças relativas ao período anterior a junho de 1992, a teor do estatuído no parágrafo 

único do referido artigo. 

2. Entendimento firmado em alinhamento com a decisão do Excelso Supremo Tribunal Federal (RE n.º 193.456/RS, 

Tribunal Pleno, rel. Min. Marco Aurélio, DJ de 07/11/1997), que considerou não ser o art. 202 da Constituição 

Federal, em sua redação original, norma de eficácia plena e aplicação imediata. 

3. Recurso especial conhecido e provido." (REsp nº 476431 / SP, Relatora Ministra LAURITA VAZ, j. 06/03/2003, DJ 

07/04/2003, p. 328). 

Por fim anoto que é entendimento pacífico da jurisprudência a diferença de critérios de reajuste (e de formação da renda 

mensal inicial também, por óbvio) entre os benefícios de valor mínimo e aqueles que exorbitam esta quantia, até 

porque, se os benefícios no valor de um salário-mínimo forem reajustados com critérios idênticos aos demais 

benefícios, além dos próprios reajustes do salário-mínimo, eles deixariam de ser mínimos. Aliás, caso este reajuste seja 

realizado somente com os critérios dos benefícios em geral, provavelmente o valor acabasse remanescendo inferior ao 

do salário-mínimo. 

Neste sentido, confira-se: 

"A política de concessão e de atualização dos benefícios previdenciários, a partir da instituição do novo plano de 

benefício e de custeio da previdência social, subordina-se a regras próprias. Neste aspecto, a referência ao benefício 

de valor mínimo e ao salário de contribuição mínimo, é o próprio salário mínimo vigente no país, por força tanto do 

art. 201, V, § 5º, da CF/88, quanto pelo art. 29 da Lei n. 8.212/91. Contudo, o mesmo não se aplica aos benefícios de 

valor superior ao mínimo, cujo critério de reajuste tem disciplina própria, a teor do que dispõe o art. 41, II, da Lei n. 

8.213/91 e suas alterações posteriores, pela Lei n. 8.542/92 e Lei n. 8.880/94,que definem o índice de reajuste 

específico." (TRF - PRIMEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 200434000186935 Processo: 

200434000186935 UF: DF Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Data da decisão: 18/12/2006 Documento: 

TRF100241063 Fonte DJ DATA: 22/1/2007 PAGINA) 

Este Tribunal Regional Federal já apreciou a matéria, conforme ementa que transcrevo: 

"EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIOS. ARTIGO 144 DA LEI 8213/91. INAPLICABILIDADE AOS 

BENEFÍCIOS DE VALOR MÍNIMO. 

1. Pode-se verificar que a parte autora teve seu benefício concedidos antes do advento da lei 8213/91, de 24/07/1991, 

não havendo que se confundir a eficácia do que dispõe o artigo 58 ADCT (que se deu até a implantação do plano de 

benefícios, em 09/12/1991) com a incidência da própria lei 8213/91, que se dá, a teor de seu artigo 145, a partir de 

05/04/91. Temos que o INSS fez esta correção somente com efeitos financeiros a partir de junho de 1992, como 

aplicando o artigo 144, parágrafo único da lei 9213/91, e não o artigo 145 do mesmo diploma. Destarte, não sendo 

auto-aplicável o disposto no artigo 202, caput, da Carta Magna, necessário foi que se aguardasse o advento da Lei nº 

8.213/91, cujo diploma legal autorizou o recálculo de todos os benefícios concedidos após o advento da Constituição 

Federal de 1988, não sendo devidas, entretanto, diferenças referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 

1992 (parágrafo único do artigo 144 da Lei nº 8.213/91). 

2. Por fim, a tese do autor não pode ser aceita, pois representa entendimento pacífico da jurisprudência a diferença de 

critérios de reajuste (e de formação da renda mensal inicial também, por óbvio) entre os benefícios de valor mínimo e 

aqueles que exorbitam esta quantia, até porque, se os benefícios no valor de uma salário-mínimo forem reajustados 

com critérios idênticos aos demais benefícios, além dos próprios reajustes do salário-mínimo, eles deixariam de ser 

mínimos. Aliás, caso este reajuste seja realizado somente com os critérios dos benefícios em geral, provavelmente o 

valor acabasse remanescendo inferior ao do salário-mínimo. Qualquer hipótese que se perquira, verifica-se a 

impropriedade da hipótese aventada. 

3. Apelação da parte autora não provida.(TRF 3, turma suplementar da Terceira Seção, relator Juiz Convocado Leonel 

Ferreira, proc. 1999.03.99.027940-0, apelação cível 475032, v. u. j. 09.10.2007). 

Aprecio, agora, o recurso da Autarquia Previdenciária. 
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Insurge-se o INSS quanto à sucumbência fixada pela sentença, cujo trecho transcrevo: 

"Como ônus da sucumbência arcarão os vencidos com o pagamento das custas e despesas processuais, atualizadas 

pelos índices da correção monetária desde os desembolsos e honorários advocatícios que ora fixo em R$300,00, 

observando-se a situação de beneficiários da assistência judiciária quando da cobrança da sucumbência." 

Evidencia-se, destarte, que a sentença arbitrou os honorários em valor certo e determinou fosse observada a condição de 

beneficiários da assistência judiciária gratuita. 

Sempre entendi que sendo o autor beneficiário de Justiça Gratuita, não é possível a sua condenação no pagamento das 

custas e honorários advocatícios, nos termos da Lei nº 1.060/50. 

Esse, aliás, é o entendimento pacífico firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. 

Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Por outro lado, o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos artigos 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença 

um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence), razão pela qual não poderia haver a 

condenação nas verbas de sucumbência, embora outros julgados daquela corte sustentem que houve recepção dos 

referidos dispositivos legais pela Constituição Federal. 

Com efeito o § 4º do art. 20 do Código de Processo Civil não impõe ao juiz a observância de limites percentuais sobre o 

valor da causa, podendo o magistrado fixar a verba honorária em valor certo, à vista dos critérios previstos nas alíneas 

do § 3º do mesmo artigo de lei, tal como fez o juiz que sentenciou o feito. (TRF3, Segunda Turma, Relator Des. Fed. 

Nelton dos Santos, PROC. : 2001.03.99.052148-7 AC 745375, v. u. j. 31.08.2004). 

Pelas razões expostas, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento a ambos os recursos. 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 

São Paulo, outubro de 2009 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2009. 

ANA ALENCAR  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.03.99.014634-5/SP 

RELATOR : Juíza Federal Convocada ANA ALENCAR 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JUDITE FRANCO DA COSTA e outro 

 
: ROSELI DA SILVA PEREIRA ALMEIDA 

ADVOGADO : ANTONIO JOSE PANCOTTI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 

No. ORIG. : 97.00.00077-3 3 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Vistos em decisão. 

Trata-se de ação ajuizada em 28.8.1997, objetivando as autoras Judith Franco da Costa e Roseli da Silva Pereira 

Almeida, a revisão dos benefícios que recebem, aduzindo que estes não são superiores a 1 (um) salário mínimo. 

Na inicial destes autos, alegaram que o artigo 144 da Lei 8.213/91 determinou que a renda de todos os beneficiados 

fossem recalculadas com a correção de todos os salários de contribuição, a teor do art. 202 da magna Carta e dos artigos 

29 e 31 da referida lei e reajustadas pelas regras estabelecidas nesse regramento legal. Que, no entanto, o Instituto-réu 

não praticou reajustes para salários não superiores ao salário mínimo. 

Por essa razão, requereram que os seus benefícios fossem fixados no mês de junho de 1992 em Cr$ 297.407,81; 

recalculados os valores em manutenção a partir desse valor fixado (inclusive para os efeitos de pensão); e, por fim, o 

pagamento das diferenças, devidamente corrigidas. 

O juízo a quo julgou procedente em parte o pedido, condenando o réu a recalcular e reajustar os benefícios concedidos 

às autoras, nos moldes do art. 144 da Lei nº 8.213/91, bem como a pagar as diferenças devidamente corrigidas, mais 

juros de mora de 0,5 (meio) por cento ao mês. Condenou, ainda, ao pagamento das despesas processuais e 10% sobre o 

valor da condenação, a título de honorários advocatícios. 

Apelou o INSS. 

Preliminarmente, pediu para que fossem considerados os argumentos expendidos em preliminar, quando de sua 

contestação, quanto à falta de interesse de agir, pois entende a parte autora em nenhum momento comprovou os 

prejuízos que teve, em decorrência da não aplicação da correção prevista no artigo 144 já referido. 

No mérito, que as demandantes recebem benefícios por velhice de trabalhador rural e que para estes o valor que 

recebiam era de 50% (cinqüenta por cento) do salário mínimo, de acordo com a legislação vigente à época, e que por 
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força do artigo 39 da Lei nº 8.213/91, efetuou o pagamento em parcelas, das diferenças de 0,5 (meio) a 1 (um) salário 

mínimo, relativas ao período compreendido entre 05.10.88 a 04.04.91; razão pela qual não remanescem quaisquer 

diferenças a serem pagas. 

Adesivamente, recorreram as autoras, para o fim de ver alterado o percentual dos honorários, devendo o mesmo ser 

elevado a 15% do valor da condenação. 

Com contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal Regional Federal. 

É o relatório. 

Inicialmente, consigno que em se tratando de revisão de benefício e tendo em vista, ainda, o termo inicial do pagamento 

das diferenças atrasadas e os consectários legais, afigura-se inviável estimar o quantum debeatur em valor inferior ou 

igual a 60 (sessenta) salários mínimos, sujeitando-se a sentença, portanto, à obrigatoriedade do reexame necessário, nos 

termos do artigo 475, §1º, última parte, do diploma processual. 

Por outro lado, consoante o disposto na Súmula 253 do STJ, "in verbis": "O artigo 557 do CPC, que autoriza o relator 

a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

Decido, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil e de acordo com o entendimento assente nos 

Tribunais Superiores. 

Inicialmente, deixo de apreciar a preliminar levantada pelo réu-apelante, por se tratar de matéria de direito. 

Consigno que a pensão recebida por Judith Franco da Costa decorre da aposentadoria que recebia João Domingues da 

Costa, e a de Roseli da Silva P. Almeida decorreu de Djalma Pinheiro Almeida, cujas datas de início de benefício são de 

11.5.1987 e 23.01.1989, respectivamente. 

Portanto, duas são as situações, embora o desfecho para ambas não seja diferente. 

O benefício de Judith Franco da Costa foi concedido anteriormente à vigência da Constituição Federal de 1988 e a partir 

da nova ordem constitucional pago em valor igual a 1 (um) salário mínimo, a teor do quanto preceituava o art 201 em 

seu parágrafo 5º. 

O artigo 144, hoje revogado, assim dizia: 

"Art. 144. Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, 

entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de 

acordo com as regras estabelecidas nesta Lei." 

Ora, o texto é claro ao delimitar o período de abrangência da norma. Só foram contemplados pelo comando legal os 

benefícios concedidos entre 5 de outubro de 1988 a 5 de abril de 1991. Estabeleceu-se, pois, um parâmetro restritivo. 

E este é o caso dos autos, pois a autora, Judith Franco da Costa, teve seu benefício concedido antes do advento da Lei nº 

8.213/91, de 24/07/1991, não havendo que se confundir a eficácia do que dispõe o artigo 58 ADCT (que se deu até a 

implantação do plano de benefícios, em 09/12/1991) com a incidência da própria Lei nº 8213/91, que se dá, a teor de 

seu artigo 145, a partir de 05/04/91. 

Ainda que assim não fosse, não sendo auto-aplicável o disposto no artigo 202, caput, da Carta Magna, necessário foi 

que se aguardasse o advento da Lei nº 8.213/91, cujo diploma legal autorizou o recálculo de todos os benefícios 

concedidos após o advento da Constituição Federal de 1988, não sendo devidas, entretanto, diferenças referentes às 

competências de outubro de 1988 a maio de 1992 (parágrafo único do artigo 144 da Lei nº 8.213/91). 

O Supremo Tribunal Federal também fixou orientação no sentido de que o parágrafo único do artigo 144 da Lei nº 

8.213/91 não sofre de vícios que abortem a sua aplicabilidade. É o que se verifica da seguinte ementa: 

"Benefício previdenciário: recálculo da renda mensal inicial. CF, art. 202, caput: eficácia. Ao decidir pela 

constitucionalidade do par. único do art. 144 da L. 8213/91 (RE 193.456, Pleno 26.2.97), o STF partiu de que a norma 

do art. 202, caput, da Constituição, dependia de regulamentação. " (RE 229731 / SP, Relator Ministro SEPÚLVEDA 

PERTENCE, j. 30/06/98, DJ 04/09/98, p. 25). 

O Superior Tribunal de Justiça, nesta mesma esteira, posicionou-se pela aplicabilidade do parágrafo único do artigo 144 

da Lei nº 8.213/91: 

"PREVIDENCIÁRIO. ART. 202 DA CF. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ENTRE 05/10/1988 E 05/04/1991. RENDA 

MENSAL INICIAL. RECÁLCULO. ART. 144 DA LEI N.º 8.213/91. DIFERENÇAS ANTERIORES A JUNHO DE 1992 

INDEVIDAS. RECURSO PROVIDO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça pacificou a sua jurisprudência no sentido de que, feito o recálculo da renda mensal 

inicial dos benefícios concedidos entre 05/10/1988 e 05/04/1991, consoante determinava o art. 144 da Lei n.º 8.213/91, 

não são devidas quaisquer diferenças relativas ao período anterior a junho de 1992, a teor do estatuído no parágrafo 

único do referido artigo. 

2. Entendimento firmado em alinhamento com a decisão do Excelso Supremo Tribunal Federal (RE n.º 193.456/RS, 

Tribunal Pleno, rel. Min. Marco Aurélio, DJ de 07/11/1997), que considerou não ser o art. 202 da Constituição 

Federal, em sua redação original, norma de eficácia plena e aplicação imediata. 

3. Recurso especial conhecido e provido." (REsp nº 476431 / SP, Relatora Ministra LAURITA VAZ, j. 06/03/2003, DJ 

07/04/2003, p. 328). 

Anoto que é entendimento pacífico da jurisprudência a diferença de critérios de reajuste (e de formação da renda mensal 

inicial também, por óbvio) entre os benefícios de valor mínimo e aqueles que exorbitam esta quantia, até porque, se os 

benefícios no valor de um salário-mínimo forem reajustados com critérios idênticos aos demais benefícios, além dos 

próprios reajustes do salário-mínimo, eles deixariam de ser mínimos. Aliás, caso este reajuste seja realizado somente 

com os critérios dos benefícios em geral, provavelmente o valor acabasse remanescendo inferior ao do salário-mínimo. 

Neste sentido, confira-se: 
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"A política de concessão e de atualização dos benefícios previdenciários, a partir da instituição do novo plano de 

benefício e de custeio da previdência social, subordina-se a regras próprias. Neste aspecto, a referência ao benefício 

de valor mínimo e ao salário de contribuição mínimo, é o próprio salário mínimo vigente no país, por força tanto do 

art. 201, V, § 5º, da CF/88, quanto pelo art. 29 da Lei n. 8.212/91. Contudo, o mesmo não se aplica aos benefícios de 

valor superior ao mínimo, cujo critério de reajuste tem disciplina própria, a teor do que dispõe o art. 41, II, da Lei n. 

8.213/91 e suas alterações posteriores, pela Lei n. 8.542/92 e Lei n. 8.880/94,que definem o índice de reajuste 

específico." (TRF - PRIMEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 200434000186935 Processo: 

200434000186935 UF: DF Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Data da decisão: 18/12/2006 Documento: 

TRF100241063 Fonte DJ DATA: 22/1/2007 PAGINA) 

Este Tribunal Regional Federal já apreciou a matéria, conforme ementa que transcrevo: 

"EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIOS. ARTIGO 144 DA LEI 8213/91. INAPLICABILIDADE AOS 

BENEFÍCIOS DE VALOR MÍNIMO. 

1. Pode-se verificar que a parte autora teve seu benefício concedidos antes do advento da lei 8213/91, de 24/07/1991, 

não havendo que se confundir a eficácia do que dispõe o artigo 58 ADCT (que se deu até a implantação do plano de 

benefícios, em 09/12/1991) com a incidência da própria lei 8213/91, que se dá, a teor de seu artigo 145, a partir de 

05/04/91. Temos que o INSS fez esta correção somente com efeitos financeiros a partir de junho de 1992, como 

aplicando o artigo 144, parágrafo único da lei 9213/91, e não o artigo 145 do mesmo diploma. Destarte, não sendo 

auto-aplicável o disposto no artigo 202, caput, da Carta Magna, necessário foi que se aguardasse o advento da Lei nº 

8.213/91, cujo diploma legal autorizou o recálculo de todos os benefícios concedidos após o advento da Constituição 

Federal de 1988, não sendo devidas, entretanto, diferenças referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 

1992 (parágrafo único do artigo 144 da Lei nº 8.213/91). 

2. Por fim, a tese do autor não pode ser aceita, pois representa entendimento pacífico da jurisprudência a diferença de 

critérios de reajuste (e de formação da renda mensal inicial também, por óbvio) entre os benefícios de valor mínimo e 

aqueles que exorbitam esta quantia, até porque, se os benefícios no valor de uma salário-mínimo forem reajustados 

com critérios idênticos aos demais benefícios, além dos próprios reajustes do salário-mínimo, eles deixariam de ser 

mínimos. Aliás, caso este reajuste seja realizado somente com os critérios dos benefícios em geral, provavelmente o 

valor acabasse remanescendo inferior ao do salário-mínimo. Qualquer hipótese que se perquira, verifica-se a 

impropriedade da hipótese aventada. 

3. Apelação da parte autora não provida.(TRF 3, turma suplementar da Terceira Seção, relator Juiz Convocado Leonel 

Ferreira, proc. 1999.03.99.027940-0, apelação cível 475032, v. u. j. 09.10.2007). 

De igual modo, não cabe a pretensão deduzida pela demandante Roseli da Silva Pereira Almeida. 

Isto porque, para os benefícios concedidos entre 05.10.1988 e 05.4.1991, nos termos dos artigos 28 a 40 da Lei nº 

8.213/91, o cálculo de renda mensal inicial deve ser feito pela média dos últimos 36 (trinta e seis) salários de 

contribuição, corrigidos mês a mês pela variação do INPC e reajustados pelo mesmo índice. 

O artigo 144 da referida lei, à época, dizia que os benefícios de prestação continuada concedidos no período referido 

acima, deveriam ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo com as regras estabelecida nessa lei. 

Ora, o caso dessa autora, por evidente, não se insere nos preceitos dos mencionados artigos. 

Prejudicado o recurso adesivo interposto pelas autoras. 

Pelas razões expostas, nos termos do artigo 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e à remessa oficial, tida por interposta, e dou por prejudicado o recurso 

adesivo das autoras, uma vez que totalmente improcedente o pedido. 

Não há condenação das autoras aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos 

artigos 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. 

Sepúlveda Pertence). 

Por se tratar de beneficiárias da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar as autoras ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2009. 

ANA ALENCAR  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.016440-2/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : JOAO AMERICO DE CARVALHO 

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO ROCHA 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARISTOGENES MOREIRA DE OLIVEIRA E SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 92.00.00105-7 1 Vr CRUZEIRO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de revisão de benefício previdenciário, para inclusão dos salários-de-contribuição referentes ao período 

em que laborou junto à empresa Camargo Soares Empreendimentos Ltda, sobreveio sentença de improcedência do 

pedido. 

Inconformado, o autor interpôs recurso de apelação, postulando a reforma da sentença, para que seja julgado procedente 

seu pedido. 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte Regional Federal. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

A preliminar de cerceamento de defesa não procede, uma vez que a matéria controvertida é unicamente de direito, 

sendo suficiente os documentos encartados aos autos para o exame e julgamento da lide, de forma antecipada, sendo 

desnecessária dilação probatória, sendo aplicável ao caso o disposto no inciso I do artigo 330 do Código de Processo 

Civil. 

Ademais, o Sr. Perito do Juízo apresentou os cálculos, e respondeu, fundamentadamente, aos quesitos do autor (fls. 

179), e, ainda, apresentou esclarecimentos (fls. 188), de modo que não há falar em cerceamento de defesa. 

No mérito, consoante parecer técnico contábil elaborado pela Contadoria Judicial com base na documentação acostada 

aos autos, observados o demonstrativo de cálculo da renda mensal inicial (fl. 67) e relação de salários-de-contribuição 

que instruíram o pedido de aposentadoria (fls. 6 a 41), a autarquia previdenciária efetuou corretamente o cálculo da 

renda mensal inicial do benefício do autor, ora apelante. 

De fato, considerando que o autor contribuía por meio de carnês, deveria obedecer a "tabela de classes de interstícios - 

escala de salário-base", em vigor até o advento da L. 9.876/99, que determinou a extinção progressiva da escala de 

salários-base estabelecida pelo artigo 29 da Lei de Custeio. A Contadoria concluiu que o benefício foi corretamente 

calculado, considerando que o autor, que contribuía com valores correspondentes à classe 6, passou a recolher pela 

classe 10, sem atender à norma então vigente. 

Melhor sorte não resta ao autor quanto à inclusão dos salários-de-contribuição vertidos por ocasião do vínculo mantido 

com a empresa Camargo Soares Empreendimentos Ltda. 

Com efeito, determina o artigo 32, II, "a" e "b", da Lei 8.213/91, in verbis: 

 

"art. 32. O salário-de-benefício do segurado que contribuir em razão de atividades concomitantes será calculado com 

base na soma dos salários-de-contribuição das atividades exercidas na data do requerimento ou do óbito, ou no 

período básico de cálculo, observado o disposto no artigo 29 e as normas seguintes: 

(...) 

II - quando não se verificar a hipótese do inciso anterior, o salário-de-benefício corresponde à soma das seguintes 

parcelas: 

a) o salário-de-benefício calculado com base nos salários-de-contribuição das atividades em relação as quais são 

atendidas as condições do benefício requerido; 

b) um percentual da média do salário-de-contribuição de cada uma das demais atividades, equivalente à relação entre 

o número de meses completo de contribuição e os do período de carência do benefício requerido". 

 

Da leitura deste dispositivo, infere-se que somente seriam incluídos, portanto, os salários-de-contribuição da atividade 

secundária caso o percentual da média dos salários-de-contribuição atingissem ao menos uma proporção completa em 

relação à carência, no caso, considerando o tempo mínimo de 30 anos, 1/30. 

Tal não ocorreu, como explicitou o Sr. Contador, uma vez que o autor laborou apenas por 10 meses na empresa 

retromencionada, do que se conclui que agiu acertadamente o INSS quando do cálculo da renda mensal inicial do 

benefício aqui discutido. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DO AUTOR, tudo na forma da fundamentação. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2009. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.020182-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS BIGS MARTIM 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDO BARATELLI 

ADVOGADO : CELSO GIANINI 

No. ORIG. : 98.00.00012-2 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial, tida por interposta, em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 87/92, declarada à fls. 101/102 julgou procedente o pedido, reconheceu o período de 

trabalho que indica e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, com os consectários que 

especifica.  

Em razões recursais de fls. 104/105, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora comprovado o labor rural sem registro em CTPS e requisitos legais para a aposentadoria. 

Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em 24 de abril de 1998, na vigência da Medida 

Provisória nº 1.561-1, de 17 de janeiro de 1997, convertida na Lei nº 9.469, de 10 de julho de 1997 que determinou que 

as sentenças proferidas contra as Autarquias e Fundações Públicas serão obrigatoriamente passíveis de reexame 

obrigatório. 

Destarte, resultando a sentença em provimento contrário à Fazenda Pública, conheço do feito igualmente como remessa 

oficial. 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 
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de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior.  

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 
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Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

3. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

4. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários  

5. Recurso provido. 

(EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 
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A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior.  

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 
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A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial.  

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores que modificou substancialmente o caput do art. 58 

da Lei de Benefícios incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fator 

de conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 
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Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Para o reconhecimento do trabalho rural, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre 

os quais destaco aquele mais remoto, qual seja, a Certidão do Cartório do Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de 

Santa Fé do Sul de fl. 16, qualificando o genitor do autor como lavrador em 09 de novembro de 1962. 

Oportuno destacar ainda que, não obstante o exercício de labor urbano em períodos descontínuos de junho de 1974 a 

junho de 1980, dezembro de 1987 a julho de 1990 e agosto de 1992 a julho de 1997, o requerente colacionou aos autos 

a Ficha de Cadastro junto ao Banco do Brasil de fl. 29, a qual o qualifica como agricultor em 04 de dezembro de 1981 e 

a Declaração Cadastral de Produtor Rural - DECAP em seu nome, com data de início da atividade em 1º de novembro 

de 1990 (fl. 53), que constitui prova plena do efetivo exercício das lides campesinas. 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente, que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 82/85 corroborou plenamente a 

prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora trabalhou nos 

períodos pleiteados. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem 

anotação em CTPS, nos períodos compreendidos entre 1º de janeiro de 1962 e 05 de junho de 1974, 1º de janeiro de 

1981 e 13 de dezembro de 1987 e 1º de janeiro de 1991 a 23 de agosto de 1992, pelo que faz jus ao reconhecimento do 

tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 21 (vinte e um) anos e 11 (onze) dias. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, é certo que a mesma é 

dispensada do período de carência, nos termos do disposto no artigo 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de 

segurada especial, assim enquadrada pelo artigo 11, inciso VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher 

as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor 

final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio), operações que não 

restaram comprovadas nos presentes autos. 

No tocante aos lapsos de labor exercidos sob condições especiais, insta salientar que, conforme se verifica pelo Resumo 

de Documentos para Cálculo de Tempo de Contribuição de fls. 72/73, os mesmos já foram convertidos pela própria 

Autarquia Previdenciária exatamente nos moldes do requerido pela parte autora, razão pela qual incontroversos. 

Some-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes da CTPS (fls. 15, 25/26 e 62/63) e do Resumo de 

Documentos para Cálculo de Tempo de Serviço (fls. 72/73), sobre os quais não pairou qualquer controvérsia. 

Contava a parte autora, portanto, em 15 de julho de 1997, data do requerimento administrativo e anteriormente à 

vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, com 37 anos, 8 meses e 19 dias de tempo de serviço, suficientes à 

concessão da aposentadoria por tempo de serviço, com renda mensal inicial correspondente a 100% do salário-de-

benefício. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 96 (noventa e seis) 

contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 
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No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo.  

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a APARECIDO BARATELLI, com data de início do benefício - 

(DIB 15/07/1997), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação e à remessa 

oficial, tida por interposta, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada e concedo a tutela 

específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de setembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON ROBERTO NOBREGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELISABETE MARIA DE CARVALHO 

ADVOGADO : VAGNER DA COSTA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAQUAQUECETUBA SP 

No. ORIG. : 94.00.00028-9 3 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de revisão de benefício previdenciário, sobreveio sentença de procedência do pedido para condenar a 

autarquia previdenciária a recalcular a renda mensal inicial de seu benefício, observando-se, na correção dos salários-

de-benefício, os índices ali apontados, sobre os abonos anuais, inclusive. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, postulando a reforma da sentença, para que seja 

julgado improcedente o pedido, sustentando, ainda, a nulidade da sentença, uma vez que foi cerceada em sua defesa, ao 

não lhe ser oportunizada a impugnação aos cálculos da contadoria judicial. 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte Regional Federal. 

É o relatório. 

D E C I D O . 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 
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Preliminarmente, não há falar em cerceamento de defesa, uma vez que a execução é passível de embargos, ocasião em 

que poderá o INSS impugnar o valor da condenação. Ademais, a sentença, em sua parte dispositiva, não mencionou 

referidos cálculos, de modo que nenhum prejuízo sofreu o Instituto apelante. 

No mérito, verifico que a r. sentença aqui combatida apenas acolheu o pedido de revisão dos reajustamentos, 

considerando correta a renda mensal inicial apurada administrativamente. 

Contra a parte em que sucumbiu a parte autora não recorreu. 

Quanto aos reajustamentos, dispõe o art. 201, parágrafo 2º, da Constituição Federal o seguinte: 

 

"É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhe, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei". 

 

A Constituição Federal assegurou que os reajustamentos dos benefícios previdenciários seriam efetuados de molde a 

preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, observados os critérios estabelecidos em lei ordinária. 

A lei ordinária que estabeleceu os critérios de reajustamento dos benefícios, com a implantação do plano de benefícios, 

após o advento da Constituição Federal de 1988, foi a Lei nº 8.213/91, a qual, em seu em seu art. 41, inciso II, 

estabeleceu o INPC do IBGE como índice para o referido reajuste, o qual foi posteriormente substituído pelo IRSM (art. 

9º da Lei nº 8542/92) e FAS (Lei nº 8.700/93); IPC-r (Lei nº 8.880/94 - art. 29); IGP-DI (Medida Provisória nº 

1.415/1996) e, finalmente, a partir de 1997 de acordo com as Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), 

reeditada posteriormente sob os nºs 1.609 e 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 

(junho de 2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu 

novos parâmetros necessários para a definição de índice de reajuste dos benefícios previdenciários, cometendo ao 

regulamento a definição do percentual respectivo, sendo que em 2001 foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01, em 

2002 pelo Decreto nº 4.249/02 e em 2003 pelo Decreto nº 4.709/03. 

Portanto, a Medida Provisória nº 1.415/96, convertida na Lei n. º 9.711/98, ao conceder reajuste aos benefícios 

previdenciários, com base no IGP-DI, não trouxe violação a direito adquirido dos autores e não violou balizas 

constitucionais. Não estavam garantidas a imutabilidade ou a irrevogabilidade da aplicação do INPC ou de qualquer 

outro índice para o reajuste dos benefícios previdenciários, sendo que o dispositivo legal invocado pela parte autora foi 

revogado no ano de 1992, não podendo ter aplicação em relação a período posterior, precisamente no lapso temporal 

posterior a maio de 1995. 

O índice INPC, conforme já se pronunciou o Superior Tribunal de Justiça, somente é aplicável para o reajuste de 

benefícios previdenciários no período de vigência da redação primitiva do artigo 41, inciso II, da Lei nº 8.213/91, 

conforme se verifica da seguinte ementa de aresto: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REAJUSTE. APLICAÇÃO. INPC. PERÍODO POSTERIOR À LEI N.º 

8.542/92. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 

1. O direito ao reajuste do benefício previdenciário pelo INPC limita-se ao período de vigência da redação original do 

art. 41, inciso II, da Lei n.º 8.213/91. 

2. Após a edição da Lei n.º 8.542/92, o índice aplicável passou a ser o IRSM, sendo sucedido pelo IPC-r e IGP-DI, 

conforme a legislação de regência de cada período, sendo que, atualmente, a lei não atrela o reajuste a qualquer 

índice oficial, desde que o percentual aplicado garanta a preservação do valor real dos benefício (art. 41, inciso I, da 

Lei n.º 8.213/91). 

3. Provido o recurso especial, revela-se descabida a imposição da multa do art. 557, § 2º, do Código de Processo Civil, 

pelo Tribunal de origem, sob fundamento de que o agravo regimental seria protelatório. 

4. Recurso conhecido e provido." (REsp nº 514469/RJ, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 12/08/2003, DJ 15/09/2003, p. 

380); 

 

A mesma Corte Superior firmou entendimento no sentido de que o IGP-DI, no período em que vigente a legislação 

respectiva, constituiu índice regular para o reajuste dos benefícios previdenciários. A respeito, o seguinte precedente: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DO ÍNDICE IGP-DI NOS 

REAJUSTAMENTOS DE 06/97, 06/99, 06/2000 e 06/2001. IMPOSSIBILIDADE. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL 

DO BENEFÍCIO. 

1. O reajustamento dos benefícios previdenciários deve obedecer, a partir de 1º de maio de 1996, a variação 

acumulada do IGP-DI. Nos anos posteriores, até junho de 2001, deve obedecer aos critérios estabelecidos pelo 

legislador infraconstitucional, em obediência ao disposto no artigo 201, § 4º, da Constituição Federal, por meio das 

Medidas Provisórias nºs 1572-1/97 (7,76%), 1663-10/98 (4,81%), 1824/99 (4,61%), 2022-17/2000 (5,81%) e 2.187-

11/2001 (7,66%). 

2. Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado 

pelo Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento dos 

benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e preservação de 

seu valor real. 

3. Recurso especial não provido." (REsp nº 535544/SC, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, j. 14/09/2004, DJ 

04/10/2004, p. 354). 
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Assim, em que pese o cálculo apresentado pelo Sr. Perito judicial ter apurado diferenças, partiu de renda mensal inicial 

diversa da apurada pela autarquia ré, renda esta não alterada por sentença. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS e à REMESSA OFICIAL, tudo na forma da fundamentação. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2009. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.03.99.055549-0/SP 

RELATOR : Juíza Federal Convocada ANA ALENCAR 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO GAMEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIELZA AVELINO DA SILVA 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO QUARTUCCI e outros 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AVARE SP 

No. ORIG. : 98.00.00020-3 1 Vr AVARE/SP 

DECISÃO 

Vistos em decisão. 

Trata-se de ação ajuizada em 20.02.1998, objetivando a autora Marielza Avelino da Silva, a revisão de seu benefício, 

concedido em 10.07.1988, aduzindo que este não é superior a 1 (um) salário mínimo. 

Na inicial destes autos, alegou que o artigo 144 da Lei 8.213/91 determinou que a renda de todos os beneficiados 

fossem recalculadas com a correção de todos os salários de contribuição, a teor do art. 202 da magna Carta e dos artigos 

29 e 31 da referida lei e reajustadas pelas regras estabelecidas nesse regramento legal. Que, no entanto, o Instituto-réu 

não praticou reajustes para salários não superiores ao salário mínimo. 

Por essa razão, requereu que os seus benefícios fossem fixados no mês de junho de 1992 em Cr$ 297.407,81; 

recalculados os valores em manutenção a partir desse valor fixado (inclusive para os efeitos de pensão); e, por fim, o 

pagamento das diferenças, devidamente corrigidas. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, partindo do princípio de que o despacho do benefício ocorreu em 16.10.1988, 

já na vigência da CF 88, portanto, abrangido pelo período de 05.10.1988 a 05.04.1991, entendendo que referido art. 144 

se aplica a todos os benefícios, não fazendo a lei qualquer exceção. Condenou o réu ao pagamento das despesas 

processuais e 10% sobre o valor do débito apurado, a título de honorários advocatícios 

Apelou o INSS, pleiteando o provimento do recurso. 

Preliminarmente, pede seja julgada a ação sem conhecimento de mérito, pois entende que falta interesse de agir, uma 

vez que a parte autora em nenhum momento comprovou os prejuízos que teve decorrentes da não aplicação da correção 

prevista no artigo 144 já referido. 

No mérito, aduz que, ao se elevar a 1 salário mínimo, o salário inferior ao patamar mínimo constitucional, não se deixou 

de aplicar a revisão própria dessa faixa de benefícios. E que se a máxima de que todos os benefícios deveriam ser 

reajustados é verdadeira, não menos correto dizer que essa ação deveria estar adstrita à lei, o que necessariamente 

remete ao art. 33 da norma em comento, o qual determinava que a renda mensal não poderia ser inferior ao salário 

mínimo. 

Adesivamente, recorreu a autora, para o fim de ver alterado o percentual dos honorários, devendo o mesmo ser elevado 

a 15% do valor da condenação. 

Com contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal Regional Federal. 

É o relatório. 

Inicialmente, consigno que em se tratando de revisão de benefício e tendo em vista, ainda, o termo inicial do pagamento 

das diferenças atrasadas e os consectários legais, afigura-se inviável estimar o quantum debeatur em valor inferior ou 

igual a 60 (sessenta) salários mínimos, sujeitando-se a sentença, portanto, à obrigatoriedade do reexame necessário, nos 

termos do artigo 475, §1º, última parte, do diploma processual. 

Por outro lado, consoante o disposto na Súmula 253 do STJ, in verbis: "O artigo 557 do CPC, que autoriza o relator a 

decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

Decido, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil e de acordo com o entendimento assente nos 

Tribunais Superiores. 

Deixo de apreciar a preliminar levantada pelo réu-apelante, por se tratar de matéria de direito. 
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O benefício da parte autora foi concedido anteriormente à vigência da Constituição Federal de 1988 e a partir da nova 

ordem constitucional pagos em valor igual a 1 (um) salário mínimo, a teor do quanto preceituava o art 201 em seu 

parágrafo 5º. 

De se observar que o se requer nestes autos, ou seja, a aplicação do artigo 144 da Lei nº 8.213/91, não é cabível. 

Com efeito, assim dizia o artigo, hoje revogado: 

"Art. 144. Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, 

entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de 

acordo com as regras estabelecidas nesta Lei." 

Ora, o texto é claro ao delimitar o período de abrangência da norma. Só foram contemplados pelo comando legal os 

benefícios concedidos entre 5 de outubro de 1988 a 5 de abril de 1991. Estabeleceu-se, pois, um parâmetro restritivo. 

E este é o caso dos autos, pois a autora teve seu benefício concedido antes do advento da Lei nº 8.213/91, de 

24/07/1991, não havendo que se confundir a eficácia do que dispõe o artigo 58 ADCT (que se deu até a implantação do 

plano de benefícios, em 09/12/1991) com a incidência da própria Lei nº 8213/91, que se dá, a teor de seu artigo 145, a 

partir de 05/04/91. 

Ainda que assim não fosse, não sendo auto-aplicável o disposto no artigo 202, caput, da Carta Magna, necessário foi 

que se aguardasse o advento da Lei nº 8.213/91, cujo diploma legal autorizou o recálculo de todos os benefícios 

concedidos após o advento da Constituição Federal de 1988, não sendo devidas, entretanto, diferenças referentes às 

competências de outubro de 1988 a maio de 1992 (parágrafo único do artigo 144 da Lei nº 8.213/91). 

O Supremo Tribunal Federal também fixou orientação no sentido de que o parágrafo único do artigo 144 da Lei nº 

8.213/91 não sofre de vícios que abortem a sua aplicabilidade. É o que se verifica da seguinte ementa: 

"Benefício previdenciário: recálculo da renda mensal inicial. CF, art. 202, caput: eficácia. Ao decidir pela 

constitucionalidade do par. único do art. 144 da L. 8213/91 (RE 193.456, Pleno 26.2.97), o STF partiu de que a norma 

do art. 202, caput, da Constituição, dependia de regulamentação. " (RE 229731 / SP, Relator Ministro SEPÚLVEDA 

PERTENCE, j. 30/06/98, DJ 04/09/98, p. 25). 

O Superior Tribunal de Justiça, nesta mesma esteira, posicionou-se pela aplicabilidade do parágrafo único do artigo 144 

da Lei nº 8.213/91: 

"PREVIDENCIÁRIO. ART. 202 DA CF. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ENTRE 05/10/1988 E 05/04/1991. RENDA 

MENSAL INICIAL. RECÁLCULO. ART. 144 DA LEI N.º 8.213/91. DIFERENÇAS ANTERIORES A JUNHO DE 1992 

INDEVIDAS. RECURSO PROVIDO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça pacificou a sua jurisprudência no sentido de que, feito o recálculo da renda mensal 

inicial dos benefícios concedidos entre 05/10/1988 e 05/04/1991, consoante determinava o art. 144 da Lei n.º 8.213/91, 

não são devidas quaisquer diferenças relativas ao período anterior a junho de 1992, a teor do estatuído no parágrafo 

único do referido artigo. 

2. Entendimento firmado em alinhamento com a decisão do Excelso Supremo Tribunal Federal (RE n.º 193.456/RS, 

Tribunal Pleno, rel. Min. Marco Aurélio, DJ de 07/11/1997), que considerou não ser o art. 202 da Constituição 

Federal, em sua redação original, norma de eficácia plena e aplicação imediata. 

3. Recurso especial conhecido e provido." (REsp nº 476431 / SP, Relatora Ministra LAURITA VAZ, j. 06/03/2003, DJ 

07/04/2003, p. 328). 

Por fim anoto que é entendimento pacífico da jurisprudência a diferença de critérios de reajuste (e de formação da renda 

mensal inicial também, por óbvio) entre os benefícios de valor mínimo e aqueles que exorbitam esta quantia, até 

porque, se os benefícios no valor de um salário-mínimo forem reajustados com critérios idênticos aos demais 

benefícios, além dos próprios reajustes do salário-mínimo, eles deixariam de ser mínimos. Aliás, caso este reajuste seja 

realizado somente com os critérios dos benefícios em geral, provavelmente o valor acabasse remanescendo inferior ao 

do salário-mínimo. 

Neste sentido, confira-se: 

"A política de concessão e de atualização dos benefícios previdenciários, a partir da instituição do novo plano de 

benefício e de custeio da previdência social, subordina-se a regras próprias. Neste aspecto, a referência ao benefício 

de valor mínimo e ao salário de contribuição mínimo, é o próprio salário mínimo vigente no país, por força tanto do 

art. 201, V, § 5º, da CF/88, quanto pelo art. 29 da Lei n. 8.212/91. Contudo, o mesmo não se aplica aos benefícios de 

valor superior ao mínimo, cujo critério de reajuste tem disciplina própria, a teor do que dispõe o art. 41, II, da Lei n. 

8.213/91 e suas alterações posteriores, pela Lei n. 8.542/92 e Lei n. 8.880/94,que definem o índice de reajuste 

específico." (TRF - PRIMEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 200434000186935 Processo: 

200434000186935 UF: DF Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Data da decisão: 18/12/2006 Documento: 

TRF100241063 Fonte DJ DATA: 22/1/2007 PAGINA) 

Este Tribunal Regional Federal já apreciou a matéria, conforme ementa que transcrevo: 

"EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIOS. ARTIGO 144 DA LEI 8213/91. INAPLICABILIDADE AOS 

BENEFÍCIOS DE VALOR MÍNIMO. 

1. Pode-se verificar que a parte autora teve seu benefício concedidos antes do advento da lei 8213/91, de 24/07/1991, 

não havendo que se confundir a eficácia do que dispõe o artigo 58 ADCT (que se deu até a implantação do plano de 

benefícios, em 09/12/1991) com a incidência da própria lei 8213/91, que se dá, a teor de seu artigo 145, a partir de 

05/04/91. Temos que o INSS fez esta correção somente com efeitos financeiros a partir de junho de 1992, como 

aplicando o artigo 144, parágrafo único da lei 9213/91, e não o artigo 145 do mesmo diploma. Destarte, não sendo 
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auto-aplicável o disposto no artigo 202, caput, da Carta Magna, necessário foi que se aguardasse o advento da Lei nº 

8.213/91, cujo diploma legal autorizou o recálculo de todos os benefícios concedidos após o advento da Constituição 

Federal de 1988, não sendo devidas, entretanto, diferenças referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 

1992 (parágrafo único do artigo 144 da Lei nº 8.213/91). 

2. Por fim, a tese do autor não pode ser aceita, pois representa entendimento pacífico da jurisprudência a diferença de 

critérios de reajuste (e de formação da renda mensal inicial também, por óbvio) entre os benefícios de valor mínimo e 

aqueles que exorbitam esta quantia, até porque, se os benefícios no valor de uma salário-mínimo forem reajustados 

com critérios idênticos aos demais benefícios, além dos próprios reajustes do salário-mínimo, eles deixariam de ser 

mínimos. Aliás, caso este reajuste seja realizado somente com os critérios dos benefícios em geral, provavelmente o 

valor acabasse remanescendo inferior ao do salário-mínimo. Qualquer hipótese que se perquira, verifica-se a 

impropriedade da hipótese aventada. 

3. Apelação da parte autora não provida.(TRF 3, turma suplementar da Terceira Seção, relator Juiz Convocado Leonel 

Ferreira, proc. 1999.03.99.027940-0, apelação cível 475032, v. u. j. 09.10.2007). 

Prejudicado o recurso adesivo interposto pela autora. 

Pelas razões expostas, nos termos do artigo 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e à remessa oficial, tida por interposta, e dou por prejudicado o recurso 

adesivo da autora uma vez que totalmente improcedente o pedido. 

Não há condenação da autora aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos artigos 

11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda 

Pertence). 

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2009. 

ANA ALENCAR  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.066951-2/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 

 
: IKUKO KINOSHITA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCO PRAXEDES DA COSTA 

ADVOGADO : KARINA RODRIGUES 

No. ORIG. : 94.02.03664-4 5 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação revisional de benefício previdenciário, objetivando o recálculo da renda mensal inicial, fazendo-se a 

atualização dos salários-de-contribuição com base no índice de correção do mês da concessão do benefício, bem como 

ao pagamento de diferenças relativas à correção monetária incidente sobre valor pago a título do reajuste de 147,06%, 

sobreveio sentença de procedência do pedido. 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, postulando a reforma da sentença, para que seja 

julgado improcedente o pedido inicial. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. Remessa oficial tida por interposta. 

É o relatório. 

D E C I D O . 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Primeiramente, há que salientar que tendo a sentença sido proferida na vigência da Lei nº 9.469/97, está sujeita ao 

reexame necessário, razão pela qual tenho por interposta a remessa oficial. 

A questão discutida nos autos é meramente de direito, não havendo qualquer necessidade de produção de prova pericial, 

tendo o magistrado agido bem ao julgar antecipadamente a lide. 

A parte autora teve concedido o benefício de aposentadoria a partir de novembro de 1971, conforme se verifica do 

documento de fl. 11. 
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O reajuste de 147,06% foi pago aos aposentados em prestações devidamente corrigidas, segundo a variação do INPC, 

nos termos do § 6º do art. 41 da L. 8.213/91, em sua antiga redação, consoante as Portarias nºs 302/92 e 485/92, do 

Ministério da Previdência Social. 

Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça no REsp nº 198.743/RJ (DJ 13/03/2000, p. 190), valendo aqui 

transcrever trecho do voto do Ministro Gilson Dipp, relator de referido recurso, que assim se pronunciou: 

 

"No que toca à correção monetária das parcelas pagas com atraso pelo INSS, referentes aos 147,06%, razão ainda 

assiste à autarquia, porquanto notoriamente foram pagas de forma atualizada, de conformidade com as Portarias MPS 

302, de 20.07.92 e 485, de 1º.10.92, não sendo exigível correção monetária". 

 

No mesmo sentido precedente deste Tribunal Regional Federal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. ÍNDICE DE 147,06%. CORREÇÃO MONETÁRIA DAS 

PRESTAÇÕES PAGAS ADMINISTRATIVAMENTE. 

I - Superada a questão dos 147,06%. 

II - Não há que se falar em atualização monetária das prestações pagas administrativamente referentes às diferenças 

da porcentagem de 147,06% (setembro/91), considerando que de acordo com a Portaria 485 de 01/10/1992, art. 1º, as 

diferenças foram pagas, a partir da competência de novembro de 1992, em 12 parcelas sucessivas, devidamente 

corrigidas nos termos do § 6º, do art. 41 da Lei nº 8.213/91. 

III - Apelação do INSS e reexame necessário providos." (AC nº 893259/SP, Relatora Desembargadora Federal 

Marianina Galante, j. 06/12/2004, DJU 27/01/2005, p. 304). 

 

Portanto, não traz a parte autora qualquer questionamento que obscureça ou faça sucumbir a consagrada orientação 

pretoriana indicada, da qual comungo integralmente. Enfim, os fundamentos sobre os quais se alicerçaram os 

precedentes jurisprudenciais apontados são suficientes para, por si sós, afastar a pretensão do autor. 

Resultando integralmente improcedente a pretensão formulada na petição inicial, o ônus da sucumbência recai sobre a 

parte autora. Contudo, sendo o autor beneficiário da assistência judiciária gratuita (fls. 47), não arcará com o pagamento 

das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, com esteio em precedente do Supremo Tribunal Federal 

(Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 

616). 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À REMESSA 

OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA E À APELAÇÃO DO INSS para, reformando a r. sentença, julgar 

improcedente o pedido, na forma da fundamentação. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2009. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.072390-7/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : ANTONIO CELSO ALVAREZ 

ADVOGADO : ELISABETE REGINA DE SOUZA BRIGANTI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALENTIM APARECIDO DA CUNHA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.00110-0 1 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação de rito ordinário proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual se pleiteia 

que a ré averbe o tempo de serviço de 01.02.1957 a 09.04.1961 e de 01.01.1963 a 31.01.1965, junto à "FIRMA 

MANOEL CÂMARA & CIA", para majoração do coeficiente de cálculo do benefício. 

Sobreveio sentença de improcedência do pedido. 

A parte autora apresentou apelação, em que pugna pela reforma da r. sentença lançada, ao argumento de haver 

comprovado o exercício da atividade laborativa. 

Apresentadas as contra-razões, os autos vieram a este Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/11/2009 783/2339 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Pretende o apelante a reforma da sentença proferida nos autos da ação ordinária subjacente, que julgou improcedente 

pedido de averbação de tempo de serviço urbano. 

A apelação não merece seguimento. 

Com efeito, compulsando os autos, verifico que os documentos apresentados pelo autor não comprovam o exercício da 

atividade urbana alegada, sendo certo que a única prova produzida neste sentido foi a testemunhal que, exclusivamente 

considerada, como no caso, em nada altera a r. sentença lançada. 

A respeito do tema, trago à colação ementa proferida pela 6ª Turma do colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 1. "1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante 

justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em 

início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de 

força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O 

início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 2. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do 

período e da atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 3. A 3ª 

Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do segurado, sem 

guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, exteriorizando, apenas, 

simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade laborativa para fins 

previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 4. Recurso provido".  

(RESP 200400407124 - 637739. Unânime. Relator: Ministro HAMILTON CARVALHIDO. Data da Decisão: 

26/05/2004DJ DATA:02/08/2004. PG:00611)  

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DO AUTOR, na forma da fundamentação. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2009. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.107793-8/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ORIVALDO RIBEIRO 

ADVOGADO : BENEDITO APARECIDO ALVES 

No. ORIG. : 98.00.00021-3 1 Vr SANTA ADELIA/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando o reconhecimento de atividade rural e especial e 

a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando o réu a 

conceder ao autor o benefício, em valor a ser calculado nos termos da legislação, a partir do requerimento 

administrativo (23/09/1997), com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de honorários advocatícios 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor a ser apurado. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que 

seja julgado o improcedente o pedido, sustentando a ausência de requisitos para a concessão do benefício. 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
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Inicialmente, observo que a sentença não procedeu ao exame e julgamento da matéria relativa à condenação da 

autarquia previdenciária ao reconhecimento da atividade rural no período de 05/08/1972 a 12/12/1972 e de 19/09/1974 

a 31/07/1976, ocorrendo na espécie julgamento "citra petita", ao deixar de julgar pedido formulado pela parte autora na 

sua petição inicial, nos termos dos artigos 128 e 460 do Código de Processo Civil. 

 

Embora nula a sentença, não é o caso de se restituir os autos à primeira instância para que outra seja prolatada, podendo 

a questão ventilada nos autos ser imediatamente apreciada pelo Tribunal, incidindo na espécie, por analogia, a regra do 

§ 3º do artigo 515 do Código de Processo Civil. 

 

Há precedente do Superior Tribunal de Justiça, no qual se entendeu cabível a aplicação analógica do disposto no § 3º do 

artigo 515 do Código de Processo Civil, conforme se verifica da seguinte ementa de aresto: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. ART. 512, FRENTE AO NOVEL § 3º, ART. 515, AMBOS DO CPC. JULGAMENTO EXTRA 

PETITA. INOCORRÊNCIA. 

1. O recurso à instância ad quem veiculando a ilegalidade da decisão conclusiva pela intempestividade dos embargos 

de declaração, não impede o Tribunal a quo apreciá-lo, incontinenti, analisando os demais motivos pelos quais o juiz 

os rejeitou, evitando determinar o retorno dos autos, quer em prol dos princípios da efetividade e da economia 

processual, quer por força da aplicação analógica do novel § 3º, art. 515, do CPC. 

2. Recurso Especial desprovido." (REsp nº 474796/SP, Relator Ministro Luiz Fux, j. 05/06/2003, DJ 23/06/2003, p. 

255). 

 

No mesmo sentido já se pronunciou esta Corte Regional: 

 

"Aplica-se, por analogia, o art. 515, § 3º do C.P.C., para o exame do mérito por esta E. Corte. A exegese do referido 

diploma legal pode ser ampliada para observar a hipótese de julgamento "extra-petita", à semelhança do que ocorre 

nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito." (AC nº 371485/SP, Relatora Desembargadora Federal 

Marianina Galante, j. 06/12/2004, DJU 27/01/2005, p. 290). 

 

Verificando-se os registros de contratos de trabalho anotados na CTPS do autor, conclui-se que ele demonstrou que 

esteve filiado à Previdência Social, como empregado rural, nos períodos de 05/08/1972 a 12/12/1972 e de 19/09/1974 a 

31/07/1976 (fls. 120/147). 

 

Em que pese tais anotações ser referentes a vínculos empregatícios na condição de trabalhador rural, ainda assim é de se 

presumir de forma absoluta, exclusivamente quanto ao autor, que as respectivas contribuições sociais foram retidas por 

seus empregadores e repassadas à autarquia previdenciária. Isso porque, no caso em questão, o autor foi "empregado 

rural", com registro em CTPS, conforme já mencionado. 

 

É de se ressaltar que, desde a edição da Lei n.º 4.214/1963, as contribuições previdenciárias, no caso dos empregados 

rurais, ganharam caráter impositivo e não facultativo, constituindo obrigação do empregador, nos termos do artigo 79 de 

referido diploma legal. Com a edição da Lei Complementar n.º 11/1971, que criou o Fundo de Assistência do 

Trabalhador Rural - FUNRURAL, o recolhimento das contribuições previdenciárias continuou a cargo do empregador, 

conforme determinava seu artigo 15, inciso II, c.c. os artigos 2.º e 3.º do Decreto-lei n.º 1.146/1970. Tal disposição 

vigorou até a edição da Lei n.º 8.213/91, que criou o Regime Geral da Previdência Social, extinguiu o FUNRURAL e 

unificou os sistemas previdenciários de trabalhadores da iniciativa privada urbano e rurais. 

 

Frisa-se que, na espécie, não se trata de atividade cuja filiação à previdência tenha se tornado obrigatória apenas com a 

edição da Lei n.º 8.213/91, como na hipótese dos rurícolas que exercem seu trabalho em regime de economia familiar. 

Em se tratando de empregado rural, a sua filiação ao sistema previdenciário era obrigatória, assim como o recolhimento 

das contribuições respectivas, gerando a presunção de seu recolhimento, pelo empregador, conforme anteriormente 

mencionado. É de se observar que, ainda que o recolhimento não tenha se dado na época própria, não pode o 

trabalhador ser penalizado, uma vez que a autarquia previdenciária possui meios próprios para receber seus créditos. 

 

Neste sentido, confira-se o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMPREGADO RURAL. ATIVIDADE DE FILIAÇÃO OBRIGATÓRIA. LEI N.º 4.214/1963. 

CONTRIBUIÇÃO. OBRIGAÇÃO. EMPREGADOR. EXPEDIÇÃO. CERTIDÃO. CONTAGEM RECÍPROCA. 

POSSIBILIDADE. ART. 94 DA LEI N.º 8.213/1991. 

1. A partir da Lei n.º 4.214, de 02 de março de 1963 (Estatuto do Trabalhador Rural), os empregados rurais passaram 

a ser considerados segurados obrigatórios da previdência social. 

2. Desde o advento do referido Estatuto, as contribuições previdenciárias, no caso dos empregados rurais, ganharam 

caráter impositivo e não facultativo, constituindo obrigação do empregador. Em casos de não-recolhimento na época 
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própria, não pode ser o trabalhador penalizado, uma vez que a autarquia possui meios próprios para receber seus 

créditos. Precedente da Egrégia Quinta Turma. 

3. ..................................................................... 

4. Ocorrência de situação completamente distinta daquela referente aos trabalhadores rurais em regime de economia 

familiar, que vieram a ser enquadrados como segurados especiais tão-somente com a edição da Lei n.º 8.213/91, 

ocasião em que passaram a contribuir para o sistema previdenciário." (STJ, REsp nº 554068/SP, 5ª Turma, Relatora 

Ministra Laurita Vaz, por unanimidade, j. 14/10/2003, DJ 17/11/2003, pág. 378). 

  

No tocante ao reconhecimento da atividade especial, é firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável 

para a caracterização do denominado trabalho em regime especial é a vigente no período em que a atividade a ser 

considerada foi efetivamente exercida. 

 

Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina estabelecida 

pelos Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64. 

 

Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições 

adversas de trabalho somente passou a ser obrigatória a partir de 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 

2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97. 

 

O artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro 

de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei complementar, com a 

ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, no sentido de que os artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 mantêm a 

sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há quanto à plena vigência, do 

artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, no tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições especiais 

em tempo de serviço comum. 

 

A propósito, quanto à plena validade das regras de conversão de tempo de serviço especial em comum, de acordo com o 

disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, traz-se à colação trecho de ementa de aresto: "Mantida a redação do § 

5º do art. 57 da Lei 8.213/91, em face da superveniência da Lei 9.711 de novembro de 1998 que converteu a MP 

1.663/15ª sem acolher abolição da possibilidade de soma de tempo de serviço especial com o comum que a 

medida provisória pretendia instituir, e ainda persistindo a redação do caput desse mesmo art. 57 tal como 

veiculada na Lei 9.032/95 (manutenção essa ordenada pelo expressamente no art. 15 da Emenda Constitucional 

nº 20 de 15.12.98) de modo que o regramento da aposentadoria especial continuou reservado a"lei", não existe 

respiradouro que dê sobrevida às Ordens de Serviço ns. 600, 612 e 623, bem como a aspectos dos D. 2.782/98 e 

3.048/99 (que restringiam âmbito de apreciação de aposentadoria especial), já que se destinavam justamente a 

disciplinar administrativamente o que acabou rejeitado pelo Poder Legislativo. Art. 28 da Lei 9.711/98 - regra de 

transição - inválido, posto que rejeitada pelo Congresso Nacional a revogação do § 5º do art. 57 do PBPS." (TRF - 

3ª Região; AMS nº 219781/SP, 01/04/2003, Relator Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, j. 01/04/2003, 

DJU 24/06/2003, p. 178).  

 

Além disso, conforme se extrai do texto do § 1º do art. 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou a 

trabalho em atividades consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física tem direito a obter a inatividade de 

forma diferenciada. 

 

A presunção da norma é de que o trabalhador que exerceu atividades em condições especiais teve um maior desgaste 

físico ou teve sua saúde ou integridade submetidas a riscos mais elevados, sendo merecedor da aposentação em tempo 

inferior àquele que exerceu atividades comuns, com o que se estará dando tratamento equânime aos trabalhadores. 

Assim, se em algum período de sua vida laboral o trabalhador exerceu alguma atividade classificada como insalubre ou 

perigosa, porém não durante tempo suficiente para obter aposentadoria especial, esse tempo deverá ser somado ao 

tempo de serviço comum, com a devida conversão, ou seja, efetuando-se a correspondência com o que equivaleria ao 

tempo de serviço comum, sob pena de não se fazer prevalecer o ditame constitucional que garante ao trabalhador que 

exerceu atividades em condições especiais atingir a inatividade em menor tempo de trabalho. 

 

É indubitável que o trabalhador que exerceu atividades perigosas, insalubres ou penosas teve ceifada com maior 

severidade a sua higidez física do que aquele trabalhador que nunca exerceu atividade em condições especiais, de sorte 

que suprimir o direito à conversão prevista no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 significa restringir o alcance da vontade 

das normas constitucionais que pretenderam dar tratamento mais favorável àquele que labutou em condições especiais. 

 

Assim, o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 tem por escopo garantir àquele que exerceu atividade laborativa 

em condições especiais a conversão do respectivo período, o qual, depois de somado ao período de atividade comum, 

deverá garantir ao segurado direito à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 
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No presente caso, a parte autora demonstrou haver laborado em atividade especial no período de 29/04/1995 a 

22/09/1997. É o que comprovam o formulário e o laudo pericial (fls. 23 e 108/117), trazendo a conclusão de que a parte 

autora desenvolveu suas atividades profissionais, na função de operador de máquina agrícola, com exposição a agentes 

agressivos (ruídos com intensidade que variava de 86dB a 89dB). As atividades exercidas pela parte autora, 

consideradas de natureza especial, encontram classificação no código 1.1.6. do Decreto nº 53.831/64 e no código 1.1.5 

do Anexo I do Decreto nº 83.080/79, em razão da habitual e permanente exposição aos agentes ali descritos. 

 

Cabe ressaltar que a atividade especial nos períodos de 01/08/1976 a 19/10/1983, 20/10/1983 a 28/09/1988 e de 

01/02/1989 a 28/04/1995, foi devidamente reconhecida na via administrativa, conforme demonstram os documentos de 

fls. 25/28 e 31/32. 

 

A disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da 

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas 

o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física 

afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que o 

trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS (fl. 120/147) é suficiente para garantir-lhe o 

cumprimento do período de carência de 96 (noventa e seis) meses de contribuição, na data do requerimento 

administrativo, nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91. 

 

Não é aplicável ao caso dos autos a regra de transição prevista no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 

dezembro de 1998, mas sim a legislação anteriormente vigente, porquanto a parte autora formulou requerimento 

administrativo em 23/09/1997, data que antecede a publicação de referida emenda constitucional (DOU de 16/12/1998). 

 

Computando-se o tempo de serviço rural nos períodos de 05/08/1972 a 12/12/1972 e de 19/09/1974 a 31/07/1976, bem 

como o de atividade especial de 01/08/1976 a 19/10/1983, 20/10/1983 a 28/09/1988, 01/02/1989 a 28/04/1995 e de 

29/04/1995 a 22/09/1997, o somatório alcança um total de 31 (trinta e um) anos, 04 (quatro) meses e 07 (sete) dias de 

tempo de serviço, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, nos termos dos arts. 

53, inc. II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

Ante a comprovação de protocolização de requerimento administrativo (23/09/1997), o benefício deverá ser computado 

a partir dessa data, em consonância com o art. 54, c.c. o art. 49, inciso II, da Lei nº 8.213/91. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as parcelas 

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, sendo que, a partir de 11/01/2003, 

devem ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil c.c. art. 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

No tocante à verba honorária, esta fica a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, fixada em 10% (dez 

por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme 

entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. A base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, 

em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, mas não quanto às despesas processuais. 

Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as despesas pagas pela parte autora, 

quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, uma vez 

que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária. 

 

Diante do exposto, ANULO A SENTENÇA, DE OFÍCIO, em face de sua natureza "citra petita", restando prejudicada 

a apelação do INSS, e, aplicando analogicamente o disposto no § 3º do artigo 515 do Código de Processo Civil, 

JULGO PROCEDENTE O PEDIDO DO AUTOR para reconhecer a atividade rural nos períodos de 05/08/1972 a 

12/12/1972 e de 19/09/1974 a 31/07/1976 e a atividade especial no período de 29/04/1995 a 22/09/1997, bem como 

para conceder o benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, a partir do requerimento administrativo 

formulado em 23/09/1997, com correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, na forma da 

fundamentação. 
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Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado ORIVALDO RIBEIRO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com data de início - DIB em 23/09/1997, e renda mensal inicial - 

RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido 

ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.61.00.001772-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : JOAO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : WILSON SIACA FILHO e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NELSON DARINI JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a conversão de atividade especial em comum e 

a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, sobreveio sentença de procedência do pedido, para determinar o 

afastamento da Ordem de Serviço nº 600, na análise dos benefícios dos autores, possibilitando, caso esta seja a única 

razão do indeferimento na via administrativa, a concessão do benefício e a condenação ao pagamento dos atrasados, 

acrescidos de juros de mora e correção monetária, além do pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 20% 

(vinte por cento) do valor da condenação. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, argüindo, preliminarmente, a falta de interesse 

de agir superveniente, sustentando a revogação administrativa da Ordem de Serviço nº 600. No mérito, pugna pela 

reforma da sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, alegando que a parte autora não preencheu os 

requisitos legais para o reconhecimento da atividade especial e para a concessão do benefício. 

 

Por sua vez, parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo a imediata implantação do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

 

DECIDO 

 

Inicialmente, a sentença não procedeu ao exame e julgamento da matéria relativa à condenação da autarquia 

previdenciária à concessão de aposentadoria por tempo de serviço, ocorrendo na espécie julgamento "citra petita", ao 

deixar de julgar pedido formulado pela parte autora na sua petição inicial, nos termos dos artigos 128 e 460 do Código 

de Processo Civil. 

 

Embora nula a sentença, não é o caso de se restituir os autos à primeira instância para que outra seja prolatada, podendo 

a questão ventilada nos autos ser imediatamente apreciada pelo Tribunal, incidindo na espécie a regra do § 3º do artigo 

515 do Código de Processo Civil. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/11/2009 788/2339 

Há precedente do Superior Tribunal de Justiça, no qual se entendeu cabível a aplicação do disposto no § 3º do artigo 

515 do Código de Processo Civil, conforme se verifica da seguinte ementa de aresto: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. ART. 512, FRENTE AO NOVEL § 3º, ART. 515, AMBOS DO CPC. JULGAMENTO EXTRA 

PETITA. INOCORRÊNCIA. 

1. O recurso à instância ad quem veiculando a ilegalidade da decisão conclusiva pela intempestividade dos embargos 

de declaração, não impede o Tribunal a quo apreciá-lo, incontinenti, analisando os demais motivos pelos quais o juiz 

os rejeitou, evitando determinar o retorno dos autos, quer em prol dos princípios da efetividade e da economia 

processual, quer por força da aplicação analógica do novel § 3º, art. 515, do CPC. 

2. Recurso Especial desprovido." (REsp nº 474796/SP, Relator Ministro Luiz Fux, j. 05/06/2003, DJ 23/06/2003, p. 

255). 

 

No mesmo sentido já se pronunciou esta Corte Regional: 

 

"Aplica-se, por analogia, o art. 515, § 3º do C.P.C., para o exame do mérito por esta E. Corte. A exegese do referido 

diploma legal pode ser ampliada para observar a hipótese de julgamento "extra-petita", à semelhança do que ocorre 

nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito." (AC nº 371485/SP, Relatora Desembargadora Federal 

Marianina Galante, j. 06/12/2004, DJU 27/01/2005, p. 290). 

 

É firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado trabalho em 

regime especial é a vigente no período em que a atividade a ser considerada foi efetivamente exercida. 

 

Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina estabelecida 

pelos Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64. 

 

Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições 

adversas de trabalho somente passou a ser obrigatória a partir de 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 

2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97 

 

O artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro 

de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei complementar, com a 

ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, no sentido de que os artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 mantêm a 

sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há quanto à plena vigência, do 

artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, no tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições especiais 

em tempo de serviço comum. 

 

A propósito, quanto à plena validade das regras de conversão de tempo de serviço especial em comum, de acordo com o 

disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, traz-se à colação trecho de ementa de aresto: "Mantida a redação do § 

5º do art. 57 da Lei 8.213/91, em face da superveniência da Lei 9.711 de novembro de 1998 que converteu a MP 

1.663/15ª sem acolher abolição da possibilidade de soma de tempo de serviço especial com o comum que a 

medida provisória pretendia instituir, e ainda persistindo a redação do caput desse mesmo art. 57 tal como 

veiculada na Lei 9.032/95 (manutenção essa ordenada pelo expressamente no art. 15 da Emenda Constitucional 

nº 20 de 15.12.98) de modo que o regramento da aposentadoria especial continuou reservado a"lei", não existe 

respiradouro que dê sobrevida às Ordens de Serviço ns. 600, 612 e 623, bem como a aspectos dos D. 2.782/98 e 

3.048/99 (que restringiam âmbito de apreciação de aposentadoria especial), já que se destinavam justamente a 

disciplinar administrativamente o que acabou rejeitado pelo Poder Legislativo. Art. 28 da Lei 9.711/98 - regra de 

transição - inválido, posto que rejeitada pelo Congresso Nacional a revogação do § 5º do art. 57 do PBPS." (TRF - 

3ª Região; AMS nº 219781/SP, 01/04/2003, Relator Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, j. 01/04/2003, 

DJU 24/06/2003, p. 178).  

 

Além disso, conforme se extrai do texto do § 1º do art. 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou a 

trabalho em atividades consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física tem direito a obter a inatividade de 

forma diferenciada. 

 

A presunção da norma é de que o trabalhador que exerceu atividades em condições especiais teve um maior desgaste 

físico ou teve sua saúde ou integridade submetidas a riscos mais elevados, sendo merecedor da aposentação em tempo 

inferior àquele que exerceu atividades comuns, com o que se estará dando tratamento equânime aos trabalhadores. 

Assim, se em algum período de sua vida laboral o trabalhador exerceu alguma atividade classificada como insalubre ou 

perigosa, porém não durante tempo suficiente para obter aposentadoria especial, esse tempo deverá ser somado ao 

tempo de serviço comum, com a devida conversão, ou seja, efetuando-se a correspondência com o que equivaleria ao 

tempo de serviço comum, sob pena de não se fazer prevalecer o ditame constitucional que garante ao trabalhador que 

exerceu atividades em condições especiais atingir a inatividade em menor tempo de trabalho. 
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É indubitável que o trabalhador que exerceu atividades perigosas, insalubres ou penosas teve ceifada com maior 

severidade a sua higidez física do que aquele trabalhador que nunca exerceu atividade em condições especiais, de sorte 

que suprimir o direito à conversão prevista no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 significa restringir o alcance da vontade 

das normas constitucionais que pretenderam dar tratamento mais favorável àquele que labutou em condições especiais. 

 

Assim, o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 tem por escopo garantir àquele que exerceu atividade laborativa 

em condições especiais a conversão do respectivo período, o qual, depois de somado ao período de atividade comum, 

deverá garantir ao segurado direito à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

No presente caso, a parte autora demonstrou haver laborado em atividade especial nos períodos de 10/10/1968 a 

02/04/1969, 06/10/1971 a 23/03/1972, 27/02/1976 a 08/07/1983, 01/02/1984 a 25/01/1985 e de 20/02/1985 a 

02/01/1996. É o que comprovam os formulários com informações sobre atividades com exposição a agentes agressivos 

(fls. 14, 17, 24, 27/28), trazendo a conclusão de que a parte autora desenvolveu sua atividade profissional, nas funções 

de fundidor e forneiro, com exposição a agentes agressivos. As atividades exercidas pela parte autora, consideradas de 

natureza especial, encontram classificação nos códigos 1.2.10. do Anexo I e 2.5.1. do Anexo II do Decreto nº 83.080/79 

e nos códigos 1.2.11. e 2.5.2. do Decreto nº 53.831/64, em razão da habitual e permanente exposição aos agentes ali 

descritos. 

 

A disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da 

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas 

o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física 

afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que o 

trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente. 

 

O período em que o autor trabalhou com registro em CTPS (fls. 34 e 41/45) é suficiente para garantir-lhe o 

cumprimento da carência de 90 (noventa) meses de contribuição, na data do requerimento administrativo, de acordo 

com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 

 

Não é aplicável ao caso dos autos a regra de transição prevista no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 

dezembro de 1998, mas sim a legislação anteriormente vigente, porquanto a parte autora formulou requerimento 

administrativo em 13/12/1996, data que antecede a publicação de referida emenda constitucional (DOU de 16/12/1998). 

 

Computando-se o tempo de atividade especial, nos períodos de 10/10/1968 a 02/04/1969, 06/10/1971 a 23/03/1972, 

27/02/1976 a 08/07/1983, 01/02/1984 a 25/01/1985 e de 20/02/1985 a 02/01/1996, bem como o tempo de atividade 

comum anotado em CTPS (fls. 41/45) , a parte autora possui 31 (trinta e um) anos, 07 (sete) meses e 08 (oito) dias de 

tempo de serviço, na data do requerimento administrativo, o que autoriza a concessão de aposentadoria proporcional por 

tempo de serviço, nos termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

Ante a comprovação de protocolização de requerimento administrativo (13/12/1996), o benefício deverá ser computado 

a partir dessa data, em consonância com o art. 54, c.c. o art. 49, inciso II, da Lei nº 8.213/91. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as parcelas 

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, sendo que, a partir de 11/01/2003, 

devem ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil c.c. art. 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

No tocante à verba honorária, esta fica a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, ficando fixada em 

10% (dez por cento), nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. No entanto, a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, 

em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, mas não quanto às despesas processuais. 

Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as despesas pagas pela parte autora, 

quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, uma vez 

que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária. 
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Ante o exposto, ANULO A SENTENÇA, DE OFÍCIO, em face de sua natureza "citra petita", restando prejudicados o 

reexame necessário, a apelação do INSS e a apelação do autor, e, aplicando o disposto no § 3º do artigo 515 do Código 

de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO DO AUTOR para condenar o réu a conceder o benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço, a partir do requerimento administrativo, em valor a ser calculado na forma da 

legislação, com correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado JOÃO PEREIRA DOS SANTOS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação 

do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com data de início - DIB em 13/12/1996, e renda mensal inicial 

- RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido 

ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.61.14.001706-6/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE LOPES DA SILVA 

ADVOGADO : ELIZETE ROGERIO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

DECISÃO 

 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação ofertada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença 

de fls. 132/139, em que foi julgado parcialmente procedente a ação de aposentadoria por tempo de serviço, para 

reconhecer o caráter especial da atividade exercida em ambiente agressivo à saúde e condenar a Autarquia 

Previdenciária a rever o processo administrativo de concessão do benefício. Em razão da sucumbência recíproca, 

condenou-se ambas as partes a suportar as custas processuais e os honorários advocatícios. 

Sentença sujeita ao reexame necessário. 

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em razões de seu apelo de fls. 141/143, suscita, em síntese, que não 

foram preenchidos os requisitos exigidos para a percepção do benefício, tendo em vista a ausência da comprovação da 

efetiva exposição da saúde e/ou integridade física da parte Autora a agentes agressivos nos períodos reclamados.  

Com a apresentação de contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram 

conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação da remessa oficial e do recurso 

voluntário. 

Discute-se nesses autos o reconhecimento, a conversão e o cômputo de tempo de serviço especial em comum, laborado 

pela parte Autora sob condições nocivas à saúde.  

 

I- DA COMPROVAÇÃO DO CARÁTER ESPECIAL DA ATIVIDADE LABORATIVA E DA 

POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM  

 

Em atenção ao princípio tempus regit actum, assente o entendimento jurisprudencial no sentido de que deve ser 

aplicada a lei em vigor ao tempo em que foi exercida a atividade laborativa. 
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A partir da previsão inicial da aposentadoria especial pela Lei Orgânica da Previdência Social - Lei n.º 3.807/60 

(LOPS), a comprovação da especialidade da atividade se fazia mediante o simples enquadramento da categoria 

profissional do trabalhador no quadro anexo do Decreto n.º 53.831, de 25/03/1964, e nos Anexos I e II do Decreto n.º 

83.080, de 24/01/1979, que definiam o rol dos agentes agressivos e categorias profissionais sujeitas à exposição a 

agentes agressivos, com exceção do ruído. 

Tendo em vista que esse rol era meramente exemplificativo, a ausência de enquadramento da atividade ou do agente 

agressivo não impedia, entretanto, que o segurado comprovasse a especialidade de sua função através de perícia 

judicial, nos termos do disposto na Súmula 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos. 

Mesmo após a superveniência da Lei n.º 8.213/91, o enquadramento da atividade prosseguiu efetuando-se de acordo 

com esses Decretos, o que ocorreu até a edição do Decreto n.º 2.172, de 05/03/1997. Isto porque a Lei n.º 9.032, de 

28/05/1995, alterou o artigo 57 da Lei n.º 8.213/91 e passou a exigir a comprovação da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, em condições especais, conforme dispuser a lei.  

Essa legislação, necessária para dar eficácia a esse dispositivo legal, somente surgiu com a edição da Medida Provisória 

n.º 1.523, de 11/10/1996, que alterou o artigo 58 da Lei n.º 8.213/91 e determinou que a relação dos agentes nocivos 

químicos, físicos e biológicos fosse definida pelo Poder Executivo. Entretanto, o rol desses agentes nocivos somente foi 

editado pelo Anexo IV do Decreto n.º 2.172, de 05/03/1997, ocasião em que os Decretos n.os 53.831/64 e 83.080/79 

perderam vigência. 

No período que medeia as datas de 28/05/1995 e 05/03/1997, a comprovação da exposição do segurado aos agentes 

nocivos era feita exclusivamente mediante a apresentação de formulários, tais como o SB-40 e o DSS-8030, 

preenchidos pelo empregador do segurado. 

Assim, a partir da data da vigência do Decreto n.º 2.172, de 05/03/1997, passou-se a exigir, além desses formulários, 

que a efetiva comprovação da atividade especial fosse feita por meio de laudo técnico pericial. Segundo esse 

entendimento, pertinente conferir o aresto emanado da 5ª Turma do c. Superior Tribunal de Justiça, de relatoria do 

Ministro Gilson Dipp, no recurso especial de n.º 625.900, julgado em 06/05/2004, DJ de 07/06/2004, p. 282. 

No tocante à conversão de período especial em comum, reformulo posicionamento anteriormente adotado, para 

admitir a possibilidade dessa conversão mesmo após 28/05/1998.  

A Lei n.º 9.032/95 acrescentou o § 5º ao artigo 57, da Lei n.º 8.213/91, que tratava da conversão do tempo de trabalho 

exercido em condições especiais. Todavia, foi editada a Medida Provisória n.º 1.663, que tratou da matéria, reeditada 

várias vezes, com sucessivas modificações, causando turbulência e insegurança jurídica.  

Em sua 10ª edição, de 28/05/1998, esse diploma normativo revogou o mencionado § 5º do art. 57, e, na sua 13ª edição 

(26/08/1998), inseriu, em seu artigo 28, norma de caráter transitório, que admitiu a conversão do tempo laborado 

somente até 28/05/1998. 

Ao regulamentar as alterações legislativas, as exigências da Previdência Social, especialmente a de efetiva exposição 

aos agentes nocivos e de apresentação de laudo técnico das condições ambientais de trabalho, motivaram a expedição, 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, das Ordens de Serviço n.os 564/97, 600/98, 612/98 e 623/99, contendo 

disposições sobre o tempo de trabalho em atividades especiais e fundamentando o indeferimento do cômputo de 

períodos de trabalho que não se enquadrassem nessas disposições. 

Tratava-se, consoante reiteradamente decidido, de infração ao direito adquirido do segurado, ante a aplicação retroativa 

de diplomas legais que continham exigências mais rigorosas de comprovação (aspectos formais) da nocividade da 

atividade. 

No entanto, a Instrução Normativa n.º 49, de 03/05/2001, editada, na verdade, por força da decisão proferida na ação 

civil pública n.º 2000.71.0.030435-2, prolatada pelo MM. Juízo da 4ª Vara Previdenciária de Porto Alegre/RS, revogou 

as Ordens de Serviço n.os 600/98, 612/98 e 623/99. 

O Instituto Autárquico, desse modo, reconheceu que as normas veiculadas nas Leis n.os 9.032/95, 9.528/97 e 9.732/98 

somente poderiam incidir em relação aos segurados que exerceram atividades especiais após o início das respectivas 

vigências. 

Ademais, a redação do artigo 70 do Decreto n.º 3.048, de 06/05/1999, que permitia a conversão somente até 

28/05/1998, foi alterada pelo Decreto n.º 4.827, de 03/09/2003, nos seguintes termos: 

 

"Art. 1º. O art. 70 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, 

passa a vigorar com a seguinte redação:  

(...)  

§ 1.º. A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2.º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." (destaquei)  

 

Assim, melhor analisando a questão, conclui-se que a norma do § 5º do artigo 57 da Lei n.º 8.213/91 permanece em 

vigor, porquanto, por ocasião da conversão da mencionada Medida Provisória na Lei n.º 9.711, de 20/11/1998, não foi 

mantida a revogação do artigo 57 da Lei n.º 8.213/91. Assim, ao ser promulgada a Emenda Constitucional n.º 20 de 

15/12/1998, vigorava o § 5.º do artigo 57 da Lei n.º 8.213, de 24/07/91, na redação da Lei n.º 9.032/95, cuja redação, 

por força do disposto no art. 15 da referida emenda foi mantida.  
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Desta forma, até que seja publicada a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, na 

redação da EC n.º 20/98, a conversão do tempo de serviço especial em tempo de serviço comum deve atender as normas 

do artigo 57 e §§ da Lei n.º 8.213/91, na redação das Leis n.os 9.032/95 e 9.732/98, e o artigo 58 da Lei n.º 8.213/91, na 

redação das Leis n.os 9.528/97 e 9.732/98.  

Transcrevo, por oportuno, excerto da decisão monocrática no recurso especial n.º 1.087.805-RN, de lavra da Min. 

Laurita Vaz: 

 

"(...) Ressalto, de início, que o tema ora posto em discussão já foi objeto de apreciação nesta Corte Superior de Justiça, 

que sempre se manifestou no sentido de que a possibilidade de conversão do tempo de serviço especial em comum está 

limitada ao labor exercido até 28/05/1998. Não só esta Corte tinha entendimento pacificado neste sentido, como 

também a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, que, por sinal, 

editaram uma Súmula sobre a matéria, nos termos seguintes: "A conversão em tempo de serviço comum, do período 

trabalhado em condições especiais, somente é possível relativamente à atividade exercida até 28 de maio de 1998 (art. 

28 da Lei nº 9.711/98)." (Súmula n.º 16, publicada no DJ de 24/05/2004.) Para melhor exame da matéria, vale fazer 

uma digressão das modificações legislativas que ocorreram acerca do tema ora analisado.  

(...)  

Acontece que, em 20 de novembro de 1998, a Medida Provisória n.º 1.663-15 foi convertida na Lei n.º 9.711/98, a qual 

manteve a redação do art. 28 da citada Medida Provisória, sem, contudo, revogar o § 5º, do art. 57 da Lei de 

Benefícios.  

Posteriormente à edição da Lei n.º 9.711/98, entrou em vigor o Regulamento da Previdência Social, Decreto n.º 

3.048/99, que no parágrafo único do art. 70, reiterou a regra estabelecida no Decreto n.º 2.782/98.  

Após a análise desse conjunto de legislação, chega-se à conclusão de que não se concretizou a extinção da conversão 

de tempo especial em comum pela MP n.º 1663-15, quando de sua conversão na Lei n.º 9.711/98, ou seja, não há 

qualquer tipo de limitação para tal conversão de tempo de serviço.  

(...)  

Como o art. 70 do RPS foi alterado pelo Decreto n.º 4.827/03, que nada mais limita, ou melhor, assevera que as regras 

de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum aplicam-se ao trabalho 

prestado em qualquer período, o art. 28 da Lei n.º 9.711/98 não tem mais qualquer aplicabilidade.  

Nesse sentido, vale citar julgados proferidos no âmbito da Egrégia Quinta Turma, in verbis:  

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 1. Com as modificações legislativas acerca da 

possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, 

infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao 

trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma. 2. Recurso especial 

desprovido." (REsp 1.010.028/RN, Rel.ª Min.ª LAURITA VAZ, DJ de 07/04/2008.)  

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E 

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO PRESTADO 

EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 1. Os pleitos previdenciários 

possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, sendo, portanto, julgados 

sob tal orientação exegética. [...] 4. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que 

posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de 

forma majorada, para fins de aposentadoria comum. 5. Recurso Especial improvido." (REsp 956.110/SP, Rel. Min. 

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJ de 22/10/2007 - grifei.).  

(...)". (destaquei)  

 

Deve ser salientado, ainda, que, em consonância com esse entendimento, a Turma Nacional de Uniformização, em 

27/03/2009, cancelou o enunciado da Súmula 16, mencionada na r. decisão acima citada, cujo texto revogado impedia a 

conversão de tempo de serviço comum em especial, a partir 28/05/1998, data da edição da Medida Provisória n.º 1.663-

10. 

Desse modo, passo a adotar o entendimento no sentido de que permanece a possibilidade legal de conversão de tempo 

especial em tempo comum e a sua soma, inclusive para períodos posteriores a 28/05/1998. 

 

II- DA COMPROVAÇÃO DA ESPECIALIDADE DA FUNÇÃO DESENVOLVIDA NO CASO CONCRETO:  
 

Estabelecidas essas premissas, cumpre verificar se a parte Autora exerceu suas atividades nas condições descritas na 

inicial. 

Foi formulado pedido administrativo em 20/02/1998 (NB.: 106.048.840-7).  

Acompanham a inicial os documentos de fls. 20/79, dentre os quais, pertinentes aos períodos em que o Autor teria 

laborado sob condições especiais, merecem ser destacados os seguintes:  

 

a) AUTO COMÉRCIO E INDÚSTRIA ACIL LTDA., de 20/02/1975 a 08/09/1975: formulário SB-40 à fl. 23, laudo 

técnico pericial à fl. 24; agente agressivo: ruído variável entre 86 (oitenta e seis) e 88 (oitenta e oito) decibéis; 
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b) BRASINCA INDUSTRIAL S/A, de 06/10/1975 a 06/04/1977: formulário SB-40 à fl. 25, laudo técnico pericial à fl. 

26; agente agressivo: ruído variável entre 80 (oitenta) e 84 (oitenta e quatro) decibéis; 

c) MERCEDES BENZ DO BRASIL S.A., de 12/08/1977 a 20/02/1998: formulários SB-40 às fls. 28/29, laudos 

técnicos periciais às fls. 30/32; agente agressivo: ruído variável entre 81 (oitenta e um) e 86 (oitenta e seis) decibéis. 

 

Reportados documentos evidenciam que o exercício das atividades laborativas, no período em discussão, ocorria sob a 

exposição, de forma habitual e permanente, do agente agressivo ruído, apurado em níveis acima dos limites legais de 

tolerância. 

No tocante a esse agente agressivo (ruído), impende assinalar que a comprovação de sua nocividade faz-se, 

necessariamente, por perícia técnica, uma vez que a potencialidade da lesão ocasionada somente pode ser aferida por 

meio de aparelhagem idônea, o que, no caso, foi devidamente atendido. 

Vale ressaltar, outrossim, que, até a edição do Decreto n.º 2.172, de 05/03/1997, eram aplicados, de forma 

concomitante, o anexo do Decreto de n.º 53.831, de 25/03/1964, que, em seu item 1.1.6 previa o enquadramento como 

especial de atividade que sujeitasse o trabalhador a ruído superior a 80 (oitenta) decibéis, e o anexo do Decreto de n.º 

83.080, de 24/01/1979 (item 1.1.5 de seu anexo I), que, embora fizesse exigências de níveis de ruído superior a 90 

(noventa) decibéis, não havia a superposição um Decreto pelo outro. Saliente-se, ainda, que o próprio Instituto-Réu 

reconheceu, através da Ordem de Serviço n.º 600, de 02/06/1998, item 5.1.7, a aplicação do diploma legal mais 

benéfico ao segurado, de modo que deve ser considerada especial a atividade sujeita a nível de ruído acima de 80 

(oitenta) decibéis. 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte aresto: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO 

EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. INSALUBRIDADE. SERVENTE E ESTAMPADOR. EXPOSIÇÃO 

PERMANENTE E HABITUAL A AGENTES AGRESSIVOS. RUÍDOS SUPERIORES A 80 DECIBÉIS. 

COMPROVAÇÃO POR MEIO DE FORMULÁRIO PRÓPRIO. POSSIBILIDADE ATÉ A VIGÊNCIA DO DECRETO 

2.172/97. DISSÍDIO SUPERADO. INCIDÊNCIA DO VERBETE SUMULAR Nº 83/STJ. RECURSO ESPECIAL A QUE 

SE NEGA PROVIMENTO.  

1. A controvérsia dos autos reside, em síntese, na possibilidade ou não de se considerar como especial o tempo de 

serviço exercido em ambiente de nível de ruído igual ou inferior a 90 decibéis, a partir da vigência do Decreto 

72.771/73.  

2. In casu, constata-se que o Autor, nas funções de servente e de estampador, nos períodos de 1º/8/1973 a 22/6/1983 e 

de 11/5/1992 a 10/2/1994, respectivamente, trabalhava em condições insalubres, estando exposto, de modo habitual e 

permanente, a ruídos superiores a 80 dB, conforme atestam os formulários SB-40, embasados em laudos periciais.  

3. A Terceira Seção desta Corte entende que não só a exposição permanente a ruídos acima de 90 dB deve ser 

considerada como insalubre, mas também a atividade submetida a ruídos acima de 80 dB, conforme previsto no Anexo 

do Decreto 53.831/64, que, juntamente com o Decreto 83.080/79, foram validados pelos arts. 295 do Decreto 357/91 e 

292 do Decreto 611/92.  

4. Dentro desse raciocínio, o ruído abaixo de 90 dB deve ser considerado como agente agressivo até a data de entrada 

em vigor do Decreto 2.172, de 5/3/1997, que revogou expressamente o Decreto 611/92 e passou a exigir limite acima 

de 90 dB para configurar o agente agressivo.  

5. Não comprovada pelo recorrente a existência do dissídio, na forma do art. 541, parágrafo único, do CPC, c/c 255 do 

RISTJ.  

6. O aresto impugnado decidiu em conformidade com o entendimento prevalente nesta Corte, aplicando-se, à espécie, o 

verbete sumular 83/STJ.  

7. Recurso especial a que se nega provimento."  

(STJ, RESP 773342, 5ª Turma, j. em 25/09/2006, v.u., DJ de 25/09/2006, página 303, Rel. ARNALDO ESTEVES LIMA) 

(destaquei)  

 

Com a superveniência do Decreto n.º 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do nível de ruído para 85 

(oitenta e cinco) decibéis. 

Portanto, com fundamento na Súmula 32 da TNU/JEF e na IN n.º 95/2003, até 05/03/1997, a atividade é considerada 

insalubre se constatados níveis de ruído superiores a 80 (oitenta) decibéis; entre 06/03/1997 e 18/11/2003, se 

superiores a 90 (noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do Decreto nº 4.882, de 18.11.2003), reduzidos a 85 

(oitenta e cinco) decibéis. 

Relevante consignar, ainda, que o mero fornecimento dos equipamentos de proteção individual ou coletiva não tem o 

condão de ilidir, por si só, o enquadramento da atividade nociva, ainda mais quando não afasta o risco da atividade, 

especialmente no que se refere ao agente ruído, consoante pacificamente tem se manifestado a jurisprudência, 

fundamentada no disposto na Súmula n.º 289 do e. Tribunal Superior do Trabalho. Cabe ao ente previdenciário a prova 

de que a efetiva utilização desses equipamentos afastou, por completo, a nocividade do agente agressivo e, por 

conseqüência, toda e qualquer possibilidade de prejuízo à saúde do trabalhador. Esta e. 9ª Turma tem se posicionado 

nesse sentido: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. NÃO COMPROVAÇÃO. 

IMPRESCINDIBILIDADE DA PROVA ORAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADO. 

RECONHECIMENTO DO TEMPO ESPECIAL DE 06.12.1973 A 30.08.1996. RUÍDO. NÍVEIS SUPERIORES A 80 

DECIBÉIS. LEI 8.880/94 - APLICAÇÃO DO IRSM INTEGRAL DE FEV/1994 NO CÁLCULO DA RMI.  

Omissis (...)  

IV. Com relação aos Equipamentos de Proteção Individual - EPI, cujo uso poderia afastar a presença do agente 

nocivo, há que se ressaltar que essa interpretação só está autorizada a partir da edição da Lei nº 9.732, de 14.12.98, o 

que não é o caso dos autos.  

Omissis (...)"  

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, apelação cível 1126590, proc. 2003.61.83.005069-5, 9ª Turma, julgado em 

08/09/2008, DJF3 01/12/2008, Rel. Juiz Convocado Hong Kou Hen)  

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DO 

SERVIÇO PRESTADO. DIREITO À CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM. EQUIPAMENTOS DE 

PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITO NÃO PREENCHIDO 

ANTERIORMENTE À EMENDA CONSTITUCIONAL N.º 20/98. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS 

PROCESSUAIS. JUSTIÇA GRATUITA.  

Omissis (...)  

5 - A utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI, não cria óbice à conversão do tempo especial em 

comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização apenas 

resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho.  

Omissis (...)"  

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, remessa ex officio em apelação cível n.º 819580, proc. 2002.03.99.031395-0, 

9ª Turma, julgado em 27/06/2005, DJU 21/07/2005, pág. 766, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes).  

 

Confira-se, ainda, o enunciado da súmula de nº 9 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais 

Federais: 

 

"O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado". (sublinhei)  

 

Assinalo que não há óbice na admissão de laudos periciais com data posterior aos períodos em que desenvolvida a 

prestação laboral, desde que, embora não seja possível aferir os níveis de ruído em época pretérita, as máquinas e o 

processo de produção tenham permanecido inalterados, ou, ao menos, que as condições de trabalho sejam similares. O 

rigor da exigência de laudos contemporâneos merece, pois, ser abrandado. 

 

Em conclusão, verifico que o agente agressivo encontra-se devidamente enquadrado no regulamento vigente à época do 

exercício da atividade, bem assim, que foram devidamente carreados os formulários e laudos técnicos periciais. Resta, 

portanto, comprovado o exercício de atividades insalubres, porquanto constatada a exposição da parte autora, de forma 

permanente e habitual, não-intermitente nem ocasional, a riscos à sua saúde.  

 

Assinalo, contudo, que o caráter especial da atividade somente poderá ser reconhecido até 05/03/1997. Isto porque, a 

partir de 06/03/1997, data em que passou a vigorar o Decreto n.º 2.172, o limite de tolerância para ruído foi majorado de 

80 (oitenta) para 90 (noventa) decibéis.  

 

Portanto, em face da alteração legislativa e do posicionamento jurisprudencial supra expendidos, considero que o lapso 

posterior a 05/03/1997 deve ser computado apenas como período comum, aplicando-se o coeficiente de 1,40 (um 

vírgula quarenta) sobre os lapsos de 20/02/1975 a 08/09/1975, de 06/10/1975 a 06/04/1977 e de 12/08/1977 a 

05/03/1997. 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 

oficial e à apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social, para excluir o reconhecimento do caráter 

especial das atividades laborativas exercidas pelo Autor no lapso de 06/03/1997 a 20/02/1998. Mantenho, no mais, a r. 

sentença apelada. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.03.99.010024-6/SP 
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RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DOMINGOS MAGOSSO GARCIA 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE URUPES SP 

No. ORIG. : 99.00.00027-3 1 Vr URUPES/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando o reconhecimento de atividade rural e a 

concessão de aposentadoria por tempo de serviço, sobreveio sentença de procedência do pedido, declarando que o autor 

trabalhou como rurícola, em regime de economia familiar, por mais de 35 (trinta e cinco) anos, condenando-se a 

autarquia a conceder o benefício, a partir da data do requerimento administrativo, em valor a ser calculado na forma da 

legislação, incluídas as gratificações natalinas, com correção monetária e juros de mora, além de custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais). 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que 

seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos legais para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, requer que a isenção do pagamento dos honorários advocatícios. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isso importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas, sim, começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

No caso em análise, para comprovar a atividade rural a parte autora juntou aos autos, dentre outros documentos, 

declaração expedida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Urupês/SP (fl. 60), atestando a atividade rural 

desenvolvida pelo autor no período de 05/06/1957 a 20/12/1975, homologada por membro do Ministério Público, em 

data anterior às modificações da Lei nº 8.213/91 pela Medida Provisória 598/94, posteriormente convertida na Lei nº 

9.063/95. Tal declaração é idônea para comprovar o exercício de atividade rural para fins de obtenção de benefício 

previdenciário, conforme a exigência do art. 106, inc. III, da Lei nº 8.213/91, na esteira da sólida jurisprudência do 

egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme revelam os seguintes textos de julgados: 

 

"Os autos contam com documentos suficientes para provar o alegado, como uma declaração expedida pelo 

Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Pacatuba, devidamente homologada pelo Ministério Público, a qual 

atesta o exercício do labor rural da Autora pelo período de 1988 a 1994." (REsp nº 549194/SP, Relatora Ministra 

Laurita Vaz, j. 17/06/2004, DJ 02/08/2004, p. 508); 

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL. CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA. EXISTÊNCIA DE PROVA EXCLUSIVAMENTE DOCUMENTAL. POSSIBILIDADE. 

1. A comprovação do tempo de serviço rural pode ser feita apenas por documentos escritos; o que a Lei 8.213/91, 

Art. 55, § 3º, não permite é a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149/STJ). 

2. Declaração firmada por Sindicato de Trabalhadores Rurais, devidamente homologada por membro do 

Ministério Público, é suficiente para o reconhecimento do exercício de atividade rurícola pelo recorrente no 

período por ele mencionado na inicial. 
3. Recurso conhecido e provido." (REsp nº 254144/SC, Relator Ministro Edson Vidigal, j. 29/06/2000, DJ 

14/08/2000, p. 200). 
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No mesmo sentido: 

 

"A declaração do sindicato de trabalhadores rurais de Jundiaí (fls. 07), atestando que a autora exerceu atividade 

rural, como trabalhadora rural, no período compreendido entre fevereiro de 1961 a dezembro de 1968, 

homologada pelo órgão do Ministério Público, deve ser considerada prova material, uma vez que à época em que 

tal declaração foi emitida vigorava o art. 106 em sua redação original." (MAS Proc. nº 95030347971/SP, Relator 

Desembargador Federal SÉRGIO NASCIMENTO, j. 19/10/2004, DJ 08/11/2004, p. 637). 

 

Ressalte-se que o trabalho rural no período anterior à vigência da Lei nº 8.213/91 poderá ser computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

disposição expressa do artigo 55, § 2º, do citado diploma legal. 

 

Assim, restou demonstrado nos autos que o autor laborou no meio rural, sem registro em CTPS, no período de 

05/06/1957 a 20/12/1975. 

 

O trabalho rural no período anterior à vigência da Lei nº 8.213/91 poderá ser computado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme disposição expressa 

do artigo 55, § 2º, do citado diploma legal. 

  

O período em que o autor recolheu contribuições previdenciárias (fl. 21) é suficiente para garantir-lhe o cumprimento 

do período de carência de 66 (sessenta e seis) meses de contribuição, na data do requerimento administrativo, de acordo 

com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 

 

Não é aplicável ao caso dos autos a regra de transição prevista no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 

dezembro de 1998, mas sim a legislação anteriormente vigente, porquanto a parte autora já possuía direito adquirido ao 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço na data da publicação de referida emenda constitucional (DOU de 

16/12/1998). 

 

Computando-se o tempo de serviço rural exercido pelo autor, sem registro em CTPS, de 05/06/1957 a 20/12/1975, e o 

período reconhecido na via administrativa (fl. 21), o somatório alcança um total de 36 (trinta e seis) anos e 04 (quatro) 

meses de tempo de serviço, o que autoriza a concessão de aposentadoria integral por tempo de serviço, nos termos dos 

arts. 53, inc. II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

Ante a comprovação de protocolização de requerimento administrativo (13/10/1993), o benefício deverá ser computado 

a partir dessa data, em consonância com o art. 54, c.c. o art. 49, inciso II, da Lei nº 8.213/91, observada a incidência da 

prescrição qüinqüenal. 

 

Nunca é demais explicitar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas 

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa 

de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, 

nos termos do artigo art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada 

pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de 

dezembro de 2006. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as parcelas 

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, sendo que, a partir de 11/01/2003, 

devem ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil c.c. art. 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

No tocante à verba honorária, esta fica a cargo do INSS, diante da sucumbência, devendo ser reduzida para R$ 400,00 

(quatrocentos reais), nos termos do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e de acordo com a orientação firmada 

pela Nona Turma desta Corte Regional Federal. 

 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, mas não quanto às despesas processuais. 

Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as despesas pagas pela parte autora, 

quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, uma vez 

que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO para determinar a observância da prescrição qüinqüenal e isentar a autarquia das custas e 

despesas processuais, bem como DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para reduzir os 

honorários advocatícios, na forma da fundamentação. 
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Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado DOMINGOS MAGOSSO GARCIA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com data de início - DIB em 13/10/1993, e renda 

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do 

CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.03.99.040607-4/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA CRISTINA ROSSA RIZARDI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO FRANCISCO RODRIGUES 

ADVOGADO : PAULO ROGERIO DE MORAES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARZEA PAULISTA SP 

No. ORIG. : 98.00.00100-5 1 Vr VARZEA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço, considerado tempo de serviço rural, sem registro em CTPS, sobreveio sentença de procedência do pedido, 

reconhecendo-se a atividade rural desenvolvida pelo autor de 1957 a 1972, condenando-se a autarquia previdenciária a 

conceder o benefício, além de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que 

seja julgado improcedente o pedido, alegando que a parte autora não preencheu os requisitos legais para a concessão do 

benefício. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isso importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas, sim, começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

No caso em análise, para comprovar a atividade rural a parte autora juntou aos autos, dentre outros documentos, 

declaração expedida por Sindicato de Trabalhadores Rurais (fl. 18), demonstrando a atividade rural no período de 

novembro de 1957 a abril de 1972, homologada por membro do Ministério Público, em data anterior às modificações da 

Lei nº 8.213/91 pela Medida Provisória 598/94, posteriormente convertida na Lei nº 9.063/95. Tal declaração é idônea 
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para comprovar o exercício de atividade rural para fins de obtenção de benefício previdenciário, conforme a exigência 

do art. 106, inc. III, da Lei nº 8.213/91, na esteira da sólida jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, 

conforme revelam os seguintes textos de julgados: 

 

"Os autos contam com documentos suficientes para provar o alegado, como uma declaração expedida pelo 

Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Pacatuba, devidamente homologada pelo Ministério Público, a qual 

atesta o exercício do labor rural da Autora pelo período de 1988 a 1994." (REsp nº 549194/SP, Relatora Ministra 

Laurita Vaz, j. 17/06/2004, DJ 02/08/2004, p. 508); 

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL. CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA. EXISTÊNCIA DE PROVA EXCLUSIVAMENTE DOCUMENTAL. POSSIBILIDADE. 

1. A comprovação do tempo de serviço rural pode ser feita apenas por documentos escritos; o que a Lei 8.213/91, 

Art. 55, § 3º, não permite é a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149/STJ). 

2. Declaração firmada por Sindicato de Trabalhadores Rurais, devidamente homologada por membro do 

Ministério Público, é suficiente para o reconhecimento do exercício de atividade rurícola pelo recorrente no 

período por ele mencionado na inicial. 

3. Recurso conhecido e provido." (REsp nº 254144/SC, Relator Ministro Edson Vidigal, j. 29/06/2000, DJ 

14/08/2000, p. 200). 

 

No mesmo sentido: 

 

"A declaração do sindicato de trabalhadores rurais de Jundiaí (fls. 07), atestando que a autora exerceu atividade 

rural, como trabalhadora rural, no período compreendido entre fevereiro de 1961 a dezembro de 1968, 

homologada pelo órgão do Ministério Público, deve ser considerada prova material, uma vez que à época em que 

tal declaração foi emitida vigorava o art. 106 em sua redação original." (MAS Proc. nº 95030347971/SP, Relator 

Desembargador Federal SÉRGIO NASCIMENTO, j. 19/10/2004, DJ 08/11/2004, p. 637). 

 

Foi também produzida prova testemunhal no sentido de ter o autor exercido o alegado labor rural no período 

reconhecido (fls. 59/61). 

 

Ressalte-se que o trabalho rural no período anterior à vigência da Lei nº 8.213/91 poderá ser computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

disposição expressa do artigo 55, § 2º, do citado diploma legal. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento do 

período de carência de 102 (cento e dois) meses de contribuição, na data do requerimento do benefício, de acordo com a 

tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 

 

Não é aplicável ao caso dos autos a regra de transição prevista no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 

dezembro de 1998, mas sim a legislação anteriormente vigente, porquanto a parte autora já possuía direito adquirido ao 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço na data da publicação de referida emenda constitucional (DOU de 

16/12/1998). 

 

Computando-se o tempo de serviço rural reconhecido de 01/01/1957 a 30/04/1972 e a atividade comum devidamente 

registrada em CTPS, de 17/01/73 a 23/06/73, 02/07/73 a 06/11/74, 26/02/75 a 10/07/75, 11/07/75 a 13/09/77, 22/09/77 

a 01/11/77, 12/01/78 a 27/04/78, 22/05/78 a 18/12/79, 07/01/80 a 22/05/85, 04/06/85 a 17/02/86, 01/03/86 a 05/06/86 e 

de 12/06/86 a 09/03/94, a parte autora possui 35 (trinta e cinco) anos, 8 (oito) meses e 27 (vinte e sete) dias de tempo de 

serviço, o que autoriza a concessão de aposentadoria integral por tempo de serviço, nos termos dos artigos 53, inciso II, 

28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por tempo de serviço, o 

benefício é devido a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos 

do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

 

Nunca é demais explicitar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas 

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa 

de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, 

nos termos do artigo art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada 

pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de 

dezembro de 2006. 
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Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente, sendo que, a 

partir de 11/01/2003, devem ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código 

Civil c.c. art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A verba honorária advocatícia fica a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, devendo ser reduzida 

para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e 

conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual 

incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e 

a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO para fixar a data da citação como termo inicial do benefício e reduzir os honorários 

advocatícios E NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado ANTONIO FRANCISCO RODRIGUES, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com data de início - DIB em 20/11/1998, e renda 

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do 

CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.03.99.043046-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ANGELO CONTARINI 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO HENRIQUE BASTOS MONTALVAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DOIS CORREGOS SP 

No. ORIG. : 99.00.00036-1 1 Vr DOIS CORREGOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 188/195 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à 

concessão do benefício pleiteado, com os consectários que especifica. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 198/201, requer a parte autora a majoração da verba honorária fixada. 

Igualmente inconformado, apelou o INSS às fls. 202/209, alegando, preliminarmente, a carência da ação por falta de 

interesse de agir pelo não exaurimento da via administrativa. No mérito, pleiteia a reforma da sentença, ao fundamento 

de não ter a parte autora comprovado os requisitos legais para a aposentadoria. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários, bem como sustenta a necessidade de expedição do precatório para pagamento e 

suscita o prequestionamento legal para fins de interposição de recurso. 

Devidamente processados os recursos, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 
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"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

Inicialmente, passo à análise da matéria preliminar. 

A Carta Magna de 1988, em seu art. 5º, XXXV, insculpe o princípio da universalidade da jurisdição, ao assegurar ao 

jurisdicionado a faculdade de postular em Juízo sem percorrer, previamente, a instância administrativa. 

Também neste sentido o Colendo Superior Tribunal de Justiça já consagrou entendimento de que, em ação de natureza 

previdenciária, é despiciendo o prévio requerimento administrativo como condição para a propositura da ação. 

A questão foi bem analisada pelo eminente Ministro Jorge Scartezzini, consoante se verifica do seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - RURÍCOLA - AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO - DESNECESSIDADE - INÍCIO DE PROVA MATERIAL - REEXAME - SÚMULA 07/STJ - 

INCIDÊNCIA. 

- A prévia postulação administrativa não é condição para propositura de ação de natureza previdenciária. 

(...) 

- Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp n.º 190.971, DJU 19.06.2000, p. 166). 

 

Inclusive, o extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula nº 213, com o 

seguinte teor: 

 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária." 

 

Trilhando a mesma senda, esta Corte trouxe à lume a Súmula nº 09, que ora transcrevo: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação." 

 

Deve-se reconhecer, contudo, a existência de acalorada discussão acerca do exato alcance da expressão exaurimento, 

concluindo uma corrente jurisprudencial que referida situação consubstancia-se no esgotamento de recursos por parte 

do segurado junto à Administração, ao pleitear a concessão ou revisão de seu benefício para, só então, restando 

indeferida sua pretensão, recorrer ao Poder Judiciário. 

Em que pese as relevantes ponderações em prol dessa tese, não se pode olvidar que, nos casos de requerimento de 

benefício previdenciário, a prática tem demonstrado que a Autarquia Previdenciária, por meio de seus agentes, não só 

afronta o princípio constitucional citado, como também o direito de petição aos órgãos públicos (art. 5º, XXXIV, "a", 

CF e art. 105 da Lei 8.213/91), ao recusar a protocolização de tais pedidos, sob o fundamento de ausência de direito ou 

de insuficiência de documentos. 

A situação descrita é vivenciada na exaustiva rotina deste Tribunal, ao levar a julgamento inúmeros feitos distribuídos, 

por força da interposição de recurso de apelação por parte do INSS, o qual, sistematicamente, manifesta sua insurgência 

sustentando a ausência de provas a embasar o pedido do segurado. 

O julgador, sensível a essa realidade, tem mitigado, não só o exaurimento, mas também o prévio requerimento 

administrativo do benefício, conforme se infere do seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. INDEFERIMENTO DA INICIAL. AUTOR CARECEDOR DA 

AÇÃO. PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. 

RETORNO DOS AUTOS À VARA ORIGEM. 

- A teor do que reza o art. 5º, XXXV da Constituição Federal e Súmula 09 deste Tribunal desnecessário é o prévio 

exaurimento da via administrativa em matéria previdenciária, sendo irrelevante a prova de sua requisição, ensejando, 

assim, a nulidade da sentença.  

- Apelo a que se dá provimento, para anular a r. sentença recorrida, retornando os autos à Vara de origem, a fim de 

que tenha regular prosseguimento." 

(5ª Turma, AC n.º 563.815, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, DJU 20.02.2001, p. 709). 

 

Entendo, no entanto, que o interesse de agir do segurado exsurge, conquanto não tenha formulado o pedido na seara 

administrativa, no momento em que a Autarquia Previdenciária oferece contestação, resistindo à pretensão deduzida e, 

como corolário lógico, caracterizando o conflito de interesses e instaurando a lide. 

Outro não é o entendimento de expressiva parte da jurisprudência, sendo oportuno trazer à colação lapidar julgado 

proferido pelo Tribunal Regional Federal da 1ª Região, que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. PROVA 

DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. REQUISITOS. COMPROVAÇÃO. FALTA DE 

INTERESSE. INEXISTÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS. 

(...) 
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5. A alegada falta de interesse de agir não deve prosperar, uma vez que a jurisprudência da Turma tem acolhido o 

entendimento de que a contestação do mérito do pedido caracteriza pretensão resistida e afasta a necessidade de 

prévio requerimento administrativo. (...) 

9. Preliminar rejeitada. 

10. Apelação do INSS improvida. 

11. Remessa oficial tida por interposta provida, em parte." 

(TRF1 - AC nº 2001.38.00.043925-5/MG - 2ª Turma - Rel. Des. Fed. Catão Alves - DJ 05/08/2004 - p. 13). 

 

Esta Corte, a seu turno, assim decidiu: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO: QUESTÃO DE MéRITO. 

PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO NÃO CONHECIDA. JULGAMENTO DA AÇÃO POR JUÍZO ESTADUAL 

DE COMARCA NÃO SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL: COMPETÊNCIA FEDERAL DELEGADA. PRÉVIO 

EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA: DESNECESSIDADE. CONTESTAÇÃO DO INSS: PRETENSÃO 

RESISTIDA CARACTERIZADA. PRELIMINARES REJEITADAS. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

REQUISITOS: PREENCHIMENTO. INCAPACIDADE TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE 

REABILITAÇÃO ATESTADA POR LAUDO PERICIAL. PARECER DE ASSISTENTE TÉCNICO: PROVA PRECLUSA. 

PERÍODO DE CARÊNCIA CUMPRIDO. QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA: INTERRUPÇÃO DE 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS INVOLUNTÁRIA. EM VIRTUDE DE AGRAVAMENTO DE DOENÇA. 

BENEFÍCIO MANTIDO. TERMO INICIAL E JUROS. CUSTAS PROCESSUAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: 

IMPOSSIBILIDADE DE ISENÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. ACOLHIDO PLEITO DE TUTELA JURISDICIONAL 

ANTECIPADA.  

(...) 

IV - Tem-se por remediada a falta de interesse de agir do autor, à míngua de requerimento administrativo do benefício, 

quando o INSS, citado na ação, impugna o mérito do pedido, caracterizando-se, assim, a pretensão resistida. 

Precedentes. Preliminar de carência de ação rejeitada.  

(...) 

XVII - Rejeitadas as demais preliminares.  

XVIII - Apelação e remessa oficial parcialmente providas.  

XIX - Acolhido o pleito do autor, para antecipar a tutela jurisdicional, intimando-se a autoridade administrativa a 

cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada em caso de 

descumprimento." 

(9ª Turma, AC nº 2001.03.99.012703-7, Rel. Juíza Marisa Santos, j. 02/05/2005, DJU 23/06/2005, p. 491). 

 

No mérito, o primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy 

Chaves, Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como 

requisito a idade mínima de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 
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que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior.  

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 
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um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

2. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

3. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

4. Recurso provido. 

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611). 

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 
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percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior.  

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial.  
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Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fato de 

conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 
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Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Pretende o autor o reconhecimento do labor rural e urbano desempenhado por toda a sua vida laboral, os quais somam 

mais de trinta e quatro anos trabalhados. 

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade rural e urbana devidamente registrada em carteira de 

trabalho e prevalece se provas em contrário não são apresentadas.  

In casu, o trabalho rural e urbano prestado pela parte autora nos períodos de 16 de julho a 28 de dezembro de 1962 e 1º 

de abril de 1964 a 31 de março de 1998, conforme anotações em CTPS às fls. 14/49 e comprovantes de pagamento de 

fls. 13 e 109/124, constitui prova plena do efetivo exercício de sua atividade rural e urbana em tal interregno, nos 

termos do art. 106, I, da Lei de Benefícios e art. 19 do Decreto nº 3.048/99.  

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, é certo que a mesma é 

dispensada do período de carência, nos termos do disposto no artigo 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de 

segurada especial, assim enquadrada pelo artigo 11, inciso VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher 

as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor 

final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio), operações que não 

restaram comprovadas nos presentes autos. 

Por outro lado, torna-se despicienda qualquer dissertação a respeito do mesmo período de atividade rural, porque 

exercido em data anterior à edição da Lei de Benefícios, não poder ser considerado para efeito de carência, pois os 

vínculos demonstrados nestes autos evidenciam o seu cumprimento por período superior ao legalmente exigido, de 

acordo com a tabela do art .142 da mesma legislação previdenciária. 

Contava a parte autora, portanto, em 27 de outubro de 1998 , data do requerimento administrativo e anteriormente à 

vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, com 34 anos, 5 meses e 14 dias de tempo de serviço, suficientes à 

concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional, com renda mensal inicial correspondente a 94% do 

salário-de-benefício. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 102 (cento e duas) 

contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. No entanto, dada a ausência de 

impugnação da parte autora e, em observância ao princípio da non reformatio in pejus, deve ser mantido como dies a 

quo a data da citação, nos termos da r. sentença monocrática. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 
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A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Com o advento da Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que dispõe sobre a instituição dos Juizados Especiais Cíveis 

da Justiça Federal, torna-se despicienda a discussão acerca da expedição de precatório, pois as obrigações apuradas até 

o valor limite de 60 (sessenta) salários-mínimos, definidas como de pequeno valor, serão pagas independentemente de 

precatório, nos moldes do § 3º do art. 100 da Constituição Federal. Além disso, serão aplicadas as legislações vigentes à 

época da execução. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a ANGELO CONTARINI, com data de início do benefício - 

(DIB 27/05/1999), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar, dou parcial 

provimento à apelação do INSS e à remessa oficial para reformar a sentença monocrática, na forma acima 

fundamentada e concedo a tutela específica. Nego seguimento ao apelo da parte autora. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

 

Proposta ação de pedido revisional de benefício previdenciário, objetivando o reconhecimento de trabalho em atividade 

especial no período de 07/02/1969 a 31/10/1979, trabalhado na empresa Cerâmica Porto Ferreira S/A, para fins de 

recálculo da renda mensal inicial de 70% (setenta por cento) para 82% (oitenta e dois por cento), sobreveio sentença de 

improcedência do pedido. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação sustentando o direito à revisão de seu benefício, uma vez que 

comprovou o período de atividade especial nos períodos reclamados na inicial. 

 

Com o oferecimento das contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 
 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/11/2009 808/2339 

A prescrição qüinqüenal alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria, jamais atinge o fundo de 

direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a seguir: 

 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato 

sucessivo e natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações 

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o 

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação.". Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator 

Ministro FELIX FISCHER, j. 25/05/2004, DJ 21/06/2004, p. 242). 

 

Aqui não há nem falar em prescrição das parcelas referentes ao qüinqüênio anterior ao ajuizamento da ação 

(18/08/1993), considerando que a presente demanda foi proposta em 18/08/1998 e o benefício da parte autora foi 

concedido em 03/04/1997. 

 

No mérito, é fato incontroverso que o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS concedeu a parte autora, na via 

administrativa, o benefício de aposentadoria por tempo de serviço pelo somatório de 25 anos, 01 mês e 13 dias, com 

data de início em 03/04/1997 (fl. 07). A controvérsia resume-se ao período de 07/02/1969 a 31/10/1979 (trabalhado em 

condições especiais na empresa Cerâmica Porto Ferreira S/A), não reconhecidos, e à elevação do coeficiente de cálculo 

da renda mensal inicial de 70% (setenta por cento) para 82% (oitenta e dois por cento). 

 

Quanto à atividade especial, é firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do 

denominado trabalho em regime especial é a vigente no período em que a atividade a ser considerada foi efetivamente 

exercida. 

 

Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina estabelecida 

pelos Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64. 

 

Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições 

adversas de trabalho somente passou a ser obrigatória a partir de 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 

2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP nº 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97. 

 

No presente caso, a parte autora demonstrou haver laborado em atividade especial no período de 07/02/1969 a 

31/10/1979. É o que comprova o formulário DSS-8030 (SB-40) e os laudos técnico periciais elaborados por 

engenheiros de segurança do trabalho (fls. 6, 11/17 e 18/49), trazendo a conclusão de que a parte autora desenvolveu 

suas atividades profissionais com exposição a agentes agressivos (ruídos superiores a 80 decibéis (82 a 85)), na função 

de auxiliar acabador junto a empresa Cerâmica Porto Ferreira S/A. Referida atividade exercida é considerada de 

natureza especial, encontrando-se classificação no código 1.1.6. do Decreto nº 53.831/64 e no código 1.1.5. do Anexo I 

do Decreto nº 83.080/79, em razão da habitual e permanente exposição aos agentes ali descritos. 

 

Portanto, não há dúvida de que a parte autora tem direito à conversão do período de atividade especial para tempo de 

serviço comum do tempo acima reconhecido, bem como à revisão de sua aposentadoria, observando-se o artigo 53, 

inciso I, da Lei nº 8.213/91. 

 

No caso, computando-se o tempo de serviço de 07/02/1969 a 31/10/1979 desenvolvido em condição especial com os já 

reconhecidos administrativamente pelo INSS, o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total superior 

a 27 (vinte e sete) anos, 02 (dois) meses e 29 (vinte e nove) dias, o que autoriza à elevação do coeficiente para 82% 

(oitenta e dois por cento) do salário-de-benefício. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, respeitada a prescrição qüinqüenal das parcelas devidas e 

não reclamadas, desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 

11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo 

ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente 

convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores a tal ato processual e de forma globalizada para as anteriores. Após 10/01/2003 a taxa de tais juros passa a 

ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código de Processo Civil e do art. 161, §1º, do Código Tributário 

Nacional, incidindo tais juros até a data de expedição do precatório, caso este seja pago no prazo estabelecido pelo art. 

100 da CF/88 (STF, RE nº 298.616-SP). 
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A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, 

do artigo 24-A da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP nº 2.180/01, e do artigo 8º, § 1º, da Lei nº 

8.620/93. 

 

Os honorários advocatícios, a cargo da autarquia previdenciária, ficam fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor 

das parcelas devidas até data desta decisão, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, não se 

descuidando da orientação traçada pelo enunciado da nova redação dada a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça 

e jurisprudência pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte, no julgamento dos Embargos de Divergência no 

Recurso Especial nº 187.766/SP, em 24/05/2000, Relator Ministro Fernando Gonçalves. 

 

Na hipótese, considera-se a data da decisão como termo final da base de cálculo dos honorários advocatícios em virtude 

de somente aí, com a reforma da sentença de improcedência, haver ocorrido a condenação do INSS. 

 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para condenar o INSS a converter 

o tempo laborado em atividade especial no período de 07/02/1969 a 31/10/1979, e conseqüente elevação do coeficiente 

para 82% (oitenta e dois por cento) do salário-de-benefício, arcando, ainda, com o pagamento das diferenças que forem 

apuradas, com correção monetária, juros de mora, além de honorários advocatícios, tudo na forma da fundamentação 

acima adotada. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata revisão do benefício de aposentadoria por 

tempo de serviço (DIB 03/04/1997), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, 

inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma 

a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.03.99.045648-0/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALCINDO CARVALHO e outros 

ADVOGADO : JOEL ALVES DE SOUSA JUNIOR 

No. ORIG. : 96.00.00128-1 1 Vr PEDREIRA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de cobrança de natureza previdenciária, objetivando a condenação do INSS ao pagamento de diferenças 

relativas à correção monetária incidente sobre valor pago a título do reajuste de 147,06% (setembro de 1991), sobreveio 

sentença de parcial procedência do pedido. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, sustentando a improcedência da postulação da 

parte autora, pugnando pela reforma integral da sentença recorrida. 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal.  

É o relatório. 

D E C I D O . 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 
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O reajuste de 147,06% foi pago aos aposentados em prestações devidamente corrigidas, segundo a variação do INPC, 

nos termos do § 6º do art. 41 da Lei 8.213/91, em sua antiga redação, consoante as Portarias nºs 302/92 e 485/92, do 

Ministério da Previdência Social. 

Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça no REsp nº 198.743/RJ (DJ 13/03/2000, p. 190), valendo aqui 

transcrever trecho do voto do Ministro Gilson Dipp, relator de referido recurso, que assim se pronunciou: 

 

"No que toca à correção monetária das parcelas pagas com atraso pelo INSS, referentes aos 147,06%, razão ainda 

assiste à autarquia, porquanto notoriamente foram pagas de forma atualizada, de conformidade com as Portarias MPS 

302, de 20.07.92 e 485, de 1º.10.92, não sendo exigível correção monetária". 

 

No mesmo sentido precedente deste Tribunal Regional Federal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. ÍNDICE DE 147,06%. CORREÇÃO MONETÁRIA DAS 

PRESTAÇÕES PAGAS ADMINISTRATIVAMENTE. 

I - Superada a questão dos 147,06%. 

II - Não há que se falar em atualização monetária das prestações pagas administrativamente referentes às diferenças 

da porcentagem de 147,06% (setembro/91), considerando que de acordo com a Portaria 485 de 01/10/1992, art. 1º, as 

diferenças foram pagas, a partir da competência de novembro de 1992, em 12 parcelas sucessivas, devidamente 

corrigidas nos termos do § 6º, do art. 41 da Lei nº 8.213/91. 

III - Apelação do INSS e reexame necessário providos." (AC nº 893259/SP, Relatora Desembargadora Federal 

Marianina Galante, j. 06/12/2004, DJU 27/01/2005, p. 304). 

 

Portanto, tem procedência o inconformismo do INSS, fazendo-se mister afastar os cálculos elaborados pelo contador 

nomeado pelo Juízo a quo. 

Diante do exposto, com base no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO 

E À REMESSA OFICIAL, na forma da fundamentação. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2009. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.048346-9/SP 

RELATOR : Juíza Federal Convocada ANA ALENCAR 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO JOSE FERNANDES e outros 

 
: BENEDITO DE LIMA GUIMARAES 

 
: ETTORE PAIXAO 

 
: RODOLPHO CONRADO SCHULZ 

ADVOGADO : NUNO ALVARES SIMOES DE ABREU 

No. ORIG. : 98.00.00096-6 4 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

DECISÃO 

Vistos em decisão. 

Trata-se de ação ajuizada em 28.05.1998, objetivando os autores o pagamento de correção monetária e juros de mora 

sobre o pagamento administrativo, efetuado em parcelas, da diferença de 147,06%. 

O MM Juízo a quo, acolhendo os argumentos dos autores, julgou procedente o pedido e condenou o INSS a pagar a 

diferença referente à correção monetária das parcelas pagas sobre o índice de 147,06%. 

Sentença de 18 de fevereiro de 2000 não submetida ao duplo grau de jurisdição. 

Apela o INSS argumentando que as diferenças devidas foram apuradas e corrigidas entre o mês de que eram devidas e a 

competência de novembro de 1992, uma a uma, e o total assim acumulado passou a ser pago em doze parcelas. Que a 

primeira parcela foi paga junto com a competência de novembro de 1992 e o saldo remanescente foi novamente 

atualizado, sendo a segunda parcela paga junto com a competência dezembro daquele ano e assim sucessivamente, 

razão pela qual não há diferenças de correção monetária. 

Com contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal Regional Federal. 

É o relatório. 

Decido. 
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E o faço com fundamento no parágrafo 1º - A do artigo 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a dar 

provimento ao recurso. 

Inicialmente consigno que em se tratando de revisão de benefício e tendo em vista, ainda, o termo inicial do pagamento 

das diferenças atrasadas e os consectários legais, afigura-se inviável estimar o quantum debeatur em valor inferior ou 

igual a 60 (sessenta) salários mínimos, sujeitando-se a sentença, portanto, à obrigatoriedade do reexame necessário, nos 

termos do artigo 475, §1º, última parte, do diploma processual. 

Por outro lado, consoante o disposto na Súmula 253 do STJ, "in verbis": "O artigo 557 do CPC, que autoriza o relator 

a decidir o recurso, alcança o reexame necessário." 

O pedido é de incidência de correção monetária e juros de mora sobre o pagamento administrativo, efetuado em 

parcelas, da diferença de 147,06% - e não do pagamento dos 147,06% propriamente ditos, posto que já pagos. 

Em setembro de 1991 houve a majoração do salário mínimo de 17.000,00 para 42.000,00, ou seja, uma variação de 

147,06% referente ao reajuste estabelecido pela Lei nº 8.222/91. 

A matéria é bastante conhecida e foi objeto de pleito em Ação Civil Pública julgada procedente. 

Confira-se: 

"1. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE 147,06% A PARTIR DE SETEMBRO DE 1991. DIREITO RECONHECIDO 

POR AÇÃO CIVIL PÚBLICA. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. 2. PROCESSUAL CIVIL. EXTINÇÃO DO 

PROCESSO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS PELA PARTE AUTORA. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

1. Já reconhecido o direito ao reajuste de 147,06%, a partir de setembro/91, para todos os segurados do Estado de São 

Paulo, por meio de Ação Civil Pública ajuizada pelo Ministério Público Federal, carece o recorrente de interesse 

recursal. 

(...) 

3. Recurso não conhecido".(STJ - RESP 185902 Processo: 1998/0061105-3 / SP - Órgão Julgador: QUINTA TURMA - 

Rel. Min. EDSON VIDIGAL - Data da decisão: 30.06.1999 - DJU DJ DATA:16.08.1999 - PÁGINA: 93) 

"PREVIDENCIÁRIO; REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECONHECIMENTO DE OCORRÊNCIA DE JULGAMENTO 

"ULTRA PETITA". PRESCRIÇÃO ACOLHIDA. LEI 6.423/77. ÔNUS DA PROVA. EFICÁCIA DO ART. 58/ADCT. 

AUTO-APLICABILIDADE DO ART. 201, § 6º DA CF/88. 147,06%: FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. AÇÃO 

CIVIL PÚBLICA. CORREÇÃO MONETÁRIA. RECURSO DO AUTOR IMPROVIDO. APELO DO INSS E REMESSA 

OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDOS. 

(...) 

Em razão do julgamento de Ação Civil Pública que reconheceu o direito aos segurados da Previdência Social ao 

reajuste de nº 147,06%, no mês de setembro/91, inexiste interesse processual no provimento jurisdicional objetivado. 

(...)". (TRF - AC 797100 Processo: 200161200044557 / SP - Órgão Julgador: QUINTA TURMA - Rel. Des. Fed. 

Ramza Tartuce - Data da decisão: 29.10.2002 - DJU DJ DATA:10.12.2002 - PÁGINA: 515) 

Assim, em cumprimento ao disposto na Portaria nº 485, de 1º de outubro de 1992, foram pagas as diferenças devidas 

em virtude da incidência dos 147,06% em doze parcelas sucessivas, a primeira iniciando-se na competência novembro 

de 1992, com o valor ajustado e pagamento na forma dos benefícios previdenciários. 

Ressalto que, em se tratando de revisão na esfera administrativa, aplicável a correção monetária nos termos da Lei nº 

8.213/91 e foi o que fez o INSS. 

Apuradas as diferenças devidas, foi corrigido o valor da primeira parcela, referente à competência novembro de 1992, 

depositada em dezembro, pelo INPC acumulado de setembro de 1991 a outubro de 1992. A segunda parcela 

(competência dezembro de 1992) foi atualizada mediante a aplicação do INPC de novembro daquele ano e assim 

sucessivamente, vale dizer, com adoção do índice do mês anterior ao da competência considerada. 

O procedimento acima coincide com aquele usualmente adotado pelo réu. Em sua redação original, rezava o artigo 41, 

parágrafo 4º, da Lei nº 8.213/91, em primeiro lugar, que os "(...) benefícios devem ser pagos até o décimo dia útil do 

mês seguinte ao de sua competência (...)". Com a Lei n.º 8.444/92, que deu nova redação ao citado preceito, ficou 

determinado que os benefícios deveriam ser pagos "(...) do primeiro ao décimo dia útil do mês seguinte ao de sua 

competência (...)". Por fim, a Lei nº 10.699/2003, alterando mais uma vez o parágrafo em tela, fixou que o pagamento 

deve ser efetuado "(...) do primeiro ao quinto dia útil do mês seguinte ao de sua competência (...)". Afigura-se 

amparado por lei o depósito da importância relativa a determinada competência no mês seguinte. 

De acordo com a Portaria 485 de 01/10/1992, art. 1º, as diferenças foram pagas em 12 parcelas sucessivas, devidamente 

corrigidas nos termos do § 6º, do art. 41 da Lei nº 8.213/91, nada sendo devido a título de atualização monetária. 

Ainda que não houvesse a comprovação do pagamento, tal prova torna-se desnecessária, considerando-se que é fato 

público e notório que as diferenças devidas a esse título foram pagas administrativamente, pois amplamente divulgado 

pelos meios de comunicação. (TRF 5ª Região, Primeira Turma, Relator Juiz Castro Meira, AC n. 142747 (98.05.35236-

6) PE, j. 30/09/199936-6, v.u., DJ 12/11/1999, p. 818). 

Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO - REAJUSTE DE 147,06% DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS EM SETEMBRO DE 1991 - 

PORTARIA N. 302/92 - DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA DO PAGAMENTO - IMPOSSIBILIDADE - LEI 

N. 8213/91, ART. 41, § 4ª. 

1. As parcelas devidas aos Autores foram corrigidas com índices do mês de competência do pagamento. Esse, o 

procedimento previsto pela legislação (Lei n. 8213/91, art. 41, § 4º). 

2. Não há qualquer possibilidade de a Autarquia previdenciária efetivar pagamentos de quaisquer diferenças de 

benefícios previdenciários utilizando índice de correção monetária relativa a mês subsequente ao de competência do 
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pagamento, até mesmo porque no período em que procede aos pagamentos do segurados (do primeiro ao décimo dia 

útil do mês seguinte ao de sua competência-Lei n. 8.213/91, art. 41, § 4º) sequer tem informação do índice que, 

eventualmente, será utilizado no cômputo da correção monetária. (destaquei) 

3. Restando comprovado, nos autos, que o INSS, ao efetivar o pagamento das diferenças referentes ao reajustes de 

147,06% aos Autores, observou os índices de correção monetária dos meses de competência dos respectivos 

pagamentos procedendo conforme a previsão legal, nada mais lhes deve a esse titulo. 

4. Sentença confirmada. 

5. Apelação improvida. 

6. Peças liberada pelo Relator em 10.08.2000 para publicação do acórdão."(TRF da 1ª REGIÃO. AC 

199701000618504, Relator JUIZ LUCIANO TOLENTINO AMARAL, PRIMEIRA TURMA, Data da decisão: 

10/08/2000, DJ 28/08/2000, p. 22) 

Ainda no que diz respeito às parcelas pagas administrativamente, cumpre esclarecer que só há previsão legal quanto à 

correção monetária, não havendo menção a nenhum outro acréscimo, razão pela qual restam indevidos os juros. 

Este Tribunal Regional Federal da 3ª Região já apreciou a matéria, conforme ementas que ora transcrevo: 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. REAJUSTE DE 147,06%. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO CORRETO. AÇÃO IMPROCEDENTE. 

Considerando que não é possível se divisar de pronto se a condenação é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, o 

reexame necessário é de rigor, nos termos do artigo 475, inciso I e § 2º, do Código de Processo Civil. Aplicação 

imediata do dispositivo de natureza processual. 

O reajuste de 147,06% foi pago aos aposentados e pensionistas em prestações devidamente corrigidas, segundo a 

variação do INPC, nos termos do § 6º do art. 41 da L. 8.213/91, em sua antiga redação, inexistindo, portanto, direito a 

quaisquer diferenças. 

Improcedente a ação, deixo, contudo, de condenar a parte autora nas verbas de sucumbência, uma vez que, na linha da 

jurisprudência desta I. Corte, com a ressalva do relator, não há condenação aos ônus sucumbenciais ao beneficiário 

da gratuidade processual, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1060/50 torna 

a sentença um titulo judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

Apelação da autarquia e remessa oficial, tida por interposta, providas. Ação improcedente." (TRF3ª Região, Turma 

Suplementar da Terceira Seção, Rel. Alexandre Sormani, PROC 1999.03.99.060862-6 AC 505313, j. 12 de agosto de 

2008). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DE 147,06%. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO EM 

ATRASO. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. IMPROCEDÊNCIA. 

1. O reajuste de 147,06% foi pago aos aposentados em prestações devidamente corrigidas, segundo a variação do 

INPC, nos termos 

do art. 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91, em sua antiga redação. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e deste 

Tribunal. 

2. Documentos trazidos demonstram que o pagamento do percentual devido se deu com correção monetária, não 

havendo 

demonstração de qualquer irregularidade no procedimento adotado pelo INSS. 

3. Apelação do INSS provida." (TRF3ª Região, Turma Suplementar da Terceira Seção, Rel. Nino Toldo, PROC. : 

96.03.061164-6 AC 331827). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. ARTIGO 58 DO 

ADCT. EQUIVALÊNCIA SALARIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA DAS PARCELAS DOS 147,06%. 

- Aplicação do artigo 58 do ADCT sobre a nova renda inicial alterada, a partir de abril de 1989 até o advento dos 

Decretos nº 356 e 357, que regulamentaram a Lei nº 8.213/91, sendo vedada a utilização de tal parâmetro após 

iniciada a produção dos efeitos da Lei de Benefícios. 

- A equivalência do valor do benefício com o número de salários mínimos além do termo fixado esbarra em expressa 

proibição prevista no artigo 7º, inciso IV, in fine, da Constituição Federal. 

- Para os benefícios em manutenção à data da promulgação da Carta Maior, a majoração através da incidência do 

percentual de 147,06% foi a última ocasião em que o reajuste guardou alguma correspondência com a variação do 

salário mínimo. 

- Indevida a aplicação do índice do mês do pagamento na correção monetária das parcelas dos 147,06%. 

- Os elementos acostados aos autos, aliados ao disposto na Portaria n.º 485, de 1º de outubro de 1992, é suficiente 

para demonstrar o pagamento efetuado pela autarquia. 

- Agravo a que se nega provimento.' (TRF3ª Região, Oitava Turma, Rel. Therezinha Cazerta, PROC. : 98.03.002810-3 

AC 404510). 

Pelas razões expostas, nos termos do artigo 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil, cuidando-se matéria cuja 

discussão já se encontra pacificada, dou provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, posto que improcedente 

o pedido. 

Não há condenação da autora nos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos 

artigos 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. 

Sepúlveda Pertence). 
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Assim, por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da 

verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

ANA ALENCAR  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.03.99.050342-0/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ZULMIRA MAXIMO DOS SANTOS 

ADVOGADO : CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 98.03.11030-6 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O pedido foi julgado procedente, tendo sido condenado o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte 

Autora o benefício pleiteado, a partir da data do ajuizamento da ação. Determinou-se a incidência de correção monetária 

e juros moratórios, sobre as diferenças apuradas. Condenou-se o Instituto-Réu, outrossim, ao pagamento de honorários 

advocatícios. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Irresignado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpôs apelação, suscitando, preliminarmente, a carência de 

ação por falta de interesse de agir, diante da ausência de pedido administrativo. No mérito, sustentou, em síntese, que 

não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Em caso de manutenção da decisão de primeira 

instância, requereu a alteração do termo inicial do benefício. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Decorrido "in albis" o prazo para contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, 

vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Cumpre inicialmente ressaltar que, em consulta ao SIAPRO - Sistema de Informações Processuais desta Corte (fls. 

85/86), constatou-se que a parte autora propôs perante o Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Serrana-SP, ação 

previdenciária de aposentadoria por idade de trabalhador rural, que recebeu o n.º 04.0000089-8, cujo pedido foi julgado 

procedente em primeira instância, para conceder à autora o benefício requerido. 

Posteriormente, a concessão da aposentadoria por idade foi mantida, por decisão proferida nos termos do artigo 557 do 

CPC, pela i. Relatora Des. Fed. Eva Regina, da E. Sétima Turma desta Corte, datada de 06/07/2007, com trânsito em 

julgado aos 17/09/2007. Reporto-me ao Processo n.º 2006.03.99.033915-4 / AC 1142390. 

Intimadas sobre a existência da ação supra-referida (fl. 87), a parte autora manifestou-se, às fls. 89/94, e a autarquia 

previdenciária deixou decorrer "in albis" o prazo para manifestação. 

O objetivo da jurisdição é exatamente dirimir conflitos em definitivo. Daí ser perfeitamente justificável a proibição de 

formação de um novo processo com os mesmos elementos (parte, pedido e causa de pedir) daquele outro já atingido 

pela coisa julgada material, salvo nas excepcionais hipóteses taxativamente elencadas no artigo 485 do Código de 

Processo Civil, observado o biênio decadencial. 

Conforme o disposto no artigo 267, § 3º, do Código de Processo Civil, a qualquer tempo e grau de jurisdição o Juiz 

poderá conhecer de ofício a ocorrência da coisa julgada. 

Apesar de ter ingressado com o presente feito em 14/09/1998, antes mesmo de concluída a apreciação judicial desta 

demanda, a parte autora ingressou com uma nova ação, em 2004, reiniciando a discussão acerca do mesmo pedido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/11/2009 814/2339 

Destaque-se que, em princípio, a hipótese seria de litispendência da segunda demanda em relação ao presente feito, pois 

este estava pendente de julgamento. 

Entretanto, neste momento, a questão da litispendência foi superada, pois na segunda demanda já houve julgamento 

com trânsito em julgado, restando clara a configuração do instituto da coisa julgada, tendo em vista a identidade de 

partes, objeto e causa de pedir. 

A questão já foi bem analisada por este Tribunal, conforme se infere do seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. COISA JULGADA. OCORRÊNCIA.  

- É de se reconhecer a existência de coisa julgada, pois as partes, a causa de pedir e o pedido são os mesmos da ação 

que foi anteriormente ajuizada.  

- É possível argüir coisa julgada nesta fase processual (artigo 267, § 3, do C.P.C).  

- Os beneficiários da assistência judiciária estão isentos do pagamento de despesas processuais e honorários 

advocatícios (artigo 3º e incisos da Lei nº 1.060/50).  

- À vista da manifesta pretensão de recebimento do mesmo benefício duas vezes, determinada a instauração de 

inquérito policial.  

- Processo julgado extinto, ex vi do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. Prejudicada a apelação. 

Determinada a instauração de inquérito policial."  

(TRF/3º Região, AC 744019, 5ª Turma, j. em 01/10/2002, v.u., DJ de 26/11/2002, página 233, Rel. Des. Fed. André 

Nabarrete)  

Assim, a presente ação não pode prosseguir, pois suscita questão já decidida em outra demanda, com trânsito em 

julgado. Tal questão adquiriu o atributo de coisa julgada e, por este motivo, é imutável, havendo que ser extinto o 

presente feito. 

Excluo da condenação o pagamento das custas, das despesas processuais e dos honorários advocatícios, todos a cargo 

da parte autora, consoante o disposto no artigo 3º, da lei n.º 1.060/50. 

Ante o exposto, de ofício, reconheço a ocorrência da coisa julgada e julgo extinto o processo, sem resolução de 

mérito, nos termos do artigo 267, inciso V e §3º, do CPC, excluindo da condenação o pagamento das custas, das 

despesas processuais e dos honorários advocatícios, todos a cargo da parte autora. Tendo em vista o resultado, julgo 

prejudicada a apelação e a remessa oficial. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.057373-2/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : ANTONIO APARECIDO FERRO 

ADVOGADO : WALMOR KAUFFMANN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAISA DA COSTA TELLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.00067-3 3 Vr ARARAS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc., nos termos do art. 557, do CPC. 

 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social.  

O pedido foi julgado improcedente e a sentença deixou de condenar a parte vencida ao pagamento das verbas de 

sucumbência, em face da concessão do benefício da justiça gratuita.  

Irresignada, a parte Autora interpôs apelação, sustentando, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a 

desobediência à legislação aplicável à hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência. Pleiteia, em decorrência, 

seja reformada a r. sentença a quo, a fim de ser julgado procedente o pedido. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Com relação ao valor do salário-de-contribuição a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial, descabida a tese 

apresentada pela parte autora, no sentido de ser afastada a aplicação do artigo 135 da Lei nº 8.213/91. 

A fixação do limite máximo no cálculo do salário-de-contribuição sempre foi prevista pela legislação previdenciária. 
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No período anterior ao Decreto-lei nº 66/66, o teto era de cinco salários-mínimos, elevados para dez salários mínimos, a 

partir de sua vigência. Este valor sofreu várias alterações, chegando a vinte salários-mínimos, conforme estabelecido na 

Lei nº 6.950/81, para depois retornar ao patamar de dez salários-mínimos, nos termos da Lei nº 7.787/89. 

Posteriormente, a Lei nº 8.213/91 dispôs sobre o tema em seu artigo 135, nos termos seguintes: 

 

"Art. 135. Os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do valor do benefício serão considerados respeitando-se 

os limites mínimo e máximo vigentes nos meses a que se referirem."  

 

Em conformidade com o disposto no parágrafo 5º do artigo 28 da Lei nº 8.212/91, o valor do limite máximo foi fixado 

em Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado por meio de portaria expedida pelo Ministério da 

Previdência Social, na mesma época e com os mesmos índices do reajustamento dos benefícios previdenciários. 

Sobre o tema, a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido da aplicação do teto. A 

propósito, os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA. LEI DE REGÊNCIA. 

TETO. REAJUSTE. PROPORCIONALIDADE. ISENÇÃO DE HONORÁRIOS.  

(...)  

- Não há correlação permanente entre o salário-de-contribuição e o valor do benefício. Os benefícios previdenciários 

devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto na Lei nº 8.213/91 e legislação posterior.  

- A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal.  

- Nos termos do art. 135 da Lei 8.213/91, os limites máximo e mínimo dos salários-de-contribuição utilizados no 

cálculo do benefício serão aqueles vigentes nos meses a que se referirem.  

(...)  

- Recurso desprovido."  

(QUINTA TURMA, REsp 212423 / RS ; RECURSO ESPECIAL 1999/0039138-1, DJ 13.09.1999 p. 102, Ministro 

FELIX FISCHER, v.u.).  

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA DE REGÊNCIA. TETO. 

REAJUSTE. PROPORCIONALIDADE. ISENÇÃO DE HONORÁRIOS.  

(...)  

- Nos termos do art. 135 da Lei nº 8.213/91, os limites máximo e mínimo dos salários-de-contribuição utilizados no 

cálculo do benefício serão aqueles vigentes nos meses a que se referirem.  

(...)  

- Recurso desprovido."  

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma, Resp 212423/RS, proc. 1999/0039138-1, DJU 13.09.1999, p. 102, rel. 

Min. FELIX FISCHER, v.u.).  

 

Dessa forma, inexiste amparo legal a ensejar o afastamento do limite máximo do salário-de-contribuição, devendo o 

benefício do autor ser calculado nos termos do artigo 135, da Lei nº 8.213/91. 

Igualmente incabível o pedido para que seja afastado o limite do salário-de-benefício. 

O artigo 29 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, ao estabelecer o critério a ser utilizado na apuração do salário-

de-benefício, determinou que o valor não deve ultrapassar o limite máximo do salário-de-contribuição vigente na data 

da concessão do benefício. 

A conferir: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.  

(...)  

§ 2ªº O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício." (g.n.)  

Sobre o tema, a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido da legalidade da limitação. 

A propósito, colaciono os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. TETO. LIMITAÇÃO AO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 8.213/91, ARTS. 29,33 E 136. RECURSO ESPECIAL. DECISÃO COM BASE NA 

JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.  

I- A jurisprudência desta Corte está pacificada no sentido da legalidade do art. 29, parágrafo 2º da Lei nº 8.213/91, 

que limita o salário de benefício ao valor máximo do salário de contribuição.  

(...)  

V- agravo interno desprovido."  
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(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma, AgRg no Resp 438452/MG, proc 2002/0068694-0, DJU 16/12/2002, p. 

374, v.u.).  

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. TETO-LIMITE. SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. LEI 8.213/91, ARTS. 29 E 136. Constituição Federal, ART. 202.  

-A Lei nº 8.213/91 que dispôs sobre os Planos de Benefícios da Previdência social, dando cumprimento ao art. 202, da 

Constituição ao definir o cálculo do valor inicial, fixou os limites mínimo e máximo, este nunca superior ao valor maior 

do salário-de-contribuição na data do início do benefício (art. 29, parágrafo 2º).  

(...)  

- Recurso especial conhecido."  

(REsp nº 194.147/SP, rel. Ministro VICENTE LEAL, DJ de 26.04.99).  

 

Entretanto, conforme consta dos documentos acostados às fls. 12/33, o cálculo do salário-de-benefício da aposentadoria 

do Autor resultou em valor inferior ao limite máximo, fixado pela legislação previdenciária. 

Assim, não configurada, "in casu", hipótese de aplicação do disposto no artigo 29, da Lei nº 8.213/91, deve ser afastada 

a revisão pleiteada. 

No que se refere ao pedido para que o décimo- terceiro salário integre o cálculo do salário de benefício, a jurisprudência 

desta Corte é pacífica, no sentido da impossibilidade de sua inclusão, quando se tratar de benefício concedido após a Lei 

nº 8.870/94. Nesse sentido, os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - INCLUSÃO DA 

GRATIFICAÇÃO NATALINA NOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO PARA FINS DE CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE SOMENTE NA VIGÊNCIA DOS ART. 28, PARÁGRAFO 7º DA LEI 8.212/1991 E § 3º 

DO ARTIGO 29 DA LEI Nº 8.213/1991 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS, ANTERIORMENTE A VIGÊNCIA DA LEI 

8.870/94- APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA.  

- O cômputo dos décimos-terceiros salários para fins de cálculo da renda mensal inicial de benefício previdenciário foi 

autorizado pela legislação previdenciária até a edição da Lei 8.870, de 15 de abril de 1994, que alterou o art. 28, 

parágrafo 7º da Lei de Custeio e art. 29, parágrafo 3º da Lei de Benefícios.  

- O benefício de aposentadoria da parte autora, porquanto concedido em 09.04.1996, após a vedação instituída pela 

Lei nº 8.870/94, não comporta a inclusão dos décimos terceiros salários na base de cálculo do auxílio-doença.  

- Apelação da parte autora desprovida."  

(TRF- 3ª Região; Sétima Turma; AC 200861270013131AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1382250; DJU 05/08/2009, p. 414; 

Rel. Des. Fed. EVA REGINA; v.u.).  

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. L. 8.870/94. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. CORREÇÃO DOS 36 

(TRINTA E SEIS) ÚLTIMOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. ABONO ANUAL. I - A partir da L. 8.870/94, o décimo-

terceiro salário ainda integra a base de cálculo do salário-de-contribuição do empregado na competência de 

dezembro; entretanto não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário-de-benefício.  

(...)  

V - Apelação desprovida."  

(TRF - 3ª Região; Décima Turma; AC 200003990610042AC - APELAÇÃO CÍVEL - 632436; DJU 21/12/2005, p. 191; 

Rel. Des. Fed. Castro Guerra; v.u.).  

 

Dessa forma, tendo em vista que o benefício da parte Autora foi concedido em 01/06/1994, deve ser mantida a r.decisão 

recorrida neste aspecto, pois em harmonia com a jurisprudência dominante. 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pela parte autora, mantendo, integralmente, a r.sentença recorrida. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.03.99.071385-2/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIAO BARBOSA 

ADVOGADO : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 99.00.00228-5 2 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço, sobreveio sentença de procedência do pedido, reconhecendo a atividade rural do autor no período declinado na 

petição inicial, e condenando a autarquia a conceder o benefício, em valor a ser calculado na forma da legislação, a 

partir do requerimento administrativo, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do total da condenação até a data do trânsito em 

julgado. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que 

seja julgado o improcedente o pedido, sustentando a ausência de requisitos para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios e a isenção do pagamento de custas e despesas 

processuais. 

 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

DECIDO. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

  

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isso importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas, sim, começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

  

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

Há início de prova documental da condição de rurícola do autor, consistente na cópia do título eleitoral, expedido em 

1967, da certidão de casamento, celebrado em 1969, das certidões de nascimento de filhos, com assentos lavrados em 

1970 e 1972, e do certificado de dispensa de incorporação, com data de dispensa em 1967 (fls. 13/16 e 34), nos quais 

ele está qualificado como lavrador. Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal 

documentação, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao 

reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as guias 

de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência 

Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova 

material." (REsp 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

As declarações de particulares de fls. 28/29 não têm eficácia de prova material, porquanto não são contemporâneas à 

época dos fatos declarados, nem foram extraídas de assento ou de registro preexistentes. Tais declarações também não 

têm a eficácia de prova testemunhal, uma vez que não foram colhidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do 

devido processo legal, servindo tão-somente para comprovar que houve a declaração, mas não o fato declarado, 

conforme dispõe o artigo 368, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 
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Por outro lado, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a parte autora exerceu atividade rural no período declinado na petição inicial (fls. 94/95). 

 

Contudo, em que pese o entendimento pessoal deste Relator, prevalece junto à 9ª Turma desta Corte que somente é 

devido o reconhecimento do tempo de serviço a partir do ano de expedição do documento mais antigo trazido aos autos, 

apto a configurar o início de prova material. Nesse sentido: 

"A Certidão de Casamento qualificando o autor como lavrador, constitui início de prova do trabalho de natureza rural, 

o qual, corroborado por prova testemunhal, é meio hábil à comprovação da atividade rurícola, limitado o 

reconhecimento ao ano constante do início de prova mais remoto" (AC nº 532628/SP, Relator Desembargador Federal 

NELSON BERNARDES, j. 08/09/2008, DJF3 15/10/2008);  

"O princípio de prova material mais remoto constitui o marco inicial do período a ser considerado, não sendo 

admissível a prova exclusivamente testemunhal para comprovar a atividade laboral anterior à referida data (Súmula 

149 do STJ)" (AC nº 907485/SP, Relator Desembargador Federal SANTOS NEVES, j. 22/10/2007, DJU 08/11/2007, p. 

1034). 

 

Assim, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal 

de Justiça, deve ser reconhecido o exercício de trabalho rural, sem registro em CTPS, apenas no período compreendido 

entre 01/01/1967 a 11/10/1977, restando preenchidos os requisitos legais exigidos do rurícola para a averbação do 

tempo de serviço, não havendo como lhe negar o direito ao reconhecimento do referido tempo de serviço. 

 

O trabalho rural no período anterior à vigência da Lei nº 8.213/91 poderá ser computado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme disposição expressa 

do artigo 55, § 2º, do citado diploma legal. 

  

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS (fls. 41/43) é suficiente para garantir-lhe o 

cumprimento do período de carência de 102 (cento e dois) meses de contribuição, na data do requerimento 

administrativo, nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91. 

 

Não é aplicável ao caso dos autos a regra de transição prevista no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 

dezembro de 1998, mas sim a legislação anteriormente vigente, porquanto a parte autora formulou requerimento 

administrativo em 30/10/1998, data que antecede a publicação de referida emenda constitucional (DOU de 16/12/1998). 

 

Computando-se o tempo de serviço rural sem registro em CTPS, no período de 01/01/1967 a 11/10/1977, bem como o 

período de atividade especial reconhecido na via administrativa, de 12/10/1977 a 20/04/1989, e os demais períodos de 

atividade comum (fls. 41/43), o somatório alcança um total de 31 (trinta e um) anos e 11 (onze) dias de tempo de 

serviço, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, nos termos dos arts. 53, inc. II, 

28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

Nunca é demais explicitar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas 

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa 

de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, 

nos termos do artigo art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada 

pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de 

dezembro de 2006. 

 

No tocante à verba honorária, esta fica a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, fixada em 10% (dez 

por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme 

entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. A base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, 

em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, mas não quanto às despesas processuais. 

Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as despesas pagas pela parte autora, 

quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, uma vez 

que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS para limitar o reconhecimento da atividade rural do autor ao 

período de 01/01/1967 a 11/10/1977, conceder a aposentadoria por tempo de serviço proporcional, limitar a base de 

cálculo dos honorários advocatícios às prestações vencidas até a data da sentença e isentar a autarquia do pagamento de 

custas e despesas processuais, na forma da fundamentação. 
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Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado SEBASTIÃO BARBOSA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com data de início - DIB em 30/10/1998, e renda mensal inicial - 

RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido 

ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.04.002341-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : CELIZA FERREIRA 

ADVOGADO : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 42/45 julgou improcedente o pedido, fixou custas ex lege e condenou a parte autora ao 

pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 120,00. 

Em razões recursais de fls. 47/51, aduz a autora que os documentos trazidos aos autos comprovam o exercício da 

atividade em condições especiais, viabilizando assim a concessão da aposentadoria requerida. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 
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Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 
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tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

2. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

3. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

4. Recurso provido. 

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611). 

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 
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ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 
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Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fato de 

conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 
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"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Pleiteia a requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, do período em que teria 

trabalhado sujeita a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo discriminada: 

 

- 01 de junho de 1974 a 22 de dezembro de 1998 - formulário DSS8030 - telefonista - ruído de 80,6 decibéis (fls. 16, 20 

e 24) e laudo técnico pericial de fls. 17/19, 21/23 e 25/27. 

 

Cumpre observar que superveniência do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do nível de ruído 

para 85 (oitenta e cinco) decibéis. Portanto, com fundamento na Súmula nº 32 da TNU/JEF e na IN nº 95/2003, até 5 de 

março de 1997, a atividade é considerada insalubre se constatados níveis de ruído superiores a 80 (oitenta) decibéis; 

entre 06/03/1997 e 18/11/2003, se superiores a 90 (noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do Decreto nº 

4.882/03, já referido), reduzidos a 85 (oitenta e cinco) decibéis. Assim, o lapso de 06 de março de 1997 a 10 de 

dezembro de 1997 (data requerida pela autora) não será computado como tempo de atividade especial, uma vez que, 

nesse período, a postulante ficou exposta a um nível de ruído abaixo daquele determinado em lei (80,6 decibéis), 

conforme comprovam os formulários e laudos periciais apresentados. 

Como se vê, tem direito a postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum no período de 

01 de junho de 1974 a 05 de março de 1997. 

Some-se o período aqui reconhecido com aqueles constantes da CTPS (fls. 10/11), sobre os quais não pairou qualquer 

controvérsia. 

Contava a parte autora, portanto, em 15 de dezembro de 1998, data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 

20/98, com 29 anos, 1 (um) dia e 4 (quatro) dias de tempo de serviço, suficientes à concessão da aposentadoria por 

tempo de serviço integral. 

Entretanto, cumpre observar que o pedido expresso na inicial ou extraído de seus termos por interpretação lógico-

sistemática, limita o âmbito da sentença, isto é, a parte autora delimita a lide ao fixar o objeto litigioso, não sendo lícito 

ao julgador condenar em quantidade superior ao demandado, bem como conhecer de questões não suscitadas a cujo 

respeito a lei exija a iniciativa da parte, a teor dos arts. 128 e 460 do CPC. É a aplicação do brocardo sententia debet 

esse conformis libello. 

Nesse passo, conquanto conte a requerente com tempo de contribuição de 29 anos, 1 mês e 4 dias, deverá ser 

considerado como tempo de serviço o período de 28 anos e a renda mensal inicial deverá corresponder a 88% 

(noventa e quatro por cento) do salário-de-benefício, em observância aos limites do pedido inicial. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 96 (noventa e seis) 

contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo (11 de junho de 1999). 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 
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Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a CELIZA FERREIRA, com data de início do benefício - (DIB 

11/06/1999), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da autora para 

reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.61.13.005998-6/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NOEMIA MARIA CARRIJO 

ADVOGADO : TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

DECISÃO 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, objetivando a concessão do benefício de renda mensal vitalícia. 

O pedido foi julgado parcialmente procedente, tendo sido condenado o INSS a conceder à parte autora o benefício 

assistencial de prestação continuada, no valor de um salário mínimo mensal, a partir de 1º/01/1998 (data da vigência da 

Lei 9.720/98), incidindo sobre as parcelas em atraso correção monetária e juros de mora. Houve condenação ao 

pagamento de honorários advocatícios. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

O MM Juízo a quo concedeu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, determinando a implantação do benefício 

(fls. 129/130). 

O INSS interpôs apelação, alegando, em síntese, não terem sido preenchidos os requisitos para a percepção do 

benefício. Em caso de manutenção da decisão, requer a redução dos honorários advocatícios. Prequestionou a matéria 

para fins recursais. 

Em recurso adesivo, a parte autora requer a majoração dos honorários advocatícios e a condenação em honorários 

periciais para o assistente técnico. 

O Ministério Público Federal opina pelo desprovimento do recurso de apelação do INSS e pelo parcial provimento do 

recurso adesivo da autora. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Saliento, inicialmente, que a parte autora objetivava a concessão da renda mensal vitalícia, antes prevista no artigo 139, 

da Lei n.º 8.213/91, quando já revogado pela Lei n.º 9.528/97, tendo o Juiz decidido com fundamento na Lei n.º 

8.742/93, que instituiu o benefício de amparo assistencial, de forma correta, vez que há identidade de fatos e da causa 
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de pedir, em relação a este e aquele benefício, o que possibilita a concessão de um pelo outro agora vigente, sem que 

haja repercussão nas condições da ação. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada 

previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95. 

A referida lei deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e que, em ambas as 

hipóteses, comprove não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese do idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei nº 

9.720/98, a partir de 01º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir do início de 

vigência do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03). 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família - o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa 

portadora de deficiência - aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família 

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa - aquela cuja renda mensal per capita 

seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (§ 3º). 

O Decreto nº 1744/95, regulamentando a referida lei, dispõe em seu artigo 2º, inciso II, que, pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho". 

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto nº 3.298/99 (regulamentando a Lei nº 7.853/89, que dispõe 

sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência), não é exaustivo, porquanto, se constatado que os males 

que afetam o postulante o impedem de desempenhar suas atividades diárias e laborativas, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o 

julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente 

quando estiverem presentes peculiaridades, como necessidades especiais com medicamentos ou educação, verificando, 

na questão in concreto, se ocorre situação de pobreza - entendida como uma situação de carência de recursos - e, 

portanto, devida à prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista. 

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade prevista na lei não afasta a possibilidade de comprovação da 

condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça (RESP 

nº. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61, RESP 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. 

Gilson Dipp, j. 13.02.2001, DJ 12.03.2001, p. 512; RESP 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 

21.02.2000, p. 163). 

O Supremo Tribunal Federal, na Reclamação nº 4.374/PE, em que foi Relator o eminente Min. Gilmar Mendes, 

indeferiu o pedido de liminar contra decisão que se utilizara de outros critérios para a aferição da hipossuficiência do 

beneficiário, acentuando que: "...o Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 

8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido 

pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse 

mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais 

se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente".  

O relevante é que, ao assim reiteradamente decidir em Reclamações (Reclamação nº 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto; 

Reclamação nº 3963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski; Reclamação nº 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence), a 

própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de ser apreciada a matéria de fato no Juízo ad quem - 

ilidindo a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta - não cabendo àquela Corte o reexame da 

prova. 

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, bem como a 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, têm considerado pobres aqueles com renda 

mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido, a Lei nº 9.533, de 10.12.97 - regulamentada pelos 

Decretos nºs. 2.609/98 e 2.728/99-, as Portarias 458 e 879, de 03.12.2001, da Secretaria da Assistência Social; o 

Decreto nº 4.102/2002 e, a Lei nº 10.689/2003, que cria o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como se conclui da 

legislação acima citada. 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 61 (sessenta e um) anos de idade na data do ajuizamento da ação 

(27/11/1991), requereu o benefício assistencial por ser deficiente. No laudo médico (fls. 163/165), constatou o perito 

judicial que a requerente é portadora de "quadro de Labirintite; Hipertensão Arterial; Cardiopatia Chagásica; 

Cirurgia prévia de Megacólon Chagásico; Osteoporose; Lombalgia; Varizes em membros inferiores; Fratura de 

corpo vertebral de T12 com encunhamento anterior". Concluiu pela incapacidade total e permanente. 

Verifica-se, mediante o exame do estudo social (fls. 180/182), que, na época, a autora residia com seu cônjuge. 

A renda familiar era constituída da aposentadoria recebida pelo cônjuge, no valor de um salário mínimo, conforme 

consulta às informações do CNIS/DATAPREV.  

Entretanto, observa-se, no referido sistema, que o cônjuge faleceu, em 04/09/2008, e, até a presente data, não foi 

implantado o benefício de pensão por morte em favor da autora. 
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Assim sendo, desde o período que antecedeu o falecimento do esposo da autora, os membros da família eram idosos e 

sobreviviam da aposentadoria no valor de um salário-mínimo, razão pela qual entendo que há subsunção, por analogia, 

ao estatuído no parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003. 

Ou seja, no caso em tela, aplica-se, a partir do início da vigência do estatuto do idoso (Lei n.º 10.741/2003), em 

1º/01/2004, a norma veiculada no parágrafo único, do seu artigo 34. 

Deveras, nos termos do artigo 462 do Código de Processo Civil, se, no curso da lide, algum fato constitutivo, 

modificativo ou extintivo do direito influir no julgamento, caberá ao Juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a 

requerimento da parte, no momento de proferir a sentença.  

Depreende-se do texto do artigo 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, que, se há um idoso na família que receba 

benefício assistencial, tal renda deve ser considerada somente a ele destinada, não podendo ser computada na renda 

familiar para a aferição da renda "per capita", se outro membro da família vier a pleitear o benefício assistencial, seja 

idoso ou deficiente. A regra do parágrafo único do artigo 34 não visa proteger quem pleiteia o benefício, mas o idoso 

que já o recebe, impedindo que essa renda - destinada à finalidade específica de manutenção do idoso - seja reduzida, 

pois, a sua consideração como integrando a renda do núcleo familiar, necessariamente, importaria na sua partilha. E 

mais: estabelece, assim, como irrefragável conseqüência, de forma absoluta, que as necessidades do idoso, para sua 

subsistência, somente são satisfeitas com um salário-mínimo integral - indecomponível - não prevalecendo, para ele, a 

regra de ¼ do salário-mínimo, constante do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, sempre que presente um idoso no núcleo 

familiar. 

Assim, e por simétrica coerência, incide a disposição contida no referido parágrafo único, em relação a todos os idosos 

que recebam benefício previdenciário ou assistencial para efeito de aferição da renda familiar, excluindo-se o benefício 

no valor de um salário-mínimo do respectivo cálculo, -quantum definido pela legislação como indispensável à 

manutenção do idoso, valor mínimo a ser sempre preservado, seja qual for a sua origem ou natureza, pois, do contrário, 

incidiria o artigo 34, que visa a proteger o idoso, caso o seu benefício quedasse aquém do salário-mínimo. Ou seja, não 

seria lógico, nem jurídico, considerar que o idoso, sem meios de subsistência, seria mantido por um salário-mínimo 

integral, enquanto que um idoso, até então com meios de subsistência, pelo fato de seu familiar pleitear determinado 

benefício, restar na contingência de ter a sua renda - ou aposentadoria - reduzida a valor inferior a um salário-mínimo - 

portanto com menos do que o necessário à sua subsistência - com o que se infringiria, quando menos, aquela regra legal, 

em suas últimas conseqüências, e o princípio constitucional da isonomia.  

 

Nesse sentido, seguem transcritos os seguintes julgados desta C. Corte Regional de Justiça: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. RENDA MENSAL VITALÍCIA. AMPARO SOCIAL. LEI 

8.742/93. INCAPACIDADE CONSTATADA. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. . ESTATUTO DO IDOSO. INÍCIO 

DO BENEFÍCIO. PROCEDÊNCIA PARCIAL DA AÇÃO. SUCUMBÊNCIA MANTIDA. PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO 

DA TUTELA INDEFERIDO.  

1. É cabível o reexame necessário no presente caso, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, 

uma vez que é possível constatar dos termos da condenação proferida em primeiro grau que esta deve ultrapassar o 

valor de 60 (sessenta) salários mínimos, considerando o termo inicial fixado para início do benefício (data do 

ajuizamento da ação - 31/07/1995) e o lapso temporal que se registra do referido termo até a data da sentença 

(12/04/2004 - fls. 222).  

2. O benefício de renda mensal vitalícia foi substituído pelo amparo assistencial ao deficiente e ao idoso, previsto no 

artigo 20 da Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, que já se encontrava em vigor quando do ingresso da ação 

(31/07/1995 - fls. 03).  

3. De acordo com o laudo pericial, a autora, em virtude dos males diagnosticados, está incapacitada para o trabalho 

de forma total e definitiva, pois é pouco provável que possa ser reabilitada para o exercício de atividades profissionais.  

4. A partir da vigência do Estatuto do Idoso, para o cálculo da renda familiar não deve ser incluído o valor do 

benefício de amparo assistencial recebido pelo cônjuge da autora, e, dessa forma, não havendo outros valores a 

compor a renda familiar, resta também preenchido o requisito da hipossuficiência econômica.  

5. A aplicação do referido dispositivo legal (artigo 34 da Lei nº 10.741/2003) não torna o julgamento extra ou ultra 

petita, porquanto cabe ao juiz ter em conta, ao acolher ou rejeitar a pretensão deduzida pela parte autora, os fatos 

supervenientes, assim como o direito vigente à época da decisão (artigo 462 do CPC).  

6. O benefício, portanto, é devido à autora, porém, não desde o ajuizamento da ação, como decidido em primeiro grau, 

mas a partir da vigência do Estatuto do Idoso (artigo 118 da Lei nº 10.741/03), isto é, em 1º de janeiro de 2.004.  

7. A ação, dessa forma, é procedente em parte. Todavia, tendo o réu decaído da maior parte do pedido (art. 21, p. 

único, do CPC), mantenho a condenação da autarquia no pagamento da verba honorária no importe de 15% (quinze 

por cento) sobre o valor da condenação, observada a Súmula 111 do STJ, pois fixada consoante orientação desta 

Turma Suplementar.  

8. Nunca é demais lembrar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos 

vencimentos, na forma da Súmula 8 do E. TRF da 3ª Região, observada a legislação de regência especificada na 

Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, de 23.10.2001, e Provimento nº 64/2005, de 24.04.2005, da E. Corregedoria-Geral da 

Justiça da 3ª Região. Aplicando-se a Súmula 148 do Colendo STJ, afasta-se a aplicação da Súmula 71 do TFR.  

9. Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, sendo que a partir de 11/01/2003 os juros deverão 

ser computados em 1% (um por cento ao mês), nos termos do art. 406 do novo Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do 
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Código Tributário Nacional. Ressalvado o ponto de vista do Relator, que entendia ser devida a aplicação da taxa 

SELIC, de modo a me submeter ao entendimento da majoritária jurisprudência.  

10. Deixa-se de antecipar os efeitos da tutela, conforme requerimento formulado em contra-razões (fls. 242), pois em 

consulta ao Sistema Único de Benefícios da Previdência Social constata-se que a autora vem auferindo o benefício de 

amparo social ao idoso desde 16/04/2004.  

11. Apelação do INSS desprovida. Remessa oficial provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.  

Relator JUIZ ALEXANDRE SORMANI  

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 350560 - Processo: 96030944211 - SP - TURMA 

SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO - Decisão: 09/09/2008 - Documento: TRF300191162 - DJF3:15/10/2008  

 

PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. APELAÇÃO. INTERESSE EM RECORRER. ANTECIPAÇÃO DOS 

EFEITOS DA TUTELA. REQUISITOS. BENEFÍCIO PREVISTO NO ART. 203 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

PESSOA IDOSA. CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º 

8.742/93. PROVA. TERMO A QUO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

I- Ressente-se do pressuposto de admissibilidade a apelação interposta sem que haja algum proveito prático a ser 

alcançado, com o que fica afastado o interesse recursal.  

II- Demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado receio de dano irreparável, é de ser mantida a 

tutela antecipada  

III- O Plenário do C. STF, ao julgar a ADIN nº 1232-1 declarou constitucional o art. 20, §3º, da Lei de Assistência 

Social.  

IV- O C. Superior Tribunal de Justiça, de outro lado, considera que a renda familiar per capita inferior a ¼ do salário 

mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para prover a subsistência 

do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do requerente.  

V- Recentemente, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação 

nº 4.729/MS, manteve o pagamento do benefício assistencial, embora a unidade familiar contasse com renda per capita 

mensal superior a ¼ do salário mínimo, dadas as peculiaridades do caso concreto.  

VI- Na hipótese dos autos, ainda que aplicado o critério restritivo, permaneceria à autora o direito de receber o 

benefício nos termos do art. 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, tendo em vista que o seu marido recebe 

aposentadoria por idade no valor de um salário mínimo e seu filho recebe o benefício de amparo social ao portador de 

deficiência.  

VII- Embora o dispositivo legal refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei atribuindo-

se à expressão também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a casos semelhantes. 

A avaliação da hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o nomen juris do benefício 

recebido: basta que seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de simetria ontológica e axiológica 

em favor de um ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à miserabilidade de outrem.  

VIII- A parte autora comprovou ser pessoa idosa e não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la 

provida por sua família.  

IX- Preenchidos, in casu, os requisitos necessários para a concessão do benefício previsto no art. 203 da Constituição 

Federal, consoante dispõe a Lei n.º 8.742/93.  

X- Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, §§ 3º e 

4º, do CPC.  

XI- As parcelas a serem consideradas na apuração da base de cálculo da verba honorária são aquelas vencidas até a 

data da prolação da sentença.  

XII- Apelação parcialmente conhecida. Matéria preliminar rejeitada. No mérito, Apelação improvida.  

Relator DES. FED. NEWTON DE LUCCA  

Decisão Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, conhecer parcialmente da apelação, rejeitando a 

matéria preliminar e, no mérito, negando-lhe provimento, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador 

Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão.  

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1322651 - Proc: 200761110005413 - SP - OITAVA 

TURMA - Decisão: 20/10/2008 - Doc: TRF300207899 - DJF3:13/01/2009 - PG: 1636.  

 

Sendo assim, na hipótese dos autos, a partir do início da vigência do Estatuto do Idoso (Lei n.º 10.741/2003), o 

benefício de que era titular o falecido cônjuge da autora não podia ser computado, viabilizando a concessão do 

benefício pleiteado nestes autos, uma vez que, afastada a renda do cônjuge, não havia outra renda a considerar. 

Com efeito, a partir da vigência do estatuto no idoso, a parte autora preencheu todos os requisitos legais para o 

benefício pleiteado. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação 

continuada, previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do início da vigência do estatuto do idoso - em 1º/01/2004. 
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Quanto à correção monetária, destaque-se que deve ser aplicada nos termos das súmulas de n.º 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça e de n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 561, de 02/07/2007, do Conselho da 

Justiça Federal. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

Respaldo-me nos arts. 405 e 406, do Código Civil de 2002, além do art. 161, parágrafo 1o, do Código Tributário 

Nacional. 

Em relação aos honorários advocatícios, o percentual arbitrado há que ser mantido, porquanto fixado segundo 

orientação desta 9ª Turma, devendo incidir, entretanto, sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação desta Turma e da 

Súmula n.º 111 do STJ. 

É devido pelo Réu, ainda, o pagamento dos honorários do assistente técnico da parte Autora, nos termos do artigo 20, 

parágrafo 2º, do Código de Processo Civil, fixados em 1/3 do valor arbitrado a título de honorários periciais (fls. 150). 

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, tendo em vista a falta de 

plausibilidade. A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, 

assim como o alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão. 

Por fim, ressalto que a presente decisão, no sentido da concessão do benefício assistencial não deve ser óbice ao 

deferimento da pensão por morte que, eventualmente, seja devida à autora, pois o benefício previdenciário constitui 

cobertura mais ampla, para a situação de vulnerabilidade da autora, cabendo, apenas, destacar que não poderão ser 

pagos de forma cumulativa. Sendo assim, se e quando vier a ser implantada pensão por morte em favor da autora, 

deverá ser cessado o pagamento do benefício assistencial concedido na presente decisão. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial, à apelação 

interposta pelo INSS e ao recurso adesivo da parte autora, para fixar o termo inicial do benefício, os honorários 

advocatícios e os periciais na forma acima indicada, mantendo, no mais, a r. sentença apelada. 

Intimem-se. 

Dê-se ciência da decisão ao Ministério Público Federal. 

 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.61.13.007021-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO ORLANDO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, sobreveio sentença de procedência do pedido, reconhecendo 

a atividade especial desenvolvida pelo requerente nos períodos de 01/04/1963 a 30/09/1976, 09/05/1977 a 14/10/1981, 

03/11/1981 a 11/09/1987, 14/09/1987 a 31/01/1991 e de 01/02/1991 a 22/05/1992, e condenando a autarquia a revisar o 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço concedido em 22/02/1992, observada a prescrição qüinqüenal, com 

correção monetária e juros de mora, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do 

valor das prestações vencidas até a data da sentença. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 
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Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que 

seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos para o reconhecimento da atividade especial 

e para a revisão do benefício. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

É firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado trabalho em 

regime especial é a vigente no período em que a atividade a ser considerada foi efetivamente exercida. 

 

Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina estabelecida 

pelos Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64. 

 

Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições 

adversas de trabalho somente passou a ser obrigatória a partir de 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 

2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97 

 

O artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro 

de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei complementar, com a 

ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, no sentido de que os artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 mantêm a 

sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há quanto à plena vigência, do 

artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, no tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições especiais 

em tempo de serviço comum. 

 

A propósito, quanto à plena validade das regras de conversão de tempo de serviço especial em comum, de acordo com o 

disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, traz-se à colação trecho de ementa de aresto: "Mantida a redação do § 

5º do art. 57 da Lei 8.213/91, em face da superveniência da Lei 9.711 de novembro de 1998 que converteu a MP 

1.663/15ª sem acolher abolição da possibilidade de soma de tempo de serviço especial com o comum que a 

medida provisória pretendia instituir, e ainda persistindo a redação do caput desse mesmo art. 57 tal como 

veiculada na Lei 9.032/95 (manutenção essa ordenada pelo expressamente no art. 15 da Emenda Constitucional 

nº 20 de 15.12.98) de modo que o regramento da aposentadoria especial continuou reservado a"lei", não existe 

respiradouro que dê sobrevida às Ordens de Serviço ns. 600, 612 e 623, bem como a aspectos dos D. 2.782/98 e 

3.048/99 (que restringiam âmbito de apreciação de aposentadoria especial), já que se destinavam justamente a 

disciplinar administrativamente o que acabou rejeitado pelo Poder Legislativo. Art. 28 da Lei 9.711/98 - regra de 

transição - inválido, posto que rejeitada pelo Congresso Nacional a revogação do § 5º do art. 57 do PBPS." (TRF - 

3ª Região; AMS nº 219781/SP, 01/04/2003, Relator Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, j. 01/04/2003, 

DJU 24/06/2003, p. 178).  

 

Além disso, conforme se extrai do texto do § 1º do art. 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou a 

trabalho em atividades consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física tem direito a obter a inatividade de 

forma diferenciada. 

 

A presunção da norma é de que o trabalhador que exerceu atividades em condições especiais teve um maior desgaste 

físico ou teve sua saúde ou integridade submetidas a riscos mais elevados, sendo merecedor da aposentação em tempo 

inferior àquele que exerceu atividades comuns, com o que se estará dando tratamento equânime aos trabalhadores. 

Assim, se em algum período de sua vida laboral o trabalhador exerceu alguma atividade classificada como insalubre ou 

perigosa, porém não durante tempo suficiente para obter aposentadoria especial, esse tempo deverá ser somado ao 

tempo de serviço comum, com a devida conversão, ou seja, efetuando-se a correspondência com o que equivaleria ao 

tempo de serviço comum, sob pena de não se fazer prevalecer o ditame constitucional que garante ao trabalhador que 

exerceu atividades em condições especiais atingir a inatividade em menor tempo de trabalho. 

 

É indubitável que o trabalhador que exerceu atividades perigosas, insalubres ou penosas teve ceifada com maior 

severidade a sua higidez física do que aquele trabalhador que nunca exerceu atividade em condições especiais, de sorte 

que suprimir o direito à conversão prevista no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 significa restringir o alcance da vontade 

das normas constitucionais que pretenderam dar tratamento mais favorável àquele que labutou em condições especiais. 

 

Assim, o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 tem por escopo garantir àquele que exerceu atividade laborativa 

em condições especiais a conversão do respectivo período, o qual, depois de somado ao período de atividade comum, 

deverá garantir ao segurado direito à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 
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No presente caso, a parte autora demonstrou haver laborado em atividade especial nos períodos de 01/04/1963 a 

30/09/1976, 09/05/1977 a 14/10/1981, 03/11/1981 a 11/09/1987, 14/09/1987 a 31/01/1991 e de 01/02/1991 a 

22/05/1992. É o que comprovam os formulários com informações sobre atividades com exposição a agentes agressivos 

e os laudos periciais (fls. 18/33), trazendo a conclusão de que a parte autora desenvolveu suas atividades profissionais, 

com exposição, de forma habitual e permanente, a ruídos acima de 80db. As atividades exercidas pela parte autora, 

consideradas de natureza especial, encontram classificação no código 1.1.6. do Decreto nº 53.831/64 e no código 1.1.5 

do Anexo I do Decreto nº 83.080/79. 

 

A disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da 

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas 

o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física 

afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que o 

trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente. 

 

Portanto, não há dúvida de que a parte autora tem direito à conversão do período de atividade especial para tempo de 

serviço comum, bem como à revisão de sua aposentadoria, observando-se o artigo 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91. 

 

Nunca é demais explicitar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas 

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa 

de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, 

nos termos do artigo art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada 

pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de 

dezembro de 2006. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO AO REEXAME 

NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, instruído com os devidos documentos, a fim de 

serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício revisado de imediato, bem como para que seja 

apresentada conta de liquidação referente às prestações vencidas, tendo em vista a nova redação dada ao "caput" do 

artigo 461 do Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada 

por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em 14.08.2000 por Maria Luiza Borges da Fonseca Escobar e outros, objetivando a revisão 

dos benefícios que recebem, todos anteriores à promulgação da CF/88. 

Aduzem as autoras, todas pensionistas de ex-funcionários da Rede Ferroviária Federal S/A, que a Constituição Federal 

determina que as pensões devem ser pagas em valor correspondente à totalidade dos vencimentos do servidor falecido 

(art. 40, § 5º), e o INSS não tem observado tal paridade, infringindo o princípio da irredutibilidade de vencimentos. 

Ao final, requerem a revisão das respectivas pensões, em valores correspondentes à totalidade dos proventos do INSS 

que estaria recebendo o instituidor da pensão, se vivo estivesse, a contar de outubro de 1988 ou da data do óbito, caso 

este seja posterior à promulgação da Constituição Federal de 1988, com o pagamento das diferenças devidas. 

Com a inicial, traz a documentação de fls. 07/83. 

Às fls. 122, determinou o juízo a quo que as autoras esclarecessem a extensão do pedido formulado, ou seja, se a 

defasagem que pretendem ver corrigida se deu quando da concessão da aposentadoria ao beneficiário direto, quando da 

conversão destas aposentadorias em pensão por morte ou quando da concessão de pensão por morte, por falecimento do 

beneficiário/instituidor ainda em atividade. 

Esclarecimentos prestados às fls. 123/126. As autoras explicitam que "são viúvas de ferroviários aposentados e seus 

benefícios previdenciários foram concedidos na vigência da Constituição Federal de 24/01/67, que não continha 

disposição semelhante ao previsto no art. 40 § 5º da CF/88, portanto criou-se uma situação díspar entre as pensionistas 

que enviuvaram antes de 1988 e as que os maridos faleceram após a promulgação da Constituição vigente. Requer-se 

em síntese MM. Juiz, a diferença de proventos baseados no NÍVEL a que pertencia o falecido e seu respectivo 

ANUÊNIO o qual deveria estar equiparado com o percebido pelo ferroviário da ativa do mesmo nível". 

A antecipação da tutelar requerida na inicial foi indeferida às fls. 127/128. 

Contestação do INSS às fls. 140/144. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido (fls. 174/177). 

As autoras apelaram, pela reforma integral da sentença, com o decreto de procedência (fls. 179/183). 

Com contrarrazões, os autos subiram a este tribunal. 

Verificou-se, consoante dados do sistema CNIS-Dataprev, o óbito das autoras Terezinha Maria da Conceição e Palmyra 

Abiss de Gouvêa, razão pela qual suspenso o processo, até a devida habilitação, em 04.02.2009 (fls. 192). 

Pleiteada a prorrogação do prazo para atendimento do despacho por 60 (sessenta) dias, nos termos de fls. 199. 

Às fls. 201/220, apresentada documentação considerada incompleta, ao que se sucedeu o despacho de fls. 222, pela sua 

regularização, data de 23.07.2009. 

Às fls. 224 (petição protocolada em 1º.10.2009), sobreveio a informação de que "não seria possível cumprir a contento 

o solicitado por esse E. Juízo, esgotadas que foram todas as tentativas de contato atual, junto aos endereços fornecidos 

pelas mesmas, quando da habilitação ao feito, através de sua procuradora". Assim, foi requerido o prosseguimento do 

feito, em relação aos outros autores integrantes do processo. 

É o relatório. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no art. 557 do Código de Processo Civil, verbis:  

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)  

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)  

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)  

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro 

recurso condicionada ao depósito do respectivo valor. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998).  

 

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

É o que ocorre no presente caso. 

Primeiramente, em se tratando de benefícios previdenciários (pensões por morte, código 21), sendo a responsabilidade 

do pagamento do INSS, deixo de determinar a inclusão na lide da União Federal como litisconsorte passivo necessário, 

uma vez que o pedido não diz respeito à complementação de proventos, nos termos da Lei nº 8.186/91. 

No mais, todas os benefícios de pensão por morte foram concedidos anteriormente à CF/88, devendo obedecer, 

portanto, os termos da legislação vigente à época de sua concessão. 

Não se trata, aqui, de pedido de transformação de pensão concedida nos termos da CLT para pensão estatutária (código 

22). Portanto, tendo em vista as informações contidas nos autos, verifica-se que os de cujus eram 

aposentados/servidores da Rede Ferroviária Federal, regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho. 
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Portanto, não há como se pretender a extensão dos efeitos do art. 40, § 5º, da CF/88 a período anterior à sua 

promulgação. A lei vigente à época da concessão é que deve vigorar para a obtenção do benefício. Se a concessão 

obedeceu ao regime celetista, assim devem ocorrer os reajustes, afastada a paridade prevista pela CF/88. 

De fato, o art. 40, § 5º, da CF/88 (redação vigente à época da promulgação), assim dispõe, verbis: 

 

Art. 40. O servidor será aposentado:  

I - por invalidez permanente, sendo os proventos integrais quando decorrentes de acidente em serviço, moléstia 

profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, especificadas em lei, e proporcionais nos demais casos;  

II - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com proventos proporcionais ao tempo de serviço;  

III - voluntariamente:  

a) aos trinta e cinco anos de serviço, se homem, e aos trinta, se mulher, com proventos integrais;  

b) aos trinta anos de efetivo exercício em funções de magistério, se professor, e vinte e cinco, se professora, com 

proventos integrais;  

c) aos trinta anos de serviço, se homem, e aos vinte e cinco, se mulher, com proventos proporcionais a esse tempo;  

d) aos sessenta e cinco anos de idade, se homem, e aos sessenta, se mulher, com proventos proporcionais ao tempo de 

serviço.  

§ 1º - Lei complementar poderá estabelecer exceções ao disposto no inciso III, "a" e "c", no caso de exercício de 

atividades consideradas penosas, insalubres ou perigosas.  

§ 2º - A lei disporá sobre a aposentadoria em cargos ou empregos temporários.  

§ 3º - O tempo de serviço público federal, estadual ou municipal será computado integralmente para os efeitos de 

aposentadoria e de disponibilidade.  

§ 4º - Os proventos da aposentadoria serão revistos, na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a 

remuneração dos servidores em atividade, sendo também estendidos aos inativos quaisquer benefícios ou vantagens 

posteriormente concedidos aos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da transformação ou 

reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria, na forma da lei.  

§ 5º - O benefício da pensão por morte corresponderá à totalidade dos vencimentos ou proventos do servidor falecido, 

até o limite estabelecido em lei, observado o disposto no parágrafo anterior.  

 

E foi com base na própria legislação elencada pelas autoras que o juízo a quo embasou a improcedência do pedido, já 

que deixou claro que, em se tratando de benefícios concedidos anteriormente à CF/88, mesmo que se considerasse a 

hipótese da transformação de regime celetista em estatutário, nos termos da Lei nº 8.112/90, o falecimento dos 

instituidores da pensão se deu anteriormente a tal fato, o que impossibilita a aplicação de legislação superveniente, pelo 

princípio "tempus regit actum". Transcrevo excerto da sentença, para maior clareza, verbis: 

 

"Inicialmente, do exame da inicial, da fundamentação utilizada, da jurisprudência citada, e do pedido, constata-se que 

o pedido consistente na afirmação do direito dos dependentes à pensão por morte no valor correspondente ao da 

respectiva remuneração ou provento somente encontra embasamento no art. 215 da Lei 8.112/90, não existindo 

qualquer dispositivo correspondente na legislação previdenciária.  

No entanto, analisando-se as cópias dos registros de trabalho e das certidões de óbito dos maridos das viúvas, constato 

não só que eles faleceram muito tempo antes da edição da Lei 8.112/90, como antes da Constituição Federal de 1988, 

como também que na época do falecimento de cada um deles, os "de cujus" estavam sujeitos ao regime celetista.  

Ainda que se argumentasse que os funcionários da RFFSA passaram para o regime estatutário após o advento da Lei 

8.112/90, o fato é que todos os falecidos morreram antes da edição da lei.  

Assim sendo, a natureza da pensão, por ser decorrente de óbito, tem a natureza de cargo ou função exercida pelo 

falecido e o regime a que estava sujeito quando do falecimento.  

Dessa forma, uma vez que estavam sujeitos ao regime celetista, tendo falecido sujeitos a este regime, a pensão por 

morte será previdenciária, e não estatutária.  

Portanto, a concessão do benefício obedece à legislação vigente à época de sua concessão.  

Nesse sentido:  

Doc: 14382 CDOC: 394914  

Tipo de Doc: ACÓRDÃO Registro no STJ: 199901196906  

Classe: RESP Descrição: RECURSO ESPECIAL  

Número: 243753 UF: PE  

Decisão:  

Tipo de Decisão:  

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da QUINTA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, 

na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, conhecer do recurso e lhe dar 

provimento, nos termos do voto do Ministro Relator. Votaram com o Relator os Ministros FELIX FISCHER, GILSON 

DIPP e EDSON VIDIGAL. Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro JORGE SCARTEZZINI.  

Data da decisão: 03.05.2001  

Código do Órgão Julgador: T5 Órgão Julgador: QUINTA TURMA  

Ementa:  
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RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. PENSÃO ESTATUTÁRIA. EX-SERVIDOR 

CELETISTA. VIGÊNCIA DA LEI Nº 8.112/90 POSTERIOR AO ÓBITO. ART. 243 RJU.  

Esta Corte já tem firme jurisprudência no sentido de que a concessão de benefício previdenciário obedece aos 

requisitos previstos na legislação vigente à época do óbito.  

O servidor em questão faleceu em 1985, anteriormente à instituição do RJU.  

Violação caracterizada.  

Recurso provido.  

Relator: JOSÉ ARNALDO DA FONSECA".  

Dessa forma, sendo a pensão recebida pela parte autora de origem previdenciária, não se lhes aplica o disposto no art. 

215 da Lei 8.112/90."  

 

Ressalto, ainda, que a competência para análise de aposentadoria de servidor público civil ou militar, nos termos do 

Regimento Interno, não é da Terceira Seção, que abarca somente os feitos relativos à Previdência e Assistência Social, 

excetuada a competência da Primeira Seção. 

Como as pensões por morte (código 21) são benefícios previdenciários, não se pleiteando a transformação de benefício 

celetista em estatutário, não se questiona, no caso concreto, a questão da competência para o julgamento. 

Mais ainda. Corroborando o entendimento do juízo monocrático, o STF vem decidindo monocraticamente a questão 

relativa ao princípio do "tempus regis actum", em se tratando de benefícios previdenciários. Transcrevo decisão 

monocrática recente, relativa à questão, verbis: 

 

"DECISÃO  

PENSÃO - VIÚVA - REGÊNCIA - BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA LEI 8.112/90 - CELETISTA - REGIME 

GERAL - PRECEDENTE DO PLENÁRIO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PROVIMENTO.  

1. O Tribunal Regional Federal da 4ª Região manteve a sentença prolatada pelo Juízo ante os fundamentos assim 

sintetizados (folha 64):  

ADMINISTRATIVO - APOSENTADORIAS E PENSÕES DE EX-SERVIDORES CELETISTAS - VALOR INTEGRAL - 

CONSTITUIÇÃO DE 1988, ART. 40, §§ 4º E 5º (REDAÇÃO ORIGINAL) - APLICAÇÃO.  

1 - Os parágrafos 4º e 5º do art. 40 da Constituição de 1988, em sua redação original, continham normas de eficácia 

direta e imediata (STF, Mandado de Injunção nº 274-6 DF), impondo-se sua observância independentemente de 

mediação por lei ordinária. Dizendo respeito, genericamente, aos servidores públicos, abrangiam tanto os estatutários 

como os celetistas.  

2 - Mantem-se a sentença que, dando efetividade a essas normas constitucionais, concedeu a segurança para que a 

impetrante, pensionista de ex-servidor celetista do Ministério da Saúde, percebesse sua pensão em valor 

correspondente ao que o instituidor do benefício receberia, se em atividade estivesse.  

3 - Recurso voluntário e remessa oficial desprovidos.  

2. Está-se diante de situação jurídica consolidada antes mesmo da adoção do Regime Jurídico Único relativo aos 

servidores da Administração Federal, introduzido pela Lei nº 8.112/90. A recorrida fez-se vinculada ao Instituto 

Nacional da Previdência Social - INPS, sucedido pelo INSS - Instituto Nacional do Seguro Social com o falecimento, 

em fevereiro de 1988, do cônjuge, empregado público celetista. Quer sob o ângulo da regência da concessão do 

benefício, no que se observam as normas incidentes quando verificada, quer sob o aspecto atuarial, no que benefício 

pressupõe fonte de custeio, quer em face da qualificação do servidor - decorrente do regime a que submetido -, não há 

como agasalhar a óptica que prevaleceu nas instâncias de origem. Nesse sentido decidiu o Plenário ao apreciar o 

Mandado de Segurança nº 24.523-9/DF, quando veio a julgar improcedente o pedido formulado. O redator, ministro 

Sepúlveda Pertence, assim redigiu a ementa do acórdão, publicado no Diário da Justiça de 3 de agosto de 2005:  

[...]  

III. Pensão por morte: servidores da Câmara dos Deputados falecidos quando vinculados ao Estado por relação 

trabalhista: não incidência do art. 40, § 5º, da Constituição Federal.  

"O art. 40, § 5º, da Constituição, ao estabelecer que o "benefício da pensão por morte corresponderá à totalidade dos 

vencimentos ou proventos do servidor falecido", embora não faça distinção entre pensões concedidas antes e pensões 

concedidas após o advento da Carta de 1988 - conforme se decidiu no julgamento do MS 21.521 (Velloso, DJ 6.8.93 -, 

só alude às pensões estatutárias, isto é, às pensões instituídas por servidor público: não beneficia, assim, ao servidor 

falecido antes da Constituição - e, pois, da instituição do regime único -, quando vinculado ao Estado por relação 

trabalhista e não estatutária". (RE 223.732, 1ª T., 3.10.2000, Pertence, DJ 10.11.2000).  

Cuidando-se de relação previdenciária, as dependentes do empregado morto têm direito à percepção de pensão paga 

pelo INSS.  

No mesmo sentido são os seguintes precedentes, para, reformando o acórdão recorrido, denegar a segurança. Custas 

pela autora.  

3. Conheço do recurso e o provejo para julgar improcedente o pedido formulado na inicial. Condeno a autora à 

satisfação das custas processuais e dos honorários advocatícios, que fixo em dez por cento sobre o valor da causa 

devidamente corrigido.  

4. Publiquem.  

Brasília, 28 de maio de 2009."  

(RE 393467/SC, Rel. Min. Marco Aurélio, DJe em 15.06.2009). 
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Nos mesmos termos, a Ação Rescisória 4783-PB (TRF da 5ª Região, AR 200305000230604, Rel. Des. Federal Geraldo 

Apoliano, votação unânime, DJ 14.11.2008, pág. 240), verbis: 

 

"CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. SERVIDORA CUJO 

VÍNCULO ERA CELETISTA. ÓBITO ANTERIOR AO ADVENTO DA CF/88. CONCESSÃO DE PENSÃO 

PREVIDENCIÁRIA PELO INSS. ACÓRDÃO RESCINDENDO. APLICAÇÃO DA REGRA DE PARIDADE. ART. 40, 

PARÁGRAFOS 4º E 5º, DA CF/88, E DO ENUNCIADO DO ART. 20, DO ADCT. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Ação Rescisória ajuizada pelo INSS, com pedido liminar, objetivando desconstituir Acórdão da egrégia 2ª Turma 

deste Tribunal, que nos autos da AC nº 162.528-PB, reconheceu aos Réus, com arrimo no disposto no art. 40, 

parágrafos 4º e 5º, da CF/88, e art. 20, do ADCT/CF, o direito à transformação do benefício previdenciário de pensão 

por morte em pensão estatutária, bem como a concessão de pensão vitalícia, em razão do falecimento da servidora 

celetista Martha Maria Soares de Melo Lima, ocorrido em 22-1-1996. 2. À época do falecimento da instituidora da 

pensão, em 22-1-1986, seu contrato de trabalho era regido pela CLT. Por isso é que foi deferida em favor de Daniel 

Fernandes de Melo Lima -filho- uma pensão previdenciária vinculada ao Regime Geral da Previdência Social, com 

início do benefício a partir da data do óbito da segurada, nos termos do então Regulamento dos Benefícios da 

Previdência Social, previsto no Decreto nº 83.080/79, e mantida de acordo com as regras da Lei nº 8.213/91.  

3. O acórdão rescindendo ao entender que a regra da paridade prevista na CF/88 se aplicava a todas as pensões pagas 

aos dependentes de servidores, fossem elas de natureza estatutária ou previdenciária, e independentemente da data das 

respectivas concessões, se anteriores ou posteriores à Constituição de 1988, afrontou o disposto no art. 40, parágrafos 

4º e 5º, da Lex Mater (redação original).  

4. As regras previstas no art. acima referido somente tinham aplicação aos servidores estatutários, que houvessem sido 

apanhados nesse "status" jurídico, quando do advento da CF/88, dado que eram regidos pela Lei nº 1.711/52, e 

submetidos à Lei nº 3.373/58, e, posteriormente, à Lei nº 8.112/90. Situação jurídica que não beneficiou os servidores 

que eram regidos pela CLT, e sujeitos ao Regime Geral da Previdência.  

5. Se a instituidora da pensão trabalhou como celetista e nessa condição faleceu -em 22-1-1986- foi correto o 

deferimento da pensão previdenciária ao réu Daniel Fernandes de Melo Lima, filho da falecida, não se lhe aplicando, 

por óbvio, os princípios reitores da relação estatutária, previsto na CF/88.  

6. Procedência dos pedidos formulados nesta Rescisória. Honorários de sucumbência nos termos do voto."  

 

Relativamente às autoras Terezinha Maria da Conceição e Palmyra Abiss de Gouvea, o sistema Cnis-Dataprev dá a 

notícia de óbito, razão pela qual este Tribunal, suspendendo o andamento do feito (art. 43 e 180 do CPC) intimou o 

advogado para que fossem tomadas as providências relativas à habilitação de eventuais herdeiros. Como foi juntada nos 

autos somente a certidão de óbito de ambas e documentação relativa à partilha de bens de uma das autoras, não verifico 

prejuízo processual em postergar para eventual execução a habilitação dos herdeiros, tendo em vista o disposto no art. 

265, alínea b do § 1º: 

 

Art. 265. Suspende-se o processo:  

I - pela morte ou perda da capacidade processual de qualquer das partes, de seu representante legal ou de seu 

procurador;  

...  

§ 1o No caso de morte ou perda da capacidade processual de qualquer das partes, ou de seu representante legal, 

provado o falecimento ou a incapacidade, o juiz suspenderá o processo, salvo se já tiver iniciado a audiência de 

instrução e julgamento; caso em que:  

a) o advogado continuará no processo até o encerramento da audiência;  

b) o processo só se suspenderá a partir da publicação da sentença ou do acórdão.  

 

NesSe sentido, acórdão desta Turma: 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. INCOMPETÊNCIA 

ABSOLUTA DA JUSTIÇA FEDERAL. DESMEMBRAMENTO. MORTE DAS PARTES. JULGAMENTO INICIADO. 

SUSPENSÃO DO PROCESSO. NÃO CABIMENTO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. AUSÊNCIA DE 

PRONUNCIAMENTO EXPRESSO. DECISÃO ITRA-PETITA. NÃO CONFIGURAÇÃO. REAJUSTE DE BENEFÍIO. 

URP DE FEV/89. LEI Nº 7.730/89. DIREITO ADQUIRIDO. AUSÊNCIA. RMI. CORREÇÃO DOS 24 SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO ANTERIORES AOS 12 ÚLTIMOS. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTDORIA POR INVALIDEZ. 

SISTEMÁTICA DIVERSA.  

...  

2. A habilitação dos sucessores, ainda que posterior à lavratura do acórdão, não só convalida os atos já praticados 

como também a todos os demais, compreendidos entre o óbito e a decisão que deferir a sucessão processual, em 

respeito ao Princípio da instrumentalidade das formas. Inteligência dos arts. 244 e 249, §1º, do CPC.  

3. A providência imposta pelo art. 265, I, do CPC, a fim de que seja promovida a habilitação dos sucessores 

processuais, ainda que posterior ao julgamento em curso e à publicação do respectivo acórdão, o convalida com 

respaldo na sistemática normativa regimental (art. 295 do Regimento Interno desta Corte).  
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...  

(AR 97.03.020362-0, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j 14/08/2008, mv)  

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação. 

 

Nestes termos, não havendo prejuízo à jurisdição, determino o encaminhamento dos autos à Vara de Origem, após o 

trânsito em julgado neste Tribunal. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.83.000673-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NELSON DARINI JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIAO FRANCISCO 

ADVOGADO : ALDO VICENTIN e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por SEBASTIAO FRANCISCO contra o INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento de tempo de serviço rural no período de 01 de agosto de 

1968 a 01 de agosto de 1976. 

A r. sentença monocrática de fls. 149/155 julgou parcialmente procedente o pedido, reconhecendo o período de 04 de 

setembro de 1969 a 01 de agosto de 1976 como tempo efetivamente laborado e condenou a Autarquia ao pagamento de 

verba honorária fixada em 15% (quinze por cento) do valor da causa. 

Em suas razões de fls. 157/167, o INSS alega, preliminarmente, a impossibilidade jurídica do pedido e, no mérito, aduz 

que a prova exclusivamente testemunhal não é meio hábil para comprovar o exercício da atividade rural sem um início 

razoável de prova material. Subsidiariamente, requer seja condicionada a averbação do tempo ao recolhimento das 

contribuições.  

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

Preliminarmente, a impossibilidade jurídica somente se configura quando a pretensão deduzida for expressamente 

vedada pelo ordenamento jurídico, o que não é o caso dos autos, cabendo ao Juízo, por conseguinte, proceder à 

apreciação do mérito ainda que entenda não existir supedâneo legal a amparar o direito postulado. 

Neste sentido, trago à colação ementa desta Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INTERESSE DE AGIR PRESENTE. 

MATÉRIA DE DIREITO. ART. 515, § 3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. LIMITAÇÃO DE TETO NO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. ART. 29, § 2º E ART. 33, AMBOS DA Lei 

Nº 8.213/91. APLICABILIDADE. ART. 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPATIBILIDADE VERTICAL. 

REAJUSTE PELO ÍNDICE PROPORCIONAL DO INPC. APLICABILIDADE. ART. 41, II, DA LEI Nº 8.213/91. 

1. Considerando os termos da postulação do autor, a extinção do processo sob o fundamento da inexistência da 

possibilidade jurídica do pedido e do interesse de agir não prevalece. Impossibilidade jurídica do pedido somente 

existiria se o Poder Judiciário não pudesse analisar o mérito da questão ventilada. A possibilidade jurídica do pedido 

fica satisfeita pela inexistência de norma expressa que proíba o exercício da ação. Não havendo proibição legal à 

apreciação da lide nos termos em que estabelecida, é inconsistente se concluir acerca da impossibilidade jurídica do 
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pedido. Da mesma forma, é evidente o interesse de agir do autor, pois precisa do provimento jurisdicional para fazer 

valer o direito que invoca, sendo que o pedido efetuado é compatível com o procedimento escolhido. Se preenchidos ou 

não os requisitos exigíveis para a procedência do pleito, a resposta a tal questão depende de enfrentamento do mérito. 

(...) 

6. Apelação do autor improvida." 

(10ª Turma, AC n.º 1999.61.00.016356-6, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 15.06.2004, DJU 30.07.2004, p. 629). 

 

No mérito, a ação declaratória, conforme a exegese do art. 4º do Código de Processo Civil, é o instrumento processual 

adequado para dirimir incerteza sobre a existência de uma relação jurídica. 

Nesta esteira, destaco a explanação do ilustre professor João Batista Lopes sobre o tema, embasada em pronunciamento 

do C. STJ: 

 

"O que importa considerar, porém é que na ação declaratória o interesse se circunscreve à declaração da existência, 

ou inexistência, de uma relação jurídica, sendo incabível a declaração de mero fato (...) ou de simples questão de 

direito, por mais intrincada que seja. Não estabelece a lei quais as relações jurídicas suscetíveis de autorizar o pleito 

declaratório".  

(AÇÃO DECLARATÓRIA, 5ª ED., SÃO PAULO: RT, 2002). 

 

Assim, consubstanciando-se o interesse de agir do segurado da Previdência Social na postulação de um benefício que 

substitua o rendimento do trabalho, o C. STJ por intermédio da Súmula nº 242, afasta qualquer dúvida sobre a 

adequação da via processual eleita: 

 

Súmula 242:"Cabe ação declaratória para reconhecimento do tempo de serviço para fins previdenciários". 

Vislumbra-se, por conseguinte, que o cerne da questão atine a reconhecer-se ou não o tempo de serviço rural, razão pela 

qual, ab initio, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento" . 

 

Observo que o art. 106 da Lei nº 8.213/91, apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que 

o "sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 

3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2ª Turma, un., DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de 

decidir sobre a sua validade e a sua aceitação. 

Objetiva o autor o reconhecimento do período em que alega haver exercido atividade rural, de 01 de agosto de 1968 a 

01 de agosto de 1976. 

Instruiu a inicial com os documentos abaixo descritos: 

 

1) Declarações não-homologadas do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Tupãssi/PR informando o trabalho rural do 

autor no período postulado (fls. 13/14 e 17); 

 

2) Matrícula de imóvel rural do Cartório da Comarca de Assis Chateaubriand/PR, constando a propriedade em nome de 

terceiros (fl. 15); 

 

3) Cadastro do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, referente aos anos de 1996/1997, de 

imóvel rural em nome de terceiros (fl. 16); 

 

4) Declaração de terceiros, expedida em 07/04/1999, mencionando que o autor trabalhou em sua propriedade no período 

requerido (fl. 18); 

 

As Declarações de Exercício de Atividade Rural do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Tupãssi/PR, não são aptas à 

demonstração do exercício de labor rural, uma vez que não homologadas pelo INSS, assim como a Declaração de 

exercício de trabalho como arrendatário, expedida por suposto ex-empregador, tratando-se de meros depoimentos 

reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório (fls. 13/14, 17 e 18). 

A Matrícula e o Cadastro no INCRA em nome de terceiros, supostos ex-empregadores, são documentos que não têm o 

condão de fazer prova favorável ao autor (fls. 15/16). 

Trouxe, ainda, em nome próprio: 
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5) Certificado de Dispensa de Incorporação do Ministério do Exército expedido em 04/09/1969, informando a profissão 

de lavrador (fl. 19); 

 

6) Título Eleitoral expedido em 05/08/1970, da 113ª Zona, 49ª Seção, do Distrito de Assis Chateaubriand/PR, constando 

a profissão de agricultor (fl. 20). 

 

Ressalte-se que a demonstração documental do alegado trabalho não há que ser feita ano a ano; do contrário, estaria a 

Lei exigindo prova exaustiva, quando, tão-somente, faz referência que a mesma deve ser mero início probatório. 

Neste sentido o entendimento assente na Apelação Cível nº 98.03.053995-7, julgada em 16.09.2002 e publicada no DJU 

em 06.12.2002, em acórdão relatado pelo Exmo. Juiz Federal Convocado Higino Cinacchi, da Quinta Turma desta 

Corte: 

 

"A questão do início razoável de prova material não deve ser interpretada de forma, por exemplo, a exigir um 

documento por ano alegado de trabalho, mas sim de forma conjunta, analisando-se a coerência do conjunto probatório 

com as alegações formuladas na inicial...". 

 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. 

Diferentemente do aduzido em apelação vislumbro que os depoimentos colhidos sob o crivo do contraditório em 

audiência de conciliação, instrução e julgamento, corroboram plenamente a prova documental apresentada, eis que as 

testemunhas foram uníssonas em afirmar que o autor trabalhou nas lides rurais, consoante se depreende dos seguintes 

depoimentos prestados (fls. 104/105 e 141): 

 

Lourenço Berto afirmou conhecer o autor desde 1968, quando eram vizinhos na cidade de Tupãssi e, até agosto de 

1976, ele trabalhou como agricultor na propriedade de Licontino Gonçalves. Após essa data, foi trabalhar na cidade de 

São Paulo. Disse, ainda, que no período laborado naquela cidade não houve interrupção na prestação do serviço e 

sempre esteve sob as ordens do Sr. Licontino (fl. 104). 

Manuel Joeci Flores alegou conhecer o requerente desde 1968, pois era seu vizinho quando ele arrendou parte da 

propriedade do Sr. Licontino, local em que ficou até metade do ano de 1976 quando foi morar em São Paulo. Durante o 

trabalho rural o autor não teve outra atividade profissional (fl. 105). 

Licontino Gonçalves disse que o autor trabalhou para ele, residindo em uma casa da propriedade rural do depoente. Era 

'formador' de café e residia com a mãe e três irmãos que também lá trabalhavam. O pagamento pelo arrendamento seria 

feito com porcentagem dos lucros. Naquele período o requerente não tinha outra fonte de renda e trabalhava somente 

com seus irmãos, nas terras que ocupava (fl. 141). 

De rigor, o reconhecimento do período a partir do ano em que o postulante trouxe aos autos o início de prova material 

mais remoto. Entretanto, a r. sentença monocrática reconheceu o período labutado de 04/09/1969 a 01/08/1976, motivo 

pelo qual o termo inicial deve ser mantido em 04/09/1969 e o termo final no dia 01/08/1976, em atendimento ao 

princípio da non reformatio in pejus, tendo em vista a não insurgência da defesa. 

 

Quanto à alegada necessidade de prévia comprovação de recolhimentos aos cofres públicos relativamente aos períodos 

que pretende ver reconhecidos, razão não assiste à Autarquia Previdenciária, eis que reconhecer tempo de serviço e 

expedir a certidão respectiva não equivale a implantar benefício, refugindo ao objeto da lide. 

Neste sentido, trago a lume os julgados a seguir transcritos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO - INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DO JUÍZO - ART. 

109, § 3º, DA CF/88 - INÉPCIA DA INICIAL - CARÊNCIA DA AÇÃO - PRESCRIÇÃO - PRELIMINARES 

REJEITADAS - COMPROVAÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - DESNECESSIDADE - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - CUSTAS.  

9- Não se faz necessária a prévia comprovação de recolhimentos à previdência social pelo trabalhador em ação de 

averbação de tempo de serviço, uma vez que refoge ao objeto do processo proposto com tal finalidade.  

12- Apelação e remessa oficial improvidas." 

(TRF3, 2ª Turma, AC 1999.03.99.042990-2, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJU 26/07/2000, p. 385). 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE APOSENTADORIA.  

I - Versando a ação sobre a existência ou não de uma relação jurídica, adequa-se, perfeitamente, ao processo da 

declaratória (art. 4º, I do CPC).  

II - Não é objeto da demanda o recolhimento ou não de obrigações sociais.  

V - Preliminares rejeitadas e apelo provido." 

(TRF1, AC 1994.01.053847, 2ª Turma, Rel. Juiz Carlos Fernando Mathias, DJ 10/02/2000, p. 79). 

"PREVIDENCIÁRIO - AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO - COMPROVAÇÃO PARCIAL - CUSTAS 

PROCESSUAIS - CONTRIBUIÇÕES.  

5. É impertinente a discussão quanto à comprovação de recolhimentos à Previdência Social pelo trabalhador em ação 

de averbação de tempo de serviço, uma vez que refoge ao objeto do processo proposto com tal finalidade. 
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8. Apelação e remessa oficial parcialmente providas." 

(TRF3, 2ª Turma, AC 1999.03.99.052234-3, Rel. Des. Federal Sylvia Steiner, DJU 22/08/2001, p. 302). 

 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando a assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao cumprimento 

desta decisão, para a expedição da Certidão de Tempo de Serviço no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar 

que se trata de reconhecimento de tempo de serviço a SEBASTIAO FRANCISCO, no período de 04/09/1969 a 

01/08/1976. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego seguimento 

à apelação para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada, e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de outubro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00033 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.61.83.000849-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANDYRA MARIA GONCALVES REIS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PAULO SERGIO FUDA 

ADVOGADO : DANIEL ALVES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a conversão dos períodos laborados sob condições especiais e a concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 107/118 julgou parcialmente procedente o pedido, reconheceu os períodos de trabalho 

especial de 18 de dezembro de 1972 a 13 de março de 1974, 15 de março de 1974 a 22 de agosto de 1978, 16 de 

outubro de 1978 a 17 de maio de 1979, 12 de maio de 1980 a 1º de abril de 1981, 05 de setembro de 1985 a 03 de 

novembro de 1987, 15 de agosto de 1988 a 11 de março de 1991 e 07 de agosto de 1991 a 10 de maio de 1993 e 

condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, com os consectários que especifica. Sentença 

submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 121/136, alega o INSS, preliminarmente, a necessidade de submissão do feito ao reexame 

necessário e a carência da ação por falta de interesse de agir, uma vez que cabe ao Instituto a reanálise do processo 

administrativo. No mérito, pugna pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a parte autora comprovado o labor 

exercido sob condições especiais e os requisitos legais para a aposentadoria. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários e suscita o prequestionamento legal para fins de interposição de recurso. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

Inicialmente, verifica-se descabido o pleito de submissão da sentença recorrida à remessa oficial, eis que o Douto Juízo 

de primeiro grau assim já o procedeu. 

Passo à análise da preliminar de carência da ação por falta de interesse de agir, uma vez que cabe ao INSS a reanálise 

do processo adminsitrativo. 

A Carta Magna de 1988, em seu art. 5º, XXXV, insculpe o princípio da universalidade da jurisdição, ao assegurar ao 

jurisdicionado a faculdade de postular em Juízo sem percorrer, previamente, a instância administrativa. 
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Também neste sentido o Colendo Superior Tribunal de Justiça já consagrou entendimento de que, em ação de natureza 

previdenciária, é despiciendo o prévio requerimento administrativo como condição para a propositura da ação. 

A questão foi bem analisada pelo eminente Ministro Jorge Scartezzini, consoante se verifica do seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - RURÍCOLA - AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO - DESNECESSIDADE - INÍCIO DE PROVA MATERIAL - REEXAME - SÚMULA 07/STJ - 

INCIDÊNCIA. 

- A prévia postulação administrativa não é condição para propositura de ação de natureza previdenciária. 

(...) 

- Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp n.º 190.971, DJU 19.06.2000, p. 166). 

 

Inclusive, o extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula nº 213, com o 

seguinte teor: 

 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária." 

 

Trilhando a mesma senda, esta Corte trouxe à lume a Súmula nº 09, que ora transcrevo: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação." 

 

Deve-se reconhecer, contudo, a existência de acalorada discussão acerca do exato alcance da expressão exaurimento, 

concluindo uma corrente jurisprudencial que referida situação consubstancia-se no esgotamento de recursos por parte 

do segurado junto à Administração, ao pleitear a concessão ou revisão de seu benefício para, só então, restando 

indeferida sua pretensão, recorrer ao Poder Judiciário. 

Em que pese as relevantes ponderações em prol dessa tese, não se pode olvidar que, nos casos de requerimento de 

benefício previdenciário, a prática tem demonstrado que a Autarquia Previdenciária, por meio de seus agentes, não só 

afronta o princípio constitucional citado, como também o direito de petição aos órgãos públicos (art. 5º, XXXIV, "a", 

CF e art. 105 da Lei 8.213/91), ao recusar a protocolização de tais pedidos, sob o fundamento de ausência de direito ou 

de insuficiência de documentos. 

A situação descrita é vivenciada na exaustiva rotina deste Tribunal, ao levar a julgamento inúmeros feitos distribuídos, 

por força da interposição de recurso de apelação por parte do INSS, o qual, sistematicamente, manifesta sua insurgência 

sustentando a ausência de provas a embasar o pedido do segurado. 

O julgador, sensível a essa realidade, tem mitigado, não só o exaurimento, mas também o prévio requerimento 

administrativo do benefício, conforme se infere do seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. INDEFERIMENTO DA INICIAL. AUTOR CARECEDOR DA 

AÇÃO. PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. 

RETORNO DOS AUTOS À VARA ORIGEM. 

- A teor do que reza o art. 5º, XXXV da Constituição Federal e Súmula 09 deste Tribunal desnecessário é o prévio 

exaurimento da via administrativa em matéria previdenciária, sendo irrelevante a prova de sua requisição, ensejando, 

assim, a nulidade da sentença.  

- Apelo a que se dá provimento, para anular a r. sentença recorrida, retornando os autos à Vara de origem, a fim de 

que tenha regular prosseguimento." 

(5ª Turma, AC n.º 563.815, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, DJU 20.02.2001, p. 709). 

 

Entendo, no entanto, que o interesse de agir do segurado exsurge, conquanto não tenha formulado o pedido na seara 

administrativa, no momento em que a Autarquia Previdenciária oferece contestação, resistindo à pretensão deduzida e, 

como corolário lógico, caracterizando o conflito de interesses e instaurando a lide. 

Outro não é o entendimento de expressiva parte da jurisprudência, sendo oportuno trazer à colação lapidar julgado 

proferido pelo Tribunal Regional Federal da 1ª Região, que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. PROVA 

DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. REQUISITOS. COMPROVAÇÃO. FALTA DE 

INTERESSE. INEXISTÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS. 

(...) 

5. A alegada falta de interesse de agir não deve prosperar, uma vez que a jurisprudência da Turma tem acolhido o 

entendimento de que a contestação do mérito do pedido caracteriza pretensão resistida e afasta a necessidade de 

prévio requerimento administrativo. (...) 

9. Preliminar rejeitada. 

10. Apelação do INSS improvida. 

11. Remessa oficial tida por interposta provida, em parte." 

(TRF1 - AC nº 2001.38.00.043925-5/MG - 2ª Turma - Rel. Des. Fed. Catão Alves - DJ 05/08/2004 - p. 13). 
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Esta Corte, a seu turno, assim decidiu: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO: QUESTÃO DE MéRITO. 

PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO NÃO CONHECIDA. JULGAMENTO DA AÇÃO POR JUÍZO ESTADUAL 

DE COMARCA NÃO SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL: COMPETÊNCIA FEDERAL DELEGADA. PRÉVIO 

EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA: DESNECESSIDADE. CONTESTAÇÃO DO INSS: PRETENSÃO 

RESISTIDA CARACTERIZADA. PRELIMINARES REJEITADAS. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

REQUISITOS: PREENCHIMENTO. INCAPACIDADE TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE 

REABILITAÇÃO ATESTADA POR LAUDO PERICIAL. PARECER DE ASSISTENTE TÉCNICO: PROVA PRECLUSA. 

PERÍODO DE CARÊNCIA CUMPRIDO. QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA: INTERRUPÇÃO DE 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS INVOLUNTÁRIA. EM VIRTUDE DE AGRAVAMENTO DE DOENÇA. 

BENEFÍCIO MANTIDO. TERMO INICIAL E JUROS. CUSTAS PROCESSUAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: 

IMPOSSIBILIDADE DE ISENÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. ACOLHIDO PLEITO DE TUTELA JURISDICIONAL 

ANTECIPADA.  

(...) 

IV - Tem-se por remediada a falta de interesse de agir do autor, à míngua de requerimento administrativo do benefício, 

quando o INSS, citado na ação, impugna o mérito do pedido, caracterizando-se, assim, a pretensão resistida. 

Precedentes. Preliminar de carência de ação rejeitada.  

(...) 

XVII - Rejeitadas as demais preliminares.  

XVIII - Apelação e remessa oficial parcialmente providas.  

XIX - Acolhido o pleito do autor, para antecipar a tutela jurisdicional, intimando-se a autoridade administrativa a 

cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada em caso de 

descumprimento." 

(9ª Turma, AC nº 2001.03.99.012703-7, Rel. Juíza Marisa Santos, j. 02/05/2005, DJU 23/06/2005, p. 491). 

 

No mérito, o primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy 

Chaves, Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como 

requisito a idade mínima de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 
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"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no que 

diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior.  

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 
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presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

2. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

3. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

4. Recurso provido. 

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611). 

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 
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No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior.  

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial.  

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 
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efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 1997, 

e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha implementado 

percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme estabelecido em 

regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fator 

de conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/11/2009 846/2339 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, do período em que teria 

trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo discriminada: 

 

- Formulário DSS-8030 - inspetor de qualidade - ruído variável de 80 a 92 db (fl. 24), cuja média equivale a 86 db e 

laudo pericial de fls. 27/44. 

No que se refere aos lapsos de 18 de dezembro de 1972 a 13 de março de 1974, 15 de março de 1974 a 22 de agosto de 

1978, 12 de maio de 1980 a 1º de abril de 1981, 15 de agosto de 1988 a 11 de março de 1991 e 07 de agosto de 1991 a 

10 de maio de 1993, cuja conversão fora requerida pelo autor, os mesmos já foram considerados como laborados sob 

condições especiais pela própria Autarquia Previdenciária, conforme se verifica do Resumo de Documentos para 

Cálculo de Tempo de Contribuição de fls. 68/70. 

No tocante aos períodos de 16 de outubro de 1978 a 17 de maio de 1979 e 14 de dezembro de 1993 a 31 de março de 

1996, insta consignar que não é possível a conversão pretendida, uma vez que não fora juntado aos autos laudo pericial, 

o qual afigura-se indispensável à caracterização da atividade como especial no caso do agente agressivo ruído. 

Por fim, quanto ao interregno de 14 de fevereiro de 1982 a 1º de junho de 1984, não obstante tenha sido juntado laudo 

pericial às fls. 25/26, não há nos autos qualquer formulário, seja SB-40 ou DSS-8030 que ateste a efetiva exposição à 

agentes agressivos. 

Tais formulários são indispensáveis ao reconhecimento do labor exercido sob condições especiais, pois preenchidos 

pelo próprio empregador que especifica, detalhadamente, a atividade desempenhada pelo empregado, o local onde ela é 

desenvolvida e os agentes nocivos presentes no exercício do trabalho. 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum somente o 

período acima mencionado. 

Some-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes da CTPS ou do Resumo de Documentos para Cálculo 

de Tempo de Serviço (fls. 68/70), sobre os quais não pairou qualquer controvérsia. 

Contava a parte autora, portanto, em 28 de novembro de 1997, data do requerimento administrativo e anteriormente à 

vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, com 30 anos, 2 meses e 21 dias de tempo de serviço, suficientes à 

concessão da aposentadoria por tempo de serviço, com renda mensal inicial correspondente a 70% do salário-de-

benefício. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 96 (noventa e seis) 

contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo.  

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 
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se trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a PAULO SERGIO FUDA, com data de início do benefício - 

(DIB 28/11/1997), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar, dou parcial 

provimento à apelação e à remessa oficial para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada e 

concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.61.83.001047-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANDYRA MARIA GONCALVES REIS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA EUNICE DO CARMO BARBOZA 

ADVOGADO : ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIM e outro 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial interpostas em ação ajuizada por MARIA EUNICE DO CARMO BARBOZA 

contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e UNIÃO FEDERAL, objetivando o 

restabelecimento do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. 

A r. sentença monocrática de fls. 138/142 excluiu a União Federal da lide, julgou parcialmente procedente o pedido e 

condenou a Autarquia Previdenciária ao restabelecimento do benefício assistencial, a partir da suspensão indevida, 

acrescidas as parcelas em atraso de correção monetária de acordo com o Provimento nº 24/97-COGE 3ª Região e juros 

de mora fixados em 6% ao ano, contados da citação. Por fim, arbitrou os honorários advocatícios em 10% sobre o valor 

da condenação. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 145/151, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a autora comprovado a incapacidade total e definitiva para o trabalho e para a vida independente. Subsidiariamente, 

postula a fixação do termo inicial do benefício na data do trânsito em julgado da sentença ou, alternativamente, do laudo 

pericial, da correção monetária de acordo com a Súmula nº 148 do STJ e insurge-se, ainda, quanto à fixação de verba 

honorária. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para fins de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o §2º, com a seguinte redação: 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação não 

excede a sessenta salários-mínimos, acarretando, portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório. 

A República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da Constituição Federal, tem como um de seus 

fundamentos a dignidade da pessoa humana que, segundo José Afonso da Silva, consiste em: 
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"um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida. 

'Concebido como referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais [observam Gomes Canotilho 

e Vital Moreira], o conceito de dignidade da pessoa humana obriga a uma densificação valorativa que tenha em conta 

o seu amplo sentido normativo-constitucional e não uma qualquer idéia apriorística do homem, não podendo reduzir-

se o sentido da dignidade humana à defesa dos direitos pessoais tradicionais, esquecendo-a nos casos de direitos 

sociais, ou invocá-la para construir teoria do núcleo da personalidade individual, ignorando-a quando se trate de 

garantir as bases da existência humana. Daí decorre que a ordem econômica há de ter por fim assegurar a todos 

existência digna (art. 170), a ordem social visará a realização da justiça social (art. 193), a educação, o 

desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania (art. 205) etc., não como meros enunciados 

formais, mas como indicadores do conteúdo normativo eficaz da dignidade da pessoa humana.'" 

(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107). 

Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elaboração da Carta Magna, dentre 

eles, o art. 7º, IV, que dispõe sobre as necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, 

vestuário, higiene, transporte e previdência social e o art. 203, IV, que instituiu o benefício do amparo social. 

A Lei nº. 6.179/74 instituiu, em nosso ordenamento jurídico, a renda mensal vitalícia, passando a serem amparados pela 

Previdência Social os maiores de 70 anos e os inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, desde que não 

exercessem atividades remuneradas ou não auferissem rendimentos. O valor do benefício correspondia à metade do 

maior salário-mínimo vigente no país, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente superior, não podendo 

ultrapassar 60% do valor do salário-mínimo do local de pagamento.  

Com a promulgação da Carta Magna, em 05 de outubro de 1988, o valor do benefício foi aumentado para 1 (um) 

salário-mínimo, pelo art. 203, inciso V: 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, dependia da edição de uma 

norma posterior para produzir os seus efeitos. 

O art. 139 da Lei n.º 8.213/91 dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios da 

Previdência Social, até que o artigo constitucional fosse regulamentado. 

A Lei nº. 8.742, de 7 de dezembro de 1993, deu eficácia ao inciso V, do art. 203 da Constituição Federal e extinguiu a 

renda mensal vitalícia em seu art. 40, resguardando, entretanto, o direito daqueles que o requeressem até o dia 31 de 

dezembro de 1995, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei Previdenciária.  

A Lei de Assistência foi regulamentada pelo Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995 e, posteriormente, pelo 

Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007. 

O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 1º de seu decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão do 

benefício, quais sejam: ser o requerente portador de deficiência ou idoso, com 70 anos ou mais e que comprove não 

possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. A idade mínima de 70 anos foi 

reduzida para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, pelo art. 1º da Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 anos, 

através do art. 34 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003. 

Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa portadora de deficiência, família e 

ausência de condições de se manter ou de ser provido pela sua família. 

Pessoa portadora de deficiência é a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em decorrência de 

anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênita ou adquirida, que impeçam o desempenho das 

atividades da vida diária e do trabalho. 

A incapacidade para a vida independente, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça a execução de 

todos os atos da vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio permanente de terceiros, mas a impossibilidade 

de prover o seu sustento sem o amparo de alguém. 

Neste sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA.ART. 20, § 2º DA LEI 8.742/93. PORTADOR DO 

VÍRUS HIV. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO E PARA PROVER O PRÓPRIO SUSTENTO OU DE TÊ-LO 

PROVIDO PELA FAMÍLIA. LAUDO PERICIAL QUE ATESTA A CAPACIDADE PARA A VIDA INDEPENDENTE 

BASEADO APENAS NAS ATIVIDADES ROTINEIRAS DO SER HUMANO. IMPROPRIEDADE DO ÓBICE À 

PERCEPÇÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO DESPROVIDO. 

(...) 

II - O laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo 

simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não pode 

obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de prestação 

continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de locomoção do indivíduo - 

o que não parece ser o intuito do legislador. 

III - Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 360.202, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.06.2002, DJU 01.07.2002, p. 377). 
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A Medida Provisória nº 1.473-34, de 11.08.97, transformada em Lei nº 9.720, em 30.11.98, alterou o conceito de 

família para considerar o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo 

teto. Em princípio é identificada pela união entre cônjuges, companheiros, pais, filhos e irmãos menores de 21 anos ou 

inválidos. 

Não possui condições de manter a pessoa deficiente ou idosa, a família cuja soma das rendas mensais de seus 

integrantes seja, per capita, inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo.  

Contra este limite foi ajuizada a Ação Direta de Inconstitucionalidade de nº 1.232-1/DF, pelo Procurador-Geral da 

República, julgada improcedente pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do §3º do art. 20 

da Lei nº 8.742/93. 

Entretanto, interpretando tal decisão, chega-se à conclusão de que a Lei Assistencial, ao fixar a renda per capita, 

estabeleceu uma presunção da condição de miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos 

para prover a manutenção do deficiente ou idoso por outros meios de prova. 

Não é diferente o entendimento de Paulo Afonso Brum Vaz: 

 

"Pode-se, entretanto, destacar situações em que a presunção de necessidade é absoluta, dispensando a prova. É, verbi 

gratia, o caso daquele que faz jus ao benefício de prestação continuada assistencial, previsto no art. 20 da Lei n. 

8.742/93. Se preenchidos os requisitos legais necessários à concessão do benefício, resta caracterizada também a 

necessidade, pois que indubitável a condição de miserabilidade do pretendente ao favor legal". 

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. São Paulo: março de 2003, p. 115-116). 

A propósito, trago à colação ementa do seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO. ASSISTÊNCIA 

SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. 

(...) 

III - O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do 

salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. Precedentes. 

Recurso não conhecido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp nº. 435.871, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61). 

 

Também neste sentido, destaco acórdãos deste Tribunal: 1ª Turma, AC nº 2000.61.06.011800-4, Rel. Des. Fed. 

Johonsom di Salvo, j. 26.11.2002, DJU 12.03.2003, p. 185; 5ª Turma, AC nº 2000.61.06.012780-7, Rel. Des. Fed. 

André Nabarrete, j. 05.11.2002, DJU 18.02.2003, p. 601. 

Registro, de início, que o presente caso trata de restabelecimento de benefício assistencial suspenso pela Autarquia 

Previdenciária, por ocasião da revisão bienal. O fundamento único da suspensão, como se vê, fora o da suposta cessação 

da incapacidade da autora, não se ventilando, em momento algum, o não preenchimento do requisito afeto à 

hipossuficiência econômica, matéria que, por evidência lógica, não será tratada nesta decisão. 

Ficou devidamente comprovado, através do laudo pericial de fls. 132/144, ser a autora portadora de neoplasia maligna 

de mama, com edema linfático de membro superior esquerdo pós mastectomia, incapacitando-a, de forma permanente, 

para o desempenho de atividades que exijam a utilização de referido membro. O laudo pericial realizado por médico 

vinculado ao INSS atestou, igualmente, a incapacidade para o trabalho (fl. 44). 

Considerando que a demandante, nos dias atuais com a idade de 61 anos, exercera, durante toda sua vida laboral, a 

atividade de empregada doméstica, bem como as notórias dificuldades de reinserção no mercado de trabalho, tenho por 

preenchido o requisito em questão. 

Faz jus, portanto, ao restabelecimento do benefício. 

Cabe destacar, por oportuno, que não é devido o abono anual, pois o art. 201, §6º, da Constituição Federal que 

disciplina o mesmo, refere-se apenas aos aposentados e pensionistas. Ademais, o benefício de prestação continuada não 

deriva de desempenho laborativo e nem o substitui. 

É importante observar que o amparo assistencial é personalíssimo e não pode ser cumulado com qualquer outro da 

Previdência Social ou de regime diverso, salvo o de assistência médica. 

Cumpre salientar que o referido benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) anos, para a avaliação da continuidade das 

condições que lhe deram origem, nos termos do art. 21 da Lei de Assistência e art. 42 do Decreto nº 6.214/07. 

Quanto ao termo inicial, a presente ação trata de restabelecimento de benefício de prestação continuada que já tinha sido 

concedido e que foi suspenso; assim, o pagamento deve retroagir à data da suspensão administrativa. 

Contudo, merece parcial reforma a r. sentença no tocante à correção monetária e honorários advocatícios. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. Desta feita, a verba honorária será mantida em 10% (dez por 
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cento), devendo incidir, entretanto, apenas sobre as parcelas devidas até a data da prolação da sentença, de acordo com 

o entendimento esposado. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de restabelecimento de benefício assistencial deferido a MARIA EUNICE DO CARMO BARBOZA (NB 

87/105.762.198-3) com data de início do restabelecimento - (25/10/1999), no valor de um salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial, dou parcial 

provimento à apelação para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada (critérios de correção 

monetária e honorários advocatícios) e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00035 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.61.83.002189-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISADORA RUPOLO KOSHIBA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DO ROSARIO DA SILVA PESSOA 

ADVOGADO : RAUL GOMES DA SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 234/236 julgou parcialmente procedente o pedido, reconheceu como tempo especial o 

período que menciona e fixou sucumbência recíproca, devendo cada parte arcar com as respectivas custas e honorários 

advocatícios. 

Em razões recursais de fls. 241/245, requer a Autarquia Previdenciária, preliminarmente, o reexame necessário através 

do duplo grau de jurisdição. No mérito, pugna pela reforma da sentença, ao fundamento de que não restou demonstrada 

a exposição a agentes agressivos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

Inicialmente, verifica-se descabido o pleito de submissão da sentença recorrida à remessa oficial, eis que o Douto Juízo 

de primeiro grau assim já o procedeu. 

A esse respeito, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data 

da entrada em vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001 que no tocante ao reexame obrigatório previsto no 

art. 475 do CPC, introduziu o §2º, com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 
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No presente caso, por se tratar a r. sentença monocrática de provimento de natureza declaratória e não condenatória, 

uma vez que se restringe ao reconhecimento do exercício de atividade especial, acarretando, portanto, o não 

conhecimento do reexame obrigatório. 

In casu, a parte autora propôs ação pleiteando o reconhecimento como especial dos períodos listados à fl. 16 e a 

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

Entretanto, o M.M. Juízo a quo reconheceu o intervalo de 29 de abril de 1995 a 18 de fevereiro de 1999 como especial, 

ampliando assim o pedido da autora. 

Cumpre-me observar que o pedido expresso na inicial ou extraído de seus termos por interpretação lógico-sistemática, 

limita o âmbito da sentença, isto é, o autor delimita a lide ao fixar o objeto litigioso, não sendo lícito ao julgador alterar 

o pedido, a causa petendi ou condenar em quantidade superior ao demandado, bem como conhecer de questões não 

suscitadas, a cujo respeito a lei exija a iniciativa da parte, a teor dos artigos 128 e 460, do Código de Processo Civil. É a 

aplicação do brocardo sententia debet esse conformis libello. (grifei) 

Desta feita, por não ter sido o reconhecimento como especial do período de 29 de abril de 1995 a 18 de fevereiro de 

1999 objeto do pedido da parte autora, o mesmo não poderia ter sido deferido pelo douto Juízo monocrático e, portanto, 

não pode ser mantido por este Juízo, sob pena de se estar caracterizando julgamento ultra petita. 

Saliente-se, por fim, que não há que se falar em nulidade da sentença, mas que a mesma deve, de ofício, ser reduzida 

aos limites do pedido inicial. 

Trago à lume a seguinte decisão: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE. DECISÃO ULTRA PETITA. SÚMULA 260 TFR. ARTIGO 58 ADCT. 

INCOMPATIBILIDADE.  

1. Em havendo a decisão impugnada ultrapassado os limites do pedido, impõe-se a sua reforma, em homenagem ao 

princípio do tantum devolutum quantum appellatum.  

(...) 

4. Recurso conhecido e provido." 

(RESP 199900731590, STJ, SEXTA TURMA, DJ: 01/08/2000, P. 354, MIN. HAMILTON CARVALHIDO) 

 

Urge constatar, ainda, que esta decisão limitar-se-á a analisar os períodos reconhecidos como especial pelo juízo a quo e 

impugnados pelo INSS, deixando de apreciar o pedido de concessão da aposentadoria ante a não insurgência da parte 

autora. 

No mais, a ação declaratória, conforme a exegese do art. 4º do Código de Processo Civil, é o instrumento processual 

adequado para dirimir incerteza sobre a existência de uma relação jurídica. 

Assim, consubstanciando-se o interesse de agir do segurado da Previdência Social na postulação de um benefício que 

substitua o rendimento do trabalho, o C. STJ afasta qualquer dúvida sobre a adequação da via processual eleita, 

conforme a redação da Súmula nº 242: 

 

"Cabe ação declaratória para reconhecimento do tempo de serviço para fins previdenciários". 

 

Por outro lado, a presente ação tem por escopo o reconhecimento do tempo de serviço laborado em condições especiais, 

ou seja, pretende tão somente a declaração da existência de uma relação jurídica, não objetivando alterar tal situação, 

sendo, dessa forma, imprescritível. Nesse sentido, o julgado desta Corte: 1ª Turma, AC nº 98.03.029000-2, Rel. Juíza 

Federal Eva Regina, DJU 06.12.2002, p. 604. 

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do segurado, 

em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/11/2009 852/2339 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 
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1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fato de 

conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Comprovou a parte autora, mediante a juntada da documentação pertinente, o exercício das seguintes atividades e 

exposição aos agentes agressivos abaixo discriminados: 

 

- 15 de agosto de 1973 a 07 de fevereiro de 1975 - formulários DISES.BE5235 - auxiliar de enfermagem - materiais 

infecto-contagiosos (fls. 17 e 112) - códigos 1.3.2 e 2.1.3 do Decreto nº 53.831/64; 

- 18 de fevereiro de 1975 a 23 de março de 1976 - formulários DSS8030 - auxiliar de enfermagem - agentes biológicos 

como microorganismo patogênicos, vírus, bactérias (fls. 18, 21 e 110) - códigos 1.3.2 e 2.1.3 do Decreto nº 53.831/64; 

- 25 de março de 1976 a 11 de maio de 1978 - formulários SB40 - auxiliar de enfermagem - agentes biológicos como 

microorganismo causadores de doenças infecto-contagiosas, vírus, bactérias (fls. 20 e 111) - códigos 1.3.2 e 2.1.3 do 

Decreto nº 53.831/64; 

- 15 de maio de 1978 a 01 de setembro de 1988 - formulários DSS8030 - auxiliar de enfermagem - agentes biológicos 

(fls. 13, 44 e 113) - códigos 1.3.2 e 2.1.3 do Decreto nº 53.831/64 e 1.3.4 do Anexo I e 2.1.3 do Anexo II do Decreto nº 

83.080/79; 

- 04 de março de 1992 a 28 de abril de 1995 - formulários DSS8030 - auxiliar de enfermagem - agentes biológicos (fls. 

13 e 113) - códigos 1.3.4 do Anexo I e 2.1.3 do Anexo II do Decreto nº 83.080/79. 

 

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI não cria óbice à conversão do tempo especial 

em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização apenas 

resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta Egrégia Corte 
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Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003, DJU 29.01.2004, p. 

259. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício de atividade especial nos 

períodos de 15 de agosto de 1973 a 07 de fevereiro de 1975, 18 de fevereiro de 1975 a 23 de março de 1976, 25 de 

março de 1976 a 11 de maio de 1978, 15 de maio de 1978 a 01 de setembro de 1988, 01 de julho de 1991 a 26 de 

fevereiro de 1992 e 04 de março de 1992 a 28 de abril de 1995, pelo que faz jus ao reconhecimento do tempo de serviço 

de tais interregnos que, acrescidos da respectiva conversão, perfazem um total de 22 (vinte e dois) anos, 6 (seis) meses 

e 29 (vinte e nove) dias. 

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a expedição da Certidão de Tempo de Serviço no prazo máximo de 20 (vinte) dias, 

fazendo constar que se trata de averbação de tempo de serviço especial deferida a MARIA DO ROSÁRIO SILVA 

PESSOA, nos períodos de 15 de agosto de 1973 a 07 de fevereiro de 1975, 18 de fevereiro de 1975 a 23 de março de 

1976, 25 de março de 1976 a 11 de maio de 1978, 15 de maio de 1978 a 01 de setembro de 1988, 01 de julho de 1991 a 

26 de fevereiro de 1992 e 04 de março de 1992 a 28 de abril de 1995. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, de ofício, reduzo a r. sentença monocrática aos 

limites do pedido, excluindo da condenação o reconhecimento como especial do lapso de 29 de abril de 1995 a 18 de 

fevereiro de 1999, não conheço da remessa oficial, nego seguimento à apelação e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.61.83.003453-6/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : CICERO DE SOUSA LIMA 

ADVOGADO : SERGIO GONTARCZIK e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, 

reconhecendo-se e convertendo-se para tempo de serviço comum a atividade especial exercida pelo autor no período de 

01/06/1974 a 31/08/1975, 01/05/1976 a 10/07/1977, 01/09/1977 a 31/10/1980, 01/11/1980 a 01/11/1986, 02/03/1987 a 

15/07/1992 e de 01/01/1993 a 01/08/1994, bem como determinando a averbação do período. Em razão da sucumbência 

recíproca, determinou-se que cada parte deverá arcar com as despesas processuais e honorários de advogado que lhes 

couberam. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, argüindo, preliminarmente, ter ocorrido a 

decadência do direito de propor mandado de segurança, afirmando que houve a inadequação da via eleita, por ausência 

de existência de direito líquido e certo, bem como a ausência de interesse de processual, sustentando que as ordens de 

serviço foram revogadas. No mérito, pugna pela reforma da sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, 

sustentando a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da atividade especial. 
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Por sua vez, a parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo o reconhecimento da atividade especial no período 

de 01/09/1994 a 04/02/1998, bem como a concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Sem as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO 

 

O provimento jurisdicional concedido nesta demanda é de natureza declaratória, não se podendo falar em valor certo da 

condenação, considerando a ausência de imposição ao pagamento de prestações em atraso. 

 

A razão da exclusão do reexame necessário na hipótese do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil é a menor 

expressividade econômica da causa. 

 

No presente caso, embora não se possa falar em condenação, dada a índole declaratória da ação, é possível se verificar 

que a causa possui expressão econômica, e esta se concretiza no valor atribuído à causa. 

 

Assim, o valor atribuído à causa deve ser tomado como referência para o fim de aplicação do § 2º do artigo 475 do 

Código de Processo Civil, quando a controvérsia se restringir à lide declaratória, portanto, sem conteúdo financeiro 

imediato. 

 

Nestas condições, considerando que à presente causa foi atribuído o valor de R$500,00 (quinhentos reais), não 

superando o valor de 60 (sessenta) salários mínimos estabelecido pelo dispositivo legal apontado, não se legitima o 

reexame necessário. 

 

Preliminarmente, não há falar em decadência do direito de impetrar mandado de segurança e inadequação da via eleita, 

visto que a parte autora ingressou com ação ordinária para concessão de aposentadoria por tempo de serviço. Assim, os 

presentes autos não constituem ação de mandado de segurança. 

 

Da mesma forma, não há falar em ausência de interesse de processual, por terem sido as ordens de serviço revogadas. A 

sentença de fls. 236/238 reconheceu a atividade especial do autor e não abordou a questão relativa à legalidade das 

ordens de serviço expedidas pela autarquia previdenciária. 

 

Superadas as preliminares, passa-se ao exame e julgamento do mérito. 

 

É firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado trabalho em 

regime especial é a vigente no período em que a atividade a ser considerada foi efetivamente exercida. 

 

Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina estabelecida 

pelos Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64. 

 

Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições 

adversas de trabalho somente passou a ser obrigatória a partir de 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 

2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97. 

 

O artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro 

de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei complementar, com a 

ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, no sentido de que os artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 mantêm a 

sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há quanto à plena vigência, do 

artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, no tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições especiais 

em tempo de serviço comum. 

 

A propósito, quanto à plena validade das regras de conversão de tempo de serviço especial em comum, de acordo com o 

disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, traz-se à colação trecho de ementa de aresto: "Mantida a redação do § 

5º do art. 57 da Lei 8.213/91, em face da superveniência da Lei 9.711 de novembro de 1998 que converteu a MP 

1.663/15ª sem acolher abolição da possibilidade de soma de tempo de serviço especial com o comum que a 

medida provisória pretendia instituir, e ainda persistindo a redação do caput desse mesmo art. 57 tal como 

veiculada na Lei 9.032/95 (manutenção essa ordenada pelo expressamente no art. 15 da Emenda Constitucional 

nº 20 de 15.12.98) de modo que o regramento da aposentadoria especial continuou reservado a"lei", não existe 

respiradouro que dê sobrevida às Ordens de Serviço ns. 600, 612 e 623, bem como a aspectos dos D. 2.782/98 e 

3.048/99 (que restringiam âmbito de apreciação de aposentadoria especial), já que se destinavam justamente a 
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disciplinar administrativamente o que acabou rejeitado pelo Poder Legislativo. Art. 28 da Lei 9.711/98 - regra de 

transição - inválido, posto que rejeitada pelo Congresso Nacional a revogação do § 5º do art. 57 do PBPS." (TRF - 

3ª Região; AMS nº 219781/SP, 01/04/2003, Relator Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, j. 01/04/2003, 

DJU 24/06/2003, p. 178).  

 

Além disso, conforme se extrai do texto do § 1º do art. 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou a 

trabalho em atividades consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física tem direito a obter a inatividade de 

forma diferenciada. 

 

A presunção da norma é de que o trabalhador que exerceu atividades em condições especiais teve um maior desgaste 

físico ou teve sua saúde ou integridade submetidas a riscos mais elevados, sendo merecedor da aposentação em tempo 

inferior àquele que exerceu atividades comuns, com o que se estará dando tratamento equânime aos trabalhadores. 

Assim, se em algum período de sua vida laboral o trabalhador exerceu alguma atividade classificada como insalubre ou 

perigosa, porém não durante tempo suficiente para obter aposentadoria especial, esse tempo deverá ser somado ao 

tempo de serviço comum, com a devida conversão, ou seja, efetuando-se a correspondência com o que equivaleria ao 

tempo de serviço comum, sob pena de não se fazer prevalecer o ditame constitucional que garante ao trabalhador que 

exerceu atividades em condições especiais atingir a inatividade em menor tempo de trabalho. 

 

É indubitável que o trabalhador que exerceu atividades perigosas, insalubres ou penosas teve ceifada com maior 

severidade a sua higidez física do que aquele trabalhador que nunca exerceu atividade em condições especiais, de sorte 

que suprimir o direito à conversão prevista no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 significa restringir o alcance da vontade 

das normas constitucionais que pretenderam dar tratamento mais favorável àquele que labutou em condições especiais. 

 

Assim, o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 tem por escopo garantir àquele que exerceu atividade laborativa 

em condições especiais a conversão do respectivo período, o qual, depois de somado ao período de atividade comum, 

deverá garantir ao segurado direito à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Não se exige que a profissão do segurado seja exatamente uma daquelas descritas no anexo do Decreto nº 53.831/64, 

sendo suficiente para reconhecimento da atividade especial que o trabalhador esteja sujeito, em sua atividade, aos 

agentes agressivos descritos em referido anexo, na esteira de entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, 

conforme se verifica dos fragmentos de ementas a seguir transcritos: 

"A jurisprudência desta Corte Superior firmou-se no sentido de que o rol de atividades consideradas insalubres, 

perigosas ou penosas é exemplificativo, pelo que, a ausência do enquadramento da atividade desempenhada não 

inviabiliza a sua consideração para fins de concessão de aposentadoria." (REsp 666479/PB, Relator Ministro 

Hamilton Carvalhido, j. 18/11/2004, DJ 01/02/2005, p. 668); 

"Apenas para registro, ressalto que o rol de atividades arroladas nos Decretos n.os 53.831/64 e 83.080/79 é 

exemplificativo, não existindo impedimento em considerar que outras atividades sejam tidas como insalubres, 

perigosas ou penosas, desde que devidamente comprovadas por laudo pericial." (REsp 651516/RJ, Relatora Ministra 

Laurita Vaz, j. 07/10/2004, DJ 08/11/2004, p. 291). 

 

No caso em comento, a atividade de frentista, de 01/06/1974 a 31/08/1975, 01/05/1976 a 10/07/1977, 01/09/1977 a 

31/10/1980 e 01/11/1980 a 01/11/1986, junto ao Auto Posto M A Ltda., é considerada especial, uma vez que o autor 

ficava exposto de forma habitual e permanente durante a jornada de trabalho a agentes agressivos (inalação de vapores 

de gasolina, álcool, diesel, dentre outros), conforme informações dos formulários SB 40 (fls. 28, 31, 34 e 39), hábeis 

para a comprovação da atividade especial desempenhada, com previsão nos itens 1.2.11 do Anexo III, Decreto nº 

53.831 de 25 de março de 1964. 

 

Neste sentido: 

 

"Inclui-se o período em que o autor atuava como "caixa" no posto de gasolina, por transitar pela área em que 

operadas as bombas de combustível sujeito ainda aos riscos naturais da estocagem de combustível no local, como de 

trabalho especial, insalubre e/ou periculoso, com direito à conversão do tempo de atividade especial em tempo de 

atividade comum para fins de aposentadoria." (TRF - 1ª Região; AC nº 199834000064408/DF, Relator Desembargador 

Federal Jirair Aram Meguerian, j. 30/06/2004, DJ 11/11/2004, p. 11); 

"Os trabalhadores de postos de gasolina, pela exposição e operações com combustíveis líquidos (gasolina, diesel, 

álcool), considerados agentes insalubres, têm direito à aposentadoria aos vinte e cinco anos de serviço, enquadrando-

se no código 1.2.11 (tóxicos orgânicos derivados do carbono) do Decreto nº 53.831/64. O laudo pericial judicial 

também apurou que o segurado trabalhava em ambiente perigosos." (TRF - 4ª Região; AC nº 389579/RS, Relator Juiz 

Federal Sérgio Renato Tejada Garcia, j. 14/10/2003, DJ 19/11/2003, p. 900). 
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No período de 02/03/1987 a 15/07/1992, 01/01/1993 a 01/08/1994 e de 01/09/1994 a 05/03/1997, o autor laborou 

também exerceu atividade especial, é o que comprovam os formulários (fls. 42, 45 e 47), trazendo a conclusão de que a 

parte autora desenvolveu suas atividades profissionais, na função de lavador de veículos, com exposição a agentes 

agressivos (agentes químicos - petróleo e seus derivados e umidade). As atividades exercidas pela parte autora, 

consideradas de natureza especial, encontram classificação no código 1.1.3. e 1.2.9. do Decreto nº 53.831/64 e código 

1.2.11. do Anexo I do Decreto nº 83.080/79, em razão da habitual e permanente exposição aos agentes ali descritos. 

 

Todavia, o período posterior a 05/03/1997, a partir da qual o reconhecimento das condições especiais passou a ser 

comprovado por laudo técnico, e não mais por enquadramento em categoria profissional, não pode ser considerado 

insalubre, diante da não comprovação da efetiva exposição ao agente agressivo. 

 

A disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da 

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas 

o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física 

afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que o 

trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente. 

 

Com relação à concessão da aposentadoria por tempo de serviço, verifica-se que período em que a parte autora 

trabalhou com registro em CTPS (fl. 164) é suficiente para garantir-lhe o cumprimento do período de carência de 102 

(cento e dois) meses de contribuição, na data do requerimento na via administrativa, de acordo com a tabela do artigo 

142 da Lei nº 8.213/91. 

 

Não é aplicável ao caso dos autos a regra de transição prevista no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 

dezembro de 1998, mas sim a legislação anteriormente vigente, porquanto a parte autora formulou requerimento 

administrativo em 14/05/1998, data que antecede a publicação de referida emenda constitucional (DOU de 16/12/1998). 

 

Computando-se o tempo de atividade especial, de 01/06/1974 a 31/08/1975, 01/05/1976 a 10/07/1977, 01/09/1977 a 

31/10/1980 e 01/11/1980 a 01/11/1986, 02/03/1987 a 15/07/1992, 01/01/1993 a 01/08/1994 e de 01/09/1994 a 

05/03/1997, o somatório dos períodos trabalhados pelo autor, conforme resumo de documentos para cálculo de tempo 

de serviço (fl. 164), é de 30 (trinta) anos, 08 (oito) meses e 19 (dezenove) dias de tempo de serviço, na data do 

requerimento administrativo, em 14/05/1998, o que autoriza a concessão de aposentadoria proporcional por tempo de 

serviço, nos termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91, na sua redação original. 

 

Ante a comprovação de protocolização de requerimento administrativo (14/05/1998), o benefício deverá ser computado 

a partir dessa data, em consonância com o art. 54, c.c. o art. 49, inciso II, da Lei nº 8.213/91. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as parcelas 

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, sendo que, a partir de 11/01/2003, 

devem ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil c.c. art. 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

No tocante à verba honorária, esta fica a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, ficando fixada em 

10% (dez por cento), nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. No entanto, a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, 

em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, mas não quanto às despesas processuais. 

Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as despesas pagas pela parte autora, 

quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, uma vez 

que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO REEXAME 

NECESSÁRIO, REJEITO AS PRELIMINARES, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO DO 

INSS E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO AUTOR para reconhecer a atividade especial no 

período de 01/09/1994 a 05/03/1997, bem como para condenar o réu a conceder o benefício de aposentadoria 
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proporcional por tempo de serviço, a partir do requerimento administrativo, com correção monetária, juros de mora e 

honorários advocatícios, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado CICERO DE SOUZA LIMA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com data de início - DIB em 14/05/1998, e renda mensal inicial - 

RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do CPC. O aludido 

ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00037 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.03.99.013739-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIO AUGUSTO MALAGOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OSMIR RODRIGUES PEREIRA 

ADVOGADO : JOAO APARECIDO PAPASSIDERO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE URANIA SP 

No. ORIG. : 00.00.00042-3 1 Vr URANIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento do trabalho rural exercido sem registro em CTPS. 

A r. sentença monocrática de fls. 74/76 julgou procedente o pedido, reconheceu o labor rural no período que menciona e 

condenou a Autarquia Previdenciária à expedição da respectiva certidão. 

Em razões recursais de fls. 78/84, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora comprovado o trabalho rural com a documentação necessária. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

A ação declaratória, conforme a exegese do art. 4º do Código de Processo Civil, é o instrumento processual adequado 

para dirimir incerteza sobre a existência de uma relação jurídica. 

Assim, consubstanciando-se o interesse de agir do segurado da Previdência Social na postulação de um benefício que 

substitua o rendimento do trabalho, o C. STJ afasta qualquer dúvida sobre a adequação da via processual eleita, 

conforme a redação da Súmula nº 242: 

 

"Cabe ação declaratória para reconhecimento do tempo de serviço para fins previdenciários". 

 

Por outro lado, a presente ação tem por escopo o reconhecimento do tempo de serviço laborado sem registro em CTPS, 

ou seja, pretende tão somente a declaração da existência de uma relação jurídica, não objetivando alterar tal situação, 

sendo, dessa forma, imprescritível. Nesse sentido, o julgado desta Corte: 1ª Turma, AC nº 98.03.029000-2, Rel. Juíza 

Federal Eva Regina, DJU 06.12.2002, p. 604. 
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O cerne da questão atine a reconhecer-se ou não o tempo de serviço rural prestado sob o regime de economia familiar 

ou como diarista/bóia-fria, razão pela qual, ab initio, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

No entanto, antes de adentrá-lo, faz-se necessária uma breve explanação sobre o regime de economia familiar: 

A Lei nº 8.213/91, ao discipliná-lo, assinalou que a atividade rural deve ser exercida pelos membros da família em 

condições de mútua dependência e colaboração, bem como ser indispensável à própria subsistência do núcleo familiar. 

Frise-se que o fato da parte autora contar, eventualmente, com o auxílio de terceiros em suas atividades, não 

descaracteriza o regime de economia familiar, conforme ressalva feita no art. 11, VII, in verbis: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:(...) 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro, e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda 

que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§ 1º. Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados." 

Quanto à questão de fundo propriamente dita, observo que o art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de 

documentos que não configura numerus clausus, já que o sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre 

convencimento motivado, cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins colimados, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador, em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 
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produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais ou outros membros da família que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

A esse respeito, inclusive, saliento ser possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à 

Constituição Federal de 1988, nas situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos. 

É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os menores de 

12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o menor 

efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais. 

Antes dos 12 anos, porém, ainda que acompanhasse os pais na lavoura e eventualmente os auxiliasse em algumas 

atividades, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade rural, inclusive por não contar com vigor físico 

suficiente para uma atividade tão desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho rurícola 

apenas a partir dos 12 anos de idade. 

A questão, inclusive, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, que 

editou a Súmula nº 5: 

 

"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, 

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003). 

E, no presente caso, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre os quais destaco 

aquele mais remoto, qual seja, a Escritura de Imóvel Rural do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Jales, 

qualificando o genitor do autor como agricultor em 26 de julho de 1983 (fls. 13/15). 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 70/72 corroborou plenamente a 

prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora trabalhou nas 

lides rurais no período pleiteado. 

Não obstante o início de prova acostado aos autos compreenda o período entre 23 de julho de 1983 (data em que o autor 

completou 12 anos de idade) e 31 de dezembro de 1995, verifica-se que a parte autora não impugnou a condenação. 

Dessa forma mantenho o período rural fixado na r. sentença, sem anotação em CTPS, entre 23 de julho de 1983 e 1º de 

janeiro de 1995, pelo que faz jus ao reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 11 

(onze) anos, 5 (cinco) meses e 9 (nove) dias. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador campesino ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

No tocante ao empregado rural, destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto 

Autárquico e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser 

este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, 

ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, é certo que à mesma caberia o 

dever de recolher as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, 

para o consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio), 

operações que não restaram comprovadas nos presentes autos. 

Descabida, assim, a necessidade de prévia comprovação de recolhimentos aos cofres públicos ou de indenização 

relativamente aos períodos que pretende ver reconhecidos, eis que reconhecer tempo de serviço e expedir a certidão 

respectiva não equivale a implantar benefício, refugindo ao objeto da lide. Neste sentido, o seguinte julgado deste 

Tribunal: AC nº 1999.03.99.042990-2, 2ª Turma, Rel. Des. Federal Marisa Santos, DJU 26/07/2000, p. 385. 

Frise-se, ainda, que a contagem recíproca constitui direito do segurado da Previdência Social, tanto para somá-la ao 

tempo de atividade laborativa exercida unicamente na atividade privada, quanto para acrescentá-la ao tempo em que 

também trabalhou no setor público. Confira-se o seguinte julgado: TRF3, AC nº 94.03.100100-3, 5ª Turma, Rel. Des. 

Federal Suzana Camargo, DJ 09/09/1997, p. 72179). 

Por fim, subsiste a questão atinente à indenização, por parte do demandante, decorrente do recolhimento, a destempo, 

das contribuições previdenciárias relativas ao período de trabalho reconhecido. 

No âmbito da 3ª Seção deste Tribunal, já tive a oportunidade de me manifestar sobre o tema, por ocasião do julgamento 

dos embargos infringentes interpostos na Apelação Cível nº 1999.03.99.085259-8, de relatoria da eminente 

Desembargadora Federal Marianina Galante, julgados em 22/03/2006. A meu ver, o reconhecimento do tempo de 
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serviço não está condicionado ao recolhimento das contribuições correspondentes, ainda que para efeitos de 

contagem recíproca. 

Penso que seja correta a observação trazida pelo eminente Desembargador Federal Sérgio Nascimento, em seu voto-

vista desenvolvido por ocasião do mesmo julgamento dos embargos infringentes referidos, no sentido de que "a falta de 

pagamento da indenização em discussão não afasta o direito do autor de que seja expedida certidão que conste a 

averbação do tempo de serviço rural, reconhecido no presente feito, com a ressalva de que não foi efetuado o 

recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, tampouco o pagamento da indenização de que trata o 

artigo 96, IV, da Lei n.8.213/91". 

Não vejo problemas quanto à ressalva nos termos postos, ou seja, acerca do dado objetivo de não ter havido 

recolhimento ou indenização, até porque, a sua eventual inserção independe de pronunciamento judicial. No entanto, 

penso que não cabe à Autarquia consignar restrições ao uso da certidão que vier a ser expedida, condicionando a sua 

utilização à adoção de medidas não determinadas no respectivo decisum, como a prévia indenização ao ente 

previdenciário. 

Também não vejo diferença quando o vínculo empregatício, por razões que interessam muito mais à esfera trabalhista 

que a esta área do direito previdenciário, não tenha sido corretamente averbado na CTPS do trabalhador e, por esse 

motivo, ele tenha sentido a necessidade de buscar no Judiciário o reconhecimento do vínculo empregatício que, 

conseqüentemente, o vincula à Previdência Social. 

Destaque-se que, nos termos do art. 99 da Lei nº 8.213/91, somente no momento e no lugar em que vier a ser 

apresentado o pedido de concessão do benefício decorrente do tempo de serviço reconhecido na forma dos artigos 

anteriores é que se estabelecerá qual a legislação e a forma de cálculos aplicáveis. Confira-se, in verbis: 

"Art. 99. O benefício resultante de contagem de tempo de serviço na forma desta Seção será concedido e pago pelo 

sistema a que o interessado estiver vinculado ao requerê-lo, e calculado na forma da respectiva legislação". 

 

Vale lembrar que, na espécie, ainda não se encontra sub judice uma ação de natureza condenatória, mas meramente 

declaratória. O decreto de procedência da espécie de demanda proposta não constitui um título para a execução forçada. 

Ou seja, o fato de se declarar que o trabalhador exerceu a atividade no período que menciona não importa na 

condenação da Autarquia Previdenciária ou do órgão público a que se encontra vinculado, em lhe conceder a 

aposentadoria. 

É evidente que o reconhecimento de tempo de serviço e a comprovação do período de carência são requisitos distintos, 

um não induzindo ao preenchimento do outro. Dessa forma, caso a parte pretenda fazer uso do título judicial obtido, 

visando uma modificação da sua condição pessoal, como a condenação na concessão de benefícios no Regime Geral de 

Previdência Social ou no serviço público, por exemplo, deve intentar ação de natureza condenatória junto ao respectivo 

Juízo competente, da qual resultará, inclusive, em um título para a execução forçada da relação declarada. 

A certidão, cuja expedição a parte busca em juízo, não é mais que um atestado da manifestação do Poder Público sobre 

a existência ou não de uma relação jurídica pré-existente. Não cabe, em seu conteúdo, qualquer ressalva acerca da 

extensão de sua utilidade, como a pretendida pelo INSS, no sentido de que aquela não poderá ser utilizada para fins de 

contagem recíproca. 

Ademais, cuida-se de direito individual fundamental à obtenção de certidão, nos termos do art. 5º, XXXIV, da Carta 

Magna. 

Dessa forma, diante de um legítimo interesse, ou seja, da existência de um direito individual de se ter declarado 

judicialmente a condição de segurado obrigatório, por determinado lapso de tempo, conquanto não averbado em CTPS, 

cumpre ao julgador, após reconhecer e declarar a existência desse direito, nos limites da sua competência, apenas 

determinar que se expeça a correspondente certidão, o que não significa que, de posse dela, automaticamente seja 

obtido o direito à aposentadoria, para a qual outros requisitos legais haverão de ser verificados no momento em que vier 

a ser pleiteada a sua concessão, inclusive se a adição de tempos de filiação em regimes diversos restou suficiente. 

No que pertine aos honorários advocatícios, o art. 20, §3º, do Código de Processo Civil dispõe que os mesmos serão 

fixados entre o mínimo de 10% e o máximo de 20% sobre o valor da condenação. Entretanto, o presente feito tem por 

escopo o reconhecimento de tempo de serviço prestado pela parte autora, atribuindo à r. decisão natureza declaratória e 

não condenatória. 

In casu, determinou o legislador pátrio no §4º do mesmo artigo que, nas causas de pequeno valor e nas que não houver 

condenação, os honorários fossem fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz. 

Nesse passo, com base na Resolução nº 558/07 do Conselho da Justiça Federal, a qual estabeleceu parâmetros para a 

verba honorária dos advogados dativos, fixo os honorários advocatícios em R$400,00. 

Entretanto, nas hipóteses destes autos, mantenho o valor fixado na r. sentença, em observância ao princípio da non 

reformatio in pejus. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03 do Estado de São Paulo e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 
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Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a expedição da Certidão de Tempo de Serviço no prazo máximo de 20 (vinte) dias, 

fazendo constar que se trata de averbação de tempo de serviço deferida a OSMIR RODRIGUES PEREIRA, no período 

de 23 de julho de 1983 a 1º de janeiro de 1995, facultando-se-lhe consignar na Certidão a ressalva de que não foram 

recolhidas as contribuições previdenciárias ou indenização, se para fins de contagem recíproca. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação e à remessa 

oficial, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.029410-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA DALVA DE AGOSTINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DIVERSINO DOS SANTOS 

ADVOGADO : MIRNA ADRIANA JUSTO 

No. ORIG. : 99.00.00125-1 1 Vr LENCOIS PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações e remessa oficial, tida por interposta, em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 66/71 julgou procedente o pedido, reconheceu o período de trabalho que indica e 

condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, com os consectários que especifica. Sentença 

submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 73/87, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora comprovado os requisitos legais para a aposentadoria. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios 

referentes aos consectários e suscita o prequestionamento legal para fins de interposição de recurso. 

Em razões de recurso adesivo, sustenta a parte autora que o decisum monocrático é extra petita, por ter deferido pedido 

diverso do constante na exordial. Em preliminares, requer a declaração da inconstitucionalidade do art. 25, II e art. 142, 

da Lei 8.213/91 e, no mérito, pleiteia pelo reconhecimento da atividade exercida no período de 19/04/1984 a 

22/04/1998 sob condições especiais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em 31/10/2000, na vigência da Medida 

Provisória nº 1.561-1, de 17 de janeiro de 1997, convertida na Lei nº 9.469, de 10 de julho de 1997 que determinou que 

as sentenças proferidas contra as Autarquias e Fundações Públicas serão obrigatoriamente passíveis de reexame 

obrigatório. 

Destarte, resultando a sentença em provimento contrário à Fazenda Pública, conheço do feito igualmente como remessa 

oficial. 

Verificando-se que o magistrado a quo concedeu pedido diverso daquele pretendido na exordial, impositivo, pois, 

anular-se a r. sentença monocrática. 

À primeira vista este Relator ver-se-ia inclinado a anular a sentença ora atacada, determinando a remessa dos autos à 

Vara de origem para a prolação de nova decisão, eis que se trata de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço. 

Entretanto, o § 3º do art. 515 do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 

2001, possibilitou a esta Corte, nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide 
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desde que a mesma verse sobre questão exclusivamente de direito ou esteja em condições de imediato julgamento, o 

que "veio atender aos reclamos da sociedade em geral pela simplificação e celeridade do processo, dando primazia ao 

julgamento final de mérito das causas expostas ao Poder Judiciário, pelo que não há qualquer ofensa ao princípio do 

duplo grau de jurisdição, princípio constitucional inferido apenas implicitamente e que pode ser melhor definido pela 

lei, em atenção também aos demais princípios constitucionais de amplo acesso à Justiça." (AC nº 1999.61.17.000222-3, 

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Ribeiro, Segunda Turma, un., DJU 09.10.2002, p. 408). 

À semelhança do que ocorre nas hipóteses de extinção do processo sem apreciação do mérito, também no caso de 

julgamento extra ou citra petita o magistrado profere sentença divorciada da pretensão deduzida em Juízo ou aquém do 

pedido, razão pela qual entendo possível a exegese extensiva do referido parágrafo ao caso em comento. 

Neste mesmo sentido é o pensamento da jurisprudência: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA URBANA POR IDADE. EMPREGADA 

DOMÉSTICA. JULGAMENTO EXTRA PETITA . CPC, ART. 128 C/C O ART. 460. NULIDADE DA SENTENÇA. 

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. NOVA DECISÃO.  

1. Consoante dispõem os arts. 128 e 460 do CPC, o julgador, ao decidir, deve adstringir-se aos limites da causa, os 

quais são determinados conforme o pedido das partes. Assim, viola o princípio da congruência entre o pedido e a 

sentença - ne eat iudex ultra vel extra petita partium - proferindo julgamento extra petita , o juiz da causa que decide 

causa diferente da que foi posta em juízo. (Cf. TRF1, AC 95.01.10699-3/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz João 

Carlos Mayer Soares, DJ 29/05/2002; RO 95.01.00739-1/MG, Primeira Turma, Juíza convocada Mônica Jacqueline 

Sifuentes, DJ 18/12/2000; AC 1999.01.00.031763-9, Terceira Turma, Juiz Eustáquio Silveira, DJ 25/02/2000.) 

2. Por se tratar de matéria de ordem pública, a nulidade de sentença por esse fundamento - violação ao princípio da 

congruência entre parcela do pedido e a sentença - pode ser decretada independentemente de pedido da parte ou de 

prévia oposição de embargos de declaração, em razão do caráter devolutivo do recurso. (Cf. STJ, RESP 327.882/MG, 

Quinta Turma, Ministro Edson Vidigal, DJ 01/10/2001, e RESP 180.442/SP, Quarta Turma, Ministro César Asfor 

Rocha, DJ 13/11/2000.) 

3. Anulação, de ofício, da sentença. Apelação da autora prejudicada." 

(TRF1, 1ª Turma, AC nº 1997.01.00.031239-2, Rel. Juiz Fed. Conv. João Carlos Mayer Soares, j.17/02/2004, DJU 

18/03/2004, p. 81). 

 

Ao pedido inicial. 

Não assiste interesse processual ao autor no que se refere à declaração de inconstitucionalidade incidenter tantum 

acerca da exigência prevista nos arts. 142 e 25, II, da Lei nº 8.213/91, nos moldes pretendidos, contando ele com 

vínculos empregatícios devidamente registrados em CTPS, no período anterior ao requerimento administrativo, cuja 

responsabilidade pelos recolhimentos não lhe compete, e sim ao empregador. 

Passo à análise dos requisitos necessários para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A aplicação dos dispositivos da Lei nº 8.213/91 pelo Juízo singular, ao abalizar sua convicção de mérito, torna 

prejudicado o pedido de declaração de inconstitucionalidade incidenter tantum sobre aqueles. 

Neste âmbito recursal, a preliminar suscitada em apelação igualmente confunde-se com o mérito, e como tal, será 

oportunamente apreciada. 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 
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de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 
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Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

2. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

3. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

4. Recurso provido. 

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611). 

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 
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A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 
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A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fato de 

conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 
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Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

O reconhecimento das atividades exercidas em condições especiais nos períodos de 01/06/1971 a 22/07/1974 e 

23/07/1974 a 08/01/1984 restou incontroverso, ante o próprio deferimento pelo INSS em sede administrativa (fl. 23), 

esclarecendo-se que, não obstante o tempo de serviço atingido ultrapassar 30 anos, o benefício fora negado em razão da 

ausência de contribuições (fl. 24). 

Prosseguindo, pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, do 

período em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo 

discriminada: 

Formulário SB40 (fl. 21) - diversos serviços agrícolas - período de 19 de janeiro de 1984 até 24 de dezembro de 1997 - 

"corte de cana queimada ou não, seguindo normas pré-determinadas", cujo enquadramento se dá pelo Decreto nº 

53.831/64 (item 2.2.1). 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum, no período de 

19 de janeiro de 1984 a 5 de março de 1997, ante a ausência de laudo pericial a partir de então, consoante previu o 

Decreto nº 2.172/97. 

Somando-se o período especial aqui ora reconhecido com aqueles constantes da CTPS (fls. 16/18) e da planilha de fl. 

23, contava a parte autora, portanto, em 22 de abril de 1998, data do requerimento administrativo e anteriormente à 

vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, com 37 anos, 1 mês e 28 dias de tempo de serviço, suficientes à 

concessão da aposentadoria por tempo de serviço na modalidade integral. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo (22/04/1998).  

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico pela parte autora. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por tempo de serviço na modalidade integral, deferida a DIVERSINO DOS SANTOS, com 

data de início do benefício - (DIB 22/04/1998), em valor a ser calculado pelo INSS. 
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Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso adesivo do autor 

para anular a r. sentença monocrática e julgo prejudicadas a remessa oficial e a apelação do INSS. Presentes os 

requisitos do art. 515, §3º, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido, a fim de conceder o 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço na modalidade integral. Concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00039 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.03.99.034194-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HELIO CORREA VAZ 

ADVOGADO : CLAUDIO MIGUEL CARAM 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS SP 

No. ORIG. : 00.00.00061-3 1 Vr CONCHAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

Interposto agravo retido pelo Instituto réu, às fls. 63/65, alegando a ausência de cópia autenticada de todos os 

documentos que instruem a exordial na contrafé e pelo não esgotamento da via administrativa. 

A r. sentença monocrática de fls. 59/61 julgou procedente o pedido, reconheceu o período de trabalho que indica e 

condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício de aposentadoria especial, com os consectários que 

especifica. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 73/81, requer a Autarquia Previdenciária, preliminarmente, a apreciação do agravo retido de 

fls. 63/65 e, no mérito, pleiteia pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a parte autora comprovado os 

requisitos legais para a aposentadoria. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários e 

suscita o prequestionamento legal. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

In casu, verifica-se que a parte autora propôs a presente ação postulando a conversão dos lapsos em, que exerceu o 

labor sob condições especiais e a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

Cumpre observar que o pedido expresso na inicial ou extraído de seus termos por interpretação lógico-sistemática limita 

o âmbito da sentença, isto é, a parte autora delimita a lide ao fixar o objeto litigioso. 

Desta feita, o magistrado, ao proferir a sentença, deve consignar em seu dispositivo respostas às questões submetidas 

pela parte, de acordo com a dicção do art. 458, III, do estatuto processual civil. É a aplicação do brocardo sententia 

debet esse conformis libello. 

Na hipótese em análise, o MM. Juiz de primeiro grau apreciou o pedido de conversão do labor exercido sob condições 

especiais nos lapsos acima mencionados e concedeu benefício diverso do pleiteado pelo autor, qual seja, aposentadoria 

especial. 

À primeira vista este Relator ver-se-ia inclinado a anular a sentença ora atacada, determinando a remessa dos autos à 

Vara de origem para a prolação de nova decisão e apreciação do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

requerido pelo postulante em sua exordial. 

Entretanto, o § 3º do art. 515 do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 

2001, possibilitou a esta Corte, nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide 

desde que a mesma verse sobre questão exclusivamente de direito ou esteja em condições de imediato julgamento, o 

que "veio atender aos reclamos da sociedade em geral pela simplificação e celeridade do processo, dando primazia ao 
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julgamento final de mérito das causas expostas ao Poder Judiciário, pelo que não há qualquer ofensa ao princípio do 

duplo grau de jurisdição, princípio constitucional inferido apenas implicitamente e que pode ser melhor definido pela 

lei, em atenção também aos demais princípios constitucionais de amplo acesso à Justiça." (AC nº 1999.61.17.000222-

3, TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Ribeiro, Segunda Turma, un., DJU 09.10.2002, p. 408). 

À semelhança do que ocorre nas hipóteses de extinção do processo sem apreciação do mérito, também no caso de 

julgamento extra ou citra petita o magistrado profere sentença divorciada da pretensão deduzida em Juízo ou aquém do 

pedido, razão pela qual entendo possível a exegese extensiva do referido parágrafo ao caso em comento. 

Neste mesmo sentido é o pensamento da jurisprudência: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA URBANA POR IDADE. EMPREGADA 

DOMÉSTICA. JULGAMENTO EXTRA PETITA . CPC, ART. 128 C/C O ART. 460. NULIDADE DA SENTENÇA. 

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. NOVA DECISÃO.  

1. Consoante dispõem os arts. 128 e 460 do CPC, o julgador, ao decidir, deve adstringir-se aos limites da causa, os 

quais são determinados conforme o pedido das partes. Assim, viola o princípio da congruência entre o pedido e a 

sentença - ne eat iudex ultra vel extra petita partium - proferindo julgamento extra petita , o juiz da causa que decide 

causa diferente da que foi posta em juízo. (Cf. TRF1, AC 95.01.10699-3/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz João 

Carlos Mayer Soares, DJ 29/05/2002; RO 95.01.00739-1/MG, Primeira Turma, Juíza convocada Mônica Jacqueline 

Sifuentes, DJ 18/12/2000; AC 1999.01.00.031763-9, Terceira Turma, Juiz Eustáquio Silveira, DJ 25/02/2000.) 

2. Por se tratar de matéria de ordem pública, a nulidade de sentença por esse fundamento - violação ao princípio da 

congruência entre parcela do pedido e a sentença - pode ser decretada independentemente de pedido da parte ou de 

prévia oposição de embargos de declaração, em razão do caráter devolutivo do recurso. (Cf. STJ, RESP 327.882/MG, 

Quinta Turma, Ministro Edson Vidigal, DJ 01/10/2001, e RESP 180.442/SP, Quarta Turma, Ministro César Asfor 

Rocha, DJ 13/11/2000.) 

3. Anulação, de ofício, da sentença. Apelação da autora prejudicada." 

(TRF1, 1ª Turma, AC nº 1997.01.00.031239-2, Rel. Juiz Fed. Conv. João Carlos Mayer Soares, j.17/02/2004, DJU 

18/03/2004, p. 81). 

 

Sendo assim, passo à análise dos requisitos necessários para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço. 

Inicialmente, nos termos do art. 515, §1º do CPC, conheço do agravo retido de fls. 63/65 e analiso a matéria nele 

suscitada, como se preliminar fosse.  

A Carta Magna de 1988, em seu art. 5º, XXXV, insculpe o princípio da universalidade da jurisdição, ao assegurar ao 

jurisdicionado a faculdade de postular em Juízo sem percorrer, previamente, a instância administrativa. Nesse sentido, 

esta Corte, inclusive, pacificou a questão de acordo com o enunciado da Súmula nº 9. 

Deve-se reconhecer, contudo, a existência de acalorada discussão acerca do exato alcance da expressão exaurimento, 

concluindo uma corrente jurisprudencial que referida situação consubstancia-se no esgotamento de recursos por parte 

do segurado junto à Administração, ao pleitear a concessão ou revisão de seu benefício para, só então, restando 

indeferida sua pretensão, recorrer ao Poder Judiciário. 

Em que pese as relevantes ponderações em prol dessa tese, não se pode olvidar que, nos casos de requerimento de 

benefício previdenciário, a prática tem demonstrado que a Autarquia Previdenciária, por meio de seus agentes, não só 

afronta o princípio constitucional citado, como também o direito de petição aos órgãos públicos (art. 5º, XXXIV, a, CF 

e art. 105 da Lei 8.213/91), ao recusar a protocolização de tais pedidos, sob o fundamento de ausência de direito ou de 

insuficiência de documentos. 

A situação descrita é vivenciada na exaustiva rotina deste Tribunal, ao levar a julgamento inúmeros feitos distribuídos, 

por força da interposição de recurso de apelação por parte do INSS, o qual, sistematicamente, manifesta sua insurgência 

sustentando a ausência de provas a embasar o pedido do segurado.O julgador, sensível a essa realidade, tem mitigado, 

não só o exaurimento, mas também o prévio requerimento administrativo do benefício, conforme se infere do seguinte 

julgado: 5ª Turma, AC nº 563.815, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, DJU 20.02.2001, p. 709. 

Entendo, no entanto, que o interesse de agir do segurado exsurge, conquanto não tenha formulado o pedido na seara 

administrativa, no momento em que a Autarquia Previdenciária oferece contestação, resistindo à pretensão deduzida e, 

como corolário lógico, caracterizando o conflito de interesses e instaurando a lide. Confira-se precedente desta 9ª 

Turma: AC nº 2001.03.99.012703-7, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 02/05/2005, DJU 23/06/2005, p. 491. 

Igualmente merece ser afastada a impugnação com relação à ausência de cópia autenticada de todos os documentos que 

instruem a exordial na contrafé. Senão, vejamos: 

Diferentemente do aduzido, a falta de documento que acompanha a inicial na contrafé não acarreta nulidade. A uma, 

porque se trata de mera irregularidade formal sanada pelo comparecimento do Instituto Previdenciário. A duas, porque 

o Instituto apresentou no prazo legal sua defesa, rebatendo todos os termos da inicial, o que veio a suprir eventual vício. 

Colaciono os seguinte julgados desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - CONDIÇÃO DE 

POBREZA NÃO DEMONSTRADA - PRELIMINARES REJEITADAS - RECURSO DO INSS E REMESSA OFICIAL 

PROVIDOS - SENTENÇA REFORMADA.  
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1. Dentre os requisitos para a citação válida, não consta a exigência de que a contrafé seja acompanhada dos 

documentos que instruem a inicial.  

(...) 

4. Preliminares rejeitadas. Recurso do INSS e remessa oficial providos. Sentença reformada." 

(5ª Turma, AC nº 2002.03.99.010078-4, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 24/09/2002, DJU 11/02/2003, p. 277) 

"PREVIDENCIÁRIO. COMPLEMENTAÇÃO DE BENEFÍCIO. TERMO INICIAL DOS JUROS. NÃO 

CONHECIMENTO. ARTIGO 201, § 6º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. AUTO-APLICABILIDADE. SALÁRIO DE 

JUNHO DE 1989. URP DE FEVEREIRO E MARÇO DE 1989.  

(...) 

- O artigo 225 do CPC estabelece os requisitos do mandado de citação, dentre os quais não consta a exigência de que 

cópias dos documentos juntados com a inicial acompanhem a contrafé. Ademais, sua falta não implicou cerceamento 

de defesa. O réu compareceu a juízo e ofertou contestação, por meio da qual impugnou cada um dos pedidos. Logo, o 

chamamento foi válido e atingiu sua finalidade. Aduza-se, também, que o Decreto-lei nº 145/67 foi revogado pelo CPC 

de 1973, que regulou totalmente a matéria.  

(...)- Preliminares de litispendência e nulidade da citação rejeitadas. Acolhida em parte a preliminar de mérito 

argüida, para reconhecer a prescrição quanto à diferença referente à gratificação natalina de 1988. Apelação 

conhecida em parte e parcialmente provida, para excluir da condenação a URP de fevereiro e março de 1989, para 

determinar que a correção monetária das parcelas anteriores ao ajuizamento se faça, nos termos da Lei nº 6.899/81 e 

da Súmula nº 08 desta corte, e fixar os juros de mora em 6% ao ano." 

(5ª Turma, AC nº 95.03.008031-2, Rel. Des. Fed. Andre Nabarrete, j. 29/10/2002, DJU 11/02/2003, p. 301) 

 

Frise-se, outrossim, que as eventuais cópias simples juntadas à contrafé possuem a mesma eficácia probatória do 

documento particular, conforme preconiza o art. 367, do Código de Processo Civil, não sendo suficiente a mera 

impugnação formal da falta de autenticação.  

Ademais, não tendo sido demonstrado pela Autarquia apelante qualquer prejuízo, há de ser aplicado o art. 244 do CPC, 

que determina que se o ato atingiu a sua finalidade, mesmo que realizado de modo diverso do prescrito, o juiz deve 

considerá-lo válido. 

Corroborando o entendimento acima exposto, transcrevo precedentes jurisprudenciais deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. INTERESSE PROCESSUAL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

CITAÇÃO. DOCUMENTOS. NULIDADE. INÉPCIA DA INICIAL. TRABALHO DE MENOR. TRABALHO URBANO. 

PROVA. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. PROVA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

TERMO INICIAL. JUROS MORATÓRIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

2.- O parágrafo único do art. 21 do Decreto-lei n. 147, de 03.02.67, que prescreve pena de inépcia da petição inicial 

eventualmente desacompanhada de cópias autenticadas dos documentos que a instruem, não enseja a singela 

invalidação do processo, caso não se demonstre concreto prejuízo, nos moldes do art. 244 do Código de Processo 

Civil. 

(...) 

15. -Agravo retido desprovido, reexame necessário, reputado interposto, e apelação do INSS parcialmente providos". 

(1ª Turma, AC n.º 2000.03.99.066684-9, Rel. Juiz Federal André Nekatschalow, j. 24.06.2002, DJU 21.10.2002, p. 

295). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - TRABALHADORA RURAL - CÓPIAS REPROGRÁFICAS 

NÃO AUTENTICADAS - PROCURAÇÃO SEM RECONHECIMENTO DE FIRMA - IDADE MÍNIMA PARA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - ART. 143, II, DA LEI 8213/91 - NÃO COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE 

RURÍCOLA, NOS TERMOS DA LEI PREVIDENCIÁRIA. 

1. A reprodução de documento, sem autenticação, tem a mesma força probante do original, se aquele contra quem foi 

reproduzido não alega a sua falsidade, sendo despicienda a mera impugnação, sob aspecto formal, da falta de 

autenticação. 

(...) 

5. Recurso do INSS provido. Sentença reformada". 

(5ª Turma, AC n.º 91.03.005350-4, Rel. Juíza Ramza Taturce, j. 14.10.1996, DJU 19.11.1996, p. 88.626).  

 

No mérito, o primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy 

Chaves, Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como 

requisito a idade mínima de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 
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"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 
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Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 
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3. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

4. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

5. Recurso provido. 

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611). 

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 
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"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 
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§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fator 

de conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, do período em que teria 

trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo discriminada: 

-Formulários SB-40 - fls. 24/28 - (01/04/1971 a 15/05/1979; 15/08/1979 a 15/04/1986; 01/07/1986 a 09/09/1990, 

12/03/1991 a 08/11/1999 e 01/12/1999 a 01/11/2000) - tarefeiro e encarregado geral em olaria e fabrica de cerâmica, 

responsável pela fiscalização da queima dos fornos e retirada das telhas após o procedimento, atividade que tem seu 

enquadramento nos códigos 2.5.2 do Decreto nº 53.831/64 e 2.5.2 do Decreto nº 83.080/79. 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum, limitada a 

conversão a data 05 de março de 1997, tendo em vista a necessidade de formulário acompanhado de laudo pericial para 

períodos posteriores, o qual não fora realizado no presente caso. 

Some-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes da CTPS de fls. 16/23, sobre os quais não pairou 

qualquer controvérsia. 

Contava a parte autora, portanto, em 15 de dezembro de 1998, data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 

20/98, com 37 (trinta e sete) anos, 2 (dois) meses e 20 (vinte) dias de tempo de serviço, suficientes à concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço integral. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. Entretanto, se o caso concreto não se 

enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme precedentes deste 

Tribunal. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 
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processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a HELIO CORREA VAZ, com data de início do benefício - 

(DIB 02/02/2001), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, de ofício, anulo a r. sentença monocrática e 

julgo prejudicada a remessa oficial e a apelação. Presentes os requisitos do art. 515, §3º, do Código de Processo 

Civil, nego seguimento ao agravo retido e julgo parcialmente procedente o pedido para reformar a sentença na 

forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 
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ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00146-4 2 Vr CATANDUVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 100/106 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 108/111, alega o autor que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus à 

concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior 

§ 1º-A.. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 
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"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior.  
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Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

3. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/11/2009 880/2339 

4. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

5. Recurso provido. 

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611). 

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior.  

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 
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"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial.  

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 
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§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fator 

de conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Para o reconhecimento do trabalho rural, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre 

os quais destaco aquele mais remoto, qual seja, a Certidão de Casamento de fl. 41, com data de 08 de junho de 1963. 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente, que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 97/98 corroborou plenamente a 

prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora trabalhou no 

período pleiteado. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem 

anotação em CTPS, no período compreendido entre 01 de janeiro de 1963 a 31 de outubro de 1970, pelo que faz jus ao 

reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 7 (sete) anos, 10 (dez) meses e 1 (um) 

dia. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, é certo que a mesma é 

dispensada do período de carência, nos termos do disposto no artigo 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de 

segurada especial, assim enquadrada pelo artigo 11, inciso VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher 

as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor 

final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio), operações que não 

restaram comprovadas nos presentes autos. 

Somando-se os períodos incontroversos constantes do Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de Contribuição 

de fls. 84/85, sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, o autor possuía, em 15 de dezembro de 1998, data 

anterior à da vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, 30 (trinta) anos, 5 (cinco) meses e 16 (dezesseis) dias de 

tempo de serviço, suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço, com renda mensal inicial 
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correspondente a 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, obtendo o direito adquirido de se aposentar pelas 

normas então vigentes, não se aplicando a regra de transição. 

No caso dos autos, verifica-se que a parte autora conta com vínculos empregatícios posteriores a 15 de dezembro de 

1998, pretendendo a inclusão dos respectivos períodos no cálculo do tempo de serviço, a fim de majorar o salário de 

benefício. Em outras palavras, incorporaria lapso temporal posterior à Emenda Constitucional nº 20/98, mas se valeria 

do arcabouço legislativo anterior para aferir o valor do benefício. A pretensão, no entanto, configuraria a utilização de 

regimes distintos de aposentação, comumente denominado de "sistema híbrido", e esbarra na vedação legal, assim 

reconhecida, em sede de repercussão geral, pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do 

Recurso Extraordinário nº 575.089/RS (10 de setembro de 2008), de que foi Relator o Eminente Ministro Ricardo 

Lewandowski. 

Assim, cabível a concessão, à parte autora, de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, considerando o tempo 

de serviço totalizado até a data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98. Deixo aqui expressamente 

consignada a faculdade da parte requerente incluir lapso temporal exercido em época posterior a 15 de dezembro de 

1998, hipótese em que se submeterá ao novo regramento, cabendo à Autarquia Previdenciária, como já é de praxe, 

calcular o valor do benefício em observância ao critério mais vantajoso ao segurado. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 102 (cento e duas) 

contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. Entretanto, se o caso concreto não se 

enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme precedentes deste 

Tribunal. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a ARLINDO DA SILVA VIEIRA, com data de início do 

benefício - (DIB 24/11/199), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para 

reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada, e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil. 

 

A parte Autora ajuizou ação de revisão de benefício previdenciário em face do INSS, objetivando a declaração da 

inconstitucionalidade do § 2º, do art. 29 e art. 33, da Lei n.º 8.213/91, que sejam considerados os 36 últimos salários de 

contribuições efetivos do Autor, sem qualquer limitação de valor máximo, atualizando-se segundo os mesmos índices 

que corrigiam os demais benefícios, além da revisão do primeiro reajustamento do benefício, em sua integralidade, 

independentemente do mês de início da aposentadoria, e dos reajustamentos legais e automáticos posteriores. 

Em relação ao pedido de afastamento da limitação do maior valor teto do benefício, o feito foi julgado extinto, sem 

resolução de mérito, tendo sido julgado o Autor carecedor de ação e, no tocante ao pedido de aplicação, no primeiro 

mês de reajuste, do índice integral do INPC, apurado no quadrimestre, independentemente do mês de início do 

benefício, reconheceu a existência da prescrição quinquenal, dando-o por improcedente no seu mérito. Po fim, 

condenou a parte Autora ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% do valor dado 

à causa, tendo em vista o disposto no artigo 12, da Lei n.º 1.060/50. 

Irresignada, a parte Autora interpôs apelação sustentando, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a 

inconstitucionalidade da legislação aplicável à hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência. Pleiteia, em 

decorrência, seja reformada a r. sentença a quo, a fim de ser julgada procedente a ação. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

A Lei n.º 8.213/91, vigente à época da concessão do benefício da Autora (DIB: 29/09/1993 - fl. 16), determina que a 

renda mensal inicial deve ser calculada considerando a média dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição 

atualizados pelo INPC, devendo este resultado ser restringido pelo limite estabelecido no artigo 29, § 2º da mesma 

norma. 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no mesmo sentido. A propósito, destacam-se os 

seguintes arestos: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. TETO-LIMITE. 

LEGALIDADE. ARTIGO 29, PARÁGRAFO 2º, DA LEI 8.213/91. ARTIGO 26 DA LEI 

8.870/94.INAPLICABILIDADE.  

(...)  

3. De acordo com a lei previdenciária, a média aritmética dos últimos 36 salários-de-contribuição atualizados pelo 

INPC tem como produto o salário-de-benefício, que deverá ser restringido pelo teto máximo previsto no parágrafo 2º 

do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, para só depois ser calculada a renda mensal inicial do benefício previdenciário.  

4. Inexiste incompatibilidade entre as regras dos artigos 136 e 29, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91, que visa, sim, 

preservar íntegro o valor da relação salário-de-contribuição/salário-de-benefício, não havendo falar, pois, em 

eliminação dos respectivos tetos. Precedentes.  

(...)  

8. Recurso especial não conhecido."  

(STJ, Sexta Turma, Resp 432060/SC, proc. 2002/0049939-3, DJU 19/12/2002, p. 490, Rel. Min. HAMILTON 

CARVALHIDO, v.u.).  

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. RECÁLCULO DA RMI. LIMITAÇÃO DO SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO. LEI 8.213/91, ART. 29, § 2º. LEGALIDADE.  

1. Nos termos da Lei 8.213/91, art. 31, todos os 36 últimos salários-de-contribuição, integrantes do período básico de 

cálculo da aposentadoria concedida já sob a sua vigência, devem ser atualizados de acordo com a variação integral 

do INPC.  

2. O valor correspondente à média aritmética desses montantes apurados, cujo produto é o salário-de-benefício, não 

deve ser superior ao limite máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício (Lei 8.213/91, art. 29, § 

2º); a regra contida no seu art. 136, não interfere em qualquer determinação deste dispositivo, por versarem sobre 

questões diversas.  

3. Recurso conhecido e provido."  

(STJ, Quinta Turma, Resp 286839/SP, proc. 2000/0116714-6, DJU 26.03.2001, p. 461, Rel. Min. EDSON VIDIGAL, 

v.u.).  

 

Insurge-se a parte Autora contra a aplicação dos artigos 29, § 2º e 33 da Lei n.º 8.213/91, e requer a observância do 

disposto no artigo 202, da Constituição Federal. 
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Quanto à imposição de limites ou redutores no cálculo da RMI, têm-se que o artigo 29 da Lei n.º 8.213/91, ao 

estabelecer o critério a ser utilizado na apuração do salário-de-benefício, determinou que o valor não deve ultrapassar o 

limite máximo do salário-de-contribuição vigente na data da concessão do benefício. 

Confira-se: 

 

"Art. 29.............................................  

§ 2ªº O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo 

do salário-de-contribuição na data de início do benefício."  
 

Sobre o tema, a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido da legalidade da limitação. 

A propósito, colaciono os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. TETO. LIMITAÇÃO AO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 8.213/91, ARTS. 29,33 E 136. RECURSO ESPECIAL. DECISÃO COM BASE NA 

JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.  

I- A jurisprudência desta Corte está pacificada no sentido da legalidade do art. 29, § 2º da Lei nº 8.213/91, que limita 

o salário de benefício ao valor máximo do salário de contribuição.  

II- O preceito contido no art. 136 da Lei nº 8.213/91 atua em momento distinto do estabelecido no art. 29, § 2º, 

referindo-se, tão-somente, ao salário-de-contribuição para cálculo do salário-de-benefício.  

III- Com relação aos benefícios de prestação continuada, o primeiro reajuste da renda mensal inicial deve observar o 

critério da proporcionalidade, levando em conta a data da concessão do benefício, na forma do art. 41 da Lei 

8.213/91.  

IV- Havendo cediça jurisprudência sobre o tema na Corte, mostra-se infrutífero o agravo interno calcado nas mesmas 

razões já refutadas pela decisão atacada.  

V- Agravo interno desprovido."  

(STJ, Quinta Turma, AgRg no Resp 438452/MG, proc 2002/0068694-0, DJU 16/12/2002, p. 374, v.u., g.n.).  

 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. TETO-LIMITE. SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. LEI 8.213/91, ARTS. 29 E 136. CF, ART. 202.  

-A Lei nº 8.213/91 que dispôs sobre os Planos de Benefícios da Previdência social, dando cumprimento ao art. 202, 

da Constituição ao definir o cálculo do valor inicial, fixou os limites mínimo e máximo, este nunca superior ao valor 

maior do salário-de-contribuição na data do início do benefício (art. 29, § 2º).  
- A regra do art. 136, do mencionado diploma legal,que determina a eliminação de tetos mínimo e máximo, deve ser 

compreendido no contexto do sistema normativo, que estabelece o vínculo entre a contribuição e o benefício, dada a 

natureza contraprestacional da relação jurídica.  

- Recurso especial conhecido."  

(REsp nº 194.147/SP, Rel. Ministro VICENTE LEAL, DJ de 26.04.99, g.n.).  

 

Igualmente, inaplicável à espécie o disposto no artigo 26, da Lei nº 8.870/94. 

A referida norma prevê a revisão dos benefícios concedidos pela Previdência Social, com data de início entre 5 de abril 

de 1991 e 31 de dezembro de 1993, cuja renda mensal inicial tenha sido calculada sobre salário-de-benefício inferior a 

média dos 36 últimos salários-de-contribuição, em decorrência do disposto no § 2º, do artigo 29, da Lei n.º 8.213/91. 

Anoto que este não é o caso da parte autora, cujo benefício não foi concedido com a média dos salários de contribuição 

superior ao teto (fls. 16). 

Neste sentido, são os julgados que trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - ÍNDICE TFR - BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A EDIÇÃO 

DA LEI 8213/91 - ART. 201, § 2º, DA CF - PORTARIA Nº 1143/94 E ARTIGO 26 DA LEI 8870/94 - 

MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO EM PERCENTUAL DO TETO MÁXIMO DE BENEFÍCIO - RECURSO DO 

AUTOR IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.  

(...) 

4. A Portaria MPS Nº 1143/94 veio especificar o critério a ser utilizado na revisão determinada pelo artigo 26 da 

Lei 8870/94, o qual visa a compensar os segurados pelas perdas decorrentes da imposição do teto máximo de 

benefício, previsto no parágrafo 2º do artigo 29 da Lei nº 8213/91, hipótese na qual não se insere o benefício do 

Autor, uma vez que o teto máximo, na época da concessão de seu benefício, estava estipulado em $ 42.439.310,55 

(moeda da época), e a média aritmética dos seus 36 (trinta e seis) últimos salários-de-contribuição resultou em 

valor equivalente a $ 33.958.917,17 (moeda da época), portanto muito aquém do teto máximo de benefício 

previsto.  
5. A alegação de que o benefício deve ser mantido no percentual de 65,61443084% do maior valor teto de benefício não 

pode prosperar, por absoluta ausência de previsão legal. Os benefícios devem ser atualizados pelos índices e na 

periodicidade expressamente previstos em lei, como procedeu a autarquia.  
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6. Recurso do Autor improvido.  

7. Sentença mantida."  

(TRF 3ªRegião - AC 395508;Processo: 97030729207/SP; QUINTA TURMA; Data da decisão: 30/11/1998; DJU 

DATA:16/03/1999 PÁGINA: 574; Relator(a): JUIZA RAMZA TARTUCE; g.n.). 

 

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. LEI-8870/94, ART-26.  

A aplicação do ART-26 da LEI-8870/94 limita-se aos benefícios previdenciários concedidos entre 05.04.91 e 

31/12/93 que tenham sofrido redução no salário-de-benefício em decorrência da incidência do teto-limitador 

previsto no ART-29, PAR-2 da LEI-8213/91.  
Apelação desprovida."  

(TRF - 4ª Região; AC 9704105479/RS; Sexta Turma TURMAData da decisão: 12/08/1997; DJ 17/09/1997 PÁGINA: 

75260; Relator(a): JOÃO SURREAUX CHAGAS; v.u.; g.n.) . 

 

Saliente-se que o artigo 26 da Lei n.º 8.870/94 não revogou os critérios que estabelecem os limites máximos para os 

salários de benefício. 

Por outro lado, no que se refere à limitação imposta ao valor da renda mensal inicial, o artigo 33, da Lei n.º 8.213/91 a 

estabelece nos termos seguintes: 

 

"Art. 33. A renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir o salário-de-contribuição ou o 

rendimento do trabalho do segurado não terá valor inferior ao do salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo 

do salário-de-contribuição, ressalvado o disposto no art. 45 desta Lei."  

 

Outrossim, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento segundo o qual deve ser observada a 

limitação do valor máximo, a teor do supracitado dispositivo legal. 

Nesse sentido, os seguintes precedentes: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA EM RECURSO ESPECIAL. LASTREADA 

EM JURISPRUDÊNCIA CORRENTE. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. LIMITE. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

LEGALIDADE.  

- Descabida a revisão de decisão que nega seguimento a recurso especial, quando reflete o corrente entendimento 

desta Corte.  

- Deve ser observada a limitação do valor máximo do salário-de-benefício e da renda mensal inicial no cálculo dos 

benefícios, nos termos dos arts. 29, § 2º e 33 da Lei nº 8.213/91.  

- Precedentes.  

- Agravo regimental a que se nega provimento."  

(STJ; Sexta Turma; AgRg no Resp 779767/BA; proc. 2005/0148738-4; DJU 02.05.2006, p. 405; Rel. Min. PAULO 

MEDINA, v.u., g.n.). 

 

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DEDECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 

LIMITE. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL DOS BENEFÍCIOS.  

- A limitação do valor máximo do salário-de-benefício e da renda mensal inicial determinada pelos arts. 29, § 2º e 33 

da Lei nº 8.213/91 não fere ao comando constitucional da preservação do valor dos benefícios. Precedentes.  

- Reconhecida a omissão no acórdão embargado, merecem acolhida os embargos de declaração para, emprestando-

lhes efeitos infringentes, conhecer em parte do recurso especial e dar-lhe provimento.  

- Embargos acolhidos."  

(STJ; Sexta Turma; EDcl no Resp 178465/SP; proc. 1998/0044437-8; DJU 02/05/2006, p. 399; Rel. Min.PAULO 

MEDINA; v.u., g.n.).  

 

Por oportuno, saliento não constituir ofensa ao artigo 202 da CF, tampouco ao princípio da preservação do valor real, a 

imposição legal que restringe os valores do salário-de-benefício e da renda mensal ao limite máximo do valor do 

salário-de-contribuição, conforme entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RECURSO ESPECIAL - RENDA MENSAL INICIAL DE 

BENEFÍCIO CONCEDIDO ENTRE 05.10.88 E 05.04.91 - APLICAÇÃO DO ARTIGO 144 E PARÁGRAFO 

ÚNICO, DA LEI 8.213/91 - ART. 202 DA CF/88 - VALOR TETO - ARTIGO 29, § 2º, DA LEI 8.213/91.  

.....................................................  
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- No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data inicial 

do benefício. Inteligência do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91. Precedentes.  

- As disposições contidas nos artigos 29, § 2 e 33 e 136, todos da Lei nº 8.213/91, não são incompatíveis e visam a 

preservar o valor real dos benefícios. Precedentes.  

- Recurso conhecido e provido."  

(STJ, Quinta Turma, Resp 631123/SP, proc. 2003/0211821-7, DJU 25/05/2004, p. 565, Rel. Min. JORGE 

SCARTEZZINI, v.u.).  

 

Ademais, compulsando os autos, verifico que os valores dos salários-de-benefício do Autor, e consequentemente, de 

suas rendas mensais, são inferiores ao limite máximo do salário-de-contribuição vigente à época da concessão de seu 

benefício, conforme consta da Carta de Concessão/Memória de Cálculo apresentada às fls. 16, não havendo, in casu, 

interesse de agir. 

 

Passo à análise da correlação entre salários-de-contribuição e salários-de-benefício. 

Não há previsão legal para a pretendida correlação entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício quando do 

cálculo da renda mensal inicial, nem como forma de preservação do valor real do benefício. O critério preconizado pelo 

artigo 41 da Lei n.º 8.213/91 já foi objeto de apreciação pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, ficando assegurado 

que o índice adotado não ofende as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor 

real (RE 231.412/RS, Rel. Min. SEPULVEDA PERTENCE, j. 18.08.98, Informativo STF n.º 119). 

No mesmo sentido, os julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. NÃO VINCULAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO. ART. 41, II, DA LEI Nº 

8.213/91 E LEGISLAÇÃO SUBSEQÜENTE. QUESTÃO NOVA.  

I- Após o advento da Lei nº 8.213/91, o reajuste dos benefícios obedece ao estipulado no art. 41, II, do supracitado 

diploma, que fixa o INPC e sucedâneos legais como índices revisores. A equivalência pretendida entre o salário-de-

contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal.  

II- Verifica-se que ao agravantes trazem à baila questão que não foi levantada anteriormente e, portanto, incabível de 

ser suscitada em sede de agravo regimental.  

III - Agravo regimental desprovido.  

(STJ, Quinta Turma, AgRg no RESP 648955/SP, proc. 2004/0028486-9, DJU 11.10.2004, p. 379, Rel. Min. FELIX 

FISHER, v.u., g.n.).  

 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EQUIVALÊNCIA. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. PRIMEIRO REAJUSTE. CRITÉRIO DA PROPORCIONALIDADE.  

1. Inexiste previsão legal para que se estabeleça a pretendida equivalência entre salário-de-contribuição e salário-de-

benefício no cálculo da renda mensal do benefício previdenciário. Dessa forma, não existe correlação permanente 

entre os valores do salário-de-contribuição e o valor do benefício.  
2. Nos benefícios de prestação continuada, concedidos após a Constituição Federal de 1988, o primeiro reajuste da 

renda mensal inicial deve observar o critério da proporcionalidade, segundo a data da concessão do benefício, a teor 

do que dispõe o art. 41 da Lei n.º 8.213/91.  

3. Embargos parcialmente acolhidos, sem efeitos infringentes."  

(STJ, Quinta Turma, Edcl no AGRg no Ag 734497/MG; proc. 2006/0000116-4, DJU 01.08.2006, p. 523; Rel. Min. 

LAURITA VAZ; v.u., g.n.).  

 

Observo que o parágrafo 1º, do artigo 20, da Lei n.º 8.212/91, inserido no capítulo referente às contribuições do 

segurado, ao estabelecer que os valores do salário-de-contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos 

índices do salário-de-benefício, visa apenas manter a correlação entre a tabela de salários-de-contribuição (art. 20, 

caput) e os salários-de-benefício, não se aplicando aos benefícios em manutenção.  

Destarte, não merece reforma a r. decisão recorrida neste aspecto, vez que se encontra em harmonia com a 

jurisprudência dominante. 

Com relação ao critério do primeiro reajuste, o artigo 41, inciso II, da Lei n.º 8.213/91, vigente à época da concessão da 

aposentadoria, estabelecia que os benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC, 

proporcionalmente, de acordo com suas respectivas datas de início.  

Nesse sentido: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. ÍNDICE 

INTEGRAL. LEI Nº 8.213/91.  

I- Em tema de reajuste de benefícios de prestação continuada, o primeiro reajuste da renda mensal inicial deve 

observar o critério da proporcionalidade, segundo a data da concessão do benefício, na forma do art. 41 da Lei nº 
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8.213/91. Portanto, sendo o benefício concedido após a promulgação da Constituição Federal, incabível a aplicação 

do índice integral no primeiro reajuste.  
II- Na vigência da Lei nº 8.213/91, os benefícios previdenciários devem ser reajustados segundo a variação do INPC (e 

dos demais índices que o sucederam), o que ofende a garantia de preservação do seu valor real, não se podendo 

aplicar índice outro sem a prévia autorização legal.  

III- Agravo regimental desprovido.  

(STJ; Quinta Turma; AgRg no Ag 507083/MG; proc. 2003/0049411-0; DJU 28/10/2003, pg. 339; Rel. Min. FELIX 

FISHER; v.u., g.n.).  

 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. REAJUSTE INICIAL. PROPORCIONALIDADE. REVISÕES DA RENDA 

MENSAL. VARIAÇÃO DO SALÁRIO MÍNIMO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. REGIMENTAL IMPROVIDO.  

1. A teor da exegese atribuída pela Egrégia Terceira Seção ao art. 41, inciso II, da Lei nº 8.213/91, o reajuste inicial 

deve observar o critério da proporcionalidade, consoante a data de concessão do benefício.  

2. Iniciada a fruição da aposentadoria em agosto de 1991, não há falar em direito à percepção integral do índice de 

147,06%, concedido em setembro do mesmo ano.  

3. Sob a égide da Lei nº 8.213/91, é incabível o reajuste dos benefícios pela variação do salário-mínimo, sendo 

aplicável, como forma de manutenção do valor real, o INPC e os índices que o sucederam.  

4. Agravo regimental desprovido.  

(STJ; Quinta Turma; AgRg no AG 414924/MG; proc. 2001/0127933-7; dju 03/02/2003, p. 344; Rel. Min. LAURITA 

VAZ; v.u., g.n.).  

 

Por conseguinte, concluo pela total improcedência do pedido. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação da parte Autora, mantendo, 

integralmente, a r. sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00042 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.03.99.046851-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ARLINDO PASSOS DE ARAUJO 

ADVOGADO : LINO TRAVIZI JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OSVALDO CRUZ SP 

No. ORIG. : 99.00.00008-5 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 119/123 julgou procedente o pedido, reconheceu o período de trabalho que indica e 

condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, com os consectários que especifica. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 125/132, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora comprovado os requisitos legais para a aposentadoria. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal, para efeito de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 
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"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 
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que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 
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Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

3. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

4. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

5. Recurso provido. 

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611). 

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 
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O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 
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"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fator 

de conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Prosseguindo, pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, do 

período em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo 

discriminada: 

 

-Formulário DSS-8030 -fl. 34, marceneiro (01/09/1975 a 30/03/1984), agentes agressivos: exposição habitual e 

permanente a ruído acima de 85 dB. 

-Laudo Pericial de fls. 35/38. 

-Formulário DSS-8030 - fl. 39, esmerilador/soldador(21/05/1984 a 20/04/1998), agentes agressivos: exposição 

habitual e permanente a ruído de 95dB, calor, agentes químicos inerentes à profissão e cujo enquadramento se dá no 

item 2.5.1 do Decreto nº 83.080/79. 

-Laudo Pericial de fls. 40/47.  

 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum. 

Some-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes do Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de 

Serviço de fls. 48, sobre os quais não pairou qualquer controvérsia. 

Contava a parte autora, portanto, em 22/05/1998, data do requerimento administrativo e anteriormente à vigência da 

Emenda Constitucional nº 20/98, com 31 (trinta e um) anos e 7 (sete) meses de tempo de serviço, suficientes à 
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concessão da aposentadoria por tempo de serviço, com renda mensal inicial correspondente a 76 % (setenta e seis por 

cento) do salário-de-benefício. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 102 (cento e duas) 

contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo.  

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a ARLINDO PASSOS DE ARAÚJO, com data de início do 

benefício - (DIB 22/05/1998), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00043 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.03.99.055862-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : VALDOMIRO APARECIDO DARIO 

ADVOGADO : PAULO FAGUNDES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALMEIDA DE TOLEDO PIZA E ALMEIDA JAYME 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE RIO CLARO SP 

No. ORIG. : 99.00.00207-0 2 Vr RIO CLARO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 220/222 julgou procedente o pedido, reconheceu o período de trabalho que indica e 

condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, com os consectários que especifica. Sentença 

submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fl. 229, pugna a parte autora pela majoração da verba honorária. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 
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diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 
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Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 
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Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

2. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

3. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

4. Recurso provido. 

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611). 

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 
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Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 
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Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fato de 

conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Para o reconhecimento do trabalho rural, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre 

os quais destaco aquele mais remoto, qual seja, o Titulo de Eleitor, expedido em 29 de outubro de 1965, onde o autor 

consta qualificado como lavrador (fl. 13). 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente, que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 211/213 corroborou 

plenamente a prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora 

trabalhou no período pleiteado. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem anotação 

em CTPS, no período compreendido entre 1 de janeiro de 1965 e 28 de fevereiro de 1969 e 15 de março de 1969 e 28 
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de fevereiro de 1978, pelo que faz jus ao reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 

13 (treze) anos, 1 (um) mês e 12 (doze) dias. 

Ressalto que do compulsar dos autos depreende-se que os períodos de 27 de maio de 1967 a 31 de dezembro de 1968, 1 

de janeiro de 1974 a 31 de dezembro de 1974 e 1 de janeiro de 1977 a 31 de dezembro de 1977, compreendidos nos 

períodos ora analisados formam objeto de apreciação e reconhecimento perante o INSS, conforme Resumo de 

Documentos para Cálculo de Tempo de Serviço (fls. 50/51), restando incontroversos. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, é certo que a mesma é 

dispensada do período de carência, nos termos do disposto no artigo 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de 

segurada especial, assim enquadrada pelo artigo 11, inciso VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher 

as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor 

final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio), operações que não 

restaram comprovadas nos presentes autos. 

Some-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes da CTPS (fls. 18/24) e do Resumo de Documentos para 

Cálculo de Tempo de Serviço (fls. 50/51), sobre os quais não pairou qualquer controvérsia. 

Contava a parte autora, portanto, em 15 de dezembro de 1998, data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 

20/98, com 37 anos e 3 meses e 8 dias de tempo de serviço, suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço, com renda mensal inicial correspondente a 100% do salário-de-benefício. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 102 (cento e duas) 

contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. Entretanto, se o caso concreto não se 

enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme precedentes deste 

Tribunal. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Não obstante esta Turma tenha firmado entendimento no sentido de que os juros de mora devessem ser fixados em 6% 

(seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo 

Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 

do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, no caso presente, em observância ao princípio da 

non reformatio in pejus, mantida a taxa fixada na r. sentença monocrática. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a VALDOMIRO APARECIDO DARIO, com data de início do 

benefício - (DIB 02/09/1999), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do autor e dou 

parcial provimento à remessa oficial para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada e concedo 

a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 
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NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.059980-4/MS 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : SILVIO ORTEGA 

ADVOGADO : LAUREANO JOSE PEREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RIVA DE ARAUJO MANNS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.05046-9 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Vistos etc, nos termos do art. 557, do CPC. 

 

 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário, proposta em face do INSS. 

O pedido foi julgado improcedente e a sentença deixou de condenar a parte vencida ao pagamento das verbas de 

sucumbência, em face da concessão da justiça gratuita.  

Irresignada, a parte Autora interpôs apelação sustentando, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a 

desobediência à legislação aplicável à hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência. Pleiteia, em decorrência, 

seja reformada a r. sentença a quo, a fim de ser julgado procedente o pedido.  

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

A parte Autora pleiteia a revisão da renda mensal inicial, de modo que seja aplicado o coeficiente de 100% (cem por 

cento) sobre o valor do salário de benefício.  

Não merece acolhida o pedido formulado. 

O benefício do Autor, aposentadoria por idade de trabalhador urbano, concedida em 01/04/1992, teve sua renda mensal 

inicial calculada nos termos da Lei nº 8.213/91, que, em seu artigo 50, dispõe: 

 

"Art. 50. A aposentadoria por idade, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 33, 

consistirá numa renda mensal inicial de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) 

deste, por grupo de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício."  

 

Sobre o tema, a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido da necessidade 

da efetiva contribuição para o aumento do coeficiente da renda mensal inicial. Nesse sentido, confira-se: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. REVISÃO QUE OBJETIVA A MAJORAÇÃO DA RENDA 

MENSAL MEDIANTE O CÕMPUTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. ARTIGO 50 DA LEI Nº 8.213/91/1991. 

EXIGÊNCIA DE EFETIVA CONTRIBUIÇÃO.  

(...)  

3. A aposentadoria por idade urbana exige a efetiva contribuição para o aumento do coeficiente da renda mensal. Nos 

termos do art. 50 da Lei de Benefícios, a cada "grupo de 12 contribuições" vertidas à Previdência, o beneficiário da 

aposentadoria por idade urbana faz jus a um por cento do salário de benefício, além do percentual básico (70%).  

(...)  

5. Recurso improvido."  

(STJ; Quinta Turma; REsp 1063112; proc. 200801217482; DJU 03/08/2009; Rel. Min. JORGE MUSSI ; v.u.).  

 

Conforme consta dos documentos acostados às fls. 37/39, foram computados 14 anos, 1 mês e 26 dias de tempo de 

serviço do Autor, totalizando 14 grupos de contribuições. 

Assim, verifico que o coeficiente de 84% (oitenta e quatro por cento), utilizado na apuração da renda mensal inicial, 

está correto, pois se refere ao resultado da adição dos percentuais de 70% e 14%, calculados de acordo com o 

retrocitado dispositivo legal. 

Por conseguinte, incabível a majoração do coeficiente de cálculo pleiteada. 

Deixo de apreciar a matéria atinente à aplicabilidade da Súmula 260 do e.TFR, tendo em vista que esta questão não foi 

objeto de pedido na inicial, tampouco de apreciação na sentença recorrida. 

No que se refere ao reajuste do valor do benefício, não merece acolhida o pedido da parte Autora. 
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Regulamentado o Plano de Benefícios da Previdência Social, com a publicação do Decreto nº 357/91 em 09/12/1991, os 

benefícios deixaram de ser reajustados conforme o critério preconizado pelo artigo 58 do ADCT, passando a ser 

disciplinados pelo artigo 41 da Lei nº 8.213/91. 

Assim, fazendo uma breve digressão histórica, tem-se que: 

- de 05/04/1991 a 12/1992, tais reajustamentos foram feitos com base na variação do INPC, calculado pelo IBGE, nas 

mesmas épocas em que o salário mínimo era alterado; 

- de 01/1993 a 12/1993, as correções foram feitas pelo IRSM - Índice de Reajuste do Salário-Mínimo, de acordo com o 

comando contido no artigo 9º, § 2º, da Lei n.º 8.542, de 23/12/1992, que também disciplinou os reajustes dos benefícios 

mantidos pela Previdência Social passariam a ser, a partir de maio de 1993, quadrimestrais, nos meses de janeiro, maio 

e setembro. 

Sobreveio, então, a Lei n.º 8.700/93, que instituiu o FAS - Fator de Atualização Salarial, a partir de janeiro de 1994, 

também com aplicação quadrimestral. 

Tal norma legal assegurou as antecipações, a começar em agosto de 1993, relativamente aos meses de fevereiro, março, 

abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e dezembro, apuradas de acordo com a variação acumulada do IRSM, 

desde que ultrapassassem a taxa de 10%. O percentual remanescente de 10% era considerado quando da aplicação do 

reajuste quadrimestral, que consistia na variação integral do IRSM, deduzidas as antecipações.  

A conferir:  

 

§ 1º, do artigo 9º, com a redação dada pela Lei 8.700/93, verbis: 

 

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:  

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro."  

 

Em 27 de fevereiro de 1994, foi editada a Medida Provisória nº 434, posteriormente convertida na Lei nº 8.880, de 27 

de maio de 1994, a qual determinou a conversão dos benefícios previdenciários em URV - Unidade Real de Valor, a 

partir de 1º de março de 1994, na forma do artigo 20 do aludido diploma legal: 

 

"Art. 20. Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, observado 

o seguinte:  

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, pelo 

valor em Cruzeiros Reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente, de acordo com o Anexo 

I desta lei; e  

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior.".  

 

Com isso, restou revogada expressamente a Lei nº 8.700/93, o que impossibilitou a mera expectativa de direito da parte 

Autora de perceber o reajuste de seus benefícios no mês de maio de 1994, pela variação integral do IRSM. 

A inexistência de direito adquirido foi declarada pelo Plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal, quando da 

postulação de servidores da ativa, em relação a futuros vencimentos ou reajuste de vencimentos, correspondentes a 

atividades funcionais ou laborais ainda não exercidas ou desempenhadas (Mandado de Segurança nº 21.216/D.F.). Daí 

porque anteriormente divergi da aplicação desse entendimento a esta hipótese, posto que aqui não se trata de 

vencimentos ou salários, condicionados a uma futura atividade, que pode ou não ocorrer, mas de proventos de 

aposentadoria, retribuição percebida pro labore facto, dependente apenas da consumação de data prefixada, com o que, 

desde logo, já teria se incorporado ao patrimônio de seu titular (art. 6º, § 2º, da Lei de Introdução ao Código Civil; 

sentença datada de 04/12/95, 1a Vara da 2a Subseção de São Paulo, processo nº 95.0300551-5). 

Todavia, prevaleceu na jurisprudência pacificada, à qual adiante se faz remissão - não mais passível de ser questionada - 

a tese de que o direito adquirido não teria sido violado, pois a legislação foi alterada antes que houvesse a aquisição do 

direito ao reajuste e do término do quadrimestre que serviria de base para o cálculo da variação do IRSM, atingindo-se 

apenas a expectativa de direito, de maneira a não se falar em percentual remanescente - ainda que não se esclarecesse 

porque não teria ocorrido a indigitada aquisição, em relação a aposentadorias e pensões. 

Na seqüência, não cabe argumentar que as citadas antecipações mensais sejam consideradas como reajuste para a 

incidência da variação integral, pois elas mesmas garantem ao Estado o direito de abater, no reajuste das datas-base, os 

reajustes parciais que deferiu no quadrimestre antecedente. 

Portanto, a conversão do benefício em URV deve ser realizada conforme os valores nominais dos meses de novembro e 

dezembro de 1993, com as antecipações que lhes corresponderam. 

- a partir de 07/1994, apurado pela variação do IPC-r e aplicada em 01/05/1995, conforme o disposto nas Leis n.º 8.880, 

de 27/05/1994, e 9.032, de 28/04/1995;  

- em 01/05/1996, pela variação acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, nos doze 

meses imediatamente anteriores, como restou determinado pela Medida Provisória n.º 1.415/96, reeditada e convertida 

na Lei n.º 9.711/98, e Portarias MPS n.º 3.253, de 13/05/1996, 3.971, de 05/06/1997, e 3.927, de 14/05/1997.  
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Na hipótese, a citada Lei e a Medida Provisória que a originou, determinaram a aplicação do IGP-DI no reajustamento 

dos benefícios previdenciários, em maio de 1996, não acarretando prejuízo para os segurados e beneficiários do INSS.  

Nesse sentido, a Súmula n.º 02, da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, de 17/02/2003: 

 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415, de 29 

de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998".  

 

No mesmo sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC - IGP-DI - REAJUSTE NO PERÍODO DE MAIO/95 A ABRIL/96.  

- Divergência jurisprudencial não comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ.  

- A adoção dos índices legais pelo INSS asseguram a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor 

real.  

- O critério de reajuste, aplicado no cálculo dos benefícios previdenciários em maio/96, instituiu o IGP-DI como índice 

revisor. Precedentes.  

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido."  

(REsp n.º 277230/SP, j. 02/08/2001, DJ de 10/09/2001, p. 410, Relator Ministro Jorge Scartezzini).  

 

Quanto aos reajustes posteriores, não foi feita nenhuma referência a respeito de qual índice seria aplicável, restando 

estabelecido, nos artigos 2º e 4º, que a recomposição dos benefícios seria feita anualmente, no mês de junho, a partir do 

ano de 1997. 

Oportuno destacar que, consoante o disposto no artigo 10, da Lei n.º 9.711/98, a vinculação ao IGP-DI, como indexador 

para fins previdenciários em períodos posteriores a 1996, somente se deu nos casos de atualização de prestações pagas 

com atraso, e para a atualização dos salários-de-contribuição, quando da apuração da renda mensal inicial.  

Portanto, relativamente aos períodos compreendidos entre os anos de 1997 e 2001, o INSS estabeleceu percentuais 

próprios, pois a legislação em vigor não previu a aplicação do IGP-DI ou de qualquer outro índice para o reajuste dos 

benefícios previdenciários. 

É o que estatui a Lei n.º 9.711/98, que convalidou o reajuste de benefícios definido pela Medida Provisória n.º 1.572-

1/97, reeditada posteriormente sob o n.º 1.609, bem como convalidou o reajuste previsto na Medida Provisória n.º 

1.663-14/98, abrangendo, portanto, os períodos de 1997 e 1998.  

Assim, retomando a progressão histórica dos reajustamentos de benefícios previdenciários: 

- estabeleceu a Lei n.º 9.711/98, em seu artigo 12, o reajuste dos benefícios, em 1º de junho de 1997, em 7,76%; 

- no seu artigo 15, a mesma norma legal determinou o reajuste dos benefícios, em 1º de junho de 1998, em 4,81%;  

- a mesma orientação é adotada em relação a junho de 1999, com a edição da Medida Provisória n.º 1.824-1/99, que 

determinou o índice de 4,61%; 

- em junho de 2000, a Medida Provisória n.º 2.022-17/2000, estabeleceu o índice de 5,81%; 

- em junho de 2001, o Decreto n.º 3.826/01 determinou o índice de 7,66%. 

E mais, ao verificar os índices oficiais adotados para os reajustes nesses períodos, percebe-se que eles foram fixados 

sempre em patamar um pouco superior ao INPC. Relembrando, que em 1997 os benefícios previdenciários foram 

reajustados em 7,76% e a variação acumulada do INPC, nos últimos doze meses, em maio daquele ano, foi de 6,95%, 

portanto o reajuste concedido aos benefícios foi superior ao INPC na ocasião. 

Já em maio de 1998, os benefícios previdenciários tiveram um reajuste anual de 4,81%, enquanto a variação acumulada 

do INPC, nos últimos doze meses, foi de 4,75%. O reajuste anual concedido em 28/05/1999 (4,61%), também foi 

superior ao INPC do período acumulado, estabelecido em 3,14%. Em junho de 2000, o reajuste definido para os 

benefícios foi de 5,81%, e, naquele ano, o índice do INPC ficou ligeiramente menor. Em 2001, o reajuste dos benefícios 

pagos pela Previdência ficou em 7,66%, com uma diferença de 0,07% para o INPC.  

Nestes termos, nenhum prejuízo houve para os segurados e beneficiários do INSS, no reajustamento de seus benefícios 

nos meses de junho de 1997, 1999, 2000 e 2001, pois considerando os percentuais divulgados pelos órgãos oficiais, 

tem-se que os índices adotados para os reajustes aos benefícios previdenciários levaram em consideração, como já 

mencionado, o INPC, índice de indubitável credibilidade, tornando-se inviável a opção por outro mais adequado às 

pretensões dos beneficiários, conforme a interpretação dada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE n.º 

376.846/SC, que entendeu que os índices adotados foram superiores ao INPC e que este é o melhor parâmetro para 

verificar-se "a variação de preços de estrato social mais assemelhado ao dos beneficiários do INSS" (RE nº 376.846/SC, 

Rel. Min. Carlos Velloso, Plenário STF, maioria, julgado em 24/09/03). 

Cumpre, também, atentar ao disposto no artigo 41, § 9º da Lei n.º 8.213/91, alterado pela Medida Provisória n.º 2.022-

17/2000 e que atualmente tem a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.187-13/2001, que prescreve: 

 

"Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que 

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento".  
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Desta forma, verifica-se que o critério utilizado para reajustar os benefícios desvinculou-se de um índice específico, que 

no caso era o IGP-DI. Optou-se pela adoção de qualquer outro índice legal, mesmo diverso do divulgado pelo IBGE, 

desde que fosse um índice divulgado por "instituição congênere de reconhecida notoriedade". 

Nesse sentido, a Súmula n.º 08, da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, de 13/10/2003: 

 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no 

IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001".  

 

No mesmo sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. FAS. REAJUSTE 

PELO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.415/96 E LEI 9.711/98.  

- O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, delega 

ao legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 9.711/98 

decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas posteriormente editadas 

para o reajustamento dos benefícios que também foram provenientes de outras MPs.  

- A Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98 determinou o IGP-DI como índice a ser 

utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996.  

- A referida Medida Provisória também determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência 

Social com data de início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e o 

mês imediatamente anterior ao reajuste.  

- Por fim, não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 

(7,76%); MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%); MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-13/2001 

e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo também já 

foram convertidas em Lei. Recurso não conhecido"  

(REsp n.º 99427/RS, j. 06/05/2003, DJ de 02/06/2003, p. 351, Relator Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA).  

(destaquei)  

 

Anoto também, que o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal de 1988, estabeleceu que a lei definiria os critérios de 

reajustamento dos benefícios. 

Na hipótese, fixado o indexador para o reajuste dos benefícios previdenciários, conforme disposto na legislação 

previdenciária, cumprido está o mandamento constitucional, não havendo violação ao princípio da irredutibilidade 

(nominalmente, não houve diminuição do valor do benefício), bem como ao da preservação do valor real. 

Nesse sentido, os julgados do e. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO. 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. REAJUSTE. JUNHO DE 1997, 1999 E 2000. IGP-DI. INAPLICABILIDADE.  

I - Os critérios pertinentes à preservação do valor real dos benefícios previdenciários foram definidos com o advento 

da Lei nº 8.213/91, que dispôs sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social. O critério de reajuste previsto no 

art. 41 da supracitada lei, qual seja, o INPC, foi sucedido pela Lei nº 8.542/92, que estabeleceu o IRSM, e pela Lei nº 

8.880/94, que instituiu o IPC-r. Com o advento da Lei nº 9.711/98, o critério a ser aplicado no cálculo dos benefícios 

foi novamente alterado, instituindo-se o IGP-DI, conforme dicção do art. 7º da Lei nº 9.711/98. Posteriormente foi 

realizada nova modificação com o advento da MP n.º 2.022-17, de 23/05/00, sucessivamente reeditada até a MP n.º 

2.187-13, de 24/08/01.  

II - Portanto, o índice a ser utilizado é aquele previsto na lei, não cabendo ao segurado o direito à escolha do 

percentual que, segundo seu entendimento, melhor refletiria a reposição do valor real do benefício. Precedentes desta 

Corte e do c. Pretório Excelso.  

III - Agravo regimental desprovido."  

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma; AgRg no Ag 734820/DF; proc. 2006/0000040-8; DJ 30.10.2006; p. 383; 

rel. Min. FELIX FISCHER; v.u.).  

 

"RESP - CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - VALOR REAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI 

Nº 6.899/81 - SÚMULA 148/Superior Tribunal de Justiça.  

O art. 201, parágrafo 2º, da Constituição da República assegurou o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, 

em caráter permanente, o valor real. Todavia, "conforme critérios definidos em lei". A Lei nº 8.213/91 definiu o índice 

de correção, isto é, o INPC até a edição da Lei nº 8.542/92, que determinou a correção pelo IRSM.  

(...)."  

(Superior Tribunal de Justiça, Sexta Turma, Resp 186924/SP, proc. 1998/0063113-5, DJU 01.02.1999, p. 254, rel. Min. 

LUIZ VICENTE CERNICCHIARO, v.u.).  

 

Assim, deve ser mantida a r. sentença recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 
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Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte Autora, 

mantendo, integralmente, a r.sentença recorrida.  

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00045 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.61.02.003030-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA VANCIM FRACHONE NEVES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ROBERTO SITTA 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 126/135 julgou parcialmente procedente o pedido, reconheceu o período de trabalho 

que indica e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, com os consectários que 

especifica. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 137/141, alega a Autarquia Previdenciária, preliminarmente, a impossibilidade jurídica do 

pedido, aduzindo que o autor não preencheu o requisito da idade mínima. No mérito, pugna pela reforma da sentença, 

ao fundamento de não ter a parte autora comprovado os requisitos legais para a aposentadoria. Subsidiariamente, 

insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários e suscita o prequestionamento legal para fins de interposição 

de recurso. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

A preliminar de impossibilidade jurídica do pedido, pelo não preenchimento do requisito de idade mínima, confunde-se 

com o mérito e com ele será analisada. 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/11/2009 906/2339 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/11/2009 907/2339 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

2. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

3. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

4. Recurso provido. 

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611). 
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Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 
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respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fato de 

conversão 1.4. 
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Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, do período em que teria 

trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo discriminada: 

 

- Formulário DSS 8030 de fls. 39/41- ajudante (02/08/1976 a 31/05/1977), meio oficial ajustador (01/06/1977 a 

01/04/1978) e operador de furadeira (02/04/1978 a 27/10/1978) atividades exercidas junto a empresa Santal 

Equipamentos S/A Comércio e Industria - ruído 94,7 db e perícia judicial de fls. 76/83; 

- Formulário DSS 8030 de fl. 42 - operador de furadeira (06/11/1978 a 14/09/1982, 07/02/1983 a 21/07/1983 e 

20/02/1984 a 31/01/1985), furador (01/02/1985 a 30/04/1985) e furador radial (01/05/1985 a 22/05/1989) atividades 

exercidas junto a empresa Zanini S/A Equipamentos Pesados - ruído 94 a 98 db e perícia judicial de fls. 76/83; 

- Período de 04 de dezembro de 1989 a 29 de janeiro de 1993 - furador radial junto à A. Ulderigo Rossi Ind. Máquinas 

Gráficas Ltda. - ruído de 91 db, de acordo com o laudo técnico pericial de fls. 75/83; 

- Formulário DSS 8030 de fl. 43 - furador (16/11/93 a 28/05/1998 - data requerida pelo autor em sua exordial) - ruído 

94 a 98 db até 25/09/1995, após 92 db e perícia judicial de fls. 76/83. 

 

Tenho por penosa e, portanto, passível de conversão, a atividade desempenhada por cobrador de ônibus, assim 

considerada, inicialmente, pelo Decreto nº 53.831/64 (item 2.4.4), mas excluída da previsão legal contida no Decreto nº 

83.080/79. Precedente desta 9ª Turma: AC nº 2001.61.14.003916-2/SP - Rel. Juiz Fed. Conv. Hong Kou Hen - DFJ3 

16.07.2008. 

Destarte, o período de 26 de setembro de 1974 a 02 de agosto de 1975, em que o autor, conforme se observa da 

anotação constante da CTPS de fl. 18, laborou como "cobrador urbano", deve ser reconhecido como laborado em 

condições especiais. 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum dos períodos 

de 26 de setembro de 1974 a 2 de agosto de 1975, 2 de agosto de 1976 a 27 de outubro de 1978, 6 de novembro de 1978 

a 14 de setembro de 1982, 7 de fevereiro de 1983 a 21 de julho de 1983, 20 de fevereiro de 1984 a 22 de maio de 1989, 

04 de dezembro de 1989 a 29 de janeiro de 1993 e 16 de novembro de 1993 a 17 de janeiro de 1998 - data do 

formulário de fl. 42. 

Some-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes da CTPS (fls. 16/33) e Resumo de Documentos para 

Cálculo de Tempo de Contribuição de fls. 34/35 e 119/124 sobre os quais não pairou qualquer controvérsia. 

Contava a parte autora, portanto, em 15 de dezembro de 1998, data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 

20/98, com 30 anos, 9 meses e 28 dias de tempo de serviço, suficientes à concessão da aposentadoria na modalidade 

proporcional, com renda mensal inicial de 70% do salário-de-benefício. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 102 (cento e duas) 

contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

Com relação ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. No entanto, dada a ausência de 

impugnação da parte autora e, em observância ao princípio da non reformatio in pejus, deve ser mantido como dies a 

quo a data da propositura da ação, nos termos da r. sentença monocrática. 
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Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a JOSÉ ROBERTO SITTA com data de início do benefício - 

(DIB 29/03/2001), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00046 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.61.03.002348-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PEDRO AUGUSTO OLIVEIRA DO LIVRAMENTO 

ADVOGADO : FLAVIO AUGUSTO CARVALHO PESSOA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento do trabalho urbano exercido na condição de aluno-aprendiz. 

A r. sentença monocrática de fls. 171/174 julgou procedente o pedido, reconheceu o labor urbano no período que 

menciona e condenou a Autarquia Previdenciária à expedição da respectiva certidão. 

Em razões recursais de fls. 178/192, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora comprovado o alegado trabalho na condição de aluno-aprendiz. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001 que no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o §2º com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação não 

excede a sessenta salários-mínimos, acarretando, portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório. 

A ação declaratória, conforme a exegese do art. 4º do Código de Processo Civil, é o instrumento processual adequado 

para dirimir incerteza sobre a existência de uma relação jurídica. 
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Assim, consubstanciando-se o interesse de agir do segurado da Previdência Social na postulação de um benefício que 

substitua o rendimento do trabalho, o C. STJ afasta qualquer dúvida sobre a adequação da via processual eleita, 

conforme a redação da Súmula nº 242: 

 

"Cabe ação declaratória para reconhecimento do tempo de serviço para fins previdenciários". 

 

Por outro lado, a presente ação tem por escopo o reconhecimento do tempo de serviço laborado sem registro em CTPS, 

ou seja, pretende tão somente a declaração da existência de uma relação jurídica, não objetivando alterar tal situação, 

sendo, dessa forma, imprescritível. Nesse sentido, o julgado desta Corte: 1ª Turma, AC nº 98.03.029000-2, Rel. Juíza 

Federal Eva Regina, DJU 06.12.2002, p. 604. 

O cerne da questão atine a reconhecer-se ou não o tempo de serviço urbano prestado sem registro em Carteira de 

Trabalho, razão pela qual, ab initio, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

2. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

3. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

4. Recurso provido. 

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611). 

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 
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regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor sem registro em CTPS, o ano do 

início de prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

na atividade que se pretende o reconhecimento, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. 

Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

A esse respeito, inclusive, saliento ser possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à 

Constituição Federal de 1988, nas situações em que o trabalhador tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos. 

É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os menores de 

12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o menor 

efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais, por exemplo. 

Antes dos 12 anos, porém, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade, inclusive por não contar com vigor 

físico suficiente para uma atividade desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho apenas a 

partir dos 12 anos de idade. 

A questão, inclusive, no âmbito rural, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais 

Federais, que editou a Súmula nº 5: 

 

"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, 

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003). 

 

O cômputo do tempo de atividade na condição de aluno-aprendiz (ou operário-aluno) não está condicionado à 

existência de vínculo empregatício entre este e o estabelecimento de ensino. No caso presente, o autor comprovou que 

foi aluno regularmente matriculado no "Instituto Tecnológico de Aeronáutica" (fl. 16). 

O que importa, segundo a jurisprudência dominante em nossos tribunais, é que o aluno tenha aprendido trabalhando em 

escola técnica mantida pelo Orçamento da União e que comprove mediante certidão, a percepção no mesmo período, de 

salário indireto em forma de alimentos, fardamento, pousada, atendimento médico-odontológico, material escolar, etc. 

Com efeito, o art. 1º do Decreto-Lei nº 4.073, de 30 de janeiro de 1942 assim prescreve: 

 

"Art. 1º Esta Lei estabelece as bases de organização e de regime do ensino industrial que é o ramo de ensino, de grau 

secundário, destinado à preparação profissional dos trabalhadores da indústria e das atividades artesanais e ainda dos 

trabalhadores dos transportes, das comunicações e da pesca". 

 

O art. 58 do Regulamento de Benefícios da Previdência Social, Decreto nº 611, de 21 de junho de 1992, por sua vez, 

assim estabelece: 

 

"Art. 58. São contados como tempo de serviço, entre outros: 

XXI - durante o tempo de aprendizado profissional prestado nas escolas técnicas com base no Decreto-Lei nº 4.073, de 

30 de janeiro de 1942: 

a) os períodos de freqüência a escolas técnicas ou industriais mantidas por empresas de iniciativa privada, desde que 

reconhecidas e dirigidas a seus empregados aprendizes, bem como o realizado com base no Decreto nº 31.546, de 06 

de fevereiro de 1952, em curso do Serviço Nacional da Indústria - SENAI ou Serviço Nacional do Comércio - SENAC, 

por estes reconhecido, para noção profissional metódica de ofício ou ocupação do trabalhador menor; 

b) os períodos de freqüência aos cursos de aprendizagem ministrados pelos empregadores a seus empregados, em 

escolas próprias para esta finalidade, ou em qualquer estabelecimento de ensino industrial". 

 

A freqüência do aluno em cursos ministrados pela referida instituição deve ser considerada nos termos dos dispositivos 

acima citados, para efeito de tempo de serviço na esfera previdenciária, desde que comprovado que no mesmo período 

lhe era oferecida contrapartida pecuniária à conta do Orçamento. 

Equipara-se à retribuição pecuniária o recebimento de alimentação, fardamento, material escolar e/ou parcela de renda 

auferida com a execução de encomendas para terceiros, a teor da Súmula 96 do Tribunal de Contas da União, in verbis: 

 

"Conta-se, para todos os efeitos, como tempo de serviço público, o período de trabalho prestado na qualidade de aluno 

- aprendiz, em Escola Pública Profissional, desde que comprovada a retribuição pecuniária à conta do Orçamento, 

admitindo-se como tal o recebimento de alimentação, fardamento, material escolar e parcela de renda auferida com a 

execução de encomendas para terceiros". 

 

Como se vê em destaque nosso, três são os pressupostos básicos à adequação ao texto sumulado aos quais a situação 

dos autos se amolda: o curso haver sido ministrado em Escola Pública Profissional, ter restado comprovada a 

retribuição pecuniária e que esta tenha corrido à conta do Orçamento. 
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Nesse sentido, manifestou-se o C. Superior Tribunal de Justiça, conforme ementas que seguem: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ALUNO APRENDIZ. APOSENTADORIA. CONTAGEM DE TEMPO DE 

SERVIÇO. POSSIBILIDADE. SÚMULA 96 do TCU. 

"Conta-se para todos os efeitos, como tempo de serviço público, o período de trabalho prestado na qualidade de aluno-

aprendiz, em Escola Pública Profissional, desde que comprovada a retribuição pecuniária à conta do Orçamento, 

admitindo-se, como tal, o recebimento de alimentação, fardamento, material escolar e parcela de renda auferida com a 

execução de encomendas para terceiros. - Súmula 96 do TCU." (Precedente).  

Recurso conhecido, mas desprovido.  

(REsp. 433.144 - SE (2002/0052730-6, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 27/08/2002, DJ: 23/09/2002). 

"PREVIDENCIÁRIO. ALUNO-APRENDIZ. ESCOLA TÉCNICA FEDERAL. CONTAGEM. TEMPO DE SERVIÇO. 

POSSIBILIDADE. REMUNERAÇÃO. EXISTÊNCIA. SÚMULA N.º 96 DO TCU. PRECEDENTES DESTA CORTE. 

RECURSO NÃO CONHECIDO. 

Restando caracterizado que o aluno-aprendiz de Escola Técnica Federal recebia remuneração, mesmo que indireta, à 

conta do orçamento da União, há direito ao aproveitamento do período como tempo de serviço estatutário federal, o 

qual deverá ser computado na aposentadoria previdenciária pela via da contagem recíproca, a teor do disposto na Lei 

n.º 6.226/1975. Precedentes.  

3. Recurso especial não conhecido". 

(5ª Turma, REsp 413.400/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 11.03.2003, DJU 07.04.2003). 

PREVIDENCIÁRIO. ALUNO-APRENDIZ. TEMPO DE SERVIÇO. ESCOLA PÚBLICA PROFISSIONAL. 

1. O tempo de estudo do aluno-aprendiz realizado em escola pública profissional, sob as expensas do Poder Público, é 

contado como tempo de serviço para efeito de aposentadoria previdenciária, ex vi do art. 58, XXI, do decreto nº 

611/92, que regulamentou a Lei nº 8.213/91. 

2 - Recurso especial conhecido em parte (alínea "c") e improvido. 

(REsp. 396.426-SE (2001/0190150-1), Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 13/08/2002, DJ. 02/09/2002). 

 

No caso dos autos, a Certidão expedida pela instituição escolar (fl. 16) e a Informação nº 004/IES/2001 (fl. 17), 

comprovam que o requerente foi aluno regularmente matriculado naquela entidade no período de 02 de março de 1970 a 

07 de dezembro de 1974, bem como que recebeu auxílio-financeiro por parte do Ministério da Aeronáutica, motivo pelo 

qual torna-se viável o reconhecimento do tempo de serviço conforme postulado. Para melhor compreensão, transcrevo 

parte da certidão de fl. 17: 

 

"I - durante o período em que o requerente foi aluno do Instituto Tecnológico de Aeronáutica - ITA, recebeu "Auxílio 

Financeiro" do Ministério da Aeronáutica, conforme discriminado: 

período de 02 de março de 1970 a 29 de abril de 1972 

recebeu Auxílio Financeiro com fundamento no Aviso nº 20/GM6, de 17 de março de 1964, publicado no DOU de 24 de 

março de 1964 e; 

b) período de 30 de abril de 1972 a 07 de dezembro de 1974, recebeu Auxílio Financeiro com fundamento no Aviso nº 

11/GM6, de 30 de abril de 1972, publicado no DOU de 02 de maio de 1972". 

 

Dessa forma, perfeitamente cabível o reconhecimento da atividade exercida como aluno-aprendiz, devendo ser mantida 

a r. sentença, nesse particular. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade urbana, sem 

anotação em CTPS, no período compreendido entre 02 de março de 1970 e 07 de dezembro de 1974, pelo que faz jus ao 

reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 4 (quatro) anos, 9 (nove) meses e 6 (seis) 

dias. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a expedição da Certidão de Tempo de Serviço no prazo máximo de 20 (vinte) dias, 

fazendo constar que se trata de averbação de tempo de serviço deferida a PEDRO AUGUSTO OLIVEIRA DO 

LIVRAMENTO, no período de 02 de março de 1970 a 07 de dezembro de 1974, facultando-se-lhe consignar na 

Certidão a ressalva de que não foram recolhidas as contribuições previdenciárias ou indenização, se para fins de 

contagem recíproca. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial, nego 

seguimento à apelação e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/11/2009 915/2339 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.12.004130-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO : MITURU MIZUKAVA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 67/72 julgou procedente o pedido, reconheceu o período de trabalho que indica e 

condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, com os consectários que especifica. 

Em razões recursais de fls. 74/81, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora comprovado os requisitos legais para a aposentadoria. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios 

referentes aos consectários e suscita o prequestionamento legal para fins de interposição de recurso. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito 

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos, razão 

pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial. 

Neste sentido, colaciono os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRESCRIÇÃO. 

ATUALIZAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA ULTRA PETITA. REDUÇÃO. 

1. Sentença sujeita à remessa oficial, uma vez não houve condenação em valor certo, mas em quantia a ser apurada em 

liquidação, impossível aplicar o disposto no art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil (redação dada pela Lei nº 

10.352, de 26/12/2001). 

(...) 

6. Apelação e remessa, tida por interposta, parcialmente providas." 

(TRF1, 1ª Turma, AC nº 2002.38.00.026226-1, Rel. Des. Fed. José Amílcar, j. 09.09.2003, DJ 22.11.2003, p. 75) 

 

"REMESSA OFICIAL. CONDENAÇÃO. DIREITO CONTROVERTIDO. ILIQUIDEZ. BENEFÍCIOS 

PREVIDENCIÁRIOS. REAJUSTES. IGP-DI. LEIS INFRACONSTITUCIONAIS, MEDIDA PROVISÓRIA. 

LEGITIMIDADE. 

- O art. 475, I, parágrafo 2º do CPC com a redação imprimida pela Lei nº 10.352/02, em vigor desde 27.03.02, somente 

excepciona do reexame necessário as ações nas quais "a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

(...) 

- Apelo e remessa oficial conhecidos e providos." 

(TRF4, 6ª Turma, AC nº 2001.70.05.004313-0, Rel. Juiz Néfi Cordeiro, j. 19.11.200, DJU 22.01.2003, p. 241) 
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O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 
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meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 
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"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

3. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

4. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

5. Recurso provido. 

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611). 

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 
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Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 
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implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fator 

de conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Para o reconhecimento do trabalho rural, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre 

os quais destaco aquele mais remoto, qual seja, o Título de Eleitor de fl. 11, com data de 14 de fevereiro de 1968. 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente, que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 59/60 corroborou plenamente a 

prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora trabalhou no 

período pleiteado. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem anotação 

em CTPS, no período compreendido entre 01 de janeiro de 1968 a 25 de maio de 1975, pelo que faz jus ao 

reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 7 (sete) anos, 4 (quatro) meses e 25 

(vinte e cinco) dias. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 
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Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, caberia o dever de recolher as 

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor 

final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio), operações que não 

restaram comprovadas nos presentes autos. 

Prosseguindo, pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, do 

período em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo 

discriminada: 

 

-Formulários DSS-8030, fls. 29/31 - frentista - (01/03/1979 a 31/03/1980), (02/06/1980 a 31/05/1982), (01/09/1982 a 

28/02/1985), agentes agressivos: exposição de forma habitual e permanente a aditivo de bateria, aditivo de radiador, 

fluido de freio e odor emanado dos combustíveis. 

 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum. 

Somando-se os períodos de atividade rural, o de atividade especial convertido em comum, bem assim aqueles 

constantes da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS de fls. 17/28, sobre os quais inexiste controvérsia, o 

autor possuía, em 15 de dezembro de 1998, 29 (vinte e nove) anos, 10 (dez) meses e 17 (dezessete) dias de tempo de 

serviço, insuficientes à concessão de sua aposentadoria, mesmo na forma proporcional. 

Aprecio a quaestio, então, sob a ótica das regras transitórias já mencionadas no corpo deste voto. 

Contando o autor com 29 anos, 10 meses e 17 dias de tempo de serviço reconhecido, faltam-lhe 1 mês e 13 dias para 

completar 30 anos de contribuição, os quais, acrescidos do período adicional de 40% (17 dias), equivalem a 2 meses. 

Somando-se, então, o período comprovado até 15 de dezembro de 1998 (29 anos, 10 meses e 17 dias), o período 

faltante para 30 anos (1 mês e 13 dias) e o período adicional imposto pela EC 20/98 (17 dias ), o requerente deve 

comprovar o somatório de 30 anos e 17 dias de tempo de contribuição.  

Tal lapso temporal foi devidamente preenchido, já que na ocasião da propositura da ação (22 de junho de 2001), o 

requerente demonstrou que mantivera vínculo empregatício estável com a Prefeitura Municipal de Presidente Prudente - 

SP, entre 09 de junho de 1993 e 21 de maio de 2001, tendo juntado sua CTPS de fls. 17/28, comprovando o período de 

labor necessário à sua aposentação em 13 de fevereiro de 1999, com renda mensal inicial correspondente a 70% 

(setenta por cento) do salário-de-benefício. 

Comprovado o tempo exigido pelas regras de transição, remanesce a verificação do requisito faltante imposto pela 

legislação constitucional, qual seja, a idade mínima de 53 anos, por ser o requerente do sexo masculino. No caso dos 

autos, o demandante nasceu em 10 de maio de 1945 (fl. 13) e, portando implementou o requisito idade mínima exigida 

para aposentadoria proporcional em 10 de maio de 1998. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 108 (cento e oito) 

contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

Com relação ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual prevê que se o caso concreto não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da 

citação. Todavia, em razão do autor ter implementado todos os requisitos legais exigidos somente em 13 de fevereiro 

de 1999, fica o termo inicial fixado nessa data. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a JOSÉ BATISTA DOS SANTOS, com data de início do 

benefício - (DIB 13/02/1999), em valor a ser calculado pelo INSS. 
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Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial tida 

por interposta, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada, nego seguimento à apelação e 

concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.14.000245-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : GERALDO FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO : ELIZETE ROGERIO e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, 

reconhecendo-se a atividade especial nos períodos de 26/01/1979 a 04/06/1987, 16/09/1991 a 02/01/1995, 02/01/1996 a 

28/02/1997 e de 01/03/1997 a 28/05/1998. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que 

seja determinado que o autor não tem direito de, em futuro pedido de aposentadoria por tempo de serviço, converter 

para o tempo comum aqueles períodos de tempo de serviço declarados como especiais, por existir expressa vedação 

legal. 

 

Por sua vez, a parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo o reconhecimento da atividade especial no período 

de 18/08/1987 a 01/04/1991 e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, a partir do requerimento 

administrativo. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

 

D E C I D O. 

 

É firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado trabalho em 

regime especial é a vigente no período em que a atividade a ser considerada foi efetivamente exercida. 

 

Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina estabelecida 

pelos Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64. 

 

Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições 

adversas de trabalho somente passou a ser obrigatória a partir de 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 

2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97. 

 

O artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro 

de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei complementar, com a 

ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, no sentido de que os artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 mantêm a 

sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há quanto à plena vigência, do 
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artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, no tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições especiais 

em tempo de serviço comum. 

 

A propósito, quanto à plena validade das regras de conversão de tempo de serviço especial em comum, de acordo com o 

disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, traz-se à colação trecho de ementa de aresto: "Mantida a redação do § 

5º do art. 57 da Lei 8.213/91, em face da superveniência da Lei 9.711 de novembro de 1998 que converteu a MP 

1.663/15ª sem acolher abolição da possibilidade de soma de tempo de serviço especial com o comum que a 

medida provisória pretendia instituir, e ainda persistindo a redação do caput desse mesmo art. 57 tal como 

veiculada na Lei 9.032/95 (manutenção essa ordenada pelo expressamente no art. 15 da Emenda Constitucional 

nº 20 de 15.12.98) de modo que o regramento da aposentadoria especial continuou reservado a"lei", não existe 

respiradouro que dê sobrevida às Ordens de Serviço ns. 600, 612 e 623, bem como a aspectos dos D. 2.782/98 e 

3.048/99 (que restringiam âmbito de apreciação de aposentadoria especial), já que se destinavam justamente a 

disciplinar administrativamente o que acabou rejeitado pelo Poder Legislativo. Art. 28 da Lei 9.711/98 - regra de 

transição - inválido, posto que rejeitada pelo Congresso Nacional a revogação do § 5º do art. 57 do PBPS." (TRF - 

3ª Região; AMS nº 219781/SP, 01/04/2003, Relator Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, j. 01/04/2003, 

DJU 24/06/2003, p. 178).  

 

Além disso, conforme se extrai do texto do § 1º do art. 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou a 

trabalho em atividades consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física tem direito a obter a inatividade de 

forma diferenciada. 

 

A presunção da norma é de que o trabalhador que exerceu atividades em condições especiais teve um maior desgaste 

físico ou teve sua saúde ou integridade submetidas a riscos mais elevados, sendo merecedor da aposentação em tempo 

inferior àquele que exerceu atividades comuns, com o que se estará dando tratamento equânime aos trabalhadores. 

Assim, se em algum período de sua vida laboral o trabalhador exerceu alguma atividade classificada como insalubre ou 

perigosa, porém não durante tempo suficiente para obter aposentadoria especial, esse tempo deverá ser somado ao 

tempo de serviço comum, com a devida conversão, ou seja, efetuando-se a correspondência com o que equivaleria ao 

tempo de serviço comum, sob pena de não se fazer prevalecer o ditame constitucional que garante ao trabalhador que 

exerceu atividades em condições especiais atingir a inatividade em menor tempo de trabalho. 

 

É indubitável que o trabalhador que exerceu atividades perigosas, insalubres ou penosas teve ceifada com maior 

severidade a sua higidez física do que aquele trabalhador que nunca exerceu atividade em condições especiais, de sorte 

que suprimir o direito à conversão prevista no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 significa restringir o alcance da vontade 

das normas constitucionais que pretenderam dar tratamento mais favorável àquele que labutou em condições especiais. 

 

Assim, o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 tem por escopo garantir àquele que exerceu atividade laborativa 

em condições especiais a conversão do respectivo período, o qual, depois de somado ao período de atividade comum, 

deverá garantir ao segurado direito à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

No presente caso, a parte autora demonstrou haver laborado em atividade especial nos períodos de 26/01/1979 a 

04/06/1987 e de 02/01/1996 a 28/05/1998. É o que comprovam os formulários e os laudos periciais (fls. 33/34 e 43/60), 

trazendo a conclusão de que a parte autora desenvolveu suas atividades profissionais, nas funções de montador e 

ajudante de produção, com exposição a agentes agressivos (ruídos de 85 db e agentes químicos). Referidas atividades 

são classificadas como especiais, conforme os códigos 1.1.6. e 1.2.11 do Decreto nº 53.831/64 e códigos 1.1.5 e 1.2.10. 

do Anexo I do Decreto nº 83.080/79. 

 

Para comprovar a atividade de vigia, com porte de arma de fogo, nos períodos de 18/08/1987 a 01/04/1991 e de 

16/09/1991 a 02/01/1995, foram juntados os formulários e laudo técnico pericial de fls. 36/42, trabalho que corresponde 

ao exercício de atividade de guarda, classificado no código 2.5.7 do Anexo do Decreto nº 53.831/64. Tal atividade é de 

natureza perigosa, porquanto o trabalhador que exerce profissão a profissão de vigia ou vigilante tem sua integridade 

física colocada em efetivo risco, não sendo poucos os relatos policiais acerca de lesões corporais e morte no exercício 

de vigilância patrimonial. Há precedentes jurisprudenciais que consideram a atividade de vigilante como de natureza 

especial, conforme se verifica a seguir: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE 

ESPECIAL. VIGIA. DESNECESSIDADE DO PORTE DE ARMA DE FOGO. A atividade de vigia é considerada 

especial, por analogia à função de Guarda, prevista no Código 2.5.7 do Decreto 53.832/64, tida como perigosa. A 

caracterização de tal periculosidade, no entanto, independe do fato de o segurado portar, ou não, arma de fogo no 

exercício de sua jornada laboral, porquanto tal requisito objetivo não está presente na legislação de regência." (TRF - 

4ª Região; EIAC nº 15413/SC, Relator Desembargador Federal Paulo Afonso Brum Vaz, j. 13/03/2002, DJU 

10/04/2002, p. 426); 
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"No caso de certas atividades, como a de vigilante, a simples comprovação de seu exercício conduzem ao 

enquadramento dentre aquelas que devem ser consideradas de forma especial para fins de aposentadoria" (TRF - 3ª 

Região; AC nº 590754/SP, Relator Juiz Convocado Marcus Orione, j. 30/09/2002, DJU 06/12/2002, p. 650). 

 

A disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da 

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas 

o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física 

afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que o 

trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS (fls. 67/74) é suficiente para garantir-lhe o 

cumprimento do período de carência de 114 (cento e quatorze) meses de contribuição, na data do requerimento na via 

administrativa, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 

 

Não é aplicável ao caso dos autos a regra de transição prevista no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 

dezembro de 1998, mas sim a legislação anteriormente vigente, porquanto a parte autora já possuía direito adquirido ao 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço na data da publicação de referida emenda constitucional (DOU de 

16/12/1998). 

 

Computando-se o tempo de atividade especial nos períodos de 26/01/1979 a 04/06/1987, 18/08/1987 a 01/04/1991, 

16/09/1991 a 02/01/1995 e e de 02/01/1996 a 28/05/1998 e o período já computado pelo INSS na via administrativa, a 

autora contava, em 15 de dezembro de 1998, data anterior à da vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, com 30 

(trinta) anos e 02 (dois) dias de tempo de serviço, obtendo o direito adquirido de se aposentar pelas normas então 

vigentes, não se aplicando a regra de transição, o que autoriza a concessão de aposentadoria proporcional por tempo de 

serviço, nos termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

Embora a parte autora conte tempo de serviço posterior a 15/12/1998, o cômputo desse período, com intuito de 

majoração da renda mensal inicial, implica necessariamente em submissão ao novo regramento criado pela EC nº 20/98, 

uma vez que a utilização simultânea de regimes distintos de aposentadoria, denominado "sistema híbrido", encontra 

óbice em proibição legal reconhecida pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral, quando 

do julgamento do Recurso Extraordinário nº 575.089/RS, de relatoria do Eminente Ministro Ricardo Lewandowski. 

 

Assim, fica expressamente ressalvado o direito de opção da parte autora pela inclusão do tempo de serviço posterior a 

15/12/1998, caso em que se submeterá ao regramento criado pela EC nº 20/98, cabendo ao INSS efetuar o cálculo do 

valor da renda mensal inicial do benefício em ambas as hipóteses, a fim de possibilitar a escolha pelo critério mais 

vantajoso. 

 

Ante a comprovação de protocolização de requerimento administrativo (12/07/2000), o benefício deverá ser computado 

a partir dessa data, em consonância com o art. 54, c.c. o art. 49, inciso II, da Lei nº 8.213/91. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as parcelas 

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, sendo que, a partir de 11/01/2003, 

devem ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil c.c. art. 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

No tocante à verba honorária, esta fica a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, ficando fixada em 

10% (dez por cento), nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. No entanto, a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, 

em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, mas não quanto às despesas processuais. 

Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as despesas pagas pela parte autora, 

quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, uma vez 

que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária. 
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Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO DE 

APELAÇÃO DO INSS E DOU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO DO AUTOR para 

reconhecer a atividade especial no período de 18/08/1987 a 01/04/1991, bem como para condenar o réu a conceder o 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir do requerimento administrativo formulado em 12/07/2000, 

com correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado GERALDO FERNANDES DA SILVA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com data de início - DIB em 12/07/2000, e renda 

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do 

CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00049 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.61.22.000990-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSVALDO MASSARI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NAIR DE CARVALHO ALVES 

ADVOGADO : ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 129/139 julgou procedente o pedido, reconheceu o período de trabalho que indica e 

condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, com os consectários que especifica. Sentença 

submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 142/149, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora comprovado os requisitos legais para a aposentadoria. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários e suscita o prequestionamento legal para fins de interposição de recurso. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 
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"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior.  
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Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 
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3. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

4. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários  

5. Recurso provido. 

(EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior.  

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 
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inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial.  

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores que modificou substancialmente o caput do art. 58 

da Lei de Benefícios incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da Medida Provisória nº 

1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas Medidas 

Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o direito de 

conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 
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"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fator 

de conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Pretende a parte autora ver reconhecido seu labor, efetuado sem registro em CTPS, como pespontadora, junto à 

Leonizio Lopes Wanderley, de 1º de fevereiro de 1972 a 31 de dezembro de 1979. Entretanto, não há nos autos nenhum 

inicio de prova material da alegada atividade, senão vejamos: 

Trouxe a requerente aos autos a declaração de ex-empregador de fl. 18, datada de 23 de dezembro de 1998, a qual não 

pode ser considerada como meio de prova pelos motivos anteriormente mencionados, bem como a Certidão do Posto 

Fiscal (fl. 16), da Prefeitura Municipal de Tupã (fl. 17) e a Autorização para Movimentação de Conta Vinculada (fl. 20), 

que demonstram, tão somente, a existência do estabelecimento comercial em que ela alega ter trabalhado. 

No mesmo sentido, encontra-se a Declaração de recebimento de nota promissória relativa ao pagamento de direitos 

trabalhistas (fl. 19), a qual não faz qualquer menção acerca do período e tampouco do labor por ela desempenhado na 

referida empresa. 

Remanesce, portanto, prova exclusivamente testemunhal (fls. 88/90), insuficiente à comprovação pretendida, consoante 

disciplinado no art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91. 

Prosseguindo, pleiteia a requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, dos 

períodos em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, abaixo discriminada: 

a.) - 01 de fevereiro de 1972 a 31 de dezembro de 1979 (Leonízio Lopes Wanderley); 

b.) - 01 de fevereiro de 1980 a 14 de julho de 1981 (Lopes e Palomo Ltda.); 

c.) - 01 de setembro de 1982 a 30 de dezembro de 1982 (Leonízio Lopes Wanderley); 

d.) - 17 de julho de 1984 a 31 de julho de 1992 (Clínica de Repouso Dom Bosco S/C Ltda.; 

e.) - 01 de agosto de 1992 a 28 de abril de 1995 (Clínica de Repouso Dom Bosco S/C Ltda.) e 

f.) - 29 de abril de 1995 a 27 de abril de 1999 (Clínica de Repouso Dom Bosco S/C Ltda.). 

 

No que se refere ao item "a", tem-se que, de acordo com o conjunto probatório acostado aos autos, o mesmo não fora 

reconhecido, dada a ausência de inicio de prova material da alegada atividade desenvolvida pela autora, razão pela qual 

igualmente não pode ser considerado como laborado sob condições especiais. 

Em relação aos períodos descritos nos itens "b" e "c", trouxe a autora laudo pericial (fls. 107/109), elaborado por perito 

nomeado pelo juízo, o qual menciona ter a mesmo exercido a atividade de pespontadora e exposta, de forma habitual e 

permanente, a ruído e cola de sapateiro. 
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Ressalte-se que, muito embora a postulante tenha apresentado laudo pericial, o mesmo não possui força probante, já que 

foi elaborado com base somente em informações prestadas por terceiros, não se pautando na averiguação das efetivas 

condições de trabalho existentes nas empresas, uma vez que estas se encontram desativadas, razão pela qual não há 

como verificar se os agentes nocivos que a cometiam em seu labor encontram-se dentre aqueles descritos nos Decretos 

que regem a matéria. 

No mesmo sentido, insta consignar que, conforme se verifica da CTPS de fls. 22/25, a postulante exerceu a função de 

pespontadora, atividade que também não se encontra dentre aquelas descritas nos decretos que regem a matéria, o que 

impede a conversão pretendida com base na qualificação profissional. 

No tocante aos lapsos relatados nos itens "d", "e" e "f", apresentou a autora formulário DISES.BE-5235 (fl. 29), o qual 

menciona o exercício da função de auxiliar de enfermagem, mediante a exposição, de forma habitual e permanente, a 

agentes biológicos (infecções hospitalares e contaminação); enquadrando-se assim no código 2.1.3 do Anexo II do 

Decreto nº 83.080/79, sendo de rigor, portanto, a conversão pretendida. 

Urge constatar que, não obstante não haja nos autos laudo pericial à viabilizar a conversão pretendida após 05 de março 

de 1997, quando este então passou a ser indispensável para tanto, a própria empresa Clínica e Repouso Dom Bosco S/C 

Ltda. incluiu no salário da requerente, no período de janeiro de 1996 a fevereiro de 1999, adicional de insalubridade, 

conforme se vê da discriminação das parcelas do salário de contribuição acostada às fls. 51/55 (TRF3, 9ª Turma, AC 

2000.03.99.052871-4, Rel. Aco. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 4. 12. 2006, DJU 26.04.2007, p. 515/574), motivo pelo 

qual de rigor a conversão pretendida de 17 de julho de 1984 a fevereiro de 1999. 

Some-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes da CTPS de fls. 22/25 e do Resumo de Documentos 

para Cálculo de Tempo de Serviço (fl. 65), sobre os quais não pairou qualquer controvérsia. 

Contava a parte autora, portanto, em 15 de dezembro de 1998, data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 

20/98, com 19 anos, 1 mês e 2 dias de tempo de serviço, insuficientes à concessão da aposentadoria, mesmo na forma 

proporcional. 

Aprecio a quaestio, então, sob a ótica das regras transitórias já mencionadas no corpo deste voto. 

Contando a autora com 19 anos, 1 mês e 2 dias de tempo de serviço reconhecido, faltam-lhe 5 anos, 10 meses e 28 dias 

para completar 25 anos de contribuição, os quais, acrescidos do período adicional de 40% (2 anos, 4 meses e 11 dias), 

equivalem a 8 anos, 3 meses e 9 dias. 

Somando-se, então, o período comprovado até 15 de dezembro de 1998 (19 anos, 1 mês e 2 dias), o período faltante 

para 25 anos (5 anos, 10 meses e 28 dias) e o período adicional imposto pela EC 20/98 (2 anos, 4 meses e 11 dias), a 

requerente deve comprovar o somatório de 27 anos, 4 meses e 11 dias de tempo de contribuição. Contava ela, por sua 

vez, em 11 de março de 2007, com 27 anos, 4 meses e 11 dias de tempo de contribuição, conforme se verifica pelos 

extratos do CNIS, anexos a este voto, suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional, com 

renda mensal inicial de 70% do salário-de-benefício. 

Comprovado o tempo exigido pelas regras de transição, remanesce a verificação do requisito faltante imposto pela 

legislação constitucional, qual seja, a idade mínima de 48 anos, por ser a requerente do sexo feminino. No caso dos 

autos, a demandante nasceu em 25 de dezembro de 1957 (fl. 10) e completou a idade mínima em 25 de dezembro de 

2005. 

Considerando que o art. 5º, XXXV, da Constituição Federal assegura o direito à obtenção da tutela jurisdicional, a 

importância do princípio da economia processual no interesse do jurisdicionado e na agilização, notadamente, é de se 

considerar quando se dá por preenchido o requisito legal de tempo de contribuição mínimo. 

Com isso, propicia-se à parte uma definição, mediante uma prestação jurisdicional célere, adequada e efetiva, uma vez 

que o requisito tempo de contribuição aperfeiçoou-se no curso da demanda. 

Neste sentido, trago à colação julgado deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

OU POR IDADE. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. PROVA TESTEMUNHAL. INÍCIO RAZOÁVEL 

DE PROVA MATERIAL. 

(...) 

Implementada a idade mínima para a concessão de aposentadoria por idade no curso da ação, concede-se esta na 

impossibilidade da concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

(...) 

Apelação do INSS a que se nega provimento. -Provimento à apelação da autora para conceder-lhe, alternativamente, o 

benefício de aposentadoria por idade.". 

(1ª Turma, AC 2001.03.99.004994-4, Rel. Juiz Walter do Amaral, j. 24.06.2002, DJU 21.10.2002, p. 302). 

 

Ademais, o art. 462 do Código de Processo Civil ao tratar, de forma inequívoca, de fato superveniente, legitima o 

entendimento trazido acima, devendo ser o mesmo considerado pelo juiz no momento da prolação da sentença 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 156 (cento e 

cinqüenta e seis) contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

Com relação ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. Todavia, em razão da autora ter 

implementado todos os requisitos legais exigidos somente em 11 de março de 2007, fica o termo inicial fixado nessa 

data. 
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Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Não merece prosperar a insurgência do INSS quanto a fixação de juros de mora em 6% ao ano a partir da citação, pois a 

r. sentença monocrática condenou exatamente nos moldes da reforma requerida. 

Considerando a inexistência de parcelas vencidas anteriormente à sentença, deixo de fixar honorários advocatícios em 

favor da autora. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a NAIR DE CARVALHO ALVES, com data de início do 

benefício - (DIB 11/03/2007), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação e à remessa 

oficial para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.22.000993-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ANTONIO FAGIONATO 

ADVOGADO : MANOEL DA SILVA NEVES FILHO e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Trata-se de recursos de apelação interpostos em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 294/305 julgou parcialmente procedente o pedido somente para reconhecer o período 

de trabalho que indica como de natureza insalubre e estabeleceu a sucumbência recíproca. 

Em razões recursais de fls. 312/314, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença no sentido da 

improcedência total do pedido, ao argumento de não ter a parte autora comprovado o trabalho em condições especiais. 

Recorre o autor às fls. 316/319, pleiteando a reforma do julgado a fim de que seja concedido o benefício pleiteado, com 

o reconhecimento das atividades exercidas sob condições especiais. 

Devidamente processados os recursos, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria especial foi a Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia no art. 31, como requisitos para a concessão da 

aposentadoria, o limite mínimo de idade de 50 (cinqüenta) anos, 15 (quinze) anos de contribuições, além de possuir 15 

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, pelo menos, de trabalho na atividade profissional, considerada, para esse 

efeito, penosa, insalubre ou periculosa. 
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O requisito idade foi abolido, posteriormente, pela Lei nº 5.440-A, de 23 de maio de 1968, sendo que o art. 9º da Lei nº 

5.980/73 reduziu o tempo de contribuição de 15 (quinze) para 5 (cinco) anos. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: (grifei). 

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Em obediência à nova ordem constitucional, preceituava a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, em seu art. 57, na 

redação original, que o benefício de aposentadoria especial seria devido ao segurado que, após cumprir a carência 

exigida, tivesse trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, 

sujeito a condições especiais que prejudicassem a saúde ou a integridade. 

O artigo acima referido, em seu §3º, disciplinou, ainda, sobre as relações daqueles em que o exercício em atividades 

prejudiciais não perduraram por todo o período, tendo sido executado em parte, garantindo o direito à conversão de 

tempo especial em comum. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a matéria passou a ser regulada pelo §1º 

do art. 201 do Texto Constitucional, determinando a vedação de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de 

aposentadoria aos beneficiários do regime geral da previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob 

condições especiais que prejudicassem a saúde e a integridade física, definidos em lei complementar. 

A permanência em vigor dos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91, na redação vigente à data da publicação da mencionada 

Emenda Constitucional, até a edição da lei complementar a que a se refere o art. 201, §1º, da Constituição Federal, foi 

assegurada pelo seu art. 15. O art. 3º da mesma disposição normativa, por sua vez, destacou a observância do direito 

adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, tivessem 

cumprido todos os requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 (trinta) anos de serviço, se homem, ou 25 (vinte e cinco), se mulher, 

iniciando no percentual de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício até o máximo de 100% (cem por cento) para 

o tempo integral, aos que completarem 30 (trinta) anos de trabalho para mulher e 35 (trinta e cinco) anos de trabalho 

para o homem. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

No caso do segurado inscrito perante o Regime Geral de Previdência Social anteriormente à promulgação da Emenda 

Constitucional nº 20/98 mas que, nessa data (16 de dezembro de 1998), ainda não tivesse preenchido os requisitos 

necessários à sua aposentação, mesmo na forma proporcional, com pelo menos 30 anos, se do sexo masculino, aplicam-

se as regras de transição estabelecidas pelo art. 9º da referida normação constitucional, assim descritas: 

a) limite etário mínimo de 53 (cinqüenta e três) anos para os homens e 48 (quarenta e oito) anos para as mulheres; 

b) tempo de contribuição para a aposentadoria integral de pelo menos 35 (trinta e cinco) anos para homens e 30 (trinta) 

anos para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 20% (vinte por cento) do tempo que faltaria 

na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo; 

c) tempo de contribuição para a aposentadoria proporcional de 30 (trinta) anos para os homens e 25 (vinte e cinco) anos 

para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 40% (quarenta por cento) do tempo faltante na 

data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo. 

Na hipótese da aposentadoria integral, firmou-se o entendimento acerca da não aplicabilidade da idade mínima e 

pedágio, exigências que remanescem tão-somente para a jubilação proporcional. O julgado proferido por esta 9ª Turma 

é exemplificativo: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. IDADE MÍNIMA EXIGIDA PELA EC 20/98. 

INEXIGIBILIDADE NA CONCESSÃO DE BENEFÍCIO INTEGRAL. REQUISITOS DO ARTIGO 273 DO CPC 

DEMONSTRADOS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

(...) 

II - Afastada a incidência do requisito idade instituído no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro 

de 1998, na concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado, cabível sua 

incidência somente na concessão dos benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda Constitucional nº 20, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/11/2009 934/2339 

na alteração introduzida no corpo permanente da Constituição, não fez incluir no inciso I do § 7º do artigo 201 o 

requisito idade para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.  

III - Conclusão decorre da exegese sistemática do tratamento dado à matéria pela Constituição Federal, e que se 

encontra devidamente assimilado na Instrução Normativa nº 95, de 07 de outubro de 2003.  

IV - Agravo parcialmente provido. 

(AG 216632, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 28/02/2005, v.u., DJU 22/03/2005, p. 448). 

 

Outro não é o entendimento da mais abalizada doutrina sobre o assunto, conforme escólio de Daniel Machado da Rocha 

e José Paulo Baltazar Junior: 

 

"(...) optando pela regra temporária, o segurado necessita atender ao requisito de idade mínima e do pedágio. Pela 

regra permanente, não há idade mínima, nem pedágio. Neste quadro, restou esvaziada a regra temporária, a não ser 

no caso de aposentadoria proporcional, pois nenhum segurado irá optar pela regra temporária". (in Comentários à Lei 

de Benefício da Previdência Social, 3ª ed., pág. 193. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003). 

 

Por fim, a própria Autarquia Previdenciária perfilhou do entendimento citado, conforme contido nas Instruções 

Normativas nº 57/2001, 84/2002, 95/2003 e 118/2005. 

No que tange à apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade exercida 

em condições especiais, a norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação 

do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 
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A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto nesta decisão, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da 

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada 

após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, 

REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 

641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fator 

de conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 
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Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, dos períodos em que 

teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo discriminada: 

a) - de 11 de agosto de 1970 a 31 de agosto de 1971 e de 1º de dezembro de 1971 a 30 de novembro de 1974 - 

formulários DISES.BE-5235 de fls. 46/47 - empresas: Shizuo Narimatsu & Cia. Ltda. e Gráfica Santo Rei Ltda.- 

funções: auxiliar de impressor e impressor, respectivamente, cujo enquadramento se dá pelos códigos 2.5.5 do Decreto 

nº 53.831/64 e 2.5.8 do Decreto nº 83.080/79. 

b) - de 1º de janeiro de 1975 a 30 de outubro de 2000 (data do ajuizamento da ação) - Laudo Técnico Pericial de fls. 

216/231 - empresa: Banco do Estado de São Paulo S/A, agência de Tupã-SP - funções: escriturário (digitador/somador) 

e escriturário (caixa). 

Com relação ao labor exercido junto ao BANESPA - Banco do Estado de São Paulo S/A, no período mencionado na 

alínea "b", de rigor tecer algumas considerações. 

Verifica-se que o autor alega ter exercido diversas atividades bancárias, estando expostos a agentes agressivos à sua 

saúde e integridade física, uma vez que executou atividades penosas, as quais exigiam atenção e vigilância acima do 

normal, gerando enorme tensão psicológica. 

Constato, em um primeiro momento, que o simples exercício de atividades bancárias não é suficiente para a 

caracterização de trabalho de natureza especial. Ora, o desgaste psíquico-emocional, o estresse e até mesmo as 

patologias decorrentes da realização de esforços repetitivos e má postura são problemas que atualmente atingem a maior 

parte dos trabalhadores do mundo moderno, não servindo, portanto, a utilização deste argumento como justificativa para 

o reconhecimento destas atividades como especiais. 

Entendimento diverso levaria à conclusão de que todas as profissões atuais deveriam estar enquadradas no rol de 

atividades especiais, já que todas elas, em maior ou menor grau, acarretam àqueles que as exercem os problemas 

elencados pelo postulante. 

Importa observar, ainda, que tanto as alegações formuladas pelo autor como o laudo pericial apresentado de fls. 216/231 

para a comprovação de que as atividades bancárias devam ser consideradas penosas, também se mostram insuficientes 

para a demonstração do desempenho de atividade sob condições especiais. 

Verifica-se que as afirmações feitas na exordial e no laudo acostado aos autos demonstram insalubridade em grau 

mínimo podendo, inclusive, ser aplicadas a todos aqueles que exercem a atividade de bancário, o que contraria 

frontalmente os elementos necessários para a caracterização de uma atividade como especial. 

Desta forma, entendo que o simples desempenho de atividades bancárias não é capaz de suscitar o seu reconhecimento 

como insalubre, perigosa ou penosa, principalmente ante a inexistência de previsão legal de sua natureza especial. 

A corroborar o entendimento acima exposado, trago à lume precedentes jurisprudenciais deste Tribunal: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADES RURAL, COMO 

SEGURADO ESPECIAL, E URBANA, DE NATUREZA COMUM E ESPECIAL. BANCÁRIO. CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. INVIABILIDADE. REMESSA OFICIAL. DESCABIMENTO. 

(...) 

XXIII - A atividade de bancário exercida pelo autor junto às instituições financeiras "Banco Noroeste do Estado de 

São Paulo S/A" e "Banco do Estado de São Paulo S/A", quando desempenhadas as funções de datilógrafo, somador, 

digitador e caixa, exercidas nos respectivos períodos de 05 de dezembro de 1977 a 1º de fevereiro de 1979 e 12 de 

fevereiro de 1979 ao ajuizamento da ação - 19 de agosto de 1999 -, não é de molde a ser classificada como de 

natureza especial, conclusão lastreada na ausência do cunho insalubre, perigoso e penoso, de per si, da profissão, 

para os fins da legislação de regência da matéria, e nas perícias levadas a efeito no curso da lide. Precedentes da 

Corte. 
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XXIV - A atividade laboral, como já afirmado, somente pode ser considerada como de natureza especial se assim for 

indicada em norma regulamentar e, se o caso, comprovada por SB-40 fornecido pelo empregador e laudo técnico, com 

possibilidade, ainda, de comprovação de que o segurado, efetivamente, esteve exposto à ação de agentes nocivos ou 

perigosos, o que não ocorre no caso do período de 1º de setembro de 1969 a 31 de dezembro de 1972, tido como de 

exercício de trabalho na condição de segurado especial, não enquadrado no Código 2.2.1 do Decreto nº 53.831/64. 

Jurisprudência uníssona deste Tribunal. 

(...) 

XXVI - Apelações improvidas. 

(TRF 3, 9ª Turma; AC nº 1999.61.06.006294-8; Rel. Des. Fed. Marisa Santos; j. 02.10.2006, DJU 23.11.2006). 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE ESPECIAL. 

BANCÁRIO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. INVIABILIDADE. AGRAVO RETIDO. AUSÊNCIA DE REITERAÇÃO. 

(...) 

XI - A atividade de bancário exercida pelo autor junto à instituição financeira Caixa Econômica Federal (CEF), 

quando desempenhada a função de escriturário, no período de 18 de setembro de 1975 ao ajuizamento da ação - 15 de 

dezembro de 1999 -, não é de molde a ser classificada como de natureza especial, conclusão lastreada na ausência do 

cunho insalubre, perigoso e penoso, de per si, da profissão, para os fins da legislação de regência da matéria.  

(...) 

XVII - Os laudos técnicos trazidos com a exordial, referentes a supostos paradigmas do autor, não lhe aproveitam, 

porque o caráter especial da atividade prestada pelo postulante é de ser aferido à vista de seu próprio ambiente de 

trabalho e das funções que desempenha, o que, consoante já assentado, sequer constou da peça vestibular.  

XVIII - Outro argumento a ser refutado é o da possibilidade de o bancário vir a sofrer de doenças oriundas de suas 

condições de trabalho, o que reforçaria o entendimento acerca da condição especial da profissão, eis que, aqui 

também, todo trabalhador está sujeito a adoecer ou a acidentar-se, daí porque o infortúnio não é, necessariamente, 

sinal de exposição a agente nocivo à saúde ou à integridade física, para fins da matéria ora em análise.  

XIX - A atividade de bancário desempenhada pelo apelante não é de molde a ser caracterizada como especial, tal como 

assentado com propriedade na sentença. Precedentes da Corte. 

(TRF 3, 9ª Turma, AC nº 1999.61.02.015272-0, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 12.02.2007, DJU 29.03.2007, p. 613). 

 

Sendo assim, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum nos períodos 

de 11 de agosto de 1970 a 31 de agosto de 1971 e 01 de dezembro de 1971 a 30 de novembro de 1974.  

Por oportuno, saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI, não cria óbice à conversão do 

tempo especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização 

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. Precedente desta Corte: TRF3, 8ª 

Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003, DJU 29.01.2004, p. 259. 

Some-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes da CTPS (fls. 21/44). 

Contava a parte autora, portanto, em 15 de dezembro de 1998, data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 

20/98, com 29 anos, 7 meses e 19 dias de tempo de serviço, insuficientes à concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço, mesmo na modalidade proporcional. 

Aprecio a quaestio, então, sob a ótica das regras transitórias já mencionadas no corpo desta decisão. 

Contando o autor com 29 anos, 7 meses e 19 dias de tempo de serviço reconhecido, faltam-lhe 4 meses e 11 dias para 

completar 30 anos de contribuição, os quais, acrescidos do período adicional de 40% (1 mês e 22 dias), equivalem a 6 

meses e 3 dias. 

Somando-se, então, o período comprovado até 15 de dezembro de 1998 (29 anos, 7 meses e 19 dias), o período faltante 

para 30 anos (4 meses e 11 dias) e o período adicional imposto pela EC 20/98 (1 mês e 22 dias), o requerente deve 

comprovar o somatório de 30 anos, 1 mês e 22 dias de tempo de contribuição. Contava ele, por sua vez, na ocasião do 

ajuizamento da presente demanda (em 30 de outubro de 2000), com 31 (trinta e um) anos, 6 (seis) meses e 4 (quatro) 

dias de tempo de serviço. 

Comprovado o tempo exigido pelas regras de transição, remanesce a verificação do requisito faltante imposto pela 

legislação constitucional, qual seja, a idade mínima de 53 anos, por ser o requerente do sexo masculino. No caso dos 

autos, o demandante nasceu em 3 de fevereiro de 1953 (fl. 19) e, na data do do ajuizamento da presente demanda, ainda 

não havia completado a idade mínima, a qual fora implementada somente em 3 de fevereiro de 2006. 

Considerando que o art. 5º, XXXV, da Constituição Federal assegura o direito à obtenção da tutela jurisdicional, a 

importância do princípio da economia processual no interesse do jurisdicionado e na agilização, notadamente, é de se 

considerar quando se dá por preenchido o requisito legal de idade mínima. 

Com isso, propicia-se à parte uma definição, mediante uma prestação jurisdicional célere, adequada e efetiva, uma vez 

que o requisito idade aperfeiçoou-se no curso da demanda. 

Neste sentido, trago à colação julgado deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

OU POR IDADE. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. PROVA TESTEMUNHAL. INÍCIO RAZOÁVEL 

DE PROVA MATERIAL. 

(...) 
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Implementada a idade mínima para a concessão de aposentadoria por idade no curso da ação, concede-se esta na 

impossibilidade da concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

(...) 

Apelação do INSS a que se nega provimento. -Provimento à apelação da autora para conceder-lhe, alternativamente, o 

benefício de aposentadoria por idade.". 

(1ª Turma, AC 2001.03.99.004994-4, Rel. Juiz Walter do Amaral, j. 24.06.2002, DJU 21.10.2002, p. 302). 

 

Ademais, o art. 462 do Código de Processo Civil ao tratar, de forma inequívoca, de fato superveniente, legitima o 

entendimento trazido acima, devendo ser o mesmo considerado pelo juiz no momento da prolação da sentença. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 150 (cento e 

cinqüenta) contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

A renda mensal inicial da aposentadoria proporcional, com a alteração levada a efeito pelo art. 9º, §1º, II, da Emenda 

Constitucional nº 20/98, será de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, com acréscimo de 5% (cinco por 

cento) por cada ano de contribuição até o máximo de 100% (cem por cento) para o tempo integral. No caso em exame, a 

RMI será da ordem de 75% (setenta e cinco por cento) do salário-de-benefício. 

Com relação ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. Todavia, em razão do autor ter 

implementado todos os requisitos legais exigidos somente em 3 de fevereiro de 2006, fica o termo inicial fixado nessa 

data. 

No tocante à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Considerando a inexistência de parcelas vencidas anteriormente à sentença, deixo de fixar honorários advocatícios em 

favor do autor. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a ANTONIO FAGIONATO com data de início do benefício - 

(DIB 03/02/2006), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do autor, 

para reformar a r. sentença monocrática, na forma acima fundamentada, nego seguimento à apelação do INSS e 

concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 
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Trata-se de apelação e remessa oficial tida por interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento de serviço exercido em condições especiais. 

Interposto agravo retido pelo Instituto Autárquico, às fls. 85/87, impugnando o quantum dos honorários periciais. 

A r. sentença monocrática de fls. 125/127 julgou procedente o pedido, reconheceu o labor especial no período que 

menciona e condenou a Autarquia Previdenciária à expedição da respectiva certidão. 

Em razões recursais de fls. 129/135, suscita a Autarquia Previdenciária, preliminarmente, a carência da ação e a inépcia 

da petição inicial, pela falta de indicação do enquadramento legal das atividades e pela ausência de fundamentação 

legal, respectivamente. No mérito, pugna pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a parte autora 

comprovado o trabalho exercido em condições especiais com a documentação necessária. Insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários e suscita o prequestionamento legal. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em 19 de abril de 2001, na vigência da Medida 

Provisória nº 1.561-1, de 17 de janeiro de 1997, convertida na Lei nº 9.469, de 10 de julho de 1997 que determinou que 

as sentenças proferidas contra as Autarquias e Fundações Públicas serão obrigatoriamente passíveis de reexame 

obrigatório. 

Destarte, resultando a sentença em provimento contrário à Fazenda Pública, conheço do feito igualmente como remessa 

oficial. 

Não conheço do agravo retido interposto às fls. 85/87, uma vez que não foi reiterado em razões de recurso. 

Passo à análise das matérias preliminares suscitadas. 

Não merecem prosperar as arguições de carência da ação e de inépcia da petição inicial, pela não indicação do 

enquadramento legal da atividade desempenhada em condições especiais e pela ausência de fundamentação legal. 

Não carece das condições da ação a demanda que exponha a causa de pedir e pedido, de cuja narração dos fatos decorra 

logicamente a conclusão, muito embora tenha deixado de mencionar os fundamentos legais que amparam a pretensão de 

direito material, a par dos brocardos "da mihi factum, dabo dibi jus" e "jura novit curia". 

A petição inicial, como bem observou o Juízo a quo, preenche todos os requisitos exigidos pelo art. 282 do Código de 

Processo Civil, e foi devidamente instruída com os documentos indispensáveis à propositura da presente ação, nos 

termos do art. 283 do Código de Processo Civil. 

Ademais, a parte autora expôs de forma clara todos os fatos necessários ao deslinde da causa e, conseqüentemente, para 

a formulação da defesa. Tanto é verdade que o Instituto réu, em sua contestação, rebateu os fatos nela descritos. 

Neste sentido o entendimento deste Tribunal, conforme se depreende das ementas abaixo transcritas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTE DE PROVENTOS. INÉPCIA DA INICIAL. ILEGITIMIDADE. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. 

1. Não há que se falar em inépcia da inicial, uma vez que o pedido contido na peça exordial é certo e inteligível. 

(...) 

5. Apelo improvido." 

(2ª Turma, AC n.º 89.03.023062-0, Rel. Des. Fed. José Kallás, j. 09.11.1993, DJU 09.12.1993, p. 196) 

"PREVIDENCIÁRIO - INÉPCIA DA INICIAL - PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA - PERÍODO 

DE CARÊNCIA - PRELIMINARES REJEITADAS - APOSENTADORIA POR IDADE - TRABALHADOR RURAL - 

PROVA - TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - INAPLICABILIDADE - CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1. A preliminar de cerceamento de defesa não merece prosperar, pois os elementos constantes dos autos são suficientes 

para o desfecho da lide, tornando desnecessária a providência requerida. 

2. Preliminar de inépcia é de ser rejeitada vez que a documentação existente nos autos é suficiente para embasar o 

pedido. 

(...) 

10. Apelação improvida e remessa oficial parcialmente provida." 

(2ª Turma, AC n.º 2002.03.99.026315-6, Rel. Juiz Federal Convocado Maurício Kato, j. 17.09.2002, DJU 07.11.2002, 

p. 488). 

 

No mérito, a ação declaratória, conforme a exegese do art. 4º do Código de Processo Civil, é o instrumento processual 

adequado para dirimir incerteza sobre a existência de uma relação jurídica. 
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Assim, consubstanciando-se o interesse de agir do segurado da Previdência Social na postulação de um benefício que 

substitua o rendimento do trabalho, o C. STJ afasta qualquer dúvida sobre a adequação da via processual eleita, 

conforme a redação da Súmula nº 242: 

"Cabe ação declaratória para reconhecimento do tempo de serviço para fins previdenciários". 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 
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Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fato de 

conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, do período em que teria 

trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo discriminada: 

- Cópia da CTPS às fls. 14/17, dando conta do labor exercido como mecânico ajustador. Outrossim, o laudo de fls. 

108/116, elaborado em 31/10/2000, salientou que houve exposição a agentes químicos, notadamente óleos minerais e 

óleo queimado. Conquanto não tenha sido coligido aos autos formulário SB-40, entendo que o autor tenha sido exposto, 

de forma habitual e permanente, ao agente agressivo, no lapso temporal mencionado. Isso porque a própria empresa 
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Amantini & Amantini Ltda., diante de acordo homologado em reclamação trabalhista reconheceu a condição de 

trabalho em condição insalubre em grau máximo (TRF3, 9ª Turma, AC 2000.03.99.052871-4, Rel. Aco. Des. Fed. 

Nelson Bernardes, j. 4. 12. 2006, DJU 26.04.2007, p. 515/574). 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum. 

Nesse passo, o vínculo em questão, ou seja, o correspondente à empresa Amantini & Amantini Ltda., em sua contagem 

original, considerado até a data de 30 de outubro de 2000, totaliza 15 anos e 1 mês, os quais, acrescidos da conversão 

mencionada (7 anos e 12 dias), perfaz o tempo de 21 anos, 1 mês e 12 dias. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Descabida, assim, a necessidade de prévia comprovação de recolhimentos aos cofres públicos ou de indenização 

relativamente aos períodos que pretende ver reconhecidos, eis que reconhecer tempo de serviço e expedir a certidão 

respectiva não equivale a implantar benefício, refugindo ao objeto da lide. Neste sentido, o seguinte julgado deste 

Tribunal: AC nº 1999.03.99.042990-2, 2ª Turma, Rel. Des. Federal Marisa Santos, DJU 26/07/2000, p. 385. 

Frise-se, ainda, que a contagem recíproca constitui direito do segurado da Previdência Social, tanto para somá-la ao 

tempo de atividade laborativa exercida unicamente na atividade privada, quanto para acrescentá-la ao tempo em que 

também trabalhou no setor público. Confira-se o seguinte julgado: TRF3, AC nº 94.03.100100-3, 5ª Turma, Rel. Des. 

Federal Suzana Camargo, DJ 09/09/1997, p. 72179). 

Por fim, subsiste a questão atinente à indenização, por parte do demandante, decorrente do recolhimento, a destempo, 

das contribuições previdenciárias relativas ao período de trabalho reconhecido. 

No âmbito da 3ª Seção deste Tribunal, já tive a oportunidade de me manifestar sobre o tema, por ocasião do julgamento 

dos embargos infringentes interpostos na Apelação Cível nº 1999.03.99.085259-8, de relatoria da eminente 

Desembargadora Federal Marianina Galante, julgados em 22/03/2006. A meu ver, o reconhecimento do tempo de 

serviço não está condicionado ao recolhimento das contribuições correspondentes, ainda que para efeitos de 

contagem recíproca. 

Penso que seja correta a observação trazida pelo eminente Desembargador Federal Sérgio Nascimento, em seu voto-

vista desenvolvido por ocasião do mesmo julgamento dos embargos infringentes referidos, no sentido de que "a falta de 

pagamento da indenização em discussão não afasta o direito do autor de que seja expedida certidão que conste a 

averbação do tempo de serviço rural, reconhecido no presente feito, com a ressalva de que não foi efetuado o 

recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, tampouco o pagamento da indenização de que trata o 

artigo 96, IV, da Lei n.8.213/91". 

Não vejo problemas quanto à ressalva nos termos postos, ou seja, acerca do dado objetivo de não ter havido 

recolhimento ou indenização, até porque, a sua eventual inserção independe de pronunciamento judicial. No entanto, 

penso que não cabe à Autarquia consignar restrições ao uso da certidão que vier a ser expedida, condicionando a sua 

utilização à adoção de medidas não determinadas no respectivo decisum, como a prévia indenização ao ente 

previdenciário. 

Também não vejo diferença quando o vínculo empregatício, por razões que interessam muito mais à esfera trabalhista 

que a esta área do direito previdenciário, não tenha sido corretamente averbado na CTPS do trabalhador e, por esse 

motivo, ele tenha sentido a necessidade de buscar no Judiciário o reconhecimento do vínculo empregatício que, 

conseqüentemente, o vincula à Previdência Social. 

Destaque-se que, nos termos do art. 99 da Lei nº 8.213/91, somente no momento e no lugar em que vier a ser 

apresentado o pedido de concessão do benefício decorrente do tempo de serviço reconhecido na forma dos artigos 

anteriores é que se estabelecerá qual a legislação e a forma de cálculos aplicáveis. Confira-se, in verbis: 

 

"Art. 99. O benefício resultante de contagem de tempo de serviço na forma desta Seção será concedido e pago pelo 

sistema a que o interessado estiver vinculado ao requerê-lo, e calculado na forma da respectiva legislação". 

 

Vale lembrar que, na espécie, ainda não se encontra sub judice uma ação de natureza condenatória, mas meramente 

declaratória. O decreto de procedência da espécie de demanda proposta não constitui um título para a execução forçada. 

Ou seja, o fato de se declarar que o trabalhador exerceu a atividade no período que menciona não importa na 

condenação da Autarquia Previdenciária ou do órgão público a que se encontra vinculado, em lhe conceder a 

aposentadoria. 

É evidente que o reconhecimento de tempo de serviço e a comprovação do período de carência são requisitos distintos, 

um não induzindo ao preenchimento do outro. Dessa forma, caso a parte pretenda fazer uso do título judicial obtido, 

visando uma modificação da sua condição pessoal, como a condenação na concessão de benefícios no Regime Geral de 

Previdência Social ou no serviço público, por exemplo, deve intentar ação de natureza condenatória junto ao respectivo 

Juízo competente, da qual resultará, inclusive, em um título para a execução forçada da relação declarada. 

A certidão, cuja expedição a parte busca em juízo, não é mais que um atestado da manifestação do Poder Público sobre 

a existência ou não de uma relação jurídica pré-existente. Não cabe, em seu conteúdo, qualquer ressalva acerca da 
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extensão de sua utilidade, como a pretendida pelo INSS, no sentido de que aquela não poderá ser utilizada para fins de 

contagem recíproca. 

Ademais, cuida-se de direito individual fundamental à obtenção de certidão, nos termos do art. 5º, XXXIV, da Carta 

Magna. 

Dessa forma, diante de um legítimo interesse, ou seja, da existência de um direito individual de se ter declarado 

judicialmente a condição de segurado obrigatório, por determinado lapso de tempo, conquanto não averbado em CTPS, 

cumpre ao julgador, após reconhecer e declarar a existência desse direito, nos limites da sua competência, apenas 

determinar que se expeça a correspondente certidão, o que não significa que, de posse dela, automaticamente seja 

obtido o direito à aposentadoria, para a qual outros requisitos legais haverão de ser verificados no momento em que vier 

a ser pleiteada a sua concessão, inclusive se a adição de tempos de filiação em regimes diversos restou suficiente. 

No que pertine aos honorários advocatícios, o art. 20, §3º, do Código de Processo Civil dispõe que os mesmos serão 

fixados entre o mínimo de 10% e o máximo de 20% sobre o valor da condenação. Entretanto, o presente feito tem por 

escopo o reconhecimento de tempo de serviço prestado pela parte autora, atribuindo à r. decisão natureza declaratória e 

não condenatória. 

In casu, determinou o legislador pátrio no §4º do mesmo artigo que, nas causas de pequeno valor e nas que não houver 

condenação, os honorários fossem fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz. 

Nesse passo, com base na Resolução nº 558/07 do Conselho da Justiça Federal, a qual estabeleceu parâmetros para a 

verba honorária dos advogados dativos, reduzo os honorários advocatícios para R$400,00. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03 do Estado de São Paulo e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a expedição da Certidão de Tempo de Serviço no prazo máximo de 20 (vinte) dias, 

fazendo constar que se trata de averbação de tempo de serviço deferida a RUBENS FIGUEIRA DE MELO, no 

período de 01 de outubro de 1985 a 30 de outubro de 2000, facultando-se-lhe consignar na Certidão a ressalva de que 

não foram recolhidas as contribuições previdenciárias ou indenização, se para fins de contagem recíproca. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido, rejeito as 

matérias preliminares suscitadas, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação, para reformar a sentença 

monocrática, na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.26.000772-3/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : JOAO MACHADO DA SILVA 

ADVOGADO : SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO RAMOS NOVELLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil. 

 

 

A parte Autora ajuizou ação de revisão de benefício previdenciário em face do INSS, objetivando a fixação da renda 

mensal inicial em valor que mantenha a correspondência com a classe sobre a qual contribuía ou de acordo com o teto 

de contribuição, como forma de preservação do valor do benefício. Pleiteou, ainda, a inclusão do índice de 39,67% 

correspondente ao IRSM de fevereiro de 1994, além da aplicação do disposto na Súmula 260 do extinto TFR. 
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O pedido foi julgado improcedente, tendo sido condenada a parte Autora ao pagamento dos honorários advocatícios, 

fixados em 10% sobre o valor dado à causa, atualizado a partir do ajuizamento, ficando sobrestada a sua execução, em 

razão da gratuidade da justiça. 

Irresignada, a parte Autora interpõe apelação, sustentando a ilegalidade do procedimento adotado pela Autarquia e a 

infringência à legislação aplicável à hipótese. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Não merece acolhida o pedido da parte Autora para que seja mantida a correspondência entre o valor da renda mensal e 

o limite máximo do salário de contribuição, como forma de preservação do valor real do benefício. 

A Lei n.º 8.213/91, vigente à época da concessão do benefício do Autor, determina que a renda mensal inicial deve ser 

calculada considerando a média dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição atualizados pelo INPC, devendo este 

resultado ser restringido pelo limite estabelecido no artigo 29, § 2º da mesma norma. 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no mesmo sentido. A propósito, destacam-se os 

seguintes arestos: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. TETO-LIMITE. 

LEGALIDADE. ARTIGO 29, PARÁGRAFO 2º, DA LEI 8.213/91. ARTIGO 26 DA LEI 

8.870/94.INAPLICABILIDADE.  

(...)  

3. De acordo com a lei previdenciária, a média aritmética dos últimos 36 salários-de-contribuição atualizados pelo 

INPC tem como produto o salário-de-benefício, que deverá ser restringido pelo teto máximo previsto no parágrafo 2º 

do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, para só depois ser calculada a renda mensal inicial do benefício previdenciário.  

4. Inexiste incompatibilidade entre as regras dos artigos 136 e 29, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91, que visa, sim, 

preservar íntegro o valor da relação salário-de-contribuição/salário-de-benefício, não havendo falar, pois, em 

eliminação dos respectivos tetos. Precedentes.  

(...)  

8. Recurso especial não conhecido."  

(STJ, Sexta Turma, Resp 432060/SC, proc. 2002/0049939-3, DJU 19/12/2002, p. 490, Rel. Min. HAMILTON 

CARVALHIDO, v.u.).  

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. RECÁLCULO DA RMI. LIMITAÇÃO DO SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO. LEI 8.213/91, ART. 29, § 2º. LEGALIDADE.  

1. Nos termos da Lei 8.213/91, art. 31, todos os 36 últimos salários-de-contribuição, integrantes do período básico de 

cálculo da aposentadoria concedida já sob a sua vigência, devem ser atualizados de acordo com a variação integral 

do INPC.  

2. O valor correspondente à média aritmética desses montantes apurados, cujo produto é o salário-de-benefício, não 

deve ser superior ao limite máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício (Lei 8.213/91, art. 29, § 

2º); a regra contida no seu art. 136, não interfere em qualquer determinação deste dispositivo, por versarem sobre 

questões diversas.  

3. Recurso conhecido e provido."  

(STJ, Quinta Turma, Resp 286839/SP, proc. 2000/0116714-6, DJU 26.03.2001, p. 461, Rel. Min. EDSON VIDIGAL, 

v.u.).  

 

O artigo 29 da Lei n.º 8.213/91, ao estabelecer o critério a ser utilizado na apuração do salário-de-benefício, determinou 

que o valor não deve ultrapassar o limite máximo do salário-de-contribuição vigente na data da concessão do benefício. 

A conferir: 

 

"Art. 29.............................................  

§ 2ªº O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite 

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício."  

 

Sobre o tema, a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido da legalidade da limitação. 

A propósito, colaciono os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. TETO. LIMITAÇÃO AO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 8.213/91, ARTS. 29,33 E 136. RECURSO ESPECIAL. DECISÃO COM BASE NA 

JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/11/2009 945/2339 

I- A jurisprudência desta Corte está pacificada no sentido da legalidade do art. 29, § 2º da Lei nº 8.213/91, que limita 

o salário de benefício ao valor máximo do salário de contribuição.  
II- O preceito contido no art. 136 da Lei nº 8.213/91 atua em momento distinto do estabelecido no art. 29, § 2º, 

referindo-se, tão-somente, ao salário-de-contribuição para cálculo do salário-de-benefício.  

III- Com relação aos benefícios de prestação continuada, o primeiro reajuste da renda mensal inicial deve observar o 

critério da proporcionalidade, levando em conta a data da concessão do benefício, na forma do art. 41 da Lei 

8.213/91.  

IV- Havendo cediça jurisprudência sobre o tema na Corte, mostra-se infrutífero o agravo interno calcado nas mesmas 

razões já refutadas pela decisão atacada.  

V- Agravo interno desprovido."  

(STJ, Quinta Turma, AgRg no Resp 438452/MG, proc 2002/0068694-0, DJU 16/12/2002, p. 374, v.u., g.n.).  

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. TETO-LIMITE. SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. LEI 8.213/91, ARTS. 29 E 136. CF, ART. 202.  

-A Lei nº 8.213/91 que dispôs sobre os Planos de Benefícios da Previdência social, dando cumprimento ao art. 202, 

da Constituição ao definir o cálculo do valor inicial, fixou os limites mínimo e máximo, este nunca superior ao valor 

maior do salário-de-contribuição na data do início do benefício (art. 29, § 2º).  

- A regra do art. 136, do mencionado diploma legal,que determina a eliminação de tetos mínimo e máximo, deve ser 

compreendido no contexto do sistema normativo, que estabelece o vínculo entre a contribuição e o benefício, dada a 

natureza contraprestacional da relação jurídica.  

- Recurso especial conhecido."  

(REsp nº 194.147/SP, Rel. Ministro VICENTE LEAL, DJ de 26.04.99, g.n.).  

 

Igualmente, inaplicável à espécie o disposto no artigo 26, da Lei n.º 8.870/94. 

A referida norma prevê a revisão dos benefícios concedidos pela Previdência Social, com data de início entre 5 de abril 

de 1991 e 31 de dezembro de 1993, cuja renda mensal inicial tenha sido calculada sobre salário-de-benefício inferior a 

média dos 36 últimos salários-de-contribuição, em decorrência do disposto no § 2º, do artigo 29, da Lei n.º 8.213/91. 

Anoto que este não é o caso da parte Autora, cujo benefício não foi concedido com a média dos salários de contribuição 

superior ao teto (fl. 12). 

Neste sentido são os julgados que trago à colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - ÍNDICE TFR - BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A EDIÇÃO 

DA LEI 8213/91 - ART. 201, § 2º, DA CF - PORTARIA Nº 1143/94 E ARTIGO 26 DA LEI 8870/94 - 

MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO EM PERCENTUAL DO TETO MÁXIMO DE BENEFÍCIO - RECURSO DO 

AUTOR IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.  

(...)  

4. A Portaria MPS Nº 1143/94 veio especificar o critério a ser utilizado na revisão determinada pelo artigo 26 da 

Lei 8870/94, o qual visa a compensar os segurados pelas perdas decorrentes da imposição do teto máximo de 

benefício, previsto no parágrafo 2º do artigo 29 da Lei nº 8213/91, hipótese na qual não se insere o benefício do 

Autor, uma vez que o teto máximo, na época da concessão de seu benefício, estava estipulado em $ 42.439.310,55 

(moeda da época), e a média aritmética dos seus 36 (trinta e seis) últimos salários-de-contribuição resultou em 

valor equivalente a $ 33.958.917,17 (moeda da época), portanto muito aquém do teto máximo de benefício 

previsto.  

5. A alegação de que o benefício deve ser mantido no percentual de 65,61443084% do maior valor teto de benefício não 

pode prosperar, por absoluta ausência de previsão legal. Os benefícios devem ser atualizados pelos índices e na 

periodicidade expressamente previstos em lei, como procedeu a autarquia.  

6. Recurso do Autor improvido.  

7. Sentença mantida."  

(TRF 3ªRegião - AC 395508;Processo: 97030729207/SP; QUINTA TURMA; Data da decisão: 30/11/1998; DJU 

DATA:16/03/1999 PÁGINA: 574; Relator(a): JUIZA RAMZA TARTUCE; g.n.).  

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. LEI - 8870/94, ART- 26.  

A aplicação do ART- 26 da LEI -8870/94 limita-se aos benefícios previdenciários concedidos entre 05.04.91 e 

31/12/93 que tenham sofrido redução no salário-de-benefício em decorrência da incidência do teto-limitador 

previsto no ART-29, PAR-2 da LEI -8213/91.  
Apelação desprovida."  

(TRF - 4ª Região; AC 9704105479/RS; Sexta Turma TURMA, Data da decisão: 12/08/1997; DJ 17/09/1997 PÁGINA: 

75 26 0; Relator(a): JOÃO SURREAUX CHAGAS; v.u.; g.n.) .  

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/11/2009 946/2339 

Saliente-se que o artigo 26 da Lei n.º 8.870/94 não revogou os critérios que estabelecem os limites máximos para os 

salários de benefício. 

 

Por outro lado, no que se refere à limitação imposta ao valor da renda mensal, o artigo 33, da Lei n.º 8.213/91 a 

estabelece nos termos seguintes: 

 

"Art. 33. A renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir o salário-de-contribuição ou o 

rendimento do trabalho do segurado não terá valor inferior ao do salário-mínimo, nem superior ao do limite 

máximo do salário-de-contribuição, ressalvado o disposto no art. 45 desta Lei."  

 

Outrossim, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento segundo o qual deve ser observada a 

limitação do valor máximo, a teor do supracitado dispositivo legal. 

Nesse sentido: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA EM RECURSO ESPECIAL. LASTREADA 

EM JURISPRUDÊNCIA CORRENTE. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. LIMITE. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

LEGALIDADE.  

- Descabida a revisão de decisão que nega seguimento a recurso especial, quando reflete o corrente entendimento 

desta Corte.  

- Deve ser observada a limitação do valor máximo do salário-de-benefício e da renda mensal inicial no cálculo dos 

benefícios, nos termos dos arts. 29, § 2º e 33 da Lei nº 8.213/91.  

- Precedentes.  

- Agravo regimental a que se nega provimento."  

(STJ; Sexta Turma; AgRg no Resp 779767/BA; proc. 2005/0148738-4; DJU 02.05.2006, p. 405; Rel. Min. PAULO 

MEDINA, v.u., g.n.).  

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DEDECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 

LIMITE. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL DOS BENEFÍCIOS.  

- A limitação do valor máximo do salário-de-benefício e da renda mensal inicial determinada pelos arts. 29, § 2º e 33 

da Lei nº 8.213/91 não fere ao comando constitucional da preservação do valor dos benefícios. Precedentes.  

- Reconhecida a omissão no acórdão embargado, merecem acolhida os embargos de declaração para, emprestando-

lhes efeitos infringentes, conhecer em parte do recurso especial e dar-lhe provimento.  

- Embargos acolhidos."  

(STJ; Sexta Turma; EDcl no Resp 178465/SP; proc. 1998/0044437-8; DJU 02/05/2006, p. 399; Rel. Min.PAULO 

MEDINA; v.u., g.n.).  

 

Por oportuno, saliento não constituir ofensa ao artigo 202 da CF, tampouco ao princípio da preservação do valor real, a 

imposição legal que restringe os valores do salário-de-benefício e da renda mensal ao limite máximo do valor do 

salário-de-contribuição, conforme entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RECURSO ESPECIAL - RENDA MENSAL INICIAL DE 

BENEFÍCIO CONCEDIDO ENTRE 05.10.88 E 05.04.91 - APLICAÇÃO DO ARTIGO 144 E PARÁGRAFO 

ÚNICO, DA LEI 8.213/91 - ART. 202 DA CF/88 - VALOR TETO - ARTIGO 29, § 2º, DA LEI 8.213/91.  

.....................................................  

- No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data inicial 

do benefício. Inteligência do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91. Precedentes.  

- As disposições contidas nos artigos 29, § 2 e 33 e 136, todos da Lei nº 8.213/91, não são incompatíveis e visam a 

preservar o valor real dos benefícios. Precedentes.  

- Recurso conhecido e provido."  

(STJ, Quinta Turma, Resp 631123/SP, proc. 2003/0211821-7, DJU 25/05/2004, p. 565, Rel. Min. JORGE 

SCARTEZZINI, v.u.)  

 

Conforme consta da Carta de Concessão/Memória de Cálculo (fl. 12), os trinta e seis últimos salários-de-contribuição 

foram devidamente atualizados, deixando de ser aplicado, in casu, o disposto no artigo 29, parágrafo 2º, da Lei n.º 

8.213/91, tendo em vista que o cálculo do salário-de-benefício resultou em valor inferior ao limite máximo vigente à 

época da concessão. 

Ademais, inexiste amparo legal a ensejar a pretendida correlação entre o salário-de-contribuição e a renda mensal, como 

forma de manutenção do valor real do benefício. 

No mesmo sentido, os julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CRITÉRIOS LEGAIS - 

EQUIVALÊNCIA - SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO - VALOR REAL - LEI 8.213/91, ARTIGOS 145, 41, II E 31 - 

INPC E SUCEDÂNEOS LEGAIS.  
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- Inexiste previsão legal para que se estabeleça a pretendida equivalência entre salário-de-contribuição e salário-de-

benefício no cálculo da renda mensal do benefício previdenciário.  

- Não há, portanto, correlação permanente entre os valores do salário-de-contribuição e o valor do benefício. 

Precedentes.  

- Os benefícios previdenciários concedidos após a vigência da Lei nº 8.213/91 devem ser reajustados e corrigidos 

mediante a aplicação do INPC e sucedâneos legais, a teor dos artigos 145, 41, II e 31 do mencionado regramento, e 

legislação posterior.  

- Precedentes.  

- Recurso conhecido, mas desprovido."  

(STJ, Quinta Turma, Resp 152808/SC, proc. 1997/0075881-8, DJU 26.03.2001, p. 443, Rel. Min. JORGE 

SCARTEZZINI, v.u.).  
 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. TETO. IRSM. CONVERSÃO EM URV. VALOR REAL. LEI Nº 8.880/94. 

EQUIVALÊNCIA. AUSÊNCIA DE AMPARO LEGAL.  

(...)  

IV - A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal, 

pois os benefícios previdenciários devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto na 

Lei nº 8.213/91 e legislação posterior."  

(STJ, Quinta Turma, Resp 397336/PB, proc. 2001/0190963-3, DJU 18.03.2002, p. 300, Rel. Min. FELIX FISCHER, 

v.u.).  

 

Assim, deve ser mantida a r. sentença recorrida neste aspecto, pois em harmonia com a jurisprudência dominante. 

 

Passo à análise do pedido de aplicação da Súmula 260 do extinto TFR. 

A Lei n.º 3.807/60 previu que, no reajuste dos benefícios previdenciários, seria levado em conta o tempo de duração do 

benefício, a partir do último reajustamento ou da data da concessão, quando posterior, autorizando, assim, a aplicação 

proporcional do índice no primeiro reajuste (art. 67, § 2º). 

Posteriormente, o Decreto-lei n.º 66/66 alterou esta sistemática, estabelecendo que os índices do reajustamento dos 

benefícios seriam os mesmos da política salarial (artigo 17). 

Todavia, entendeu o INSS que permanecia a proporcionalidade na aplicação do índice quando do primeiro reajuste do 

benefício. 

A matéria foi objeto de intenso debate jurídico à época, até que o C. Tribunal Federal de Recursos editou a Súmula nº 

260, que encerrou esta controvérsia: 

 

"No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês da concessão, considerado, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então 

atualizado."  

 

A primeira parte da Súmula n.º 260, que coincide com o pedido objeto de exame, adotou o critério da integralidade, ou 

seja, qualquer que tenha sido o mês da concessão do benefício, o índice do primeiro reajuste deve ser integral. Sua 

aplicação estende-se até 04.04.1989, quando passou a vigorar o artigo 58, do ADCT. 

Convém ressaltar que é entendimento dominante no Egrégio Superior Tribunal de Justiça a impossibilidade de 

aplicação do critério de reajuste preconizado pela Súmula n.º 260 aos benefícios concedidos após a Constituição Federal 

de 1988. A propósito, os seguintes arestos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. ATUALIZAÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. REAJUSTAMENTOS. 

SÚMULA 260 - TFR. EQUIVALÊNCIA DO ART. 58 DO ADCT/88.  

1. Aos benefícios concedido antes da CF/88 é indevida a atualização dos 36 salários-de-contribuição.  

2. A primeira parte da Súmula 260 - TFR é aplicável aos benefícios concedidos antes da CF/88, porém a sua segunda 

parte teve aplicação apenas até 11.84 (DL 2.171/84 e Lei 7.604/87).  

Recurso conhecido em parte e, nessa, provido."  

(STJ, Quinta Turma, Recurso Especial 199534/RJ, Processo 1998/0098079-2, DJU 10.04.2000, pg. 111, Relator Min. 

GILSON DIPP, decisão unânime, g.n.).  

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSÍDIO DEMONSTRADO. SÚMULA 260 DO EXTINTO TFR. 

INTERPRETAÇÃO. PERÍODOS DE APLICAÇÃO. NÃO INCIDE SOBRE OS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS APÓS A 

CONSTITUIÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. SALÁRIO MÍNIMO DE REFERÊNCIA. INCIDÊNCIA.  

.....................................................  

- A Súmula 260/TFR somente é aplicada aos benefícios concedidos antes da Constituição de 1988, entretanto tal 

Súmula não vincula o valor do benefício ao salário mínimo, ou seja, a Súmula 260 não é sinônimo de equivalência 

salarial.  

- É inaplicável a Súmula 260/TFR aos benefícios concedidos após a Constituição de 1988, pois,a partir de então é de 

ser obedecido o critério da legislação previdenciária vigente.  
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.....................................................  

- Embargos acolhidos."  

(STJ; Terceira Seção; ERESP 187472/RJ; proc. 1999/0047026-5; DJU 25.10.1999, p. 43; Rel. Min. JOSÉ ARNALDO 

DA FONSECA; v.u., g.n.).  

 

Assim, tendo em vista que o benefício previdenciário do Autor foi concedido após a Constituição Federal de 1988, já na 

vigência da Lei n.º 8.213/91, inaplicável a Súmula n.º 260 do TFR. Nesse caso, o primeiro reajuste da renda mensal 

inicial deve observar o critério da proporcionalidade, levando-se em conta a data da concessão, nos termos do artigo 41 

da citada norma e legislação posterior. 

Com referência ao pedido de revisão da renda mensal inicial, para que seja considerado o IRSM correspondente a 

fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%, a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça é remansosa. 

Confira-se a respeito: 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. IRSM INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. APLICAÇÃO.  

1. Segundo entendimento recente desta terceira Seção, tratando-se de correção monetária de salários de 

contribuição, para fins de apuração de renda mensal inicial, deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro, 

da ordem de 39,67%, antes da conversão em URV (art. 21, § 1º, da Lei nº 8.880/94).  

2. Embargos rejeitados.  

(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 266256, Processo 2000001328123-RS, DJU 

16/04/2002, pg. 103, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, decisão unânime).  

PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO. SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO DO IRSM DE JANEIRO E 

FEVEREIRO DE 1994. 39,67%. POSSIBILIDADE.  

1. Na atualização dos salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do 

IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei nº 

8.880/94).  

2. Embargos conhecidos, mas rejeitados.  

(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 226777, processo 200000339512-SC, DJU 

26/03/2001, pg. 367, Relator Min. HAMILTON CARVALHIDO, decisão unânime).  

 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO 

DO IRSM DE JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. 39,67%. POSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 168/STJ.  

1. A Egrégia 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, na atualização dos 

salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção, é aplicável a variação do IRSM nos meses de janeiro e 

fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei nº 8.880/94).  

2. "Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do 

acórdão embargado." (Súmula do STJ, Enunciado nº 168).  

3. Agravo regimental improvido.  

(STJ, Terceira Seção, Agravo Regimental nos Embargos de Divergência no RESP 245148, Processo 200000569305-

SC, DJU 19/02/2001, pg. 142, Relator Min. HAMILTON CARVALHIDO, decisão unânime).  

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.  

Na atualização do salário-de-contribuição para fins de cálculos da renda mensal inicial do benefício, deve-se levar 

em consideração o IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) antes da conversão em URV, tomando-se esta pelo valor de 

Cr$ 637,64 de 28 de fevereiro de 1994 (§ 5º do art. 20 da Lei 8.880/94).  

(STJ, Quinta Turma, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 456245, Processo nº 20020066734-9-SP, 

DJU 19.11.2002, pg. 390, Relator Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, decisão unânime).  

 

Verifico, contudo, que o Autor recebeu benefício de aposentadoria por tempo de serviço (DIB: 11/05/1993 - fl. 12), que 

teve, na composição do período básico de cálculo, incluídos os salários-de-contribuição anteriores a 01 de fevereiro de 

1994, não alcançando o mês de fevereiro de 1994 e não fazendo jus, portanto, ao índice de 39,67% pleiteado. 

Neste sentido, confira-se: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ATUALIZAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

APLICAÇÃO DO IRSM DE 39,67%. PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO EM QUE NÃO FOI CONSIDERADO O 

MÊS DE FEVEREIRO DE 1994. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO.  

1. Revela-se imprópria a pretensão de revisão de benefício pelo IRSM de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%, 

quando, no cálculo da renda mensal inicial, não foi considerado o salário-de-contribuição relativo a fevereiro de 

1994. Precedente: AC 2003.33.00.020696-9/BA, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO SÁVIO DE 

OLIVEIRA CHAVES, 1ª Turma, DJ de 21/06/2004, p. 36.  

2. Remessa oficial provida."  
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(TRF1, Primeira Turma, REO - REMESSA EX OFFICIO, Processo nº 2006.39.00002135-7 - PA, data da decisão: 

30/07/2008, DJF1 data: 13/08/2008, pag.: 55, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ AMILCAR 

MACHADO, decisão unânime).  

 

Em síntese, os requisitos básicos para a procedência da demanda são: a) data de início do benefício posterior a 1º de 

março de 1994 e b) salários-de-contribuição referentes a competências anteriores a março de 1994, incluído no PBC 

(período básico de cálculo) o mês de fevereiro de 1994. 

Assim, deve ser mantida a r. sentença recorrida, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte Autora, 

mantendo integralmente a r. sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00053 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.03.99.002460-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS BIGS MARTIM 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ARMANDO MARIN LOPES 

ADVOGADO : CLOVES MARCIO VILCHES DE ALMEIDA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMEIRA D OESTE SP 

No. ORIG. : 01.00.00092-6 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 126/127 julgou procedente o pedido, reconheceu o período de trabalho que indica e 

condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, com os consectários que especifica. Sentença 

submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 129/138, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora comprovado os requisitos legais para a aposentadoria. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  
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II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 
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Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

2. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

3. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

4. Recurso provido. 
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(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611). 

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 
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respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fator 

de conversão 1.4. 
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Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Para o reconhecimento do trabalho rural, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre 

os quais destaco aquele mais remoto, qual seja, seu Título de Eleitor, qualificando-o como lavrador em 13 de maio de 

1963 (fl. 16). 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente, que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 122 e 124 corroborou 

plenamente a prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora 

trabalhou no período pleiteado. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem anotação 

em CTPS, no período compreendido entre 1º de janeiro de 1963 e 25 de maio de 2001, pelo que faz jus ao 

reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 38 (trinta e oito) anos, 4 (quatro) meses 

e 25 (vinte e cinco) dias. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, caberia o dever de recolher as 

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor 

final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio), operações que não 

restaram comprovadas nos presentes autos. 

Contava a parte autora, portanto, em 15 de dezembro de 1998, data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 

20/98, com 35 anos, 11 meses e 15 dias de tempo de serviço, suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço. 

Ocorre que não restou comprovado o requisito referente à carência. 

Tenho decidido no sentido de que os vínculos empregatícios do trabalhador rural, comprovados mediante a 

apresentação da Carteira de Trabalho e Previdência Social, assinada pelo empregador ou por seu representante legal, 

com as anotações dos períodos correspondentes, independente da época a que se referem, são computados para todos os 

efeitos legais, inclusive para o cômputo da carência estabelecida no art. 142 da Lei Previdenciária. 

A mesma sorte, porém, não socorre aos trabalhadores rurais que exerceram sua atividade como diaristas e bóias-fria, 

sem vínculo efetivo e permanente, os quais raramente apontam com precisão os nomes de eventuais empregadores e, 

em regra, tem a demonstração do seu trabalho somente através de início de prova material conjugada com prova 

testemunhal. Também não ampara aqueles enquadrados como segurados especiais, cuja função se deu em regime de 
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economia familiar, pois estes sim, somente a partir do advento da Lei nº 8.213/91 é que tiveram reconhecida a sua 

condição de segurados obrigatórios junto ao Sistema Previdenciário. 

Na situação dos autos, contudo, não se confunde com a figura do trabalhador rural, na qualidade de empregado, com 

registros na CTPS, razão pela qual o lapso temporal aqui reconhecido não pode ser contado para efeito de carência, 

consoante disposição expressa contida no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, verbis: 

 

"O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento" (grifei). 

Dessa forma, não restou comprovado o requisito referente à carência para a concessão do benefício. Ultimado o tempo 

de serviço em 15 de dezembro de 1998, a carência correspondente, estabelecida no art. 142 da Lei de Benefícios, é da 

ordem de 102 meses. 

Ademais, consta do extrato do CNIS, anexo a esta decisão, que o requerente já recebe o benefício de aposentadoria por 

idade rural a partir de 16 de fevereiro de 2005. 

Condeno a parte autora ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre 

o valor da causa. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação e à remessa 

oficial para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.007790-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : AMARO ANTONIO GOMES PEREIRA IRMAO 

ADVOGADO : ELISABETH TRUGLIO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON ROBERTO NOBREGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00013-8 1 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço com a conversão do período laborado sob 

condições especiais. 

A r. sentença monocrática de fls. 115/118 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 120/128, aduz o autor que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus à 

concessão do benefício pleiteado. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 
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A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 
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No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 
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comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

2. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

3. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

4. Recurso provido. 

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611). 

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 
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de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 
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"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fato de 

conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, do período em que teria 

trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo discriminada: 

 

- Formulário DSS 8030 de fl. 89 - servente (04/07/1974 a 07/08/1974) - agentes agressivos: dissulfeto de carbono, gás 

sulfídrico e ruído 91 db - laudo pericial de fls. 90/93; 

 

O formulário DSS 8030 de fl. 63, informa que o postulante exerceu a função de faxineiro de 25/08/1986 a 16/04/1996 e 

apenas menciona genericamente que ele laborava exposto de maneira habitual e permanente aos agentes agressivos: 

"ruído, fumaça, roncos de veículos e poeira", não sendo possível o enquadramento dos mesmos nos Decretos que regem 

a matéria., bem como no que tange ao agente ruído não há nos autos qualquer laudo técnico pericial, o qual é 

indispensável à caracterização da atividade como especial em se tratando deste agente nocivo. 

No tocante à conversão para especial dos demais períodos pleiteados pelo autor em sua exordial, em que ele exerceu as 

funções de servente (12/09/1966 a 30/12/1966; 01/09/1974 a 11/02/1975; 01/04/1975 a 10/09/1976; 16/09/1976 a 

09/12/1976; 07/11/1977 a 02/01/1978; 09/01/1980 a 31/10/1980; 10/12/1980 a 13/01/1981, 15/04/1983 a 01/08/1983 e 

22/09/1983 a 12/12/1983), servente de pedreiro (06/07/1970 a 10/04/1971), ajudante braçal (15/12/1976 a 21/09/1977, 

ajudante de estamparia (10/01/1978 a 23/06/1978), ajudante (03/07/1978 a 10/11/1979 e 21/01/1981 a 08/01/1983), 

auxiliar de limpeza (04/02/1984 a 01/04/1986) e faxineiro (25/08/1986 a 16/04/1997), insta consignar que tais 

atividades não encontram enquadramento dos Decretos que regem a matéria , bem como não há nos autos qualquer 

formulário, seja SB-40 ou DSS-8030. 

Tais formulários são indispensáveis ao reconhecimento do labor exercido nestas condições, pois preenchidos pelo 

próprio empregador que especifica, detalhadamente, a atividade desempenhada pelo empregado, o local onde ela é 

desenvolvida e os agentes nocivos presentes no exercício do trabalho. 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum do período de 

4 de julho de 1974 a 7 de agosto de 1974. 

Some-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes da CTPS (fls. 15/59), sobre os quais não pairou 

qualquer controvérsia. 
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Contava a parte autora, portanto, em 15 de dezembro de 1998, data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 

20/98, com 23 anos, 11 meses e 13 dias de tempo de serviço, insuficientes à concessão da aposentadoria pleiteada, 

mesmo na modalidade proporcional. 

Cabe observar, por fim, que através de informações extraídas do CNIS, anexas a esta decisão, verifica-se que o 

demandante se encontra aposentado por idade, como comerciário, desde 10 de outubro de 2006. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento de tempo de serviço urbano exercido sem registro em CTPS. 

A r. sentença monocrática de fls. 86/90 julgou parcialmente procedente o pedido, reconheceu o período de trabalho que 

indica condicionando a expedição da certidão ao recolhimento das contribuições. Condenou o autor ao pagamento dos 

consectários que especifica. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em apelação de fls. 96/102 o requerente postula pela reforma do decisum, mantendo-se o reconhecimento do tempo de 

serviço sem recolhimento das contribuições, à vista da decadência ocorrida. 

Em razões recursais de fls. 110/114, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora comprovado os requisitos legais para a aposentadoria. Suscita, por fim, o prequestionamento legal 

para efeito de interposição de recurso. 

Devidamente processados o recursos, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida encontra-se harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incidem, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

A ação declaratória, conforme a exegese do art. 4º do Código de Processo Civil, é o instrumento processual adequado 

para dirimir incerteza sobre a existência de uma relação jurídica.  

Assim, consubstanciando-se o interesse de agir do segurado da Previdência Social na postulação de um benefício que 

substitua o rendimento do trabalho, o C. STJ afasta qualquer dúvida sobre a adequação da via processual eleita, 

conforme a redação da Súmula nº 242: 

 

"Cabe ação declaratória para reconhecimento do tempo de serviço para fins previdenciários". 

Por outro lado, a presente ação tem por escopo o reconhecimento do tempo de serviço laborado sem registro em CTPS, 

ou seja, pretende tão somente a declaração da existência de uma relação jurídica, não objetivando alterar tal situação, 

sendo, dessa forma, imprescritível. Nesse sentido, o julgado desta Corte: 1ª Turma, AC nº 98.03.029000-2, Rel. Juíza 

Federal Eva Regina, DJU 06.12.2002, p. 604. 

O cerne da questão atine a reconhecer-se ou não o tempo de serviço urbano prestado sem registro em Carteira de 

Trabalho, razão pela qual, ab initio, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 
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"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

3. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

4. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

5. Recurso provido. 

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611). 

 

No mais, tenho decidido no sentido de que em se tratando se reconhecimento de labor sem registro em CTPS, o ano do 

início de prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior.  

Tem-se por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora na 

atividade que se pretende o reconhecimento, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. 

Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

E, no presente caso, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre os quais destaco 

aquele expedido em seu próprio nome pela 'Prefeitura Municipal de Paranaíba/MS', informando que era 'contribuinte' de 

tributos municipais em estabelecimento comercial, nos anos de 1971 a 1976 (fl. 16). 

Em fl. 51, juntou 'Atestado de Trabalho' em nome de terceiros, demonstrando ser 'empregador', à época, bem como 

trouxe aos autos extrato de dados cadastrais do INSS, comprovando sua inscrição em 01/12/1975 na qualidade de 

'contribuinte empregador' (fls. 61/64). 

Consta, também, da petição inicial: 

 

Fls. 3: - "4 - O autor trabalhou em período anterior em um mercado, onde o mesmo era proprietário, nesta cidade de 

Paranaíba/MS, no endereço à Rua Generoso Ponce - Merc. Mun. - Box: 37-39 doc.j., no período compreendido de 

janeiro d (sic) 1973 à dezembro de 1977" (grifei). 

 

Conforme se depreende da análise dos autos, é possível verificar que se trata de trabalhador autônomo, isto é, aquele 

que exerce labor por conta própria e trabalha para uma empresa sem vínculo empregatício. 

Desta maneira, para fins de reconhecimento de tempo de serviço é imprescindível, além de início de prova material a 

comprovar o período de labor pleiteado, a prova do recolhimento aos cofres previdenciários das contribuições referentes 

a este período o que, in casu, não se faz presente.  
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Caberia ao próprio trabalhador autônomo, que hoje se equipara a contribuinte individual nos termos da Lei nº 9.876, de 

29 de novembro de 1999, o ônus de velar pelos recolhimentos, além da sua regular inscrição perante o Instituto, 

conforme estabelece o art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 

Assim, não demonstrando a parte autora a sua regular filiação na categoria de contribuinte individual, o recolhimento 

das contribuições e o seu efetivo labor por todo o período que deseja ver reconhecido, descabe o deferimento da 

pretensão ora postulada, pelo que não faz jus ao reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno. 

Verifico, entretanto, que o requerente já se encontra aposentado por tempo de serviço desde 29/09/2003 (CNIS anexo). 

Condeno, por fim, o autor ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% 

sobre o valor da causa. 

Prejudicado o prequestionamento suscitado pela Autarquia.  

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação do autor e dou 

provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, para reformar a sentença monocrática e julgar improcedente a 

ação, na forma acima fundamentada.  

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Revisor 
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DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, objetivando o reconhecimento do trabalho rural exercido sem registro em CTPS. 

A r. sentença monocrática de fls. 72/75 julgou procedente o pedido, reconheceu o labor rural no período que menciona e 

condenou a Autarquia Previdenciária à expedição da respectiva certidão, além do pagamento de custas, despesas 

processuais e verba honorária fixada em 15% (quinze por cento) sobre o valor da causa. Sentença submetida ao reexame 

necessário. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para apreciação da remessa oficial. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incidem, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

A ação declaratória, conforme a exegese do art. 4º do Código de Processo Civil, é o instrumento processual adequado 

para dirimir incerteza sobre a existência de uma relação jurídica. 

Assim, consubstanciando-se o interesse de agir do segurado da Previdência Social na postulação de um benefício que 

substitua o rendimento do trabalho, o C. STJ afasta qualquer dúvida sobre a adequação da via processual eleita, 

conforme a redação da Súmula nº 242: 

 

"Cabe ação declaratória para reconhecimento do tempo de serviço para fins previdenciários". 

 

Por outro lado, a presente ação tem por escopo o reconhecimento do tempo de serviço laborado sem registro em CTPS, 

ou seja, pretende tão somente a declaração da existência de uma relação jurídica, não objetivando alterar tal situação, 

sendo, dessa forma, imprescritível. Nesse sentido, o julgado desta Corte: 1ª Turma, AC nº 98.03.029000-2, Rel. Juíza 

Federal Eva Regina, DJU 06.12.2002, p. 604. 
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O cerne da questão atine a reconhecer-se ou não o tempo de serviço rural prestado sob o regime de economia familiar 

ou como diarista/bóia-fria, razão pela qual, ab initio, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

No entanto, antes de adentrá-lo faz-se necessária uma breve explanação sobre o regime de economia familiar. 

A Lei nº 8.213/91, ao discipliná-lo assinalou que a atividade rural deve ser exercida pelos membros da família em 

condições de mútua dependência e colaboração, bem como ser indispensável à própria subsistência do núcleo familiar. 

Frise-se que o fato da parte autora contar, eventualmente, com o auxílio de terceiros em suas atividades, não 

descaracteriza o regime de economia familiar, conforme ressalva feita no art. 11, VII, in verbis: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:(...) 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro, e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda 

que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§ 1º. Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados." 

 

Quanto à questão de fundo propriamente dita, observo que o art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de 

documentos que não configura numerus clausus, já que o sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre 

convencimento motivado, cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação. 

Acerca do tema algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no que 

diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins colimados, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores que, na maioria das vezes, se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em 

se tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 
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comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

 

E no presente caso instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos dentre os quais destaco aqueles 

mais remotos, quais sejam, os registros escolares relativos aos anos de 1976 e 1985/86, constando a profissão do pai e 

sua própria atividade como lavradores (fl. 08/10). 

 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos em que a prova oral produzida às fls. 63/64, corroborou plenamente a 

prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora trabalhou nas 

lides rurais no período pleiteado. 

 

Como se vê do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural sem anotação 

em CTPS no período de 01/11/1982 a 31/08/1988, dia anterior ao início do labor urbano comprovado à fl. 7, pelo que 

faz jus o autor, ao reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz o total de 05 anos e 10 meses. 

 

Frise-se, ainda, que a contagem recíproca constitui direito do segurado da Previdência Social, tanto para somá-la ao 

tempo de atividade laborativa exercida unicamente na atividade privada, quanto para acrescentá-la ao tempo em que 

também trabalhou no setor público. Confira-se o seguinte julgado: TRF3, AC nº 94.03.100100-3, 5ª Turma, Rel. Des. 

Federal Suzana Camargo, DJ 09/09/1997, p. 72179). 

Por fim, subsiste a questão atinente à indenização por parte do demandante, decorrente do recolhimento a destempo, das 

contribuições previdenciárias relativas ao período de trabalho reconhecido. 

No âmbito da 3ª Seção deste Tribunal, já tive a oportunidade de me manifestar sobre o tema por ocasião do julgamento 

dos embargos infringentes interpostos na Apelação Cível nº 1999.03.99.085259-8, de relatoria da eminente 

Desembargadora Federal Marianina Galante, julgados em 22/03/2006. A meu ver, o reconhecimento do tempo de 

serviço não está condicionado ao recolhimento das contribuições correspondentes, ainda que para efeitos de 

contagem recíproca. 

Penso que seja correta a observação trazida pelo eminente Desembargador Federal Sérgio Nascimento, em seu voto-

vista desenvolvido por ocasião do mesmo julgamento dos embargos infringentes referidos, no sentido de que "a falta de 

pagamento da indenização em discussão não afasta o direito do autor de que seja expedida certidão que conste a 

averbação do tempo de serviço rural, reconhecido no presente feito, com a ressalva de que não foi efetuado o 

recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, tampouco o pagamento da indenização de que trata o 

artigo 96, IV, da Lei n.8.213/91". 

Não vejo problemas quanto à ressalva nos termos postos, ou seja, acerca do dado objetivo de não ter havido 

recolhimento ou indenização, até porque, a sua eventual inserção independe de pronunciamento judicial. No entanto, 

penso que não cabe à Autarquia consignar restrições ao uso da certidão que vier a ser expedida, condicionando a sua 

utilização à adoção de medidas não determinadas no respectivo decisum, como a prévia indenização ao ente 

previdenciário. 

Também não vejo diferença quando o vínculo empregatício, por razões que interessam muito mais à esfera trabalhista 

que a esta área do direito previdenciário, não tenha sido corretamente averbado na CTPS do trabalhador e, por esse 

motivo, ele tenha sentido a necessidade de buscar no Judiciário o reconhecimento do vínculo empregatício que, 

conseqüentemente, o vincula à Previdência Social. 

Destaque-se que nos termos do art. 99 da Lei nº 8.213/91, somente no momento e no lugar em que vier a ser 

apresentado o pedido de concessão do benefício decorrente do tempo de serviço reconhecido na forma dos artigos 

anteriores é que se estabelecerá qual a legislação e a forma de cálculos aplicáveis. Confira-se, in verbis: 

 

"Art. 99. O benefício resultante de contagem de tempo de serviço na forma desta Seção será concedido e pago pelo 

sistema a que o interessado estiver vinculado ao requerê-lo, e calculado na forma da respectiva legislação". 

 

Vale lembrar que na espécie, ainda não se encontra sub judice uma ação de natureza condenatória, mas meramente 

declaratória. O decreto de procedência da espécie de demanda proposta não constitui um título para a execução forçada. 

Ou seja, o fato de se declarar que o trabalhador exerceu a atividade no período que menciona não importa na 
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condenação da Autarquia Previdenciária ou do órgão público a que se encontra vinculado, em lhe conceder a 

aposentadoria. 

É evidente que o reconhecimento de tempo de serviço e a comprovação do período de carência são requisitos distintos, 

um não induzindo ao preenchimento do outro. Dessa forma, caso a parte pretenda fazer uso do título judicial obtido 

visando uma modificação da sua condição pessoal, como a condenação na concessão de benefícios no Regime Geral de 

Previdência Social ou no serviço público, por exemplo, deve intentar ação de natureza condenatória junto ao respectivo 

Juízo competente, da qual resultará, inclusive, em um título para a execução forçada da relação declarada. 

A certidão cuja expedição a parte busca em juízo, não é mais que um atestado da manifestação do Poder Público sobre a 

existência ou não de uma relação jurídica pré-existente. Não cabe em seu conteúdo qualquer ressalva acerca da extensão 

de sua utilidade, como a pretendida pelo INSS, no sentido de que aquela não poderá ser utilizada para fins de contagem 

recíproca. 

Ademais, cuida-se de direito individual fundamental à obtenção de certidão, nos termos do art. 5º, XXXIV, da Carta 

Magna. 

Dessa forma, diante de um legítimo interesse, ou seja, da existência de um direito individual de se ter declarado 

judicialmente a condição de segurado obrigatório por determinado lapso de tempo, conquanto não averbado em CTPS, 

cumpre ao julgador, após reconhecer e declarar a existência desse direito nos limites da sua competência, apenas 

determinar que se expeça a correspondente certidão, o que não significa que de posse dela, automaticamente seja obtido 

o direito à aposentadoria, para a qual outros requisitos legais haverão de ser verificados no momento em que vier a ser 

pleiteada a sua concessão, inclusive se a adição de tempos de filiação em regimes diversos restou suficiente. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03 do Estado de São Paulo e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária por força da 

sucumbência. 

No que pertine aos honorários advocatícios, o art. 20, §3º, do Código de Processo Civil dispõe que os mesmos serão 

fixados entre o mínimo de 10% e o máximo de 20% sobre o valor da condenação. Entretanto, o presente feito tem por 

escopo o reconhecimento de tempo de serviço prestado pela parte autora, atribuindo à r. decisão natureza declaratória e 

não condenatória. 

In casu, determinou o legislador pátrio no §4º do mesmo artigo que nas causas de pequeno valor e nas que não houver 

condenação, os honorários fossem fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz. 

Nesse passo, com base na Resolução n.º 558/2007, do Conselho da Justiça Federal, a qual estabeleceu parâmetros para a 

verba honorária dos advogados dativos, tenho fixado, normalmente, os honorários advocatícios em R$ 400,00 

(quatrocentos reais). 

Entretanto, na hipótese destes autos, esse valor resultaria em valor superior ao fixado na r. sentença monocrática, o qual 

mantenho, em observância ao princípio da non reformatio in pejus. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a expedição da Certidão de Tempo de Serviço no prazo máximo de 20 (vinte) dias, 

fazendo constar que se trata de averbação de tempo de serviço deferida a CLAUDINEI GARCIA BATISTA, no período 

de 01/11/1982 a 31/08/1988, facultando-se-lhe consignar na Certidão a ressalva de que não foram recolhidas as 

contribuições previdenciárias ou indenização, se para fins de contagem recíproca. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial para 

reformar a sentença monocrática na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 28 de setembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 96.00.22178-2 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil. 

 

A parte Autora ajuizou ação de revisão de benefício previdenciário em face do INSS, objetivando a revisão da renda 

mensal inicial de seus benefícios, a fim de que os trinta e seis últimos salários-de-contribuição sejam atualizados, mês a 

mês, pelo índice de correção monetária previsto na Lei n.º 6.423/77- a variação nominal da Obrigação Reajustável do 

Tesouro Nacional (ORTN/OTN/BTN), abandonando-se o critério de aplicação de percentual sobre o menor valor-teto 

de benefício e de tantos 1/30 quantos foram os grupos de doze contribuições superiores a este valor; bem ainda, a 

aplicação da equivalência salarial desde a data de sua concessão, nos termos do artigo 58 do ADCT. 

A Autora Helena Takeuti foi excluída do pólo ativo da presente demanda, conforme decisão de fl. 40. 

O pedido foi julgado parcialmente procedente, tendo sido condenado o INSS a proceder à revisão da renda mensal 

inicial dos benefícios dos Autores, de modo a aplicar a variação nominal da ORTN/OTN/BTN, como índice de correção 

monetária dos vinte e quatro salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos, pagando as diferenças resultantes da 

nova renda mensal inicial desde a concessão, acrescidas de juros de mora e correção monetária, respeitando-se a 

prescrição quinquenal interrompida com a citação, e aplicar o disposto no artigo 58 do ADCT, de acordo com a renda 

mensal inicial já revista, desde o sétimo mês a contar da promulgação da Constituição até a implantação do Plano de 

Custeio e Benefício, . Em face da sucumbência recíproca, arcará cada uma das partes com os honorários advocatícios 

dos respectivos patronos. 

Sentença submetida ao duplo grau de jurisdição. 

Irresignado, o INSS interpõe apelação arguindo, preliminarmente, prescrição. No mérito, sustenta a legalidade do 

procedimento adotado e a obediência à legislação aplicável à hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência. 

Pleiteia, em decorrência, seja reformada a r. sentença a quo, a fim de ser julgada improcedente a ação. Requer a 

alteração da verba honorária 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto e da remessa 

oficial. 

A alegação de prescrição do fundo de direito nos termos do artigo 1º do Decreto n.º 20.910/32 não merece subsistir, vez 

que se trata de relações jurídicas de trato sucessivo e natureza alimentar, atingindo, apenas, as prestações vencidas antes 

do qüinqüênio anterior à propositura da ação, a teor da Súmula n.º 85, do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

 

Passo à análise do mérito. 

Em princípio, cumpre salientar que os benefícios concedidos sob a égide da Constituição Federal de 1988, entre a data 

da sua promulgação (05/10/1988) e o termo inicial dos efeitos da Lei n.º 8.213/91 (05/04/1991) tiveram suas rendas 

mensais iniciais revistas administrativamente, por força do disposto no artigo 144 da LBPS. 

Entretanto, os efeitos pecuniários dessa revisão tiveram início somente a partir de junho de 1992, deixando de ser pagas, 

aos beneficiários da Previdência Social, as diferenças relativas às competências de outubro de 1988 a maio de 1992, por 

força do estatuído no parágrafo único do citado dispositivo legal, cuja constitucionalidade foi reconhecida pela Suprema 

Corte, ao decidir que o artigo 202, caput, da CF, dependia de regulamentação (RE n.º 193.456-5/RS, Plenário, Rel para 

acórdão Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 07/11/97). 

Tal orientação tem sido adotada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO 

CONCEDIDO ENTRE 05/10/88 E 05/04/91. RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 144 DA LEI Nº 8.213/91. 

EFEITOS A PARTIR DE JUNHO DE 1992.  

1- Esta Corte pacificou compreensão no sentido de que o recálculo da renda mensal inicial dos benefícios 

previdenciários concedidos no interregno entre a vigência da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91 tem seus 

efeitos condicionados à data de 02 de junho de 1992.  

2- Precedentes.  

3- Agravo regimental a que se nega provimento."  

(STJ, AGRESP 312659, 6ª T., Rel. Min. Paulo Gallotti, v.u., j. em 22/10/2002, DJ 24.02.2003, p. 314).  

 

No mesmo sentido, RESP 631123/SP, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ 02/08/2004, p. 565, ERESP 244537/SP, Rel. 

Min. Gilson Dipp, DJU 04/03/2003; RESP 244535/SP, Min. Edson Vidigal, DJU 22/05/2000. 

Por outro lado, o pedido de revisão da renda mensal da parte Autora deve ser analisado à luz da legislação que à época 

regia a concessão de seus benefícios. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/11/2009 968/2339 

Compulsando os autos, verifico que os Autores Marcolino Maciel, Kazuo Watari e Tobias Barbosa percebem 

aposentadorias concedidas em 02/02/1991 (fl. 17), 01/11/1988 (fl. 25) e 15/01/1991 (fl. 30), respectivamente. 

Assim, os cálculos da RMI"s dos benefícios em causa devem ser elaborados em conformidade com do Decreto n.º 

89.312/84, observado o artigo 21, inciso I e § 1º, fazendo jus a parte Autora à correção monetária dos vinte e quatro 

salários de contribuição anteriores aos doze últimos nos termos do artigo 1º da Lei n.º 6.423/77 (ORTN/OTN), 

conforme pacífica jurisprudência. 

Contudo, entendo que a renda mensal inicial resultante da revisão pleiteada, bem como as diferenças decorrentes só são 

devidas até maio de 1992, já que, a partir de junho de 1992, os Autores passaram a receber os benefícios com a renda 

mensal recalculada nos termos do artigo 144, § único, da Lei n.º 8.213/91. 

Nesse mesmo sentido, os julgados desta Corte, cujas ementas colaciono: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO EM 15.03.1990. SALÁRIOS DE 

CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO PELA ORTN/OTN/BTN. SÚMULA 260 DO E.TFR. ARTIGO 58 DO ADCT/88. 

DIB POSTERIOR À CF/88. JUROS DE MORA. ERRO MATERIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

.....................................................  

III - Deve ser revisada a renda mensal inicial do benefício do autor para efeito de que os 24 salários-de-contribuição 

anteriores aos 12 últimos sejam atualizados pela ORTN/OTN/BTN, na forma da CLPS/84 e Lei 6423/77, mas as 

respectivas diferenças são devidas apenas até maio/1992, pois de junho/92 em diante prevalece o art. 144, parágrafo 

único, da Lei 8.213/91."  

(TRF-3ª Região, Décima Turma, AC 128807, j. em 08/06/2004, DJU 30/07/2004, p. 454, Rel Des. Fed. SÉRGIO 

NASCIMENTO, v.u.).  

 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRESTAÇÃO DEFERIDA 

ENTRE 05 DE OUTUBRO DE 1988 E 05 DE ABRIL DE 1991. APLICAÇÃO DO ART. 58 DO ADCT. RMI. 

CÁLCULO. PROCEDIMENTO.  

I - Cuidando-se de aposentadoria por velhice deferida em 28 de julho de 1989, descabe a vinculação do valor dos 

proventos da apelada ao número de salários mínimos que tinha quando da concessão de seu benefício - art. 58 do 

ADCT. Precedentes do STF.  

II - No tocante à revisão da RMI, a decisão encontra-se devidamente fundamentada, e perfilha entendimento 

decorrente de interpretação das disposições constitucionais e legais lá mencionadas, ancorado, inclusive, na 

jurisprudência então citada.  

III- Anote-se que o decisum dá plena aplicação à jurisprudência firmada pelo Supremo Tribunal Federal, no 

sentido da ausência de auto-aplicabilidade do art. 202, redação original, CF, ao reconhecer não ser viável a 

correção monetária de todos os 36 (trinta e seis) salários-de-contribuição integrantes do período básico de cálculo do 

salário-de-benefício da aposentadoria, mas tão-somente dos 24 (vinte e quatro) que antecederam os 12 (doze) 

últimos, com incidência das ORTN/OTN/BTN.  

IV - Nesse passo, é de se ressaltar, também, não ter sido vulnerada a orientação já pacificada por aquela Corte, a 

respeito da constitucionalidade do art. 144 da Lei nº 8.213/91, o qual, porém, não tem a eficácia para reger o cálculo 

da renda mensal inicial das prestações previdenciárias deferidas entre 05 de outubro de 1988 e 05 de abril de 1991, 

sob pena de comezinha violação ao princípio da irretroatividade das leis, entendimento, diga-se, não patrocinado 

pelo STF.  

V - Em outros termos, a norma contida no citado art. 144 da Lei nº 8.213/91 direciona-se, como não poderia deixar 

de ser, ao futuro, ao estabelecer a revisão dos proventos nos termos em que especifica, com seus efeitos financeiros a 

contar de junho de 1992, circunstância que não interfere com o recálculo da RMI da aposentadoria do apelado, os 

termos em que deferido pela decisão agravada, cujas diferenças serão apuradas, como é cediço, até aquele mês - 

junho de 1992."  

.....................................................  

(TRF-3ª Região, Nona Turma, AC 401911, j. em 20/09/2004, DJU 05/11/2004, p. 419, Rel. Des. Fed. MARISA 

SANTOS, v.u.).  

 

Relativamente à aplicação da equivalência salarial, o artigo 58 do ADCT e seu parágrafo único determinaram que os 

benefícios de prestação continuada, mantidos pela Previdência Social na data da promulgação da CF/88, fossem revistos 

a partir do sétimo mês a contar da promulgação da Constituição, a fim de que fosse restabelecido o poder aquisitivo, 

expresso em número de salários mínimos que tinham na data de sua concessão. 

A norma citada é de caráter transitório e auto-aplicável e vigorou de abril de 1989 até a publicação do Decreto n.º 

357/91, em 09/12/1991, que regulamentou o Plano de Benefícios da Previdência Social, Lei n.º 8.213/91, data em que 

cessou a equivalência do valor dos benefícios em número de salários mínimos. 

Contudo, sua aplicação é restrita aos benefícios previdenciários concedidos antes da promulgação da Constituição 

Federal de 1988. Anoto que este não é o caso da parte Autora, ficando, assim, fora da incidência do referido dispositivo 

constitucional.  

Nesse sentido, a Súmula 687 do Egrégio Supremo Tribunal Federal: 
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"A revisão de que trata o art. 58 do ADCT não se aplica aos benefícios previdenciários concedidos após a 

promulgação da Constituição de 1988."  

 

Os juros de mora, conforme entendimento da 9ª Turma deste Tribunal, serão, a partir da citação, de 06% (seis por 

cento) ao ano, até a vigência da Lei n. º 10.406/2002. Posteriormente, serão de 01% (um por cento) ao mês, consoante o 

art. 406, do Código Civil, c.c. o art. 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional. 

No que tange à insurgência relativa à fixação da verba honorária, não assiste razão ao INSS, uma vez que, no caso 

concreto, houve sucumbência recíproca, e cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos, excluídas 

as custas processuais. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais.  

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta pelo INSS e 

à remessa oficial, para determinar ao INSS que proceda à revisão da Renda Mensal Inicial do benefício previdenciário 

do Autor, de modo a aplicar a variação nominal da ORTN/OTN/BTN, como índice de correção monetária dos vinte e 

quatro primeiros salários-de-contribuição que integram o cálculo do salário-de-benefício, devendo pagar as diferenças 

decorrentes da revisão somente até maio de 1992, para afastar a aplicação do artigo 58 do ADCT; bem como para 

estabelecer os critérios de cálculo dos juros de mora, na forma acima indicada; mantendo, no mais, a r. sentença 

recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.011857-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIAO HUGO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : GABRIEL DE SOUZA 

No. ORIG. : 99.00.00130-3 1 Vr SUZANO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial tida por interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 67/69 julgou procedente o pedido, reconheceu o período de trabalho que indica e 

condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado com os consectários que especifica. 

Em razões recursais de fls. 73/76, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença ao fundamento de não ter 

a parte autora comprovado os requisitos legais para a aposentadoria. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incidem, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em 28 de julho de 2001, anteriormente a 27 de 

março de 2002, data da entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001 que excluiu do reexame 

obrigatório previsto no art. 475 do CPC, as causas em que o valor da condenação ou do direito controvertido, não 

excedesse a 60 (sessenta) salários-mínimos.  

Destarte, resultando a sentença em provimento contrário à Fazenda Pública, conheço do feito igualmente como remessa 

oficial. 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 
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Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS) que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o limite 

de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, passando a 

adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)." 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no que 

diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 
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Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais ou outros membros da família que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente e que teria direito, por 

isso, à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno destaco que para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre a questão editou a Súmula nº 198, com o 

seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 
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Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: (6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630); (5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291). 

Cumpre salientar que em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964 e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: - (6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624); - (6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374). 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade do 

segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo-se, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores que modificou substancialmente o caput do art. 58 

da Lei de Benefícios incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 
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Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado no caso de segurado do sexo masculino, o fator de 

conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho permanente, 

passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial com base na categoria profissional até o 

advento da Lei nº 9.032/95 ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 que regulamentou a Medida Provisória nº 1523/96, 

convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Para o reconhecimento do trabalho rural, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre 

os quais destaco aquele mais remoto, qual seja, o Certificado de Reservista do Ministério do Exército, expedido em 

10/06/1961, constando a profissão de agricultor (fl. 22). 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. 

Não é o caso dos autos, em que a prova oral deixou de ser produzida pelo requerente. Com efeito, apesar de ter 

postulado na petição inicial pelo depoimento de testemunhas, ao manifestar-se nos autos a defesa requereu o julgamento 

do feito conforme o estado (fls. 39/41 e 57, verso). 

Novamente, ao ser instado pelo MM Magistrado a quo sobre a apresentação de novas provas, silenciou quanto a oitiva 

dos testigos adrede requeridos (fls. 65 e verso). 

O início de prova documental restou isolado nos autos, considerando a inexistência de depoimentos colhidos em 

audiência para corroborar o início de prova material. 

 

Como se vê do conjunto probatório coligido aos autos, não restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem 

anotação em CTPS, no período requerido, pelo que não faz jus ao reconhecimento do tempo de serviço de tal 

interregno. 

 

Prosseguindo, pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, do 

período em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo 

discriminada: 

- Formulário DISES. BE 5235, demonstrando a exposição habitual e permanente a agentes nocivos (ruído), no período 

de 19/11/1979 a 05/08/1992 (fls. 14/16). 
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Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum. 

Some-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes da CTPS (fls. 9/13 e 51/53) e do extrato do CNIS, 

anexo a esta decisão, sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, o autor possuía, na data da rescisão de seu ultimo 

vinculo empregatício (8 de fevereiro de 2007), 29 anos, 6 meses e 16 dias de tempo de serviço, insuficientes à 

concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral. 

Contava em 15 de dezembro de 1998, data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, com 22 (vinte e 

dois) anos, 11 (onze) meses e 15 (quinze) dias de tempo de serviço, insuficientes, igualmente, à concessão da 

aposentadoria proporcional. 

Ainda que se considerem os vínculos empregatícios mantidos pelo autor em período posterior ao da Emenda 

Constitucional nº 20/98, conforme se verifica dos extratos do CNIS, anexos a esta decisão, e que ensejaria, em tese, a 

aplicação das regras de transição, o tempo de serviço totalizado mostra-se, da mesma forma, insuficiente à 

aposentadoria. 

Verifico, entretanto, que o postulante encontra-se aposentado por idade desde 16/06/2006 (CNIS anexo). 

Isento o requerente do pagamento das verbas de sucumbência, à vista de ser beneficiário da Assistência Judiciária. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação e à remessa oficial 

tida por interposta para reformar a r. sentença monocrática e julgar improcedente o pedido na forma acima 

fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

 

Trata-se de apelação e remessa oficial interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 56/61 julgou procedente o pedido, reconheceu o período de trabalho que indica e 

condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado (RMI de 94% do salário de benefício), com os 

consectários que especifica. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 63/64, pugna o autor pela concessão do benefício desde o requerimento administrativo. 

Recurso adesivo da Autarquia às fls. 69/77, em que alega, preliminarmente, a nulidade da sentença por cerceamento de 

defesa, à ausência de perícia técnica judicial. No mérito, pugna pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a 

parte autora comprovado os requisitos legais para a aposentadoria. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios 

referentes aos consectários. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Não merece prosperar o pedido de anulação da sentença em razão de não ter sido realizada prova pericial, pois os 

formulários e laudos acostados aos autos foram suficientes para formar a convicção do juiz, não se configurando, dessa 

forma, a hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de ordem constitucional ou legal. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 
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O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 
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meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 
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"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

2. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

3. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

4. Recurso provido. 

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611). 

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 
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Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 
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implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fator 

de conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, do período em que teria 

trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, a seguir discriminada. 

- Formulário DSS-8030 (fl. 25) expedido pela Rede Ferroviária Federal S/A, referente ao período de 04 de outubro de 

1975 a 14 de novembro de 1996, em que trabalhou o autor como auxiliar de agente especial de estação, agente especial 

de estação e agente de estação, sujeito, em caráter habitual e permanente, ao agente ruído característico dos aparelhos 

telefônicos (sistemas telepar, seletivo e magneto). 

Considerando as particularidades da hipótese vertente, vale acrescentar que referido documento especificou as 

atividades do trabalhador no exercício das funções acima, a saber "Recebimento de ordens de licenciamento de trens, 

transmissão de dados ao centro de Controle Operacional (CCO) e para o Sistema Integrado de Gerenciamento 

Operacional (SIGO) com utilização de telefones da TELEPAR, seletivo e magneto, que são linhas da empresa de curta 

distância e de propriedade da empresa", o que não destoa do formulário acostado à fl. 14, que traz o mesmo período de 

atividade. 

O laudo de caracterização de risco ambiental de fl. 26 corrobora as informações emitidas pelo empregador, ressaltando 

que os agentes de estação "estão expostos ao agente agressivo ruído de aparelhos telefônicos em geral, para receber e 

transmitir mensagens à semelhança do ruído por telefonista", sugerindo, para fins previdenciários, o "Código 2.4.5 - 

TELEGRAFIA, TELEFONIA e RADIOCOMUNICAÇÃO". 

Disso não se distanciou o laudo técnico pericial de fl. 16/17, acerca do trabalho exercido na RFFSA, tendo concluído 

que as funções exercidas pelo demandante - receber e transmitir mensagens, de forma permanente, rotineira e habitual - 

assemelhava-se às atividades de telefonista, inclusive sob o esclarecimento de que "Os diversos nomes das funções são 

só para efeito de reenquadramento funcional, sendo que as atividades são as mesmas". 
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Entendo, portanto, que o autor, de fato, exerceu funções equiparadas às de telefonista, estando sujeito, de forma habitual 

e permanente, aos mesmos agentes nocivos da categoria, não obstante as denominações profissionais que lhe foram 

atribuídas. 

Pois bem, a atividade profissional de telegrafistas, telefonistas e rádio operadores de telecomunicações foi classificada 

como insalubre pelo Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, tendo como campos de aplicação a telegrafia, a 

telefonia e a rádio comunicação (item 2.4.5), o que perdurou até o advento do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, quando se deixou de prever tal enquadramento. No entanto, com a vigência da Lei nº 7.850, de 23 de outubro de 

1989, voltou-se a considerar penosa a função de telefonista, onde quer que fosse exercida (art.1º), disposição esta 

posteriormente revogada com a edição da Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997. 

Assim, presume-se especial o trabalho desenvolvido por telegrafistas e rádio operadores entre 25 de março de 1964 e 24 

de janeiro de 1979, e especificamente com relação aos telefonistas, além desse interregno, também a atividade exercida 

no período de 24 de outubro de 1989 a 10 de dezembro de 1997. Precedentes TRF3: 9ª Turma, AC nº 

2002.61.11.000776-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Hong Kou Hen, j. 29/09/2008, DJF3 15/10/2008. 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão da atividade de natureza especial em comum, exercidas junto à 

RFFSA, nos períodos entre 4 de outubro de 1975 e 24 de janeiro de 1979, bem como 24 de outubro de 1989 e 14 de 

novembro de 1996. 

Somem-se os interregnos aqui reconhecidos com aqueles constantes períodos com aqueles constantes do resumo de 

documentos para Cálculo de Tempo de Serviço (fl. 27), sobre os quais não pairou qualquer controvérsia. 

Contava a parte autora, portanto, em 29 de setembro de 1997, data do requerimento administrativo e anteriormente à 

vigência da EC nº 20/98, com 30 anos, 8 meses e 12 dias de tempo de serviço, suficientes à concessão da 

aposentadoria pleiteada, na modalidade proporcional, com renda mensal inicial correspondente a 70% do salário de 

benefício. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 96 (noventa e seis) 

contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo (29/04/1997). 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a NILSON BORGES DE CAMPOS, com data de início do 

benefício - (DIB 24/9/1997), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar, dou provimento ao 

apelo do autor, providos em parte o reexame necessário e o recurso adesivo, para reformar a sentença monocrática 

na forma acima fundamentada, e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a pagar o benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço, à base de 94% do salário-de-benefício, a partir da data do indeferimento 

administrativo (21/09/1999), com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de honorários advocatícios 

fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação até a data da elaboração da conta de liquidação. 

  

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

  

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo, preliminarmente, a apreciação do 

agravo retido interposto (fl. 74), contra decisão que rejeitou a preliminar de inépcia da petição inicial. No mérito, 

pugnando pela reforma da sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta dos requisitos 

para a concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a fixação do termo inicial do benefício a partir da data da 

citação e a redução dos honorários advocatícios. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

  

É o relatório. 

  

 

  

DECIDO. 
 

Preliminarmente, conheço, em parte, do agravo retido interposto (fl.74), uma vez que sua apreciação por este Tribunal 

foi requerida expressamente pelo INSS nas suas razões de apelação, nos termos do art. 523, § 1º, do Código de Processo 

Civil. No mérito, entretanto, nego-lhe provimento. 

 

É descabida a tese de argüição de inépcia da petição inicial sob o argumento de que não houve a apresentação das 

cópias dos documentos que instruem a petição inicial, na carta precatória expedida, pois embora o parágrafo único do 

artigo 21 do Decreto-Lei nº 147, de 03/02/67, prescreva que será inepta a petição inicial desacompanhada das cópias 

autenticadas dos documentos que instruem a petição inicial, deve se levar em conta que o sistema que rege as nulidades 

do Código de Processo Civil exige que a parte que alega a nulidade comprove o efetivo prejuízo sofrido, e, no caso, não 

restou comprovado nenhum prejuízo para a defesa do Instituto, que impugnou a prova material carreada aos autos por 

ocasião do oferecimento da contestação, tendo, portanto, o ato citatório alcançado a sua finalidade. 

 

No mais, a petição inicial somente pode ser considerada inepta quando de sua análise não se puder identificar o pedido, 

a causa de pedir, bem como da narração dos fatos não decorrer logicamente pedido juridicamente amparado pelo 

ordenamento jurídico. 

 

No caso em análise, a petição inicial contém, ainda que de forma singela, a suficiente exposição dos fatos para a regular 

compreensão da demanda, não se verificando qualquer prejuízo para a defesa do Instituto. Indeferi-la, ao argumento de 

inépcia, caracteriza cerceamento de defesa, suprimindo da parte autora a possibilidade de completar o conjunto 

probatório, consistente na prova testemunhal, sendo esta essencial para o deslinde da questão. 

 

Por isso, deve ser dada à parte autora a possibilidade da elucidação dos fatos descritos na exordial, por meio da 

produção de prova testemunhal, não havendo falar, pois, em inépcia da petição inicial. 

 

Nesse sentido, encontramos os seguintes julgados: 
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"Convém observar que a atenção à forma dos atos processuais, embora essencial à segurança das partes, não pode ser 

erigida em obstáculo à realização da justiça material de que o processo é instrumento, mormente nos casos em que, 

não se tratando de nulidade insanável, o ato alcance o seu objetivo e não acarrete prejuízo". 

(REsp nº 52.602-7/RN, DJU 21/11/94, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros);  

 

"PETIÇÃO INICIAL. INÉPCIA. NÃO É INEPTA A PETIÇÃO INICIAL ONDE É FEITA DESCRIÇÃO SUFICIENTE 

DOS FATOS QUE SERVEM DE FUNDAMENTO AO PEDIDO, ENSEJANDO AO RÉU O PLENO EXERCÍCIO DE 

SUA DEFESA. RECURSO PROVIDO." 

(REsp nº. 64122/DF, Relator Ministro Ruy Rosado de Aguiar, DJ 27/11/1995);  

 

"PROCESSUAL CIVIL. INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL. VÍCIO INEXISTENTE. RECURSO ESPECIAL. 

ENUNCIADO 7 DA SÚMULA/STJ. AGRAVO DESPROVIDO.  

I - Não é inepta a petição inicial onde feita descrição suficiente dos fatos que servem de fundamento ao pedido, 

ensejando ao réu o pleno exercício de sua defesa. 

II - A pretensão recursal que não prescinde do revolvimento de matéria fática encontra óbice no enunciado 7 da 

súmula/STJ." 

(AGA nº 319217/MG, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 12/03/2001). 

 

A propósito, este Tribunal já decidiu que "A exigência de detalhamento dos fatos, especificação dos locais, períodos, 

tipos de trabalho, atividade agrícola e para quem trabalhou é descabida em tal fase do processo e não pode ensejar o 

indeferimento da inicial, podendo ser satisfeita por prova testemunhal, aliada ao início razoável de prova material, 

mormente em se tratando de rurícola, dada a realidade e as condições em que são exercidas as atividades no campo." 

(AC nº 887913/SP, Relator Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 05/04/2004, DJU 20/05/2004, p. 589). 

 

Não conheço do agravo retido interposto pelo INSS, no tocante a exigência do prévio requerimento do benefício na via 

administrativa como condição para o ajuizamento de ação relativa à matéria previdenciária, uma vez que a 

sucumbência, que se identifica com o interesse de recorrer, é a situação de prejuízo causado pela decisão, inexistente no 

caso dos autos, uma vez que a matéria não constou da decisão agravada. 

 

Superadas as questões preliminares, passa-se ao exame e julgamento do mérito. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

  

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isso importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

  

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas, sim, começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

No caso em análise, para comprovar a atividade rural a parte autora juntou aos autos, dentre outros documentos, a 

declaração expedida por Sindicato de Trabalhadores Rurais reconhecendo o período de 21/11/1963 a 28/07/1978 (fl. 

25), homologada por membro do Ministério Público, em data anterior às modificações da Lei nº 8.213/91 pela Medida 

Provisória 598/94, posteriormente convertida na Lei nº 9.063/95. Tal declaração é idônea para comprovar o exercício de 

atividade rural para fins de obtenção de benefício previdenciário, conforme a exigência do art. 106, inc. III, da Lei nº 

8.213/91, na esteira da sólida jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme revelam os seguintes 

textos de julgados: 

 

"Os autos contam com documentos suficientes para provar o alegado, como uma declaração expedida pelo Sindicato 

dos Trabalhadores Rurais de Pacatuba, devidamente homologada pelo Ministério Público, a qual atesta o exercício do 

labor rural da Autora pelo período de 1988 a 1994." (REsp 549194/SP, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 17/06/2004, 

DJ 02/08/2004, p. 508); 
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"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL. CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA. EXISTÊNCIA DE PROVA EXCLUSIVAMENTE DOCUMENTAL. POSSIBILIDADE. 

1. A comprovação do tempo de serviço rural pode ser feita apenas por documentos escritos; o que a Lei 8.213/91, Art. 

55, § 3º, não permite é a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149/STJ). 

2. Declaração firmada por Sindicato de Trabalhadores Rurais, devidamente homologada por membro do Ministério 

Público, é suficiente para o reconhecimento do exercício de atividade rurícola pelo recorrente no período por ele 

mencionado na inicial. 

3. Recurso conhecido e provido." (REsp 254144/SC, Relator Ministro Edson Vidigal, j. 29/06/2000, DJ 14/08/2000, p. 

200). 

 

No mesmo sentido: 

 

"A declaração do sindicato de trabalhadores rurais de Jundiaí (fls. 07), atestando que a autora exerceu atividade 

rural, como trabalhadora rural, no período compreendido entre fevereiro de 1961 a dezembro de 1968, homologada 

pelo órgão do Ministério Público, deve ser considerada prova material, uma vez que à época em que tal declaração foi 

emitida vigorava o art. 106 em sua redação original." (MAS Proc. nº 95030347971/SP, Relator Desembargador 

Federal SÉRGIO NASCIMENTO, j. 19/10/2004, DJ 08/11/2004, p. 637). 

 

O trabalho rural no período anterior à vigência da Lei nº 8.213/91 poderá ser computado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme disposição expressa 

do artigo 55, § 2º, do citado diploma legal. 

  

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS (fls. 38/39) é suficiente para garantir-lhe o 

cumprimento do período de carência de 108 (cento e oito) meses de contribuição, na data do requerimento 

administrativo, nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91. 

 

Não é aplicável ao caso dos autos a regra de transição prevista no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 

dezembro de 1998, mas sim a legislação anteriormente vigente, porquanto a parte autora já possuía direito adquirido ao 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço na data da publicação de referida emenda constitucional (DOU de 

16/12/1998). 

 

Computando-se o tempo de serviço rural sem registro em CTPS, de 01/11/1963 a 28/07/1978 (14 anos, 08 meses e 28 

dias), e o tempo de serviço com anotação em CTPS, de 02/01/1980 a 09/12/1980, 01/02/1981 a 29/07/1981, 03/09/1981 

a 30/12/1981, 24/01/1982 a 12/09/1985, 02/07/1986 a 14/01/1989, 01/02/1989 a 14/03/1989, 01/05/1989 a 28/02/1990, 

28/12/1982 a 23/01/1983, 01/08/1990 a 30/08/1991, 11/03/1992 a 12/08/1994, 09/01/1995 a 13/10/1997, 01/12/1998 a 

12/01/1999 e de 01/02/1999 a 18/08/1999 (15 anos, 10 meses e 18 dias), o somatório do tempo de serviço da parte 

autora alcança um total de 30 (trinta) anos e 25 (vinte e cinco) dias, em 15/12/1998, data anterior à vigência da Emenda 

Constitucional nº 20/98, o que autoriza a concessão de aposentadoria integral por tempo de serviço, nos termos dos arts. 

53, inc. I, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

Por oportuno, reconhece-se erro material na sentença recorrida, que ora, corrige-se de ofício, pois computou o tempo de 

serviço anotado em CTPS (15 anos, 10 meses e 18 dias) com o período rural, de 01/11/1963 a 28/07/1978 (14 anos, 08 

meses e 28 dias), o que perfaz 30 anos 07 meses e 16 dias. Logo, é de rigor a concessão do benefício de aposentadoria 

integral por tempo de serviço, com renda mensal inicial fixada em 100% do salário-de-benefício, nos termos dos arts. 

53, inc. I, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, em estrita observância aos limites do pedido e ao que foi 

decidido na sentença. 

 

Havendo comprovação de requerimento administrativo, em 19/08/1999, caberia a fixação do termo inicial do benefício 

a partir desta data, em consonância com o art. 54, c.c. o art. 49, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Entretanto, tendo o MM. 

Juiz a quo reconhecido o direito em menor extensão a que faria jus o autor, e diante da ausência de pedido de reforma, 

não poderá o magistrado efetuar prestação jurisdicional mais ampla, sob pena de incorrer em reformatio in pejus, 

mantendo-se o termo inicial do benefício na data indeferimento administrativo (21/09/1999). 

 

Nunca é demais explicitar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas 

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa 

de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, 

nos termos do artigo art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada 

pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de 

dezembro de 2006. 
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No tocante à verba honorária, esta fica a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, ficando reduzida para 

10% (dez por cento), nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. A base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual se 

comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em 

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DE PARTE DO 

AGRAVO RETIDO INTERPOSTO PELO INSS, E, NEGO PROVIMENTO À PARTE CONHECIDA, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS para reduzir os 

honorários advocatícios, bem como, de ofício, corrijo erro material da sentença recorrida, para conceder à autora o 

benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço, com renda mensal inicial fixada em 100% do salário-de-

benefício, nos termos dos arts. 53, inc. I, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, em estrita observância aos 

limites do pedido e ao que foi decidido na sentença. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada APARECIDA LEAL, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício 

de aposentadoria por tempo de serviço, com data de início - DIB em 21/09/1999, e renda mensal inicial - RMI a ser 

calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do CPC. O aludido ofício 

poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil. 

 

Trata-se de ação de revisão de benefício, proposta em face do INSS, objetivando a aplicação da equivalência salarial, 

como forma de restabelecimento do seu poder aquisitivo, nos termos do artigo 58 do ADCT, bem como a incorporação 

dos índices inflacionários no reajustamento dos benefícios. 

O pedido foi julgado procedente, tendo sido condenado o INSS a rever os benefícios concedidos ao Autor, a fim de que 

sejam recalculados, aplicando-se os índices integrais, desde a data de sua concessão. Condenou-se, ainda, a Autarquia 

ao pagamento das diferenças apuradas, acrescidas de correção monetária e juros de mora. Por fim, determinou-se o 

pagamento de honorários advocatícios no valor de 15% sobre as parcelas vencidas até a data da sentença (Súmula 111 

do STJ). 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Irresignado, o INSS interpôs apelação arguindo, preliminarmente, prescrição. No mérito, sustenta a legalidade do 

procedimento adotado e a obediência à legislação aplicável à hipótese. Pleiteia, em decorrência, seja reformada a r. 

sentença a quo, a fim de ser julgada improcedente a ação. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto e da remessa 

oficial. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/11/2009 985/2339 

Cuida-se de ação ajuizada perante a 3ª Vara Cível da Comarca de Diadema - SP, visando à revisão de benefício. 

Compulsando os autos (fl. 11), verifico que o Autor Antonio Julião de Oliveira é titular de benefício decorrente de 

acidente de trabalho (auxìlio-acidente - espécie: 94), hipótese em que a Justiça Federal é absolutamente incompetente 

para processar e julgar a matéria, conforme o disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição Federa, in verbis:  

 

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:  

I - As causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de 

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente do trabalho e as sujeitas à Justiça 

Eleitoral e à Justiça do Trabalho."  

(destaquei) 

 

Nesse mesmo sentido, é o entendimento pacificado do Egrégio Supremo Tribunal Federal, conforme decisão que 

assinalo: 

 

"COMPETÊNCIA. REAJUSTE DE BENEFÍCIO ORIUNDO DE ACIDENTE DO TRABALHO. JUSTIÇA 

COMUM.  

- Ao julgar o RE 176.532, o Plenário desta Corte reafirmou o entendimento de ambas as Turmas (assim, no RE 

169.632, 1ª Turma, e no AGRAVO 154.932, 2ª Turma) no sentido de que a competência para julgar causa relativa a 

reajuste de benefício oriundo de acidente do trabalho é a da Justiça Comum, porquanto, se essa Justiça é 

competente para julgar as causa de acidente de trabalho por força do disposto na parte final do inciso I do artigo 

109 da Constituição, será ela igualmente competente para julgar o pedido de reajuste desse benefício que é objeto de 

causa que não deixa de ser relativa a acidente dessa natureza, até porque o acessório segue a sorte do principal.  

- Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido.  

- Recurso extraordinário conhecido e provido."  

(STF, Primeira Turma, RE nº 351.528-4/SP, DJU 31.10.2002, Rel. Min. MOREIRA ALVES, v.u.).  
 

Sobre o tema, o Colendo Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n.º 15, segundo a qual "compete à Justiça 

Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho", estendendo-se, todavia, às causas cuja 

pretensão seja a revisão e reajuste dos benefícios acidentários. Confira-se a respeito: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO 

ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.  

- A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal consagrou o entendimento de que as ações revisionais de 

benefícios acidentários têm como foro competente a Justiça Comum Estadual.  

- Precedentes do STF (RE 204.204/SP, rel. Min. Maurício Corrêa e RE 264.560/SP, rel. Min. Ilmar Galvão)  

- Conflito conhecido, declarando-se competente o Juízo Estadual."  

(STJ, 3ª Seção, CC nº 33252, Rel. Min. Vicente Leal, j. 13/03/2002, DJU 23/08/2004, p. 118).  

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL. 

MAJORAÇÃO DO PERCENTUAL. IMPOSSIBILIDADE. ATO JURÍDICO PERFEITO. DIPLOMA LEGAL DE 

REGÊNCIA. LEI NO TEMPO.  

1. No tema relativo à competência, sem embargo do posicionamento contrário, deve ser adotada a linha 

jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal por se tratar de matéria de cunho constitucional.  

2. Em conseqüência, compete à Justiça Estadual o processo e julgamento das causas referentes a reajuste de 

benefício decorrente de acidente do trabalho. Corolário da regra de o acessório seguir a sorte do principal. 

Precedentes do STF - RREE 176.532, Plenário - 169.632 - 2ª Turma e 205.886-6.  

(...)  

4. Recurso especial conhecido em parte e improvido."  

(STJ, 6ª Turma, RESP nº 295577, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 20/03/2003, DJU 07/04/2003, p. 343).  

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-ACIDENTE. PERCENTUAL. LEI NOVA MAIS 

BENÉFICA. INCIDÊNCIA. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL.  

1. (...)  

2. Compete à Justiça Estadual o processo e julgamento das causas referentes à concessão e reajuste de benefício 

decorrente de acidente do trabalho. Precedentes.  

3.Recurso especial não conhecido.  

(STJ; 6ª T.; RESP nº 440824; Relator Min. Fernando Gonçalves; DJU de 20/03/2003, p. 354)".  

 

Ademais, não se tratando, in casu, de delegação de competência prevista no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, a 

matéria deve ser examinada pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, nos termos do § 4º do citado dispositivo 

constitucional. 
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Assim, a incompetência desta Corte para apreciar o recurso da Autora deve ser decretada de ofício, a teor do artigo 113, 

caput, do CPC. 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, reconheço, de ofício, a incompetência desta Corte para 

apreciar o pedido de revisão do benefício acidentário de Antonio Julião de Oliveira, devendo o presente feito ser 

remetido ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.030811-5/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : ANTONIO MARTINS PEREIRA 

ADVOGADO : RAFAEL FRANCHON ALPHONSE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00004-0 1 Vr QUATA/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil. 

 

 

A parte autora ajuizou ação de revisão de benefício previdenciário em face do INSS, alegando que seu valor não pode 

ser igual a um salário mínimo, posto que seus recolhimentos à Autarquia foram efetuados em valor superior. Pretende 

que a renda mensal inicial do seu benefício seja recalculada, nos termos do artigo 202, da CF/88, sem a limitação do 

teto. 

O pedido foi julgado improcedente, tendo sido condenado o Autor ao pagamento das custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios fixados em R$ 200,00, tendo em vista que é beneficiário da assistência gratuita. 

Irresignada, a parte Autora interpôs apelação sustentando a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à 

legislação aplicável à hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso 

voluntário interposto. 

Na hipótese dos autos, verifico que o Autor é titular de aposentadoria por idade rural, enquadrada como segurado 

especial, cujo cálculo da renda mensal inicial resultou no valor de um salário mínimo da época (R$ 136,00 na 

competência 06/1999), restando configurada a hipótese de aplicação do disposto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91.  

No caso dos autos, pretende o Autor a revisão da sua aposentadoria por idade rural, para que a RMI seja calculada 

utilizando-se dos salários de contribuição, uma vez que há registros em valores superiores ao salário mínimo. 

Nos termos do artigo 48 da Lei n.º 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer a aposentadoria por idade, desde que 

preenchido o requisito etário, ou seja, 60 (sessenta) anos, se homem, e 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher, e desde 

que comprovado o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência 

do benefício pretendido, conforme tabela inserta no artigo 142 desse mesmo diploma legal. 

Compulsando os autos, entretanto, juntamente com a inicial, o Autor carreou relação e discriminação dos salários-de-

contribuição (fls. 12/15), expedida pela ex-empregadora do Autor - "Companhia Agrícola Quatá", datadas de 

16/07/1999, que registra valores relativos às competências compreendidas entre julho de 1996 e junho de 1999. 

Além disso, a cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social do Autor (fls. 08/09), datada de 25/08/1975, confirma 

que o seu último empregador foi a "Companhia Agrícola Quatá", havendo inclusive carimbo sobre tal registro 

informando ser o Requerente aposentado. Consta como data de admissão do Autor neste estabelecimento agrícola em 

15/04/1987. 

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito: 
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"PREVIDENCIÁRIO. EMPREGADO RURAL. ATIVIDADE DE FILIAÇÃO OBRIGATÓRIA. LEI Nº 

4.214/1963. CONTRIBUIÇÃO. OBRIGAÇÃO. EMPREGADOR. EXPEDIÇÃO. CERTIDÃO. CONTAGEM 

RECÍPROCA. POSSIBILIDADE. ART. 94 DA LEI Nº 8.213/91.  

1. A partir da Lei nº 4.214, de 02 de março de 1963 (Estatuto do Trabalhador Rural), os empregados rurais 

passaram a ser considerados segurados da previdência social.  

2. Nos casos em que o labor agrícola começou antes da edição da lei supra, há a retroação dos efeitos da filiação à 

data do início da atividade, por força do art. 79 do Decreto nº 53.154, de 10 de dezembro de 1963.  

2. Desde o advento do referido Estatuto, as contribuições previdenciárias, no caso dos empregados rurais, 

ganharam caráter impositivo e não facultativo, constituindo obrigação do empregador. Em casos de não-

recolhimento na época própria, não pode ser o trabalhador penalizado, uma vez que a autarquia possui meios 

próprios para receber seus créditos. Precedente da Egrégia Quinta Turma.  

3. Hipótese em que o Autor laborou como empregado rural, no período compreendido entre 1º de janeiro de 

1962 e 19 de fevereiro de 1976, com registro em sua carteira profissional, contribuindo para a previdência social.  

4. Ocorrência de situação completamente distinta daquela referente aos trabalhadores rurais em regime de 

economia familiar, que vieram a ser enquadrados como segurados especiais tão-somente com a edição da Lei nº 

8.213/91, ocasião em que passaram a contribuir para o sistema previdenciário.  

5. Reconhecido o tempo de contribuição, há direito à expedição de certidão para fins de contagem recíproca.  

6. Recurso especial não conhecido."  

(REsp nº 554.068 - SP, 5ª Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, unânime, DJU de 17 de novembro de 2003).  
 

Em suma, a documentação acostada aos autos confirma o labor rural, a justificar a concessão do benefício pleiteado. 

Ademais, ressalta-se que, pela própria análise da Carta de Concessão/ Memória de Cálculo acostada à fl. 11, o Autor 

exerceu atividade rural como empregado por pelo menos 13 anos (13 grupos de 12 contribuições), tendo trabalhado, 

inclusive, no período de carência previsto no artigo 142, da Lei n.º 8.213/91. 

Dessa forma, no tocante ao valor do benefício, há de ser acolhida a irresignação do Autor, em face da constatação da 

existência de vínculo empregatício em sua CTPS (fl. 08/09-verso), bem como das relações dos salários de contribuição 

de fls. 12/15, que perfazem a carência exigida pelo artigo 142 da Lei n.º 8.213/91, o que pressupõe o recolhimento das 

respectivas contribuições previdenciárias, devendo aplicar-se, portanto, o disposto nos artigos 33 e 50 da referida lei.  

No mesmo sentido, confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMPREGADO RURAL. REVISÃO DA APOSENTADORIA POR 

IDADE CONCEDIDA AOS 06.07.2000. CONTRIBUIÇÕES RECOLHIDAS 

À PREVIDÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. MÉDIA ARITMÉTICA DOS 36 ÚLTIMOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. PEDIDO PROCEDENTE. APELAÇÃO NÃO PROVIDA. 

1. A aposentadoria por idade do empregado rural, que recolheu contribuições à Previdência Social por mais de 

15 anos e requereu o benefício aos 06.07.2000, contando com tempo de serviço rural para completar o tempo de 

contribuição mínimo, deve seguir o disposto no art. 29 da Lei 8.213/91, com sua renda mensal inicial calculada 

com base no salário-de-benefício resultante da média aritmética dos 36 últimos salários-de-contribuição, e não 

lhe aplicando o valor de um salário mínimo com base no art. 143 da Lei 8.213/91.  

2. A aposentadoria por idade concedida aos segurados especiais no valor de um salário mínimo beneficia aqueles 

que, trabalhando em regime de economia familiar, nunca verteram contribuições diretas aos cofres da 

Previdência. É disposição legal que visa a amparar o pequeno lavrador.  
3. É certo, entretanto, que o empregado rural não se enquadra nessa hipótese legal de segurado especial e nem pode ter 

minorado o valor do benefício previdenciário em virtude de errônea interpretação legal que leva em consideração 

somente o ramo de atividade exercida. 

4. Apelação do INSS e remessa oficial não providas. 

(TRF - PRIMEIRA REGIÃO, AC - APELAÇÃO CIVEL - 200401990252224, Processo: 200401990252224/MG, 

PRIMEIRA TURMA, Data da decisão: 12/09/2007, DJ DATA:05/11/2007, PAGINA:20, Relator: JUIZ FEDERAL 

MIGUEL ÂNGELO DE ALVARENGA LOPES (CONV.), g.n.). 

 

PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. 

EMPREGADO. RECÁLCULO DA RMI COM BASE NO DISPOSTO NO ART. 29 DA LEI N. 8.213/91, EM SUA 

REDAÇÃO ORIGINAL. CARÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. É devida a revisão da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por idade a rurícola de acordo com 

os ditames do disposto nos artigos 29 e 50 da Lei n. 8.213/91 para trabalhador rural que era segurado 

obrigatório, na condição de empregado da Previdência Social, contando no período básico de cálculo com 

salários-de-contribuição sobre valores superiores ao mínimo legal.  

2. Não há que se falar em não cumprimento do período de carência, vez que, no caso dos autos o autor tem 

comprovado na CTPS tempo de serviço por período de 20 (vinte) anos, tendo sido vertidas contribuições aos 

cofres da previdência desde 1991.  

3. Honorários advocatícios devem incidir até a data da prolação da sentença. 

4. Apelação, remessa oficial e recurso adesivo desprovidos. 
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(TRF - PRIMEIRA REGIÃO; AC - APELAÇÃO CIVEL - 200401990225974; Processo: 200401990225974/MG, 

PRIMEIRA TURMA; Decisão: 16/02/2005, DJ:18/04/2005; PAGINA:41, g.n.). 

 

PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO - APOSENTADORIA POR IDADE - ART. 48 E 142 DA LEI Nº 8213/91 - 

CÁLCULO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 29 DA LEI 8213/91 - APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL TIDA 

POR INTERPOSTA PARCIALMENTE PROVIDAS. 

- Dos contratos de trabalho rural registrados na Carteira de Trabalho do autor decorre a presunção de que as 

contribuições previdenciárias devidas foram retidas pelo empregador e repassadas ao INSS. No caso do 

empregado rural, as contribuições previdenciárias têm caráter obrigatório, desde a edição da Lei 4.214/63 e, 

portanto, não se pode presumir que não foram efetuadas.  

- Cabe ao empregador o recolhimento das contribuições ao INSS, não podendo a parte autora ser penalizada pelo 

eventual inadimplemento daquele e pela omissão do ente autárquico na fiscalização do cumprimento da obrigação. 

- Preenchidos os requisitos do artigo 48 c/c artigo 142, ambos da Lei 8.213/91, faz jus o autor à aposentadoria por 

idade, calculada nos termos dos artigos 29 e 31 (redação originária) da Lei 8213/91.  

- Descabe a indexação do valor do benefício a número de salários 

mínimos que, inclusive, sofre vedação constitucional (artigo 7º, IV, Constituição Federal) 

- Procedência parcial do pedido, para determinar o recálculo da renda mensal inicial, considerando os 36 últimos 

salários-de-contribuição na forma da fundamentação.  

- A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs 08 desta 

Corte e 148 do C. STJ. 

- Os juros de mora são devidos à razão de 6% ao ano, da citação até 11 de janeiro de 2003, nos termos dos artigos 1.062 

do Código Civil e 219 do CPC. A partir dessa data, são devidos juros de 1% ao mês, na forma do artigo 406 da Lei nº 

10.406, de 10 de janeiro de 2002. 

- Em face da sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com os honorários advocatícios de seus patronos, na forma 

do artigo 21 do CPC. 

- Remessa oficial tida por interposta e apelação do INSS parcialmente providas. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 425777, Processo: 98030509578/SP, SÉTIMA 

TURMA, Decisão: 03/12/2007, DJU:14/12/2007 PÁGINA: 557, Relatora LEIDE POLO, g.n.). 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. EMPREGADO RURAL. 

ATIVIDADE DE FILIAÇÃO OBRIGATÓRIA. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL NA FORMA DOS 

ARTIGOS 28 E 29 DA LEI Nº 8.213/91. 

1. A existência de contratos de trabalho rurais registrados em CTPS faz presumir que as respectivas 

contribuições sociais foram retidas pelos empregadores e repassadas à autarquia previdenciária. Ademais, desde 

a edição da Lei nº 4.214/1963 as contribuições previdenciárias, no caso de empregado rural, ganharam caráter 

impositivo e não facultativo, constituindo obrigação do empregador o recolhimento das contribuições 

previdenciárias, nos termos do art. 15, inciso II, c.c. os artigos 2º e 3º do Decreto-lei nº 1.146/1970, sistemática 

esta mantida pela Lei Complementar nº 11/1971 até a edição da Lei nº 8.213/91.  

2. O segurado faz jus à revisão do seu benefício conforme o disposto no artigo 50 da Lei nº 8.213/91, sendo que o 

cálculo do salário-de-benefício deve ser feito com base na média aritmética dos 36 últimos salários de 

contribuição, nos termos dos artigos 28 e 29 da Lei 8.213/91, em sua redação original.  
3. Apelação do INSS não conhecida em parte. Parte conhecida e reexame necessário parcialmente providos. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1327610, Processo: 200803990325115/SP, 

DÉCIMA TURMA, Data da decisão: 12/08/2008, DJF3 DATA:03/09/2008, Relator(a): JUIZ LEONEL FERREIRA, 

g.n.). 

 

Com efeito, conforme se verifica dos mencionados salários-de-contribuição, o Autor efetuou os recolhimentos à 

Previdência Social, nos últimos anos de trabalho, em valores sempre superiores ao salário mínimo, os quais não foram 

considerados pela Autarquia no cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por idade rural em análise. 

Acerca do tema, trago à colação o seguinte aresto: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ. CABIMENTO. CUMULAÇÃO COM O AUXÍLIO-ACIDENTE. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Na cópia do processo administrativo, há extratos do CNIS (fls. 88/93), que enumeram os salários recebidos pelo 

Agravante e revelam que a sua remuneração sempre foi superior a um salário mínimo. Não há justificativa para que 

a sua RMI tenha sido fixada neste valor mínimo, caracterizando isso um erro no processo administrativo.  

2. Não assiste razão ao Agravante no momento que ele contesta a retroação dos valores até a data de 29/10/2004. 

Constato estar correta, por estar em sonância com a data do requerimento administrativo, uma vez que o pedido 

formulado em 1998 foi negado, em face de laudo pericial desfavorável ao Autor.  
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3. Vedação da percepção cumulada do benefício de aposentadoria por invalidez com o de auxílio-acidente, por 

confrontar expressa vedação legal (artigo 86, PARÁGRAFO 2º, da Lei nº 8.213/1991).  

4. Agravo de Instrumento parcialmente provido.  

(TRF5, AG 200505000369603AG - Agravo de Instrumento - 64944, Relator(a): Desembargador Federal Élio 

Wanderley de Siqueira Filho, Terceira Turma, DJ - Data::31/07/2006 - Página::513 - Nº::145, Data da Decisão: 

25/05/2006, Data da Publicação: 31/07/2006, d.u., g.n.).  

 

Desse modo, resta evidenciado que os efetivos salários-de-contribuição do Autor correspondem aos valores 

apresentados pela "Companhia Agrícola Quatá." às fl. 12/15. 

Assim, diante da constatação da existência de recolhimento de contribuições, é cabível o recálculo da renda mensal 

inicial da aposentadoria por idade rural do Autor, na forma da legislação então vigente, com pagamento das diferenças 

apuradas, com o óbvio desconto dos valores pagos administrativamente. 

Em decorrência, a reforma da r. sentença é medida que se impõe. 

A renda mensal inicial da aposentadoria por idade rural da parte Autora deverá ser recalculada, considerando-se no 

período básico de cálculo os salários-de-contribuição informados pelo ex-empregador às fls. 12/15, relativos às 

competências compreendidas entre julho de 1996 e junho de 1999, conforme o disposto nos artigos 33 e 50, da Lei n.º 

8.213/91. 

Conforme os preceitos contidos nos artigos 29 (observada a redação vigente na data do início do benefício) e 50, ambos 

da Lei n.º 8.213/91, a renda mensal inicial deve ser calculada, acrescido de abono anual, nos termos do artigo 40 do 

mesmo diploma legal.  

Por fim, cumpre considerar que a fixação do limite máximo no valor do salário-de-benefício e da renda mensal 

decorrem da aplicação da legislação previdenciária, vigente à época da concessão do benefício. 

Nesse sentido, a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA EM RECURSO ESPECIAL. 

LASTREADA EM JURISPRUDÊNCIA CORRENTE. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. LIMITE. SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. LEGALIDADE.  

(...)  

- Deve ser observada a limitação do valor máximo do salário-de-benefício e da renda mensal inicial no cálculo dos 

benefícios, nos termos dos arts. 29, § 2º e 33 da Lei nº 8.213/91.  

(...)."  

(STJ; Sexta Turma; AgRg no Resp 779767/BA; proc. 2005/0148738-4; DJU 02.05.2006, p. 405; Rel. Min. PAULO 

MEDINA, v.u.).  
 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DEDECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO. LIMITE. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL DOS 

BENEFÍCIOS.  

- A limitação do valor máximo do salário-de-benefício e da renda mensal inicial determinada pelos arts. 29, § 2º e 33 

da Lei nº 8.213/91 não fere ao comando constitucional da preservação do valor dos benefícios. Precedentes.  

(...)."  

(STJ; Sexta Turma; EDcl no Resp 178465/SP; proc. 1998/0044437-8; DJU 02/05/2006, p. 399; Rel. Min.PAULO 

MEDINA; v.u.).  
 

A prescrição atinge as prestações vencidas antes do quinquênio anterior à propositura da ação, nos termos da Súmula n.º 

85, do E. Superior Tribunal de Justiça. 

Quanto à correção monetária, destaque-se que deve ser aplicada nos termos das súmulas de n.º 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça e de n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 561, de 02/07/2007, do Conselho da 

Justiça Federal. 

Os juros de mora, conforme entendimento da 9ª Turma deste Tribunal, serão, a partir da citação, de 06% (seis por 

cento) ao ano, até a vigência da Lei n.º 10.406/2002. Posteriormente, serão de 01% (um por cento) ao mês, consoante o 

art. 406, do Código Civil, c.c. o art. 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação dessa Turma e da nova redação da Súmula n.º 111 do STJ. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.  

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação interposta pela parte Autora, para condenar o Instituto Previdenciário a recalcular a renda mensal inicial de 
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sua aposentadoria por idade rural, considerando-se no período básico de cálculo os salários-de-contribuição informados 

pelo ex-empregador às fls. 12/15, relativos às competências compreendidas entre julho de 1996 e junho de 1999, 

conforme o disposto nos artigos 33 e 50, da Lei n.º 8.213/91, observados os limites de tetos previdenciários. Estabeleço 

o pagamento das diferenças apuradas, observada a prescrição quinquenal, acrescidas de correção monetária e de juros 

moratórios, na forma acima indicada. Arbitro os honorários advocatícios em 10% (dez por cento), calculados sobre o 

valor das diferenças apuradas até a data da prolação da sentença. Reconheço a isenção da Autarquia quanto ao 

pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso de despesas comprovadamente realizadas pela parte contrária. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.031487-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE MILAN NETO 

ADVOGADO : EDILAINE CRISTINA MORETTI 

No. ORIG. : 02.00.00001-0 3 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 101/104 julgou procedente o pedido, reconheceu o período de trabalho que indica e 

condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, com os consectários que especifica. 

Em razões recursais de fls. 106/110, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora comprovado os requisitos legais para a aposentadoria. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito 

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos, razão 

pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial. 

Neste sentido, colaciono os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRESCRIÇÃO. 

ATUALIZAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA ULTRA PETITA. REDUÇÃO. 

1. Sentença sujeita à remessa oficial, uma vez não houve condenação em valor certo, mas em quantia a ser apurada em 

liquidação, impossível aplicar o disposto no art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil (redação dada pela Lei nº 

10.352, de 26/12/2001). 

(...) 
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6. Apelação e remessa, tida por interposta, parcialmente providas." 

(TRF1, 1ª Turma, AC nº 2002.38.00.026226-1, Rel. Des. Fed. José Amílcar, j. 09.09.2003, DJ 22.11.2003, p. 75) 

"REMESSA OFICIAL. CONDENAÇÃO. DIREITO CONTROVERTIDO. ILIQUIDEZ. BENEFÍCIOS 

PREVIDENCIÁRIOS. REAJUSTES. IGP-DI. LEIS INFRACONSTITUCIONAIS, MEDIDA PROVISÓRIA. 

LEGITIMIDADE. 

- O art. 475, I, parágrafo 2º do CPC com a redação imprimida pela Lei nº 10.352/02, em vigor desde 27.03.02, somente 

excepciona do reexame necessário as ações nas quais "a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

(...) 

- Apelo e remessa oficial conhecidos e providos." 

(TRF4, 6ª Turma, AC nº 2001.70.05.004313-0, Rel. Juiz Néfi Cordeiro, j. 19.11.200, DJU 22.01.2003, p. 241) 

 

No mérito, o primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy 

Chaves, Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como 

requisito a idade mínima de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 
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filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 
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admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

3. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

4. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

5. Recurso provido. 

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611). 

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 
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serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 
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Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fator 

de conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, do período em que teria 

trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo discriminada: 

 

-Formulário SB-40 - fl. 30 - aprendiz de mecânico (02/03/1970 a 31/03/1971), onde esteve sujeito de forma habitual e 

permanente aos agentes agressivos: gasolina e monóxido de carbono (código 1.2.11. Dec. 53.831/64). 

-Formulário SB-40 - fl. 31 - auxiliar de mecânico (01/04/1971 a 30/10/1971), onde esteve sujeito de forma habitual e 

permanente aos agentes agressivos: gasolina e monóxido de carbono (código 1.2.11. Dec. 53.831/64). 
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-Formulário SB-40 - fl. 32 - mecânico (01/11/1971 a 30/09/1981), onde esteve sujeito de forma habitual e permanente 

aos agentes agressivos: gasolina e monóxido de carbono (código 1.2.11 do Dec. 53.831/64 e 1.2.10 do Dec. 

83.080/79). 

-Laudo pericial de fls. 34/40, que demonstra que o autor esteve exposto no período de 02/03/1970 a 30/09/1981 de 

forma habitual e permanente aos agentes agressivos: óleo diesel, óleo lubrificante, gasolina, óleo queimado, thinner, 

graxas em geral. 

 

Conquanto o SB-40 de fl. 33, reporte-se ao período de 01/10/1981 a 31/02/1992, em que o autor esteve sujeito aos 

agentes agressivos: barulho, calor e poeira, não é possível verificar qual a intensidade do barulho, nem o grau do calor e 

a natureza da poeira, uma vez que o laudo pericial de fls. 34/40, não faz alusão a este período. 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum. 

Some-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes da CTPS de fls. 17/28 sobre os quais não pairou 

qualquer controvérsia e os de atividade especial convertido em comum, o autor possuía, em 11 de dezembro de 1997 

(data do requerimento administrativo), 33 (trinta e três) anos, 3 (três) meses e 18 (dezoito) dias de tempo de serviço, 

obtendo o direito adquirido de se aposentar com renda mensal inicial correspondente a 88% (oitenta e oito por cento) 

do salário-de-benefício, pelas normas então vigentes, não se aplicando a regra de transição. 

No caso dos autos, verifica-se que a parte autora conta com vínculos empregatícios posteriores a 11 de dezembro de 

1997 (data do requerimento administrativo). Contudo não lhe será possível a inclusão dos respectivos períodos no 

cálculo do tempo de serviço, a fim de majorar o salário de benefício. Em outras palavras, incorporaria lapso temporal 

posterior à Emenda Constitucional nº 20/98, mas se valeria do arcabouço legislativo anterior para aferir o valor do 

benefício. A pretensão configuraria a utilização de regimes distintos de aposentação, comumente denominado de 

"sistema híbrido", e esbarra na vedação legal, assim reconhecida, em sede de repercussão geral, pelo Colendo Supremo 

Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário nº 575.089/RS (10 de setembro de 2008), de 

que foi Relator o Eminente Ministro Ricardo Lewandowski. 

Assim, cabível a concessão, à parte autora, de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, considerando o tempo 

de serviço totalizado até a data do requerimento administrativo e anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98. 

Deixo aqui expressamente consignada a faculdade da parte requerente incluir lapso temporal exercido em época 

posterior a 15 de dezembro de 1998, hipótese em que se submeterá ao novo regramento, cabendo à Autarquia 

Previdenciária, como já é de praxe, calcular o valor do benefício em observância ao critério mais vantajoso ao segurado. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 96 (noventa e seis) 

contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo.  

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a JOSÉ MILAN NETO, com data de início do benefício - 

(DIB 11/12/1997), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial tida 

por interposta e à apelação, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada, e concedo a tutela 

específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de outubro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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Desembargador Federal 

 

 

00064 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.03.99.032239-2/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO RUI GIUNTINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIO DOS SANTOS 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SERTAOZINHO SP 

No. ORIG. : 01.00.00044-0 3 Vr SERTAOZINHO/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço, sobreveio sentença de procedência do pedido, reconhecendo a atividade rural no período de 02/02/1957 a 

30/06/1963, e condenando a autarquia a conceder o benefício, em valor a ser calculado na forma da legislação, a partir 

da data do requerimento administrativo, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito atualizado. 

  

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

  

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que 

seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta dos requisitos para a concessão do benefício. Subsidiariamente, 

requer a redução dos honorários advocatícios. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

  

É o relatório. 

   

DECIDO. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

  

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isso importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

  

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas, sim, começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

 Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do autor, consistente no certificado de reservista, com 

data de alistamento em 1957, e na cópia da certidão de casamento, realizado em 1963, nos quais ele está qualificado 

como trabalhador rural (fls. 19 e 42). Cabe salientar, na esteira de precedente do Superior Tribunal de Justiça, que "As 

anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuições sindical e o contrato individual de trabalho em 

Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem 

no conceito de início razoável de prova material." (REsp nº 280402-SP, Relator MINISTRO HAMILTON 

CARVALHIDO, j. 26/03/2001, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

As testemunhas ouvidas, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que a parte autora exerceu atividade rural no período reconhecido na r. sentença (fls. 125/127). 
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O trabalho rural no período anterior à vigência da Lei nº 8.213/91 poderá ser computado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme disposição expressa 

do artigo 55, § 2º, do citado diploma legal. 

  

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS (fls. 20/37) é suficiente para garantir-lhe o 

cumprimento do período de carência de 114 (cento e quatorze) meses de contribuição, na data do requerimento 

administrativo, nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91. 

 

Não é aplicável ao caso dos autos a regra de transição prevista no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 

dezembro de 1998, mas sim a legislação anteriormente vigente, porquanto a parte autora já possuía direito adquirido ao 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço na data da publicação de referida emenda constitucional (DOU de 

16/12/1998). 

 

Computando-se o tempo de serviço rural sem registro em CTPS, de 02/02/1957 a 30/06/1963, e os demais períodos 

anotados em CTPS (fls. 20/37 e 70/78), o somatório do tempo de serviço do autor alcança um total de 37 (trinta e sete) 

anos, 11 (onze) meses e 14 (quatorze) dias de tempo de serviço, o que autoriza a concessão de aposentadoria integral 

por tempo de serviço, nos termos dos arts. 53, inc. II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

Nunca é demais explicitar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas 

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa 

de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, 

nos termos do artigo art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada 

pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de 

dezembro de 2006. 

 

No tocante à verba honorária, esta fica a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, ficando mantida em 

10% (dez por cento), nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. A base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual se 

comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em 

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS para reduzir os honorários advocatícios, na forma da 

fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado MARIO DOS SANTOS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com data de início - DIB em 15/12/2000, e renda mensal inicial - 

RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido 

ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.037803-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : FRANCISCO ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODINER RONCADA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00047-8 1 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 25.05.2001 por Francisco Alves dos Santos, objetivando a revisão do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço concedida a partir de 17.07.1995, coeficiente de cálculo 70%. 
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Aduz o autor que a contagem de tempo de serviço do INSS resultou em 30 anos, 05 meses e 27 dias. Contudo, não foi 

considerado como exercido em condições especiais o trabalho executado na empresa Marsicano S.A. Indústria e 

Comercio. Tal atividade foi exercida no período de 14.09.1970 a 30.05.1985, por 14 anos, 8 meses e 17 dias, 

"exercendo as funções no SETOR PRODUTIVO sob ruídos a 85 decibéis, em função insalubre, conforme Norma 

Regulamentadora 15, anexo I da Lei 3.214/78, e Decreto 53.831/1964, e assim, transformado o tempo trabalhado na 

referida empresa em comum, temos que laborou 20 anos, 6 meses e 23 dias, com aumento do seu tempo de serviço em 5 

anos, 10 meses e 6 dias; desta forma, somando-se todo o período trabalhado já transformado o tempo insalubre em 

comum (mais 5 anos, 10 meses e 6 dias), totaliza-se 36 anos, 4 meses e 5 dias, preenchendo os pressupostos de 

admissibilidade como segurado com direito a aposentadoria por tempo de serviço nos moldes da legislação em vigor 

com o coeficiente de cálculo de 100% da média dos salários-de-contribuição, que no caso em questão teria como 

aposentadoria inicial em 17.06.1995, o valor de R$ 583,28, no entanto, o Instituto-requerido concedeu-lhe a 

aposentadoria com o coeficiente de cálculo de 70%, não considerado o período mencionado como insalubre". 

Requer, ao final, a procedência do pedido, com o pagamento das diferenças apuradas. 

Com a inicial, apresenta cópia da seguinte documentação: registro de empregado na mencionada empresa; resumo de 

documentos para cálculo de tempo de serviço, constante do processo administrativo de concessão; carta de concessão; 

discriminação das parcelas do salário-de-contribuição; DSS-8030; laudo técnico pericial de 30.10.98. 

Contestação do INSS às fls. 49/50. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido (fls. 54/56). 

O autor apelou, pela reforma integral da sentença (fls. 58/66). 

Com contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no art. 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro 

recurso condicionada ao depósito do respectivo valor. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998). 

 

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

É o que ocorre no presente caso. 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, 

bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal entendimento 

visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo Instituto autárquico, 

mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica, representando uma garantia, ao órgão 

segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação consolidada sob o império da legislação 

anterior, a não ser que expressamente prevista. 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando 

a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo extinto 

Tribunal Federal de Recursos, através de sua Súmula nº 198, orientação, ademais, que vem sendo seguida pelo Superior 

Tribunal de Justiça, consoante se vê de acórdão assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À 

REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO 

DE EFEITOS INFRINGENTES. 

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual 

erro material. 

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 

no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 

sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 

outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 
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reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 

contradição no voto do recurso especial. 

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 

uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 

formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS. 

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes. 

(EDcl no REsp nº 415298 - SC, 5ª Turma, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, unânime, DJe de 06.04.2009) 

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das atividades 

ventiladas na exordial. 

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada 

através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e 

II do citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, os quais foram ratificados 

expressamente pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07 de dezembro de 1991, que "Aprova o Regulamento dos 

Benefícios da Previdência Social" e pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, que "Dá nova redação ao 

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7 de dezembro de 1991, e 

incorpora as alterações da legislação posterior". 

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente 

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes termos: 

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício." 

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência uníssona do Superior Tribunal de Justiça acerca da matéria, 

através da ementa a seguir transcrita: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO 

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU PRÓPRIO 

FUNDAMENTO. 

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é direito 

do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres de acordo 

com a legislação vigente à época de prestação do serviço. 

2. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no Resp nº 929774 - SP, 5ª Turma, Relator Ministro Jorge Mussi, unânime, DJe de 31.03.2008). 

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de Serviço nº 

612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam: 

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28 de maio de 1998, véspera da edição da 

Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998; 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28 de abril de 1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço 

seria computado segundo a legislação anterior; 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29 de abril de 1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05 de março de 1997 - 

Decreto nº 2.172/97 -, ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial 

se atendidos dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência de 

laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a 29 de abril a 

1995. 

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação 

relativa ao tempo de serviço especial. 

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de 

trabalho em condições especiais. 

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03 de setembro de 2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto 

nº 3.048 - Regulamento da Previdência Social -, de 06 de maio de 1999, verificou-se substancial alteração do quadro 

legal referente à matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de 

serviço em referência. 
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Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99, verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste art. aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmado orientação no sentido da 

viabilidade da conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28 de maio de 

1998, segundo os julgados cujas ementas transcrevo, a seguir: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO MANTIDA PELOS 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período, inclusive 

após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma. 

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão 

mantida por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo desprovido. 

(AgRg no Resp nº 1087805 - RN, 5ª Turma, Relator Ministra Laurita Vaz, unânime, DJe de 23.03.2009) 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TERMO FINAL. INAPLICABILIDADE DO 

ART. 28 DA LEI N. 9.711/1998. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO DE SALUBRIDADE DA ATIVIDADE 

DESENVOLVIDA. LAUDO PERICIAL E USO EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. 

DESCONSTITUIÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 

1. A partir do julgamento do REsp n. 956.110/SP, a Quinta Turma, em alteração de posicionamento, assentou a 

compreensão de que, exercida a atividade em condições especiais, ainda que posteriores a maio de 1998, ao segurado 

assiste o direito à conversão do tempo de serviço especial em comum, para fins de aposentadoria. 

2. Impossibilidade de descaracterizar a salubridade da atividade reconhecida pelo Tribunal de origem por meio da 

análise da prova pericial. 

3. No que tange ao uso do EPI - Equipamento de Proteção Individual, esta Corte já decidiu que não há condições de 

chegar-se à conclusão de que o aludido equipamento afasta, ou não, a situação de insalubridade sem revolver o 

conjunto fático-probatório amealhado ao feito. (Súmula n. 7). 

4. Recurso especial improvido. 

(Resp nº 1108945 - RS, 5ª Turma, Relator Ministro Jorge Mussi, unânime, DJe de 03.08.2009)  

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, que "Altera dispositivos do 

Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999". 

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo antes 

previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99, nos seguintes termos: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Quanto ao trabalho exercido na empresa Marsicano S.A. Indústria e Comércio, apresentados os formulários devidos e o 

laudo técnico pericial, o autor exerceu as atividades de servente, ajudante de extrusor, líder de produção e encarregado 

de produção de 14.09.70 a 30.05.85 e estava submetido, de modo habitual e permanente, a ruído no patamar superior a 

80 decibéis. 

Considero como agente agressivo o ruído superior a 80 decibéis até o advento do Decreto nº 2.172/97, por conta do 

disposto nos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, reconhecidos pela Ordem de Serviço nº 612/98 e Instrução Normativa 

nº 84/2002, e a partir do Decreto nº 2.172/97, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade especial foi 

elevado para 90 decibéis. 

De outra parte, o uso de equipamentos de proteção utilizados nos períodos questionados não servem para 

descaracterizar a insalubridade do trabalho, porquanto visam apenas minorar os efeitos causados pelo exercício da 

atividade, objetivando resguardar, tanto quanto possível, sua integridade física. 
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Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte, conforme se verifica de julgado assim ementado: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. TESTEMUNHAS. 

DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. DIREITO 

ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. 

PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

(...)  

V - Comprovada a insalubridade da função desenvolvida pelo autor, mediante laudo técnico, é de se converter o 

respectivo período de atividade especial para comum.  

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez 

que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de 

trabalho, mas somente reduz seus efeitos.  

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado como 

tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o segurado possa ter 

à percepção do adicional correspondente.  

(...)  

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. "  

(TRF - Terceira Região - Décima Turma - AC - Apelação Civel - 936417 - Processo: 1999.61.02.008244-4 UF: SP 

Relator JUIZ SERGIO NASCIMENTO - Data da Decisão: 26/10/2004 DJU DATA:29/11/2004 PÁGINA: 397 )  

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO EM 

APOSENTADORIA ESPECIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. CUSTAS PROCESSUAIS.  

(...)  

II-O uso de equipamento de proteção é medida de segurança, sendo que a utilização não elide o direito ao benefício em 

apreço.  

(...)  

V - Remessa oficial parcialmente provida. Recurso improvido."  

(AC nº 2000.03.99.074500-2, 2ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Manoel Álvares, unânime, DJU de 

25.4.2001).  

Assim, deve ser reconhecido como labor em condições especiais o trabalho executado durante o período de 14.09.70 a 

30.05.85, com o devido recálculo da renda mensal inicial. 

Porém, ressalto que tal reconhecimento não gera direito à aposentadoria integral, como pleiteado na inicial, conforme os 

cálculos da planilha anexa, onde apurado o tempo de atividade de 31 anos, 6 meses e 11 dias. 

Ainda, verifica-se que o autor recebeu o formulário DSS-8030, laudo técnico, declaração da empresa sobre contratação 

do perito e xerox autenticada do CREA do profissional em 05.08.98 (fls. 16, constante do processo administrativo), 

ingressando com pedido administrativo de revisão de benefício em 12.11.99 (fls. 24). Assim, os efeitos financeiros do 

reconhecimento do tempo de serviço pleiteado na aposentadoria só poderão ser computados a partir da data do pedido 

de revisão na via administrativa, 12.11.1999.  

Pagamento das diferenças referentes às parcelas vencidas, excluídas as que se venceram antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação (Súmula 85 do STJ). Tais parcelas deverão ser acrescidas de correção monetária nos termos nos 

termos das Súmulas 8 desta Corte, 148 do STJ, Lei 6899/81 e legislação superveniente, e juros no percentual de 0,5% 

(meio por cento) ao mês até a vigência do novo Código Civil, quando deverão incidir à taxa de 1% (um por cento) ao 

mês, por força do disposto no § 1º do art. 161 do CTN, contados a partir da citação (art. 219 do CPC)No que concerne 

aos juros de mora, esta Turma assentou o entendimento segundo o qual são devidos a partir da citação, no percentual de 

0,5% (meio por cento) ao mês até a vigência do novo Código Civil, quando deverão incidir à taxa de 1% (um por cento) 

ao mês, por força do disposto no § 1º do art. 161 do CTN. 

Quanto à verba honorária, os honorários advocatícios são ora fixados em dez por cento do valor da condenação, 

excluídas as prestações posteriores à sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação do autor para reconhecer como atividade especial o tempo 

trabalhado na empresa Marsicano S.A. Indústria e Comércio de 14.09.70 a 30.05.85, com efeitos financeiros a partir da 

data do pedido de revisão administrativa perante a autarquia (12.11.99) determinando que o INSS recalcule a renda 

mensal inicial do benefício, nos termos acima preconizados. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

 

 

Trata-se de apelação e remessa oficial tida por interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 222/223 julgou parcialmente procedente o pedido, reconheceu o período de trabalho 

que indica e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, com os consectários que 

especifica. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 226/232, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora comprovado os requisitos legais para a aposentadoria. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários e suscita o prequestionamento legal para fins de interposição de recurso. 

Em razões de recurso adesivo de fls. 241/243, requer a parte autora o reconhecimento do labor rural no período de 02 de 

janeiro de 1965 a 31 de maio de 1968. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em 23 de novembro de 2001, anteriormente a 27 

de março de 2002, data da entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001 que excluiu do reexame 

obrigatório previsto no art. 475 do CPC, as causas em que o valor da condenação ou do direito controvertido, não 

excedesse a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

Destarte, resultando a sentença em provimento contrário à Fazenda Pública, conheço do feito igualmente como remessa 

oficial. 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 
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de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 
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Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

2. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

3. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

4. Recurso provido. 

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611). 

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 
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A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 
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A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fato de 

conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 
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Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Pleiteia o requerente o reconhecimento do labor rural exercido no período de 02 de janeiro 1965 a 31 de maio de 1968, 

sem anotação em CTPS. 

Para o reconhecimento do trabalho rural, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre 

os quais destaco aquele mais remoto, qual seja, o documento de fl. 45, que comprova sua atividade rural na Fazenda 

Santa Maria em junho de 1968. 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente, que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 203/205 corroborou 

plenamente a prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora 

trabalhou no período pleiteado. 

Todavia, não há nos autos início de prova material hábil a confirmar as atividades rurais do autor no período de janeiro 

de 1965 a maio de 1968, haja vista que o início da atividade rural na Fazenda Santa Maria não é contemporâneo ao 

lapso pleiteado, pelo que não restou comprovado o labor rural. 

Prosseguindo, pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, do 

período em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo 

discriminada: 

Formulários SB40 (fls. 21/23) - mecânico - hidrocarbonetos aromáticos, tais como graxa, gasolina e óleo diesel - 

períodos de 09 de agosto de 1979 a 01 de agosto de 1981, 02 de março de 1987 a 24 de julho de 1987, 10 de maio de 

1990 a 21 de agosto de 1990 e 22 de agosto de 1990 a 05 de março de 1997 (Decreto 83.080/79, código 1.2.10) - laudo 

às fls. 183/191. 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum. 

Entretanto, com relação ao lapso de 28 de julho de 1988 a 09 de maio de 1990, este não pôde ser considerado como 

especial, uma vez que não restou comprovada a submissão a agentes agressivos, visto que não pôde ser realizada a 

perícia no local de trabalho, em face da extinção da empresa (fl. 186). 

Também não faz jus o autor ao cômputo como especial do interregno de 06 de março de 1997 a 23 de setembro de 

1998, tendo em vista a inexistência de laudo pericial para o citado período. 

Some-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes da CTPS ou do Resumo de Documentos para Cálculo 

de Tempo de Serviço (fls. 123/126 e 171/176), sobre os quais não pairou qualquer controvérsia. 

Contava a parte autora, portanto, em 15 de dezembro de 1998, data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 

20/98, com 30 anos, 1 mês e 16 dias de tempo de serviço, suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço, com renda mensal inicial correspondente a 70% do salário-de-benefício. 

Vislumbra-se a ocorrência de erro material na r. sentença monocrática, ao indicar como data do requerimento 

administrativo o dia 16/06/1999, uma vez que, o processo administrativo foi iniciado no dia 10 de junho de 1999, 

conforme documentos de fls. 27/30, o que, nos termos do inciso I, do art. 463 do Código de Processo Civil, pode ser 

corrigido a qualquer momento de ofício ou a requerimento das partes. 

Assim, é de se corrigir a parte dispositiva do decisum para que conste, no lugar de "16/06/99, data do pedido 

administrativo" o termo inicial como sendo "10/06/99, data do pedido administrativo". 

Neste sentido, colaciono as decisões: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. LIQUIDAÇÃO. ERRO MATERIAL.  

Ainda que transitada em julgado a sentença, o juiz pode, mesmo de ofício, corrigi-la de erro material ou de cálculo." 

(STJ, 5ª Turma, REsp nº 152660, Rel. Min. José Dantas, DJ 03.08.1998, p. 289). 
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"PREVIDENCIARIO - APOSENTADORIA POR IDADE - PROCESSUAL CIVIL - ERRO MATERIAL - CORREÇÃO 

DE OFÍCIO. 

- Tendo o M.M. Juiz "a quo" concedido na sentença monocrática o beneficio de aposentadoria por tempo de serviço ao 

invés de aposentadoria por idade, tal fato, consubstancia mero erro material a ser corrigido de oficio por esta Corte. 

(...) 

- Apelo improvido." 

(TRF3, 1ª Turma, AC nº 92.03.032438-0, Rel. Juiz Jorge Scartezzini, DOE 26.10.92, p. 90). 

"ADMINISTRATIVO. ACIDENTE DO TRABALHO. NEGLIGÊNCIA DA EMPREGADORA. AÇÃO REGRESSIVA DO 

INSS. 

1. A presença de erro material no dispositivo da sentença não caracteriza a sua nulidade. Pela análise da 

fundamentação, verifica-se apenas que houve equívoco do julgador ao relacionar as parcelas devidas pelas partes, 

referindo-se à aposentadoria por tempo de serviço, quando pretendia dizer aposentadoria por invalidez.  

(...) 

5. Apelação da autora desprovida, e da ré, provida em parte." 

(TRF4, 3ª Turma, AC nº 2001.04.01.064226-6, Juíza Tais Schilling Ferraz, j. 17.12.2002, DJU 12.02.2003, p. 721). 

"MANDADO DE SEGURANÇA. NULIDADE DE SENTENÇA POR EXTRA-PETITA. INOCORRÊNCIA. ERRO 

MATERIAL. CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO EM ATIVIDADE ESPECIAL PARA FINS DE 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. LIMITE DE IDADE. 

1. Não é nula a sentença que concede aposentadoria especial quando o pedido foi de concessão de aposentadoria por 

tempo de serviço com a conversão do período laborado em atividade especial, tendo em vista a fundamentação do 

decisum da qual não exsurgem quaisquer dúvidas de que o benefício deferido foi o postulado na inicial. Erro material 

que enseja a reforma da sentença e não sua anulação. 

(...)" 

(TRF4, 4ª Turma, AMS nº 95.04.29561-4, Juíza Maria Lúcia Luz Leiria, j. 06.08.1996, DJ 18.09.1996, p. 69841). 

 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. Entretanto, se o caso concreto não se 

enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme precedentes deste 

Tribunal. No caso dos autos, o termo inicial será fixado na data 10/06/1999. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a APARECIDO CANDIDO DE CARVALHO, com data de 

início do benefício - (DIB 10/06/1999), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso adesivo e dou 

parcial provimento à apelação e à remessa oficial, para reformar a sentença monocrática na forma acima 

fundamentada. De ofício, corrijo o erro material para constar no dispositivo o termo inicial em 10 de junho de 1999, 

data do requerimento administrativo. Concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.042898-4/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 
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APELANTE : RENATO GUERRA 

ADVOGADO : PAULO POLETTO JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CECILIA DA COSTA DIAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.54454-2 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos etc., nos termos do art. 557, do CPC. 

 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário em face do INSS. 

O processo foi extinto sem julgamento do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VI, em relação aos pedidos de 

aplicação do índice integral no primeiro reajuste e afastamento do limite máximo no cálculo da renda mensal inicial. Os 

demais pedidos foram julgados improcedentes, tendo sido condenado o Autor ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios, nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50.  

Irresignada, a parte Autora interpôs apelação, sustentando, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a 

desobediência à legislação aplicável à hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência. Pleiteia, em decorrência, 

seja reformada a r. sentença a quo, a fim de ser julgado procedente o pedido. 

Sem contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto.  

No que se refere ao pedido de aplicação do índice integral no primeiro reajuste do benefício, entendo não restar 

configurada hipótese de impossibilidade jurídica do pedido, pois inexiste norma expressa no ordenamento jurídico a 

impossibilitar ao Judiciário o exame do mérito da questão. 

Nesse mesmo sentido é a jurisprudência desta Corte: Décima Turma, AC 82528, proc. 1999.61.00.016356-6, DJU 

30/07/2004, p. 629, Rel. Des. Galvão Miranda, v.u.; Quinta Turma, AC 274442, proc. 95.03.074603-5, DJU 

04/09/2001, p. 715, Rel. Des. André Nekatschalow, v.u.; Nona Turma, AC 1039184, proc 2005.03.99027606-1, DJU 

11.11.2005, p. 790, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u.. 

Todavia, passo a analisar o pedido com esteio no § 3º, do artigo 515, do CPC, pois a presente causa está em condições 

de ser julgada imediatamente, não sendo, portanto, hipótese de retorno dos autos à primeira instância. Pondere-se, a 

propósito, ser irrelevante a interposição de recursos pelas partes para esse efeito. 

 

"Art. 515. A apelação devolverá ao tribunal o conhecimento da matéria impugnada.  

§ 3º Nos casos de extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267), o tribunal pode julgar desde logo a lide, 

se a causa versar questão exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato julgamento."  

 

Conforme consta dos autos, o benefício do autor foi concedido após a Constituição Federal (DIB 04/11/1991). Nesse 

caso, a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça é remansosa no sentido da aplicação proporcional, segundo a 

data da concessão do benefício. Não se há de falar em aplicação do índice integral. 

 

Seguem transcritas as seguintes ementas de julgamento acerca do tema: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. 

ÍNDICE INTEGRAL. LEI Nº 8.213/91.  

I- Em tema de reajuste de benefícios de prestação continuada, o primeiro reajuste da renda mensal inicial deve 

observar o critério da proporcionalidade, segundo a data da concessão do benefício, na forma do art. 41 da Lei nº 

8.213/91. Portanto, sendo o benefício concedido após a promulgação da Constituição Federal, incabível a aplicação 

do índice integral no primeiro reajuste.  

(...)  

III- Agravo regimental desprovido."  

(STJ; Quinta Turma; AgRg no Ag 507083/MG; proc. 2003/0049411-0; DJU 28/10/2003, pg. 339; Rel. Min. FELIX 

FISHER; v.u.).  

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. REAJUSTE INICIAL. PROPORCIONALIDADE. REVISÕES DA 

RENDA MENSAL. VARIAÇÃO DO SALÁRIO MÍNIMO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. REGIMENTAL 

IMPROVIDO.  
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1. A teor da exegese atribuída pela Egrégia Terceira Seção ao art. 41, inciso II, da Lei nº 8.213/91, o reajuste inicial 

deve observar o critério da proporcionalidade, consoante a data de concessão do benefício.  

(...)  

4. Agravo regimental desprovido."  

(STJ; Quinta Turma; AgRg no AG 414924/MG; proc. 2001/0127933-7; DJU 03/02/2003, p. 344; Rel. Min. 

LAURITA VAZ; v.u.).  

 

A parte autora se insurge, ainda, contra a aplicação dos artigos 29, §2º, e 33 da Lei nº 8.213/91, quando do cálculo da 

renda mensal inicial de seu benefício. 

Não merece acolhida o pedido formulado. 

O artigo 29 da Lei nº 8.213/91, ao estabelecer o critério a ser utilizado na apuração do salário-de-benefício, determinou 

que o valor não deve ultrapassar o limite máximo do salário-de-contribuição vigente na data da concessão do benefício. 

A conferir: 

 

"Art. 29  

§ 2ªº O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo 

do salário-de-contribuição na data de início do benefício."  

 

Sobre o tema, a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido da legalidade da limitação. 

A propósito, colaciono os seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. TETO. LIMITAÇÃO AO SALÁRIO-

DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 8.213/91, ARTS. 29,33 E 136. RECURSO ESPECIAL. DECISÃO COM BASE NA 

JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.  

I- A jurisprudência desta Corte está pacificada no sentido da legalidade do art. 29, parágrafo 2º da Lei nº 8.213/91, 

que limita o salário de benefício ao valor máximo do salário de contribuição.  

(...)  

V- Agravo interno desprovido."  

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma, AgRg no Resp 438452/MG, proc 2002/0068694-0, DJU 16/12/2002, p. 

374, v.u.).  

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. TETO-LIMITE. SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. LEI 8.213/91, ARTS. 29 E 136. Constituição Federal, ART. 202.  

-A Lei nº 8.213/91 que dispôs sobre os Planos de Benefícios da Previdência social, dando cumprimento ao art. 202, 

da Constituição ao definir o cálculo do valor inicial, fixou os limites mínimo e máximo, este nunca superior ao valor 

maior do salário-de-contribuição na data do início do benefício (art. 29, parágrafo 2º).  

(...)  

- Recurso especial conhecido."  

(REsp nº 194.147/SP, rel. Ministro VICENTE LEAL, DJ de 26.04.99).  

 

Por outro lado, no que se refere à limitação imposta ao valor da renda mensal, o artigo 33, da Lei nº 8.213/91 a 

estabelece nos termos seguintes: 

 

"Art. 33. A renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir o salário-de-contribuição ou o 

rendimento do trabalho do segurado não terá valor inferior ao do salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo 

do salário-de-contribuição, ressalvado o disposto no art. 45 desta Lei."  

Outrossim, o egrégio Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento segundo o qual deve ser observada a 

limitação do valor máximo, a teor do supracitado dispositivo legal. 

 

Nesse sentido: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA EM RECURSO ESPECIAL. 

LASTREADA EM JURISPRUDÊNCIA CORRENTE. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. LIMITE. SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. LEGALIDADE.  

(...)  

- Deve ser observada a limitação do valor máximo do salário-de-benefício e da renda mensal inicial no cálculo dos 

benefícios, nos termos dos arts. 29, parágrafo 2º e 33 da Lei nº 8.213/91.  

- Precedentes.  

- Agravo regimental a que se nega provimento."  

(Superior Tribunal de Justiça; Sexta Turma; AgRg no Resp 779767/BA; proc. 2005/0148738-4; DJU 02.05.2006, p. 

405; rel. Min. PAULO MEDINA, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DEDECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO. LIMITE. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL DOS 

BENEFÍCIOS.  
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- A limitação do valor máximo do salário-de-benefício e da renda mensal inicial determinada pelos arts. 29, 

parágrafo 2º e 33 da Lei nº 8.213/91 não fere ao comando constitucional da preservação do valor dos benefícios. 

Precedentes.  

(...)  

- Embargos acolhidos."  

(Superior Tribunal de Justiça; Sexta Turma; EDcl no Resp 178465/SP; proc. 1998/0044437-8; DJU 02/05/2006, p. 

399; rel. Min.PAULO MEDINA; v.u.).  

 

Passo a analisar o pedido de aplicação do índice integral do IRSM na conversão do valor do benefício em URV. 

Regulamentado o Plano de Benefícios da Previdência Social, com a publicação do Decreto nº 357/91 em 09/12/1991, os 

benefícios deixaram de ser reajustados conforme o critério preconizado pelo artigo 58 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, passando a ser disciplinados pelo artigo 41 da Lei nº 8.213/91. 

Assim, fazendo uma breve digressão histórica, tem-se que: 

a) de 05/04/1991 a dezembro de 1992, tais reajustamentos foram feitos com base na variação do INPC, calculado pelo 

IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo era alterado; 

b) de janeiro de 1993 a dezembro de 1993, as correções foram feitas pelo IRSM - Índice de Reajuste do Salário-

Mínimo, de acordo com o comando contido no artigo 9º, parágrafo 2º, da Lei n.º 8.542, de 23/12/1992, que também 

disciplinou os reajustes dos benefícios mantidos pela Previdência Social passariam a ser, a partir de maio de 1993, 

quadrimestrais, nos meses de janeiro, maio e setembro. 

Sobreveio, então, a Lei n.º 8.700/93, que instituiu o FAS - Fator de Atualização Salarial, a partir de janeiro de 1994, 

também com aplicação quadrimestral. 

Tal norma legal assegurou as antecipações, a começar em agosto de 1993, relativamente aos meses de fevereiro, março, 

abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e dezembro, apuradas de acordo com a variação acumulada do IRSM, 

desde que ultrapassassem a taxa de 10% (dez por cento). O percentual remanescente de 10% (dez por cento) era 

considerado quando da aplicação do reajuste quadrimestral, que consistia na variação integral do IRSM, deduzidas as 

antecipações.  

Confira-se o § 1º, do artigo 9º, com a redação dada pela Lei 8.700/93, "in verbis": 

 

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:  

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por 

cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro."  
 

Com isso, restou revogada expressamente a Lei nº 8.700/93, o que impossibilitou a mera expectativa de direito da parte 

autora de perceber o reajuste de seus benefícios no mês de maio de 1994, pela variação integral do IRSM. 

A inexistência de direito adquirido foi declarada pelo Plenário do egrégio Supremo Tribunal Federal, quando da 

postulação de servidores da ativa, em relação a futuros vencimentos ou reajuste de vencimentos, correspondentes a 

atividades funcionais ou laborais ainda não exercidas ou desempenhadas (Mandado de Segurança nº 21.216/D.F.). Daí 

porque anteriormente divergi da aplicação desse entendimento a esta hipótese, posto que aqui não se trata de 

vencimentos ou salários, condicionados a uma futura atividade, que pode ou não ocorrer, mas de proventos de 

aposentadoria, retribuição percebida pro labore facto, dependente apenas da consumação de data prefixada, com o que, 

desde logo, já teria se incorporado ao patrimônio de seu titular -art. 6º, parágrafo 2º, da Lei de Introdução ao Código 

Civil; sentença datada de 04/12/95, 1ª Vara da 2ª Subseção de São Paulo, processo nº 95.0300551-5. 

Todavia, prevaleceu na jurisprudência pacificada, à qual adiante se faz remissão - não mais passível de ser questionada - 

a tese de que o direito adquirido não teria sido violado, pois a legislação foi alterada antes que houvesse a aquisição do 

direito ao reajuste e do término do quadrimestre que serviria de base para o cálculo da variação do IRSM, atingindo-se 

apenas a expectativa de direito, de maneira a não se falar em percentual remanescente - ainda que não se esclarecesse 

porque não teria ocorrido a indigitada aquisição, em relação a aposentadorias e pensões. 

Na seqüência, não cabe argumentar que as citadas antecipações mensais sejam consideradas como reajuste para a 

incidência da variação integral, pois elas mesmas garantem ao Estado o direito de abater, no reajuste das datas-base, os 

reajustes parciais que deferiu no quadrimestre antecedente. 

Portanto, a conversão do benefício em URV deve ser realizada conforme os valores nominais dos meses de novembro e 

dezembro de 1993, com as antecipações que lhes corresponderam. 

No que se refere aos resíduos relativos aos meses de novembro e dezembro de 1993, estes foram incorporados ao 

reajuste do benefício de janeiro de 1994, não comportando maiores discussões. 

Já com relação ao resíduo de 10% (dez por cento) do IRSM de janeiro de 1994 - 40,25% (quarenta vírgula vinte e cinco 

por cento) não há falar em direito adquirido no seu recebimento em maio de 1994, por força de sua revogação como 

índice de reajuste, pela Medida Provisória nº 434, de 27 de fevereiro de 1994, antes, pois, do aperfeiçoamento do 

primeiro quadrimestre do ano - maio de 1994, condição temporal da sua incorporação ao reajustamento do benefício. 

O mesmo vale para o índice integral do IRSM no mês de fevereiro de 1994 - 39,67% (trinta e nove vírgula sessenta e 

sete por cento), que deveria ser antecipado em 29,67% (vinte e nove vírgula sessenta e sete por cento) em março de 

1994, restando 10% (dez por cento) para o mês de maio. Nesse caso, como a antecipação era feita sempre no mês 
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seguinte ao do índice registrado, esta resta indevida, pois em 01 de março de 1994 foi feita a conversão prevista no art. 

20, I e II, da Lei 8.880/94, também não restando aprimorado o direito adquirido nesse caso. 

Nesse sentido tem decidido o colendo o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO.  

REAJUSTES. ANTECIPAÇÕES DE NOV/DEZ 93. IRSM 40,25% E 39,67%. CONVERSÃO EM URV. LEI 

8880/94.  

I. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

em janeiro de 1994.  

II. Mostra-se correto o cálculo da média para conversão em URV, sem reajustar os valores mensais do benefício, 

com inclusão do resíduo de 10% do IRSM de janeiro 94 e do IRSM de fevereiro 94 (39,67%).  

III. Recurso conhecido e provido."  

(Resp 262.106/SC, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 27/8/2001).  
Também na mesma orientação a Súmula n.º 01, da Turma Nacional de Uniformização dos juizados Especiais Federais, 

de 30/09/2002: 

 

"A conversão dos benefícios previdenciários em URV, em março/94, obedece às disposições do art. 20, incisos I e II 

da Lei 8.880/94 (MP nº 434/94)".  

E para pacificar a questão definitivamente, o Plenário do Supremo Tribunal Federal - STF, ao apreciar o RE 313.382, 

em 26/09/2002, concluiu pela constitucionalidade da palavra "nominal", constante do inciso I do artigo 20, da Lei nº 

8.880/94, encerrando o debate sobre o direito dos aposentados e pensionistas a receber os resíduos ora em debate. 

Por oportuno, transcrevo o acórdão do julgado: 

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. LEIS 8542/92 E 8700/93. 

CONVERSÃO DO BENEFÍCIO PARA URV. CONSTITUCIONALIDADE DA PALAVRA "NOMINAL" 

CONTIDA NO INCISO I DO ARTIGO 20 DA LEI 8880/94. ALEGAÇÃO PROCEDENTE.  

1. O legislador ordinário, considerando que em janeiro de 1994 os benefícios previdenciários teriam os seus valores 

reajustados, e que no mês subseqüente se daria a antecipação correspondente à parcela que excedesse a 10% (dez 

por cento) da variação da inflação do mês anterior, houve por bem determinar que na época da conversão da moeda 

para Unidade Real de Valor fosse observada a média aritmética das rendas nominais referentes às competências de 

novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, período que antecedeu a implantação do Plano Real, 

dado que a URV traduzia a inflação diária. 2. Conversão do benefício para URV. Observância das Leis 8542/92, 

8700/93 e 8880/94. Inconstitucionalidade da palavra nominal contida no inciso I do artigo 20 da Lei 8880/94, por 

ofensa à garantia constitucional do direito adquirido (Constituição Federal, artigo 5º, XXXVI). Improcedência. O 

referido vocábulo apenas traduz a vontade do legislador de que no cálculo da média aritmética do valor a ser 

convertido para a nova moeda fossem considerados os reajustes e antecipações efetivamente concedidos nos meses 

de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994.  

2. Recurso extraordinário conhecido e provido."  

(RE 313382/SC, Relator Ministro Maurício Corrêa, in DJ 08/11/2002).  
Anoto também, que o artigo 201, parágrafo 4º, da Constituição Federal de 1988, estabeleceu que a lei definiria os 

critérios de reajustamento dos benefícios. 

Na hipótese, fixado o indexador para o reajuste dos benefícios previdenciários, conforme disposto na legislação 

previdenciária, cumprido está o mandamento constitucional, não havendo violação ao princípio da irredutibilidade do 

benefício e ao princípio da preservação do valor real. Esclareço que, nominalmente, não houve diminuição do valor do 

benefício. 

 

Assim, deve ser mantida a r. sentença recorrida, pois em harmonia com a jurisprudência dominante. 

 

Diante do exposto, com fundamento nos artigos 515, parágrafo 3º e 557, do Código de Processo Civil, nego 

seguimento à apelação interposta pela parte Autora, mantendo, integralmente, a r. sentença recorrida. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.02.011140-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : JOSE ANTONIO FURLAN e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARICIO OSVALDO SIQUEIRA 

ADVOGADO : DAZIO VASCONCELOS e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial, tida por interposta, em ação ajuizada por APARÍCIO OSVALDO SIQUEIRA 

contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento do trabalho rural exercido sem registro em CTPS e a 

conversão dos períodos laborados em condições especiais. 

A r. sentença monocrática de fls. 226/233 julgou parcialmente procedente o pedido, reconheceu os períodos de trabalho 

que indica e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, a partir do ajuizamento da ação, 

acrescidas as parcelas em atraso de correção monetária de acordo com o Manual de Cálculos da Justiça Federal e juros 

de mora conforme Taxa SELIC. Por fim, arbitrou os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das parcelas em 

atraso e concedeu a tutela antecipada, para imediata implantação do benefício. 

Em razões recursais de fls. 261/269, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter o autor comprovado os requisitos legais para a aposentadoria. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios 

referentes aos consectários e suscita o prequestionamento legal para fins de interposição de recurso. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito 

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos, razão 

pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 
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de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 
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Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 
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biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fator 

de conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 
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invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Para o reconhecimento do trabalho rural, instruiu o autor a presente demanda com diversos documentos, dentre os quais 

destaco aquele mais remoto, qual seja, o Certificado de Dispensa de Incorporação (fl. 25) qualificando-o como lavrador 

em 20 de março de 1970. 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente, que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 202/205 corroborou 

plenamente a prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora 

trabalhou no período pleiteado. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem anotação 

em CTPS, no período compreendido entre 1º de janeiro de 1970 e 30 de dezembro de 1974, pelo que faz jus ao 

reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 5 (cinco) anos. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, caberia o dever de recolher as 

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor 

final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio), operações que não 

restaram comprovadas nos presentes autos. 

Prosseguindo, pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, dos 

períodos em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo 

discriminada: 

Formulários DSS-8030 (fl. 103/104) e laudo pericial (fls. 105/112), referentes ao período compreendido entre 18 de 

junho de 1975 e 21 de outubro de 1975, bem como 10 de dezembro de 1975 e 3 de maio de 1979 em que o autor 

trabalhou nas Indústrias Reunidas Francisco Matarazzo S/A na função de servente, mencionando a exposição, de forma 

habitual e permanente, ao agente agressivo ruído de 98 decibéis, fazendo jus à conversão pretendida. Registre-se, 

inclusive, que o próprio INSS reconheceu a insalubridade mencionada, em sede administrativa, conforme fls. 77/79. 

Formulário DSS-8030 (fl. 113) referente aos períodos compreendidos entre 3 e 24 de maio de 1979, 27 de junho de 

1979 e 24 de setembro de 1985, 3 de fevereiro de 1986 e 3 de novembro de 1987, em que o autor trabalhou na empresa 

Transportes Leão Peres Ltda na função de motorista de caminhão, mencionando a exposição, de forma habitual e 

permanente, ao agente agressivo calor, poeira das estradas e ruído de motor de caminhão, pelo que faz jus à conversão 

do período em referência. 

Formulários DSS-8030 (fls. 114/115) referentes aos períodos compreendidos entre 2 de julho de 1988 e 26 de março de 

1996, 1º de junho de 1996 e 23 de novembro de 1998, em que o autor trabalhou na empresa Gocil - Serviço de 

Vigilância e Segurança Ltda. na função de vigilante, mencionando a exposição, de forma habitual e permanente, ao 

agente agressivo riscos contra a integridade física, assim discriminado: "serviços de vigilância ostensiva simples, 

efetuando rondas e portando armas de fogo revolver de calibre 38 cinco munições do mesmo calibre de modo habitual 

e permanente", pelo que procede a conversão em referência. 

Conquanto devida a conversão integral do período referenciado, levar-se-á em conta a conversão somente até 28 de 

abril de 1995, conforme consignado na sentença impugnada, a qual se reporta, inclusive, aos limites do pedido inicial. 
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Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum. 

Somam-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes da CTPS (fls. 27/35) e do Resumo de Documentos 

para Cálculo de Tempo de Serviço (fls. 77/79), sobre os quais não pairou qualquer controvérsia. 

Contava a parte autora, portanto, em 6 de abril de 1999, data do requerimento administrativo, com 36 anos, 1 mês e 5 

dias de tempo de serviço, suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço, com renda mensal inicial 

correspondente a 100% do salário-de-benefício. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 102 (cento e duas) 

contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. Entretanto, no caso concreto, em estrita 

observância aos limites do pedido inicial, mantenho a sentença que considerou como dies a quo a data da propositura da 

presente demanda. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional, afastada a aplicação da Taxa SELIC. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação e à remessa 

oficial para reformar a sentença monocrática no tocante aos critérios de fixação dos consectários legais, na forma acima 

fundamentada e mantenho a tutela antecipada concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00069 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.61.04.000478-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MANOEL CALAZANS DOS SANTOS 

ADVOGADO : JACIRA DE OLIVEIRA MEDEIROS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 24.01.2002 por Manoel Calazans dos Santos, objetivando a revisão do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço concedida a partir de 31.01.1997, coeficiente de cálculo 88%. 

Aduz o autor que a contagem de tempo de serviço do INSS resultou em 33 anos, 0 meses e 19 dias. Contudo, não foi 

considerado como exercido em condições especiais o trabalho executado nas seguintes empresas: Techint Engenharia 

S/A, de 16.11.70 a 04.12.71; Enesa Engenharia S/A de 22.05.85 a 09.03.87; e Construtora Norberto Odebrecht S/A nos 

períodos de 27.03.87 a 05.09.88, 08.11.88 a 23.03.90, 23.08.90 a 18.02.91 e 30.04.96 a 17.06.96.  

Afirma que, com tal acréscimo, sua aposentadoria passaria a ser integral, e não proporcional, já que o reconhecimento 

da atividade especial geraria um acréscimo de 02 anos e 5 meses no cômputo do tempo de serviço reconhecido para a 

concessão do benefício.  

Alega que forneceu todos os documentos (DSS's, laudos e laudo técnico emitido por Engenheiro de Segurança ou 

Médico do Trabalho), sendo que o INSS afastou a possibilidade de conversão de referido tempo comum em especial 

com base na OS 600/98. 

Requer, ao final, a revisão da renda mensal inicial do benefício, com o reconhecimento do exercício de atividade 

especial nos períodos de 16.11.70 a 04.12.71; 22.05.85 a 09.03.87; 27.03.87 a 05.09.88; 08.11.88 a 23.03.90; 23.08.90 a 

18.02.91; e 30.04.96 a 17.06.96, com o pagamento das diferenças apuradas. 
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Com a inicial, apresenta cópia da seguinte documentação: folhas da CTPS; resumo de documentos para cálculo de 

tempo de serviço, constante do processo administrativo de concessão; resumo de benefício em concessão; relação dos 

salários-de-contribuição; carta de concessão; DSS-8030 e laudos técnicos periciais. 

Contestação do INSS às fls. 44/49. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido (fls. 57/63), para condenar o INSS a revisar a aposentadoria do autor, 

convertendo-a em aposentadoria integral a partir de 15.02.2002. (data da citação). Até 10.01.2003, as verbas vencidas 

deverão ser pagas corrigidas monetariamente, na forma da Súmula 8 deste Tribunal, Súmula 148 do STJ, Lei nº 

6.899/81 e Lei nº 8.213/91, com suas alterações posteriores, e juros de mora aplicam-se à taxa de 6% (seis por cento) ao 

ano. A partir de 11.01.2003, data de início de vigência do novo Código Civil (Lei nº 10.406/02), tendo em vista a taxa 

Selic englobar juros e correção monetária, incidirá, à guisa de juros e correção monetária apenas essa taxa. Honorários 

advocatícios fixados à razão de 10% (dez pr cento) do montante das prestações vencidas, nos termos da Súmula 111 do 

STJ, corrigidas monetariamente. Isenção de custas. Sentença submetida ao reexame necessário, registrada em 

13.02.2003. 

O INSS apelou, pela improcedência integral do pedido. 

Com contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no art. 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro 

recurso condicionada ao depósito do respectivo valor. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998). 

 

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

É o que ocorre no presente caso. 

A preliminar de carência da ação, devido a ausência de prévio requerimento administrativo, não merece subsistir. 

Cumpre ressalvar, porém, o entendimento que passei a adotar, recentemente, no sentido de que se faz necessária a 

comprovação do requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na 

hipótese de seu indeferimento ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir. 

No entanto, não é de se adotar esse procedimento em processos que tiveram regular tramitação, culminando com 

julgamento de mérito, porque se tornaria inócua toda a espera do segurado, que poderia ter negada a atividade 

administrativa e a judiciária. 

Portanto, a preliminar deve ser rejeitada. 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, 

bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal entendimento 

visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo Instituto autárquico, 

mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica, representando uma garantia, ao órgão 

segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação consolidada sob o império da legislação 

anterior, a não ser que expressamente prevista. 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando 

a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo extinto 

Tribunal Federal de Recursos, através de sua Súmula nº 198, orientação, ademais, que vem sendo seguida pelo Superior 

Tribunal de Justiça, consoante se vê de acórdão assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À 

REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO 

DE EFEITOS INFRINGENTES. 

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual 

erro material. 
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2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 

no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 

sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 

outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 

reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 

contradição no voto do recurso especial. 

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 

uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 

formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS. 

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes. 

(EDcl no REsp nº 415298 - SC, 5ª Turma, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, unânime, DJe de 06.04.2009) 

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das atividades 

ventiladas na exordial. 

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada 

através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e 

II do citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, os quais foram ratificados 

expressamente pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07 de dezembro de 1991, que "Aprova o Regulamento dos 

Benefícios da Previdência Social" e pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, que "Dá nova redação ao 

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7 de dezembro de 1991, e 

incorpora as alterações da legislação posterior". 

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente 

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes termos: 

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício." 

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência uníssona do Superior Tribunal de Justiça acerca da matéria, 

através da ementa a seguir transcrita: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO 

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU PRÓPRIO 

FUNDAMENTO. 

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é direito 

do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres de acordo 

com a legislação vigente à época de prestação do serviço. 

2. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no Resp nº 929774 - SP, 5ª Turma, Relator Ministro Jorge Mussi, unânime, DJe de 31.03.2008). 

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de Serviço nº 

612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam: 

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28 de maio de 1998, véspera da edição da 

Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998; 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28 de abril de 1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço 

seria computado segundo a legislação anterior; 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29 de abril de 1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05 de março de 1997 - 

Decreto nº 2.172/97 -, ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial 

se atendidos dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência de 

laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a 29 de abril a 

1995. 

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação 

relativa ao tempo de serviço especial. 

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de 

trabalho em condições especiais. 
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Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03 de setembro de 2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto 

nº 3.048 - Regulamento da Previdência Social -, de 06 de maio de 1999, verificou-se substancial alteração do quadro 

legal referente à matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de 

serviço em referência. 

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99, verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste art. aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmado orientação no sentido da 

viabilidade da conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28 de maio de 

1998, segundo os julgados cujas ementas transcrevo, a seguir: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO MANTIDA PELOS 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período, inclusive 

após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma. 

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão 

mantida por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo desprovido. 

(AgRg no Resp nº 1087805 - RN, 5ª Turma, Relator Ministra Laurita Vaz, unânime, DJe de 23.03.2009) 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TERMO FINAL. INAPLICABILIDADE DO 

ART. 28 DA LEI N. 9.711/1998. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO DE SALUBRIDADE DA ATIVIDADE 

DESENVOLVIDA. LAUDO PERICIAL E USO EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. 

DESCONSTITUIÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 

1. A partir do julgamento do REsp n. 956.110/SP, a Quinta Turma, em alteração de posicionamento, assentou a 

compreensão de que, exercida a atividade em condições especiais, ainda que posteriores a maio de 1998, ao segurado 

assiste o direito à conversão do tempo de serviço especial em comum, para fins de aposentadoria. 

2. Impossibilidade de descaracterizar a salubridade da atividade reconhecida pelo Tribunal de origem por meio da 

análise da prova pericial. 

3. No que tange ao uso do EPI - Equipamento de Proteção Individual, esta Corte já decidiu que não há condições de 

chegar-se à conclusão de que o aludido equipamento afasta, ou não, a situação de insalubridade sem revolver o 

conjunto fático-probatório amealhado ao feito. (Súmula n. 7). 

4. Recurso especial improvido. 

(Resp nº 1108945 - RS, 5ª Turma, Relator Ministro Jorge Mussi, unânime, DJe de 03.08.2009)  

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, que "Altera dispositivos do 

Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999". 

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo antes 

previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99, nos seguintes termos: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

In casu, para comprovar que esteve exposto a agentes agressivos à saúde e à integridade física, o autor apresentou 

nestes autos (portanto, após a concessão da aposentadoria), os seguintes documentos: 

 

- Formulário DSS-8030, emitido pela empresa Techint Engenharia S/A, para o período de 16.11.70 a 04.12.71, função 

de serralheiro em pólo petroquímico, comprovando que trabalhou, de modo habitual e permanente, submetido a nível 
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de ruído acima de 90 decibéis (fls. 22); laudo técnico de ruído, emitido pela empresa e assinado por médico do 

trabalho, atestando a existência de tal condição na época aprazada (fls. 23); 

- Formulário DSS-8030, emitido pela empresa Enesa Engenharia S/A, para o período de 22.05.85 a 09.03.87, função 

encarregado de montagem, área interna da Cosipa, comprovando que trabalhou, de modo habitual e habitual e 

permanente, submetido a nível de ruído acima de 90 decibéis (fls. 24); laudo técnico de ruído, emitido pela empresa e 

assinado por engenheiro de segurança do trabalho, atestando a existência de tal condição na época aprazada (fls. 

25/26); 

-Formulários DSS-8030, emitido pela empresa Construtora Norberto Odebrecht S/A, para os períodos de 27.03.87 a 

05.09.88; 08.11.88 a 23.03.90; 23.08.90 a 18.02.91; 30.04.96 a 17.06.96; função encarregado de montagem mecânica, 

Cosipa, comprovando que trabalhou, de modo habitual e habitual e permanente, submetido a nível de ruído acima de 

90 decibéis (fls. 27, 32, 34,36); laudos técnicos de ruído, emitido pela empresa e assinado por engenheiro de segurança 

do trabalho, atestando a existência de tal condição na época aprazada (fls. 28/31; 33; 35; 37/38). 

 

Considero como agente agressivo o ruído superior a 80 decibéis até o advento do Decreto nº 2.172/97, por conta 

disposto nos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, reconhecidos pela Ordem de Serviço nº 612/98 e Instrução Normativa 

nº 84/2002, e a partir do Decreto nº 2.172/97, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade especial foi 

elevado para 90 decibéis. 

 

Assim, as condições excepcionais do trabalho realizado pelo autor podem ser reconhecidas nos períodos de 22.05.85 a 

09.03.87; 27.03.87 a 05.09.88; 08.11.88 a 23.03.90; 23.08.90 a 18.02.91; 30.04.96 a 17.06.96. 

De outra parte, o uso de equipamentos de proteção utilizados nos períodos questionados não servem para 

descaracterizar a insalubridade do trabalho, porquanto visam apenas minorar os efeitos causados pelo exercício da 

atividade, objetivando resguardar, tanto quanto possível, sua integridade física.  

Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte, conforme se verifica de julgado assim ementado:  

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. TESTEMUNHAS. 

DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. DIREITO 

ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. 

PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

(...)  

V - Comprovada a insalubridade da função desenvolvida pelo autor, mediante laudo técnico, é de se converter o 

respectivo período de atividade especial para comum.  

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez 

que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de 

trabalho, mas somente reduz seus efeitos.  

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado como 

tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o segurado possa ter 

à percepção do adicional correspondente.  

(...)  

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. "  

(TRF - Terceira Região - Décima Turma - AC - Apelação Civel - 936417 - Processo: 1999.61.02.008244-4 UF: SP 

Relator JUIZ SERGIO NASCIMENTO - Data da Decisão: 26/10/2004 DJU DATA:29/11/2004 PÁGINA: 397 )  

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO EM 

APOSENTADORIA ESPECIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. CUSTAS PROCESSUAIS.  

(...)  

II-O uso de equipamento de proteção é medida de segurança, sendo que a utilização não elide o direito ao benefício em 

apreço.  

(...)  

V - Remessa oficial parcialmente provida. Recurso improvido."  

(AC nº 2000.03.99.074500-2, 2ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Manoel Álvares, unânime, DJU de 

25.4.2001).  

 

Assim, deve ser reconhecido como exercido em condições especiais o trabalho executado durante os períodos 

pleiteados (22.05.85 a 09.03.87; 27.03.87 a 05.09.88; 08.11.88 a 23.03.90; 23.08.90 a 18.02.91; 30.04.96 a 17.06.96), 

com o devido recálculo da renda mensal inicial. 

Porém, considerando que o formulário e laudo técnico relativos ao período só foram apresentados nestes autos, o 

período especial reconhecido deve integrar o cálculo do tempo de serviço do autor, mas com efeitos financeiros 

somente a partir da citação, como bem delineado pelo juízo a quo. 

 

Ainda, ressalto que tal reconhecimento não gera direito à aposentadoria integral, como pleiteado na inicial e concedido 

na sentença, conforme os cálculos da planilha anexa, onde apurado o tempo de atividade de 33 anos, 11 meses e 9 dias. 
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Pagamento das diferenças referentes às parcelas vencidas a partir da citação, efetivada em 15.02.2002 (tendo em vista 

que os laudos relativos ao período ora reconhecido não foram colacionados aos autos do processo de concessão do 

benefício, sendo trazidos somente com a inicial). Tais parcelas deverão ser acrescidas de correção monetária nos termos 

nos termos das Súmulas 8 desta Corte, 148 do STJ, Lei 6899/81 e legislação superveniente, e juros no percentual de 

0,5% (meio por cento) ao mês até a vigência do novo Código Civil, quando deverão incidir à taxa de 1% (um por cento) 

ao mês, por força do disposto no § 1º do art. 161 do CTN, contados a partir da citação (art. 219 do CPC)No que 

concerne aos juros de mora, esta Turma assentou o entendimento segundo o qual são devidos a partir da citação, no 

percentual de 0,5% (meio por cento) ao mês até a vigência do novo Código Civil, quando deverão incidir à taxa de 1% 

(um por cento) ao mês, por força do disposto no § 1º do art. 161 do CTN. 

Quanto à verba honorária, em virtude da sucumbência recíproca, as partes arcarão com os honorários advocatícios de 

seus respectivos patronos. 

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial para afastar a concessão da 

aposentadoria integral, mantido o reconhecimento do fato de o autor ter exercido atividade especial nos períodos acima 

mencionados (22.05.85 a 09.03.87; 27.03.87 a 05.09.88; 08.11.88 a 23.03.90; 23.08.90 a 18.02.91; 30.04.96 a 17.06.96) 

e a determinação de recálculo da renda mensal inicial, com efeitos financeiros a partir da citação, nos termos acima 

preconizados; e para fixar os juros, correção monetária e verba honorária consoante os parâmetros ora estabelecidos. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00070 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.61.04.002991-6/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADIRCE CHESCA VIEIRA 

ADVOGADO : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

DECISÃO 

 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil. 

 

A parte Autora ajuizou ação de revisão de benefício previdenciário em face do INSS, objetivando o pagamento do 

benefício desde 01/04/1994, com revisão da respectiva renda mensal pela inclusão do multiplicador 1,5909, tendo em 

vista o disposto no artigo 26, da Lei n.º 8.870/94. 

O pedido foi julgado procedente, tendo sido condenado o INSS a proceder o recálculo do benefício da Autora, incluindo 

o percentual de 1,5909, desde 01/04/1994, respeitando o teto previsto para o salário de contribuição na competência de 

abril de 1994, bem como ao pagamento das diferenças, corrigidas monetariamente desde o vencimento de cada 

prestação, acrescidas de juros de mora de doze por cento ao ano, contados da citação. Em virtude da sucumbência, 

condenou o réu ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios, fixados em dez por cento do 

valor da condenação, corrigido monetariamente. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Às fls. 89/90, foram rejeitados os embargos de declaração, interpostos pela parte Autora, às fls. 81/84. 

O INSS interpôs apelação, sustentando a legalidade do procedimento adotado e a obediência à legislação aplicável à 

hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência.  

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto e da remessa oficial. 

Compulsando os autos, verifico que a pensão por morte da Autora foi concedida em 31/05/1992 (fl. 26). 

 

Em princípio, anoto que a fixação do limite máximo no valor do salário-de-benefício e da renda mensal decorre da 

aplicação da legislação previdenciária, vigente à época da concessão do benefício. 
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Nesse sentido, a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA EM RECURSO ESPECIAL. 

LASTREADA EM JURISPRUDÊNCIA CORRENTE. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. LIMITE. SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. LEGALIDADE.  

(...)  

- Deve ser observada a limitação do valor máximo do salário-de-benefício e da renda mensal inicial no cálculo dos 

benefícios, nos termos dos arts. 29, § 2º e 33 da Lei nº 8.213/91.  

(...)."  

(STJ; Sexta Turma; AgRg no Resp 779767/BA; proc. 2005/0148738-4; DJU 02.05.2006, p. 405; Rel. Min. PAULO 

MEDINA, v.u.).  
 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DEDECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO. LIMITE. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL DOS 

BENEFÍCIOS.  

- A limitação do valor máximo do salário-de-benefício e da renda mensal inicial determinada pelos arts. 29, § 2º e 33 

da Lei nº 8.213/91 não fere ao comando constitucional da preservação do valor dos benefícios. Precedentes.  

(...)."  

(STJ; Sexta Turma; EDcl no Resp 178465/SP; proc. 1998/0044437-8; DJU 02/05/2006, p. 399; Rel. Min.PAULO 

MEDINA; v.u.).  

 

O artigo 26 da Lei n.º 8870/94 prevê a revisão dos benefícios concedidos pela Previdência Social, com data de início 

entre 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993, cuja renda mensal inicial tenha sido calculada sobre salário-de-

benefício inferior a média dos 36 últimos salários-de-contribuição, em decorrência do disposto no § 2º, do artigo 29 Lei 

n.º 8213/91. 

Ressalto que, em se tratando de benefícios concedidos no período supracitado, deve ser considerado como limite 

máximo o valor do teto do salário-de-contribuição vigente na competência de abril de 1994, conforme o disposto no 

artigo 26 da Lei n.º 8.870/94. 

O dispositivo acima mencionado estabeleceu a revisão em análise da seguinte forma, in verbis: 

 

"Os benefícios concedidos nos termos da Lei n.º 8.213/91, de 24 de julho de 1991, com data de início entre 5 de 

abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993, cuja renda mensal inicial tenha sido calculada sobre salário-de-benefício 

inferior à média dos 36 últimos salários-de-contribuição, em decorrência do disposto no § 2º do art. 29 da 

referida lei, serão revistos a partir da competência abril de 1994, mediante a aplicação do percentual 

correspondente à diferença entre a média mencionada neste artigo e o salário-de-benefício considerado para a 

concessão.  

Parágrafo único. Os benefícios revistos nos termos do caput deste artigo não poderão resultar superiores ao teto 

do salário-de-contribuição vigente na competência de abril de 1994."  

 

Permite-se, nesses casos, a revisão a partir de 04/1994, com aplicação de percentual correspondente à diferença da 

média dos últimos 36 salários de contribuição e a renda mensal inicial concedida, limitado ao teto máximo vigente em 

04/1994. Esta revisão ocorre porque o teto máximo se manteve inalterado no período, causando enorme prejuízo aos 

segurados. 

No tocante à questão ora examinada, já decidiu o E. STJ: 

 

PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO APÓS A CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 E ANTES DO 

ADVENTO DA LEI 8.213/91 - SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO - SALÁRIO DE BENEFÍCIO - ARTIGO 144, § 

ÚNICO, DA LEI 8.213/91 - ARTIGO 26 DA LEI 8.870/94.  

- Os benefícios concedidos no período compreendido entre a promulgação da Constituição Federal de 1988 e o 

advento da Lei 8.213/91. deve, ser atualizados consoante os critérios definidos no artigo 144, da Lei 8.213/91, que 

fixou o INPC e sucedâneos legais como índice de correção dos salários-de-contribuição.  

- Os critérios revisionais previstos no artigo 26 da Lei 8.870/94 aplicam-se tão-somente aos benefícios com data de 

início entre 05 de abril/91 e 31 de dezembro/93.  

- Precedentes.  

- Recurso conhecido, mas desprovido.  

(STJ - QUINTA TURMA - RESP 469637 - Processo 200201181765/SC - RELATOR MINISTRO JORGE 

SCARTEZZINI - DJ 01.07.2004 - P. 252).  

 

O documento de fl. 26 comprova que a aposentadoria por tempo de serviço do falecido marido da Autora foi concedida 

em 08/08/1991, e informa, inclusive, que teve o seu valor inicial limitado ao teto máximo considerado para aquele mês, 

fazendo com que se vislumbre que a Autora faz jus ao recálculo pretendido. 
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O artigo 26 da Lei no. 8870/94 não teve o escopo de afastar a previsão de teto do artigo 29, § 2º, da Lei n.º 8.213/91, 

mas, apenas, reparar a distorção econômica que a legislação ocasionou. 

Neste sentido, confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO REVISIONAL. ART. 26 DA LEI 8.870/94. ART. 29, § 2º DA LEI 8.213/91. TETO.  

O art. 26 da Lei 8.870/94 é norma temporária, de aplicação restrita aos benefícios concedidos entre 05.04.91 e 

31.12.93, que não derrogou o teto do § 2º do art. 29 da Lei 8.213/91.  

Aplicação ao caso do art. 26 da Lei 8.870/94.  
Recurso parcialmente conhecido e provido.  

(STJ - QUINTA TURMA - RESP 163.723 - Autos n. 9800085190/RS - Relator Ministro Gilson Dipp - DJU 17.02.99, p. 

160, g.n.).  

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. TETO-LIMITE. 

LEGALIDADE. ARTIGO 29, PARÁGRAFO 2º, DA LEI 8.213/91. ARTIGO 26 DA LEI 8.870/94. INAPLICABILIDADE.  

1. A norma inscrita no artigo 202 da Constituição da República (redação anterior à Emenda Constitucional nº 20/98) 

constitui "(...)  

disposição dirigida ao legislador ordinário, a quem cabe definir os critérios necessários ao seu cumprimento - o que 

foi levado a efeito pelas Leis 8.212 e 8.213, ambas de 1991. Tem-se, portanto, que o benefício deve ser calculado de 

acordo com a legislação previdenciária editada." (EDclAgRgAg 279.377/RJ, Relatora Ministra Ellen Gracie, in DJ 

22/6/2001).  

2. A lei previdenciária, dando cumprimento ao artigo 202, caput, da Constituição Federal, determinou que o valor de 

qualquer benefício previdenciário de prestação continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será 

calculado com base no  

salário-de-benefício, que consiste na média aritmética dos últimos trinta e seis salários-de-contribuição, atualizados 

mês a mês, de acordo com a variação integral do INPC, sendo certo, ainda, que este não poderá ser inferior a um 

salário mínimo e nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data do início do benefício (artigos 

28, 29 e 31 da Lei nº 8.213/91).  

3. De acordo com a lei previdenciária, a média aritmética dos últimos 36 salários-de-contribuição atualizados pelo 

INPC tem como produto o salário-de-benefício, que deverá ser restringido pelo teto máximo previsto no parágrafo 2º 

do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, para só depois ser calculada a renda mensal inicial do benefício previdenciário.  

4. Inexiste incompatibilidade entre as regras dos artigos 136 e 29, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91, que visa, sim, 

preservar íntegro o valor da relação salário-de-contribuição/salário-de-benefício, não havendo falar, pois, em 

eliminação dos respectivos tetos. Precedentes.  

5. A norma insculpida no artigo 26 da Lei 8.870/94 só se aplica aos benefícios concedidos entre 5 de abril de 1991 e 

31 de dezembro de 1993.  

6. O artigo 26 da Lei 8.870/94 não teve o condão de afastar os limites previstos no parágrafo 2º do artigo 29 da Lei 

8.213/91, mas, sim, estabelecer como teto limitador dos benefícios concedidos no período de 5 de abril de 1991 a 31 

de dezembro de 1993 o salário-de-contribuição vigente na competência de abril de 1994. Precedentes.  

7. Impõe-se o não conhecimento da insurgência especial quanto à violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, 

uma vez que o recorrente não demonstrou no que consistiu a alegada negativa de vigência à lei, ou, ainda, qual sua 

correta interpretação, como lhe cumpria fazer, a teor do disposto no artigo 541 do Código de Processo Civil. 

Incidência do enunciado nº 284 da Súmula do Supremo Tribunal Federal.  

8. Recurso especial não conhecido.  

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇARESP - RECURSO ESPECIAL - 432060Processo: 200200499393/SC, 

SEXTA TURMAData da decisão: 27/08/2002, DJ DATA:19/12/2002 PG:00490, Relator(a): HAMILTON 

CARVALHIDO, g.n.).  

 

Assim, todos os benefícios concedidos no período entre 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993, que tiveram sua 

renda mensal inicial calculada sobre salário de benefício inferior à média dos salários-de-contribuição deveriam ser 

revistos, a partir da competência 04/94. 

Outrossim, salienta-se que o momento em que deve ser aplicada a limitação do valor teto é após efetuadas todas as 

operações matemáticas necessárias à apuração da renda mensal inicial, ou seja, após a aplicação do coeficiente 

correspondente ao benefício, na forma prevista pelo artigo 26, da Lei n.º 8.870/94. 

Decorrendo o valor da pensão de que a autora é titular de aposentadoria por tempo de serviço concedida a contar de 

agosto de 1991, é devida, pelos reflexos que traz no pensionamento, a revisão da renda mensal inicial da aposentação, 

na forma e para os fins do quanto disposto no artigo 26 da Lei 8.870/94, mesmo que, em relação à aposentadoria, não 

haja efeitos financeiros decorrentes, porque extinto o benefício, em razão do falecimento de seu titular, antes da 

competência de abril de 1994. 

Destarte, não merece reforma a r. decisão a quo, vez que se encontra em harmonia com a jurisprudência dominante. 

A prescrição quinquenal atinge as prestações vencidas antes do quinquênio anterior à propositura da ação (Súmula n.º 

85 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça), restando sanada a omissão da sentença nesta questão. 

Quanto aos honorários advocatícios, devem incidir sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da 

súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 
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Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação interposta pelo INSS e dou 

parcial provimento à remessa oficial, para reconhecer a prescrição das prestações vencidas antes do quinquênio 

anterior à propositura da ação; e fixar a incidência dos honorários advocatícios sobre o valor das parcelas vencidas até a 

data da prolação da sentença, mantendo, no mais, a r. decisão recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.11.000030-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO BERNARDO DOS SANTOS 

ADVOGADO : LUIZ CLÁUDIO FERREIRA DOS SANTOS e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 77/82 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão 

de aposentadoria por tempo de serviço integral, a contar do ajuizamento da ação (7 de janeiro de 2002), acrescidas as 

parcelas em atraso de correção monetária de acordo com o item II do Provimento nº 26/01 da Corregedoria-Geral da 

Justiça Federal da Terceira Região e juros de mora de 05% ao mês, contados da citação. Por fim, arbitrou a verba 

honorária em 10% sobre o valor da causa. 

Em razões recursais de fls. 84/91, alega o INSS que não há nos autos comprovação do recolhimento das contribuições 

previdenciárias, bem como do período de carência necessário à concessão do benefício. Suscita, por fim, o 

prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior 

§ 1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 
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Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no que 

diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 
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em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

3. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

4. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

5. Recurso provido. 

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 
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ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 
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Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fator 

de conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 
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"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Segundo a inicial, o autor é segurado da Previdência Social desde 06 de junho de 1961, quando iniciou sua vida laboral. 

Alega que trabalhou, inicialmente, em uma padaria e depois em um estabelecimento comercial de sua propriedade 

denominado "João Bernardo dos Santos Bicicletaria ME". 

Verifica-se dos documentos acostados aos autos que, em verdade, o requerente manteve vínculo empregatício com 

anotação em Caderneta de Contribuições (fl. 30) de 1º de junho de 1961 a 30 de junho de 1963 e de 1º de setembro do 

mesmo ano a 31 de maio de 1964, bem como fora proprietário do comércio de nome "Bicicletaria Palmital", no ramo de 

atividades de "conserto de bicicletas e acessórios em geral" a partir de 1º de janeiro de 1965 a 15 de abril de 1968, 

quando tal empresa fora transferida à Maria Aparecida Braga Fassina, conforme demonstra a Certidão nº 033/2001 da 

Secretaria Municipal da Administração - Prefeitura Municipal de Marilia. 

Trouxe o postulante aos autos, ainda, a Certidão de nº 005/2001, expedida pelo mesmo órgão, a qual comprova que, 

após a transferência acima mencionada, ele adquiriu novo estabelecimento comercial com a denominação "Padaria 

Progresso", com início em 1º de abril de 1968, cuja razão social fora alterada, em 27 de abril de 1976, para "Bar e 

Padaria Progresso Ltda." (fl. 28). 

Preceitua o art. 11, V, h da Lei de Benefícios: 

 

"Art 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

(...) 

V - como contribuinte individual: 

(...) 

h) pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de natureza urbana, com fins lucrativos ou não;" 

 

Desta feita, considerando a exploração da atividade econômica desenvolvida pelo autor e devidamente comprovada nos 

autos, caberia a ele ter se filiado ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS, como contribuinte individual e 

efetuado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, por iniciativa própria, para ver comprovado o 

efetivo exercício da atividade laboral no período pretendido, conforme estabelece o art. 30, II, da Lei n.º 8.212/91, in 

verbis: 

 

"Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade Social 

obedecem às seguintes normas: 

(...) 

II - os segurados contribuintes individual r facultativo estão obrigados a recolher sua contribuição por iniciativa 

própria, até o dia quinze do mês seguinte ao da competência ;" 

 

Ocorre que o autor não se desincumbiu da obrigação que lhe cabia. O requerente somente comprovou a sua titularidade 

e a existência dos estabelecimentos comerciais, entretanto, não há nos autos qualquer comprovante de pagamento das 

respectivas contribuições no lapso que pretende ver reconhecido, razão pela qual inviável a averbação de tempo de 

serviço de tal período.  

Neste sentido, colaciono o julgado: 
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"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. 

IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE CONTRIBUIÇÕES.  

(...) 

II. Tratando-se de atividade exercida na condição de empregador (firma individual), tal como os autônomos, a 

comprovação e respectiva averbação do tempo de serviço está condicionada ao recolhimento das contribuições 

previdenciárias devidas pertinentes ao período. 

(...) 

IV. O período de tempo de serviço pleiteado na exordial não pode ser reconhecido, em razão da ausência de 

recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias. 

(...) 

VI. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação providas." 

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 2001.61.20.003969-0, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 08/09/2008, DJU 01/10/2008). 

 

Com relação aos demais períodos, onde consta os vínculos empregatícios anotados na Caderneta de Contribuição (fl. 

30), bem como os comprovantes de recolhimento das contribuições previdenciárias (fls. 13/26 e 31/50) o autor possuía, 

em 15 de dezembro de 1998, data anterior à da vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, 24 (vinte e quatro) anos, 

8 (oito) meses e 17 (dezessete) dias de tempo de serviço, insuficientes, portanto, para sua aposentação, mesmo na 

modalidade proporcional. 

Ainda que se considerem os recolhimentos vertidos pelo autor em período posterior ao da Emenda Constitucional nº 

20/98, e que ensejaria, em tese, a aplicação das regras de transição, o tempo de serviço totalizado mostra-se, igualmente, 

insuficiente à aposentadoria, mesmo na modalidade proporcional. 

Assim, merecem prosperar as razões de inconformismo do INSS. 

Isento a parte autora dos ônus de sucumbência, em razão de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.  

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para julgar 

improcedente o pedido, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00072 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.61.25.000959-4/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KLEBER CACCIOLARI MENEZES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JAIRO APARECIDO DE SOUZA e outros 

 
: JAIR JOSE DE SOUZA 

 
: JONAS DE SOUZA 

 
: GELSON DE SOUZA 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

SUCEDIDO : DIVA FREDERICO DE SOUZA falecido 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 

DECISÃO 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial de prestação continuada. 

O pedido foi julgado procedente, tendo sido condenado o INSS a conceder à parte autora o benefício pleiteado, no valor 

de um salário mínimo mensal, a contar da data do laudo pericial (29/08/05), incidindo sobre as parcelas em atraso 

correção monetária e juros de mora. Houve condenação ao pagamento de honorários advocatícios. O MM. Juízo a quo 

concedeu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, determinando a implantação do benefício. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em recurso de apelação, o INSS alega, em síntese, não terem sido preenchidos os requisitos para a percepção do 

benefício. Em caso de manutenção da sentença, requer a redução dos honorários advocatícios e a adequação do prazo 

para implantação do benefício e do valor da multa. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

O Ministério Público Federal opina pela extinção do feito sem julgamento do mérito, haja vista a ilegitimidade dos 

herdeiros. 
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Decorrido, "in albis", o prazo para contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, 

vieram conclusos. 

Ocorreu o falecimento da autora em 14/02/2007 (fls. 212). Foi homologada a habilitação dos herdeiros (fls. 247).  

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Em que pesem os i. fundamentos esposados no parecer do Ministério Público Federal, entendo não se tratar de hipótese 

de extinção do processo, sob o fundamento de ser benefício intransmissível. 

Todavia, o que não pode ser transferido é o direito de continuar recebendo mensalmente o benefício, pois a morte do 

beneficiário coloca termo final no seu pagamento. 

Outrossim, remanesce a pretensão dos sucessores de receber os valores referentes ao período precedente ao óbito, 

eventualmente devidos, consoante disposto no parágrafo único, do referido artigo, in verbis: "o valor do resíduo ao 

recebido em vida pelo beneficiário será pago aos seus herdeiros ou sucessores, na foram da lei civil". 

 

Neste sentido, reporto-me ao seguinte julgado: 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ART. 515, § 3º, DO CPC. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. ABONO ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO PERSONALÍSSIMO E 

INACUMULÁVEL. REVISÃO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO.  

1 - O benefício de prestação continuada é personalíssimo, não podendo ser transferido aos herdeiros em caso de óbito 

e nem geram o direito à percepção do benefício de pensão por morte aos  

dependentes. No entanto, permanece a pretensão dos sucessores de receberem os valores eventualmente devidos.  

(...)  

13 - Prejudicado o prequestionamento suscitado pelo autor.  

(Relator Des. Fed. NELSON BERNARDES - TRF 3ª REGIÃO - AC 1160375 - Processo 200603990455051 SP -9ª 

TURMA - Decisão 09/04/2007 - v.u. - DJU 17/05/2007 - PAGINA 591)  

 

Nego seguimento ao agravo retido, interposto pela autora, eis que não requerida expressamente sua apreciação, a teor 

do que preleciona o artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil. 

Ressalto, por oportuno, que a sentença prolatada, em 25/02/2008, condenou a autarquia previdenciária a valor inferior a 

60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do § 2º do artigo 475 

do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n.º 10.352/2001. 

Por fim, com relação ao requerimento de adequação do prazo para implantação do benefício e da respectiva pena 

pecuniária não há nada a acrescentar, pois a decisão é suficientemente clara (45 dias para implantação sob pena de 

multa diária no valor de R$ 50,00), restando, inclusive, prejudicada tal argumentação, haja vista o óbito da autora e o 

não cumprimento da referida medida (fls. 189/190). 

Passo ao exame do mérito. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada 

previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95. 

A referida lei deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e que, em ambas as 

hipóteses, comprove não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese do idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei nº 

9.720/98, a partir de 01º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir do início de 

vigência do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03). 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família - o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa 

portadora de deficiência - aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família 

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa - aquela cuja renda mensal per capita 

seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (§ 3º). 

O Decreto nº 1744/95, regulamentando a referida lei, dispõe em seu artigo 2º, inciso II, que, pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho". 

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto nº 3.298/99 (regulamentando a Lei nº 7.853/89, que dispõe 

sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência), não é exaustivo, porquanto, se constatado que os males 

que afetam o postulante o impedem de desempenhar suas atividades diárias e laborativas, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 
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Já a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o 

julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente 

quando estiverem presentes peculiaridades, como necessidades especiais com medicamentos ou educação, verificando, 

na questão in concreto, se ocorre situação de pobreza - entendida como uma situação de carência de recursos - e, 

portanto, devida à prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista. 

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade prevista na lei não afasta a possibilidade de comprovação da 

condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça (RESP 

nº. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61, RESP 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. 

Gilson Dipp, j. 13.02.2001, DJ 12.03.2001, p. 512; RESP 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 

21.02.2000, p. 163). 

O Supremo Tribunal Federal, na Reclamação nº 4.374/PE, em que foi Relator o eminente Min. Gilmar Mendes, 

indeferiu o pedido de liminar contra decisão que se utilizara de outros critérios para a aferição da hipossuficiência do 

beneficiário, acentuando que: "...o Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 

8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido 

pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse 

mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais 

se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente".  

O relevante é que, ao assim reiteradamente decidir em Reclamações (Reclamação nº 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto; 

Reclamação nº 3963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski; Reclamação nº 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence), a 

própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de ser apreciada a matéria de fato no Juízo ad quem - 

ilidindo a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta - não cabendo àquela Corte o reexame da 

prova. 

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, bem como a 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, têm considerado pobres aqueles com renda 

mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido, a Lei nº 9.533, de 10.12.97 - regulamentada pelos 

Decretos nºs. 2.609/98 e 2.728/99-, as Portarias 458 e 879, de 03.12.2001, da Secretaria da Assistência Social; o 

Decreto nº 4.102/2002 e, a Lei nº 10.689/2003, que cria o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como se conclui da 

legislação acima citada. 

No caso dos autos, a autora, que contava com 58 (cinqüenta e oito) anos de idade na data do ajuizamento da ação 

(01/04/2002), requereu o benefício assistencial por ser deficiente. No laudo médico (fls. 117/122), constatou o perito 

judicial que a requerente era portadora de hipertensão arterial e osteofitose marginal (bico-de-papagaio) em coluna 

vertebral. Ao responder os quesitos formulados pelo INSS, especialmente o de nº 9, concluiu que a autora encontrava-

se absolutamente incapacitada para o trabalho. Afirmou, ainda, que "é uma doença degenerativa, própria da idade, 

que a impossibilita de realizar trabalho braçal que exija esforços físicos intensos e levantamento e transporte 

manual de peso". 

Cumpre ressaltar que a autora possuía baixa escolaridade e qualificação profissional e que, tendo em vista os problemas 

de saúde de que era portadora, seu campo de atuação estava, ainda, restrito a trabalhos que não requeressem esforço 

físico. Com efeito, a constatação do laudo pericial não é absoluta (art. 436, CPC), devendo ser analisado o contexto da 

situação em sua plenitude, respeitando, ainda, o princípio in dubio pro misero.  

Verifica-se, mediante o exame da declaração de composição do grupo familiar (fls. 19), preenchida em 12/11/2001, que 

a autora residia com o cônjuge e 3 (três) filhos. 

A renda familiar era constituída, no momento do ajuizamento da ação, da aposentadoria por invalidez recebida pelo 

filho Pedro. 

Além disso, os filhos Gelson e Jonas trabalhavam (serviços gerais e bóia-fria), recebendo, cada um, o montante de R$ 

180,00 (cento e oitenta reais).  

Por fim, o cônjuge da autora recebia amparo previdenciário ao portador de deficiência, no valor de R$ 151,45 (cento e 

cinquenta e um reais e quarenta e cinco centavos), conforme informação de fl 23, ratificada em consulta ao sistema 

CNIS/DATAPREV.  

O referido sistema mostrou, ainda, que o filho Pedro e o cônjuge da autora faleceram, respectivamente, em 23/12/2005 

e 05/04/2006. 

No momento do estudo social, realizado em 24/04/2006, a autora residia apenas com o filho JAIR. 

Não havia renda. Após o óbito do seu cônjuge, a autora passou a contar somente com a ajuda da comunidade. 

Quanto ao benefício recebido pelo cônjuge, entendo ser aplicável à espécie, o parágrafo único, do artigo 34, da Lei n.º 

10.741/2003. 

Depreende-se do dispositivo transcrito, especialmente de seu parágrafo único, que, se há um idoso na família que receba 

benefício assistencial, tal renda deve ser considerada somente a ele destinada, não podendo ser computada na renda 

familiar para a aferição da renda "per capita", se outro membro da família vier a pleitear o benefício assistencial, seja 

idoso ou deficiente. A regra do parágrafo único do artigo 34 não visa proteger quem pleiteia o benefício, mas o idoso 

que já o recebe, impedindo que essa renda - destinada à finalidade específica de manutenção do idoso - seja reduzida, 

pois, a sua consideração como integrando a renda do núcleo familiar, necessariamente, importaria na sua partilha. E 

mais: estabelece, assim, como irrefragável conseqüência, de forma absoluta, que as necessidades do idoso, para sua 
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subsistência, somente são satisfeitas com um salário-mínimo integral - indecomponível - não prevalecendo, para ele, a 

regra de ¼ do salário-mínimo, constante do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, sempre que presente um idoso no núcleo 

familiar. 

Assim, e por simétrica coerência, incide a disposição contida no referido parágrafo único, em relação a todos os idosos 

que recebam benefício previdenciário ou assistencial para efeito de aferição da renda familiar, excluindo-se o benefício 

no valor de um salário-mínimo do respectivo cálculo, -quantum definido pela legislação como indispensável à 

manutenção do idoso, valor mínimo a ser sempre preservado, seja qual for a sua origem ou natureza, pois, do contrário, 

incidiria o artigo 34, que visa a proteger o idoso, caso o seu benefício quedasse aquém do salário-mínimo. Ou seja, não 

seria lógico, nem jurídico, considerar que o idoso, sem meios de subsistência, seria mantido por um salário-mínimo 

integral, enquanto que um idoso, até então com meios de subsistência, pelo fato de seu familiar pleitear determinado 

benefício, restar na contingência de ter a sua renda - ou aposentadoria - reduzida a valor inferior a um salário-mínimo - 

portanto com menos do que o necessário à sua subsistência - com o que se infringiria, quando menos, aquela regra legal, 

em suas últimas conseqüências, e o princípio constitucional da isonomia. 

Neste sentido, segue transcrita ementa de julgamento recente da E. Oitava Turma desta C. Corte Regional de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. APELAÇÃO. INTERESSE EM RECORRER. ANTECIPAÇÃO DOS 

EFEITOS DA TUTELA. REQUISITOS. BENEFÍCIO PREVISTO NO ART. 203 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

PESSOA IDOSA. CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º 

8.742/93. PROVA. TERMO A QUO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

I- Ressente-se do pressuposto de admissibilidade a apelação interposta sem que haja algum proveito prático a ser 

alcançado, com o que fica afastado o interesse recursal.  

II- Demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado receio de dano irreparável, é de ser mantida a 

tutela antecipada  

III- O Plenário do C. STF, ao julgar a ADIN nº 1232-1 declarou constitucional o art. 20, §3º, da Lei de Assistência 

Social.  

IV- O C. Superior Tribunal de Justiça, de outro lado, considera que a renda familiar per capita inferior a ¼ do salário 

mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para prover a subsistência 

do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do requerente.  

V- Recentemente, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação 

nº 4.729/MS, manteve o pagamento do benefício assistencial, embora a unidade familiar contasse com renda per capita 

mensal superior a ¼ do salário mínimo, dadas as peculiaridades do caso concreto.  

VI- Na hipótese dos autos, ainda que aplicado o critério restritivo, permaneceria à autora o direito de receber o 

benefício nos termos do art. 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, tendo em vista que o seu marido recebe 

aposentadoria por idade no valor de um salário mínimo e seu filho recebe o benefício de amparo social ao portador de 

deficiência.  

VII- Embora o dispositivo legal refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei atribuindo-

se à expressão também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a casos semelhantes. 

A avaliação da hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o nomen juris do benefício 

recebido: basta que seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de simetria ontológica e axiológica 

em favor de um ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à miserabilidade de outrem.  

VIII- A parte autora comprovou ser pessoa idosa e não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la 

provida por sua família.  

IX- Preenchidos, in casu, os requisitos necessários para a concessão do benefício previsto no art. 203 da Constituição 

Federal, consoante dispõe a Lei n.º 8.742/93.  

X- Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, §§ 3º e 

4º, do CPC.  

XI- As parcelas a serem consideradas na apuração da base de cálculo da verba honorária são aquelas vencidas até a 

data da prolação da sentença.  

XII- Apelação parcialmente conhecida. Matéria preliminar rejeitada. No mérito, Apelação improvida.  

Relator DES. FED. NEWTON DE LUCCA  

Decisão Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, conhecer parcialmente da apelação, rejeitando a 

matéria preliminar e, no mérito, negando-lhe provimento, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador 

Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão.  

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1322651 - Proc: 200761110005413 - SP - OITAVA 

TURMA - Decisão: 20/10/2008 - Doc: TRF300207899 - DJF3:13/01/2009 - PG: 1636.  

 

Desta forma, nesta hipótese, o benefício de que era titular o falecido cônjuge da autora não podia ser computado. 

Cumpre ressaltar, ainda, que a aposentadoria por invalidez recebida pelo filho foi cessada em virtude de seu óbito, 

ocorrido em 23/12/2005.  
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Deveras, nos termos do artigo 462 do Código de Processo Civil, se, no curso da lide, algum fato constitutivo, 

modificativo ou extintivo do direito influir no julgamento, caberá ao Juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a 

requerimento da parte, no momento de proferir a sentença.  

Com efeito, a partir do óbito do filho da autora, a parte autora preencheu todos os requisitos legais para o benefício 

pleiteado. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação 

continuada, previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do óbito do filho da autora (23/12/2005), pois foi o momento em 

que foram preenchidos todos os requisitos para a concessão do benefício. 

Tendo em vista óbito da autora, fixo o termo final do benefício sob análise em 14/02/2007. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação desta Turma e da súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, tendo em vista a falta de 

plausibilidade. A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, 

assim como o alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à remessa oficial e ao agravo retido, bem 

como dou parcial provimento à apelação do INSS, para fixar o termo inicial do benefício assistencial da autora na 

data do óbito do seu filho (23/12/2005) e o termo final na data do óbito da autora (14/02/2007) e arbitrar os honorários 

advocatícios na forma acima indicada, mantendo, no mais, a sentença apelada. 

Intimem-se. 

Dê-se ciência da decisão ao Ministério Público Federal. 

 

 

São Paulo, 22 de setembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00073 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2002.61.83.003845-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

PARTE AUTORA : CARLOS ALBERTO GUILHERME 

ADVOGADO : MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANDYRA MARIA GONCALVES REIS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

Tutela antecipada concedida às fls. 75/77. 

A r. sentença monocrática de fls. 111/119 julgou procedente o pedido, reconheceu o período de trabalho que indica, 

condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, com os consectários que especifica. Sentença 

submetida ao reexame necessário. 

Decorrido in albis o prazo para interposição de recurso voluntário, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 
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limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

No caso do segurado inscrito perante o Regime Geral de Previdência Social anteriormente à promulgação da Emenda 

Constitucional nº 20/98 mas que, nessa data (16 de dezembro de 1998), ainda não tivesse preenchido os requisitos 

necessários à sua aposentação, mesmo na forma proporcional, com pelo menos 30 anos, se do sexo masculino, aplicam-

se as regras de transição estabelecidas pelo art. 9º da referida normação constitucional, assim descritas: 

a) limite etário mínimo de 53 (cinqüenta e três) anos para os homens e 48 (quarenta e oito) anos para as mulheres; 

b) tempo de contribuição para a aposentadoria integral de pelo menos 35 (trinta e cinco) anos para homens e 30 (trinta) 

anos para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 20% (vinte por cento) do tempo que faltaria 

na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo; 

c) tempo de contribuição para a aposentadoria proporcional de 30 (trinta) anos para os homens e 25 (vinte e cinco) anos 

para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 40% (quarenta por cento) do tempo faltante na 

data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo. 

Na hipótese da aposentadoria integral, firmou-se o entendimento acerca da não aplicabilidade da idade mínima e 

pedágio, exigências que remanescem tão-somente para a jubilação proporcional. O julgado proferido por esta 9ª Turma 

é exemplificativo: 
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. IDADE MÍNIMA EXIGIDA PELA EC 20/98. 

INEXIGIBILIDADE NA CONCESSÃO DE BENEFÍCIO INTEGRAL. REQUISITOS DO ARTIGO 273 DO CPC 

DEMONSTRADOS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

(...) 

II - Afastada a incidência do requisito idade instituído no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro 

de 1998, na concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado, cabível sua 

incidência somente na concessão dos benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda Constitucional nº 20, 

na alteração introduzida no corpo permanente da Constituição, não fez incluir no inciso I do § 7º do artigo 201 o 

requisito idade para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

III - Conclusão decorre da exegese sistemática do tratamento dado à matéria pela Constituição Federal, e que se 

encontra devidamente assimilado na Instrução Normativa nº 95, de 07 de outubro de 2003. 

IV - Agravo parcialmente provido. 

(AG 216632, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 28/02/2005, v.u., DJU 22/03/2005, p. 448). 

 

Outro não é o entendimento da mais abalizada doutrina sobre o assunto, conforme escólio de Daniel Machado da Rocha 

e José Paulo Baltazar Junior: 

 

"(...) optando pela regra temporária, o segurado necessita atender ao requisito de idade mínima e do pedágio. Pela 

regra permanente, não há idade mínima, nem pedágio. Neste quadro, restou esvaziada a regra temporária, a não ser 

no caso de aposentadoria proporcional, pois nenhum segurado irá optar pela regra temporária". (in Comentários à Lei 

de Benefício da Previdência Social, 3ª ed., pág. 193. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003). 

 

Por fim, a própria Autarquia Previdenciária perfilhou do entendimento citado, conforme contido nas Instruções 

Normativas nº 57/2001, 84/2002, 95/2003 e 118/2005. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 
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do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

2. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

3. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

4. Recurso provido. 

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611). 

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 
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obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 
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2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação do 

trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fato de 

conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 
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Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, dos períodos em que 

teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo discriminada: 

 

- Formulário de fl. 15 - ajudante eletricista de rede/trabalhador de rede/eletricista de rede (23/09/1974 a 03/05/1982) - 

exposto a tensão superior à 250 volts, com enquadramento no Anexo do Decreto nº 53.831/64 (item 1.1.8) e laudo 

pericial de fls. 16/18; 

- Formulário DSS 8030 de fl. 19 - instalador de redes (03/08/1983 a 31/12/1983) - exposto a tensão superior à 250 volts; 

- Formulário DSS 8030 de fl. 20 - instalador reparador e redes (01/01/1984 a 30/606/1989) - exposto a tensão superior à 

250 volts; 

- Formulário DSS 8030 de fl. 19 - instalador e reparador de linhas e aparelhos (01/07/1989 a 31/10/1993) - exposto a 

tensão superior à 250 volts; 

O Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, ao dispor sobre a aposentadoria especial instituída pela Lei 3.807/60, 

considerou perigosa a atividade profissional sujeita ao agente físico "eletricidade", em instalações ou equipamentos 

elétricos com riscos de acidentes, tais como eletricistas, cabistas, montadores e outros, expostos à tensão superior a 250 

volts (item 1.18 do anexo).  

De seu lado, a Lei nº 7.368, de 20 de setembro de 1985, reconheceu a condição de periculosidade ao trabalhador do 

setor de energia elétrica, independentemente do cargo, categoria ou ramo da empresa. 

A seguir, o Decreto nº 93.412, de 14 de outubro de 1986, regulamentou-a para assegurar o direito à remuneração 

adicional ao empregado que permanecesse habitualmente na área de risco e em situação de exposição contínua, ou nela 

ingressasse de modo intermitente e habitual, onde houvesse equipamentos e instalações, de cujo contato físico ou 

exposição aos efeitos da eletricidade resultassem incapacitação, invalidez permanente ou morte (arts. 1º e 2º), exceto o 

ingresso e permanência eventual, tendo referida norma especificado, ainda, as atividades e áreas de risco 

correspondentes, na forma de seu anexo. 

Tem, assim, natureza especial o trabalho sujeito à eletricidade e exercido nas condições acima previstas, consoante os 

anexos regulamentares, suscetível da conversão em tempo de serviço comum, desde que comprovada a efetiva 

exposição ao agente físico nos moldes da legislação previdenciária, e, excepcionalmente, à falta de formulários ou 

laudos eventualmente exigidos, se demonstrado o pagamento da remuneração adicional de periculosidade ao empregado 

durante tal período. Precedentes: STJ, 5ª Turma, RESP nº 386717, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 08/10/2002, DJU 

02/12/2002, p. 337; TRF3, 8ª Turma, AC nº 2003.61.83.003814-2, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 11/05/2009, 

DJF3 09/06/2009, p. 642; TRF3, 9ª Turma, AC nº 2001.61.08.007354-7, Rel. Juiz. Fed. Conv. Hong Kou Hen, j. 

30/06/2008, DJF3 20/08/2008. 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum nos períodos 

de 23 de setembro de 1974 a 03 de maio de 1982, 03 de agosto de 1983 a 31 de dezembro do mesmo ano, 01 de janeiro 

de 1984 a 30 de junho de 1989 e 01 de julho de 1989 a 31 de outubro de 1993. 

Somem-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes do Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo 

de Serviço (fls. 65/66) e dos extratos do CNIS, anexos a esta decisão, sobre os quais não pairou qualquer controvérsia. 

Contava a parte autora, portanto, em 03 de dezembro de 2002, data da propositura da ação, com 35 anos, 2 meses e 2 

dias de tempo de serviço, suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço na modalidade integral. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 126 (cento e vinte 

e seis) contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

Não obstante haja requerimento administrativo nos autos, o tempo de labor necessário a sua aposentação só fora 

implementado na data da propositura da ação, razão pela qual o termo inicial deve ser fixado na citação. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial para 

reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 
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São Paulo, 17 de setembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial tida por interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 49/51 julgou procedente o pedido, reconheceu o período de trabalho que indica e 

condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, com os consectários que especifica. 

Em razões recursais de fls. 56/62, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora comprovado os requisitos legais para a aposentadoria. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios 

referentes aos consectários e suscita o prequestionamento legal para fins de interposição de recurso. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001 que no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o §2º com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da 

condenação excede a sessenta salários-mínimos, razão pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial. 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 
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Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 
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em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

2. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

3. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

4. Recurso provido. 

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611). 
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Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 
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respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fato de 

conversão 1.4. 
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Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Para o reconhecimento do trabalho rural, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre 

os quais destaco aquele mais remoto, qual seja, a certidão de casamento, celebrado em 15 de março de 1960, onde o 

marido da autora consta qualificado como lavrador (fl. 16) 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente, que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 53/54 corroborou plenamente a 

prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora trabalhou no 

período pleiteado. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem anotação 

em CTPS, no período compreendido entre 1 de janeiro de 1960 a 31 de maio de 1983, pelo que faz jus ao 

reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 23(vinte e três) anos, 5 (cinco) meses e 1 

(um) dia. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, caberia o dever de recolher as 

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor 

final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio), operações que não 

restaram comprovadas nos presentes autos. 

Some-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes da CTPS (fl. 14), sobre os quais não pairou qualquer 

controvérsia. 

Contava a parte autora, portanto, em 15 de dezembro de 1998, data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 

20/98, com 36 anos, 9 meses e 29 dias de tempo de serviço, suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço integral. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 60 (sessenta) 

contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. Entretanto, se o caso concreto não se 

enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme precedentes deste 

Tribunal (15/03/2002). 
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Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Não merece prosperar a insurgência do INSS acerca dos juros moratórios, pois a r. sentença monocrática condenou 

exatamente nos moldes da reforma requerida. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA, com data de início do 

benefício - (DIB 15/03/2002), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial tida 

por interposta e à apelação para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada e concedo a tutela 

específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 09 de outubro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 93/95 julgou procedente o pedido, reconheceu o período de trabalho que indica e 

condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, com os consectários que especifica.  

Em razões recursais de fls. 98/101, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora comprovado os requisitos legais para a aposentadoria.  

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 
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Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito 

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos, razão 

pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial. 

Neste sentido, colaciono os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRESCRIÇÃO. 

ATUALIZAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA ULTRA PETITA. REDUÇÃO. 

1. Sentença sujeita à remessa oficial, uma vez não houve condenação em valor certo, mas em quantia a ser apurada em 

liquidação, impossível aplicar o disposto no art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil (redação dada pela Lei nº 

10.352, de 26/12/2001). 

(...) 

6. Apelação e remessa, tida por interposta, parcialmente providas." 

(TRF1, 1ª Turma, AC nº 2002.38.00.026226-1, Rel. Des. Fed. José Amílcar, j. 09.09.2003, DJ 22.11.2003, p. 75) 

 

"REMESSA OFICIAL. CONDENAÇÃO. DIREITO CONTROVERTIDO. ILIQUIDEZ. BENEFÍCIOS 

PREVIDENCIÁRIOS. REAJUSTES. IGP-DI. LEIS INFRACONSTITUCIONAIS, MEDIDA PROVISÓRIA. 

LEGITIMIDADE. 

- O art. 475, I, parágrafo 2º do CPC com a redação imprimida pela Lei nº 10.352/02, em vigor desde 27.03.02, somente 

excepciona do reexame necessário as ações nas quais "a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

(...) 

- Apelo e remessa oficial conhecidos e providos." 

(TRF4, 6ª Turma, AC nº 2001.70.05.004313-0, Rel. Juiz Néfi Cordeiro, j. 19.11.200, DJU 22.01.2003, p. 241) 

 

No mérito, o primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy 

Chaves, Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como 

requisito a idade mínima de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 
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que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior.  

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 
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um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

2. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

3. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

4. Recurso provido. 

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611). 

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 
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obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior.  

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial.  

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 
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2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fator 

de conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 
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Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Para o reconhecimento do trabalho rural, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre 

os quais destaco aquele mais remoto, qual seja, o registro escolar pertinente ao ano de 1963, em que seu genitor fora 

qualificado como meeiro e residente na Fazenda Diamantina, no município de Taquaritinga - SP. 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente, que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 85/91 corroborou plenamente a 

prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora trabalhou no 

período pleiteado. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem anotação 

em CTPS, no período compreendido entre 01 de janeiro de 1963 e 30 de maio de 1968, pelo que faz jus ao 

reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 5 (cinco) anos e 5 (cinco) meses. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, caberia o dever de recolher as 

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor 

final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio), operações que não 

restaram comprovadas nos presentes autos. 

Somando-se os períodos de atividade rural e aqueles constantes no resumo de documentos para cálculo de tempo de 

contribuição de fls. 41/43, sobre os quais inexiste controvérsia, a autora possuía, em 15 de dezembro de 1998, 27 (vinte 

e sete) anos, 2 (dois) meses e 17 (dezessete) dias de tempo de serviço, insuficientes à concessão de sua aposentadoria, 

mesmo na forma proporcional. 

Aprecio a quaestio, então, sob a ótica das regras transitórias já mencionadas no corpo deste voto. 

Contando o autor com 27 anos, 2 meses e 17 dias de tempo de serviço reconhecido, faltam-lhe 2 anos, 9 meses e 13 dias 

para completar 30 anos de contribuição, os quais, acrescidos do período adicional de 40% , equivalem a 3 anos, 10 

meses e 24 dias. 

Somando-se, então, o período comprovado até 15 de dezembro de 1998 (27 anos, 2 meses e 17 dias), o período faltante 

para 30 anos (2 anos, 9 meses e 13 dias) e o período adicional imposto pela EC 20/98 (1 ano, 1 mês e 1 dia), o 

requerente deve comprovar o somatório de 31 anos, 1 mês e 11 dias de tempo de contribuição.  
Tal lapso temporal foi devidamente preenchido, já que após a propositura da ação (23 de julho de 2001), a requerente 

ainda manteve vínculo empregatício estável com a Prefeitura Municipal de Taquaritinga - SP, conforme se verifica 

pelos extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS anexos a esta decisão, comprovando o período de 

labor necessário à sua aposentação em 28 de dezembro de 2006, com renda mensal inicial correspondente a 70% 

(setenta por cento) do salário-de-benefício. 

Comprovado o tempo exigido pelas regras de transição, remanesce a verificação do requisito faltante imposto pela 

legislação constitucional, qual seja, a idade mínima de 48 anos, por ser a requerente do sexo feminino. No caso dos 

autos, a demandante nasceu em 11 de abril de 1947 (fl. 33) e, portanto implementou o requisito idade mínima exigida 

para aposentadoria proporcional em 11 de abril de 1995. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 150 (cento e 

cinquenta) contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

Com relação ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual prevê que se o caso concreto não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da 

citação. Todavia, em razão de a autor ter implementado todos os requisitos legais exigidos somente em 28 de dezembro 

de 2006, fica o termo inicial fixado nessa data. 
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Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Considerando a inexistência de parcelas vencidas anteriormente à sentença, deixo de fixar honorários advocatícios em 

favor da autora. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a GENIR APARECIDA FERNANDES DE SOUZA, com 

data de início do benefício - (DIB 28/12/2006), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial tida 

por interposta, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada, nego seguimento à apelação e 

concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.004996-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DANIELA SIMIONE PEREIRA incapaz 

ADVOGADO : VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

REPRESENTANTE : SONIA APARECIDA SIMIONE 

No. ORIG. : 98.00.00111-8 2 Vr CATANDUVA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação de revisão de benefício interposta por DANIELA SIMIONE PEREIRA, espécie 21, DIB.: 08/07/1988, 

contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto: 

a-) o recálculo do valor do benefício do segurado instituidor OSCAR HENRIQUE PEREIRA, mediante a média dos 36 

(trinta e seis) últimos salários-de-contribuição fornecidos pela empresa empregadora ;  

b-) que seja revertido em benefício da autora DANIELA SIMIONE PEREIRA o percentual deferido ao irmão 

RICARDO SIMIONE PEREIRA, nos termos do inciso II, do artigo 77 da Lei 8.213/91, em face da sua maioridade;  

c-) que seja aplicado o índice integral, quando do primeiro reajuste do benefício, tendo em vista o que determina a 

Súmula 260 do Egrégio Tribunal Federal de Recursos;  

d-) que o valor do benefício seja reajustado pelo artigo 58 do ADCT até 12/1991 e, após este marco, pela legislação de 

regência, inclusive com a aplicação os índices expurgados da economia;  

e-) o pagamento das diferenças apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de sucumbência.  

O MM. Juízo a quo julgou procedente a ação e condenou a autarquia a recalcular o valor do benefício pela média dos 

trinta e seis últimos salários-de-contribuição. Em conseqüência, determinou o pagamento das diferenças apuradas, 

observada a prescrição qüinqüenal. Face à sucumbência experimentada pela autarquia, condenou-a ao pagamento das 

verbas de sucumbência, fixando o valor da verba honorária em 15% (quinze por cento) do valor da conta de liquidação 

atualizada. 
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Sentença não submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformado com o decisum, o INSS apresentou apelação alegando, em síntese, que ao conceder os benefícios 

observou a legislação aplicável à espécie, in casu, o disposto no Decreto 83.080/79. Aduz falta de amparo legal ao 

pedido. Requer, em conseqüência, a sua improcedência. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

 

DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. 

Tratando-se de benefício previdenciário, que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que 

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o 

ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). 

 

DO MÉRITO DO PEDIDO. 

Em verdade, é nítido o descompasso existente entre o pedido do autor e o concedido em sentença. Da leitura da peça 

exordial verifico que a parte autora requer:  

a-) o recálculo da renda mensal inicial do benefício do instituidor;  

b-) que seja revertido em benefício da autora o percentual do irmão que completou a maioridade;  

c-) que seja aplicado no primeiro reajuste do benefício do instituidor o índice integral de reajuste;  

d-) que o valor da pensão seja mantido em conformidade com a equivalência salarial determinada no artigo 58 do 

ADCT;  

e-) que a correção monetária seja efetuada em conformidade com o estabelecido no artigo 31 da Lei 8.213/91;  

f-) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de 

sucumbência.  

Assim, a correção do benefício nos termos do decisum qualifica a sentença como citra petita, a qual redunda em 

nulidade, conforme decisões reiteradas do STJ, verbis: 

PROCESSUAL CIVIL. JULGAMENTO CITRA-PETITA. NULIDADE. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO PELO TRIBUNAL. 

POSSIBILIDADE.  

"A nulidade da sentença que deixa de apreciar pretensão material que integra o pedido formulado na inicial, decidindo 

citra-petita, pode ser decretada de ofício pelo Tribunal ad quem" (Resp 243.294-SC, Ministro Vicente Leal, DJ 

24.04.2000).  

(4ª Turma, Resp 180442, Proc. 199800483527-SP, DJU 13/11/2000, p. 145, Rel. Min. CESAR ASFOR ROCHA, decisão 

unânime)  

PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA CITRA PETITA. AUSÊNCIA DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS. DECRETAÇÃO 

DE NULIDADE EX OFFICIO. POSSIBILIDADE.  

1. Em se tratando de sentença citra petita, cuja nulidade pode ser decretada de ofício pelo Tribunal ad quem, não há 

falar em condicionamento da apelação à prévia interposição de embargos de declaração. Precedentes.  

..............................................................................................  

(6ª Turma, Resp 243890, Proc. 199901202400-RS, DJU 28/08/2000, p. 140, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, 

decisão unânime)  

PROCESSUAL CIVIL. JULGAMENTO CITRA-PETITA. NULIDADE. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO.  

A nulidade da sentença que deixa de apreciar pretensão material que integra o pedido formulado na inicial, decidindo 

citra-petita, pode ser decretada de ofício pelo Tribunal ad quem.  

.............................................................................................  

(6ª Turma, Resp 243294, Proc. 199901185173-SC, DJU 24/04/2000, p. 82, Rel. Min. VICENTE LEAL, decisão 

unânime)  

PROCESSUAL CIVIL - CUMULAÇÃO DE PEDIDOS - SENTENÇA CITRA PETITA.  

I - Caracteriza sentença citra petita por isso nula, a rejeição do pedido principal sem, contudo, apreciar o subsidiário 

ou sucessivo. Tanto que a doutrina entende que faculta-se ao autor formular mais de um pedido em ordem sucessiva, a 

fim de que o juiz conheça do posterior, em não podendo acolher o anterior. Trata-se aqui da modalidade de cumulação 

de pedidos denominada eventual. Do pedido formulado para a eventualidade de rejeição de outro chama-se pedido 

subsidiário; aquele que se formula em precedência, pedido principal. Inteligência do art. 289 do CPC.  

.............................................................................................  

(3ª Turma, Embargos de Declaração no Resp 26423, Proc. 199200210180-SP, DJU 22/03/1993, p. 4539, Rel. Min. 

WALDEMAR ZVEITER, decisão unânime)  
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PROCESSUAL CIVIL - CUMULAÇÃO DE PEDIDOS SUCESSIVOS (PEDIDO PRINCIPAL E PEDIDO 

SUBSIDIÁRIO OU SUCESSIVO) - SENTENÇA ""CITRA PETITA"".  

I - Caracteriza sentença citra petita, por isso nula, a rejeição do pedido principal sem, contudo, apreciar o subsidiário 

ou sucessivo, pelo que, neste caso, o julgado não esgotou a prestação jurisdicional, acolhendo ou rejeitando, no todo 

ou em parte, o último. Trata-se, como se colhe da doutrina, de pedidos formulados para a eventualidade de rejeição de 

um dentre eles (o principal ou o subsidiário). Exegese da regra do artigo 289 do estatuto processual.  

..............................................................................................  

(3ª Turma, Resp 26423, Proc. 199200210180-SP, DJU 30/11/1992, p. 22612, Rel. Min. WALDEMAR ZVEITER, 

decisão unânime)  

Isto posto, anulo a sentença de fls. 167/169, de ofício, determinando a remessa dos autos à vara de origem, para que a 

lide seja analisada em toda a sua extensão, julgando prejudicada a remessa oficial e o recurso do INSS. 

Int. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00077 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.03.99.008070-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA CAVAGNINO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : WALTER NUNES 

ADVOGADO : GERALDO JOSE URSULINO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DOIS CORREGOS SP 

No. ORIG. : 00.00.00107-2 1 Vr DOIS CORREGOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 291/298 julgou procedente o pedido, reconheceu o período de trabalho que indica e 

condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, com os consectários que especifica. Sentença 

submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 301/314, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora comprovado os requisitos legais para a aposentadoria. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários e suscita o prequestionamento legal para fins de interposição de recurso. 

A parte autora apresentou contra-razões em que, igualmente, prequestiona a matéria (fls. 318/324). 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida encontra-se harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incidem, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS) que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o limite 

de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido posteriormente pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, passando a 

adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original), da seguinte forma: 
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"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 - A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 - O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no que 

diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 
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Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores que na maioria das vezes, se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra apresentados. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores, não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 
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2. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

3. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

4. Recurso provido. 

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611). 

 

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão e se aplicam na seara do trabalho urbano. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 
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do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar do 

Plano de Benefícios, nº 2.172/97 de 5 de março de 1997, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da Medida Provisória nº 

1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas Medidas 

Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o direito de 

conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fator 

de conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 
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Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial com base na categoria profissional até o 

advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Pleiteia o requerente o reconhecimento como especial e sua respectiva conversão para comum, do período em que teria 

trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente abaixo discriminada. 

 

Formulário DSS-8030, informando o labor rural na empresa João Galvão do Prado Barros - Fazenda Santa Maria, na 

atividade de trabalhador rural, setor agrícola, no período de 01/09/1974 a 23/10/1978, executando as atividades de 

"carpa, poda, coroa do cafezal, aplicação de herbicidas, adubação química e orgânica, pulverização de nutrientes e 

defensivos, colheita de café, lavagem dos grãos de café (separando os verdes dos secos e da sujeira), secagem em 

máquina a fogo e no terreiro, além do beneficiamento". 

Estava exposto aos agentes nocivos, poeira, umidade, ruído e produtos tóxicos, de forma habitual e permanente (fl. 48). 

Sendo essa atividade catalogada no item 2.2.1, do Decreto 53.831/64, há que se reconhecer o tempo de serviço prestado 

como especial. 

Posteriormente, apresentou documentação comprobatória do exercício da profissão de 'motorista' em diversos períodos 

e diferentes empresas, sempre de modo habitual e permanente, conforme segue. 

a) para Aparecido Hélvio Napoleão, executava operação de carga, descarga e transporte com caminhão Mercedes, 

(modelo 1519) com capacidade para 10.000 Kgs, ficando exposto a ruídos do motor, além do calor, poeira, sol, chuva e 

outros, no intervalo de 01/09/1980 a 28/03/1981 (fl. 49). 

b) em relação à empresa Roberto Malzoni Filho e outros - Fazenda São Francisco do Itaquerê, transportava cana das 

lavouras para a usina de açúcar e álcool, sujeitando-se à intempéries como, poeira, vibração e ruído, no período de 

05/05/1981 a 29/07/1981 (fl. 50). 

c) no que se refere à Empresa Auto Ônibus Macacari Ltda., exercia atividades em rodovias municipais, estaduais e 

federais, conduzindo ônibus da empresa e transportando passageiros, sob os agentes agressivos calor, neblina e diversas 

situações impostas pelo trânsito, nos períodos de: 01/09/1981 a 24/08/1983 (fl. 51), 01/10/1983 a 30/04/1984 (fl. 52), 

01/07/1986 a 09/05/1990 (fl. 58), 10/05/1990 a 15/12/1994 (fl. 59) e 01/01/1995 a 30/06/1997 (fl. 60). 

e) de 04/01/1985 a 01/07/1986, manteve atividade laboral na Prefeitura Municipal de Dois Córregos/SP, que consistia 

em efetuar transporte escolar, nas vias públicas em ônibus marca Mercedes, com peso bruto de 18.500 Kg, sujeitando-se 

aos agentes agressivos, ruídos do motor, calor, chuva e poeira (fl. 57). 

Anoto que o dia 01/07/1986 consta na CTPS e nos Formulários DSS-8030, como laborado na Prefeitura Municipal de 

Dois Córregos/SP e na Empresa Auto Ônibus Macacari Ltda., sendo, portanto, período concomitante. Dessa forma, 

somente será aproveitado na contagem de um dos registros (fl. 30 e 57/58). 

As funções de motorista de ônibus e de caminhões de carga, estão previstas no item 2.4.2 do Decreto 83.080/79, como 

atividades profissionais sujeitas a agentes nocivos, motivo pelo qual, os períodos acima descritos serão reconhecidos 

como tempo de serviço especial, excetuando-se o período de 06/03/1997 a 30/06/1997, data da vigência do Decreto 

2172/97, o qual será contado como tempo comum. 

Para justificar suas alegações de trabalho como motorista autônomo, no período de 01/05/1984 a 03/01/1985, o autor 

apresentou Certidão em nome próprio (e outro), da 178ª Ciretran de Dois Córregos/SP, confirmando a aquisição de um 

veículo, tipo caminhão, cujo certificado foi expedido na data de 24/04/1984. 

Trouxe, também, a Certidão de Nascimento do filho Murilo, lavrada em 13/10/1984, constando a profissão de 

motorista. 

Entretanto, nada há nos autos que comprove o recolhimento das contribuições previdenciárias no período. A cópia da 

capa de carnê do INSS, acostada em fl. 104, nada esclarece quanto ao efetivo recolhimento das contribuições. 

Verifico, todavia, que o Instituto reconheceu como válido, o período de 01/05/1984 a 30/07/1984, incluindo-o na 

contagem do tempo no Resumo de fls. 125/127. 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum, nos períodos 

de: 01/09/1974 a 23/10/1978, 01/09/1980 a 28/03/1981, 05/05/1981 a 29/07/1981, 01/09/1981 a 24/08/1983, 

01/10/1983 a 30/04/1984, 02/07/1986 a 09/05/1990, 10/05/1990 a 15/12/1994, 01/01/1995 a 05/03/1997 e 04/01/1985 a 

01/07/1986 que, adicionados, perfazem o total de 19 anos, 7 meses e 27 dias, os quais convertidos em comum totalizam 

27 anos, 6 meses e 8 dias. 
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Somem-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes da CTPS e do Resumo de Documentos para Cálculo 

de Tempo de Serviço (fls. 24/35 e 125/127), sobre os quais não pairou qualquer controvérsia. 

Contava a parte autora, portanto, em 15 de dezembro de 1998, data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 

20/98, com 29 anos, 6 meses e 21 dias de tempo de serviço, não-suficientes à concessão da aposentadoria. 

Aprecio a quaestio, então, sob a ótica das regras transitórias já mencionadas no corpo deste voto. 

Contando o autor com 29 anos, 6 meses e 21 dias de tempo de serviço reconhecido, faltam-lhe 5 meses e 9 dias para 

completar 30 anos de contribuição, os quais, acrescidos do período adicional de 40% (02 meses e 04 dias), equivalem a 

7 meses e 13 dias. 

Somando-se, então, o período comprovado até 15 de dezembro de 1998, o período faltante para 30 anos e o período 

adicional imposto pela EC 20/98, o requerente deve comprovar o somatório de 30 anos, 2 meses e 4 dias de tempo de 

contribuição. Contava ele, por sua vez, em 01 de novembro de 2000, data do protocolo da ação, com 30 anos, 11 meses 

e 02 dias de tempo de serviço. 

Conforme o extrato do CNIS, anexo a esta decisão, o requerente manteve vínculo empregatício até 01 de novembro de 

2000 (30 anos, 11 meses e 2 dias de tempo de serviço), suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional, com renda mensal inicial correspondente a 70% do salário-de-benefício. 

Comprovado o tempo exigido pelas regras de transição, remanesce a verificação do requisito faltante imposto pela 

legislação constitucional, qual seja, a idade mínima de 53 anos, por ser o requerente do sexo masculino. No caso dos 

autos, o demandante nasceu em 02 de dezembro de 1959 (fl. 10) e, na data da propositura da ação, ainda não havia 

completado a idade mínima, motivo pelo qual a aposentadoria por tempo de serviço há de ser indeferida, nestes autos. 

Verifico, porém, em consulta do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais do INSS, que o autor já se encontra 

aposentado por tempo de serviço desde 18/08/2006. 

Isento a parte autora dos ônus de sucumbência, em razão de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Prejudicado o prequestionamento suscitado pelas partes. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação e à remessa 

oficial, para reconhecer como tempo de serviço especial os períodos de 01/09/1974 a 23/10/1978, 01/09/1980 a 

28/03/1981, 05/05/1981 a 29/07/1981, 01/09/1981 a 24/08/1983, 01/10/1983 a 30/04/1984, 02/07/1986 a 09/05/1990, 

10/05/1990 a 15/12/1994, 01/01/1995 a 05/03/1997 e 04/01/1985 a 01/07/1986, e julgo improcedente o pedido de 

concessão da aposentadoria, por não contar o autor com tempo de serviço suficiente, isentando-o das verbas de 

sucumbência, por ser beneficiário da Justiça Gratuita. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00078 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.03.99.008072-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA BUCCI BIAGINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA MARTA DA SILVA 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SERTAOZINHO SP 

No. ORIG. : 00.00.00049-8 2 Vr SERTAOZINHO/SP 

DECISÃO 

A Desembargadora Federal MARISA SANTOS: Trata-se de ação ajuizada contra o INSS em 29.03.2000, onde 

Maria Marta da Silva, viúva de Carlos Antonio da Silva, pleiteia a revisão do benefício de pensão por morte que recebe 

desde 13.02.1999. 

Aduz que seu falecido esposo recebia aposentadoria por tempo de serviço desde 28.12.1995, no percentual de 70% 

(setenta por cento) do salário-de-benefício (portanto, aposentadoria proporcional, e não integral), quando deveria 

receber o benefício à razão de 82%. Tendo em vista que o INSS não computou parte do tempo de serviço rural exercido, 

seu marido ingressou em 27.01.1999 com ação visando o reconhecimento do período laboral exercido de 19.11.1968 a 

31.12.1970 e de 1º.01.1973 a 30.06.1973 (já que o INSS computou para o cálculo, apenas, o período compreendido 

entre 1º.01.1971 e 31.12.1972). Porém, como o seu falecimento ocorreu durante a lide, tal processo foi extinto sem 

julgamento do mérito em 16.12.1999 (fls. 9/122). 

Assim, pleiteia a autora o recálculo do benefício do de cujus, com a inclusão do tempo de serviço laborado como 

rurícola e não reconhecido pelo INSS, com a alteração do coeficiente da aposentadoria e, via de conseqüência, o 

recálculo da pensão por morte ora recebida (que deve corresponder, nos termos do art. 74 da Lei nº 8.213/91, alterado 

pela Lei 8.861/94, a cem por cento do salário-de-benefício do de cujus). 
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Com a inicial, anexa cópia do procedimento administrativo de concessão da aposentadoria do de cujus, onde juntada 

cópia do processo anteriormente ajuizado (fls. 09/122). 

Citação do INSS em 06.04.2000 (fls. 125-verso). Contestação às fls. 127/136). 

Determinada a especificação das provas pelas partes, foi requerida a oitiva de testemunhas, depoimentos prestados em 

audiência realizada em 09.10.2001 (fls. 177/183). 

O juizo a quo julgou parcialmente procedente o pedido (fls. 197/200), condenando o INSS a considerar a atividade de 

lavrador exercida pelo de cujus no período de 19.11.1968 a 31.12.1970 e de 1º.01.1973 a 30.06.1973 (períodos 

integrantes do período de 19.11.1968 a 30.06.1973 pelo fato de o INSS ter reconhecido somente o período de 

1º.01.1971 a 31.12.1972), recalculando-se o benefício com as alterações da renda mensal inicial e a partir dessa nova 

renda, calcular o benefício de pensão por morte da autora, que deverá ser de cem por cento do valor da aposentadoria 

que o falecido marido da autora receberia. Pagamento das diferenças apuradas com correção monetária a partir de 

quando devidas. Juros de mora no percentual de 0,5% (meio por cento) ao mês desde a citação. Pagamento das despesas 

processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, sem incidência de 

prestações vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ. Sentença submetida ao duplo grau de jurisdição, prolatada em 

26.07.2002. 

O INSS apelou (fls. 205/214), alegando preliminarmente a decadência e prescrição, a ilegitimidade ativa de parte e, no 

mais, pela improcedência integral do pedido. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

É o relatório. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no art. 557 do Código de Processo Civil, in verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro 

recurso condicionada ao depósito do respectivo valor. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998). 

 

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

É o que ocorre no presente caso. 

Quanto à preliminar de ilegitimidade ativa da parte autora, não merece prosperar, já que a alteração do benefício do de 

cujus acarretará a revisão da renda mensal inicial da pensão por morte ora recebida pela autora. 

Quanto à decadência, o STJ já sedimentou, por suas duas turmas, o entendimento de que a modificação introduzida no 

art. 103 da Lei 8213/1.991 pelas Leis 9528/1.997 e 9711/98 não pode operar efeitos retroativos para regular benefícios 

concedidos sob a égide de diploma jurídico sem a referida previsão. 

Neste sentido, os seguintes julgados: 

 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO NÃO CARACTERIZADO. REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. PRAZO DECADENCIAL. ART. 103 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP 1.523/97 

CONVERTIDA NA LEI 9.528/97 E ALTERADO PELA LEI 9.711/98. 

... 

II - O prazo decadencial do direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela MP 

1.523/97, convertida na Lei 9.528/97 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios concedidos antes de 

27.06.97, data da nona edição da MP 1.523/97. 

... 

(REsp 254186/PR, DJU 27/08/2001, p. 376, Rel. Min. GILSON DIPP) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL COM FUNDAMENTO NA CF, ART. 105, III, 

"C". MERA TRANSCRIÇÃO DE EMENTAS. DISSÍDIO NÃO CONFIGURADO. ALEGADA VIOLAÇÃO À LEI 

8.213/91, ART. 103. REDAÇÃO DADA PELA MP 1.523-9/97, CONVERTIDA NA LEI 9.528/97. PRAZO 

DECADENCIAL. NÃO APLICAÇÃO ÀS SITUAÇÕES CONSTITUÍDAS SOB A VIGÊNCIA DE LEGISLAÇÃO 

PRETÉRITA. RECURSO NÃO PROVIDO. 

... 

2. O prazo decadencial previsto na Lei 8.213/91, art. 103, com redação dada pela MP 1.523-9/97, convertida na Lei 

9.528/97, não se aplica aos benefícios concedidos sob a vigência de legislação pretérita. 

... 
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(REsp254263/PR, DJU 06/11/2000, p. 218, Rel. Min. EDSON VIDIGAL) 

 

No que pertine à prescrição, o Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento de que o direito ao benefício - bem 

como à sua revisão - não prescreve, tal ocorrendo somente quanto às prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação. 

A propósito, é de se transcrever o enunciado de sua Súmula 85: 

 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a 

propositura da ação." 

 

Discute-se a respeito de sentença que condenou o Instituto Nacional do Seguro Social a incluir, no cômputo de tempo 

para aposentadoria, tempo de serviço rural que se alega ter sido prestado como trabalhador rural na Balbo S/A 

Agropecuária, nos períodos de 19.11.1968 a 31.12.1970 e de 1º.01.1973 a 30.06.1973. 

Segundo afirma o autor, o INSS reconheceu administrativamente o trabalho rural nos anos de 1971 e 1972, concedendo-

lhe o benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, com RMI equivalente a 70% (setenta e dois por 

cento) do salário-de-benefício. 

Quanto à necessidade de recolhimento das contribuições, é de ser afastada, por primeiro, a assertiva segundo a qual a 

ausência de recolhimento das contribuições previdenciárias pertinentes ao período traz óbice à procedência do pedido. 

O art. 55, § 2º, da Lei nº 8.213/91 assim estabeleceu: 

 

"Art. 55. (...) 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento." 

 

Extrai-se do dispositivo legal citado não ter sido posta barreira ao cômputo do tempo de serviço rural para concessão de 

benefício previdenciário; o único impedimento a que alude a norma citada diz respeito à utilização do período em 

questão para compor o período de carência, do que não se cuida, na espécie. 

Ademais, o feito não traz hipótese de contagem recíproca de tempo de serviço, haja vista que o tempo de serviço rural, 

caso admitido seu cômputo, será utilizado para efeito de modificação do cálculo da renda mensal inicial de benefício no 

âmbito do próprio Regime Geral de Previdência Social (RGPS), daí porque descabe falar-se na aplicação, à espécie, das 

normas postas nos art.s 94 e seguintes da Lei nº 8.213/91, notadamente no que diz respeito à indenização pelo período 

que se pretende reconhecer. 

Nesse passo, impõe-se verificar, primeiramente, se demonstrado, ou não, o trabalho rural ventilado na peça vestibular. 

No que diz respeito à controvérsia referente à comprovação da atividade rural, estabelece o art. 55, § 3º, da Lei nº 

8.213/91, que "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início razoável de 

prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou 

caso fortuito, conforme disposto no regulamento". 

Registre-se, por oportuno, que o rol de documentos a que alude o art. 106 da mesma Lei nº 8.213/91 não é taxativo, 

cedendo o passo ao exame das provas coligidas aos autos segundo o prudente arbítrio do juiz, a teor do que dispõe o art. 

131 do Código de Processo Civil. 

Por outro lado, a jurisprudência, atenta à realidade social do País, pacificou o entendimento de que determinados 

documentos, desde que contemporâneos ao fato, podem vir a constituir prova indiciária da atividade laborativa 

desenvolvida pelo beneficiário. 

Nesse sentido, confira-se o Acórdão assim ementado: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento.'. 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(REsp nº 280.402/SP, 6ª Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, unânime, DJU de 10.9.2001). 
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Para a correta acepção do que é necessário para o reconhecimento de tempo de serviço, deve-se verificar a prova 

documental e a prova testemunhal trazidas aos autos. Sim, porque a prova testemunhal é apenas um complemento, 

sendo indispensável a juntada de documentos que, ao menos, tragam um indício de prova material aos autos. 

Analisemos a prova documental trazida, constante de cópias do processo administrativo de concessão do benefício de 

aposentadoria do de cujus (única prova documental trazida aos autos), a saber: 

 

Fls. 51 e 61/62 - certidão de casamento do autor, assento lavrado em 20.02.1971, constando a profissão de lavrador; 

Documento relativo a período já computado na aposentadoria como tempo de labor rural 

Fls. 52 - certidão de nascimento do filho do autor, assento lavrado em 10.06.1972, constando a profissão do autor 

como lavrador; 

Documento relativo a período já computado na aposentadoria como tempo de labor rural 

Fls. 57 e 58 - declaração do Presidente do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Sertãozinho, datada de 27.12.1995, 

no sentido de que o autor trabalhou como rurícola na Balbo S/A Agropecuária de 19.11.1968 a 30.06.1973;  

prova que equivale à testemunhal, já que a declaração foi assinada em período extemporâneo(não homologada pelo 

Ministério Público); 

Fls. 59 - certidão do Ministério do Exército, datada de 13.02.1996, trazendo os dados da ficha de alistamento militar 

de 02.05.1968 do de cujus, alistamento em 1968, profissão agricultor; 

documento válido como início de prova, já que contemporâneo a parte do período que se pretende comprovar. 

 

Assim, o único documento válido como prova já não aceito pelo INSS seria a certidão do Ministério do Exército, 

expedida com base em dados retirados de ficha de alistamento militar datada de 02.05.1968. 

Porém, o entendimento iterativo dos Tribunais é que tal início de prova deve ser corroborado pela prova testemunhal - 

e, no caso concreto, verifica-se a existência de contradição em uma das inquirições realizadas.  

Transcrevo abaixo os depoimentos, para que se possa verificar o acerto da afirmação acima exarada: 

 

Testemunha Vantuil Luiz da Silva 

"o depoente é irmão das demais testemunhas. Desde 1967 trabalha para a Balbo S/A Agropecuária. Hoje o depoente 

continua trabalhando na mesma empresa, ainda na lavoura. Conheceu Carlos Antonio da Silva, e pode dizer que o 

mesmo começou a trabalhar na 'Balbo' em torno de 1973. Não lembra quantos anos Carlos Antonio lá trabalhou, mas 

o seu trabalho era diário. Ele trabalhava junto com o pai na lavoura de cana de açúcar e também no retiro de leite. Na 

época Carlos morava com sua família em uma das várias colônias de moradores que existiam nessa usina conhecida 

por Balbo Agropecuária (Usina São Francisco). Na época Carlos Antonio recebia o salário da usina através de seu 

pai, sendo que com muitos empregados também ocorria o mesmo. Não se recorda se na época Carlos estudava. Às 

reperguntas pela advogada da autora, respondeu: Carlos teria mais ou menos vinte anos quando começou a trabalhar 

na Usina, mais ou menos." 

Testemunha Walter Luiz da Silva 

"o depoente desde 1963 trabalha pra a Balbo S/A Agropecuária. Hoje o depoente trabalha como guarda e bombeiro. 

Conheceu Carlos Antonio da Silva, pois trabalhou com ele na mesma empresa aludida. Carlos ingressou na 'Balbo' em 

1967 ou 1968 e lá trabalhou durante cinco anos aproximadamente. Carlos trabalhava diariamente. O serviço dele era 

na lavoura de cana de açúcar como também tomava conta de gado. O depoente depois de estar trabalhando já durante 

bastante tempo para a firma Balbo é que Carlos veio a ter registrado seu contrato de trabalho; antes Carlos 

trabalhava 'em nome do pai dele', como ocorria com muitos trabalhadores que prestavam serviços para a mencionada 

empresa agropecuária, que pagava os salários para os pais desses trabalhadores. Nesses cinco anos em que Carlos 

trabalhou na Balbo ele também morou como a sua família em uma seção da usina, onde havia uma colônia de 

trabalhadores. Acredita que Carlos tivesse entre 16 a 17 anos quando começou a trabalhar na Balbo. Não sabe se 

Carlos na época estudava, pois o depoente morava em outra seção da usina, embora se encontrasse bastante com 

Carlos. Se porventura ele estudava seria à noite. Às reperguntas pela advogada da autora, respondeu: acredita que 

quando Carlos casou-se e teve filhos, morava na mesma usina." 

Testemunha Antonio Luiz da Silva 

"o depoente é irmão das demais testemunhas. Desde 1964 trabalha para a Balbo S/A Agropecuária. Hoje o depoente 

trabalha como fiscal I de turma. Conheceu Carlos Antonio da Silva, pois trabalhou com ele na mesma empresa 

aludida. Carlos ingressou na 'Balbo' em torno de 1965, 'por aí' e lá continuou trabalhando diariamente até 1970 ou 

1971. Carlos trabalhava na lavoura de cana de açúcar e também no retiro de leite. Carlos morava com sua família em 

uma das várias colônias de moradores que existiam nessa usina chamada Balbo Agropecuária. Era o pai de Carlos 

que recebia o salário dele, pois na época a usina pagava para os chefes de família, que assim também percebiam os 

salários dos filhos que com eles trabalhavam na usina; isso era comum na época e com os próprios irmãos do depoente 

assim ocorria. Com o depoente foi diferente porque em 1964 já era casado e recebia o salário em seu próprio nome. 

Depois de algum tempo é que a usina começou a ir observando a lei e aos poucos foi registrando todos os empregados, 

de modo que passaram então a ter hollerith próprio aqueles empregados que antes recebiam salários pagos pela usina 

através de seus pais, como era o caso de Carlos. Não se recorda se na época Carlos estudava. Às reperguntas pela 

advogada da autora, respondeu: o depoente melhor esclarece que trabalhou com Carlos até 1971 e que depois deixou 

de trabalhar direto com ele porque o mesmo passou a trabalhar em outra função, salvo engano como motorista, ainda 
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para a Balbo Agropecuária, já não se recordando o depoente por quanto tempo Carlos continuou lá trabalhando, 

agora nessa nova função." 

 

Segundo os depoimentos, restou comprovado o labor rural. 

O depoimento da primeira testemunha é contraditório, não podendo ser levado em consideração - o de cujus nasceu em 

1950. Se começou a trabalhar em 1973, como inicialmente dito, deveria ter, na ocasião, vinte e três anos, e não vinte, 

como afirmado nas reperguntas. Portanto, desconsiderado o depoimento, que é contraditório. 

Quanto às demais, houve imprecisão quanto à época do começo do labor rural. A testemunha Walter Luiz da Silva 

afirma que o início do trabalho rurícola do de cujus iniciou-se em 1967 ou 1968, quando teria dezesseis ou dezessete 

anos; a testemunha Antonio Luiz da Silva afirma que o ingresso do autor na Balbo S/A Agropecuária deu-se em 1965. 

Assim, as duas testemunhas não souberam precisar, com exatidão, o tempo de labor rural - porém, levando-se em conta 

o início de prova material aceito por este juízo (datado de maio de 1968), incontroverso o trabalho do de cujus como 

rurícola durante o período pleiteado (19.11.1968 a 31.12.1970 e 1º.01.1973 a 30.06.1973) . 

Com relação ao critério de aplicação da correção monetária das parcelas devidas, esta Nona Turma assentou o 

entendimento segundo o qual a referida correção deve incidir desde quando devidas as prestações até o efetivo 

pagamento, nos termos das Súmulas 8, desta Corte, e 148 do STJ, Lei 6.899/81 e legislação superveniente. 

Juros moratórios de meio por cento ao mês até a vigência do novo código civil, e a partir de então, de um por cento ao 

mês, nos termos dos art.s 406, do novo Código Civil, e 161, do Código Tributário Nacional. Decorrente a alteração de 

lei, a aplicabilidade do novo percentual é imediata. 

Quanto à verba honorária, os honorários advocatícios são mantidos no percentual de dez por cento do valor da 

condenação, excluídas as prestações posteriores à sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

Posto isto, nego provimento à apelação e à remessa oficial. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00079 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.03.99.008212-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALICE MARIA DA SILVA PORTUGAL 

ADVOGADO : GERALDO RUMAO DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TUPI PAULISTA SP 

No. ORIG. : 02.00.00037-6 1 Vr TUPI PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 47/49 julgou procedente o pedido, reconheceu o período de trabalho que indica e 

condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, com os consectários que especifica.Sentença 

submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 63/67, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora comprovado os requisitos legais para a aposentadoria. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios 

referentes aos consectários. Por fim, suscita o prequestionamento legal para fins de interposição de recurso. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior." 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 
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Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

 

Na redação original do art. 29, caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)." 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 
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Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 
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1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

2. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

3. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

4. Recurso provido. 

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611). 

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 
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Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 
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implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fato de 

conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Para o reconhecimento do trabalho rural, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre 

os quais destaco aquele mais remoto, qual seja, a Certidão de Casamento de fl. 17, qualificando seu marido como 

lavrador por ocasião da celebração do matrimônio, em 28 de maio de 1975. 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente, que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 51/53 corroborou plenamente a 

prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora trabalhou no 

período pleiteado. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem anotação 

em CTPS, no período compreendido entre 1º de janeiro de 1975 e 1° de março de 1981, pelo que faz jus ao 

reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 06 (seis) anos, 02 (dois) meses e 01 (um) 

dia. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 
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repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, é certo que a mesma é 

dispensada do período de carência, nos termos do disposto no artigo 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de 

segurada especial, assim enquadrada pelo artigo 11, inciso VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher 

as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor 

final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio), operações que não 

restaram comprovadas nos presentes autos. 

Some-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes da Certidão de fl. 21, emitida pela Prefeitura Municipal 

de São João do Pau D'Alho e extratos do CNIS, anexo a esta decisão, sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, a 

autora possuía, em 30 de setembro de 2009, 34 anos e 9 meses de tempo de serviço, insuficientes à concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço integral. 

Contava a parte autora, por sua vez, em 15 de dezembro de 1998, data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 

20/98, com 23 anos, 11 meses e 15 dias de tempo de serviço, igualmente insuficientes à concessão de sua 

aposentadoria, mesmo na forma proporcional. 

Aprecio a quaestio, então, sob a ótica das regras transitórias já mencionadas no corpo deste voto. 

Contando a autora com 23 anos, 11 meses e 15 dias de tempo de serviço reconhecido, faltam-lhe 1 ano e 15 dias para 

completar 25 anos de contribuição, os quais, acrescidos do período adicional de 40% (05 meses), equivalem a 01 ano, 

05 meses e 15 dias. 

Somando-se, então, o período comprovado até 15 de dezembro de 1998 (23 anos, 11 meses e 15 dias), o período 

faltante para 25 anos (01 ano e 15 dias) e o período adicional imposto pela EC 20/98 (05 meses), a requerente deve 

comprovar o somatório de 25 anos e 05 meses de tempo de contribuição, o qual fora devidamente comprovado em 06 

de junho de 2002, data da propositura da ação, quando contava com 27 (vinte e sete) anos, 05 (cinco) meses e 06 (seis) 

dias de tempo de serviço, suficientes à concessão da aposentadoria proporcional com renda mensal inicial de 80% do 

salário-de-benefício. 

Comprovado o tempo exigido pelas regras de transição, remanesce a verificação do requisito faltante imposto pela 

legislação constitucional, qual seja, a idade mínima de 48 anos, por ser a requerente do sexo feminino. No caso dos 

autos, a demandante nasceu em 04 de abril de 1950 (fl. 16) e, na data da propositura da ação já havia completado a 

idade mínima, a qual fora implementada em 04 de abril de 1998. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a ALICE MARIA DA SILVA PORTUGAL, com data de início 

do benefício - (DIB 10/7/2002), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação e à remessa 

oficial para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando 

a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 80/82 julgou improcedente o pedido. 

Em apelação interposta às fls. 84/92, alega a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus 

à concessão da aposentadoria. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior 

§ 1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 
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Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 
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Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

2. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

3. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

4. Recurso provido. 

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611). 

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 
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Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 
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602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fator 

de conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 
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Para o reconhecimento do trabalho rural, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre 

os quais destaco aquele mais remoto, qual seja, a Certidão de Casamento (fl. 18), datada de 13 de setembro de 1963, 

que qualifica o marido da requerente como lavrador. 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente, que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 77/78 corroborou plenamente a 

prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora trabalhou no 

período pleiteado. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade RURAL, sem 

anotação em CTPS, no período compreendido entre 1° de janeiro de 1963 e 15 de agosto de 1994, pelo que faz jus ao 

reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 31 (trinta e um) anos, 7 (sete) meses e 15 

(quinze) dias, devendo a r. sentença ser reformada neste particular. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, é certo que a mesma é 

dispensada do período de carência, nos termos do disposto no artigo 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de 

segurada especial, assim enquadrada pelo artigo 11, inciso VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher 

as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor 

final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio), operações que não 

restaram comprovadas nos presentes autos. 

Some-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes da CTPS de fls. 25/28, comprovantes de recolhimento 

colacionados às fls. 29/45 e extratos do CNIS (fl. 75), sobre os quais não pairou qualquer controvérsia. 

Contava a parte autora, portanto, em 15 de dezembro de 1998, data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 

20/98, com 34 anos, 4 meses e 8 dias de tempo de serviço, suficientes, em tese, à concessão da aposentadoria por 

tempo de serviço na modalidade integral. 

Ocorre que não restou comprovado o requisito referente à carência. 

Tenho decidido no sentido de que os vínculos empregatícios do trabalhador rural, comprovados mediante a 

apresentação da Carteira de Trabalho e Previdência Social, assinada pelo empregador ou por seu representante legal, 

com as anotações dos períodos correspondentes, independente da época a que se referem, são computados para todos os 

efeitos legais, inclusive para o cômputo da carência estabelecida no art. 142 da Lei Previdenciária. 

A mesma sorte, porém, não socorre aos trabalhadores rurais que exerceram sua atividade como diaristas e bóias-fria, 

sem vínculo efetivo e permanente, os quais raramente apontam com precisão os nomes de eventuais empregadores e, 

em regra, tem a demonstração do seu trabalho somente através de início de prova material conjugada com prova 

testemunhal. Também não ampara aqueles enquadrados como segurados especiais, cuja função se deu em regime de 

economia familiar, pois estes sim, somente a partir do advento da Lei nº 8.213/91 é que tiveram reconhecida a sua 

condição de segurados obrigatórios junto ao Sistema Previdenciário. 

Na situação dos autos, contudo, não se confunde com a figura do trabalhador rural, na qualidade de empregado, com 

registros na CTPS, razão pela qual o lapso temporal aqui reconhecido não pode ser contado para efeito de carência, 

consoante disposição expressa contida no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, verbis: 

 

"O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento" (grifei). 

 

Dessa forma, não restou comprovado o requisito referente à carência para a concessão do benefício. Completado o 

tempo de 30 anos de serviço em 30 de dezembro de 1992, a carência correspondente, estabelecida no art. 142 da Lei de 

Benefícios, é da ordem de 60 meses. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação para reconhecer o período, compreendido entre 1° de janeiro de 1963 e 15 de agosto de 1994, em que o 

requerente laborou nas lides campesinas. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 26 de outubro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento do trabalho urbano exercido sem registro em CTPS. 

A r. sentença monocrática de fls. 49/50 julgou procedente o pedido, reconheceu o período de trabalho que indica e 

condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, com os consectários que especifica. Sentença 

submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 55/61, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora comprovado os requisitos legais para a aposentadoria. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para 

efeito de interposição de recurso. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, dia da 

entrada em vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001 que no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o §2º com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que a condenação em custas, despesas 

processuais e verba honorária decorrentes da r. sentença não excede a sessenta salários-mínimos acarretando, portanto, 

o não conhecimento do reexame obrigatório. 

A ação declaratória, conforme a exegese do art. 4º do Código de Processo Civil, é o instrumento processual adequado 

para dirimir incerteza sobre a existência de uma relação jurídica.  

Assim, consubstanciando-se o interesse de agir do segurado da Previdência Social na postulação de um benefício que 

substitua o rendimento do trabalho, o C. STJ afasta qualquer dúvida sobre a adequação da via processual eleita, 

conforme a redação da Súmula nº 242: 

 

"Cabe ação declaratória para reconhecimento do tempo de serviço para fins previdenciários". 

 

Por outro lado, a presente ação tem por escopo o reconhecimento do tempo de serviço laborado sem registro em CTPS, 

ou seja, pretende tão somente a declaração da existência de uma relação jurídica, não objetivando alterar tal situação, 

sendo, dessa forma, imprescritível. Nesse sentido, o julgado desta Corte: 1ª Turma, AC nº 98.03.029000-2, Rel. Juíza 

Federal Eva Regina, DJU 06.12.2002, p. 604. 

O cerne da questão atine a reconhecer-se ou não o tempo de serviço urbano prestado sem registro em Carteira de 

Trabalho, razão pela qual, ab initio, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 
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§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores, não contemporâneas ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

2. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

3. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

4. Recurso provido. 

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611). 

 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor sem registro em CTPS, o ano do 

início de prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior.  

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

na atividade que se pretende o reconhecimento, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. 

Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Para o reconhecimento do trabalho urbano, prestado na condição de 'balconista', instruiu a parte autora a presente 

demanda com diversos documentos, dentre os quais destaco aquele mais remoto, qual seja, o 'Certificado de Saúde e 

Capacidade Funcional', constando que na data de 28/02/1968, estava apta, sob o ponto de vista médico, para o exercício 

da profissão de balconista na "firma: Irineu Miranda, endereço: R. José Silveira Melo, secção onde trabalha: Padaria, 

natureza do trabalho: balcão". Tal documento foi 'revalidado' em 11/05/1971, com prazo de validade até 11/05/1972 

(fl. 06).  

A existência da empregadora está comprovada pela Certidão nº 29/2001, expedida pela Secretaria dos Negócios da 

Fazenda, Posto Fiscal de Taquarituba/SP (fl. 07). 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 51/52 corroborou plenamente a 

prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora trabalhou no 

período pleiteado. 

Como se vê do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade urbana sem 

anotação em CTPS, no período de 28/02/1968 a 11/05/1972, postulado pela autora e concedido na r. sentença de 

primeiro grau, pelo que faz jus ao reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 4 anos, 

2 meses e 14 dias. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 
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Descabida, assim, a necessidade de prévia comprovação de recolhimentos aos cofres públicos ou de indenização 

relativamente aos períodos que pretende ver reconhecidos, eis que reconhecer tempo de serviço e expedir a certidão 

respectiva não equivale a implantar benefício, refugindo ao objeto da lide. Neste sentido, o seguinte julgado deste 

Tribunal: AC nº 1999.03.99.042990-2, 2ª Turma, Rel. Des. Federal Marisa Santos, DJU 26/07/2000, p. 385. 

Frise-se, ainda, que a contagem recíproca constitui direito do segurado da Previdência Social, tanto para somá-la ao 

tempo de atividade laborativa exercida unicamente na atividade privada, quanto para acrescentá-la ao tempo em que 

também trabalhou no setor público. Confira-se o seguinte julgado: TRF3, AC nº 94.03.100100-3, 5ª Turma, Rel. Des. 

Federal Suzana Camargo, DJ 09/09/1997, p. 72179). 

Por fim, subsiste a questão atinente à indenização, por parte do demandante, decorrente do recolhimento, a destempo, 

das contribuições previdenciárias relativas ao período de trabalho reconhecido. 

No âmbito da 3ª Seção deste Tribunal já tive a oportunidade de me manifestar sobre o tema, por ocasião do julgamento 

dos embargos infringentes interpostos na Apelação Cível nº 1999.03.99.085259-8, de relatoria da eminente 

Desembargadora Federal Marianina Galante, julgados em 22/03/2006. A meu ver, o reconhecimento do tempo de 

serviço não está condicionado ao recolhimento das contribuições correspondentes, ainda que para efeitos de 

contagem recíproca. 

Penso que seja correta a observação trazida pelo eminente Desembargador Federal Sérgio Nascimento, em seu voto-

vista desenvolvido por ocasião do mesmo julgamento dos embargos infringentes referidos, no sentido de que "a falta de 

pagamento da indenização em discussão não afasta o direito do autor de que seja expedida certidão que conste a 

averbação do tempo de serviço rural, reconhecido no presente feito, com a ressalva de que não foi efetuado o 

recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, tampouco o pagamento da indenização de que trata o 

artigo 96, IV, da Lei n.8.213/91". 

Não vejo problemas quanto à ressalva nos termos postos, ou seja, acerca do dado objetivo de não ter havido 

recolhimento ou indenização, até porque, a sua eventual inserção independe de pronunciamento judicial. No entanto, 

penso que não cabe à Autarquia consignar restrições ao uso da certidão que vier a ser expedida, condicionando a sua 

utilização à adoção de medidas não determinadas no respectivo decisum, como a prévia indenização ao ente 

previdenciário.  

Também não vejo diferença quando o vínculo empregatício, por razões que interessam muito mais à esfera trabalhista 

que a esta área do direito previdenciário, não tenha sido corretamente averbado na CTPS do trabalhador e, por esse 

motivo, ele tenha sentido a necessidade de buscar no Judiciário o reconhecimento do vínculo empregatício que, 

conseqüentemente, o vincula à Previdência Social.  

Destaque-se que, nos termos do art. 99 da Lei nº 8.213/91, somente no momento e no lugar em que vier a ser 

apresentado o pedido de concessão do benefício decorrente do tempo de serviço reconhecido na forma dos artigos 

anteriores é que se estabelecerá qual a legislação e a forma de cálculos aplicáveis. Confira-se, in verbis: 

 

"Art. 99. O benefício resultante de contagem de tempo de serviço na forma desta Seção será concedido e pago pelo 

sistema a que o interessado estiver vinculado ao requerê-lo, e calculado na forma da respectiva legislação". 

 

Vale lembrar que, na espécie, ainda não se encontra sub judice uma ação de natureza condenatória, mas meramente 

declaratória. O decreto de procedência da espécie de demanda proposta não constitui um título para a execução forçada. 

Ou seja, o fato de se declarar que o trabalhador exerceu a atividade no período que menciona não importa na 

condenação da Autarquia Previdenciária ou do órgão público a que se encontra vinculado, em lhe conceder a 

aposentadoria. 

É evidente que o reconhecimento de tempo de serviço e a comprovação do período de carência são requisitos distintos, 

um não induzindo ao preenchimento do outro. Dessa forma, caso a parte pretenda fazer uso do título judicial obtido 

visando a uma modificação da sua condição pessoal, como a condenação na concessão de benefícios no Regime Geral 

de Previdência Social ou no serviço público, por exemplo, deve intentar ação de natureza condenatória junto ao 

respectivo Juízo competente, da qual resultará, inclusive, um título para a execução forçada da relação declarada. 

A certidão, cuja expedição a parte busca em juízo, não é mais que um atestado da manifestação do Poder Público sobre 

a existência ou não de uma relação jurídica pré-existente. Não cabe em seu conteúdo, qualquer ressalva acerca da 

extensão de sua utilidade como a pretendida pelo INSS, no sentido de que aquela não poderá ser utilizada para fins de 

contagem recíproca. 

Ademais, cuida-se de direito individual fundamental à obtenção de certidão, nos termos do art. 5º, XXXIV, da Carta 

Magna. 

Dessa forma, diante de um legítimo interesse, ou seja, da existência de um direito individual de se ter declarado 

judicialmente a condição de segurado obrigatório por determinado lapso de tempo, conquanto não averbado em CTPS, 

cumpre ao julgador, após reconhecer e declarar a existência desse direito nos limites da sua competência, apenas 

determinar que se expeça a correspondente certidão, o que não significa que de posse dela, automaticamente seja obtido 

o direito à aposentadoria, para a qual outros requisitos legais haverão de ser verificados no momento em que vier a ser 

pleiteada a sua concessão, inclusive se a adição de tempos de filiação em regimes diversos restou suficiente. 

Por derradeiro, cumpre salientar que diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 
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jurisdicional independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a expedição da Certidão de Tempo de Serviço no prazo máximo de 20 (vinte) dias, 

fazendo constar que se trata de averbação de tempo de serviço deferida a MARIA APARECIDA GONCALVES 

TRISTAO, no período de 28/02/1968 a 11/05/1972, facultando-se-lhe consignar na Certidão a ressalva de que não 

foram recolhidas as contribuições previdenciárias ou indenização, se para fins de contagem recíproca. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial, nego 

provimento à apelação e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.009771-6/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : MARIA NILVA DE CARVALHO SOARES 

ADVOGADO : DIRCEU MIRANDA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00003-7 1 Vr LUCELIA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC. 

 

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por Maria Nilva de Carvalho Soares em face do INSS, objetivando a concessão 

de pensão por morte. 

A autora era esposa do segurado Carlusso Soares, falecido em 26/06/1976. 

O pedido foi julgado improcedente, sem condenação da parte vencida ao pagamento de custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

A Autora interpôs recurso de apelação, requerendo, preliminarmente, a decretação da nulidade da sentença, por 

cerceamento de defesa, vez que não houve a oitiva de testemunhas, conforme requerido na inicial. No mérito, pugna 

pela reforma do decisum, alegando que foram preenchidos os requisitos necessários à percepção do benefício. 

Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, §1º-A, do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Há que ser acatada a preliminar aventada pela Autora, em face da existência de vício insanável a acarretar a nulidade do 

r. decisum. 

Com efeito, a possibilidade de julgamento antecipado do mérito está disposta no artigo 330 do Código de Processo 

Civil, que dispõe: 

 

"Artigo 330. O Juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença:  

I- quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de 

produzir prova em audiência;  

II- quando ocorrer a revelia (art. 319)."  

 

No caso, para a concessão do benefício de pensão por morte de rurícola, a teor da Lei Complementar n.º 11, de 25 de 

maio de 1971 e da Lei n.º 3.807/60, a prova testemunhal poderia corroborar a documental trazida à colação, no intuito 

de satisfazer legalmente às exigências do devido processo legal e propiciar a apreciação do pretendido direito. 

Ressalte-se que o fato do cônjuge supérstite ter aguardado vários anos para requerer o benefício não é razão suficiente 

para afastar a presunção legal de necessidade. 

Assim sendo, havendo julgamento antecipado da lide, com a dispensa da oitiva de testemunhas, quando a ação 

comportava dilação probatória para a análise da matéria de fato, notadamente quando a Autora protestou, na inicial, por 
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todas as provas admitidas em direito, inclusive a prova oral, inequívoca a existência de prejuízo e, por conseqüência, há 

evidente cerceamento do direito constitucional ao contraditório e à ampla defesa. 

A respeito, a jurisprudência de que são exemplos os acórdãos transcritos: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. CERCEAMENTO DE DEFESA. REQUERIMENTO 

DE PROVAS PELA AUTORA. Caracteriza-se o cerceamento de defesa quando a parte pugna pela produção de prova 

necessária ao deslinde da controvérsia, mas o julgador antecipa o julgamento da lide e julga improcedente um dos 

pedidos da inicial, ao fundamento de ausência de comprovação dos fatos alegados." (STJ, RESP 184472/SP, 3ª Turma, 

j. em 09/12/2003, v.u., DJ de 02/02/2004, página 332, Rel. Min. Castro Filho).  

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. PROVA TESTEMUNHAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE.  

I- Constitui cerceamento de defesa a dispensa da produção da prova testemunhal oportuna e pertinentemente requerida 

pela parte Autora, nas hipóteses em que não se apresenta plenamente justificável o julgamento antecipado da lide (art. 

330, Código de Processo Civil).  

II- Apelação provida. Sentença anulada."  

(TRF/3ª REGIÃO, AC. 799676, 7ª Turma, j. em 08/09/2003, v.u., DJ de 01/10/2003, página 301, Rel. Des. Newton de 

Luca).  

 

Desta forma, obstada a oitiva de testemunhas, o acolhimento da preliminar de cerceamento de defesa suscitada pela 

autora é medida que se impõe, restando prejudicada a análise do mérito. 

Ante o exposto, acolho a preliminar de cerceamento de defesa suscitada pela parte Autora, para anular a 

sentença, determinando a baixa dos autos ao Juízo de origem, propiciando às partes a produção de provas e a 

subseqüente prolação de novo julgado, restando prejudicada a apreciação do mérito.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.011538-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOVINA BRAGA DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00045-0 2 Vr CAMPO LIMPO PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 62/68 julgou improcedente o pedido e isentou a autora da verba honorária por ser 

beneficiário da justiça gratuita. 

Em razões recursais de fls. 72/78, pugna a parte autora pela reforma da sentença, ao fundamento de ter comprovado os 

requisitos legais para a aposentadoria. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 
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limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 
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Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 
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2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

3. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

4. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários  

5. Recurso provido. 

(EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 
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de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 
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"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fator 

de conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Para o reconhecimento do trabalho rural, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre 

os quais destaco aquele mais remoto, qual seja, sua Certidão de Casamento, qualificando seu cônjuge como lavrador em 

28 de junho de 1975 (fl. 18). 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente, que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 52/53 corroborou plenamente a 

prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora trabalhou no 

período pleiteado. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem anotação 

em CTPS, no período compreendido entre 1º de janeiro de 1975 e 30 de agosto de 1986, pelo que faz jus ao 

reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 11 (onze) anos e 8 (oito) meses. 

No que se refere à certidão de casamento dos genitores da parte autora à fl. 19, com o fito de servir a início de prova 

material da atividade rural, faz-se necessário perquirir se tal documento, em sua forma e conteúdo, é condizente com a 

situação dum trabalhador que, à época, estivesse em pleno vigor no desempenho de seus afazeres. 

Assim, a par da mesma jurisprudência sufragada por este Relator, a certidão que traga a qualificação rural dos pais até 

poderia ser admitida excepcionalmente, como início de prova a ser corroborado pela testemunhal, na hipótese de 

registro a posteriori, o que não é o caso dos autos. 

Isso porque referida certidão, por ocasião de sua lavratura, dá conta da qualificação rural dos genitores quando a parte 

autora, não era nascida, não se prestando a alicerçar períodos ulteriores da atividade alegada, o que lhe impede, in casu, 

de se valer da condição peculiar de obreiro atribuída aos pais. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 
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Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, caberia o dever de recolher as 

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor 

final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio), operações que não 

restaram comprovadas nos presentes autos. 

Somando-se o período aqui reconhecido, com os demais constantes da CTPS (fls. 15/17),sobre os quais não pairou 

qualquer controvérsia, a autora possuía em 16 de junho de 2008, 30 anos de tempo de serviço, suficientes à concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço integral. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 162 (cento e 

sessenta e duas) contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. Entretanto, se o caso concreto não se 

enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme precedentes deste 

Tribunal. No presente caso a autora completou os requisitos em 16 de junho de 2008, devendo-se considerar como dies 

a quo a data mencionada. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

No entanto, considerando a inexistência de parcelas vencidas anteriormente à sentença, deixo de fixar honorários 

advocatícios em favor da autora. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a JOVINA BRAGA DOS SANTOS, com data de início do 

benefício - (DIB 16/6/2008), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para 

reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de outubro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOSE ILSON RIBEIRO 

ADVOGADO : EDSON ALVES DOS SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALDEMIR OEHLMEYER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 01.00.00087-2 3 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações e remessa oficial interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 138/139 julgou parcialmente procedente o pedido e reconheceu o período de trabalho 

que indica, com os consectários que especifica. Sentença submetida ao reexame necessário. 
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Em razões recursais de fls. 141/143, requer o autor a reforma da sentença, ao fundamento de ter comprovado os 

requisitos legais para a aposentadoria. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários. 

Igualmente inconformado, pugna o INSS às fls. 145/148 pela reforma da sentença, ao fundamento da ausência de 

provas para a comprovação dos requisitos legais para a aposentadoria. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001 que no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o §2º, com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

No presente caso, por se tratar a r. sentença monocrática de provimento de natureza declaratória e não condenatória, 

uma vez que se restringe ao reconhecimento do exercício de atividade rural, acarretando, portanto, o não conhecimento 

do reexame obrigatório. 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 
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§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 
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Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

3. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

4. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários  

5. Recurso provido. 

(EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 
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Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores que modificou substancialmente o caput do art. 58 

da Lei de Benefícios incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 
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602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fator 

de conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 
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sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Para o reconhecimento do trabalho rural, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre 

os quais destaco aquele mais remoto, qual seja, seu Título de Eleitor qualificando-o como lavrador em 16 de setembro 

de 1975 (fl. 17). 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente, que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 124/126 corroborou 

plenamente a prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora 

trabalhou no período pleiteado. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem anotação 

em CTPS, no período compreendido entre 1º de janeiro de 1975 e 1º de junho de 1978, pelo que faz jus ao 

reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 3 (três) anos e 5 (cinco) meses. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, caberia o dever de recolher as 

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor 

final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio), operações que não 

restaram comprovadas nos presentes autos. 

Somando-se o período aqui reconhecido, com os demais constantes do Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo 

de Serviço (fls. 82),sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, o autor possuía, na data do requerimento 

administrativo (26 de maio de 1998), com 29 anos, 5 meses e 8 dias de tempo de serviço, insuficientes à concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço integral. 

Entretanto, tem direito o autor ao benefício da aposentadoria na forma proporcional, com renda mensal inicial 

correspondente a 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, considerando que contava, em 15 de dezembro de 

1998, data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, com 29 anos, 11 meses e 27 dias de tempo de 

serviço. 

Considero recolhidas, portanto, contribuições correspondentes a 30 anos de serviço, obtendo o direito de se aposentar 

pelas regras então vigentes. 

No caso dos autos verifica-se que a parte autora conta com vínculos empregatícios posteriores a 15 de dezembro de 

1998, pretendendo a inclusão dos respectivos períodos no cálculo do tempo de serviço, a fim de majorar o salário de 

benefício. Em outras palavras, incorporaria lapso temporal posterior à Emenda Constitucional nº 20/98, mas se valeria 

do arcabouço legislativo anterior para aferir o valor do benefício. A pretensão, no entanto, configuraria a utilização de 

regimes distintos de aposentação, comumente denominado de "sistema híbrido" e esbarra na vedação legal assim 

reconhecida em sede de 'repercussão geral', pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do 

Recurso Extraordinário nº 575.089/RS (10 de setembro de 2008), de que foi Relator o Eminente Ministro Ricardo 

Lewandowski. 

Assim, cabível a concessão, à parte autora de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, considerando o tempo 

de serviço totalizado até a data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98. Deixo aqui expressamente 

consignada a faculdade da parte requerente incluir lapso temporal exercido em época posterior a 15 de dezembro de 

1998, hipótese em que se submeterá ao novo regramento, cabendo à Autarquia Previdenciária como já é de praxe, 

calcular o valor do benefício em observância ao critério mais vantajoso ao segurado. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 102 (cento e duas) 

contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. Entretanto, se o caso concreto não se 

enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme precedentes deste 

Tribunal. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 
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Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a JOSE ILSON RIBEIRO, com data de início do benefício - 

(DIB 20/7/2001), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e dou parcial 

provimento à apelação do autor para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada e concedo a 

tutela específica. Nego seguimento à apelação do INSS. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de outubro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 
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RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 
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ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO 
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ADVOGADO : JOSE ROBERTO CUNHA 

 
: CELIA REGINA GUILHERME BERTUOL 

No. ORIG. : 01.00.00125-9 2 Vr VINHEDO/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil. 

 

 

Trata-se de ação revisão de benefício previdenciário proposta em face do INSS. 

O processo foi julgado extinto, sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso V, do Código de Processo 

Civil, tendo sido reconhecida a ocorrência de litispendência, visto que a matéria discutida nestes autos é a mesma 

daquela relativa ao feito n.º 134/97, da 1ª Vara Cível da Comarca de Vinhedo. Não houve condenação em custas e 

honorários advocatícios por tratar-se, a parte autora, de benefíciária da justiça gratuita. 

Irresignado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpôs apelação, requerendo a imposição dos ônus da 

sucumbência à parte Autora. Sustenta que a lei prevê apenas a suspensão da execução da condenação em custas e 

honorários advocatícios, ao beneficiário da assistência judiciária. Alega que nada impede que seja comprovada a 

falsidade de declaração de miserabilidade ou a modificação de tal estado. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557, do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

A Autarquia insurge, tão-somente, quanto à não-condenação da Autora ao pagamento dos ônus sucumbenciais, eis que 

deveria ter sido determinada a aplicação do disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50. 

A finalidade do benefício da justiça gratuita é dispensar, provisoriamente (art. 12 da Lei n.º 1060/50), o beneficiário do 

ressarcimento das despesas processuais e do pagamento de honorários de advogado da parte contrária (art. 3º, V, da Lei 

n.º 1060/50). 
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Acerca do benefício da assistência judiciária gratuita, dispõe a Lei n.º 1.060/50 o seguinte: 

 

Art. 3.º A assistência judiciária compreende as seguintes isenções:  

( ... )  

V - os honorários de advogado e peritos;  

( ... )  

Art. 12. A parte beneficiada pela isenção do pagamento das custas ficará obrigada a pagá-las, desde que possa fazê-

lo sem prejuízo  

do sustento próprio ou da família. Se, dentro de 5 (cinco) anos, a contar da sentença final, o assistido não puder 

satisfazer tal  

pagamento, a obrigação ficará prescrita.  
 

Dessume-se dos dispositivos legais supratranscritos que os honorários advocatícios de sucumbência estão inseridos na 

assistência judiciária gratuita, benefício de que goza a parte autora nestes autos. 

Não obstante, de acordo com a regra inserta no artigo 12 da mesma lei, a condenação ficará suspensa, durante o prazo 

de 5 (cinco) anos, contados da sentença, período no qual poderá ser cobrada tal verba, se ficar demonstrada a cessação 

da condição de hipossuficiência da parte vencida na demanda. 

Ocorre que, nos termos do entendimento sufrado pelo C. Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário n.º 

313.348/RS, em que foi relator o E. Ministro Sepúlveda Pertence, "Ao órgão jurisdicional não cabe proferir decisões 

condicionais". 

Confira-se a ementa do referido julgado: 

 

Ônus da sucumbência indevidos: beneficiário da Justiça Gratuita: a exclusão dos ônus da sucumbência se defere 

conforme a situação atual de pobreza da parte vencida.  

(Ag. Reg. no Recurso Extraordinário 313.348-9 - Rio Grande do Sul - Relator Ministro Sepúlveda Pertence, v.u., 

Primeira Turma, D.J. 16.05.03).  

 

No caso em apreço, a r. decisão recorrida deixou de condenar a Autora ao pagamento das custas processuais e 

honorários, em atenção ao nosso ordenamento jurídico que veda a prolação de decisão condicional. Outrossim, na 

vigente ordem Constitucional é garantido aos cidadãos que tenham o acesso ao Judiciário de forma incondicional e 

gratuita - art. 5º, XXXV e LXXIV, da CF/88 - quando demonstrem privação de recursos suficientes para estar em juízo. 

Ora, a exigência do pagamento dos ônus sucumbenciais tem suspensa a sua exigibilidade, até que se comprove a 

mudança na condição de necessitado, com a possibilidade do beneficiário satisfazer sem prejuízo do sustento próprio ou 

se sua família. Situação esta que pode ou não acontecer. 

Assim, impõe-se a manutenção da r. sentença a quo que excluíu a condenação ao pagamento das verbas de 

sucumbência, visto que na época em que foi proferida, mudança alguma havia sido verificada no tocante a situação de 

miserabilidade da parte vencida. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação 

interposta pelo INSS, mantendo, na íntegra, a r. sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.013624-2/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE FRANCISCO PETEAN 

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

No. ORIG. : 02.00.00095-5 4 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 
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Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço. 

O pedido foi julgado procedente, para reconhecer o período rural de 1966 a 1974, bem como o caráter especial das 

atividade exercidas em ambiente agressivo à saúde, relativas aos períodos de 22/01/81 a 30/06/86, 01/07/86 a 01/01/88, 

03/11/88 a 02/07/90, 18/01/88 a 17/05/88, 01/08/90 a 26/02/92, 01/12/92 a 04/04/94, e de 19/06/96 a 15/12/98 e, por 

conseguinte, condenou a Autarquia-Ré a conceder à parte Autora, a aposentadoria por tempo de serviço, a partir da 

citação. Determinou-se a incidência de correção monetária e juros moratórios sobre as diferenças apuradas. Condenou-

se o INSS, outrossim, ao pagamento de honorários advocatícios. 

Sentença não submetida ao reexame necessário. 

Irresignado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpôs apelação, sustentando, em síntese, que não foram 

preenchidos os requisitos exigidos para a concessão do benefício, tendo em vista a impossibilidade de computar-se o 

período rural. Em caso de manutenção da decisão de primeira instância, requereu a alteração da correção monetária e 

dos juros moratórios e a redução dos honorários advocatícios. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

A parte autora, por seu turno, interpôs recurso adesivo, sustentando a possibilidade de conversão do tempo de serviço 

rural em especial, bem como pleiteia a majoração dos honorários advocatícios. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação dos recursos voluntários 

interpostos e da remessa oficial tida por interposta. 

Observo que a r. sentença apelada foi proferida em 13/11/2002. Não obstante sua prolação ter ocorrido após 

27/03/2002, data em que passou a vigorar a nova redação dada ao parágrafo 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil pela Lei n.º 10.351/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos, conheço da remessa oficial, pois inexiste valor certo a ser considerado. 

Inicialmente, anoto que o Autor pleiteia o reconhecimento do caráter especial do labor exercido nos períodos de 

22/01/81 a 30/06/86, 01/07/86 a 01/01/88, 03/11/88 a 02/07/90, 18/01/88 a 17/05/88, 01/08/90 a 26/02/92, 01/12/92 a 

04/04/94, conforme se depreende da exordial (fl. 04). 

Contudo, observo que o MM Juízo "a quo", ao prolatar a r. sentença, declarou como tempo de serviço especial, 

efetivamente trabalhado pela parte autora sob condições nocivas à saúde, os seguintes lapsos: 22/01/81 a 30/06/86, 

01/07/86 a 01/01/88, 03/11/88 a 02/07/90, 18/01/88 a 17/05/88, 01/08/90 a 26/02/92, 01/12/92 a 04/04/94, e de 

19/06/96 a 15/12/98. Note-se que esse último período não foi objeto do pedido de reconhecimento de tempo especial.  

O magistrado, assim atuando, incide nas proibições apostas nos artigos 128 e 460 do Código de Processo Civil, pois sua 

decisão se caracteriza como ultra petita e obriga, destarte, à sua adequação aos limites em que a demanda foi proposta. 

Por se tratar de matéria atinente à ordem pública, impõe-se, de ofício, a decretação de sua parcial nulidade e, por 

consequência, o afastamento do reconhecimento do caráter especial das atividades laborais prestadas no lapso 

compreendido entre 19/06/96 a 15/12/98. 

Discute-se nesses autos o reconhecimento de período em que desenvolvida atividade rural. Devem ser analisados, 

também, os lapsos concernentes ao alegado exercício da atividade laborativa sob condições nocivas à saúde. Por fim, 

superadas essas questões, impõe-se verificar o preenchimento dos requisitos exigidos para o deferimento da 

aposentadoria por tempo de serviço. 

Cuido, inicialmente, da comprovação do exercício da atividade rural. 

 

I- DO RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL 

 

Com relação à comprovação do exercício de atividade laborativa, a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 55, parágrafo 3º, 

exige início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. Essa questão encontra-se 

inclusive pacificada no âmbito do c. Superior Tribunal de Justiça, segundo se observa pelo verbete de sua Súmula 149. 

O objeto de discussão judicial cinge-se ao reconhecimento do lapso compreendido entre 01/01/1966 e 01/01/1974, em 

que a parte autora alega ter trabalhado como rurícola, em regime de economia familiar. 

Acompanham a inicial os documentos de fls. 12/46 e 50/51. 

Entretanto, o período em que a parte Autora alega ter trabalhado como rurícola não restou demonstrado. 

Isto porque os documentos apresentados não constituem o exigido início razoável, hábil a corroborar a pretensão 

almejada, pois não trazem referência que possibilite aferir o efetivo exercício da atividade rural alegada pela parte 

autora. 

Cabe salientar que a Certidão de Nascimento do autor (fl. 14), lavrada em 1959, embora consigne a qualificação de seu 

genitor como lavrador, não pode ser considerada, pois é extemporânea aos fatos. Com efeito, à época em que lavrado 

esse documento o autor sequer possuía capacidade laborativa. 

Imprestáveis, outrossim, as fotografias colacionadas às fls. 50/51, pois não fazem qualquer alusão a datas, de modo que 

é incerta a afirmativa de que essa atividade deu-se, precisamente, no período alegado pelo autor. Em outros termos, não 

há como se aferir a relação de contemporaneidade existente entre as fotografias e a prestação laboral. 
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Embora as testemunhas tenham declarado, às fls. 92/93, que o autor laborou nas lides campesinas, desde o início do 

período requerido, inexistem elementos de prova material relativos ao período em discussão, de modo a embasar as 

alegações expendidas na exordial. 

Assim, forçoso aplicar o disposto no artigo 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91, e a Súmula n.º 149 do E. Superior Tribunal de 

Justiça, pois não há início razoável de prova material que corrobore os depoimentos testemunhais colhidos por ocasião 

da instrução processual. 

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito: 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.o 149/STJ.  

1. A declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, sem homologação do Ministério Público ou do INSS, 

conforme preceitua o art. 106, inciso III, da Lei n.º 8.213/91, com alteração dada pela Lei n.º 9.063/95, equipara-se a 

prova testemunhal, não podendo ser considerada como início de prova material.  

2. A prova exclusivamente testemunhal é insuficiente para a comprovação da atividade laborativa do rurícola, a qual 

deve estar sustentada por início razoável de prova material. Súmula n.º 149 desta Corte. Precedentes.  

3. Recurso especial conhecido e provido.  

(REsp 659.497/CE, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 21.10.2004, DJ 29.11.2004 p. 397)"  

Por tais razões, o período pleiteado como trabalhador rural não deve ser reconhecido. 

Passo, na sequência, a analisar a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em condições especiais em 

tempo de serviço comum, revelando-se necessária, em princípio, breve digressão sobre a legislação a respeito das 

normas disciplinadoras da aposentadoria especial para, após convertido esse período, se for o caso, analisar 

especificamente os requisitos exigidos para o deferimento da aposentadoria por tempo de serviço. 

 

II- DA COMPROVAÇÃO DO CARÁTER ESPECIAL DA ATIVIDADE LABORATIVA E DA POSSIBILIDADE 

DE CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM 

 

Em atenção ao princípio tempus regit actum, assente o entendimento jurisprudencial no sentido de que deve ser 

aplicada a lei em vigor ao tempo em que foi exercida a atividade laborativa. 

A partir da previsão inicial da aposentadoria especial pela Lei Orgânica da Previdência Social - Lei n.º 3.807/60 

(LOPS), a comprovação da especialidade da atividade se fazia mediante o simples enquadramento da categoria 

profissional do trabalhador no quadro anexo do Decreto n.º 53.831, de 25/03/1964, e nos Anexos I e II do Decreto n.º 

83.080, de 24/01/1979, que definiam o rol dos agentes agressivos e categorias profissionais sujeitas à exposição a 

agentes agressivos, com exceção do ruído. 

Tendo em vista que esse rol era meramente exemplificativo, a ausência de enquadramento da atividade ou do agente 

agressivo não impedia, entretanto, que o segurado comprovasse a especialidade de sua função através de perícia 

judicial, nos termos do disposto na Súmula 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos. 

Mesmo após a superveniência da Lei n.º 8.213/91, o enquadramento da atividade prosseguiu efetuando-se de acordo 

com esses Decretos, o que ocorreu até a edição do Decreto n.º 2.172, de 05/03/1997. Isto porque a Lei n.º 9.032, de 

28/05/1995, alterou o artigo 57 da Lei n.º 8.213/91 e passou a exigir a comprovação da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, em condições especais, conforme dispuser a lei.  

Essa legislação, necessária para dar eficácia a esse dispositivo legal, somente surgiu com a edição da Medida Provisória 

n.º 1.523, de 11/10/1996, que alterou o artigo 58 da Lei n.º 8.213/91 e determinou que a relação dos agentes nocivos 

químicos, físicos e biológicos fosse definida pelo Poder Executivo. Entretanto, o rol desses agentes nocivos somente foi 

editado pelo Anexo IV do Decreto n.º 2.172, de 05/03/1997, ocasião em que os Decretos n.os 53.831/64 e 83.080/79 

perderam vigência. 

No período que medeia as datas de 28/05/1995 e 05/03/1997, a comprovação da exposição do segurado aos agentes 

nocivos era feita exclusivamente mediante a apresentação de formulários, tais como o SB-40 e o DSS-8030, 

preenchidos pelo empregador do segurado. 

Assim, a partir da data da vigência do Decreto n.º 2.172, de 05/03/1997, passou-se a exigir, além desses formulários, 

que a efetiva comprovação da atividade especial fosse feita por meio de laudo técnico pericial. Segundo esse 

entendimento, pertinente conferir o aresto emanado da 5ª Turma do c. Superior Tribunal de Justiça, de relatoria do 

Ministro Gilson Dipp, no recurso especial de n.º 625.900, julgado em 06/05/2004, DJ de 07/06/2004, p. 282. 

No tocante à conversão de período especial em comum, reformulo posicionamento anteriormente adotado, para 

admitir a possibilidade dessa conversão mesmo após 28/05/1998.  

A Lei n.º 9.032/95 acrescentou o § 5º ao artigo 57, da Lei n.º 8.213/91, que tratava da conversão do tempo de trabalho 

exercido em condições especiais. Todavia, foi editada a Medida Provisória n.º 1.663, que tratou da matéria, reeditada 

várias vezes, com sucessivas modificações, causando turbulência e insegurança jurídica.  

Em sua 10ª edição, de 28/05/1998, esse diploma normativo revogou o mencionado § 5º do art. 57, e, na sua 13ª edição 

(26/08/1998), inseriu, em seu artigo 28, norma de caráter transitório, que admitiu a conversão do tempo laborado 

somente até 28/05/1998. 

Ao regulamentar as alterações legislativas, as exigências da Previdência Social, especialmente a de efetiva exposição 

aos agentes nocivos e de apresentação de laudo técnico das condições ambientais de trabalho, motivaram a expedição, 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, das Ordens de Serviço n.os 564/97, 600/98, 612/98 e 623/99, contendo 
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disposições sobre o tempo de trabalho em atividades especiais e fundamentando o indeferimento do cômputo de 

períodos de trabalho que não se enquadrassem nessas disposições. 

Tratava-se, consoante reiteradamente decidido, de infração ao direito adquirido do segurado, ante a aplicação retroativa 

de diplomas legais que continham exigências mais rigorosas de comprovação (aspectos formais) da nocividade da 

atividade. 

No entanto, a Instrução Normativa n.º 49, de 03/05/2001, editada, na verdade, por força da decisão proferida na ação 

civil pública n.º 2000.71.0.030435-2, prolatada pelo MM. Juízo da 4ª Vara Previdenciária de Porto Alegre/RS, revogou 

as Ordens de Serviço n.os 600/98, 612/98 e 623/99. 

O Instituto Autárquico, desse modo, reconheceu que as normas veiculadas nas Leis n.os 9.032/95, 9.528/97 e 9.732/98 

somente poderiam incidir em relação aos segurados que exerceram atividades especiais após o início das respectivas 

vigências. 

Ademais, a redação do artigo 70 do Decreto n.º 3.048, de 06/05/1999, que permitia a conversão somente até 

28/05/1998, foi alterada pelo Decreto n.º 4.827, de 03/09/2003, nos seguintes termos: 

 

"Art. 1º. O art. 70 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, 

passa a vigorar com a seguinte redação:  

(...)  

§ 1.º. A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2.º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." (destaquei)  

 

Assim, melhor analisando a questão, conclui-se que a norma do § 5º do artigo 57 da Lei n.º 8.213/91 permanece em 

vigor, porquanto, por ocasião da conversão da mencionada Medida Provisória na Lei n.º 9.711, de 20/11/1998, não foi 

mantida a revogação do artigo 57 da Lei n.º 8.213/91. Assim, ao ser promulgada a Emenda Constitucional n.º 20 de 

15/12/1998, vigorava o § 5.º do artigo 57 da Lei n.º 8.213, de 24/07/91, na redação da Lei n.º 9.032/95, cuja redação, 

por força do disposto no art. 15 da referida emenda foi mantida.  

Desta forma, até que seja publicada a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, na 

redação da EC n.º 20/98, a conversão do tempo de serviço especial em tempo de serviço comum deve atender as normas 

do artigo 57 e §§ da Lei n.º 8.213/91, na redação das Leis n.os 9.032/95 e 9.732/98, e o artigo 58 da Lei n.º 8.213/91, na 

redação das Leis n.os 9.528/97 e 9.732/98.  

Transcrevo, por oportuno, excerto da decisão monocrática no recurso especial n.º 1.087.805-RN, de lavra da Min. 

Laurita Vaz: 

 

"(...) Ressalto, de início, que o tema ora posto em discussão já foi objeto de apreciação nesta Corte Superior de Justiça, 

que sempre se manifestou no sentido de que a possibilidade de conversão do tempo de serviço especial em comum está 

limitada ao labor exercido até 28/05/1998. Não só esta Corte tinha entendimento pacificado neste sentido, como 

também a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, que, por sinal, 

editaram uma Súmula sobre a matéria, nos termos seguintes: "A conversão em tempo de serviço comum, do período 

trabalhado em condições especiais, somente é possível relativamente à atividade exercida até 28 de maio de 1998 (art. 

28 da Lei nº 9.711/98)." (Súmula n.º 16, publicada no DJ de 24/05/2004.) Para melhor exame da matéria, vale fazer 

uma digressão das modificações legislativas que ocorreram acerca do tema ora analisado.  

(...)  

Acontece que, em 20 de novembro de 1998, a Medida Provisória n.º 1.663-15 foi convertida na Lei n.º 9.711/98, a qual 

manteve a redação do art. 28 da citada Medida Provisória, sem, contudo, revogar o § 5º, do art. 57 da Lei de 

Benefícios.  

Posteriormente à edição da Lei n.º 9.711/98, entrou em vigor o Regulamento da Previdência Social, Decreto n.º 

3.048/99, que no parágrafo único do art. 70, reiterou a regra estabelecida no Decreto n.º 2.782/98.  

Após a análise desse conjunto de legislação, chega-se à conclusão de que não se concretizou a extinção da conversão 

de tempo especial em comum pela MP n.º 1663-15, quando de sua conversão na Lei n.º 9.711/98, ou seja, não há 

qualquer tipo de limitação para tal conversão de tempo de serviço.  

(...)  

Como o art. 70 do RPS foi alterado pelo Decreto n.º 4.827/03, que nada mais limita, ou melhor, assevera que as regras 

de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum aplicam-se ao trabalho 

prestado em qualquer período, o art. 28 da Lei n.º 9.711/98 não tem mais qualquer aplicabilidade.  

Nesse sentido, vale citar julgados proferidos no âmbito da Egrégia Quinta Turma, in verbis:  

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 1. Com as modificações legislativas acerca da 

possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, 

infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao 

trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma. 2. Recurso especial 

desprovido." (REsp 1.010.028/RN, Rel.ª Min.ª LAURITA VAZ, DJ de 07/04/2008.)  
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"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E 

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO PRESTADO 

EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 1. Os pleitos previdenciários 

possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, sendo, portanto, julgados 

sob tal orientação exegética. [...] 4. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que 

posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de 

forma majorada, para fins de aposentadoria comum. 5. Recurso Especial improvido." (REsp 956.110/SP, Rel. Min. 

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJ de 22/10/2007 - grifei.).  

(...)". (destaquei)  

 

Deve ser salientado, ainda, que, em consonância com esse entendimento, a Turma Nacional de Uniformização, em 

27/03/2009, cancelou o enunciado da Súmula 16, mencionada na r. decisão acima citada, cujo texto revogado impedia a 

conversão de tempo de serviço comum em especial, a partir 28/05/1998, data da edição da Medida Provisória n.º 1.663-

10. 

Desse modo, passo a adotar o entendimento no sentido de que permanece a possibilidade legal de conversão de tempo 

especial em tempo comum e a sua soma, inclusive para períodos posteriores a 28/05/1998. 

 

III- DA COMPROVAÇÃO DA ESPECIALIDADE DA FUNÇÃO DESENVOLVIDA NO CASO CONCRETO 

 

Estabelecidas essas premissas, cumpre verificar se a parte Autora exerceu suas atividades nas condições descritas na 

inicial. 

Na hipótese sub examine, a parte Autora pleiteia o reconhecimento do caráter especial do labor exercido em ambiente 

agressivo à saúde. 

Para tanto, carreou aos autos os seguintes documentos, relativos aos períodos em que foram prestadas atividades 

laborais sob condições especiais: 

 

a) SIFCO S/A, de 03/11/88 a 02/07/90: formulário DIRBEN-8030 (fl. 35); laudo técnico pericial (fl. 36); setor de 

forjaria ou produção; agente agressivo: ruído equivalente a 115 decibéis;  

b) CORREIAS UNIVERSAL LTDA, de 18/01/88 a 17/05/88 e de 01/08/90 a 26/02/92: formulário DIRBEN-8030 (fl. 

41); setor de preparação; agente agressivo: ruído oscilante entre 86 e 87 decibéis; 

c) VULCABRÁS S/A, de 22/01/81 A 30/06/86, de 01/07/86 a 01/01/88, e de 01/12/92 a 04/04/94: formulário (fl. 42); 

laudo técnico pericial (fls. 43); setores de borracha escura e vulcanização de solados; agente agressivo: ruído 

equivalente a 88 e 85 decibéis. 

Reportados documentos evidenciam que o exercício da atividade laborativa, nos períodos em discussão, ocorria sob a 

exposição, de forma habitual e permanente, do agente agressivo ruído, apurado em níveis acima dos limites legais de 

tolerância. 

No tocante a esse agente agressivo (ruído), impende assinalar que a comprovação de sua nocividade faz-se, 

necessariamente, por perícia técnica, uma vez que a potencialidade da lesão ocasionada somente pode ser aferida por 

meio de aparelhagem idônea, o que, no caso, foi devidamente atendido. 

Vale ressaltar, outrossim, que, até a edição do Decreto n.º 2.172, de 05/03/1997, eram aplicados, de forma 

concomitante, o anexo do Decreto de n.º 53.831, de 25/03/1964, que, em seu item 1.1.6 previa o enquadramento como 

especial de atividade que sujeitasse o trabalhador a ruído superior a 80 (oitenta) decibéis, e o anexo do Decreto de n.º 

83.080, de 24/01/1979 (item 1.1.5 de seu anexo I), que, embora fizesse exigências de níveis de ruído superior a 90 

(noventa) decibéis, não havia a superposição um Decreto pelo outro. Saliente-se, ainda, que o próprio Instituto-Réu 

reconheceu, através da Ordem de Serviço n.º 600, de 02/06/1998, item 5.1.7, a aplicação do diploma legal mais 

benéfico ao segurado, de modo que deve ser considerada especial a atividade sujeita a nível de ruído acima de 80 

(oitenta) decibéis. 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte aresto: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO 

EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. INSALUBRIDADE. SERVENTE E ESTAMPADOR. EXPOSIÇÃO 

PERMANENTE E HABITUAL A AGENTES AGRESSIVOS. RUÍDOS SUPERIORES A 80 DECIBÉIS. 

COMPROVAÇÃO POR MEIO DE FORMULÁRIO PRÓPRIO. POSSIBILIDADE ATÉ A VIGÊNCIA DO DECRETO 

2.172/97. DISSÍDIO SUPERADO. INCIDÊNCIA DO VERBETE SUMULAR Nº 83/STJ. RECURSO ESPECIAL A QUE 

SE NEGA PROVIMENTO.  

1. A controvérsia dos autos reside, em síntese, na possibilidade ou não de se considerar como especial o tempo de 

serviço exercido em ambiente de nível de ruído igual ou inferior a 90 decibéis, a partir da vigência do Decreto 

72.771/73.  

2. In casu, constata-se que o Autor, nas funções de servente e de estampador, nos períodos de 1º/8/1973 a 22/6/1983 e 

de 11/5/1992 a 10/2/1994, respectivamente, trabalhava em condições insalubres, estando exposto, de modo habitual e 

permanente, a ruídos superiores a 80 dB, conforme atestam os formulários SB-40, embasados em laudos periciais.  

3. A Terceira Seção desta Corte entende que não só a exposição permanente a ruídos acima de 90 dB deve ser 

considerada como insalubre, mas também a atividade submetida a ruídos acima de 80 dB, conforme previsto no Anexo 
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do Decreto 53.831/64, que, juntamente com o Decreto 83.080/79, foram validados pelos arts. 295 do Decreto 357/91 e 

292 do Decreto 611/92.  

4. Dentro desse raciocínio, o ruído abaixo de 90 dB deve ser considerado como agente agressivo até a data de entrada 

em vigor do Decreto 2.172, de 5/3/1997, que revogou expressamente o Decreto 611/92 e passou a exigir limite acima 

de 90 dB para configurar o agente agressivo.  

5. Não comprovada pelo recorrente a existência do dissídio, na forma do art. 541, parágrafo único, do CPC, c/c 255 do 

RISTJ.  

6. O aresto impugnado decidiu em conformidade com o entendimento prevalente nesta Corte, aplicando-se, à espécie, o 

verbete sumular 83/STJ.  

7. Recurso especial a que se nega provimento."  

(STJ, RESP 773342, 5ª Turma, j. em 25/09/2006, v.u., DJ de 25/09/2006, página 303, Rel. ARNALDO ESTEVES LIMA) 

(destaquei)  

 

Com a superveniência do Decreto n.º 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do nível de ruído para 85 

(oitenta e cinco) decibéis. 

Portanto, com fundamento na Súmula 32 da TNU/JEF e na IN n.º 95/2003, até 05/03/1997, a atividade é considerada 

insalubre se constatados níveis de ruído superiores a 80 (oitenta) decibéis; entre 06/03/1997 e 18/11/2003, se 

superiores a 90 (noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do Decreto nº 4.882, de 18.11.2003), reduzidos a 85 

(oitenta e cinco) decibéis. 

Relevante consignar, ainda, que o mero fornecimento dos equipamentos de proteção individual ou coletiva não tem o 

condão de ilidir, por si só, o enquadramento da atividade nociva, ainda mais quando não afasta o risco da atividade, 

especialmente no que se refere ao agente ruído, consoante pacificamente tem se manifestado a jurisprudência, 

fundamentada no disposto na Súmula n.º 289 do e. Tribunal Superior do Trabalho. Cabe ao ente previdenciário a prova 

de que a efetiva utilização desses equipamentos afastou, por completo, a nocividade do agente agressivo e, por 

conseqüência, toda e qualquer possibilidade de prejuízo à saúde do trabalhador. Esta e. 9ª Turma tem se posicionado 

nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. NÃO COMPROVAÇÃO. 

IMPRESCINDIBILIDADE DA PROVA ORAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADO. 

RECONHECIMENTO DO TEMPO ESPECIAL DE 06.12.1973 A 30.08.1996. RUÍDO. NÍVEIS SUPERIORES A 80 

DECIBÉIS. LEI 8.880/94 - APLICAÇÃO DO IRSM INTEGRAL DE FEV/1994 NO CÁLCULO DA RMI.  

Omissis (...)  

IV. Com relação aos Equipamentos de Proteção Individual - EPI, cujo uso poderia afastar a presença do agente 

nocivo, há que se ressaltar que essa interpretação só está autorizada a partir da edição da Lei nº 9.732, de 14.12.98, o 

que não é o caso dos autos.  

Omissis (...)"  

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, apelação cível 1126590, proc. 2003.61.83.005069-5, 9ª Turma, julgado em 

08/09/2008, DJF3 01/12/2008, Rel. Juiz Convocado Hong Kou Hen)  

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DO 

SERVIÇO PRESTADO. DIREITO À CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM. EQUIPAMENTOS DE 

PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITO NÃO PREENCHIDO 

ANTERIORMENTE À EMENDA CONSTITUCIONAL N.º 20/98. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS 

PROCESSUAIS. JUSTIÇA GRATUITA.  

Omissis (...)  

5 - A utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI, não cria óbice à conversão do tempo especial em 

comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização apenas 

resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho.  

Omissis (...)"  

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, remessa ex officio em apelação cível n.º 819580, proc. 2002.03.99.031395-0, 

9ª Turma, julgado em 27/06/2005, DJU 21/07/2005, pág. 766, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes).  

 

Confira-se, ainda, o enunciado da súmula de nº 9 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais 

Federais: 

"O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado". (sublinhei)  

 

Assinalo que não há óbice na admissão de laudos periciais com data posterior aos períodos em que desenvolvida a 

prestação laboral, desde que, embora não seja possível aferir os níveis de ruído em época pretérita, as máquinas e o 

processo de produção tenham permanecido inalterados, ou, ao menos, que as condições de trabalho sejam similares. O 

rigor da exigência de laudos contemporâneos merece, pois, ser abrandado. 

Por conclusão, verifico que o agente agressivo encontra-se devidamente enquadrado no regulamento vigente à época do 

exercício da atividade, bem assim, que foram devidamente carreados os formulários e laudos técnicos periciais. Resta, 
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portanto, comprovado o exercício de atividades insalubres, porquanto constatada a exposição da parte autora, de forma 

permanente e habitual, não-intermitente nem ocasional, a riscos à sua saúde.  

Aplicar-se-á o coeficiente de 1,40 (um vírgula quarenta) sobre os períodos em discussão. 

 

IV- DA ANÁLISE DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO 

 

A aposentadoria por tempo de serviço estava originalmente prevista no artigo 202, inciso II e parágrafo 1º, da 

Constituição Federal, que exigia a comprovação de tempo de serviço por período igual ou superior a 35 (trinta e cinco) 

anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, ressalvada a aposentadoria em tempo inferior, no caso de trabalho 

prestado sob condições especiais. O parágrafo 1º desse dispositivo facultava, ademais, a concessão de aposentadoria 

proporcional, após 30 (trinta) anos de trabalho, ao homem, e, após 25 (vinte e cinco), à mulher. 

A regulamentação da matéria adveio com a Lei n.º 8.213/91, que, além do período mínimo acima referido, qual seja, 30 

(trinta) ou 25 (vinte e cinco) anos para o homem e a mulher, exigia o cumprimento de um período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais, restando tal norma excepcionada para os segurados já filiados ao Regime Geral 

de Previdência Social - RGPS na data da promulgação dessa Lei, em que deve ser observada a tabela disposta no artigo 

142. 

Até então, a renda mensal consistia, nos termos do artigo 53, no percentual de 70% (setenta por cento) do salário-de-

benefício, acrescido de outros 6% (seis por cento) para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% 

(cem por cento). 

Com a edição da Emenda Constitucional n.º 20, de 16/12/1998, o deferimento deste benefício pressupõe, atualmente, a 

comprovação de um período equivalente a 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos, se 

mulher, além do cumprimento do período de carência, nos termos dos artigos 52 e seguintes, e 142 da Lei 8.213/91. 

Para aqueles segurados já filiados ao Regime Geral de Previdência Social e que ainda não tenham preenchido os 

requisitos necessários à sua concessão na data da publicação dessa Emenda, a concessão da aposentadoria subordina-se, 

ainda, ao cumprimento de um período adicional, denominado "pedágio", calculado sobre o tempo faltante, bem como à 

observância de um limite etário. Esses requisitos estão previstos em seu artigo 9º, que ressalvou, outrossim, o direito do 

segurado de optar pelas normas disciplinadoras do Regime Geral de Previdência Social. 

No caso concreto, o Autor comprovou, nos autos, tempo de serviço equivalente a 25 (vinte e cinco) anos, 02 (dois) 

meses e 20 (vinte) dias, assim especificado: 

 

1) de 16/04/74 a 27/05/76 - CTPS; 

2) de 01/07/76 a 02/03/79 - CTPS; 

3) de 02/05/80 a 05/05/80 - CTPS; 

4) de 22/01/81 a 30/06/86 (especial) - CTPS; 

5) de 01/07/86 a 04/01/88 (especial) - CTPS; 

6) de 18/01/88 a 17/05/88 (especial) - CTPS; 

7) de 11/07/88 a 08/10/88 - CTPS; 

8) de 03/11/88 a 02/07/90 (especial) - CTPS; 

9) de 01/08/90 a 26/02/92 (especial) - CTPS; 

10) de 01/12/92 a 04/04/94 (especial) - CTPS; 

11) de 25/05/95 a 18/06/96 - CTPS; 

12) de 19/06/96 a 16/12/98 - Carteira de Trabalho e Previdência Social. 

 

Os lapsos acima indicados foram confirmados pelas informações do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, 

mediante consulta. O termo ad quem do item 12 corresponde a data da EC 20/98, em consonância com os cálculos 

apresentados pelo autor na peça vestibular.  

O montante apurado é, portanto, insuficiente à obtenção da aposentadoria reclamada. Faz-se necessária a comprovação 

de tempo de serviço mínimo de 30 (trinta) anos, em se tratando de segurado do sexo masculino, nos termos das regras 

constitucionais originárias. 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido. 

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, nos 

termos do artigo 21, "caput", do CPC. Estão excluídas as custas processuais, diante do deferimento dos benefícios da 

assistência judiciária gratuita à parte Autora, consoante o disposto no artigo 3º, da Lei n.º 1.060/50 e, mais 

recentemente, nos termos do artigo 4º, inciso II, da Lei n.º 9.289/96, bem como a aplicação, em relação à Autarquia 

Previdenciária, das Leis n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, Leis Estaduais Paulistas n.os 4.952/85 e 11.608/03 e, n.os 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, tendo em vista a falta de 

plausibilidade. A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, 

assim como o alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão. 

Ante o exposto, excluo, de ofício, o reconhecimento do caráter especial do labor prestado no lapso compreendido 

entre 19/06/96 e 15/12/98, dou parcial provimento à apelação interposta pelo INSS e à remessa oficial, tida por 

interposta, para afastar o reconhecimento do tempo de serviço rural. Levando-se em conta a insuficiência de 
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comprovação do tempo de serviço legalmente exigido (cálculo até 16/12/1998), julgo improcedente o pedido de 

concessão da aposentadoria por tempo de serviço. Em razão da sucumbência recíproca, determino que cada parte 

suporte os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, restando excluídas as custas processuais. Nego 

seguimento ao recurso adesivo da parte autora, mantenho, no mais, a r. sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.013782-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOAO AUGUSTO GOULART 

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00153-2 2 Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 51/55 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 60/64, aduz o autor que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus à 

concessão do benefício pleiteado. Subsidiariamente, suscita o prequestionamento legal para fins de interposição de 

recurso. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 
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pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 
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Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

2. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

3. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

4. Recurso provido. 

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611). 

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 
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A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 
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A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fato de 

conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 
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Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Para o reconhecimento do trabalho rural, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre 

os quais destaco aquele mais remoto, qual seja, o Certificado de Reservista, expedido em 20 de dezembro de 1966, onde 

o autor consta qualificado como lavrador (fl. 17). 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente, que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 43/50 corroborou plenamente a 

prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora trabalhou no 

período pleiteado. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem anotação 

em CTPS, no período compreendido entre 1 de janeiro de 1966 a 30 de julho de 1992, pelo que faz jus ao 

reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 26 (vinte e seis) anos e 7 (sete) meses. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, caberia o dever de recolher as 

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor 

final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio), operações que não 

restaram comprovadas nos presentes autos. 

Tenho decidido no sentido de que os vínculos empregatícios do trabalhador rural, comprovados mediante a 

apresentação da Carteira de Trabalho e Previdência Social, assinada pelo empregador ou por seu representante legal, 

com as anotações dos períodos correspondentes, independente da época a que se referem, são computados para todos os 

efeitos legais, inclusive para o cômputo da carência estabelecida no art. 142 da Lei Previdenciária. 

A mesma sorte, porém, não socorre aos trabalhadores rurais que exerceram sua atividade como diaristas e bóias-fria, 

sem vínculo efetivo e permanente, os quais raramente apontam com precisão os nomes de eventuais empregadores e, 

em regra, tem a demonstração do seu trabalho somente através de início de prova material conjugada com prova 

testemunhal. Também não ampara aqueles enquadrados como segurados especiais, cuja função se deu em regime de 

economia familiar, pois estes sim, somente a partir do advento da Lei nº 8.213/91 é que tiveram reconhecida a sua 

condição de segurados obrigatórios junto ao Sistema Previdenciário. 

Na situação dos autos, contudo, não se confunde com a figura do trabalhador rural, na qualidade de empregado, com 

registros na CTPS, razão pela qual o lapso temporal aqui reconhecido não pode ser contado para efeito de carência, 

consoante disposição expressa contida no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, verbis: 

 

"O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento" (grifei). 

Somando-se os períodos reconhecidos, com os demais constantes da CTPS (fls. 14/15) e do extrato de consulta de 

vínculos empregatícios obtido em consulta junto ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, anexa a esta 
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decisão, sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, o autor possuía em 6 de dezembro de 2007, data do último 

vínculo empregatício, mantido com a Prefeitura Municipal de Indaiatuba, no regime da CLT, 34 anos, 10 meses e 9 dias 

de tempo de serviço, insuficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral. 

Por outro lado, contava a parte autora, em 15 de dezembro de 1998, data anterior à vigência da Emenda Constitucional 

nº 20/98, com 30 anos, 11 meses e 4 dias de tempo de serviço, suficientes para sua aposentação na modalidade 

proporcional. 

Entretanto, não restou comprovado o requisito referente à carência para a concessão do benefício, estabelecida no art. 

142 da Lei de Benefícios, da ordem de 102 meses, haja vista que excluído o período laborado na zona rural, conta o 

autor com apenas com 4 anos, 4 meses e 4 dias de tempo de serviço, insuficientes, portanto, à aposentadoria 

proporcional. 

Assim, não prosperam as razões de inconformismo do autor. 

Isento a parte autora dos ônus de sucumbência, em razão de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do autor 

para reformar a sentença monocrática, reconhecendo o exercício da atividade rural, sem registro em CTPS, no período 

de 1 de janeiro de 1966 a 30 de julho de 1992, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 127/130 julgou procedente o pedido, reconheceu o período de trabalho que indica e 

condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, com os consectários que especifica. Sentença 

submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 132/138, requer a Autarquia Previdenciária, preliminarmente, a extinção do feito sem 

resolução do mérito, ante a ausência de prévio requerimento administrativo, no mérito, pugna pela reforma da sentença, 

ao fundamento de não ter a parte autora comprovado os requisitos legais para a aposentadoria. Subsidiariamente, 

insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários e suscita o prequestionamento legal para fins de interposição 

de recurso. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

A Carta Magna de 1988, em seu art. 5º, XXXV, insculpe o princípio da universalidade da jurisdição, ao assegurar ao 

jurisdicionado a faculdade de postular em Juízo sem percorrer, previamente, a instância administrativa. Nesse sentido, 

esta Corte, inclusive, pacificou a questão de acordo com o enunciado da Súmula nº 9. 

Deve-se reconhecer, contudo, a existência de acalorada discussão acerca do exato alcance da expressão exaurimento, 

concluindo uma corrente jurisprudencial que referida situação consubstancia-se no esgotamento de recursos por parte 
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do segurado junto à Administração, ao pleitear a concessão ou revisão de seu benefício para, só então, restando 

indeferida sua pretensão, recorrer ao Poder Judiciário. 

Em que pese as relevantes ponderações em prol dessa tese, não se pode olvidar que, nos casos de requerimento de 

benefício previdenciário, a prática tem demonstrado que a Autarquia Previdenciária, por meio de seus agentes, não só 

afronta o princípio constitucional citado, como também o direito de petição aos órgãos públicos (art. 5º, XXXIV, "a", 

CF e art. 105 da Lei 8.213/91), ao recusar a protocolização de tais pedidos, sob o fundamento de ausência de direito ou 

de insuficiência de documentos. 

A situação descrita é vivenciada na exaustiva rotina deste Tribunal, ao levar a julgamento inúmeros feitos distribuídos, 

por força da interposição de recurso de apelação por parte do INSS, o qual, sistematicamente, manifesta sua insurgência 

sustentando a ausência de provas a embasar o pedido do segurado. 

O julgador, sensível a essa realidade, tem mitigado, não só o exaurimento, mas também o prévio requerimento 

administrativo do benefício, conforme se infere do seguinte julgado: 5ª Turma, AC nº 563.815, Rel. Des. Fed. Suzana 

Camargo, DJU 20.02.2001, p. 709. 

Entendo, no entanto, que o interesse de agir do segurado exsurge, conquanto não tenha formulado o pedido na seara 

administrativa, no momento em que a Autarquia Previdenciária oferece contestação, resistindo à pretensão deduzida e, 

como corolário lógico, caracterizando o conflito de interesses e instaurando a lide. Confira-se precedente desta 9ª 

Turma: AC nº 2001.03.99.012703-7, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 02/05/2005, DJU 23/06/2005, p. 491. 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 
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Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 
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"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

2. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

3. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

4. Recurso provido. 

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611). 

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/11/2009 1117/2339 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 
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A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fato de 

conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, dos períodos em que 

teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, junto à Empresa Rhodia Brasil Ltda - Atividade Acetow. 
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Juntou, para tanto, o Formulário DISES 8030 de fl. 16, de onde se extrai que o mesmo exerceu as seguintes atividades: 

- auxiliar de limpeza (22/07/74 a 30/09/74), auxiliar de produção (01/10/74 a 30/09/75), ajudante de fabricação 

(01/10/75 a 31/07/77), virador (01/08/77 a 31/10/79), operador de máquinas têxteis (01/11/79 a 31/10/80) e responsável 

máquina (01/11/80 a 06/02/81). 

Segundo o mesmo formulário, o autor esteve exposto ao agente agressivo ruído de 94 db no período de 22/07/74 a 

31/07/77 e de 91 db no período de 01/08/77 a 06/02/81. 

É certo que o laudo pericial de fls. 45/50, elaborado por perito nomeado pelo Juízo, não pode ser considerado para a 

comprovação da efetiva exposição do autor ao agente agressivo supra mencionado. A perícia foi ali assinada por 

médico especializado em Medicina do Trabalho (Saúde Ocupacional), mas se mostra totalmente imprestável ao fim 

colimado, pois o profissional limitou-se a inquirir o demandante e a analisar a documentação já existente nos autos, 

atividade que competia exclusivamente ao magistrado. 

De qualquer forma, o formulário DISES-8030 de fl. 16 traz em seu rodapé a síntese da conclusão do Laudo Técnico 

Pericial de que dispõe a empresa e especifica, com precisão e de forma direta, as atividades e o local onde o empregado 

prestava serviços, assim como a efetiva exposição ao ruído acima do limite legal de tolerância. Anote-se que o 

documento fora assinado pelo Médico do Trabalho Dr. Luiz Antonio Della Negra, razão pela qual devo admitir como 

ratificadas pelo perito as informações que dali se extrai e reconhecer, como especial, o período em que o autor exerceu 

as atividades supra relacionadas, junto a empresa Rhodia Brasil Ltda. 

Por outro lado, também reconheço como especial o período trabalhado pelo autor junto as empresas Labor Serviços 

Agrícolas Ltda. e Usina da Barra S/A Açúcar e Álcool, no cargo de serviços agrícolas gerais (CTPS fl. 15), haja vista 

que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que presenciaram o autor efetivamente trabalhando no período 

pleiteado, em contato com produtos químicos, conforme trechos que seguem: "Tínhamos contato com produtos 

químicos, herbicidas, mata-mato"... "A atividade do autor era trabalhar com uma bomba nas costas, chamada costal, 

para pulverizar herbicida..."... "A partir de 1990, foi trabalhar com cana, catando bituca, arrancando mato. Na cultura 

de cana o autor também ficava exposto a herbicidas, que era aplicado com o trator." (fl. 109) "O autor trabalhava com 

costal..." "Também quando foi trabalhar com cana, ficava exposto a herbicida pulverizado com trator."(fl. 110). 

Destarte, demonstrado o labor do autor sujeito a agentes agressivos, cujas atividades se enquadram no item 1.2.10 do 

Anexo I do Decreto nº 83.080/79. 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum dos períodos 

de 22 de julho de 1974 a 6 de fevereiro de 1981 e 8 de fevereiro de 1982 a 29 de abril de 1995, data em que os 

formulários passaram a ser indispensáveis ao reconhecimento do labor exercido em condições especiais, conforme 

explanado no corpo desta decisão. 

Por oportuno, saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI, não cria óbice à conversão do 

tempo especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização 

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. 

Somando-se os períodos reconhecidos, com os demais constantes da CTPS (fls. 13/15) e do extrato de consulta de 

vínculos empregatícios obtido em consulta junto ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, anexa a esta 

decisão, sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, o autor possuía em 28 de dezembro de 1999, no curso do 

vínculo empregatício mantido com a empresa Usina da Barra S/A Açúcar e Álcool, 35 anos de tempo de serviço, 

suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 108 (cento e oito) 

contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

Fixo o termo inicial do benefício na data em que preenchidos todos os requisitos necessários (28 de dezembro de 1999). 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

O pagamento dos honorários periciais deve pautar-se pelos critérios da Resolução CJF nº 558/07, tendo sido o expert 

nomeado antes da edição da Resolução CJF nº 541/07, a qual se aplica somente às perícias cuja nomeação ocorra após 

sua vigência, no âmbito da jurisdição federal delegada. 

Assim, em se tratando de prova pericial afeta à área de engenharia do trabalho, arbitra-se a verba honorária entre 

R$140,88 e R$352,00 (Tabela II), podendo seu valor ultrapassar três vezes o limite máximo, "atendendo ao grau de 

especialização do perito, à complexidade do exame e ao local de sua realização" (art. 3º, I). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/11/2009 1120/2339 

Honorários periciais fixados no valor mínimo, considerando que a perícia foi realizada de forma indireta não se 

prestando a demonstrar a efetiva exposição do autor aos agentes agressivos. 

O extrato do CNIS, anexo a esta decisão, informa que o requerente passou a receber o benefício de aposentadoria por 

invalidez a partir de 15 de agosto de 2005. Ressalvo, por oportuno, a possibilidade do autor optar pelo benefício mais 

vantajoso, devendo as parcelas serem compensadas administrativamente, por ocasião da liquidação de sentença. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar, dou parcial 

provimento à remessa oficial e à apelação para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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APELADO : SEBASTIAO SIMEAO DOS REIS 

ADVOGADO : TEDDY CARLOS RIBEIRO NEGRÃO 

No. ORIG. : 02.00.00072-0 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço, considerado tempo de serviço rural, sobreveio sentença de procedência do pedido, a partir da data da citação, 

com correção monetária e juros de mora, além de custas, despesas processuais e honorários advocatícios arbitrados em 

R$ 500,00 (quinhentos reais). 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, argüindo, preliminarmente, a nulidade da 

sentença, por falta de manifestação sobre a aplicação do art. 18, inciso I, e 122 do Decreto nº 3.048/99, bem como pela 

ausência do valor do benefício e da qualidade de segurado. No mérito, pugna pela reforma da sentença, para que seja 

julgado o improcedente o pedido, sustentando a ausência de requisitos para a concessão do benefício. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Considerando que a sentença não estabeleceu o valor do benefício concedido, não há parâmetro para se verificar se a 

condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, de modo que o reexame necessário se mostra 

cabível, nos termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

 

A preliminar de nulidade de sentença por falta de manifestação sobre a aplicação do art. 18, inciso I, e 122 do Decreto 

nº 3.048/99, bem como a alegação de perda da qualidade de segurado e a não fixação do valor do benefício, confundem-

se com o mérito e com o qual serão examinadas. Ademais, a postulação da parte autora foi motivadamente acolhida, 

tendo o MM. Juízo "a quo" apreciado as provas apresentadas e especificado os motivos do seu convencimento, 

decidindo com observância ao artigo 131 do CPC. 
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O autor apresentou cópias da CTPS com anotações de contratos de trabalho rural nos períodos de 10/02/1963 a 

19/09/1972, 09/04/1973 a 09/02/1975, 27/10/1975 a 23/02/1984 e de 30/08/1984 a 07/003/1996 (fls. 8/9). 

 

A CTPS é documento obrigatório do trabalhador, nos termos do art. 13 da CLT, e gera presunção "juris tantum" de 

veracidade, constituindo-se em meio de prova do efetivo exercício da atividade profissional, produzindo efeitos 

previdenciários (art. 62, § 2º, I, do Decreto nº 3.048/99). Sendo assim, o INSS não se desincumbiu do ônus de provar 

que as anotações efetuadas na CTPS do autor são inverídicas, de forma que não podem ser desconsideradas referidas 

anotações. 

 

Ressalte-se que o fato de o Instituto não localizar registro do empregador no Cadastro Nacional de Informações Sociais 

(CNIS) não transfere ao empregado a obrigação de comprovar os recolhimentos das contribuições do período laborativo 

anotado na carteira profissional, uma vez que é de responsabilidade exclusiva do empregador a anotação do contrato de 

trabalho em CTPS, o desconto e o recolhimento das contribuições devidas à Previdência Social, não podendo o 

segurado ser prejudicado pela conduta negligente do empregador, que efetuou as anotações dos vínculos empregatícios, 

mas não recolheu as contribuições. Precedente do STJ: REsp 566405/MG, Relatora Ministra Laurita Vaz, j.18/11/03, 

DJ 15/12/03, p 394. 

 

Em que pese tais anotações serem referentes a vínculos empregatícios na condição de trabalhador rural, ainda assim é 

de se presumir de forma absoluta, exclusivamente quanto ao autor, que as respectivas contribuições sociais foram 

retidas por seus empregadores e repassadas à autarquia previdenciária. Isso porque, no caso em questão, o autor foi 

"empregado rural", com registro em CTPS, conforme já mencionado. 

 

É de se ressaltar que, desde a edição da Lei n.º 4.214/1963, as contribuições previdenciárias, no caso dos empregados 

rurais, ganharam caráter impositivo e não facultativo, constituindo obrigação do empregador, nos termos do artigo 79 de 

referido diploma legal. Com a edição da Lei Complementar n.º 11/1971, que criou o Fundo de Assistência do 

Trabalhador Rural - FUNRURAL, o recolhimento das contribuições previdenciárias continuou a cargo do empregador, 

conforme determinava seu artigo 15, inciso II, c.c. os artigos 2.º e 3.º do Decreto-lei n.º 1.146/1970. Tal disposição 

vigorou até a edição da Lei n.º 8.213/91, que criou o Regime Geral da Previdência Social, extinguiu o FUNRURAL e 

unificou os sistemas previdenciários de trabalhadores da iniciativa privada urbano e rurais. 

 

Frisa-se que, na espécie, não se trata de atividade cuja filiação à previdência tenha se tornado obrigatória apenas com a 

edição da Lei n.º 8.213/91, como na hipótese dos rurícolas que exercem seu trabalho em regime de economia familiar. 

Em se tratando de empregado rural, a sua filiação ao sistema previdenciário era obrigatória, assim como o recolhimento 

das contribuições respectivas, gerando a presunção de seu recolhimento, pelo empregador, conforme anteriormente 

mencionado. É de se observar que, ainda que o recolhimento não tenha se dado na época própria, não pode o 

trabalhador ser penalizado, uma vez que a autarquia previdenciária possui meios próprios para receber seus créditos. 

 

Neste sentido, confira-se o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMPREGADO RURAL. ATIVIDADE DE FILIAÇÃO OBRIGATÓRIA. LEI N.º 

4.214/1963. CONTRIBUIÇÃO. OBRIGAÇÃO. EMPREGADOR. EXPEDIÇÃO. CERTIDÃO. CONTAGEM 

RECÍPROCA. POSSIBILIDADE. ART. 94 DA LEI N.º 8.213/1991. 

1. A partir da Lei n.º 4.214, de 02 de março de 1963 (Estatuto do Trabalhador Rural), os empregados rurais 

passaram a ser considerados segurados obrigatórios da previdência social. 

2. Desde o advento do referido Estatuto, as contribuições previdenciárias, no caso dos empregados rurais, 

ganharam caráter impositivo e não facultativo, constituindo obrigação do empregador. Em casos de não-

recolhimento na época própria, não pode ser o trabalhador penalizado, uma vez que a autarquia possui meios 

próprios para receber seus créditos. Precedente da Egrégia Quinta Turma. 

3. ..................................................................... 

4. Ocorrência de situação completamente distinta daquela referente aos trabalhadores rurais em regime de 

economia familiar, que vieram a ser enquadrados como segurados especiais tão-somente com a edição da Lei n.º 

8.213/91, ocasião em que passaram a contribuir para o sistema previdenciário." (STJ, REsp nº 554068/SP, 5ª 

Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, por unanimidade, j. 14/10/2003, DJ 17/11/2003, pág. 378). 

 

O autor também apresentou, dentre outros documentos, notas fiscais de produtor rural relativas aos anos de 1996 a 2001 

(fls. 11/21). A autarquia previdenciária passou a adotar a orientação segundo a qual a aceitação de um único documento 

está restrita à prova do ano a que ele se referir, conforme inciso III do artigo 374 da Instrução Normativa nº 118/2005-

INSS-DC. 

 

Assim, restou comprovado o tempo de serviço rural do autor, sem registro em CTPS, no período de 08/03/1996 a 

31/12/2001. 
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No que tange ao trabalho rural exercido após o advento da Lei nº 8.213/91, sem registro em CTPS, exige-se o 

recolhimento de contribuições previdenciárias para que seja o respectivo período considerado para fins de aposentadoria 

por tempo de serviço. É de bom alvitre deixar claro que, em se tratando de segurado especial a que se refere o inciso VII 

do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, tal recolhimento somente é exigível no caso de benefício previdenciário superior à 

renda mínima, a teor do disposto no artigo 26, inciso III, c.c. o artigo 39, inciso I, da mesma lei previdenciária. A 

respeito, traz-se à colação os seguintes trechos de julgados: 

 

"O reconhecimento da atividade agrícola exercida no período posterior à edição da Lei n. 8.213/91, necessário ao 

implemento do intervalo correspondente à carência, não está sujeito ao recolhimento de contribuições previdenciárias, 

seja porque o inc. I do art. 39 da Lei de Benefícios não exige, para concessão de aposentadoria por idade rural, o 

respectivo aporte contributivo, seja porque o art. 55, § 2º, da Lei de Benefícios, que determina o recolhimento de 

contribuições para cômputo de tempo de serviço rural para efeito de carência, destina-se especificamente à 

aposentadoria por tempo de serviço." (TRF - 4ª Região; REO - Processo nº 200104010599660/PR, Relator 

Desembargador Federal Celso Kipper, j. 30/11/2004, DJU 12/01/2005, p. 860); 

 

"O reconhecimento do tempo de serviço laborado na atividade rural, no período posterior a vigência da Lei nº 

8.213/91, somente dispensa o recolhimento das contribuições previdenciárias se o benefício pleiteado for de renda 

mínima." (TRF - 5ª Região; AC nº 331859/RN, Relator Desembargador Federal Élio Wanderley de Siqueira Filho, j. 

25/11/2004, DJ 28/02/2005, p. 596). 

 

No presente caso, referido período não deve ser computado no cálculo da aposentadoria por tempo de serviço, pois não 

restou comprovado o efetivo recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento do 

período de carência de 126 (cento e vinte e seis) meses de contribuição, na data do ajuizamento da ação, de acordo com 

a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 

 

Não é aplicável ao caso dos autos a regra de transição prevista no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 

dezembro de 1998, mas sim a legislação anteriormente vigente, porquanto a parte autora já possuía direito adquirido ao 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço na data da publicação da referida emenda constitucional (DOU de 

16/12/1998). 

 

Computando-se o tempo de serviço devidamente anotado em CTPS, a parte autora possui 31 (trinta e um) anos, 3 (três) 

meses e 17 (dezessete) dias de tempo de serviço, o que autoriza a concessão de aposentadoria proporcional por tempo 

de serviço, nos termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

Nunca é demais explicitar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas 

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa 

de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, 

nos termos do artigo art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada 

pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de 

dezembro de 2006. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores a tal ato processual, sendo que, a partir de 11/01/2003, devem ser computados à base de 1% (um por cento) 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil c.c. art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para R$ 400,00 (quatrocentos reais), nos termos dos §§ 3º e 4º do 

artigo 20 do Código de Processo Civil e de acordo com a orientação firmada pela Nona Turma desta Corte Regional 

Federal. 

 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, mas não quanto às despesas processuais. 

Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as despesas pagas pela parte autora, 

quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, uma vez 

que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO AS PRELIMINARES, NEGO 

SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E DOU PARCIAL PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO, TIDO 

POR INTERPOSTO, para excluir da contagem para fins da aposentadoria concedida o tempo de serviço posterior ao 

advento da Lei n.º 8.213/91, uma vez que não comprovado o recolhimento das contribuições previdenciárias 

respectivas, bem como para afastar a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento de custas e reduzir os 

honorários advocatícios, na forma da fundamentação. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/11/2009 1123/2339 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada SEBASTIÃO SIMEÃO DOS REIS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação 

do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com data de início - DIB em 22/05/2002, e renda mensal inicial 

- RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O 

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de outubro de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00090 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.03.99.014306-4/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA incapaz 

ADVOGADO : EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

REPRESENTANTE : MARIA DE LOURDES DOS SANTOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALESOPOLIS SP 

No. ORIG. : 01.00.00023-3 1 Vr SALESOPOLIS/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de pensão por morte, sobreveio 

sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia a conceder o benefício, desde a data do óbito, devendo 

as parcelas vencidas ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, desde a citação, além do pagamento 

de custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações 

vencidas. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso de apelação (fls. 94/105) 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 

 

A parte autora pleiteia a concessão do benefício de pensão por morte, em decorrência do falecimento de seu pai José 

Lourenço de Oliveira, ocorrido em 24/07/1991. 

 

Consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: "O fato gerador para a concessão da pensão por morte é 

o óbito do segurado instituidor do benefício, portanto, a pensão por morte deve ser concedida com base na 

legislação vigente à época da ocorrência desse fato." (REsp 529866/RN, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, DJ 

15/12/2003, p. 381). 

 

À época do óbito estava em vigor a CLPS de 1984 (Decreto nº 89.312, de 23.01.1984), cujo art. 47, caput, dispunha: "A 

pensão é devida aos dependentes do segurado, aposentado ou não, que falece após 12 (doze) contribuições 
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mensais". O art. 10 dessa CLPS dispunha que: "Consideram-se dependentes do segurado: I - a esposa, o marido 

inválido, a companheira mantida há mais de 5 (cinco) anos, o filho de qualquer condição menor de 18 (dezoito) 

anos ou inválido e a filha solteira de qualquer condição menor de 21 (vinte e um) anos ou inválida". O art. 12, por 

sua vez, dispunha que: "A dependência econômica das pessoas indicadas no item I do artigo 10 é presumida e a 

das demais deve ser provada". 
 

Assim, para a concessão do benefício de pensão por morte é necessário que a parte autora comprove que era dependente 

do segurado falecido, que o de cujus mantinha a qualidade de segurado na data do óbito, bem como o cumprimento do 

período de carência de 12 (doze) contribuições. 

 

No presente caso, não há discussão no tocante à qualidade de segurado e ao cumprimento da carência, porquanto tenha 

o de cujus percebido o benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez, sob nº 094.122.170-9, conforme 

demonstra o documento de fl. 25, bem como consoante consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, 

em terminal instalado no gabinete deste Relator. 

 

O ponto controvertido resume-se à dependência econômica da parte autora em relação ao de cujus. 

 

No caso dos autos, a condição de dependente da parte autora em relação ao falecido é presumida, uma vez que restou 

comprovada sua condição de filha inválida, conforme cópia da sentença de interdição e do laudo pericial produzido 

naqueles autos, que atesta que ela é portadora de deficiência mental, que a torna absoluta e permanente e 

irreversivelmente incapaz para todos os atos da vida civil (fls. 28/38), nos termos dos artigos 10, inciso I, e 12 da 

CLPS/84. 

 

Desta forma, comprovados os requisitos legais, faz jus a parte autora à concessão do benefício de pensão por morte. 

 

Nunca é demais explicitar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas 

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa 

de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, 

nos termos do artigo art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada 

pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de 

dezembro de 2006. 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 

3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. 

Ressalte-se, todavia, que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta das prestações 

vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior 

Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser o autor beneficiário da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO para limitar a base de cálculo da verba honorária advocatícia, bem como isentar o INSS 

do pagamento das custas e despesas processuais, e NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, na forma da 

fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos de 

MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de pensão por morte, com data de início - DIB em 24/07/1991 (data do óbito), e renda mensal inicial - 

RMI no valor a ser calculado pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do 

Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2009. 

LEONEL FERREIRA  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00091 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.03.99.014318-0/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA CRUZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GENY DO NASCIMENTO RODRIGUES 

ADVOGADO : ROSA MARIA TIVERON 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LARANJAL PAULISTA SP 

No. ORIG. : 02.00.00037-5 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

Trata-se de ação previdenciária proposta em face do INSS, objetivando a concessão de pensão por morte. 

A autora Geny do Nascimento Rodrigues era esposa do segurado Manoel Rodrigues, falecido em 03/12/1995. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS a conceder à parte Autora o benefício pleiteado, a partir 

da data da citação. Determinou a incidência de juros de mora e correção monetária sobre as diferenças apuradas. 

Condenou, o INSS, ao pagamento de honorários advocatícios, isentando-o das custas processuais. 

Sentença, prolatada em 14 de novembro de 2004, sujeita ao reexame necessário. 

O INSS interpôs recurso de apelação, aduzindo, em síntese, que não foram preenchidos os requisitos exigidos à 

concessão do benefício vindicado. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto e da remessa 

oficial. 

O feito foi sentenciado independentemente da produção de prova oral. 

Ao decidir nessa fase, restou prejudicado o direito da Autora, atentando inclusive contra os princípios do contraditório e 

da ampla defesa insculpidos no art. 5º, inciso LV, da Carta Magna. 

Muito embora o pedido tenha sido julgado procedente, a decisão é apenas aparentemente favorável a Autora, já que sua 

manutenção depende do cumprimento das exigências contidas nos dispositivos que disciplinam a concessão do 

benefício almejado, não bastando a mera afirmação de que o direito lhe assiste, inteiramente dissociada dos elementos 

contidos nos autos. E o que é pior, sem margem para recurso pela parte Autora, que teria restado vencedora, na medida 

em que tal decisão, não corroborada pela prova testemunhal pela qual protestou, estará fadada a ser reformada na 

instância ad quem, em atenção à pacífica jurisprudência a respeito. 

Dessa forma, a possibilidade de julgamento antecipado do mérito está disposta no artigo 330 do Código de Processo 

Civil, que dispõe: 

 

"Artigo 330. O Juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença:  

I- quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de 

produzir prova em audiência;  

II- quando ocorrer a revelia (art. 319)."  

 

No caso, pretende a autora a obtenção do benefício de pensão por morte, decorrente do falecimento de seu cônjuge, 

alegando que o mesmo desempenhou atividades ligadas à zona rural. 

O artigo 102, caput, da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, dispunha: 

 

"Art. 102. A perda da qualidade de segurado após o preenchimento de todos os requisitos exigíveis para a concessão 

de aposentadoria ou pensão não importa em extinção do direito a esses benefícios."  

 

Em que pese a redação dúbia do legislador, atualmente corrigida pela Lei n.º 9.528/97, que, de fato, conduz à conclusão 

de que inexiste perda da qualidade de segurado para a concessão de aposentadoria ou pensão, entendo que, com o fito 

de privilegiar os princípios constitucionais do custeio (artigo 195, § 5º da CF) e da seletividade (artigo 194, inciso III da 

CF), o referido cânone deve ser interpretado no sentido de que para a concessão de benefícios previdenciários exige-se a 

qualidade de segurado. 

Na verdade, o artigo em tela, para preservar o também princípio constitucional do direito adquirido (artigo 5º, inciso 

XXXVI da CF), estabeleceu que não haverá perda da qualidade de segurado quando o instituidor fizer jus a benefício 

previdenciário adquirido antes de seu óbito. A propósito, o dispositivo constitucional encontra-se repetido no artigo 15, 
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inciso I, da lei n.º 8.213/91, onde, pelo gozo de benefício mantido pelo RGPS, considera-se existente a condição de 

segurado da Previdência Social pelo seu prazo de fruição. 

Como corolário, a prova testemunhal poderia corroborar a documental trazida à colação, no intuito de satisfazer 

legalmente às exigências do devido processo legal e propiciar - quando menos à instância ad quem - a apreciação do 

pretendido direito, notadamente quanto à comprovação do efetivo exercício de atividade rural até a data do óbito, ou 

quando menos, de eventual direito adquirido do falecido a um determinado benefício previdenciário. 

A questão que se põe reclama, portanto, a necessidade de dilação probatória, mediante prova oral, a ser colhida em 

audiência de instrução e julgamento, a fim de seja possibilitada à parte a comprovação da matéria fática. 

O julgamento antecipado da lide, sem oportunizar à parte a oitiva de suas testemunhas, às quais foram arroladas na 

prefacial, importa em patente cerceamento do direito constitucional ao contraditório e à ampla defesa. 

Caracteriza-se, portanto, ainda que de modo indireto, o cerceamento de defesa, motivado, data vênia, por decisão 

precipitada, que não subsistiria neste grau de apreciação, com irreparáveis prejuízos à parte, que deixou de recorrer, pois 

virtualmente vencedora (art. 499, Código de Processo Civil). 

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. PROVA TESTEMUNHAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE.  

I- Constitui cerceamento de defesa a dispensa da produção da prova testemunhal oportuna e pertinentemente requerida 

pela parte Autora, nas hipóteses em que não se apresenta plenamente justificável o julgamento antecipado da lide (art. 

330, Código de Processo Civil).  

II- Apelação provida. Sentença anulada."  

(TRF/3ª REGIÃO, AC. 799676, 7ª Turma, j. em 08/09/2003, v.u., DJ de 01/10/2003, página 301, Rel. Des. Newton de 

Luca).  

 

Há, na hipótese, vício insanável a acarretar a nulidade do r. "decisum". 

Assim, forçoso reconhecer, de ofício, por se tratar de matéria de ordem pública, a nulidade da r. sentença que julgou o 

feito, sem a produção da prova testemunhal. 

Prejudicada, por conseguinte, a apreciação da apelação interposta pelo INSS e da remessa oficial. 

Ante o exposto, de ofício, anulo a sentença, determinando a remessa dos autos à Vara de origem, para o regular 

processamento do feito, propiciando às partes a produção de provas, e a subseqüente prolação de novo julgado. Julgo 

prejudicada a apreciação da apelação interposta pelo INSS e da remessa oficial.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 
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DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento do trabalho rural exercido sem registro em CTPS e a concessão do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 161/162 julgou parcialmente procedente o pedido, reconheceu o labor rural no período 

que menciona, condenou a Autarquia Previdenciária à expedição da respectiva certidão e indeferiu o pedido de 

concessão de aposentadoria. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 168/173, pugna a Autarquia Previdenciária, pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora comprovado o trabalho rural com a documentação necessária. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 
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diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001 que no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o §2º, com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

No presente caso, por se tratar a r. sentença monocrática de provimento de natureza declaratória e não condenatória, 

uma vez que se restringe ao reconhecimento do exercício de atividade rural, acarreta, portanto, o não conhecimento do 

reexame obrigatório. 

A ação declaratória, conforme a exegese do art. 4º do Código de Processo Civil, é o instrumento processual adequado 

para dirimir incerteza sobre a existência de uma relação jurídica. 

Assim, consubstanciando-se o interesse de agir do segurado da Previdência Social na postulação de um benefício que 

substitua o rendimento do trabalho, o C. STJ afasta qualquer dúvida sobre a adequação da via processual eleita, 

conforme a redação da Súmula nº 242: 

 

"Cabe ação declaratória para reconhecimento do tempo de serviço para fins previdenciários". 

 

Por outro lado, a presente ação tem por escopo o reconhecimento do tempo de serviço laborado sem registro em CTPS, 

ou seja, pretende tão somente a declaração da existência de uma relação jurídica, não objetivando alterar tal situação, 

sendo, dessa forma, imprescritível. Nesse sentido, o julgado desta Corte: 1ª Turma, AC nº 98.03.029000-2, Rel. Juíza 

Federal Eva Regina, DJU 06.12.2002, p. 604. 

Verifica-se dos autos que o autor postulou a concessão de aposentadoria por tempo de serviço e, para tanto, pretende a 

averbação do período em que teria laborado na zona rural. A r. sentença de primeiro grau acolheu em parte a pretensão, 

tão somente para declarar o tempo laborado nas lides campesinas. À míngua de insurgência do autor, esta decisão 

limitar-se-á, portanto, ao exame da irresignação ventilada pelo INSS, no que diz com o reconhecimento do trabalho 

rural. 

O cerne da questão atine a reconhecer-se ou não o tempo de serviço rural prestado sob o regime de economia familiar 

ou como diarista/bóia-fria, razão pela qual, ab initio, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

No entanto, antes de adentrá-lo, faz-se necessária uma breve explanação sobre o regime de economia familiar: 

A Lei nº 8.213/91, ao discipliná-lo, assinalou que a atividade rural deve ser exercida pelos membros da família em 

condições de mútua dependência e colaboração, bem como ser indispensável à própria subsistência do núcleo familiar. 

Frise-se que o fato da parte autora contar, eventualmente, com o auxílio de terceiros em suas atividades, não 

descaracteriza o regime de economia familiar, conforme ressalva feita no art. 11, VII, in verbis: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:(...) 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro, e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda 

que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo. 

§ 1º. Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados." 

Quanto à questão de fundo propriamente dita, observo que o art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de 

documentos que não configura numerus clausus, já que o sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre 

convencimento motivado, cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação. 
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Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins colimados, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador, em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais ou outros membros da família que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

A esse respeito, inclusive, saliento ser possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à 

Constituição Federal de 1988, nas situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos. 

É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os menores de 

12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o menor 

efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais. 

Antes dos 12 anos, porém, ainda que acompanhasse os pais na lavoura e eventualmente os auxiliasse em algumas 

atividades, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade rural, inclusive por não contar com vigor físico 

suficiente para uma atividade tão desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho rurícola 

apenas a partir dos 12 anos de idade. 

A questão, inclusive, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, que 

editou a Súmula nº 5: 

 

"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, 

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003). 

 

E, no presente caso, instruiu o autor a presente demanda com diversos documentos, dentre os quais destaco aquele mais 

remoto, qual seja, seu Certificado de Dispensa de Incorporação, qualificando-o como lavrador em 20 de maio de 1967 

(fl. 14). 
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Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 154/155 corroborou 

plenamente a prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora 

trabalhou nas lides rurais no período pleiteado. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem anotação 

em CTPS, no período compreendido entre 1º de janeiro de 1967 e 31 de dezembro de 1972, pelo que faz jus ao 

reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 6 (seis) anos. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador campesino ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

No tocante ao empregado rural, destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto 

Autárquico e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser 

este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, 

ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, é certo que à mesma caberia o 

dever de recolher as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, 

para o consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio), 

operações que não restaram comprovadas nos presentes autos. 

Descabida, assim, a necessidade de prévia comprovação de recolhimentos aos cofres públicos ou de indenização 

relativamente aos períodos que pretende ver reconhecidos, eis que reconhecer tempo de serviço e expedir a certidão 

respectiva não equivale a implantar benefício, refugindo ao objeto da lide. Neste sentido, o seguinte julgado deste 

Tribunal: AC nº 1999.03.99.042990-2, 2ª Turma, Rel. Des. Federal Marisa Santos, DJU 26/07/2000, p. 385. 

Frise-se, ainda, que a contagem recíproca constitui direito do segurado da Previdência Social, tanto para somá-la ao 

tempo de atividade laborativa exercida unicamente na atividade privada quanto para acrescentá-la ao tempo em que 

também trabalhou no setor público. Confira-se o seguinte julgado: TRF3, AC nº 94.03.100100-3, 5ª Turma, Rel. Des. 

Federal Suzana Camargo, DJ 09/09/1997, p. 72179). 

Por fim, subsiste a questão atinente à indenização, por parte do demandante, decorrente do recolhimento, a destempo, 

das contribuições previdenciárias relativas ao período de trabalho reconhecido. 

No âmbito da 3ª Seção deste Tribunal, já tive a oportunidade de me manifestar sobre o tema, por ocasião do julgamento 

dos embargos infringentes interpostos na Apelação Cível nº 1999.03.99.085259-8, de relatoria da eminente 

Desembargadora Federal Marianina Galante, julgados em 22/03/2006. A meu ver, o reconhecimento do tempo de 

serviço não está condicionado ao recolhimento das contribuições correspondentes, ainda que para efeitos de 

contagem recíproca. 

Penso que seja correta a observação trazida pelo eminente Desembargador Federal Sérgio Nascimento, em seu voto-

vista desenvolvido por ocasião do mesmo julgamento dos embargos infringentes referidos, no sentido de que "a falta de 

pagamento da indenização em discussão não afasta o direito do autor de que seja expedida certidão que conste a 

averbação do tempo de serviço rural, reconhecido no presente feito, com a ressalva de que não foi efetuado o 

recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, tampouco o pagamento da indenização de que trata o 

artigo 96, IV, da Lei n.8.213/91". 

Não vejo problemas quanto à ressalva nos termos postos, ou seja, acerca do dado objetivo de não ter havido 

recolhimento ou indenização, até porque, a sua eventual inserção independe de pronunciamento judicial. No entanto, 

penso que não cabe à Autarquia consignar restrições ao uso da certidão que vier a ser expedida, condicionando a sua 

utilização à adoção de medidas não determinadas no respectivo decisum, como a prévia indenização ao ente 

previdenciário. 

Também não vejo diferença quando o vínculo empregatício, por razões que interessam muito mais à esfera trabalhista 

que a esta área do direito previdenciário, não tenha sido corretamente averbado na CTPS do trabalhador e, por esse 

motivo, ele tenha sentido a necessidade de buscar no Judiciário o reconhecimento do vínculo empregatício que, 

conseqüentemente, o vincula à Previdência Social. 

Destaque-se que nos termos do art. 99 da Lei nº 8.213/91, somente no momento e no lugar em que vier a ser 

apresentado o pedido de concessão do benefício decorrente do tempo de serviço reconhecido na forma dos artigos 

anteriores é que se estabelecerá qual a legislação e a forma de cálculos aplicáveis. Confira-se, in verbis: 

 

"Art. 99. O benefício resultante de contagem de tempo de serviço na forma desta Seção será concedido e pago pelo 

sistema a que o interessado estiver vinculado ao requerê-lo, e calculado na forma da respectiva legislação". 

Vale lembrar que, na espécie, ainda não se encontra sub judice uma ação de natureza condenatória, mas meramente 

declaratória. O decreto de procedência da espécie de demanda proposta não constitui um título para a execução forçada. 

Ou seja, o fato de se declarar que o trabalhador exerceu a atividade no período que menciona não importa na 

condenação da Autarquia Previdenciária ou do órgão público a que se encontra vinculado, em lhe conceder a 

aposentadoria. 
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É evidente que o reconhecimento de tempo de serviço e a comprovação do período de carência são requisitos distintos, 

um não induzindo ao preenchimento do outro. Dessa forma, caso a parte pretenda fazer uso do título judicial obtido, 

visando uma modificação da sua condição pessoal, como a condenação na concessão de benefícios no Regime Geral de 

Previdência Social ou no serviço público, por exemplo, deve intentar ação de natureza condenatória junto ao respectivo 

Juízo competente, da qual resultará, inclusive, em um título para a execução forçada da relação declarada. 

A certidão, cuja expedição a parte busca em juízo, não é mais que um atestado da manifestação do Poder Público sobre 

a existência ou não de uma relação jurídica pré-existente. Não cabe, em seu conteúdo, qualquer ressalva acerca da 

extensão de sua utilidade, como a pretendida pelo INSS, no sentido de que aquela não poderá ser utilizada para fins de 

contagem recíproca. 

Ademais, cuida-se de direito individual fundamental à obtenção de certidão, nos termos do art. 5º, XXXIV, da Carta 

Magna. 

Dessa forma, diante de um legítimo interesse, ou seja, da existência de um direito individual de se ter declarado 

judicialmente a condição de segurado obrigatório por determinado lapso de tempo, conquanto não averbado em CTPS, 

cumpre ao julgador, após reconhecer e declarar a existência desse direito nos limites da sua competência, apenas 

determinar que se expeça a correspondente certidão, o que não significa que de posse dela, automaticamente seja obtido 

o direito à aposentadoria, para a qual outros requisitos legais haverão de ser verificados no momento em que vier a ser 

pleiteada a sua concessão, inclusive se a adição de tempos de filiação em regimes diversos restou suficiente. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e dou parcial 

provimento à apelação, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.014868-2/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : NEUZA RODRIGUES DE SOUZA e outros 

 
: MARIA APARECIDA DE SOUZA 

 
: SUELI SERAFIM DE SOUZA PEREIRA 

 
: CELIA APARECIDA DE SOUZA CAMPOS 

ADVOGADO : DENISE DE ALMEIDA DORO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ZENIR ALVES JACQUES BONFIM e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.06.13908-7 2 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos etc, nos termos do art. 557, do CPC. 

 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário, proposta em face do INSS. 

O pedido foi julgado improcedente, tendo sido condenado o Autor ao pagamento de custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios.  

Irresignada, a parte Autora interpôs apelação, sustentando, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a 

desobediência à legislação aplicável à hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência. Pleiteia, em decorrência, 

seja reformada a r. sentença a quo, a fim de ser julgado procedente o pedido. Em caso de manutenção da sentença, 

requer a reforma no tocante aos honorários advocatícios. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Não merece acolhida o pedido no sentido de que, no cálculo da renda mensal inicial do benefício, concedido na 

vigência da Lei nº 8.213/91 (DIB 08/10/1992), seja aplicado o valor de vinte salários mínimos como limite máximo do 

valor do salário-de-contribuição, nos termos da Lei nº 6.950/81. 

Analisando a questão, o egrégio Superior de Justiça firmou entendimento no sentido de que o cálculo da renda mensal 

inicial obedece às regras contidas no diploma legal vigente ao tempo em que o segurado preencheu os requisitos para a 
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concessão do benefício, ainda que algumas contribuições tenham sido vertidas na vigência de outro diploma legal. A 

propósito, destacam-se os seguintes arestos: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. TETO. VINCULAÇÃO 

AO SALÁRIO-MÍNIMO. IMPOSSIBILDADE. LEI Nº 8.213/91. PRECEDENTES.  

Em se tratando de benefício concedido já sob a égide da Lei nº 8.213/91, o cálculo da renda mensal inicial obedece às 

regras contidas nesse diploma legal, de maneira que não é aplicável o teto de 20 salários-mínimos sobre o salário-de-

contribuição previsto na Lei nº 6.950/81, ainda que a segurada tenha efetuado contribuições sob o regime anterior. 

Precedentes.  

Agravo regimental desprovido."  

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma, AgRg no Resp 757959/SC, proc. 2005/0095836-3, DJU 10/10/2005, pg 

429, rel. Min. FELIX FISCHER, v.u.).  

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO CONCEDIDA SOB A VIGÊNCIA DA LEI Nº 

8.213/91. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. TETO-LIMITE. VINTE SALÁRIOS MÍNIMOS. LEI Nº 6.950/81. 

INAPLICABILIDADE.  

1. Pacificou-se o entendimento nesta Corte que, em se tratando de benefício concedido já na vigência da Lei nº 

8.213/91, no cálculo da aposentadoria não é aplicável o teto de 20 salários mínimos sobre o salário-de-contribuição 

previsto na Lei nº 6.950/81, ainda que a contribuição tenha sido efetuada com base nesse patamar.  

2. Recurso especial não conhecido."  

(Superior Tribunal de Justiça, Sexta Turma, Resp 445360/RN, proc. 2002/0083393-0, DJU 27.03.2006, p. 350, rel. 

Min. PAULO GALLOTTI).  

 

Igualmente incabível o pedido para que seja afastado o limite do salário-de-benefício. 

A redação original do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, vigente à época da concessão do benefício da parte autora, 

determinava que o valor do salário-de-benefício consistia na média aritmética simples dos trinta e seis últimos salários-

de-contribuição.  

Entretanto, o parágrafo 2º do referido dispositivo impõe que o valor do salário-de-benefício não deve ultrapassar o 

limite máximo do salário-de-contribuição vigente na data da concessão do benefício. 

A conferir: 

 

"Art.29  

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício."  

 

Sobre o tema, a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido da legalidade da limitação. 

A propósito, colaciono os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. TETO. LIMITAÇÃO AO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 8.213/91, ARTS. 29,33 E 136. RECURSO ESPECIAL. DECISÃO COM BASE NA 

JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.  

I- A jurisprudência desta Corte está pacificada no sentido da legalidade do art. 29, parágrafo 2º da Lei nº 8.213/91, 

que limita o salário de benefício ao valor máximo do salário de contribuição.  

(...)  

V- Agravo interno desprovido."  

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma, AgRg no Resp 438452/MG, proc 2002/0068694-0, DJU 16/12/2002, p. 

374, v.u.). 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. TETO-LIMITE. SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. LEI 8.213/91, ARTS. 29 E 136. Constituição Federal, ART. 202.  

-A Lei nº 8.213/91 que dispôs sobre os Planos de Benefícios da Previdência social, dando cumprimento ao art. 202, da 

Constituição ao definir o cálculo do valor inicial, fixou os limites mínimo e máximo, este nunca superior ao valor maior 

do salário-de-contribuição na data do início do benefício (art. 29, parágrafo 2º).  

(...)  

- Recurso especial conhecido."  

(REsp nº 194.147/SP, rel. Ministro VICENTE LEAL, DJ de 26.04.99).  

 

Por oportuno, saliento não constituir ofensa ao artigo 202 da Constituição Federal, tampouco ao princípio da 

preservação do valor real, a imposição legal que restringe os valores do salário-de-benefício e da renda mensal ao limite 

máximo do valor do salário-de-contribuição, conforme entendimento firmado pelo egrégio Superior Tribunal de Justiça: 
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"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RECURSO ESPECIAL - RENDA MENSAL INICIAL DE 

BENEFÍCIO CONCEDIDO ENTRE 05.10.88 E 05.04.91 - APLICAÇÃO DO ARTIGO 144 E PARÁGRAFO ÚNICO, 

DA LEI 8.213/91 - ART. 202 DA Constituição Federal de 1988 - VALOR TETO - ARTIGO 29, parágrafo 2º, DA LEI 

8.213/91.  

(...)  

- No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data inicial do 

benefício. Inteligência do art. 29, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. Precedentes.  

- As disposições contidas nos artigos 29, parágrafo 2 e 33 e 136, todos da Lei nº 8.213/91, não são incompatíveis e 

visam a preservar o valor real dos benefícios. Precedentes.  

- Recurso conhecido e provido."  

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma, Resp 631123/SP, proc. 2003/0211821-7, DJU 25/05/2004, p. 565, rel. 

Min. JORGE SCARTEZZINI, v.u.).  

 

No que tange aos índices expurgados, já é entendimento pacificado no Egrégio Superior Tribunal de Justiça a 

impossibilidade de sua inclusão na atualização dos salários-de-contribuição, para efeito de cálculo da renda mensal 

inicial. 

A respeito, as ementas abaixo transcritas: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO.OMISSÃO PRESENTE. INCLUSÃO DOS EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS NA CORREÇÃO DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. DESCABIMENTO. ARTS. 31 E 144 DA 

LEI 8.213/91. EFEITO MODIFICATIVO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. EMBARGOS ACOLHIDOS 

PARCIALMENTE.  

1. Impõe-se o reconhecimento de omissão no v. acórdão turmário embargado, pois não apreciou integralmente a 

matéria devolvida a este Sodalício via recurso especial.  

2. Não é possível a inclusão dos expurgos inflacionários na correção monetária dos salários-de-contribuição, 

quando o cômputo da renda mensal inicial, logo, presentes as violações aos artigos 31, redação original, e 144 da 

Lei 8.213/91.  

3. Recurso especial provido, também para afastar a incidência dos expurgos inflacionários na atualização dos 

salários-de-contribuição.  

4. Embargos de declaração acolhidos parcialmente, com efeito modificativo. " 

(STJ; Sexta Turma; Edcl no Resp 206517/SP; proc. Nº 1999/0020093-4; DJU 15.08.2005, p. 367; Rel. Min. HÉLIO 

QUAGLIA BARBOSA; v.u.)  

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. ARTIGO 41, DA LEI Nº 8.213/91. INCLUSÃO. ÍNDICES EXPURGADOS. INVIABILIDADE.  

- O Superior Tribunal do Justiça tem prestigiado a tese de que, no regime anterior à Lei nº 8.213/91 e antes da 

promulgação da Carta Política sw 1988, os vinte e quatro salários-de-contribuição anteriores aos últimos doze meses, 

para efeito de cálculo da de aposentadoria por idade ou por tempo de serviço, devem ser corrigidos pelo índice de 

variação nominal da ORTN/OTN (Resp 57.715-2/SP, Rel. Min. Costa Lima in DJ de 06.03.1995).  

A fórmula do cálculo do valor inicial da aposentadoria previdenciária pela atualização monetária dos salários-de-

contribuição, após a entrada em vigor da Lei dos Planos de Benefícios da Previdência Social, obedece aos critérios 

fixados em seu artigo 41, sendo descabida a incorporação dos índices inflacionários expurgados que, por refletirem 

a medida da inflação quando da edição dos planos governamentais, somente têm aplicação em sede de liquidação de 

sentença condenatória. " 

(STJ; Sexta Turma; Resp 169551/SP; proc. nº 1998/0023453-5; DJU 08.03.2000, p. 166; Rel. Min. VICENTE LEAL; 

v.u.) . 

 

(destaquei)  
 

Com relação ao critério do primeiro reajuste, para os benefícios concedidos após a Constituição Federal, a 

jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça é remansosa no sentido da aplicação proporcional, segundo a data da 

concessão do benefício. Não se há de falar em aplicação do índice integral. 

 

Nesse sentido os julgados do egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. 

ÍNDICE INTEGRAL. LEI Nº 8.213/91.  

I- Em tema de reajuste de benefícios de prestação continuada, o primeiro reajuste da renda mensal inicial deve 

observar o critério da proporcionalidade, segundo a data da concessão do benefício, na forma do art. 41 da Lei nº 

8.213/91. Portanto, sendo o benefício concedido após a promulgação da Constituição Federal, incabível a aplicação 

do índice integral no primeiro reajuste.  

(...)  
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III- agravo regimental desprovido."  

(Superior Tribunal de Justiça; Quinta Turma; AgRg no Ag 507083/MG; proc. 2003/0049411-0; DJU 28/10/2003, pg. 

339; rel. Min. FELIX FISHER; v.u.).  

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. REAJUSTE INICIAL. PROPORCIONALIDADE. REVISÕES DA RENDA 

MENSAL. VARIAÇÃO DO SALÁRIO MÍNIMO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. REGIMENTAL IMPROVIDO.  

1. A teor da exegese atribuída pela egrégia Terceira Seção ao art. 41, inciso II, da Lei nº 8.213/91, o reajuste inicial 

deve observar o critério da proporcionalidade, consoante a data de concessão do benefício.  

(...)  

4. Agravo regimental desprovido."  

(Superior Tribunal de Justiça; Quinta Turma; AgRg no AG 414924/MG; proc. 2001/0127933-7; dju 03/02/2003, p. 

344; rel. Min. LAURITA VAZ; v.u.).  

 

Assim, deve ser mantida a r. decisão recorrida, pois em harmonia com a jurisprudência dominante. 

 

Compulsando os autos, verifico que a presente demanda é isenta do pagamento de custas, nos termos do artigo 128 da 

Lei nº 8.213/91 (fls. 20). Nesse caso, os honorários advocatícios devem ser fixados no percentual de 10% (dez por 

cento) sobre o valor da causa atualizado, conforme orientação dessa Turma.  

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência à legislação federal apontada. 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

interposta pela parte Autora, para fixar os honorários advocatícios no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor 

da causa atualizado, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.014900-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JUDITH DA SILVA RIBEIRO 

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

No. ORIG. : 02.00.00079-5 1 Vr ITATIBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o reconhecimento do trabalho rural exercido sem registro em CTPS e a concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço. 

Agravo retido interposto pelo INSS à fl. 67, em face da decisão que rejeitou a preliminar de carência de ação por 

inépcia da petição inicial, ausência de documentos essenciais e não autenticados. 

A r. sentença monocrática de fls. 83/90 julgou procedente o pedido, reconheceu o labor rural no período que menciona, 

condenou a Autarquia Previdenciária à expedição da respectiva certidão e indeferiu o pedido de concessão de 

aposentadoria. 

Em razões recursais de fls. 93/99, requer o INSS a apreciação do agravo retido interposto. No mérito, aduz a Autarquia 

Previdenciária, pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a parte autora comprovado o trabalho rural com a 

documentação necessária. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 
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"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

Merece ser afastada a impugnação com relação à ausência de cópia autenticada de todos os documentos que instruem a 

exordial na contrafé. Senão, vejamos: 

Diferentemente do aduzido, a falta de documento que acompanha a inicial na contrafé não acarreta nulidade. A uma, 

porque se trata de mera irregularidade formal sanada pelo comparecimento do Instituto Previdenciário. A duas, porque 

o Instituto apresentou no prazo legal sua defesa, rebatendo todos os termos da inicial, o que veio a suprir eventual vício. 

Colaciono os seguinte julgados desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - CONDIÇÃO DE 

POBREZA NÃO DEMONSTRADA - PRELIMINARES REJEITADAS - RECURSO DO INSS E REMESSA OFICIAL 

PROVIDOS - SENTENÇA REFORMADA.  

1. Dentre os requisitos para a citação válida, não consta a exigência de que a contrafé seja acompanhada dos 

documentos que instruem a inicial.  

(...) 

4. Preliminares rejeitadas. Recurso do INSS e remessa oficial providos. Sentença reformada." 

(5ª Turma, AC nº 2002.03.99.010078-4, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 24/09/2002, DJU 11/02/2003, p. 277) 

"PREVIDENCIÁRIO. COMPLEMENTAÇÃO DE BENEFÍCIO. TERMO INICIAL DOS JUROS. NÃO 

CONHECIMENTO. ARTIGO 201, § 6º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. AUTO-APLICABILIDADE. SALÁRIO DE 

JUNHO DE 1989. URP DE FEVEREIRO E MARÇO DE 1989.  

(...) 

- O artigo 225 do CPC estabelece os requisitos do mandado de citação, dentre os quais não consta a exigência de que 

cópias dos documentos juntados com a inicial acompanhem a contrafé. Ademais, sua falta não implicou cerceamento 

de defesa. O réu compareceu a juízo e ofertou contestação, por meio da qual impugnou cada um dos pedidos. Logo, o 

chamamento foi válido e atingiu sua finalidade. Aduza-se, também, que o Decreto-lei nº 145/67 foi revogado pelo CPC 

de 1973, que regulou totalmente a matéria.  

(...)- Preliminares de litispendência e nulidade da citação rejeitadas. Acolhida em parte a preliminar de mérito 

argüida, para reconhecer a prescrição quanto à diferença referente à gratificação natalina de 1988. Apelação 

conhecida em parte e parcialmente provida, para excluir da condenação a URP de fevereiro e março de 1989, para 

determinar que a correção monetária das parcelas anteriores ao ajuizamento se faça, nos termos da Lei nº 6.899/81 e 

da Súmula nº 08 desta corte, e fixar os juros de mora em 6% ao ano." 

(5ª Turma, AC nº 95.03.008031-2, Rel. Des. Fed. Andre Nabarrete, j. 29/10/2002, DJU 11/02/2003, p. 301) 

 

Frise-se, outrossim, que as eventuais cópias simples juntadas à contrafé possuem a mesma eficácia probatória do 

documento particular, conforme preconiza o art. 367, do Código de Processo Civil, não sendo suficiente a mera 

impugnação formal da falta de autenticação. 

Ademais, não tendo sido demonstrado pela Autarquia apelante qualquer prejuízo, há de ser aplicado o art. 244 do CPC, 

que determina que se o ato atingiu a sua finalidade, mesmo que realizado de modo diverso do prescrito, o juiz deve 

considerá-lo válido. 

Corroborando o entendimento acima exposto, transcrevo precedentes jurisprudenciais deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. INTERESSE PROCESSUAL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

CITAÇÃO. DOCUMENTOS. NULIDADE. INÉPCIA DA INICIAL. TRABALHO DE MENOR. TRABALHO URBANO. 

PROVA. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. PROVA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

TERMO INICIAL. JUROS MORATÓRIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

2.- O parágrafo único do art. 21 do Decreto-lei n. 147, de 03.02.67, que prescreve pena de inépcia da petição inicial 

eventualmente desacompanhada de cópias autenticadas dos documentos que a instruem, não enseja a singela 

invalidação do processo, caso não se demonstre concreto prejuízo, nos moldes do art. 244 do Código de Processo 

Civil. 

(...) 

15. -Agravo retido desprovido, reexame necessário, reputado interposto, e apelação do INSS parcialmente providos". 

(1ª Turma, AC n.º 2000.03.99.066684-9, Rel. Juiz Federal André Nekatschalow, j. 24.06.2002, DJU 21.10.2002, p. 

295). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - TRABALHADORA RURAL - CÓPIAS REPROGRÁFICAS 

NÃO AUTENTICADAS - PROCURAÇÃO SEM RECONHECIMENTO DE FIRMA - IDADE MÍNIMA PARA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - ART. 143, II, DA LEI 8213/91 - NÃO COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE 

RURÍCOLA, NOS TERMOS DA LEI PREVIDENCIÁRIA. 

1. A reprodução de documento, sem autenticação, tem a mesma força probante do original, se aquele contra quem foi 

reproduzido não alega a sua falsidade, sendo despicienda a mera impugnação, sob aspecto formal, da falta de 

autenticação. 

(...) 
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5. Recurso do INSS provido. Sentença reformada". 

(5ª Turma, AC n.º 91.03.005350-4, Rel. Juíza Ramza Taturce, j. 14.10.1996, DJU 19.11.1996, p. 88.626). 

 

Não merece prosperar a argüição de inépcia da petição inicial em razão de o autor ter deixado de fornecer informações 

para identificação da natureza da sua atividade laborativa e por não ter juntado aos autos os documentos indispensáveis 

à propositura da ação. 

A petição inicial, como bem observou o juízo a quo, preenche todos os requisitos exigidos pelo art. 282 do Código de 

Processo Civil, e foi devidamente instruída com os documentos indispensáveis à propositura da presente ação, nos 

termos do art. 283 do Código de Processo Civil. 

Ademais, a parte autora expôs de forma clara todos os fatos necessários ao deslinde da causa e, conseqüentemente, para 

a formulação da defesa. Tanto é verdade que o Instituto réu, em sua contestação, rebateu os fatos nela descritos. 

Neste sentido o entendimento deste Tribunal, conforme se depreende das ementas abaixo transcritas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTE DE PROVENTOS. INÉPCIA DA INICIAL. ILEGITIMIDADE. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. 

1. Não há que se falar em inépcia da inicial, uma vez que o pedido contido na peça exordial é certo e inteligível. 

(...) 

5. Apelo improvido." 

(2ª Turma, AC n.º 89.03.023062-0, Rel. Des. Fed. José Kallás, j. 09.11.1993, DJU 09.12.1993, p. 196) 

"PREVIDENCIÁRIO - INÉPCIA DA INICIAL - PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA - PERÍODO 

DE CARÊNCIA - PRELIMINARES REJEITADAS - APOSENTADORIA POR IDADE - TRABALHADOR RURAL - 

PROVA - TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - INAPLICABILIDADE - CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1. A preliminar de cerceamento de defesa não merece prosperar, pois os elementos constantes dos autos são suficientes 

para o desfecho da lide, tornando desnecessária a providência requerida. 

2. Preliminar de inépcia é de ser rejeitada vez que a documentação existente nos autos é suficiente para embasar o 

pedido. 

(...) 

10. Apelação improvida e remessa oficial parcialmente provida." 

(2ª Turma, AC n.º 2002.03.99.026315-6, Rel. Juiz Federal Convocado Maurício Kato, j. 17.09.2002, DJU 07.11.2002, 

p. 488). 

A ação declaratória, conforme a exegese do art. 4º do Código de Processo Civil, é o instrumento processual adequado 

para dirimir incerteza sobre a existência de uma relação jurídica. 

Assim, consubstanciando-se o interesse de agir do segurado da Previdência Social na postulação de um benefício que 

substitua o rendimento do trabalho, o C. STJ afasta qualquer dúvida sobre a adequação da via processual eleita, 

conforme a redação da Súmula nº 242: 

 

"Cabe ação declaratória para reconhecimento do tempo de serviço para fins previdenciários". 

 

Por outro lado, a presente ação tem por escopo o reconhecimento do tempo de serviço laborado sem registro em CTPS, 

ou seja, pretende tão somente a declaração da existência de uma relação jurídica, não objetivando alterar tal situação, 

sendo, dessa forma, imprescritível. Nesse sentido, o julgado desta Corte: 1ª Turma, AC nº 98.03.029000-2, Rel. Juíza 

Federal Eva Regina, DJU 06.12.2002, p. 604. 

Verifica-se dos autos que o autor postulou a concessão de aposentadoria por tempo de serviço e, para tanto, pretende a 

averbação do período em que teria laborado na zona rural. A r. sentença de primeiro grau acolheu em parte a pretensão, 

tão somente para declarar o tempo laborado nas lides campesinas. À míngua de insurgência do autor, esta decisão 

limitar-se-á, portanto, ao exame da irresignação ventilada pelo INSS, no que diz com o reconhecimento do trabalho 

rural. 

O cerne da questão atine a reconhecer-se ou não o tempo de serviço rural prestado sob o regime de economia familiar 

ou como diarista/bóia-fria, razão pela qual, ab initio, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

No entanto, antes de adentrá-lo, faz-se necessária uma breve explanação sobre o regime de economia familiar: 

A Lei nº 8.213/91, ao discipliná-lo, assinalou que a atividade rural deve ser exercida pelos membros da família em 

condições de mútua dependência e colaboração, bem como ser indispensável à própria subsistência do núcleo familiar. 
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Frise-se que o fato da parte autora contar, eventualmente, com o auxílio de terceiros em suas atividades, não 

descaracteriza o regime de economia familiar, conforme ressalva feita no art. 11, VII, in verbis: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:(...) 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro, e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda 

que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§ 1º. Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados." 

 

Quanto à questão de fundo propriamente dita, observo que o art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de 

documentos que não configura numerus clausus, já que o sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre 

convencimento motivado, cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins colimados, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador, em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais ou outros membros da família que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

A esse respeito, inclusive, saliento ser possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à 

Constituição Federal de 1988, nas situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos. 
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É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os menores de 

12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o menor 

efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais. 

Antes dos 12 anos, porém, ainda que acompanhasse os pais na lavoura e eventualmente os auxiliasse em algumas 

atividades, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade rural, inclusive por não contar com vigor físico 

suficiente para uma atividade tão desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho rurícola 

apenas a partir dos 12 anos de idade. 

A questão, inclusive, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, que 

editou a Súmula nº 5: 

 

"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, 

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003). 

E, no presente caso, instruiu o autor a presente demanda com um único documento válido, qual seja, sua Certidão de 

Casamento, qualificando seu cônjuge como lavrador em 5 de maio de 1967 (fl. 14). 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 74/75 corroborou plenamente a 

prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora trabalhou nas 

lides rurais no período pleiteado. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem anotação 

em CTPS, no período compreendido entre 1º de janeiro de 1967 e 31 de dezembro de 1974, considerando o ano do 

início de prova mais remoto, pelo que faz jus ao reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz um 

total de 8 (oito) anos. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador campesino ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

No tocante ao empregado rural, destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto 

Autárquico e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser 

este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, 

ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, é certo que à mesma caberia o 

dever de recolher as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, 

para o consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio), 

operações que não restaram comprovadas nos presentes autos. 

Descabida, assim, a necessidade de prévia comprovação de recolhimentos aos cofres públicos ou de indenização 

relativamente aos períodos que pretende ver reconhecidos, eis que reconhecer tempo de serviço e expedir a certidão 

respectiva não equivale a implantar benefício, refugindo ao objeto da lide. Neste sentido, o seguinte julgado deste 

Tribunal: AC nº 1999.03.99.042990-2, 2ª Turma, Rel. Des. Federal Marisa Santos, DJU 26/07/2000, p. 385. 

Frise-se, ainda, que a contagem recíproca constitui direito do segurado da Previdência Social, tanto para somá-la ao 

tempo de atividade laborativa exercida unicamente na atividade privada quanto para acrescentá-la ao tempo em que 

também trabalhou no setor público. Confira-se o seguinte julgado: TRF3, AC nº 94.03.100100-3, 5ª Turma, Rel. Des. 

Federal Suzana Camargo, DJ 09/09/1997, p. 72179). 

Por fim, subsiste a questão atinente à indenização, por parte do demandante, decorrente do recolhimento, a destempo, 

das contribuições previdenciárias relativas ao período de trabalho reconhecido. 

No âmbito da 3ª Seção deste Tribunal, já tive a oportunidade de me manifestar sobre o tema, por ocasião do julgamento 

dos embargos infringentes interpostos na Apelação Cível nº 1999.03.99.085259-8, de relatoria da eminente 

Desembargadora Federal Marianina Galante, julgados em 22/03/2006. A meu ver, o reconhecimento do tempo de 

serviço não está condicionado ao recolhimento das contribuições correspondentes, ainda que para efeitos de 

contagem recíproca. 

Penso que seja correta a observação trazida pelo eminente Desembargador Federal Sérgio Nascimento, em seu voto-

vista desenvolvido por ocasião do mesmo julgamento dos embargos infringentes referidos, no sentido de que "a falta de 

pagamento da indenização em discussão não afasta o direito do autor de que seja expedida certidão que conste a 

averbação do tempo de serviço rural, reconhecido no presente feito, com a ressalva de que não foi efetuado o 

recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, tampouco o pagamento da indenização de que trata o 

artigo 96, IV, da Lei n.8.213/91". 

Não vejo problemas quanto à ressalva nos termos postos, ou seja, acerca do dado objetivo de não ter havido 

recolhimento ou indenização, até porque, a sua eventual inserção independe de pronunciamento judicial. No entanto, 

penso que não cabe à Autarquia consignar restrições ao uso da certidão que vier a ser expedida, condicionando a sua 

utilização à adoção de medidas não determinadas no respectivo decisum, como a prévia indenização ao ente 

previdenciário. 
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Também não vejo diferença quando o vínculo empregatício, por razões que interessam muito mais à esfera trabalhista 

que a esta área do direito previdenciário, não tenha sido corretamente averbado na CTPS do trabalhador e, por esse 

motivo, ele tenha sentido a necessidade de buscar no Judiciário o reconhecimento do vínculo empregatício que, 

conseqüentemente, o vincula à Previdência Social. 

Destaque-se que nos termos do art. 99 da Lei nº 8.213/91, somente no momento e no lugar em que vier a ser 

apresentado o pedido de concessão do benefício decorrente do tempo de serviço reconhecido na forma dos artigos 

anteriores é que se estabelecerá qual a legislação e a forma de cálculos aplicáveis. Confira-se, in verbis: 

 

"Art. 99. O benefício resultante de contagem de tempo de serviço na forma desta Seção será concedido e pago pelo 

sistema a que o interessado estiver vinculado ao requerê-lo, e calculado na forma da respectiva legislação". 

Vale lembrar que, na espécie, ainda não se encontra sub judice uma ação de natureza condenatória, mas meramente 

declaratória. O decreto de procedência da espécie de demanda proposta não constitui um título para a execução forçada. 

Ou seja, o fato de se declarar que o trabalhador exerceu a atividade no período que menciona não importa na 

condenação da Autarquia Previdenciária ou do órgão público a que se encontra vinculado, em lhe conceder a 

aposentadoria. 

É evidente que o reconhecimento de tempo de serviço e a comprovação do período de carência são requisitos distintos, 

um não induzindo ao preenchimento do outro. Dessa forma, caso a parte pretenda fazer uso do título judicial obtido, 

visando uma modificação da sua condição pessoal, como a condenação na concessão de benefícios no Regime Geral de 

Previdência Social ou no serviço público, por exemplo, deve intentar ação de natureza condenatória junto ao respectivo 

Juízo competente, da qual resultará, inclusive, em um título para a execução forçada da relação declarada. 

A certidão, cuja expedição a parte busca em juízo, não é mais que um atestado da manifestação do Poder Público sobre 

a existência ou não de uma relação jurídica pré-existente. Não cabe, em seu conteúdo, qualquer ressalva acerca da 

extensão de sua utilidade, como a pretendida pelo INSS, no sentido de que aquela não poderá ser utilizada para fins de 

contagem recíproca. 

Ademais, cuida-se de direito individual fundamental à obtenção de certidão, nos termos do art. 5º, XXXIV, da Carta 

Magna. 

Dessa forma, diante de um legítimo interesse, ou seja, da existência de um direito individual de se ter declarado 

judicialmente a condição de segurado obrigatório por determinado lapso de tempo, conquanto não averbado em CTPS, 

cumpre ao julgador, após reconhecer e declarar a existência desse direito nos limites da sua competência, apenas 

determinar que se expeça a correspondente certidão, o que não significa que de posse dela, automaticamente seja obtido 

o direito à aposentadoria, para a qual outros requisitos legais haverão de ser verificados no momento em que vier a ser 

pleiteada a sua concessão, inclusive se a adição de tempos de filiação em regimes diversos restou suficiente. 

Por derradeiro, cumpre salientar que diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego provimento ao agravo retido e dou parcial 

provimento à apelação, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.015139-5/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : HELIO APARECIDO MOURAO 

ADVOGADO : DENISE DE ALMEIDA DORO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARLINDO DONINIMO M R DE MELLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.06.15834-0 2 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos etc, nos termos do art. 557, do CPC. 

 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário, proposta em face do INSS. 

A ação foi julgada improcedente, tendo sido condenado o Autor ao pagamento de custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios.  
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A parte Autora interpôs apelação, sustentando a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à legislação 

aplicável à hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Não merece acolhida o pedido de revisão do coeficiente a ser utilizado no cálculo da renda mensal inicial do benefício, 

concedido na vigência da Lei nº 8.213/91. 

O artigo 202, § 1º, da Constituição Federal, antes da alteração promovida pela Emenda Constitucional nº 20/98, 

facultava a aposentadoria proporcional ao homem, após trinta anos de trabalho e, à mulher, após vinte e cinco. Todavia, 

remeteu à lei ordinária a fixação dos critérios a serem utilizados na sua concessão e na forma de cálculo da renda 

mensal inicial: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...)  

§1º É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à 

mulher."  

(destaquei)  

 

Com o advento da Lei nº 8.213/91, a matéria foi regulamentada nos termos do artigo 53, que assim dispôs: 

 

"Art. 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no 

art. 33, constituirá numa renda mensal de:  

I - para mulher: 70% do salário-de-benefício aos 25 anos de serviço, mais 6% deste, para cada novo ano completo de 

atividade, até o máximo de 100% do salário-de-benefício aos 30 anos de serviço.  

II - para o homem: 70% do salário-de-benefício aos 30 anos de serviço, mais 6% deste, para cada novo ano completo 

de atividade, até o máximo de 100% do salário-de-benefício aos 35 anos de serviço."  

 

Manifestando-se acerca do artigo 53 da Lei nº 8.213/91, a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça é 

cristalina, no sentido da constitucionalidade do referido dispositivo, conforme denota-se dos julgados que trago à 

colação: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. RENDA MENSAL INICIAL. CÁLCULO. 

COEFICIENTES. LEI 8.213/91, ART. 53, INCISOS I E II.  

A orientação do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a forma de cálculo da renda mensal inicial, 

preconizada pelo art. 53, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91, está conforme a Carta Magna.  

Recurso conhecido, mas desprovido."  

(STJ, Quinta Turma, REsp 218338/SP, proc.1999/0050239-6, DJU 30.10.2000, p. 174, Rel. Min. GILSON DIPP, v.u.).  

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. FIXAÇÃO DE COEFICIENTES PARA O CÁLCULO DA 

RMI. LEI 8.213/91, ART. 53, I E II. BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS CF/88. PROPORCIONALIDADE NO 

PRIMEIRO REAJUSTE. NÃO APLICABILIDADE DA SÚMULA 260-TFR. CONVERSÃO EM URV. PERDA DO 

VALOR REAL.  

1- Constitucional a regra prevista na Lei 8.213/91, art. 53, e incisos, que estabeleceu o coeficiente mínimo de 70% do 

salário-de-benefício para o cálculo da aposentadoria do trabalhador que tivesse completado 30 anos de serviço, se 

homem, e de 25 anos, se mulher, mais tantas cotas de 6% por ano trabalhado, até o máximo de 100%.  

(...)  

4- Recurso na conhecido."  

(STJ, Quinta Turma, REsp 279083/SP; proc. 2000/0096848-0, DJU 05.03.2001, p. 221, Rel. Min. EDSON VIDIGAL, 

v.u.).  

 

Assim, deve ser mantida a r. decisão recorrida, pois em harmonia com a jurisprudência dominante. 

Compulsando os autos, verifico que a presente demanda é isenta do pagamento de custas, nos termos do artigo 128, da 

Lei nº 8.213/91 (fls. 24). Nesse caso, os honorários advocatícios devem ser fixados no percentual de 10% (dez por 

cento) sobre o valor da causa atualizado, conforme orientação dessa Turma.  

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência à legislação federal apontada. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta pela parte 

Autora, para fixar os honorários advocatícios no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizado, 

mantendo, no mais, a r. sentença recorrida.  
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00096 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.03.99.015495-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : INACIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ROSANGELA CUSTODIO DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 02.00.00208-4 2 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 84/85 julgou procedente o pedido, reconheceu o período de trabalho que indica e 

condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, com os consectários que especifica. Sentença 

submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 89/92, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora comprovado os requisitos legais para a aposentadoria. Subsidiariamente, requer a redução da verba 

honorária. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 
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de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29, caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)." 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 
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Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Ao caso dos autos. 

Para o reconhecimento do trabalho rural, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre 

os quais destaco aquele mais remoto, qual seja, o Título Eleitoral de fl. 29, qualificando-o como lavrador em 30 de 

março de 1967. 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente, que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 86/87 corroborou plenamente a 

prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora trabalhou no 

período pleiteado. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem anotação 

em CTPS, no período compreendido entre 1º de janeiro de 1967 e 25 de junho de 2002, pelo que faz jus ao 

reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 35 (trinta e cinco) anos, 05 (cinco) meses 

e 25 (vinte e cinco) dias. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, caberia o dever de recolher as 

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor 

final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio), operações que não 

restaram comprovadas nos presentes autos. 

Todavia, há que se ressaltar que mencionado lapso temporal aqui reconhecido não pode ser contado para efeito de 

carência, consoante disposição expressa contida no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, verbis: 

 

"O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento" (grifei). 

 

Contava a parte autora, portanto, em 25 de junho de 2002, data do ajuizamento desta demanda, com 35 anos, 5 meses e 

25 dias de tempo de serviço, suficientes, em tese, à concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral. 

Entretanto, não restou comprovado o requisito referente à carência para a concessão do benefício. Ultimado o tempo de 

serviço de 35 anos em 30 de dezembro de 2001, a carência correspondente, estabelecida no art. 142 da Lei de 

Benefícios, é da ordem de 120 meses. Todavia, excluído o período laborado na zona rural, o autor não possui tempo de 

serviço, uma vez que, durante sua vida laboral, trabalhou exclusivamente na lavoura, sem registro em CTPS. Portanto, 

inviável a concessão do benefício. 

Assim, merecem prosperar as razões de inconformismo do INSS, sendo de rigor a improcedência do pedido de 

aposentadoria. 

Isento a parte dos ônus de sucumbência, em razão de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação e à remessa 

oficial, para limitar o reconhecimento do trabalho rural ao período de 1° de janeiro de 1967 a 25 de junho de 2002 e 

julgar improcedente o pedido de concessão da aposentadoria. 
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Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.018327-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO QUINTINO DA SILVA 

ADVOGADO : CELIA REGINA GUILHERME BERTUOL 

No. ORIG. : 02.00.00003-3 1 Vr VINHEDO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

Agravo retido interposto à fl. 63, ante a decisão que não acolheu a preliminar de carência de ação pela ausência de 

prévio exaurimento da via administrativa. 

A r. sentença monocrática de fls. 71/73 julgou procedente o pedido, reconheceu o período de trabalho que indica e 

condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, com os consectários que especifica.  

Em razões recursais de fls. 75/77, pugna a Autarquia Previdenciária preliminarmente pela apreciação do agravo retido e, 

no mérito, pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a parte autora comprovado os requisitos legais para a 

aposentadoria. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

Cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em 05 de fevereiro de 2002, anteriormente a 27 de março de 

2002, data da entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001 que excluiu do reexame obrigatório 

previsto no art. 475 do CPC, as causas em que o valor da condenação ou do direito controvertido, não excedesse a 60 

(sessenta) salários-mínimos.  

Destarte, resultando a sentença em provimento contrário à Fazenda Pública, conheço do feito igualmente como remessa 

oficial. 

Inicialmente, preenchido o requisito previsto no art. 523, caput, do Código de Processo Civil, conheço do agravo retido 

interposto pelo INSS, e passo a examinar a matéria preliminar nele suscitada. 

A Carta Magna de 1988, em seu art. 5º, XXXV, insculpe o princípio da universalidade da jurisdição, ao assegurar ao 

jurisdicionado a faculdade de postular em Juízo sem percorrer, previamente, a instância administrativa. Nesse sentido, 

esta Corte, inclusive, pacificou a questão de acordo com o enunciado da Súmula nº 9. 

Deve-se reconhecer, contudo, a existência de acalorada discussão acerca do exato alcance da expressão exaurimento, 

concluindo uma corrente jurisprudencial que referida situação consubstancia-se no esgotamento de recursos por parte 

do segurado junto à Administração, ao pleitear a concessão ou revisão de seu benefício para, só então, restando 

indeferida sua pretensão, recorrer ao Poder Judiciário. 

Em que pese as relevantes ponderações em prol dessa tese, não se pode olvidar que, nos casos de requerimento de 

benefício previdenciário, a prática tem demonstrado que a Autarquia Previdenciária, por meio de seus agentes, não só 

afronta o princípio constitucional citado, como também o direito de petição aos órgãos públicos (art. 5º, XXXIV, "a", 

CF e art. 105 da Lei 8.213/91), ao recusar a protocolização de tais pedidos, sob o fundamento de ausência de direito ou 

de insuficiência de documentos. 

A situação descrita é vivenciada na exaustiva rotina deste Tribunal, ao levar a julgamento inúmeros feitos distribuídos, 

por força da interposição de recurso de apelação por parte do INSS, o qual, sistematicamente, manifesta sua insurgência 

sustentando a ausência de provas a embasar o pedido do segurado. 
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O julgador, sensível a essa realidade, tem mitigado, não só o exaurimento, mas também o prévio requerimento 

administrativo do benefício, conforme se infere do seguinte julgado: 5ª Turma, AC nº 563.815, Rel. Des. Fed. Suzana 

Camargo, DJU 20.02.2001, p. 709. 

Entendo, no entanto, que o interesse de agir do segurado exsurge, conquanto não tenha formulado o pedido na seara 

administrativa, no momento em que a Autarquia Previdenciária oferece contestação, resistindo à pretensão deduzida e, 

como corolário lógico, caracterizando o conflito de interesses e instaurando a lide. Confira-se precedente desta 9ª 

Turma: AC nº 2001.03.99.012703-7, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 02/05/2005, DJU 23/06/2005, p. 491. 

No mérito, o primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy 

Chaves, Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como 

requisito a idade mínima de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 
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Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior.  

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 
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Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

3. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

4. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

5. Recurso provido. 

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611). 

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior.  

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 
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Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial.  

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 
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Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fator 

de conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Para o reconhecimento do trabalho rural, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre 

os quais destaco aquele mais remoto, qual seja, a Certidão de Casamento de fl. 09, que o qualificou como lavrador em 

27 de maio de 1967. 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente, que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 68/69 corroborou plenamente a 

prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora trabalhou no 

período pleiteado. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem 

anotação em CTPS, no período compreendido entre 01 de janeiro de 1967 e 31 de julho de 1995, pelo que faz jus ao 
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reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 28 (vinte e oito) anos, 7 (sete) meses e 1 

(um) dia. 
Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, caberia o dever de recolher as 

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor 

final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio), operações que não 

restaram comprovadas nos presentes autos. 

Somando-se os referidos períodos àqueles incontroversos constantes da CTPS de fl. 32 o autor possuía, em 15 de 

dezembro de 1998, data anterior à da vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, 31 (trinta) anos, 10 (dez) meses e 3 

(três) dias de tempo de serviço, período suficiente em tese para a aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 

Contudo à essa data o autor ainda não preenchia a carência de 102 (cento e duas) contribuições, prevista na tabela do 

art. 142 da Lei de Benefícios, uma vez que o lapso temporal aqui reconhecido nas lides campesinas sem registro em 

CTPS, não pode ser contado para efeito de carência, conforme o disposto no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, verbis: 

 

"O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento" (grifei). 

Ocorre que, por ocasião da propositura da ação (15 de janeiro de 2002), o requerente mantinha vínculo empregatício 

estável, pelo regime celetista, com a empresa Condomínio Estância Marambaia, o qual, segundo informações extraídas 

do CNIS, anexos a esta decisão, não fora rescindido, sendo que tais períodos devem ser levados em consideração, 

uma vez que o art. 5º, XXXV, da Constituição Federal assegura o direito à obtenção da tutela jurisdicional, observada a 

importância do princípio da economia processual no interesse do jurisdicionado e na agilização. 

Com isso, propicia-se à parte uma definição, mediante uma prestação jurisdicional célere, adequada e efetiva, uma vez 

que o requisito tempo de serviço aperfeiçoou-se no curso da demanda. 

Ademais, o art. 462 do Código de Processo Civil ao tratar, de forma inequívoca, de fato superveniente, legitima o 

entendimento trazido acima, devendo ser o mesmo considerado pelo juiz no momento da prolação da sentença. 

Somando-se, então, o período comprovado até 15 de dezembro de 1998 (31 anos, 10 meses e 3 dias), e o período 

posterior correspondente aos vínculos empregatícios, contava o requerente, na data de 12 de fevereiro de 2002, com 35 

(trinta e cinco) anos de tempo de serviço. 

Contudo, quanto ao cumprimento da carência, restou comprovado que somente em 13 de agosto de 2009 o requerente 

completou o recolhimento de 168 (cento e sessenta e oito) contribuições, previstas na tabela do art. 142 da Lei de 

Benefícios 

Em face de todo o explanado, o autor faz jus à aposentadoria por tempo de serviço integral , nos moldes dos arts. 202, 

§1º, da Constituição Federal e 53, II, da Lei de Benefícios, com renda mensal inicial corresponde a 100% (cem por 

cento) do salário de benefício, nos termos dos arts. 29 e 53 da Lei n.º 8.213/91. 

Com relação ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. De qualquer sorte, em razão de o autor 

ter implementado todos os requisitos legais exigidos somente em 13 de agosto de 2009, fica o termo inicial fixado 

nessa data. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional, entretanto, neste caso específico, tendo sua incidência desde o termo 

inicial do benefício, à ausência de base de cálculo em momento anterior. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

Contudo, no caso em apreço, considerando a inexistência de parcelas vencidas anteriormente à sentença, deixo de 

fixar honorários advocatícios em favor do autor. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 
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processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a ANTONIO QUINTINO DA SILVA com data de início do 

benefício - (DIB 13/08/2009), no valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento ao agravo retido, dou parcial provimento à 

remessa oficial tida por interposta e à apelação, para reformar a sentença monocrática, na forma acima 

fundamentada, e julgar procedente o pedido. Concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.019251-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITO DE OLIVEIRA FERRAZ 

ADVOGADO : JEFERSON DA SILVA CARVALHO 

No. ORIG. : 02.00.00032-9 1 Vr CUNHA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento dos 

períodos rurais, de 1955 (época em que o autor contava com 14 anos) a 1975 (época em que o autor contava com 34 

anos e se mudou para a cidade), bem como do período comum a partir de 1975, e do período laborado sob condições 

insalubres, por 13 anos e 3 meses, na condição de auxiliar de operador de máquinas na Prefeitura de Cunha-SP, com a 

consequente concessão da aposentadoria por tempo de serviço, a partir de 11.09.1999. 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido inicial para condenar a autarquia ré ao pagamento da aposentadoria por 

contribuição ao autor, a partir da data de seu requerimento administrativo, devidamente atualizados, acrescidos de juros, 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios que foram arbitrados em 10% sobre o valor da condenação. 

 

Sentença não submetida a exame necessário. 

 

Apela o INSS (fls. 81/83), sustentando, em síntese, que o autor não possui o número suficiente de contribuições para a 

concessão do benefício pleiteado e que a comprovação de exposição a ruído excessivo, para configuração de regime de 

trabalho especial, depende da apresentação de laudo técnico, o que não foi apresentado nos autos 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

 

Quanto à utilização do período de atividade rural na contagem do tempo de serviço total de que dispõe o autor, a teor do 

que dispõe o artigo 55, § 2º, da Lei nº 8.213/91 não foi introduzida barreira ao cômputo do tempo de serviço rural para 

concessão de aposentadoria por tempo de serviço; o único impedimento a que alude a norma citada diz respeito à 

utilização do período em questão para compor o período de carência. 
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Tendo em vista o ano do pedido administrativo (1999), a carência necessária à concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço, corresponde a 108 (cento e oito) meses, ou seja, nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91, comprovados por 

meio dos vínculos urbanos anotados em CTPS. 

 

Para comprovar o alegado trabalho rurícola, o autor apresentou os seguintes documentos: 

 

Carteira de identidade e CIC do autor, comprovando que nasceu em 02 de junho de 1941 (fls. 12).  

Anotação, escrita à mão, de concessão de benefício, tendo como referência o autor (fls. 13).  

Anotação, escrita à mão, de homologação de benefício previdenciário (Rf. NB. 42/115674741-1), (fls. 14).  

Declaração de exercício de atividade rural, emitido pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Guaratinguetá , em 

nome de Benedito de Oliveira Ferraz, destacando os seguintes períodos: de 1955 a 1963 e 01.01.1964 a 30.12.1975 

(fls. 15).  

Certidão Assinada pelo Chefe de Divisão de Cadastro Geral atestando que na propriedade rural do autor não constam 

informações sobre assalariados permanentes.  

Cópia do processo de inventário de Maria José Luciano, mãe do autor (fls. 17/24).  

Certidão emitida pelo registro de Imóveis da Comarca de Cunha, noticiando a celebração de contrato particular de 

arrendamento de imóvel rural entre Ignácio Bebiano dos Reis Neto e Maria José de Campos Ferraz, datada de 1983 

(fls. 25).  

Certificado de Dispensa de serviço militar, em nome do autor, do ano de 1973 (fls.26).  

Declaração para Cadastro de Imóvel Rural , feita por Benedito Oliveira Ferraz (autor), junto ao Ministério da 

Agricultura, em 1978 (fls. 27/29).  

Certidão de casamento do autor, celebrado em 26 de fevereiro de 1963, tendo como profissão a de lavrador (fls. 31).  

Certidão de nascimento de Fontenelle Rogério de Campos Ferraz, filho do autor, em 29 de março de 1972, em que 

consta a profissão de lavrador deste último (fls. 32).  

Certidão de nascimento de Flávio de Campos Ferraz, filho do autor, em 15 de dezembro de sessenta e nove, em que 

consta a profissão de lavrador deste último (fls. 32).  

Certidão de nascimento de Benedito de Oliveira Ferraz Junior,filho do autor, nascido em 21 de janeiro de 1994 (fls. 

34).  

Certidão do Registro de Imóveis e Anexo de Cunha, dando conta de que o autor herdou propriedade rural de 

aproximadamente 13,75 alqueires (fls. 36).  

Carta de indeferimento de benefício previdenciário em nome do autor (fls. 37/38).  

Cópia do procedimento administrativo desencadeado para concessão de benefício previdenciário, em nome do autor 

(fls. 39/42).  

CTPS do autor, apenas com alguma páginas (a partir da página 33) referindo os registros de alteração de salário (fls. 

43/46).  

Documentos do Posto de Benefícios, contendo resumo de documentos para o cálculo de tempo de contribuição (fls. 47).  

 

Note-se que a qualificação como lavrador em documentos oficiais como certidão de casamento, título de eleitor, entre 

outros, podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a 

sua condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

 

As declarações provenientes de sindicatos de trabalhadores rurais e de ex-empregadores, não contemporâneas à 

prestação do trabalho, por equivalerem a mera prova testemunhal, não servem como início de prova material. 

 

As fichas de inscrição nos Sindicatos Rurais não podem ser aceitas como início de prova material, visto que não 

emitidas por órgãos oficiais. 

 

Os documentos relativos a imóveis rurais de ex-empregadores demonstram a propriedade das terras, mas não 

comprovam o efetivo exercício da atividade por parte do autor. 

 

O documento mais antigo, hábil a comprovar exercício de atividade rural pelo autor, é a certidão de casamento juntada 

às fls. 31, dando conta de que seu casamento foi celebrado em 26 de fevereiro de 1963 (fls. 31). 

 

A única testemunha ouvida afirmou que conhece o autor há mais de 50 anos, e confirmou genericamente o exercício de 

trabalho rural por ele desempenhado. 

 

Assim, a testemunha José Bebiano dos Reis prestou depoimento, afirmando: "que conhece o autor há mais de cinqüenta 

anos. Quando o conheceu ele já trabalhava em lavoura. O autor plantava milho e feijão em terreno próprio para o 

sustento da própria família. As sobras eram vendidas. O autor trabalhou em atividade rural por aproximadamente 

vinte e cinco anos. Posteriormente ele veio trabalhar na cidade e encontra-se empregado até os dias de hoje" (fls. 70). 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/11/2009 1152/2339 

Por tais fundamentos, diante da produção de início de prova material, conjugada à prova testemunhal colhida no feito, 

em obediência ao art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, entendo como suficientemente comprovada a atividade rural a partir 

da certidão de casamento, datado de 26 de fevereiro de 1963, documento hábil mais antigo, no qual o autor foi 

qualificado como "lavrador" até o ano de 1975, data a partir da qual o autor se mudou para a cidade. 

 

A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos termos 

do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do Superior STJ. 

 

A partir da edição da Lei 8.213/91, a inclusão, no cômputo do tempo de serviço, do período de trabalho rural prestado 

após a edição da Lei 8.213/91, deverá ser precedida do recolhimento das contribuições sociais devidas. 

 

Por sua vez, mesmo o período de trabalho rural anterior à Lei 8.213/91 somente será considerado para efeito de 

contagem do tempo de serviço, mas não para a determinação da carência, quando o benefício perseguido for a 

aposentadoria por tempo de serviço, conforme expressamente determina o § 2º, do artigo 55: 

 

"O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, EXCETO PARA EFEITO DE 

CARÊNCIA, conforme dispuser o Regulamento".  

 

Analiso o tempo de serviço urbano. 

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, 

bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal entendimento 

visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo Instituto autárquico, 

mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica, representando uma garantia, ao órgão 

segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação consolidada sob o império da legislação 

anterior, a não ser que expressamente prevista. 

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando 

a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo extinto 

Tribunal Federal de Recursos, através de sua Súmula nº 198, orientação, ademais, que vem sendo seguida pelo Superior 

Tribunal de Justiça, consoante se vê de Acórdão assim ementado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À 

REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO 

DE EFEITOS INFRINGENTES.  

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual  

erro material.  

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 

no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 

sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 

outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 

reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 

contradição no voto do recurso especial.  

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 

uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 

formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.  

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.  

(EDcl no REsp nº 415298 - SC, 5ª Turma, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, unânime, DJe de 06.04.2009)."  

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das atividades 

ventiladas na exordial. 

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada 

através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e 

II do citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, os quais foram ratificados 

expressamente pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07 de dezembro de 1991, que "Aprova o Regulamento dos 

Benefícios da Previdência Social" e pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, que "Dá nova redação ao 
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Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7 de dezembro de 1991, e 

incorpora as alterações da legislação posterior". 

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente 

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes termos: 

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício."  

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência uníssona do Superior Tribunal de Justiça acerca da matéria: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO 

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU PRÓPRIO 

FUNDAMENTO.  

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é direito 

do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres de acordo 

com a legislação vigente à época de prestação do serviço.  

2. Agravo regimental improvido.  

(AgRg no Resp nº 929774 - SP, 5ª Turma, Relator Ministro Jorge Mussi, unânime, DJe de 31.03.2008).  

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de Serviço nº 

612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam: 

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28 de maio de 1998, véspera da edição da 

Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998;  

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28 de abril de 1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço 

seria computado segundo a legislação anterior;  

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29 de abril de 1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05 de março de 1997 - 

Decreto nº 2.172/97 -, ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial 

se atendidos dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência de 

laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a 29 de abril a 

1995.  

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação 

relativa ao tempo de serviço especial. 

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de 

trabalho em condições especiais. 

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03 de setembro de 2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto 

nº 3.048 - Regulamento da Previdência Social -, de 06 de maio de 1999, verificou-se substancial alteração do quadro 

legal referente à matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de 

serviço em referência. 

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99, verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

(...)  

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmado orientação no sentido da 

viabilidade da conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28 de maio de 

1998, segundo os julgados cujas ementas transcrevo, a seguir: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO MANTIDA PELOS 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.  
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1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período, inclusive 

após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.  

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão 

mantida por seus próprios fundamentos.  

3. Agravo desprovido.  

(AgRg no Resp nº 1087805 - RN, 5ª Turma, Relator Ministra Laurita Vaz, unânime, DJe de 23.03.2009)  

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TERMO FINAL. INAPLICABILIDADE DO 

ARTIGO 28 DA LEI N. 9.711/1998. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO DE SALUBRIDADE DA ATIVIDADE 

DESENVOLVIDA. LAUDO PERICIAL E USO EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. 

DESCONSTITUIÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.  

1. A partir do julgamento do REsp n. 956.110/SP, a Quinta Turma, em alteração de posicionamento, assentou a 

compreensão de que, exercida a atividade em condições especiais, ainda que posteriores a maio de 1998, ao segurado 

assiste o direito à conversão do tempo de serviço especial em comum, para fins de aposentadoria.  

2. Impossibilidade de descaraterizar a salubridade da atividade reconhecida pelo Tribunal de origem por meio da 

análise da prova pericial.  

3. No que tange ao uso do EPI - Equipamento de Proteção Individual, esta Corte já decidiu que não há condições de 

chegar-se à conclusão de que o aludido equipamento afasta, ou não, a situação de insalubridade sem revolver o 

conjunto fático-probatório amealhado ao feito. (Súmula n. 7).  

4. Recurso especial improvido.  

(Resp nº 1108945 - RS, 5ª Turma, Relator Ministro Jorge Mussi, unânime, DJe de 03.08.2009).  

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, que "Altera dispositivos do 

Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999". 

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo antes 

previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99, nos seguintes termos: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."  

 

In casu, para comprovar que esteve exposto a agentes agressivos à saúde e à integridade física, o autor nenhum 

documento apresentou, limitando-se a narrar, na inicial, que, embora seu trabalho nesse período tenha sido realizado em 

condições especiais, a Administração Pública Municipal de Cunha- SP se negou a fornecer-lhe o laudo comprobatório 

de periculosidade e insalubridade. 

 

Nessa perspectiva, a afirmação do autor de que desempenhou funções de operador de máquinas, mesmo que 

corroborada pelas anotações de alteração de salário em CTPS (fls. 43/45), não é suficiente, por si só, a permitir o 

reconhecimento do tempo de trabalho supostamente desempenhado em condições especiais de insalubridade e 

periculosidade. 

 

Dessa forma, tenho como acertados os períodos reconhecidos pela autarquia às fls. 47, que se mostraram, contudo, 

insuficientes a demonstrar o período mínimo de trabalho exigido pela legislação de regência. Em conseqüência, resta 

claro que o autor não se desincumbiu do ônus de provar os fatos constitutivos do seu direito à aposentadoria por tempo 

de serviço, comprovando apenas 20 (vinte anos) anos, 6 (seis) meses e 18 (dezoito) dias, assim distribuídos: 

 

1. Atividade rural de 26 de fevereiro de 1963 ao ano de 1975;  

2. Atividade urbana junto aos seguintes empregadores: (a) João Faustino Neto (de 1/11/1976 a 23/12/1978 e de 

9/11/1979 a 28/2/1981; (b) Benedito Najjar (de 1/2/1987 a 28/02/1987); (c) João Coelho dos Reis (de 01/02/1988 a 

30/04/1988; (d) Prefeitura Municipal de Cunha-SP (de 01/03/1990 a 06/12/1999; (e) Benedito de Oliveira Ferraz (de 

01/01/1966 a 31/12/1972).  

 

Diante do exposto, dou parcial provimento ao recurso de apelação do INSS, julgando parcialmente procedente o pedido 

inicial, apenas para reconhecer efetiva atividade laboral nos seguintes períodos: atividade rural de 26 de fevereiro de 

1963 ao ano de 1975 e atividade urbana junto aos seguintes empregadores: (a) João Faustino Neto (de 1/11/1976 a 

23/12/1978) e de 9/11/1979 a 28/2/1981; (b) Benedita Najjar (de 1/2/1987 a 28/02/1987); (c) João Coelho dos Reis (de 

01/02/1988 a 30/04/1988); (d) Prefeitura Municipal de Cunha-SP (de 01/03/1990 a 06/12/1999). 
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Int. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.020009-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOVELINA LEME DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00095-9 2 Vr CAMPO LIMPO PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 139/145 julgou improcedente o pedido, deixando de condenar a parte autora no 

pagamento das verbas de sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Em razões recursais de fls. 147/153, aduz a requerente que as provas material e testemunhal coligidas aos autos 

demonstram o exercício do labor campesino, razão pela qual requer a reforma da sentença, com a procedência integral 

do pedido. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior 

 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 
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de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 
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Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

2. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

3. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

4. Recurso provido. 

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611). 

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 
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A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 
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A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fator 

de conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 
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Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Para o reconhecimento do trabalho rural, instruiu a parte autora a presente demanda com sua Certidão de Casamento 

(fls. 12 e 102), onde consta a qualificação do seu marido e de seu genitor como lavradores em 21 de outubro de 1958. 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente, que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. 

No caso dos autos, verifica-se que a prova oral produzida à fl. 79 corroborou a prova documental apresentada apenas até 

o ano de 1975, uma vez que, a partir desta data, a testemunha não mais viu a requerente trabalhando na lavoura, senão 

vejamos: 

O depoente Florido Pedro de Souza declarou que foi vizinho da postulante e a conheceu quando ela tinha 10 anos de 

idade. Relatou, ainda, que neste período ela já trabalhava na lavoura, juntamente com seus familiares. Por fim, afirmou 

que "...residiu na cidade até 1975 e nessa época a autora ainda permaneceu na fazenda ..." e concluiu seu depoimento 

informando que "...não sabe dizer até quando a requerente permaneceu trabalhando nesta atividade...". 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade RURAL, sem 

anotação em CTPS, no período compreendido entre 1° de janeiro de 1958 e 31 de dezembro de 1975, pelo que faz jus 

ao reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 18 (dezoito) anos e 1 (um) dia. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, caberia o dever de recolher as 

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor 

final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio), operações que não 

restaram comprovadas nos presentes autos. 

Somando-se o período aqui reconhecido com aqueles constantes da CTPS (fls. 17/21), contribuições previdenciárias 

(fls. 22/57) e extratos do CNIS (fls. 83/88), sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, contava a parte autora, 

portanto, em 30 de março de 2000, data de recolhimento da sua última contribuição previdenciária, com 23 anos, 2 

meses e 12 dias de tempo de serviço, insuficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral e 

proporcional. 
Ressalte-se que, ainda que a postulante houvesse completado o tempo de serviço mínimo exigido em lei, não restaria 

comprovado o requisito referente à carência. 

Tenho decidido no sentido de que os vínculos empregatícios do trabalhador rural, comprovados mediante a 

apresentação da Carteira de Trabalho e Previdência Social, assinada pelo empregador ou por seu representante legal, 

com as anotações dos períodos correspondentes, independente da época a que se referem, são computados para todos os 

efeitos legais, inclusive para o cômputo da carência estabelecida no art. 142 da Lei Previdenciária. 

A mesma sorte, porém, não socorre aos trabalhadores rurais que exerceram sua atividade como diaristas e bóias-fria, 

sem vínculo efetivo e permanente, os quais raramente apontam com precisão os nomes de eventuais empregadores e, 

em regra, tem a demonstração do seu trabalho somente através de início de prova material conjugada com prova 

testemunhal. Também não ampara aqueles enquadrados como segurados especiais, cuja função se deu em regime de 
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economia familiar, pois estes sim, somente a partir do advento da Lei nº 8.213/91 é que tiveram reconhecida a sua 

condição de segurados obrigatórios junto ao Sistema Previdenciário. 

Na situação dos autos, contudo, não se confunde com a figura do trabalhador rural, na qualidade de empregado, com 

registros na CTPS, razão pela qual o lapso temporal aqui reconhecido não pode ser contado para efeito de carência, 

consoante disposição expressa contida no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, verbis: 

 

"O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento" (grifei). 

 

Dessa forma, não restaram comprovados os requisitos referentes à carência e ao tempo de serviço para a concessão do 

benefício. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação da autora para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA 
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ADVOGADO : FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 76/81 julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora aos consectários que 

especifica. 

Em razões recursais de fls. 83/92, pugna o requerente pela reforma da sentença, ao fundamento de ter comprovado os 

requisitos legais para a aposentadoria. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida encontra-se harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incidem, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS) que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o limite 

de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido posteriormente pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, passando a 

adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original), da seguinte forma: 
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"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no que 

diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais tenho decidido no sentido de que em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 
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Tem-se por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores que, na maioria das vezes, se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em 

se tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes expedidos em nome de 

pessoas da família para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais ou outros membros da família que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno destaco que para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 
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"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da Medida Provisória nº 

1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas Medidas 

Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o direito de 

conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/11/2009 1165/2339 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fator 

de conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial com base na categoria profissional até o 

advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Para o reconhecimento do trabalho rural, instruiu a parte autora a presente demanda com o Certificado de Dispensa de 

Incorporação do Ministério do Exército datado de 31/01/1977, constando a profissão de lavrador (fl. 43). 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos em que a prova oral produzida às fls. 66/75 corroborou plenamente a 

prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora trabalhou no 

período pleiteado. 

Como se vê do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural do autor sem 

anotação em CTPS, no período compreendido entre 1º de janeiro de 1977 a 30 de setembro de 1978, pelo que faz jus ao 

reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 1 ano e 9 meses. 

Já o mesmo reconhecimento do período em tela como insalubre e exercido em condições especiais não encontra 

guarida, uma vez que não comprovada a efetiva exposição, de modo habitual e permanente, a agentes nocivos. É certo 

que o Decreto nº 53.831/64 contempla, no item 2.2.1, a atividade exercida exclusivamente na agropecuária, situação que 

não guarda pertinência com a atividade desempenhada pelo autor, diarista na lavoura e, portanto, sem previsão 

normativa específica. 

Sobre o tema, esta Turma firmou o seguinte entendimento: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. ESGOTAMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. 

RURÍCOLA. TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO PARCIAL DO PERÍODO. PROVA TESTEMUNHAL. 

ATIVIDADE RURAL NÃO CONSIDERADA DE NATUREZA ESPECIAL. MP Nº 1523/96 - ALTERAÇÃO DO 

PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 55 DA LEI Nº 8213/91 NÃO CONVALIDADA PELA LEI Nº 9528/97. 

X - O Decreto nº 53.831, de 25/03/1964, não define o trabalho desempenhado na lavoura como insalubre, sendo 

específica a alínea que prevê "Agricultura - Trabalhadores na Agropecuária", não abrangendo todas as espécies de 

trabalhadores rurais, motivo pelo qual a atividade exercida pelo autor como rurícola não pode ser considerada de 

natureza especial. 

XIX - Agravo retido improvido. 

XX - Apelação do INSS e remessa oficial providas. 

(9ª Turma - AC nº 97.03.072049-8/SP - Rel. Des. Fed. Marisa Santos - DJU 20.05.2004 - p. 442). 

 

A respeito, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 
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"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE TRABALHO DESENVOLVIDO NA LAVOURA. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. IMPOSSIBILIDADE. INSALUBRIDADE NÃO CONTEMPLADA NO DECRETO Nº 53.831/1964. 

COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ. 

1. O Decreto nº 53.831/1964 não contempla como insalubre a atividade rural exercida na lavoura. 

2. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra óbice na 

Súmula nº 7 desta Corte. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AGRESP nº 909036/SP - 6ª Turma - Rel. Min. Paulo Gallotti - j. 16/10/2007 - DJ 12/11/2007 - p. 329). 

 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência a quem cabe a sua fiscalização possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, caberia o dever de recolher as 

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor 

final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio), operações que não 

restaram comprovadas nos presentes autos. 

Prosseguindo, pleiteia o requerente o reconhecimento como especial e sua respectiva conversão para comum, do 

período em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente abaixo 

discriminada. 

 

a) CTPS e Formulário DSS-8030, comprovando atividades como 'Ajudante de Fundição' na Indústria Metalúrgica 

Semente Ltda., no período de 07/04/1983 a 26/10/1984, exposto de modo habitual e permanente aos agentes agressivos 

'pó da terra e areia, bem como o calor do ferro derretido utilizado para fazer as peças nos moldes, fumaça e gases do 

ferro derretido. O calor na fundição chegava em torno dos 40º ' (fls. 13, 24 e 29). 

 

b) Quanto ao labor exercido na Metalúrgica Ilma S.A., de 21/01/1985 a 19/03/1985, como 'Ajudante Geral', apresentou 

Formulário DSS-8030, expedido pela empresa, descrevendo que 'trabalhava ajudando na fabricação de nossas 

máquinas e equipamentos, usando: lixadeiras, esmeril, dobradeiras, cortadeiras de chapas, ponteadeiras, prensas, etc'. 

Esteve exposto de modo habitual e permanente aos agentes nocivos 'poeiras metálicas das lixadeiras e do esmeril, 

fumos de solda das ponteadeiras, ruído' (fls. 13 e 30). 

 

c) Em relação ao período de 04/10/1978 a 03/01/1979, trabalhado como 'Ajudante de Fundição' na empresa Alfredo 

Villanova S.A. Indústria e Comércio, trouxe aos autos o Formulário DSS-8030 informando que exercia suas funções de 

modo habitual e permanente, 'no transporte de terra e areia para os misturadores, bem como quebrar lingotes de ferro 

fundido para alimentar os fornos. O agente agressivo encontrado no local de trabalho é caracterizado pelo excesso de 

poeira' (fls. 19 e 25/26). 

 

d) Para caracterizar o trabalho na COBREQ - Companhia Brasileira de Equipamentos Ltda, como 'Ajudante de Serviços 

Gerais', de 11/01/1979 a 02/11/1982, apresentou Formulário DSS-8030 e Laudo Técnico Pericial, anotando que 

desempenhava de modo habitual e permanente, 'tarefas não qualificadas, as quais, normalmente, exige-se 

principalmente o esforço físico, ajudar na seção conforme a rotina do dia a dia, carregando, transportando materiais 

por entre as dependências da empresa e demais tarefas que lhe forem atribuídas. Esteve exposto ao agente agressivo 

'ruído' ao nível de 92 dB(A) (fls. 19 e 27/28). 

 

e) Na empresa Filtros Mann Ltda., exerceu a função de 'Ajudante de Estamparia', de modo habitual e permanente, no 

período de 22/07/1985 a 04/10/1985 e, conforme o Formulário DSS-8030 e respectivo Laudo Técnico Pericial, esteve 

exposto ao agente agressivo 'ruído', cuja medição acusava 92 dB (A) (fls. 14, 31/33). 

 

f) De acordo com o Formulário DSS-8030 e Laudo Técnico Pericial acostado aos autos, laborou nas Indústrias Unilever 

Brasil Ltda (Gessy Lever Ltda), no período compreendido entre 05/10/1985 e 04/10/2001, nas funções de 'Auxiliar de 

Processo' e 'Ajudante Geral', onde exercia trabalho de modo habitual e permanente 'em contato diário com enzimas, 

detergente em pó, cola PVA durante suas atividades de limpeza e manutenção de equipamentos, além de estar exposto 

a ruído equivalente a 91 dB(A) até 1991, posteriormente os motores dos ventiladores foram enclausurados diminuindo 

o ruído para 89 dB(A)' (fls. 14, 20, 34/36, 37/39 e 40/42). 
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Há que se esclarecer que o Formulário DSS-8030, sem assinatura devido à alegação de falência da empresa (fls. 24 e 

29), não será considerado como comprovação do exercício de atividades insalubres pois, como sabido, os atos de gestão 

de companhias em estado de quebra, são praticados pelo síndico da massa, e não, por entidade sindical. 

Contudo, o trabalho em indústrias metalúrgicas está previsto no item 2.5.1, do Decreto 83.080/79, como atividade 

profissional insalubre, fazendo jus, portanto, ao reconhecimento dos períodos de 07/04/1983 a 26/10/1984, 21/01/1985 

a 19/03/1985 e 04/10/1978 a 03/01/1979, como tempo de serviço especial. 

Cumpre observar que com a superveniência do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do nível 

de ruído para 85 (oitenta e cinco) decibéis. Portanto, com fundamento na Súmula nº 32 da TNU/JEF e na IN nº 95/2003, 

até 5 de março de 1997, a atividade é considerada insalubre se constatados níveis de ruído superiores a 80 (oitenta) 

decibéis; entre 06/03/1997 e 18/11/2003, se superiores a 90 (noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do Decreto 

nº 4.882/03, já referido), reduzidos a 85 (oitenta e cinco) decibéis. 

Por oportuno, saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI, não cria óbice à conversão do 

tempo especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização 

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. 

A propósito, trago à colação ementa desta Egrégia Corte Regional: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A 

RUÍDO SUPERIOR A 90 DB. UTILIZAÇÃO DE EPI. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. 

CARÊNCIA. IMPLEMENTO DOS REQUISITOS ANTES DA EC N. 20/98.  

- A utilização de EPI, antes do advento da Lei n° 9.732/98, não obsta o reconhecimento do tempo de serviço como 

especial. 

- Matéria preliminar rejeitada. Apelação parcialmente provida." 

(TRF3, 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003, DJU 29.01.2004, p. 

259). 

 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum, nos períodos 

de 07/04/1983 a 26/10/1984, 21/01/1985 a 19/03/1985, 04/10/1978 a 03/01/1979, 11/01/1979 a 02/11/1982, 22/07/1985 

a 04/10/1985 e 05/10/1985 e 05/03/1997, os quais perfazem o total de 17 anos e 10 meses que, convertidos, atingem 24 

anos 11 meses e 18 dias. 

Some-se os períodos aqui reconhecidos com o tempo de serviço rural de 1 ano e 9 meses, ora admitido, bem como 

aquele anotado em CTPS, sobre o qual não pairou qualquer questionamento. 

Contando-se os vínculos empregatícios até o ajuizamento da ação em 06/11/2003, o autor perfazia o total de 32 anos, 4 

meses e 15 dias, insuficientes para a concessão da aposentadoria integral por tempo de serviço. 

Retroagindo-se a contagem a 15 de dezembro de 1998, data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, 

contava o autor com 28 anos, 5 meses e 28 dias de tempo de serviço, não-suficientes à concessão da aposentadoria por 

tempo de serviço na modalidade proporcional, naquela data. 

Aprecio a quaestio, então, sob a ótica das regras transitórias já mencionadas no corpo deste voto. 

Contando o autor com 28 anos, 5 meses e 28 dias de tempo de serviço reconhecido, faltam-lhe 1 ano, 6 meses e 2 dias 

para completar 30 anos de contribuição, os quais, acrescidos do período adicional de 40% (07 meses e 06 dias), 

equivalem a 2 anos, 1 mês e 8 dias. 

Somando-se, então, o período comprovado até 15 de dezembro de 1998 (28 anos, 5 meses e 28 dias), o período faltante 

para 30 anos (1 ano, 6 meses e 2 dias) e o período adicional imposto pela EC 20/98 (7 meses e 6 dias), o requerente 

deve comprovar o somatório de 30 anos, 5 meses e 6 dias de tempo de contribuição. Contava ele, por sua vez, em 06 de 

novembro de 2003, data do protocolo da ação, com 32 anos, 4 meses e 15 dias de tempo de serviço. 

Conforme o extrato do CNIS, anexo a esta decisão, o requerente manteve vínculo empregatício até 06 de novembro de 

2003 (32 anos, 4 meses e 15 dias de tempo de serviço), suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional, com renda mensal inicial correspondente a 80% do salário-de-benefício. 

Comprovado o tempo exigido pelas regras de transição, remanesce a verificação do requisito faltante imposto pela 

legislação constitucional, qual seja, a idade mínima de 53 anos, por ser o requerente do sexo masculino. No caso dos 

autos, o demandante nasceu em 09 de dezembro de 1957 (fl. 10) e, na data da propositura da ação, ainda não havia 

completado a idade mínima, motivo pelo qual a aposentadoria por tempo de serviço há de ser indeferida, nestes autos. 

Assim, merecem prosperar as razões ventiladas na apelação, tão somente no que diz respeito ao reconhecimento do 

lapso temporal desempenhado na roça e aqueles admitidos como tempo de serviço laborado em condições especiais, 

mantido o indeferimento da concessão de aposentadoria. 

Isento a parte autora dos ônus de sucumbência, em razão de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação do autor, para reconhecer o trabalho rural no período de 

01/01/1977 a 30/09/1978 e admitir como tempo de serviço especial os períodos de 07/04/1983 a 26/10/1984, 

21/01/1985 a 19/03/1985, 04/10/1978 a 03/01/1979, 11/01/1979 a 02/11/1982, 22/07/1985 a 04/10/1985 e 05/10/1985 a 

05/03/1997, mantendo o decreto de improcedência quanto à concessão da aposentadoria, por não contar o autor com 

tempo de serviço suficiente, isentando-o dos ônus da sucumbência. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 
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São Paulo, 04 de novembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.021438-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALDO MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLAUDENIR ANTONIO CONSTANCIO 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

No. ORIG. : 01.00.00072-1 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

CLAUDENIR ANTONIO CONSTANCIO move ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando 

o reconhecimento de período de trabalho rural de 27/03/1969 a 31/03/1973 e urbanos especiais, supostamente 

trabalhados, com a consequente concessão da aposentadoria proporcional por tempo de serviço. 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido para reconhecer como tempo de trabalho rural de 27/03/1969 a 

31/03/1973, declarar como especial o período de trabalho de 01/04/1973 a 20/02/1979 e, acrescidos aos demais 

períodos de trabalho, condenar o INSS ao pagamento de aposentadoria por tempo de serviço a contar do requerimento 

administrativo datado de 31/05/1995. Ainda, a autarquia previdenciária foi condenada ao pagamento de honorários 

advocatícios arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, com correção monetária ao tempo do 

efetivo pagamento. 

Sentença prolatada em 28/10/2002, não submetida ao reexame necessário (fls. 116/124). 

Em suas razões o INSS aduz a impossibilidade de reconhecimento de tempo de serviço rural, ante a inexistência de 

válido início de prova material e impossibilidade de reconhecimento com base em prova exclusivamente testemunhal. 

Ainda, afasta a possibilidade de conversão do tempo comum em especial. Postula a reversão do julgado com a 

consequente decretação de improcedência da demanda. Subsidiariamente, requer alteração nos critérios de aplicação da 

correção monetária, juros moratórios e isenção das custas processuais. Postula a reforma da condenação em honorários 

advocatícios para que reste minorada, com a observância dos termos da súmula 111, do STJ. 

Com as contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Para comprovar o alegado trabalho rurícola, o autor apresentou os seguintes documentos: 

- Certificado de Dispensa de Incorporação, emitido em 04/05/1969, no qual é qualificado como "agricultor" (fls. 35);  

- Cópia de Certidão Casamento do autor, lavrada em 27/01/1973, na qual é qualificado como "lavrador" (fls. 41).  

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação como lavrador ou agricultor, 

podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua 

condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

As testemunhas corroboraram, em parte, o alegado trabalho rurícola pelo período declarado na inicial. 

Eliseu Soares Rodrigues declarou às fls. 93 que: "J: O senhor conhece Claudenir Antonio Constâncio? D: Conheço. J: 

De onde? D: Do sítio Fortaleza. J: E o que fazia lá? D: Ele trabalhava, plantava cereais, arroz, feijão, milho, passava 

veneno. J: Quem era o proprietário? D: Deolindo Constâncio. J: Me diga, era o pai dele? D: Pai, Deolindo é o pai do 

Claudenir. J: Ele trabalhou lá até quando? D: Eu conheci ele, cheguei lá em 63, mais ou menos 64 e eu saí de lá em 71 

e ele ficou lá trabalhando. J: Quem trabalhava lá? D: Ele, o pai dele e os irmãos dele. J: Tinha funcionários? D: Não."  

Genésio Luchetti afirmou às fls. 95 que: "J: O senhor conhece Claudenir Antônio Constâncio? D: Conheço. J: 

Conheceu ele aonde? D: No sítio Fortaleza. J: De quem era? D: Dele mesmo, do pai dele. J: Quem trabalhava no 

sítio? D: Todos eles, ele, os irmãos, pai. J: Tinha empregados? D: Não, trabalhava com o pai dele, né. J: E me diga 

uma coisa, o senhor sabe até quando ele ficou lá? D: Até quando, até o 72, 73 mais ou menos, por aí. J: Depois ele 

saiu de lá? J: Depois ele casou e o sogro dele morava na Fazenda Chimbó e ele foi para lá trabalhar como motorista. 

J: O senhor sabe até quando ele trabalhou lá? Até o, foi até 90, oitenta e nove, noventa, depois ele saiu de lá que 

fechou a firma, né?" 

Por seu turno, Claudenor Silvestrini asseverou às fls. 97 que: "J: O senhor conhece Claudenor Antônio Constâncio? D: 

Conheço. J: O senhor conheceu ele onde? D: Tinha sítio quase vizinho nosso, lá, pai dele, né. J: Ele trabalhava no 

sítio? D: Tempo de solteiro ele trabalhava no sítio, e casou e foi para a Chimbó, trabalhar de motorista. J: Quem 

trabalhava no sítio? D: Do pai dele? J: É. D: Eles, quando era mais novo, família deles. J: Eles tinham empregados? 

D: Não." 
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O corpo probatório dos autos é relativamente consistente e idôneo a comprovar a condição de rurícola do autor. Porém, 

esse reconhecimento não pode se dar quanto a todo o período indicado na inicial. 

A prova testemunhal deve ser admitida com ressalvas, e com análise rigorosa, principalmente quando existirem 

referências a marcos temporais, pois nessas hipóteses é plenamente justificável exigir-se da testemunha a indicação de 

algum evento contemporâneo que possa ser associado ao marco temporal declinado. 

É lógica e humanamente improvável que o homem médio seja capaz de memorizar e lembrar, com precisão, das datas 

de eventos pretéritos ocorridos há anos ou décadas passadas, pois a falibilidade da memória é característica inerente ao 

ser humano. 

Assim, tenho que os testemunhos que indicam com precisão marcos temporais (datas), em princípio, devem ser 

considerados inidôneos, quando desacompanhados de indicação ou associação a algum evento contemporâneo aos fatos 

(casamento, nascimento de filho, novo emprego, acidente, viagem, mudança de residência, aquisição de bem, evento 

social, etc...), pois não é razoável que a testemunha consiga declinar com precisão as datas de eventos que sequer dizem 

respeito a ela mesma, mas sim a terceiros. 

Portanto, em razão da já reconhecida fragilidade da prova testemunhal, não reconheço os marcos temporais informados 

pela prova testemunhal sem amparo no início de prova material, prevalecendo, no caso, as informações que constam da 

prova documental. 

Ainda que as testemunhas relatem o trabalho rural do autor desde meados do ano de 1963, o documento mais antigo, no 

qual ele se declarou como "agricultor" é o Certificado de Dispensa de Incorporação, emitido em 04/05/1969. 

Dessa forma, não há como reconhecer tempo rural anterior a essa data, tendo em vista que não existe prova documental 

do período de 1963 a 03/05/1969, que restou comprovado apenas por prova testemunhal. 

A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos termos 

do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça. 

Assim, em face da congruência documental, aliada à parcial firmeza da prova testemunhal, tenho como viável o 

reconhecimento de trabalho rural no período de 04/05/1969 a 31/03/1973, data indicada na exordial como referente ao 

encerramento das atividades rurais. 

O diarista é trabalhador rural eventual, que labora em uma ou mais propriedades rurais, sem relação de emprego. Como 

trabalhador eventual, a partir do advento das Leis 8.212/91 e 8.213/91 passou a ser considerado segurado obrigatório da 

Previdência Social, e como tal deve recolher contribuição previdenciária para fins de contagem de tempo de serviço 

desse período. 

O mesmo raciocínio também se aplica ao segurado especial (produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o 

garimpeiro, o pescador artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de 

economia familiar), que também está compulsoriamente vinculado ao regime previdenciário oficial, por força do 

disposto no art. 11, VII da Lei 8.213/91, e, portanto, com a edição da Lei 8.213/91 passou a ostentar o encargo de 

recolher as contribuições sociais pertinentes, como condição para o reconhecimento do trabalho rural executado após a 

edição da lei de benefícios previdenciários. 

A jurisprudência firmou entendimento de que o rurícola não precisará comprovar o recolhimento de contribuições 

sociais se o benefício almejado for a aposentadoria por idade, por outro lado, se o benefício perseguido for a 

aposentadoria por tempo de serviço, as contribuições serão devidas em relação ao trabalho rural posterior à edição das 

Leis 8.212/91 e 8.213/91, conforme constam dos seguintes precedentes jurisprudenciais: ação rescisória 3433/RS 

2005/0179250-7, Relator Ministro PAULO GALLOTTI, terceira seção, data julgamento 26/03/2008, data publicação 

DJ 07.04.2008 p. 1, e recurso especial 693736/SP 2004/0143290-4, Ministra LAURITA VAZ, quinta turma, data 

julgamento 24/04/2007, e data publicação DJ 28.05.2007 p. 390. 

Portanto, a inclusão do período de trabalho rural prestado após a edição da Lei 8.213/91 deverá ser precedida do 

recolhimento das contribuições sociais devidas. 

Por sua vez, mesmo o período de trabalho rural anterior à Lei 8.213/91 somente será considerado para efeito de 

contagem do tempo de serviço, mas não para carência, quando o benefício perseguido for a aposentadoria por tempo de 

serviço, conforme expressamente determina o § 2º do art. 55: 

"O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, EXCETO PARA EFEITO DE 

CARÊNCIA, conforme dispuser o Regulamento".  

Pelo exposto, o período de trabalho rural, de 04/05/1969 a 31/03/1973, e anterior à referida lei, só poderá ser 

aproveitado para a determinação da carência se for comprovado o recolhimento das contribuições sociais necessárias. 

Analiso o tempo urbano especial. 

A aposentadoria especial foi instituída pela Lei 3.807/60, através do seu art. 31, exigindo como um dos requisitos a 

idade mínima de 50 anos. Esse texto normativo foi alterado pela Lei 5.440-A, que tratou de abolir o requisito da idade 

mínima, sendo que a Lei sucessora, a de nº 5.890/73, em seu art. 9º, também não exigia idade mínima, impondo 

somente período mínimo de contribuição. 

Com o advento da Constituição Federal de 1988, a aposentadoria especial passou a ser direito constitucional do 

segurado, conforme determinação contida no art. 202, II, estabelecendo-se, de forma óbvia, tratamento diferenciado 

entre o segurado que presta serviços sob condições insalubres, penosas ou perigosas, e aquele submetido a condições 

consideradas normais. 

Posteriormente, com as alterações constitucionais, mormente emendas constitucionais 20/98 e 47/2005, a proteção 

passou a constar do § 1º do art. 201 da CF, mantendo-se, no entanto, a sua essência. 
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Garantida a aposentadoria especial no texto constitucional, posteriormente editou-se a Lei 8.213/91, que é o atual Plano 

de Benefícios da Previdência Social, regulamentando nos art. 57 e 58 a concessão do indigitado benefício. 

No que tange à possibilidade de conversão do tempo de serviço, o § 3º do art. 57 admitia a conversão do tempo prestado 

sob condições especiais em tempo comum, ou o seu inverso, aplicando-se, para tanto, fator de conversão determinado 

em regulamento infralegal. 

Referido dispositivo legal foi modificado pela Lei 9.032, de 28/04/95, que alterou em parte o art. 57, § 3º, e acrescentou 

os §§ 5º e 6º, resguardando-se o direito de conversão, no entanto, somente para o fim de conversão de tempo de serviço 

especial para tempo comum, ao mesmo tempo em que passou a exigir do segurado a comprovação efetiva da exposição 

"aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física". 

Assim, a partir da edição da lei, para o reconhecimento do período de labor executado sob condições especiais, não 

basta ao segurado integrar "categoria profissional" considerada insalubre, penosa ou perigosa, deve, também, 

demonstrar que efetivamente submeteu-se às condições especiais. 

As sucessivas alterações legislativas acabaram por dificultar a comprovação do tempo de serviço prestado sob 

condições especiais, pois a redação original do art. 57 da Lei 8.213/91, da mesma forma que as legislações anteriores, 

exigia somente que o segurado, para fazer jus ao tempo especial, demonstrasse pertencer a uma das "categorias 

profissionais" classificadas como insalubre, perigosa ou penosa, nos termos da regulamentação infralegal. Ocorre, no 

entanto, que com a Lei 9.032 de 28/04/95, que alterou a Lei 8.213/91, passou-se a exigir do segurado a comprovação do 

efetivo exercício de atividade exposta a condições especiais (§ 3º do art. 57 da Lei de Benefícios), não sendo suficiente, 

para o reconhecimento das condições especiais, a circunstância de pertencer a determinada categoria profissional. 

Nesse ponto, entendo que a Lei 9.032/95 tratou de corrigir o equívoco da legislação previdenciária, no sentido de 

conferir tratamento diferenciado somente aos segurados que de fato foram expostos às condições prejudiciais à saúde ou 

integridade física, negando, por outro lado, o tratamento especial aos segurados que, embora enquadrados em categoria 

profissional considerada especial, jamais ficaram submetidos a tais condições. Com esse dispositivo, a Lei tratou de 

conferir efetiva aplicabilidade ao Princípio Constitucional da Isonomia entre os segurados, tratando de forma diferente 

os desiguais, na medida da sua desigualdade. 

No entanto, considerando que as inovações introduzidas pela Lei 9.032/95 são nitidamente prejudiciais aos segurados, 

esposo o entendimento de que o trabalho especial prestado em data anterior a 28.04.95 deve ser considerado segundo os 

critérios da legislação vigente à época do labor, ou seja, o tempo especial deve ser reconhecido independentemente da 

comprovação de efetiva exposição do segurado às condições especiais, nos termos da legislação anterior a 28.04.95, 

bastando somente a comprovação de que pertencia a categoria profissional considerada de serviço especial, ao passo 

que o trabalho especial executado após 28.04.95 deve ser efetivamente comprovado pelo segurado, para efeito de 

concessão de aposentadoria especial ou conversão em tempo comum. 

Justifico tal entendimento no fato de que é simplesmente inaceitável a aplicação retroativa da Lei 9.032/95, não 

podendo referida lei atingir fatos anteriores à sua vigência, como forma de respeito aos Princípios da Irretroatividade da 

Lei e da Segurança Jurídica. Tratando desse assunto com muita propriedade, a Prof. Maria Helena Diniz, em sua obra " 

Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro Interpretada ", 2ª ed., 1996, Ed. Saraiva, página 176, ao citar Lehrbuch 

Kohler: 

" ... A irretroatividade é um preceito de política jurídica, pois, como afirma Kohler, " toda cultura requer a firmeza de 

relações, sem o que o povo seria lançado no braço da dissolução; todo o impulso para estabelecer a ordem jurídica e 

nela viver repousa na crença de que a criação jurídica deve perdurar." ... "  

Continua na página 177: 

" ... Se a nova norma regesse todas as consequências dos fatos anteriores, destruiria direitos legitimamente 

constituídos sob o império da antiga norma, prejudicando interesses legítimos dos particulares e causando grave 

perturbação social. "  

E por fim, com a edição da Lei 9.711/98, oriunda da MP 1.663/98, os períodos de trabalho sob condições especiais não 

poderão mais ser convertidos e majorados, a partir de 28.05.1998, em razão das modificações introduzidas pelo art. 28 

da referida lei, que na redação original da MP determinava a revogação do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91, mas na 

conversão em lei estabeleceu que o Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho 

exercido até 28 de maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física.  

Assim, com a edição da Lei 9.711/98 restou vedada a conversão dos períodos de trabalho exercidos sob condições 

especiais, a partir de 28.05.1998, resguardando-se somente o direito de aposentadoria por tempo de serviço especial, ou 

seja, o segurado deverá trabalhar integralmente sob condições especiais, caso contrário não fará jus a redução do tempo 

de serviço para efeito de aposentadoria. Precedentes desta Corte Regional e do E. STJ. 

Fixadas as premissas, passo ao exame dos períodos pleiteados pelo autor. 

O autor apresentou formulários SB-40, emitidos pela empresa Miori S/A Indústria e Comércio (fls. 18/20), para 

demonstrar as condições especiais em que teriam sido laborados os períodos de 01/04/1973 a 20/02/1979, de 

01/04/1979 a 31/05/1983, de 01/06/1983 a 30/05/1988 e de 01/06/1988 a 29/01/1995, na função de "motorista". Os 

documentos asseveram que "01 - O funcionário trabalhava com um caminhão da marca Chevrolet, capacidade 4.500 

kgs, sua função era exercida com o caminhão tanque no pátio da indústria, estradas municipais, estaduais e internas e 

seu transporte era de prevenção contra incêndios. 02 - Os agentes agressivos a sua saúde era(sic): calor do motor, 

intempéries do tempo, chuva, frio e vento. 03 - O empregado está exposto a esses agentes de modo habitual e 

permanente." 
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Ante o teor dos formulários SB-40, apresentados pelo autor, forçoso concluir pela condição especial relativa ao trabalho 

desenvolvido pelo autor nos períodos indicados. 

Por fim, há que se considerar como laborado na função de "motorista" o período iniciado em 01/04/1973, tendo em 

vista os esclarecimentos prestados pela empregadora Miori S/A Indústria e Comércio S/A (fls. 27) quanto ao equívoco 

no preenchimento da CTPS e ficha de empregado em nome do autor. 

Dessa forma, os períodos de 01/04/1973 a 20/02/1979, de 01/04/1979 a 31/05/1983, de 01/06/1983 a 30/05/1988 e de 

01/06/1988 a 29/01/1995 devem ser reconhecidos como especiais. 

Portanto, somando-se o período rural com os especiais aqui reconhecidos, perfaz o autor um total de 34 (trinta e quatro) 

anos, 03 (três) meses e 26 (vinte e seis) dias de trabalho, tempo suficiente para a concessão da aposentadoria 

proporcional por tempo de serviço. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem 

como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. 

Os juros moratórios são fixados à base de 6% ao ano, a partir do requerimento administrtivo até 10/01/03, e, após, à 

razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, § 1º, do CTN. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, todavia, consideradas as 

prestações devidas até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 111 do E. STJ), em vista do 

disposto no art. 20 do CPC. 

O INSS encontra-se, legalmente, isento do pagamento de custas. 

Em consulta ao CNIS, vejo ainda que o autor recebe o benefício aqui pleiteado, desde 04/05/2006, assim, em face da 

não-cumulatividade de benefícios deverão ser compensados os valores já pagos administrativamente. 

Pelo exposto, dou parcial provimento à apelação do INSS para reconhecer como tempo de serviço rural o período de 

04/05/1969 a 31/03/1973, fixar os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, todavia, consideradas 

as prestações devidas até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 111 do STJ), em vista do 

disposto no art. 20 do CPC, esclarecer que a correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 

08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente, descontando-se eventuais 

valores já pagos e que os juros moratórios devem corresponder à base de 6% ao ano, a partir do requerimento 

administrtivo até 10/01/03, e, após, à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, § 1º, do CTN. 

Os valores já pagos administrativamente a título de Aposentadoria por Tempo de Contribuição deverão ser 

compensados. 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 124/132 julgou procedente o pedido, reconheceu o período de trabalho que indica e 

condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, com os consectários que especifica. Por fim, 

concedeu a tutela antecipada e determinou a implantação do benefício. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 143/150, insurge-se a Autarquia Previdenciária, preliminarmente, contra a concessão da 

tutela. No mérito, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a parte autora 

comprovado os requisitos legais para a aposentadoria. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos 

consectários e suscita o prequestionamento legal para fins de interposição de recurso. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 
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"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior 

§ 1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

 

Inicialmente, no tocante à concessão da tutela antecipada, não prosperam as alegações do Instituto Autárquico. 

Os requisitos necessários para a sua concessão estão previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, quais sejam: 

verossimilhança da alegação e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, alternativamente, a 

caracterização do abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

No presente caso, ao contrário do aduzido pelo INSS em suas razões de apelação, está patenteado o fundado receio de 

dano irreparável, pela própria condição de beneficiário da assistência judiciária gratuita, aliada à natureza do benefício 

pleiteado, uma vez que a demora na prestação jurisdicional compromete sua própria subsistência, tendo em vista o 

caráter nitidamente alimentar das prestações. 

No mesmo sentido a lição de Paulo Afonso Brum Vaz: 

 

"Patenteia-se o requisito em comento diante da concreta possibilidade de a parte autora experimentar prejuízo 

irreparável ou de difícil reparação, caracterizadora de uma situação de perigo, se tiver de aguardar o tempo 

necessário para a decisão definitiva da lide. Resguarda-se, dessarte, o litigante dos maléficos efeitos do tempo, isto 

porque situações existem, e não são raras, em que a parte autora, ameaçada por uma situação perigosa, não pode 

aguardar a tramitação do processo sem prejuízo moral ou material insuscetível de reparação ou dificilmente reparável 

(...)" 

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. 1ª ed., São Paulo: Ed. LTr, 2003, p. 47). 

 

No mérito, o primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy 

Chaves, Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como 

requisito a idade mínima de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 
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§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no que 

diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 
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Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

2. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

3. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

4. Recurso provido. 

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611). 

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 
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A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 
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Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fator 

de conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 
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Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Para o reconhecimento do trabalho urbano, prestado na condição de açougueiro e motorista de caminhão, instruiu a 

parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre os quais destaco aqueles mais remotos, quais sejam, 

o Título Eleitoral (fl. 22), datada de 04 de janeiro de 1967, que qualifica o requerente como açougueiro e a Certidão de 

Casamento, colacionada à fl. 24, que, em 10 de junho de 1970, indica que o autor exercia a profissão de motorista. 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente, que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 80/82 corroborou plenamente a 

prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora trabalhou no 

período pleiteado. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade URBANA, sem 

anotação em CTPS, nos períodos de 1º de janeiro de 1967 a 31 de dezembro de 1968, na função de açougueiro, e de 1º 

de janeiro de 1970 a 30 de setembro de 1972, no ofício de motorista, pelo que faz jus ao reconhecimento do tempo de 

serviço de tal interregno que perfaz um total de 4 (quatro) anos, 9 (nove) meses e 1 (um) dia. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Prosseguindo, pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, do 

período em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação abaixo discriminada: 

 

- 23 de outubro de 1972 a 30 de junho de 1976 - formulário DSS-8030 - motorista de caminhão, cujo enquadramento se 

dá no item 2.4.4 do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964 (fl. 10 - 1º apenso) e laudo pericial de fls. 95/100; 

- 1º de julho de 1976 a 14 de novembro de 1980 - formulário DSS-8030 - motorista de caminhão, cujo enquadramento 

se dá no item 2.4.4 do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964 e 2.4.2 do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979 (fl. 14 - 1º apenso) e laudo pericial de fls. 95/100; 

- 02 de janeiro de 1981 a 31 de maio de 1986 e 02 de junho de 1986 a 21 de setembro de 1998 (data do formulário) - 

formulário DSS-8030 - motorista de caminhão, cujo enquadramento se dá no item 2.4.2 do Decreto nº 83.080, de 24 de 

janeiro de 1979 (fl. 15 - 1º apenso) e laudo pericial de fls. 95/100; 

 

Urge constatar que os lapsos de 23 de outubro de 1972 a 30 de junho de 1976, 1º de julho de 1976 a 14 de novembro de 

1980, 02 de janeiro de 1981 a 31 de maio de 1986 e 02 de junho de 1986 a 28 de abril de 1995, já foram reconhecidos 

como especial pela própria Autarquia Previdenciária, conforme se verifica nos Resumos de Documentos para Cálculo 

de Tempo de Contribuição de fls. 18/19 e 31, todas do 1º apenso, razão pela qual tais períodos restam incontroversos. 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum do lapso de 29 

de abril de 1995 a 21 21 de setembro de 1998. 

Somando-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes da CTPS (fls. 16/19) e do Resumo de Documentos 

para Cálculo de Tempo de Serviço de fls. 18/19 e 31, 1º apenso, sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, 

contava a parte autora, em 11 de novembro de 1998, data do requerimento administrativo e anteriormente à vigência da 

Emenda Constitucional nº 20/98, com 40 anos, 11 meses e 26 dias de tempo de serviço, suficientes à concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço, na modalidade integral. 

Completado o tempo de 35 anos de serviço em 15 de novembro de 1992, também restou amplamente comprovada pelo 

conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 60 (sessenta) contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei 

de Benefícios. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 
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Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação e à remessa 

oficial para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada e mantenho a tutela concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00103 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.03.99.022483-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCO BENEDITO ROSSI 

ADVOGADO : ILDEU JOSE CONTE 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARARAS SP 

No. ORIG. : 00.00.00059-0 1 Vr ARARAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 122/127 julgou procedente o pedido, reconheceu o período de trabalho que indica e 

condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, com os consectários que especifica.  

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 128/136, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora comprovado os requisitos legais para a aposentadoria. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal, para efeito de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 
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"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior.  
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Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 
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2. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

3. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

4. Recurso provido. 

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611). 

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior.  

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/11/2009 1182/2339 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial.  

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 
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§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fator 

de conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, do período em que teria 

trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo discriminada: 

 

-Formulário DSS-8030 -fl. 39, auxiliar montador (01/03/1974 a 31/01/1978), com exposição habitual e permanente aos 

agentes agressivos: ruído em nível de 92,3 dB(A), calor, hidrocarbonetos e derivados do benzeno/petróleo. 

-Formulário DSS-8030 -fl. 40, prensista (01/02/1978 a 20/12/1980), com exposição habitual e permanente aos agentes 

agressivos: ruído em nível de 92,3 dB(A), calor, hidrocarbonetos e derivados do benzeno/petróleo. 

-Formulário DSS-8030 -fls. 41/42, prensista (02/02/1981 a 10/09/1999), com exposição habitual e permanente aos 

agentes agressivos: ruído em nível de 92,3 dB(A), calor, hidrocarbonetos e derivados do benzeno/petróleo. 

Laudo Pericial de fls. 34/38. 

 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum. 

Some-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes da do Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo 

de Serviço de fls. 49/50 e constantes nos extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS anexos a esta 

decisão, sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, contava a parte autora, portanto, em 15 de dezembro de 1998, 

data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, com 34 anos e 4 meses de tempo de serviço, suficientes à 

concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional, com renda mensal inicial correspondente a 94 % 

(noventa e quatro por cento) do salário-de-benefício. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 102 (cento e duas) 

contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. Entretanto, se o caso concreto não se 

enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme precedentes deste 

Tribunal. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 
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vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Ademais, vislumbra-se dos extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, anexos a esta decisão, que o 

benefício ora vindicado foi concedido administrativamente ao autor, com data de início em 22 de julho de 2006 (NB 

1353069033). 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada, e julgar procedente o pedido do autor. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00104 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.03.99.022513-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO BATISTA VIEIRA 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 01.00.00098-4 1 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

JOÃO BATISTA VIEIRA move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o 

reconhecimento do labor rural sem anotação em CTPS, supostamente executado no período de 13/09/1957 e 

30/06/1976, em regime de economia familiar, que ensejaria a concessão da aposentadoria integral por tempo de serviço. 

 

O juízo de primeiro grau julgou procedente o pedido para reconhecer, para fins previdenciários, o tempo de serviço 

rural no período mencionado, bem como para condenar o INSS a conceder ao autor a aposentadoria por tempo de 

serviço, a partir da data da citação. 

 

A autarquia foi condenada ao pagamento de verba honorária, fixada em 15% (quinze por cento) do valor da 

condenação, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. Determinada a remessa oficial. 

 

Em sede de apelo pleiteia o INSS a reforma da sentença, ao argumento de que não foi apresentado início de prova 

material hábil para o período que o autor alega ter trabalhado, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal, 

nos termos da Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça. Requer a redução da verba honorária. 

 

Com as contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de 

matéria pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País.  

 

Da análise dos autos, verifico que a controvérsia se limita ao reconhecimento do exercício da alegada atividade rural no 

período de 13/09/1957 a 30/06/1976. 
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Impõe-se verificar, primeiramente, se demonstrado, ou não, o trabalho rural alegado na peça vestibular, que teria sido 

exercido junto à propriedade rural do pai do autor e de terceiros. 

 

O segurado especial deve comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar, entendido como aquele 

em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua 

dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes, conforme preceitua o art. 11, VII, § 1º, da Lei 

n. 8.213/1991, com a nova redação introduzida pela Lei nº 11.718/2008. 

 

A fim de comprovar o tempo de atividade rural, o autor apresentou cópia dos seguintes documentos : 

 

1) Certificado de Reservista de 3ª Categoria, emitido em 18/05/1965, no qual consta que se declarou "lavrador" (fls.16); 

2) Declaração emitida pelo Ministério da Defesa, datada de 17/11/2000, onde consta a informação de que em virtude do 

seu alistamento ocorrido em 1961, o campo destinado a profissão está escriturado a lápis, nos termos do ato normativo 

em vigor à época (fls.17/18); 

3) Declarações emitidas por particulares em 05/10/2000 e 11/10/2000, registradas no 1º Serviço de Notas do Município 

de Camanducaia/MG, em que atestada a prestação do trabalho rural pelo apelado junto a propriedades rurais localizadas 

na aludida cidade, nos períodos de novembro de 1960 a dezembro de 1974 e de janeiro de 1974 a dezembro de 1976 na 

condição de trabalhador rural (fls. 19/21); 

4) Recibos referentes ao pagamento de mensalidades do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Camanducaia/MG (fls. 

44/59); 

5) Certificados de Cadastro de Imóvel Rural em seu nome, exercícios 1996/1997 e 1998/1999, referentes ao imóvel 

denominado "Sítio São João" (fls. 60/61); 

6) Notificação de Lançamento do ITR, exercícios 1995 e 1996, referentes a imóvel rural denominado "Sítio São João", 

onde consta como contribuinte o autor (fls. 62); 

7) Recibo do ITR, exercício 1993, em nome do autor (fls.62); 

8) Notificação/Comprovante de Pagamento, exercícios 1991;1992; e 1993, referentes a imóvel rural denominado "Sítio 

São João", onde consta como contribuinte o autor (fls. 63); 

9) Certificados de Cadastro de Imóvel Rural em nome do autor, exercícios 1984 e 1988, referentes ao imóvel 

denominado "Sítio São João" (fls. 64); 

10) Contribuição Sindical Rural/Agricultor Familiar, emitida em 29/05/1997, em nome do autor (fls.65); 

11) Certidão emitida pelo Registro de Imóveis da Comarca de Camanducaia/MG em 18/02/2002, onde consta a 

informação de que foi instituída em favor do autor, qualificado como lavrador, pagamento de servidão de água e 

caminho, conforme certidão de julgado, datada de 27/04/1965 (fls.66);  

12) Certidão de casamento do pai, celebrado em 05/06/1940, na qual o genitor foi qualificado como lavrador (fls.67); 

13) Declaração de Rendimentos/Pessoa Física, exercício 1971/ano base 1970, na qual o autor declarou-se "lavrador" 

(fls.68). 

 

Por não serem contemporâneos ao exercício da atividade, os documentos de fls. 19/21 equivalem à mera prova 

testemunhal, não se revelando hábeis a serem tidos por prova indiciária do labor rural, consoante se verifica de julgado 

cuja ementa a seguir transcrevo: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO. PROVA TESTEMUNHAL.  

1. Considerada equivalente à prova testemunhal, a declaração prestada pelo ex-empregador, não contemporânea aos 

fatos alegados, não constitui início de prova material, para fins de concessão do benefício previdenciário. Precedente 

da 3ª Seção.  

2. "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário." - Súmula 149/STJ.  

3. Embargos acolhidos."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp nº 270.581-SP, 3ª Seção, Relator Ministro Edson Vidigal, unânime, DJU de 

22.4.2002).  

 

Os documentos de fls. 60/66 não são aptos a comprovar o labor rural de 1957 a 1976, pois no lapso temporal entre 

01/01/1977 e 27/11/2008 o autor exerceu atividade tipicamente urbana, conforme se verifica da consulta atualizada ao 

banco de dados do CNIS, que ora se junta.  

 

A certidão de casamento dos pais comprova a condição de lavrador do genitor, mas não atesta o efetivo trabalho rural. 

 

A declaração emitida pelo Ministério da Defesa, datada de 17/11/2000, apenas informa que em virtude do alistamento 

do autor, ocorrido em 1961, o campo destinado a profissão está escriturado a lápis, nos termos do ato normativo em 

vigor à época. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/11/2009 1186/2339 

O autor possui como início de prova material, em nome próprio, Certificado de Reservista de 3ª Categoria, emitido em 

18/05/1965; Declaração de Rendimentos/Pessoa Física, exercício 1971 - ano base 1970, nas quais se declarou 

"lavrador" e inúmeros recibos referentes ao pagamento de mensalidade junto ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de 

Camanducaia/MG. 

 

Na espécie, ditos documentos não permitem concluir pelo desembaraço da atividade rural em regime de economia 

familiar pelo período alegado. Não existem nos autos quaisquer documentos que possam ser considerados como início 

de prova material do alegado trabalho rurícola em condição de regime de economia familiar no período compreendido 

entre 1957 e 1976, que restou comprovado, em parte, apenas por prova testemunhal. 

 

A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos termos 

do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Desta forma, inviável o reconhecimento do trabalho rural no período de 13/09/1957 a 30/06/1976. 

 

Assim, conforme tabela anexa, somando os recolhimentos de trabalho comprovados nos autos, até a Emenda 

Constitucional 20/98, conta o autor com 22 (vinte e dois) anos, 4 (quatro) meses e 15 (quinze) dias de trabalho, 

insuficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral. 

 

Pelo exposto, dou provimento à remessa oficial e à apelação do INSS para reformar a sentença, excluindo o período 

rural reconhecido pelo juízo de primeiro grau (13/09/1957 a 30/06/1976) e, consequentemente, julgo improcedente o 

pedido de aposentadoria por tempo de serviço integral. Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios 

e custas processuais, tendo em vista que o autor é beneficiário da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação 

adotada pelo STF. 

Int. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.022942-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MARIA EDUVIRGES STOCCO CLEMENTE 

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00152-3 2 Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

Vistos em decisão,  

 

Trata-se de apelação da parte autora contra sentença que reconheceu período de atividade rural entre setembro de 1957 

e novembro de 1972, bem como os períodos laborados de 18 de dezembro de 1972 a 26 de abril de 1978 e de 26 de 

junho de 1989 a 14 de abril de 1992 como especiais, porém, indeferiu o pedido principal, de concessão da 

aposentadoria, ante a falta de tempo de serviço. 

 

O autor interpôs apelação, em que requer a reforma da sentença, para que seja reconhecido todo período de trabalho 

rural como especial pleiteado na inicial, tendo em vista que o reconhecimento de tal período ensejará a concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Com as contrarrazões do INSS , subiram os autos a este Tribunal.  

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de 

matéria pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País.  

 

Quanto à remessa oficial, tenho-a por interposta, pois o art. 475, § 2º, do CPC, alude à condenação de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, sendo que, tratando-se de sentença ilíquida, não é possível, nem mesmo por 
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estimativa, determinar o valor da condenação em razão da particularidade do cálculo da renda mensal inicial do 

benefício e das respectivas diferenças. 

 

A aposentadoria especial foi instituída pela Lei 3.807/60, através do seu art. 31, exigindo como um dos requisitos a 

idade mínima de 50 anos. Este texto normativo foi alterado pela Lei 5.440-A, que tratou de abolir o requisito da idade 

mínima, sendo que a Lei sucessora, a de nº 5.890/73, em seu art. 9º, também não exigia idade mínima, impondo 

somente período mínimo de contribuição. 

 

Com o advento da Constituição Federal de 1988, a aposentadoria especial passou a ser direito constitucional do 

segurado, conforme determinação contida no art. 202, II, estabelecendo-se de forma óbvia, tratamento diferenciado 

entre o segurado que presta serviços sob condições insalubres, penosas ou perigosas, e aquele submetido a condições 

consideradas normais. 

 

Posteriormente, com as alterações constitucionais, mormente emendas constitucionais 20/98 e 47/2005, a proteção 

passou a constar do § 1º do art. 201 da CF, mantendo-se, no entanto, a sua essência. 

 

Garantida a aposentadoria especial no texto constitucional, posteriormente editou-se a Lei 8.213/91, que é o atual Plano 

de Benefícios da Previdência Social, regulamentando nos art. 57 e 58 a concessão do indigitado benefício. 

 

No que tange à possibilidade de conversão do tempo de serviço, o § 3º do art. 57, admitia a conversão do tempo 

prestado sob condições especiais em tempo comum, ou o seu inverso, aplicando-se, para tanto, fator de conversão 

determinado em regulamento infralegal. 

 

Ocorre que, referido dispositivo legal foi modificado pela Lei 9.032 de 28/04/95, que alterou em parte o art. 57, § 3º, e 

acrescentou os §§ 5º e 6º, resguardando-se o direito de conversão, no entanto, somente para o fim de conversão de 

tempo de serviço especial para tempo comum, ao mesmo tempo que passou a exigir do segurado, a comprovação 

efetiva da exposição "aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física". Assim, a partir da edição da lei, para o reconhecimento do período de labor executado sob 

condições especiais, não basta ao segurado integrar "categoria profissional" considerada insalubre, penosa ou perigosa, 

deve também, demonstrar que efetivamente submeteu-se às condições especiais. 

 

As sucessivas alterações legislativas acabaram por dificultar a comprovação do tempo de serviço prestado sob 

condições especiais, pois a redação original do art. 57 da Lei 8.213/91, da mesma forma que as legislações anteriores, 

exigia somente que o segurado, para fazer jus ao tempo especial, demonstrasse pertencer a uma das " categorias 

profissionais " classificadas como insalubre, perigosa ou penosa, nos termos da regulamentação infralegal. Ocorre, no 

entanto, que com a Lei 9.032 de 28/04/95, que alterou a Lei 8.213/91, passou-se a exigir do segurado a comprovação do 

efetivo exercício de atividade exposta a condições especiais ( § 3º do art. 57 da Lei de Benefícios ), não sendo 

suficiente, para o reconhecimento das condições especiais, a circunstância de pertencer a determinada categoria 

profissional. 

 

Neste ponto, entendo que a Lei 9.032/95 tratou de corrigir o equívoco da legislação previdenciária, no sentido de 

conferir tratamento diferenciado somente aos segurados que de fato foram expostos às condições prejudiciais à saúde ou 

integridade física, negando, por outro lado, o tratamento especial aos segurados, que embora enquadrados em categoria 

profissional considerada especial, jamais ficaram submetidos a tais condições. Com este dispositivo, a Lei tratou de 

conferir efetiva aplicabilidade ao Princípio Constitucional da Isonomia entre os segurados, tratando de forma diferente 

os desiguais, na medida da sua desigualdade.  

 

No entanto, considerando que as inovações introduzidas pela Lei 9.032/95 são nitidamente prejudiciais aos segurados, 

esposo o entendimento de que o trabalho especial prestado em data anterior à 28/04/95 deve ser considerado segundo os 

critérios da legislação vigente à época do labor, ou seja, o tempo especial deve ser reconhecido independentemente da 

comprovação de efetiva exposição do segurado às condições especiais, nos termos da legislação anterior à 28/04/95, 

bastando somente a comprovação de que pertencia à categoria profissional considerada de serviço especial, ao passo 

que o trabalho especial executado após 28/04/95 deve ser efetivamente comprovado pelo segurado, para efeito de 

concessão de aposentadoria especial ou conversão em tempo comum. 

 

Justifico tal entendimento, no fato de que é simplesmente inaceitável a aplicação retroativa da Lei 9.032/95, não 

podendo referida lei atingir fatos anteriores à sua vigência, como forma de respeito aos Princípios da Irretroatividade da 

Lei e da Segurança Jurídica. Tratando deste assunto com muita propriedade, a Prof. Maria Helena Diniz, em sua obra " 

Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro Interpretada ", 2ª ed., 1996, Ed. Saraiva, página 176, ao citar Lehrbuch 

Kohler: 
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" ... A irretroatividade é um preceito de política jurídica, pois, como afirma Kohler, " toda cultura requer a firmeza de 

relações, sem o que o povo seria lançado no braço da dissolução; todo o impulso para estabelecer a ordem jurídica e 

nela viver repousa na crença de que a criação jurídica deve perdurar." ...  

 

Continua na página 177: 

 

" ... Se a nova norma regesse todas as consequências dos fatos anteriores, destruiria direitos legitimamente constituídos 

sob o império da antiga norma, prejudicando interesses legítimos dos particulares e causando grave perturbação social. "  

 

E por fim, com a edição da Lei 9.711/98, oriunda da MP 1.663/98, os períodos de trabalho sob condições especiais não 

poderão mais ser convertidos e majorados, a partir de 28.05.1998, em razão das modificações introduzidas pelo art. 28 

da referida lei, que na redação original da MP determinava a revogação do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91, mas na 

conversão em lei estabeleceu que o Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho 

exercido até 28 de maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física.  

 

Assim, com a edição da Lei 9.711/98 restou vedada a conversão dos períodos de trabalho exercidos sob condições 

especiais, a partir de 28.05.1998, resguardando-se somente o direito de aposentadoria por tempo de serviço especial, ou 

seja, o segurado deverá trabalhar integralmente sob condições especiais, caso contrário não fará jus à redução do tempo 

de serviço para efeito de aposentadoria. Precedentes desta Corte Regional e do E. STJ. 

 

Fixadas as premissas, passo ao exame dos períodos pleiteados pela autora, a saber, aqueles exercidos na empresa Têxtil 

Judith S/A na condição de operadora de conicaleiras e de operadora de retrocedeira. 

 

Na empresa, a autora esteve exposta, de forma habitual e permanente, ao seguinte agente agressor: ruído acima de 90 

dB, conforme formulários de fls. 14 e 15. 

 

O laudo técnico de fls. 16/17 especifica as atividades desenvolvidas, bem como a exposição a que estava sujeita a 

autora. 

 

Entendo como robusta a prova produzida destinada à demonstração do exercício da atividade especial (urbana) alegado 

na exordial. 

 

Para comprovar o alegado trabalho rurícola a autora apresentou as cópias dos seguintes documentos:  
 

1) Certidão de Casamento, contraído em 23.09.1961, na qual o marido foi qualificado como "lavrador" (fls. 18); 

2) Certidão de Nascimento do filho Samuel Clemente, 27.07.1964 (fls.19); 

3) Certidão de Nascimento do filho Célio Clemente, lavrada em 25.05.1968, na qual Martim Pedro Clemente, marido da 

autora, foi qualificado como lavrador (fls.20); 

4) Taxa de Serviços Cadastrais e Contribuição ao INDA, em nome de Indalecio Stocco, pai da autora, com data de 

emissão em 27/07/1967 (fls.21).  

 

A cópia da certidão de casamento de fls. 18, da certidão de nascimento do filho Célio Clemente de fls. 20, nas quais o 

marido da autora foi qualificado como lavrador, conjugado com o documento em nome do avô da parte autora 

configuram início de prova material do exercício de atividade rural, na forma do art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/1991. 

 

Embora a autora alegue que laborou em trabalhos rurais desde setembro de 1957, o documento aceitável mais antigo 

trazido como início de prova material é a cópia da certidão de casamento, na qual Martim Pedro Clemente, marido da 

autora, foi qualificado como lavrador em 23/09/1961, sendo este, portanto, o marco inicial de contagem do trabalho 

rural. 

 

Ouvidas testemunhas na audiência realizada em 25.02.2003. 

 

A testemunha Henrique João Schimidt (fls. 33/35), declarou que conhece a autora "...lá quando morava no sítio Mato 

Dentro, aqui em Indaiatuba", época em que a autora era "...menina pequena". Informou que desde tenra idade a autora 

ajudava a família na lavoura, pois a autora "... pulverizava tomate". A autora não soube informar ao juízo as 

características mínimas do imóvel em que a autora laborava com a família. Também não soube dizer até quando a 

autora laborou no imóvel da família. Porém, afirmou que a autora laborou na roça "...até ficar viúva". 

 

A testemunha Celso Imes (fls. 36/37), afirmou que conhece a autora no sítio Mato Dentro "... por causa das festas". 

Afirmou que viu a autora trabalhando na lavoura, por volta dos "pouco mais de dez anos" no imóvel rural da família até 

a mudança dos pais para cidade. Informou ao juízo que após a morte do marido retornou para lavoura, mas não soube 

explicar por quanto tempo, limitando-se a afirmar que depois da morte do marido laborou na lavoura por uma "...porção 

de anos". Indagado até quando a autora trabalhou no campo disse: "Não posso afirmar a data". 
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Os depoimentos prestados pelas testemunhas Henrique João Schimidt e Celso Imes não se mostram hábeis a confirmar 

a atividade da parte autora na lavoura, face às incongruências e às inúmeras evasivas, principalmente no que concerne 

aos períodos de trabalho da autora na condição de trabalhadora rural. 

 

O depoimento testemunhal fornecido por Leonel Aurélio Stocco (fls. 38/39) comprovou, em parte, o alegado 

trabalho rural.  

 

A testemunha informou perante o juízo conhecer a autora do "Mato Dentro", local em que o "...avô dela" tinha um sítio. 

Presenciou a autora trabalhando na lavoura desde pequena na propriedade da família. Informou que trabalhou ao lado 

da autora na lavoura, pois "...teve anos que teve lavoura de tomate". Indagado sobre até que data a autora permaneceu 

no sítio afirmou: "Acho que foi 1964 até 1967 ou 1968 que estava ali perto, depois mudou para a Monte Mor, porém 

não soube informar em que ano a autora iniciou o trabalho urbano. 

 

Não obstante as evasivas da testemunha Leonel, entendo que o depoimento testemunhal de fls. 38/39 ratifica, em parte, 

o início de prova material juntado ao feito. 

 

Assim, considerando o pedido inicial, viável o reconhecimento do período rural trabalhado sem anotação na CTPS no 

período de 23.03.1961 a 31.12.1968. 

 

Em relação ao trabalho rural da autora, entendo inviável o seu enquadramento como atividade especial, porque não 

prevista no Decreto nº 53.831, de 25/03/1964, existindo previsão somente aos trabalhadores com dedicação exclusiva à 

atividade agropecuária, assim, a ausência de previsão normativa específica afasta a pertinência da pretensão do autor. 

 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. ESGOTAMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. 

RURÍCOLA. TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO PARCIAL DO PERÍODO. PROVA TESTEMUNHAL. 

ATIVIDADE RURAL NÃO CONSIDERADA DE NATUREZA ESPECIAL. MP Nº 1523/96 - ALTERAÇÃO DO 

PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 55 DA LEI Nº 8213/91 NÃO CONVALIDADA PELA LEI Nº 9528/97.  

I - Em obediência ao artigo 202, II, da Constituição Federal, editou-se a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, cujos 

artigos 52 e seguintes forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os 

quais restou afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, 

se mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-

benefício para o máximo de 100%, caso completados 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e 

cinco) anos, se do sexo masculino.  

II - A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o artigo 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser 

de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.  

III - Ao segurado trabalhador rural, foi assegurado o cômputo do tempo de serviço anterior à data de início de 

vigência da Lei 8.213/91, independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para 

efeito de carência, conforme previsto no § 2º do artigo 55.  

IV - Para o reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador não registrado é exigido pelo menos um início de 

prova documental razoável, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, nos termos do § 3º do artigo 55 da 

Lei acima citada.  

V - No direito brasileiro, prevalece o princípio da livre apreciação da prova pelo juiz, a teor do disposto no artigo 131 

do Código de Processo Civil, sendo que todos os meios legais e os moralmente legítimos poderão integrar o conjunto 

probatório.  

VI - Face à precariedade das condições de trabalho do homem do campo, a jurisprudência tem entendido que a 

qualificação profissional do interessado como rurícola , quando alicerçada em título eleitoral e atos do registro civil, é 

aceita como início de prova material para o efeito de comprovar o exercício de atividade rural.  

VII - A prova testemunhal, colhida sob o crivo do contraditório, ainda mais quando não contraditadas as testemunhas, 

tem valor relevante e integra o sistema probatório processual, permitindo ao juiz sopesar a sua valia e sobre ela 

assentar a sua convicção  

VIII - Somadas a prova testemunhal e material, restou parcialmente comprovado o período em que o autor alega ter 

exercido atividade rural.  

IX - No caso presente, o início de prova material remonta, tão-somente, a 13 de agosto de 1964, quando se deu a 

aquisição da propriedade rural, podendo ser considerado, tão somente, até 24 de junho de 1968, data da expedição do 

título de eleitor, pelo fato de constar neste último documento e na certidão emitida pelo Registro Imobiliário a 

qualificação do autor como lavrador, não havendo qualquer outro elemento que permita o reconhecimento de período 

anterior ou posterior a tais datas, sendo certo, ainda, que a transmissão do referido imóvel também ocorreu no mês de 

junho de 1968.  

X - O Decreto nº 53.831, de 25/03/1964, não define o trabalho desempenhado na lavoura como insalubre, sendo 

específica a alínea que prevê "Agricultura - Trabalhadores na Agropecuária", não abrangendo todas as espécies de 
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trabalhadores rurais, motivo pelo qual a atividade exercida pelo autor como rurícola não pode ser considerada de 

natureza especial.  

XI - Com base no irrefutável início de prova material, acrescido da prova testemunhal idônea, reconhecido, 

parcialmente, o período  

laborado em atividade rural, sem registro em carteira, que perfaz 03 (três) anos, 10 (dez) meses e 12 (doze) dias  

XII - A alteração prevista na Medida Provisória nº 1.523, de 11/10/1996, foi suspensa pelo Superior Tribunal Federal, 

ao ser analisado o pedido de liminar na ADIN 1664-4. Posteriormente, com a conversão na Lei nº 9.528, de 

10/12/1997, excluída tal alteração, permanece vigente a redação original do parágrafo 2º do artigo 55 da Lei nº 

8.213/91, que permite a contagem do tempo de trabalhado rural exercido antes da vigência desta última lei, sem as 

contribuições devidas à Previdência Social.  

XIII - A soma dos períodos trabalhados em atividade urbana perfaz 15 (quinze) anos e 5 (cinco) dias, consideradas as 

anotações efetuadas na Carteira de Trabalho e o tempo laborado como pedreiro autônomo, cujo recolhimento das 

contribuições devidas à Previdência, nos termos da Lei, foi comprovado nos autos.  

XIV - Esta Corte firmou entendimento no sentido de que as informações constantes da CTPS, não necessitam de 

reconhecimento judicial diante da presunção de veracidade "juris tantum" de que goza referido documento.  

XV - Somados os períodos laborados em atividade rural e urbana, o autor conta com 26 (vinte e seis) anos, 4 (quatro) 

meses e 17 (dezessete) dias de efetivo tempo de serviço.  

XVI - Não comprovado o lapso temporal legalmente exigido, o autor não faz jus à concessão do benefício pleiteado.  

XVII - Honorários advocatícios fixados em R$300,00 (trezentos reais), suspensa a execução nos termos do artigo 12 da 

Lei nº 1.060/50.  

XVIII - Por ser beneficiário da justiça gratuita, o autor não é condenado em custas e despesas processuais.  

XIX - Agravo retido improvido.  

XX - Apelação do INSS e remessa oficial providas.  

(TRF 3ª Região, Processo nº 97.03.072049-8/SP, Nona Turma, Relatora: Des. Fed. Marisa Santos, agravo retido 

improvido, por unanimidade e apelo provido, por maioria- DJU 20.05.2004, p. 442).  

 

Quanto à utilização do período de atividade rural na contagem do tempo de serviço total de que dispõe a autora, a teor 

do que dispõe o art. 55, § 2º, da Lei nº 8.213/91 não foi introduzida barreira ao cômputo do tempo de serviço rural para 

concessão de aposentadoria por tempo de serviço; o único impedimento a que alude a norma citada diz respeito à 

utilização do período em questão para compor o período de carência. 

 

Tendo em vista o ano do ajuizamento da ação (2002), a carência necessária à concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço, corresponde a 126 (cento e vinte e seis) meses, ou seja, 10 (dez) anos e 5 (cinco) meses, nos termos do art. 142 

da Lei nº 8.213/91, requisito também não comprovado por meio dos vínculos urbanos anotados em CTPS. 

 

Quanto à concessão da aposentadoria por tempo de serviço, verifica-se que a soma dos períodos trabalhados pela autora, 

conforme anotações de sua CTPS de fls. 12 e 13, bem como informações extraídas do CNIS, que ora se junta, totaliza 

19 (dezenove) anos, 5 (cinco) meses e 21 (vinte e um) dias de trabalho, até a data da EC 20/98, consoante demonstra a 

tabela que faz parte integrante deste voto.  

 

Assim, não faz jus à aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Em face da sucumbência recíproca, honorários advocatícios indevidos. 

 

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, tida por interposta, para delimitar o cômputo do 

alegado labor rural entre 01/11/1961 e 31/12/1968 e, em consequência, para indeferir a aposentadoria por tempo de 

serviço e NEGO PROVIMENTO ao recurso da autora. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.023251-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : NEUCLAIR CANOVA 

ADVOGADO : ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 02.00.00159-2 1 Vr BURITAMA/SP 

DECISÃO 

Vistos em decisão,  
 

NEUCLAIR CANOVA move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o 

reconhecimento do suposto labor rural sem anotação em CTPS, executado nos períodos de 19 de novembro de 1959 a 

25 de junho de 1973; 06 de abril de 1976 a 31 de agosto de 1977; e de 11 de setembro de 1978 a 31 de dezembro de 

1988 que, somados aos recolhimentos na condição de contribuinte individual e períodos laborados na condição de 

trabalhador urbano anotados na CTPS, ensejaria a concessão da aposentadoria integral por tempo de serviço. 

O juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovado o labor rural alegado 

pela parte autora, bem como o período de carência exigido pela Lei n. 8213/91. Não vislumbrou o preenchimento do 

requisito referente ao tempo de serviço necessário para a concessão do benefício. Não houve condenação ao pagamento 

de honorários e custas, diante dos benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sentença proferida em 11 de dezembro de 2002. 

Em suas razões de apelo alega a parte autora o preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício. 

Argumenta no sentido de que o conjunto probatório produzido nos autos comprova o labor rural exercido na condição 

de diarista. Requer a reversão do julgado com a consequente condenação do INSS nos consectários.  

Com as contrarrazões, foram os autos submetidos à apreciação deste Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de 

matéria pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País.  
A respeito da matéria, assim dispunha o art. 202, II, da Constituição Federal, em sua redação original: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"  

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, cujos arts. 52 e seguintes 

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser 

devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) 

anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo 

de 100%, caso completados 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo 

masculino. 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço. 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art. 142 da 

Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal 

em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 (cento e oitenta) 

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91. 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1988, cujo art. 9º trouxe 

requisitos adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço, ao assim estabelecer: 

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas 

por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado 

que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, 

cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:  

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;  

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e  

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."  

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela 

qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, 

quer o cumprimento do adicional de 20% (vinte por cento), aos segurados já inscritos na Previdência Social em 16 de 

dezembro de 1998. É o que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 

14 de abril de 2005, verbis: 
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"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro Regime de 

Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do art. 38 desta IN, 

terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:  

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do salário-

de-benefício, desde que cumpridos:  

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;  

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."  

 

Impõe-se verificar, primeiramente, se demonstrado, ou não, o trabalho rural sem anotação em CTPS alegado na peça 

vestibular. 

O exercício da alegada atividade rural não restou comprovado. 

Para comprovar a alegada condição de rurícola, o autor trouxe para os autos cópias dos seguintes documentos: 

 

1) Título Eleitoral expedido pela 214ª Zona Eleitoral de Turiúba/SP, na qual consta que, por ocasião do alistamento 

eleitoral, em 04.03.1968, o autor se declarou "lavrador" (fls. 13); 

2) Certificado de Dispensa de Incorporação, no qual consta que o autor se declarou "lavrador" em 25/07/1968 (fls. 14); 

3) Certidão de casamento, na qual foi qualificado como lavrador (data da celebração do casamento ilegível) (fls.15); 

4) Fichas de inscrição emitidas pelos Sindicatos dos Trabalhadores Rurais de Araçatuba/SP e Macaubal/SP, onde consta 

a informação de que o autor se filiou aos respectivos órgãos sindicais em 17/03/1983 e 26/01/1977 (fls. 16/19); 

5) CTPS (fls.20/21); 

6) RG e CPF (fls.22/23). 

 

A cópia da certidão de casamento acostada a fls. 15 não pode ser considerada como início de prova material, ante a 

impossibilidade de se aquilatar a data da lavratura do documento. 

Os documentos de fls. 16/19 equivalem à mera prova testemunhal, não se revelando hábeis a serem tidos por provas 

indiciárias do labor rural, consoante se verifica de julgados cujas ementas a seguir transcrevo: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO. PROVA TESTEMUNHAL.  

1. Considerada equivalente à prova testemunhal, a declaração prestada pelo ex-empregador, não contemporânea aos 

fatos alegados, não constitui início de prova material, para fins de concessão do benefício previdenciário. Precedente 

da 3ª Seção.  

2. "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário." - Súmula 149/STJ.  

3. Embargos acolhidos."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp nº 270.581-SP, 3ª Seção, Rel. Min. Edson Vidigal, unânime, DJU 22.4.2002).  

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - TRABALHADORA RURAL - PROVA TESTEMUNHAL - 

DECLARAÇÃO DE SINDICATO NÃO HOMOLOGADA PELO INSS.  

1. A legislação previdenciária impõe a existência de início de prova material, vedando a prova exclusivamente 

testemunhal.  

2. Conforme entendimento sumulado pelo E. STJ, a prova exclusivamente testemunhal não é hábil para comprovar o 

exercício de atividade rural. Para tal fim, necessária se faz a produção de início de prova material.  

3. A declaração de Sindicato de Trabalhadores Rurais deve vir homologada pelo INSS, nos termos do inciso III do 

parágrafo único do art. 106, da Lei 8.213/91, sem o que não tem a condição de início de prova material.  

prejudicado."  

(TRF-3ª Região, AC nº 2002.03.99.037395-8, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Sylvia Steiner, unânime, DJU 04.2.2003).  

 

As cópias do Título Eleitoral e do Certificado de Dispensa do Serviço Militar, nas quais o autor foi qualificado como 

lavrador, configuram início de prova material do exercício de atividade rural, na forma do art. 55, § 3º, da Lei n. 

8.213/1991. 

Embora o autor alegue que laborou em trabalhos rurais desde o ano de 1959, quando possuía, apenas, 12 (doze) anos de 

idade, o documento aceitável mais antigo trazido como início de prova material é a cópia do Título Eleitoral, onde 

consta a informação de que o autor, no ato de seu alistamento eleitoral, declarou-se "lavrador", em 04.03.1968, sendo 

este, portanto, o marco inicial de contagem do trabalho rural. 

Em seu depoimento pessoal de fls. 152/154, o autor manteve a narrativa estampada na peça inicial. 

A prova oral não ratificou o início de prova documental. 

As testemunhas Miguel Elias de Oliveira (fls.155/157) e Florisvaldo Bonfim (fls. 158/159) afirmaram ao juízo que o 

autor laborou na condição de diarista na fazenda da "Dona Carmem" e do "Doutor Arlindo" (Miguel Elias de 

Oliveira/fls.155 e Florisvaldo Bonfim fls. 158). 

Porém, as cópias da CTPS de fls. 20/21 comprovam que o autor laborou para Arlindo Antônio dos Santos e Maria 

Carmem Dias dos Santos na condição de "caseiro", atividade laborativa totalmente diversa daquela ventilada pelas 

testemunhas Miguel e Florisvaldo. 
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Ademais, as testemunhas inquiridas em juízo (fls. 155/159) foram lacônicas quanto ao trabalho desenvolvido pela 

autora e imprecisas quanto aos locais de trabalho. 

A credibilidade da prova oral resta abalada, face às incongruências e às inúmeras evasivas existentes nos depoimentos 

testemunhais. 

O conjunto probatório não é suficiente para amparar a tese do exercício do labor de trabalhador rural, quer seja em 

regime de economia familiar, quer seja na figura do "diarista", diante das incongruências já afirmadas. 

Por tais fundamentos, entendo como não comprovada a prestação da atividade rural no período alegado na peça inicial. 

Com relação à concessão da aposentadoria por tempo de serviço, consideradas as informações extraídas do Cadastro 

Nacional de Informações Sociais, bem como as anotações de vínculos empregatícios estampadas na CTPS de fls. 20/21 

contabiliza a parte autora, até 15 de dezembro de 1998, 12 (doze) anos, 5 (cinco) meses e 5 (cinco) dias de trabalho, 

conforme a tabela que faz parte integrante do presente julgado, tempo insuficiente à concessão da aposentadoria integral 

por tempo de serviço. 

Posto isso, nego provimento à apelação. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00107 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.03.99.023356-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA SP 

No. ORIG. : 01.00.00135-1 2 Vr TAQUARITINGA/SP 

DECISÃO 

Vistos em decisão,  
 

ANTÔNIO CARLOS DE OLIVEIRA move ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o 

reconhecimento do suposto labor urbano sem anotação em CTPS, executado no período de 1º de fevereiro de 1970 e 30 

de abril de 1978 que, somado aos demais períodos anotados em CTPS na condição de trabalhador urbano, ensejaria a 

concessão da aposentadoria proporcional por tempo de serviço. 

O juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, para reconhecer o exercício do labor urbano no período de 01/02/1970 a 

30/04/1978 e, em consequência, determinar a concessão da aposentadoria, na forma proporcional, a partir do 

requerimento administrativo. O INSS foi condenado ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez 

por cento) sobre o valor da causa. 

Sentença proferida em 26 de dezembro de 2002, submetida a reexame necessário. 

Em suas razões de apelo pleiteia a parte autora a majoração da verba honorária. 

Insurge-se o INSS contra a concessão do benefício. Alega a ausência de prova documental apta a comprovar o alegado 

labor urbano exercido entre 1º de fevereiro de 1970 e 30 de abril de 1978. Requer a reversão do julgado com o 

consequente indeferimento da aposentação.  

Com as contrarrazões, foram os autos submetidos à apreciação deste Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de 

matéria pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País.  

A respeito da matéria, assim dispunha o art. 202, II, da Constituição Federal, em sua redação original: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"  
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Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, cujos arts. 52 e seguintes 

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser 

devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) 

anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo 

de 100%, caso completados 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo 

masculino. 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço. 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art. 142 da 

Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal 

em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 (cento e oitenta) 

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91. 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1988, cujo art. 9º trouxe 

requisitos adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço, ao assim estabelecer: 

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas 

por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado 

que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, 

cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:  

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;  

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e  

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."  

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela 

qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, 

quer o cumprimento do adicional de 20% (vinte por cento), aos segurados já inscritos na Previdência Social em 16 de 

dezembro de 1998. É o que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 

14 de abril de 2005, verbis: 

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro Regime de 

Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do art. 38 desta IN, 

terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:  

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do salário-

de-benefício, desde que cumpridos:  

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;  

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."  

 

Impõe-se verificar, primeiramente, se demonstrado, ou não, o trabalho urbano alegado na peça vestibular. 

Não entendo razoável permitir-se que longo período de suposto trabalho urbano sem anotação em CTPS seja 

comprovado com início de prova material escasso. 

A jurisprudência tem se inclinado pela flexibilização da quantidade e da qualidade da prova material, sendo inexigível, 

conforme entendimento adotado pelo STJ, a apresentação de prova documental para a comprovação de todo o 

período de trabalho rural. Tal raciocínio não alcança o trabalhador urbano.  

O que se verifica é que o autor exerceu, em tese, atividade classificada como urbana, não podendo se beneficiar do 

tratamento diferenciado destinado aos rurícolas. 

O requerimento de justificação administrativa é composto de cópias dos seguintes documentos (fls.10/29): 

1) Certidão expedida pela Prefeitura Municipal de Taquaritinga/SP/Setor da Tributação, expedida em 09.11.2000, na 

qual consta a informação sobre a existência da firma Geraldo Clemente Ângelo, cadastrado naquele órgão municipal 

com a a atividade de Vendedor de doces, no período de janeiro de 1970 até dezembro de 1978; 

2) Título Eleitoral expedido pela 66ª Zona Eleitoral de Limeira/SP, datado de 08/06/1966, no qual foi qualificado como 

balconista; 

3) Declaração formulada por Geraldo Clemente Ângelo, datada de 27/09/2000, na qual informa que o autor prestou 

serviços como "serviços gerais" na empresa Geraldo Clemente Ângelo ME - CGC 72.124.472/0001-67, no período de 

01/02/1970 a 30/04/1978, mediante salário e subordinação, sem o devido registro em Carteira de Trabalho. 

 

O conjunto probatório carreado aos autos não se mostra hábil a comprovar o alegado trabalho urbano desenvolvido, 

segundo a parte autora, por mais 8 (oito) anos. 

Na espécie, ditos documentos não permitem concluir pelo desembaraço da atividade urbana pelo período alegado. Não 

existem nos autos quaisquer documentos que possam ser considerados como início de prova material do suposto 

trabalho urbano desenvolvido para o empresário Geraldo Clemente Ângelo. 
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A declaração emitida pela Prefeitura Municipal de Taquaritinga/SP/Setor da Tributação apenas comprova a existência 

da firma Geraldo Clemente Ângelo, cadastrado naquele órgão municipal com a atividade de Vendedor de doces, no 

período de janeiro de 1970 até dezembro de 1978. 

O mero testemunho de Geraldo Clemente Ângelo, por si só, não se mostra hábil a comprovar o alegado labor urbano. 

Pelo mesmo motivo, a prova oral produzida no feito é insuficiente para a comprovação do período trabalhado entre 

01/02/1970 e 30/04/1978. 

Por tais fundamentos, entendo como não comprovada a prestação da atividade urbana no período alegado na exordial. 

Com relação à concessão da aposentadoria proporcional por tempo de serviço, consideradas as informações extraídas do 

Cadastro Nacional de Informações Sociais e do Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de Contribuição 

emitido pelo INSS (fls. 16/21) contabiliza a parte autora, até a data do requerimento administrativo, 24 (vinte e quatro) 

anos, 5 (cinco) meses e 23 (vinte e três) dias de trabalho, conforme a tabela que faz parte integrante do presente julgado, 

tempo insuficiente à concessão da aposentadoria proporcional por tempo de serviço. 

Posto isso, dou provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, para excluir do cômputo de tempo de serviço o 

alegado labor urbano sem anotação em CTPS e, em consequência, para indeferir a aposentadoria por tempo de serviço. 

Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que a parte autora é 

beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF.  

 

Int. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.023649-2/MS 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILLAS COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SOLANGE GRESCHUK e outros 

 
: CELSO GRESCHUK 

 
: ZENITA GRESCHUK DA SILVA 

 
: TEREZA GRESCHUK ABEL 

 
: IVONE GRESCHUK 

 
: DAVI GRESCHUK 

 
: ARY GRESCHUK 

 
: IVO GRESCHUK 

 
: NIVALDO GRESCHUK 

ADVOGADO : WLADIMIR ALDRIN PEREIRA ZANDAVALLI 

SUCEDIDO : MARIA HUINKA GRESCHUK falecido 

No. ORIG. : 02.00.00018-1 1 Vr MUNDO NOVO/MS 

DECISÃO 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

 

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo 

é a concessão de pensão por morte. 

SOLANGE GRESCHUK, CELSO GRESCHUK, ZENITA GRESCHUK DA SILVA, TEREZA GRESCHUK ABEL, 

IVONE GRESCHUK, DAVI GRESCHUK, ARY GRESCHUK, IVO GRESCHUK, NIVALDO GRESCHUK, 

representando o espólio de MARIA HUINKA GRESCHUK, na ação em que pleiteava a pensão de seu esposo Estefano 

Greschunk, falecido em 17/12/1990. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia previdenciária a conceder à parte autora o benefício 

pleiteado, no valor de um salário mínimo, a partir da data do óbito. Determinou a incidência de correção monetária e de 

juros moratórios sobre as diferenças apuradas. Condenou, ainda, a parte vencida, ao pagamento de honorários 

advocatícios.  

Sentença, prolatada em 07 de fevereiro de 2003, submetida ao reexame necessário. 
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O INSS interpôs recurso de apelação, sustentando, em síntese, que não foram preenchidos os requisitos necessários à 

concessão do benefício. Em caso de manutenção da sentença, requer a alteração do termo inicial do benefício, bem 

como dos critérios de cálculo da correção monetária. Busca, ainda, a redução dos honorários advocatícios. 

Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

Há nos autos notícia do passamento da Autora (fl. 74), com a conseqüente habilitação dos herdeiros, a qual foi 

homologada a fls. 174.  

O Ministério Público Federal opinou, em seu parecer, pelo provimento do recurso interposto. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto e da remessa 

oficial. 

Discute-se nestes autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - pensão por 

morte - decorrente do falecimento do marido da Autora, trabalhador rural.  

Cumpre ressaltar que, em termos de pensão por morte, a legislação aplicável é a da data do óbito, nos termos da Súmula 

340 do c. STJ. 

O falecimento ocorreu em 17/12/1990, quando em vigor a Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que 

instituiu o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural - PRORURAL, o qual dispunha: 

"Art. 6º A pensão por morte do trabalhador rural, concedida segundo ordem preferencial aos dependentes, consistirá 

numa prestação mensal, equivalente a 30% (trinta por cento) do salário-mínimo de maior valor no País."  

"Art. 3º São beneficiários do Programa de Assistência instituído nesta Lei Complementar o trabalhador rural e seus 

dependentes.  

§ 1º Considera-se trabalhador rural, para os efeitos desta Lei Complementar:  

a) a pessoa física que presta serviços de natureza rural a empregador, mediante remuneração de qualquer espécie.  

b) o produtor, proprietário ou não, que sem empregado, trabalhe na atividade rural, individualmente ou em regime de 

economia familiar, assim entendido o trabalho dos membros da família indispensável à própria subsistência e exercido 

em condições de mutua dependência e colaboração.  

§ 2º Considera-se dependente o definido como tal na Lei Orgânica da Previdência Social e legislação posterior em 

relação aos segurados do Sistema Geral de Previdência Social."  

 

O Sistema Geral de Previdência Social, à época do fato gerador, era regido pelo Decreto n.º 89.312/84, que preceituava: 

 

"Art. 10. Consideram-se dependentes do segurado:  

I - a esposa, o marido inválido, a companheira, mantida há mais de 5 (cinco) anos, o filho de qualquer condição menor 

de 18 (dezoito) anos ou inválido e a filha solteira de qualquer condição menor de 21 (vinte e um) anos ou inválida;"  

"Art. 12. A dependência econômica das pessoas indicadas no item I do artigo 10 é presumida e a das demais deve ser 

provada."  

 

Desse modo, depreende-se que, para a concessão do benefício pleiteado, necessária a comprovação da qualidade de 

segurado do De Cujus ao tempo da ocorrência do fato gerador do benefício e a dependência econômica da Autora. 

É inconteste o preenchimento dos requisitos mencionados, tanto que a própria autarquia concedeu administrativamente 

o benefício à autora (fl. 25). 

A esposa é dependente por presunção legal, a teor do disposto no artigo 12 do Decreto n.º 89.312/84. Referida condição 

restou demonstrada, à evidência, por meio da Certidão de Óbito (fl. 11). 

Consta dos autos que o falecido percebia aposentadoria, benefício n.º 94616556-4, espécie 07 (fl. 09), restando 

cumpridos os requisitos da qualidade de segurado, a teor do artigo 7º do diploma legal em comento; e da carência, 

porventura, exigida. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença, pois em consonância com a jurisprudência dominante (TRF/3ª Região, 

AC - 1081119, processo n.º 200603990001325/SP, Sétima Turma, v.u., Rel. Walter do Amaral, DJU de 08/03/2007, pg. 

344; TRF/3ª Região, AC - 884007, processo n.º 200303990197140/SP, Oitava Turma, v.u, Rel. Newton de Lucca, DJU 

de 18/07/2007, pg. 442; TRF/3ª Região, AC - 819907, processo n.º 200203990317244, Nona Turma, Rel. Marisa 

Santos, DJU de 15/03/2007, pg. 559; TRF/3ª Região, AC - 1039290, processo n.º 200503990277107/SP, Décima 

Turma, v.u., Rel. Galvão Miranda, DJU de 31/08/2005, pg. 383).  

O benefício é devido a contar da data do óbito, nos termos da legislação de regência (artigo 8º da LC n.º 16/73), 

observada a prescrição qüinqüenal (artigo 98 do Decreto n.º 89.312/84). 

Contudo, considerando que a autora percebeu o benefício de pensão por morte, conforme documento de fl. 25, no 

período de 30/11/1990 a 16/10/1998, o qual foi cessado em virtude da implantação do amparo social ao idoso (NB 

1018876704), concedido em 04/09/1998 e mantido até o óbito da autora; determino, por ocasião da liquidação, que os 

valores pagos sejam compensados, nos termos do art. 124, da Lei Previdenciária. 

Quanto à correção monetária, destaque-se que deve ser aplicada nos termos das súmulas de n.º 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça e de n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e 
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Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 561, de 02/07/2007, do Conselho da 

Justiça Federal. 

Quanto aos honorários advocatícios, seria razoável sua fixação no percentual de 10% (dez por cento), calculados sobre 

o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de 

Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da Súmula n.º 111 do STJ. Entretanto, em face do princípio da 

vedação da reformatio in pejus, inexiste reparo a ser efetuado, uma vez que foram arbitrados em valor inferior ao 

referido entendimento. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais. 

Por fim, consigno que, tendo havido falecimento da parte, atestada a fl. 74 dos autos, fixo o termo final do benefício a 

data de seu óbito. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS e à remessa 

oficial, para fixar a data do óbito como termo inicial do benefício, observada a prescrição qüinqüenal e a compensação 

de valores; para estabelecer os critérios de cálculo da correção monetária; e para instituir o termo final do benefício na 

data do óbito da Autora, tudo na forma acima indicada. Mantenho, no mais, a R.sentença apelada. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.023718-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA BIANCHINI 

ADVOGADO : PAULO ROGERIO NASCIMENTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00105-7 2 Vr CAMPO LIMPO PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Visto em decisão,  
 

APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA BIANCHINI move ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

objetivando o reconhecimento do labor rural, executado sob condições penosas entre 1951 e 1994, que ensejaria a 

concessão da aposentadoria integral por tempo de serviço. 

O juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovado o labor rural alegado 

pela autora. Não vislumbrou o preenchimento do requisito referente ao tempo de serviço necessário para a concessão do 

benefício. Não houve condenação ao pagamento de honorários e custas, diante dos benefícios da assistência judiciária 

gratuita. 

Sentença proferida em 14 de setembro de 2002. 

Em suas razões de apelo alega a autora o preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício. Argumenta 

no sentido de que o conjunto probatório produzido nos autos comprova o labor rural exercido. Requer a reversão do 

julgado com a consequente condenação do INSS nos consectários. 

Com as contrarrazões, foram os autos submetidos à apreciação deste Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de 

matéria pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País.  

A respeito da matéria, assim dispunha o art. 202, II, da Constituição Federal, em sua redação original: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"  

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, cujos arts. 52 e seguintes 

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser 

devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) 
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anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo 

de 100%, caso completados 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo 

masculino. 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço. 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art. 142 da 

Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal 

em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 (cento e oitenta) 

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91. 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1988, cujo art. 9º trouxe 

requisitos adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço, ao assim estabelecer: 

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas 

por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado 

que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, 

cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:  

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;  

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e  

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."  

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela 

qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, 

quer o cumprimento do adicional de 20% (vinte por cento), aos segurados já inscritos na Previdência Social em 16 de 

dezembro de 1998. É o que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 

14 de abril de 2005, verbis: 

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro Regime de 

Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do art. 38 desta IN, 

terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:  

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do salário-

de-benefício, desde que cumpridos:  

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;  

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."  

 

Impõe-se verificar, primeiramente, se demonstrado, ou não, o trabalho rural alegado na peça vestibular. 

Na ausência de prova documental para comprovar exercício de atividade laborativa, como é o caso do período em 

questão, é admissível a sua demonstração por meio de início razoável de prova material, conjugada com depoimentos 

testemunhais idôneos, a teor do que dispõe o art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91. 

Registre-se que o rol de documentos a que alude o art. 106 da mesma Lei nº 8.213/91 não é taxativo, cedendo o passo 

ao exame das provas coligidas aos autos segundo o prudente arbítrio do juiz, a teor do que dispõe o art. 131 do Código 

de Processo Civil. 

Por outro lado, a jurisprudência, atenta à realidade social do País, pacificou o entendimento de que determinados 

documentos, desde que contemporâneos à época da prestação do trabalho, podem vir a constituir prova indiciária da 

atividade laborativa desenvolvida pelo beneficiário. 

Nesse sentido, confira-se Acórdão assim ementado: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.  

1. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.".  

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.  

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início de prova material.  

4. Recurso conhecido e improvido."  

(REsp nº 280.402/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, unânime, DJU 10.9.2001).  
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Para comprovar o período de trabalho rural, a autora juntou cópias dos seguintes documentos: 

1) certidão de casamento celebrado em 25.10.1956 (fls. 16); 

2) certidão de nascimento dos filhos (gêmeos) Luciano e Luciana e da filha Vânia Maria, lavradas em 03/01/1978 e 

31/03/1967, respectivamente (fls.17; 19; e 20); 

3) certidão de casamento dos filhos Mário Bianchini, Vera Lúcia e José Aparecido, celebrados em 05.07.1980; 

23/12/1978; e 26/02/1976 (fls. 18; 21; e 22); 

4) Declaração firmada por Gilda Cassatella Sardella, datada de 19/06/2001, na qual afirma que a autora prestou serviços 

rurais na Fazenda Cassatella entre 1951 e 1996 (fls.23); 

5) Planilha de Contagem de Tempo de Serviço (fls.24); 

6) CTPS 25/27 (fls. 25/27). 

 

Por não ser contemporâneo ao exercício da atividade, o documento de fls. 23 equivale à mera prova testemunhal, não se 

revelando hábil a ser tido por prova indiciária do labor rural, consoante se verifica de julgado cuja ementa a seguir 

transcrevo: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO. PROVA TESTEMUNHAL.  

1. Considerada equivalente à prova testemunhal, a declaração prestada pelo ex-empregador, não contemporânea aos 

fatos alegados, não constitui início de prova material, para fins de concessão do benefício previdenciário. Precedente 

da 3ª Seção.  

2. "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário." - Súmula 149/STJ.  

3. Embargos acolhidos."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp nº 270.581-SP, 3ª Seção, Relator Ministro Edson Vidigal, unânime, DJU de 

22.4.2002).  

 

O frágil conjunto probatório carreado aos autos não se mostra hábil a comprovar o alegado trabalho rural desenvolvido, 

segundo a parte autora, por mais de 40 (quarenta) anos. 

Na espécie, ditos documentos não permitem concluir pelo desembaraço da atividade rural. Não existem nos autos 

qualquer documento que possa ser considerado como início de prova material do alegado trabalho rurícola. 

As testemunhas inquiridas em juízo (fls. 64/65) foram lacônicas quanto ao trabalho desenvolvido pela autora e 

imprecisas quanto aos locais de trabalho. 

A credibilidade da prova oral resta abalada, face às incongruências e às inúmeras evasivas existentes nos depoimentos 

testemunhais. 

Dessa forma, penso que sequer é o caso de aplicação, à espécie, dos ditames da Súmula nº 149 do STJ, pois, além da 

ausência de prova indiciária do trabalho rural que se descreve na exordial, a prova testemunhal não se revela harmônica 

com as alegações postas pela autora. 

O conjunto probatório não é suficiente para amparar a tese do exercício do labor de trabalhador rural, diante das 

incongruências já afirmadas. 

Por tais fundamentos, entendo como não comprovada a prestação da atividade rural no período alegado na peça inicial. 

Com relação à concessão da aposentadoria por tempo de serviço, consideradas as informações extraídas do Cadastro 

Nacional de Informações Sociais de fls. 54/60, bem como as anotações de vínculos empregatícios estampadas na CTPS 

de fls. 25/27 contabiliza a autora, até 15 de dezembro de 1998, 4 (quatro) anos, 10 (dez) meses e 21 (vinte e um) dias de 

trabalho, conforme a tabela que faz parte integrante do presente julgado, tempo insuficiente à concessão da 

aposentadoria integral por tempo de serviço. 

Posto isso, nego provimento à apelação. 

Int. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00110 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.03.99.024954-1/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA GRIMALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ARMANDO FERREIRA LIMA 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO e outro 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.42867-9 2 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc., nos termos do art. 557, § 1º -A, do CPC. 

 

 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário, proposta em face do INSS. 

O pedido foi julgado parcialmente procedente, tendo sido condenado o INSS a proceder à revisão pleiteada, devendo, 

ainda, pagar as parcelas atrasadas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros legais, a partir da citação. Em face 

da sucumbência recíproca, deixou de fixar os honorários advocatícios. 

Sentença submetida ao duplo grau de jurisdição. 

Irresignado, o INSS interpôs apelação, argüindo preliminar de impossibilidade jurídica do pedido. No mérito, sustenta, 

em síntese, a legalidade do procedimento adotado e a obediência à legislação aplicável à hipótese, reportando-se à 

doutrina e à jurisprudência. Em caso de manutenção da sentença, pleiteia a reforma no tocante à fixação dos honorários 

advocatícios. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, para a apreciação da remessa 

oficial e do recurso voluntário interposto. 

Preliminarmente, tendo em vista o pedido de assistência judiciária gratuita, formulado na inicial, e a decisão de fls. 27, 

tenho por concedidos os benefícios da justiça gratuita. 

O Autor, segurado do INSS e titular de benefício em manutenção, pleiteia, em síntese, a revisão de seu benefício, a fim 

de que seja aplicado o critério de reajuste disposto na Súmula nº 260 do TFR, além das diferenças decorrentes da 

aplicação da URP e dos abonos anuais de 1988 e 1989. 

A pretensão formulada não configura hipótese de ausência de interesse de agir, pois inexiste norma expressa no 

ordenamento jurídico a impossibilitar ao Judiciário o exame do mérito da questão. 

Nesse mesmo sentido é a jurisprudência desta Corte: Décima Turma, AC 82528, proc. 1999.61.00.016356-6, DJU 

30/07/2004, p. 629, Rel. Des. Galvão Miranda, v.u.; Quinta Turma, AC 274442, proc. 95.03.074603-5, DJU 

04/09/2001, p. 715, Rel. Des. André Nekatschalow, v.u.; Nona Turma, AC 1039184, proc 2005.03.99027606-1, DJU 

11.11.2005, p. 790, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u.. 

Dessa forma, afasto a preliminar suscitada. 

Passo à análise do mérito. 

No tocante à URP de fevereiro de 1989, não há interesse em recorrer, visto que a decisão a quo não condenou a 

Autarquia a proceder à sua aplicação. 

Igualmente, deixo de apreciar a matéria atinente ao salário mínimo de junho de 1989, tendo em vista que esta questão 

não foi objeto de pedido na inicial, nem tampouco de apreciação na sentença recorrida. 

Quanto ao pagamento do abono anual, calculado de forma integral, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, ao se 

pronunciar sobre a matéria, decidiu no sentido da auto-aplicabilidade do artigo 201, parágrafo 6º, da Carta Magna, em 

sua redação original. A propósito, destaca-se o seguinte aresto: 

 

"CONSTITUICIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO: CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ARTIGO 201, § 5º E § 

6º: AUTO-APLICABILIDADE. AUXÍLIO-SUPLEMENTAR. OFENSA REFLEXA.  

I- As normas inscritas nos § 5º e § 6º, do art. 201, da Constituição Federal, são de eficácia plena e aplicabilidade 

imediata. O disposto no § 5º do art. 195 da Lei Maior e nos artigos 58 e 59, ADCT, não lhes tira a auto-

aplicabilidade.  

II- O exame da natureza jurídica do benefício previdenciário auxílio-suplementar não prescinde do exame da Lei 

6.367/76, que o instituiu. Ofensa reflexa ao texto constitucional.  

III- Agravo não provido."  

(STF, Segunda Turma, AI-AgR 396695/RJ, DJU 06.02.2004, p. 39, Re. Min. CARLOS VELLOSO, v.u.).  

 

Outrossim, reiteradas decisões deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região pacificaram a questão e, em 

decorrência, foi editada a Súmula nº 13, cujo enunciado transcrevo: 

 

"O artigo 201, parágrafo 6º da CF, tem aplicabilidade imediata para efeito de pagamento da gratificação natalina 

dos anos de 1988 e 1989."  

 

Entretanto, como a ação foi proposta em 20/07/1995, não há diferenças relativas à aplicação do artigo 201, parágrafo 6º, 

da Constituição Federal a apurar, vez que alcançada pela prescrição qüinqüenal. 

Por conseguinte, concluo pela improcedência do pedido, impondo-se a reforma da decisão de primeira instância. 
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Excluo das custas, despesas processuais e honorários advocatícios a parte Autora, consoante o disposto no artigo 3º, da 

Lei n.º 1.060/50. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação interposta pelo INSS e 

dou provimento à remessa oficial para julgar improcedente o pedido relativo aos abonos anuais de 1988 e 1989, em 

face do reconhecimento da prescrição, excluídas as custas, despesas processuais e honorários advocatícios a cargo da 

parte Autora, mantendo, no mais a r.sentença recorrida.  

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.025023-3/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO DIAS DA COSTA 

ADVOGADO : KARINA RODRIGUES 

No. ORIG. : 98.02.00457-0 3 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc., nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC. 

 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário em face do INSS. 

O pedido foi julgado parcialmente procedente, tendo sido condenado o INSS a proceder à revisão pleiteada, devendo, 

ainda, pagar as parcelas atrasadas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros legais, a partir da citação. Em face 

da sucumbência recíproca, as partes foram condenadas ao pagamento de custas e de honorários advocatícios, a serem 

compensados nos termos do artigo 21, "caput", do CPC. 

Sentença proferida em 30/09/2002 e não submetida ao reexame necessário. 

Irresignado, o INSS interpôs apelação, sustentando, em síntese, a legalidade do procedimento adotado e a obediência à 

legislação aplicável à hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência.  

Sem contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, para a apreciação da remessa 

oficial tida por interposta e do recurso voluntário interposto. 

Com efeito, não obstante ter sido a sentença proferida em 30/09/2002 e o artigo 475, §2º, do Código de Processo Civil, 

com a redação dada pela Lei nº 10.352/2001, afastar a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for 

inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, tenho por interposta a remessa oficial. Registro, nestes autos, a inexistência de 

valor certo a ser considerado. 

Com relação ao valor do salário-de-contribuição a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial, descabida a tese 

apresentada pela parte autora, no sentido de ser afastada a aplicação do artigo 135 da Lei nº 8.213/91. 

A fixação do limite máximo no cálculo do salário-de-contribuição sempre foi prevista pela legislação previdenciária. 

No período anterior ao Decreto-lei nº 66/66, o teto era de cinco salários-mínimos, elevados para dez salários mínimos, a 

partir de sua vigência. Este valor sofreu várias alterações, chegando a vinte salários-mínimos, conforme estabelecido na 

Lei nº 6.950/81, para depois retornar a patamar de dez salários-mínimos, nos termos da Lei nº 7.787/89. 

Posteriormente, a Lei nº 8.213/91 dispôs sobre o tema em seu artigo 135, nos termos seguintes: 

 

"Art. 135. Os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do valor do benefício serão considerados respeitando-se 

os limites mínimo e máximo vigentes nos meses a que se referirem."  

 

Em conformidade com o disposto no parágrafo 5º do artigo 28 da Lei nº 8.212/91, o valor do limite máximo foi fixado 

em Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado por meio de portaria expedida pelo Ministério da 

Previdência Social, na mesma época e com os mesmos índices do reajustamento dos benefícios previdenciários. 

Sobre o tema, a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido da aplicação do teto. A 

propósito, os seguintes julgados: 
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"PREVIDENCIÁRIO.BENEFÍCIOS. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA. LEI DE REGÊNCIA. 

TETO. REAJUSTE. PROPORCIONALIDADE. ISENÇÃO DE HONORÁRIOS.  

(...)  

- Não há correlação permanente entre o salário-de-contribuição e o valor do benefício. Os benefícios previdenciários 

devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto na Lei nº 8.213/91 e legislação posterior.  

- A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal.  

- Nos termos do art. 135 da Lei 8.213/91, os limites máximo e mínimo dos salários-de-contribuição utilizados no 

cálculo do benefício serão aqueles vigentes nos meses a que se referirem.  

(...)  

- Recurso desprovido."  

(QUINTA TURMA, REsp 212423 / RS ; RECURSO ESPECIAL 1999/0039138-1, DJ 13.09.1999 p. 102, Ministro 

FELIX FISCHER, v.u.).  

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA DE REGÊNCIA. TETO. 

REAJUSTE. PROPORCIONALIDADE. ISENÇÃO DE HONORÁRIOS.  

(...)  

- Nos termos do art. 135 da Lei nº 8.213/91, os limites máximo e mínimo dos salários-de-contribuição utilizados no 

cálculo do benefício serão aqueles vigentes nos meses a que se referirem.  

(...)  

- Recurso desprovido."  

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma, Resp 212423/RS, proc. 1999/0039138-1, DJU 13.09.1999, p. 102, rel. 

Min. FELIX FISCHER, v.u.).  

 

Dessa forma, inexiste amparo legal a ensejar o afastamento do limite máximo do salário-de-contribuição, devendo o 

benefício do autor ser calculado nos termos do artigo 135, da Lei nº 8.213/91. 

Igualmente incabível o pedido para que seja afastado o limite do salário-de-benefício. 

O artigo 29 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, ao estabelecer o critério a ser utilizado na apuração do salário-

de-benefício, determinou que o valor não deve ultrapassar o limite máximo do salário-de-contribuição vigente na data 

da concessão do benefício. 

Confira-se: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.  

(...)  

§ 2ªº O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício." (g.n.)  

 

Sobre o tema, a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido da legalidade da limitação. 

A propósito, colaciono os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. TETO. LIMITAÇÃO AO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 8.213/91, ARTS. 29,33 E 136. RECURSO ESPECIAL. DECISÃO COM BASE NA 

JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.  

I- A jurisprudência desta Corte está pacificada no sentido da legalidade do art. 29, parágrafo 2º da Lei nº 8.213/91, 

que limita o salário de benefício ao valor máximo do salário de contribuição.  

(...)  

V- agravo interno desprovido."  

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma, AgRg no Resp 438452/MG, proc 2002/0068694-0, DJU 16/12/2002, p. 

374, v.u.).  

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. TETO-LIMITE. SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. LEI 8.213/91, ARTS. 29 E 136. Constituição Federal, ART. 202.  

-A Lei nº 8.213/91 que dispôs sobre os Planos de Benefícios da Previdência social, dando cumprimento ao art. 202, da 

Constituição ao definir o cálculo do valor inicial, fixou os limites mínimo e máximo, este nunca superior ao valor maior 

do salário-de-contribuição na data do início do benefício (art. 29, parágrafo 2º).  

(...)  

- Recurso especial conhecido."  

(REsp nº 194.147/SP, Rel. Ministro VICENTE LEAL, DJ de 26.04.99).  

 

Por outro lado, no que se refere à limitação imposta ao valor da renda mensal, o artigo 33, da Lei nº 8.213/91 a 

estabelece nos termos seguintes: 
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"Art. 33. A renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir o salário-de-contribuição ou o 

rendimento do trabalho do segurado não terá valor inferior ao do salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo 

do salário-de-contribuição, ressalvado o disposto no art. 45 desta Lei."  

 

Outrossim, o egrégio Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento segundo o qual deve ser observada a 

limitação do valor máximo, a teor do supracitado dispositivo legal. 

Nesse sentido: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA EM RECURSO ESPECIAL. LASTREADA 

EM JURISPRUDÊNCIA CORRENTE. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. LIMITE. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

LEGALIDADE.  

(...)  

- Deve ser observada a limitação do valor máximo do salário-de-benefício e da renda mensal inicial no cálculo dos 

benefícios, nos termos dos arts. 29, parágrafo 2º e 33 da Lei nº 8.213/91.  

- Precedentes.  

- Agravo regimental a que se nega provimento."  

(Superior Tribunal de Justiça; Sexta Turma; AgRg no Resp 779767/BA; proc. 2005/0148738-4; DJU 02.05.2006, p. 

405; rel. Min. PAULO MEDINA, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DEDECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 

LIMITE. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL DOS BENEFÍCIOS.  

- A limitação do valor máximo do salário-de-benefício e da renda mensal inicial determinada pelos arts. 29, parágrafo 

2º e 33 da Lei nº 8.213/91 não fere ao comando constitucional da preservação do valor dos benefícios. Precedentes.  

(...)  

- Embargos acolhidos."  

(Superior Tribunal de Justiça; Sexta Turma; EDcl no Resp 178465/SP; proc. 1998/0044437-8; DJU 02/05/2006, p. 

399; rel. Min.PAULO MEDINA; v.u.).  

 

Por oportuno, saliento não constituir ofensa ao artigo 202 da Constituição Federal, tampouco ao princípio da 

preservação do valor real, a imposição legal que restringe os valores do salário-de-benefício e da renda mensal ao limite 

máximo do valor do salário-de-contribuição, conforme entendimento firmado pelo egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RECURSO ESPECIAL - RENDA MENSAL INICIAL DE 

BENEFÍCIO CONCEDIDO ENTRE 05.10.88 E 05.04.91 - APLICAÇÃO DO ARTIGO 144 E PARÁGRAFO ÚNICO, 

DA LEI 8.213/91 - ART. 202 DA Constituição Federal de 1988 - VALOR TETO - ARTIGO 29, parágrafo 2º, DA LEI 

8.213/91.  

(...)  

- No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data inicial do 

benefício. Inteligência do art. 29, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. Precedentes.  

- As disposições contidas nos artigos 29, parágrafo 2 e 33 e 136, todos da Lei nº 8.213/91, não são incompatíveis e 

visam a preservar o valor real dos benefícios. Precedentes.  

- Recurso conhecido e provido."  

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma, Resp 631123/SP, proc. 2003/0211821-7, DJU 25/05/2004, p. 565, rel. 

Min. JORGE SCARTEZZINI, v.u.).  

 

Assim, impõe-se a reforma da r. sentença recorrida. 

 

Excluo das custas, despesas processuais e honorários advocatícios a parte Autora, consoante o disposto no artigo 3º, da 

Lei n.º 1.060/50. 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à remessa oficial e à apelação 

interposta pelo INSS, para julgar improcedente os pedido, excluídas as custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios a cargo da parte Autora.  

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.025641-7/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : PAULO GONCALVES NETO 

ADVOGADO : JOAQUIM FERNANDES MACIEL 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00084-5 1 Vr POA/SP 

DECISÃO 

Visto em decisão,  

 

Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada em 02 de outubro de 2001 por Paulo Gonçalves Neto contra o Instituto 

Nacional do Seguro Social (INSS). 

Segundo o autor, requereu a concessão de aposentadoria por tempo de serviço na via administrativa em 10 de agosto de 

2000, por ter completado mais de 30 (trinta) anos de exercício de atividade vinculada à Previdência Social, não tendo 

sido, porém, deferido o benefício, pela conclusão de falta de tempo de serviço, com o que não concorda, aduzindo 

possuir os documentos próprios ao reconhecimento das atividades especiais desenvolvidas nos períodos de 02/09/1968 

a 01/07/1974; 04/11/1974 a 18/06/1979; 01/04/1980 a 19/03/1982; 04/04/1983 a 31/01/1984; e de 10/09/1984 a 

31/03/1988. Somados os períodos de trabalho, assevera a parte autora contar com tempo de serviço suficiente à 

aposentadoria integral (28/05/1999) ou proporcional (28/05/1994) por tempo de serviço. 

Pede o deferimento da prestação, a contar do pleito administrativo. 

O juízo de 1º grau julgou o feito sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VI, do citado diploma. Não houve 

condenação ao pagamento de honorários e custas, diante dos benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sentença proferida em 28-06-2002. 

Em suas razões de apelo reitera a parte autora o preenchimento dos pressupostos processuais e das condições da ação. 

Alega que o indeferimento do requerimento administrativo teve como base a falta de tempo de serviço e não a ausência 

do requisito etário. Argumenta no sentido de que o conjunto probatório comprova o desempenho do trabalho urbano sob 

condições penosas nos moldes explicitados na peça inicial. Requer a reversão do julgado com o consequente 

reconhecimento dos períodos laborados em condições especiais. 

Contrarrazões a fls. 144 e 145. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de 

matéria pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País.  

Não há que se falar em falta de interesse de agir. 

Verifico que o magistrado a quo concluiu pela extinção do feito sem o exame do mérito, ao argumento de que "(...) 

antes de qualquer questionamento sobre a configuração de exercício do labor em atividade especial (insalubre) ou 

mesmo da possibilidade de cômputo diferenciado do período mencionado após a mini reforma previdenciária de 1998 e 

do Decreto n. 3048/90, é condição fundamental para o autor postular a aposentadoria por tempo de serviço a idade de 

53 anos de idade. 

Uma vez não presente o requisito etário, o autor não possui interesse de agir". 

A situação dos autos não exige a anulação do julgado, pois cabível, na hipótese, o disposto no § 3º do art. 515 do 

Código de Processo Civil.  

O preenchimento do requisito etário será devidamente analisado com os demais requisitos para a concessão do 

benefício. 

Ante o estágio maduro do feito, passo ao exame do pedido de reconhecimento dos períodos como especiais. 

Segundo se constata dos elementos trazidos aos autos, o autor requereu, perante o INSS a concessão do benefício em 10 

de agosto de 2000, por contar com 36 (trinta e seis) anos, 02 (dois) meses e 18 (dezoito) dias de serviço, prestação de 

início negada por falta de tempo de serviço, em virtude de não se ter computado como especiais as atividades prestadas 

para as empresas "Indústria de Calçados Ianii Júnior Ltda" e Louis Baxmann Ltda". 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, 

bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal entendimento 

visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo Instituto autárquico, 

mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica, representando uma garantia, ao órgão 

segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação consolidada sob o império da legislação 

anterior, a não ser que expressamente prevista. 

Ainda sobre o tema, ressalto que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em 

regulamento, bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito 

pacificado pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, através de sua Súmula nº 198, orientação, ademais, que vem 

sendo seguida pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, consoante se vê de Acórdão assim ementado: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. GUARDA-NOTURNO. ENQUADRAMENTO 

COMO ATIVIDADE ESPECIAL.  
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1. É induvidoso o direito do segurado, se atendidos os demais requisitos, à aposentadoria especial, em sendo de 

natureza perigosa, insalubre ou penosa a atividade por ele exercida, independentemente de constar ou não no elenco 

regulamentar dessas atividades.  

2. "Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." (Súmula do extinto 

TFR, Enunciado nº 198).  

3. Recurso conhecido."  

(REsp nº 234.858 - RS, 6ª Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, unânime, DJU de 12.5.2003).  

 

Postas tais premissas, tem-se que, até o advento da Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, a comprovação do exercício de 

atividade especial era realizada através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a 

classificação inserta nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e Anexo do Decreto nº 53.831, 

de 25 de março de 1964, os quais foram ratificados expressamente pelo artigo 295 do Decreto nº 357, de 07 de 

dezembro de 1991, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e pelo artigo 292 do Decreto nº 

611, de 21 de julho de 1992, que "Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado 

pelo Decreto nº 357, de 7 de dezembro de 1991, e incorpora as alterações da legislação posterior". 

Confira-se, uma vez mais, a jurisprudência uníssona do STJ acerca da matéria, através da ementa a seguir transcrita: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPEICIAIS. 

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS. CONVERSÃO EM COMUM DO 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95 E DECRETO 2.172/97. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.  

I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar, como 

direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição ao cômputo do 

tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente.  

II - A exigência de comprovação de efetiva exposição aos agentes nocivos, estabelecida no § 4º do art. 57 e §§ 1º e 2º 

do artigo 58 da Lei 8.213/91, este na redação da Lei 9.732/98, só pode aplicar-se ao tempo de serviço prestado durante 

sua vigência, e não retroativamente, porque se trata de condição restritiva ao reconhecimento do direito. Se a 

legislação anterior exigia a comprovação da exposição aos agentes nocivos, mas não limitava os meios de prova, a lei 

posterior, que passou a exigir laudo técnico, tem inegável caráter restritivo ao exercício do direito, não podendo ser 

aplicada a situações pretéritas.  

III - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial, com 

base na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação atividade especial é feita por 

intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que regulamentou a MP 

1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir laudo técnico.  

IV - O § 5º, do artigo 57 da Lei 8.213/91, passou a ter a redação do artigo 28 da Lei 9.71198, tornando-se proibida a 

conversão do tempo de serviço especial em comum, exceto para a atividade especial exercida até a edição da MP 

1.663-10, em 28-05-98, quando o referido dispositivo ainda era aplicável, na redação original dada pela Lei 

9.032/95.  

V - Agravo interno desprovido."  

(AgRg no REsp nº 493.458 - RS, 5ª Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, unânime, DJU de 23.6.2003).  

 

O Resumo de Documentos Para Cálculo de Tempo de Contribuição (fls.83/92 e 99/102) elaborado pelo INSS, por si só, 

não tem o condão de vincular o Poder Judiciário, muito menos impedir a análise da comprovação, ou, não, de todos os 

requisitos necessários para o reconhecimento do exercício de atividades laborativas sob condições penosas. 

Fixadas as premissas, passo ao exame dos demais períodos pleiteados. 

As atividades laborais exercidas pela parte autora nos períodos de 02/09/1968 a 01/07/1974; 04/11/1974 a 18/06/1979; 

01/04/1980 a 19/03/1982; 04/04/1983 a 31/01/1984 não restaram caracterizadas. 

O reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais, que, de 

alguma forma, prejudiquem a saúde e a integridade física do autor. 

No caso dos autos, os formulários DSS 8030 foram elaborados em 11/11/1998 (fls.34/36), portanto, muito após a 

efetiva realização das atividades. Ademais, consta nos referidos formulários que as supostas condições especiais não 

foram objeto de constatação técnica, pois a empresa não possui os respectivos laudos. 

Por outro lado, os formulários de fls. 34/36 não foram assinados por Engenheiro de Segurança do Trabalho, formalidade 

necessária para a comprovação da efetiva exposição aos agentes agressores. 

As informações descritas pelo empregador não são suficientes para caracterizar as condições especiais. 

E por fim, as funções exercidas pela autora não indica, por si só, enquadramento em atividade considerada especial, 

tornando-se inviável o acolhimento da pretensão. Assim, com base no exposto, não reconheço como especiais os 

períodos indicados acima. 

O período laborado na empresa H. Louis Baxmann & Cia Ltda entre 10/09/1984 e 31/03/1988 deve ser reconhecido 

como especial, ante o teor do laudo técnico pericial de fls. 39 e 40, pois a função de "ajudante geral" era exercida de 

modo habitual e permanente, não ocasional nem intermitente, tendo sido o autor exposto a ruído de 99 a 100 db (A). 

Não obstante o reconhecimento do período trabalhado em atividade especial, consideradas, em parte, as informações 

extraídas do "Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de Serviço" fornecido pelo INSS (fls. 83/92 e 99/102), 
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conjugadas com as anotações de vínculos empregatícios anotados na CTPS de fls. 11/32, contabiliza o autor, até a data 

do requerimento administrativo, 30 (trinta) anos, 10 (dez) meses e 10 (dez) dias de trabalho, conforme a tabela que faz 

parte integrante do presente julgado, tempo insuficiente à concessão da aposentadoria integral por tempo de serviço. 

No pertinente à concessão da aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o eventual acréscimo dos períodos de 

trabalho posteriores à Emenda Constitucional n. 20/98 não favorece o autor, pois o pleito acaba por resvalar na restrição 

etária do art. 9º, § 1º, I, da referida Emenda Constitucional, que prevê a idade mínima de 53 anos como requisito para a 

concessão da aposentadoria por tempo de serviço, o que o autor somente viria a preencher em 15.07.2003. 

Portanto, o autor não reunia tempo de serviço suficiente para a obtenção da aposentadoria por tempo de serviço integral 

ou proporcional. 

Isto posto, afasto a extinção do processo, sem resolução de mérito, com fulcro no § 3º do art. 515 do CPC, e nego 

provimento ao apelo do autor, com base no art. 269, I, do aludido diploma. 

Int. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.025719-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : DIONISIA GOMES DE SOUSA OLIVEIRA 

ADVOGADO : IVAN MARQUES DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00040-7 1 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Vistos em decisão,  
 

DIONISIA GOMES DE SOUSA OLIVEIRA move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, objetivando o reconhecimento do labor rural supostamente executado no período de 1962 a 1988, em regime de 

economia familiar, que, somado ao tempo de trabalho urbano ensejaria a concessão da aposentadoria integral por tempo 

de serviço. 

O juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovado o recolhimento das 

contribuições exigidas pela Lei de Benefícios. Não houve condenação ao pagamento de honorários e custas, diante dos 

benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sentença proferida em 25 de março de 2003. 

Em suas razões de apelo, alega a autora o preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício. 

Argumenta no sentido de que o conjunto probatório produzido nos autos comprova o labor rural alegado na peça inicial. 

Alega que o tempo de serviço do trabalhador rural merece ser computado independentemente do recolhimento das 

contribuições. Requer a reversão do julgado com a consequente condenação do INSS no pagamento da aposentadoria 

por tempo de serviço. 

Com as contrarrazões, foram os autos submetidos à apreciação deste Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

A respeito da matéria, assim dispunha o art. 202, II, da Constituição Federal, em sua redação original: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"  

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, cujos arts. 52 e seguintes 

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser 

devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) 

anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo 
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de 100%, caso completados 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo 

masculino. 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço. 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art. 142 da 

Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal 

em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 (cento e oitenta) 

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91. 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1988, cujo art. 9º trouxe 

requisitos adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço, ao assim estabelecer: 

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas 

por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado 

que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, 

cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:  

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;  

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e  

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."  

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela 

qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, 

quer o cumprimento do adicional de 20% (vinte por cento), aos segurados já inscritos na Previdência Social em 16 de 

dezembro de 1998. É o que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 

14 de abril de 2005, verbis: 

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro Regime de 

Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do art. 38 desta IN, 

terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:  

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do salário-

de-benefício, desde que cumpridos:  

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;  

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."  

 

Impõe-se verificar, primeiramente, se demonstrado, ou não, o trabalho rural alegado na peça vestibular. 

O segurado especial deve comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar, entendido como aquele 

em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua 

dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes, conforme preceitua o art. 11, VII, § 1º, da Lei 

n. 8.213/1991, com a nova redação introduzida pela Lei nº 11.718/2008. 

Na ausência de prova documental para comprovar exercício de atividade laborativa, como é o caso do período em 

questão, é admissível a sua demonstração por meio de início razoável de prova material, conjugada com depoimentos 

testemunhais idôneos, a teor do que dispõe o art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91. 

Registre-se que o rol de documentos a que alude o art. 106 da mesma Lei nº 8.213/91 não é taxativo, cedendo o passo 

ao exame das provas coligidas aos autos segundo o prudente arbítrio do juiz, a teor do que dispõe o art. 131 do Código 

de Processo Civil. 

Por outro lado, a jurisprudência pacificou o entendimento de que determinados documentos, desde que contemporâneos 

à época da prestação do trabalho, podem vir a constituir prova indiciária da atividade laborativa desenvolvida pelo 

beneficiário. 

Nesse sentido, confira-se Acórdão assim ementado: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.  

1. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.".  

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.  

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 
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Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início de prova material.  

4. Recurso conhecido e improvido."  

(REsp nº 280.402/SP, 6ª Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, unânime, DJU de 10.9.2001).  

 

Para comprovar o período de trabalho rural, a autora juntou cópias dos seguintes documentos: 

 

1) certidão de casamento, celebrado em 06.10.1977, na qual o marido foi qualificado como lavrador (fls. 11); 

2) certidões de nascimento dos filhos Adão e Adilson, lavrados em 23/06/1981 e 01/10/1983, respectivamente 

(fls.12/13); 

3) certidão de casamento dos pais, celebrado em 03/10/1951, na qual o genitor foi qualificado como lavrador (fls. 14); 

4) matrícula no Sindicato dos Trabalhadores Rurais de São Sebastião do Maranhão/MG em nome de Raimundo Gomes 

de Sousa, pai da autora, datada de 05/03/1991 (fls.15); 

5) certidão do Cartório de Registro Civil e Notas da Comarca de São Sebastião do Maranhão-MG, em que consta a 

aquisição, pelo pai da autora, Raimundo Gomes de Sousa, em 19.08.1999, de uma gleba de terras, com área de 14,52 

hectares, na Fazenda Mundão, ocasião em que o pai da autora foi qualificado como aposentado (fls.16 e verso); 

6) Comprovante de Entrega de Declaração Para Cadastro de Imóvel Rural - CE, datado de 09/07/2000, tendo como 

declarante o pai da autora (fls.17); 

7) CTPS (fls.18/21). 

 

O conjunto probatório carreado aos autos não se mostra hábil a comprovar o alegado trabalho rural desenvolvido em 

regime de economia familiar, segundo a parte autora, por mais de 25 (vinte e cinco) anos. 

Na espécie, ditos documentos não permitem concluir pelo desembaraço da atividade rural pelo período alegado. Não 

existem nos autos quaisquer documentos que possam ser considerados como início de prova material do alegado 

trabalho rurícola em condição de regime de economia familiar. 

A documentação cartorária de fls. 16 comprova a existência de propriedade rural em nome do pai da autora. Entretanto, 

na certidão de aquisição da propriedade denominada "Fazenda Mundão", em 19.08.1999, o pai da autora foi qualificado 

como aposentado. Ademais, a aquisição do citado imóvel rural ocorreu em dezembro de 1999, época em que a parte 

autora exercia atividades laborativas tipicamente urbanas, conforme se verifica das anotações de vínculos empregatícios 

em CTPS (fls. 18/21). 

As testemunhas inquiridas em juízo (fls. 48/49) se divorciaram da narrativa constante da peça inicial. 

A testemunha Vicente de Matos afirmou, à fl. 48: "conhece a autora desde que eram crianças, de S. Sebastião do 

Maranhão/MG, afirmando que a autora já trabalhava na lavoura com 07 ou 08 anos de idade, na fazenda Mundão de 

Joaquim Alves Figueiredo. A autora se casou e continuou trabalhando na mesma fazenda, onde ficou até 1988. A 

testemunha deixou a região em 1979, mas continuou visitando o local até o começo de 1988". "(...) trabalhou na fazenda 

Mundão por vinte anos, mas na colheita de café. Praticamente não chegou a morar na fazenda. Morava perto da 

fazenda" (grifei). 

Do depoimento testemunhal fornecido por Davino Rosa de Jesus (fls.49) lê-se: "(...) conhece a autora desde que eram 

crianças, de S. Sebastião do Maranhão/MG, afirmando que a autora já trabalhava na lavoura com 07 ou 08 anos de 

idade, na fazenda Mundão, com sua família. "(...) A autora se casou e continuou trabalhando na mesma fazenda, onde 

ficou até 1987. A testemunha deixou a região em 1980, mas continuou visitando a região, por que seus pais moravam 

lá. A testemunha trabalhou na lavoura, mas em outra fazenda. "(...) conhece Raimundo Gomes, pessoa que comprou 

uma chácara que fazia divisa com a fazenda Mundão. Mesmo assim Raimundo continuou trabalhando na fazenda 

Mundão. Não se lembra quando Raimundo comprou a chácara. Quando a testemunha deixou S. Sebastião Raimundo 

morava na chácara, mas não sabe se era dele. Quando visitou a região, viu a autora trabalhando na fazenda Mundão" 

(grifei). 

A credibilidade da prova oral resta abalada, face às incongruências e às inúmeras evasivas existentes nos depoimentos 

testemunhais. 

Dessa forma, penso que sequer é o caso de aplicação, à espécie, dos ditames da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de 

Justiça, pois, além da ausência de prova indiciária do trabalho rural que se descreve na exordial, a prova testemunhal 

não se revela harmônica com as alegações postas pela autora. 

O conjunto probatório não é suficiente para amparar a tese do exercício do labor de trabalhador rural em regime de 

economia familiar. 

E mesmo se fosse reconhecido o alegado labor rural, cumpre ressaltar que com o advento da Lei nº 8.213/91 o 

trabalhador rural passou a ser considerado segurado obrigatório do Regime Geral de Previdência Social, sendo que, no 

que tange à aposentadoria por tempo de serviço, o § 2º, do artigo 55, dessa lei dispõe:  

 

"O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento".  
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Na qualidade de segurado obrigatório a partir do advento das Leis 8.212/91 e 8.213/91, o trabalhador rural passou a ter 

a obrigação de efetuar o recolhimento de contribuições sociais, para efeito de cômputo da carência e contagem de tempo 

de serviço desse período. 

A jurisprudência firmou entendimento de que o rurícola não precisará comprovar o recolhimento de contribuições 

sociais se o benefício almejado for a aposentadoria por idade, por outro lado, se o benefício perseguido for a 

aposentadoria por tempo de serviço, as contribuições serão devidas em relação ao trabalho rural posterior à edição das 

Leis 8.212/91 e 8.213/91, conforme constam dos seguintes precedentes jurisprudenciais: ação rescisória 3433/RS 

2005/0179250-7, Relator Ministro PAULO GALLOTTI, terceira seção, data julgamento 26/03/2008, data publicação 

DJ 07.04.2008 p. 1, e recurso especial 693736/SP 2004/0143290-4, Ministra LAURITA VAZ, quinta turma, data 

julgamento 24/04/2007, e data publicação DJ 28.05.2007 p. 390. 

Esta orientação jurisprudencial, inclusive, encontra-se sedimentada através da edição da súmula 272 do STJ: 

 

O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção rural 

comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições facultativas.(Fonte DJ 

DATA:19/09/2002 PG:00191RSTJ VOL.:00159 PG:00623RT VOL.:00805 PG:00189 Data da Decisão 11/09/2002 

Orgão Julgador S3 - TERCEIRA SEÇÃO )  

 

Não efetuado o recolhimento das contribuições sociais, o período de trabalho rural anterior a 1991, caso fosse 

reconhecido, não poderia ser aproveitado para o cômputo da carência. 

Com relação à concessão da aposentadoria por tempo de serviço, consideradas as informações extraídas do Cadastro 

Nacional de Informações Sociais, ora anexadas, bem como as anotações de vínculos empregatícios estampadas na 

CTPS de fls. 18/21 contabiliza a autora, até 15 de dezembro de 1998, 9 (nove) anos, 4 (quatro) meses e 24(vinte e 

quatro) dias de trabalho, conforme a tabela que faz parte integrante do presente julgado, tempo insuficiente à concessão 

da aposentadoria integral por tempo de serviço. 

Posto isso, nego provimento à apelação. 

Int. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.026080-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : MARIA MADALENA CAVALCANTE 

ADVOGADO : DANIEL ALVES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HISAKO YOSHIDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.00.02712-9 3V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 81/84 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 87/92, alega a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus à 

concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 
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Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 
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Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 
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2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

3. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

4. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

5. Recurso provido. 

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611). 

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 
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classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 
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"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fator 

de conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Para o reconhecimento do trabalho rural, a postulante juntou aos autos cópia da ação de Justificação Judicial onde se 

encontra acostada a documentação que entendeu suficiente, a fim de demonstrar início razoável de prova material da 

alegada atividade campesina. 

Contudo, não se depreende qualquer documento que possa ser considerado como início de prova material. 

Frise-se que a certidão acostada à fl. 25, limita-se a informar que, por ocasião de seu nascimento, seus genitores 

residiam na Fazenda Lagoa do Junco, no município de Quijingue - BA. 

Ademais, conquanto as testemunhas ouvidas às fls. 26/28 afirmem conhecê-la e saberem que a mesma laborou como 

rurícola entre janeiro de 1963 e fevereiro de 1976, tais depoimentos encontram-se isolados no contexto probatório, 

tendo em vista, sobretudo, que a CTPS de fl. 37 evidencia vínculo trabalhista de natureza urbana da autora a partir de 01 

de abril de 1975, no cargo de servente de limpeza. 

Ademais, remanescendo, in casu, prova exclusivamente testemunhal, esta não há de ser considerada para a concessão 

do benefício. 

Inclusive, o Colendo Superior Tribunal de Justiça, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula n.º 149, com 

o seguinte teor: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário." 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, não restou demonstrado o exercício da atividade rural. 

Prosseguindo, pleiteia a requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, do 

período em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo 

discriminada: 

 

-Formulário SB-40 - fl. 41 - medidor B (14/05/1985 a 01/06/19949, onde esteve exposta de forma habitual e 

permanente aos agentes agressivos: ruído de 87 dB, conforme código 1.1.5. do Anexo I, do Decreto 83.080/79. 

-Laudo pericial de fls. 42/44. 

Como se vê, tem direito a postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum. 
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Some-se os períodos de atividade especial convertido em comum, com aqueles constantes da CTPS de fls.35/40 e dos 

extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS anexos a esta decisão, onde consta o recolhimento como 

contribuinte facultativo (desempregado) entre agosto de 1995 a novembro do mesmo ano, além das contribuições 

atinentes a fevereiro, abril, maio e novembro de 1996, sobre os quais não pairou qualquer controvérsia a autora possuía, 

em 15 de dezembro de 1998, data anterior à da vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, 23 (vinte e três) anos e 19 

(dezenove) dias de tempo de serviço, insuficientes à concessão da aposentadoria pleiteada, mesmo na modalidade 

proporcional. 

Seria o caso, então, de apreciação da quaestio sob a ótica das regras transitórias já mencionadas no corpo deste voto, se 

a aposentação aqui vindicada se desse na modalidade proporcional. 

Contando a autora com 23 anos e 19 dias de tempo de serviço reconhecido, faltam-lhe 1 ano, 11 meses e 11 dias para 

completar 25 anos de contribuição, os quais, acrescidos do período adicional de 40% , equivalem a 2 anos, 8 meses e 21 

dias. 

Somando-se, então, o período comprovado até 15 de dezembro de 1998 (23 anos e 19 dias), o período faltante para 25 

anos (1 ano, 11 meses e 11 dias) e o período adicional imposto pela EC 20/98 (9 meses e 10 dias ), a requerente deveria 

comprovar o somatório de 25 anos, 9 meses e 10 dias de tempo de contribuição. 

Contudo, a CTPS de fls. 35/40 evidencia que seu último vínculo empregatício perdurou somente até 25 de março de 

1999. O mesmo se verifica dos extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, anexos a esta decisão. Ou 

seja, o lapso temporal faltante não foi preenchido. 

Dessa forma, não estando preenchidos todos os requisitos imprescindíveis à concessão do benefício, inviável o 

acolhimento do pedido inicial, sendo de rigor a manutenção do decreto de improcedência do pleito. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo a 

sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 108/111 julgou procedente o pedido, reconheceu o período de trabalho que indica e 

condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, com os consectários que especifica. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 113/124, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Suscita, por fim, o prequestionamento 

legal, para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 
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O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 
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Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 
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1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

3. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

4. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

5. Recurso provido. 

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611). 

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 
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Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 
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implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fator 

de conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Para o reconhecimento do trabalho rural, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre 

os quais destaco aquele mais remoto, qual seja, o Instrumento Particular de Arrendamento de Terras de fl. 18, firmado 

entre seu genitor, qualificado como arrendatário, e o proprietário rural João Metódio, em 16 de agosto de 1968. 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente, que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 95/96 corroborou plenamente a 

prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora trabalhou no 

período pleiteado. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem 

anotação em CTPS, no período compreendido entre 01 de janeiro de 1968 e 01 de janeiro de 1976, pelo que faz jus ao 

reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 8 (oito) anos e 1 (um) dia. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 
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Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, caberia o dever de recolher as 

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor 

final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio), operações que não 

restaram comprovadas nos presentes autos. 

Prosseguindo, pleiteia a requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, do 

período em que teria trabalhado submetida a agentes agressivos, uma vez que estivera exposta ao trabalho agrícola. 

É certo que o Decreto Lei 53.831/64 considerava como especiais as atividades agrícolas e da agropecuária (códigos 

2.2.0. e 2.2.1.), contudo o trabalho rural sem registro em CTPS, ora reconhecido com base em início razoável de prova 

material, corroborado por prova testemunhal, não é suficiente a demonstrar que estivera exposta efetivamente a 

atividade penosa, insalubre, ou perigosa de forma a caracterizá-la como especial. Nesse sentido, já decidiu este Egrégio 

Tribunal, senão, vejamos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADO RURAL. ATIVIDADE 

RURÍCOLA.NATUREZA ESPECIAL. NÃO CARACTERIZAÇÃO. 

(...) 

XIII - In casu, a controvérsia posta a deslinde diz respeito a saber se o trabalho rural exercido pelo embargante pode 

ser considerado especial, ante a menção posta no código 2.2.1 do Decreto nº 53.831/64 aos "trabalhadores na 

agropecuária", conclusão que se dá pela negativa, eis que a simples indicação, por meio de registros de contrato de 

trabalho em CTPS, da atividade realizada pelo recorrente nos períodos de 03 de janeiro de 1969 a 30 de julho de 1973 

e 1º de novembro de 1973 a 31 de março de 1990 não é suficiente para caracterizar-se como atividade penosa, 

insalubre ou perigosa, porque não dá mostra de que exercido o trabalho em ambos os setores a que se faz alusão no 

mencionado Decreto nº 53.831/64, vale dizer, na agricultura e na pecuária, de forma conjugada. 

XIV - Por conseqüência, o reconhecimento da natureza especial do trabalho então prestado dependeria da efetiva 

demonstração de ter o embargante se submetido a agentes agressivos hábeis a justificar a sua caracterização como tal, 

do que não se incumbiu o embargante, que não se prestou a especificar a produção de prova destinada a demonstrar o 

acerto da pretensão aqui veiculada, ônus a seu encargo, a teor do que dispõe o art. 333, I, CPC, entendendo a tanto 

suficiente os elementos já existentes nos autos, conforme se verifica da audiência realizada no feito. 

XV - Embargos infringentes improvidos." 

(TRF3, 9ª Turma, AC 2001.03.99.013747-0, Des. Fed. Marisa Santos, j. 11/05/2005, DJU 14/07/2005, p. 167). 

Como se vê, não tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum. 

Some-se os períodos aqui reconhecidos com os constantes na CTPS de fls. 20/24 e nos extratos do Cadastro Nacional 

de Informações Sociais - CNIS de fls. 89/91, sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, a autora possuía, em 15 

de dezembro de 1998, data anterior à da vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, 29 (vinte e nove) anos, 7 (sete) 

meses e 22 (vinte e dois) dias de tempo de serviço, obtendo o direito adquirido de se aposentar por tempo de serviço 

proporcionalmente, com renda mensal inicial correspondente a 94% (noventa e quatro por cento) do salário-de-

benefício, pelas normas então vigentes, não se aplicando a regra de transição. 

No caso dos autos, verifica-se que a parte autora conta com vínculos empregatícios posteriores a 15 de dezembro de 

1998, pretendendo a inclusão dos respectivos períodos no cálculo do tempo de serviço, a fim de majorar o salário de 

benefício. Em outras palavras, incorporaria lapso temporal posterior à Emenda Constitucional nº 20/98, mas se valeria 

do arcabouço legislativo anterior para aferir o valor do benefício. A pretensão, no entanto, configuraria a utilização de 

regimes distintos de aposentação, comumente denominado de "sistema híbrido", e esbarra na vedação legal, assim 

reconhecida, em sede de repercussão geral, pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do 

Recurso Extraordinário nº 575.089/RS (10 de setembro de 2008), de que foi Relator o Eminente Ministro Ricardo 

Lewandowski. 

Assim, cabível a concessão, à parte autora, de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, considerando o tempo 

de serviço totalizado até a data do requerimento administrativo e anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98. 

Deixo aqui expressamente consignada a faculdade da parte requerente incluir lapso temporal exercido em época 

posterior a 15 de dezembro de 1998, hipótese em que se submeterá ao novo regramento, cabendo à Autarquia 

Previdenciária, como já é de praxe, calcular o valor do benefício em observância ao critério mais vantajoso ao segurado. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 102 (cento e duas) 

contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. Entretanto, se o caso concreto não se 

enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme precedentes deste 

Tribunal. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/11/2009 1222/2339 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Ademais, depreende-se dos extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, anexos a esta decisão, que o 

benefício ora vindicado foi concedido administrativamente, em 21 de março de 2005 (NB 1337677016). 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial, para 

reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada, e nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.026689-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ROSAURA CORREA DA SILVA 

ADVOGADO : JUREMA RODRIGUES DA SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.34290-7 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

A Desembargadora Federal MARISA SANTOS: Trata-se de ação ajuizada contra o INSS em 14.08.1998, onde a 

autora Rosaura Correa da Silva pleiteia a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço que recebe desde 

16.04.1997. 

Aduz a autora que a autarquia deve proceder à revisão da renda mensal inicial, "de tal sorte que sejam somados por 

igual, sem qualquer espécie de restrição ou corte, os salários-de-contribuição resultantes das atividades como 

empregada e autônoma, nos últimos 36 salários anteriores a data do início do benefício. A média corrigida - salário-de-

benefício -deverá, após a aplicação do coeficiente de cálculo pertinente ao caso concreto, corresponder à renda mensal 

inicial". 

Juntadas, com a inicial, cópia da carta de concessão/memória de cálculo e relação dos salários-de-contribuição das 

empresas "Escola Terra Mater S/C Ltda" e "Colégio Bandeirantes Ltda" (fls. 11/16). 

Citação do INSS em 25.09.1998. Contestação às fls. 23/57 (na qual o INSS juntou cópia do processo administrativo, fls. 

28/57). 

Sentença prolatada às fls. 76/82, julgando improcedente o pedido. 

A autora apelou, aduzindo que, como foi professora em instituições de ensino diversas, atividades concomitantes, não 

haveria "dupla atividade", e sim a mesma atividade, razão pela qual os salários-de-contribuição deveriam ser somados 

(e não considerados como atividades principal/secundária), para o cômputo do salário-de-benefício. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

É o relatório. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no art.557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro 

recurso condicionada ao depósito do respectivo valor. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998). 
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Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

É o que ocorre no presente caso. 

A análise restringe-se à questão de se considerar ou não o magistério em instituições diversas como atividade única, ou 

de se estabelecer a divisão contida no art.32 da Lei nº 8.213/91, entre atividade principal/atividade secundária. Essa é a 

base do pedido, já que o INSS, conforme se comprova na carta de concessão/memória de cálculo, utilizou-se da divisão 

mencionada, e a autora defende a tese de que a atividade é única, e o que varia é o local de trabalho. 

O art. 32 da Lei nº 8.213/91 assim dispõe, verbis: 

 

Art. 32.O salário-de-benefício do segurado que contribuir em razão de atividades concomitantes será calculado com 

base na soma dos salários-de-contribuição das atividades exercidas na data do requerimento ou do óbito, ou no 

período básico de cálculo, observado o disposto no art. 29 e as normas seguintes: 

I - quando o segurado satisfizer, em relação a cada atividade, as condições do benefício requerido, o salário-de-

beneficio será calculado com base na soma dos respectivos salários-de-contribuição; 

II - quando não se verificar a hipótese do inciso anterior, o salário-de-benefício corresponde à soma das seguintes 

parcelas: 

a) o salário-de-benefício calculado com base nos salários-de-contribuição das atividades em relação às quais são 

atendidas as condições do benefício requerido;  

b) um percentual da média do salário-de-contribuição de cada uma das demais atividades, equivalente à relação entre 

o número de meses completo de contribuição e os do período de carência do benefício requerido;  

III - quando se tratar de benefício por tempo de serviço, o percentual da alínea "b" do inciso II será o resultante da 

relação entre os anos completos de atividade e o número de anos de serviço considerado para a concessão do 

benefício. 

§ 1º O disposto neste art.não se aplica ao segurado que, em obediência ao limite máximo do salário-de-contribuição, 

contribuiu apenas por uma das atividades concomitantes. 

§ 2º Não se aplica o disposto neste art.ao segurado que tenha sofrido redução do salário-de-contribuição das 

atividades concomitantes em respeito ao limite máximo desse salário. 

 

No mesmo sentido o art. 34 do Decreto nº 3.048/99: 

 

Art. 34. O salário-de-benefício do segurado que contribui em razão de atividades concomitantes será calculado com 

base na soma dos salários-de-contribuição das atividades exercidas até a data do requerimento ou do óbito ou no 

período básico de cálculo, observado o disposto no art. 32 e nas normas seguintes: 

I-quando o segurado satisfizer, em relação a cada atividade, as condições para obtenção do benefício requerido, o 

salário-de-benefício será calculado com base na soma dos respectivos salários-de-contribuição; 

II-quando não se verificar a hipótese do inciso anterior, o salário-de-benefício corresponderá à soma das seguintes 

parcelas: 

a)o salário-de-benefício calculado com base nos salários-de-contribuição das atividades em relação às quais são 

atendidas as condições do benefício requerido; e 

b)um percentual da média do salário-de-contribuição de cada uma das demais atividades, equivalente à relação entre 

o número de meses completos de contribuição e os do período da carência do benefício requerido; e 

III-quando se tratar de benefício por tempo de contribuição, o percentual de que trata a alínea "b" do inciso anterior 

será o resultante da relação entre os anos completos de atividade e o número de anos de contribuição considerado 

para a concessão do benefício. 

§1º O disposto neste art.não se aplica ao segurado que, em obediência ao limite máximo do salário-de-contribuição, 

contribuiu apenas por uma das atividades concomitantes. 

§2º Quando o exercício de uma das atividades concomitantes se desdobrar por atividades sucessivas, o tempo a ser 

considerado para os efeitos deste art.será a soma dos períodos de contribuição correspondentes. 

§3º Se o segurado se afastar de uma das atividades antes da data do requerimento ou do óbito, porém em data 

abrangida pelo período básico de cálculo do salário-de-benefício, o respectivo salário-de-contribuição será 

computado, observadas, conforme o caso, as normas deste artigo. 

§4º O percentual a que se referem a alínea "b" do inciso II e o inciso III do caput não pode ser superior a cem por 

cento do limite máximo do salário-de-contribuição. 

§5º No caso do §3º do art. 73, o salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez deve corresponder à soma das 

parcelas seguintes: 

I-o valor do salário-de-benefício do auxílio-doença a ser transformado em aposentadoria por invalidez, reajustado na 

forma do § 6º do art. 32; e 

II- o valor correspondente ao percentual da média dos salários-de-contribuição de cada uma das demais atividades 

não consideradas no cálculo do auxílio-doença a ser transformado, percentual este equivalente à relação entre os 

meses completos de contribuição, até o máximo de doze, e os estipulados como período de carência para a 

aposentadoria por invalidez. 
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§6º Não se aplica o disposto neste art.ao segurado que tenha sofrido redução dos salários-de-contribuição das 

atividades concomitantes em respeito ao limite desse salário." 

 

Assim, verifica-se que a legislação não distingue, especificamente, se a atividade é única ou não. A distinção é quanto à 

concomitância, ou seja, quanto à execução de atividade laboral para empregadores distintos, não importando qual a 

atividade exercida. Essa é a inteligência do art.32 da Lei nº 8.213/91, já que ela não distingue a atividade, e sim a 

concomitância. Outra diferenciação não está consubstanciada na lei de regência. 

O INSS, com base em tal diferenciação, considera como sendo atividade única somente aquela exercida perante um 

grupo empresarial, nos termos da Instrução Normativa 118, de 14.04.2005 (que atualmente encontra-se revogada, 

substituída pela IN 20/2007) que, embora seja posterior à aposentação ora analisada, dá uma idéia de tal entendimento, 

consoante seu art.88, §s 3º e 4º: 

 

" Art. 88. 

... 

§ 3º. Não se considera múltipla atividade quando se tratar de mesmo grupo empresarial; 

§ 4º. Entende-se por mesmo grupo empresarial quando uma ou mais empresas tenham, cada uma delas, personalidade 

jurídica própria e estiverem sob a direção, controle ou administração de outra, constituindo grupo industrial, 

comercial ou de qualquer outra atividade econômica, sendo, para efeito da relação de emprego, solidariamente 

responsáveis a empresa principal e cada uma das subordinadas, observado o disposto no parágrafo anterior." 

 

Nesse sentido, iterativos precedentes jurisprudenciais, verbis: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PROFESSOR. ATIVIDADES 

CONCOMITANTES. POSSIBILIDADE. RECURSO DO AUTOR IMPROVIDO. 

- O autor ajuizou ação requerendo a revisão de sua aposentadoria por tempo de serviço. 

- Alega que trabalhou como professor em mais de uma escola. O INSS entendeu tratar-se de atividades concomitantes, 

mas se cuida da mesma atividade desenvolvida em lugares diferentes. 

- O autor confunde atividades concomitantes com atividades diversas. A lei de benefícios, em seu art.32, não faz esta 

ressalva ou diferenciação. Não há razão para o intérprete fazê-lo.  

- Recurso do autor improvido e remessa oficial parcialmente provida. 

(TRF da 3ª Região, AC nº 2002.61.83.001402-9, Décima Turma, Relator Juiz Omar Chamon, julgado em 11.11.2008, 

votação unânime, DJF3 de 26/11/2008, página 2091). 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO INDETERMINADO. DEFESO. ATIVIDADE 

CONCOMITANTE. PROFESSOR.  

1. Não deve ser admitido pedido inicial indeterminado de modo que por sua insuficiente precisão ou extensão, 

prejudique o réu no exercício do seu direito de defesa.  

2. O art. 32, da Lei nº 8.213/91, que trata da forma de cálculo do salário de benefício de segurado que desenvolveu 

atividades concomitantes, não prevê qualquer exceção à sua incidência.  

3. In casu, o apelante procura se socorrer de uma interpretação meramente gramatical, insistindo na extração do 

significado da palavra atividade que o beneficie, enquanto que a norma tem finalidade e alcance mais amplos. 

4. A irresignação da autora não tem fundamento, já que a lei considera cada vínculo concomitante de emprego como se 

fosse somente uma relação jurídica previdenciária, tendo em conta que permite a soma dos salários-de-contribuição, 

se e somente se, o segurado puder ter deferido o benefício em cada uma das atividades isoladamente, vez que tal norma 

reveste-se de caráter protetor do sistema previdenciário além de respeitar a natureza contributiva do sistema.  

5. Negado provimento ao agravo interno. 

(TRF da 2ª Região, AG em AC nº 2007.51.01800468-8, Segunda Turma Especializada, Relatora Desembargadora 

Federal Liliane Roriz, julgado em 15.07.2009, votação unânime, DJU de 24.07.2009, página 110). 

PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. REVISÃO. RENDA MENSAL INICIAL. SOMA 

DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. PROFESSORA. MUNICÍPIO E ESTADO. ATIVIDADES CONCOMITANTES. 

PRINCIPAL. MAIOR RENDIMENTO.  

1. A existência de dois vínculos empregatícios, na condição de professora, perante dois empregadores distintos, não 

caracteriza o exercício de apenas uma atividade, de sorte a possibilitar a soma dos salários-de-contribuição. 

2. Na hipótese de exercício de atividades concomitantes, no período básico de cálculo, sem que tenha preenchido os 

requisitos para aposentação em ambas atividades, o salário-de-benefício corresponderá à soma do salário-de-

benefício da atividade principal e de um percentual da média do salário-de-contribuição da atividade secundária, que 

será o resultante da relação entre os anos completos de atividade e o número de anos de serviço considerado para a 

concessão do benefício de aposentadoria. 

3. Deve ser considerada principal aquela atividade que confere um proveito econômico maior ao trabalhador. 

(TRF da 4ª Região, REOMS nº 2003.70.04005999-9, Quinta Turma, Relator Desembargador Federal Alcides 

Vetorazzi, decisão em 21.10.2008, votação unânime, D.E. 27/10/2008) 

Previdenciário. Pedido de revisão da RMI. Segurado Professor. Art. 32, III da Lei nº 8.213/91. Atividades 

concomitantes em que nas atividades secundárias não houve preenchimento dos requisitos legais para aposentadoria. 

Juros de mora de 0,5% ao mês. Apelo do particular improvido. Remessa oficial parcialmente provida. 
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(TRF da 5ª Região, AC 2007.83.00.000587-9, Quarta Turma, Relator Desembargador Federal Lazaro Guimarães, 

decisão em 08/07/2008, votação unânime, DJ de 18/08/2008, página 951). 

 

Não se desconhece o posicionamento de que a atividade de professor é única, já que o que varia é, somente, o local de 

trabalho. A exemplo, julgado do TRF da 2ª Região, onde se extrai o seguinte trecho do voto prolatado pela Juíza 

Federal Convocada Relatora, Dra. Regina Coeli M. C. Peixoto: 

 

"... 

O regramento contido no então art. 39 do Decreto 83.080/79 (hoje reproduzido no art. 32 da Lei 8.213/91) utiliza o 

vocábulo 'atividade' com o intuito de abranger também os recolhimentos efetuados na qualidade de autônomo, além de, 

logicamente, aqueles efetuados por profissões diversas. 

E este o ponto a ser esmiuçado. Quando a lei menciona 'atividades concomitantes', na verdade quer dizer profissões 

exercidas ao mesmo tempo, e não pluralidade de fontes de renda ou coisa parecida. 

Portanto, não pode a autarquia-ré, toda vez que o segurado for mudar de local de trabalho para exercer a mesma 

atividade (ou seja, profissão), iniciar novamente a contagem das contribuições. Com tal procedimento, fatalmente o 

segurado será prejudicado porque seria obrigado a trabalhar sempre no mesmo estabelecimento para satisfazer as 

condições para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço, o que seria, no mínimo desarrazoado." 

(TRF da 2ª Região, AC nº 2000.02.01.049361-6, Desembargadora Federal Regina Coeli M.C. Peixoto, Primeira 

Turma, julgamento em 16.09.2002, votação unânime, DJU de 29.10.2002). 

 

Porém, julgado mais recente, do mesmo Tribunal (Agravo interno em AC nº 2007.51.01.8004688, vide jurisprudência 

anteriormente elencada), rechaça tal hipótese. 

A adoção da tese de "atividade única" desvirtuaria o espírito da lei, que explicita o modus procedendi no caso de 

atividades concomitantes, somente tendo por base os vínculos empregatícios, e não a natureza do trabalho 

desenvolvido. 

Nestes termos, nego provimento à apelação. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.028164-3/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : CLEIDE DAS GRACAS ALVES NEVES 

ADVOGADO : EGIDIO NERY DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DELFINO MORETTI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00160-7 3 Vr MAUA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc, nos termos do art. 557, do CPC. 

 

 

 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, cujo 

escopo é a concessão de pensão por morte.  

A autora Cleide das Graças Alves Neves era ex-companheira do segurado José Peral, falecido em 12/05/1993. 

A respeitável sentença de fls. 33/35, ao declarar a improcedência do pedido, deixou de condenar a parte autora aos ônus 

de sucumbência, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

A autora interpôs recurso de apelação, alegando, em síntese, cerceamento de defesa, vez que não produzida a prova oral 

requerida. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

O Ministério Público Federal opinou pela intimação da parte autora, para que seja incluída, no pólo ativo da ação, a 

filha menor do falecido. 

 

É o relatório. Decido. 
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Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto.  

Desnecessária a integração da lide pela filha menor do falecido, uma vez que a possibilidade de existência de outros 

dependentes não obsta a percepção do benefício pela autora, tendo em vista a hipótese de habilitação posterior, prevista 

no artigo 76, "caput", da Lei n.º 8.213/91. 

Nesse sentido, o seguinte julgado da Terceira Seção desta E. Corte Regional: 

EMBARGOS INFRINGENTES. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADORA RURAL.HABILITAÇÃO DE FILHOS 

MENORES À ÉPOCA DO ÓBITO. DESOBRIGAÇÃO DE FORMAÇÃO DE LITISCONSÓRCIO ATIVO. CLPS/1976 E 

RBPS/1979. MARIDO.DEPENDÊNCIA ECONÔMICA E INVALIDEZ AFASTADAS.  

- Argüição de nulidade do feito pela não integração à lide de filhos menores à época do óbito: a teor do disposto no 

artigo 76 da Lei nº 8.213/91 não se protela a concessão de pensão por morte pela falta de habilitação de outros 

dependentes, mais ainda quando possível habilitação posterior; litisconsórcio ativo necessário que não se forma por 

imposição do juiz.  

- Qualidade de segurado: prova documental e testemunhal firme a comprovar o labor rural da falecida, não subtraída 

pelo fato de documentos públicos registrarem a profissão de doméstica.  

- Tempus regit actum: a lei que rege a concessão de pensão pormorte é a vigente na data do óbito.  

- Marido da segurada obreira: legislação vigente, em 31 de julho de 1980, que não o incluía como dependente 

econômico, somente adquirindo tal condição com a promulgação da Constituição da República de 1988.  

- Qualidade de inválido: ausência de prova.  

- Embargos infringentes providos.  

Acórdão: Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Seção do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar a argüição de nulidade do feito e, por 

maioria, dar provimento aos embargos infringentes, nos termos do voto da Desembargadora Federal Therezinha 

Cazerta (Relatora), com quem votaram os Desembargadores Federais Marisa Santos, Sérgio Nascimento, Eva Regina, 

Nelson Bernardes, Castro Guerra, Marianina Galante, Antonio Cedenho e os Juízes Federais Convocados Erik 

Gramstrup e Márcia Hoffmann, vencido o Desembargador Federal Walter do Amaral que negava provimento aos 

embargos infringentes.  

(TRF 3a. REGIÃO - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 939356 - Processo: 2004.03.99.017097-7 - SP - TRF300123507 - 

TERCEIRA SEÇÃO - Julgamento 13/06/2007 - DJU:03/08/2007 - PÁGINA: 534)  

 

Feitas tais considerações, analiso a preliminar aventada pela autora. 

O requerimento de nulidade da sentença, sob a alegação de cerceamento de defesa, por ter sido obstada a produção de 

prova oral, não merece subsistir. 

Induvidoso que a parte Autora, detém o ônus probatório de comprovar a veracidade dos fatos constitutivos seu direito, 

por meio de prova suficiente e segura, nos termos do artigo 333, I, do CPC. 

A prova testemunhal, à evidência, necessária para corroborar eventual prova documental produzida, poderia, em tese, 

satisfazer legalmente as exigências do devido processo legal e propiciar - quando menos à instância ad quem - a 

apreciação do pretendido direito. Nessa linha de raciocínio, ainda que de modo indireto, atender-se-ia a pretensão da 

Autora, para anular a sentença, porquanto nítido o cerceamento de defesa. 

No entanto, no presente caso, a produção dessa prova revela-se imprestável ao fim a que se destina, de modo que 

descabe cogitar-se da pretendida nulidade, para determinar o retorno dos autos à primeira instância para o 

prosseguimento do processo. Senão vejamos. 

Discute-se neste recurso o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - pensão por 

morte - sendo necessária a comprovação da qualidade de segurado do De Cujus ao tempo da ocorrência do fato gerador 

do benefício (óbito em 12/05/1993), a dependência econômica da Autora. 

Quanto à qualidade de segurado do falecido, esta é obtida por meio do recolhimento de contribuições previdenciárias 

até a data do fato gerador do benefício, ou, ainda, independentemente de contribuições, pelo período de graça, nos 

termos do artigo 15 da Lei n.º 8.213/91. 

Conforme se verifica da Carteira de Trabalho e Previdência Social, aliada ao CNIS/DATAPREV (NIT 1.028.669.185-

7), o falecido trabalhou nos locais e períodos descritos: 

 

SEPTEM SERVICOS DE SEGURANCA LTDA, de 21/06/1976 a 30/11/1976; 

CAMARGO CAMPOS SA ENGENHARIA E COMERCIO, de 02/05/1977 a 05/09/1977; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRE, de 06/01/1978 a 05/04/1978; 

LIPATER LIMPEZA PAVIMENTACAO E TERRAPLENAGEM LTDA, de 16/05/1978 - sem data de saída; 

VIACAO CAMINHO DO MAR LTDA, de 12/06/1980 a 07/03/1981; 

VIACAO CURUCA LTDA, de 27/08/1981 a 16/07/1982; 

REDICAR COMERCIO DE VEICULOS LTDA, de 01/08/1983 a 12/10/1983; 

ALVORADA SEGURANCA BANCARIA E PATRIMONIAL LTDA, de 02/01/1986 a 21/11/1988; 

OESVE SEGURANCA E VIGILANCIA S/A, de 04/09/1989 a 05/06/1990. 

 

Verteu 82 (trinta) contribuições mensais, ao longo de 06 (seis) anos, 05 (cinco) meses e 26 (vinte e seis) dias de serviço. 
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Nota-se que o último vínculo empregatício do De Cujus iniciou-se em 04/09/1989 e findou-se em 05/06/1990. Assim, 

observado o artigo 15, inciso II da Lei n.º 8.213/91 c.c 30, inciso I, alíneas "a" e "b" da lei 8.212/91, em sua redação 

dada pela Lei n.º 8.620/93, a qualidade de segurado seria mantida por doze meses, ou seja, até 08/08/1991.  

Inaplicável ao caso os dispositivos referentes à extensão do período de graça, tendo em vista a inexistência das 120 

(cento e vinte) contribuições mensais e da comprovação da situação de desempregado mediante registro no órgão 

próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.  

Destarte, a concessão pretendida esbarra em um óbice intransponível: o extinto não detinha a qualidade de segurado 

quando do seu falecimento em 12/05/1993. 

Apesar de a pensão por morte independer de carência, consoante dispõe o artigo 26, inciso I, da lei n.º 8.213/91, não 

sendo exigível, portanto, um número mínimo de contribuições mensais do segurado para gerar direito ao benefício, 

referido dispositivo não dispensa a comprovação da qualidade de segurado do falecido. Respaldo-me no disposto no 

artigo 15 da lei n.º 8.213/91.  

Ademais, não restou demonstrado nos autos o preenchimento pelo falecido dos requisitos necessários à concessão de 

aposentadoria, seja por idade, invalidez ou tempo de serviço, o que lhe garantiria a aplicação do artigo 102 da Lei n.º 

8.213/91. 

Na data do óbito, o falecido tinha 42 anos, não tendo, por isso, implementado todos os requisitos para se aposentar por 

idade. 

O extinto possuía 06 (seis) anos, 05 (cinco) meses e 26 (vinte e seis) dias de serviço, insuficientes para se aposentar por 

tempo de serviço ou por tempo de contribuição. 

A jurisprudência é pacífica no sentido de que não perde a qualidade de segurado quem deixa de recolher contribuições, 

em razão de incapacidade, desde que haja coincidência entre a data do surgimento dos males incapacitantes com a 

ausência de atividade remunerada, pois respeitado o período de graça e a carência dispostas nos artigos 15 e 25 da 

Lei n.º 8.213/91, a incapacidade tem cobertura previdenciária. 

Não há provas firmes e seguras, consubstanciado em pareceres médicos, de que o falecido deixou de contribuir aos 

cofres previdenciários em decorrência de sua enfermidade. 

A prova testemunhal, por si só, resta insuficiente ao propósito pretendido. 

Assim, não há que se falar que o falecido possuía direito adquirido a aposentadoria por invalidez. 

Adoto o entendimento jurisprudencial de que é exemplo o seguinte julgado da Terceira Seção do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça: 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. PENSÃO POR 

MORTE. SEGURADO QUE NÃO PREENCHEU OS REQUISITOS PARA A OBTENÇÃO DE APOSENTADORIA 

ANTES DO FALECIMENTO.  

1. "A perda da qualidade de segurado, quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação de 

qualquer aposentadoria, resulta na impossibilidade de concessão do benefício pensão por morte" (AgRgEREsp nº 

547.202/SP, Relator Ministro Paulo Gallotti, in DJ 24/4/2006).  

2. A perda da qualidade de segurado constitui óbice à concessão da pensão por morte quando o de cujus não chegou a 

preencher, antes de sua morte, os requisitos para obtenção de qualquer aposentadoria concedida pela Previdência 

Social, tal como ocorre nas hipóteses em que, embora houvesse preenchido a carência, não contava com tempo de 

serviço ou com idade bastante para se aposentar.  

3. Embargos de divergência acolhidos.  

Relator Min. HAMILTON CARVALHIDO  

STJ - EMBARGOS DE DIVERGENCIA NO RECURSO ESPECIAL - 263005 - Processo: 200400683450 - RS - 

TERCEIRA SEÇÃO - V.U. - Decisão: 24/10/2007 - Documento: STJ000317722 - DJE:17/03/2008  

 

A propósito destaco, ainda, os seguintes julgados: STJ, 3ª Seção, AERESP - 314402, processo n.º 200201262830/PR, 

v.u., Rel. Arnaldo Esteves Lima, DJ de 04/12/2006, pg. 260; STJ, Sexta Turma, AGRAGA- 652029, processo n.º 

200500067215/SP, v.u., Rel. Nilson Naves, DJ de 22/05/2006, pg. 256; TRF/3ª Região, Oitava Turma, AC - 649519, 

processo n.º 200003990723055/SP, v.u., Rel. Vera Jucovsky, DJU de 20/06/2007, pg. 455.  

 

Por oportuno, é certo que, mesmo que produzida a prova testemunhal requerida, esta, isoladamente, não se mostraria 

hábil à comprovação da qualidade de segurado do falecido, que requer um mínimo de prova documental para apuração 

de eventual doença ou vínculo, a teor do artigo 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91. 

Com efeito, a dispensa dessa prova não trouxe qualquer prejuízo a autora, pois independente das afirmações trazidas 

pelas testemunhas não teria direito à percepção do benefício almejado.  

Tendo em vista a ausência da qualidade de segurado do falecido, deixo de apreciar a questão relativa à dependência 

econômica. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte Autora, 

mantendo, na íntegra, a sentença recorrida. 

Intimem-se. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2009. 
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Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.028659-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIAO FRANCISCO DE MENDONCA 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 02.00.00240-4 4 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

SEBASTIÃO FRANCISCO DE MENDONÇA move ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), 

objetivando o reconhecimento de período rural supostamente trabalhado de 08/11/1951 a 23/12/1977, somando-o aos 

vínculos anotados em CTPS, com a consequente concessão da aposentadoria integral por tempo de serviço. 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido para reconhecer como tempo de trabalho rural o período de 08/11/1951 a 

23/12/1977, sem o devido registro em carteira, somando-o os períodos de labor urbano, condenando o INSS ao 

pagamento de aposentadoria por tempo de serviço. Ainda, condenou a autarquia previdenciária em honorários 

advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, atualizado. 

Sentença proferida em 19/06/2003, não submetida ao reexame necessário (fls. 56/60). 

Em suas razões o INSS aduz a não comprovação do período de trabalho rural reconhecido em sentença, elemento 

suficiente para comprovar a ausência do tempo de serviço necessário à concessão do benefício pleiteado. 

Subsidiariamente, requer a alteração nos critérios de aplicação da correção monetária e juros moratórios, bem como 

redução da condenação em honorários advocatícios. 

Com as contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

 

Para embasar o pedido do autor foram apresentados os seguintes documentos: 

- Cópias do CIC, da Cédula de Identidade e do Título Eleitoral do autor (fls. 11/12);  

- Cópias da CTPS do autor, indicando vínculos de natureza exclusivamente urbana pelos períodos de 15/03/1978 a 

19/07/1980, 17/09/1980 a 02/10/1981, 01/11/1983 a 02/02/1985, 08/02/1985 a 30/05/1989, 17/07/1989 a 14/08/1989, 

16/08/1989 a 01/11/1989, 07/11/1989 a 05/01/1991, 11/06/1991 a 14/10/1991, 03/01/1992 a 11/11/1992, 02/08/1993 a 

30/08/1993, 01/10/1994 a 20/12/1994 e de 09/01/1995 a 11/09/1998 (fls. 13/18);  

- Cópia da Certidão de Casamento do autor, celebrado em 09/08/1969, na qual foi qualificado como lavrador (fls. 19).  

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem 

ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição de 

rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

A certidão de casamento constitui início de prova material do alegado trabalho na condição de rurícola. 

As testemunhas corroboraram, em parte, o alegado trabalho rurícola do autor. 

José Lourenço dos Santos declarou (fls. 53): "Eu conheço o autor desde que ele é criança. O autor trabalhou para mim 

na lavoura. Ele iniciou quando tinha 11 anos. Ele trabalhou até 1977. Ele trabalhava com lavoura branca. Ele 

cultivava o solo. As reperguntas, respondeu: Ele começou trabalhando comigo em São Sebastião do Maranhão no 

Estado de Minas Gerais e depois foi trabalhar comigo no Paraná. No período que mencionei ele sempre trabalhou na 

roça." 

Sebastião Jonas Melquides informou (fls. 54): "Eu conheço o autor desde que ele tinha 8 anos. Eu trabalhava 

juntamente com ele na lavoura. Nós trabalhamos em Minas Gerais e depois no Paraná. O nosso patrão era José 

Lourenço. Eu fiquei juntamente com o autor até o ano 1974 e sempre trabalhamos exclusivamente na lavoura. Tanto 

em Minas como no Paraná nós trabalhamos na propriedade de José Lourenço." 

O corpo probatório dos autos é relativamente consistente e idôneo a comprovar a condição de rurícola do autor a partir 

de 09/08/1969, considerando a certidão de casamento, documento mais antigo no qual foi qualificado como "lavrador". 

 

A exordial assevera que o autor laborou na condição de rurícola até 23/12/1977. Assim, viável o reconhecimento do 

trabalho rural de 09/08/1969 a 23/12/1977. 

O diarista é trabalhador rural eventual, que labora em uma ou mais propriedades rurais, sem relação de emprego. Como 

trabalhador eventual, a partir do advento das Leis 8.212/91 e 8.213/91 passou a ser considerado segurado obrigatório da 
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Previdência Social, e como tal deve recolher contribuição previdenciária para fins de contagem de tempo de serviço 

desse período. 

O mesmo raciocínio também se aplica ao segurado especial (produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o 

garimpeiro, o pescador artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de 

economia familiar), que também está compulsoriamente vinculado ao regime previdenciário oficial, por força do 

disposto no art. 11, VII da Lei 8.213/91, e, portanto, com a edição da Lei 8.213/91 passou a ostentar o encargo e 

recolher as contribuições sociais pertinentes, como condição para o reconhecimento do trabalho rural executado após a 

edição da lei de benefícios previdenciários. 

A jurisprudência firmou entendimento de que o rurícola não precisará comprovar o recolhimento de contribuições 

sociais se o benefício almejado for a aposentadoria por idade, por outro lado, se o benefício perseguido for a 

aposentadoria por tempo de serviço, as contribuições serão devidas em relação ao trabalho rural posterior à edição das 

Leis 8.212/91 e 8.213/91, conforme constam dos seguintes precedentes jurisprudenciais: ação rescisória 3433/RS 

2005/0179250-7, Relator Ministro PAULO GALLOTTI, terceira seção, data julgamento 26/03/2008, data publicação 

DJ 07.04.2008 p. 1, e recurso especial 693736/SP 2004/0143290-4, Ministra LAURITA VAZ, quinta turma, data 

julgamento 24/04/2007, e data publicação DJ 28.05.2007 p. 390. 

Portanto, a inclusão do período de trabalho rural prestado após a edição da Lei 8.213/91 deverá ser precedida do 

recolhimento das contribuições sociais devidas. 

Por sua vez, mesmo o período de trabalho rural anterior à Lei 8.213/91 somente será considerado para efeito de 

contagem do tempo de serviço, mas não para a determinação da carência, quando o benefício perseguido for a 

aposentadoria por tempo de serviço, conforme expressamente determina o § 2º, do art. 55: 

"O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, EXCETO PARA EFEITO DE 

CARÊNCIA, conforme dispuser o Regulamento".  

 

Desta forma, o período de trabalho rural, de 09/08/1969 a 23/12/1977, anterior à Lei 8.213/91 só poderá ser aproveitado 

para a determinação da carência caso comprovado o recolhimento das contribuições sociais necessárias. 

Assim, somente o trabalho urbano do autor, anotado no CNIS e em CTPS, será computado para efeito de carência. 

Entretanto, conforme planilha anexa, somando-se o período rural aqui reconhecido e os períodos urbanos anotados no 

CNIS e em CTPS, conta o autor com um total de 24 (vinte e quatro anos) anos, 01 (hum) mês e 17 (dezessete) dias de 

trabalho, tempo insuficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral. 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação do INSS para declarar como efetivamente trabalhado nas lides rurais 

o período de 09/08/1969 a 23/12/1977, e julgar improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço ao autor. Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista 

que o autor é beneficiário da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.028832-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOSE ALVARENGA 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00125-1 1 Vr CABREUVA/SP 

DECISÃO 

JOSÉ ALVARENGA move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o 

reconhecimento do suposto labor rural sem anotação em CTPS, executado no período de 10 de agosto de 1962 a 20 de 

maio de 1974, bem como o labor urbano exercido na função de vigia entre 25/04/1994 e 15/12/1998 que, somados aos 

recolhimentos na condição de contribuinte individual e períodos laborados na condição de trabalhador urbano anotados 

em CTPS, ensejaria a concessão da aposentadoria proporcional por tempo de serviço. 

O juízo de 1º grau, nos termos do inciso I do art. 330 do CPC, julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não 

restou comprovado o labor rural alegado pela parte autora, bem como o período de carência exigido pela Lei n. 

8213/91. Não vislumbrou o preenchimento do requisito referente ao tempo de serviço necessário para a concessão do 

benefício. Não houve condenação ao pagamento de honorários e custas, diante dos benefícios da assistência judiciária 

gratuita. 

Sentença proferida em 06 de novembro de 2002. 
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Em suas razões de apelo alega a parte autora o preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício. 

Argumenta no sentido de que o conjunto probatório produzido nos autos comprova o labor rural exercido na condição 

de trabalhador rural. Refuta a fundamentação utilizada pelo juízo "a quo", no tocante à necessidade do recolhimento das 

contribuições devidas. Requer a anulação do feito ante o julgamento antecipado da lide. 

Com as contrarrazões, foram os autos submetidos à apreciação deste Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de 

matéria pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 
A respeito da matéria, assim dispunha o art. 202, II, da Constituição Federal, em sua redação original: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;" 

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, cujos arts. 52 e seguintes 

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser 

devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) 

anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo 

de 100%, caso completados 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo 

masculino. 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço. 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art. 142 da 

Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal 

em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 (cento e oitenta) 

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91. 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1988, cujo art. 9º trouxe 

requisitos adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço, ao assim estabelecer: 

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas 

por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado 

que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, 

cumulativamente, atender aos seguintes requisitos: 

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; 

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior." 

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela 

qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, 

quer o cumprimento do adicional de 20% (vinte por cento), aos segurados já inscritos na Previdência Social em 16 de 

dezembro de 1998. É o que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 

14 de abril de 2005, verbis: 

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro Regime de 

Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do art. 38 desta IN, 

terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações: 

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do salário-

de-benefício, desde que cumpridos: 

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem; 

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher." 

 

Impõe-se verificar, primeiramente, se demonstrado, ou não, o trabalho rural sem anotação em CTPS alegado na peça 

vestibular. 

 

Para comprovar a alegada condição de rurícola, o autor trouxe para os autos cópias dos seguintes documentos: 

 

1) RG e CPF (fls.13 e 14); 

2) Certidão de Óbito de Benedicto Manuel de Alvarenga, pai do autor, falecido em 18/07/1973 (fls.15); 
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3) Certidão de casamento, celebrado em 28/05/1977, na qual foi qualificado como industriário (fls.16); 

4) CTPS (fls.17/25); 

5) CTPS do pai (fls.28/31). 

 

O conjunto probatório carreado aos autos não se mostra hábil a comprovar o alegado trabalho rural desenvolvido pela 

autora. 

Na espécie, ditos documentos não permitem concluir pelo desembaraço da atividade rural período alegado. Não existem 

nos autos qualquer documento que possa ser considerado como início de prova material do alegado trabalho rurícola. 

A cópia da certidão de casamento acostada a fls. 16 não pode ser considerada como início de prova material, pois em 

maio de 1977 o autor exercia a profissão de industriário. 

Os documentos de fls. 15 e 28/31 comprovam, em tese, o eventual labor rural de Benedicto Manuel de Oliveira, pai do 

autor, mas não atesta o efetivo trabalho rural alegado na exordial. 

Por tais fundamentos, entendo como não comprovada a prestação da atividade rural no período alegado na peça inicial. 

A eventual produção da prova oral restaria inócua, ante a falta do preenchimento dos requisitos legais para a concessão 

do benefício. Logo, não há que se falar em ofensa ao princípio do contraditório e/ou ampla defesa, sendo desnecessária 

a anulação do feito. 

O teor das declarações de fls. 26 e 27, por si só, não possui o condão de ratificar a penosidade do serviço prestado pelo 

autor para a Prefeitura Municipal de Cabreúva/SP, ante a inexistência de formulário e/ou laudo pericial referente ao 

período laborado na condição de vigia. 

Com relação à concessão da aposentadoria por tempo de serviço, consideradas as informações extraídas do Cadastro 

Nacional de Informações Sociais, bem como as anotações de vínculos empregatícios estampadas na CTPS de fls. 17/25 

contabiliza a parte autora, até 15 de dezembro de 1998, 22 (vinte e dois) anos, 4 (quatro) meses e 2 (dois) dias de 

trabalho, conforme a tabela que faz parte integrante do presente julgado, tempo insuficiente à concessão da 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço. 

No pertinente à concessão da aposentadoria proporcional por tempo de serviço, o eventual acréscimo dos períodos de 

trabalho posteriores à Emenda Constitucional n. 20/98, não favorece o autor, pois o pleito acaba por resvalar na 

restrição etária do art. 9º, § 1º, I, da referida Emenda Constitucional, que prevê a idade mínima de 53 anos como 

requisito para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço, o que o autor somente viria a preencher em 

10.08.2007. 

Portanto, na data da EC n. 20/98, o autor não reunia os requisitos para a obtenção da aposentadoria por tempo de 

serviço proporcional. 

Posto isso, nego provimento à apelação. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.029055-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PATRICIA MARIA MAGALHAES TEIXEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CIRENE DE SOUZA FELIX 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA 

No. ORIG. : 02.00.00043-0 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento de 

períodos de trabalho urbano de natureza especial, supostamente trabalhados pela autora de 01/04/1971 a 05/05/1973 e 

de 01/09/1986 a 05/03/1997, bem como de trabalho urbano comum de 06/03/1997 a 26/11/2001, data do requerimento 

administrativo, com a consequente concessão da aposentadoria proporcional por tempo de contribuição. 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido para declarar como especiais os períodos indicados na inicial e condenar 

o INSS ao pagamento de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional a contar do requerimento administrativo 

em 26/11/2001. Ainda, condenou a autarquia previdenciária em honorários advocatícios arbitrados em 15% (quinze por 

cento) sobre o valor da condenação. 

Em suas razões o INSS aduz a ausência de condições insalubres suficientes a acarretar a conversão de tempo comum 

em especial. Subsidiariamente, requer que a data de início do benefício corresponda à data de citação e redução da 

condenação em honorários advocatícios. 
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Com as contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

A aposentadoria especial foi instituída pela Lei 3.807/60, através do seu art. 31, exigindo como um dos requisitos a 

idade mínima de 50 anos. Esse texto normativo foi alterado pela Lei 5.440-A, que tratou de abolir o requisito da idade 

mínima, sendo que a Lei sucessora, a de nº 5.890/73, em seu art. 9º, também não exigia idade mínima, impondo 

somente período mínimo de contribuição. 

Com o advento da Constituição Federal de 1988, a aposentadoria especial passou a ser direito constitucional do 

segurado, conforme determinação contida no art. 202, II, estabelecendo-se, de forma óbvia, tratamento diferenciado 

entre o segurado que presta serviços sob condições insalubres, penosas ou perigosas, e aquele submetido a condições 

consideradas normais. 

Posteriormente, com as alterações constitucionais, mormente emendas constitucionais 20/98 e 47/2005, a proteção 

passou a constar do § 1º do art. 201 da CF, mantendo-se, no entanto, a sua essência. 

Garantida a aposentadoria especial no texto constitucional, posteriormente editou-se a Lei 8.213/91, que é o atual Plano 

de Benefícios da Previdência Social, regulamentando nos artS. 57 e 58 a concessão do indigitado benefício. 

No que tange à possibilidade de conversão do tempo de serviço, o § 3º do art. 57 admitia a conversão do tempo prestado 

sob condições especiais em tempo comum, ou o seu inverso, aplicando-se, para tanto, fator de conversão determinado 

em regulamento infralegal. 

Referido dispositivo legal foi modificado pela Lei 9.032, de 28/04/95, que alterou em parte o art. 57, § 3º, e acrescentou 

os §§ 5º e 6º, resguardando-se o direito de conversão, no entanto, somente para o fim de conversão de tempo de serviço 

especial para tempo comum, ao mesmo tempo em que passou a exigir do segurado a comprovação efetiva da exposição 

"aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física". 

Assim, a partir da edição da lei, para o reconhecimento do período de labor executado sob condições especiais, não 

basta ao segurado integrar "categoria profissional" considerada insalubre, penosa ou perigosa, deve, também, 

demonstrar que efetivamente submeteu-se às condições especiais. 

As sucessivas alterações legislativas acabaram por dificultar a comprovação do tempo de serviço prestado sob 

condições especiais, pois a redação original do art. 57 da Lei 8.213/91, da mesma forma que as legislações anteriores, 

exigia somente que o segurado, para fazer jus ao tempo especial, demonstrasse pertencer a uma das "categorias 

profissionais" classificadas como insalubre, perigosa ou penosa, nos termos da regulamentação infralegal. Ocorre, no 

entanto, que com a Lei 9.032 de 28/04/95, que alterou a Lei 8.213/91, passou-se a exigir do segurado a comprovação do 

efetivo exercício de atividade exposta a condições especiais (§ 3º do art. 57 da Lei de Benefícios), não sendo suficiente, 

para o reconhecimento das condições especiais, a circunstância de pertencer a determinada categoria profissional. 

Nesse ponto, entendo que a Lei 9.032/95 tratou de corrigir o equívoco da legislação previdenciária, no sentido de 

conferir tratamento diferenciado somente aos segurados que de fato foram expostos às condições prejudiciais à saúde ou 

integridade física, negando, por outro lado, o tratamento especial aos segurados que, embora enquadrados em categoria 

profissional considerada especial, jamais ficaram submetidos a tais condições. Com esse dispositivo, a Lei tratou de 

conferir efetiva aplicabilidade ao Princípio Constitucional da Isonomia entre os segurados, tratando de forma diferente 

os desiguais, na medida da sua desigualdade. 

No entanto, considerando que as inovações introduzidas pela Lei 9.032/95 são nitidamente prejudiciais aos segurados, 

esposo o entendimento de que o trabalho especial prestado em data anterior a 28.04.95 deve ser considerado segundo os 

critérios da legislação vigente à época do labor, ou seja, o tempo especial deve ser reconhecido independentemente da 

comprovação de efetiva exposição do segurado às condições especiais, nos termos da legislação anterior a 28.04.95, 

bastando somente a comprovação de que pertencia a categoria profissional considerada de serviço especial, ao passo 

que o trabalho especial executado após 28.04.95 deve ser efetivamente comprovado pelo segurado, para efeito de 

concessão de aposentadoria especial ou conversão em tempo comum. 

Justifico tal entendimento no fato de que é simplesmente inaceitável a aplicação retroativa da Lei 9.032/95, não 

podendo referida lei atingir fatos anteriores à sua vigência, como forma de respeito aos Princípios da Irretroatividade da 

Lei e da Segurança Jurídica. Tratando desse assunto com muita propriedade, a Prof. Maria Helena Diniz, em sua obra " 

Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro Interpretada ", 2ª ed., 1996, Ed. Saraiva, página 176, ao citar Lehrbuch 

Kohler: 

" ... A irretroatividade é um preceito de política jurídica, pois, como afirma Kohler, " toda cultura requer a firmeza de 

relações, sem o que o povo seria lançado no braço da dissolução; todo o impulso para estabelecer a ordem jurídica e 

nela viver repousa na crença de que a criação jurídica deve perdurar." ... "  

Continua na página 177: 

" ... Se a nova norma regesse todas as consequências dos fatos anteriores, destruiria direitos legitimamente 

constituídos sob o império da antiga norma, prejudicando interesses legítimos dos particulares e causando grave 

perturbação social. "  

E por fim, com a edição da Lei 9.711/98, oriunda da MP 1.663/98, os períodos de trabalho sob condições especiais não 

poderão mais ser convertidos e majorados, a partir de 28.05.1998, em razão das modificações introduzidas pelo art. 28 

da referida lei que, na redação original da MP determinava a revogação do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91, mas na 
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conversão em lei estabeleceu que o Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho 

exercido até 28 de maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física.  

Assim, com a edição da Lei 9.711/98, restou vedada a conversão dos períodos de trabalho exercidos sob condições 

especiais, a partir de 28.05.1998, resguardando-se somente o direito de aposentadoria por tempo de serviço especial, ou 

seja, o segurado deverá trabalhar integralmente sob condições especiais, caso contrário não fará jus à redução do tempo 

de serviço para efeito de aposentadoria. Precedentes desta Corte Regional e do E. STJ. 

Fixadas as premissas, passo ao exame dos períodos pleiteados pela autora. 

Para demonstrar as condições especiais nas quais teriam sido laborados os períodos de 01/04/1971 a 05/05/1973 e de 

1/09/1986 a 05/03/1997, na condição de Copeira perante a Santa Casa de Misericórdia de São José do Rio Pardo, foi 

apresentado formulário DSS-8030 (fls. 48), Anexo DIRBEN 8247 (fls. 49 e 54) emitidos pela citada empresa, e 

respectivo laudo técnico (fls. 53). 

O referido laudo técnico é enfático ao afirmar que "(...) a funcionária, exercendo as funções de Copeira, desenvolveu e 

desenvolve atividades consideradas prejudiciais à sua integridade física, estando em contato permanente com 

materiais infecto-contagiantes, com vírus, bactérias e fungos, durante toda a sua jornada de trabalho, de acordo com o 

que preceitua a Norma Regulamentadora n.º 15, que trata das "Atividades e Operações Insalubres", conforme exposto 

acima, tendo em vista que a insalubridade por agentes biológicos é inerente à atividade, isto é, não há eliminação com 

medidas aplicadas ao ambiente nem neutralização com o uso de Equipamentos de Proteção Individual."  

Ainda, classifica o trabalho desempenhado pela autora como insalubre em grau médio. 

Destarte, forçoso concluir pelo caráter especial da atividade desempenhada pela autora. 

Considerando as regras de transição estabelecidas pela EC 20, conforme tabela anexa, somando-se os períodos urbanos 

comuns, possui a autora, até o pedido administrativo (26/11/2001), um total de 20 (vinte) anos, 11 (onze) meses e 14 

(catorze) dias de trabalho, tempo insuficiente para a concessão da aposentadoria proporcional por tempo de serviço, 

uma vez que não cumprido o "pedágio" constitucional de mais 5 (cinco) anos e 8 (oito) meses. 

Isto posto, DOU PROVIMENTO à apelação do INSS para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de 

aposentadoria por tempo de serviço. Isento a autora do pagamento de custas e honorários advocatícios por ser 

beneficiária da justiça gratuita. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00121 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.03.99.029189-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCO DIAS 

ADVOGADO : IVAN MARQUES DOS SANTOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 01.00.00004-9 2 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

A Desembargadora Federal MARISA SANTOS: Trata-se de ação ajuizada contra o INSS em 09.01.2001, onde o 

autor Francisco Dias pleiteia a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço que recebe desde 

26.05.1993. 

Aduz o autor que, no período de 1942 a 1961, laborou em regime de economia familiar na propriedade de seu pai, José 

Dias, localizada no município de Tupã/SP, em plantação de café, arroz, feijão, milho, verduras e frutas. Tal tempo não 

foi computado pelo INSS quando da concessão da aposentadoria, apesar de ter sido pleiteado na via administrativa, sob 

a alegação de "falta de documentação para comprovação do período rural". 

Com o reconhecimento do tempo de serviço laborado como rural e o consequente recálculo da renda mensal inicial 

concedida, a aposentadoria passará a ser integral, e não mais proporcional. 

Requer, ao final, seja o INSS condenado a "revisar a aposentadoria do autor, deferindo-lhe o benefício em sua 

integralidade, ou seja, 100%, uma vez que conta com mais de 35 anos de serviço, com o pagamento das diferenças das 

parcelas vencidas da aposentadoria, desde a data da concessão no âmbito administrativo 26.05.93 até decisão judicial 

que altere para 100% o benefício".  

Com a inicial, junta cópia da seguinte documentação: folhas da CTPS, comprovando trabalho urbano; certidão de 

casamento dos pais, profissão do genitor lavrador; certidão de óbito do pai, profissão lavrador; certidão de óbito da mãe, 

cujo genitor era lavrador (fls. 11/21). 

Citação do INSS em 23.02.2001 (fls. 25-verso). Contestação às fls. 27/30, pleiteando preliminarmente o 

reconhecimento de litispendência com ação anteriormente ajuizada. 
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Determinada a especificação das provas a serem produzidas, foi designada audiência de conciliação, instrução e 

julgamento, realizada em 16.04.2002, onde ouvidas as testemunhas arroladas pelo autor (fls. 46/49).  

O juízo a quo julgou procedente o pedido (fls. 52/61), determinando a revisão do benefício concedido com o cômputo 

de tempo de serviço rural pleiteado. Pagamento das diferenças apuradas da data do indeferimento do requerimento 

administrativo de revisão do benefício, corrigidas monetariamente pelos índices oficiais. Juros moratórios de 6% (seis 

por cento) ao ano a partir da data da citação. Verba honorária fixada em 15% (quinze por cento) sobre o valor da 

condenação. Sentença submetida ao reexame necessário, registrada em 05.03.2003. 

O INSS apelou, pela improcedência integral do pedido. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Determinada a juntada de cópia dos autos relativamente ao qual o INSS alegou litispendência, cumprimento às fls. 

85/105. 

É o relatório. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no art. 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro 

recurso condicionada ao depósito do respectivo valor. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998). 

 

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

É o que ocorre no presente caso. 

 

Quanto à alegada litispendência, verifica-se, pela cópia juntada às fls. 85/105, que os pedidos são diversos, razão pela 

qual improcede a alegação sustentada em contestação pelo INSS. 

No que diz respeito à controvérsia referente à comprovação da atividade rural, estabelece o art. 55, § 3º, da Lei nº 

8.213/91, que "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início razoável de 

prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou 

caso fortuito, conforme disposto no regulamento". 

Registre-se, por oportuno, que o rol de documentos a que alude o art. 106 da mesma Lei nº 8.213/91 não é taxativo, 

cedendo o passo ao exame das provas coligidas aos autos segundo o prudente arbítrio do juiz, a teor do que dispõe o art. 

131 do Código de Processo Civil. 

Por outro lado, a jurisprudência, atenta à realidade social do País, pacificou o entendimento de que determinados 

documentos, desde que contemporâneos ao fato, podem vir a constituir prova indiciária da atividade laborativa 

desenvolvida pelo beneficiário. 

Nesse sentido, confira-se o acórdão assim ementado: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento.'. 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(REsp nº 280.402/SP, 6ª Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, unânime, DJU de 10.9.2001). 
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No caso vertente, alega-se a prestação do trabalho rural no período de 1942 a 1961, atividade que teria sido 

desempenhada em propriedade do pai do autor, situada no município de Tupã/SP. 

Para a correta acepção do que é necessário para o reconhecimento de tempo de serviço, deve-se verificar a prova 

documental e a prova testemunhal trazidas aos autos. Sim, porque a prova testemunhal é apenas um complemento, 

sendo indispensável a juntada de documentos que, ao menos, tragam um indício de prova material aos autos. 

Analisemos a prova documental trazida, a saber: 

 

Fls. 11/18 - cópia da CTPS, comprovando vínculos urbanos 

Documento que não comprova o labor rural, no período pretendido 

Fls. 19 - certidão de casamento do pai do autor, atestando o matrimônio em 12.09.1932, constando a profissão de 

lavrador (expedida em 09.12.74); 

Documento anterior ao período que se pretende comprovar, já que anterior ao nascimento do autor (que ocorreu em 

03.11.1936). 

Fls. 20 - certidão de óbito do pai do autor, ocorrido em 04.07.1978, constando profissão de lavrador; 

Documento que atesta a profissão do pai em período posterior ao que se pretende comprovar. 

Fls. 21 - certidão de óbito da mãe do autor, ocorrido em 06.01.1949 

O documento somente comprova que o avô do autor foi lavrador, o que refoge à análise. 

 

Assim, não existe início de prova material, apto a determinar que o regime de produção rural era de economia familiar. 

Os documentos apresentados são inaptos a comprovar o período que se pleiteia. 

Além disso, mesmo que houvesse ínício de prova documental (o que, consoante acima mencionado, não ocorreu), a 

prova testemunhal não traz, com precisão, elementos que sirvam para aquilatar o período do trabalho. Transcrevo 

abaixo os depoimentos, para que se possa verificar o acerto da presente afirmação: 

 

Testemunha Alberto Barzotti 

"que o autor trabalhou na zona rural de Tupã/SP desde criança até por volta de 1960, quando veio para a cidade; que 

ele se casou naquela região; que o depoente veio para a cidade por volta de 1961; que José Dias era pai do autor; que 

o autor trabalhou no sítio de seu genitor; que lá cultivavam arroz, feijão, milho, café, etc." 

Testemunha Miguel Martins 

"que conheceu o autor ainda criança; que ele começou a trabalhar cedo na lavoura, mais especificamente no sitio de 

propriedade de seu genitor, Sr. José Dias, onde se cultivava arroz, feijão, milho, café, etc.; que o autor trabalhou em 

tal propriedade até por volta de 1960 ou 1961, quando então veio para a cidade; que o depoente veio para a cidade em 

1971; que referido sítio se localizava no município de Tupã/SP; que o autor se casou naquela região." 

Testemunha Fidelcino Navarro Arriero 

"que conheceu o autor faz muitos anos, na região de Tupã/SP onde ele trabalhou na lavoura do sitio de propriedade de 

seu genitor José Dias, onde se cultivavam arroz, feijão, milho, café, etc.; que somente familiares do autor lá 

trabalhavam; que ele trabalhou até por volta do ano de 1960, quando então veio para a cidade; que o depoente veio 

para cidade alguns anos depois; que o autor se casou naquela região; que o autor começou a trabalhar na lavoura 

quando contava com cerca de 7 ou 8 anos de idade; que conheceu as testemunhas Alberto e Miguel naquela região." 

 

Segundo os depoimentos, o tempo pleiteado estaria comprovado, de uma forma genérica. Porém, a ausência de início de 

prova documental, nos termos acima referidos, impede a análise da prova testemunhal, já que o pressuposto para a sua 

análise é a existência de indícios materiais, que se consubstanciam na prova documental, que está ausente, conforme já 

especificado. 

Desta forma, restou isolada nos autos a afirmativa laboral do autor relativa a tal período, de modo a incidir na espécie a 

orientação jurisprudencial colacionada na Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual "A prova 

exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio 

previdenciário". 

Assim, de rigor o decreto de improcedência integral do pedido. 

Diante do exposto, dou provimento à apelação e à remessa oficial, para julgar totalmente improcedente o pedido, nos 

termos acima preconizados. Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo 

em vista que o autor é beneficiário da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00122 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.030597-0/SP 
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RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : OVIDIO PERES 

ADVOGADO : JOSE CARLOS APARECIDO LOPES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISRAEL CASALINO NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00200-1 1 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço. 

O pedido foi julgado improcedente e, na sentença, não houve condenação da parte vencida ao pagamento das verbas de 

sucumbência. 

Irresignada, a parte autora interpôs apelação, sustentando, em síntese, que foram preenchidos os requisitos exigidos para 

a concessão do benefício. Pauta-se pela comprovação do exercício de atividade rural, mediante a juntada de início 

razoável de prova material, corroborado por prova testemunhal. Requereu a reforma da r. sentença. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o reconhecimento de período em que desenvolvida atividade campesina, com o objetivo de 

computá-lo aos demais lapsos laborais e, por consequência, a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

Cuido, inicialmente, da comprovação do exercício da atividade rural. 

 

I- DO RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL 

 

Com relação à comprovação do exercício de atividade laborativa, a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 55, §3º, exige início 

de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. Essa questão encontra-se inclusive 

pacificada no âmbito do c. Superior Tribunal de Justiça, segundo se observa pelo verbete de sua Súmula 149. 

O objeto de discussão judicial cinge-se ao reconhecimento do lapso compreendido entre 1956 e 2002, em que a parte 

autora alega ter trabalhado como rurícola, na condição de parceiro agrícola - segurado especial. 

Não há registro de formulação de pedido administrativo. 

Dentre os documentos carreados aos autos, pertinentes ao período em debate e que atendem à exigência de início 

razoável de prova material, merecem destaque a Certidão de Casamento do autor (fl. 07), celebrado em 1966, e a 

Certidão de Nascimento de sua filha (fl. 08), nascida em 1985, ambas constando sua qualificação como lavrador. 

Destaque-se, ainda, os Contratos de Parceria Agrícola (fls. 15/18), vigentes em 1989/1992 e 1994/1997, as Notas 

Fiscais de Produtor e de Entrada (fls. 11/12 e 14), emitidas em 1991, e o Pedido de Talonário de Produtor (fl. 21), 

datado de 1992. 

Entretanto, adotando o posicionamento firmado na Nona Turma desta Corte de Justiça, considero que o período em 

discussão somente em parte restou demonstrado, haja vista que é demarcado pelo mencionado princípio de prova 

documental, a partir do ano de sua emissão, nos termos das orientações internas INSS/DIRBEN nº 155, de 

18/12/2006 e INSS/DIRBEN nº 177, de 26/11/2007. 

Anoto que todos os demais documentos acostados aos autos foram emitidos em anos posteriores.  

Embora as testemunhas de fls. 51/56 tenham esclarecido que o autor laborou nas lides campesinas, inexistem elementos 

de prova material anteriores ao ano de 1966, de modo a embasar as alegações expendidas na exordial. Assim sendo, 

aderindo ao posicionamento firmado pela Nona Turma, considero que este lapso anterior reveste-se de exclusiva prova 

testemunhal, inadmissível, portanto, em face do disposto na Súmula n.º 149 do Superior Tribunal de Justiça. 

No sentido do que foi exposto, a jurisprudência de que são exemplos os acórdãos abaixo transcritos: 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. CONTAGEM DE TEMPO DE 

SERVIÇO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. REEXAME DE PROVA. SÚMULA Nº 7 DO STJ. 

- Para a comprovação do exercício de atividade com vínculo empregatício, deve o trabalhador apresentar início razoável 

de prova material corroborada por testemunhas, não sendo suficiente prova exclusivamente testemunhal. 

- A verificação de quais provas documentais serviram como início de prova material para o preenchimento dos 

requisitos autorizadores da averbação do tempo de serviço pleiteado implica em revolvimento do conjunto fático-

probatório. Incidência, pois, da Súmula nº 07 do STJ. 

- Agravo regimental improvido. 
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(Superior Tribunal de Justiça, AGA 574107, Rel. Ministro PAULO MEDINA, 6ª Turma, julgado em 22/06/2004, DJ 

02/08/2004, p. 601) 

 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO DE TRABALHO RURAL 

COMPROVADO. CARÊNCIA CUMPRIDA. DECISÃO MANTIDA. 

I - Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 

de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão que deu provimento 

ao recurso do INSS e à remessa oficial, para afastar o reconhecimento do tempo de serviço rural de 08/1970 a 06/1975 e 

indeferir a aposentadoria por tempo de serviço. Deixo de condenar o autor ao pagamento de honorários advocatícios e 

de custas processuais, tendo em vista ser beneficiário da assistência judiciária gratuita, seguindo a orientação adotada 

pelo Supremo Tribunal Federal.  

II- Quanto ao início de prova material, deve ser mantida a decisão, por seus próprios fundamentos, que passo a 

transcrever: "Apesar da prova oral favorável, tenho como inviável o reconhecimento do período do suposto labor rural, 

visto que não amparado por início de prova material. O documento mais antigo, ou melhor, o único documento 

apresentado pelo autor foi emitido em outubro de 1977, com referência a janeiro de 1977, portanto, elaborado em 

momento posterior ao período supostamente laborado pelo autor. Assim, a prova material não confere amparo ao 

período pleiteado pelo autor. Ademais, a lisura e credibilidade do próprio documento é passível de questionamento, 

visto que existe clara incongruência com as informações lançadas na CTPS do autor, a qual indica que desde julho de 

1975 o autor passou a exercer somente atividade urbanas, não existindo coerência, portanto, na anotação manuscrita que 

lançada no certificado de reservista. A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da 

condição de trabalhador rural, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 

149 do Superior Tribunal de Justiça". 

III- O período de trabalho em condições especiais, exercido de 11.12.1998 a 09.11.2000, não pode ser reconhecido 

como insalubre por já estar em vigor as alterações da Lei 9.732/98, que modificou o art. 58 da Lei 8.213/91, conforme 

exposto na decisão agravada. 

IV- Agravo legal improvido. 

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, ApelRee n.º 776014, proc. 2002.03.99.006542-5, 9ª Turma, julgado em 

12/01/2009, DJF3 11/02/2009, pág. 1308, Rel. Des. Fed. Marisa Santos). 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NÃO 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS ANTERIORMENTE À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98. 

RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE 

COMPROVADA. TEMPO INSUFICIENTE. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA 

GRATUITA. 

1 - A concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço é devida, nos termos do art. 202, §1º, da 

Constituição Federal (redação original) e dos arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91, ao segurado que preencheu os 

requisitos necessários antes da Emenda Constitucional nº 20/98, quais sejam, a carência prevista no art. 142 do referido 

texto legal e o tempo de serviço. 

2 - A qualificação de lavrador do autor constante dos documentos expedidos por órgãos públicos, constitui início 

razoável de prova material do exercício de atividade rural, conforme entendimento consagrado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça. 

3 - A prova testemunhal, acrescida de início razoável de prova material, é meio hábil à comprovação da atividade 

rurícola, limitada ao ano do início de prova mais remoto.  

4 - O art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91 estabelece que será computado o tempo de serviço rural independentemente do 

recolhimento das contribuições correspondente ao período respectivo, razão pela qual não há necessidade da parte 

autora indenizar a Autarquia Previdenciária. 

5 - Contava o autor, em data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, com 25 anos, 5 meses e 12 dias de 

tempo de serviço, insuficientes à concessão da aposentadoria, mesmo na modalidade proporcional. 

6 - Isento o autor do pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, considerando ser beneficiária 

da gratuidade de justiça. Inteligência do art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal e art. 3º da Lei nº 1.060/50. 

7 - Remessa oficial e apelação parcialmente providas. 

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, ApelRee n.º 766622, proc. 2002.03.99.000386-9, 9ª Turma, julgado em 

19/01/2009, DJF3 04/03/2009, pág. 924, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes). 

 

Tem-se, pois, que os documentos supra referidos, corroborados pelos depoimentos testemunhais, comprovam o 

exercício de atividade rural somente a partir de 1966.  

Há que se ponderar que o parágrafo 2º do artigo 55 da Lei n.º 8.213/91 permite o cômputo do tempo de serviço do 

segurado trabalhador rural, anterior à data de início da vigência desta Lei, independentemente do recolhimento das 

contribuições previdenciárias a ele correspondentes, exceto para efeito de carência e contagem recíproca, nos termos 

dos artigos 55, §2º, e 96, inciso IV, da Lei n.º 8.213/91. 

De outro norte, convém asseverar que o lapso posterior a 24/07/1991 não deve ser reconhecido. 

Vale lembrar que a parte Autora pretende computar o período rural que se estende até o ano de 2002. 
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Tratando-se de segurado especial, trabalhador enquadrado no inciso VII do artigo 11 da Lei n.º 8.213/91, a 

possibilidade de se computar tempo de serviço após o início de vigência dessa Lei encontra-se estritamente associada à 

necessidade de comprovação do recolhimento de contribuições previdenciárias, mormente porque se trata, no presente 

caso, de atividade rural exercida sob o regime de economia familiar, segundo alega a parte Autora. 

Nesse diapasão, apresentam-se relevantes algumas considerações. 

Segundo se constata pelo disposto no parágrafo 2º do artigo 55 da Lei n.º 8.213/91, o cômputo do tempo de serviço do 

segurado trabalhador rural, no período anterior à data de sua vigência, será realizado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o 

Regulamento, bem assim, de contagem recíproca, nos termos dos artigos 55, § 2º, e 96, inciso IV, da Lei n.º 8.213/91. 

Portanto, em relação ao período que antecede a 25/07/1991, data em que passou a vigorar a atual Lei do Plano de 

Benefícios da Previdência Social - Lei n.º 8.213/91, admite-se o cômputo do tempo de serviço do segurado especial, 

independentemente do recolhimento das contribuições previdenciárias. 

A contrario sensu, exige-se a comprovação do recolhimento dessas contribuições para o período posterior. 

Esse dispositivo deve ser conjugado com o inciso II do artigo 39 da Lei n.º 8.213/91. Confira-se: 

 

Artigo 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do artigo 11, fica garantida a concessão:  

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1 

(um) salário-mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à carência do 

benefício requerido; ou  

II - dos benefícios especificados nesta lei, observados os critérios e a forma de cálculo estabelecidos, desde que 

contribuam facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade 

Social. (destaquei)  

 

Portanto, a pretensão de se computar como tempo de serviço o lapso posterior à entrada em vigor da Lei n.º 8.213/91 

somente pode ser acolhida mediante a comprovação, pelo segurado especial, de ter vertido contribuições 

previdenciárias ao Regime Geral Previdenciário, facultativamente, que se presta, além da possibilidade de cômputo do 

período rural, para contagem do período de carência e de contagem recíproca. 

Aplica-se, na hipótese em apreço, o teor da súmula 272 do E. Superior Tribunal de Justiça, publicada em data de 

19/09/2002, que dispõe: 

 

O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção rural 

comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço se recolher contribuições facultativas.  

 

A esse respeito, pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça. 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. 

CONTRIBUIÇÕES. CONTAGEM RECÍPROCA. lei 8.213/91.  

O tempo de atividade rural anterior a 1991 dos segurados de que tratam a alínea "a" do inciso I ou do inciso IV do art. 

11 da lei 8.213/91, bem como o tempo de atividade rural a que se refere o inciso VII do art. 11, serão computados 

exclusivamente para fins de concessão do benefício previsto no art. 143 desta lei e dos benefícios de valor mínimo, 

vedada a sua utilização para efeito de carência, de contagem recíproca e de averbação de tempo de serviço de que 

tratam os artigos 94 e 95 desta lei, salvo se o segurado comprovar recolhimento das contribuições relativas ao 

respectivo período feito em época própria. (grifei)  

Embargos acolhidos.  

(Superior Tribunal de Justiça, Embargos de Divergência n.º 203922, Processo 200200283066, j. em 09/03/2005, DJ 

25/05/2005, p. 178, v.u., Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca)  

 

No mesmo sentido, vasta é a jurisprudência exarada por esta Corte. Destaco o seguinte julgado desta Nona Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE RURAL - INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL - ARTIGO 55, PARÁGRAFO 3º, DA LEI 8.213/91 - RECONHECIMENTO DE PARTE DO PERÍODO -

SEGURADO ESPECIAL - ARTIGO 39, I E II, DA LEI 8.213/91 - OBRIGATORIEDADE DE RECOLHIMENTO DAS 

CONTRIBUIÇÕES NA VIGÊNCIA DA LEI - SÚMULA Nº 272 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - PERÍODO 

DE CARÊNCIA CUMPRIDO - REQUISITO DA CONTINGÊNCIA DESCUMPRIDO - HONORÁRIOS DE 

ADVOGADO - CUSTAS.  

Omissis (...)  

- O trabalho do autor enquanto segurado especial não pode ser computado sem recolhimento das contribuições a 

partir da vigência da Lei nº 8.213/91, diante do conteúdo de seu artigo 39, incisos I e II, aplicado ao caso a súmula nº 

272 do e. Superior Tribunal de Justiça.  

Omissis (...)  

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, Apelação Cível n.º 504519, Processo 199903990600706, j. em 26/11/2007, 

DJU 17/01/2008, p. 628, v.u., Relª. Juíza Marisa Santos)."  
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Ainda, a título de ilustração, reporto-me aos arestos emanados pelo e. Des. Federal Galvão Miranda na Apelação Cível 

n.º 579915, processo 2000.03.99.016734-1, j. em 15/06/2004, DJU 30/07/2004, 10ª Turma desta Corte, e pelo Juiz 

Federal Convocado Rodrigo Zacharias, nos autos da Apelação Cível de n.º 504519, processo 1999.03.99.060070-6, j. 

em 26/11/2007, DJU de 17/01/2008, 7ª Turma. 

Em conclusão, a produção de efeitos da relação jurídica existente entre as partes no âmbito do direito previdenciário, 

para período posterior à edição da Lei n.º 8.213/91, subordina-se, enfim, à comprovação dos recolhimentos de 

contribuições previdenciárias, o que, na hipótese, não ocorreu. 

No que diz respeito ao cumprimento da carência legalmente exigida, tratarei oportunamente. 

Por derradeiro, ressalto que o c. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a contribuição 

obrigatória referida no parágrafo 8.º do artigo 195 da Constituição Federal, cujo fato gerador é diverso daquele previsto 

no inciso II deste dispositivo legal, assegura ao segurado especial apenas os benefícios previdenciários previstos em lei. 

À evidência, esses benefícios, são, nos termos do inciso I do artigo 39 da Lei n.º 8.213/91, a aposentadoria por idade ou 

por invalidez, o auxílio-doença, o auxílio-reclusão ou a pensão por morte, todos no valor de 1 (um) salário-mínimo.  

Desse modo, a contribuição incidente sobre produtos comercializados não assegura, por si só, a concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço. Nesse sentido, reproduzo o seguinte aresto: 

 

TRABALHADOR RURAL ENQUADRADO COMO SEGURADO ESPECIAL. PRODUTOR. PARCEIRO. MEEIRO. 

ARRENDATÁRIO RURAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO DE CARÊNCIA. 

CONTRIBUIÇÃO FACULTATIVA.  

1. O trabalhador rural enquadrado como segurado especial (produtor, parceiro, meeiro, arrendatário rural exercentes 

de suas atividades individualmente ou em regime de economia familiar - Constituição Federal, artigo 195, parágrafo 

8.º) para fins de aposentadoria por tempo de serviço deve comprovar um número mínimo de contribuições mensais 

facultativas (período de carência), uma vez que a contribuição obrigatória, incidente sobre a receita bruta da 

comercialização de sua produção (2,5%), apenas assegura a aposentadoria por idade ou por invalidez, auxílio-doença, 

auxílio-reclusão e pensão. Lei n.º 8.213, de 1991 - arts. 11, VII, 24, 25, 26, III e 39, I e II.  

2. Recurso especial não conhecido.  

(Superior Tribunal de Justiça, recurso especial de n.º 233.538, 6ª Turma, v.u., julgado em 23-11-1999, DJU 17-12-

1999, p. 416, Rel. Min. Fernando Gonçalves).  

 

À vista dessas ponderações, deve ser reconhecido, como tempo de serviço exercido na qualidade de segurado especial, 

o lapso de 01/01/1966 a 24/07/1991. 

Enfrentada essa questão, atenho-me, a seguir, à aposentadoria por tempo de serviço. 

 

II- DA ANÁLISE DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO 

 

A aposentadoria por tempo de serviço estava originalmente prevista no artigo 202, inciso II e parágrafo 1º, da 

Constituição Federal, que exigia a comprovação de tempo de serviço por período igual ou superior a 35 (trinta e cinco) 

anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, ressalvada a aposentadoria em tempo inferior, no caso de trabalho 

prestado sob condições especiais. O parágrafo 1º desse dispositivo facultava, ademais, a concessão de aposentadoria 

proporcional, após 30 (trinta) anos de trabalho, ao homem, e, após 25 (vinte e cinco), à mulher. 

A regulamentação da matéria adveio com a Lei n.º 8.213/91, que, além do período mínimo acima referido, qual seja, 30 

(trinta) ou 25 (vinte e cinco) anos para o homem e a mulher, exigia o cumprimento de um período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais, restando tal norma excepcionada para os segurados já filiados ao Regime Geral 

de Previdência Social - RGPS na data da promulgação dessa Lei, em que deve ser observada a tabela disposta no artigo 

142. 

Até então, a renda mensal consistia, nos termos do artigo 53, no percentual de 70% (setenta por cento) do salário-de-

benefício, acrescido de outros 6% (seis por cento) para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% 

(cem por cento). 

Com a edição da Emenda Constitucional n.º 20, de 16/12/1998, o deferimento deste benefício pressupõe, atualmente, a 

comprovação de um período equivalente a 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos, se 

mulher, além do cumprimento do período de carência, nos termos dos artigos 52 e seguintes, e 142 da Lei 8.213/91. 

Para aqueles segurados já filiados ao Regime Geral de Previdência Social e que ainda não tenham preenchido os 

requisitos necessários à sua concessão na data da publicação dessa Emenda, a concessão da aposentadoria subordina-se, 

ainda, ao cumprimento de um período adicional, denominado "pedágio", calculado sobre o tempo faltante, bem como à 

observância de um limite etário. Esses requisitos estão previstos em seu artigo 9º, que ressalvou, outrossim, o direito do 

segurado de optar pelas normas disciplinadoras do Regime Geral de Previdência Social. 

No caso concreto, o período rural, ora reconhecido, equivale a 25 (vinte e cinco) anos, 06 (seis) meses e 24 (vinte e 

quatro) dias de tempo de serviço.  

O montante apurado é, portanto, insuficiente à obtenção da aposentadoria reclamada. Faz-se necessária a comprovação 

de tempo de serviço mínimo de 30 (trinta) anos, em se tratando de segurado do sexo masculino, nos termos das regras 

constitucionais originárias. 
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"Ad cautelam", ainda que a parte autora houvesse comprovado tempo de serviço suficiente à jubilação, tendo 

demonstrado o exercício das atividades laborativas pelo tempo mínimo necessário, o que não é a hipótese, não se 

desincumbiu do ônus de comprovar o cumprimento da carência exigida em lei. 

Preceitua o inciso III do artigo 26 da Lei n.º 8.213/91: 

 

"Artigo 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 

Omissis (...) 

III - os benefícios concedidos na forma do inciso I do artigo 39, aos segurados especiais referidos no inciso VII do 

artigo 11 desta lei;" 

 

Ao mencionar o artigo 39, inciso I, da Lei n.º 8.213/91, esse dispositivo implica em admitir que aos segurados especiais, 

referidos no inciso VII do Art. 11, são devidos, independentemente de comprovação da carência, os benefícios de 

aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão. A norma em apreço, não 

tendo excepcionado a aposentadoria de que ora de cuida (por tempo de serviço), está a reclamar, por exclusão, a 

incidência do inciso II do Art. 39, ou, em outros termos, autoriza seu deferimento desde que haja contribuição 

facultativa. 

Portanto, a carência constitui, além do tempo de serviço, requisito a ser perquirido para o deferimento da aposentadoria 

almejada, porquanto o dispositivo supracitado não a excepciona. 

O trabalho rural que ora se reconhece diz respeito unicamente a período anterior à vigência da Lei n.º 8.213/91. E esse 

lapso incide, portanto, nas disposições do já mencionado parágrafo 2.º do artigo 55. Confira-se o dispositivo legal: 

 

"Artigo 55. (...) 

§2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento." (destaquei) 

 

Portanto, não obstante sejam inexigíveis recolhimentos previdenciários para se computar tempo de serviço na atividade 

rural anterior à Lei 8.213/91, esse lapso não pode, por disposição legal, ser utilizado para efeitos de contagem da 

carência, consistente no número mínimo de contribuições necessárias para que faça jus a benefício. 

Não vislumbro, enfim, a comprovação da carência. 

Em decorrência, deve ser mantida, neste aspecto, a r. sentença recorrida, em que foi julgado improcedente o pedido, 

pois não foram preenchidos os requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido. 

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, nos 

termos do artigo 21, "caput", do CPC. Estão excluídas as custas processuais, diante do deferimento dos benefícios da 

assistência judiciária gratuita à parte autora, consoante o disposto no artigo 3º, da Lei n.º 1.060/50 e, mais recentemente, 

nos termos do artigo 4º, inciso II, da Lei n.º 9.289/96, bem como a aplicação, em relação à Autarquia Previdenciária, 

das Leis n.º 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, Leis Estaduais Paulistas n.os 4.952/85 e 11.608/03 e, n.os 1.135/91 e 

1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação interposta pela parte autora, para reconhecer como tempo de 

serviço efetivamente trabalhado pela parte requerente, na condição de rurícola, o período compreendido entre 

01/01/1966 e 24/07/1991, independentemente do recolhimento das contribuições previdenciárias, exceto para efeito de 

carência e contagem recíproca, nos termos dos artigos 55, §2º, e 96, inciso IV, da Lei n.º 8.213/91. Em razão da 

sucumbência recíproca, determino que cada parte suporte os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, 

restando excluídas as custas processuais. Mantenho, no mais, a r. sentença apelada. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00123 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.030847-8/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OSVALDO DE OLIVEIRA e outros 

 
: MARIA DAS GRACAS MENDES 

 
: RAFAEL DE OLIVEIRA 

 
: VILMA OLIVEIRA COSTA 
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: RONALDO DE OLIVEIRA 

 
: JOSE ANTONIO MENDES 

 
: JOSE OLAVO COSTA 

ADVOGADO : WELTON JOSE GERON 

SUCEDIDO : MARIA FRAZAO DE OLIVEIRA falecido 

No. ORIG. : 02.00.00026-9 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP 

DECISÃO 

 

 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

Trata-se de ação proposta em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS a conceder à parte Autora o benefício de aposentadoria 

por invalidez, a partir da data do requerimento administrativo do benefício, incidindo, sobre as diferenças apuradas, 

correção monetária e juros moratórios. Condenou, ainda, o Instituto Previdenciário, ao pagamento de honorários 

advocatícios.  

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, requerendo a alteração do termo inicial do benefício. Sustenta, ademais, a sujeição da 

decisão de primeira instância ao duplo grau de jurisdição, a fim de que seja reexaminada toda a matéria que lhe é 

desfavorável. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

Tendo em vista o óbito da Autora, veio aos autos o pedido de habilitação de herdeiros que, após manifestação do 

Instituto Previdenciário, foi deferido pela decisão de fls. 251.  

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso interposto. 

Ressalto, inicialmente, que a sentença prolatada em 09/06/2003, condenou a Autarquia Previdenciária a valor inferior a 

60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do §2º do artigo 475 do 

Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n.º 10.352/2001.  

Discute-se nesses autos a fixação do termo inicial do benefício. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo indevidamente indeferido, 

conforme determinado na sentença. Nesse sentido a jurisprudência do C. STJ: REsp. 928171, Proc. 2007.00385460, 

Rel. Min. Arnaldo Esteves de Lima, DJE 09/03/2009; REsp. 305245, Proc. 2001.00218237, Rel. Min. Felix Fischer, DJ 

28/05/2001; REsp. 492630, Processo 20030023588-0, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª Turma, DJ 12.09.2005, pág. 

381; REsp. 305245, Processo 20010021823-7, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª Turma, DJ 28.05.2001, pág. 208. 

Cumpre ressaltar que o laudo pericial apesar de afirmar não ser possível precisar a data de início da incapacidade, 

informa que, em 2001, a Autora já apresentava o mesmo quadro clínico verificado por ocasião da perícia. 

Esclareço que, tendo-se em vista o falecimento da parte Autora, ocorrido em 16/09/2004, conforme se observa a fls. 

203, os valores devidos até então, decorrentes do vencimento das parcelas após a data do requerimento administrativo 

(07/12/2001), devem ser limitados à data da óbito. 

Ressalto que os valores pagos a título de auxílio-doença, no período abrangido nesta condenação, por ocasião da 

liquidação, deverão ser compensados, ante a impossibilidade de cumulação dos benefícios (artigo 124, da Lei n.º 

8.213/91). 

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, tendo em vista a falta de 

plausibilidade. A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, 

assim como o alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pelo INSS, mantendo, 

integralmente, a r.sentença apelada. Esclareço que os valores serão devidos até a data do óbito da Autora e determino 

que, por ocasião da liquidação, sejam compensados os valores pagos administrativamente a título de auxílio-doença no 

período desta condenação.  

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 
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00124 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.03.99.034271-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CHARLES DE FREITAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HELIO ANGARANI 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO SP 

No. ORIG. : 02.00.00076-0 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento como 

especial do tempo de trabalho exercido pelo autor no período de 1/08/1975 a 22/06/1988 (na Empresa de Calcário São 

Luiz Ltda), com a conseqüente concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, com remuneração proporcional, 

desde 21/11/2001. 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido inicial, com base no artigo 269, I, do CPC. Em razão da maior 

sucumbência, determinou que o INSS arcasse com as custas e despesas processuais, ressalvando a isenção legal. Os 

honorários advocatícios foram fixados em 10% sobre o valor da condenação. 

 

Sentença submetida a reexame necessário. 

 

Apela o INSS (fls. 163/179), sustentando, em síntese, que não existe mais em nossa ordem jurídica a conversão de 

tempo especial em comum, desde 20.05.1998, por isso improcede o pedido inicial, uma vez que o período de 

01.08.1975 a 22.06.1988 deve ser contado como tempo comum. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

 

 

Tendo em vista o ano do pedido administrativo - 2001 -, a carência necessária à concessão da aposentadoria por tempo 

de serviço, corresponde a 120 (cento e vinte) meses, ou seja, 10 (dez) anos, nos termos do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, 

comprovados por meio dos vínculos urbanos anotados em CTPS. 

 

Para comprovar suas alegações, o autor apresentou os seguintes documentos: 

 

Documentos do INSS (Consulta de Dados Cadastrais) em nome do autor (fls. 13/14).  

Laudo do INSS para preenchimento sobre informações exercidas em condições especiais (fls. 16).  

Declaração do gerente da Empresa de Calcário São Luiz Ltda no sentido de que referida empresa não fornece aos seus 

funcionários equipamentos de proteção individual (fls. 17).  

Documento do INSS indicando relação dos salários de contribuição, vínculos empregatícios e petição contendo 

requerimento administrativo de concessão de benefício(fls. 18/37).  

CTPS do autor registrando vínculos laborais por período que se estende de 1 de abril de 1972 de 22 de junho de 1988 

(fls. 38/46).  

Despacho e Análise administrativa de atividade especial (Anexo X - Dirben 8247) em nome do autor (fls. 47/51).  

Laudo Técnico Pericial (Individual) - emitido pela Empresa de Calcário São Luiz Ltda, em nome do autor,relativo ao 

período de 01/08/75 a 22/06/88, em que se lê a seguinte conclusão: "De acordo com os critérios de avaliação adotados 

neste Laudo Técnico e apoando-se nos resultados obtidos concluímos que o local de trabalho no almoxarifado é 

agressivo à saúde e portanto é insalubre" (fls. 53/55).  

Carta de exigência para a concessão de benefício previdenciário, em nome do autor (fls. 56).  

Declaração do representante da empresa Calcário São Luiz Ltda no sentido de que contratou engenheiro para a 

elaboração de laudo Técnico Pericial Individual, para o fim da aposentadoria do ex-funcionário Hélio Angarini (fls. 

57).  
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O ponto controvertido discutido nos autos resume-se à qualificação do período de trabalho do autor na Empresa 

Calcário São Luiz Ltda, no período de 1.8.1975 a 22.6.1988. Enquanto o autor alega em sua inicial que tal período foi 

desempenhado em condições especiais, o que lhe conferiria o direito à aposentadoria por tempo de serviço, o INSS 

resiste a tal pretensão, sob o argumento de que não é mais possível a conversão de tempo de trabalho especial em 

trabalho comum para fins de reconhecimento de tempo de serviço. 

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, 

bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal entendimento 

visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo Instituto autárquico, 

mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica, representando uma garantia, ao órgão 

segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação consolidada sob o império da legislação 

anterior, a não ser que expressamente prevista. 

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando 

a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo extinto 

Tribunal Federal de Recursos, através de sua Súmula nº 198, orientação, ademais, que vem sendo seguida pelo Superior 

Tribunal de Justiça, consoante se vê de V. Acórdão assim ementado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À 

REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO 

DE EFEITOS INFRINGENTES.  

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual  

erro material.  

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 

no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 

sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 

outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 

reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 

contradição no voto do recurso especial.  

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 

uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 

formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.  

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.  

(EDcl no REsp nº 415298 - SC, 5ª Turma, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, unânime, DJe de 06.04.2009)."  

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das atividades 

ventiladas na exordial. 

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada 

através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e 

II do citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, os quais foram ratificados 

expressamente pelo artigo 295 do Decreto nº 357, de 07 de dezembro de 1991, que "Aprova o Regulamento dos 

Benefícios da Previdência Social" e pelo artigo 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, que "Dá nova redação 

ao Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7 de dezembro de 1991, e 

incorpora as alterações da legislação posterior". 

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente 

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes 

termos: 

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício."  

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência uníssona do Superior Tribunal de Justiça acerca da matéria, 

através da ementa a seguir transcrita: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO 

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A 
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LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU PRÓPRIO 

FUNDAMENTO.  

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é direito 

do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres de acordo 

com a legislação vigente à época de prestação do serviço.  

2. Agravo regimental improvido.  

(AgRg no Resp nº 929774 - SP, 5ª Turma, Relator Ministro Jorge Mussi, unânime, DJe de 31.03.2008).  

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de Serviço nº 

612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam: 

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28 de maio de 1998, véspera da edição da 

Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998;  

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28 de abril de 1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço 

seria computado segundo a legislação anterior;  

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29 de abril de 1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05 de março de 1997 - 

Decreto nº 2.172/97 -, ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial 

se atendidos dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência de 

laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a 29 de abril a 

1995.  

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação 

relativa ao tempo de serviço especial. 

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de 

trabalho em condições especiais. 

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03 de setembro de 2003, que deu nova redação ao artigo 70 do 

Decreto nº 3.048 - Regulamento da Previdência Social -, de 06 de maio de 1999, verificou-se substancial alteração do 

quadro legal referente à matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens 

de serviço em referência. 

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado artigo 70 do Decreto nº 3.048/99, verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

(...)  

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmado orientação no sentido da 

viabilidade da conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28 de maio de 

1998, segundo os julgados cujas ementas transcrevo, a seguir: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO MANTIDA PELOS 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.  

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período, inclusive 

após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.  

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão 

mantida por seus próprios fundamentos.  

3. Agravo desprovido.  

(AgRg no Resp nº 1087805 - RN, 5ª Turma, Relator Ministra Laurita Vaz, unânime, DJe de 23.03.2009)  

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TERMO FINAL. INAPLICABILIDADE DO 

ARTIGO 28 DA LEI N. 9.711/1998. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO DE SALUBRIDADE DA ATIVIDADE 

DESENVOLVIDA. LAUDO PERICIAL E USO EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. 

DESCONSTITUIÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.  

1. A partir do julgamento do REsp n. 956.110/SP, a Quinta Turma, em alteração de posicionamento, assentou a 

compreensão de que, exercida a atividade em condições especiais, ainda que posteriores a maio de 1998, ao segurado 

assiste o direito à conversão do tempo de serviço especial em comum, para fins de aposentadoria.  
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2. Impossibilidade de descaraterizar a salubridade da atividade reconhecida pelo Tribunal de origem por meio da 

análise da prova pericial.  

3. No que tange ao uso do EPI - Equipamento de Proteção Individual, esta Corte já decidiu que não há condições de 

chegar-se à conclusão de que o aludido equipamento afasta, ou não, a situação de insalubridade sem revolver o 

conjunto fático-probatório amealhado ao feito. (Súmula n. 7).  

4. Recurso especial improvido.  

(Resp nº 1108945 - RS, 5ª Turma, Relator Ministro Jorge Mussi, unânime, DJe de 03.08.2009).  

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, que "Altera dispositivos do 

Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999". 

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo antes 

previsto para a hipótese, conforme a nova redação do artigo 65 do Decreto nº 3.048/99, nos seguintes termos: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."  

 

Na situação particular dos autos, o autor desincumbiu-se do ônus de demonstrar que o trabalho desempenhado no 

período deu-se em condições especiais, uma vez esteve submetido à ação de agentes nocivos à saúde. Nesse sentido 

conduziu-se a conclusão do engenheiro de segurança do trabalho que, em seu laudo de fls. 53/55, concluiu " de acordo 

com os critérios de avaliação adotados neste Laudo Técnico e apoiando-se nos resultados obtidos concluímos que o 

local de trabalho no almoxarifado é agressivo à saúde e portanto é insalubre" (fls. 55). 

 

Em abono à constatação do perito, a testemunha Odair Venezian, que trabalhou com o autor no almoxarifado, no 

período de 1979 a 1982, afirmou que "o almoxarifado ficava a 30 metros do britador; o britador moe a pedra; o 

almoxarifado é todo aberto e não tem tela de proteção contra poeira; muita poeira atingia o local; tinha muito pó nos 

móveis e na máquina de escrever; (...) o britador funcionava 24 horas". 

 

Diante do exposto, nego provimento à remessa oficial e ao recurso de apelação do INSS, nos termos da presente 

decisão. 

 

Int. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00125 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.61.02.002464-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : PEDRO MOISES 

ADVOGADO : JOSE CARLOS NASSER e outro 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em ação ajuizada por PEDRO MOISÉS contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 180/187 julgou procedente o pedido, reconheceu os períodos de trabalho que indica e 

condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, a contar 

do requerimento administrativo, acrescidas as parcelas em atraso de correção monetária de acordo com a Lei nº 
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6.899/81 e juros de mora fixados em 6% ao ano, contados da citação até 10 de janeiro de 2003 e, após, com a incidência 

da Taxa SELIC. Por fim, arbitrou os honorários advocatícios em 15% sobre o valor da condenação e concedeu a tutela 

antecipada, para imediata implantação do benefício. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 193/200, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora comprovado os requisitos legais para a aposentadoria. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários e suscita o prequestionamento legal para fins de interposição de recurso. 

Em recurso adesivo interposto às fls. 204/207, insurge-se o autor quanto ao critério referente à fixação da verba 

honorária. 

Devidamente processados os recursos, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 
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(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 
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"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

3. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

4. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários  

5. Recurso provido. 

(EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores que modificou substancialmente o caput do art. 58 

da Lei de Benefícios incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 
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A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fator 

de conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Pretende o requerente o reconhecimento do lapso temporal compreendido entre 1º de novembro de 1968 e 30 de 

novembro de 1972, em que teria laborado junto à Fundação Sinhá Junqueira. Observo, no entanto, que mencionado 
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período, a meu ver, revela-se incontroverso, à medida que já reconhecido administrativamente pelo INSS, conforme 

Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de Serviço de fls. 36/38. 

Ainda que assim não fosse, instruiu o autor a presente demanda com o Termo de Rescisão de contrato de trabalho, 

firmado entre ele e o empregador perante a Divisão Regional do Trabalho em Ribeirão Preto em 1º de dezembro de 

1972, abrangendo o pagamento das verbas decorrentes do vínculo trabalhista mantido no período em questão. Por outro 

lado, a prova testemunhal colhida às fls. 174/175 corroborou o início de prova apresentado. 

Prosseguindo, pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, dos 

períodos em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo 

discriminada: 

- Empresa Santal Equipamentos S/A Comércio e Indústria - períodos de 16 de janeiro de 1973 a 31 de março de 1977 

(ajudante de montagem), 1º de abril de 1977 a 30 de junho de 1981 (½ oficial montador), 1º de julho de 1981 a 30 de 

junho de 1986 (montador), 1º de julho a 31 de outubro de 1986 (seguidor de produção) e 1º de novembro de 1986 a 30 

de setembro de 1988 (programador de produção) - Formulários DSS-8030 (fls. 39/43) e laudo pericial judicial (fls. 

121/134) - agente agressivo: ruído de 103,3 decibéis. 

O segundo período cuja comprovação de periculosidade/insalubridade aqui se vindica, corresponde ao lapso temporal 

compreendido entre 12 de maio de 1989 e 17 de abril de 2000 e teria sido prestado junto à Fundação Estadual do Bem 

Estar do Menor - FEBEM. A tanto, juntou o demandante formulário DSS-8030 (fl. 44), do qual se extrai a informação 

de que a atividade se dera na condição de "Monitor I - Enc. Téc. Unidade (em comissão)". 

Este Relator já teve oportunidade de apreciar caso análogo (AC nº 2003.61.83.005777-0) e, na ocasião, expressei o 

entendimento, acompanhado pelo colegiado à unanimidade, no sentido de que o trabalho prestado junto àquela 

Instituição se reveste de caráter perigoso e insalubre, ensejando a aplicação, no tempo em que o vínculo empregatício se 

mantivera, do fator de conversão 1.4. O caso, porém, subsumiu-se ao enquadramento do então requerente ao agente 

agressivo "agentes biológicos", por ter sido demonstrado, à saciedade, inclusive por prova pericial, o contato direto com 

internos da unidade, portadores de doenças infecto-contagiosas. 

Todavia, a presente demanda possui contornos diversos e, para melhor compreensão, trago à baila a descrição das 

atividades desempenhadas pelo autor: 

"coordena a equipe técnicas no trabalho grupal e individual com funcionários visando a melhoria do relacionamento e 

um melhor atendimento aos menores. Prepara relatórios, descrevendo o desenvolvimento dos trabalhos, para informar 

sobre a execução das atividades que lhe competem. Organiza, coordena e acompanha o desenvolvimento dos estudos 

de casos e a execução de projetos técnicos de atendimento ao jovem e a família, distribuindo-os aos técnicos e 

realizando reuniões para a discussão dos mesmos. Solicita os recursos humanos, materiais, físicos e financeiros 

necessários às atividades técnicas da unidade. Instrui, orienta e avalia o desempenhados subordinados através de 

observações e reuniões, objetivando sua reciclagem e aprimoramento profissional. Executa outras tarefas correlatas a 

critério do superior imediato". (fl. 44). 

O que se depreende do documento referenciado, é que o demandante não mantinha contato com os internos da 

Fundação, mas sim com a equipe técnica que ali era estabelecida. Não me pareceu que o trabalho então desempenhado 

se revestisse, portanto, da periculosidade alegada. 

Afasto o pedido de reconhecimento da atividade supostamente especial, reformada a sentença, no particular. 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum apenas no 

tocante ao vínculo empregatício mantido junto à empresa Santal. 

Somam-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes da CTPS (fls. 28/32) e do Resumo de Documentos 

para Cálculo de Tempo de Serviço (fls. 36/38), sobre os quais não pairou qualquer controvérsia. 

Contava o autor, portanto, em 15 de dezembro de 1998, data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, 

com 35 anos, 8 meses e 1 dia de tempo de serviço, suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço na 

modalidade integral, pelas regras então vigentes, não se aplicando as normas de transição. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 102 (cento e duas) 

contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. 

Contudo, merece parcial reforma a r. sentença no tocante à correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional, afastada a aplicação da Taxa SELIC. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 
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Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação e à remessa 

oficial para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Nego seguimento ao recurso adesivo. 

Mantenho a tutela antecipada concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00126 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.02.011451-7/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : JOAO TEIXEIRA ADORNO 

ADVOGADO : KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO RICCHINI LEITE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a revisão de benefício previdenciário. 

Decorridas as várias fases processuais, na respeitável sentença de fl. 183, foi julgada extinta a execução, nos termos do 

art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Irresignada, a parte autora interpôs apelação, pleiteando a incidência de juros de mora no período compreendido entre as 

datas da conta e da expedição do precatório. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, na hipótese, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Discute-se nestes autos o período de incidência dos juros de mora na elaboração de cálculos para a expedição de 

precatório complementar. 

Segundo o artigo 394 do Código Civil, considera-se em mora o devedor que não efetua o pagamento no tempo, lugar e 

forma convencionados, constituindo os juros moratórios gravame pelo não cumprimento oportuno da obrigação, motivo 

que leva sua incidência até o pagamento total da dívida. 

Por essa razão, entendia-se plausível o argumento de que os juros moratórios eram devidos quando do pagamento por 

precatório, ou seja, ocorria a incidência de juros de mora durante todo o período de tramitação do precatório, até a data 

de seu efetivo depósito. 

No entanto, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 305121 / SP - SÃO PAULO, em que foi 

Relator o E. Ministro Moreira Alves (DJ 07/02/2003, p. 49), assim decidiu sobre a matéria:  

"Recurso extraordinário. Precatório complementar. Juros moratórios.  

- O Plenário desta Corte, ao julgar o RE 298.616, firmou entendimento no sentido de que não são devidos juros 

moratórios no período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial e do seu efetivo pagamento no 

prazo estabelecido na Constituição, uma vez que, nesse caso, não se caracteriza inadimplemento por parte do Poder 

Público.  

- Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido.  

- Recurso extraordinário conhecido e provido."  

Destarte, não há mora do devedor no período que medeia a expedição do precatório judicial e o respectivo pagamento, 

desde que cumprido o prazo previsto na Constituição da República.  

Quanto à incidência ou não de juros moratórios no período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, 

passo adotar o entendimento das recentes decisões monocráticas do E. Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

"Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão que entendeu ser devida a inclusão dos juros de mora 

entre a data da conta e a expedição de requisição de pequeno valor. Neste RE, fundado no art. 102, III, a, da 

Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 100, parágrafo 1º, da mesma Carta. O Subprocurador-Geral da 

República Roberto Monteiro Gurgel Santos opinou pelo conhecimento e provimento do recurso (fls. 94-100). A 

pretensão recursal merece acolhida. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar caso análogo (RE 

298.616/SP) , Rel. Min. Gilmar Mendes, conheceu e deu provimento ao RE do Instituto Nacional do Seguro Social ao 
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entendimento de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da 

expedição e a data do efetivo pagamento do precatório, nos termos da ementa a seguir transcrita: EMENTA: Recurso 

Extraordinário. 2. Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, parágrafo 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à 

Emenda 30, de 2000. 4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação de 1º de julho, data em 

que terão seus valores atualizados. 5. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 6. 

Descaracterização da mora, quando não há atraso na satisfação dos débitos. 7. Recurso extraordinário provido." Esse 

entendimento se aplica, da mesma forma, ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, 

porquanto somente haveria mora se descumprido o prazo constitucionalmente estabelecido. No mesmo sentido, 

menciono as seguintes decisões, entre outras: AI 492.779-AgR/DF e RE 449.198/PR, Rel. Min. Gilmar Mendes; RE 

552.212/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia. Isso posto, com base no art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, 

conheço do recurso e dou-lhe provimento.Publique-se. (STF - RE 556189 / SP - SÃO PAULO Relator Min. RICARDO 

LEWANDOWSKI; DJ 25/10/2007 PP-00073)  

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (parágrafo 1º do 

art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 492779 / DF; Relator: Min. 

GILMAR MENDES; Segunda Turma; DJ 03-03-2006; PP-00076)  

Assim, não ocorre mora no interregno entre a apresentação da conta de liquidação e a data de expedição do precatório, 

principalmente porque a demora na elaboração do ofício precatório não é imputada ao devedor. 

Portanto, tendo o precatório sofrido a devida atualização pelo Tribunal, quando da inscrição orçamentária, bem como na 

ocasião do depósito, não há que se falar sejam computados os juros moratórios. 

No caso analisado, a sentença que julgou extinta a execução está em consonância com a jurisprudência do Supremo 

Tribunal Federal e com o entendimento desta Relatoria.  

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação da parte autora. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00127 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.02.014012-7/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : ENEDINA APARECIDA FERRARI MICALI 

ADVOGADO : PAULA FERRARI MICALI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO RICHINI LEITE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil. 

 

 

Trata-se de ação, proposta em face do INSS, objetivando a revisão de renda mensal inicial de benefício previdenciário, 

com a recomposição do seu valor a 7,47 salários mínimos vigentes na época, tendo em vista a majoração para 100% do 

salário de benefício, por força do disposto no artigo 75, da Lei n.º 8.213/91, na redação dada pela Lei n.º 9.032/95, e a 

inclusão do índice de 39,67%, relativo ao IRSM de fevereiro de 1994. 

Os pedidos foram julgados improcedentes, nos termos do artigo 269, inciso IV, do CPC, com o reconhecimento da 

decadência; e em virtude de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita, não houve condenação em honorários 

advocatícios. 

Irresignada, a parte Autora interpõe apelação, requerendo seja afastada a decadência, com a consequente anulação da r. 

decisão a quo. No mérito, sustenta a ilegalidade do procedimento adotado pela Autarquia e a infringência à legislação 

aplicável à hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência.  

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 
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Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso 

voluntário interposto. 

Primeiramente, cumpre observar que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento no sentido de que 

a modificação introduzida no art. 103 da Lei n.º 8.213/91, pelas Leis n.ºs 9.528/97 e 9.711/98, não retroage para regular 

benefícios concedidos anteriormente à sua vigência. Confiram-se, nesse sentido, os seguintes julgados: STJ, 5ª Turma, 

Recurso Especial 254186, Processo 200000325317-PR, DJU 27/08/2001, PG. 376, Relator Min. GILSON DIPP, 

decisão unânime; STJ, 5ª Turma, Recurso Especial 254263, Processo 200000327484-PR, DJU 06/11/2000, pg. 218, 

Relator Min. EDSON VIDIGAL, decisão unânime; STJ, 6ª Turma, Recurso Especial 2546969, Processo 

200000355453-RS, DJU 11/09/2000, pg. 302, Rel. Min. VICENTE LEAL, decisão unânime; STJ, 6ª Turma, Recurso 

Especial 243254, Processo 199901184770-RS, DJU 19/06/2000, pg. 218, Relator Min. HAMILTON CARVALHIDO. 

Sendo assim, impõe-se o afastamento da ocorrência do fenômeno da decadência. 

Dessa forma, dou parcial provimento à apelação da parte Autora e anulo, de ofício, a r. sentença recorrida. 

Todavia, passo a analisar o pedido com esteio no parágrafo 3º, do artigo 515, do Código de Processo Civil, pois a 

presente causa está em condições de ser julgada imediatamente, não sendo, portanto, hipótese de retorno dos autos à 

primeira instância para sua apreciação pelo juízo singular. Pondere-se, a propósito, ser irrelevante a interposição de 

recursos pelas partes para esse efeito. 

 

"Art. 515. A apelação devolverá ao tribunal o conhecimento da matéria impugnada.  

§ 3º Nos casos de extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267), o tribunal pode julgar desde logo a lide, 

se a causa versar questão exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato julgamento."  

 

Apesar da previsão legislativa referir-se formalmente apenas aos casos de extinção do processo sem julgamento do 

mérito, a hipótese enseja a aplicação da norma por analogia, pois, intrinsecamente, na hipótese de decadência também 

ocorre extinção do processo sem julgamento do mérito tal como posta a lide na inicial, devendo ser aplicada a regra 

invocada quando menos em razão da economia processual, estando a causa em condições de ser decidida. 

 

Passo a apreciar a preliminar arguida em contestação. 

Cumpre considerar, também, que a insurgência do Autor contra a aplicação de texto legal não constitui hipótese de 

carência de ação por impossibilidade jurídica do pedido, vez que inexiste norma expressa no ordenamento jurídico a 

impossibilitar ao Judiciário o exame do mérito da questão, razão pela qual afasto a preliminar suscitada. 

Nesse mesmo sentido é a jurisprudência dominante desta Corte (Décima Turma, AC 82528, proc. 1999.61.00.016356-6, 

DJU 30/07/2004, p. 629, Rel. Des. Galvão Miranda, v.u.; Quinta Turma, AC 274442, proc. 95.03.074603-5, DJU 

04/09/2001, p. 715, Rel. Des. André Nekatschalow, v.u.; Nona Turma, AC 1039184, proc 2005.03.99027606-1, DJU 

11.11.2005, p. 790, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u.). 

 

Passo à análise do mérito do pedido. 

Com referência ao pedido de revisão da renda mensal inicial, para que seja considerado o IRSM correspondente a 

fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%, a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça é remansosa. 

Confira-se a respeito: 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. IRSM INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. APLICAÇÃO.  

1. Segundo entendimento recente desta terceira Seção, tratando-se de correção monetária de salários de 

contribuição, para fins de apuração de renda mensal inicial, deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro, 

da ordem de 39,67%, antes da conversão em URV (art. 21, § 1º, da Lei nº 8.880/94).  

2. Embargos rejeitados.  

(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 266256, Processo 2000001328123-RS, DJU 

16/04/2002, pg. 103, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, decisão unânime). 
 

PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO. SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO DO IRSM DE JANEIRO E 

FEVEREIRO DE 1994. 39,67%. POSSIBILIDADE.  

1. Na atualização dos salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do 

IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei nº 

8.880/94).  

2. Embargos conhecidos, mas rejeitados.  

(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 226777, processo 200000339512-SC, DJU 

26/03/2001, pg. 367, Relator Min. HAMILTON CARVALHIDO, decisão unânime). 

 

 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO 

DO IRSM DE JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. 39,67%. POSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 168/STJ.  
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1. A Egrégia 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, na atualização dos 

salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção, é aplicável a variação do IRSM nos meses de janeiro e 

fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei nº 8.880/94).  

2. "Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do 

acórdão embargado." (Súmula do STJ, Enunciado nº 168).  

3. Agravo regimental improvido.  

(STJ, Terceira Seção, Agravo Regimental nos Embargos de Divergência no RESP 245148, Processo 200000569305-

SC, DJU 19/02/2001, pg. 142, Relator Min. HAMILTON CARVALHIDO, decisão unânime).  
 

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.  

Na atualização do salário-de-contribuição para fins de cálculos da renda mensal inicial do benefício, deve-se levar 

em consideração o IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) antes da conversão em URV, tomando-se esta pelo valor de 

Cr$ 637,64 de 28 de fevereiro de 1994 (§ 5º do art. 20 da Lei 8.880/94).  

(STJ, Quinta Turma, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 456245, Processo nº 20020066734-9-SP, 

DJU 19.11.2002, pg. 390, Relator Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, decisão unânime). 
 

Verifico, contudo, que a Autora recebe pensão por morte (DIB: 13/06/1994 - fl. 12), oriunda de benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição do seu falecido marido com termo inicial em 01/03/1975 (fl. 70), que teve, na 

composição do período básico de cálculo, incluídos os salários-de-contribuição de 03/71 a 02/75 (fl. 108), não 

alcançando o mês de fevereiro de 1994 e não fazendo jus, portanto, ao índice de 39,67% pleiteado. 

Neste sentido, confira-se: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ATUALIZAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

APLICAÇÃO DO IRSM DE 39,67%. PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO EM QUE NÃO FOI CONSIDERADO O 

MÊS DE FEVEREIRO DE 1994. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO.  

1. Revela-se imprópria a pretensão de revisão de benefício pelo IRSM de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%, 

quando, no cálculo da renda mensal inicial, não foi considerado o salário-de-contribuição relativo a fevereiro de 

1994. Precedente: AC 2003.33.00.020696-9/BA, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO SÁVIO DE 

OLIVEIRA CHAVES, 1ª Turma, DJ de 21/06/2004, p. 36.  

2. Remessa oficial provida."  

(TRF1, Primeira Turma, REO - REMESSA EX OFFICIO, Processo nº 2006.39.00002135-7 - PA, data da decisão: 

30/07/2008, DJF1 data: 13/08/2008, pag.: 55, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ AMILCAR 

MACHADO, decisão unânime).  

 

Em síntese, os requisitos básicos para a procedência da demanda são: a) data de início do benefício posterior a 1º de 

março de 1994 e b) salários-de-contribuição referentes a competências anteriores a março de 1994, incluído no PBC 

(período básico de cálculo) o mês de fevereiro de 1994. 

 

Discute-se também a possibilidade de majoração do coeficiente de cálculo de pensão por morte, decorrente de 

alterações promovidas na legislação, posteriores a data da concessão. 

O regime jurídico anterior a Constituição Federal de 1988 dispunha ser a renda mensal inicial da pensão por morte 

correspondente a 50% do que recebia, ou deveria receber, o segurado falecido a título de aposentadoria, acrescido de 

10% por dependente, até o máximo de 100%. 

Tal regime jurídico foi alterado por força da Lei n.º 8.213/91, que, em seu artigo 75, majorou o coeficiente em questão 

para 80%, acrescidos de 10% por dependente, até o máximo de 100% do salário-de-benefício. 

Posteriormente, em 29/04/1995, a Lei n.° 9.032/95 alterou o citado artigo 75, elevando o percentual para 100%. 

Diante das sucessivas disposições legislativas, seguindo a pacífica jurisprudência do E. STJ (RESP 513239/RJ, 5º 

Turma, DJ 15/09/2003, página 00379, Rel. Min. Laurita Vaz), esta Relatora adotava o entendimento de que a incidência 

imediata da lei nova não significava sua aplicação retroativa, pois os requisitos para a concessão do benefício são 

preenchidos consoante a norma legal em vigor à época do óbito e, ocorrendo alteração posterior, qualquer aumento de 

percentual passaria a ser devido a partir de sua vigência, não abrangendo período anterior. 

Contudo, aos 08/02/2007, em decisão Plenária, o E. STF, por maioria, deu provimento aos Recursos Extraordinários 

415454 e 416827, interpostos pelo INSS, determinando que a majoração de percentual de pensão por morte, introduzida 

pela Lei n.º 9.032/95, somente será aplicada aos fatos ocorridos após a sua vigência, sendo que a Terceira Seção desta 

E. Corte, no julgamento dos Embargos Infringentes em Apelação Cível n.º 1999.03.99.052231-8, j. em 28/02/2007, por 

unanimidade, acatou o referido posicionamento. 

Em decorrência, revendo posicionamento anterior, a majoração do coeficiente de cálculo de pensão por morte, 

introduzida pela legislação posterior, não se aplica aos benefícios concedidos anteriormente à sua vigência. 

Por outro lado, o artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e seu parágrafo único determinaram que 

os benefícios de prestação continuada, mantidos pela Previdência Social na data da promulgação da Constituição 
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Federal de 1988, fossem revistos a partir do sétimo mês a contar da promulgação da Constituição, a fim de que fosse 

restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de salários mínimos que tinham na data de sua concessão. 

A norma citada é de caráter transitório e auto-aplicável e vigorou de abril de 1989 até 09 de dezembro de 1991. Neste 

momento ocorreu a publicação do Decreto n.º 357/91, que regulamentou a Lei n.º 8.213/91, data em que cessou a 

aplicação da equivalência salarial como critério de reajuste dos benefícios. 

Contudo, sua aplicação é restrita aos benefícios previdenciários concedidos antes da promulgação da Constituição 

Federal de 1988. Anoto que este não é o caso da parte autora, cujo benefício foi concedido em 13/06/1994, ficando, 

assim, fora da incidência do referido dispositivo constitucional. 

Nesse sentido, a Súmula 687 do egrégio Supremo Tribunal Federal: 

 

"A revisão de que trata o art. 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias não se aplica aos benefícios 

previdenciários concedidos após a promulgação da Constituição de 1988."  

 

A partir da regulamentação da Lei n.º 8.213/91, os reajustamentos dos benefícios passaram a ser disciplinados pelo seu 

artigo 41 e legislação subseqüente, nos termos do artigo 201, parágrafo 2º, da Constituição Federal.  

O referido artigo já foi objeto de apreciação pelo egrégio Supremo Tribunal Federal, ficando assegurado que o índice 

adotado não ofende as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real (RE 

231.412/RS, rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, j. 18.08.98, Informativo STF n.º 119). 

Dessa forma, fixado o indexador para o reajuste dos benefícios previdenciários, conforme disposto na legislação 

previdenciária - Leis n.ºs 8.213/91, 8.542/92, 8.700/93, 8.880/94 e 9.711/98, cumprido está o mandamento 

constitucional, não havendo violação ao princípio da irredutibilidade, bem como ao da preservação do valor real. 

Nesse sentido, os julgados do e. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

BENEFÍCIO. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. REAJUSTE. JUNHO DE 1997, 1999 E 2000. IGP-DI. 

INAPLICABILIDADE.  

I - Os critérios pertinentes à preservação do valor real dos benefícios previdenciários foram definidos com o advento 

da Lei nº 8.213/91, que dispôs sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social. O critério de reajuste previsto no 

art. 41 da supracitada lei, qual seja, o INPC, foi sucedido pela Lei nº 8.542/92, que estabeleceu o IRSM, e pela Lei nº 

8.880/94, que instituiu o IPC-r. Com o advento da Lei nº 9.711/98, o critério a ser aplicado no cálculo dos benefícios 

foi novamente alterado, instituindo-se o IGP-DI, conforme dicção do art. 7º da Lei nº 9.711/98. Posteriormente foi 

realizada nova modificação com o advento da MP n.º 2.022-17, de 23/05/00, sucessivamente reeditada até a MP n.º 

2.187-13, de 24/08/01.  

II - Portanto, o índice a ser utilizado é aquele previsto na lei, não cabendo ao segurado o direito à escolha do 

percentual que, segundo seu entendimento, melhor refletiria a reposição do valor real do benefício. Precedentes 

desta Corte e do c. Pretório Excelso.  

III - agravo regimental desprovido."  

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma; AgRg no Ag 734820/DF; proc. 2006/0000040-8; DJ 30.10.2006; p. 

383; rel. Min. FELIX FISCHER; v.u.).  
 

 

"RESP - CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - VALOR REAL - CORREÇÃO MONETÁRIA 

- LEI Nº 6.899/81 - SÚMULA 148/Superior Tribunal de Justiça.  

O art. 201, parágrafo 2º, da Constituição da República assegurou o reajustamento dos benefícios para preservar-

lhes, em caráter permanente, o valor real. Todavia, "conforme critérios definidos em lei". A Lei nº 8.213/91 definiu 

o índice de correção, isto é, o INPC até a edição da Lei nº 8.542/92, que determinou a correção pelo IRSM.  

(...)."  

(Superior Tribunal de Justiça, Sexta Turma, Resp 186924/SP, proc. 1998/0063113-5, DJU 01.02.1999, p. 254, rel. 

Min. LUIZ VICENTE CERNICCHIARO, v.u.).  

 

Por conseguinte, concluo pela improcedência dos pedidos. 

Excluo da condenação o pagamento das custas, das despesas processuais e dos honorários advocatícios, todos a cargo 

da parte autora, consoante o disposto no artigo 3º, da Lei n.º 1.060/50. 

Diante do exposto, com fundamento nos artigos 557, § 1º-A e 515, § 3º, ambos do Código de Processo Civil, dou 

parcial provimento à apelação interposta pela parte Autora, para anular a r. sentença recorrida e julgar 

improcedente o pedido, excluídas as custas, despesas processuais e honorários advocatícios a cargo da parte autora. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 
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00128 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.61.04.003831-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADALBERTO ANTONIO GENTIL 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 47/54 julgou procedente o pedido, reconheceu o período de trabalho que indica e 

condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, com os consectários que especifica. Sentença 

submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 57/61, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora comprovado os requisitos legais para a aposentadoria. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios 

referentes aos consectários. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior 

§ 1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 
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que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no que 

diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 
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um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

2. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

3. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

4. Recurso provido. 

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611). 

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 
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obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 
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2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fator 

de conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 
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Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, do período em que teria 

trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo discriminada: 

 

- 10 de agosto de 1977 a 26 de novembro de 1981 - formulário DSS-8030 - operador em treinamento/ operador de 

produção C - ruído acima de 90 db (fl. 19) e laudo pericial de fl. 20; e 

- 1º de fevereiro de 1984 a 13 de dezembro de 1998 - formulário DSS-8030 - operador "B" - ruído acima de 90 db (fl. 

21) e laudo pericial de fls. 22/25. 

Cumpre observar que, com a superveniência do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do nível 

de ruído para 85 (oitenta e cinco) decibéis. Portanto, com fundamento na Súmula nº 32 da TNU/JEF e na IN nº 95/2003, 

até 5 de março de 1997, a atividade é considerada insalubre se constatados níveis de ruído superiores a 80 (oitenta) 

decibéis; entre 06/03/1997 e 18/11/2003, se superiores a 90 (noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do Decreto 

nº 4.882/03, já referido), reduzidos a 85 (oitenta e cinco) decibéis. 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum nos períodos 

pleiteados. 

Some-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes do Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de 

Serviço (fl. 26), sobre os quais não pairou qualquer controvérsia. 

Contava a parte autora, portanto, em 15 de dezembro de 1998, data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 

20/98, com 30 anos, 11 meses e 14 dias de tempo de serviço. 

No entanto, dada a ausência de impugnação da parte autora e, em observância ao princípio da non reformatio in pejus, 

deve ser reconhecido como tempo de serviço o total de 30 anos, 10 meses e 29 dias de tempo de serviço, suficientes à 

concessão da aposentadoria por tempo de serviço, com renda mensal inicial correspondente a 70% (setenta por cento) 

do salário-de-benefício nos termos da r. sentença monocrática. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 102 (cento e duas) 

contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional, afastada a taxa Selic. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a ADALBERTO ANTONIO GENTIL, com data de início do 

benefício - (DIB 03/05/2001), em valor a ser calculado pelo INSS. 
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Ante o exposto, nos termos do art. 557 , caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação e à remessa oficial para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada e concedo a tutela 

específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 21 de outubro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00129 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.06.011047-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS FABIANO CERQUEIRA CANTARIN e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AMADEU NESTOR WENDT 

ADVOGADO : ELAINE CRISTINA VALENTE e outro 

DECISÃO 

Vistos, etc.  

 

AMADEU NESTOR WENDT move ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o 

reconhecimento de períodos de trabalho urbanos comuns e especiais, supostamente trabalhados, com a consequente 

concessão da aposentadoria integral por tempo de serviço. 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido para reconhecer como tempo de trabalho urbano especial o período de 

vinte e quatro anos e quatro meses que, acrescidos aos períodos de tempo comum, atingem quarenta e dois anos, três 

meses e vinte e um dias antes da EC 20/98, condenando o INSS ao pagamento de aposentadoria integral por tempo de 

serviço a contar do requerimento administrativo (08/05/2003). A autarquia previdenciária foi condenada ao pagamento 

de honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença, nos termos da 

súmula 111, do STJ. 

Em suas razões o INSS aduz a impossibilidade de reconhecimento de tempo de serviço sem registro em CTPS, 

referentes aos períodos de 01/09/1956 a 15/01/1965 e de 09/01/1966 a 30/11/1969, bem como afastamento da conversão 

de tempo comum em especial, pertinentes ao período de 1959 a 1991, ante a ausência dos requisitos legais para tanto. 

Subsidiariamente, requer que a data de início do benefício corresponda à data de citação. 

Com as contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

A aposentadoria especial foi instituída pela Lei 3.807/60, através do seu art. 31, exigindo como um dos requisitos a 

idade mínima de 50 anos. Esse texto normativo foi alterado pela Lei 5.440-A, que tratou de abolir o requisito da idade 

mínima, sendo que a Lei sucessora, a de nº 5.890/73, em seu art. 9º, também não exigia idade mínima, impondo 

somente período mínimo de contribuição. 

Com o advento da Constituição Federal de 1988, a aposentadoria especial passou a ser direito constitucional do 

segurado, conforme determinação contida no art. 202, II, estabelecendo-se, de forma óbvia, tratamento diferenciado 

entre o segurado que presta serviços sob condições insalubres, penosas ou perigosas, e aquele submetido a condições 

consideradas normais. 

Posteriormente, com as alterações constitucionais, mormente Emendas Constitucionais 20/98 e 47/2005, a proteção 

passou a constar do § 1º do art. 201 da CF, mantendo-se, no entanto, a sua essência. 

Garantida a aposentadoria especial no texto constitucional, posteriormente editou-se a Lei 8.213/91, que é o atual Plano 

de Benefícios da Previdência Social, regulamentando nos art. 57 e 58 a concessão do indigitado benefício. 

No que tange à possibilidade de conversão do tempo de serviço, o § 3º do art. 57 admitia a conversão do tempo prestado 

sob condições especiais em tempo comum, ou o seu inverso, aplicando-se, para tanto, fator de conversão determinado 

em regulamento infralegal. 

Referido dispositivo legal foi modificado pela Lei 9.032, de 28/04/95, que alterou em parte o art. 57, § 3º, e acrescentou 

os §§ 5º e 6º, resguardando-se o direito de conversão, no entanto, somente para o fim de conversão de tempo de serviço 

especial para tempo comum, ao mesmo tempo em que passou a exigir do segurado a comprovação efetiva da exposição 

"aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física". 

Assim, a partir da edição da lei, para o reconhecimento do período de labor executado sob condições especiais, não 

basta ao segurado integrar "categoria profissional" considerada insalubre, penosa ou perigosa, deve, também, 

demonstrar que efetivamente submeteu-se às condições especiais. 

As sucessivas alterações legislativas acabaram por dificultar a comprovação do tempo de serviço prestado sob 

condições especiais, pois a redação original do art. 57 da Lei 8.213/91, da mesma forma que as legislações anteriores, 
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exigia somente que o segurado, para fazer jus ao tempo especial, demonstrasse pertencer a uma das "categorias 

profissionais" classificadas como insalubre, perigosa ou penosa, nos termos da regulamentação infralegal. Ocorre, no 

entanto, que com a Lei 9.032 de 28/04/95, que alterou a Lei 8.213/91, passou-se a exigir do segurado a comprovação do 

efetivo exercício de atividade exposta a condições especiais (§ 3º do art. 57 da Lei de Benefícios), não sendo suficiente, 

para o reconhecimento das condições especiais, a circunstância de pertencer a determinada categoria profissional. 

Nesse ponto, entendo que a Lei 9.032/95 tratou de corrigir o equívoco da legislação previdenciária, no sentido de 

conferir tratamento diferenciado somente aos segurados que de fato foram expostos às condições prejudiciais à saúde ou 

integridade física, negando, por outro lado, o tratamento especial aos segurados que, embora enquadrados em categoria 

profissional considerada especial, jamais ficaram submetidos a tais condições. Com esse dispositivo, a Lei tratou de 

conferir efetiva aplicabilidade ao Princípio Constitucional da Isonomia entre os segurados, tratando de forma diferente 

os desiguais, na medida da sua desigualdade. 

No entanto, considerando que as inovações introduzidas pela Lei 9.032/95 são nitidamente prejudiciais aos segurados, 

esposo o entendimento de que o trabalho especial prestado em data anterior a 28.04.95 deve ser considerado segundo os 

critérios da legislação vigente à época do labor, ou seja, o tempo especial deve ser reconhecido independentemente da 

comprovação de efetiva exposição do segurado às condições especiais, nos termos da legislação anterior a 28.04.95, 

bastando somente a comprovação de que pertencia a categoria profissional considerada de serviço especial, ao passo 

que o trabalho especial executado após 28.04.95 deve ser efetivamente comprovado pelo segurado, para efeito de 

concessão de aposentadoria especial ou conversão em tempo comum. 

Justifico tal entendimento no fato de que é simplesmente inaceitável a aplicação retroativa da Lei 9.032/95, não 

podendo referida lei atingir fatos anteriores à sua vigência, como forma de respeito aos Princípios da Irretroatividade da 

Lei e da Segurança Jurídica. Tratando desse assunto com muita propriedade, a Prof. Maria Helena Diniz, em sua obra " 

Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro Interpretada ", 2ª ed., 1996, Ed. Saraiva, página 176, ao citar Lehrbuch 

Kohler: 

" ... A irretroatividade é um preceito de política jurídica, pois, como afirma Kohler, " toda cultura requer a firmeza de 

relações, sem o que o povo seria lançado no braço da dissolução; todo o impulso para estabelecer a ordem jurídica e 

nela viver repousa na crença de que a criação jurídica deve perdurar." ... "  

Continua na página 177: 

" ... Se a nova norma regesse todas as consequências dos fatos anteriores, destruiria direitos legitimamente 

constituídos sob o império da antiga norma, prejudicando interesses legítimos dos particulares e causando grave 

perturbação social. "  

E por fim, com a edição da Lei 9.711/98, oriunda da MP 1.663/98, os períodos de trabalho sob condições especiais não 

poderão mais ser convertidos e majorados, a partir de 28.05.1998, em razão das modificações introduzidas pelo art. 28 

da referida lei, que na redação original da MP determinava a revogação do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91, mas na 

conversão em lei estabeleceu que o Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho 

exercido até 28 de maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física.  

Assim, com a edição da Lei 9.711/98 restou vedada a conversão dos períodos de trabalho exercidos sob condições 

especiais, a partir de 28.05.1998, resguardando-se somente o direito de aposentadoria por tempo de serviço especial, ou 

seja, o segurado deverá trabalhar integralmente sob condições especiais, caso contrário não fará jus à redução do tempo 

de serviço para efeito de aposentadoria. Precedentes desta Corte Regional e do STJ. 

Fixadas as premissas, passo ao exame dos períodos pleiteados pelo autor. 

O autor aduziu que laborou pelos períodos de 01/09/1959 a 15/01/1965 e de 09/01/1966 a 30/11/1969 sem registro em 

carteira, na função de marceneiro, estando sujeito a agentes agressivos como cola tóxica e ruídos superiores aos 

tolerados. 

Foram acostadas cópias de sua CTPS (fls. 14/25) indicando vínculos empregatícios pelos períodos de: 

01/12/1969 a 22/07/1971;  

01/11/1971 a 16/03/1973;  

01/07/1973 a 08/01/1985;  

01/04/1985 a 30/11/1988;  

01/12/1988 a 14/02/1991;  

03/06/1991 a 30/11/1993 e  

01/06/1994 a 23/10/1998.  

Às fls. 34 encontra-se cópia de certificado de Reservista de 1ª Categoria na qual resta comprovada prestação de serviço 

militar pelo período de 15/01/1965 a 09/01/1966, reconhecido até mesmo pelo INSS. 

Oportuno ressaltar que não há qualquer início de prova material suficiente a indicar o trabalho urbano do autor em 

momento anterior ao início do primeiro vínculo empregatício anotado em CTPS, qual seja 01/12/1969. Muito embora 

alegue o autor, bem como informem as testemunhas, verifica-se que a exclusiva prova oral não se mostra suficiente a 

comprovar o período de labor urbano, tampouco em condições especiais. 

Portanto, ao utilizar os referidos períodos para o cálculo do tempo de serviço do autor, sem discorrer acerca da natureza 

especial ou não, atingir-se-á o total de 29 anos, 03 meses e 24 dias. 

No entanto, o autor afirma que boa parte deste período foi laborado em condições insalubres. 

Como forma de comprovação, produziu prova testemunhal em audiência realizada em 08/06/2004. 

A testemunha Antonio Grossi asseverou (fls. 139): "conheço o autor desde 1959, quando o autor comentou a trabalhar 

no Móveis Primor, de Alberto Affini, na rua Marechal Deodoro. Eu comecei a trabalhar nessa empresa em 1955 e lá 
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fiquei até 1963. Quando eu saí desta firma o autor continuou a trabalhar ali. O autor nessa ocasião era aprendiz de 

marceneiro. O autor trabalhava com diversas máquinaS, por exemplo tupia, desengrossadeira, serra de fita, circular. 

O autor naquela época utilizava cola madeira, que não é tóxica. Os marceneiros é que trabalhavam com a cola 

fórmica, esta sim tóxica. Quando deixei a empresa o autor ainda era aprendiz de marceneiro. Eu tive minha carteira 

anotada quando trabalhei no Móveis Primor. Não sei se o autor tinha sua carteira anotada. Não sei se os colegas de 

trabalho tinham ou não as carteiras anotadas. Não era utilizado equipamento de proteção não(sic) época." 

A testemunha José Adão da Silva informou (fls. 141): "conheci o autor em 1965 quando trabalhei no Móveis Primor, 

de propriedade de Alberto Osvaldo Affini. De 1965 a 1973 trabalhei juntamente com o autor nesta firma. Eu era 

auxiliar de marcenaria com o autor nesta firma. Eu era auxiliar de marcenaria e o autor era marceneiro. Ele fazia 

móveis para instalações comerciais, como Casas Pernambucanas. O autor trabalhava com diversas máquinas, entre 

elas tupia, desengrossadeira, serra de fita, desempenadeira, circular. O autor não trabalhava com verniz, mas usava 

cola fórmica, que é tóxica. O uso da cola no serviço é constante, dependendo do serviço. Às reperguntas da advogada 

do autor, o depoente respondeu que: os empregados não usavam equipamentos de proteção. Às reperguntas do 

procurador do INSS, o depoente respondeu que: Quando entrei na empresa, ficou sem registrar minha carteira de 

trabalho por quatro anos." 

A testemunha Gumercindo Soares esclareceu (fls. 143): "conheci o autor em 1959. Não me recordo o ano em que me 

casei. Comecei a trabalhar na empresa Móveis Primor em janeiro de 1949, de propriedade de Alberto Osvaldo Affini. 

O autor começou a trabalhar na empresa em 1959 nela permanecendo até 1990. Pelo que me lembro, o autor deixou 

de trabalhar com verniz mas apenas com madeira. Não me recordo de o autor ter exercido função de chefe de 

produção, sendo apenas marceneiro. A empresa ficava localizada no Bairro Boa Vista, na Rua Marechal Deodoro. 

Havia uma filial na Rua Tiradentes. Trabalhei na referida empresa até 1998. Às reperguntas da advogada do autor, o 

depoente respondeu que: o autor trabalhava com lixadeira, serra, plaina e desengrossadeira. Antes de 1991 houve a 

troca apenas de uma lixadeira dentre as máquinas existentes. O autor não trabalhava utilizando equipamentos de 

segurança. Às reperguntas do procurador do INSS, o depoente respondeu que: trabalhavam com o autor a partir de 

1959 Antônio Ramos, Cláudio Adão, Antônio Grossi, Adão de Souza, Oswaldo de Souza e outros. Nessa época a 

empresa tinha cerca de 120 empregados. Tive minha carteira de trabalho assinada quando trabalhei na mencionada 

empresa desde 1949." 

Para comprovar o trabalho realizado em condições insalubres o autor apresentou laudo técnico (fls. 87/88), elaborado 

nas dependências da empresa Alberto O. Affini S/A, na data de 13/06/1991, no qual restou consignado que "No galpão 

da indústria propriamente dita, encontra-se a marcenaria, onde os móveis são construídos. O ambiente apresenta 92 

dB de ruído em média". Segue asseverando que "os operários não usavam EPIs de proteção." 

Às fls. 86 consta declaração emitida pelo diretor da empresa Alberto O. Affini, informando que o autor "trabalhou nos 

períodos de 01.07.73 a 08.01.85; de 01.04.85 a 30.11.88; e de 01.12.88 a 14.02.91, tendo ficado exposto de modo 

habitual e permanente a agentes nocivos, utilizou-se das máquinas relatadas no laudo, desta forma ficando exposto a 

agentes agressivos tais como madeiras, serragem, cola para fórmica, exalando odor tóxico, ruídos das máquinas e 

motores acima do tolerado". 

Considero como agente agressivo o ruído superior a 80 decibéis até o advento do Decreto nº 2.172/97, por conta 

disposto nos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, reconhecidos pela Ordem de Serviço nº 612/98 e Instrução Normativa 

nº 84/2002, e a partir do Decreto nº 2.172/97, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade especial foi 

elevado para 90 decibéis. 

A análise conjunta da prova testemunhal, do laudo de fls 87/88 e da declaração de fls. 86 permite concluir com a 

necessária segurança que os períodos de 01/07/1973 a 08/01/1985, de 01/04/1985 a 30/11/1988 e de 01/12/1988 a 

14/02/1991 podem ser reconhecidos como especiais. 

Dessa forma, conforme tabela anexa, somando-se o período especial aqui reconhecido aos períodos demais períodos 

comuns, conta o autor com um total de 35 (trinta e cinco) anos, 2 (dois) meses e 29 (vinte e nove) dias de trabalho, 

tempo suficiente para a concessão da aposentadoria integral por tempo de serviço. 

Por fim, quanto à data de início do benefício, verifica-se que a autarquia previdenciária acostou aos autos cópias do 

procedimento administrativo referente ao requerimento do autor, protocolizado em 08/05/2003, tendente à obtenção da 

aposentadoria por tempo de serviço. Logo, o INSS já possuía os elementos necessários ao deferimento do benefício, 

razão pela qual seu termo inicial deve ser mantido como determinado em sentença. 

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS para reformar a sentença e reconhecer como 

especiais os períodos de 01/07/1973 a 08/01/1985, de 01/04/1985 a 30/11/1988 e de 01/12/1988 a 14/02/1991, bem 

como reconhecendo como períodos de trabalho urbano comum de 15/01/1965 a 09/01/1966, de 01/12/1969 a 

22/07/1971, de 01/11/1971 a 16/03/1973, de 03/06/1991 a 30/11/1993 e de 01/06/1994 a 21/10/1998, mantendo a 

concessão de aposentadoria integral por tempo de serviço, desde o requerimento administrativo. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à 

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada, em caso de descumprimento. 

Segurado: AMADEU NESTOR WENDT  

CPF: 005.228.168-00  

DIB: 08/05/2003  

RMI: a ser calculada pelo INSS  

Intimem-se. 
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São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00130 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.06.011219-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ADILSON LAERCIO JACINTO PEREIRA 

ADVOGADO : MANOEL DA SILVA NEVES FILHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERNANE PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o reconhecimento do trabalho rural exercido sem registro em CTPS. 

A r. sentença monocrática de fls. 89/104 julgou parcialmente procedente o pedido, reconheceu o labor rural no período 

que menciona e condenou a Autarquia Previdenciária à expedição da respectiva certidão. 

Em razões recursais de fls. 106/111, aduz o requerente que comprovou o exercício da atividade rural nos períodos 

pleiteados através de provas materiais e testemunhais, fazendo jus ao reconhecimento do tempo de serviço. 

Igualmente inconformada, recorre a Autarquia Previdenciária às fls. 126/140, onde pugna pela reforma da sentença, ao 

fundamento de não ter a parte autora comprovado o trabalho rural com a documentação necessária, bem como por ter 

restado descaracterizado o regime de economia familiar. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

A ação declaratória, conforme a exegese do art. 4º do Código de Processo Civil, é o instrumento processual adequado 

para dirimir incerteza sobre a existência de uma relação jurídica. 

Assim, consubstanciando-se o interesse de agir do segurado da Previdência Social na postulação de um benefício que 

substitua o rendimento do trabalho, o C. STJ afasta qualquer dúvida sobre a adequação da via processual eleita, 

conforme a redação da Súmula nº 242: 

 

"Cabe ação declaratória para reconhecimento do tempo de serviço para fins previdenciários". 

 

Por outro lado, a presente ação tem por escopo o reconhecimento do tempo de serviço laborado sem registro em CTPS, 

ou seja, pretende tão somente a declaração da existência de uma relação jurídica, não objetivando alterar tal situação, 

sendo, dessa forma, imprescritível. Nesse sentido, o julgado desta Corte: 1ª Turma, AC nº 98.03.029000-2, Rel. Juíza 

Federal Eva Regina, DJU 06.12.2002, p. 604. 

O cerne da questão atine a reconhecer-se ou não o tempo de serviço rural prestado sob o regime de economia familiar 

ou como diarista/bóia-fria, razão pela qual, ab initio, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

No entanto, antes de adentrá-lo, faz-se necessária uma breve explanação sobre o regime de economia familiar: 
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A Lei nº 8.213/91, ao discipliná-lo, assinalou que a atividade rural deve ser exercida pelos membros da família em 

condições de mútua dependência e colaboração, bem como ser indispensável à própria subsistência do núcleo familiar. 

Frise-se que o fato da parte autora contar, eventualmente, com o auxílio de terceiros em suas atividades, não 

descaracteriza o regime de economia familiar, conforme ressalva feita no art. 11, VII, in verbis: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:(...) 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro, e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda 

que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§ 1º. Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados." 

 

Quanto à questão de fundo propriamente dita, observo que o art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de 

documentos que não configura numerus clausus, já que o sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre 

convencimento motivado, cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins colimados, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador, em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais ou outros membros da família que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

A esse respeito, inclusive, saliento ser possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à 

Constituição Federal de 1988, nas situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos. 
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É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os menores de 

12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o menor 

efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais. 

Antes dos 12 anos, porém, ainda que acompanhasse os pais na lavoura e eventualmente os auxiliasse em algumas 

atividades, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade rural, inclusive por não contar com vigor físico 

suficiente para uma atividade tão desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho rurícola 

apenas a partir dos 12 anos de idade. 

A questão, inclusive, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, que 

editou a Súmula nº 5: 

 

"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, 

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003). 

 

E, no presente caso, para o reconhecimento do trabalho rural exercido no período de 01 de maio de 1968 a 30 de 

junho de 1980, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre os quais destaco aquele 

mais remoto, qual seja, a Certidão do Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Tanabi/SP (fl. 18), onde 

consta que o seu genitor, qualificado como lavrador, adquiriu um imóvel rural em 30 de setembro de 1960. 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 76/80 corroborou plenamente a 

prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora trabalhou nas 

lides rurais no período pleiteado. 

Ressalte-se, no entanto, que o reconhecimento do labor rural será restrito ao seguinte período: da data em que o 

requerente completou 12 anos de idade até 07 de novembro de 1971, uma vez que no dia imediatamente posterior seu 

pai tornou-se proprietário de um novo imóvel rural (fls. 22/25). 

Ora, a titularidade simultânea de duas propriedades agrícolas é um fator que, a meu sentir, inviabiliza o enquadramento 

do autor como segurado especial no interregno assinalado, por não ser crível que os imóveis fossem utilizados 

exclusivamente para sua subsistência, restando descaracterizado, por conseguinte, o trabalho em regime de economia 

familiar. 

E isso porque se entende como regime de economia familiar a atividade rural em que o trabalho dos membros da 

família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, ainda 

que com o auxílio eventual de terceiros. 

A propósito trago à colação ementas dos seguintes julgados desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. PROPRIEDADE RURAL DE GRANDE PRODUÇÃO. 

LATIFÚNDIO. DESCARACTERIZAÇÃO DO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. IMPROCEDÊNCIA. 

I. É considerada atividade rural em regime de economia familiar aquela em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à sua própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a 

utilização de empregados. 

II. Verificando-se que a produção do módulo rural excede em demasia o indispensável ao seu sustento e ao de sua 

família, torna-se inviável enquadrar a parte autora como segurada especial, entendida como o pequeno produtor rural 

que vive sob o regime de economia familiar.  

III.Apelação improvida. 

(7ª Turma, AC nº 98.03.101265-7, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 30.08.2004, DJ 21.10.2004, p. 220). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHO RURAL. PROPRIEDADE RURAL 

DE DIMENSÕES INCOMPATÍVEIS COM O REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. ATIVIDADE PECUÁRIA EM 

MÉDIA ESCALA. INTUITO DE LUCRO. DESQUALIFICAÇÃO DO TRABALHO DE SUBSISTÊNCIA. 

EMPREGADOR OU PRODUTOR RURAL. INEXISTÊNCIA DE CONTRIBUIÇÕES. IMPOSSIBILIDADE DE 

CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO.  

1-O regime de economia familiar, tanto sob a égide da LC 11/71 como da Lei n. 8.213/91, caracteriza-se como aquele 

voltado basicamente para a atividade de subsistência, sem o auxílio de empregados. 

2-Desqualifica-se como tal a atividade exercida em propriedade rural de média ou grande dimensão, voltada para 

atividade pecuária em média ou larga escala, onde há o inerente objetivo do lucro. 

3-Hipótese em que o segurado fica caracterizado como empregador ou produtor rural, cujo regime previdenciário 

sempre foi contributivo, desde a Lei n. 6.260/75. 

4-Impossibilidade de contagem do tempo de serviço, diante do não recolhimento das respectivas contribuições. 

5-Apelação do INSS e remessa oficial providas.  

6-Negado provimento ao recurso da parte autora. 

(1ª Turma, AC nº 1999.03.99.082012-3, Rel. Juiz Rubens Calixto, j. 11.03.2002, DJ 01.08.2002, p. 207). 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - CARÊNCIA DE AÇÃO AFASTADA-RECONHECIMENTO DE TEMPO 

DE SERVIÇO RURAL -AUSÊNCIA DE PROVA-RECURSO PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA" 

(...) 
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2. O autor trabalhou em propriedade familiar organizada, com o concurso de empregados, para fazer escoar variada 

produção. Regime de economia familiar excluído. 

5. Recurso voluntário e remessa oficial providos. 

6. Sentença reformada." 

(5ª Turma, AC nº 1998.03.051908-5, Rel. Juiz Fonseca Gonçalves, j. 02.09.2002, DJ 06.12.2002, p. 608). 

 

Ademais, verifica-se que os extratos do CNIS de fls. 60/61 informam que o genitor do postulante também se encontra 

aposentado por idade rural como empresário, na condição de "empregador rural", desde 09 de janeiro de 1978. 

No tocante ao lapso de 01 de agosto de 1991 a 30 de julho de 1997, verifica-se que a parte autora não renovou o 

início de prova material, tendo em vista a inexistência de qualquer documento que indique o desenvolvimento de 

atividades rurais neste período. 

Remanescendo, in casu, prova exclusivamente testemunhal (fls. 76/80), esta não há de ser considerada para o 

reconhecimento do período de 01 de agosto de 1991 a 30 de julho de 1997. 

Inclusive, o Colendo Superior Tribunal de Justiça, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula n.º 149, com 

o seguinte teor: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem anotação 

em CTPS, no período compreendido entre 02 de maio de 1968 e 07 de novembro de 1971, pelo que faz jus ao 

reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 3 (três) anos, 3 (três) meses e 6 (seis) 

dias. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador campesino ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

No tocante ao empregado rural, destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto 

Autárquico e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser 

este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, 

ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, é certo que à mesma caberia o 

dever de recolher as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, 

para o consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio), 

operações que não restaram comprovadas nos presentes autos. 

Descabida, assim, a necessidade de prévia comprovação de recolhimentos aos cofres públicos ou de indenização 

relativamente aos períodos que pretende ver reconhecidos, eis que reconhecer tempo de serviço e expedir a certidão 

respectiva não equivale a implantar benefício, refugindo ao objeto da lide. Neste sentido, o seguinte julgado deste 

Tribunal: AC nº 1999.03.99.042990-2, 2ª Turma, Rel. Des. Federal Marisa Santos, DJU 26/07/2000, p. 385. 

Frise-se, ainda, que a contagem recíproca constitui direito do segurado da Previdência Social, tanto para somá-la ao 

tempo de atividade laborativa exercida unicamente na atividade privada, quanto para acrescentá-la ao tempo em que 

também trabalhou no setor público. Confira-se o seguinte julgado: TRF3, AC nº 94.03.100100-3, 5ª Turma, Rel. Des. 

Federal Suzana Camargo, DJ 09/09/1997, p. 72179). 

Por fim, subsiste a questão atinente à indenização, por parte do demandante, decorrente do recolhimento, a destempo, 

das contribuições previdenciárias relativas ao período de trabalho reconhecido. 

No âmbito da 3ª Seção deste Tribunal, já tive a oportunidade de me manifestar sobre o tema, por ocasião do julgamento 

dos embargos infringentes interpostos na Apelação Cível nº 1999.03.99.085259-8, de relatoria da eminente 

Desembargadora Federal Marianina Galante, julgados em 22/03/2006. A meu ver, o reconhecimento do tempo de 

serviço não está condicionado ao recolhimento das contribuições correspondentes, ainda que para efeitos de 

contagem recíproca. 

Penso que seja correta a observação trazida pelo eminente Desembargador Federal Sérgio Nascimento, em seu voto-

vista desenvolvido por ocasião do mesmo julgamento dos embargos infringentes referidos, no sentido de que "a falta de 

pagamento da indenização em discussão não afasta o direito do autor de que seja expedida certidão que conste a 

averbação do tempo de serviço rural, reconhecido no presente feito, com a ressalva de que não foi efetuado o 

recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, tampouco o pagamento da indenização de que trata o 

artigo 96, IV, da Lei n.8.213/91". 

Não vejo problemas quanto à ressalva nos termos postos, ou seja, acerca do dado objetivo de não ter havido 

recolhimento ou indenização, até porque, a sua eventual inserção independe de pronunciamento judicial. No entanto, 

penso que não cabe à Autarquia consignar restrições ao uso da certidão que vier a ser expedida, condicionando a sua 

utilização à adoção de medidas não determinadas no respectivo decisum, como a prévia indenização ao ente 

previdenciário. 
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Também não vejo diferença quando o vínculo empregatício, por razões que interessam muito mais à esfera trabalhista 

que a esta área do direito previdenciário, não tenha sido corretamente averbado na CTPS do trabalhador e, por esse 

motivo, ele tenha sentido a necessidade de buscar no Judiciário o reconhecimento do vínculo empregatício que, 

conseqüentemente, o vincula à Previdência Social. 

Destaque-se que, nos termos do art. 99 da Lei nº 8.213/91, somente no momento e no lugar em que vier a ser 

apresentado o pedido de concessão do benefício decorrente do tempo de serviço reconhecido na forma dos artigos 

anteriores é que se estabelecerá qual a legislação e a forma de cálculos aplicáveis. Confira-se, in verbis: 

 

"Art. 99. O benefício resultante de contagem de tempo de serviço na forma desta Seção será concedido e pago pelo 

sistema a que o interessado estiver vinculado ao requerê-lo, e calculado na forma da respectiva legislação". 

 

Vale lembrar que, na espécie, ainda não se encontra sub judice uma ação de natureza condenatória, mas meramente 

declaratória. O decreto de procedência da espécie de demanda proposta não constitui um título para a execução forçada. 

Ou seja, o fato de se declarar que o trabalhador exerceu a atividade no período que menciona não importa na 

condenação da Autarquia Previdenciária ou do órgão público a que se encontra vinculado, em lhe conceder a 

aposentadoria. 

É evidente que o reconhecimento de tempo de serviço e a comprovação do período de carência são requisitos distintos, 

um não induzindo ao preenchimento do outro. Dessa forma, caso a parte pretenda fazer uso do título judicial obtido, 

visando uma modificação da sua condição pessoal, como a condenação na concessão de benefícios no Regime Geral de 

Previdência Social ou no serviço público, por exemplo, deve intentar ação de natureza condenatória junto ao respectivo 

Juízo competente, da qual resultará, inclusive, em um título para a execução forçada da relação declarada. 

A certidão, cuja expedição a parte busca em juízo, não é mais que um atestado da manifestação do Poder Público sobre 

a existência ou não de uma relação jurídica pré-existente. Não cabe, em seu conteúdo, qualquer ressalva acerca da 

extensão de sua utilidade, como a pretendida pelo INSS, no sentido de que aquela não poderá ser utilizada para fins de 

contagem recíproca. 

Ademais, cuida-se de direito individual fundamental à obtenção de certidão, nos termos do art. 5º, XXXIV, da Carta 

Magna. 

Dessa forma, diante de um legítimo interesse, ou seja, da existência de um direito individual de se ter declarado 

judicialmente a condição de segurado obrigatório, por determinado lapso de tempo, conquanto não averbado em CTPS, 

cumpre ao julgador, após reconhecer e declarar a existência desse direito, nos limites da sua competência, apenas 

determinar que se expeça a correspondente certidão, o que não significa que, de posse dela, automaticamente seja 

obtido o direito à aposentadoria, para a qual outros requisitos legais haverão de ser verificados no momento em que vier 

a ser pleiteada a sua concessão, inclusive se a adição de tempos de filiação em regimes diversos restou suficiente. 

No que pertine aos honorários advocatícios, o art. 20, §3º, do Código de Processo Civil dispõe que os mesmos serão 

fixados entre o mínimo de 10% e o máximo de 20% sobre o valor da condenação. Entretanto, o presente feito tem por 

escopo o reconhecimento de tempo de serviço prestado pela parte autora, atribuindo à r. decisão natureza declaratória e 

não condenatória. 

In casu, determinou o legislador pátrio no §4º do mesmo artigo que, nas causas de pequeno valor e nas que não houver 

condenação, os honorários fossem fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz. 

Nesse passo, com base na Resolução nº 558/07 do Conselho da Justiça Federal, a qual estabeleceu parâmetros para a 

verba honorária dos advogados dativos, os honorários advocatícios seriam fixados em R$400,00. Entretanto, na 

hipótese destes autos, mantenho o valor fixado na r.sentença, ante a não impugnação da parte autora e em observância 

ao princípio da non reformatio in pejus. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03 do Estado de São Paulo e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, esta decisão não ofende qualquer dispositivo legal, 

não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em suas contra-razões. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a expedição da Certidão de Tempo de Serviço no prazo máximo de 20 (vinte) dias, 

fazendo constar que se trata de averbação de tempo de serviço deferida a ADILSON LAÉRCIO JACINTO PEREIRA, 

no período de 02 de maio de 1968 a 07 de novembro de 1971, facultando-se-lhe consignar na Certidão a ressalva de que 

não foram recolhidas as contribuições previdenciárias ou indenização, se para fins de contagem recíproca. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento às apelações, para 

reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 
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São Paulo, 26 de outubro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00131 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.07.007224-5/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : MARIA CECILIA BELIZARIO VITORINO 

ADVOGADO : ELIANE REGINA MARTINS FERRARI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO EMANUEL M DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

Trata-se de ação previdenciária proposta em face do INSS, objetivando a concessão de pensão por morte. 

A autora Maria Cecília Belizário Vitorino era esposa do segurado Antonio Vitorino Filho, falecido em 30/05/1986. 

O pedido foi julgado improcedente e a sentença condenou a parte autora ao pagamento das custas processuais e 

honorários advocatícios, observado, contudo, o disposto na Lei n.º 1.060/50. 

A autora interpôs recurso de apelação, alegando, em síntese, que foram preenchidos os requisitos exigidos à concessão 

do benefício vindicado.  

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

O Ministério Público Federal opinou, em seu parecer, pelo prosseguimento do feito sem a sua intervenção. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Verifico, inicialmente, que o feito foi sentenciado independentemente da produção de prova oral. 

Com efeito, a possibilidade de julgamento antecipado do mérito está disposta no artigo 330 do Código de Processo 

Civil, que dispõe: 

"Artigo 330. O Juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença:  

I- quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de 

produzir prova em audiência;  

II- quando ocorrer a revelia (art. 319)."  

 

No caso, para a concessão do benefício de pensão por morte de trabalhador rural, a prova testemunhal poderia 

corroborar a documental trazida aos autos, no intuito de satisfazer legalmente às exigências do devido processo legal e 

propiciar a apreciação do pretendido direito, notadamente quanto ao efetivo desenvolvimento de atividade rural pelo 

falecido ao longo de sua vida. 

Assim sendo, havendo julgamento antecipado da lide, com a dispensa da oitiva de testemunhas, quando a ação 

comportava dilação probatória para a análise da matéria de fato, notadamente quando a Autora protestou, na inicial, por 

todas as provas admitidas em direito, inclusive a prova oral, inequívoca a existência de prejuízo e, por conseqüência, há 

que ser reconhecido o cerceamento do direito constitucional ao contraditório e à ampla defesa. 

A respeito, a jurisprudência de que são exemplos os acórdãos abaixo transcritos: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. CERCEAMENTO DE DEFESA. REQUERIMENTO 

DE PROVAS PELA AUTORA. Caracteriza-se o cerceamento de defesa quando a parte pugna pela produção de prova 

necessária ao deslinde da controvérsia, mas o julgador antecipa o julgamento da lide e julga improcedente um dos 

pedidos da inicial, ao fundamento de ausência de comprovação dos fatos alegados." (STJ, RESP 184472/SP, 3ª Turma, 

j. em 09/12/2003, v.u., DJ de 02/02/2004, página 332, Rel. Min. Castro Filho).  

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. PROVA TESTEMUNHAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE.  

I- Constitui cerceamento de defesa a dispensa da produção da prova testemunhal oportuna e pertinentemente requerida 

pela parte Autora, nas hipóteses em que não se apresenta plenamente justificável o julgamento antecipado da lide (art. 

330, Código de Processo Civil).  

II- Apelação provida. Sentença anulada."  

(TRF/3ª REGIÃO, AC. 799676, 7ª Turma, j. em 08/09/2003, v.u., DJ de 01/10/2003, página 301, Rel. Des. Newton de 

Luca).  

 

Desta forma, obstada a produção da prova oral, forçoso reconhecer, de ofício, por se tratar de matéria de ordem pública, 

a nulidade da r.sentença. 

Prejudicada, por conseguinte, a apelação da parte Autora. 
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Ante o exposto, de ofício, anulo a r. sentença, para que retornem os autos ao MM Juízo de origem e seja propiciada a 

produção de provas pelas partes, com a subseqüente prolação de novo julgado. Julgo prejudicada a apelação 

interposta pela parte Autora.  

Intimem-se. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00132 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.11.001049-0/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : ROBERTO CARLOS BINATTO 

ADVOGADO : NESTOR TADEU PINTO ROIM e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Vistos, etc., nos termos do art. 557, do CPC. 

 

 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário, proposta em face do INSS. 

O pedido foi julgado improcedente e a sentença deixou de condenar a parte vencida ao pagamento de honorários 

advocatícios, em face da concessão da justiça gratuita. Custas na forma da lei. 

Irresignada, a parte Autora interpôs apelação, sustentando, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a 

desobediência à legislação aplicável à hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência. Pleiteia, em decorrência, 

seja reformada a r. sentença a quo, a fim de ser julgado procedente o pedido. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Preliminarmente, cumpre observar que foi prolatada sentença citra petita, pois foi afastada a manutenção da 

equivalência salarial, como forma de preservação do valor real do benefício, deixando sem apreciação o pedido de 

aplicação do índice integral no primeiro reajuste. 

Nesse caso, estando a r.decisão contaminada de vício que afeta sua eficácia, deve ser anulada, conforme entendimento 

do egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. JULGAMENTO CITRA-PETITA. NULIDADE. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO PELO 

TRIBUNAL. POSSIBILIDADE.  

- "A nulidade da sentença que deixa de apreciar pretensão material que integra o pedido formulado na inicial, 

decidindo citra-petita, pode ser decretada de ofício pelo Tribunal ad quem" (Resp 243.294-SC, Ministro Vicente Leal, 

DJ 24/04/2000).  

- Recurso especial não conhecido."  

(STJ, Quarta Turma, RESP 180442/SP, proc. 1998/0048352-7, DJU 13.11.2000, pg. 145, rel. Min. CESAR ASFOR 

ROCHA, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA CITRA PETITA. ANULAÇÃO PELO 

TRIBUNAL A QUO. POSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A Eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmou entendimento no sentido de que a 

decretação de nulidade da sentença citra petita pode ser realizada de ofício pelo Tribunal ad quem. Nesse caso, o 

recurso de apelação não está condicionado à prévia oposição de embargos de declaração.  

2. Recurso especial improvido."  

(STJ, Sexta Turma, RESP 243988/SC, proc. 1999/0120502-6, DJU 22.11.204, pg. 393, rel. Min. HÉLIO QUAGLIA 

BARBOSA, v.u.).  

 

Dessa forma, anulo, de ofício, a sentença recorrida, restando prejudicada a apelação interposta pela parte autora. 
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Todavia, passo a analisar o pedido com esteio no parágrafo 3º, do artigo 515 do Código de Processo Civil, pois a 

presente causa está em condições de ser julgada imediatamente. Não é, portanto, hipótese de retorno dos autos à 

primeira instância para sua apreciação, pelo juízo singular. Pondere-se, a propósito, ser irrelevante a interposição de 

recursos pelas partes para esse efeito. 

Apesar de a previsão legislativa referir-se, formalmente apenas, aos casos de extinção do processo sem julgamento do 

mérito, a hipótese enseja a aplicação da norma por analogia. Intrinsecamente, nas hipóteses de decisão citra petita 

também ocorre extinção do processo, sem julgamento do mérito, tal como posta a lide na inicial. É de ser aplicada a 

regra invocada quando menos em razão da economia processual, estando a causa em condições de ser decidida.  

Nesse mesmo sentido tem sido o entendimento desta Corte - Sétima Turma, AC 1165655, proc. 2003.61.12.009520-0, 

DJU 11/10/2007, rel. Des. Eva Regina, v.u.; Oitava Turma, AC 1184337, proc. 2007.03.99.01136-6, DJU 19/09/2007, 

rel. Des. Newton de Lucca, v.u.; Décima Turma, AC 1186841, proc. 2007.03.99.012748-9, DJU 05/09/2007, rel. Des. 

Jediael Galvão, v.u. 

Passo à análise do mérito, diante da ausência de preliminares suscitadas. 

Com relação ao critério do primeiro reajuste, para os benefícios concedidos após a Constituição Federal, a 

jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça é remansosa no sentido da aplicação proporcional, segundo a data da 

concessão do benefício, sendo incabível a aplicação do índice integral. 

 

Nesse sentido os julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. 

ÍNDICE INTEGRAL. LEI Nº 8.213/91.  

I- Em tema de reajuste de benefícios de prestação continuada, o primeiro reajuste da renda mensal inicial deve 

observar o critério da proporcionalidade, segundo a data da concessão do benefício, na forma do art. 41 da Lei nº 

8.213/91. Portanto, sendo o benefício concedido após a promulgação da Constituição Federal, incabível a aplicação 

do índice integral no primeiro reajuste.  

(...)  

III- Agravo regimental desprovido."  

(STJ; Quinta Turma; AgRg no Ag 507083/MG; proc. 2003/0049411-0; DJU 28/10/2003, pg. 339; Rel. Min. FELIX 

FISHER; v.u.).  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. REAJUSTE INICIAL. PROPORCIONALIDADE. REVISÕES DA RENDA 

MENSAL. VARIAÇÃO DO SALÁRIO MÍNIMO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. REGIMENTAL IMPROVIDO.  

1. A teor da exegese atribuída pela Egrégia Terceira Seção ao art. 41, inciso II, da Lei nº 8.213/91, o reajuste inicial 

deve observar o critério da proporcionalidade, consoante a data de concessão do benefício.  

(...)  

4. Agravo regimental desprovido."  

(STJ; Quinta Turma; AgRg no AG 414924/MG; proc. 2001/0127933-7; dju 03/02/2003, p. 344; Rel. Min. LAURITA 

VAZ; v.u.).  

 

Quanto ao pedido no sentido de que seja mantida a aplicação da equivalência salarial, como forma de preservação do 

valor real do benefício, sem razão a parte Autora. 

O artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e seu parágrafo único determinaram que os benefícios 

de prestação continuada, mantidos pela Previdência Social na data da promulgação da Constituição Federal de 1988, 

fossem revistos a partir do sétimo mês a contar da promulgação da Constituição, a fim de que fosse restabelecido o 

poder aquisitivo, expresso em número de salários mínimos que tinham na data de sua concessão. 

A norma citada é de caráter transitório e auto-aplicável e vigorou de abril de 1989 até 09 de dezembro de 1991. Neste 

momento ocorreu a publicação do Decreto 357/91, que regulamentou a Lei n.º 8.213/91, data em que cessou a aplicação 

da equivalência salarial como critério de reajuste dos benefícios. 

Contudo, sua aplicação é restrita aos benefícios previdenciários concedidos antes da promulgação da Constituição 

Federal de 1988. Anoto que este não é o caso da parte autora, cujo benefício foi concedido em 14/08/1997, ficando, 

assim, fora da incidência do referido dispositivo constitucional. 

Nesse sentido, a Súmula 687 do egrégio Supremo Tribunal Federal: 

 

"A revisão de que trata o art. 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias não se aplica aos benefícios 

previdenciários concedidos após a promulgação da Constituição de 1988." 

 

A partir da regulamentação da Lei nº 8.213/91, os reajustamentos dos benefícios passaram a ser disciplinados pelo seu 

artigo 41 e legislação subseqüente, nos termos do artigo 201, parágrafo 2º, da Constituição Federal.  

O referido artigo já foi objeto de apreciação pelo egrégio Supremo Tribunal Federal, ficando assegurado que o índice 

adotado não ofende as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real (RE 

231.412/RS, rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, j. 18.08.98, Informativo STF nº 119). 
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Dessa forma, fixado o indexador para o reajuste dos benefícios previdenciários, conforme disposto na legislação 

previdenciária - Leis nºs 8.213/91, 8.542/92, 8.700/93, 8.880/94 e 9.711/98, cumprido está o mandamento 

constitucional, não havendo violação ao princípio da irredutibilidade, bem como ao da preservação do valor real. 

Nesse sentido, os julgados do e. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

BENEFÍCIO. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. REAJUSTE. JUNHO DE 1997, 1999 E 2000. IGP-DI. 

INAPLICABILIDADE. 

I - Os critérios pertinentes à preservação do valor real dos benefícios previdenciários foram definidos com o advento da 

Lei nº 8.213/91, que dispôs sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social. O critério de reajuste previsto no art. 

41 da supracitada lei, qual seja, o INPC, foi sucedido pela Lei nº 8.542/92, que estabeleceu o IRSM, e pela Lei nº 

8.880/94, que instituiu o IPC-r. Com o advento da Lei nº 9.711/98, o critério a ser aplicado no cálculo dos benefícios foi 

novamente alterado, instituindo-se o IGP-DI, conforme dicção do art. 7º da Lei nº 9.711/98. Posteriormente foi 

realizada nova modificação com o advento da MP n.º 2.022-17, de 23/05/00, sucessivamente reeditada até a MP n.º 

2.187-13, de 24/08/01. 

II - Portanto, o índice a ser utilizado é aquele previsto na lei, não cabendo ao segurado o direito à escolha do percentual 

que, segundo seu entendimento, melhor refletiria a reposição do valor real do benefício. Precedentes desta Corte e do c. 

Pretório Excelso. 

III - agravo regimental desprovido." 

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma; AgRg no Ag 734820/DF; proc. 2006/0000040-8; DJ 30.10.2006; p. 383; 

rel. Min. FELIX FISCHER; v.u.). 

 

"RESP - CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - VALOR REAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - 

LEI Nº 6.899/81 - SÚMULA 148/Superior Tribunal de Justiça. 

O art. 201, parágrafo 2º, da Constituição da República assegurou o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em 

caráter permanente, o valor real. Todavia, "conforme critérios definidos em lei". A Lei nº 8.213/91 definiu o índice de 

correção, isto é, o INPC até a edição da Lei nº 8.542/92, que determinou a correção pelo IRSM. 

(...)." 

(Superior Tribunal de Justiça, Sexta Turma, Resp 186924/SP, proc. 1998/0063113-5, DJU 01.02.1999, p. 254, rel. Min. 

LUIZ VICENTE CERNICCHIARO, v.u.). 

 

Por conseguinte, concluo pela improcedência dos pedidos. 

 

Excluo das custas, despesas processuais e honorários advocatícios a parte Autora, consoante o disposto no artigo 3º, da 

Lei n.º 1.060/50. 

 

Diante do exposto, com fundamento nos artigos 557 e 515, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, anulo, de ofício, 

a sentença, dando por prejudicada a apelação interposta pela parte autora e julgo improcedentes os pedidos, 

excluídas as custas, despesas processuais e honorários advocatícios a cargo da parte Autora.  

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00133 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.12.009443-7/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : JOANA ROSA DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE DE CASTRO CERQUEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de pensão por morte, sobreveio 

sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência, 

ressalvada a gratuidade da justiça. 
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Inconformada, a autora interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, sustentando a 

comprovação dos requisitos para a concessão do benefício pleiteado. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 

 

A parte autora pleiteia a concessão do benefício de pensão por morte, em decorrência do falecimento de José Ferreira 

Silva, ocorrido em 27/08/1971, devidamente comprovado por meio da cópia certidão de óbito de fl. 12. 

 

A concessão de pensão aos dependentes do trabalhador rural somente surgiu com a Lei Complementar nº 11, de 

25/05/71, que instituiu o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural - PRORURAL. Até então não havia previsão 

legal de benefícios previdenciários ou assistenciais aos trabalhadores rurais e seus dependentes. 

 

Consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o fato gerador para a concessão do benefício de pensão por 

morte é o óbito do segurado, devendo, pois, ser aplicada a lei vigente à época de sua ocorrência: "O fato gerador para 

a concessão da pensão por morte é o óbito do segurado instituidor do benefício, portanto, a pensão por morte 

deve ser concedida com base na legislação vigente à época da ocorrência desse fato." (Resp, nº 529866/RN, Relator 

MINISTRO JORGE SCARTEZZINI, DJ 15/12/2003, p. 381). 

 

Dessa forma, para a concessão do benefício em questão, não deve ser aplicada a Lei nº 8.213/91, uma vez que a 

legislação aplicável é aquela vigente à data do óbito. 

 

O benefício de pensão por morte concedido ao trabalhador rural, em período anterior ao advento da Lei nº 8.213/91, 

independe do recolhimento das contribuições, bastando apenas a demonstração do exercício da atividade rural, 

conforme precedente do STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ÓBITO OCORRIDO ANTES DA CF/88. ATIVIDADE 

RURÍCOLA E DEPENDÊNCIA ECONÔMICA COMPROVADAS. PERÍODO MÍNIMO DE CARÊNCIA. 

PRESCINDIBILIDADE. 

1. Não havendo necessidade de se completar um período mínimo de carência para a concessão de pensão aos 

dependentes de trabalhador rural, por morte ocorrida na vigência da Lei nº 7.604/87, não há que se exigir 

daqueles a comprovação das contribuições previdenciárias, bastando a prova da atividade rurícola e da 

dependência econômica. 

2. Recurso conhecido e provido." (REsp nº 197003, Relator Ministro EDSON VIDIGAL, DJ 25/10/1999, p. 120). 

 

Há início de prova material da condição de rurícola do "de cujus", consistente na cópia da certidão de casamento (fl. 

11), na qual está qualificado como lavrador. Tal documento, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da 

instrução processual, é hábil ao reconhecimento do exercício da atividade rural desenvolvida, conforme revela a ementa 

do seguinte julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as 

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início 

razoável de prova material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, DJ 10/09/2001, 

pag. 427). 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que o falecido marido da autora exerceu atividade rural até a data do óbito, portanto, ostentava a qualidade 

de trabalhador rural e beneficiário do Programa de Assistência ao Trabalhador Rural, nos termos do art. 3º, § 1º, da Lei 

Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971 (fls. 36/37). 

 

Da mesma forma, a condição de dependente da autora em relação ao "de cujus" restou devidamente comprovada por 

meio da cópia das certidões de casamento e óbito (fls. 11 e 12), pois a autora, esposa de trabalhador rural, era sua 

dependente, por força do disposto no art. 11, inciso I, da Lei nº 3.807, de 26/08/60, vigente à época do óbito e que se 

aplica por analogia, pois a Lei Complementar nº 11 não traz um rol de dependentes. Desnecessário trazer aos autos 
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qualquer outra prova de dependência econômica, uma vez que esta é presumida, conforme o disposto no art. 13 da Lei 

nº 3.807/60. 

 

Assim, comprovados todos os requisitos legais, faz jus a autora à concessão do benefício de pensão por morte, no valor 

de 01 (um) salário mínimo. 

 

No caso, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data do óbito (27/08/1971), ressalvada a prescrição qüinqüenal, 

uma vez que à época encontrava-se em vigor a Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, cujo artigo 6º previa 

que a pensão por morte do trabalhador rural seria concedida segundo ordem preferencial aos dependentes, na forma 

prevista no artigo 11 da Lei nº 3.807/70, observada as alterações nela introduzidas pela Lei Complementar nº 16, de 30 

de outubro de 1973, que fixava a data do óbito como a data do início do benefício. Neste sentido, confira-se o seguinte 

fragmento de julgado do egrégio Tribunal Regional Federal da 1.ª Região:  

 

"A Lei Complementar nº 16/73, em seu art. 8º, valendo-se da interpretação autêntica, espancou eventuais dúvidas 

exegéticas a respeito do termo inicial do benefício de pensão, dispondo: "São fixadas como datas em que passam a ser 

devidas as mensalidades relativas aos benefícios de que tratam os artigos 4º, 5º e 6º, da Lei Complementar nº 11, de 25 

de maio de 1971, a da entrada do requerimento para a aposentadoria por velhice, a do respectivo laudo médico no que 

respeita à aposentadoria por invalidez, e aquela da ocorrência do óbito, quanto à pensão" (grifei). Significa dizer que 

desde a LC nº 11/71, o termo inicial do benefício de pensão por morte era o evento morte. Precedentes do STJ, 

inclusive desautorizando o enunciado da SÚMULA 197/TFR ("A pensão por morte de trabalhador rural, ocorrida após 

a entrada em vigor da Lei Complementar nº 11, de 1971, não requerida na via administrativa, é devida a partir da 

citação")" (AR n.º 01233515, Relator Desembargador Federal LUCIANO TOLENTINO AMARAL, j. 13/09/2000, DJ 

13/11/2000, p. 15). 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

 

Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, de maneira englobada para as parcelas anteriores à data 

da citação e de forma decrescente a partir do referido ato, sendo que, após 11/01/2003, os juros deverão ser computados 

à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em 

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, mas não quanto às despesas processuais. 

Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as despesas pagas pela parte autora, 

quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, uma vez 

que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA para condenar o INSS a conceder-lhe o benefício de pensão por morte, a partir da data do óbito, 

com incidência de correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, nos termos da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com o documento de 

JOANA ROSA DA SILVA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de 

pensão por morte, com data de início - DIB em 27/08/1971, e renda mensal inicial - RMI no valor de 1 (um) salário 

mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser 

substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2009. 

LEONEL FERREIRA  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00134 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.61.13.000773-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : PAULO AFONSO DEL BIANCO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO FERNANDES e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de revisão de benefício interposta por PAULO AFONSO DEL BIANCO, benefício espécie 42, DIB: 

21/07/2000, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:  

a-) o recálculo da renda mensal inicial do benefício, mediante a utilização dos efetivos salários-de-contribuição 

recolhidos na classe 09 (nove);  

b-) o pagamento das diferenças apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de sucumbência.  

 

O MM. Juízo a quo julgou procedente a ação e condenou a autarquia a recalcular o valor da renda mensal inicial do 

benefício, mediante a aceitação como integralmente válidas as contribuições efetuadas a partir de fevereiro de 1995, 

inclusive daquelas que integraram o período de cálculo do salário-de-benefício e seus proventos iniciais. Em 

conseqüência, determinou o pagamento das diferenças apuradas, com correção monetária, desde quando devidas as 

prestações, acrescidas de juros de mora pela taxa SELIC, contados da citação, e fixou a verba honorária em 15% 

(quinze por cento) sobre o valor da condenação apurado até a data da sentença. 

 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformado com o decisum, o INSS apresentou apelação sustentando a legalidade do cálculo aplicado, tendo em vista 

o que estabelece a OS 578/97. Aduz falta de amparo legal ao pedido. Requer, em conseqüência, a sua improcedência. 

No caso de manutenção do decisum, pede modificação no critério de aplicação dos juros de mora e da verba honorária. 

 

Em recurso de apelação a parte autora requer a incidência da verba honorária sobre o valor total da condenação. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta instância e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

 

DO CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL DO BENEFÍCIO. 

Cuida-se de benefício de aposentadoria por tempo de serviço - espécie 42, concedido em 21/07/2000. 

 

Observo, de início, que o cerne da questão reside na aplicação do direito intertemporal, uma vez que a parte autora 

pretende que seja reconhecida a contribuição dos meses de maio e junho de 1990, efetuada na classe 09, nos termos do 

Decreto 83.081/79. 

 

Tratando-se de trabalhador autônomo e equiparado, empresário e facultativo, o salário-de-contribuição deve obedecer o 

previsto no art. 47 do Decreto 83.081/79, com as alterações introduzidas pelos Decretos nº 90.817/85 e nº 97.968/89 e 

Lei 8.212/91. 

 

É de se deixar consignado que o art. 47, do Decreto 83.081/79, assim estabelece, verbis: 

"Art. 47. O interstício, assim entendido o prazo mínimo de permanência em uma classe antes do acesso à 

imediatamente superior, segundo a Tabela do artigo 43, deve ser rigorosamente observado, vedada a antecipação do 

recolhimento de contribuições para eliminá-lo ou abreviá-lo.  
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Parágrafo único. Cumprido o insterstício, o segurado pode permanecer na classe em que se encontre, sem direito, 

porém, quando desejar prosseguir na escala, ao acesso a outra classe, que não a imediatamente superior."  

Acrescente-se, ainda, que a legislação superveniente manteve o referido comando legal, encontrando-se em vigor até a 

vigente Lei 8.212/91, conforme art. 29, § 11, que não deixa dúvidas quanto a progressão da classe de contribuição, 

verbis: 

"............................................................................................  

Cumprindo o interstício, o segurado pode permanecer na classe em que se encontra, mas em nenhuma hipótese isto 

ensejará o acesso a outra classe que não a imediatamente superior, quando ele desejar progredir na escala.  

............................................................................................"  

Examinando o documento denominado Resumo de Análise Contributiva, juntado aos autos às fls. 57, verifico que a 

parte autora contribuiu na classe 09, no período compreendido entre 05/90 e 06/90; na classe 01, no período de 07/90 a 

01/95 e voltou a contribuir na classe 09, no período compreendido entre 02/95 a 07/98. 

 

No que tange à regressão de classes é de se observar o que estabelece o art. 48 da Decreto nº 83.081, de 24 de janeiro de 

1979, que assim determina, verbis: 

"O Segurado que não tem condição de sustentar a contribuição na classe, em que está enquadrado pode regredir na 

escala até o nível que lhe convenha, e retornar à classe de onde regrediu, contando nela, para o interstício que 

depende o acesso à classe seguinte, o período anterior de contribuição.  

Parágrafo único. A regressão na escala não importa na supressão ou redução dos períodos de carência a que o 

segurado esteja sujeito, em função da data da sua filiação ou da regularização da sua inscrição, nem na redução dos 

interstícios previstos."  

Da análise do documento mencionado, observo que a parte autora, ao recolher os salários-de-contribuição, obedeceu a 

legislação aplicável à espécie; dessa forma, os valores recolhidos na classe 09, nos meses de maio e junho de 1990, 

devem ser computados como corretos, pois de acordo com o tempo de filiação, e, embora recolhidos com atraso, 

demonstram que o segurado queria enquadrar-se na referida classe desde o início, sendo que para tal fato não havia 

nenhum impedimento legal, uma vez que em conformidade com o disposto no art. 48 do Decreto 83.081/79.  

 

Nesse sentido, trago à colação lição colhida na obra "O Salário-Base na Previdencia Social", pág. 184, de Wladimir 

Novaes Martinez, LTR Editora Ltda, ano 1986, in verbis: 

"722. Não-recolhimento nos primeiros meses - Em princípio, o não-recolhimento de contribuições nos primeiros meses 

de atividade descaracteriza o enquadramento; de regra, o mês de início de atividade é o que determina a escolha da 

classe do salário-base. É evidente, contudo, que não tendo recolhido nesse mês, se o fez dali a 2, 3 ou 4 meses numa 

determinada classe, nela, salvo demonstração em contrário, o segurado queria enquadrar-se desde o início.  

Ressalte-se, porém, que se essas contribuições não refletem seu tempo de filiação, no nosso entender, na hipótese 

excepcionada, não terá havido manifestação de vontade aperfeiçoada."  

Cumpre observar, por oportuno, que a alegação da autarquia de que o referido procedimento está em desacordo com a 

Ordem de Serviço 578/97, uma vez que a contribuição do referido enquadramento foi recolhida com atraso, não pode 

prosperar, tendo em vista que a questão discutida nos autos abrange o direito intertemporal. 

 

A norma constante da Ordem de Serviço Conjunta INSS/DSS/DAF nº 55, de 19 de novembro de 1996, não pode 

retroagir para alcançar situações consolidadas antes de sua vigência. Primeiro, pelos fundamentos acima expostos. 

Segundo, porque norma administrativa não pode modificar ou extinguir direitos, sob pena de ofensa ao princípio da 

legalidade. 

 

Assim, sendo o enquadramento do benefício realizado nos mês de maio de 1990, não há que se falar na observância da 

referida ordem de serviço. Anote-se, ainda, que a ordem de serviço é uma norma administrativa editada pela autarquia 

previdenciária e não pode modificar ou extinguir direitos, sob pena de ofensa ao princípio da legalidade. 

 

Por outro lado, a partir de julho de 1990, a parte autora entendeu que deveria regredir para a classe 01 e manteve o 

referido recolhimento até janeiro de 1995, quando então retornou a classe 09, contribuindo no período compreendido 

entre fevereiro de 1995 e julho de 1998, com base no que estabelece o art. 48 da Decreto nº 83.081/79. 

 

Convém deixar registrado que o art. 137, § 3º, do Decreto 89.312/84, assim estabelece, in verbis: 

"O salário-base de que trata o item II do artigo 135 é estabelecido de acordo com a escala seguinte:  

(...)  

§ 3º O segurado que não tem condições de sustentar a contribuição da classe em que se encontra pode regredir na 

escala até o nível que lhe convém e retornar à classe de onde regrediu, nela contando o período anterior de 

contribuição nesse nível sem direito à redução dos interstícios para as classes seguintes.  

(...)  

 

Portanto, embora o benefício tenha sido concedido em 21/07/2000, já na vigência das Leis 8.212/91 e 8.213/91, o objeto 

da lide refere-se à legislação contida nos Decretos 83.081/79 e 89.312/81, razão pela qual acertado está o decisum. 
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DA CORREÇÃO MONETÁRIA. 

Com relação ao critério de aplicação da correção monetária das parcelas devidas, esta Nona Turma assentou o 

entendimento segundo o qual a referida correção deve incidir desde quando devidas as prestações até o efetivo 

pagamento, nos termos das Súmulas 8, desta Corte, e 148 do STJ, Lei 6.899/81 e legislação superveniente. 

 

DOS JUROS DE MORA. 

No tocante aos juros de mora, esta Nona Turma assentou o entendimento segundo o qual são devidos a partir da citação, 

no percentual de 0,5% (meio por cento) ao mês até a vigência do novo Código Civil, quando deverão incidir à taxa de 

1% (um por cento) ao mês, por força do disposto no § 1º do artigo 161 do CTN.  

 

DA VERBA HONORÁRIA. 

Com relação aos honorários advocatícios, devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação apurado até a data da 

sentença, não incidindo sobre parcelas vincendas, conforme entendimento reiterado desta Nona Turma. 

 

Isto posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e ao recurso do INSS. À remessa oficial para explicitar o 

critério de aplicação da correção monetária, que deve ser aplicado da maneira acima exposta. Ao recurso do INSS para 

determinar que os juros de mora sejam aplicados, a partir da citação, no percentual de 0,5% (meio por cento) ao mês até 

a vigência do novo Código Civil, quando deverão incidir à taxa de 1% (um por cento) ao mês, por força do disposto no 

§ 1º do artigo 161 do CTN, bem como para reduzir a verba honorária para 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação apurado até a data da sentença, mantendo, quanto ao mais, a douta sentença recorrida. 

 

Int. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00135 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.13.001267-3/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : JOSE ANTONIO DE MESQUITA 

ADVOGADO : TARCISA AUGUSTA FELOMENA DE SOUZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

 

Trata-se de ação previdenciária proposta em face do INSS, objetivando a concessão de pensão por morte. 

O Autor José Antonio de Mesquita era cônjuge da segurada Maria José de Mesquita, falecida em 24/03/1989. 

O pedido foi julgado improcedente, e a sentença condenou a parte vencida ao pagamento de honorários advocatícios. 

A parte autora interpôs recurso de apelação, alega, preliminarmente, cerceamento de defesa, uma vez que não foi 

produzido o laudo social requerido. No mérito, asseverou, em síntese, que foram preenchidos os requisitos necessários à 

concessão do benefício. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

O Ministério Público Federal opinou, em seu parecer, pelo provimento parcial do recurso de apelação, no sentido de 

conceder o benefício, com a fixação do termo inicial em 10/04/1998. 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

O requerimento de nulidade da sentença, sob a alegação de cerceamento de defesa, pois obstada a produção de estudo 

social, não merece subsistir. 

Nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, "Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, 

determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente 

protelatórias". 

No presente caso, como bem asseverou o MM. Juiz de primeira instância, a produção das provas requeridas revela-se 

imprestável ao fim a que se destina, uma vez que a miserabilidade não é requisito indispensável à concessão do 
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benefício e a perícia, desacompanhada de um histórico médico, não tem o condão de reconstituir fatos pretéritos, 

ocorridos em época contemporânea ao óbito, de modo que descabe cogitar-se da pretendida nulidade. 

Rejeito, pois, a preliminar arguida. Passo ao exame do mérito. 

Discute-se nestes autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado - pensão por 

morte decorrente do falecimento de esposa. 

Em termos de pensão por morte, a legislação aplicável é a da data do óbito, nos termos da Súmula n.º 340 do C. STJ. 

O falecimento ocorreu em 24/03/1989, quando em vigor o Decreto n.º 89.312/84, que preceituava: 

 

"Art. 47. A pensão é devida aos dependentes do segurado, aposentado ou não que falece após 12 (doze) contribuições 

mensais."  

"Art. 10. Consideram-se dependentes do segurado:  

I - a esposa, o marido inválido, a companheira, mantida há mais de 5 (cinco) anos, o filho de qualquer condição menor 

de 18 (dezoito) anos ou inválido e a filha solteira de qualquer condição menor de 21 (vinte e um) anos ou inválida;"  

"Art. 12. A dependência econômica das pessoas indicadas no item I do artigo 10 é presumida e a das demais deve ser 

provada."  

O Autor não se enquadra no rol de beneficiários da pensão por morte, pois inexiste qualquer indício de prova capaz de 

demonstrar que se encontrava inválido na data do óbito, pelo contrário, o conjunto probatório refuta suas alegações. 

Em consulta ao CNIS/DATAPREV, verificou-se que o autor encontrava-se trabalhando na Prefeitura Municipal de 

Franca, no período de 02/05/1979 a 29/05/1998,o que denota que os problemas de saúde porventura existentes são 

posteriores ao óbito. 

Destarte, não configurada a invalidez na data do óbito, o autor não faz jus ao benefício, uma vez que o marido não 

inválido só passou a ostentar a condição de dependente da esposa com a Lei n.º 8.213/91 (TRF/3ª Região, AC - 886126, 

processo n.º 200303990213170/SP, Nona Turma, v.u., Rel. Marisa Santos, DJU de 17/08/2006, pg. 1008; TRF/3ª 

Região, AC - 1034208, processo n.º 200503990248831/SP, Décima Turma, v.u., Juiz Castro Guerra, DJU de 

28/09/2005, pg. 582; TRF/4ª Região, AC n.º 20030410296385/RS, Sexta Turma, v.u., Desembargador Federal Ricardo 

Teixeira do Valle Pereira, DJU de 11/01/2006, pg. 638; TRF/5ª Região, AC 200605990020300/PB, Segunda Turma, 

v.u., Desembargador Federal Petrucio Ferreira, DJ de 21/03/2007, pg. 914 - n.º 55). 

Impende salientar que não há como beneficiar o Autor com a aplicação do inciso V, do artigo 201, da Constituição 

Federal de 1988, na redação vigente à época, pois o "caput" condicionou a eficácia de seus dispositivos à legislação 

infra-constitucional, que só foi editada posteriormente. A propósito, confiram-se os seguintes precedentes: STJ, RESP 

177290, Proc. 199800415203/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, DJ de 11/10/1999, pg. 81; STF, RE n.º 

354368/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Moreira Alves, DJ de 29/11/2002, pg. 00023. 

"Ad cautelam" cuido da questão referente à qualidade de segurada e da carência. 

Observo que a pensão por morte pleiteada foi concedida aos filhos do casal,com extinção da última cota em 11/06/1996. 

Dessa forma, apesar de superada a questão relativa à qualidade de segurada e carência, nos autos do processo 

administrativo n.º 84.419.998/2, não é devida a concessão do benefício ao autor por ausência de comprovação da 

dependência econômica. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte Autora, 

mantendo, na íntegra, a sentença apelada. 

Intimem-se. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00136 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.13.001560-1/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : BRUNELY ALEXANDRINA PINA TAVARES incapaz e outros 

ADVOGADO : MARIA BERNADETE SALDANHA LOPES 

APELANTE : BRUNO CESAR DE PINA TAVARES incapaz 

 
: ISAMAARAA PINA TAVARES incapaz 

 
: ISADORA PINA TAVARES incapaz 

ADVOGADO : MARIA BERNADETE SALDANHA 

REPRESENTANTE : FRANCISCA APARECIDA DE PINA TAVARES 

ADVOGADO : MARIA BERNADETE SALDANHA LOPES 

APELANTE : FRANCISCA APARECIDA DE PINA TAVARES 

ADVOGADO : MARIA BERNADETE SALDANHA LOPES 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos etc, nos termos do art. 557, do CPC. 

 

 

 

Trata-se de ação previdenciária proposta em face do INSS, objetivando a obtenção do benefício de pensão por morte. 

Os autores Brunely Alexandrina Pina Tavares, Bruno César de Pina Tavares, Isamara Pina Tavares, Isadora Pina 

Tavares, Franscica Aparecida de Pina Tavares, eram filhos e esposa do segurado Paulo César da Silva Tavares, falecido 

em 10/08/1998. 

O pedido foi julgado improcedente, tendo sido condenada a parte Autora ao pagamento de honorários advocatícios, 

observado, contudo, o disposto na Lei n.º 1.060/50. 

A autora interpôs recurso de apelação, alegando, em síntese, que foram preenchidos os requisitos necessários à 

percepção do benefício. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

O Ministério Público Federal opinou, em seu parecer, pelo provimento do recurso e pela antecipação dos efeitos da 

tutela jurisdicional. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Discute-se neste recurso o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - pensão por 

morte. Fazem-se necessárias a comprovação da qualidade de segurado do De Cujus ao tempo da ocorrência do fato 

gerador do benefício e a dependência econômica da Autora. O óbito ocorreu em 10/08/1998. 

Quanto à dependência econômica, inexistem dúvidas, pois a esposa e o filho menor de 21 anos são dependentes por 

presunção legal, a teor do disposto no artigo 16, inciso I e § 4º da Lei n.º 8.213/91. Referida condição restou 

demonstrada, à evidência, por meio dos documentos de fls. 15 e 19/23. 

A qualidade de segurado do falecido é obtida por meio do recolhimento de contribuições previdenciárias até a data do 

fato gerador do benefício, ou, ainda, independentemente de contribuições, pelo período de graça. Atenho-me ao 

disposto no artigo 15 e incisos da lei n.º 8.213/91. 

Conforme se verifica da Carteira de Trabalho e Previdência Social (fls. 18/34) e do CNIS/DATAPREV (NIT 

1.079.412.720-4), o falecido laborou nos locais e períodos descritos: 

 

Amazonas Produtos para Calçados Ltda, de 21/11/1977 a 01/08/1978; 

Ernesto Moreira Neto ME, de 02/01/1981 a 20/04/1981; 

Rafaello Calçados Ltda, de 09/04/1984 a 16/04/1984; 

Calçados Bellim Ltda, de 01/04/1986 a 04/02/1987; 

Safári Calçados Limitada, de 01/09/1988 a 03/01/1989; 

Joaquim Rodrigues de Oliveira Franca - ME, de 01/06/1990 a 05/09/1990. 

 

Nota-se que o último vínculo empregatício do falecido estendeu-se de 01/06/1990 a 05/09/1990. 

Destarte, a concessão pretendida esbarra em um óbice intransponível: o De Cujus não detinha a qualidade de segurado 

quando do seu falecimento em 10/08/1998, pois, ainda que fosse aplicado o maior prazo possível de extensão do 

período de graça, correspondente a 36 (trinta e seis) meses, não seria alcançado na data do óbito. 

Apesar de a pensão por morte independer de carência, consoante dispõe o artigo 26, inciso I, da lei n.º 8.213/91, não 

sendo exigível, portanto, um número mínimo de contribuições mensais do segurado para gerar direito ao benefício, 

referido dispositivo não dispensa a comprovação da qualidade de segurado do falecido. Respaldo-me no disposto no 

artigo 15 da lei n.º 8.213/91. 

Note-se que a simples menção ao exercício de determinada atividade, mais especificamente de pintor, sem a 

correspondente fonte de custeio, impede a concessão do benefício, tendo em vista o caráter contributivo que rege o 

Sistema da Previdência Social. Atuo com esteio no disposto no artigo 30, inciso II da Lei n.º 8.212/91. 

 

Nesse sentido, cito o julgado:  

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR URBANO. QUALIDADE DE SEGURADO. 

REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. 

I - Tendo o de cujus exercido atividade urbana sem o devido registro em carteira de trabalho, torna-se necessário o 

efetivo recolhimento de contribuições previdenciárias para a comprovação da sua condição de segurado junto à 
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Previdência Social. In casu, não restou comprovado que o falecido efetuou tais contribuições como trabalhador 

autônomo. 

II - Inviável a concessão do benefício pleiteado em face da não implementação dos requisitos legais. 

III - Verba honorária fixada em 10% sobre o valor da causa, suspensa a cobrança nos termos da Lei n.º1060/50. 

IV - Apelação do INSS provida." 

(TRF/3ª Região, AC - 831488, Processo: 200161240030089/SP, SÉTIMA TURMA, JUIZ WALTER AMARAL, v.u., 

DJU de 05/05/2004, pg. 1217) 

 

Ademais, não restou demonstrado nos autos o preenchimento pelo falecido dos requisitos necessários à concessão de 

aposentadoria, seja por idade, invalidez ou tempo de serviço, o que lhe garantiria a aplicação do artigo 102 da Lei n.º 

8.213/91. 

A jurisprudência é pacífica no sentido de que não perde a qualidade de segurado quem deixa de recolher contribuições, 

em razão de incapacidade, desde que haja coincidência entre a data do surgimento dos males incapacitantes com a 

ausência de atividade remunerada, pois respeitado o período de graça e a carência dispostas nos artigos 15 e 25 da 

Lei n.º 8.213/91, a incapacidade tem cobertura previdenciária. 

Não há provas firmes e seguras, consubstanciado em pareceres médicos, de que o falecido deixou de contribuir aos 

cofres previdenciários em decorrência de sua enfermidade. 

Os depoimentos testemunhais, dando conta que o falecido era alcoólatra (fls. 76/80), revelam-se insuficientes para 

suprir as lacunas deixadas por documentos que não foram trazidos aos autos. 

Assim, não há que se falar que o falecido possuía direito adquirido a aposentadoria por invalidez. 

O extinto possuía, aproximadamente, 02 (dois) anos, 05 (cinco) meses e 15 (quinze) dias de trabalho, insuficientes para 

se aposentar por tempo de serviço. 

Na data do óbito, o falecido contava com 38 anos, não tendo, por isso, implementado todos os requisitos para se 

aposentar por idade. 

Adoto o entendimento jurisprudencial de que é exemplo o seguinte julgado da Terceira Seção do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça: 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. PENSÃO POR 

MORTE. SEGURADO QUE NÃO PREENCHEU OS REQUISITOS PARA A OBTENÇÃO DE APOSENTADORIA 

ANTES DO FALECIMENTO.  

1. "A perda da qualidade de segurado, quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação de 

qualquer aposentadoria, resulta na impossibilidade de concessão do benefício pensão por morte" (AgRgEREsp nº 

547.202/SP, Relator Ministro Paulo Gallotti, in DJ 24/4/2006).  

2. A perda da qualidade de segurado constitui óbice à concessão da pensão por morte quando o de cujus não chegou a 

preencher, antes de sua morte, os requisitos para obtenção de qualquer aposentadoria concedida pela Previdência 

Social, tal como ocorre nas hipóteses em que, embora houvesse preenchido a carência, não contava com tempo de 

serviço ou com idade bastante para se aposentar.  

3. Embargos de divergência acolhidos.  

Relator Min. HAMILTON CARVALHIDO  

STJ - EMBARGOS DE DIVERGENCIA NO RECURSO ESPECIAL - 263005 - Processo: 200400683450 - RS - 

TERCEIRA SEÇÃO - V.U. - Decisão: 24/10/2007 - Documento: STJ000317722 - DJE:17/03/2008  

 

A propósito destaco, ainda, os seguintes julgados: STJ, 3ª Seção, AERESP - 314402, processo n.º 200201262830/PR, 

v.u., Rel. Arnaldo Esteves Lima, DJ de 04/12/2006, pg. 260; STJ, Sexta Turma, AGRAGA- 652029, processo n.º 

200500067215/SP, v.u., Rel. Nilson Naves, DJ de 22/05/2006, pg. 256; TRF/3ª Região, Oitava Turma, AC - 649519, 

processo n.º 200003990723055/SP, v.u., Rel. Vera Jucovsky, DJU de 20/06/2007, pg. 455. 

 

Em decorrência, deve ser mantida a r.sentença, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte Autora, 

mantendo, na íntegra, a r. sentença recorrida. 

Intimem-se. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00137 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.13.003836-4/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 
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APELANTE : JOSE ABRAO DAGHER 

ADVOGADO : ANA LUÍSA FACURY e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos, etc., nos termos do art. 557, do CPC. 

 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social. 

O pedido foi julgado improcedente, tendo sido condenado o Autor ao pagamento de honorários advocatícios, nos 

termos do artigo 12, da Lei nº 1.060/50.  

Irresignada, a parte Autora interpôs apelação, sustentando, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a 

desobediência à legislação aplicável à hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência. Pleiteia, em decorrência, 

seja reformada a r. sentença a quo, a fim de ser julgado procedente o pedido. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

A parte autora se insurge contra os critérios utilizados pelo Instituto Nacional do Seguro Social no reajustamento de seu 

benefício, sob o fundamento de que não restou preservado o seu valor real.  

Não merece acolhida o pedido formulado. 

Com relação aos índices expurgados, já é entendimento pacificado no egrégio Superior Tribunal de Justiça a 

impossibilidade de sua inclusão no reajuste do benefício.  

A respeito, as ementas abaixo transcritas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ÍNDICES INFLACIONÁRIOS EXPURGADOS. 

1. Inexiste direito adquirido à aplicação dos índices inflacionários expurgados para efeito de reajuste de benefícios 

previdenciários. 

2. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

3. Recurso conhecido." 

(Superior Tribunal de Justiça, Sexta Turma, Recurso Especial 17447/SP, Proc. 1998/0036957-0, DJU 18.12.1998, pg. 

427, rel. Min. ANSELMO SANTIAGO, v.u.). 

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CRITÉRIO DE CORREÇÃO - TERMO INICAL - 

APLICAÇÃO DOS ÍNDICES INFLACIONÁRIOS EXPURGADOS. 

1. Os benefícios previdenciários concedidos antes da promulgação da Constituição de 1988 devem ser corrigidos com 

base na ORTN/OTN. 

2. A correção monetária deve ser contada a partir de quando devidas as parcelas em atraso. Sum. 43 e Sum. 149-

Superior Tribunal de Justiça. 

3. Não existe direito adquirido à aplicação dos índices inflacionários expurgados, para fins de reajuste de benefício 

previdenciário. Índices aplicáveis, apenas, nos cálculos de liquidação.  

4. Recurso parcialmente provido." 

(Superior Tribunal de Justiça, Sexta Turma, Recurso Especial 148090/SP, Proc. 1997/0064661-0, DJU 13.10.1998, pg. 

195, rel. Min. ANSELMO SANTIAGO, v.u.) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ATUAL CONSTIUIÇÃO FEDERAL. 

REAJUSTES POSTERIORES. INCORPORAÇÃO DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

1. Esta Corte tem entendimento consolidado no sentido de não existir direito adquirido à incorporação dos índices 

inflacionários expurgados pelo Governo Federal no reajuste dos benefícios previdenciários, questão que não se 

confunde com a atualização monetária de débitos cobrados em juízo, onde é legítima essa inclusão. 

2. Embargos declaratórios acolhidos." 

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma, Embargos de Declaração no Recurso Especial 164778/SP, Proc 

1998/0011959-0, DJU 07.05.2001, pg. 158, rel. Min. EDSON VIDIGAL, v.u.). 

 

Passo à análise dos demais índices utilizados pela Autarquia no reajuste do valor dos benefícios previdenciários. 

Regulamentado o Plano de Benefícios da Previdência Social, com a publicação do Decreto nº 357/91 em 09/12/1991, os 

benefícios deixaram de ser reajustados conforme o critério preconizado pelo artigo 58 do Ato das Disposições 
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Constitucionais Transitórias, passando a ser disciplinados pelo artigo 41 da Lei nº 8.213/91 e legislação subseqüente, 

nos termos do artigo 201, parágrafo 2º da Constituição Federal.  

Assim, fazendo uma breve digressão histórica, tem-se que: 

a) de 05/04/1991 a dezembro de 1992, tais reajustamentos foram feitos com base na variação do INPC, calculado pelo 

IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo era alterado; 

b) de janeiro de 1993 a dezembro de 1993, as correções foram feitas pelo IRSM - Índice de Reajuste do Salário-

Mínimo, de acordo com o comando contido no artigo 9º, parágrafo 2º, da Lei n.º 8.542, de 23/12/1992, que também 

disciplinou os reajustes dos benefícios mantidos pela Previdência Social passariam a ser, a partir de maio de 1993, 

quadrimestrais, nos meses de janeiro, maio e setembro. 

Sobreveio, então, a Lei n.º 8.700/93, que instituiu o FAS - Fator de Atualização Salarial, a partir de janeiro de 1994, 

também com aplicação quadrimestral. 

Tal norma legal assegurou as antecipações, a começar em agosto de 1993, relativamente aos meses de fevereiro, março, 

abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e dezembro, apuradas de acordo com a variação acumulada do IRSM, 

desde que ultrapassassem a taxa de 10% (dez por cento). O percentual remanescente de 10% (dez por cento) era 

considerado quando da aplicação do reajuste quadrimestral, que consistia na variação integral do IRSM, deduzidas as 

antecipações.  

A conferir:  

§ 1º, do artigo 9º, com a redação dada pela Lei 8.700/93, verbis: 

 

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:  

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro."  

Com isso, restou revogada expressamente a Lei nº 8.700/93, o que impossibilitou a mera expectativa de direito da parte 

autora de perceber o reajuste de seus benefícios no mês de maio de 1994, pela variação integral do IRSM. 

A inexistência de direito adquirido foi declarada pelo Plenário do egrégio Supremo Tribunal Federal, quando da 

postulação de servidores da ativa, em relação a futuros vencimentos ou reajuste de vencimentos, correspondentes a 

atividades funcionais ou laborais ainda não exercidas ou desempenhadas (Mandado de Segurança nº 21.216/D.F.). Daí 

porque anteriormente divergi da aplicação desse entendimento a esta hipótese, posto que aqui não se trata de 

vencimentos ou salários, condicionados a uma futura atividade, que pode ou não ocorrer, mas de proventos de 

aposentadoria, retribuição percebida pro labore facto, dependente apenas da consumação de data prefixada, com o que, 

desde logo, já teria se incorporado ao patrimônio de seu titular -art. 6º, parágrafo 2º, da Lei de Introdução ao Código 

Civil; sentença datada de 04/12/95, 1a Vara da 2a Subseção de São Paulo, processo nº 95.0300551-5. 

Todavia, prevaleceu na jurisprudência pacificada, à qual adiante se faz remissão - não mais passível de ser questionada - 

a tese de que o direito adquirido não teria sido violado, pois a legislação foi alterada antes que houvesse a aquisição do 

direito ao reajuste e do término do quadrimestre que serviria de base para o cálculo da variação do IRSM, atingindo-se 

apenas a expectativa de direito, de maneira a não se falar em percentual remanescente - ainda que não se esclarecesse 

porque não teria ocorrido a indigitada aquisição, em relação a aposentadorias e pensões. 

Na seqüência, não cabe argumentar que as citadas antecipações mensais sejam consideradas como reajuste para a 

incidência da variação integral, pois elas mesmas garantem ao Estado o direito de abater, no reajuste das datas-base, os 

reajustes parciais que deferiu no quadrimestre antecedente. 

Portanto, a conversão do benefício em URV deve ser realizada conforme os valores nominais dos meses de novembro e 

dezembro de 1993, com as antecipações que lhes corresponderam. 

No que se refere aos resíduos relativos aos meses de novembro e dezembro de 1993, estes foram incorporados ao 

reajuste do benefício de janeiro de 1994, não comportando maiores discussões. 

Já com relação ao resíduo de 10% (dez por cento) do IRSM de janeiro de 1994 - 40,25% (quarenta vírgula vinte e cinco 

por cento) não há falar em direito adquirido no seu recebimento em maio de 1994, por força de sua revogação como 

índice de reajuste, pela Medida Provisória nº 434, de 27 de fevereiro de 1994, antes, pois, do aperfeiçoamento do 

primeiro quadrimestre do ano - maio de 1994, condição temporal da sua incorporação ao reajustamento do benefício. 

O mesmo vale para o índice integral do IRSM no mês de fevereiro de 1994 - 39,67% (trinta e nove vírgula sessenta e 

sete por cento), que deveria ser antecipado em 29,67% (vinte e nove vírgula sessenta e sete por cento) em março de 

1994, restando 10% (dez por cento) para o mês de maio. Nesse caso, como a antecipação era feita sempre no mês 

seguinte ao do índice registrado, esta resta indevida, pois em 01 de março de 1994 foi feita a conversão prevista no art. 

20, I e II, da Lei 8.880/94, também não restando aprimorado o direito adquirido nesse caso. 

Nesse sentido tem decidido o colendo o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO.  

REAJUSTES. ANTECIPAÇÕES DE NOV/DEZ 93. IRSM 40,25% E 39,67%. CONVERSÃO EM URV. LEI 8880/94.  

I. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

em janeiro de 1994.  

II. Mostra-se correto o cálculo da média para conversão em URV, sem reajustar os valores mensais do benefício, com 

inclusão do resíduo de 10% do IRSM de janeiro 94 e do IRSM de fevereiro 94 (39,67%).  
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III. Recurso conhecido e provido."  

(Resp 262.106/SC, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 27/8/2001).  

 

Também na mesma orientação a Súmula n.º 01, da Turma Nacional de Uniformização dos juizados Especiais Federais, 

de 30/09/2002: 

 

"A conversão dos benefícios previdenciários em URV, em março/94, obedece às disposições do art. 20, incisos I e II da 

Lei 8.880/94 (MP nº 434/94)".  

 

E para pacificar a questão definitivamente, o Plenário do Supremo Tribunal Federal - STF, ao apreciar o RE 313.382, 

em 26/09/2002, concluiu pela constitucionalidade da palavra "nominal", constante do inciso I do artigo 20, da Lei nº 

8.880/94, encerrando o debate sobre o direito dos aposentados e pensionistas a receber os resíduos ora em debate. 

Por oportuno, transcrevo o acórdão do julgado: 

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. LEIS 8542/92 E 8700/93. CONVERSÃO 

DO BENEFÍCIO PARA URV. CONSTITUCIONALIDADE DA PALAVRA "NOMINAL" CONTIDA NO INCISO I DO 

ARTIGO 20 DA LEI 8880/94. ALEGAÇÃO PROCEDENTE.  

1. O legislador ordinário, considerando que em janeiro de 1994 os benefícios previdenciários teriam os seus valores 

reajustados, e que no mês subseqüente se daria a antecipação correspondente à parcela que excedesse a 10% (dez por 

cento) da variação da inflação do mês anterior, houve por bem determinar que na época da conversão da moeda para 

Unidade Real de Valor fosse observada a média aritmética das rendas nominais referentes às competências de 

novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, período que antecedeu a implantação do Plano Real, dado 

que a URV traduzia a inflação diária. 2. Conversão do benefício para URV. Observância das Leis 8542/92, 8700/93 e 

8880/94. Inconstitucionalidade da palavra nominal contida no inciso I do artigo 20 da Lei 8880/94, por ofensa à 

garantia constitucional do direito adquirido (Constituição Federal, artigo 5º, XXXVI). Improcedência. O referido 

vocábulo apenas traduz a vontade do legislador de que no cálculo da média aritmética do valor a ser convertido para a 

nova moeda fossem considerados os reajustes e antecipações efetivamente concedidos nos meses de novembro e 

dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994.  

2. Recurso extraordinário conhecido e provido."  

(RE 313382/SC, Relator Ministro Maurício Corrêa, in DJ 08/11/2002).  

 

Anoto também, que o artigo 201, parágrafo 4º, da Constituição Federal de 1988, estabeleceu que a lei definiria os 

critérios de reajustamento dos benefícios. 

Na hipótese, fixado o indexador para o reajuste dos benefícios previdenciários, conforme disposto na legislação 

previdenciária, cumprido está o mandamento constitucional, não havendo violação ao princípio da irredutibilidade do 

benefício e ao princípio da preservação do valor real. Esclareço que, nominalmente, não houve diminuição do valor do 

benefício. 

Nesse sentido, os julgados do e. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO. 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. REAJUSTE. JUNHO DE 1997, 1999 E 2000. IGP-DI. INAPLICABILIDADE.  

I - Os critérios pertinentes à preservação do valor real dos benefícios previdenciários foram definidos com o advento 

da Lei nº 8.213/91, que dispôs sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social. O critério de reajuste previsto no 

art. 41 da supracitada lei, qual seja, o INPC, foi sucedido pela Lei nº 8.542/92, que estabeleceu o IRSM, e pela Lei nº 

8.880/94, que instituiu o IPC-r. Com o advento da Lei nº 9.711/98, o critério a ser aplicado no cálculo dos benefícios 

foi novamente alterado, instituindo-se o IGP-DI, conforme dicção do art. 7º da Lei nº 9.711/98. Posteriormente foi 

realizada nova modificação com o advento da MP n.º 2.022-17, de 23/05/00, sucessivamente reeditada até a MP n.º 

2.187-13, de 24/08/01.  

II - Portanto, o índice a ser utilizado é aquele previsto na lei, não cabendo ao segurado o direito à escolha do 

percentual que, segundo seu entendimento, melhor refletiria a reposição do valor real do benefício. Precedentes desta 

Corte e do c. Pretório Excelso.  

III - agravo regimental desprovido."  

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma; AgRg no Ag 734820/DF; proc. 2006/0000040-8; DJ 30.10.2006; p. 383; 

rel. Min. FELIX FISCHER; v.u.).  

"RESP - CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - VALOR REAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI 

Nº 6.899/81 - SÚMULA 148/Superior Tribunal de Justiça.  

O art. 201, parágrafo 2º, da Constituição da República assegurou o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, 

em caráter permanente, o valor real. Todavia, "conforme critérios definidos em lei". A Lei nº 8.213/91 definiu o índice 

de correção, isto é, o INPC até a edição da Lei nº 8.542/92, que determinou a correção pelo IRSM.  

(...)."  

(Superior Tribunal de Justiça, Sexta Turma, Resp 186924/SP, proc. 1998/0063113-5, DJU 01.02.1999, p. 254, rel. Min. 

LUIZ VICENTE CERNICCHIARO, v.u.).  
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Assim, deve ser mantida a r.decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pela parte Autora, mantendo, integralmente, a r.sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00138 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.14.008401-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : CLOVIS CYRILLO HEBLING 

ADVOGADO : PAULO MACIEL RAGIO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 19.11.2003 por Clovis Cyrillo Hebling, objetivando a revisão do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço concedida a partir de 30.03.1993, coeficiente de cálculo 82%. 

Aduz o autor que a contagem de tempo de serviço do INSS resultou em 32 anos, 1 mês e 5 dias. Contudo, não foi 

considerado como exercido em condições especiais o trabalho executado na empresa Prensas Schuler S/A. 

Na época da aposentação, o autor não possuía o SB-40 do período ali trabalhado, porque somente em setembro de 1995 

foi fornecido pela empresa. Tal documento comprova que houve exposição a ruídos de 82 dB, de modo habitual e 

permanente. Apesar de ter sido pleiteada a revisão administrativa, em 1995, o INSS não considerou tal tempo como 

exercido em atividade especial, já que o autor não tinha 50 (cinqüenta) anos de idade à época da concessão do 

benefício.  

O próprio INSS, porém, através da Ordem de Serviço INSS/DSS nº 525, de 1º.11.1995 (posteriormente ao 

indeferimento, portanto), reconheceu a ilegalidade de exigência de limite de idade para a conversão.  

Portanto, o autor faz jus à revisão da sua aposentadoria, com a conversão do tempo de serviço prestado à referida 

empresa de 30.01.1975 a 26.02.1993, em condições insalubres, conforme SB-40, nos termos do art. 57, § 3º, da Lei nº 

8.213/91 e da OS 525/95, com o recálculo da renda mensal inicial, considerando-se o tempo de serviço total de 35 anos, 

com a concessão da aposentadoria integral, e não proporcional. 

Além da revisão da renda mensal inicial, pleiteia que os reajustes sejam efetuados nos seguintes termos: de março a 

junho/94, em quantidade de URVs (art. 20, I e II, da Lei 8.880/94); de julho/94 a junho/95, pela variação acumulada do 

IPCr (art. 20, § 6º da Lei 8880/94); de julho/95 a abril/96 pelo INPC e, a partir de maio de 1996, pela variação 

acumulada do IGP-DI. 

Contestação do INSS às fls. 30/39. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido (fls. 53/65). Sentença prolatada em 30.07.2004. 

Às fls. 69/70, o autor informa que, tendo apresentado recurso administrativo perante o INSS, em 14.09.2004, o 

Conselho de Recursos da Previdência Social julgou procedente o pedido de revisão de renda mensal inicial do 

benefício, nos termos colocados nesta ação. Portanto, havendo o reconhecimento do direito do autor à conversão do 

tempo especial em comum, na forma como pleiteada nesta ação, requereu a reconsideração da sentença. Caso contrário, 

que seja recebida a apelação interposta na mesma ocasião. 

A decisão foi mantida por seus próprios fundamentos (fls. 73/74). 

Apelação do autor às fls. 76/81. Aduz primeiramente que, com o reconhecimento do direito do apelante à conversão em 

tempo comum do tempo especial prestado, consubstanciou-se hipótese de extinção do feito sem julgamento do mérito 

nesse particular, nos termos do art. 269, II, do CPC. Caso assim não considerado, aduz pela procedência integral do 

pedido. 

Com contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal. 

Informação de pagamento dos valores atrasados às fls. 100/109. 

É o relatório. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis: 

 

Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 
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§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro 

recurso condicionada ao depósito do respectivo valor. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998). 

 

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

É o que ocorre no presente caso. 

Primeiramente, quanto à questão do tempo considerado pelo autor como executado em atividade insalubre e sua 

conversão para tempo comum, verifica-se hipótese de falta de interesse de agir superveniente, tendo em vista que a 

própria autarquia admitiu o direito pleiteado, revisando a renda mensal inicial nos termos ora pleiteados, tendo, 

inclusive, sido quitada a diferença relativa a exercícios anteriores. O próprio autor trouxe tal informação, corroborada 

pelo extrato retirado do Sistema Hiscreweb, base de dados de pagamento da Previdência Social, que ora determino seja 

anexada aos autos. 

Portanto, remanesce pendente de análise somente a questão do reajuste dos benefícios e, para tal análise, passo a 

delinear sua evolução ao longo dos tempos, posteriormente à data da concessão do benefício (27.02.1993). 

Relativamente à manutenção do valor real do benefício, a Constituição Federal, tanto na antiga quanto na redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, em seu artigo 201 estabeleceu que nos reajustamentos 

dos benefícios seria observada a preservação do valor real, mas conforme critérios definidos em lei: 

 

(antiga redação) 

Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a: 

§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei. 

(redação atual) 

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

§ 4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei. 

Quanto à questão do reajuste dos benefícios, inviável o acolhimento da pretensão da autora, consistente na aplicação do 

IGP-DI nos períodos ora pleiteados. Tal assertiva encontra eco no breve recuo histórico descrito a seguir. 

A Lei 8.880/94 modificou a sistemática de reajustes, elegendo novo indexador a ser utilizado no reajustamento dos 

benefícios previdenciários, ou seja, o IPC-r - Índice de Preços ao Consumidor, série r, calculado e divulgado pelo 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, conforme se depreende da leitura do artigo 29 do referido 

diploma legal: 

 

Art. 29. O salário mínimo, os benefícios mantidos pela Previdência Social e os expressos em cruzeiros nas Leis nº 

8.212 e nº 8.213, ambas de 1991, serão reajustados, a partir de 1996, inclusive, pela variação acumulada do IPC-r nos 

doze meses imediatamente anteriores, nos meses de maio de cada ano.  

§ 1º Para os benefícios com data de início posterior a 31 de maio de 1995, o primeiro reajuste, nos termos deste artigo, 

será calculado com base na variação acumulada do IPC-r entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente 

anterior ao reajuste.  

§ 2º Sem prejuízo do disposto no art. 27, é assegurado aos trabalhadores em geral, no mês da primeira data-base de 

cada categoria após a primeira emissão do Real, reajuste dos salários em percentual correspondente à variação 

acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive e o mês imediatamente anterior à data-base.  

§ 3º O salário mínimo, os benefícios mantidos pela Previdência Social e os valores expressos em cruzeiros nas Leis nº 

8.212 e nº 8.213, ambas de 1991, serão reajustados, obrigatoriamente no mês de maio de 1995, em percentual 

correspondente à variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril de 

1995, ressalvado o disposto no § 6º. 

§ 4º Para os benefícios com data de início posterior à primeira emissão do Real, o reajuste de que trata o parágrafo 

anterior será calculado com base na variação acumulada do IPC-r entre o mês de início, inclusive, e o mês de abril de 

1995.  

§ 5º Sem prejuízo do disposto no art. 28, os valores das tabelas de vencimentos, soldos e salários e das tabelas das 

funções de confiança e gratificadas dos servidores públicos civis e militares da União reajustados, no mês de janeiro 

de 1995, em percentual correspondente à variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, 

inclusive, e o mês de dezembro de 1994.  

§ 6º No prazo de trinta dias da publicação desta lei, o Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional projeto de 

lei dispondo sobre a elevação do valor real do salário mínimo, de forma sustentável pela economia, bem assim sobre as 

medidas necessárias ao financiamento não inflacionário dos efeitos da referida elevação sobre as contas públicas, 

especialmente sobre a Previdência Social.  
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Em 29 de abril de 1996 foi editada a Medida Provisória nº 1.415 que, novamente, modificou o critério de reajuste, 

passando, desta feita, a ser utilizado o Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela 

Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores: 

 

Art. 2º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores. 

 

Referida medida provisória foi reiteradamente reeditada até ser convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998: 

 

Art 7º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores. 

 

Quanto aos reajustamentos anuais dos meses de junho de 1997 e junho de 1998, a mesma lei estabeleceu, não o IGP-DI, 

como acima restou consignado, mas percentuais fixos (7,76% e 4,81%): 

 

Art 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete vírgula 

setenta e seis por cento.  

Art 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro vírgula 

oitenta e um por cento.  

 

Mantendo a sistemática de estabelecer percentuais fixos de reajuste, a Lei 9.971, de 18 de maio de 2000, determinou 

que o reajuste em junho de 1999 seria da ordem de 4,61%: 

 

Art 4° - A partir de 1° de maio de 1999, até 2 de abril de 2000, o salário mínimo será de R$136,00 (cento e trinta e seis 

reais).  

(...) 

§ 2° Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1999, em 4,61% (quatro 

vírgula sessenta e um por cento).  

 

Seguindo a mesma linha, a Medida Provisória 2.022-17, de 23 de maio de 2000, também estabeleceu percentual fixo 

(5,81%): 

 

"Art 17. Os benefícios mantidos pela Previdência Social a partir de 1º de junho de 2000, em cinco vírgula oitenta e um 

por cento." 

 

Referida medida provisória foi sucessivamente reeditada até resultar na de nº 2.187-13, de 24 de agosto de 2001, que 

manteve o mencionado reajuste e modificou a redação do artigo 41 da Lei 8213/91, nos seguintes termos: 

 

Art. 1º Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 2000, em cinco vírgula 

oitenta e um por cento. 

(...) 

Art. 4º Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

Artigo 41 - Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata, de 

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, observados os seguintes critérios: 

I - preservação do valor real do benefício; 

II - ... 

III - atualização anual; 

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos 

benefícios. 

 

Necessário ressaltar que referida medida provisória continua em vigor, por força do artigo 2º da Emenda 

Constitucional nº 32, de 11 de setembro de 2001: 

 

Artigo 2º - As medidas provisórias editadas em data anterior à da publicação desta emenda continuam em vigor até 

que medida provisória ulterior as revogue explicitamente ou até deliberação definitiva do Congresso Nacional. 

A partir de então, os reajustes dos benefícios previdenciários passaram da alçada do Congresso Nacional para a do 

Poder Executivo.  
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Entretanto, referido ato legislativo não importou delegação de atribuição própria do Legislativo ao Executivo, vez que 

os mesmos critérios estabelecidos na Constituição restaram salvaguardados, pois que os índices de reajustes dos 

benefícios deveriam observar a preservação do valor real, periodicidade anual e índice de preços relevante para a 

manutenção do poder de compra dos benefícios. 

Assim, para o reajustamento dos benefícios no ano de 2001 foi editado o Decreto 3.826, de 31 de maio de 2001, que 

estabeleceu o índice de 7,66%: 

 

Art. 1º Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, a partir de 1° de junho de 2001, em sete 

vírgula sessenta e seis por cento.  

 

Para o reajustamento dos benefícios no ano de 2002 foi editado o Decreto 4.249, de 24 de maio de 2002, que 

estabeleceu o índice de 9,20%: 

 

Art. 1º Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2002, em nove 

vírgula vinte por cento.  

 

Para o reajustamento dos benefícios no ano de 2003 foi editado o Decreto 4.709, de 29 de maio de 2003, que 

estabeleceu o índice de 19,71%: 

 

Art.  1º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2003, em 

dezenove vírgula setenta e um por cento. 

 

Em 9 de julho de 2003 foi editada a Lei 10.699 que modificou a redação do caput do artigo 41 da Lei 8213/91, de modo 

a restaurar a data dos reajustamentos dos benefícios para a mesma do salário mínimo: 

 

Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados a partir de 2004, na mesma data de reajuste do 

salário mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em 

percentual definido em regulamento, observados os seguintes critérios: (...) 

 

Para o reajustamento dos benefícios no ano de 2004 foi editado o Decreto 5.061,  de 30 de abril de 2004, que 

estabeleceu o índice de 4,53%: 

 

Art.  1º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, a partir de 1º de maio de 2004, em quatro 

vírgula cinqüenta e três por cento. 

 

Conforme se vê, os índices passaram a ser, sucessivamente, editados por meio de regulamento. 

Devido ao fato dos reajustamentos dos benefícios previdenciários não seguirem critério fixo, ou seja, um índice 

determinado e previamente conhecido, diversos segurados da Previdência Social acorreram ao Poder Judiciário 

pleiteando a adoção do IGP-DI, já que esse era o índice legal para atualização dos salários-de-contribuição. 

Apreciando a questão, o Supremo Tribunal Federal reafirmou que o índice haveria de ser estabelecido pelo legislador, 

não importando em inconstitucionalidade o fato dos índices apontarem ora um valor próximo ao índice do INPC-IBGE, 

ora de outro instituto de pesquisa econômica, desde que observada a preservação do valor real. 

Atente-se para a ementa do julgado: 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98, ARTS. 

12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART. 4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º; DECRETO 3.826, DE 

31.5.01, ART. 1º. C.F., ART. 201, § 4º. 

I - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade. 

II - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro. 

III - R.E. conhecido e provido.  

(STF, Tribunal Pleno, RE 376846-SC, Relator Min. CARLOS VELLOSO, J. 24/09/2003, p. DJU 02-04-2004, p. 13: O 

Tribunal, por maioria, conheceu e deu provimento ao Recurso Extraordinário para reafirmar a constitucionalidade dos 

artigos 12 e 13, da Lei 9711, de 20.11.1998, art.4º, §§ 2º e 3º, da Lei 9971, de 18.05.2000, e art.1º, da Medida 

Provisória 2187-13, de 24.08.2001, e do Decreto 3826, de 31.05.2001, vencidos os Mins. Marco Aurélio e Carlos 

Britto, que conheciam do recurso e o desproviam) 
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Percebe-se, desta forma, a impossibilidade de se acolher a tese de que um índice único, como por exemplo o INPC ou o 

IGP-DI, seja capaz de concretizar o intuito do Constituinte originário no sentido da preservação do valor real dos 

benefícios previdenciários. 

Diante do exposto, nego provimento à apelação, mantendo a sentença nos termos em que prolatada. 

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação para extinguir o processo sem resolução do mérito, nos termos do 

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, relativamente ao pedido já atendido na via administrativa pela 

autarquia, mantendo, no mais, a sentença como prolatada. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00139 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.61.16.000997-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : DIRCEU BARREIROS 

ADVOGADO : MARA LIGIA CORREA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de recursos de apelação e remessa oficial interpostos em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 152/159 julgou parcialmente procedente o pedido, tão somente para reconhecer o 

período de trabalho que indica, laborado sem registro em CTPS e condenou a Autarquia Previdenciária a proceder à 

respectiva averbação, estabelecendo a sucumbência recíproca das partes. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 163/170, argui a Autarquia Previdenciária, como questão prejudicial de mérito, a ocorrência 

da prescrição. Pugna, no mérito, pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a parte autora comprovado o 

tempo de serviço alegado sem registro em CTPS. Subsidiariamente, suscita o prequestionamento legal para fins de 

interposição de recurso. 

Recorre o autor às fls. 172/177 pleiteando o reconhecimento integral do período em que alega haver laborado sem 

registro em CTPS e a concessão do benefício de aposentadoria. 

Devidamente processados os recursos, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001 que no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o §2º, com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

No presente caso, por se tratar a r. sentença monocrática de provimento de natureza declaratória e não condenatória, 

uma vez que se restringe ao reconhecimento do exercício de atividade rural, acarretando, portanto, o não conhecimento 

do reexame obrigatório. 

Quanto à questão prejudicial de mérito suscitada, é entendimento já consagrado que os benefícios de natureza 

previdenciária são imprescritíveis, admitindo-se tão-somente a prescrição das quantias não abrangidas pelo qüinqüênio 

anterior ao ajuizamento da ação e não da matéria de fundo propriamente dita, nos termos do artigo 103, parágrafo único, 

da Lei n.º 8.213/91. 
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Inclusive, o extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula n.º 163, com 

o seguinte teor: 

 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo, em que a Fazenda Pública figure como devedora, somente prescrevem as 

prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação." 

 

Neste sentido, são os seguintes acórdãos: TRF1, 1ª Turma Suplementar, AC n.º 1999.01.00032561-9, Rel. Juiz Conv. 

Antonio Claudio Macedo da Silva, j. 25.02.2003, DJ 20.03.2003, p. 98 e TRF3, 1ª Turma, AC n.º 2001.03.99.040497-5, 

Rel. Juiz Castro Guerra, j. 22.10.2002, DJU 10.12.2002, p. 356 

Afastada a prescrição, passo ao exame do pleito da parte autora. 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 
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No caso do segurado inscrito perante o Regime Geral de Previdência Social anteriormente à promulgação da Emenda 

Constitucional nº 20/98 mas que, nessa data (16 de dezembro de 1998), ainda não tivesse preenchido os requisitos 

necessários à sua aposentação, mesmo na forma proporcional, com pelo menos 30 anos, se do sexo masculino, aplicam-

se as regras de transição estabelecidas pelo art. 9º da referida normação constitucional, assim descritas: 

a) limite etário mínimo de 53 (cinqüenta e três) anos para os homens e 48 (quarenta e oito) anos para as mulheres; 

b) tempo de contribuição para a aposentadoria integral de pelo menos 35 (trinta e cinco) anos para homens e 30 (trinta) 

anos para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 20% (vinte por cento) do tempo que faltaria 

na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo; 

c) tempo de contribuição para a aposentadoria proporcional de 30 (trinta) anos para os homens e 25 (vinte e cinco) anos 

para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 40% (quarenta por cento) do tempo faltante na 

data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo. 

Na hipótese da aposentadoria integral, firmou-se o entendimento acerca da não aplicabilidade da idade mínima e 

pedágio, exigências que remanescem tão-somente para a jubilação proporcional. O julgado proferido por esta 9ª Turma 

é exemplificativo: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. IDADE MÍNIMA EXIGIDA PELA EC 20/98. 

INEXIGIBILIDADE NA CONCESSÃO DE BENEFÍCIO INTEGRAL. REQUISITOS DO ARTIGO 273 DO CPC 

DEMONSTRADOS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.(...) 

II - Afastada a incidência do requisito idade instituído no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro 

de 1998, na concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado, cabível sua 

incidência somente na concessão dos benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda Constitucional nº 20, 

na alteração introduzida no corpo permanente da Constituição, não fez incluir no inciso I do § 7º do artigo 201 o 

requisito idade para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

III - Conclusão decorre da exegese sistemática do tratamento dado à matéria pela Constituição Federal, e que se 

encontra devidamente assimilado na Instrução Normativa nº 95, de 07 de outubro de 2003. 

IV - Agravo parcialmente provido. 

(AG 216632, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 28/02/2005, v.u., DJU 22/03/2005, p. 448). 

 

Outro não é o entendimento da mais abalizada doutrina sobre o assunto, conforme escólio de Daniel Machado da Rocha 

e José Paulo Baltazar Junior: 

 

"(...) optando pela regra temporária, o segurado necessita atender ao requisito de idade mínima e do pedágio. Pela 

regra permanente, não há idade mínima, nem pedágio. Neste quadro, restou esvaziada a regra temporária, a não ser 

no caso de aposentadoria proporcional, pois nenhum segurado irá optar pela regra temporária". (in Comentários à Lei 

de Benefício da Previdência Social, 3ª ed., pág. 193. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003). 

 

Por fim, a própria Autarquia Previdenciária perfilhou do entendimento citado, conforme contido nas Instruções 

Normativas nº 57/2001, 84/2002, 95/2003 e 118/2005. 

O cerne da questão atine à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o qual, in casu, depende 

intrinsecamente do reconhecimento ou não do labor urbano prestado sem registro em Carteira de Trabalho, razão pela 

qual, ab initio, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 
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"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

2. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

3. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

4. Recurso provido. 

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611). 

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor sem registro em CTPS, o ano do 

início de prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

na atividade que se pretende o reconhecimento, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. 

Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

A esse respeito, inclusive, saliento ser possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à 

Constituição Federal de 1988, nas situações em que o trabalhador tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos. 

É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os menores de 

12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o menor 

efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais, por exemplo. 

Antes dos 12 anos, porém, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade, inclusive por não contar com vigor 

físico suficiente para uma atividade desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho apenas a 

partir dos 12 anos de idade. 

A questão, inclusive, no âmbito rural, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais 

Federais, que editou a Súmula nº 5: 

 

"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, 

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003). 

 

Ao caso dos autos. 

O autor instruiu a presente demanda com diversos documentos, dentre os quais destaco aquele mais remoto, qual seja, 

cópia extraída de livro de registros contábeis, noticiando a existência de lançamentos de créditos a seu favor, em várias 

oportunidades, a partir de agosto de 1968 até dezembro de 1969. Em tais anotações percebe-se a referência à sua 

pessoa, dentre outros, como "empregados", e a percepção de vales e pagamento de férias (fls. 29/38). 

É certo que o rosto do livro não fora trazido aos autos, de forma que se pudesse apontar com extrema segurança o 

vínculo existente entre o demandante e o aludido empregador. Contudo, considerando a natureza do livro da qual se 
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extrai a cópia, a real possibilidade de verificação por conta do ente Autárquico na sua origem e a ausência de 

impugnação, é de se admiti-la como início de prova material apto a amparar a análise do direito do autor. 

De qualquer forma, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o 

período pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente que 

venha a suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 133/137 corroborou a 

prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora trabalhou no local 

e no período pleiteado. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade urbana, sem 

anotação em CTPS, restrito o reconhecimento, entretanto, ao período compreendido entre 1º de janeiro de 1968 (ano 

do documento mais remoto) e 1º de maio de 1969 (em observância aos limites do pedido), pelo que faz jus ao 

reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno, que perfaz um total de 1 (um) ano, 4 (quatro) meses e 1(um) 

dia, merecendo parcial reforma a r. sentença neste aspecto. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente os ônus de seu 

recolhimento. 

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Somam-se o período aqui reconhecido com aqueles constantes da CTPS (fls. 10/18) e os extratos do CNIS, anexos a 

esta decisão, sobre os quais não pairou qualquer controvérsia. 

Contava a parte autora, portanto, em 2 de julho de 2003, data do ajuizamento da presente ação, com 33 anos, 6 meses e 

26 dias de tempo de serviço, insuficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral. 

Ocorre que, por ocasião da propositura da ação (2 de julho de 2003), o requerente mantinha vínculo empregatício 

estável, segundo informações extraídas do CNIS, anexas a este voto, sendo certo que completou 35 anos de serviço em 

6 de dezembro de 2004. Portanto, tal lapso temporal deve ser levado em consideração, uma vez que o art. 5º, XXXV, da 

Constituição Federal assegura o direito à obtenção da tutela jurisdicional, observada a importância do princípio da 

economia processual no interesse do jurisdicionado e na agilização. 

Com isso, propicia-se à parte uma definição, mediante uma prestação jurisdicional célere, adequada e efetiva, uma vez 

que o requisito tempo de serviço aperfeiçoou-se no curso da demanda. 

Ademais, o art. 462 do Código de Processo Civil ao tratar, de forma inequívoca, de fato superveniente, legitima o 

entendimento trazido acima, devendo ser o mesmo considerado pelo juiz no momento da prolação da sentença. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 138 (cento e trinta 

e oito) contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

Em face de todo o explanado o autor faz jus à aposentadoria por tempo de serviço integral, nos moldes dos arts. 202, 

§1º, da Constituição Federal e 53 da Lei de Benefícios. 

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, se o 

caso concreto não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme 

precedentes deste Tribunal. De qualquer sorte, em razão do autor ter implementado todos os requisitos legais exigidos 

somente em 6 de dezembro de 2004, fica o termo inicial fixado nessa data. 

No tocante à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, esta decisão não ofende qualquer dispositivo legal, 

não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a DIRCEU BARREIROS com data de início do benefício - 

(DIB 06/12/2004), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial, rejeito a 

matéria preliminar, nego seguimento à apelação do INSS e dou parcial provimento à apelação do autor, para 

reformar a r. sentença monocrática, na forma acima fundamentada, e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 
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São Paulo, 16 de outubro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00140 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.61.16.001651-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO : HENRIQUE HORACIO BELINOTTE 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento do trabalho rural exercido sem registro em CTPS. 

A r. sentença monocrática de fls. 69/73 julgou parcialmente procedente o pedido, reconheceu o labor rural no período 

que menciona e condenou a Autarquia Previdenciária à expedição da respectiva certidão.  

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 76/85, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora comprovado o trabalho rural com a documentação necessária, bem como, quanto à necessidade de prévia 

indenização ao Instituto Autárquico. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

No mérito, a ação declaratória, conforme a exegese do art. 4º do Código de Processo Civil, é o instrumento processual 

adequado para dirimir incerteza sobre a existência de uma relação jurídica.  

Assim, consubstanciando-se o interesse de agir do segurado da Previdência Social na postulação de um benefício que 

substitua o rendimento do trabalho, o C. STJ afasta qualquer dúvida sobre a adequação da via processual eleita, 

conforme a redação da Súmula nº 242: 

 

"Cabe ação declaratória para reconhecimento do tempo de serviço para fins previdenciários". 

 

Por outro lado, a presente ação tem por escopo o reconhecimento do tempo de serviço laborado sem registro em CTPS, 

ou seja, pretende tão somente a declaração da existência de uma relação jurídica, não objetivando alterar tal situação, 

sendo, dessa forma, imprescritível. Nesse sentido, o julgado desta Corte: 1ª Turma, AC nº 98.03.029000-2, Rel. Juíza 

Federal Eva Regina, DJU 06.12.2002, p. 604. 

O cerne da questão atine a reconhecer-se ou não o tempo de serviço rural prestado sob o regime de economia familiar 

ou como diarista/bóia-fria, razão pela qual, ab initio, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

No entanto, antes de adentrá-lo, faz-se necessária uma breve explanação sobre o regime de economia familiar: 
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A Lei nº 8.213/91, ao discipliná-lo, assinalou que a atividade rural deve ser exercida pelos membros da família em 

condições de mútua dependência e colaboração, bem como ser indispensável à própria subsistência do núcleo familiar. 

Frise-se que o fato da parte autora contar, eventualmente, com o auxílio de terceiros em suas atividades, não 

descaracteriza o regime de economia familiar, conforme ressalva feita no art. 11, VII, in verbis: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

(...) 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro, e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda 

que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§ 1º. Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados." 

 

Quanto à questão de fundo propriamente dita, observo que o art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de 

documentos que não configura numerus clausus, já que o sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre 

convencimento motivado, cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins colimados, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando de reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior.  

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador, em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais ou outros membros da família que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 
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A esse respeito, inclusive, saliento ser possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à 

Constituição Federal de 1988, nas situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos. 

É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os menores de 

12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o menor 

efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais. 

Antes dos 12 anos, porém, ainda que acompanhasse os pais na lavoura e eventualmente os auxiliasse em algumas 

atividades, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade rural, inclusive por não contar com vigor físico 

suficiente para uma atividade tão desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho rurícola 

apenas a partir dos 12 anos de idade. 

A questão, inclusive, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, que 

editou a Súmula nº 5: 

 

"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, 

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003). 

 

E, no presente caso, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre os quais destaco 

aquele mais remoto, qual seja, o Certificado de Dispensa de Incorporação de fl. 13, em que o autor fora qualificado 

como lavrador em 1967. 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 34/35 e 61/62 corroborou 

plenamente a prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora 

trabalhou nas lides rurais no período pleiteado. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem anotação 

em CTPS, no período compreendido entre 01 de janeiro de 1967 e 30 de agosto de 1976, pelo que faz jus ao 

reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 9 (nove) anos e 8 (oito) meses. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador campesino ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

No tocante ao empregado rural, destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto 

Autárquico e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser 

este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, 

ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, é certo que à mesma caberia o 

dever de recolher as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, 

para o consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio), 

operações que não restaram comprovadas nos presentes autos. 

Descabida, assim, a necessidade de prévia comprovação de recolhimentos aos cofres públicos ou de indenização 

relativamente aos períodos que pretende ver reconhecidos, eis que reconhecer tempo de serviço e expedir a certidão 

respectiva não equivale a implantar benefício, refugindo ao objeto da lide. Neste sentido, o seguinte julgado deste 

Tribunal: AC nº 1999.03.99.042990-2, 2ª Turma, Rel. Des. Federal Marisa Santos, DJU 26/07/2000, p. 385. 

Frise-se, ainda, que a contagem recíproca constitui direito do segurado da Previdência Social, tanto para somá-la ao 

tempo de atividade laborativa exercida unicamente na atividade privada, quanto para acrescentá-la ao tempo em que 

também trabalhou no setor público. Confira-se o seguinte julgado: TRF3, AC nº 94.03.100100-3, 5ª Turma, Rel. Des. 

Federal Suzana Camargo, DJ 09/09/1997, p. 72179). 

Por fim, subsiste a questão atinente à indenização, por parte do demandante, decorrente do recolhimento, a destempo, 

das contribuições previdenciárias relativas ao período de trabalho reconhecido. 

No âmbito da 3ª Seção deste Tribunal, já tive a oportunidade de me manifestar sobre o tema, por ocasião do julgamento 

dos embargos infringentes interpostos na Apelação Cível nº 1999.03.99.085259-8, de relatoria da eminente 

Desembargadora Federal Marianina Galante, julgados em 22/03/2006. A meu ver, o reconhecimento do tempo de 

serviço não está condicionado ao recolhimento das contribuições correspondentes, ainda que para efeitos de 

contagem recíproca. 

Penso que seja correta a observação trazida pelo eminente Desembargador Federal Sérgio Nascimento, em seu voto-

vista desenvolvido por ocasião do mesmo julgamento dos embargos infringentes referidos, no sentido de que "a falta de 

pagamento da indenização em discussão não afasta o direito do autor de que seja expedida certidão que conste a 

averbação do tempo de serviço rural, reconhecido no presente feito, com a ressalva de que não foi efetuado o 

recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, tampouco o pagamento da indenização de que trata o 

artigo 96, IV, da Lei n.8.213/91". 

Não vejo problemas quanto à ressalva nos termos postos, ou seja, acerca do dado objetivo de não ter havido 

recolhimento ou indenização, até porque, a sua eventual inserção independe de pronunciamento judicial. No entanto, 

penso que não cabe à Autarquia consignar restrições ao uso da certidão que vier a ser expedida, condicionando a sua 
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utilização à adoção de medidas não determinadas no respectivo decisum, como a prévia indenização ao ente 

previdenciário.  

Também não vejo diferença quando o vínculo empregatício, por razões que interessam muito mais à esfera trabalhista 

que a esta área do direito previdenciário, não tenha sido corretamente averbado na CTPS do trabalhador e, por esse 

motivo, ele tenha sentido a necessidade de buscar no Judiciário o reconhecimento do vínculo empregatício que, 

conseqüentemente, o vincula à Previdência Social.  

Destaque-se que, nos termos do art. 99 da Lei nº 8.213/91, somente no momento e no lugar em que vier a ser 

apresentado o pedido de concessão do benefício decorrente do tempo de serviço reconhecido na forma dos artigos 

anteriores é que se estabelecerá qual a legislação e a forma de cálculos aplicáveis. Confira-se, in verbis: 

 

"Art. 99. O benefício resultante de contagem de tempo de serviço na forma desta Seção será concedido e pago pelo 

sistema a que o interessado estiver vinculado ao requerê-lo, e calculado na forma da respectiva legislação". 

 

Vale lembrar que, na espécie, ainda não se encontra sub judice uma ação de natureza condenatória, mas meramente 

declaratória. O decreto de procedência da espécie de demanda proposta não constitui um título para a execução forçada. 

Ou seja, o fato de se declarar que o trabalhador exerceu a atividade no período que menciona não importa na 

condenação da Autarquia Previdenciária ou do órgão público a que se encontra vinculado, em lhe conceder a 

aposentadoria. 

É evidente que o reconhecimento de tempo de serviço e a comprovação do período de carência são requisitos distintos, 

um não induzindo ao preenchimento do outro. Dessa forma, caso a parte pretenda fazer uso do título judicial obtido, 

visando uma modificação da sua condição pessoal, como a condenação na concessão de benefícios no Regime Geral de 

Previdência Social ou no serviço público, por exemplo, deve intentar ação de natureza condenatória junto ao respectivo 

Juízo competente, da qual resultará, inclusive, em um título para a execução forçada da relação declarada. 

A certidão, cuja expedição a parte busca em juízo, não é mais que um atestado da manifestação do Poder Público sobre 

a existência ou não de uma relação jurídica pré-existente. Não cabe, em seu conteúdo, qualquer ressalva acerca da 

extensão de sua utilidade, como a pretendida pelo INSS, no sentido de que aquela não poderá ser utilizada para fins de 

contagem recíproca. 

Ademais, cuida-se de direito individual fundamental à obtenção de certidão, nos termos do art. 5º, XXXIV, da Carta 

Magna. 

Dessa forma, diante de um legítimo interesse, ou seja, da existência de um direito individual de se ter declarado 

judicialmente a condição de segurado obrigatório, por determinado lapso de tempo, conquanto não averbado em CTPS, 

cumpre ao julgador, após reconhecer e declarar a existência desse direito, nos limites da sua competência, apenas 

determinar que se expeça a correspondente certidão, o que não significa que, de posse dela, automaticamente seja 

obtido o direito à aposentadoria, para a qual outros requisitos legais haverão de ser verificados no momento em que vier 

a ser pleiteada a sua concessão, inclusive se a adição de tempos de filiação em regimes diversos restou suficiente. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03 do Estado de São Paulo e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a expedição da Certidão de Tempo de Serviço no prazo máximo de 20 (vinte) dias, 

fazendo constar que se trata de averbação de tempo de serviço deferida a ANTONIO LUIZ DA SILVA, no período de 

01/01/1967 a 30/08/1976, facultando-se-lhe consignar na Certidão a ressalva de que não foram recolhidas as 

contribuições previdenciárias ou indenização, se para fins de contagem recíproca. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial, para 

reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada, nego seguimento à apelação e concedo a tutela 

específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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APELANTE : ABRAO MIRANDA 

ADVOGADO : ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 182/185 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 188/202, aduz o autor que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus à 

concessão do benefício pleiteado. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 
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§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 
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Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

2. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

3. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

4. Recurso provido. 

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611). 

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/11/2009 1302/2339 

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 
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Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fato de 

conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 
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Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Objetiva o autor o reconhecimento do trabalho rural exercido nos períodos de 4 de novembro de 1969 a 31 de novembro 

de 1974, 8 de março de 1975 a 25 de março de 1977, 16 de junho de 1977 a 19 de março de 1978 e 13 de julho de 1979 

a 19 de dezembro de 1979. 

Do compulsar dos autos depreende-se que o INSS reconheceu o exercício da atividade rural, sem registro em CTPS, no 

período compreendido entre 1 de janeiro de 1973 e 31 de dezembro de 1974, conforme documentos de fls. 33/34 e 19. 

Para o reconhecimento do trabalho rural exercido no período que antecede ao lapso computado pela Autarquia 

Previdenciária não instruiu a parte autora os autos com quaisquer documentos hábeis a demonstrar o efetivo labor 

campesino, a tanto não equivalendo a certidão de propriedade de imóvel rural em nome de suposto empregador (fls. 

20/21). 

Assim, descabe o reconhecimento da atividade rural no período compreendido entre 4 de novembro de 1969 e 31 de 

dezembro de 1972. 

Não obstante, instruiu a parte autora a presente demanda com cópia do título de eleitor expedido em 25 de fevereiro de 

1974, onde consta qualificado como lavrador (fl. 29), documento hábil a comprovar o exercício da atividade rural no 

período compreendido entre 8 de março de 1975 e 25 de março de 1977. Bem como, renovou o referido início de prova 

ao acostar aos autos cópia da certidão de casamento, celebrado em 17 de setembro de 1977, onde consta qualificado 

como lavrador, a amparar o pleito de reconhecimento da atividade campesina no interregno de 16 de junho de 1977 a 19 

de março de 1978 e certidão de nascimento da filha, lavrada em 1 de julho de 1979, onde consta, igualmente qualificado 

como lavrador, documento hábil a escorar o pedido de reconhecimento do período de 19 de julho de 1979 a 19 de 

dezembro de 1979. 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente, que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 172/175 corroborou 

plenamente a prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora 

trabalhou no período pleiteado. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem anotação 

em CTPS, nos períodos compreendidos entre 8 de março de 1975 e 25 de março de 1977, 16 de julho de 1977 e 19 de 

março de 1978 e 13 de julho de 1979 e 19 de dezembro de 1979, pelo que faz jus ao reconhecimento do tempo de 

serviço de tal interregno que perfaz um total de 3 (três) anos, 1 (um) mês e 29 (vinte e nove) dias. 

Outrossim, ressalto, que o exercício de atividades urbanas por determinado período de tempo não constitui óbice ao 

reconhecimento da condição de rurícola do autor, pois, a teor do que se depreende dos assentamentos de registro civil 

constantes dos autos, bem como dos depoimentos prestados pelas testemunhas, o recorrido laborava no campo, se 

ausentou e continuou a fazê-lo após, conforme se verifica do depoimento à fl. 175 "em 1977, o autor ficou uns três ou 

quatro meses fora, ele saiu fora, mas depois ele voltou". 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, é certo que a mesma é 

dispensada do período de carência, nos termos do disposto no artigo 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de 

segurada especial, assim enquadrada pelo artigo 11, inciso VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher 

as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor 

final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio), operações que não 

restaram comprovadas nos presentes autos. 

Some-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes da CTPS (fls. 35/39) e do Resumo de Documentos para 

Cálculo de Tempo de Serviço (fls. 33/34), sobre os quais não pairou qualquer controvérsia. 

Possuía o autor na data do requerimento administrativo (18 de junho de 1998) 24 anos, 9 meses e 28 dias de tempo de 

serviço, insuficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço na modalidade proporcional, pleiteada. 

Outrossim, contava em 15 de dezembro de 1998, data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, com 25 

anos 3 meses e 13 dias de tempo de serviço, insuficientes, igualmente, à concessão de sua aposentadoria na forma 

proporcional. 

Aprecio a quaestio, então, sob a ótica das regras transitórias já mencionadas no corpo deste voto. 
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Contando o autor com 25 anos, 3 meses e 15 dias de tempo de serviço reconhecido, faltam-lhe 4 anos, 8 meses e 17 dias 

para completar 30 anos de contribuição, os quais, acrescidos do período adicional de 40% (1 ano, 10 meses e 19 dias), 

equivalem a 6 anos, 7 meses e 6 dias. 

Somando-se, então, o período comprovado até 15 de dezembro de 1998 (25 anos 3 meses e 13 dias), o período faltante 

para 30 anos (4 anos 8 meses e 17 dias) e o período adicional imposto pela EC 20/98 (1 ano, 10 meses e 19 dias), o 

requerente deve comprovar o somatório de 31 anos, 10 meses e 19 dias de tempo de contribuição, o qual fora 

devidamente comprovado em 21 de setembro de 2005, conforme extrato do CNIS, anexo a esta decisão. De fato, o 

requerente efetuou recolhimento de contribuições previdenciárias nas competências de julho de 1996 a agosto de 2005 e 

manteve vínculo empregatício estável, pelo regime celetista, com Ramez Jardim Engenharia e Serviço Ltda, de 1 de 

novembro de 2005 a 13 de dezembro de 2006, ensejando a concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional, com renda mensal inicial correspondente a 70% do salário-de-benefício. 

Comprovado o tempo exigido pelas regras de transição, remanesce a verificação do requisito faltante imposto pela 

legislação constitucional, qual seja, a idade mínima de 53 anos, por ser o requerente do sexo masculino. No caso dos 

autos, o demandante nasceu em 3 de novembro de 1955 (fl. 15) e, na data da propositura da ação, ainda não havia 

completado a idade mínima, a qual fora implementada somente em 3 de novembro de 2008. 

Considerando que o art. 5º, XXXV, da Constituição Federal assegura o direito à obtenção da tutela jurisdicional, a 

importância do princípio da economia processual no interesse do jurisdicionado e na agilização, notadamente, é de se 

considerar quando se dá por preenchido o requisito legal de idade mínima. 

Com isso, propicia-se à parte uma definição, mediante uma prestação jurisdicional célere, adequada e efetiva, uma vez 

que o requisito idade aperfeiçoou-se no curso da demanda. 

Neste sentido, trago à colação julgado deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

OU POR IDADE. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. PROVA TESTEMUNHAL. INÍCIO RAZOÁVEL 

DE PROVA MATERIAL. 

(...) 

Implementada a idade mínima para a concessão de aposentadoria por idade no curso da ação, concede-se esta na 

impossibilidade da concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

(...) 

Apelação do INSS a que se nega provimento. -Provimento à apelação da autora para conceder-lhe, alternativamente, o 

benefício de aposentadoria por idade.". 

(1ª Turma, AC 2001.03.99.004994-4, Rel. Juiz Walter do Amaral, j. 24.06.2002, DJU 21.10.2002, p. 302). 

 

Ademais, o art. 462 do Código de Processo Civil ao tratar, de forma inequívoca, de fato superveniente, legitima o 

entendimento trazido acima, devendo ser o mesmo considerado pelo juiz no momento da prolação da sentença. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 162 (cento e 

sessenta e duas) contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora à 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 

Com relação ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. Todavia, em razão do autor ter 

implementado todos os requisitos legais exigidos somente em 3 de novembro de 2008, fica o termo inicial fixado nessa 

data. 

No tocante à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Considerando a inexistência de parcelas vencidas anteriormente à sentença, deixo de fixar honorários advocatícios em 

favor do autor. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a ABRÃO MIRANDA com data de início do benefício - (DIB 

03/11/2008), em valor a ser calculado pelo INSS. 
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Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do autor, 

para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica.  

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00142 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.22.001028-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELZA MARIA MANTOVANO RODRIGUES 

ADVOGADO : ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ 

 
: KARINA EMANUELE SHIDA 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e recurso adesivo interpostos em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 141/147 julgou parcialmente procedente o pedido, tão somente para reconhecer o 

período de trabalho rural que indica e condenou a Autarquia Previdenciária à expedição da respectiva certidão de tempo 

de serviço, estabelecida a sucumbência recíproca das partes. 

Em razões recursais de fls. 152/158, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora comprovado a atividade rural reconhecida na r. sentença. 

Em razões de recurso adesivo de fls. 164/168, pleiteia a autora a reforma parcial da r. sentença, no sentido de ver 

reconhecido todo o período de atividade rural que alega na inicial, bem assim a concessão do pleito de aposentadoria. 

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 
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20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

No caso do segurado inscrito perante o Regime Geral de Previdência Social anteriormente à promulgação da Emenda 

Constitucional nº 20/98 mas que, nessa data (16 de dezembro de 1998), ainda não tivesse preenchido os requisitos 

necessários à sua aposentação, mesmo na forma proporcional, com pelo menos 30 anos, se do sexo masculino, aplicam-

se as regras de transição estabelecidas pelo art. 9º da referida normação constitucional, assim descritas: 

a) limite etário mínimo de 53 (cinqüenta e três) anos para os homens e 48 (quarenta e oito) anos para as mulheres; 

b) tempo de contribuição para a aposentadoria integral de pelo menos 35 (trinta e cinco) anos para homens e 30 (trinta) 

anos para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 20% (vinte por cento) do tempo que faltaria 

na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo; 

c) tempo de contribuição para a aposentadoria proporcional de 30 (trinta) anos para os homens e 25 (vinte e cinco) anos 

para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 40% (quarenta por cento) do tempo faltante na 

data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo. 

Na hipótese da aposentadoria integral, firmou-se o entendimento acerca da não aplicabilidade da idade mínima e 

pedágio, exigências que remanescem tão-somente para a jubilação proporcional. O julgado proferido por esta 9ª Turma 

é exemplificativo: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. IDADE MÍNIMA EXIGIDA PELA EC 20/98. 

INEXIGIBILIDADE NA CONCESSÃO DE BENEFÍCIO INTEGRAL. REQUISITOS DO ARTIGO 273 DO CPC 

DEMONSTRADOS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

(...) 

II - Afastada a incidência do requisito idade instituído no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro 

de 1998, na concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado, cabível sua 

incidência somente na concessão dos benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda Constitucional nº 20, 

na alteração introduzida no corpo permanente da Constituição, não fez incluir no inciso I do § 7º do artigo 201 o 

requisito idade para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.  

III - Conclusão decorre da exegese sistemática do tratamento dado à matéria pela Constituição Federal, e que se 

encontra devidamente assimilado na Instrução Normativa nº 95, de 07 de outubro de 2003.  

IV - Agravo parcialmente provido. 

(AG 216632, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 28/02/2005, v.u., DJU 22/03/2005, p. 448). 

 

Outro não é o entendimento da mais abalizada doutrina sobre o assunto, conforme escólio de Daniel Machado da Rocha 

e José Paulo Baltazar Junior: 
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"(...) optando pela regra temporária, o segurado necessita atender ao requisito de idade mínima e do pedágio. Pela 

regra permanente, não há idade mínima, nem pedágio. Neste quadro, restou esvaziada a regra temporária, a não ser 

no caso de aposentadoria proporcional, pois nenhum segurado irá optar pela regra temporária". (in Comentários à Lei 

de Benefício da Previdência Social, 3ª ed., pág. 193. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003). 

 

Por fim, a própria Autarquia Previdenciária perfilhou do entendimento citado, conforme contido nas Instruções 

Normativas nº 57/2001, 84/2002, 95/2003 e 118/2005. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 
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"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

3. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

4. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários  

5. Recurso provido. 

(EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores que modificou substancialmente o caput do art. 58 

da Lei de Benefícios incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 
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A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fator 

de conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 
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Para o reconhecimento do trabalho rural, instruiu a autora a presente demanda com diversos documentos, dentre os 

quais destaco aquele mais remoto, qual seja, a Certidão de Casamento de fl. 19, na qual seu cônjuge, Nelson Rodrigues, 

é qualificado como lavrador em 6 de setembro de 1975. 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente, que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 127/130 corroborou a prova 

documental apresentada, eis que as testemunhas afirmaram que a parte autora trabalhou no período pleiteado. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade RURAL, sem 

anotação em CTPS, no período compreendido entre 1º de janeiro de 1975 e 1º de maio de 1995, pelo que faz jus ao 

reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 20 (vinte) anos e 4 (quatro) meses, 

merecendo reforma a r. sentença neste aspecto. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente os ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, caberia o dever de recolher as 

contribuições tão somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor 

final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio), operações que não 

restaram comprovadas nestes autos. 

Todavia, há que se ressaltar que o tempo de serviço aqui reconhecido não pode ser contado para efeito de carência, 

consoante disposição expressa contida no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, verbis: 

 

"O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento" (grifei). 

 

Somado-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes da CTPS (fls. 64/66), sobre os quais não pairou 

qualquer controvérsia, contava a parte autora, em 1º de setembro de 2003, data do ajuizamento da ação, com 28 anos, 8 

meses e 1 dia de tempo de serviço, insuficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral. 

Por outro lado, é certo que em 15 de dezembro de 1998, data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, 

possuía apenas 23 anos, 11 meses e 15 dias de tempo de serviço, também insuficientes à concessão da aposentadoria 

por tempo de serviço na modalidade proporcional. 

Aprecio a quaestio, então, sob a ótica das regras transitórias já mencionadas no corpo desta decisão, visto que a autora 

conta com vínculos empregatícios posteriores a 15 de dezembro de 1998. 

Contando com 23 anos, 11 meses e 15 dias de tempo de serviço reconhecido, faltam-lhe 1 ano e 15 dias para completar 

25 anos de contribuição, os quais, acrescidos do período adicional de 40% (4 meses e 20 dias), equivalem a 1 ano, 5 

meses e 5 dias. 

Somando-se, então, o período comprovado até 15 de dezembro de 1998 (23 anos, 11 meses e 15 dias), o período 

faltante para 30 anos (1 anos e 15 dias) e o período adicional imposto pela EC 20/98 (4 meses e 20 dias), a requerente 

deve comprovar o somatório de 25 anos, 4 meses e 20 dias de tempo de contribuição, o que veio a ocorrer em 20 de 

maio de 2000. 

Comprovado o tempo exigido pelas regras de transição, remanesce a verificação do requisito faltante imposto pela 

legislação constitucional, qual seja, a idade mínima de 48 anos, por ser a requerente do sexo feminino, o que, no caso 

dos autos, restou preenchido, visto que completou a idade exigida em 1º de setembro de 2000, antes mesmo do 

ajuizamento desta demanda. 

Entretanto, uma vez que o tempo de labor rural, sem registro em CTPS, não integra a contagem para efeito de carência, 

como já exposto, impende verificar em qual momento a demandante cumpriu tal exigência. 

Considerando-se, para tanto, a data em que preenchidos os requisitos do "pedágio", qual seja, 1º de setembro de 2000, 

deve comprovar a autora a carência correspondente a 114 (cento e quatorze) meses, prevista na tabela do art. 142 da Lei 

de Benefícios, o que não restou comprovado à época. Isso porque, até então, possuía apenas 5 anos e 4 meses de 

registro em CTPS. 

Contudo, observo que, em consulta ao Cadastro Nacional de Inoformações Sociais, cujos extratos anexo a esta decisão, 

a autora permaneceu em atividade, tendo completado 30 anos de serviço em 1º de janeiro de 2005, suficientes, então, à 

obtenção da aposentadoria integral. 

Para tanto, porém, deveria preencher a carência correspondente a 144 (cento e quarenta e quatro) meses, nos termos da 

legislação já mencionada, o que veio a ocorrer em 1º de abril de 2007. 

Nesse passo, Considerando que o art. 5º, XXXV, da Constituição Federal assegura o direito à obtenção da tutela 

jurisdicional, a importância do princípio da economia processual no interesse do jurisdicionado e na agilização, 

notadamente, é de se considerar quando se dão por preenchidos os requisitos legais à concessão do benefício. 

Com relação ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. Todavia, em razão do autor ter 

implementado todos os requisitos legais exigidos somente em 1º de abril de 2007, fica o termo inicial fixado nessa data. 
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No tocante à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Considerando a inexistência de parcelas vencidas anteriormente à sentença, deixo de fixar honorários advocatícios em 

favor da autora. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Registro o julgado desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROVA DOCUMENTAL DO TRABALHO DO AUTOR. 

QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. BENEFÍCIO DEVIDO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. HONORÁRIOS PERICIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. CUSTAS E DESPESAS 

PROCESSUAIS.  

(...) 

9. A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº 9.289/96, do art. 

24-A da MP 2.180-35/01 e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/92, mas não quanto às demais despesas processuais 

(honorários periciais, condução de testemunhas, entre outras).  

(...) 

11. Apelação do Autor provida.  

(10ª Turma, AC n.º 2000.03.99.067615-6, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 13.04.2004, DJU 18.06.2004, p. 489). 

 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a ELZA MARIA MANTOVANO RODRIGUES com data de 

início do benefício - (DIB 01/04/2007), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e à 

remessa oficial e dou parcial provimento ao recurso adesivo da autora, para reformar a r. sentença de primeiro grau, 

na forma acima fundamentada, e concedo a tutela específica. Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00143 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.23.002310-3/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITOR PETRI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VICENTE JOSE MALACHIAS PEREIRA 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO e outro 

DECISÃO 

Vistos etc, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC. 

 

Trata-se de ação de procedimento ordinário, proposta em face do INSS, objetivando a concessão de pensão por morte 

em decorrência do falecimento da esposa do autor. 

O Autor Vicente José Malaquias Pereira era cônjuge da segurada Tereza de Campos Pereira, falecida em 28/12/1990. 
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O pedido foi julgado parcialmente procedente, tendo sido condenado o INSS a conceder à parte Autora o benefício 

pleiteado, a partir da data da citação. Foi determinada a incidência de juros de mora e correção monetária sobre as 

diferenças apuradas. Consignou-se que, em face da sucumbência recíproca, cada parte arcaria com os honorários 

advocatícios de seu patrono. Sem custas. 

Sentença, prolatada em 14 de abril de 2005, não sujeita ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, sustentando, em síntese, que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do 

benefício. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, §1º-A, do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Discute-se nestes autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado - pensão por 

morte decorrente do falecimento de esposa. 

A inicial informa que a finada esposa do Autor era trabalhadora rural. 

Cumpre ressaltar que, em termos de pensão por morte, a legislação aplicável é a da data do óbito, nos termos da Súmula 

340 do c. STJ. 

O falecimento ocorreu em 28/12/1990, quando em vigor a Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que 

instituiu o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural - PRORURAL, o qual dispunha: 

"Art. 3º São beneficiários do Programa de Assistência instituído nesta Lei Complementar o trabalhador rural e seus 

dependentes.  

§ 1º Considera-se trabalhador rural, para os efeitos desta Lei Complementar:  

a) a pessoa física que presta serviços de natureza rural a empregador, mediante remuneração de qualquer espécie.  

b) o produtor, proprietário ou não, que sem empregado, trabalhe na atividade rural, individualmente ou em regime de 

economia familiar, assim entendido o trabalho dos membros da família indispensável à própria subsistência e exercido 

em condições de mutua dependência e colaboração.  

§ 2º Considera-se dependente o definido como tal na Lei Orgânica da Previdência Social e legislação posterior em 

relação aos segurados do Sistema Geral de Previdência Social."  

 

O Sistema Geral de Previdência Social, à época do fato gerador, era regido pelo Decreto n.º 89.312/84, que preceituava: 

 

"Art. 47. A pensão é devida aos dependentes do segurado, aposentado ou não que falece após 12 (doze) contribuições 

mensais."  

"Art. 10. Consideram-se dependentes do segurado:  

I - a esposa, o marido inválido, a companheira, mantida há mais de 5 (cinco) anos, o filho de qualquer condição menor 

de 18 (dezoito) anos ou inválido e a filha solteira de qualquer condição menor de 21 (vinte e um) anos ou inválida;"  

"Art. 12. A dependência econômica das pessoas indicadas no item I do artigo 10 é presumida e a das demais deve ser 

provada."  

 

O Autor não se enquadra no rol de beneficiários da pensão por morte, pois em nenhum momento chegou a alegar ou 

demonstrar que se encontrava inválido na data do óbito, de tal sorte que não faz jus ao benefício, uma vez que o marido 

não inválido só passou a ostentar a condição de dependente da esposa com a Lei n.º 8.213/91 (TRF/3ª Região, AC - 

886126, processo n.º 200303990213170/SP, Nona Turma, v.u., Rel. Marisa Santos, DJU de 17/08/2006, pg. 1008; 

TRF/3ª Região, AC - 1034208, processo n.º 200503990248831/SP, Décima Turma, v.u., Juiz Castro Guerra, DJU de 

28/09/2005, pg. 582; TRF/4ª Região, AC n.º 20030410296385/RS, Sexta Turma, v.u., Desembargador Federal Ricardo 

Teixeira do Valle Pereira, DJU de 11/01/2006, pg. 638; TRF/5ª Região, AC 200605990020300/PB, Segunda Turma, 

v.u., Desembargador Federal Petrucio Ferreira, DJ de 21/03/2007, pg. 914 - n.º 55). 

Impende salientar que não há como beneficiar o Autor com a aplicação do inciso V, do artigo 201, da Constituição 

Federal de 1988, na redação vigente à época, pois o caput condicionou a eficácia de seus dispositivos à legislação infra-

constitucional, que só foi editada posteriormente. A propósito, confira-se: STJ, RESP 177290, Proc. 199800415203/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, DJ de 11/10/1999, pg. 81; STF, RE n.º 354368/RS, Primeira Turma, Rel. Min. 

Moreira Alves, DJ de 29/11/2002, pg. 00023. 

Ausente o requisito da dependência econômica, desnecessário qualquer comentário sobre a qualidade de segurada da 

extinta. 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão da pensão por morte, 

impondo-se a reforma da r. sentença recorrida, invertendo-se o ônus da sucumbência.  

Excluo o autor do pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, consoante o disposto no artigo 

3º, da Lei n.º 1.060/50. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação proposta pelo INSS, para 

julgar improcedente o pedido, excluídas as custas, despesas processuais e honorários advocatícios a cargo da parte 

Autora.  

Intimem-se. 
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São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00144 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.24.001666-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ELDA CARMELLO FERRAZZA 

ADVOGADO : MARIA CONCEICAO APARECIDA CAVERSAN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação de revisão de benefício interposta por ELDA CARMELLO FERRAZZA, espécie 21, DIB.: 

12/12/1998, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:  

 

a-) o recálculo da renda mensal inicial do benefício do instituidor, mediante a elevação do coeficiente de cálculo do 

benefício de aposentadoria por invalidez; 

b-) a aplicação do índice integral, quando do primeiro reajuste do benefício de aposentadoria por invalidez, 

correspondente a 89% (oitenta e nove por cento); 

c-) seja mantido o valor do benefício em conformidade com a equivalência salarial, por força do que estabelece o art. 58 

do ADCT, fixando-o em 2,28% (dois virgula vinte e oito por cento); 

d-) que o benefício do autor seja reajustado, a partir de setembro de 1991, pelo percentual de 147,06% - relativo à 

inflação apurada no período compreendido entre março e agosto de 1991; 

e-) que, após a vigência da Lei 8.213/91, o valor do benefício seja atualizado pelo INPC, após a vigência da Lei 

8.542/92 pelo IRSM, no período compreendido entre março e junho de 1994 pela URV; pelo IPC-r de julho de 1994 a 

junho de 1995; pelo INPC de julho de 1995 a abril de 1996 e a partir de maio de 1996 pelo IGP-DI e,após, pelos índices 

legais subseqüentes; que a partir de 1º de junho de 2001 o benefício seja reajustado pelo índice de 19,2%;  

f-) que após a revisão do benefício do instituidor, seja revista a pensão por morte, com o conseqüente pagamento das 

diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de sucumbência. 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente a ação e condenou a parte autora ao pagamento das custas, despesas 

processuais e verba honorária que fixou em R$ 300,00 (trezentos reais), observado, no particular, o disposto na Lei 

1.060/50. 

 

A parte autora, inconformada com a sentença, apresentou apelação requerendo a procedência do pedido, com a 

conseqüente inversão do ônus da sucumbência.  

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

 

DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. 

Tratando-se de benefício previdenciário, que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que 

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o 

ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). Com tal entendimento harmoniza-se o decisum recorrido. 

 

DO CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL DO BENEFÍCIO. 

Cuidando-se de aposentadoria por invalidez concedida na vigência do Decreto 89.312, de 23 de janeiro de 1984, o 

cálculo da renda mensal inicial deve observar o disposto no art. 21, do referido diploma legal, verbis: 

"O benefício de prestação continuada, inclusive o regido por normas especiais, terá seu valor calculado tornando-se 

por base o salário de beneficio, assim entendido:  

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma 

dos salários de contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 12 (doze), 

apurados em período não superior a 18 (dezoito) meses;  
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II - para as demais espécies de aposentadoria e para o abono de permanência em serviço, 1/36 (um trinta e seis avos) 

da soma dos salários de contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 

36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses;  

§ 1º Nos casos dos itens II, os salários de contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses serão previamente 

corrigidos de acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social.  

............................................................................................"  

Convém ressaltar, que face ao que estabelece o § 1º do mencionado dispositivo legal, é de se concluir ser incabível a 

atualização monetária dos doze últimos salários-de-contribuição. 

 

No caso dos autos, observo que parte autora parte de premissa equivocada, quando pretende que o benefício seja 

calculado sobre o valor do último salário-de-contribuição, uma vez que o benefício denominado auxílio-doença e o de 

aposentadoria por invalidez devem ser calculados sobre 1/12 (um doze avos) da soma dos salários de contribuição 

imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 12 (doze), apurados em período não 

superior a 18 (dezoito) meses. Portanto, neste particular, não prospera o recurso da parte autora. 

 

DA APLICAÇÃO DA SÚMULA 260 DO TFR. 

A Lei 3807/60, em sua feição original previu que o reajustamento dos benefícios consistiria em um acréscimo 

determinado de conformidade com o tempo de duração do benefício, contado a partir do último reajustamento ou da 

data da concessão, quando posterior (art. 67, § 2º). 

Art. 67 - Os valores das aposentadorias e pensões em vigor serão reajustados sempre que se verificar, na forma do § 1º 

deste artigo, que os índices dos salários de contribuição dos segurados ativos ultrapassam, em mais de 15% (quinze por 

cento), os do ano em que tenha sido realizado o último reajustamento desses benefícios.  

§ 1º - O Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio mandará proceder, de dois em dois anos, à apuração dos índices 

referidos neste artigo e promoverá, quando for o caso, as medidas necessárias à concessão do reajustamento.  

§ 2º - O reajustamento consistirá em acréscimo determinado de conformidade com os índices, levando-se em conta o 

tempo de duração do benefício, contado a partir do último reajustamento ou da data da concessão, quando posterior.  

§ 3º - Para o fim do reajustamento, as aposentadorias ou pensões serão consideradas sem as majorações decorrentes de 

lei especial ou da elevação dos níveis de salário mínimo, prevalecendo porém, os valores desses benefícios, assim 

majorados, sempre que forem mais elevados que os resultantes do reajustamento, de acordo com este artigo.  

§ 4º - Nenhum benefício reajustado poderá, em seu valor mensal, resultar maior do que 7 (sete) vezes, na CAPFESP, 2 

(duas) vezes nos demais Institutos, o salário mínimo regional de adulto de valor mais elevado, vigente na data do 

reajustamento.  

 

Com isso estava legitimado o tão questionado fracionamento do primeiro índice de reajuste do benefício após a sua 

concessão. 

 

Ocorre que, com a edição do Decreto-Lei 66, de 21 de novembro de 1966, foi revogada a sistemática de fracionamento 

do primeiro índice, estabelecendo-se que os índices do reajustamento seriam os mesmos da política salarial (art. 17): 

Art. 17 - O artigo 67 e seus parágrafos da Lei nº 3.807, passam a ter a seguinte redação:  

"Artigo 67 - Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados sempre que for alterado o salário-mínimo.  

§ 1º - O reajustamento de que trata este artigo vigorará sessenta dias após o término do mês em que entrar em vigor o 

novo salário-mínimo, arredondado o total obtido para a unidade de milhar de cruzeiros imediatamente superior.  

§ 2º - Os índices do reajustamento serão os mesmos da política salarial estabelecida no artigo 1º do Decreto-lei nº 15, 

de 29 de julho de 1966, considerado como mês-básico o de vigência do novo salário-mínimo.  

§ 3º - Nenhum benefício reajustado poderá ser superior a 10 (dez) vezes o maior salário-mínimo vigente no país, na 

data do início da vigência do reajustamento".  

Por isso, pelo menos até a vigência da Lei 8213/91, não é legítima a conduta da autarquia em fracionar o primeiro 

índice de reajuste do benefício após a sua concessão.  

Neste sentido, o extinto Tribunal Federal de Recursos editou a Súmula 260: 

"No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês da concessão, considerado, nos reajustes subseqüentes, o salário-mínimo então atualizado."  

Convém ressaltar que o primeiro reajustamento deve se dar pelo índice integral de reajuste previsto na política salarial 

em vigor na data do primeiro reajustamento, e não pelo índice integral de reajuste do salário-mínimo. 

 

Em nenhum momento a referida súmula autoriza o reajuste pelo índice integral de variação do salário-mínimo. Aliás, 

conforme se verá adiante, a própria consideração do valor do salário-mínimo atualizado (objeto da segunda parte da 

súmula) já traz implícita a idéia de que os reajustes devem se dar conforme a faixa salarial em que se enquadrar o 

benefício do segurado, só não sendo admitida a utilização do salário-mínimo desatualizado. 

 

Passando à análise da segunda parte da súmula, é possível concluir que a utilização do salário-mínimo desatualizado no 

enquadramento dos benefícios nas faixas salariais (maiores) para fins de aplicação de índices de reajustamento 
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(menores), por força das tabelas decorrentes da política salarial praticada no período de novembro de 1979 a maio de 

1984, também não encontra respaldo legal. 

 

Inicialmente, a Lei 6.708, de 30 de outubro de 1979, estabeleceu a seguinte sistemática de reajustes: 

Art. 1º - O valor monetário dos salários será corrigido, semestralmente, de acordo com o Índice de Preços ao 

Consumidor, variando o fator de aplicação na forma desta Lei.  

Art. 2º - A correção efetuar-se-á segundo a diversidade das faixas salariais e cumulativamente, observados os 

seguintes critérios:  

I - até três vezes o valor do maior salário mínimo, multiplicando-se o salário ajustado por um fator correspondente a 

1.1 da variação semestral do índice Nacional de Preços ao Consumidor;  

II - de três salários mínimos aplicar-se-á, até o limite do inciso anterior, a regra nele contida e, no que exceder, o fator 

1.00;  

III - acima de dez salários mínimos aplicar-se-ão, as regras dos incisos anteriores até os respectivos limites e, no que 

exceder, o fator 0.8.  

§ 1º Para os fins deste artigo, o Poder Executivo publicará, mensalmente, a variação do Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor, ocorrida nos seis meses anteriores.  

§ 2º - O Poder Executivo colocará à disposição da Justiça do Trabalho e das Entidades Sindicais os elementos básicos 

utilizados para a fixação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor;  

Art. 3º - A correção dos valores monetários dos salários, na forma do artigo anterior, independerá de negociação 

coletiva e poderá ser reclamada, individualmente, pelos empregados.  

Conforme se vê, naquela época, o sistema de reajustes de benefícios da previdência social era similar ao aplicado aos 

salários dos demais trabalhadores da ativa, consistindo em verificar quantos salários-mínimos o segurado recebia e, 

obtido este parâmetro, aplicar índice maior de reajuste quanto menor fosse a faixa salarial. 

 

Ao proceder o cálculo do enquadramento dos benefícios nas faixas salariais, a autarquia dividia o valor do benefício 

pelo salário-mínimo revogado (portanto, desatualizado), e não por aquele atualizado a cada semestre/ano. Com esta 

prática, o enquadramento se dava em faixas superiores, com menor índice de reajustamento.  

 

Tal defasagem não se verificava quando o benefício era enquadrado na primeira faixa salarial, porque aqui o 

reajustamento era sempre pelo índice maior, por ser a faixa de reajuste do salário-mínimo, portanto, a faixa salarial 

menor. 

 

O sistema de reajustamentos por faixa salarial acabou sendo extinto com a edição do Decreto-Lei 2.171, de 13 de 

novembro de 1984, quando, para fins do enquadramento do valor do beneficio nas faixas adotadas pela política salarial 

passou a ser considerado, o novo salário mínimo: 

 

Art. 2º - Os índices do reajustamento serão os mesmos da política salarial, considerando-se como mês básico o do 

início da vigência do novo salário-mínimo.  

§ 1º - Para fins do enquadramento do valor do benefício nas faixas adotadas pela política salarial será considerado, a 

partir da vigência ao presente Decreto-lei, o novo salário-mínimo.  

§ 2º - Consideradas as possibilidades financeiras do Sistema Nacional de Previdência e Assistência Social - SINPAS, 

notadamente a evolução da folha de salário-de-contribuição dos segurados ativos, o Ministro da Previdência e 

Assistência Social poderá fixar índices superiores ao previstos neste artigo, levando em consideração a faixa 

percentual destinada à livre renegociação entre empregados e empregadores.  

Com a veiculação da Lei 7.604, de 26 de maio de 1987, foi determinada a reparação do referido prejuízo, mas com 

efeitos financeiros somente a partir de abril de 1987, sem o pagamento de atrasados (permanecendo a descoberto aquele 

período: 1979/1987). 

Art. 2º Os benefícios de duração continuada, corrigidos segundo a política salarial e mantidos atualmente pela 

previdência social urbana, serão, a partir de 1º de abril de 1987, pagos com a atualização prevista no art. 2º do 

Decreto-lei nº 2.171, de 13 de novembro de 1984, alcançando essa atualização, total ou parcialmente, o período de 

novembro de 1979 a maio de 1984, conforme o segurado tenha usufruído o benefício durante todo o período ou parte 

dele.  

Como se vê, pelo menos desde a edição do Decreto-Lei 66, de 21 de novembro de 1966 até a vigência da Lei 8.213/91, 

não é legítima a conduta da autarquia em fracionar o primeiro índice de reajuste do benefício após a sua concessão. 

 

Todavia, no caso dos autos não prospera o pleito contido na exordial, tendo em vista que sendo o benefício concedido 

em 01/01/1985 e a ação proposta em 17/11/2003, eventuais diferenças foram alcançadas pela prescrição qüinqüenal. 

 

DA MANUTENÇÃO DA EQUIVALÊNCIA SALARIAL - ART. 58 DO ADCT. 

Com relação à equivalência salarial, é de se observar que o art. 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 

da Constituição Federal assim estabelece, verbis: 

"Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da Constituição, 

terão seus valores revistos a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo em número de salários mínimos, que 
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tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a implantação do plano de custeio e 

benefícios referidos no artigo seguinte.  

Parágrafo único. As prestações mensais dos benefícios atualizadas de acordo com este artigo serão devidas e pagas a 

partir do sétimo mês a contar da promulgação da Constituição."  

No tocante à eficácia do mencionado artigo, em face as Leis 8.212 e 8.213/91, o Superior Tribunal de Justiça, no 

julgamento do MS nº 1.318-0/DF, de 23.06.92, publicado no DJU de 15.02.93, à unanimidade, assim decidiu: 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. ART. 58 DO ADCT. LEIS Nºs. 8.212 E 8.213. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. VINCULAÇÃO 

AO SALÁRIO MÍNIMO.  

As leis nºs. 8.212 e 8.213, de 24 de julho de 1991, por dependerem de regulamento, não implantaram, 

automaticamente, o Plano de Custeio e Benefício da Previdência Social. Por isto, mesmo após a vigência de ambas 

continuou eficaz o preceito contido no art.58 das Disposições Constitucionais Transitórias, vinculando os reajustes de 

benefícios ao salário mínimo."  

Com a regulamentação das Leis nºs 8.212 e 8.213, através do Decreto nº 357/91, publicado em 09.12.91, a questão 

encontrou adequada solução, vez que ao entrarem em vigor as referidas leis, na data de publicação de seu regulamento, 

o art. 58 do ADCT perdeu a sua eficácia. 

 

No mesmo sentido, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em decisão proferida na data de 23.06.92, no 

mandado de segurança nº 1.317-0/DF, deixou assentado que o referido artigo teve a sua vigência interrompida com a 

publicação do Decreto 357, que regulamentou a Lei 8.213/91, em 09.12.91. 

 

De acordo com o previsto neste artigo e na esteira dos precedentes citados, a equivalência salarial deve ser aplicada aos 

benefícios previdenciários concedidos antes da promulgação da atual Constituição Federal e apenas no período 

compreendido entre 05 de abril de 1989 e 09 de dezembro de 1991. 

 

Entretanto, tratando-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS de uma autarquia federal, como tal, submete-se ao 

princípio da legalidade, previsto no art. 37 da Constituição Federal de 1988, razão pela qual presume-se, face à ausência 

de prova em sentido contrário, que os benefícios foram reajustados da forma citada, uma vez que para implementar o 

referido reajuste foram editadas as Portarias nº 4.426/89, nº 302/92 e posteriormente a nº 485/92.  

 

Portanto, caberia à parte autora demonstrar de maneira inequívoca os fatos constitutivos do seu direito, tendo em vista 

que somente há a possibilidade de julgamento favorável ao autor ou recorrente em face da prova existente nos autos. 

Sem a demonstração cabal da veracidade das alegações não há a possibilidade de êxito na empreitada forense relativa à 

propositura da ação ou dos recursos em geral. 

 

Neste sentido trago à colação julgado prolatado por esta Corte, a título exemplificativo: 

"EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO CÁLCULO DE BENEFÍCIO. ALEGAÇÕES NÃO COMPROVADAS. 

RECURSO IMPROVIDO.  

- TENDO EM VISTA A AUSÊNCIA DE PROVAS DOS FATOS ALEGADOS, MANTÉM-SE A SENTENÇA QUE 

JULGOU IMPROCEDENTE A DEMANDA."  

(TRF 3ª Região, A.C. nº 90.03.023739-5/SP, Rel. Juiz Silveira Bueno, Publicação: 31/05/93, DOE, Pag: 00140).  

DA MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO. 

Com a edição da Constituição Federal de 1988, a manutenção do valor real dos benefícios previdenciários ficou 

expressamente determinada no art. 201, §2º, da Carta Magna, que assim estabelece, verbis: 

"Os prazos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei:  

(...)  

§2º- É assegurado o reajustamento dos benefícios para preserva-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei."  

Com a vigência da Lei 8.213/91, através do Decreto nº 357/91, publicado em 09.12.91, o reajuste dos benefícios passou 

a ser efetuado nos termos do artigo 41, inciso II, verbis: 

"O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas:  

(...)  

II - O valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica de substituto eventual."  

Posteriormente, a Lei 8.542, de 23 de dezembro de 1992, deu nova redação ao art. 41, revogando o inciso II e o § 1º do 

dispositivo em comento, e estabeleceu, em conseqüência, um novo critério de reajuste dos benefícios previdenciários  

 

Nesse diapasão, sobreveio a Lei 8.542/92, que elegeu o IRSM como novo critério de correção dos benefícios 

previdenciários. 

 

Acrescente-se, ainda, que o art. 9º do referido diploma legal assim estabelece: 

"Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:  
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I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei;  

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.  

§ 1º - São assegurados, ainda, aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 

1993, inclusive, antecipação em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder 10% (dez por 

cento) no mês anterior ao de sua concessão nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro.  

(...)"  

Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93 que alterou a forma de antecipação prevista na Lei 8.542/92. Todavia, o 

IRSM continuou como índice de reajuste do quadrimestre, mantendo, por conseguinte, o valor real do benefício. 

 

Por outro lado, a Lei 8.880/94 modificou a sistemática de reajustes, elegendo novo indexador a ser utilizado no 

reajustamento dos benefícios previdenciários, ou seja, o IPC-r - Índice de Preços ao Consumidor, série r, calculado e 

divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, conforme se depreende da leitura do art. 29 do 

referido diploma legal: 

 

Art. 29. O salário mínimo, os benefícios mantidos pela Previdência Social e os expressos em cruzeiros nas Leis nº 

8.212 e nº 8.213, ambas de 1991, serão reajustados, a partir de 1996, inclusive, pela variação acumulada do IPC-r nos 

doze meses imediatamente anteriores, nos meses de maio de cada ano.  

§ 1º Para os benefícios com data de início posterior a 31 de maio de 1995, o primeiro reajuste, nos termos deste artigo, 

será calculado com base na variação acumulada do IPC-r entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente 

anterior ao reajuste.  

§ 2º Sem prejuízo do disposto no art. 27, é assegurado aos trabalhadores em geral, no mês da primeira data-base de 

cada categoria após a primeira emissão do Real, reajuste dos salários em percentual correspondente à variação 

acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive e o mês imediatamente anterior à data-base.  

§ 3º O salário mínimo, os benefícios mantidos pela Previdência Social e os valores expressos em cruzeiros nas Leis nº 

8.212 e nº 8.213, ambas de 1991, serão reajustados, obrigatoriamente no mês de maio de 1995, em percentual 

correspondente à variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril de 

1995, ressalvado o disposto no § 6º.  

§ 4º Para os benefícios com data de início posterior à primeira emissão do Real, o reajuste de que trata o parágrafo 

anterior será calculado com base na variação acumulada do IPC-r entre o mês de início, inclusive, e o mês de abril de 

1995.  

§ 5º Sem prejuízo do disposto no art. 28, os valores das tabelas de vencimentos, soldos e salários e das tabelas das 

funções de confiança e gratificadas dos servidores públicos civis e militares da União reajustados, no mês de janeiro 

de 1995, em percentual correspondente à variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, 

inclusive, e o mês de dezembro de 1994.  

§ 6º No prazo de trinta dias da publicação desta lei, o Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional projeto de 

lei dispondo sobre a elevação do valor real do salário mínimo, de forma sustentável pela economia, bem assim sobre as 

medidas necessárias ao financiamento não inflacionário dos efeitos da referida elevação sobre as contas públicas, 

especialmente sobre a Previdência Social.  

Em 29 de abril de 1996 foi editada a Medida Provisória nº 1.415 que, novamente, modificou o critério de reajuste, 

passando, desta feita, a ser utilizado o Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela 

Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores: 

Art. 2º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores.  

Referida medida provisória foi reiteradamente reeditada até ser convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998:  

Art 7º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores.  

Quanto aos reajustamentos anuais dos meses de junho de 1997 e junho de 1998, a mesma lei estabeleceu, não o IGP-DI, 

como acima restou consignado, mas percentuais fixos (7,76% e 4,81%): 

Art 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete vírgula 

setenta e seis por cento.  

Art 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro vírgula 

oitenta e um por cento.  

Mantendo a sistemática de estabelecer percentuais fixos de reajuste, a Lei 9.971, de 18 de maio de 2000, determinou 

que o reajuste em junho de 1999 seria da ordem de 4,61%: 

Art 4° - A partir de 1° de maio de 1999, até 2 de abril de 2000, o salário mínimo será de R$136,00 (cento e trinta e seis 

reais).  

§ 2° Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1999, em 4,61% (quatro 

vírgula sessenta e um por cento).  
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Seguindo a mesma linha, a Medida Provisória 2.022-17, de 23 de maio de 2000, também estabeleceu percentual fixo 

(5,81%): 

Art 17. Os benefícios mantidos pela Previdência Social a partir de 1º de junho de 2000, em cinco vírgula oitenta e um 

por cento.  

Referida medida provisória foi sucessivamente reeditada até resultar na de nº 2.187-13, de 24 de agosto de 2001, que 

manteve o mencionado reajuste e modificou a redação do art. 41 da Lei 8213/91, nos seguintes termos: 

Art. 1º Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 2000, em cinco vírgula 

oitenta e um por cento.  

Art. 4º Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 

redação:  

Art. 41 - Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata, de 

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, observados os seguintes critérios:  

I - preservação do valor real do benefício;  

II - ...  

III - atualização anual;  

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos 

benefícios.  

Necessário ressaltar que referida medida provisória continua em vigor, por força do art. 2º da Emenda Constitucional nº 

32, de 11 de setembro de 2001: 

Art. 2º - As medidas provisórias editadas em data anterior à da publicação desta emenda continuam em vigor até que 

medida provisória ulterior as revogue explicitamente ou até deliberação definitiva do Congresso Nacional.  

A partir de então, os reajustes dos benefícios previdenciários passaram da alçada do Congresso Nacional para a do 

Poder Executivo.  

 

Entretanto, referido ato legislativo não importou delegação de atribuição própria do Legislativo ao Executivo, uma vez 

que os mesmos critérios estabelecidos na Constituição restaram salvaguardados, pois que os índices de reajustes dos 

benefícios deveriam observar a preservação do valor real, periodicidade anual e índice de preços relevante para a 

manutenção do poder de compra dos benefícios. 

 

Assim, para o reajustamento dos benefícios no ano de 2001 foi editado o Decreto 3.826, de 31 de maio de 2001, que 

estabeleceu o índice de 7,66%: 

Art. 1º Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, a partir de 1° de junho de 2001, em sete 

vírgula sessenta e seis por cento.  

Isto posto, NEGO PROVIMENTO ao recurso da parte autora, mantendo inalterada a sentença recorrida. 

 

Int. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00145 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.61.26.000997-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIRIAM GRACIE DE OLIVEIRA MONTINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO DEL COLLI SOBRINHO 

ADVOGADO : ELAINE S QUAGLIO RODRIGUES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação de revisão de benefício interposta por JOÃO DEL COLLI SOBRINHO, espécie 42, DIB.: 02/08/1994, 

contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:  

a-) seja reconhecido o período de contribuição compreendido entre 01/06/1973 e 02/07/1975, relativo ao período em 

que trabalhou na empresa Calvo Comércio e Importação Ltda, responsável pelo respectivo registro na CTPS;  

b-) a condenação da autarquia ao pagamento da porcentagem não atribuída a partir da data da concessão ao 

benefício, bem como ao pagamento das custas, despesas processuais e demais cominações de estilo.  
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O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente a ação e condenou a autarquia a reconhecer o tempo de serviço 

compreendido entre 01/06//1973 e 30/04/1974, laborado na empresa Calvo Comércio e Importação Ltda, para o fim de 

contagem de tempo de serviço e recálculo da renda mensal inicial do benefício. Em conseqüência, determinou o 

pagamento das diferenças apuradas, com correção monetária, nos termos da Resolução 242 do Conselho da Justiça 

Federal, Provimento 26/01 da COGE da Justiça Federal da 3ª Região e Portaria do Foro 23/01, acrescidas de juros de 

mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, contados da citação. Tendo em vista a sucumbência recíproca, 

determinou que as partes respondam pelos honorários de seus respectivos patronos. Custas processuais em 

conformidade com a legislação vigente. 

 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformado com o decisum, o INSS apresentou apelação, alegando, em síntese, que ao conceder o benefício observou 

a legislação aplicável à espécie. Aduz falta de amparo legal ao pedido, uma vez que reconheceu o tempo de serviço 

compreendido entre 01/06/1973 e 30/04/1974 com base em declaração de recolhimento sindical lavrado na CTPS. 

Requer, em conseqüência, a sua improcedência.  

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta instância. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

 

DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. 

Tratando-se de benefício previdenciário, que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que 

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o 

ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). Com tal entendimento harmoniza-se o decisum recorrido. 

 

DO RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO. 

Observo, de início, que a parte autora, a fim de comprovar os requisitos necessários à concessão da aposentadoria por 

tempo de serviço, por ocasião do requerimento administrativo, acostou cópias de sua CTPS. 

 

O INSS, no âmbito administrativo, não reconheceu o período de atividade anotado na CTPS da parte autora, com 

relação ao vínculo com o empregador Calvo Comércio e Importação Ltda, no período compreendido entre 01/06//1973 

e 02/07/1975, ao fundamento de que a data de saída da referida empresa encontra-se rasurada. 

 

Entretanto, o INSS não apresentou qualquer argumento ou elemento capaz de afastar, integralmente, a presunção de 

veracidade iuris tantum da CTPS, razão pela qual o Juízo de primeiro grau julgou parcialmente procedente o pleito 

contido na exordial.  

E não podia ser diferente, uma vez que a data de admissão encontra-se lavrada com clareza, embora a data de saída da 

referida empresa esteja rasurada. 

 

Ademais, a anotação de recolhimento do imposto sindical está em harmonia com o período de trabalho reconhecido na 

sentença, não existindo motivo plausível para recusar a validade das anotações de tempo de serviço prestados à empresa 

Calvo Comércio e Importação Ltda, no que tange ao período compreendido entre 01/06/1973 e 30/04/1974.  

 

Tendo em vista que o autor apresentou o tempo mínimo necessário à aposentadoria por tempo de serviço proporcional, 

resta assegurado o direito ao recálculo do valor do benefício, utilizando para tanto o referido tempo de serviço 

concedido na sentença. 

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO à remessa oficial e ao recurso do INSS, mantendo inalterada a douta sentença 

recorrida. 

 

Int. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00146 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.26.005453-9/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : NELSON DOMINGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ROMEU TERTULIANO e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO RAMOS NOVELLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 105/115 julgou parcialmente procedente o pedido, reconheceu o período de trabalho 

que indica com os consectários que especifica e concedeu o benefício previdenciário pleiteado.  

Em razões recursais de fls. 128/132, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora comprovado os requisitos necessários para fazer jus à concessão do benefício. Subsidiariamente, 

insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários legais. 

A parte autora recorreu às fls. 144/146, requerendo a consideração do labor na condição de profissional autônomo e de 

prestação de serviço militar obrigatório. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito 

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos, razão 

pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial. 

Neste sentido, colaciono os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRESCRIÇÃO. 

ATUALIZAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA ULTRA PETITA. REDUÇÃO. 

1. Sentença sujeita à remessa oficial, uma vez não houve condenação em valor certo, mas em quantia a ser apurada em 

liquidação, impossível aplicar o disposto no art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil (redação dada pela Lei nº 

10.352, de 26/12/2001). 

(...) 

6. Apelação e remessa, tida por interposta, parcialmente providas." 

(TRF1, 1ª Turma, AC nº 2002.38.00.026226-1, Rel. Des. Fed. José Amílcar, j. 09.09.2003, DJ 22.11.2003, p. 75) 

 

"REMESSA OFICIAL. CONDENAÇÃO. DIREITO CONTROVERTIDO. ILIQUIDEZ. BENEFÍCIOS 

PREVIDENCIÁRIOS. REAJUSTES. IGP-DI. LEIS INFRACONSTITUCIONAIS, MEDIDA PROVISÓRIA. 

LEGITIMIDADE. 

- O art. 475, I, parágrafo 2º do CPC com a redação imprimida pela Lei nº 10.352/02, em vigor desde 27.03.02, somente 

excepciona do reexame necessário as ações nas quais "a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

(...) 

- Apelo e remessa oficial conhecidos e providos." 

(TRF4, 6ª Turma, AC nº 2001.70.05.004313-0, Rel. Juiz Néfi Cordeiro, j. 19.11.200, DJU 22.01.2003, p. 241) 
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No mérito, o primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy 

Chaves, Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como 

requisito a idade mínima de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 
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meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior.  

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 
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1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

3. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

4. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

5. Recurso provido. 

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611). 

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior.  

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 
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Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial.  

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 
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Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fator 

de conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez 

acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o segurado 

estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, do período em que teria 

trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo discriminada: 

 

-Formulário SB-40 - fl. 23 -ajudante de mecânico (24/02/1962 a 16/02/1964), onde esteve sujeito de forma habitual e 

permanente aos agentes agressivos: ruído de ruído de 105 dB(A). 

-Laudo pericial de fls. 24/27, concluindo pela presença de ruído de 83 dB(A). 

-Formulário SB-40 - fl. 32 -servente (27/01/1964 a 31/04/1964)- montador (01/05/1964 a 17/12/1968) onde esteve 

sujeito de forma habitual e permanente aos agentes agressivos: ruído de 91 dB(A). 

-Laudo pericial de fls. 33, concluindo pela presença de ruído de 91 dB(A). 

-Formulário SB-40 - fl. 34 -prático (13/01/1969 a 15/08/1969)- onde esteve sujeito de forma habitual e permanente aos 

agentes agressivos: ruído de 86 dB(A). 

-Laudo pericial de fls. 35, concluindo pela presença de ruído de 86 dB(A). 

-Formulário DSS-8030 - fl. 36 -tapeceiro (08/05/1970 a 19/11/1970)- onde esteve sujeito de forma habitual e 

permanente aos agentes agressivos: ruído de 91 dB(A). 

-Laudo pericial de fls. 37, concluindo pela presença de ruído de 91 dB(A). 

-Formulário DSS-8030 - fl. 40 -tapeceiro (17/04/1972 a 01/08/1973)- onde esteve sujeito de forma habitual e 

permanente aos agentes agressivos: ruído de 81 dB(A). 

-Laudo pericial de fls. 41, concluindo pela presença de ruído de 81 dB(A). 

-Formulário DSS-8030 - fl. 44 -tapeceiro (16/10/1973 a 10/12/1973)- onde esteve sujeito de forma habitual e 

permanente aos agentes agressivos: ruído de 91 dB(A). 

-Laudo pericial de fls. 45, concluindo pela presença de ruído de 91 dB(A). 

-Formulário DSS-8030 - fl. 49 -coordenador de operários (04/07/1983 a 21/01/1985)- onde esteve sujeito de forma 

habitual e permanente aos agentes agressivos: ruído de 91 dB(A) a 104 dB(A). 

-Laudo pericial de fls. 51, concluindo pela presença de ruído ao nível de 91 dB(A) a 104 dB(A). 
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-Formulário DSS-8030 - fl. 56 -prático (08/03/1985 a 31/05/1985)-reparador de veículos (01/06/1985 a 26/06/1987) 

onde esteve sujeito de forma habitual e permanente aos agentes agressivos: ruído de 91 dB(A). 

-Laudo pericial de fls. 57/59, concluindo pela presença de ruído ao nível de 91 dB(A). 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum. 

Quanto ao período em que teria trabalhado como autônomo, conforme demonstram os documentos carreados aos autos 

(fls. 62/63), o autor não se desincumbiu da obrigação que lhe cabia, somente comprovou a sua titularidade e a existência 

do estabelecimento comercial, entretanto, não há nos autos qualquer comprovante de pagamento das respectivas 

contribuições no lapso que pretende ver reconhecido (10 de março de 1974 a 15 de setembro de 1974), razão pela 

qual inviável o reconhecimento do tempo de serviço de tal período.  

Neste sentido, colaciono o julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. 

IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE CONTRIBUIÇÕES.  

(...) 

II. Tratando-se de atividade exercida na condição de empregador (firma individual), tal como os autônomos, a 

comprovação e respectiva averbação do tempo de serviço está condicionada ao recolhimento das contribuições 

previdenciárias devidas pertinentes ao período. 

(...) 

IV. O período de tempo de serviço pleiteado na exordial não pode ser reconhecido, em razão da ausência de 

recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias. 

(...) 

VI. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação providas." 

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 2001.61.20.003969-0, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 08/09/2008, DJU 01/10/2008). 

Com relação ao período de prestação de serviço militar obrigatório conforme demonstrado pelo Certificado de 

Reservista de fl. 64, entre 15 de fevereiro de 1961 e 15 de novembro de 1961, há que ser considerado. 

Some-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes da CTPS de fls. 11/22 e do Resumo de Documentos 

para Cálculo de Tempo de Serviço de fls. 80/82, e períodos de atividade especial convertido em comum, o autor 

possuía, em 24 de setembro de 1998 (data do requerimento administrativo e anterior à da vigência da Emenda 

Constitucional nº 20/98), 30 (trinta) anos, 2 (dois) meses e 2 (dois) dias de tempo de serviço proporcional, obtendo o 

direito adquirido de se aposentar com renda mensal inicial correspondente a 70% (setenta por cento) do salário-de-

benefício, pelas normas então vigentes, não se aplicando a regra de transição. 

No caso dos autos, verifica-se pelos extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS anexos a esta 

decisão, que a parte autora conta com vínculos empregatícios posteriores ao requerimento administrativo do benefício e 

à vigência da EC 20/98, pretendendo a inclusão dos respectivos períodos no cálculo do tempo de serviço, a fim de 

majorar o salário de benefício. Em outras palavras, incorporaria lapso temporal posterior à Emenda Constitucional nº 

20/98, mas se valeria do arcabouço legislativo anterior para aferir o valor do benefício. A pretensão, no entanto, 

configuraria a utilização de regimes distintos de aposentação, comumente denominado de "sistema híbrido", e esbarra 

na vedação legal, assim reconhecida, em sede de repercussão geral, pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, por 

ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário nº 575.089/RS (10 de setembro de 2008), de que foi Relator o 

Eminente Ministro Ricardo Lewandowski. 

Assim, cabível a concessão, à parte autora, de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, considerando o 

tempo de serviço totalizado até a data do requerimento administrativo e anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 

20/98. Deixo aqui expressamente consignada a faculdade da parte requerente incluir lapso temporal exercido em época 

posterior a 15 de dezembro de 1998, hipótese em que se submeterá ao novo regramento, cabendo à Autarquia 

Previdenciária, como já é de praxe, calcular o valor do benefício em observância ao critério mais vantajoso ao segurado. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 102 (cento e duas) 

contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. Entretanto, se o caso concreto não se 

enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme precedentes deste 

Tribunal. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Tendo a parte autora decaído de parte mínima do pedido, condeno o INSS pela verba honorária, nos termos do artigo 

21, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 
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A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a NELSON DOMINGUES DE OLIVEIRA, com data de 

início do benefício - (DIB 24/09/1998), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial tida 

por interposta, à apelação da parte autora e à apelação do INSS, para reformar a sentença monocrática, na forma 

acima fundamentada. Concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00147 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.61.26.007983-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOSE FURLAN 

ADVOGADO : MARCELO LEOPOLDO MOREIRA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OLDEGAR LOPES ALVIM e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a conversão dos períodos laborados em condições especiais e a revisão do coeficiente de 

cálculo de sua aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 65/70 julgou procedente o pedido, reconheceu como tempo especial o período que 

indica e condenou a Autarquia Previdenciária à revisão da renda mensal da aposentadoria. Sentença submetida ao 

reexame necessário. 

Recorre o autor às fls. 73/76, insurgindo-se quanto aos critérios de fixação dos juros de mora e da verba honorária. 

Em razões recursais de fls. 78/80, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de que 

não restou demonstrada a exposição a agentes agressivos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do segurado, 

em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 
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não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 
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Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fato de 

conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Comprovou a parte autora, mediante a juntada da documentação pertinente, o exercício das seguintes atividades e 

exposição aos agentes agressivos abaixo discriminados: 

a) - Formulário SB40 de fl. 13 - serviços diversos/serviços de fabricação - período: de 11 de julho de 1966 a 18 de julho 

de 1969 - agente nocivo: ácido sulfúrico, sulfato de alumínio e cloro, com enquadramento no item 1.2.9 do Decreto nº 

53.831/64 e Regulamento da OIT. 
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b) - Formulário SB-40 de fl. 14 e Laudo Técnico de fl. 15 - montador de autos/montador geral - período de 20 de 

dezembro de 1969 a 28 de março de 1972 - ruído de 87dB(A). 

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI não cria óbice à conversão do tempo especial 

em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização apenas 

resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta Egrégia Corte 

Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003, DJU 29.01.2004, p. 

259. 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum, nos termos do 

pedido na inicial. 

O vínculo em questão, em sua contagem original, totaliza 5 anos, 3 meses e 17 dias, os quais, acrescidos da conversão 

mencionada (2 anos, 1 mês e 12 dias), perfaz o tempo de 7 anos, 4 meses e 29 dias. No cômputo total, conta a parte 

autora, portanto, já considerada a conversão, com 34 anos, 4 meses e 2 dias de tempo de serviço, suficientes à 

aposentadoria proporcional, com a alteração do coeficiente para 94% (noventa e quatro por cento), compensadas as 

parcelas já pagas administrativamente. 

Tratando-se de revisão do ato de aposentadoria, com alteração da renda mensal inicial, o termo inicial deve ser mantido 

na data da concessão da benesse em sede administrativa, com reflexos financeiros, contudo, incidentes a partir da 

citação, pois fora nesta data que a Autarquia Previdenciária tomou conhecimento da pretensão e a ela opôs resistência. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a revisão do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se 

trata de revisão de aposentadoria por tempo de serviço deferida a JOSÉ FURLAN (NB 42/055.542.490-1), com data de 

início da revisão - (DIB 04/12/2003), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento às apelações, dou parcial 

provimento à remessa oficial para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada, e concedo a 

tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00148 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.26.008448-9/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : RAIMUNDO FILGUEIRA TELES 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO GOES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil. 
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Trata-se de ação proposta em face do INSS, objetivando a revisão de benefício previdenciário. 

Decorridas várias fases processuais, na respeitável sentença de fl. 158, foi julgada extinta a execução, nos termos do art. 

794, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Irresignada, a parte Autora interpôs apelação, pleiteando a incidência de juros de mora entre as datas da conta e da 

expedição do precatório. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, na hipótese, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Discute-se nestes autos o período de incidência dos juros de mora para a expedição de Precatório Complementar. 

Segundo o artigo 394 do Código Civil, considera-se em mora o devedor que não efetua o pagamento no tempo, lugar e 

forma convencionados, constituindo os juros moratórios gravame pelo não cumprimento oportuno da obrigação, motivo 

que leva sua incidência até o pagamento total da dívida. 

Por essa razão, entendia-se plausível o argumento de que os juros moratórios eram devidos quando do pagamento por 

precatório, ou seja, ocorria a incidência de juros de mora durante todo o período de tramitação do precatório, até a data 

de seu efetivo depósito. 

No entanto, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 305121 / SP - SÃO PAULO, em que foi 

Relator o E. Ministro Moreira Alves (DJ 07/02/2003, p. 49), assim decidiu sobre a matéria:  

 

"Recurso extraordinário. Precatório complementar. Juros moratórios.  

- O Plenário desta Corte, ao julgar o RE 298.616, firmou entendimento no sentido de que não são devidos juros 

moratórios no período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial e do seu efetivo pagamento no 

prazo estabelecido na Constituição, uma vez que, nesse caso, não se caracteriza inadimplemento por parte do Poder 

Público.  

- Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido.  

- Recurso extraordinário conhecido e provido."  

 

Destarte, não há mora do devedor no período que medeia a expedição do precatório judicial e o respectivo pagamento, 

desde que cumprido o prazo previsto na Constituição da República.  

Quanto à incidência ou não de juros moratórios no período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, 

passo adotar o entendimento das recentes decisões monocráticas do E. Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

 

"Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão que entendeu ser devida a inclusão dos juros de mora 

entre a data da conta e a expedição de requisição de pequeno valor. Neste RE, fundado no art. 102, III, a, da 

Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 100, parágrafo 1º, da mesma Carta. O Subprocurador-Geral da 

República Roberto Monteiro Gurgel Santos opinou pelo conhecimento e provimento do recurso (fls. 94-100). A 

pretensão recursal merece acolhida. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar caso análogo (RE 

298.616/SP) , Rel. Min. Gilmar Mendes, conheceu e deu provimento ao RE do Instituto Nacional do Seguro Social ao 

entendimento de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da 

expedição e a data do efetivo pagamento do precatório, nos termos da ementa a seguir transcrita: EMENTA: Recurso 

Extraordinário. 2. Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, parágrafo 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à 

Emenda 30, de 2000. 4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação de 1º de julho, data em 

que terão seus valores atualizados. 5. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 6. 

Descaracterização da mora, quando não há atraso na satisfação dos débitos. 7. Recurso extraordinário provido." Esse 

entendimento se aplica, da mesma forma, ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, 

porquanto somente haveria mora se descumprido o prazo constitucionalmente estabelecido. No mesmo sentido, 

menciono as seguintes decisões, entre outras: AI 492.779-AgR/DF e RE 449.198/PR, Rel. Min. Gilmar Mendes; RE 

552.212/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia. Isso posto, com base no art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, 

conheço do recurso e dou-lhe provimento.Publique-se. (STF - RE 556189 / SP - SÃO PAULO Relator Min. RICARDO 

LEWANDOWSKI; DJ 25/10/2007 PP-00073)  

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (parágrafo 1º do 

art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 492779 / DF; Relator: Min. 

GILMAR MENDES; Segunda Turma; DJ 03-03-2006; PP-00076)  
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Assim, não ocorre mora no interregno entre a apresentação da conta de liquidação e a data de expedição do precatório, 

principalmente porque a demora na elaboração do ofício precatório não é imputada ao devedor. 

Portanto, tendo o precatório sofrido a devida atualização pelo Tribunal quando da inscrição orçamentária, bem como no 

depósito, não há que se falar sejam computados os juros moratórios. 

No caso analisado, a sentença que afastou o cálculo de diferenças, apresentado pela parte Autora, às fls. 120/125, está 

em consonância com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e com o entendimento desta Relatoria. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação interposta pela parte Autora.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00149 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.61.83.000351-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IVANI DIAS GESTEIRA 

ADVOGADO : NIVALDO SILVA PEREIRA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

O autor interpôs agravo retido às fls. 97/99, em face da decisão que indeferiu a produção de prova pericial. 

A r. sentença monocrática de fls. 106/126 julgou procedente o pedido, reconheceu o período de trabalho que indica e 

condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado com os consectários que especifica. Sentença 

submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 129/140, a Autarquia Previdenciária alega, preliminarmente, a carência da ação pela 

ausência de pedido administrativo e, no mérito, pugna pela reforma da sentença ao fundamento de não ter a parte autora 

comprovado os requisitos legais para a aposentadoria. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos 

consectários e suscita o prequestionamento legal para fins de interposição de recurso. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida encontra-se harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incidem, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

Preliminarmente, não conheço do agravo retido interposto pela parte autora às fls. 97/99, por não reiterado em contra-

razões de recurso, nos termos do §1º do art. 523 do Código de Processo Civil. 

Também não merece prosperar a preliminar de carência da ação por ausência da via administrativa argüida pelo 

Instituto Autárquico. 

A Carta Magna de 1988, em seu art. 5º, XXXV, insculpe o princípio da universalidade da jurisdição, ao assegurar ao 

jurisdicionado a faculdade de postular em Juízo sem percorrer, previamente, a instância administrativa. 

Também neste sentido o Colendo Superior Tribunal de Justiça já consagrou entendimento de que em ação de natureza 

previdenciária, é despiciendo o prévio requerimento administrativo como condição para a propositura da ação. 

A questão foi bem analisada pelo eminente Ministro Jorge Scartezzini, consoante se verifica do seguinte julgado: STJ, 

REsp 190.971, DJU 19.06.2000, p. 166). 

Inclusive o extinto Tribunal Federal de Recursos após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula nº 213 com o 

seguinte teor. 

 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária." 

 

Trilhando a mesma senda, esta Corte trouxe à lume a Súmula nº 09 que ora transcrevo: 
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"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação." 

 

Deve-se reconhecer, contudo, a existência de acalorada discussão acerca do exato alcance da expressão exaurimento, 

concluindo uma corrente jurisprudencial que referida situação consubstancia-se no esgotamento de recursos por parte 

do segurado junto à Administração ao pleitear a concessão ou revisão de seu benefício para, só então, restando 

indeferida sua pretensão, recorrer ao Poder Judiciário. 

Em que pese as relevantes ponderações em prol dessa tese, não se pode olvidar que nos casos de requerimento de 

benefício previdenciário, a prática tem demonstrado que a Autarquia Previdenciária por meio de seus agentes, não só 

afronta o princípio constitucional citado, como também o direito de petição aos órgãos públicos (art. 5º, XXXIV, "a", 

CF e art. 105 da Lei 8.213/91), ao recusar a protocolização de tais pedidos sob o fundamento de ausência de direito ou 

de insuficiência de documentos. 

A situação descrita é vivenciada na exaustiva rotina deste Tribunal, ao levar a julgamento inúmeros feitos distribuídos 

por força da interposição de recurso de apelação por parte do INSS, o qual, sistematicamente, manifesta sua insurgência 

sustentando a ausência de provas a embasar o pedido do segurado. 

O julgador, sensível a essa realidade, tem mitigado não só o exaurimento, mas também o prévio requerimento 

administrativo do benefício, conforme se infere do seguinte julgado: 5ª Turma, AC n.º 563.815, Rel. Des. Fed. Suzana 

Camargo, DJU 20.02.2001, p. 709. 

Entendo, no entanto, que o interesse de agir do segurado exsurge conquanto não tenha formulado o pedido na seara 

administrativa, no momento em que a Autarquia Previdenciária oferece contestação resistindo à pretensão deduzida e, 

como corolário lógico, caracterizando o conflito de interesses e instaurando a lide. 

Outro não é o entendimento de expressiva parte da jurisprudência, sendo oportuno trazer à colação lapidar julgado 

proferido pelo Tribunal Regional Federal da 1ª Região: TRF1, AC nº 2001.38.00.043925-5, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. 

Catão Alves, DJ 05/08/2004, p. 13. 

Esta Corte, a seu turno, também assim decidiu: 9ª Turma, AC nº 2001.03.99.012703-7, Rel. Juíza Marisa Santos, j. 

02/05/2005, DJU 23/06/2005, p. 491.  

No mérito, o primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy 

Chaves, Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como 

requisito a idade mínima de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS) que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o limite 

de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido posteriormente pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, passando a 

adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original), da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 
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(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Remanesce, portanto, a apreciação das situações em que se postula a conversão para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 
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A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fator 

de conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 
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Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial com base na categoria profissional até o 

advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Pleiteia o requerente o reconhecimento como especial e sua respectiva conversão para comum, do período em que teria 

trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação abaixo discriminada que passo a analisar. 

Em relação ao vínculo empregatício prestado junto à Plastic Foil Ind Com. Plásticos Ltda, nos períodos de 24/02/1973 a 

01/12/1975 e 02/01/1976 a 31/08/1993, o feito foi instruído com os Formulários DISES.BE-5235 e Laudo Técnico 

expedidos pela empresa, atestando que o autor lá trabalhou nos períodos mencionados, nas funções de Ajudante Geral e 

Impressor, respectivamente, auxiliando e operando máquinas de Impressão do tipo Rotogravura e efetuando impressão 

em geral; - no cumprir de suas obrigações manuseava tintas, solventes e hidrocarbonadas. Estava, também, exposto a 

ruídos de 90 dB (A), de modo habitual e permanente (fls. 31/32 e 34/39). 

Quanto ao intervalo laborado na empresa 'Embalagens Capeletti Ltda.', pode-se considerar o 'Programa de Prevenção de 

Riscos Ambientais - PPRA', juntado em fls. 41/49, equivalente a um Laudo Técnico, uma vez que descreve, 

detalhadamente, a organização laboral e trás a aferição da pressão sonora existente em todas as suas dependências. Tal 

documento foi assinado pela Engenheira de Segurança do Trabalho, Julieta da Silveira Nami Garibe, CREA 94793, sob 

a coordenação do Médico do Trabalho Décio José Nascimento. 

O referido documento demonstra que as atividades exercidas no Setor de Impressão de Rotogravura e Flexografia 

(também denominada de Seção Gráfica, conforme documento de fl. 51), estavam sujeitas a ruídos de 88 - 92 dB(A). 

O Formulário DISES.BE-5235, acostado em fl. 40, descreve que o postulante esteve exposto aos agentes agressivos 

thinner, tintas e solventes, além de revelar ruídos de 88 a 92 dB, de modo habitual e permanente, do dia do início do 

labor, ou seja, 25/08/1994 até 18/09/1997, data da expedição desse documento.  

Lembro, aqui, que a r. sentença de Primeiro Grau limitou a concessão do reconhecimento do tempo de serviço especial 

de 25/08/1994 a 05/03/1997, dia anterior à vigência do Decreto 2172/97. 

Tais períodos devem ser reconhecidos como tempo de serviço especial, pois a atividade de 'impressor' é prevista nos 

itens 2.5.5 do Decreto 53831/64 e 2.5.8 do Decreto 83080/79. Igualmente, esteve exposto ao agente agressivo 'ruído', 

em conformidade com o item 1.1.6 e 1.1.5, respectivamente, dos mencionados decretos. 

Cumpre observar que com a superveniência do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do nível 

de ruído para 85 (oitenta e cinco) decibéis. Portanto, com fundamento na Súmula nº 32 da TNU/JEF e na IN nº 95/2003, 

até 5 de março de 1997, a atividade é considerada insalubre se constatados níveis de ruído superiores a 80 (oitenta) 

decibéis; entre 06/03/1997 e 18/11/2003, se superiores a 90 (noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do Decreto 

nº 4.882/03, já referido), reduzidos a 85 (oitenta e cinco) decibéis. 

Por oportuno, saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI, não cria óbice à conversão do 

tempo especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização 

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. 

A propósito, trago à colação ementa desta Egrégia Corte Regional: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A 

RUÍDO SUPERIOR A 90 DB. UTILIZAÇÃO DE EPI. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. 

CARÊNCIA. IMPLEMENTO DOS REQUISITOS ANTES DA EC N. 20/98.  

- A utilização de EPI, antes do advento da Lei n° 9.732/98, não obsta o reconhecimento do tempo de serviço como 

especial. 

- Matéria preliminar rejeitada. Apelação parcialmente provida." 

(TRF3, 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003, DJU 29.01.2004, p. 

259). 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum, nos períodos 

de 24/02/1973 a 01/12/1975, 02/01/1976 a 31/08/1993 e 25/08/1994 a 05/03/1997, dia anterior à vigência do Decreto 
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2172/97, bem como à vista do princípio da non reformatio in pejus, uma vez que assim foi delimitado na r. sentença de 

Primeiro Grau (fls. 106/126). 

Anoto que o período de 24/02/1973 a 01/02/1975, constante do dispositivo do decisum, trata-se de evidente erro 

material, tendo em vista que a data correta é 01/12/1975, conforme documentos de fls. 31/32, 54/55 e na própria 

fundamentação da sentença, em fls. 107 e 121. 

Os períodos adicionados perfazem 22 anos, 11 meses e 19 dias de tempo de serviço especial, os quais convertidos em 

comum totalizam 32 anos, 1 mês e 27 dias. 

Somem-se os períodos aqui reconhecidos (tempo especial em atividade insalubre) com aqueles constantes do Resumo 

de Documentos para Cálculo de Tempo de Serviço, sobre os quais não pairou qualquer controvérsia (fl. 50). 

O tempo de serviço prestado em atividade comum é igual a 3 anos, 1 mês e 9 dias que, somados, perfazem o total de 35 

anos, 3 meses e 6 dias, suficientes à concessão de aposentadoria por tempo de serviço integral com renda mensal inicial 

correspondente a 100% do salário-de-benefício. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 108 (cento e oito) 

contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

Por derradeiro, cumpre salientar que diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a IVANI DIAS GESTEIRA, com data de início do benefício - 

(DIB 13/10/1999), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido, rejeito a matéria 

preliminar e dou parcial provimento à apelação e à remessa oficial para reformar a sentença monocrática na forma 

acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00150 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.61.83.000944-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANDYRA MARIA GONCALVES REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : JOSE CARLOS MANRUBIO 

ADVOGADO : ADRIANA APARECIDA BONAGURIO PARESCHI 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de recursos de apelação e remessa oficial interpostos em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 130/132, declarada à fl. 146, julgou parcialmente procedente o pedido, tão somente 

para reconhecer os períodos de trabalho que indica, laborados em condições especiais e condenou a Autarquia 

Previdenciária a proceder a respectiva averbação, estabelecendo a sucumbência recíproca das partes. Sentença 

submetida ao reexame necessário. 
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Recorre o autor às fls. 150/157 pleiteando o reconhecimento dos demais períodos em que alega haver exercido 

atividades em condições especiais e a concessão do benefício de aposentadoria. 

Em razões recursais de fls. 159/166, argui a Autarquia Previdenciária, preliminarmente, a ausência de interesse 

processual. Pugna pela submissão da r. sentença ao reexame necessário e, no mérito, pela reforma da sentença, ao 

fundamento de não ter a parte autora comprovado os requisitos legais para a aposentadoria. Subsidiariamente, suscita o 

prequestionamento legal para fins de interposição de recurso. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

Inicialmente, observo que a r. sentença foi submetida ao reexame necessáriao, restando prejudicado o apelo da 

Autarquia nesse aspecto. 

De plano é de se afastar a insurgência aduzida em preliminar, acerca da ausência de interesse de agir por não ter o autor 

pleiteado a reanálise de seu requerimento administrativo diretamente na Agência da Previdência Social.  

A Carta Magna de 1988, em seu art. 5º, XXXV, insculpe o princípio da universalidade da jurisdição, ao assegurar ao 

jurisdicionado a faculdade de postular em Juízo sem percorrer, previamente, a instância administrativa. 

Nesse sentido, esta Corte trouxe à lume a Súmula nº 09, que ora transcrevo: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação." 

 

No caso dos autos, o autor formulou pedido no âmbito administrativo em 27 de abril de 2001, tendo sido seu pedido 

indeferido em 7 de janeiro de 2003, quase dois anos depois, exsurgindo dessa negativa o seu interesse processual. 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 
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"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 
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presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

3. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

4. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários  

5. Recurso provido. 

(EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 
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No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 
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efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fator 

de conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 
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laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, do período em que teria 

trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo discriminada: 

a) - Cia Metalúrgica Prada - períodos: de 3 de fevereiro de 1975 a 31 de outubro de 1977, de 1º de novembro de 1977 a 

30 de junho de 1978, de 1º de julho de 1978 a 31 de agosto de 1978, de 1º de setembro de 1978 a 31 de março de 1979, 

de 1º de abrild e 1979 a 30 de junho de 1979 e de 1º de julho de 1979 a 11 de maio de 1981 - formulários DSS-8030 de 

fls. 31/34 e 38/39 e Laudos Técnicos Individuais de fls. 35/37 e 40/42 - funções: aprendiz ajustador, aprendiz mecânico 

de produção, ½ oficial mecânico de produção, ½ oficial ajustador, ajustador "C" e ajustador mecânico "B" - agente 

nocivo: ruído de 86,79 e 94,70 dB(A), com enquadramento nos itens 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e 1.1.5 do Anexo I 

do Decreto nº 83.080/79, fazendo jus à conversão; 

b) - Swift Armour S/A (Frigorífico Bordon) - período: de 21 de junho de 1982 a 31 de agosto de 1984 - formulário 

DSS-8030 de fl. 45 e Laudo Técnico de fls. 47/51 - função: ajustador mecânico - agente nocivo: ruído de 101 dB(A), 

com enquadramento no item 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79, igualmente fazendo jus à conversão; 

c) - Cia. Metalgráfica Paulista - período: de 12 de setembro de 1984 a 5 de setembro de 1985 - formulário DSS-8030 de 

fl. 57 e Laudo Técnico de fl. 58 - função: mecânico de manutenção - agente nocivo: ruído de 93dB(A) (média), com 

enquadramento no item 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79, fazendo jus à conversão; 

d) - Murray Piratininga Ltda. - períodos: de 16 de setembro de 1985 a 31 de março de 1988 e de 1º de abril de 1988 a 10 

de abril de 2001 - formulários DSS-8030 de fls. 63 e 65 e Laudos Técnicos de fls. 64 e 66 - funções: mecânico de 

manutenção e mecânico especial - agente nocivo: ruído de 88 dB(A), com enquadramento no item 1.1.5 do Anexo do 

Decreto nº 83.080/70 e com direito à conversão apenas até 5 de março de 1997, sendo a contagem, a partir dessa data 

feita sem acréscimo. 

Cumpre observar que, com a superveniência do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do nível 

de ruído para 85 (oitenta e cinco) decibéis. Portanto, com fundamento na Súmula nº 32 da TNU/JEF e na IN nº 95/2003, 

até 5 de março de 1997, a atividade é considerada insalubre se constatados níveis de ruído superiores a 80 (oitenta) 

decibéis; entre 06/03/1997 e 18/11/2003, se superiores a 90 (noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do Decreto 

nº 4.882/03, já referido), reduzidos a 85 (oitenta e cinco) decibéis. 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum dos períodos 

especificados. 

Somam-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de 

Serviço (fls. 108/109), sobre os quais não pairou qualquer controvérsia. 

Contava a parte autora, portanto, em 27 de abril de 2001, data do requerimento administrativo, com 33 anos, 8 meses e 

1 dia de tempo de serviço, insuficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral. 

Entretanto, tem direito o autor ao benefício da aposentadoria na forma proporcional, com renda mensal inicial 

correspondente a 76% (setenta por cento) do salário-de-benefício, considerando que contava, em 15 de dezembro de 

1998, data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, com 31 anos, 3 meses e 19 dias de tempo de serviço. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 102 (cento e duas) 

contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. Entretanto, se o caso concreto não se 

enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme precedentes deste 

Tribunal. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Afastada a sucumbência recíproca, em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados 

em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 
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processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a JOSÉ CARLOS MANRÚBIO, com data de início do 

benefício - (DIB 27/04/2001), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e à 

remessa oficial e dou parcial provimento à apelação do autor para reformar a sentença de primeiro grau, na forma 

acima fundamentada. Concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Revisor 

 

 

00151 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.83.001027-2/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : GILMAR AFONSO ALBERTI 

ADVOGADO : SERGIO GONTARCZIK e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos etc., nos termos do art. 557, do CPC. 

 

 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário, proposta em face do INSS. 

O pedido foi julgado improcedente. A sentença deixou de condenar a parte vencida ao pagamento de custas e despesas 

processuais, em face da concessão da justiça gratuita, e determinou o pagamento de honorários advocatícios, nos termos 

do artigo 12, da Lei nº 1.060/50.  

Irresignada, a parte Autora interpôs apelação sustentando, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a 

desobediência à legislação aplicável à hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência. Pleiteia, em decorrência, 

seja reformada a r. sentença a quo, a fim de ser julgado procedente o pedido. 

Sem contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

A parte autora pleiteia a aplicação da equivalência salarial, a partir da data da concessão de seu benefício (DIB 

07/04/1998), como forma de preservação do valor real. 

Não merece acolhida o pedido formulado na inicial. 

O artigo 58 do ADCT e seu parágrafo único determinaram que os benefícios de prestação continuada, mantidos pela 

Previdência Social na data da promulgação da CF/88, fossem revistos a partir do sétimo mês a contar da promulgação 

da Constituição, visando o restabelecimento do poder aquisitivo, expresso em número de salários mínimos 

correspondentes ao seu valor à época da concessão. 

A norma citada é de caráter transitório e auto-aplicável e vigorou de abril de 1989 até 09/12/1991, (publicação do 

Decreto 357/91, que regulamentou a Lei n.º 8.213/91), data em que cessou a aplicação da equivalência salarial como 

critério de reajuste dos benefícios. 

A partir de então, os reajustamentos dos benefícios passaram a ser disciplinados pelo artigo 41 da Lei nº 8.213/91 e 

legislação subseqüente, nos termos do artigo 201, § 2º da Constituição Federal. 

Referido artigo já foi objeto de apreciação pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, ficando assegurado que o índice 

adotado não ofende as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real (RE 

231.412/RS, Rel. Min. SEPULVEDA PERTENCE, j. 18.08.98, Informativo STF nº 119). 
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Dessa forma, fixado o indexador para o reajuste dos benefícios previdenciários, conforme disposto na legislação 

previdenciária (Leis nºs 8.213/91, 8.542/92, 8.700/93, 8.880/94 e 9.711/98), cumprido está o mandamento 

constitucional, não havendo violação ao princípio da irredutibilidade, bem como ao da preservação do valor real. 

Nesse sentido, os julgados do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

BENEFÍCIO. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. REAJUSTE. JUNHO DE 1997, 1999 E 2000. IGP-DI. 

INAPLICABILIDADE.  

I - Os critérios pertinentes à preservação do valor real dos benefícios previdenciários foram definidos com o advento 

da Lei nº 8.213/91, que dispôs sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social. O critério de reajuste previsto no 

art. 41 da supracitada lei, qual seja, o INPC, foi sucedido pela Lei nº 8.542/92, que estabeleceu o IRSM, e pela Lei nº 

8.880/94, que instituiu o IPC-r. Com o advento da Lei nº 9.711/98, o critério a ser aplicado no cálculo dos benefícios 

foi novamente alterado, instituindo-se o IGP-DI, conforme dicção do art. 7º da Lei nº 9.711/98. Posteriormente foi 

realizada nova modificação com o advento da MP n.º 2.022-17, de 23/05/00, sucessivamente reeditada até a MP n.º 

2.187-13, de 24/08/01.  

II - Portanto, o índice a ser utilizado é aquele previsto na lei, não cabendo ao segurado o direito à escolha do 

percentual que, segundo seu entendimento, melhor refletiria a reposição do valor real do benefício. Precedentes 

desta Corte e do c. Pretório Excelso.  

III - Agravo regimental desprovido."  

(STJ, Quinta Turma; AgRg no Ag 734820/DF; proc. 2006/0000040-8; DJ 30.10.2006; p. 383; Rel. Min. FELIX 

FISCHER; v.u.).  

"RESP - CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - VALOR REAL - CORREÇÃO MONETÁRIA 

- LEI Nº 6.899/81 - SÚMULA 148/STJ.  

O art. 201, § 2º, da Constituição da República assegurou o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em 

caráter permanente, o valor real. Todavia, "conforme critérios definidos em lei". A Lei nº 8.213/91 definiu o índice 

de correção, isto é, o INPC até a edição da Lei nº 8.542/92, que determinou a correção pelo IRSM.  

(...)."  

(STJ, Sexta Turma, Resp 186924/SP, proc. 1998/0063113-5, DJU 01.02.1999, p. 254, Rel. Min. LUIZ VICENTE 

CERNICCHIARO, v.u.).  

 

Ademais, a Constituição Federal veda, no inciso IV, do artigo 7º, a vinculação do salário mínimo para qualquer fim. 

 

Nesse sentido, confira-se: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTE DE BENEFÍCIOS CONCEDIDOS APÓS A CF/88. 

SÚMULA 260-TFR. INTELIGÊNCIA. ART. 58 DO ADCT/88. VINCULAÇÃO AO NÚMERO DE SALÁRIOS 

MÍNIMOS. PERÍODOS RESTRITOS. REAJUSTAMENTOS. ART. 41, II DA LEI 8.213/91. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO REJEITADOS. AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS. EFEITO INFRINGENTE. 

EXCEPCIONALIDADE.  

I- Os embargos de declaração devem atender aos seus requisitos, quais sejam, suprir omissão, contradição ou 

obscuridade, não havendo qualquer um desses pressupostos, rejeitam-se os mesmos, mormente quando o ponto 

fulcral da controvérsia reside na insatisfação do ora embargante com o deslinde da controvérsia.  

II - Inviável, em sede de embargos declaratórios, a concessão do excepcional efeito infringente, quando a oposição 

dos mesmos cinge-se a repisar todos os fundamentos anteriormente já tecidos.  

III- A Súmula 260 do ex-TFR não vincula os benefícios ao salário mínimo. É aplicável, apenas, aos benefícios 

concedidos antes da CF/88, enquanto vigia o sistema de reajustes por faixas salariais preconizado na Lei 6.708/79. 

Precedentes.  

IV- O critério de equivalência salarial preconizado no artigo 58 do ADCT, aplica-se, somente, aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, restringindo-se ao período entre abril de 1989 (04/89 - sétimo mês a contar da 

promulgação) e dezembro de 1991, quando houve a regulamentação dos planos de custeio e benefícios. Precedentes.  

V - A partir de janeiro de 1992, os reajustamentos devem ser feitos pelos critérios estabelecidos no artigo 41, inciso II 

da Lei 8.213/91 e alterações posteriores, não tendo como parâmetro a variação do salário mínimo.  

VI- Embargos de declaração rejeitados."  

(STJ, Quinta Turma, EDAGA 517974, Processo 2003/0071116-5, DJU 01/03/2004, pg. 190, Relator Min. GILSON 

DIPP, decisão unânime) .  

 

Dessa forma, deve ser mantida a r.decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte Autora, 

mantendo, integralmente, a r.sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2009. 
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Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00152 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.83.001411-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOSE ANCHIETA AURELIANO DOS SANTOS 

ADVOGADO : MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial, tida por interposta, em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 211/219 julgou parcialmente procedente o pedido, reconheceu o período de trabalho 

que indica e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, com os consectários que 

especifica. 

Em razões recursais de fls. 224/229, pugna o autor pela reforma da sentença, quanto à não inclusão do tempo de serviço 

prestado após 16 de dezembro de 1998. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários e 

suscita o prequestionamento legal para fins de interposição de recurso. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito 

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos, razão 

pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial. 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 
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Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do segurado, 

em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 
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inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores que modificou substancialmente o caput do art. 58 

da Lei de Benefícios incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 
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"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fator 

de conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Primeiramente, observo que os períodos trabalhados sob condições especiais junto às empresas Termodinâmica São 

Paulo S/A e Singer do Brasil Indústria e Comércio Ltda já foram reconhecidos pelo INSS conforme se verifica do 

Procedimento Administrativo (fls. 31, 36 e 43), razão pela qual tenho-os por incontroversos. 

Pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, do período em que teria 

trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo discriminada: 

Formulário (fl. 44) referente ao período compreendido entre 1º de maio de 1987 e 18 de dezembro de 1998 (data da 

assinatura do formulário) em que o autor trabalhou junto à Telecomunicações de São Paulo S.A. na função de instalador 

e reparador de linhas e aparelhos, exposto de forma habitual e permanente ao agente agressivo "tensão acima de 250 

volts". Mencionado documento veio corroborado pelo laudo pericial de fls. 45/46. 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum no período 

compreendido entre 1º de maio de 1987 e 5 de março de 1997, data expressamente requerida na petição inicial e 

consignada na sentença ora impugnada. 

Somam-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes da CTPS (fls. 248/258) e do Resumo de Documentos 

para Cálculo de Tempo de Serviço (fls. 53/73), sobre os quais não pairou qualquer controvérsia. 

Contava a parte autora, portanto, em 15 de dezembro de 1998, data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 

20/98, com 32 anos e 3 dias de tempo de serviço, suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (82% do salário-de-benefício), pelas normas então vigentes, não se aplicando a regra de transição. 

A irresignação do demandante reside, aqui, no fato de não ter sido computado lapso temporal posterior a 15 de 

dezembro de 1998, o que ensejaria um total superior a 33 anos e, por consequência, a elevação do coeficiente da renda 

mensal inicial para 88% do salário-de-benefício. 

Em outras palavras, incorporaria lapso temporal posterior à Emenda Constitucional nº 20/98, mas se valeria do 

arcabouço legislativo anterior para aferir o valor do benefício. A pretensão, no entanto, configuraria a utilização de 

regimes distintos de aposentação, comumente denominado de "sistema híbrido" e esbarra na vedação legal assim 

reconhecida em sede de 'repercussão geral', pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do 

Recurso Extraordinário nº 575.089/RS (10 de setembro de 2008), de que foi Relator o Eminente Ministro Ricardo 

Lewandowski. 

Assim, cabível a concessão, à parte autora de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, considerando o tempo 

de serviço totalizado até a data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98. Deixo aqui expressamente 
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consignada a faculdade da parte requerente incluir lapso temporal exercido em época posterior a 15 de dezembro de 

1998, hipótese em que se submeterá ao novo regramento, cabendo à Autarquia Previdenciária como já é de praxe, 

calcular o valor do benefício em observância ao critério mais vantajoso ao segurado. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 102 (cento e duas) 

contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo autor em seu apelo. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a JOSE ANCHIETA AURELIANO DOS SANTOS, com data 

de início do benefício - (DIB 4/5/2001), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação (fixar o 

termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo) e à remessa oficial, tida por interposta (fixar 

os critérios de correção monetária), na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00153 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.83.005577-2/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : FERNANDO APARECIDO VANIN 

ADVOGADO : JOAQUIM ROBERTO PINTO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIUS HAURUS MADUREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

 

Trata-se de ação proposta em face do INSS, objetivando a revisão de benefício previdenciário. 

Decorridas as várias fases processuais, na respeitável sentença de fl. 129, foi julgada extinta a execução, nos termos dos 

artigos 794, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Irresignada, a parte autora interpôs apelação, pleiteando a incidência de juros de mora entre as datas da conta e do 

depósito, bem como a incidência de honorários advocatícios sobre esta diferença; salientando, ainda, que sobre o débito 

não incidiu a devida correção monetária. 

Decorrido in albis o prazo para contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, 

vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, na hipótese, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Discute-se nestes autos o período de incidência dos juros de mora e os critérios de correção monetária na elaboração de 

cálculos para a expedição de precatório complementar. 
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Segundo o artigo 394 do Código Civil, considera-se em mora o devedor que não efetua o pagamento no tempo, lugar e 

forma convencionados, constituindo os juros moratórios gravame pelo não cumprimento oportuno da obrigação, motivo 

que leva sua incidência até o pagamento total da dívida. 

Por essa razão, entendia-se plausível o argumento de que os juros moratórios eram devidos quando do pagamento por 

precatório, ou seja, ocorria a incidência de juros de mora durante todo o período de tramitação do precatório, até a data 

de seu efetivo depósito. 

No entanto, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 305121 / SP - SÃO PAULO, em que foi 

Relator o E. Ministro Moreira Alves (DJ 07/02/2003, p. 49), assim decidiu sobre a matéria:  

 

"Recurso extraordinário. Precatório complementar. Juros moratórios.  

- O Plenário desta Corte, ao julgar o RE 298.616, firmou entendimento no sentido de que não são devidos juros 

moratórios no período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial e do seu efetivo pagamento no 

prazo estabelecido na Constituição, uma vez que, nesse caso, não se caracteriza inadimplemento por parte do Poder 

Público.  

- Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido.  

- Recurso extraordinário conhecido e provido."  
 

Destarte, não há mora do devedor no período que medeia a expedição do precatório judicial e o respectivo pagamento, 

desde que cumprido o prazo previsto na Constituição da República.  

Quanto à incidência ou não de juros moratórios no período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, 

passo adotar o entendimento das recentes decisões monocráticas do E. Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

 

"Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão que entendeu ser devida a inclusão dos juros de mora 

entre a data da conta e a expedição de requisição de pequeno valor. Neste RE, fundado no art. 102, III, a, da 

Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 100, parágrafo 1º, da mesma Carta. O Subprocurador-Geral da 

República Roberto Monteiro Gurgel Santos opinou pelo conhecimento e provimento do recurso (fls. 94-100). A 

pretensão recursal merece acolhida. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar caso análogo (RE 

298.616/SP) , Rel. Min. Gilmar Mendes, conheceu e deu provimento ao RE do Instituto Nacional do Seguro Social ao 

entendimento de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da 

expedição e a data do efetivo pagamento do precatório, nos termos da ementa a seguir transcrita: EMENTA: Recurso 

Extraordinário. 2. Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, parágrafo 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à 

Emenda 30, de 2000. 4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação de 1º de julho, data em 

que terão seus valores atualizados. 5. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 6. 

Descaracterização da mora, quando não há atraso na satisfação dos débitos. 7. Recurso extraordinário provido." Esse 

entendimento se aplica, da mesma forma, ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, 

porquanto somente haveria mora se descumprido o prazo constitucionalmente estabelecido. No mesmo sentido, 

menciono as seguintes decisões, entre outras: AI 492.779-AgR/DF e RE 449.198/PR, Rel. Min. Gilmar Mendes; RE 

552.212/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia. Isso posto, com base no art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, 

conheço do recurso e dou-lhe provimento.Publique-se. (STF - RE 556189 / SP - SÃO PAULO Relator Min. RICARDO 

LEWANDOWSKI; DJ 25/10/2007 PP-00073)  

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (parágrafo 1º do 

art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 492779 / DF; Relator: Min. 

GILMAR MENDES; Segunda Turma; DJ 03-03-2006; PP-00076).  

 

Assim, não ocorre mora no interregno entre a apresentação da conta de liquidação e a data de expedição do precatório, 

principalmente porque a demora na elaboração do ofício precatório não é imputada ao devedor. 

Portanto, tendo o precatório sofrido a devida atualização pelo Tribunal quando da inscrição orçamentária, bem como no 

depósito, não há que se falar sejam computados os juros moratórios. 

Desse modo, sendo incabível a incidência dos juros moratórios, resta prejudicada, por conseguinte, a questão relativa às 

diferenças pleiteadas no tocante à verba honorária. 

Os critérios para a aplicação da correção monetária estão disciplinados no artigo 18 da Lei n.º 8.870/94. O valor da 

condenação deve ser convertido em Unidade Fiscal de Referência - UFIR na data do cálculo e atualizado por esse 

indexador até a data do depósito. No entanto, em virtude da extinção da Unidade Fiscal de Referência - UFIR em 

26/10/2000, pelo artigo 29, parágrafo 3º, da Medida Provisória n.º 1973/67, os valores constantes da condenação, a 

partir de 01/01/2001, passaram a ser atualizados pelo Índice de Preços ao Consumidor Ampliado - Série Especial - 

IPCA-E como sucedâneo. 

Nesse sentido, o Conselho da Justiça Federal editou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal, implantado pela Resolução n.º 242/01 e acolhido nesta 3ª Região pelo Provimento n.º 64/05, da 
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Corregedoria-Geral deste Tribunal, que disciplina, no Capítulo VI - Precatórios, a indexação a ser efetivada nessa 

ordem judicial de pagamento. 

 

No caso analisado, não subsistem as diferenças apontadas pela parte Autora em sua apelação, encartada às fls. 133/143. 

A sentença está em consonância com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e com o entendimento desta 

Relatoria. 

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação da parte Autora.  

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00154 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.000289-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : AIRTON MENEGUETI 

ADVOGADO : JOSE LUIS CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00014-2 1 Vr IPUA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença que indeferiu pedido de averbação de tempo de serviço rural. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Em suas razões de apelação, o autor sustenta que restou comprovado o exercício da atividade rural e requer a 

procedência da ação (fls. 40/54). 

 

Com contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal (fls. 63/67). 

 

Às fls. 74/77 o autor juntou histórico escolar, certificado de dispensa de incorporação, certificado de saúde e de 

capacidade funcional e certidão de casamento. 

 

O INSS, às fls. 82/83, manifestou-se pelo desentranhamento de tais documentos alegando que deveriam ter sido 

juntados como a inicial, tendo em vista que não se trata de documentos novos. No caso de entendimento diverso, pede 

que seja observado o art. 55, § 2º, da Lei nº 8.213/91, proibindo seu uso para fins de carência, bem como condicionar 

sua utilização para fins de contagem recíproca ao recolhimento da respectiva contribuição, conforme determina o art. 

96, IV, do mesmo diploma legal (fls. 82/83). 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

 

Na ausência de prova documental para comprovar exercício de atividade laborativa, como é o caso do período em 

questão, é admissível a sua demonstração por meio de início razoável de prova material, conjugada com depoimentos 

testemunhais idôneos, a teor do que dispõe o art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91. 

 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 

Para embasar o pedido foram apresentados os seguintes documentos (fls. 09 e 73/77): 
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escritura pública de declaração, datada de 12/02/2003, na qual João Clemente, agricultor aposentado, declarou que o 

autor, no período de 02/01/66 a 31/10/73, trabalhou na sua propriedade rural, denominada Fazenda Bela Vista, em 

Ipuã/SP, na qual desempenhava atividade agrícola;  

Declaração da Diretora da EMEF Vereador Alberto Conrado, datada de 07/08/2006, na qual consta que o autor, 

enquanto cursou seus estudos de 1ª a 4ª série neste estabelecimento de ensino (período de 1960 a 1965), residia na 

Fazenda Bela Vista, em Ipuã/SP;  

Histórico escolar do autor, datado de 07/08/2006;  

Certificado de Dispensa de Incorporação expedido pelo Ministério do Exército, em nome do autor, datado de 30/03/70, 

no qual foi qualificado como lavrador;  

Certificado de saúde e de capacidade funcional, datado de 19/06/73, no qual foi qualificado como lavrador;  

Certidão de casamento dos pais do autor, realizado em 14/06/47, na qual o pai foi qualificado como lavrador.  

 

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem 

ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição 

de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido por esta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO, AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO, RURÍCOLA, INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

DOCUMENTAL COMPLEMENTADA PELA PROVA TESTEMUNHAL, SENTENÇA CONFIRMADA, RECURSO 

IMPROVIDO.  

1 - A prova testemunhal é meio legítimo à reconstrução de fatos pretéritos ao tempo de serviço para fins 

previdenciários, mas deve ser hábil e idônea, tanto mais e principalmente se existir razoável inicio de prova material.  

2 - A hierarquização da prova material sobre a testemunhal não tem ressonância no sistema processual civil brasileiro 

a teor do disposto no artigo 332 do Código de Processo Civil.  

3 - O destinatário da restrição à prova exclusivamente testemunhal é a administração previdenciária, nas justificações 

administrativas, e não o juiz, em processo contencioso.  

4 - Certificado de reservista do autor bem como título de eleitor, onde consta a profissão de lavrador são indícios de 

prova material.  

5 - Apelação improvida."  

(TRF-3ª REGIÃO - AC 95030358990/SP- 1ª Turma - Relator: Juiz Sinval Antunes - DJ 11/07/1995 - p. 43842)  

 

"PREVIDENCIARIO. BENEFICIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. PROVA.  

Comprovada a condição de rurícola por certidões, certificado militar, título de eleitor e fotografias, corroborados por 

idôneos depoimentos testemunhais, é de ser reconhecido o tempo de serviço para fins de aposentadoria.  

Apelo improvido."  

(TRF - 3ª REGIÃO - AC 93030143787/ SP - 2ª Turma - Relator: Juiz José Kallás - DOE 09/12/1993 - p. 200)  

 

No entanto, a produção de prova documental em sede recursal é excepcional e vem prevista no art. 397 do CPC, que a 

admite somente quando se tratar de documentos novos, referentes a fatos supervenientes à fase instrutória e com 

repercussão no deslinde da causa, a teor do aresto seguinte: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. JUNTADA POSTERIOR DE DOCUMENTOS. INVIABILIDADE. 

OMISSÃO DO TRIBUNAL A QUO. VIOLAÇÃO AO ART. 535, CPC, NÃO SUSCITADA PELO RECORRENTE. 

PRECLUSÃO.  

I - É inadmissível a juntada de documentos após a instrução, se não objetivam fazer provar de fatos ocorridos após a 

propositura da ação, ou para contrapor a outros juntados pela parte adversa (art. 397, CPC).  

II - Se o e. Tribunal a quo não se manifestou sobre os documentos juntados por ocasião da apelação, caberia à parte 

interpor o recurso especial sustentando violação ao art. 535 do Código de Processo Civil, sob pena de preclusão.  

III - No âmbito do recurso especial, é defeso o exame de fatos e provas, especialmente se o Tribunal a quo entendeu 

que a documentação não foi idônea a provar os fatos articulados pela parte (Súmula 7/STJ).  

Agravo regimental desprovido.  

(STJ - Quinta Turma, AGRESP - Agravo Regimental no Recurso Especial - 874726, Processo: 200601738316 UF: RJ, 

Relator(a) Felix Fischer, Data da decisão: 07/12/2006 Documento: STJ000732051 Fonte DJ:26/02/2007, Pg: 638)  

 

No caso presente, não se pode atribuir aos documentos juntados pelo apelante a qualidade de documento novo, na 

medida em que dizem respeito a fatos pretéritos ao ajuizamento da ação e que constituem o próprio mérito da causa, de 

tal forma que sua admissibilidade implicaria na reabertura da fase instrutória em sede recursal, com a conseqüente 

supressão de instância. 

 

Nos termos do art. 396 do CPC, os documentos necessários à demonstração da existência dos fatos constitutivos que 

embasaram o pedido devem compor o processo por juntada na petição inicial, sendo que apenas o fato novo 

modificativo, constitutivo ou extintivo do direito que influir no julgamento da lide, ou o próprio direito superveniente à 
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propositura da ação, é que se admite sejam conhecidos a requerimento da parte ou ex officio pelo Juízo, a teor do art. 

462 do mesmo Codex. 

 

Assim, deixo de apreciar a documentação juntada às fls. 74/77. 

 

Por outro lado, declarações de ex-empregador não são aptas a servir como início de prova material, uma vez que não 

contemporâneas aos fatos alegados, configurando apenas testemunhos escritos.  

 

Dessa forma, nos termos da súmula 149 do STJ, ausente início de prova material inviável o reconhecimento do labor 

rural. 

 

Diante do exposto, nego provimento à apelação do autor, mantendo a sentença recorrida.  

 

Int. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00155 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.000524-3/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : CONCEICAO DOMINGO JULIO 

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA CRUZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00092-8 2 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc, nos termos do art. 557, do CPC. 

 

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo 

é a concessão de aposentadoria por idade. 

O pedido foi julgado improcedente e a sentença condenou a parte vencida ao pagamento de custas processuais e 

honorários advocatícios, observado, contudo, o disposto na Lei n.º 1.060/50. 

A parte autora interpôs recurso de apelação, sustentando, em síntese, que foram preenchidos os requisitos necessários à 

percepção do benefício. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por idade. Fazem-se necessárias a comprovação da idade mínima (60 ou 65 anos de idade, para mulheres 

e homens, respectivamente) e o cumprimento do período de carência. 

Inicialmente, no que se refere à qualidade de segurado, a partir da edição da Medida Provisória 83/2002, convertida 

com alterações na Lei n.º 10.666/2003, afastou-se sua exigência para a concessão da aposentadoria por idade, nos 

termos do artigo 3º. 

Ao que parece, atendendo aos anseios sociais, o Legislador acompanhou a jurisprudência já dominante à época e 

reparou a grave injustiça cometida até então com os segurados da Previdência Social, que contribuíam durante anos, em 

alguns casos décadas, e quando deixavam de fazê-lo por razões diversas, perdiam o direito ao benefício. 

Antes mesmo da vigência da referida norma, entretanto, o c. STJ já havia firmado o entendimento de que o implemento 

da idade após a perda da qualidade de segurado, não obsta o deferimento do benefício, desde que satisfeita a carência 

prevista em lei. 

A respeito, a jurisprudência de que são exemplos os acórdãos abaixo transcritos: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO - IRRELEVÂNCIA.  
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1. Para concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 

segurado."  

(ED em Resp 175265/SP; Rel. Min. Fernando Gonçalves; j. 23/08/2000; v.u.).  

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. 

1. A perda da qualidade de segurado não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos os 

requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas. 

2. Precedentes. 

3.Recurso especial conhecido e provido." (Resp 328756/PR, Rel. Min. Paulo Gallotti, 6ª Turma, DJ 9.12.2002, p. 398). 

 

Cabe salientar que não se trata de aplicação retroativa da Lei n.º 10.666/03 ao presente caso, porquanto, conforme 

consignado, há muito a jurisprudência já reconhecia o direito ao benefício, ainda que ausente a qualidade de segurado. 

Na hipótese, a idade da autora, Conceição Domingo Julio, é inconteste, uma vez que, nascida em 19/09/1937 (fl. 09), 

completou a idade mínima em 19/09/1997, satisfazendo, assim, o requisito exigido pelo art. 48 da Lei n.º 8.213/91. 

Quanto ao período de carência, exige o artigo 25, inciso II, da Lei 8.213/91, o número mínimo de 180 (cento e oitenta) 

contribuições mensais para a obtenção do benefício, restando tal norma excepcionada pelo artigo 142 da mesma lei, 

pelo qual o segurado já inscrito na Previdência Social até 24 de julho de 1991, poderá cumprir um período de carência 

menor, de acordo com o ano em que preencher as condições para requerer o benefício pretendido. 

Saliento que o trabalhador não é o responsável pelo recolhimento das contribuições previdenciárias, ficando tal 

incumbência a cargo do empregador e a fiscalização dessa conduta a cargo da Autarquia Previdenciária (art. 33, da Lei 

8.212/91 e art. 5º, da Lei 5.859/72). 

A autora apresentou cópia de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social devidamente anotada (fls. 10/12), com o 

registro de contrato de trabalho mantido com Futurama Ind. Com. Confec. Ltda, de 02/01/1974 a 31/01/1980. 

 

Como corolário, verifico que, de início, não restou cabalmente comprovada à carência. Isto porque, somando os lapsos 

urbanos especificados em sua carteira profissional, foram vertidos, ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, o 

montante de 73 contribuições. 

Consigno, também, que, na hipótese, são exigidas 96 (noventa e seis) meses de contribuição, a teor do que prescreve o 

artigo 142 da Lei n.º 8.213/91, levando-se em conta, para tanto, o ano em que o segurado comprovou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício. Refiro-me ao ano de 1997. 

Ocorre que se constata, por meio de consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, novos 

recolhimentos previdenciários, no período de 11/2004 a 10/2005, 11/2006 a 06/2007, e 04/2009 a 07/2009. 

Destaque-se que as contribuições recolhidas com atraso não podem ser computadas para efeito de carência, a teor do 

artigo 27 da Lei n.º 8.213/91. 

Nesse passo, levando-se em conta que a autora não comprovou o requisito carência, exigida pela Lei n.º 8.213/91, nada 

obsta sejam computadas as contribuições previdenciárias, recolhidas sem atraso, posteriores ao implemento da idade, 

desde que a autora demonstre o recolhimento de mais de 1/3 da carência exigida para o benefício pleiteado após a nova 

filiação, nos termos do artigo 24, parágrafo único, da Lei 8.213/91. 

 

Nesse sentido, cito o julgado do e. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. ARTIGOS 25, 48 E 142 DA LEI 

8.213/91. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. ARTIGO 102, § 1º DA LEI 8.213/91. IMPLEMENTAÇÃO 

SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. VERIFICAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IDADE MÍNIMA E 

RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS. PRECEDENTES. ARTIGO 24, PARÁGRAFO ÚNICO. NÃO 

APLICABILIDADE. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. I - A aposentadoria por idade, consoante os termos do artigo 

48 da Lei 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta lei, completar 65 anos de idade, se 

homem, e 60, se mulher. II - O art. 25 da Lei 8.213/91 estipula a carência de 180 (cento e oitenta) meses de 

contribuição para obtenção da aposentadoria por idade para o trabalhador urbano. III - O art. 142 da Lei 8.213/91, 

por sua vez, estabelece regra transitória de cumprimento do período de carência, restrito aos segurados urbanos 

inscritos na Previdência Social até 24 de julho de 1991, data da vigência da Lei, conforme tabela inserta no referido 

dispositivo. IV - A perda da qualidade de segurado, após o atendimento aos requisitos da idade mínima e do 

recolhimento das contribuições previdenciárias devidas, não impede a concessão da aposentadoria por idade. 

Precedentes. V - Os requisitos exigidos pela legislação previdenciária não precisam ser preenchidos, simultaneamente, 

no caso de aposentadoria por idade. Precedentes. Interpretação do artigo 102, § 1º da Lei 8.213/91. VI - O parágrafo 

único do artigo 24 da Lei 8.213/91 restringe-se aos casos em que o segurado não consegue comprovar, de forma 

alguma, a totalidade da carência exigida, ao benefício que se pretende, tendo que complementar o período comprovado 

com mais 1/3 (um terço), pelo menos, de novas contribuições, mesmo que já possua o requisito idade, o que não é o 

caso dos autos. VII - Ademais, cumpre relembrar que o caráter social da norma previdenciária requer interpretação 

finalística, ou seja, em conformidade com os seus objetivos. VIII - Agravo interno desprovido."  

(STJ, Quinta Turma, AGRESP- 773371, processo n.º 200501340635, Rel. Gilson Dipp, v.u., DJ de 24/10/2005, pg. 

00379)  
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No caso, após a nova filiação não se verificou o recolhimento de 1/3 (um terço) das contribuições exigidas, de tal sorte 

que não há que se falar em reaproveitamento das contribuições, e por via de conseqüência em concessão do benefício 

almejado. 

Mesmo que assim não fosse, ainda que computadas todas as contribuições efetuadas pela autora, teria comprovado 

apenas 94 (noventa e quatro) meses de contribuição, insuficientes à concessão do benefício pretendido, uma vez que, 

como dito alhures, a carência exigida pelo artigo 142 da Lei 8.213/91, na hipótese, é de 96 (noventa e seis) meses. 

Em decorrência, deve ser mantida a r. sentença, pois em consonância com a jurisprudência dominante.  

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora. 

Mantenho integralmente a r.sentença apelada. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00156 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.000817-7/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : LUIZ CARNEIRO LESSA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PENARIOL 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIO AUGUSTO MALAGOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00064-4 1 Vr URANIA/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil. 

 

 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço. 

O pedido foi julgado improcedente e, na sentença, houve condenação da parte vencida ao pagamento de custas, 

despesas processuais e honorários advocatícios, observado o disposto na Lei 1.060/50. 

Irresignada, a parte autora interpôs apelação, alegando cerceamento de defesa, em razão da não designação de audiência 

de instrução e julgamento para oitiva de testemunhas. Aduziu, ainda, o preenchimento dos requisitos necessário à 

obtenção do benefício pleiteado. Requereu a anulação ou a reforma da r. sentença. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso 

voluntário interposto. 

Há que ser acatada a alegação da parte autora, diante da existência de vício insanável a acarretar a nulidade do r. 

"decisum". 

Com efeito, a possibilidade de julgamento antecipado do mérito está disposta no artigo 330 do Código de Processo 

Civil, que dispõe: 

"Artigo 330. O Juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença:  

I- quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de 

produzir prova em audiência;  

II- quando ocorrer a revelia (art. 319)."  

No caso, para a comprovação do exercício de atividade rural, a teor do disposto no artigo 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91, a 

prova testemunhal poderia corroborar a documental trazida à colação, no intuito de satisfazer legalmente às exigências 

do devido processo legal e propiciar a apreciação do pretendido direito. 

 

Observe-se que o autor pretende o reconhecimento de período em que alega ter trabalho na condição de rurícola, tendo 

juntado, como início de prova material, documentos nos quais se qualifica como lavrador. 

 

Assim sendo, havendo julgamento antecipado da lide, com a dispensa da oitiva de testemunhas, quando a ação 

comportava dilação probatória para a análise da matéria de fato, notadamente quando a parte autora protestou, na 

inicial, por todas as provas admitidas em direito, inclusive a prova oral, inequívoca a existência de prejuízo e, por 

conseqüência, há evidente cerceamento do direito constitucional ao contraditório e à ampla defesa. 
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A respeito, a jurisprudência de que são exemplos os acórdãos abaixo transcritos: 

"PROCESSUAL CIVIL. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. CERCEAMENTO DE DEFESA. REQUERIMENTO 

DE PROVAS PELA AUTORA. Caracteriza-se o cerceamento de defesa quando a parte pugna pela produção de prova 

necessária ao deslinde da controvérsia, mas o julgador antecipa o julgamento da lide e julga improcedente um dos 

pedidos da inicial, ao fundamento de ausência de comprovação dos fatos alegados." (STJ, RESP 184472/SP, 3ª Turma, 

j. em 09/12/2003, v.u., DJ de 02/02/2004, página 332, Rel. Min. Castro Filho).  

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. PROVA TESTEMUNHAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE.  

I- Constitui cerceamento de defesa a dispensa da produção da prova testemunhal oportuna e pertinentemente requerida 

pela parte Autora, nas hipóteses em que não se apresenta plenamente justificável o julgamento antecipado da lide (art. 

330, Código de Processo Civil).  

II- Apelação provida. Sentença anulada."  

(TRF/3ª REGIÃO, AC. 799676, 7ª Turma, j. em 08/09/2003, v.u., DJ de 01/10/2003, página 301, Rel. Des. Newton de 

Luca).  

Dessa forma, obstada a produção da prova oral, o acolhimento da alegação de cerceamento de defesa é medida que se 

impõe. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação interposta pela parte autora, para anular a r. sentença, determinando 

o retorno dos autos ao MM Juízo de origem, propiciando às partes a produção de provas e a subseqüente prolação de 

novo julgado. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 04 de novembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00157 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.03.99.002075-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VICENTE ROSSI NETO 

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 02.00.00257-1 1 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

A Desembargadora Federal MARISA SANTOS: Trata-se de ação ajuizada contra o INSS em 1º.08.2002, onde o 

autor Vicente Rossi Neto pleiteia a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço que recebe desde 

30.09.1999. 

Aduz o autor que o INSS concedeu o benefício, computando como tempo de serviço 30 anos, 02 meses e 2 dias, o que 

gerou uma aposentadoria em coeficiente proporcional. Porém, teria direito à aposentação em 100%, já que tem mais do 

que 35 (trinta e cinco) anos de serviço, pois trabalhou como professor, atividade que enquadrou como sendo especial no 

período de 1º.05.1973 a 30.09.1999. 

Assim, requer, ao final, "seja a presente ação julgada procedente, considerando o período trabalhado sob insalubridade 

como professor, e condenando o INSS a rever o benefício sub examine para convertê-lo em aposentadoria integral por 

tempo de serviço desde a data do requerimento administrativo, com base no salário-de-benefício do requerente, 

conforme fundamentação, com a condenação ao pagamento do décimo-terceiro salário, assim como custas processuais e 

honorários advocatícios à base de 20% sobre o débito vencido, juros à base de 1% (um por cento) ao mês conforme 

reiteradas decisões do STJ (...), e demais consectários legais". 

Com a inicial, juntada cópia da seguinte documentação: carta de concessão/memória de cálculo; folhas da CTPS, 

relativas aos contratos de trabalho e anotações gerais; extrato trimestral de benefício (fls. 13/19). 

Contestação do INSS ás fls. 23/25. 

Cópia do processo administrativo de concessão às fls. 42/89. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, "para reconhecer a natureza especial das atividades desenvolvidas pelo autor 

no Colégio Divino Salvador e Colégio Técnico de Jundiaí, no período de 01/05/73 a 30/09/99 (fls. 15), concedendo-lhe 

a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, nos moldes do art. 53, II da Lei nº 8.213/91 (renda inicial 

de 100% do salário-de-benefício - tempo superior a 35 anos de serviço), a partir de 30.09.99 (data de início do 

benefício)" . Pagamento dos valores em atraso, devidamente corrigidas desde a data em que eram devidas. Juros 

moratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da data da citação. Honorários advocatícios fixados em 15% 

(quinze por cento) do total da condenação (valores devidos até a data da sentença, Súmula 111 do STJ). Sentença 

submetida ao duplo grau de jurisdição, prolatada em 18.06.2003. 
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O INSS apelou, pela improcedência integral do pedido. Se vencido, pleiteia a redução da verba honorária. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Pleiteada a antecipação de tutela, indeferido o pedido às fls. 114/115. 

É o relatório. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no art. 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro 

recurso condicionada ao depósito do respectivo valor. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998). 

 

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

É o que ocorre no presente caso. 

O autor, na inicial, pleiteou a conversão de tempo trabalhado como professor, atividade que considera especial, como 

tempo comum, o que alteraria o tempo de serviço total trabalhado, e faria com que se atingisse o percentual de 100% do 

salário-de-benefício. 

Segundo o resumo de documentos para cálculo de tempo de contribuição, a atividade laboral do autor é a seguinte (fls. 

71): 

 

15.10.68 a 31.05.1969 - Colégio Técnico de Jundiaí (desenhista) 

1º.06.69 a 30.04.1973 - Colégio Técnico de Jundiaí (técnico de laboratório) 

1º.05.73 a 28.02.1974 - Colégio Técnico de Jundiaí (auxiliar de ensino) 

1º.03.74 a 18.12.1976 - Colégio Técnico de Jundiaí (auxiliar de ensino) 

1º.03.73 a 15.02.1979 - Soc. Bras. De Educação e Assist. Colégio Divino Salvador (professor) 

1º.03.77 a 1º.03.77 - Colégio Técnico de Jundiaí (professor) 

1º.02.80 a 03.06.1985 - Construtora Jundiaí Ltda (engenheiro civil) 

1º.06.88 a 1º.06.1988 - Construtora Jundiaí Ltda (engenheiro civil) 

07.03.77 a 29.09.1999 - Colégio Técnico de Jundiaí (professor) 

19.05.77 a 06.12.1979 - Prefeitura do Município de Caieiras (diretor do depto de engenharia) 

 

O recurso merece parcial provimento. 

O cerne da controvérsia posta a deslinde diz com o enquadramento, como especial, do tempo de serviço laborado na 

atividade de magistério, e a conseqüente conversão em tempo de serviço comum, com vistas à concessão de benefício 

previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição. 

Encontra-se consolidada na Jurisprudência, inclusive perante o Superior Tribunal de Justiça, que no tema de conversão 

de tempo de serviço especial em comum, a norma aplicável é a vigente à época do exercício das respectivas atividades 

laborativas. 

Desse modo, a observância do correto enquadramento da atividade tida por especial deve ser realizado cotejando-se a 

lei vigente em cada período de tempo de serviço prestado. Pode-se se falar na aquisição de direito à qualificação de 

tempo de serviço como especial contemporânea à prestação do serviço. 

Assim, apesar de correto o entendimento no sentido de que somente até a edição da Emenda Constitucional nº 18, de 

30.06.1981, é possível o enquadramento como especial da atividade de magistério, tem-se que é cabível a consideração 

do período até então laborado como especial ainda que não haja a implementação dos requisitos para a concessão da 

aposentadoria especial até essa data, consoante os arestos que a seguir transcrevo: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. 

POSSIBILIDADE. CONTAGEM RECÍPROCA. PROFESSOR. SERVIDOR PÚBLICO. 

- "A jurisprudência desta Corte, por intermédio das duas Turmas que integram a Eg. Terceira Seção, firmou 

posicionamento no sentido de que o professor faz jus à contagem do tempo de serviço prestado em condições perigosas 

e insalubres na forma da legislação vigente, à época da prestação de serviço, ou seja, com o acréscimo previsto na 

legislação previdenciária de regência, considerando ter direito à conversão do tempo de serviço exercido no 

magistério como atividade especial".(Resp. 545653, rel.Min. Gilson Dipp. DJ 02.08.2004). 

- Agravo regimental improvido." 
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(STJ, Sexta Turma, AGRESP - Agravo Regimental No Recurso Especial - 644370, Processo: 200400314080 UF: RS, 

Rel Min. Paulo Medina, Data da decisão: 26/04/2005, DJ: 13/06/2005 Pg:369) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO INTERNO. PROFESSOR. APOSENTADORIA POR TEMPO 

DE SERVIÇO. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONTAGEM. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM 

QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS. CONVERSÃO EM COMUM DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 

9.711/98 E DECRETO 3.048/99. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - A jurisprudência desta Corte, por intermédio das duas Turmas que integram a Eg. Terceira Seção, firmou 

posicionamento no sentido de que o professor faz jus à contagem do tempo de serviço prestado em condições perigosas 

e insalubres na forma da legislação vigente, à época da prestação de serviço, ou seja, com o acréscimo previsto na 

legislação previdenciária de regência, considerando ter direito à conversão do tempo de serviço exercido no 

magistério como atividade especial. 

II - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar, 

como direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição ao cômputo 

do tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente. 

III - A Lei 9.711/98, bem como o Decreto 3.048/99, resguardam o direito adquirido dos segurados à conversão do 

tempo de serviço especial prestado sob a égide da legislação anterior, observados para fins de enquadramento os 

Decretos então em vigor à época da prestação do serviço. 

IV- Agravo interno desprovido." 

(STJ - Quinta Turma, AGRESP - Agravo Regimental No Recurso Especial - 545653, Processo: 200300970860 UF: 

MG, Rel Min. Gilson Dipp, Data da decisão: 15/06/2004 Documento: STJ000556812 DJ:02/08/2004 PG:507) 

 

Assim, o exercício da atividade de professor, que encontrava enquadramento como atividade penosa pelo anexo ao 

Decreto 53.831/64 - deixou de assegurar direito à aposentadoria especial após o advento da Emenda Constitucional 

18/81, que estabeleceu os requisitos para concessão do benefício de aposentadoria diferenciada ao professor. 

Portanto, de rigor a reforma parcial da sentença, a fim de reconhecer que faz jus o autor à contagem, como especial, 

somente do tempo de serviço na atividade de magistério comprovadamente exercido em condições insalubres até o 

advento da Emenda Constitucional 18/81, e a sua conversão em comum, para fins de concessão de aposentadoria por 

tempo de contribuição, na forma da legislação vigente à época da prestação dos serviços. 

Ressalvo que os períodos em que as atividades foram exercidas de forma concomitante são suscetíveis de cômputo uma 

única vez, sob pena de caracterizar duplicidade de tempo de serviço, o que não é permitido para efeito de contagem. 

Quanto ao período em que desenvolvida atividade concomitante, dentro desse interregno, deve o INSS verificar qual 

das atividades prepondera, se a de professor ou outra. Caso seja a primeira, o período será computado como condição 

penosa - caso contrário, não. 

No que concerne aos juros de mora, esta Turma assentou o entendimento segundo o qual são devidos a partir da citação, 

no percentual de 0,5% (meio por cento) ao mês até a vigência do novo Código Civil, quando deverão incidir à taxa de 

1% (um por cento) ao mês, por força do disposto no § 1º do art. 161 do CTN. Aplicabilidade imediata, modificação 

decorrente de lei. 

Verba honorária reduzida ao percentual de dez por cento do valor da condenação, consideradas estas as parcelas 

vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, para restringir o reconhecimento da 

natureza especial do trabalho exercido exclusivamente como professor apenas até o advento da EC 18/81, nos termos 

acima preconizados e reduzindo o percentual a ser fixado a título de verba honorária para 10% (dez por cento). 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00158 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.002755-0/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IZABEL ALVES DE SOUZA RIBEIRO 

ADVOGADO : LEVY FERREIRA DE SOUZA 

No. ORIG. : 03.00.00004-7 3 Vr JABOTICABAL/SP 

DECISÃO 

Vistos etc, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC. 
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Trata-se de ação previdenciária proposta em face do INSS, objetivando a obtenção do benefício de pensão por morte. 

A autora Izabel Alves de Souza Ribeiro era esposa do segurado Antonio Lopes Ribeiro, falecido em 30/11/1998. 

O pedido foi julgado procedente, tendo sido condenado o INSS a conceder à parte Autora o benefício pleiteado, no 

valor de um salário mínimo mensal, a partir do indeferimento administrativo. Condenou, ainda, o INSS, ao pagamento 

de custas processuais e honorários advocatícios. 

Sentença, prolatada em 03 de julho de 2003, submetida ao reexame necessário. 

O INSS, interpôs recurso de apelação, sustentando que não foram preenchidos os requisitos necessários à concessão do 

benefício. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, §1º-A, do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Ressalto, por oportuno, que a sentença prolatada, em 03/07/2003, condenou a autarquia previdenciária a valor inferior a 

60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do § 2º do artigo 475 

do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n.º 10.352/2001, motivo pelo qual não conheço da remessa 

oficial. 

Discute-se na apelação o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado - pensão por 

morte - sendo necessária a comprovação da qualidade de segurado do De Cujus ao tempo da ocorrência do fato gerador 

do benefício (óbito em 01/12/1998) e a dependência econômica da Autora. 

Quanto à dependência econômica, inexistem dúvidas, pois a esposa é dependente por presunção legal, a teor do disposto 

no artigo 16, inciso I e § 4º da Lei n.º 8.213/91. Referida condição restou demonstrada, à evidência, por meio do 

documento de fl. 10. 

A qualidade de segurado do falecido é obtida por meio do recolhimento de contribuições previdenciárias até a data do 

fato gerador do benefício, ou, ainda, independentemente de contribuições, pelo período de graça, nos termos do artigo 

15 da Lei n.º 8.213/91. 

Conforme se verifica da carteira de trabalho e Previdência Social, aliada ao CNIS/DATAPREV (NIT: 1.042.069.778-8), 

o falecido laborou nos períodos e locais descritos: 

 

Usina São Martinho S/A, de 01/12/1976 - sem data de saída; 

Usina São Martinho S/A, de 01/12/1977 a 31/10/1978; 

Usina São Martinho S/A, de 03/11/1978 a 21/12/1979; 

Usina São Martinho S/A, de 02/01/1980 a 31/12/1980; 

Usina São Martinho S/A, de 02/01/1981 a 31/12/1981; 

Usina São Martinho S/A, de 03/01/1982 a 12/1982; 

Usina São Martinho S/A, de 03/11/1982 a 31/03/1983; 

Usina São Martinho S/A, de 18/04/1983 a 30/11/1983; 

Usina São Martinho S/A, de 01/12/1983 a 31/03/1984; 

Agro Pecuária Gino Bellodi Ltda, de 23/10/1984 a 30/04/1985; 

Agro Pecuária Gino Bellodi Ltda, de 02/05/1985 a 18/10/1985; 

Arnaldo Geraldes Morelli, de 20/01/1986 a 15/05/1986; 

Secretaria de Agricultura e Abastecimento, de 02/06/1986 a 02/06/1987; 

EPEC Engenharia Limitada, de 01/07/1987 a 30/08/1988; 

AlfeuMartini Junior e Outros, de 01/02/1989 a 17/05/1990; 

Agro Pecuária Gino Bellodi Ltda, de 11/05/1992 a 30/11/1992; 

Curtume Bairro Alto Ltda, de 01/04/1993 a 05/11/1993; 

Prefeitura Municipal de Jaboticabal, de 16/11/1993 a 01/10/1995; 

Castell Companhia Agrícola Stella, de 24/01/1996 a 15/04/1996. 

 

Nota-se que o último vínculo empregatício estendeu-se de 24/01/1996 a 15/04/1996. Assim, observado o artigo 15, 

inciso II da Lei n.º 8.213/91, a qualidade de segurado seria mantida por doze meses.  

Acrescente-se que, que o segurado verteu aos cofres da Previdência Social mais de 120 contribuições de forma não 

eventual, ou seja, sem perder a qualidade de segurado, ao passo que faz jus à prorrogação do período de graça por ainda 

mais doze meses, nos termos do artigo 15, § 1º c.c. inciso II da Lei n.º 8.213/91. 

Saliento que inexistem provas nos autos de que o falecido tenha registro de sua situação de desempregado em órgão do 

Ministério do Trabalho e Previdência Social.  

Com isso, o falecido manteria a qualidade de segurado por mais 24 meses. Todavia, considera-se findo o período de 

"graça" no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social (Lei n.º 8.212/91) para 
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recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao último dia constante do período de graça 

(artigo 15, § 4º da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original). 

O artigo 30, inciso I, alíneas "a" e "b" da lei 8.212/91, em sua redação dada pela Lei n.º 8.620/93, vigente quando do 

fato gerador do benefício, estabelece que o prazo para o pagamento da contribuição previdenciária, incidente sobre os 

segurados-empregados, conta-se do 8º (oitavo) dia do mês seguinte ao da competência.  

Como corolário, tendo em vista que o segurado-falecido teve seu último vínculo empregatício findo em 15/04/1996, 

ostentaria a sua condição de segurado da Previdência Social até 08/06/1998. 

Destarte, a concessão pretendida esbarra em um óbice intransponível: o extinto não detinha a qualidade de segurado 

quando do seu falecimento em 01/12/1998. 

Apesar de a pensão por morte independer de carência, consoante dispõe o artigo 26, inciso I, da lei n.º 8.213/91, não 

sendo exigível, portanto, um número mínimo de contribuições mensais do segurado para gerar direito ao benefício, 

referido dispositivo não dispensa a comprovação da qualidade de segurado do falecido. Respaldo-me no disposto no 

artigo 15 da lei n.º 8.213/91.  

Ademais, não restou demonstrado nos autos o preenchimento pelo falecido dos requisitos necessários à concessão de 

aposentadoria, seja por idade, invalidez ou tempo de serviço, o que lhe garantiria a aplicação do artigo 102 da Lei n.º 

8.213/91. 

A jurisprudência é pacífica no sentido de que não perde a qualidade de segurado quem deixa de recolher contribuições, 

em razão de incapacidade, desde que haja coincidência entre a data do surgimento dos males incapacitantes com a 

ausência de atividade remunerada, pois respeitado o período de graça e a carência dispostas nos artigos 15 e 25 da 

Lei n.º 8.213/91, a incapacidade tem cobertura previdenciária. 

Não há provas firmes e seguras de que o falecido deixou de contribuir aos cofres previdenciários em decorrência de sua 

enfermidade. 

O único documento juntado é o atestado de fls. 24 que, de forma vaga, consigna que o falecido compareceu a consultas 

médicas, na unidade de saúde da prefeitura Municipal de Jaboticabal, no período de 09/08/1990 à 01/06/1998, 

apresentando problemas respiratórios (R09), lombares (M54) e gripes (J11). 

As doenças relatadas aleatoriamente, sem data específica de ocorrência, não indicam impossibilidade para o trabalho, 

aliás, de maio de 1992 a abril de 1996, ele trabalhou normalmente, não havendo qualquer elemento a demonstrar nexo 

de causalidade entre aquelas e a falta de contribuições aos cofres previdenciários. 

Assim, não há que se falar que o falecido possuía direito adquirido a aposentadoria por invalidez. 

Na data do óbito, o falecido tinha 45 anos, não tendo, por isso, implementado todos os requisitos para se aposentar por 

idade. 

O extinto possuía 14 (catorze) anos, 04 (quatro) meses e 04 (quatro) dias de labor, insuficientes para se aposentar por 

tempo de serviço. 

Adoto o entendimento jurisprudencial de que é exemplo o seguinte julgado da Terceira Seção do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça: 

 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. PENSÃO POR 

MORTE. SEGURADO QUE NÃO PREENCHEU OS REQUISITOS PARA A OBTENÇÃO DE APOSENTADORIA 

ANTES DO FALECIMENTO.  

1. "A perda da qualidade de segurado, quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação de 

qualquer aposentadoria, resulta na impossibilidade de concessão do benefício pensão por morte" (AgRgEREsp nº 

547.202/SP, Relator Ministro Paulo Gallotti, in DJ 24/4/2006).  

2. A perda da qualidade de segurado constitui óbice à concessão da pensão por morte quando o de cujus não chegou a 

preencher, antes de sua morte, os requisitos para obtenção de qualquer aposentadoria concedida pela Previdência 

Social, tal como ocorre nas hipóteses em que, embora houvesse preenchido a carência, não contava com tempo de 

serviço ou com idade bastante para se aposentar.  

3. Embargos de divergência acolhidos.  

Relator Min. HAMILTON CARVALHIDO  

STJ - EMBARGOS DE DIVERGENCIA NO RECURSO ESPECIAL - 263005 - Processo: 200400683450 - RS - 

TERCEIRA SEÇÃO - V.U. - Decisão: 24/10/2007 - Documento: STJ000317722 - DJE:17/03/2008  

 

A propósito, destaco, ainda, os seguintes julgados: STJ, 3ª Seção, AERESP - 314402, processo n.º 200201262830/PR, 

v.u., Rel. Arnaldo Esteves Lima, DJ de 04/12/2006, pg. 260; STJ, Sexta Turma, AGRAGA- 652029, processo n.º 

200500067215/SP, v.u., Rel. Nilson Naves, DJ de 22/05/2006, pg. 256; TRF/3ª Região, Oitava Turma, AC - 649519, 

processo n.º 200003990723055/SP, v.u., Rel. Vera Jucovsky, DJU de 20/06/2007, pg. 455.  

 

Em decorrência, não demonstrada a qualidade de segurado do extinto, impõe-se a reforma da r. sentença recorrida, 

invertendo-se o ônus da sucumbência, em consonância com a jurisprudência dominante. 

Excluo das custas, despesas processuais e honorários advocatícios a parte Autora, consoante o disposto no artigo 3º, da 

Lei n.º 1.060/50. 
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Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, nego seguimento à remessa oficial, e dou provimento à 

apelação interposta pelo INSS, para julgar improcedente o pedido, excluídas as custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios a cargo da parte Autora.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00159 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.03.99.002775-5/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NOEME ALVES CARNEIRO 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 01.00.00267-8 5 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço. 

O pedido foi julgado procedente, para reconhecer o período de 29/03/1959 a 30/11/1995, como efetivamente trabalhado 

pela parte autora na atividade rural, bem como para condenar a Autarquia-Ré a conceder ao requerente a aposentadoria 

por tempo de serviço, a partir da citação. Determinou-se a incidência de correção monetária e juros moratórios, sobre 

as diferenças apuradas. Condenou-se o Instituto-Réu, outrossim, ao pagamento de honorários advocatícios e despesas 

processuais. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Irresignado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpôs apelação, sustentando, em síntese, que não foram 

preenchidos os requisitos exigidos para a concessão do benefício, tendo em vista a impossibilidade de computar-se o 

período rural. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário interposto 

e da remessa oficial. 

Discute-se nesses autos o reconhecimento de período em que desenvolvida atividade campesina, com o objetivo de 

computá-lo aos demais lapsos laborais e, por consequência, a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

Cuido, inicialmente, da comprovação do exercício da atividade rural. 

 

I- DO RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL 

 

Com relação à comprovação do exercício de atividade laborativa, a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 55, §3º, exige início 

de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. Essa questão encontra-se inclusive 

pacificada no âmbito do c. Superior Tribunal de Justiça, segundo se observa pelo verbete de sua Súmula 149. 

O objeto de discussão judicial cinge-se ao reconhecimento do lapso compreendido entre 29/03/1959 e 30/11/1995, em 

que a parte autora alega ter trabalhado como rurícola, em regime de economia familiar. 

Não há registro de formulação de pedido administrativo. 

Dentre os documentos carreados aos autos, pertinentes ao período em debate e que atendem à exigência de início 

razoável de prova material, merece destaque a carteira de filiação da autora ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de 

Andaraí (fl. 16), datada de 1976. 

Entretanto, adotando o posicionamento firmado na Nona Turma desta Corte de Justiça, considero que o período em 

discussão somente em parte restou demonstrado, haja vista que é demarcado pelo mencionado princípio de prova 

documental, a partir do ano de sua emissão, nos termos das orientações internas INSS/DIRBEN nº 155, de 

18/12/2006 e INSS/DIRBEN nº 177, de 26/11/2007. 
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Cabe salientar que a Certidão de Casamento dos pais da autora (fl. 18), celebrado em 1936, da qual consta a 

qualificação deles como lavradores, bem como a Certidão de Nascimento da requerente (fl. 17), da qual consta que o 

nascimento ocorreu na Fazenda Alegrim, em 1945, não podem ser consideradas, pois são extemporâneas aos fatos. Com 

efeito, à época em que se referem esses documentos a autora não possuía capacidade laborativa, pois acabara de nascer 

ou sequer havia nascido. 

Anoto que não há, nos autos, outros documentos relativos à atividade rural. 

Embora as testemunhas de fls. 37/38 tenham esclarecido que o autor laborou nas lides campesinas, desde o início do 

período requerido, inexistem elementos de prova material anteriores ao ano de 1976, de modo a embasar as alegações 

expendidas na exordial. Assim sendo, aderindo ao posicionamento firmado pela Nona Turma, considero que este lapso 

anterior reveste-se de exclusiva prova testemunhal, inadmissível, portanto, em face do disposto na Súmula n.º 149 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

No sentido do que foi exposto, a jurisprudência de que são exemplos os acórdãos abaixo transcritos: 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. CONTAGEM DE TEMPO DE 

SERVIÇO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. REEXAME DE PROVA. SÚMULA Nº 7 DO STJ. 

- Para a comprovação do exercício de atividade com vínculo empregatício, deve o trabalhador apresentar início razoável 

de prova material corroborada por testemunhas, não sendo suficiente prova exclusivamente testemunhal. 

- A verificação de quais provas documentais serviram como início de prova material para o preenchimento dos 

requisitos autorizadores da averbação do tempo de serviço pleiteado implica em revolvimento do conjunto fático-

probatório. Incidência, pois, da Súmula nº 07 do STJ. 

- Agravo regimental improvido. 

(Superior Tribunal de Justiça, AGA 574107, Rel. Ministro PAULO MEDINA, 6ª Turma, julgado em 22/06/2004, DJ 

02/08/2004, p. 601) 

 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO DE TRABALHO RURAL 

COMPROVADO. CARÊNCIA CUMPRIDA. DECISÃO MANTIDA. 

I - Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 

de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão que deu provimento 

ao recurso do INSS e à remessa oficial, para afastar o reconhecimento do tempo de serviço rural de 08/1970 a 06/1975 e 

indeferir a aposentadoria por tempo de serviço. Deixo de condenar o autor ao pagamento de honorários advocatícios e 

de custas processuais, tendo em vista ser beneficiário da assistência judiciária gratuita, seguindo a orientação adotada 

pelo Supremo Tribunal Federal. 

II- Quanto ao início de prova material, deve ser mantida a decisão, por seus próprios fundamentos, que passo a 

transcrever: "Apesar da prova oral favorável, tenho como inviável o reconhecimento do período do suposto labor rural, 

visto que não amparado por início de prova material. O documento mais antigo, ou melhor, o único documento 

apresentado pelo autor foi emitido em outubro de 1977, com referência a janeiro de 1977, portanto, elaborado em 

momento posterior ao período supostamente laborado pelo autor. Assim, a prova material não confere amparo ao 

período pleiteado pelo autor. Ademais, a lisura e credibilidade do próprio documento é passível de questionamento, 

visto que existe clara incongruência com as informações lançadas na CTPS do autor, a qual indica que desde julho de 

1975 o autor passou a exercer somente atividade urbanas, não existindo coerência, portanto, na anotação manuscrita que 

lançada no certificado de reservista. A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da 

condição de trabalhador rural, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 

149 do Superior Tribunal de Justiça". 

III- O período de trabalho em condições especiais, exercido de 11.12.1998 a 09.11.2000, não pode ser reconhecido 

como insalubre por já estar em vigor as alterações da Lei 9.732/98, que modificou o art. 58 da Lei 8.213/91, conforme 

exposto na decisão agravada. 

IV- Agravo legal improvido. 

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, ApelRee n.º 776014, proc. 2002.03.99.006542-5, 9ª Turma, julgado em 

12/01/2009, DJF3 11/02/2009, pág. 1308, Rel. Des. Fed. Marisa Santos). 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NÃO 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS ANTERIORMENTE À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98. 

RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE 

COMPROVADA. TEMPO INSUFICIENTE. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA 

GRATUITA. 

1 - A concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço é devida, nos termos do art. 202, §1º, da 

Constituição Federal (redação original) e dos arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91, ao segurado que preencheu os 

requisitos necessários antes da Emenda Constitucional nº 20/98, quais sejam, a carência prevista no art. 142 do referido 

texto legal e o tempo de serviço. 

2 - A qualificação de lavrador do autor constante dos documentos expedidos por órgãos públicos, constitui início 

razoável de prova material do exercício de atividade rural, conforme entendimento consagrado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça. 

3 - A prova testemunhal, acrescida de início razoável de prova material, é meio hábil à comprovação da atividade 

rurícola, limitada ao ano do início de prova mais remoto. 
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4 - O art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91 estabelece que será computado o tempo de serviço rural independentemente do 

recolhimento das contribuições correspondente ao período respectivo, razão pela qual não há necessidade da parte 

autora indenizar a Autarquia Previdenciária. 

5 - Contava o autor, em data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, com 25 anos, 5 meses e 12 dias de 

tempo de serviço, insuficientes à concessão da aposentadoria, mesmo na modalidade proporcional. 

6 - Isento o autor do pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, considerando ser beneficiária 

da gratuidade de justiça. Inteligência do art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal e art. 3º da Lei nº 1.060/50. 

7 - Remessa oficial e apelação parcialmente providas. 

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, ApelRee n.º 766622, proc. 2002.03.99.000386-9, 9ª Turma, julgado em 

19/01/2009, DJF3 04/03/2009, pág. 924, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes). 

 

Tem-se, pois, que os documentos supra referidos, corroborados pelos depoimentos testemunhais, comprovam o 

exercício de atividade rural somente a partir de 1976. 

Há que se ponderar que o parágrafo 2º do artigo 55 da Lei n.º 8.213/91 permite o cômputo do tempo de serviço do 

segurado trabalhador rural, anterior à data de início da vigência desta Lei, independentemente do recolhimento das 

contribuições previdenciárias a ele correspondentes, exceto para efeito de carência e contagem recíproca, nos termos 

dos artigos 55, §2º, e 96, inciso IV, da Lei n.º 8.213/91. 

De outro norte, convém asseverar que o lapso posterior a 24/07/1991 não deve ser reconhecido. 

Vale lembrar que a parte Autora pretende computar o período rural que se estende até o ano de 1995. 

Tratando-se de segurado especial, trabalhador enquadrado no inciso VII do artigo 11 da Lei n.º 8.213/91, a 

possibilidade de se computar tempo de serviço após o início de vigência dessa Lei encontra-se estritamente associada à 

necessidade de comprovação do recolhimento de contribuições previdenciárias, mormente porque se trata, no presente 

caso, de atividade rural exercida sob o regime de economia familiar, segundo alega a parte Autora. 

Nesse diapasão, apresentam-se relevantes algumas considerações. 

Segundo se constata pelo disposto no parágrafo 2º do artigo 55 da Lei n.º 8.213/91, o cômputo do tempo de serviço do 

segurado trabalhador rural, no período anterior à data de sua vigência, será realizado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o 

Regulamento, bem assim, de contagem recíproca, nos termos dos artigos 55, § 2º, e 96, inciso IV, da Lei n.º 8.213/91. 

Portanto, em relação ao período que antecede a 25/07/1991, data em que passou a vigorar a atual Lei do Plano de 

Benefícios da Previdência Social - Lei n.º 8.213/91, admite-se o cômputo do tempo de serviço do segurado especial, 

independentemente do recolhimento das contribuições previdenciárias. 

A contrario sensu, exige-se a comprovação do recolhimento dessas contribuições para o período posterior. 

Esse dispositivo deve ser conjugado com o inciso II do artigo 39 da Lei n.º 8.213/91. Confira-se: 

 

Artigo 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do artigo 11, fica garantida a concessão:  

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1 

(um) salário-mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à carência do 

benefício requerido; ou  

II - dos benefícios especificados nesta lei, observados os critérios e a forma de cálculo estabelecidos, desde que 

contribuam facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade 

Social. (destaquei)  

 

Portanto, a pretensão de se computar como tempo de serviço o lapso posterior à entrada em vigor da Lei n.º 8.213/91 

somente pode ser acolhida mediante a comprovação, pelo segurado especial, de ter vertido contribuições 

previdenciárias ao Regime Geral Previdenciário, facultativamente, que se presta, além da possibilidade de cômputo do 

período rural, para contagem do período de carência e de contagem recíproca. 

Aplica-se, na hipótese em apreço, o teor da súmula 272 do E. Superior Tribunal de Justiça, publicada em data de 

19/09/2002, que dispõe: 

 

O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção rural 

comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço se recolher contribuições facultativas.  

 

A esse respeito, pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça. 

 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. 

CONTRIBUIÇÕES. CONTAGEM RECÍPROCA. lei 8.213/91.  

O tempo de atividade rural anterior a 1991 dos segurados de que tratam a alínea "a" do inciso I ou do inciso IV do art. 

11 da lei 8.213/91, bem como o tempo de atividade rural a que se refere o inciso VII do art. 11, serão computados 

exclusivamente para fins de concessão do benefício previsto no art. 143 desta lei e dos benefícios de valor mínimo, 

vedada a sua utilização para efeito de carência, de contagem recíproca e de averbação de tempo de serviço de que 

tratam os artigos 94 e 95 desta lei, salvo se o segurado comprovar recolhimento das contribuições relativas ao 

respectivo período feito em época própria. (grifei)  
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Embargos acolhidos.  

(Superior Tribunal de Justiça, Embargos de Divergência n.º 203922, Processo 200200283066, j. em 09/03/2005, DJ 

25/05/2005, p. 178, v.u., Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca)  

 

No mesmo sentido, vasta é a jurisprudência exarada por esta Corte. Destaco o seguinte julgado desta Nona Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE RURAL - INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL - ARTIGO 55, PARÁGRAFO 3º, DA LEI 8.213/91 - RECONHECIMENTO DE PARTE DO PERÍODO -

SEGURADO ESPECIAL - ARTIGO 39, I E II, DA LEI 8.213/91 - OBRIGATORIEDADE DE RECOLHIMENTO DAS 

CONTRIBUIÇÕES NA VIGÊNCIA DA LEI - SÚMULA Nº 272 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - PERÍODO 

DE CARÊNCIA CUMPRIDO - REQUISITO DA CONTINGÊNCIA DESCUMPRIDO - HONORÁRIOS DE 

ADVOGADO - CUSTAS.  

Omissis (...)  

- O trabalho do autor enquanto segurado especial não pode ser computado sem recolhimento das contribuições a 

partir da vigência da Lei nº 8.213/91, diante do conteúdo de seu artigo 39, incisos I e II, aplicado ao caso a súmula nº 

272 do e. Superior Tribunal de Justiça.  

Omissis (...)  

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, Apelação Cível n.º 504519, Processo 199903990600706, j. em 26/11/2007, 

DJU 17/01/2008, p. 628, v.u., Relª. Juíza Marisa Santos)."  

 

Ainda, a título de ilustração, reporto-me aos arestos emanados pelo e. Des. Federal Galvão Miranda na Apelação Cível 

n.º 579915, processo 2000.03.99.016734-1, j. em 15/06/2004, DJU 30/07/2004, 10ª Turma desta Corte, e pelo Juiz 

Federal Convocado Rodrigo Zacharias, nos autos da Apelação Cível de n.º 504519, processo 1999.03.99.060070-6, j. 

em 26/11/2007, DJU de 17/01/2008, 7ª Turma. 

Em conclusão, a produção de efeitos da relação jurídica existente entre as partes no âmbito do direito previdenciário, 

para período posterior à edição da Lei n.º 8.213/91, subordina-se, enfim, à comprovação dos recolhimentos de 

contribuições previdenciárias, o que, na hipótese, não ocorreu. 

No que diz respeito ao cumprimento da carência legalmente exigida, tratarei oportunamente. 

Por derradeiro, ressalto que o c. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a contribuição 

obrigatória referida no parágrafo 8.º do artigo 195 da Constituição Federal, cujo fato gerador é diverso daquele previsto 

no inciso II deste dispositivo legal, assegura ao segurado especial apenas os benefícios previdenciários previstos em lei. 

À evidência, esses benefícios, são, nos termos do inciso I do artigo 39 da Lei n.º 8.213/91, a aposentadoria por idade ou 

por invalidez, o auxílio-doença, o auxílio-reclusão ou a pensão por morte, todos no valor de 1 (um) salário-mínimo. 

Desse modo, a contribuição incidente sobre produtos comercializados não assegura, por si só, a concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço. Nesse sentido, reproduzo o seguinte aresto: 

 

TRABALHADOR RURAL ENQUADRADO COMO SEGURADO ESPECIAL. PRODUTOR. PARCEIRO. MEEIRO. 

ARRENDATÁRIO RURAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO DE CARÊNCIA. 

CONTRIBUIÇÃO FACULTATIVA.  

1. O trabalhador rural enquadrado como segurado especial (produtor, parceiro, meeiro, arrendatário rural exercentes 

de suas atividades individualmente ou em regime de economia familiar - Constituição Federal, artigo 195, parágrafo 

8.º) para fins de aposentadoria por tempo de serviço deve comprovar um número mínimo de contribuições mensais 

facultativas (período de carência), uma vez que a contribuição obrigatória, incidente sobre a receita bruta da 

comercialização de sua produção (2,5%), apenas assegura a aposentadoria por idade ou por invalidez, auxílio-doença, 

auxílio-reclusão e pensão. Lei n.º 8.213, de 1991 - arts. 11, VII, 24, 25, 26, III e 39, I e II.  

2. Recurso especial não conhecido.  

(Superior Tribunal de Justiça, recurso especial de n.º 233.538, 6ª Turma, v.u., julgado em 23-11-1999, DJU 17-12-

1999, p. 416, Rel. Min. Fernando Gonçalves).  

 

À vista dessas ponderações, deve ser reconhecido, como tempo de serviço exercido na qualidade de segurado especial, 

o lapso de 01/01/1976 a 24/07/1991. 

Enfrentada essa questão, atenho-me, a seguir, à aposentadoria por tempo de serviço. 

 

II- DA ANÁLISE DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO 

 

A aposentadoria por tempo de serviço estava originalmente prevista no artigo 202, inciso II e parágrafo 1º, da 

Constituição Federal, que exigia a comprovação de tempo de serviço por período igual ou superior a 35 (trinta e cinco) 

anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, ressalvada a aposentadoria em tempo inferior, no caso de trabalho 

prestado sob condições especiais. O parágrafo 1º desse dispositivo facultava, ademais, a concessão de aposentadoria 

proporcional, após 30 (trinta) anos de trabalho, ao homem, e, após 25 (vinte e cinco), à mulher. 

A regulamentação da matéria adveio com a Lei n.º 8.213/91, que, além do período mínimo acima referido, qual seja, 30 

(trinta) ou 25 (vinte e cinco) anos para o homem e a mulher, exigia o cumprimento de um período de carência de 180 
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(cento e oitenta) contribuições mensais, restando tal norma excepcionada para os segurados já filiados ao Regime Geral 

de Previdência Social - RGPS na data da promulgação dessa Lei, em que deve ser observada a tabela disposta no artigo 

142. 

Até então, a renda mensal consistia, nos termos do artigo 53, no percentual de 70% (setenta por cento) do salário-de-

benefício, acrescido de outros 6% (seis por cento) para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% 

(cem por cento). 

Com a edição da Emenda Constitucional n.º 20, de 16/12/1998, o deferimento deste benefício pressupõe, atualmente, a 

comprovação de um período equivalente a 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos, se 

mulher, além do cumprimento do período de carência, nos termos dos artigos 52 e seguintes, e 142 da Lei 8.213/91. 

Para aqueles segurados já filiados ao Regime Geral de Previdência Social e que ainda não tenham preenchido os 

requisitos necessários à sua concessão na data da publicação dessa Emenda, a concessão da aposentadoria subordina-se, 

ainda, ao cumprimento de um período adicional, denominado "pedágio", calculado sobre o tempo faltante, bem como à 

observância de um limite etário. Esses requisitos estão previstos em seu artigo 9º, que ressalvou, outrossim, o direito do 

segurado de optar pelas normas disciplinadoras do Regime Geral de Previdência Social. 

No caso concreto, o período rural, ora reconhecido, equivale a 15 (quinze) anos, 06 (seis) meses e 24 (vinte e quatro) 

dias de tempo de serviço. 

O montante apurado é, portanto, insuficiente à obtenção da aposentadoria reclamada. Faz-se necessária a comprovação 

de tempo de serviço mínimo de 25 (vinte e cinco) anos, em se tratando de segurada do sexo feminino, nos termos das 

regras constitucionais originárias. 

"Ad cautelam", ainda que a parte autora houvesse comprovado tempo de serviço suficiente à jubilação, tendo 

demonstrado o exercício das atividades laborativas pelo tempo mínimo necessário, o que não é a hipótese, não se 

desincumbiu do ônus de comprovar o cumprimento da carência exigida em lei. 

Preceitua o inciso III do artigo 26 da Lei n.º 8.213/91: 

"Artigo 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:  

Omissis (...)  

III - os benefícios concedidos na forma do inciso I do artigo 39, aos segurados especiais referidos no inciso VII do 

artigo 11 desta lei;"  

Ao mencionar o artigo 39, inciso I, da Lei n.º 8.213/91, esse dispositivo implica em admitir que aos segurados especiais, 

referidos no inciso VII do Art. 11, são devidos, independentemente de comprovação da carência, os benefícios de 

aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão. A norma em apreço, não 

tendo excepcionado a aposentadoria de que ora de cuida (por tempo de serviço), está a reclamar, por exclusão, a 

incidência do inciso II do Art. 39, ou, em outros termos, autoriza seu deferimento desde que haja contribuição 

facultativa. 

Portanto, a carência constitui, além do tempo de serviço, requisito a ser perquirido para o deferimento da aposentadoria 

almejada, porquanto o dispositivo supracitado não a excepciona. 

O trabalho rural que ora se reconhece diz respeito unicamente a período anterior à vigência da Lei n.º 8.213/91. E esse 

lapso incide, portanto, nas disposições do já mencionado parágrafo 2.º do artigo 55. Confira-se o dispositivo legal: 

"Artigo 55. (...)  

§2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento." (destaquei)  

Portanto, não obstante sejam inexigíveis recolhimentos previdenciários para se computar tempo de serviço na atividade 

rural anterior à Lei 8.213/91, esse lapso não pode, por disposição legal, ser utilizado para efeitos de contagem da 

carência, consistente no número mínimo de contribuições necessárias para que faça jus a benefício. 

Não vislumbro, enfim, a comprovação da carência. 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido. 

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, nos 

termos do artigo 21, "caput", do CPC. Estão excluídas as custas processuais, diante do deferimento dos benefícios da 

assistência judiciária gratuita à parte autora, consoante o disposto no artigo 3º, da Lei n.º 1.060/50 e, mais recentemente, 

nos termos do artigo 4º, inciso II, da Lei n.º 9.289/96, bem como a aplicação, em relação à Autarquia Previdenciária, 

das Leis n.º 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, Leis Estaduais Paulistas n.os 4.952/85 e 11.608/03 e, n.os 1.135/91 e 

1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação interposta pelo INSS e à remessa oficial, para restringir o 

reconhecimento judicial do tempo de serviço efetivamente trabalhado pela parte autora, na condição de rurícola, ao 

período de 01/01/1976 a 24/07/1991, independentemente do recolhimento das contribuições previdenciárias, exceto 

para efeito de carência e contagem recíproca, nos termos dos artigos 55, §2º, e 96, inciso IV, da Lei n.º 8.213/91. 

Levando-se em conta a insuficiência de comprovação do tempo de serviço e da carência legalmente exigidos (cálculo 

até 24/07/1991), julgo improcedente o pedido de concessão da aposentadoria por tempo de serviço. Em razão da 

sucumbência recíproca, determino que cada parte suporte os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, 

restando excluídas as custas processuais. Mantenho, no mais, a r. sentença recorrida. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 28 de outubro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00160 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.03.99.003478-4/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA AMELIA D ARCADIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : INACIO MOREIRA 

ADVOGADO : ENIO NICEAS DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPIVARI SP 

No. ORIG. : 02.00.00100-9 2 Vr CAPIVARI/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil. 

 

 

Trata-se de ação, proposta em face do INSS, objetivando a revisão de renda mensal inicial de benefício previdenciário, 

com a inclusão do índice de 39,67%, relativo ao IRSM de fevereiro de 1994, na atualização dos salários-de-

contribuição. 

O pedido foi julgado parcialmente procedente e a sentença condenou o INSS a revisar o cálculo da renda mensal inicial 

do benefício da parte Autora, a fim de que, na atualização monetária dos salários de contribuição anteriores a 01 de 

março de 1994, o salário de benefício corresponda à média corrigida de todos os salários de contribuição, sem a 

imposição de limites ou redutores. Determinou-se a incidência, sobre as diferenças apuradas, observada a prescrição 

quinquenal, da correção monetária e dos juros moratórios. Condenou-se a Autarquia ao pagamento das custas 

processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da condenação. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Irresignado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpôs apelação, sustentando a legalidade do procedimento 

adotado e a obediência à legislação aplicável à hipótese. Em caso de manutenção da decisão de primeira instância, 

requereu a alteração dos honorários advocatícios e isenção ao pagamento das custas processuais. Prequestionou a 

matéria para fins recursais.  

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil. 

Cumpre inicialmente ressaltar que, em consulta aos sistemas informatizados desta E. Corte (conforme documento em 

anexo), constatou-se que Inácio Moreira propôs perante o Juizado Especial Federal de São Paulo, ação de revisão da 

renda mensal inicial, cujo protocolo data de 14/04/2004, para inclusão do IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%), que 

recebeu o n.º 2004.61.84.556197-8, tendo sido julgado procedente o pedido, conforme andamento processual datado de 

22/03/2005, com verificação de certidão de trânsito em julgado da mencionada sentença em 13/09/2005. 

Houve, inclusive, pagamento de requisição de pequeno valor efetuado em 16/11/2005. 

Entretanto, em 12/09/2002, ou seja, em momento anterior ao ajuizamento da ação acima referida no Juizado Especial 

Federal, o Autor já havia ingressado com o presente feito. 

O objetivo da jurisdição é exatamente dirimir conflitos em definitivo. Daí ser perfeitamente justificável a proibição de 

formação de um novo processo com os mesmos elementos (parte, pedido e causa de pedir) daquele outro já atingido 

pela coisa julgada material, salvo nas excepcionais hipóteses taxativamente elencadas no artigo 485 do Código de 

Processo Civil, observado o biênio decadencial. 

Conforme o disposto no artigo 267, § 3º, do Código de Processo Civil, a qualquer tempo e grau de jurisdição o Juiz 

poderá conhecer de ofício a ocorrência da coisa julgada. 

Como a ação proposta no Juizado Especial Federal já transitou em julgado, restou clara a configuração do instituto da 

coisa julgada tendo em vista a identidade de partes, objeto e causa de pedir. 

A questão já foi bem analisada por este Tribunal, conforme se infere do seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. COISA JULGADA. 

OCORRÊNCIA.  

- É de se reconhecer a existência de coisa julgada, pois as partes, a causa de pedir e o pedido são os mesmos da ação 

que foi anteriormente ajuizada.  
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- É possível argüir coisa julgada nesta fase processual (artigo 267, § 3, do C.P.C).  

- Os beneficiários da assistência judiciária estão isentos do pagamento de despesas processuais e honorários 

advocatícios (artigo 3º e incisos da Lei nº 1.060/50).  

- À vista da manifesta pretensão de recebimento do mesmo benefício duas vezes, determinada a instauração de 

inquérito policial.  

- Processo julgado extinto, ex vi do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. Prejudicada a apelação. 

Determinada a instauração de inquérito policial."  

(TRF/3º Região, AC 744019, 5ª Turma, j. em 01/10/2002, v.u., DJ de 26/11/2002, página 233, Rel. Des. Fed. André 

Nabarrete).  

 

Assim, a presente ação não pode prosseguir, pois suscita questão já decidida em anterior demanda, com trânsito em 

julgado. Tal questão adquiriu o atributo de coisa julgada e, por este motivo, é imutável, havendo que ser extinto o 

presente feito. 

Excluo da condenação o pagamento das custas, das despesas processuais e dos honorários advocatícios, todos a cargo 

da parte autora, consoante o disposto no artigo 3º, da lei n.º 1.060/50. 

Ante o exposto, com fundamento ao art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à remessa oficial, para reconhecer 

a ocorrência da coisa julgada e julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso 

V e §3º, do CPC, excluindo da condenação o pagamento das custas, das despesas processuais e dos honorários 

advocatícios, todos a cargo da parte autora. Julgo prejudicada a apelação interposta pelo INSS.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00161 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2004.03.99.004265-3/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

PARTE AUTORA : BENICE GERALDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOSE DINIZ NETO 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00162-4 4 Vr SUMARE/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço. 

O pedido foi julgado parcialmente procedente, para reconhecer o período de meados de 1957 a 01/01/1994, como 

efetivamente trabalhado pela parte autora na atividade rural, e condenar a Autarquia-Ré a rever a aposentadoria por 

tempo de serviço, com a inclusão do referido período, desde o ajuizamento da ação. Determinou-se a incidência de 

correção monetária e juros moratórios. Condenou-se o Instituto-Réu, outrossim, ao pagamento de honorários 

advocatícios, custas e despesas processuais.  

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Decorrido "in albis" o prazo para interposição de recursos voluntários, os autos foram encaminhados a esta Instância e, 

após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação da remessa oficial. 

Discute-se nesses autos o reconhecimento de período em que desenvolvida atividade campesina, com o objetivo de 

computá-lo aos demais lapsos laborais e, por consequência, a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

Cuido, inicialmente, da comprovação do exercício da atividade rural. 

 

I- DO RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL 
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Com relação à comprovação do exercício de atividade laborativa, a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 55, §3º, exige início 

de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. Essa questão encontra-se inclusive 

pacificada no âmbito do c. Superior Tribunal de Justiça, segundo se observa pelo verbete de sua Súmula 149. 

O objeto de discussão judicial cinge-se ao reconhecimento do lapso compreendido entre meados de 1957 e 17/04/1995, 

em que a parte autora alega ter trabalhado como rurícola, em regime de economia familiar. 

Não há registro de formulação de pedido administrativo. 

Dentre os documentos carreados aos autos, pertinentes ao período em debate e que atendem à exigência de início 

razoável de prova material, merecem destaque o Certificado de Isenção do Serviço Militar do autor (fl. 17), expedido 

em 20/11/1961, as Certidões de Nascimento de seus filhos (fls. 18/19), nascidos em 09/03/1971 e 10/06/1969, sua 

Certidão de Casamento (fl. 21), celebrado em 26/09/1964, e a Certidão de Casamento de sua filha (fl. 21), celebrado em 

26/11/1983, todos constando sua qualificação como lavrador/agricultor. 

Entretanto, adotando o posicionamento firmado na Nona Turma desta Corte de Justiça, considero que o período em 

discussão somente em parte restou demonstrado, haja vista que é demarcado pelo mencionado princípio de prova 

documental, a partir do ano de sua emissão, nos termos das orientações internas INSS/DIRBEN nº 155, de 

18/12/2006 e INSS/DIRBEN nº 177, de 26/11/2007.  

Anoto que os demais documentos anexados aos autos foram emitidos em anos posteriores. 

Embora as testemunhas de fls. 57/59 tenham esclarecido que a parte autora laborou nas lides campesinas, desde o início 

do período requerido, inexistem elementos de prova material anteriores ao ano de 1961, de modo a embasar as 

alegações expendidas na exordial. Assim sendo, aderindo ao posicionamento firmado pela Nona Turma, considero que 

este lapso anterior reveste-se de exclusiva prova testemunhal, inadmissível, portanto, em face do disposto na Súmula n.º 

149 do Superior Tribunal de Justiça. 

No sentido do que foi exposto, a jurisprudência de que são exemplos os acórdãos abaixo transcritos: 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. CONTAGEM DE TEMPO DE 

SERVIÇO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. REEXAME DE PROVA. SÚMULA Nº 7 DO STJ. 

- Para a comprovação do exercício de atividade com vínculo empregatício, deve o trabalhador apresentar início razoável 

de prova material corroborada por testemunhas, não sendo suficiente prova exclusivamente testemunhal. 

- A verificação de quais provas documentais serviram como início de prova material para o preenchimento dos 

requisitos autorizadores da averbação do tempo de serviço pleiteado implica em revolvimento do conjunto fático-

probatório. Incidência, pois, da Súmula nº 07 do STJ. 

- Agravo regimental improvido. 

(Superior Tribunal de Justiça, AGA 574107, Rel. Ministro PAULO MEDINA, 6ª Turma, julgado em 22/06/2004, DJ 

02/08/2004, p. 601) 

 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO DE TRABALHO RURAL 

COMPROVADO. CARÊNCIA CUMPRIDA. DECISÃO MANTIDA. 

I - Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 

de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão que deu provimento 

ao recurso do INSS e à remessa oficial, para afastar o reconhecimento do tempo de serviço rural de 08/1970 a 06/1975 e 

indeferir a aposentadoria por tempo de serviço. Deixo de condenar o autor ao pagamento de honorários advocatícios e 

de custas processuais, tendo em vista ser beneficiário da assistência judiciária gratuita, seguindo a orientação adotada 

pelo Supremo Tribunal Federal.  

II- Quanto ao início de prova material, deve ser mantida a decisão, por seus próprios fundamentos, que passo a 

transcrever: "Apesar da prova oral favorável, tenho como inviável o reconhecimento do período do suposto labor rural, 

visto que não amparado por início de prova material. O documento mais antigo, ou melhor, o único documento 

apresentado pelo autor foi emitido em outubro de 1977, com referência a janeiro de 1977, portanto, elaborado em 

momento posterior ao período supostamente laborado pelo autor. Assim, a prova material não confere amparo ao 

período pleiteado pelo autor. Ademais, a lisura e credibilidade do próprio documento é passível de questionamento, 

visto que existe clara incongruência com as informações lançadas na CTPS do autor, a qual indica que desde julho de 

1975 o autor passou a exercer somente atividade urbanas, não existindo coerência, portanto, na anotação manuscrita que 

lançada no certificado de reservista. A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da 

condição de trabalhador rural, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 

149 do Superior Tribunal de Justiça". 

III- O período de trabalho em condições especiais, exercido de 11.12.1998 a 09.11.2000, não pode ser reconhecido 

como insalubre por já estar em vigor as alterações da Lei 9.732/98, que modificou o art. 58 da Lei 8.213/91, conforme 

exposto na decisão agravada. 

IV- Agravo legal improvido. 

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, ApelRee n.º 776014, proc. 2002.03.99.006542-5, 9ª Turma, julgado em 

12/01/2009, DJF3 11/02/2009, pág. 1308, Rel. Des. Fed. Marisa Santos). 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NÃO 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS ANTERIORMENTE À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98. 

RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE 
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COMPROVADA. TEMPO INSUFICIENTE. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA 

GRATUITA. 

1 - A concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço é devida, nos termos do art. 202, §1º, da 

Constituição Federal (redação original) e dos arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91, ao segurado que preencheu os 

requisitos necessários antes da Emenda Constitucional nº 20/98, quais sejam, a carência prevista no art. 142 do referido 

texto legal e o tempo de serviço. 

2 - A qualificação de lavrador do autor constante dos documentos expedidos por órgãos públicos, constitui início 

razoável de prova material do exercício de atividade rural, conforme entendimento consagrado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça. 

3 - A prova testemunhal, acrescida de início razoável de prova material, é meio hábil à comprovação da atividade 

rurícola, limitada ao ano do início de prova mais remoto.  

4 - O art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91 estabelece que será computado o tempo de serviço rural independentemente do 

recolhimento das contribuições correspondente ao período respectivo, razão pela qual não há necessidade da parte 

autora indenizar a Autarquia Previdenciária. 

5 - Contava o autor, em data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, com 25 anos, 5 meses e 12 dias de 

tempo de serviço, insuficientes à concessão da aposentadoria, mesmo na modalidade proporcional. 

6 - Isento o autor do pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, considerando ser beneficiária 

da gratuidade de justiça. Inteligência do art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal e art. 3º da Lei nº 1.060/50. 

7 - Remessa oficial e apelação parcialmente providas. 

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, ApelRee n.º 766622, proc. 2002.03.99.000386-9, 9ª Turma, julgado em 

19/01/2009, DJF3 04/03/2009, pág. 924, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes). 

 

Tem-se, pois, que os documentos supra referidos, corroborados pelos depoimentos testemunhais, comprovam o 

exercício de atividade rural somente a partir de 1961.  

Há que se ponderar que o parágrafo 2º do artigo 55 da Lei n.º 8.213/91 permite o cômputo do tempo de serviço do 

segurado trabalhador rural, anterior à data de início da vigência desta Lei, independentemente do recolhimento das 

contribuições previdenciárias a ele correspondentes, exceto para efeito de carência e contagem recíproca, nos termos 

dos artigos 55, §2º, e 96, inciso IV, da Lei n.º 8.213/91. 

De outro norte, convém asseverar que o lapso posterior a 24/07/1991 não deve ser reconhecido. 

Tratando-se de segurado especial, trabalhador enquadrado no inciso VII do artigo 11 da Lei n.º 8.213/91, a 

possibilidade de se computar tempo de serviço após o início de vigência dessa Lei encontra-se estritamente associada à 

necessidade de comprovação do recolhimento de contribuições previdenciárias, mormente porque se trata, no presente 

caso, de atividade rural exercida sob o regime de economia familiar, segundo alega a parte Autora. 

Nesse diapasão, apresentam-se relevantes algumas considerações. 

Segundo se constata pelo disposto no parágrafo 2º do artigo 55 da Lei n.º 8.213/91, o cômputo do tempo de serviço do 

segurado trabalhador rural, no período anterior à data de sua vigência, será realizado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o 

Regulamento, bem assim, de contagem recíproca, nos termos dos artigos 55, § 2º, e 96, inciso IV, da Lei n.º 8.213/91. 

Portanto, em relação ao período que antecede a 25/07/1991, data em que passou a vigorar a atual Lei do Plano de 

Benefícios da Previdência Social - Lei n.º 8.213/91, admite-se o cômputo do tempo de serviço do segurado especial, 

independentemente do recolhimento das contribuições previdenciárias. 

A contrario sensu, exige-se a comprovação do recolhimento dessas contribuições para o período posterior. 

Esse dispositivo deve ser conjugado com o inciso II do artigo 39 da Lei n.º 8.213/91. Confira-se: 

 

Artigo 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do artigo 11, fica garantida a concessão:  

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1 

(um) salário-mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à carência do 

benefício requerido; ou  

II - dos benefícios especificados nesta lei, observados os critérios e a forma de cálculo estabelecidos, desde que 

contribuam facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade 

Social. (destaquei)  

 

Portanto, a pretensão de se computar como tempo de serviço o lapso posterior à entrada em vigor da Lei n.º 8.213/91 

somente pode ser acolhida mediante a comprovação, pelo segurado especial, de ter vertido contribuições 

previdenciárias ao Regime Geral Previdenciário, facultativamente, que se presta, além da possibilidade de cômputo do 

período rural, para contagem do período de carência e de contagem recíproca. 

Aplica-se, na hipótese em apreço, o teor da súmula 272 do E. Superior Tribunal de Justiça, publicada em data de 

19/09/2002, que dispõe: 

 

O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção rural 

comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço se recolher contribuições facultativas.  

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/11/2009 1373/2339 

A esse respeito, pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça. 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. 

CONTRIBUIÇÕES. CONTAGEM RECÍPROCA. lei 8.213/91.  

O tempo de atividade rural anterior a 1991 dos segurados de que tratam a alínea "a" do inciso I ou do inciso IV do art. 

11 da lei 8.213/91, bem como o tempo de atividade rural a que se refere o inciso VII do art. 11, serão computados 

exclusivamente para fins de concessão do benefício previsto no art. 143 desta lei e dos benefícios de valor mínimo, 

vedada a sua utilização para efeito de carência, de contagem recíproca e de averbação de tempo de serviço de que 

tratam os artigos 94 e 95 desta lei, salvo se o segurado comprovar recolhimento das contribuições relativas ao 

respectivo período feito em época própria. (grifei)  

Embargos acolhidos.  

(Superior Tribunal de Justiça, Embargos de Divergência n.º 203922, Processo 200200283066, j. em 09/03/2005, DJ 

25/05/2005, p. 178, v.u., Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca)  

 

No mesmo sentido, vasta é a jurisprudência exarada por esta Corte. Destaco o seguinte julgado desta Nona Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE RURAL - INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL - ARTIGO 55, PARÁGRAFO 3º, DA LEI 8.213/91 - RECONHECIMENTO DE PARTE DO PERÍODO -

SEGURADO ESPECIAL - ARTIGO 39, I E II, DA LEI 8.213/91 - OBRIGATORIEDADE DE RECOLHIMENTO DAS 

CONTRIBUIÇÕES NA VIGÊNCIA DA LEI - SÚMULA Nº 272 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - PERÍODO 

DE CARÊNCIA CUMPRIDO - REQUISITO DA CONTINGÊNCIA DESCUMPRIDO - HONORÁRIOS DE 

ADVOGADO - CUSTAS.  

Omissis (...)  

- O trabalho do autor enquanto segurado especial não pode ser computado sem recolhimento das contribuições a 

partir da vigência da Lei nº 8.213/91, diante do conteúdo de seu artigo 39, incisos I e II, aplicado ao caso a súmula nº 

272 do e. Superior Tribunal de Justiça.  

Omissis (...)  

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, Apelação Cível n.º 504519, Processo 199903990600706, j. em 26/11/2007, 

DJU 17/01/2008, p. 628, v.u., Relª. Juíza Marisa Santos)."  

 

Ainda, a título de ilustração, reporto-me aos arestos emanados pelo e. Des. Federal Galvão Miranda na Apelação Cível 

n.º 579915, processo 2000.03.99.016734-1, j. em 15/06/2004, DJU 30/07/2004, 10ª Turma desta Corte, e pelo Juiz 

Federal Convocado Rodrigo Zacharias, nos autos da Apelação Cível de n.º 504519, processo 1999.03.99.060070-6, j. 

em 26/11/2007, DJU de 17/01/2008, 7ª Turma. 

Em conclusão, a produção de efeitos da relação jurídica existente entre as partes no âmbito do direito previdenciário, 

para período posterior à edição da Lei n.º 8.213/91, subordina-se, enfim, à comprovação dos recolhimentos de 

contribuições previdenciárias, o que, na hipótese, não ocorreu. 

No que diz respeito ao cumprimento da carência legalmente exigida, tratarei oportunamente. 

Por derradeiro, ressalto que o c. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a contribuição 

obrigatória referida no parágrafo 8.º do artigo 195 da Constituição Federal, cujo fato gerador é diverso daquele previsto 

no inciso II deste dispositivo legal, assegura ao segurado especial apenas os benefícios previdenciários previstos em lei. 

À evidência, esses benefícios, são, nos termos do inciso I do artigo 39 da Lei n.º 8.213/91, a aposentadoria por idade ou 

por invalidez, o auxílio-doença, o auxílio-reclusão ou a pensão por morte, todos no valor de 1 (um) salário-mínimo.  

Desse modo, a contribuição incidente sobre produtos comercializados não assegura, por si só, a concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço. Nesse sentido, reproduzo o seguinte aresto: 

 

TRABALHADOR RURAL ENQUADRADO COMO SEGURADO ESPECIAL. PRODUTOR. PARCEIRO. MEEIRO. 

ARRENDATÁRIO RURAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO DE CARÊNCIA. 

CONTRIBUIÇÃO FACULTATIVA.  

1. O trabalhador rural enquadrado como segurado especial (produtor, parceiro, meeiro, arrendatário rural exercentes 

de suas atividades individualmente ou em regime de economia familiar - Constituição Federal, artigo 195, parágrafo 

8.º) para fins de aposentadoria por tempo de serviço deve comprovar um número mínimo de contribuições mensais 

facultativas (período de carência), uma vez que a contribuição obrigatória, incidente sobre a receita bruta da 

comercialização de sua produção (2,5%), apenas assegura a aposentadoria por idade ou por invalidez, auxílio-doença, 

auxílio-reclusão e pensão. Lei n.º 8.213, de 1991 - arts. 11, VII, 24, 25, 26, III e 39, I e II.  

2. Recurso especial não conhecido.  

(Superior Tribunal de Justiça, recurso especial de n.º 233.538, 6ª Turma, v.u., julgado em 23-11-1999, DJU 17-12-

1999, p. 416, Rel. Min. Fernando Gonçalves).  

 

À vista dessas ponderações, deve ser reconhecido, como tempo de serviço exercido na qualidade de segurado especial, 

o lapso de 01/01/1961 a 24/07/1991. 

Enfrentada essa questão, atenho-me, a seguir, à aposentadoria por tempo de serviço. 
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II- DA ANÁLISE DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO 

 

A aposentadoria por tempo de serviço estava originalmente prevista no artigo 202, inciso II e parágrafo 1º, da 

Constituição Federal, que exigia a comprovação de tempo de serviço por período igual ou superior a 35 (trinta e cinco) 

anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, ressalvada a aposentadoria em tempo inferior, no caso de trabalho 

prestado sob condições especiais. O parágrafo 1º desse dispositivo facultava, ademais, a concessão de aposentadoria 

proporcional, após 30 (trinta) anos de trabalho, ao homem, e, após 25 (vinte e cinco), à mulher. 

A regulamentação da matéria adveio com a Lei n.º 8.213/91, que, além do período mínimo acima referido, qual seja, 30 

(trinta) ou 25 (vinte e cinco) anos para o homem e a mulher, exigia o cumprimento de um período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais, restando tal norma excepcionada para os segurados já filiados ao Regime Geral 

de Previdência Social - RGPS na data da promulgação dessa Lei, em que deve ser observada a tabela disposta no artigo 

142. 

Até então, a renda mensal consistia, nos termos do artigo 53, no percentual de 70% (setenta por cento) do salário-de-

benefício, acrescido de outros 6% (seis por cento) para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% 

(cem por cento). 

Com a edição da Emenda Constitucional n.º 20, de 16/12/1998, o deferimento deste benefício pressupõe, atualmente, a 

comprovação de um período equivalente a 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos, se 

mulher, além do cumprimento do período de carência, nos termos dos artigos 52 e seguintes, e 142 da Lei 8.213/91. 

Para aqueles segurados já filiados ao Regime Geral de Previdência Social e que ainda não tenham preenchido os 

requisitos necessários à sua concessão na data da publicação dessa Emenda, a concessão da aposentadoria subordina-se, 

ainda, ao cumprimento de um período adicional, denominado "pedágio", calculado sobre o tempo faltante, bem como à 

observância de um limite etário. Esses requisitos estão previstos em seu artigo 9º, que ressalvou, outrossim, o direito do 

segurado de optar pelas normas disciplinadoras do Regime Geral de Previdência Social. 

No caso concreto, a reunião do período rural, ora reconhecido, aos lapsos apontados na Carteira de Trabalho e 

Previdência Social do autor (fls. 12/15), resulta em tempo de serviço equivalente a 32 (trinta e dois) anos, 06 (seis) 

meses e 05 (cinco) dias, assim especificado: 

 

1) de 01/01/61 a 24/07/91- período rural reconhecido; 

2) de 18/04/95 a 14/06/95 - CTPS; 

2) de 02/01/96 a 29/02/96 - CTPS; 

3) de 14/10/97 a 29/05/99 - CTPS. 

 

Os lapsos indicados nos itens 2 a 3 acima foram confirmados pelas informações do CNIS - Cadastro Nacional de 

Informações Sociais, mediante consulta. 

O montante apurado é, portanto, insuficiente à obtenção da aposentadoria reclamada. Faz-se necessária a comprovação 

de tempo de serviço mínimo de 35 (trinta e cinco) anos, em se tratando de segurado do sexo masculino, nos termos das 

atuais regras constitucionais. 

Por esse motivo, entendo que há que ser aferido, neste caso, o preenchimento dos requisitos exigidos pelas regras 

constitucionais originais, anteriores à edição da Emenda Constitucional n.º 20, de 16/12/1998, quais sejam, a 

comprovação de tempo de serviço de 30 anos, se homem, e de 25 anos, se mulher. 

Efetuando nova somatória dos períodos, constato que o tempo de serviço efetivamente cumprido pelo autor até a data da 

publicação de referida emenda (16/12/1998), é de 32 (trinta e dois) anos e 22 dias (vinte e dois) dias de efetivo tempo 

de serviço. 

Esse montante é superior ao tempo de serviço mínimo legalmente exigido, nos termos das regras constitucionais 

originárias. 

Todavia, se por um lado a parte autora demonstrou satisfatoriamente o exercício das atividades rurais pelo tempo 

mínimo necessário, por outro, não se desincumbiu do ônus de comprovar o cumprimento da carência exigida em lei 

que, no caso, é de 102 (cento e dois) meses, a teor do que prescreve o artigo 142 da Lei n.º 8.213/91, levando-se em 

conta, para tanto, o ano em que implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. Reporto-me ao 

ano de 1998. 

Observa-se que a referida Carteira de Trabalho e Previdência Social demonstra que foi vertido, ao Regime Geral de 

Previdência Social - RGPS, o montante de 19 (dezenove) contribuições, até a data da referida Emenda Constitucional. 

Com efeito, o § 2º do artigo 55 da Lei n.º 8.213/91 determina que "o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, 

anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a 

ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento" (destaquei). 

Portanto, não obstante sejam inexigíveis recolhimentos previdenciários para se computar o tempo de serviço na 

atividade rural anterior à Lei 8.213/91, o rurícola não está dispensado da comprovação da carência, consistente no 

número mínimo de contribuições necessárias para que faça jus ao benefício pleiteado. Em outros termos, sem embargo 

de ser possível o cômputo do período que precede a edição da Lei do Plano de Benefícios da Previdência Social, que 

deve ser considerado para efeito de contagem do tempo de serviço necessário, não se pode, de outro modo, pretender 

computá-lo para efeitos da carência legalmente exigida. Aplica-se, na hipótese, a interpretação dada à Súmula 272 do E. 

Superior Tribunal de Justiça. 
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A esse respeito, colaciono os seguintes arestos: 

 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. 

CONTRIBUIÇÕES. CONTAGEM RECÍPROCA. Lei 8.213/91. "O tempo de atividade rural anterior a 1991 dos 

segurados de que tratam a alínea "a" do inciso I ou do inciso IV do art. 11 da Lei 8.213/91, bem como o tempo de 

atividade rural a que se refere o inciso VII do art. 11, serão computados exclusivamente para fins de concessão do 

benefício previsto no art. 143 desta Lei e dos benefícios de valor mínimo, vedada a sua utilização para efeito de 

carência, de contagem recíproca e de averbação de tempo de serviço de que tratam os artigos 94 e 95 desta Lei, salvo 

se o segurado comprovar recolhimento das contribuições relativas ao respectivo período feito em época própria."  

(STJ, ERESP - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL 203922, Proc. 200200283066, 3ª Seção, j. 

em 09/03/2005, v.u., DJ de 25/05/2005, p. 178, Rel. José Arnaldo da Fonseca). (grifei)  

 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PRODUTOR RURAL. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. CARÊNCIA E RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO.  

1. A via do recurso especial não é a adequada para a suscitação de contrariedade a norma constitucional.  

2. O produtor rural, em regime de economia familiar, não tem direito a aposentadoria por tempo de serviço, se não 

preenchidos os requisitos da carência e do recolhimento facultativo de contribuições, não servindo como tal o 

recolhimento com apoio no resultado da comercialização da produção agropecuária. Precedentes do Superior 

Tribunal de Justiça.  

3. Recurso não conhecido.  

(Superior Tribunal de Justiça, RESP 232741, Proc. 199900878965, 5ª TURMA, j. em 24/10/2000, v.u., DJ 27/11/2000, 

P. 179, Rel. GILSON DIPP)  

 

Em decorrência, ante a ausência de comprovação do período de carência, concluo pelo não preenchimento dos 

requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido. 

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, nos 

termos do artigo 21, "caput", do CPC. Estão excluídas as custas processuais, diante do deferimento dos benefícios da 

assistência judiciária gratuita à parte Autora, consoante o disposto no artigo 3º, da Lei n.º 1.060/50 e, mais 

recentemente, nos termos do artigo 4º, inciso II, da Lei n.º 9.289/96, bem como a aplicação, em relação à Autarquia 

Previdenciária, das Leis n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, Leis Estaduais Paulistas n.os 4.952/85 e 11.608/03 e, n.os 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ante o exposto, dou parcial provimento à remessa oficial, para restringir o reconhecimento judicial do tempo de 

serviço efetivamente trabalhado pela parte autora, na condição de rurícola, ao período de 01/01/1961 a 24/07/1991, 

independentemente do recolhimento das contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência e contagem 

recíproca, nos termos dos artigos 55, §2º, e 96, inciso IV, da Lei n.º 8.213/91. Levando-se em conta a ausência da 

carência legalmente exigida (cálculo até 16/12/1998), julgo improcedente o pedido de concessão da aposentadoria 

por tempo de serviço. Em razão da sucumbência recíproca, determino que cada parte suporte os honorários 

advocatícios de seus respectivos patronos, restando excluídas as custas processuais. Mantenho, no mais, a r. sentença 

recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00162 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.006697-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DIONISIO ALVES 

ADVOGADO : DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA 

No. ORIG. : 01.00.00231-1 1 Vr ORLANDIA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação de revisão de benefício interposta por DIONÍSIO ALVES, benefício espécie 42, DIB: 21/10/1993, em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, tendo por objeto: 
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a-) o recálculo da renda mensal inicial do benefício, mediante a inclusão do tempo de serviço trabalhado em atividade 

rural; 

b-) que seja elevado o coeficiente de cálculo do benefício para 100% (cem por cento), face ao que estabelecem os 

artigos 33, inciso I, e 44 da Lei 8.213/91, Decreto 2.172/97 e artigo 202 da Constituição Federal; 

c-) o pagamento das diferenças apuradas, descontados aqueles efetuados no âmbito administrativo, com correção 

monetária, juros de mora e demais verbas de sucumbência. 

O MM. Juízo a quo julgou procedente a ação e condenou a autarquia a averbar o tempo de serviço pleiteado aos 

registros daqueles já reconhecidos. Em conseqüência, determinou a elevação do coeficiente de cálculo de 70% (setenta 

por cento) para 100% (cem por cento). Condenou, ainda, ao pagamento das diferenças apuradas, observada a prescrição 

qüinqüenal, com correção monetária, desde quando devidas as parcelas, acrescidas de juros de mora à taxa de 0,5% ao 

mês, contados da citação, e fixou a verba honorária em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação. 

 

Inconformado com o decisum, o INSS apresentou apelação aduzindo, preliminarmente, a apreciação e provimento do 

agravo retido às fls. 52/53, que se refere à decadência e a prescrição. Aduz, ainda, no caso de procedência da ação, que 

seja observada a prescrição qüinqüenal. No mérito, alega que ao conceder os benefícios observou a legislação aplicável 

à espécie. Sustenta a impossibilidade de contagem do tempo de serviço utilizando apenas depoimento testemunhal, com 

amparo no que dispõe a Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça. Aduz falta de amparo legal ao pedido. Requer, em 

conseqüência, a sua improcedência. No caso de manutenção do r. decisum, pede que o valor do benefício passe a fluir a 

partir da citação ou da data do ajuizamento da ação. Insurge-se contra o critério de aplicação da verba honorária, que 

entende deve ser reduzida e limitada a data da sentença. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

 

DA DECADÊNCIA DO DIREITO. 

No que concerne ao instituto da decadência, a doutrina e a jurisprudência já pacificaram o entendimento no sentido de 

que a regra que institui ou modifica o prazo decadencial não pode retroagir para prejudicar direitos obtidos 

anteriormente à sua vigência, face ao princípio de irretroatividade das leis, na forma do art. 6º da Lei de Introdução ao 

Código Civil e no art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal. Assim, inaplicável, in casu, o instituto da decadência. 

 

DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. 

Tratando-se de benefício previdenciário, que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que 

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o 

ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). Com tal entendimento harmoniza-se o decisum recorrido. 

 

DO RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL. 

A parte autora pretende ver reconhecido o tempo de serviço rural laborado sem registro na Fazenda Agudo, situada no 

Município de Orlândia, de propriedade de Maria Cecília Junqueira Neto, no período de 1956 a 1958, bem como na 

Fazenda Monte Belo, situada no mesmo município, de propriedade de Flávio Pinho de Almeida, no período de 1959 a 

1965. 

 

Para comprovar o alegado trabalho rurícola, o autor apresentou os seguintes documentos: 

a-) Certidão de Casamento lavrada, em 29/09/1956, no Cartório de Registro Civil do Município de Orlândia, onde 

consta como profissão: lavrador; 

b-) Certidão de Nascimento de seu filho José Francisco Alves, lavrada no Cartório de Registro Civil do Município de 

Orlândia, no dia 06/08/1957, onde consta como profissão: lavrador; 

c-) Certidão de Nascimento de seu filho João Batista Alves, lavrada no Cartório de Registro Civil do Município de 

Orlândia, no dia 18/12/1961, onde consta como profissão: lavrador; 

d-) Certidão de Nascimento de sua filha Creusa Alves, lavrada no Cartório de Registro Civil do Município de Orlândia, 

no dia 02/12/1963, onde consta como profissão: lavrador; 

e-) anotação em Carteira de Trabalho, com data de admissão em 24/11/1965 e saída em 30/06/1987, da Fazenda Monte 

Belo. 

Note-se, por oportuno, que os documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor 

como lavrador, podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art. 55, § 3º), para 

comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido por este Tribunal: 
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"PREVIDENCIÁRIO, AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO, RURÍCOLA, INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

DOCUMENTAL COMPLEMENTADA PELA PROVA TESTEMUNHAL, SENTENÇA CONFIRMADA, RECURSO 

IMPROVIDO.  

1 - A prova testemunhal é meio legítimo à reconstrução de fatos pretéritos ao tempo de serviço para fins 

previdenciários, mas deve ser hábil e idônea, tanto mais e principalmente se existir razoável inicio de prova material.  

2 - A hierarquização da prova material sobre a testemunhal não tem ressonância no sistema processual civil brasileiro 

a teor do disposto no artigo 332 do Código de Processo Civil.  

3 - O destinatário da restrição à prova exclusivamente testemunhal é a administração previdenciária, nas justificações 

administrativas, e não o juiz, em processo contencioso.  

4 - Certificado de reservista do autor bem como título de eleitor, onde consta a profissão de lavrador são indícios de 

prova material.  

5 - Apelação improvida."  

(TRF-3ª REGIÃO - AC 95030358990/SP- 1ª Turma - Relator: Juiz Sinval Antunes - DJ 11/07/1995 - p. 43842)  

As testemunhas, em audiência realizada em 29/07/2003, corroboraram o alegado trabalho rurícola pelo período 

declarado na inicial, cujos depoimentos passo a transcrever: 

 

1ª Testemunha - Joaquim Ferreira dos Santos: "O autor e eu trabalhamos, sem registro em carteira, na Fazenda Monte 

Belo, em serviços gerais de lavoura. Eu comecei a trabalhar no ano de 1956 e saí do serviço em 1974. O autor iniciou o 

seu trabalho em 1959 e saiu no ano de 1986 quando veio para esta cidade para trabalhar na Morlan" 

 

2ª Testemunha - Leobino de Oliveira "O autor e eu trabalhamos, sem registro em carteira na Fazenda Monte Belo, em 

serviços gerais de lavoura. Eu comecei a trabalhar no ano de 1956 e saí do serviço em 1972. O autor iniciou o seu 

trabalho em 1959 e saiu no ano de 1986 quando veio para esta cidade para trabalhar na Morlan. O autor antes de 

trabalhar na Fazenda Monte Belo trabalhou na Fazenda Agudo. O autor trabalhou dois anos da Fazenda Agudo. O autor 

também trabalhou como rurícola na mencionada fazenda." 

 

Dessa forma, somando o período de 08 anos, que ora é reconhecido como de trabalho rural, ao período já reconhecido 

pela autarquia, resta evidente que deve ser concedido o benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, com 

coeficiente fixado em 100% (cem por cento), face ao que estabelece o art. 53, inciso II, da Lei 8.213/91. 

 

Com relação ao critério de aplicação da correção monetária das parcelas devidas, esta Nona Turma assentou o 

entendimento segundo o qual a referida correção deve incidir desde quando devidas as prestações até o efetivo 

pagamento, nos termos das Súmulas 8, desta Corte, e 148 do STJ, Lei 6.899/81 e legislação superveniente. 

 

DOS JUROS DE MORA. 

Incensurável o critério de aplicação dos juros de mora, pois arbitrados com moderação. 

 

DA VERBA HONORÁRIA. 

Com relação aos honorários advocatícios, devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação apurado até a data da 

sentença, não incidindo sobre parcelas vincendas, conforme entendimento reiterado desta Nona Turma. 

 

Isto posto, REJEITO as preliminares de decadência do direito e prescrição da ação e, em conseqüência, NEGO 

PROVIMENTO ao agravo retido interposto pela autarquia. Todavia, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial 

e ao recurso do INSS. À remessa oficial para explicitar o critério de aplicação da correção monetária, que deve ser 

aplicado da maneira exposta. Ao recurso do INSS para reduzir a verba honorária para 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação apurado até a data da sentença, mantendo, quanto ao mais, a douta sentença recorrida. 

 

Int. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00163 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.008461-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MARIO CARRARO 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE PASTORI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : MARCELUS DIAS PERES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.03.13694-1 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de revisão de benefício interposta por MARIO CARRARO, benefício espécie 42, DIB: 29/05/1992, contra o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:  

a-) o recálculo da renda mensal inicial do benefício, mediante a utilização dos efetivos salários-de-contribuição 

recolhidos na classe 10 (dez);  

b-) pagar as diferenças apuradas desde o início, observada a prescrição qüinqüenal, inclusive as relativas ao abono 

anual;  

c-) o pagamento das diferenças apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de sucumbência.  

d-) a antecipação da tutela, a partir da sentença de 1º grau.  

 

O MM. Juízo a quo julgou improcedente a ação e isentou a parte autora do pagamento das verbas de sucumbência. 

 

A parte autora, inconformada com a sentença, apresentou apelação requerendo a procedência do pedido contido na 

exordial, com a conseqüente inversão do ônus da sucumbência.  

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

 

DO CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL DO BENEFÍCIO. 

Observo de início que a controvérsia refere-se ao correto estabelecimento da renda mensal inicial do benefício, pela não 

utilização dos valores integrais dos salários-de-contribuição. 

 

Tratando-se de trabalhador autônomo e equiparado, empresário e facultativo, o salário-de-contribuição deve obedecer o 

previsto no art. 47 do Decreto 83.081/79, com as alterações introduzidas pelos Decretos nº 90.817/85 e nº 97.968/89 e 

Lei 8.212/91. 

 

O art. 47, do Decreto 83.081/79, assim estabelece, in verbis: 

"Art. 47. O interstício, assim entendido o prazo mínimo de permanência em uma classe antes do acesso à 

imediatamente superior, segundo a Tabela do artigo 43, deve ser rigorosamente observado, vedada a antecipação do 

recolhimento de contribuições para eliminá-lo ou abreviá-lo.  

Parágrafo único. Cumprido o insterstício, o segurado pode permanecer na classe em que se encontre, sem direito, 

porém, quando desejar prosseguir na escala, ao acesso a outra classe, que não a imediatamente superior."  

Acrescente-se ainda, que a legislação superveniente manteve o referido comando legal, encontrando-se em vigor até a 

vigente Lei 8.212/91, conforme artigo 29, § 11, que não deixa dúvidas quanto a progressão da classe de contribuição, 

verbis: 

"............................................................................................  

Cumprindo o interstício, o segurado pode permanecer na classe em que se encontra, mas em nenhuma hipótese isto 

ensejará o acesso a outra classe que não a imediatamente superior, quando ele desejar progredir na escala.  

............................................................................................"  

Da análise dos documentos carreados aos autos, observo que a parte autora ao recolher os salários-de-contribuição não 

obedeceu a legislação aplicável à espécie, desta forma os valores recolhidos a maior devem ser excluídos do cálculo da 

renda mensal inicial do benefício.  

 

Tal conclusão encontra apoio na própria petição inicial, uma vez que a parte autora recolheu os salários-de-contribuição 

tendo apenas como base o tempo de filiação. Contudo, além do tempo de filiação é necessário que se observe o 

interstício, ou seja, o tempo de recolhimento em cada classe para acessar a classe imediatamente seguinte. 

 

Observe-se às fls. 04 dos autos que a parte autora contribuiu no período compreendido entre 05/79 e 10/79 na classe 05. 

No período compreendido entre 11/79 e 12/86, contribuiu na classe 07 e, a partir de 01/87, passou a contribuir na classe 

10 por um período de 05 anos. 
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Conclui-se, portanto, que a autarquia ao elaborar os cálculos de apuração da renda mensal inicial do benefício apenas 

deu cumprimento à legislação vigente, não havendo nenhuma irregularidade no ato consubstanciado. 

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO ao recurso da parte autora, mantendo inalterada a sentença recorrida. 

 

Int. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00164 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.012596-0/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : DANIEL FERREIRA MARQUES 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 01.00.00124-0 2 Vr ADAMANTINA/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço. 

O pedido foi julgado parcialmente procedente, para reconhecer o período de 01/05/1964 a 31/08/1975, como 

efetivamente trabalhado pela parte autora na atividade rural, bem como para condenar a Autarquia-Ré a expedir a 

respectiva certidão de tempo de serviço. Tendo em vista a sucumbência recíproca, condenou-se cada parte a arcar com 

os honorários de seus respectivos patronos. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Irresignado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpôs apelação, sustentando, em síntese, a impossibilidade 

de computar-se o período rural. Pauta-se pela ausência de início de prova material e pela inadmissibilidade da prova 

exclusivamente testemunhal. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

A parte autora, por seu turno, interpôs apelação, sustentando, em síntese, que foram preenchidos os requisitos exigidos 

para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço. Requereu a reforma da r. sentença. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação dos recursos voluntários 

interpostos e da remessa oficial. 

Inicialmente, cumpre considerar que é defeso ao juiz decidir além do pedido, nos termos em que preceitua o artigo 460, 

do Código de Processo Civil. 

Compulsando os autos, constato que a parte autora pleiteou estritamente o reconhecimento do trabalho rural e a 

concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

Entretanto, além do reconhecimento judicial, há determinação do MM Juízo "a quo" no sentido de determinar a 

expedição, pelo Instituto-Réu, de certidão de tempo de serviço. 

O MM Juízo "a quo", assim atuando, incidiu nas proibições apostas nos artigos 128 e 460 do Código de Processo Civil, 

pois sua decisão caracteriza-se como "ultra petita" e obriga, destarte, à sua adequação aos limites em que a demanda foi 

proposta. 

Por se tratar de matéria atinente à ordem pública, impõe-se, de ofício, a decretação de sua parcial nulidade e, por 

conseqüência, o afastamento da condenação a esse título. 

Discute-se nesses autos o reconhecimento de período em que desenvolvida atividade campesina, com o objetivo de 

computá-lo aos demais lapsos laborais e, por consequência, a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

Cuido, inicialmente, da comprovação do exercício da atividade rural. 

 

I- DO RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL 
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Com relação à comprovação do exercício de atividade laborativa, a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 55, parágrafo 3º, 

exige início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. Essa questão encontra-se 

inclusive pacificada no âmbito do c. Superior Tribunal de Justiça, segundo se observa pelo verbete de sua Súmula 149. 

O objeto de discussão judicial cinge-se ao reconhecimento do lapso compreendido entre 01/05/1964 e 31/08/1975, em 

que a parte autora alega ter trabalhado como rurícola, em regime de economia familiar. 

Não há registro de formulação de pedido administrativo. 

Dentre os documentos carreados aos autos, pertinentes ao período em debate e que atendem à exigência de início 

razoável de prova material, merece destaque a Certidão de Casamento do autor (fl. 16), celebrado em 21/09/1974, e as 

Certidões de Nascimento e Óbito de seu filho Adilson (fls. 17 e 32), datadas de julho/1975, todas constando sua 

qualificação como lavrador. 

Entretanto, adotando o posicionamento firmado na Nona Turma desta Corte de Justiça, considero que o período em 

discussão somente em parte restou demonstrado, haja vista que é demarcado pelo mencionado princípio de prova 

documental, a partir do ano de sua emissão, nos termos das orientações internas INSS/DIRBEN nº 155, de 

18/12/2006 e INSS/DIRBEN nº 177, de 26/11/2007.  

Observo que o Certificado de Dispensa de Incorporação do autor (fl. 34), emitido em 1970, não menciona sua profissão 

e não traz elementos indicativos da prestação de serviços rurais. 

Anoto que os demais documentos anexados aos autos foram emitidos em anos posteriores. 

Embora as testemunhas de fls. 62/63 tenham esclarecido que o autor laborou nas lides campesinas, desde o início do 

período requerido, inexistem elementos de prova material anteriores ao ano de 1974, de modo a embasar as alegações 

expendidas na exordial. Assim sendo, aderindo ao posicionamento firmado pela Nona Turma, considero que este lapso 

anterior reveste-se de exclusiva prova testemunhal, inadmissível, portanto, em face do disposto na Súmula n.º 149 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

No sentido do que foi exposto, a jurisprudência de que são exemplos os acórdãos abaixo transcritos: 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. CONTAGEM DE TEMPO DE 

SERVIÇO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. REEXAME DE PROVA. SÚMULA Nº 7 DO STJ. 

- Para a comprovação do exercício de atividade com vínculo empregatício, deve o trabalhador apresentar início razoável 

de prova material corroborada por testemunhas, não sendo suficiente prova exclusivamente testemunhal. 

- A verificação de quais provas documentais serviram como início de prova material para o preenchimento dos 

requisitos autorizadores da averbação do tempo de serviço pleiteado implica em revolvimento do conjunto fático-

probatório. Incidência, pois, da Súmula nº 07 do STJ. 

- Agravo regimental improvido. 

(Superior Tribunal de Justiça, AGA 574107, Rel. Ministro PAULO MEDINA, 6ª Turma, julgado em 22/06/2004, DJ 

02/08/2004, p. 601) 

 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO DE TRABALHO RURAL 

COMPROVADO. CARÊNCIA CUMPRIDA. DECISÃO MANTIDA. 

I - Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 

de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão que deu provimento 

ao recurso do INSS e à remessa oficial, para afastar o reconhecimento do tempo de serviço rural de 08/1970 a 06/1975 e 

indeferir a aposentadoria por tempo de serviço. Deixo de condenar o autor ao pagamento de honorários advocatícios e 

de custas processuais, tendo em vista ser beneficiário da assistência judiciária gratuita, seguindo a orientação adotada 

pelo Supremo Tribunal Federal.  

II- Quanto ao início de prova material, deve ser mantida a decisão, por seus próprios fundamentos, que passo a 

transcrever: "Apesar da prova oral favorável, tenho como inviável o reconhecimento do período do suposto labor rural, 

visto que não amparado por início de prova material. O documento mais antigo, ou melhor, o único documento 

apresentado pelo autor foi emitido em outubro de 1977, com referência a janeiro de 1977, portanto, elaborado em 

momento posterior ao período supostamente laborado pelo autor. Assim, a prova material não confere amparo ao 

período pleiteado pelo autor. Ademais, a lisura e credibilidade do próprio documento é passível de questionamento, 

visto que existe clara incongruência com as informações lançadas na CTPS do autor, a qual indica que desde julho de 

1975 o autor passou a exercer somente atividade urbanas, não existindo coerência, portanto, na anotação manuscrita que 

lançada no certificado de reservista. A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da 

condição de trabalhador rural, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 

149 do Superior Tribunal de Justiça". 

III- O período de trabalho em condições especiais, exercido de 11.12.1998 a 09.11.2000, não pode ser reconhecido 

como insalubre por já estar em vigor as alterações da Lei 9.732/98, que modificou o art. 58 da Lei 8.213/91, conforme 

exposto na decisão agravada. 

IV- Agravo legal improvido. 

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, ApelRee n.º 776014, proc. 2002.03.99.006542-5, 9ª Turma, julgado em 

12/01/2009, DJF3 11/02/2009, pág. 1308, Rel. Des. Fed. Marisa Santos). 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NÃO 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS ANTERIORMENTE À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98. 
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RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE 

COMPROVADA. TEMPO INSUFICIENTE. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA 

GRATUITA. 

1 - A concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço é devida, nos termos do art. 202, §1º, da 

Constituição Federal (redação original) e dos arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91, ao segurado que preencheu os 

requisitos necessários antes da Emenda Constitucional nº 20/98, quais sejam, a carência prevista no art. 142 do referido 

texto legal e o tempo de serviço. 

2 - A qualificação de lavrador do autor constante dos documentos expedidos por órgãos públicos, constitui início 

razoável de prova material do exercício de atividade rural, conforme entendimento consagrado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça. 

3 - A prova testemunhal, acrescida de início razoável de prova material, é meio hábil à comprovação da atividade 

rurícola, limitada ao ano do início de prova mais remoto.  

4 - O art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91 estabelece que será computado o tempo de serviço rural independentemente do 

recolhimento das contribuições correspondente ao período respectivo, razão pela qual não há necessidade da parte 

autora indenizar a Autarquia Previdenciária. 

5 - Contava o autor, em data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, com 25 anos, 5 meses e 12 dias de 

tempo de serviço, insuficientes à concessão da aposentadoria, mesmo na modalidade proporcional. 

6 - Isento o autor do pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, considerando ser beneficiária 

da gratuidade de justiça. Inteligência do art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal e art. 3º da Lei nº 1.060/50. 

7 - Remessa oficial e apelação parcialmente providas. 

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, ApelRee n.º 766622, proc. 2002.03.99.000386-9, 9ª Turma, julgado em 

19/01/2009, DJF3 04/03/2009, pág. 924, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes). 

 

Tem-se, pois, que os documentos supra referidos, corroborados pelos depoimentos testemunhais, comprovam o 

exercício de atividade rural somente a partir de 1974.  

Há que se ponderar que o parágrafo 2º do artigo 55 da Lei n.º 8.213/91 permite o cômputo do tempo de serviço do 

segurado trabalhador rural, anterior à data de início da vigência desta Lei, independentemente do recolhimento das 

contribuições previdenciárias a ele correspondentes, exceto para efeito de carência e contagem recíproca, nos termos 

dos artigos 55, §2º, e 96, inciso IV, da Lei n.º 8.213/91. 

Por tais razões, considero que deve ser reconhecido como tempo de serviço efetivamente trabalhado, na condição de 

trabalhador rural, o período de 01/01/1974 a 31/08/1975. 

Enfrentada essa questão, atenho-me, a seguir, à aposentadoria por tempo de serviço. 

 

II- DA ANÁLISE DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO 

 

A aposentadoria por tempo de serviço estava originalmente prevista no artigo 202, inciso II e parágrafo 1º, da 

Constituição Federal, que exigia a comprovação de tempo de serviço por período igual ou superior a 35 (trinta e cinco) 

anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, ressalvada a aposentadoria em tempo inferior, no caso de trabalho 

prestado sob condições especiais. O parágrafo 1º desse dispositivo facultava, ademais, a concessão de aposentadoria 

proporcional, após 30 (trinta) anos de trabalho, ao homem, e, após 25 (vinte e cinco), à mulher. 

A regulamentação da matéria adveio com a Lei n.º 8.213/91, que, além do período mínimo acima referido, qual seja, 30 

(trinta) ou 25 (vinte e cinco) anos para o homem e a mulher, exigia o cumprimento de um período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais, restando tal norma excepcionada para os segurados já filiados ao Regime Geral 

de Previdência Social - RGPS na data da promulgação dessa Lei, em que deve ser observada a tabela disposta no artigo 

142. 

Até então, a renda mensal consistia, nos termos do artigo 53, no percentual de 70% (setenta por cento) do salário-de-

benefício, acrescido de outros 6% (seis por cento) para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% 

(cem por cento). 

Com a edição da Emenda Constitucional n.º 20, de 16/12/1998, o deferimento deste benefício pressupõe, atualmente, a 

comprovação de um período equivalente a 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos, se 

mulher, além do cumprimento do período de carência, nos termos dos artigos 52 e seguintes, e 142 da Lei 8.213/91. 

Para aqueles segurados já filiados ao Regime Geral de Previdência Social e que ainda não tenham preenchido os 

requisitos necessários à sua concessão na data da publicação dessa Emenda, a concessão da aposentadoria subordina-se, 

ainda, ao cumprimento de um período adicional, denominado "pedágio", calculado sobre o tempo faltante, bem como à 

observância de um limite etário. Esses requisitos estão previstos em seu artigo 9º, que ressalvou, outrossim, o direito do 

segurado de optar pelas normas disciplinadoras do Regime Geral de Previdência Social. 

No caso concreto, os períodos apontados na Carteira de Trabalho e Previdência Social do autor (fls. 20/27), e na Guia 

de Recolhimento do Contribuinte Individual - GRCI (fl. 19), resultam em tempo de serviço equivalente a 25 (vinte e 

cinco) anos, 06 (seis) meses e 24 (vinte e quatro) dias, assim especificado: 

 

de 01/01/74 a 31/08/75- período rural reconhecido; 

de 11/11/75 a 28/03/86 - CTPS; 
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2) de 02/06/86 a 15/01/98 - CTPS; 

3) de 01/12/98 a 31/12/98 - GRCI; 

4) de 14/01/99 a 03/11/00 - CTPS. 

 

Os lapsos indicados nos itens 2 a 4 acima foram confirmados pelas informações do CNIS - Cadastro Nacional de 

Informações Sociais, mediante consulta. 

O montante apurado é, portanto, insuficiente à obtenção da aposentadoria reclamada. Faz-se necessária a comprovação 

de tempo de serviço mínimo de 35 (trinta e cinco) anos, em se tratando de segurado do sexo masculino, nos termos das 

atuais regras constitucionais. 

Importante consignar que o autor também não preenche o tempo de serviço exigido pelas regras constitucionais 

originárias, em vigor antes da edição da Emenda Constitucional n.º 20, de 16/12/1998, para o deferimento da 

aposentadoria proporcional. 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido.  

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, tendo em vista a falta de 

plausibilidade. A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, 

assim como o alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão. 

Assinalo que o mencionado CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais demonstra, também, que à parte autora 

foi concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, desde 02/07/2004. 

Ante o exposto, excluo, de ofício, a condenação da autarquia à expedição de certidão de tempo de serviço, nego 

seguimento à apelação da parte autora e dou provimento à apelação interposta pelo INSS e à remessa oficial, 

para restringir o reconhecimento judicial do tempo de serviço efetivamente trabalhado pela parte autora, na condição de 

rurícola, ao período de 01/01/1974 a 31/08/1975, independentemente do recolhimento das contribuições 

previdenciárias, exceto para efeito de carência e contagem recíproca, nos termos dos artigos 55, §2º, e 96, inciso IV, da 

Lei n.º 8.213/91. Mantenho, no mais, a r. sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00165 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.014290-8/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : PAIXAODINA SEZARIO SANTOS 

ADVOGADO : NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00109-2 1 Vr VICENTE DE CARVALHO/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, sobreveio sentença de 

improcedência do pedido, condenando-se parte a autora ao pagamento das verbas de sucumbência, observada sua 

condição de beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando ter preenchido os requisitos legais para a obtenção do benefício. 

 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 
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Nos termos do artigo 48, caput, da Lei n.º 8.213/91, exige-se para a concessão da aposentadoria por idade o implemento 

do requisito etário e o cumprimento da carência. 

 

A parte autora implementou o requisito idade em 04/11/1997. 

 

A carência é de 96 (noventa e seis) contribuições para o segurado que implementou a idade legal em 1997 (tabela do 

artigo 142 da Lei nº 8.213/91). 

 

No caso em exame, verifica-se que a autora esteve filiada à Previdência Social, na qualidade de empregada, nos 

períodos de 14/08/69 a 15/09/69, 11/07/69 a 11/06/70, 10/06/74 a 11/03/76, 13/10/76 a 30/03/77, 01/05/77 a 10/06/77, 

05/08/77 a 05/09/77, 01/09/77 a 27/03/79, 01/10/81 a 14/11/81, 01/02/82 a 12/04/82, 01/06/83 a 02/06/84, 20/08/86 a 

15/09/87 e 01/09/89 a 10/04/90, conforme as anotações de contratos de trabalho em sua CTPS e informações obtidas no 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 18/30). Assim, a autora conta com contribuições em número 

equivalente à carência exigida. 

 

Cumpre salientar que, na espécie, é certo que a parte autora não mais ostentava a qualidade de segurada da Previdência 

Social quando completou a idade legal e veio a postular o benefício com a presente ação, porque já decorrido o prazo do 

artigo 15, inciso VI e § 4.º, da Lei 8.213/91, contado a partir da última contribuição previdenciária. 

 

Ainda assim, a parte autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei n.º 8.213/91, uma vez que, 

como visto, quando implementou a idade legal, já contava com número de contribuições superior à carência exigida, 

sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a qualidade de segurada. Tal entendimento, calcado na natureza social 

da norma previdenciária, em interpretação consonante com os objetivos de proteção securitária ao trabalhador, diante de 

um benefício de nítido viés contributivo, tem respaldo em precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, 

conforme revelam as seguintes ementas de arestos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR VELHICE. DIREITO ADQUIRIDO. REQUISITO DA IDADE MÍNIMA 

PREENCHIDO QUANDO AUSENTE A CONDIÇÃO DE SEGURADA. IRRELEVÂNCIA. PRECEDENTES. 

1. Seguindo os rumos fincados pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, o Superior Tribunal de Justiça firmou seu 

entendimento no sentido de que, implementada a carência exigida pela lei então vigente, fica resguardado o direito à 

concessão da aposentadoria por idade, sendo irrelevante a ausência da qualidade de segurado quando do 

preenchimento do requisito etário ou a posterior majoração do período contributivo necessário. 

2. No caso, a Autora, que laborou em atividade urbana, contribuiu para a previdência social no interregno de 1947 a 

1956, ou seja, foi segurada durante 10 (dez) anos e verteu 106 (cento e seis) contribuições mensais, tendo completado 

60 (sessenta) anos de idade em 14 de maio de 1990, razão pela qual, a teor do exposto, faz jus ao benefício. 

3. Recurso especial não conhecido" (REsp nº 513.688-RS, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 24/06/2003, DJ 

04/08/2003, p. 419); 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. 

1. A perda da qualidade de segurado não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos os 

requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas. 

2. Precedentes. 

3. Recurso especial conhecido e provido" (REsp nº 328.756-PR, Relator Ministro Paulo Gallotti, j. 09/10/2001, DJ 

09/12/2002, p. 398). 

 

É de se ressaltar que tal orientação jurisprudencial resultou incorporada ao ordenamento jurídico positivo através da 

Medida Provisória nº 83, de 12 de dezembro de 2002, posteriormente convertida na Lei n.º 10.666, de 08 de maio de 

2003, que passou a prever a possibilidade de concessão do benefício de aposentadoria por idade independentemente da 

manutenção da qualidade de segurado, desde que se conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, a parte autora faz jus à aposentadoria por idade. 

 

A renda mensal inicial do benefício será calculada conforme o disposto no artigo 3.º, § 2.º, da Lei 10.666/03. 

 

Ante a comprovação de protocolização de requerimento administrativo (07/05/1999), o benefício deverá ser computado 

a partir dessa data, em consonância com o art. 54, c.c. o art. 49, inciso II, da Lei nº 8.213/91. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 
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Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

 

Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, de maneira englobada para as parcelas anteriores à data 

da citação e de forma decrescente a partir do referido ato, sendo que, após 11/01/2003, os juros deverão ser computados 

à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

 

No tocante à verba honorária, esta fica a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, ficando fixada em 

10% (dez por cento), nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. No entanto, a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, 

em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, mas não quanto às despesas processuais. 

Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as despesas pagas pela parte autora, 

quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, uma vez 

que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA para condenar o INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por idade, nos termos da 

fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada PAIXAODINA SEZARIO SANTOS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 07/05/1999, e renda mensal inicial 

- RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido 

ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00166 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.015623-3/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GERALDO CARDOSO DE MOURA 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 02.00.00149-5 3 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço. 

O pedido foi julgado procedente, para reconhecer o período de 1955 a 1973, como efetivamente trabalhado pela parte 

autora na atividade rural, bem como para condenar a Autarquia-Ré a conceder ao requerente a aposentadoria por 

tempo de serviço, a partir da citação. Determinou-se a incidência de correção monetária e juros moratórios, sobre as 

diferenças apuradas. Condenou-se o Instituto-Réu, outrossim, ao pagamento de honorários advocatícios. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Irresignado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpôs apelação, requerendo, primeiramente, a apreciação 

do agravo retido, no qual suscita carência da ação, diante da ausência de pedido administrativo. No mérito, sustentou, 
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em síntese, que não foram preenchidos os requisitos exigidos para a concessão do benefício, tendo em vista a 

impossibilidade de computar-se o período rural. Em caso de manutenção da decisão de primeira instância, requereu a 

redução dos honorários advocatícios.  

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação dos recursos voluntários 

interpostos e da remessa oficial. 

Não merece prosperar a alegação de carência da ação - falta de interesse de agir - ante a ausência de requerimento 

administrativo, pois a previsão constitucional estabelecida no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal garante o 

acesso ao Judiciário sempre que houver lesão ou ameaça a direito. 

A Autarquia Previdenciária, ao contestar o feito, adentrou no mérito da medida, tornando evidente a existência de 

resistência à pretensão formulada pela Autora. 

Portanto, ante o conflito de interesses que envolve a questão sub judice e os ditames impostos pela Carta Magna, resta 

evidenciado o interesse processual e a idoneidade da via eleita para pleitear o seu direito.  

Nego, pois, seguimento ao agravo retido. 

Discute-se nesses autos o reconhecimento de período em que desenvolvida atividade campesina, com o objetivo de 

computá-lo aos demais lapsos laborais e, por consequência, a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

Cuido, inicialmente, da comprovação do exercício da atividade rural. 

 

I- DO RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL 

 

Com relação à comprovação do exercício de atividade laborativa, a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 55, §3º, exige início 

de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. Essa questão encontra-se inclusive 

pacificada no âmbito do c. Superior Tribunal de Justiça, segundo se observa pelo verbete de sua Súmula 149. 

O objeto de discussão judicial cinge-se ao reconhecimento do lapso compreendido entre 24/06/1955 e 30/12/1973, em 

que a parte autora alega ter trabalhado como rurícola, em regime de economia familiar. 

Não há registro de formulação de pedido administrativo. 

Dentre os documentos carreados aos autos, pertinentes ao período em debate e que atendem à exigência de início 

razoável de prova material, merecem destaque o Certificado de Dispensa de Incorporação do autor (fl. 17), datado de 

1967, e sua Certidão de Casamento (fl. 18), celebrado em 1969, ambos constando sua qualificação como agricultor. 

Destaque-se, ainda, em nome do autor, a Declaração para Cadastro de Parceiro ou Arrendatário Rural, juntamente com 

seu respectivo comprovante (fl. 19/20), vigente de 1969 a 1972, e o Instrumento Particular de Parceria Agrícola (fl. 

21/22), vigente em 1970/1972. 

Entretanto, adotando o posicionamento firmado na Nona Turma desta Corte de Justiça, considero que o período em 

discussão somente em parte restou demonstrado, haja vista que é demarcado pelo mencionado princípio de prova 

documental, a partir do ano de sua emissão, nos termos das orientações internas INSS/DIRBEN nº 155, de 

18/12/2006 e INSS/DIRBEN nº 177, de 26/11/2007. 

Anoto que não há, nos autos, outros documentos relativos à atividade rural. 

Embora as testemunhas de fls. 44/45 tenham esclarecido que o autor laborou nas lides campesinas, desde o início do 

período requerido, inexistem elementos de prova material anteriores ao ano de 1967, de modo a embasar as alegações 

expendidas na exordial. Assim sendo, aderindo ao posicionamento firmado pela Nona Turma, considero que este lapso 

anterior reveste-se de exclusiva prova testemunhal, inadmissível, portanto, em face do disposto na Súmula n.º 149 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

No sentido do que foi exposto, a jurisprudência de que são exemplos os acórdãos abaixo transcritos: 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. CONTAGEM DE TEMPO DE 

SERVIÇO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. REEXAME DE PROVA. SÚMULA Nº 7 DO STJ. 

- Para a comprovação do exercício de atividade com vínculo empregatício, deve o trabalhador apresentar início razoável 

de prova material corroborada por testemunhas, não sendo suficiente prova exclusivamente testemunhal. 

- A verificação de quais provas documentais serviram como início de prova material para o preenchimento dos 

requisitos autorizadores da averbação do tempo de serviço pleiteado implica em revolvimento do conjunto fático-

probatório. Incidência, pois, da Súmula nº 07 do STJ. 

- Agravo regimental improvido. 

(Superior Tribunal de Justiça, AGA 574107, Rel. Ministro PAULO MEDINA, 6ª Turma, julgado em 22/06/2004, DJ 

02/08/2004, p. 601) 

 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO DE TRABALHO RURAL 

COMPROVADO. CARÊNCIA CUMPRIDA. DECISÃO MANTIDA. 

I - Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 

de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão que deu provimento 

ao recurso do INSS e à remessa oficial, para afastar o reconhecimento do tempo de serviço rural de 08/1970 a 06/1975 e 

indeferir a aposentadoria por tempo de serviço. Deixo de condenar o autor ao pagamento de honorários advocatícios e 
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de custas processuais, tendo em vista ser beneficiário da assistência judiciária gratuita, seguindo a orientação adotada 

pelo Supremo Tribunal Federal.  

II- Quanto ao início de prova material, deve ser mantida a decisão, por seus próprios fundamentos, que passo a 

transcrever: "Apesar da prova oral favorável, tenho como inviável o reconhecimento do período do suposto labor rural, 

visto que não amparado por início de prova material. O documento mais antigo, ou melhor, o único documento 

apresentado pelo autor foi emitido em outubro de 1977, com referência a janeiro de 1977, portanto, elaborado em 

momento posterior ao período supostamente laborado pelo autor. Assim, a prova material não confere amparo ao 

período pleiteado pelo autor. Ademais, a lisura e credibilidade do próprio documento é passível de questionamento, 

visto que existe clara incongruência com as informações lançadas na CTPS do autor, a qual indica que desde julho de 

1975 o autor passou a exercer somente atividade urbanas, não existindo coerência, portanto, na anotação manuscrita que 

lançada no certificado de reservista. A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da 

condição de trabalhador rural, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 

149 do Superior Tribunal de Justiça". 

III- O período de trabalho em condições especiais, exercido de 11.12.1998 a 09.11.2000, não pode ser reconhecido 

como insalubre por já estar em vigor as alterações da Lei 9.732/98, que modificou o art. 58 da Lei 8.213/91, conforme 

exposto na decisão agravada. 

IV- Agravo legal improvido. 

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, ApelRee n.º 776014, proc. 2002.03.99.006542-5, 9ª Turma, julgado em 

12/01/2009, DJF3 11/02/2009, pág. 1308, Rel. Des. Fed. Marisa Santos). 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NÃO 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS ANTERIORMENTE À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98. 

RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE 

COMPROVADA. TEMPO INSUFICIENTE. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA 

GRATUITA. 

1 - A concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço é devida, nos termos do art. 202, §1º, da 

Constituição Federal (redação original) e dos arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91, ao segurado que preencheu os 

requisitos necessários antes da Emenda Constitucional nº 20/98, quais sejam, a carência prevista no art. 142 do referido 

texto legal e o tempo de serviço. 

2 - A qualificação de lavrador do autor constante dos documentos expedidos por órgãos públicos, constitui início 

razoável de prova material do exercício de atividade rural, conforme entendimento consagrado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça. 

3 - A prova testemunhal, acrescida de início razoável de prova material, é meio hábil à comprovação da atividade 

rurícola, limitada ao ano do início de prova mais remoto.  

4 - O art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91 estabelece que será computado o tempo de serviço rural independentemente do 

recolhimento das contribuições correspondente ao período respectivo, razão pela qual não há necessidade da parte 

autora indenizar a Autarquia Previdenciária. 

5 - Contava o autor, em data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, com 25 anos, 5 meses e 12 dias de 

tempo de serviço, insuficientes à concessão da aposentadoria, mesmo na modalidade proporcional. 

6 - Isento o autor do pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, considerando ser beneficiária 

da gratuidade de justiça. Inteligência do art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal e art. 3º da Lei nº 1.060/50. 

7 - Remessa oficial e apelação parcialmente providas. 

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, ApelRee n.º 766622, proc. 2002.03.99.000386-9, 9ª Turma, julgado em 

19/01/2009, DJF3 04/03/2009, pág. 924, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes). 

 

Tem-se, pois, que os documentos supra referidos, corroborados pelos depoimentos testemunhais, comprovam o 

exercício de atividade rural somente a partir de 1967.  

Há que se ponderar que o parágrafo 2º do artigo 55 da Lei n.º 8.213/91 permite o cômputo do tempo de serviço do 

segurado trabalhador rural, anterior à data de início da vigência desta Lei, independentemente do recolhimento das 

contribuições previdenciárias a ele correspondentes, exceto para efeito de carência e contagem recíproca, nos termos 

dos artigos 55, §2º, e 96, inciso IV, da Lei n.º 8.213/91. 

Por tais razões, entendo que deve ser reconhecido como tempo de serviço efetivamente trabalhado, na condição de 

trabalhador rural, o período de 01/01/1967 a 30/12/1973. 

Enfrentada essa questão, atenho-me, a seguir, à aposentadoria por tempo de serviço. 

 

II- DA ANÁLISE DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO 

 

A aposentadoria por tempo de serviço estava originalmente prevista no artigo 202, inciso II e parágrafo 1º, da 

Constituição Federal, que exigia a comprovação de tempo de serviço por período igual ou superior a 35 (trinta e cinco) 

anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, ressalvada a aposentadoria em tempo inferior, no caso de trabalho 

prestado sob condições especiais. O parágrafo 1º desse dispositivo facultava, ademais, a concessão de aposentadoria 

proporcional, após 30 (trinta) anos de trabalho, ao homem, e, após 25 (vinte e cinco), à mulher. 
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A regulamentação da matéria adveio com a Lei n.º 8.213/91, que, além do período mínimo acima referido, qual seja, 30 

(trinta) ou 25 (vinte e cinco) anos para o homem e a mulher, exigia o cumprimento de um período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais, restando tal norma excepcionada para os segurados já filiados ao Regime Geral 

de Previdência Social - RGPS na data da promulgação dessa Lei, em que deve ser observada a tabela disposta no artigo 

142. 

Até então, a renda mensal consistia, nos termos do artigo 53, no percentual de 70% (setenta por cento) do salário-de-

benefício, acrescido de outros 6% (seis por cento) para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% 

(cem por cento). 

Com a edição da Emenda Constitucional n.º 20, de 16/12/1998, o deferimento deste benefício pressupõe, atualmente, a 

comprovação de um período equivalente a 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos, se 

mulher, além do cumprimento do período de carência, nos termos dos artigos 52 e seguintes, e 142 da Lei 8.213/91. 

Para aqueles segurados já filiados ao Regime Geral de Previdência Social e que ainda não tenham preenchido os 

requisitos necessários à sua concessão na data da publicação dessa Emenda, a concessão da aposentadoria subordina-se, 

ainda, ao cumprimento de um período adicional, denominado "pedágio", calculado sobre o tempo faltante, bem como à 

observância de um limite etário. Esses requisitos estão previstos em seu artigo 9º, que ressalvou, outrossim, o direito do 

segurado de optar pelas normas disciplinadoras do Regime Geral de Previdência Social. 

No caso concreto, a reunião do período rural, ora reconhecido, aos lapsos apontados na Carteira de Trabalho e 

Previdência Social do autor (fls. 12/15), resulta em tempo de serviço equivalente a 26 (vinte e seis) anos, 01 (um) mês 

e 02 (dois) dias, assim especificado: 

 

1) de 01/01/67 a 30/12/73 - período rural reconhecido; 

2) de 21/10/74 a 01/12/81 

3) de 01/02/84 a 10/02/84 

4) de 12/04/84 a 30/12/92 

5) de 01/03/95 a 22/05/98 

 

Os lapsos indicados nos itens 2 a 5 acima foram confirmados pelas informações do CNIS - Cadastro Nacional de 

Informações Sociais, mediante consulta. 

O montante apurado é, portanto, insuficiente à concessão da aposentadoria reclamada. Faz-se necessária a comprovação 

de tempo de serviço mínimo de 30 (trinta) anos, em se tratando de segurado do sexo masculino, nos termos das regras 

constitucionais originárias. 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido. 

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, nos 

termos do artigo 21, "caput", do CPC. Estão excluídas as custas processuais, diante do deferimento dos benefícios da 

assistência judiciária gratuita à parte Autora, consoante o disposto no artigo 3º, da Lei n.º 1.060/50 e, mais 

recentemente, nos termos do artigo 4º, inciso II, da Lei n.º 9.289/96, bem como a aplicação, em relação à Autarquia 

Previdenciária, das Leis n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, Leis Estaduais Paulistas n.os 4.952/85 e 11.608/03 e, n.os 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Assinalo que o mencionado CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais demonstra, também, que à parte autora 

foi concedido o benefício de aposentadoria por idade, desde 11/08/2008. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo retido e dou parcial provimento à apelação interposta pelo INSS e à 

remessa oficial, para restringir o reconhecimento judicial do tempo de serviço efetivamente trabalhado pela parte 

autora, na condição de rurícola, ao período de 01/01/1967 a 30/12/1973, independentemente do recolhimento das 

contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência e contagem recíproca, nos termos dos artigos 55, §2º, e 96, 

inciso IV, da Lei n.º 8.213/91. Levando-se em conta a insuficiência de comprovação do tempo de serviço legalmente 

exigido (cálculo até 22/05/1998), julgo improcedente o pedido de concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço. Em razão da sucumbência recíproca, determino que cada parte suporte os honorários advocatícios de seus 

respectivos patronos, restando excluídas as custas processuais. Mantenho, no mais, a r. sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00167 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.020959-6/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : MARIA SOTILE BENAGLIA 

ADVOGADO : ELCIAS JOSE FERREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/11/2009 1388/2339 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00064-7 2 Vr TAQUARITINGA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

 

Trata-se de ação proposta em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

O pedido foi julgado improcedente e a sentença condenou a parte Autora ao pagamento de honorários advocatícios, 

observando-se, no entanto, o disposto na Lei n.º 1.060/50. 

A parte Autora interpôs apelação, sustentando, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do 

benefício. Requer a reforma da r. sentença e, conseqüentemente, a concessão do benefício pleiteado, custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios.  

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

No caso dos autos, a Autora demonstrou que, ao propor a ação, em 30/05/2001, havia cumprido a carência exigida por 

lei, bem como mantinha a qualidade de segurada. 

Deveras, foram juntadas aos autos cópias das Carteiras de Trabalho e Previdência Social (fls. 10/12), nas quais estão 

registrados contratos de trabalho, no período de 1967 a 1993, além de comprovantes de recolhimento de contribuições 

previdenciárias, na condição de contribuinte individual, no período de 03/2000 a 06/2000 (fls. 09/14). 

Em consulta ao CNIS/DATAPREV verifica-se que, além do período acima mencionado, a Autora recolheu 

contribuições previdenciárias de 08/2004 a 11/2004 e recebeu benefício de auxílio-doença de 11/01/2005 a 02/06/2006. 

Ressalte-se que a Autora, após filiar-se novamente ao Regime Geral da Previdência Social, no ano de 2000, comprovou 

ter contribuído com um terço do número de contribuições exigidas para o cumprimento do período de carência do 

benefício pleiteado, nos termos do parágrafo único, do art. 24, da Lei nº 8.213/91. 

Anote-se que a Autora formulou pedido administrativo de benefício de auxílio-doença, em 19/07/2000, que foi 

indeferido inicialmente por falta de período de carência e, após revisão efetivada em virtude de recurso administrativo, 

foi mantido o indeferimento por perda da qualidade de segurada. 

No que tange à incapacidade, o laudo pericial, realizado em 02/10/2002, atesta que a Autora é portadora de cardiopatia 

obstrutiva grave, tendo sido tratado inicialmente em uma só coronária, com procedimento invasivo, vale dizer, 

angioplastia com implante de stent, restando outros ramos de coronários com lesões importantes a serem tratadas em 

outra oportunidade. Esses males acarretam a incapacidade da autora para atividade laborativa que requeira o mínimo de 

esforço físico. 

Resta, por fim, verificar se a incapacidade apontada é preexistente ao reingresso da Autora na Previdência Social. 

De fato, o laudo médico, em resposta a quesito formulado pela Autora, afirma que há incapacidade há aproximadamente 

03 (três) anos. 

De outro lado, a conclusão da perícia médica realizada pela Autarquia, em que havia sido fixado o início da doença em 

15/06/1999 e o início da incapacidade em 30/03/2000, foi revista por ocasião do recurso administrativo interposto pela 

Autora, tendo sido alterada, para fixar o termo inicial da incapacidade em 15/06/1999 (fls. 33/36), induzindo à 

conclusão da preexistência da incapacidade em relação à refiliação ao Regime Geral da Previdência Social, situação que 

afasta o direito à aposentadoria por invalidez, conforme disposto no artigo 42, §2.º, da Lei 8.213/91. 

Ressalte-se que não se configurou, nos autos, a exceção prevista no § 2o, do artigo 42, da Lei Previdenciária, pois não 

foi demonstrado que a incapacidade adveio do agravamento de seus males após o seu retorno à Previdência Social. 

Destarte, tem-se que a Autora voltou a filiar-se já acometida dos males destacados no laudo pericial, não fazendo jus ao 

benefício reclamado. 

 

Nesse sentido, o entendimento firmado por esta Corte de Justiça. Confira-se: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - 

REFILIAÇÃO - DOENÇA PREEXISTENTE - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.  
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Ainda que se considerasse a refiliação da autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua doença, não restando demonstrada a ocorrência de agravamento ou progressão da moléstia, 

evidenciando-se que seu mal incapacitante seria preexistente à sua refiliação.  

Por se tratar de beneficiária da justiça gratuita, incabível a condenação da autora nos ônus de sucumbência.  

Remessa Oficial e Apelação do réu providas.  

Apelo da parte autora prejudicado."  

(TRF - 3ª Região, 10ª Turma, AC 1153118, Processo nº 2006.03.99.041245-3, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJ 

13/06/2007)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. NÃO IMPLEMENTAÇÃO 

DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA.  

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não 

em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

laborativa que lhe garanta a própria subsistência.  

Tendo em vista que o quadro clínico da autora e preexistente à sua filiação ao INSS e que esta filiação se deu com 

vistas, tão-somente, à obtenção dos benefícios pleiteados, torna-se inviável a concessão do benefício pleiteado pela 

falta dos requisitos legais, nos termos da legislação em vigor.  

Apelação do INSS provida. Recurso adesivo da parte autora prejudicado."  

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, AC 977968, Processo nº 2004.03.99.034523-6, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJ 

05/07/2007).  

 

Dessa forma, não é devido, pois, o benefício de aposentadoria por invalidez.  

Em decorrência, deve ser mantida a r.sentença neste aspecto, visto que em consonância com a jurisprudência 

dominante. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte Autora, 

mantendo, integralmente, a r.sentença apelada. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00168 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.03.99.027138-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALBERTO BARZOTTI 

ADVOGADO : EDMAR CORREIA DIAS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 02.00.00202-1 6 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

A Desembargadora Federal MARISA SANTOS: Trata-se de ação ajuizada contra o INSS em 18.06.2002, onde o 

autor Alberto Barzotti pleiteia a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço que recebe desde 

08.10.1991. 

Aduz o autor que sua aposentadoria foi concedida proporcionalmente com 30 anos, 0 meses e 6 dias de contribuição. 

Contudo, o INSS deixou de contabilizar o período de 1942 a 1962, em que laborou como rurícola com seu pai, em 

regime de economia familiar. Pleiteada a revisão administrativa do benefício, com o cômputo de serviço laborado na 

área rural de outubro de 1952 até junho de 1964, foi apresentada documentação (certidão de cartório de registro de 

imóveis e anexos, comprovando que o pai do autor era lavrador e adquiriu propriedade agrícola de cinco alqueires, por 

escritura datada de junho de 1952, certificado de reservista do autor datado de 20.01.1956, certidão de casamento do 

autor lavrada em 14.12.1957 e certidão de nascimento do filho do autor, onde consta a profissão como lavrador, assento 

em 26.09.1958), porém o INSS considerou que os documentos ou eram extemporâneos ou não guardavam relação com 

o processo. 

Ao final, requer a inclusão deste período na contagem global de tempo de serviço, para que seja majorada sua 

aposentadoria de 70% para 100% dos salários-de-contribuição, devendo as diferenças serem pagas desde a aposentação 

com as correções devidas e acrescidas de juros moratórios. 
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Com a inicial, junta cópia de certificado de reservista de Terceira categoria, datado de 20.01.1956; certidão de 

casamento, assento lavrado em 14.12.1957; demonstrativo de cálculo da renda mensal inicial; folhas da CTPS, 

atestando o trabalho urbano (fls. 13/20). 

Citação do INSS em 19.07.2002 (fls. 25-verso). Contestação às fls. 27/41. 

Agravo retido interposto pelo INSS às fls. 60, relativamente às preliminares constantes da apelação. 

Realizada audiência de instrução e julgamento em 15.04.2003, onde inquiridas as testemunhas. 

O juízo "a quo" julgou procedente o pedido, declarando como efetivo exercício da atividade de trabalhador rural, pelo 

autor, o período de 1942 a 1962, assegurando em conseqüência o recebimento de aposentadoria por tempo de serviço no 

valor equivalente a 100% do salário-de-contribuição, cabendo ao réu o pagamento das diferenças em uma única parcela, 

a partir da data da concessão do benefício, acrescido de juros de mora de 6% ao ano a partir da citação e correção 

monetária. Verba honorária fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (benefícios atrasados devidos 

até esta data - Súmula 111 do STJ). Sentença submetida ao duplo grau de jurisdição, prolatada em 19.12.2003. 

O INSS apelou, reiterando o agravo retido interposto e, no mais, pela improcedência integral da demanda. Se vencido, 

requer a mitigação da verba honorária. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Determinada a juntada aos autos de cópia do processo administrativo, anexados às fls. 108/143. 

É o relatório. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no art. 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro 

recurso condicionada ao depósito do respectivo valor. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998). 

 

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

É o que ocorre no presente caso. 

Quanto à reiteração do agravo retido, a exigência de autenticação das cópias dos documentos que instruem a inicial não 

pode ser oposta como condição à análise dos documentos, nesta etapa processual. 

A falta de idoneidade material ou ideológica dos documentos comprobatórios dos fatos constitutivos do direito 

invocado pelo autor deve ser argüida pela parte contra quem foi produzido, como matéria de defesa, a quem incumbe o 

ônus de infirmar seu conteúdo, nos termos do art. 372 do Código de Processo Civil, munindo-a o mesmo Código do 

incidente de falsidade previsto no seu art. 390. 

O Superior Tribunal de Justiça, por sua Corte Especial, consolidou entendimento no sentido de não constituir a 

autenticação dos documentos que instruem a petição inicial requisito de sua regularidade, consoante os arestos 

seguintes: 

 

"PROCESSUAL - PETIÇÃO INICIAL - FOTOCÓPIAS NÃO AUTENTICADAS - INDEFERIMENTO LIMINAR. 

I - Não é lícito ao juiz estabelecer, para as petições iniciais, requisitos não previstos nos art.s 282 e 283 do CPC. Por 

isso, não lhe é permitido indeferir liminarmente o pedido, ao fundamento de que as cópias que o instruem carecem de 

autenticação. 

II - O documento ofertado pelo autor presume-se verdadeiro, se o demandado, na resposta, silencia quanto à 

autenticidade (CPC, Art. 372)." 

(STJ - Corte Especial - ERESP - Embargos de Divergencia no Recurso Especial - 179147, Processo: 199900686373 

UF: SP Relator(a) HUMBERTO GOMES DE BARROS, Data da decisão: 01/08/2000 DJ DATA:30/10/2000 

PÁGINA:118 RSTJ VOL.:00141 PÁGINA:17 ) 

 

Verifica-se ainda que todos os documentos anexados com a inicial fizeram parte dos processos administrativos de 

concessão e de revisão do benefício, razão pela qual se presume sua veracidade, já que, em sede administrativa, já 

houve a conferência com os dados originais. 

Quanto à necessidade de recolhimento das contribuições, é de ser afastada, por primeiro, a assertiva segundo a qual a 

ausência de recolhimento das contribuições previdenciárias pertinentes ao período traz óbice à procedência do pedido. 

O art. 55, § 2º, da Lei nº 8.213/91 assim estabeleceu: 
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"Art. 55. (...) 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento." 

 

Extrai-se do dispositivo legal citado não ter sido posta barreira ao cômputo do tempo de serviço rural para concessão de 

benefício previdenciário; o único impedimento a que alude a norma citada diz respeito à utilização do período em 

questão para compor o período de carência, do que não se cuida, na espécie. 

Ademais, o feito não traz hipótese de contagem recíproca de tempo de serviço, haja vista que o tempo de serviço rural, 

caso admitido seu cômputo, será utilizado para efeito de modificação do cálculo da renda mensal inicial de benefício no 

âmbito do próprio Regime Geral de Previdência Social (RGPS), daí porque descabe falar-se na aplicação, à espécie, das 

normas postas nos art.s 94 e seguintes da Lei nº 8.213/91, notadamente no que diz respeito à indenização pelo período 

que se pretende reconhecer.  

Impõe-se verificar, primeiramente, se demonstrado, ou não, o trabalho rural ventilado na peça vestibular. 

Na ausência de prova documental para comprovar exercício de atividade laborativa, é admissível a sua comprovação 

através de início razoável de prova material, conjugada com depoimentos testemunhais idôneos, a teor do que dispõe o 

art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91. 

Registre-se que o rol de documentos a que alude o art. 106 da mesma Lei nº 8.213/91 não é taxativo, cedendo o passo 

ao exame das provas coligidas aos autos segundo o prudente arbítrio do juiz, a teor do que dispõe o art. 131 do Código 

de Processo Civil. 

A jurisprudência, por sua vez, atenta à realidade social do País, pacificou o entendimento de que determinados 

documentos, desde que contemporâneos à época da prestação do trabalho, podem vir a constituir prova indiciária da 

atividade laborativa desenvolvida pelo beneficiário mesmo que não se encontrem em nome do próprio segurado. 

Nesse sentido, confira-se Acórdão assim ementado: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. DOCUMENTAÇÃO EM 

NOME DOS PAIS. CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM ATIVIDADE RURAL PARA FINS DE 

APOSENTADORIA URBANA POR TEMPO DE SERVIÇO NO MESMO REGIME DE PREVIDÊNCIA. 

CONTRIBUIÇÃO RELATIVAMENTE AO PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL. DESNECESSIDADE. 

CUMPRIMENTO DO PERÍODO DE CARÊNCIA DURANTE O TEMPO DE SERVIÇO URBANO. 

1. '(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (art. 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

4. Os documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à 

época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material.' (REsp 542.422/PR, da minha 

Relatoria, in DJ 9/12/2003). 

(...) 

5. Recurso improvido." 

(REsp nº 505.429/PR, 6ª Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, unânime, DJU de 17.12.2004 ( com grifo no 

original). 

 

Elenco os documentos trazidos como prova, e passo à referida análise. 

As cópias da CTPS comprovam o trabalho, somente, em período posterior ao pleiteado (fls. 16/20). 

O certificado de reservista da terceira categoria, emitido em 20.01.1956 (fls. 36) não traz a profissão do autor, sendo 

que o simples fato de morar em um sítio não presume o trabalho como rurícola. 

A certidão de casamento do autor (assento lavrado em 14.12.1957, expedida em 07.05.1973) traz como profissão a 

atividade rurícola (lavrador), razão pela qual, a partir de 1957, pode ser considerada a existência de início de prova 

material. 

Passo, agora, aos depoimentos das testemunhas arroladas: 

 

Testemunha Miguel Martins: 

"J: De onde o senhor conhece o Alberto e desde quando? 

T: Acho que a gente tinha uns 10 anos de idade, lá de Tupã. 

J: Onde foi que o senhor conheceu ele? 

T: No bairro onde a gente morava, no sítio. 

J: Moravam no sítio? 

T: Sim. 

J: O que ele fazia lá? 
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T: Fazia? Plantava feijão, arroz, amendoim. 

J: Sabe desde quando ele trabalhou no sítio e até quando? 

T: Olha, ele trabalhou... eu tinha uns 10 anos de idade mais ou menos, e, quando ele veio para Jundiaí, foi no ano de 

1962. 

J: Até que ele viesse para cá, ficou trabalhando na lavoura? 

T: Sim. 

Ad. A: O autor casou quando estava lá em Tupã ou em Jundiaí? 

T: Casou lá. 

Adv.A: Se ele conhece e sabe o nome dos pais do autor e da esposa? 

T: Sei. O pai chama Florindo Barzotti e a mãe Maria Barzotti, e a esposa é a Teresa. 

Ad.A: O que ele plantava na época? 

J: Já falou.". 

Testemunha Orlando Otranto: 

"J: De onde o senhor conhece o Alberto? 

T: Tupã. 

J: Desde quando? 

T: Desde criança. 

J: O que ele fazia lá? 

T: Trabalhava na lavoura. 

J: Sabe desde quando e até quando? 

T: Desde 1942 por aí, até 1962, quando ele veio para Jundiaí. 

J: E na roça de que ele trabalhava? 

T: Lavoura de café, algodão, milho, arroz e feijão. 

J: No sítio de quem? 

T: Felipe Navarro. 

J: Ele morava nesse sítio? 

T: É, dos Navarro. 

Ad. A: A testemunha ficou lá até quando? 

T: Eu fiquei até 1976." 

 

Portanto, verifica-se, consoante as provas acostadas aos autos, ser caso de manutenção apenas parcial da sentença 

prolatada, já que o juízo a quo considerou o trabalho rurícola de 1942 a 1962, quando a prova documental reporta-se 

apenas ao ano de 1957, razão pela qual somente a partir de janeiro de citado ano é que pode ser considerada a atividade 

no campo para efeitos de cômputo de tempo de serviço na aposentadoria (até 1962, como exarado na sentença). 

Porém, incide, no caso, a prescrição das parcelas anteriores ao qüinqüênio que precedeu o ajuizamento da ação. 

Com relação ao critério de aplicação da correção monetária das parcelas devidas, esta Nona Turma assentou o 

entendimento segundo o qual a referida correção deve incidir desde quando devidas as prestações até o efetivo 

pagamento, nos termos das Súmulas 8, desta Corte, e 148 do STJ, Lei 6.899/81 e legislação superveniente. 

Juros moratórios de meio por cento ao mês até a vigência do novo código civil, e a partir de então, de um por cento ao 

mês, nos termos dos art.s 406, do novo Código Civil, e 161, do Código Tributário Nacional. Decorrente a alteração de 

lei, a aplicabilidade do novo percentual é imediata. 

Quanto à verba honorária, os honorários advocatícios são mantidos no o percentual de dez por cento do valor da 

condenação, excluídas as prestações posteriores à sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.  

Posto isto, nego provimento ao agravo retido e dou parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, para 

reconhecer a ocorrência da prescrição qüinqüenal e computar o tempo laborado como rurícola pelo autor somente a 

partir de 01.01.1957 (até 1962, consoante a sentença), nos termos da prova documental apresentada. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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No. ORIG. : 02.00.00020-4 1 Vr DOIS CORREGOS/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o reconhecimento de 

tempo de serviço como rurícola. 

O pedido foi julgado parcialmente procedente, para reconhecer o período de janeiro/1965 a fevereiro/1978, como 

efetivamente trabalhado pela parte autora na atividade rural, e condenar a Autarquia-Ré a expedir a respectiva certidão 

de tempo de serviço. Condenou-se o Instituto-Réu, outrossim, ao pagamento de honorários advocatícios, custas e 

despesas processuais. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Irresignado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpôs apelação, sustentando, em síntese, a impossibilidade 

de computar-se o período rural. Pauta-se pela ausência de início de prova material e pela inadmissibilidade da prova 

exclusivamente testemunhal. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o reconhecimento de período em que desenvolvida atividade laborativa rural.  

Com relação à comprovação do exercício de atividade laborativa, a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 55, § 3º, exige início 

de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. Essa questão encontra-se inclusive 

pacificada no âmbito do c. Superior Tribunal de Justiça, segundo se observa pelo verbete de sua Súmula 149. 

O objeto de discussão judicial cinge-se ao lapso compreendido entre janeiro/1965 e fevereiro/1978, em que foi 

reconhecido o trabalho da parte autora como rurícola. 

Dentre os documentos carreados aos autos, pertinentes ao período em debate e que atendem à exigência de início 

razoável de prova material, merecem destaque o Certificado de Reservista de 3ª Categoria do autor (fl. 15), expedido 

em 1964, sua Certidão de Casamento (fl. 16), celebrado em 1974, e a Certidão de Nascimento de seu filho (fls. 17), 

nascido em 1977, todas constando sua qualificação como lavrador. 

Anoto que todos os demais documentos acostados aos autos foram emitidos em anos posteriores.  

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 65/67, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

convergem no sentido de que serem verdadeiras as alegações lançadas na exordial. 

Cabe destacar que a contratação esporádica de pessoas que não pertencem ao grupo familiar, conforme relatado pelas 

testemunhas, configura o "auxílio eventual de terceiros", que não descaracteriza a condição de segurado especial do 

autor, nos termos do inciso VII do art. 11 da Lei 8.213/91. 

Portanto, a conjugação de ambas as provas referidas, testemunhal e documental, é suficiente à comprovação do 

exercício de atividades laborativas no período discutido. 

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito: 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. TEMPO DE 

SERVIÇO. RAZOÁVEL PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.  

1. Havendo razoável início de prova material, corroborada por testemunhas, resta demonstrado o exercício da 

atividade agrícola.  

2. Agravo improvido.  

(Superior Tribunal de Justiça, AgAI 627800, 6ª Turma, j. em 07/12/2005, v.u., DJ de 19/12/2005, página 487, Rel. 

Ministro Paulo Gallotti)  

Há que se ponderar que o parágrafo 2º do artigo 55 da Lei n.º 8.213/91 permite o cômputo do tempo de serviço do 

segurado trabalhador rural, anterior à data de início da vigência desta Lei, independentemente do recolhimento das 

contribuições previdenciárias a ele correspondentes, exceto para efeito de carência e contagem recíproca, nos termos 

dos artigos 55, §2º, e 96, inciso IV, da Lei n.º 8.213/91. 

Por tais razões, entendo que deve ser mantido o reconhecimento do tempo de serviço efetivamente trabalhado, na 

condição de trabalhador rural, no período de janeiro/1965 a fevereiro/1978.  

 

Além do período rural ora reconhecido, a parte autora pleiteia, também, a condenação da Autarquia-Ré à expedição de 

certidão de tempo de serviço. 

Neste ponto, nos termos do entendimento firmado na Terceira Seção desta E. Corte de Justiça, deve ser reconhecido o 

período rural pretendido, prevalecendo a determinação ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que se 

expeça a competente certidão, ressalvando-se, contudo, a faculdade de consignar nesse documento a ausência de 

recolhimento de contribuições ou de indenização para efeito de carência e para fins de contagem recíproca.  
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A esse respeito, reporto-me ao acórdão prolatado pela 3ª Seção deste egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

proferido nos autos da ação rescisória de nº 2000.03.00.029603-8, julgada em 24/10/2007, por maioria, de relatoria da 

E. Desembargadora Federal Eva Regina. Ainda nesse particular, a título de ilustração, convém mencionar os seguintes 

arestos deste e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: apelação cível de n.º 588152, processo n.º 2000.03.99.023777-

0, julgado em 17/11/2003, DJU de 02/02/2004, pág. 338, 9ª Turma, v.u., e apelação cível de n.º 588807, processo n.º 

2000.03.99.024313-6, julgado em 18/12/2006, DJU de 31/01/2007, p. 478, 9ª Turma, v.u., ambos de relatoria da Des. 

Fed. Juíza Marisa Santos; apelação cível de n.º 490643, processo n.º 1999.03.99.045293-6, , julgado em 11/09/2006, 

DJU de 19/10/2006, pág. 772, 9ª Turma, v.u., Rel. Juíza Ana Lúcia Iucker; apelação cível de n.º 905401, processo n.º 

2002.61.16.000272-0, julgado em 06/12/2004, DJU de 27/01/2005, pág. 299, Rel. Des. Fed. Marianina Galante. 

 

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, tendo em vista a falta de 

plausibilidade. A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, 

assim como o alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão. 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação interposta pelo INSS, para determinar ao Instituto-Réu que 

expeça certidão de tempo de serviço, ficando ressalvada a faculdade de consignar nesse documento a ausência de 

recolhimento de contribuições ou de indenização para efeito de carência e para fins contagem recíproca, nos termos dos 

artigos 55, §2º, e 96, inciso IV, da Lei n.º 8.213/91. Mantenho, no mais, a r. sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 
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DECISÃO 

 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil. 

 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social. 

O processo foi extinto sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Não 

houve imposição de pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, em face da concessão da 

justiça gratuita.  

Irresignada, a parte Autora interpôs apelação, sustentando, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a 

desobediência à legislação aplicável à hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência. Pleiteia, em decorrência, 

seja reformada a r. sentença a quo, a fim de ser julgado procedente o pedido. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, para a apreciação do 

recurso voluntário interposto. 

Não merece prosperar a alegação de falta de interesse de agir ante a ausência de requerimento administrativo, pois a 

previsão constitucional estabelecida no art. 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal garante o acesso ao Judiciário 

sempre que houver lesão ou ameaça a direito. 

A autarquia previdenciária, ao contestar o feito, adentrou no mérito da medida, tornando evidente a existência de 

resistência à pretensão formulada pela autora. 

Com efeito, não obstante as Súmulas 213, do extinto Tribunal Federal de Recursos e 09, desta Corte, não afastem a 

necessidade do pedido na esfera administrativa - dispensando, apenas, o exaurimento de referida esfera para a 

propositura de ação previdenciária - a contestação apresentada pelo Instituto Nacional do Seguro Social supriu eventual 

falta de interesse de agir, na medida em que tornou a questão controvertida, a exigir a intervenção jurisdicional. 
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Portanto, em face do conflito de interesses que envolve a questão sub judice e os ditames impostos pela Carta Magna, 

resta evidenciado o interesse processual e a idoneidade da via eleita para pleitear o seu direito. Afasto, pois, a preliminar 

argüida pelo réu. 

Dessa forma, dou provimento à apelação da parte autora para anular a sentença recorrida. 

Todavia, passo a analisar o pedido com esteio no parágrafo 3º, do artigo 515, do Código de Processo Civil, pois a 

presente causa está em condições de ser julgada imediatamente, não sendo, portanto, hipótese de retorno dos autos à 

primeira instância para sua apreciação pelo juízo singular. Pondere-se, a propósito, ser irrelevante a interposição de 

recursos pelas partes para esse efeito. 

 

"Art. 515. A apelação devolverá ao tribunal o conhecimento da matéria impugnada.  

§ 3º Nos casos de extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267), o tribunal pode julgar desde logo a lide, 

se a causa versar questão exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato julgamento."  

 

Aprecio, inicialmente, as preliminares argüidas na contestação. 

Relativamente à decadência alegada, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento, no sentido de 

que a modificação introduzida no art. 103 da Lei nº 8.213/91, pelas Leis nºs 9.528/97 e 9.711/98, não retroage para 

regular benefícios concedidos anteriormente à sua vigência. Confiram-se, nesse sentido, os seguintes precedentes: STJ, 

5ª Turma, Recurso Especial 254186, Processo 200000325317-PR, DJU 27/08/2001, PG. 376, Relator Min. GILSON 

DIPP, decisão unânime; STJ, 5ª Turma, Recurso Especial 254263, Processo 200000327484-PR, DJU 06/11/2000, pg. 

218, Relator Min. EDSON VIDIGAL, decisão unânime; STJ, 6ª Turma, Recurso Especial 2546969, Processo 

200000355453-RS, DJU 11/09/2000, pg. 302, Rel. Min. VICENTE LEAL, decisão unânime; STJ, 6ª Turma, Recurso 

Especial 243254, Processo 199901184770-RS, DJU 19/06/2000, pg. 218, Relator Min. HAMILTON CARVALHIDO. 

Sendo assim, é o caso de afastar a ocorrência da decadência. 

No que se refere à prescrição, tratando-se, in casu, de relações jurídicas de trato sucessivo, são atingidas apenas as 

prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação, a teor da Súmula nº 85, do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça. 

Passo à análise do mérito. 

Com referência ao pedido de revisão da renda mensal inicial do benefício do qual deriva a pensão por morte da parte 

Autora, para que seja considerado o Índice de Reajuste do Salário Mínimo - IRSM correspondente a fevereiro de 1994, 

no percentual de 39,67% (trinta e nove vírgula sessenta e sete por cento), a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal 

de Justiça é remansosa. Confira-se a respeito: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. IRSM INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. APLICAÇÃO.  

1.Segundo entendimento recente desta terceira Seção, tratando-se de correção monetária de salários de contribuição, 

para fins de apuração de renda mensal inicial, deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro, da ordem de 

39,67%, antes da conversão em URV (art. 21, parágrafo 1º, da Lei nº 8.880/94).  

2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Terceira Seção, embargos de divergência no Recurso Especial 266256, Processo 2000001328123-RS, DJU 

16/04/2002, pg. 103, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, decisão unânime).  

 

"PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO. SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO DO IRSM DE JANEIRO E 

FEVEREIRO DE 1994. 39,67%. POSSIBILIDADE.  

1. Na atualização dos salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM 

nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei nº 8.880/94).  

2. Embargos conhecidos, mas rejeitados."  

(STJ, Terceira Seção, embargos de divergência no Recurso Especial 226777, processo 200000339512-SC, DJU 

26/03/2001, pg. 367, Relator Min. HAMILTON CARVALHIDO, decisão unânime).  

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO DO 

IRSM DE JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. 39,67%. POSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 168/STJ.  

1. A egrégia 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, na atualização dos salários-

de-contribuição dos benefícios em manutenção, é aplicável a variação do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 

1994, no percentual de 39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei nº 8.880/94).  

2. "Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão 

embargado." (Súmula do STJ, Enunciado nº 168).  

3. agravo regimental improvido."  

(STJ, Terceira Seção, agravo Regimental nos embargos de divergência no RESP 245148, Processo 200000569305-SC, 

DJU 19/02/2001, pg. 142, Relator Min. HAMILTON CARVALHIDO, decisão unânime).  
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"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.  

Na atualização do salário-de-contribuição para fins de cálculos da renda mensal inicial do benefício, deve-se levar em 

consideração o IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) antes da conversão em URV, tomando-se esta pelo valor de Cr$ 

637,64 de 28 de fevereiro de 1994 (§ 5º do art. 20 da Lei 8.880/94)."  

(STJ, Quinta Turma, agravo Regimental no agravo de instrumento nº 456245, Processo nº 20020066734-9-SP, DJU 

19.11.2002, pg. 390, Relator Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, decisão unânime).  

 

Em síntese, os requisitos básicos para a procedência da demanda são: a) data de início do benefício a partir de 1º de 

março de 1994; b) salários-de-contribuição referentes a competências anteriores a março de 1994. 

Assim, tendo em vista que o benefício previdenciário, do qual deriva a pensão da parte Autora, foi concedido em 

02/03/1995 (DIB), faz ele jus à revisão pleiteada. 

No que se refere ao pedido de aplicação do IGP-DI no reajuste dos benefícios previdenciários, relativamente aos anos 

de 1997, 1999, 2000 e 2001, não merece acolhida o pedido formulado. 

Regulamentado o Plano de Benefícios da Previdência Social, com a publicação do Decreto nº 357/91 em 09/12/1991, os 

benefícios deixaram de ser reajustados conforme o critério preconizado pelo artigo 58 do ADCT, passando a ser 

disciplinados pelo artigo 41 da Lei nº 8.213/91. 

Assim, fazendo uma breve digressão histórica, tem-se que: 

a) de 05/04/1991 a 12/1992, tais reajustamentos foram feitos com base na variação do INPC, calculado pelo IBGE, nas 

mesmas épocas em que o salário mínimo era alterado; 

b) de 01/1993 a 12/1993, as correções foram feitas pelo IRSM - Índice de Reajuste do Salário-Mínimo, de acordo com o 

comando contido no artigo 9º, § 2º, da Lei n.º 8.542, de 23/12/1992, que também disciplinou os reajustes dos benefícios 

mantidos pela Previdência Social passariam a ser, a partir de maio de 1993, quadrimestrais, nos meses de janeiro, maio 

e setembro. 

c) Sobreveio, então, a Lei n.º 8.700/93, que instituiu o FAS - Fator de Atualização Salarial, a partir de janeiro de 1994, 

também com aplicação quadrimestral. 

Tal norma legal assegurou as antecipações, a começar em agosto de 1993, relativamente aos meses de fevereiro, março, 

abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e dezembro, apuradas de acordo com a variação acumulada do IRSM, 

desde que ultrapassassem a taxa de 10%. O percentual remanescente de 10% era considerado quando da aplicação do 

reajuste quadrimestral, que consistia na variação integral do IRSM, deduzidas as antecipações.  

A conferir:  

§ 1º, do artigo 9º, com a redação dada pela Lei 8.700/93, verbis: 

 

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:  

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro."  

 

d) Em 27 de fevereiro de 1994, foi editada a Medida Provisória nº 434, posteriormente convertida na Lei nº 8.880, de 27 

de maio de 1994, a qual determinou a conversão dos benefícios previdenciários em URV - Unidade Real de Valor, a 

partir de 1º de março de 1994, na forma do artigo 20 do aludido diploma legal: 

 

"Art. 20. Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, observado 

o seguinte:  

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, pelo 

valor em Cruzeiros Reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente, de acordo com o Anexo 

I desta lei; e  

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior.".  

 

Com isso, restou revogada expressamente a Lei nº 8.700/93, o que impossibilitou a mera expectativa de direito da parte 

Autora de perceber o reajuste de seus benefícios no mês de maio de 1994, pela variação integral do IRSM. 

A inexistência de direito adquirido foi declarada pelo Plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal, quando da 

postulação de servidores da ativa, em relação a futuros vencimentos ou reajuste de vencimentos, correspondentes a 

atividades funcionais ou laborais ainda não exercidas ou desempenhadas (Mandado de Segurança nº 21.216/D.F.). Daí 

porque anteriormente divergi da aplicação desse entendimento a esta hipótese, posto que aqui não se trata de 

vencimentos ou salários, condicionados a uma futura atividade, que pode ou não ocorrer, mas de proventos de 

aposentadoria, retribuição percebida pro labore facto, dependente apenas da consumação de data prefixada, com o que, 

desde logo, já teria se incorporado ao patrimônio de seu titular (art. 6º, § 2º, da Lei de Introdução ao Código Civil; 

sentença datada de 04/12/95, 1a Vara da 2a Subseção de São Paulo, processo nº 95.0300551-5). 

Todavia, prevaleceu na jurisprudência pacificada, à qual adiante se faz remissão - não mais passível de ser questionada - 

a tese de que o direito adquirido não teria sido violado, pois a legislação foi alterada antes que houvesse a aquisição do 

direito ao reajuste e do término do quadrimestre que serviria de base para o cálculo da variação do IRSM, atingindo-se 
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apenas a expectativa de direito, de maneira a não se falar em percentual remanescente - ainda que não se esclarecesse 

porque não teria ocorrido a indigitada aquisição, em relação a aposentadorias e pensões. 

Na seqüência, não cabe argumentar que as citadas antecipações mensais sejam consideradas como reajuste para a 

incidência da variação integral, pois elas mesmas garantem ao Estado o direito de abater, no reajuste das datas-base, os 

reajustes parciais que deferiu no quadrimestre antecedente. 

Portanto, a conversão do benefício em URV deve ser realizada conforme os valores nominais dos meses de novembro e 

dezembro de 1993, com as antecipações que lhes corresponderam: 

e) a partir de 07/1994, apurado pela variação do IPC-r e aplicada em 01/05/1995, conforme o disposto nas Leis n.º 

8.880, de 27/05/1994, e 9.032, de 28/04/1995;  

f) em 01/05/1996, pela variação acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, nos doze 

meses imediatamente anteriores, como restou determinado pela Medida Provisória n.º 1.415/96, reeditada e convertida 

na Lei n.º 9.711/98, e Portarias MPS n.º 3.253, de 13/05/1996, 3.971, de 05/06/1997, e 3.927, de 14/05/1997.  

Na hipótese, a citada Lei e a Medida Provisória que a originou, determinaram a aplicação do IGP-DI no reajustamento 

dos benefícios previdenciários, em maio de 1996, não acarretando prejuízo para os segurados e beneficiários do INSS.  

Nesse sentido, a Súmula n.º 02, da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, de 17/02/2003: 

 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415, de 29 

de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998".  

 

No mesmo sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC - IGP-DI - REAJUSTE NO PERÍODO DE MAIO/95 A ABRIL/96.  

- Divergência jurisprudencial não comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ.  

- A adoção dos índices legais pelo INSS asseguram a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor 

real.  

- O critério de reajuste, aplicado no cálculo dos benefícios previdenciários em maio/96, instituiu o IGP-DI como índice 

revisor. Precedentes.  

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido."  

(REsp n.º 277230/SP, j. 02/08/2001, DJ de 10/09/2001, p. 410, Relator Ministro Jorge Scartezzini).  

 

Quanto aos reajustes posteriores, não foi feita nenhuma referência a respeito de qual índice seria aplicável, restando 

estabelecido, nos artigos 2º e 4º, que a recomposição dos benefícios seria feita anualmente, no mês de junho, a partir do 

ano de 1997. 

Oportuno destacar que, consoante o disposto no artigo 10, da Lei n.º 9.711/98, a vinculação ao IGP-DI, como indexador 

para fins previdenciários em períodos posteriores a 1996, somente se deu nos casos de atualização de prestações pagas 

com atraso, e para a atualização dos salários-de-contribuição, quando da apuração da renda mensal inicial.  

Portanto, relativamente aos períodos compreendidos entre os anos de 1997 e 2001, o INSS estabeleceu percentuais 

próprios, pois a legislação em vigor não previu a aplicação do IGP-DI ou de qualquer outro índice para o reajuste dos 

benefícios previdenciários. 

É o que estatui a Lei n.º 9.711/98, que convalidou o reajuste de benefícios definido pela Medida Provisória n.º 1.572-

1/97, reeditada posteriormente sob o n.º 1.609, bem como convalidou o reajuste previsto na Medida Provisória n.º 

1.663-14/98, abrangendo, portanto, os períodos de 1997 e 1998.  

Assim, retomando a progressão histórica dos reajustamentos de benefícios previdenciários: 

g) estabeleceu a Lei n.º 9.711/98, em seu artigo 12, o reajuste dos benefícios, em 1º de junho de 1997, em 7,76%; 

h) no seu artigo 15, a mesma norma legal determinou o reajuste dos benefícios, em 1º de junho de 1998, em 4,81%;  

i) a mesma orientação é adotada em relação a junho de 1999, com a edição da Medida Provisória n.º 1.824-1/99, que 

determinou o índice de 4,61%; 

j) em junho de 2000, a Medida Provisória n.º 2.022-17/2000, estabeleceu o índice de 5,81%; 

k) em junho de 2001, o Decreto n.º 3.826/01 determinou o índice de 7,66%. 

E mais, ao verificar os índices oficiais adotados para os reajustes nesses períodos, percebe-se que eles foram fixados 

sempre em patamar um pouco superior ao INPC. Relembrando, que em 1997 os benefícios previdenciários foram 

reajustados em 7,76% e a variação acumulada do INPC, nos últimos doze meses, em maio daquele ano, foi de 6,95%, 

portanto o reajuste concedido aos benefícios foi superior ao INPC na ocasião. 

Já em maio de 1998, os benefícios previdenciários tiveram um reajuste anual de 4,81%, enquanto a variação acumulada 

do INPC, nos últimos doze meses, foi de 4,75%. O reajuste anual concedido em 28/05/1999 (4,61%), também foi 

superior ao INPC do período acumulado, estabelecido em 3,14%. Em junho de 2000, o reajuste definido para os 

benefícios foi de 5,81%, e, naquele ano, o índice do INPC ficou ligeiramente menor. Em 2001, o reajuste dos benefícios 

pagos pela Previdência ficou em 7,66%, com uma diferença de 0,07% para o INPC.  

Nestes termos, nenhum prejuízo houve para os segurados e beneficiários do INSS, no reajustamento de seus benefícios 

nos meses de junho de 1997, 1999, 2000 e 2001, pois considerando os percentuais divulgados pelos órgãos oficiais, 

tem-se que os índices adotados para os reajustes aos benefícios previdenciários levaram em consideração, como já 

mencionado, o INPC, índice de indubitável credibilidade, tornando-se inviável a opção por outro mais adequado às 
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pretensões dos beneficiários, conforme a interpretação dada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE n.º 

376.846/SC, que entendeu que os índices adotados foram superiores ao INPC e que este é o melhor parâmetro para 

verificar-se "a variação de preços de estrato social mais assemelhado ao dos beneficiários do INSS" (RE nº 376.846/SC, 

Rel. Min. Carlos Velloso, Plenário STF, maioria, julgado em 24/09/03). 

Cumpre, também, atentar ao disposto no artigo 41, § 9º da Lei n.º 8.213/91, alterado pela Medida Provisória n.º 2.022-

17/2000 e que atualmente tem a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.187-13/2001, que prescreve: 

 

"Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que 

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento".  

 

Desta forma, verifica-se que o critério utilizado para reajustar os benefícios desvinculou-se de um índice específico, que 

no caso era o IGP-DI. Optou-se pela adoção de qualquer outro índice legal, mesmo diverso do divulgado pelo IBGE, 

desde que fosse um índice divulgado por "instituição congênere de reconhecida notoriedade". 

Nesse sentido, a Súmula n.º 08, da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, de 13/10/2003: 

 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no 

IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001".  

 

No mesmo sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. FAS. REAJUSTE 

PELO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.415/96 E LEI 9.711/98.  

- O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, delega 

ao legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 9.711/98 

decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas posteriormente editadas 

para o reajustamento dos benefícios que também foram provenientes de outras MPs.  

- A Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98 determinou o IGP-DI como índice a ser 

utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996.  

- A referida Medida Provisória também determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência 

Social com data de início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e o 

mês imediatamente anterior ao reajuste.  

- Por fim, não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 

(7,76%); MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%); MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-13/2001 

e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo também já 

foram convertidas em Lei. Recurso não conhecido"  

(REsp n.º 99427/RS, j. 06/05/2003, DJ de 02/06/2003, p. 351, Relator Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA).  

 

Anoto também, que o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal de 1988, estabeleceu que a lei definiria os critérios de 

reajustamento dos benefícios. 

Na hipótese, fixado o indexador para o reajuste dos benefícios previdenciários, conforme disposto na legislação 

previdenciária, cumprido está o mandamento constitucional, não havendo violação ao princípio da irredutibilidade 

(nominalmente, não houve diminuição do valor do benefício), bem como ao da preservação do valor real. 

O pagamento das diferenças apuradas deve observar a prescrição das prestações vencidas no qüinqüênio anterior à 

propositura da ação, conforme o disposto na Súmula nº 85 do E. Superior Tribunal de Justiça.  

Quanto à correção monetária, destaque-se que deve ser aplicada nos termos das súmulas de n.º 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça e de n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 561, de 02/07/2007, do Conselho da 

Justiça Federal. 

Os juros de mora, conforme entendimento da 9ª Turma deste Tribunal, serão, a partir da citação, de 06% (seis por 

cento) ao ano, até a vigência da Lei n. 10.406/2002. Posteriormente, serão de 01% (um por cento) ao mês, consoante o 

art. 406, do Código Civil, c.c. o art. 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional. 

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, nos 

termos do artigo 21, caput, do CPC. Estão excluídas as custas processuais, diante do deferimento dos benefícios da 

assistência judiciária gratuita à parte autora, consoante o disposto no artigo 3º, da Lei n.º 1.060/50 e, mais recentemente, 

nos termos do artigo 4º, inciso II, da Lei n.º 9.289/96, bem como a aplicação, em relação à Autarquia Previdenciária, 

das Leis n.º 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, Leis Estaduais Paulistas n.os 4.952/85 e 11.608/03 e, n.os 1.135/91 e 

1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ante o exposto, com fundamento nos artigos 557, § 1º-A e 515, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, dou parcial 

provimento à apelação interposta pela parte Autora para anular a sentença e julgo parcialmente procedente o 

pedido, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a proceder ao recálculo da renda mensal inicial do 

benefício originário da pensão por morte da parte Autora, corrigindo os salários-de-contribuição, integrantes do período 

básico de cálculo, pelo Índice de Reajuste do Salário Mínimo - IRSM de fevereiro de 1994, no importe de 39,67% 
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(trinta e nove vírgula sessenta e sete por cento), devendo, ainda, pagar as diferenças decorrentes da revisão, observada a 

prescrição das parcelas anteriores ao qüinqüênio que precedeu a propositura da ação (Súmula 85, do e. STJ), acrescidas 

de correção monetária e juros moratórios na forma acima indicada, bem como determinar, em razão da sucumbência 

recíproca, que cada parte suporte os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, restando excluídas as custas 

processuais.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00171 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.03.99.034070-6/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SONIA MARIA DE SOUZA SANTOS 

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO PINTO PEREIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ATIBAIA SP 

No. ORIG. : 99.00.00083-5 2 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

Trata-se de ação proposta em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS a conceder à parte Autora o benefício de aposentadoria 

por invalidez, a partir da data do indeferimento do pedido administrativo, incidindo, sobre as diferenças apuradas, 

correção monetária e juros moratórios. Condenou, ainda, o Instituto Previdenciário, ao pagamento de honorários 

advocatícios. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, sustentando que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Requer, 

em caso de manutenção da sentença, a alteração do termo inicial do benefício e dos critérios de incidência dos juros de 

mora. Pede a isenção do pagamento dos honorários advocatícios ou, ao menos, a redução de seu valor, bem como a 

observância da prescrição qüinqüenal.  

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, § 1º-A, do CPC, para a apreciação do recurso interposto.  

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão dos benefícios de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença. 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59, da Lei nº 8.213/91, e a 

aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91. 

São requisitos exigidos para a concessão de tais benefícios a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições 

mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de 

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, para a aposentadoria por invalidez, e a incapacidade 

temporária, para o auxílio-doença, bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao 

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

No caso dos autos, com a inicial, a Autora juntou cópias dos requerimentos administrativos de benefícios de auxílio-

doença, sendo o primeiro protocolizado em 12/07/1994 e indeferido, em virtude de não cumprimento do período de 

carência. 

De outro lado, a parte Autora não carreou aos Autos nenhum documento que demonstre ser segurada da Previdência 

Social, nos termos do art. 11 da Lei 8.213/91. 
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Quanto ao desenvolvimento de atividade laborativa, exige a Lei n.º 8.213/91 início de prova material, afastando por 

completo a prova exclusivamente testemunhal, para comprovar a condição de segurada da parte Requerente. 

Nesse sentido, cito precedentes do egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA. EMPREGADO DOMÉSTICO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À EDIÇÃO DA LEI Nº 5.859/72. NECESSIDADE DE 

PROVA MATERIAL. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSITIVO DE LEI. ERRO DE FATO. INEXISTÊNCIA.  

(...)  

2. Antes da Lei nº 5.852/72 não havia previsão legal de registro, e muito menos obrigação de filiação ao Regime Geral 

da Previdência Social, razão porque não se exige prova documental relativa a essa época.  

3. Na hipótese em exame, contudo, o período que se pretende comprovar é posterior ao advento do aludido diploma, 

mostrando-se insuficientes as declarações de ex-empregadoras não contemporâneas aos fatos alegados, que equivalem 

à prova testemunhal.  

4. Ação rescisória julgada improcedente".  

(AR 1. 996/SP, Terceira Seção, Rel. Min. PAULO GALLOTTI, DJ de 20/03/2006).  

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA DE TRABALHADOR URBANO. PROVA EXCLUSIVAMENTE 

TESTEMUNHAL.  

1.A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade de trabalhador urbano, como doméstica, 

para fins de obtenção de aposentadoria previdenciária.  

2. Recurso conhecido e provido".  

(REsp 164518/SP, Proc. 1998/0011285-5, 6ª T., Rel. Min. Anselmo Santiago, DJ 13/10/1998.  

 

Dessa forma, apesar dos depoimentos testemunhais (fls. 115/122 ), que afirmam que a parte Autora laborou como 

doméstica por dois ou três anos antes da cirurgia ocorrida em 1993, forçoso reconhecer o disposto no artigo 55, § 3º, da 

Lei n.º 8.213/91, uma vez que não há início razoável de prova material que corrobore os depoimentos testemunhais 

carreados aos autos.  

Ressalto que, na hipótese, em consulta ao CNIS/DATAPREV, verifica-se que a Requerente recolheu contribuições 

previdenciárias, como contribuinte individual, de agosto de 1993 a novembro de 1995 e no mês de julho de 1998.  

Contudo, os recolhimentos que antecederam ao pedido administrativo do benefício de auxílio-doença, formulado em 

julho de 1994, foram efetuados com atraso não podendo, pois, ser considerados para efeito de carência nos termos do 

disposto no art. 27 da Lei nº 8.213/91, que determina que, para o cômputo do período de carência serão consideradas as 

contribuições realizadas a contar da data do efetivo pagamento sem atraso, não sendo consideradas para este fim as 

contribuições recolhidas com atraso referentes a competências anteriores, no caso dos segurados empregado doméstico, 

contribuinte individual, especial e facultativo. 

Ademais, ainda que consideradas as contribuições recolhidas sem atraso, a Autora após haver perdido sua qualidade de 

segurada, em dezembro de 1996, somente voltou a contribuir no mês de julho de 1998, deixando de atender o parágrafo 

único do art. 24 da Lei nº 8.213/91. 

Nesse passo, na data do ajuizamento da ação, em 21/07/1999, a Requerente, apesar de ostentar a qualidade de segurada, 

não havia cumprido o requisito referente ao período de carência. 

Ad cautelam cuido do requisito concernente à incapacidade. 

O laudo pericial de fls. 57/61, complementado às fls. 74, 82 e 90, atestou que a Autora é portadora de seqüela de 

poliomielite que não lhe acarreta incapacidade total e permanente para o trabalho. 

Dessa forma, em que pesem os ilustres fundamentos esposados na r. sentença recorrida, não é devida a aposentadoria 

por invalidez, por não comprovação dos requisitos necessários à sua concessão, impondo-se a reforma da decisão de 

primeira instância, invertendo-se o ônus da sucumbência.  

Excluo das custas, despesas processuais e honorários advocatícios a parte Autora, consoante o disposto no artigo 3º, da 

Lei n.º 1.060/50. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à remessa oficial e à apelação 

interposta pelo INSS, para julgar improcedente o pedido, excluídas as custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios a cargo da parte Autora.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00172 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.03.99.038582-9/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JULIO BIGHETE 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 02.00.00349-9 2 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação ofertada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da r. sentença 

de fls. 206/213, em que foi julgado procedente o pedido de revisão de aposentadoria por tempo de serviço, para 

reconhecer o caráter especial da atividade exercida em ambiente agressivo à saúde e, por conseguinte, condenar a 

Autarquia-Ré a expedir certidão de tempo de serviço e a recalcular a renda mensal do benefício. Determinou-se a 

incidência de correção monetária e de juros moratórios sobre as diferenças apuradas. Condenou-a, outrossim, ao 

pagamento de honorários advocatícios. 

Sentença sujeita ao reexame necessário. 

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em razões de seu apelo de fls. 217/219, suscita, em síntese, que não 

foram preenchidos os requisitos exigidos para a percepção do benefício, tendo em vista a ausência da comprovação da 

efetiva exposição da saúde e/ou integridade física da parte Autora a agentes agressivos nos períodos reclamados. Em 

caso de manutenção da r. sentença, requer a redução dos honorários advocatícios. 

Com a apresentação de contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram 

conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação da remessa oficial e do recurso 

voluntário. 

Inicialmente, cumpre considerar que é defeso ao juiz decidir além do pedido, nos termos em que preceitua o artigo 460, 

do Código de Processo Civil. 

Compulsando os autos, constato que a parte Autora pleiteou estritamente o reconhecimento, por sentença, do tempo de 

serviço especial prestado e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço 

Entretanto, além do reconhecimento judicial, há determinação do MM. juízo para que o Instituto-Réu expeça a 

respectiva certidão, no prazo de 30 (trinta) dias. 

O r. magistrado, assim atuando, incide nas proibições apostas nos artigos 128 e 460 do Código de Processo Civil, pois 

sua decisão se caracteriza como ultra petita e obriga, destarte, à sua adequabilidade aos limites em que a demanda foi 

proposta. 

Por se tratar de matéria atinente à ordem pública, impõe-se, de ofício, a decretação de sua parcial nulidade e, por 

consequência, o afastamento da condenação a esse título. 

Discute-se nesses autos o reconhecimento, a conversão e o cômputo de tempo de serviço especial em comum, laborado 

pela parte Autora sob condições nocivas à saúde. Outrossim, em segunda análise, impõe-se a conversão desse lapso em 

tempo de serviço comum, se for o caso, e, por consequência, a revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por 

tempo de serviço, deferida em 18/02/1998 (NB.: 109.352.604-9) 

Cuido, inicialmente, da comprovação do exercício da atividade especial. 

 

I- DA COMPROVAÇÃO DO CARÁTER ESPECIAL DA ATIVIDADE LABORATIVA E DA 

POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM  
 

Em atenção ao princípio tempus regit actum, assente o entendimento jurisprudencial no sentido de que deve ser 

aplicada a lei em vigor ao tempo em que foi exercida a atividade laborativa. 

A partir da previsão inicial da aposentadoria especial pela Lei Orgânica da Previdência Social - Lei n.º 3.807/60 

(LOPS), a comprovação da especialidade da atividade se fazia mediante o simples enquadramento da categoria 

profissional do trabalhador no quadro anexo do Decreto n.º 53.831, de 25/03/1964, e nos Anexos I e II do Decreto n.º 

83.080, de 24/01/1979, que definiam o rol dos agentes agressivos e categorias profissionais sujeitas à exposição a 

agentes agressivos, com exceção do ruído. 

Tendo em vista que esse rol era meramente exemplificativo, a ausência de enquadramento da atividade ou do agente 

agressivo não impedia, entretanto, que o segurado comprovasse a especialidade de sua função através de perícia 

judicial, nos termos do disposto na Súmula 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos. 

Mesmo após a superveniência da Lei n.º 8.213/91, o enquadramento da atividade prosseguiu efetuando-se de acordo 

com esses Decretos, o que ocorreu até a edição do Decreto n.º 2.172, de 05/03/1997. Isto porque a Lei n.º 9.032, de 
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28/05/1995, alterou o artigo 57 da Lei n.º 8.213/91 e passou a exigir a comprovação da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, em condições especais, conforme dispuser a lei.  

Essa legislação, necessária para dar eficácia a esse dispositivo legal, somente surgiu com a edição da Medida Provisória 

n.º 1.523, de 11/10/1996, que alterou o artigo 58 da Lei n.º 8.213/91 e determinou que a relação dos agentes nocivos 

químicos, físicos e biológicos fosse definida pelo Poder Executivo. Entretanto, o rol desses agentes nocivos somente foi 

editado pelo Anexo IV do Decreto n.º 2.172, de 05/03/1997, ocasião em que os Decretos n.os 53.831/64 e 83.080/79 

perderam vigência. 

No período que medeia as datas de 28/05/1995 e 05/03/1997, a comprovação da exposição do segurado aos agentes 

nocivos era feita exclusivamente mediante a apresentação de formulários, tais como o SB-40 e o DSS-8030, 

preenchidos pelo empregador do segurado. 

Assim, a partir da data da vigência do Decreto n.º 2.172, de 05/03/1997, passou-se a exigir, além desses formulários, 

que a efetiva comprovação da atividade especial fosse feita por meio de laudo técnico pericial. Segundo esse 

entendimento, pertinente conferir o aresto emanado da 5ª Turma do c. Superior Tribunal de Justiça, de relatoria do 

Ministro Gilson Dipp, no recurso especial de n.º 625.900, julgado em 06/05/2004, DJ de 07/06/2004, p. 282. 

No tocante à conversão de período especial em comum, reformulo posicionamento anteriormente adotado, para 

admitir a possibilidade dessa conversão mesmo após 28/05/1998.  

A Lei n.º 9.032/95 acrescentou o § 5º ao artigo 57, da Lei n.º 8.213/91, que tratava da conversão do tempo de trabalho 

exercido em condições especiais. Todavia, foi editada a Medida Provisória n.º 1.663, que tratou da matéria, reeditada 

várias vezes, com sucessivas modificações, causando turbulência e insegurança jurídica.  

Em sua 10ª edição, de 28/05/1998, esse diploma normativo revogou o mencionado § 5º do art. 57, e, na sua 13ª edição 

(26/08/1998), inseriu, em seu artigo 28, norma de caráter transitório, que admitiu a conversão do tempo laborado 

somente até 28/05/1998. 

Ao regulamentar as alterações legislativas, as exigências da Previdência Social, especialmente a de efetiva exposição 

aos agentes nocivos e de apresentação de laudo técnico das condições ambientais de trabalho, motivaram a expedição, 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, das Ordens de Serviço n.os 564/97, 600/98, 612/98 e 623/99, contendo 

disposições sobre o tempo de trabalho em atividades especiais e fundamentando o indeferimento do cômputo de 

períodos de trabalho que não se enquadrassem nessas disposições. 

Tratava-se, consoante reiteradamente decidido, de infração ao direito adquirido do segurado, ante a aplicação retroativa 

de diplomas legais que continham exigências mais rigorosas de comprovação (aspectos formais) da nocividade da 

atividade. 

No entanto, a Instrução Normativa n.º 49, de 03/05/2001, editada, na verdade, por força da decisão proferida na ação 

civil pública n.º 2000.71.0.030435-2, prolatada pelo MM. Juízo da 4ª Vara Previdenciária de Porto Alegre/RS, revogou 

as Ordens de Serviço n.os 600/98, 612/98 e 623/99. 

O Instituto Autárquico, desse modo, reconheceu que as normas veiculadas nas Leis n.os 9.032/95, 9.528/97 e 9.732/98 

somente poderiam incidir em relação aos segurados que exerceram atividades especiais após o início das respectivas 

vigências. 

Ademais, a redação do artigo 70 do Decreto n.º 3.048, de 06/05/1999, que permitia a conversão somente até 

28/05/1998, foi alterada pelo Decreto n.º 4.827, de 03/09/2003, nos seguintes termos: 

 

"Art. 1º. O art. 70 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, 

passa a vigorar com a seguinte redação:  

(...)  

§ 1.º. A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2.º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." (destaquei)  

 

Assim, melhor analisando a questão, conclui-se que a norma do § 5º do artigo 57 da Lei n.º 8.213/91 permanece em 

vigor, porquanto, por ocasião da conversão da mencionada Medida Provisória na Lei n.º 9.711, de 20/11/1998, não foi 

mantida a revogação do artigo 57 da Lei n.º 8.213/91. Assim, ao ser promulgada a Emenda Constitucional n.º 20 de 

15/12/1998, vigorava o § 5.º do artigo 57 da Lei n.º 8.213, de 24/07/91, na redação da Lei n.º 9.032/95, cuja redação, 

por força do disposto no art. 15 da referida emenda foi mantida.  

Desta forma, até que seja publicada a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, na 

redação da EC n.º 20/98, a conversão do tempo de serviço especial em tempo de serviço comum deve atender as normas 

do artigo 57 e §§ da Lei n.º 8.213/91, na redação das Leis n.os 9.032/95 e 9.732/98, e o artigo 58 da Lei n.º 8.213/91, na 

redação das Leis n.os 9.528/97 e 9.732/98.  

Transcrevo, por oportuno, excerto da decisão monocrática no recurso especial n.º 1.087.805-RN, de lavra da Min. 

Laurita Vaz: 

 

"(...) Ressalto, de início, que o tema ora posto em discussão já foi objeto de apreciação nesta Corte Superior de Justiça, 

que sempre se manifestou no sentido de que a possibilidade de conversão do tempo de serviço especial em comum está 

limitada ao labor exercido até 28/05/1998. Não só esta Corte tinha entendimento pacificado neste sentido, como 

também a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, que, por sinal, 
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editaram uma Súmula sobre a matéria, nos termos seguintes: "A conversão em tempo de serviço comum, do período 

trabalhado em condições especiais, somente é possível relativamente à atividade exercida até 28 de maio de 1998 (art. 

28 da Lei nº 9.711/98)." (Súmula n.º 16, publicada no DJ de 24/05/2004.) Para melhor exame da matéria, vale fazer 

uma digressão das modificações legislativas que ocorreram acerca do tema ora analisado.  

(...)  

Acontece que, em 20 de novembro de 1998, a Medida Provisória n.º 1.663-15 foi convertida na Lei n.º 9.711/98, a qual 

manteve a redação do art. 28 da citada Medida Provisória, sem, contudo, revogar o § 5º, do art. 57 da Lei de 

Benefícios.  

Posteriormente à edição da Lei n.º 9.711/98, entrou em vigor o Regulamento da Previdência Social, Decreto n.º 

3.048/99, que no parágrafo único do art. 70, reiterou a regra estabelecida no Decreto n.º 2.782/98.  

Após a análise desse conjunto de legislação, chega-se à conclusão de que não se concretizou a extinção da conversão 

de tempo especial em comum pela MP n.º 1663-15, quando de sua conversão na Lei n.º 9.711/98, ou seja, não há 

qualquer tipo de limitação para tal conversão de tempo de serviço.  

(...)  

Como o art. 70 do RPS foi alterado pelo Decreto n.º 4.827/03, que nada mais limita, ou melhor, assevera que as regras 

de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum aplicam-se ao trabalho 

prestado em qualquer período, o art. 28 da Lei n.º 9.711/98 não tem mais qualquer aplicabilidade.  

Nesse sentido, vale citar julgados proferidos no âmbito da Egrégia Quinta Turma, in verbis:  

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 1. Com as modificações legislativas acerca da 

possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, 

infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao 

trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma. 2. Recurso especial 

desprovido." (REsp 1.010.028/RN, Rel.ª Min.ª LAURITA VAZ, DJ de 07/04/2008.)  

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E 

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO PRESTADO 

EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 1. Os pleitos previdenciários 

possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, sendo, portanto, julgados 

sob tal orientação exegética. [...] 4. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que 

posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de 

forma majorada, para fins de aposentadoria comum. 5. Recurso Especial improvido." (REsp 956.110/SP, Rel. Min. 

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJ de 22/10/2007 - grifei.).  

(...)". (destaquei)  

 

Deve ser salientado, ainda, que, em consonância com esse entendimento, a Turma Nacional de Uniformização, em 

27/03/2009, cancelou o enunciado da Súmula 16, mencionada na r. decisão acima citada, cujo texto revogado impedia a 

conversão de tempo de serviço comum em especial, a partir 28/05/1998, data da edição da Medida Provisória n.º 1.663-

10. 

Desse modo, passo a adotar o entendimento no sentido de que permanece a possibilidade legal de conversão de tempo 

especial em tempo comum e a sua soma, inclusive para períodos posteriores a 28/05/1998. 

 

II- DA COMPROVAÇÃO DA ESPECIALIDADE DA FUNÇÃO DESENVOLVIDA NO CASO CONCRETO:  
 

Estabelecidas essas premissas, cumpre verificar se a parte Autora exerceu suas atividades nas condições descritas na 

inicial. 

Na hipótese sob exame, o Autor pleiteia o reconhecimento do caráter especial da atividade exercida no período de 

03/02/1982 a 30/05/1988, em que esteve aos préstimos da empresa AHLSTROM PAPÉIS LTDA. 

Foi formulado pedido administrativo em 18/02/1998 (NB.: 109.352.604-9). Vê-se que o Instituto-Réu reconheceu o 

montante de 32 (trinta e dois), 08 (oito) meses e 13 (treze) dias de efetivo tempo de serviço (fls. 120/121). 

Dentre os documentos carreados aos autos, anexou-se formulários DSS-8030, acompanhados de laudos técnicos 

periciais, às fls. 64/117 e 144/188.  

Reportados documentos evidenciam que o exercício da atividade laborativa, no período em discussão, ocorria sob a 

exposição, de forma habitual e permanente, do agente agressivo ruído, apurado em nível médio equivalente a 84 

(oitenta e quatro) decibéis, acima, portanto, dos limites legais de tolerância. 

No tocante a esse agente agressivo (ruído), impende assinalar que a comprovação de sua nocividade faz-se, 

necessariamente, por perícia técnica, uma vez que a potencialidade da lesão ocasionada somente pode ser aferida por 

meio de aparelhagem idônea, o que, no caso, foi devidamente atendido. 

Vale ressaltar, outrossim, que, até a edição do Decreto n.º 2.172, de 05/03/1997, eram aplicados, de forma 

concomitante, o anexo do Decreto de n.º 53.831, de 25/03/1964, que, em seu item 1.1.6 previa o enquadramento como 

especial de atividade que sujeitasse o trabalhador a ruído superior a 80 (oitenta) decibéis, e o anexo do Decreto de n.º 

83.080, de 24/01/1979 (item 1.1.5 de seu anexo I), que, embora fizesse exigências de níveis de ruído superior a 90 

(noventa) decibéis, não havia a superposição um Decreto pelo outro. Saliente-se, ainda, que o próprio Instituto-Réu 

reconheceu, através da Ordem de Serviço n.º 600, de 02/06/1998, item 5.1.7, a aplicação do diploma legal mais 
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benéfico ao segurado, de modo que deve ser considerada especial a atividade sujeita a nível de ruído acima de 80 

(oitenta) decibéis. 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte aresto: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO 

EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. INSALUBRIDADE. SERVENTE E ESTAMPADOR. EXPOSIÇÃO 

PERMANENTE E HABITUAL A AGENTES AGRESSIVOS. RUÍDOS SUPERIORES A 80 DECIBÉIS. 

COMPROVAÇÃO POR MEIO DE FORMULÁRIO PRÓPRIO. POSSIBILIDADE ATÉ A VIGÊNCIA DO DECRETO 

2.172/97. DISSÍDIO SUPERADO. INCIDÊNCIA DO VERBETE SUMULAR Nº 83/STJ. RECURSO ESPECIAL A QUE 

SE NEGA PROVIMENTO.  

1. A controvérsia dos autos reside, em síntese, na possibilidade ou não de se considerar como especial o tempo de 

serviço exercido em ambiente de nível de ruído igual ou inferior a 90 decibéis, a partir da vigência do Decreto 

72.771/73.  

2. In casu, constata-se que o Autor, nas funções de servente e de estampador, nos períodos de 1º/8/1973 a 22/6/1983 e 

de 11/5/1992 a 10/2/1994, respectivamente, trabalhava em condições insalubres, estando exposto, de modo habitual e 

permanente, a ruídos superiores a 80 dB, conforme atestam os formulários SB-40, embasados em laudos periciais.  

3. A Terceira Seção desta Corte entende que não só a exposição permanente a ruídos acima de 90 dB deve ser 

considerada como insalubre, mas também a atividade submetida a ruídos acima de 80 dB, conforme previsto no Anexo 

do Decreto 53.831/64, que, juntamente com o Decreto 83.080/79, foram validados pelos arts. 295 do Decreto 357/91 e 

292 do Decreto 611/92.  

4. Dentro desse raciocínio, o ruído abaixo de 90 dB deve ser considerado como agente agressivo até a data de entrada 

em vigor do Decreto 2.172, de 5/3/1997, que revogou expressamente o Decreto 611/92 e passou a exigir limite acima 

de 90 dB para configurar o agente agressivo.  

5. Não comprovada pelo recorrente a existência do dissídio, na forma do art. 541, parágrafo único, do CPC, c/c 255 do 

RISTJ.  

6. O aresto impugnado decidiu em conformidade com o entendimento prevalente nesta Corte, aplicando-se, à espécie, o 

verbete sumular 83/STJ.  

7. Recurso especial a que se nega provimento."  

(STJ, RESP 773342, 5ª Turma, j. em 25/09/2006, v.u., DJ de 25/09/2006, página 303, Rel. ARNALDO ESTEVES LIMA) 

(destaquei)  

 

Com a superveniência do Decreto n.º 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do nível de ruído para 85 

(oitenta e cinco) decibéis. 

Portanto, com fundamento na Súmula 32 da TNU/JEF e na IN n.º 95/2003, até 05/03/1997, a atividade é considerada 

insalubre se constatados níveis de ruído superiores a 80 (oitenta) decibéis; entre 06/03/1997 e 18/11/2003, se 

superiores a 90 (noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do Decreto nº 4.882, de 18.11.2003), reduzidos a 85 

(oitenta e cinco) decibéis. 

Relevante consignar, ainda, que o mero fornecimento dos equipamentos de proteção individual ou coletiva não tem o 

condão de ilidir, por si só, o enquadramento da atividade nociva, ainda mais quando não afasta o risco da atividade, 

especialmente no que se refere ao agente ruído, consoante pacificamente tem se manifestado a jurisprudência, 

fundamentada no disposto na Súmula n.º 289 do e. Tribunal Superior do Trabalho. Cabe ao ente previdenciário a prova 

de que a efetiva utilização desses equipamentos afastou, por completo, a nocividade do agente agressivo e, por 

conseqüência, toda e qualquer possibilidade de prejuízo à saúde do trabalhador. Esta e. 9ª Turma tem se posicionado 

nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. NÃO COMPROVAÇÃO. 

IMPRESCINDIBILIDADE DA PROVA ORAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL NÃO CORROBORADO. 

RECONHECIMENTO DO TEMPO ESPECIAL DE 06.12.1973 A 30.08.1996. RUÍDO. NÍVEIS SUPERIORES A 80 

DECIBÉIS. LEI 8.880/94 - APLICAÇÃO DO IRSM INTEGRAL DE FEV/1994 NO CÁLCULO DA RMI.  

Omissis (...)  

IV. Com relação aos Equipamentos de Proteção Individual - EPI, cujo uso poderia afastar a presença do agente 

nocivo, há que se ressaltar que essa interpretação só está autorizada a partir da edição da Lei nº 9.732, de 14.12.98, o 

que não é o caso dos autos.  

Omissis (...)"  

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, apelação cível 1126590, proc. 2003.61.83.005069-5, 9ª Turma, julgado em 

08/09/2008, DJF3 01/12/2008, Rel. Juiz Convocado Hong Kou Hen)  

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DO 

SERVIÇO PRESTADO. DIREITO À CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM. EQUIPAMENTOS DE 

PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITO NÃO PREENCHIDO 

ANTERIORMENTE À EMENDA CONSTITUCIONAL N.º 20/98. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS 

PROCESSUAIS. JUSTIÇA GRATUITA.  

Omissis (...)  
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5 - A utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI, não cria óbice à conversão do tempo especial em 

comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização apenas 

resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho.  

Omissis (...)"  

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, remessa ex officio em apelação cível n.º 819580, proc. 2002.03.99.031395-0, 

9ª Turma, julgado em 27/06/2005, DJU 21/07/2005, pág. 766, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes).  

 

Confira-se, ainda, o enunciado da súmula de nº 9 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais 

Federais: 

 

"O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado". (sublinhei)  

 

Assinalo que não há óbice na admissão de laudos periciais com data posterior aos períodos em que desenvolvida a 

prestação laboral, desde que, embora não seja possível aferir os níveis de ruído em época pretérita, as máquinas e o 

processo de produção tenham permanecido inalterados, ou, ao menos, que as condições de trabalho sejam similares. O 

rigor da exigência de laudos contemporâneos merece, pois, ser abrandado. 

Por conclusão, verifico que o agente agressivo encontra-se devidamente enquadrado no regulamento vigente à época do 

exercício da atividade, bem assim, que foram devidamente carreados os formulários e laudos técnicos periciais. Resta, 

portanto, comprovado o exercício de atividades insalubres, porquanto constatada a exposição da parte Autora, de forma 

permanente e habitual, não-intermitente nem ocasional, a riscos à sua saúde.  

Aplicar-se-á o coeficiente de 1,40 (um vírgula quarenta) sobre o período em discussão. 

 

III- DA ANÁLISE DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO:  
 

A aposentadoria por tempo de serviço estava originalmente prevista no artigo 202, inciso II e parágrafo 1º, da 

Constituição Federal, que exigia a comprovação de tempo de serviço por período igual ou superior a 35 (trinta e cinco) 

anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, ressalvada a aposentadoria em tempo inferior, no caso de trabalho 

prestado sob condições especiais. O parágrafo 1º desse dispositivo facultava, ademais, a concessão de aposentadoria 

proporcional, após 30 (trinta) anos de trabalho, ao homem, e, após 25 (vinte e cinco), à mulher. 

A regulamentação da matéria adveio com a Lei n.º 8.213/91, que, além do período mínimo acima referido, qual seja, 30 

(trinta) ou 25 (vinte e cinco) anos para o homem e a mulher, exigia o cumprimento de um período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais, restando tal norma excepcionada para os segurados já filiados ao Regime Geral 

de Previdência Social - RGPS na data da promulgação dessa Lei, em que deve ser observada a tabela disposta no artigo 

142. 

Até então, a renda mensal consistia, nos termos do artigo 53, no percentual de 70% (setenta por cento) do salário-de-

benefício, acrescido de outros 6% (seis por cento) para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% 

(cem por cento). 

Com a edição da Emenda Constitucional n.º 20, de 16/12/1998, o deferimento deste benefício pressupõe, atualmente, a 

comprovação de um período equivalente a 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos, se 

mulher, além do cumprimento do período de carência, nos termos dos artigos 52 e seguintes, e 142 da Lei 8.213/91. 

Para aqueles segurados já filiados ao Regime Geral de Previdência Social e que ainda não tenham preenchido os 

requisitos necessários à sua concessão na data da publicação dessa Emenda, a concessão da aposentadoria subordina-se, 

ainda, ao cumprimento de um período adicional, denominado "pedágio", calculado sobre o tempo faltante, bem como à 

observância de um limite etário. Esses requisitos estão previstos em seu artigo 9º, que ressalvou, outrossim, o direito do 

segurado de optar pelas normas disciplinadoras do Regime Geral de Previdência Social. 

No caso concreto, o Autor comprovou, nos autos, tempo de serviço equivalente a 35 (trinta e cinco) anos, 02 (dois) 

meses e 23 (vinte e três) anos, assim especificado: 

 

1) de 01/09/1967 a 28/02/1979; 

2) de 02/04/1979 a 07/05/1979; 

3) de 08/05/1979 a 09/10/1981; 

4) de 03/02/1982 a 30/05/1988 (especial); 

5) de 01/06/1988 a 31/07/1990; 

6) de 01/08/1990 a 05/03/1997 (especial); 

7) de 06/03/1997 a 17/02/1998. 

 

O montante apurado é, portanto, superior ao tempo de serviço mínimo legalmente exigido, nos termos das regras 

constitucionais originárias. 

 

Ademais, constata-se pelo resumo de documentos para cálculo de tempo de serviço, acostado às fls. 120/121, que o 

Instituto-Réu apurou 364 (trezentas e sessenta e quatro) contribuições previdenciárias vertidas ao Regime Geral 
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Previdenciário. Desse modo, satisfeita encontra-se, também, a exigência da carência, que, no caso, é de 102 (cento e 

dois) meses, a teor do que prescreve o artigo 142 da Lei n.º 8.213/91. Leva-se em conta, para tanto, o ano em que o 

segurado comprovou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. Reporto-me ao ano de 1998. 

 

Em decorrência, o coeficiente da renda mensal inicial do benefício deve ser majorado ao percentual de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício, nos termos do artigo 53, inciso II, e calculada nos termos do artigo 29, em sua redação 

original, ambos da Lei n.º 8.213/91. Impõe-se, portanto, a manutenção da r. sentença recorrida. 

 

Quanto aos honorários advocatícios, devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor da diferença 

das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo 

Civil e conforme orientação desta Turma e da súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, excluo, de ofício, a condenação do ente 

autárquico à expedição de certidão tempo de serviço e dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação 

interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social, para fixar os honorários advocatícios da forma acima indicada. 

Mantenho, no mais, a r. sentença apelada. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00173 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.61.17.001610-4/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADOLFO FERACIN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PEDRO AGOSTINI 

ADVOGADO : LILIA RIZATTO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o reconhecimento de 

tempo de serviço como rurícola. 

O pedido foi julgado procedente, para reconhecer o período de 01/07/1963 a 30/09/1973, como efetivamente trabalhado 

pela parte autora na atividade rural, e condenar a Autarquia-Ré a expedir a respectiva certidão de tempo de serviço. 

Condenou-se o Instituto-Réu, outrossim, ao pagamento de honorários advocatícios. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Irresignado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpôs apelação, sustentando, em síntese, a impossibilidade 

de computar-se o período rural. Pauta-se pela ausência de início de prova material e pela inadmissibilidade da prova 

exclusivamente testemunhal. Em caso de manutenção da r. sentença, requereu a isenção dos honorários advocatícios. 

Prequestionou a matéria para fins recursais.  

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Inicialmente, cumpre esclarecer que em se tratando de ação declaratória, há que se levar em conta, para efeitos do 

disposto no artigo 475, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil, o valor dado à causa, razão pela qual incabível a 

remessa oficial, pois aquele não supera 60 (sessenta) salários-mínimos. 

Discute-se nesses autos o reconhecimento de período em que desenvolvida atividade laborativa rural.  

Com relação à comprovação do exercício de atividade laborativa, a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 55, § 3º, exige início 

de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. Essa questão encontra-se inclusive 

pacificada no âmbito do c. Superior Tribunal de Justiça, segundo se observa pelo verbete de sua Súmula 149. 
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O objeto de discussão judicial cinge-se ao reconhecimento do lapso compreendido entre 01/07/1963 e 30/09/1973, em 

que a parte autora alega ter trabalhado como rurícola, na condição de empregado. 

Dentre os documentos carreados aos autos, pertinentes ao período em debate e que atendem à exigência de início 

razoável de prova material, merecem destaque o Título Eleitoral e o Certificado de Dispensa de Incorporação do autor 

(fls. 15/16), expedidos em 1968, ambos constando a sua qualificação como lavrador. 

Destaque-se, ainda, a Certidão expedida pelo Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt (fl. 17), da qual 

consta que o autor, em 1973, declarou-se como lavrador para obtenção da primeira via de sua carteira de identidade. 

Entretanto, adotando o posicionamento firmado na Nona Turma desta Corte de Justiça, considero que o período em 

discussão somente em parte restou demonstrado, haja vista que é demarcado pelo mencionado princípio de prova 

documental, a partir do ano de sua emissão, nos termos das orientações internas INSS/DIRBEN nº 155, de 

18/12/2006 e INSS/DIRBEN nº 177, de 26/11/2007.  

Cabe consignar que a declaração firmada pelo suposto ex-empregador do requerente, acompanhada do respectivo 

documento de seu imóvel rural e de sua Certidão de Casamento (fls. 10/14), embora ateste o exercício de atividades 

campesinas, data de 20/04/2004. Logo, tratando-se de documento extemporâneo aos fatos, carece da condição de prova 

material, equiparando-se, apenas, a simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a 

atividade laborativa para fins previdenciários. 

Anoto que não há, nos autos, outros documentos relativos à atividade rural. 

Embora as testemunhas de fls. 74/77 tenham esclarecido que a parte autora laborou nas lides campesinas, desde o início 

do período requerido, inexistem elementos de prova material anteriores ao ano de 1968, de modo a embasar as 

alegações expendidas na exordial. Assim sendo, aderindo ao posicionamento firmado pela Nona Turma, considero que 

este lapso anterior reveste-se de exclusiva prova testemunhal, inadmissível, portanto, em face do disposto na Súmula n.º 

149 do Superior Tribunal de Justiça. 

No sentido do que foi exposto, a jurisprudência de que são exemplos os acórdãos abaixo transcritos: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. CONTAGEM DE TEMPO DE 

SERVIÇO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. REEXAME DE PROVA. SÚMULA Nº 7 DO STJ.  

- Para a comprovação do exercício de atividade com vínculo empregatício, deve o trabalhador apresentar início 

razoável de prova material corroborada por testemunhas, não sendo suficiente prova exclusivamente testemunhal.  

- A verificação de quais provas documentais serviram como início de prova material para o preenchimento dos 

requisitos autorizadores da averbação do tempo de serviço pleiteado implica em revolvimento do conjunto fático-

probatório. Incidência, pois, da Súmula nº 07 do STJ.  

- Agravo regimental improvido.  

(Superior Tribunal de Justiça, AGA 574107, Rel. Ministro PAULO MEDINA, 6ª Turma, julgado em 22/06/2004, DJ 

02/08/2004, p. 601)  

 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO DE TRABALHO RURAL 

COMPROVADO. CARÊNCIA CUMPRIDA. DECISÃO MANTIDA.  

I - Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou 

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão que deu 

provimento ao recurso do INSS e à remessa oficial, para afastar o reconhecimento do tempo de serviço rural de 

08/1970 a 06/1975 e indeferir a aposentadoria por tempo de serviço. Deixo de condenar o autor ao pagamento de 

honorários advocatícios e de custas processuais, tendo em vista ser beneficiário da assistência judiciária gratuita, 

seguindo a orientação adotada pelo Supremo Tribunal Federal.  

II- Quanto ao início de prova material, deve ser mantida a decisão, por seus próprios fundamentos, que passo a 

transcrever: "Apesar da prova oral favorável, tenho como inviável o reconhecimento do período do suposto labor 

rural, visto que não amparado por início de prova material. O documento mais antigo, ou melhor, o único documento 

apresentado pelo autor foi emitido em outubro de 1977, com referência a janeiro de 1977, portanto, elaborado em 

momento posterior ao período supostamente laborado pelo autor. Assim, a prova material não confere amparo ao 

período pleiteado pelo autor. Ademais, a lisura e credibilidade do próprio documento é passível de questionamento, 

visto que existe clara incongruência com as informações lançadas na CTPS do autor, a qual indica que desde julho de 

1975 o autor passou a exercer somente atividade urbanas, não existindo coerência, portanto, na anotação manuscrita 

que lançada no certificado de reservista. A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da 

condição de trabalhador rural, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela 

Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça".  

III- O período de trabalho em condições especiais, exercido de 11.12.1998 a 09.11.2000, não pode ser reconhecido 

como insalubre por já estar em vigor as alterações da Lei 9.732/98, que modificou o art. 58 da Lei 8.213/91, conforme 

exposto na decisão agravada.  

IV- Agravo legal improvido.  

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, ApelRee n.º 776014, proc. 2002.03.99.006542-5, 9ª Turma, julgado em 

12/01/2009, DJF3 11/02/2009, pág. 1308, Rel. Des. Fed. Marisa Santos).  

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NÃO PREENCHIMENTO 

DOS REQUISITOS ANTERIORMENTE À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL 
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DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. TEMPO INSUFICIENTE. VERBAS 

DE SUCUMBÊNCIA. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA.  

1 - A concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço é devida, nos termos do art. 202, §1º, da 

Constituição Federal (redação original) e dos arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91, ao segurado que preencheu os 

requisitos necessários antes da Emenda Constitucional nº 20/98, quais sejam, a carência prevista no art. 142 do 

referido texto legal e o tempo de serviço.  

2 - A qualificação de lavrador do autor constante dos documentos expedidos por órgãos públicos, constitui início 

razoável de prova material do exercício de atividade rural, conforme entendimento consagrado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça.  

3 - A prova testemunhal, acrescida de início razoável de prova material, é meio hábil à comprovação da atividade 

rurícola, limitada ao ano do início de prova mais remoto.  

4 - O art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91 estabelece que será computado o tempo de serviço rural independentemente do 

recolhimento das contribuições correspondente ao período respectivo, razão pela qual não há necessidade da parte 

autora indenizar a Autarquia Previdenciária.  

5 - Contava o autor, em data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, com 25 anos, 5 meses e 12 dias 

de tempo de serviço, insuficientes à concessão da aposentadoria, mesmo na modalidade proporcional.  

6 - Isento o autor do pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, considerando ser 

beneficiária da gratuidade de justiça. Inteligência do art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal e art. 3º da Lei nº 

1.060/50.  

7 - Remessa oficial e apelação parcialmente providas.  

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, ApelRee n.º 766622, proc. 2002.03.99.000386-9, 9ª Turma, julgado em 

19/01/2009, DJF3 04/03/2009, pág. 924, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes).  

 

Tem-se, pois, que os documentos supra referidos, corroborados pelos depoimentos testemunhais, comprovam o 

exercício de atividade rural somente a partir de 1968.  

Há que se ponderar que o parágrafo 2º do artigo 55 da Lei n.º 8.213/91 permite o cômputo do tempo de serviço do 

segurado trabalhador rural, anterior à data de início da vigência desta Lei, independentemente do recolhimento das 

contribuições previdenciárias a ele correspondentes, exceto para efeito de carência e contagem recíproca, nos 

termos dos artigos 55, §2º, e 96, inciso IV, da Lei n.º 8.213/91. 

Por tais razões, entendo que deve ser reconhecido como tempo de serviço efetivamente trabalhado, na condição de 

trabalhador rural, o período de 01/01/1968 a 30/09/1973. 

 

Além do período rural ora reconhecido, a parte autora pleiteia, também, a condenação da Autarquia-Ré à expedição de 

certidão de tempo de serviço. 

Neste ponto, nos termos do entendimento firmado na Terceira Seção desta E. Corte de Justiça, deve ser reconhecido o 

período rural pretendido, prevalecendo a determinação ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que se 

expeça a competente certidão, ressalvando-se, contudo, a faculdade de consignar nesse documento a ausência de 

recolhimento de contribuições ou de indenização para efeito de carência e para fins de contagem recíproca. 

 

A esse respeito, reporto-me ao acórdão prolatado pela 3ª Seção deste egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

proferido nos autos da ação rescisória de nº 2000.03.00.029603-8, julgada em 24/10/2007, por maioria, de relatoria da 

E. Desembargadora Federal Eva Regina. Ainda nesse particular, a título de ilustração, convém mencionar os seguintes 

arestos deste e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: apelação cível de n.º 588152, processo n.º 2000.03.99.023777-

0, julgado em 17/11/2003, DJU de 02/02/2004, pág. 338, 9ª Turma, v.u., e apelação cível de n.º 588807, processo n.º 

2000.03.99.024313-6, julgado em 18/12/2006, DJU de 31/01/2007, p. 478, 9ª Turma, v.u., ambos de relatoria da Des. 

Fed. Juíza Marisa Santos; apelação cível de n.º 490643, processo n.º 1999.03.99.045293-6, , julgado em 11/09/2006, 

DJU de 19/10/2006, pág. 772, 9ª Turma, v.u., Rel. Juíza Ana Lúcia Iucker; apelação cível de n.º 905401, processo n.º 

2002.61.16.000272-0, julgado em 06/12/2004, DJU de 27/01/2005, pág. 299, Rel. Des. Fed. Marianina Galante.  

 

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, nos 

termos do artigo 21, "caput", do CPC. Estão excluídas as custas processuais, diante do deferimento dos benefícios da 

assistência judiciária gratuita à parte Autora, consoante o disposto no artigo 3º, da Lei n.º 1.060/50 e, mais 

recentemente, nos termos do artigo 4º, inciso II, da Lei n.º 9.289/96, bem como a aplicação, em relação à Autarquia 

Previdenciária, das Leis n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, Leis Estaduais Paulistas n.os 4.952/85 e 11.608/03 e, n.os 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, tendo em vista a falta de 

plausibilidade. A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, 

assim como o alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão. 

Ante o exposto, nego seguimento à remessa oficial e dou parcial provimento à apelação interposta pelo INSS, para 

restringir o reconhecimento judicial do tempo de serviço efetivamente trabalhado pela parte autora, na condição de 

rurícola, ao período de 01/01/1968 a 30/09/1973, independentemente do recolhimento das contribuições 

previdenciárias, exceto para efeito de carência e contagem recíproca. Ressalvo a faculdade de a autarquia de consignar, 

na certidão de tempo de serviço a ser expedida, a ausência de recolhimento de contribuições ou de indenização para 
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efeito de carência e para fins de contagem recíproca, nos termos dos artigos 55, §2º, e 96, inciso IV, da Lei n.º 8.213/91. 

Em razão da sucumbência recíproca, determino que cada parte suporte os honorários advocatícios de seus respectivos 

patronos, restando excluídas as custas processuais. Mantenho, no mais, a r. sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00174 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.001773-0/MS 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : GENI LOPES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILLAS COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00004-4 1 Vr MUNDO NOVO/MS 

DECISÃO 

Vistos etc, nos termos do art. 557, do CPC. 

 

 

 

Trata-se de ação previdenciária proposta em face do INSS, objetivando a obtenção do benefício de pensão por morte. 

A autora Geni Lopes de Oliveira era companheira do segurado Antero Pereira Rocha Gusmão, falecido em 12/07/1995. 

A ação foi julgada improcedente, sem condenação da parte autora aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da 

justiça gratuita. 

A autora interpôs recurso de apelação, sustentando, em síntese, que foram preenchidos os requisitos necessários à 

concessão do benefício pleiteado.  

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto.  

Discute-se neste recurso o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - pensão por 

morte - sendo necessária a comprovação da qualidade de segurado do De Cujus ao tempo da ocorrência do fato gerador 

do benefício (óbito em 12/07/1995) e a dependência econômica da Autora. 

A prova testemunhal colhida, no caso, mostra-se frágil na comprovação dos requisitos. 

Em que pese jurisprudência pacífica, no sentido da possibilidade de comprovação da união estável, pela prova 

exclusivamente testemunhal (STJ, RESP 783697/GO, DJ de 06/10/2006, página 372, Rel. Min. Nilson Naves, v.u., j. 

em 20/06/2006, 6ª Turma), verifica-se que as únicas informações capazes de embasar as alegações expendidas na inicial 

nesse sentido, provêm de pessoas impedidas de prestar depoimento como testemunha, nos termos do artigo 405, § 2º, do 

Código de Processo Civil (fls. 47/48). 

Destaque-se que as demais testemunhas (fls. 89 e 99) somente relataram sobre fatos ocorridos em período anterior à 

convivência marital discutida. 

A qualidade de segurado do falecido, tratando-se de rurícola, decorre do exercício da atividade laborativa, exigindo a 

Lei n.º 8.213/91 início de prova material para comprovar referida condição, afastando por completo a prova 

exclusivamente testemunhal (Súmula 149 STJ). 

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foi carreada aos autos a Certidão de óbito 

(fl. 10), na qual consta a profissão do falecido como lavrador. 

Em consulta ao CNIS/DATAPREV foram encontrados vínculos empregatícios de natureza rural, em nome do falecido, 

nos períodos de 23/05/1978 a 30/09/1978; 23/10/1978 a 04/11/1978, 06/11/1978 a 18/12/1978, 19/12/1978 a 

08/02/1979, 21/05/1979 a 14/08/1979, 04/09/1979 a 16/11/1979, 10/12/1979 a 08/02/1980, 01/07/1980 a 02/08/1980, 

17/09/1980 a 20/10/1980, e 17/06/1985 a 10/08/1985. 

Entretanto, a prova testemunhal produzida em juízo foi inconsistente e não corroborou o mencionado início de prova 

material.  

Deveras, as testemunhas não fizeram qualquer relato sobre a atividade rural que se pretende comprovar, cabendo 

ressaltar que duas das testemunhas nem chegaram a conhecer o falecido. 
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Assim, os dados fornecidos pelas testemunhas são insuficientes para ampliar o início de prova material e caracterizar a 

sua condição de rurícola até o óbito, a teor do artigo 15 da lei n.º 8.213/91.  

Ademais, não restou demonstrado que o falecido possuía direito adquirido à qualquer cobertura previdenciária antes do 

óbito, o que lhe garantiria a aplicação do artigo 102 da Lei n.º 8.213/91.  

Na hipótese vertente, a incapacidade sequer foi alegada ou demonstrada pela Autora na inicial. 

Na data do óbito, o falecido contava com 45 anos, não tendo, por isso, implementado todos os requisitos para se 

aposentar por idade. 

O extinto possuía, aproximadamente, 25 (vinte e cinco) meses de contribuição, ao longo de 01 (um) ano, 07 (sete) 

meses e 17 (dezessete) dias, insuficientes para se aposentar por tempo de serviço. 

Saliento que foram utilizados no cômputo da carência, todos os vínculos empregatícios verificados no CNIS, inclusive o 

vínculo urbano, ocorrido no período de 09/02/1977 a 04/03/1977. 

Adoto o entendimento jurisprudencial de que é exemplo o seguinte julgado da Terceira Seção do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. PENSÃO POR 

MORTE. SEGURADO QUE NÃO PREENCHEU OS REQUISITOS PARA A OBTENÇÃO DE APOSENTADORIA 

ANTES DO FALECIMENTO.  

1. "A perda da qualidade de segurado, quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação de 

qualquer aposentadoria, resulta na impossibilidade de concessão do benefício pensão por morte" (AgRgEREsp nº 

547.202/SP, Relator Ministro Paulo Gallotti, in DJ 24/4/2006).  

2. A perda da qualidade de segurado constitui óbice à concessão da pensão por morte quando o de cujus não chegou a 

preencher, antes de sua morte, os requisitos para obtenção de qualquer aposentadoria concedida pela Previdência 

Social, tal como ocorre nas hipóteses em que, embora houvesse preenchido a carência, não contava com tempo de 

serviço ou com idade bastante para se aposentar.  

3. Embargos de divergência acolhidos."  

Relator Min. HAMILTON CARVALHIDO  

STJ - EMBARGOS DE DIVERGENCIA NO RECURSO ESPECIAL - 263005 - Processo: 200400683450 - RS - 

TERCEIRA SEÇÃO - V.U. - Decisão: 24/10/2007 - Documento: STJ000317722 - DJE:17/03/2008  

 

A propósito destaco, ainda, os seguintes julgados: STJ, 3ª Seção, AERESP - 314402, processo n.º 200201262830/PR, 

v.u., Rel. Arnaldo Esteves Lima, DJ de 04/12/2006, pg. 260; STJ, Sexta Turma, AGRAGA- 652029, processo n.º 

200500067215/SP, v.u., Rel. Nilson Naves, DJ de 22/05/2006, pg. 256; TRF/3ª Região, Oitava Turma, AC - 649519, 

processo n.º 200003990723055/SP, v.u., Rel. Vera Jucovsky, DJU de 20/06/2007, pg. 455.  

 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte Autora, 

mantendo, na íntegra, a r.sentença recorrida.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00175 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.004437-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ MARANGONI FILHO 

ADVOGADO : ROSANGELA CUSTODIO DA SILVA 

No. ORIG. : 03.00.00051-4 4 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço, sobreveio sentença de procedência do pedido, reconhecendo-se a atividade rural exercida pelo autor no período 

compreendido entre 1956 a janeiro de 1985, condenando-se a autarquia a conceder o benefício, em valor a ser calculado 

na forma da legislação, com correção monetária e juros de mora, além de honorários advocatícios fixados em 10% (dez 

por cento) sobre o valor da condenação. 

  

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 
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Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que 

seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta dos requisitos para a concessão do benefício. Subsidiariamente, 

requer a alteração no tocante à correção monetária e juros de mora, bem como a redução dos honorários advocatícios. 

 

Sem contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

  

É o relatório. 

   

DECIDO. 

 

Considerando que a sentença não estabeleceu o valor do benefício concedido, não há parâmetro para se verificar se a 

condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, de modo que o reexame necessário se mostra 

cabível, nos termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

  

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isso importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

  

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas, sim, começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

Há início de prova documental da condição de rurícola do autor, consistente na cópia da certidão de casamento, 

realizado em 1966, do certificado de reservista, com data de alistamento em 1964, e das certidões de nascimento de 

filhos, com assentos lavrados em 1970 e 1977, nas quais ele está qualificado como lavrador (fls. 27/28 e 30/31), bem 

como das escrituras públicas (fls. 32/36). Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal 

documentação, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao 

reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as guias 

de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência 

Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova 

material." (REsp 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

As testemunhas ouvidas, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que a parte autora exerceu atividade rural no período declinado na petição inicial (fls. 68/69). 

 

Contudo, em que pese o entendimento pessoal deste Relator, prevalece junto à 9ª Turma desta Corte que somente é 

devido o reconhecimento do tempo de serviço a partir do ano de expedição do documento mais antigo trazido aos autos, 

apto a configurar o início de prova material. Nesse sentido: 

 

"A Certidão de Casamento qualificando o autor como lavrador, constitui início de prova do trabalho de natureza rural, 

o qual, corroborado por prova testemunhal, é meio hábil à comprovação da atividade rurícola, limitado o 

reconhecimento ao ano constante do início de prova mais remoto" (AC nº 532628/SP, Relator Desembargador Federal 

NELSON BERNARDES, j. 08/09/2008, DJF3 15/10/2008); 

"O princípio de prova material mais remoto constitui o marco inicial do período a ser considerado, não sendo 

admissível a prova exclusivamente testemunhal para comprovar a atividade laboral anterior à referida data (Súmula 

149 do STJ)" (AC nº 907485/SP, Relator Desembargador Federal SANTOS NEVES, j. 22/10/2007, DJU 08/11/2007, p. 

1034). 

 

Assim, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal 

de Justiça, deve ser reconhecido o exercício de trabalho rural, sem registro em CTPS, apenas no período compreendido 

entre 01/01/1964 a 31/01/1985. 
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O trabalho rural no período anterior à vigência da Lei nº 8.213/91 poderá ser computado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme disposição expressa 

do artigo 55, § 2º, do citado diploma legal. 

  

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento do 

período de carência de 120 (cento e vinte) meses de contribuição, na data do requerimento administrativo, nos termos 

do art. 142 da Lei nº 8.213/91. 

 

Não é aplicável ao caso dos autos a regra de transição prevista no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 

dezembro de 1998, mas sim a legislação anteriormente vigente, porquanto a parte autora já possuía direito adquirido ao 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço na data da publicação de referida emenda constitucional (DOU de 

16/12/1998). 

 

Com efeito, computando-se o tempo de serviço rural sem registro em CTPS, de 01/01/1964 a 31/01/1985, e o tempo de 

serviço comum reconhecido na via administrativa, o somatório do tempo de serviço do autor alcança um total de 33 

(trinta e três) anos e 05 (cinco) dias, em 15/12/1998, data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, o que 

autoriza a concessão de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, nos termos dos arts. 53, inc. II, 28 e 29 da Lei 

nº 8.213/91. 

 

Embora a parte autora conte tempo de serviço posterior a 15/12/1998, o cômputo desse período, com intuito de 

majoração da renda mensal inicial, implica necessariamente em submissão ao novo regramento criado pela EC nº 20/98, 

uma vez que a utilização simultânea de regimes distintos de aposentadoria, denominado "sistema híbrido", encontra 

óbice em proibição legal reconhecida pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral, quando 

do julgamento do Recurso Extraordinário nº 575.089/RS, de relatoria do Eminente Ministro Ricardo Lewandowski. 

 

Assim, fica expressamente ressalvado o direito de opção da parte autora pela inclusão do tempo de serviço posterior a 

15/12/1998, caso em que se submeterá ao regramento criado pela EC nº 20/98, cabendo ao INSS efetuar o cálculo do 

valor da renda mensal inicial do benefício em ambas as hipóteses, a fim de possibilitar a escolha pelo critério mais 

vantajoso. 

 

Nunca é demais explicitar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas 

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa 

de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, 

nos termos do artigo art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada 

pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de 

dezembro de 2006. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as parcelas 

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, sendo que, a partir de 11/01/2003, 

devem ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil c.c. art. 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

No tocante à verba honorária, esta fica a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, ficando mantida em 

10% (dez por cento), nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. A base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual se 

comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em 

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO, TIDO POR INTERPOSTO, E À APELAÇÃO DO INSS para determinar a incidência 

da correção monetária e dos juros de mora, bem como reduzir os honorários advocatícios, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado LUIZ MARANGONI FILHO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com data de início - DIB em 11/12/2001, e renda mensal inicial - 

RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido 

ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/11/2009 1413/2339 

São Paulo, 26 de outubro de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00176 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.03.99.008562-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CIRO SABINO DE SOUZA 

ADVOGADO : CARLOS DANIEL PIOL TAQUES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPAUCU SP 

No. ORIG. : 02.00.00025-2 1 Vr IPAUCU/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço, sobreveio sentença de procedência do pedido, reconhecendo-se a atividade rural desenvolvida pelo autor no 

período de 08/07/1963 a 31/12/1969, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, além do 

pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais). 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios e a isenção das custas processuais. 

 

Agravo retido interposto pelo INSS às fls. 49/57. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Não conheço do agravo retido interposto pelo INSS, uma vez que a apreciação por este tribunal não foi requerida 

expressamente pelo apelado, nas razões de apelação, nos termos do artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

No caso em análise, a atividade rural restou efetivamente comprovada, tendo sido apresentadas cópias do certificado de 

dispensa de incorporação, com data de dispensa em 1967 (fl. 11), e da certidão de casamento, celebrado em 1972 (fl. 

12), nas quais o autor está qualificado como lavrador. Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, 

tal documentação, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao 

reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 
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"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as guias 

de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência 

Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova 

material." (REsp 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a parte autora exerceu atividade rural (fls. 74/76). 

 

Contudo, em que pese o entendimento pessoal deste Relator, prevalece junto à 9ª Turma desta Corte que somente é 

devido o reconhecimento do tempo de serviço a partir do ano de expedição do documento mais antigo trazido aos autos, 

apto a configurar o início de prova material. Nesse sentido: 

 

"A Certidão de Casamento qualificando o autor como lavrador, constitui início de prova do trabalho de natureza rural, 

o qual, corroborado por prova testemunhal, é meio hábil à comprovação da atividade rurícola, limitado o 

reconhecimento ao ano constante do início de prova mais remoto" (AC nº 532628/SP, Relator Desembargador Federal 

NELSON BERNARDES, j. 08/09/2008, DJF3 15/10/2008);  

"O princípio de prova material mais remoto constitui o marco inicial do período a ser considerado, não sendo 

admissível a prova exclusivamente testemunhal para comprovar a atividade laboral anterior à referida data (Súmula 

149 do STJ)" (AC nº 907485/SP, Relator Desembargador Federal SANTOS NEVES, j. 22/10/2007, DJU 08/11/2007, p. 

1034). 

 

Assim, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal 

de Justiça, deve ser reconhecido o exercício de trabalho rural, sem registro em CTPS, apenas no período compreendido 

entre 01/01/1967 a 31/12/1969, restando preenchidos os requisitos legais exigidos do rurícola para a averbação do 

tempo de serviço, não havendo como lhe negar o direito ao reconhecimento do referido tempo de serviço. 

 

O trabalho rural no período anterior à vigência da Lei nº 8.213/91 poderá ser computado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme disposição expressa 

do artigo 55, § 2º, do citado diploma legal. 

 

O período em que o autor trabalhou com registro em CTPS (fls. 13/16) é suficiente para garantir o cumprimento da 

carência, correspondente ao recolhimento de 126 (cento e vinte e seis) contribuições, na data do ajuizamento da ação, de 

acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 

 

É aplicável ao caso dos autos a regra de transição prevista no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 

dezembro de 1998, pois o autor não possuía direito adquirido ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço na 

data da publicação da EC nº 20, em 16/12/1998, uma vez que contava com tempo inferior a 30 (trinta) anos de serviço. 

 

Computando-se o tempo de serviço rural, sem registro em CTPS, no período de 01/01/1967 a 31/12/1969, e o tempo de 

serviço anotado em CTPS (fls. 13/16), o somatório, na data do ajuizamento da ação, alcançava 32 (trinta e dois) anos, 

07 (sete) meses e 25 (vinte e cinco) dias, tempo superior ao acréscimo previsto pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 

de dezembro de 1998, que, no presente caso, perfazia 30 (trinta) anos, 02 (dois) meses e 24 (vinte e quatro) dias. 

 

Assim, a parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, uma vez que 

cumpriu a regra de transição prevista no art. 9º da referida Emenda Constitucional, porquanto comprovou o tempo de 

serviço exigido e atingiu a idade de 53 (cinqüenta e três) anos. 

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por tempo de serviço, o 

benefício é devido a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos 

do artigo 219 do Código de Processo Civil. Nesse sentido: 

 

"NÃO HAVENDO PRÉVIA FORMULAÇÃO ADMINISTRATIVA, O TERMO "A QUO" DE INCIDÊNCIA DO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE DEVERÁ COINCIDIR COM A DATA EM QUE SE EFETIVOU A 

CITAÇÃO" (TRF - 3ª Região; AC nº 3034973-3/93-SP, Relatora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, j. 

09/05/95, DJ 14/06/95, p. 37.486). 

 

Nunca é demais explicitar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas 

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa 

de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, 

nos termos do artigo art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada 

pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de 

dezembro de 2006. 
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Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as parcelas 

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, sendo que, a partir de 11/01/2003, 

devem ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil c.c. art. 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para R$ 400,00 (quatrocentos reais), nos termos do § 4º do artigo 20 do 

Código de Processo Civil e de acordo com a orientação firmada pela Nona Turma desta Corte Regional Federal. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO AGRAVO 

RETIDO, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO para fixar o termo inicial do 

benefício, bem como a forma de incidência da correção monetária e dos juros de mora, e DOU PARCIAL 

PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para limitar o reconhecimento da atividade rural ao período de 01/01/1967 

a 31/12/1969, reduzir os honorários advocatícios e excluir a condenação da autarquia ao pagamento das custas e 

despesas processuais, ficando mantida a concessão da aposentadoria por tempo de serviço, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado CIRO SABINO DE SOUZA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com data de início - DIB em 04/11/2002, e renda mensal inicial - 

RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido 

ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00177 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.008744-6/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : GERSON BENEDITO ZULIANI 

ADVOGADO : JOAO ANTONIO FRANCISCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00038-5 2 Vr CONCHAS/SP 

DECISÃO 

 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

Trata-se de ação proposta em face do INSS, objetivando a concessão de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, 

AUXÍLIO-DOENÇA ou BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

O pedido foi julgado improcedente e a sentença condenou a parte vencida ao pagamento de honorários advocatícios e 

periciais, com observância do disposto na Lei n.º 1.060/50. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

A parte Autora, interpôs apelação, em que alega, em preliminar, cerceamento de defesa, pela não realização de prova 

testemunhal. No mérito, sustenta, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício de 

aposentadoria por invalidez. Requer a reforma da r. sentença e, conseqüentemente, a concessão do benefício pleiteado. 
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Apresentadas contra-razões, foram os autos encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Inicialmente, cumpre observar que o MM. Juízo a quo, no exercício da atividade jurisdicional, proferiu sentença citra 

petita, pois julgou o pedido de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ e AUXÍLIO-DOENÇA, deixando de apreciar o 

pedido referente ao BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

A parte autora, em sua peça vestibular, pleiteia a concessão de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, AUXÍLIO-

DOENÇA ou BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

Nesse caso, estando a decisão contaminada de vício que afeta sua eficácia, deve ser anulada, conforme entendimento do 

egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. JULGAMENTO CITRA-PETITA. NULIDADE. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO PELO 

TRIBUNAL. POSSIBILIDADE.  

- "A nulidade da sentença que deixa de apreciar pretensão material que integra o pedido formulado na inicial, 

decidindo citra-petita, pode ser decretada de ofício pelo Tribunal ad quem" (Resp 243.294-SC, Ministro Vicente Leal, 

DJ 24/04/2000).  

- Recurso especial não conhecido."  

(STJ, Quarta Turma, RESP 180442/SP, proc. 1998/0048352-7, DJU 13.11.2000, pg. 145, rel. Min. CESAR ASFOR 

ROCHA, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA CITRA PETITA. ANULAÇÃO PELO 

TRIBUNAL A QUO. POSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A Eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmou entendimento no sentido de que a 

decretação de nulidade da sentença citra petita pode ser realizada de ofício pelo Tribunal ad quem. Nesse caso, o 

recurso de apelação não está condicionado à prévia oposição de embargos de declaração.  

2. Recurso especial improvido."  

(STJ, Sexta Turma, RESP 243988/SC, proc. 1999/0120502-6, DJU 22.11.204, pg. 393, rel. Min. HÉLIO QUAGLIA 

BARBOSA, v.u.).  

 

Dessa forma, anulo, de ofício, a sentença recorrida, restando prejudicada a apelação interposta pela parte autora. 

Por fim, cumpre ressaltar que, para aferição do preenchimento dos requisitos legais do benefício assistencial de 

prestação continuada, carece estes autos da devida instrução em Primeira Instância, especialmente da elaboração de 

estudo social completo. 

Em decorrência, havendo julgamento sem a elaboração do estudo social, quando necessário para a análise da matéria de 

fato, notadamente quando a parte autora e o INSS pleitearam todas as provas admitidas em direito, inequívoca a 

existência de prejuízo e, por conseqüência, há evidente cerceamento do direito constitucional ao contraditório e à ampla 

defesa. (Precedentes: TRF/3ª Região, AC n.º 1176307, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJU 28/06/2007, pg. 

632; TRF/3ª Região, AC n.º 1047631, 9ª Turma, Rel. Juíza Fed. Marisa Vasconcelos, DJU 06/10/2005, pg. 465; TRF/3ª 

Região, AC n.º 554939, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Vera Lucia Jucovsky, DJU 18/11/2003, pg. 392; TRF/3ª Região, AC 

n.º 1101577, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, DJU 11/10/2006, pg. 714). 

Desta forma, obstada a elaboração do estudo social, forçoso reconhecer de ofício, por se tratar de matéria de ordem 

pública, a nulidade da r. sentença recorrida. 

Resta prejudicada, por conseguinte, a apelação da parte autora. 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, de ofício, anulo a r. sentença e determino 

o retorno dos autos ao MM Juízo de origem, para o regular processamento do feito, bem como julgo prejudicada a 

apelação interposta pela parte autora. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00178 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.009996-5/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : PEDRO MARCELINO DA SILVA 

ADVOGADO : IRAILSON DOS SANTOS RIBEIRO 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00156-2 1 Vr MONGAGUA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil 

 

 

Trata-se de ação de revisão do cálculo da RMI do benefício do autor, proposta em face do INSS, objetivando a inclusão 

do valor correspondente ao auxílio-suplementar aos salários-de-contribuição que serviram de base para o cálculo inicial 

da aposentadoria. 

O pedido foi julgado improcedente, tendo sido condenado o Autor ao pagamento das custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios, arbitrados em R$ 300,00 (trezentos reais), observando-se o disposto no art. 12, da Lei n.º 

1.060/50. 

Irresignada, a parte Autora interpôs apelação, sustentando a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à 

legislação aplicável à hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário. 

O Autor, conforme se verifica à fl. 21, teve concedido o auxilio suplementar de 20% (vinte por cento), em 27/07/1987 e, 

em 02/04/1998, passou a receber aposentadoria especial. 

Na vigência da Lei de Acidentes do Trabalho (Lei n.º 6.367/76), além do auxílio-acidente de caráter vitalício, havia o 

auxílio-suplementar (também denominado auxílio-mensal), para os casos em que o acidente apenas exigia maior 

esforço do obreiro para continuar exercendo a mesma atividade laboral. Ademais, constata-se que o auxílio-suplementar 

cessava com o advento da aposentadoria, conforme se verifica do art. 9º, parágrafo Único, da Lei n.º 6.367/76: 

 

"Art. 9º. O acidentado do trabalho que, após a consolidação das lesões resultantes do acidente, apresentar como 

sequelas definitivas, perdas anatômicas ou redução da capacidade funcional , constantes de relação previamente 

elaborada pelo Ministério da Previdência e Assistência Social - MPAS, as quais, embora não impedindo o 

desempenho da mesma atividade, demandem, permanentemente, maior esforço na realização do trabalho , fará jus, a 

partir da cessão do auxílio-doença, a um auxílio mensal que corresponderá a 20% (vinte por cento) do valor de que 

trata o inciso II do artigo 5º desta Lei, observado o disposto no § 4º do mesmo artigo.  

Parágrafo único. Esse benefício cessará com a aposentadoria do acidentado e seu valor não será incluído no cálculo 

de pensão."  

(destaquei)  
 

Como se vê, apesar de o parágrafo único do artigo 9º prever a exclusão do auxílio-acidente do período básico de 

cálculo, tal dispositivo refere- se somente à pensão, e não ao benefício de aposentadoria. 

Com o advento da Lei n.º 8.213/91, que instituiu o novo Plano de Benefícios da Previdência Social, o benefício previsto 

no dispositivo acima transcrito, denominado de auxílio-suplementar, foi absorvido pelo regramento do auxílio-acidente, 

previsto no artigo 86 da Lei n.º 8.213/91, que incorporou o suporte fático daquele benefício - redução da capacidade 

funcional que, embora não impedindo a prática da mesma atividade, demande mais esforço na realização do 

trabalho - aos do auxílio-acidente, procedendo dessa forma, à substituição do auxílio-suplementar previsto na 

legislação anterior pelo auxílio-acidente. 

A propósito, transcrevo o artigo 86 da Lei n.º 8.213/91: 

 

"Art. 86. O auxílio-acidente será concedido ao segurado quando, após a consolidação das lesões decorrentes do 

acidente do trabalho, resultar seqüela que implique:  

I - redução da capacidade laborativa que exija maior esforço ou necessidade de adaptação para exercer a mesma 

atividade, independentemente de reabilitação profissional ;  

II - redução da capacidade laborativa que impeça, por si só, o desempenho da atividade que exercia à época do 

acidente, porém não o de outra, do mesmo nível de complexidade, após reabilitação profissional; ou  

III - redução da capacidade laborativa que impeça, por si só, o desempenho da atividade que exercia à época do 

acidente, porém, não o de outra, de nível inferior de complexidade, após reabilitação profissional.  

§ 1º O auxílio-acidente, mensal e vitalício, corresponderá, respectivamente às situações previstas nos incisos I, II e III 

deste  

artigo, a 30% (trinta por cento), 40% (quarenta por cento) ou 60%  
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(sessenta por cento) do salário-de-contribuição do segurado vigente no dia do acidente, não podendo ser inferior a 

esse percentual do seu salário-de-benefício.  

§ 2º O auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, independentemente de 

qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado.  

§ 3º O recebimento de salário ou concessão de outro benefício não prejudicará a continuidade do recebimento do 

auxílio-acidente.  

§ 4º Quando o segurado falecer em gozo do auxílio-acidente, a metade do valor deste será incorporada ao valor da 

pensão se a morte não resultar do acidente do trabalho.  

§ 5º Se o acidentado em gozo do auxílio-acidente falecer em conseqüência de outro acidente, o valor do auxílio-

acidente será somado ao da pensão, não podendo a soma ultrapassar o limite máximo previsto no § 2º. do art. 29 desta 

Lei."  

(destaquei)  

 

É certo que com vigência da Lei n.º 8.213/91 o auxílio-suplementar foi absorvido pelo auxílio-acidente com 

característica vitalícia até o advento da Medida Provisória 1.596-14/97 que foi convertida pela Lei n.º 9.528, de 10 de 

dezembro de 1997. 

Com efeito, no caso dos autos, a aposentadoria especial deve ser calculada nos termos da Lei n.º 9.528/97, que, em seu 

artigo 31, preceitua que: 

 

"o valor mensal do auxílio-acidente integra o salário de contribuição, para fins de cálculo do salário de benefício de 

qualquer aposentadoria, observado, no que couber, o disposto no artigo 29 e no artigo 86, parágrafo 5º".  

 

Embora sejam benefícios distintos, em vista da unificação do auxílio-suplementar com o auxílio-acidente, realizada pela 

Lei n.º 8.213/91, pode-se concluir pela possibilidade de aplicação do artigo 31, da Lei 9.528/97 para ambos os 

benefícios. 

A propósito, confira-se os seguintes precedentes prolatados pelo E. STJ: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. AUXÍLIO-SUPLEMENTAR. LEI DE REGÊNCIA. 

APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI MAIS BENÉFICA. LEI 8.213/91 E LEI Nº 9.032/95. I - Conforme reiterada 

jurisprudência desta Corte, em se tratando de benefício acidentário, a lei nova mais benéfica ao segurado tem 

aplicação imediata, alcançando os casos já concedidos ou pendentes de concessão. Precedentes.  

II - Tendo a Lei 8.213/91 substituído o auxílio-suplementar acidentário pelo auxílio-acidente, inclusive aumentando o 

percentual incidente sobre o salário-de-contribuição, razoável a atribuição aos segurados os efeitos dessa 

transformação e de posteriores alterações legais, ainda que o benefício tenha sido concedido sob a vigência de lei 

anterior. Agravo regimental desprovido.  

(STJ, AGRESP 200401668767, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 705640, Relator(a): 

FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, DJ DATA:11/04/2005 PG:00378, Data da Decisão: 22/03/2005, Data da 

Publicação: 11/04/2005).  

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. LEI 6.367/76. CUMULAÇÃO. 

AUXÍLIO-SUPLEMENTAR. AUXÍLIO-ACIDENTE. APOSENTADORIA POSTERIOR À LEI 9.528/97. 

IMPOSSIBILIDADE.  

O benefício de auxílio-suplementar foi substituído pelo auxílio-acidente e, sobrevindo a aposentadoria na vigência da 

Lei nº 8.213/91, mas posterior à Lei nº 9.528/97, que proibiu a acumulação do auxílio-acidente com qualquer 

aposentadoria, ao segurado não assiste direito de cumular o pagamento de auxílio-suplementar com os proventos de 

aposentadoria.  

Recurso provido."  

(STJ, REsp 748.864/SP, 5ª Turma, Relator(a) Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, DJ de 15/08/2005).  

 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CUMULAÇÃO. AUXÍLIO-SUPLEMENTAR. APOSENTADORIA 

ESPECIAL. POSSIBILIDADE.  

1. Com o advento da Lei nº 8.213/91, que instituiu o novo Plano de Benefícios da Previdência Social, o benefício 

previsto no artigo 9º da Lei nº 6.367/76, denominado de auxílio-suplementar, foi absorvido pelo regramento do auxílio-

acidente, previsto no artigo 86 da Lei nº 8.213/91, que incorporou o suporte fático daquele benefício - redução da 

capacidade funcional que, embora não impedindo a prática da mesma atividade, demande mais esforço na realização 

do trabalho - aos do auxílio-acidente, procedendo dessa forma, à substituição do auxílio-suplementar previsto na 

legislação anterior pelo auxílio-acidente.  

2. Transformado o auxílio-suplementar em auxílio-acidente e sobrevindo a aposentadoria na vigência da Lei nº 

8.213/91 e antes da Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que passou a proibir a acumulação do auxílio-acidente 

com qualquer aposentadoria, é de se reconhecer o direito do segurado de cumular o auxílio-suplementar que percebe 

com os proventos de aposentadoria especial.  
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3. Recurso improvido.  

(STJ, REsp 279053/RS 2000/0096795-5, Relator(a): Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento: 02/03/2004, DJ 03/05/2004 p. 217, v.u.).  

 

Neste contexto, concedida a aposentadoria especial na vigência da Lei n.º 9.528/97, o valor recebido a título de auxílio-

suplementar deve ser incorporado nos salários de contribuição utilizados no cômputo da renda mensal inicial da 

aposentadoria do Autor, visto que, na época, a cumulação do pagamento do auxílio-acidente com os proventos da 

aposentadoria não era mais permitida.  

Este é entendimento esposado por esta E. Corte, conforme arestos que colaciono a seguir: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ CONCEDIDA NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.528/97. 

AUXÍLIO-SUPLEMENTAR DECORRENTE DE ACIDENTE DO TRABALHO CONCEDIDO NA VIGÊNCIA DA LEI 

Nº 6.367/76. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO DA APOSENTADORIA. 

POSSIBILIDADE.  

I. O artigo 31 da Lei nº 9.528/97 prevê expressamente a inclusão, nos salários-de-contribuição, dos valores recebidos a 

título de auxílio-acidente.  

II. Embora o auxílio-acidente seja um benefício diferenciado do auxílio-suplementar no que concerne ao grau de 

incapacitação, a Lei nº 8.213/91 unificou os dois benefícios. O Superior Tribunal de Justiça tem considerado a 

igualdade de condições de ambos, no que concerne à aplicabilidade do artigo 31 da Lei nº 9.528/97. Precedentes.  

III. O novo cômputo do valor do benefício de aposentadoria deve obedecer aos ditames legais, relativamente à 

incidência de limites e redutores.  

IV. A correção monetária deve incidir desde quando devidas as prestações até o efetivo pagamento, nos termos das 

Súmulas 8, desta Corte, e 148 do STJ, Lei 6.899/81 e legislação superveniente. Observância da prescrição qüinqüenal 

das parcelas.  

V. Juros de mora devidos à razão de meio por cento ao mês, até a vigência do novo código civil, e a partir deste, no 

percentual de um por cento ao mês, nos termos dos artigos 406, do novo Código Civil, e 161, do Código Tributário 

Nacional.  

VI. Fixados os honorários advocatícios em dez por cento do valor da condenação, consideradas estas as parcelas 

vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do E. STJ.  

VII. Apelação provida para julgar procedente o pedido, condenando a autarquia a proceder ao recálculo da renda 

mensal inicial do benefício de aposentadoria por invalidez.  

(TRF3, AC 200161040035912AC - APELAÇÃO CÍVEL - 785257, Relator(a): JUIZA MARISA SANTOS, DJF3 CJ1 

DATA:02/09/2009 PÁGINA: 1470, Data da Decisão: 17/08/2009, Data da Publicação: 02/09/2009).  

 

 

MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. CUMULAÇÃO DE 

AUXÍLIO-ACIDENTE COM APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.  

- Com o advento da Lei nº 8.213/91, a disciplina legal do auxílio-suplementar foi totalmente absorvida pela do auxílio-

acidente, previsto no artigo 86 e parágrafos, referentes ao auxílio-acidente.  

- Vedada a percepção conjunta do auxílio-acidente com o benefício de aposentadoria, a partir do advento da Lei nº 

9.528, de 10 de dezembro de 1997, que conferiu nova redação aos artigos 31 e 86, § 3º, da Lei nº 8.213/91.  

- Inexistência de direito adquirido à cumulação dos benefícios em situação na qual, embora beneficiário de auxílio-

acidente antes do advento da Lei nº 9.528/97, a aposentadoria somente for concedida ao segurado sob a vigência 

desta. Mera expectativa de direito à percepção cumulada.  

- Nos termos do artigo 31 da Lei nº 8.213/91, o valor mensal do auxílio-acidente integra o salário-de-contribuição, 

para fins de cálculo do salário-de-benefício de qualquer aposentadoria, observado, no que couber, o disposto no artigo 

29 e no artigo 86, § 5º.  

- Remessa oficial e apelação a que se dá provimento para reformar a sentença e denegar a segurança.  

(TRF3, AMS 200361210038769AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 262984, Relator(a): JUIZA 

THEREZINHA CAZERTA, OITAVA TURMA, DJF3 DATA:09/09/2008, Data da Decisão: 04/08/2008, Data da 

Publicação: 09/09/2008).  

 

Neste contexto, e em respeito ao princípio tempus regit actum, poderíamos concluir que a pretensão do Autor pode ser 

acolhida. 

 

Todavia, este raciocínio não se aplica ao ora Apelante, uma vez que a hipótese dos autos é diversa. 

Em consulta ao sistema informatizado desta E. Corte, verifiquei que o INSS não cancelou o benefício de auxílio-

suplementar que o Autor vinha recebendo em razão da concessão do benefício de aposentadoria especial , conforme 

aduziu na inicial.  

Constata-se que o Requerente teve implantado o benefício de auxílio-acidente (NB: 1169335613) no ano de 2000, 

momento este em que efetivamente teve extinto o seu benefício suplementar (01/05/2000 - Data de Cessação do 

Benefício - DCB). 
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Assim sendo, não obstante o auxílio suplementar ter antecedido ao benefício de aposentadoria, ressalta-se que durante 

determinado período o Apelante recebeu simultaneamente os dois benefícios, motivo pelo qual o valor recebido a título 

de auxílio-suplementar não pode integrar os salários de contribuição para fins de cálculo do salário de benefício da 

aposentadoria especial, havendo verdadeiro bis in idem.  

Confira-se: 

 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. CUMULAÇÃO. 

APOSENTADORIA ESPECIAL. POSSIBILIDADE. 

1. Admite-se a cumulação do auxílio-acidente com a aposentadoria especial, desde que não integre o cálculo do salário-

de-contribuição. 

2. Precedentes deste Superior Tribunal de Justiça. 

3. Embargos rejeitados.  

(EREsp 28.890/SP, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, Terceira Seção, DJ de 19/6/2000). 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. PERÍODO RECONHECIDO EM AÇÃO TRABALHISTA. EXISTÊNCIA 

DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-ACIDENTE. INCLUSÃO DO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO NO CÁLCULO DE APOSENTADORIA. INADMISSIBILIDADE. APELAÇÃO DO INSS E 

REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA, PARCIALMENTE PROVIDAS. 1. Conforme entendimento 

jurisprudencial, o sucesso do segurado em ação, no que se refere ao reconhecimento de vínculo empregatício, lhe 

confere o direito de pleitear a revisão de seu benefício previdenciário, ainda que o INSS não tenha participado da 

relação processual, se vertidas as contribuições previdenciárias. 2. Considerada a possibilidade de cumulação de 

aposentadoria com o auxílio-acidente, não se pode aceitar sua inclusão no valor do salário-de-contribuição, para fins de 

cálculo da renda mensal inicial, eis que acarretaria bis in idem, diante da vitaliciedade do auxílio-acidente. 3. Apelação 

do INSS e remessa oficial, tida por interposta, parcialmente providas. 

(TRF3, AC 200003990403050, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 608163, TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA 

SEÇÃO, Relator(a): JUIZ FERNANDO GONÇALVES, DJF3 DATA:15/10/2008, Data da Decisão: 09/09/2008, Data 

da Publicação: 15/10/2008). 

 

O eminente Ministro Relator HAMILTON CARVALHIDO, em decisão proferida no Resp n.º 207.794- RJ (Registro n.º 

99.0022392-6), j. em 02.08.1999, fez constar os seguintes argumentos: 

 

"Por outro lado, todo o construto doutrinário e jurisprudencial é seguro em afastar o bis in idem, que se 

caracteriza, diante da vitaliciedade do auxílio-acidente, na sua adição ao salário-de-contribuição, para fins de 

aposentadoria, se percebidos cumulativamente os benefícios."  

 

Quer se dizer que, somente se considera o auxílio-suplementar para o cálculo da aposentadoria, adicionando-o, portanto, 

ao salário-de-contribuição, na hipótese de não ter havido cumulação de ambos os benefícios. 

Desta forma, no caso dos autos, inviável a pretensão alusiva à inclusão do valor do auxílio-suplementar, para fins de 

cálculo do salário de benefício de aposentadoria, porquanto com ela foi acumulável, sob pena de bis in idem.  

Ademais, compulsando os autos, verifico na Carta de Concessão/Memória de Cálculo de fl. 23, que o cálculo do salário 

de benefício da aposentadoria especial resultou em valor superior ao limte máximo vigente à época da concessão, tendo 

sido limitado ao teto naquela ocasião, conforme disposto no artigo 29, §2º, da Lei n.º 8.213/91. 

Assim, impõe-se concluir que a eventual incorporação do benefício acidentário nos salários de contribuição para fins da 

aposentadoria especial não traria qualquer resultado prático ao Autor, haja vista o teto já ter sido alcançado. 

Dessa forma, concluo pela total improcedência do pedido, devendo ser mantida a r. sentença a quo. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte Autora, 

mantendo integralmente a r. sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00179 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.03.99.012847-3/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : JORGE LUIZ PENNA INOCENCIO 

ADVOGADO : OSWALDO ANTONIO SERRANO JÚNIOR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA SP 

No. ORIG. : 01.00.00051-3 2 Vr OLIMPIA/SP 

DECISÃO 

 

 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

Trata-se de ação proposta em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Pela r. decisão de fls. 79/80, anterior à sentença, o MM. Juízo a quo antecipou os efeitos da tutela jurisdicional, 

determinando a imediata implantação do benefício de auxílio-doença. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS a conceder à parte Autora o benefício de auxílio-

doença, desde a data do requerimento administrativo, e aposentadoria por invalidez, a partir da data da sentença, 

incidindo, sobre as diferenças apuradas, correção monetária e juros moratórios. Condenou, ainda, o Instituto 

Previdenciário, ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como honorários advocatícios e periciais. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, sustentando que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Requer, 

em caso de manutenção da decisão, a alteração do termo inicial do benefício, a redução dos honorários advocatícios e a 

exclusão da condenação ao pagamento de custas e despesas processuais. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, § 1º-A, do CPC, para a apreciação do recurso interposto.  

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão dos benefícios de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença. 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59, da Lei nº 8.213/91, e a 

aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91. 

São requisitos exigidos para a concessão de tais benefícios a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições 

mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de 

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, para a aposentadoria por invalidez, e a incapacidade 

temporária, para o auxílio-doença, bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao 

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

No caso dos autos, com a petição inicial, foi juntada cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (fls. 21/22), na 

qual está anotado um contrato de trabalho que teve vigência de 1º/04/1982 a 06/03/1985, Termo de Audiência realizada 

na Justiça do Trabalho, em 26/04/2000, em que foi homologado acordo para reconhecimento de vínculo trabalhista, no 

período de 16/12/1998 a 16/02/2000 (fls. 24/25), bem como cópias dos comprovantes de recolhimento de contribuições 

previdenciárias pagas pela empresa reclamada em virtude da condenação, referente ao período mencionado (fls. 26/31). 

A controvérsia dos autos cinge-se à análise do requisito concernente à manutenção da qualidade de segurado quando da 

propositura da ação, ocorrida em 09/04/2001, e, para tanto, necessário perquirir se o tempo de serviço reconhecido, por 

meio de decisão judicial proferida em reclamação trabalhista, é válido para fins previdenciários. 

Ressalte-se, inicialmente, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a anotação na CTPS, 

decorrente de sentença trabalhista, constitui início de prova material para fins previdenciários, desde que fundamentada 

em elementos que demonstrem o exercício da atividade laborativa na função e no período alegado. Nesse sentido, 

confiram-se os seguintes precedentes: STJ, AgRg no Resp 837979/MG, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, DJ de 

30/10/2006, pg. 405; Resp 500674/CE, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 09/12/2003, pg. 320. 

No caso específico, não houve produção de qualquer espécie de prova documental nestes autos ou nos autos da 

reclamatória trabalhista, apta a autorizar o reconhecimento do tempo de serviço em comento, de maneira que a 

utilização do título judicial apresentado, para fins de obtenção de benefício previdenciário, encontra óbice no art. 55, § 

3º, da Lei nº 8.213/91. 

Desse modo, tem-se que o Autor, quando da propositura da ação não ostentava a qualidade de segurado, pois restou 

superado o "período de graça" previsto no art. 15 da Lei n.º 8.213/91. 

Operou-se, portanto, a caducidade dos direitos inerentes à qualidade de segurado do Autor, nos termos do disposto no 

art. 102, da Lei nº 8.213/91. 

Inaplicável, na espécie, o § 1º do mencionado artigo, pois as provas dos autos não conduzem à certeza de que o Autor 

deixou de trabalhar em virtude de sua doença. 

Ad cautelam, cuido do requisito referente à incapacidade. 
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O laudo pericial de fls. 137 atesta que o Autor é portador de insuficiência renal crônica como conseqüência de 

hipertensão arterial, tendo sido submetido a transplante renal em 08/08/2001, que lhe acarretam incapacidade total e 

definitiva para o trabalho.  

Dessa forma, em que pesem os fundamentos da r. sentença recorrida, não restaram cumpridos os requisitos necessários 

à concessão dos benefícios por incapacidade, impondo-se a reforma da decisão de primeira instância, invertendo-se o 

ônus da sucumbência.  

Excluo das custas, despesas processuais e honorários advocatícios a parte Autora, consoante o disposto no artigo 3º, da 

Lei n.º 1.060/50. 

Por conseguinte, impõe-se a cassação da tutela jurisdicional deferida pelo r. Juízo de primeira instância. Determino seja 

remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que seja cessado o pagamento do 

benefício. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à remessa oficial e à apelação 

interposta pelo INSS, para julgar improcedentes os pedidos, excluídas as custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios a cargo da parte Autora, bem como casso a tutela jurisdicional concedida às fls. 79/80.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00180 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.013360-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCO FERNANDES SIEBRA 

ADVOGADO : JOSE BEZERRA DE MOURA 

No. ORIG. : 03.00.00108-2 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação de revisão de benefício interposta por FRANCISCO FERNANDES SIEBRA, espécies 32, DIB.: 

07/08/2000, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto: 

a-) a inclusão no período básico de cálculo dos salários-de-contribuição relativos aos meses de setembro, outubro 

novembro e dezembro de 1998 e janeiro, fevereiro, março, abril e maio de 1999; 

b-) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de 

sucumbência. 

O MM. Juízo a quo julgou procedente a ação, nos termos do pedido. Em conseqüência, determinou o pagamento das 

diferenças apuradas, com correção monetária, acrescidas de juros de mora pela taxa SELIC, contados da citação, e fixou 

a verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, observada a Súmula 111 do Superior Tribunal 

de Justiça. 

 

Sentença não submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformado com o decisum, o INSS apresentou apelação alegando, em síntese, que ao conceder e reajustar o 

benefício observou a legislação aplicável à espécie. Aduz falta de amparo legal ao pedido. Requer, em conseqüência, a 

sua improcedência. 

 

Em recurso adesivo, a parte autora requer a elevação da verba honorária para 15% (quinze por cento) sobre o valor da 

condenação até o trânsito em julgado da sentença. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 
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Remessa oficial tida por interposta em observância às determinações da Medida Provisória 1.561/97, convertida na Lei 

9.469/97. 

 

Antes de adentrar ao mérito da causa, necessário examinar o interesse de agir da parte autora. 

 

A parte autora interpõe a presente ação objetivando o recálculo da renda mensal inicial do benefício, ao fundamento de 

que a autarquia, ao calcular o seu valor, deixou de incluir no período básico de cálculo os salários-de-contribuição 

relativos aos meses de setembro, outubro novembro e dezembro de 1998 e janeiro, fevereiro, março, abril e maio de 

1999. 

 

Observo, de início, que a concessão do benefício denominado aposentadoria por invalidez decorre de decisão judicial, 

com data de início fixada em 07/08/2000, conforme se verifica no acórdão proferido nos autos de nº 

1999.61.12.003402-2 - AC 774075, propostos originariamente perante o MM. Juízo de Direito da 1ª Vara de Presidente 

Prudente / SP. 

 

Por outro lado, a pretensão contida na exordial não veio acompanhada dos documentos indispensáveis ao 

desenvolvimento válido e regular do processo, uma vez que sendo o benefício concedido na esfera judicial necessário 

que a parte autora juntasse aos autos cópia do processo de conhecimento, da execução de sentença e eventuais 

embargos, de modo a possibilitar o julgamento do pleito contido nestes autos. 

Em face dos defeitos e irregularidades apresentadas que dificultam o julgamento do mérito, não é possível o seu exame. 

Ao proceder desta forma infringiu os termos do art. 282, inciso III, CPC. 

 

Ressalte-se, por oportuno, não existir óbice à extinção do processo, a qualquer tempo, quando o pleito não cumprir os 

requisitos exigidos nos arts. 282 e 283 do CPC ou apresentar defeitos e ou irregularidades que venham a dificultar o 

julgamento do mérito. Desse modo, nos termos do art. 295, parágrafo único, incisos I e II, é de ser reconhecida a inépcia 

da petição inicial. 

 

Neste sentido, trago à colação excerto colhido em Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, de 

Theotonio Negrão, 30ª edição, pág. 359, in verbis:  

 

"A circunstância de não ter o juiz indeferido liminarmente a inicial não o impede de extinguir posteriormente o 

processo" (VI ENTA- concl. 23, aprovada por unanimidade).  

Acrescente-se, ainda, que somente há a possibilidade de julgamento favorável ao autor ou recorrente em face da prova 

existente nos autos, razão pela qual sem a demonstração cabal da veracidade das alegações não há a possibilidade de 

êxito na empreitada forense relativa à propositura, quer da ação, quer dos recursos em geral.  

 

Vigora, pois, no direito processual civil, o princípio de que alegar e não provar é o mesmo que não alegar. 

 

Posto isto, JULGO EXTINTO o processo, de ofício, nos termos do art. 267, inciso IV, reconhecendo a inépcia da 

inicial, nos termos do art. 295, § único, I e II, do CPC, restando prejudicada a remessa oficial e ambos os recursos.  

 

Int. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00181 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.013500-3/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ARNALDO MENDES DOS SANTOS 

ADVOGADO : NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA 

No. ORIG. : 01.00.00195-1 2 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil. 
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A parte Autora ajuizou ação de revisão de benefício previdenciário em face do INSS, objetivando o pagamento da 

atualização monetária das parcelas dos benefícios que foram liquidadas administrativamente com atraso. 

O pedido foi julgado procedente, tendo sido condenado o INSS ao pagamento da correção monetária devida sobre os 

valores em atraso, desde a primeira parcela até o efetivo pagamento das remanescentes, acrescido de juros de 6% ao ano 

desde a citação. Condenou, ainda, o réu ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% do valor da 

condenação. 

Sentença proferida em 10/04/2003 e não submetida ao reexame necessário. 

Irresignado, o Instituto Nacional do Seguro Social interpôs apelação requerendo, preliminarmente, o reconhecimento do 

cabimento do reexame necessário. No mérito, sustenta que o atraso no pagamento administrativo do benefício conta-se 

a partir da ausência da necessária documentação para tanto, pois é de responsabilidade do segurado, sendo indevida, 

portanto, a correção monetária. Aduz, ainda, que somente a partir de 45 dias da data de apresentação dos documentos, 

se a Autarquia não consegue implantar o benefício, torna-se devida a correção monetária pelo atraso no seu pagamento. 

Pleiteia, em decorrência, seja reformada a r. decisão a quo, a fim de ser julgado improcedente o pedido inserto na 

inicial. Caso seja mantida a decisão apelada, requer a incidência dos honorários advocatícios até a data da sentença. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557, do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto e da 

remessa oficial, tida por interposta. 

Com efeito, não obstante ter sido a sentença proferida em 10/04/2003 e o artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil 

(com a redação dada pela Lei n.º 10.352/2001) afastar a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for 

inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, tenho por interposta a remessa oficial, pois inexiste valor certo a ser 

considerado. 

Desse modo, acolho a preliminar arguida pela Autarquia, no tocante ao cabimento do duplo grau obrigatório de 

jurisdição. 

As prestações continuadas da Previdência Social têm caráter alimentar, não se justificando o pagamento de valores 

atrasados sem correção monetária sob a alegação de que o órgão pagador não deu causa ao retardamento na respectiva 

concessão do benefício, pois isso equivaleria a pagar benefício em importância inferior à devida, mormente em se 

considerando que a atualização monetária não constitui acréscimo, mas mera forma de restaurar o poder aquisitivo da 

moeda, repondo o seu valor ao status quo ante. 

Embora não conste dos autos documento comprovando a data do início do pagamento do benefício, consultando o 

Sistema Único de Benefícios - DATAPREV - (INFBEN - Informações do Benefício - em anexo), verifico que a data do 

seu deferimento foi em 22/02/2001 (DDB). 

Verifica-se, à fl. 09-verso, que a data de início do benefício da Autora foi fixada em 09/09/1999 (DIB), e que houve a 

geração de créditos atrasados referente ao período de 09/1999 e 01/2001. 

Assim, não pode a Autarquia deixar de pagar as prestações relativas a esse período com a devida atualização, sob pena 

de aviltar a renda mensal, de caráter alimentar, já que a correção monetária é parte substancial da própria obrigação. 

A propósito, nesse sentido é entendimento consolidado no Egrégio Superior Tribunal de Justiça a incidência de correção 

monetária nos débitos pagos com atraso, ainda que administrativamente. 

Confiram-se os seguintes precedentes: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. PAGAMENTO COM ATRASO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL.  

A correção monetária de pagamentos em atraso de benefícios da responsabilidade do INSS, incide desde o mês do 

não pagamento de cada parcela.  

Recurso conhecido, mas desprovido.  

(STJ, Quinta Turma, REsp 196721/SP; proc. 1998/0088378-9; DJU 13.03.2000; p. 189; Rel. Min. GILSON DIPP; 

v.u.).  
 

PREVIDENCIÁRIO.BENEFÍCIO PAGO COM ATRASO. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS. INCIDÊNCIA.  

1. Esta Corte assentou o entendimento de que os expurgos inflacionários devem ser incluídos na atualização 

monetária de débitos previdenciários , ainda que estes tenham sido pagos administrativamente, visando à 

recomposição do valor real da moeda corroído pelo fenômeno da inflação, principalmente por se tratar de verba de 

caráter alimentar.  

2. Precedentes.  

3. Recurso conhecido e improvido.  
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(STJ; Sexta Turma; REsp 479172/PI; proc. 2002/0162935-3; DJU 17.11.2003; p. 392; Rel. Min. PAULO 

GALLOTTI; v.u.).  
 

Cumpre ainda consignar, que eventuais valores pagos administrativamente, a título de correção monetária das parcelas 

de benefícios pagas com atraso, deverão ser compensados na fase de liquidação.  

A prescrição quinquenal atinge as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação (Súmula n.º 

85 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça), restando sanada a omissão da sentença nesta questão. 

Quanto aos honorários advocatícios, o percentual arbitrado há que ser mantido, porquanto fixado segundo orientação 

desta 9ª Turma, devendo incidir, entretanto, sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, 

consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação desta Turma e da Súmula n.º 

111 do STJ. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS e à remessa 

oficial tida por interposta, para reconhecer a prescrição das prestações vencidas antes do quinquênio anterior à 

propositura da ação, determinar a compensação dos eventuais valores pagos administrativamente, bem como estabelecer 

que os honorários advocatícios incidam sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença; 

mantendo, no mais, a r. decisão recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00182 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.015278-5/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : ZACARIAS NOGUEIRA 

ADVOGADO : NATALINO APOLINARIO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO CARRIAO DE MOURA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00140-3 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil 

 

 

Trata-se de ação de revisão de auxílio-acidente, proposta em face do INSS, conforme determinado no artigo 86, § 1º, da 

Lei n.º 8.213/91, com a nova redação dada pela Lei n.º 9.032/95, mediante a majoração do percentual de 50% do salário 

de benefício. 

O pedido foi julgado improcedente, tendo sido condenado o Autor ao pagamento das custas e despesas processuais 

despendidas pelo INSS, bem como honorários advocatícios, fixados em R$ 260,00, observando-se, contudo, o disposto 

no artigo 12, da Lei n.º 1.060/50. 

Irresignada, a parte Autora interpõe apelação, sustentando a ilegalidade do procedimento adotado pela Autarquia e a 

infringência à legislação aplicável na hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Cuida-se de ação ajuizada perante a 2ª Vara Cível da Comarca de São José do Rio Pardo - SP, visando à revisão de 

benefício. 

Compulsando os autos (fl. 10), verifico que o Autor Zacarias Nogueira é titular de benefício decorrente de acidente de 

trabalho (auxílio-acidente - espécie: 94), hipótese em que a Justiça Federal é absolutamente incompetente para 

processar e julgar a matéria, conforme o disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição Federa, "in verbis": 

 

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:  

I - As causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de 

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente do trabalho e as sujeitas à Justiça 

Eleitoral e à Justiça do Trabalho."  

(destaquei)  
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Nesse mesmo sentido, é o entendimento pacificado do Egrégio Supremo Tribunal Federal, conforme decisão que 

assinalo: 

 

"COMPETÊNCIA. REAJUSTE DE BENEFÍCIO ORIUNDO DE ACIDENTE DO TRABALHO. JUSTIÇA 

COMUM.  

- Ao julgar o RE 176.532, o Plenário desta Corte reafirmou o entendimento de ambas as Turmas (assim, no RE 

169.632, 1ª Turma, e no AGRAVO 154.932, 2ª Turma) no sentido de que a competência para julgar causa 

relativa a reajuste de benefício oriundo de acidente do trabalho é a da Justiça Comum, porquanto, se essa 

Justiça é competente para julgar as causa de acidente de trabalho por força do disposto na parte final do inciso I 

do artigo 109 da Constituição, será ela igualmente competente para julgar o pedido de reajuste desse benefício 

que é objeto de causa que não deixa de ser relativa a acidente dessa natureza, até porque o acessório segue a 

sorte do principal.  

- Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido.  

- Recurso extraordinário conhecido e provido."  

(STF, Primeira Turma, RE nº 351.528-4/SP, DJU 31.10.2002, Rel. Min. MOREIRA ALVES, v.u.).  

 

Sobre o tema, o Colendo Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n.º 15, segundo a qual "compete à Justiça 

Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho", estendendo-se, todavia, às causas cuja 

pretensão seja a revisão e reajuste dos benefícios acidentários. Confira-se a respeito: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.  

- A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal consagrou o entendimento de que as ações revisionais de 

benefícios acidentários têm como foro competente a Justiça Comum Estadual.  

- Precedentes do STF (RE 204.204/SP, rel. Min. Maurício Corrêa e RE 264.560/SP, rel. Min. Ilmar Galvão)  

- Conflito conhecido, declarando-se competente o Juízo Estadual."  

(STJ, 3ª Seção, CC nº 33252, Rel. Min. Vicente Leal, j. 13/03/2002, DJU 23/08/2004, p. 118).  

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA 

ESTADUAL. MAJORAÇÃO DO PERCENTUAL. IMPOSSIBILIDADE. ATO JURÍDICO PERFEITO. 

DIPLOMA LEGAL DE REGÊNCIA. LEI NO TEMPO.  

1. No tema relativo à competência, sem embargo do posicionamento contrário, deve ser adotada a linha 

jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal por se tratar de matéria de cunho constitucional.  

2. Em conseqüência, compete à Justiça Estadual o processo e julgamento das causas referentes a reajuste de 

benefício decorrente de acidente do trabalho. Corolário da regra de o acessório seguir a sorte do principal. 

Precedentes do STF - RREE 176.532, Plenário - 169.632 - 2ª Turma e 205.886-6.  

(...)  

4. Recurso especial conhecido em parte e improvido."  

(STJ, 6ª Turma, RESP nº 295577, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 20/03/2003, DJU 07/04/2003, p. 343).  
 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-ACIDENTE. PERCENTUAL. LEI NOVA MAIS 

BENÉFICA. INCIDÊNCIA. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL.  

1. (...)  

2. Compete à Justiça Estadual o processo e julgamento das causas referentes à concessão e reajuste de benefício 

decorrente de acidente do trabalho. Precedentes.  

3.Recurso especial não conhecido.  

(STJ; 6ª T.; RESP nº 440824; Relator Min. Fernando Gonçalves; DJU de 20/03/2003, p. 354)".  

 

Ademais, não se tratando, in casu, de delegação de competência prevista no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, a 

matéria deve ser examinada pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, nos termos do § 4º do citado dispositivo 

constitucional. 

Assim, a incompetência desta Corte para apreciar o recurso da Autora deve ser decretada de ofício, a teor do artigo 113, 

caput, do CPC. 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, reconheço, de ofício, a incompetência desta Corte para 

apreciar o pedido de revisão do benefício acidentário de Zacarias Nogueira, devendo o presente feito ser remetido ao 

Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2009. 
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Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00183 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.018730-1/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : PASCHOAL BERGAMO 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO VIOLA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00116-6 1 Vr TAQUARITUBA/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço. 

O pedido foi julgado improcedente e, na sentença, não houve condenação da parte vencida ao pagamento de custas, 

despesas e honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Irresignada, a parte autora interpôs apelação, sustentando, em síntese, que foram preenchidos os requisitos exigidos para 

a concessão do benefício. Pauta-se pela comprovação do exercício de atividade rural, mediante a juntada de início 

razoável de prova material, corroborado por prova testemunhal. Requereu a reforma da r. sentença. 

Apresentadas as contra-razões, nas quais a autarquia requereu a apreciação do agravo retido, relativo a carência da ação, 

diante da ausência de pedido administrativo, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram 

conclusos. 

Às fls. 126/132, a autarquia previdenciária juntou petição dirigida ao Gabinete de Conciliação, informando sobre a 

impossibilidade de apresentar proposta de acordo no presente feito. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação dos recursos voluntários 

interpostos. 

Não merece prosperar a alegação de carência da ação - falta de interesse de agir - ante a ausência de requerimento 

administrativo, pois a previsão constitucional estabelecida no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal garante o 

acesso ao Judiciário sempre que houver lesão ou ameaça a direito. 

A Autarquia Previdenciária, ao contestar o feito, adentrou no mérito da medida, tornando evidente a existência de 

resistência à pretensão formulada pela Autora. 

Portanto, ante o conflito de interesses que envolve a questão "sub judice" e os ditames impostos pela Carta Magna, resta 

evidenciado o interesse processual e a idoneidade da via eleita para pleitear o seu direito.  

Nego, pois, seguimento ao agravo retido. 

Discute-se nesses autos o reconhecimento de período em que desenvolvida atividade campesina, com o objetivo de 

computá-lo aos demais lapsos laborais e, por consequência, a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

Cuido, inicialmente, da comprovação do exercício da atividade rural. 

 

I- DO RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL 

 

Com relação à comprovação do exercício de atividade laborativa, a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 55, §3º, exige início 

de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. Essa questão encontra-se inclusive 

pacificada no âmbito do c. Superior Tribunal de Justiça, segundo se observa pelo verbete de sua Súmula 149. 

O objeto de discussão judicial cinge-se ao reconhecimento do lapso compreendido entre 23/07/1961 e 23/10/2003, em 

que a parte autora alega ter trabalhado como rurícola, em regime de economia familiar. 

Não há registro de formulação de pedido administrativo. 

Dentre os documentos carreados aos autos, pertinentes ao período em debate e que atendem à exigência de início 

razoável de prova material, merecem destaque as Notas Fiscais de Produtor (fls. 22/24), emitidas em 1981/1982 e 1984, 

a Declaração Cadastral de Produtor, Pedidos de Talonário de Produtor e Declaração do Produtor Rural (fls. 39/43), 

relativos a 1986 e 1989. 

Entretanto, adotando o posicionamento firmado na Nona Turma desta Corte de Justiça, considero que o período em 

discussão somente em parte restou demonstrado, haja vista que é demarcado pelo mencionado princípio de prova 
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documental, a partir do ano de sua emissão, nos termos das orientações internas INSS/DIRBEN nº 155, de 

18/12/2006 e INSS/DIRBEN nº 177, de 26/11/2007. 

Anoto que todos os demais documentos acostados aos autos foram emitidos em anos posteriores.  

Embora as testemunhas de fls. 95/96 tenham esclarecido que o autor laborou nas lides campesinas, desde o início do 

período requerido, inexistem elementos de prova material anteriores ao ano de 1981, de modo a embasar as alegações 

expendidas na exordial. Assim sendo, aderindo ao posicionamento firmado pela Nona Turma, considero que este lapso 

anterior reveste-se de exclusiva prova testemunhal, inadmissível, portanto, em face do disposto na Súmula n.º 149 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

No sentido do que foi exposto, a jurisprudência de que são exemplos os acórdãos abaixo transcritos: 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. CONTAGEM DE TEMPO DE 

SERVIÇO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. REEXAME DE PROVA. SÚMULA Nº 7 DO STJ. 

- Para a comprovação do exercício de atividade com vínculo empregatício, deve o trabalhador apresentar início razoável 

de prova material corroborada por testemunhas, não sendo suficiente prova exclusivamente testemunhal. 

- A verificação de quais provas documentais serviram como início de prova material para o preenchimento dos 

requisitos autorizadores da averbação do tempo de serviço pleiteado implica em revolvimento do conjunto fático-

probatório. Incidência, pois, da Súmula nº 07 do STJ. 

- Agravo regimental improvido. 

(Superior Tribunal de Justiça, AGA 574107, Rel. Ministro PAULO MEDINA, 6ª Turma, julgado em 22/06/2004, DJ 

02/08/2004, p. 601) 

 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO DE TRABALHO RURAL 

COMPROVADO. CARÊNCIA CUMPRIDA. DECISÃO MANTIDA. 

I - Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 

de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão que deu provimento 

ao recurso do INSS e à remessa oficial, para afastar o reconhecimento do tempo de serviço rural de 08/1970 a 06/1975 e 

indeferir a aposentadoria por tempo de serviço. Deixo de condenar o autor ao pagamento de honorários advocatícios e 

de custas processuais, tendo em vista ser beneficiário da assistência judiciária gratuita, seguindo a orientação adotada 

pelo Supremo Tribunal Federal.  

II- Quanto ao início de prova material, deve ser mantida a decisão, por seus próprios fundamentos, que passo a 

transcrever: "Apesar da prova oral favorável, tenho como inviável o reconhecimento do período do suposto labor rural, 

visto que não amparado por início de prova material. O documento mais antigo, ou melhor, o único documento 

apresentado pelo autor foi emitido em outubro de 1977, com referência a janeiro de 1977, portanto, elaborado em 

momento posterior ao período supostamente laborado pelo autor. Assim, a prova material não confere amparo ao 

período pleiteado pelo autor. Ademais, a lisura e credibilidade do próprio documento é passível de questionamento, 

visto que existe clara incongruência com as informações lançadas na CTPS do autor, a qual indica que desde julho de 

1975 o autor passou a exercer somente atividade urbanas, não existindo coerência, portanto, na anotação manuscrita que 

lançada no certificado de reservista. A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da 

condição de trabalhador rural, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 

149 do Superior Tribunal de Justiça". 

III- O período de trabalho em condições especiais, exercido de 11.12.1998 a 09.11.2000, não pode ser reconhecido 

como insalubre por já estar em vigor as alterações da Lei 9.732/98, que modificou o art. 58 da Lei 8.213/91, conforme 

exposto na decisão agravada. 

IV- Agravo legal improvido. 

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, ApelRee n.º 776014, proc. 2002.03.99.006542-5, 9ª Turma, julgado em 

12/01/2009, DJF3 11/02/2009, pág. 1308, Rel. Des. Fed. Marisa Santos). 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NÃO 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS ANTERIORMENTE À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98. 

RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE 

COMPROVADA. TEMPO INSUFICIENTE. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA 

GRATUITA. 

1 - A concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço é devida, nos termos do art. 202, §1º, da 

Constituição Federal (redação original) e dos arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91, ao segurado que preencheu os 

requisitos necessários antes da Emenda Constitucional nº 20/98, quais sejam, a carência prevista no art. 142 do referido 

texto legal e o tempo de serviço. 

2 - A qualificação de lavrador do autor constante dos documentos expedidos por órgãos públicos, constitui início 

razoável de prova material do exercício de atividade rural, conforme entendimento consagrado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça. 

3 - A prova testemunhal, acrescida de início razoável de prova material, é meio hábil à comprovação da atividade 

rurícola, limitada ao ano do início de prova mais remoto.  

4 - O art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91 estabelece que será computado o tempo de serviço rural independentemente do 

recolhimento das contribuições correspondente ao período respectivo, razão pela qual não há necessidade da parte 

autora indenizar a Autarquia Previdenciária. 
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5 - Contava o autor, em data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, com 25 anos, 5 meses e 12 dias de 

tempo de serviço, insuficientes à concessão da aposentadoria, mesmo na modalidade proporcional. 

6 - Isento o autor do pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, considerando ser beneficiária 

da gratuidade de justiça. Inteligência do art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal e art. 3º da Lei nº 1.060/50. 

7 - Remessa oficial e apelação parcialmente providas. 

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, ApelRee n.º 766622, proc. 2002.03.99.000386-9, 9ª Turma, julgado em 

19/01/2009, DJF3 04/03/2009, pág. 924, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes). 

 

Tem-se, pois, que os documentos supra referidos, corroborados pelos depoimentos testemunhais, comprovam o 

exercício de atividade rural somente a partir de 1981.  

Há que se ponderar que o parágrafo 2º do artigo 55 da Lei n.º 8.213/91 permite o cômputo do tempo de serviço do 

segurado trabalhador rural, anterior à data de início da vigência desta Lei, independentemente do recolhimento das 

contribuições previdenciárias a ele correspondentes, exceto para efeito de carência e contagem recíproca, nos termos 

dos artigos 55, §2º, e 96, inciso IV, da Lei n.º 8.213/91. 

De outro norte, convém asseverar que o lapso posterior a 24/07/1991 não deve ser reconhecido. 

Vale lembrar que a parte Autora pretende computar o período rural que se estende até o ano de 2003. 

Tratando-se de segurado especial, trabalhador enquadrado no inciso VII do artigo 11 da Lei n.º 8.213/91, a 

possibilidade de se computar tempo de serviço após o início de vigência dessa Lei encontra-se estritamente associada à 

necessidade de comprovação do recolhimento de contribuições previdenciárias, mormente porque se trata, no presente 

caso, de atividade rural exercida sob o regime de economia familiar, segundo alega a parte Autora. 

Nesse diapasão, apresentam-se relevantes algumas considerações. 

Segundo se constata pelo disposto no parágrafo 2º do artigo 55 da Lei n.º 8.213/91, o cômputo do tempo de serviço do 

segurado trabalhador rural, no período anterior à data de sua vigência, será realizado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o 

Regulamento, bem assim, de contagem recíproca, nos termos dos artigos 55, § 2º, e 96, inciso IV, da Lei n.º 8.213/91. 

Portanto, em relação ao período que antecede a 25/07/1991, data em que passou a vigorar a atual Lei do Plano de 

Benefícios da Previdência Social - Lei n.º 8.213/91, admite-se o cômputo do tempo de serviço do segurado especial, 

independentemente do recolhimento das contribuições previdenciárias. 

A contrario sensu, exige-se a comprovação do recolhimento dessas contribuições para o período posterior. 

Esse dispositivo deve ser conjugado com o inciso II do artigo 39 da Lei n.º 8.213/91. Confira-se: 

 

Artigo 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do artigo 11, fica garantida a concessão:  

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1 

(um) salário-mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à carência do 

benefício requerido; ou  

II - dos benefícios especificados nesta lei, observados os critérios e a forma de cálculo estabelecidos, desde que 

contribuam facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade 

Social. (destaquei)  

 

Portanto, a pretensão de se computar como tempo de serviço o lapso posterior à entrada em vigor da Lei n.º 8.213/91 

somente pode ser acolhida mediante a comprovação, pelo segurado especial, de ter vertido contribuições 

previdenciárias ao Regime Geral Previdenciário, facultativamente, que se presta, além da possibilidade de cômputo do 

período rural, para contagem do período de carência e de contagem recíproca. 

Aplica-se, na hipótese em apreço, o teor da súmula 272 do E. Superior Tribunal de Justiça, publicada em data de 

19/09/2002, que dispõe: 

 

O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção rural 

comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço se recolher contribuições facultativas.  

 

A esse respeito, pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça. 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. 

CONTRIBUIÇÕES. CONTAGEM RECÍPROCA. lei 8.213/91.  

O tempo de atividade rural anterior a 1991 dos segurados de que tratam a alínea "a" do inciso I ou do inciso IV do art. 

11 da lei 8.213/91, bem como o tempo de atividade rural a que se refere o inciso VII do art. 11, serão computados 

exclusivamente para fins de concessão do benefício previsto no art. 143 desta lei e dos benefícios de valor mínimo, 

vedada a sua utilização para efeito de carência, de contagem recíproca e de averbação de tempo de serviço de que 

tratam os artigos 94 e 95 desta lei, salvo se o segurado comprovar recolhimento das contribuições relativas ao 

respectivo período feito em época própria. (grifei)  

Embargos acolhidos.  

(Superior Tribunal de Justiça, Embargos de Divergência n.º 203922, Processo 200200283066, j. em 09/03/2005, DJ 

25/05/2005, p. 178, v.u., Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca)  
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No mesmo sentido, vasta é a jurisprudência exarada por esta Corte. Destaco o seguinte julgado desta Nona Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE RURAL - INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL - ARTIGO 55, PARÁGRAFO 3º, DA LEI 8.213/91 - RECONHECIMENTO DE PARTE DO PERÍODO -

SEGURADO ESPECIAL - ARTIGO 39, I E II, DA LEI 8.213/91 - OBRIGATORIEDADE DE RECOLHIMENTO DAS 

CONTRIBUIÇÕES NA VIGÊNCIA DA LEI - SÚMULA Nº 272 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - PERÍODO 

DE CARÊNCIA CUMPRIDO - REQUISITO DA CONTINGÊNCIA DESCUMPRIDO - HONORÁRIOS DE 

ADVOGADO - CUSTAS.  

Omissis (...)  

- O trabalho do autor enquanto segurado especial não pode ser computado sem recolhimento das contribuições a 

partir da vigência da Lei nº 8.213/91, diante do conteúdo de seu artigo 39, incisos I e II, aplicado ao caso a súmula nº 

272 do e. Superior Tribunal de Justiça.  

Omissis (...)  

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, Apelação Cível n.º 504519, Processo 199903990600706, j. em 26/11/2007, 

DJU 17/01/2008, p. 628, v.u., Relª. Juíza Marisa Santos)."  

 

Ainda, a título de ilustração, reporto-me aos arestos emanados pelo e. Des. Federal Galvão Miranda na Apelação Cível 

n.º 579915, processo 2000.03.99.016734-1, j. em 15/06/2004, DJU 30/07/2004, 10ª Turma desta Corte, e pelo Juiz 

Federal Convocado Rodrigo Zacharias, nos autos da Apelação Cível de n.º 504519, processo 1999.03.99.060070-6, j. 

em 26/11/2007, DJU de 17/01/2008, 7ª Turma. 

Em conclusão, a produção de efeitos da relação jurídica existente entre as partes no âmbito do direito previdenciário, 

para período posterior à edição da Lei n.º 8.213/91, subordina-se, enfim, à comprovação dos recolhimentos de 

contribuições previdenciárias, o que, na hipótese, não ocorreu. 

No que diz respeito ao cumprimento da carência legalmente exigida, tratarei oportunamente. 

Por derradeiro, ressalto que o c. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a contribuição 

obrigatória referida no parágrafo 8.º do artigo 195 da Constituição Federal, cujo fato gerador é diverso daquele previsto 

no inciso II deste dispositivo legal, assegura ao segurado especial apenas os benefícios previdenciários previstos em lei. 

À evidência, esses benefícios, são, nos termos do inciso I do artigo 39 da Lei n.º 8.213/91, a aposentadoria por idade ou 

por invalidez, o auxílio-doença, o auxílio-reclusão ou a pensão por morte, todos no valor de 1 (um) salário-mínimo.  

Desse modo, a contribuição incidente sobre produtos comercializados não assegura, por si só, a concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço. Nesse sentido, reproduzo o seguinte aresto: 

 

TRABALHADOR RURAL ENQUADRADO COMO SEGURADO ESPECIAL. PRODUTOR. PARCEIRO. MEEIRO. 

ARRENDATÁRIO RURAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO DE CARÊNCIA. 

CONTRIBUIÇÃO FACULTATIVA.  

1. O trabalhador rural enquadrado como segurado especial (produtor, parceiro, meeiro, arrendatário rural exercentes 

de suas atividades individualmente ou em regime de economia familiar - Constituição Federal, artigo 195, parágrafo 

8.º) para fins de aposentadoria por tempo de serviço deve comprovar um número mínimo de contribuições mensais 

facultativas (período de carência), uma vez que a contribuição obrigatória, incidente sobre a receita bruta da 

comercialização de sua produção (2,5%), apenas assegura a aposentadoria por idade ou por invalidez, auxílio-doença, 

auxílio-reclusão e pensão. Lei n.º 8.213, de 1991 - arts. 11, VII, 24, 25, 26, III e 39, I e II.  

2. Recurso especial não conhecido.  

(Superior Tribunal de Justiça, recurso especial de n.º 233.538, 6ª Turma, v.u., julgado em 23-11-1999, DJU 17-12-

1999, p. 416, Rel. Min. Fernando Gonçalves).  

 

À vista dessas ponderações, deve ser reconhecido, como tempo de serviço exercido na qualidade de segurado especial, 

o lapso de 01/01/1981 a 24/07/1991. 

Enfrentada essa questão, atenho-me, a seguir, à aposentadoria por tempo de serviço. 

 

II- DA ANÁLISE DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO 

 

A aposentadoria por tempo de serviço estava originalmente prevista no artigo 202, inciso II e parágrafo 1º, da 

Constituição Federal, que exigia a comprovação de tempo de serviço por período igual ou superior a 35 (trinta e cinco) 

anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, ressalvada a aposentadoria em tempo inferior, no caso de trabalho 

prestado sob condições especiais. O parágrafo 1º desse dispositivo facultava, ademais, a concessão de aposentadoria 

proporcional, após 30 (trinta) anos de trabalho, ao homem, e, após 25 (vinte e cinco), à mulher. 

A regulamentação da matéria adveio com a Lei n.º 8.213/91, que, além do período mínimo acima referido, qual seja, 30 

(trinta) ou 25 (vinte e cinco) anos para o homem e a mulher, exigia o cumprimento de um período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais, restando tal norma excepcionada para os segurados já filiados ao Regime Geral 

de Previdência Social - RGPS na data da promulgação dessa Lei, em que deve ser observada a tabela disposta no artigo 

142. 
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Até então, a renda mensal consistia, nos termos do artigo 53, no percentual de 70% (setenta por cento) do salário-de-

benefício, acrescido de outros 6% (seis por cento) para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% 

(cem por cento). 

Com a edição da Emenda Constitucional n.º 20, de 16/12/1998, o deferimento deste benefício pressupõe, atualmente, a 

comprovação de um período equivalente a 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos, se 

mulher, além do cumprimento do período de carência, nos termos dos artigos 52 e seguintes, e 142 da Lei 8.213/91. 

Para aqueles segurados já filiados ao Regime Geral de Previdência Social e que ainda não tenham preenchido os 

requisitos necessários à sua concessão na data da publicação dessa Emenda, a concessão da aposentadoria subordina-se, 

ainda, ao cumprimento de um período adicional, denominado "pedágio", calculado sobre o tempo faltante, bem como à 

observância de um limite etário. Esses requisitos estão previstos em seu artigo 9º, que ressalvou, outrossim, o direito do 

segurado de optar pelas normas disciplinadoras do Regime Geral de Previdência Social. 

No caso concreto, o período rural, ora reconhecido, equivale a 10 (dez) anos, 06 (seis) meses e 24 (vinte e quatro) dias 

de tempo de serviço.  

O montante apurado é, portanto, insuficiente à obtenção da aposentadoria reclamada. Faz-se necessária a comprovação 

de tempo de serviço mínimo de 30 (trinta) anos, em se tratando de segurado do sexo masculino, nos termos das regras 

constitucionais originárias. 

"Ad cautelam", ainda que a parte autora houvesse comprovado tempo de serviço suficiente à jubilação, tendo 

demonstrado o exercício das atividades laborativas pelo tempo mínimo necessário, o que não é a hipótese, não se 

desincumbiu do ônus de comprovar o cumprimento da carência exigida em lei. 

Preceitua o inciso III do artigo 26 da Lei n.º 8.213/91: 

"Artigo 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:  

Omissis (...)  

III - os benefícios concedidos na forma do inciso I do artigo 39, aos segurados especiais referidos no inciso VII do 

artigo 11 desta lei;"  

Ao mencionar o artigo 39, inciso I, da Lei n.º 8.213/91, esse dispositivo implica em admitir que aos segurados especiais, 

referidos no inciso VII do Art. 11, são devidos, independentemente de comprovação da carência, os benefícios de 

aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão. A norma em apreço, não 

tendo excepcionado a aposentadoria de que ora de cuida (por tempo de serviço), está a reclamar, por exclusão, a 

incidência do inciso II do Art. 39, ou, em outros termos, autoriza seu deferimento desde que haja contribuição 

facultativa. 

Portanto, a carência constitui, além do tempo de serviço, requisito a ser perquirido para o deferimento da aposentadoria 

almejada, porquanto o dispositivo supracitado não a excepciona. 

O trabalho rural que ora se reconhece diz respeito unicamente a período anterior à vigência da Lei n.º 8.213/91. E esse 

lapso incide, portanto, nas disposições do já mencionado parágrafo 2.º do artigo 55. Confira-se o dispositivo legal: 

"Artigo 55. (...)  

§2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento." (destaquei)  

Portanto, não obstante sejam inexigíveis recolhimentos previdenciários para se computar tempo de serviço na atividade 

rural anterior à Lei 8.213/91, esse lapso não pode, por disposição legal, ser utilizado para efeitos de contagem da 

carência, consistente no número mínimo de contribuições necessárias para que faça jus a benefício. 

Não vislumbro, enfim, a comprovação da carência. 

Em decorrência, deve ser mantida, neste aspecto, a r. sentença recorrida, em que foi julgado improcedente o pedido, 

pois não foram preenchidos os requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido. 

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, nos 

termos do artigo 21, "caput", do CPC. Estão excluídas as custas processuais, diante do deferimento dos benefícios da 

assistência judiciária gratuita à parte autora, consoante o disposto no artigo 3º, da Lei n.º 1.060/50 e, mais recentemente, 

nos termos do artigo 4º, inciso II, da Lei n.º 9.289/96, bem como a aplicação, em relação à Autarquia Previdenciária, 

das Leis n.º 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, Leis Estaduais Paulistas n.os 4.952/85 e 11.608/03 e, n.os 1.135/91 e 

1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo retido do INSS e dou parcial provimento à apelação interposta pela 

parte autora, para reconhecer como tempo de serviço efetivamente trabalhado pela parte requerente, na condição de 

rurícola, o período compreendido entre 01/01/1981 e 24/07/1991, independentemente do recolhimento das 

contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência e contagem recíproca, nos termos dos artigos 55, §2º, e 96, 

inciso IV, da Lei n.º 8.213/91. Em razão da sucumbência recíproca, determino que cada parte suporte os honorários 

advocatícios de seus respectivos patronos, restando excluídas as custas processuais. Mantenho, no mais, a r. sentença 

apelada. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 
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00184 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.027687-5/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : SEVERINO MIGUEL DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : CARLOS PINHEIRO DO NASCIMENTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00116-6 5 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil. 

 

 

Trata-se de ação, proposta em face do INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial de benefício previdenciário. 

A Contadoria Judicial prestou informações, às fls. 101-verso, em que afirmou a constatação de divergência no mês de 

janeiro/93, quando da correção deste salário de contribuição, pois a variação do INPC utilizada no cálculo da RMI do 

Autor, de 1,2791, deveria ter sido de 1,2877. Concluiu, desse modo, que com a mencionada correção, a RMI seria de 

CR$ 9.710.063,91. 

O pedido foi julgado improcedente, tendo sido condenado o Autor ao pagamento das custas e dos honorários 

advocatícios, fixados em R$ 500,00, nos termos do artigo 20, § 4º, do CPC, observando-se a gratuidade da justiça. 

Às fls. 111/114, foram interpostos embargos de declaração pelo Autor, os quais não foram acolhidos, conforme decisão 

de fl. 116. 

Irresignada, a parte Autora interpôs apelação, sustentando, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a 

desobediência à legislação aplicável à hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência. Pleiteia, em decorrência, 

seja reformada a r. sentença a quo, a fim de ser julgado totalmente procedente o pedido, ou ainda, que o seu benefício 

seja revisado com base no índice apurado pelo Contador do Juízo. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Compulsando os autos, verifica-se que a aposentadoria especial do Autor foi concedida em 24/02/1993 (fl. 08). 

Após a vigência da Lei n.º 8213/91 as aposentadorias por tempo de serviço, especial, por idade, por invalidez e o 

auxílio-doença passaram a seguir as regras nela previstas, bem como as alterações legislativas posteriores.  

Assim, os indexadores aplicados na atualização monetária de todos os salários-de-contribuição integrantes do período 

básico de cálculo passaram a ser os seguintes:  

- De 03/91 a 12/92, o INPC-IBGE - Lei n.º 8213/91 (artigo 31); 

- De 01/93 a 02/94, o IRSM-IBGE - Lei n.º 8542/92 (artigo 9º, § 2º);  

- De 03/94 a 06/94, o URV - Lei 8880/94 (artigo 21, § 1º); 

- De 07/94 a 06/95, o IPC-r - Lei 8880/94 (artigo 21, § 2º); 

- De 07/95 a 04/96, o INPC-IBGE - MPs 1053/95 e 1398/96 (artigo 8º, § 3º); 

- De 05/96 em diante, o IGP-DI - MP 1440/96 (artigo 8º, § 3º) e Lei n.º 9711/98 (artigo 10).  

 

Nesse sentido, o seguinte precedente: 

 

AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO . REVISÃO DE BENEFÍCIO. ARTIGO 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

MATÉRIA PRELIMINAR ARGÜIDA PELA PARTE RÉ REJEITADA. AÇÃO RESCISÓRIA PROCEDENTE. 

SENTENÇA RESCINDIDA. PEDIDO DA PARTE REQUERIDA IMPROCEDENTE.  

(...)  

5- A partir da vigência do Plano de Benefícios da Previdência Social, Lei nº 8213/91, que deu integração aos artigos 

201 e 202 da Constituição Federal de 1988, os reajustes dos benefícios e também a correção dos salários-de-

contribuição obedecem a seguinte ordem legislativa: - INPC, artigo 31 da Lei nº 8.213/91 em sua redação original; - 

IRSM de janeiro de 1993 a fevereiro de 1994, consoante artigo 31 da Lei nº 8.213/91, c.c. artigo 9º e parágrafo 2º da 

Lei nº 8.542/92; - URV de março de 1994 a junho de 1994, de acordo com a Lei nº 8.880/94; - IPC-r no período de 

julho de 1994 a junho de 1995, de acordo com o artigo 21 §2º da Lei nº 8.880/94; - INPC de julho de 1995 a abril de 

1996, conforme artigo 8º da M.P. nº 1398/96; - IGP-DI a partir de maio de 1996, por força da M.P. nº 1480/96 e 

artigo 10 da Lei nº 9.711/98; - INPC a partir de fevereiro de 2004, M.P. nº 167 de 19.2.2004.  
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(...)  

9- Ação rescisória procedente. Sentença rescindida.  

10- Pedido da parte requerida formulado na ação subjacente improcedente.  

Acórdão  

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Seção do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar argüida pela parte ré e, com fundamento 

no artigo 485, inciso V, do Código de Processo Civil, julgar procedente a ação rescisória, para rescindir a r. sentença 

do Juízo de Direito da Sexta Vara Cível da Comarca de Guarulhos/SP, julgando improcedente o pedido formulado na 

ação subjacente, nos termos do voto da Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. A Desembargadora Federal 

THEREZINHA CAZERTA acompanhou a relatora pela conclusão.  

(AR - AÇÃO RESCISÓRIA - 633 Nº Documento: 16 / 1206 Processo: 98.03.052208-6/SP; Relatora DES. FED. LEIDE 

POLO, TERCEIRA SEÇÃO; Julg. 24/01/2008, DJU:11/03/2008 PÁGINA: 227, g.n.).  

 

Desta forma, os índices a serem aplicados são aqueles legalmente previstos, razão pela qual não há o que ser alterado na 

sistemática de cálculo aplicada administrativamente em relação aos períodos mencionados.  

Constata-se da informação da Contadoria do Juízo, às fls. 101-verso, que a diferença de índice aplicado ao salário de 

contribuição do mês de janeiro de 1993, refere-se à adoção do INPC no lugar do IRSM, o que afronta a legislação de 

regência. Desta forma, devem ser afastados os cálculos da RMI ali elaborados. 

Por fim, cumpre ressaltar que não há que se falar em equívoco no índice do IRSM (janeiro/93 a fevereiro/94; Lei n. 

8.542/92, art. 9º) aplicado pela Autaquia, na apuração da RMI do benefício do Autor, especialmente no mês de janeiro 

de 1993, conforme tabela abaixo transcrita: 

 

1993 Janeiro  27,91 

1993 Fevereiro 25,89 

1993 Março 26,87 

1993 Abril  28,25 

1993 Maio  28,39 

1993 Junho  30,34 

1993 Julho  29,26 

1993 Agosto  32,22 

1993 Setembro 35,17 

1993 Outubro  34,92 

1993 Novembro  34,89 

1993 Dezembro 37,35 

1994 Janeiro 40,25 

 

Assim, é de rigor a improcedência da demanda proposta, para o fim de revisar o benefício da parte Autora.  

De conseguinte, nenhum reparo merece a r.decisão a quo.  

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte Autora, 

mantendo, na íntegra a r. sentença recorrida. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00185 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.03.99.028432-0/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MANOEL MESSIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO : PETERSON PADOVANI 
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REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCISCO MORATO SP 

No. ORIG. : 02.00.00199-8 1 Vr FRANCISCO MORATO/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil. 

 

 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço. 

O pedido foi julgado procedente, para reconhecer o período efetivamente trabalhado pela parte autora na atividade rural 

e urbana, bem como para condenar a autarquia a conceder-lhe a aposentadoria por tempo de serviço, a partir da 

citação. Determinou-se a incidência de correção monetária e juros moratórios sobre as diferenças apuradas. Condenou-

se o Instituto-Réu, outrossim, ao pagamento de honorários advocatícios. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Irresignado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpôs apelação, requerendo, primeiramente, a apreciação 

do agravo retido, no qual suscita carência da ação, diante da ausência de pedido administrativo. No mérito, sustentou, 

em síntese, que não foram preenchidos os requisitos exigidos para a concessão do benefício, tendo em vista a 

impossibilidade de computar-se o período rural. Em caso de manutenção da decisão de primeira instância, requereu a 

redução dos honorários advocatícios. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me do disposto no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, para a apreciação dos recursos voluntários 

interpostos e da remessa oficial. 

Não merece prosperar a alegação de carência da ação - falta de interesse de agir - ante a ausência de requerimento 

administrativo, pois a previsão constitucional estabelecida no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal garante o 

acesso ao Judiciário sempre que houver lesão ou ameaça a direito. 

A Autarquia Previdenciária, ao contestar o feito, adentrou no mérito da medida, tornando evidente a existência de 

resistência à pretensão formulada pela Autora. 

Portanto, ante o conflito de interesses que envolve a questão "sub judice" e os ditames impostos pela Carta Magna, resta 

evidenciado o interesse processual e a idoneidade da via eleita para pleitear o seu direito.  

Nego, pois, seguimento ao agravo retido. 

Discute-se nesses autos o reconhecimento de período em que desenvolvida atividade campesina, com o objetivo de 

computá-lo aos demais lapsos laborais e, por consequência, a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

Cuido, inicialmente, da comprovação do exercício da atividade rural. 

 

I- DO RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL 

 

Com relação à comprovação do exercício de atividade laborativa, a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 55, parágrafo 3º, 

exige início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. Essa questão encontra-se 

inclusive pacificada no âmbito do c. Superior Tribunal de Justiça, segundo se observa pelo verbete de sua Súmula 149. 

O objeto de discussão judicial cinge-se ao reconhecimento do lapso compreendido entre 15/11/1955 e 01/07/1976, em 

que a parte autora alega ter trabalhado como rurícola. 

Acompanham a inicial os documentos de fls. 12/30. 

Entretanto, o período em que a parte autora alega ter trabalhado como rurícola não restou demonstrado. 

Isto porque os documentos apresentados não constituem o exigido início razoável, hábil a corroborar a pretensão 

almejada, pois não trazem referência que possibilite aferir o efetivo exercício da atividade rural alegada pela parte 

autora. 

O Certificado de Dispensa de Incorporação e a Certidão de Nascimento da filha (fls. 28/29) não se prestam como início 

de prova material, pois não mencionam a profissão do requerente e não trazem elementos indicativos da prestação de 

serviços rurais. Cabe salientar, ainda, que o fato da filha do autor ter nascido em uma propriedade rural, no ano de 1975, 

não é suficiente, por si só, para comprovar que, realmente, houve prestação de labor campesino. 

Quanto à Certidão de Casamento do autor (fl. 27), embora consigne a sua qualificação como agricultor, refere-se a 

celebração ocorrida em 1986. Logo, tratando-se de documento extemporâneo aos fatos, carece da condição de prova 

material. 

Embora as testemunhas tenham declarado, às fls. 67/68, que a parte autora laborou nas lides campesinas, desde o início 

do período requerido, inexistem elementos de prova material relativos ao período em discussão, de modo a embasar as 

alegações expendidas na exordial. 

Assim, forçoso aplicar o disposto no artigo 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91, e a Súmula n.º 149 do E. Superior Tribunal de 

Justiça, pois não há início razoável de prova material que corrobore o depoimento testemunhal colhido por ocasião da 

instrução processual. 
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A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito: 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.o 149/STJ.  

1. A declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, sem homologação do Ministério Público ou do INSS, 

conforme preceitua o art. 106, inciso III, da Lei n.º 8.213/91, com alteração dada pela Lei n.º 9.063/95, equipara-se a 

prova testemunhal, não podendo ser considerada como início de prova material.  

2. A prova exclusivamente testemunhal é insuficiente para a comprovação da atividade laborativa do rurícola, a qual 

deve estar sustentada por início razoável de prova material. Súmula n.º 149 desta Corte. Precedentes.  

3. Recurso especial conhecido e provido.  

(REsp 659.497/CE, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 21.10.2004, DJ 29.11.2004 p. 397)"  

 

Por tais razões, o período pleiteado como trabalhador rural não deve ser reconhecido. 

Enfrentada essa questão, atenho-me, a seguir, à aposentadoria por tempo de serviço. 

 

II- DA ANÁLISE DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO 

 

A aposentadoria por tempo de serviço estava originalmente prevista no artigo 202, inciso II e parágrafo 1º, da 

Constituição Federal, que exigia a comprovação de tempo de serviço por período igual ou superior a 35 (trinta e cinco) 

anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, ressalvada a aposentadoria em tempo inferior, no caso de trabalho 

prestado sob condições especiais. O parágrafo 1º desse dispositivo facultava, ademais, a concessão de aposentadoria 

proporcional, após 30 (trinta) anos de trabalho, ao homem, e, após 25 (vinte e cinco), à mulher. 

A regulamentação da matéria adveio com a Lei n.º 8.213/91, que, além do período mínimo acima referido, qual seja, 30 

(trinta) ou 25 (vinte e cinco) anos para o homem e a mulher, exigia o cumprimento de um período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais, restando tal norma excepcionada para os segurados já filiados ao Regime Geral 

de Previdência Social - RGPS na data da promulgação dessa Lei, em que deve ser observada a tabela disposta no artigo 

142. 

Até então, a renda mensal consistia, nos termos do artigo 53, no percentual de 70% (setenta por cento) do salário-de-

benefício, acrescido de outros 6% (seis por cento) para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% 

(cem por cento). 

Com a edição da Emenda Constitucional n.º 20, de 16/12/1998, o deferimento deste benefício pressupõe, atualmente, a 

comprovação de um período equivalente a 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos, se 

mulher, além do cumprimento do período de carência, nos termos dos artigos 52 e seguintes, e 142 da Lei 8.213/91. 

Para aqueles segurados já filiados ao Regime Geral de Previdência Social e que ainda não tenham preenchido os 

requisitos necessários à sua concessão na data da publicação dessa Emenda, a concessão da aposentadoria subordina-se, 

ainda, ao cumprimento de um período adicional, denominado "pedágio", calculado sobre o tempo faltante, bem como à 

observância de um limite etário. Esses requisitos estão previstos em seu artigo 9º, que ressalvou, outrossim, o direito do 

segurado de optar pelas normas disciplinadoras do Regime Geral de Previdência Social. 

No caso concreto, os períodos apontados na Carteira de Trabalho e Previdência Social do autor (fls. 15/26), resultam em 

tempo de serviço equivalente a 11 (onze) anos, 05 (cinco) meses e 05 (cinco) dias até 16/12/1998, data da edição da 

Emenda Constitucional n.º 20, conforme especificado abaixo: 

1) de 08/08/76 a 21/08/76 - CTPS; 

2) de 11/10/77 a 22/10/77 - CTPS; 

3) de 02/12/78 a 15/01/79 - CTPS; 

4) de 18/01/79 a 29/01/80 - CTPS; 

5) de 22/08/80 a 30/03/82 - CTPS; 

6) de 11/09/85 a 23/09/85 - CTPS; 

7) de 30/09/85 a 07/03/86 - CTPS; 

8) de 05/01/87 a 01/06/87 - CTPS; 

9) de 01/09/87 a 29/03/88 - CTPS; 

10) de 20/06/88 a 13/12/88 - CTPS; 

11) de 22/01/89 a 31/08/89 - CTPS; 

12) de 02/10/89 a 06/03/90 - CTPS; 

13) de 19/06/90 a 05/07/90 - CTPS; 

14) de 14/08/90 a 06/05/91 - CTPS; 

15) de 09/09/91 a 09/11/92 - CTPS; 

16) de 19/10/93 a 09/12/94 - CTPS; 

17) de 16/12/94 a 13/06/95 - CTPS; 

18) de 09/12/96 a 16/12/98 - CTPS. 

 

Os lapsos acima indicados foram confirmados pelas informações do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, 

mediante consulta. O termo "ad quem" do período apontado no item 18 refere-se à data da Emenda Constitucional n.º 

20, em consonância com o pedido formulado pelo autor em sua peça inicial. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/11/2009 1436/2339 

O montante apurado é, portanto, insuficiente à obtenção da aposentadoria reclamada. Faz-se necessária a comprovação 

de tempo de serviço mínimo de 30 (trinta e cinco) anos, em se tratando de segurado do sexo masculino, nos termos das 

regras constitucionais originárias. 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido. 

Excluo da condenação o pagamento das custas, das despesas processuais e dos honorários advocatícios, todos a cargo 

da parte autora, consoante o disposto no artigo 3º, da lei n.º 1.060/50. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo retido e dou provimento à apelação interposta pelo INSS e à remessa 

oficial, para julgar improcedente o pedido, excluindo da condenação o pagamento das custas, das despesas processuais 

e dos honorários advocatícios, todos a cargo da parte autora. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00186 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.033657-4/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO WAGNER LANDGRAF ADAMI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LAURO COLUCCI e outros 

 
: MARIA OTILIA MORETTI COLONEZ 

 
: SEBASTIANA MARIA FRANZIN RAIMUNDO 

 
: ALICE MARGARIDA TIENGO ALMEIDA DOS SANTOS 

 
: ANTONIO SOFFRI 

 
: LUIZ RAYMUNDO 

 
: ANTONIO VENTURINO 

 
: LUSIA BROUM PIEROBON 

 
: BENTO ARCARO 

 
: MARIA APARECIDA GUETTI MARTINS 

 
: FRANCISCO VIVALDO PESTIGLIO 

 
: FRANCISCO VOLTARELLI 

 
: MARIA NANCI MINOTTI 

 
: GERALDO MARCATTO 

 
: SYLVIO GOVANE 

 
: JOAO MOTTA FILHO 

 
: JOSE CARLOS TRALDI 

 
: LAZARO ANTONIO ZAGO 

 
: LIBERO QUACHIO 

 
: LUIZ ANTONIO FACTOR 

 
: ANTONIO MESSIAS DIAS 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

No. ORIG. : 03.00.00072-0 1 Vr DESCALVADO/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário proposta em face do INSS. 

O pedido foi julgado improcedente e a sentença condenou a parte Autora ao pagamento das custas e despesas 

processuais eventualmente despendidas pela Autarquia, bem como dos honorários advocatícios fixados em R$ 400,00, 

tendo em vista o disposto no art. 12, da Lei n.º 1.050/60. 
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Irresignado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpôs apelação pleiteando o pagamento da verba honorária 

em R$ 400,00, por Autor, de forma solidária; e a condenação da parte Autora nas penalidades de litigância de má-fé, em 

grau máximo, bem como a indenização prevista no art. 18, caput, do CPC. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil. 

No tocante à verba honorária, a Autarquia-Apelante requer o pagamento do valor estipulado pelo MM Juízo a quo, para 

cada um dos Autores, sob o argumento de complexidade do presente feito. 

Cinge-se a controvérsia em averiguar se a sucumbência dos litisconsortes corresponde a uma obrigação fracionária 

proporcional ou solidária. 

 

À luz do princípio da causalidade, as custas e honorários advocatícios devem ser suportados pela parte vencida na 

demanda. 

A possibilidade de cumulação subjetiva atende ao princípio da economia processual, pois, com o litisconsórcio, evita-se 

o desperdício de recursos dispensados pela utilização do aparelho jurisdicional. Além disso, o litisconsórcio assegura o 

cumprimento do princípio da segurança jurídica, pois proporciona que se aplique o direito uniformemente, àqueles que 

do processo sejam partes, evitando a prolação de decisões conflitantes. 

A respeito dos ônus sucumbenciais, o artigo 23 do Código de Processo Civil descreve que, "concorrendo diversos 

autores ou diversos réus, os vencidos respondem pelas despesas e honorários em proporção". Ora, pela simples 

leitura do artigo se infere que, em regra, cada litisconsorte deverá responder proporcionalmente ao seu interesse na 

causa e de acordo com sua responsabilidade fixada em sentença. 

Além disso, é cediço que a solidariedade não se presume, ou seja, resulta da lei ou da vontade das partes, nos termos do 

art. 265 do novel Diploma Civil (antigo art. 896 do Código Civil de 1916). 

Acerca do tema, com propriedade leciona Yussef Said Cahali: 

 

"No processo em que há pluralidade de partes, observa-se, desde logo, que a regra da sucumbência não apresenta 

dificuldade maior na hipótese de litisconsórcio ativo ou passivo: desde que duas ou mais pessoas podem litigar, no 

mesmo processo, em conjunto, ativa ou passivamente, nas condições estatuídas nos arts. 46 e ss. do Código, a 

própria lei cuida da proporcionalidade dos encargos; concorrendo diversos autores ou diversos réus, os vencidos 

respondem pelas despesas e honorários em proporção, segundo o artigo 23." (Honorários Advocatícios, RT, 1997, 3ª 

edição).  
 

O ilustre jurista Pontes de Miranda ensina que: 

 

"No caso de cumulação subjetiva do lado dos vencidos, em vez de adotar o princípio da solidariedade no responder 

pelas despesas, o Código de Processo Civil, como o anterior, formulou o princípio da proporcionalidade das 

despesas." Aduz que; "para que a solidariedade processual existisse, seria preciso regra jurídica expressa como 

acontece noutros sistemas jurídicos, ou que resultasse de situação processual específica." (Comentários ao Código 

de Processo Civil, Tomo I, Capítulo II, Seção III, 2ª edição, Ed. Forense, pág. 544 e 545).  

Neste mesmo sentido, Araken de Assis explanou, quando integrava o Tribunal de Alçada gaúcho (Julgados, 82/217), 

que: 

 

"O agravante, tendo pago metade dos ônus sucumbenciais, entendeu-se exonerado, porque não há solidariedade 

com o co-autor, também vencido. E assiste-lhe razão. Em relação à responsabilidade pelos ônus sucumbenciais, o 

estatuto processual em vigor não adotou, quando existem vários litigantes vencidos, sejam autores ou réus, o 

princípio da solidariedade, que, ademais, dependeria de regra expressa (artigo 896 do CC). Exclui a melhor doutrina 

quaisquer ecos de solidariedade (Pontes de Miranda, Comentários ao Código de Processo Civil, 1/424, Yussef Said 

Cahali, Honorários Advocatícios, nº 68, pp. 159-160), não sendo admissíveis, destarte, sugestões de lege ferenda, 

como faz Celso Agrícola Barbi (Comentários, 2ª ed., nº 206, p. 208), reportando-se à natureza do objeto litigioso. 

Dissociando-se das diretrizes de Chiovenda, o código encampou, bem ao contrário, o princípio da proporcionalidade 

(artigo 23), explicado por Arruda Alvim (CPC Comentado, 2/208): "Esta argumentação, todavia, não convenceu e 

não impressionou o legislador. Se um só litiga, deverá arcar com todas as despesas. Se vários o fazem, e sucumbem, 

justifica-se, por muito maior plausibilidade, que paguem proporcionalmente´" (apud Cahali, Yussef Said. 

Honorários Advocatícios, 3ª ed., RT, 1997, nº 68, p. 303).  
 

Da mesma forma, Arruda Alvim, preleciona que a regra consubstanciada no citado art. 23 corresponde ao princípio da 

proporcionalidade nas custas, que é extensiva aos honorários, e que o legislador poderia ter adotado o princípio da 

solidariedade processual, que já fora repudiado pelo Código de 1939, acrescentando: "O princípio da proporcionalidade 

é de índole processual e não deve ser interpretada a sua significação, tendo em vista o tipo de obrigação que se tenha 

constituído no objeto litigioso" (Honorários Advocatícios, RT, 1997, 3ª ed., pp. 303/304). 

Nesse sentido, os Tribunais têm decidido: 
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"Resulta que não se declarando, no acórdão, se se tratava de devedores solidários, nem tal situação decorre de 

dispositivo legal ou de contrato, a condenação é proporcional" (RJTSP 22/93)."Se a obrigação, em face da lei, é 

proporcional, e, na ausência de condenação solidária, o embargante responde, apenas, pela metade dos encargos 

processuais" (RJTJSP 70/56).  

"Concorrendo diversos autores ou diversos réus, os vencidos respondem pelas despesas e honorários em proporção. 

Assim, se no feito havia sete autores, sendo que seis deles beneficiários da assistência judiciária, cabe ao agravante o 

pagamento de apenas 1/7 do valor da sucumbência, máxime que, no caso, não há solidariedade, a qual não pode ser 

presumida, mas sim condenação proporcional. Agravo Provido"  

(AI n.º 70012258661, Des. Luiz Ary Vessini de Lima, Décima Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Data de 

Julgamento: 11/07/2005, Publicação: DJ do dia 18/07/2005).  
 

Analisando caso semelhante a este, assim se pronunciou o E. Supremo Tribunal Federal: 

 

"(..)  

Tratando-se de formação litisconsorcial, porque existentes, no caso, diversos autores (servidores públicos estaduais), 

que sucumbiram integralmente, incide, presente tal situação, a norma inscrita no art. 23 do CPC, segundo a qual 

"os vencidos respondem pelas despesas e honorários em proporção" (grifei).  

Mostra-se incabível acolher o pleito recursal do Estado do Rio Grande do Norte, que pede que se estabeleça, para 

cada litisconsorte ativo sucumbente, condenação "no percentual de 20% (vinte por cento) do valor atualizado da 

causa" (fls. 210), o que torna aplicável, ao caso, "mutatis mutandis", a orientação que esta Suprema Corte firmou 

em precedente relativo ao art. 23 do CPC:  

"Ação de indenização. Improcedência face à prova colhida na instrução do processo. Honorários de advogado. Os 

honorários legais máximos de 20%, em havendo pluralidade de autores ou réus, devem ser divididos em proporção. 

Não é admissível a condenação do autor no máximo de 20% para cada réu vencedor. Recurso extraordinário 

conhecido e provido, em parte, para aplicação do art. 23 do CPC." (RTJ 79/667, Rel. Min. CORDEIRO GUERRA).  

(...).  

(RE 541.859-AgR, rel. min. Celso de Mello, Segunda Turma, DJ de 07.12.2007).  
 

Com efeito, vislumbra-se que os honorários advocatícios foram corretamente fixados, conforme entendimento desta 

Turma, pois a aplicação dos limites do § 3º do art. 20 do CPC não ofende o § 4º do mesmo artigo, tendo em vista que a 

matéria em discussão não é complexa e a jurisprudência já haver pacificado a questão. 

Vê-se, ainda, que os Autores foram condenados na presente ação, ao pagamento das custas e despesas processuais, bem 

como dos honorários advocatícios, fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais), devendo cada Autor arcar com o 

pagamento de apenas 1/21 do valor da sucumbência. 

Outrossim, salienta-se que os direitos postulados nesta demanda, bem como o pedido são idênticos e, da pluralidade de 

Autores não resulta prejuízo para a defesa do réu ou ao julgamento do processo, razão pela qual os Recorridos, litigando 

em litisconsórcio ativo facultativo, e sob a égide da assistência judiciária, não há que se falar em pagamento dos 

honorários advocatícios por cada um dos Autores vencido. 

A propósito, colaciono os seguintes julgados: 

 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PLURALIDADE DE AUTORES. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. 

ARTIGO 23 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.  

Concorrendo diversos autores, os vencidos respondem pelas despesas e honorários em proporção. De qualquer sorte, 

impossível reapreciar o quantum fixado, se depender do reexame de matéria fática. Não conhecimento do recurso 

especial.  

(STJ - RECURSO ESPECIAL: REsp 156740 SP 1997/0085813-8  

Relator(a): MIN. HELIO MOSIMANN, Julgamento: 05/04/1999, T2 - SEGUNDA TURMA, Publicação: DJ 

10.05.1999 p. 136).  

 

 

"Rege-se o art. 23, CPC pelo princípio da proporcionalidade, ou seja, concorrendo diversos autores ou diversos réus, 

distribui-se entre os vencidos as despesas e honorários arbitrados na sentença, na proporção do interesse de cada um 

na causa, ou do direito nela decidido".  

(STJ - 4ª Turma, REsp 281331/RJ, rel. Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJ 24.09.2001, p. 331).  

 

PROCESSUAL CIVIL. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO DE HONORÀRIOS ADVOCATÍCOS. ART. 23 DO CPC. 

PLURALIDADE DE AUTORES. DIVISÃO DA VERBA HONORÁRIA. - O artigo 23 do Código de Processo Civil 

preceitua que "concorrendo diversos autores ou diversos réus, os vencidos respondem pelas despesas e honorários 

em proporção." - Tratando-se de demanda ajuizada por dez litisconsortes, cumpre ao exeqüente observar esta 

circunstância quando da execução da verba honorária fixada na sentença. - Correta a extinção do processo, sem 

julgamento do mérito, por inobservância de preceito legal. - Recurso improvido.  
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(TRF2 - APELAÇÃO CIVEL: AC 144585 97.02.25214-8, Relator(a): Desembargador Federal FERNANDO 

MARQUES, Julgamento: 13/07/2005SEXTA TURMA ESPECIALIZADA, Publicação: DJU - Data::16/09/2005 - 

Página:263).  

 

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS. LITISCONSORTES. PROPORÇÃO.  

1. Por força do que dispõe o artigo 23 do Código de Processo Civil, concorrendo diversos autores ou diversos réus, os 

vencidos respondem pelas despesas e honorários em proporção.  

2. No caso, sendo perfeitamente identificável o benefício pretendido por cada um dos litisconsortes, o rateio da verba 

honorária deve se dar observando-se essa proporção. Precedentes do STJ.  

3. Agravo de instrumento provido.  

(TRF4 - AGRAVO DE INSTRUMENTO: AG 58023/RS 2004.04.01.058023-7, Relator(a): OTÁVIO ROBERTO 

PAMPLONA, Julgamento: 22/01/2008SEGUNDA TURMA, Publicação: D.E. 30/01/2008).  
 

Diante disso, tem-se que não merece guarida o inconformismo da Autarquia-Apelante. Isto porque, a r. sentença a quo 

impôs aos Autores as mesmas obrigações. Logo, correta a distribuição igualitária e proporcional dos ônus 

sucumbenciais, eis que observado o interesse e a responsabilidade dos Autores pela causa. 

 

Discute-se neste recurso, ainda, o preenchimento dos requisitos necessários à condenação dos Recorridos pela litigância 

de má-fé. 

O Código de Processo Civil determina que as partes e todos aqueles que participam do processo observem os princípios 

da lealdade processual e o dever de probidade, conforme estabelece o artigo 14 e incisos, in verbis:  

 

"Art. 14 - São deveres das partes e de todos aqueles que de qualquer forma participam do processo:  

I- expor os fatos em juízo conforme a verdade;  

II- proceder com lealdade e boa-fé;  

III- não formular pretensões, nem alegar defesa, cientes de que são destituídas de fundamento;  

IV- não produzir provas, nem praticar atos inúteis ou desnecessários à declaração ou defesa do direito;  

V- cumprir com exatidão os provimentos mandamentais e não criar embaraços à efetivação de provimentos judiciais, 

de natureza antecipatória ou final."  

 

O artigo 17 do Código de Processo Civil traz de forma taxativa as hipóteses caracterizadoras da litigância de má-fé, 

conforme abaixo transcrevo: 

 

"Art. 17. Reputa-se litigante de má-fé aquele que:  

I - deduzir pretensão ou defesa contra texto expresso de lei ou fato incontroverso;  

II - alterar a verdade dos fatos  

III - usar do processo para conseguir objetivo ilegal  

IV - opuser resistência injustificada ao andamento do processo;  

V - proceder de modo temerário em qualquer incidente ou ato do processo;  

Vl - provocar incidentes manifestamente infundados;  

VII - interpuser recurso com intuito manifestamente protelatório."  
 

Nesse sentido, é a lição do processualista Nelson Nery Júnior: 

 

"4. Rol taxativo. As hipóteses de caracterização objetiva de litigância de má-fé, estão arroladas em numerus clausus, 

taxativamente, na norma ora comentada, não comportando ampliação (Arruda Alvim, CPC, II, 149; Borges, 

Coment., v. 1, p. 28; Leão, O litigante de má-fé, p. 37). ..."  
(Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery, CPC Comentado, RT, 3ª edição, p. 288, 2ª coluna).  

Compulsando os autos, não vislumbro a ocorrência de nenhuma delas. A Autarquia-Apelante requer a condenação dos 

Autores em litigância de má-fé por concluir que incidiram no inciso V do artigo 17 do CPC. No entanto, entendo que 

não restou caracterizado o intuito dos Autores em "proceder de modo temerário em qualquer incidente ou ato do 

processo". 

Litigante de má-fé é aquele que age de forma maldosa, com dolo ou culpa, causando dano processual à parte contrária. 

É aquele que se utiliza de procedimentos escusos com objetivo de vencer ou que, sabendo ser difícil ou impossível, 

vencer, procrastina o feito. Contudo, há que se resguardar o mero exercício de direito constitucional de demandar e 

defender-se sem a prática de nenhum ato abusivo. 

Deve-se observar que a boa-fé processual constitue uma presunção. Assim, o contrário, ou seja, a má-fé do litigante 

deve ser cabalmente comprovada pela parte que alega, e isto não se vislumbra no caso em análise. 

A parte Autora, ao invocar o Poder Judiciário para a busca de tutela jurisdicional, com pedido de revisão de suas 

aposentadorias, nada mais fez do que exercer o seu direito constitucional de ação. 
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Entendo que os Autores ao questionarem em Juízo, quanto aos reajustamentos dos seus benefícios, com o pedido de 

observância ao princípio constitucional da preservação, em caráter permanente, do valor real do benefício (art. 201, § 

2º, e 202, § 2º, da CF/88), e apresentando como um dos fundamentos da sua pretensão a Súmula n.º 3, da Turma 

Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, que posteriormente foi cancelada com a edição da Súmula 

n.º 8, de 13/10/2003; estão tão-somente agindo em defesa dos seus patrimônios, não ocorrendo em litigância de má-fé e, 

consequentemente, não praticando ato atentatório à dignidade da Justiça. 

Assim, incabível a aplicação da penalidade prevista para a hipótese de má-fé, como entendido pelo MM Juízo a quo, eis 

que não tipifica a lide temerária, mas mero exercício do direito subjetivo de ação, sendo que a invocação da mencionada 

Súmula não mais vigente, consiste em "forma de argumentação e interpretação", com o intuito de se atingir a pretensão 

inicial. 

E ao exercer este direito de ação, a parte Autora não deixou transparecer a intenção de alterar a verdade dos fatos, 

creditando a fazer jus ao direito questionado. 

Ademais, a condenação por litigância de má-fé pressupõe elemento subjetivo, qual seja, a intenção malévola ("dolus 

malus"), de prejudicar à parte contrária, o que não se verifica no presente feito. 

A propósito, destacam-se os seguintes arestos: 

 

RECURSO ESPECIAL. OFENSA AOS ARTS. 458 E 535, I E II, DO CPC. INEXISTÊNCIA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. 

PENALIDADES MAL APLICADAS. DIREITOS AUTORAIS. ESTILOS, MÉTODOS OU TÉCNICAS. INEXISTÊNCIA 

DE PROTEÇÃO.  

1. Não ofende o Art. 535 do CPC o acórdão que, embora rejeitando os embargos de declaração, examinou todas as 

questões pertinentes.  

2. Não é nula, por falta de fundamentação, sentença na qual o juiz declina completamente os motivos de seu 

convencimento.  

3. A aplicação de penalidades por litigância de má-fé exige dolo específico, perfeitamente identificável a olhos 

desarmados, sem o qual se pune indevidamente a parte que se vale de direitos constitucionalmente protegidos (ação e 

defesa).  

4. Estilos, métodos ou técnicas não são objetos de proteção intelectual (Art. 8º, I e II, da Lei 9.610/98). O que se tem 

sob guarida legal são as obras resultantes da utilização de estilos, métodos ou técnicas.  

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇARESP - RECURSO ESPECIAL - 906269Processo: 200602489230/BA, 

TERCEIRA TURMAData da decisão: 16/10/2007, DJ DATA:29/10/2007 PG:00228 REVFOR VOL.:00395 PG:00428, 

Relator(a: HUMBERTO GOMES DE BARROS, g.n.).  

 

PROCESSUAL CIVIL. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. REQUISITOS PARA SUA CONFIGURAÇÃO.  

1. Para a condenação em litigância de má-fé, faz-se necessário o preenchimento de três requisitos, quais sejam: que 

a conduta da parte se subsuma a uma das hipóteses taxativamente elencadas no art. 17, do CPC; que à parte tenha 

sido oferecida oportunidade de defesa (CF, art. 5º, LV); e que da sua conduta resulte prejuízo processual à parte 

adversa.  

2. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido, para excluir do acórdão recorrido a condenação 

por litigância de má-fé.  

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇARESP - RECURSO ESPECIAL - 250781Processo: 200000226068 /SP, 

PRIMEIRA TURMA, Data da decisão: 23/05/2000, DJ DATA:19/06/2000 PG:00120 RJADCOAS VOL.:00014 

PG:00064 RSTJ VOL.:00135 PG:00187, Relator(a): JOSÉ DELGADO, g.n.).  

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. APELAÇÃO. SUPERVENIENTE AUSÊNCIA DO 

INTERESSE RECURSAL. EXAME PREJUDICADO. PRETENSÃO ADESIVA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. DOLUS 

MALUS. INEXISTÊNCIA.  

1. Havendo a perda do objeto da apelação em momento posterior à interposição, é de ser julgado prejudicado o seu 

exame em face da superveniente ausência de interesse recursal da parte-recorrente.  

2. A caracterização da litigância de má-fé, capaz de autorizar a imposição de multa nos termos do artigo 17 do CPC, 

pressupõe prova do elemento subjetivo consubstanciado na intenção malévola (dolus malus), ou seja, é de ser punida 

a conduta comprovadamente inspirada no propósito de prejudicar (TRF4, AC 2003.72.07.004278-7, 5ª Turma, Rel. 

Des. Federal Celso Kipper, D.E. 02-10-2007). Caso em que se rejeita a pretensão adesiva formalizada em contra-

razões recursais.  

(TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO; AC - 200304010081824; Relator(a) VICTOR LUIZ DOS SANTOS LAUS; SEXTA 

TURMA; D.E. 19/09/2008, g.n.).  

 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - EX-CONJUGE - COMPROVAÇÃO DA DEPENDENCIA 

ECONOMICA - PERCEPÇÃO POR OUTRO DEPENDENTE - RATEIO - ARTIGO 77 DA LEI Nº 8.213/91 - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ NÃO COMPROVADA.  
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I - Ainda que tenha renunciado à pensão alimentícia quando da separação judicial, a ex-conjuge tem direito à 

percepção da pensão por morte, desde que comprove a necessidade econômica para tanto. Precedentes do STJ.  

II - A habilitação da autora como dependente do falecido se concretizou com o presente julgamento, razão pela qual a 

fruição do benefício iniciar-se-á a contar do presente acórdão, a teor do art. 76, "caput", da Lei n. 8.213/91.  

III - O valor do benefício deverá ser calculado de acordo com o artigo 77 da Lei nº 8.213/91, já que existente outra 

dependente habilitada desde a data do óbito.  

IV - Quanto à verba honorária, o E STJ já decidiu que se aplica às  

autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC (STJ 1ª  

Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.1991, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.1991, p. 

14.732), devendo ser fixados em R$ 300,00 (trezentos reais).  

V - No tocante às custas processuais, as autarquias são isentas das mesmas (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém 

devem reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único), 

cuja condenação em  

reembolso resta prejudicada, uma vez que a autora é beneficiária da justiça gratuita.  

VI - Não tendo a autora praticado qualquer dos atos elencados no artigo 17 do Código de Processo Civil, vez que 

agiu sob o abrigo do artigo 5º, LV, da Constituição da República, não cabe condenação em litigância de má-fé.  
VII - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.  

VIII - Apelação da autora parcialmente provida e recurso adesivo do INSS improvido.  

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1223516Processo: 200703990362661/SP, DÉCIMA 

TURMAData da decisão: 10/06/2008, DJF3 DATA:25/06/2008, Relator(a): JUIZ SERGIO NASCIMENTO, v.u., g.n.).  

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. ATIVOS FINANCEIROS. CADERNETA DE POUPANÇA. 

PLANO VERÃO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 32/89 E LEI Nº 7.737/89. JUROS CONTRATUAIS SOBRE O VALOR DA 

REPOSIÇÃO. SUCUMBÊNCIA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. AUSÊNCIA.  

1. Majorado o índice de reposição no saldo de conta de poupança, devem os juros contratuais, tal como estipulados, 

incidir sobre tal diferença, como decorrência da execução do contrato, configurando, pois, acessório a ser aplicado, 

mês a mês, desde então e a cada vencimento subseqüente, como projeção da alteração do principal.  

2. A reforma da sentença, como promovida, não pode conduzir à condenação a valor líquido superior ao postulado na 

inicial, sob pena de julgamento ultra petita.  

3. Em virtude da solução consagrada, deve a CEF arcar com a sucumbência, fixada a verba honorária em 10% sobre o 

valor da condenação (artigo 20, § 3º, CPC), nos termos da jurisprudência da Turma.  

4. A litigância de má-fé presume prática de ato processual incompatível com os deveres de lealdade e boa-fé 

processual, não sendo possível a aplicação da sanção com base no fato que configura o próprio mérito da ação 

proposta.  

5. Apelação parcialmente provida.  

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃOAC - APELAÇÃO CÍVEL - 1229761Processo: 200561110044963/SP, TERCEIRA 

TURMAData da decisão: 24/10/2007, DJU DATA:07/11/2007 PÁGINA: 299, Relator(a): JUIZ CARLOS MUTA, g.n.).  

 

Com efeito, conclui-se que o ajuizamento da ação ordinária nos moldes propostos não se enquadra nas hipóteses 

legalmente previstas no art. 17, do CPC, como autorizadores da aplicação da condenação em litigância de má-fé, no 

caso em tela. Assim, para não restringir o acesso ao Poder Judiciário e ferir o direito de ação, há que se afastar a 

alegação da Autarquia no tocante à litigância de má-fé. 

Por conseguinte, a r. sentença a quo deve ser mantida, pois em acordo com a jurisprudência dominante. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do CPC, nego seguimento à apelação interposta pelo INSS, 

mantendo integralmente a r. sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00187 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.034248-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCA JOSEFA DE LIMA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANTONIO APARECIDO DE MATOS 
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No. ORIG. : 04.00.00060-8 1 Vr TUPI PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por FRANCISCA JOSEFA DE LIMA DOS SANTOS contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido 

à trabalhadora rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 99/101 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado, a contar da citação, acrescidas as parcelas em atraso de correção monetária e juros de mora 

legais, contados da mesma data. Por fim, arbitrou os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação. 

Em razões recursais de fls. 112/115, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, postula a redução dos 

honorários advocatícios e suscita o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

Informações extraídas do CNIS juntadas às fls. 123/138. Manifestação do INSS às fls. 141/142. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural 

que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite 

de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de 

economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher. 

A autora, que nasceu em 28 de fevereiro de 1946, conforme demonstrado à fl. 12, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável. 

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142. 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 
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"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra 

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção 

do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por 

período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis 

para que o beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural 

aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo 

com a regra de transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 120 (cento e vinte) meses, considerado implementado o requisito idade em 2001. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

 

Instruiu a autora a presente demanda com farta documentação, da qual destaco os seguintes elementos: 

- Certidão de Casamento e Certidões de Nascimento dos filhos, as quais trazem a qualificação do cônjuge como 

lavrador em 16 de agosto de 1966, data da celebração do matrimônio e do registro dos assentamentos de nascimento 

(fls. 14/16); 

- Escritura Pública de Venda e Compra de Imóvel Rural lavrada em 1º de setembro de 1959, comprovando a aquisição, 

pelo marido em questão, qualificado como lavrador, de propriedade rural (fls. 17/18); 

- Certificados de Cadastro, Notificação de ITR, Recibos de Entrega de declaração de ITR, Ficha de Inscrição Cadastral 

e Notas Fiscais de Produtor/Entrada, documentos emitidos em nome do cônjuge da demandante e relativos ao imóvel 

rural acima mencionado, no período de 1991 a 2002 (fls. 25/76). Tais documentos constituem início razoável de prova 

material da sua própria atividade rural, considerada a extensão da qualificação de lavrador ostentada pelo cônjuge, 

conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais. 

Ressalte-se que a prova documental foi corroborada pelos depoimentos colhidos às fls. 103/105, sob o crivo do 

contraditório, em audiência realizada no dia 4 de maio de 2005, nos quais as testemunhas afirmaram que a autora 

sempre trabalhou nas lides rurais, em regime de economia familiar na propriedade do casal, sem a utilização de 

empregados. 

Registro que vieram aos autos (fls. 123/138), documentos extraídos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - 

CNIS, oportunizada a manifestação das partes, e que revelaram as seguintes ocorrências: 

Autora - não constam vínculos, recolhimentos ou atividades vinculadas ao NIT. 

Cônjuge - Inscrições como contribuinte individual em 1º de outubro de 1975 (facultativo) e 28 de fevereiro de 1994 

(vendedor ambulante - sem recolhimentos), contribuições previdenciárias (210) vertidas até novembro de 1994 e 

concessão de aposentadoria por tempo de serviço - ramo de atividade comerciário, em 19 de dezembro de 1994. 

Entendo que as informações referenciadas não constituem óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado. A mera 

inscrição em qualquer atividade, sem o correspondente recolhimento, não surte efeitos previdenciários e, nesse 

contexto, não se presta a ilidir a atividade campesina que se pretende demonstrar. 

Já os recolhimentos efetivados na condição de "facultativo", e que ensejaram a concessão da aposentadoria por tempo 

de serviço, também não se revelam hábeis a contrapor o direito alegado. Note-se que a caracterização do ramo de 

atividade "comerciário" não encontra respaldo nos elementos fáticos constantes do banco de dados da Previdência, 

quais sejam, a inscrição como facultativo e a expressa ausência de vínculos empregatícios por parte do cônjuge da 

requerente. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da 

atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício 

pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante. 

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cumpre observar que a autora exerceu suas atividades em regime de economia familiar, sendo classificada como 

segurada especial no art. 11, VII, §1° da Lei de Benefícios e a ela, de acordo com o art. 30, X, da Lei de Custeio, 

caberia o dever de recolher as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, 

isto é, para o consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial, operações que não 

restaram comprovadas nos presentes autos. 
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Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. Desta feita, a verba honorária será mantida em 10% (dez por 

cento), incidindo apenas sobre as parcelas devidas até a data da prolação da sentença, de acordo com o entendimento 

esposado. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por idade, deferida a FRANCISCA JOSEFA DE LIMA DOS SANTOS com data de início 

do benefício - (DIB: 01/02/2005), no valor de 01 salário-mínimo mensal. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação (limitar a 

base de cálculo dos honorários advocatícios) e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 30 de setembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00188 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.03.99.043758-5/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HILDA DA LUZ QUEIROS 

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 03.00.00319-4 2 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço. 

O pedido foi julgado procedente, para reconhecer o período de janeiro de 1961 a janeiro de 1984, como efetivamente 

trabalhado pela parte autora na atividade rural, bem como para condenar a Autarquia-Ré a expedir a respectiva certidão 

de tempo de serviço e a conceder à parte requerente a aposentadoria por tempo de serviço, a partir da citação. 

Determinou-se a incidência de correção monetária e juros moratórios sobre as diferenças apuradas. Condenou-se o 

Instituto-Réu, outrossim, ao pagamento de honorários advocatícios. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Irresignado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpôs apelação, sustentando, em síntese, que não foram 

preenchidos os requisitos exigidos para a concessão do benefício, tendo em vista a impossibilidade de computar-se o 

período rural. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

Intimadas sobre as informações do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais (fl. 88), a parte autora 

manifestou-se, a fl. 90, e a autarquia, a fl. 91. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário interposto 

e da remessa oficial. 

Discute-se nesses autos o reconhecimento de período em que desenvolvida atividade campesina, com o objetivo de 

computá-lo aos demais lapsos laborais e, por consequência, a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

Cuido, inicialmente, da comprovação do exercício da atividade rural. 

 

I- DO RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL 
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Com relação à comprovação do exercício de atividade laborativa, a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 55, §3º, exige início 

de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. Essa questão encontra-se inclusive 

pacificada no âmbito do c. Superior Tribunal de Justiça, segundo se observa pelo verbete de sua Súmula 149. 

O objeto de discussão judicial cinge-se ao reconhecimento do lapso compreendido entre janeiro/1961 e janeiro/1984, 

em que a parte autora alega ter trabalhado como rurícola, para diversos empregadores rurais. 

Dentre os documentos carreados aos autos, pertinentes ao período em debate e que atendem à exigência de início 

razoável de prova material, merece destaque a Certidão de Casamento da autora (fl. 14), celebrado em 1966. 

No sentido da admissibilidade da juntada de documentos em nome de membros do grupo familiar da parte autora, 

destaco os seguintes julgados: STJ, Resp 505429/PR, 6ª Turma, j. em 28/09/2004, v.u., DJ de 17/12/2004, página 602, 

Rel. Ministro Hamilton Carvalhido; TRF da 3ª Região, AC 474065, 9ª Turma, j. em 09/08/2004, por maioria, DJU de 

09/12/2004, página, 459, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, Rel. para acórdão Des. Fed. Nelson Bernardes. 

Entretanto, adotando o posicionamento firmado na Nona Turma desta Corte de Justiça, considero que o período em 

discussão somente em parte restou demonstrado, haja vista que é demarcado pelo mencionado princípio de prova 

documental, a partir do ano de sua emissão, nos termos das orientações internas INSS/DIRBEN nº 155, de 

18/12/2006 e INSS/DIRBEN nº 177, de 26/11/2007.  

Anoto que os demais documentos foram emitidos em anos posteriores. 

Embora as testemunhas de fls. 52/53 tenham esclarecido que a parte autora laborou nas lides campesinas, desde o início 

do período requerido, inexistem elementos de prova material anteriores ao ano de 1966, de modo a embasar as 

alegações expendidas na exordial. Assim sendo, aderindo ao posicionamento firmado pela Nona Turma, considero que 

este lapso anterior reveste-se de exclusiva prova testemunhal, inadmissível, portanto, em face do disposto na Súmula n.º 

149 do Superior Tribunal de Justiça. 

No sentido do que foi exposto, a jurisprudência de que são exemplos os acórdãos abaixo transcritos: 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. CONTAGEM DE TEMPO DE 

SERVIÇO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. REEXAME DE PROVA. SÚMULA Nº 7 DO STJ. 

- Para a comprovação do exercício de atividade com vínculo empregatício, deve o trabalhador apresentar início razoável 

de prova material corroborada por testemunhas, não sendo suficiente prova exclusivamente testemunhal. 

- A verificação de quais provas documentais serviram como início de prova material para o preenchimento dos 

requisitos autorizadores da averbação do tempo de serviço pleiteado implica em revolvimento do conjunto fático-

probatório. Incidência, pois, da Súmula nº 07 do STJ. 

- Agravo regimental improvido. 

(Superior Tribunal de Justiça, AGA 574107, Rel. Ministro PAULO MEDINA, 6ª Turma, julgado em 22/06/2004, DJ 

02/08/2004, p. 601) 

 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO DE TRABALHO RURAL 

COMPROVADO. CARÊNCIA CUMPRIDA. DECISÃO MANTIDA. 

I - Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 

de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão que deu provimento 

ao recurso do INSS e à remessa oficial, para afastar o reconhecimento do tempo de serviço rural de 08/1970 a 06/1975 e 

indeferir a aposentadoria por tempo de serviço. Deixo de condenar o autor ao pagamento de honorários advocatícios e 

de custas processuais, tendo em vista ser beneficiário da assistência judiciária gratuita, seguindo a orientação adotada 

pelo Supremo Tribunal Federal.  

II- Quanto ao início de prova material, deve ser mantida a decisão, por seus próprios fundamentos, que passo a 

transcrever: "Apesar da prova oral favorável, tenho como inviável o reconhecimento do período do suposto labor rural, 

visto que não amparado por início de prova material. O documento mais antigo, ou melhor, o único documento 

apresentado pelo autor foi emitido em outubro de 1977, com referência a janeiro de 1977, portanto, elaborado em 

momento posterior ao período supostamente laborado pelo autor. Assim, a prova material não confere amparo ao 

período pleiteado pelo autor. Ademais, a lisura e credibilidade do próprio documento é passível de questionamento, 

visto que existe clara incongruência com as informações lançadas na CTPS do autor, a qual indica que desde julho de 

1975 o autor passou a exercer somente atividade urbanas, não existindo coerência, portanto, na anotação manuscrita que 

lançada no certificado de reservista. A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da 

condição de trabalhador rural, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 

149 do Superior Tribunal de Justiça". 

III- O período de trabalho em condições especiais, exercido de 11.12.1998 a 09.11.2000, não pode ser reconhecido 

como insalubre por já estar em vigor as alterações da Lei 9.732/98, que modificou o art. 58 da Lei 8.213/91, conforme 

exposto na decisão agravada. 

IV- Agravo legal improvido. 

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, ApelRee n.º 776014, proc. 2002.03.99.006542-5, 9ª Turma, julgado em 

12/01/2009, DJF3 11/02/2009, pág. 1308, Rel. Des. Fed. Marisa Santos). 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NÃO 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS ANTERIORMENTE À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98. 

RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE 
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COMPROVADA. TEMPO INSUFICIENTE. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA 

GRATUITA. 

1 - A concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço é devida, nos termos do art. 202, §1º, da 

Constituição Federal (redação original) e dos arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91, ao segurado que preencheu os 

requisitos necessários antes da Emenda Constitucional nº 20/98, quais sejam, a carência prevista no art. 142 do referido 

texto legal e o tempo de serviço. 

2 - A qualificação de lavrador do autor constante dos documentos expedidos por órgãos públicos, constitui início 

razoável de prova material do exercício de atividade rural, conforme entendimento consagrado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça. 

3 - A prova testemunhal, acrescida de início razoável de prova material, é meio hábil à comprovação da atividade 

rurícola, limitada ao ano do início de prova mais remoto.  

4 - O art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91 estabelece que será computado o tempo de serviço rural independentemente do 

recolhimento das contribuições correspondente ao período respectivo, razão pela qual não há necessidade da parte 

autora indenizar a Autarquia Previdenciária. 

5 - Contava o autor, em data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, com 25 anos, 5 meses e 12 dias de 

tempo de serviço, insuficientes à concessão da aposentadoria, mesmo na modalidade proporcional. 

6 - Isento o autor do pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, considerando ser beneficiária 

da gratuidade de justiça. Inteligência do art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal e art. 3º da Lei nº 1.060/50. 

7 - Remessa oficial e apelação parcialmente providas. 

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, ApelRee n.º 766622, proc. 2002.03.99.000386-9, 9ª Turma, julgado em 

19/01/2009, DJF3 04/03/2009, pág. 924, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes). 

 

Tem-se, pois, que os documentos supra referidos, corroborados pelos depoimentos testemunhais, comprovam o 

exercício de atividade rural somente a partir de 1966.  

Há que se ponderar que o parágrafo 2º do artigo 55 da Lei n.º 8.213/91 permite o cômputo do tempo de serviço do 

segurado trabalhador rural, anterior à data de início da vigência desta Lei, independentemente do recolhimento das 

contribuições previdenciárias a ele correspondentes, exceto para efeito de carência e contagem recíproca, nos termos 

dos artigos 55, §2º, e 96, inciso IV, da Lei n.º 8.213/91. 

Cabe observar que os extratos do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais (fls. 84/87) demonstram, em nome 

do marido da autora, o exercício de atividades urbanas, a partir de 14/06/1978. 

Nessa data, portanto, o início de prova material, consubstanciado na qualificação de lavrador do marido, restou ilidido e 

não se presta para respaldar os depoimentos testemunhais relativos a períodos posteriores ao referido momento, nos 

termos do disposto na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça. 

Por tais razões, entendo que deve ser reconhecido como tempo de serviço efetivamente trabalhado, na condição de 

trabalhadora rural, o período de 01/01/1966 a 13/06/1978. 

Enfrentada essa questão, atenho-me, a seguir, à aposentadoria por tempo de serviço. 

 

II- DA ANÁLISE DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO 

 

A aposentadoria por tempo de serviço estava originalmente prevista no artigo 202, inciso II e parágrafo 1º, da 

Constituição Federal, que exigia a comprovação de tempo de serviço por período igual ou superior a 35 (trinta e cinco) 

anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, ressalvada a aposentadoria em tempo inferior, no caso de trabalho 

prestado sob condições especiais. O parágrafo 1º desse dispositivo facultava, ademais, a concessão de aposentadoria 

proporcional, após 30 (trinta) anos de trabalho, ao homem, e, após 25 (vinte e cinco), à mulher. 

A regulamentação da matéria adveio com a Lei n.º 8.213/91, que, além do período mínimo acima referido, qual seja, 30 

(trinta) ou 25 (vinte e cinco) anos para o homem e a mulher, exigia o cumprimento de um período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais, restando tal norma excepcionada para os segurados já filiados ao Regime Geral 

de Previdência Social - RGPS na data da promulgação dessa Lei, em que deve ser observada a tabela disposta no artigo 

142. 

Até então, a renda mensal consistia, nos termos do artigo 53, no percentual de 70% (setenta por cento) do salário-de-

benefício, acrescido de outros 6% (seis por cento) para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% 

(cem por cento). 

Com a edição da Emenda Constitucional n.º 20, de 16/12/1998, o deferimento deste benefício pressupõe, atualmente, a 

comprovação de um período equivalente a 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos, se 

mulher, além do cumprimento do período de carência, nos termos dos artigos 52 e seguintes, e 142 da Lei 8.213/91. 

Para aqueles segurados já filiados ao Regime Geral de Previdência Social e que ainda não tenham preenchido os 

requisitos necessários à sua concessão na data da publicação dessa Emenda, a concessão da aposentadoria subordina-se, 

ainda, ao cumprimento de um período adicional, denominado "pedágio", calculado sobre o tempo faltante, bem como à 

observância de um limite etário. Esses requisitos estão previstos em seu artigo 9º, que ressalvou, outrossim, o direito do 

segurado de optar pelas normas disciplinadoras do Regime Geral de Previdência Social. 

No caso concreto, a reunião do período rural, ora reconhecido, aos lapsos apontados na Carteira de Trabalho e 

Previdência Social da autora (fls. 17/20), e nos extratos do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais (fl. 87), 
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resulta em tempo de serviço equivalente a 21 (vinte e um) anos, 02 (dois) meses e 16 (dezesseis) dias, assim 

especificado: 

 

1) de 01/01/66 a 13/06/78- período rural reconhecido; 

2) de 14/11/85 a 18/11/85 - CTPS/CNIS; 

3) de 01/08/86 a 17/10/86 - CTPS/CNIS; 

4) de 03/11/86 a 04/02/88 - CTPS/CNIS; 

5) de 01/12/88 a 03/05/89 - CTPS/CNIS; 

6) de 02/01/90 a 11/06/90 - CTPS/CNIS; 

7) de 06/03/91 a 01/08/97 - CTPS/CNIS. 

 

O montante apurado é, portanto, insuficiente à obtenção da aposentadoria reclamada. Faz-se necessária a comprovação 

de tempo de serviço mínimo de 25 (vinte e cinco) anos, em se tratando de segurada do sexo feminino, nos termos das 

regras constitucionais originárias. 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido. 

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, nos 

termos do artigo 21, "caput", do CPC. Estão excluídas as custas processuais, diante do deferimento dos benefícios da 

assistência judiciária gratuita à parte Autora, consoante o disposto no artigo 3º, da Lei n.º 1.060/50 e, mais 

recentemente, nos termos do artigo 4º, inciso II, da Lei n.º 9.289/96, bem como a aplicação, em relação à Autarquia 

Previdenciária, das Leis n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, Leis Estaduais Paulistas n.os 4.952/85 e 11.608/03 e, n.os 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação interposta pelo INSS e à remessa oficial, para restringir o 

reconhecimento judicial do tempo de serviço efetivamente trabalhado pela parte autora, na condição de rurícola, ao 

período de 01/01/1966 a 13/06/1978, independentemente do recolhimento das contribuições previdenciárias, exceto 

para efeito de carência e contagem recíproca, nos termos dos artigos 55, §2º, e 96, inciso IV, da Lei n.º 8.213/91. 

Levando-se em conta a insuficiência de comprovação do tempo de serviço legalmente exigido (cálculo até 01/08/1997), 

julgo improcedente o pedido de concessão da aposentadoria por tempo de serviço. Em razão da sucumbência 

recíproca, determino que cada parte suporte os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, restando excluídas 

as custas processuais. Mantenho, no mais, a r. sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00189 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.044416-4/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE RODRIGUES incapaz 

ADVOGADO : ROBSON THEODORO DE OLIVEIRA 

REPRESENTANTE : JOAO BATISTA RODRIGUES 

ADVOGADO : ROBSON THEODORO DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 03.00.00007-1 1 Vr PEDREGULHO/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou benefício assistencial, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder a aposentadoria, no 

valor mensal de 1 (um) salário mínimo, bem como de abono anual, a partir da data da citação, com correção monetária e 

juros de mora, a partir da mesma data, além de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o 
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valor das prestações em atraso até a data da sentença, bem como de honorários periciais fixados em R$ 260,00 

(duzentos e sessenta reais). 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela a integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido. Subsidiariamente, requer a reforma da sentença no tocante ao termo 

inicial, correção monetária, juros de mora, honorários advocatícios e periciais. 

 

A parte autora, por sua vez, interpôs recurso adesivo, pugnando pela elevação da verba honorária advocatícia. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo não conhecimento da apelação do INSS e prejudicialidade do recurso 

adesivo. 

 

À fl. 140, o Juiz a quo informou a tempestividade da apelação, uma vez que não houve fluência de prazos no período de 

30/06/2004 a 13/10/2004, em razão de paralisação dos servidores públicos do Judiciário Paulista. Portanto, o recurso 

deve ser conhecido. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. 

 

Em se tratando de segurado especial, a comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, 

no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, afasta a sujeição à carência, desde que tal exercício 

tenha ocorrido em período igual ao número de meses correspondentes ao da carência do benefício pleiteado, nos termos 

do art. 26, inciso III, c.c. inciso I do art. 39 da Lei n° 8.213/91. 

 

O Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que "o trabalhador rural, na condição de segurado especial, faz 

jus não só à aposentadoria por invalidez, como também a auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e 

aposentadoria por idade, isentas de carência, no valor equivalente a um salário-mínimo" (REsp n° 416658/SP, 

Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 01/04/2003, DJ 28/04/2003, p. 240). 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, 

exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, 

por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que 

todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para 

demonstração do labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova documental da condição de rurícola da parte autora, consistente na cópia de anotações de 

contratos de trabalho rural em sua CTPS (fls. 13/15). Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, 

tal documento, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao 

reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as 

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início 

razoável de prova material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 
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Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente o início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a parte autora sempre exerceu atividade rural (fls. 73/74 e 84). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da 

Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado o exercício 

pela autora de trabalho rural por período superior ao equivalente à carência necessária. 

 

Para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o 

exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial realizado (fls. 49/51). De acordo com 

referido laudo pericial, a parte autora está incapacitada de forma total e permanente para o trabalho, em virtude das 

patologias diagnosticadas. 

 

Diante do quadro relatado pelo perito judicial e considerando as condições pessoais da parte autora, especialmente sua 

atividade (braçal), tornam-se praticamente nulas as chances de ela se inserir novamente no mercado de trabalho, não 

havendo falar em possibilidade de reabilitação. 

 

Assim, uma vez preenchidos os requisitos legais, faz jus a parte autora à aposentadoria por invalidez pleiteada. 

 

O termo inicial do benefício é a data de elaboração do laudo do perito judicial (fls. 49/51), em razão de ausência de 

requerimento na instância administrativa, de acordo com precedente do Superior Tribunal de Justiça: 

 

''PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA 

DO LAUDO MÉDICO-PERICIAL. 

1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial 

do benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade labotariva. 2 - Recurso especial 

conhecido e provido'' (REsp nº 314913-SP , Relator Ministro Fernando Gonçalves, j. 29/05/2001). 

 

Ressalte-se que o fato de o autor ter trabalhado em curtos períodos, posteriormente ao termo inicial fixado para o 

benefício, revela que ele se submeteu a um desgaste físico elevado, considerado seu estado de saúde já debilitado, 

objetivando contribuir para o sustento do seu núcleo familiar, diante da demora do trâmite da presente demanda, não 

podendo, portanto, ser prejudicado por tal motivo.  

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

 

Os juros moratórios são devidos à base de 1% (um por cento) ao mês, de forma decrescente, a partir da data da citação, 

nos termos do art. 406 do novo Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A verba honorária advocatícia fica a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, devendo ser fixada em 

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e 

conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual 

incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e 

a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Nos termos do artigo 10 da Lei n.º 9.289/96, os honorários periciais ficam reduzidos para R$ 234,80 (duzentos trinta e 

quatro reais e oitenta centavos), valor suficiente para remunerar o perito judicial, considerando que não se verificou na 

espécie complexidade no trabalho realizado, não consumindo tempo expressivo do expert. Os honorários periciais 

fixados em tal patamar estão em consonância com a orientação da 9ª Turma desta egrégia Corte. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS para fixar o termo inicial do beneficio, estabelecer a forma de incidência dos juros de mora e 

correção monetária, reduzir o percentual dos honorários advocatícios e o valor dos honorários periciais, na forma da 

fundamentação, E NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos de 

JOSÉ RODRIGUES, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de 

aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 24/10/2003, e renda mensal inicial - RMI no valor de 1 

(um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. 

O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 
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Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de outubro de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00190 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.03.99.045624-5/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAERCIO PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ CLAUDIO RAMOS 

ADVOGADO : AMARILDO FERREIRA DOS SANTOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARIBA SP 

No. ORIG. : 00.00.00196-0 1 Vr GUARIBA/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de auxílio-doença, sobreveio sentença de procedência do 

pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder aposentadoria por invalidez, em valor a ser calculado na 

forma da legislação, a partir da data do laudo pericial, com correção monetária e juros de mora, a partir da citação, além 

de despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, não 

incidente sobre as prestações vincendas (Súmula 111 do STJ). 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, argüindo, preliminarmente, a nulidade da 

sentença, sob o fundamento de que houve julgamento extra-petita. No mérito, postula a reforma da sentença para o fim 

de ser julgado improcedente o pedido, sustentando que a parte autora não preencheu os requisitos legais para a 

concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a alteração na forma de incidência da correção monetária e juros de 

mora, bem como a redução dos honorários advocatícios. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Às fls. 125/127 foi deferida antecipação dos efeitos da tutela para implantação de auxílio-doença. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

No presente caso, cabe ressaltar que, mesmo que o autor tenha pedido benefício de auxílio-doença, caracterizada a 

incapacidade total e permanente, é cabível a concessão da aposentadoria por invalidez, uma vez que o Superior Tribunal 

de Justiça já se manifestou sobre a questão, decidindo que não configura julgamento extra petita a sentença que concede 

à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, quando o pedido formulado na inicial é de auxílio-doença 

(REsp nº 293659/SC, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 20/02/2001, DJ 19/03/2001, p. 138). 

 

Superada a questão preliminar, passa-se ao exame e julgamento do mérito. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. 

 

Quanto à qualidade de segurado e ao cumprimento da carência, estão presentes tais requisitos, consistente nas anotações 

de contrato de trabalho em CTPS (fls. 08/13). 

 

Para a solução da lide, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o 

exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial realizado (fls. 156/158). De acordo com 
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referido laudo pericial, a parte autora está incapacitada de forma total e permanente para o trabalho, em virtude das 

patologias diagnosticadas. 

 

Diante do quadro relatado pelo perito judicial e considerando as condições pessoais da parte autora, especialmente sua 

atividade (braçal), tornam-se praticamente nulas as chances dela se inserir novamente no mercado de trabalho, não 

havendo falar em possibilidade de reabilitação. 

 

Dessa forma, tal situação lhe confere o direito de obter o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 

42 da Lei nº 8.213/91. 

 

O termo inicial do benefício é a data de elaboração do laudo do perito judicial, descontando-se eventuais valores pagos 

na esfera administrativa, em razão de ausência de requerimento na instância administrativa, descontando-se os valores 

pagos a título de tutela antecipada. Conforme o precedente do Superior Tribunal de Justiça: 

 

''PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO LAUDO 

MÉDICO-PERICIAL. 

1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial do 

benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade labotariva. 2 - Recurso especial conhecido e 

provido'' (REsp nº 314913-SP , Relator Ministro Fernando Gonçalves, j. 29/05/2001). 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

 

Os juros de mora incidem à base de 1% ao mês, de forma decrescente, a partir da citação, nos termos do art. 406 do 

novo Código Civil, c.c. art. 161, § 1°, do Código Tributário Nacional. 

 

Os honorários advocatícios ficam mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, uma vez que fixados 

no patamar mínimo estabelecido no § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil. Entretanto, a base de cálculo sobre a 

qual incidirá mencionado percentual será composta apenas das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a 

data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR E DOU 

PARCIAL PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS para que a correção 

monetária e os juros de mora obedeçam ao acima estipulado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado LUIZ CLÁUDIO RAMOS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 18/05/2004, e renda mensal inicial - RMI no 

valor a ser calculado pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de 

Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00191 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.03.99.045625-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FERNANDO RAMPASSO 

ADVOGADO : CASSIA MARIA DA SILVEIRA FRANCO SCORZELLI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATIBA SP 
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No. ORIG. : 04.00.00079-3 1 Vr ITATIBA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação de revisão de benefício interposta por FERNANDO RAMPASSO, espécie 42, DIB.: 26/06/1984, 

contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:  

 

a-) o pagamento do pecúlio previdenciário, nos termos do artigo 184 do Decreto nº 3.049/99, corrigido 

monetariamente desde o respectivo vencimento, acrescidos de juros de mora à taxa de 1% (um por cento) ao mês, até a 

data do efetivo pagamento;  

b-) o pagamento das custas processuais e verba honorária na base de 20% (vinte por cento) sobre o valor da 

condenação.  

O MM. Juízo a quo julgou procedente a ação, nos termos do pedido. Em conseqüência, determinou o pagamento das 

diferenças apuradas, com correção monetária, acrescidas de juros de mora à taxa de 1% (um por cento) ao mês, 

contados da citação, e fixou a verba honorária em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, observado o 

disposto na Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Inconformado com o decisum, o INSS apresentou apelação aduzindo as preliminares de ausência de documentos 

indispensáveis à propositura da ação e nulidade do processo. No mérito, alega falta de amparo legal ao pedido. Requer, 

em conseqüência, a sua improcedência. No caso de manutenção do decisum, pede modificação no critério de aplicação 

da verba honorária, que pede seja reduzida para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação apurado até a data da 

sentença. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

As preliminares levantadas pela autarquia confundem-se com o mérito da causa e como ele serão aprecidas. 

 

DO MÉRITO. 

O pecúlio foi instituído pela Lei 6.243, de 24 de setembro de 1975, nos seguintes termos: 

"Art. 1º - O aposentado pela Previdência Social que voltar a trabalhar em atividade sujeita ao regime da Lei nº 3.807, 

de 26 de agosto de 1960, terá direito, quando dela se afastar, a um pecúlio constituído pela soma das importâncias 

correspondentes às suas próprias contribuições, pagas ou descontadas durante o novo período de trabalho, corrigido 

monetariamente e acrescido de juros de 4% (quatro por cento) ao ano, não fazendo jus a outras prestações, salvo as 

decorrentes de sua condição de aposentado."  

Referida regra estava assim consolidada (CLPS/84): 

 

"Artigo 55 - O pecúlio a que têm direito os segurados de que tratam os §§ 5º e 7º do artigo 69 é constituído pela soma 

das importâncias correspondentes às suas próprias contribuições referentes ao novo período de atividade, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros de 4% (quatro por cento) ao ano.  

Parágrafo único. O segurado que recebeu o pecúlio e volta novamente a exercer atividade abrangida pela previdência 

social urbana somente pode levantar o novo pecúlio após 36 (trinta e seis) meses contados da nova filiação."  

Note-se que o pecúlio era constituído pela soma das importâncias correspondentes às próprias contribuições do 

segurado, referentes ao novo período de atividade, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de 4% (quatro por 

cento) ao ano. 

 

Com a vigência da Lei 8.213/91, o pecúlio estava previsto nos artigos 81 e seguintes.  

"Art. 81. Serão devidos pecúlios:  

I - ao segurado que se incapacitar para o trabalho antes de ter completado o período de carência;  

II - ao segurado aposentado por idade ou por tempo de serviço pelo Regime Geral de Previdência Social que voltar a 

exercer atividade abrangida pelo mesmo, quando dela se afastar;  

III - ao segurado ou a seus dependentes, em caso de invalidez ou morte decorrente de acidente do trabalho.  

Art. 82. No caso dos incisos I e II do art. 81, o pecúlio consistirá em pagamento único de valor correspondente à soma 

das importâncias relativas às contribuições do segurado, remuneradas de acordo com o índice de remuneração básica 

dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro."  
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Conforme se vê, a partir da edição da Lei 8.213/91, o pecúlio passou a corresponder à soma das importâncias relativas 

às contribuições do segurado, remuneradas de acordo com o índice de remuneração básica das cadernetas de poupança. 

 

Entretanto, com a vigência da Lei 8.870/94, de 15 de abril de 1994, o dispositivo legal que permitia o pagamento do 

pecúlio foi revogado. Da mesma forma como foram revogados os artigo 81, pela Lei 9.129 de 20 de novembro de 1995, 

e os arts. 82 e 83 que foram revogados pela Lei 9.032 de 28 de abril de 1995. 

 

Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. PECÚLIO. EXTINÇÃO DO BENEFÍCIO PELA LEI Nº 8.870/94. DIREITO ADQUIRIDO. 

DISTINÇÃO.  

I - A legislação que regula a matéria previdenciária é aquela vigente à época da prestação do trabalho; tal 

entendimento, se visa, de um lado, amparar o segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo 

Instituto autárquico, também tem como objetivo, por outro lado, o cumprimento do princípio da segurança jurídica, 

representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação 

consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista. Jurisprudência remansosa do 

STF e STJ acerca da matéria.  

II - Extinto o pecúlio a partir de 16 de abril de 1994, por conta da edição da Lei nº 8.870/94, o aposentado que 

reingressou na Previdência Social a partir de tal data e aquele que já vinha contribuindo nessa condição perderam o 

direito à obtenção do benefício em questão. Precedente do STF em caso semelhante.  

III - Para resguardo do direito adquirido do apelante, cabe-lhe a restituição somente do que vertido a título de 

contribuição previdenciária no período de junho de 1982 - época do início da nova atividade - a abril de 1994, o qual, 

porém, não é objeto da ação.  

IV - A orientação em comento não é arrostada pelo fato do pecúlio constituir-se benefício de pagamento único, eis que, 

em razão de ser formado de parcelas individualizadas, é perfeitamente viável o enquadramento da legislação de 

regência em relação a cada recolhimento da exação pertinente, para fins de verificação do ordenamento jurídico a 

incidir em cada competência.  

V - Confirma esse entendimento o fato da prescrição qüinqüenal incidir, em caso de cobrança de valor apurado a título 

de pecúlio, sobre as prestações mensais pagas aos cofres previdenciários, e não sobre a quantia total aferida quando 

do requerimento do benefício.  

VI - É indevida a restituição das parcelas recolhidas pelo apelante no período de maio de 1995 a 31 de março de 2000 

a título de pecúlio.  

VII - Apelação improvida."  

(Rel. Des. Fed. Marisa Santos - AC 2000.61.03.004957-0 - Nona Turma - TRF 3 ª Região - 11/11/2005 DJU)  

Convém deixar consignado que as contribuições sociais visam o custeio da seguridade social, que por sua vez é 

composta pela previdência, pelo sistema único de saúde e pela assistência social, ou seja, as contribuições vertidas pelos 

segurados e demais contribuintes não são destinadas, única e exclusivamente, ao pagamento de benefícios 

previdenciários, mas sim para a manutenção da estrutura, benefícios e serviços da seguridade. Cabe ressaltar, por 

oportuno, que há previsão constitucional que visa unicamente proteger o equilíbrio atuarial da seguridade, vedando a 

criação de benefício sem a prévia determinação da fonte de custeio. 

 

Assim, na ausência de expressa previsão legal, e da indicação da fonte de custeio, inviável o pagamento do pecúlio 

almejado pela parte autora. 

 

Isto posto, DOU PROVIMENTO à remessa oficial e ao recurso do INSS para julgar improcedente o pleito contido na 

exordial. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência, tendo em vista ser beneficiária da 

justiça gratuita. 

 

Int. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00192 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.046808-9/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PEDRO FARIAS DE OLIVEIRA e outros 
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: JOSE DONIZETTI DE OLIVEIRA 

 
: DERCI CANDIDO DE OLIVEIRA 

 
: LUCIA DE FATIMA OLIVEIRA 

 
: MARIA DE LOURDES OLIVEIRA 

 
: GERALDO ROSARIO OLIVEIRA 

 
: IRACI CANDIDA IRIAS 

ADVOGADO : AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA 

SUCEDIDO : SEBASTIAO FARIA DE OLIVEIRA falecido 

No. ORIG. : 02.00.00347-5 4 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

Trata-se de ação proposta em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

O pedido foi julgado procedente, tendo sido condenado o INSS a conceder à parte Autora o benefício de aposentadoria 

por invalidez, a partir da data da citação, incidindo, sobre as diferenças apuradas, correção monetária e juros moratórios. 

Condenou, ainda, o INSS, ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios e periciais. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, argüindo, em preliminar, a alteração dos honorários advocatícios, o prequestionamento da 

matéria constitucional e, ainda, o recebimento do recurso em duplo efeito, devolutivo e suspensivo. No mérito, sustenta 

que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Em caso de manutenção da sentença, requer a 

alteração do termo inicial do benefício e dos critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora. 

A parte autora, por sua vez, ofertou recurso adesivo, em que pleiteia a alteração do termo inicial do benefício e a 

majoração dos honorários advocatícios. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

O Ministério Público Federal manifestou-se, às fls. 142/148, no sentido da necessidade de regularização da 

representação processual do autor, em face da sua deficiência mental, nomeando-lhe curador provisório, bem como pelo 

provimento da apelação do INSS, julgando-se prejudicado o recurso adesivo interposto pelo autor. 

Noticiado o óbito do Autor, foi providenciada a habilitação dos herdeiros e, após manifestação do Instituto 

Previdenciário, foi homologada pela r. decisão de fl. 205. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso interposto. 

 

Inicialmente, no que tange à representação processual, não se vislumbra nulidade no processo, pois o direito de ação foi 

exercido plenamente, tendo sido produzidas todas as provas necessárias, para a correta e plena instrução do feito, nos 

termos do pedido formulado na inicial, condizente com a situação fática em que se encontrava o autor. Além disso, 

noticiado o óbito do autor (fl. 159), em 15/05/2004, foi regularmente procedida a habilitação dos herdeiros, 

evidenciando-se, assim, a regularidade da representação processual da parte autora nestes autos. 

Outrossim, verifica-se, no caso em tela, que, embora o Ministério Público não tenha atuado em Primeiro Grau, não 

obstante o relato na petição inicial das doenças mentais, posteriormente constatadas pelo perito judicial, as quais 

resultam na falta de discernimento do autor, o teor da r. sentença recorrida, no sentido da procedência do pedido, indica 

que não houve prejuízo para a parte autora, não havendo que se falar em nulidade do processo, também, quanto a esse 

aspecto. Observe-se ainda que, em Segunda Instância, a intervenção do Ministério Público Federal (fls. 142/148) supriu 

eventual irregularidade quanto a essa questão. 

No sentido do que foi exposto, seguem ainda transcritos os seguintes julgados acerca do tema: 

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL.REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. 

NULIDADE. INOCORRÊNCIA. REGULARIZAÇÃO E AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. COMPANHEIRA. 

DEPENDÊNCIA PRESUMIDA. QUALIDADE DE SEGURADO DO FALECIDO DEMONSTRADA. PROCEDÊNCIA 

MANTIDA. CUSTAS PROCESSUAIS.  

- Remessa oficial não conhecida. Aplicação do § 2º, do artigo 475  

do Código de Processo Civil (Lei nº 10.352/01).  

- Preliminar de nulidade processual por irregularidade na procuração da parte autora rejeitada. Parte autora que, 

após intimada, apresentou o instrumento público necessário.  
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- Não há prejuízo processual capaz de acarretar a nulidade do processado, visto que tal instituto visa proteger o 

incapaz , que, in caso, foi o vencedor da demanda. Havendo ausência de prejuízo, a nulidade deve ser afastada (§ 1º, 

art. 249 do CPC).  

- A norma de regência do benefício observa a data do óbito . In casu, disciplina-o a Lei nº 8.213/91, arts. 74 e 

seguintes, com as alterações da Lei nº 9.528/97, sendo os requisitos: a relação de dependência do pretendente da 

pensão para com o de cujus e a qualidade de segurado da Previdência Social deste, à época do passamento.  

- Quanto à dependência, o art. 16, I e §§ 3º e 4º, da Lei nº 8.213/91 assegura o direito colimado pela parte autora, 

companheira do de cujus.  

- Da análise dos documentos acostados à petição inicial se infere a união estável entre a parte autora e o falecido.  

- Qualidade de segurado do falecido, o qual era aposentado, comprovada (art. 15, I, da Lei nº 8.213/91).  

- A autarquia federal é isenta de custas processuais.  

- Remessa oficial não conhecida, preliminar rejeitada e apelação do INSS parcialmente provida.  

(TRF3 - AC 1156251 - Proc: 2006.03.99.043211-7 - SP - Rel. Des. Fed VERA JUCOVSKY - OITAVA TURMA - 

Decisão: 30/07/2007 V.U. - DJU: 22/08/2007 - PÁG: 399) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. NULIDADE. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO AO INCAPAZ.  

Sem que haja prejuízo ao incapaz, não há o que se falar em nulidade processual, por irregularidade sanável." (TRF 4ª 

Região, AG proc. nº 200504010418610, UF: SC, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Vladimir Passos de Freitas, v.u., DJU: 

07.12.05, p. 1087).  

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. PROCURAÇÃO AD JUDICIA. MENOR RELATIVAMENTE INCAPAZ. 

OUTORGA APENAS PELO ASSISTENTE. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. POSSIBILIDADE. BENEFÍCIO. PENSÃO 

POR MORTE. CONCESSÃO. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DO ÓBITO. DEPENDENTE. MENOR 

DESIGNADO. FALECIMENTO OCORRIDO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.032/95. DIREITO ADQUIRIDO AO 

BENEFÍCIO.  

- O processo contemporâneo há muito que repudia o formalismo exacerbado, recomendando o aproveitamento dos atos 

sanáveis. Em se tratando de incapazes, as normas processuais pertinentes à nulidade devem se interpretadas 

teleologicamente, em razão do que para o reconhecimento da nulidade do ato processual, é necessário que se 

demonstre, de modo objetivo, os prejuízos sofridos pelo menor, com a decisão da causa.  

- No caso, embora haja deficiência no instrumento de procuração, tal fato não causou prejuízo para o apelado. Assim, 

anular o processo neste momento seria prestigiar o formalismo que o processo contemporâneo tanto repudia em 

detrimento dos princípios da celeridade e economia processuais.  

(...).  

Apelação e remessa oficial improvidas." (TRF 5ª Região, AC 288962, proc. nº 200084000098877, UF: RN, 1ª Turma, 

Rel. Des. Fed.  

Francisco Wildo, v.u., DJ 17.02.04, p. 460).  

 

E, ainda, Theotônio Negrão, em nota ao artigo 249 do Código de Processo Civil, acrescenta: 

 

"art. 249: 3b. "A outorga de mandato procuratório por pessoa supostamente incapaz, sendo-lhe favorável o resultado 

da demanda, afasta o vício na representação" (RSTJ 84/342) - CPC Theotônio Negrão, 40ª ed., 2008. p. 368  

 

Com relação aos efeitos do recurso interposto, depara-se à fl. 125 que a apelação interposta pela Autarquia 

Previdenciária foi recebida em seu duplo efeito, segundo o disposto no caput do artigo 520 do Código de Processo 

Civil, razão pela qual afasto referida preliminar. 

As questões relativas ao prequestionamento e aos honorários advocatícios confundem-se com o mérito e com ele serão 

analisadas. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

No caso sub judice, o autor comprovou através de sua CTPS (fls. 12/13) que possui vínculos empregatícios, nos 

períodos de maio de 1980 a agosto de 1982, outubro de 1987 a julho de 1988, o que foi corroborado através de consulta 

ao CNIS/DATAPREV.  

De acordo com o laudo médico pericial (fls. 76/82), datado de 06/10/2003, o Autor era portador de esquizofrenia, 

doença mental crônica e de causa desconhecida, males que o incapacitavam de forma total e definitiva, ficando 

impedido de exercer atividades laborativas. Informou o perito judicial que, apesar das múltiplas drogas utilizadas para o 

controle da doença, o autor estava incapacitado para o trabalho produtivo e para entender a realidade, sendo que possuía 

alguma independência para executar as pequenas tarefas simples da vida diária como ler, escrever e fazer pequenas 

compras.  

Os atestados médicos (fls. 16/17), datados de 2002, indicam que o autor estava em tratamento psiquiátrico desde 1982, 

que exerceu atividades laborativas até 1988, e que até aquele momento, o diagnóstico não tinha se alterado. Declaram, 

ainda, que, naquela época, o Autor estava incapacitado para exercer atividades laborativas e era dependente da 

orientação de terceiros. 
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Ademais, a Ficha da Clínica psiquiátrica da Casa de Saúde Paulo Menicucci (fls. 14), datada de agosto de 2002, relata 

que o autor esteve internado no período de janeiro a fevereiro de 1988, com diagnóstico de esquizofrenia (CID: F20.9). 

Anoto que o laudo do assistente técnico da autarquia previdenciária, de fls. 83/86, datado de 2003, indica que o autor 

apresentava doença mental crônica, sem perspectiva de cura, que, em períodos de agudização, os males que o 

incapacitam de forma total e permanente para exercer atividades laborativas. 

Aplicável, pois, ao caso, o entendimento jurisprudencial dominante, no sentido de que o beneficiário não perde o direito 

ao benefício se restar comprovado que não deixou de trabalhar voluntariamente, e sim em razão de doença 

incapacitante. 

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREQUESTIONAMENTO. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. INCAPACITAÇÃO TOTAL E PERMANENTE. REEXAME DE PROVA. DOENÇA PREEXISTENTE. 

AGRAVAMENTO. ART. 42, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91.  

(...)  

Não implica na perda de direito ao benefício de aposentadoria por invalidez no caso de segurado que deixa de 

contribuir para previdência por estar incapacitado para o labor.  

(...)"  

(STJ - RECURSO ESPECIAL - 199900480953/SP, QUINTA TURMA, DJ 06/09/1999, PG:131, Rel. FELIX FISCHER)  

 

Com relação ao terceiro requisito, o Perito Judicial constatou que o Requerente é portador de males que o incapacitam 

de forma total e definitiva para o exercício de atividades laborativas. 

Em decorrência, deve ser mantida a r.sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data de cessação indevida do benefício de auxílio-doença, uma vez que 

os males dos quais padece a parte Autora advêm desde então. 

Esclareço que, tendo-se em vista o falecimento da parte autora, ocorrido em 15/05/2004, conforme se observa a fls. 159, 

os valores devidos até então, decorrentes do vencimento das parcelas após a data da citação, devem ser limitados à data 

da óbito. 

A prescrição atinge as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação, nos termos da súmula n.º 

85, do E. Superior Tribunal de Justiça.  

No tocante à correção monetária, tendo em vista que o benefício foi concedido a partir da data da citação, infundada a 

impugnação do INSS pleiteando sua incidência desde o ajuizamento da ação, pois não há parcela vencida no referido 

momento, devendo, todavia, incidir a partir do vencimento de cada prestação do benefício (Súmula n.º 08 do E. TRF/3ª 

Região). 

Os juros de mora, conforme entendimento da 9ª Turma deste Tribunal, serão, a partir da citação, de 06% (seis por 

cento) ao ano, até a vigência da Lei n. 10.406/2002. Posteriormente, serão de 01% (um por cento) ao mês, consoante o 

art. 406, do Código Civil, c.c. o art. 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional. 

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma (parcelas vencidas até a sentença) e da 

Súmula n.º 111 do STJ. 

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, tendo em vista a falta de 

plausibilidade. A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, 

assim como o alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento ao recurso adesivo interposto pela 

parte autora e à apelação interposta pelo INSS, para fixar o termo inicial e termo final do benefício, e os critérios de 

cálculo dos juros de mora, na forma acima indicada, devendo ser a observada a prescrição quinquenal. Mantenho, no 

mais, a sentença apelada.  

Intimem-se. 

 

Ciência ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 
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ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

No. ORIG. : 04.00.00104-2 1 Vr ITATIBA/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço. 

O pedido foi julgado procedente, para reconhecer o período de março/1962 a abril/1976, como efetivamente trabalhado 

pela parte autora na atividade rural, bem como para conceder à parte requerente a aposentadoria por tempo de 

serviço, a partir da citação. Determinou-se a incidência de correção monetária e juros moratórios, sobre as diferenças 

apuradas. Condenou-se o Instituto-Réu, outrossim, ao pagamento de honorários advocatícios e despesas processuais. 

Sentença não submetida ao reexame necessário. 

Irresignado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpôs apelação, requerendo, primeiramente, a apreciação 

do agravo retido, no qual suscita inépcia da inicial, por ausência de menção expressa dos locais onde a parte autora 

exerceu suas atividades rurais. No mérito, sustentou, em síntese, que não foram preenchidos os requisitos exigidos para 

a concessão do benefício, tendo em vista a impossibilidade de computar-se o período rural. Em caso de manutenção da 

decisão de primeira instância, requereu a redução dos honorários advocatícios. Prequestionou a matéria para fins 

recursais. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação dos recursos voluntários 

interpostos e da remessa oficial tida por interposta. 

Observo, inicialmente, que a r. sentença apelada foi proferida em 05/08/2005. Não obstante sua prolação ter ocorrido 

após 27/03/2002, data em que passou a vigorar a nova redação dada ao parágrafo 2º do artigo 475 do Código de 

Processo Civil pela Lei n.º 10.351/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for 

inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, conheço da remessa oficial, pois inexiste valor certo a ser considerado. 

Afasto a alegação de inépcia da inicial, por ausência de menção expressa dos locais de trabalho da parte autora, pois ela 

não necessita destacar, em pormenores, todos os empregadores para os quais trabalhou e os respectivos períodos dessa 

atividade, bem como a documentação escrita acostada não precisa englobar todo o período exigido para a concessão do 

benefício, bastando apresentar indícios da condição de rurícola. Neste sentido, é a pacífica jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça. 

Nego, portanto, seguimento ao agravo retido. 

Discute-se nesses autos o reconhecimento de período em que desenvolvida atividade campesina, com o objetivo de 

computá-lo aos demais lapsos laborais e, por consequência, a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

Cuido, inicialmente, da comprovação do exercício da atividade rural. 

 

I- DO RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL 

 

Com relação à comprovação do exercício de atividade laborativa, a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 55, §3º, exige início 

de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. Essa questão encontra-se inclusive 

pacificada no âmbito do c. Superior Tribunal de Justiça, segundo se observa pelo verbete de sua Súmula 149. 

O objeto de discussão judicial cinge-se ao lapso compreendido entre março/1962 e abril/1976, em que foi reconhecido 

o trabalho da parte autora como rurícola. 

Não há registro de formulação de pedido administrativo. 

Dentre os documentos carreados aos autos, pertinentes ao período em debate e que atendem à exigência de início 

razoável de prova material, merece destaque a Certidão de Casamento da autora (fl. 12), celebrado em 1967, da qual 

consta a qualificação de seu marido e de seu genitor como lavradores. 

Destaque-se, ainda, as Certidões de Nascimento de seus filhos (fls. 13/15), nascidos em 1968, 1970 e 1973, que também 

consignam a qualificação de seu marido como lavrador. 

No sentido da admissibilidade da juntada de documentos em nome de membros do grupo familiar da parte autora, 

destaco os seguintes julgados: STJ, Resp 505429/PR, 6ª Turma, j. em 28/09/2004, v.u., DJ de 17/12/2004, página 602, 

Rel. Ministro Hamilton Carvalhido; TRF da 3.ª Região, AC 474065, 9ª Turma, j. em 09/08/2004, por maioria, DJU de 

09/12/2004, página, 459, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, Rel. para acórdão Des. Fed. Nelson Bernardes. 

Entretanto, adotando o posicionamento firmado na Nona Turma desta Corte de Justiça, considero que o período em 

discussão somente em parte restou demonstrado, haja vista que é demarcado pelo mencionado princípio de prova 

documental, a partir do ano de sua emissão, nos termos das orientações internas INSS/DIRBEN nº 155, de 

18/12/2006 e INSS/DIRBEN nº 177, de 26/11/2007.  

Anoto que não há, nos autos, outros documentos relativos à atividade rural. 
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Embora as testemunhas de fls. 117/119 tenham esclarecido que a parte autora laborou nas lides campesinas, desde o 

início do período requerido, inexistem elementos de prova material anteriores ao ano de 1967, de modo a embasar as 

alegações expendidas na exordial. Assim sendo, aderindo ao posicionamento firmado pela Nona Turma, considero que 

este lapso anterior reveste-se de exclusiva prova testemunhal, inadmissível, portanto, em face do disposto na Súmula n.º 

149 do Superior Tribunal de Justiça. 

No sentido do que foi exposto, a jurisprudência de que são exemplos os acórdãos abaixo transcritos: 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. CONTAGEM DE TEMPO DE 

SERVIÇO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. REEXAME DE PROVA. SÚMULA Nº 7 DO STJ. 

- Para a comprovação do exercício de atividade com vínculo empregatício, deve o trabalhador apresentar início razoável 

de prova material corroborada por testemunhas, não sendo suficiente prova exclusivamente testemunhal. 

- A verificação de quais provas documentais serviram como início de prova material para o preenchimento dos 

requisitos autorizadores da averbação do tempo de serviço pleiteado implica em revolvimento do conjunto fático-

probatório. Incidência, pois, da Súmula nº 07 do STJ. 

- Agravo regimental improvido. 

(Superior Tribunal de Justiça, AGA 574107, Rel. Ministro PAULO MEDINA, 6ª Turma, julgado em 22/06/2004, DJ 

02/08/2004, p. 601) 

 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO DE TRABALHO RURAL 

COMPROVADO. CARÊNCIA CUMPRIDA. DECISÃO MANTIDA. 

I - Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 

de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão que deu provimento 

ao recurso do INSS e à remessa oficial, para afastar o reconhecimento do tempo de serviço rural de 08/1970 a 06/1975 e 

indeferir a aposentadoria por tempo de serviço. Deixo de condenar o autor ao pagamento de honorários advocatícios e 

de custas processuais, tendo em vista ser beneficiário da assistência judiciária gratuita, seguindo a orientação adotada 

pelo Supremo Tribunal Federal.  

II- Quanto ao início de prova material, deve ser mantida a decisão, por seus próprios fundamentos, que passo a 

transcrever: "Apesar da prova oral favorável, tenho como inviável o reconhecimento do período do suposto labor rural, 

visto que não amparado por início de prova material. O documento mais antigo, ou melhor, o único documento 

apresentado pelo autor foi emitido em outubro de 1977, com referência a janeiro de 1977, portanto, elaborado em 

momento posterior ao período supostamente laborado pelo autor. Assim, a prova material não confere amparo ao 

período pleiteado pelo autor. Ademais, a lisura e credibilidade do próprio documento é passível de questionamento, 

visto que existe clara incongruência com as informações lançadas na CTPS do autor, a qual indica que desde julho de 

1975 o autor passou a exercer somente atividade urbanas, não existindo coerência, portanto, na anotação manuscrita que 

lançada no certificado de reservista. A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da 

condição de trabalhador rural, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 

149 do Superior Tribunal de Justiça". 

III- O período de trabalho em condições especiais, exercido de 11.12.1998 a 09.11.2000, não pode ser reconhecido 

como insalubre por já estar em vigor as alterações da Lei 9.732/98, que modificou o art. 58 da Lei 8.213/91, conforme 

exposto na decisão agravada. 

IV- Agravo legal improvido. 

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, ApelRee n.º 776014, proc. 2002.03.99.006542-5, 9ª Turma, julgado em 

12/01/2009, DJF3 11/02/2009, pág. 1308, Rel. Des. Fed. Marisa Santos). 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NÃO 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS ANTERIORMENTE À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98. 

RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE 

COMPROVADA. TEMPO INSUFICIENTE. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA 

GRATUITA. 

1 - A concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço é devida, nos termos do art. 202, §1º, da 

Constituição Federal (redação original) e dos arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91, ao segurado que preencheu os 

requisitos necessários antes da Emenda Constitucional nº 20/98, quais sejam, a carência prevista no art. 142 do referido 

texto legal e o tempo de serviço. 

2 - A qualificação de lavrador do autor constante dos documentos expedidos por órgãos públicos, constitui início 

razoável de prova material do exercício de atividade rural, conforme entendimento consagrado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça. 

3 - A prova testemunhal, acrescida de início razoável de prova material, é meio hábil à comprovação da atividade 

rurícola, limitada ao ano do início de prova mais remoto.  

4 - O art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91 estabelece que será computado o tempo de serviço rural independentemente do 

recolhimento das contribuições correspondente ao período respectivo, razão pela qual não há necessidade da parte 

autora indenizar a Autarquia Previdenciária. 

5 - Contava o autor, em data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, com 25 anos, 5 meses e 12 dias de 

tempo de serviço, insuficientes à concessão da aposentadoria, mesmo na modalidade proporcional. 
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6 - Isento o autor do pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, considerando ser beneficiária 

da gratuidade de justiça. Inteligência do art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal e art. 3º da Lei nº 1.060/50. 

7 - Remessa oficial e apelação parcialmente providas. 

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, ApelRee n.º 766622, proc. 2002.03.99.000386-9, 9ª Turma, julgado em 

19/01/2009, DJF3 04/03/2009, pág. 924, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes). 

 

Tem-se, pois, que os documentos supra referidos, corroborados pelos depoimentos testemunhais, comprovam o 

exercício de atividade rural somente a partir de 1967.  

Há que se ponderar que o parágrafo 2º do artigo 55 da Lei n.º 8.213/91 permite o cômputo do tempo de serviço do 

segurado trabalhador rural, anterior à data de início da vigência desta Lei, independentemente do recolhimento das 

contribuições previdenciárias a ele correspondentes, exceto para efeito de carência e contagem recíproca, nos termos 

dos artigos 55, §2º, e 96, inciso IV, da Lei n.º 8.213/91. 

Por tais razões, entendo que deve ser reconhecido como tempo de serviço efetivamente trabalhado, na condição de 

trabalhadora rural, o período de 01/01/1967 a 30/04/1976.  

Enfrentada essa questão, atenho-me, a seguir, à aposentadoria por tempo de serviço. 

 

II- DA ANÁLISE DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO 

 

A aposentadoria por tempo de serviço estava originalmente prevista no artigo 202, inciso II e parágrafo 1º, da 

Constituição Federal, que exigia a comprovação de tempo de serviço por período igual ou superior a 35 (trinta e cinco) 

anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, ressalvada a aposentadoria em tempo inferior, no caso de trabalho 

prestado sob condições especiais. O parágrafo 1º desse dispositivo facultava, ademais, a concessão de aposentadoria 

proporcional, após 30 (trinta) anos de trabalho, ao homem, e, após 25 (vinte e cinco), à mulher. 

A regulamentação da matéria adveio com a Lei n.º 8.213/91, que, além do período mínimo acima referido, qual seja, 30 

(trinta) ou 25 (vinte e cinco) anos para o homem e a mulher, exigia o cumprimento de um período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais, restando tal norma excepcionada para os segurados já filiados ao Regime Geral 

de Previdência Social - RGPS na data da promulgação dessa Lei, em que deve ser observada a tabela disposta no artigo 

142. 

Até então, a renda mensal consistia, nos termos do artigo 53, no percentual de 70% (setenta por cento) do salário-de-

benefício, acrescido de outros 6% (seis por cento) para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% 

(cem por cento). 

Com a edição da Emenda Constitucional n.º 20, de 16/12/1998, o deferimento deste benefício pressupõe, atualmente, a 

comprovação de um período equivalente a 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos, se 

mulher, além do cumprimento do período de carência, nos termos dos artigos 52 e seguintes, e 142 da Lei 8.213/91. 

Para aqueles segurados já filiados ao Regime Geral de Previdência Social e que ainda não tenham preenchido os 

requisitos necessários à sua concessão na data da publicação dessa Emenda, a concessão da aposentadoria subordina-se, 

ainda, ao cumprimento de um período adicional, denominado "pedágio", calculado sobre o tempo faltante, bem como à 

observância de um limite etário. Esses requisitos estão previstos em seu artigo 9º, que ressalvou, outrossim, o direito do 

segurado de optar pelas normas disciplinadoras do Regime Geral de Previdência Social. 

No caso concreto, a reunião do período rural, ora reconhecido, aos lapsos apontados na Carteira de Trabalho e 

Previdência Social da autora (fls. 16/19), nas Guias/Carnês de Recolhimento Previdenciários (fls. 20/22) e nos extratos 

do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais (fls. 81/85), resulta em tempo de serviço equivalente a 29 (vinte e 

nove) anos, 11 (onze) meses e 22 (vinte e dois) dias até 16/12/1998, data da edição da Emenda Constitucional n.º 20, 

conforme especificado abaixo:  

1) de 01/01/67 a 30/04/76- período rural reconhecido; 

2) de 03/05/76 a 23/06/76 - CTPS; 

3) de 02/08/76 a 10/02/78 - CTPS; 

4) de 15/02/78 a 29/07/88 - CTPS; 

5) de 01/12/88 a 11/02/92 - CTPS; 

6) de 26/02/92 a 13/03/92 - CTPS; 

7) de 01/06/92 a 07/04/95 - CTPS;  

8) de 01/09/95 a 31/01/98 - Guias/Carnês. 

 

O montante apurado é, portanto, superior ao tempo de serviço mínimo legalmente exigido, nos termos das regras 

constitucionais originárias. 

Ademais, constata-se pelos documentos supra referidos, que foi vertido, ao Regime Geral de Previdência Social - 

RGPS, o montante de 252 (duzentas e cinqüenta e duas) contribuições. Desse modo, satisfeita encontra-se, também, a 

exigência da carência, que, no caso, é de 102 (cento e dois) meses, a teor do que prescreve o artigo 142 da Lei n.º 

8.213/91, levando-se em conta, para tanto, o ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício. Reporto-me ao ano de 1998. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido. 
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A renda mensal do benefício deve ser fixada no percentual de 94% (noventa e quatro por cento) do salário-de-benefício, 

nos termos do artigo 53, inciso II, e calculada nos termos do artigo 29, em sua redação original, ambos da Lei n.º 

8.213/91. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação desta Turma e da súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, tendo em vista a falta de 

plausibilidade. A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, 

assim como o alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão. 

Assinalo que, em consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, verificou-se que o direito da parte 

requerente à concessão do benefício pleiteado foi reconhecido, administrativamente, em 20/03/2008, sob n.º 

139.954.367-6. Assim, por ocasião da liquidação, os valores pagos deverão ser compensados. 

Advirto, por derradeiro, que o tempo de serviço comprovado nestes autos, mencionado no demonstrativo de cálculo 

acima, não afasta o reconhecimento extrajudicial de outros lapsos que porventura foram computados pela Autarquia-Ré 

(tais como, por exemplo, os posteriores ao ajuizamento da presente ação) e que, em conjunto, possam ter constituído o 

fundamento para o deferimento da aposentadoria na via administrativa. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo retido e dou parcial provimento à apelação interposta pelo INSS e à 

remessa oficial, tida por interposta, para restringir o reconhecimento judicial do tempo de serviço efetivamente 

trabalhado pela parte autora, na condição de rurícola, ao período de 01/01/1967 a 30/04/1976, independentemente do 

recolhimento das contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência e contagem recíproca, nos termos dos 

artigos 55, §2º, e 96, inciso IV, da Lei n.º 8.213/91. Fixo a renda mensal inicial e os honorários advocatícios na forma 

acima indicada. Mantenho, no mais, a r. sentença recorrida. Por ocasião da liquidação, deverão ser compensados os 

valores pagos administrativamente, nos termos da fundamentação supra.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00194 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.03.99.048890-8/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO RODRIGUE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : TEOFILO RODRIGUES TELES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MACAUBAL SP 

No. ORIG. : 03.00.00066-9 1 Vr MACAUBAL/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço, sobreveio sentença de procedência do pedido, reconhecendo-se a atividade rural no período de 05/02/1959 a 

30/06/1969, condenando-se a autarquia a conceder o benefício, em valor a ser calculado na forma da legislação, a partir 

da data da citação, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do 

STJ. 

  

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

  

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que 

seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta dos requisitos para a concessão do benefício. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

  

É o relatório. 

  

DECIDO. 
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Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

  

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isso importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

  

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas, sim, começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

Há início de prova documental da condição de rurícola do autor, consistente na cópia do certificado de dispensa de 

incorporação, com data de dispensa em 1968 (fl. 29), na qual ele está qualificado como lavrador. Segundo a 

jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal documentação, em conjunto com a prova testemunhal 

colhida no curso da instrução processual, é hábil ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, 

conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as guias 

de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência 

Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova 

material." (REsp 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

Há, também, início de prova material da condição de rurícola do pai do autor, consistente nas cópias das certidões do 

Cartório de Registro de Imóveis de Monte Aprazível/SP, referentes à compra e venda de imóveis rurais em 1939 e 

1977, da certidão de nascimento, do título de eleitor, com data de inscrição em 1956, e do livro de matrícula escolar, nas 

quais ele está qualificado como lavrador (fls. 26/28 e 30/38). O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social 

do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural 

apresentada pelo genitor, constante de documento, conforme revela a ementa de julgado: 

 

"A jurisprudência desta Corte é uníssona no sentido da validade dos documentos em nome do pai do Autor para fins de 

comprovação da atividade laborativa rural em regime de economia familiar." (REsp n° 516656/CE, Relatora Ministra 

LAURITA VAZ, J. 23/09/2003, DJ 13/10/2003 p. 432). 

As testemunhas ouvidas, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que a parte autora exerceu atividade rural no período declinado na petição inicial (fls. 152/156). 

 

Contudo, é de se ressaltar que o autor nasceu em 05/02/1950 e pleiteia o reconhecimento de atividade rural, em regime 

de economia familiar a partir de 05/02/1959, quando contava com apenas 09 (nove) anos de idade. Em que pese 

sabermos que o trabalhador que nasce na zona rural inicia muito cedo na atividade laborativa, principalmente aqueles 

que trabalham em regime de economia familiar, a prova dos autos não autoriza o reconhecimento da atividade rural a 

partir dessa data. Ademais, a Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores 

de 14 (quatorze) anos. 

 

Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12 (doze) anos, nos termos do 

inciso X do artigo 165, de forma que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural tal limitação. 

 

Portanto, a norma acima não pode ser flexibilizada a ponto de ser reconhecida atividade laboral à criança, pois se o 

autor quando ainda contava com 09 (nove) anos de idade, acompanhando seus pais na execução de algumas tarefas, isto 

não o caracteriza como trabalhador rural ou empregado, tampouco caracteriza trabalho rural em regime de economia 

familiar, pois seria banalização do comando constitucional. Assim, devemos tomar como base a idade de 12 (doze) 

anos, início da adolescência, pois caso contrário se estaria a reconhecer judicialmente a exploração do trabalho infantil. 

Além disso, não é factível que um menor de 12 (doze) anos, ainda na infância, portanto, possua vigor físico suficiente 

para o exercício pleno da atividade rural, sendo sua participação nas lides rurais de caráter limitado, secundário, não se 

podendo conceber o seu eventual auxílio como período de efetivo labor rural. 

 

Assim, deve ser reconhecido o período de trabalho rural desenvolvido pelo autor de 05/02/1962 (data em que completou 

12 anos de idade) a 30/06/1969. 
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O trabalho rural no período anterior à vigência da Lei nº 8.213/91 poderá ser computado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme disposição expressa 

do artigo 55, § 2º, do citado diploma legal. 

  

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS (fls. 43/46) é suficiente para garantir-lhe o 

cumprimento do período de carência de 132 (cento e trinta e dois) meses de contribuição, na data do ajuizamento da 

ação, nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91. 

 

Não é aplicável ao caso dos autos a regra de transição prevista no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 

dezembro de 1998, mas sim a legislação anteriormente vigente, porquanto a parte autora já possuía direito adquirido ao 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço na data da publicação de referida emenda constitucional (DOU de 

16/12/1998). 

 

Com efeito, computando-se o tempo de serviço rural sem registro em CTPS, de 05/02/1962 a 30/06/1969, e os demais 

períodos anotados em CTPS (fls. 43/46), o somatório do tempo de serviço do autor alcança um total de 33 (trinta e três) 

anos, 11 (onze) meses e 24 (vinte e quatro) dias de tempo de serviço, em 15/12/1998, data anterior à vigência da 

Emenda Constitucional nº 20/98, o que autoriza a concessão de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, nos 

termos dos arts. 53, inc. II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

Embora a parte autora conte tempo de serviço posterior a 15/12/1998, o cômputo desse período, com intuito de 

majoração da renda mensal inicial, implica necessariamente em submissão ao novo regramento criado pela EC nº 20/98, 

uma vez que a utilização simultânea de regimes distintos de aposentadoria, denominado "sistema híbrido", encontra 

óbice em proibição legal reconhecida pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral, quando 

do julgamento do Recurso Extraordinário nº 575.089/RS, de relatoria do Eminente Ministro Ricardo Lewandowski. 

 

Assim, fica expressamente ressalvado o direito de opção da parte autora pela inclusão do tempo de serviço posterior a 

15/12/1998, caso em que se submeterá ao regramento criado pela EC nº 20/98, cabendo ao INSS efetuar o cálculo do 

valor da renda mensal inicial do benefício em ambas as hipóteses, a fim de possibilitar a escolha pelo critério mais 

vantajoso. 

 

Nunca é demais explicitar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas 

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa 

de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, 

nos termos do artigo art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada 

pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de 

dezembro de 2006. 

 

No tocante à verba honorária, esta fica a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, ficando reduzida para 

10% (dez por cento), nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. A base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual se 

comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em 

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, mas não quanto às despesas processuais. 

Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as despesas pagas pela parte autora, 

quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, uma vez 

que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO para reduzir os honorários advocatícios e isentar o réu do pagamento de custas e despesas 

processuais, bem como DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para excluir o reconhecimento 

de atividade rural no período anterior a 05/02/1962 (data em que o autor completou doze anos de idade), e conceder 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado JOÃO RODRIGUES DE OLIVEIRA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com data de início - DIB em 28/11/2003, e renda 

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do 

CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 
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São Paulo, 28 de outubro de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00195 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.04.009035-7/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : EVERLANIO ALVES BISPO e outro 

 
: JOSE AUGUSTO ALVES 

ADVOGADO : CLEITON LEAL DIAS JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil. 

 

 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário, proposta em face do INSS. 

O pedido foi julgado improcedente, deixando de condenar a parte Autora em verbas de sucumbência, em virtude da 

concessão do benefício da assistência judiciária gratuita. 

Irresignada, a parte Autora interpõe apelação, sustentando a ilegalidade do procedimento adotado pela Autarquia e a 

infringência à legislação aplicável à hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência.  

Decorrido "in albis" o prazo para contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, 

vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Compulsando-se os autos, verifica-se que a parte Autora pleiteia o reajuste de seus benefícios, com a utilização da 

correção aplicada sobre os salários-de-contribuição, no mês de dezembro/2003 (0,91%), visando à manutenção do seu 

valor real. 

Inicialmente, ressalte-se que os índices nos meses de dezembro de 1998 - 10,96% (dez vírgula noventa e seis por cento), 

dezembro de 2003 - 0,91% (zero vírgula noventa e um por cento) e janeiro de 2004 - 27,23% (vinte e sete vírgula vinte 

e três por cento) foram aplicados aos salários-de-contribuição para cumprir expressa determinação das Emendas 

Constitucionais 20/1998 (artigo 14) e 41/2003 (artigo 5º), que elevaram o valor máximo dos benefícios do RGPS para 

R$ 1.200,00 e R$ 2.400,00, respectivamente. 

Ao permitir que o segurado contribua com valor superior ao teto anterior, viabiliza-se a futura concessão de benefícios 

com base nos novos limites, sem quaisquer efeitos sobre os concedidos até a data da promulgação das EC, que não 

dispuseram sobre este efeito retroativo. 

Por outro lado, os artigos 20, §1º e 28, §5º, da Lei n.º 8.212/91, dispõem que os salários-de-contribuição seriam 

reajustados nas mesmas datas e com os mesmos índices de reajustamento dos benefícios. Contudo, estas disposições 

referem-se ao Plano de Custeio, não permitindo interpretação que influa na sistemática de reajuste dos benefícios 

estabelecida no Plano de Benefícios da Seguridade Social. 

Neste sentido, confira-se o Enunciado n.º 08 da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais de Santa Catarina:  

 

"Não há direito ao reajustamento dos benefícios previdenciários com base nas Portarias MPAS n.º 4.883/98 e MPS 

n.º 12/2004, que trataram do escalonamento das alíquotas incidentes sobre os novos valores máximos contributivos 

estipulados pelas EC n.º 20/98 e 41/2003."  

 

Em suma, não há previsão legal para a pretendida correlação entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício 

como forma de preservação do valor real do benefício.  

Cabe salientar que, os reajustamentos dos benefícios concedidos após a CF/88 são disciplinados pelo artigo 41 da Lei 

n.º 8.213/91 e legislação subseqüente, nos termos do artigo 201, § 2º, da Constituição Federal (redação original).  

O referido artigo já foi objeto de apreciação pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, ficando assegurado que o índice 

adotado não ofende as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real (RE 

231.412/RS, Rel. Min. SEPULVEDA PERTENCE, j. 18.08.98, Informativo STF n.º 119). 

Dessa forma, fixado o indexador para o reajuste dos benefícios previdenciários, conforme disposto na legislação 

previdenciária (Leis n.ºs 8.213/91, 8.542/92, 8.700/93, 8.880/94 e 9.711/98), cumprido está o mandamento 

constitucional, não havendo violação ao princípio da irredutibilidade, bem como ao da preservação do valor real. 
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No mesmo sentido, os julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. NÃO VINCULAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO. ART. 41, II, 

DA LEI Nº 8.213/91 E LEGISLAÇÃO SUBSEQÜENTE. QUESTÃO NOVA.  

I- Após o advento da Lei nº 8.213/91, o reajuste dos benefícios obedece ao estipulado no art. 41, II, do supracitado 

diploma, que fixa o INPC e sucedâneos legais como índices revisores. A equivalência pretendida entre o salário-de-

contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal.  

(...)  

III - Agravo regimental desprovido."  

(STJ, Quinta Turma, AgRg no RESP 648955/SP, proc. 2004/0028486-9, DJU 11.10.2004, p. 379, Rel. Min. FELIX 

FISHER, v.u.)".  

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA SALARIAL. 

IMPOSSIBILIDADE. ART. 58 DO ADCT. INPC. LEI 8.213/91. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.  

1. Não há direito à equivalência entre o valor do salário-de-contribuição utilizado na escala-base do cálculo das 

contribuição previdenciárias e a renda mensal inicial do benefício. Tal manutenção dos benefícios em número de 

salários mínimos limitou-se ao período de vigência do art. 58 do ADCT.  

2. Sob a égide da Lei nº 8.213/91, os benefícios previdenciários devem ser reajustados pelo INPC e pelos índices que 

o sucederam.  

3. Agravo regimental desprovido."  

(STJ, Quinta Turma, AgRg no Ag 528797/MG; proc. 2003/00117470-5, DJU 17.05/2004, p. 274; Rel. Min. 

LAURITA VAZ; v.u.).  

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte Autora, 

mantendo, integralmente, a r. sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00196 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.06.005081-0/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : MARIA FELISBINA DE JESUS 

ADVOGADO : MANOEL DA SILVA NEVES FILHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC. 

 

 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de benefício previdenciário. 

O processo foi julgado extinto sem apreciação de mérito, ante a ausência de prova de prévio requerimento 

administrativo. 

A parte Autora interpôs apelação, pugnando pela reforma da r. sentença, alegando, em síntese, que houve afronta ao 

princípio constitucional do direito de ação, uma vez que esta não pode ficar condicionada a qualquer medida 

administrativa. Requer a anulação do r. decisum e o prosseguimento do feito. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

Às fls. 74/76, a autarquia previdenciária juntou petição dirigida ao Gabinete de Conciliação, informando sobre a 

impossibilidade de apresentar proposta de acordo no presente feito. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, §1º-A, do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Discute-se a necessidade de requerimento administrativo do benefício previdenciário, para verificação da presença do 

interesse de agir, na modalidade necessidade do provimento jurisdicional, concernente à resistência da Autarquia à 

pretensão da parte autora. 

O tema encontra-se pacificado no âmbito desta Turma, com respaldo em precedentes do C.STJ (STJ, Resp 147186, Rel. 

Min. Fernando Gonçalves, 6ª Turma, DJ 06/04/1998, pág. 179), no sentido de que as Súmulas n.º 213 do extinto TFR, e 
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n.º 09 desta Corte, não afastam a necessidade do pedido na esfera administrativa, dispensando, apenas, o seu 

exaurimento para a propositura da ação previdenciária. 

Com efeito, tenho ressalvado o entendimento pessoal e acompanhado o entendimento firmado no âmbito desta e. Nona 

Turma, no sentido de que é necessária a demonstração do prévio pedido na esfera administrativa e, ultrapassado o prazo 

de 45 dias, previsto no artigo 41, § 6º, da Lei n.º 8.213/91, mantendo-se omissa a Autarquia Previdenciária em sua 

apreciação, ou indeferido o pleito, não se exige o esgotamento dessa via, para invocar-se a prestação jurisdicional. 

Contudo, em determinados casos há recusa verbal, por parte do INSS, em receber a documentação para protocolo e 

processamento do pedido de benefício e em outras hipóteses, pela repetição de negativa em relação a determinada tese 

ou direito, torna-se inútil ou ocioso insistir-se na prévia audiência administrativa do órgão. 

Nesses casos, simplesmente indeferir o pedido, significa deixar a parte Autora ao total desamparo, sem acesso a ambas 

as esferas, administrativa e judicial, em desrespeito ao disposto no inciso XXXV do artigo 5º da Constituição Federal. 

Em decorrência, segundo o entendimento firme desta Nona Turma (TRF/3, AC 11501229, Rel. Des. Fed. Marisa 

Santos, 9ª Turma, DJ 29/03/2007, pág. 625), é o caso de suspender o curso do processo pelo prazo de 60 (sessenta) dias, 

para que a parte Autora comprove que formulou o pedido administrativo e que, decorridos 45 dias (artigo 41, § 6º, da 

Lei n.º 8.213/91), não houve manifestação do INSS ou indeferimento de seu pedido. 

O fato de a autora ser titular de benefício assistencial (NB 1361729276), não cria óbice à formulação do pedido de 

pensão por morte, uma vez que, em contrapartida à vedação legal de cumulação de benefícios, há o direito de opção 

pela aposentadoria mais vantajosa.  

 

Nesse sentido, cito os julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RENÚNCIA A BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. POSSIBILIDADE. 

DIREITO PATRIMONIAL DISPONÍVEL. ABDICAÇÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE RURAL PARA 

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE URBANA. 1. Tratando-se de direito patrimonial disponível, é 

cabível a renúncia aos benefícios previdenciários. Precedentes. 2. Faz jus o Autor à renúncia da aposentadoria que 

atualmente percebe - aposentadoria por idade, na qualidade de rurícola - para o recebimento de outra mais vantajosa - 

aposentadoria por idade, de natureza urbana. 3. Recurso especial conhecido e provido."  

(STJ, Quinta Turma, RESP- 310884, processo n.º 200100310532, Rel. Laurita Vaz, v..u, DJ 26/09/2005, pg. 00433)  

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DIREITO À APOSENTADORIA 

MAIS VANTAJOSA. OPÇÃO PESSOAL DO SEGURADO. OMISSÃO INEXISTENTE. DECLARAÇÃO DOS VOTOS 

VENCIDOS. OMISSÃO. ACOLHIMENTO. Considerada a vedação do recebimento conjunto de mais de uma 

aposentadoria, nos termos do art. 124, II, da L. 8.213/91, cumpre assegurar o direito à aposentadoria mais vantajosa, 

mediante opção pessoal do segurado. Se os votos vencidos não foram declarados, acolhem-se os embargos para que 

seja suprida a omissão e conhecidos os limites da divergência. Embargos de declaração parcialmente acolhidos."  

(TRF/3ª Região, Terceira Seção, AR- 4510, processo n.º 200503000536345/SP, Rel. Castro Guerra, v.u., DJF3 CJ1 de 

18/09/2009, pg. 22)  

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta pela 

parte Autora, para anular a r. sentença recorrida, para a remessa dos autos ao MM Juízo de origem e a suspensão do 

curso do processo por 60 (sessenta) dias, para que a parte Autora possa requerer o benefício administrativamente e, 

decorridos 45 (quarenta e cinco) dias do requerimento sem manifestação do INSS ou indeferido o benefício, prossiga o 

feito em Primeira Instância em seus ulteriores trâmites, consoante entendimente firmada nesta Nona Turma. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00197 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.11.006181-3/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : LUZIA DOS SANTOS BARROS 

ADVOGADO : ALINE ANTONIAZZI VICENTINI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 
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Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial de prestação continuada. 

O pedido foi julgado improcedente, sob o fundamento da não comprovação da incapacidade laborativa. Houve 

condenação ao pagamento de honorários advocatícios, observando-se, no entanto, o disposto no art. 12 da lei nº 

1.060/50. 

Em recurso de apelação, a parte autora sustentou, em síntese, terem sido preenchidos os requisitos para a percepção do 

benefício. Requer a reforma da r. sentença e, por conseqüência, a concessão do benefício pleiteado. 

O Ministério Público Federal opina pelo provimento do recurso.  

Decorrido, "in albis", o prazo para contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, 

vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Discute-se nestes autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada 

previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

A referida lei deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e que, em ambas as 

hipóteses, comprove não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese do idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei nº 

9.720/98, a partir de 01º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir do início de 

vigência do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03). 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família - o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa 

portadora de deficiência - aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família 

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa - aquela cuja renda mensal per capita 

seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (§ 3º).  

O Decreto nº 1744/95, regulamentando a referida lei, dispõe em seu artigo 2º, inciso II, que, pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho".  

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto nº 3.298/99 (regulamentando a Lei nº 7.853/89, que dispõe 

sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência), não é exaustivo, porquanto, se constatado que os males 

que afetam o postulante o impedem de desempenhar suas atividades diárias e laborativas, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o 

julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente 

quando estiverem presentes peculiaridades, como necessidades especiais com medicamentos ou educação, verificando, 

na questão in concreto, se ocorre situação de pobreza - entendida como uma situação de carência de recursos - e, 

portanto, devida à prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.  

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade prevista na lei não afasta a possibilidade de comprovação da 

condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça (RESP 

nº. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61, RESP 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. 

Gilson Dipp, j. 13.02.2001, DJ 12.03.2001, p. 512; RESP 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 

21.02.2000, p. 163; mais recentemente, Reclamação n.º 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto, Reclamação n.º 3963/SC, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Reclamação n.º 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). O importante, nessas 

últimas decisões, não é o terem sido rejeitadas por importar em reexame de matéria de fato, à semelhança de decisões 

em diversas outras matérias, anteriormente apreciadas naquela Excelsa Corte, e que são assinaladas oportunamente pelo 

Ministro Celso Mello (Ministros Nelson Jobim, Ellen Gracie e Maurício Correa). O relevante é que, ao assim decidir, a 

própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de apreciar a matéria de fato -ilidindo a presunção de ¼ do 

salário-mínimo, até então tida como absoluta -não cabendo àquela Corte o reexame da prova.  

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, bem como a 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, têm considerado pobres aqueles com renda 

mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido, a Lei nº 9.533, de 10.12.97 - regulamentada pelos 

Decretos nºs. 2.609/98 e 2.728/99-, as Portarias 458 e 879, de 03.12.2001, da Secretaria da Assistência Social; o 

Decreto nº 4.102/2002 e, a Lei nº 10.689/2003, que cria o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como se conclui da 

legislação acima citada. 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 62 (sessenta e dois) anos de idade na data do ajuizamento da ação 

(22/11/2006), requereu o benefício assistencial por ser deficiente.  
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No laudo médico de fls. 116/121, constatou o perito judicial, com base em exame clínico, laudos laboratoriais, 

ecocardiograma, eletrocardiograma e cópias de prontuários, que a requerente é portadora de hipertensão arterial 

sistêmica e diabetes mellitos. Ao responder os quesitos formulados pelo Juízo (fls. 74), afirmou o experto que a autora 

está apta para realizar seus afazeres domésticos e que não possui incapacidade para o trabalho.  

Outrossim, verifica-se, mediante o exame do laudo de constatação (93/104), que a requerente reside com seu cônjuge. 

A renda familiar é constituída da aposentadoria por idade recebida pelo cônjuge, no valor de um salário mínimo, 

conforme consulta às informações do CNIS/DATAPREV. 

Além disso, o cônjuge trabalha, como vigia, e recebe um salário mínimo. 

Assim, a parte autora não logrou comprovar que está incapacitada para desempenhar suas atividades diárias e 

laborativas, tampouco conseguiu comprovar que não possui meios de prover sua própria subsistência ou de tê-la provida 

por sua família. 

Em decorrência, deve ser mantida a r.decisão do MM. Juízo a quo que julgou improcedente o pedido, uma vez que não 

preenchidos os requisitos exigidos para a concessão do benefício de prestação continuada, previsto no artigo 20, da Lei 

nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a r.sentença apelada. 

Intimem-se. 

Dê-se ciência da decisão ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00198 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.025377-0/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZA DIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO : TAÍS HELENA DE CAMPOS MACHADO 

No. ORIG. : 05.00.00049-0 1 Vr APIAI/SP 

DECISÃO 

 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

Trata-se de ação proposta em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez e ou auxílio 

doença. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS a conceder à parte Autora o benefício de aposentadoria 

por invalidez, a partir da data da data da citação, incidindo, sobre as diferenças apuradas, correção monetária e juros 

moratórios. Condenou, ainda, o INSS, ao pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios. Determinou a 

imediata implantação do benefício, face sua natureza alimentar. 

Sentença não submetida ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, sustentando que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Em caso 

de manutenção da sentença, requer a alteração dos critérios de cálculo da correção monetária e dos juros moratórios e a 

redução dos honorários advocatícios. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso interposto.  

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

Segundo se observa pela inicial, alega a Autora que sempre desenvolveu atividades rurais, em regime de economia 

familiar. 

A situação dos rurícolas modificou-se após a edição da Lei n.º 8.213/91. O trabalhador rural passou a integrar sistema 

único, com os mesmos direitos e obrigações dos trabalhadores urbanos, tornando-se segurado obrigatório da 

Previdência Social.  
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Nesse passo, a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença para os trabalhadores rurais, se 

atendidos os requisitos essenciais, encontra respaldo na jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta 

Corte: STJ/ 5ª Turma, Processo 200100465498, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 22/10/2001; STJ/5ª Turma, 

Processo 200200203194, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28/04/2003; TRF-3ª Região/ 9ª Turma, Processo 20050399001950-

7, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJ 10/10/2005; TRF-3ª Região/ 8ª Turma, Processo nº 200403990027081, Rel. Des. 

Fed. Newton de Lucca, DJ 11/07/2007; TRF-3ª Região/ 10ª Turma, Processo 200503990450310, Rel. Des. Fed. 

Annamaria Pimentel, DJ 30/05/2007. 

Quanto ao desenvolvimento de atividade laborativa, exige a Lei n.º 8.213/91 início de prova material, afastando por 

completo a prova exclusivamente testemunhal, para comprovar a condição de rurícola da parte Requerente. 

Saliento, por oportuno, que o artigo 106 da Lei n.º 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da 

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que os trabalhadores rurais não necessitam 

comprovar os recolhimentos das contribuições previdenciárias, devendo apenas provar o exercício da atividade laboral 

no campo, ainda que de forma descontinua, pelo prazo da carência exigida pela lei. 

No caso sub judice, a Certidão de Casamento da autora (fls.11), realizado em 07/10/1946, e a certidão de óbito do seu 

cônjuge (fls.12), lavrada em 03/05/2004, das quais contam a profissão do seu marido como lavrador, constituem início 

razoável de prova material que, somado aos depoimentos testemunhais (fls.39/40), comprovam o exercício de 

atividades rurais pelo período exigido em lei. 

Convém salientar que constatou-se através de consulta ao CNIS/DATAPREV, que a autora percebe benefício de Pensão 

por morte de trabalhador rural, desde 01/09/1977 (NB 0918673232). 

Anoto que as testemunhas declararam, em audiência realizada em 15/09/2005, que a Autora deixou de trabalhar em 

virtude dos males de que é portadora, há aproximadamente dez anos. 

De acordo com o laudo técnico pericial (fls. 45/46), datado de 16/08/2005, a Autora é portadora de diabetes e 

hipertensão arterial, com seqüelas advindas de acidente vascular cerebral (AVC), males que a incapacitam de forma 

total e permanente para exercer atividades laborativas. Informa o perito judicial que a autora padece desses males há 

nove anos, desde o episódio do acidente vascular cerebral (AVC). 

O atestado médico de fls. 13, datado de 2005, indica as mesmas doenças e declara que a Autora apresenta incapacidade 

ao trabalho. 

Aplicável, pois, ao caso, o entendimento jurisprudencial dominante, no sentido de que o beneficiário não perde o direito 

ao benefício se restar comprovado que não deixou de trabalhar voluntariamente, e sim em razão de doença 

incapacitante. 

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREQUESTIONAMENTO. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. INCAPACITAÇÃO TOTAL E PERMANENTE. REEXAME DE PROVA. DOENÇA PREEXISTENTE. 

AGRAVAMENTO. ART. 42, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91.  

(...)  

Não implica na perda de direito ao benefício de aposentadoria por invalidez no caso de segurado que deixa de 

contribuir para previdência por estar incapacitado para o labor.  

(...)"  

(STJ - RECURSO ESPECIAL - 199900480953/SP, QUINTA TURMA, DJ 06/09/1999, PG:131, Rel. FELIX FISCHER)  

 

Com relação ao terceiro requisito, o Perito Judicial constatou que a Requerente é portadora de males que a incapacitam 

de forma total e definitiva para o exercício de atividades laborativas. (fls. 45/46) 

Em decorrência, deve ser mantida a r.sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Quanto à correção monetária, destaque-se que deve ser aplicada nos termos das súmulas de n.º 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça e de n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 561, de 02/07/2007, do Conselho da 

Justiça Federal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, a teor do disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil. 

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal 

de Justiça. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta pelo INSS, para 

fixar os critérios de cálculo da correção monetária e a data da citação, como termo a quo da incidência dos juros de 

mora, mantendo, no mais, a r.sentença apelada.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 
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00199 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.031710-2/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HEROINA ALVES FERREIRA 

ADVOGADO : RENATO PELINSON 

No. ORIG. : 06.00.00012-2 1 Vr AURIFLAMA/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de pensão por morte, sobreveio sentença de procedência do 

pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, no valor de 100% (cem por cento) do salário 

de benefício do segurado falecido, a partir da data da citação, devendo as parcelas vencidas ser corrigidas 

monetariamente, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das 

prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo, preliminarmente a apreciação do 

agravo retido interposto em que alega carência da ação por falta de requerimento administrativo. No mérito pede a 

reforma da sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, alegando que a parte autora não demonstrou o 

preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado. 

 

A parte autora, por sua vez, interpôs recurso adesivo, pugnando pela majoração da verba honorária advocatícia. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

Considerando que a sentença não estabeleceu o valor do benefício concedido, não há parâmetro para se verificar se a 

condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, de modo que o reexame necessário se mostra 

cabível, nos termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

 

Conheço do agravo retido interposto pelo INSS às fls. 30, uma vez que sua apreciação por este Tribunal foi 

expressamente requerida pelo agravante nas suas razões de apelação, nos termos do artigo 523, § 1º, do Código de 

Processo Civil. 

 

Todavia, no mérito o agravo retido não merece ser provido. 

 

Com relação à carência de ação, embora este Relator possua entendimento diverso a respeito do tema, o fato é que a 9ª 

Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal firmou entendimento da exigência do prévio requerimento da via 

administrativa como condição para o ajuizamento de ação relativa à matéria previdenciária, conforme se verifica das 

seguintes ementas de aresto: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPROVANTE DE 

RESIDÊNCIA. INDISPENSABILIDADE. INTERESSE DE AGIR. PRÉVIO ESGOTAMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. COMPROVAÇÃO DE QUE, EM 45 (QUARENTA E CINCO) 

DIAS APÓS O REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO, ESTE NÃO FOI APRECIADO OU FOI 

INDEFERIDO PELA AUTORIDADE ADMINISTRATIVA. NECESSIDADE. INAPLICABILIDADE DA 

SÚMULA 9 DESTA CORTE. 

I ..................................................................................... 

II..................................................................................... 

III - Afigura-se correta a decisão agravada quando determina que comprove a agravante o requerimento 

administrativo do benefício perante o INSS, a quem cabe apreciar o pedido, sendo que, na hipótese de 

indeferimento do pedido ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir. 

IV - A falta de formulação de requerimento do benefício perante a Autarquia Previdenciária transfere para o 

Poder Judiciário o exercício de uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador 

porque, tradicionalmente, o INSS reluta em cumprir sua função constitucional. 
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V - O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o 

pagamento da primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação 

necessária. 

VI - Inaplicabilidade da dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante acerca do tema, já que 

não se pretende impor à agravante o prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa 

esgotar todos os recursos administrativos, mas não se exclui a atividade administrativa. 

VII - Cabível a suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, até que venha para os autos a comprovação de que, 

45 (quarenta e cinco) dias após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi indeferido pela 

autoridade administrativa. 

VIII - Agravo de instrumento parcialmente provido." (AG nº 200703000977334-SP, Rel. Desembargadora Federal 

Marisa Santos, j. 10/03/2008, DJU 10/04/2008, p. 455);  

"Processual civil: agravo de instrumento: ação visando a concessão de benefício previdenciário. Prévio percurso 

das vias administrativas. Suspensão do processo. Recurso parcialmente provido. 

I - o prévio requerimento administrativo não constitui requisito para comprovação de interesse processual, posto 

que o acesso ao poder judiciário não está condicionado ao prévio percurso das vias administrativas (artigo 5º, 

inc. Xxxv, cf, e súmula 09 deste egrégio tribunal). 

Ii - a pessoal orientação aos demandantes, sobre a relevância do pleito administrativo, justifica-se pelo resguardo 

de seu próprio interesse e a fim de se evitar que o judiciário, sistematicamente, substitua o administrador em sua 

função precípua de averiguar o preenchimento das condições essenciais à concessão dos benefícios 

previdenciários, como hoje se verifica. 

Iii - alegação de haver realizado prévio requerimento administrativo não demonstrada. 

Iv - a suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, a fim de que seja dada oportunidade à autarquia de examinar 

e deferir, se for o caso, o requerimento, observado o prazo de em 45 (quarenta e cinco) dias previsto no artigo 41, 

§ 6º, da lei nº 8.213/91, é a solução que se afirma mais favorável às partes. 

V - agravo parcialmente provido. Prejudicado o agravo regimental." (AG nº 200503000055343-SP, Rel. 

Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 06/06/2005, DJU 21/07/2005, p. 826).  

 

Contudo, tal posicionamento não se aplica no presente caso, pois o INSS deixa claro na contestação entender inexistir 

comprovação dos requisitos autorizadores da concessão do benefício. Assim, está caracterizado o conflito de interesses, 

pois de nada adiantaria à parte autora requerer administrativamente a concessão do benefício, diante da clara resistência 

do INSS à pretensão. 

 

Assim, não há razão para que o segurado deflagre pedido administrativo quando já se antevê que a pretensão não 

encontra a acolhida esperada. Neste caso é evidente o legítimo interesse de agir diante da necessidade do provimento 

jurisdicional almejado, não havendo falar em carência de ação. 

 

A parte autora pleiteia a concessão do benefício de pensão por morte em decorrência do falecimento de Manoel 

Gonçalves Ferreira, ocorrido em 15/05/1990, devidamente comprovado por meio da cópia certidão de óbito de fl. 13. 

 

A concessão de pensão aos dependentes do trabalhador rural somente surgiu com a Lei Complementar nº 11, de 

25/5/71, que instituiu o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural - PRORURAL. Até então não havia previsão 

legal de benefícios previdenciários ou assistenciais aos trabalhadores rurais e seus dependentes. 

 

Consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o fato gerador para a concessão do benefício de pensão por 

morte é o óbito do segurado, devendo, pois, ser aplicada a lei vigente à época de sua ocorrência: "O fato gerador para 

a concessão da pensão por morte é o óbito do segurado instituidor do benefício, portanto, a pensão por morte 

deve ser concedida com base na legislação vigente à época da ocorrência desse fato." (Resp, nº 529866/RN, Relator 

MINISTRO JORGE SCARTEZZINI, DJ 15/12/2003, p. 381). 

 

Dessa forma, para a concessão do benefício em questão, não deve ser aplicada a Lei nº 8.213/91, uma vez que a 

legislação aplicável é aquela vigente à data do óbito. 

 

O benefício de pensão por morte, concedido ao trabalhador rural, em período anterior ao advento da Lei nº 8.213/91, 

independe do recolhimento das contribuições, bastando apenas a demonstração do exercício da atividade rural, 

conforme precedente do STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ÓBITO OCORRIDO ANTES DA CF/88. ATIVIDADE 

RURÍCOLA E DEPENDÊNCIA ECONÔMICA COMPROVADAS. PERÍODO MÍNIMO DE CARÊNCIA. 

PRESCINDIBILIDADE. 

1. Não havendo necessidade de se completar um período mínimo de carência para a concessão de pensão aos 

dependentes de trabalhador rural, por morte ocorrida na vigência da Lei nº 7.604/87, não há que se exigir 

daqueles a comprovação das contribuições previdenciárias, bastando a prova da atividade rurícola e da 

dependência econômica. 
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2. Recurso conhecido e provido." (REsp nº 197003, Relator Ministro EDSON VIDIGAL, DJ 25/10/1999, p. 120). 

 

Há início de prova material da condição de rurícola do "de cujus", consistente nas cópias das certidões de casamento, de 

óbito e de nascimento (fls. 12/13 e 15), nas quais está qualificado como lavrador. Tais documentos, em conjunto com a 

prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, são hábeis ao reconhecimento do exercício da atividade 

rural desenvolvida, conforme revela a ementa do seguinte julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as 

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início 

razoável de prova material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, DJ 10/09/2001, 

pag. 427). 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que o marido da autora exerceu atividade rural até a data do óbito, portanto, ostentava a qualidade de 

trabalhador rural e beneficiário do Programa de Assistência ao Trabalhador Rural, nos termos do art. 3º, § 1º, da Lei 

Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971 (fls. 51/53). 

 

A dependência econômica da autora em relação ao "de cujus" é presumida, nos termos do artigo 2º, II, "a", decreto nº 

73.617 de 1974, uma vez que restou comprovada sua condição de esposa através da certidão de casamento (fl. 12). 

 

Desta forma, comprovados todos os requisitos legais, faz jus a autora à concessão do benefício de pensão, no valor de 

um salário mínimo. 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 

3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. 

Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas 

entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de 

Justiça. 

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO RETIDO E DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO, tido por interposto, para fixar o valor do benefício, na forma da fundamentação e 

NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E AO RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos de 

HEROINA ALVES FERREIRA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de pensão por morte, com data de início - DIB em 11/04/2006 (data da citação), e renda mensal inicial - 

RMI de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de 

Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00200 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.03.99.035016-6/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RACHEL DE OLIVEIRA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : INES MARTINS RIBEIRO 

ADVOGADO : MARCIA CLEIDE RIBEIRO PORTALUPPI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARIQUERA ACU SP 

No. ORIG. : 03.00.00059-5 1 Vr PARIQUERA ACU/SP 

DECISÃO 
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Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por 

idade rural, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia a conceder o benefício, no valor 

de um salário mínimo mensal, a partir do ajuizamento da ação, com correção monetária e juros de mora, além do 

pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, argüindo, preliminarmente, falta de interesse de 

agir, por ausência de prévio requerimento na via administrativa. No mérito, pugna pela reforma da sentença, para que 

seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios. 

 

Sem as contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Incabível o reexame necessário, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, já que a condenação não 

ultrapassa o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, considerado o valor do benefício, o termo estabelecido para o seu 

início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença. 

 

Com relação à matéria preliminar, embora este Relator possua entendimento diverso a respeito do tema, o fato é que a 

9ª Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal firmou entendimento da exigência do prévio requerimento da via 

administrativa como condição para o ajuizamento de ação relativa à matéria previdenciária, conforme se verifica das 

seguintes ementas de aresto: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA. 

INDISPENSABILIDADE. INTERESSE DE AGIR. PRÉVIO ESGOTAMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. COMPROVAÇÃO DE QUE, EM 45 (QUARENTA E CINCO) DIAS APÓS O REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO, ESTE NÃO FOI APRECIADO OU FOI INDEFERIDO PELA AUTORIDADE ADMINISTRATIVA. 

NECESSIDADE. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 9 DESTA CORTE. 

I ..................................................................................... 

II..................................................................................... 

III - Afigura-se correta a decisão agravada quando determina que comprove a agravante o requerimento 

administrativo do benefício perante o INSS, a quem cabe apreciar o pedido, sendo que, na hipótese de indeferimento do 

pedido ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir. 

IV - A falta de formulação de requerimento do benefício perante a Autarquia Previdenciária transfere para o Poder 

Judiciário o exercício de uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque, 

tradicionalmente, o INSS reluta em cumprir sua função constitucional. 

V - O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o 

pagamento da primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. 

VI - Inaplicabilidade da dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante acerca do tema, já que não se 

pretende impor à agravante o prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar 

todos os recursos administrativos, mas não se exclui a atividade administrativa. 

VII - Cabível a suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, até que venha para os autos a comprovação de que, 45 

(quarenta e cinco) dias após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi indeferido pela autoridade 

administrativa. 

VIII - Agravo de instrumento parcialmente provido. (AG nº 200703000977334-SP, Rel. Desembargadora Federal 

Marisa Santos, j. 10/03/2008, DJU 10/04/2008, p. 455); 

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO: AÇÃO VISANDO A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. PRÉVIO PERCURSO DAS VIAS ADMINISTRATIVAS. SUSPENSÃO DO PROCESSO. RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - O prévio requerimento administrativo não constitui requisito para comprovação de interesse processual, posto que o 

acesso ao Poder Judiciário não está condicionado ao prévio percurso das vias administrativas (artigo 5º, inc. XXXV, 

CF, e Súmula 09 deste Egrégio Tribunal). 

II - A pessoal orientação aos demandantes, sobre a relevância do pleito administrativo, justifica-se pelo resguardo de 

seu próprio interesse e a fim de se evitar que o Judiciário, sistematicamente, substitua o administrador em sua função 

precípua de averiguar o preenchimento das condições essenciais à concessão dos benefícios previdenciários, como 

hoje se verifica. 

III - Alegação de haver realizado prévio requerimento administrativo não demonstrada. 
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IV - A suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, a fim de que seja dada oportunidade à Autarquia de examinar e 

deferir, se for o caso, o requerimento, observado o prazo de em 45 (quarenta e cinco) dias previsto no artigo 41, § 6º, 

da Lei nº 8.213/91, é a solução que se afirma mais favorável às partes. 

V - Agravo parcialmente provido. Prejudicado o agravo regimental. (AG nº 200503000055343-SP, Rel. 

Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 06/06/2005, DJU 21/07/2005, p. 826). 

 

Contudo, tal posicionamento não se aplica no presente caso, pois o INSS deixa claro na contestação entender inexistir 

comprovação dos requisitos autorizadores da concessão do benefício. Assim, está caracterizado o conflito de interesses, 

pois de nada adiantaria à parte autora requerer administrativamente a concessão do benefício, diante da clara resistência 

do INSS à pretensão. 

 

Assim, não há razão para que o segurado deflagre pedido administrativo quando já se antevê que a pretensão não 

encontra a acolhida esperada. Neste caso é evidente o legítimo interesse de agir diante da necessidade do provimento 

jurisdicional almejado, não havendo falar em carência de ação. 

 

Superada a preliminar, passa-se ao exame e julgamento do mérito. 

 

Postula a autora a concessão de aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se, assim, a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a autora nascido em 21/01/1947, completou a idade acima referida em 21/01/2002. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do marido da autora, consistente na cópia da certidão de 

casamento (fl. 08), na qual ele está qualificado como lavrador, bem das notas ficais de produtor rural (fls. 09/16). O 

Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível 

à esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a 

ementa deste julgado: 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 

Recurso especial atendido'' (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 

256). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverarem, perante 

o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que 

a autora sempre exerceu atividade rural (fls. 79/80). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em 

estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a autora exerceu trabalho 

rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/11/2009 1474/2339 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de 

economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria 

por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199). 

 

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade. 

 

Portanto, presentes os requisitos legais, o benefício previdenciário foi corretamente concedido pelo MM. Juiz a quo. 

 

Nunca é demais explicitar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas 

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa 

de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, 

nos termos do artigo art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada 

pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de 

dezembro de 2006. 

 

No tocante à verba honorária, esta fica a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, ficando mantida em 

10% (dez por cento), nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. A base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual se 

comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em 

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO REEXAME 

NECESSÁRIO, REJEITO A PRELIMINAR E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para 

limitar a base de cálculo dos honorários advocatícios às prestações vencidas até a data da sentença, na forma da 

fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada INÊS MARTINS RIBEIRO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade rural, com data de início - DIB em 24/11/2003, e renda mensal inicial - RMI de 

1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício 

poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00201 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.14.000211-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : GERALDO CHAVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : FABIO DE OLIVEIRA HORA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que, nos autos de ação ajuizada por Geraldo Chaves de Oliveira, 

objetivando a aplicação dos índices de 10,96%, 0,91% e 27,23%, (referentes aos meses de dezembro de 1998, dezembro 

de 2003 e janeiro de 2004) e INPC de 1996 a 2005 no reajuste do benefício de aposentadoria por tempo de serviço que 

recebe desde 05.03.1993, julgou improcedente o pedido. 
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No recurso, a parte autora reiterou os termos da inicial, pela procedência integral do pedido. 

Com contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no art. 557 do Código de Processo Civil, in verbis:  

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)  

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)  

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)  

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro 

recurso condicionada ao depósito do respectivo valor. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998).  

 

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

É o que ocorre no caso. 

Trata-se de pedido de aplicação dos índices de 10,96%, 0,91% e 27,23%, referentes aos meses de dezembro de 1998, 

dezembro de 2003 e janeiro de 2004, ao fundamento de que a autarquia reajustou os salários-de-contribuição e não 

reajustou os salários-de-benefício, razão pela qual infringida a regra da contrapartida. Ainda, pleiteia o reajuste pelo 

INPC nos anos que menciona. 

Não assiste razão à parte recorrente. 

A Lei 8.880 modificou a sistemática de reajustes, elegendo novo indexador a ser utilizado no reajustamento dos 

benefícios previdenciários, ou seja, o IPC-r - Índice de Preços ao Consumidor, série r, calculado e divulgado pelo 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, conforme se depreende da leitura do art. 29 do referido diploma 

legal: 

 

Art. 29. O salário mínimo, os benefícios mantidos pela Previdência Social e os expressos em cruzeiros nas Leis nº 

8.212 e nº 8.213, ambas de 1991, serão reajustados, a partir de 1996, inclusive, pela variação acumulada do IPC-r nos 

doze meses imediatamente anteriores, nos meses de maio de cada ano.  

§ 1º Para os benefícios com data de início posterior a 31 de maio de 1995, o primeiro reajuste, nos termos deste artigo, 

será calculado com base na variação acumulada do IPC-r entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente 

anterior ao reajuste.  

§ 2º Sem prejuízo do disposto no art. 27, é assegurado aos trabalhadores em geral, no mês da primeira data-base de 

cada categoria após a primeira emissão do Real, reajuste dos salários em percentual correspondente à variação 

acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive e o mês imediatamente anterior à data-base.  

§ 3º O salário mínimo, os benefícios mantidos pela Previdência Social e os valores expressos em cruzeiros nas Leis nº 

8.212 e nº 8.213, ambas de 1991, serão reajustados, obrigatoriamente no mês de maio de 1995, em percentual 

correspondente à variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril de 

1995, ressalvado o disposto no § 6º.  

§ 4º Para os benefícios com data de início posterior à primeira emissão do Real, o reajuste de que trata o parágrafo 

anterior será calculado com base na variação acumulada do IPC-r entre o mês de início, inclusive, e o mês de abril de 

1995.  

§ 5º Sem prejuízo do disposto no art. 28, os valores das tabelas de vencimentos, soldos e salários e das tabelas das 

funções de confiança e gratificadas dos servidores públicos civis e militares da União reajustados, no mês de janeiro 

de 1995, em percentual correspondente à variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, 

inclusive, e o mês de dezembro de 1994.  

§ 6º No prazo de trinta dias da publicação desta lei, o Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional projeto de 

lei dispondo sobre a elevação do valor real do salário mínimo, de forma sustentável pela economia, bem assim sobre as 

medidas necessárias ao financiamento não inflacionário dos efeitos da referida elevação sobre as contas públicas, 

especialmente sobre a Previdência Social.  

 

Em 29 de abril de 1996 foi editada a Medida Provisória nº 1.415 que, novamente, modificou o critério de reajuste, 

passando, desta feita, a ser utilizado o Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela 

Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores: 
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Art. 2º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores.  

 

Referida medida provisória foi reiteradamente reeditada até ser convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998: 

 

Art 7º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores.  

 

Quanto aos reajustamentos anuais dos meses de junho de 1997 e junho de 1998, a mesma lei estabeleceu, não o IGP-DI, 

como acima restou consignado, mas percentuais fixos (7,76% e 4,81%): 

 

Art 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete vírgula 

setenta e seis por cento.  

Art 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro vírgula 

oitenta e um por cento.  

 

Mantendo a sistemática de estabelecer percentuais fixos de reajuste, a Lei 9.971, de 18 de maio de 2000, determinou 

que o reajuste em junho de 1999 seria da ordem de 4,61%: 

 

Art 4° - A partir de 1° de maio de 1999, até 2 de abril de 2000, o salário mínimo será de R$136,00 (cento e trinta e seis 

reais).  

§ 2° Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1999, em 4,61% (quatro 

vírgula sessenta e um por cento).  

 

Seguindo a mesma linha, a Medida Provisória 2.022-17, de 23 de maio de 2000, também estabeleceu percentual fixo 

(5,81%): 

 

Art 17. Os benefícios mantidos pela Previdência Social a partir de 1º de junho de 2000, em cinco vírgula oitenta e um 

por cento.  

 

Referida medida provisória foi sucessivamente reeditada até resultar na de nº 2.187-13, de 24 de agosto de 2001, que 

manteve o mencionado reajuste e modificou a redação do art. 41 da Lei 8213/91, nos seguintes termos: 

 

Art. 1º Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 2000, em cinco vírgula 

oitenta e um por cento.  

Art. 4º Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte 

redação:  

Artigo 41 - Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata, de 

acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em 

regulamento, observados os seguintes critérios:  

I - preservação do valor real do benefício;  

II - ...  

III - atualização anual;  

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos 

benefícios.  

 

Necessário ressaltar que referida medida provisória continua em vigor, por força do art. 2º da Emenda Constitucional nº 

32, de 11 de setembro de 2001: 

 

Artigo 2º - As medidas provisórias editadas em data anterior à da publicação desta emenda continuam em vigor até 

que medida provisória ulterior as revogue explicitamente ou até deliberação definitiva do Congresso Nacional.  

 

A partir de então, os reajustes dos benefícios previdenciários passaram da alçada do Congresso Nacional para a do 

Poder Executivo.  

Entretanto, referido ato legislativo não importou delegação de atribuição própria do Legislativo ao Executivo, vez que 

os mesmos critérios estabelecidos na Constituição restaram salvaguardados, pois que os índices de reajustes dos 

benefícios deveriam observar a preservação do valor real, periodicidade anual e índice de preços relevante para a 

manutenção do poder de compra dos benefícios. 

Assim, para o reajustamento dos benefícios no ano de 2001 foi editado o Decreto 3.826, de 31 de maio de 2001, que 

estabeleceu o índice de 7,66%: 
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Art. 1º Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, a partir de 1° de junho de 2001, em sete 

vírgula sessenta e seis por cento.  

 

Para o reajustamento dos benefícios no ano de 2002 foi editado o Decreto 4.249, de 24 de maio de 2002, que 

estabeleceu o índice de 9,20%: 

 

Art. 1º Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2002, em nove 

vírgula vinte por cento.  

 

Para o reajustamento dos benefícios no ano de 2003 foi editado o Decreto 4.709, de 29 de maio de 2003, que 

estabeleceu o índice de 19,71%: 

 

Art. 1º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2003, em 

dezenove vírgula setenta e um por cento.  

 

Em 9 de julho de 2003 foi editada a Lei 10.699 que modificou a redação do caput do art. 41 da Lei 8213/91, de modo a 

restaurar a data dos reajustamentos dos benefícios para a mesma do salário mínimo: 

 

Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados a partir de 2004, na mesma data de reajuste do 

salário mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em 

percentual definido em regulamento, observados os seguintes critérios: (...)  

 

Para o reajustamento dos benefícios no ano de 2004 foi editado o Decreto 5.061, de 30 de abril de 2004, que 

estabeleceu o índice de 4,53%: 

 

Art. 1º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, a partir de 1º de maio de 2004, em quatro 

vírgula cinqüenta e três por cento.  

 

Conforme se vê, os índices passaram a ser, sucessivamente, editados por meio de regulamento. 

Devido ao fato dos reajustamentos dos benefícios previdenciários não seguirem critério fixo, ou seja, um índice 

determinado e previamente conhecido, diversos segurados da Previdência Social acorreram ao Poder Judiciário 

pleiteando a adoção do IGP-DI, já que esse era o índice legal para atualização dos salários-de-contribuição. 

Apreciando a questão, o Supremo Tribunal Federal reafirmou que o índice haveria de ser estabelecido pelo legislador, 

não importando em inconstitucionalidade o fato dos índices apontarem ora um valor próximo ao índice do INPC-IBGE, 

ora de outro instituto de pesquisa econômica, desde que observada a preservação do valor real. 

Atente-se para a ementa do julgado: 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98, ARTS. 

12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART. 4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º; DECRETO 3.826, DE 

31.5.01, ART. 1º. C.F., ART. 201, § 4º.  

I - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III - R.E. conhecido e provido.  

(Tribunal Pleno, RE 376846-SC, Rel. Min. CARLOS VELLOSO, DJU 02-04-2004, p. 13: O Tribunal, por maioria, 

conheceu e deu provimento ao Recurso Extraordinário para reafirmar a constitucionalidade dos artigos 12 e 13, da Lei 

9711, de 20.11.1998, art.4º, §§ 2º e 3º, da Lei 9971, de 18.05.2000, e art.1º, da Medida Provisória 2187-13, de 

24.08.2001, e do Decreto 3826, de 31.05.2001, vencidos os Mins. Marco Aurélio e Carlos Britto, que conheciam do 

recurso e o desproviam)  

 

Percebe-se, desta forma, a impossibilidade de se acolher a tese de que um índice único, como por exemplo o INPC ou o 

IGP-DI, seja capaz de concretizar o intuito do Constituinte originário no sentido da preservação do valor real dos 

benefícios previdenciários. 

Por sua vez, a tese de recomposição ou reajuste do valor do benefício, por força dos reajustes do teto do salário-de-

contribuição, previstos nas emendas constitucionais 20/98 e 10/03, não possui amparo legal, pois a única vinculação 

permitida é a inversa, ou seja, sempre que os benefícios forem reajustados o salário-de-contribuição também será 

reajustado na mesma época e pelo mesmo índice, com o único objetivo de preservar o equilíbrio atuarial das contas da 
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previdência social, sendo que o reajuste do salário-de-contribuição não implica, necessariamente, em reajuste do valor 

dos benefícios, pois não existe previsão constitucional ou legal neste sentido.  

Isto posto, nego provimento à apelação. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00202 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.61.19.000001-2/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : TEREZINHA FERREIRA DE LIMA 

ADVOGADO : NOSLEN BENATTI SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de pensão por morte, sobreveio sentença de procedência do 

pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, no valor a ser calculado nos termos do artigo 

75 da Lei nº 8.213/91, partir da data da propositura da ação (08/01/2007), devendo as parcelas vencidas ser acrescidas 

de correção monetária, além dos honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do artigo 

20, §4º do Código de Processo Civil. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, pugna pela alteração quanto ao juros de mora e redução da verba honorária advocatícia. 

 

A parte autora, por sua vez, pugna pela alteração da sentença quanto ao termo inicial do benefício, bem como a 

concessão de tutela antecipada e majoração da verba honorária advocatícia. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A pensão por morte é benefício previdenciário devido ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado 

ou não, não sendo exigível o cumprimento de carência, nos termos dos artigos 74 e 26 da Lei nº 8.213/91. 

 

Para a concessão do benefício de pensão por morte é necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: qualidade de 

dependente, nos termos da legislação vigente à época do óbito; comprovação da qualidade de segurado do "de cujus", 

ou, em caso de perda da qualidade de segurado, o preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria 

(artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97). 

 

O óbito de Antônio Rodriguez Novoa, ocorrido em 11/06/1998, restou devidamente comprovado, conforme cópia da 

certidão de óbito de fl. 13. 

 

Quanto à qualidade de segurado, está presente tal requisito, porquanto tenha o filho da autora percebido pensão por 

morte do pai, Antônio Rodrigues Novoa, benefício sob n.º 110.440.382-7, conforme se verifica nos documentos de fls. 

37/38. 

 

A dependência econômica da autora em relação ao segurado falecido é presumida, nos termos do § 4º do artigo 16 da 

Lei nº 8.213/91, uma vez que restou comprovada a união estável, conforme prova documental (fl. 14) e oral (fls. 96/97) 

produzidas, que demonstram a união estável da Autora com o segurado falecido, uma vez que se apresentavam como 

casal unido pelo matrimônio, restando cumprida a exigência do § 3º do artigo 16 da Lei nº 8.213/91. 
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Assim, presentes os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de pensão por morte (artigo 74 da Lei nº 

8.213/91). 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, uma vez que se trata de habilitação 

tardia , portanto só produz efeito a partir do momento em que é feita, nos termos do art. 76 da Lei nº 8.213/91. 

Entretanto, tendo a autora requerido o benefício desde a data da cessação da pensão por morte para seu filho e sendo 

vedada a reformatio in pejus, o termo inicial dever ser fixado nesta data, ou seja, 16/08/2006. 

 

Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma decrescente, devendo ser computados à base de 1% (um por 

cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para R$ 400,00 (quatrocentos reais), nos termos do § 4º do artigo 20 do 

Código de Processo Civil e em consonância com o entendimento da 9ª Turma desta Corte Regional. 

 

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS 

para explicitar a forma de incidência dos juros de mora e reduzir os honorários advocatícios, na forma da 

fundamentação E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para fixar o termo 

inicial do benefício e antecipar a tutela jurisdicional, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos de 

TEREZINHA FERREIRA DE LIMA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de pensão por morte, com data de início - DIB em 16/08/2006, e renda mensal inicial - RMI a ser 

calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. 

O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00203 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.005950-6/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : THAUAN DANIEL REIS DE PAULA incapaz 

ADVOGADO : EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA 

REPRESENTANTE : ERICA CRISTINA REIS HERENE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 05.00.00138-0 1 Vr ITUVERAVA/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de pensão por morte, sobreveio sentença de procedência do 

pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, a partir da data do requerimento 

administrativo (21/07/2005), devendo as parcelas vencidas ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, 

contados da citação, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das 

prestações vincendas. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de cumprimento dos requisitos necessários à concessão do 

benefício. Subsidiariamente, pugna pela alteração da sentença quanto à correção monetária, juros de mora, bem como a 

redução da verba honorária advocatícia. 

 

Por sua vez, a parte autora apelou postulando a alteração quanto ao termo inicial do benefício. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 
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O Ministério Público Federal manifestou-se pelo provimento do recurso de apelação da parte autora e pelo parcial 

provimento da apelação do INSS quanto aos juros de mora e correção monetária. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Considerando que a r. sentença não estabeleceu o valor do benefício concedido, não há parâmetro para se verificar se a 

condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, de modo que o reexame necessário se mostra 

cabível, nos termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

 

A pensão por morte é benefício previdenciário devido ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado 

ou não, não sendo exigível o cumprimento de carência, nos termos dos artigos 74 e 26 da Lei nº 8.213/91. 

 

Para a concessão do benefício de pensão por morte é necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: qualidade de 

dependente, nos termos da legislação vigente à época do óbito; comprovação da qualidade de segurado do "de cujus", 

ou, em caso de perda da qualidade de segurado, o preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria 

(artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97; Lei nº 10.666/03). 

 

O óbito de Daniel Lima de Paula, ocorrido em 17/04/2005 restou devidamente comprovado, conforme cópia da certidão 

de óbito de fl. 15. 

 

Em se tratando de trabalhador rural, é suficiente para a comprovação da qualidade de segurado do "de cujus" a 

existência de início de prova material da atividade rural, corroborado por prova testemunhal, na forma do artigo 55, § 

3º, da Lei n.º 8.213/91 e em consonância com o entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do "de cujus", consistente na cópia da certidão de óbito 

(fl. 15), nas quais ele está qualificado como lavrador, bem como nos extratos do Cadastro Nacional de Informações 

Sociais - CNIS (fls. 16), com anotações de contrato de trabalho rural. Tais documentos, em conjunto com a prova 

testemunhal colhida no curso da instrução processual, são hábeis ao reconhecimento do exercício da atividade rural 

desenvolvida pelo "de cujus", conforme revela a ementa do seguinte julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal 

de produtor rural, as guias de recolhimento de contribuições sindical e o contrato individual de trabalho em 

Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem 

no concito de início razoável de prova material." (REsp nº 280402-SP, Relator Ministro HAMILTON 

CARVALHIDO, j. 26/03/2001, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que o falecido sempre exerceu atividade rural (fls. 44/45). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei n.º 

8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado o exercício de 

atividade rural pelo de cujus, suficiente para dar sustentáculo ao pleito de pensão por morte. 

 

Outrossim, a dependência econômica da parte autora em relação ao "de cujus" é presumida, nos termos do § 4º do artigo 

16 da Lei nº 8.213/91, uma vez que restou comprovada a condição de filho menor de 21 (vinte e um) anos de idade, 

conforme cópia da certidão de nascimento acostada à fl. 12. 

 

Assim, presentes os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de pensão por morte, no valor de 01 (um) 

salário mínimo (artigo 39, inciso I, da Lei nº 8.213/91). 

 

Com relação ao filha do falecido, Mauriete Francisca dos Santos, tratando-se de absolutamente incapaz na data do 

falecimento de seu pai,  
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Tratando-se de autor absolutamente incapaz, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data do óbito, pois não 

corre o prazo previsto no artigo 74, inciso I, da Lei nº 8.213/91, por analogia à vedação do transcurso de prazo 

prescricional ao menor incapaz. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

 

Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma decrescente, devendo ser computados à base de 1% (um por 

cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 

3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. 

Todavia, ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta das prestações 

vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior 

Tribunal de Justiça. 

 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, mas não quanto às despesas processuais. 

Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as despesas pagas pela parte autora, 

quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, uma vez 

que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO, tido por interposto, para fixar o valor do benefício, para explicitar a forma de incidência 

dos honorários advocatícios e isentar a autarquia do pagamento de custas judiciais, DOU PARCIAL PROVIMENTO 

À APELAÇÃO DO INSS para que a correção monetária obedeça ao acima estipulado e para limitar a base de cálculo 

da verba honorária advocatícia E DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para fixar o termo 

inicial do benefício na data do óbito. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos de 

THAUAN DANIEL REIS DE PAULA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de pensão por morte, com data de início - DIB em 17/04/2005 (data da óbito), e renda mensal inicial - 

RMI de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de 

Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00204 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2008.03.99.006798-9/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

PARTE AUTORA : MARIA AMELIA DE OLIVEIRA ESTEVAM 

ADVOGADO : IVANI AMBROSIO 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEREIRA BARRETO SP 

No. ORIG. : 07.00.00001-8 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de pensão por morte, sobreveio sentença de parcial 

procedência do pedido, condenando-se o INSS a conceder à parte autora o benefício, no valor de 100% (cem por cento) 

do salário de benefício, a partir da data do óbito, devendo as prestações em atraso ser pagas com correção monetária e 

juros de mora, além de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas. 
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A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Sem recursos voluntários, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

A pensão por morte é benefício previdenciário devido ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado 

ou não, não sendo exigível o cumprimento de carência, nos termos dos artigos 74 e 26 da Lei nº 8.213/91. 

 

Para a concessão do benefício de pensão por morte é necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: qualidade de 

dependente, nos termos da legislação vigente à época do óbito; comprovação da qualidade de segurado do "de cujus", 

ou, em caso de perda da qualidade de segurado, o preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria 

(artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97; Lei nº 10.666/03). 

 

O óbito de Aparecido Estevam, ocorrido em 14/11/2006, restou devidamente comprovado através da cópia da certidão 

de óbito de fl. 12. 

 

No que tange à qualidade de segurado do de cujus junto à Previdência Social, verifica-se que esteve empregado até 

25/07/2001, conforme documentos de fls. 42/51, bem como recebeu por diversas vezes benefício de auxílio-doença, nos 

períodos de 04/02/2004 a 28/03/2002, 15/04/2002, 05/06/2002 a 04/08/2002, 30/08/2002 a 06/10/2002, 17/02/2003 a 

17/05/2003 e 19/05/2003 a 17/06/2003, conforme documentos de fls. 24/31. 

 

Os atestados médicos constantes dos autos (fls. 15 e 17/22), indicam que o de cujus deixou de contribuir para a 

Previdência Social por não ter mais condições de saúde para fazê-lo, pois possuía hérnia de disco L1-S1, com indicação 

cirúrgica. Ressalte-se que consta do atestado médico que o paciente não pode ser operado devido à falta de vaga na 

Santa Casa para cirurgia, sendo que já havia sido remarcado por três vezes sem conseguir internar (fl. 21 v.). 

 

A questão relativa à perda da qualidade de segurado, em se tratando de benefício de pensão por morte, em que o 

segurado deixou de efetuar os respectivos recolhimentos por não ter mais condições de saúde para fazê-lo já foi 

enfrentada pelo Superior Tribunal de Justiça que assim decidiu: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA 

DA QUALIDADE DE SEGURADO. AUSÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO POR MAIS DE 12 MESES. MALES 

INCAPACITANTES. POSSIBILIDADE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. MATÉRIA PACIFICADA. 

A Egrégia 3ª Seção desta Corte, firmou o entendimento no sentido de que o segurado que deixa de contribuir por 

período superior a doze meses, em virtude de males incapacitantes, não perde a qualidade de segurado" 

(AGREsp nº 494190/PE, Relator Ministro PAULO MEDINA, DJ 22/09/03, p. 402). 

 

Da mesma forma, a condição de dependente da autora em relação ao falecido restou devidamente comprovada através 

da cópia da certidão de casamento (fl. 09). Neste caso, restando comprovado que a autora era cônjuge, a dependência 

econômica é presumida, nos termos do § 4º do artigo 16 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Assim, presentes os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de pensão por morte. 

 

No caso, o óbito é posterior à edição da MP nº 1.596-14, de 10/11/97, convertida na Lei nº 9.528/97, que alterou a 

redação original do artigo 74 da Lei nº 8.213/91. Não ocorrendo nenhuma das situações previstas nos incisos I a III do 

artigo 74 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício é a data da citação, pois desde então o Instituto foi constituído 

em mora, nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

 

Nunca é demais explicitar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas 

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa 

de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, 

nos termos do artigo art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada 

pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de 

dezembro de 2006. 

 

Os juros de mora de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional, incidem a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma 

decrescente para as parcelas posteriores. 
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A verba honorária deverá se mantida em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, uma vez que fixada no 

patamar mínimo estabelecido no § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 

9ª Turma desta Corte Regional. Todavia, a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta 

apenas do valor das prestações devidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a 

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, mas não quanto às despesas processuais. 

Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as despesas pagas pela parte autora, 

quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, uma vez 

que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO para fixar o termo inicial do benefício na data da citação, para explicitara a forma de 

incidência da correção monetária e dos juros de mora, bem como reduzir a base de cálculo da verba honorária 

advocatícia e para isentar a autarquia do pagamento de custas judiciais, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com o documento de 

MARIA AMELIA DE OLIVEIRA ESTEVAM a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de pensão por morte, com data de início - DIB em 23/03/2007, e renda mensal inicial - RMI 

a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido 

ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00205 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.011388-4/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : JOSEPHINA DA SILVA PEREIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GERALDO JUNIO DE SA FERREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00086-5 2 Vr MOCOCA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial de prestação continuada. 

O pedido foi julgado improcedente, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, combinado com o art. 285-A, 

ambos, do Código de Processo Civil. Não houve condenação ao pagamento de honorários advocatícios. 

A parte autora interpôs apelação, alegando, em síntese, a nulidade da sentença, haja vista a inaplicabilidade do art. 285-

A.  

O Ministério Público Federal opina pela nulidade da sentença e pelo retorno dos autos à primeira instância para regular 

prosseguimento do feito. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Em que pesem os ilustres fundamentos esposados na r. sentença recorrida, esta C. Corte manifestou-se no sentido da 

inaplicabilidade do instituto processual previsto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, em casos como o 

presente. 

O dispositivo legal mencionado estabelece que, "quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já 

houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e 

proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada". 
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Assim, na hipótese em testilha, em que a matéria objeto da decisão (benefício de prestação continuada) trata de questões 

de direito e de fato, que dependem de instrução probatória, esta Colenda Corte Regional Federal tem reconhecido a 

inaplicabilidade do dispositivo legal em comento. 

 

Neste sentido, reporto-me aos seguintes julgados: 

 

PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INAPLICABILIDADE ARTIGO 285-A, DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.  

- Reserva-se a disposição do artigo 285-A as causas repetitivas, improcedentes, limitando-se às questões de direito.  

- Necessária a dilação probatória para comprovação dos fatos alegados pela parte, impossível a aplicação do referido 

instituto processual.  

- Nas ações previdenciárias que objetivam concessão de benefícios, com o reconhecimento da matéria fática através da 

produção e análise de provas, não há incidência do artigo 285-A.  

- A utilização do dispositivo, sem permitir à parte autora a realização de provas requeridas, acarreta cerceamento de 

seu direito de defesa, infringindo princípio constitucional da ampla defesa e do contraditório.  

- Apelação a que se dá provimento para anular a sentença e determinar o retorno dos autos ao juízo de origem para 

processamento e julgamento do feito.  

(Relatora Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA, TRF 3ª Região, AC 1200843, 8ª Turma, DJF3 14/04/2009, Página 

1446)  

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 285-A DO CPC. ART. 20 E 

PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.742/93.  

- A hipótese dos autos não comporta a aplicação do artigo 285-A do Código de Processo Civil, posto que a matéria 

objeto da decisão - benefício assistencial - requer o exame de questões de direito e de fato, a demandar instrução 

probatória.  

- É indispensável para o deslinde da questão vertida nos autos a prova da deficiência, bem como da condição de 

miserabilidade da parte requerente do benefício assistencial, nos termos dos parágrafos 2º e 3º do art. 20 da Lei nº 

8.742/93.  

- Apelação da parte autora provida para determinar o retorno dos autos ao juízo de origem para regular 

processamento do feito.  

(Relatora Des. Fed. DIVA MALERBI, TRF 3ª Região, AC 1312239, 10ª Turma, DJF3 CJ1 DATA:06/05/2009, Página 

1090)  

 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A BENEFÍCIO. ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA.  

1. A aposentadoria é direito patrimonial, portanto, disponível, razão pela qual pode o segurado, a qualquer tempo, 

renunciar ao seu benefício, desde que o novo a ser concedido lhe seja mais favorável.  

2. Para comprovação de que o benefício que se pretende receber é mais benéfico do que aquele já concedido, é 

necessário que se realize ampla dilação probatória, em especial prova pericial por se tratar de matéria de cálculo.  

3. Se assim é, não há amparo para aplicar a regra inscrita no artigo 285-A do Código de Processo Civil por não se 

tratar de matéria unicamente de direito.  

4. Apelação do Autor provida.  

(Relatora Juíza Federal GISELLE FRANÇA, TRF 3ª Região, AC 1335495, 10ª Turma, DJF3 05/11/2008)  

 

Em decorrência, mister acolher os argumentos esposados pela parte autora em sua peça recursal e anular a r. sentença, 

para que seja dado prosseguimento ao feito. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do CPC, dou provimento à apelação interposta pela parte autora 

para anular a r. sentença, determinando o retorno dos autos ao MM Juízo de origem, a fim de que tenha seu regular 

prosseguimento. 

Intimem-se. 

Dê-se ciência da decisão ao Ministério Público Federal. 

 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 
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RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITA APARECIDA COMOTTI 

ADVOGADO : RODRIGO CARLOS DA ROCHA 

CODINOME : BENEDITA APARECIDA DA SILVA 

No. ORIG. : 07.00.00008-8 1 Vr PEDERNEIRAS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Sentença proferida em 31/07/2007, não submetida ao reexame necessário. 

 

Apelou o INSS, sustentando, preliminarmente, nulidade da sentença uma vez que o Juiz a quo não apreciou a preliminar 

de carência de ação ante a ausência de requerimento do benefício na via administrativa. No mérito, alega que não há 

início de prova material contemporânea aos fatos alegados, bem como a impossibilidade do reconhecimento de 

atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal, ressaltando ser necessária a comprovação do exercício 

de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício em número de meses equivalente à 

sua carência e dos recolhimentos das contribuições previdenciárias.  

 

Sem contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal. 

 

Os autos foram remetidos ao Gabinete da Conciliação. 

 

Formulada a proposta de acordo pelo INSS, a autora quedou-se inerte. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

 

Primeiramente, saliento que não é de se devolver os autos à primeira instância pelo só fato do magistrado não ter 

apreciado a preliminar de carência de ação. 

 

A melhor solução a ser dada ao caso é a preconizada no artigo 515, do CPC, in verbis: 

 

Artigo 515. A apelação devolverá ao tribunal o conhecimento da matéria impugnada. 

 

§ 1º - Serão, porém, objeto de apreciação e julgamento pelo tribunal todas as questões suscitadas e discutidas no 

processo, ainda que a sentença não as tenha julgado por inteiro. 

§ 2º - Quando o pedido ou a defesa tiver mais de um fundamento e o juiz acolher apenas um deles, a apelação 

devolverá ao tribunal o conhecimento dos demais. 

§ 3º - Nos casos de extinção do processo sem julgamento do mérito (Artigo 267), o tribunal pode julgar desde logo a 

lide, se a causa versar questão exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato julgamento. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.352, de 26.12.2001) 

 

Assim, é o caso de prosseguir com o julgamento do feito. 

 

Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery ("Código de Processo Civil Comentado e legislação processual 

civil extravagante em vigor", 7ª edição, 2003, Ed. Revista dos Tribunais) comungam do mesmo entendimento (p. 885):  

 

9. Condições de julgamento imediato. Embora da norma conste a aditiva "e", indicando que o tribunal só pode julgar 

o mérito se se tratar de matéria exclusivamente de direito e a causa estiver em condições de julgamento imediato, é 

possível o julgamento de mérito pelo tribunal, quando a causa estiver madura para tanto. Exemplo disso ocorre 

quando é feita toda a instrução mas o juiz extingue o processo por ilegitimidade de parte (CPC 267 VI). O tribunal, 

entendendo que as partes são legítimas, pode dar provimento à apelação, afastando a carência e julgando o mérito, 
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pois essa matéria já terá sido amplamente debatida no processo. Esse é o sentido teleológico da norma: economia 

processual. 

10. Apelação do indeferimento da petição inicial. Verificados os requisitos do CPC 515 § 3º, o tribunal pode, ao 

prover o recurso de apelação contra a sentença que indeferiu a petição inicial, decidir o mérito. Quando o juiz 

indeferir a petição inicial pronunciando de ofício a decadência (CPC 295 IV e 269 IV), o tribunal já podia, ao prover a 

apelação afastando a decadência, julgar o restante do mérito. Deve observar-se, contudo, se o processo se encontra em 

condições de receber julgamento pelo restante do mérito. ... 

 

Assim, também, Cândido Rangel Dinamarco ("A Reforma da reforma", 3ª edição, 09/2002, Editora Malheiros): 

 

No diagnóstico da técnica inserida pelo novo § 3º do artigo 515, tem-se então que, faltando um dos pressupostos do 

julgamento do mérito, o juiz rejeita a primeira das pretensões do autor (aquela que visa à obtenção de uma sentença de 

mérito), sem chegar ao exame da segunda (aquela que tem por objeto o bem da vida). Apelando o autor, se o tribunal 

confirmar essa sentença terminativa também ele não aprecia o meritum causae, porque, mais uma vez, a primeira 

daquelas pretensões estará sendo rejeitada; se ele reformar a sentença terminativa e o processo estiver em condições 

para o julgamento do mérito, o novo parágrafo autoriza-o a decidir sobre a pretensão a esse julgamento, já 

apresentada ao poder Judiciário na petição inicial, embora não o tenha feito o juiz inferior. Eis, em uma visão 

detalhadamente analítica, os termos da supressão de um grau jurisdicional, autorizada pela nova lei e consistente em 

julgar o tribunal pela primeira vez a minha pretensão ao bem da vida, sem que o haja feito o juiz inferior. (p. 154) 

 

Com relação ao requerimento do benefício, cumpre ressalvar o entendimento que passei a adotar, no sentido de que se 

faz necessária a comprovação do requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar 

o pedido. Na hipótese de seu indeferimento ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse 

de agir. 

 

No entanto, não é de se adotar esse procedimento em processos que tiveram regular tramitação, culminando com 

julgamento de mérito, porque se tornaria inócua toda a espera do segurado, que poderia ter negada a atividade 

administrativa e a judiciária.  

 

Assim, rejeito a preliminar de nulidade da sentença. 

 

A seguir, analiso o mérito. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

n. 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as 

condições necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no 

sistema antes da modificação legislativa. 

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista. 

 

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação 

do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar, após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no artigo 142 da referida lei. 

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurada, uma vez que deve o 

rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os fins da legislação previdenciária já 

mencionada. 

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

... 
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2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470). 

 

O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

 

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

 

O(A) autor(a) completou 55 anos em 08/09/2005, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista 

pelo período de 144 meses. 

 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 

Para embasar o pedido foram apresentados os seguintes documentos (fls. 12/20 e 22/29): 

 

Cópia da sua CTPS, na qual se observa a condição de trabalhadora rural: 

 

Empresa/Empregador  Início  Término  Função  

Cond. Fazenda Barra Grande  30/01/74  25/02/74  Vide anotação "a"  

Francisco A. de Almeida Prado  03/04/75  10/05/75  Trabalhador braçal  

Cond. Fazenda Barra Grande  12/06/75  15/11/75  Vide anotação "a"  

Cond. Fazenda Barra Grande  06/05/76  02/06/76  Vide anotação "a"  

Luiz Zillo & Outros  18/02/77  25/03/77  Lavradora  

Cond. Fazenda Barra Grande  20/04/77  10/05/77  Vide anotação "a"  

Cond. Fazenda Barra Grande  17/09/77  09/12/77  Vide anotação "a"  

Cond. Fazenda Barra Grande  29/05/78  31/05/78  Vide anotação "a"  

Agro Cantareira Macatuba S/C  30/07/79  20/08/79  Vide anotação "a"  

Cond. Fazenda Barra Grande  05/11/79  20/11/79  Vide anotação "a"  

Luiz Zillo & Outros  09/06/80  18/07/80  Lavradora  

Prest. de Serv. São Jorge Ltda. S/C  20/01/81  30/03/83  Lavradora  

Cia Agrícola Zillo Lorenzetti  27/05/85  02/08/86  Lavradora  

São José Sul Paulista S/C Ltda.  18/05/87  18/03/88  Prestação de serviços agrícolas  

São José Sul Paulista S/C Ltda.  06/08/90  18/01/91  Serviços gerais da lavoura  

R. B. Mazeto  05/03/91  10/04/91  Serviços gerais da lavoura  

Cia Agrícola Zillo Lorenzetti  11/04/91  07/07/92  Lavradora  

Cafecana Insumos Agrícolas Ltda.  05/04/93  09/06/93  Serviços gerais da lavoura  

Pedercorte S/C Ltda.  20/09/93  18/12/93  Serviços gerais da lavoura  

Cafecana Insumos Agrícolas Ltda.  07/02/94  15/07/94  Serviços gerais da lavoura  

Conferência São Vicente de Paulo  01/12/94  02/03/2003  Serviços gerais da lavoura  

Bigliassi & Freitas Ltda - ME  28/04/2003  05/11/2003  Serviços gerais da lavoura  

Bigliassi & Freitas Ltda - ME  26/04/2004  Não consta  Serviços gerais da lavoura  

 

As anotações em CTPS configuram prova material do exercício de atividade rural da autora, em nome próprio, nos 

períodos supracitados. 
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Os extratos do CNIS (fls. 89/93) confirmaram a maior parte dos vínculos apresentados. 

 

Não houve produção de prova oral. 

 

Restou comprovado que a autora trabalhou como rurícola por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade. 

 

Nesse sentido a jurisprudência: 

 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

 

O benefício, com renda mensal de um salário mínimo, pode ser requerido até 15 anos após a data da vigência da Lei nº 

8.213/91 e, uma vez concedido, será pago até a data do falecimento do segurado. 

 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 

 

A prova inequívoca da idade avançada, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar 

do benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que utiliza todos os meios processuais para 

retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do 

disposto no artigo 461, § 3º, do CPC. 

 

Posto isso, rejeito a preliminar de nulidade e, aplicando o art. 515, § 1º, do CPC, nego provimento à apelação do INSS, 

mantendo a sentença recorrida. 

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à 

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurado: BENEDITA APARECIDA COMOTTI 

CPF: 297.327.938-05 

DIB: 05/03/2007 

RMI: 1 (um) salário mínimo 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00207 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.019778-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ARLINDO VITOR 

ADVOGADO : DEBORA CRISTINA DE FATIMA G RIBEIRO 

No. ORIG. : 06.00.00007-7 1 Vr TAQUARITUBA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
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Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Sentença proferida em 03/10/2007, não submetida ao reexame necessário. 

 

Apelou o INSS, reiterando as preliminares alegadas em contestação. No mérito, sustenta que não há início de prova 

material contemporânea aos fatos alegados, bem como a impossibilidade do reconhecimento de atividade rural com 

base em prova exclusivamente testemunhal, ressaltando ser necessária a comprovação do exercício de atividade rural no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício em número de meses equivalente à sua carência e de 

comprovação dos recolhimentos das contribuições previdenciárias.  

 

Com contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal. 

 

Os autos foram remetidos ao Gabinete da Conciliação, mas o INSS alegou não ser possível fazer proposta de acordo no 

presente caso. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

 

Deixo de conhecer a preliminar eis que não veio acompanhada das razões do inconformismo da autarquia. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

n. 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

 

A carência estatuída no inc. II do art. 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na 

forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições 

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da 

modificação legislativa. 

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como segurado(a) especial. 

 

O art. 39, I, da Lei n. 8.213/1991 garantiu a aposentadoria por idade ao(à) segurado(a) especial que comprove o 

exercício de atividade rural, em regime de economia familiar, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício 

requerido. 

 

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no art. 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do 

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar, após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no art. 142 da referida lei. 

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado(a), uma vez que 

deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os fins da legislação previdenciária já 

mencionada. 

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o 

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do 

STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE.  

...  

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).  

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.  

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."  
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(STJ - RESP 189521 - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).  

 

O(a) segurado(a) especial deve comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar, entendido como 

aquele em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de 

mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados (art. 11, VII, § 1º, da Lei n. 8.213/1991). O auxílio 

eventual de terceiros, entretanto, não o descaracteriza, conforme prevê o mesmo inciso VII, e confirma a jurisprudência. 

 

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

 

O autor completou 60 anos em 24/04/2005, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de segurado(a) 

especial em regime de economia familiar pelo período de 144 meses. 

 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 

Para embasar o pedido do(a) autor(a) foram apresentados os seguintes documentos (fls. 11/13): 

 

Certificado de Dispensa de Incorporação expedido pelo Ministério do Exército, em nome do autor, datado de 09/03/72, 

no qual ele foi qualificado como agricultor;  

Recibos de mensalidades pagas ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Taquarituba/SP, em nome do autor, 

referentes a 1989 e 1990;  

Certidão de casamento, realizado em 21/07/73, na qual o autor foi qualificado como lavrador.  

 

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem 

ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição 

de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

 

Sobre o tema colaciono os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO, AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO, RURÍCOLA, INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

DOCUMENTAL COMPLEMENTADA PELA PROVA TESTEMUNHAL, SENTENÇA CONFIRMADA, RECURSO 

IMPROVIDO.  

1 - A prova testemunhal é meio legítimo à reconstrução de fatos pretéritos ao tempo de serviço para fins 

previdenciários, mas deve ser hábil e idônea, tanto mais e principalmente se existir razoável inicio de prova material.  

2 - A hierarquização da prova material sobre a testemunhal não tem ressonância no sistema processual civil brasileiro 

a teor do disposto no artigo 332 do Código de Processo Civil.  

3 - O destinatário da restrição à prova exclusivamente testemunhal é a administração previdenciária, nas justificações 

administrativas, e não o juiz, em processo contencioso.  

4 - Certificado de reservista do autor bem como título de eleitor, onde consta a profissão de lavrador são indícios de 

prova material.  

5 - Apelação improvida."  

(TRF-3ª REGIÃO - AC 95030358990/SP- 1ª Turma - Rel. Juiz Sinval Antunes - DJ 11/07/1995 - p. 43842)  

 

"PREVIDENCIARIO. BENEFICIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. PROVA.  

Comprovada a condição de rurícola por certidões, certificado militar, título de eleitor e fotografias, corroborados por 

idôneos depoimentos testemunhais, é de ser reconhecido o tempo de serviço para fins de aposentadoria.  

Apelo improvido."  

(TRF - 3ª REGIÃO - AC 93030143787/ SP - 2ª Turma - Rel. Juiz José Kallás - DOE 09/12/1993 - p. 200)  

 

Os documentos apresentados configuram início de prova material do exercício de atividade rural na forma do art. 55, § 

3º, da Lei n. 8.213/1991. 

 

Os depoimentos das testemunhas confirmaram a condição de rurícola do autor. 

 

Apesar de constar no CNIS (fls. 67/71 e 117/120) que o autor cadastrou-se como empresário em 01/10/90 e como 

autônomo/pedreiro em 08/06/95, não restou descaracterizada a sua condição de trabalhador rural, pois foi cumprida a 

carência exigida em lei. 

 

Restou comprovado que o autor trabalhou como rurícola por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade. 

 

Nesse sentido a jurisprudência: 
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"(...) 1. "(...) 3. "1. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)".  

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602).  

 

O benefício, com renda mensal de um salário mínimo, pode ser requerido até 15 anos após a data da vigência da Lei nº 

8.213/91 e, uma vez concedido, será pago até a data do falecimento do segurado. 

 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 

 

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do 

disposto no art. 461, § 3º, do CPC. 

 

Diante do exposto, não conheço da preliminar e nego provimento à apelação do INSS, mantendo a sentença recorrida. 

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se a 

autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurado: Arlindo Vitor 

CPF: 891.963.098-49 

DIB: 23/08/2006 

RMI: 1 (um) salário mínimo 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00208 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.03.99.020667-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA JOSE TEIXEIRA MENDES 

ADVOGADO : FRANCISCO ORLANDO DE LIMA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUEIRA CESAR SP 

No. ORIG. : 06.00.00166-9 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Sentença proferida em 07/12/2007, submetida ao reexame necessário. 
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O INSS interpôs agravo retido contra a decisão que rejeitou a preliminar de carência de ação, ante a ausência de 

requerimento do benefício na via administrativa.  

 

Apelou a autarquia, reiterando a apreciação do agravo retido e alegou a ocorrência de prescrição quinquenal. No mérito, 

alega que não há início de prova material contemporânea aos fatos alegados, bem como a impossibilidade do 

reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal, ressaltando ser necessária a 

comprovação do exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício em 

número de meses equivalente à sua carência e de comprovação dos recolhimentos das contribuições previdenciárias. 

Caso mantida a condenação, requer que os honorários advocatícios sejam fixados em até 5% sobre o valor da causa.  

 

Com contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal. 

 

Os autos foram remetidos ao Gabinete da Conciliação, mas o INSS alegou não ser possível fazer proposta de acordo no 

presente caso. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

 

Inicialmente, observo que não é caso de Remessa Oficial porque o valor da condenação não excede 60 salários 

mínimos, conforme previsto no art. 475 do CPC, com as alterações introduzidas pela Lei n. 10.352/2001, visto que se 

trata de benefício de valor mínimo, cujo termo inicial foi fixado em 15/03/2007 e a sentença foi proferida em 

07/12/2007. 

 

Posto isso, não conheço da remessa oficial. 

 

A alegação de carência da ação por falta de prévio requerimento administrativo não merece subsistir.  

 

Cumpre ressalvar, porém, o entendimento, que passei a adotar recentemente, no sentido de que se faz necessária a 

comprovação do requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na 

hipótese de seu indeferimento ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir. 

 

No entanto, não é de se adotar esse procedimento em processos que tiveram regular tramitação, culminando com 

julgamento de mérito, porque se tornaria inócua toda a espera do segurado, que poderia ter negada a atividade 

administrativa e a judiciária.  

 

Portanto, o agravo deve ser improvido. 

 

O art. 103 da Lei 8.213/91 se refere à decadência e prescrição para revisão do ato de concessão do benefício e das 

prestações vencidas, o que in casu não ocorreu.  

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

n. 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

 

A carência estatuída no inc. II do art. 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na 

forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições 

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da 

modificação legislativa. 

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como segurado(a) especial. 

 

O art. 39, I, da Lei n. 8.213/1991 garantiu a aposentadoria por idade ao(à) segurado(a) especial que comprove o 

exercício de atividade rural, em regime de economia familiar, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício 

requerido. 

 

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no art. 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do 

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar, após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no art. 142 da referida lei. 
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Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado(a), uma vez que 

deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os fins da legislação previdenciária já 

mencionada. 

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE.  

...  

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).  

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.  

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."  

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).  

 

O(a) segurado(a) especial deve comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar, entendido como 

aquele em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de 

mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados (art. 11, VII, § 1º, da Lei n. 8.213/1991). O auxílio 

eventual de terceiros, entretanto, não o descaracteriza, conforme prevê o mesmo inciso VII, e confirma a jurisprudência. 

 

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

 

O(A) autor(a) completou 55 anos em 02/07/2003, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de 

segurado(a) especial pelo período de 132 meses. 

 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 

Para embasar o pedido foram apresentados os seguintes documentos (fls. 06 e 08/16): 

 

Certidão de casamento, realizado em 27/06/88, na qual o marido foi qualificado como lavrador;  

Histórico de matrícula nº 6.768, datado de 24/04/90, referente a uma gleba de terras de 42,76 ha, situada na Fazenda 

Rosário, na qual consta que uma parte ideal de 16,4098 ha foi adquirida pela autora e pelo marido;  

Recibo de entrega de declaração referente ao ITR, exercício de 2005, em nome da autora;  

Documento de arrecadação de receitas federais - DARF, referente ao ITR apurado em 2005, em nome da autora;  

Documento de informação e atualização cadastral do ITR - DIAC, exercício de 2005, em nome da autora, referente ao 

Sítio Santa Cruz;  

Declaração do ITR, exercício de 1995, relativa ao Sítio Santa Cruz, na qual a a autora figura como contribuinte;  

Notas fiscais de produtor, nas quais o marido da autora consta como remetente de mercadorias, emitidas em 1987 e 

2004.  

 

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, 

podem ser utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para 

comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ: 

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA.  

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental.  

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações.  

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."  

(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)  
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Os documentos apresentados configuram início de prova material do exercício de atividade rural, na forma do art. 55, § 

3º, da Lei n. 8.213/1991. 

 

Apesar de constar no CNIS (fls. 170) que o marido possui vínculos como urbano a partir de 26/09/91, não restou 

descaracterizada a condição de trabalhadora rural da autora, pois foi cumprida a carência exigida em lei. 

 

Uma vez comprovado o exercício do labor rural por período superior ao exigido em lei, não há óbice ao reconhecimento 

do acerto da pretensão ventilada no presente processo, pois o posterior abandono das lides rurais não impede o 

deferimento da prestação, desde que, anteriormente, tenha sido cumprida a respectiva carência. 

 

Restou comprovado que o(a) autor(a) trabalhou como rurícola por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade. 

 

Nesse sentido a jurisprudência: 

 

"(...) 1. "(...) 3. "1. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)".  

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602).  

 

O benefício, com renda mensal de um salário mínimo, pode ser requerido até 15 anos após a data da vigência da Lei nº 

8.213/91 e, uma vez concedido, será pago até a data do falecimento do segurado. 

 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos, tendo em vista que fixados moderadamente.  

 

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do 

disposto no art. 461, § 3º, do CPC. 

 

Posto isso, não conheço da remessa oficial, nego provimento ao agravo retido, rejeito a alegação de prescrição 

quinquenal e nego provimento à apelação do INSS, mantendo-se a sentença recorrida.  

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se a 

autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurado: MARIA JOSÉ TEIXEIRA MENDES  

CPF: 307.997.028-46 

DIB: 15/03/2007 

RMI: 1 (um) salário mínimo 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00209 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.020887-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO BENVEGNU FILHO 

ADVOGADO : ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA 

No. ORIG. : 06.00.00182-7 1 Vr VINHEDO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola. 

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Sentença proferida em 23/07/2007, não submetida ao reexame necessário. 

 

Apelou o INSS, sustentando que não há início de prova material contemporânea aos fatos alegados, bem como a 

impossibilidade do reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal, ressaltando ser 

necessária a comprovação do exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício em número de meses equivalente à sua carência e de comprovação dos recolhimentos das contribuições 

previdenciárias. Caso mantida a sentença, requer que o termo inicial do benefício seja fixado na citação e que os 

honorários advocatícios sejam fixados em no máximo 10% sobre as prestações vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Com contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal. 

 

Os autos foram remetidos ao Gabinete da Conciliação, mas o INSS alegou não ser possível fazer proposta de acordo no 

presente caso. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

n. 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

 

A carência estatuída no inciso II do art. 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, 

na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições 

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da 

modificação legislativa. 

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como segurado(a) especial. 

 

O art. 39, I, da Lei n. 8.213/1991 garantiu a aposentadoria por idade ao(à) segurado(a) especial que comprove o 

exercício de atividade rural, em regime de economia familiar, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício 

requerido. 

 

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no art. 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do 

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo 

com sua literalidade, causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar, após o labor 

por períodos superiores aos exigidos no art. 142 da referida lei. 

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurada, uma vez que deve o 

rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os fins da legislação previdenciária já 

mencionada. 

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o 

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do 

STJ: 
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"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE.  

...  

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).  

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.  

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."  

(STJ - RESP 189521 - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).  

 

O(a) segurado(a) especial deve comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar, entendido como 

aquele em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de 

mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados (art. 11, VII, § 1º, da Lei n. 8.213/1991). O auxílio 

eventual de terceiros, entretanto, não o descaracteriza, conforme prevê o mesmo inciso VII, e confirma a jurisprudência. 

 

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

 

O autor completou 60 anos em 14/08/2003, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de segurado(a) 

especial em regime de economia familiar pelo período de 132 meses. 

 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

 

Para embasar o pedido do(a) autor(a) foram apresentados os seguintes documentos (fls. 06/38): 

 

Escritura de compra e venda de uma gleba de terras de 24.848 m2, datada de 17/04/67, na qual o autor figura como 

comprador;  

Recibo de entrega de declaração de rendimentos, exercício de 1974, em nome do autor;  

Notas fiscais de produtor, nas quais o autor consta como remetente de mercadorias, emitidas em 1982, 1986, 1987, 

1996;  

Ficha de inscrição cadastral de produtor, em nome do autor, válida até 30/11/1988;  

Certificados de cadastro expedidos pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária, exercícios de 1989, 

1990, 1992, 1994, 1995, 1996/1997, 2000/2001/2002, 2003/2004/2005, referentes à Chácara Santo Antônio, em nome 

do autor;  

Declaração do ITR, exercício de 1992, relativa à Chácara Santo Antônio, em nome do autor;  

Guias de recolhimento de contribuição confederativa, referentes ao exercícios de 1993/1994, 1995, 1996, 1997, 1999, 

em nome do autor;  

Notificação de lançamento de ITR, exercício de 1995, referente à Chácara Santo Antônio, em nome do autor;  

Declarações de vacinação de bovinos, datadas de 20/11/2001, 20/11/2003 e 16/05/2005, em nome do autor;  

Comprovante de inscrição e de situação cadastral de pessoa jurídica, datada de 12/06/2006, no qual o autor figura 

como contribuinte individual;  

Comunicação de decisão de indeferimento do benefício de aposentadoria por idade de rurícola, requerido pelo autor 

em 31/05/2005.  

 

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem 

ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição 

de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

 

Sobre o tema colaciono os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO, AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO, RURÍCOLA, INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

DOCUMENTAL COMPLEMENTADA PELA PROVA TESTEMUNHAL, SENTENÇA CONFIRMADA, RECURSO 

IMPROVIDO.  

1 - A prova testemunhal é meio legítimo à reconstrução de fatos pretéritos ao tempo de serviço para fins 

previdenciários, mas deve ser hábil e idônea, tanto mais e principalmente se existir razoável inicio de prova material.  

2 - A hierarquização da prova material sobre a testemunhal não tem ressonância no sistema processual civil brasileiro 

a teor do disposto no artigo 332 do Código de Processo Civil.  

3 - O destinatário da restrição à prova exclusivamente testemunhal é a administração previdenciária, nas justificações 

administrativas, e não o juiz, em processo contencioso.  
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4 - Certificado de reservista do autor bem como título de eleitor, onde consta a profissão de lavrador são indícios de 

prova material.  

5 - Apelação improvida."  

(TRF-3ª REGIÃO - AC 95030358990/SP- 1ª Turma - Rel. Juiz Sinval Antunes - DJ 11/07/1995 - p. 43842)  

"PREVIDENCIARIO. BENEFICIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. PROVA.  

Comprovada a condição de rurícola por certidões, certificado militar, título de eleitor e fotografias, corroborados por 

idôneos depoimentos testemunhais, é de ser reconhecido o tempo de serviço para fins de aposentadoria.  

Apelo improvido."  

(TRF - 3ª REGIÃO - AC 93030143787/ SP - 2ª Turma - Rel. Juiz José Kallás - DOE 09/12/1993 - p. 200)  

 

Os documentos apresentados configuram início de prova material do exercício de atividade rural como segurado(a) 

especial em regime de economia familiar, na forma do art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/1991. 

 

Os depoimentos das testemunhas confirmaram a condição de rurícola do autor. 

 

Apesar de constar no CNIS (fls. 105/106) que o autor cadastrou-se como autônomo em 24/08/92, não restou 

descaracterizada a sua condição de trabalhador rural, pois foi cumprida a carência exigida em lei. 

 

Uma vez comprovado o exercício do labor rural por período superior ao exigido em lei, não há óbice ao reconhecimento 

do acerto da pretensão ventilada no presente processo, pois o posterior abandono das lides rurais não impede o 

deferimento da prestação, desde que, anteriormente, tenha sido cumprida a respectiva carência. 

 

Restou comprovado que o autor trabalhou como rurícola por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade. 

 

Nesse sentido a jurisprudência: 

 

"(...) 1. "(...) 3. "1. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)".  

(STJ RESP 505429, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602).  

O benefício, com renda mensal de um salário mínimo, pode ser requerido até 15 anos após a data da vigência da Lei nº 

8.213/91 e, uma vez concedido, será pago até a data do falecimento do segurado. 

 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo. 

 

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença. 

 

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do 

benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais 

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado 

receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do 

disposto no art. 461, § 3º, do CPC. 

 

Posto isso, dou parcial provimento à apelação para fixar o termo inicial do benefício na data do requerimento 

administrativo e reduzir os honorários advocatícios para 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença. 

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se a 

autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurado: Antônio Benvegnu Filho 

CPF: 613.142.188-91 

DIB: 31/05/2005 
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RMI: 1 (um) salário mínimo 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00210 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.035978-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOSE DE BRITO 

ADVOGADO : LUIZ INFANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 06.00.00156-4 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com vistas à obtenção do benefício 

assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal. 

 

Segundo a inicial, o autor apresenta anomalia mental, não possuindo condições de prover seu sustento ou de tê-lo 

provido por sua família, fazendo assim jus ao benefício vindicado. 

 

Foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício de prestação continuada, 

no valor de um salário mínimo mensal, desde a data do laudo do exame pericial- 24.08.2007, com correção monetária e 

juros de mora de 1% ao mês, bem como a arcar com os honorários advocatícios, fixados em 20% (vinte por cento) sobre 

o total atualizado das prestações vencidas até a data da sentença. Deferiu, ainda, a antecipação da tutela. 

 

Sentença proferida em 14.02.2008, não submetida ao reexame necessário. 

 

O autor apelou, pleiteando a fixação do termo inicial a partir da citação. 

 

O INSS apelou, afirmando não terem sido comprovados os requisitos necessários ao deferimento do benefício e pede, 

em conseqüência, a reforma integral da sentença. Caso o entendimento seja outro, requer a redução dos honorários 

advocatícios para no máximo 10% sobre as prestações vencidas até a sentença. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

 

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 74/81), opinando pelo desprovimento do recurso do INSS e pelo provimento 

do recurso do autor. 

 

É o relatório.  

 

Decido. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência dos Tribunais do País. 

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a 

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem os 

objetivos fundamentais consagrados nos incisos I e III do artigo 3º da Constituição Federal, garantindo-se os mínimos 

direitos sociais àqueles que efetivamente necessitam. 

 

A Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado artigo 203, V, 

da Constituição Federal. Em seu artigo 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa 

portadora de deficiência, ou idoso com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e 

sete) anos - e, em ambos os casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família. 
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O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - artigo 

34. 

 

Já o § 3º do artigo 20 da citada Lei nº 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do 

salário mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada 

improcedente por maioria de votos pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal. 

 

A decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros meios de 

prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse preceito legal estabeleceu 

uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda mensal per capita inferior a ¼ 

do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de necessidade do 

benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios de prova poderão 

ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de recursos 

para a subsistência. 

 

Nesse sentido tem decidido o Superior Tribunal de Justiça, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Relator o 

Ministro Edson Vidigal, julgamento de 04 de novembro de 1999, DJU de 29 de novembro de 1999, pág. 190, verbis: 

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é, objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado". 

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº 1232/DF, 

entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, novamente, por maioria de votos. 

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ de 

01/4/2005, pg. 5 e 6, Relatora Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado: 

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF. 

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente. 

 

Prevalece, portanto, o entendimento do Supremo Tribunal Federal, a quem compete dizer o direito em última instância.  

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º do art. 

20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do benefício assistencial 

de prestação continuada. 

 

No caso dos autos, o laudo médico pericial (fls. 41), juntado em 24.08.2007, atesta que o autor sofre de hipertensão 

arterial e debilidade mental, encontrando-se incapacitado para realizar atividades laborativas.  

 

O estudo social (fls. 38/39), realizado em 16.01.2007, dá conta de que o autor reside com a esposa Maria de Brito, de 54 

anos, em casa própria, de madeira, e encontra-se em péssimo estado de conservação, sendo composta por uma cozinha 

e dois quartos, porém um dos quartos foi inutilizado pois está caindo e um sanitário do lado de fora da casa. Possui 

energia elétrica e água encanada. As despesas familiares mensais são: R$ 22,00 de água, R$ 3,16 de luz, recebe 

doações para alimentação e remédios. Recebe, também, auxílio dos vizinhos e dos Vicentinos, freqüentemente. A 

senhora Maria não trabalha pois, possui comprometimento mental e também é hipertensa severa, onde nem sequer 

consegue realizar os afazeres domésticos.  

 

Vejo, assim, que a situação é precária e de miserabilidade, uma vez que o autor não possui renda, dependendo da ajuda 

e da assistência dos vizinhos e de doações dos Vicentinos para as necessidades básicas, sem condições de prover o seu 

sustento com a dignidade preconizada pela Constituição Federal. 

 

Dessa forma, preenche o autor todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício.  

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, nos termos do art. 219 do CPC. 

 

Os honorários advocatícios devem corresponder a 10% do valor atualizado da condenação, consideradas as prestações 

vencidas até a data da sentença (Súmula n. 111 do STJ), em vista do disposto no art. 20 do Código de Processo Civil. 

 

Isto posto, DOU PROVIMENTO à apelação do autor para fixar o termo inicial do benefício na data da citação, e DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS para reduzir os honorários advocatícios para 10% sobre as parcelas 

vencidas até a sentença, mantendo, no mais, o julgado e a tutela antecipada. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00211 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.043779-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GLEBER NATAL CELEGUINI 

ADVOGADO : RODRIGO SANCHES TROMBINI 

No. ORIG. : 06.00.00045-5 3 Vr MIRASSOL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com vistas à obtenção do benefício 

assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. 

 

Segundo a inicial, o autor apresenta Epilepsia, não possuindo condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por 

sua família, fazendo assim jus ao benefício vindicado. 

 

Foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício de prestação continuada, 

no valor de um salário mínimo mensal, a partir do ajuizamento da ação, com correção monetária e juros de mora, 

apenas sobre as parcelas vencidas, bem como a arcar com as custas processuais e os honorários advocatícios, fixados 

em 15% sobre o valor da condenação. 

 

Sentença proferida em 31.03.2008, não submetida ao reexame necessário. 

 

O INSS apelou, sustentando a nulidade da sentença por cerceamento de sua defesa, pela não participação da autarquia 

no processo de produção da prova médica pericial, emprestada do processo de interdição do autor. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

 

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 147/160), opinando pelo desprovimento do recurso do INSS, bem como pela 

retificação do erro material constante na sentença, para excluir da condenação da autarquia previdenciária o pagamento 

das custas processuais, concedendo-se a antecipação da tutela. 

 

É o relatório.  

 

Decido. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência dos Tribunais do País. 

 

No caso presente, para comprovar a suposta deficiência, o autor apresentou, com a inicial, laudo médico pericial 

realizado em 2002, em ação ajuizada por ele, objetivando o benefício da aposentadoria por invalidez (fls. 12/17), bem 

como atestados médicos e vários receituários, demonstrando ser portador das alegadas doenças incapacitantes. 

 

Às fls. 99/100 o autor trouxe, também, aos autos laudo médico pericial realizado, em 26.03.2007, no processo de 

interdição que tramitou na 2ª Vara Cível de Mirassol/SP, concluindo o perito que "o Sr. Gleber Natal Celeguini é 

portador de Epilepsia e Retardamento Mental, condição que compromete total e definitivamente sua capacidade de gerir 

sua vida e de administrar seus bens". 

 

Dessa forma, é patente a deficiência do autor e totalmente desnecessária a realização de nova perícia médica, 

considerando a impossibilidade de melhora do quadro clínico, bem como a participação da autarquia e 
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consequentemente o seu total conhecimento das alegadas condições do autor, tanto no processo de Aposentadoria por 

Invalidez como nestes autos, não havendo que se falar em cerceamento de defesa. 

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo integralmente a sentença. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00212 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.044152-8/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ALEXANDRE INTRIERI 

No. ORIG. : 07.00.00207-1 1 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 parágrafo 1-A do Código de Processo Civil. 

 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é a concessão de aposentadoria 

por idade a rurícola. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder, à parte autora, 

o benefício pleiteado, a contar da data da propositura da ação. Determinou-se a incidência, sobre as diferenças apuradas, 

de correção monetária e de juros moratórios. Condenou-se, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social, ao pagamento 

de reembolso de despesas processuais comprovadas e honorários advocatícios. 

A sentença não fora sujeita ao reexame necessário. 

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação. Sustentou o não preenchimento dos requisitos 

necessários para a percepção do benefício pleiteado. Em caso de manutenção da sentença, requer a alteração do termo 

inicial do benefício, dos critérios de cálculo dos juros de mora e da correção monetária e a redução dos honorários 

advocatícios. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, na hipótese, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito, a súmula 

nº 149, do Superior Tribunal de Justiça. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao 

outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado - Superior Tribunal de 

Justiça, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural - Superior Tribunal de Justiça, RESP 207425, 5ª Turma, j. 

em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, rel. Ministro Jorge Scartezzini; e Superior Tribunal de Justiça, 

RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, rel. Ministra Laurita Vaz. 

O requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 24/08/2003. Nasceu em 

24/08/1948, conforme as cópias autenticadas de sua cédula de identidade e de seu cartão de identificação no Cadastro 

de Pessoa Física, encartados à fl. 09. 

No caso destes autos, constituem início razoável de prova material, as certidões de casamento da autora (fl. 11), 

realizados em 02/10/1965 e em 12/06/1999, nas quais consta a qualificação do cônjuge como lavrador. 

Importa acrescentar que o certificado de cadastro de imóvel rural (fl. 14), em nome de Joaquim Luiz de Oliveira, pai da 

Autora, mostra-se inadmissível como início de prova material. É que, no caso, trata-se de Requerente que se qualifica 
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como "casada" (fls. 02 e 12/13) e que, portanto, há que se levar em conta a situação de atividade comum ao casal na 

época. Não há como se acolher a pretensão de ser-lhe extensível a qualificação de lavrador de seu genitor. 

Com melhor acerto, caber-lhe-ia, acrescento, carrear a esses autos provas materiais em nome próprio ou de seu cônjuge, 

compatíveis, nesse contexto, com a contemporaneidade da prestação de serviços mencionada. 

Além disso, constam nas informações do CNIS/DATAPREV (fls. 62) vínculos urbanos, em nome da Autora, nos 

períodos que seguem: 

01 - Confecções Magister Ltda. - CBO 79500; de 01/05/1984 A 06/06/1984, sem data de cessação  

02- Industria Brasileira de Artigos Refratários - Ibar Ltda. de 01/09/1992 a 04/01/1993 - Indústria Brasileiras de Artigos 

Refratários - IBAR - Ltda. 

Constata-se, ainda, no referido cadastro, em nome de Narciso Soares Delgado, primeiro cônjuge da Autora, a existência 

de 15 (quinze) vínculos empregatícios de natureza urbana, entre 17/09/1973 a 01/04/1997.  

Com relação ao segundo cônjuge da Autora, Sr. Alcino Francisco de Almeida, em consulta realizada no mesmo 

cadastro, verifica-se, em seu nome, registros de atividade urbana e rural.  

Com efeito, existem 07 (sete) registros de vínculos empregatícios de natureza urbana entre 20/07/1977 e 13/11/1978 e 

03 (três) vínculos empregatícios de natureza rural, entre 01/07/1996 01/01/2001.  

Consigno, ademais, que a Autora casou-se com o Sr. Alcino Francisco de Almeida, em 12/06/1999 e, em nome deste, o 

último registro na qualidade de trabalhador rural ocorreu em 01/01/2001. Observa-se, assim, que entre a data do 

casamento e o fim da atividade rural, transcorreram apenas 03 (três) anos. Este período é insuficiente à concessão do 

benefício. Corresponde a aproximadamente 36 (trinta e seis) contribuições. 

A autora necessitaria comprovar o exercício de atividade rural por 132 (cento e trinta e dois) meses, nos termos do 

artigo 142 da Lei 8.213/91, haja vista o implemento da idade no ano de 2003. 

Considerando-se o conjunto probatório acima, conclui-se que não restou satisfatoriamente provado o alegado exercício 

de atividades rurais, de maneira que a qualificação de lavrador do marido da autora, constante da Certidão de 

Casamento, restou isolada, inviabilizando a extensão desta condição à autora pelo período exigido em lei para a 

concessão do benefício pleiteado. 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 143 da Lei n.º 8.213/91 para a 

concessão do benefício pretendido.  

Impõe-se, assim, a reforma da r. decisão de primeira instância, invertendo-se o ônus da sucumbência.  

Excluo da condenação, o pagamento das custas, das despesas processuais e dos honorários advocatícios, a cargo da 

parte autora, consoante o disposto no artigo 3º, da Lei n.º 1.060/50. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 § 1º A do Código de Processo Civil, dou seguimento à apelação 

interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social, para julgar improcedente o pedido. Excluo da condenação as 

custas, as despesas processuais e os honorários advocatícios a cargo da parte autora. 

Intimem-se. 

 

 

 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00213 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.049766-2/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NAIR SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO : EDEMIR DE JESUS SANTOS 

No. ORIG. : 07.00.00002-4 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, no valor de 1 (um) salário 

mínimo mensal, a partir da citação, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o total das prestações vencidas até a data da sentença. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 
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Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, requer a alteração da sentença quanto aos juros de mora. 

 

A parte autora interpôs recurso adesivo, requerendo a majoração da verba honorária advocatícia.  

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

A parte autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a Autora nascido em 31/10/1951, completou a idade acima referida em 31/10/2006. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

Neste caso, há início de prova documental da condição de rurícola do marido da autora, consistente nas cópias da 

certidão de casamento e de óbito (fls. 12/13), nas quais ele está qualificado como lavrador. O Superior Tribunal de 

Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a 

qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste 

julgado: 

 

"A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos assentamentos de registro civil, é extensível à 

esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da atividade rural" (REsp nº 410281/PR, Relator 

Ministro Jorge Scartezzini, j. 10/12/2002, DJ 03/02/2003, p. 344). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a autora exerceu atividade rural (fls. 42/44). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e 

em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a autora exerceu trabalho 

rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91, 

em período imediatamente anterior ao requerimento do benefício.  

 

Embora o cônjuge da autora tenha exercido atividade urbana, conforme documento de fl. 59, ele retornou às lides rurais, 

conforme anotado em tal documento, de maneira que tal situação não afasta a possibilidade de concessão do benefício 

vindicado, considerada a predominância do labor rural. 
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Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de 

economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria 

por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199). 

 

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade. 

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, a autora faz jus à aposentadoria por idade, com renda mensal no valor de 1 (um) 

salário mínimo. 

 

Nunca é demais explicitar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas 

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa 

de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, 

nos termos do artigo art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada 

pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de 

dezembro de 2006. 

 

Os juros de mora incidem à base de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, de forma decrescente, nos termos do 

artigo 406 do novo Código civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Os honorários advocatícios ficam mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do 

artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. 

Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas 

entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de 

Justiça. 

 

Diante do exposto, com fulcro do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS E AO RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada NAIR SILVA DOS SANTOS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade rural, com data de início - DIB em 22/03/2007, e renda mensal inicial - RMI no 

valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido 

ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00214 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.03.99.055140-1/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IRACI RIBEIRO FRANCA 

ADVOGADO : CARMENCITA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITUBA SP 

No. ORIG. : 04.00.00062-9 1 Vr TAQUARITUBA/SP 
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DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de pensão por morte, sobreveio sentença de procedência do 

pedido, condenando-se a autarquia previdenciária ao pagamento do benefício, desde a data da citação, no valor de 100% 

(cem por cento) do salário-de-benefício, deduzido o valor pago a título de benefício assistencial, devendo a verba ser 

corrigida monetariamente e acrescida de juros de mora, além de custas, despesas processuais e honorários advocatícios 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor devido até a efetiva liquidação. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de comprovação de requisitos para a concessão do 

benefício. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Agravo retido do INSS às fls. 65/69. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Preliminarmente, não conheço do agravo retido interposto pelo INSS, uma vez que sua apreciação por este Tribunal não 

foi requerida expressamente pelo agravante, nas suas razões de apelação, nos termos do art. 523, § 1º, do Código de 

Processo Civil. 

 

A pensão por morte é benefício previdenciário devido ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado 

ou não, não sendo exigível o cumprimento de carência, nos termos dos artigos 74 e 26 da Lei nº 8.213/91. 

 

Para a concessão do benefício de pensão por morte é necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: qualidade de 

dependente, nos termos da legislação vigente à época do óbito; comprovação da qualidade de segurado do "de cujus", 

ou, em caso de perda da qualidade de segurado, o preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria 

(artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97). 

 

O óbito de Alcindo Ribeiro França ocorreu em 10/08/2000, conforme certidão de óbito de fl. 06. 

 

Quanto à qualidade de segurado, está presente tal requisito, porquanto tenha o "de cujus" percebido o benefício 

previdenciário de aposentadoria por idade até o seu falecimento, benefício sob n.º 064.321.443-7, conforme se verifica 

do documento de fl. 7. 

 

A dependência econômica da autora em relação à falecida é presumida, nos termos do § 4º do artigo 16 da Lei nº 

8.213/91, uma vez que restou comprovada sua condição de filha inválida, conforme cópia da certidão de nascimento (fl. 

11) e do laudo pericial (fls. 121/124). 

 

Ressalta-se que é vedada a cumulação do benefício de pensão por morte com o benefício assistencial, devendo ser, 

contudo, ressalvado o direito à opção da parte autora pelo mais vantajoso. 

 

Assim, presentes os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de pensão por morte (artigo 74 da Lei nº 

8.213/91). 

 

Nunca é demais explicitar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas 

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa 

de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, 

nos termos do artigo art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada 

pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de 

dezembro de 2006. 

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, uma vez que 

fixados no patamar mínimo do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil. Ressalte-se, todavia, que a base de 

cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do 

benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, mas não quanto às despesas processuais. 

Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as despesas pagas pela parte autora, 
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quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, uma vez 

que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO AGRAVO 

RETIDO, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO para isentar o INSS do pagamento de 

custas processuais e para explicitar a forma de incidência da correção monetária, nos termos da fundamentação E DOU 

PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para reduzir a base de cálculo dos honorários advocatícios, na 

forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos de 

IRACY RIBEIRO FRANÇA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de 

pensão por morte, com data de início - DIB em 15/06/2005, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, 

com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido ofício 

poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00215 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.057939-3/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO LUIZ MATARUCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEREZINHA GALANTI DE LIMA 

ADVOGADO : NIVALDO DE AGUIAR E SILVA 

No. ORIG. : 07.00.00059-4 1 Vr GUAIRA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária ao pagamento do benefício, no valor de 1 (um) salário 

mínimo mensal, a partir da data da citação, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do somatório das parcelas vencidas até a data da sentença. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, requer a alteração no tocante aos honorários advocatícios e juros mora. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO 

 

Postula a autora a concessão de aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo. 
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Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se, assim, a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a autora nascido em 14/10/1938, completou a idade acima referida em 14/10/1993. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Terceira Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

Neste caso, há início de prova documental da condição de rurícola do marido da autora, consistente em cópia de 

certidão de casamento, de nascimento e de óbito (fls. 12/19), nas quais ele está qualificado como lavrador. O Superior 

Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa 

a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste 

julgado: 

 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 

Recurso especial atendido'' (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 

256). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a autora sempre exerceu atividade rural (fls. 119/122). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 

8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a autora 

exerceu trabalho rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da 

Lei n.º 8.213/91. 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de 

economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria 

por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199). 

 

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade. 

 

Portanto, presentes os requisitos legais, o benefício previdenciário foi corretamente concedido pelo MM. Juiz a quo. 
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Nunca é demais explicitar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas 

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa 

de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, 

nos termos do artigo art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada 

pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de 

dezembro de 2006. 

 

Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma decrescente, devendo ser computados à base de 1% (um por 

cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A verba honorária fica mantida em 10% (dez por cento), nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo 

Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a 

qual incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do 

benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

DO INSS, nos termos da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada TEREZA GALANTI DE LIMA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 21/06/2007 (data da citação), e renda mensal 

inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O 

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00216 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.03.99.063685-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOSE BATISTA RODRIGUES 

ADVOGADO : REGINA CRISTINA FULGUERAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP 

No. ORIG. : 07.00.00120-0 1 Vr VIRADOURO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação de revisão de benefício interposta por JOSE BATISTA RODRIGUES, benefício espécie 41, DIB.: 

19/07/2002, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:  

 

a) o recálculo da renda mensal inicial do benefício, para que a aposentadoria por idade seja apurada mediante a 

utilização dos salários-de-contribuição, por força do que estabelecem os arts. 28 e 29 da Lei 8.213/91; 

b) o pagamento das diferenças apuradas, desde a data da concessão do benefício, com correção monetária, juros de 

mora e demais verbas de sucumbência. 

 

O MM. Juízo a quo julgou procedente a ação, nos termos do pedido. Em conseqüência, determinou o pagamento das 

diferenças apuradas, com correção monetária, nos termos da Súmula 08, desta Corte, acrescidas de juros de mora à taxa 

de 1% (um por cento) ao mês, contados da citação, e fixou a verba honorária em 10% sobre o valor da condenação 

apurado até a data da sentença. Tendo em vista a sucumbência experimentada pela autarquia, condenou-a ao pagamento 

das custas e despesas processuais. 
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Sentença submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformado com o decisum, o INSS apresentou apelação alegando, em síntese, que, ao conceder os benefícios, 

observou a legislação aplicável à espécie. Aduz falta de amparo legal ao pedido. Requer, em conseqüência, a sua 

improcedência. No caso de manutenção da sentença, pede redução da verba honorária. 

 

A parte autora requer que o valor do benefício seja calculado conforme dispõe o art. 29 da Lei 8.213/91, com a redação 

dada pela Lei 9.876/99, bem como o termo inicial do benefício seja computado a partir da data do ajuizamento da ação, 

ou seja, 24 de julho de 2007, uma vez que a sentença fixou a data de 21 de novembro de 2007, como termo inicial de 

contagem da prescrição qüinqüenal.  

 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

 

DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que 

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o 

ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). Com tal entendimento harmoniza-se o decisum recorrido. 

 

DO CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL DO BENEFÍCIO. 

 

Cuida o presente feito de aposentadoria por idade, concedida em 19/07/2002. 

 

A aposentadoria por idade, concedida na vigência da Lei 8.213/91, deve observar o disposto no art. 48, do referido 

diploma legal, in verbis: 

"A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, ou 60 (sessenta), se mulher, reduzidos esses limites para 60 e 55 anos de 

idade para os trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I e nos incisos 

IV e VII do Artigo 11.  

Parágrafo único. A comprovação de efetivo exercício de atividade rural será feita com relação aos meses 

imediatamente anteriores ao requerimento do benefício, mesmo que de forma descontínua, durante período igual ao da 

carência do benefício, ressalvado o disposto no inciso II do Artigo 143."  

Note-se que em relação ao trabalhador rural existe a previsão de redução da idade mínima, mas nenhuma restrição 

quanto ao cálculo do salário-de-benefício.  

 

Existe, sim, a limitação do benefício a um salário mínimo, quando o trabalhador rural restar enquadrado na condição de 

segurado especial (sem vínculo empregatício, diarista e/ou em regime de economia familiar), hipótese na qual o autor 

não se enquadra, conforme demonstram os documentos que instruem o processo administrativo. 

 

Assim, comprovado que o autor laborou como empregado rural, com rendimento superior ao salário mínimo, incorreto 

o seu enquadramento como segurado especial, sendo de rigor a revisão do ato administrativo para que o salário-de-

benefício seja recalculado com a utilização dos valores efetivos dos salários-de-contribuição. 

 

Examinando o processo administrativo encartado aos autos, verifico que a parte autora contribuiu durante 22 anos, 05 

meses e 03 dias, conforme documento expedido pela autarquia previdenciária às fls. 98. 

 

Por outro lado, os documentos de fls. 28/42, consistente no CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, 

informam a existência de remuneração acima do mínimo legal, razão pela qual é de rigor a procedência do pedido 

contido na exordial. 

 

Neste sentido, trago à colação julgado, por unanimidade, da Décima Turma, em voto da lavra do Relator 

Desembargador Federal Jediael Galvão: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 48, CAPUT, DA LEI 8.213/91. REQUISITOS 

PRESENTES. BENEFÍCIO DEVIDO.  

1. Para a concessão da aposentadoria por idade urbana, prevista no artigo 48 da Lei n.º 8.213/91, exige-se o 

implemento da idade mínima e o cumprimento de carência.  
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2. É devida a aposentadoria por idade à parte autora, uma vez que implementou a idade legal e conta com 

contribuições previdenciárias em número superior ao necessário para o cumprimento da carência legal.  

3. Agravo interno desprovido.  

(Proc. nº 2007.03.99.009529-4, d.j. 03.06.2008)  

No que tange à atualização monetária dos salários-de-contribuição, é de se deixar consignado que a Constituição 

Federal, em sua redação original, estabeleceu que todos os salários-de-contribuição integrantes do período básico de 

cálculo seriam atualizados monetariamente nos termos da lei: 

Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a:  

..............................................................................................  

§ 3º - Todos os salários-de-contribuição considerados no cálculo de benefício serão corrigidos monetariamente.  

Embora o indexador já viesse previsto na Lei 6.423/77 (ORTNs/OTNs/BTNs), o legislador houve por bem modificá-lo, 

adotando, a partir de então, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), nos termos do art. 31 da Lei 8.213/91 e 

que, posteriormente, foi sucedido por outros critérios oficiais de atualização monetária.  

 

DA CORREÇÃO MONETÁRIA. 

Incensurável o critério de aplicação da correção monetária, pois de acordo com o entendimento desta Nona Turma. 

 

DOS JUROS DE MORA 

No tocante aos juros de mora, esta Nona Turma assentou o entendimento segundo o qual são devidos a partir da citação, 

no percentual de 0,5% (meio por cento) ao mês até a vigência do novo Código Civil, quando deverão incidir à taxa de 

1% (um por cento) ao mês, por força do disposto no § 1º do art. 161 do CTN.  

 

DA VERBA HONORÁRIA. 

Com relação aos honorários advocatícios, devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação apurado até a data da 

sentença, não incidindo sobre parcelas vincendas, conforme entendimento reiterado desta Nona Turma. 

 

DAS CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. 

No que diz respeito ao pagamento das custas processuais, não cabe condenação do INSS, uma vez que a parte autora é 

beneficiária da justiça gratuita. Todavia, a autarquia deve reembolsar, desde que comprovadas, as despesas processuais 

despendidas pela parte. 

 

Isto posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e ao recurso do INSS. À remessa oficial para excluir da 

condenação o pagamento das custas processuais, bem como para determinar que os juros de mora sejam computados no 

percentual de 0,5% (meio por cento) ao mês até a vigência do novo Código Civil, quando deverão incidir à taxa de 1% 

(um por cento) ao mês, por força do disposto no § 1º do art. 161 do CTN, contados a partir da citação. Ao recurso do 

INSS para que a verba honorária seja aplicada sobre o valor da condenação apurado na data da sentença. Todavia, DOU 

PROVIMENTO ao recurso da parte autora para determinar que o valor do benefício seja apurado em conformidade com 

o art. 29 da Lei 8.213/99, com a nova redação dada pela Lei 9.876, de 26/11/1999, bem como para fixar a data do 

ajuizamento da ação, ou seja, 24/07/2007, como termo inicial da contagem da prescrição qüinqüenal.  

 

Int. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00217 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.09.003387-5/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : GERALDINA FERREIRA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELA ALI TARIF e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 
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Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial de prestação continuada. 

O pedido foi julgado improcedente, sob o fundamento da não comprovação de que a parte autora não possui meios de 

prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família. Sem condenação aos ônus da sucumbência por ser 

beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Em recurso de apelação, a parte autora sustentou, em síntese, terem sido preenchidos os requisitos para a percepção do 

benefício. Requer a reforma da r. sentença e, por conseqüência, a concessão do benefício pleiteado. Prequestionou a 

matéria para fins recursais. 

O Ministério Público Federal opina pelo desprovimento do recurso. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Discute-se nestes autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada 

previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

A referida lei deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e que, em ambas as 

hipóteses, comprove não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese do idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei nº 

9.720/98, a partir de 01º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir do início de 

vigência do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03). 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família - o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa 

portadora de deficiência - aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família 

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa - aquela cuja renda mensal per capita 

seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (§ 3º).  

O Decreto nº 1744/95, regulamentando a referida lei, dispõe em seu artigo 2º, inciso II, que, pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho".  

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto nº 3.298/99 (regulamentando a Lei nº 7.853/89, que dispõe 

sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência), não é exaustivo, porquanto, se constatado que os males 

que afetam o postulante o impedem de desempenhar suas atividades diárias e laborativas, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o 

julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente 

quando estiverem presentes peculiaridades, como necessidades especiais com medicamentos ou educação, verificando, 

na questão in concreto, se ocorre situação de pobreza - entendida como uma situação de carência de recursos - e, 

portanto, devida à prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.  

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade prevista na lei não afasta a possibilidade de comprovação da 

condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça (RESP 

nº. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61, RESP 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. 

Gilson Dipp, j. 13.02.2001, DJ 12.03.2001, p. 512; RESP 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 

21.02.2000, p. 163; mais recentemente, Reclamação n.º 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto, Reclamação n.º 3963/SC, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Reclamação n.º 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). O importante, nessas 

últimas decisões, não é o terem sido rejeitadas por importar em reexame de matéria de fato, à semelhança de decisões 

em diversas outras matérias, anteriormente apreciadas naquela Excelsa Corte, e que são assinaladas oportunamente pelo 

Ministro Celso Mello (Ministros Nelson Jobim, Ellen Gracie e Maurício Correa). O relevante é que, ao assim decidir, a 

própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de apreciar a matéria de fato -ilidindo a presunção de ¼ do 

salário-mínimo, até então tida como absoluta -não cabendo àquela Corte o reexame da prova.  

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, bem como a 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, têm considerado pobres aqueles com renda 

mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido, a Lei nº 9.533, de 10.12.97 - regulamentada pelos 

Decretos nºs. 2.609/98 e 2.728/99-, as Portarias 458 e 879, de 03.12.2001, da Secretaria da Assistência Social; o 

Decreto nº 4.102/2002 e, a Lei nº 10.689/2003, que cria o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como se conclui da 

legislação acima citada. 

No caso dos autos, a autora, que contava com 65 (sessenta e cinco) anos de idade na data do ajuizamento da ação, 

requereu o benefício assistencial por ser idosa. Nasceu em 17/06/1942 e propôs a ação em 31/01/2008.  

Todavia, verifica-se, mediante o exame do estudo social (fls. 77/81), que a autora reside com seu cônjuge e um filho. 
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A renda familiar é constituída da aposentadoria por invalidez recebida pelo cônjuge, no valor de R$ 752,88 (setecentos 

e cinqüenta e dois reais e oitenta e oito centavos), referente a outubro de 2009, conforme consulta às informações do 

CNIS/DATAPREV.  

Assim, não obstante a comprovação do requisito deficiência, verifica-se do conjunto probatório que a autora integra 

núcleo familiar com renda mensal superior ao mínimo legal, o que inviabiliza a concessão do benefício pleiteado, que 

visa a atender a estado de miserabilidade não configurado nos autos. 

Em decorrência, deve ser mantida a r.decisão do MM. Juízo a quo que julgou improcedente o pedido, uma vez que não 

preenchidos os requisitos exigidos para a concessão do benefício de prestação continuada, previsto no artigo 20, da Lei 

nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, tendo em vista a falta de 

plausibilidade. A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, 

assim como o alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a r. sentença apelada. 

Intimem-se. 

Dê-se ciência da decisão ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00218 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.11.003947-6/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARILIA APARECIDA incapaz 

ADVOGADO : CLÉBER ROGÉRIO BARBOSA 

REPRESENTANTE : MARCILENE APARECIDA BALBINO 

ADVOGADO : CLÉBER ROGÉRIO BARBOSA 

DECISÃO 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, objetivando o restabelecimento do benefício assistencial de prestação 

continuada. 

O pedido foi julgado procedente, tendo sido condenado o INSS a conceder à parte autora o benefício pleiteado, no valor 

de um salário mínimo mensal, a contar da data da cessação administrativa, incidindo sobre as parcelas em atraso 

correção monetária e juros de mora. Houve condenação ao pagamento de despesas processuais e honorários 

advocatícios. O MM. Juízo a quo concedeu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, determinando a 

implantação do benefício. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, suscitando, preliminarmente, a observância da cláusula do reexame necessário. No mérito, 

pugna pela reforma do r. decisum, alegando, em síntese, não terem sido preenchidos os requisitos para a percepção do 

benefício. Em caso de manutenção da decisão, requer a alteração dos critérios de cálculo da correção monetária e dos 

juros de mora, a redução dos honorários advocatícios e a isenção do pagamento de custas judiciais. Prequestionou a 

matéria para fins recursais. 

O Ministério Público Federal opina pelo parcial provimento do recurso. 

Apresentadas contra-razões, foram os autos encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Preliminarmente, ressalto que a sentença prolatada, em 29/05/2009, condenou a autarquia previdenciária a valor inferior 

a 60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do § 2º do artigo 475 

do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n.º 10.352/2001. 

Passo ao exame do mérito. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada 

previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  
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A referida lei deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e que, em ambas as 

hipóteses, comprove não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese do idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei nº 

9.720/98, a partir de 01º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir do início de 

vigência do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03). 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família - o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa 

portadora de deficiência - aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família 

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa - aquela cuja renda mensal per capita 

seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (§ 3º).  

O Decreto nº 1744/95, regulamentando a referida lei, dispõe em seu artigo 2º, inciso II, que, pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho".  

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto nº 3.298/99 (regulamentando a Lei nº 7.853/89, que dispõe 

sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência), não é exaustivo, porquanto, se constatado que os males 

que afetam o postulante o impedem de desempenhar suas atividades diárias e laborativas, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o 

julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente 

quando estiverem presentes peculiaridades, como necessidades especiais com medicamentos ou educação, verificando, 

na questão in concreto, se ocorre situação de pobreza - entendida como uma situação de carência de recursos - e, 

portanto, devida à prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.  

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade prevista na lei não afasta a possibilidade de comprovação da 

condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça (RESP 

nº. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61, RESP 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. 

Gilson Dipp, j. 13.02.2001, DJ 12.03.2001, p. 512; RESP 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 

21.02.2000, p. 163).  

O Supremo Tribunal Federal, na Reclamação nº 4.374/PE, em que foi Relator o eminente Min. Gilmar Mendes, 

indeferiu o pedido de liminar contra decisão que se utilizara de outros critérios para a aferição da hipossuficiência do 

beneficiário, acentuando que: "...o Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 

8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido 

pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse 

mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais 

se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente".  

O relevante é que, ao assim reiteradamente decidir em Reclamações (Reclamação nº 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto; 

Reclamação nº 3963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski; Reclamação nº 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence), a 

própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de ser apreciada a matéria de fato no Juízo ad quem - 

ilidindo a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta - não cabendo àquela Corte o reexame da 

prova.  

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, bem como a 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, têm considerado pobres aqueles com renda 

mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido, a Lei nº 9.533, de 10.12.97 - regulamentada pelos 

Decretos nºs. 2.609/98 e 2.728/99-, as Portarias 458 e 879, de 03.12.2001, da Secretaria da Assistência Social; o 

Decreto nº 4.102/2002 e, a Lei nº 10.689/2003, que cria o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como se conclui da 

legislação acima citada. 

No caso dos autos, a autora, que contava com 43 (quarenta e três) anos de idade na data do ajuizamento da ação 

(12/08/2008), requereu o benefício assistencial por ser deficiente. No laudo médico elaborado no processo de interdição 

(fls. 38/39), constatou o perito judicial que a requerente é portadora de "oligofrenia". Concluiu, em resposta aos 

quesitos, que a autora não tem condições de discernimento e capacidade de gerir sua pessoa e administrar seus bens.  

Verifica-se, mediante o exame do mandado de constatação (fls. 69/72), que a autora reside com seu pai (idoso), uma 

irmã, o cunhado e 3(três) sobrinhos. 

A renda familiar é constituída da aposentadoria recebida pelo pai, no valor de um salário mínimo, conforme consulta às 

informações do CNIS/DATAPREV.  

Além disso, o cunhado da autora realiza "bicos", como bóia-fria, e recebe o valor de R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta 

reais).  

Cumpre, ainda, ressaltar, que, para o cômputo da renda familiar, devem ser considerados apenas os rendimentos 

estáveis, porquanto se provenientes de fontes volúveis, sujeitos a bruscas variações, não se pode inferir com certeza se 

tal grupo continuaria a percebê-los ou se o seu montante seria reduzido. Vale salientar, ainda, que os gastos pertinentes 

a remédios e à manutenção de uma família são permanentes, mormente se houver pessoa deficiente. 
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Outrossim, entendo ser aplicável à espécie, o parágrafo único, do artigo 34, da Lei n.º 10.741/2003. 

Depreende-se do dispositivo transcrito, especialmente de seu parágrafo único, que, se há um idoso na família que receba 

benefício assistencial, tal renda deve ser considerada somente a ele destinada, não podendo ser computada na renda 

familiar para a aferição da renda "per capita", se outro membro da família vier a pleitear o benefício assistencial, seja 

idoso ou deficiente. A regra do parágrafo único do artigo 34 não visa proteger quem pleiteia o benefício, mas o idoso 

que já o recebe, impedindo que essa renda - destinada à finalidade específica de manutenção do idoso - seja reduzida, 

pois, a sua consideração como integrando a renda do núcleo familiar, necessariamente, importaria na sua partilha. E 

mais: estabelece, assim, como irrefragável conseqüência, de forma absoluta, que as necessidades do idoso, para sua 

subsistência, somente são satisfeitas com um salário-mínimo integral - indecomponível - não prevalecendo, para ele, a 

regra de ¼ do salário-mínimo, constante do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, sempre que presente um idoso no núcleo 

familiar. 

Assim, e por simétrica coerência, incide a disposição contida no referido parágrafo único, em relação a todos os idosos 

que recebam benefício previdenciário ou assistencial para efeito de aferição da renda familiar, excluindo-se o benefício 

no valor de um salário-mínimo do respectivo cálculo, -quantum definido pela legislação como indispensável à 

manutenção do idoso, valor mínimo a ser sempre preservado, seja qual for a sua origem ou natureza, pois, do contrário, 

incidiria o artigo 34, que visa a proteger o idoso, caso o seu benefício quedasse aquém do salário-mínimo. Ou seja, não 

seria lógico, nem jurídico, considerar que o idoso, sem meios de subsistência, seria mantido por um salário-mínimo 

integral, enquanto que um idoso, até então com meios de subsistência, pelo fato de seu familiar pleitear determinado 

benefício, restar na contingência de ter a sua renda - ou aposentadoria - reduzida a valor inferior a um salário-mínimo - 

portanto com menos do que o necessário à sua subsistência - com o que se infringiria, quando menos, aquela regra legal, 

em suas últimas conseqüências, e o princípio constitucional da isonomia. 

Neste sentido, segue transcrita ementa de julgamento recente da E. Oitava Turma desta C. Corte Regional de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. APELAÇÃO. INTERESSE EM RECORRER. ANTECIPAÇÃO 

DOS EFEITOS DA TUTELA. REQUISITOS. BENEFÍCIO PREVISTO NO ART. 203 DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. PESSOA IDOSA. CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, 

§3º, DA LEI N.º 8.742/93. PROVA. TERMO A QUO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS.  

I- Ressente-se do pressuposto de admissibilidade a apelação interposta sem que haja algum proveito prático a ser 

alcançado, com o que fica afastado o interesse recursal.  

II- Demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado receio de dano irreparável, é de ser mantida a tutela 

antecipada  

III- O Plenário do C. STF, ao julgar a ADIN nº 1232-1 declarou constitucional o art. 20, §3º, da Lei de Assistência 

Social.  

IV- O C. Superior Tribunal de Justiça, de outro lado, considera que a renda familiar per capita inferior a ¼ do salário 

mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para prover a subsistência do 

necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios de prova da condição de 

miserabilidade da família do requerente.  

V- Recentemente, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação 

nº 4.729/MS, manteve o pagamento do benefício assistencial, embora a unidade familiar contasse com renda per capita 

mensal superior a ¼ do salário mínimo, dadas as peculiaridades do caso concreto.  

VI- Na hipótese dos autos, ainda que aplicado o critério restritivo, permaneceria à autora o direito de receber o benefício 

nos termos do art. 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, tendo em vista que o seu marido recebe aposentadoria por 

idade no valor de um salário mínimo e seu filho recebe o benefício de amparo social ao portador de deficiência.  

VII- Embora o dispositivo legal refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei atribuindo-se 

à expressão também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a casos semelhantes. A 

avaliação da hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o nomen juris do benefício 

recebido: basta que seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de simetria ontológica e axiológica 

em favor de um ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à miserabilidade de outrem.  

VIII- A parte autora comprovou ser pessoa idosa e não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la 

provida por sua família.  

IX- Preenchidos, in casu, os requisitos necessários para a concessão do benefício previsto no art. 203 da Constituição 

Federal, consoante dispõe a Lei n.º 8.742/93.  

X- Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, §§ 3º e 

4º, do CPC.  

XI- As parcelas a serem consideradas na apuração da base de cálculo da verba honorária são aquelas vencidas até a data 

da prolação da sentença.  

XII- Apelação parcialmente conhecida. Matéria preliminar rejeitada. No mérito, Apelação improvida.  

Relator DES. FED. NEWTON DE LUCCA  

Decisão Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, conhecer parcialmente da apelação, rejeitando a matéria 

preliminar e, no mérito, negando-lhe provimento, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal Relator, 

que fazem parte integrante do presente acórdão.  
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Desta forma, nesta hipótese, o benefício de que é titular o pai da autora não pode ser computado, o que viabiliza a 

concessão do benefício pleiteado nestes autos, uma vez que, afastada a renda do pai, não há outra renda a considerar. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação 

continuada, previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95. 

Quanto à correção monetária, destaque-se que deve ser aplicada nos termos das súmulas de n.º 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça e de n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 561, de 02/07/2007, do Conselho da 

Justiça Federal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, a teor do disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil, 

conforme determinado na r. sentença. 

Com relação aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 

3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da Súmula n.º 111 do Superior 

Tribunal de Justiça. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.  

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, tendo em vista a falta de 

plausibilidade. A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, 

assim como o alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pelo INSS, mantendo, 

integralmente, a r. sentença apelada.  

Intime-se. 

Dê-se ciência da decisão ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00219 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.17.003438-0/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : CECILIA GRANAI TURCATI 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial de prestação continuada. 

O pedido foi julgado improcedente, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, combinado com o art. 285-A, 

ambos, do Código de Processo Civil. Não houve condenação em honorários advocatícios. 

A parte autora interpôs apelação, suscitando, preliminarmente, a nulidade da sentença por cerceamento de defesa, pois 

não houve a elaboração de estudo sócio-econômico. No mérito, pugna pela reforma do r. decisum, alegando, em 

síntese, terem sido preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. 

O Ministério Público Federal opina pela nulidade da r. sentença, em razão da inaplicabilidade do art. 285-A do Código 

de Processo Civil. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Em que pesem os ilustres fundamentos esposados na r. sentença recorrida, esta C. Corte manifestou-se no sentido da 

inaplicabilidade do instituto processual previsto no artigo 285-A do Código de Processo Civil, em casos como o 

presente. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/11/2009 1516/2339 

O dispositivo legal mencionado estabelece que, "quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já 

houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e 

proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada". 

Assim, na hipótese em testilha, em que a matéria objeto da decisão (benefício de prestação continuada) trata de questões 

de direito e de fato, que dependem de instrução probatória, esta Colenda Corte Regional Federal tem reconhecido a 

inaplicabilidade do dispositivo legal em comento. 

 

Neste sentido, reporto-me aos seguintes julgados: 

 

PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INAPLICABILIDADE ARTIGO 285-A, DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.  

- Reserva-se a disposição do artigo 285-A as causas repetitivas, improcedentes, limitando-se às questões de direito.  

- Necessária a dilação probatória para comprovação dos fatos alegados pela parte, impossível a aplicação do referido 

instituto processual.  

- Nas ações previdenciárias que objetivam concessão de benefícios, com o reconhecimento da matéria fática através da 

produção e análise de provas, não há incidência do artigo 285-A.  

- A utilização do dispositivo, sem permitir à parte autora a realização de provas requeridas, acarreta cerceamento de 

seu direito de defesa, infringindo princípio constitucional da ampla defesa e do contraditório.  

- Apelação a que se dá provimento para anular a sentença e determinar o retorno dos autos ao juízo de origem para 

processamento e julgamento do feito.  

(Relatora Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA, TRF 3ª Região, AC 1200843, 8ª Turma, DJF3 14/04/2009, Página 

1446)  

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 285-A DO CPC. ART. 20 E 

PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.742/93.  

- A hipótese dos autos não comporta a aplicação do artigo 285-A do Código de Processo Civil, posto que a matéria 

objeto da decisão - benefício assistencial - requer o exame de questões de direito e de fato, a demandar instrução 

probatória.  

- É indispensável para o deslinde da questão vertida nos autos a prova da deficiência, bem como da condição de 

miserabilidade da parte requerente do benefício assistencial, nos termos dos parágrafos 2º e 3º do art. 20 da Lei nº 

8.742/93.  

- Apelação da parte autora provida para determinar o retorno dos autos ao juízo de origem para regular 

processamento do feito.  

(Relatora Des. Fed. DIVA MALERBI, TRF 3ª Região, AC 1312239, 10ª Turma, DJF3 CJ1 DATA:06/05/2009, Página 

1090)  

 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A BENEFÍCIO. ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA.  

1. A aposentadoria é direito patrimonial, portanto, disponível, razão pela qual pode o segurado, a qualquer tempo, 

renunciar ao seu benefício, desde que o novo a ser concedido lhe seja mais favorável.  

2. Para comprovação de que o benefício que se pretende receber é mais benéfico do que aquele já concedido, é 

necessário que se realize ampla dilação probatória, em especial prova pericial por se tratar de matéria de cálculo.  

3. Se assim é, não há amparo para aplicar a regra inscrita no artigo 285-A do Código de Processo Civil por não se 

tratar de matéria unicamente de direito.  

4. Apelação do Autor provida.  

(Relatora Juíza Federal GISELLE FRANÇA, TRF 3ª Região, AC 1335495, 10ª Turma, DJF3 05/11/2008)  

 

Em decorrência, mister acolher a preliminar argüida pela parte autora e anular a r. sentença, para que seja dado 

prosseguimento ao feito. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do CPC, acolho a preliminar suscitada pela parte autora, para 

anular a r. sentença, determinando o retorno dos autos ao MM Juízo de origem, a fim de que tenha seu regular 

prosseguimento, restando prejudicada a apreciação do mérito. 

Intimem-se. 

Dê-se ciência da decisão ao Ministério Público Federal. 

 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 
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00220 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.23.000778-8/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDO DE MOURA 

ADVOGADO : VANESSA FRANCO SALEMA e outro 

DECISÃO 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, objetivando o restabelecimento do benefício assistencial de prestação 

continuada. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS a conceder à parte autora o benefício pleiteado, no valor 

de um salário mínimo mensal, a contar da data da cessação administrativa, incidindo sobre as parcelas em atraso 

correção monetária e juros de mora. Houve condenação ao pagamento de honorários advocatícios. O MM. Juízo a quo 

concedeu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, determinando a implantação do benefício. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, requerendo, preliminarmente, a observância da cláusula do reexame necessário e a cassação 

dos efeitos da tutela. No mérito, pugna pela reforma do r. decisum, alegando, em síntese, não terem sido preenchidos os 

requisitos para a percepção do benefício. Em caso de manutenção da decisão, requer a redução dos honorários 

advocatícios. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

O Ministério Público Federal opina pelo parcial provimento do recurso. 

Apresentadas contra-razões, foram os autos encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Preliminarmente, ressalto que a sentença prolatada em 06/03/2009, condenou a autarquia previdenciária a valor inferior 

a 60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do § 2º do artigo 475 

do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n.º 10.352/2001. 

Quanto à insurgência da Autarquia-Apelante relativamente à tutela jurisdicional deferida, entendo que convencido o 

MM Juízo a quo do direito da parte, e presentes os requisitos do artigo 273 c.c. 461 do Código de Processo Civil, é 

admissível a antecipação dos efeitos da referida medida. 

Passo ao exame do mérito. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada 

previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

A referida lei deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e que, em ambas as 

hipóteses, comprove não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese do idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei nº 

9.720/98, a partir de 01º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir do início de 

vigência do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03). 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família - o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa 

portadora de deficiência - aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família 

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa - aquela cuja renda mensal per capita 

seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (§ 3º).  

O Decreto nº 1744/95, regulamentando a referida lei, dispõe em seu artigo 2º, inciso II, que, pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho".  

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto nº 3.298/99 (regulamentando a Lei nº 7.853/89, que dispõe 

sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência), não é exaustivo, porquanto, se constatado que os males 

que afetam o postulante o impedem de desempenhar suas atividades diárias e laborativas, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o 

julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente 

quando estiverem presentes peculiaridades, como necessidades especiais com medicamentos ou educação, verificando, 
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na questão in concreto, se ocorre situação de pobreza - entendida como uma situação de carência de recursos - e, 

portanto, devida à prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.  

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade prevista na lei não afasta a possibilidade de comprovação da 

condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça (RESP 

nº. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61, RESP 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. 

Gilson Dipp, j. 13.02.2001, DJ 12.03.2001, p. 512; RESP 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 

21.02.2000, p. 163).  

O Supremo Tribunal Federal, na Reclamação nº 4.374/PE, em que foi Relator o eminente Min. Gilmar Mendes, 

indeferiu o pedido de liminar contra decisão que se utilizara de outros critérios para a aferição da hipossuficiência do 

beneficiário, acentuando que: "...o Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 

8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido 

pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse 

mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais 

se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente".  

O relevante é que, ao assim reiteradamente decidir em Reclamações (Reclamação nº 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto; 

Reclamação nº 3963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski; Reclamação nº 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence), a 

própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de ser apreciada a matéria de fato no Juízo ad quem - 

ilidindo a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta - não cabendo àquela Corte o reexame da 

prova.  

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, bem como a 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, têm considerado pobres aqueles com renda 

mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido, a Lei nº 9.533, de 10.12.97 - regulamentada pelos 

Decretos nºs. 2.609/98 e 2.728/99-, as Portarias 458 e 879, de 03.12.2001, da Secretaria da Assistência Social; o 

Decreto nº 4.102/2002 e, a Lei nº 10.689/2003, que cria o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como se conclui da 

legislação acima citada. 

No caso dos autos, o autor, que contava com 81 (oitenta e um) anos de idade na data do ajuizamento da ação, requereu o 

benefício assistencial por ser idoso. Nasceu em 25/06/1926 e propôs a ação em 20/05/2008.  

Verifica-se, mediante o exame do estudo social (fls. 56), que o autor reside com sua companheira, também idosa. 

A renda familiar é constituída da aposentadoria por invalidez recebida pela companheira, no valor de um salário-

mínimo, conforme consulta às informações do CNIS/DATAPREV. 

Entendo ser aplicável ao caso, o parágrafo único, do artigo 34, da Lei n.º 10.741/2003. 

Depreende-se do dispositivo transcrito, especialmente de seu parágrafo único, que, se há um idoso na família que receba 

benefício assistencial, tal renda deve ser considerada somente a ele destinada, não podendo ser computada na renda 

familiar para a aferição da renda "per capita", se outro membro da família vier a pleitear o benefício assistencial, seja 

idoso ou deficiente. A regra do parágrafo único do artigo 34 não visa proteger quem pleiteia o benefício, mas o idoso 

que já o recebe, impedindo que essa renda - destinada à finalidade específica de manutenção do idoso - seja reduzida, 

pois, a sua consideração como integrando a renda do núcleo familiar, necessariamente, importaria na sua partilha. E 

mais: estabelece, assim, como irrefragável conseqüência, de forma absoluta, que as necessidades do idoso, para sua 

subsistência, somente são satisfeitas com um salário-mínimo integral - indecomponível - não prevalecendo, para ele, a 

regra de ¼ do salário-mínimo, constante do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, sempre que presente um idoso no núcleo 

familiar. 

Assim, e por simétrica coerência, incide a disposição contida no referido parágrafo único, em relação a todos os idosos 

que recebam benefício previdenciário ou assistencial para efeito de aferição da renda familiar, excluindo-se o benefício 

no valor de um salário-mínimo do respectivo cálculo, -quantum definido pela legislação como indispensável à 

manutenção do idoso, valor mínimo a ser sempre preservado, seja qual for a sua origem ou natureza, pois, do contrário, 

incidiria o artigo 34, que visa a proteger o idoso, caso o seu benefício quedasse aquém do salário-mínimo. Ou seja, não 

seria lógico, nem jurídico, considerar que o idoso, sem meios de subsistência, seria mantido por um salário-mínimo 

integral, enquanto que um idoso, até então com meios de subsistência, pelo fato de seu familiar pleitear determinado 

benefício, restar na contingência de ter a sua renda - ou aposentadoria - reduzida a valor inferior a um salário-mínimo - 

portanto com menos do que o necessário à sua subsistência - com o que se infringiria, quando menos, aquela regra legal, 

em suas últimas conseqüências, e o princípio constitucional da isonomia. 

Neste sentido, segue transcrita ementa de julgamento recente da E. Oitava Turma desta C. Corte Regional de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. APELAÇÃO. INTERESSE EM RECORRER. ANTECIPAÇÃO DOS 

EFEITOS DA TUTELA. REQUISITOS. BENEFÍCIO PREVISTO NO ART. 203 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

PESSOA IDOSA. CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º 

8.742/93. PROVA. TERMO A QUO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

I- Ressente-se do pressuposto de admissibilidade a apelação interposta sem que haja algum proveito prático a ser 

alcançado, com o que fica afastado o interesse recursal.  

II- Demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado receio de dano irreparável, é de ser mantida a 

tutela antecipada  
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III- O Plenário do C. STF, ao julgar a ADIN nº 1232-1 declarou constitucional o art. 20, §3º, da Lei de Assistência 

Social.  

IV- O C. Superior Tribunal de Justiça, de outro lado, considera que a renda familiar per capita inferior a ¼ do salário 

mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para prover a subsistência 

do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do requerente.  

V- Recentemente, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação 

nº 4.729/MS, manteve o pagamento do benefício assistencial, embora a unidade familiar contasse com renda per capita 

mensal superior a ¼ do salário mínimo, dadas as peculiaridades do caso concreto.  

VI- Na hipótese dos autos, ainda que aplicado o critério restritivo, permaneceria à autora o direito de receber o 

benefício nos termos do art. 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, tendo em vista que o seu marido recebe 

aposentadoria por idade no valor de um salário mínimo e seu filho recebe o benefício de amparo social ao portador de 

deficiência.  

VII- Embora o dispositivo legal refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei atribuindo-

se à expressão também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a casos semelhantes. 

A avaliação da hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o nomen juris do benefício 

recebido: basta que seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de simetria ontológica e axiológica 

em favor de um ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à miserabilidade de outrem.  

VIII- A parte autora comprovou ser pessoa idosa e não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la 

provida por sua família.  

IX- Preenchidos, in casu, os requisitos necessários para a concessão do benefício previsto no art. 203 da Constituição 

Federal, consoante dispõe a Lei n.º 8.742/93.  

X- Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, §§ 3º e 

4º, do CPC.  

XI- As parcelas a serem consideradas na apuração da base de cálculo da verba honorária são aquelas vencidas até a 

data da prolação da sentença.  

XII- Apelação parcialmente conhecida. Matéria preliminar rejeitada. No mérito, Apelação improvida.  

Relator DES. FED. NEWTON DE LUCCA  

Decisão Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, conhecer parcialmente da apelação, rejeitando a 

matéria preliminar e, no mérito, negando-lhe provimento, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador 

Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão.  

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1322651 - Proc: 200761110005413 - SP - OITAVA 

TURMA - Decisão: 20/10/2008 - Doc: TRF300207899 - DJF3:13/01/2009 - PG: 1636  

 

Desta forma, nesta hipótese, o benefício de que é titular a companheira do autor não pode ser computado, o que 

viabiliza a concessão do benefício pleiteado nestes autos, uma vez que, afastada a renda da companheira, não há outra 

renda a considerar. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação 

continuada, previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

Quanto aos honorários advocatícios, devem ser fixados em 10% (dez por cento), incidentes sobre a base de cálculo 

estabelecida na sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação 

desta Turma e da súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, tendo em vista a falta de 

plausibilidade. A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, 

assim como o alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta pelo INSS, para 

fixar os honorários advocatícios na forma acima indicada, mantendo, no mais, a r.sentença apelada. 

Intimem-se. 

Dê-se ciência da decisão ao Ministério Público Federal. 

 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00221 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.007950-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

AGRAVANTE : ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA 

ADVOGADO : DIRCEU MASCARENHAS 
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AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACAREI SP 

No. ORIG. : 09.00.00027-2 2 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a decisão que, nos autos da ação 

previdenciária, indeferiu a antecipação de tutela para a manutenção do benefício de auxílio-doença. 

 

Sustenta o agravante, em síntese, fazer jus ao benefício de auxílio-doença pelo fato de continuar incapacitado para o 

trabalho, em razão de seu quadro clínico. Afirma a presença dos pressupostos necessários à concessão da antecipação 

dos efeitos da tutela, em virtude do perigo da demora no julgamento da ação subjacente. 

 

O pedido de efeito suspensivo foi parcialmente deferido, às fls. 40/41. 

 

Intimado, o agravado deixou transcorrer in albis o prazo para apresentação de contraminuta, consoante certidão de fl. 

46. 

 

É a síntese do essencial. 

 

 

DECIDO. 
 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal. 

 

Nos termos do que preceitua o art. 273, "caput", do Código de Processo Civil, havendo prova inequívoca, é faculdade 

do juiz antecipar os efeitos da tutela pretendida, conquanto se convença da verossimilhança das alegações, aliando-se a 

isso a ocorrência das situações previstas nos incisos do mencionado dispositivo legal, ou seja: fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, caracterização de abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do 

réu. 

 

O auxílio-doença é benefício conferido àquele segurado que ficar temporariamente incapacitado para exercer atividade 

laborativa, sendo que, no caso de ser insusceptível de recuperação para a sua atividade habitual, deverá submeter-se a 

processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade, de cujo benefício deverá continuar gozando até 

ser considerado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência (art. 59 e ss da Lei 

nº 8.213/91). 

 

Há nos autos prova inequívoca do quadro doentio do agravante, de forma a realçar a verossimilhança das alegações 

relativas a sua incapacidade laborativa. 

 

Fato é que o agravante obteve benefício de auxílio-doença, sendo apurada sua incapacidade pela perícia do INSS em 

10/5/2007, em 9/10/2008 a autarquia previdenciária prorrogou o benefício, com fixação de alta programada para 

14/12/2008, e em 11/12/2008 prorrogou o benefício até 28/02/2009, conforme demonstra o documento de fl. 25. 

 

O sistema de "alta programada", instituído pelas Ordens Internas do INSS nº 130/05 e nº 138/06, bem como pelo 

Decreto nº 5.844/06, determina que no mesmo ato de constatação da incapacidade para a concessão do benefício o 

perito deverá fixar a data em que ocorrerá a sua suspensão, independentemente de realização de nova perícia. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/11/2009 1521/2339 

Entretanto, verifico que há evidente ilegalidade no ato de cessação do benefício sem realização de perícia médica. Os 

regulamentos acima mencionados estão em conflito com o disposto no artigo 62 da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

 

"O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá submeter-se 

a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até que seja dado 

como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não-

recuperável, for aposentado por invalidez." 

 

Os decretos, em nosso ordenamento jurídico, não podem ultrapassar os limites das leis que pretendam regulamentar. 

Neste sentido, a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"No regime constitucional vigente, o Poder Executivo não pode editar regulamentos autônomos ou independentes - atos 

destinados a prover sobre situações não-predefinidas na lei -, mas, tão-somente, os regulamentos de execução, 

destinados a explicitar o modo de execução da lei regulamentada. (CF/88, art. 84, IV)". (REsp 526.015/SC, Relatora 

Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, j. 07/02/2006, DJ 06/03/2006 p. 165). 

 

O dispositivo legal supramencionado determina que o benefício somente poderá ser cessado no momento em que for 

constatada a recuperação do segurado, sendo que a perícia inicial que constata a incapacidade, autorizando a concessão 

do auxílio-doença, não pode prever, com segurança, o momento de recuperação do segurado. Assim, o benefício 

somente poderá ser cessado com a realização de nova perícia que constate a recuperação do agravante, estando incorreta 

a sua cessação sem tal procedimento. 

 

Ademais, consta dos autos exames e atestados médicos (fls. 26/31), nos quais se relata que o agravante apresenta 

osteoartrose de joelho direito com indicação de prótese total de joelho (CID 10: M19.9 e M24.9), além de HAS 

importante hiper reativa e coronariopatia obstrutiva crônica (CID 10: I10 e I25), encontrando-se sem condições 

laborativas. 

 

Em se tratando de prestação de caráter alimentar, não tendo o agravante condições financeiras de se manter, é patente o 

perigo da demora, pois a tramitação processual poderá se alongar, deixando-se o agravante ao desamparo. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao 

presente agravo de instrumento, para que o INSS não cesse o benefício sem a realização de nova perícia que constate a 

capacidade laborativa do agravante. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00222 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.020433-0/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

AGRAVANTE : JOSEFA TERTO ARAUJO VASCONCELOS 

ADVOGADO : ADRIANA LIANI CASALE 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA ODESSA SP 

No. ORIG. : 09.00.00094-2 1 Vr NOVA ODESSA/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos, etc. 

 

JOSEFA TERTO ARAUJO VASCONCELOS insurge-se contra a decisão de fl. 70, em que foi recebido o agravo 

regimental interposto como pedido de reconsideração, tendo sido mantida a decisão agravada de conversão do agravo 

de instrumento em retido. 

 

Sustenta a Embargante que está incapacitada para as atividades laborais, sendo devido o restabelecimento do beneficio 

de auxílio-doença, com fundamento do princípio da dignidade da pessoa humana. Protocolados no prazo, os Embargos 

são tempestivos. 
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É o relatório. 

 

D E C I D O: 

 

Como sabido, no ordenamento jurídico positivo, os embargos de declaração prestam-se, em rigor, a aclarar 

obscuridades, integrar pontos omissos e dissipar contradições em atos judiciais, não se vocacionando, em princípio, ao 

reexame da matéria decidida, sendo certo que o caráter infringente é exceção, não regra geral. Ademais, a 

jurisprudência evoluiu para admitir a utilização dos embargos declaratórios na regularização de erros materiais. 

 

Na hipótese, nenhuma dessas condições faz-se presente, sendo perfeitamente admissível aferir o exato alcance da 

decisão embargada e de seus fundamentos, tendo o sido apreciadas as questões jurídicas essenciais ao deslinde da 

controvérsia nesta fase. 

 

Verifica-se que, no "decisum", compreendem-se com nitidez os motivos da manutenção da decisão agravada, cabendo 

destacar que a conclusão ali tirada apresenta-se devidamente fundamentada, em consonância com a regra constitucional. 

 

Frise-se que os embargos de declaração não possuem a finalidade de corrigir eventual erro de julgamento vislumbrado 

pelo demandante. Nesse sentido, o seguinte precedente: 

 

"PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - FINALIDADE - EQUÍVOCOS INEXISTENTES. 

1. O ERRO DE JULGAMENTO OU A MÁ APRECIAÇÃO DA PROVA NÃO SÃO CORRIGÍVEIS VIA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

2. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO CAPAZ DE ENSEJAR MUDANÇA DE ENTENDIMENTO. 

3. EMBARGOS REJEITADOS." 

(TRF-1ªReg., EDAG nº 9201316160, 4ª Turma, Rel. Juíza Eliana Calmon, j. 29/3/93, v. u., DJU 15/4/93, p. 12853). 

 

Esta, a orientação adotada pelo c. Superior Tribunal de Justiça, nos seguintes pronunciamentos: 

 

"(...) 

1. A pretensão do embargante é nitidamente modificativa, buscando a rediscussão da matéria, e não de aclaramento. 

Para tanto, os embargos de declaração não se prestam, por isso não são a via própria a corrigir "erro de julgamento", sob 

a leitura da parte. 

(...)" 

(STJ, EDREsp nº 328.989, 6ª Turma, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 28/6/2005, v. u., DJU 15/8/2005, p. 368). 

 

"(...) 

1. Os embargos de declaração são cabíveis para sanar obscuridade, contradição ou para suprir omissão, eventual erro de 

julgamento não caracteriza o maltrato ao artigo 535 do CPC. 

(...)" 

(STJ, REsp nº 729.823, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 17/5/2005, v. u., DJU 1º/8/2005, p. 424). 

 

Conclui-se, portanto, que o fato de afigurar-se controvertido, aos olhos da parte embargante, o entendimento adotado no 

provimento jurisdicional atacado, não viabiliza embargos declaratórios, como se extrai do seguinte julgado: 

 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

1. OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CABEM QUANDO, NO ACÓRDÃO, HÁ OMISSÃO, OBSCURIDADE 

OU CONTRADIÇÃO, NUNCA QUANDO "O CONTEÚDO JURÍDICO-LEGAL É DUVIDOSO". 

2. RECURSO QUE BUSCA, NA REALIDADE, A REFORMA DO ACÓRDÃO." 

(TRF-4ªReg., EDAMS nº 9204339900, 1ª Turma, j. 25/4/95, v. u., DJ 31/5/95, p. 33475). 

 

Assinale-se que não foi constatada a presença do requisito concernente ao "periculum in mora", necessário ao 

deferimento da antecipação da tutela e restabelecimento do benefício de auxílio-doença, porque somente um ano depois 

da cessação, foi proposta a ação subjacente, em que pleiteia a medida de urgência. 

 

Não há, portanto, vício na decisão, sanável pela via eleita. O que existe, verdadeiramente, é a insatisfação da parte 

embargante com a solução jurídica adotada no ato judicial atacado, sendo certo que o desacolhimento de teses 

defendidas pela parte embargante não configura qualquer das hipóteses do art. 535 do Código de Processo Civil, reflexo 

que é do princípio do livre convencimento do julgador.  

 

A propósito, já decidiu o C. STJ que "como o descontentamento da parte não se insere dentre os requisitos 

viabilizadores dos embargos declaratórios, impende a rejeição do recurso manejado com a mera pretensão de 

reexame da causa." (EDREsp nº 547.235, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, j. 05/8/2004, v. u., DJ 20/9/2004, p. 190). 
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Diante do exposto, não se vislumbrando quaisquer das hipóteses autorizadoras da oposição dos embargos declaratórios, 

que são, efetivamente, restritas, nego-lhes provimento. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00223 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.034614-8/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

AGRAVANTE : LUIZ ANTONIO FERRAZ 

ADVOGADO : GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.27.003195-2 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Vistos, etc. 

 

Prevaleço-me do disposto no art. 557, § 1-"A", do CPC para a decisão deste recurso. 

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por LUIZ ANTONIO FERRAZ, em face da r. decisão do MM Juízo "a 

quo" (fl. 12) que, nos autos da ação de benefício previdenciário, indeferiu o pedido de antecipação de tutela para o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença ao Autor. 

 

Aduz o Agravante que vinha recebendo auxílio-doença, tendo sido cessado indevidamente. Sustenta que continua sem 

condições de retornar às suas atividades laborais, conforme demonstram os relatórios médicos acostados aos autos. 

 

Requer o efeito suspensivo. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

No caso dos autos, postula-se medida de urgência que assegure o restabelecimento do auxílio-doença. 

 

Para tanto, é necessária, entre outros requisitos, a prova inequívoca da permanência da incapacidade para o trabalho. 

 

Em que pesem os i. fundamentos da r. decisão recorrida, vislumbro, pelos documentos carreados aos autos até o 

momento, a referida incapacidade. 

 

Verifico do extrato do CNIS, juntado aos autos às fls. 42/44, que o autor recebeu o beneficio de auxílio-doença, no 

período de 30.07.2006 a 09.06.2009, tendo sido cessado por alta médica da autarquia. 

 

Entretanto, a saúde do autor permanece prejudicada, pois continua submetido às restrições de atividades decorrentes das 

enfermidades apresentadas. 

 

Com efeito, os atestados médicos mais recentes (fls. 31/33), posteriores à cessação do benefício, relatam que o segurado 

foi submetido a Estudo Hemodinâmico com implante de Stent em descendente anterior, mantendo episódios de dor tipo 

anginosa e hipertensão arterial. Restou declarado que o paciente não apresenta condições de exercer suas atividades 

profissionais, por tempo indeterminado. 
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Pela análise dos demais atestados médicos, elaborados quando o autor ainda recebia o benefício (fls.34/38), depreende-

se que, atualmente, o segurado padece das mesmas doenças que ensejaram a concessão do auxílio-doença inicial. 

 

Portanto, há nos autos, neste caso específico, documentos que comprovam a continuidade da doença do autor, não 

havendo mudança no quadro clínico que autorizasse o cancelamento do benefício. 

 

A propósito, transcrevo os seguintes julgados: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. RESTABELECIMENTO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA. 

1. Respaldada em prova inequívoca, consistente em atestados médicos que indicam a manutenção do quadro 

incapacitante do agravante, legitima-se a concessão da antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-

doença. 

2. Em se tratando de prestação de caráter alimentar, não tendo o agravante condições financeiras de manter-se, é 

patente o perigo da demora, pois a tramitação processual poderá alongar-se, deixando-o ao desamparo. (grifamos) 

3. Agravo de instrumento provido. 

(TRF/3ª Região, AG. Proc.2007.03.00.007761-0/SP, 10ª Turma, Rel. JEDIAEL GALVÃO, julgado em 26.06.2007, DJU 

18.07.2007, pg. 718); 

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. PRESENÇA 

DOS REQUISITOS. 

1. Possível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, à qual se equipara o INSS, desde que 

existente prova inequívoca que convença o juiz da verossimilhança da alegação. 

2. A existência de incapacidade temporária do autor, apurada em perícia médica judicial, recomenda o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença pelo tempo recomendado no respectivo laudo (60 dias). 

3. Agravo de instrumento a que se dá provimento para determinar o restabelecimento do auxílio-doença a partir da 

decisão impugnada e pelo prazo indicado no laudo médico pericial. 

(TRF/3ª Região, AG. Proc.2006.03.00.087819-4/SP, 8ª Turma, Rel. THEREZINHA CAZERTA, julgado em 05.03.2007, 

DJU 27.06.2007, pg. 951); 

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS SATISFEITOS. INCAPACIDADE 

TOTAL E TEMPORÁRIA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. 

1. O auxílio-doença é devido ao segurado que se encontre incapacitado para o exercício do seu trabalho ou de sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias, que tenha cumprido a carência de 12 (doze) contribuições e não tenha 

perdido a qualidade de segurado (Lei 8.213/91, art. 59). 

2. Laudo pericial conclui que a autora, atualmente com 40 (quarenta) anos, portadora de varizes nos membros 

inferiores, não está incapacitada total e permanentemente, para o trabalho, sendo passível de tratamento. 

3. Requerente submetida a intervenção cirúrgica em 22/08/2000. 

4. Período de carência cumprido, de acordo com os registros em CTPS. Manteve a qualidade de segurada, com vínculo 

empregatício no período de 01/07/1999 a 24/02/2001, recebeu auxílio-doença no período de 05/11/1999 a 11/11/1999, 

sendo que a ação foi ajuizada em 21/08/2000, aplicando-se o disposto no art. 15, II, da Lei nº 8.213/91. 

5. Incapacidade total e temporária resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas condições 

pessoais, de forma que, se essa associação indicar que ele não pode exercer a função habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos, estando insusceptível de recuperação para seu labor habitual, devendo submeter-se a processo de 

readaptação profissional, não há como deixar de se reconhecer o seu direito ao benefício previdenciário para suprir 

suas necessidades básicas, neste período de readaptação. 

6. Demonstrado o atendimento a todos os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença. 

(...) 

(TRF/3ª Região, AC. Proc.2002.03.99.044868-5/SP, 8ª Turma, Rel. MARIANINA GALANTE, julgado em 26.03.2007, 

DJU 11.04.2007, pg. 558); 

 

Por outro lado, o perigo de dano é presenciado, em razão de tratar-se de benefício de caráter alimentar, que não permite 

ao Agravante esperar pelo desfecho da ação. 

 

Frise-se por oportuno que após a elaboração do laudo médico pericial, nada impede seja reavaliada a questão quanto à 

manutenção do benefício. 

 

Diante o exposto, dou provimento ao presente agravo, com fundamento no art. 557, § 1º-"A", do Código de Processo 

Civil, para determinar o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ao autor. 

 

Comunique-se ao MM Juízo de origem o inteiro teor desta decisão. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 
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Intime-se. 

 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00224 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.035708-0/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

AGRAVANTE : LEONIDAS SIPRIANO ALVES 

ADVOGADO : ULISSES MENEGUIM 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.83.005290-6 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Prevaleço-me do disposto no art. 557, § 1-"A" , do CPC para a decisão deste recurso. 

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por LEONIDAS SIPRIANO ALVES, em face da r. decisão do MM Juízo 

"a quo", de fls. 38/39, que, nos autos da ação de benefício previdenciário, indeferiu o pedido de antecipação de tutela, 

para o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ao Autor. 

 

Aduz o Agravante que vinha recebendo auxílio-doença, tendo sido cessado indevidamente o benefício. Sustenta que 

continua sem condições de retornar às suas atividades laborais, conforme demonstram os relatórios médicos acostados 

aos autos. 

 

Requer o efeito suspensivo. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

No caso dos autos, postula-se medida de urgência que assegure o restabelecimento do auxílio-doença. Para tanto, é 

necessária, entre outros requisitos, a prova inequívoca da permanência da incapacidade para o trabalho. 

 

Em que pesem os fundamentos expostos na r. decisão recorrida, pelos documentos carreados aos autos até o momento, 

vislumbro a referida incapacidade. 

 

Conforme consulta ao CNIS, verifico que o autor recebeu o beneficio de auxílio-doença, no período de 29.05.04 a 

19.10.2008, tendo sido cessado por alta médica da Autarquia. 

 

Entretanto, a saúde do autor permanece prejudicada, pois continua submetido às restrições de atividades decorrentes das 

enfermidades apresentadas. 

 

Com efeito, os atestados médicos mais recentes (fls. 26/28), posteriores à cessação do benefício, relatam que o segurado 

está em tratamento psiquiátrico e com epilepsia. O atestado de fl.26 informa que o paciente não consegue andar 

sozinho, tem transtorno cognitivo, agressividade, falta de apetite, sugerindo inclusive aposentadoria, tendo em vista a 

incapacidade laboral. 

 

Pela análise dos demais atestados médicos (fls.21, 30, 33/34 e 36), depreende-se que, atualmente, o segurado padece das 

mesmas doenças que ensejaram a concessão do auxílio-doença inicial. 

 

Portanto, neste caso específico, há nos autos documentos que comprovam a continuidade da doença do autor, não 

havendo mudança no quadro clínico que autorizasse o cancelamento do benefício. 
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A propósito, transcrevo os seguintes julgados: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. RESTABELECIMENTO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA.  

1. Respaldada em prova inequívoca, consistente em atestados médicos que indicam a manutenção do quadro 

incapacitante do agravante, legitima-se a concessão da antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-

doença.  

2. Em se tratando de prestação de caráter alimentar, não tendo o agravante condições financeiras de manter-se, é 

patente o perigo da demora, pois a tramitação processual poderá alongar-se, deixando-o ao desamparo. (grifamos)  

3. Agravo de instrumento provido.  

(TRF/3ª Região, AG. Proc.2007.03.00.007761-0/SP, 10ª Turma, Rel. JEDIAEL GALVÃO, julgado em 26.06.2007, DJU 

18.07.2007, pg. 718)  

 

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. PRESENÇA 

DOS REQUISITOS.  

1. Possível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, à qual se equipara o INSS, desde que 

existente prova inequívoca que convença o juiz da verossimilhança da alegação.  

2. A existência de incapacidade temporária do autor, apurada em perícia médica judicial, recomenda o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença pelo tempo recomendado no respectivo laudo (60 dias).  

3. Agravo de instrumento a que se dá provimento para determinar o restabelecimento do auxílio-doença a partir da 

decisão impugnada e pelo prazo indicado no laudo médico pericial.  

(TRF/3ª Região, AG. Proc.2006.03.00.087819-4/SP, 8ª Turma, Rel. THEREZINHA CAZERTA, julgado em 05.03.2007, 

DJU 27.06.2007, pg. 951)  

 

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS SATISFEITOS. INCAPACIDADE 

TOTAL E TEMPORÁRIA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS.  

1. O auxílio-doença é devido ao segurado que se encontre incapacitado para o exercício do seu trabalho ou de sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias, que tenha cumprido a carência de 12 (doze) contribuições e não tenha 

perdido a qualidade de segurado (Lei 8.213/91, art. 59).  

2. Laudo pericial conclui que a autora, atualmente com 40 (quarenta) anos, portadora de varizes nos membros 

inferiores, não está incapacitada total e permanentemente, para o trabalho, sendo passível de tratamento.  

3. Requerente submetida a intervenção cirúrgica em 22/08/2000.  

4. Período de carência cumprido, de acordo com os registros em CTPS. Manteve a qualidade de segurada, com vínculo 

empregatício no período de 01/07/1999 a 24/02/2001, recebeu auxílio-doença no período de 05/11/1999 a 11/11/1999, 

sendo que a ação foi ajuizada em 21/08/2000, aplicando-se o disposto no art. 15, II, da Lei nº 8.213/91.  

5. Incapacidade total e temporária resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas condições 

pessoais, de forma que, se essa associação indicar que ele não pode exercer a função habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos, estando insusceptível de recuperação para seu labor habitual, devendo submeter-se a processo de 

readaptação profissional, não há como deixar de se reconhecer o seu direito ao benefício previdenciário para suprir 

suas necessidades básicas, neste período de readaptação.  

6. Demonstrado o atendimento a todos os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença.  

(...)  

(TRF/3ª Região, AC. Proc.2002.03.99.044868-5/SP, 8ª Turma, Rel. MARIANINA GALANTE, julgado em 26.03.2007, 

DJU 11.04.2007, pg. 558)  

 

Por outro lado, o perigo de dano é presenciado nos autos, em razão de tratar-se de benefício de caráter alimentar, que 

não permite à parte Agravante esperar pelo desfecho da ação. 

 

Frise-se, por oportuno, que, após a elaboração do laudo médico pericial, nada impede seja reavaliada a questão quanto à 

manutenção do benefício. 

 

Diante o exposto, dou provimento ao presente agravo, com fundamento no art. 557, § 1º-"A", do Código de Processo 

Civil, para determinar o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ao autor. 

 

Comunique-se ao MM Juízo de origem o inteiro teor desta decisão. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intime-se. 
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São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00225 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.035814-0/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

AGRAVANTE : MARIA PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ALEX FOSSA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2009.61.12.010189-4 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Vistos, etc. 

 

Prevaleço-me do disposto no art. 557, § 1-"A", do CPC para a decisão deste recurso. 

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por MARIA PEREIRA DOS SANTOS, em face da r. decisão do MM 

Juízo "a quo", de fls.09/10, que, nos autos da ação de benefício previdenciário, indeferiu o pedido de antecipação de 

tutela, para o restabelecimento do benefício de auxílio-doença à Autora. 

 

Aduz a Agravante que vinha recebendo auxílio-doença, tendo sido cessado indevidamente. Sustenta que continua sem 

condições de retornar às suas atividades laborais, conforme demonstram os relatórios médicos acostados aos autos. 

 

Requer o efeito suspensivo. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

No caso dos autos, postula-se medida de urgência que assegure o restabelecimento do auxílio-doença.  

 

Para tanto, é necessária, entre outros requisitos, a prova inequívoca da permanência da incapacidade para o trabalho. 

 

Em que pesem os i. fundamentos expostos na r. decisão recorrida, pelos documentos carreados aos autos até o 

momento, vislumbro a referida incapacidade. 

 

Verifico que a autora recebeu o beneficio de auxílio-doença, no período de 30.04.2009 (carta de concessão - fl.22) a 

01.09.2009 (comunicação de decisão de indeferimento - fls.23/24), tendo sido cessado por alta médica da autarquia. 

 

Entretanto, a saúde da autora permanece prejudicada, pois continua submetida às restrições de atividades decorrentes 

das enfermidades apresentadas na época do gozo do benefício. 

 

Com efeito, os atestados médicos mais recentes (fls. 25/26), posteriores à cessação do benefício, relatam que o segurado 

apresenta hérnia de disco lombar com radiculopatia, tendinite, ruptura do manguito rotator do ombro direito e esquerdo. 

Declaram que a paciente está inapta ao trabalho, por tempo indeterminado e necessita de cirurgia dos ombros. 

 

Ressaltem-se, ainda, os exames médicos de fls. 27/30 que corroboram as conclusões médicas citadas, acrescentando que 

a autora encontra-se em tratamento de fisioterapia, conforme se observa dos documentos de fls. 31/32. 
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Pela análise dos demais exames e atestados médicos, elaborados quando a autora ainda recebia o benefício (fls.33/35 e 

36/41), depreende-se que, atualmente, a segurada padece das mesmas doenças que ensejaram a concessão do auxílio-

doença inicial. 

 

Portanto, há nos autos, neste caso específico, documentos que comprovam a continuidade da doença da autora, não 

havendo mudança no quadro clínico que autorizasse o cancelamento do benefício. 

 

A propósito, transcrevo os seguintes julgados: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. RESTABELECIMENTO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA.  

1. Respaldada em prova inequívoca, consistente em atestados médicos que indicam a manutenção do quadro 

incapacitante do agravante, legitima-se a concessão da antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-

doença.  

2. Em se tratando de prestação de caráter alimentar, não tendo o agravante condições financeiras de manter-se, é 

patente o perigo da demora, pois a tramitação processual poderá alongar-se, deixando-o ao desamparo. (grifamos)  

3. Agravo de instrumento provido.  

(TRF/3ª Região, AG. Proc.2007.03.00.007761-0/SP, 10ª Turma, Rel. JEDIAEL GALVÃO, julgado em 26.06.2007, DJU 

18.07.2007, pg. 718);  

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. PRESENÇA 

DOS REQUISITOS.  

1. Possível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, à qual se equipara o INSS, desde que 

existente prova inequívoca que convença o juiz da verossimilhança da alegação.  

2. A existência de incapacidade temporária do autor, apurada em perícia médica judicial, recomenda o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença pelo tempo recomendado no respectivo laudo (60 dias).  

3. Agravo de instrumento a que se dá provimento para determinar o restabelecimento do auxílio-doença a partir da 

decisão impugnada e pelo prazo indicado no laudo médico pericial.  

(TRF/3ª Região, AG. Proc.2006.03.00.087819-4/SP, 8ª Turma, Rel. THEREZINHA CAZERTA, julgado em 05.03.2007, 

DJU 27.06.2007, pg. 951);  

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS SATISFEITOS. INCAPACIDADE 

TOTAL E TEMPORÁRIA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS.  

1. O auxílio-doença é devido ao segurado que se encontre incapacitado para o exercício do seu trabalho ou de sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias, que tenha cumprido a carência de 12 (doze) contribuições e não tenha 

perdido a qualidade de segurado (Lei 8.213/91, art. 59).  

2. Laudo pericial conclui que a autora, atualmente com 40 (quarenta) anos, portadora de varizes nos membros 

inferiores, não está incapacitada total e permanentemente, para o trabalho, sendo passível de tratamento.  

3. Requerente submetida a intervenção cirúrgica em 22/08/2000.  

4. Período de carência cumprido, de acordo com os registros em CTPS. Manteve a qualidade de segurada, com vínculo 

empregatício no período de 01/07/1999 a 24/02/2001, recebeu auxílio-doença no período de 05/11/1999 a 11/11/1999, 

sendo que a ação foi ajuizada em 21/08/2000, aplicando-se o disposto no art. 15, II, da Lei nº 8.213/91.  

5. Incapacidade total e temporária resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas condições 

pessoais, de forma que, se essa associação indicar que ele não pode exercer a função habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos, estando insusceptível de recuperação para seu labor habitual, devendo submeter-se a processo de 

readaptação profissional, não há como deixar de se reconhecer o seu direito ao benefício previdenciário para suprir 

suas necessidades básicas, neste período de readaptação.  

6. Demonstrado o atendimento a todos os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença.  

(...)  

(TRF/3ª Região, AC. Proc.2002.03.99.044868-5/SP, 8ª Turma, Rel. MARIANINA GALANTE, julgado em 26.03.2007, 

DJU 11.04.2007, pg. 558);  

 

Por outro lado, o perigo de dano é presenciado, em razão de tratar-se de benefício de caráter alimentar, que não permite 

à Agravante esperar pelo desfecho da ação. 

 

Frise-se, por oportuno, que, após a elaboração do laudo médico pericial, nada impede seja reavaliada a questão quanto à 

manutenção do benefício. 

 

Diante o exposto, dou provimento ao presente agravo, com fundamento no art. 557, § 1º-"A", do Código de Processo 

Civil, para determinar o restabelecimento do benefício de auxílio-doença à autora. 

 

Comunique-se ao MM Juízo de origem o inteiro teor desta decisão. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 
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Intime-se. 

 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00226 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.036573-8/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO TIMPONI TORRENT 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : LUCIANO SALTONES MENDES 

ADVOGADO : HELENA MARIA CANDIDO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BEBEDOURO SP 

No. ORIG. : 09.00.08458-1 2 Vr BEBEDOURO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos etc. 

 

Prevaleço-me do disposto no artigo 557, § 1º, "A", do CPC para a decisão deste recurso. 

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a 

r. decisão de 1ª Instância que, nos autos da ação de benefício previdenciário, deferiu o pedido de tutela antecipada, para 

o restabelecimento do auxílio-doença ao Autor. 

 

Aduz o Agravante a ausência dos requisitos que ensejam a concessão da medida excepcional, previstos no artigo 273 do 

CPC, em especial, a prova inequívoca da verossimilhança das alegações. Alega que a perícia médica do INSS concluiu 

pela capacidade do Autor para o trabalho, razão pela qual foi cessado o benefício. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Discute-se nestes autos a r. decisão, em que foi concedida a tutela antecipada, para o restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença à parte Autora. 

 

Não vislumbro a persistência da alegada incapacidade, pelos documentos carreados aos autos até o momento. 

 

Com efeito, todos os atestados médicos juntados aos autos (fls.26 e 28) apenas informam as doenças que acometem o 

autor, não havendo qualquer declaração, quanto à incapacidade para o trabalho. 

 

A perícia médica realizada pelo INSS, concluiu pela capacidade do Autor para o trabalho (fl. 27). Portanto, não ficou 

demonstrado, de forma incontestável a sua incapacidade laborativa para exercício de atividade profissional por mais de 

15 (quinze) dias consecutivos. 

 

Refrise-se que a perícia médica realizada pelo INSS possui caráter público da presunção relativa de legitimidade e só 

pode ser afastada desde que haja prova em contrário, o que in casu, não ocorreu. 

 

Nesse sentido, os seguintes julgados: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. 

TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

ÔNUS DO AGRAVANTE.  

- Argüição de nulidade da decisão por ausência de fundamentação rejeitada. Admite-se que a motivação de decisão 

interlocutória seja sucinta, não dando ensejo à anulação.  

- Cessado o benefício de auxílio -doença , cumpre ao segurado a comprovação da subsistência da doença que ensejou 

a concessão anteriormente.  
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- Dúvida há, no caso em exame, sobre a permanência da enfermidade. O agravante não trouxe aos autos prova apta a 

abalar a conclusão da perícia médica realizada pelo INSS. Os atestados, que reconhecem a impossibilidade do 

agravante para o trabalho, foram fornecidos antes da data fixada para a cessação do benefício. Evidenciada situação 

duvidosa, fica impedido o reconhecimento da pretensão.  

- Presunção de legitimidade do exame pericial elaborado pelo INSS, inerente aos atos administrativos.  

- Exigibilidade de perícia médica, nos autos principais, para esclarecer acerca da incapacidade laborativa. - Agravo a 

que se nega provimento.  

(TRF3; AG- Processo: 2002.03.00.038986-4; Rel. MÁRCIA HOFFMANN ; Órgão Julgador OITAVA TURMA ;DJU 

DATA:13/05/2004 PÁGINA: 421 )  

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. FIXAÇÃO DA DATA DE CESSAÇÃO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS.  

- Possível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, à qual se equipara o INSS, desde que existente 

prova inequívoca que convença o juiz da verossimilhança da alegação.  

- É ônus do agravante comprovar a subsistência da incapacidade laborativa além da data da cessação do auxílio -

doença .  

- Considerando-se que os atestados médicos apresentados pelo agravante são anteriores à data fixada para cessação 

do benefício, é de se dar crédito à perícia médica realizada pelo INSS, porquanto goza da presunção de legitimidade 

inerente aos atos administrativos.  

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

(AG - Processo: 2005.03.00.002831-5; Rel. THEREZINHA CAZERTA ; Órgão Julgador OITAVA TURMA DJU 

DATA:13/12/2006 PÁGINA: 457)  

 

Desse modo, faz-se necessária a realização de perícia judicial, através de dilação probatória, com oportunidade para o 

contraditório para a comprovação da alegada incapacidade. 

 

Ante o exposto, presentes os requisitos do artigo 557 § 1º "A", do Código de Processo Civil, dou provimento ao 

presente agravo, para que o Agravante não seja obrigado a restabelecer o benefício de auxílio-doença à Agravada. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00227 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.036707-3/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

AGRAVANTE : CELSOLINO FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO : ANDREA MARIA DE OLIVEIRA MONTEIRO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.83.004039-4 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Vistos, etc. 

 

Prevaleço-me do disposto no art. 557, § 1-"A", do CPC para a decisão deste recurso. 

 

Trata-se de Agravo de Instrumento, interposto por CELSOLINO FRANCISCO DA SILVA, em face da r. decisão do 

MM Juízo "a quo", de fl. 190, que, nos autos da ação de benefício previdenciário, indeferiu o pedido de antecipação de 

tutela, para o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ao Autor. 
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Aduz o Agravante que vinha recebendo auxílio-doença, tendo sido cessado indevidamente o benefício. Sustenta que 

continua sem condições de retornar às suas atividades laborais, conforme demonstram os relatórios médicos acostados 

aos autos. 

 

Requer o efeito suspensivo. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

No caso dos autos, postula-se medida de urgência que assegure o restabelecimento do auxílio-doença.  

 

Para tanto, é necessária, entre outros requisitos, a prova inequívoca da permanência da incapacidade para o trabalho. 

 

Em que pesem os i. fundamentos da r. decisão recorrida, vislumbro, pelos documentos carreados aos autos até o 

momento, a referida incapacidade. 

 

Verifico que o autor recebeu auxílio-doença, no período de 23.04.04 (carta de concessão - fl.146) a 02.10.08 

(comunicação de decisão de indeferimento - fl.141), tendo sido cessado o benefício por alta médica da autarquia. 

 

Entretanto, a saúde do autor permanece prejudicada, pois continua submetido às restrições de atividades decorrentes das 

enfermidades apresentadas. 

 

Com efeito, os atestados médicos mais recentes (fls. 68, 70, 73), posteriores à cessação do benefício, relatam que o 

segurado apresenta quadro de síndrome do maguito rotator no ombro direito, espondilite, tendinite supra-espinhal , 

tendinite do punho direito hipertensão. Declaram que o paciente apresenta dor e limitação de movimentos, e que não 

tem condições de trabalhar. 

 

Ressalte-se ainda que o autor está em tratamento de fisioterapia, conforme se observa dos documentos de fls. 90/91. 

 

Pela análise dos demais exames e atestados médicos, elaborados quando o autor ainda recebia o benefício (fls.46/63 e 

101 a 127), depreende-se que, atualmente, o segurado padece das mesmas doenças que ensejaram a concessão do 

auxílio-doença inicial. 

 

Portanto, há nos autos, neste caso específico, documentos que comprovam a continuidade da doença do autor, não 

havendo mudança no quadro clínico que autorizasse o cancelamento do benefício. 

 

A propósito, transcrevo os seguintes julgados: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. RESTABELECIMENTO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA.  

1. Respaldada em prova inequívoca, consistente em atestados médicos que indicam a manutenção do quadro 

incapacitante do agravante, legitima-se a concessão da antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-

doença.  

2. Em se tratando de prestação de caráter alimentar, não tendo o agravante condições financeiras de manter-se, é 

patente o perigo da demora, pois a tramitação processual poderá alongar-se, deixando-o ao desamparo. (grifamos)  

3. Agravo de instrumento provido.  

(TRF/3ª Região, AG. Proc.2007.03.00.007761-0/SP, 10ª Turma, Rel. JEDIAEL GALVÃO, julgado em 26.06.2007, DJU 

18.07.2007, pg. 718);  

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. PRESENÇA 

DOS REQUISITOS.  

1. Possível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, à qual se equipara o INSS, desde que 

existente prova inequívoca que convença o juiz da verossimilhança da alegação.  

2. A existência de incapacidade temporária do autor, apurada em perícia médica judicial, recomenda o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença pelo tempo recomendado no respectivo laudo (60 dias).  

3. Agravo de instrumento a que se dá provimento para determinar o restabelecimento do auxílio-doença a partir da 

decisão impugnada e pelo prazo indicado no laudo médico pericial.  

(TRF/3ª Região, AG. Proc.2006.03.00.087819-4/SP, 8ª Turma, Rel. THEREZINHA CAZERTA, julgado em 05.03.2007, 

DJU 27.06.2007, pg. 951);  

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS SATISFEITOS. INCAPACIDADE 

TOTAL E TEMPORÁRIA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS.  
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1. O auxílio-doença é devido ao segurado que se encontre incapacitado para o exercício do seu trabalho ou de sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias, que tenha cumprido a carência de 12 (doze) contribuições e não tenha 

perdido a qualidade de segurado (Lei 8.213/91, art. 59).  

2. Laudo pericial conclui que a autora, atualmente com 40 (quarenta) anos, portadora de varizes nos membros 

inferiores, não está incapacitada total e permanentemente, para o trabalho, sendo passível de tratamento.  

3. Requerente submetida a intervenção cirúrgica em 22/08/2000.  

4. Período de carência cumprido, de acordo com os registros em CTPS. Manteve a qualidade de segurada, com vínculo 

empregatício no período de 01/07/1999 a 24/02/2001, recebeu auxílio-doença no período de 05/11/1999 a 11/11/1999, 

sendo que a ação foi ajuizada em 21/08/2000, aplicando-se o disposto no art. 15, II, da Lei nº 8.213/91.  

5. Incapacidade total e temporária resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas condições 

pessoais, de forma que, se essa associação indicar que ele não pode exercer a função habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos, estando insusceptível de recuperação para seu labor habitual, devendo submeter-se a processo de 

readaptação profissional, não há como deixar de se reconhecer o seu direito ao benefício previdenciário para suprir 

suas necessidades básicas, neste período de readaptação.  

6. Demonstrado o atendimento a todos os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença.  

(...)  

(TRF/3ª Região, AC. Proc.2002.03.99.044868-5/SP, 8ª Turma, Rel. MARIANINA GALANTE, julgado em 26.03.2007, 

DJU 11.04.2007, pg. 558);  

 

Por outro lado, o perigo de dano é presenciado, em razão de tratar-se de benefício de caráter alimentar, que não permite 

à Agravante esperar pelo desfecho da ação. 

 

Frise-se, por oportuno, que, após a elaboração do laudo médico pericial, nada impede seja reavaliada a questão quanto à 

manutenção do benefício. 

 

Diante o exposto, dou provimento ao presente agravo, com fundamento no art. 557, § 1º-"A", do Código de Processo 

Civil, para determinar o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ao autor. 

 

Comunique-se ao MM Juízo de origem o inteiro teor desta decisão. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00228 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.037024-2/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

AGRAVANTE : PRISCILA MARSON DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : DANIEL HELENO DE GOUVEIA e outro 

CODINOME : PRISCILA BISPO MARSON 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2009.61.14.007780-0 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Vistos, etc. 

 

Prevaleço-me do disposto no art. 557, § 1-"A", do CPC para a decisão deste recurso. 
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Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por PRISCILA MARSON DE OLIVEIRA contra a r. decisão de fl. 59 

que, nos autos da ação de benefício previdenciário, indeferiu o pedido de antecipação de tutela para o restabelecimento 

do benefício de auxílio-doença à Autora. 

 

Aduz a Agravante que vinha recebendo auxílio-doença, tendo sido cessado indevidamente. Sustenta que continua sem 

condições de retornar às suas atividades laborais, conforme demonstram os relatórios médicos acostados aos autos. 

 

Requer o efeito suspensivo. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

No caso dos autos, postula-se medida de urgência que assegure o restabelecimento do auxílio-doença.  

 

Faz-se necessária, entre outros requisitos, a prova inequívoca da permanência da incapacidade para o trabalho. 

 

Em que pesem os fundamentos expostos pelo MM Juízo "a quo", no caso em tela, vislumbro a alegada incapacidade, 

pelos documentos carreados aos autos até o momento. 

 

Verifico dos autos que o beneficio de auxílio-doença do autor foi cessado, por alta médica da Autarquia, em 

13/07/2009, conforme Comunicação de Decisão de fl.46. 

 

Entretanto, os atestados médicos mais recentes (fls. 23 e 34), posteriores à cessação do benefício, demonstram que a 

saúde da autora permanece prejudicada, pois continua submetida às restrições de atividades decorrentes das 

enfermidades apresentadas.  

 

Os documentos médicos de fls. 23 e 24 relatam que a segurada apresenta quadro dissociativo convulsivo, crise tipo 

convulsiva, rebaixamento do nível de clareza e de consciência, trismo. Em especial, o atestado de saúde ocupacional de 

fl.34, informa que a paciente está inapta para suas atividades laborais.  

 

Pela análise dos demais atestados médicos, elaborados quando a autora ainda recebia o benefício (fls. 25/30), 

depreende-se que, atualmente, a segurada padece das mesmas doenças que ensejaram a concessão do auxílio-doença 

inicial. 

 

Portanto, há nos autos, neste caso específico, documentos que comprovam a continuidade da doença da autora, não 

havendo mudança no quadro clínico que autorizasse o cancelamento administrativo do benefício. 

 

A propósito, transcrevo os seguintes julgados: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. RESTABELECIMENTO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA.  

1. Respaldada em prova inequívoca, consistente em atestados médicos que indicam a manutenção do quadro 

incapacitante do agravante, legitima-se a concessão da antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-

doença.  

2. Em se tratando de prestação de caráter alimentar, não tendo o agravante condições financeiras de manter-se, é 

patente o perigo da demora, pois a tramitação processual poderá alongar-se, deixando-o ao desamparo. (grifamos)  

3. Agravo de instrumento provido.  

(TRF/3ª Região, AG. Proc.2007.03.00.007761-0/SP, 10ª Turma, Rel. JEDIAEL GALVÃO, julgado em 26.06.2007, DJU 

18.07.2007, pg. 718);  

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. PRESENÇA 

DOS REQUISITOS.  

1. Possível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, à qual se equipara o INSS, desde que 

existente prova inequívoca que convença o juiz da verossimilhança da alegação.  

2. A existência de incapacidade temporária do autor, apurada em perícia médica judicial, recomenda o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença pelo tempo recomendado no respectivo laudo (60 dias).  

3. Agravo de instrumento a que se dá provimento para determinar o restabelecimento do auxílio-doença a partir da 

decisão impugnada e pelo prazo indicado no laudo médico pericial.  

(TRF/3ª Região, AG. Proc.2006.03.00.087819-4/SP, 8ª Turma, Rel. THEREZINHA CAZERTA, julgado em 05.03.2007, 

DJU 27.06.2007, pg. 951);  
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PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS SATISFEITOS. INCAPACIDADE 

TOTAL E TEMPORÁRIA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS.  

1. O auxílio-doença é devido ao segurado que se encontre incapacitado para o exercício do seu trabalho ou de sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias, que tenha cumprido a carência de 12 (doze) contribuições e não tenha 

perdido a qualidade de segurado (Lei 8.213/91, art. 59).  

2. Laudo pericial conclui que a autora, atualmente com 40 (quarenta) anos, portadora de varizes nos membros 

inferiores, não está incapacitada total e permanentemente, para o trabalho, sendo passível de tratamento.  

3. Requerente submetida a intervenção cirúrgica em 22/08/2000.  

4. Período de carência cumprido, de acordo com os registros em CTPS. Manteve a qualidade de segurada, com vínculo 

empregatício no período de 01/07/1999 a 24/02/2001, recebeu auxílio-doença no período de 05/11/1999 a 11/11/1999, 

sendo que a ação foi ajuizada em 21/08/2000, aplicando-se o disposto no art. 15, II, da Lei nº 8.213/91.  

5. Incapacidade total e temporária resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas condições 

pessoais, de forma que, se essa associação indicar que ele não pode exercer a função habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos, estando insusceptível de recuperação para seu labor habitual, devendo submeter-se a processo de 

readaptação profissional, não há como deixar de se reconhecer o seu direito ao benefício previdenciário para suprir 

suas necessidades básicas, neste período de readaptação.  

6. Demonstrado o atendimento a todos os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença.  

(...)  

(TRF/3ª Região, AC. Proc.2002.03.99.044868-5/SP, 8ª Turma, Rel. MARIANINA GALANTE, julgado em 26.03.2007, 

DJU 11.04.2007, pg. 558);  

 

Por outro lado, presencio também o perigo de dano, em razão de tratar-se de benefício de caráter alimentar, que não 

permite à Agravante esperar pelo desfecho da ação. 

 

Anoto, por oportuno, que após a elaboração do laudo médico pericial, nada impede seja reavaliada a questão quanto à 

manutenção do benefício. 

 

Diante o exposto, dou provimento ao presente agravo, com fundamento no art. 557, § 1º-"A", do Código de Processo 

Civil, para que seja restabelecido o benefício de auxílio-doença à autora. 

 

Comunique-se ao MM Juízo de origem o inteiro teor desta decisão. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00229 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.037236-6/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

AGRAVANTE : MARIO VENANCIO 

ADVOGADO : MELINA PELISSARI DA SILVA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA SP 

No. ORIG. : 09.00.00176-9 1 Vr RANCHARIA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Prevaleço-me do disposto no art. 557, "caput", do CPC para a decisão deste recurso. 
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Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por MARIO VENANCIO contra a r. decisão de fls. 84/85 que, nos autos 

da ação de benefício previdenciário, indeferiu o pedido de tutela antecipada para o restabelecimento do beneficio de 

auxilio doença. 

 

Aduz o Agravante que estão presentes os requisitos que ensejam a medida excepcional, previstos no artigo 273 do 

Código de Processo Civil, não havendo risco de irreversibilidade do provimento. Acrescenta, ainda, que os documentos 

acostados aos autos comprovam a sua incapacidade para o trabalho, fazendo jus ao recebimento do benefício de auxílio-

doença. Sustenta, por fim, o caráter alimentar do benefício.  

Requer a concessão da tutela antecipada recursal. 

 

Feito o breve relatório, passo a decidir. 

 

Verifico que o presente agravo foi protocolizado neste Tribunal em 16.10.2009, ao passo que a decisão foi 

disponibilizada no diário Oficial em 25.09.2009. Considera-se a data da publicação o primeiro dia útil subseqüente, ou 

seja, dia 28.09.2009. Assim, o prazo para interposição do recurso esgotou-se em 08.10.2009, nos termos do disposto no 

artigo 522 do Código de Processo Civil. 

 

Saliente-se que, no presente caso, o Agravo de Instrumento foi protocolizado perante a Justiça Estadual de São Paulo no 

dia 07.10.2009. Contudo, tal protocolo não é válido, posto que não se trata de protocolo integrado que permita o 

recebimento de petições endereçadas a este Tribunal. O protocolo integrado existe apenas entre as Subseções da Justiça 

Federal de Primeira Instância, localizadas no interior do Estado de São Paulo, bem como na Seção Judiciária de Mato 

Grosso do Sul, consoante disciplina do Item I do Provimento 106, de 24 de novembro de 1994, do Conselho da Justiça 

Federal da Terceira Região. 

 

Destarte, considera-se a data da interposição do recurso o dia 16.10.2009, data do recebimento do presente Agravo no 

setor de protocolo desta E. Corte. 

 

Portanto, depreende-se a manifesta intempestividade do recurso. Nesse sentido, a jurisprudência: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

PROTOCOLO NÃO INTEGRADO. RECEBIMENTO DO RECURSO PELO TRIBUNAL . INTEMPESTIVIDADE. 

DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO MANTIDA. RECURSO 

IMPROVIDO.  

- À parte abre-se a faculdade da utilização dos protocolos das Subseções da Justiça Federal, localizadas no interior do 

Estado, que poderão receber petições dirigidas a esta C. Corte.  

- Não se utilizando desta faculdade, nem de outro meio legalmente permitido, como a postagem no correio e o fac-

símile, o exame da tempestividade do recurso far-se-á pela data em que é apresentada a petição recursal no protocolo 

desta E. Corte.  

- Interposto agravo de instrumento em protocolo não integrado e sendo recebido por este E. Tribunal após o prazo de 

10 (dez) dias, contados da publicação da decisão agravada, é de ser reconhecida a sua intempestividade.  

- Agravo legal improvido.  

(AG - 2006.03.00.105181-7; SÉTIMA TURMA; Rel. EVA REGINA; DJU 06/12/2007; PÁGINA: 441)  

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES. 

INTEMPESTIVIDADE. PROTOCOLO INTEGRADO. RECURSO IMPROVIDO.  

I - Em sede de agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência ou não de flagrante ilegalidade ou 

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão recorrida.  

II - O artigo 522 do Código de Processo Civil estabelece ser de 10 (dez) dias o prazo para a interposição do agravo de 

instrumento, que poderá ser protocolado diretamente no tribunal , por meio do sistema de protocolo integrado em uma 

das subseções judiciárias ou postado nos correios, sob registro e com aviso de recebimento, no prazo do recurso.  

III - O protocolo do recurso no Fórum da Comarca de Catanduva - SP não tem efeito de interrupção da contagem do 

prazo recursal, em razão de não se tratar de protocolo integrado que permita o recebimento de petições endereçadas a 

este Tribunal , existente este tão somente entre as Subseções da Justiça Federal de Primeira Instância localizadas no 

interior do estado de São Paulo, assim como na Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, consoante  

disciplina do Item I do Provimento 106, de 24 de novembro de 1994, do Conselho da Justiça Federal da Terceira 

Região.  

IV - Agravo regimental a que se nega provimento.  

(AG - 2008.03.00.017957-4; NONA TURMA;Rel. HONG KOU HEN; DJF3 DATA:13/08/2008)  

 

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, em razão de sua intempestividade, nos termos do artigo 33, 

inciso XIII do Regimento Interno deste Tribunal, baixando os autos à Vara de origem, oportunamente. 

 

Intime-se. 
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São Paulo, 03 de novembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00230 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.012349-3/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSALINA ROSALEM FACIN 

ADVOGADO : EMERSON PAGLIUSO MOTA RAMOS 

No. ORIG. : 07.00.00013-1 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio 

doença. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS a conceder à parte Autora o benefício de aposentadoria 

por invalidez, a partir da data do laudo pericial (22/02/2008), incidindo, sobre as diferenças apuradas, correção 

monetária e juros moratórios. Condenou, ainda, o INSS, ao pagamento de honorários advocatícios e periciais. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, sustentando que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Em caso 

de manutenção da sentença, requer a redução dos honorários advocatícios, e periciais. Prequestiona a matéria para fins 

recursais. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso interposto.  

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

No caso sub judice, a Autora comprovou, que percebeu benefício de auxílio-doença no período de abril a julho de 2006 

- NB 5028614551 (fls. 14/15). Incontestes o cumprimento do período de carência e a manutenção da qualidade de 

segurado, quando interposta a presente a ação, em 09/02/2007. 

Com a petição inicial, foram juntadas cópias das Certidões de nascimento dos seus filhos (fls. 12/13), lavradas em 

10/08/1982 e 31/07/1981, das quais consta a profissão do seu cônjuge como lavrador, a Declaração Cadastral de 

Produtor (fls.29), referente ao ano de 2005, as Notas Fiscais de Produtor Rural (fls. 32, 34, 36, 38, 40, e 42), expedidas 

em nome da Autora e do seu cônjuge nos anos de 1999, 2000, 2003, 2004, 2005, 2006, as Notas Fiscais de Entrada (fls. 

33, 35, 37, 39, 41 e 43), referentes aos anos de 1999, 2000, 2003. 

Convém salientar que constatou-se, através de consulta ao CNIS/DATAPREV, que a autora exerceu atividades urbanas 

no período de fevereiro de 1993 a fevereiro de 1999.  

Anoto que as testemunhas declararam, em audiência realizada em 21/11/2008, que a Autora deixou de trabalhar, em 

virtude dos males de que é portadora. 

De acordo com o laudo médico de fls. 72/73, datado de 22/02/2008, a Autora é portadora de Espondiloartrose Lombar, 

apresentando limitações para exercer atividades que exijam esforços físicos contínuos. Informa que a Autora padece 

desses males há, aproximadamente, oito anos. 

Os atestados médicos de fls. 22/28 , datados de 2004, 2005 e 2006, indicam as mesmas doenças e declaram que a 

Autora apresenta incapacidade para exercer atividades laborativas. 

No que tange à incapacidade, o laudo pericial (fls. 72/73) atesta que a Requerente é portadora de males que a 

incapacitam de forma parcial e permanente, impedindo-a de exercer atividades que exijam esforço físico. 

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado, não estando 

o magistrado adstrito ao laudo. 
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Na hipótese, apesar de o laudo do perito judicial mencionar incapacidade parcial e permanente, tendo em vista o caráter 

crônico das doenças apontadas e o fato de tratar-se de trabalhador braçal, impedido de exercer atividade que demande 

esforço físico, forçoso concluir pela impossibilidade de reabilitação com sucesso para o exercício de atividade laboral. 

Nesse sentido, destaco decisões desta Corte: TRF-3ª Região, AC 2005.03.99.006551-7/SP, Rel. Des. Fed. Walter do 

Amaral, DJ 02/02/2006, e TRF-3ª REGIÃO, AC - 704239, Proc: 20010399029720-4/SP, NONA TURMA, Rel. DES. 

FED. MARISA SANTOS, j. em 27/06/2005, v.u., DJU 25/08/2005, p. 458. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação desta Turma e da Súmula n.º 111 do STJ. 

Quanto aos honorários periciais devem ser arbitrados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), 

de acordo com a Tabela II, do anexo I da Resolução n.º 440, de 30/05/2005 do Conselho da Justiça Federal. 

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, tendo em vista a falta de 

plausibilidade. A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, 

assim como o alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão.  

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte Autora é pessoa portadora de doença 

irreversível que a impede de desenvolver atividade laboral, bem como em razão do caráter alimentar do benefício. 

Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem 

judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de 

descumprimento. 

 

Segurado: ROSALINA ROSALEM FACIN  

Benefício: Aposentadoria por invalidez  

DIB: 22/02/2008  

RMI: "a ser calculado pelo INSS"  

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta pelo INSS, para 

fixar os honorários advocatícios e periciais, na forma acima indicada, bem como antecipo, de ofício, a tutela para 

permitir a imediata implantação do benefício, mantendo, no mais, a r.sentença apelada.  

 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de outubro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00231 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.014078-8/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : MARIA APARECIDA JUSTINO 

ADVOGADO : RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.10231-5 3 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC. 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, objetivando o restabelecimento do benefício assistencial de prestação 

continuada. 

O processo foi extinto, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, sob o fundamento da superveniência da 

falta de interesse processual. 

A parte autora interpôs apelação, sustentando, em síntese, terem sido preenchidos os requisitos para a percepção do 

benefício. Requer a reforma da r. sentença e, por conseqüência, a concessão do benefício pleiteado no período 

compreendido entre a data da cessação administrativa do benefício (1º/09/2007) e a data da concessão administrativa do 

novo benefício (08/06/2008). 
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O Ministério Público Federal opina pela anulação da sentença ante a ausência de intervenção do Ministério Público na 

primeira instância. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto no 

artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

No caso dos autos, a autora, que contava com 40 (quarenta) anos de idade na data do ajuizamento da ação (18/06/2008), 

requereu o benefício assistencial por ser deficiente.  

No laudo médico (fls. 93), em resposta aos quesitos formulados pelo INSS (fls. 48/49), em especial o de nº 2.1, 

constatou o perito judicial ser a autora portadora de "retardo de raciocínio".  

Sendo assim, é imprescindível a participação do Ministério Público, nos termos do artigo 82, inciso I, do Código de 

Processo Civil.  

Ocorre que o processo tramitou sem a devida participação do Ministério Público em Primeira Instância, o que acarretou 

prejuízo à requerente, na medida em que o provimento jurisdicional lhe foi desfavorável.  

 

Neste sentido, reporto-me aos seguintes julgados: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. INTERESSE DE INCAPAZES. AUSÊNCIA DE 

INTIMAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PRODUÇÃO DE PROVA ORAL. 

MATÉRIA DE FATO.NULIDADE DOSATOS PROCESSUAIS.  

I - Versando a causa sobre direito de incapazes, a ausência de intimação do órgão ministerial para a participação na 

audiência de instrução e julgamento inquina todos os atos posteriores ao momento em que a referida intimação deveria 

ter sido efetuada, não podendo subsistir a r. sentença monocrática. Tal omissão não ensejaria a nulidade dos atos 

processuais posteriores somente na hipótese do interesse dos incapazes restar preservado, o que não ocorre no caso 

vertente, haja vista que o pedido fora julgado improcedente.  

II - Em se tratando de matéria de fato, indispensável a produção de prova testemunhal, cujo rol foi ofertado 

tempestivamente.  

III - Parecer do Ministério Público Federal acolhido, devendo os autos retornar à Vara de Origem. Apelação do autor 

prejudicada.  

(Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento, TRF 3ª Região, AC 1146876, 10ª TURMA, DJF3 25/06/2008) 

 

ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ARTIGO 203, V, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRELIMINAR DE NULIDADE ARGÜIDA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO 

FEDERAL. VIOLAÇÃO A DIREITO CONSTITUCIONALMENTE ASSEGURADO. EVIDENTE PREJUÍZO AO 

AUTOR. PRELIMINAR ACOLHIDA. SENTENÇA ANULADA.  

1. O laudo pericial (fls. 71/79), atesta que o Autor é portador de paralisia em membro inferior esquerdo, com 

comprometimento da capacidade de deambulação, em virtude de poliomielite contraída na infância com incapacidade 

parcial e permanente.  

2. Diante do contexto descrito, correta a afirmação do ilustre representante do Ministério Público Federal que assevera a 

necessidade de participação efetiva do membro da aludida instituição para se manifestar no processo, cumprindo, assim, 

a função de defender interesse social, de acordo com a outorga do artigo 127 da Constituição Federal e artigos 82 e 246 

do Código de Processo Civil.  

3. Preliminar argüida pelo Ministério Público Federal acolhida. Sentença anulada. Agravo retido e apelação 

prejudicados.  

(Relator Des. Fed. Antonio Cedenho, TRF 3ª Região, AC 741610, 7ª TURMA, DJF3 27/05/2005, PAGINA: 254)  

 

Desta forma, inexistindo a participação do Ministério Público, quando necessária, por se tratar de matéria de ordem 

pública, é caso de reconhecer a nulidade da sentença. 

Tendo em vista o resultado, julgo prejudicada a apelação da autora. 

Ante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, anulo a sentença, determinando o retorno dos autos ao MM 

Juízo de origem, para que seja providenciada a participação do Ministério Público. Julgo prejudicada a apelação 

interposta pela parte autora. 

Intimem-se. 

Dê-se ciência da decisão ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 
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00232 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.018964-9/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE CARLOS CORREA 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

No. ORIG. : 07.00.00068-8 1 Vr ANGATUBA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS a conceder à parte Autora o benefício de aposentadoria 

por invalidez, a partir da data da juntada do laudo médico, incidindo, sobre as diferenças apuradas, correção monetária e 

juros moratórios. Houve condenação ao pagamento de honorários advocatícios. O MM. Juízo a quo concedeu a 

antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, determinando a implantação do benefício. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, suscitando, preliminarmente, o recebimento da apelação no duplo efeito e a cassação dos 

efeitos da antecipação da tutela. No mérito, pugna pela reforma do r. decisum, alegando, em síntese, não terem sido 

preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Em caso de manutenção da decisão, requer a alteração dos 

critérios de cálculos dos juros de mora. Pleiteia ainda a redução da multa diária em caso de atraso na implantação da 

tutela. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso interposto.  

Preliminarmente, quanto à insurgência da Autarquia-Apelante relativamente à tutela jurisdicional deferida, entendo que 

convencido o MM Juízo a quo do direito da parte, e presentes os requisitos do artigo 273 c.c. 461 do Código de 

Processo Civil, é admissível a antecipação dos efeitos da referida medida. 

Ademais, a concessão da antecipação dos efeitos da tutela na sentença, acarreta o recebimento da apelação somente no 

efeito devolutivo, consoante o disposto no artigo 520, VII do Código de Processo Civil, como acertadamente procedeu 

o Juízo de primeira instância (nesse sentido, TRF/3ª Região, AGR 112081, 5ª Turma, j. em 05/08/2002, v.u., DJ de 

18/11/2002, página 799, Rel. Juiz Convocado Higino Cinacchi).  

Logo, não merece acolhida a pretensão do INSS de deferimento do efeito suspensivo por esta Relatoria, pois não 

restaram configuradas as circunstâncias dispostas no artigo 558 do Código de Processo Civil. 

Com relação ao requerimento de adequação do valor da multa não há nada a acrescentar, pois a decisão é 

suficientemente clara (multa diária de R$ 1.000,00), restando, inclusive, prejudicada tal argumentação, haja vista a 

informação do cumprimento da referida medida (fls. 78/79). 

Passo à análise do mérito. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

No caso dos autos, restou comprovado que o Autor esteve recebendo o benefício de auxílio-doença, no período de 

02/06/2007 a 15/07/2007 (fls. 29), restando, pois, inconteste o cumprimento do período de carência e a manutenção da 

qualidade de segurado, quando interposta a presente ação, em 25/06/2007. 

Com relação ao terceiro requisito, referente à incapacidade, o Perito Judicial constatou que o Requerente é portador de 

artrose do joelho esquerdo, que o incapacita de forma total e definitiva para o trabalho (fls. 65/66). 

Ressalte-se que o autor conta com 63 (sessenta e três) anos de idade e exercia a profissão de pedreiro (fl. 13) e, por 

último, ajudante geral. 

 

Em decorrência, deve ser mantida a r. sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir do termo inicial, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

Respaldo-me nos arts. 405 e 406, do Código Civil de 2002, além do art. 161, parágrafo 1o, do Código Tributário 

Nacional. 
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Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pelo INSS, mantendo, 

integralmente, a r.sentença apelada.  

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00233 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.021437-1/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUZIA CAETANO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ESTEVAN TOZI FERRAZ 

No. ORIG. : 08.00.00028-1 1 Vr MONTE ALTO/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 parágrafo 1-A do Código de Processo Civil. 

 

Trata-se de ação interposta em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder à parte Autora 

o benefício pleiteado, a partir da data da citação. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção 

monetária e de juros moratórios. Condenou, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento de honorários 

advocatícios. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, §1º-A, do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessários a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada, no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito, a súmula 

nº 149, do citado tribunal. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, 

que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado - Superior Tribunal de Justiça, RESP 

501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural - Superior Tribunal de Justiça, RESP 207425, 5ª Turma, j. 

em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, rel. Ministro Jorge Scartezzini; e Superior Tribunal de Justiça, 

RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, rel. Ministra Laurita Vaz. 

O requisito etário restou preenchido, porquanto a Autora completou a idade mínima em 02/02/2004. Nasceu em 

02/02/1949, conforme as cópias de sua cédula de identidade e do seu cartão de identificação no Cadastro de Pessoa 

Física, encartados à fl. 15. 

No caso, segundo consta da exordial, a Autora é casada e exerceu atividades campesinas na condição de bóia-fria e 

diarista, em regime de economia familiar. 

No intuito de comprovar suas alegações, a Autora carreou a esses autos a sua certidão de nascimento e a de seu irmão 

Dario Caetano (fls. 17/18), o Certificado de isenção de serviço militar do seu cônjuge (fl. 19), a certidão de casamento 

do seu irmão (fl. 20), a sua Carteira de Trabalho e Previdência Social (fls. 22/23), a sua certidão de casamento (fl. 24), 

realizado em 29/07/1978, os contratos particulares de compromisso de compra e venda de imóvel e o distrato de 

contrato verbal de arrendamento firmados entre o seu irmão Dario Caetano e terceiros (fls. 26/27). 

Todavia, os mencionados documentos não atendem à exigência do disposto no § 3.º do artigo 55, da Lei n.º 8.213/91, e 

não constituem início razoável de prova material, hábil a corroborar a pretensão almejada, porquanto não trazem 

referência que possibilite aferir o efetivo exercício da atividade rural alegada pela parte Autora. 
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Acrescento, ainda, que os documentos carreados aos autos, em nome de Dario Caetano, irmão da Autora, relativos à 

propriedade em que afirma a Autora ter desenvolvido a atividade campesina, não podem ser admitidos como princípio 

indiciário de prova material. Eles não contém qualquer elemento indicativo do exercício da atividade campesina pela 

Autora. 

Com relação ao Certificado de Isenção do Serviço Militar do cônjuge da Autora (fl. 19), emitido em 03/11/1967, na 

qual consta a qualificação de lavrador, não há como ser hábil para início de comprovação material do direito da Autora, 

posto que, na data da sua emissão, a Autora não era casada, pois o casamento ocorreu em 29/07/1978. 

Com melhor acerto, caber-lhe-ia, acrescento, carrear a esses autos provas materiais em nome próprio, compatíveis, 

nesse contexto, com a contemporaneidade da prestação de serviços mencionada. 

Além disso, a Carteira de Trabalho e Previdência Social da Autora (fls. 22/23), atesta o exercício de atividades urbanas 

nos períodos de 26/07/1986 a 31/07/1986, de 04/08/1986 a 20/01/1988 e de 11/01/1974 a 24/06/1978 e, na certidão de 

casamento da Autora (fl. 24), consta a qualificação do seu cônjuge como industriário. 

Assim, em que pesem os depoimentos testemunhais (fls. 60/61), unânimes em afirmar que a parte Autora laborou no 

meio rural, contudo, forçoso reconhecer o disposto no artigo 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91, sendo aplicável a diretriz da 

Súmula n.º 149 do E. Superior Tribunal de Justiça, uma vez que não há início razoável de prova material que corrobore 

os depoimentos testemunhais carreados aos autos. 

Ademais, o extrato do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, encartado às fls. 38/40, demonstra, em nome 

da Autora, a existência de 03 (três) vínculos empregatícios de natureza urbana entre 16/07/1986 e 16/07/1987 e 04 

(quatro) vínculos, da mesma natureza, em nome do seu cônjuge, entre 03/06/1968 a 08/01/1998. 

Resta evidenciado, portanto, que a Autora ativou-se na prestação de serviços urbanos, a partir de 16/07/1986 e o seu 

cônjuge a partir de 03/06/1968. 

Tais informações reforçam a declaração de improcedência do pedido. 

Logo, em razão da ausência de início de prova material e da existência de vínculos empregatícios de natureza urbana 

em nome da Autora e do seu cônjuge, não resta comprovado o efetivo exercício de atividade rural pelo período 

estabelecido no artigo 142 da Lei 8.213/91. 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 143 da Lei n.º 8.213/91 para a 

concessão do benefício pretendido, impondo-se a reforma da decisão de primeira instância, invertendo-se o ônus da 

sucumbência. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 § 1º A do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação 

interposta pelo INSS, para julgar improcedente o pedido, excluídas as custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios a cargo da parte Autora. 

Intimem-se. 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00234 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.023168-0/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : NIVIO BECARI 

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA GOUVEIA SCARELLI 

CODINOME : NIVIO BECCARI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00150-6 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

Trata-se de ação proposta em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

O pedido foi julgado improcedente, sem condenação aos ônus da sucumbência por ser a parte autora beneficiária da 

justiça gratuita. 
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A parte Autora interpôs apelação, sustentando, em síntese, terem sido preenchidos os requisitos para a percepção do 

benefício. Requer a reforma da r. sentença e, por conseqüência, a concessão do benefício pleiteado. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

No caso dos autos, o Autor comprovou que, ao propor a presente ação em 03/06/2005, mantinha a qualidade de 

segurado e havia cumprido a carência exigida em lei. Com a petição inicial, foi juntada cópia da Carteira de Trabalho e 

Previdência Social (fls. 14/15), na qual estão anotados diversos contratos de trabalho firmados nos períodos de 1985 a 

2002, sendo que o último vínculo, iniciado em 1º/10/2002, encerrou-se em 04/07/2004.  

Em consulta ao CNIS/DATAPREV, verificou-se que o Requerente esteve recebendo auxílio-doença, nos períodos de 

07/09/2003 a 04/07/2004 e de 07/10/2005 a 07/12/2005. 

O referido sistema demonstra, ainda, que o autor verteu recolhimentos previdenciários, como contribuinte individual, no 

período de 12/2008 a 05/2009. 

Todavia, no que tange à incapacidade, o laudo médico (fls. 55/58) atesta que o Autor é portador de hérnia discal L5-S1 

e Espondiloartrose Cervical, Dorsal e Lombar, que não o incapacitam para a realização de suas atividades habituais.  

Concluiu o perito o seguinte: "o autor refere estar trabalhando como Pedreiro. Pode realizar serviços mais leves como 

Pedreiro". 

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado, não estando 

o magistrado adstrito ao laudo. Entretanto, nos presentes autos, o conjunto probatório não autoriza convicção em 

sentido diverso do laudo pericial. 

Dessa forma, apesar de cumpridos os requisitos referentes à carência e à qualidade de segurado, não é devida a 

concessão dos benefícios ao Autor por ausência de incapacidade. 

Nesse sentido, o seguinte julgado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.  

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios 

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles.  

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios.  

Apelação parcialmente provida.  

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ 27/06/2007).  

 

Em decorrência, deve ser mantida a r.sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte Autora, 

mantendo, integralmente, a r.sentença apelada. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00235 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.023597-0/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLAUDINO FERREIRA BARBOSA 

ADVOGADO : RONALDO CARRILHO DA SILVA 

No. ORIG. : 07.00.00100-3 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 
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DECISÃO 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

Trata-se de ação proposta em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

O pedido foi julgado parcialmente procedente e a sentença condenou o INSS a conceder à parte Autora o benefício de 

auxílio-doença, a partir da data do laudo médico, incidindo, sobre as diferenças apuradas, correção monetária e juros 

moratórios. Houve condenação ao pagamento de honorários advocatícios e periciais.  

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, sustentando, em síntese, que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do 

benefício.  

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão dos benefícios de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença. 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59, da Lei nº 8.213/91, e a 

aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91. 

São requisitos exigidos para a concessão de tais benefícios a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições 

mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de 

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, para a aposentadoria por invalidez, e a incapacidade 

temporária, para o auxílio-doença, bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao 

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

No caso em tela, o Autor demonstrou que, ao propor a ação, em 20/08/2007, mantinha a qualidade de segurado e havia 

cumprido a carência exigida por lei. Com a petição inicial, foram juntadas cópias de Guias de Recolhimento da 

Previdência Social (fls. 19/30), relativas ao período de 08/2006 a 07/2007. 

Em consulta às informações do CNIS/DATAPREV, verifica-se que o Autor esteve em gozo de auxílio-doença, nos 

períodos de 22/09/2008 a 21/11/2008 e desde 04/05/2009. 

No que tange à incapacidade, o laudo pericial (fls. 77/79) atesta que o Autor é portador de "instabilidade articular no 

joelho direito", que lhe acarreta incapacidade parcial e temporária para a realização de suas atividades habituais. 

De outro lado, o laudo do assistente técnico do Instituto Previdenciário atesta que "apresentou Entorse em joelho 

direito com provável lesão ligamentar, condição clinica perfeitamente superável". O médico assistente técnico do 

INSS concluiu que há incapacidade parcial e transitória para o trabalho. 

Resta, por fim, verificar se a incapacidade apontada é preexistente ao ingresso do Autor no Regime Geral da 

Previdência Social. 

Das respostas do perito médico aos quesitos formulados pelo INSS, extrai-se que o autor é portador da doença 

incapacitante desde meados de 2007 (fl. 78). 

Em seu parecer, elaborado em 30/05/2008, o assistente técnico do INSS afirma que "segundo informações do 

paciente, não trabalha há aproximadamente 10 meses", ou seja, desde 30/07/2007. 

Outrossim, o atestado médico, emitido em 31/07/2007 (fls. 31), mostra que o autor necessitava se afastar do trabalho 

por agravamento de dor de forte intensidade no joelho direito. 

Anoto que há razoável diferença entre data de início da doença e data de início da incapacidade, sendo esta última 

adotada como critério para a concessão do benefício ora pleiteado. Quanto a este ponto, a perícia médica mencionou a 

existência de moléstias crônicas que evoluem com o passar dos anos, o que permite concluir que houve progressão e 

agravamento da doença incapacitante, hipótese descrita no artigo 42, § 2º, in fine, da Lei nº 8.213/91.  

 

Cito o seguinte julgado a respeito do tema: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREQUESTIONAMENTO. PERDA DA QUALIDDE 

DE SEGURADO. INCAPACITAÇÃO TOTAL E PERMANENTE. REEXAME DE PROVA. DOENÇA 

PREEXISTENTE. AGRAVAMENTO. ART. 42, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. 

(...) 

A doença preexistente à filiação do segurado à previdência social conferirá direito à aposentadoria por invalidez quando 

a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença. 

(...) 

(STJ, REsp 1999.00.48095-3, Rel. Min. Felix Fisher, DJU 06/09/1999). 

 

Dessa forma, não há como se afirmar que havia incapacidade em data anterior à filiação da parte Autora. 

Observado o conjunto probatório dos autos, especialmente as conclusões do laudo pericial, que atestou a incapacidade 

parcial para o trabalho, e considerando que o Requerente desenvolve a atividade de diarista, restou evidente o 
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preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei 

8.213/91. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante (TRF 

- 3ª Região, APELREE 2008.03.99.017225-6, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3 CJ2 10/07/2009, p. 

302; TRF - 3ª Região, AC 2008.03.99.036674-9, 10ª Turma. Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 04/03/2009, p. 

1027). 

Ressalto que os valores pagos a título de auxílio-doença no período abrangido nesta condenação, por ocasião da 

liquidação, deverão ser compensados, ante a impossibilidade de cumulação dos benefícios (artigo 124, da Lei n.º 

8.213/91). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pelo INSS, mantendo, 

integralmente, a r. sentença apelada. Determino que sejam compensados os valores recebidos a título de auxílio-doença 

no período abrangido por esta condenação. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00236 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.023995-1/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA CONCEICAO CAETANO FELIPE 

ADVOGADO : PATRICIA DE FREITAS BARBOSA 

No. ORIG. : 08.00.00057-9 1 Vr GUAIRA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, no valor de 1 (um) salário 

mínimo mensal, a partir da citação, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o total das prestações vencidas até a data da sentença. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

A parte autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 
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Tendo a autora nascido em 24/10/1944, completou a idade acima referida em 24/10/1999. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

Neste caso, há início de prova documental da condição de rurícola do marido da autora, consistente na cópia da certidão 

de casamento (fl. 08), na qual ele está qualificado como lavrador. O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade 

social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural 

apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado: 

 

"A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos assentamentos de registro civil, é extensível à 

esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da atividade rural" (REsp nº 410281/PR, Relator 

Ministro Jorge Scartezzini, j. 10/12/2002, DJ 03/02/2003, p. 344). 

 

As testemunhas ouvidas, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que a parte autora exerceu atividade rural (fls. 47/50). 

 

Assim, ainda que o marido da parte autora tenha passado a exercer atividade urbana a partir de 1979, conforme 

documentos juntados às fls.75/76, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 

149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que ela exerceu trabalho rural por tempo superior ao 

equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Embora este Relator possua entendimento diverso a respeito do tema, o fato é que a 9ª Turma deste egrégio Tribunal 

Regional Federal firmou entendimento no sentido de ser desnecessário que a parte autora comprove o exercício da 

atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício ou ao implemento do requisito etário, 

porquanto a perda da qualidade de segurado, por si só, não é mais considerada, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 

10.666/2003, para a concessão do benefício, conforme se verifica da seguinte ementa de aresto: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CTPS. PROVA PLENA. 

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. PERÍODO 

IMEDIATAMENTE ANTERIOR. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

BENEFÍCIO DE CARÁTER VITALÍCIO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. PREQUESTIONAMENTO. 

... 

6 - Preenchido o requisito da idade e comprovado o efetivo exercício da atividade rural, é de se conceder o benefício 

de aposentadoria por idade. 7 - Descabida a exigência do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício àquele que sempre desempenhou o labor rural. 8 - A perda da qualidade de 

segurado não é mais considerada, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, para a concessão 

do benefício pleiteado" (AC - 200503990431753, Relator Desembargador Federal NELSON BERNARDES, DJU 

18/10/2007, p. 724). 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de 

economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria 
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por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199). 

 

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade. 

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, a autora faz jus à aposentadoria por idade, com renda mensal no valor de 01 

(um) salário mínimo. 

 

Diante do exposto, com fulcro do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do(a) 

segurado(a) MARIA CONCEIÇÃO CAETANO FELIPE, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 30/04/2008, e renda mensal inicial - 

RMI no valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. 

O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00237 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.024335-8/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : LUIZA DE JESUS SANTANA DOS SANTOS 

ADVOGADO : RUBENS MARANGAO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00320-6 1 Vr OUROESTE/SP 

DECISÃO 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

 

 

Trata-se de ação proposta em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

O pedido foi julgado improcedente, sem condenação da parte Autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

A parte Autora interpôs apelação, sustentando, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do 

benefício. Requer a reforma da r. sentença e, conseqüentemente, a concessão do benefício pleiteado, custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessários a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito, a súmula 

nº 149, do Superior Tribunal de Justiça. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao 

outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado - Superior Tribunal de 

Justiça, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, rel. Ministra Laurita Vaz. 
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Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural - Superior Tribunal de Justiça, RESP 207425, 5ª Turma, j. 

em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, rel. Ministro Jorge Scartezzini; e Superior Tribunal de Justiça, 

RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, rel. Ministra Laurita Vaz. 

O requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 16/08/2007. Nasceu em 

16/08/1952, conforme as cópias de sua cédula de identidade e de seu cartão de identificação no Cadastro de Pessoa 

Física, encartados à fl. 07. 

Os documentos de fls. 10/32, na qual evidencia-se a aquisição de imóvel rural pelos pais da Autora, mostram-se 

inadmissíveis para fins de comprovação do trabalho rural. É que, no caso, trata-se de Requerente que se qualifica como 

"casada" e que, portanto, não há que se acolher a pretensão de ser-lhe extensível a qualificação de lavrador de seu 

genitor. 

Com melhor acerto, caber-lhe-ia carrear aos autos provas materiais em nome próprio ou de seu cônjuge, compatíveis, 

neste contexto, com a contemporaneidade da atividade rural mencionada. 

Por outro lado, constitui início de prova material do trabalho rural, a certidão de casamento da Autora realizado em 

19/02/1983 (fl. 08), na qual consta a qualificação de seu cônjuge como lavrador. 

Entretanto, observa-se que consta no CNIS/DATAPREV (fls. 65/70) a informação de que o cônjuge da Autora exerceu 

atividades urbanas a partir de 10/11/1971. Referidas anotações dão conta de 04 (quatro) vínculos empregatícios de 

natureza urbana. Confirma-se, assim, a qualificação do cônjuge da Autora como trabalhador urbano. 

Resta evidenciado, portanto, que o cônjuge da Autora ativou-se na prestação de serviços urbanos, a partir de 

10/11/1971. 

Considerando-se o conjunto probatório acima, constata-se que o marido da Autora não se dedicou ao exercício de 

atividades rurais, de maneira que a sua qualificação como lavrador, constante na certidão de casamento (fl. 08), restou 

totalmente isolada, o que inviabiliza a extensão desta condição à Autora. Com melhor acerto, repise-se, caber-lhe-ia 

carrear aos autos provas materiais em nome próprio ou de seu cônjuge, compatíveis com a contemporaneidade da 

atividade rural mencionada. 

Logo, em razão da existência de vínculo urbano em nome do cônjuge da Autora, não resta comprovado o efetivo 

exercício de atividade rural pelo período estabelecido no artigo 142 da Lei 8.213/91. 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de 

aposentadoria por idade, devendo ser mantida a r.sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência 

dominante. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação interposta pela parte Autora. Mantenho, integralmente, a r.sentença 

objeto do recurso de apelação. 

Intimem-se. 

 

 

 

 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00238 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.024397-8/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DIEGO PEREIRA MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA HELENA BRAGA 

ADVOGADO : REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS 

No. ORIG. : 08.00.00081-9 3 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, no valor de 1 (um) salário 

mínimo mensal, a partir da data da citação, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 
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Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Incabível o reexame necessário, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, já que a condenação não 

ultrapassa o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, considerado o valor do benefício, o termo estabelecido para o seu 

início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença. 

 

A parte autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a autora nascido em 21/05/1952, completou a idade acima referida em 21/05/2007. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Terceira Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

Neste caso, há início de prova documental da condição de rurícola do marido da autora, consistente nas cópias das 

certidões de casamento e de nascimento (fls. 13/14), nas quais ele está qualificado como lavrador, bem como da CTPS 

com anotações de contratos de trabalho rural (fls. 17/20). O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do 

trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada 

pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado: 

 

"A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos assentamentos de registro civil, é extensível à 

esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da atividade rural" (REsp nº 410281/PR, Relator 

Ministro Jorge Scartezzini, j. 10/12/2002, DJ 03/02/2003, p. 344). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverarem, perante 

o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que 

a parte autora exerceu atividade rural (fls. 43/44). 

 

Assim, ainda que o marido da parte autora tenha passado a exercer atividade urbana a partir de 1992, conforme 

documento juntado à fl.72, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que ela exerceu trabalho rural por tempo superior ao equivalente à 

carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Embora este Relator possua entendimento diverso a respeito do tema, o fato é que a 9ª Turma deste egrégio Tribunal 

Regional Federal firmou entendimento no sentido de ser desnecessário que a parte autora comprove o exercício da 

atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício ou ao implemento do requisito etário, 
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porquanto a perda da qualidade de segurado, por si só, não é mais considerada, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 

10.666/2003, para a concessão do benefício, conforme se verifica da seguinte ementa de aresto: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CTPS. PROVA PLENA. 

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. PERÍODO 

IMEDIATAMENTE ANTERIOR. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

BENEFÍCIO DE CARÁTER VITALÍCIO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. PREQUESTIONAMENTO. 

... 

6 - Preenchido o requisito da idade e comprovado o efetivo exercício da atividade rural, é de se conceder o benefício 

de aposentadoria por idade. 7 - Descabida a exigência do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício àquele que sempre desempenhou o labor rural. 8 - A perda da qualidade de 

segurado não é mais considerada, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, para a concessão 

do benefício pleiteado" (AC - 200503990431753, Relator Desembargador Federal NELSON BERNARDES, DJU 

18/10/2007, p. 724). 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de 

economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria 

por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199). 

 

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade. 

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, a autora faz jus à aposentadoria por idade, com renda mensal no valor de 01 

(um) salário mínimo. 

 

Diante do exposto, com fulcro do art. 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO REEXAME 

NECSSÁRIO E NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do(a) 

segurado(a) MARIA HELENA BRAGA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 18/04/2008, e renda mensal inicial - RMI no valor 

de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício 

poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00239 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.025786-2/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA PALHARINI SPARAPANI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 

No. ORIG. : 07.00.00143-1 1 Vr MIRASSOL/SP 

DECISÃO 
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Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

Trata-se de ação proposta em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS a conceder à parte Autora o benefício pleiteado, a partir 

de 26/04/2006, incidindo, sobre as diferenças apuradas, correção monetária e juros moratórios. Houve condenação ao 

pagamento de custas, despesas processuais e de honorários advocatícios. O MM. Juízo a quo concedeu a antecipação 

dos efeitos da tutela jurisdicional, determinando a implantação do benefício. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, sustentando, em síntese, que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do 

benefício. Em caso de manutenção da decisão, requer a alteração do termo inicial. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso interposto. 

Ressalto, por oportuno, que a sentença prolatada, em 20/10/2008, condenou a autarquia previdenciária a valor inferior a 

60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do § 2º do artigo 475 

do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n.º 10.352/2001. 

Passo ao exame do mérito. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

No caso em tela, a Autora demonstrou que, ao propor a ação, em 07/11/2007, havia cumprido a carência exigida por lei. 

Com a petição inicial, juntou cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social, na qual estão registrados 2 (dois) 

contratos de trabalho. O primeiro vínculo, com início em 25/10/1989 e saída em 04/12/1989, e o segundo, no cargo de 

empregada doméstica, iniciou-se 1º/03/2005. 

Em consulta às informações do CNIS/DATAPREV, verificou-se recolhimentos como empregado doméstico, no período 

compreendido entre 04/2005 e 12/2006. 

No que tange à incapacidade, o laudo pericial (fls. 55/60) atesta que a Autora é portadora de coxartrose e de artrose da 

coluna lombo sacra, com imobilidade total do referido segmento, que lhe acarretam incapacidade absoluta e definitiva 

para o trabalho. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo pericial (07/03/2008), pois foi o momento em que se 

atestou a incapacidade da parte autora. 

 

Nesse sentido, o posicionamento firme do Colendo Superior Tribunal de Justiça, nos termos do seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA 

DESTA CORTE SUPERIOR DE JUSTIÇA.  

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõem, firmou já entendimento no 

sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez, se não houve requerimento na via administrativa, é o da 

apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do artigo 43 da Lei nº 8.213/91.  

2. "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido 

da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83).  

3. Agravo regimental improvido.  

(STJ; AGRESP 200800112822; AGRESP AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 1023312; Sexta 

Turma; V.U.; Relator Min. HAMILTON CARVALHIDO; DJE:01/09/2008)  

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à remessa oficial e dou parcial provimento à 

apelação interposta pelo INSS, para fixar o termo inicial do benefício, na forma acima indicada, mantendo, no mais, a 

sentença apelada.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 
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00240 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.025877-5/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO ZAITUN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA CASTRO LOPES 

ADVOGADO : ALEXANDRE CRUZ AFFONSO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUDOS SP 

No. ORIG. : 07.00.00022-4 1 Vr AGUDOS/SP 

DECISÃO 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

 

Trata-se de ação proposta em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS a conceder à parte Autora o benefício de aposentadoria 

por invalidez, a partir da data da citação, incidindo, sobre as diferenças apuradas, correção monetária e juros moratórios. 

Houve condenação ao pagamento de honorários advocatícios.  

Sentença submetida ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, sustentando, em síntese, que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do 

benefício. Em caso de manutenção da decisão, requer a alteração do termo inicial e a redução dos honorários 

advocatícios. Prequestionou a matéria para fins recursais.  

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso interposto. 

Ressalto, por oportuno, que a sentença prolatada, em 12/12/2008, condenou a autarquia previdenciária a valor inferior a 

60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau obrigatório de jurisdição, nos termos do § 2º do 

artigo 475 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n.º 10.352/2001. 

Passo ao exame do mérito. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão dos benefícios de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença. 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59, da Lei nº 8.213/91, e a 

aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91. 

São requisitos exigidos para a concessão de tais benefícios a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições 

mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de 

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, para a aposentadoria por invalidez, e a incapacidade 

temporária, para o auxílio-doença, bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao 

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

No caso dos autos, restou comprovado que a Autora, ao propor a ação, em 01/03/2007, havia cumprido a carência 

exigida por lei, bem como mantinha a qualidade de segurado.  

Com a petição inicial, foram juntadas cópias de Guias de Recolhimento de Contribuinte Individual (fls. 08/11), relativas 

ao período de 08/2004 a 01/2007. 

Em consulta às informações do CNIS/DATAPREV, verificou-se que a requerente efetuou recolhimentos, como 

contribuinte individual, nos períodos de 06/2004 a 04/2006 e de 06/2006 a 07/2009. Além disso, o referido sistema 

comprovou que a parte Autora esteve em gozo de auxílio-doença, no período de 11/04/2006 a 04/10/2006. 

Todavia, no que tange à incapacidade, o laudo pericial, elaborado em 03/12/2007, atesta que a Autora apresenta 

depressão, que não lhe acarreta incapacidade para a realização de suas atividades laborativas habituais ou quaisquer 

outras compatíveis seu grau de instrução (fls. 69/72). 

Por fim, o laudo médico, elaborado pelo assistente técnico do INSS, em 20/12/2007, foi conclusivo ao afirmar que a 

autora encontra-se apta para suas atividades habituais (fls. 77).  

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado, não 

estando, o magistrado, adstrito ao laudo. Entretanto, nos presentes autos, o conjunto probatório não autoriza convicção 

em sentido diverso do laudo pericial. 

Nesse sentido, cito julgado desta Corte e do egrégio Superior Tribunal de Justiça: 
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PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE 

SEGURADO E CARÊNCIA. INCAPACIDADE PARCIAL. IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO DA PARTE 

AUTORA IMPROVIDA. 

A Lei nº 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25,26,42 e 

43, lei cit.). 

Incapacidade atestada pelo perito como parcial, apenas para trabalhos de grande esforço físico. 

No caso "sub judice", a parte autora não exerce atividade laboral para sua subsistência, mas sim, executa tarefas de dona 

de casa, razão pela qual, tendo o perito concluído que não há presença de incapacidade total, não lhe pode ser deferido 

benefício. 

Improcedência do pedido inicial. Manutenção. 

Apelação da parte autora improvida". 

(TRF- 3ª Região, AC 2005.61.11.0003653-0, 8ª Turma, Rel.Des. Fed. Vera Jucovsky, DJF3 12/08/2008). 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL. ARTIGO 42 DA LEI 

8.213/91. 

O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer atividades 

outras que lhe garantem a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez. 

Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação. 

Recurso conhecido e provido". 

(STJ, REsp 1999/0084203-0, 5ª T., Min. Jorge Scartezzini, DJ 21/02/2000). 

 

Dessa forma, apesar de cumpridos os requisitos referentes à carência e à qualidade de segurado, não é devida a 

concessão dos benefícios por incapacidade à Autora por ausência de comprovação da incapacidade total para o trabalho, 

impondo-se a reforma da decisão de primeira instância, invertendo-se o ônus da sucumbência.  

Excluo da condenação o pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios a parte Autora, 

consoante o disposto no artigo 3º, da Lei n.º 1.060/50. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à remessa oficial e dou provimento à 

apelação ofertada pelo INSS, para julgar improcedente o pedido, excluídas as custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios a cargo da parte Autora.  

Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00241 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.026368-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSA ZUIN LIMA 

ADVOGADO : JOSE RICARDO CORSETTI 

No. ORIG. : 07.00.00098-0 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ROSA ZUIN LIMA contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 37/40 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado e concedeu a tutela antecipada para imediata implantação do benefício. 

Em razões recursais de fls. 47/50, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, sob fundamento de não 

ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais e à data de início do benefício. Suscita, por fim, o prequestionamento legal 

para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 
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diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural 

que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher. 

A autora, que nasceu em 03 de fevereiro de 1929, conforme demonstrado à fl. 10, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável. 

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142. 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra 

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção 

do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por 

período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis 

para que o beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural 

aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo 

com a regra de transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª 

ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 60 (sessenta) meses, considerado implementado o requisito idade em 1984 . 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 
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"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

 

A Certidão de Casamento de fl. 11 qualifica, em 30 de julho de 1953, o marido da autora como lavrador, bem como as 

cópias da CTPS de fl. 14 apontam idêntica qualificação, entre 15 de outubro de 1980 e 31 de março de 1983. Tais 

documentos constituem início razoável de prova material da atividade rural dela, conforme entendimento já consagrado 

pelos nossos tribunais. 

Ademais, o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 26/27, sob o crivo do 

contraditório, nos quais as testemunhas afirmaram que a parte autora trabalhou nas lides rurais até aproximadamente 

quinze anos atrás, quando se mudou para a cidade. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou comprovado o aspecto temporal da atividade rural 

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante. 

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, se o 

caso concreto não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação (27/11/2007), 

conforme precedentes deste Tribunal. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para 

reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada, e mantenho a tutela antecipada concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00242 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.028942-5/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA DE ARAUJO FERNANDES 

ADVOGADO : CICERO MARCELO DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 08.00.00033-6 1 Vr AURIFLAMA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

Trata-se de ação proposta em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS a conceder à parte Autora o benefício de aposentadoria 

por invalidez, a partir da data da citação, incidindo, sobre as diferenças apuradas, correção monetária. Houve 

condenação ao pagamento de honorários advocatícios. O MM. Juízo a quo concedeu a antecipação dos efeitos da tutela 

jurisdicional, determinando a implantação do benefício. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 
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O INSS interpôs apelação, suscitando, preliminarmente, o recebimento da apelação no duplo efeito e a cassação dos 

efeitos da antecipação da tutela. No mérito, pugna pela reforma do r. decisum, alegando, em síntese, não terem sido 

preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Em caso de manutenção da decisão, requer a alteração do 

termo inicial, a adequação do valor da multa aplicada em caso de descumprimento da decisão que antecipou os efeitos 

da tutela, bem como a exclusão da determinação de apresentação de cálculos. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso interposto.  

Preliminarmente, quanto à insurgência da Autarquia-Apelante, relativamente à tutela jurisdicional deferida, entendo que 

convencido o MM Juízo a quo do direito da parte, e presentes os requisitos do artigo 273 c.c. 461 do Código de 

Processo Civil, é admissível a antecipação dos efeitos da referida medida. 

Com relação aos efeitos suspensivo e devolutivo, depara-se a fls. 106 que a apelação interposta pela autarquia 

previdenciária foi recebida em seu duplo efeito (exceto em relação à antecipação dos efeitos da tutela), segundo o 

disposto no artigo 520, VII, do Código de Processo Civil. 

Passo à análise do mérito. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

No caso dos autos, a Autora demonstrou que, ao propor a presente ação, em 07/03/2008, mantinha a qualidade de 

segurada e havia cumprido a carência exigida por lei. Com a petição inicial, foi juntada cópia da Carteira de Trabalho e 

Previdência Social (fls. 11/12), na qual está anotado contrato de trabalho iniciado em 01/04/1998, sem registro da data 

de saída. 

Em consulta às informações do CNIS/DATAPREV, verificou-se que o referido vínculo encerrou-se em 05/06/2009. 

Além disso, o citado sistema CNIS comprovou que a Autora esteve em gozo de auxílio-doença no período de 

15/06/2005 a 20/07/2005.  

No que tange à incapacidade, o laudo pericial (fls. 51/54), elaborado em 24/07/2008, atesta que a Requerente é 

portadora de lombociatalgia, escoliose lombar rotacional, osteoartrose de coluna lombo-sacra, cardiomegalia 

hipertensiva crônica, insuficiência cardíaca e hipertensão arterial sistêmica crônica, que lhe acarretam incapacidade total 

e definitiva para o trabalho. 

Por fim, cumpre ressaltar que, no caso em tela, o fato de a Autora permanecer contribuindo não afasta a conclusão da 

perícia médica, pois o segurado, obrigado a aguardar por vários anos a implantação de sua aposentadoria por invalidez, 

precisou manter-se durante esse período, vale dizer, viu-se compelido a retornar ao trabalho, por estado de necessidade, 

mesmo sem ter sua saúde restabelecida. 

Esta Corte de Justiça já se posicionou nesse sentido, conforme entendimento esposado nos seguintes julgados: 

Embargos de Declaração em Apelação Cível nº 2004.03.99.036046-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, 

julg. 14/04/2008; Agravo de Instrumento nº 2005.03.00.080499-6, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, julg. 

30/05/2006; Embargos Infringentes em Apelação Cível n.º 268552, Primeira Seção, Rel. Juíza Conv. Marisa Santos, 

julg. 03/05/2000; Remessa Ex-Oficio Processo: 96030044024, Segunda Turma, Rel. Des. Fed. Sylvia Steiner, julg. 

16/12/1997. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo pericial, na ausência de pedido na esfera administrativa. 

Com relação ao requerimento de adequação da respectiva pena pecuniária não há nada a acrescentar, pois a decisão é 

suficientemente clara (60 dias para implantação sob pena de multa de um salário mínimo por dia de atraso), restando, 

inclusive, prejudicada tal argumentação, haja vista a informação do cumprimento da referida medida (fls. 104). 

No que se refere à obrigação de apresentação de cálculos, constata-se que a referida determinação não consta da r. 

sentença, sendo infundada a impugnação do INSS a esse respeito.  

Diante da incompatibilidade entre a percepção do benefício e o labor do segurado, descontar-se-ão os períodos em que 

ele verteu contribuições previdenciárias. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS, para fixar o 

termo inicial do benefício na forma acima indicada, mantendo, no mais, a r.sentença apelada. Determino que sejam 

descontados os períodos abrangidos nesta condenação em que a Autora verteu contribuições previdenciárias.  

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 
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00243 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.029356-8/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : DIRCEU ROBERTO DE DEUS JUNIOR 

ADVOGADO : TANIA MARISTELA MUNHOZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00046-8 1 Vr ITARARE/SP 

DECISÃO 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

Trata-se de ação proposta em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

O pedido foi julgado improcedente e a sentença condenou a parte vencida ao pagamento das verbas decorrentes da 

sucumbência, observando-se, no entanto, o artigo 12 da lei nº 1.060/50. 

A parte Autora interpôs apelação, sustentando, em síntese, terem sido preenchidos os requisitos para a percepção do 

benefício. Requer a reforma da r. sentença e, por conseqüência, a concessão do benefício pleiteado. 

Apresentadas contra-razões, foram os autos encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão dos benefícios de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença. 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59, da Lei nº 8.213/91, e a 

aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91. 

São requisitos exigidos para a concessão de tais benefícios a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições 

mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de 

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, para a aposentadoria por invalidez, e a incapacidade 

temporária, para o auxílio-doença, bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao 

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

No caso dos autos, o Autor alegou na petição inicial que exerceu a profissão de lavrador, mas não produziu qualquer 

prova da sua alegada qualidade de segurado da Previdência Social. O extrato das informações do CNIS/DATAPREV, 

juntado às fls. 34/35, mostra que o autor nunca manteve registro de vínculo empregatício. 

Além disso, em seu depoimento pessoal (fl. 65), o próprio autor afirmou que nunca trabalhou. 

Não se pode olvidar que a previdência social é seguro social compulsório, eminentemente contributivo, mantido com 

recursos dos trabalhadores e de toda a sociedade, voltado às necessidades dos segurados e de seus dependentes. 

Assim, ausente o requisito concernente à qualidade de segurado do Autor, fica afastada a concessão de aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-doença. 

Nesse sentido, a título de exemplo, cito o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE 

SEGURADO -- APELAÇÃO DA AUTORA IMPROVIDA - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - 

SENTENÇA MANTIDA  

(...) 

 

2. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: satisfação da 

carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante para o exercício de atividade 

laborativa.  

3. Não comprovados o período de carência e a qualidade de segurada, improcede o pedido de aposentadoria por 

invalidez.  

4. Prejudicada a análise da prova pericial, em virtude de não comprovada a condição de segurada. 5. Recurso da Autora 

improvido. 6. Sentença mantida". 

(TRF-3ª Região, AC 803479, Proc. 2001.61.06.004899-7, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, DJU 12/08/2004). 

 

Em decorrência, o autor não faz jus aos benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação interposta pela parte Autora, mantendo, integralmente, a r.sentença 

apelada.  

Intime-se. 
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São Paulo, 27 de outubro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00244 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.029372-6/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIAO CAMPELO DA SILVA 

ADVOGADO : ADAO NOGUEIRA PAIM 

No. ORIG. : 06.00.00076-5 1 Vr MORRO AGUDO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

Trata-se de ação proposta em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS a conceder à parte Autora o benefício de aposentadoria 

por invalidez, a partir da data do laudo médico, incidindo, sobre as diferenças apuradas correção monetária e juros 

moratórios. Houve condenação ao pagamento de honorários advocatícios. O MM. Juízo a quo concedeu a antecipação 

dos efeitos da tutela jurisdicional, determinando a implantação do benefício. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, alegando, em síntese, que a parte Autora não preenche os requisitos para a concessão do 

benefício. Em caso de manutenção da decisão, requer a redução dos honorários advocatícios. Prequestionou a matéria 

para fins recursais. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso interposto.  

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão dos benefícios de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença. 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59, da Lei nº 8.213/91, e a 

aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91. 

São requisitos exigidos para a concessão de tais benefícios a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições 

mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de 

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, para a aposentadoria por invalidez, e a incapacidade 

temporária, para o auxílio-doença, bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao 

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

No caso dos autos, restou comprovado que o Autor esteve recebendo o benefício de auxílio-doença de 20/10/2004 a 

08/01/2006 (fls. 41), restando, pois, incontestes o cumprimento do período de carência e a manutenção da qualidade de 

segurado, quando interposta a presente ação, em 10/05/2006. 

Em consulta às informações do CNIS/DATAPREV, verificou-se que o Autor esteve em gozo de auxílio-doença, nos 

períodos de 04/01/2001 a 06/03/2001, de 20/10/2004 a 08/01/2006 e de 14/03/2009 a 14/04/2009. 

O referido sistema mostra ainda que o Autor firmou novo contrato de trabalho cuja vigência se deu no período de 

11/02/2008 a 13/12/2008. 

Com relação ao terceiro requisito, referente à incapacidade, o Perito Judicial constatou que o Requerente é portador de 

hipertensão arterial e cardiomegalia. Concluiu o experto que o autor apresenta limitação para atividades laborativas que 

exijam grandes esforços físicos. Afirmou, em resposta aos quesitos das partes, que as doenças de que o autor é portador 

o incapacitam de forma parcial e definitiva para o trabalho (fls. 60/65). 

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado, não estando 

o magistrado adstrito ao laudo. 

Na hipótese, apesar de o laudo do perito judicial mencionar incapacidade parcial e definitiva, tendo em vista o caráter 

crônico das doenças apontadas e o fato de tratar-se de trabalhador braçal, que possui mais de 58 anos de idade, 

impedido de exercer atividade que demande esforço físico, é forçoso concluir pela impossibilidade de reabilitação com 

sucesso para o exercício de atividade laboral. 
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Nesse sentido, destaco decisões desta Corte: TRF-3ª Região, AC 2005.03.99.006551-7/SP, Rel. Des. Fed. Walter do 

Amaral, DJ 02/02/2006, e TRF-3ª REGIÃO, AC - 704239, Proc: 20010399029720-4/SP, NONA TURMA, Rel. DES. 

FED. Marisa Santos, j. em 27/06/2005, v.u., DJU 25/08/2005, p. 458. 

Outrossim, o laudo médico, elaborado por assistente técnico do INSS, constata que, em relação ao autor, "há uma 

limitação e não uma incapacidade laboral" (fl. 66).  

Cumpre ressaltar que, havendo divergência entre o laudo pericial e o parecer do assistente técnico, acolhe-se 

preferencialmente as conclusões do perito oficial, de confiança do Juiz, tendo em vista a eqüidistância guardada por 

aquele, quanto às partes. Precedentes: TRF/3ª Região, AC 914137, Proc. 2004.03.99.002708-1, 8ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Newton de Lucca, DJ 11/07/2007; TRF/ 3ª Região, AC 874020, Proc. 2003.03.99.014686-7, 9ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Marisa Santos, DJ 20/10/2005. 

Por fim, saliente-se que, no caso em tela, o fato de o Autor permanecer laborando por curto interregno não afasta a 

conclusão da perícia médica, pois o segurado, obrigado a aguardar por vários anos a implantação de sua aposentadoria 

por invalidez, precisou manter-se durante esse período, vale dizer, viu-se compelido a retornar ao trabalho, por estado 

de necessidade, mesmo sem ter sua saúde restabelecida. 

Esta Corte de Justiça já se posicionou nesse sentido, conforme entendimento esposado nos seguintes julgados: 

Embargos de Declaração em Apelação Cível nº 2004.03.99.036046-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, 

julg. 14/04/2008; Agravo de Instrumento nº 2005.03.00.080499-6, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, julg. 

30/05/2006; Embargos Infringentes em Apelação Cível n.º 268552, Primeira Seção, Rel. Juíza Conv. Marisa Santos, 

julg. 03/05/2000; Remessa Ex-Oficio Processo: 96030044024, Segunda Turma, Rel. Des. Fed. Sylvia Steiner, julg. 

16/12/1997. 

Em decorrência, deve ser mantida a r.sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal 

de Justiça. 

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, tendo em vista a falta de 

plausibilidade. A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, 

assim como o alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão. 

Diante da incompatibilidade entre a percepção do benefício e o labor do segurado, descontar-se-ão os períodos em que 

ele verteu contribuições previdenciárias. 

Ressalto que os valores pagos a título de auxílio-doença, no período abrangido nesta condenação, por ocasião da 

liquidação, deverão ser compensados, ante a impossibilidade de cumulação dos benefícios (artigo 124, da Lei n.º 

8.213/91). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pelo INSS, mantendo 

integralmente a sentença apelada. Determino que sejam compensados os valores pagos a título de auxílio-doença e que 

sejam descontados os períodos abrangidos nesta condenação, em que o segurado verteu contribuições previdenciárias.  

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00245 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.031299-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER MAROSTICA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GERTRUDES DOS SANTOS SOUZA 

ADVOGADO : PAULO WAGNER GABRIEL AZEVEDO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MACATUBA SP 

No. ORIG. : 08.00.00079-0 1 Vr MACATUBA/SP 

DECISÃO 

Vistos,etc. 

 

Em primeiro grau, o pedido foi julgado procedente, e a autarquia condenada ao pagamento do benefício de 

aposentadoria por idade, desde a citação - 31.10.2008, com correção monetária e juros legais de 1% ao mês, bem como 

a arcar com os honorários advocatícios, fixados em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a sentença. 
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O Juiz a quo submeteu a sentença ao duplo grau de jurisdição, não tendo ocorrido a interposição de recurso voluntário 

pelas partes. 

 

Não é caso de Remessa Oficial porque o valor da condenação não excede 60 salários mínimos, conforme previsto no 

art. 475 do CPC, com as alterações introduzidas pela Lei n. 10.352/2001, visto que se trata de benefício de valor 

mínimo, cujo termo inicial foi fixado em 31.10.2008, tendo sido proferida a sentença em 05.05.2009.  

 

Isso posto, nos termos do art. 557, caput do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial. 

 

Decorrido o prazo para a interposição de recursos e cumpridas todas as formalidades legais, devolvam-se os autos para 

o juízo de origem com as nossas homenagens. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00246 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.032112-6/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA ROCCO MAGALHAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA HELENA VITORIO MEIRA 

ADVOGADO : ALEXANDRE CRUZ AFFONSO 

No. ORIG. : 08.00.00076-9 1 Vr AGUDOS/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil. 

 

 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O pedido foi julgado procedente, tendo sido condenado o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte 

autora o benefício pleiteado, a partir da citação. Determinou-se a incidência de correção monetária e juros moratórios, 

sobre as diferenças apuradas. Condenou-se o Instituto-Réu, outrossim, ao pagamento de honorários advocatícios. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Irresignado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpôs apelação, suscitando, preliminarmente, a carência de 

ação por falta de interesse de agir, diante da ausência de pedido administrativo. No mérito, sustentou, em síntese, que 

não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

Intimadas sobre as informações do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais (fl. 99), as partes deixaram 

decorrer "in albis" o prazo para manifestação. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso 

voluntário interposto. 

Não merece prosperar a alegação de carência da ação, lastreada na falta de interesse de agir, diante da ausência de 

requerimento administrativo, pois a previsão constitucional estabelecida no art. 5º, inciso XXXV da Constituição 

Federal garante o acesso ao Judiciário sempre que houver lesão ou ameaça a direito. 

A Autarquia Previdenciária, ao contestar o feito, tornou evidente a existência de resistência à pretensão formulada pela 

parte Autora. 

Portanto, diante do conflito de interesses que envolve a questão sub judice e os ditames impostos pela Carta Magna, 

restam evidenciados o interesse processual e a idoneidade da via eleita para pleitear o seu direito. Rejeito, pois, a 

preliminar argüida pelo Réu. 

Passo à apreciação do mérito. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/11/2009 1560/2339 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, sendo 

necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n.º 

8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito o verbete 

da súmula de n.º 149 desta c. Corte Superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge 

ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, 

proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de 

relatoria da Ministra Laurita Vaz. 

No caso sub examine, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte Autora completou a idade mínima em 

20/05/2007.  

Para atender à exigência de juntada de início razoável de prova material, foi carreada aos autos a Certidão de 

Casamento da autora (fl. 11), celebrado em 08/06/1973, da qual consta a profissão de seu marido como lavrador. 

Entretanto, o extrato do CNIS- Cadastro Nacional de Informações Sociais (fl. 98) demonstra, em nome do marido, 

contratos de trabalho urbano, entre maio de 1975 e dezembro de 1979, e um vínculo com o Departamento de Água e 

Esgoto, iniciado em 02/01/1980, sem data de rescisão. 

Resta evidenciado, portanto, que o marido da autora ativou-se na prestação de serviços urbanos a partir de maio de 

1975. 

Assim, apesar de a testemunha de fl. 73 relatar sobre o exercício de atividades rurais da autora, decorreram apenas 24 

(vinte e quatro) meses entre a prova material acima referida, datada de junho de 1973 e maio de 1975, termo inicial do 

primeiro vínculo empregatício urbano do marido. 

Esse interregno de 24 (vinte e quatro) meses é inferior ao período legalmente exigido para a hipótese sob exame, qual 

seja: 156 (cento e cinqüenta e seis) meses de labor. 

Reporto-me ao ano de 2007, em que a requerente satisfez o pressuposto etário, nos termos da tabela constante do artigo 

142 da lei n.º 8.213/91. 

Pertinente citar, a respeito, o julgado do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, no processo nº 2007.03.99.008120-

9, de relatoria do E. Desembargador Federal Nelson Bernardes (Apelação Cível 117934, 9ª Turma, D.J. 03/12/2007). 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de 

aposentadoria por idade, impondo-se a reforma da r. sentença recorrida, com a inversão do ônus da sucumbência.  

Excluo da condenação o pagamento das custas, das despesas processuais e dos honorários advocatícios, todos a cargo 

da parte autora, consoante o disposto no artigo 3º, da lei n.º 1.060/50. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação interposta pelo INSS, para julgar improcedente o pedido de 

aposentadoria por idade, excluindo da condenação o pagamento das custas, das despesas processuais e dos honorários 

advocatícios, todos a cargo da parte autora. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00247 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.033412-1/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALICE FINOTTI OLIVA 

ADVOGADO : LOURDES ROSELY GALLETTI MARTINEZ FACCIOLI 

No. ORIG. : 08.00.00103-4 1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, no valor de 1 (um) salário 

mínimo mensal, a partir da citação, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o total das prestações vencidas até a data da sentença. 
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A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. 

 

Sem as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

A parte autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a Autora nascido em 15/01/1941, completou a idade acima referida em 15/01/1996. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

Neste caso, há início de prova documental da condição de rurícola do marido da autora, consistente nas cópias da 

certidão de casamento (fl.10), realizado em 20/10/1960, na qual ele está qualificado como lavrador. O Superior Tribunal 

de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a 

qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste 

julgado: 

 

"A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos assentamentos de registro civil, é extensível à 

esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da atividade rural" (REsp nº 410281/PR, Relator 

Ministro Jorge Scartezzini, j. 10/12/2002, DJ 03/02/2003, p. 344). 

 

As testemunhas ouvidas, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que a parte autora exerceu atividade rural (fls. 43/45). 

 

Embora o cônjuge da autora tenha exercido atividade urbana a partir de 02/01/1971, conforme revela o documento de fl. 

21 e consulta realizada ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, em terminal instalado em gabinete desta 

Corte Regional Federal da Terceira Região, ficou comprovado pela análise do conjunto probatório o efetivo exercício 

de atividade rural pelo período equivalente a carência. 

 

Embora este Relator possua entendimento diverso a respeito do tema, o fato é que a 9ª Turma deste egrégio Tribunal 

Regional Federal firmou entendimento no sentido de ser desnecessário que a parte autora comprove o exercício da 

atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício ou ao implemento do requisito etário, 

porquanto a perda da qualidade de segurado, por si só, não é mais considerada, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 

10.666/2003, para a concessão do benefício, conforme se verifica da seguinte ementa de aresto: 
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"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CTPS. PROVA PLENA. 

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. PERÍODO 

IMEDIATAMENTE ANTERIOR. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

BENEFÍCIO DE CARÁTER VITALÍCIO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. PREQUESTIONAMENTO. 

... 

6 - Preenchido o requisito da idade e comprovado o efetivo exercício da atividade rural, é de se conceder o benefício 

de aposentadoria por idade. 7 - Descabida a exigência do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício àquele que sempre desempenhou o labor rural. 8 - A perda da qualidade de 

segurado não é mais considerada, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, para a concessão 

do benefício pleiteado" (AC - 200503990431753, Relator Desembargador Federal NELSON BERNARDES, DJU 

18/10/2007, p. 724). 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de 

economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria 

por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199). 

 

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade. 

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, a autora faz jus à aposentadoria por idade rural, com renda mensal no valor de 1 

(um) salário mínimo. 

 

Nunca é demais explicitar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas 

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa 

de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, 

nos termos do artigo art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada 

pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de 

dezembro de 2006. Os juros de mora incidem à base de 1% (um por cento) ao mês, de forma decrescente, a partir da 

citação, nos termos do artigo 406 do novo Código civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Diante do exposto, com fulcro do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada ALICE FINOTTI OLIVA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade rural, com data de início - DIB em 31/07/2008, e renda mensal inicial - RMI no 

valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido 

ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00248 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.033437-6/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : DIVA PEREIRA DE JESUS 

ADVOGADO : ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA 

No. ORIG. : 07.00.00138-7 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, no valor de 1 (um) salário 

mínimo mensal, a partir da citação, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o total das prestações vencidas até a data da sentença. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, requer a alteração da sentença quanto aos honorários advocatícios. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

A parte autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a autora nascido em 20/11/1952, completou a idade acima referida em 20/11/2007. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

Neste caso, há início de prova documental da condição de rurícola do marido da autora, consistente na cópia da certidão 

de casamento (fl. 18), na qual ele está qualificado como lavrador e da Carteira de Trabalho e Previdência Social com 

anotações de contratos de trabalho rural (fl. 12/16). O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do 

trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada 

pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado: 

 

"A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos assentamentos de registro civil, é extensível à 

esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da atividade rural" (REsp nº 410281/PR, Relator 

Ministro Jorge Scartezzini, j. 10/12/2002, DJ 03/02/2003, p. 344). 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverarem, perante 

o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que 

a parte autora exerceu atividade rural (fls. 71/72). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em estrita 
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observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a autora exerceu trabalho rural por 

tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de 

economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria 

por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199). 

 

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade. 

 

Portanto, presentes os requisitos legais, o benefício previdenciário foi corretamente concedido. 

 

Nunca é demais explicitar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas 

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa 

de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, 

nos termos do artigo art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada 

pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de 

dezembro de 2006. 

 

A verba honorária fica mantida em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do 

artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. A base 

de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o 

termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

DO INSS. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada DIVA PEREIRA DE JESUS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade rural, com data de início - DIB em 20/06/2008 (data da citação), e renda mensal 

inicial - RMI no valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do 

CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de outubro de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00249 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.033861-8/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : ODETE GONCALVES CALDEIRA 

ADVOGADO : RAYNER DA SILVA FERREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00223-8 1 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando a parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência, 

ressalvada a gratuidade da justiça. 
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Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Certificado o decurso de prazo para oferecimento das contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a autora nascido em 24/12/1942, completou essa idade em 24/12/1997. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Terceira Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola da autora, consistente nas cópias da carteira de filiação 

ao sindicato dos trabalhadores rurais de Araçatuba, com recibos de pagamento de contribuições sindicais (fls. 15/16). 

Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal documentação, em conjunto com a prova 

testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como 

rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as 

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início 

razoável de prova material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Há, também, início de prova material da condição de rurícola do marido da autora, consistente nas cópias da certidão de 

casamento e de óbito (fls. 13/14), nas quais ele está qualificado como lavrador. O Superior Tribunal de Justiça, sensível 

à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador 

rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado: 

 

"A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos assentamentos de registro civil, é extensível à 

esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da atividade rural" (REsp nº 410281/PR, 

Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 10/12/2002, DJ 03/02/2003, p. 344). 

As testemunhas ouvidas, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que a parte autora exerceu atividade rural (fls. 40/41). 

 

Embora este Relator possua entendimento diverso a respeito do tema, o fato é que a 9ª Turma deste egrégio Tribunal 

Regional Federal firmou entendimento no sentido de ser desnecessário que a parte autora comprove o exercício da 
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atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício ou ao implemento do requisito etário, 

porquanto a perda da qualidade de segurado, por si só, não é mais considerada, nos termos do art. 3º, § 1º, da Lei nº 

10.666/2003, para a concessão do benefício, conforme se verifica da seguinte ementa de aresto: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CTPS. PROVA PLENA. 

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. PERÍODO 

IMEDIATAMENTE ANTERIOR. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

BENEFÍCIO DE CARÁTER VITALÍCIO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. PREQUESTIONAMENTO. 

... 

6 - Preenchido o requisito da idade e comprovado o efetivo exercício da atividade rural, é de se conceder o benefício 

de aposentadoria por idade. 7 - Descabida a exigência do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício àquele que sempre desempenhou o labor rural. 8 - A perda da qualidade de 

segurado não é mais considerada, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, para a concessão 

do benefício pleiteado" (AC - 200503990431753, Relator Desembargador Federal NELSON BERNARDES, DJU 

18/10/2007, p. 724). 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de 

economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria 

por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199). 

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, a autora faz jus à aposentadoria por idade rural, com renda mensal no valor de 1 

(um) salário mínimo. 

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o benefício é 

devido a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 

219 do Código de Processo Civil. Nesse sentido: 

 

''NÃO HAVENDO PRÉVIA FORMULAÇÃO ADMINISTRATIVA, O TERMO "A QUO" DE INCIDÊNCIA 

DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE DEVERÁ COINCIDIR COM A DATA EM QUE SE 

EFETIVOU A CITAÇÃO" (TRF - 3ª Região; AC nº 3034973-3/93-SP, Relatora Desembargadora Federal MARLI 

FERREIRA, j. 09/05/95, DJ 14/06/95, p. 37.486). 

 

As parcelas vencidas deverão ser pagas de uma única vez, acrescidas de juros de mora e corrigidas monetariamente. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

 

Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma decrescente, devendo ser computados à base de 1% (um por 

cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em 

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA para condenar o INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por idade rural, a partir da data 

da citação, com incidência de correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, nos termos da 

fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada ODETE GONÇALVES CALDEIRA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por idade rural, com data de início - DIB em 16/09/2008 (data da 

citação), e renda mensal inicial - RMI no valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das 

disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser 

disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00250 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.033869-2/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA DE ALMEIDA OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : DALBERON ARRAIS MATIAS 

No. ORIG. : 08.00.00137-1 1 Vr IBIUNA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, no 

valor de um salário mínimo, a partir da citação, com correção monetária e juros de mora, além de honorários 

advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido. Subsidiariamente, insurge-se quanto ao termo inicial do benefício, juros 

de mora e requer a redução dos honorários advocatícios. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 
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demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a autora nascido em 16/11/1945, completou essa idade em 16/11/2000. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do marido da autora, consistente na cópia da certidão de 

casamento (fl. 09), na qual ele está qualificado como lavrador. O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade 

social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural 

apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado: 

 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do 

marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 
Recurso especial atendido'' (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, 

p. 256). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a autora exerceu atividade rural (fls. 40/41). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e 

em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a autora exerceu trabalho 

rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91, 

em período imediatamente anterior ao requerimento do benefício.  

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de 

economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria 

por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199). 

 

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade. 

 

Portanto, presentes os requisitos legais, o benefício previdenciário foi corretamente concedido pelo MM. Juiz a quo. 

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o benefício é 

devido a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 

219 do Código de Processo Civil.  

 

Nunca é demais explicitar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas 

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa 

de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, 

nos termos do artigo art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada 

pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de 

dezembro de 2006. 
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Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma decrescente, devendo ser computados à base de 1% (um por 

cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.  

 

Os honorários advocatícios ficam reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º 

do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. 

Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta das prestações vencidas 

entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de 

Justiça. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS para reduzir os honorários advocatícios, nos termos da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada MARIA APARECIDA DE ALMEIDA OLIVEIRA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à 

imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade rural, com data de início - DIB em 09/02/2009(data 

da citação), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 

461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00251 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.033870-9/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CICERO DA COSTA 

ADVOGADO : DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 

No. ORIG. : 08.00.00200-7 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, no valor de 1 (um) salário 

mínimo mensal, a partir do ajuizamento da ação, com correção monetária e juros de mora, além de honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. 

 

A sentença não submetida ao reexame necessário. 
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Inconformada, a autarquia previdenciária apelou, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja julgado 

improcedente o pedido, sustentando a falta de cumprimento dos requisitos legais. Subsidiariamente, requer a alteração 

da sentença quanto ao termo inicial do benefício. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A parte autora postula a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 60 (sessenta) anos (artigo 48, § 1º, da Lei n.º 

8.213/91). 

 

Tendo o autor nascido em 01/04/1928, completou essa idade em 01/04/1988. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola do autor, consistente, dentre outros documentos, na 

cópia do certificado de dispensa de incorporação (fl. 13), na qual está qualificado como lavrador. Segundo a 

jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal documento, em conjunto com a prova testemunhal colhida no 

curso da instrução processual, é hábil ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme 

revela a seguinte ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as 

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início 

razoável de prova material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a autora exerceu atividade rural (fls. 39/40). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e 

em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a autora exerceu trabalho 

rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91, 

em período imediatamente anterior ao requerimento do benefício.  

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 
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da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de 

economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria 

por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199). 

 

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade. 

 

Portanto, presentes os requisitos legais, o benefício previdenciário foi corretamente concedido pelo MM. Juiz a quo. 

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade rural, o 

benefício é devido a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos 

do artigo 219 do Código de Processo Civil, devendo ser compensado o valor pago a título de benefício assistencial a 

partir de tal momento, considerada a impossibilidade de acumulação desses benefícios. 

 

Nunca é demais explicitar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas 

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa 

de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, 

nos termos do artigo art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada 

pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de 

dezembro de 2006. 

 

Diante do exposto, com fulcro do art. 557 do Código de Processo Civil,  DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS para fixar a data da citação como termo inicial do benefício, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado CICERO DA COSTA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício 

de aposentadoria por idade rural, com data de início - DIB em 17/10/2008 (data da citação) e renda mensal inicial - 

RMI no valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O 

aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00252 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.034457-6/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA JOSE TEODORO BERTOCO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MILENA CARLA NOGUEIRA 

No. ORIG. : 09.00.00034-2 1 Vr AURIFLAMA/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O pedido foi julgado procedente, tendo sido condenado o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte 

Autora o benefício pleiteado, a partir da data do requerimento administrativo. Determinou-se a incidência de correção 

monetária sobre as diferenças apuradas. Condenou-se o Instituto-Réu, outrossim, ao pagamento dos honorários 

advocatícios. Foi antecipada a tutela jurisdicional para possibilitar a imediata implantação do benefício. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 
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Irresignado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpôs apelação. Em preliminar, o instituto previdenciário 

requereu a suspensão dos efeitos da antecipação da tutela jurisdicional. No mérito, sustentou, em síntese, que não foram 

preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Em caso de manutenção da decisão de primeira instância, 

requereu a redução da multa fixada em caso de eventual descumprimento da antecipação de tutela, bem como que seja 

afastada a determinação de apresentação de cálculo após o trânsito em julgado, sob pena de concordância com eventual 

cálculo apresentado pelo autor. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Afasto a preliminar de não cabimento da tutela antecipada. Convencido o Juízo "a quo" do direito da parte, e presentes 

os requisitos do artigo 273 c.c. 461 do Código de Processo Civil, pode perfeitamente antecipar os efeitos da tutela 

jurisdicional na prolação da sentença. 

Por outro lado, não merece acolhida a pretensão do Instituto Nacional do Seguro Social de suspensão do cumprimento 

da decisão recorrida, pois não restaram configuradas as circunstâncias dispostas no artigo 558 do Código de Processo 

Civil. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito o verbete 

da súmula de n.º 149 desta c. Corte Superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge 

ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, 

proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de 

relatoria da Ministra Laurita Vaz. 

No caso sub examine, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 

09/11/2008.  

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foram carreadas aos autos a Certidão de 

Casamento da Autora (fl. 13), celebrado em 11/12/1971, as Certidões de Nascimento de seus filhos (fls. 36/37), 

nascidos em 24/10/1972 e 31/05/1978, e a Certidão de Casamento de sua filha (fl. 48), celebrado em 23/07/1994, todas 

constando a profissão de seu marido como lavrador. 

Destaque-se, ainda, a cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (fls. 14/35) e os extratos do CNIS- Cadastro 

Nacional de Informações Sociais (fls. 73/81), que demonstram, em nome do marido, vínculos de trabalho rural, 

relativos aos seguintes períodos de 1977 e 1982 e de 1989 e 1992/2009. 

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 90/91, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

são uniformes e coerentes, e convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período exigido em lei. 

Cabe observar que a Carteira de Trabalho e Previdência Social e o CNIS- Cadastro Nacional de Informações Sociais 

referidos demonstram, ainda, em nome do marido, o exercício de atividades urbanas, em 1987, 1991 e 1996. 

Entretanto, não há óbice à concessão do benefício. É sabido que os trabalhadores rurais ficam à mercê das ofertas de 

trabalho, que são raras em determinados períodos, o que justifica exercerem atividade urbana, por certo espaço de 

tempo, para manter a subsistência. Com efeito, conclui-se que a atividade preponderante era a de lavradeira, pois a 

interrupção verificada não ilidiu as provas produzidas, suficientes para constatar, por meio de documentos e 

depoimentos precisos, que a requerente exerceu a atividade de rurícola pelo tempo exigido para o benefício. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Relativamente ao prazo para a implantação do benefício, decorrente da antecipação de tutela, acrescento que, tratando-

se de obrigação de fazer, é admissível a fixação de prazo para o seu cumprimento e a imposição de multa diária em caso 

de descumprimento (art. 461 CPC). Todavia, verifico que, no caso sob exame, o "quantum" fixado a título de multa 

diária exsurge excessivo, em afronta ao princípio da razoabilidade, na medida em que se considera, para tanto, o 

importe mensal devido pelo Réu em razão da concessão do benefício pretendido. 

Por esse motivo, entendo deva ser reduzida para a importância diária de R$ 100,00 (cem reais), suficiente para afastar 

qualquer ânimo à desobediência da ordem. 

Por fim, afasto a determinação de apresentação de cálculo, pela autarquia, após o trânsito em julgado, sob pena de 

concordância com eventual cálculo apresentado pelo autor, pois em se tratando de execução contra a Fazenda Pública, 

aplica-se o disposto no artigo 730 do CPC. 
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Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, tendo em vista a falta de 

plausibilidade. A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, 

assim como o alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

interposta pelo INSS, para reduzir o valor da multa diária, imposta para eventual descumprimento da tutela, para R$ 

100,00 (cem reais), bem como para afastar a determinação de apresentação de cálculo, pela autarquia, após o trânsito 

em julgado, sob pena de concordância com eventual cálculo apresentado pelo autor, na forma acima indicada, 

mantendo, no mais, a r. sentença apelada. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00253 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.034633-0/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DIEGO PEREIRA MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCA PEREIRA DIAS 

ADVOGADO : HELOISA DIAS PAVAN 

No. ORIG. : 09.00.00077-5 2 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O pedido foi julgado procedente, tendo sido condenado o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte 

Autora o benefício pleiteado, a partir da data do requerimento administrativo. Determinou-se a incidência de correção 

monetária e juros moratórios, sobre as diferenças apuradas. Condenou-se o Instituto-Réu, outrossim, ao pagamento das 

despesas processuais e dos honorários advocatícios. Foi antecipada a tutela jurisdicional para possibilitar a imediata 

implantação do benefício. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Irresignado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpôs apelação, sustentando, em síntese, que não foram 

preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Postulou pela reforma da sentença e pela suspensão dos efeitos 

da antecipação da tutela jurisdicional. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Afasto a alegação de não cabimento da tutela antecipada. Convencido o juízo a quo do direito da parte, e presentes os 

requisitos do artigo 273 c.c. 461 do Código de Processo Civil, pode perfeitamente antecipar os efeitos da tutela 

jurisdicional na prolação da sentença. 

Por outro lado, não merece acolhida a pretensão do Instituto Nacional do Seguro Social de suspensão do cumprimento 

da decisão recorrida, pois não restaram configuradas as circunstâncias dispostas no artigo 558 do Código de Processo 

Civil. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito o verbete 

da súmula de n.º 149 desta c. Corte Superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge 

ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 
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Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, 

proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de 

relatoria da Ministra Laurita Vaz. 

No caso sub examine, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 

20/06/2003.  

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foi carreada aos autos a Certidão de 

Casamento da autora (fl. 13), celebrado em 06/07/1968, da qual consta a profissão de seu marido como lavrador.  

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 48/50, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

são uniformes e coerentes, e convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período exigido em lei. 

Cabe observar que os extratos do CNIS- Cadastro Nacional de Informações Sociais demonstram, em nome do marido, 

um contrato de trabalho urbano, entre 1986 e 1987, e um vínculo com a Prefeitura de Birigui, a partir de 1987.  

As testemunhas, por sua vez, afirmaram que a autora parou de trabalhar na roça por volta de 1993/1994. 

Entretanto, essas informações não obstam o deferimento do benefício reclamado, pois entre os anos de 1968 e 1986, os 

quais dizem respeito, respectivamente, ao início de prova material, consubstanciado pela Certidão de Casamento, e ao 

início da atividade urbana do marido, decorreram aproximadamente 18 (dezoito)) anos, que foram corroborados pelos 

depoimentos testemunhais. 

Dessa forma, resta superado o período de atividade rural legalmente exigido, a teor do que prescreve o artigo 142 da lei 

n.º 8.213/91, haja vista o implemento do requisito etário no ano de 2003, em que são exigidos 132 (cento e trinta e dois) 

meses de labor. 

Destaco, nesse sentido, o aresto assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO COM BASE NAS ALÍNEAS "A" E 

"C" DO ART. 105, III DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. 

RECURSO CONHECIDO SOMENTE PELA ALÍNEA A DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. APOSENTADORIA 

RURAL. REQUISITOS ETÁRIO E CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO 

SIMULTÂNEA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA QUANDO DO IMPLEMENTO DA IDADE.  

- A recorrente não logrou comprovar o dissídio jurisprudencial nos moldes exigidos pelos arts. 541, parágrafo único 

do CPC e 255 do RISTJ, uma vez que não realizou o necessário cotejo analítico entre o acórdão recorrido e os 

paradigmas, a fim de demonstrar a similitude fática e jurídica entre eles.  

- A Lei 8.213/91, que regula os Benefícios da Previdência Social, dispõe em seu art. 143 que será devida aposentadoria 

por idade ao trabalhador rural que completar 60 anos de idade, se homem, e 55 anos de idade, se mulher, além de 

comprovar o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência.  

- Nos termos da jurisprudência desta Corte Superior, o trabalho urbano exercido pelo cônjuge não descaracteriza a 

condição de segurada especial da Autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo familiar.  

- Além disso, restando comprovado o trabalho da Autora na agricultura pelo período de carência, não perde o direito à 

aposentadoria se quando do implemento da idade já havia perdido a condição de segurada.  

- Recurso Especial conhecido somente pela alínea a do art. 105, III da CF e, nessa extensão, provido",  

(Superior Tribunal de Justiça, recurso especial de nº 2007.01.66.720-4, Quinta Turma, Ministro NAPOLEÃO NUNES 

MAIA FILHO, j. 13-12-2007, DJ de 07-02-2008, p. 1).  

 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, tendo em vista a falta de 

plausibilidade. A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, 

assim como o alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pelo INSS, mantendo, integralmente, a r. sentença apelada. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00254 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.034864-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CHAVES DE CASTRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RITA BEATRIZ EVANGELISTA 

ADVOGADO : BRUNO DO COUTO ROSA DE ANDRADE E CASTRO 

No. ORIG. : 09.00.00020-1 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por RITA BEATRIZ EVANGELISTA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora 

rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 55/58 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado e concedeu tutela específica para imediata implantação do benefício. 

Em razões recursais de fls. 64/70, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, sob o fundamento de não 

ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural 

que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher. 

A autora, que nasceu em 27 de novembro de 1953 conforme demonstrado à fl. 13, de fato implementou o requisito 

idade nos termos da legislação aplicável. 

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142. 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 
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do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra 

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção 

do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por 

período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis 

para que o beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural 

aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo 

com a regra de transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª 

ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 162 (cento e sessenta e dois) meses, considerado implementado o requisito idade em 

2008. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

 

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade rural devidamente registrada em carteira de trabalho e 

prevalece se provas em contrário não são apresentadas. Ademais, as cópias simples dos registros na CTPS possuem a 

mesma eficácia probatória do documento particular, conforme preconiza o art. 367 do CPC. 

In casu, o trabalho rural prestado pela parte autora junto a Colorado Agropecuária SA, no período de 02 de maio de 

1991 a 29 de julho de 2001, conforme extratos do CNIS anexos a esta decisão, constitui prova plena do efetivo 

exercício de sua atividade rural em tal interregno, nos termos do art. 106, I, da Lei de Benefícios. 

Ademais, a Certidão de Casamento de fl. 15 qualifica, em 25 de maio de 1974, o marido da autora como lavrador, bem 

como as cópias da CTPS comprovam que ele exerceu as lides campesinas por diversos períodos entre de 01 de agosto 

de 1973 e 18 de novembro de 2004 (fls. 18/20). Consta ainda dos extratos do CNIS de fl. 37 que a postulante recebe o 

benefício de pensão por morte de trabalhador rural desde 18 de março de 2009. Tais documentos constituem início 

razoável de prova material da atividade rural dela, conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais. 

Ainda neste sentido, o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 52/53, sob o crivo 

do contraditório, nos quais as testemunhas afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou comprovado o aspecto temporal da atividade rural 

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante. 

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao apelo do INSS e mantenho a 

tutela específica concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00255 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.035132-5/MS 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OSVALDO HERNANDES 

ADVOGADO : WLADIMIR ALDRIN PEREIRA ZANDAVALLI 

No. ORIG. : 06.00.00218-5 1 Vr ELDORADO/MS 

DECISÃO 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O pedido foi julgado procedente, tendo sido condenado o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte 

Autora o benefício pleiteado, a partir do ajuizamento da ação. Determinou-se a incidência de correção monetária e juros 

moratórios, sobre as diferenças apuradas. Condenou-se o Instituto-Réu, outrossim, ao pagamento dos honorários 

advocatícios. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Irresignado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpôs apelação, pleiteando, exclusivamente, a alteração do 

termo inicial do benefício e dos juros moratórios. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se a fixação do termo inicial do benefício e dos juros de mora. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

Respaldo-me nos artigos 405 e 406 do Código Civil de 2002, além do artigo 161, §1º, do Código Tributário Nacional, 

conforme fixado na r. sentença. 

Conforme entendimento firmado neste E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, o termo inicial da aposentadoria por 

idade é a data da citação, na ausência de pedido na esfera administrativa, em cumprimento ao disposto no artigo 219 do 

Código de Processo Civil, pois nesse momento o Instituto réu foi cientificado da pretensão da parte autora. 

 

Colaciono, a respeito, os seguintes acórdãos desta E. Corte: 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 4º, LC N. 11/1971. LC N. 

16/1973. ART. 202, I, CF. AUTO-APLICABILIDADE AFASTADA PELO STF. REQUISITO DA IDADE REDUZIDO 

EM CINCO ANOS PARA OS TRABALHADORES RURAIS. APLICABILIDADE A PARTIR DA LEI N. 8.213/1991. 

COMPROVAÇÃO DE EXERCÍCIO DE ATIVIDADE NA FORMA DO ART. 142 DA LEI 8.213/1991. 

RECONHECIMENTO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL DO MARIDO COMO 

LAVRADOR EM DOCUMENTO EXPEDIDO POR ÓRGÃO PÚBLICO. EXTENSÃO À ESPOSA. ATIVIDADE 

RURÍCOLA COMPROVADA. REQUISITOS PREENCHIDOS. BENEFÍCIO DEVIDO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA.  

(...)  

VIII. Reconhecida a condição de rurícola, pelas provas documentais e testemunhais apresentadas, de rigor o decreto 

de procedência do pedido, para o fim de conceder o benefício de aposentadoria por idade com o fundamento 

apresentado na legislação vigente à época da implementação das condições necessárias para o requerimento do 

benefício. IX. O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente 

de requerimento. X. O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação porque não foi comprovado 

requerimento administrativo. XI. A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08 deste 

Tribunal, e 148, do STJ, bem como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente. XII. Os juros moratórios são 

computados desde a citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês. XIII. Os honorários advocatícios devem ser fixados 

em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença. XIV. O INSS encontra-se, legalmente, isento do 

pagamento de custas, mas deve reembolsar as despesas devidamente comprovadas. XV. Presentes os requisitos do art. 

461, § 3º, CPC, é de ser deferida a antecipação de tutela, para permitir a imediata implantação do benefício. XVI. 

Agravo regimental provido.  

(TRF 3ª Região, AC 200703990276707, 9ª Turma, j. em 08/06/2009, v.u., DJ de 08/07/2009, página 1427, Rel. Des. 

Fed. Marisa Santos).  

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - ART. 143 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO 

DETERMINADA PELA LEI 9.063 DE 14 DE JUNHO DE 1995 - COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS - APELAÇÃO 

PROVIDA - EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO/EMAIL PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO.  
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(...)  

- Na hipótese, a parte autora implementou o requisito da idade, condição essencial para obtenção do benefício 

pleiteado. Restou, também demonstrado que exerceu atividade rural, pelo período exigido na tabela contida no art. 142 

da Lei 8.213/91.  

- Termo inicial a partir da citação.  

(...)  

- Apelação provida.  

(TRF 3ª Região, AC 200803990471235, 7ª Turma, j. em 06/04/2009, v.u., DJ de 29/05/2009, página 414, Rel. Des. Fed. 

Eva Regina).  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PRAZO 

DE CARÊNCIA.  

(...)  

- Termo inicial do benefício deve retroagir à data da citação.  

(...)  

- Apelação a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar procedente o pedido, concedendo aposentadoria 

por idade rural, no valor de um salário mínimo, a partir da citação. De ofício, concedo a tutela específica.  

(TRF 3ª Região, AC 200161060004660, 8ª Turma, j. em 23/03/2009, v.u., DJ de 28/04/2009, página 1274, Rel. Des. 

Fed. Therezinha Cazerta).  

 

Em decorrência, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

interposta pelo INSS, para fixar o termo inicial do benefício na data da citação. Mantenho, no mais, a r. sentença 

recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00256 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.035296-2/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA SILVEIRA VIEIRA SALES 

ADVOGADO : MARCELA JACON DA SILVA 

No. ORIG. : 08.00.00008-6 3 Vr DRACENA/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O pedido foi julgado procedente, tendo sido condenado o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte 

Autora o benefício pleiteado, a partir da citação. Determinou-se a incidência de correção monetária e dos juros 

moratórios sobre as diferenças apuradas. Condenou-se o Instituto-Réu, outrossim, ao pagamento de honorários 

advocatícios. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Irresignado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpôs apelação, sustentando, em síntese, que não foram 

preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Em caso de manutenção da decisão de primeira instância, 

requereu a redução dos honorários advocatícios. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

A parte autora, por seu turno, interpôs recurso adesivo, pleiteando a majoração dos honorários advocatícios. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação dos recursos 

voluntários interpostos. 
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Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito o verbete 

da súmula de n.º 149 desta c. Corte Superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge 

ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, 

proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de 

relatoria da Ministra Laurita Vaz. 

No caso sub examine, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 

09/01/2008.  

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foram carreadas aos autos a Certidão de 

Casamento da Autora (fl. 11), celebrado em 17/02/1973, as Certidões de Nascimento de seus filhos (fls. 12/13), 

nascidos em 12/07/1975 e 04/10/1980, e o Título Eleitoral de seu marido, datado de 05/08/1974, todos constando a 

profissão dele como lavrador. 

Destaque-se, ainda, a carteira do sindicato dos trabalhadores rurais (fl. 16), datado de 22/04/1974, acompanhada de 

recibos de contribuição, relativos aos anos de 1979/1980. 

As informações obtidas em consulta ao CNIS- Cadastro Nacional de Informações Sociais demonstram, em nome do 

marido, contratos de trabalho rural, em 2006.  

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 43/45, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

Tem-se, portanto, que, da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período exigido em lei. 

Cabe observar que o CNIS- Cadastro Nacional de Informações Sociais demonstra, ainda, em nome da autora, sua 

inscrição como empresária, com recolhimentos em 1989/1990. Em nome do marido, consta sua inscrição também como 

empresário, com recolhimentos em 1985, bem como vínculos empregatícios urbanos, entre 1982 e 1993. 

Entretanto, não há óbice à concessão do benefício. É sabido que os trabalhadores rurais ficam à mercê das ofertas de 

trabalho, que são raras em determinados períodos, o que justifica exercerem atividade urbana, por certo espaço de 

tempo, para manter a subsistência. Com efeito, conclui-se que a atividade preponderante era a de lavradeira, pois a 

interrupção verificada não ilidiu as provas produzidas, suficientes para constatar, por meio de documentos e 

depoimentos precisos, que a requerente exerceu a atividade de rurícola pelo tempo exigido para o benefício. 

Em decorrência, deve ser mantida a r. sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Quanto aos honorários advocatícios, o percentual arbitrado há que ser mantido, porquanto fixado segundo orientação 

desta 9ª Turma, devendo incidir, entretanto, sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, 

consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação desta Turma e da Súmula n.º 

111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, tendo em vista a falta de 

plausibilidade. A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, 

assim como o alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade avançada da parte Autora e o caráter 

alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de 

que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em 

caso de descumprimento. 

 

Segurada: MARIA SILVEIRA VIEIRA SALES 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 07/03/2008 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

interposta pelo INSS, para fixar os honorários advocatícios na forma acima indicada, e nego seguimento ao recurso 

adesivo da parte autora, bem como antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do 

benefício, mantendo, no mais, a r. sentença apelada. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 
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Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00257 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.035577-0/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD DA COSTA ARAKAKI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : INER MANTOVANI DA SILVA 

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI SP 

No. ORIG. : 08.00.00008-6 1 Vr BRODOWSKI/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O pedido foi julgado procedente, tendo sido condenado o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte 

Autora o benefício pleiteado, a partir da citação. Determinou-se a incidência de correção monetária e juros moratórios, 

sobre as diferenças apuradas. Condenou-se o Instituto-Réu, outrossim, ao pagamento das custas, despesas processuais e 

dos honorários advocatícios.  

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Irresignado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpôs apelação, sustentando, em síntese, que não foram 

preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Em caso de manutenção da decisão de primeira instância, 

requereu a alteração do termo inicial do benefício, da correção monetária, dos juros moratórios, a isenção das custas 

processuais e a redução dos honorários advocatícios. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Ressalto, inicialmente, que a sentença prolatada em 18/05/2009, condenou a Autarquia Previdenciária a valor inferior a 

60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do §2º do artigo 475 do 

Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n.º 10.352/2001, motivo pelo qual nego seguimento à remessa 

oficial. 

Discute-se nestes autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado - aposentadoria 

por idade de rurícola. 

Com a criação do PRORURAL pela Lei Complementar n.º 11/71, alterada pela Lei Complementar n.º 16/73, o 

trabalhador rural passou a ter direito à aposentadoria por idade, devida somente ao chefe da unidade familiar ou arrimo, 

correspondente à metade do valor do salário mínimo, desde que completasse 65 (sessenta e cinco anos) e comprovasse o 

exercício de atividade rural pelo menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de 

forma descontínua (artigos 4º e 5º). 

A Constituição Federal de 1988 introduziu profundas alterações na sistemática então vigente, reduzindo a idade para 60 

anos, se homem, ou 55 anos, se mulher (artigo 202, I - redação original), bem como ampliando o conceito de chefe de 

família para nele incluir a esposa que contribui com seu trabalho para a manutenção do lar (artigo 226, § 5º), vedado o 

valor do benefício inferior a um salário mínimo mensal (artigo 201, § 5º - redação original). 

Entretanto, o E. STF (Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio Grande do Sul, Rel. Min. 

Moreira Alves, DJ de 06.02.98) decidiu não ser auto-aplicável o disposto no artigo 202, I, da Constituição Federal, bem 

como que as alterações constitucionais não se limitaram à redução de idade com a continuação do sistema anterior, 

havendo ampla extensão da aposentadoria devida aos trabalhadores rurais, o que exigiria a modificação das normas, de 

modo que os trabalhadores rurais só passaram a ter direito à aposentadoria por idade nos termos previstos na CF/88, a 

partir da vigência da Lei n.º 8.213/91. 

Assim, constatando-se que com o advento da Lei 8.213/91 o rurícola já possuía a idade mínima estabelecida na CF/88, 

necessária a comprovação do exercício de atividade rural por 60 meses, conforme o disposto no artigo 142, 

considerando-se o ano de vigência da referida lei (1991). 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no STJ, que exige início de prova material, 

afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 STJ), admitindo, contudo, a extensão da 
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qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a 

ser comprovado (STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra 

Laurita Vaz). 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ 

de 25/10/1999, página 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ 

de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra Laurita Vaz). 

No caso, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte Autora contava, no início da vigência da Lei 8.213/91, 

com 55 (cinquenta e cinco) anos.  

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foram carreadas aos autos as Certidões de 

Nascimento das filhas da requerente (fls. 19/20), nascidas em 04/07/1957 e 13/07/1958, das quais consta a qualificação 

da própria autora e de seu marido como lavradores. 

Destaque-se, ainda, a Certidão de Casamento da autora (fl. 11), celebrado em 17/12/1955, e a Certidão de Óbito de seu 

marido (fl. 12), falecido em 06/05/2000, ambas constando a profissão dele como lavrador. 

A Carteira de Trabalho e Previdência Social do marido (fls. 13/17), demonstra vínculos de trabalho rural, entre 1988 e 

1990, corroborados pelos extratos do CNIS- Cadastro Nacional de Informações Sociais (fls. 33/34 e 77/78). 

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 50/51, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

são uniformes e coerentes, e convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

Tem-se, portanto, que, da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período exigido em lei. 

Cabe observar que o referido CNIS- Cadastro Nacional de Informações Sociais demonstra, ainda, em nome da Autora, 

sua inscrição como contribuinte individual, com recolhimentos em 1996/2000, bem como a percepção de pensão por 

morte, oriunda de atividade como comerciário, desde 06/05/2000. Em nome do marido, há registro de vínculos 

empregatícios urbanos, em 1975/1976, 1982 e 1992/1997. 

A atividade urbana do cônjuge não obsta a concessão do benefício, pois a requerente trouxe documentos em nome 

próprio para comprovar o seu direito. 

Quanto aos recolhimentos da autora como contribuinte individual, também não descaracterizam a sua condição de 

rurícola, pois não é possível aferir a natureza da atividade exercida, se rural ou urbana. Além disso, a autora já havia 

implementado os requisitos estabelecidos na legislação pertinente. 

Em decorrência, deve ser mantida a r.sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

O termo inicial do benefício é a data da citação, na ausência de pedido na esfera administrativa, em cumprimento ao 

disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil, conforme observado pela r. sentença. 

No tocante à correção monetária, deve incidir a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos termos da 

Súmula 08 do TRF/3ª Região e Súmula 148 do STJ, não havendo que se falar em incidência a partir do ajuizamento da 

ação. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, a teor do disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil, 

conforme observado pela r. sentença. 

Quanto aos honorários advocatícios, seria razoável sua fixação no percentual de 10% (dez por cento), calculados sobre 

o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de 

Processo Civil e conforme orientação desta Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. Entretanto, em 

face do princípio da vedação da "reformatio in pejus", inexiste reparo a ser efetuado, pois que foram arbitrados em valor 

inferior ao referido entendimento. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. Logo, infundada 

a impugnação do INSS neste aspecto. 

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, tendo em vista a falta de 

plausibilidade. A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, 

assim como o alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a 

idade avançada da parte Autora e o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via 

eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Segurada: INER MANTOVANI DA SILVA 

Benefício: Aposentadoria por idade 

DIB: 12/06/2008 

RMI: 1 (um) salário-mínimo 
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Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e à 

apelação interposta pelo INSS, bem como antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do 

benefício, mantendo, no mais, a r. sentença apelada. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00258 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.035742-0/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIA ALVES PEREIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LICELE CORREA DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBIUNA SP 

No. ORIG. : 09.00.00021-0 2 Vr IBIUNA/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O pedido foi julgado procedente, tendo sido condenado o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte 

Autora o benefício pleiteado, a partir da data do requerimento administrativo. Determinou-se a incidência de correção 

monetária e juros moratórios, sobre as diferenças apuradas. Condenou-se o Instituto-Réu, outrossim, ao pagamento de 

honorários advocatícios. Foi antecipada a tutela jurisdicional para possibilitar a imediata implantação do benefício. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Irresignado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpôs apelação. Em preliminar, o instituto previdenciário 

requereu a suspensão dos efeitos da antecipação da tutela jurisdicional. No mérito, sustenta, em síntese, que não foram 

preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Em caso de manutenção da decisão de primeira instância, 

requereu a alteração do termo inicial do benefício e dos juros moratórios e a redução dos honorários advocatícios. 

Prequestionou a matéria para fins recursais.  

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Afasto a alegação de não cabimento da tutela antecipada. Convencido o juízo a quo do direito da parte, e presentes os 

requisitos do artigo 273 c.c. 461 do Código de Processo Civil, pode perfeitamente antecipar os efeitos da tutela 

jurisdicional na prolação da sentença. 

Por outro lado, não merece acolhida a pretensão do Instituto Nacional do Seguro Social de suspensão do cumprimento 

da decisão recorrida, pois não restaram configuradas as circunstâncias dispostas no artigo 558 do Código de Processo 

Civil. 

Ressalto, inicialmente, que a sentença prolatada em 21/05/2009, condenou a Autarquia Previdenciária a valor inferior a 

60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do §2º do artigo 475 do 

Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n.º 10.352/2001, motivo pelo qual nego seguimento à remessa 

oficial. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito o verbete 

da súmula de n.º 149 desta c. Corte Superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge 

ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 
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Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, 

proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de 

relatoria da Ministra Laurita Vaz. 

No caso sub examine, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 

11/09/2003.  

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foi carreada aos autos a Certidão de 

Casamento da autora (fl. 12), celebrado em 04/09/1965, da qual consta a profissão de seu marido como lavrador. 

Destaque-se, ainda, as guias/carnês de recolhimentos previdenciários (fls. 13/23) e os extratos do CNIS - Cadastro 

Nacional de Informações Sociais (fls. 42/59), que demonstram a inscrição da autora como autônoma, com 

recolhimentos entre 1994 e 2008. 

Note-se que a referida inscrição da autora como trabalhadora autônoma - outras profissões, refere-se a sua ocupação 

como trabalhadora rural diarista, conforme evidencia o documento de cadastramento do trabalhador/contribuinte 

individual (fl. 13), protocolizado na autarquia em 05/10/1994.  

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 75/76, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

são uniformes e coerentes, e convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período exigido em lei. 

Cabe observar que o exercício de atividade urbana pelo cônjuge da autora, consoante se observa do referido extrato do 

CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais (fls. 60/69), não descaracteriza a condição de rurícola da autora, pois 

ela também trouxe documentos em nome próprio para comprovar o seu labor rural. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

A aposentadoria por idade será devida a partir da data da entrada do requerimento, a teor do artigo 49 da Lei n.º 

8.213/91, conforme observado pela sentença. 

No que tange aos juros de mora, são devidos, a partir de 11.01.2003, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, 

contados a partir da data da citação. Respaldo-me nos arts. 405 e 406, do Código Civil de 2002, além do art. 161, § 1o, 

do Código Tributário Nacional. Infundada, assim, a impugnação do instituto-réu pleiteando a sua fixação em 0,5% 

(meio por cento) ao mês. 

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação desta Turma (parcelas vencidas até a sentença) e da 

Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça.  

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, tendo em vista a falta de 

plausibilidade. A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, 

assim como o alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e à 

apelação interposta pelo INSS, mantendo, integralmente, a r. sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00259 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.036605-5/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALVINO PINHEIRO NETTO 

ADVOGADO : SERGIO DE JESUS PASSARI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA SP 

No. ORIG. : 06.00.00038-4 2 Vr TAQUARITINGA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença. 
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O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS a conceder à parte Autora o benefício de aposentadoria 

por invalidez, a partir da data da cessação do auxílio doença anteriormente concedido (março de 2006). Condenou, 

ainda, o INSS, ao pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios. Determinou a imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por invalidez, face sua natureza alimentar. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, sustentando que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício.  

A parte Autora, por seu turno, ofertou recurso adesivo, em que pleiteia correção monetária, fixação dos juros moratórios 

e majoração da verba honorária. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso interposto.  

Ressalto, inicialmente, que a sentença prolatada, em 13/11/2008, condenou a Autarquia Previdenciária a valor inferior a 

60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do § 2º do artigo 475 

do Código de Processo Civil, com redação a dada pela Lei n.º 10.352/2001. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - 

aposentadoria por invalidez - sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência 

de doze contribuições mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de 

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o 

segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

No caso sub judice, o Autor comprovou que percebeu benefício de auxílio-doença no período de setembro de 2004 a 

março de 2006 - NB 1337655977 (fls. 31). Incontestes o cumprimento do período de carência e a manutenção da 

qualidade de segurado, quando interposta a presente a ação, em 22/03/2006. 

 

Com a petição inicial foram juntadas cópias da CTPS do autor (fls. 15/23), nas quais se constatam vínculos 

empregatícios, no período de abril de 1984 a setembro de 2004, o que foi confirmado através de consulta ao 

CNIS/DATAPREV. 

Por fim, no que diz respeito à comprovação da incapacidade, resta evidenciado pelo laudo técnico pericial de fls. 92, 

datado de 16/10/2007, que o Requerente é portador de luxação de ambos os joelhos e artrose associada, males que o 

incapacitam de forma total e definitiva para exercer trabalhos que exijam esforço físico. Informa o perito que o autor 

tem dor e muita dificuldade para deambular e subir degraus, não podendo trabalhar, pois implicaria em agravar o 

quadro já existente. 

Os atestados médicos de fls. 54/60, datados de 2004/2006, indicam as mesmas doenças e declaram que o Autor 

apresenta incapacidade ao trabalho. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante (AC 

1305984, Proc. nº 2008.03.99.020326-5, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, julg. 23/06/2008, DJF3 

23/09/2008; AC 1184913, Proc. nº 1999.61.18.001184-1, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, julg. 18/08/2008, DJF 

10/09/2008; AC 632349, Proc. nº 2000.03.99.058840-1, 9ª Turma, Rel. Juíza Conv. Vanessa Mello, julg. 06/11/2006, 

DJU 15/12/2006). 

Quanto à correção monetária, destaque-se que deve ser aplicada nos termos das súmulas de n.º 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça e de n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 561, de 02/07/2007, do Conselho da 

Justiça Federal. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

Respaldo-me nos arts. 405 e 406, do Código Civil de 2002, além do art. 161, parágrafo 1o, do Código Tributário 

Nacional. 

Quanto aos honorários advocatícios, o percentual arbitrado há que ser mantido, porquanto fixado segundo orientação 

desta 9ª Turma, devendo incidir, entretanto, sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, 

consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação desta Turma e da Súmula n.º 

111 do STJ. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à remessa oficial e à apelação ofertada pelo 

INSS e dou parcial provimento ao recurso adesivo interposto pela parte Autora, para estabelecer os critérios de 

cálculo da correção monetária e dos juros de mora, na forma acima indicada, mantendo, no mais, a sentença apelada. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 
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00260 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.036645-6/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDUVIRGES SOARES GOMES 

ADVOGADO : SILVIO JOSE TRINDADE 

No. ORIG. : 09.00.00018-0 1 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O pedido foi julgado procedente, tendo sido condenado o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte 

Autora o benefício pleiteado, a partir da citação. Determinou-se a incidência de correção monetária e juros moratórios, 

sobre as diferenças apuradas. Condenou-se o Instituto-Réu, outrossim, ao pagamento dos honorários advocatícios. Foi 

antecipada a tutela jurisdicional para possibilitar a imediata implantação do benefício. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Irresignado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpôs apelação, sustentando, em síntese, que não foram 

preenchidos os requisitos para a percepção do benefício.  

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito o verbete 

da súmula de n.º 149 desta c. Corte Superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge 

ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, 

proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de 

relatoria da Ministra Laurita Vaz. 

No caso sub examine, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte Autora completou a idade mínima em 

03/02/1998. 

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foi carreada aos autos a Certidão de 

Casamento da Autora (fl. 11), celebrado em 21/05/1960, da qual consta a profissão de seu marido como lavrador. 

Destaque-se, ainda, a cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social do marido da Autora (fls. 13/18) e os extratos 

do CNIS- Cadastro Nacional de Informações Sociais, obtidos mediante consulta, que demonstram, em nome da Autora, 

a percepção de pensão por morte, oriunda de atividade rural, desde 23/06/2008. Em nome do marido, há registro de 

vínculos de trabalho rural, em 1991/1993 e 1997/1998. 

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 44/47, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

são uniformes e coerentes e convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período exigido em lei.  

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante.  

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pelo INSS, mantendo, integralmente, a r. sentença apelada. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00261 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.036712-6/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ORIDES MANGANARO BORTOLOTTI (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : DANIEL BELZ 

No. ORIG. : 07.00.00102-1 1 Vr CAFELANDIA/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O pedido foi julgado procedente, tendo sido condenado o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte 

Autora o benefício pleiteado, a partir da citação. Determinou-se a incidência de correção monetária e juros moratórios, 

sobre as diferenças apuradas. Condenou-se o Instituto-Réu, outrossim, ao pagamento de honorários advocatícios. Foi 

antecipada a tutela jurisdicional para possibilitar a imediata implantação do benefício. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Irresignado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpôs apelação, requerendo, preliminarmente, a suspensão 

dos efeitos da antecipação da tutela jurisdicional. No mérito, sustentou, em síntese, que não foram preenchidos os 

requisitos para a percepção do benefício.  

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Afasto a preliminar de não cabimento da tutela antecipada. Convencido o juízo a quo do direito da parte, e presentes os 

requisitos do artigo 273 c.c. 461 do Código de Processo Civil, pode perfeitamente antecipar os efeitos da tutela 

jurisdicional na prolação da sentença. 

Por outro lado, não merece acolhida a pretensão do Instituto Nacional do Seguro Social de suspensão do cumprimento 

da decisão recorrida, pois não restaram configuradas as circunstâncias dispostas no artigo 558 do Código de Processo 

Civil. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito o verbete 

da súmula de n.º 149 desta c. Corte Superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge 

ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, 

proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de 

relatoria da Ministra Laurita Vaz. 

No caso sub examine, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte Autora completou a idade mínima em 

16/04/1996. 

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foi carreada aos autos a Certidão de 

Casamento da autora (fl. 06), celebrado em 08/07/1961, da qual consta a sua profissão e a de seu marido como 

lavradores. 

Destaque-se, ainda, a cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social da Autora (fls. 08/11) que demonstra um 

vínculo de trabalho rural, em 1982. 
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De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 35/36, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

são uniformes e coerentes, e convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período exigido em lei. 

Cabe observar que a cópia da Carteira de Trabalho de Previdência Social (fls. 08/11) e os extratos dos CNIS- Cadastro 

Nacional de Informações Sociais (fls. 24/27) registram, também, em nome da Requerente, um vínculo de trabalho 

doméstico, em 1979, bem como a percepção de pensão por morte, oriunda de atividade de comerciário, desde 

16/12/1998. 

A testemunha Clarindo (fl. 36), por sua vez, afirmou que a autora deixou de trabalhar na roça "há uns 20 anos, quando 

veio para a cidade e se tornou dona de casa". Esse período remonta ao ano de 1988, considerando-se que a oitiva 

ocorreu em 2008 (fl. 33). 

Entretanto, entendo que essas informações não obstam o deferimento do benefício reclamado.  

A atividade urbana do cônjuge não obsta a concessão do benefício, pois a requerente trouxe documentos em nome 

próprio para comprovar o seu labor rural. 

Quanto ao vínculo doméstico de 1979, não descaracteriza a condição de rurícola da autora, pois as provas produzidas 

são suficientes para constatar que, apesar do período mencionado, a requerente não se manteve afastada do labor rural. 

Além disso, entre os anos de 1961 e 1988, os quais dizem respeito, respectivamente, ao início de prova material mais 

remoto, consubstanciado pela Certidão de Casamento da autora, e à cessação das atividades rurais da autora relatada 

pela testemunha, decorreram aproximadamente 27 (vinte e sete) anos, que foram corroborados pelos depoimentos 

testemunhais. 

Dessa forma, resta superado o período de atividade rural legalmente exigido, a teor do que prescreve o artigo 142 da lei 

n.º 8.213/91, haja vista o implemento do requisito etário no ano de 1996, em que são exigidos 90 (noventa) meses de 

labor. 

Destaco, nesse sentido, o aresto assim ementado: 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO COM BASE NAS ALÍNEAS "A" E 

"C" DO ART. 105, III DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. 

RECURSO CONHECIDO SOMENTE PELA ALÍNEA A DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. APOSENTADORIA 

RURAL. REQUISITOS ETÁRIO E CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO 

SIMULTÂNEA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA QUANDO DO IMPLEMENTO DA IDADE.  

- A recorrente não logrou comprovar o dissídio jurisprudencial nos moldes exigidos pelos arts. 541, parágrafo único 

do CPC e 255 do RISTJ, uma vez que não realizou o necessário cotejo analítico entre o acórdão recorrido e os 

paradigmas, a fim de demonstrar a similitude fática e jurídica entre eles.  

- A Lei 8.213/91, que regula os Benefícios da Previdência Social, dispõe em seu art. 143 que será devida aposentadoria 

por idade ao trabalhador rural que completar 60 anos de idade, se homem, e 55 anos de idade, se mulher, além de 

comprovar o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência.  

- Nos termos da jurisprudência desta Corte Superior, o trabalho urbano exercido pelo cônjuge não descaracteriza a 

condição de segurada especial da Autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo familiar.  

- Além disso, restando comprovado o trabalho da Autora na agricultura pelo período de carência, não perde o direito à 

aposentadoria se quando do implemento da idade já havia perdido a condição de segurada.  

- Recurso Especial conhecido somente pela alínea a do art. 105, III da CF e, nessa extensão, provido",  

(Superior Tribunal de Justiça, recurso especial de nº 2007.01.66.720-4, Quinta Turma, Ministro NAPOLEÃO NUNES 

MAIA FILHO, j. 13-12-2007, DJ de 07-02-2008, p. 1).  

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pelo INSS, mantendo, integralmente, a r. sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00262 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.036832-5/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LEONORA RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO : TANIA MARISTELA MUNHOZ 
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No. ORIG. : 08.00.00048-4 1 Vr ITARARE/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil. 

 

 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O pedido foi julgado procedente, tendo sido condenado o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte 

Autora o benefício pleiteado, a partir da citação. Determinou-se a incidência de correção monetária e juros moratórios, 

sobre as diferenças apuradas. Condenou-se o Instituto-Réu, outrossim, ao pagamento de honorários advocatícios. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Irresignado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpôs apelação, sustentando, em síntese, que não foram 

preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Em caso de manutenção da decisão de primeira instância, 

requereu a alteração dos juros moratórios e a redução dos honorários advocatícios. Prequestionou a matéria para fins 

recursais. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso 

voluntário interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito o verbete 

da súmula de n.º 149 desta c. Corte Superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge 

ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, 

proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de 

relatoria da Ministra Laurita Vaz. 

No caso sub examine, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte Autora completou a idade mínima em 

17/03/2001. 

Entretanto, os documentos carreados às fls. 08/15 não constituem início de prova material hábil a corroborar a pretensão 

almejada. 

A Cédula de Identidade da autora (fl. 08) não traz qualquer referência que possibilite aferir o exercício da atividade 

rural alegada. 

O mesmo diga-se a respeito da Certidão de Casamento da requerente (fl. 09), celebrado em 28/03/1964, da qual consta a 

sua qualificação como doméstica e a de seu cônjuge como operário. 

Quanto aos contratos de trabalho rural firmados pela filha da autora, consoante se evidencia pela Carteira de Trabalho e 

Previdência Social (fls. 10/13), não se prestam como início de prova material, pois a atividade laboral desenvolvida pela 

filha não aproveita à autora. 

Acrescente-se que o extrato do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais demonstra que a autora percebe 

pensão por morte, oriunda de atividade de comerciário de seu cônjuge, desde 06/12/1990. Em nome do marido, o 

sistema registra vínculos de trabalho urbano, entre 1979 e 1983. 

Em que pesem os depoimentos testemunhais (fls. 43/46), unânimes em afirmar sobre o labor rural da parte autora, 

forçoso reconhecer o disposto no artigo 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91, sendo aplicável a diretriz da Súmula n.º 149 do E. 

Superior Tribunal de Justiça, pois não há, nos autos, início razoável de prova material que corrobore os depoimentos 

testemunhais - STJ, RESP 331514, 5ª Turma, j. em 21/02/2002, v.u., DJ de 15/04/2002, página 247, Rel. Ministro Jorge 

Scartezzini. 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido, 

impondo-se a reforma da decisão de primeira instância, com a inversão do ônus da sucumbência.  

Excluo da condenação o pagamento das custas, das despesas processuais e dos honorários advocatícios, todos a cargo 

da parte autora, consoante o disposto no artigo 3º, da lei n.º 1.060/50. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação interposta pelo INSS, para julgar improcedente o pedido, excluindo da 

condenação o pagamento das custas, das despesas processuais e dos honorários advocatícios, todos a cargo da parte 

autora.  
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00263 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.037558-5/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA TEIXEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : SIMONE DOS SANTOS CUSTÓDIO AISSAMI 

No. ORIG. : 07.00.00005-8 1 Vr PANORAMA/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O pedido foi julgado procedente, tendo sido condenado o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte 

Autora o benefício pleiteado, a partir da citação. Determinou-se a incidência de correção monetária e juros moratórios, 

sobre as diferenças apuradas. Condenou-se o Instituto-Réu, outrossim, ao pagamento dos honorários advocatícios. Foi 

antecipada a tutela jurisdicional para possibilitar a imediata implantação do benefício. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Irresignado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpôs apelação, sustentando, em síntese, que não foram 

preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Em caso de manutenção da decisão de primeira instância, 

requereu a redução dos honorários advocatícios. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Decorrido "in albis" o prazo para contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, 

vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito o verbete 

da súmula de n.º 149 desta c. Corte Superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge 

ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, 

proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de 

relatoria da Ministra Laurita Vaz. 

No caso sub examine, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte Autora completou a idade mínima em 

25/03/2006. 

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foi carreada aos autos a Certidão de 

Casamento da Autora (fl. 11), celebrado em 26/07/1980, da qual consta a profissão de seu marido como lavrador. 

Destaque-se, ainda, as informações obtidas no CNIS- Cadastro Nacional de Informações Sociais que demonstram, em 

nome do marido, vínculos de trabalho rural, em 1976/1986 e 1995/2006. 

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 49/51, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

são uniformes e coerentes e convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 
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Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período exigido em lei. 

Cabe observar que o referido CNIS- Cadastro Nacional de Informações Sociais registra, também, em nome da 

requerente, o exercício de trabalhos urbanos, em 1976/1978. Em nome do marido, há registro de vínculos urbanos, 

relativos aos períodos de 1987 a 1994 e 2008. 

Entretanto, não há óbice à concessão do benefício. É sabido que os trabalhadores rurais ficam à mercê das ofertas de 

trabalho, que são raras em determinados períodos, o que justifica exercerem atividade urbana, por certo espaço de 

tempo, para manter a subsistência. Com efeito, conclui-se que a atividade preponderante era a de lavradeira, pois a 

interrupção verificada não ilidiu as provas produzidas, suficientes para constatar, por meio de documentos e 

depoimentos precisos, que a requerente exerceu a atividade de rurícola pelo tempo exigido para o benefício. 

Em decorrência, deve ser mantida a r. sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante.  

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação desta Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal 

de Justiça. 

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, tendo em vista a falta de 

plausibilidade. A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, 

assim como o alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pelo INSS, mantendo, integralmente, a r. sentença apelada. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00264 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.037609-7/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : IOLANDA DA SILVA COLOMBINI 

ADVOGADO : REGIS RODOLFO ALVES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00067-2 1 Vr PAULO DE FARIA/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O pedido foi julgado improcedente e, na sentença, houve condenação da parte vencida ao pagamento de custas, 

despesas processuais e honorários advocatícios, observado o disposto na Lei 1.060/50. 

Irresignada, a parte autora interpôs apelação, sustentando, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à 

obtenção do benefício de aposentadoria por idade. Requereu a reforma da r. sentença e, conseqüentemente, a concessão 

do benefício pleiteado. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito o verbete 

da súmula de n.º 149 desta c. Corte Superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge 

ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 
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Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, 

proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de 

relatoria da Ministra Laurita Vaz. 

No caso sub examine, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 

30/06/1995. 

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foram carreadas aos autos a Certidão de 

Casamento da Autora (fl. 08), celebrado em 29/06/1963, e uma Escritura Pública de Compra e Venda (fl. 09/10), datada 

de 08/04/1968, ambas constando a profissão de seu marido como lavrador. 

Entretanto, os extratos (fls. 30/38) e as informações obtidas em consulta ao CNIS- Cadastro Nacional de Informações 

Sociais demonstram, em nome do marido, um contrato de trabalho urbano, em 1986/1988, sua inscrição como 

condutor de veículos autônomo, em 01/12/1975, com recolhimentos até 2005, e o recebimento de aposentadoria por 

tempo de contribuição, oriunda de atividade de comerciário, desde 18/11/2005.  

As testemunhas (fls. 48/54), por sua vez, ouvidas na audiência realizada em 25/11/2008, embora tenham relatado sobre 

o labor rural da autora, afirmaram conhecê-la há aproximadamente 25 (vinte e cinco) anos. 

Considerando-se o conjunto probatório acima, constata-se que as testemunhas relataram sobre a atividade rural da 

autora somente a partir de 1983. Portanto, após o início das atividades urbanas do ex-cônjuge, em 1975. 

Assim, a prova testemunhal não corroborou o início de prova material, sendo insuficiente para comprovar o efetivo 

exercício de atividade rural pelo período estabelecido em lei, pois se reporta, unicamente, a período diverso da prova 

documental, ou seja, a época posterior ao início das atividades de natureza urbana de seu marido. Restou evidenciada a 

incongruência entre o período cuja prova se pretende e os relatos efetuados quando da produção da prova oral. 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de 

aposentadoria por idade.  

Ante o exposto, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, mantendo, integralmente, a r.sentença 

recorrida. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00265 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.038123-8/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : MARIA VIEIRA PINTO 

ADVOGADO : DALBERON ARRAIS MATIAS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00058-0 2 Vr IBIUNA/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC. 

 

 

Trata-se de ação proposta em face do INSS, objetivando a concessão de benefício previdenciário. 

O MM. Juiz "a quo" indeferiu a petição inicial, com fundamento no artigo 267, inciso I, do Código de Processo Civil, 

diante da ausência de requerimento administrativo. 

Irresignada, a parte autora interpôs apelação, alegando, em síntese, que houve afronta ao princípio constitucional do 

direito de ação, pois esta não pode ficar condicionada a qualquer medida administrativa. Requereu a anulação do r. 

"decisum" e o prosseguimento do feito. 

Os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, §1º-A, do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 
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Discute-se a necessidade de requerimento administrativo do benefício previdenciário como pressuposto de validade e 

desenvolvimento regular do processo - interesse de agir - consubstanciado em uma das condições da ação. 

O tema encontra-se pacificado no âmbito desta Turma, com respaldo em precedentes do STJ (STJ, Resp 147186, Rel. 

Min. Fernando Gonçalves, 6ª Turma, DJ 06/04/1998, pág. 179), no sentido de que as Súmulas n.º 213 do extinto TFR, e 

n.º 09 desta Corte, não afastam a necessidade do pedido na esfera administrativa, dispensando, apenas, o seu 

exaurimento para a propositura da ação previdenciária. 

Com efeito, tenho acompanhado o entendimento desta e. Nona Turma no sentido de que é necessária a demonstração do 

prévio pedido na esfera administrativa e, ultrapassado o prazo de 45 dias, previsto no artigo 41, § 6º, da Lei n.º 

8.213/91, mantendo-se omissa a Autarquia Previdenciária em sua apreciação, ou indeferido o pleito, não se exige o 

esgotamento dessa via, para invocar-se a prestação jurisdicional. 

Contudo, o MM Juízo a quo não pode deixar de atentar para o contexto fático-processual que permeia casos em que há 

recusa verbal, por parte do INSS, em receber a documentação para protocolo e processamento do pedido de benefício 

ou, quando pela repetição de negativa em relação a determinada tese ou direito, torna-se inútil ou ocioso insistir-se na 

prévia audiência administrativa do órgão. 

Nessas hipóteses, não pode o Magistrado simplesmente indeferir o pedido, deixando a parte Autora ao total desamparo, 

sem acesso a ambas as esferas, administrativa e judicial, tendo em vista o disposto no inciso XXXV do artigo 5º da 

Constituição Federal, cabendo-lhe, antes de indeferir o pedido, apurar se houve a recusa de protocolo pelo INSS e, em 

caso positivo, adotar as providências necessárias para garantir à parte Autora a postulação na esfera administrativa. 

Em decorrência, com respaldo no entendimento pacífico desta Nona Turma (TRF/3, AC 11501229, Rel. Des. Fed. 

Marisa Santos, 9ª Turma, DJ 29/03/2007, pág. 625), concluo pela conveniência da suspensão do curso do processo pelo 

prazo de 60 (sessenta) dias, para que a parte Autora comprove que formulou o pedido administrativo e que, decorridos 

45 dias (artigo 41, § 6º, da Lei n.º 8.213/91), não houve manifestação do INSS ou indeferimento de seu pedido. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta pela 

parte Autora, para anular a r. sentença, com a remessa dos autos ao Juízo de origem, determinando a suspensão do 

curso do processo por 60 (sessenta) dias, para que a parte Autora possa requerer o benefício administrativamente e, 

decorridos 45 (quarenta e cinco) dias do requerimento sem manifestação do INSS ou indeferido o benefício, prossiga o 

feito na primeira instância em seus ulteriores trâmites. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA 

Expediente Nro 2169/2009 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 92.03.061603-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO EDGAR OSIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUZIA MARY CALSSAVARA RISSATO e outros 

 
: DANIELA RISSATO 

 
: LUCIANA CRISTINA RISSATO DA SILVA 

ADVOGADO : EURIALE DE PAULA GALVAO 

SUCEDIDO : ARTHUR RISSATO falecido 

APELADO : GUMERCINDO JOSE MACHADO 

 
: HORACIO NORBERTO 

 
: MARIA APARECIDA GONCALVES 

 
: JOSE ANTONIO FERREIRA 

 
: COLMIRA LOPES DOS SANTOS 

 
: ANTONIO FERREIRA LOPES 

ADVOGADO : EURIALE DE PAULA GALVAO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/11/2009 1593/2339 

SUCEDIDO : MANOEL ANTONIO FERREIRA falecido 

APELADO : JACIRA CORREA FERREIRA 

 
: REGINA CELIA DOMINGOS FERREIRA 

 
: NANCY DOMINGOS FERREIRA 

 
: ERLETE REGINA DOMINGOS FERREIRA 

ADVOGADO : EURIALE DE PAULA GALVAO 

SUCEDIDO : JOSE GERALDO DOMINGOS FERREIRA falecido 

APELADO : HILDA XAVIER ZANINOTTO 

 
: ANA RITA XAVIER ZANINOTTO 

 
: JOAO CARLOS ZANINOTTO 

ADVOGADO : EURIALE DE PAULA GALVAO 

SUCEDIDO : CELIO ZANIMOTO falecido 

APELADO : AGOSTINHO RODRIGUES 

 
: WALTER HENRIQUE DE GOBBI 

 
: ALCIDES VALLE 

 
: TEREZINHA APARECIDA VALE BRITO DE OLIVEIRA 

 
: IVO CARLOS VALLE 

ADVOGADO : EURIALE DE PAULA GALVAO 

SUCEDIDO : IVO VALLE falecido 

APELADO : GERALDO MOREIRA 

 
: ANICETO FRANCISCO FERRAZ 

ADVOGADO : EURIALE DE PAULA GALVAO 

SUCEDIDO : MANUEL CARVALHO MELRINHO espolio 

APELADO : JARBAS VESPOLI 

 
: JOSE CARDOSO DOS SANTOS 

 
: MILTON DINIZ VALIM 

 
: SOLANO FRANCISCO SANTO 

 
: JOSEFINA CONCEICAO SILVA 

 
: NEUZA ZANELLA CORREIA 

 
: JOANNA OZORIO DA SILVA MORAIS 

 
: ADAO MORAIS 

 
: LUIZ MORAIS 

 
: JESUS DE MORAIS 

 
: BENEDITA MORAIS DA FONSECA 

 
: APARECIDA MORAIS ANASTACIO 

 
: ALICE MORAIS DE SOUZA 

ADVOGADO : EURIALE DE PAULA GALVAO 

SUCEDIDO : LICIDIO MORAIS falecido 

APELADO : MERCEDES LIMA DOS SANTOS 

 
: ADIA JOSE 

 
: FLORINDA LULU PARDO 

 
: ANA LEITE GOMES 

 
: LAERTE FERREIRA DE SOUZA 

 
: CAETANO THOMAZINE 

 
: EDUARDO BAPTISTA 

 
: JOSE PINHEIRO DA SILVA 

 
: SUZI MARTINS DE SOUZA 

 
: MARIA BAPTISTA PINTO 

 
: MARIA LUCIA PINTO BALARINI 

ADVOGADO : EURIALE DE PAULA GALVAO 
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SUCEDIDO : RAMIRO PINTO falecido 

APELADO : LAERTE FERREIRA DE SOUZA 

 
: JOAO ROSA COITO 

 
: DECIO LUIZ LAZATTA 

 
: ALICE FRATEANO FIGUEIREDO 

 
: NEIEF DEMETRIO 

 
: JOSE GATTI 

 
: FIORINO DEL COL 

 
: MARCELINO DE CARVALHO 

 
: FRANCISCO BUCUVIC 

 
: VALDEMAR BRAVIN 

 
: MARIO PETITTI 

 
: JOSE PAREDE 

 
: LAIDE ALVES DE OLIVEIRA CAMPOS 

 
: MARIA JOSE DE OLIVEIRA CAMPOS 

 
: GERALDO ALVES DE OLIVEIRA 

 
: JOSE CARLOS DE OLIVEIRA CAMPOS 

 
: ROBERTO ALVES DE OLIVEIRA 

 
: MARIA ALICE HOJAS CAMPOS 

 
: LUCIA HELENA DE OLIVEIRA CAMPOS 

 
: IVONETH CAMPOS ZANARO 

ADVOGADO : EURIALE DE PAULA GALVAO 

SUCEDIDO : ANGELINO ALVES DE OLIVEIRA DE CAMPOS falecido 

APELADO : MARIA DA SILVA SAKALAUSKAS 

ADVOGADO : EURIALE DE PAULA GALVAO 

APELADO : JORGE ANTONIO FREITAS 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE PLACCA 

SUCEDIDO : EULALIA PASCHOAL FREITAS falecido 

PARTE AUTORA : JOAQUIM AUGUSTO TAVARES 

No. ORIG. : 97.13.05119-0 1 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em Ação de conhecimento, ajuizada em 15.01.91, objetivando, em suma: "a) a revisão 

da renda mensal dos benefícios, a cada reajuste, para que expresse os múltiplos do salário mínimo da renda mensal 

inicial, com a aplicação do Decreto-lei 66/66; b) revisão concomitante das rendas mensais no período de novembro de 

1979 a maio de 1984, para efeito de as tabelas respectivas serem expressas em salários mínimos vigentes à época do 

reajuste e não os já vencidos; c) revisão da renda mensal do primeiro reajuste, para que seja o cálculo efetuado pelo 

coeficiente integral de atualização, abandonando-se o critério de "avos" (proporcionalidade);". 

A r. sentença apelada, com a integração dos acolhimentos dos embargos declaratórios, concluiu em 20.08.08, da 

seguinte forma - fls. 969/971: 

"Dispositivo.  

Diante da ocorrência de coisa julgada (processo de autos n. 95.1300144-0), de acordo com a fundamentação, julgo 

extinto o presente feito, sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, V, do Código de Processo Civil em 

relação a JOÃO ROSA COITO.  

Em face da ocorrência de continência do feito n. 94.1302957-1 em relação a este e bem assim do fenômeno da coisa 

julgada, figurando no pólo ativo de ambos as sucessoras de ARTHUR RISSATO, extingo o processo em relação a 

LUZIA MARY CALSSAVARA RISSATO, DANIELA RISSATO e LUCIANA CRISTINA RISSATO DA SILVA, sem 

julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, V, do Código de Processo Civil em relação.  

Conforme todo o exposto, de acordo com o preceituado no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, julgo 

parcialmente procedente o pedido do autor GUMERCINDO JOSÉ MACHADO, condenando o INSS a proceder à 

revisão da renda mensal inicial e das prestações do benefício previdenciário, até o mês de abril de 1989, nos termos do 

quanto pleiteado na petição inicial no item "c", observando-se o efeito financeiro atingirá tão-somente as parcelas não 

alcançadas pela prescrição qüinqüenal.  

De acordo com o preceituado no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido dos demais 

autores, condenando o INSS a proceder à revisão da renda mensal inicial e das prestações do benefício previdenciário 

de cada autor, até o mês de abril de 1989, nos termos do quanto pleiteado na petição inicial, observando-se quanto ao 
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item "a" da sua parte final, que o fundamento para a revisão da renda mensal dos benefícios concedidos sob a égide do 

Decreto n. 89.312/84 não será a ultratividade do Decreto-Lei n. 66/66 (segunda parte do item referido), nos termos da 

fundamentação, e que o efeito financeiro atingirá tão-somente as parcelas não alcançadas pela prescrição qüinqüenal.  

As parcelas vencidas deverão ser corrigidas monetariamente na forma disciplinada pelo Manual de Orientações de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 561/2007, do C. CJF. 

Juros de mora serão devidos, a contar da citação, à taxa de 1% ao mês, de acordo com o artigo 406 do Código Civil de 

2002, combinado com o artigo 161, § 1º, CTN.  

Condeno o réu ao pagamento de custas em reembolso e honorários advocatícios, os quais fixo em dez por cento sobre o 

valor da condenação.  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se." 

Em seu recurso, o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pugna pela reforma da parte condenatória 

da decisão recorrida, discorrendo que o benefício - pensão por morte - da apelada Eulália Paschoal Freitas (nb. 

0012820547) decorre de regime de servidor público estatutário, ocorrendo a carência de ação consubstanciada na 

ilegitimidade passiva da autarquia; que aos benefícios com início posteriores a 04.10.88, não incide os efeitos da súmula 

260 do TFR; que os benefícios pagos à Maria Apparecida Gonçalves, Neuza Zanella Correia, Mercedes Lima dos 

Santos e Adia José, são da espécie pensão por morte e não sofrem novo recálculo da RMI, partindo da renda em vigor 

para o benefício originário, sobre o qual é apenas aplicado o coeficiente de cálculo da nova pensão; e por fim, pleiteia a 

redução dos juros para 0,5% ao mês e, ainda, que os honorários advocatícios arbitrados sobre o total da condenação 

devem ser reduzidos para incidir apenas sobre as parcelas em atraso até a data da sentença. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório, decido. 

De início, afasto a alegação de ilegitimidade passiva do réu suscitada em preliminar no apelo, para responder o pedido 

de revisão da pensão da autora Eulália Paschoal Freitas. 

A propósito, é pacífico o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que o INSS ostenta 

legitimidade para figurar no polo passivo das demandas onde se pleiteiam a revisão de pensão concedida anterior ao 

advento da Lei 8.112/90. 

In casu o feito teve início em 15 de janeiro de 1991, quando foi protocolada sua peça inicial, e como demonstra o 

comunicado de pagamento referente a março/89, reproduzida por cópia às fls. 79, a autora Eulália Paschoal Freitas já 

era titular do benefício àquela época. 

Nesse sentido: 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSOESPECIAL. REVISÃO DE 

PENSÃO POR MORTE. LEGITIMIDADE DO INSS ATÉ OADVENTO DA LEI 8.112/90. PRECEDENTES. AGRAVO 

IMPROVIDO.1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça se firmou nosentido de que, tendo a pensão por 

morte sido concedida antes davigência da Lei 8.112/90, deverá o INSS responder pelo pagamento dasdiferenças até a 

transferência para o órgão de origem do servidor.Precedentes.2. Agravo regimental improvido." (AgRg no REsp 

457222/PB, 5ª Turma, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, j. 12.06.2006, DJ 01.08.2006 pág. 511) 

No mais, anoto que o autor Gumercindo José Machado é titular do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, 

concedida com data de início em 25.10.1988, como demonstra a Carta de Concessão reproduzida às fls. 33. 

A jurisprudência é uníssona ao reconhecer a não aplicação da Súmula 260 e do art. 58 do ADCT aos benefícios 

concedidos a partir de 05.10.1988. 

A propósito, colaciono recentes julgados desta Corte Regional: 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO EM 1992. ARTIGO 202 DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. SÚMULA 260 E ARTIGO 58 ADCT. 1. (...). 2. A carta de concessão, juntada às fls. 08, atesta que todos os 

salários-de-contribuição considerados no período básico de cálculo foram atualizados pelo INPC, índice então vigente. 

3. (...). 4. A Súmula 260 TFR não incide sobre os benefícios concedidos após 05/10/1988. 5. O critério de reajuste pela 

equivalência salarial foi aplicado até 09 de dezembro de 1991, sendo expressamente proibida a sua incidência após tal 

data, face ao disposto no artigo 7o, inciso IV, da Constituição Federal, devendo ser adotados os critérios inscritos na 

Lei n. 8.213/91 e alterações subseqüentes. 6. A Constituição Federal assegura o reajuste dos benefícios, de forma a 

preservar o seu valor real, outorgando ao legislador ordinário competência para regulamentar a matéria. 7. O artigo 

41 da Lei n. 8.213/91 foi alterado pelas Leis ns.8.542, 8880 e outras, disciplinando, período a período, os reajustes 

devidos. 8. Em respeito ao princípio da isonomia, deve ser aplicado o mesmo índice a todos os benefícios, não sendo 

possível, caso a caso, eleger o mais favorável, pois o que restou garantido é o reajuste e não a aplicação de fator 

específico.9. Apelação do Autor desprovida." - g.n. - (AC - 346704 - Proc. 96.03.088429-4/SP, Turma Suplementar da 

Terceira Seção, j. 17.07.2007, DJU 05.09.2007, pág. 690) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. NÃO DEMONSTRADA QUALQUER 

ILEGALIDADE OU IRREGULARIDADE NOS PROCEDIMENTOS DE CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO E NOS REAJUSTES POSTERIORES. REMESSA OFICIAL PROVIDA. (...) Os critérios de 

revisão consolidados pelo artigo 58 do ADCT e Súmula nº 260 do e. TFR, não se aplicam aos benefícios concedidos 

após a promulgação da Constituição de 1988. O apelante não logrou comprovar qualquer ilegalidade ou 

irregularidade nos procedimentos de concessão do benefício e nos reajustes posteriores. Remessa oficial provida. 

Improcedência do pedido da parte autora." - g.n. - (REO - 509461 - Proc. 1999.03.99.065672-4/SP, 7ª Turma, j. 

25.05.2009, DJF3 CJ1 26.06.2009 pág. 363)  
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Na mesma esteira é o entendimento consolidado pela Terceira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, in 

verbis: 
"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSÍDIO DEMONSTRADO. SÚMULA 260 DO EXTINTO TFR. 

INTERPRETAÇÃO. PERÍODO DE APLICAÇÃO. NÃO INCIDE SOBRE OS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS APÓS A 

CONSTITUIÇÃO. A Súmula 260/TFR somente é aplicada aos benefícios concedidos antes da Constituição de 1988, 

entretanto, tal Súmula não vincula o valor do benefício ao salário mínimo, ou seja, a Súmula 260 não é sinônimo de 

equivalência salarial. É inaplicável a Súmula 260/TFR aos benefícios concedidos após a Constituição de 1988, pois, a 

partir de então, é de ser obedecido o critério estabelecido na legislação previdenciária vigente. O critério de 

equivalência ao salário mínimo estampado no artigo 58 do ADCT se aplica somente aos benefícios em manutenção em 

outubro de1988, e apenas entre abril de 1989 (04/89 - sétimo mês a contar da promulgação) e dezembro de 1991 

(regulamentação dos planos de custeio e benefícios). Segundo a tese construída pelo Supremo Tribunal Federal, o art. 

202, caput da CF, não consubstancia uma norma de eficácia plena e aplicação imediata, condicionada à norma 

regulamentadora. Embargos recebidos." - g.n. - (EREsp 261109/RJ, 3ª Seção, Relator Ministro José Arnaldo da 

Fonseca, j. 28.09.2005, DJ 24.10.2005 pág. 170) 

Em relação aos benefícios concedidos após a promulgação da Constituição Federal, em 05 de outubro de 1988, mas 

decorrentes de benefícios originários com DIB anterior a referida data, a revisão deve ser feita no benefício de origem, 

apenas apurando as diferenças no benefício dele decorrentes. 

Contudo, registro que outrora os benefícios de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, pensão e auxílio reclusão, 

tinham suas rendas mensais iniciais calculadas apenas pela média dos 12 (doze) últimos salários-de-contribuição, nos 

termos da L. 6.423/77 e art. 21, inciso I, da CLPS/84 (EDREsp 312.163 SP, Min. Edson Vidigal; REsp 313.296 SP, 

Min. Gilson Dipp; REsp 279.045 SP, Min. Fernando Gonçalves). 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, todavia, a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o 

valor das prestações até a data da sentença. 

Posto isto, com fulcro no Art. 557, caput e § 1º-A, do C. Pr. Civil, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva e dou 

parcial provimento à apelação da autarquia previdenciária, nos termos em que explicitado. 

Excluo, de ofício, a condenação em custas processuais, pois manifesto o erro material ocorrente, em razão da isenção da 

autarquia, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 

2.180-35, de 24.08.2001, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.050596-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : ROBERTO APARECIDO GONCALVES 

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA JUNQUEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 95.00.00061-6 1 Vr PEDREGULHO/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Processo Civil. Previdenciário. Precatório complementar. Sentença de extinção da execução, nos 

termos do art. 794, inc. I, do CPC. Inocorrência de cerceamento de defesa. Juros de mora. Correção monetária. 

Critérios de incidência. Constatado erro material em relação à atualização monetária dos valores devidos ao 

apelante. Apelação a que se dá parcial provimento, para determinar o prosseguimento da execução, refazendo-se os 

cálculos relativos à correção dos valores devidos entre abril a setembro de 2005. 

 

Cuida-se de apelação visando à reforma de sentença proferida em execução de título judicial, tirado de ação de revisão 

de benefício previdenciário, a qual extinguiu o processo executivo, nos termos do art. 794, inc. I, do CPC. 
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Em seu recurso, o vindicante sustentou, em síntese, a não-satisfação do débito, visto serem devidos, no seu entender, 

juros de mora e atualização monetária entre as datas da conta de liquidação e da requisição de pagamento, razão pela 

qual faria jus a uma diferença de R$ 5.420,46 (cinco mil, quatrocentos e vinte reais e quarenta e seis centavos), 

atualizada até fevereiro/2008. Destacou, ainda, a ocorrência de cerceamento de defesa, ante a ausência de nomeação de 

perito contábil para apurar as diferenças que lhe seriam devidas. 

Decido. 

De início, tratando-se de matéria de direito, o ponto discutido nos presentes autos, havendo, inclusive, preceitos 

constitucionais que regem a matéria, não há que se falar em necessidade de produção de perícia contábil. 

Além disso, de acordo com o art. 130 do CPC, incumbe ao juiz da causa verificar a necessidade de serem realizadas 

provas, de conformidade com seu livre convencimento. Assim, sendo o próprio julgador, o destinatário da prova 

produzida no processo, cabe-lhe zelar pela rápida solução da controvérsia, indeferindo as provas que se lhe afigurem 

descabidas. 

Ademais, observa-se dos autos, que foi devidamente assegurado, ao exequente, o exercício do contraditório por meio de 

sua intimação para se manifestar sobre as impugnações realizadas pela autarquia securitária (f. 189 e 222). 

Pois bem. O art. 100, § 1º, da CR/88 prevê prazo ao pagamento de precatórios judiciários, determinando que a 

satisfação daqueles apresentados até 1º de julho, deverá ocorrer até o final do exercício seguinte ao da sua inclusão no 

orçamento das entidades de direito público. 

Havendo, por parte da Fazenda Pública, o cumprimento do lapso constitucional, para pagamento de precatórios (mês de 

dezembro do ano subsequente ao da apresentação), os juros moratórios são indevidos e assim, seria descabido penalizar 

a autarquia com a condenação, relativamente à mora que não deu causa. 

Nesse sentido, colacionam-se os seguintes julgados: 

 

"CONSTITUCIONAL. CRÉDITO DE NATUREZA ALIMENTAR. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA 

EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E A DO EFETIVO PAGAMENTO. C.F., ART. 100, § 1.º (REDAÇÃO ANTERIOR À 

EC 30/2000). Hipótese em que não incidem juros moratórios, por falta de expressa previsão no texto constitucional e 

ante a constatação de que, ao observar o prazo ali estabelecido, a entidade de direito público não pode ser tida por 

inadimplente. Orientação, ademais, já assentada pela Corte no exame da norma contida no art. 33. ADCT. Recurso 

extraordinário conhecido e provido". 

(STF, RE nº 305186-5/SP, Primeira Turma, Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 17/09/2002, v.u., DJ 18/10/2002, p. 49). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. SALDO REMANESCENTE. JUROS DE MORA. 

PERÍODO DE INCIDÊNCIA. EC Nº 30/2000. PARÁGRAFO 1º DO ART. 100 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

1. A Emenda Constitucional nº 30/2000 imprimiu nova redação ao § 1º do art. 100, estabelecendo que os precatórios, 

apresentados até 1º de julho, devem ser pagos até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados 

monetariamente. 

2. Assim, conclui-se que, por vontade do legislador ao definir a atualização como sendo puramente monetária, não são 

devidos juros de mora para tais casos. 

3. Pela redação dada ao § 1º do artigo 100 da CF, a não-incidência de juros de mora, em face da determinação de 

atualização puramente monetária, deve ater-se ao período compreendido entre 1º de julho, data da inclusão da verba 

necessária ao pagamento dos débitos no orçamento e a data máxima estipulada pela Constituição Federal para a 

efetivação de tal pagamento, ou seja, o final do exercício seguinte. 

4. Em se tratando de pagamento extemporâneo, ou quando verificada a insuficiência do depósito, o INSS passa a 

incorrer em mora relativamente ao saldo remanescente. Portanto, perfeitamente cabível a incidência de juros 

moratórios, exclusivamente quanto ao saldo remanescente, a partir de 1º de janeiro do ano seguinte ao que o crédito 

deveria ser pago, até a data da apuração deste saldo. 

5. Agravo parcialmente provido." 

(TRF 3ª Reg., AG nº 191138/SP, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Walter Amaral, j. 14/6/2004, por maioria, DJ 

28/7/2004, p. 288). 

 

In casu, verifica-se do sistema de consulta processual desta Corte, que os precatórios em questão (nºs 20060026532, 

20060053690 e 20060053691) foram incluídos na proposta orçamentária de 2008 e, consoante documentos acostados a 

fs. 219/221, efetuaram-se os respectivos depósitos em janeiro/2008, dentro, portanto, do prazo constitucional, o que 

desconfigura mora autárquica, no pagamento de tais valores. 

Da mesma forma, não fluem juros moratórios no período da tramitação do precatório, qual seja, entre as datas da conta 

e da inclusão na proposta orçamentária. 

Com efeito, quanto a esse aspecto, o Plenário do E. Supremo Tribunal Federal decidiu, quando do julgamento do RE nº 

298616-0/SP, de Relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes, pela não incidência de juros de mora entre as datas de 

elaboração da conta e da expedição da requisição para pagamento, posição essa que vem pautando recentes julgados 

daquele Sodalício. 

Para melhor apreensão do tema transcrevo a seguir, o aresto tirado do aludido julgado, in verbis: 

 

"Recurso Extraordinário. 2. Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, § 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à 

Emenda 30, de 2000. 4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação até 1º de julho, data em 
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que terão seus valores atualizados. 5. Prazo constitucional de pagamento até o final do xercício seguinte. 5. (sic) 

Descaracterização da mora, quando não há atraso na satisfação dos débitos. 5. (sic) Recurso extraordinário provido." 

(RE nº 298.616-0, Segunda Turma, j. 31/10/2002, por maioria, DJ 03/10/2003). 

Também nesse sentido, o seguinte julgado do E. STF: 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 

da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." (destaquei). 

(AGREG no AI nº 492779-1/DF, Segunda Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, v.u., DJ 03/3/2006, p. 76). 

 

Confiram-se, ainda, dentre outros, os seguintes precedentes: ED-AgR no RE nº 562207/RS, Segunda Turma, Rel. Min. 

Ellen Gracie, j. 10/03/2009, v.u., DJe 03/04/2009, p. 1041; ED-AgR no AI nº 396790/SC, Segunda Turma, Rel. Min. 

Celso de Mello, j. 16/12/2008, v.u., Dje 06/03/2009, p. 1044; ED no RE nº 496703/PR, Primeira Turma, Rel. Min. 

Ricardo Lewandowski, j. 02/09/2008, v.u., Dje 31/10/2008, p. 1108. 

Dessa forma, tendo sido pagos os precatórios referentes ao caso em exame, dentro do prazo constitucional, não há que 

se falar em mora da autarquia, sendo, portanto, indevida a cobrança de juros. 

Ressalte-se, finalmente, quanto aos juros que, o entendimento jurisprudencial preconizado pelo E. Supremo Tribunal 

Federal restou cristalizado, com a aprovação de Súmula vinculante a esse respeito, na sessão de 29/10/2009, à luz da 

qual, "Durante o período previsto no parágrafo primeiro do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora 

sobre os precatórios que nele sejam pagos" (PSV nº 32). 

No tocante à atualização dos valores, em precatório, colhe-se, do art. 18 da Lei nº 8.870/94, que deverá ser utilizada a 

UFIR, a partir de janeiro de 1992, e o IPCA-E, a contar de janeiro de 2001. 

De igual modo, o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 

nº 242, de 3 de julho de 2001, do Conselho da Justiça Federal, bem assim pelo Provimento nº 26, de 10 de setembro de 

2001, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, o qual adotou, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região, 

os critérios fixados no referido Manual, determina que, na atualização dos valores, em precatório, deverá ser utilizada a 

UFIR, a partir de janeiro de 1992 (Lei nº 8.383/91), e, desde janeiro de 2001, o IPCA-E, divulgado pelo IBGE, em 

razão da extinção daquela (MP nº 1973-67, art. 29, § 3º, convertida na Lei nº 10.522/2002). 

Confiram-se, por oportuno, os paradigmas seguintes: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ATUALIZAÇÃO DE DÉBITO JUDICIAL 

INSCRITO EM PRECATÓRIO. CONVERSÃO DO MONTANTE, JÁ LIQUIDADO, EM UFIR E, APÓS A SUA 

EXTINÇÃO, APLICAÇÃO DO ÍNDICE IPCA-E. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A atualização dos débitos previdenciários inscritos em precatório deve obedecer ao critério previsto no artigo 18 da 

Lei nº 8.870/94, com a conversão de seu valor, expresso em moeda corrente, em UFIR, até a sua extinção, determinada 

pela Medida Provisória nº 1973-67/2000, convertida na Lei nº 10.522/2002, que expressamente a extinguiu. O critério 

de atualização monetária dos precatórios, a partir de então, obedecerá o disposto no artigo 23, § 6º, da Lei nº 

10.266/01, qual, pela variação do Índice de Preços ao Consumidor, Série Especial - IPCA-E. Precedente da eg. Sexta 

Turma desta Corte Superior. 

2. Agravo regimental improvido". 

(STJ, AgRg no REsp nº 760126, Sexta Turma, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 30/05/2006, v.u., DJ 26/06/2006, p. 

233). 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PRECATÓRIO. ATUALIZAÇÃO. UFIR. ART. 18 DA LEI Nº 8.870/94. 

APLICAÇÃO. RECURSO PROVIDO. 

1. A questão está em definir o critério legal para a atualização de precatório derivado de débito previdenciário, 

utilizando a UFIR ou os chamados índices previdenciários (INPC e seus sucedâneos). 

2. O art. 20, §§ 5º e 6º, da Lei nº 8.880/94, apenas disciplina a conversão em URV dos benefícios em manutenção e a 

forma de seu reajustamento, no caso de parcelas pagas com atraso, com obediência da norma previdenciária (art. 41, 

§ 7º, da Lei nº 8.213/91). 

3. Situação diversa é regida pela Lei nº 8.870/94, cujo artigo 18 dispõe que "os valores expressos em moeda corrente", 

isto é, o montante final da execução, sejam convertidos, na data do cálculo, em quantidade de Unidade Fiscal de 

Referência - UFIR. Em outras palavras, o valor da condenação encontrado mediante a adoção dos índices definidos 

pela Lei nº 8.213/91 e suas modificações subseqüentes deve ser transformado em UFIR por ocasião da requisição do 

pagamento ao Tribunal competente. 

4. Diante desse quadro, tenho que não se mostra possível a correção monetária de débitos inscritos em precatório com 

a utilização de índices previdenciários, mas apenas com a adoção do indexador oficial, qual seja, a Unidade Fiscal de 

Referência - UFIR a partir de janeiro/92 e, após sua extinção, do IPCA-E, a teor do disposto na Lei de Diretrizes 

Orçamentárias. 

5. De ressaltar, por fim, que esse procedimento é adotado pelo Conselho da Justiça Federal, conforme consulta ao 

manual de precatórios e requisições de pequeno valor- RPV e manual de orientação de procedimentos para os cálculos 

da Justiça Federal. 
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6. Da mesma forma, os débitos judiciais apurados em processos de competência originária deste Tribunal são 

atualizados pelo Índice de Preços ao Consumidor Ampliado - Série especial - IPCA-E, na forma do art. 8º da 

Resolução nº 2, de 21/2/2003, que dispõe sobre os procedimentos aplicáveis ao processamento de precatórios e das 

requisições de pequeno valor quando for devedora a Fazenda Pública. 

7. Recurso provido". 

(STJ, REsp nº 657653, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 07/03/2006, v.u., DJ 27/03/2006, p. 366). 

 

Na espécie, os cálculos de f. 230, padecem de nítidas falhas, visto que neles foram computados juros em continuação e 

honorários advocatícios sobre aludidos juros, desviando-se da legislação pertinente e dissentindo da orientação 

jurisprudencial acerca desse tema. 

Ocorre que, consoante se vê a f. 179, a conta de liquidação, no presente caso, é de março/2005, e não setembro/2005, 

como constou da expedição do ofício requisitório (f. 216), o que configura erro material corrigível, inclusive, de ofício, 

e a qualquer momento. 

Com efeito, o erro material consiste em mero equívoco matemático ou inexatidão constatável logo ao primeiro lance de 

olhos, sendo suscetível de ser verificado à vista dos autos do processo e dos documentos dele constantes. Isso é o que se 

retira dos ensinamentos de José Carlos Barbosa Moreira, in "Comentários ao Código de Processo Civil", 11ª edição, p. 

147. 

Ora, com a constatação de erro material, não há que se falar em coisa julgada e, nem preclusão temporal, pois se sujeita 

à correção, a qualquer tempo. 

Nessa trilha, posicionou-se a jurisprudência deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. MEMÓRIA DISCRIMINADA DE 

CÁLCULO. SÚMULA 260 DO E. TFR. REAJUSTE. EQUIVALÊNCIA PELO VALOR DO SALÁRIO MÍNIMO. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. UFIR. 

I - Com a vigência da Lei 8.898/94, que deu nova redação ao Art. 604 do CPC, nos casos em que o valor da 

condenação depender apenas de cálculo aritmético, cabe ao credor executar diretamente o devedor, instruindo o 

pedido com a memória discriminada e atualizada do cálculo. 

II - A aplicação do critério de reajuste de acordo com a Súmula 260 do E. TFR não vincula o valor do benefício à 

variação do salário mínimo, fato que só ocorreu por período provisório, entre abril de 1989 e dezembro de 1991. 

III - Não há previsão legal para a utilização da UFIR na correção monetária dos benefícios previdenciários, adotada 

no cálculo do réu. 

IV - Tendo em vista a ocorrência de erro material na r.sentença recorrida, quanto à condenação do INSS ao 

pagamento de custas processuais, torna-se imperativa a sua exclusão, a teor do disposto no art. 4º, I, da Lei 9.289/96, 

do art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

V - Apelação do réu parcialmente provida. Erro material conhecido de ofício". 

(TRF 3ª Reg., AC nº 378523, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, j. 14/12/2004, v.u., DJ 31/01/2005, p. 

512). 

 

Em decorrência disso, os valores devidos ao apelante não sofreram atualização monetária no período de abril a 

setembro/2005, tendo o autor peticionado, após o pagamento dos precatórios, requerendo tal correção (f. 227). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, afigura-se que a sentença recorrida encontra-se em 

manifesto confronto com posicionamentos juriprudencias consagrados, no que pertine, especificamente, à incidência de 

correção monetária no período destacado, razão pela qual, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial 

provimento à apelação, para determinar o prosseguimento da execução, apenas, em relação à atualização monetária do 

quantum devido ao exequente, no interregno de abril a setembro de 2005, refazendo-se os cálculos tão somente nesse 

ponto. 

Decorrido o prazo para interposição de eventuais recursos, baixem os autos à Vara de origem, observadas as 

formalidades legais. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.03.99.012122-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LIBERATO RUSSO NETO espolio e outros 
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ADVOGADO : ANDREA CERVI FRANCEZ 

CODINOME : LIBERATO RUSSO NETTO 

REPRESENTANTE : ANA PAULA RUSSO ARAUJO 

APELADO : MITSUKO YOKOI RUSSO 

 
: ANA CRISTINA YOKOI RUSSO incapaz 

ADVOGADO : ANDREA CERVI FRANCEZ 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.05.26896-6 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Restabelecimento de Auxílio-doença. Concessão de Aposentadoria por Invalidez. Requisitos 

preenchidos. Benefício deferido. 

 

Aforada ação de restabelecimento de auxílio-doença, no período compreendido entre 14/12/1977 e 26/11/1979, e 

concessão de aposentadoria por invalidez, em face do Instituto Nacional da Previdência Social - INPS, processado o 

feito, sobreveio sentença de procedência do pedido, onde se determinou o pagamento de auxílio-doença, no intervalo 

abrangido entre 28/9/1974 e 13/12/1977, e a implantação de aposentadoria por invalidez a partir de 27/11/1979, juros 

moratórios no percentual de 0,5% ao mês, contados do marco inicial da benesse, e verba honorária de sucumbência 

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INPS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, sob o argumento da ausência 

dos requisitos à percepção do benefício. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

Certidão de óbito, juntada a f. 84, atesta o falecimento do autor, em 09/01/1990, causado por "sepsis, pancreatite, 

diabetes mellitus". 

Instado a manifestar-se, o MPF requereu a intimação do representante legal do espólio ou a intimação do cônjuge e dos 

herdeiros necessários do postulante, à habilitação devida (fs. 87/88). 

Processada a habilitação (fs. 90/92, 99/104 e 106/107). 

Passo ao exame. 

De pronto, por economicidade processual, fica, desde já, determinada a juntada das duas folhas referentes à consulta aos 

dados cadastrais do autor, extraídos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, da Previdência Social. 

Anote-se, de início, a viabilidade de aquilatação unipessoal do recurso, consoante disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, aplicável, também, à eventual remessa oficial, a teor do verbete 253 da Súmula C. STJ. 

Com efeito, as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a 

previsão em comento, eis que, com base em julgamentos exarados em casos análogos, possível se antever o desfecho 

que lhe seria conferido, acaso submetidas à apreciação do Colegiado. 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 165, XVI e parágrafo único, da CR/69 e arts. 23, I, "b" e 35, caput do Decreto nº 77.077/76). Idênticos 

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 23, I, "a" 

e 31, caput do Decreto nº 77.077/76). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez restou encampada na jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de segurado, nos 

moldes estampados no art. 9º do Decreto nº 77.077/76; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, 

não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a 

filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos. 

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos 

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência (fs. 30/34). 

Tratando-se de males degenerativos, de todo desarrazoado supor que o lapso temporal transcorrido entre a implantação 

do auxílio-doença, na seara administrativa, precedida da constatação da satisfação dos pressupostos ao seu implemento, 

e a conclusão da perícia médica realizada pelo INSS, contrária à existência de incapacidade ao labor, seja suficiente ao 

restabelecimento de saúde do promovente. 

A despeito do então autor ter pleiteado o restabelecimento do auxílio-doença, no período compreendido entre 

13/12/1977 e 27/11/1979 (fs. 02, item 02, e 04) e sua conversão em aposentadoria por invalidez (f. 04, item 07), o juízo 

a quo fixou o restabelecimento entre 28/9/1974 e 13/12/1977 e a concessão da aposentação a partir de 27/11/1979, data 

do requerimento (f. 110). A despeito desta incongruência, pela via da remessa oficial, reformo o julgado no que pertine 

aos seus marcos iniciais e final. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao restabelecimento do auxílio-doença, a 

partir de 14/12/1977, data da cessação da prestação, anteriormente, concedida, visto que foi indevido o cancelamento 

administrativo, até 28/11/1979, data da protocolização do segundo requerimento administrativo (f. 28) e, desde então, 

sua conversão em aposentadoria por invalidez. 

Versando situação análoga à ora em análise, decidiu o e. Tribunal Federal de Recursos: 
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"PREVIDENCIA SOCIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

"AUXÍLIO DOENÇA" 

- Comprovada, através de perícia realizada em juízo, a total incapacidade laborativa da segurada, tem-se que indevido 

o cancelamento do benefício na esfera administrativa, cujo restabelecimento se impõe, desde a cessação e até a data 

do laudo pericial, a partir de quando devida e a 'aposentadoria por invalidez'." 

(AC 0127740, Segunda Turma, Rel. Min. Jesus Costa Lima, j. 29/5/1987, v.u., DJ27/8/1987, p. 113 - destaquei) 

"PREVIDENCIARIO. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INICIO. 

O benefício de aposentadoria por invalidez, é deferido a partir da constatação da incapacidade total e permanente 

para o trabalho, pela perícia judicial, salvo se esta determinar data anterior, o que não pode ser suprido por prova 

emprestada de ação fundada em acidente do trabalho que não é a causa da incapacidade atual." 

(AC 0148928, Primeira Turma, Rel. Min. Dias Trindade, j. 24/5/1988, v.u., DJ 16/6/1988 - destaquei) 

Dessa forma, patente o direito ao auxílio-doença no período de 14/12/1977 a 28/11/1979, bem assim sua conversão em 

aposentadoria por invalidez, a contar de 29/11/1979 até o óbito do autor (f. 84), quando a benesse restou convolada em 

pensão por morte. 

Observada a prescrição qüinqüenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, na medida em que sua incidência decorre de lei, nos moldes ali estabelecidos, outra 

solução não colhe, senão aplicá-los à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, e de 1% (um por cento) ao mês, após 

10/01/2003, nos termos dos arts. 406 do CC, e 161, § 1º, do CTN, sob pena, inclusive, de enriquecimento, sem causa, da 

entidade pública. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, da citação, termo inicial da mora 

autárquica (art. 219 do CPC), e de modo globalizado, para as parcelas anteriores a tal ato, até a data de elaboração da 

conta de liquidação, conforme novel orientação desta Turma julgadora. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação (artigo 

20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicado o verbete nº 111 da Súmula do C. STJ, segundo a qual a verba 

honorária incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta 

Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

Este é o entendimento sedimentado na Décima Turma desta Corte (AC 712380, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 

21/3/2006, v.u., DJU 07/4/2006, p. 795) que, iterativamente, vem repelindo qualquer pretensão divergente desta. 

Contudo, cumpre observar que, no caso em tela, deve ser mantido o índice de 10% fixado pela sentença, em face da 

vedação da reformatio in pejus, cabendo explicitar que a verba honorária incidirá sobre as parcelas vencidas até a 

sentença (verbete nº 111 da Súmula do C. STJ). 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive reembolso dos honorários periciais 

(arts. 20 e 33 do CPC), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária (arts. 9º, I e 10, § 4º da Lei nº 

6.032/74, 4º, I e parágrafo único, da Lei nº 9.289/96, 24-A da Lei nº 9.028/95, n.r., e 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores pagos, à parte autora, após o 

termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 25, I, do 

Decreto nº 77.077/76, art. 124 da Lei nº 8.213/91 e art. 20, § 4º, da Lei nº 8.742/93). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 

(Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, EDcl no REsp 312163, j. 05/3/2002, 

v.u., DJ 08/4/2002, p. 264; REsp 45551/SP, j. 21/9/1994, v.u., DJ 05/12/1994, p. 33577; Sexta Turma, Rel. Min. 

Hamilton Carvalhido, REsp 438466, j. 27/8/2002, v.u., DJ 19/12/2002, p. 494; REsp 138263, j. 19/10/1999, v.u., DJ 

29/5/2000, p. 190; e. TFR - Segunda Turma, AC 00070871, Rel. Min. Milton Pereira, j. 17/3/1989, v.u., DJ 03/5/1989; 

AC 88273483, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 25/10/1988, v.u., DJ 05/12/1988; AC 00348580, Rel. Min. Jesus Costa Lima, 

j. 12/8/1988, v.u., DJ 11/10/1988; AC 00387160, Rel. Min. Jesus Costa Lima, j. 12/8/1988, v.u., DJ 03/10/1988; AC 

00277306, Rel. Min. Otto Rocha, j. 21/6/1988, v.u., DJ 12/9/1988; AG 07216920, Rel. Min. William Patterson, j. 

27/9/1985, v.u., DJ 24/10/1985, p. 180; AC 06217990, Rel. Min. William Patterson, j. 18/6/1985, v.u., DJ 22/8/1985, p. 

142; AC 03176991, Rel. Min. José Cândido, j. 13/5/1983, v.u., DJ 12/8/1983, p. 136; Terceira Turma, AC 00506496, 

Rel. Min. Assis Toledo, j. 13/12/1988, v.u., DJ 13/3/1989; AC 00618774, Rel. Min. Assis Toledo, j. 09/12/1988, v.u., 

DJ 07/3/1989; AC 00467474, Rel. Min. Flaquer Scartezzini, j. 20/9/1988, v.u., DJ 12/12/1988; AC 00045944, Rel. Min. 

Assis Toledo, j. 08/11/1988, v.u., DJ 12/12/1988; AC 00274420, Rel. Min. José Dantas, j. 26/8/1988, v.u., DJ 

26/9/1988; AC 09710841, Rel. Min. José Dantas, j. 09/02/1988, v.u. , DJ 07/4/1988, p. 07294; AC 03302130, Rel. Min. 

Carlos Madeira, j. 11/9/1984, v.u., DJ 27/9/1984, p. 145; AC 05573840, Rel. Min. Carlos Madeira, j. 13/12/1983, v.u., 

DJ 01/3/1984, p. 39; Quinta Turma, AC 03092240, Rel. Min. Geraldo Sobral, j. 14/10/1985, v.u., DJ 21/11/1985, p. 

161; TRF-3ª Região - Terceira Seção, AR 96.03.003119, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 13/12/2007, v.u., DJU 

08/02/2008, p. 1871; Quinta Turma, AC 205052, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 28/9/1998, v.u., DJU 01/12/1998, p. 

341; Sétima Turma, AC 245122, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 14/02/2005, v.u., DJU 10/3/2005, p. 348; AC 395538, 

Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 03/5/2004, v.u., DJU 09/6/2004, p. 249; Nona Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 

AC 972944, j. 27/6/2005, v.u., DJU 10/8/2005, p. 470; AC 892296, j. 22/11/2004, v.u., DJU 27/01/2005, p. 252; AC 

570522, j. 03/5/2004, v.u., DJU 29/7/2004 , p. 277; Décima Turma, AC 513704, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 

28/9/2004, v.u., DJU 18/10/2004, p. 592; AC 345277, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 25/5/2004, v.u., DJU 

30/7/2004, p. 622; AC 1325009, Rel. Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira, j. 23/9/2008, v.u., DJF3 15/10/2008). 
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Do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação, 

para fixar, em 14/12/1977, o restabelecimento do auxílio-doença, com duração até 28/11/1979, a partir de quando fica 

determinada sua conversão em aposentadoria por invalidez, convolada, por fim, em pensão por morte. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.047727-1/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : BRAULIO NUNES RODRIGUES 

ADVOGADO : ANTONIO DE MORAIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 98.00.00005-2 3 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de revisão de benefício previdenciário, sobreveio sentença de parcial procedência, acolhendo a pretensão 

de averbação do tempo de serviço rural, de 1950 a 1978, para conversão da aposentadoria por idade em aposentadoria 

por tempo de serviço. A sentença julgou improcedente, portanto, o pedido de reajuste do salário-de-benefício da 

competência setembro de 1994 no índice de 8,04% (correspondente ao reajuste do salário-mínimo), bem como do 

recálculo do benefício quando da conversão da moeda para URV. 

Inconformado, o autor interpôs recurso de apelação, repisando a tese desenvolvida na petição inicial, sustentando ter 

direito à revisão para correta apuração da renda mensal e reajuste do benefício. 

Por sua vez, o INSS, irresignado, interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma da sentença, considerando não 

haver provas suficientes da atividade rural que o autor alega ter exercido. 

Ofertadas contra-razões de apelação por ambos apelantes, os autos foram encaminhados a este Tribunal. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Primeiramente, há que salientar que tendo a sentença sido proferida na vigência da Lei nº 9.469/97, está sujeita ao 

reexame necessário, razão pela qual tenho por interposta a remessa oficial. 

O inconformismo do INSS quanto ao cômputo do tempo de serviço rural não deve ser acolhido. 

Com efeito, o autor apresentou documentação demonstrando o trabalho de lavrador, como se infere a fls. 29 (certidão de 

casamento, ocorrido em 1955), 30 (nascimento do filho José Rodrigues Sobrinho, do ano de 1952), 31 (certidão de 

nascimento da filha Maria Candida Rodrigues, em 1954), 32 (certidão de nascimento do filho Bráulio Nunes Rodrigues 

filho, em 1957), 33/34 (boletim escolar do filho José Rodrigues Filho, onde consta a profissão lavrador do autor), 35/36 

(escritura de doação de imóvel rural à mulher do autor e ao próprio), 37/39 (comprovante de pagamento de imposto 

sindical como pequeno proprietário rural, sem empregados), 40/44 (livro de registro de movimento de gado, com 

registros de 1969 a 1978). 

Além disso, as testemunhas ouvidas pelo Juízo a quo corroboraram as informações documentais, de modo que a 

sentença não merece reparos neste tópico, notadamente pela vasta prova documental que, diga-se, dispensaria até 

mesmo a oitiva das testemunhas. Assim, satisfeito o artigo 55, §2º, vigente quando da concessão da aposentadoria ao 

autor, integra-se o período reclamado, com o que o autor conta com tempo suficiente à concessão de aposentadoria por 

tempo de serviço, fazendo jus, portanto, à conversão pleiteada. 

Em relação à apelação do autor, também não merece provimento. 

De fato, não há que se falar em ilegalidade quando da conversão dos benefícios em URV - Unidade Real de Valor, 

porque o art. 20, da L. 8.880, de 27 de maio de 1994, assim dispõe: 

 

"Art. 20. Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, 

observando-se o seguinte: 

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, pelo 

valor em Cruzeiros Reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente, de acordo com o Anexo 

I desta Lei; e 

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior. 
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(...) 

§ 3º Da aplicação do disposto neste artigo não poderá resultar pagamento de benefício inferior ao efetivamente pago, 

em Cruzeiros Reais, na competência de fevereiro de 1994. 

(...)". 

 

Segundo referido diploma, os valores do benefício deveriam ser convertidos em URV do último dia dos respectivos 

meses, e assim convertidos os quatro últimos, seria encontrado o valor do benefício, em URV, pela média aritmética. 

Deve ser observado, todavia, que o citado § 3º assegurou que esta conversão não resultaria em valor inferior ao de 

fevereiro de 1994. Estavam os benefícios, assim, resguardados, em obediência ao princípio constitucional da 

irredutibilidade dos benefícios, insculpido no art. 201, § 2º, da Constituição Federal. 

Melhor sorte não assiste ao autor quanto ao pleito de reajuste de 8,04% em seu benefício, para o mês de setembro de 

1994. Os benefícios da Previdência Social não estão mais vinculados aos índices de reajuste do salário mínimo. 

A respeito do tema, trago à colação o aresto do E. TRF1ª Região, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DOS CRITÉRIOS DE REAJUSTES ESTABELECIDOS 

EM LEI. EQUIVALÊNCIA DO VALOR DO BENEFÍCIO AO NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS. 

IMPOSSIBILIDADE. REAJUSTE DO SALÁRIO MÍNIMO EM 8,04%. SETEMBRO DE 1994. APOSENTADORIA DO 

AUTOR SUPERIOR AO SALÁRIO MÍNIMO. DIREITO INEXISTENTE.  

1. Orientação jurisprudencial assente nesta Corte, harmônica ao entendimento preconizado pelo Supremo Tribunal 

Federal, o de que a preservação do valor real dos benefícios previdenciários deve observar, segundo o disposto no 

parágrafo 2º do artigo 201 da Lei Fundamental, em sua primitiva redação, atual parágrafo 4º do mesmo dispositivo, os 

critérios e índices estabelecidos em lei, defeso ao Poder Judiciário atuar como legislador positivo para, no exercício do 

controle de constitucionalidade das leis, determinar reajustamento mediante incidência de índices diversos daqueles 

determinados pela legislação de regência.  

2. Tendo sido concedido ao autor o benefício de aposentadoria especial em 06.07.1993, ele se submete aos ditames da 

Lei n. 8.213/91, sem qualquer vínculo de reajustes com o salário-mínimo, para fins de preservação, em caráter 

permanente, do valor real verificado no momento da concessão do benefício, ressalvada a aplicação da regra de 

periodicidade de reajustamento geral dos benefícios, constantes de leis específicas.  

3. Orientação jurisprudencial do colendo Superior Tribunal de Justiça no sentido de que é indevida a extensão do 

percentual de 8,04% em setembro de 1994 aos benefícios superiores ao salário mínimo. 

(SEGUNDA TURMA. AC 200101990395920 - AC - APELAÇÃO CIVEL - 200101990395920 JUIZ FEDERAL IRAN 

VELASCO NASCIMENTO (CONV.) DJF1 DATA:13/04/2009 PAGINA:140) 

 

Dispõe o art. 201, parágrafo 2º, da Constituição Federal o seguinte: 

 

"É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhe, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei". 

 

A Constituição Federal assegurou que os reajustamentos dos benefícios previdenciários seriam efetuados de molde a 

preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, observados os critérios estabelecidos em lei ordinária. 

A lei ordinária que estabeleceu os critérios de reajustamento dos benefícios, com a implantação do plano de benefícios, 

após o advento da Constituição Federal de 1988, foi a Lei nº 8.213/91, a qual, em seu em seu art. 41, inciso II, 

estabeleceu o INPC do IBGE como índice para o referido reajuste, o qual foi posteriormente substituído pelo IRSM (art. 

9º da Lei nº 8542/92) e FAS (Lei nº 8.700/93); IPC-r (Lei nº 8.880/94 - art. 29); IGP-DI (Medida Provisória nº 

1.415/1996) e, finalmente, a partir de 1997 de acordo com as Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), 

reeditada posteriormente sob o nºs 1.609 e 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 

(junho de 2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu 

novos parâmetros necessários para a definição de índice de reajuste dos benefícios previdenciários, cometendo ao 

regulamento a definição do percentual respectivo, sendo que em 2001 foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01, em 

2002 pelo Decreto nº 4.249/02 e em 2003 pelo Decreto nº 4.709/03. 

Não traz a parte autora, em sua apelação, qualquer questionamento de obscureça ou faça sucumbir a consagrada 

orientação pretoriana indicada, da qual comungo integralmente. Enfim, os fundamentos sobre os quais se alicerçaram os 

precedentes jurisprudenciais apontados são suficientes para, por si sós, afastar a pretensão recursal. 

A correção monetária sobre as diferenças devidas deverá incidir consoante a legislação de regência especificada na 

Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, de 23/10/2001, editada com base no Provimento nº 26/2001 da E. Corregedoria-Geral da 

Justiça da 3ª Região. 

Conforme entendimento da 10ª Turma, os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da 

citação, de forma decrescente para as parcelas posteriores a tal ato processual e de forma globalizada para as anteriores, 

sendo que a partir de 11/01/2003 os juros deverão ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do 

artigo 406 do novo Código civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Mantidos os honorários e a custas, tais como lançados na sentença. 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO ÀS APELAÇÕES E DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA 

OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA, apenas para explicitar a forma de incidência dos juros e correção monetária. 
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Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2009. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.042477-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ ANTONIO VELLOZO incapaz 

ADVOGADO : CARMEM SILVIA GOMES DE FREITAS 

REPRESENTANTE : MARIA APARECIDA SIMOES 

ADVOGADO : CARMEM SILVIA GOMES DE FREITAS 

No. ORIG. : 98.00.00058-1 1 Vr ITABERA/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada por pessoa portadora de deficiência, em 16.11.98, que tem por objeto condenar a 

autarquia previdenciária a conceder o benefício de prestação continuada previsto no art. 203 da CF/88 e regulado pelo 

art. 20 da L. 8.742/93. 

A r. sentença apelada, de 21.11.08, por considerar preenchidos os requisitos legais, acolhe o pedido e condena a 

autarquia a conceder benefício de prestação continuada desde o pedido administrativo, com correção monetária, fixando 

juros de mora em 1% ao mês, a partir da citação, isentando-a do pagamento de custas processuais e condenando-a ao 

pagamento de honorários advocatícios em 10% sobre o total de prestações vencidas até a sentença, nos termos da 

Súmula 111 do E. STJ. Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela. 

Em seu recurso, a autarquia requer a concessão do benefício a partir da realização do laudo pericial, a fixação de juros 

de mora em 0,5% ao mês em todo o período ou até a entrada em vigor do novo Código Civil, bem como a redução da 

verba honorária para o percentual de 5% das prestações vencidas até a sentença. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

O Ministério Público Federal, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República Paulo Thadeu Gomes da 

Silva, opina pelo parcial provimento da apelação, no que se refere à fixação de juros. 

Relatados, decido. 

Primeiramente, o termo inicial do benefício deve ser fixado a partir do requerimento administrativo (22.10.96), a teor do 

disposto no art. 219, do CPC, data em que foi constituída em mora a autarquia. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido em 10% sobre o valor das prestações devidas até a presente 

decisão, de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do CPC e do entendimento desta Turma. 

Quanto aos juros de mora, razão assiste à apelante. Verifico que devem incidir a partir da citação no percentual de 0,5% 

(meio por cento) ao mês até a data da entrada em vigor do Novo Código Civil, quando passarão à porcentagem de 1% 

(um por cento) ao mês, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as 

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - 

RPV. 

Posto isto, com base no art. 557, caput e §1º, dou parcial provimento ao recurso da autarquia, para fixar juros de mora 

nos termos da fundamentação, mantida a tutela antecipada concedida. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.045298-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : MARIA ANTONIA DE OLIVEIRA PAIVA 

ADVOGADO : EZIO RAHAL MELILLO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00111-6 1 Vr AVARE/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte. Qualidade de segurado. Período de graça. Artigo 15, § 2º da Lei nº 8.213/91. 

Benefício deferido. Apelação autoral provida. Determinada a implantação do benefício. 

 

Aforada ação em 04/11/1999, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, de pensão por morte em razão do 

falecimento de Ângelo Sancho Paiva, marido da autora, sobreveio sentença de improcedência, prolatada em 

20/05/2002, pela perda da qualidade de segurado, pelo falecido, ensejando a interposição de recurso de apelação 

autoral. 

Inconformada, apela a autora, sustentando, em síntese, a comprovação de seu direito ao benefício pleiteado e da 

qualidade de segurado do falecido. 

Ofertadas contrarrazões (f. 205/206), os autos foram remetidos a esta Corte. 

Decido. 

Anote-se, de início, que a matéria trazida a exame comporta julgamento monocrático, consoante disposto no art. 557, do 

Código de Processo Civil, aplicável, também, à remessa oficial, a teor da Súmula nº 253, do C. STJ. 

Com efeito, as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a 

previsão em comento, eis que, com base em julgamentos exarados em casos análogos, possível se antever o desfecho 

que lhe seria conferido, acaso submetidas à apreciação do Colegiado. 

Pois bem. A pensão por morte é devida, independentemente de carência, desde que preenchidos os seguintes requisitos: 

qualidade de dependente, nos termos da lei vigente à época do óbito; condição de segurado do falecido, ou no caso de 

perda, adimplemento de pressupostos à concessão de aposentadoria (arts. 15, 26, 74 e 102 da Lei nº 8.213/91 e 3º da Lei 

nº 10.666/2003). 

A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito. 

In casu, o óbito de Ângelo Sancho Paiva, marido da autora, ocorreu em 23/07/1999 (f. 08), na vigência da Lei nº 

8.213/91. 

São considerados dependentes do segurado, segundo o art. 16 do citado diploma legal: I - o cônjuge, a companheira, o 

companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

A existência de dependente de qualquer das classes exclui o direito à prestação das categorias seguintes, certo que a 

dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, a das demais, deve ser comprovada (§§ 1º e 4º 

do art. 16). 

A dependência econômica da autora Maria Antonia de Oliveira Paiva, em relação ao falecido é presumida, tendo em 

vista que restou demonstrada a condição de esposa (fls. 07).  

Cabe, agora, verificar a qualidade de segurado do de cujus. 

Na espécie, a autora juntou aos autos, documentos dos quais destaco: certidão de óbito (fls. 08) atestando falecimento 

em 23/07/1999, com 47 (quarenta e sete) anos, na profissão de lavrador, e causa da morte infarto agudo do miocárdio, 

insuficiência coronariana, deixando dois (02) filhos menores; CTPS em nome do falecido, emitida em 17/11/1982 

(fls.09/24), com registros empregatícios urbanos, no período de 01/09/1983 a 30/10/1997, de forma descontínua, e três 

(03) meses de seguro-desemprego, num total de 13 anos, 7 meses e 15 dias de trabalho. 

Os depoimentos testemunhais de fls. 63/64 e 179/180, comprovam o trabalho do falecido, registrado em sua CTPS. 

Em consulta ao sistema DATAPREV, o CNIS em nome do falecido, que passa a fazer parte integrante deste, traz 

informações de vínculos empregatícios urbanos, desde 01/06/1976. 

Considerando que o falecido já havia pago mais de 120 contribuições previdenciárias no período de 01/09/1983 a 

30/10/1997, sem interrupção e tempo superior a 12 meses, não há que se falar em perda da qualidade de segurado. 

Nesse sentido, tendo o falecido exercido atividade remunerada até 30/10/97 e ocorrido o óbito em 23/07/1999, 

conforme certidão de fls. 08, aplica-se o disposto no artigo 15, II, § 2º, da Lei nº 8.213/91, ampliando-se o "período de 

graça" para 24 meses, e a manutenção da qualidade de segurado até 30/10/1999. Logo, o falecimento ocorreu dentro do 

"período de graça". 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da autora ao benefício pleiteado a partir da data da 

citação (16/02/2000), momento em que a Autarquia tomou conhecimento da pretensão da requerente, ante a inexistência 

de comprovação de pedido administrativo.  

Observe-se, finalmente, que a matéria aqui abordada encontra-se pacificada na jurisprudência. Cf., a propósito, dentre 

outros: TRF-3ªReg., AC nº 1107066, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, DJ 05/10/2006; TRF-3ªReg., AC 

nº 762282, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJ 18/06/2004). 

As parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente, a partir de cada vencimento, na forma do Manual de Orientação 

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, na medida em que sua incidência decorre de lei, outra solução não colhe, senão aplicá-los 

à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, e de 1% (um por cento) ao mês, após 10/01/2003, nos termos dos arts. 406 do 

CC, e 161, § 1º, do CTN, sob pena, inclusive, de enriquecimento, sem causa, da entidade pública. Adite-se que a 
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fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a 

data de elaboração da conta de liquidação, conforme novel orientação desta Turma julgadora. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, além de reembolsar as custas recolhidas pela 

parte contrária, o que não é o caso dos autos, por se tratar de beneficiária da gratuidade da justiça (arts. 4º, I e parágrafo 

único, da Lei nº 9.289/96, 24-A da Lei nº 9.028/95, n.r., e 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93). 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação (artigo 

20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicado o verbete 111 da Súmula do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo o 

qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas 

após a concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência 

(STJ, AgRg no REsp nº 701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346). 

Do exposto, afigura-se que a decisão recorrida encontra-se em confronto com posicionamento jurisprudencial 

consagrado, razão pela qual, nos termos do artigo 557, §1º-A, do CPC, dou provimento ao recurso da autora, para 

reformar a sentença e julgar procedente o pedido, concedendo-lhe o benefício de pensão por morte a partir da data da 

citação, e fixando os consectários do sucumbimento na forma da fundamentação supra.  

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas de praxe, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.61.16.000901-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : JOAO DE FREITAS e outros 

 
: MADALENA OLIVEIRA FREITAS 

 
: LOURENCA CIRINO DA SILVA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DA MOTA 

SUCEDIDO : APARECIDA DE FREITAS GOMES falecido 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO VALIM REHDER BONACCINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais 

uníssonos. Benefício deferido. Pensão por morte. Qualidade de segurado indemonstrada. Falecido beneficiário de 

Renda Mensal Vitalícia. Benefício intransferível. Lei nº 6.179/74. Benefício indevido. Remessa oficial não 

conhecida. Apelações do autor e do INSS a que se nega seguimento. 
 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural cumulada com pensão por morte, em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de procedência quanto à concessão de aposentadoria e 

improcedente quanto à pensão. 

O INSS apelou, aduzindo ausência dos requisitos à percepção do benefício de aposentadoria. 

A autora, também, recorreu, argumentando, em síntese, que o benefício de amparo previdenciário não transfere ao 

viúvo mas que, entretanto, o fundamento do pedido foi de que o falecido sempre foi rurícola e que deixou a vindicante 

desamparada quando do seu falecimento. Subsidiariamente, pleiteia majoração da verba honorária. 

Manifestou-se o Ministério Público Federal (fs. 124/128), por não se verificar presente o interesse público a justificar a 

intervenção do parquet, tomando ciência de todo o processado e opinando pelo prosseguimento do feito. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Decido. 

Anote-se, de início, a viabilidade de aquilatação unipessoal do recurso, consoante disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, aplicável, também, à eventual remessa oficial, a teor do verbete 253 da Súmula C. STJ. 

Com efeito, as questões discutidas neste feito, já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a 

previsão em comento, eis que, com base em julgamentos exarados em casos análogos, possível se antever o desfecho 

que lhe seria conferido, acaso submetidas à apreciação do Colegiado. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/11/2009 1607/2339 

Na espécie, inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal 

de sua implantação, não excedente a 60 salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC, n. r.). 

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração 

do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). 

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 31/12/2010, nos 

moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do 

benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 09 - e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino - v., em especial, fs. 10 e 14 - ratificado por prova oral (fs. 67/68), presentes, aqui, as considerações, 

introdutoriamente, lançadas. 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir da data do ajuizamento 

da ação, à falta de impugnação. 

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição quinquenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal; os juros moratórios, na medida em que sua incidência decorre de lei, outra solução não colhe, senão 

aplicá-los à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do Código Civil, e 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional, sob pena, inclusive, de enriquecimento, sem causa, da entidade pública. Adite-se que a fluência 

respectiva dar-se-á de forma decrescente, da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de 

elaboração da conta de liquidação, conforme novel orientação desta Turma julgadora. 

Já a verba honorária comporta manutenção, à míngua de insurgência específica. 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Cf., 

a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846, Quinta 

Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; 

AgRgREsp nº 496838, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC 

nº 890611, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Nona Turma, DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Décima Turma, 

DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

Passo, agora, ao exame do pleito de pensão por morte, decorrente do falecimento do marido da postulante. 

Pois bem. A pensão por morte é devida, independentemente de carência, desde que preenchidos os seguintes requisitos: 

qualidade de dependente, nos termos da lei vigente à época do óbito; condição de segurado do falecido, ou no caso de 

perda, adimplemento de pressupostos à concessão de aposentadoria (arts. 15, 26, 74 e 102 da Lei nº 8.213/91 e 3º da Lei 

nº 10.666/2003). 

A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito. 

In casu, o óbito de Amado Gomes ocorreu em 26/10/1992 (fs. 13 e 180), na vigência da Lei nº 8.213/91, antes da 

vigência da Medida Provisória nº 1.596-14, de 10/11/97, convertida na Lei nº 9.528, de 10/12/97. 

Contudo, o magistrado singular julgou improcedente o pedido de pensão por morte, considerando que o falecido recebia 

benefício de Amparo Previdenciário, regido pelas Leis nºs. 6.179/74 e 8.742/93. 

Com efeito, embora a dependência econômica da autora, seja presumida, tendo em vista a comprovação de sua 

condição de esposa do falecido, conforme certidão de casamento de f. 10, o fato é que, o de cujus era beneficiário de 

Amparo Previdenciário por Invalidez, benefício de natureza personalíssima e intransmissível, cessando com a morte d e 

seu titular, não gerando, portanto, direito à pensão por morte pretendida pela autora. 

Nesse sentido, confira-se o seguinte precedente: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA. BENEFÍCIO INTRANSMISSÍVEL. 

PENSÃO POR MORTE INDEVIDA. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 

1. Considerado o valor do benefício, o termo estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de 

referido termo até a data da sentença, não se legitima o reexame necessário, uma vez que o valor da condenação não 

excede o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, 

acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

2. Tendo sido o "de cujus" beneficiário de renda mensal vitalícia, benefício de natureza personalíssima e 

intransmissível, é indevida a concessão da pensão por morte aos seus dependentes. 

3. Ausente a condenação da parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência, por ser beneficiária da assistência 

judiciária gratuita. Precedente do STF. 
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4. Reexame necessário não conhecido e apelação do INSS provida. 

(TRF 3ª Reg., AC nº 505358, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 21/09/2004, DJU 18/10/2004). 

 

Destaque-se, por oportuno, que, esta Corte vem admitino a possibilidade de postulação de pensão por morte decorrente 

de direito que o finado tinha à aposentadoria por idade, invalidez, etc. 

Assim, em tese, era possível que, à época da concessão do benefício assistencial, fosse concedido ao falecido, o auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez, tendo em vista que a própria autarquia previdenciária reconheceu a incapacidade 

laborativa do finado. 

Dessa forma, impende verificar se, por ocasião do óbito, o falecido detinha qualidade de segurado. 

Consoante se observa, também em relação ao de cujus existe, nos autos, razoável início de prova material, 

consubstanciado na certidão de seu casamento com a autora, na qual o mesmo foi qualificado como lavrador (f. 10). 

Entretanto, a prova oral produzida não se mostrou apta a corroborar e ampliar aludida prova documental, no tocante ao 

exercício de atividade campesina pelo extinto, visto que as testemunhas não foram unânimes e coesas em afirmar que, 

também o conheceram e que ele se dedicava à trabalhos rurícolas. Aliás, essa prova mencionou com maior exatidão, o 

labor desenvolvido pela postulante, quase sem fazer referência ao marido daquela. 

Assim, embora a autora tenha alegado, em sua apelação, que o falecido era segurado da Autarquia, forçoso afastar 

eventual direito daquele, à época da concessão do amparo social, aos benefícios de aposentadoria por idade, auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de elementos probatórios, conforme já assinalado. 

Nessa esteira, não é possível reconhecer-se a qualidade de segurado especial do falecido, sendo de rigor o indeferimento 

do pedido relativo à pensão por morte. 

Observe-se, finalmente, que as matérias aqui abordadas encontram-se pacificadas na jurisprudência. Confiram-se, a 

propósito, dentre outros, os seguintes julgados: C. STJ, Resp nº 690500, Sexta Turma, Rel. Ministra Thereza de Assis 

Moura, j. 01/03/2007, v.u., DJ 26/03/2007, p. 308; TRF-3ª Região: AC nº 1347616, Décima Turma, Rel. Des. Fed. 

Sérgio Nascimento, j. 14/10/2008, v.u., DJF 05/11/2008; e AC nº 1209990, Sétima Turma, Rel. Des. Federal Walter do 

Amaral, j. 22/09/2008, v.u., DJF 08/10/2008. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes às matérias em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, não 

conheço da remessa oficial e nego seguimento às apelações do autor e do INSS, posto que em manifesto confronto com 

posicionamentos jurisprudenciais consagrados. 

Confirmada a sentença neste decisum, em relação ao deferimento de aposentadoria por idade rural à vindicante, devem 

ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.61.16.001509-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ ROBERTO PEREIRA DOS SANTOS e outro 

 
: BENEDITA DOS SANTOS 

ADVOGADO : HELIO DE MELO MACHADO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo INSS contra a sentença que condenou o INSS a pagar aos Autores o 

benefício de pensão por morte, a partir da citação, e os valores daí decorrentes, com correção e juros, além de 

honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre as prestações vencidas até a sentença. Foi concedida 

tutela antecipada. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão apelada, sob a alegação de que não preenchidos os 

requisitos exigidos para a concessão do benefício. Insurge-se, ainda, contra a concessão da tutela antecipada. 

Subsidiariamente, requer a alteração da data de início do benefício e a redução da verba honorária. 

 

Subiram os autos, com contra-razões. 
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Relatados, decido. 

 

A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e independe de 

carência (L. 8.213/91, arts. 74 e 26). 

Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do 

óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da qualidade 

de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (L. 8.213/91, arts. 15 e 102, com a 

redação dada pela L. 9.528/97; L. 10.666/03). 

 

O óbito ocorreu em 09/09/2002 (fls. 20). 

 

Na época do falecimento, o segurado estava trabalhando, conforme Carteira de Trabalho e Previdência Social juntada às 

fls. 16/19. 

 

De mais a mais, recebeu o benefício de auxílio-doença no período de 19/02/2002 a 09/09/2002, sendo incontroversa a 

qualidade de segurado. 

 

O art. 16, da L. 8.213/91 estabelece que são dependentes do segurado, entre outros, os pais, desde que comprovada a 

efetiva dependência econômica. Os autores são pai e mãe do falecido, conforme documentos de fls. 17, 20 e 25. 

 

A dependência econômica evidencia-se pelas cópias dos recibos pagos aos Autores pela Bradesco Vida e Previdência, 

vez que eles eram os beneficiários indicados (fls. 28/31); pela cópia da certidão de óbito, do requerimento 

administrativo e da petição inicial demonstrando que os Autores moravam na mesma residência que o filho (fls. 2, 20, 

21). 

 

Ademais, os depoimentos das testemunhas inquiridas confirmam que os autores dependiam da ajuda financeira do filho 

falecido e com ele residia (fls. 93/95). 

 

Cumpre assinalar que a dependência econômica não precisa ser exclusiva, ou seja, pequena renda eventualmente obtida 

pelo autor não impede a cumulação com a pensão por morte de filho, consoante, aliás, com o enunciado da Súmula 229 

do extinto Tribunal Federal de Recursos: 

 

"A mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a dependência 

econômica, mesmo não exclusiva." 

 

Diante disso, a parte autora faz jus à concessão do benefício de pensão por morte, o qual não poderá ser inferior a 1 

(um) salário mínimo, nos termos do art. 201, § 2º, da Constituição Federal. 

 

O termo inicial do benefício, a rigor, deveria ser fixado na data do requerimento administrativo, porém, mantenho-o na 

data da citação (21/11/2003), ante a ausência de recurso da parte autora. 

 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, e a base de cálculo está conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença.  

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da 

L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93. 

 

As despesas processuais são indevidas, considerados o fato de não ter havido adiantamento e a gratuidade. 

 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação e à remessa oficial. 
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Porque presentes seus requisitos ensejadores e considerando o caráter alimentar do benefício, mantenho a tutela 

antecipada, determinando seja enviado e-mail ao INSS, comunicando-lhe o teor desta decisão e a concessão do 

benefício de pensão por morte a LUIZ ROBERTO PEREIRA DOS SANTOS e BENEDITA DOS SANTOS, com data 

de início - DIB em 21/11/2003, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das 

disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.60.02.002453-1/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JAQUELINE APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : RILZIANE GUIMARAES BEZERRA DE MELO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIELLE CHIAMULERA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de 

benefício assistencial. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a autora ao pagamento das custas processuais e honorários 

advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa, observando-se o disposto na Lei nº 1.060/50. 

Em razões recursais, sustenta a parte autora, preliminarmente, nulidade da sentença por ofensa ao princípio do 

contraditório, visto que julgou improcedente a ação baseando-se, principalmente, em informação contida no extrato do 

CNIS juntado às fls. 175/176 sem o requerimento e a manifestação das partes. No mérito, sustenta em síntese haver 

comprovado o preenchimento dos requisitos da deficiência e da condição de miserabilidade, previstos nos §§ 2º e 3º do 

art. 20 da Lei nº 8.742/93. Requer o provimento do recurso a fim de ser julgada procedente a ação, condenando-se a 

autarquia à concessão do benefício assistencial desde o requerimento administrativo. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

O ilustre representante do Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 209/210, opina pelo conhecimento e 

provimento do recurso da autora, a fim de lhe ser concedido o benefício assistencial desde a data do requerimento 

administrativo (07.08.2003 - fls. 21/22), determinando-se sua imediata implantação. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, deixo de apreciar a preliminar suscitada, face à procedência das razões expendidas no presente apelo e à 

conseqüente inexistência de prejuízos à parte autora. 

No mérito, o benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição 

Federal e regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem 

limite de idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de 

ter sua subsistência mantida pela família. 

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a previsão 

da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§ 2º) e o critério de 

verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º). 

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade 

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998, pela 

Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi novamente 

reduzida para 65 anos (art. 34). 

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de incapacidade 

para a vida independente e para o trabalho. 

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra prevista 

no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de atendimento a 
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pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de ser entendida em 

consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta incapacidade se revela 

com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio sustento. 

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência 

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a própria 

subsistência (Instrução Normativa nº 95). 

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para efeitos 

do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as 

atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". 

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de verificação 

objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ 

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com base 

nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se orientado no 

sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros meios para 

aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art. 203, V, da Constituição 

Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), 

bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do benefício assistencial, não 

sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela qual plenamente possível a 

concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da 

ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 30.08.2006). 

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a 

norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o 

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, 

o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos 

fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente.(...) De se registrar 

que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos análogos, sendo exemplo disso: RCL 

4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, 

decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ 20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão 

monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. 

Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, 

DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de 

Mello, decisão monocrática, DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 

4.156, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen 

Lúcia, d. 12.02.2008, DJ 19.02.2008). 

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 

15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL 4.374, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 

4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 

29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ 10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 

13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto, d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. 

Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617, Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004. 

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido de 

que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20, parágrafo 

3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do benefício assistencial, 

resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e comprovantes de despesas), 

de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V, 

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES. 

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de que a 

comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não exclui 

outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária 

à concessão do benefício assistencial. 

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício 

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006). 
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"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE 

AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO. 

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, 

inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um 

salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar. 

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por 

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 

previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 

insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 

uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família. 

4. Recurso especial a que se dá provimento." 

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO 

MÍNIMO. REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ. 

1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o 

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ). 

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no 

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das condições de 

beneficiário por outros meios de prova. 

3. Recurso a que se nega seguimento." 

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008). 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP 955.611, Rel. 

Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, d. 

31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007; RESP. 914.841, 

Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 23.04.2007, 

DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg 

no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ 02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. 

Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI 455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 

07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; 

RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson 

Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001; AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 

07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000. 

De se registrar, ainda, quanto à legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, aplica-se à espécie o teor da Súmula nº 06 da 

Turma Regional dos Juizados Especiais Federais da 4ª Região: "O critério de verificação objetiva da miserabilidade 

correspondente a ¼ do salário mínimo, previsto no art. 20, § 3º, da Lei 8742/93, restou modificado para ½ salário 

mínimo, a teor do disposto no art. 5º, I, da Lei 9533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro 

aos Municípios que instituíssem programas de garantia da renda mínima associados a ações sócio-econômicas, e art. 

2º, § 2º, da Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA". 

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a 

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o (a) 

cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de 21 anos 

ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº 8.213/91 não 

podem obstar o deferimento do benefício assistencial. 

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de benefício assistencial, o 

rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo percebido por outro membro 

da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC nº 98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007; AC 2007.03.99.001004-5, Nona Turma, Rel. 

Desembargador Federal Santos Neves, j. 23.07.2007, DJ 16.08.2007. 

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de 

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao 

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos 

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 

10.741/2003), em acórdão assim ementado: 
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"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação 

do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que 

na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), 

mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." 

(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 27 anos de idade na data do ajuizamento da ação (doc. fls. 16), 

requereu benefício assistencial por ser deficiente. 

Do conjunto probatório dos autos, verifica-se que a parte autora é portadora de disfunção neurológica grave (epilepsia 

de difícil controle), conforme laudo de avaliação neuropsiquiátrica produzido nos autos da ação de Interdição nº 88/03 

(fls. 29) e demais documentos juntados às fls. 12/13 e 28/64), restando demonstrada a incapacidade da parte autora à 

vida independente e ao trabalho. Nesse aspecto, ressalte-se ainda o asseverado na r. sentença de fls. 177/180: "A 

incapacidade da parte autora é inconteste, tendo em vista os termos da curatela (folha 12) e considerando que a causa de 

indeferimento do benefício na esfera administrativa foi apenas a existência de renda familiar superior ao limite de ¼ 

(um quarto) do valor do salário mínimo (folha 22). Assim também entendeu o Ministério Público Federal em seu 

parecer às fls. 209: "Na hipótese dos autos, a incapacidade da parte autora se revela notória, existindo nos autos termo 

de compromisso de curatela definitiva, como se depreende do documento de fls. 12. Tanto é assim que sequer fora 

questionada pela autarquia previdenciária em suas razões." Ademais, ao contra-arrazoar o presente recurso, a autarquia 

previdenciária aponta a ausência de miserabilidade como único fundamento para a manutenção da r. sentença de 

improcedência. 

No tocante à hipossuficiência econômica, o estudo social de fls. 116/147 dá a conhecer que a parte autora não tem 

meios de prover a própria subsistência ou tê-la provida por sua família, dependendo do benefício assistencial para suprir 

as necessidades básicas, consoante bem apontou o Parquet Federal às 104/105: "In casu, restou demonstrada a situação 

de hipossuficiência econômica do núcleo familiar da autora, conforme estudo social que descreveu que mora a autora 

com sua mãe, sobrevivendo ambas com R$ 480,00 recebidos pelo trabalho desta como auxiliar de dentista no PSF 

Central. A assistente social explica que o imóvel simples em que residem foi cedido pelo pai da autora, que está 

separado de fato de sua família há 17 anos (fls. 115/147). Em que pese a renda familiar ser um pouco superior ao 

critério de meio salário-mínimo per capita, há se observar que a família arca com despesa de R$ 276,57 referente à 

compra de remédios, o que, decerto não elide o preenchimento do primeiro requisito legal pela autora." 

Assim, preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser reformada 

a r. sentença. 

O termo inicial do benefício deve ser considerado a data do requerimento administrativo (07.08.2003 - fls. 22), 

conforme jurisprudência desta Corte (v.g. TRF/3ª Região, AC 2005.61.22.000844-8, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 

10ª T., DJ 01.10.2008). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta 

Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, esta deve ser fixada em 15% 

(quinze por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do 

Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida (fls. 78). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

parte autora, nos termos acima consignados. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada JAQUELINE APARECIDA DE OLIVEIRA, 

representada por sua mãe Olga Sueli de Oliveira, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata 

implantação do benefício assistencial, com data de início - DIB 07.08.2003 (data do requerimento administrativo - fls. 

22), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ORLANDO FERREIRA DO PRADO 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO RENZI e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO STOPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelações de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária para determinar a averbação de atividade rural de 01.01.1982 a 31.12.1982, em regime de economia 

familiar, e a conversão de atividade especial em comum no período de 01.06.1988 a 22.06.1997, laborado na Pedreira 

Água Bonita, como maquinista, totalizando o autor 19 anos e 29 dias de tempo de serviço até 15.12.1998. Em 

conseqüência, julgou improcedente a concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, por ausência dos 

requisitos legais. Ante a sucumbência recíproca cada parte arcará com os honorários advocatícios de seus respectivos 

patronos. Sem condenação em custas. Concedida tutela antecipada para imediata averbação dos períodos reconhecidos 

na sentença. 

 

Objetiva o autor a reforma da r. sentença alegando, em síntese, que os documentos apresentados e a prova testemunhal 

comprovam o exercício de atividade rural desde os 14 anos de idade até dezembro de 1982, na propriedade paterna, 

Sítio Anhumas, na Fazenda Santa Luzia, de propriedade de Antonio Dib, e na Fazenda São Jorge; que o laudo pericial 

comprova o exercício de atividade especial até 10.07.2001, e que, com o advento do Decreto 4.827/2003, não mais 

existe limitação temporal para a conversão de atividade especial em comum. Requer, por fim, a condenação do réu à 

concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, bem como aos honorários advocatícios fixados em 20% 

sobre o valor do débito até a liquidação, e demais consectários legais. 

 

Por seu turno, pugna o réu pela reforma da r. sentença alegando, em síntese, que o autor não comprovou por provas 

materiais contemporâneas o alegado exercício de atividade rural, restando insuficiente a prova exclusivamente 

testemunhal, e que a averbação depende de prévia indenização das contribuições nos termos do art. 96, IV, da Lei 

8.213/91; que não restou demonstrado o exercício de atividade sob condições especiais, e o art. 70 do Decreto 3.048/99 

veda a conversão de atividade especial em comum. 

 

Sem contra-razões dos autores (fl.232). 

 

Noticiada pelo INSS (fl.233/234) a averbação dos períodos de atividade rural e especial em cumprimento à 

determinação judicial. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Busca o autor, nascido em 16.03.1950, a averbação de atividade rural exercida de 16.03.1964 a 1969, na propriedade 

paterna, Sítio Anhumas, de 1969 a 1977, na Fazenda Santa Luzia, proprietário Antonio Dib, e de 1978 a 1983, na 

Fazenda São Jorge, e a conversão de atividade especial em comum de 01.06.1988 a 22.06.1997, na função de 

maquinista, na Pedreira Água Bonita, de 10.08.1998 a 18.07.2001, como servente de obras e operador de máquinas, na 

empresa Duaço Engenharia Construção Civil e Metálica Ltda, e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

Todavia, foram apresentadas a certidão do imóvel rural de 03 hectares adquirido em 1961 e vendido em 1969, pelo 

genitor, qualificado como lavrador, encravado numa gleba da Fazenda Anhumas (fl.13), e o título de eleitor, emitido em 

30.07.1982, no qual consta o termo "lavrador" para qualificar o autor (fl.14), constituindo tais documentos início de 

prova material do exercício de atividade rural, sendo razoável estender a validade material dos documentos ao período 

anterior às aludidas datas, pois retratam as atividades pretéritas ao momento do preenchimento dos dados cadastrais. 

Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS 

DE AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 
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2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e 

servem como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; 

v.u., j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23). 
Por outro lado, as testemunhas ouvidas (fl.173/176 e fl.183) afirmaram que o autor trabalhou na lavoura, juntamente 

com a família, sem concurso de empregados, no sítio de propriedade paterna até 1969; que ele estudou em escola rural; 

que mudou-se, em 1970, para o sítio de Antonio Dib, situado em Assis, ali permanecendo, pelo menos até 1977. A 

testemunha ouvida à fl. 176, afirmou que com cerca de vinte anos de idade, ou seja, 1975, morava na propriedade 

vizinha à Fazenda de Jorge Alves, onde o autor passou a trabalhar, e que o demandante ali permaneceu por menos de 10 

anos. 

 

A orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova plena, 

ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno que se 

pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 199501292444/MG; Relatora: Desemb. 

Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

Ressalto que pequenas divergências entre os testemunhos, principalmente relativas às datas, não são impedimentos para 

o reconhecimento do labor agrícola, mormente que não se exige precisão matemática desse tipo de prova, dadas as 

características do depoimento testemunhal, mas tão-somente que o conjunto probatório demonstre o fato alegado, caso 

dos autos. 

 

Dessa forma, tendo em vista o conjunto probatório constato que restou demonstrado o labor na condição de rurícola do 

autor no período de 16.03.1964 a 30.12.1982, em regime de economia familiar, devendo ser procedida a contagem de 

tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições 

previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 

será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 
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- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o agente nocivo ruído 

por depender de prova técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

Cumpre destacar que não se encontra vedada a conversão de tempo especial em comum, exercida em período posterior 

a 28.05.1998, uma vez que ao ser editada a Lei nº 9.711/98, não foi mantida a redação do art. 28 da Medida Provisória 

1.663-10, de 28.05.98, que revogava expressamente o parágrafo 5º, do art. 57, da Lei nº 8.213/91, devendo, portanto, 

prevalecer este último dispositivo legal, nos termos do art. 62 da Constituição da República. 

 

O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, uma 

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de 

trabalho, mas somente reduz seus efeitos (TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André 

Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 572). 

 

Assim sendo, devem ser tidos por especiais os períodos 01.06.1988 a 22.06.1997, na função de operador de máquinas - 

pá carregadeira, na Pedreira Água Bonita (SB-40 fl.22), e de 10.08.1998 a 31.05.2000, como servente de obras, de 

01.06.2000 a 18.07.2001, operador de máquinas - pá carregadeira, laborados na empresa Duaço Engenharia Construção 

Civil e Metálica Ltda ( PPP e SB-40 fl.18/21), tendo em vista a associação de agentes, ruídos acima de 90 decibéis, 

sílica livre e periculosidade, pois as atividades foram exercidas em frente de trabalho em pedreira e grandes obras de 

construção civil, detalhado no laudo pericial judicial (fl.82/110), código 2.3.3, art. 2º do Decreto 53.831/64 e código 

1.1.5 do Decreto 83.080/79. 

 

Somado o tempo de atividade rural, atividade especial, e comum, totaliza o autor 33 anos, 10 meses e 06 dias de tempo 

de serviço até 15.12.1998, e 39 anos, 10 meses e 14 dias até 19.11.2004, data do ajuizamento da ação, conforme 

planilha anexa, parte integrante da presente decisão. 

 

Dessa forma, o autor faz jus à aposentadoria por tempo de serviço com renda mensal inicial de 88% do salário-de-

benefício, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos últimos trinta e seis salários de contribuição 

apurados em período não superior a 48 meses, anteriores a 15.12.1998, nos termos do art. 53, inc. II e do art.29, caput, 

em sua redação original, ambos da Lei nº 8.213/91. 

 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, àquele que 

perfez 35 anos de tempo de serviço. 

 

Assim, caso seja mais favorável ao autor, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço, e os 

correspondentes salários-de-contribuição, até 19.11.2004, data do ajuizamento da ação, mas com valor do beneficio 

calculado na forma do art. 29, inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99, opção 

sistematizada no art. 188 A e B do Decreto 3.048/99. 

 

O termo inicial da aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado em 21.03.2005, data da citação (fl.29/vº), 

momento em que o réu tomou ciência da pretensão da parte autora. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 
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A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente, mês a mês, até a data da 

conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-

DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos termos da 

Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª Turma desta E. Corte. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

réu e dou parcial provimento à apelação da parte autora para determinar a averbação de atividade rural de 

16.03.1964 a 30.12.1982, em regime de economia familiar, e a conversão de atividade especial em comum do período 

de 10.08.1998 a 18.07.2001, laborado na empresa Duaço Eng. Construção Civil Ltda, totalizando o autor 33 anos, 10 

meses e 06 dias de tempo de serviço até 15.12.1998 e 39 anos, 10 meses e 14 dias de tempo de serviço até 19.11.2004, 

data do ajuizamento da ação. Em conseqüência, condeno o réu a conceder ao autor o beneficio de aposentadoria por 

tempo de serviço, a contar de 21.03.2005, data da citação, observado no cálculo do valor do beneficio o regramento 

traçado pelo art. 188 A e B do Decreto 3.048/99. Honorários advocatícios fixados em 15% das prestações vencidas até a 

data da prolação da sentença. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima explicitada. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora ORLANDO FERREIRA DO PRADO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis 

para que seja implantado de imediato o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (33 anos, 10 

meses e 06 dias até 15.12.1998 e 39 anos, 10 meses e 14 dias de tempo de serviço até 19.11.2004), com data de início - 

DIB em 21.03.2005, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do 

CPC. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : LARCILEIDE SIQUEIRA LEOPOLDINO 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RENATO DE LARA E SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 19.04.2004, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a 

trabalhador rural. 

 

A r. sentença apelada, proferida em 11.12.2008, julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao pagamento 

as despesas processuais e honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor atribuído à causa, ressalvando ser a 

autora beneficiária da gratuidade judiciária.  

 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão recorrida. 

 

Subiram os autos, com contra-razões. 

 

É o relatório, decido. 
 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/11/2009 1618/2339 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da Lei 8.213/91. 

 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na alínea "a" do inciso I, na alínea "g" do inciso V 

e nos incisos VI e VII do art. 11 da Lei nº 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no 

art. 143 da Lei nº 8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres 

(art. 48, § 1º). 

 

Consoante entendimento firmado por esta Colenda Décima Turma, "De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal 

demonstração, início de prova material, corroborado por prova testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, 

que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem 

qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, após satisfação dos requisitos ao 

benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação 

profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, 

pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em 

conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o 

princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a 

Previdência Social, ficam preservados." (TRF3 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.028771-3/MS, Rel. Desemb. 

Federal Anna Maria Pimentel, j. 05.10.2009). 

 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

apresentação de cópia da certidão de casamento realizado na data de 02.01.1965, na qual consta a profissão de lavrador 

do marido (fls. 15); 

 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fls. 88/89).  

 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade (fls. 14). 

 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 14.04.2003, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (Lei 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através 

de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

 

A questão trazida a desate restou uniformizada pela Terceira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme 

ilustra o seguinte acórdão: 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. POSSIBILIDADE DE 

NOVO JULGAMENTO. ALEGAÇÕES DE INÉPCIA DA INICIAL E DE CARÊNCIA DA AÇÃO AFASTADAS. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A ação rescisória é ação desconstitutiva ou, como diz parte da doutrina, "constitutiva negativa", na medida em que 

seu objeto precípuo é o desfazimento de anterior coisa julgada. Ao julgar a ação rescisória, o tribunal igualmente 

deverá, caso procedente o pedido de rescisão por uma das hipóteses taxativamente elencadas no art. 485 do Código de 

Processo Civil, proferir novo julgamento em substituição ao anulado, se houver pedido nesse sentido. 

2. Inexistindo erro de forma na peça inicial e sendo o pedido nela formulado suficientemente embasado no art. 485, 

VII, do Código de Processo Civil, não há que se falar em extinção do processo com fulcro no art. 490, I, c/c o art. 267 

do Código de Processo Civil. 
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3. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Deve se ter em mente que a condição de rurícola da 

mulher funciona como extensão da qualidade de segurado especial do marido. Se o marido desempenhava trabalho no 

meio rural, em regime de economia domiciliar, há a presunção de que a mulher também o fez, em razão das 

características da atividade - trabalho em família, em prol de sua subsistência. 

4. Embora se possa argumentar, na hipótese, que entre o casamento e o ajuizamento da ação originária não tenha se 

passado exatamente o período de carência, não há impedimento ao reconhecimento do trabalho de rurícola já que o 

documento é contemporâneo ao período que se pretende provar. Ademais, o art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91, exige apenas 

um início de prova. Não é necessário que esse começo de prova documental abranja todo o período de carência, 

sobretudo porque tanto a primeira e a segunda instâncias aduziram que a prova testemunhal era suficientemente forte 

para corroborar o deferimento da aposentadoria. 

5. Diante da prova testemunhal favorável à autora e em face da existência de um razoável início de prova material, 

representado pela certidão de casamento, a requerente encontra-se protegida pela lei de benefícios da previdência 

social - art. 11, inciso VII, da Lei 8.213/91." 

6. Ação rescisória julgada procedente. 

(STJ - AR 1254/SP, Rel. Maria Thereza de Assis Moura, Terceira Seção, DJe 29.04.2008) 

 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula 149 do STJ).  

 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural , 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se.  

 

É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

 

Posto isto, com base no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, nos termos em que 

explicitado. 

 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, que corresponde às prestações 

até a data do julgamento da apelação, de acordo com o art. 20, §§ 3º e 4º do Código de Processo Civil. 

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A 

da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada LARCILEIDE SIQUEIRA LEOPOLDINO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 23.11.2004 e renda mensal inicial - 

RMI de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do Código de 

Processo Civil.  

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (Lei 8.742/93, art. 20, § 4º). 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.031110-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO MICCHELUCCI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDITH ILECK DE PONTES 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS VALENTE 

No. ORIG. : 05.00.00005-3 1 Vr ITARIRI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra a sentença de fls. 124/129 que julgou procedente a pretensão e 

condenou o INSS a conceder a Autora o benefício de aposentadoria por idade rural, a partir da citação, pagando os 

valores daí decorrentes, com correção, juros de mora e honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre 

o valor das prestações vencidas até a sentença. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Nas razões de apelação, alega a autarquia que não foram apresentadas provas suficientes a atestar a condição de rurícola 

da Autora, impondo a improcedência a ação. 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

 

Remetidos ao Gabinete da Conciliação em 20/08/2009, os autos retornaram a este Gabinete, dada à impossibilidade de 

acordo. 

 

É o relatório, decido. 

 

Aos segurados especiais referidos no inciso VII do art. 11 da L. 8.213/91 é assegurada a concessão: 

 

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1 (um) 

salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à carência do 

benefício requerido; ou 

II - dos benefícios especificados nesta Lei, observados os critérios e a forma de cálculo estabelecidos, desde que 

contribuam facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social. 

 

Na espécie, como se observa, a parte autora pede o benefício de aposentadoria por idade referido no item I do art. 39 da 

L. 8.213/91, no que afirma exercer atividade rural, em regime de economia familiar. 

 

Em relação ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante 

cópia da seguinte documentação: 

 

a) cópia da escritura de compra e venda de imóvel rural, lavrada em 29/11/1963, adquirido pelo pai da Autora, o Sr. 

Andréas Ileck, qualificado como lavrador. 

 

Com respeito à exigência da comprovação da atividade rurícola, o Superior Tribunal de Justiça aceita a apresentação de 

documentos em nome do pai, como demonstram os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. 

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDAE. 

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. 

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE. 

(...) 

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da 

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar. Precedentes 

do STJ. 
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(...)" 

(REsp 447655, Relator Ministra Laurita Vaz, J 29/11/2004, p. 369) 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL - REGIME DE ECONOMIA 

FAMILIAR - INÍCIO DE PROVA MATERIAL - DOCUMENTOS EM NOME DO PAU DO SEGURADO - 

CERTIDÃO DE REGISTRO DE IMÓVEIS - SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS - FUNRURAL E 

INCRA. 

A Certidão emitida pelo Cartório de Registro de Imóveis do Município de Laranjeiras do Sul, consignando a 

propriedade rural em nome do pai do segurado, no período de 1964 a 1979, bem como a certidão emitida pelo INCRA 

de registro da propriedade rural, entre 1965 a 1972, são documentos hábeis à produção de início razoável de prova 

documental. 

É entendimento firmado neste Tribunal que as atividades desenvolvidas em regime de economia familiar podem ser 

comprovadas através de documentos em nome do pai de família, que conta com a colaboração efetiva da esposa e filhos 

no trabalho rural. 

Em consonância com o art. 143, inciso II, da Lei 8.213/91, para fins de reconhecimento de tempo de serviço rural, a 

comprovação do período de carência não representa óbice para a concessão do benefício previdenciário.  

Precedentes desta Corte. 

Recurso conhecido mas desprovido." 

(REsp 576912, Relator Ministro Jorge Scartezzini, J 02/08/2004, p. 518) 

 

 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 89/91). 

 

A aposentadoria por idade, no caso de segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao 

segurado que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses prescritos para o referido benefício (L. 8.213/91, arts. 39, I; 48, § 2º; 

142, 143). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade (fs. 07). 

 

Assim, ao completar a idade acima, em 10/03/1946, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

 

É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, e a base de cálculo está conforme a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 
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Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento ao recurso, dado que em contraste com a 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado EDITH ILECK DE PONTES, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 23/03/2006, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.60.03.000786-8/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIA ROSA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : GUSTAVO BASSOLI GANARANI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO AUGUSTO DE MOURA CAMPOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou improcedente ação de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou improcedente a ação, ante a fragilidade da prova material juntada aos autos. Condenou a autora ao 

pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, devendo a execução permanecer 

suspensa nos termos dos artigos 11 e 12 da Lei nº 1.060/50. Sem custas, por litigar a autora sob as benesses da Justiça 

Gratuita. 

Em suas razões recursais, a parte autora sustenta a suficiente comprovação da atividade rural, desenvolvida pelo prazo 

de carência necessário à concessão do benefício e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 05 de janeiro de 1997 (fls.11), 

devendo, assim, comprovar 96 (noventa e seis) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 

8.213/91, para obtenção do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de nascimento da filha da autora, em 27.11.1981, onde consta a profissão de 

lavrador do marido da autora (fls.12), certidão de casamento, contraído em 16.05.1959, onde consta a profissão de 

lavrador do marido da autora (fls.13), carteira do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Brasilândia, em nome da 

autora, com data de admissão em outubro de 2005 (fls.15). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 
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estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 
1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 
1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 
I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 
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II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 
1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 
... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls.88/89). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. 

PRESCINDIBILIDADE. PROVIMENTO NEGADO. 
1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 
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Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial do benefício deveria ser fixado na data do requerimento administrativo (11.11.2005 - fls. 14), conforme 

jurisprudência desta Corte (v.g. TRF/3ª Região, AC 2005.61.22.000844-8, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 

16.09.2008, DJ 01.10.2008). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida (fls. 20). 

Observa-se, por meio de documento em anexo (INFBEN -Informações do Benefício - fls.131), que a autora vem 

recebendo benefício de amparo social ao idoso, desde 29.03.2007. Desta forma, no momento da implantação do 

benefício ora concedido, caberá à autora optar pelo benefício que lhe seja mais vantajoso, tendo em vista a 

impossibilidade de acumulação do benefício previsto no art. 203, inciso V, da Constituição Federal com qualquer outro 

no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica, nos termos do artigo 20, §4º, da Lei 

nº 8.742/93.  

Caso a autora opte pela aposentadoria por idade ora concedia, os valores recebidos a título de amparo social ao idoso 

posteriormente à data fixada como termo inicial da aposentadoria devem ser descontados dos termos da condenação 

(TRF 3ª Reg., AC 2002.61.02.011581-5, Rel. Desemb. Fed. Walter do Amaral, 7ª T, DJU 26.04.2007; AC 

2005.03.99.032307-5, Rel. Juiz Fed. Marcus Orione, 9ª T, DJU 27.09.2007). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARIA ROSA DO NASCIMENTO, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 11.11.2005 (data do requerimento administrativo - fls.14), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário 

mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de outubro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.08.004549-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JOAO JOSE JORDAO DOS SANTOS incapaz 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO UYHEARA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por JOÃO JOSÉ JORDÃO DOS SANTOS em face de sentença proferida em ação que 

objetiva a concessão de benefício assistencial. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, deixando de condenar o autor ao pagamento dos honorários advocatícios, 

em razão da justiça gratuita deferida. Custas na forma da lei. 
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Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, haver comprovado o preenchimento dos requisitos da 

deficiência e da condição de miserabilidade, previstos nos §§ 2º e 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Requer o provimento 

do recurso a fim de ser julgada procedente a ação, condenando o INSS à concessão do benefício assistencial a partir do 

ajuizamento da ação. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

O ilustre representante do Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 167/168, opina pelo conhecimento e 

provimento da apelação da parte autora, a fim de lhe ser concedido o benefício assistencial desde a data da citação. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e 

regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de 

idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua 

subsistência mantida pela família. 

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a previsão 

da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§ 2º) e o critério de 

verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º). 

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade 

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998, pela 

Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi novamente 

reduzida para 65 anos (art. 34). 

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de incapacidade 

para a vida independente e para o trabalho. 

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra prevista 

no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de atendimento a 

pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de ser entendida em 

consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta incapacidade se revela 

com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio sustento. 

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência 

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a própria 

subsistência (Instrução Normativa nº 95). 

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para efeitos 

do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as 

atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". 

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de verificação 

objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ 

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com base 

nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se orientado no 

sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros meios para 

aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art. 203, V, da Constituição 

Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), 

bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do benefício assistencial, não 

sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela qual plenamente possível a 

concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da 

ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 30.08.2006). 

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a 

norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o 

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, 

o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos 

fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente.(...) De se registrar 

que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos análogos, sendo exemplo disso: RCL 

4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, 

decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ 20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão 

monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. 

Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, 

DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de 

Mello, decisão monocrática, DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 
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4.156, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen 

Lúcia, d. 12.02.2008, DJ 19.02.2008). 

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 

15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL 4.374, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 

4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 

29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ 10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 

13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto, d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. 

Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617, Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004. 

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido de 

que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20, parágrafo 

3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do benefício assistencial, 

resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e comprovantes de despesas), 

de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V, 

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES. 

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de que a 

comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não exclui 

outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária 

à concessão do benefício assistencial. 

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício 

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE 

AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO. 

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, 

inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um 

salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar. 

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por 

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 

previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 

insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 

uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família. 

4. Recurso especial a que se dá provimento." 

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO 

MÍNIMO. REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ. 

1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o 

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ). 

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no 

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das condições de 

beneficiário por outros meios de prova. 

3. Recurso a que se nega seguimento." 

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008). 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP 955.611, Rel. 

Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, d. 

31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007; RESP. 914.841, 

Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 23.04.2007, 

DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg 

no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ 02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. 

Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI 455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 

07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; 

RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson 
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Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001; AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 

07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000. 

De se registrar, ainda, quanto à legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, aplica-se à espécie o teor da Súmula nº 06 da 

Turma Regional dos Juizados Especiais Federais da 4ª Região: "O critério de verificação objetiva da miserabilidade 

correspondente a ¼ do salário mínimo, previsto no art. 20, § 3º, da Lei 8742/93, restou modificado para ½ salário 

mínimo, a teor do disposto no art. 5º, I, da Lei 9533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro 

aos Municípios que instituíssem programas de garantia da renda mínima associados a ações sócio-econômicas, e art. 

2º, § 2º, da Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA". 

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a 

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o (a) 

cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de 21 anos 

ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº 8.213/91 não 

podem obstar o deferimento do benefício assistencial. 

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de benefício assistencial, o 

rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo percebido por outro membro 

da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC nº 98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007; AC 2007.03.99.001004-5, Nona Turma, Rel. 

Desembargador Federal Santos Neves, j. 23.07.2007, DJ 16.08.2007. 

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de 

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao 

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos 

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 

10.741/2003), em acórdão assim ementado: 

 

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação 

do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que 

na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), 

mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." 

(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 46 anos de idade na data do ajuizamento da ação (doc. fls. 10), 

requereu benefício assistencial por ser deficiente. 

Do laudo médico elaborado pelo perito judicial de fls. 79/82 verifica-se que a parte autora é portadora de retardo mental 

desde o nascimento, apresentando incapacidade total e permanente para o trabalho e para a vida independente. 

No tocante à hipossuficiência econômica, o estudo social de fls. 84/101 dá a conhecer que a parte autora não tem meios 

de prover a própria subsistência e nem tê-la provida por sua família, dependendo do benefício assistencial para suprir as 

necessidades básicas, consoante bem assinalou o Ministério Público Federal em seu parecer (fls. 167/168): "No que 

concerne à hipossuficiência econômica, o relatório sócio-econômico em pauta, elaborado a partir de determinação 

judicial, torna-se conclusivo ao indicar que o autor é pessoa desprovida de recursos mínimos para fazer face a suas 

necessidades essenciais. Como visto, o requerente reside em companhia da mãe e da irmã. A mãe, septuagenária, recebe 

pensão por morte em decorrência do falecimento do pai do autor, além de aposentadoria por invalidez, sendo que ambos 

os benefícios tem o valor de um salário mínimo (fls. 209/210). A irmã está desempregada. A família gasta R$ 190,00 ao 

mês com medicamentos não encontrados na rede pública. Quanto aos benefícios previdenciários recebidos pela 

genitora, com relação a pelo menos um, deve-se aplicar, por analogia, o artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/03, 

o qual prevê forma mais vantajosa de cálculo porquanto permite excluir do cômputo da renda familiar o valor referente 

ao benefício de amparo social já concedido a qualquer membro da família." 

Assim, preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser reformada 

a r. sentença. 

O termo inicial do benefício na ausência de requerimento administrativo, deve ser considerado a partir da data da 

citação (24.07.2006 - fls. 31), momento em que a autarquia restou constituída em mora, consoante o artigo 219 do 

Código de Processo Civil (v.g. STJ, REsp 858068/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, d. 24.06.2008, DJ 01.07.2008). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta 

Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, esta deve ser fixada em 15% 

(quinze por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do 

Código de Processo Civil. 
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Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 17). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação da parte autora, nos termos acima consignados. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado JOÃO JOSÉ JORDÃO DOS SANTOS, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício assistencial, com data de início - DIB 

24.07.2006 (data da citação - fls. 31), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de outubro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.026495-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : CAETANO JULIANO e outros 

 
: CARLOS REMO COSTANTINI 

 
: CLINEU MAESTRINE 

 
: CREDOVAL JOSE PREVIDELLI 

 
: GENNARO ORDINE 

ADVOGADO : ALVARO GUILHERME SERODIO LOPES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA SP 

No. ORIG. : 97.00.00016-8 2 Vr TAQUARITINGA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Revisão de benefício. Sentença de improcedência. Apelo dos autores. Concessão 

de gratuidade judiciária em segunda instância. Execução, pelo INSS, dos honorários advocatícios. 

Hipossuficiência mantida. Agravo de instrumento a que se nega seguimento. 
 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, contra decisão do MM. 

Juízo de Direito da 2ª Vara de Taquaritinga/SP, que, em ação visando à revisão de benefício, determinou o 

arquivamento dos autos, sem aguardar que a autarquia colacionasse documentos comprovando que os autores não 

fazem jus aos benefícios da justiça gratuita. 

Decido. 

Pois bem. De acordo com o disposto no art. 525, I e II, do CPC, incumbe, ao agravante, instruir seu recurso com cópias 

dos documentos obrigatórios (decisão impugnada, certidão da respectiva intimação e procurações outorgadas aos 

advogados de ambas as partes), além das peças necessárias à plena apropriação da controvérsia trazida a juízo. 

Importante ressaltar que a falta de quaisquer desses documentos redunda na negativa de seguimento da impugnação (C. 

STJ, EDREsp nº 449.486, Corte Especial, Rel. Min. Menezes Direito, j. 02/6/2004, DJU 06/9/2004, p. 155). 

In casu, o INSS não cuidou de instruir seu recurso de forma conveniente, visto que não apresentou a exordial da ação 

subjacente, tampouco as razões de apelação dos vindicantes, limitou-se a juntar parte do acórdão proferido nesta Corte, 

e sequer teve a atenção de colacionar petição discriminando, separadamente, o patrimônio dos autores e, 

consequentemente, os motivos pelos quais a gratuidade judiciária não lhes deveria ser concedida. 

Assim, deferidos, aos pleiteantes, os benefícios da justiça gratuita, neste Tribunal (f. 23), tendo sido informado, pelo 

Magistrado singular, que os autores comprovaram a manutenção de sua hipossuficiência, e diante da deficiência na 

instrução, sem a trazida, aos autos, de elementos suficientes à formação da convicção desta relatora, forçoso concluir-se 

que o MM. Juiz a quo acertou ao remeter os autos ao arquivo. 

Afigura-se, assim, que o recurso colide com posicionamento consagrado, cabendo, na espécie, negar-lhe seguimento, 

conforme o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Respeitadas as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 
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00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.018061-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : MARIA MADALENA ZEMUNER DE CARVALHO 

ADVOGADO : ADEMIR VICENTE DE PADUA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 04.00.00133-2 2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais 

uníssonos. Benefício deferido.  

 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença de procedência, ensejando a interposição de apelação autárquica, aduzindo ausência dos requisitos à 

percepção do benefício.  

A postulante recorreu, pugnando pelo termo inicial da benesse, a partir do requerimento administrativo, os juros de 

mora incidisse a partir da citação e a verba honorária fosse fixada ao percentual de 10% a 20% sobre as parcelas devidas 

até a data do ato ora recorrido. 

Decido.  

Anote-se, de início, a viabilidade de aquilatação unipessoal do recurso, consoante disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, aplicável, também, à eventual remessa oficial, a teor do verbete 253 da Súmula C. STJ. 

Com efeito, as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se à 

previsão em comento, eis que, com base em julgamentos exarados em casos análogos, possível se antever o desfecho 

que lhe seria conferido, acaso submetidas à apreciação do Colegiado. 

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração 

do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). 

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 31/12/2010, nos 

moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do 

benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 12 - e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino - v., em especial, fs. 14/17, 19/54, 56/64 - ratificado por prova oral (fs. 193/194), presentes, aqui, as 

considerações, introdutoriamente, lançadas. 

A declaração fornecida pelo Sindicato de Trabalhadores Rurais (fs. 65/66), por não ter sido homologada pelo INSS, não 

é hábil a comprovar o exercício de atividade rural, a teor do que dispõe o art. 106, inciso III, da Lei 8.213/91, com a 

redação dada pela Lei 9.063, de 14/06/1995. 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir do requerimento 

administrativo (10/3/2003 - f. 84), momento em que o suplicado tomou ciência da pretensão autoral, e segundo 

orientação pacífica da Turma.  

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição quinquenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal; os juros moratórios incidem, mensalmente, à taxa legal, de forma decrescente, a partir da citação, e, de 

maneira globalizada, para as anteriores, estendendo-se, consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de 

elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária comporta reforma, para fixar o seu percentual a 15%, devendo incidir sobre as parcelas vencidas, 

até a sentença (verbete 111 da Súmula do C. STJ). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Cf., 

a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846, Quinta 

Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Quinta Turma, DJ 
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06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; 

AgRgREsp nº 496838, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC 

nº 890611, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Nona Turma, DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Décima Turma, 

DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

Afigura-se, assim, que a decisão recorrida, no que tange, especificamente, ao termo inicial do benefício, quanto aos 

juros de mora, e à verba honorária, encontra-se em confronto com posicionamento consagrado, habilitando o relator a 

dar parcial provimento ao inconformismo autoral (art. 557, § 1º-A, do CPC). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, nego seguimento ao recurso do INSS, e dou 

parcial provimento ao apelo da autora, para fixar os termos iniciais do benefício e dos juros moratórios, bem como os 

honorários advocatícios na forma explicitada nesta decisão. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.039706-3/MS 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANACLETA RODRIGUES MARTINES CUBAS 

ADVOGADO : MADALENA DE MATOS DOS SANTOS 

No. ORIG. : 05.00.00363-8 1 Vr AMAMBAI/MS 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 17.11.05, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 31.10.08, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, com 

décimo terceiro salário, a partir da data de protocolo da ação, em 17.11.05, bem assim a pagar as prestações vencidas 

em uma única parcela com correção monetária, conforme o IGPM-FGV, acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, 

além dos honorários advocatícios fixados em 20% sobre o valor da causa, excluídas as parcelas vincendas. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma da decisão recorrida, julgando-se improcedente o pleito da autoria, 

além da reforma da DIB (data de início do benefício) e o indexador da correção monetária. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

Os autos foram encaminhados ao Gabinete de Conciliação para possível acordo, restando infrutífera a composição entre 

as partes. 

É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos incs. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela início de razoável prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

a) cópia de escritura pública de compra e venda de imóvel rural na data de 23.07.1998; no município de Amambaí - 

MS, onde consta como adquirente o cônjuge da autora (fls. 12/13); 

c) cópias de recibos de entrega de declaração de imposto sobre propriedade territorial rural, dos anos de 1998; 1999; 

2000 e 2001; nas quais constam como contribuinte, o cônjuge da autora (fls.16/19); 

d) outros documentos (fls.11;14;15). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fls.43/45). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade, conforme cópia 

da cédula de identidade, expedida em 11.07.1994 (fls. 10). 
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Desta sorte, ao completar a idade acima, em 17.04.2004, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da data da citação, à vista do exercício de atividade rural 

em número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural . A comprovação da qual idade de trabalhador rural , 

através de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o 

reconhecimento do tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de 

débitos previdenciários não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas 

monetariamente na forma prevista neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao 

ajuizamento da ação. Aplicação simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta 

extensão, provido." (REsp 172.880 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, 

Min. Jorge Scartezzini; REsp 246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

É de natureza descontínua a atividade rural , por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil e a base de cálculo em conformidade com a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

Não custa esclarecer que os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do 

art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, incidem a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a 

tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, nos termos 

em que explicitado, dado que em contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada ANACLETA RODRIGUES MARTINES CUBAS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à 

imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 10.01.06, e renda mensal 

inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. 

Civil. 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 08 de outubro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.60.03.000611-0/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : VIVIAN H HERRERIAS BRERO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA LUIZA DE BARROS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARCIO AURELIO DE OLIVEIRA e outro 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais 

uníssonos. Benefício deferido.  

 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 

feito, sobreveio sentença de procedência, ensejando a interposição de apelação autárquica, pugnando, pelo efeito 

suspensivo e devolutivo do seu recurso, e aduziu ausência dos requisitos à percepção do benefício. 

Decido.  

Anote-se, de início, a viabilidade de aquilatação unipessoal do recurso, consoante disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, aplicável, também, à eventual remessa oficial, a teor do verbete 253 da Súmula C. STJ. 

Com efeito, as questões discutidas neste feito, já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a 

previsão em comento, eis que, com base em julgamentos exarados em casos análogos, possível se antever o desfecho 

que lhe seria conferido, acaso submetidas à apreciação do Colegiado. 

Quanto à arguição aventada de recebimento do apelo, em seu duplo efeito, resta prejudicada, pois assim foi decidido 

pelo MM. Juiz singular (f. 109). 

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração 

do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). 

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 31/12/2010, nos 

moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do 

benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 14 - e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino - v., em especial, fs. 22/23 e 25/30 - ratificado por prova oral (fs. 70/73), presentes, aqui, as 

considerações, introdutoriamente, lançadas. 

Saliente-se que a declaração do exercício de atividade rural, assinadas pelos declarantes e emitidas em data próxima ao 

ajuizamento da presente ação (f. 32), tem valor probante correspondente aos depoimentos testemunhais, não possuindo 

eficácia de prova material. 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir do requerimento 

administrativo (29/08/2006 - f. 40), momento em que o suplicado tomou ciência da pretensão autoral, e segundo 

orientação pacífica da Turma.  

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição quinquenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal; os juros moratórios incidem, mensalmente, à taxa legal, de forma decrescente, a partir do termo inicial 

do benefício, estendendo-se, consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de 

liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, eis que fixada na forma do art. 20, § 3º, do CPC e verbete 111 da Súmula 

do C. STJ. 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Cf., 

a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846, Quinta 

Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; 

AgRgREsp nº 496838, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC 

nº 890611, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Nona Turma, DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Décima Turma, 

DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

Afigura-se, assim, que o recurso encontra-se em manifesto confronto com posicionamentos jurisprudenciais 

consagrados, caso em que compete, ao relator, negar-lhe seguimento (art. 557, caput, do CPC).  

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, nego seguimento ao apelo. 
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Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.60.03.000716-2/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : SONIA APARECIDA NUNES DA SILVA 

ADVOGADO : FERNANDO MARIN CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO AUGUSTO DE MOURA CAMPOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de 

benefício assistencial. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios 

arbitrados em 10% do valor da causa, observando-se o disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50. Sem custas, em razão da 

gratuidade da justiça. 

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, haver comprovado o preenchimento dos requisitos da 

deficiência e da condição de miserabilidade, previstos nos §§ 2º e 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Requer o provimento 

do recurso a fim de ser julgada procedente a ação, condenando-se a autarquia à concessão do benefício assistencial. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

O ilustre representante do Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 133/136, opina pelo provimento do recurso 

da autora, a fim de lhe ser concedido o benefício assistencial desde a data do requerimento administrativo (09.02.2006). 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e 

regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de 

idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua 

subsistência mantida pela família. 

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a previsão 

da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§ 2º) e o critério de 

verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º). 

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade 

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998, pela 

Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi novamente 

reduzida para 65 anos (art. 34). 

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de incapacidade 

para a vida independente e para o trabalho. 

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra prevista 

no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de atendimento a 

pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de ser entendida em 

consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta incapacidade se revela 

com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio sustento. 

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência 

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a própria 

subsistência (Instrução Normativa nº 95). 

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para efeitos 

do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as 

atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". 

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de verificação 

objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 
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Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ 

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com base 

nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se orientado no 

sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros meios para 

aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art. 203, V, da Constituição 

Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), 

bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do benefício assistencial, não 

sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela qual plenamente possível a 

concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da 

ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 30.08.2006). 

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a 

norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o 

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, 

o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos 

fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente.(...) De se registrar 

que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos análogos, sendo exemplo disso: RCL 

4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, 

decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ 20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão 

monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. 

Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, 

DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de 

Mello, decisão monocrática, DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 

4.156, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen 

Lúcia, d. 12.02.2008, DJ 19.02.2008). 

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 

15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL 4.374, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 

4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 

29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ 10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 

13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto, d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. 

Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617, Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004. 

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido de 

que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20, parágrafo 

3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do benefício assistencial, 

resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e comprovantes de despesas), 

de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V, 

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES. 

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de que a 

comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não exclui 

outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária 

à concessão do benefício assistencial. 

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício 

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE 

AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO. 

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, 

inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um 

salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar. 

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por 

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal. 
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3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 

previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 

insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 

uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família. 

4. Recurso especial a que se dá provimento." 

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO 

MÍNIMO. REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ. 

1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o 

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ). 

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no 

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das condições de 

beneficiário por outros meios de prova. 

3. Recurso a que se nega seguimento." 

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008). 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP 955.611, Rel. 

Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, d. 

31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007; RESP. 914.841, 

Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 23.04.2007, 

DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg 

no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ 02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. 

Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI 455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 

07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; 

RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson 

Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001; AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 

07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000. 

De se registrar, ainda, quanto à legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, aplica-se à espécie o teor da Súmula nº 06 da 

Turma Regional dos Juizados Especiais Federais da 4ª Região: "O critério de verificação objetiva da miserabilidade 

correspondente a ¼ do salário mínimo, previsto no art. 20, § 3º, da Lei 8742/93, restou modificado para ½ salário 

mínimo, a teor do disposto no art. 5º, I, da Lei 9533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro 

aos Municípios que instituíssem programas de garantia da renda mínima associados a ações sócio-econômicas, e art. 

2º, § 2º, da Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA". 

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a 

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o (a) 

cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de 21 anos 

ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº 8.213/91 não 

podem obstar o deferimento do benefício assistencial. 

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de benefício assistencial, o 

rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo percebido por outro membro 

da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC nº 98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007; AC 2007.03.99.001004-5, Nona Turma, Rel. 

Desembargador Federal Santos Neves, j. 23.07.2007, DJ 16.08.2007. 

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de 

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao 

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos 

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 

10.741/2003), em acórdão assim ementado: 

 

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação 

do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que 

na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), 

mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." 

(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 50 anos de idade na data do ajuizamento da ação (doc. fls. 08), 

requereu benefício assistencial por ser deficiente. 

Do conjunto probatório dos autos restou demonstrada a incapacidade da parte autora à vida independente e ao trabalho, 

consoante bem assinalado no parecer do Ministério Público Federal de fls. 133/136: "O laudo pericial de fls. 87/88 

constatou que a autora apresenta um quadro de osteoartrose generalizada, além de hérnia de disco, de modo que o perito 

concluiu pela incapacidade relativa e permanente para o trabalho, com limitação para o exercício de atividades 

laborativas que exijam esforço físico. Foi informado, ainda, que os sintomas surgiram há aproximadamente 10 anos, 
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sendo que o quadro clínico só poderia obter melhora com a diminuição de esforços físicos e por meio de tratamento 

médico e fisioterápico, com uso de medicação. Diante dessa conclusão, é possível constatar que a autora, na prática, 

está totalmente incapacitada de reinserir-se no mercado de trabalho, já que não possui grau de instrução suficiente para 

conseguir trabalho em função diversa daquela que sempre exerceu, já que somente trabalhou como empregada 

doméstica, como comprovam os documentos de fls. 11/12. Dessa forma, o fato de a incapacidade ser parcial não 

desautoriza a concessão do benefício assistencial, pois a dificuldade de inserção no mercado de trabalho para pessoas 

em tais condições é inegável, já que as vagas para atividades leves são ocupadas, invariavelmente, por pessoas 

detentoras de habilidades intelectuais. Observe-se que os atestados médicos e demais documentos juntados às fls. 17/27 

também dão conta da incapacidade laboral da autora. Apesar de o perito ter afirmado que a autora não se encontra 

incapacitada para a vida independente, tal condição, no entanto, não constitui impeditivo à concessão do benefício, pois 

ficou demonstrado que a requerente não pode prover à própria subsistência, independentemente de estar apta a praticar 

os atos da vida comum." 

No tocante à hipossuficiência econômica, o estudo social de fls. 70/73 dá a conhecer que a parte autora não tem meios 

de prover a própria subsistência e nem tê-la provida por sua família, dependendo do benefício assistencial para suprir as 

necessidades básicas. Nesse sentido, conforme se verifica do referido estudo social, a autora reside com seu marido em 

um imóvel cedido por uma senhora que mora no Japão há 2 anos, composto de dois quartos, sala, cozinha e um 

banheiro. A renda familiar é de aproximadamente R$ 600,00, provenientes dos rendimentos do marido da autora que 

trabalha como autônomo, sem vínculo empregatício, prestando "serviços gerais". A autora não aufere qualquer renda e 

não recebe auxílio dos filhos, visto que também não dispõem de condições financeiras. Consoante informou a autora, 

nem sempre a família pode contar com os rendimentos do marido para sua subsistência, visto que não possui vínculo 

empregatício. 

Assim, preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser reformada 

a r. sentença. 

O termo inicial do benefício deve ser considerado a data do requerimento administrativo (09.02.2006 - fls. 16), 

conforme jurisprudência desta Corte (v.g. TRF/3ª Região, AC 2005.61.22.000844-8, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 

10ª T., DJ 01.10.2008). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta 

Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, esta deve ser fixada em 15% 

(quinze por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do 

Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida (fls. 106). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

parte autora, nos termos acima consignados. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada SÔNIA APARECIDA NUNES DA SILVA, para 

que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício assistencial, com data de início - DIB 

09.02.2006 (data do requerimento administrativo - fls. 16), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de outubro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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DECISÃO 

 

 

 

 

Vistos. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária 

para condenar o réu a restabelecer o benefício de auxílio-doença ao autor, convertendo-o em aposentadoria por 

invalidez, a contar da data do laudo pericial (26.08.2007 - fl. 53). O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de 

eventuais diferenças das prestações atrasadas de auxílio-doença no período assegurado pela tutela concedida, cujo 

"quantum" deverá ser apurado em liquidação, incidindo juros e correção monetária. A correção monetária dos atrasados 

incidirá a partir do vencimento de cada prestação, considerando-se o período em que deveria ter sido paga e o mês do 

efetivo pagamento, observando-se os índices estabelecidos no Provimento nº 26/2001, da E. COGE da 3ª Região para as 

demandas previdenciárias, com a aplicação dos índices apontados na Portaria nº 92/2001, da Diretoria do Foro da Seção 

Judiciária de São Paulo, inclusive eventuais expurgos neles referidos. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de 

honorários advocatícios fixados em 15% sobre o montante vencido e a reembolsar à Justiça Federal o valor dos 

honorários periciais. Concedida a tutela antecipada, determinando-se a imediata implantação do benefício de auxílio-

doença ao autor. 

 

À fl. 88, foi comunicada a implantação do benefício de auxílio-doença pela parte autora. 

 

O réu apela argumentando não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício em comento. 

Subsidiariamente, requer que o termo inicial do benefício seja considerado a partir da juntada do laudo pericial aos 

autos; redução dos juros de mora para 6% ao ano, bem como que seja observada a regra contida no art. 20, § 4º do CPC 

para a fixação dos honorários advocatícios. 

 

Contra-arrazoado o feito pela parte autora à fl. 106/110. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Da remessa oficial tida por interposta 

 

Tenho por interposto o reexame necessário, tendo em vista que a sentença prolatada nos autos é posterior a 13.06.97, 

quando foi editada medida provisória que resultou na Lei 9.469/97, não se enquadrando tampouco na exceção prevista 

no art. 475, §2º, do CPC, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01. 

 

Do mérito 

 

O autor, nascido em 02.12.1964, pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, o qual está previsto 

no art. 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
 

O laudo médico pericial, elaborado em 26.08.2007 (fl. 50/53), revela que o autor é portador de insuficiência cardíaca, 

com implante de válvula aórtica e hipertensão essencial moderada, estando incapacitado de forma parcial e definitiva 

para exercer atividade laborativa que necessite de esforços físicos. 

 

 

Destaco que o autor esteve em gozo do benefício de auxílio-doença até 11.03.2006 (fl. 21), razão pela qual não se 

justifica até referida data, qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da 

qualidade de segurado até referida data, vez que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu 

preenchidos os requisitos necessários para tal fim, tendo sido ajuizada a presente ação em 12.12.2006, dentro do prazo 

estatuído no art. 15, inc. II, da Lei nº 8.213/91. 

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade total e permanente para o 

labor, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, bem como a impossibilidade de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o 

benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 
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Mantido o termo inicial do benefício na forma da sentença, ou seja, devido o benefício de auxílio-doença a contar da 

data de sua cessação indevida (11.03.2006 - fl. 21), vez que restou consignado no laudo que a manifestação da 

enfermidade é compatível com o atestado médico emitido em 17.03.2006 (fl. 53), convertendo-o em aposentadoria por 

invalidez, a partir da data do laudo médico pericial (26.08.2007 - fl. 50/53), quando constatada a incapacidade parcial e 

permanente do autor para o trabalho, devendo ser descontadas as parcelas pagas a título de antecipação de tutela, 

quando da liquidação da sentença. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios devem ser calculados, de forma globalizada para as parcelas anteriores à citação e de forma 

decrescente para as prestações vencidas após tal ato processual, à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código 

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório 

ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde a 15% sobre as prestações vencidas até a data em que foi 

proferida a r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com entendimento firmado por esta 

10ª Turma. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial tida por 

interposta e à apelação do réu para fixar o termo final dos honorários advocatícios na data da sentença. As verbas 

acessórias deverão ser fixadas na forma retroexplicitada. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora Benedito Israel Leite, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de 

aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em 26.08.2007, e renda mensal inicial - 

RMI no valor a ser calculado pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC, devendo ser descontadas as 

parcelas pagas a título de auxílio-doença, em razão da antecipação de tutela, quando da liquidação da sentença. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.08.006269-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : EVA MARIA DE JESUS CAMARGO PINTO 

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA ROCCO MAGALHAES GUIZARDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. A parte autora foi condenada ao pagamento de honorários 
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advocatícios arbitrados em R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), bem como ao pagamento de custas processuais, 

exigíveis nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50. 

 

Apela a parte autora argumentando restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício em comento. 

 

Contra-arrazoado o feito pelo réu à fl. 183/193. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A autora, nascida em 10.09.1945, pleiteia o benefício de aposentadoria por invalidez, o qual está previsto no art. 42, da 

Lei 8.213/91 que dispõe: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

 

O laudo médico pericial, elaborado em 11.07.2008 (fl. 146/152), relata que a autora, contando então com 62 anos de 

idade, possui doenças degenerativas, próprias da idade, não estando incapacitada para o trabalho. Em seu histórico 

clínico consta exame de tomografia computadorizada demonstrando que a autora possui espondilose, degenerações, 

osteófitos e hérnia de disco L5-S1. 

 

À fl. 157, o laudo do assistente técnico do réu conclui que a autora não está incapacitada para o trabalho. 

 

Em consulta aos dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais, anexos, verifica-se que a autora esteve em gozo 

do benefício de auxílio-doença até 23.06.2007, razão pela qual não se justifica qualquer discussão acerca do não 

cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de segurado até referida data, vez que a própria 

autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal fim, tendo sido ajuizada 

a presente ação em 09.10.2007, dentro, portanto, do prazo estatuído no art. 15, inc. II, da Lei nº 8.213/91. 

 

Em que pese a conclusão do perito quanto à ausência de incapacidade laboral da autora, entendo ser cabível a concessão 

do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

Assim é que ela conta com 64 anos de idade, exercendo a profissão de empregada doméstica, a qual exige o emprego de 

força física, apresentando moléstias músculo-esqueléticas. 

 

Nesse sentido, destaco, ainda, que a autora esteve em gozo do benefício de auxílio-doença nos períodos de 29.01.2001 a 

13.11.2002, 17.01.2003 a 30.03.2003, 19.08.2008 a 19.11.2008 e a partir de 09.10.2009, o qual encontra-se ativo 

atualmente, restando, assim, reconhecida pela própria autarquia a sua incapacidade laboral. 

 

Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pela autora, em cotejo com sua idade e profissão exercidas, não 

há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, bem como a impossibilidade de reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de 

aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez deve ser considerado a contar da data da presente decisão, 

quando reconhecida a incapacidade laboral da autora, devendo ser descontadas as parcelas pagas a título de auxílio-

doença, quando da liquidação da sentença. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora incidem a partir do mês seguinte à publicação da presente decisão, até a data da conta de liquidação 

que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. 

Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos 

do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 
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Os juros moratórios devem ser calculados, a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente, à taxa de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora 

para julgar parcialmente procedente o pedido e condenar o réu a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por 

invalidez a partir da data da presente decisão. As verbas acessórias deverão ser fixadas na forma retroexplicitada. Ante a 

sucumbência recíproca cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária de seus 

respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora Eva Maria de Jesus Camargo Pinto, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o 

benefício de aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em 26.10.2009, e renda 

mensal inicial - RMI no valor a ser calculado pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC, devendo ser 

descontadas as parcelas pagas a título de auxílio-doença, quando da liquidação da sentença. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.11.006144-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DEUSA MARIA DA SILVA LIMA 

ADVOGADO : ROMILDO ROSSATO e outro 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido da autora para condenar o réu a lhe conceder 

o benefício assistencial de que trata o art. 203, V, da Constituição da República, a partir da data do requerimento 

administrativo. Sobre as parcelas vencidas incidirá correção monetária e juros de mora de um por cento ao mês, a partir 

da citação. Honorários advocatícios arbitrados em dez por cento do valor das prestações vencidas até prolação da 

sentença (Súmula 111 do E. STJ). Sem condenação em custas processuais. Concedida a antecipação de tutela para 

implantação do benefício no prazo de quinze dias. 

 

O Instituto apelante busca a reforma da r. sentença sustentando, em resumo, que houve manifesta lesão aos requisitos 

previstos no art. 203, V, da Constituição da República, artigo 20, §3º, da Lei 8.742/93 e artigo 4º, IV, do Decreto 

6.214/07, vez que não foi comprovada a miserabilidade da autora. Subsidiariamente, requer que o termo inicial do 

benefício seja fixado na data da juntada do laudo médico aos autos e que os honorários advocatícios sejam reduzidos 

para cinco por cento. 

 

Contra-razões de apelação às fl. 143/145. 

 

Noticiada a implantação do benefício às fl. 136/138. 

 

Em parecer de fl. 151/156, a i. representante do Ministério Público Federal, Dra. Maria Luiza Grabner, opinou pelo 

conhecimento e desprovimento da remessa oficial e pelo desprovimento da apelação do réu, corrigindo-se erro material 

quanto à data de início do benefício. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
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Da remessa oficial tida por interposta. 

 

A r. sentença recorrida encontra-se sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do art. 10 da Lei 9.469, de 10.07.97, 

razão pela qual tenho por interposta a remessa oficial, não se aplicando ao caso em tela o disposto no artigo 475, §2º, do 

CPC, com redação dada pela Lei 10.352/2001. 

 

Do mérito. 

 

Prevê o artigo 203, V, da Constituição da República: 

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivo: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser a 

lei. 
 

O art. 4º, do Decreto 6.214/07, que regulamentou a Lei 8.742/93 dispõe: 

 

Art. 4º. Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais; 

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho; 

III - incapacidade: o fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação 

entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social; 

IV- família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 

familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo; 

V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no §  

1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993: conjunto de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o 

requerente, o cônjuge, a companheira, o companheiro, o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 

anos ou inválido, os pais, e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; e 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19. 
 

Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado, deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de 

deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos (Estatuto do Idoso) e ser incapaz de prover a própria 

manutenção ou tê-la provida por sua família. 

 

O laudo médico de fl. 72/79 atestou que a autora, que tem sessenta e dois anos de idade, atualmente, é portadora de 

quadro depressivo moderado e encontra-se incapacitada total e definitivamente para atividades trabalhistas. 

 

Cumpre ressaltar que o fato de a requerente ser capaz de realizar os atos da vida diária sem a ajuda de terceiros não 

descaracteriza a deficiência física ou psíquica. O que importa para a Constituição da República é a necessidade gerada 

pela deficiência, que nem sempre fica suprida com a possibilidade de cuidar de si mesmo. 

 

Comprovada a incapacidade, resta analisar a hipossuficiência econômica em tela. 

 

Conforme constatação certificada às fl. 97/104, realizada em 20.10.2008, a autora não possui rendimento algum. Reside 

em companhia da família de sua tia, que, para efeito do disposto no art. 4º, V, do Decreto 6.214/2007, não integra o seu 

núcleo familiar e não possui condições de lhe prover auxílio integral. 

 

Portanto, o conjunto probatório existente nos autos demonstra que a autora, de fato, preenche os requisitos legais, no 

que tange à comprovação da incapacidade, bem como no tocante à hipossuficiência econômica. 

 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da realização da perícia médica que constatou a incapacidade da 

autora (07.08.2008, fl. 73). Observo que o relatório médico apresentado com a petição inicial (fl. 10), além de não 
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conter informação quanto ao nível de limitação, encontra-se sem data, não se podendo verificar, portanto, que na 

ocasião do requerimento administrativo (fl. 12) a requerente já se encontrasse incapacitada de forma total e permanente. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do 

art. 31 da Lei 10.741/03 c.c o art. 41-A da Lei 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11.08.06, posteriormente convertida na Lei 11.430, de 26.12.06. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente, até a 

data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 

492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser 

de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a prolação da sentença de 

primeiro grau - nos termos da Súmula 111, do E. STJ - devendo ser mantidos em dez por cento, de acordo com o 

entendimento firmado por esta Décima Turma. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1ºA, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 

oficial tida por interposta e à apelação do réu para fixar o termo inicial do benefício na data da perícia médica 

(07.08.2008). As verbas acessórias serão calculadas na forma explicitada acima. As prestações pagas a título de 

antecipação de tutela serão descontadas da conta de liquidação. 

 

Expeça-se e-mail ao INSS determinando a retificação da data de início - DIB - do benefício número 534.421.277-8, em 

nome da autora DEUSA MARIA DA SILVA LIMA, para 07.08.2008. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.13.001157-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : GASPARINA SILVA DE ALMEIDA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LAZARO DIVINO DA ROCHA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA SOARES FERREIRA DOS SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais 

uníssonos. Benefício deferido.  
 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença de procedência, ensejando a interposição de apelação autárquica, pugnando, pelo efeito suspensivo e 

devolutivo do seu recurso, bem como a suspensão da tutela antecipada, sustentando, ainda, ausência dos requisitos à 

percepção do benefício. 

A postulante recorreu, para que o termo inicial da benesse fosse a partir da data do requerimento administrativo. 

Decido.  

Anote-se, de início, a viabilidade de aquilatação unipessoal do recurso, consoante disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, aplicável, também, à eventual remessa oficial, a teor do verbete 253 da Súmula C. STJ. 

Com efeito, as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se à 

previsão em comento, eis que, com base em julgamentos exarados em casos análogos, possível se antever o desfecho 

que lhe seria conferido, acaso submetidas à apreciação do Colegiado. 
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Quanto à questão dos efeitos da apelação, foi definida no despacho de f. 162, não constando tenha o INSS se 

insubordinado a respeito, mediante agravo de instrumento, tornando superado o assunto. 

De pronto afasto a arguição, quanto à suspensão dos efeitos da antecipação da tutela concedida na sentença, à míngua 

de requerimento da parte nesse sentido.  

Isso porque, apesar da antecipação dos efeitos da tutela, prevista no art. 273 do CPC, exigir, num primeiro momento, 

requerimento da parte interessada, o fato é que a legislação processual civil concede, ao julgador, o poder de dar a tutela 

específica da obrigação ou, ainda, no caso de procedência do pedido, de determinar as providências que assegurem o 

resultado prático equivalente ao do adimplemento (art. 461 do CPC). Assim, independentemente da fundamentação 

legal, mostra-se viável a concessão da tutela específica, mesmo na ausência de requerimento, devendo, desse modo, ser 

mantida a decisão, nesse ponto. 

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração 

do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). 

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 31/12/2010, nos 

moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do 

benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, 

após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem 

se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a 

persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa 

sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, 

não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes 

direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 10 - e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino - v., em especial, fs. 11/14 - ratificado por prova oral (fs. 104/105, 113 e 116), presentes, aqui, as 

considerações, introdutoriamente, lançadas. 

Saliente-se que as declarações dos exercícios de atividades rurais, emitidas em data próxima ao ajuizamento da presente 

ação (fs. 15/16), têm valor probante correspondente aos depoimentos testemunhais, não possuindo eficácia de prova 

material. 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir do requerimento 

administrativo (31/03/2006 - fs. 17/19), momento em que o suplicado tomou ciência da pretensão autoral, e segundo 

orientação pacífica da Turma.  

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição quinquenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal; os juros moratórios incidem, mensalmente, à taxa de 1% ao mês, de forma decrescente, a partir da 

citação, estendendo-se, consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de liquidação.  

Já a verba honorária comporta manutenção, eis que fixada na forma do art. 20, § 3º, do CPC e verbete 111 da Súmula 

do C. STJ. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, além de reembolsar as custas recolhidas pela 

parte contrária, o que não é o caso dos autos, por se tratar de beneficiário da gratuidade da justiça (arts. 4º, I e parágrafo 

único, da Lei nº 9.289/96, 24-A da Lei nº 9.028/95, n.r., e 8º, §1º, da Lei nº 8.620/93). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Cf., 

a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846, Quinta 

Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; 

AgRgREsp nº 496838, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC 

nº 890611, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Nona Turma, DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Décima Turma, 

DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

Afigura-se, assim, que a decisão recorrida, no que tange, especificamente, ao termo inicial do benefício e aos juros 

moratórios, encontra-se em confronto com posicionamento consagrado, habilitando o relator a dar parcial provimento 

ao inconformismo da autarquia e provimento ao autoral (art. 557, § 1º-A, do CPC). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, dou parcial provimento à apelação do INSS, para 

fixar a incidência dos juros de mora, na forma acima explicitada, e dou provimento ao recurso da autora para determinar 

o termo inicial do benefício, a partir da data do requerimento administrativo, mantendo, no mais, a sentença 

monocrática. 

Confirmada a sentença neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos 

requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2009. 
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ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.13.003296-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO MARQUES GARCIA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCO ALVES FERREIRA e outros 

 
: ELAINE FERREIRA PRINCIPESSA 

 
: ANGELA MARCIA FERREIRA 

 
: SIRLENE APARECIDA FERREIRA CINTRA 

 
: MARIA FILOMENA FERREIRA SILVA 

 
: CARLOS ANTONIO FERREIRA 

 
: LUIS FERREIRA 

 
: PAULO DOS REIS FERREIRA 

 
: LUCIANA GARCIA NATALICIO FERREIRA 

ADVOGADO : NILSON PLACIDO 

SUCEDIDO : RITA AMELIA FERREIRA falecido 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual o réu foi condenado a conceder aos herdeiros da autora falecida o benefício 

de aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, a contar da data da citação (19.09.2006) até a data do 

óbito. As parcelas atrasadas deverão ser pagas com correção monetária de acordo com a Lei 8.213/91 e Súmulas 8 e 148 

do STJ, e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, desde a citação. Condenou, ainda, o INSS ao pagamento de 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação. Custas "ex lege". 

 

Em seu recurso de apelação alega o réu que a autora falecida não comprovou por provas materiais contemporâneas o 

labor rural pelo período correspondente ao fixado para a carência do benefício vindicado, nos meses imediatamente 

anteriores à data do ajuizamento da ação, restando insuficiente a prova exclusivamente testemunhal. Alega, ainda, a 

existência de vínculos urbanos em nome de seu marido. Subsidiariamente, pede a redução dos honorários advocatícios e 

a fixação dos juros de mora a partir da citação e até a data da apresentação dos cálculos. 

 

Contra-razões de apelação à fl. 219/220. 

 

Noticiado o óbito da autora à fl. 128, foi procedida a habilitação dos herdeiros, cuja homologação está à fl. 164. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

A parte autora, nascida em 08.08.1925, completou 55 anos de idade em 08.08.1980, devendo, assim, comprovar 60 

meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do benefício em epígrafe. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

No caso em tela verifica-se que a autora acostou aos autos sua certidão de casamento (1958; fl. 15), na qual seu marido 

é qualificado como "lavrador"; Certidão do Incra de imóvel de 21,7 ha (1982/1999; fl. 13), matrícula de imóvel (1977; 

fl. 16), Certidões de Cadastro de imóveis rurais (1992, 1996/1997; fl. 18/21), comprovantes de pagamento de ITR 

(1985/1989; 1990/1991, 1995/1996; fl. 19, 22/29), Taxa de cadastro (1994; fl. 20), Carteira do Sindicato dos 

Trabalhadores Rurais de Cândido Mota e recibo (1975 e 1989; fl 10), em nome de seu marido, configurando tais 

documentos início de prova material do alegado labor campesino. 

 

Ademais, os documentos de fl. 18/19 (Certificado de cadastro de imóvel) o imóvel está qualificado como "pequena 

propriedade". 
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Por outro lado, as testemunhas de fl. 196/198 afirmaram conhecer a falecida desde seu casamento, há 40 anos e desde 

criança, respectivamente, e que ela exerceu atividade rural em propriedade do sogro, em regime de economia familiar e 

sem empregados, em lavouras de arroz, feijão, milho e café. 

 

Dessa forma, havendo início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a falecida 

autora comprovou o exercício de atividade rural em período superior ao legalmente exigido. 

 

Há que se esclarecer que a jurisprudência é pacífica no sentido de se estender à esposa de trabalhador rural a profissão 

do marido, constante dos registros civis, podendo-se citar como exemplo o seguinte aresto assim ementado: 

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE.  

I - O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas.  

II - Recurso Especial não conhecido". 

(STJ - 5ª Turma; Rec. Especial 183927 - SP; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ. 23.11.98, pág. 200).  

 

O fato de o marido da falecida receber aposentadoria por idade na qualidade de comerciário (CNIS; fl. 54), não 

descaracteriza a qualidade de rurícola da autora. Ademais, segundo consta dos autos, há início de prova material do 

labor rurícola em período posterior à concessão do benefício. 

 

Assim sendo, tendo a "de cujus" completado 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 08.08.1980, bem como cumprido 

tempo de atividade rural superior ao legalmente exigido, consoante os arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se 

conceder a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

 

Não há controvérsia quanto à data de início do benefício, ficando, assim, mantido o termo inicial fixado na r. sentença, a 

partir da citação (19.09.2006) e com termo final na data do óbito da demandante (25.08.2008; fl. 130). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente, mês a mês, para as 

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - 

RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

 

Os honorários advocatícios incidem sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma, 

mantido o percentual de 10%. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS. As 

verbas acessórias serão aplicadas na forma retromencionada. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.18.001497-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : BENEDITA DA CONCEICAO CRUZ (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : PATRICIA HELENA XAVIER COELHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVARISTO SOUZA DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença, ou a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. A parte 

autora foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor da causa, o qual deverá 

observar o disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50. 

 

Apela a parte autora argüindo, em preliminar, cerceamento de defesa, vez que a r. sentença recorrida fundamentou-se 

em petição do réu à fl. 148/150, sem que fosse lhe aberta vista para manifestação. No mérito, argumenta restarem 

preenchidos os requisitos para a concessão do benefício em comento. 

 

Contra-arrazoado o feito pelo réu, à fl. 180/201. 

 

 

 

 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Da preliminar de cerceamento de defesa 

 

A autora, nascida em 11.11.1946, ajuizou a presente ação objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-

doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez. 

 

O d. Juiz "a quo" julgou improcedente o pedido, acolhendo manifestação do réu à fl. 148/150, de que a autora já 

receberia o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, sendo vedada a percepção de mais de uma 

aposentadoria, a teor do art. 124, inc. II, da Lei nº 8.213/91. 

 

De fato, como alegado pela parte autora, a r. sentença recorrida foi proferida, sem que lhe tivesse sido dada 

oportunidade para manifestação sobre o documento acostado à fl. 150, nos termos do preconizado no art. 398 do CPC. 

 

Em sede de embargos de declaração, a parte autora esclareceu ao Juízo que não era titular do benefício de aposentadoria 

por tempo de contribuição, percebendo, tão somente, pensão alimentícia de seu ex-marido, recurso, todavia, que restou 

rejeitado pelo d. Juízo monocrático (fl. 168). 

 

Assim, acolho a preliminar de cerceamento da parte autora, vez que a r. sentença recorrida restou fundamentada em 

documento apresentado pelo réu, sem que lhe fosse dada oportunidade para esclarecer que, na verdade, era titular do 

benefício de pensão decorrente da aposentadoria por tempo de contribuição, do qual seu ex-marido é titular, o que não 

foi considerado pelo d. Juízo "a quo", razão pela qual deve ser decretada a nulidade da sentença guerreada. 

 

Todavia, tendo em vista a regra contida no artigo 515, § 1º do CPC, já que a matéria fática encontra-se suficientemente 

esclarecida pela prova coletada, passo à análise da matéria. 
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Do mérito 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está previsto no art. 42, da Lei nº 8.213/91 que dispõe: 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
O laudo médico-pericial, elaborado em 19.09.2008 (fl. 135/136), revela que a autora é portadora de miocardiopatia 

hipertensiva, de gravidade moderada e osteoartrose de coluna, estando incapacitada de forma parcial e permanente para 

o trabalho, ou seja, apresentando limitação funcional aos esforços. 

 

Destaco que a autora esteve em gozo do benefício de auxílio-doença até 14.01.2006 (fl. 24), razão pela qual não se 

justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de 

segurado até referida data, vez que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos 

necessários para tal fim, tendo sido ajuizada a presente ação em 07.11.2006, dentro, portanto, do prazo estatuído no art. 

15, inc. II, da Lei nº 8.213/91. 

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela autora, revelando sua incapacidade parcial e permanente para 

o trabalho, ou seja, estando impossibilitada de realizar atividades que exijam esforços físicos, em cotejo com a função 

por ela exercida (faxineira) e sua idade (62 anos), não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao 

trabalho, ou, tampouco, a impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, 

razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 

8.213/91. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data do laudo médico pericial (19.09.2008 - fl. 135/136), quando 

constatada a incapacidade permanente da autora. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios devem ser calculados, a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente, à base de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% do valor das prestações vencidas até a presente data, uma vez que a sentença 

foi julgada improcedente no Juízo "a quo", nos termos da Súmula 111 do STJ e de acordo com entendimento firmado 

por esta 10ª Turma. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º do CPC, acolho a preliminar argüida pela parte autora para 

declarar a nulidade da r. sentença recorrida e, com fulcro no art. 515, § 1º do CPC, dou provimento à sua apelação 

para julgar procedente o pedido para condenar o réu a conceder lhe o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir 

da data do laudo médico pericial. Honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a 

data da sentença. As verbas acessórias deverão ser fixadas na forma retroexplicitada. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora Benedita da Conceição Cruz, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de 

aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em 19.09.2008, e renda mensal inicial - 

RMI no valor a ser calculado pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

 

 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 21 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.001393-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : IRIA BOTECHIO GARCIA 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 04.00.00081-9 2 Vr PEDERNEIRAS/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais 

uníssonos. Benefício deferido.  

 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

com agilização de agravo retido, oportunamente reiterado, sobreveio sentença de procedência, ensejando a interposição 

de apelação autárquica, aduzindo ausência dos requisitos à percepção do benefício. 

A postulante recorreu, para que o termo inicial da benesse fosse a partir do ajuizamento da ação, insurgindo-se, 

também, quanto à incidência da verba honorária. 

Decido.  

Anote-se, de início, a viabilidade de aquilatação unipessoal do recurso, consoante disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, aplicável, também, à eventual remessa oficial, a teor do verbete 253 da Súmula C. STJ. 

Com efeito, as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se à 

previsão em comento, eis que, com base em julgamentos exarados em casos análogos, possível se antever o desfecho 

que lhe seria conferido, acaso submetidas à apreciação do Colegiado. 

De logo, diante do princípio constitucional da inafastabilidade do controle jurisdicional, improcedem as razões 

expendidas no agravo retido.  

No mérito, diga-se que a aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos 

(mulher), e demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à 

carência do referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 

143 da Lei nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e 

prorrogado até 31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de 

pedido tendente à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, 

após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem 

se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a 

persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa 

sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, 

não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes 

direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 14 - e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino - v., em especial, f. 16 - ratificado por prova oral (fs. 94/96), presentes, aqui, as considerações, 

introdutoriamente, lançadas. 

Saliente-se que a declaração do exercício de atividade rural, assinada pelos declarantes (f. 15), tem valor probante 

correspondente aos depoimentos testemunhais, não possuindo eficácia de prova material. 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir da citação, à falta de 

requerimento administrativo.  

Não se aplica no presente caso a modalidade de cálculo do benefício, uma vez que a benesse pleiteada possui o valor 

certo de um salário mínimo, nos termos do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição quinquenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal; os juros moratórios incidem, mensalmente, à taxa de 1% ao mês, de forma decrescente, a partir da 

citação, estendendo-se, consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de liquidação.  
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Já a verba honorária comporta reforma, quanto à majoração do seu percentual de 10% para 15%, devendo incidir sobre 

as parcelas vencidas, até a sentença (verbete 111 da Súmula do C. STJ). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Cf., 

a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846, Quinta 

Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; 

AgRgREsp nº 496838, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC 

nº 890611, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Nona Turma, DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Décima Turma, 

DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

Afigura-se, assim, que a decisão recorrida, no que tange, especificamente, à verba honorária, encontra-se em confronto 

com posicionamento consagrado, habilitando o relator a dar parcial provimento aos inconformismos (art. 557, § 1º-A, 

do CPC). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, nego seguimento ao agravo retido, reconheço a 

existência de erro material na sentença, para determinar o cálculo dos juros de mora, nos termos explicitados nesta 

decisão, dou parcial provimento ao recurso da autora, para elevar o percentual da verba honorária a 15%, e dou parcial 

provimento ao apelo do INSS, para que a verba honorária recaia sobre as parcelas atrasadas, até o ato judicial recorrido. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.004112-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OSMANI GOMES DE SOUZA incapaz 

ADVOGADO : CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

REPRESENTANTE : JOLITA FERREIRA DE SANTANA 

ADVOGADO : CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

No. ORIG. : 04.00.00062-6 1 Vr ALTINOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interposto em face de sentença 

proferida em ação que objetiva a concessão de benefício assistencial. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS a implantar o benefício assistencial em favor do autor, a 

partir da citação, no valor de um salário mínimo, com correção monetária e juros de mora de 1% ao mês, a partir da 

citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 15% sobre o valor resultante 

das parcelas vencidas até a data da sentença. Custas ex lege. 

Apela o INSS pleiteando, em preliminar, o conhecimento do agravo retido para julgar a carência da ação por falta de 

interesse de agir, ante a ausência do prévio requerimento administrativo. No mérito, aduz o não preenchimento dos 

requisitos da deficiência e da miserabilidade, na forma preceituada pelo art. 20, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8.742/93. Pleiteia a 

fixação da DIB a partir do laudo médico e a redução dos honorários advocatícios em 10% sobre as parcelas vencidas até 

a data da sentença. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer o provimento do recurso, com a reforma 

integral da r. sentença, invertendo-se o ônus da sucumbência. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

O Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 131/139, opinou pelo não provimento do agravo retido e da 

apelação interpostos. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, rejeito o agravo retido interposto pelo INSS. A alegação de carência da ação, por falta de interesse de 

agir ante a ausência de requerimento na esfera administrativa, não merece prosperar, tendo em vista que tal 

requerimento é desnecessário como condição de ajuizamento da ação em matéria previdenciária (v.g. AC 
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2003.61.83.003549-9, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª T., j. 10.06.2008, DJU 25.06.2008; AC 

2000.61.09.000225-9, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 22.04.2008, DJU 21.05.2008). 

No mérito, o benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição 

Federal e regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem 

limite de idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de 

ter sua subsistência mantida pela família. 

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a previsão 

da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§ 2º) e o critério de 

verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º). 

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade 

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998, pela 

Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi novamente 

reduzida para 65 anos (art. 34). 

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de incapacidade 

para a vida independente e para o trabalho. 

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra prevista 

no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de atendimento a 

pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de ser entendida em 

consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta incapacidade se revela 

com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio sustento. 

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência 

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a própria 

subsistência (Instrução Normativa nº 95). 

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para efeitos 

do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as 

atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". 

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de verificação 

objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ 

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com base 

nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se orientado no 

sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros meios para 

aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art. 203, V, da Constituição 

Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), 

bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do benefício assistencial, não 

sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela qual plenamente possível a 

concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da 

ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 30.08.2006). 

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a 

norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o 

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, 

o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos 

fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente.(...) De se registrar 

que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos análogos, sendo exemplo disso: RCL 

4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, 

decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ 20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão 

monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. 

Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, 

DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de 

Mello, decisão monocrática, DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 

4.156, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen 

Lúcia, d. 12.02.2008, DJ 19.02.2008). 

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 

15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL 4.374, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 

4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 

29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ 10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 
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13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto, d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. 

Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617, Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004. 

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido de 

que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20, parágrafo 

3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do benefício assistencial, 

resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e comprovantes de despesas), 

de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V, 

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES. 

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de que a 

comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não exclui 

outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária 

à concessão do benefício assistencial. 

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício 

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE 

AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO. 

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, 

inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um 

salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar. 

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por 

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 

previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 

insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 

uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família. 

4. Recurso especial a que se dá provimento." 

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO 

MÍNIMO. REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ. 
1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o 

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ). 

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no 

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das condições de 

beneficiário por outros meios de prova. 

3. Recurso a que se nega seguimento." 

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008). 

 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP 955.611, Rel. 

Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, d. 

31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007; RESP. 914.841, 

Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 23.04.2007, 

DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg 

no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ 02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. 

Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI 455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 

07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; 

RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson 

Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001; AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 

07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000. 

De se registrar, ainda, quanto à legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, aplica-se à espécie o teor da Súmula nº 06 da 

Turma Regional dos Juizados Especiais Federais da 4ª Região: "O critério de verificação objetiva da miserabilidade 

correspondente a ¼ do salário mínimo, previsto no art. 20, § 3º, da Lei 8742/93, restou modificado para ½ salário 

mínimo, a teor do disposto no art. 5º, I, da Lei 9533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro 
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aos Municípios que instituíssem programas de garantia da renda mínima associados a ações sócio-econômicas, e art. 

2º, § 2º, da Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA". 

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a 

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o (a) 

cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de 21 anos 

ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº 8.213/91 não 

podem obstar o deferimento do benefício assistencial. 

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de benefício assistencial, o 

rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo percebido por outro membro 

da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC nº 98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007; AC 2007.03.99.001004-5, Nona Turma, Rel. 

Desembargador Federal Santos Neves, j. 23.07.2007, DJ 16.08.2007. 

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de 

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao 

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos 

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 

10.741/2003), em acórdão assim ementado: 

 

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação 

do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que 

na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), 

mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." 

(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 34 anos de idade na data do ajuizamento da ação (doc. fls. 11), 

requereu benefício assistencial por ser deficiente. 

Do laudo médico elaborado pelo perito judicial de fls. 50/56, verifica-se que o autor é portador de distúrbio 

comportamental crônico moderado, apresentando incapacidade total e permanente para atividades laborais. 

No tocante à hipossuficiência econômica, os estudos sociais de fls. 31/33 e 120/123 dão a conhecer que a parte autora 

não tem meios de prover a própria subsistência e nem tê-la provida por sua família, dependendo do benefício 

assistencial para suprir suas necessidades básicas, consoante bem assinalou o Ministério Público Federal em seu parecer 

de fls. 131/139: 

 

"A hipossuficiência também foi devidamente comprovada nos termos do competente relatório social juntado às fls. 

31/33 e complementado às fls. 120/123. Conforme constatou a Sra. Assistente Social, o núcleo familiar do ora Apelado 

é composto por ele e sua curadora. A renda familiar advém exclusivamente do benefício previdenciário percebido pela 

curadora do Autor, no valor de um salário mínimo, restando preenchido o requisito legal de hipossuficiência, eis que a 

renda mensal per capita não é superior a ½ do salário mínimo." 

 

Assim, preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser mantida a 

r. sentença. 

O termo inicial do benefício na ausência de requerimento administrativo, deve ser considerado a partir da data da 

citação (02.12.2004 - fls. 30v), momento em que a autarquia restou constituída em mora, consoante o artigo 219 do 

Código de Processo Civil (v.g. STJ, REsp 858068/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, d. 24.06.2008, DJ 01.07.2008). 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser mantida em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido 

e à apelação do INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado OSMANI GOMES DE SOUZA, para que cumpra 

a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício assistencial, com data de início - DIB 02.12.2004 

(data da citação - fls. 30v), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de outubro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.025305-7/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : CLARA MOREIRA DE SOUZA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA AMELIA D ARCADIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00008-6 1 Vr CAPIVARI/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais 

uníssonos. Benefício deferido.  

 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença de improcedência.  

Apelou, a autora, com vistas à reforma da sentença, sob a alegação de comprovação dos requisitos à concessão do 

benefício pleiteado, tendo em vista a existência, nos autos, de início de prova material, corroborado por prova oral, 

ficando demonstrado o efetivo exercício de atividade rural, pelo prazo legal. 

Decido.  

Anote-se, de início, a viabilidade de aquilatação unipessoal do recurso, consoante disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, aplicável, também, à eventual remessa oficial, a teor do verbete 253 da Súmula C. STJ. 

Com efeito, as questões discutidas neste feito, já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a 

previsão em comento, eis que, com base em julgamentos exarados em casos análogos, possível se antever o desfecho 

que lhe seria conferido, acaso submetidas à apreciação do Colegiado. 

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração 

do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). 

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 31/12/2010, nos 

moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do 

benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, 

após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem 

se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a 

persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa 

sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, 

não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes 

direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 18 - e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino - v., em especial, fs. 19/22 - ratificado por prova oral (fs. 108/113), presentes, aqui, as 

considerações, introdutoriamente, lançadas. 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir da citação, à falta de 

requerimento administrativo.  

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição quinquenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal; os juros moratórios incidem, mensalmente, à taxa de 1% ao mês, de forma decrescente, a partir da 

citação, estendendo-se, consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de liquidação.  

Já a verba honorária de sucumbência incide no montante de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação (artigo 

20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicado o verbete 111 da Súmula do C. STJ, segundo o qual os honorários 

advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a concessão do 

benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência (STJ, AgRg no REsp nº 

701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346). 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, além de reembolsar as custas recolhidas pela 

parte contrária, quando esta for vencedora e não beneficiária da justiça gratuita (arts. 4º, I e parágrafo único, da Lei nº 

9.289/96, 24-A da Lei nº 9.028/95, com redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória nº 2.180-35/01, e 8º, §1º, da Lei 

nº 8.620/93). No caso em tela, tendo em vista que a autora é beneficiária da justiça gratuita, inexiste reembolso a ser 

procedido. 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Cf., 

a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846, Quinta 

Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; 

AgRgREsp nº 496838, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC 
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nº 890611, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Nona Turma, DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Décima Turma, 

DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

Afigura-se, assim, que a decisão recorrida colide com posicionamentos jurisprudenciais consagrados, caso em que 

compete, ao relator reformá-la, na sede recursal (art. 557, § 1º-A, do CPC).  

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, dou parcial provimento ao recurso, para reformar 

a sentença, julgar procedente, em parte, o pedido e conceder o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 

um salário mínimo, a partir da data da citação, e fixar os consectários, na forma acima delineada. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.026819-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : MERCEDES DIANA VILELA 

ADVOGADO : LUCIANO ANGELO ESPARAPANI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00021-8 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais 

uníssonos. Benefício deferido.  

 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença de improcedência.  

Apelou, a autora, com vistas à reforma da sentença, sob a alegação de comprovação dos requisitos à concessão do 

benefício pleiteado, tendo em vista a existência, nos autos, de início de prova material, corroborado por prova oral, 

ficando demonstrado o efetivo exercício de atividade rural, pelo prazo legal, prequestionando a matéria para fins 

recursais. 

Decido.  

Anote-se, de início, a viabilidade de aquilatação unipessoal do recurso, consoante disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, aplicável, também, à eventual remessa oficial, a teor do verbete 253 da Súmula C. STJ. 

Com efeito, as questões discutidas neste feito, já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a 

previsão em comento, eis que, com base em julgamentos exarados em casos análogos, possível se antever o desfecho 

que lhe seria conferido, acaso submetidas à apreciação do Colegiado. 

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração 

do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). 

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 31/12/2010, nos 

moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do 

benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, 

após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem 

se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a 

persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa 

sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, 

não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes 

direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 10 - e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino - v., em especial, fs. 12/17 - ratificado por prova oral (fs. 62/63), presentes, aqui, as considerações, 

introdutoriamente, lançadas. 
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Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir da citação, à falta de 

requerimento administrativo.  

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição quinquenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal; os juros moratórios incidem, mensalmente, à taxa legal, de forma decrescente, a partir da citação, 

estendendo-se, consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de liquidação.  

Já a verba honorária de sucumbência incide no montante de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação (artigo 

20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicado o verbete 111 da Súmula do C. STJ, segundo o qual os honorários 

advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a concessão do 

benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência (STJ, AgRg no REsp nº 

701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346). 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, além de reembolsar as custas recolhidas pela 

parte contrária, quando esta for vencedora e não beneficiária da justiça gratuita (arts. 4º, I e parágrafo único, da Lei nº 

9.289/96, 24-A da Lei nº 9.028/95, com redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória nº 2.180-35/01, e 8º, §1º, da Lei 

nº 8.620/93). No caso em tela, tendo em vista que a autora é beneficiária da justiça gratuita, inexiste reembolso a ser 

procedido. 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Cf., 

a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846, Quinta 

Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; 

AgRgREsp nº 496838, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC 

nº 890611, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Nona Turma, DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Décima Turma, 

DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

Afigura-se, assim, que a decisão recorrida colide com posicionamentos jurisprudenciais consagrados, caso em que 

compete, ao relator reformá-la, na sede recursal (art. 557, § 1º-A, do CPC).  

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, dou parcial provimento ao recurso, para reformar 

a sentença, julgar procedente, em parte, o pedido e conceder o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 

um salário mínimo, a partir da data da citação, e fixar os consectários, na forma acima delineada. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.031688-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MILDES DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO : LUCIANO CARLOS AURELIANO 

No. ORIG. : 06.00.00053-2 1 Vr OLIMPIA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual o réu foi condenado a conceder à autora o benefício de aposentadoria rural 

por idade, incluído o abono anual, no valor de um salário mínimo, a contar da citação. As parcelas atrasadas deverão ser 

pagas com correção monetária e de juros de mora de 1% ao mês. Condenou, ainda, o INSS ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. Não houve condenação em 

custas. 

 

Em seu recurso de apelação alega o réu que a autora não comprovou por provas materiais contemporâneas o labor rural 

pelo período correspondente ao fixado para a carência do benefício vindicado, nos meses imediatamente anteriores à 

data do ajuizamento da ação, restando insuficiente a prova exclusivamente testemunhal. 

 

Contra-razões de apelação à fl. 172/176. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/11/2009 1657/2339 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A parte autora completou 55 anos de idade em 30.01.1988, devendo, assim, comprovar 60 meses de atividade rural, nos 

termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do benefício em epígrafe. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
 

No caso em tela verifica-se que a autora acostou aos autos documentos nos quais consta o termo lavrador para designar 

a profissão de seu esposo, quais sejam: certidão de casamento (1954; fl. 13), certidão de óbito (1996; fl. 14), e CTPS em 

que se constata que ele teria se aposentado por idade, na qualidade de rurícola, em 21.09.1989 (fl. 16). Apresentou, 

ainda, registro e escritura de imóvel rural (fl. 17/20); declaração para cadastro de imóvel rural (fl. 22/23); comprovante 

de entrega de cadastro rural (fl. 15); certidão negativa de débitos de imóvel rural (fl. 51), além de notas fiscais de 

produtor, emitidas em nome de seu marido (1988/1990 e 1994/1996; fl. 52/57), consistindo tais documentos início 

razoável de prova material da atividade rural desenvolvida pelo casal. 

 

Ademais, a demandante trouxe notas fiscais de produtor, emitidas em seu nome, referentes aos anos de 1998/2001 (fl. 

58/61), além de ITR relativos aos anos de 2001/2005 (24/27, 29/32, 34/38, 40/44, 46/50). 

 

Por outro lado, as testemunhas de fl. 153/154 afirmaram conhecer a autora há muitos anos, e que ela sempre exerceu 

atividade rural, em lavouras de café, laranja e milho, em regime de economia familiar e sem empregados. 

 

Dessa forma, havendo início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte 

autora comprovou o exercício de atividade rural em período superior ao legalmente exigido. 

 

Há que se esclarecer que a jurisprudência é pacífica no sentido de se estender à esposa de trabalhador rural a profissão 

do marido, constante dos registros civis, podendo-se citar como exemplo o seguinte aresto assim ementado: 

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE.  

I - O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas.  

II - Recurso Especial não conhecido". 

(STJ - 5ª Turma; Rec. Especial 183927 - SP; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ. 23.11.98, pág. 200).  

 

Assim sendo, tendo a parte autora completado 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 30.01.1988, bem como 

cumprido tempo de atividade rural superior ao legalmente exigido, consoante os arts. 39, I, 142 e 143 da Lei n. 

8.213/91, é de se conceder a aposentadoria por idade. 

 

Na ausência de requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve ser mantido a contar da data da citação 

(15.05.2006; fl. 66). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação de forma decrescente até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator 

Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/11/2009 1658/2339 

Os honorários advocatícios incidem sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma, 

mantido o percentual de 10%. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS. As 

verbas acessórias serão aplicadas na forma retromencionada. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora Mildes dos Santos Silva, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o 

benefício de aposentadoria rural por idade implantado de imediato, com data de início - DIB em 15.05.2006, no valor de 

um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.042518-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : LUZIA DE FARIA ARAUJO 

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA BUCCI BIAGINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00058-4 1 Vr JARDINOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais 

uníssonos. Benefício deferido.  

 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença de improcedência.  

Apelou, a autora, com vistas à reforma da sentença, sob a alegação de comprovação dos requisitos à concessão do 

benefício pleiteado, tendo em vista a existência, nos autos, de início de prova material, corroborado por prova oral, 

ficando demonstrado o efetivo exercício de atividade rural, pelo prazo legal. 

Decido.  

Anote-se, de início, a viabilidade de aquilatação unipessoal do recurso, consoante disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, aplicável, também, à eventual remessa oficial, a teor do verbete 253 da Súmula C. STJ. 

Com efeito, as questões discutidas neste feito, já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a 

previsão em comento, eis que, com base em julgamentos exarados em casos análogos, possível se antever o desfecho 

que lhe seria conferido, acaso submetidas à apreciação do Colegiado. 

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração 

do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). 

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 31/12/2010, nos 

moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do 

benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, 

após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem 

se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a 

persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa 

sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, 

não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes 

direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  
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In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 10 - e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino - v., em especial, f. 11 - ratificado por prova oral (fs. 85/91), presentes, aqui, as considerações, 

introdutoriamente, lançadas. 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir da citação, à falta de 

requerimento administrativo.  

Saliente-se que não tem eficácia probante o Certificado de Dispensa de Incorporação, juntado a f. 12, tendo em vista o 

preenchimento manuscrito do campo relativo à profissão, quando os demais campos estão datilografados. 

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição quinquenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal; os juros moratórios incidem, mensalmente, à taxa legal, de forma decrescente, a partir da citação, 

estendendo-se, consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de liquidação.  

Já a verba honorária de sucumbência incide no montante de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação (artigo 

20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicado o verbete 111 da Súmula do C. STJ, segundo o qual os honorários 

advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a concessão do 

benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência (STJ, AgRg no REsp nº 

701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346). 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, além de reembolsar as custas recolhidas pela 

parte contrária, quando esta for vencedora e não beneficiária da justiça gratuita (arts. 4º, I e parágrafo único, da Lei nº 

9.289/96, 24-A da Lei nº 9.028/95, com redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória nº 2.180-35/01, e 8º, §1º, da Lei 

nº 8.620/93). No caso em tela, tendo em vista que a autora é beneficiária da justiça gratuita, inexiste reembolso a ser 

procedido. 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Cf., 

a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846, Quinta 

Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; 

AgRgREsp nº 496838, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC 

nº 890611, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Nona Turma, DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Décima Turma, 

DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

Afigura-se, assim, que a decisão recorrida colide com posicionamentos jurisprudenciais consagrados, caso em que 

compete, ao relator reformá-la, na sede recursal (art. 557, § 1º-A, do CPC).  

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores, eventualmente, pagos, à parte 

autora, após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei nº 8.213/91 e art. 20, § 4º, da Lei nº 8.742/93). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, dou parcial provimento ao recurso, para reformar 

a sentença, julgar procedente, em parte, o pedido e conceder o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 

um salário mínimo, a partir da data da citação, e fixar os consectários, na forma acima delineada. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.043423-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EVA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO : MANOEL YUKIO UEMURA 

No. ORIG. : 06.00.00115-1 1 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de sentença proferida em ação 

que objetiva a concessão de pensão por morte, na condição de companheira do de cujus, com óbito ocorrido em 

20.01.2005. 
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O juízo a quo julgou procedente a ação, para determinar que o INSS institua em favor da autora o benefício de pensão 

por morte, que será recebido em concorrência com os demais beneficiários. Apesar de, em tese, a autora ter direito ao 

benefício desde o óbito ou do pedido administrativo, não haverá condenação do INSS a pagar as prestações vencidas, 

por não haver prestações em atraso, uma vez que a pensão vem sendo paga a Regiane e a Rafael, filhos da autora. 

Sucumbente, arcará o requerido com os honorários advocatícios do patrono da autora, fixados em R$ 500,00, por 

equidade. 

Em razões recursais, a autarquia previdenciária requer, preliminarmente, a nulidade da presente ação, uma vez que os 

dois menores que já recebem o benefício não foram ouvidos ou representados durante o processo. Requer, ainda, que a 

r. sentença seja submetida à remessa oficial. No mérito, sustenta que não restou comprovado que a autora era 

companheira do falecido. Aduz, ainda, que não existe prova da dependência econômica da autora em relação ao 

falecido. Conclui pelo descabimento da tutela antecipada. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta E. Corte. 

Em seu parecer acostado às fls. 181/182, a ilustre representante do Ministério Público Federal opinou pelo 

conhecimento e não provimento do recurso de apelação do INSS. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, não prospera a alegação de que os dois menores que já recebem o benefício não foram ouvidos ou 

representados durante o processo, tendo em vista a nomeação de curador especial aos menores (fls. 139), que 

apresentou defesa às fls. 142/143. 

Inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 162/166 (prolatada em 22.02.2009) concedeu benefício que será 

recebido em concorrência com os demais beneficiários que já o recebem desde 20.01.2005, não havendo prestações em 

atraso a receber, sendo aplicável a nova redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o 

duplo grau obrigatório nas causas em que o valor de condenação não exceda a 60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP 

nº 911.273, RESP nº 723.394, RESP nº 877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 

823.373). 

No mérito, nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, dois são os requisitos para a concessão do benefício de pensão 

por morte, quais sejam: a qualidade de segurado do falecido e a dependência econômica do beneficiário postulante. 

Dispensada está, portanto, a demonstração do período de carência, consoante regra expressa no artigo 26, I, da Lei n° 

8.213/91. 

No presente caso, não há controvérsia acerca da qualidade de segurado do de cujus. 

Em relação à dependência econômica, a questão versa sobre a comprovação da união estável e, consequentemente, da 

dependência, para fins de recebimento da pensão por morte. 

Com efeito, a Terceira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido da não exigência de início 

de prova material para comprovação da união estável. Nesse sentido o acórdão assim ementado: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL RECONHECIDA PELO 

TRIBUNAL DE ORIGEM. DESNECESSIDADE DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE 

REAPRECIAÇÃO. INCIDÊNCIA DO VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA 

SEGUIMENTO. 
1. O art. 14 do Decreto 77.077/76, antes mesmo da edição da Lei 9.278/96, assegurava o direito dos companheiros à 

concessão de benefício previdenciário decorrente do reconhecimento da união estável, desde que configurada a vida 

em comum superior a cinco anos. 

2. Em nenhum momento a legislação previdenciária impôs restrições à comprovação da união estável entre o homem e 

a mulher mediante início de prova material; pelo contrário, deixou ao arbítrio do julgador a análise de todas as provas 

legais que pudessem formar a sua convicção acerca da existência da vida em comum entre os companheiros. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, já consolidou entendimento no 

sentido da não-exigência de início de prova material para comprovação da união estável, para fins de obtenção do 

benefício de pensão por morte, uma vez que não cabe ao julgador restringir quando a legislação assim não o fez. 

4. A comprovação da união estável entre o autor e a segurada falecida, que reconheceu a sua condição de 

companheiro, é matéria insuscetível de reapreciação pela via do recurso especial, tendo em vista que o Tribunal a quo 

proferiu seu julgado com base na análise do conjunto fático-probatório carreado aos autos. Incidente, à espécie, o 

verbete sumular nº 7/STJ. 

5. Recurso especial a que se nega provimento" 

(STJ, RESP nº 778.384/GO, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 17.08.2006, v.u., DJ 18.09.2006) 

Ainda que assim não fosse, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a seguinte 

documentação: declaração emitida pela Chefe do Departamento Pessoal da empresa "S.H.A. Alimentos Cozinha 

Industrial", dando conta que a autora era dependente do convênio médico do falecido, que foi seu colaborado no 

período de 01.10.1998 a 15.08.2002 (fls. 18); declaração emitida por Maurício Soares Borges, dando conta que a autora 

foi companheira do falecido e com ele conviveu por mais de 10 (dez) anos (fls. 21). 

Ademais, consoante a prova oral (fls. 109/115), as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos colhidos em 

audiência, foram uníssonas em afirmar a existência de união estável entre a autora e o falecido, o que, por si só, basta 

para a sua comprovação. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/11/2009 1661/2339 

"PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL (DECLARAÇÃO). PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL 

(POSSIBILIDADE). ARTS. 131 E 332 DO CÓD. DE PR. CIVIL (APLICAÇÃO). 
1. No nosso sistema processual, coexistem e devem ser observados o princípio do livre convencimento motivado do juiz 

e o princípio da liberdade objetiva na demonstração dos fatos a serem comprovados (arts. 131 e 332 do Cód. de Pr. 

Civil). 

2. Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a comprovação tanto da convivência em união estável como 

da dependência econômica para fins previdenciários, não há porque vedar à companheira a possibilidade de provar 

sua condição mediante testemunhas, exclusivamente. 

3. Ao magistrado não é dado fazer distinção nas situações em que a lei não faz. 

4. Recurso especial do qual se conheceu, porém ao qual se negou provimento." 

(STJ, RESP nº 783.697/GO, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 20.06.2006, v.u., DJ 09.10.2006) 

Demonstrada, portanto, a vida em comum entre a autora e o de cujus, caracterizando a união estável, a dependência 

econômica da companheira é presumida, nos termos do artigo 16, inciso I e § 4º, da Lei nº 8.213/91, sendo cabível a 

concessão do benefício. Nestes termos, in verbis: 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. 

COMPANHEIRA. MANUTENÇÃO DA TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA. 
I - Resta comprovada a condição de segurado do falecido, haja vista que ele encontrava-se em gozo de benefício de 

aposentadoria à época do óbito. 

II - A autora logrou comprovar nos autos, tanto documental quanto testemunhalmente, a união estável entre ela e o 

falecido, sendo que, na condição de companheira, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 

16, da Lei nº 8.213/91. 

III - Mantida a tutela antecipada concedida. 

IV - Apelação do INSS desprovida. 

(AC nº 2004.61.10.008442-0, Rel. Juiz Conv. David Diniz, 10ª T., j. 12.02.2008, DJU 27.02.2008) 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada EVA APARECIDA DOS SANTOS, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata integração da autora no benefício nº 135.702.238-4, nos termos do 

artigo 77 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.046583-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : FRANCISCO JOSE DA GUIA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAISA DA COSTA TELLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 05.00.00125-9 2 Vr RIO CLARO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais 

uníssonos. Benefício deferido.  

 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença de procedência, ensejando a interposição de apelação autárquica, aduzindo ausência dos requisitos à 

percepção do benefício. Por fim, requereu o efeito suspensivo e devolutivo do seu recurso. 

O postulante recorreu, para que o termo inicial da benesse fosse a partir do ajuizamento da ação, insurgindo-se, 

outrossim, quanto ao percentual e à incidência da verba honorária. 

Decido.  

Anote-se, de início, a viabilidade de aquilatação unipessoal do recurso, consoante disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, aplicável, também, à eventual remessa oficial, a teor do verbete 253 da Súmula C. STJ. 

Com efeito, as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se à 

previsão em comento, eis que, com base em julgamentos exarados em casos análogos, possível se antever o desfecho 

que lhe seria conferido, acaso submetidas à apreciação do Colegiado. 
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Quanto à questão do recebimento do apelo, em seu duplo efeito, resta prejudicada, pois assim foi decidido pelo MM. 

Juiz singular (f. 72). 

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração 

do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). 

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 31/12/2010, nos 

moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do 

benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, o pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 14 - e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino - v., em especial, fs. 15/18 - ratificado por prova oral (fs. 52/56), presentes, aqui, as considerações, 

introdutoriamente, lançadas. 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir da citação, à falta de 

requerimento administrativo.  

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição quinquenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal; os juros moratórios incidem, mensalmente, à taxa legal, de forma decrescente, a partir do termo inicial 

do benefício, estendendo-se, consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de 

liquidação.  

Já a verba honorária comporta reforma, quanto à majoração do seu percentual de 10% para 15%, devendo incidir sobre 

as parcelas vencidas, até a sentença (verbete 111 da Súmula do C. STJ). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Cf., 

a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846, Quinta 

Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; 

AgRgREsp nº 496838, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC 

nº 890611, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Nona Turma, DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Décima Turma, 

DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

Afigura-se, assim, que a decisão recorrida, no que tange, especificamente, à verba honorária, encontra-se em confronto 

com posicionamento consagrado, habilitando o relator a dar parcial provimento ao inconformismo autoral (art. 557, § 

1º-A, do CPC). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, nego seguimento ao recurso do INSS, e dou 

parcial provimento ao apelo da autora, para elevar o percentual da verba honorária a 15%. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.03.99.049441-3/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : MARIA CELESTE LIMA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ALCI FERREIRA FRANCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DEODAPOLIS MS 
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No. ORIG. : 06.00.00228-1 1 Vr DEODAPOLIS/MS 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais 

uníssonos. Benefício deferido.  

 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença de procedência, ensejando a interposição de apelação autárquica, aduzindo ausência dos requisitos à 

percepção do benefício. Por fim, requereu a sua isenção ao pagamento de custas processuais. 

A postulante recorreu, insurgindo-se quanto à aplicação da correção monetária e à incidência da verba honorária. 

A sentença restou submetida ao reexame necessário.  

Decido.  

Anote-se, de início, a viabilidade de aquilatação unipessoal do recurso, consoante disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, aplicável, também, à eventual remessa oficial, a teor do verbete 253 da Súmula C. STJ. 

Com efeito, as questões discutidas neste feito, já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a 

previsão em comento, eis que, com base em julgamentos exarados em casos análogos, possível se antever o desfecho 

que lhe seria conferido, acaso submetidas à apreciação do Colegiado. 

Na espécie, inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal 

de sua implantação, não excedente a 60 salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC, n. r.). 

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração 

do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). 

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 31/12/2010, nos 

moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do 

benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, 

após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem 

se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a 

persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa 

sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, 

não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes 

direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 11 - e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino - v., em especial, fs. 11/12 e 14/17 - ratificado por prova oral (fs. 38/40), presentes, aqui, as 

considerações, introdutoriamente, lançadas. 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir da citação, à falta de 

requerimento administrativo.  

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição quinquenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal (aprovado pela Resolução nº 242, de 3 de julho de 2001, do Conselho da Justiça Federal e Provimento nº 

26, de 10 de setembro de 2001, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região); os juros moratórios incidem, 

mensalmente, à taxa de 1% ao mês, de forma decrescente, a partir da citação, estendendo-se, consoante novel orientação 

da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de liquidação.  

Já a verba honorária comporta reforma, quanto à majoração do seu percentual de 10% para 15%, devendo incidir sobre 

as parcelas vencidas, até a sentença (verbete 111 da Súmula do C. STJ). 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, além de reembolsar as custas recolhidas pela 

parte contrária, quando esta for vencedora e não beneficiária da justiça gratuita (arts. 4º, I e parágrafo único, da Lei nº 

9.289/96, 24-A da Lei nº 9.028/95, com redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória nº 2.180-35/01, e 8º, §1º, da Lei 

nº 8.620/93). No caso em tela, tendo em vista que a autora é beneficiária da justiça gratuita, inexiste reembolso a ser 

procedido. 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Cf., 

a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846, Quinta 

Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; 

AgRgREsp nº 496838, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC 

nº 890611, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Nona Turma, DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Décima Turma, 

DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

Afigura-se, assim, que a decisão recorrida, no que tange, especificamente, à correção monetária, à verba honorária e às 

custas processuais, encontra-se em confronto com posicionamento consagrado, habilitando o relator a dar parcial 

provimento aos inconformismos (art. 557, § 1º-A, do CPC). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, não conheço da remessa oficial, dou parcial 

provimento ao recurso da autora, para fixar a incidência da correção monetária, nos termos retro explicitados, e para 
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elevar o percentual da verba honorária a 15%, e dou parcial provimento ao apelo do INSS, para isentá-lo ao pagamento 

de custas processuais. 

Confirmada a sentença neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos 

requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.60.03.000134-6/MS 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO AUGUSTO DE MOURA CAMPOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALDECI ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : SIRLENE JESUS MOREIRA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo INSS em ação de concessão de benefício previdenciário com pedido de 

tutela antecipada, ajuizada em 07 de março de 2007, que tem por objeto condenar a autarquia a conceder o benefício de 

auxílio-doença. 

A r. sentença, proferida em 14 de novembro de 2008, julgou procedente a ação, ao entendimento de que o quadro 

incapacitante do autor, por ser absoluto e permanente, viabiliza a concessão de auxílio-doença. Em conseqüência, 

condenou o apelante a pagar ao apelado o benefício previdenciário, bem como as prestações atrasadas acrescidas de 

correção monetária, a contar do respectivo vencimento da obrigação, e juros de mora no valor de 1% ao mês, conforme 

Resolução n° 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal e artigos 406 do Código Civil, 161 §1°, do Código 

Tributário Nacional e 219 do Código de Processo Civil. 

O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em seu recurso, postula a reforma da decisão, alegando o não 

preenchimento de um dos requisitos à concessão do benefício, ou seja, a inexistência de incapacidade da parte autora. 

Em sede de contra-razões, a parte autora suscita a aplicação do disposto no art. 462 do CPC, requerendo o benefício de 

aposentadoria por invalidez, pois, além do grave problema cardíaco que lhe acomete, encontra-se quase cega devido ao 

avanço da diabetes. 

Vieram os autos conclusos, em 03 de agosto de 2009. 

É o relatório. Decido. 

Restou demonstrado que o apelado deve permanecer afastado de suas atividades habituais, uma vez que possui 

hipertensão arterial, diabetes mellitus e angina de peito, razão pela qual não pode exercer qualquer atividade que exija 

esforço físico constante e intenso. Conforme laudo pericial acostado às folhas 54 e 55, há possibilidade de melhora do 

quadro mediante realização de coronarioplastia e chances de recuperação parcial. 

Considerando que o ofício desempenhado pelo segurado exige demasiado esforço físico na manipulação de ferramentas 

e maquinários de marcenaria, não é de se descartar a hipótese de agravamento progressivo do quadro incapacitante. 

Em realidade, o segurado não desfruta de saúde para realizar seu trabalho, tendo em vista que seu quadro incapacitante 

persiste, com perda parcial da visão decorrente do avanço da diabetes, segundo o parecer médico juntado na fl. 118 dos 

autos, o que demonstra a manutenção da sua enfermidade. 

Todo este contexto vem entrelaçado em circunstâncias a indicar que a recuperação total do paciente ainda não se 

verificou, se é que isto virá a ocorrer, demandando conclusão em prol de mantença do benefício até posterior 

constatação efetiva de seu quadro clínico por expertos de confiança do juízo. 

O quadro narrado pelo perito não autoriza a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, requerido pelo autor 

nas contra-razões de apelação. 

Enquanto perdurar a incapacidade para o trabalho, deve o INSS manter o benefício ao trabalhador e, se for o caso, 

incluí-lo em processo de reabilitação profissional, em consonância com a norma insculpida no art. 62, da Lei 8.213/91, 

cujo art. 101 exige a submissão do segurado a exames médicos periódicos, sob pena de suspensão do benefício. 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante autoriza a concessão do benefício de auxílio-doença, a partir do requerimento administrativo 

(14/11/06). 

Das prestações em atraso devem ser descontadas aquelas eventualmente já pagas administrativamente ou por força de 

liminar. 

Em se tratando de obrigação de fazer, como é o caso dos autos, o art. 461 do CPC é expresso em admitir a concessão e 

antecipação da tutela específica, independentemente de requerimento da parte, pelo magistrado, afigurando-se 

impertinente contrapor ao cumprimento da decisão proferida em ação de natureza mandamental a impossibilidade de 
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execução provisória contra a Fazenda Pública, visto que, aqui, não há execução, tampouco se encerra a hipótese 

vertente nas vedações da Lei 9.494/97. 

A propósito, confira-se a jurisprudência pacífica: 

 

"Recurso especial. Ofensa ao art. 535, I e II, do Cód. de Pr. Civil (não-ocorrência). execução provisória contra a 

Fazenda Pública (possibilidade). Verba de natureza previdenciária (caso). Art. 2º-B da Lei nº 9.494/97 (interpretação 

restritiva). Precedentes (aplicação). Legitimidade passiva da União (coisa julgada). Excesso de execução (Súmula 

284/STF). Agravo regimental (desprovimento)." 

(AgRg no AgRg no REsp 641.749/PR, Rel. Ministro NILSON NAVES, SEXTA TURMA, julgado em 06/11/2008, DJe 

15/12/2008) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO PROVISÓRIA. FAZENDA 

PÚBLICA. OBRIGAÇÃO DE FAZER. INADIMPLEMENTO. APLICAÇÃO DE MULTA. POSSIBILIDADE. CAUÇÃO. 

VERBA ALIMENTAR. DESNECESSIDADE. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça tem afirmado que, em se tratando de obrigação de fazer, é permitido ao Juízo da 

execução provisória, de ofício ou a requerimento da parte, impor multa cominatória ao devedor (astreintes), mesmo 

que seja contra a Fazenda Pública. 

Precedentes 2. Em se tratando de verba de natureza alimentar, é dispensável a prestação de caução para a execução 

provisória contra a Fazenda Pública 3. inviável, em sede de recurso especial, a manifestação da Corte acerca do 

universo fático-probatório, conforme Enunciado nº 7 da Súmula do STJ. 

4. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no REsp 416.956/SP, Rel. Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, SEXTA TURMA, julgado em 06/04/2006, DJ 

26/06/2006 p. 223) 

Outrossim, à vista dos bens em cotejo objetos das ações previdenciárias, eventual irreversibilidade do provimento não 

justifica o indeferimento da antecipação dos efeitos da tutela, quando esta se mostrar premente à subsistência do 

indivíduo. 

Nessa linha: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. CARÁTER IRREVERSÍVEL. 

POSSIBILIDADE. SITUAÇÕES ESPECIALÍSSIMAS. OCORRÊNCIA. AFERIÇÃO. VIA ESPECIAL. 

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.º 7 DO STJ. 

1. Nas ações de natureza previdenciária, em casos especialíssimos, a irreversibilidade da antecipação da tutela não 

constitui óbice intransponível à sua concessão. Precedentes da Egrégia Quinta Turma. 

2. A via especial não comporta a aferição da ocorrência dessas situações singulares, pois, para tal fim, é necessário o 

reexame de provas. Incidência da Súmula n.º 7 do STJ. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no Ag 519.346/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 23/09/2003, DJ 13/10/2003 p. 

433) 

Não custa lembrar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na 

forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice 

de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC 

em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que 

lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 

26.12.2006. 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após 10.01.2003, a taxa de juros passa a ser de 1% (um por 

cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § º, do Código Tributário Nacional. Os 

juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre essa 

última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia seguinte ao 

vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação (REsp nº 

671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

Por fim, o valor dos honorários periciais antecipado pela Justiça Federal deve ser reembolsado pelo réu, segundo os 

precedentes AC 2000.61.13.003668-8, DJ 25/08/2005 P: 534 e AC 2004.61.13.000285-4, DJ 23/11/2006, P: 407. 

Destarte, com esteio no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação, para manter a sentença e a antecipação da tutela 

específica concedida. 

Dê-se ciência. 

Após, decorrido o prazo legal e observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado e baixem-se os 

autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  
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Juíza Federal Convocada 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.03.005742-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIMM SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARILENE DE OLIVEIRA SOUZA 

ADVOGADO : PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO MARTINS e outro 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente pedido em ação previdenciária para 

condenar a autarquia a conceder à autora o benefício de auxílio-doença, desde a data da perícia (29.10.2007). As 

prestações em atraso deverão ser pagas com correção monetária de acordo com o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, e acrescidas de juros de mora à taxa de 1% ao mês, a contar da citação. 

O INSS foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação 

até a data da sentença, observada a Súmula 111 do STJ. Não houve condenação em custas. 

 

Concedida, anteriormente, a antecipação dos efeitos da tutela, a implantação foi noticiada à fl. 86. 

 

Em apelação o réu aduz que não restaram preenchidos os requisitos necessários para a concessão do benefício em 

comento. Subsidiariamente, pede a redução dos juros de mora e dos honorários advocatícios. 

 

Contra-razões à fl. 109/112. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Da remessa oficial tida por interposta 
 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

 

Do mérito 

 

Os benefícios pleiteados pela autora, nascida em 15.01.1969, estão previstos nos arts. 42 e 59, da Lei 8.213/91, que 

dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

O laudo médico pericial, elaborado em 04.01.2008 (fl. 53/55), atestou que a autora é portadora de hérnia de disco 

lombar e cervical, apresentando incapacidade de natureza parcial e temporária para o exercício de atividade laborativa. 

 

Destaco que a autora possui recolhimentos no período de maio de 2006 a maio de 2007 e recebeu auxílio-doença no 

período de 02.01.2006 a 30.04.2006 (fl. 31), razão pela qual não se justifica qualquer discussão acerca do não 

cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de segurado, vez que a própria autarquia, ao conceder 

referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal fim, tendo sido ajuizada a presente ação em 

07.07.2007. 

 

Desta forma, tendo em vista a patologia apresentada pela autora, de natureza parcial e temporária, bem como sua idade 

(40 anos), não há como se deixar de reconhecer que é inviável o retorno, por ora, ao exercício de sua atividade habitual, 
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sendo-lhe devido o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 61 e seguintes da Lei nº 8.213/91, inclusive abono 

anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal. 

 

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter a beneficiária, caso necessário, ao processo de reabilitação 

profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina: 

 

Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do laudo médico pericial (29.10.2007; fl. 50), uma vez que a 

perícia não especificou a data em que a enfermidade causou o impedimento para o desempenho da atividade laborativa. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e de juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente, mês a mês, para as 

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - 

RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

 

Os honorários advocatícios incidem sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma, 

mantido o percentual de 10%. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e à 

remessa oficial tida por interposta. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima estabelecida. 

 

As parcelas recebidas a título de antecipação de tutela serão resolvidas quando da liquidação da sentença. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.03.006675-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADHEMAR VERZA DOPPLER 

ADVOGADO : WILBOR VIANA MARQUES e outro 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária para condenar a 

autarquia a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data da perícia (03.10.2007). As 

prestações em atraso deverão ser pagas com correção monetária de acordo com o Manual de Orientação de 
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Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, e acrescidas de juros de mora à taxa de 1% ao mês, a contar da citação. 

O INSS foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação 

até a data da sentença, observada a Súmula 111 do STJ. Não houve condenação em custas. 

 

Concedida, anteriormente, a antecipação dos efeitos da tutela, a implantação foi noticiada à fl. 71. 

 

Em apelação o réu aduz que não restaram preenchidos os requisitos necessários para a concessão do benefício em 

comento. Subsidiariamente, pede que o termo inicial do benefício seja fixado a partir da juntada do laudo pericial. 

 

Contra-razões à fl. 123/125. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Da remessa oficial tida por interposta 

 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

 

Do mérito 

 

Os benefícios pleiteados pelo autor, nascido em 25.10.1940, estão previstos nos arts. 42 e 59, respectivamente, da Lei 

8.213/91 que dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

 

O laudo médico-pericial, elaborado em 19.11.2007 (fl. 56/58), atestou que o autor é portador de cardiopatia grave, 

estando incapacitado de forma total e permanente para atividade laborativa. 

 

Destaco que o autor recebeu auxílio-doença no período de 25.04.2006 a 13.05.2007 (fl. 41), razão pela qual não se 

justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de 

segurado, vez que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários 

para tal fim, tendo sido ajuizada a presente ação em 07.08.2007. 

 

Observo que independe de carência a enfermidade de cardiopatia, uma vez que prevista no rol do art. 151 da Lei 

8.213/91. 

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade total e permanente para o 

labor, resta inviável seu retorno ao trabalho, não havendo, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garantisse a subsistência, razão pela qual faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, nos 

termos do art. 42 da Lei 8.213/91, incluído o abono anual. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do laudo pericial (03.10.2007; fl. 54), já que o "expert" não 

especificou a data em que a enfermidade causou a incapacidade de forma total e permanente para o labor. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV 

(STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 
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Os honorários advocatícios incidem sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma, 

mantido o percentual de 10%. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e à 

remessa oficial tida por interposta. As verbas de sucumbência deverão ser aplicadas na forma acima estabelecida.  

 

As parcelas recebidas a título de antecipação de tutela serão resolvidas quando da liquidação da sentença. 

 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.06.011619-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARGARIDA DE OLIVEIRA BARBOSA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : RODRIGO PEREZ MARTINEZ e outro 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada por pessoa idosa, em 19.11.2007, que tem por objeto condenar a autarquia 

previdenciária a conceder o benefício de prestação continuada previsto no art. 203 da CF/88 e regulado pelo art. 20 da 

L. 8.742/93. 

A r. sentença apelada, de 25.09.08, por considerar preenchidos os requisitos legais, acolhe o pedido e condena a 

autarquia a conceder benefício de prestação continuada desde a cessação do benefício anteriormente concedido, com os 

valores corrigidos, fixando juros de mora em 1% ao mês, a partir da citação, e condenando-a ao pagamento de 

honorários advocatícios em 10% sobre o total de prestações vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do E. 

STJ. Foi confirmada a antecipação dos efeitos da tutela anteriormente concedida. 

Em seu recurso, a autarquia preliminarmente requer apreciação do agravo retido interposto contra a decisão que deferiu 

a antecipação dos efeitos da tutela, e, no mérito, argumenta que o requisito da miserabilidade não restou demonstrado. 

Subsidiariamente, pleiteia, para fins de interposição de recursos às instâncias superiores, o prequestionamento em 

relação à negativa de vigência do art. 20, § 3º, da L. 8.743/93 c/c art. 34, parágrafo único da L. 10.741/03, à ofensa ao 

princípio da reserva legal em matéria de benefício de amparo social e ao princípio da Preexistência de Custeio, previsto 

no art. 195, §5º da Constituição Federal. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

O Ministério Público Federal, em parecer da lavra da e. Procuradora Regional da República Geisa de Assis Rodrigues, 

opina pelo improvimento da apelação. 

Relatados, decido. 

Primeiramente, conheço do agravo retido, vez que reiterado, para rejeitá-lo. 

Para os efeitos do art. 20 da L. 8.742/93 e do art. 34 da L. 10.741/03, na data do ajuizamento da petição inicial, a parte 

autora já era considerada idosa, pois havia atingido a idade de 73 anos (fls. 19). 

Além disso, cumpria à parte autora, ainda, demonstrar que não possui meios de prover a própria manutenção e nem de 

tê-la provida por sua família. 

Segundo os efeitos do disposto no caput do art. 20 da L. 8.742/93, entende-se como família "o conjunto de pessoas 

elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto". 

A entidade familiar, referida no § 1º do art. 20 da L. 8.742/93, conforme redação dada pela L. 9.720/98, é constituída 

por pessoas que vivem sob o mesmo teto, desde que se trate de cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não 

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido, pais, irmão não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

Para os fins do art. 20, § 1º, da L. 8.742/93, a entidade familiar é constituída da parte autora e de seu cônjuge. 
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O estudo social, realizado em 23.01.08, vem em abono da pretensão, pois evidencia o estado de pobreza da família, que 

sobrevive com o benefício recebido pelo cônjuge, no valor de R$380,00, sendo que as despesas com alimentação, água, 

luz, telefone, gás e remédios totalizam R$350,00. 

Assim, o conjunto probatório demonstra não só o estado miserável em que vive a família, mais ainda dá a conhecer que 

a parte autora não tem meios de prover a própria subsistência e nem de tê-la provida por sua família. 

Ora, não é de se aceitar que o limite de 1/4 do salário mínimo é um limite que parta da idéia de que o idoso e o 

deficiente não precisem de cuidados especiais. Às claras que não. O limite em tela dirige-se àquele idoso ou deficiente 

sem necessidades outras que não a de manter-se, no sentido de dispor de mantimentos, de "prover do alimento 

necessário" (Caldas Aulete, Editora Delta, 5ª edição, vol. III, p. 2255). 

A regra legal sobre o limite de 1/4 (um quarto) do salário mínimo é constitucional, já o disse, aliás, o Supremo Tribunal 

Federal (ADIn. 1.232-1 DF). Todavia, como visto, o conjunto probatório mostra, na espécie, que a renda familiar 

mensal per capita é inferior ao limite legal, depois de descontar-se as despesas necessárias, que são cuidados especiais, 

insuscetíveis de previsão legal. 

Nesse sentido, orienta-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. 

ART. 203 DA CF. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. I.- A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os 

miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação da Previdência. II.- O preceito contido no art. 20, § 3º, da L. 

8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da 

Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário mínimo deve ser considerada como um 

limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador da deficiência e do 

idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de 

miserabilidade da família do autor. Recurso não conhecido." (REsp. 314.264 SP, Min. Felix Fischer; REsp. 222.477 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp. 222.778 SP, Min. Edson Vidigal). 

Por sinal, cumpre frisar que o STF tem deixado claro que a condição de miserabilidade da autora deve ser reconhecida 

com base nos elementos fático-probatórios dos autos (Rcl 4.115 RS, Min. Carlos Britto; Rcl 4.272 RS, Min. Celso de 

Mello; Rcl 3.342 AP, Min. Sepúlveda Pertence; Rcl 3.963 SC, Min. Ricardo Lewandowsky). 

Aliás, em recente decisão na Reclamação nº 4.374 PE, o Min. Gilmar Mendes indeferiu a liminar contra a decisão que 

se utilizara doutros critérios para aferição da hipossuficiência do beneficiário, acentuando: "...o Supremo Tribunal 

apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir 

limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no 

exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, 

inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e 

inescusavelmente". 

Diante disso, a parte autora faz jus à concessão do benefício de prestação continuada, correspondente a 1 (um) salário 

mínimo, nos termos do caput do art. 20 da L. 8.742/93. 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor das prestações devidas até a presente decisão, 

de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do CPC. 

Não custa esclarecer que os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global 

para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Outrossim, quanto ao prequestionamento da matéria para fins recursais, não há falar-se em afronta a dispositivos legais 

e constitucionais, porquanto o recurso foi analisado em todos os seus aspectos. 

Posto isto, com base no art. 557, caput e nego provimento ao recurso da autarquia, em consonância com a 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, e conheço do agravo retido, vez que reiterado, e rejeitá-lo, 

restando mantida a tutela antecipada concedida. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.08.003340-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : YVES SANFELICE DIAS 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDSON LEITE 

ADVOGADO : VANDERLEI GONÇALVES MACHADO 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária condenando o réu a 

conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez, a contar da data do requerimento administrativo 

(06.02.2007), bem como a pagar-lhe as diferenças, desde a referida data, corrigidas monetariamente, nos termos do 

Provimento nº 64/05 da COGE da Justiça Federal da 3ª Região, a partir de quando devido o pagamento e acrescidas de 

juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios 

arbitrados em 15% sobre o valor das diferenças devidas até a data da presente sentença. Custas "ex lege". Concedida a 

antecipação de tutela, determinando-se a imediata implantação do benefício. 

 

À fl. 141, foi comunicada a implantação do benefício pelo réu. 

 

O réu apela argumentando não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício em comento. 

Subsidiariamente, requer que o termo inicial do benefício seja considerado a partir da data da juntada do laudo pericial 

em Juízo; redução da verba honorária para 5% do montante da condenação, nos termos da Súmula nº 111 do STJ, bem 

como dos juros moratórios para 0,5% ao mês a partir da data da citação. 

 

Contra-arrazoado o feito pela parte autora à fl. 144/148. 

 

 

 

Após breve relatório, passo a decidir 

 

Da remessa oficial tida por interposta 
 

Tenho por interposto o reexame necessário, tendo em vista que a sentença prolatada nos autos é posterior a 13.06.97, 

quando foi editada medida provisória que resultou na Lei 9.469/97, não se enquadrando tampouco na exceção prevista 

no art. 475, §2º, do CPC, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01. 

 

Do mérito 
 

O autor, nascido em 12.11.1947, pleiteia a concessão do benefício de auxílio-doença, o qual está previsto no art. 59, da 

Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 
A aposentadoria por invalidez, por seu turno, está disposta no art. 42 da Lei nº 8.213/91, "verbis": 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O laudo médico-pericial, elaborado em 17.09.2007 (fl. 65/69), revela que o autor é portador de sequela importante de 

acidente vascular cerebral, estando incapacitado de forma total e permanente para o trabalho, desde dezembro/2005. 

 

À fl. 135/139, verifica-se que o autor esteve filiado à Previdência Social por período superior ao necessário para o 

cumprimento da carência para a concessão do benefício em comento, até a competência 12/2003, tendo sido o período 

de graça ampliado para 24 meses, nos termos do art. 15, inc. II e § 2º da Lei 8.213/91, em razão de encontrar-se 

desempregado. 

 

 

Resta, pois, evidenciada a qualidade de segurado do demandante, mesmo porque a jurisprudência é pacífica no sentido 

de que não perde tal condição aquele que deixa de contribuir para a previdência por estar incapacitado para o trabalho. 

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade total e permanente para o 

labor, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, tampouco a impossibilidade de 
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reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o 

benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

 

Nesse sentido, destaco que é entendimento pacífico desta Corte Regional que a concessão de aposentadoria por 

invalidez em pleito de auxílio-doença não gera julgamento "extra-petita", uma vez provada incapacidade laborativa 

permanente do autor. 

 

Mantido o termo inicial do benefício na forma da sentença, ou seja, a contar da data do requerimento administrativo 

(06.02.2007), vez que o autor encontra-se incapacitado desde dezembro/2005. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios devem ser calculados, de forma globalizada para as parcelas anteriores à citação e de forma 

decrescente para as prestações vencidas após tal ato processual, à base de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código 

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório 

ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde a 15% sobre as prestações vencidas até a data em que foi 

proferida a r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com entendimento firmado por esta 

10ª Turma. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do CPC, nego seguimento à remessa oficial tida por interposta 

e à apelação do réu. As verbas acessórias deverão ser fixadas na forma retroexplicitada. 

 

As parcelas pagas a título de antecipação de tutela deverão ser descontadas quando da liquidação da sentença. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.09.001167-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELA ALI TARIF e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANIBAL SALLES FERRES 

ADVOGADO : PAULINA BENEDITA SAMPAIO DE AGUIAR SILVA e outro 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária para determinar a conversão de atividade especial em comum nos períodos em que o autor trabalhou 

como motorista de ônibus e caminhão, de 13.11.1975 a 31.12.1976, laborado na Transporte Coletivos Grande Londrina 

Ltda, de 04.01.1977 a 07.11.1983, Viação Garcia Ltda, de 01.05.1984 a 03.12.1984, Transportadora Mercantil Duarte 

Ltda, de 10.12.1984 a 23.04.1986, Lubiani Transporte Ltda, de 04.04.1988 a 24.09.1988, Camossi Transporte 

Rodoviária Ltda, de 01.10.1988 a 31.01.1990, M. Scarassiti Transporte Ltda, de 09.05.1994 a 31.01.1998, Karisa 

Comércio e Transporte Ltda, devendo ser concedido o beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, desde que 

preenchidos todos os requisitos legais, considerando a data de requerimento administrativo em 12.04.2005. Concedida 

tutela antecipada para determinar a imediata reanálise do processo administrativo, com inclusão das atividades 
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especiais, implantando o beneficio, no prazo de 45 dias, se cumpridos os requisitos. Sem condenação em honorários 

advocatícios, tendo em vista a sucumbência recíproca. Sem condenação em custas. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, em síntese, que o autor não comprovou os requisitos legais previstos 

na Emenda Constitucional nº 20/98 para fruição do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço; que não restou 

comprovada por laudo técnico contemporâneo a alegada exposição aos agentes nocivos; a impossibilidade de conversão 

de atividade especial em comum antes de 10.12.1980, advento da Lei 6.887/80, que passou a prever tal conversão. 

Subsidiariamente, requer que a redução dos honorários advocatícios nos termos do §4º do art. 20 do Código de Processo 

Civil. 

 

Informações do INSS à fl. 90/107, de que, embora acrescidos os períodos de atividade especial convertida em comum 

reconhecidos na sentença, o autor completou 28 anos, 01 mês e 26 dias até 15.12.1998 e 33 anos, 10 meses e 07 dias de 

tempo de serviço até 12.04.2005, data do requerimento administrativo, insuficiente à concessão do beneficio de 

aposentadoria por tempo de serviço na forma proporcional, pois não preenche o requisito etário previsto na E.C. 20/98 

 

Contra-razões de apelação da parte autora (fl. 110/115). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Da remessa oficial tida por interposta 

 

A r. sentença recorrida encontra-se sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do art. 10 da Lei n. º 9.469, de 

10.07.97, razão pela qual tenho por interposta a remessa oficial, não se aplicando ao caso em tela o disposto no artigo 

475, §2º, do CPC, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001. 

 

Do mérito 

 

Busca o autor, nascido em 03.05.1954, o reconhecimento do labor urbano sob condições especiais nos períodos de 

13.11.1975 a 31.12.1976, laborado na Transporte Coletivos Grande Londrina Ltda, de 04.01.1977 a 07.11.1983, Viação 

Garcia Ltda, de 01.05.1984 a 03.12.1984, Transportadora Mercantil Duarte Ltda, de 10.12.1984 a 23.04.1986 e de 

23.06.1986 a 01.02.1988, ambos na Lubiani Transporte Ltda, de 04.04.1988 a 24.09.1988, Camossi Transporte 

Rodoviária Ltda, de 01.10.1988 a 31.01.1990, M. Scarassiti Transporte Ltda, de 03.01.1994 a 01.02.1994, na Supricel 

Transporte Ltda, de 09.05.1994 a 31.01.1998, Karisa Comércio e Transporte Ltda, e a concessão do beneficio de 

aposentadoria por tempo de serviço, a contar de 12.04.2005, data do requerimento administrativo. 

 

Ausente recurso da parte autora, o ponto controvertido do feito a ser debatido, cinge-se aos períodos de atividade 

especial reconhecidos na r. sentença e os requisitos legais para a aposentação. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 

será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 
(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 
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Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o agente nocivo ruído 

por depender de prova técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

 

O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, uma 

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de 

trabalho, mas somente reduz seus efeitos. (TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André 

Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 572). 

 

Assim, devem ser mantidos os termos da r. sentença que determinou a conversão de atividade especial em comum de 

13.11.1975 a 31.12.1976, laborado na Transporte Coletivos Grande Londrina Ltda (SB-40 fl. 60), de 04.01.1977 a 

07.11.1983, Viação Garcia Ltda (SB-40; fl.61) de 01.05.1984 a 03.12.1984, Transportadora Mercantil Duarte Ltda (SB-

40 fl.62), de 10.12.1984 a 23.04.1986, Lubiani Transporte Ltda (SB-40 fl.66), de 04.04.1988 a 24.09.1988, Camossi 

Transporte Rodoviária Ltda (SB-40 fl.63), de 01.10.1988 a 31.01.1990, M. Scarassiti Transporte Ltda (SB-40 fl.68), de 

09.05.1994 a 10.12.1997, Karisa Comércio e Transporte Ltda (SB-40 fl.69), todos em razão da categoria profissional de 

motorista de ônibus e caminhão, código 2.4.4, art. 2º, do Decreto 53.831/64. 

 

Todavia, deve ser tido por comum o período laborado de 11.12.1997 a 31.01.1998, laborado na empresa Karisa 

Comércio e Transportes Ltda, ante a ausência de laudo técnico comprobatório, nos termos da Lei 9.811/97. 

 

Somados os períodos de atividade comum e aqueles sujeitos à conversão de atividade especial em comum, aos demais 

períodos incontroversos, (fl.33/46), o autor, nascido em 03.05.1954, totaliza 27 anos, 11 meses e 24 dias de tempo de 

serviço até 15.12.1998 e 34 anos, 01 mês e 07 dias de tempo de serviço até 12.04.2005, data do requerimento 

administrativo, conforme planilha anexa, parte integrante da presente decisão. 

 

Verifico que a divergência entre a contagem ora efetuada e aquela apresentada pelo autor à fl. 118, em que aponta ter 

cumprido 36 anos, 09 meses e 30 dias de tempo de serviço até 12.04.2005, deve-se ao fato de contar de forma 

ininterrupta o vínculo empregatício de 23.06.1986 até 12.04.2005, em dissonância com os contratos de trabalho 

anotados em CTPS (fl.29/46) pelos quais se verifica que a partir de 23.06.1986, manteve diversos contratos de trabalho, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/11/2009 1675/2339 

com intervalos entre eles. Ademais, considerou períodos de atividade especial não reconhecidos em sentença, ou pela 

autarquia na esfera administrativa. 

 

Ocorre que, na data do requerimento administrativo, o autor não cumpria o requisito relativo à idade mínima de 53 anos 

para fruição de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, previsto no art. 9º da Emenda Constitucional nº 20/98. 

 

Com efeito, o artigo 9º da E. C. nº 20/98 estabelece o cumprimento de novos requisitos para a obtenção de 

aposentadoria por tempo de serviço ao segurado sujeito ao atual sistema previdenciário, vigente após 16.12.1998, quais 

sejam: caso opte pela aposentadoria proporcional, idade mínima de 53 anos e 30 anos de contribuição, se homem, e 48 

anos de idade e 25 anos de contribuição, se mulher, e, ainda, um período adicional de 40% sobre o tempo faltante 

quando da data da publicação desta Emenda, o que ficou conhecido como "pedágio". 

 

Outrossim, verifica-se que o autor, nascido em 03.05.1954, completou 53 anos de idade em 03.05.2007, ou seja, no 

curso da presente ação. Sendo assim, pelo princípio de economia processual e solução pro misero, deve ser considerado 

tal fato, em consonância com o disposto no art. 462 do Código de Processo Civil, que impinge ao julgador considerar 

fato constitutivo, modificativo ou extintivo de direito que possa influir no julgamento da lide. 

 

Na data do implemento do requisito etário, o demandante cumpria também o pedágio previsto no mesmo diploma 

constitucional, que, in casu, equivale a 09 meses e 20 dias de tempo de serviço, conforme planilha anexa. Preenchidos, 

portanto, em 03.05.2007, os pressupostos necessários à concessão de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, 

devendo ser observado, no cálculo do beneficio, o disposto no art. 29 da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 

9.876/99. 

 

O termo inicial do beneficio deve ser fixado em 03.05.2007, data da em que foram preenchidos todos os requisitos 

necessários à obtenção do benefício almejado. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios devem ser calculados a partir do mês seguinte à publicação da presente decisão, à taxa de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, de forma decrescente, 

até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação do réu e à remessa oficial tida por interposta para considerar comum a atividade exercida de 11.12.1997 a 

31.01.1998, laborado na empresa Karisa Com. Transportes Ltda, totalizando 27 anos, 11 meses e 24 dias de tempo de 

serviço até 15.12.1998 e 34 anos, 01 mês e 07 dias de tempo de serviço até 12.04.2005. Condeno o réu, outrossim, a 

conceder ao demandante o beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, a contar de 03.05.2007, data em que 

implementados os requisitos legalmente exigidos ao deferimento da benesse. As verbas acessórias deverão ser aplicadas 

na forma acima explicitada. O INSS é isento de custas. Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com 

suas despesas, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora Aníbal Salles Ferres, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 

implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 03.05.2007, 

e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00041 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.61.83.006633-7/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE CARLOS DE SOUZA 

ADVOGADO : BRENO BORGES DE CAMARGO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial, apelação e recurso adesivo de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado 

em ação previdenciária para reconhecer com especiais os períodos de 01.04.1973 a 28.02.1986, laborado na Telesp S/A, 

e condenar o réu a proceder à revisão da aposentadoria por tempo de serviço passando a renda mensal inicial para 100% 

do salário-de-benefício, a contar de 13.11.2003, data do requerimento administrativo, bem como condenou-o a pagar os 

valores atrasados relativo ao período de 13.11.2003 a 30.09.2004, nos moldes do documento de fl. 15 - PAB. As 

diferenças decorrentes da revisão deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, a partir da 

citação, à base de 6% ao ano até 10.01.2003 e, a partir de então, à razão de 1% ao mês. Honorários advocatícios fixados 

em 15% da condenação. Sem condenação em custas. Concedida tutela antecipada para que o réu proceda a imediata 

revisão do beneficio. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando, preliminarmente, nulidade da sentença por ausência de fundamentação 

no que se refere aos motivos que ensejaram o reconhecimento do exercício de atividade especial. No mérito, aduz que 

não estão presentes os requisitos autorizadores na antecipação de tutela; que o autor não comprovou a exposição 

habitual e permanente à eletricidade, no período laborado na Telecomunicações de São Paulo S/A; que a utilização de 

equipamento de proteção individual elide a alegada insalubridade; e a impossibilidade de conversão de atividade 

especial em comum antes de 10.12.1980, advento da Lei 6.877/80 que passou a prever tal conversão. Subsidiariamente, 

requer a redução dos honorários advocatícios para 10% das prestações vencidas até a data da sentença, a teor da Súmula 

111 do STJ. 

 

Por seu turno, em recurso adesivo (fl.166/172), pugna o autor pela reforma da r. sentença alegando, em síntese, que 

deve ser oportunizada a opção da forma de cálculo mais vantajosa, conforme previsto no art. 188 B do Decreto 

3.048/99, uma vez que já reunia condições para a obtenção do beneficio antes da E.C. nº 20/98 e do advento da Lei 

9.876/99, calculando-se o valor do beneficio com base na média aritmética simples das últimas 36 contribuições 

anteriores a 28.11.1999, devendo a renda mensal inicial corresponder a 94% do valor obtido. 

 

Sem contra-razões das partes (certidão fl.178). 

 

Noticiada à fl.154/158 a revisão do beneficio, em cumprimento à determinação judicial. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Da preliminar de nulidade 
 

A sentença encontra-se adequadamente fundamentada, permitindo a verificação os motivos que ensejaram o 

acolhimento do pedido. 

 

Do mérito 

 

Busca o autor, beneficiário de aposentadoria por tempo de serviço proporcional (32 anos e 22 dias; fl.44), a conversão 

de atividade especial em comum de 01.04.1973 a 28.02.1986, na função de examinador de linhas, na empresa TELESP 

S/A, para fins de revisão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, a contar de 13.11.2003, data do 

requerimento administrativo, bem como a liberação dos valores em atraso relativos ao período de 13.11.2003 a 

30.09.2004, no importe de R$ 12.887,64, posto que até o momento do ajuizamento da ação estava pendente de liberação 

(doc.15). 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 83.080/79 e 53.831/64, até 

05.03.1997, e após pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95 como a seguir se verifica. 
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O artigo 58 da Lei nº 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 
 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 

será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei nº 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória nº 1.523/96 (reeditada até a MP nº 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP nº 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 
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Conforme formulário de atividade especial (antigo SB-40; fl.63/67) apresentados nos autos do processo administrativo, 

o autor trabalhou na empresa Telecomunicações de São Paulo S/A - Telesp, de 01.04.1973 a 31.03.1974, na função de 

ajudante de cabista, e de 01.04.1974 a 28.02.1986, como instalador e reparador de linhas e aparelhos, tendo a empresa 

informado que desenvolvia parte de suas atividades nas proximidades das redes de energia elétrica primárias das 

Concessionárias de Energia Elétrica com tensões acima de 250 volts, agente nocivo previsto no código 1.1.8 do Decreto 

53.831/64. 

 

Em se tratando de exposição a altas tensões elétricas, que tem o caráter de periculosidade, a caracterização em atividade 

especial independe da exposição do segurado durante toda a jornada de trabalho, pois que a mínima exposição oferece 

potencial risco de morte ao trabalhador, justificando o enquadramento especial. 

 

Assim sendo, mantidos os termos da r. sentença que determinou a conversão de atividade especial em comum do 

período de 01.04.1973 a 28.02.1986, por exposição a tensões acima de 250 volts, na empresa TELESP S/A (SB-40 

63/67), agente nocivo previsto no código 1.1.8 do Decreto 53.831/64. 

 

Efetuada a conversão de tempo de serviço especial em comum correspondente, somado àquele já reconhecido 

administrativamente (fl.44), o autor totaliza 34 anos e 11 dias de tempo de serviço até 15.12.1998, 34 anos, 11 meses 

e 25 dias até 28.11.1999 e 37 anos, 02 meses e 21 dias de tempo de serviço até 13.11.2003, data do requerimento 

administrativo, conforme planilha anexa, parte integrante da presente decisão. 

 

Destarte, o autor faz jus à revisão da aposentadoria por tempo de serviço, passando a renda mensal inicial para 94% do 

salário-de-benefício, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos últimos trinta e seis salários de 

contribuição apurados em período não superior a 48 meses, anteriores a 15.12.1998, nos termos do art. 53, inc. II e do 

art.29, caput, em sua redação original, ambos da Lei nº 8.213/91. 

 

Não acolhidos os argumentos expendidos pelo autor, quanto a computar o tempo de serviço e os respectivos salários-de-

contribuição até 28.11.1999, para que o cálculo do valor de seu beneficio se desse sem a aplicação do fator 

previdenciário instituído pela Lei 9.876, publicada em 29.11.99, uma vez que, nascido em 23.10.1950, não contava com 

a idade mínima de 53 anos, até 28.11.1999, motivo pelo qual não poderia computar o tempo de serviço até aquela data 

para fins de cálculo do valor do beneficio, a teor do disposto no art. 9º, I, da Emenda Constitucional nº 20/98. 

 

Ressalte-se, apenas, que se atendida a pretensão da parte autora de computar o tempo de serviço e respectivos salários-

de-contribuição até 28.11.1999, não haveria proveito econômico, uma vez que a renda mensal inicial seria de 90% do 

salário-de-benefício, tendo em vista o disposto no inciso II, do §1º do art. 9º da E. C. nº 20/98 que estabeleceu novo 

coeficiente que passou a corresponder a 5% para cada doze meses de contribuição. 

 

O termo inicial da revisão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado em 13.11.2003, data do 

requerimento administrativo, momento em que foram apresentados os documentos comprobatórios do exercício de 

atividade sob condições especiais. 

 

Observo que não incide prescrição qüinqüenal uma vez que não transcorreu prazo superior a cinco anos entre o 

ajuizamento da ação (04.10.2007) e a concessão do beneficio (13.11.2003; fl.46/54). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as diferenças em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as diferenças 

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as diferenças posteriores até a data da conta de liquidação, 

que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. 

Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos 

do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às diferenças vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª 

Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual de 15%. 
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Conforme dados do CNIS, ora anexado, em janeiro de 2008, portanto, antes da prolação da sentença, proferida em 

outubro de 2008, a autarquia procedeu a liberação e pagamento dos valores atrasados de 13.11.2003 a 30.09.2004, 

decorrentes da concessão administrativa do benefício - PAB (doc. 15), assim, é de reconhecer carência superveniente da 

ação quanto a este tópico da petição inicial. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar argüida e, no 

mérito, dou parcial provimento à apelação do réu e à remessa oficial para fixar o termo final da base de cálculo da 

verba honorária na data prolação da sentença, e dou parcial provimento ao recurso adesivo da parte autora para 

declarar que totalizou 34 anos e 11 dias de tempo de serviço até 15.12.1998, fazendo jus à revisão do beneficio de 

aposentadoria por tempo de serviço, a contar de 13.11.2003, data do requerimento administrativo, passando a renda 

mensal inicial para 94% do salário-de-benefício, calculado pela média aritmética simples dos últimos trinta e seis 

salários de contribuição apurados em período não superior a 48 meses, anteriores a 15.12.1998, nos termos do art. 53, 

inc. II e do art.29, caput, em sua redação original, ambos da Lei nº 8.213/91. Resta prejudicado o pedido de exclusão 

da condenação à liberação do PAB, tendo em vista já ter sido efetuado o pagamento dos valores em atraso em sede 

administrativa. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima explicitada. As diferenças em atraso serão 

resolvidas em liquidação de sentença com desconto dos valores pagos em sede administrativa. 

 

Expeça-se e-mail ao INSS confirmando a manutenção da tutela que determinou a revisão do beneficio de 

Aposentadoria por tempo de serviço (NB: 130.517.272-5) da parte autora José Carlos de Souza, retificando-se a 

revisão anteriormente efetuada, devendo atender ao disposto da presente decisão, de forma que a renda mensal inicial 

passe para 94% do salário-de-benefício, considerando o tempo de serviço e salários-de-contribuição até 15.12.1998, 

DIB: 13.11.2003. As diferenças em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, compensando-se os pagamentos 

já efetuados. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.022561-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUANDRA CAROLINA PIMENTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : SEBASTIAO FERNANDO MOREIRA 

ADVOGADO : PEDRINA SEBASTIANA DE LIMA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2005.61.21.003760-9 1 Vr TAUBATE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Insurge-se o agravante contra a decisão judicial proferida nos autos da ação de concessão do benefício de prestação 

continuada, em que o d. Juiz a quo deferiu o pedido de tutela antecipada. 

 

À fl. 237/238, foi indeferido o pedido de efeito suspensivo. 

 

Ocorre que, conforme extrato de andamento processual em anexo, foi prolatada sentença nos autos da ação principal 

pela qual foi julgado procedente o pedido do autor. 

 

Tendo em vista que o presente Agravo de Instrumento foi interposto contra decisão pertinente ao deferimento do 

provimento antecipado pleiteado, tem-se que o recurso perdeu seu objeto, motivo pelo qual julgo-o prejudicado, na 

forma do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, e artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

 

A propósito, confiram-se os seguintes julgados: 
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS DA AÇÃO 

ORIGINÁRIA. PERDA DE OBJETO. AGRAVO PREJUDICADO. 

I - A prolação de sentença nos autos da ação onde se originou o agravo de instrumento acarreta a perda de objeto 

deste recurso. 

II - Agravo de instrumento prejudicado". 

(TRF 3ª Região, AG nº 2000.03.00.049815-2/SP, 2ª Turma, Rel. Juíza Raquel Perrini, v.u., j. 16.9.2002, DJ 6.12.2002, 

p. 511). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFERIMENTO DE TUTELA. JULGAMENTO DE MÉRITO. PERDA DE OBJETO. 

RECURSO PREJUDICADO. 

I - Agravo prejudicado pelo julgamento de mérito da ação e da apelação da sentença. 

II - Perda de objeto. 

III - Recurso Prejudicado. 

(TRF 3ª Região, AG nº 97.03.008437-0/SP, 2ª Turma, Rel. Juíza Marianina Galante, v.u., j. 27.5.2002, DJU 6.12.2002, 

p. 466). 

 

Diante do exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento do INSS, nos termos do artigo 557, caput, do Código 

de Processo Civil, e artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, encaminhem-se os autos à vara de origem. 

 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.044216-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : REJUNIOR SERGIO RIBEIRO DE SA incapaz 

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS GIMENES (Int.Pessoal) 

REPRESENTANTE : MARIA DA LUZ RIBEIRO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ATIBAIA SP 

No. ORIG. : 08.00.00176-3 3 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Insurge-se o agravante contra a decisão judicial proferida nos autos da ação de concessão do benefício de prestação 

continuada, em que o d. Juiz a quo deferiu o pedido de tutela antecipada. 

 

Ocorre que, conforme informações prestadas pelo autor à fl. 124/127 e 163/170, foi prolatada sentença nos autos da 

ação principal pela qual foi julgado procedente o pedido. 

 

Tendo em vista que o presente Agravo de Instrumento foi interposto contra decisão pertinente ao deferimento do 

provimento antecipado pleiteado, tem-se que o recurso perdeu seu objeto, motivo pelo qual julgo-o prejudicado, com 

fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, e artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

 

A propósito, confiram-se os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS DA AÇÃO 

ORIGINÁRIA. PERDA DE OBJETO. AGRAVO PREJUDICADO. 

I - A prolação de sentença nos autos da ação onde se originou o agravo de instrumento acarreta a perda de objeto 

deste recurso. 
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II - Agravo de instrumento prejudicado". 

(TRF 3ª Região, AG nº 2000.03.00.049815-2/SP, 2ª Turma, Rel. Juíza Raquel Perrini, v.u., j. 16.9.2002, DJ 6.12.2002, 

p. 511). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFERIMENTO DE TUTELA. JULGAMENTO DE MÉRITO. PERDA DE OBJETO. 

RECURSO PREJUDICADO. 

I - Agravo prejudicado pelo julgamento de mérito da ação e da apelação da sentença. 

II - Perda de objeto. 

III - Recurso Prejudicado. 

(TRF 3ª Região, AG nº 97.03.008437-0/SP, 2ª Turma, Rel. Juíza Marianina Galante, v.u., j. 27.5.2002, DJU 6.12.2002, 

p. 466). 

 

Diante do exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento do INSS, nos termos do artigo 557, caput, do Código 

de Processo Civil, e artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, encaminhem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.007814-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : MARIA JOSE CASSIANO 

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RACHEL DE OLIVEIRA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 04.00.00109-0 1 Vr JACUPIRANGA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais 

uníssonos. Benefício deferido.  

 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença de procedência, ensejando a interposição de apelação autárquica, aduzindo, preliminarmente, 

carência da ação, à míngua de interesse de agir, e, no mérito, ausência dos requisitos à percepção do benefício.  

A postulante recorreu, para que o termo inicial da benesse fosse a partir da data do ajuizamento da ação, no concernente 

à incidência da verba honorária e da correção monetária, a fim de que sejam incluídos os índices expurgados 

pacificados no C. Superior Tribunal de Justiça. 

A sentença restou submetida ao reexame necessário.  

Decido.  

Anote-se, de início, a viabilidade de aquilatação unipessoal do recurso, consoante disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, aplicável, também, à eventual remessa oficial, a teor do verbete 253 da Súmula C. STJ. 

Com efeito, as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se à 

previsão em comento, eis que, com base em julgamentos exarados em casos análogos, possível se antever o desfecho 

que lhe seria conferido, acaso submetidas à apreciação do Colegiado. 

Na espécie, inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal 

de sua implantação, não excedente a 60 salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC, n. r.). 

Diante do princípio constitucional da inafastabilidade do controle jurisdicional, rejeito a preliminar aventada.  

No mérito, diga-se que a aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos 

(mulher), e demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à 

carência do referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 

143 da Lei nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e 

prorrogado até 31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de 

pedido tendente à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 
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De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 07 - e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino - v., em especial, f. 08 - ratificado por prova oral (fs. 131/132), presentes, aqui, as considerações, 

introdutoriamente, lançadas. 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir da citação, à falta de 

requerimento administrativo. 

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição quinquenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal (Resolução nº 242/2001, do Conselho da Justiça Federal, Provimento nº 64, de 28/04/2005, da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da Terceira Região); os juros moratórios incidem, mensalmente, à taxa legal, de 

forma decrescente, a partir do termo inicial do benefício, estendendo-se, consoante novel orientação da Décima Turma, 

até a data de elaboração da conta de liquidação.  

Já a verba honorária comporta reforma, quanto à majoração do seu percentual de 5% para 15%, devendo incidir sobre as 

parcelas vencidas, até a sentença (verbete 111 da Súmula do C. STJ). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. 

Confira-se, a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 

07/3/2005; REsp nº 707846, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Rel. Min. Laurita 

Vaz, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; AgRgREsp nº 496838, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta 

Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; 

AC nº 890611, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Rel. Des. Fed. Marisa 

Santos, Nona Turma, DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, Décima Turma, DJ 04/10/2004; 

AC nº 651504, Rel. Des. Fed. Roberto Haddad, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Rel. Des. Fed. 

José Kallás, Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

Afigura-se, assim, que a decisão recorrida, no que tange, especificamente, à verba honorária, encontra-se em confronto 

com posicionamento consagrado, habilitando o relator a dar parcial provimento ao inconformismo (art. 557, § 1º-A, do 

CPC). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, não conheço da remessa oficial, nego seguimento 

ao recurso do INSS, e dou parcial provimento ao apelo da autora, para elevar o percentual da verba honorária a 15%. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Retifique-se a autuação, porquanto ocorreu, no caso, remessa oficial, na forma do decidido pelo juiz singular. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00045 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.03.99.013810-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JAMIL JOSE SAAB 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CARMELITA ALVES BARBOSA 

ADVOGADO : SONIA REJANE DE CAMPOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PINDAMONHANGABA SP 

No. ORIG. : 05.00.00107-6 3 Vr PINDAMONHANGABA/SP 

DECISÃO 
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Ação de conhecimento, ajuizada em 04.08.2005, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a 

trabalhador rural. 

A r. sentença apelada, de 21.01.2009, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo mensal, 

sendo as prestações em atraso acrescidas de correção monetária e juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. Foi 

determinado o pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o total da condenação, acrescidos de mais 

doze parcelas vincendas (fls. 139/144). 

Em seu recurso, a autarquia, preliminarmente, requer a extinção do processo, sem julgamento do mérito, com 

indeferimento da petição inicial, nos termos do artigo 295, inciso VI, do Código de Processo Civil. No mérito, pugna 

pela reforma integral da sentença, senão, alternativamente, pede a fixação da base de cálculo dos honorários 

advocatícios como sendo a soma das parcelas vencidas até a prolação da sentença (fls. 147/156). 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

É o relatório, decido. 

Deve ser rejeitada a preliminar de inépcia da petição inicial, uma vez que se verifica o preenchimento de todos os 

requisitos processuais (art. 282 do CPC), suficientes para a formação regular do processo. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos incs. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela início de razoável prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

a) carteira do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Várzea (SP), em nome da autora, expedida em 18.01.2001, na qual 

consta que ela exercia a profissão de lavradora (fl. 7); 

b) comprovante de pagamento de comprovações sindicais realizadas pela autora em 25.04.2002, 07.05.2002, 

21.11.2002, 1º.04.2003, 18.01.2001 e 12.07.2001 (fls. 08/13); 

c) Cadastro de Pessoa Física e Contribuinte Individual feito pela Internet, no qual consta que a autora é inscrita como 

segurada especial (fl. 14); 

d) certidão expedida pelo Cartório da Comarca de São Raimundo Nonato, Município de Anísio de Abreu, Estado do 

Piauí, no qual consta que em 09.12.1981, a mãe da autora cedeu direitos hereditários referentes a uma propriedade de 22 

(vinte e dois) hectares (fl. 15). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fls. 56/60). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 60 (sessenta) anos de idade, conforme cópia da cédula 

de identidade, expedida em 17.01.2001 (fls. 17). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 24.04.2002, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da data da citação, à vista do exercício de atividade rural 

em número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E 

TESTEMUNHAL - CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO 

SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural . A comprovação da qual idade de trabalhador rural , através 

de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

É de natureza descontínua a atividade rural por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 
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A base de cálculo da verba honorária deve estar conforme com a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera 

apenas o valor das prestações até a data da sentença. 

Os juros de mora devem ser mantidos no percentual fixado na sentença, qual seja, em 1% (um por cento) ao mês 

incidindo, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente 

para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno 

valor - RPV. 

Posto isto, com base no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar e dou parcial provimento ao 

recurso da autarquia, para fixar a base de cálculo dos honorários advocatícios como sendo o valor das prestações até 

vencidas até a data da sentença. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada CARMELITA ALVES BARBOSA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à manutenção do já 

concedido benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 06.05.03, e renda mensal inicial - RMI de 

1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.018218-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARIO FRANCISCO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : RICARDO MARTINS GUMIERO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00125-0 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação previdenciária, 

ajuizada com vistas à obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, mediante o reconhecimento de 

períodos de labor rural. O autor foi condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios, estes arbitrados em 

R$ 500,00 (quinhentos reais), cuja cobrança restou suspensa por força da concessão da gratuidade judiciária. 

 

Em suas razões recursais, aduz o demandante que sempre trabalhou nas lides rurais quando não estava trabalhando 

registrado em regime urbano (fl. 55). Defende, outrossim, a possibilidade do cômputo do labor agrícola desempenhado 

anteriormente aos 14 anos de idade. Assevera que há nos autos início de prova material que, aliado à prova testemunhal, 

demonstra o implemento dos requisitos necessários à concessão do benefício almejado. 

 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Busca o autor, nascido em 20.05.1948, comprovar o exercício de atividade rural desde a infância, durante todo o tempo 

em que não desempenhou atividades rurais com registro em CTPS, com a conseqüente concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

Todavia, o autor trouxe aos autos, com vistas à comprovação do efetivo desempenho das lides rurícolas, cópia de sua 

certidão de casamento, cujo assento foi lavrado em 30.12.1985 (fl. 11), no qual consta o termo "lavrador" para designar 
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sua profissão. Tenho que o referido documento consubstancia início de prova material do alegado labor rural, ao menos 

para parte do período que se quer ver reconhecido, nos termos do seguinte precedente: 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS 

DE AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; 

v.u., j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 
 

Cumpre salientar que o demandante também apresentou suas carteiras profissionais (fl. 12/19) nas quais estão 

registrados diversos contratos de trabalho de natureza rural. 

 

Por outro lado, as testemunhas inquiridas à fl. 44/45, as quais afirmaram conhecer o autor há aproximadamente 50 anos, 

declararam que ele trabalhou na lavoura de café, na condição de porcenteiro e de bóia-fria, em diversas propriedades 

rurais, inclusive nos intervalos em que não teve registro em CTPS. 

 

Todavia, ao segurado especial o período de atividade rural é computado exclusivamente para fins de concessão dos 

benefícios previstos no art. 39, I, da Lei nº 8.213/91, o qual não prevê a concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço, porquanto o período de atividade rural não é computado para efeito de carência, conforme expressa disposição 

do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. 

 

Computados apenas os vínculos empregatícios anotados em CTPS, o autor não implementa a carência prevista no art. 

142 da Lei nº 8.213/91, necessária à concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição. 

 

Por outro lado, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório poderá requerer a aposentadoria por idade, 

desde que comprove o exercício da atividade rural nos termos da lei, em número de meses idênticos à carência do 

benefício, mesmo de forma descontínua, nos termos do disposto no artigo 143 da Lei nº 8.213/91. Vale dizer que aos 

trabalhadores rurais a lei previdenciária dispensou expressamente o período de carência, bastando comprovar, tão-

somente, o exercício da atividade rural, para garantir-lhes a concessão da aposentadoria por idade. 

 

Assim sendo, tendo em vista que o autor, nascido em 20.05.1948 (fl. 10), completou 60 anos de idade em 20.05.2008, 

no curso da ação ajuizada em 04.10.2006 (fl. 02), pelo princípio de economia processual e solução pro misero, tais 

informações devem ser analisadas com vistas à verificação do cumprimento dos requisitos previstos para o beneficio de 

aposentadoria rural por idade, em consonância com o disposto no art. 462 do Código de Processo Civil, que impinge ao 

julgador considerar fato constitutivo, modificativo ou extintivo de direito que possa influir no julgamento da lide. 

 

Ademais, não houve prejuízo ao contraditório, uma vez que a autarquia-ré pôde se manifestar sobre o que era essencial 

para ambos os pleitos, exercício de atividade rural e carência, não havendo, portanto, qualquer mácula ao direito à 

ampla defesa ou qualquer outra regra atinente ao devido processo legal. 

 

Ressalto, por derradeiro, que o fato de o requerente ter laborado em alguns períodos em atividades urbanas não 

descaracteriza a qualidade de rurícola, nem tampouco impede a concessão do benefício de aposentadoria rural por 

idade, considerando-se os longos anos que trabalhou nas lides campesinas, levando-se em conta, ainda, que seu último 

vínculo deu-se na zona rural. 

 

Dessa forma, tendo o autor cumprido tempo de atividade rural superior ao legalmente exigido, consoante os arts. 142 e 

143 da Lei n. 8.213/91, é de se reconhecer o direito à concessão da aposentadoria rural por idade, no valor de 01 salário 

mínimo, a contar de 20.05.2008, data em que completou 60 anos de idade, nos termos do art. 48, §1º da Lei nº 8.213/91. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do mês seguinte à publicação da presente decisão, até a 

data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 
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492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser 

de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da parte 

autora, para julgar parcialmente procedente o pedido e condenar o INSS a conceder-lhe o beneficio de 

aposentadoria rural por idade (art. 48, § 1º da Lei 8.213/91), a contar de 20.05.2008, data em que completou 60 anos de 

idade. Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, nos termos do art. 21 do Código 

de Processo Civil. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença. O INSS é isento de custas. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora MARIO FRANCISCO DE OLIVEIRA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis 

para que seja implantado o benefício de Aposentadoria rural por idade, com data de início - DIB em 20.05.2008, em 

valor a ser calculado pela Autarquia, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC. As prestações em atraso serão 

resolvidas em liquidação de sentença. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00047 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.03.99.018957-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADALBERTO LUIS LEME 

ADVOGADO : MILTON LUIZ BERG JUNIOR 

 
: MARIA LUIZA ASSAF GUERRA BERG 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJU SP 

No. ORIG. : 06.00.00069-4 2 Vr PIRAJU/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em face de sentença que julgou procedente pedido formulado em ação 

previdenciária, para reconhecer o exercício de atividades laborativas pelo autor no período de 14.12.1976 a 31.08.1978, 

junto à Prefeitura Municipal de Piraju, e 01.09.1978 a 18.11.1983, na Caixa Econômica Federal, ambos na qualidade de 

educando da Guarda Mirim Constantino Leman de Piraju, e condenar o réu a expedir, no prazo de dez dias do trânsito 

em julgado, a necessária certidão de tempo de serviço. O INSS foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários 

advocatícios arbitrados em R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais). Não houve condenação em custas e despesas 

processuais. 

 

Em suas razões recursais, argumenta a Autarquia, em síntese, que não há nos autos início razoável de prova material 

contemporânea hábil a corroborar a prova testemunhal colhida, a qual não é admitida para tanto de forma exclusiva. 

Defende, outrossim, a impossibilidade de cômputo de tempo de serviço sem o recolhimento das contribuições 

previdenciárias respectivas. Suscita o pré-questionamento da matéria ventilada. 

 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da remessa oficial 

 

Primeiramente, deixo de apreciar o reexame necessário determinado pelo d. Juízo a quo, tendo em vista que a Lei nº 

10.352/2001, que entrou em vigor em 27/03/2002, alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, 
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determinando, em seu §2º, que não se aplica o duplo grau de jurisdição quando a condenação, ou o direito 

controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, sendo que, no caso em tela, a 

expressão econômica do direito controvertido não ultrapassa tal limite. 

 

Do mérito 
 

Objetiva o autor, nascido em 11.05.1966, o reconhecimento do tempo de serviço que alega ter cumprido na qualidade 

de guarda-mirim durante o período de 14.12.1976 a 18.11.1983. 

 

Inicialmente, destaco que a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que é 

insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade urbana. A esse respeito, confira-

se julgado que porta a seguinte ementa: 

 

PREVIDENCIÁRIO. URBANO. COMPLEMENTAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. PROVA MATERIAL E 

TESTEMUNHAL. 

1. Havendo início de prova material corroborada por idônea prova testemunhal, impõe-se o reconhecimento do 

tempo de serviço de urbano, para fins de percepção de benefício previdenciário. 

2. Recurso conhecido e improvido. 

(STJ - Sexta Turma; RESP - 238196, SP/199901029341, Rel. Min. Hamilton Carvalhido; v.u., j. em 08/02/2000; DJ 

22/05/2000, pág.153) 

 

Todavia, verifico que o demandante carreou aos autos cópias das folhas de pagamento da Guarda Mirim de Piraju (1977 

a 1982, fl. 12/51), demonstrando que ele efetivamente prestou serviços à referida entidade, recebendo contra-prestação, 

cédulas de identidade da Guarda Mirim de Piraju (1976 e 1978, fl. 64), certificação expedida pela Coordenadora da 

Guarda Mirim Constantino Leman, dando conta que o autor realizou trabalho educativo junto à Prefeitura Municipal de 

Piraju no lapso de 14.12.1976 a 31.08.1978 e 01.09.1978 a 18.11.1983 (fl. 66) e fotografia retratando um grupo de 

jovens fardados (fl. 119). 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas à fl. 111/115 foram uníssonas no sentido de que o autor exerceu a atividade de 

guarda-mirim no período alegado na inicial. 

 

Destarte, o início de prova material apresentado, aliado à prova testemunhal idônea, dão conta que o autor recebeu 

remuneração em razão dos serviços prestados às instituições conveniadas com a Guarda Mirim Constantino Leman de 

Piraju, fato este que não se coaduna com mera instrução profissional, prevalecendo a presunção de vínculo empregatício 

do menor com as empresas tomadoras do serviço. 

 

Entretanto, somente se revela possível computar o labor do autor, nascido em 11.05.1966, desde 11.05.1978, visto que a 

Constituição da República de 1967 , em seu artigo 158, inciso X, admitia o trabalho apenas aos maiores de 12 anos de 

idade. 

 

Dessa forma, ante o conjunto probatório, deve ser reconhecido o direito à contagem do tempo de serviço para efeitos 

previdenciários cumprido pelo requerente nos períodos de 11.05.1978 a 31.08.1978 e 01.09.1978 a 18.11.1983, 

independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, pois tal ônus cabe ao empregador, 

conforme já decidiu esta E. Corte em v. aresto assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALOR DA CAUSA. COMPROVAÇÃO. 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 

I - Não tendo a presente ação cunho condenatório, não há como justificar parâmetros subjetivos para ser fixado 

elevado valor à causa. Agravo retido a que se nega provimento. 

II - Para fins de reconhecimento do tempo de serviço prestado por trabalhador sem o devido registro, é suficiente o 

início de prova material por ele acostada, roborada por prova testemunhal. 

III - A prova testemunhal, colhida sob o crivo do contraditório, é prova idônea e hábil a comprovar os fatos em que 

se funda a ação ou a defesa. 

IV - O tempo reconhecido em Juízo é o que mais se coaduna com as provas dos autos, devendo ser mantido. 

V - É despicienda a discussão a respeito das contribuições previdenciárias referentes ao lapso laboral efetivamente 

desempenhado pela autora (segurada empregada), de vez que o repasse de tais exações é responsabilidade do 

empregador. 

VI - Agravo retido, apelação e remessa oficial improvidas. 

(TRF da 3ª Região, 2ª Turma, AC. 2000.03.99.006110-1, Rel. Desembargadora Federal Sylvia Steiner, j. 15.05.2001, 

RTRF-3ª Região 48/234 ) 
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Quanto à verba honorária , o E STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20 , do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.1991, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.1991, 

p. 14.732), revelando-se, assim, adequada a verba honorária fixada. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e dou 

parcial provimento à apelação do INSS, para reconhecer o desempenho das atividades laborativas pelo autor tão-

somente a contar dos 12 anos de idade, ou seja, de 11.05.1978 a 31.08.1978 e 01.09.1978 a 18.11.1983. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00048 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.03.99.020315-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : CONCEICAO DE SOUZA SILVA 

ADVOGADO : JORGE RAIMUNDO DE BRITO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 05.00.00102-4 1 Vr NHANDEARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária para condenar o INSS 

a conceder à autora o benefício de pensão por morte, decorrente do falecimento de Aparecido Padovezi, ocorrido em 

28.07.2004, no valor de um salário mínimo, a partir da data da citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento das 

parcelas vencidas, com incidência da correção monetária, mês a mês, nos termos da Lei n. 6.899/81, acrescidas de juros 

de mora decrescentes desde a citação, no percentual de 1% ao mês. Honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre as 

prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula n. 111 do E. STJ. Custas na forma da lei. 

 

Objetiva o réu em seu apelo a reforma de tal sentença, requerendo, em sede de preliminar, seja extinto o processo sem 

resolução do mérito, em face da carência da ação por falta de interesse de agir, tendo em vista a ausência de 

requerimento na esfera administrativa. No mérito, sustenta que não restou demonstrada a condição de dependente da 

autora em relação ao falecido; que não há nos autos início de prova material da alegada união estável, não sendo 

admissível para tal comprovação a prova exclusivamente testemunhal; que não restou comprovada a qualidade de 

segurado do de cujus por ocasião do óbito. Subsidiariamente, pleiteia sejam reduzidos os honorários advocatícios. 

 

Por seu turno, interpôs a autora recurso de apelação, protestando seja o termo inicial do benefício fixado a contar da 

data do óbito. 

 

Contra-razões do réu e da autora, respectivamente, às fls. 98/101 e 103/108, em que pugna a autora pela manutenção da 

r. sentença recorrida. 

 

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 112/113, em que opina pelo desprovimento das apelações interpostas pelo 

INSS e pela autora. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Da preliminar de carência de ação. 

 

Não há falar-se em carência de ação, uma vez que nas agências da Previdência Social é comum o funcionário que efetua 

o atendimento preliminar informar verbalmente ao interessado sobre os requisitos exigidos administrativamente para a 

obtenção do benefício a ser requerido, orientando-o, ainda, no sentido de que não ingresse com o respectivo 

requerimento, caso não se encontrem preenchidos tais requisitos. Não se justifica, portanto, que seja exigida a 

formalização de tal requerimento para o ingresso em juízo, além do que deve prevalecer a Súmula 9 desse E. TRF, bem 

como o disposto no inciso XXXV, do art. 5º, da Constituição da República, já que houve resistência ao pedido da 

autora. 
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Do mérito. 
 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de companheira de 

Aparecido Padovezi, falecido em 28.07.2004, conforme certidão de óbito de fl. 13. 

 

A condição de dependente da demandante em relação ao de cujus, na qualidade companheira, restou devidamente 

comprovada. Com efeito, as testemunhas ouvidas em Juízo (fls. 70/71) foram unânimes em afirmar que a autora e o 

falecido viviam como se casados fossem, tendo tal relacionamento afetivo perdurado até a data do óbito. 

 

Importante assinalar também que a autora e o falecido figuravam, respectivamente, como madrinha e padrinho em pelo 

menos dois eventos de batismo (fls. 16/17), fatos estes que indicam a proximidade dos dois, de modo a apresentar-se 

como casal perante a sociedade. 

 

Assim, ante a constatação de união estável entre a autora e o de cujus, torna-se desnecessário trazer aos autos qualquer 

outra prova de dependência econômica, eis que esta é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91 

por se tratar de dependente arrolado no inciso I do mesmo dispositivo. 

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 

De outra parte, a qualidade de segurado do falecido resta incontroversa, uma vez que este era titular de benefício de 

aposentadoria rural por idade, consoante se verifica do extrato do CNIS (em anexo). 

 

Destarte, resta evidenciado o direito da autora ao benefício de pensão por morte decorrente do falecimento de 

Aparecido Padovezi. 

 

Ante a ausência de requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação 

(29.11.2005;fl. 23vº). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios incidem a partir da citação e devem ser calculados de forma decrescente até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI- AgR 492.779-DF, Relator 

Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Será observada a taxa de 6% ao ano até 10.01.2003 e, a partir de 11.01.2003, 

será considerada a taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença, nos termos 

da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª Turma desta E. Corte, 

mantendo-se o percentual em 15%, nos termos do art. 20, §4º, do CPC. 

 

Destaco, por fim, que se aplica, no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, 

nestes termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior. 
 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar suscitada pelo 

réu e, no mérito, nego seguimento à sua apelação e nego seguimento à apelação da autora. 
 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora CONCEIÇÃO DE SOUZA SILVA a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício 
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de PENSÃO POR MORTE implantado de imediato, com data de início - DIB em 29.11.2005, e renda mensal inicial 

no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.020928-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOAO ANTONIO MIASSO 

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00088-5 2 Vr LINS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação previdenciária, 

ajuizada com vistas à obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, mediante o reconhecimento de 

períodos de labor rural. O autor foi condenado ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, 

estes arbitrados em 15% do valor atualizado da causa, desde que possa efetuar o pagamento no prazo de cinco anos, 

sem prejuízo do sustento próprio e de sua família. 

 

Em suas razões recursais, aduz o demandante que sempre foi trabalhador rural, ora registrado, ora informalmente, 

devendo ser considerado o tempo de serviço desempenhado desde os 14 anos de idade, bem como concedido o 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Busca o autor, nascido em 01.07.1951, comprovar o exercício de atividade rural desde os 14 anos de idade, com a 

conseqüente concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

Todavia, o autor trouxe aos autos, com vistas à comprovação do efetivo desempenho das lides rurícolas, dentre outros 

documentos, cópia de sua certidão de casamento, cujo assento foi lavrado em 01.10.1983 (fl. 10), em que está 

qualificado como lavrador, declaração cadastral para fins de ICMS, em que seu ramo de atividade consta como sendo o 

de "agricultura" (1983, fl. 18), declarações de produtor rural (1984 a 1986, fl. 19/24 e 1996 a 1998, fl. 32/35), contrato 

de parceria agrícola, em que o demandante figura como cessionário (1995, fl. 25/27) e notas fiscais de produtor (1983 a 

1986, fl. 45/48). Tenho que os referidos documentos consubstanciam início de prova material do alegado labor rural, 

nos termos do seguinte precedente: 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS 

DE AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 
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(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; 

v.u., j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 
 

O demandante trouxe aos autos, ainda, cópia de sua CTPSs (fl. 13/17), em que constam diversos contratos de trabalho 

de natureza rurícola, em períodos intercalados de 1969 a 2000, documento este que constitui prova plena da atividade 

rural nos períodos a que se refere e início de prova material de seu histórico nas lides campesinas. 

 

Por outro lado, as testemunhas inquiridas à fl. 106/108 e 109/112, as quais afirmaram conhecer o autor desde 1965 e 

desde criança, respectivamente, declararam que ele sempre desempenhou atividades agrícolas, trabalhando com gado 

leiteiro, inicialmente com seus pais e, após seu casamento, juntamente com sua esposa, em diversas propriedades rurais. 

 

Entretanto, filiado o autor ao Regime Geral de Previdência Social, portanto, pode computar atividade rural anterior a 

novembro de 1991, independentemente do recolhimento das contribuições previdenciárias, conforme previsto no art.55, 

§ 2º da Lei 8.213/91. 

 

O cômputo do tempo de serviço prestado na atividade rural posterior à vigência da Lei nº 8.213/91 fica condicionado ao 

pagamento das contribuições correspondentes, a teor do disposto no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91 c/c os arts. 123 e 

127, V, ambos do Decreto 3.048/99, art. 39, inc. II, da Lei nº 8.213/91 e Súmula 272 do STJ. 

 

Destarte, a ausência de comprovação de recolhimento das contribuições pela autora constitui-se em óbice para o 

cômputo do tempo de serviço posterior à vigência da Lei nº 8.213/91. 

 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor na condição de rurícola nos períodos de 01.07.1965 a 

31.12.1968, 01.04.1975 a 28.02.1977, 04.01.1978 a 30.09.1978 e 02.04.1981 a 30.09.1985, devendo ser procedida a 

contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente do recolhimento das respectivas 

contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. 

 

Somado o tempo de atividade rural ora reconhecido aos períodos de atividade laborativa anotados em CTPS (fl. 13/17) 

e àqueles constantes do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais (fl. 84), o autor totaliza 32 anos, 05 meses e 

17 dias de tempo de serviço até 15.12.1998, e 38 anos, 08 meses e 05 dias até 18.08.2005, data do ajuizamento da 

presente ação, conforme planilha anexa parte integrante da presente decisão. 

 

Dessa forma, faz jus o demandante à concessão da aposentadoria por tempo de serviço com renda mensal inicial 

equivalente a 82% do salário-de-benefício, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos últimos trinta 

e seis salários de contribuição apurados em período não superior a 48 meses, anteriores a 15.12.1998, nos termos do art. 

53, inc. II e do art.29, caput, em sua redação original, ambos da Lei nº 8.213/91. 

 

Insta ressaltar que o art. 201, § 7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, àquele que 

perfez 35 anos de tempo de serviço. 

 

Assim, caso seja mais favorável ao autor, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço, e os 

correspondentes salários-de-contribuição até 18.08.2005, mas com valor do beneficio calculado na forma do art. 29, 

inciso I, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876, de 28.11.1999, opção que está sistematizada no art. 188 

A e B do Decreto 3.048/99. 

 

O termo inicial da aposentadoria por tempo de serviço deve ser estabelecido na data da citação (07.10.2005, fl. 56, 

verso), ante a ausência de requerimento administrativo de concessão da benesse. Sendo assim, não há que se falar em 

incidência de prescrição qüinqüenal. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios devem ser calculados a partir do termo inicial, à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, de forma decrescente, até a data da conta de liquidação, 

que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 
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A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde a 15% das prestações vencidas até a presente data, tendo em 

vista que o pedido foi julgado improcedente no primeiro grau . 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da 

parte autora, para julgar parcialmente procedente o pedido e reconhecer o labor rural do autor nos períodos de 

01.07.1965 a 31.12.1968, 01.04.1975 a 28.02.1977, 04.01.1978 a 30.09.1978 e 02.04.1981 a 30.09.1985, 

independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciária, totalizando 32 anos, 05 meses e 17 

dias de tempo de serviço até 15.12.1998, e 38 anos, 08 meses e 05 dias até 18.08.2005, data do ajuizamento da presente 

ação. Em conseqüência, condeno o INSS a conceder ao demandante o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, 

a contar de 07.10.2005, data da citação. Honorários advocatícios fixados em 15% das prestações vencidas até a presente 

data. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima explicitada. O INSS é isento de custas.  

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora João Antonio Miasso, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 

implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 07.10.2005, 

e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC. As prestações em 

atraso serão resolvidas em liquidação de sentença. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.021256-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : YVES SANFELICE DIAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LINDOLFO LUIZ FERREIRA 

ADVOGADO : JOAO COUTO CORREA 

No. ORIG. : 06.00.00036-3 1 Vr PIRATININGA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente pedido formulado em ação previdenciária, 

para reconhecer o exercício de atividade rural pelo autor nos períodos de 02.12.1953 a 09.09.1967, 01.07.1970 a 

26.06.1973, 25.11.1983 a 10.02.1985, 01.06.1986 a 30.01.1992, 01.01.1993 a 27.02.1997, 01.03.1997 a 28.08.2004 e 

29.08.2004 a 01.05.2006 e condenar o réu a conceder-lhe o beneficio de aposentadoria por tempo de contribuição, 

calculada nos termos do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, não inferior a um salário mínimo, a contar da data da citação 

(14.08.2006). As prestações vencidas deverão ser pagas de uma só vez, atualizadas desde os respectivos vencimentos e 

acrescidas de juros computados conforme estabelece o Código Civil, observada a prescrição qüinqüenal. O INSS foi 

condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, nos termos da 

Súmula 111 do STJ. Não houve condenação em custas. 

 

Em suas razões recursais, argumenta o réu, inicialmente, que o tempo de serviço rural desempenhado anteriormente à 

vigência da Lei nº 8.213/91 não pode ser computado para fins de carência. Argumenta, outrossim, que o demandante 

não faz jus à aposentadoria por tempo de contribuição, uma vez que não recolheu contribuições previdenciárias 

suficientes ao deferimento da benesse. Assevera, ainda, que antes do advento da LBPS, apenas pode ser considerado 

segurado especial o trabalhador rural chefe ou arrimo de família Subsidiariamente, requer seja a verba honorária 

reduzida para 5% das prestações vencidas até a prolação da sentença. 

 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Da remessa oficial 
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A r. sentença recorrida encontra-se sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do art. 10 da Lei n. º 9.469, de 

10.07.97, razão pela qual tenho por interposta a remessa oficial, não se aplicando ao caso em tela o disposto no artigo 

475, §2º, do CPC, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001. 

 

Do mérito 

 

Busca o autor, nascido em 02.12.1943, a averbação de atividade rural desempenhada nos lapsos de 02.12.1953 a 

09.09.1967, 01.07.1970 a 26.06.1973, 25.11.1983 a 10.02.1985, 01.06.1986 a 30.01.1992, 01.01.1993 a 27.02.1997, 

01.03.1997 a 28.08.2004 e 29.08.2004 a 01.05.2006, na qualidade de bóia-fria, com a conseqüente concessão do 

beneficio de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
 

No caso em tela, entretanto, visando a comprovar o efetivo exercício das lides agrícolas, o autor acostou aos autos cópia 

de sua certidão de casamento (1963, fl. 09) e título de eleitor (1974, fl. 11), em que sua profissão consta como sendo a 

de "lavrador". Tenho que os referidos documentos consubstanciam início de prova material do alegado labor rural, nos 

termos do seguinte precedente: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL . RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS 

DE AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural , exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e 

servem como razoável início de prova material do exercício de atividade rural .  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; 

v.u., j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 
 

O demandante trouxe aos autos, ainda, cópia de suas CTPSs (fl. 13/20), em que constam diversos contratos de trabalho 

de natureza rurícola, em períodos intercalados de 1967 a 2004, documento este que constitui prova plena da atividade 

rural nos períodos a que se refere e início de prova material de seu histórico nas lides campesinas. 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvida à fl. 92/93, que afirmaram conhecer o autor desde 1972, foram uníssonas ao 

declarar que ele sempre trabalhou em serviços de lavoura, em diversas propriedades rurais, jamais tendo desempenhado 

atividades urbanas. 

 

A orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova plena, 

ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno que se 

pretende ver reconhecido, portanto, os documentos apresentados, complementadas por prova testemunhal idônea, 

comprova o labor rural antes das datas neles assinaladas. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

Destaco que segundo entendimento do Egrégio STJ (Resp. 506959/RS, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ de 10.11.2003, p.206) 

em se tratando de regime de economia familiar, o tempo de serviço rural aproveita tanto ao arrimo de família quanto aos 

demais dependentes do grupo que com ele trabalham. 

 

Ressalto que o termo inicial do reconhecimento do labor rural do demandante, nascido em 02.12.1943, deve ser fixado 

em 02.12.1957, uma vez que Constituição da República de 1946, em seu artigo 157, inciso IX, vedava o trabalho aos 

menores de 14 anos. 

 

De outro turno, filiado o autor ao Regime Geral de Previdência Social, portanto, pode computar atividade rural anterior 

a novembro de 1991, independentemente do recolhimento das contribuições previdenciárias, conforme previsto no 

art.55, § 2º da Lei 8.213/91. 

 

O cômputo do tempo de serviço prestado na atividade rural posterior à vigência da Lei nº 8.213/91 fica condicionado ao 

pagamento das contribuições correspondentes, a teor do disposto no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91 c/c os arts. 123 e 

127, V, ambos do Decreto 3.048/99, art. 39, inc. II, da Lei nº 8.213/91 e Súmula 272 do STJ. 
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Destarte, a ausência de comprovação de recolhimento das contribuições pela autora constitui-se em óbice para o 

cômputo do tempo de serviço posterior à vigência da Lei nº 8.213/91, de modo que dos períodos postulados, somente 

podem ser objeto de reconhecimento judicial os interregnos de 02.12.1957 a 09.09.1967, 01.07.1970 a 26.06.1973, 

25.11.1983 a 10.02.1985, 01.06.1986 a 31.10.1991. 

 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor na condição de rurícola nos períodos de 02.12.1957 a 

09.09.1967, 01.07.1970 a 26.06.1973, 25.11.1983 a 10.02.1985, 01.06.1986 a 31.10.1991, devendo ser procedida a 

contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente do recolhimento das respectivas 

contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. 

 

Somado o tempo de atividade rural ora reconhecido aos períodos de atividade laborativa anotados em CTPS (fl. 13/20) 

e àqueles constantes do CNIS - Cadastri Nacional de Informações Sociais, em anexo, o autor totaliza 39 anos, 08 meses 

e 08 dias de tempo de serviço até 15.12.1998, e 46 anos, 03 meses e 05 dias até 14.06.2006, data do ajuizamento da 

presente ação, conforme planilha anexa parte integrante da presente decisão. 

 

A carência exigida pela tabela contida no artigo 142 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991, com a redação conferida pela Lei 

nº 9.032 de 28.04.1995, qual seja, 102 meses de contribuição para o ano de 1998 e 150 para o ano de 2006, também 

restou implementada pelo autor, que comprovou ter recolhido 376 contribuições, conforme planilha anexa. 

 

Dessa forma, faz jus o demandante à concessão da aposentadoria por tempo de serviço com renda mensal inicial 

equivalente a 100% do salário-de-benefício, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos últimos 

trinta e seis salários de contribuição apurados em período não superior a 48 meses, anteriores a 15.12.1998, nos termos 

do art. 53, inc. II e do art.29, caput, em sua redação original, ambos da Lei nº 8.213/91. 

 

Insta ressaltar que o art. 201, § 7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, àquele que 

perfez 35 anos de tempo de serviço. 

 

Assim, caso seja mais favorável ao autor, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço, e os 

correspondentes salários-de-contribuição até 14.06.2006, mas com valor do beneficio calculado na forma do art. 29, 

inciso I, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876, de 28.11.1999, opção que está sistematizada no art. 188 

A e B do Decreto 3.048/99. 

 

O termo inicial da aposentadoria por tempo de serviço deve ser estabelecido na data da citação (14.08.2006, fl. 31), ante 

a ausência de requerimento administrativo de concessão da benesse. Sendo assim, não há que se falar em incidência de 

prescrição qüinqüenal. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios devem ser calculados a partir do termo inicial, à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, de forma decrescente, até a data da conta de liquidação, 

que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com entendimento firmado 

por esta 10ª Turma, mantido o percentual de 10%. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS e à remessa oficial, tida por interposta, para reconhecer o labor rural do autor tão-somente nos períodos de 

02.12.1957 a 09.09.1967, 01.07.1970 a 26.06.1973, 25.11.1983 a 10.02.1985, 01.06.1986 a 31.10.1991, 

independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciária, totalizando 39 anos, 08 meses e 08 

dias de tempo de serviço até 15.12.1998, e 46 anos, 03 meses e 05 dias até 14.06.2006, data do ajuizamento da presente 

ação. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima explicitada. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora Lindolfo Luiz Ferreira, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 

implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 14.08.2006, 
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e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC. As prestações em 

atraso serão resolvidas em liquidação de sentença. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.022740-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO ALVES 

ADVOGADO : ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA 

No. ORIG. : 06.00.00114-3 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença que julgou procedente o pedido formulado nos autos de ação previdenciária que visa o 

reconhecimento da atividade rural desempenhada pelo autor nos períodos de 01.01.1957 a 31.01.1974, de 05.09.1975 a 

06.08.1976, de 01.01.1977 a 12.04.1977, de 18.11.1977 a 20.09.1978, de 21.11.1980 a 20.05.1986 e de 02.09.2005 a 

31.08.2006, concedendo-lhe, por conseguinte, o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com renda mensal 

inicial a ser calculada na forma do art. 53, II, da Lei 8.213/1991, com termo inicial na data da citação. As prestações em 

atraso terão correção monetária aplicada a partir do ajuizamento da ação e serão acrescidas de juros de mora de um por 

cento ao mês, a partir da citação. Honorários advocatícios arbitrados em dez por cento do valor da condenação. Sem 

condenação em custas e despesas processuais. 

 

O Instituto busca a reforma da sentença sustentando que o autor não apresentou prova documental contemporânea aos 

períodos de atividade rural alegados, restando insuficiente a prova exclusivamente testemunhal, bem como não foi 

preenchido o requisito relativo à carência relativa ao benefício vindicado. 

 

Contra-razões de apelação às fl. 92/97. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da remessa oficial tida por interposta. 

 

A r. sentença recorrida encontra-se sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 10 da Lei 9.469, de 10.07.97, razão 

pela qual tenho por interposta a remessa oficial, não se aplicando ao caso em tela o disposto no artigo 475, §2º, do CPC, 

com redação dada pela Lei 10.352/2001. 

Do mérito. 

 

Com a presente ação, o autor nascido em 04.09.1947, busca comprovar a atividade rural exercida a partir de 1957, que 

entende suficiente para que, somados os períodos anotados em sua CTPS, lhe seja concedido o benefício previdenciário 

de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Quanto à comprovação de atividade rural, a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no sentido de 

que é insuficiente a prova exclusivamente testemunhal, na forma da Súmula 149, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
 

No caso dos autos, o requerente apresentou cópia de sua certidão de casamento (04.04.1987, fl. 18), em que ele se 

encontra qualificado como lavrador. Tenho que tal registro constitui início razoável de prova material acerca do labor 

rurícola alegado. Nesse sentido, confira-se os seguintes precedentes: 
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PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS 

DE AVERBAÇÃO . MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS.  

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural , exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91).  

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e 

servem como razoável início de prova material do exercício de atividade rural .  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte.  
(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23).  

O autor conta ainda, com contratos de trabalho rural anotados em sua CTPS (fl. 20/34) nos períodos de 21/05/86 a 

15/12/87, de 01/03/88 a 13/03/89, de 01/04/89 a 15/07/89, 01/08/89 a 31/05/94, de 01/02/95 a 09/07/96, de 08/11/96 a 

21/06/97, de 01/11/97 a 18/05/99, de 07/06/99 a 13/10/01, de 01/11/01 a 30/09/04 e de 02/05/05 a 01/09/05, 

constituindo prova plena do labor agrícola em tais períodos e início de prova material relativo ao seu histórico 

profissional nas lides rurais. 

 

Por seu turno, as testemunhas ouvidas às fl. 75/76 afirmaram que conhecem o autor há cerca de vinte anos (audiência 

realizada em 2007), tempo em que ele sempre foi trabalhador rural, e enumeraram, ainda, algumas das propriedades 

onde ele trabalhou nesse período. 

 

Observo, contudo, que a certidão de casamento, apresentada pelo autor como início de prova material, foi lavrada em 

1987 e o primeiro vínculo de natureza rural anotado em sua carteira de trabalho se desenvolveu entre 21.05.1986 e 

15.12.1987, vez que, os contratos de trabalho anteriores tal interstício foram de natureza urbana. No mesmo sentido, as 

testemunhas ouvidas em juízo, em audiência realizada em 18.09.2007 (fl. 71/73), nada informaram quanto aos períodos 

anteriores aos acima mencionados, vez que ambas conhecem o autor há cerca de vinte anos. Tenho, portanto, que não 

restou comprovada atividade rural desempenhada pelo autor nos períodos anteriores a 21.05.1986. 

 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor do requerente na condição de rurícola nos períodos de 

16.12.1987 a 29.02.1988, de 14.03.1989 a 31.03.1989 e de 16.07.1989 a 31.07.1989, como segurado especial, devendo 

ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido em tais períodos, independentemente do recolhimento das 

respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência (Lei 8.213/91, art. 55, §2º). 

 

Cumpre observar que com a vigência da Lei 8.213/91 foi permitida a contagem do tempo de serviço exercido até 

10/1991, sendo que o período posterior a 31.10.1991 apenas pode ser reconhecido mediante o recolhimento das 

respectivas contribuições previdenciárias, na forma exigida pela Lei 8.213/91. 

 

Destarte, computando-se os períodos de atividade rural ora reconhecidos e os períodos anotados em sua CTPS (fl. 

20/34), o autor perfaz um total de 21 anos, 7 meses e 20 dias de tempo de serviço, conforme planilha anexa, que 

integra a presente decisão, não fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Há que ser ter em conta, porém, que o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício da atividade rural nos termos da lei, em número de meses 

idênticos à carência do benefício, mesmo de forma descontínua, nos termos do disposto no artigo 143 da Lei 8.213/91. 

 

Assim sendo, tendo em vista que o autor, nascido em 04.09.1947 (fl. 16), completou 60 anos de idade em 04.09.2007, 

no curso da ação ajuizada em 14.09.2006, pelo princípio de economia processual e solução pro misero, tais informações 

devem ser analisadas com vistas à verificação do cumprimento dos requisitos previstos para a concessão do beneficio de 

aposentadoria rural por idade, em consonância com o disposto no art. 462 do Código de Processo Civil, que impinge ao 

julgador considerar fato constitutivo, modificativo ou extintivo de direito que possa influir no julgamento da lide. 

 

Ademais, não há que se falar em prejuízo ao contraditório, uma vez que a autarquia-ré pôde se manifestar sobre o que 

era essencial para ambos os pleitos, exercício de atividade rural e tempo de serviço, não havendo, portanto, qualquer 

mácula ao direito à ampla defesa ou qualquer outra regra atinente ao devido processo legal. 

 

Ressalto que, no caso dos autos, tendo em vista que o autor é trabalhador rural empregado, portanto, verte contribuições 

à Previdência Social, igualando-se aos demais trabalhadores urbanos para fins de aferição do valor do benefício, deverá 

ser observado no cálculo da renda mensal inicial o disposto no art. 50 da Lei 8.213/1991 c/c os arts. 188 A e B do 

Decreto 3.048/1999. 

 

Dessa forma, tendo o autor cumprido tempo de atividade rural superior ao legalmente exigido, consoante os arts. 142 e 

143 da Lei 8.213/91, é de se reconhecer o direito à concessão do benefício de aposentadoria rural por idade, a contar de 

04.09.2007, data em que completou 60 anos, nos termos do art. 48, §1º da Lei 8.213/91. 
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Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do 

art. 31 da Lei 10.741/03 c.c o art. 41-A da Lei 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória 316, de 

11.08.06, posteriormente convertida na Lei 11.430, de 26.12.06. 

 

Os juros de mora incidem a partir do mês seguinte à publicação da presente decisão, até a data da conta de liquidação 

que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. 

Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos 

do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1ºA, c.c. o art. 462, ambos do Código de Processo Civil, dou parcial 

provimento à apelação do réu e à remessa oficial tida por interposta para julgar parcialmente procedente o pedido 

do autor, reconhecendo o labor rural exercido nos períodos de 16.12.1987 a 29.02.1988, de 14.03.1989 a 31.03.1989 e 

de 16.07.1989 a 31.07.1989 e para condenar a Autarquia a conceder-lhe o beneficio de aposentadoria rural por idade, 

com renda mensal inicial a ser calculada na forma do art. 50 da Lei 8.213/1991, c/c os arts. 188 A e B do Decreto 

3.048/1999, a contar de 04.09.2007, data em que o autor preencheu o requisito etário exigido. As verbas acessórias 

serão aplicadas na forma acima explicitada. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença. Ante a 

sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, nos termos do art. 21 do Código de 

Processo Civil. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos do autor ANTONIO ALVES, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja implantado o 

benefício de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE, com renda mensal inicial a ser calculada pelo INSS, com 

data de início - DIB em 04.09.2007, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.022995-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : AUGUSTO RUFINO DE CASTRO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO GIMENES GARCIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 06.00.00052-5 3 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária para condenar o INSS 

a conceder ao autor o beneficio de pensão por morte, decorrente do falecimento de Maria Francisca de Jesus, ocorrido 

em 31.12.1988, no importe de um salário mínimo, a contar do ajuizamento da ação. O réu foi condenado ao pagamento 

das prestações em atraso de uma só vez, com incidência da correção monetária mês a mês, acrescido dos juros legais a 

contar da citação. Honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor das parcelas devidas até a sentença, bem como 

despesas processuais. Restou deferida a tutela antecipada requerida, para que o INSS promovesse a imediata 

implantação do benefício, sob pena de imposição de multa de R$ 50,00 (cinqüenta reais) na hipótese de 

inadimplemento. 

 

Objetiva o réu a reforma de tal sentença alegando, em síntese, que a falecida não ostentava a qualidade de segurado no 

momento do óbito; que não restou comprovada a alegada dependência econômica entre o autor e sua esposa falecida. 

Subsidiariamente, pleiteia sejam reduzidos os honorários advocatícios; seja reconhecida a incidência da prescrição 
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quinquenal; seja aplicada a isenção de custas, bem como seja a r. sentença recorrida submetida ao duplo grau de 

jurisdição. 

 

Por seu turno, interpôs o autor recurso de apelação, protestando seja o termo inicial do benefício fixado na data do 

óbito, com observância da prescrição qüinqüenal. 

 

À fl. 90 foi noticiada a implantação do benefício em epígrafe. 

 

Contra-razões do réu às fls. 93/96, tendo o autor deixado transcorrer in albis o prazo para se manifestar (fl. 97). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

De início, cumpre esclarecer que não há falar-se em remessa oficial, posto que considerando o valor de um salário 

mínimo estabelecido pela r. sentença recorrida, bem como o tempo transcorrido entre o termo inicial do benefício 

(ajuizamento da ação em 04.07.2006) e a data da sentença (17.05.2007), conclui-se que o valor da condenação não 

superará 60 salários mínimos, sendo aplicável o art. 475, §2º, do CPC. 

 

Objetiva o autor a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de esposo de Maria 

Francisca de Jesus, falecida em 31.12.1988, conforme certidão de óbito de fl. 11. 

 

Insta elucidar que a lei aplicável ao caso em tela é aquela vigente à época do óbito, momento no qual se verificou a 

ocorrência do fato com aptidão, em tese, para gerar o direito do autor ao benefício vindicado, devendo-se aplicar, 

portanto, os ditames constantes da Lei complementar n. 11, de 25 de maio de 1971, e alterações posteriores. Assim, há 

que se observar as prescrições contidas nos artigos 2º e 6º do referido diploma normativo, com as modificações 

introduzidas pela Lei complementar nº 16, de 30 de outubro de 1973, in verbis: 

 

Art. 2º. O Programa de Assistência ao Trabalhador Rural consistirá na prestação dos seguintes benefícios: 

(.......................) 

III - pensão; 

(......................). 

Art. 6º. A pensão por morte do trabalhador rural, concedida segundo ordem preferencial aos dependentes, consistirá 

numa prestação mensal, equivalente a 30% (trinta por cento) do salário-mínimo de maior valor no País. (redação 

original) 

Art. 6º. É fixada, a partir de janeiro de 1974, em 50% (cinqüenta por cento) do salário mínimo de maior valor 

vigente no País, a mensalidade da pensão de que trata o artigo 6º, da Lei complementar nº 11, de 25 de maio de 1971. 

§1º. A pensão não será diminuída por redução do número de dependentes do trabalhador rural chefe ou arrimo da 

unidade familiar falecido, e o seu pagamento será sempre efetuado, pelo valor global, ao dependente que assumir a 

qualidade de novo chefe ou arrimo da unidade familiar. 

§2º. Fica vedada a acumulação do benefício da pensão com o da aposentadoria por velhice ou por invalidez de que 

tratam os artigos 4º e 5º da Lei complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, ressalvado ao novo chefe ou arrimo da 

unidade familiar o direito de optar pela aposentadoria quando a ela fizer jus, sem prejuízo do disposto no parágrafo 

anterior (redação dada pela Lei complementar nº 16, de 30 de outubro de 1973). 
Com efeito, a definição de dependente encontra-se na Lei Orgânica da Previdência Social, consoante determina o §2º do 

art. 3º da Lei Complementar n. 11/71, e aquele estatuto jurídico contempla o marido inválido como um dos dependentes 

do segurado, conforme se infere da leitura de seu art. 11, I. No caso vertente, tal condição restou demonstrada, posto 

que o autor já era titular de aposentadoria por invalidez à época do óbito, conforme se verifica do extrato do CNIS (em 

anexo). 

 

No tocante à questão referente à condição de rurícola da falecida , cabe ponderar que a jurisprudência do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no sentido de que é insuficiente somente a produção de prova testemunhal 

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

Observo que, no caso em tela, por se tratar de comprovação de trabalho rural sob o regime de economia familiar, é 

possível a extensão da profissão do marido à falecida. Assim sendo, reputa-se como início de prova material do alegado 

labor rural empreendido pela de cujus a certidão de casamento (08.09.1945; fl. 12), na qual o marido, ora autor, consta 

como lavrador. 
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De outra parte, as testemunhas ouvidas em Juízo (fls. 40/48) foram unânimes em afirmar que a falecida sempre 

trabalhou na roça em sítio da família, auxiliando seu marido. Asseveraram ainda que o autor parou de trabalhar em face 

da idade avançada, passando a enfrentar dificuldades financeiras. 

 

Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE - TRABALHADORA RURAL - 

RECURSO ADESIVO - JUROS MORATÓRIOS - NATUREZA ALIMENTAR - 1% AO MÊS - SÚMULA 204/STJ. 

- A qualificação profissional de lavrador ou agricultor do marido constante dos assentamentos de registro civil, é 

extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da atividade rural. - Precedentes. - 

Recurso do Instituto Previdenciário conhecido mas desprovido. - Nas prestações em atraso, de caráter 

eminentemente alimentar, os juros moratórios deverão ser fixados no percentual de 1% (um por cento) ao mês e 

incidem a partir da citação válida (Súmula 204/STJ). - Recurso adesivo da autora conhecido e parcialmente provido. 

(STJ; Resp 2000.00.83080-1 - 273048; 5ª Turma; Rel. Ministro Jorge Scartezzini; j. 13.12.2000; DJ. 19.02.2001; 

pág. 228) 

 

Assim sendo, não há como afastar a qualidade de rurícola da falecida e de beneficiária do Programa de Assistência ao 

Trabalhador Rural, nos termos do disposto no artigo 3º, §1º, letra "b", da Lei complementar n. 11, de 25 de maio de 

1971. 

 

Resta, pois, evidenciado o direito do autor à percepção do benefício de Pensão por Morte em razão do óbito de Maria 

Francisca de Jesus. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data do óbito (31.12.1988), nos termos do art. 8º da Lei 

Complementar n. 16/73, observando-se a prescrição qüinqüenal, mediante a retroação de cinco anos contada do 

ajuizamento da ação (de 04.07.2006 a 04.07.2001). 

 

Importante ressaltar que à época do óbito havia vedação legal quanto à acumulação de benefício de aposentadoria por 

invalidez com a pensão por morte, a teor do art. 6º, §2º, da Lei Complementar n. 16/73 acima transcrito, o que ocorreu 

no caso vertente. Todavia, com a entrada em vigor da Lei n. 8.213/91, tal óbice foi afastado, de modo que a contar da 

edição do aludido diploma legal o autor ficou autorizado em perceber simultaneamente os dois benefícios. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de correção monetária e de juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios devem ser calculados de forma globalizada para as parcelas anteriores à citação e, de forma 

decrescente, para as prestações vencidas após tal ato processual até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI- AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Será observada a taxa de 6% ao ano até 10.01.2003 e, a partir de 11.01.2003, será considerada a taxa de 

1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª 

Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual em 10%. 

 

No tocante às custas processuais, as autarquias são isentas destas (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem 

reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, §1º-A, do Código de Processo Civil, 

nestes termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior. 

§1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, §1º -A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação do réu, para excluir da condenação o pagamento de custas processuais, e dou provimento à apelação do 

autor, para fixar como termo inicial do benefício em epígrafe a data do óbito, observando-se a prescrição qüinqüenal. 

 

Expeça-se e-mail ao INSS, comunicando a manutenção do benefício de pensão por morte (NB 21/140.545.432-3) em 

nome de AUGUSTO RUFINO DE CASTRO, com alteração do termo inicial para 31.12.1988, observada a prescrição 

qüinqüenal. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00053 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.03.99.023240-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JAIR JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : RICARDO MARTINS GUMIERO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OSVALDO CRUZ SP 

No. ORIG. : 06.00.00076-3 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em face de sentença que julgou procedente pedido formulado em ação 

previdenciária, para reconhecer o exercício de atividade rural pelo autor nos períodos de 08.06.1964 a 09.08.1970 e 

15.01.1976 a 30.01.1977 e condenar o réu a conceder-lhe o beneficio de aposentadoria integral por tempo de serviço, 

desde a data da citação, com valor calculado de acordo com a média aritmética das 36 últimas contribuições. As 

prestações vencidas deverão ser corrigidas monetariamente desde a constituição do débito e acrescidas de juros legais 

de mora. O INSS foi condenado, ainda, ao pagamento de eventuais custas processuais e honorários advocatícios fixados 

em 10% das parcelas vencidas até a prolação da sentença. 

 

Em suas razões recursais, argumenta o réu que o demandante não logrou comprovar o efetivo exercício das lides 

agrícolas. Subsidiariamente, requer seja a verba honorária fixada em 10% do valor da causa, consideradas as parcelas 

vencidas da citação até a prolação da sentença. 

 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Busca o autor, nascido em 10.05.1951, a averbação de atividade rural desempenhada no lapso de 08.06.1964 a 

09.08.1970 e 15.01.1976 a 30.01.1977, com a conseqüente concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de 

serviço. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

No caso em tela, entretanto, visando a comprovar o efetivo exercício das lides campesinas, o autor acostou aos autos 

cópia de sua certidão de casamento, cujo assento foi lavrado em 10.08.1977, em que sua profissão consta como sendo a 

de "lavrador" (fl. 09). Tenho que o referido documento consubstancia início de prova material do alegado labor rural, 

nos termos do seguinte precedente: 
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PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL . RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS 

DE AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural , exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e 

servem como razoável início de prova material do exercício de atividade rural .  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; 

v.u., j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas à fl. 59/60, que afirmaram conhecer o autor desde 1972/1973, foram uníssonas 

ao declarar que ele desempenhou atividades rurícolas nas fazendas Tâmara, Bem-te-vi e Coroados. 

 

A orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova plena, 

ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno que se 

pretende ver reconhecido, portanto, os documentos apresentados, complementadas por prova testemunhal idônea, 

comprova o labor rural antes das datas neles assinaladas. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor na condição de rurícola no período de 08.06.1964 a 09.08.1970 e 

15.01.1976 a 30.01.1977, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, 

independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos 

termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. 

 

Somado o tempo de atividade rural ora reconhecido aos períodos de atividade laborativa anotados em CTPS (fl. 10/19) 

e àqueles constantes do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais (fl. 48) o autor totaliza 27 anos, 02 meses e 

17 dias de tempo de serviço até 15.12.1998, e 34 anos e 15 dias até 27.06.2006, data do ajuizamento da presente ação, 

conforme planilha anexa parte integrante da presente decisão. 

 

A carência exigida pela tabela contida no artigo 142 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991, com a redação conferida pela Lei 

nº 9.032 de 28.04.1995, qual seja, 150 para o ano de 2006, também restou implementada pelo autor, que comprovou ter 

recolhido 322 contribuições, conforme planilha anexa. 

 

Igualmente, o autor, nascido em 10.05.1951, conta mais de 53 anos de idade, estando presentes os requisitos etário e " 

pedágio " previstos na Emenda Constitucional nº 20/98 para a concessão de aposentadoria proporcional por tempo de 

serviço, cujo valor deve ser calculado nos termos do art. 29 , I, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99, uma 

vez que cumpriu os requisitos após o advento dos aludidos diplomas legais. Corrijo, no ponto, erro material constante 

do dispositivo da sentença, que determinou a concessão da aposentadoria integral ao demandante, ainda que ele não 

alcance tempo de serviço necessário para tanto. 

 

O termo inicial da aposentadoria por tempo de serviço deve ser estabelecido na data da citação (27.10.2006, fl. 26, 

verso), ante a ausência de requerimento administrativo de concessão da benesse. Sendo assim, não há que se falar em 

incidência de prescrição qüinqüenal. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios devem ser calculados a partir do termo inicial, à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, de forma decrescente, até a data da conta de liquidação, 

que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com entendimento firmado 

por esta 10ª Turma, mantido o percentual de 10%. 

 

No tocante às custas processuais, as autarquias são delas isentas (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem 

reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e dou 

parcial provimento à remessa oficial, para excluir as custas da condenação. As verbas acessórias deverão ser 

aplicadas na forma acima explicitada. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora Jair José de Oliveira, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 

implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 27.10.2006, 

e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC. As prestações em 

atraso serão resolvidas em liquidação de sentença. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.023892-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA BUCCI BIAGINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LAIDE DA SILVA OLIVEIRA ALVES 

ADVOGADO : JANAINA ANTONIO EVANGELISTA CASTALDINI 

No. ORIG. : 05.00.00335-3 1 Vr ORLANDIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária, condenando o INSS a 

conceder à autora o benefício de pensão por morte decorrente do falecimento de seu filho Anderson Luís Alves, 

ocorrido em 06.03.2004, no valor a ser apurado na forma do art. 77 da Lei n. 8.213/91, a contar do ajuizamento da ação. 

O réu foi condenado ao pagamento dos valores em atraso, atualizados pela correção monetária, na forma da Súmula n. 

148 do E. STJ, Súmula n. 08 deste Tribunal e Provimento nº 26/2001 da Corregedoria Geral da Justiça da 3ª Região, 

acrescidos dos juros de mora de 0,5% ao mês e, a partir do novo Código Civil, 1% ao mês. Honorários advocatícios 

arbitrados em 10% sobre as parcelas vencidas até a sentença. Não houve condenação em custas e despesas processuais. 

 

Agravo retido interposto pelo INSS às fls. 72/74 contra decisão que rejeitou preliminar de carência de ação, em face da 

inexistência de requerimento administrativo. 

 

Objetiva o réu a reforma de tal sentença, requerendo, em sede de preliminar, seja apreciado o agravo retido interposto. 

No mérito, sustenta que não restou comprovada a alegada dependência econômica entre a autora e sua filha falecida; 

que não é admissível a prova exclusivamente testemunhal para demonstrar a dependência econômica. Subsidiariamente, 

pleiteia seja o termo inicial do benefício fixado a partir da citação; seja a correção monetária calculada na forma 

prevista pela Lei n. 8.213/91; sejam os juros de mora estabelecidos na taxa de 6% ao ano; sejam reduzidos os 

honorários advocatícios; bem como seja excluído da condenação o pagamento de custas e despesas processuais. 

 

Contra-razões às fls. 147/151, em que pugna a autora pela manutenção da r. sentença recorrida. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Do agravo retido . 
 

Conheço do agravo retido de fls. 72/74, eis que devidamente reiterado em sede de apelação às fls. 137/143. Entretanto, 

nego-lhe seguimento, uma vez que nas agências da Previdência Social é comum o funcionário que efetua o atendimento 

preliminar informar verbalmente ao interessado sobre os requisitos exigidos administrativamente para a obtenção do 

benefício a ser requerido, orientando-o, ainda, no sentido de que não ingresse com o respectivo requerimento, caso não 

se encontrem preenchidos tais requisitos. Não se justifica, portanto, que seja exigida a formalização de tal requerimento 

para o ingresso em juízo, além do que deve prevalecer a Súmula 9 desse E. TRF, bem como o disposto no inciso 

XXXV, do art. 5º, da Constituição da República, já que houve resistência ao pedido da autora. 
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Do mérito. 

 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte, na qualidade de genitora de Anderson 

Luis Alves, falecido em 06.03.2004, conforme certidão de óbito de fl. 09. 

 

Indiscutível ser a requerente mãe do falecido, o que restou evidenciado por meio dos documentos trazidos aos autos (fl. 

09 - certidão de óbito), o que a qualificaria como beneficiária dele, nos termos do artigo 16, inciso II, da Lei nº 

8.213/91, devendo, no entanto, comprovar a dependência econômica. 

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

........ 

II - os pais; 

............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 

 

De outra parte, a dependência econômica da demandante em relação ao filho falecido também restou comprovada nos 

autos, de vez que o de cujus era solteiro, não possuindo filhos e residindo com seus pais, consoante se infere do cotejo 

do endereço constante da certidão de óbito com aquele declinado na inicial (Avenida G, n. 1005 - Orlândia/SP). 

Ademais, as testemunhas ouvidas em Juízo (fls. 86/87) foram unânimes em afirmar que o falecido morava com a autora 

e ajudava nas despesas da casa. 

 

Insta salientar, ainda, que o fato do marido da autora receber renda decorrente de benefício previdenciário, consoante 

aponta estudo social de fl. 75/76, não infirma a condição de dependente econômica, uma vez que não se faz necessário 

que essa dependência seja exclusiva, podendo, de toda sorte, ser concorrente. 

 

A propósito do tema, colaciono o aresto assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE DE FILHO - DEPENDÊNCIA ECONÔMICA DA MÃE - 

COMPROVAÇÃO - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS - BENEFÍCIO CONCEDIDO - APELO 

IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. O conjunto probatório coligido comprova a dependência econômica, embora não exclusiva , da mãe em relação ao 

filho. 

2. Presentes os requisitos legais, a saber a qualidade de segurado do extinto e a dependência econômica da 

postulante, é devido o benefício. 

3. Apelo autárquico improvido. 

4. Sentença mantida. 

(AC nº 352347; TRF 3ª R.; 5ª Turma. Relator Juiz Fonseca Gonçalves; DJU 06/12/2002, pág. 590) 

Importante ressaltar que esse mesmo estudo social aponta a existência de grande despesa com medicamentos em virtude 

do precário estado de saúde da autora e de seu marido, revelando, assim, a necessidade de complementação financeira. 

 

A qualidade de segurado do falecido restou incontroversa, porquanto este exerceu atividade remunerada até a data do 

óbito, conforme se verifica da anotação em CTPS (fl. 12). 

 

Resta, pois, evidenciado o direito da autora na percepção do benefício de pensão por morte em razão do óbito de seu 

filho Anderson Luis Alves. 

 

Ante a ausência de requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data da citação 

(14.12.2005; fl. 24). 

 

Em consulta ao CNIS (em anexo), verificou-se que o marido da autora, o Sr. Leandro Alves, teve seu pedido de 

concessão de pensão por morte decorrente do falecimento de seu filho Anderson Luis Alves deferido, com DIB em 

06.03.2004, sem haver, contudo, registro de crédito disponível. Assim, o valor do benefício em epígrafe deve 

corresponder à cota-parte equivalente a 50% do montante a que faria jus o segurado instituidor se estivesse aposentado 

por invalidez, a teor dos artigos 75 e 77 da Lei n. 8.213/91. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 
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Os juros moratórios devem ser calculados de forma decrescente para as prestações vencidas até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI- AgR 492.779-DF, Relator 

Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Será observada a taxa de 6% ao ano até 10.01.2003 e, a partir de 11.01.2003, 

será considerada a taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença recorrida, 

nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª Turma desta E. 

Corte, mantendo-se o percentual em 10%, na forma prevista no art. 20, §4º, do CPC. 

 

Em relação ao pleito de exclusão do pagamento de custas e despesas processuais, não há que se conhecer do recurso de 

apelação, porquanto a r. sentença recorrida dispôs no mesmo sentido da pretensão do réu, consistente no 

reconhecimento da isenção do aludido pagamento. 

 

Destaco, por fim, que se aplica, no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, 

nestes termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido 

interposto pelo réu, não conheço de parte de sua apelação, quanto ao pleito de exclusão do pagamento de custas e 

despesas processuais e, na parte conhecida, dou-lhe parcial provimento, para fixar como termo inicial do benefício a 

data da citação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora LAÍDE DA SILVA OLIVEIRA ALVES, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o 

benefício de PENSÃO POR MORTE implantado de imediato, com data de início - DIB em 14.12.2005, na cota-parte 

de 50%, resultado do desdobro do benefício nº 133.545.111-8, e renda mensal inicial a ser calculada pelo INSS, tendo 

em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.024728-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SERGIO DE PAULA E SILVA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS MIOLA JUNIOR 

No. ORIG. : 07.00.00099-1 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença que julgou procedente o pedido formulado nos autos de ação previdenciária que visa a 

averbação de tempo de serviço, referente à atividade rural desempenhada pelo autor entre 01.11.1975 e 24.07.2005, 

independentemente de recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias. Honorários advocatícios arbitrados 

em R$ 400,00 (quatrocentos reais). Sem condenação em custas e despesas processuais. 

 

O Instituto busca a reforma da sentença sustentando que o autor não apresentou prova documental contemporânea aos 

períodos de atividade rural alegados, restando insuficiente a prova exclusivamente testemunhal. Aduz, ainda, a 
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impossibilidade de averbação do tempo de serviço sem o recolhimento das contribuições previdenciárias 

correspondentes. Subsidiariamente, requer a redução da verba honorária imposta. 

 

Adesivamente, o autor pleiteia a majoração dos honorários advocatícios para 20% (vinte por cento) do valor da causa. 

 

Contra-razões de apelação às fl. 164/173. Contra-razões ao recurso adesivo às fl. 176/179. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Com a presente ação, o autor nascido em 04.09.1961, busca comprovar o exercício de atividade rural, em regime de 

economia familiar, exercido a partir de 01.11.1975, para fins de averbação junto à autarquia previdenciária. 

 

Quanto à comprovação de atividade rural, a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no sentido de 

que é insuficiente a prova exclusivamente testemunhal, na forma da Súmula 149, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
 

No caso dos autos, o requerente apresentou cópia de seu certificado de dispensa de incorporação (1980, fl. 19), do seu 

título de eleitor (1980, fl. 20) e de ficha de atendimento em estabelecimento público de saúde (1992, fl. 29), em que está 

qualificado como lavrador, além de cópias de certidões de nascimento de seus filhos (1985;1987, fl. 25/26), em que é 

descrito como agricultor, e certificados de conclusão de cursos de prática agrícola (1991; 2000, fl. 27, 30/31). 

Apresentou, ainda, cópia de comprovante de matrícula escolar (1974, fl. 14/18) em que seu genitor encontra-se 

qualificado como lavrador e documentos referentes a imóvel rural medindo 79 ha, de propriedade dele, a saber: 

escritura de compra e venda e matrícula no registro de imóveis (1970, fl. 33;39), comprovantes de inscrição no INCRA 

e de pagamento de ITR (fl. 43/53) e notas fiscais de produtos agropecuários (fl. 54/104). 

 

Tenho que tais documentos constituem início razoável de prova material acerca do labor rurícola alegado. Nesse 

sentido, confira-se os seguintes precedentes: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS 

DE AVERBAÇÃO . MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS.  

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural , exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91).  

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e 

servem como razoável início de prova material do exercício de atividade rural .  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte.  
(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23).  

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL . REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI Nº 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE.  

(...)  

2. Segundo a vigente lei previdenciária, são segurados especiais os produtores rurais que "exerçam suas atividades 

em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges, 

companheiros e filhos maiores de 14 anos ou a ele equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o 

grupo familiar respectivo." (art. 11, inciso VII).(g.nosso)  

(...)  

4. É sedimentado o entendimento das Turmas que integram a Egrégia Terceira Seção no sentido de que "as 

atividades desenvolvidas em regime de economia familiar, podem ser comprovadas através de documentos em nome 

do pai de família, que conta com a colaboração efetiva da esposa e filhos no trabalho rural ."(...)"  

(STJ; Resp 508.236; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julg. 14.10.2003; DJ 17.11.2003, pág. 365).  

 

Por seu turno, as testemunhas ouvidas às fl. 146/147 afirmaram que conhecem o autor há mais de quarenta anos e 

afiançaram que, durante todo este período, ele viveu e trabalhou na propriedade rural de sua família, que sempre foi 

mantida em regime de economia familiar, sem o concurso de empregados. 

 

Observo que o autor pode computar atividade rural anterior a novembro de 1991, independentemente do recolhimento 

das contribuições previdenciárias, conforme previsto no art. 55, §2º da Lei 8.213/91, sendo que, para o período 

posterior, é necessário o pagamento das contribuições correspondentes, a teor do referido dispositivo legal c/c os arts. 

123 e 127, V, ambos do Decreto 3.048/99, art. 39, inc. II, da Lei nº 8.213/91 e Súmula 272 do STJ. 
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Dessa forma, tenho que, na presente hipótese, o autor faz jus à averbação do tempo de serviço desempenhado como 

rurícola, no período de 01.11.1975 até 31.10.1991, independentemente do recolhimento de contribuições 

previdenciárias, exceto para efeito de carência. 

 

Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes deverá arcar com as devidas que efetuou, inclusive as verbas 

honorárias de seus respectivos patronos, conforme o disposto no art. 21 do Código de Processo Civil. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput e §1ºA, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação do réu para limitar averbação do tempo de serviço do autor em atividade rural de 01.11.1975 a 31.10.1991, 

independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos 

termos do art. 55, §2º, da Lei 8.213/91 e nego seguimento ao recurso adesivo do autor. Ante a sucumbência 

recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive as verbas honorárias de seus respectivos 

patronos (art. 21, CPC). 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00056 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.03.99.024848-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO LUIZ MATARUCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ROSA DE SOUZA 

ADVOGADO : NIVALDO DE AGUIAR E SILVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA SP 

No. ORIG. : 05.00.00115-9 1 Vr GUAIRA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária para determinar a averbação da atividade rural exercida pelo autor nos anos de 1967 a 1988. Por 

conseguinte, o réu foi condenado à concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, com termo inicial na 

data da citação. As prestações em atraso serão corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora de um por cento 

ao mês. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento das despesas processuais e de honorários advocatícios arbitrados em 

quinze por cento do valor da causa, observada a Súmula 111 do E. STJ. Sem condenação em custas processuais. 

 

O Instituto busca a reforma da r. sentença alegando, em resumo, que para a atividade rural alegada não foi apresentada 

prova material, restando insuficiente a prova testemunhal apresentada, sendo indevida, portanto, a concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço. Subsidiariamente, requer a redução da verba honorária imposta e a adequação dos 

critérios de cálculo da renda mensal inicial do benefício. 

 

Contra-razões de apelação às fl. 151/166. 

 

Após breve relatório, passo a decidir.  

 

 

O autor, nascido em 07.07.1946, busca comprovar o trabalho rural exercido nos períodos de 20.01.1967 a 20.09.1974, 

de 01.10.1974 a 05.10.1979 e de 06.10.1979 a 30.10.1988, para que, somado o período anotado em sua CTPS, lhe seja 

concedido o benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente a prova exclusivamente testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149:  
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A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário.  
 

No caso em tela, o requerente apresentou certidão de inteiro teor do registro de seu casamento, celebrado em 

17.06.1967 (fl. 22), do registro de nascimento de seus filhos (1968;1973;1984; 1986, fl. 23;25/26; 39; fl. 40) e cópia de 

seu título de eleitor (1968, fl. 24), estando qualificado como lavrador em tais registros. Trouxe, ainda, ficha de filiação 

a sindicato de trabalhadores rurais (1974, fl. 27) e comprovantes de matrícula de seus filhos em escolas situadas em 

zona rural (fl 31/35). Tenho que tais registros constituem início razoável de prova material acerca do labor rurícola 

desempenhado. Nesse sentido, confira-se jurisprudência emanada do E. STJ: 

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI Nº 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE.  

(...)  

2. Segundo a vigente lei previdenciária, são segurados especiais os produtores rurais que "exerçam suas atividades 

em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges, 

companheiros e filhos maiores de 14 anos ou a ele equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o 

grupo familiar respectivo." (art. 11, inciso VII).(g.nosso)  

(...)  

4. É sedimentado o entendimento das Turmas que integram a Egrégia Terceira Seção no sentido de que "as 

atividades desenvolvidas em regime de economia familiar, podem ser comprovadas através de documentos em nome 

do pai de família, que conta com a colaboração efetiva da esposa e filhos no trabalho rural." (...)"  

(STJ; Resp 508.236; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julg. 14.10.2003; DJ 17.11.2003, pág. 365).  

Por seu turno, as testemunhas ouvidas às fl. 108/109 foram uníssonas em afirmar que conhecem o autor desde 1979, 

assegurando que até o ano de 1988 ele trabalhou na fazenda Boa Vista, onde cuidava do gado e demais serviços da 

fazenda. No mesmo sentido, os depoentes de fl. 129/130 afirmaram que conhecem o autor desde 1968 e 1959, 

respectivamente, e que testemunharam o seu trabalho até 1974, afirmando, ainda, que neste ano ele se mudou para a 

[fazenda] Bela Floresta para trabalhar com gado. 

 

A orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova plena, 

ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno que se 

pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 199501292444/MG; Relatora: Desemb. 

Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição de rurícola nos períodos de 20.01.1967 a 

20.09.1974, de 01.10.1974 a 05.10.1979 e de 06.10.1979 a 30.10.1988, como segurado especial, devendo ser procedida 

a contagem de tempo de serviço cumprido em tal interstício, independentemente do recolhimento das respectivas 

contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência (Lei 8.213/91, art. 55, §2º). 

 

Somados os períodos de atividade rural e o período anotado em sua CTPS (fl. 19), o autor totaliza 31 anos e 9 dias de 

tempo de serviço até 15.12.1998 e 37 anos, 6 meses e 15 dias até 20.06.2005, data do ajuizamento da ação, conforme 

planilha anexa, parte integrante da presente decisão. 

 

Dessa forma, o demandante faz jus à aposentadoria por tempo de serviço com renda mensal inicial equivalente a 76% 

do salário-de-benefício, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos últimos trinta e seis salários de 

contribuição apurados em período não superior a 48 meses, anteriores a 15.12.1998, advento da Lei 9.876/99, nos 

termos do art. 53, inc. II e do art.29, caput, em sua redação original, ambos da Lei 8.213/91. 

 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, àquele que perfez 

35 anos de tempo de serviço. 

 

Assim, caso seja mais favorável ao autor, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço, e os 

correspondentes salários-de-contribuição, até 20.06.2005, com valor do beneficio calculado na forma do art. 29, I, da 

Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.876, de 28.11.1999, opção que se encontra sistematizada no art. 188 A e B 

do Decreto 3.048/99. 

 

Ante a ausência de requerimento administrativo, o termo inicial da aposentadoria por tempo de serviço deve ser 

mantido na data da citação (01.08.2005, fl. 54), quando o Instituto teve ciência da pretensão do autor. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 
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débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do 

art. 31 da Lei 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória 316, 

de 11.08.2006, posteriormente convertida na Lei 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de incidem a partir da citação, de forma decrescente, até a data da conta de liquidação que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª 

Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual de 15%. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1ºA, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do réu e à remessa oficial para especificar os períodos de atividade rural reconhecidos de 20.01.1967 a 20.09.1974, de 

01.10.1974 a 05.10.1979 e de 06.10.1979 a 30.10.1988, independentemente do recolhimento das respectivas 

contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência (Lei 8.213/91, art. 55, §2º) e para determinar que no 

cálculo do valor do beneficio seja observado o regramento traçado pelo art. 188 A e B do Decreto 3.048/99. As verbas 

acessórias serão calculadas na forma explicitada acima. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de 

sentença. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos do autor 

JOSÉ ROSA DE SOUZA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja implantado o benefício de 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB - em 01.08.2005 e renda mensal inicial 

- RMI - a ser calculada pelo INSS (observado o disposto no art. 188 A e B do Decreto 3.048/99), tendo em vista o caput 

do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00057 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.03.99.025038-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROBERTO FERREIRA 

ADVOGADO : NESTOR RIBAS FILHO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI SP 

No. ORIG. : 06.00.00069-6 1 Vr BRODOWSKI/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial, apelação e recurso adesivo interpostos em face de sentença que julgou procedente pedido 

formulado em ação previdenciária para, reconhecendo o desempenho de atividades laborativas urbanas comuns nos 

intervalos de 19.07.1961 a 30.07.1968, 01.10.1979 a 31.08.1980 e 01.10.2004 a 04.01.2005, bem como a especialidade 

das funções exercidas nos períodos de 19.07.1961 a 30.07.1968, 01.08.1968 a 01.04.1969, 01.03.1970 a 28.02.1973, 

01.06.1973 a 10.09.1975, 01.11.1975 a 30.10.1976, 01.02.1978 a 30.04.1978, 01.03.1982 a 31.08.1985, 01.11.1985 a 

31.07.1987, 17.05.1993 a 01.06.1996 e 17.08.1998 a 13.03.2001, condenar o réu a conceder ao autor o benefício de 

aposentadoria integral por tempo de serviço, desde a data do ajuizamento da presente ação, com valor calculado 

conforme as regras previstas no artigo 29 da Lei nº 8.213/91, observando-se o disposto no respectivo § 2º. As prestações 

em atraso, inclusive o abono anual, deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês. 

O INSS foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, estes arbitrados em 15% sobre o valor da 

condenação. Não houve condenação em custas. 
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Em suas razões recursais, assevera a Autarquia que o autor não trouxe aos autos prova material hábil a demonstrar o 

efetivo exercício de atividade laborativa no intervalo de 19.07.1961 a 30.07.1968, sendo insuficiente para tanto a prova 

exclusivamente testemunhal. Argumenta, outrossim, que tampouco há nos autos prova de que tenha o demandante 

exercido qualquer atividade considerada penosa ou prejudicial à sua saúde ou integridade física, de modo habitual e 

permanente. Defende, ainda, não ser possível a conversão para comum do tempo de serviço especial desempenhado 

após 28.05.1998 Subsidiariamente, requer seja o valor do benefício calculado na forma do disposto no artigo 29 da Lei 

nº 8.213/91, com as alterações contidas na Lei nº 9.876/99, bem como sejam os honorários advocatícios reduzidos para 

10% das parcelas vencidas até a prolação da sentença. Suscita o pré-questionamento da matéria ventilada. 

 

A parte autora, por sua vez, apela na forma adesiva, pleiteando seja o termo inicial de sua aposentadoria fixado na data 

do requerimento administrativo, formulado em 04.01.2005, bem como que o valor da benesse obedeça ao regramento 

contido no artigo 188-B do Decreto nº 3.048/99, observando-se a forma de cálculo que lhe for mais vantajosa. 

 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Busca o autor, nascido em 09.05.1943, o reconhecimento do exercício de atividade urbana nos períodos de 19.07.1961 a 

30.07.1968, 01.10.1979 a 31.08.1980 e 01.10.2004 a 04.01.2005, além do reconhecimento da insalubridade do labor 

desempenhado nos intervalos de 19.07.1961 a 30.07.1968, 01.08.1968 a 01.04.1969, 01.03.1970 a 28.02.1973, 

01.06.1973 a 10.09.1975, 01.11.1975 a 30.10.1976, 01.02.1978 a 30.04.1978, 01.03.1982 a 31.08.1985, 01.11.1985 a 

31.07.1987, 17.05.1993 a 01.06.1996 e 17.08.1998 a 13.03.2001, com a conseqüente concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço, desde a data do requerimento administrativo. 

 

Com o intuito de comprovar o desempenho da atividade laborativa no período de 19.07.1961 a 30.07.1968, o autor 

apresentou Certificado de Saúde e Capacidade Funcional, expedido em 1961 e com validade até 1963, onde consta que 

ele trabalhava na empresa Fantinati Ltda. (fl. 35) e certidão expedida pela Prefeitura Municipal de Brodowski, atestando 

que as empresas Fantinati Giraldo & Cia. Ltda. e Fantinati & Cia. Ltda. recolheram Taxa de Verificação de Pesos e 

Medidas, Taxa de Renovação de Licença para Localização de Estabelecimentos de Produção, Comércio, Indústria ou 

Prestação de Serviços e Taxa de Licença para Localização, Funcionamento e Instalação, nos anos de 1957 a 1988 (fl. 

36/38). Tenho que tais documentos constituem início de prova material do exercício de atividade urbana. Nesse sentido, 

confira-se julgado do C.STJ que porta a seguinte ementa: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA URBANA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

1. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei n° 8.213/91). 

2. Os documentos que atestam a existência de firma, desde que corroborados pela prova testemunhal, constituem-se 

em início razoável de prova material do labor urbano. Precedentes. 

3. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 642.785/SP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 02/02/2006, 

DJ 06/03/2006 p. 469) 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas à fl. 155/156, declararam ter trabalhado juntamente com o autor na empresa 

Tanoaria São José Fantinati Ltda., manuseando máquinas. Segundo os depoimentos, o demandante teria ingressado no 

referido estabelecimento em 1960 ou 1961. 

 

Ressalto que não responde o empregado por eventual falta do empregador em efetuar os respectivos recolhimentos, 

conforme pacífica jurisprudência desta Corte, como a seguir transcrito: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. RECOLHIMENTO CONTRIBUIÇÕES. CONTAGEM RECÍPROCA. 

(...) 

- No caso de empregado e trabalhadores avulsos, a obrigatoriedade dos recolhimentos das contribuições 

previdenciárias está a cargo de seu empregador. Impossibilidade de se exigir, do segurado, a comprovação de que 

foram vertidas. Cabe ao INSS cobrá-las do responsável tributário na forma da lei. Inteligência dos artigos 139 e 141, 

do Decreto 89.312/84. 

(...) 

(TRF da 3ª Região, 8ª Turma, AC.nº 2001.61.02.000397-8/SP, Rel. Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, 

DJF3 de 12/05/2009, p. 477) 
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No período de 01.10.1979 a 31.08.1980, o demandante afirma ter trabalhado na qualidade de vendedor ambulante. 

 

Para comprovar suas alegações, o autor apresentou Guias de Inscrição ou Atualização no Cadastro Imobiliário da 

Prefeitura Municipal de Brodowsky, em que sua atividade principal consta como sendo a de vendedor ambulante (1979 

e 1980, fl. 68/69). 

 

Ocorre que, para efeitos previdenciários, o comerciante ambulante é considerado trabalhador autônomo. Desse modo, 

visto que o requerente comprovou o recolhimento de contribuições previdenciárias nos meses de outubro de 1979 a 

agosto de 1980 (fl. 64/67), deve esse intervalo ser computado em seu favor, para fins de obtenção de aposentadoria. 

 

O desempenho da atividade laborativa prestada no intervalo de 01.10.2004 a 04.01.2005, por fim, já foi reconhecido 

pelo INSS na seara administrativa, conforme se depreende dos dados constantes do CNIS - Cadastro Nacional de 

Informações Sociais, em anexo, restando, portanto, incontroverso. 

 

Destarte, ante o conjunto probatório, constato que restou comprovado o exercício de atividade urbana, devendo ser 

mantidos os termos da r. sentença que determinou a averbação dos períodos de 19.07.1961 a 30.07.1968 e 01.10.1979 a 

31.08.1980. 

 

No que tange à atividade especial a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 

será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 
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- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o agente nocivo ruído 

por depender de prova técnica. 

 

Não se encontra vedada a conversão de tempo especial em comum, exercida em período posterior a 28.05.1998 , uma 

vez que ao ser editada a Lei nº 9.711/98, não foi mantida a redação do art. 28 da Medida Provisória 1.663-10, de 

28.05.98, que revogava expressamente o parágrafo 5º, do art. 57, da Lei nº 8.213/91, devendo, portanto, prevalecer este 

último dispositivo legal, nos termos do art. 62 da Constituição da República. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruído s superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruído tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). 

 

Nesse sentido, o seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO .  

(...)  

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído , 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice 

mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.  

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro 

de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB.  

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, 

Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).  

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, 

passou finalmente ao nível de 85 dB.  

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido)  

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruído superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, já decidiu o C.STJ: 

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL . 

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 
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1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - equipamento de proteção individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a 

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou 

neutralização da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Recurso especial improvido. 

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458) 
 

Assim, merecem ser tidos por especiais os períodos de 19.07.1961 a 30.07.1968, 01.08.1968 a 01.04.1969, 01.03.1970 a 

28.02.1973, 01.06.1973 a 10.09.1975 e 01.02.1978 a 30.04.1978 (Fantinati & Cia Ltda. - laudo técnico de fl. 41/46, 

formulário de fl. 70 e Perfil Profissiográfico Previdenciário de fl. 72/73); 01.11.1975 a 30.10.1976, (Oliveira & Cia. 

Ltda. - formulário de fl. 54, Perfil Profissiográfico Previdenciário de fl. 55 e laudo técnico de fl. 57/63); 01.03.1982 a 

31.08.1985 e 01.11.1985 a 31.07.1987 (Roque & Masson Ltda. - formulário de fl. 75, Perfil Profissiográfico 

Previdenciário de fl. 76/77 e laudo técnico de fl. 78/84) e 17.05.1993 a 01.06.1996 e 17.08.1998 a 13.03.2001 (Lavy 

Industrial e Mercantil Ltda. - formulário de fl. 86, Perfil Profissiográfico Previdenciário de fl. 87/88 e laudo técnico de 

fl. 89/95), face à exposição a ruídos de intensidade superior a 90 decibéis, conforme o Código 1.1.6 do Quadro Anexo 

ao Decreto nº 53.861/64. 

 

Saliente-se que o Perfil Profissiográfico Previdenciário , criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que 

retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela 

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, 

fazendo as vezes do laudo técnico. 

 

Somando-se os intervalos de labor comum e o acréscimo decorrente da conversão dos períodos de atividade especial ora 

admitidos àquele tempo de serviço já reconhecido administrativamente, conforme os documentos de fl. 100/105 e os 

dados constantes do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, em anexo, totaliza o autor 35 anos, 01 mês e 13 

dias até 15.12.1998 e 38 anos, 08 meses e 07 dias até 04.01.2005 (data de entrada do requerimento administrativo). 

 

Dessa forma, faz jus o demandante à aposentadoria por tempo de serviço com renda mensal inicial equivalente a 100% 

do salário-de-benefício, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos últimos trinta e seis salários de 

contribuição apurados em período não superior a 48 meses, anteriores a 15.12.1998, nos termos do art. 53, inc. II e do 

art.29, caput, em sua redação original, ambos da Lei nº 8.213/91. 

 

Insta ressaltar que o art. 201, § 7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, àquele que 

perfez 35 anos de tempo de serviço. 

 

Assim, caso seja mais favorável ao autor, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço, e os 

correspondentes salários-de-contribuição até 04.01.2005, mas com valor do beneficio calculado na forma do art. 29, 

inciso I, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876, de 28.11.1999, opção que está sistematizada no art. 188 

A e B do Decreto 3.048/99. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data de entrada do requerimento administrativo (04.01.2005), uma vez 

que nesse momento o autor já comprovara o efetivo exercício da atividade comum e especial ora reconhecidas. 

Ajuizada a presente ação em 26.06.2006 (fl. 02), não há que se falar em incidência de prescrição. 

 

A correção monetária incide sobre as diferenças em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as diferenças 

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que 

der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar 

Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 

406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com entendimento firmado 

por esta 10ª Turma, mantido o percentual de 15%. 
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Por fim, conforme dados do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, ora anexado, houve concessão 

administrativa do beneficio de aposentadoria por idade em 16.05.2008, que, contudo, não se confunde com o objeto da 

presente ação, pois diversa a espécie da benesse, além do respectivo termo inicial. Dessa forma, deve o benefício 

deferido administrativamente ser cessado simultaneamente à implantação do beneficio judicial, compensando-se à 

época da liquidação de sentença os valores já pagos. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do código de processo civil, dou parcial provimento à apelação do INSS 

e à remessa oficial, para limitar a incidência da verba honorária às parcelas vencidas até a prolação da sentença e dou 

parcial provimento ao recurso adesivo da parte autora, para fixar o termo inicial do benefício na data do 

requerimento administrativo (04.01.2005) e para que no cálculo da respectiva renda mensal seja observada a opção 

sistematizada no art. 188 A e B do Decreto 3.048/99. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima 

explicitada. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora Roberto Ferreira, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 

implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 04.01.2005, 

e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, devendo ser cancelado simultaneamente o beneficio concedido 

na esfera administrativa (NB: 140.960.072-3), tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC. As parcelas em atraso 

serão resolvidas em liquidação de sentença, compensando-se os valores já pagos na esfera administrativa. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.027253-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITOR JAQUES MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE CARLOS NOGUEIRA 

ADVOGADO : DANIELE PIMENTEL DE OLIVEIRA FURTADO 

No. ORIG. : 05.00.00098-3 2 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença que julgou procedente o pedido formulado nos autos de ação previdenciária que visa o 

reconhecimento da atividade rural desempenhada pelo autor no período de 01.02.1961 a 20.09.1968, concedendo-lhe, 

por conseguinte, a aposentadoria por tempo de serviço, com renda mensal inicial equivalente a cem por cento do seu 

salário-de-benefício, com termo inicial na data da citação. As prestações em atraso terão correção monetária aplicada a 

partir dos seus respectivos vencimentos e serão acrescidas de juros de mora de um por cento ao mês, a partir da citação. 

Honorários advocatícios arbitrados em quinze por cento do valor das prestações vencidas até a data da sentença. Sem 

condenação em custas e despesas processuais. 

 

O Instituto busca a reforma da sentença sustentando que o autor não apresentou prova documental contemporânea aos 

períodos de atividade rural alegados, restando insuficiente a prova exclusivamente testemunhal. Aduz, ainda, a 

impossibilidade de averbação do tempo de serviço rural sem o recolhimento das contribuições previdenciárias 

correspondentes, bem como não haver sido cumprida a carência necessária. Subsidiariamente, requer a fixação do termo 

inicial do benefício na data da citação. 

 

Sem apresentação de contra-razões (fl. 94v). 

 

Após breve relatório, passo a decidir.  
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Da remessa oficial tida por interposta.  

 

A r. sentença recorrida encontra-se sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 10 da Lei 9.469, de 10.07.97, razão 

pela qual tenho por interposta a remessa oficial, não se aplicando ao caso em tela o disposto no artigo 475, §2º, do CPC, 

com redação dada pela Lei 10.352/2001. 

 

Do mérito.  

 

Com a presente ação, o autor nascido em 21.01.1947, busca comprovar a atividade rural exercida no período de 

01.02.1961 a 20.09.1968, que entende suficiente para que, somados os períodos anotados em sua CTPS e o período em 

que efetuou contribuições como contribuinte individual, lhe seja concedido o benefício previdenciário de aposentadoria 

por tempo de serviço. 

 

Quanto à comprovação de atividade rural, a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no sentido de 

que é insuficiente a prova exclusivamente testemunhal, na forma da Súmula 149, in verbis:  

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário.  

 

No caso dos autos, o requerente apresentou cópia de seu certificado de dispensa de incorporação (1968, fl. 10), deferido 

por ser residente em zona rural, constituindo início razoável de prova material acerca do seu trabalho rural. Trouxe, 

ainda, cópia de sua CTPS, com anotações de contrato de trabalho rural no período de 25.09.1968 a 1970 (fl. 12), que 

constitui prova plena de tal período e início razoável de prova material, referente ao período que pretende comprovar. 

 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS 

DE AVERBAÇÃO . MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS.  

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural , exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91).  

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e 

servem como razoável início de prova material do exercício de atividade rural .  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte.  
(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23).  

Por seu turno, as testemunhas ouvidas às fl. 73/74 afirmaram que conhecem o autor há quarenta anos, afiançando que 

nos anos de 1960 a 1968, ele trabalhava na lavoura. No mesmo sentido, o depoente de fl. 65, que conhece o requerente 

desde 1959, testemunhou o seu trabalho rural na década de 60, em plantação de eucalipto. 

 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor rurícola do requerente no período de 01.02.1961 a 20.09.1968, 

como segurado especial, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido em tal período, 

independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência (Lei 

8.213/91, art. 55, §2º). 

 

Cumpre observar que com a vigência da Lei 8.213/91 foi permitida a contagem do tempo de serviço exercido até 

10/1991, sendo que o período posterior a 31.10.1991 apenas pode ser reconhecido mediante o recolhimento das 

respectivas contribuições previdenciárias, na forma exigida pela Lei 8.213/91. 

 

Destarte, computando-se os períodos de atividade rural ora reconhecidos, os períodos anotados em sua CTPS (fl. 11/18) 

e aquele em que verteu contribuições individuais (fl. 21/27), o autor perfaz um total de 27 anos, 11 meses e 29 dias até 

04.07.2005, data do ajuizamento da ação, conforme planilha anexa, que integra a presente decisão, não fazendo jus à 

aposentadoria por tempo de serviço.  

 

Observo, que, ainda que o requerente haja recolhido contribuições previdenciárias após o ajuizamento da ação, 

conforme extrato do CNIS, ora anexo, o tempo de serviço/contribuição existente é insuficiente à concessão do 

benefício, vez que apura-se o total de 29 anos, 11 meses e 25 dias de tempo de serviço até 30.06.2007, data da última 

contribuição efetuada, conforme planilha anexa, não havendo, portanto, o implemento de tal requisito no curso da ação. 
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Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1ºA, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

réu e à remessa oficial tida por interposta para julgar parcialmente procedente o pedido do autor, reconhecendo o 

labor rural exercido no período de 01.02.1961 a 20.09.1968, independentemente do recolhimento das respectivas 

contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, §2º, da Lei 8.213/91 e para julgar 

improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço, vez que o tempo computado resta insuficiente à 

concessão do benefício. Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, 

inclusive a verba honorária de seus respectivos patronos (art. 21, CPC). 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.033125-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAISA DA COSTA TELLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA BRUZADIM 

ADVOGADO : JERSSER ROBERTO HOHNE 

No. ORIG. : 05.00.00152-7 3 Vr RIO CLARO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária para condenar o INSS 

a conceder à autora o benefício de pensão por morte, decorrente do falecimento de Raimundo Alves, ocorrido em 

25.11.2000, a partir da data da sentença. Honorários advocatícios arbitrados em R$ 1.000,00 (um mil reais), bem como 

custas e despesas processuais. 

 

Objetiva o réu a reforma de tal sentença, alegando, em síntese, que não restou demonstrada a condição de dependente 

da autora em relação ao falecido. Subsidiariamente, pleiteia sejam reduzidos os honorários advocatícios. 

 

Contra-razões às fls. 66/68, em que pugna o réu pela manutenção da r. sentença recorrida. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Da remessa oficial tida por interposta . 
 

A r. sentença recorrida encontra-se sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do art. 10 da Lei n. º 9.469, de 

10.07.97, razão pela qual tenho por interposta a remessa oficial, não se aplicando ao caso em tela o disposto no artigo 

475, §2º, do CPC, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001. 

 

Do mérito. 
Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de cônjuge separada e 

companheira de Raimundo Alves, falecido em 25.11.2000, conforme certidão de óbito de fl. 17. 

 

A condição de dependente da demandante em relação ao de cujus, na qualidade companheira, restou devidamente 

comprovada. Com efeito, do cotejo do endereço constante da conta de luz em nome do falecido (fl. 21) com aquele 

declinado na inicial, verifica-se que a autora e o de cujus residiam no mesmo domicílio (Rua 22 MP, nº 1.358, Rio 

Claro/SP). Outrossim, há instrumento particular de cessão e transferência de direitos e obrigações, datado de 07.12.1999 

(fls. 22/24), no qual figuram como adquirentes de um lote na cidade de Rio Claro/SP. 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas em Juízo (fls. 51, 53 e 54) foram unânimes em afirmar que a autora e o de cujus 

viviam como se casados fossem, mesmo depois da separação judicial, tendo tal relacionamento perdurado até a data do 

evento morte. Asseveraram, ainda, que após a morte de Raimundo Alves, a demandante passou por sérias dificuldades 

financeiras. 
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Assim, ante a constatação de união estável entre a autora e o falecido, torna-se desnecessário trazer aos autos qualquer 

outra prova de dependência econômica, eis que esta é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91 

por se tratar de dependente arrolado no inciso I do mesmo dispositivo. 

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 

De outra parte, a qualidade de segurado do falecido resta incontroversa, uma vez que este figurou como segurado 

instituidor do benefício de pensão por morte nº 118.724.109-9, consoante documento de fl. 27. 

 

Destarte, resta evidenciado o direito da autora ao benefício de pensão por morte decorrente do falecimento de 

Raimundo Alves. 

 

Em relação ao termo inicial do benefício, ante a ausência de apelação da autora abordando o tema, há que se manter o 

disposto na r. sentença recorrida, que o fixou a contar da data da prolação da sentença. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios incidem a partir do termo inicial do benefício e devem ser calculados de forma decrescente até a 

data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI- AgR 

492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Será observada a taxa de 6% ao ano até 10.01.2003 e, a 

partir de 11.01.2003, será considerada a taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, o E STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.1991, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.1991, 

p. 14.732), revelando-se, assim, adequada a verba honorária fixada. 

 

Outrossim, impõe-se a exclusão da condenação do INSS ao pagamento de custas processuais, a teor do disposto no art. 

4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/93. 

 

Destaco, por fim, que se aplica, no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, §1º-A, do Código de Processo 

Civil, nestes termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior. 

§1º - A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, §1º -A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação 

do réu e dou parcial provimento à remessa oficial tida por interposta, para que o pagamento das custas processuais 

seja excluído da condenação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora MARIA APARECIDA BRUZADIM, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o 

benefício de PENSÃO POR MORTE implantado de imediato, com data de início - DIB em 04.06.2007, e renda 

mensal inicial a ser apurada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2009. 
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SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.034940-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JACQUELINE DE JESUS SILVA incapaz e outro 

 
: JONATHAN S DE JESUS SILVA incapaz 

ADVOGADO : IRINEU MINZON FILHO 

REPRESENTANTE : CARLOS ROBERTO DA SILVA 

ADVOGADO : IRINEU MINZON FILHO 

No. ORIG. : 03.00.00042-5 1 Vr BARIRI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária condenando o réu a 

conceder aos autores o benefício de pensão por morte em decorrência do falecimento de Suzi Estela de Jesus Silva, 

ocorrido em 02.10.2001, a contar da data do óbito. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento das prestações devidas 

com incidência de correção monetária, na forma das Súmulas nºs 148 do E. STJ e 08 deste Tribunal, acrescidas de juros 

de mora de 1% ao mês a partir da citação. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor atualizado da 

condenação, à exceção das prestações vincendas a partir da sentença, nos termos da Súmula n. 111 do E. STJ, bem 

como despesas e custas processuais. 

 

Pela decisão de fl. 43, foi deferido o pedido de antecipação de tutela, para que o INSS promovesse a imediata 

implantação do benefício. 

 

À fl. 99, foi noticiada a implantação do benefício em epígrafe. 

 

Objetiva o INSS a reforma de tal sentença alegando, em síntese, que a falecida não ostentava a qualidade de segurado à 

época do óbito; que a Reclamação Trabalhista não pode gerar efeitos positivos para a Previdência Social. 

Subsidiariamente, pleiteia seja o termo inicial do benefício fixado a contar da data do requerimento administrativo 

(30.12.2002). 

 

Sem contra-razões, subiram os autos à Superior Instância. 

 

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 189/191, em que opina pelo conhecimento e desprovimento do recurso de 

apelação interposto pelo INSS. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Da remessa oficial tida por interposta. 
 

A r. sentença recorrida encontra-se sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do art. 10 da Lei n. º 9.469, de 

10.07.97, razão pela qual tenho por interposta a remessa oficial, não se aplicando ao caso em tela o disposto no artigo 

475, §2º, do CPC, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001. 

 

Do mérito. 
 

Objetivam os autores a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de filhos menores de 

Suzi Estela de Jesus Silva, falecida em 02.10.2001, consoante certidão de óbito de fl. 22. 

 

A condição de dependente dos autores em relação ao de cujus restou evidenciada por meio da certidões de nascimento 

(fls. 25/26), sendo, pois, desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de dependência econômica, uma vez que 

esta é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91 por se tratar de dependente arrolada no inciso I do 

mesmo dispositivo. 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

............ 
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§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 

Por outro lado, ressalto que a qualidade de segurado da falecida restou demonstrada, uma vez que o seu último contrato 

de trabalho foi mantido até o dia do óbito (30.12.2004). Com efeito, nos autos da reclamação trabalhista nº n. 

02229200806102009 da 61ªVara do Trabalho de São Paulo - Capital (fls. 27/28), foi prolatada sentença na qual houve o 

reconhecimento da existência de vínculo de emprego com o reclamado Robson Rosa, nos períodos de 02.06.2001 a 

02.10.2001, na função de auxiliar odontológico e salário mensal de R$ 500,00 (quinhentos reais). 

 

Dito documento constitui início de prova material atinente à referida atividade laborativa, conforme já decidiu o E. STJ 

em v. arestos assim ementados: 

 

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - (...) - RECONHECIMENTO DE TEMPO 

DE SERVIÇO URBANO - INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL - SENTENÇA TRABALHISTA - 

DOCUMENTO DE FPE PÚBLICA - DISSÍDIO PRETORIANO COMPROVADO. 

(...) 

3 - O reconhecimento do tempo de serviço no exercício de atividade laborativa urbana, comprovado através de 

sentença judicial proferida em Juízo Trabalhista e transitada em julgado, constitui documento de fé pública, hábil 

como início razoável de prova documental destinada à averbação do tempo de serviço. 

(...) 

(Resp nº 360992/RN; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 25.05.2004; DJ 02.08.2004 - pág. 476). 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE 

TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. SENTENÇA TRABALHISTA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. 

1. A sentença trabalhista pode ser considerada como início de prova material para o reconhecimento de tempo de 

serviço, principalmente quando a prova testemunhal carreada aos autos corrobora o tempo de serviço anotado na 

CTPS. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AGA nº 564117/RJ; 6ª Turma; Rel. Min. Paulo Medina; julg. 23.03.2004; DJ 03.05.2004 - pág. 224). 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas em Juízo (fls. 118/119) foram unânimes em afirmar que a de cujus trabalhou em 

um consultório odontológico por um período de cinco ou seis meses, tendo exercido tal mister até a data do óbito. 

 

Cumpre ressaltar que na aludida sentença consta a obrigação do reclamado em proceder ao recolhimento das 

contribuições previdenciárias pertinentes ao período reconhecido na Justiça Trabalhista, mantendo-se, assim, o 

equilíbrio atuarial e financeiro previsto no art. 201 da Constituição da República. 

 

Resta, pois, evidenciado o direito dos autores na percepção do benefício de Pensão por Morte em razão do óbito de Suzi 

Estela de Jesus Silva. 

 

Quanto ao termo inicial do benefício, cabe ponderar que o filho menor do falecido, Jonathan's de Jesus Silva, possuía 

menos de 16 anos de idade por ocasião do óbito de sua mãe, não incidindo a prescrição contra ele, nos termos do art. 

169, I, do Código Civil revogado, em vigor à época dos fatos, atual art. 198, I, do Código Civil e art. 79 da Lei n. 

8.213/91, razão pela qual o início de fruição do benefício deve ser fixado na data do óbito. Em relação à co-autora 

Jacqueline de Jesus Silva, esta contava com 16 anos de idade no momento do falecimento do segurado instituidor, de 

modo que sua habilitação somente se perfez com a apresentação do requerimento administrativo, ocorrido em 

30.12.2002 (fl. 15). 

 

Importante ressaltar que os autores têm direito ao benefício em apreço até a data em que completarem 21 anos de idade, 

ou seja, até 28.09.2006 para Jacqueline de Jesus Silva e até 21.08.2015 para Jonathan's de Jesus Silva. 

 

Cumpre explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios devem ser calculados de forma globalizada para as parcelas anteriores à citação e, de forma 

decrescente, para as prestações vencidas após tal ato processual até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI- AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Será observada a taxa de 6% ao ano até 10.01.2003 e, a partir de 11.01.2003, será considerada a taxa de 

1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 
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A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª 

Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual de 10%. 

 

No tocante às custas processuais, as autarquias são isentas destas (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289 /96), porém devem 

reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, §1º-A, do Código de Processo Civil, 

nestes termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior. 

§1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação do INSS, bem como à remessa oficial tida por interposta, para determinar que a habilitação da co-autora 

Jacqueline de Jesus Silva ao benefício em epígrafe se dê a contar da data do requerimento administrativo (30.12.2002). 

Dou, ainda, parcial provimento exclusivamente à remessa oficial tida por interposta, para determinar a exclusão do 

pagamento das custas processuais da condenação. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.041812-9/MS 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALISSON FARINA AMARO DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSEFINA KASPCHAH DA SILVA 

ADVOGADO : ALAN FABRICIO BENTO 

No. ORIG. : 07.00.01408-2 2 Vr NOVA ANDRADINA/MS 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária para condenar o INSS 

a conceder à autora o beneficio de pensão por morte, decorrente do falecimento de Pedro Rodrigues da Silva, ocorrido 

em 29.11.2004, a contar do ajuizamento da ação. Condenou, ainda, o réu ao pagamento das prestações em atraso, 

acrescidas de juros de mora legais. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a 

sentença. Não houve condenação em custas processuais. 

 

Objetiva o Instituto apelante a reforma de tal sentença, alegando, que o falecido não ostentava a qualidade de segurado 

no momento de seu óbito; que os documentos juntados aos autos não se prestam como prova do labor rural por todo 

período declinado; que a prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação do exercício de 

atividade rural, a teor da Súmula n. 149 do E. STJ. Subsidiariamente, requer a redução da verba honorária para 5% 

sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença. 

 

Contra-razões de apelação (fl. 102/133). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de esposa de Pedro 

Rodrigues da Silva, falecido em 29.11.2004, conforme certidão de óbito de fl. 33. 
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A condição de dependente da autora em relação ao de cujus restou evidenciada por meio da certidão de casamento (fl. 

32), tornando-se desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de dependência econômica, já que esta é 

presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91, por se tratar de dependentes arrolados no inciso I do 

mesmo dispositivo. 

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 

 

Quanto à condição de rurícola do falecido, a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no 

sentido de que é insuficiente somente a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma 

da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

Todavia, no caso em tela, há razoável início de prova material indicando que o falecido efetivamente trabalhava na 

condição de rurícola, consoante se depreende das certidões de casamento e de óbito (fl. 32/33), uma vez que em tais 

documentos consta anotada a profissão de lavrador. 

 

Nesse sentido a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. GUIA DE 

RECOLHIMENTO DO MINISTÉRIO DO TRABALHO. QUALIFICAÇÃO DE AGRICULTORA. FÉ PÚBLICA. 

COMPROVAMENTE DE PAGAMENTO DE ITR EM NOME DO EMPREGADOR DA AUTORA. 

DECLARAÇÕES DO EMPREGADOR E DO SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL CONFIGURADO. 

1 - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como a certidão de casamento e assentos de óbito, ou mesmo declarações de 

sindicatos de trabalhadores rurais ou de ex-patrões, corroboradas por provas testemunhais. 

2 ............................................................................................................. 

3.............................................................................................................. 

4. Recurso Especial não conhecido. 

(STJ; Resp 550088/CE - 2003/0100078-0; 5ª Turma; Relator Ministra Laurita Vaz; v.u. j. 28.10.2003; DJ 

24.11.2003; DJU 04/08/2003, pág. 381) 

 

De outra parte, as testemunhas ouvidas em Juízo (fl. 80/81 e 85/86) foram unânimes em afirmar que o falecido sempre 

trabalhou na lavoura, como bóia-fria, em diversas propriedades rurais. 

 

Dessa forma, não há como afastar a qualidade de rurícola do falecido e de segurado obrigatório da Previdência Social, 

na condição de empregado, nos termos do disposto no artigo 11, inciso I, a, da Lei nº 8.213/91. 

 

Insta consignar que a responsabilidade pelo recolhimento das contribuições previdenciárias relativa à atividade rural 

exercida pelo falecido, na condição de empregado, cabia aos seus empregadores, não podendo recair tal ônus sobre seus 

dependentes. 

 

Resta, pois, evidenciado o direito da autora à percepção do benefício de Pensão por Morte em razão do óbito de Pedro 

Rodrigues da Silva. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido a contar da data do ajuizamento da ação (19.04.2007; fl. 02), eis que 

incontroverso. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de correção monetária e de juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 
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Os juros moratórios devem ser calculados de forma globalizada para as parcelas anteriores à citação e, de forma 

decrescente, para as prestações vencidas após tal ato processual até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI- AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Será observada a taxa de 6% ao ano até 10.01.2003 e, a partir de 11.01.2003, será considerada a taxa de 

1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação, e de acordo com o entendimento desta 

Décima Turma, mantendo-se o percentual em 10%. 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nestes 

termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior. 
Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

INSS. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora JOSEFINA KASPCHAH DA SILVA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o 

benefício de PENSÃO POR MORTE implantado de imediato, com data de início - DIB em 19.04.2007, e renda 

mensal inicial no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.045645-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HELENA DE LIMA PAES PEREIRA 

ADVOGADO : AUGUSTINHO BARBOSA DA SILVA 

No. ORIG. : 07.00.00118-4 1 Vr MARTINOPOLIS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária para condenar o INSS 

a conceder à autora o beneficio de pensão por morte, decorrente do falecimento de Aparecido Pereira, ocorrido em 

17.08.2006, a partir da sentença. Honorários advocatícios arbitrados em R$ 300,00 (trezentos reais). Houve condenação 

em custas processuais. Restou deferida a antecipação da tutela, para que o INSS promovesse a implantação do 

benefício, sem cominação de multa. 

 

Objetiva o Instituto apelante a reforma de tal sentença, alegando, preliminarmente, o descabimento da antecipação da 

tutela concedida. No mérito, aduz que não restou comprovada a condição de dependente da autora em relação ao de 

cujus. Subsidiariamente, requer a isenção do pagamento das custas processuais; correção monetária observados os 

índices previdenciários e honorários advocatícios fixados em 10% nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Contra-razões de apelação à fl. 269/273. 

 

Noticiada a implantação do benefício à fl. 278. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Da remessa oficial tida por interposta. 
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A r. sentença recorrida encontra-se sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do art. 10 da Lei n. º 9.469, de 

10.07.97, razão pela qual tenho por interposta a remessa oficial, não se aplicando ao caso em tela o disposto no artigo 

475, §2º, do CPC, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001. 

Da preliminar  
 

De início, cumpre assinalar que o entendimento de que não é possível a antecipação de tutela em face da Fazenda 

Pública, equiparada no presente feito ao órgão previdenciário, está ultrapassado, uma vez que a antecipação do 

provimento não importa em pagamento de parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao regime de precatórios. A 

implantação provisória ou definitiva do beneficiário, tanto previdenciário como assistencial, não está sujeita à disciplina 

do artigo 100 da Constituição da República, não havendo, portanto, falar-se em impossibilidade de implantação do 

benefício perseguido sem o trânsito em julgado da sentença. 

 

Do Mérito 

 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de companheira 

(oficialmente ex-esposa) de Aparecido Pereira, falecido em 17.08.2006, conforme certidão de óbito de fl. 09. 

 

Conforme se constata dos autos, os requisitos essenciais à concessão da Pensão por Morte restaram devidamente 

comprovados. 

 

Quanto à condição de dependente da autora em relação ao falecido, pertine esclarecer que, embora à época do óbito, 

estivessem legalmente separados, restou comprovado nos autos que eles viviam juntos, conforme podemos extrair da 

certidão de óbito (fl. 09) que a autora voltou a conviver com o de cujus após seis meses sob união estável, bem como 

dos depoimentos testemunhais colhidos em Juízo (fl. 245/247), as quais declararam que a autora morava com o seu 

marido por mais de 30 anos e que nunca se separou dele. 

 

Em síntese, ante a comprovação da relação marital entre a demandante e o de cujus, há que se reconhecer sua condição 

de dependente, sendo, pois, desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de dependência econômica, eis que esta 

é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91, por se tratar de dependentes arrolados no inciso I do 

mesmo dispositivo. 

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 

 

De outra parte, a qualidade de segurado do de cujus resta incontroversa, pois este era titular de benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição (NB 1026718730), consoante fl. 221. 

 

Resta, pois, evidenciado o direito da autora à percepção do benefício de Pensão por Morte em razão do óbito de 

Aparecido Pereira. 

 

Ausente recurso da parte autora, mantenho o termo inicial do benefício conforme fixado na sentença de primeiro grau, 

ou seja, a partir da data de sua prolação (1º/07/2008). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de correção monetária e de juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios incidem a partir do termo inicial e devem ser calculados de forma decrescente até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI- AgR 492.779-DF, Relator 

Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Será observada a taxa de 6% ao ano até 10.01.2003 e, a partir de 11.01.2003, 

será considerada a taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 
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Quanto à verba honorária, o E STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.1991, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.1991, 

p. 14.732), revelando-se, assim, adequada a verba honorária fixada. 

 

No tocante às custas processuais, as autarquias são isentas das mesmas (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém 

devem reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, §1º-A, do Código de Processo Civil, 

nestes termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior. 

§1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, §1º-A, do CPC, rejeito a preliminar argüida pelo INSS e no mérito 

dou parcial provimento à sua apelação e à remessa oficial tida por interposta, para excluir as custas da condenação. 

Verbas acessórias na forma acima mencionada. 

 

As parcelas recebidas a título de tutela antecipada serão resolvidas quando da liquidação da sentença. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.046491-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALVARO DE SOUZA LIRA 

ADVOGADO : ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

No. ORIG. : 07.00.00143-9 1 Vr NUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual o réu foi condenado a conceder ao autor o benefício de aposentadoria rural 

por idade, com valor calculado na forma do art. 29, I da Lei 8.213/91, incluído o abono anual, a partir da citação. As 

parcelas atrasadas deverão ser pagas com correção monetária, de acordo com a Resolução 242/01 do CJF e Provimento 

26/01 da Corregedoria Geral da Justiça Federal/3ª Região, e acrescidas de juros de mora de 12% ao ano, desde a 

citação. Condenou, ainda, o INSS ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor do débito até 

a data da liquidação. Não houve condenação em custas. 

 

Em seu recurso de apelação alega o réu que o autor não comprovou por provas materiais contemporâneas o labor rural 

pelo período correspondente ao fixado para a carência do benefício vindicado, nos meses imediatamente anteriores à 

data do ajuizamento da ação, restando insuficiente a prova exclusivamente testemunhal. Subsidiariamente, pede a 

redução dos honorários advocatícios para 5% do valor da causa. 

 

Contra-razões de apelação à fl. 270/273. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Busca o autor, nascido em 09.10.1942, comprovar o exercício de atividade urbana, pelo período exigido no art. 142 da 

Lei n. 8.213/91 que conjugado com sua idade, 67 anos, confere-lhe o direito à percepção do benefício de aposentadoria 

por idade nos termos do art. 48 da Lei nº 8.213/91. 
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Embora a r. sentença tenha cuidado do pedido do autor como se de aposentadoria rural por idade se tratasse, verifica-se 

que quando do ajuizamento da ação contava com mais de 65 anos de idade e apresentava o recolhimento de 

contribuições (fl. 13/48 e 227), por período superior à carência exigida, os quais não foram objeto de análise na primeira 

instância. 

 

Cumpre esclarecer que a questão referente às atividades urbanas desenvolvidas pelo autor pode ser analisada por esta E. 

Turma, conforme se constata da leitura do art. 515, caput e §1º, do Código Processual Civil, in verbis: 

 

"Art. 515 - A apelação devolverá ao tribunal o conhecimento da matéria impugnada. 

§1º Serão, porém, objeto de apreciação e julgamento pelo tribunal todas as questões suscitadas e discutidas no 

processo, ainda que a sentença não as tenha julgado por inteiro." 

 

Compulsando os autos, verifico que o disposto acima se aplica ao caso sub judice, pois o autor formulou pedido de 

concessão de aposentadoria por idade, pleiteando o reconhecimento de atividade urbana, a fim de cumprir a carência 

necessária ao beneficio vindicado. 

 

Assim sendo, computados os recolhimentos, o demandante perfez 14 anos, 10 meses e 06 dias, equivalente a 178 

contribuições, conforme tabela em anexo, parte da decisão. 

 

Insta salientar que não deve prevalecer como óbice à concessão da aposentadoria por idade a alegada perda de 

qualidade de segurado, pois para a concessão de tal benefício não é necessário preenchimento simultâneo dos 

respectivos requisitos legais. Confira-se a jurisprudência: 

 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. 

I - Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam 

preenchidos simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido 

a condição de segurado. 

II - Embargos rejeitados. 

(STJ - Terceira Seção, Embargos de Divergência em Recurso Especial 175.265/SP, Rel. Ministro Fernando 

Gonçalves, v.u., j. 23.08.2000, DJ 18.09.200). 

Cumpre destacar, ainda, que a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão do benefício de 

aposentadoria por idade, a teor do disposto no art. 3º, §1º, da Lei n. 10.666/2003 c/c com o art. 462 do Código de 

Processo Civil, não mais se aplicando o disposto no artigo 24, parágrafo único da Lei n. 8.213/91. 

 

Sendo assim, tendo o autor completado 65 anos de idade em 09.10.2007 (fl. 11), e recolhido 178 contribuições mensais, 

ultrapassou o número mínimo de contribuições a título de carência necessária ao beneficio vindicado para o ano de 

2007, que exige 156 contribuições, na forma do art. 142 da Lei nº 8.213/91, é de se conceder a aposentadoria urbana por 

idade nos termos do art. 48, caput, da Lei nº 8.213/91. 

 

Insta esclarecer que o valor do benefício em questão deverá ser calculado na forma do art. 188 "a" e "b" do Decreto 

3.048/99. 

 

O termo inicial do beneficio deve ser mantido na data da citação (24.01.2008; fl. 224), ante a ausência de requerimento 

administrativo. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 27.12.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (27.12.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei 

nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios devem ser computados a partir da citação, de forma decrescente, mês a mês, observada a taxa de 

1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, incidindo tais 

juros até a data da conta de liquidação, caso o precatório seja pago no prazo estabelecido pelo art. 100 da CF/88 (AI - 

Agr. 492779, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ de 03.03.2006, p. 76). 

 

Os honorários advocatícios incidem sobre o valor das prestações vencidas até o termo final do benefício, de acordo com 

o entendimento firmado por esta 10ª Turma, mantido o percentual de 10%. 
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Diante do exposto, nos termos dos artigos 515, §1º e 557, "caput", do Código de Processo Civil, dou parcial 

provimento à apelação do INSS para limitar a incidência dos honorários advocatícios até a data sentença. 

Conheço, de oficio, de erro material na r. sentença para retificar o benefício para aposentadoria comum por idade. As 

verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima explicitada. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora Álvaro de Souza Lira, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o 

benefício de aposentadoria por idade implantado de imediato, com data de início - DIB em 24.01.2008, com valor a ser 

calculado pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00064 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.03.99.049741-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal Relatora DIVA MALERBI 

APELANTE : JOSEPHA GOMES FIORAVANTE (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : SIMONE DE SOUSA SOARES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDINOPOLIS SP 

No. ORIG. : 06.00.00071-1 1 Vr JARDINOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e de apelações interpostas pela parte autora e pelo Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS em face de sentença proferida em ação que objetiva o restabelecimento de benefício assistencial. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à autora o benefício assistencial de prestação 

continuada, no valor de um salário mínimo mensal, a partir da citação, acrescido de juros de mora de 1% ao mês e de 

atualização monetária. Em razão da sucumbência, condenou o INSS ao pagamento das custas e despesas processuais 

eventualmente despendidas, bem como dos honorários advocatícios, arbitrados em 20% sobre o valor total das 

prestações em atraso, corrigidas, não incidente sobre as prestações vincendas (Súmula nº 111 do C. STJ). Tutela 

antecipada deferida determinando a imediata implantação do benefício em favor da autora. Sentença submetida ao 

reexame necessário (art. 10, da Lei nº 9.469/97). 

Inconformada, apela a parte autora pleiteando a fixação do termo inicial do benefício na data em que suspenso 

administrativamente (20.12.2005). 

Em suas razões recursais, o INSS pleiteia, preliminarmente, a revogação da tutela antecipada, ante a ausência dos 

requisitos do art. 273 do CPC, a vedação à execução provisória contra a Fazenda Pública e à possibilidade de dano 

irreparável ao Erário. No mérito, alega, em síntese, a inexistência de incapacidade e a não comprovação da 

miserabilidade, nos termos do art. 20, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8.742/93. Requer o provimento do recurso, com a reforma 

integral da r. sentença, invertendo-se o ônus da sucumbência. Não sendo este o entendimento, pugna pela fixação do 

termo inicial do benefício na data de juntada do laudo pericial aos autos, que os juros de mora sejam fixados 

decrescentemente, mês a mês, sobre cada parcela vencida, também a partir da juntada do laudo aos autos, isenção do 

pagamento de custas e despesas processuais e, por fim, a redução da verba honorária, a fim de ser fixada por eqüidade, 

considerando-se a equiparação da autarquia à Fazenda Pública. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

O Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 128/136, opina pelo desprovimento da apelação autárquica e pelo 

provimento do recurso da autora. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 97/101 (prolatada em 14.07.2008) concedeu 

benefício equivalente a um salário-mínimo, com termo inicial na data da citação de fls. 37 (20.07.2006), sendo aplicável 

a nova redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório nas causas 
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em que o valor de condenação não exceda a 60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 723.394, 

RESP nº 877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 

De outra parte, não prosperam as alegações do apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada, in casu. 

Prevê o art. 273 do Código de Processo Civil que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, presentes os pressupostos legais, é admissível 

a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, no caso autarquia, em matéria previdenciária para evitar o 

perecimento do "bem da vida" posto em debate, por se tratar de dívida de natureza alimentícia necessária à própria 

subsistência do demandante, v.g., STJ, RESP 201.136/CE, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 11.04.2000, v.u., DJ 

08.05.2000; STJ, RESP 202.093/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 07.11.2000, v.u., DJ 11.12.2000; STJ, 

Ag no AG 510.669/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 14.10.2003, v.u., DJ 24.11.2003; STJ, AgRg no AG 

481.205/MG, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 11.04.2006, v.u., DJ 26.06.2006. 

Frise-se, ainda, o teor da Súmula 729 do Supremo Tribunal Federal: "A decisão na ADC 4 não se aplica à antecipação 

da tutela em causa de natureza previdenciária". 

Prevê o art. 273 do Código de Processo Civil que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram 

inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, em 

vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. 

De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento antecipado, 

posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos pagamentos caso ao 

final seja julgada improcedente a ação principal. 

No mérito, o benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição 

Federal e regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem 

limite de idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de 

ter sua subsistência mantida pela família. 

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a previsão 

da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§ 2º) e o critério de 

verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º). 

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade 

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998, pela 

Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi novamente 

reduzida para 65 anos (art. 34). 

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de incapacidade 

para a vida independente e para o trabalho. 

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra prevista 

no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de atendimento a 

pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de ser entendida em 

consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta incapacidade se revela 

com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio sustento. 

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência 

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a própria 

subsistência (Instrução Normativa nº 95). 

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para efeitos 

do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as 

atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". 

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de verificação 

objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ 

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com base 

nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se orientado no 

sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros meios para 

aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art. 203, V, da Constituição 

Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), 

bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do benefício assistencial, não 

sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela qual plenamente possível a 

concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da 

ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 30.08.2006). 
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Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a 

norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o 

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, 

o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos 

fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente.(...) De se registrar 

que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos análogos, sendo exemplo disso: RCL 

4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, 

decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ 20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão 

monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. 

Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, 

DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de 

Mello, decisão monocrática, DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 

4.156, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen 

Lúcia, d. 12.02.2008, DJ 19.02.2008). 

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 

15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL 4.374, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 

4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 

29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ 10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 

13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto, d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. 

Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617, Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004. 

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido de 

que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20, parágrafo 

3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do benefício assistencial, 

resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e comprovantes de despesas), 

de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V, 

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES.  
1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de que a 

comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não exclui 

outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária 

à concessão do benefício assistencial.  

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício 

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.  

3. Agravo Regimental improvido."  

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006).  

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE 

AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO.  

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, 

inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um 

salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar.  

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por 

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal.  

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 

previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 

insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 

uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família.  

4. Recurso especial a que se dá provimento."  

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007).  

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO 

MÍNIMO. REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ.  
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1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o 

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ).  

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no 

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das condições de 

beneficiário por outros meios de prova.  

3. Recurso a que se nega seguimento."  

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008).  

 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP 955.611, Rel. 

Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, d. 

31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007; RESP. 914.841, 

Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 23.04.2007, 

DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg 

no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ 02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. 

Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI 455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 

07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; 

RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson 

Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001; AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 

07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000. 

De se registrar, ainda, quanto à legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, aplica-se à espécie o teor da Súmula nº 06 da 

Turma Regional dos Juizados Especiais Federais da 4ª Região: "O critério de verificação objetiva da miserabilidade 

correspondente a ¼ do salário mínimo, previsto no art. 20, § 3º, da Lei 8742/93, restou modificado para ½ salário 

mínimo, a teor do disposto no art. 5º, I, da Lei 9533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro 

aos Municípios que instituíssem programas de garantia da renda mínima associados a ações sócio-econômicas, e art. 

2º, § 2º, da Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA". 

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a 

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o (a) 

cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de 21 anos 

ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº 8.213/91 não 

podem obstar o deferimento do benefício assistencial. 

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de benefício assistencial, o 

rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo percebido por outro membro 

da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC nº 98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007; AC 2007.03.99.001004-5, Nona Turma, Rel. 

Desembargador Federal Santos Neves, j. 23.07.2007, DJ 16.08.2007. 

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de 

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao 

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos 

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 

10.741/2003), em acórdão assim ementado: 

 

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação 

do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que 

na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), 

mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232."  

(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 74 anos de idade na data do ajuizamento da ação (doc. fls. 09), 

requereu benefício assistencial por ser idosa. 

No tocante à hipossuficiência econômica, o estudo social de fls. 56/57 dá a conhecer que a parte autora não tem meios 

de prover a própria subsistência e nem tê-la provida por sua família, dependendo do benefício assistencial para suprir 

suas necessidades básicas, consoante bem assinalou o Ministério Público Federal em seu parecer de fls. 128/136: 

 

"A hipossuficiência também restou devidamente comprovada, nos termos do estudo social carreado aos autos (fls. 

56/57). Segundo relatado, a Autora vive em companhia de seu marido, sendo que ambos sobrevivem da renda advinda 

do beneficio previdenciário recebido por esse último, à época, no valor de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais). 

Entretanto, tal valor, até o montante de um um salário mínimo, não pode ser computado para fins de equilatação da 

renda mensal per capita do núcleo familiar da autora. Isto porque, no presente caso, entendemos aplicável, por 

analogia, o art. 34, da Lei nº 10.741/03 (...).  

Assim, descontado o valor da aposentadoria percebida pelo marido, considerando que a autora não aufere qualquer 

espécie de renda, restou preenchido, em nosso sentir, o requisito concernente à miserabilidade."  
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Assim, preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser mantida a 

r. sentença. 

Tratando-se de restabelecimento de benefício assistencial, cancelado administrativamente, o termo inicial deve ser 

considerado na data do cancelamento do benefício nº 5.023.435.535 (01.12.2005 - fls. 41), pois, à época, a autor já era 

idosa e não possuía meios suficientes para sua própria subsistência (v.g. AC 2003.61.20.006186-2, Rel. Des. Fed. 

Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 08.01.2008, DJU 30.01.2008; AG 2004.61.23.000689-4, Rel. Des. Fed. 

Marianina Galante, Oitava Turma, j. 26.11.2007, DJU 23.01.2008). 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 30). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

remessa oficial, dou provimento à apelação da parte autora e dou parcial provimento à apelação do INSS, para fixar 

os juros de mora, a verba honorária e a isenção do pagamento de custas e despesas processuais, na forma acima 

explicitada, mantendo no mais a r. sentença. 

Embora o MM. Juízo a quo tenha deferido a tutela antecipada na r. sentença, observo que recebeu as apelações 

interpostas nos seus regulares efeitos, pelo que, independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento 

no art. 461 do Código de Processo Civil, a expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada 

JOSEPHA GOMES FIORAVANTI, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do 

benefício assistencial, com data de início - DIB 01.12.2005 (data do cancelamento administrativo do benefício nº 

5.023.435.535 - fls. 41), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de outubro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.052209-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA JOSE CARDOSO 

ADVOGADO : CELSO APARECIDO DOMINGUES 

No. ORIG. : 08.00.00004-1 3 Vr OLIMPIA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação e recurso adesivo de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária para 

condenar o INSS a conceder à autora o beneficio de pensão por morte, decorrente do falecimento de Carlos Silvio de 

Oliveira, ocorrido em 12.11.2007, desde a data da citação. O réu foi condenado a pagar as prestações vencidas, 

devidamente corrigidas e acrescidas de juros, contados a partir da citação. Honorários advocatícios arbitrados em 10% 

sobre o valor das parcelas vencidas, nos termos da Súmula 111 do STJ. Não houve condenação em custas processuais. 

 

Objetiva o réu a reforma de tal sentença, sustentando, em síntese, que não houve comprovação da alegada união estável 

e dependência econômica entre a autora e o falecido. Subsidiariamente, requer que os honorários advocatícios sejam 

fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença. 

 

Recurso Adesivo da autora à fl. 101/103, em que pleiteia a reforma parcial da r. sentença, a fim de que seja majorado o 

valor dos honorários advocatícios para 15% (quinze por cento) sobre o valor da liquidação. 

 

Contra razões de apelação (fl. 92/95). 

 

Contra razões de recurso adesivo (fl. 107/112) 
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Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de companheira de Carlos 

Silvio de Oliveira, falecido em 12.11.2007, conforme certidão de óbito de fl. 10. 

 

A alegada união estável entre a demandante e o falecido restou demonstrada nos autos. Do cotejo do endereço declinado 

na inicial com aquele constante no assento de óbito (fl. 10) e nas correspondências (fl. 57/61), depreende-se que ambos 

viviam no mesmo domicílio (Rua Pedro Lopes, n. 260, Severina/SP). Outrossim, foram juntadas fotos do casal com a 

família (fl. 14/15). 

 

Por seu turno, as testemunhas ouvidas em Juízo (fl. 73/75) foram unânimes em afirmar que a demandante e o de cujus 

viviam como se casados fossem, tendo tal vínculo afetivo perdurado até a data do óbito. Em síntese, ante a 

comprovação da relação marital entre a autora e o falecido, há que se reconhecer sua condição de dependente, sendo, 

pois, desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de dependência econômica, eis que esta é presumida, nos 

termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91, por se tratar de dependentes arrolados no inciso I do mesmo 

dispositivo. 

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 

 

De outra parte, a qualidade de segurado do de cujus resta incontroversa, porquanto este exercia atividade remunerada 

por ocasião do óbito, consoante anotação em CTPS (fl. 12). 

 

Resta, pois, evidenciado o direito da demandante à percepção do benefício de Pensão por Morte em razão do óbito de 

Carlos Silvio de Oliveira. 

 

Mantido o termo inicial do benefício na data da citação (11.02.2008; fl. 21), ante a ausência de requerimento 

administrativo. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de correção monetária e de juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator 

Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação, e de acordo com o entendimento desta 

Décima Turma, majorando-se o percentual para 15%. 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, §1º- A, do Código de Processo 

Civil, nestes termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior 

§1º - A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e dou 

parcial provimento ao recurso adesivo da parte autora para fixar os honorários advocatícios em 15% do valor das 

prestações vencidas até a data da r. sentença. 
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Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora MARIA JOSÉ CARDOSO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de 

PENSÃO POR MORTE implantado de imediato, com data de início - DIB em 11.02.2008, e renda mensal inicial a ser 

calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.056205-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIA CEVADA CANOSSA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EVANDRO ROSA DE LIMA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00142-3 1 Vr AURIFLAMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora e recurso adesivo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

interpostos em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de benefício assistencial. 

O juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à autora o benefício assistencial 

de prestação continuada, no valor de um salário mínimo mensal, bem como a ressarcir os valores não pagos, a partir da 

citação até a efetivação do benefício. Correção monetária nos termos da Súmula nº 148 do E. STJ e Súmula nº 08 deste 

TRF. Atualização adstrita ao montante do salário mínimo vigente à época do pagamento, em consonância com o artigo 

143 da Lei nº 8.213/91. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, incidindo somente sobre as 

parcelas vencidas até a data da sentença (Súmula nº 111 do C. STJ). Isenção de custas nos termos da lei. Sem despesas 

processuais em razão da justiça gratuita deferida. Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Apela a parte autora pleiteando a fixação do termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo 

(16.12.2005), bem como a majoração dos honorários advocatícios para 20% do valor da condenação, incidente desde o 

requerimento administrativo até a data da sentença. 

Recorre adesivamente o INSS sustentando, em síntese, o não preenchimento do requisito da miserabilidade, na forma 

preceituada pelo art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93. Requer o provimento do recurso, com a reforma integral da r. 

sentença, invertendo-se o ônus da sucumbência. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

O Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 123/128, opina pelo não provimento do recurso adesivo do INSS e 

pelo parcial provimento da apelação da parte autora, tão somente para fixar o termo inicial do benefício na data do 

requerimento administrativo. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e 

regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de 

idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua 

subsistência mantida pela família. 

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a previsão 

da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§ 2º) e o critério de 

verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º). 

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade 

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998, pela 

Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi novamente 

reduzida para 65 anos (art. 34). 

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de incapacidade 

para a vida independente e para o trabalho. 
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Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra prevista 

no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de atendimento a 

pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de ser entendida em 

consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta incapacidade se revela 

com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio sustento. 

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência 

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a própria 

subsistência (Instrução Normativa nº 95). 

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para efeitos 

do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as 

atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". 

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de verificação 

objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ 

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com base 

nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se orientado no 

sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros meios para 

aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art. 203, V, da Constituição 

Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), 

bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do benefício assistencial, não 

sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela qual plenamente possível a 

concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da 

ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 30.08.2006). 

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a 

norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o 

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, 

o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos 

fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente.(...) De se registrar 

que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos análogos, sendo exemplo disso: RCL 

4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, 

decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ 20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão 

monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. 

Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, 

DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de 

Mello, decisão monocrática, DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 

4.156, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen 

Lúcia, d. 12.02.2008, DJ 19.02.2008). 

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 

15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL 4.374, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 

4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 

29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ 10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 

13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto, d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. 

Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617, Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004. 

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido de 

que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20, parágrafo 

3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do benefício assistencial, 

resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e comprovantes de despesas), 

de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V, 

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES. 

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de que a 

comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não exclui 

outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária 

à concessão do benefício assistencial. 

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício 

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 
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3. Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE 

AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO. 
1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, 

inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um 

salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar. 

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por 

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 

previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 

insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 

uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família. 

4. Recurso especial a que se dá provimento." 

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO 

MÍNIMO. REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ. 

1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o 

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ). 

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no 

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das condições de 

beneficiário por outros meios de prova. 

3. Recurso a que se nega seguimento." 

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008). 

 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP 955.611, Rel. 

Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, d. 

31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007; RESP. 914.841, 

Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 23.04.2007, 

DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg 

no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ 02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. 

Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI 455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 

07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; 

RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson 

Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001; AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 

07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000. 

De se registrar, ainda, quanto à legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, aplica-se à espécie o teor da Súmula nº 06 da 

Turma Regional dos Juizados Especiais Federais da 4ª Região: "O critério de verificação objetiva da miserabilidade 

correspondente a ¼ do salário mínimo, previsto no art. 20, § 3º, da Lei 8742/93, restou modificado para ½ salário 

mínimo, a teor do disposto no art. 5º, I, da Lei 9533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro 

aos Municípios que instituíssem programas de garantia da renda mínima associados a ações sócio-econômicas, e art. 

2º, § 2º, da Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA". 

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a 

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o (a) 

cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de 21 anos 

ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº 8.213/91 não 

podem obstar o deferimento do benefício assistencial. 

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de benefício assistencial, o 

rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo percebido por outro membro 

da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC nº 98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007; AC 2007.03.99.001004-5, Nona Turma, Rel. 

Desembargador Federal Santos Neves, j. 23.07.2007, DJ 16.08.2007. 

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de 

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao 

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos 
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casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 

10.741/2003), em acórdão assim ementado: 

 

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação 

do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que 

na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), 

mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." 

(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 66 anos de idade na data do ajuizamento da ação (doc. fls. 13), 

requereu benefício assistencial por ser idosa. 

O estudo social de fls. 65/70 dá a conhecer que a parte autora não tem meios de prover a própria subsistência e nem tê-

la provida por sua família, dependendo do benefício assistencial para suprir suas necessidades básicas, consoante bem 

assinalou o Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 123/128: "No tocante à possibilidade de a Autora prover 

o seu próprio sustento ou de tê-lo provido por sua família, entendemos, também, que restou implementada a condição 

delineada pela lei. Do conteúdo dos autos, observa-se que a Autora não tem qualquer renda e reside em companhia de 

seu marido e de seu filho. Todavia, à luz do conceito de família trazido pela legislação previdenciária (art. 20, § 1º, da 

Lei nº 8.742/93, c.c. artigo 16, da Lei nº 8.213/91), o filho da Autora não compõe com esta um mesmo núcleo familiar, 

eis que já é maior de 21 anos (vinte e um) anos, não podendo sua renda ser computada para fins de aquilatação do 

quantum mensal auferido pela família da Autora. Desta forma, entendemos que o núcleo familiar em testilha é 

composto unicamente pelo Autora e por seu esposo, cuja renda advém unicamente da aposentadoria recebida por este 

último. Entretanto, tal valor, até o montante de um salário mínimo, não deve ser computado para o cálculo da renda 

mensal familiar. Isto porque, no presente caso, entendemos aplicável, por analogia, o art. 34, da Lei nº 10.741/03 (...). 

Logo, desconsiderando-se a renda recebida pelo marido da Autora, no montante de um salário mínimo, e verificando-se 

que a Requerente não aufere qualquer tipo de renda, restou preenchido com folga, em nosso sentir, o requisito legal de 

hipossuficiência." 

Assim, preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser mantida a 

r. sentença. 

O termo inicial do benefício deve ser considerado a data do requerimento administrativo (16.12.2005 - fls. 16), 

conforme jurisprudência desta Corte (v.g. TRF/3ª Região, AC 2005.61.22.000844-8, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 

10ª T., DJ 01.10.2008). 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento 

à apelação da parte autora e nego seguimento ao recurso adesivo do INSS, na forma acima consignada, mantendo no 

mais a r. sentença. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARIA CEVADA CANOSSA, para que cumpra 

a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício assistencial, com data de início - DIB 16.12.2005 

(data do requerimento administrativo - fls. 16), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de outubro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face de sentença 

proferida em ação que objetiva a concessão de pensão por morte, na condição de companheira e filho do de cujus, com 

óbito ocorrido em 30.12.1999. 

O juízo a quo julgou procedente a ação para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a implantar, em 

favor dos autores, na proporção de 50% para cada autor, o benefício de pensão por morte, calculada na forma do artigo 

39, I, da Lei nº 8.213/91, bem como a pagar as diferenças atrasadas, desde a data do requerimento administrativo 

(15.04.2004), corrigidas monetariamente desde a data do vencimento de cada uma delas, acrescidas de juros de mora de 

1% ao mês, devidos desde a citação. Em vista da sucumbência, deverá o INSS arcar com o pagamento de verba 

honorária arbitrada em 10% sobre o valor da condenação definitiva, ressalvada as parcelas vincendas (Súmula nº 111 do 

STJ). Não haverá reembolso de custas e despesas processuais, salvo aquelas devidamente comprovadas. Sentença 

submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais, a autarquia previdenciária requer, preliminarmente, que o recurso seja recebido de ofício. No 

mérito, sustenta que o de cujus não tinha a condição de segurado no momento do seu óbito. Caso seja mantida a 

procedência da ação, requer que os honorários advocatícios incidam apenas até a data da sentença, sendo que as custas 

não são devidas ante a isenção de que a autarquia goza. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

Em seu parecer, o ilustre representante do Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do apelo autárquico. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, dois são os requisitos para a concessão do benefício de pensão por morte, 

quais sejam: a qualidade de segurado do falecido e a dependência econômica do beneficiário postulante. 

Dispensada está, portanto, a demonstração do período de carência, consoante regra expressa no artigo 26, I, da Lei n° 

8.213/91. 

No tocante à qualidade de segurado, observa-se que a parte autora deveria comprovar que o falecido mantinha a 

qualidade de segurado no momento do óbito, nos termos do artigo 15 da Lei nº 8.213/91. Conforme a Súmula nº 149 do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal para a comprovação da atividade 

rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência de um início razoável de prova 

material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento do falecido com a sua ex-cônjuge, contraído em 29.04.1972, 

onde consta a sua profissão como lavrador (fls. 19); registro rural na CTPS do falecido, no período de 21.08.1995 a 

25.02.1997 (fls. 26); certidão de óbito do de cujus, onde consta a sua profissão trabalhador rural (fls. 28); certificado de 

cadastro de imóvel rural e comprovante de entrega de declaração para cadastro de imóvel rural em nome de Benedito de 

Melo Maia - Espólio (fls. 29). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, como os 

assentamentos de registro civil. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos colhidos em audiência, deixam claro que o 

falecido exerceu a atividade rural até o óbito (fls. 61/62). 

Presente, portanto, o início de prova material corroborado pela prova oral a ensejar a concessão do benefício de pensão 

por morte. Neste sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. VIÚVA DE RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

ÓBITO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR IDÔNEAS PROVAS TESTEMUNHAIS. 
1. O rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único da 

Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis, portanto, outros documentos além dos 

previstos no mencionado dispositivo. 

2. A certidão de óbito, na qual conste a condição de lavrador do falecido cônjuge da Autora, constitui início de prova 

material de sua atividade agrícola. Tal documento, corroborado por idônea prova testemunhal, viabiliza a concessão 

do benefício previdenciário de pensão por morte. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, RESP nº 718.759/CE, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 08.03.2005, v.u., DJ 11.04.2005) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL. 

PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DE SEUS REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL 

CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. OCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. 
1. O Superior Tribunal de Justiça já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora à 

concessão de pensão por morte de trabalhador rural. 

2. Agravo regimental improvido." 
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(STJ, AgRg no RESP nº 887.391/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 06.11.2008, v.u., DJ 24.11.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RURÍCOLA. PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

- A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início de 

prova material do exercício de atividade rural. 

- A comprovação da qualidade de trabalhador rural do de cujus, através de início razoável de prova material, 

corroborada por testemunhos idôneos, enseja a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte ao seu 

dependente. 

- Precedentes. 

- Recurso não conhecido. 

(STJ, RESP nº 236.782/RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini, 5ª T., j. 18.04.2000, v.u., DJ 19.06.2000) 

Decidiu também esta Corte, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. 

CONDIÇÃO DE DEPENDENTES. COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA DO DE CUJUS. 

QUALIDADE DE SEGURADO. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. RESPONSABILIDADE DOS 

EMPREGADORES. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO 

DO BENEFÍCIO. 

I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista o artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil. 

II - Restando comprovada nos autos a condição de esposa e de filhos, a dependência econômica é presumida, nos 

termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91. 

III - Pode ser considerada como início de prova material indicativa do exercício de atividade rural a certidão de 

casamento, bem como a de óbito, nas quais consta anotada a profissão de lavrador do de cujus. 

IV - Havendo nos autos início razoável de prova material corroborada por testemunhas, deve ser reconhecida a 

qualidade de rurícola do falecido, para fins de pensão previdenciária. 

V - A responsabilidade pelo recolhimento das contribuições previdenciárias relativa à atividade rural exercida pelo 

falecido, na condição de empregado, cabia aos seus empregadores, não podendo recair tal ônus sobre seus 

dependentes. 

VI (...) 

X - Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS e recurso adesivo das autoras parcialmente providos. Parecer 

ministerial acolhido."  

(AC 2007.03.99.001749-0, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 26.08.2008, DJF3 03.09.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS PRESENTES. BENEFÍCIO DEVIDO. 

1 - O fato de o "de cujus" ter recebido o benefício de amparo previdenciário para pessoa portadora de deficiência não 

impede a concessão de pensão por morte aos seus dependentes, quando restar comprovado que o extinto, na realidade, 

fazia jus ao recebimento de aposentadoria por invalidez, na ocasião da concessão equivocada de benefício assistencial. 

2 - Em se tratando de trabalhador rural, é suficiente para a comprovação da qualidade de segurado a existência de 

início de prova material da atividade rural, corroborado por prova testemunhal, na forma do artigo 55, § 3º, da Lei nº 

8.213/91 e em consonância com o entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula nº 149 do Superior 

Tribunal de Justiça. 

3. Agravo interno desprovido."  

(AC 2004.03.99.011736-7, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15.07.2008, DJF3 20.08.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ESPOSA. BENEFÍCIO DEFERIDO. 
- A Lei Complementar nº 11/71 instituiu o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural, que consistia na prestação 

de benefícios aos rurícolas, entre eles a pensão por morte. 

- Aplicação da Lei Complementar nº 16/73 e do Decreto nº 73.617/74, vigentes à época do óbito. 

- A esposa é considerada dependente do segurado, sendo sua dependência econômica presumida. 

- Comprovada a condição de segurado do falecido, à vista da demonstração de exercício de atividade rural até o 

falecimento. 

- Cumpridos os requisitos, o benefício deve ser implantado a partir da citação, conforme fixado na sentença, à falta de 

impugnação autoral e à luz do princípio da non reformatio in pejus. 

- As parcelas vencidas devem ser corrigidas monetariamente, a partir do termo inicial do benefício, na forma do 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

- Incidem juros, a partir da citação, à taxa legal. 

- Honorários advocatícios fixados na sentença, em R$ 300,00, em conformidade com o disposto no art. 20, § 4º, do 

CPC 

- Remessa oficial e recurso autárquico improvidos. 

- Mantida tutela antecipada concedida na sentença." 

(AC 2001.61.02.002902-5, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 01.04.2008, DJU 16.04.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL ACOMPANHADA DE 

TESTEMUNHAL. FILIAÇÃO DO RURÍCOLA. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. INEXIGIBILIDADE. 

INTERPRETAÇÃO DO ARTIGO 143 DA LEI 8213/91. 

1. A filiação do rurícola à previdência decorre automaticamente do exercício da atividade, vez que segurado 

obrigatório, mantendo, pois, a qualidade de segurado, independentemente do recolhimento de contribuições. 
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2. O entendimento pacificado pelo STJ é no sentido de que, presente início suficiente de prova material, confirmada 

pela testemunhal, quanto à condição de rurícola do falecido, procede o pedido de pensão feito por sua esposa, 

dependente econômica. 

3. Apelação provida." 

(AC 2001.03.99.001483-8, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03.11.2003, DJU 04.12.2003) 

Em relação à dependência econômica, observa-se que a parte autora é composta pela companheira e pelo filho menor do 

falecido. 

No tocante à companheira, a questão versa sobre a comprovação da união estável e, consequentemente, da dependência, 

para fins de recebimento da pensão por morte. 

Com efeito, a Terceira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido da não exigência de início 

de prova material para comprovação da união estável. Nesse sentido o acórdão assim ementado: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL RECONHECIDA PELO 

TRIBUNAL DE ORIGEM. DESNECESSIDADE DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE 

REAPRECIAÇÃO. INCIDÊNCIA DO VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA 

SEGUIMENTO. 

1. O art. 14 do Decreto 77.077/76, antes mesmo da edição da Lei 9.278/96, assegurava o direito dos companheiros à 

concessão de benefício previdenciário decorrente do reconhecimento da união estável, desde que configurada a vida 

em comum superior a cinco anos. 

2. Em nenhum momento a legislação previdenciária impôs restrições à comprovação da união estável entre o homem e 

a mulher mediante início de prova material; pelo contrário, deixou ao arbítrio do julgador a análise de todas as provas 

legais que pudessem formar a sua convicção acerca da existência da vida em comum entre os companheiros. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, já consolidou entendimento no 

sentido da não-exigência de início de prova material para comprovação da união estável, para fins de obtenção do 

benefício de pensão por morte, uma vez que não cabe ao julgador restringir quando a legislação assim não o fez. 

4. A comprovação da união estável entre o autor e a segurada falecida, que reconheceu a sua condição de 

companheiro, é matéria insuscetível de reapreciação pela via do recurso especial, tendo em vista que o Tribunal a quo 

proferiu seu julgado com base na análise do conjunto fático-probatório carreado aos autos. Incidente, à espécie, o 

verbete sumular nº 7/STJ. 

5. Recurso especial a que se nega provimento" 

(STJ, RESP nº 778.384/GO, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 17.08.2006, v.u., DJ 18.09.2006) 

Ainda que assim não fosse, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a seguinte 

documentação: certidão de nascimento do filho da autora com o falecido (fls. 21); comprovante de entrega de 

declaração para cadastro de imóvel rural assinado pela autora, onde consta o nome de Benedito de Melo Maia - Espólio 

como declarante (fls. 29); termo de declaração emitido pela autora em 11.09.2000, dando conta que trabalhou como 

rural juntamente com o seu companheiro Benedito de Melo Maia na propriedade deles (fls. 30). 

Ademais, consoante a prova oral (fls. 61/62), as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos colhidos em audiência, 

foram uníssonas em afirmar a existência de união estável entre a autora e o falecido, o que, por si só, basta para a sua 

comprovação. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL (DECLARAÇÃO). PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL 

(POSSIBILIDADE). ARTS. 131 E 332 DO CÓD. DE PR. CIVIL (APLICAÇÃO). 

1. No nosso sistema processual, coexistem e devem ser observados o princípio do livre convencimento motivado do juiz 

e o princípio da liberdade objetiva na demonstração dos fatos a serem comprovados (arts. 131 e 332 do Cód. de Pr. 

Civil). 

2. Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a comprovação tanto da convivência em união estável como 

da dependência econômica para fins previdenciários, não há porque vedar à companheira a possibilidade de provar 

sua condição mediante testemunhas, exclusivamente. 

3. Ao magistrado não é dado fazer distinção nas situações em que a lei não faz. 

4. Recurso especial do qual se conheceu, porém ao qual se negou provimento." 

(STJ, RESP nº 783.697/GO, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 20.06.2006, v.u., DJ 09.10.2006) 

Demonstrada, portanto, a vida em comum entre a autora Terezinha de Jesus Faria e o de cujus, caracterizando a união 

estável, bem como que o autor Benedito de Melo Maia é filho menor do falecido, a dependência econômica é 

presumida, nos termos do artigo 16, inciso I e § 4º, da Lei nº 8.213/91, sendo cabível a concessão do benefício. Nestes 

termos, in verbis: 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. 

COMPANHEIRA E FILHO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - (...) 

II - Os autores lograram comprovar nos autos, tanto documental quanto testemunhalmente, a união estável entre a 

primeira autora e o falecido, sendo que, na condição de companheira e filho, a dependência econômica é presumida, 

nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91. 

III - (...). 

V - Apelação do réu improvida. 

(AC nº 2006.03.99.031975-1, Rel. Juiz Conv. David Diniz, 10ª T., j. 07.08.2007, DJU 22.08.2007) 

Presentes, portanto, os requisitos necessários à concessão do benefício, é de ser mantida a r. sentença. 
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A fixação do termo inicial do benefício deve ser na data do óbito, quando requerido até 30 dias depois deste, ou na data 

do requerimento, quando requerido após aquele prazo, nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, com redação 

conferida pela Lei nº 9.528/97. No presente caso, este momento se deu com a apresentação do requerimento 

administrativo (15.04.2004 - fls. 32), conforme já estabelecido pela r. sentença. A respeito, segue julgado do E. Superior 

Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL. 

1. Na vigência do artigo 74 da Lei 8.213/91, com redação conferida pela Lei 9.528/97, o termo inicial do benefício da 

pensão por morte deve ser fixado na data do óbito, quando requerida até 30 dias depois deste, ou na data em que 

ocorreu o requerimento, quando requerida após aquele prazo. 

2. Não havendo, contudo, prévio requerimento administrativo, o termo inicial do pensionamento é a data da citação da 

autarquia. 

3. Recurso provido." 

(Resp 543737/SP, Rel. Hamilton Carvalhido, 6ª Turma; DJ 17/5/2004). 

Contudo, devido ao fato de não correr a prescrição contra o menor, nos termos dos artigos 79 e 103, parágrafo único, da 

Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício referente ao menor Benedito de Melo Maia Júnior deve ser fixado na data 

do óbito do falecido. Embora não haja impugnação nesse sentido, verifica-se que a prescrição constitui matéria que 

pode ser conhecida de ofício, nos termos do artigo 219, § 5º, do Código de Processo Civil, de modo que seu 

afastamento pode ser declarado independentemente de manifestação das partes, levando-se em conta ainda que se trata 

de interesse de menor. Nestes termos, in verbis: 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO DA DATA DO ÓBITO. L. 

8.213/91, ART. 79, ART. 103, § ÚNICO. 

O termo inicial do benefício pensão por morte deve ser fixado de acordo com a legislação vigente por ocasião do 

falecimento, ou seja, se este ocorreu depois do advento da MP 1.596/97, convertida na L. 9.528/97 e, em se tratando de 

menor, o termo inicial deve ser a data do óbito. 

Apelação desprovida. 

(AC nº 2005.61.04.009349-8, Rel Des. Federal Castro Guerra, 10ª T., j. 23.10.2007, DJU 07.11.2007)  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. MENOR. 

COMPANHEIRA. COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO DO "DE CUJUS". TERMO INICIAL. 

AFASTAMENTO DA PRESCRIÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - (...). 

IV - Não há que se falar em prescrição quanto aos filhos, haja vista que à época do óbito do falecido estes eram 

menores, e contra eles, portanto, não corria a prescrição, nos termos do art. 169, inc. I, do Código Civil de 1916 

(vigente à época do óbito), e do art.198, inc. I do Código Civil de 2002, atualmente em vigor. Cumpre elucidar que a 

prescrição constitui matéria que pode ser conhecida de ofício, consoante se dessume do art. 219, §5º, do CPC, de modo 

que seu afastamento pode ser declarado independentemente de manifestação das partes, ainda mais em se tratando de 

interesse de menores. 

V - (...). 

VIII - Apelação do INSS parcialmente provida. Prescrição cujo afastamento se reconhece de ofício. 

(AC nº 2006.03.99.030748-7, Rel Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª T., j. 19.08.2008, DJF3 27.08.2008) 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser mantida em 10% (dez por 

cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), 

posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º 

e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 36). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e à apelação 

do INSS. Reconheço o afastamento da prescrição de ofício, a fim de fixar na data do óbito o termo inicial do benefício 

referente ao menor Benedito de Melo Maia Júnior. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos dos segurados TEREZINHA DE JESUS FARIA e BENEDITO 

DE MELO MAIA JUNIOR, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de 

pensão por morte, com data de início - DIB 15.04.2004 (data do requerimento administrativo - fls. 32) para 

TEREZINHA DE JESUS FARIA e data de início - DIB 30.12.1999 (data do óbito - fls. 28) para BENEDITO DE 

MELO MAIA JUNIOR, observando-se o artigo 77 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de outubro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.060437-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELCIO DO CARMO DOMINGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA CONCEICAO PEREIRA DORNELLES 

ADVOGADO : EDUARDO MACHADO SILVEIRA 

No. ORIG. : 99.00.00158-3 1 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária para condenar o INSS 

a conceder à autora o beneficio de pensão por morte, decorrente do falecimento de Lázaro Antunes de Oliveira, 

ocorrido em 07.08.1987, a contar da cessação do mesmo benefício pago ao filho. Condenou, ainda, o réu ao pagamento 

das prestações em atraso de uma só vez, corrigidas monetariamente, acrescidas de juros moratórios de 1% ao mês. 

Honorários advocatícios arbitrados em 20% do valor da condenação. Isento de custas processuais. 

 

Agravo retido interposto pelo réu à fl. 109/110. 

 

Objetiva o INSS a reforma de tal sentença requerendo, preliminarmente, seja apreciado o agravo retido interposto. No 

mérito, sustenta, em síntese, que não restou comprovada a condição de dependente da autora em relação ao de cujus. 

Subsidiariamente, requer a redução percentual dos honorários advocatícios e a fixação dos juros de mora para 0,5% ao 

mês. 

 

Contra-razões de apelação (fl. 149/154). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da remessa oficial tida por interposta. 

 

A r. sentença recorrida encontra-se sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do art. 10 da Lei n. º 9.469, de 

10.07.97, razão pela qual tenho por interposta a remessa oficial, não se aplicando ao caso em tela o disposto no artigo 

475, §2º, do CPC, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001. 

 

Do agravo retido.  

 

Conheço do agravo retido de fl. 109/110, porém lhe nego seguimento, uma vez que nas agências da Previdência Social 

é comum o funcionário que efetua o atendimento preliminar informar verbalmente ao interessado sobre os requisitos 

exigidos administrativamente para a obtenção do benefício a ser requerido, orientando-o, ainda, no sentido de que não 

ingresse com o respectivo requerimento, caso não se encontrem preenchidos tais requisitos, não se justificando, 

portanto, que seja exigida a formalização de tal requerimento para o ingresso em juízo, além do que deve prevalecer a 

Súmula 9 desse E. TRF, bem como o disposto no inciso XXXV, do art. 5º, da Constituição Federal, já que houve 

resistência ao pedido do autor. 

 

Do mérito. 
 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de companheira de Lázaro 

Antunes de Oliveira, falecido em 07.08.1987, conforme certidão de óbito de fl. 15. 

 

Insta elucidar que a lei aplicável ao caso em tela é aquela vigente à época do óbito, momento no qual se verificou a 

ocorrência do fato com aptidão, em tese, para gerar o direito da autora ao benefício vindicado, devendo-se aplicar, 

portanto, os ditames constantes da Lei complementar n. 11, de 25 de maio de 1971, e alterações posteriores. Assim, há 

que se observar as prescrições contidas nos artigos 2º e 6º do referido diploma normativo, com as modificações 

introduzidas pela Lei complementar nº 16, de 30 de outubro de 1973, in verbis: 
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Art. 2º. O Programa de Assistência ao Trabalhador Rural consistirá na prestação dos seguintes benefícios: 

(.......................) 

III - pensão; 

(......................). 

Art. 6º. A pensão por morte do trabalhador rural, concedida segundo ordem preferencial aos dependentes, consistirá 

numa prestação mensal, equivalente a 30% (trinta por cento) do salário-mínimo de maior valor no País. (redação 

original) 

Art. 6º. É fixada, a partir de janeiro de 1974, em 50% (cinqüenta por cento) do salário mínimo de maior valor 

vigente no País, a mensalidade da pensão de que trata o artigo 6º, da Lei complementar nº 11, de 25 de maio de 1971. 

§1º. A pensão não será diminuída por redução do número de dependentes do trabalhador rural chefe ou arrimo da 

unidade familiar falecido, e o seu pagamento será sempre efetuado, pelo valor global, ao dependente que assumir a 

qualidade de novo chefe ou arrimo da unidade familiar. 

§2º. Fica vedada a acumulação do benefício da pensão com o da aposentadoria por velhice ou por invalidez de que 

tratam os artigos 4º e 5º da Lei complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, ressalvado ao novo chefe ou arrimo da 

unidade familiar o direito de optar pela aposentadoria quando a ela fizer jus, sem prejuízo do disposto no parágrafo 

anterior (redação dada pela Lei complementar nº 16, de 30 de outubro de 1973). 

 

De outra parte, a definição de dependente encontra-se na Lei Orgânica da Previdência Social, consoante determina o §2º 

do art. 3º da Lei complementar n. 11/71, e aquele estatuto jurídico contempla a companheira mantida há mais de 05 

anos como um dos dependentes do segurado, conforme se infere da leitura de seu art. 11, I. 

 

Destarte, analisando a situação fática posta em Juízo, penso que restou comprovada a condição de dependente da autora 

como companheira do falecido. Do cotejo do endereço declinado na inicial com aquele constante na certidão de óbito 

(fl. 15), depreende-se que ambos viviam no mesmo domicílio (Rua Eugênio Lourençon, n. 550, Jardim Peabiru/SP). 

Com efeito, a existência de um filho em comum (Leoni Pereira; fl. 13), indica um relacionamento estável e duradouro. 

Ademais, as testemunhas ouvidas em Juízo (fl. 124/125) afirmaram que a autora e o falecido se apresentavam como se 

fossem casados, tendo tal relacionamento perdurado até a data do óbito. 

 

Em suma, ante a comprovação da relação marital, torna-se desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de 

dependência econômica, eis que esta é presumida, a teor do art. 13 da Lei n. 3.807/60. 

 

Com efeito, a qualidade de segurado do de cujus resta incontroversa, haja vista que já foi gerado benefício de pensão 

por morte em nome de seu filho na esfera administrativa, conforme documento em anexo. 

 

Resta, pois, evidenciado o direito da autora à percepção do benefício de Pensão por Morte em razão do óbito de Lázaro 

Antunes de Oliveira. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da citação (04.08.2000; fl. 50), ante a ausência de requerimento 

administrativo. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de correção monetária e de juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios devem ser calculados de forma globalizada para as parcelas anteriores à citação e, de forma 

decrescente, para as prestações vencidas após tal ato processual até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI- AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Será observada a taxa de 6% ao ano até 10.01.2003 e, a partir de 11.01.2003, será considerada a taxa de 

1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª 

Turma desta E. Corte, fixando-se o percentual em 15%. 

 

No tocante às custas processuais, as autarquias são isentas das mesmas (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém 

devem reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 
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Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, §1º-A, do Código de Processo Civil, 

nestes termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior. 

§1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 
Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, §1º-A, do CPC, nego seguimento ao agravo retido da autarquia e 

dou parcial provimento à sua apelação e à remessa oficial tida por interposta, para reduzir a verba honorária 

advocatícia para 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. Dou, ainda, parcial provimento à 

remessa oficial tida por interposta para fixar o termo inicial do benefício na data da citação. Verbas acessórias na 

forma acima mencionada. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora MARIA CONCEIÇÃO PEREIRA DORNELLES, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que 

seja o benefício de PENSÃO POR MORTE implantado de imediato, com data de início - DIB em 04.08.2000, e renda 

mensal inicial a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.060601-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA JOSE BUENO SAMPAIO 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO POZZA 

No. ORIG. : 07.00.00148-4 1 Vr PIRAJU/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária para condenar o INSS 

a conceder à autora o beneficio de pensão por morte, decorrente do falecimento de José Laurindo Pontes, ocorrido em 

25.11.2006, desde a data da citação, no valor de um salário mínimo. O réu foi condenado a pagar as prestações 

vencidas, devidamente corrigidas e acrescidas de juros, contados a partir da citação. Honorários advocatícios arbitrados 

em 10% sobre o valor da causa, nos termos da Súmula 111 do STJ. Não houve condenação em custas processuais. 

 

Objetiva o réu a reforma de tal sentença, requerendo, preliminarmente, a apreciação das preliminares argüidas em 

contestação. No mérito, sustenta, em síntese, que não houve comprovação da alegada dependência econômica entre a 

autora e o falecido. Subsidiariamente, requer que os honorários advocatícios sejam mantidos em 10% sobre o valor da 

causa, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Contra razões de apelação (fl. 75/77). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
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Das preliminares 

 

Não conheço das razões de apelação no que tange à remissão à eventual preliminar argüida na contestação, vez que 

mera ratificação não substitui as razões do recurso de apelação, que devem ser deduzidas a partir dos argumentos 

trazidos com a prolação da sentença, consoante se infere da leitura do inc. II, do art. 514, do CPC. 

 

Do mérito 

 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de companheira de José 

Laurindo Pontes, falecido em 25.11.2006, conforme certidão de óbito de fl. 19. 

 

A alegada união estável entre a demandante e o falecido restou demonstrada nos autos. Com efeito, do cotejo do 

endereço declinado na inicial com aquele constante na certidão de óbito (fl. 19), depreende-se que ambos viviam no 

mesmo domicílio (Rua Aparecido Leite Pedroso, n. 156, Tejupá/SP). Outrossim, verifica-se da caderneta e extrato de 

poupança (fl. 22/23) que o casal mantinha conta bancária conjunta, bem como adquiriram juntos um imóvel financiado 

pelo CDHU (fl. 24). 

 

Embora não tenha sido produzida prova testemunhal, a prova documental trazida é suficiente para demonstrar a união 

estável entre a demandante e o falecido. Veja-se a respeito: 

 

ADMINISTRATIVO, CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. LITISCONSÓRCIO PASSIVO 

NECESSÁRIO. DESNECESSIDADE. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. PENSÃO POR MORTE. 

COMPANHEIRA. UNIÃO ESTÁVEL. JUSTIFICAÇÃO JUDICIAL. INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO ESTADUAL. 

INTELIGÊNCIA DA SÚMULA Nº 32 DO STJ. PROVA EXCLUSIVAMENTE DOCUMENTAL. 

POSSIBILIDADE. CONVIVÊNCIA MORE UXORIO EVIDENCIADA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. 

PRESUNÇÃO LEGAL. AUSÊNCIA FORMAL DE DESIGNAÇÃO DA COMPANHEIRA. IRRELEVÂNCIA. 

PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. TERMO INICIAL DE PAGAMENTO DO BENEFÍCIO. AUSENCIA DE 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DATA DA CITAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS. 

HONORÁRIOS. 

... 

3. Ao reconhecimento da união estável não é indispensável a colheita de prova testemunhal. Ainda que não se 

tenham ouvido testemunhas capazes de testificarem esse fato, se o conjunto probatório, especialmente, documentos, 

tais como fichas, extratos e cartão bancários, conta de energia elétrica, correspondências oficiais, evidenciar a vida 

em comum de forma a configurar união estável entre requerente e instituidor da pensão, cabe o seu reconhecimento 

judicial. Hipótese em que os fatos podem ser demonstrados por prova exclusivamente material, sendo os documentos 

juntados ao feito hábeis a demonstrar a existência da convivência more uxório. 

... 

(TRF 1; AC 200037000003200; 1ª Turma; Relator Juiz Federal Evaldo de Oliveira Fernandes Filho; v.u. j. 

12.11.2008; DJF 03/02/2009, pág. 16) 
Em síntese, ante a comprovação da relação marital entre a autora e o falecido, há que se reconhecer sua condição de 

dependente, sendo, pois, desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de dependência econômica, eis que esta é 

presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91, por se tratar de dependentes arrolados no inciso I do 

mesmo dispositivo. 

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 

 

De outra parte, a qualidade de segurado do de cujus resta incontroversa, pois este era titular de benefício de 

aposentadoria por idade (NB 114.666.450-5), consoante documento de fl. 16. 

 

Resta, pois, evidenciado o direito da demandante à percepção do benefício de Pensão por Morte em razão do óbito de 

José Laurindo Pontes. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação (04.04.2008; fl. 35), ante a ausência de requerimento 

administrativo. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de correção monetária e de juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 
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débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios incidem a partir da citação e devem ser calculados de forma decrescente até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI- AgR 492.779-DF, Relator 

Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Será observada a taxa de 6% ao ano até 10.01.2003 e, a partir de 11.01.2003, 

será considerada a taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação, e de acordo com o entendimento desta 

Décima Turma, mantendo-se o percentual em 10%. Não conheço do apelo da Autarquia neste ponto, haja vista que a r. 

sentença recorrida dispôs no mesmo sentido de sua pretensão. 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, §1º- A, do Código de Processo 

Civil, nestes termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior 

§1º - A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, não conheço das preliminares argüidas pelo 

réu e no mérito não conheço de parte de seu apelo e na parte conhecida nego-lhe seguimento. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora MARIA JOSÉ BUENO SAMPAIO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício 

de PENSÃO POR MORTE implantado de imediato, com data de início - DIB em 04.04.2008, e renda mensal inicial 

no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.062776-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE RIBEIRO DE ALMEIDA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : RAFAEL DE MELO MARTINS 

No. ORIG. : 08.00.00045-4 2 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação e recurso adesivo de sentença pela qual o réu foi condenado a conceder à parte autora o benefício 

de aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, incluído o abono anual. As parcelas 

atrasadas deverão ser pagas com correção monetária e juros de mora legais, desde os respectivos vencimentos e até o 

efetivo pagamento. Condenou, ainda, o INSS ao pagamento de despesas processuais e de honorários advocatícios 

fixados em 10% sobre o valor da condenação até a data da sentença. Não houve condenação em custas. 
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Em seu recurso de apelação o réu aduz que o autor não comprovou por provas materiais contemporâneas o labor rural 

pelo período correspondente ao fixado para a carência do benefício vindicado, nos meses imediatamente anteriores à 

data do ajuizamento da ação, restando insuficiente a prova exclusivamente testemunhal. Pede, subsidiariamente, a 

isenção do pagamento de custas e a redução dos honorários advocatícios. 

 

Em recurso adesivo a parte autora pede a fixação do termo inicial do benefício desde o requerimento administrativo. 

 

Contra-razões de apelação à fl. 124/126 e 133/135 . 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

A parte autora completou 60 anos de idade em 06.11.2004, devendo, assim, comprovar 138 meses de atividade rural, 

nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do benefício em epígrafe. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
 

No caso em tela verifica-se que o autor acostou aos autos Certidão do Posto Fiscal de Penápolis, na qual consta sua 

inscrição desde 1972 como trabalhador rural em imóvel rural denominado São José (fl. 13), Certidão de casamento 

(1966; fl. 18), escritura de re-ratificação (1995; fl. 19/20), registros de imóveis (1993/1995; fl. 21/27), nos quais é 

qualificado como "lavrador"; comprovantes de pagamento de ITR (1991/1995; fl. 28/31), declarações cadastrais de 

produtor (1986, 1988, 1993; fl. 32/34), guia de recolhimento (1978; fl. 35), notas fiscais de entrada e produtor 

(1978/1996; fl. 36/75), em nome de co-proprietário, consubstanciando tais documentos início de prova material do 

alegado trabalho campesino. 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas à fl. 106/107 foram unânimes em afirmar que conhecem o autor desde criança, e 

que ele sempre trabalhou em atividade rural, em regime de economia familiar em propriedade da família e sem 

empregados, e que mesmo após vir para a cidade continuou com a atividade rural. 

 

Dessa forma, havendo início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte 

autora comprovou o exercício de atividade rural no período legalmente exigido. 

 

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim ementado, 

que a seguir transcrevo: 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL. 

1. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrente é válida, se 

apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo exigido em lei. 

2. Considera-se a Certidão de Casamento, na qual expressamente assentada a profissão de rurícola do requerente, 

início razoável de prova documental, a ensejar a concessão do benefício previdenciário. 

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido. 

(STJ - 5ª Turma; REsp. 266852 - MS, 2000/0069761-3; Rel. Ministro Edson Vidigal; v.u., j. em 21.09.2000; DJ. 

16.10.2000, pág. 347). 

 

Assim sendo, tendo o autor completado 60 anos de idade em 06.11.2004, bem como cumprido tempo de atividade rural 

superior ao legalmente exigido, consoante os arts. 39, I, 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a aposentadoria 

por idade. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo, o termo inicial do 

benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento (10.11.2004; CNIS em anexo), não havendo que se falar 

em prescrição qüinqüenal, uma vez que a ação foi ajuizada em 11.04.2008. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 
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Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente, para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Os honorários advocatícios incidem sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma, 

mantido o percentual de 10%. 

 

Não conheço de parte do apelo do INSS quanto à isenção do pagamento de custas, uma vez uma vez que a sentença 

dispôs no mesmo sentido que a pretensão da autarquia, devendo, no entanto, reembolsar, quando vencida, as despesas 

judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, não conheço de parte da apelação do 

INSS e na parte conhecida, nego-lhe seguimento e dou provimento ao recurso adesivo do autor para fixar o termo 

inicial do benefício na data do requerimento administrativo. As verbas acessórias devem ser aplicadas na forma acima 

estabelecida. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora José Ribeiro de Almeida, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o 

benefício de aposentadoria rural por idade implantado de imediato, com data de início - DIB em 10.11.2004, no valor de 

um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00071 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2008.60.00.010466-6/MS 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

PARTE AUTORA : JOSE CLAUDIO MOIA 

ADVOGADO : LUIZ MESQUITA BOSSAY JUNIOR e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO FERREIRA ALVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

 

Trata-se de remessa oficial e de apelação de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido formulado 

em ação previdenciária para condenar o réu a restabelecer o benefício de auxílio-doença, desde a cessação 

administrativa. As parcelas vencidas deverão ser pagas com correção monetária de acordo com a Resolução 561/07 do 

CJF, e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês. O réu foi condenado,ainda, ao pagamento de honorários advocatícios 

fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas na forma da Súmula 111 do STJ. Não houve condenação em 

custas. Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela para a implantação do benefício no prazo de 15 dias, sob pena 

de multa diária de R$ 50,00. 

 

A implantação do benefício foi noticiada à 135. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
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Os benefícios pleiteados pelo autor, nascido em 19.12.1954, estão previstos nos arts. 42 e 59 da Lei 8.213/91, que 

dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

O laudo médico-pericial, elaborado em 25.01.2007 (fl. 45/51), atestou que o autor é portador de dor de lombar e 

doenças degenerativas relativas a idade, estando incapacitado de forma parcial e temporária para o trabalho, com 

possibilidade de recuperação. 

 

Destaco que o autor possui último vínculo laborativo no período de 01.08.2002 a 06 de maio de 2004 (fl. 96) e percebeu 

o benefício de auxílio-doença até 17.01.2006 (fl. 37), razão pela qual não se justifica qualquer discussão acerca do não 

cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de segurado, vez que a própria autarquia, ao conceder 

referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal fim, tendo sido ajuizada a presente ação em 

11.04.2006. 

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade para o labor, bem como sua 

idade (54 anos) e a possibilidade de reabilitação, não havia como se deixar de reconhecer que era inviável, por ora, o 

retorno ao exercício de sua atividade habitual, sendo-lhe devido o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 61 e 

seguintes da Lei nº 8.213/91, inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal. 

 

O termo inicial do benefício por incapacidade, no caso em tela, deve ser mantido no dia seguinte à data da cessação 

administrativa (18.01.2006), uma vez que o laudo pericial, elaborado em 2007, atestou que a incapacidade iniciou-se em 

setembro de 2004. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente, mês a mês, para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der 

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar 

Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 

406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Os honorários advocatícios incidem sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma, 

mantido o percentual de 10%. 

 

Deve ser excluída a multa diária imposta à entidade autárquica no valor de R$ 50,00 por dia de atraso, uma vez que o 

benefício já foi implantado. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. As 

verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima estabelecida. As parcelas recebidas a título de antecipação de 

tutela serão resolvidas quando da liquidação da sentença. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.60.06.000783-5/MS 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ISABEL SABINA DA ROCHA 

ADVOGADO : GILBERTO JULIO SARMENTO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão de benefício de aposentadoria rural por idade. Condenou a parte autora ao pagamento de custas e de 

honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa, observando-se ser beneficiária da Justiça Gratuita. 

 

Em razões de apelação, a parte autora alega que trouxe aos autos início de prova material que foi corroborada pela 

prova testemunhal, e que o auxílio eventual prestado por terceiros em época de colheita não descaracteriza sua atividade 

rural em regime de economia familiar, fazendo jus ao benefício almejado, a partir do requerimento. 

 

Sem contra-razões de apelação (fl. 75). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

A parte autora completou 55 anos de idade em 26.11.1979, devendo, assim, comprovar 60 meses de atividade rural, nos 

termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do benefício em epígrafe. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

Para tanto, colacionou aos autos sua Certidão de casamento (1950; fl. 16), na qual seu marido fora qualificado como 

lavrador, romaneios (1981, 1983 e 1985; fl. 20/22), nota fiscal de compra de mercadoria (1982; fl. 23), declaração de 

imposto de renda (1980; fl. 24/27), consubstanciando tais documentos início de prova material do alegado labor 

campesino. Consta, ainda, do CNIS que a autora recebe pensão por morte de trabalhador rural desde 1993 (fl. 28). 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas à fl. 55/56 disseram que conhecem a autora desde 1979 e 1966 e que ela 

trabalhava com sua família em arrendamento rural na Fazenda São Manoel com lavoura de algodão, em regime de 

economia familiar, e que exerceu atividade rural em outras propriedades como arrendatária ou bóia-fria.  

 

O fato de haver contratação eventual de mão-de-obra em época de colheita, como informado no depoimento pessoal de 

fl. 54, não descaracteriza o regime de economia familiar, dado o seu caráter esporádico. 

 

Dessa forma, havendo início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte 

autora comprovou o exercício de atividade rural no período legalmente exigido. 

 

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim ementado, 

que a seguir transcrevo: 

 

RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. 

O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

Recurso Especial não conhecido. 

(STJ - 5ª Turma; Resp. 183927 - SP 98/0056287-7; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ. 23.11.98, 

pág. 200). 
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Assim sendo, tendo a autora completado 55 anos de idade em 26.11.1979, bem como cumprido tempo de atividade rural 

superior ao legalmente exigido, consoante os arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a aposentadoria por 

idade. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo, o termo inicial do 

benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento (03.10.2007; fl. 12). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente, mês a mês, para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der 

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar 

Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 

406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Fixo a verba honorária em 15% do valor das prestações vencidas até a presente data, uma vez que o pedido foi julgado 

improcedente no juízo "a quo", nos termos da Súmula 111 do E. STJ - em sua nova redação, e de acordo com o 

entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora, para julgar procedente o pedido, condenando o réu a conceder-lhe o benefício de aposentadoria rural por idade, 

no valor de 01 (um) salário mínimo, a contar do requerimento administrativo. Honorários advocatícios fixados em 15% 

do valor das prestações vencidas até a presente data. As verbas acessórias serão aplicadas na forma retromencionada. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora Isabel Sabina da Rocha, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o 

benefício de aposentadoria rural por idade implantado de imediato, com data de início - DIB em 03.10.2007, no valor de 

um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.06.002548-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO : ROBSON LUIZ BORGES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 
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Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão de benefício de aposentadoria rural por idade. Não houve condenação em honorários advocatícios por ser 

beneficiária da Justiça Gratuita.  

 

Em razões de apelação, a parte autora alega que trouxe aos autos início de prova material que foi corroborada pela 

prova testemunhal, fazendo jus ao benefício almejado, a partir da citação. 

 

Sem contra-razões de apelação (fl. 149 vº). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

A parte autora completou 55 anos de idade em 03.08.1996, devendo, assim, comprovar 90 meses de atividade rural, nos 

termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do benefício em epígrafe. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

Para tanto, colacionou aos autos sua certidão de casamento (1958; fl.14) e certidão de óbito (1978; fl. 15), nas quais seu 

marido fora qualificado como "lavrador", consubstanciando tais documentos início de prova material do alegado labor 

campesino. Consta, ainda, do CNIS que a autora recebe pensão por morte de trabalhador rural desde 1978 (fl. 73). 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas à fl. 119/121 disseram que conhecem a autora desde 1970 e 1977, 

respectivamente, e que trabalharam juntos por mais em propriedades rurais como as de Cosme e Damião Batista e Pedro 

Batista, dentre outros, em lavouras de café, laranja, amendoim, tendo deixado as lides rurais há uns 3 anos. A 

testemunha de fl. 120 disse, ainda, que a demandante chegou a trabalhar para ela na Fazenda Pontal até 

aproximadamente 1998. 

 

Ressalto que pequenas divergências entre os testemunhos e o depoimento pessoal não são impedimentos para o 

reconhecimento do labor agrícola, mormente que não se exige precisão matemática desse tipo de prova, dadas as 

características do depoimento testemunhal, mas tão-somente que o conjunto probatório demonstre o fato alegado, caso 

dos autos. 

 

Insta salientar que o fato de as testemunhas terem informado que a parte autora interrompeu suas atividades há três anos 

da data do depoimento, portanto, em 2005, não obsta a concessão do beneficio vindicado, vez que a autora já havia 

preenchido os requisitos necessários à aposentadoria rural por idade. 

 

Dessa forma, havendo início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte 

autora comprovou o exercício de atividade rural no período legalmente exigido. 

 

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim ementado, 

que a seguir transcrevo: 

 

RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. 

O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

Recurso Especial não conhecido. 

(STJ - 5ª Turma; Resp. 183927 - SP 98/0056287-7; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ. 23.11.98, 

pág. 200). 

 

Assim sendo, tendo a autora completado 55 anos de idade em 03.08.1996, bem como cumprido tempo de atividade rural 

superior ao legalmente exigido, consoante os arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a aposentadoria por 

idade. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data da citação (16.05.2008; fl. 27), conforme pedido inicial. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e juros de mora. 
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A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV 

(STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

 

Fixo a verba honorária em 15% do valor das prestações vencidas até a presente data, uma vez que o pedido foi julgado 

improcedente no juízo "a quo", nos termos da Súmula 111 do E. STJ - em sua nova redação, e de acordo com o 

entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora, para julgar procedente o pedido, condenando o réu a conceder-lhe o benefício de aposentadoria rural por idade, 

no valor de 01 (um) salário mínimo, a contar da citação. Honorários advocatícios fixados em 15% do valor das 

prestações vencidas até a presente data. As verbas acessórias serão aplicadas na forma retromencionada. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora Luzia Rita de Souza, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o 

benefício de aposentadoria rural por idade implantado de imediato, com data de início - DIB em 16.05.2008, no valor de 

um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.06.007873-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CARLOS ALBERTO SINI 

ADVOGADO : JAMES MARLOS CAMPANHA e outro 

DECISÃO 

 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária para condenar o réu 

a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data do indeferimento administrativo 

(01.04.2008). As parcelas vencidas deverão ser corrigidas monetariamente a contar da data em que cada prestação 

deveria ter sido paga, em conformidade com a Resolução nº 561, de 02.07.2007, do Conselho da Justiça Federal. O réu 

foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, 

consideradas as parcelas vencidas até a data da sentença (Súmula 111 do STJ). Sem condenação em custas processuais. 

Concedida a antecipação de tutela, determinando-se a implantação do benefício no prazo de 15 dias, sob pena de multa 

diária no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais). 
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À fl. 127, foi comunicada a implantação do benefício pelo réu. 

 

O réu apela argumentando não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício em comento. 

Subsidiariamente, requer que o termo inicial do benefício seja considerado a partir da data da apresentação do laudo 

pericial em Juízo. 

 

A parte autora recorre adesivamente objetivando a majoração da verba honorária para 15% sobre o valor das prestações 

a serem apuradas entre a data do indeferimento do pedido na esfera administrativa, ou seja, o início da condenação e a 

data da sentença. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da remessa oficial tida por interposta 
 

Tenho por interposto o reexame necessário, tendo em vista que a sentença prolatada nos autos é posterior a 13.06.97, 

quando foi editada medida provisória que resultou na Lei 9.469/97, não se enquadrando tampouco na exceção prevista 

no art. 475, §2º, do CPC, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01. 

 

Do mérito 
 

O autor, nascido em 30.08.1966, pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, o qual está previsto 

no art. 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

 

Os laudos médicos dos assistentes técnicos do réu, elaborados em 29.09.2008 (fl. 64/67) e 16.10.2008 (fl. 70/74), 

revelam, respectivamente, que o autor é portador de espondilite anquilosante, estando incapacitado de forma parcial e 

permanente para atividades que exijam esforço físico intenso e, ainda, que apresenta sequelas de acidente sofrido ao cair 

de cavalo, tendo sido submetido a três cirurgias em joelho esquerdo para colocação de parafusos metálicos. 

 

A perícia médica realizada por médico reumatologista em 29.09.2008 (fl. 05.12.2008), por seu turno, conclui que o 

autor é portador de espondiloartropatia grave, debilitante e com seqüelas consideráveis, estando incapacitado de forma 

total e permanente para o trabalho (resposta ao quesito nº 5 do Juízo - fl. 81). Destaco ainda, que, em resposta ao item 

03 do Juízo (fl. 81), o perito asseverou que "a doença sofrida pelo periciando (a espondiloartropatia) trouxe graves 

conseqüências a este, onde vem com diversas sequelas, tendo também as lesões pós trauma em joelho esquerdo e mais 

recente em ombro direito, com acentuado grau de incapacidade, onde deambula com muita dificuldade. Mesmo para 

atividades em que poderia trabalhar sentado existe muita restrição pelas dores na coluna e dor no ombro direito. Deste 

modo concluo sua incapacidade para realização de qualquer atividade laborativa, pois tais lesões são irreversíveis." 

 

Por último, consta, ainda, laudo realizado por médico ortopedista, em 16.10.2008 (fl. 94/98), atestando que o autor é 

portador de doença degenerativa dos segmentos dorsal e lombar da coluna vertebral e de artrose dos joelhos, estando 

incapacitado de forma parcial e permanente para o trabalho no que se refere a atividades que exijam esforço físico, 

trabalho pesado. 

 

Destaco que o autor esteve em gozo do benefício de auxílio-doença até 01.04.2008 (fl. 15), razão pela qual não se 

justifica até referida data, qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da 

qualidade de segurado até referida data, vez que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu 

preenchidos os requisitos necessários para tal fim, tendo sido ajuizada a presente ação em 18.07.2008, dentro do prazo 

estatuído no art. 15, inc. II, da Lei nº 8.213/91. 

 

Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pelo autor, de natureza degenerativa dos segmentos dorsal e 

lombar da coluna vertebral e, ainda, dos joelhos e considerando-se a atividade por ele desenvolvida (rurícola), não há 

como se deixar de acolher a conclusão pericial quanto à sua incapacidade total e permanente para o labor, 

reconhecendo-se a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, bem como a impossibilidade de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de 

aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

 

Mantido o termo inicial do benefício na forma da sentença, ou seja, desde a data do indeferimento administrativo 

(01.04.2008), já que o perito salientou que a moléstia desde seu início manifestou-se de forma severa e incapacitante 

(resposta ao quesito do Juízo de nº 06 - fl. 81). 
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Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios devem ser calculados, de forma globalizada para as parcelas anteriores à citação e de forma 

decrescente para as prestações vencidas após tal ato processual, à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código 

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório 

ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde a 15% sobre as prestações vencidas até a data em que foi 

proferida a r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com entendimento firmado por esta 

10ª Turma. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º, do CPC, nego seguimento à remessa oficial tida por interposta e à 

apelação do réu e dou, ainda, parcial provimento ao recurso adesivo da parte autora para majorar a verba 

honorária para 15% sobre as prestações vencidas consideradas até a data da sentença. As verbas acessórias deverão ser 

fixadas na forma retroexplicitada. 

 

As parcelas pagas a título de antecipação de tutela deverão ser descontadas quando da liquidação da sentença. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.09.003791-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : DANIEL ERMINIO DA GRACA 

ADVOGADO : NATALIE REGINA MARCURA LEITAO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELA ALI TARIF e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

manutenção do benefício de auxílio-doença, cuja alta médica foi programada para 23.03.2008 e sua conversão em 

aposentadoria por invalidez. A autora foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$ 350,00 

(trezentos e cinqüenta reais), observado o disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50. 

 

Interposta apelação pela parte autora argumentando restarem preenchidos os requisitos para a concessão dos benefícios 

em comento. 

 

Transcorrido "in albis" o prazo para apresentação de contra-razões. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
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O autor, nascido em 18.08.1969, pleiteia a manutenção do benefício de auxílio-doença e sua conversão em 

aposentadoria por invalidez, esta última prevista no art. 42, da Lei nº 8.213/91 que dispõe: 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
O laudo do assistente técnico do réu, elaborado em 12.02.2009 (fl. 69/70), revela que o autor é portador de 

miocardiopatia clinicamente controlada na ocasião, a qual contra indica a atividade de pedreiro, salientando que é 

empregado municipal e possui a 5ª série completa, devendo ser encaminhado para reabilitação profissional, para o 

exercício de atividade leve. 

 

O laudo pericial, por seu turno, datado de 11.02.2009 (fl. 78/85), atesta que o autor é portador de miocardiopatia 

arritmogênica, moléstia degenerativa irreversível, controlável clinicamente, em fase de remissão, estando incapacitado 

de forma parcial e permanente para o trabalho, ou seja, impedido de realizar atividade de pedreiro, ou de natureza rude 

com intensidade de esforços e ou movimentação, sendo reabilitável para o exercício de funções de natureza física, com 

demanda moderada e ou sedentária de esforços físicos. 

 

Consoante verifica-se dos dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais, anexos, o autor estava em gozo do 

benefício de auxílio-doença, quando do ajuizamento da ação em 25.04.2008, o qual encontra-se ativo atualmente, razão 

pela qual não se justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da 

qualidade de segurado, vez que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos 

necessários para tal fim. 

 

Os laudos elaborados pelo assistente técnico do réu e perito judicial são concludentes quanto à incapacidade laboral 

total e permanente do autor para a atividade por ele exercida (pedreiro), podendo, entretanto, ser reabilitado para função 

de natureza leve. 

 

Destaque-se, entretanto, sua condição pessoal, já que não tem qualificação profissional que lhe permita ser readaptado 

para outra função, sofrendo de cardiopatia grave. 

 

Nesse sentido, os atestados médicos, juntados à fl. 21/22, atestam que o autor é portador de miocardiopatia dilatada com 

insuficiência cardíaca classe funcional III, arritmia ventricular e supraventricular, devendo ser afastado definitivamente 

de suas atividade profissionais. 

 

Ressalte-se, ainda, que o autor está em gozo do benefício de auxílio-doença há longa data, ou seja, desde 21.01.2006, 

consoante dados anexos, cuja incapacidade laborativa tem sido reconhecida pela autarquia até o momento. 

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade total e permanente para o 

labor, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, bem como a impossibilidade de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o 

benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

 

O termo inicial do benefício deve ser considerado a contar da data do laudo médico pericial (11.02.2009 - fl. 78/85), 

quando constatada a incapacidade laboral do autor, de forma permanente, devendo ser descontadas as parcelas recebidas 

a título de auxílio-doença. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios devem ser calculados, a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente, à base de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% do valor das prestações vencidas até a presente data, uma vez que a sentença 

foi julgada improcedente no Juízo "a quo", nos termos da Súmula 111 do STJ e de acordo com entendimento firmado 

por esta 10ª Turma. 
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação da parte autora para julgar 

procedente o pedido e condenar o réu a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por invalidez a contar da data do 

laudo médico pericial. As verbas acessórias deverão ser fixadas na forma retroexplicitada. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora Daniel Ermínio da Graça, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de 

aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em 11.02.2009, e renda mensal inicial - 

RMI no valor a ser calculado pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. As parcelas recebidas a título 

de auxílio-doença serão descontadas quando da liquidação da sentença. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.11.001816-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DIRCE NOGUEIRA GOMES (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : SILVIA FONTANA e outro 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais 

uníssonos. Benefício deferido.  

 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 

feito, sobreveio sentença de procedência, ensejando a interposição de apelação autárquica, pugnando, pelo efeito 

suspensivo e devolutivo do seu recurso, bem como a suspensão da tutela antecipada, sustentando, ainda, ausência dos 

requisitos à percepção do benefício. 

Decido.  

Anote-se, de início, a viabilidade de aquilatação unipessoal do recurso, consoante disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, aplicável, também, à eventual remessa oficial, a teor do verbete 253 da Súmula C. STJ. 

Com efeito, as questões discutidas neste feito, já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a 

previsão em comento, eis que, com base em julgamentos exarados em casos análogos, possível se antever o desfecho 

que lhe seria conferido, acaso submetidas à apreciação do Colegiado. 

Quanto à questão dos efeitos da apelação, foi definida no despacho de fs. 100, não constando tenha o INSS se 

insubordinado a respeito, mediante agravo de instrumento, tornando superado o assunto. 

De pronto afasto a arguição da autarquia, quanto à suspensão dos efeitos da antecipação da tutela concedida na 

sentença, à míngua de requerimento da parte nesse sentido.  

Isso porque, apesar da antecipação dos efeitos da tutela, prevista no art. 273 do CPC, exigir, num primeiro momento, 

requerimento da parte interessada, o fato é que a legislação processual civil concede, ao julgador, o poder de dar a tutela 

específica da obrigação ou, ainda, no caso de procedência do pedido, de determinar as providências que assegurem o 

resultado prático equivalente ao do adimplemento (art. 461 do CPC). Assim, independentemente da fundamentação 

legal, mostra-se viável a concessão da tutela específica, mesmo na ausência de requerimento, devendo, desse modo, ser 

mantida a decisão, nesse ponto. 

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração 

do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). 

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 31/12/2010, nos 

moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do 

benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 
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parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 11 - e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino - v., em especial, f. 09 - ratificado por prova oral (fs. 63/64), presentes, aqui, as considerações, 

introdutoriamente, lançadas. 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir da citação, à falta de 

requerimento administrativo.  

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição quinquenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal; os juros moratórios incidem, mensalmente, à taxa legal, de forma decrescente, a partir do termo inicial 

do benefício, estendendo-se, consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de 

liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, eis que fixada na forma do art. 20, § 3º, do CPC e verbete 111 da Súmula 

do C. STJ. 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Cf., 

a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846, Quinta 

Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; 

AgRgREsp nº 496838, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC 

nº 890611, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Nona Turma, DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Décima Turma, 

DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

Afigura-se, assim, que o recurso encontra-se em manifesto confronto com posicionamentos jurisprudenciais 

consagrados, caso em que compete, ao relator, negar-lhe seguimento (art. 557, caput, do CPC).  

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, nego seguimento ao apelo. 

Confirmada a sentença neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos 

requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.11.005247-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : TEREZINHA URBANA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ERIKA DE ALMEIDA CARON e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ADRIANO RAMOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão de benefício de aposentadoria rural por idade. Deixou de condenar a parte autora ao pagamento de verbas de 

sucumbência por ser beneficiária da Justiça Gratuita. 

 

Em razões de apelação, a parte autora alega que trouxe aos autos início de prova material que foi corroborada pela 

prova testemunhal, fazendo jus ao benefício almejado. 

 

Sem contra-razões de apelação (fl. 77). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
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A parte autora completou 55 anos de idade em 25.06.2008, devendo, assim, comprovar 162 meses de atividade rural, 

nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do benefício em epígrafe. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

Para tanto, colacionou aos autos Certidão de casamento (1974; fl. 09), na qual seu marido fora qualificado como 

"lavrador", consubstanciando tal documento início de prova material do alegado labor campesino. 

 

Apresentou, ainda, vínculo como trabalhadora rural no período de 01.05.1998 a 30.06.2001, configurando tal 

documento prova material plena de atividade rural do período a que se refere, bem como se presta a servir de início de 

prova material do período que pretende comprovar. 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas à fl. 63/65 disseram que conhecem a autora há 31 e 11 anos, respectivamente, e 

que ela trabalhou em atividade rural na Fazenda do Doreto e na Fazenda Monte Alegre, em corte de cana e café, e que 

após ter vindo para Marília passou a trabalhar como bóia-fria. Disseram, ainda, que o atual companheiro da autora 

também exerceu atividade rural. 

 

Ressalto que o fato de a autora ter dito que parou de trabalhar há um ano da data de seu depoimento (2009), não 

descaracteriza sua qualidade de trabalhadora rural, uma vez que já havia completado 55 anos em 2008. 

 

Dessa forma, havendo início de prova material e prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se 

reconhecer que a parte autora comprovou o exercício de atividade rural no período legalmente exigido. 

 

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim ementado, 

que a seguir transcrevo: 

 

RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. 

O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

Recurso Especial não conhecido. 

(STJ - 5ª Turma; Resp. 183927 - SP 98/0056287-7; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ. 23.11.98, 

pág. 200). 

 

Assim sendo, tendo a autora completado 55 anos de idade em 25.06.2008, bem como cumprido tempo de atividade rural 

superior ao legalmente exigido, consoante os arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a aposentadoria por 

idade. 

 

Na ausência de requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data da citação 

(11.11.2008; fl. 20vº). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV 

(STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 
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Fixo a verba honorária em 15% do valor das prestações vencidas até a presente data, uma vez que o pedido foi julgado 

improcedente no juízo "a quo", nos termos da Súmula 111 do E. STJ - em sua nova redação, e de acordo com o 

entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora, para julgar procedente o pedido, condenando o réu a conceder-lhe o benefício de aposentadoria rural por idade, 

no valor de 01 (um) salário mínimo, a contar da citação. Honorários advocatícios fixados em 15% do valor das 

prestações vencidas até a presente data. As verbas acessórias serão aplicadas na forma retromencionada. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora Terezinha Urbana dos Santos, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que 

seja o benefício de aposentadoria rural por idade implantado de imediato, com data de início - DIB em 11.11.2008, no 

valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.16.001556-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO STOPA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MAGRINELLI 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual o réu foi condenado a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria 

rural por idade, no valor de um salário mínimo, a partir da citação. As parcelas atrasadas deverão ser pagas com 

correção monetária na forma do Provimento 64 da Corregedoria Geral de Justiça, e acrescidos de juros de mora de 1% 

ao mês, desde a citação. Condenou, ainda, o INSS ao pagamento de despesas processuais e de honorários advocatícios 

fixados em 15% sobre a condenação até a data da sentença. Não houve condenação em custas. 

 

Em seu recurso de apelação alega o réu que a autora não comprovou por provas materiais contemporâneas o labor rural 

pelo período correspondente ao fixado para a carência do benefício vindicado, nos meses imediatamente anteriores à 

data do ajuizamento da ação, restando insuficiente a prova exclusivamente testemunhal. Subsidiariamente, pede a 

exclusão dos honorários advocatícios ou a sua redução para 5% do valor da causa. 

 

Contra-razões de apelação à fl. 86/87. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A parte autora completou 55 anos de idade em 11.10.2003, devendo, assim, comprovar 132 meses de atividade rural, 

nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do benefício em epígrafe. 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
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No caso em tela verifica-se que a autora acostou aos autos cópia de registro em CTPS como trabalhadora rural nos 

períodos de 10.08.1981 a 05.03.1984, 17.06.1991 a 17.12.1993, 05.09.1994 a 28.10.1994, 23.05.1995 a 01.12.1996 e 

23.04.1997 a 27.12.1998 (fl. 13/15), configurando tal documento prova material plena de atividade rural do período a 

que se refere, bem como se presta a servir de início de prova material do período que pretende comprovar. 

 

Apresentou, ainda, Certidão de Casamento (1964; fl. 11), na qual seu marido é qualificado como "lavrador", 

configurando tal documento início de prova material do alegado labor campesino. 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas à fl. 52/54 foram unânimes em afirmar que conhecem a autora há 30 e 25 anos, e 

que ela sempre trabalhou na roça e que exerceram atividade rural juntas nas Usinas Maracaí e Pau D'Alho. 

 

Dessa forma, havendo prova material e início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se 

reconhecer que a parte autora comprovou o exercício de atividade rural no período legalmente exigido. 

 

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim ementado, 

que a seguir transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL. 

1. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrente é válida, se 

apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo exigido em lei. 

2. Considera-se a Certidão de Casamento, na qual expressamente assentada a profissão de rurícola do requerente, 

início razoável de prova documental, a ensejar a concessão do benefício previdenciário. 

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido. 

(STJ - 5ª Turma; REsp. 266852 - MS, 2000/0069761-3; Rel. Ministro Edson Vidigal; v.u., j. em 21.09.2000; DJ. 

16.10.2000, pág. 347). 

 

Assim sendo, tendo a autora completado 55 anos de idade em 11.10.2003, bem como cumprido tempo de atividade rural 

superior ao legalmente exigido, consoante os arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a aposentadoria por 

idade. 

 

Insta salientar que o fato de uma das testemunhas ter informado que a parte autora interrompeu suas atividades há cinco 

anos da data do depoimento, portanto, em 2004, não obsta a concessão do beneficio vindicado, vez que a autora já havia 

preenchido os requisitos necessários à aposentadoria rural por idade. 

 

Na ausência de requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve ser mantido a contar da data da citação 

(05.02.2009; fl. 27). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente, mês a mês, para as 

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - 

RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

 

Mantenho os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, 

nos termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª 

Turma. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS. As 

verbas acessórias devem ser aplicadas na forma acima estabelecida. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora Maria Aparecida da Silva, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o 
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benefício de aposentadoria rural por idade implantado de imediato, com data de início - DIB em 05.02.2009, no valor de 

um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.17.003136-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MAURICIO DA SILVA 

ADVOGADO : FABIO LUIZ DIAS MODESTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelações de sentença pela qual o réu foi condenado a conceder ao autor o benefício de aposentadoria 

comum por idade, a contar da citação. As parcelas atrasadas deverão ser pagas com correção monetária de acordo com 

as Súmulas 8 do TRF/3ª Região e 148 e 43 do STJ, e Resolução 561/07 da CJF, e acrescidas de juros de mora de 1% ao 

mês, desde a citação. Condenou, ainda, o INSS ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 500,00. Não 

houve condenação em custas. Concedida a antecipação dos efeitos da tutela para a implantação do benefício no prazo de 

45 dias, sob pena de multa diária de 1/30 do valor do benefício. 

 

Em seu recurso de apelação pede o réu a reforma da r. sentença em razão do não preenchimento dos requisitos legais 

para a concessão do benefício. Alega, ainda que o autor deveria ter preenchido a carência de 180 meses, uma vez que 

passou a contribuir após a Lei 8.213/91 e que os recolhimentos foram feitos fora do prazo. 

 

O autor, por sua vez, pede a fixação do termo inicial na data do requerimento administrativo. 

 

Contra-razões de apelação à fl. 68/73 e 88/90. 

 

A implantação do benefício foi noticiada à fl. 92. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Busca o autor, nascido em 10.06.1931, comprovar o exercício de atividade urbana pelo período exigido no art. 142 da 

Lei n. 8.213/91 que, conjugado com sua idade, 78 anos, confere-lhe o direito à percepção do benefício de aposentadoria 

por idade, nos termos do art. 48 da Lei nº 8.213/91. 

 

Computados os períodos de vínculos de trabalho, conforme extrato feito pelo INSS (fl. 12) o autor perfez 7 anos, 7 

meses e 18 dias de tempo de serviço, equivalente a 91 contribuições. 

 

Ressalto que as contribuições vertidas pelo autor a partir de março de 1989 devem ser consideradas para a carência, na 

forma do art. 27, II da Lei 8.213/91, eis que a primeira contribuição foi feita dentro do prazo. 

 

Insta salientar que não deve prevalecer como óbice à concessão da aposentadoria por idade a alegada perda de 

qualidade de segurado, pois para a concessão de tal benefício não é necessário preenchimento simultâneo dos 

respectivos requisitos legais. Confira-se a jurisprudência: 

 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. 
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I - Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam 

preenchidos simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido 

a condição de segurado. 

II - Embargos rejeitados. 

(STJ - Terceira Seção, Embargos de Divergência em Recurso Especial 175.265/SP, Rel. Ministro Fernando 

Gonçalves, v.u., j. 23.08.2000, DJ 18.09.200). 

 

Cumpre destacar, ainda, que a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão do benefício de 

aposentadoria por idade, a teor do disposto no art. 3º, §1º, da Lei n. 10.666/2003 c/c com o art. 462 do Código de 

Processo Civil, não mais se aplicando o disposto no artigo 24, parágrafo único da Lei n. 8.213/91. 

 

Sendo assim, tendo o autor completado 65 anos de idade em 10.06.1996 (fl. 11), e recolhido 91contribuições mensais, 

ultrapassou o número mínimo de contribuições a título de carência necessária ao beneficio vindicado para o ano de 

1996, que exige 90 contribuições, na forma do art. 142 da Lei nº 8.213/91, é de se conceder a aposentadoria comum por 

idade nos termos do art. 48, caput, da Lei nº 8.213/91. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (25.03.2003; fl. 12), uma vez que 

nessa data o autor já havia completado os requisitos necessários para o benefício de aposentadoria comum por idade. No 

entanto, observo que a presente ação foi ajuizada em 28.10.2008, incidindo prescrição qüinqüenal quanto às parcelas 

anteriores à 28.10.2003. 

 

Deve ser salientado, ainda, quanto à retroatividade da Lei 10.666/03, que a jurisprudência já era pacífica nesse sentido, 

conforme precedente acima transcrito. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente, mês a mês, para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der 

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar 

Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 

406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Os honorários advocatícios deverão ser mantidos como fixados na r. sentença em conformidade com o disposto no art. 

20, § 4º, do Código de Processo Civil, e em consonância com o entendimento firmado por esta Turma. 

 

Deve ser excluída a multa diária imposta à entidade autárquica para a implementação da tutela, uma vez que o benefício 

já foi implantado. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

INSS e dou provimento à apelação do autor para fixar o termo inicial do benefício a partir do requerimento 

administrativo (25.03.2003), observada a prescrição quinquenal. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma 

acima explicitada. 

 

Expeça-se email ao INSS informando a procedência do pedido e a manutenção da tutela anteriormente concedida, 

alterando-se o termo inicial para 25.03.2003 (parcelas prescritas a partir 28.10.2003). 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.83.001766-5/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ESMERALDA APARECIDA CAVANHA e outro 

 
: WILSON FERNANDES ALMAZAN 

ADVOGADO : INES SLEIMAN MOLINA JAZZAR e outro 

PARTE AUTORA : MARGARIDA DRAGOS e outros 

 
: WALTER OTHERO 

 
: JOAO GUILHERME DOS SANTOS 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foram julgados parcialmente procedentes os embargos à execução para fixar 

o valor do débito, atualizado até julho de 2008, em R$ 75.878,04, conforme cálculos apresentados pela contadoria à 

fl.24 a 52. Em razão da sucumbência recíproca, não houve condenação em honorários advocatícios. Sem custas. 

 

Em suas razões de recurso, o INSS pleiteia, preliminarmente, a submissão do feito ao reexame necessário. No mérito, 

sustenta, em síntese, a reforma da sentença sustentando que os cálculos acolhidos não podem prevalecer, haja vista que 

não estão de acordo com a coisa julgada e com as normas legais estabelecidas. Aduz que não foram obedecidos os 

critérios de correção monetária estabelecidos no título judicial em execução. 

 

Com contra-razões de apelação (fl.122/124), subiram os autos a esta E.Corte. 

 

Após o breve relatório, passo a decidir. 
 

Da remessa oficial. 

 

O reexame necessário é imperioso na fase de conhecimento, decorrendo do interesse público, evidenciado nas situações 

previstas no artigo 475 do CPC, mas não se mostra cabível na fase de execução, uma vez que não previu a necessidade 

do duplo grau obrigatório quando o processo já se encontra em fase executória. 

 

Nesse sentido, já se manifestou o C. STJ: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REEXAME NECESSÁRIO. 

APLICAÇÃO DO ART. 557, CPC. POSSIBILIDADE. ART. 475, II, CPC. DESCABIMENTO. 

... 

II - A sentença que julga os embargos à execução de título judicial opostos pela Fazenda Pública não está sujeita ao 

reexame necessário ( art. 475, II, do CPC), tendo em vista que a remessa ex officio, in casu, é devida apenas em 

processo cognitivo, não sendo aplicável em sede de execução de sentença, por prevalecer a disposição contida no art. 

520, V, do CPC. Precedentes. 

III - Recurso conhecido, porém desprovido. 
(STJ - RESP - 263942/PR - 5º Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. em 20.02.2003, DJU de 31.03.2003, p. 242) 

Do mérito. 

 

Da análise dos cálculos e das informações fornecidas pela Contadoria do Juízo (fl.24/52 e 86), que embasaram a r. 

sentença recorrida, depreende-se que foram apuradas corretamente as diferenças, com a devida atualização monetária, 

em consonância com os ditames da decisão exequenda, bem como com o entendimento desta 10ª Turma. 

 

As alegações trazidas pela parte embargante em suas razões recursais perdem relevo diante da constatação de que a 

conta acolhida atendeu às determinações do julgado e observou os critérios adotados no âmbito desta E.Corte. 

 

Dessa forma, à vista do que restou determinado no decisum exequendo e verificando-se que a conta de liquidação 

apresentada pela Contadoria, auxiliar do Juízo e equidistante das partes, espelha o que foi decidido no título executivo, 

deve tal conta prevalecer, prosseguindo-se a execução pelo montante ali apurado, no valor de R$ 75.878,04 para julho 

de 2008, consoante demonstrado à fl.24/52 destes autos. 

 

Por conseguinte, aplicável no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nestes 

termos: 
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Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

(...) 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar aduzida e, no 

mérito, nego seguimento à apelação do INSS. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.025165-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ANTONIA ALVES DE AGUIAR 

ADVOGADO : ALESSANDRO CARMONA DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 

No. ORIG. : 09.00.07536-1 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Peças essenciais. Emenda da inicial recursal. Decurso de prazo. Agravo de 

instrumento a que se nega seguimento. 
 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando a reforma de 

decisão que, nos autos de ação visando ao restabelecimento de auxílio doença, deferiu a tutela antecipada. 

A f. 26, foi facultada, ao agravante, a emenda da inicial recursal, sob pena de negativa de seguimento da impugnação, a 

fim de que fosse colacionada cópia de todo o processado, até a sobrevinda do ato judicial atacado, em especial dos 

documentos médicos coligidos pela parte autora, e da perícia administrativa realizada pelo INSS. 

Intimado, o recorrente requereu prazo suplementar ao cumprimento do despacho (fs. 28/31), tendo sido concedidos 

mais 15 (quinze) dias (f. 33), que o Instituto deixou transcorrer in albis, conforme certificado a f. 35. 

Decido. 

Pois bem. De acordo com o disposto no art. 525, I e II, do CPC, incumbe, ao agravante, instruir seu recurso com cópias 

dos documentos obrigatórios (decisão impugnada, certidão da respectiva intimação e procurações outorgadas aos 

advogados de ambas as partes), além das peças necessárias à plena apropriação da controvérsia trazida a juízo. 

Importante ressaltar que a falta de quaisquer desses documentos redunda na negativa de seguimento da impugnação (C. 

STJ, EDREsp nº 449.486, Corte Especial, Rel. Min. Menezes Direito, j. 02/6/2004, DJU 06/9/2004, p. 155). 

In casu, o recorrente, embora intimado, deixou de coligir elemento essencial à compreensão da matéria debatida, qual 

seja, cópia integral do processado, até a sobrevinda do ato judicial atacado, em especial dos documentos médicos 

coligidos pela parte autora e da perícia administrativa realizada pelo INSS. 

Logo, outra solução não colhe senão negar seguimento ao recurso, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, por 

inadmissibilidade, decorrente da deficiência detectada na instrução. 

Respeitadas as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.030283-2/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : FRANCISCO FERREIRA FERRAZ 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO GOES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 09.00.00119-7 6 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por tempo de contribuição. Indeferimento dos benefícios da justiça gratuita. 

Condições de arcar com os ônus do processo. Não comprovação. Agravo de instrumento provido. 

 

Francisco Ferreira Ferraz aforou ação, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão 

de benefício previdenciário mais vantajoso. 

O Magistrado singular determinou que o autor juntasse, no prazo de 10 (dez) dias, cópia completa de sua última 

declaração anual para fins de imposto de renda, e/ou outros documentos que comprovassem sua hipossuficiência 

financeira. 

Inconformado, o pleiteante interpôs o presente agravo de instrumento, visando à reforma de referida decisão, aos 

seguintes argumentos: a) é aposentado, e vive, única e exclusivamente, de seus rendimentos previdenciários; b) tem que 

arcar com altos custos de plano de saúde, remédios e demais gastos, como alimentação, higiene, transporte, etc; e c) 

afirmou que não tem possibilidade de arcar com as custas processuais, bastando, tal declaração, à concessão dos 

benefícios da justiça gratuita.  

Decido. 

De início, consigno a irrelevância do quanto certificado a f. 24, no sentido da inocorrência do recolhimento de custas, 

porquanto o que se discute, no presente recurso, é, justamente, o direito do agravante à gratuidade processual. 

Pois bem. É noção cediça que o deferimento da justiça gratuita dá-se à vista de simples afirmação, na exordial, de que a 

parte não reúne condições para arcar com as custas processuais e verba honorária (art. 4º, caput, da Lei nº 1.060/50). 

Nesse contexto, vem à lembrança o estatuído no § 1º do mencionado artigo, segundo o qual é, presumivelmente, pobre, 

até prova em contrário, quem afirmar esta condição, sob pena de pagamento até o décuplo das custas judiciais. 

Na espécie, o recorrente declarou ser aposentado, viver, apenas, da renda recebida a título de benefício previdenciário, o 

qual pretende seja majorado, e, para tanto, não obstante ter requerido a gratuidade judiciária, contratou advogado 

particular, condicionando o pagamento de honorários à procedência da ação subjacente. 

Não há, nos autos, provas de que o agravante tenha condições de arcar com as custas processuais, sem prejuízo de seu 

sustento e de sua família, pois inexistem notícias de que seus rendimentos sejam suficientes ao pagamento de suas 

despesas. 

Vale ressaltar que, conforme pacífica jurisprudência, a contratação de advogado particular, por si só, não obsta a 

concessão dos benefícios da justiça gratuita (TRF3, AC nº 998420, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 07/06/2005, v.u., 

DJU 05/07/2005, pg. 207; TRF3, AG nº 288705, Rel.Des. Fed. Nery Junior, j. 09/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, pg. 

416; TRF3, AI nº 229015, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 19/02/2009, v.u., DJF3 09/03/2009, pg. 553). 

Assim, ao indeferir a gratuidade judiciária ao autor, o Magistrado singular feriu o preceituado no art. 5º, da Lei 

1.060/50, que estabelece que "o juiz, se não tiver fundadas razões para indeferir o pedido, deverá julgá-lo de plano, 

motivando ou não o deferimento dentro do prazo de setenta e duas horas." (grifo nosso) 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados: 

 

"RECURSO ESPECIAL. DECLARAÇÃO DE POBREZA E NECESSIDADE DA JUSTIÇA GRATUITA. LEI 1.060/50. 

Devem ser concedidos os benefícios da gratuidade judicial mediante mera afirmação de ser o postulante desprovido de 

recursos para arcar com as despesas do processo e a verba de patrocínio. 

Recurso conhecido e provido." 

(STJ, RESP 253528, Quinta Turma, Rel. Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, j. 08/08/2000, v. u., DJ 18/09/2000, 

p. 153) 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. LEI N.º 1.060/50. 

ESTADO DE POBREZA - PRESUNÇÃO RELATIVA. ADMISSÃO DE PROVA EM CONTRÁRIO. INEXISTÊNCIA. 

PROVIMENTO DO RECURSO. 

1. A assistência judiciária é garantia constitucional, prevista no art. 5.º, LXXIV, da Magna Carta, a qual se impõe ao 

Estado o dever de proporcionar a todos o acesso ao Judiciário, até mesmo aos que comprovarem insuficiência de 

recursos. 

2. A Lei n.º1.060/50 estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados dispondo que a 

parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que 

não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua 

família - artigo 4º. 
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3. Assim, a simples declaração de insuficiência de recursos já é suficiente para a concessão do benefício, incumbindo à 

parte contrária a prova da inexistência ou desaparecimento dos requisitos essenciais à concessão, a teor do parágrafo 

1º, do artigo 4º. A inexistência de prova apta a afastar a mencionada presunção, autoriza a concessão da benesse. 

4. Agravo de instrumento provido." 

(TRF3, AG 165820, Primeira Turma, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 03/08/2004, v. u., DJ 24/08/2004, p. 199) 

 

Tais as circunstâncias, tratando-se de decisão em manifesto confronto com jurisprudência consagrada, dou provimento 

ao recurso, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC. 

Respeitadas as formalidades de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00083 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.030918-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDUARDO HARUO MENDES YAMAGUCHI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JACOMO OSMAR GROFF 

ADVOGADO : HELENA SPOSITO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 8 VARA DE OSASCO SP 

No. ORIG. : 93.00.00130-4 8 Vr OSASCO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de decisão que, 

em ação de revisão de benefício previdenciário, em fase de execução de sentença, determinou a requisição da diferença 

de precatório complementar (fls. 240), a qual foi dada por aritmeticamente correta pelo Contador (fls. 246), bem como 

deferiu o levantamento pelo exequente do precatório complementar depositado às fls. 227. 

Sustenta o agravante a reforma da decisão agravada, ante a inexistência de previsão legal de pagamento de juros e 

honorários advocatícios em fase administrativa de concessão de benefício. Aduz ser pacífica a jurisprudência dos 

nossos Tribunais no sentido de que os juros de mora são devidos pela Fazenda tão somente até a conta de liquidação, 

bem como o INSS não deu causa à demora na implantação da revisão do benefício. Alega, ainda, que a quantia 

requisitada encontra-se depositada para pagamento em valor superior ao definido na execução. 

Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do presente agravo, determinando a suspensão do 

levantamento da quantia depositada até a correção no valor do precatório expedido em valor superior ao definido na 

execução, bem como o cancelamento da nova requisição a ser expedida em razão da inexistência de débito decorrente 

da incidência de juros e honorários advocatícios. 

Às fls. 269/334 vieram as informações prestadas pelo Juízo a quo.  

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

In casu, consoante informações prestadas pelo Juízo a quo, decidida a ação na qual saiu vencedor o agravado, deu-se 

início à execução do julgado em setembro/99. Apresentado o cálculo de liquidação, ante a concordância do INSS, 

expediu-se o respectivo precatório e o pagamento foi efetuado (fls. 116/117). 

Às fls. 193 dos autos da execução foi determinada, ante a convergência entre as partes, a expedição de precatório 

complementar para pagamento da diferença apurada às fls. 135, relativa aos valores devidos a título de diferenças do 

benefício revisado entre setembro/99 e maio/2002, acrescidas de juros de mora, correção e honorários advocatícios. 

Tais valores foram depositados através do precatório complementar de fls. 227 dos autos da execução. 

Assim, ante a expressa concordância da autarquia previdenciária à época quanto aqueles valores apresentados pela 

exequente, incabível sua impugnação após o depósito do precatório, pelo que deve ser mantida a autorização de 

levantamento do precatório complementar de fls. 227. 

De outra parte, indevido o pleito do exequente de expedição novo precatório complementar a título de pagamento de 

diferença de juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do requisitório complementar e de honorários 

advocatícios. 

Consoante se verifica das fls. 187/190 dos autos da execução, o INSS procedeu a revisão do benefício do autor com 

efeitos financeiros a partir de 01.06.2002, bem como pagou administrativamente as diferenças vencidas no período de 

01.06.2002 a 31.12.2003. 

Ademais, a jurisprudência das Cortes Superiores pacificou entendimento no sentido de que na atualização da conta a ser 

incluída no precatório complementar não devem incidir os juros moratórios se o pagamento for efetuado no prazo 
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previsto no § 1º, do art. 100, da Constituição Federal, ante a inexistência de mora da autarquia, como ocorreu na 

hipótese dos autos, consoante os julgados in verbis: 

"Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, com fundamento no art. 105, 

III, alínea "a", da Constituição Federal, contra v. acórdão prolatado pelo egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, no qual ficou assinalado a incidência de juros de mora no período entre a data de elaboração da conta 

exeqüenda e a data de expedição do precatório.  

Foram opostos embargos de declaração, que restaram rejeitados.  

No recurso especial, o INSS alega, inicialmente, a violação ao disposto no art. 535 do CPC. Sustenta negativa de 

prestação jurisdicional por parte do egrégio Tribunal de origem, porquanto não teria enfrentado a questão trazida ao 

seu conhecimento por meio do recurso integrativo.  

No mais, alega a autarquia previdenciária violação ao disposto nos arts. 1º da Lei nº 4.414/64, e 394, 395 e 396, todos 

do CC. Sustenta, em suma, a impossibilidade de incidência de juros de mora no período compreendido entre a 

elaboração da última conta de liquidação e a data de registro do precatório.  

Sem as contra-razões, admitido o recurso, subiram os autos a este e. Tribunal.  

Decido.  

(...)  

Quanto ao restante, com melhor sorte a autarquia previdenciária.  

Discute-se no presente caso se são devidos juros de mora no período compreendido entre a elaboração dos cálculos 

definitivos e a apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório.  

Ressalto que a jurisprudência desta e. Corte e do c. Supremo Tribunal Federal já pacificaram o entendimento de que 

não são devidos juros de mora no período compreendido entre a data da expedição e a do efetivo pagamento do 

precatório principal, desde que obedecido o prazo a que se refere a Constituição Federal no art. 100, § 1º (na redação 

anterior à EC nº 30/2000), por não restar caracterizada a inadimplência do Poder Público. Destaco, desta Corte, os 

seguintes julgados: AgRg no Ag 848.905/RS, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJU de 28/05/2007; AgRg no REsp 

876.959/MG, Rel. Min.ª Denise Arruda, DJU 30/04/2007; AgRg nos EREsp 641.408/RS, Rel. Min.ª Eliana Calmon, 

DJU de 05/03/2007; e REsp 522.840/DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU de 07/02/2007.  

Entretanto, o caso aqui é diverso. Pleiteia-se o pagamento de juros de mora de período anterior à data de 

apresentação do precatório pelo Poder Judiciário.  

Nesse caso, também não há como entender devidos juros de mora.  

Juros de mora e atualização monetária do valor do precatório ou da RPV são realidades distintas. Os primeiros 

correspondem a sanção imposta ao devedor pelo não adimplemento da obrigação no prazo assinado; a atualização, 

por sua vez, é, como destacou o e. Min. Sepúlveda Pertence em voto proferido no RE 298.616, "mera correção da 

expressão monetária da dívida, mantida, ao menos teoricamente, o seu valor originário".  

Portanto, se os juros de mora correspondem a uma sanção pecuniária pelo inadimplemento da obrigação, não se pode 

entender que, enquanto não inscrito o precatório ou expedida a RPV, haja inadimplemento da Fazenda Pública. A 

demora da inscrição no regime precatorial só pode ser creditada ao volume de processos que assoberbam o Judiciário, 

que é quem autoriza a inscrição, no orçamento da entidade devedora, dos precatórios. Não há como imputar a 

responsabilidade pela demora da inscrição do precatório no orçamento da entidade devedora à Fazenda, pois o 

ordenamento jurídico não lhe autoriza a dispensar o regime precatorial para pagamento de seus débitos. A mora do 

ente público só resta caracterizada quando, inscrito o precatório ou expedida a RPV, o pagamento não é feito no prazo 

previsto na lei.  

No AgRg no AI 492.779/DF, o c. Supremo Tribunal Federal, julgando matéria idêntica, pelo voto do e. Min. Gilmar 

Mendes, destacou:  

"Ademais, e repisando que aqui se trata de discussão correspondente a período anterior à Emenda Constitucional nº 

30/2000, cabe registrar, a partir do argumento específico do agravante no sentido de que haveria "mora" por parte do 

Poder Público - e, conseqüentemente, de que seriam devidos "juros moratórios" - desde a "data de elaboração dos 

cálculos até a formação do precatório e da data do pagamento do precatório principal até a expedição do precatório 

complementar, em relação ao saldo residual apurado", que pelos mesmos fundamentos dos precedentes acima 

referidos não lhe assiste razão: é que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, 

pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição) também 

integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório - o caput e o § 1º do art. 

100 impedem o Poder Público, neste caso, pagá-los sem a observância deste procedimento -, e quanto ao transcurso 

entre a data de pagamento do precatório principal e eventual expedição de precatório complementar ("em relação ao 

saldo residual apurado") este pressupõe a necessidade daquele "precatório complementar", situação inexistente na 

hipótese dos autos à vista do decidido pelo acórdão recorrido (impossibilidade de aplicação, a posteriori , de novos 

índices de atualização monetária distintos àqueles constantes de decisão transitada em julgado, e descabimento de 

juros moratórios relativamente ao período necessário à tramitação constitucionalmente própria dos precatórios) e do 

que consta nesta decisão."  

A propósito:  

"RECURSO ESPECIAL. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR (RPV). JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA 

APRESENTAÇÃO DA CONTA DEFINITIVA E A EXPEDIÇÃO DA RPV. INADMISSIBILIDADE.  

Os juros de mora correspondem a uma sanção pecuniária pelo inadimplemento da obrigação no prazo assinado. Assim 

a demora do poder judiciário em inscrever o débito no regime precatorial, ou em expedir a requisição de pequeno 
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valor, não pode ser imputada à fazenda pública, porquanto esta não está autorizada a dispensar esses procedimentos, 

previstos constitucionalmente, para o pagamento de seus débitos.  

Recurso especial provido."  

(REsp 935.096/SC, 5ª Turma, da minha relatoria, DJU de 24/09/2007).  

E, ainda: REsp 902.081/SC, DJU de 24/09/2007; REsp 897.784/SC, DJU de 08/10/2007; REsp 934.632/RS, DJU de 

08/10/2007; e REsp 941.236/SC, DJU de 08/10/2007, todos da minha relatoria.  

Desta forma, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, alterado pela Lei nº 9.756/98, dou provimento ao recurso."  

(STJ, RESP 1.030.844/SP, Rel. Min. Felix Fischer, d. 25.02.2008, DJ 13.03.2008) 

"DESPACHO: Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão que entendeu ser devida a inclusão dos 

juros de mora entre a data da conta e a expedição de requisição de pequeno valor. Neste RE, fundado no art. 102, III, 

a, da Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 100, § 1º, da mesma Carta. O Subprocurador-Geral da 

República Roberto Monteiro Gurgel Santos opinou pelo conhecimento e provimento do recurso (fls. 94-100). A 

pretensão recursal merece acolhida. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar caso análogo "RE 298.616", 

Rel. Min. Gilmar Mendes, conheceu e deu provimento ao RE do Instituto Nacional do Seguro Social ao entendimento 

de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data 

do efetivo pagamento do precatório, nos termos da ementa a seguir transcrita: "EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. 

Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, § 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à Emenda 30, 2000. 4. 

Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação de 1º de julho, data em que terão seus valores 

atualizados. 5. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 6. Descaracterização da mora, 

quando não há atraso na satisfação dos débitos. 7. Recurso extraordinário provido." Esse entendimento se aplica, da 

mesma forma, ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, porquanto somente haveria mora 

se descumprido o prazo constitucionalmente estabelecido. No mesmo sentido, menciono as seguintes decisões, entre 

outras: AI 492.779-AgR/DF e RE 449.198/PR, Rel. Min. Gilmar Mendes; RE 552.212/SP, Rel. Min. Carmem Lúcia. 

Isso posto, com base no art. 557, § 1º-A, do CPC, conheço do recurso e dou-lhe provimento."  

(STF, RE 556.189/SP, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, d. 09.10.2007, DJE-130, divulg. 24.10.2007, public. 

25.10.2007, e DJ 25.10.2007) 

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Juros de mora entre as datas da expedição e do 

pagamento do precatório judicial. Não incidência. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento."  
(STF, AI-AgR 614.257/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, julg. 12.02.2008, 2ª Turma, DJE-041, divulg. 06.03.2008, public. 

07.03.2008) 

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Por possuírem a mesma natureza, não há 

diferenciação entre precatório e Requisição de Pequeno Valor - RPV, quanto à incidência de juros de mora. 3. 

Agravo regimental a que se nega provimento."  
(STF, AI-AgR 618.770/RS, Rel. Min. Gilmar Mendes, julg. 12.02.2008, 2ª Turma, DJE-041, divulg. 06.03.2008, 

public. 07.03.2008) 

 

Frise-se que não se admitindo a incidência de juros de mora em precatório complementar, indevidos o pagamento de 

diferenças de honorários advocatícios sobre os mesmos. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao agravo de 

instrumento para manter a decisão agravada, tão somente, na parte em que autorizou o levantamento do precatório 

depositado às fls. 227. 

Comunique-se. Intime-se. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 23 de outubro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00084 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.031815-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : MARIA DA CONCEICAO MOREIRA XAVIER (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 2007.61.09.011259-0 3 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 
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Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra decisão que, em sede de 

execução de sentença, indeferiu pedido de expedição do ofício requisitório referente aos honorários contratados, ao 

fundamento de que a contratante é analfabeta e que o contrato deve ser lavrado por escritura pública. 

 

Sustenta a agravante, em síntese, que o contrato de honorários obedece aos estritos ditames do art. 595 do CPC, não 

havendo óbice para a expedição do documento. 

 

É o relatório. Passo ao exame. 
 

Antes de tudo, cumpre observar que o art. 22, § 4º, da Lei 8.906/94 estabelece que: 

 

§ 4º Se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de levantamento 

ou precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos diretamente, por dedução da quantia a ser recebida pelo 

constituinte, salvo se este provar que já os pagou. 

 

Desta sorte, observa-se que, no contrato firmado, a segurada arcará, como remuneração dos serviços advocatícios 

prestados, com 30% (trinta por cento) do total da condenação (fl. 37). 

 

É razoável presumir que a segurada não tenha pago os honorários contratados previamente, pelo que se deve proceder, 

nos próprios autos em que será efetuado o pagamento do precatório, à reserva do montante requerido, desde que essa 

medida preceda à expedição do ofício requisitório. 

 

Ressalto que este é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS PROFISSIONAIS. LEVANTAMENTO. CONTRATO JUNTADO AOS AUTOS. 

DIREITO AUTÔNOMO DO ADVOGADO. LEI 8.906/94 (ART. 22, § 4º). POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DESTA 

CORTE. 

1. Recurso especial interposto contra acórdão que indeferiu pedido de levantamento do percentual, a título de 

honorários, formulado pela recorrente em autos de execução de título judicial, ao argumento de que o valor da 

referida verba está penhorado para garantia de crédito fiscal, preferencial em relação ao crédito de honorários. 2. 

Pacífico o entendimento nesta Corte Superior no sentido de que: - "O advogado pode requerer ao juiz, nos autos da 

causa em que atue, o pagamento, diretamente a ele, dos honorários contratados, descontados da quantia a ser recebida 

pelo cliente, desde que apresente o respectivo contrato." (REsp nº 403723/SP, 3ª Turma, Relª Minª NANCY ANDRIGHI, 

DJ de 14/10/2002) - "A regra contida no § 4º do art. 22 do Estatuto da Advocacia é impositiva no sentido de que deve o 

juiz determinar o pagamento dos honorários advocatícios quando o advogado juntar aos autos o seu contrato de 

honorários, excepcionadas apenas as hipóteses de ser provado anterior pagamento ou a prevista no § 5º do mesmo art. 

22, não cogitadas no caso em exame. Se alguma questão surgir quanto a serem ou não devidos os honorários, é tema a 

ser decidido no próprio feito, não podendo o juiz, alegando complexidade, remeter a cobrança a uma outra ação a ser 

ajuizada."(REsp 114365/SP, Min. Cesar Asfor Rocha) 3. O art. 23 da Lei nº 8.906/94 (Estatuto do Advogado) dispõe: 

"Os honorários incluídos na condenação, por arbitramento ou sucumbência, pertencem ao advogado, tendo este direito 

autônomo para executar a sentença nesta parte, podendo requerer que o precatório, quando necessário, seja expedido 

em seu favor". 4. O art. 133 da CF/1988 dispõe: "O advogado é indispensável à administração da justiça". Não é justo 

nem correto que o mesmo não receba remuneração pelo trabalho realizado. A verba honorária é uma imposição legal 

e constituir um direito autônomo do causídico. 5. Recurso provido. 

(REsp. 658.921/PR, Min. José Delgado, REsp. 114.365/SP, Min. César Asfor Rocha). 

 

A jurisprudência desta Turma também é firme neste sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS CONTRATADOS. CONTRATO JUNTADO AOS AUTOS ANTES DA 

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO PRECATÓRIO. RESERVA DO MONTANTE. RESOLUÇÃO CJF 438/05. ARBITRAMENTO 

DA VERBA HONORÁRIA NÃO CONTRATADA. OFENSA À LIBERDADE DE CONTRATAR (CC, ART. 421). 

I - Procede-se, nos próprios autos em que será efetuado o pagamento do precatório, à reserva do montante requerido a 

título de honorários profissionais, desde que o contrato seja juntado aos autos em momento anterior à expedição do 

ofício requisitório.(Resolução CJF 438/05, art. 6º, VI). II - O pedido de arbitramento dos honorários de quem não 

contratou os serviços profissionais nos instrumentos de mandato, ofende o principio da liberdade de contratar prevista 

no art. 421 do Código Civil. III - Agravo de instrumento parcialmente provido. 

(AG 2006.03.00.052149-8, Des. Fed. Castro Guerra; AG. 2004.03.00.022570-0, Des. Fed. Galvão Miranda, AG. 

2001.03.00.034839-0, Des. Fed. Sergio Nascimento) 

 

No mais, o Conselho da Justiça Federal aprovou a Resolução nº 559, de 26 de junho de 2007, quanto a pagamentos por 

meio de precatórios ou requisições de pequeno valor e estabeleceu o seguinte em relação aos honorários advocatícios: 
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Art. 5º Se o advogado quiser destacar do montante da condenação o que lhe cabe por força de honorários, deverá 

juntar aos autos o respectivo contrato, antes da expedição da requisição. 

§1º Após a apresentação da requisição no Tribunal, os honorários contratuais não poderão ser destacados (art. 22, § 

4º, da Lei nº 8.906, de 1994), procedimento este vedado no âmbito da instituição bancária oficial, nos termos do art. 10 

da Lei Complementar nº 101/2000. 

§2º A parcela da condenação comprometida com honorários de advogado por força de ajuste contratual não perde sua 

natureza, e dela, condenação, não pode ser destacada para efeitos da espécie de requisição; conseqüentemente, o 

contrato de honorários de advogado não transforma em alimentar um crédito comum, nem substitui uma hipótese de 

precatório por requisição de pequeno valor, ou tampouco altera o número de parcelas do precatório comum, devendo 

ser somado ao valor do requerente para fins de cálculo da parcela. 

 

No que tange ao contrato de prestação de serviços propriamente dito (fl. 37), julgo estar formalmente em ordem, vez 

que assinado "a rogo", constando ainda a subscrição de duas testemunhas. Ademais, nada há nas cláusulas contratuais a 

indicar eventual prejuízo à agravada, sobretudo porque os honorários foram avençados em trinta por cento sobre o valor 

porventura recebido, percentual bastante comum nesse tipo de contrato. 

 

Destarte, em razão dos precedentes esposados e dos fundamentos acima expostos, DOU PROVIMENTO ao presente 

agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC. 

 

Dê-se ciência, comunicando-se o juízo a quo. Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de 

origem. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00085 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.035021-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : MARIA ROSELI FERREIRA CARDOSO 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATINGA SP 

No. ORIG. : 09.00.00060-5 1 Vr ITATINGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA ROSELI FERREIRA CARDOSO contra decisão que, em 

ação de concessão de amparo assistencial, concedeu à autora o prazo de 10 (dez) dias para comprovar a apresentação de 

pedido administrativo e o respectivo indeferimento pela autarquia, sob pena de indeferimento da petição inicial. 

Sustenta a agravante, em síntese, a desnecessidade do prévio requerimento administrativo, em respeito ao princípio 

constitucional da inafastabilidade do controle jurisdicional (art. 5º, XXXV, da CF). 

Requer a concessão do efeito suspensivo, e ao final o provimento do presente agravo. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a propositura de ação 

previdenciária independe do prévio requerimento administrativo, in verbis: 

"Ação Previdenciária. Prévio requerimento administrativo. Desnecessidade. Esferas independentes. Jurisprudência 

consolidada no âmbito do STJ. Agravo regimental improvido." 
(STJ, AgRg no RESP 900.906/SP, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 06.03.2007, DJ 09.04.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I. Consoante entendimento desta Corte é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a propositura de 

ação que visa à percepção de benefício previdenciário. Precedentes. 

II Agravo interno desprovido."  

(STJ, AgRg no RESP 871.060, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 12.12.2006, DJ 05.02.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

DESNECESSIDADE. 

1. No exame de recurso especial, não se conhece de matéria que não foi objeto de apreciação pelo Tribunal de origem, 

ausente assim o necessário prequestionamento (Súmulas nºs 282 e 356 do STF). 
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2. Esta Corte é firme no entendimento de que o ajuizamento de ação previdenciária prescinde de prévia postulação ou 

exaurimento da via administrativa. 

3. Recurso parcialmente provido." 

(STJ, RESP 894.154, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2007, DJ 01.03.2007). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. RETORNO DOS AUTOS À PRIMEIRA 

INSTÂNCIA PARA REGULAR PROSSEGUIMENTO DO FEITO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E 

PROVIDO."  
(STJ, RESP 885.895, Rel. Min. Laurita Vaz, d. 15.12.2006, DJ 02.02.2007). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 
1. "É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio requerimento 

administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário." (Resp nº 230.499/CE, da 

minha Relatoria, in DJ 1º/8/200) 

2. Recurso improvido."  

(STJ, RESP 543.117, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004). 

No mesmo sentido: RESP 878.977, Rel. Min. Nilson Naves, d. 04.12.2007, DJ 11.12.2007; RESP 900.933, Rel. 

Ministro Carlos Fernando Mathias, d. 25.10.2007, DJ 06.11.2007; ReSP 987.764, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 

18.10.2007, DJ 30.10.2007; RESP 865.075, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 28.09.2007, DJ 05.10.2007; AgRg no RESP 

870.641, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 05.10.2006, DJ 06.11.2006; RESP 408.298, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 

6ª T., j. 20.03.2003, DJ 07.04.2003; AgRg no AG 461.121, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 17.12.2002, DJ 

17.02.2003; AgRg no AG 446.096, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 24.09.2002, DJ 14.10.2002; RESP 413.713, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 13.08.2002, DJ 02.09.2002; RESP 230.308, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T. , j. 

19.06.2001, DJ 20.08.2001; RESP 311.864, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 17.05.2001, DJ 13.08.2001; RESP 

230.499, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 16.11.1999, DJ 01.08.2000; RESP 159.110, Rel. Min. Jorge 

Scartezzini, 5ª T. j. 09.05.2000, DJ 19.06.2000; RESP 200.674, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, DJ 

17.04.2000; Edcl no RESP 31.279, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 07.03.1994, DJ 29.08.1994; RESP 33.053, Rel. 

Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.04.2993, DJ 10.05.1993. 

De outra parte, o Excelso Supremo Tribunal Federal manifestou-se no sentido de que "Não há previsão, na Lei 

Fundamental, de esgotamento da fase administrativa como condição para o acesso, ao Poder Judiciário, por aquele 

que pleiteia o reconhecimento do direito previdenciário" (AI 525.766, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 06.02.2007, DJ 

01.03.2007), bem como que "Esta Corte firmou entendimento no sentido de que, em regra, a análise da ofensa aos 

princípios da ampla defesa, do contraditório e do devido processo legal ensejaria o exame da legislação 

infraconstitucional. A ofensa à Constituição, se existente, seria reflexa" (AI 563.318, Rel. Min. Gilmar Mendes, d. 

02.02.2006, DJ 08.03.2006). 

Nesse sentido: RE-AgR 271.880, Rel. Min. Carmen Lucia, j. 22.05.2007, DJ 29.06.2007; AI-AgR 392.361, Rel. Min. 

Cezar Peluso, j. 18.05.2004, DJ 18.06.2004; RE 342.578, Rel. Min. Maurício Corrêa, d. 12.06.2002, DJ 01.08.2002. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente agravo de 

instrumento. 

Comunique-se. Intime-se. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 23 de outubro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00086 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.035103-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : EDILENE VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE RICARDO XIMENES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE URANIA SP 

No. ORIG. : 09.00.01630-6 1 Vr URANIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por EDILENE VIEIRA DA SILVA contra decisão que, em ação de 

concessão de salário maternidade, concedeu à autora o prazo de 60 (sessenta) dias para comprovar a realização do 

pedido do benefício na esfera administrativa, sob pena de extinção do processo por falta de interesse de agir. 

Sustenta a agravante, em síntese, a desnecessidade do prévio requerimento administrativo, em respeito ao princípio 

constitucional da inafastabilidade do controle jurisdicional (art. 5º, XXXV, da CF). 
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Requer a concessão do efeito suspensivo, e ao final o provimento do presente agravo. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a propositura de ação 

previdenciária independe do prévio requerimento administrativo, in verbis: 

"Ação Previdenciária. Prévio requerimento administrativo. Desnecessidade. Esferas independentes. Jurisprudência 

consolidada no âmbito do STJ. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 900.906/SP, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 06.03.2007, DJ 09.04.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I. Consoante entendimento desta Corte é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a propositura de 

ação que visa à percepção de benefício previdenciário. Precedentes. 

II Agravo interno desprovido."  

(STJ, AgRg no RESP 871.060, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 12.12.2006, DJ 05.02.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

DESNECESSIDADE. 

1. No exame de recurso especial, não se conhece de matéria que não foi objeto de apreciação pelo Tribunal de origem, 

ausente assim o necessário prequestionamento (Súmulas nºs 282 e 356 do STF). 

2. Esta Corte é firme no entendimento de que o ajuizamento de ação previdenciária prescinde de prévia postulação ou 

exaurimento da via administrativa. 

3. Recurso parcialmente provido." 

(STJ, RESP 894.154, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2007, DJ 01.03.2007). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. RETORNO DOS AUTOS À PRIMEIRA 

INSTÂNCIA PARA REGULAR PROSSEGUIMENTO DO FEITO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E 

PROVIDO."  

(STJ, RESP 885.895, Rel. Min. Laurita Vaz, d. 15.12.2006, DJ 02.02.2007). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 

1. "É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio requerimento 

administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário." (Resp nº 230.499/CE, da 

minha Relatoria, in DJ 1º/8/200) 

2. Recurso improvido."  

(STJ, RESP 543.117, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004). 

No mesmo sentido: RESP 878.977, Rel. Min. Nilson Naves, d. 04.12.2007, DJ 11.12.2007; RESP 900.933, Rel. 

Ministro Carlos Fernando Mathias, d. 25.10.2007, DJ 06.11.2007; ReSP 987.764, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 

18.10.2007, DJ 30.10.2007; RESP 865.075, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 28.09.2007, DJ 05.10.2007; AgRg no RESP 

870.641, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 05.10.2006, DJ 06.11.2006; RESP 408.298, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 

6ª T., j. 20.03.2003, DJ 07.04.2003; AgRg no AG 461.121, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 17.12.2002, DJ 

17.02.2003; AgRg no AG 446.096, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 24.09.2002, DJ 14.10.2002; RESP 413.713, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 13.08.2002, DJ 02.09.2002; RESP 230.308, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T. , j. 

19.06.2001, DJ 20.08.2001; RESP 311.864, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 17.05.2001, DJ 13.08.2001; RESP 

230.499, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 16.11.1999, DJ 01.08.2000; RESP 159.110, Rel. Min. Jorge 

Scartezzini, 5ª T. j. 09.05.2000, DJ 19.06.2000; RESP 200.674, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, DJ 

17.04.2000; Edcl no RESP 31.279, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 07.03.1994, DJ 29.08.1994; RESP 33.053, Rel. 

Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.04.2993, DJ 10.05.1993. 

De outra parte, o Excelso Supremo Tribunal Federal manifestou-se no sentido de que "Não há previsão, na Lei 

Fundamental, de esgotamento da fase administrativa como condição para o acesso, ao Poder Judiciário, por aquele 

que pleiteia o reconhecimento do direito previdenciário" (AI 525.766, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 06.02.2007, DJ 

01.03.2007), bem como que "Esta Corte firmou entendimento no sentido de que, em regra, a análise da ofensa aos 

princípios da ampla defesa, do contraditório e do devido processo legal ensejaria o exame da legislação 

infraconstitucional. A ofensa à Constituição, se existente, seria reflexa" (AI 563.318, Rel. Min. Gilmar Mendes, d. 

02.02.2006, DJ 08.03.2006). 

Nesse sentido: RE-AgR 271.880, Rel. Min. Carmen Lucia, j. 22.05.2007, DJ 29.06.2007; AI-AgR 392.361, Rel. Min. 

Cezar Peluso, j. 18.05.2004, DJ 18.06.2004; RE 342.578, Rel. Min. Maurício Corrêa, d. 12.06.2002, DJ 01.08.2002. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente agravo de 

instrumento. 

Comunique-se. Intime-se. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 23 de outubro de 2009. 

DIVA MALERBI  
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Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00087 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.035173-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : LUIZ ADALBERTO EVANGELISTA 

ADVOGADO : MARCOS ALVES PINTAR e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 2006.61.06.003102-8 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Auxílio-doença. Perícia médica. Quesitos do autor não respondidos. Complementação. 

Possibilidade. Agravo de instrumento, parcialmente, provido. 

 

Luiz Adalberto Evangelista aforou ação, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, perante o MM. Juízo 

Federal da 2ª Vara de São José do Rio Preto/SP, objetivando a concessão de auxílio-doença, em virtude de apresentar 

várias enfermidades que o impossibilitariam de trabalhar. 

O agravante foi submetido à perícia médica, tendo o Magistrado singular indeferido o pedido de intimação do perito, 

para responder os quesitos do autor, bem como a realização de exames complementares sugeridos pelo experto (f. 145). 

Inconformado, o pleiteante interpôs o presente agravo de instrumento, objetivando a reforma de referida decisão, aos 

seguintes argumentos: a) sendo o perito clínico geral, não tem especialização técnica à avaliação dos problemas 

ortopédicos, neurológicos e reumatológicos do autor; b) o experto não avaliou, conjuntamente, todas as moléstias de 

que o vindicante é portador, para chegar a uma conclusão quanto a sua capacidade, ou não, ao trabalho; c) se o 

profissional estivesse, realmente, convencido da aptidão do autor, não sugeriria a realização de exames 

complementares; e d) o indeferimento de mencionados pedidos pode levar à futura nulidade da sentença, devido ao 

cerceamento de defesa. 

Decido. 

De início, desponta o deferimento, pelo juízo a quo, de gratuidade judiciária extensível à seara recursal, desonerando o 

agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na certidão de f. 146. 

Pois bem. Verifico dos autos que o autor submeteu-se à perícia judicial, realizada por experto de confiança do juízo, 

plenamente, capacitado à feitura de exames periciais, sendo descabida a nomeação de médico especialista para cada 

sintoma relatado pelo vindicante. 

Ao contrário do que afirmou a parte autora, um clínico geral é, perfeitamente, capaz de realizar a perícia médica em 

questão, assim como também o é o assistente nomeado pelo pleiteante, que, como o perito judicial, não é especialista 

em ortopedia, reumatologia ou neurologia e, ainda assim, foi apto a apresentar laudo conclusivo quanto à capacidade, 

ou não, do autor às suas atividades laborais. 

Assim, tendo o experto nomeado pelo juízo se manifestado sobre todos os sintomas mencionados pelo vindicante, não 

há que se falar na nomeação de outros médicos à realização de diversas perícias. 

No entanto, verifico que o perito deixou de responder os quesitos apresentados pelo autor, razão pela qual defiro a 

complementação do laudo pericial realizado. 

Nesse sentido, a seguinte jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NOVA PERÍCIA. DESCABIDA. COMPLEMENTAÇÃO 

LAUDO PERICIAL. 

A elaboração de perícia será determinada sempre que a prova do fato depender de conhecimento especial de técnico. 

Assim, o juiz nomeará perito, com qualificação técnica, sendo permitida às partes a indicação de assistente técnico e 

formulação de quesitos (artigos 420 e 421 do Código de Processo Civil).  

O exame médico foi realizado por médico perito de confiança do juízo, especialista em psiquiatria. Trata-se de médico 

capacitado para realização de perícia médica judicial, sendo descabida a nomeação de médico especialista para cada 

sintoma descrito pela parte. 

Cabe ao magistrado apreciar livremente a prova apresentada, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos 

autos, ainda que não alegados pelas partes (artigo 131 do CPC). 

O vistor judicial, contudo, só analisou aspectos psiquiátricos da agravante, sendo que a inicial aponta doenças de 

outras naturezas e, não respondeu os quesitos que lhe foram endereçados.  

Agravo de instrumento a que se dá parcial provimento, para determinar a complementação do laudo pericial." 

(TRF3, AI nº 328018, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 13/01/2009, pg. 1728) 

 

Ressalte-se que o simples fato de a perícia oficial colidir com o alegado pelo agravante não é motivo para que se 

defiram os demais exames requeridos, já que o juiz é livre para apreciar o conjunto probatório que se lhe apresenta, não 

estando vinculado ao laudo pericial.  
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Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao agravo de 

instrumento, para determinar a complementação do laudo pericial, respondendo-se todos os quesitos do autor. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00088 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.035348-7/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : MARIA DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO : ANA CAROLINA PINHEIRO TAHAN 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BATAGUASSU MS 

No. ORIG. : 09.00.02500-3 1 Vr BATAGUASSU/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARIA DOS SANTOS SILVA em face de decisão que, em ação de 

aposentadoria por idade, concedeu à parte autora o prazo de dez dias para juntar procuração por instrumento público, 

não sendo admitida que transfira a esse juízo incumbência do causídico contratado para atuar em seu nome, descabido o 

pedido de expedição de ofício à serventia extrajudicial. 

Sustenta a agravante, em síntese, não possuir condições financeiras para a confecção de instrumento público de 

procuração. Aduz violação aos preceitos previstos nos incisos XXXV e XXXIV do art. 5º da Constituição Federal. Por 

fim, prequestiona a matéria para fins recursais. 

Requer a concessão do efeito suspensivo, e ao final, o provimento do presente agravo, para o fim de que seja oficiado o 

Cartório de Registro Civil e Tabelionato de Notas de Bataguassu/MS, para que forneça à agravante, gratuitamente, 

procuração por instrumento público, nos termos do art. 30 da Lei nº 6.015/73 e art. 3º da Lei nº 1.060/50, ou, caso não 

seja este o entendimento desta Turma, seja determinado a possibilidade de exarar os termos da outorga do instrumento 

do mandato na ata de oportuna audiência, nos termos do art. 16 da Lei nº 1.060/50. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, já decidiu a 10ª Turma desta E. Corte que não é exigível da parte autora hipossuficiente, beneficiária de 

assistência judiciária gratuita e analfabeta, a procuração por instrumento público, conforme ementa de julgado a seguir 

transcrita: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXTINÇAO DO PROCESSO. REGULARIZAÇÃO DA 

REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. ANALFABETO. HIPOSSUFICIENTE. L. 1.060/50. ART. 16, CAPUT. 

Não se exige de hipossuficiente, beneficiário da assistência judiciária, a procuração por instrumento público, se não 

souber ler e escrever. 

Cabe ao juiz determinar se exara na ata da audiência os termos da outorga do mandato ao advogado que represente o 

assistido, que a ela deverá comparecer, devidamente intimado. 

Anulação da sentença de extinção do processo." 

(AC 2002.61.24.001487-8, Rel. Des. Fed.Castro Guerra, Décima Turma, j. 02/05/2006, 26/05/2006) 

 

No mesmo contexto, a decisão proferida pelo Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, ao fundamentar que 

"No tocante à regularização de representação processual, sendo a outorgante analfabeta, é certo que a procuração 

deverá ser por instrumento público. Contudo, considerando o direito constitucional de acesso ao Poder Judiciário, bem 

como a de prestação pelo Estado de assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de 

recursos, é possível que a regularização da procuração seja feita no curso do processo perante o Juiz, quando a 

agravante poderá ratificar a outorga da procuração". (TRF 3ª Reg., AG 2005.03.00.094636-5, Sétima Turma, DJ 

26.01.2006) 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente 

recurso, a fim de determinar a possibilidade de exarar os termos da outorga do instrumento do mandato na ata de 

oportuna audiência, nos termos do art. 16 da Lei nº 1.060/50. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

Comunique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de outubro de 2009. 

DIVA MALERBI  
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Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00089 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.036107-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : EVANILDE PEREIRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : ALVARO AUGUSTO RODRIGUES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAI SP 

No. ORIG. : 09.00.00111-2 1 Vr ITAI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por EVANILDE PEREIRA DE ALMEIDA contra decisão que, em ação 

de aposentadoria rural por idade, concedeu à autora o prazo de 60 (sessenta) dias para comprovar a formulação do 

requerimento administrativo junto ao INSS, sem deferimento ou sem manifestação da autoridade administrativa, no 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial. 

Sustenta a agravante, em síntese, a desnecessidade do prévio requerimento administrativo, em respeito ao princípio 

constitucional do amplo acesso ao Poder Judiciário (art. 5º, XXXV, da CF). 

Requer a concessão do efeito suspensivo, e ao final o provimento do presente agravo. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a propositura de ação 

previdenciária independe do prévio requerimento administrativo, in verbis: 

"Ação Previdenciária. Prévio requerimento administrativo. Desnecessidade. Esferas independentes. Jurisprudência 

consolidada no âmbito do STJ. Agravo regimental improvido." 
(STJ, AgRg no RESP 900.906/SP, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 06.03.2007, DJ 09.04.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I. Consoante entendimento desta Corte é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a propositura de 

ação que visa à percepção de benefício previdenciário. Precedentes. 

II Agravo interno desprovido."  

(STJ, AgRg no RESP 871.060, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 12.12.2006, DJ 05.02.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

DESNECESSIDADE. 

1. No exame de recurso especial, não se conhece de matéria que não foi objeto de apreciação pelo Tribunal de origem, 

ausente assim o necessário prequestionamento (Súmulas nºs 282 e 356 do STF). 

2. Esta Corte é firme no entendimento de que o ajuizamento de ação previdenciária prescinde de prévia postulação ou 

exaurimento da via administrativa. 

3. Recurso parcialmente provido." 

(STJ, RESP 894.154, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2007, DJ 01.03.2007). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. RETORNO DOS AUTOS À PRIMEIRA 

INSTÂNCIA PARA REGULAR PROSSEGUIMENTO DO FEITO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E 

PROVIDO."  
(STJ, RESP 885.895, Rel. Min. Laurita Vaz, d. 15.12.2006, DJ 02.02.2007). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 
1. "É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio requerimento 

administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário." (Resp nº 230.499/CE, da 

minha Relatoria, in DJ 1º/8/200) 

2. Recurso improvido."  

(STJ, RESP 543.117, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004). 

No mesmo sentido: RESP 878.977, Rel. Min. Nilson Naves, d. 04.12.2007, DJ 11.12.2007; RESP 900.933, Rel. 

Ministro Carlos Fernando Mathias, d. 25.10.2007, DJ 06.11.2007; ReSP 987.764, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 

18.10.2007, DJ 30.10.2007; RESP 865.075, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 28.09.2007, DJ 05.10.2007; AgRg no RESP 

870.641, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 05.10.2006, DJ 06.11.2006; RESP 408.298, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 

6ª T., j. 20.03.2003, DJ 07.04.2003; AgRg no AG 461.121, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 17.12.2002, DJ 

17.02.2003; AgRg no AG 446.096, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 24.09.2002, DJ 14.10.2002; RESP 413.713, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 13.08.2002, DJ 02.09.2002; RESP 230.308, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T. , j. 

19.06.2001, DJ 20.08.2001; RESP 311.864, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 17.05.2001, DJ 13.08.2001; RESP 
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230.499, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 16.11.1999, DJ 01.08.2000; RESP 159.110, Rel. Min. Jorge 

Scartezzini, 5ª T. j. 09.05.2000, DJ 19.06.2000; RESP 200.674, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, DJ 

17.04.2000; Edcl no RESP 31.279, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 07.03.1994, DJ 29.08.1994; RESP 33.053, Rel. 

Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.04.2993, DJ 10.05.1993. 

De outra parte, o Excelso Supremo Tribunal Federal manifestou-se no sentido de que "Não há previsão, na Lei 

Fundamental, de esgotamento da fase administrativa como condição para o acesso, ao Poder Judiciário, por aquele 

que pleiteia o reconhecimento do direito previdenciário" (AI 525.766, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 06.02.2007, DJ 

01.03.2007), bem como que "Esta Corte firmou entendimento no sentido de que, em regra, a análise da ofensa aos 

princípios da ampla defesa, do contraditório e do devido processo legal ensejaria o exame da legislação 

infraconstitucional. A ofensa à Constituição, se existente, seria reflexa" (AI 563.318, Rel. Min. Gilmar Mendes, d. 

02.02.2006, DJ 08.03.2006). 

Nesse sentido: RE-AgR 271.880, Rel. Min. Carmen Lucia, j. 22.05.2007, DJ 29.06.2007; AI-AgR 392.361, Rel. Min. 

Cezar Peluso, j. 18.05.2004, DJ 18.06.2004; RE 342.578, Rel. Min. Maurício Corrêa, d. 12.06.2002, DJ 01.08.2002. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente agravo de 

instrumento. 

Comunique-se. Intime-se. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 23 de outubro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00090 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.036125-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : LEDA REGINA DOS SANTOS 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO MACEDO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 09.00.14338-6 2 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por LEDA REGINA DOS SANTOS contra decisão que, em ação de 

restabelecimento de benefício previdenciário, concedeu à autora o prazo de 60 (sessenta) dias para comprovar a 

formulação do requerimento administrativo junto ao INSS, sem deferimento ou sem manifestação da autoridade 

administrativa, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial. 

Sustenta a agravante, em síntese, a desnecessidade do prévio requerimento administrativo, em respeito ao princípio 

constitucional do livre acesso ao Poder Judiciário (art. 5º, XXXV, da CF). 

Requer a concessão do efeito suspensivo, e ao final o provimento do presente agravo. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a propositura de ação 

previdenciária independe do prévio requerimento administrativo, in verbis: 

"Ação Previdenciária. Prévio requerimento administrativo. Desnecessidade. Esferas independentes. Jurisprudência 

consolidada no âmbito do STJ. Agravo regimental improvido." 
(STJ, AgRg no RESP 900.906/SP, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 06.03.2007, DJ 09.04.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I. Consoante entendimento desta Corte é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a propositura de 

ação que visa à percepção de benefício previdenciário. Precedentes. 

II Agravo interno desprovido."  

(STJ, AgRg no RESP 871.060, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 12.12.2006, DJ 05.02.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

DESNECESSIDADE. 

1. No exame de recurso especial, não se conhece de matéria que não foi objeto de apreciação pelo Tribunal de origem, 

ausente assim o necessário prequestionamento (Súmulas nºs 282 e 356 do STF). 

2. Esta Corte é firme no entendimento de que o ajuizamento de ação previdenciária prescinde de prévia postulação ou 

exaurimento da via administrativa. 

3. Recurso parcialmente provido." 

(STJ, RESP 894.154, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2007, DJ 01.03.2007). 
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"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. RETORNO DOS AUTOS À PRIMEIRA 

INSTÂNCIA PARA REGULAR PROSSEGUIMENTO DO FEITO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E 

PROVIDO."  

(STJ, RESP 885.895, Rel. Min. Laurita Vaz, d. 15.12.2006, DJ 02.02.2007). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 

1. "É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio requerimento 

administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário." (Resp nº 230.499/CE, da 

minha Relatoria, in DJ 1º/8/200) 

2. Recurso improvido."  

(STJ, RESP 543.117, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004). 

No mesmo sentido: RESP 878.977, Rel. Min. Nilson Naves, d. 04.12.2007, DJ 11.12.2007; RESP 900.933, Rel. 

Ministro Carlos Fernando Mathias, d. 25.10.2007, DJ 06.11.2007; ReSP 987.764, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 

18.10.2007, DJ 30.10.2007; RESP 865.075, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 28.09.2007, DJ 05.10.2007; AgRg no RESP 

870.641, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 05.10.2006, DJ 06.11.2006; RESP 408.298, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 

6ª T., j. 20.03.2003, DJ 07.04.2003; AgRg no AG 461.121, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 17.12.2002, DJ 

17.02.2003; AgRg no AG 446.096, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 24.09.2002, DJ 14.10.2002; RESP 413.713, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 13.08.2002, DJ 02.09.2002; RESP 230.308, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T. , j. 

19.06.2001, DJ 20.08.2001; RESP 311.864, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 17.05.2001, DJ 13.08.2001; RESP 

230.499, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 16.11.1999, DJ 01.08.2000; RESP 159.110, Rel. Min. Jorge 

Scartezzini, 5ª T. j. 09.05.2000, DJ 19.06.2000; RESP 200.674, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, DJ 

17.04.2000; Edcl no RESP 31.279, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 07.03.1994, DJ 29.08.1994; RESP 33.053, Rel. 

Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.04.2993, DJ 10.05.1993. 

De outra parte, o Excelso Supremo Tribunal Federal manifestou-se no sentido de que "Não há previsão, na Lei 

Fundamental, de esgotamento da fase administrativa como condição para o acesso, ao Poder Judiciário, por aquele 

que pleiteia o reconhecimento do direito previdenciário" (AI 525.766, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 06.02.2007, DJ 

01.03.2007), bem como que "Esta Corte firmou entendimento no sentido de que, em regra, a análise da ofensa aos 

princípios da ampla defesa, do contraditório e do devido processo legal ensejaria o exame da legislação 

infraconstitucional. A ofensa à Constituição, se existente, seria reflexa" (AI 563.318, Rel. Min. Gilmar Mendes, d. 

02.02.2006, DJ 08.03.2006). 

Nesse sentido: RE-AgR 271.880, Rel. Min. Carmen Lucia, j. 22.05.2007, DJ 29.06.2007; AI-AgR 392.361, Rel. Min. 

Cezar Peluso, j. 18.05.2004, DJ 18.06.2004; RE 342.578, Rel. Min. Maurício Corrêa, d. 12.06.2002, DJ 01.08.2002. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente agravo de 

instrumento. 

Comunique-se. Intime-se. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 23 de outubro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00091 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.036147-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : ANDREIA GONCALVES ROSSETTO DE AMORIM 

ADVOGADO : VAGNER EDUARDO XIMENES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMEIRA D OESTE SP 

No. ORIG. : 09.00.00087-9 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ANDREIA GONÇALVES ROSSETTO DE AMORIM contra decisão 

que, em ação de auxílio maternidade, concedeu à autora o prazo de 60 (sessenta) dias para comprovar a formulação do 

requerimento administrativo junto ao INSS, sem deferimento ou sem manifestação da autoridade administrativa, no 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial. 

Sustenta a agravante, em síntese, a desnecessidade do prévio requerimento administrativo, em respeito ao princípio 

constitucional do livre acesso ao Poder Judiciário (art. 5º, II e XXXV, da CF). 

Requer a concessão do efeito suspensivo, e ao final o provimento do presente agravo. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 
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Com efeito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a propositura de ação 

previdenciária independe do prévio requerimento administrativo, in verbis: 

"Ação Previdenciária. Prévio requerimento administrativo. Desnecessidade. Esferas independentes. Jurisprudência 

consolidada no âmbito do STJ. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 900.906/SP, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 06.03.2007, DJ 09.04.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I. Consoante entendimento desta Corte é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a propositura de 

ação que visa à percepção de benefício previdenciário. Precedentes. 

II Agravo interno desprovido."  

(STJ, AgRg no RESP 871.060, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 12.12.2006, DJ 05.02.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

DESNECESSIDADE. 

1. No exame de recurso especial, não se conhece de matéria que não foi objeto de apreciação pelo Tribunal de origem, 

ausente assim o necessário prequestionamento (Súmulas nºs 282 e 356 do STF). 

2. Esta Corte é firme no entendimento de que o ajuizamento de ação previdenciária prescinde de prévia postulação ou 

exaurimento da via administrativa. 

3. Recurso parcialmente provido." 

(STJ, RESP 894.154, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2007, DJ 01.03.2007). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. RETORNO DOS AUTOS À PRIMEIRA 

INSTÂNCIA PARA REGULAR PROSSEGUIMENTO DO FEITO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E 

PROVIDO."  

(STJ, RESP 885.895, Rel. Min. Laurita Vaz, d. 15.12.2006, DJ 02.02.2007). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 

1. "É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio requerimento 

administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário." (Resp nº 230.499/CE, da 

minha Relatoria, in DJ 1º/8/200) 

2. Recurso improvido."  

(STJ, RESP 543.117, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004). 

No mesmo sentido: RESP 878.977, Rel. Min. Nilson Naves, d. 04.12.2007, DJ 11.12.2007; RESP 900.933, Rel. 

Ministro Carlos Fernando Mathias, d. 25.10.2007, DJ 06.11.2007; ReSP 987.764, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 

18.10.2007, DJ 30.10.2007; RESP 865.075, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 28.09.2007, DJ 05.10.2007; AgRg no RESP 

870.641, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 05.10.2006, DJ 06.11.2006; RESP 408.298, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 

6ª T., j. 20.03.2003, DJ 07.04.2003; AgRg no AG 461.121, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 17.12.2002, DJ 

17.02.2003; AgRg no AG 446.096, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 24.09.2002, DJ 14.10.2002; RESP 413.713, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 13.08.2002, DJ 02.09.2002; RESP 230.308, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T. , j. 

19.06.2001, DJ 20.08.2001; RESP 311.864, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 17.05.2001, DJ 13.08.2001; RESP 

230.499, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 16.11.1999, DJ 01.08.2000; RESP 159.110, Rel. Min. Jorge 

Scartezzini, 5ª T. j. 09.05.2000, DJ 19.06.2000; RESP 200.674, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, DJ 

17.04.2000; Edcl no RESP 31.279, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 07.03.1994, DJ 29.08.1994; RESP 33.053, Rel. 

Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.04.2993, DJ 10.05.1993. 

De outra parte, o Excelso Supremo Tribunal Federal manifestou-se no sentido de que "Não há previsão, na Lei 

Fundamental, de esgotamento da fase administrativa como condição para o acesso, ao Poder Judiciário, por aquele 

que pleiteia o reconhecimento do direito previdenciário" (AI 525.766, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 06.02.2007, DJ 

01.03.2007), bem como que "Esta Corte firmou entendimento no sentido de que, em regra, a análise da ofensa aos 

princípios da ampla defesa, do contraditório e do devido processo legal ensejaria o exame da legislação 

infraconstitucional. A ofensa à Constituição, se existente, seria reflexa" (AI 563.318, Rel. Min. Gilmar Mendes, d. 

02.02.2006, DJ 08.03.2006). 

Nesse sentido: RE-AgR 271.880, Rel. Min. Carmen Lucia, j. 22.05.2007, DJ 29.06.2007; AI-AgR 392.361, Rel. Min. 

Cezar Peluso, j. 18.05.2004, DJ 18.06.2004; RE 342.578, Rel. Min. Maurício Corrêa, d. 12.06.2002, DJ 01.08.2002. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente agravo de 

instrumento. 

Comunique-se. Intime-se. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 23 de outubro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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00092 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.036154-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : CRISTIANE MACIEL DA SILVA 

ADVOGADO : VAGNER EDUARDO XIMENES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMEIRA D OESTE SP 

No. ORIG. : 09.00.00084-6 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CRISTIANE MACIEL DA SILVA contra decisão que, em ação de 

auxílio maternidade, concedeu à autora o prazo de 60 (sessenta) dias para comprovar a formulação do requerimento 

administrativo junto ao INSS, sem deferimento ou sem manifestação da autoridade administrativa, no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial. 

Sustenta a agravante, em síntese, a desnecessidade do prévio requerimento administrativo, em respeito ao princípio 

constitucional do livre acesso ao Poder Judiciário (art. 5º, II e XXXV, da CF). 

Requer a concessão do efeito suspensivo, e ao final o provimento do presente agravo. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a propositura de ação 

previdenciária independe do prévio requerimento administrativo, in verbis: 

"Ação Previdenciária. Prévio requerimento administrativo. Desnecessidade. Esferas independentes. Jurisprudência 

consolidada no âmbito do STJ. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 900.906/SP, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 06.03.2007, DJ 09.04.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I. Consoante entendimento desta Corte é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a propositura de 

ação que visa à percepção de benefício previdenciário. Precedentes. 

II Agravo interno desprovido."  

(STJ, AgRg no RESP 871.060, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 12.12.2006, DJ 05.02.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

DESNECESSIDADE. 

1. No exame de recurso especial, não se conhece de matéria que não foi objeto de apreciação pelo Tribunal de origem, 

ausente assim o necessário prequestionamento (Súmulas nºs 282 e 356 do STF). 

2. Esta Corte é firme no entendimento de que o ajuizamento de ação previdenciária prescinde de prévia postulação ou 

exaurimento da via administrativa. 

3. Recurso parcialmente provido." 

(STJ, RESP 894.154, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2007, DJ 01.03.2007). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. RETORNO DOS AUTOS À PRIMEIRA 

INSTÂNCIA PARA REGULAR PROSSEGUIMENTO DO FEITO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E 

PROVIDO."  

(STJ, RESP 885.895, Rel. Min. Laurita Vaz, d. 15.12.2006, DJ 02.02.2007). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 

1. "É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio requerimento 

administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário." (Resp nº 230.499/CE, da 

minha Relatoria, in DJ 1º/8/200) 

2. Recurso improvido."  

(STJ, RESP 543.117, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004). 

No mesmo sentido: RESP 878.977, Rel. Min. Nilson Naves, d. 04.12.2007, DJ 11.12.2007; RESP 900.933, Rel. 

Ministro Carlos Fernando Mathias, d. 25.10.2007, DJ 06.11.2007; ReSP 987.764, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 

18.10.2007, DJ 30.10.2007; RESP 865.075, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 28.09.2007, DJ 05.10.2007; AgRg no RESP 

870.641, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 05.10.2006, DJ 06.11.2006; RESP 408.298, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 

6ª T., j. 20.03.2003, DJ 07.04.2003; AgRg no AG 461.121, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 17.12.2002, DJ 

17.02.2003; AgRg no AG 446.096, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 24.09.2002, DJ 14.10.2002; RESP 413.713, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 13.08.2002, DJ 02.09.2002; RESP 230.308, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T. , j. 

19.06.2001, DJ 20.08.2001; RESP 311.864, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 17.05.2001, DJ 13.08.2001; RESP 

230.499, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 16.11.1999, DJ 01.08.2000; RESP 159.110, Rel. Min. Jorge 
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Scartezzini, 5ª T. j. 09.05.2000, DJ 19.06.2000; RESP 200.674, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, DJ 

17.04.2000; Edcl no RESP 31.279, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 07.03.1994, DJ 29.08.1994; RESP 33.053, Rel. 

Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.04.2993, DJ 10.05.1993. 

De outra parte, o Excelso Supremo Tribunal Federal manifestou-se no sentido de que "Não há previsão, na Lei 

Fundamental, de esgotamento da fase administrativa como condição para o acesso, ao Poder Judiciário, por aquele 

que pleiteia o reconhecimento do direito previdenciário" (AI 525.766, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 06.02.2007, DJ 

01.03.2007), bem como que "Esta Corte firmou entendimento no sentido de que, em regra, a análise da ofensa aos 

princípios da ampla defesa, do contraditório e do devido processo legal ensejaria o exame da legislação 

infraconstitucional. A ofensa à Constituição, se existente, seria reflexa" (AI 563.318, Rel. Min. Gilmar Mendes, d. 

02.02.2006, DJ 08.03.2006). 

Nesse sentido: RE-AgR 271.880, Rel. Min. Carmen Lucia, j. 22.05.2007, DJ 29.06.2007; AI-AgR 392.361, Rel. Min. 

Cezar Peluso, j. 18.05.2004, DJ 18.06.2004; RE 342.578, Rel. Min. Maurício Corrêa, d. 12.06.2002, DJ 01.08.2002. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente agravo de 

instrumento. 

Comunique-se. Intime-se. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 23 de outubro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00093 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.036192-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : GISLAINE SIMONE DOS SANTOS 

ADVOGADO : VAGNER EDUARDO XIMENES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMEIRA D OESTE SP 

No. ORIG. : 09.00.00088-7 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por GISLAINE SIMONE DOS SANTOS contra decisão que, em ação de 

auxílio maternidade, concedeu à autora o prazo de 60 (sessenta) dias para comprovar a formulação do requerimento 

administrativo junto ao INSS, sem deferimento ou sem manifestação da autoridade administrativa, no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial. 

Sustenta a agravante, em síntese, a desnecessidade do prévio requerimento administrativo, em respeito ao princípio 

constitucional do livre acesso ao Poder Judiciário (art. 5º, II, XXXV, da CF). 

Requer a concessão do efeito suspensivo, e ao final o provimento do presente agravo. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a propositura de ação 

previdenciária independe do prévio requerimento administrativo, in verbis: 

"Ação Previdenciária. Prévio requerimento administrativo. Desnecessidade. Esferas independentes. Jurisprudência 

consolidada no âmbito do STJ. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 900.906/SP, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 06.03.2007, DJ 09.04.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I. Consoante entendimento desta Corte é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a propositura de 

ação que visa à percepção de benefício previdenciário. Precedentes. 

II Agravo interno desprovido."  

(STJ, AgRg no RESP 871.060, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 12.12.2006, DJ 05.02.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

DESNECESSIDADE. 

1. No exame de recurso especial, não se conhece de matéria que não foi objeto de apreciação pelo Tribunal de origem, 

ausente assim o necessário prequestionamento (Súmulas nºs 282 e 356 do STF). 

2. Esta Corte é firme no entendimento de que o ajuizamento de ação previdenciária prescinde de prévia postulação ou 

exaurimento da via administrativa. 

3. Recurso parcialmente provido." 

(STJ, RESP 894.154, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2007, DJ 01.03.2007). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/11/2009 1779/2339 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. RETORNO DOS AUTOS À PRIMEIRA 

INSTÂNCIA PARA REGULAR PROSSEGUIMENTO DO FEITO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E 

PROVIDO."  

(STJ, RESP 885.895, Rel. Min. Laurita Vaz, d. 15.12.2006, DJ 02.02.2007). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 

1. "É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio requerimento 

administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário." (Resp nº 230.499/CE, da 

minha Relatoria, in DJ 1º/8/200) 

2. Recurso improvido."  

(STJ, RESP 543.117, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004). 

No mesmo sentido: RESP 878.977, Rel. Min. Nilson Naves, d. 04.12.2007, DJ 11.12.2007; RESP 900.933, Rel. 

Ministro Carlos Fernando Mathias, d. 25.10.2007, DJ 06.11.2007; ReSP 987.764, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 

18.10.2007, DJ 30.10.2007; RESP 865.075, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 28.09.2007, DJ 05.10.2007; AgRg no RESP 

870.641, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 05.10.2006, DJ 06.11.2006; RESP 408.298, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 

6ª T., j. 20.03.2003, DJ 07.04.2003; AgRg no AG 461.121, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 17.12.2002, DJ 

17.02.2003; AgRg no AG 446.096, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 24.09.2002, DJ 14.10.2002; RESP 413.713, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 13.08.2002, DJ 02.09.2002; RESP 230.308, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T. , j. 

19.06.2001, DJ 20.08.2001; RESP 311.864, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 17.05.2001, DJ 13.08.2001; RESP 

230.499, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 16.11.1999, DJ 01.08.2000; RESP 159.110, Rel. Min. Jorge 

Scartezzini, 5ª T. j. 09.05.2000, DJ 19.06.2000; RESP 200.674, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, DJ 

17.04.2000; Edcl no RESP 31.279, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 07.03.1994, DJ 29.08.1994; RESP 33.053, Rel. 

Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.04.2993, DJ 10.05.1993. 

De outra parte, o Excelso Supremo Tribunal Federal manifestou-se no sentido de que "Não há previsão, na Lei 

Fundamental, de esgotamento da fase administrativa como condição para o acesso, ao Poder Judiciário, por aquele 

que pleiteia o reconhecimento do direito previdenciário" (AI 525.766, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 06.02.2007, DJ 

01.03.2007), bem como que "Esta Corte firmou entendimento no sentido de que, em regra, a análise da ofensa aos 

princípios da ampla defesa, do contraditório e do devido processo legal ensejaria o exame da legislação 

infraconstitucional. A ofensa à Constituição, se existente, seria reflexa" (AI 563.318, Rel. Min. Gilmar Mendes, d. 

02.02.2006, DJ 08.03.2006). 

Nesse sentido: RE-AgR 271.880, Rel. Min. Carmen Lucia, j. 22.05.2007, DJ 29.06.2007; AI-AgR 392.361, Rel. Min. 

Cezar Peluso, j. 18.05.2004, DJ 18.06.2004; RE 342.578, Rel. Min. Maurício Corrêa, d. 12.06.2002, DJ 01.08.2002. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente agravo de 

instrumento. 

Comunique-se. Intime-se. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 23 de outubro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00094 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.036377-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : APARECIDA MARIA TAKADA 

ADVOGADO : MARCELO IGRECIAS MENDES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 09.00.00281-4 2 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por APARECIDA MARIA TAKADA contra decisão que, em ação de 

aposentadoria rural por idade, concedeu à autora o prazo de 60 (sessenta) dias para comprovar a formulação do 

requerimento administrativo junto ao INSS, sem deferimento ou sem manifestação da autoridade administrativa, no 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial. 

Sustenta a agravante, em síntese, a desnecessidade do prévio requerimento administrativo, em respeito ao princípio 

constitucional da inafastabilidade do controle jurisdicional (art. 5º, XXXV, da CF). 

Requer a concessão do efeito suspensivo, e ao final o provimento do presente agravo. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 
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Com efeito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a propositura de ação 

previdenciária independe do prévio requerimento administrativo, in verbis: 

"Ação Previdenciária. Prévio requerimento administrativo. Desnecessidade. Esferas independentes. Jurisprudência 

consolidada no âmbito do STJ. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 900.906/SP, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 06.03.2007, DJ 09.04.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I. Consoante entendimento desta Corte é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a propositura de 

ação que visa à percepção de benefício previdenciário. Precedentes. 

II Agravo interno desprovido."  

(STJ, AgRg no RESP 871.060, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 12.12.2006, DJ 05.02.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

DESNECESSIDADE. 

1. No exame de recurso especial, não se conhece de matéria que não foi objeto de apreciação pelo Tribunal de origem, 

ausente assim o necessário prequestionamento (Súmulas nºs 282 e 356 do STF). 

2. Esta Corte é firme no entendimento de que o ajuizamento de ação previdenciária prescinde de prévia postulação ou 

exaurimento da via administrativa. 

3. Recurso parcialmente provido." 

(STJ, RESP 894.154, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2007, DJ 01.03.2007). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. RETORNO DOS AUTOS À PRIMEIRA 

INSTÂNCIA PARA REGULAR PROSSEGUIMENTO DO FEITO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E 

PROVIDO."  

(STJ, RESP 885.895, Rel. Min. Laurita Vaz, d. 15.12.2006, DJ 02.02.2007). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 

1. "É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio requerimento 

administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário." (Resp nº 230.499/CE, da 

minha Relatoria, in DJ 1º/8/200) 

2. Recurso improvido."  

(STJ, RESP 543.117, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004). 

No mesmo sentido: RESP 878.977, Rel. Min. Nilson Naves, d. 04.12.2007, DJ 11.12.2007; RESP 900.933, Rel. 

Ministro Carlos Fernando Mathias, d. 25.10.2007, DJ 06.11.2007; ReSP 987.764, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 

18.10.2007, DJ 30.10.2007; RESP 865.075, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 28.09.2007, DJ 05.10.2007; AgRg no RESP 

870.641, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 05.10.2006, DJ 06.11.2006; RESP 408.298, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 

6ª T., j. 20.03.2003, DJ 07.04.2003; AgRg no AG 461.121, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 17.12.2002, DJ 

17.02.2003; AgRg no AG 446.096, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 24.09.2002, DJ 14.10.2002; RESP 413.713, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 13.08.2002, DJ 02.09.2002; RESP 230.308, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T. , j. 

19.06.2001, DJ 20.08.2001; RESP 311.864, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 17.05.2001, DJ 13.08.2001; RESP 

230.499, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 16.11.1999, DJ 01.08.2000; RESP 159.110, Rel. Min. Jorge 

Scartezzini, 5ª T. j. 09.05.2000, DJ 19.06.2000; RESP 200.674, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, DJ 

17.04.2000; Edcl no RESP 31.279, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 07.03.1994, DJ 29.08.1994; RESP 33.053, Rel. 

Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.04.2993, DJ 10.05.1993. 

De outra parte, o Excelso Supremo Tribunal Federal manifestou-se no sentido de que "Não há previsão, na Lei 

Fundamental, de esgotamento da fase administrativa como condição para o acesso, ao Poder Judiciário, por aquele 

que pleiteia o reconhecimento do direito previdenciário" (AI 525.766, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 06.02.2007, DJ 

01.03.2007), bem como que "Esta Corte firmou entendimento no sentido de que, em regra, a análise da ofensa aos 

princípios da ampla defesa, do contraditório e do devido processo legal ensejaria o exame da legislação 

infraconstitucional. A ofensa à Constituição, se existente, seria reflexa" (AI 563.318, Rel. Min. Gilmar Mendes, d. 

02.02.2006, DJ 08.03.2006). 

Nesse sentido: RE-AgR 271.880, Rel. Min. Carmen Lucia, j. 22.05.2007, DJ 29.06.2007; AI-AgR 392.361, Rel. Min. 

Cezar Peluso, j. 18.05.2004, DJ 18.06.2004; RE 342.578, Rel. Min. Maurício Corrêa, d. 12.06.2002, DJ 01.08.2002. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente agravo de 

instrumento. 

Comunique-se. Intime-se. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 23 de outubro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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00095 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.036529-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : FRANCISCO NASCIMENTO OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOAQUIM FERNANDES MACIEL 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA APARECIDA SANSON 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FERRAZ DE VASCONCELOS SP 

No. ORIG. : 97.00.00083-3 1 Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por FRANCISCO NASCIMENTO OLIVEIRA contra decisão que, em 

ação ordinária de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, em fase de execução, determinou ao exeqüente que 

opte entre a execução do julgado, cessando a aposentadoria integral e implantando a proporcional, ou a renúncia à 

execução, mantendo a aposentadoria integral sem o recebimento dos atrasados, por entender que os cálculos 

apresentados pelo exeqüente não podem ser aceitos, pois opta pela aposentadoria integral sem abrir mão dos atrasados 

relativos à proporcional, ou seja, inclui o exeqüente no tempo de carência da aposentadoria integral o tempo de serviço 

proporcional, resultando em bis in idem. 

Alega o agravante, em síntese, que optou em receber a aposentadoria judicial de 30.04.1998 a 24.10.2002 e a partir daí, 

receber a aposentadoria concedida administrativamente, para evitar o recebimento simultâneo das duas aposentadorias. 

Requer o prosseguimento da execução na forma optada pelo agravante, bem como sejam declarados corretos os seus 

cálculos e incorretos os cálculos do agravado, tendo em vista que nesses estão indevidamente descontados os valores 

pagos de 24.10.2002 até a presente data, de uma aposentadoria concedida legalmente, onde operou-se o ato jurídico 

perfeito, assim, não pode ser abatido o que recebeu a mais em relação à aposentadoria judicialmente concedida. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.  

Com efeito, a lei previdenciária impede o recebimento simultâneo de mais de uma aposentadoria, consoante o disposto 

no art. 124, II, da Lei nº 8.213/91. 

In casu, está afastada a cumulação das aposentadorias. Como bem assinalado na decisão recorrida, restou demonstrada a 

opção do autor pela aposentadoria por tempo de serviço, concedida na via administrativa. 

Contudo, nada obsta que o segurado pleiteie as parcelas devidas referente à aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional concedida por decisão judicial até a data de implantação da aposentadoria por tempo de serviço na via 

administrativa, sob pena de infringir o art. 124 da Lei nº 8.213/91. 

Nesse sentido, precedente desta E. Corte, in verbis: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO: APOSENTADORIA POR INVALIDEZ CONCEDIDA JUDICIALMENTE. 

APOSENTADORIA POR IDADE CONCEDIDA ADMINISTRATIVAMENTE. OPÇÃO DA PARTE PELO 

BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO. DIREITO DE EXECUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS JUDICIALMENTE. 

IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO DOS BENEFÍCIOS.  
I - Foi concedida, judicialmente, aposentadoria por invalidez ao agravado com DIB de 27.04.1998 e início de 

pagamento em 16.12.2005. Não obstante, administrativamente, foi concedida aposentadoria por idade, com DIB de 

02.02.2004.  

II - O recorrido requereu a expedição de ofício ao INSS para que cancelasse o benefício concedido na via judicial 

(aposentadoria por invalidez), implantando a aposentadoria por idade, eis que mais benéfica.  

III - Após manifestação da Autarquia Federal, o MM. Juízo proferiu a r. decisão, objeto do presente agravo.  

IV - Inexistência de impedimento para que a parte opte pelo benefício mais vantajoso, na hipótese, a aposentadoria por 

idade, em detrimento da aposentadoria por invalidez, mantendo, a despeito da irresignação do Instituto 

Previdenciário, o direito à percepção dos valores atrasados decorrentes do benefício concedido judicialmente, desde 

27.04.1998 até 01.02.2004, dia anterior à concessão da aposentadoria por idade.  

V - Restou afastada, a cumulação das aposentadorias, eis que consignado na r. decisão a acolhida da opção realizada 

pelo agravado, no sentido de ser implantada aposentadoria por idade, concedida na via administrativa, assegurando o 

direito de executar os valores apurados entre 27.04.1998 a 01.02.2004, concernentes à aposentadoria por invalidez.  

VI - Considerando que entre 27.04.1998 a 01.02.2004, não houve percepção conjunta de mais de uma aposentadoria, o 

direito reconhecido judicialmente é de ser executado.  

VII - Agravo não provido."  

(AG 2007.03.00.021117-9, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, j. 03/09/2007, DJ 26/09/2007). 

 

No mesmo sentido: AC 2005.03.99.001308-6, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, j. 25/02/2008, DJ 

26/03/2008; AG 2002.03.00.041910-8, Des. Juíza Conv. Vanessa Mello, 9ª Turma, d. 15/04/2008, DJ 07/05/2008; AC 

2003.03.99.017133-3, Rel. Juiz. Conv. Fernando Gonçalves, Turma Suplementar da Terceira Seção, j. 09/10/2007, DJ 

24/10/2007. 
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Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao agravo de 

instrumento, determinando a remessa dos autos à Contadoria Judicial a fim de elaborar os cálculos de liquidação nos 

termos acima consignados. 

Comunique-se. Intime-se. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 23 de outubro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00096 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.036565-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO EDGAR OSIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : CACILDA RODRIGUES LOUREIRO 

ADVOGADO : ARLINDO RUBENS GABRIEL 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITUBA SP 

No. ORIG. : 06.00.00175-9 1 Vr TAQUARITUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão que, em 

ação declaratória de reconhecimento de tempo de serviço rural, em fase de execução, determinou que a autarquia 

cumpra o art. 632 do CPC em até cinco dias, sob pena de multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais). 

Sustenta o agravante, em síntese, que cumpriu a obrigação emitindo a respectiva certidão de contagem de tempo, 

todavia fora do prazo estipulado. Aduz que a multa cominada ao INSS é inconstitucional, ante o princípio da vinculação 

da receita das contribuições previdenciárias, bem como por serem seus bens inalienáveis.  

Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do presente recurso a fim de que seja excluída a 

multa imposta pela r. decisão agravado, ou, alternativamente, o valor da multa seja reduzido, reconhecendo, outrossim, 

que o prazo fixado para o adimplemento da obrigação não foi razoável. 

Decido. 

Cabível na espécie a aplicação do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, nos termos do art. 461, § 4º, do CPC, a imposição de multa diária ao réu, na hipótese de descumprimento de 

ordem judicial no prazo fixado, é faculdade conferida ao magistrado.  

Neste sentido, cito precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL. FAZENDA PÚBLICA. IMPOSIÇÃO DE MULTA. POSSIBILIDADE. ART. 644 DO CPC. 

PRECEDENTES. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. RECURSO DESPROVIDO. 

I - Consoante já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça, é permitido ao Juízo da execução, de ofício ou a 

requerimento da parte, a imposição de multa cominatória ao devedor, mesmo que seja contra a Fazenda Pública. 

II - As razões insertas na fundamentação do agravo regimental devem limitar-se a atacar o conteúdo decisório da 

decisão hostilizada. No presente caso, tal hipótese não ocorreu. Aplicável, à espécie, a Súmula nº 182/STJ. 

III - Agravo interno desprovido." 

(AgRg no REsp 785801/RJ, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, j. 16/02/2006, DJ 13.03.2006) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. DESCUMPRIMENTO DE DECISÃO JUDICIAL. 

IMPLANTAÇÃO DE BENEFÍCIO. MULTA. POSSIBILIDADE. 
Encontra-se pacificado nesta Corte que é possível a fixação de multa diária quando o INSS, descumprindo decisão 

judicial, não procede à correta implantação do benefício previdenciário, a qual caracteriza-se como obrigação de 

fazer. 

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(AgRg no Ag 570397/RS, Rel. Ministro Paulo Medina, Sexta Turma, j. 22/06/2004, DJ 23.08.2004) 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO JUDICIAL. PAGAMENTO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

OBRIGAÇÃO DE FAZER. INADIMPLEMENTO. FAZENDA PÚBLICA. MULTA. CABIMENTO. 

A Terceira Seção desta Corte Superior tem entendido que é possível ao Juízo da execução, ex officio ou a requerimento 

da parte, fixar multa cominatória (astreintes) contra a Fazenda Pública, em caso de inadimplemento de obrigação de 

fazer, resultante de pagamento de benefício previdenciário. 

Recurso provido." 

(REsp 537269/RS, Rel. Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, j. 16/09/2003, DJ 28.10.2003) 

A cominação de astreintes deve ser compatível com a obrigação de fazer imposta à autarquia previdenciária, já que tem 

como objetivo de compeli-la ao efetivo cumprimento do encargo, não podendo, contudo, servir ao enriquecimento sem 

causa.  
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Em suma, o magistrado deve ajustar o valor e a periodicidade da multa consoante as circunstâncias concretas, com vista 

à obtenção do resultado específico da obrigação reclamada, mas sempre atento à razoabilidade, a fim de não fixar prazo 

exíguo para cumprimento da obrigação de fazer ou de não fazer. 

No presente caso, a decisão agravada não está em sintonia com a orientação adotada por esta E. 10ª Turma, no sentido 

de que a multa diária deve ser fixada em 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício, por dia de atraso, o que é 

compatível com a obrigação de fazer imposta ao INSS, in verbis: 

"CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. 

PREENCHIMENTO. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. REDUÇÃO DA MULTA DIÁRIA PARA 1/30 DO 

VALOR DO BENEFÍCIO.  

(...) 

IV - Ante o princípio da razoabilidade não se justifica que o segurado receba um valor maior a título de multa do que a 

título de prestações em atraso, sendo assim, deve a multa ser reduzida para 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício 

em questão.  

V - Apelação do INSS improvida. Multa diária reduzida, de ofício, para 1/30 do valor do benefício." 

(AC 2005.60.02.002115-7, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, Décima Turma, j. 23/09/2008, DJ 08/10/2008) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. PRAZO. FIXAÇÃO. MULTA DIÁRIA. COMINAÇÃO. LIMITAÇÃO. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO PARCIALMENTE PROVIDO.  

-Não é exíguo o prazo de 05 dias para que o INSS se manifeste sobre benefício na via administrativa, porque 

ultrapassado o lapso legal que a autarquia teria para assim proceder. Artigo 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91.  

-Nos moldes do artigo 461 do CPC, viável a imposição de multa diária ao Poder Público, constrangendo-o a adimplir 

suas obrigações.  

-Impossibilidade, por força do princípio da razoabilidade, de que o valor correspondente à multa supere o valor do 

benefício.  

-Limitação da multa diária a 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício, conforme precedentes da Turma.  

-Recurso parcialmente provido." 

(AG 2005.03.00.005303-6, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, Décima Turma, j. 19/07/2005, DJ 03/08/2005) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA. MULTA. 
1. Legitima-se a imposição de astreintes objetivando inibir o descumprimento da obrigação de fazer imposta ao INSS, 

a fim de tornar efetiva a liminar concedida (§ 5º do artigo 461 do Código de Processo Civil). Contudo, fixada em valor 

excessivo, deve ser reduzida a 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício, por dia de atraso, suficiente para refrear 

qualquer ânimo à desobediência na hipótese.  

2. Agravo de instrumento parcialmente provido." 

(AG 2004.03.00.073412-6, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, Décima Turma, j. 03/05/2005, DJ 08/06/2005) 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao 

presente recurso, a fim de determinar a redução do valor da multa diária fixada pelo MM. Juízo a quo. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.  

Comunique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de outubro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00097 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.036574-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CONRADO RANGEL MOREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ANDREZA APARECIDA DE AMORIM 

ADVOGADO : SALOMÃO ZATITI NETO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS SP 

No. ORIG. : 09.00.01626-4 3 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de decisão 

proferida nos autos da ação de restabelecimento de auxílio-doença com pedido sucessivo de aposentadoria por 

invalidez, em que a d. Juíza a quo deferiu a tutela antecipada pleiteada, determinando o imediato restabelecimento do 

auxílio-doença. 
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Alega o agravante, em síntese, que não restaram preenchidos os requisitos ensejadores à concessão do provimento 

antecipado, ao argumento de que não restou demonstrada a incapacidade laborativa da autora, bem como sua qualidade 

de segurada. Sustenta ser indevida a antecipação da tutela em razão da irreversibilidade do provimento. 

 

Inconformada, requer a concessão dos efeitos da tutela recursal. 

 

É o breve relatório. Decido. 
 

A d. Juíza a quo indeferiu o pedido de antecipação da tutela por entender insuficientes as provas trazidas aos autos da 

ação principal. 

 

Prevê o art. 273, caput, do Código de Processo Civil, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total 

ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da 

verossimilhança da alegação. 

 

A parte que pretende o provimento antecipado deve providenciar, com a inicial, a juntada de todos os documentos que 

entende necessários a fim de convencer o julgador da existência da verossimilhança de suas alegações. 

 

Para a concessão do benefício de auxílio-doença, o segurado deve preencher os requisitos consoante disposto no artigo 

25, inciso I e artigo 59, ambos da Lei nº 8.213/91, quais sejam: carência de doze meses, qualidade de segurado e 

incapacidade total e temporária para o labor. 

 

Com efeito, a carência e a qualidade de segurada restaram demonstradas pelos recolhimentos de contribuições 

previdenciárias contidos no extrato do CNIS (fl. 13/14) e pela CTPS (fl. 48/49) que indica que o último vínculo 

empregatício foi encerrado em 30.04.2008, cumprindo ressaltar que as anotações em CTPS gozam de presunção legal 

de veracidade juris tantum, razão pela qual caberia ao instituto comprovar a falsidade de suas informações. Não o 

fazendo, restam as mesmas incólumes e aptas à formação da convicção do magistrado no exercício de sua função 

judicante. 

 

Constato, também, que os atestados médicos juntados à fl. 26/28 revelam que a autora é portadora de transtorno 

depressivo grave com sintomas psicóticos e anorexia nervosa, tendo sido, inclusive, internada por duas vezes em clínica 

psiquiátrica, razão pela qual é de se reconhecer que ela encontra-se incapacitada para o trabalho. 

 

Dessa forma, verifico o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de auxílio-doença. 

 

Por oportuno, transcrevo a seguinte jurisprudência proveniente desta Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA . PORTADOR DO VIRUS 'HIV'. TUTELA 

ANTECIPADA INDEFERIDA. 

1. A análise dos documentos trazidos aos autos pela agravante, quais sejam, resultados de exames, receituários 

médicos e laudo pericial, revela a verossimilhança das alegações. 

2. Não se pode dizer que a tutela concedida poderá constituir situação irreversível, porquanto não se trata de medida 

que esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício pleiteado ser suspenso a qualquer 

momento, alterada a situação fática em que se sustentou a r. decisão agravada. 

(...) 

5. Agravo de instrumento provido. 

(TRF 3ª Região, AG nº 186385/SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, DJU 20.02.04, p. 748). 

 

Por fim, o perigo na demora revela-se patente tendo em vista o caráter alimentar do benefício vindicado. 

 

Posto isso, dou parcial provimento ao agravo de instrumento da parte autora, com fulcro no art. 557, parágrafo 1º-

A, do Código de Processo Civil, para o fim de que o ente autárquico conceda o benefício de auxílio-doença em seu 

favor por 90 (noventa) dias. Caso a perícia judicial não seja realizada em tal prazo a autora deverá apresentar atestado 

médico emitido pela rede pública de saúde, que confirme que persiste sua incapacidade laborativa, prorrogando-se, 

assim, por mais 90 (noventa) dias, a concessão do benefício, sem imposição de multa, já que as determinações judiciais 

estão sendo normalmente cumpridas. 

 

Comunique-se, com urgência, ao d. Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Em havendo documentação bastante, expeça-se ofício ou e-mail ao INSS, para que conceda o benefício de auxílio-

doença, com valor a ser calculado pela Autarquia. 
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Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à origem. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00098 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.036593-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : DEOMAR ANSELMO LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS SP 

No. ORIG. : 09.00.00066-0 2 Vr CONCHAS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Deomar Anselmo Luiz da Silva, em face da decisão proferida nos 

autos da ação de concessão do benefício assistencial de prestação continuada, em que a d. Juíza a quo determinou a 

comprovação nos autos, no prazo de 10 dias, do indeferimento do requerimento administrativo. 

 

Alega a agravante, em síntese, que o prévio requerimento administrativo do benefício não se trata de requisito para o 

ajuizamento de ação previdenciária e que a decisão proferida afronta o art. 5º, inc. XXXV, da Constituição da 

República. 

 

Inconformada, requer a concessão da antecipação da tutela recursal. 

 

É o sucinto relatório. Decido. 
 

O inconformismo da agravante merece prosperar. 

 

A autora busca garantir o seu direito constitucional de socorrer-se ao judiciário, consoante lhe autoriza o artigo 5º, 

inciso XXXV, da Magna Carta, sem a obrigatoriedade de percorrer, previamente, à instância administrativa. 

 

De início, cumpre ressaltar que nas agências da Previdência Social é comum o funcionário que efetua o atendimento 

preliminar informar verbalmente ao interessado sobre os requisitos exigidos administrativamente para a obtenção do 

benefício a ser requerido, orientando-o, ainda, no sentido de que não ingresse com o respectivo requerimento caso não 

se encontrem preenchidos tais requisitos, não se justificando, portanto, que seja exigida a formalização deste 

requerimento para o ingresso em juízo. 

 

Verifica-se, pois, a aplicabilidade da Súmula 09 do TRF da 3ª Região, bem como do disposto no inciso XXXV, do art. 

5º, da Constituição da República, restando, portanto, superada a questão referente à necessidade do prévio requerimento 

administrativo do benefício como requisito para o ajuizamento da respectiva ação previdenciária, mesmo porque as 

únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário encontram-se previstas no §1º do art. 217 da Magna Carta. 

 

Destarte, já decidiu esta E. Corte, que assim se posicionou: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIO EXEAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. 

AGRAVO PROVIDO.  

1- O prévio REQUERIMENTO na VIA ADMINISTRATIVA, ou seu exaurimento, não podem ser considerados como 

condição de procedibilidade da ação judicial.  

2- Aplicabilidade das Súmulas nº 09 e 213, desta Corte e do extinto Tribunal Federal de Recursos.  

3- Recurso provido". 

(TRF - 3ª Região - AG nº 2002.03.00.021978-8 - 1ª Turma; Rel. Juiz Federal Convocado Carlos Loverra; j em 

17.9.2002; DJU de 5.11.2002; p. 339). 
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Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento da parte autora, nos termos do artigo 557, parágrafo 

1º-A, do Código de Processo Civil, para determinar o regular prosseguimento do feito. 

 

Comunique-se ao d. Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à primeira instância. 

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00099 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.036598-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : OLESIA GALDINO DE CAMPOS 

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPETININGA SP 

No. ORIG. : 08.00.00056-9 3 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por OLESIA GALDINO DE CAMPOS em face de decisão que, em ação 

de aposentadoria por idade, em fase de execução, indeferiu o pedido de determinar a intimação do INSS para pagar 

administrativamente ou depositar nos autos os valores referentes às parcelas das competências abril/09, maio/09, 

junho/09 e julho/09, devidas e não pagas, ao fundamento de que a execução de verbas em atraso, de qualquer natureza, 

deve respeitar o rito estabelecido no art. 730 do CPC. 

Sustenta a agravante, em síntese, o descabimento de nova citação tendo em vista que já houve no processo citação de 

acordo com o art. 730 do CPC, bastando apenas a intimação do mesmo para pagar os valores devidos ou discordar do 

mesmo por meio de simples impugnação. 

Requer a concessão do efeito suspensivo e ao final, o provimento do recurso, deferindo a intimação do INSS. 

Decido. 

Cabível na espécie a aplicação do art. 557 do Código de Processo Civil.  

O incidente de atualização dos valores, visando à expedição de precatório, por não constituir novo processo de 

execução, dispensa a citação prevista no art. 730 do CPC e o procedimento traçado neste dispositivo. 

Trata-se de matéria pacificada no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DESAPROPRIAÇÃO. 

EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. PRECATÓRIO. ALEGADA VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. 

NÃO-OCORRÊNCIA. INCIDENTE OBJETIVANDO APURAR, NA FASE DE CUMPRIMENTO DO 

PRECATÓRIO, A INSUFICIÊNCIA DO DEPÓSITO. CITAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA (ART. 730 DO CPC). 

DESNECESSIDADE. 

1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter examinado 

individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo vencido, adota, entretanto, fundamentação suficiente para 

decidir de modo integral a controvérsia. 

2. Ainda que por fundamentos diversos, o aresto atacado abordou todas as questões necessárias à integral solução da 

lide, concluindo, no entanto, que: (a) o afastamento dos juros compensatórios ofenderia os princípios da justa 

indenização e da coisa julgada; (b) é desnecessária nova citação da Fazenda Pública para opor embargos à execução 

em atualização de conta destinada ao pagamento de requisitório complementar. 

3. É necessária a prévia citação da Fazenda Pública para opor embargos no início do feito executivo, não se aplicando 

a mesma orientação na hipótese de simples atualização de cálculo relativo a depósito não efetuado na sua totalidade. 

4. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no AgRg no REsp 921562/SP, Rel. Ministra Denise Arruda Primeira Turma, j. 03/06/2008, DJ 18.06.2008) 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 

PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. ARTIGO 730 DO CPC. NOVA ORIENTAÇÃO DA CORTE ESPECIAL. 

PRECEDENTES. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE EXAME EM SEDE DE RECURSO 
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ESPECIAL. ART. 100, § 4º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REDAÇÃO DADA PELA EC Nº 37/2002. 

APLICAÇÃO VEDADA ÀS EXECUÇÕES EM ANDAMENTO. PRECEDENTES. 
(...) 

II - A matéria alusiva ao art. 730 do Diploma Processual Civil encontrava-se pacificada no seio das Turmas 

integrantes da Eg. Terceira Seção, no sentido de que, na expedição de precatório complementar, para pagamento de 

débito não satisfeito em sua integralidade, era obrigatória a citação da Fazenda Pública. 

Todavia, em recente julgado da Eg. Corte Especial deste Tribunal, a situação foi uniformizada em sentido 

diametralmente oposto, restando decidido que na execução de sentença não é necessária a citação da Fazenda Pública 

para opor embargos a cada atualização do cálculo, bastando a intimação da mesma para se manifestar sobre a conta 

de liquidação. 

III - Não compete a esta Corte, em sede de recurso especial, adentrar ao exame de matérias constitucionais, cuja 

competência encontra-se adstrita ao âmbito do Supremo Tribunal Federal, a teor do disposto no art. 102 da Carta 

Magna. 

IV - Consoante já decidiu este Superior Tribunal de Justiça, o art. 100, § 4º da Constituição Federal, com redação 

dada pela EC nº 37/2002, não alcança as execuções em andamento quando de sua edição. 

Precedentes. 

V - Embargos de declaração rejeitados". 

(EDcl no AgRg no REsp 479862/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp Quinta Turma, j. 28/04/2004, DJ 31.05.2004) 

 

Nesse sentido, cito precedentes desta E. Corte, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. SALDO REMANESCENTE. NOVA 

CITAÇÃO. NÃO CABIMENTO. 

I- O art. 730, do CPC só se aplica à citação inicial do processo de execução. Havendo saldo remanescente de 

precatório pago, não há necessidade de nova citação. Entendimento sufragado pela Corte Especial do C. Superior 

Tribunal de Justiça (REsp nº 354.357/RS, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 26/9/02, por maioria, DJU de 

26/05/2003, p.244). 

II- Processo extinto ex officio sem exame do mérito. Apelações prejudicadas." 

(AC 2003.03.99.028768-2, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, Oitava Turma, j. 18/06/2007, DJ 15/08/2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. SALDO REMANESCENTE. CITAÇÃO. 

ART. 730 DO CPC. NULIDADE RECONHECIDA. 
1. Embargos à execução rejeitados liminarmente, nos termos dos arts. 739, II, e 741, ambos do Código de Processo 

Civil. 

2. Não se admite nova citação, nos termos do art. 730, do CPC, quando de liquidação posterior do débito, decorrente 

de saldo remanescente, do mesmo processo, pois ainda não finalizada a execução iniciada. 

3. Nulidade da citação e de todos os atos processuais que a sucederam reconhecida de ofício. 

4. Apelação do INSS não conhecida." 

(AC 95.03.088463-2, Juiz Conv. Nino Toldo, Turma Suplementar da Terceira Seção, j. 20/05/2008, DJ 04/06/2008) 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA PREVIDENCIÁRIA. CONTA ANTERIOR 

EMBARGADA E TRANSITADA EM JUGADO. NOVA CITAÇÃO. DESNECESSIDADE. NULIDADE DECRETA 

DE OFICIO. 

1. Bastava mera intimação sobre a pretensão de valor atualizado, apurado com base na conta anteriormente 

embargada (transitada em julgado), oportunizando-se prazo de impugnação e, a partir da ciência da decisão judicial, 

acolhendo ou rejeitando o pedido, permitir ao interessado manejar o recurso pertinente - agravo de instrumento. 

Desnecessária nova citação (art. 730 do CPC), a ensejar novos embargos à execução. Precedente do STJ. 

2. Anulado, de ofício, o despacho que determinou a citação do INSS e, por decorrência, o processamento e a sentença 

prolatada nos embargos. Apelação não conhecida." 

(AC 2001.03.99.026224-0, Rel. Juiz Conv. Vanderlei Costenaro, Turma Suplementar da Terceira Seção, j. 11/09/2007, 

DJ 10/10/2007) 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente 

recurso. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

Comunique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de outubro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00100 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.036617-2/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERICK BEZERRA TAVARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : GENOEFA MARCHEZINI ZAGHI e outros 

 
: IVANDRA APARECIDA ALVES MEDEIROS 

 
: ANA MEDINA GOMES 

 
: MARIA DOVIDIO HERNANDES 

 
: MARIA DE LOURDES DE MAIO FAZIO 

 
: VALDARIA GUERRA BALESTRO 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

CODINOME : VALDAIRA GUERRA BALESTRO 

AGRAVADO : MYRNA STAUFACKAR DE MORAES 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

CODINOME : MIRNA STAUFACKAR DE MORAES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CATANDUVA SP 

No. ORIG. : 03.00.00284-0 1 Vr CATANDUVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu pedido de restituição de benefício pago 

indevidamente, resultante de concessão de tutela antecipada, a qual foi posteriormente cassada. 

 

Sustenta o agravante, em síntese, a má-fé do segurado, ao sacar o benefício após a ciência da revogação da tutela. 

Alega, ainda, que o desconto desses valores na forma consignada possui respaldo legal. 

 

É o breve relatório. Decido. 
 

A questão não comporta mais discussão, vez que o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido da 

irrepetibilidade de valores recebidos a título de benefício previdenciário majorado por decisão judicial posteriormente 

cassada. Confira-se: 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TUTELA 

ANTECIPADA. REVOGAÇÃO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS. IMPOSSIBILIDADE. CARÁTER 

ALIMENTAR DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RESERVA DE PLENÁRIO. INAPLICABILIDADE. MATÉRIA 

NOVA. DISCUSSÃO. NÃO-CABIMENTO. PRECLUSÃO. 1. Em razão do princípio da irrepetibilidade ou da não-

devolução dos alimentos, bem como o caráter social em questão, é impossível a restituição dos valores recebidos a 

título de antecipação da majoração do benefício previdenciário, posteriormente cassada. 2. "Decidida a questão sob o 

enfoque da legislação federal aplicável ao caso, inaplicável a regra da reserva de plenário prevista no artigo 97 da 

Constituição da República." (AgRg no REsp 1.055.893/RS, JANE SILVA - Desembargadora Convocada do TJ/MG -, 

DJ de 08/09/2008.) 3. Em sede de regimental, não é possível inovar na argumentação, no sentido de trazer à tona 

questões que sequer foram objeto das razões do recurso especial, em face da ocorrência da preclusão. 4. Agravo 

regimental desprovido. 

(AgRg no REsp 1058348/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 25/09/2008, DJe 20/10/2008)  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. 

POSTULAÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES. PENSÃO POR MORTE. VALORES RECEBIDOS POR FORÇA DE 

TUTELA ANTECIPADA POSTERIORMENTE REVOGADA. DEVOLUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO 

DA TERCEIRA SEÇÃO. DISPOSITIVOS DA LEI DE BENEFÍCIOS QUE REGEM HIPÓTESES DIVERSAS. 

PRECEDENTES DA QUINTA E SEXTA TURMAS. ALEGADA OFENSA À CLÁSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO 

(CF, ART. 97). NÃO-OCORRÊNCIA. PRECEDENTES DO STF E STJ. EMBARGOS ACOLHIDOS. 1. A Terceira 

Seção do Superior Tribunal de Justiça, à unanimidade, sedimentou o entendimento sobre o tema para assentar que, em 

se tratando de verba alimentar percebida por força de tutela antecipada, posteriormente revogada, aplicável a 

jurisprudência consagrada por este Tribunal, pautado pelo princípio da irrepetibilidade dos alimentos. 2. O "art. 115 

da Lei nº 8.213/91 regulamenta a hipótese de desconto administrativo, sem necessária autorização judicial, nos casos 

em que a concessão a maior se deu por ato administrativo do Instituto agravante, não agraciando os casos majorados 

por força de decisão judicial" (AgRg no REsp 1.054.163/RS, Sexta Turma, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS 

MOURA, DJe 30/6/08). 3. Não caracteriza ofensa à reserva de plenário a interpretação dispensada por órgão 

fracionário de Tribunal a dispositivo de lei que, mediante legítimo processo hermenêutico, tem sua incidência limitada 

a determinadas hipóteses. 4. Embargos de declaração acolhidos, com excepcionais efeitos infringentes, para negar 

provimento ao recurso especial. 
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(EDcl no REsp 996.850/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 04/11/2008, DJe 

24/11/2008) 

 

Destarte, em razão dos precedentes esposados, NEGO PROVIMENTO ao presente agravo de instrumento, com 

fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC. 

 

Dê-se ciência. Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00101 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.036626-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOAO COSTA 

ADVOGADO : JOSE RICARDO XIMENES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 

No. ORIG. : 08.00.00027-5 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS face à decisão proferida 

nos autos da ação de concessão de aposentadoria por idade, em que o d. Juiz a quo fixou em R$400,00 (quatrocentos 

reais) os honorários advocatícios para a execução . 

 

Pleiteia o agravante a reforma da r. decisão, alegando, em síntese, que são indevidos honorários advocatícios em 

execução não embargada pela Fazenda Pública. Subsidiariamente, requer a redução do valor fixado para um montante 

entre R$100,00 e R$200,00. 

 

É o sucinto relatório. Decido. 

 

Em se tratando de execução não embargada pela Fazenda Pública de pagamento de obrigação definida em lei como de 

pequeno valor, restou pacificado em nossas Cortes Superiores o entendimento no sentido de que é possível a fixação de 

honorários advocatícios, não aplicando-se o disposto no art. 1º-D, da Lei n. 9.494/97, introduzido pela Medida 

Provisória 2.180-35, de 24.08.2001. 

 

A esse respeito confira-se a jurisprudência: 

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. ART. 1º-D DA LEI 9.494/97. MEDIDA PROVISÓRIA 2.180-35/2004. 

CONSTITUCIONALIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÕES NÃO EMBARGADAS PELA FAZENDA 

PÚBLICA. ART. 100, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO. 

I. - O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 420.816/PR, conheceu do recurso e declarou a 

constitucionalidade da Medida Provisória 2.180-35/2004, com interpretação conforme, de modo a reduzir-lhe a 

aplicação à hipótese de execução por quantia certa, contra a Fazenda Pública, excluídos os casos de pagamento de 

obrigação definidos em lei como de pequeno valor. 

II. - Voto vencido do Ministro Carlos Velloso na questão prejudicial de constitucionalidade: declaração de 

inconstitucionalidade formal do art. 1º-D da Lei 9.494/97. 

III. - Agravo não provido. 

(STF - 1ª Turma; RE-AgR nº 417979 - RS, rel. Min. Carlos Veloso, j. em 01.02.2005, DJ de 25.02.2005, p. 033) 

De outra parte, considerando que o quantum a ser executado é de R$8.266,59 (fl. 30/32), mostra-se razoável o valor de 

R$400,00 (quatrocentos reais) fixado pelo Juízo a quo, em conformidade com o previsto pelo art. 20 do Código de 

Processo Civil. 

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de 

instrumento do INSS. 
 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/11/2009 1790/2339 

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00102 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.036704-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : LEONIDES ORNAGHI 

ADVOGADO : ESTEVAN TOZI FERRAZ 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO SP 

No. ORIG. : 09.00.00016-4 1 Vr MONTE ALTO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Leonides Ornaghi, em face da decisão proferida nos autos da ação de 

concessão de aposentadoria por tempo de serviço, em que o d. Juiz a quo indeferiu o pedido de assistência judiciária 

gratuita, determinando o recolhimento das custas, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 

 

Objetiva o agravante a reforma de tal decisão alegando, em síntese, que não possui condições de arcar com as custas 

processuais sem prejuízo da sua subsistência, tendo juntado atestado de pobreza, em conformidade com o disposto na 

Lei n. 1.060/50. 

 

É o sucinto relatório. Decido.  
 

A Lei nº 1.060/50, em seu artigo 4º, preleciona que a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante 

simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os 

honorários advocatícios, sem prejuízo próprio ou de sua família, e prossegue, em seu parágrafo 1º, que se presume 

pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição nos termos da lei, sob pena de pagamento até o décuplo das 

custas judiciais. 

 

Assim, tendo sido afirmado tal condição pelo agravante na exordial, o pedido é de ser deferido. 

 

Além do que, a Carta Magna preceitua em seu artigo 5º, inciso LXXIV: 

 

Art 5º, inciso LXXIV - O estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de 

recursos; 

 

Por oportuno, transcrevo a seguinte jurisprudência proveniente do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA. 

DESNECESSIDADE. LEI N.º 1.060/50 ARTS. 4º E 7º. 

1. A Constituição Federal recepcionou o instituto da assistência judiciária gratuita, formulada mediante simples 

declaração de pobreza, sem a necessidade da respectiva comprovação. Ressalva de que a parte contrária poderá 

requerer a sua revogação, se provar a inexistência da hipossuficiência alegada. 

2. Recurso conhecido e provido". 

(RESP 200390/SP, STJ, 5ª Turma, v.u., julgado em 24/10/2000, publicado em 4/12/2000, DJ, pag.00085, Min, Edson 

Vidigal). 

 

No mesmo sentido, já decidiu esta E. Corte: 
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"AGRAVO DE INSTRUMENTO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - COMPROVAÇÃO DE INDICAÇÃO DE 

DEFENSOR PELA PROCURADORIA DO ESTADO - PRESTAÇÃO GRATUITA DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS - 

DESNECESSIDADE - RECURSO PROVIDO. 

-A concessão do benefício da gratuidade da justiça, depende tão somente da declaração do autor, de sua carência de 

condições para arcar com as despesas processuais, sem prejuízo ao atendimento de suas necessidades básicas. 

-Cabível a indicação de defensor pela parte autora, independente de indicação da Procuradoria do Estado.  

-A forma contratada entre cliente e advogado escapa a recomendações e consentimento externos. 

-Agravo provido, para conceder a gratuidade da justiça". 

(AG nº 2003.03.00.010375-0; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. Roberto Haddad; j. em 10.9.2002; DJU de 15.10.2002; p. 365). 

 

Portanto, a declaração de pobreza apresentada pelo agravante deve ser considerada verdadeira até prova em contrário. 

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento da parte autora, nos termos do artigo 557, parágrafo 

1º-A, do Código de Processo Civil. 

 

Comunique-se ao d. Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00103 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.036809-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : ROSELI RODRIGUES DE PAIVA 

ADVOGADO : CLEBER RODRIGO MATIUZZI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO SP 

No. ORIG. : 09.00.00125-8 3 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Roseli Rodrigues de Paiva face à decisão proferida nos autos da ação 

de restabelecimento de auxílio-doença com pedido sucessivo de aposentadoria por invalidez, em que a d. Juíza a quo 

indeferiu o pedido de tutela antecipada. 

 

A agravante alega, em síntese, que estão presentes os requisitos previstos no artigo 273, do Código de Processo Civil, 

para a concessão do provimento antecipado, haja vista ser portadora de doenças que a incapacitam para o labor. 

 

Inconformada, requer a concessão dos efeitos da tutela recursal. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

A d. Juíza a quo indeferiu o pedido de antecipação da tutela por entender insuficientes as provas trazidas aos autos da 

ação principal. 

 

Prevê o art. 273, caput, do Código de Processo Civil, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total 

ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da 

verossimilhança da alegação. 

 

A parte que pretende o provimento antecipado deve providenciar, com a inicial, a juntada de todos os documentos que 

entende necessários a fim de convencer o julgador da existência da verossimilhança de suas alegações. 
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Para a concessão do benefício de auxílio-doença, o segurado deve preencher os requisitos consoante disposto no artigo 

25, inciso I e artigo 59, ambos da Lei nº 8.213/91, quais sejam: carência de doze meses, qualidade de segurado e 

incapacidade total e temporária para o labor. 

 

Com efeito, o documento de fl. 162 revela que a autora recebeu o benefício de auxílio-doença até 31.07.2009, razão 

pela qual não se justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da 

qualidade de segurado, vez que a própria Autarquia, ao conceder referido benefício, entendeu preenchidos os requisitos 

necessários para tal fim. 

 

De outra parte, os relatórios médicos datados em julho e agosto de 2009 (fl. 163/164) revelam que a autora apresenta 

sequelas do tratamento radioterápico por recidiva de câncer de colo uterino, apresentando lenfedemas em membros 

inferiores, trombose com úlcera em membro inferior esquerdo, nefrectomia tumoral, de modo que não apresenta 

condições de exercer atividade laborativa. 

 

Dessa forma, verifico o preenchimento dos requisitos necessários ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença 

anteriormente auferido pela autora. 

 

Por oportuno, transcrevo a seguinte jurisprudência proveniente desta Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA . PORTADOR DO VIRUS 'HIV'. TUTELA 

ANTECIPADA INDEFERIDA. 

1. A análise dos documentos trazidos aos autos pela agravante, quais sejam, resultados de exames, receituários 

médicos e laudo pericial, revela a verossimilhança das alegações. 

2. Não se pode dizer que a tutela concedida poderá constituir situação irreversível, porquanto não se trata de medida 

que esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício pleiteado ser suspenso a qualquer 

momento, alterada a situação fática em que se sustentou a r. decisão agravada. 

(...) 

5. Agravo de instrumento provido. 

(TRF 3ª Região, AG nº 186385/SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, DJU 20.02.04, p. 748). 

 

Por fim, o perigo na demora revela-se patente tendo em vista o caráter alimentar do benefício vindicado. 

 

Posto isso, dou parcial provimento ao agravo de instrumento da parte autora, com fulcro no art. 557, parágrafo 1º-

A, do Código de Processo Civil, para o fim de que o ente autárquico restabeleça o benefício de auxílio-doença em seu 

favor por 90 (noventa) dias. Caso a perícia judicial não seja realizada em tal prazo a autora deverá apresentar atestado 

médico emitido pela rede pública de saúde, que confirme que persiste sua incapacidade laborativa, prorrogando-se, 

assim, por mais 90 (noventa) dias, o restabelecimento do benefício, sem imposição de multa, já que as determinações 

judiciais estão sendo normalmente cumpridas. 

 

Comunique-se, com urgência, ao d. Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Em havendo documentação bastante, expeça-se ofício ou e-mail ao INSS, para que restabeleça o benefício de auxílio-

doença, com valor a ser calculado pela Autarquia. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à origem. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00104 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.036832-6/MS 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : NORMA BUCHWEITZ KRAULICH 

ADVOGADO : ALYSSON DA SILVA LIMA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SIDROLANDIA MS 
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No. ORIG. : 09.00.01622-4 2 Vr SIDROLANDIA/MS 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Norma Buchweitz Kraulich, em face da decisão proferida nos autos da 

ação de concessão de aposentadoria por idade, em que a d. Juíza a quo determinou a comprovação nos autos, no prazo 

de 10 dias, da formulação do requerimento administrativo. 

 

Alega a agravante, em síntese, que o prévio requerimento administrativo do benefício não se trata de requisito para o 

ajuizamento de ação previdenciária e que a decisão proferida afronta o art. 5º, inc. XXXV, da Constituição da 

República. 

 

Inconformada, requer a concessão da antecipação da tutela recursal. 

 

É o sucinto relatório. Decido. 
 

O inconformismo da agravante merece prosperar. 

 

A autora busca garantir o seu direito constitucional de socorrer-se ao judiciário, consoante lhe autoriza o artigo 5º, 

inciso XXXV, da Magna Carta, sem a obrigatoriedade de percorrer, previamente, à instância administrativa. 

 

De início, cumpre ressaltar que nas agências da Previdência Social é comum o funcionário que efetua o atendimento 

preliminar informar verbalmente ao interessado sobre os requisitos exigidos administrativamente para a obtenção do 

benefício a ser requerido, orientando-o, ainda, no sentido de que não ingresse com o respectivo requerimento caso não 

se encontrem preenchidos tais requisitos, não se justificando, portanto, que seja exigida a formalização deste 

requerimento para o ingresso em juízo. 

 

Verifica-se, pois, a aplicabilidade da Súmula 09 do TRF da 3ª Região, bem como do disposto no inciso XXXV, do art. 

5º, da Constituição da República, restando, portanto, superada a questão referente à necessidade do prévio requerimento 

administrativo do benefício como requisito para o ajuizamento da respectiva ação previdenciária, mesmo porque as 

únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário encontram-se previstas no §1º do art. 217 da Magna Carta. 

 

Destarte, já decidiu esta E. Corte, que assim se posicionou: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIO EXEAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. 

AGRAVO PROVIDO.  

1- O prévio REQUERIMENTO na VIA ADMINISTRATIVA, ou seu exaurimento, não podem ser considerados como 

condição de procedibilidade da ação judicial.  

2- Aplicabilidade das Súmulas nº 09 e 213, desta Corte e do extinto Tribunal Federal de Recursos.  

3- Recurso provido". 

(TRF - 3ª Região - AG nº 2002.03.00.021978-8 - 1ª Turma; Rel. Juiz Federal Convocado Carlos Loverra; j em 

17.9.2002; DJU de 5.11.2002; p. 339). 

 

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento da parte autora, nos termos do artigo 557, parágrafo 

1º-A, do Código de Processo Civil, para determinar o regular prosseguimento do feito. 

 

Comunique-se ao d. Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à primeira instância. 

 

 

São Paulo, 23 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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00105 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.036840-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : LUISA DO CARMO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI GUACU SP 

No. ORIG. : 09.00.00166-3 3 Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da r. decisão denegatória da 

antecipação dos efeitos da tutela, por meio da qual foi mantida a cessação do benefício de auxílio-doença. 

 

Alega a agravante, em suma, estarem preenchidos todos os requisitos para a prorrogação do benefício, e que estão 

presentes a verossimilhança das alegações e o periculum in mora. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

A agravante, portadora de lombociatalgia e tendinopatia de membro superior, entre outras doenças, não obteve a 

renovação de seu auxílio-doença, encerrado em 15/01/2009. No entanto, seu estado de saúde permanece inalterado, 

inclusive com surgimento de novas enfermidades, conforme atestado em relatório médico datado de 19/06/2009 (fl. 46) 

e exames realizados (fls. 47/55), tudo a demonstrar que as doenças permanecem até a atualidade, mesmo com 

tratamento e uso de medicação. 

 

Forçoso concluir pela ausência de condições físicas para o desempenho das atividades habituais, restando improvável o 

retorno da agravante ao mercado de trabalho. 

 

Assim, incapacitada para exercer o labor e na condição de segurada, restam preenchidos os requisitos para o 

restabelecimento do auxílio-doença. 

 

Este, aliás, é o entendimento já consolidado nesta E. Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE LABORAL DA 

AUTORA. I - Cabível, na hipótese, a concessão do benefício de auxílio-doença, já que restou evidenciado no julgado 

que a autora está acometida de problemas de coluna, os quais foram atestados pelo laudo médico pericial, que revelou, 

inclusive, que a demandante faz uso de medicamentos com função antinflamatória e analgésica. II - Nos termos do 

artigo 62 da Lei nº 8.213/91, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade do retorno da autora ao trabalho 

antes que se recupere para o desempenho de suas funções habituais de costureira, ou que se reabilite para o exercício 

de outra atividade que lhe garanta a subsistência. III - Agravo interposto pelo réu improvido.  

(10ª Turma, AC 200803990126908, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, j. 11/11/2008, v.u., DJ 19/11/2008) 

 

Portanto, é de rigor a reforma da r. decisão agravada, diante da relevância do direito invocado e do fundado receio de 

ineficácia do provimento final. 

 

Destarte, em razão do precedente esposado, DOU PROVIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro 

no art. 557, §1º-A, do CPC. 

 

Em havendo documentação bastante, expeça-se e-mail ao INSS, para que promova o restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença, a partir de 16/01/2009, com liberação dos valores até aqui retidos. 

 

Após, decorrido o prazo e observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Dê-se ciência, comunicando-se o Juízo a quo. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 
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00106 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.036966-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : SEBASTIANA CARRASSEDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JABOTICABAL SP 

No. ORIG. : 09.00.07092-0 2 Vr JABOTICABAL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da r. decisão denegatória da 

antecipação dos efeitos da tutela, por meio da qual foi mantida a cessação do benefício de auxílio-doença. 

 

Alega a agravante, em suma, estarem preenchidos todos os requisitos para a prorrogação do benefício, e que estão 

presentes a verossimilhança das alegações e o periculum in mora. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

A agravante, portadora de lombociatalgia, fibromialgia e patologia psiquiátrica, entre outras enfermidades, não obteve a 

renovação de seu auxílio-doença, encerrado em 31/07/2008. No entanto, seu estado de saúde permanece inalterado, 

conforme atestado em relatórios médicos (fls. 31/36, 42 e 52/44), segundo os quais a doença permanece até a 

atualidade, mesmo com tratamento e uso de medicação. 

 

Forçoso concluir pela ausência de condições físicas para o desempenho das atividades habituais, restando improvável o 

seu retorno ao mercado de trabalho. 

 

Assim, incapacitada para exercer o labor e na condição de segurada, restam preenchidos os requisitos para o 

restabelecimento do auxílio-doença. 

 

Este, aliás, é o entendimento já consolidado nesta E. Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE LABORAL DA 

AUTORA. I - Cabível, na hipótese, a concessão do benefício de auxílio-doença, já que restou evidenciado no julgado 

que a autora está acometida de problemas de coluna, os quais foram atestados pelo laudo médico pericial, que revelou, 

inclusive, que a demandante faz uso de medicamentos com função antinflamatória e analgésica. II - Nos termos do 

artigo 62 da Lei nº 8.213/91, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade do retorno da autora ao trabalho 

antes que se recupere para o desempenho de suas funções habituais de costureira, ou que se reabilite para o exercício 

de outra atividade que lhe garanta a subsistência. III - Agravo interposto pelo réu improvido.  

(10ª Turma, AC 200803990126908, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, j. 11/11/2008, v.u., DJ 19/11/2008) 

 

Portanto, é de rigor a reforma da r. decisão agravada, diante da relevância do direito invocado e do fundado receio de 

ineficácia do provimento final. 

 

Destarte, em razão do precedente esposado, DOU PROVIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro 

no art. 557, §1º-A, do CPC. 

 

Em havendo documentação bastante, expeça-se e-mail ao INSS, para que promova o restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença, a partir de 01/08/2008, com liberação dos valores até aqui retidos. 

 

Após, decorrido o prazo e observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Dê-se ciência, comunicando-se o Juízo a quo. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00107 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.036977-0/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : LEONTINO MANOEL DE LIMA 

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS SP 

No. ORIG. : 09.00.00056-6 2 Vr CONCHAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em sede de ação de rito ordinário, condicionou o 

deferimento da exordial à comprovação de que houve pedido administrativo do benefício junto ao INSS. 

 

Sustenta a agravante, em síntese, que não é obrigada a esgotar as vias administrativas, sob pena de lhe negar o direito 

constitucional de acesso ao judiciário. 

 

É o relatório. Passo ao exame. 

 

A questão não comporta mais discussão, vez que o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido da 

desnecessidade de prévio requerimento administrativo como condição para a propositura de ação objetivando a 

concessão de benefício previdenciário, conforme ementa que trago à colação, in verbis: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.  

I -Consoante entendimento desta Corte é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a propositura de 

ação que visa à percepção de benefício previdenciário. Precedentes. II - Agravo interno desprovido. 

(AgRg no REsp 871.060/RS, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 12/12/2006, DJ 05/02/2007 

p. 371) 

 

Nessa mesma esteira, caminha esta Corte. Veja-se: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

DESNECESSIDADE. DESPROVIMENTO.  

I - Não há que se falar em carência da ação pela falta de interesse de agir, à míngua de requerimento na via 

administrativa, porque as únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário, conforme o disposto no inc. XXXV do art. 5º 

da Constituição Federal, estão previstas no § 1º do art. 217, dizendo respeito às ações relativas à disciplina e às 

competições esportivas, nas quais o interesse de agir surge só após esgotadas as instâncias da justiça desportiva. 

Precedentes do STJ. II - Agravo regimental desprovido. 

(TRF 3ª R., 10ª T., AG 2007.03.00.018206-4, Rel. Des. Castro Guerra, DJU DATA:11/07/2007 PÁGINA: 487) 

 

É de se consignar que a matéria já foi sumulada por esta Corte, conforme Súmula nº 9, in verbis: 

 

Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação. 

 

Destarte, em razão dos precedentes esposados, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 

557, §1º-A, do CPC. 

 

Dê-se ciência, comunicando-se o Juízo a quo. 

 

Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00108 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.036991-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : MARIA NEUSA DA SILVA LIMA 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO BUIN 
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AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

No. ORIG. : 09.00.00223-6 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Presença dos pressupostos legais ao 

restabelecimento do auxílio. Agravo de instrumento provido. 

 

Maria Neusa da Silva Lima aforou ação de cunho previdenciário, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

visando ao restabelecimento de auxílio-doença, com posterior conversão em aposentadoria por invalidez, sobrevindo 

decisão de indeferimento da tutela antecipada, ensejando a oferta deste agravo de instrumento, pela vindicante, aos 

argumentos de que foram atendidas as exigências à reimplantação da benesse pretendida, em sede liminar, trazendo 

documentos, em abono de seu pensar. 

Decido. 

De início, desponta o deferimento, pelo juízo a quo, de gratuidade judiciária, extensível à seara recursal, desonerando a 

agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na certidão de f. 42. 

Pois bem. Para fazer jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, o requerente deve ser filiado à Previdência Social, 

comprovar carência de doze contribuições e estar incapacitado, total e permanentemente, ao trabalho (arts. 25, I, e 42, 

da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração 

da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No caso dos autos, a prova inequívoca e a verossimilhança do alegado são hauríveis da documentação coligida pela 

parte autora, sendo certa, no que concerne ao pressuposto da reversibilidade do resultado do ato antecipatório, a 

possibilidade de retorno ao estado anterior, desde que denotado não mais subsistirem as condições à percepção da 

prestação em tela. 

A despeito da cessação administrativa do benefício, pela autarquia previdenciária, constam dos autos atestados médicos 

particulares, emitidos, posteriormente, à interrupção do INSS, nos quais os subscritores afirmam que a agravante está 

incapacitada de exercer sua atividade laboral (f. 34/36).  

Venho admitindo que tal espécie de documento, se indicativo da inaptidão do litigante, possa fazer as vezes de prova da 

enfermidade incapacitante e, até, supedanear a antecipação da tutela.  

Ademais, à luz do princípio da proporcionalidade, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários 

adiantados, e a sobrevivência da parte vindicante, inclino-me pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude da 

necessidade da preservação do direito fundamental à vida e da dignidade da pessoa humana, hierarquicamente, 

superiores, na tutela constitucional. 

Desse modo, tem-se por equivocada a decisão guerreada, neste momento procedimental, porquanto reunidas as 

premissas ao deferimento do provimento antecipativo, frente às condições pessoais da parte autora, conforme se 

constata pelos documentos carreados à inicial recursal. 

Observe-se, a propósito, que a matéria aqui abordada encontra-se pacificada na jurisprudência (cf., a contexto, dentre 

outros: TRF-3ªR., AG nº 278955, Décima Turma, Relator Des. Fed. Jediael Galvão, j. 27/3/2007, DJU 18/4/2007; AG 

nº 281309, Oitava Turma, Relatora Des. Fed. Marianina Galante, j. 19/3/2007, DJU 11/04/2007).  

Afigura-se, assim, que a decisão guerreada encontra-se em confronto com posicionamento consagrado, razão pela qual, 

dou provimento ao agravo de instrumento, conforme permissivo do art. 557, § 1º-A, do CPC, para determinar o 

restabelecimento do auxílio-doença. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 23 de outubro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00109 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.037148-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : LUCIA CLEIDE FERREIRA DE LIMA 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA SP 

No. ORIG. : 09.00.00178-6 2 Vr TAQUARITINGA/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da r. decisão denegatória da 

antecipação dos efeitos da tutela, por meio da qual foi negado o benefício de auxílio-doença. 

 

Alega a agravante, em suma, estarem preenchidos todos os requisitos para a concessão do benefício, e que estão 

presentes a verossimilhança das alegações e o periculum in mora. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

À agravante, portadora de baixa visão por lesão macular decorrente de provável toxoplasmose congênita, foi indeferido 

o auxílio-doença, bem como o pedido de tutela antecipada, tendo em vista que o INSS não reconheceu a incapacidade 

laborativa. No entanto, seu estado de saúde reclama afastamento de suas atividades laborais, pois conforme atestado em 

relatórios e exames médicos, há possibilidade de que lhe seja concedida a aposentadoria por invalidez (fls. 44/48). 

 

Forçoso concluir pela ausência de condições físicas para o desempenho das atividades habituais, sobretudo porque a 

agravante ocupava cargos em serviços gerais, domésticos e de produção, incompatíveis com a debilidade visual. 

 

Assim, incapacitada para exercer o labor e na condição de segurada, restam preenchidos os requisitos para a concessão 

do auxílio-doença. 

 

Este, aliás, é o entendimento já consolidado nesta E. Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. CONDIÇÃO DE SEGURADO. INCAPACIDADE PARA O 

MESMO LABOR. AUXÍLIO-DOENÇA. FORNECIMENTO DE PRÓTESE. NECESSIDADE. IMPLANTAÇÃO 

IMEDIATA. 

I - O substituído processual ostenta a condição de segurado, tendo em vista o lapso temporal inferior a 12 meses entre 

a data do último vínculo empregatício e a data do ajuizamento da ação, a teor do art. 15, II, da Lei n. 8.213/91. II - 

Não obstante o laudo médico-pericial ter concluído pela existência de capacidade física do substituído em exercer sua 

atividade laboral, ou seja, o corte de cana-de-açúcar, as características dessa atividade desautorizam tal ilação, dado 

que a experiência comum alicerçada pelos depoimentos testemunhais, indica que a execução de seu labor propicia a 

ocorrência de acidentes que lesionam os olhos, alem do que o autor conta com mais de 60 anos de idade, razão pela 

qual impõe-se reconhecer que o segurado faz jus ao benefício de auxílio-doença a partir da data do laudo judicial 

(09.05.2000). III - A concessão do benefício de auxílio-doença é conseqüência lógica do pedido de reabilitação 

profissional, pois esta pressupõe que o segurado esteja incapacitado de exercer sua atividade habitual, gerando, assim, 

o direito à percepção simultânea desses benefícios. IV - A utilização de prótese não traz de volta a visão do olho 

esquerdo do substituído, contudo restabelecer uma melhoria no quadro estético, em face da repulsa que a evisceração 

desperta nas pessoas, permitindo-lhe, assim, o reingresso em seu grupo social, de modo a satisfazer um dos fins 

colimados pelo preceito em comento. V - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do 

artigo 461 do CPC. VI - Apelação do Ministério Público Estadual provida. 

(10ª Turma, AC 749142, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 05/09/2006, v.u., DJ 11/10/2006, p. 603) 

Portanto, é de rigor a reforma da r. decisão agravada, diante da relevância do direito invocado e do fundado receio de 

ineficácia do provimento final. 

 

Destarte, em razão dos precedentes esposados, DOU PROVIMENTO ao presente agravo de instrumento, com 

fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC. 

 

Em havendo documentação bastante, expeça-se e-mail ao INSS, para que proceda à concessão do benefício de auxílio-

doença em favor do agravante a partir de 21/08/2009. 

 

Após, decorrido o prazo e observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Dê-se ciência, comunicando-se o Juízo a quo. 

 

São Paulo, 23 de outubro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00110 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.037376-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : JOSE APARECIDO DE SOUZA 

ADVOGADO : SILVANA COELHO ZAR 
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AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARTUR NOGUEIRA SP 

No. ORIG. : 09.00.05514-4 1 Vr ARTUR NOGUEIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da r. decisão denegatória da 

antecipação dos efeitos da tutela, por meio da qual foi mantida a cessação do benefício de auxílio-doença. 

 

Alega a agravante, em suma, estarem preenchidos todos os requisitos para a prorrogação do benefício, e que estão 

presentes a verossimilhança das alegações e o periculum in mora. 

 

É o breve relatório. Decido. 
 

O agravante, portador do vírus HIV, não obteve a renovação de seu auxílio-doença, encerrado em 23/03/2008. No 

entanto, seu estado de saúde é incapacitante para o trabalho, conforme atestado em relatório médico (fl. 94), datado de 

11/08/2009, segundo o qual o segurado está impedido de exercer funções profissionais por tempo indeterminado. 

 

Forçoso concluir pela ausência de condições para o desempenho das atividades habituais, visto que o agravante executa 

serviços que demandam grande esforço físico, ocupando cargos como servente, ajudante geral, trabalhador rural e 

empilhador (fls. 33/42). 

 

Assim, incapacitado para exercer o labor e na condição de segurado, restam preenchidos os requisitos para o 

restabelecimento do auxílio-doença. 

 

Este, aliás, é o entendimento já consolidado nesta E. Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE LABORAL DA 

AUTORA. I - Cabível, na hipótese, a concessão do benefício de auxílio-doença, já que restou evidenciado no julgado 

que a autora está acometida de problemas de coluna, os quais foram atestados pelo laudo médico pericial, que revelou, 

inclusive, que a demandante faz uso de medicamentos com função antinflamatória e analgésica. II - Nos termos do 

artigo 62 da Lei nº 8.213/91, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade do retorno da autora ao trabalho 

antes que se recupere para o desempenho de suas funções habituais de costureira, ou que se reabilite para o exercício 

de outra atividade que lhe garanta a subsistência. III - Agravo interposto pelo réu improvido.  

(10ª Turma, AC 200803990126908, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, j. 11/11/2008, v.u., DJ 19/11/2008) 

 

Portanto, é de rigor a reforma da r. decisão agravada, diante da relevância do direito invocado e do fundado receio de 

ineficácia do provimento final. 

 

Destarte, em razão do precedente esposado, DOU PROVIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro 

no art. 557, §1º-A, do CPC. 

 

Em havendo documentação bastante, expeça-se e-mail ao INSS, para que promova o restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença, a partir de 11/08/2009, com liberação dos valores até aqui retidos. 

 

Após, decorrido o prazo e observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Dê-se ciência, comunicando-se o Juízo a quo. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00111 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.037550-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : PATRICIA SCANAVACHIA 
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ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE DA SILVA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.27.003387-0 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de decisão 

proferida nos autos da ação de restabelecimento de auxílio-doença com pedido sucessivo de aposentadoria por 

invalidez, em que o d. Juiz a quo deferiu a tutela antecipada pleiteada, determinando o restabelecimento do auxílio-

doença, no prazo de 10 dias, sob pena de pagamento de multa diária fixada no valor de R$100,00. 

 

Alega o agravante, em síntese, que não restaram preenchidos os requisitos ensejadores à concessão do provimento 

antecipado, ao argumento de que não restou demonstrada a incapacidade laborativa da autora. Sustenta ser indevida a 

antecipação da tutela em razão da irreversibilidade do provimento. 

 

Inconformado, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a conseqüente reforma da r. decisão. 

 

É o sucinto relatório. Decido.  
 

O d. Juiz a quo deferiu o pedido de antecipação da tutela por entender suficientes as provas trazidas aos autos da ação 

principal. 

 

Prevê o art. 273, caput, do Código de Processo Civil, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total 

ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da 

verossimilhança da alegação. 

 

A parte que pretende o provimento antecipado deve providenciar, com a inicial, a juntada de todos os documentos que 

entende necessários a fim de convencer o julgador da existência da verossimilhança de suas alegações. 

 

Para a concessão do benefício de auxílio-doença, o segurado deve preencher os requisitos consoante disposto no artigo 

25, inciso I e artigo 59, ambos da Lei nº 8.213/91, quais sejam: carência de doze meses, qualidade de segurado e 

incapacidade total e temporária para o labor. 

 

Destaco que a autora percebeu o benefício de auxílio-doença até 24.07.2009 (fl. 41), razão pela qual não se justifica 

qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de segurado, vez 

que a própria Autarquia, ao conceder referido benefício, entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal fim. 

 

De outra parte, os atestados médicos de fl. 25/29, datados em janeiro e agosto de 2009, revelam que a autora é portadora 

de síndrome do desfiladeiro torácico com redução de força motora em membro superior direito, estando impossibilitada 

de exercer sua atividade laborativa (rural). 

 

Dessa forma, verifico o preenchimento dos requisitos necessários ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença 

anteriormente auferido pela parte autora. 

 

Por oportuno, transcrevo a seguinte jurisprudência proveniente desta Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. PORTADOR DO VIRUS 'HIV'. 

TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA. 

1. A análise dos documentos trazidos aos autos pela agravante, quais sejam, resultados de exames, receituários 

médicos e laudo pericial, revela a verossimilhança das alegações. 

2. Não se pode dizer que a tutela concedida poderá constituir situação irreversível, porquanto não se trata de medida 

que esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício pleiteado ser suspenso a 

qualquer momento, alterada a situação fática em que se sustentou a r. decisão agravada. 

(...) 

5. Agravo de instrumento provido. 
(TRF 3ª Região, AG nº 186385/SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, DJU 20.02.04, p. 748). 

 

Ressalto que o perigo na demora revela-se patente tendo em vista o caráter alimentar do benefício vindicado, sendo 

incabível a exigência de prestação de caução. 
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Tenho que não há falar-se, in casu, em perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, considerado não se tratar 

de medida liminar que esgota o objeto da demanda, permitindo a imediata suspensão dos pagamentos caso ao final 

julgada improcedente a ação principal. Para além disso, o caráter de extremada necessidade alimentar que cerca o 

benefício em questão suplanta o interesse patrimonial do ente público responsável pela concessão. 

 

Posto isso, dou parcial provimento ao agravo de instrumento do INSS, com fulcro no art. 557, parágrafo 1º-A, do 

Código de Processo Civil, para o fim de que o ente autárquico restabeleça o benefício de auxílio-doença em favor da 

autora por 90 (noventa) dias. Caso a perícia judicial não seja realizada em tal prazo a autora deverá apresentar atestado 

médico emitido pela rede pública de saúde, que confirme que persiste sua incapacidade laborativa, prorrogando-se, 

assim, por mais 90 (noventa) dias, o restabelecimento do benefício, sem imposição de multa já que as determinações 

judiciais estão sendo normalmente cumpridas. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à origem. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00112 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.037555-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO BUENO MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : PAULO RENATO ARDENGHI 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERTAOZINHO SP 

No. ORIG. : 98.00.00088-3 1 Vr SERTAOZINHO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS, em face da decisão judicial proferida nos autos da ação de 

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, em que o d. Juiz a quo determinou a expedição de ofício 

requisitório de saldo remanescente. 

 

Inconformado, requer o agravante a antecipação dos efeitos da tutela recursal e a reforma do r. decisório, alegando que 

não incidem juros de mora no período entre a data da elaboração do cálculo e a do efetivo pagamento. 

 

É o sucinto relatório. Decido. 

 

O presente recurso não merece ser conhecido, tendo em vista a sua manifesta extemporaneidade. 

 

Nos termos do artigo 522 do Código de Processo Civil, o prazo para interposição do agravo é de 10 (dez) dias. Todavia, 

de acordo com o artigo 188 do mesmo Código, conta-se em dobro o prazo estipulado quando a parte for a Fazenda 

Pública, aplicando-se às autarquias os mesmos benefícios. 

 

Com efeito, verifico que o agravante, na pessoa de seu procurador federal, foi intimado da decisão agravada em 

24.09.2009 (fl. 54vº), passando a flui daí o prazo recursal. 

 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado proferido pelo E. STJ: 

 

RECURSO ESPECIAL - PROCESSUAL CIVIL - PRAZO RECURSAL - CONTAGEM A PARTIR DA CIÊNCIA 

INEQUÍVOCA DA DECISÃO - PRINCÍPIO DA INSTRUMENTALIDADE. 
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- Os prazos processuais, inclusive os recursais, contam-se a partir do momento em que as partes têm ciência 

inequívoca do ato praticado no processo, independentemente de terem sido observadas as formalidades referentes à 

intimação. 

- Intimar significa levar ao íntimo. Considera-se intimado quem tem ciência inequívoca da decisão por qualquer meio, 

ainda que antes da publicação. 

(Resp n. 869308; 3ª Turma; Rel. Min. Humberto Gomes de Barros; Julg. 09.08.2007; DJ 27.08.2007 - pág. 233) 

 

Assim sendo, o dies a quo do prazo recursal foi em 25.09.2009 e transcorridos 20 (vinte) dias desta data temos que o 

dies ad quem seria em 14.09.2009, prazo fatal para a interposição do presente recurso nesta E. Corte, o que 

efetivamente não ocorreu, conforme se verifica do protocolo de fl. 02, o qual data de 16.10.2009. 

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, não conheço do agravo de instrumento interposto pelo 

INSS. 
 

Comunique-se o inteiro teor desta decisão ao Juízo a quo. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à primeira instância. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00113 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.037560-4/MS 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA ARANTES NEUBER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ELIDA ACUNHA 

ADVOGADO : ENI MARIA SEZERINO DINIZ (Int.Pessoal) 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MARACAJU MS 

No. ORIG. : 09.00.00537-0 2 Vr MARACAJU/MS 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da decisão 

proferida nos autos da ação de concessão de auxílio-doença, em que o d. Juiz a quo determinou o adiantamento do 

pagamento dos honorários periciais, no prazo de 30 (trinta) dias, fixando-os no valor de R$500,00 (quinhentos reais). 

 

Alega, em síntese, o agravante que os honorários periciais devem ser pagos pela autora, nos termos do art. 33 do Código 

de Processo Civil, sendo que o INSS apenas antecipa o pagamento nas ações de acidente de trabalho, conforme previsto 

pelo art. 8º, §2º, da Lei n. 8.620/1993. Sustenta que o valor arbitrado deve ser reduzido para R$234,80 (duzentos e trinta 

e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. 

 

É o sucinto relatório. Decido. 

 

Cumpre ressaltar, de início, que não há que se falar em dispensa do pagamento antecipado dos honorários periciais por 

se enquadrar o agravante no conceito de Fazenda Púbica, bem como que somente é devido em caso de ação de acidente 

de trabalho, haja vista a aplicação da Súmula nº 232 do E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"A Fazenda Pública, quando parte no processo, fica sujeita a exigência do depósito prévio dos honorários do perito." 

 

Nesse sentido já decidiu esta E. Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVA PERICIAL. ADIANTAMENTO 

DOS HONORÁRIOS. SúMULA 232 DO STJ. RECURSO IMPROVIDO. 
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I - A Egrégia 9ª Turma firmou orientação no sentido de que Incumbe ao INSS antecipar as despesas com 

HONORáRIOS PERICIAIS, em conformidade com o enunciado da Súmula nº 232 do Superior Tribunal de Justiça.  

II - Agravo de instrumento improvido. Revogado o efeito suspensivo concedido." 

(TRF - 3ª Região - AG nº 2003.03.00.013023-0 - 9ª Turma; Rel. Des. Fed. Marisa Santos; j. em 13.10.2003; DJU de 

6.11.2003; p. 265). 

"PROCESSUAL CIVIL: FAZENDA PÚBLICA. EXIGIBILIDADE DO DEPÓSITO PRÉVIO DOS HONORÁRIOS 

PERICIAIS. SÚMULA 232, STJ.  

I - Cabe à Fazenda Pública, quando parte na demanda previdenciária, adiantar as despesas dos atos processuais, a 

teor do art. 33, do CPC.  

II - A Súmula n° 232 do STJ estabelece a assunção da fazenda pública no que tange ao depósito prévio dos honorários 

periciais, quando figurar como parte.  

III - Diante da ausência de maior complexidade da prova há se reduzir o valor dos honorários.  

IV - Agravo provido parcialmente." 

(TRF - 3ª Região - AG nº 2001.03.00.025867-4 - 2ª Turma; Rel. Des. Fed. Aricê Amaral; j. em 11.2.2003; DJU de 

12.3.2003; p. 221). 

 

Todavia, observa-se que o quantum fixado a título de verba pericial mostra-se excessivo, cabendo reduzi-lo para 

R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução n. 558, de 22 de maio de 2007, 

editada pelo E. Conselho da Justiça Federal. 

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao agravo de 

instrumento do INSS para reduzir o valor dos honorários periciais para R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e 

oitenta centavos), nos termos da Resolução n. 558, de 22 de maio de 2007, editada pelo E. Conselho da Justiça Federal, 

cumprindo esclarecer que o adiantamento dos honorários periciais deverá ser efetuado através de Requisição de 

Pequeno Valor (RPV) a ser expedida pelo juízo a quo para este Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00114 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.037568-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOSE ABRAO GARCIA 

ADVOGADO : ALESSANDRA CARLA DOS SANTOS GUEDES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.11.003967-5 2 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Aposentadoria por idade. Trabalhador urbano. Presença dos pressupostos legais. 

Antecipação dos efeitos da tutela. Possibilidade. Agravo de instrumento a que se nega seguimento. 

 

Aforada ação de cunho previdenciário, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com vistas à concessão de 

aposentadoria por idade, sobreveio deferimento de tutela antecipada, o que ensejou a oferta deste agravo de 

instrumento, pela autarquia ré, aos argumentos de que não foram atendidas as exigências à outorga da benesse 

pretendida, em sede liminar. 

Decido. 

Pois bem. À concessão do benefício de aposentadoria por idade, exige-se que o requerente tenha implementado a idade 

mínima de 65 (sessenta e cinco) anos, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher, e atinja um número mínimo de 

contribuições previdenciárias, para efeito de carência (art. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49 e 142 da Lei 8213/91). 
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Para os segurados filiados à Previdência Social antes do advento da Lei nº 8.213/91, a carência obedece à tabela 

progressiva constante do art. 142 da lei de benefícios, de acordo com o ano da implementação da idade mínima 

necessária. 

No caso dos autos, a prova inequívoca e a verossimilhança do alegado são hauríveis da documentação coligida pela 

parte autora, sendo certa, no que concerne ao pressuposto da reversibilidade do resultado do ato antecipatório, a 

possibilidade de retorno ao estado anterior, desde que denotado não mais subsistirem as condições à percepção da 

prestação em tela. 

Deveras. A parte agravada completou 65 (sessenta e cinco) anos de idade no ano de 2008 (f. 16). 

O Instituto previdenciário reconheceu 154 (cento e cinquenta e quatro) contribuições realizadas pelo autor (fs. 51/53), 

não considerando as anteriores ao ano de 1967. 

Não obstante, constam, das CTPS apresentadas pelo vindicante, períodos anteriores àquele ano, que devem ser 

considerados para efeitos de carência. 

Assim, ainda que assista razão ao agravado, ao afirmar que há datas rasuradas e ilegíveis nos documentos juntados pelo 

pleiteante, mesmo desconsiderando tais lapsos temporais, o autor demonstrou, no juízo de cognição sumária, o 

preenchimento da carência, comprovando, por registros em CTPS, 162 (cento e sessenta e dois) recolhimentos (fs. 

20/34), quantidade igual, portanto, à prevista no art. 142, da Lei nº 8.213/91, exigida aos que implementaram o requisito 

etário em 2008. 

Registre-se que contratos na Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS constituem prova robusta e exauriente 

quanto ao efetivo desempenho das atividades neles anotadas.  

Nesse sentido, o seguinte julgado, unânime, de minha relatoria: 

 

"(...) 

-Registros de contratos em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS constituem prova robusta e exauriente, 

quanto ao efetivo desempenho das atividades neles anotadas." 

(AC 1021494, j. 27/02/2007, DJU 14/3/2007). 

 

Saliente-se, outrossim, que a comprovação do recolhimento de contribuições previdenciárias não pode ser imputada ao 

postulante, quando segurado obrigatório da Previdência Social, na qualidade de empregado, visto que tal ônus, por força 

do que dispõe o art. 30, I, "a", da Lei nº 8.212/91, concerne ao empregador, sob fiscalização do órgão previdenciário (v., 

nesse sentido: REsp 554068, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª Turma, j. 14/10/2003, DJU 17/11/2003). 

Ademais, à luz do princípio da proporcionalidade, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários 

adiantados, e a sobrevivência da parte vindicante, inclino-me pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude da 

necessidade da preservação do direito fundamental à vida e da dignidade da pessoa humana, hierarquicamente, 

superiores, na tutela constitucional. 

Desse modo, tem-se por escorreita a decisão guerreada, neste momento procedimental, porquanto reunidas as premissas 

ao deferimento do provimento antecipatório, conforme constatado pelos documentos carreados aos autos. 

Afigura-se, assim, que o recurso encontra-se em confronto com posicionamento consagrado, razão pela qual, nego 

seguimento ao agravo de instrumento, conforme permissivo do art. 557, caput, do CPC. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00115 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.037574-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : ALVARO DE SOUZA LACERDA GARCIA 

ADVOGADO : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2009.61.14.007867-1 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Álvaro de Souza Lacerda Garcia face à decisão proferida nos autos da 

ação de restabelecimento de auxílio-doença com pedido sucessivo de aposentadoria por invalidez, em que a d. Juíza a 

quo indeferiu o pedido de tutela antecipada. 
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O agravante alega, em síntese, que estão presentes os requisitos previstos no artigo 273, do Código de Processo Civil, 

para a concessão do provimento antecipado, haja vista ser portador de doenças que o incapacitam para o labor. 

 

Inconformado, requer a concessão dos efeitos da tutela recursal. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

A d. Juíza a quo indeferiu o pedido de antecipação da tutela por entender insuficientes as provas trazidas aos autos da 

ação principal. 

 

Prevê o art. 273, caput, do Código de Processo Civil, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total 

ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da 

verossimilhança da alegação. 

 

A parte que pretende o provimento antecipado deve providenciar, com a inicial, a juntada de todos os documentos que 

entende necessários a fim de convencer o julgador da existência da verossimilhança de suas alegações. 

 

Para a concessão do benefício de auxílio-doença, o segurado deve preencher os requisitos consoante disposto no artigo 

25, inciso I e artigo 59, ambos da Lei nº 8.213/91, quais sejam: carência de doze meses, qualidade de segurado e 

incapacidade total e temporária para o labor. 

 

Com efeito, o documento de fl. 62 revela que o autor recebeu o benefício de auxílio-doença até 10.09.2008, razão pela 

qual não se justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade 

de segurado, vez que a própria Autarquia, ao conceder referido benefício, entendeu preenchidos os requisitos 

necessários para tal fim. 

 

Constato, também, que os atestados médicos juntados à fl. 24/55, datados entre 2007 e 200, apontam que o autor é 

portador de transtornos psiquiátricos em razão de dependência química, apresentando episódios depressivos, razão pela 

qual há que se reconhecer que ele encontra-se incapacitado para o trabalho. 

 

Dessa forma, verifico o preenchimento dos requisitos necessários ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença 

anteriormente auferido pelo autor. 

 

Por oportuno, transcrevo a seguinte jurisprudência proveniente desta Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA . PORTADOR DO VIRUS 'HIV'. TUTELA 

ANTECIPADA INDEFERIDA. 

1. A análise dos documentos trazidos aos autos pela agravante, quais sejam, resultados de exames, receituários 

médicos e laudo pericial, revela a verossimilhança das alegações. 

2. Não se pode dizer que a tutela concedida poderá constituir situação irreversível, porquanto não se trata de medida 

que esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício pleiteado ser suspenso a qualquer 

momento, alterada a situação fática em que se sustentou a r. decisão agravada. 

(...) 

5. Agravo de instrumento provido. 

(TRF 3ª Região, AG nº 186385/SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, DJU 20.02.04, p. 748). 

 

Por fim, o perigo na demora revela-se patente tendo em vista o caráter alimentar do benefício vindicado. 

 

Posto isso, dou parcial provimento ao agravo de instrumento da parte autora, com fulcro no art. 557, parágrafo 1º-

A, do Código de Processo Civil, para o fim de que o ente autárquico restabeleça o benefício de auxílio-doença em seu 

favor por 90 (noventa) dias. Caso a perícia judicial não seja realizada em tal prazo o autor deverá apresentar atestado 

médico emitido pela rede pública de saúde, que confirme que persiste sua incapacidade laborativa, prorrogando-se, 

assim, por mais 90 (noventa) dias, o restabelecimento do benefício, sem imposição de multa, já que as determinações 

judiciais estão sendo normalmente cumpridas. 

 

Comunique-se, com urgência, ao d. Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Em havendo documentação bastante, expeça-se ofício ou e-mail ao INSS, para que restabeleça o benefício de auxílio-

doença, com valor a ser calculado pela Autarquia. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à origem. 
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São Paulo, 27 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00116 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.037660-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : ALEXANDRE FERRARI 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2009.61.05.012912-4 7 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ALEXANDRE FERRARI, em face de decisão que, em ação de 

revisão de benefício previdenciário, determinou a comprovação, no prazo de dez dias, do valor atribuído a causa, 

mediante a apresentação de planilha, e emendando-o, se for o caso, nos termos do art. 260 do CPC. 

Sustenta o agravante, em síntese, não ter condições de juntar a referida planilha de cálculo, uma vez que este deverá ser 

auferido através de perícia contábil ante a sua complexidade.  

Requer a concessão de efeito suspensivo e, ao final, seja dado provimento ao recurso, a fim de reformar a decisão 

agravada no tocante a não necessidade de justificar o valor atribuído à causa, devendo permanecer o valor dado por 

estimativa. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que constatada a 

incerteza do proveito econômico perseguido, mormente quando para o seu conhecimento for indispensável a realização 

de cálculos complexos, admite-se a fixação do valor da causa por estimativa, in verbis:  

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. IMPUGNAÇÃO DO VALOR DA CAUSA. 

NECESSIDADE DE CÁLCULOS COMPLEXOS. ESTIMATIVA DO VALOR. VIOLAÇÃO AO ART. 258 E 259 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO-OCORRÊNCIA. MAJORAÇÃO DO QUANTUM FIXADO PELO JUIZ 

DE PRIMEIRA INSTÂNCIA. SÚMULA N.º 7 DESTA CORTE.  
1. Quando constatada a incerteza do proveito econômico perseguido, mormente quando para o seu conhecimento for 

indispensável a realização de cálculos complexos, admite-se a fixação do valor da causa por estimativa. Precedentes.  

2. A inversão do decisum hostilizado, de modo a majorar o quantum atribuído a causa, demandaria, necessariamente, 

na hipótese, o reexame do conjunto fático-probatório, o que não se coaduna com a via eleita, consoante o enunciado 

da Súmula n.º 07 do Superior Tribunal de Justiça.  

3. Agravo regimental desprovido."  

(AgRg no Ag 874324/PI, Rel. Ministra Laurita Vaz, 5ª T., DJ 10/09/2007) 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. VALOR DADO À CAUSA. 

PRETENSÃO DE DECLARAÇÃO DE DIREITO, SEM QUANTIFICÁ-LO. PREVALÊNCIA DO VALOR 

ESTIMADO PELA PARTE AUTORA NA INICIAL. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS DO STJ. 

VIOLAÇÃO DOS ARTS. 165; 458, II; 463, II e 535, I e II, DO CPC. NÃO CONFIGURADA.  

1. O valor da causa deve ser fixado considerada a expressão econômica da indenização pleiteada, porquanto 

representativo do benefício pretendido pela parte através da prestação jurisdicional.  

2. Deveras, na impossibilidade de imediata mensuração do quantum debeatur da indenização, como soem ser aqueles 

decorrentes de complexos cálculos contábeis, o valor da causa pode ser estimado pelo autor, em quantia simbólica e 

provisória, passível de posterior adequação ao valor apurado pela sentença ou no procedimento de liquidação.  

[...]  

7. Recurso especial desprovido."  

(REsp 764.820/MG, Rel. Ministro Luiz Fux, 1.ª T., DJ 20/11/2006.) 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente agravo de 

instrumento. 

Intime-se. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 23 de outubro de 2009. 

DIVA MALERBI  
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Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00117 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.037761-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DECIO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA RITA DE FATIMA REIS FREITAS 

ADVOGADO : WASHINGTON LUIS ALEXANDRE DOS SANTOS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PIRASSUNUNGA SP 

No. ORIG. : 09.00.00138-1 3 Vr PIRASSUNUNGA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de decisão 

proferida nos autos da ação de restabelecimento de auxílio-doença com pedido sucessivo de aposentadoria por 

invalidez, em que o d. Juiz a quo deferiu a tutela antecipada pleiteada, determinando a imediata implantação do auxílio-

doença. 

 

Alega o agravante, em síntese, que não restaram preenchidos os requisitos ensejadores à concessão do provimento 

antecipado, ao argumento de que não restou demonstrada a incapacidade laborativa da autora, bem como que houve a 

perda da qualidade de segurada, vez que o último recolhimento foi efetuado em 01/2007. Sustenta, ainda, ser indevida a 

antecipação da tutela em razão da irreversibilidade do provimento.  

 

Inconformado, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a conseqüente reforma da r. decisão. 

 

É o sucinto relatório. Decido.  
 

O d. Juiz a quo deferiu o pedido de antecipação da tutela por entender suficientes as provas trazidas aos autos da ação 

principal. 

 

Prevê o art. 273, caput, do Código de Processo Civil, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total 

ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da 

verossimilhança da alegação. 

 

A parte que pretende o provimento antecipado deve providenciar, com a inicial, a juntada de todos os documentos que 

entende necessários a fim de convencer o julgador da existência da verossimilhança de suas alegações. 

 

Para a concessão do benefício de auxílio-doença, o segurado deve preencher os requisitos consoante disposto no artigo 

25, inciso I e artigo 59, ambos da Lei nº 8.213/91, quais sejam: carência de doze meses, qualidade de segurado e 

incapacidade total e temporária para o labor. 

 

O extrato do CNIS juntado à fl. 40 revela que a autora recebeu o benefício de auxílio-doença de 31.03.2006 a 

10.10.2007, sendo certo que os atestados médicos de fl. 31/39 comprovam que ela é portadora de neoplasia de mama 

desde 2006, tendo sido submetida à cirurgia de quadrantectomia, bem como à quimioterapia e radioterapia, 

permanecendo atualmente em tratamento e acompanhamento médico, de modo que necessita ficar afastada de suas 

atividades laborativas. 

 

Não há que se falar em perda da qualidade de segurada, haja vista o contrato de trabalho registrado em CTPS no 

período de 01.09.1991 a 01.09.2008, sendo certo que a ausência de recolhimento das contribuições previdenciárias não 

constitui óbice à concessão do benefício, vez que tal ônus compete ao empregador. 

 

Dessa forma, verifico o preenchimento dos requisitos necessários ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença 

anteriormente auferido pela parte autora. 

 

Por oportuno, transcrevo a seguinte jurisprudência proveniente desta Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. PORTADOR DO VIRUS 'HIV'. 

TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA. 
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1. A análise dos documentos trazidos aos autos pela agravante, quais sejam, resultados de exames, receituários 

médicos e laudo pericial, revela a verossimilhança das alegações. 

2. Não se pode dizer que a tutela concedida poderá constituir situação irreversível, porquanto não se trata de medida 

que esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício pleiteado ser suspenso a 

qualquer momento, alterada a situação fática em que se sustentou a r. decisão agravada. 

(...) 

5. Agravo de instrumento provido. 

(TRF 3ª Região, AG nº 186385/SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, DJU 20.02.04, p. 748). 

 

Ressalto que o perigo na demora revela-se patente tendo em vista o caráter alimentar do benefício vindicado. 

 

Tenho que não há falar-se, in casu, em perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, considerado não se tratar 

de medida liminar que esgota o objeto da demanda, permitindo a imediata suspensão dos pagamentos caso ao final 

julgada improcedente a ação principal. Para além disso, o caráter de extremada necessidade alimentar que cerca o 

benefício em questão suplanta o interesse patrimonial do ente público responsável pela concessão. 

 

Posto isso, dou parcial provimento ao agravo de instrumento do INSS, com fulcro no art. 557, parágrafo 1º-A, do 

Código de Processo Civil, para o fim de que o ente autárquico restabeleça o benefício de auxílio-doença em favor da 

autora por 90 (noventa) dias. Caso a perícia judicial não seja realizada em tal prazo a autora deverá apresentar atestado 

médico emitido pela rede pública de saúde, que confirme que persiste sua incapacidade laborativa, prorrogando-se, 

assim, por mais 90 (noventa) dias, o restabelecimento do benefício, sem imposição de multa já que as determinações 

judiciais estão sendo normalmente cumpridas. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à origem. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00118 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.037829-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA DIAS DE MELO 

ADVOGADO : CÁSSIA DE OLIVEIRA GUERRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA SP 

No. ORIG. : 09.00.00117-8 1 Vr ADAMANTINA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Presença dos pressupostos legais ao 

restabelecimento do auxílio. Agravo de instrumento provido. 
 

Maria Aparecida Dias Melo aforou ação de cunho previdenciário, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

visando ao restabelecimento de auxílio-doença, com posterior conversão em aposentadoria por invalidez, sobrevindo 

decisão de indeferimento da tutela antecipada, ensejando a oferta deste agravo de instrumento, pela vindicante, aos 

argumentos de que foram atendidas as exigências à reimplantação da benesse pretendida, em sede liminar, trazendo 

documentos, em abono de seu pensar. 

Decido. 

De início, desponta o deferimento, pelo juízo a quo, de gratuidade judiciária, extensível à seara recursal, desonerando a 

agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na certidão de f. 73. 

Pois bem. Para fazer jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, o requerente deve ser filiado à Previdência Social, 

comprovar carência de doze contribuições e estar incapacitado, total e permanentemente, ao trabalho (arts. 25, I, e 42, 

da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração 

da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No caso dos autos, a prova inequívoca e a verossimilhança do alegado são hauríveis da documentação coligida pela 

parte autora, sendo certa, no que concerne ao pressuposto da reversibilidade do resultado do ato antecipatório, a 
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possibilidade de retorno ao estado anterior, desde que denotado não mais subsistirem as condições à percepção da 

prestação em tela. 

A despeito da cessação administrativa do benefício, pela autarquia previdenciária, consta dos autos atestado médico 

particular, emitido em data posterior à última negativa do INSS, no qual o subscritor afirma que a agravante está 

incapacitada de exercer sua atividade laboral (f. 44).  

Venho admitindo que tal espécie de documento, se indicativo da inaptidão do litigante, possa fazer as vezes de prova da 

enfermidade incapacitante e, até, supedanear a antecipação da tutela.  

Ademais, à luz do princípio da proporcionalidade, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários 

adiantados, e a sobrevivência da parte vindicante, inclino-me pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude da 

necessidade da preservação do direito fundamental à vida e da dignidade da pessoa humana, hierarquicamente, 

superiores, na tutela constitucional. 

Desse modo, tem-se por equivocada a decisão guerreada, neste momento procedimental, porquanto reunidas as 

premissas ao deferimento do provimento antecipativo, frente às condições pessoais da parte autora, conforme se 

constata pelos documentos carreados à inicial recursal. 

Observe-se, a propósito, que a matéria aqui abordada encontra-se pacificada na jurisprudência (cf., a contexto, dentre 

outros: TRF-3ªR., AG nº 278955, Décima Turma, Relator Des. Fed. Jediael Galvão, j. 27/3/2007, DJU 18/4/2007; AG 

nº 281309, Oitava Turma, Relatora Des. Fed. Marianina Galante, j. 19/3/2007, DJU 11/04/2007).  

Afigura-se, assim, que a decisão guerreada encontra-se em confronto com posicionamento consagrado, razão pela qual, 

dou provimento ao agravo de instrumento, conforme permissivo do art. 557, § 1º-A, do CPC, para determinar o 

restabelecimento do auxílio-doença. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00119 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.037861-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : JANE MARIA DE CARVALHO 

ADVOGADO : RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.83.011852-8 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Jane Maria de Carvalho face à decisão proferida nos autos da ação de 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença com pedido sucessivo de aposentadoria por invalidez, em que o d. Juiz 

a quo determinou a emenda à inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, para excluir o pedido de 

indenização por danos morais, ante a competência do Juízo para a apreciação de ações que versem exclusivamente 

sobre benefício previdenciário. 

 

Alega o agravante, em síntese, que há compatibilidade entre os pedidos, sendo o pedido de indenização acessório ao 

pedido de restabelecimento do benefício, na medida em que aquele se funda na ineficácia da autarquia previdenciária. 

 

Inconformado, requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal, a fim de que seja mantido o pedido de indenização 

por danos morais. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

Verifico relevância nos fundamentos aduzidos pelo agravante a justificar a reforma da decisão. 

 

Dispõe o art. 109, inciso I, da Constituição da República: 

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de 

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral 

e à Justiça do Trabalho; 
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Destarte, verifica-se que, no caso em tela, o Juízo a quo é competente para julgar a presente ação, haja vista o caráter 

eminentemente previdenciário da demanda. 

 

Por outro lado, é absolutamente admissível a cumulação dos pedidos de concessão do benefício c/c indenização por 

danos morais, vez que são subsidiários e apresentam perfeita consonância com o art. 292 do Código de Processo Civil, 

até porque busca-se o reconhecimento de que o autor possui direito ao auxílio-doença, assim como a responsabilidade 

civil do ato administrativo que cessou seu benefício e os danos decorrentes efetivamente por ele sofridos. 

 

A esse respeito, confiram-se os seguintes julgados emanados pela 3ª Seção desta Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA. AÇÃO VERSANDO SOBRE MATÉRIA 

PREVIDENCIÁRIA. DANO MORAL E MATERIAL. 

I - A reparação por danos materiais e morais, decorrentes da negativa do INSS em conceder o benefício, se configura 

como pedido subsidiário, que indubitavelmente se insere na competência das varas especializadas. 

II - Admissível a cumulação dos referidos pedidos, já que a Justiça Federal é competente para o julgamento de ambos. 

(...)" 

(AG 2005.03.00.089343-9/SP; 8ª Turma; Rel. Des. Fed. Marianina Galante; julg. 26.05.2008; DJF3 10.06.2008). 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. CONFLITO NEGATIVO. BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO CUMULADO COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. OUTORGA CONSTITUCIONAL DE 

COMPETÊNCIA À JUSTIÇA ESTADUAL. ART. 109, § 3º, CF. APLICAÇÃO. 

Se a lide tem por objeto não só a concessão de benefício previdenciário, mas também a indenização por danos morais, 

cuja causa de pedir reside na falha do serviço, é de se admitir a cumulação dos pedidos, perante a Justiça Estadual, 

pois se cuida de causa em que são partes o INSS e o segurado, na forma do art. 109, § 3º da Constituição de 1988. 

Conflito procedente. Juízo suscitado declarado competente." (grifei) 

(CC 200703000845727/SP; Rel. Des. Fed. Castro Guerra; Julg. 13.12.2007; DJU 25.02.2008 - p.1130). 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de 

instrumento do autor. 
 

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00120 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.037898-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : GIVANILDO PINHEIRO DA SILVA 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS SP 

No. ORIG. : 09.00.00066-1 2 Vr CONCHAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por GIVANILDO PINHEIRO DA SILVA contra decisão que, em ação 

ordinária de amparo assistencial, concedeu ao autor o prazo de 10 (dez) dias para comprovar o indeferimento 

administrativo do benefício pleiteado ou da falta de decisão administrativa pelo prazo legal, sob pena de indeferimento 

da petição inicial. 

Sustenta o agravante, em síntese, a desnecessidade do prévio requerimento administrativo, em respeito ao princípio 

constitucional da inafastabilidade do controle jurisdicional (art. 5º, XXXV, da CF). 

Requer a concessão do efeito suspensivo, e ao final o provimento do presente agravo. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 
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Com efeito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a propositura de ação 

previdenciária independe do prévio requerimento administrativo, in verbis: 

"Ação Previdenciária. Prévio requerimento administrativo. Desnecessidade. Esferas independentes. Jurisprudência 

consolidada no âmbito do STJ. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 900.906/SP, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 06.03.2007, DJ 09.04.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I. Consoante entendimento desta Corte é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a propositura de 

ação que visa à percepção de benefício previdenciário. Precedentes. 

II Agravo interno desprovido."  

(STJ, AgRg no RESP 871.060, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 12.12.2006, DJ 05.02.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

DESNECESSIDADE. 

1. No exame de recurso especial, não se conhece de matéria que não foi objeto de apreciação pelo Tribunal de origem, 

ausente assim o necessário prequestionamento (Súmulas nºs 282 e 356 do STF). 

2. Esta Corte é firme no entendimento de que o ajuizamento de ação previdenciária prescinde de prévia postulação ou 

exaurimento da via administrativa. 

3. Recurso parcialmente provido." 

(STJ, RESP 894.154, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2007, DJ 01.03.2007). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. RETORNO DOS AUTOS À PRIMEIRA 

INSTÂNCIA PARA REGULAR PROSSEGUIMENTO DO FEITO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E 

PROVIDO."  

(STJ, RESP 885.895, Rel. Min. Laurita Vaz, d. 15.12.2006, DJ 02.02.2007). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 

1. "É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio requerimento 

administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário." (Resp nº 230.499/CE, da 

minha Relatoria, in DJ 1º/8/200) 

2. Recurso improvido."  

(STJ, RESP 543.117, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004). 

No mesmo sentido: RESP 878.977, Rel. Min. Nilson Naves, d. 04.12.2007, DJ 11.12.2007; RESP 900.933, Rel. 

Ministro Carlos Fernando Mathias, d. 25.10.2007, DJ 06.11.2007; ReSP 987.764, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 

18.10.2007, DJ 30.10.2007; RESP 865.075, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 28.09.2007, DJ 05.10.2007; AgRg no RESP 

870.641, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 05.10.2006, DJ 06.11.2006; RESP 408.298, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 

6ª T., j. 20.03.2003, DJ 07.04.2003; AgRg no AG 461.121, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 17.12.2002, DJ 

17.02.2003; AgRg no AG 446.096, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 24.09.2002, DJ 14.10.2002; RESP 413.713, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 13.08.2002, DJ 02.09.2002; RESP 230.308, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T. , j. 

19.06.2001, DJ 20.08.2001; RESP 311.864, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 17.05.2001, DJ 13.08.2001; RESP 

230.499, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 16.11.1999, DJ 01.08.2000; RESP 159.110, Rel. Min. Jorge 

Scartezzini, 5ª T. j. 09.05.2000, DJ 19.06.2000; RESP 200.674, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, DJ 

17.04.2000; Edcl no RESP 31.279, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 07.03.1994, DJ 29.08.1994; RESP 33.053, Rel. 

Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.04.2993, DJ 10.05.1993. 

De outra parte, o Excelso Supremo Tribunal Federal manifestou-se no sentido de que "Não há previsão, na Lei 

Fundamental, de esgotamento da fase administrativa como condição para o acesso, ao Poder Judiciário, por aquele 

que pleiteia o reconhecimento do direito previdenciário" (AI 525.766, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 06.02.2007, DJ 

01.03.2007), bem como que "Esta Corte firmou entendimento no sentido de que, em regra, a análise da ofensa aos 

princípios da ampla defesa, do contraditório e do devido processo legal ensejaria o exame da legislação 

infraconstitucional. A ofensa à Constituição, se existente, seria reflexa" (AI 563.318, Rel. Min. Gilmar Mendes, d. 

02.02.2006, DJ 08.03.2006). 

Nesse sentido: RE-AgR 271.880, Rel. Min. Carmen Lucia, j. 22.05.2007, DJ 29.06.2007; AI-AgR 392.361, Rel. Min. 

Cezar Peluso, j. 18.05.2004, DJ 18.06.2004; RE 342.578, Rel. Min. Maurício Corrêa, d. 12.06.2002, DJ 01.08.2002. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente agravo de 

instrumento. 

Comunique-se. Intime-se. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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00121 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.037920-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : NIVALDO LUIZ DOS SANTOS 

ADVOGADO : DANILO BARBOSA QUADROS e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.83.012023-7 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Nivaldo Luiz dos Santos, face à decisão proferida nos autos da ação de 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença, em que o d. Juiz a quo determinou a emenda à inicial, no prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de indeferimento, para esclarecer detalhadamente o valor dado à causa, ante a necessidade de 

verificação da competência do Juízo para a apreciação do feito. 

 

Alega o agravante, em síntese, que não há que se falar em retificação do valor dado à causa, pois o valor imputado 

atendeu ao previsto nos artigos 258 a 260 do CPC, somado ao valor que entende ser devido a título de indenização por 

danos morais. Sustenta é admissível a cumulação dos pedidos, pois o pedido de danos morais decorre da negativa de 

concessão do benefício, sendo a Justiça Federal competente para a apreciação de ambos, em razão da conexão e 

compatibilidade entre os pedidos. 

 

Inconformado, requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal, a fim de que seja mantido o valor atribuído à causa. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

Verifico relevância nos fundamentos aduzidos pelo agravante a justificar a reforma da decisão. 

 

Objetiva o autor o restabelecimento do benefício de auxílio-doença com a conversão em aposentadoria por invalidez, 

requerendo, ainda, a condenação do INSS ao pagamento de indenização por danos morais no valor de cem vezes o valor 

do benefício, atribuindo à causa o total de R$97.371,56 (noventa e sente mil, trezentos e setenta e um reais e cinquenta e 

seis centavos). 

 

Com efeito, dispõe o art. 109, inciso I, da Constituição da República: 

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de 

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral 

e à Justiça do Trabalho; 

 

Destarte, verifica-se que, no caso em tela, o Juízo a quo é competente para julgar a presente ação, haja vista o caráter 

eminentemente previdenciário da demanda. 

 

Por outro lado, é absolutamente admissível a cumulação dos pedidos de concessão do benefício c/c indenização por 

danos morais, vez que são subsidiários e apresentam perfeita consonância com o art. 292 do Código de Processo Civil, 

até porque busca-se o reconhecimento de que o autor possui direito ao auxílio-doença, assim como a responsabilidade 

civil do ato administrativo que cessou seu benefício e os danos decorrentes efetivamente por ele sofridos. 

 

A esse respeito, confiram-se os seguintes julgados emanados pela 3ª Seção desta Corte: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA. AÇÃO VERSANDO SOBRE MATÉRIA 

PREVIDENCIÁRIA. DANO MORAL E MATERIAL. 

I - A reparação por danos materiais e morais, decorrentes da negativa do INSS em conceder o benefício, se configura 

como pedido subsidiário, que indubitavelmente se insere na competência das varas especializadas. 

II - Admissível a cumulação dos referidos pedidos, já que a Justiça Federal é competente para o julgamento de ambos. 

(...)" 

(AG 2005.03.00.089343-9/SP; 8ª Turma; Rel. Des. Fed. Marianina Galante; julg. 26.05.2008; DJF3 10.06.2008). 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. CONFLITO NEGATIVO. BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO CUMULADO COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. OUTORGA CONSTITUCIONAL DE 

COMPETÊNCIA À JUSTIÇA ESTADUAL. ART. 109, § 3º, CF. APLICAÇÃO. 
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Se a lide tem por objeto não só a concessão de benefício previdenciário, mas também a indenização por danos morais, 

cuja causa de pedir reside na falha do serviço, é de se admitir a cumulação dos pedidos, perante a Justiça Estadual, 

pois se cuida de causa em que são partes o INSS e o segurado, na forma do art. 109, § 3º da Constituição de 1988. 

Conflito procedente. Juízo suscitado declarado competente." (grifei) 

(CC 200703000845727/SP; Rel. Des. Fed. Castro Guerra; Julg. 13.12.2007; DJU 25.02.2008 - p.1130). 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de 

instrumento do autor. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00122 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.038077-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : JOSE CARLOS GONCALVES 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO NESPECHI JUNIOR 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAI SP 

No. ORIG. : 09.00.00026-0 1 Vr ITAI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOSE CARLOS GONÇALVES contra decisão que, em ação de 

aposentadoria por invalidez, determinou que a parte autora esclarecesse os motivos da propositura da ação na comarca, 

ante a existência do Juizado Especial Federal de Avaré, distante apenas 40 quilômetros da cidade, bem como 

comprovasse no prazo de 20 (vinte) dias a formulação do requerimento administrativo, sob pena de suspensão do feito. 

Sustenta o agravante, em síntese, a desnecessidade do prévio requerimento administrativo, em respeito ao princípio 

constitucional da inafastabilidade do controle jurisdicional (art. 5º, XXXV, da CF). Aduz, ainda, que nos termos do art. 

109, § 3º, da Constituição Federal é facultado ao segurado pleitear seus direitos previdenciários na Justiça Estadual, 

onde localiza o seu domicílio. 

Requer a concessão do efeito suspensivo, e ao final o provimento do presente agravo. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a propositura de ação 

previdenciária independe do prévio requerimento administrativo, in verbis: 

"Ação Previdenciária. Prévio requerimento administrativo. Desnecessidade. Esferas independentes. Jurisprudência 

consolidada no âmbito do STJ. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 900.906/SP, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 06.03.2007, DJ 09.04.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I. Consoante entendimento desta Corte é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a propositura de 

ação que visa à percepção de benefício previdenciário. Precedentes. 

II Agravo interno desprovido."  

(STJ, AgRg no RESP 871.060, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 12.12.2006, DJ 05.02.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

DESNECESSIDADE. 
1. No exame de recurso especial, não se conhece de matéria que não foi objeto de apreciação pelo Tribunal de origem, 

ausente assim o necessário prequestionamento (Súmulas nºs 282 e 356 do STF). 

2. Esta Corte é firme no entendimento de que o ajuizamento de ação previdenciária prescinde de prévia postulação ou 

exaurimento da via administrativa. 

3. Recurso parcialmente provido." 

(STJ, RESP 894.154, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2007, DJ 01.03.2007). 
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"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. RETORNO DOS AUTOS À PRIMEIRA 

INSTÂNCIA PARA REGULAR PROSSEGUIMENTO DO FEITO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E 

PROVIDO."  

(STJ, RESP 885.895, Rel. Min. Laurita Vaz, d. 15.12.2006, DJ 02.02.2007). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 

1. "É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio requerimento 

administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário." (Resp nº 230.499/CE, da 

minha Relatoria, in DJ 1º/8/200) 

2. Recurso improvido."  

(STJ, RESP 543.117, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004). 

No mesmo sentido: RESP 878.977, Rel. Min. Nilson Naves, d. 04.12.2007, DJ 11.12.2007; RESP 900.933, Rel. 

Ministro Carlos Fernando Mathias, d. 25.10.2007, DJ 06.11.2007; ReSP 987.764, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 

18.10.2007, DJ 30.10.2007; RESP 865.075, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 28.09.2007, DJ 05.10.2007; AgRg no RESP 

870.641, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 05.10.2006, DJ 06.11.2006; RESP 408.298, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 

6ª T., j. 20.03.2003, DJ 07.04.2003; AgRg no AG 461.121, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 17.12.2002, DJ 

17.02.2003; AgRg no AG 446.096, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 24.09.2002, DJ 14.10.2002; RESP 413.713, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 13.08.2002, DJ 02.09.2002; RESP 230.308, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T. , j. 

19.06.2001, DJ 20.08.2001; RESP 311.864, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 17.05.2001, DJ 13.08.2001; RESP 

230.499, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 16.11.1999, DJ 01.08.2000; RESP 159.110, Rel. Min. Jorge 

Scartezzini, 5ª T. j. 09.05.2000, DJ 19.06.2000; RESP 200.674, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, DJ 

17.04.2000; Edcl no RESP 31.279, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 07.03.1994, DJ 29.08.1994; RESP 33.053, Rel. 

Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.04.2993, DJ 10.05.1993. 

Por seu turno, o Excelso Supremo Tribunal Federal manifestou-se no sentido de que "Não há previsão, na Lei 

Fundamental, de esgotamento da fase administrativa como condição para o acesso, ao Poder Judiciário, por aquele 

que pleiteia o reconhecimento do direito previdenciário" (AI 525.766, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 06.02.2007, DJ 

01.03.2007), bem como que "Esta Corte firmou entendimento no sentido de que, em regra, a análise da ofensa aos 

princípios da ampla defesa, do contraditório e do devido processo legal ensejaria o exame da legislação 

infraconstitucional. A ofensa à Constituição, se existente, seria reflexa" (AI 563.318, Rel. Min. Gilmar Mendes, d. 

02.02.2006, DJ 08.03.2006). 

Nesse sentido: RE-AgR 271.880, Rel. Min. Carmen Lucia, j. 22.05.2007, DJ 29.06.2007; AI-AgR 392.361, Rel. Min. 

Cezar Peluso, j. 18.05.2004, DJ 18.06.2004; RE 342.578, Rel. Min. Maurício Corrêa, d. 12.06.2002, DJ 01.08.2002. 

De outra parte, a norma do art. 109, § 3º, da Constituição da República foi instituída pelo legislador constituinte como 

uma faculdade conferida aos beneficiários ou segurados da previdência social, hipossuficientes em sua maioria, com o 

objetivo de assegurar a concretização do princípio do amplo acesso à Justiça, permitindo-lhes, no caso de serem 

domiciliados em municípios que não abriguem sede de vara da Justiça Federal, eleger entre os Juízos com competência 

concorrente aquele de sua preferência para a propositura de demandas previdenciárias. 

Assim, não havendo vara federal na comarca de domicílio do segurado, hipótese destes autos, cabe-lhe optar livremente 

por ajuizar a ação previdenciária no Juízo Federal com jurisdição sobre a localidade de seu domicílio ou no Juízo de 

Direito da respectiva Comarca, ou, ainda, em uma das Varas Federais Previdenciárias da Capital do Estado, não 

podendo a mencionada norma constitucional ser invocada em prejuízo da sua escolha. 

In casu, o autor, ora agravante, aproveitando-se da regra constitucional de exceção, optou pela propositura da ação na 

Justiça Estadual da Comarca de Itaí/SP, município onde se localiza o seu domicílio, consoante se verifica na 

documentação que instrui o presente recurso, e onde não há vara da Justiça Federal, nem Juizado Especial Federal, pelo 

que não poderia o Juízo Estadual, de ofício, declinar da competência para processar e julgar a ação. 

Não se olvida aqui o contido no artigo 3º, § 3º, da Lei n.º 10.259/2001, que instituiu os juizados especiais federais, de 

acordo com o qual "no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta". 

No entanto, tal regra não afasta a prerrogativa de eleição do foro, derivada da disposição do artigo 109, § 3º, da 

CR/1988, nos casos em que a localização da sede do Juizado Especial Federal não coincida com o município de 

domicílio do segurado, mesmo encontrando-se este situado na sua área de jurisdição, como ocorre na hipótese do 

presente recurso. 

Ademais, há que se considerar ainda a previsão do artigo 20 da Lei nº 10.259/2001 - "Onde não houver Vara Federal, a 

causa poderá ser proposta no Juizado Especial Federal mais próximo do foro definido no art. 4º da Lei nº 9.099, de 26 

de setembro de 1995, vedada a aplicação desta lei no juízo estadual." -, da qual deflui claramente a liberdade do 

segurado domiciliado em comarca onde não haja vara federal, para escolher entre o Juízo Estadual do foro do seu 

domicílio e o Juizado Especial Federal mais próximo. 

A questão já foi dirimida pelo E. Superior Tribunal de Justiça, em consonância com a orientação aqui adotada, 

consoante precedentes a seguir: 

"DECISÃO 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO ESTADUAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. VALOR DA CAUSA SUPERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. RENÚNCIA DO 

EXCEDENTE. NÃO OCORRÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE VARA DA JUSTIÇA FEDERAL. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/11/2009 1815/2339 

1. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que a competência dos Juizados Especiais Federais é absoluta 

para as causas em que seu valor não ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos. 

2. No caso, verifica-se que o conteúdo econômico da demanda supera esse limite, não havendo nos autos informação 

de que a parte autora tenha renunciado expressamente ao montante excedente, determinando, assim, a competência da 

Justiça Federal. 

3. Contudo, tendo em vista que não há no domicílio da parte autora vara da Justiça Federal, a competência para o 

processo e o julgamento da ação previdenciária é da Justiça Estadual pela delegação constante do § 3º do art. 109 da 

Constituição Federal. 

4. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo suscitante. 

Trava-se o presente conflito negativo de competência entre o Juízo de Direito da 2ª Vara de Várzea Paulista e o Juízo 

Federal do Juizado Especial Cível de Jundiaí, ambos no Estado de São Paulo, nos autos da ação manejada por Roseli 

Aparecida da Paz e outro contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a concessão de pensão por 

morte. 

Colhe-se do processado que a demanda foi proposta perante o Juizado Especial, que declinou de sua competência, por 

ser o valor da causa superior a sessenta salários mínimos, para a Justiça Estadual, nos termos do art. 109, § 3º, da 

Constituição Federal. Esta, por sua vez, suscitou o conflito. 

O Ministério Público Federal manifestou-se pela competência do Juízo suscitante. 

Com razão. 

A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que a competência dos Juizados Especiais Federais é absoluta 

para as causas em que seu valor não ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos. 

No caso, verifica-se que o conteúdo econômico da demanda supera esse limite, não havendo nos autos informação de 

que a parte autora tenha renunciado expressamente ao montante excedente, determinando, assim, a competência da 

Justiça Federal. 

Contudo, tendo em vista que não há no domicílio da parte autora vara da Justiça Federal, a competência para o 

processo e o julgamento da ação previdenciária é da Justiça Estadual pela delegação constante do § 3º do art. 109 da 

Constituição Federal. 

Ante o exposto, conheço do conflito para declarar a competência do Juízo de Direito da 2ª Vara de Várzea Paulista, no 

Estado de São Paulo, o suscitante. 

Dê-se ciência ao Juízo suscitado. 

Publique-se." 

(CC nº 90659/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 02.06.2008, DJ 05.06.2008). 

"DECISÃO 

Cuida-se de conflito negativo de competência instaurado entre o Juízo de Direito de Faxinal do Soturno - RS e o Juízo 

Federal da 1ª Vara e Juizado Especial Previdenciário de Santa Maria - SJ/RS, em que se busca definir a Justiça 

competente para processar e julgar ação de concessão de auxílio-doença ajuizada por VANDERLEI JOSÉ VESTENA 

em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

A ação foi ajuizada perante o Juízo de Direito de Faxinal do Soturno - RS, que determinou a remessa dos autos à 

Justiça Federal. A justificar sua decisão, sustenta o Juízo Estadual que: 

"(...) a autorização de processamento de ações previdenciárias perante a Justiça Estadual é absolutamente débil e 

infringente da moderna exigência de correto gerenciamento da qualidade da prestação jurisdicional, posto que não 

privilegia a máxima proteção e a menor restrição a direito fundamental em jogo, desrespeitando substancialmente o 

limite da igualdade de oportunidades, a implicar, então, na inafastável conclusão de que os feitos previdenciários 

devem ser processados única e exclusivamente perante os juízes federais." (Fl. 20). 

O Juízo Federal, por sua vez, suscitou o presente conflito, argumentando que, cuidando-se de competência 

concorrente, caberia somente ao segurado decidir pelo ajuizamento da ação no Juízo Estadual da comarca do seu 

domicílio ou na Vara Federal.  

Decido. 

Inicialmente, verifica-se que a presente ação foi proposta perante o Juízo de Direito de Faxinal do Soturno - RS, por 

força da competência delegada prevista no art. 109, § 3º, da Constituição Federal, uma vez que a comarca em 

referência não é sede de vara de Juízo Federal. 

Neste caso, a legislação permite à parte autora optar pela propositura da ação no Juízo da comarca de seu domicílio, 

como o fez, ou perante o Juízo Federal da respectiva circunscrição judiciária. 

Trata-se, portanto, de competência relativa, não declarável de ofício. Sobre o tema, posicionamento pacífico deste e. 

Tribunal consubstanciado na Súmula nº 33/STJ, verbis:  

"A incompetência relativa não pode ser declarada de ofício." 

Nesse sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZ DE DIREITO E 

JUIZ DO TRABALHO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO 

SUBMETIDA AO DIREITO DO TRABALHO. COMARCA QUE NÃO É SEDE DE VARA FEDERAL. ART 109, § 3º, 

DA CF/88. CONFLITO DE COMPETÊNCIA CONHECIDO PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA DO SUSCITADO, 

O JUÍZO DE DIREITO DE DUARTINA/SP." 

(CC 53.672/SP, 3ª Seção, Rel. Min.ª Laurita Vaz, DJU de 20/2/2006). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/11/2009 1816/2339 

"PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. CONFLITO NEGATIVO. JUÍZO ESTADUAL E TRABALHISTA. 

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ART. 109, I, PRIMEIRA PARTE. 

AUSÊNCIA DE JUSTIÇA FEDERAL. 

TRANSFERÊNCIA PARA JUSTIÇA ESTADUAL. CONFLITO CONHECIDO PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA 

DO JUÍZO ESTADUAL." 

(CC 53.758/SP, 3ª Seção, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ de 15/2/2006). 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PROCESSO PENAL. JUÍZOS ESTADUAIS. COMPETÊNCIA RELATIVA. 

ARGÜIÇÃO POR MEIO DE EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE DE DECLARAÇÃO DE 

OFÍCIO. ENUNCIADO DA SÚMULA 33 DO STJ. 

1. A competência em razão do local é relativa, não podendo ser decretada de ofício. Enunciado 33 da Súmula do STJ. 

2. Conflito negativo conhecido para declarar a competência do Juízo suscitado." 

(CC 37.149/RN, 3ª Seção, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, DJU de 9/5/2005). 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. COMPETÊNCIA RELATIVA. ARGÜIÇÃO DE 

INCOMPETÊNCIA EX OFFICIO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A competência territorial, consagrada no princípio geral do foro do domicílio do réu, é relativa, determinando-se no 

momento em que a ação é proposta. 

2. É vedado ao órgão julgador declarar, de ofício, a incompetência relativa (Súmula n.º 33 do STJ), que somente 

poderá ser reconhecida por meio de exceção oposta pelo réu/executado. 

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 6ª Vara da Seção Judiciária do Estado do Pará, o 

suscitado." 

(CC 47.491/RJ, 1ª Seção, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 18/4/2005). 

Assim, declaro competente o Juízo de Direito de Faxinal do Soturno - RS. 

P.e I." 

(CC nº 95759/RS, Rel. Min. Felix Fischer, d. 19.05.2008, DJ 30.05.2008). 

"DECISÃO 
Vistos,etc. 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo JUÍZO FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL DE JUNDIAÍ 

- SJ/SP em face do JUÍZO DE DIREITO DA 1.ª VARA DE FRANCO DA ROCHA - SP, nos autos de ação ordinária 

objetivando a concessão de aposentadoria rural por tempo de serviço ajuizada por Ataíde Rabello contra Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS. 

Referida ação foi ajuizada perante o Juiz de Direito da 1ª Vara Cível de Franco da Rocha/SP, que encaminhou os 

autos ao Juizado Especial Federal de Judiaí/SP, por entender que a instalação de Vara do Juizado Especial Federal na 

referida comarca retira a competência para processar e julgar a demanda do Juiz Estadual. 

Dessa decisão, a parte autora interpôs agravo de instrumento, com efeito suspensivo, junto ao Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, o qual deu provimento ao recurso, determinando o retorno dos autos ao Juízo de Direito da 1ª 

Vara Cível de Franco da Rocha/SP. 

Enviado os autos ao Juízo Estadual, o MM. Juiz de Direito encaminhou ao Juízo Federal do Juizado Especial de 

Jundiaí que, por sua vez, suscitou o presente conflito de competência. 

O Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 45/47, opinando pela competência do Juízo de Direito da 1ª Vara 

Cível de Franco da Rocha. 

É o relatório. 

Decido. 

A ação proposta pela parte autora em face do Instituto Previdenciário busca a concessão do benefício previdenciário 

de aposentadoria rural por tempo de serviço, o que atrai a competência da Justiça Federal para julgar o feito. 

Contudo, no caso dos autos, como o domicílio da parte autora não é sede de Vara da Justiça Federal, poderia optar 

pela propositura da ação no Juízo de Direito da comarca de seu domicílio, como o fez, ou perante o Juízo Federal da 

respectiva Circunscrição Judiciária, nos termos do art. 109, § 3º, da Constituição Federal. 

Por conseguinte, uma vez facultada à parte autora a possibilidade de opção de foro, não cabe ao Juízo declinar de sua 

competência, consoante o enunciado n.º 33 da Súmula deste Superior Tribunal de Justiça ("a incompetência relativa 

não pode ser declarada de ofício"). 

Nesse sentido: 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. COMPETÊNCIA RELATIVA. ARGÜIÇÃO DE 

INCOMPETÊNCIA EX OFFICIO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A competência territorial, consagrada no princípio geral do foro do domicílio do réu, é relativa, determinando-se no 

momento em que a ação é proposta. 

2. É vedado ao órgão julgador declarar, de ofício, a incompetência relativa (Súmula n.º 33 do STJ), que somente 

poderá ser reconhecida por meio de exceção oposta pelo réu/executado.  

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 6ª Vara da Seção Judiciária do Estado do Pará, o 

suscitado." (CC 47.491/RJ, 1.ª Seção, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 18/04/2005.) 

Cito, ainda, decisões monocráticas, proferidas em casos análogos ao presente, por Ministros integrantes da Terceira 

Seção: CC 67.668/SP, Rel. Min. FELIX FISCHER, DJ de 28/09/2006 e CC 67.680/SP, Rel. Min. NILSON NAVES, DJ 

de 21/09/2006.  
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Ante o exposto, com fulcro no art. 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, CONHEÇO do conflito para 

DECLARAR competente o Juízo de Direito da 1ª Vara de Franco da Rocha/SP, o suscitado.  

Publique-se. Intimem-se." 

(CC nº 92085/SP, Rel. Minª. Laurita Vaz, d. 25.04.2008, DJ 30.04.2008). 

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente agravo de 

instrumento. 

Comunique-se. Intime-se. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00123 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.038232-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : SILVIA NOVAIS DA SILVA HAUL 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO BUIN 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

No. ORIG. : 09.00.00233-1 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Presença dos pressupostos legais ao 

restabelecimento do auxílio. Agravo de instrumento a que se nega seguimento. 

 

Silvia Novais da Silva Haul aforou ação de cunho previdenciário, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

visando ao restabelecimento de auxílio-doença, e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez, sobrevindo 

deferimento de tutela antecipada, o que propiciou a oferta deste agravo de instrumento, pelo ente securitário, aos 

argumentos de que não foram atendidas as exigências à reimplantação da benesse pretendida, em sede liminar. 

Decido. 

Pois bem. Para fazer jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, o requerente deve ser filiado à Previdência Social, 

comprovar carência de doze contribuições e estar incapacitado, total e permanentemente, ao trabalho (arts. 25, I, e 42, 

da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração 

da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No caso dos autos, a prova inequívoca e a verossimilhança do alegado são hauríveis da documentação coligida pela 

parte autora, sendo certa, no que concerne ao pressuposto da reversibilidade do resultado do ato antecipatório, a 

possibilidade de retorno ao estado anterior, desde que denotado não mais subsistirem as condições à percepção da 

prestação em tela. 

A despeito da cessação administrativa do benefício, pela autarquia previdenciária, constam dos autos atestados médicos 

particulares, emitidos em data posterior à interrupção realizada pelo INSS, que relatam estar a agravada, devido às 

lesões, incapacitada de exercer suas atividades laborais, que exigem pequenos e médios esforços (f. 31/32) . 

Venho admitindo que tais documentos, se indicativos da inaptidão do litigante, possam fazer as vezes de prova 

inequívoca e, até, supedanear a antecipação da tutela. 

Ademais, à luz do princípio da proporcionalidade, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários 

adiantados, e a sobrevivência da parte vindicante, inclino-me pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude da 

necessidade da preservação do direito fundamental à vida e da dignidade da pessoa humana, hierarquicamente, 

superiores, na tutela constitucional.  

Desse modo, tem-se por escorreita a decisão guerreada, neste momento procedimental, porquanto reunidas as premissas 

ao deferimento do provimento antecipativo, frente às condições pessoais da parte autora, conforme se constata pelos 

documentos carreados aos autos. 

Observe-se, a propósito, que todos os pontos versados neste decisório encontram-se pacificados na jurisprudência (cf., a 

propósito, dentre outros: TRF3, AG 278955, Décima Turma, Relator Des. Fed. Jediael Galvão, j. 27/3/2007, DJU 

18/4/2007; AG 281309, Oitava Turma, Relatora Des. Fed. Marianina Galante, j. 19/3/2007, DJU 11/4/2007).  

Afigura-se, assim, que o recurso encontra-se em confronto com posicionamento consagrado, razão pela qual, nego 

seguimento ao agravo de instrumento, conforme permissivo do art. 557, caput, do CPC. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 
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São Paulo, 04 de novembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00124 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.038272-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : JOSE LEONARDO DA SILVA 

ADVOGADO : GILBERTO ORSOLAN JAQUES e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2009.61.14.007773-3 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Incapacidade laboral não demonstrada. 

Antecipação da prova pericial. Possibilidade. Agravo de instrumento, parcialmente, provido. 
 

José Leonardo da Silva aforou ação de cunho previdenciário, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

visando ao restabelecimento de auxílio-doença, e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez. 

O autor requereu a antecipação da tutela ou, negada esta, a realização antecipada da perícia médica. 

O primeiro requerimento foi indeferido; o segundo, não apreciado (f. 142). 

Inconformado, o vindicante interpôs o presente agravo de instrumento, objetivando a reforma de referida decisão, aos 

argumentos de que, sendo portador de enfermidade grave, e tendo o benefício natureza alimentar, presentes a fumaça do 

bom direito e o perigo na demora, autorizadores, ao menos, da antecipação da prova pericial. 

Decido. 

De início, desponta o deferimento, pelo juízo a quo, de gratuidade judiciária extensível à seara recursal, desonerando o 

agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na certidão de f. 313. 

Pois bem. Para fazer jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, o requerente deve ser filiado à Previdência Social, 

comprovar carência de doze contribuições e estar incapacitado, total e permanentemente, ao trabalho (arts. 25, I, e 42, 

da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração 

da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No caso dos autos, desnecessário investigar a presença das duas primeiras condições, visto que os documentos 

carreados à inicial recursal mostram-se inábeis à constatação da incapacidade do agravante ao trabalho. 

Não obstante os documentos médicos coligidos aos autos, fato é que eles não são aptos a supedanear a concessão da 

benesse vindicada, visto que são anteriores à cessação do benefício, pelo INSS, não atestando o estado de saúde atual 

do autor (f. 124/142). 

Assim, outro caminho não colhe, senão aguardar-se a realização de instrução probatória, com avaliação de perito 

médico, perante o órgão julgador singular, sob o crivo do contraditório, para efeito de verificação da satisfação dos 

mencionados pressupostos, quando, então, poderá ser renovado o pleito antecipativo, cujo deferimento, de resto, pode 

dar-se a qualquer tempo, inclusive, em sentença. 

Desse modo, tem-se por escorreita a decisão hostilizada, neste momento procedimental, à míngua de prova inequívoca, 

quanto a uma das exigências à percepção da benesse enfocada. 

Observe-se, a propósito, que todos os pontos versados neste decisório encontram-se pacificados na jurisprudência (cf., a 

propósito, dentre outros: TRF3, AG 278955, Décima Turma, Relator Des. Fed. Jediael Galvão, j. 27/3/2007, DJU 

18/4/2007; AG 281309, Oitava Turma, Relatora Des. Fed. Marianina Galante, j. 19/3/2007, DJU 11/4/2007).  

No entanto, havendo pedido de antecipação da prova pericial, diante das especificidades do caso, e do fundado receio de 

dano irreparável ao autor, possível, e indicado, que a perícia médica seja antecipada. 

Nesse sentido, a seguinte jurisprudência: 

 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO PROVA PERICIAL. 

POSSIBILIDADE. 

- Presente o fundado receio de dano ao autor, especialmente pelo caráter temporário do benefício requerido, possível a 

antecipação da prova pericial. 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento, para determinar a produção antecipada da prova pericial." 

(TRF3, AI nº 353812, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 04/05/2009, v.u., DJF3 09/06/2009, pg. 55534)  

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao agravo de instrumento, para 

determinar a antecipação da perícia judicial.  

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 
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São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00125 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.038551-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : CECILIA MARIA DA CONCEICAO NEVES 

ADVOGADO : JOSÉ ANTONIO GALIZI e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.83.010585-6 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Processo Civil. Aposentadoria por invalidez/Auxílio-doença. Danos morais. Cumulação. Vara Previdenciária. 

Possibilidade. Agravo de Instrumento provido. 
 

Cecília Maria da Conceição Neves aforou ação de cunho previdenciário, em face do Instituto Nacional do Seguro Social 

- INSS, perante o MM. Juízo Federal da 4ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP, objetivando a concessão de 

aposentadoria por invalidez, ou o restabelecimento de auxílio-doença, cumulado com pedido de indenização por danos 

morais. 

O Magistrado oficiante naquele juízo determinou, à parte autora, que emendasse a petição inicial, no prazo de 10 (dez) 

dias, justificando a pertinência do pedido de condenação em danos morais, tendo em vista a competência jurisdicional 

(f. 54). 

Inconformada, a autora interpôs o presente agravo de instrumento, visando à reforma de referida decisão, aos seguintes 

argumentos: a) se a lide tem por objeto não só a concessão do benefício previdenciário, mas também a indenização por 

danos morais, cuja causa de pedir reside na falha do serviço, é de se admitir a cumulação; e b) o pleito referente ao 

restabelecimento de auxílio-doença, ou a concessão de aposentadoria por invalidez, é o pedido principal, devendo a 

reparação por danos morais ser considerada acessório, dependente daquele. Alfim, requereu a antecipação da tutela, à 

reimplantação do auxílio.  

Decido. 

De início, desponta o deferimento de gratuidade judiciária, extensível à seara recursal, desonerando a agravante de 

dispêndios processuais, como os aludidos na certidão de f. 56. 

Pois bem. A cumulação de pedidos, no processo, é prevista pelo Código de Processo Civil, in verbis: 

 

"Art. 292. É permitida a cumulação, num único processo, contra o mesmo réu, de vários pedidos, ainda que entre eles 

não haja conexão. 

§ 1º São requisitos de admissibilidade da cumulação: 

I - que os pedidos sejam compatíveis entre si; 

II - que seja competente para conhecer deles o mesmo juízo; 

III - que seja adequado para todos os pedidos o tipo de procedimento. 

(...)." 

 

In casu, a vindicante pretende a concessão de aposentadoria por invalidez, ou o restabelecimento de auxílio-doença, e a 

indenização por danos morais, decorrentes, justamente, da negativa do réu em conceder-lhe uma das benesses 

pleiteadas. 

Diante disso, há que se reconhecer que, no caso, os supostos danos causados à ora agravante, pelo indeferimento do 

benefício, na esfera administrativa, estão, intrinsecamente, ligados à questão previdenciária, devendo, portanto, 

considerar-se o pedido de indenização sucessivo ao da concessão do benefício. 

Dessa forma, sendo a Justiça Federal competente para julgar ambos os pedidos, nada impede que a pretensão 

indenizatória da pleiteante seja processada perante o Juízo Federal Previdenciário (confiram-se, a propósito, os 

seguintes julgados: AG nº 253071, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26/05/2008, v.u., DJF3 

10/06/2008; AG nº 319628, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, j. 23/04/2008, v.u., DJU 23/04/2008, pg. 

571). 

Quanto à antecipação dos efeitos da tutela, deixo de apreciá-la, uma vez que fazê-lo, neste momento, acarretaria 

verdadeira supressão de instância. 

Afigura-se, assim, que a decisão guerreada colide com posicionamento consagrado, cabendo, na espécie, dar 

provimento ao agravo de instrumento, conforme disposto no art. 557, §1º-A, do CPC. 

Respeitadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 
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São Paulo, 04 de novembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00126 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.001242-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MATILDE ALVES RIBEIRO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : THAIS DE ANDRADE GALHEGO 

No. ORIG. : 07.00.00302-1 3 Vr TATUI/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária para condenar o INSS 

a conceder à autora o beneficio de pensão por morte, decorrente do falecimento de Ernesto de Ramos, ocorrido em 

06.04.1999, desde a data da citação, no valor de um salário mínimo. O réu foi condenado a pagar as prestações 

vencidas, devidamente corrigidas e acrescidas de juros, contados a partir da citação. Honorários advocatícios arbitrados 

em 10% sobre o valor da condenação, observados os termos da Súmula 111 do STJ. Houve condenação em custas e 

despesas processuais. 

 

Objetiva o réu a reforma de tal sentença, sustentando, em síntese, que não houve comprovação da alegada dependência 

econômica entre a autora e o falecido. 

 

Contra razões de apelação (fl. 86/90). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de companheira de 

Ernesto de Ramos, falecido em 06.04.1999, conforme certidão de óbito de fl. 15. 

 

A alegada união estável entre a demandante e o falecido restou demonstrada nos autos, consoante certidão de 

casamento, expedida pela Diocese de Itapeva (17.08.1941; fl. 14). A existência de dez filhos em comum (fl. 15), indica 

um relacionamento estável e duradouro. Depreende-se, ainda, da certidão de óbito que o de cujus viveu maritalmente 

com a autora. 

 

Ademais, as testemunhas ouvidas em Juízo (fl. 55/56) afirmaram que conheciam o casal e que eles viviam como se 

casados fossem, tendo tal vínculo afetivo perdurado até a data do óbito. 

 

Em síntese, ante a comprovação da relação marital entre a autora e o falecido, há que se reconhecer sua condição de 

dependente, sendo, pois, desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de dependência econômica, eis que esta é 

presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91, por se tratar de dependentes arrolados no inciso I do 

mesmo dispositivo. 

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 

 

De outra parte, a qualidade de segurado do de cujus resta incontroversa, pois este era titular de benefício de 

aposentadoria rural por idade (NB 0978552229), consoante documento de fl. 16. 

 

Resta, pois, evidenciado o direito da demandante à percepção do benefício de Pensão por Morte em razão do óbito de 

Ernesto de Ramos. 

 

Mantido o termo inicial do benefício na data da citação (28.01.2008; fl. 25), eis que incontroverso. 
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Cumpre, ainda, explicitar os critérios de correção monetária e de juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator 

Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação, e de acordo com o entendimento desta 

Décima Turma, mantendo-se o percentual em 15%. 

 

Destarte, verifico a ocorrência de erro material na r. sentença recorrida, quanto à condenação do INSS ao pagamento de 

custas processuais, razão pela qual determino a sua exclusão, a teor do disposto no art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-

A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput do Código de Processo Civil, nestes 

termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior 
 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

INSS, e conheço, de ofício, erro material na r. sentença para excluir as custas da condenação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora MATILDE ALVES RIBEIRO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de 

PENSÃO POR MORTE implantado de imediato, com data de início - DIB em 28.01.2008, e renda mensal inicial no 

valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00127 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.009793-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOSE APARECIDO DA FONSECA 

ADVOGADO : ADRIANA MARIA FABRI SANDOVAL 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE M SAQUETO SIQUERA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00071-7 1 Vr PIRATININGA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 
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Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido em ação previdenciária objetivando a 

concessão de benefício de aposentadoria rural por idade. Condenou a parte autora ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 10% do valor da causa, observando-se ser beneficiária da Justiça Gratuita. 

 

Em razões de apelação, a parte autora alega que trouxe aos autos início de prova material que foi corroborada pela 

prova testemunhal, fazendo jus ao benefício almejado, a partir da citação. 

 

Contra-razões de apelação à fl. 140/142. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

A parte autora completou 60 anos de idade em 14.03.2007, devendo, assim, comprovar 156 meses de atividade rural, 

nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do benefício em epígrafe. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

Para tanto, colacionou aos autos Certidão de casamento (1977; fl. 12), Certificado de dispensa de incorporação (1978; 

fl. 24) e Título de eleitor (1974; fl. 25), nos quais está qualificado como "lavrador" consubstanciando tais documentos 

início de prova material do alegado labor campesino. 

 

Apresentou, ainda, vínculos em CTPS como trabalhador rural nos períodos de 19.01.1998 a 11.03.1998, 12.03.1998 a 

09.03.2008 e 05.09.2005 - em aberto (fl. 22/23), confirmados pelos dados do CNIS (fl. 63). 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas à fl. 98/101 disseram que conhecem o autor há 35 anos, e que sempre trabalhou 

em serviços rurais, nas Fazendas São José, Santa Maria, Santa Silveira, Changrilá, São João, Fátima, dentre outras, em 

culturas de laranja, milho, arroz e feijão, bem como carpindo cana e fazendo cerca. 

 

Dessa forma, havendo prova material e início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se 

reconhecer que a parte autora comprovou o exercício de atividade rural no período legalmente exigido. 

 

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim ementado, 

que a seguir transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL. 

1. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrente é válida, se 

apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo exigido em lei. 

2. Considera-se a Certidão de Casamento, na qual expressamente assentada a profissão de rurícola do requerente, 

início razoável de prova documental, a ensejar a concessão do benefício previdenciário. 

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido. 

(STJ - 5ª Turma; REsp. 266852 - MS, 2000/0069761-3; Rel. Ministro Edson Vidigal; v.u., j. em 21.09.2000; DJ. 

16.10.2000, pág. 347). 

 

Assim sendo, tendo o autor completado 60 anos de idade em 14.03.2007, bem como cumprido tempo de atividade rural 

superior ao legalmente exigido, consoante os arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a aposentadoria por 

idade. 

 

Deve ser ressaltado que os vínculos urbanos apresentados pelo autor não descaracterizam sua qualidade de trabalhador 

rural, uma vez que preponderante a atividade rural. 

 

Na ausência de requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data da citação 

(15.01.2008; fl. 43). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 
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nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV 

(STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

 

Fixo a verba honorária em 15% do valor das prestações vencidas até a presente data, uma vez que o pedido foi julgado 

improcedente no juízo "a quo", nos termos da Súmula 111 do E. STJ - em sua nova redação, e de acordo com o 

entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora, para julgar procedente o pedido, condenando o réu a conceder-lhe o benefício de aposentadoria rural por idade, 

no valor de 01 (um) salário mínimo, a contar da citação. Honorários advocatícios fixados em 15% do valor das 

prestações vencidas até a presente data. As verbas acessórias serão aplicadas na forma retromencionada. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora José Aparecido da Fonseca, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 

o benefício de aposentadoria rural por idade implantado de imediato, com data de início - DIB em 15.01.2008, no valor 

de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00128 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.010182-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALMIR PLACIDO LISBOA incapaz 

ADVOGADO : ANTONIO ALBERTO CRISTOFALO DE LEMOS 

REPRESENTANTE : ABRAHAO PLACIDO LISBOA 

No. ORIG. : 06.00.00025-0 1 Vr NOVA GRANADA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido da autora para condenar o réu a lhe conceder 

o benefício assistencial de que trata o art. 203, V, da Constituição da República, no valor de um salário mínimo, com 

início na data da citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios 

arbitrados em dez por cento do valor das prestações vencidas até a sentença. 

 

O Instituto apelante busca a reforma da sentença sustentando que não foi comprovada a miserabilidade do autor, vez 

que este possui renda familiar mensal per capita superior à estabelecida no art. 20, §3º, da Lei 8.742/1993. 

Subsidiariamente, requer a fixação do termo inicial do benefício na data do laudo médico, a exclusão da condenação em 

custas e despesas processuais e a redução dos honorários advocatícios para cinco por cento do valor da condenação. 

 

Contra-razões de apelação às fl. 124/125. 
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Em parecer de fl. 130/133, o i. representante do Parquet Federal, Dr. Paulo Thadeu Gomes da Silva, opinou pelo parcial 

provimento da apelação. 

 

Após breve relatório, passo a decidir.  

 

Prevê o artigo 203, V, da Constituição da República: 

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivo:  

(...)  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser a 

lei.  
 

O art. 4º, do Decreto 6.214/07, que regulamentou a Lei 8.742/93 dispõe: 

 

Art. 4º. Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:  

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais;  

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho;  

III - incapacidade: o fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação 

entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social;  

IV- família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 

familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo;  

V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no §  

1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993: conjunto de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o 

requerente, o cônjuge, a companheira, o companheiro, o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 

anos ou inválido, os pais, e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; e  

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19.  
 

Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado, deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de 

deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos (Estatuto do Idoso) e ser incapaz de prover a própria 

manutenção ou tê-la provida por sua família. 

 

O laudo médico-pericial de fl. 91/92 atestou que o autor padece de retardo mental moderado e concluiu que se trata de 

pessoa totalmente incapaz. 

 

Comprovada a deficiência, resta analisar a hipossuficiência econômica em tela. 

 

Da leitura do relatório social de fl. 95/96 (12.12.2007), verifica-se que o núcleo familiar do autor, para efeito do 

disposto no art. 4º, V, do Decreto 6.214/2007, é formado por ele e seus pais. A renda da família é composta da 

aposentadoria de valor mínimo recebida por seu pai (R$ 380,00 à época), somada ao salário de sua mãe (R$387,22), 

perfazendo um rendimento familiar mensal per capita superior ao limite legal estabelecido para a concessão do 

benefício assistencial, mas inferior ao salário mínimo. Residem em imóvel simples e mobiliado modestamente, e 

apresentam despesas mensais com medicamentos (R$ 150,00), alimentação (R$ 500,00), água (R$ 45,00) e energia 

elétrica (R$ 40,00), que comprometem significativamente o rendimento percebido. 

 

Tem-se, ainda, que os arts. 20, §3º, da Lei 8.742/93 e 4º, IV, do Decreto 6.214/07 não são os únicos critérios para 

aferição da hipossuficiência econômica, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza há de 

ser aferido em função da situação específica da pessoa que pleiteia o benefício, pois, em se tratando de pessoa idosa e 

adoentada é através da própria natureza dos males que a assolam, do seu grau e intensidade, que poderão ser 

mensuradas suas necessidades. Difícil, portanto, enquadrar todos os indivíduos em um mesmo patamar, e entender que 

somente aqueles que contam com menos de ¼ do salário-mínimo possam fazer jus ao benefício assistencial. 

 

Observo que o salário-mínimo destina-se a custear as despesas básicas de uma família, mas sem levar em consideração 

gastos específicos referentes a remédios, acompanhamento médico, etc., que normalmente os idosos ou deficientes 

necessitam para manter as condições mínimas de saúde, motivo pelo qual a própria Constituição da República garantiu 

o pagamento de um salário-mínimo no caso de o idoso ou deficiente tratar-se de pessoa carente cuja família também 

não possa garantir seu sustento. 
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Cabe destacar que é firme a jurisprudência no sentido de que o parágrafo 3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93 estabelece 

situação objetiva pela qual presume-se pobreza de forma absoluta, mas não impede o exame de situações subjetivas 

tendentes a comprovar a condição de miserabilidade do segurado e de sua família, conforme precedente do E. STJ, in 

verbis:  

 

A Lei nº 8.742/93, art. 20, §3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo é 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado.  

(REsp. 222778, Rel. Min. Edson Vidigal, DJU de 29.11.1999, pág.190).  

 

Portanto, o conjunto probatório existente nos autos demonstra que o autor, de fato, preenche os requisitos legais, no que 

tange à comprovação deficiência, bem como no tocante à hipossuficiência econômica em tela. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação (15.05.2006, fl. 49), vez que o laudo médico foi 

enfático em comprovar a preexistência da incapacidade (fl. 92, quesito 16). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do 

art. 31 da Lei 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória 316, 

de 11.08.2006, posteriormente convertida na Lei 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma decrescente, até a data da conta de liquidação que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a prolação da sentença de 

primeiro grau - nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua redação atualizada e de acordo com o entendimento 

firmado por esta Décima Turma, devendo ser mantidos em dez por cento. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1ºA, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

réu para excluir a condenação em custas processuais. As verbas acessórias serão calculadas na forma explicitada acima. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos do autor 

VALMIR PLACIDO LISBOA, bem como de seu representante ABRAHÃO PLÁCIDO LISBOA, a fim de serem 

adotadas as providências cabíveis para que o benefício de prestação continuada seja implantado de imediato, com data 

de início - DIB - em 15.05.2006, no valor de um salário mínimo, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00129 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.010398-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE CLAUDIO GARUTTI 
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ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES 

No. ORIG. : 07.00.00073-2 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária para condenar o réu 

a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data do laudo médico pericial (02.01.2008). 

As prestações atrasadas deverão ser corrigidas monetariamente a partir do vencimento de cada prestação do benefício, 

nos termos do art. 41, § 7º, da Lei nº 8.213/91, Leis nº 6.899/81, 8.542/92 e 8.880/84 e Súmulas 148 do STJ e 08 desta 

Corte, incidindo juros de mora de 12% ao ano a partir da citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de 

honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais) e honorários de perito arbitrados em R$ 180,00 (cento 

e oitenta reais). Sem condenação em custas processuais. 

 

O réu apela argumentando não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício em comento. 

Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios. 

 

A parte autora recorre adesivamente, por seu turno, objetivando que o termo inicial do benefício seja considerado a 

contar da data da cessação do benefício de auxílio-doença. 

Contra-arrazoado o feito pela parte autora e réu, à fl. 172/183 e 192/194. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Da remessa oficial tida por interposta 

 

Tenho por interposto o reexame necessário, tendo em vista que a sentença prolatada nos autos é posterior a 13.06.97, 

quando foi editada medida provisória que resultou na Lei 9.469/97, não se enquadrando tampouco na exceção prevista 

no art. 475, §2º, do CPC, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01. 

 

Do mérito 

 

O autor, nascido em 20.01.1966, pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, o qual está previsto 

no art. 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

 

O laudo médico pericial, elaborado em 02.01.2008 (fl. 118/120), revela que o autor é portador de hipertensão arterial, 

osteófitos e três hérnias de disco na coluna lombo-sacra, estando incapacitado de forma total e permanente para o 

trabalho. 

 

O laudo do assistente técnico do réu, por seu turno, aponta que o autor sofre de hipertensão arterial, apresentando, 

ainda, hérnias de disco lombar, estando incapacitado de forma parcial e permanente para o trabalho, ou seja, 

impossibilitado para o exercício de atividades que requeiram sobrecarga mecânica sobre a coluna dorsolombar. 

 

Nesse sentido, há de se observar que o autor exerce a atividade de pedreiro, a qual exige esforço físico intenso e, ainda, 

que os depoimentos das testemunhas, colhidos em Juízo à fl. 163/164, atestam sua permanência, por vezes, em cadeira 

de rodas, impossibilitado de se locomover. 

 

Destaco que consoante verifica-se dos dados constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais, anexos, o autor 

está em gozo do benefício de auxílio-doença, o qual foi-lhe concedido no período de 13.11.2003 a 26.02.2009 (NB nº 

5021409111) e, novamente, a partir de 20.12.2009 (NB nº 5374364401), razão pela qual não se justifica qualquer 

discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de segurado até referida data, 

vez que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal fim. 

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade total e permanente para o 

labor, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, bem como a impossibilidade de 
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reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o 

benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na forma da sentença, ou seja, a contar da data do laudo médico pericial 

(02.01.2008 - fl. 120), quando constatada a incapacidade total e permanente do autor para o trabalho, devendo ser 

descontadas as parcelas pagas a título de auxílio-doença na esfera administrativa, quando da liquidação da sentença. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios incidem a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente, à taxa de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, até a data da conta de liquidação, 

que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

Quanto à verba honorária, o E STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.1991, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.1991, 

p. 14.732), revelando-se, assim, adequada a verba honorária fixada. 

 

No tocante aos honorários de perito arbitrados, razoável sua fixação em R$ 180,00 (cento e oitenta reais), nos termos do 

art. 10 da Lei nº 9.289/96. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do CPC, nego seguimento à remessa oficial tida por interposta, 

à apelação do réu e ao recurso adesivo da parte autora. As verbas acessórias deverão ser fixadas na forma 

retroexplicitada. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora José Cláudio Garutti, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de 

aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em 02.01.2008, e renda mensal inicial - 

RMI no valor a ser calculado pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. Os valores recebidos a título 

de auxílio-doença deverão ser descontados quando da liquidação da sentença.  

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00130 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.012333-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARCIO DIAS DOS SANTOS incapaz 

ADVOGADO : VICENTE ULISSES DE FARIAS 

REPRESENTANTE : ALICE TORRES DOMINGUES DOS SANTOS 

No. ORIG. : 08.00.00043-8 3 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido do autor para condenar o réu a lhe conceder 

o benefício assistencial de que trata o art. 203, V, da Constituição da República, no valor mensal de um salário mínimo, 

com início na data da citação. As prestações em atraso serão corrigidas monetariamente a partir dos seus respectivos 
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vencimentos e acrescidas de juros de mora legais. Honorários advocatícios arbitrados em dez por cento do valor das 

prestações vencidas até o trânsito em julgado da sentença. Sem condenação em custas processuais. Concedida a 

antecipação de tutela para implantação imediata do benefício. 

 

Agravo retido do réu às fl. 61/62, em que requer a inclusão da União Federal no pólo passivo da ação, em vista da 

existência de litisconsórcio passivo necessário. 

 

Segundo agravo retido do réu, interposto às fl. 114/116, em que requer a revogação da antecipação de tutela concedida 

na sentença. 

 

Em sua apelação, o Instituto requer, preliminarmente, a apreciação dos agravos retidos interpostos. No mérito, sustenta 

que não foi comprovada a miserabilidade do autor, vez que possui renda familiar mensal per capita superior à 

estabelecida no art. 20, §3º, da Lei 8.742/1993, bem como não restou demonstrada a sua incapacidade. Em seguida, 

requer a revogação da antecipação de tutela concedida. Subsidiariamente, pleiteia a fixação do termo inicial do 

benefício na data da prolação da sentença ou, em não sendo atendido, na data da perícia médica; a adequação dos 

critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora; e a redução dos honorários advocatícios para 5% (cinco 

por cento) do valor da causa. 

Contra-razões de apelação às fl. 127/129. 

 

Em parecer de fl. 142/144, a i. representante do Parquet Federal, Dra. Maria Luiza Grabner, opinou pelo desprovimento 

dos agravos retidos do réu e pelo parcial provimento da sua apelação. 

 

Implantação do benefício comunicada pelo INSS à fl. 134. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Do agravo retido de fl. 61/62. 

 

Conheço do agravo retido do réu de fl. 61/62, eis que devidamente reiterado em suas razões de apelação, porém nego-

lhe seguimento. 

 

Com efeito, o Decreto 1.744, de 08 de dezembro de 1995, regulamentador do benefício de prestação continuada devido 

à pessoa portadora de deficiência e ao idoso, de que trata a Lei 8.742, em seu artigo 32 preceitua: 

 

Compete ao Ministério da Previdência e Assistência Social, por intermédio da Secretaria e Assistência Social, a 

coordenação geral e o acompanhamento, e a avaliação da prestação do benefício. 

Parágrafo único: O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS é o responsável pela operacionalização do benefício 

de prestação continuada previsto neste Regulamento. 

 

Realmente, a União Federal não deve ingressar no pólo passivo da demanda, vez que é mera repassadora de verbas para 

o INSS, este sim, legitimado passivo para a ação em apreço. É sabido que a autarquia previdenciária caracteriza-se pela 

qualidade de ser longa manus da União Federal, como descentralização administrativa desta. 

 

Dessa forma, a conclusão que se impõe é a de que apenas o Instituto detém a legitimidade passiva ad causam, não 

ensejando o ingresso da União Federal na lide. 

 

Do agravo retido de fl. 114/116. 

 

Embora reiterado em sede de apelação, não conheço do agravo retido de fl. 114/116, uma vez que dispõe o art. 522 do 

CPC: Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, retido nos autos ou por instrumento. 

 

No caso dos autos, o ato do juiz extinguiu o processo com julgamento do mérito, caracterizando-se, pois, como 

sentença, nos termos do artigo 162, §1º, do CPC. Por conseguinte, o recurso cabível é o de apelação, ex vi do artigo 513 

do CPC. 

 

Convém observar que o legislador pátrio adotou, para o processo civil, o sistema da correspondência entre os atos 

judiciais e os recursos cabíveis: da sentença cabe apelação; das decisões interlocutórias cabe agravo; e dos despachos de 

mero expediente não cabe nenhum recurso. 
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No confronto entre sentença e decisão interlocutória, não há, na lei, qualquer ressalva pertinente ao conteúdo. Nada 

importa o tema da questão decidida. O que releva investigar é o efeito produzido pelo ato judicial sobre o curso do 

processo: se o extingue, tem-se sentença; caso contrário, a decisão será interlocutória. Nesse sentido já decidiu esta E. 

Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO - ASSISTÊNCIA SOCIAL - TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA NO BOJO DA 

SENTENÇA DE MÉRITO. 

- Tendo sido concedida a tutela antecipada em sentença de mérito, o recurso cabível é o de apelação, inclusive diante 

do princípio da unirrecorribilidade. 

- Agravo a que não se conhece. 

(Ag nº 2000.03.00.059969-2, trf - 3º região, 5ª turma, rel. Para acórdão des. Fed. Suzana camargo, j. Em 8.10.2002, 

dju de 4.2.2003). 

Do mérito. 
 

Prevê o artigo 203, V, da Constituição da República: 

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivo: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser a 

lei. 
 

O art. 4º, do Decreto 6.214/07, que regulamentou a Lei 8.742/93 dispõe: 

 

Art. 4º. Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais; 

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho; 

III - incapacidade: o fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação 

entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social; 

IV- família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 

familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo; 

V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no §  

1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993: conjunto de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o 

requerente, o cônjuge, a companheira, o companheiro, o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 

anos ou inválido, os pais, e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; e 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19. 
 

Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado, deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de 

deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos (Estatuto do Idoso) e ser incapaz de prover a própria 

manutenção ou tê-la provida por sua família. 

 

O laudo médico-pericial de fl. 87/91 atestou que o autor é portador de retardo mental moderado e psicose orgânica. A 

incapacidade restou comprovada, ainda, por meio da certidão de interdição acostada à fl. 18. 

 

Comprovada a incapacidade, resta analisar a hipossuficiência econômica em tela. 

 

Conforme estudo social realizado em 10.07.2008 (fl. 76/78), o núcleo familiar do autor, para efeito do disposto no art. 

4º, V, do Decreto 6.214/2007, é formado por ele e sua mãe, que recebe benefício previdenciário de valor mínimo. A 

renda familiar mensal per capita do requerente é superior ao limite estabelecido para a concessão do benefício, mas 

inferior ao salário mínimo. Ademais, em razão da deficiência do autor e da idade avançada de sua genitora, existem 

gastos constantes com medicamentos (R$ 360,00/mês), que tornam insuficiente o rendimento percebido. 

 

Tem-se, ainda, que os arts. 20, §3º, da Lei 8.742/93 e 4º, IV, do Decreto 6.214/07 não são os únicos critérios para 

aferição da hipossuficiência econômica, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza há de 

ser aferido em função da situação específica da pessoa que pleiteia o benefício, pois, em se tratando de pessoa idosa e 

adoentada é através da própria natureza dos males que a assolam, do seu grau e intensidade, que poderão ser 
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mensuradas suas necessidades. Difícil, portanto, enquadrar todos os indivíduos em um mesmo patamar, e entender que 

somente aqueles que contam com menos de ¼ do salário-mínimo possam fazer jus ao benefício assistencial. 

 

Observo que o salário-mínimo destina-se a custear as despesas básicas de uma família, mas sem levar em consideração 

gastos específicos referentes a remédios, acompanhamento médico, etc., que normalmente os idosos ou deficientes 

necessitam para manter as condições mínimas de saúde, motivo pelo qual a própria Constituição da República garantiu 

o pagamento de um salário-mínimo no caso de o idoso ou deficiente tratar-se de pessoa carente cuja família também 

não possa garantir seu sustento. 

 

Cabe destacar que é firme a jurisprudência no sentido de que o parágrafo 3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93 estabelece 

situação objetiva pela qual presume-se pobreza de forma absoluta, mas não impede o exame de situações subjetivas 

tendentes a comprovar a condição de miserabilidade do segurado e de sua família, conforme precedente do E. STJ, in 

verbis: 

 

A Lei nº 8.742/93, art. 20, §3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo é 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado. 

(REsp. 222778, Rel. Min. Edson Vidigal, DJU de 29.11.1999, pág.190). 

 

Portanto, o conjunto probatório existente nos autos demonstra que o autor, de fato, preenche os requisitos legais, no que 

tange à comprovação da incapacidade, bem como no tocante à hipossuficiência econômica em tela. 

 

Mantenho o termo inicial do benefício na data da citação (18.03.2008, fl. 44), vez que restou comprovada a 

preexistência da incapacidade do requerente (fl. 18). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do 

art. 31 da Lei 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória 316, 

de 11.08.2006, posteriormente convertida na Lei 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma decrescente, até a data da conta de liquidação que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a prolação da sentença de 

primeiro grau - nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua redação atualizada - devendo mantidos em dez por cento, 

de acordo com o entendimento firmado por esta Décima Turma. 

 

Esclareço, por fim, que o entendimento de que não é possível a antecipação de tutela em face da Fazenda Pública, 

equiparada no presente feito ao órgão previdenciário, está ultrapassado, porquanto a antecipação do provimento não 

importa em pagamento de parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao regime de precatórios. A implantação provisória ou 

definitiva do benefício, tanto previdenciário quanto assistencial, não está sujeita à disciplina do artigo 100 da 

Constituição da República, não havendo falar-se em impossibilidade de implantação do benefício perseguido sem o 

trânsito em julgado da sentença. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput e §1ºA, do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido 

do réu de fl. 114/116, nego seguimento ao seu agravo retido de fl. 61/62 e dou parcial provimento à sua apelação 

para fixar o termo final de incidência dos honorários advocatícios na data da prolação da sentença de primeiro grau. As 

verbas acessórias serão calculadas na forma explicitada acima. As prestações recebidas a título de tutela antecipada 

serão descontadas quando da liquidação de sentença. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00131 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.012757-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSELI ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO : VINICIUS MAGALHAES DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 07.00.00026-0 1 Vr MORRO AGUDO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido da autora para condenar o réu a lhe conceder 

o benefício assistencial de que trata o art. 203, V, da Constituição da República, no valor de um salário mínimo, com 

início na data da citação. As prestações em atraso serão corrigidas monetariamente a partir dos seus respectivos 

vencimentos e acrescidas de juros de mora legais, a partir da citação. Honorários advocatícios arbitrados em dez por 

cento do valor das prestações vencidas até a sentença. Sem condenação em custas processuais. Concedida a antecipação 

de tutela para implantação do benefício no prazo de dez dias. 

 

O Instituto apelante busca a reforma da sentença sustentando que não foi comprovada a miserabilidade da parte autora, 

vez que possui renda familiar mensal per capita superior à estabelecida no art. 20, §3º, da Lei 8.742/1993, bem como 

não restou demonstrada a sua incapacidade. Subsidiariamente, requer a fixação do termo inicial do benefício na data da 

realização da perícia médica e a redução dos honorários advocatícios para cinco por cento do valor da causa. 

 

Sem apresentação de contra-razões (fl. 100). 

 

Noticiada a implantação do benefício à fl. 99. 

 

Em parecer de fl. 105/107, o i. representante do Parquet Federal, Dr. Paulo Thadeu Gomes da Silva, opinou pelo 

desprovimento da apelação. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Prevê o artigo 203, V, da Constituição da República: 

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivo: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser a 

lei. 

 

O art. 4º, do Decreto 6.214/07, que regulamentou a Lei 8.742/93 dispõe: 

 

Art. 4º. Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais; 

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho; 

III - incapacidade: o fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação 

entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social; 

IV- família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 

familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo; 

V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no §  

1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993: conjunto de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o 

requerente, o cônjuge, a companheira, o companheiro, o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 

anos ou inválido, os pais, e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; e 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 
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autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19. 
 

Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado, deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de 

deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos (Estatuto do Idoso) e ser incapaz de prover a própria 

manutenção ou tê-la provida por sua família. 

 

O laudo médico-pericial de fl. 58/61 atestou que a autora padece de quadro de transtorno esquizoafetivo, sendo 

portadora de incapacidade total e temporária para o trabalho e para os atos da vida civil. 

 

Ressalto que a incapacidade temporária é suficiente à concessão do benefício enquanto ela perdurar. Ademais, ante o 

disposto no art. 21 da Lei 8.742/1993, a autarquia previdenciária tem a prerrogativa de aferir periodicamente se houve 

alteração das condições que autorizaram a concessão do benefício. 

 

Comprovada a incapacidade, resta analisar a hipossuficiência econômica em tela. 

 

Conforme estudo social realizado em 30.07.2007 (fl. 47/48), o núcleo familiar da autora é formado por ela, seu 

companheiro e dois filhos menores. A renda da família é proveniente do trabalho assalariado do seu companheiro, no 

valor mensal de R$ 429,90 (quatrocentos e vinte e nove reais e noventa centavos) perfazendo quantia per capita 

ligeiramente superior ao limite estabelecido para a concessão do benefício, mas inferior ao salário mínimo (R$ 380,00 à 

época). Ademais, residem em imóvel alugado (R$ 200,00/mês) e tem gastos com alimentação (R$ 180,00), água (R$ 

11,00), energia elétrica (R$ 40,00), e tratamento médico da requerente (R$ 60,00), que tornam insuficiente o 

rendimento percebido. 

 

Tem-se, ainda, que os arts. 20, §3º, da Lei 8.742/93 e 4º, IV, do Decreto 6.214/07 não são os únicos critérios para 

aferição da hipossuficiência econômica, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza há de 

ser aferido em função da situação específica da pessoa que pleiteia o benefício, pois, em se tratando de pessoa idosa e 

adoentada é através da própria natureza dos males que a assolam, do seu grau e intensidade, que poderão ser 

mensuradas suas necessidades. Difícil, portanto, enquadrar todos os indivíduos em um mesmo patamar, e entender que 

somente aqueles que contam com menos de ¼ do salário-mínimo possam fazer jus ao benefício assistencial. 

 

Observo que o salário-mínimo destina-se a custear as despesas básicas de uma família, mas sem levar em consideração 

gastos específicos referentes a remédios, acompanhamento médico, etc., que normalmente os idosos ou deficientes 

necessitam para manter as condições mínimas de saúde, motivo pelo qual a própria Constituição da República garantiu 

o pagamento de um salário-mínimo no caso de o idoso ou deficiente tratar-se de pessoa carente cuja família também 

não possa garantir seu sustento. 

 

Cabe destacar que é firme a jurisprudência no sentido de que o parágrafo 3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93 estabelece 

situação objetiva pela qual presume-se pobreza de forma absoluta, mas não impede o exame de situações subjetivas 

tendentes a comprovar a condição de miserabilidade do segurado e de sua família, conforme precedente do E. STJ, in 

verbis: 

 

A Lei nº 8.742/93, art. 20, §3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo é 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado. 
(REsp. 222778, Rel. Min. Edson Vidigal, DJU de 29.11.1999, pág.190). 

 

Portanto, o conjunto probatório existente nos autos demonstra que a autora, de fato, preenche os requisitos legais, no 

que tange à comprovação deficiência, bem como no tocante à hipossuficiência econômica em tela. 

 

Mantenho o termo inicial do benefício na data da citação (12.04.2007, fl. 20v), vez que o laudo médico foi enfático ao 

comprovar a preexistência da incapacidade (fl. 61, quesito 7). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do 

art. 31 da Lei 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória 316, 

de 11.08.2006, posteriormente convertida na Lei 11.430, de 26.12.2006. 
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Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma decrescente, até a data da conta de liquidação que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a prolação da sentença de 

primeiro grau - nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua redação atualizada - devendo mantidos em dez por cento, 

de acordo com o entendimento firmado por esta Décima Turma. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do réu. 

As verbas acessórias serão calculadas na forma explicitada acima. As prestações adimplidas a título de tutela antecipada 

serão descontadas quando da liquidação da sentença. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00132 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.015148-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VITOR HUGO PALEARI incapaz 

ADVOGADO : MARIA EDUARDA FARIA MATTOS VISONA 

REPRESENTANTE : MAXIMIANA ROBLEDO PALEARI 

ADVOGADO : MARIA EDUARDA FARIA MATTOS VISONA 

No. ORIG. : 04.00.00049-8 2 Vr BEBEDOURO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido para condenar o réu a lhe conceder o 

benefício assistencial de que trata o art. 203, V, da Constituição da República, a partir da suspensão da antecipação de 

tutela anteriormente concedida. Sobre as prestações em atraso incidirá correção monetária e serão acrescidas de juros de 

mora legais. Honorários advocatícios arbitrados em 15% (quinze por cento) do valor da condenação até a data da 

liquidação. Sem condenação em custas e despesas processuais. Concedida a antecipação de tutela para implantação 

imediata do benefício no prazo de 5 (cinco) dias. 

 

Conforme dados obtidos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS - ora anexos, o benefício foi implantado 

em atendimento à decisão judicial de fl. 32, que concedeu a antecipação de tutela, e posteriormente cessado, após 

decisão proferida em agravo de instrumento (fl. 79/80). 

 

O Instituto apelante busca a reforma da sentença requerendo, preliminarmente, a apreciação do reexame necessário. No 

mérito, sustenta que houve manifesta lesão aos requisitos previstos no art. 203, V, da Constituição da República, art. 20, 

§3º, da Lei 8.742/93, vez que não restou comprovada a miserabilidade do autor. Subsidiariamente, requer a fixação do 

termo inicial do benefício na data da juntada do laudo médico pericial aos autos. 

 

Contra-razões de apelação às fl. 180/188. 

 

Em parecer de fl. 193/195, o i. representante do Parquet Federal, Dr. Walter Claudius Rothenburg, opinou pelo 

desprovimento da apelação. 

Conforme extrato do CNIS - ora anexo, o benefício foi reativado, em atendimento à determinação judicial. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Da remessa oficial tida por interposta. 
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Legitima-se o reexame necessário, nos termos do art. 10 da Lei 9.469, de 10.07.97, razão pela qual tenho por interposta 

a remessa oficial, não se aplicando ao caso em tela o disposto no artigo 475, §2º, do CPC, com redação dada pela Lei 

10.352/2001. 

 

Do mérito. 

 

Prevê o artigo 203, V, da Constituição da República: 

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivo: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

 

O artigo 4º, do Decreto 6.214/07, que regulamentou a Lei 8.742/93 dispõe: 

Art. 4º. Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais; 

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho; 

III - incapacidade: o fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação entre 

a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social; 

IV- família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 

familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo; 

V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no § 1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993: conjunto 

de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o requerente, o cônjuge, a companheira, o companheiro, o 

filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido, os pais, e o irmão não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; e 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19. 

 

Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de 

deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos (Estatuto do Idoso) e ser incapaz de prover a própria 

manutenção ou tê-la provida por sua família. 

 

O laudo médico-pericial de fl. 103/104 comprovou que o autor padece de retardo mental moderado (desenvolvimento 

mental retardado), associado a epilepsia, com incapacidade total, tendendo a ser irreversível e permanente, para todos 

os atos da vida civil. A incapacidade do autor foi comprovada, ainda, por meio da sentença de decretação de sua 

interdição, acostada às fl. 119/120. 

 

Comprovada a deficiência, resta analisar a hipossuficiência econômica em tela. 

 

Conforme estudo social realizado em 03.12.2007 (fl. 134) e complementado em 31.01.2008 (fl. 141/142), o núcleo 

familiar do autor é composto por ele e sua avó, que lhe detém a guarda, e que recebe benefícios previdenciários de 

aposentadoria por idade e pensão por morte no valor de um salário mínimo cada, perfazendo um rendimento familiar 

per capita superior ao limite estabelecido em lei. Há que se ter em conta, porém, que se trata de família composta por 

um idoso e um adulto portador de deficiência grave, sendo que ambos fazem uso contínuo de medicamentos e 

necessitam de cuidados médicos constantes, que comprometem significativamente o rendimento percebido. 

 

Tem-se, ainda, que os artigos 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93 e 4º, IV, do Decreto 6.214/07 não são os únicos 

critérios objetivos para aferição da hipossuficiência, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de 

pobreza há de ser aferido em função da situação específica da pessoa que pleiteia o benefício, pois, em se tratando de 

pessoa portadora de deficiência, é através da própria natureza dos males que a assolam, do seu grau e intensidade, que 

poderão ser mensuradas suas necessidades. Difícil, portanto, enquadrar todos os indivíduos em um mesmo patamar, e 

entender que somente aqueles que contam com menos de ¼ do salário-mínimo possam fazer jus ao benefício 

assistencial. 

 

Observo que o salário-mínimo destina-se a custear as despesas básicas de uma família, mas sem levar em consideração 

gastos específicos referentes a remédios, acompanhamento médico, etc., que normalmente os idosos ou deficientes 

necessitam para manter as condições mínimas de saúde, ou seja, no valor de ¼ do salário-mínimo não se encontram 
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previstos tais gastos, motivo pelo qual a própria Constituição da República garantiu o pagamento de um salário-mínimo 

no caso de o idoso ou deficiente tratar-se de pessoa carente cuja família também não possa garantir seu sustento. 

 

Cabe destacar que é firme a jurisprudência no sentido de que o parágrafo 3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93 estabelece 

situação objetiva pela qual presume-se pobreza de forma absoluta, mas não impede o exame de situações subjetivas 

tendentes a comprovar a condição de miserabilidade do segurado e de sua família, conforme precedente do E. STJ, in 

verbis: 

 

A Lei nº 8.742/93, art. 20, §3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo é objetivamente 

considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, no caso em 

concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado. 

(REsp. 222778, Rel. Min. Edson Vidigal, DJU de 29.11.1999, pág.190). 

 

Portanto, o conjunto probatório existente nos autos demonstra que o autor, de fato, preenche os requisitos legais, no que 

tange à comprovação da deficiência, bem como no tocante à hipossuficiência econômica em tela. 

 

Mantenho o termo inicial do benefício na data da suspensão da tutela antecipada anteriormente concedida (15.06.2005, 

extrato do CNIS anexo), vez que, sendo posterior à data da citação válida, não há insurgência da parte autora nesse 

aspecto. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora incidem a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente, até a data da conta de liquidação 

que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. 

Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos 

do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a sentença de primeiro grau, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ, devendo ser mantidos em 15% (quinze por cento), de acordo com o entendimento 

firmado por esta Décima Turma. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput e §1ºA, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

réu e dou parcial provimento à remessa oficial tida por interposta para fixar o termo final de incidência dos 

honorários advocatícios na data da prolação da sentença de primeiro grau. As verbas acessórias serão calculadas na 

forma explicitada acima.  

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00133 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.017150-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO VIEIRA BLANGIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALDEVINA SOARES DA SILVA 

ADVOGADO : ANTONIO AUGUSTO DE MELLO 

No. ORIG. : 07.00.00133-6 1 Vr LUCELIA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
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Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a conceder à autora aposentadoria por idade, a partir da 

citação. As prestações vencidas deverão ser pagas com correção monetária, nos termos do Provimento 26/01 da 

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, e juros de 1% ao mês. Condenou o réu, ainda, ao pagamento de 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a sentença. Isento o vencido de 

custas processuais. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova da atividade rural em regime de economia familiar pelo 

período de carência necessário e requer a reforma da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 27 de julho de 2006 (fls.13), 

devendo assim, comprovar 150 (cento e cinqüenta) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 

8.213/91, para obtenção do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de nascimento da autora, onde consta como profissão do pai lavrador 

(fls.15), certificado de dispensa de incorporação em nome do tio da autora, datado de 28.03.1976, onde consta como 

residência o Sítio Ponte Branca e a profissão de lavrador (fls.16), declaração para cadastro de parceiro ou arrendatário 

rural, em nome do tio da autora, datada de 23.05.1978 (fls.19/19v.), instrumento particular de contrato de parceria 

agrícola, em nome do tio da autora, datado de 30.09.1981 (fls.20/23v.), contrato particular de parceria agrícola em 

lavoura de café, em nome do tio da autora, datado de 18.09.1987 (fls.24/25), declarações para fins de cadastro de 

produtores rurais na Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo, datadas de 07.03.1989 e 10.06.1986, informando 

que o tio da autora exercia a atividade de produtor rural (fls.26 e 29), pedidos de talonário de produtor, em nome do tio 

da autora, datados de 20.03.1989, 26.12.1991, 21.01.1991 e 17.09.1996 (fls.27, 32/33 e 38), contrato de arrendamento, 

em nome do tio da autora, datado de 31.08.1990 (fls.28), ficha de cadastro de trabalhador rural assalariado, em nome do 

tio da autora, onde consta o nome da autora como dependente, relativa ao ano de 1987 (fls.30), instrumentos 

particulares de contrato de arrendamento de terra nua, em nome do tio da autora, datados de 15.10.1992 e 11.12.1991 

(fls.32 e 39), contrato de parceria de café, em nome do tio da autora, datado de 30.09.2002 (fls.34/34v.), Autorização de 

Impressão de Nota Fiscal do Produtor, em nome do tio da autora, datada de 16.10.2000 (fls.35), contratos particulares 

de parceria agrícola, em nome do tio da autora, datados de 01.09.1998 e 01.09.1995 (fls.36/37v.), contrato de 

arrendamento, em nome do tio da autora, datado de 01.10.1994 (fls.40), notas fiscais de produtor, em nome do tio da 

autora, emitidas em 24.01.1976, 24.01.1976, 06.07.1977, 08.08.1978, 09.01.1979, 09.09.1983, 22.02.1985, 03.04.1986, 

04.08.1987, 04.03.1987, 16.03.1988, 01.09.1989, 02.05.1989, 26.02.1990, 29.06.1992, 20.02.1992, 01.04.1993, 

18.02.1994, 16.02.1994, 20.09.1996, 06.09.1997, 24.06.1998, 26.05.1999, 18.02.2000, 26.09.2001, 26.09.2001, 

11.04.2005, 11.03.2005, 12.12.2005, 12.12.2005, 10.04.2006, 10.04.2006 e 16.02.2007 (fls.41/74). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 
1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 
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1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 
I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 
- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 
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2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 108/109). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. 

PRESCINDIBILIDADE. PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

De outra parte, a aposentadoria por invalidez recebida pela autora no período de 16.12.1982 a 01.03.1994 não constitui 

óbice à concessão da aposentadoria por idade, posto que as provas juntadas aos autos abrangem período anterior e 

posterior a tais datas, fato corroborado pela prova testemunhal (fls.108/109). Saliente-se, ainda, que a aposentadoria por 

invalidez foi concedida à autora na condição de trabalhadora rural (Informações do Benefício - INFBEN - fls.124). 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada VALDEVINA SOARES DA SILVA, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 11.01.2008 (data da citação - fls.82), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de outubro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA BUCCI BIAGINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NEUSA APARECIDA LORENCATO SICCHIERI 

ADVOGADO : ADRIANO OSORIO PALIN 

No. ORIG. : 08.00.00104-5 1 Vr PONTAL/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 25.06.2008, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a 

trabalhador rural. 

A r. sentença apelada, de 02.03.2009, condena o INSS a conceder o benefício, a partir da citação, com correção 

monetária, nos termos da Súmula 148 do STJ, a serem apuradas em liquidação de sentença, bem como juros legais de 

1% ao mês, a partir da citação. Foi determinado o pagamento de despesas processuais, bem como honorários 

advocatícios fixados em 10% do valor atualizado da condenação, não incidentes sobre as prestações vincendas (Súmula 

111 do STJ) (fls. 48/51). 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida, julgando improcedente o pedido da parte 

autora, senão, alternativamente, pede a redução dos honorários advocatícios em 5% do valor da condenação, bem como 

a fixação da correção monetária, nos termos da Súmula n. 8 do TRF da 3ª Região e da Resolução n. 258 do Conselho da 

Justiça Federal, e, ainda, a fixação dos juros moratórios em 6% ao ano (fls. 53/62). 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos incs. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela início de razoável prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

a) cópia da certidão de casamento ocorrido em 05.04.1963, na qual consta a profissão de lavrador do cônjuge da autora 

(fl. 10); 

b) cópias de páginas da Carteira de Trabalho e Previdência Social, nas quais constam registros em estabelecimentos 

rurais, nos períodos de 1º.08.1979 a 06.11.1979 e de 12.05.1980 a 04.10.1980 (fl. 11). 

 

O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser 

extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme 

revela a ementa deste julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora da sua mulher. Recurso especial atendido" (Resp nº 

258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 256). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fls. 76 e 79/83v.). 

Impende salientar que a o marido da autora possui alguns poucos vínculos em estabelecimentos urbanos, conforme 

consta de consulta ao CNIS (fl. 87). 

Ocorre que tais informações não são suficientes para infirmar a condição de rurícola da autora, haja vista não existir 

qualquer comprovação de que as atividades laborativas urbanas de seu cônjuge perduraram por longo período, pelo 

contrário, os vínculos são de pequena duração. No mais, a autora possui início de prova material em seu próprio nome. 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade, conforme cópia 

da cédula de identidade, expedida em 31.05.2006 (fl. 13). 
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Desta sorte, ao completar a idade acima, em 22.09.2005, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E 

TESTEMUNHAL - CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO 

SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural . A comprovação da qual idade de trabalhador rural , através 

de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora devem ser mantidos no percentual fixado na sentença, qual seja, em 1% (um por cento) ao mês, 

incidentes, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente 

para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno 

valor - RPV. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

Posto isto, com base no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação apenas para 

fixar a correção monetária na forma da fundamentação.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada NEUSA APARECIDA LORENÇATO SICCHIERI, a fim de que se adotem as providências cabíveis à 

manutenção do já concedido benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 22.09.2008, e renda 

mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do 

C. Pr. Civil. 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

 

 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00135 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.021799-2/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA THEREZA ARAUJO 

ADVOGADO : RENATA RUIZ RODRIGUES 

No. ORIG. : 08.00.00102-9 1 Vr VALPARAISO/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 12.08.08, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 03.12.08, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, com 

décimo terceiro salário, a partir da citação, em 26.09.08, implantando-se no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 

multa diária no valor de R$ 100,00; bem assim a pagar as prestações vencidas com correção monetária em uma única 

parcela, conforme os índices de reajuste para os benefícios previdenciários, acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, 

além dos honorários advocatícios fixados em R$ 500,00. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma da decisão recorrida, julgando improcedente o pedido e os consectários 

de sucumbência. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

Os autos foram encaminhados ao Gabinete de Conciliação para possível acordo entre as partes, restando infrutífera a 

tentativa de composição. 

É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos incs. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela início de razoável prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

a) cópia de certidão de casamento da autora, ocorrido em 19.12.1987, na cidade de Cosmópolis - SP (fls.10); 

b) cópia da CTPS da autora, emitida em 25.04.1996 em Paulínia - SP, na qual constam registros de trabalhos rurais nos 

anos de 2006/07 (fls.11/13). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fls.38/39). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade, conforme cópia 

da cédula de identidade, expedida em 27.05.1996 (fls. 08). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 1º.07.2007, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural . A comprovação da qual idade de trabalhador rural , 

através de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o 

reconhecimento do tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de 

débitos previdenciários não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas 

monetariamente na forma prevista neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao 

ajuizamento da ação. Aplicação simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta 

extensão, provido." (REsp 172.880 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, 

Min. Jorge Scartezzini; REsp 246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 
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É de natureza descontínua a atividade rural , por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos, porquanto fixados de acordo com os termos do art. 20; § 3º do Código 

de Processo Civil e em conformidade com a Súmula 111 do STJ. 

Não custa esclarecer que os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do 

art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, incidem a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a 

tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, dado que em 

contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada MARIA THEREZA ARAUJO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à manutenção do já 

concedido benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 26.09.08, e renda mensal inicial - RMI de 

1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00136 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.022653-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIA APARECIDA RIBEIRO e outro 

 
: DANIELA RIBEIRO ESPADA incapaz 

ADVOGADO : BRENO GIANOTTO ESTRELA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALINE ANGELICA PEREIRA DE MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00059-3 2 Vr TANABI/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por Maria Aparecida Ribeiro e outro, em face de sentença proferida em ação que 

objetiva a concessão de pensão por morte, na condição de companheira e filha do de cujus, com óbito ocorrido em 

14.03.1999. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. Pelo princípio da sucumbência, arcarão as autoras com o pagamento das 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa, com fulcro no artigo 20, § 4º, 

do Código de Processo Civil, suspendendo, no entanto, a sua cobrança, por serem as autoras beneficiárias da assistência 

judiciária gratuita (artigo 12 da Lei n° 1.060/50). 

Em razões recursais, a parte autora sustenta que restou comprovada a qualidade de segurado do de cujus como 

trabalhador rural, sendo que o fato de ter recebido benefício assistencial não o desqualifica, já que fazia jus ao benefício 

de aposentadoria por invalidez. Aduz, ainda, que a sua qualidade de dependente restou demonstrada. Tendo em vista o 

preenchimento dos requisitos necessários para a concessão da pensão por morte, requer a reforma da r. sentença para 

julgar procedente a ação, concedendo-lhe o benefício de pensão por morte, com a inversão dos ônus da sucumbência, 

em 20% sobre o total da condenação. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

Em seu parecer acostado às fls. 178/181, a ilustre representante do Ministério Público Federal opinou pelo 

conhecimento e provimento do recurso de apelação interposto pelas requerentes, para que lhes seja concedido o 

benefício de pensão por morte. 

É o relatório. 

Decido. 
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Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, dois são os requisitos para a concessão do benefício de pensão por morte, 

quais sejam: a qualidade de segurado do falecido e a dependência econômica do beneficiário postulante. 

Dispensada está, portanto, a demonstração do período de carência, consoante regra expressa no artigo 26, I, da Lei n° 

8.213/91. 

No tocante à qualidade de segurado, observa-se que, apesar de constar na certidão de óbito do falecido a sua profissão 

aposentado, este recebia renda mensal vitalícia por incapacidade (NB 048.125.404-8 - fls. 76), que cessa com a morte 

do beneficiário, nos termos do artigo 21, § 1º, da Lei nº 8.742/93, e que, portanto, não gera direito ao pagamento de 

pensão aos seus dependentes. 

No entanto, o beneficiário não perde o direito à pensão por morte quando o falecido tinha, na verdade, direito à 

aposentadoria por invalidez ou idade e o INSS lhe concedeu de forma equivocada o benefício assistencial. Nestes 

termos, in verbis: 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. COMPANHEIRA. 

TRABALHADOR RURAL QUE RECEBIA LOAS. DIREITO A APOSENTADORIA POR IDADE. QUALIDADE 

DE SEGURADO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO. 
I - (...). 

II - O fato de o falecido ter recebido benefício assistencial ao idoso não impede a concessão de pensão por morte aos 

seus dependentes, quando restar comprovado que o extinto, na realidade fazia jus ao recebimento de aposentadoria 

por idade na ocasião da equivocada concessão do benefício assistencial. Qualidade de segurado comprovada. 

III - (...). 

VIII- Apelação do INSS parcialmente provida. 

(AC 2007.03.99.001219-4, Rel. Juiz Fed. Conv. David Diniz, 10ª T., j. 15.07.2008, DJF3 20.08.2008) 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. TRABALHADOR RURAL FALECIDO QUE RECEBIA 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL QUANDO, NA REALIDADE, FAZIA JUS À APOSENTADORIA POR IDADE. 

POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DE PENSÃO POR MORTE AOS DEPENDENTES. TERMO INICIAL. 

VERBA HONORÁRIA ADVOCATÍCIA. IMEDIATA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Considerado o valor do benefício, o termo estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de 

referido termo até a data da sentença, não se legitima o reexame necessário, uma vez que o valor da condenação não 

excede o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

2. O fato de o "de cujus" ter recebido o benefício de amparo social para pessoa portadora de deficiência não impede a 

concessão de pensão por morte aos seus dependentes, quando restar comprovado que o extinto, na realidade, fazia jus 

ao recebimento de aposentadoria por idade, na ocasião da concessão equivocada de benefício assistencial. 

3. Em se tratando de trabalhador rural, é suficiente para a comprovação da qualidade de segurado a existência de 

início de prova material da atividade rural, corroborado por prova testemunhal, na forma do artigo 55, § 3º, da Lei n.º 

8.213/91 e em consonância com o entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula nº 149 do Superior 

Tribunal de Justiça. 

4. Comprovada a condição de esposa do "de cujus", a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º artigo 

16 da Lei n.º 8.213/91. 

5. Presentes os requisitos previstos no artigo 74, caput, da Lei n.º 8.213/91, é devido o benefício de pensão por morte. 

6. Não ocorrendo nenhuma das situações previstas nos incisos I a III do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do 

benefício é a data da citação, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 219 do Código 

de Processo Civil. 

7. Honorários advocatícios mantidos em 15% (quinze por cento), incidindo, entretanto, apenas sobre as parcelas 

devidas até a data da sentença, em consonância com a orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça. 

8. Reexame necessário não conhecido. Apelação do INSS parcialmente provida. 

(AC 2005.03.99.012400-5, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, 10ª T., j. 10.05.2005, DJU 08.06.2005) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE - RURÍCOLA BENEFICIÁRIO DE RENDA MENSAL VITALÍCIA - 

DIREITO, À ÉPOCA, AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE - CONCESSÃO EQUIVOCADA - 

RECONHECIMENTO DO DIREITO À PENSÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SÚMULA 111 DO STJ. 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS PARA O DEFERIMENTO DA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - 

CONCESSÃO DE OFÍCIO. 

I. Na certidão de óbito, o falecido foi qualificado como pensionista, por receber do INSS o benefício nº 82556122-1, 

espécie 30, ou seja, renda mensal vitalícia. Tal benefício, como é sabido, não gera direito a qualquer outra prestação 

da Previdência Social. Todavia, o fato de o benefício recebido pelo de cujus não ensejar, a princípio, pensão por 

morte, no caso, não tem o condão de implicar em óbice à concessão do benefício pleiteado na exordial, haja vista que o 

falecido já possuía as condições necessárias para obter aposentadoria rural por idade na época em que lhe foi deferida 

a renda mensal vitalícia, conforme se depreende do início de prova material, corroborado pela prova testemunhal os 

quais se mostraram aptos a tal comprovação. 

II. Com efeito, o de cujus completou 60 anos em 1990, portanto, em data anterior à vigência da Lei 8213/91, época em 

que os benefícios previdenciários dos rurícolas eram regulados pela Lei Complementar nº 11/71, que continha 

dispositivos que não foram recepcionados pela Constituição Federal de 1988, dentre os quais o art. 4º, que estabelecia 

a idade mínima de 65 anos para a concessão de aposentadoria por velhice aos rurícolas. Com o advento da nova 
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Ordem Constitucional, a idade mínima para os trabalhadores rurais passou a ser de 60 anos para os homens, nos 

termos do art. 202, I, atual art. 201, § 7º, II, com as alterações introduzidas pela EC 20/98. Também o dispositivo legal 

que estabelecia como condição a situação de chefe ou arrimo de família (LC 11/71, art. 4º, § único) não encontrou 

amparo constitucional. Conclui-se, portanto, da análise dos referidos textos legais, que para a concessão do benefício 

de aposentadoria por idade, à época, a idade mínima exigida era de 60 anos para trabalhadores rurais, e a carência 

era a expressa no artigo 5º da Lei Complementar nº 16/73, nos seguintes termos: "A caracterização da qualidade de 

trabalhador rural, para efeito da concessão das prestações pecuniárias do PRORURAL, dependerá da comprovação de 

sua atividade pelo menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma 

descontínua". 

III. Entendo, portanto, que o benefício de renda mensal vitalícia foi concedido equivocadamente pela autarquia, uma 

vez que ao falecido seria cabível o deferimento da aposentadoria, razão pela qual é devida à viúva a pensão por morte. 

IV. Na qualidade de esposa, a dependência econômica da autora é presumida, a teor do disposto no artigo 16, inciso I 

e parágrafo 4º, da Lei 8.213/91. 

V. Nas ações que versam sobre benefícios previdenciários, a base de cálculo dos honorários advocatícios deve 

abranger somente a soma das parcelas vencidas até a prolação da sentença, conforme entendimento do E. STJ (Súmula 

111 - STJ). 

VI. Presentes os requisitos do art. 461, § 3º, CPC, é de ser deferida a antecipação de tutela, para permitir a imediata 

implantação do benefício postulado na presente ação. 

VII. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação improvida. 

(AC 2002.03.99.020271-4, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª T., j. 08.11.2004, DJU 13.01.2005) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. RENDA MENSAL VITALÍCIA. 

QUALIDADE DE SEGURADO DO "DE CUJUS" NÃO CONFIGURADA. 
I - Comprovada nos autos a condição de esposa, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 

16, da Lei nº 8.213/91. 

II - Tendo em vista que o "de cujus" gozava do benefício de renda mensal vitalícia, benefício este de caráter pessoal e 

intransferível, os dependentes não fazem jus ao benefício de pensão por morte. 

III - Os dependentes do falecido somente poderão postular o benefício de pensão por morte em ação própria, mediante 

comprovação de que o "de cujus" fazia jus a benefício de natureza previdenciária (aposentadoria por idade ou 

invalidez). 

IV - Apelação da autora desprovida. 

(AC 2002.03.99.010182-0, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 17.08.2004, DJU 13.09.2004) 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

Tratando-se de trabalhador rural, a qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência exigida, devem ser 

feitos comprovando-se o exercício da atividade pelo tempo exigido para obtenção do benefício pleiteado, no caso 12 

meses, em período imediatamente anterior ao requerimento, através da apresentação do início de prova material 

devidamente corroborada por prova testemunhal. 

No presente caso, o conjunto probatório revela razoável início de prova material no que diz respeito ao exercício da 

atividade rural, tendo em vista a seguinte documentação: cópia da CTPS do falecido, onde constam registros como 

trabalhador rural (fls. 20/47); certidão de nascimento da filha do falecido, onde consta a profissão lavrador do pai (fls. 

52); relação dos períodos de contribuição, onde constam diversos vínculos rurais, sendo o último no período de 

15.07.1991 a 15.10.1991 com a empresa "Citrosuco Agrícola Serviços Rurais S/C Ltda." (CNIS - fls. 100/101).  

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos colhidos em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural do falecido por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 114 e 117). 

Frise-se, que a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da 

dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à 

comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente 

exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, 

inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Neste sentido os julgados: 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 
I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"1. Agrava-se de decisão que negou seguimento a Recurso Especial interposto pelo INSS, com fundamento nas alíneas 

a e c do art. 105, III da Constituição Federal. 

2. Insurge-se o ora agravante contra acórdão que julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

invalidez a trabalhador rural, em face da perda da qualidade de segurado. 
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3. Em seu apelo especial, o agravante alega violação aos arts. 11, 55, § 3o., 106, 113, 142 e 143 da Lei 8.213/91, sob o 

argumento de que faz jus à concessão da aposentadoria, uma vez que os documentos carreados aos autos são 

suficientes para comprovar sua condição de trabalhador rural. Sustenta que exerceu o labor rural até a cessação de 

sua capacidade de trabalho, pelo que não houve perda da qualidade de segurado. 

4. É o relatório. Decido. 

5. Constatada a regularidade formal do presente Agravo de Instrumento e estando ele instruído com todas as peças 

essenciais à compreensão da controvérsia, passo à análise do Recurso Especial, com amparo no art. 544, § 3o. do 

CPC. 

6. A Lei 8.213/91 garante ao trabalhador rural, nos termos do art. 39, a concessão de aposentadoria por invalidez, no 

valor de 1 salário mínimo, desde que comprove o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondente à carência do 

benefício requerido. 

7. Por sua vez, a aposentadoria por invalidez está regulamentada no art. 42 da Lei 8.213/91, que determina, para a 

concessão do benefício, o preenchimento dos seguintes requisitos: (a) qualidade de segurado; (b) cumprimento da 

carência, quando for o caso; e (c) moléstia incapacitante de cunho laboral. 

8. No caso, a incapacidade permanente do autor para o exercício de atividade profissional resta incontroversa, tendo o 

pedido sido julgado improcedente pelo Tribunal a quo em face da ausência do cumprimento da carência e da perda da 

qualidade de segurado, uma vez que desde o último registro na CTPS do autor até a data da propositura da ação 

(02/10/2003) não consta nenhuma prova de atividade protegida por relação de emprego ou que contribuísse como 

autônomo ou que estivesse em gozo de benefício previdenciário (fls. 30). 

9. Ocorre que, conforme analisado pela sentença, os depoimentos das testemunhas, aliado à prova material, 

conseguiram demonstrar de forma idônea, harmônica e precisa o labor rural exercido pelo autor, abrangendo todo o 

período de carência exigido pelo art. 25, I da Lei 8.213/91, tendo logrado persuadir o Magistrado a quo, dentro do seu 

livre convencimento, da veracidade dos fatos deduzidos em juízo. 

10. Além disso, concluiu o Juízo sentenciante que o autor somente se afastou do exercício da atividade rural em razão 

das enfermidades incapacitantes, motivo pelo qual não há que se falar em perda da qualidade de segurado. A 

propósito, os seguintes julgados do STJ: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. OCORRÊNCIA DE MALES INCAPACITANTES. PERDA 

DA QUALIDADE DE SEGURADO. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 

1. Não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir por período superior a doze meses em razão de 

ter sido acometido por males que o tornaram incapacitado para o trabalho. 

(...). 

4. Recurso Especial a que se nega provimento (REsp. 864.906/SP, 6T, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, 

DJU 26.03.2007, p. 320). 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. MOLÉSTIA INCAPACITANTE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. 

1. Para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez não há que se falar em perda da qualidade de segurado 

quando a interrupção no recolhimento das contribuições previdenciárias ocorreu por circunstâncias alheias à sua 

vontade ou quando o segurado tenha sido acometido de moléstia incapacitante. 

2. Agravo improvido (AgRg no REsp. 690.275/SP, 6T, Rel. Min. PAULO GALLOTTI, DJU 23.10.2006, p. 359). 

11. Com base nessas considerações, merece reforma o acórdão recorrido que julgou improcedente o pedido com base 

na perda da qualidade de segurado. 

12. Diante do exposto, com base no art. 544, § 3o. do CPC, conhece-se do Agravo de Instrumento e dá-se provimento 

ao Recurso Especial, para restabelecer a sentença em todos os seus termos. 

13. Publique-se. 

14. Intimações necessárias." 

(STJ, Ag nº 1008992/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ 07.10.2008) 

Nesse mesmo sentido, seguem os julgados desse Tribunal: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TRABALHADORA RURAL. SEGURADA 

ESPECIAL. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA. 

CARÊNCIA COMPROVADA. 

- Sentença submetida a reexame necessário. Descabimento em virtude de o montante devido entre a data da citação e a 

sentença ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. Art. 475, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil. 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência (12 meses) - a autora faz jus à aposentadoria 

por invalidez. 

- Aos segurados especiais é expressamente assegurado o direito à percepção de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença, no valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, por período equivalente ao da carência exigida por lei, quando inexistentes contribuições (artigo 39 da 

referida lei, combinado com artigo 26, inciso III). 

- O início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado como 

trabalhadora rural. 
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- A certidão de casamento e demais documentos, nos quais consta a qualificação do marido como rurícola, 

constituíram início de prova material. 

- A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. 

- Dispensada a comprovação dos recolhimentos para obter o benefício, bastando o efetivo exercício da atividade no 

campo por tempo equivalente ao exigido para a carência. 

- O fato de a autora ter deixado de trabalhar por mais de doze meses até a data da propositura da ação não importa 

perda da qualidade de segurada se o afastamento decorreu do acometimento de doença grave. 

- Necessária a contextualização do indivíduo para a aferição da incapacidade laborativa. Impossibilidade de exigir a 

reabilitação de trabalhadora rural, impedida de exercer atividade física, de idade avançada e baixo nível de instrução, 

à atividade intelectual. Incapacidade configurada. 

- A aposentadoria deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, nos termos do parágrafo 2º do artigo 201 

da Constituição da República. 

- (...) 

- De ofício, concedida a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta 

dias), a partir da competência maio/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para 

cumprimento da ordem judicial, sob pena de multa diária, que será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento. 

- Apelação da autora a que se nega provimento. Apelação do INSS a que se dá parcial provimento para fixar o termo 

inicial do benefício na data da elaboração do laudo pericial (28.02.2003) e para que o percentual dos honorários 

advocatícios incida sobre o montante das parcelas vencidas até a sentença. Remessa oficial não conhecida. De ofício, 

concedida a tutela específica. 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2005.03.99.008249-7/SP, Rel. Desemb Fed. Newton de Lucca, Oitava Turma, j. 12.05.2008, v.m., 

DJU 07.10.2008) 

"Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido objetivando a concessão do benefício 

de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença ou benefício de prestação continuada. A autora foi condenada ao 

pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), suspendendo a execução nos 

termos do art. 12 da Lei 1.060/50.  

Apela a autora argumentando restarem preenchidos os requisitos para a concessão dos benefícios em comento.  

Contra-arrazoado o feito pelo réu, à fl. 111/114.  

Após breve relatório, passo a decidir.  

A autora, nascida em 11.02.1962, pleiteia a concessão do benefício de prestação continuada, auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez, este último previsto no art. 42 da Lei 8.213/91 que dispõe:  

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

O laudo médico-pericial, elaborado em 06.09.2005 (fl. 73/79), revela que a autora é portadora de hérnia inguinal 

direita (aguardando cirurgia), lombociatalgia crônica, estando incapacitada de forma parcial e permanente para o 

trabalho, ou seja, apresentando incapacidade funcional residual importante que lhe confere autonomia nas suas lides 

diárias, em trabalhos de moderado esforço físico e pequena complexidade.  

Quanto à condição de rurícola da autora, a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no 

sentido de que é insuficiente somente a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na 

forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:  

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário.  

No caso em tela verifica-se que a autora acostou aos autos prova material do alegado labor campesino, 

consubstanciada na cópia de sua CTPS (fl. 14/18)  

Cumpre esclarecer que o fato de existir menção ao exercício de trabalhos de faxina, nos depoimentos testemunhais, 

não impede a concessão do benefício vindicado, ante a comprovação do exercício de trabalho rural em período 

imediatamente anterior.  

Assim é que, o depoimento da testemunha, colhido em Juízo em 06.03.2006 (fl. 88), revela que a autora trabalhava no 

corte de cana até meados de 1996, não conseguindo mais fazê-lo em razão de apresentar problemas de saúde.  

Nesse aspecto, a jurisprudência é pacífica no sentido de que não perde o direito ao benefício o segurado que deixa de 

contribuir para a previdência por estar incapacitado para o trabalho. Veja-se a respeito: STJ, RESP 84152, DJ 

19/12/02, p. 453, Rel. Min. Hamilton Carvalhido.  

A corroborar a afirmação da testemunha, à fl. 18, verifica-se que a autora manteve vínculo empregatício no ano em 

referência na Usina de Açúcar e Álcool MB Ltda, na qualidade de trabalhadora rural.  

À fl. 128/129 dos autos, há relatório de estudo social apontando que a autora apresenta-se bastante debilitada, com 

problemas de saúde, sendo certo que a renda familiar é bastante controlada nos períodos de safra, não sendo 

suficiente, entretanto, na época de entressafra.  

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela autora, a qual impede o exercício de atividades que exijam 

esforço físico intenso, em cotejo com a profissão por ela exercida (trabalhadora rural), não há como se deixar de 

reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, bem como a impossibilidade de reabilitação para o exercício de 
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atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por 

invalidez, no valor de um salário mínimo, nos termos do art. 39, I, da Lei 8.213/91.  

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo médico pericial (06.09.2005 - fl. 73/79), quando 

constatada a incapacidade da autora.  

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios.  

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006.  

Os juros de mora incidem, a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente, até a data da conta de 

liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV, à de 1% ao mês, nos termos do art. 

406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.  

Fixo os honorários advocatícios em 15% do valor das prestações vencidas até a presente data, uma vez que a sentença 

foi julgada improcedente no Juízo "a quo", nos termos da Súmula 111, em sua nova redação e de acordo com 

entendimento firmado por esta 10ª Turma.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

da parte autora para julgar parcialmente procedente o pedido e condenar o réu a lhe conceder o benefício de 

aposentadoria por invalidez, no valor de um salário mínimo, a partir da data do laudo médico pericial (06.09.2005)  

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora Maria Aparecida dos Santos, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de 

aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em 06.09.2005, e renda mensal inicial 

no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.  

Encaminhem-se os autos à Subsecretaria de Registros e Informações Processuais (UFOR) para retificação da 

autuação, a fim de se corrigir o nome da parte autora para Maria Aparecida dos Santos.  

Decorrido "in albis" o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição.  

Intimem-se." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.034200-1/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, DJ 15.08.2008) 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se que o próprio INSS ao conceder o benefício de renda 

mensal vitalícia por incapacidade, reconheceu a incapacidade total e permanente do falecido para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência. 

Assim, observa-se a impossibilidade de sua reabilitação, encontrando-se presentes os requisitos autorizadores da 

aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 

LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA. 

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Apelação provida. 

- Sentença reformada. 

- Apelação do INSS prejudicada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 

21.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO 

PRESENTE. REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE. 

1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo 

com o artigo 15 da Lei 8.213/91. 

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado. 

3. (...) 

4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos termos 

do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

5. (...) 

6. Sentença, no mérito, mantida. 

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 
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Com isso, o de cujus manteve a qualidade de segurado da Previdência Pública quando do seu falecimento, já que 

deveria estar em gozo de benefício de aposentadoria por invalidez, enquadrando-se na hipótese do artigo 15, I, da Lei nº 

8.213/91. 

Em relação à dependência econômica, observa-se que a parte autora é composta pela companheira e pela filha menor do 

falecido. 

No tocante à companheira, a questão versa sobre a comprovação da união estável e, consequentemente, da dependência, 

para fins de recebimento da pensão por morte. 

Com efeito, a Terceira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido da não exigência de início 

de prova material para comprovação da união estável. Nesse sentido o acórdão assim ementado: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL RECONHECIDA PELO 

TRIBUNAL DE ORIGEM. DESNECESSIDADE DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE 

REAPRECIAÇÃO. INCIDÊNCIA DO VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA 

SEGUIMENTO. 
1. O art. 14 do Decreto 77.077/76, antes mesmo da edição da Lei 9.278/96, assegurava o direito dos companheiros à 

concessão de benefício previdenciário decorrente do reconhecimento da união estável, desde que configurada a vida 

em comum superior a cinco anos. 

2. Em nenhum momento a legislação previdenciária impôs restrições à comprovação da união estável entre o homem e 

a mulher mediante início de prova material; pelo contrário, deixou ao arbítrio do julgador a análise de todas as provas 

legais que pudessem formar a sua convicção acerca da existência da vida em comum entre os companheiros. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, já consolidou entendimento no 

sentido da não-exigência de início de prova material para comprovação da união estável, para fins de obtenção do 

benefício de pensão por morte, uma vez que não cabe ao julgador restringir quando a legislação assim não o fez. 

4. A comprovação da união estável entre o autor e a segurada falecida, que reconheceu a sua condição de 

companheiro, é matéria insuscetível de reapreciação pela via do recurso especial, tendo em vista que o Tribunal a quo 

proferiu seu julgado com base na análise do conjunto fático-probatório carreado aos autos. Incidente, à espécie, o 

verbete sumular nº 7/STJ. 

5. Recurso especial a que se nega provimento" 

(STJ, RESP nº 778.384/GO, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 17.08.2006, v.u., DJ 18.09.2006) 

Ainda que assim não fosse, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a seguinte 

documentação: certidões de nascimento dos filhos da autora com o falecido (fls. 51/52); fotos em que a autora e o 

falecido aparecem como um casal (fls. 59/60). 

Ademais, consoante a prova oral (fls. 114/117), as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos colhidos em 

audiência, foram uníssonas em afirmar a existência de união estável entre a autora e o falecido, o que, por si só, basta 

para a sua comprovação. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL (DECLARAÇÃO). PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL 

(POSSIBILIDADE). ARTS. 131 E 332 DO CÓD. DE PR. CIVIL (APLICAÇÃO). 
1. No nosso sistema processual, coexistem e devem ser observados o princípio do livre convencimento motivado do juiz 

e o princípio da liberdade objetiva na demonstração dos fatos a serem comprovados (arts. 131 e 332 do Cód. de Pr. 

Civil). 

2. Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a comprovação tanto da convivência em união estável como 

da dependência econômica para fins previdenciários, não há porque vedar à companheira a possibilidade de provar 

sua condição mediante testemunhas, exclusivamente. 

3. Ao magistrado não é dado fazer distinção nas situações em que a lei não faz. 

4. Recurso especial do qual se conheceu, porém ao qual se negou provimento." 

(STJ, RESP nº 783.697/GO, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 20.06.2006, v.u., DJ 09.10.2006) 

Demonstrada, portanto, a vida em comum entre a autora Maria Aparecida Ribeiro e o de cujus, caracterizando a união 

estável, bem como que a autora Daniela Cristina Ribeiro Espada é filha menor do falecido, a dependência econômica é 

presumida, nos termos do artigo 16, inciso I e § 4º, da Lei nº 8.213/91, sendo cabível a concessão do benefício. Nestes 

termos, in verbis: 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. 

COMPANHEIRA E FILHO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 
I - (...) 

II - Os autores lograram comprovar nos autos, tanto documental quanto testemunhalmente, a união estável entre a 

primeira autora e o falecido, sendo que, na condição de companheira e filho, a dependência econômica é presumida, 

nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91. 

III - (...). 

V - Apelação do réu improvida. 

(AC nº 2006.03.99.031975-1, Rel. Juiz Conv. David Diniz, 10ª T., j. 07.08.2007, DJU 22.08.2007) 

Presentes, portanto, os requisitos necessários à concessão do benefício, é de ser reformada a r. sentença. 

A fixação do termo inicial do benefício deve ser na data do óbito, quando requerido até 30 dias depois deste, ou na data 

do requerimento, quando requerido após aquele prazo, nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, com redação 

conferida pela Lei nº 9.528/97. Na ausência de requerimento administrativo, como no presente caso, o termo inicial do 

benefício é a data da citação (02.07.2008 - fls. 63). A respeito, segue julgado do E. Superior Tribunal de Justiça: 
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"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL. 

1. Na vigência do artigo 74 da Lei 8.213/91, com redação conferida pela Lei 9.528/97, o termo inicial do benefício da 

pensão por morte deve ser fixado na data do óbito, quando requerida até 30 dias depois deste, ou na data em que 

ocorreu o requerimento, quando requerida após aquele prazo. 

2. Não havendo, contudo, prévio requerimento administrativo, o termo inicial do pensionamento é a data da citação da 

autarquia. 

3. Recurso provido." 

(Resp 543737/SP, Rel. Hamilton Carvalhido, 6ª Turma; DJ 17/5/2004). 

Contudo, devido ao fato de não correr a prescrição contra o menor, nos termos dos artigos 79 e 103, parágrafo único, da 

Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício referente à menor Daniela Cristina Ribeiro Espada deve ser fixado na data 

do óbito do falecido. Nestes termos, in verbis: 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO DA DATA DO ÓBITO. L. 

8.213/91, ART. 79, ART. 103, § ÚNICO. 
O termo inicial do benefício pensão por morte deve ser fixado de acordo com a legislação vigente por ocasião do 

falecimento, ou seja, se este ocorreu depois do advento da MP 1.596/97, convertida na L. 9.528/97 e, em se tratando de 

menor, o termo inicial deve ser a data do óbito. 

Apelação desprovida. 

(AC nº 2005.61.04.009349-8, Rel Des. Federal Castro Guerra, 10ª T., j. 23.10.2007, DJU 07.11.2007)  

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 61). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação da parte autora, nos termos acima consignados. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos dos segurados MARIA APARECIDA RIBEIRO e DANIELA 

CRISTINA RIBEIRO ESPADA, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do 

benefício de pensão por morte, com data de início - DIB 02.07.2008 (data da citação - fls. 63) para MARIA 

APARECIDA RIBEIRO e data de início - DIB 14.03.1999 (data do óbito - fls. 18) para DANIELA CRISTINA 

RIBEIRO ESPADA, observando-se o artigo 77 da Lei nº 8.213/91. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00137 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.022888-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : IONEIDE RESENDE CERQUEIRA 

ADVOGADO : EGLE MILENE MAGALHAES NASCIMENTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VLADIMILSON BENTO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00222-5 1 Vr FRANCO DA ROCHA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença de improcedência do pedido de concessão do benefício de auxílio-

doença e/ou aposentadoria por invalidez, ao fundamento de que o autor encontra-se apto ao trabalho. 

Objetivando a reforma da sentença, sustenta a recorrente que é portadora de doença incapacitante. 

Contra-razões foram oferecidas às fls. 204/206. 

Os autos subiram a esta Corte e foram redistribuídos a este gabinete, por sucessão, em 03/08/09. 

É o relatório. Decido. 
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No caso, a perícia médica concluiu categoricamente que as afecções constatadas não são causadoras de incapacidade 

funcional e laborativa (fls. 137/141). 

Conquanto o sistema da livre persuasão racional permita ao julgador não se vincular às conclusões da perícia, não se 

divisa dos autos nenhum elemento que indique o contrário do afirmado no laudo. 

Nesse sentido, confira-se: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. DESAPROPRIAÇÃO PARA FINS DE REFORMA AGRÁRIA. VIOLAÇÃO 

DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. LAUDO PERICIAL. POSSIBILIDADE DE ADOÇÃO. PRINCÍPIO DA 

LIVRE CONVICÇÃO DO JUIZ. REDUÇÃO DA INDENIZAÇÃO FIXADA. MATÉRIA DE PROVA. SÚMULA 7/STJ. 

JUROS COMPENSATÓRIOS. IMÓVEIS IMPRODUTIVOS. INCIDÊNCIA. PERCENTUAL. MP 1.577/97. 

INAPLICABILIDADE. 

1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter examinado 

individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo vencido, adotou, entretanto, fundamentação suficiente para 

decidir de modo integral a controvérsia. 

2. Ainda que por fundamentos diversos, o aresto atacado abordou todas as questões necessárias à integral solução da 

lide, concluindo, no entanto, que o valor apurado na perícia oficial reflete a justa indenização devida pela 

desapropriação do imóvel rural em tela, bem como pela incidência dos juros compensatórios, a partir da imissão na 

posse, no percentual de doze por cento (12%) ao ano. 

3. Da mesma forma que o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo, inclusive, formar a sua convicção com 

outros elementos ou fatos provados nos autos, inexiste empecilho para que ele o adote integralmente como razões de 

decidir, dispensando as outras provas produzidas, inclusive os laudos apresentados pelos assistentes técnicos das 

partes, desde que dê a devida fundamentação. 

4. "A livre apreciação da prova, desde que a decisão seja fundamentada, considerada a lei e os elementos existentes 

nos autos, é um dos cânones do nosso sistema processual" (REsp 7.870/SP, 4ª Turma, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo 

Teixeira, DJ de 3.2.1992). 

(...) Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido." 

(REsp 894.914/TO, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/10/2007, DJ 22/11/2007 p. 

200). 

 

De outro lado, corrijo, de ofício, erro material constante da sentença, para isentar a autora do ônus da sucumbência, uma 

vez que beneficiária da Justiça gratuita. 

A condenação nas verbas sucumbências a depender do implemento da condição financeira implica em decisão 

condicional, o que é vedado ("a exclusão dos ônus da sucumbência se defere conforme a situação atual de pobreza da 

parte vencida" - STF, RE 313.348 RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

Posto isto, com base no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Dê-se ciência. 

Decorrido o prazo legal, certifique-se o trânsito em julgado e baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00138 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.023240-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ROSENILDA LUZIA DE SOUZA 

ADVOGADO : ROBSON THEODORO DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CHAVES DE CASTRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00008-2 1 Vr PEDREGULHO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por ROSENILDA LUZIA DE SOUZA em face de sentença proferida em ação que 

objetiva a concessão de benefício assistencial. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a autora ao pagamento das custas, despesas processuais, 

incluive honorários periciais (R$ 200,00), e honorários advocatícios arbitrados em R$ 465,00, observando-se o disposto 

na Lei nº 1.060/50. 

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, haver comprovado o preenchimento dos requisitos da 

deficiência e da condição de miserabilidade, previstos nos §§ 2º e 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Requer o provimento 

do recurso a fim de ser julgada procedente a ação, condenando-se a autarquia à concessão do benefício assistencial 

desde a distribuição da ação, invertendo-se o ônus da sucumbência. 
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Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

O ilustre representante do Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 104/105, opina pelo conhecimento e 

provimento do recurso da autora, a fim de lhe ser concedido o benefício assistencial desde a data da citação. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e 

regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de 

idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua 

subsistência mantida pela família. 

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a previsão 

da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§ 2º) e o critério de 

verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º). 

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade 

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998, pela 

Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi novamente 

reduzida para 65 anos (art. 34). 

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de incapacidade 

para a vida independente e para o trabalho. 

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra prevista 

no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de atendimento a 

pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de ser entendida em 

consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta incapacidade se revela 

com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio sustento. 

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência 

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a própria 

subsistência (Instrução Normativa nº 95). 

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para efeitos 

do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as 

atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". 

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de verificação 

objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ 

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com base 

nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se orientado no 

sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros meios para 

aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art. 203, V, da Constituição 

Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), 

bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do benefício assistencial, não 

sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela qual plenamente possível a 

concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da 

ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 30.08.2006). 

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a 

norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o 

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, 

o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos 

fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente.(...) De se registrar 

que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos análogos, sendo exemplo disso: RCL 

4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, 

decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ 20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão 

monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. 

Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, 

DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de 

Mello, decisão monocrática, DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 

4.156, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen 

Lúcia, d. 12.02.2008, DJ 19.02.2008). 

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 

15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL 4.374, Rel. Min. Gilmar 
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Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 

4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 

29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ 10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 

13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto, d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. 

Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617, Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004. 

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido de 

que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20, parágrafo 

3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do benefício assistencial, 

resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e comprovantes de despesas), 

de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V, 

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES.  
1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de que a 

comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não exclui 

outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária 

à concessão do benefício assistencial.  

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício 

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.  

3. Agravo Regimental improvido."  

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE 

AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO.  

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, 

inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um 

salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar.  

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por 

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal.  

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 

previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 

insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 

uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família.  

4. Recurso especial a que se dá provimento."  

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO 

MÍNIMO. REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ.  
1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o 

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ).  

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no 

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das condições de 

beneficiário por outros meios de prova.  

3. Recurso a que se nega seguimento."  

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008). 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP 955.611, Rel. 

Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, d. 

31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007; RESP. 914.841, 

Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 23.04.2007, 

DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg 

no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ 02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. 

Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI 455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 

07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; 

RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson 

Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001; AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 

07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000. 

De se registrar, ainda, quanto à legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, aplica-se à espécie o teor da Súmula nº 06 da 

Turma Regional dos Juizados Especiais Federais da 4ª Região: "O critério de verificação objetiva da miserabilidade 

correspondente a ¼ do salário mínimo, previsto no art. 20, § 3º, da Lei 8742/93, restou modificado para ½ salário 
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mínimo, a teor do disposto no art. 5º, I, da Lei 9533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro 

aos Municípios que instituíssem programas de garantia da renda mínima associados a ações sócio-econômicas, e art. 

2º, § 2º, da Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA". 

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a 

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o (a) 

cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de 21 anos 

ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº 8.213/91 não 

podem obstar o deferimento do benefício assistencial. 

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de benefício assistencial, o 

rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo percebido por outro membro 

da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC nº 98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007; AC 2007.03.99.001004-5, Nona Turma, Rel. 

Desembargador Federal Santos Neves, j. 23.07.2007, DJ 16.08.2007. 

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de 

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao 

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos 

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 

10.741/2003), em acórdão assim ementado: 

 

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação 

do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que 

na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), 

mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232."  

(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 26 anos de idade na data do ajuizamento da ação (doc. fls. 09), 

requereu benefício assistencial por ser deficiente. 

Do conjunto probatório dos autos restou demonstrada a incapacidade da parte autora à vida independente e ao trabalho, 

consoante bem assinalado no parecer do Ministério Público Federal de fls. 104/105: "No caso dos autos, restou 

demonstrado que a parte autora é portadora de seqüelas de traumatismo de coluna cervical, se encontrando incapacitada 

para o trabalho em caráter total e temporário (laudo pericial de fls. 46/47) e é notoriamente hipossuficiente (estudo 

social de fls. 55 e prova oral de fls. 73/75), devendo ser, portanto, reformada a r. sentença que julgou improcedente o 

feito (fl. 77/79). Cumpre destacar que o fato de a incapacidade apontada no laudo pericial ser de ordem temporária não 

obsta a concessão do benefício pleiteado. Tratando-se de pessoa humilde e sem maiores qualificações profissionais 

(trabalhadora rural), que depende da capacitação física para o trabalho, tendo em vista a inviabilidade de sua absorção 

por mercado de trabalho competitivo, está comprovada a incapacidade para efeito de benefício assistencial ainda que o 

laudo médico conclua pela incapacidade temporária." 

No tocante à hipossuficiência econômica, o estudo social de fls. 55 dá a conhecer que a parte autora não tem meios de 

prover a própria subsistência e nem tê-la provida por sua família, dependendo do benefício assistencial para suprir as 

necessidades básicas. Nesse sentido, conforme se verifica do referido estudo social, a autora reside com a mãe, de 60 

anos, a irmã, de 23 anos e três sobrinhos, de 13 e 14 anos, em imóvel rural (herança de família), apresentando precárias 

condições, por muito antigo e construído de forma rústica. A renda da família provém da pensão por morte recebida 

pela mãe da autora, no valor de R$ 415,00, e da faxina que a irmã faz, uma vez por semana, no valor de R$ 30,00. 

Recebem uma cesta básica da Prefeitura. Não possuem telefone nem veículo automotivo. 

Assim, preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser reformada 

a r. sentença. 

O termo inicial do benefício na ausência de requerimento administrativo, deve ser considerado a partir da data da 

citação (14.02.2008 - fls. 32), momento em que a autarquia restou constituída em mora, consoante o artigo 219 do 

Código de Processo Civil (v.g. STJ, REsp 858068/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, d. 24.06.2008, DJ 01.07.2008). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta 

Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, esta deve ser fixada em 15% 

(quinze por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do 

Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 16). 
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Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação da parte autora, nos termos acima consignados. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada ROSENILDA LUZIA DE SOUZA, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício assistencial, com data de início - DIB 

14.02.2008 (data da citação - fls. 32), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de outubro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00139 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.023251-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : APARECIDA DE OLIVEIRA BORGES 

ADVOGADO : ROBSON THEODORO DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00013-2 1 Vr PEDREGULHO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente pedido formulado em ação previdenciária 

para condenar a Autarquia a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data da 

citação. As prestações em atraso deverão ser pagas de uma só vez, corrigidas e acrescidas de juros de mora legais, desde 

a citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de custas, despesas e honorários advocatícios arbitrados em 15% 

sobre o valor das prestações vencidas, além de honorários periciais arbitrados no valor de um salário mínimo. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

A Autora interpôs recurso de apelação postulando a fixação da data de início do benefício na data do requerimento 

administração e a majoração da verba honorária. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

A autora, nascida em 21/02/1953, pleiteia seja concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, previsto no art. 42, 

da Lei 8.213/91 que dispõe: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

 

O laudo médico-pericial, elaborado em 13/08/2008 (fl. 55/56), revela que a autora é portadora de cardiopatia 

hipertensiva e hipertensão arterial, encontrando-se incapacitada para o desempenho de atividades laborativas que 

demandem esforços físicos, só podendo realizar atividades leves. 

 

Conforme se depreende dos autos, a Autora trabalhou, com vínculo anotado em sua CTPS, até 30/11/2007. 

 

Ingressou com requerimento administrativo em 31/01/2008, dentro do "período de graça" estabelecido pelo artigo 15 da 

Lei nº 8.213/91. 

 

De mais a mais, o conjunto probatório carreado aos autos atesta que o Autor deixou de trabalhar unicamente em razão 

das suas condições de saúde, sendo portanto involuntária a sua desvinculação ao sistema previdenciário. 

 

Também está devidamente comprovado nos autos o cumprimento da carência exigida. 

 

De outro lado, tendo em vista as patologias apresentadas pela parte autora e suas condições pessoais (idade, grau de 

instrução e profissão), não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, bem como a 
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impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser-lhe 

concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

 

Em face das conclusões do Perito Judicial acerca da impossibilidade de fixação do termo inicial da incapacidade, deve 

ser concedido o benefício de auxílio-doença a partir do requerimento administrativo e sua conversão em aposentadoria 

por invalidez na data da citação, como fixado pelo juízo e não impugnado pela autarquia previdenciária, não estando a 

sentença submetida à remessa oficial. 

 

O benefício deve ser calculado de acordo com a legislação vigente à época da concessão (artigo 44 da Lei nº 8.213/91). 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da refiro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com entendimento firmado 

por esta 10ª Turma, mantendo o percentual e 15% (quinze por cento). 

 

Os honorários do perito não podem ser fixados em número de salários mínimos, por ser vedada a sua vinculação para 

qualquer fim (CF/88, artigo 7º, inciso IV), sendo razoável a fixação de seu valor em R$ 234,80 (Resolução 558/2007). 

 

Eventuais valores já pagos administrativamente devem ser compensados. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC dou parcial provimento à apelação do Autor. As 

demais verbas acessórias, de caráter estritamente legal, deverão ser calculadas na forma explanada no corpo da presente 

decisão. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora MARISTELA DE ALMEIDA CUSTODIO, a fim de serem adotadas as providências 

cabíveis para que seja o benefício de aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em 

13/02/2008, e renda mensal inicial a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00140 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.023403-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : NILMA MARIA ROCHA incapaz 

ADVOGADO : NILVA MARIA PIMENTEL 

REPRESENTANTE : MARIA DAS DORES PIMENTEL ROCHA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CHAVES DE CASTRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00252-2 1 Vr IGARAPAVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por NILMA MARIA ROCHA em face de sentença proferida em ação que objetiva a 

concessão de benefício assistencial. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a autora ao pagamento das custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da causa, observando-se o disposto na Lei nº 1.060/50. 
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Em razões recursais, sustenta a parte autora, preliminarmente, nulidade da sentença por ter cerceado seu direito de 

defesa ao silenciar quanto ao pedido de produção de prova testemunhal e juntada de novos documentos, a fim de 

complementar a instrução processual. No mérito, alega, em síntese, haver comprovado o preenchimento dos requisitos 

da deficiência e da condição de miserabilidade, previstos nos §§ 2º e 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Requer o 

provimento do recurso a fim de ser julgada procedente a ação, condenando-se a autarquia à concessão do benefício 

assistencial. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

O ilustre representante do Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 101/102, opina pelo conhecimento e 

provimento do recurso da autora, a fim de lhe ser concedido o benefício assistencial desde a data da citação. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, afasto a preliminar de cerceamento de defesa, consoante o disposto no artigo 400, incisos I e II, do Código 

de Processo Civil. A questão do deferimento de uma determinada prova (in casu, depoimento pessoal e juntada de 

novos documentos) depende de avaliação do magistrado do quadro probatório existente, da necessidade dessa prova, 

prevendo o art. 130 do Código de Processo Civil a possibilidade de indeferimento das diligências inúteis e protelativas. 

Ademais, consta dos autos a realização de estudo social (fls. 67/69) e de perícia médica (fls. 46/57). 

No mérito, o benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição 

Federal e regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem 

limite de idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de 

ter sua subsistência mantida pela família. 

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a previsão 

da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§ 2º) e o critério de 

verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º). 

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade 

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998, pela 

Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi novamente 

reduzida para 65 anos (art. 34). 

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de incapacidade 

para a vida independente e para o trabalho. 

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra prevista 

no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de atendimento a 

pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de ser entendida em 

consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta incapacidade se revela 

com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio sustento. 

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência 

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a própria 

subsistência (Instrução Normativa nº 95). 

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para efeitos 

do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as 

atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". 

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de verificação 

objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ 

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com base 

nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se orientado no 

sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros meios para 

aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art. 203, V, da Constituição 

Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), 

bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do benefício assistencial, não 

sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela qual plenamente possível a 

concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da 

ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 30.08.2006). 

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a 

norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o 

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, 

o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos 

fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente.(...) De se registrar 

que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos análogos, sendo exemplo disso: RCL 

4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, 

decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão 
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monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ 20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão 

monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. 

Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, 

DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de 

Mello, decisão monocrática, DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 

4.156, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen 

Lúcia, d. 12.02.2008, DJ 19.02.2008). 

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 

15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL 4.374, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 

4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 

29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ 10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 

13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto, d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. 

Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617, Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004. 

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido de 

que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20, parágrafo 

3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do benefício assistencial, 

resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e comprovantes de despesas), 

de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V, 

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES. 

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de que a 

comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não exclui 

outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária 

à concessão do benefício assistencial. 

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício 

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE 

AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO. 

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, 

inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um 

salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar. 

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por 

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 

previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 

insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 

uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família. 

4. Recurso especial a que se dá provimento." 

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO 

MÍNIMO. REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ. 
1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o 

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ). 

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no 

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das condições de 

beneficiário por outros meios de prova. 

3. Recurso a que se nega seguimento." 

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008). 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP 955.611, Rel. 

Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, d. 

31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007; RESP. 914.841, 
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Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 23.04.2007, 

DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg 

no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ 02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. 

Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI 455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 

07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; 

RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson 

Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001; AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 

07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000. 

De se registrar, ainda, quanto à legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, aplica-se à espécie o teor da Súmula nº 06 da 

Turma Regional dos Juizados Especiais Federais da 4ª Região: "O critério de verificação objetiva da miserabilidade 

correspondente a ¼ do salário mínimo, previsto no art. 20, § 3º, da Lei 8742/93, restou modificado para ½ salário 

mínimo, a teor do disposto no art. 5º, I, da Lei 9533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro 

aos Municípios que instituíssem programas de garantia da renda mínima associados a ações sócio-econômicas, e art. 

2º, § 2º, da Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA". 

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a 

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o (a) 

cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de 21 anos 

ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº 8.213/91 não 

podem obstar o deferimento do benefício assistencial. 

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de benefício assistencial, o 

rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo percebido por outro membro 

da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC nº 98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007; AC 2007.03.99.001004-5, Nona Turma, Rel. 

Desembargador Federal Santos Neves, j. 23.07.2007, DJ 16.08.2007. 

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de 

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao 

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos 

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 

10.741/2003), em acórdão assim ementado: 

 

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação 

do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que 

na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), 

mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." 

(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 17 anos de idade na data do ajuizamento da ação (doc. fls. 15), 

requereu benefício assistencial por ser deficiente. 

Do laudo médico elaborado pelo perito judicial de fls. 46/57 restou demonstrada a incapacidade da parte autora à vida 

independente e ao trabalho. Atesta o médico perito que a autora é portadora de retardo mental sem habilidades sociais, 

com socialização precária, sem comunicação e entendimento, necessitando de cuidados pessoais e de saúde, totalmente 

dependente de terceiros e com atraso no desenvolvimento neuropsicomotor. Ressalta ainda haver comprometimento 

global da inteligência, isto é, das funções cognitivas, de linguagem e do comportamento social. Conclui o perito que a 

autora está incapacitada de forma total e permanente para o trabalho. 

No tocante à hipossuficiência econômica, o estudo social de fls. 67/69 dá a conhecer que a parte autora não tem meios 

de prover a própria subsistência e nem tê-la provida por sua família, dependendo do benefício assistencial para suprir as 

necessidades básicas. Nesse sentido assinale-se, ainda, o contido no parecer do Ministério Público Federal (fls. 

101/102): "No caso dos autos, restou demonstrado que a autora possui deficiência que a incapacita para o trabalho em 

caráter total e permanente (laudo pericial de fls. 45/55) e é notoriamente hipossuficiente (estudo social de fls. 67/69), 

devendo ser, portanto, reformada a r. sentença que julgou improcedente o feito (fl. 78/83). Conforme constatado, a 

requerente é portadora de retardo mental, sem comunicação e entendimento, totalmente dependente de terceiros, com 

atraso no desenvolvimento neuropsicomotor. Ela reside com sua genitora, que faz 'bicos' de faxina e de cuidados com 

idosos, recebendo mais ou menos R$ 300,00 ao mês. A assistente social fez contar em seu relatório que a mãe tem 

dificuldades de adquirir os medicamentos de que necessita a autora, já que não disponíveis na rede pública." 

Assim, preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser reformada 

a r. sentença. 

O termo inicial do benefício na ausência de requerimento administrativo, deve ser considerado a partir da data da 

citação (01.02.2007 - fls. 23), momento em que a autarquia restou constituída em mora, consoante o artigo 219 do 

Código de Processo Civil (v.g. STJ, REsp 858068/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, d. 24.06.2008, DJ 01.07.2008). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta 

Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento. 
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Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, esta deve ser fixada em 15% 

(quinze por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do 

Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 17). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

parte autora, nos termos acima consignados. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada NILMA MARIA ROCHA, representada por Maria 

das Dores Pimentel Rocha, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício 

assistencial, com data de início - DIB 01.02.2007 (data da citação - fls. 23), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) 

salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de outubro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LOURDES MANFREDO 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS DORIA 

No. ORIG. : 08.00.00032-8 1 Vr CAFELANDIA/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 17.03.08, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 23.02.09, condena o INSS a conceder o benefício, com antecipação de tutela, no valor de um 

salário mínimo, com décimo terceiro salário, a partir da citação (08.04.08), bem assim a pagar as prestações vencidas 

em uma única parcela com correção monetária, conforme os índices de reajuste para os benefícios previdenciários, 

acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, além dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das 

prestações vencidas até a data de publicação da sentença. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida e a revogação da tutela antecipada. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

Os autos foram encaminhados ao Gabinete de Conciliação para possível acordo, restando infrutífera a composição entre 

as partes. 

É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos incs. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela início de prova material, mediante a seguinte 

documentação: 

a) Caderneta Oficial de apontamentos de contrato de trabalho em nome do genitor da autora, na qual constam anotações 

de ordenados e descontos no período de 1959 a 1961, relativos a trabalhos na Fazenda Coqueirão, distrito de Guarantã, 

município de Pirajuí - SP (fls.09); 

b) Cópia da certidão de nascimento da autora, expedido em 22.04.1944 no distrito de Guarantã - SP, na qual consta o 

endereço na Fazenda Coqueirão (fls.08). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos convincentes, tornaram claro o exercício da 

atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fls.65/66). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/11/2009 1860/2339 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade, conforme cópia 

da cédula de identidade, expedida em 07.05.1991 (fls. 07). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 12.04.1999, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural . A comprovação da qual idade de trabalhador rural , 

através de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o 

reconhecimento do tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de 

débitos previdenciários não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas 

monetariamente na forma prevista neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao 

ajuizamento da ação. Aplicação simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta 

extensão, provido." (REsp 172.880 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, 

Min. Jorge Scartezzini; REsp 246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

É de natureza descontínua a atividade rural , por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil e a base de cálculo em conformidade com a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

Não custa esclarecer que os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do 

art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, incidem a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a 

tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Por fim, não merece guarida o pedido de revogação, quanto à ordenada imediata implantação do benefício na mesma 

oportunidade que a sentença, porquanto subsistem os fundamentos que a justificaram, sendo concedida a tutela 

específica, nos termos do art. 461, § 3º do C. Pr.Civil. 

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, dado que em 

contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada LOURDES MANFREDO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à manutenção do já concedido 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 08.04.08, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00142 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.023600-7/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA SENE TAMBURUS SCARDOELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOANA PEREIRA CAVALCANTE 

ADVOGADO : REGINA CRISTINA FULGUERAL 

No. ORIG. : 08.00.00163-7 1 Vr PONTAL/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 26.02.09, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 16.06.09, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, com 

décimo terceiro salário, a partir do ajuizamento da ação, com antecipação dos efeitos da tutela no prazo de 30 (trinta) 

dias sob pena de R$ 100,00; bem assim a pagar as prestações vencidas com correção monetária, conforme os índices de 

reajuste para os benefícios previdenciários, acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, além dos honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a sentença. 

Em seu recurso, a autarquia requer preliminarmente, a extinção do processo sem resolução do mérito, tendo em vista a 

ausência do prévio requerimento administrativo do benefício e no mais, pugna pela reforma integral da decisão 

recorrida. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

É o relatório, decido. 

De início anoto que, não há que se falar em carência da ação pela falta de interesse de agir, à míngua de requerimento 

na via administrativa, porque as únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário, conforme o disposto no inc. XXXV do 

art. 5º da Constituição Federal, estão previstas no § 1º do art. 217, dizendo respeito às ações relativas à disciplina e às 

competições esportivas, nas quais o interesse de agir surge só depois de esgotadas as instâncias da justiça desportiva. 

Além disso, a questão é objeto do enunciado da Súmula nº 9 desta E. Corte: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação." 

Está ainda em manifesto confronto com a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos: 

 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para propositura de ação de natureza previdenciária." 

No mesmo sentido, é a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. EXAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA. PROVA MATERIAL E TESTEMUNHAL. REEXAME. DIVERGÊNCIA JURISPRUDÊNCIA NÃO 

COMPROVADA. 

Desnecessidade de prévia postulação ou do exaurimento da via administrativa para obtenção de benefício 

previdenciário por meio de prestação jurisdicional. Súmula 213/TRF. Precedentes. Recurso conhecido, porém 

desprovido" (REsp. 191.039 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp. 202.580 RS, Min. Gilson Dipp; REsp. 109.724 SC, Min. 

Edson Vidigal; REsp. 180.863 TO, Min. José Arnaldo da Fonseca). 

Ademais, quanto ao mérito, o trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de 

Previdência Social, pode requerer aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no 

art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos incs. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela início de razoável prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

a) cópia de ficha de identificação da coordenadoria de saúde da comunidade - centro de saúde III de Guaraçaí - SP, com 

data de matrícula de 14.09.1989, na qual consta a profissão de lavradora da autora (fls.13); 

b) cópia de ficha de identificação da coordenadoria de saúde da comunidade - centro de saúde III de Guaraçaí - SP, com 

data de matrícula de 05.04.2005, na qual consta a profissão de lavradora da autora (fls.14). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fls.50/51). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade, conforme cópia 

da cédula de identidade, expedida em 18.10.1990 (fls. 12). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 19.08.1990, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir do ajuizamento da ação, à vista do exercício de atividade 

rural em número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 
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"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural . A comprovação da qual idade de trabalhador rural , 

através de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o 

reconhecimento do tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de 

débitos previdenciários não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas 

monetariamente na forma prevista neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao 

ajuizamento da ação. Aplicação simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta 

extensão, provido." (REsp 172.880 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, 

Min. Jorge Scartezzini; REsp 246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

É de natureza descontínua a atividade rural , por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil e a base de cálculo em conformidade com a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

Não custa esclarecer que os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do 

art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, incidem a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a 

tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar e nego seguimento à apelação, 

dado que em contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada DEOCLECIANA RIBEIRO DA SILVA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à manutenção do já 

concedido benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 26.02.09, e renda mensal inicial - RMI de 

1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00143 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.024583-5/MS 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CASSIO MOTA DE SABOIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RANULFO ANTUNES DE AQUINO 

ADVOGADO : ATINOEL LUIZ CARDOSO 

No. ORIG. : 08.00.00809-1 1 Vr IGUATEMI/MS 

DECISÃO 
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Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação previdenciária, 

condenando a autarquia a conceder ao autor o benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de 01 (um) salário 

mínimo mensal, a contar da citação. Sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária pelo IGPM-FGV, desde o 

vencimento de cada prestação e juros de mora de 1% ao mês. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor 

das parcelas vencidas, excluindo-se as parcelas vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ. Não houve condenação 

em custas e despesas processuais. 

 

Em seu recurso de apelação alega o réu que a autora não comprovou por provas materiais contemporâneas o labor rural 

pelo período correspondente ao fixado para a carência do benefício vindicado, nos meses imediatamente anteriores à 

data do ajuizamento da ação, restando insuficiente a prova exclusivamente testemunhal. 

 

Contra-razões da autora à fl. 68/73, em que pugna pela manutenção da r. sentença. 

 

Instado a manifestar-se a respeito das informações contidas no CNIS, através do despacho de fl. 82, o autor argumentou 

que o fato de possuir vínculos urbanos não obsta a concessão de sua aposentadoria rural por idade, restando 

comprovada sua atividade rurícola pelas provas apresentadas e corroboradas pelos depoimentos testemunhais. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

O autor, nascido em 27.05.1943, completou 60 anos de idade em 27.05.2003, devendo, assim, comprovar 11 anos de 

atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91, para obtenção do benefício em epígrafe. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
 

Para tanto, o autor trouxe aos autos certidão de casamento (20.08.1973; fl. 09), ficha cadastral do Mercado e 

Conveniência Tem Todas (2006/2007; fl. 11), nas quais ele fora qualificado como lavrador, bem como carteira do 

sindicato dos trabalhadores rurais de Iguatemi (01.11.1995; fl. 10), constituindo tais documentos início de prova 

material a respeito do labor agrícola. 

 

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim ementado, 

que a seguir transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL. 

1. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrente é válida, se 

apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo exigido em lei. 

2. Considera-se a Certidão de Casamento, na qual expressamente assentada a profissão de rurícola do requerente, 

início razoável de prova documental, a ensejar a concessão do benefício previdenciário. 

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido. 
(STJ - 5ª Turma; REsp. 266852 - MS, 2000/0069761-3; Rel. Ministro Edson Vidigal; v.u., j. em 21.09.2000; DJ. 

16.10.2000, pág. 347). 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas às fls. 41/42, foram uníssonas em afirmar que conhecem o autor há 20 e 23 anos, 

respectivamente, e que ele sempre trabalhou na lavoura, como diarista, em diversas propriedades rurais da região. 

Informaram, ainda, que o autor permanece nas lides rurais até os dias atuais. 

 

Ressalto, ainda, que o período laborado pelo autor na atividade urbana (CNIS; fl. 80) não descaracteriza a qualidade de 

rurícola, nem tampouco impede a concessão do benefício, eis que laborou ao longo de sua vida em atividade 

majoritariamente rural. Além do que, o breve período que laborou como urbano é ínfimo perante os muitos anos de 

atividade rural. 

 

Dessa forma, ante o início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte autora 

comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente exigido. 
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Assim sendo, tendo o autor completado 60 anos de idade em 27.05.2003, bem como cumprido tempo de atividade rural 

superior ao legalmente exigido, consoante arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a aposentadoria por 

idade. 

 

Mantido o termo inicial do benefício na data da citação (14.07.2008; fl. 34), ante a ausência de requerimento 

administrativo. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator 

Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, mantendo-se o percentual de 10% (dez por cento). 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS. 

As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima explicitada. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora RANULFO ANTUNES DE AQUINO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis 

para que seja o benefício de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE implantado de imediato, com data de início - 

DIB em 14.07.2008, no valor de um salário mínimo, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00144 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.024838-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA CLARA DE PAULA OLIVEIRA PASSOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIA GOMES MARIA 

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS MARINCOLO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

No. ORIG. : 07.00.00193-9 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em face de sentença que julgou procedente pedido e condenou a 

autarquia a conceder à autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da cessação do auxílio doença, com os 

valores daí decorrentes, acrescidos de juros de mora e corrigidos monetariamente, além de custas processuais e 

honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. 

 

Inicialmente, pugna a autarquia pelo pagamento da custas ao final se vencida for, além da análise da remessa oficial. 

 

Ainda, postula a reforma integral da sentença, sob a alegação de que não foram comprovados os requisitos exigidos, 

sobretudo pela constatação da incapacidade parcial da segurada para o trabalho. 
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Ao final, pleiteia pela redução da verba honorária. 

 

Com as contra-razões, subiram os autos. 

 

Relatados, decido. 

 

A parte autora, nascida em 05.09.1936, pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, previsto no art. 

42 da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição." 

 

O laudo judicial de fls. 109 a 113, realizado em 20.10.2008, comprova que a parte autora é portadora de "arritmia 

cardíaca, hipertensão arterial sistêmica, lombalgia crônica aos esforços, labirinte e varizes de membros inferiores". 

 

É sabido que a análise da efetiva incapacidade do segurado para o desempenho de atividade profissional há de ser 

averiguada de forma cuidadosa, levando-se em consideração as suas condições pessoais, tais como idade, aptidões, 

habilidades, grau de instrução e limitações físicas. 

 

Sendo assim, no presente caso, pela análise do conjunto probatório carreado aos autos, tenho por formar minha 

compreensão no sentido da incapacidade total e permanente para o exercício das atividades laborativas habituais. 

 

A qualidade de segurado da parte autora e o cumprimento da carência foram devidamente comprovados, notadamente 

pelo recebimento do auxílio-doença no período de 20.04.2006 até 09.10.2007, restabelecido por ordem judicial em 

22.01.2008 (fl. 90). 

 

Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pela autora, aliadas ao seu baixo grau de instrução e sua 

atividade habitual (doméstica), não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, 

tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual 

deve ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

 

Quanto ao início de recebimento do benefício, o termo inicial para a concessão de aposentadoria por invalidez, se o 

segurado estava em gozo de benefício concedido administrativamente, é o dia imediato à cessação deste benefício (L. 

8.213/91, art. 43, caput). 

 

Neste sentido, aliás, é o entendimento da jurisprudência dominante no Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já 

entendimento no sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cassação do 

auxílio-doença, nos casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como 

determina o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 2. Agravo Regimental Improvido." (AGREsp 437.762 RS, 

Min. Hamilton Carvalhido; Resp 445.649 RS, Min. Felix Fischer)." 

 

Desta forma, corrijo de ofício, por se tratar de erro material, a data de início do benefício para 10/10/2007, conforme 

doc. de fl. 72 mencionado na r. Sentença objurgada. 

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por força de 

liminar. 

 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 
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O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, e a base de cálculo está conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

 

Por derradeiro, a autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, 

do art. 24-A da L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93. 

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da autarquia, e com 

esteio no § 1º - A, do mesmo diploma processual, dou parcial provimento à remessa oficial, apenas para isentar o INSS 

do pagamento das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da L. 9.028/95, com a 

redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos de Antônia Gomes Maria, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início do benefício a partir da cessação do auxílio-doença 

mencionado à fl. 72 (10/10/2007), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, 

das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00145 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.025810-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AUGUSTA DE FATIMA OCTAVIANO 

ADVOGADO : MARLENE SPINA 

No. ORIG. : 06.00.00054-4 3 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido da autora para condenar o réu a lhe conceder 

o benefício assistencial de que trata o art. 203, V, da Constituição da República, no valor mensal de um salário mínimo, 

com início na data do ajuizamento da ação. As prestações em atraso serão corrigidas monetariamente a partir dos seus 

respectivos vencimentos e acrescidas de juros de mora legais. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento das despesas 

processuais e de honorários advocatícios arbitrados em vinte por cento do valor das prestações vencidas até a prolação 

da sentença. Sem condenação em custas processuais. Concedida a antecipação de tutela para implantação do benefício 

no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais). 

 

Agravo retido do réu às fl. 35/36, em que requer a inclusão da União Federal no pólo passivo da ação, em vista da 

existência de litisconsórcio passivo necessário. 

 

Segundo agravo retido do réu, interposto às fl. 77/79, em que requer a revogação da antecipação de tutela concedida na 

sentença. 

 

Em sua apelação, o Instituto requer, preliminarmente, a apreciação dos agravos retidos interpostos. No mérito, sustenta 

que não foi comprovada a miserabilidade do autor, vez que possui renda familiar mensal per capita superior à 
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estabelecida no art. 20, §3º, da Lei 8.742/1993, bem como não restou demonstrada a sua incapacidade. Em seguida, 

requer a revogação da antecipação de tutela concedida. Subsidiariamente, pleiteia a fixação do termo inicial do 

benefício na data da sentença de primeiro grau ou, em não sendo atendido, na data da perícia médica; a adequação dos 

critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora; e a redução dos honorários advocatícios para 5% (cinco 

por cento) do valor da causa. 

Contra-razões de apelação às fl. 88/90. 

 

Em parecer de fl. 105/106, a i. representante do Parquet Federal, Dra. Fátima Aparecida de Souza Borhi requereu a 

regularização da representação processual da autora. 

 

Implantação do benefício comunicada pelo INSS à fl. 98. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Do agravo retido de fl. 35/36. 

 

Conheço do agravo retido do réu de fl. 35/36, eis que devidamente reiterado em suas razões de apelação, porém nego-

lhe seguimento. 

 

Com efeito, o Decreto 1.744, de 08 de dezembro de 1995, regulamentador do benefício de prestação continuada devido 

à pessoa portadora de deficiência e ao idoso, de que trata a Lei 8.742, em seu artigo 32 preceitua: 

 

Compete ao Ministério da Previdência e Assistência Social, por intermédio da Secretaria e Assistência Social, a 

coordenação geral e o acompanhamento, e a avaliação da prestação do benefício. 

Parágrafo único: O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS é o responsável pela operacionalização do benefício 

de prestação continuada previsto neste Regulamento. 

 

Realmente, a União Federal não deve ingressar no pólo passivo da demanda, vez que é mera repassadora de verbas para 

o INSS, este sim, legitimado passivo para a ação em apreço. É sabido que a autarquia previdenciária caracteriza-se pela 

qualidade de ser longa manus da União Federal, como descentralização administrativa desta. Dessa forma, a conclusão 

que se impõe é a de que apenas o Instituto detém a legitimidade passiva ad causam, não ensejando o ingresso da União 

Federal na lide. 

 

Do agravo retido de fl. 77/79. 

 

Embora reiterado em sede de apelação, não conheço do agravo retido de fl. 77/79, uma vez que dispõe o art. 522 do 

CPC: Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, retido nos autos ou por instrumento. 

No caso dos autos, o ato do juiz extinguiu o processo com julgamento do mérito, caracterizando-se, pois, como 

sentença, nos termos do artigo 162, §1º, do CPC. Por conseguinte, o recurso cabível é o de apelação, ex vi do artigo 513 

do CPC. 

 

Convém observar que o legislador pátrio adotou, para o processo civil, o sistema da correspondência entre os atos 

judiciais e os recursos cabíveis: da sentença cabe apelação; das decisões interlocutórias cabe agravo; e dos despachos de 

mero expediente não cabe nenhum recurso. 

 

No confronto entre sentença e decisão interlocutória, não há, na lei, qualquer ressalva pertinente ao conteúdo. Nada 

importa o tema da questão decidida. O que releva investigar é o efeito produzido pelo ato judicial sobre o curso do 

processo: se o extingue, tem-se sentença; caso contrário, a decisão será interlocutória. Nesse sentido já decidiu esta E. 

Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO - ASSISTÊNCIA SOCIAL - TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA NO BOJO DA 

SENTENÇA DE MÉRITO. 

- Tendo sido concedida a tutela antecipada em sentença de mérito, o recurso cabível é o de apelação, inclusive diante 

do princípio da unirrecorribilidade. 

- Agravo a que não se conhece. 

(Ag nº 2000.03.00.059969-2, trf - 3º região, 5ª turma, rel. Para acórdão des. Fed. Suzana camargo, j. Em 8.10.2002, 

dju de 4.2.2003). 

Do mérito. 

 

Prevê o artigo 203, V, da Constituição da República: 

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivo: 
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(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser a 

lei. 

 

O art. 4º, do Decreto 6.214/07, que regulamentou a Lei 8.742/93 dispõe: 

Art. 4º. Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais; 

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho; 

III - incapacidade: o fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação 

entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social; 

IV- família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 

familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo; 

V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no §  

1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993: conjunto de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o 

requerente, o cônjuge, a companheira, o companheiro, o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 

anos ou inválido, os pais, e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; e 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19. 

 

Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado, deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de 

deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos (Estatuto do Idoso) e ser incapaz de prover a própria 

manutenção ou tê-la provida por sua família. 

 

O laudo médico-pericial de fl. 51/54 atestou que a autora é portadora de transtorno psicótico, concluindo pela sua 

incapacidade total para os atos da vida civil. 

 

Comprovada a deficiência, resta analisar a hipossuficiência econômica em tela. 

 

Conforme constatação realizada em 23.07.2007, certificada à fl. 33v, o núcleo familiar da autora, para efeito do disposto 

no art. 4º, V, do Decreto 6.214/2007, era, à época, formado por ela e sua mãe, que recebia benefício previdenciário de 

valor mínimo. A renda familiar mensal per capita era, portanto, superior ao limite estabelecido para a concessão do 

benefício, mas inferior ao salário mínimo. Residiam em imóvel simples, pequeno (padrão COHAB)... moradia pobre. 

Observou-se, ainda, que em razão dos problemas de saúde da autora e de sua mãe, havia a necessidade de uso contínuo 

de medicamentos. 

 

Outrossim, conforme extrato obtido do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS - ora anexo, o benefício 

recebido pela genitora da demandante foi cessado em 04.07.2008, em razão do óbito dela, ocorrido naquela data. Pode-

se, portanto, concluir pelo agravamento da já debilitada situação sócio-econômica da requerente. 

 

Tem-se, ainda, que os arts. 20, §3º, da Lei 8.742/93 e 4º, IV, do Decreto 6.214/07 não são os únicos critérios para 

aferição da hipossuficiência econômica, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza há de 

ser aferido em função da situação específica da pessoa que pleiteia o benefício, pois, em se tratando de pessoa idosa e 

adoentada é através da própria natureza dos males que a assolam, do seu grau e intensidade, que poderão ser 

mensuradas suas necessidades. Difícil, portanto, enquadrar todos os indivíduos em um mesmo patamar, e entender que 

somente aqueles que contam com menos de ¼ do salário-mínimo possam fazer jus ao benefício assistencial. 

 

Observo que o salário-mínimo destina-se a custear as despesas básicas de uma família, mas sem levar em consideração 

gastos específicos referentes a remédios, acompanhamento médico, etc., que normalmente os idosos ou deficientes 

necessitam para manter as condições mínimas de saúde, motivo pelo qual a própria Constituição da República garantiu 

o pagamento de um salário-mínimo no caso de o idoso ou deficiente tratar-se de pessoa carente cuja família também 

não possa garantir seu sustento. 

 

Cabe destacar que é firme a jurisprudência no sentido de que o parágrafo 3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93 estabelece 

situação objetiva pela qual presume-se pobreza de forma absoluta, mas não impede o exame de situações subjetivas 

tendentes a comprovar a condição de miserabilidade do segurado e de sua família, conforme precedente do E. STJ, in 

verbis: 
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A Lei nº 8.742/93, art. 20, §3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo é 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado. 

(REsp. 222778, Rel. Min. Edson Vidigal, DJU de 29.11.1999, pág.190). 

 

Portanto, o conjunto probatório existente nos autos demonstra que a autora, de fato, preenche os requisitos legais, no 

que tange à comprovação da incapacidade, bem como no tocante à hipossuficiência econômica em tela. 

 

Mantenho o termo inicial do benefício fixado na sentença (06.07.2006, ajuizamento da ação), vez que incontroverso 

pela parte autora, que formulou requerimento administrativo. Outrossim, observo que a preexistência da incapacidade 

restou demonstrada por meio dos relatórios médicos de fl. 10/11, que acompanham a petição inicial. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do 

art. 31 da Lei 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória 316, 

de 11.08.2006, posteriormente convertida na Lei 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma global para as prestações anteriores a tal ato processual e de 

forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após 

o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 

161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a prolação da sentença de 

primeiro grau - nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua redação atualizada - devendo ser fixados em quinze por 

cento, de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

Ante a inexistência de mora na implantação do benefício, deve ser excluída a aplicação da multa imposta à autarquia 

previdenciária. 

 

Ressalto que o entendimento de que não é possível a antecipação de tutela em face da Fazenda Pública, equiparada no 

presente feito ao órgão previdenciário, está ultrapassado, porquanto a antecipação do provimento não importa em 

pagamento de parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao regime de precatórios. A implantação provisória ou definitiva 

do benefício, tanto previdenciário quanto assistencial, não está sujeita à disciplina do artigo 100 da Constituição da 

República, não havendo falar-se em impossibilidade de implantação do benefício perseguido sem o trânsito em julgado 

da sentença. 

 

Esclareço, por fim, que a necessária regularização da representação processual da autora, conforme requerido pela i. 

Procurador da República em seu parecer, deverá ser procedida pelo Juízo a quo. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput e §1ºA, do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido 

do réu de fl. 77/79, nego seguimento ao seu agravo retido de fl. 35/36 e dou parcial provimento à sua apelação 

para fixar a verba honorária advocatícia em quinze por cento do valor das prestações vencidas até a prolação da 

sentença de primeiro grau. As verbas acessórias serão calculadas na forma explicitada acima. As prestações adimplidas 

em razão da antecipação de tutela serão descontadas na liquidação de sentença. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARLA FELIPE DO AMARAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IRACI GONCALVES ROSA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

No. ORIG. : 06.00.00085-4 1 Vr AGUDOS/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária condenando a 

autarquia a conceder à autora o benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de 1 salário mínimo mensal, a 

contar da data da citação. Sobre as parcelas vencidas incidirá correção monetária e juros de mora, desde a citação. O réu 

foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor 

condenação. Não houve condenação em custas e despesas processuais. 

 

Objetiva o Instituto apelante a reforma de tal sentença, sustentando, preliminarmente, a falta de interesse de agir da 

autora, ante a ausência de requerimento administrativo prévio. No mérito, alega que a autora não comprovou por provas 

materiais suficientes o efetivo exercício de atividades campesinas no período total afirmado, bem como do período 

imediatamente anterior ao requerimento. Subsidiariamente, requer que os honorários advocatícios sejam arbitrados em 

no máximo 5% (cinco por cento) do valor da condenação, bem como os juros de mora fixados em 0,5% (meio por 

cento) ao mês. 

 

Em recurso adesivo à fl 102, a autora pleiteia a majoração dos honorários advocatícios para 20% sobre o valor da 

condenação até a data da liquidação, bem como o termo inicial do benefício seja fixado a partir da data do ajuizamento 

da ação. 

 

Contra-razões de apelação da parte autora às fl. 105/107, pelas quais pugna pela manutenção da r. sentença. Sem 

apresentação de contra-razões ao recurso adesivo. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Da Preliminar 

 

Rejeito a preliminar argüida, uma vez que nas agências da Previdência Social é comum o funcionário que efetua o 

atendimento preliminar informar verbalmente ao interessado sobre os requisitos exigidos administrativamente para a 

obtenção do benefício a ser requerido, orientando-o, ainda, no sentido de que não ingresse com o respectivo 

requerimento , caso não se encontrem preenchidos tais requisitos. Não se justifica, portanto, que seja exigida a 

formalização de tal requerimento para o ingresso em juízo, além do que deve prevalecer a Súmula 9 desse E. TRF, bem 

como o disposto no inciso XXXV, do art. 5º, da Constituição da República, já que houve resistência ao pedido da parte 

autora. 

 

Do Mérito 

 

A parte autora, nascida em 28.03.1945, completou 55 anos de idade em 28.03.2000, devendo, assim, comprovar 9 anos 

e 6 meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91 para obtenção do benefício em epígrafe. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

No caso em tela, a autora apresentou cópia da sua certidão de casamento, celebrado em 16.04.1966 (fl. 13), na qual a 

autora e seu marido foram qualificados como lavradores, constituindo início de prova material quanto ao seu labor 

rurícola. 
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Por outro lado, as testemunhas ouvidas às fl. 75/77, foram uníssonas em afirmar que conhecem a autora há 26, 40 e 34 

anos, respectivamente, e que ela sempre trabalhou na lavoura, durante 15 anos em sítio próprio, de tamanho pequeno, 

herdado por seu marido, vivendo em economia familiar, cultivando algodão, café, arroz, feijão, milho e criando 

algumas cabeças de gado; e após a venda do sítio, ela continuou trabalhando na zona rural, em sítios na vizinhança, 

inclusive na propriedade "Água do Macaco" juntamente com um dos depoentes e para "José de Marchi", "Zé Barbosa e 

Doraci Barbosa" e para "Roni de Marchi". 

 

Quanto à afirmação das testemunhas de que a parte autora deixou de exercer atividade rural há 3 anos, 

aproximadamente, da data da audiência (07.12.2007; fl. 73), observo que tal fato não obsta a concessão do benefício de 

aposentadoria rural por idade, uma vez que quando deixou as lides do campo, a demandante já contava com a idade 

mínima exigida na lei. 

 

O fato de o cônjuge da autora contar com registros de trabalho urbano, conforme informações do Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS - acostadas pelo réu às fl. 113/114, não a descaracteriza como segurada especial, haja vista 

que ele laborou ao longo de sua vida em atividade majoritariamente rural. Ademais, em regiões limítrofes entre a cidade 

e o campo é comum que o trabalhador com baixo nível de escolaridade e sem formação específica, alterne o trabalho 

rural com atividade urbana de natureza braçal. 

 

Dessa forma, ante o início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte autora 

comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente exigido. 

 

Há que se esclarecer que a jurisprudência é pacífica no sentido de se estender à esposa de trabalhador rural do a 

profissão marido, constante dos registros civis, conforme aresto a seguir ementado: 

 

RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. 

O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

Recurso Especial não conhecido. 

(STJ - 5ª Turma; Resp. 183927 - SP 98/0056287-7; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ. 23.11.98, pág. 

200). 

 

Assim sendo, tendo a parte autora completado 55 anos de idade em 28.03.2000, bem como cumprido tempo de 

atividade rural superior ao legalmente exigido, consoante os art. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a 

aposentadoria rural por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo. 

 

Mantido o termo inicial do benefício na data da citação (06.11.2006; fl. 26), ante a ausência de requerimento 

administrativo. 

 

Cumpre apenas explicitar os critérios de correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de 

liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator 

Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª 

Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual de 15% (quinze por cento). 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar argüida e, no mérito, 

dou parcial provimento à apelação do INSS para limitar a incidência dos honorários advocatícios até a data da 

sentença e nego seguimento ao recurso adesivo da autora.  
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Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora IRACI GONCALVES ROSA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que 

seja o benefício de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE implantado de imediato, com data de início - DIB em 

06.11.2006, no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00147 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.025937-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DIEGO PEREIRA MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE TERRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 08.00.00016-7 3 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 23.01.08, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, com remessa oficial, de 20.03.09, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário 

mínimo, com décimo terceiro salário, a partir da citação, em 13.02.08, bem assim a pagar as prestações vencidas em 

uma única parcela com correção monetária, acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, além dos honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre a condenação. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida, julgando-se improcedente o pleito da 

autoria. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

Os autos foram encaminhados ao Gabinete da Conciliação para possível acordo, restando infrutífera a tentativa de 

composição entre as partes. 

É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos incs. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela início de razoável prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

a) cópia da CTPS, onde constam registros de trabalhos rurais no período de 1978 a 2007; na cidade de Birigui - SP (fls. 

7/13); 

b) cópia de certidão de nascimento lavrada na cidade de Valparaíso - SP, na data de 15.09.1951 (fls. 14); 

c) outros documentos (fls.15/17). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fls.50/51). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 60 (sessenta) anos de idade, conforme cópia da cédula 

de identidade, expedida em 15.10.1976 (fls.15). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 17.11.2007, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da data da citação, à vista do exercício de atividade rural 

em número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/11/2009 1873/2339 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural . A comprovação da qual idade de trabalhador rural , 

através de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o 

reconhecimento do tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de 

débitos previdenciários não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas 

monetariamente na forma prevista neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao 

ajuizamento da ação. Aplicação simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta 

extensão, provido." (REsp 172.880 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, 

Min. Jorge Scartezzini; REsp 246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, entretanto a base de cálculo deve ser aplicada em conformidade com a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se 

considera apenas o valor das prestações até a data da sentença. 

Não custa esclarecer que os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do 

art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, incidem a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a 

tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, em conformidade com a jurisprudência colacionada e com fulcro no artigo 557, caput e § 1º - A, do Código 

de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e dou parcial provimento à remessa oficial para reduzir a base 

de cálculo dos honorários advocatícios, nos termos em que explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado, JOSÉ TERRA DE OLIVEIRA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à manutenção do já 

implantado benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 13.02.08, e renda mensal inicial - RMI 

de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00148 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.026008-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : NEUZA MARIA BATISTA VIEIRA 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIELA JOAQUIM BERGAMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00114-5 1 Vr DUARTINA/SP 

DECISÃO 
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Ação de conhecimento, ajuizada em 15.08.2007, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a 

trabalhador rural. 

 

A r. sentença apelada, proferida em 25.11.2008 julgou improcedente o pedido, em face da ausência de prova 

documental e o disposto no art. 55, § 3º da Lei 8.213/91 e Súmula 149 do STJ, e condenou-a ao pagamento de custas 

processuais e honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor atribuído à causa, ressalvando ser beneficiária 

da gratuidade judiciária. 

 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão recorrida.  

 

Subiram os autos, com contra-razões. 

 

É o relatório, decido. 
 

Ação de conhecimento, ajuizada em 15.08.2007, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a 

trabalhador rural. 

 

A r. sentença apelada, proferida em 25.11.2008 julgou improcedente o pedido, em face da ausência de prova 

documental e o disposto no art. 55, § 3º da Lei 8.213/91 e Súmula 149 do STJ, e condenou-a ao pagamento de custas 

processuais e honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor atribuído à causa, ressalvando ser beneficiária 

da gratuidade judiciária. 

 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão recorrida.  

 

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório, decido. 

 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da Lei 8.213/91. 

 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na alínea "a" do inciso I, na alínea "g" do inciso V 

e nos incisos VI e VII do art. 11 da Lei nº 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no 

art. 143 da Lei nº 8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres 

(art. 48, § 1º). 

 

Consoante entendimento firmado por esta Colenda Décima Turma, "De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal 

demonstração, início de prova material, corroborado por prova testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, 

que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem 

qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, após satisfação dos requisitos ao 

benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação 

profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, 

pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em 

conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o 

princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a 

Previdência Social, ficam preservados." (TRF3 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.028771-3/MS, Rel. Desemb. 

Federal Anna Maria Pimentel, j. 05.10.2009). 

 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante 

cópia da certidão expedida pelo Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas de São Pedro do 

Turvo - SP, na qual consta a escritura pública de venda e compra e cessão de direitos hereditários, lavrada no dia 

05.04.1999, na qual consta a profissão de lavrador do marido da autora (fls. 12). 

 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade (fls. 15). 

 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 15.09.1999, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (Lei 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA. 
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A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através 

de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

 

A questão trazida a desate restou uniformizada pela Terceira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme 

ilustra o seguinte acórdão: 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. POSSIBILIDADE DE 

NOVO JULGAMENTO. ALEGAÇÕES DE INÉPCIA DA INICIAL E DE CARÊNCIA DA AÇÃO AFASTADAS. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A ação rescisória é ação desconstitutiva ou, como diz parte da doutrina, "constitutiva negativa", na medida em que 

seu objeto precípuo é o desfazimento de anterior coisa julgada. Ao julgar a ação rescisória, o tribunal igualmente 

deverá, caso procedente o pedido de rescisão por uma das hipóteses taxativamente elencadas no art. 485 do Código de 

Processo Civil, proferir novo julgamento em substituição ao anulado, se houver pedido nesse sentido. 

2. Inexistindo erro de forma na peça inicial e sendo o pedido nela formulado suficientemente embasado no art. 485, 

VII, do Código de Processo Civil, não há que se falar em extinção do processo com fulcro no art. 490, I, c/c o art. 267 

do Código de Processo Civil. 

3. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Deve se ter em mente que a condição de rurícola da 

mulher funciona como extensão da qualidade de segurado especial do marido. Se o marido desempenhava trabalho no 

meio rural, em regime de economia domiciliar, há a presunção de que a mulher também o fez, em razão das 

características da atividade - trabalho em família, em prol de sua subsistência. 

4. Embora se possa argumentar, na hipótese, que entre o casamento e o ajuizamento da ação originária não tenha se 

passado exatamente o período de carência, não há impedimento ao reconhecimento do trabalho de rurícola já que o 

documento é contemporâneo ao período que se pretende provar. Ademais, o art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91, exige apenas 

um início de prova. Não é necessário que esse começo de prova documental abranja todo o período de carência, 

sobretudo porque tanto a primeira e a segunda instâncias aduziram que a prova testemunhal era suficientemente forte 

para corroborar o deferimento da aposentadoria. 

5. Diante da prova testemunhal favorável à autora e em face da existência de um razoável início de prova material, 

representado pela certidão de casamento, a requerente encontra-se protegida pela lei de benefícios da previdência 

social - art. 11, inciso VII, da Lei 8.213/91." 

6. Ação rescisória julgada procedente. 

(STJ - AR 1254/SP, Rel. Maria Thereza de Assis Moura, Terceira Seção, DJe 29.04.2008) 

 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula 149 do STJ).  

 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural , 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se.  

 

É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

 

Posto isto, com esteio no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, nos termos em que 

explicitado. 

 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, que corresponde às prestações 

até a data do julgamento da apelação, de acordo com o art. 20, §§ 3º e 4º do Código de Processo Civil. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/11/2009 1876/2339 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A 

da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada NEUZA MARIA BATISTA VIEIRA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 16.04.2007 e renda mensal inicial - 

RMI de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do Código de 

Processo Civil.  

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (Lei 8.742/93, art. 20, § 4º). 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de outubro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00149 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.026227-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIELA JOAQUIM BERGAMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EMILIA DE JESUS DA SILVA 

ADVOGADO : CARLOS SOLDERA 

No. ORIG. : 07.00.00117-6 1 Vr FARTURA/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 20.09.07, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 10.12.08, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, com 

décimo terceiro salário, a partir da data do pedido administrativo, em 08.12.06, com antecipação de tutela e imediata 

implantação no prazo de quinze dias, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais) pelo descumprimento, bem 

assim a pagar as prestações vencidas em uma única parcela com correção monetária, conforme os índices de reajuste 

para os benefícios previdenciários, acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, além dos honorários advocatícios fixados 

em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a sentença. 

Em seu recurso, a autarquia requer preliminarmente a revogação da tutela antecipada e, no mais, pugna pela reforma da 

decisão recorrida, senão alternativamente, a redução dos juros moratórios para 0,5% ao mês e da verba honorária para 

no máximo em 5%, não incidentes sobre as parcelas vincendas. 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

Os autos foram encaminhados ao Gabinete de Conciliação para um possível acordo, restando infrutífera a composição 

entre as partes. 

É o relatório, decido. 

De início, anoto que, não merece guarida o pedido de revogação, quanto à ordenada imediata implantação do benefício 

na mesma oportunidade que a sentença, porquanto subsistem os fundamentos que a justificaram, sendo concedida a 

tutela específica, nos termos do art. 461, § 3º do C. Pr.Civil. 

Ademais, no mérito, o trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência 

Social, pode requerer aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que 
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descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 

143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos incs. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela início de prova material, mediante a seguinte 

documentação: 

- cópia de certidão de casamento ocorrido em 11.12.1965, no distrito de Taguaí, comarca de Fartura - SP, onde consta a 

profissão de lavrador do cônjuge da autora (fls.15); 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora da sua mulher. Recurso especial atendido" (Resp nº 

258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 256). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fls.78/79). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade, conforme cópia 

da cédula de identidade, expedida em 23.04.1979 (fls. 14). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 24.10.2004, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da data do pedido administrativo, à vista do exercício de 

atividade rural em número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural . A comprovação da qual idade de trabalhador rural , 

através de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o 

reconhecimento do tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de 

débitos previdenciários não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas 

monetariamente na forma prevista neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao 

ajuizamento da ação. Aplicação simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta 

extensão, provido." (REsp 172.880 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, 

Min. Jorge Scartezzini; REsp 246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

É de natureza descontínua a atividade rural , por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil e a base de cálculo em conformidade com a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

Não custa esclarecer que os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do 

art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, incidem a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a 

tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar, nego seguimento à apelação e 

à remessa oficial, dado que em contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada EMÍLIA DE JESUS DA SILVA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à manutenção do já 

concedido benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 08.12.06, e renda mensal inicial - RMI de 

1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 
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Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00150 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.027096-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DO CARMO DA CONCEICAO 

ADVOGADO : GISLAINE FACCO DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 07.00.00108-9 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 17.09.2007, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a 

trabalhadora rural. 

A r. sentença apelada, de 23.09.2008, condena o INSS a conceder o benefício, a partir da citação, no valor de um salário 

mínimo mensal, sendo as parcelas em atraso acrescidas de correção monetária, a partir da data da propositura da 

demanda, e juros de mora de 1% ao mês, contados a partir da data da citação. Foi determinado o pagamento de 

honorários advocatícios fixados em 10% do valor atualizado da condenação, qual seja, a soma das prestações vencidas 

até a prolação da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ (fls. 40/41). 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida, julgando improcedente o pedido da parte 

autora, senão, alternativamente, pede a fixação dos honorários advocatícios na proporção de 10% do valor da causa, 

considerando apenas as parcelas vencidas da citação até momento da prolação da sentença (fls. 50/59). 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos incs. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela início de razoável prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

a) cópia da certidão de nascimento do filho, ocorrido em 20.01.1967, na qual seu companheiro foi qualificado como 

lavrador (fl. 13). 

 

O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser 

extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme 

revela a ementa deste julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora da sua mulher. Recurso especial atendido" (Resp nº 

258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 256). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fls. 43/44). 

Impende salientar que o companheiro da autora possui inscrição como empresário, datada de 22.10.1993, sem 

contribuição (fl. 83).  

Ocorre que tal informação não é suficiente para infirmar a condição de rurícola da autora. 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade, conforme cópia 

da cédula de identidade, expedida em 21.09.1992 (fl. 12). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 19.09.1992, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 
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"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E 

TESTEMUNHAL - CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO 

SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural . A comprovação da qual idade de trabalhador rural , através 

de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

A data de início do benefício deve ser fixada a partir da citação (artigo 219 do CPC), ante a ausência de prévio 

requerimento administrativo. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, e a base de cálculo está conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada MARIA DO CARMO DA CONCEIÇÃO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à manutenção do 

já concedido benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 29.11.2007, e renda mensal inicial - 

RMI de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

 

 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00151 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.027660-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : AUGUSTA CURSI BAIONI 

ADVOGADO : BRENO GIANOTTO ESTRELA 

CODINOME : AUGUSTA CURSI 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00035-0 2 Vr TANABI/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 06.04.2009, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a 

trabalhador rural. 

 

A r. sentença apelada, proferida em 29.05.2009 julgou improcedente o pedido, e condenou a parte autora no pagamento 

de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor da condenação, 

suspendendo, entretanto, a sua exigibilidade, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.  

 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão recorrida.  

 

Subiram os autos, com contra-razões. 

 

É o relatório, decido. 

 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da Lei 8.213/91. 

 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na alínea "a" do inciso I, na alínea "g" do inciso V 

e nos incisos VI e VII do art. 11 da Lei nº 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no 

art. 143 da Lei nº 8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres 

(art. 48, § 1º). 

 

Consoante entendimento firmado por esta Colenda Décima Turma, "De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal 

demonstração, início de prova material, corroborado por prova testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, 

que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem 

qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, após satisfação dos requisitos ao 

benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação 

profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, 

pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em 

conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o 

princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a 

Previdência Social, ficam preservados." (TRF3 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.028771-3/MS, Rel. Desemb. 

Federal Anna Maria Pimentel, j. 05.10.2009). 

 

Com respeito ao exercício da atividade rural, foi carreada aos autos cópia da certidão de casamento realizado na data de 

17.09.1983, na qual consta a profissão de lavrador do marido (fls. 12), e, conforme reconhecido pela jurisprudência 

deste Tribunal e da Corte Superior, tal documento constitui razoável início de prova material.  

 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fls. 19/20).  

 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade (fls. 11). 

 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 17.11.2002, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (Lei 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através 

de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 
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simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

 

A questão trazida a desate restou uniformizada pela Terceira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme 

ilustra o seguinte acórdão: 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. POSSIBILIDADE DE 

NOVO JULGAMENTO. ALEGAÇÕES DE INÉPCIA DA INICIAL E DE CARÊNCIA DA AÇÃO AFASTADAS. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A ação rescisória é ação desconstitutiva ou, como diz parte da doutrina, "constitutiva negativa", na medida em que 

seu objeto precípuo é o desfazimento de anterior coisa julgada. Ao julgar a ação rescisória, o tribunal igualmente 

deverá, caso procedente o pedido de rescisão por uma das hipóteses taxativamente elencadas no art. 485 do Código de 

Processo Civil, proferir novo julgamento em substituição ao anulado, se houver pedido nesse sentido. 

2. Inexistindo erro de forma na peça inicial e sendo o pedido nela formulado suficientemente embasado no art. 485, 

VII, do Código de Processo Civil, não há que se falar em extinção do processo com fulcro no art. 490, I, c/c o art. 267 

do Código de Processo Civil. 

3. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Deve se ter em mente que a condição de rurícola da 

mulher funciona como extensão da qualidade de segurado especial do marido. Se o marido desempenhava trabalho no 

meio rural, em regime de economia domiciliar, há a presunção de que a mulher também o fez, em razão das 

características da atividade - trabalho em família, em prol de sua subsistência. 

4. Embora se possa argumentar, na hipótese, que entre o casamento e o ajuizamento da ação originária não tenha se 

passado exatamente o período de carência, não há impedimento ao reconhecimento do trabalho de rurícola já que o 

documento é contemporâneo ao período que se pretende provar. Ademais, o art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91, exige apenas 

um início de prova. Não é necessário que esse começo de prova documental abranja todo o período de carência, 

sobretudo porque tanto a primeira e a segunda instâncias aduziram que a prova testemunhal era suficientemente forte 

para corroborar o deferimento da aposentadoria. 

5. Diante da prova testemunhal favorável à autora e em face da existência de um razoável início de prova material, 

representado pela certidão de casamento, a requerente encontra-se protegida pela lei de benefícios da previdência 

social - art. 11, inciso VII, da Lei 8.213/91." 

6. Ação rescisória julgada procedente. 

(STJ - AR 1254/SP, Rel. Maria Thereza de Assis Moura, Terceira Seção, DJe 29.04.2008) 

 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula 149 do STJ).  

 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se.  

 

É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

 

Outrossim, no que concerne à alegação do INSS, no sentido de que por ter sido o casamento posterior à aposentadoria 

por invalidez concedida ao seu marido na data de 01.04.1982, não pode a certidão de casamento ser considerada como 

início de prova material para período posterior a sua emissão, entendo que tal fato não desqualifica a condição de 

rurícola do marido da autora, ao contrário, só reforça a reforça, vez que foi aposentado por invalidez como trabalhador 

rural, conforme se observa do extrato de fls. 36.  

 

Posto isto, com esteio no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, nos termos em que 

explicitado. 

 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, que corresponde às prestações 

até a data do julgamento da apelação, de acordo com o art. 20, §§ 3º e 4º do Código de Processo Civil. 

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A 

da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/11/2009 1882/2339 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada AUGUSTA CURSI BAIONI a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 29.04.2009 e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do Código de Processo Civil.  

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (Lei 8.742/93, art. 20, § 4º). 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de outubro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00152 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.027705-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ANNA NASSIMBEM CARNAVALLI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIO CESAR MOREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00126-5 2 Vr MIRASSOL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de benefício 

assistencial. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora, ao pagamento dos honorários advocatícios, 

arbitrados em R$ 500,00, nos termos do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil, observado o disposto na Lei nº 

1.050/60. 

Em razões recursais, sustenta a parte autora, em síntese, haver comprovado o preenchimento dos requisitos da idade e 

condição de miserabilidade, previstos no art. 20, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8.742/93. Requer o provimento do recurso a fim 

de ser julgada procedente a ação, condenando-se a autarquia à concessão do benefício desde a citação e ao pagamento 

dos honorários advocatícios no importe de 15% do valor total da condenação, até a concessão do benefício. Pleiteia, 

ainda, a isenção do pagamento de custas e despesas processuais a que foi condenada. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

O Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 109/111, opina, preliminarmente, pela anulação da sentença por 

ausência de intervenção do Parquet em primeiro grau, ou, no mérito, pelo provimento do recurso da parte autora, com a 

fixação do termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo (04.10.2007), afastada a preliminar de 

nulidade em conseqüência da inexistência de prejuízo à autora. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e 

regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de 

idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua 

subsistência mantida pela família. 
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A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a previsão 

da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§ 2º) e o critério de 

verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º). 

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade 

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998, pela 

Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi novamente 

reduzida para 65 anos (art. 34). 

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de incapacidade 

para a vida independente e para o trabalho. 

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra prevista 

no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de atendimento a 

pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de ser entendida em 

consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta incapacidade se revela 

com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio sustento. 

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência 

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a própria 

subsistência (Instrução Normativa nº 95). 

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para efeitos 

do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as 

atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". 

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de verificação 

objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ 

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com base 

nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se orientado no 

sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros meios para 

aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art. 203, V, da Constituição 

Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), 

bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do benefício assistencial, não 

sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela qual plenamente possível a 

concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da 

ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 30.08.2006). 

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a 

norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o 

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, 

o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos 

fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente.(...) De se registrar 

que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos análogos, sendo exemplo disso: RCL 

4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, 

decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ 20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão 

monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. 

Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, 

DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de 

Mello, decisão monocrática, DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 

4.156, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen 

Lúcia, d. 12.02.2008, DJ 19.02.2008). 

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 

15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL 4.374, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 

4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 

29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ 10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 

13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto, d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. 

Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617, Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004. 

Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido de 

que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20, parágrafo 

3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do benefício assistencial, 

resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e comprovantes de despesas), 

de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais: 
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"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V, 

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES.  

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de que a 

comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não exclui 

outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária 

à concessão do benefício assistencial.  

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício 

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.  

3. Agravo Regimental improvido."  

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE 

AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO.  

1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, 

inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um 

salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar.  

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por 

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal.  

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 

previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 

insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 

uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família.  

4. Recurso especial a que se dá provimento."  

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO 

MÍNIMO. REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ.  

1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o 

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ).  

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no 

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das condições de 

beneficiário por outros meios de prova.  

3. Recurso a que se nega seguimento."  

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008). 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP 955.611, Rel. 

Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, d. 

31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007; RESP. 914.841, 

Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 23.04.2007, 

DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg 

no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ 02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. 

Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI 455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 

07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; 

RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson 

Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001; AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 

07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000. 

De se registrar, ainda, quanto à legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, aplica-se à espécie o teor da Súmula nº 06 da 

Turma Regional dos Juizados Especiais Federais da 4ª Região: "O critério de verificação objetiva da miserabilidade 

correspondente a ¼ do salário mínimo, previsto no art. 20, § 3º, da Lei 8742/93, restou modificado para ½ salário 

mínimo, a teor do disposto no art. 5º, I, da Lei 9533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro 

aos Municípios que instituíssem programas de garantia da renda mínima associados a ações sócio-econômicas, e art. 

2º, § 2º, da Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA". 

Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a 

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o (a) 

cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de 21 anos 

ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº 8.213/91 não 

podem obstar o deferimento do benefício assistencial. 

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de benefício assistencial, o 
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rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo percebido por outro membro 

da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC nº 98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007; AC 2007.03.99.001004-5, Nona Turma, Rel. 

Desembargador Federal Santos Neves, j. 23.07.2007, DJ 16.08.2007. 

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de 

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao 

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos 

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 

10.741/2003), em acórdão assim ementado: 

 

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação 

do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que 

na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), 

mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232."  

(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 77 anos na data do ajuizamento da ação (doc. fls. 09), requereu 

benefício assistencial por ser idosa. 

Quanto à hipossuficiência econômica, o estudo social de fls. 58/60 dá a conhecer que a parte autora não tem meios de 

prover a própria subsistência e nem tê-la provida por sua família, dependendo do benefício assistencial para suprir as 

necessidades básicas. Nesse sentido, assinale-se ainda o contido no parecer do Ministério Público Federal (fls. 109/111), 

que bem esclarece a controvérsia: 

"O estudo social de fls. 58/60, complementado à fl. 66, revelou que a autora vivia com o marido ANTONIO, de 87 anos, 

em casa própria, porém simples. A única renda da família provinha do benefício de aposentadoria de ANTONIO, em 

valor de R$ 415,00 (salário mínimo vigente à época).  

Foram relatadas as seguintes despesas fixas: água (R$ 22,63), energia elétrica (R$ 38,34) e medicamentos (R$ 60,00), 

no total de R$ 120,97, sendo que o restante da renda era destinado à alimentação.  

A assistente social concluiu que a autora passava por "privações importantes".  

Ressalte-se que não se deve computar, no cálculo da renda familiar por pessoa, o valor de um salário mínimo 

percebido por um outro membro da família em condição semelhante de incapacidade ou idade e de necessidade. Essa 

conclusão extensiva é extraída de uma interpretação analógica do dispositivo contido no art. 34, parágrafo único, do 

Estatuto do Idoso.(...)  

Se não recebesse benefício previdenciário de aposentadoria, o marido da autora faria jus ao benefício assistencial, 

pois contava com 87 anos na data da visita da assistente social, e enquadrar-se-ia no permissivo de acumulação 

previsto no parágrafo único do art. 34 da Lei 10.741/2003.  

Restou comprovada, portanto, a hipossuficiência econômica, nos termos do artigo 20, § 3º, da Lei 8.742/93."  

Assim, preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser reformada 

a r. sentença. 

Embora a parte autora não tenha pleiteado a concessão do benefício assistencial a partir do requerimento administrativo, 

o Ministério Público Federal sanou a referida omissão, pleiteando seja este o termo inicial do benefício. 

Destarte, o termo inicial do benefício deve ser considerado na data do requerimento administrativo (04.10.2007 - fls. 

12), conforme jurisprudência desta Corte (v.g. TRF/3ª Região, AC 2005.61.22.000844-8, Rel. Des. Fed. Sergio 

Nascimento, 10ª T., DJ 01.10.2008). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta 

Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, esta deve ser fixada em 15% 

(quinze por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do 

Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 15). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação da parte autora, nos termos acima consignados, e acolho o parecer do Ministério Público Federal para fixar o 

termo inicial do benefício assistencial na data do requerimento administrativo. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada ANNA NASSIMBEM CARNAVALLI, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício assistencial, com data de início - DIB 

04.10.2007 (data do requerimento administrativo - fls. 12), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 
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Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de outubro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00153 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.027728-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : UMBELINA MARIA DE JESUS FAUSTINO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : HELIO LOPES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00026-1 1 Vr CAFELANDIA/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 03.03.2008, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a 

trabalhador rural. 

 

A r. sentença apelada, proferida em 12.02.2009 julgou improcedente o pedido, e condenou a parte autora no pagamento 

de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, arbitrados em R$ 415,00, ressalvando ser beneficiária da 

gratuidade judiciária. 

 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão recorrida. 

 

Subiram os autos, sem contra-razões. 

 

É o relatório, decido. 

 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da Lei 8.213/91. 

 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na alínea "a" do inciso I, na alínea "g" do inciso V 

e nos incisos VI e VII do art. 11 da Lei nº 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no 

art. 143 da Lei nº 8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres 

(art. 48, § 1º). 

 

Consoante entendimento firmado por esta Colenda Décima Turma, "De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal 

demonstração, início de prova material, corroborado por prova testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, 

que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem 

qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, após satisfação dos requisitos ao 

benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação 

profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, 

pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em 

conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o 

princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a 

Previdência Social, ficam preservados." (TRF3 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.028771-3/MS, Rel. Desemb. 

Federal Anna Maria Pimentel, j. 05.10.2009). 

 

Com respeito ao exercício da atividade rural, foi carreada aos autos cópia da certidão de casamento realizado na data de 

18.06.1953, na qual consta a profissão de lavrador do marido (fls. 13), revelando razoável início de prova material, 

conforme reconhecido pela jurisprudência deste Tribunal e da Corte Superior. 

 

Os autos foram instruídos com cópia da CTPS do marido da autora (fls. 14/16), e com as cópias do comprovante de 

inscrição no DIPIS, no qual consta o carimbo do empregador Cia. Cafeeira do Rio Feio, Fazenda Chantebled, Júlio de 

Mesquita - SP e os respectivos extratos, datados de 31.12.71, em nome do marido da autora (fls. 16/18). 

 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fls. 41/42). 
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Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade (fls. 10). 

 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 10.03.1991, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (Lei 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através 

de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

 

A questão trazida a desate restou uniformizada pela Terceira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme 

ilustra o seguinte acórdão: 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. POSSIBILIDADE DE 

NOVO JULGAMENTO. ALEGAÇÕES DE INÉPCIA DA INICIAL E DE CARÊNCIA DA AÇÃO AFASTADAS. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A ação rescisória é ação desconstitutiva ou, como diz parte da doutrina, "constitutiva negativa", na medida em que 

seu objeto precípuo é o desfazimento de anterior coisa julgada. Ao julgar a ação rescisória, o tribunal igualmente 

deverá, caso procedente o pedido de rescisão por uma das hipóteses taxativamente elencadas no art. 485 do Código de 

Processo Civil, proferir novo julgamento em substituição ao anulado, se houver pedido nesse sentido. 

2. Inexistindo erro de forma na peça inicial e sendo o pedido nela formulado suficientemente embasado no art. 485, 

VII, do Código de Processo Civil, não há que se falar em extinção do processo com fulcro no art. 490, I, c/c o art. 267 

do Código de Processo Civil. 

3. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Deve se ter em mente que a condição de rurícola da 

mulher funciona como extensão da qualidade de segurado especial do marido. Se o marido desempenhava trabalho no 

meio rural, em regime de economia domiciliar, há a presunção de que a mulher também o fez, em razão das 

características da atividade - trabalho em família, em prol de sua subsistência. 

4. Embora se possa argumentar, na hipótese, que entre o casamento e o ajuizamento da ação originária não tenha se 

passado exatamente o período de carência, não há impedimento ao reconhecimento do trabalho de rurícola já que o 

documento é contemporâneo ao período que se pretende provar. Ademais, o art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91, exige apenas 

um início de prova. Não é necessário que esse começo de prova documental abranja todo o período de carência, 

sobretudo porque tanto a primeira e a segunda instâncias aduziram que a prova testemunhal era suficientemente forte 

para corroborar o deferimento da aposentadoria. 

5. Diante da prova testemunhal favorável à autora e em face da existência de um razoável início de prova material, 

representado pela certidão de casamento, a requerente encontra-se protegida pela lei de benefícios da previdência 

social - art. 11, inciso VII, da Lei 8.213/91." 

6. Ação rescisória julgada procedente. 

(STJ - AR 1254/SP, Rel. Maria Thereza de Assis Moura, Terceira Seção, DJe 29.04.2008) 

 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula 149 do STJ). 

 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 
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É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

 

Posto isto, com esteio no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, nos termos em que 

explicitado. 

 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, que corresponde às prestações 

até a data do julgamento da apelação, de acordo com o art. 20, §§ 3º e 4º do Código de Processo Civil. 

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A 

da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada UMBELINA MARIA DE JESUS FAUSTINO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 28.03.2008 e renda mensal inicial - 

RMI de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do Código de 

Processo Civil. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (Lei 8.742/93, art. 20, § 4º). 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00154 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.027874-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : AUGUSTA DE SOUZA RIBEIRO DA CRUZ 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ BERNARDES NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00047-2 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 02.06.2008, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a 

trabalhador rural. 

 

A r. sentença apelada, proferida em 27.04.2009, julgou improcedente o pedido e condenou a autora no pagamento das 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios de R$ 800,00, ressalvando a condição de beneficiária da justiça 

gratuita.  

 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão recorrida, alegando, em suma, que preenche os 

requisitos para a concessão do benefício pretendido, conforme demonstram os documentos carreados aos autos, 

complementados com as provas testemunhais. 
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Subiram os autos, com contra-razões. 

 

É o relatório, decido. 

 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na alínea "a" do inciso I, na alínea "g" do inciso V 

e nos incisos VI e VII do art. 11 da Lei nº 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no 

art. 143 da Lei nº 8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres 

(art. 48, § 1º). 

 

Consoante entendimento firmado por esta Colenda Décima Turma, "De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal 

demonstração, início de prova material, corroborado por prova testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, 

que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem 

qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, após satisfação dos requisitos ao 

benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação 

profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, 

pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em 

conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o 

princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a 

Previdência Social, ficam preservados." (TRF3 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.028771-3/MS, Rel. Desemb. 

Federal Anna Maria Pimentel, j. 05.10.2009). 

 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

 

a) cópia da certidão de casamento realizado na data de 26.09.1953, na qual consta a profissão de lavrador do marido 

(fls. 13); 

 

b) cópia da certidão de óbito de seu marido BENEDITO DA CRUZ, falecido em 14.01.1986, na qual foi declarada a 

profissão de lavrador do de cujus (fls. 14). 

 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fls.50/51).  

 

No que tange à alegação do INSS no sentido de que marido da autora não é lavrador, por constar do CNIS que o 

registro da atividade de INDUSTRIÁRIO (fls. 42/43), e desse modo as provas carreadas aos autos não se prestam à 

comprovação do efetivo exercício de atividade rural, observo que, em consulta ao CNIS - Consulta Detalhada de 

Vínculo, consta que o marido da autora foi contratado pela empresa Agro-Pecuária Vale do Rio Grande S/A em 

01.07.1978, na ocupação "CBO 63100 - Trabalhadores da Cultura de Gramíneas", onde permaneceu empregado até 

30.04.1981, restando comprovado o exercício de atividade rural em regime economia familiar, por tempo superior ao 

exigido pela legislação de regência, para a concessão do benefício pleiteado pela autora.  

 

Desta sorte, ao completar a idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos em 13.01.1991, a parte autora implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício 

de atividade rural em número de meses superior ao exigível (Lei 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através 

de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 
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A questão trazida a desate restou uniformizada pela Terceira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme 

ilustra o seguinte acórdão: 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. POSSIBILIDADE DE 

NOVO JULGAMENTO. ALEGAÇÕES DE INÉPCIA DA INICIAL E DE CARÊNCIA DA AÇÃO AFASTADAS. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A ação rescisória é ação desconstitutiva ou, como diz parte da doutrina, "constitutiva negativa", na medida em que 

seu objeto precípuo é o desfazimento de anterior coisa julgada. Ao julgar a ação rescisória, o tribunal igualmente 

deverá, caso procedente o pedido de rescisão por uma das hipóteses taxativamente elencadas no art. 485 do Código de 

Processo Civil, proferir novo julgamento em substituição ao anulado, se houver pedido nesse sentido. 

2. Inexistindo erro de forma na peça inicial e sendo o pedido nela formulado suficientemente embasado no art. 485, 

VII, do Código de Processo Civil, não há que se falar em extinção do processo com fulcro no art. 490, I, c/c o art. 267 

do Código de Processo Civil. 

3. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Deve se ter em mente que a condição de rurícola da 

mulher funciona como extensão da qualidade de segurado especial do marido. Se o marido desempenhava trabalho no 

meio rural, em regime de economia domiciliar, há a presunção de que a mulher também o fez, em razão das 

características da atividade - trabalho em família, em prol de sua subsistência. 

4. Embora se possa argumentar, na hipótese, que entre o casamento e o ajuizamento da ação originária não tenha se 

passado exatamente o período de carência, não há impedimento ao reconhecimento do trabalho de rurícola já que o 

documento é contemporâneo ao período que se pretende provar. Ademais, o art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91, exige apenas 

um início de prova. Não é necessário que esse começo de prova documental abranja todo o período de carência, 

sobretudo porque tanto a primeira e a segunda instâncias aduziram que a prova testemunhal era suficientemente forte 

para corroborar o deferimento da aposentadoria. 

5. Diante da prova testemunhal favorável à autora e em face da existência de um razoável início de prova material, 

representado pela certidão de casamento, a requerente encontra-se protegida pela lei de benefícios da previdência 

social - art. 11, inciso VII, da Lei 8.213/91." 

6. Ação rescisória julgada procedente. 

(STJ - AR 1254/SP, Rel. Maria Thereza de Assis Moura, Terceira Seção, DJe 29.04.2008) 

 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149).  

 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural , 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se.  

 

É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

 

Posto isto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, nos termos em que 

explicitado. 

 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, que corresponde às prestações 

até a data do julgamento da apelação, de acordo com o art. 20, §§ 3º e 4º do Código de Processo Civil. 

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A 

da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 
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Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada AUGUSTA DE SOUZA RIBEIRO DA CRUZ, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 13.10.2008 e renda mensal inicial - 

RMI de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do Código de 

Processo Civil.  

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (Lei 8.742/93, art. 20, § 4º). 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00155 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.027995-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA DE PAULA BLASSIOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDICTA NAIR PEREIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : NILMA ELENA TRIGO FRAGOSO 

No. ORIG. : 07.00.00046-6 1 Vr IGUAPE/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 19.06.07, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 06.11.08, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, com 

décimo terceiro salário, a partir da citação, em 19.09.07, procedendo a implantação no prazo de 10 (dez) dias, sob pena 

de multa diária de R$ 500,00 por cada dia de atraso, bem assim a pagar as prestações vencidas em uma única parcela 

com correção monetária, acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, além dos honorários advocatícios fixados em 10% 

sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. 

Em seu recurso, a autarquia requer preliminarmente, a revogação do prazo de implantação de 10 (dez) dias; a 

cominação de multa no valor R$ 500,00 em caso de não cumprimento; a revogação da tutela antecipada e, no mais, 

pugna pela reforma da decisão recorrida, subsidiariamente, reduzindo-se os honorários advocatícios. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

Os autos foram encaminhados ao Gabinete da Conciliação para possível acordo, restando infrutífera a tentativa de 

composição entre as partes. 

É o relatório, decido. 

Inicialmente aponto que, não merece guarida o pedido de revogação, quanto à ordenada imediata implantação do 

benefício na mesma oportunidade que a sentença, porquanto subsistem os fundamentos que a justificaram, sendo 

concedida a tutela específica, nos termos do art. 461, § 3º do C. Pr.Civil. 

Quanto o prazo fixado pelo juízo de origem para cumprimento da obrigação no prazo de 10 (dez) dias, merece reforma 

para se fazer cumprir em 45 (quarenta e cinco) dias, assim como quanto à multa no valor de R$ 500,00 ao dia, seu valor 

é exacerbado, pelo que deve ser reduzida a 1/30 do valor do benefício, devida depois de ciente o Juízo do 

descumprimento da decisão antecipatória, a que se sujeita a autarquia, à míngua de expressa exceção legal. 

Ademais, quanto ao mérito, o trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de 

Previdência Social, pode requerer aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no 

art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos incs. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 
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Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela início de razoável prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

a) cópia de certidão de nascimento da autora, expedido em 11.08.2006; na cidade de Iguape - SP, na qual consta a 

profissão de lavradores dos genitores da autora (fls. 12); 

b) cópia de certidão de óbito, ocorrido em 21.04.1992, na qual foi qualificado como lavrador, o falecido cônjuge da 

autora (fls. 13). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL . 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora da sua mulher. Recurso especial atendido" (Resp nº 

258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 256). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fls.88/89). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade, conforme cópia 

da cédula de identidade, expedida em 20.05.1992 (fls.11). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 20.04.1992, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da data da citação, à vista do exercício de atividade rural 

em número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural . A comprovação da qual idade de trabalhador rural , 

através de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o 

reconhecimento do tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de 

débitos previdenciários não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas 

monetariamente na forma prevista neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao 

ajuizamento da ação. Aplicação simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta 

extensão, provido." (REsp 172.880 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, 

Min. Jorge Scartezzini; REsp 246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil e a base de cálculo em conformidade com a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

Não custa esclarecer que os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do 

art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, incidem a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a 

tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, nos termos 

em que explicitado, dado que em contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada BENEDICTA NAIR PEREIRA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à manutenção do já 

concedido benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 19.09.07, e renda mensal inicial - RMI de 

1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/11/2009 1893/2339 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00156 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.028038-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO FURTADO DE LACERDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA RIBEIRO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : NILMA ELENA TRIGO FRAGOSO 

No. ORIG. : 07.00.00012-5 1 Vr IGUAPE/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 23.02.07, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 15.10.08, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, com 

décimo terceiro salário, a partir da citação, em 14.05.07, com antecipação de tutela e imediata implantação no prazo de 

dez dias, sob pena de multa diária de R$ 500,00 pelo descumprimento, bem assim a pagar as prestações vencidas em 

uma única parcela com correção monetária, conforme os índices de reajuste para os benefícios previdenciários, 

acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, além dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das 

prestações vencidas até a sentença. 

Em seu recurso, a autarquia requer preliminarmente, a revogação do prazo de implantação de 10 (dez) dias; a 

cominação de multa no valor R$ 500,00 em caso de não cumprimento; a revogação da tutela antecipada e no mérito 

pugna pela reforma da decisão recorrida. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

Os autos foram encaminhados ao Gabinete de Conciliação para possível acordo, restando infrutífera a composição entre 

as partes. 

É o relatório, decido. 

Inicialmente aponto que, não merece guarida o pedido de revogação, quanto à ordenada imediata implantação do 

benefício na mesma oportunidade que a sentença, porquanto subsistem os fundamentos que a justificaram, sendo 

concedida a tutela específica, nos termos do art. 461, § 3º do C. Pr.Civil. 

Quanto o prazo fixado pelo juízo de origem para cumprimento da obrigação no prazo de 10 (dez) dias, merece reforma 

para se fazer cumprir em 45 (quarenta e cinco) dias, assim como quanto à multa no valor de R$ 500,00 ao dia, seu valor 

é exacerbado, pelo que deve ser reduzida a 1/30 do valor do benefício, devida depois de ciente o Juízo do 

descumprimento da decisão antecipatória, a que se sujeita a autarquia, à míngua de expressa exceção legal. 

Ademais, no mérito, o trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência 

Social, pode requerer aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 

143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos incs. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela início de razoável prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

a) cópia de certidão de nascimento, lavrado em 21.09.2006, na cidade de Iguape - SP, onde consta a profissão de 

lavrador do genitor da autora (fls.13); 

b) cópia do certificado de dispensa de incorporação militar do cônjuge da autora - SP, expedido em 20.05.1982 - São 

Paulo/SP, na qual consta a qualificação de agricultor (fls. 14 vs.); 

c) cópia de certidão de nascimento do filho da autora, Valdeci Ribeiro França, expedido em 21.09.2006, na cidade de 

Iguape - SP, onde consta a profissão de lavrador de seus genitores (fls.15); 

d) cópia de certidão de nascimento da filha da autora, Denise Ribeiro França, expedido em 21.09.2006, na cidade de 

Iguape - SP, onde consta a profissão de lavrador de seus genitores (fls.16); 

e) cópia de certidão de nascimento do filho da autora, Diocelio Ribeiro França, expedido em 21.09.2006, na cidade de 

Iguape - SP, onde consta a profissão de lavrador de seu genitor (fls.15). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/11/2009 1894/2339 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora da sua mulher. Recurso especial atendido" (Resp nº 

258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 256). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fls.88/90). 

 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade, conforme cópia 

da cédula de identidade, expedida em 20.03.2002 (fls. 12). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 10.09.1999, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural . A comprovação da qual idade de trabalhador rural , 

através de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o 

reconhecimento do tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de 

débitos previdenciários não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas 

monetariamente na forma prevista neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao 

ajuizamento da ação. Aplicação simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta 

extensão, provido." (REsp 172.880 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, 

Min. Jorge Scartezzini; REsp 246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

É de natureza descontínua a atividade rural , por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil e a base de cálculo em conformidade com a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

Não custa esclarecer que os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do 

art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, incidem a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a 

tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, nos termos 

em que explicitado, dado que em contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada MARIA RIBEIRO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à manutenção do já concedido benefício 

de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 14.05.07, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário 

mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 
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00157 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.028379-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : APARECIDA FERNANDES ANSELMO 

ADVOGADO : VANESSA DE OLIVEIRA AMENDOLA CAPITELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00035-7 1 Vr URUPES/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 23.01.2009, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a 

trabalhador rural. 

 

A r. sentença apelada, proferida em 08.06.2009, julgou improcedente o pedido, ao entendimento de que a prova 

documental trazida aos autos não pode ser aproveitada, em razão de o marido da autora ter exercido atividade urbana. 

Não houve a condenação em custas e honorários advocatícios, por ser a parte autora beneficiária da assistência 

judiciária gratuita.  

 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão recorrida.  

 

Subiram os autos, com contra-razões. 

 

É o relatório, decido. 

 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da Lei 8.213/91. 

 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na alínea "a" do inciso I, na alínea "g" do inciso V 

e nos incisos VI e VII do art. 11 da Lei nº 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no 

art. 143 da Lei nº 8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres 

(art. 48, § 1º). 

 

Consoante entendimento firmado por esta Colenda Décima Turma, "De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal 

demonstração, início de prova material, corroborado por prova testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, 

que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem 

qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, após satisfação dos requisitos ao 

benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação 

profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, 

pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em 

conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o 

princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a 

Previdência Social, ficam preservados." (TRF3 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.028771-3/MS, Rel. Desemb. 

Federal Anna Maria Pimentel, j. 05.10.2009). 

 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

 

a) cópia da certidão de casamento realizado na data de 03.10.1970, na qual consta a profissão de lavrador do marido 

(fls. 11); 

 

b) cópia do requerimento formulado em 23.05.83 para inscrição no Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Urupês, no 

qual foi admitido em 30.05.1983 (matrícula nº 3006), constando a participação até o mês de maio/1990, consoante 

documentos carreados às fls. 13/14. 

 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fls. 43/44).  

 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade (fls. 10). 
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Desta sorte, ao completar a idade acima, em 07.09.2003, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (Lei 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através 

de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

 

A questão trazida a desate restou uniformizada pela Terceira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme 

ilustra o seguinte acórdão: 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. POSSIBILIDADE DE 

NOVO JULGAMENTO. ALEGAÇÕES DE INÉPCIA DA INICIAL E DE CARÊNCIA DA AÇÃO AFASTADAS. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A ação rescisória é ação desconstitutiva ou, como diz parte da doutrina, "constitutiva negativa", na medida em que 

seu objeto precípuo é o desfazimento de anterior coisa julgada. Ao julgar a ação rescisória, o tribunal igualmente 

deverá, caso procedente o pedido de rescisão por uma das hipóteses taxativamente elencadas no art. 485 do Código de 

Processo Civil, proferir novo julgamento em substituição ao anulado, se houver pedido nesse sentido. 

2. Inexistindo erro de forma na peça inicial e sendo o pedido nela formulado suficientemente embasado no art. 485, 

VII, do Código de Processo Civil, não há que se falar em extinção do processo com fulcro no art. 490, I, c/c o art. 267 

do Código de Processo Civil. 

3. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Deve se ter em mente que a condição de rurícola da 

mulher funciona como extensão da qualidade de segurado especial do marido. Se o marido desempenhava trabalho no 

meio rural, em regime de economia domiciliar, há a presunção de que a mulher também o fez, em razão das 

características da atividade - trabalho em família, em prol de sua subsistência. 

4. Embora se possa argumentar, na hipótese, que entre o casamento e o ajuizamento da ação originária não tenha se 

passado exatamente o período de carência, não há impedimento ao reconhecimento do trabalho de rurícola já que o 

documento é contemporâneo ao período que se pretende provar. Ademais, o art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91, exige apenas 

um início de prova. Não é necessário que esse começo de prova documental abranja todo o período de carência, 

sobretudo porque tanto a primeira e a segunda instâncias aduziram que a prova testemunhal era suficientemente forte 

para corroborar o deferimento da aposentadoria. 

5. Diante da prova testemunhal favorável à autora e em face da existência de um razoável início de prova material, 

representado pela certidão de casamento, a requerente encontra-se protegida pela lei de benefícios da previdência 

social - art. 11, inciso VII, da Lei 8.213/91." 

6. Ação rescisória julgada procedente. 

(STJ - AR 1254/SP, Rel. Maria Thereza de Assis Moura, Terceira Seção, DJe 29.04.2008) 

 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula 149 do STJ).  

 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se.  

 

É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 
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Outrossim, no que concerne à questão trazida a baila pelo INSS, acerca do vínculo urbano das atividades desenvolvidas 

pelo marido da autora na Prefeitura do município de Sales desde 05/1990 a 12/1997, tal fato não impede o 

reconhecimento do direito da autora, vez que a atividade rural desenvolvida anteriormente, se considerada a data do 

casamento em outubro/70 e o último registro de controle social pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Urupês, em 

maio/90, é muito superior ao exigido para a concessão do benefício pleiteado.  

 

Posto isto, com esteio no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, nos termos em que 

explicitado. 

 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, que corresponde às prestações 

até a data do julgamento da apelação, de acordo com o art. 20, §§ 3º e 4º do Código de Processo Civil. 

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A 

da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada APARECIDA FERNANDES ANSELMO a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 02.02.2009 e renda mensal inicial - 

RMI de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do Código de 

Processo Civil.  

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (Lei 8.742/93, art. 20, § 4º). 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de outubro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00158 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.028525-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EMERSON LUIZ DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SONIA MARIA DE JESUS 

ADVOGADO : IRINEU DILETTI 

No. ORIG. : 08.00.00019-9 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 29.02.08, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 03.03.09, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, com 

implantação no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária de R$ 100,00; com décimo terceiro salário, a partir 

ajuizamento da ação, bem assim a pagar as prestações vencidas em uma única parcela com correção monetária, 

conforme os índices de reajuste para os benefícios previdenciários, acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, além dos 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a sentença. 
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Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida, senão alternativamente, a redução do 

percentual dos juros moratórios e dos honorários advocatícios. 

A autora apresentou recurso de apelação, no qual pleiteia a majoração do percentual de honorários advocatícios. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

Os autos foram encaminhados ao Gabinete de Conciliação para possível acordo, restando infrutífera a composição entre 

as partes. 

É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos incs. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela início de prova material, mediante a seguinte 

documentação: 

- cópia de certidão de casamento, ocorrido em 10.06.1978, na cidade de Fernandópolis - SP, onde consta a profissão de 

lavrador do cônjuge da autora (fls.13). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora da sua mulher. Recurso especial atendido" (Resp nº 

258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 256). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fls.35/36). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade, conforme cópia 

da cédula de identidade, expedida em 09.08.2006 (fls. 12). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 04.10.2007, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural . A comprovação da qual idade de trabalhador rural , 

através de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o 

reconhecimento do tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de 

débitos previdenciários não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas 

monetariamente na forma prevista neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao 

ajuizamento da ação. Aplicação simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta 

extensão, provido." (REsp 172.880 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, 

Min. Jorge Scartezzini; REsp 246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

É de natureza descontínua a atividade rural , por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil e a base de cálculo em conformidade com a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

Não custa esclarecer que os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do 

art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, incidem a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a 

tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 
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nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento às apelações, dado que em 

contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada SONIA MARIA DE JESUS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à manutenção do já concedido 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 29.02.08, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00159 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.028543-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NEUSA BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO : OLENO FUGA JUNIOR 

No. ORIG. : 07.00.00114-4 1 Vr IPUA/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 17.10.07, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 10.11.08, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, com 

décimo terceiro salário, a partir da citação, em 22.11.07, bem assim a pagar as prestações vencidas em uma única 

parcela com correção monetária, conforme os índices de reajuste para os benefícios previdenciários, acrescidos de juros 

de mora de 1% ao mês, além dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a 

sentença. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida, senão alternativamente, a redução do 

percentual dos juros moratórios e dos honorários advocatícios. 

A autora apresentou recurso adesivo no qual pleiteia a majoração do percentual de honorários advocatícios de 10% para 

15%. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

Os autos foram encaminhados ao Gabinete de Conciliação para possível acordo, restando infrutífera a composição entre 

as partes. 

É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos incs. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela início de razoável prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

a) cópia de certidão de casamento, ocorrido em 06.07.1974, na cidade de Ipuã - SP, onde consta a profissão de lavrador 

do cônjuge da autora (fls.10); 

b) cópia de CTPS, expedida em 11.09.1974, na cidade de Ipuã - SP, na qual constam registros de trabalhos efetuados 

em estabelecimento rural no período de 1987 a 1988(fls.11/13). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora da sua mulher. Recurso especial atendido" (Resp nº 

258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 256). 
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Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fls.39/40). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade, conforme cópia 

da cédula de identidade, expedida em 03.09.1990 (fls. 09). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 28.11.2005, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural . A comprovação da qual idade de trabalhador rural , 

através de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o 

reconhecimento do tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de 

débitos previdenciários não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas 

monetariamente na forma prevista neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao 

ajuizamento da ação. Aplicação simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta 

extensão, provido." (REsp 172.880 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, 

Min. Jorge Scartezzini; REsp 246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

É de natureza descontínua a atividade rural , por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil e a base de cálculo em conformidade com a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

Não custa esclarecer que os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do 

art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, incidem a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a 

tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e ao recurso adesivo, 

dado que em contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada NEUSA BATISTA DA SILVA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 22.11.07, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00160 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.028571-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 
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APELANTE : MARIA AUXILADORA RINHEL 

ADVOGADO : FAUSTO LUIS RINHEL LOPES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00148-0 1 Vr BATATAIS/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 24.11.2006, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a 

trabalhador rural. 

 

A r. sentença apelada, proferida em 29.04.2009, julgou improcedente o pedido, e condenou a parte autora no pagamento 

de despesas processuais e honorários advocatícios, arbitrados em R$ 500,00, ressalvando ser beneficiária da assistência 

judiciária gratuita.  

 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão recorrida.  

 

Subiram os autos, sem contra-razões. 

 

É o relatório, decido. 

 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da Lei 8.213/91. 

 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na alínea "a" do inciso I, na alínea "g" do inciso V 

e nos incisos VI e VII do art. 11 da Lei nº 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no 

art. 143 da Lei nº 8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres 

(art. 48, § 1º). 

 

Consoante entendimento firmado por esta Colenda Décima Turma, "De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal 

demonstração, início de prova material, corroborado por prova testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, 

que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem 

qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, após satisfação dos requisitos ao 

benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação 

profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, 

pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em 

conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o 

princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a 

Previdência Social, ficam preservados." (TRF3 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.028771-3/MS, Rel. Desemb. 

Federal Anna Maria Pimentel, j. 05.10.2009). 

 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

 

a) cópia da certidão de casamento realizado na data de 08.11.1969, na qual consta a profissão de pedreiro do marido e a 

averbação da separação judicial consensual do casal em 20.02.1989 (fls. 09); 

 

b) cópia da CTPS do ex-marido, na qual constam os registros de diversos contratos de trabalhos em estabelecimentos 

agrícolas e agro-pecuários (a maioria), nos quais desempenhou trabalhos como retireiro, lavrador, serviços rurais 

diversos, entre outros, desde maio/71 a abril/98 (fls. 13/21). 

 

c) declaração do empregador Fayez Felippe, com firma reconhecida, dando conta do labor rural da autora e seu marido 

em sua propriedade denominada "Chácara Mato Grosso", no período de 01.05.1971 a 10.11.1973; 11.11.1973 a 

30.06.1980; 01.09.1980 a 24.02.1986 e 01.04.1989 a 15.12.1989 (fls. 22). 

 

Ressalto que tais períodos estão devidamente anotados na CTPS do ex-marido da autora, às fls. 13, 15, 16, 17 e 20 dos 

autos.  

 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fls. 70/72).  
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Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade (fls. 08). 

 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 22.01.2003, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (Lei 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através 

de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

 

A questão trazida a desate restou uniformizada pela Terceira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme 

ilustra o seguinte acórdão: 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. POSSIBILIDADE DE 

NOVO JULGAMENTO. ALEGAÇÕES DE INÉPCIA DA INICIAL E DE CARÊNCIA DA AÇÃO AFASTADAS. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A ação rescisória é ação desconstitutiva ou, como diz parte da doutrina, "constitutiva negativa", na medida em que 

seu objeto precípuo é o desfazimento de anterior coisa julgada. Ao julgar a ação rescisória, o tribunal igualmente 

deverá, caso procedente o pedido de rescisão por uma das hipóteses taxativamente elencadas no art. 485 do Código de 

Processo Civil, proferir novo julgamento em substituição ao anulado, se houver pedido nesse sentido. 

2. Inexistindo erro de forma na peça inicial e sendo o pedido nela formulado suficientemente embasado no art. 485, 

VII, do Código de Processo Civil, não há que se falar em extinção do processo com fulcro no art. 490, I, c/c o art. 267 

do Código de Processo Civil. 

3. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Deve se ter em mente que a condição de rurícola da 

mulher funciona como extensão da qualidade de segurado especial do marido. Se o marido desempenhava trabalho no 

meio rural, em regime de economia domiciliar, há a presunção de que a mulher também o fez, em razão das 

características da atividade - trabalho em família, em prol de sua subsistência. 

4. Embora se possa argumentar, na hipótese, que entre o casamento e o ajuizamento da ação originária não tenha se 

passado exatamente o período de carência, não há impedimento ao reconhecimento do trabalho de rurícola já que o 

documento é contemporâneo ao período que se pretende provar. Ademais, o art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91, exige apenas 

um início de prova. Não é necessário que esse começo de prova documental abranja todo o período de carência, 

sobretudo porque tanto a primeira e a segunda instâncias aduziram que a prova testemunhal era suficientemente forte 

para corroborar o deferimento da aposentadoria. 

5. Diante da prova testemunhal favorável à autora e em face da existência de um razoável início de prova material, 

representado pela certidão de casamento, a requerente encontra-se protegida pela lei de benefícios da previdência 

social - art. 11, inciso VII, da Lei 8.213/91." 

6. Ação rescisória julgada procedente. 

(STJ - AR 1254/SP, Rel. Maria Thereza de Assis Moura, Terceira Seção, DJe 29.04.2008) 

 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula 149 do STJ).  

 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se.  
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É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

 

Posto isto, com esteio no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, nos termos em que 

explicitado. 

 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, que corresponde às prestações 

até a data do julgamento da apelação, de acordo com o art. 20, §§ 3º e 4º do Código de Processo Civil. 

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A 

da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada MARIA AUXILIADORA RINHEL a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação 

do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 25.01.2007 e renda mensal inicial - RMI de 1 

(um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do Código de Processo Civil.  

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (Lei 8.742/93, art. 20, § 4º). 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de outubro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00161 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.029219-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MIGUEL TEODORO incapaz 

ADVOGADO : FRANCISCO ORLANDO DE LIMA 

REPRESENTANTE : SEBASTIANA BERSI THEODORO 

No. ORIG. : 06.00.00050-7 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada por pessoa portadora de deficiência, em 24.04.2006, que tem por objeto condenar a 

autarquia previdenciária a conceder o benefício de prestação continuada previsto no art. 203 da CF/88 e regulado pelo 

art. 20 da L. 8.742/93. 

A r. sentença apelada, de 20.11.08, por considerar preenchidos os requisitos legais, acolhe o pedido e condena a 

autarquia a conceder benefício de prestação continuada desde o ajuizamento da ação, com os valores corrigidos e juros 

de mora a partir da citação, condenando-a ao pagamento de honorários advocatícios em 10% sobre valores atrasados, 

excluídas as parcelas vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ. Foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela. 

Em seu recurso, a autarquia preliminarmente requer apreciação do agravo retido interposto contra a decisão considerou 

desnecessário o prévio requerimento administrativo como condição para a propositura de ação, e, no mérito, argumenta 

que o requisito da miserabilidade não restou demonstrado. Subsidiariamente, pleiteia que o termo inicial do benefício 
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seja fixado desde a data da realização do laudo, a redução da verba honorária e, para fins de interposição de recursos às 

instâncias superiores, prequestionamento da legislação em referência. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

O Ministério Público Federal, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República Paulo Thadeu Gomes da 

Silva, opina pelo improvimento do agravo retido e parcial provimento da apelação. 

Relatados, decido. 

Quanto à necessidade de prévio exaurimento da via administrativa, observo que a questão não comporta mais discussão, 

vez que o Superior Tribunal de Justiça firmou o seguinte entendimento: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.  

I -Consoante entendimento desta Corte é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a propositura de 

ação que visa à percepção de benefício previdenciário. Precedentes. II - Agravo interno desprovido. 

(AgRg no REsp 871.060/RS, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em 12/12/2006, DJ 05/02/2007 p. 

371) 

Para os efeitos do art. 20 da L. 8.742/93 e do art. 34 da L. 10.741/03, na data do ajuizamento da petição inicial, a 

parte autora já era considerada idosa, pois havia atingido a idade de 73 anos (fls. 19). 

Além disso, cumpria à parte autora, ainda, demonstrar que não possui meios de prover a própria manutenção e nem de 

tê-la provida por sua família. 

Ademais, a matéria já foi sumulada por esta Corte, conforme Súmula nº 9: 

 

Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação. 

 

No mérito, o laudo médico pericial indica que o autor é portador de oligofrenia (retardamento mental), concluindo pela 

incapacidade total e definitiva para o trabalho, sendo que é interditado judicialmente conforme consta da averbação à 

certidão de nascimento (fls. 06). 

 

Além disso, cumpria à parte autora, ainda, demonstrar que não possui meios de prover a própria manutenção e nem de 

tê-la provida por sua família. 

 

Segundo os efeitos do disposto no caput do art. 20 da L. 8.742/93, entende-se como família "o conjunto de pessoas 

elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto". 

A entidade familiar, referida no § 1º do art. 20 da L. 8.742/93, conforme redação dada pela L. 9.720/98, é constituída 

por pessoas que vivem sob o mesmo teto, desde que se trate de cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não 

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido, pais, irmão não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

Para os fins do art. 20, § 1º, da L. 8.742/93, a entidade familiar é constituída da parte autora e de sua mãe. 

O estudo social, realizado em 19.10.07, vem em abono da pretensão, pois evidencia o estado de pobreza da família, que 

sobrevive com a pensão por morte do pai do autor, no valor de um salário mínimo, sendo que as despesas com 

alimentação e medicamentos totalizam R$350,00. 

Assim, o conjunto probatório demonstra não só o estado miserável em que vive a família, mais ainda dá a conhecer que 

a parte autora não tem meios de prover a própria subsistência e nem de tê-la provida por sua família. 

Ora, não é de se aceitar que o limite de 1/4 do salário mínimo é um limite que parta da idéia de que o idoso e o 

deficiente não precisem de cuidados especiais. Às claras que não. O limite em tela dirige-se àquele idoso ou deficiente 

sem necessidades outras que não a de manter-se, no sentido de dispor de mantimentos, de "prover do alimento 

necessário" (Caldas Aulete, Editora Delta, 5ª edição, vol. III, p. 2255). 

A regra legal sobre o limite de 1/4 (um quarto) do salário mínimo é constitucional, já o disse, aliás, o Supremo Tribunal 

Federal (ADIn. 1.232-1 DF). Todavia, como visto, o conjunto probatório mostra, na espécie, que a renda familiar 

mensal per capita é inferior ao limite legal, depois de descontar-se as despesas necessárias, que são cuidados especiais, 

insuscetíveis de previsão legal. 

Nesse sentido, orienta-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. 

ART. 203 DA CF. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. I.- A assistência social foi criada com o intuito de beneficiar os 

miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação da Previdência. II.- O preceito contido no art. 20, § 3º, da L. 

8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da 

Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário mínimo deve ser considerada como um 

limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador da deficiência e do 

idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de 

miserabilidade da família do autor. Recurso não conhecido." (REsp. 314.264 SP, Min. Felix Fischer; REsp. 222.477 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp. 222.778 SP, Min. Edson Vidigal). 
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Por sinal, cumpre frisar que o STF tem deixado claro que a condição de miserabilidade da autora deve ser reconhecida 

com base nos elementos fático-probatórios dos autos (Rcl 4.115 RS, Min. Carlos Britto; Rcl 4.272 RS, Min. Celso de 

Mello; Rcl 3.342 AP, Min. Sepúlveda Pertence; Rcl 3.963 SC, Min. Ricardo Lewandowsky). 

Aliás, em recente decisão na Reclamação nº 4.374 PE, o Min. Gilmar Mendes indeferiu a liminar contra a decisão que 

se utilizara doutros critérios para aferição da hipossuficiência do beneficiário, acentuando: "...o Supremo Tribunal 

apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir 

limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no 

exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, 

inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e 

inescusavelmente". 

Diante disso, a parte autora faz jus à concessão do benefício de prestação continuada, correspondente a 1 (um) salário 

mínimo, nos termos do caput do art. 20 da L. 8.742/93. 

Observo que o termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da citação, a teor do disposto no art. 219, do CPC, 

quando da constituição em mora da autarquia. 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 10% sobre o valor das prestações devidas até a presente decisão, 

de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do CPC e do entendimento desta Turma. 

Não custa esclarecer que os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global 

para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Outrossim, quanto ao prequestionamento da matéria para fins recursais, não há falar-se em afronta a dispositivos legais 

e constitucionais, porquanto o recurso foi analisado em todos os seus aspectos. 

Posto isto, com base no art. 557, caput e §1º, nego provimento ao agravo retido e dou parcial provimento à apelação, em 

consonância com a jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, mantida a tutela antecipada concedida. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00162 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.029511-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : DIRCEU MOREIRA 

ADVOGADO : ROGERIO FURTADO DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00053-7 1 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada por pessoa portadora de deficiência, em 19.05.08, que tem por objeto condenar a 

autarquia previdenciária a conceder o benefício de prestação continuada previsto no art. 203 da CF/88 e regulado pelo 

art. 20 da L. 8.742/93. 

A r. sentença apelada, de 28.04.09, por não considerar preenchidos os requisitos legais, rejeita o pedido, condenando a 

parte autora ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios em 10% sobre o valor da causa, 

suspendendo o pagamento das verbas de sucumbência face à justiça gratuita concedida. 

Em seu recurso, a parte autora alega cerceamento de defesa, uma vez que requereu a realização do exame médico 

pericial por médico especializado em psiquiatria. 

Subiram os autos, sem contra-razões. 

O Ministério Público Federal, em parecer da lavra da e. Procuradora Regional da República Fátima Aparecida de Souza 

Borghi, opina pelo desprovimento do recurso. 

Relatados, decido. 

Segundo os efeitos do disposto no caput do art. 20 da L. 8.742/93, entende-se como família "o conjunto de pessoas 

elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto". 

A entidade familiar, referida no § 1º do art. 20 da L. 8.742/93, conforme redação dada pela L. 9.720/98, é constituída 

por pessoas que vivem sob o mesmo teto, desde que se trate de cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não 
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emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido, pais, irmão não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

Para os fins do art. 20, § 1º, da L. 8.742/93, não há entidade familiar. 

O estudo social, realizado em 28.11.08, vem em abono da pretensão, pois evidencia o estado de pobreza do autor, cuja 

única renda é a proveniente do programa Bolsa Família, no valor de R$62,00. 

Entretanto, no caso concreto, ainda que conste dos autos o estudo social, verifico que não foi realizada a perícia médica 

por especialista em psiquiatria, essencial para se aferir o preenchimento do requisito da invalidez. 

O laudo pericial assevera que a autora está incapacitada parcial e temporariamente para o trabalho, sendo portadora de 

hipoacusia esquerda, sintomas de ansiedade e somatoformes inespecíficas, baixo peso, com índice de massa corporal 

abaixo do limiar normal e conseqüente fraqueza, sonolência e astenia. 

Por outro lado, os atestados médicos juntados aos autos (fls. 13, 30, 35 e 72) afirmam que o autor é portador de quadro 

depressivo importante, transtorno hipocondríaco (F45.2) e ansiedade generalizada (F41.1), que o incapacitam para o 

trabalho. 

Desta forma, tendo em vista a divergência entre pareceres médicos no que se refere a possíveis transtornos de 

comportamento do autor, tenho que a perícia médica deve ser feita por especialista na área. 

Isto posto, dou provimento à apelação do autor para anular a r. sentença e determinar a realização de perícia médica por 

especialista em psiquiatria. 

Dê-se ciência. 

Decorrido o prazo legal, certifique-se e baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00163 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.029685-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EMERSON LUIZ DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA FABIANO 

ADVOGADO : VERONICA TAVARES DIAS 

No. ORIG. : 08.00.00081-6 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 14.08.08, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 14.04.09, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, concedendo 

a antecipação de tutela, implantando-se o benefício no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária de R$ 100,00, 

com décimo terceiro salário, a partir da data da propositura da demanda, bem assim a pagar as prestações vencidas com 

correção monetária, a partir do vencimento de cada prestação, conforme os índices de reajuste para os benefícios 

previdenciários, acrescidos de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação, além dos honorários advocatícios fixados 

em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a sentença. 

Em seu recurso, a autarquia requer preliminarmente, a extinção do processo, sem resolução do mérito, tendo em vista a 

ausência do prévio requerimento administrativo do benefício e no mais, pugna pela reforma integral da decisão 

recorrida. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

Os autos foram encaminhados ao Gabinete de Conciliação para possível acordo, restando infrutífera a composição entre 

as partes. 

É o relatório, decido. 

De início anoto que, não há que se falar em carência da ação pela falta de interesse de agir, à míngua de requerimento 

na via administrativa, porque as únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário, conforme o disposto no inc. XXXV do 

art. 5º da Constituição Federal, estão previstas no § 1º do art. 217, dizendo respeito às ações relativas à disciplina e às 

competições esportivas, nas quais o interesse de agir surge só depois de esgotadas as instâncias da justiça desportiva. 

Além disso, a questão é objeto do enunciado da Súmula nº 9 desta E. Corte: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação." 

Está ainda em manifesto confronto com a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos: 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para propositura de ação de natureza previdenciária." 

No mesmo sentido, é a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça: 
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"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. EXAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA. PROVA MATERIAL E TESTEMUNHAL. REEXAME. DIVERGÊNCIA JURISPRUDÊNCIA NÃO 

COMPROVADA. 

Desnecessidade de prévia postulação ou do exaurimento da via administrativa para obtenção de benefício 

previdenciário por meio de prestação jurisdicional. Súmula 213/TRF. Precedentes. Recurso conhecido, porém 

desprovido" (REsp. 191.039 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp. 202.580 RS, Min. Gilson Dipp; REsp. 109.724 SC, Min. 

Edson Vidigal; REsp. 180.863 TO, Min. José Arnaldo da Fonseca). 

Ademais, quanto ao mérito, o trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de 

Previdência Social, pode requerer aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no 

art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos incs. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela início de razoável prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

a) cópia de certidão de casamento, ocorrido em 02.06.1977, no município de Guaraçaí - SP, onde consta a profissão de 

lavrador do cônjuge da autora (fls.14); 

b) cópia da certidão exarada pelo INCRA - SR08 - SP na data de 09.01.2007, na qual consta declaração de que a autora 

e seu cônjuge residem no Projeto Assentamento Dois Irmãos - Muritinga do Sul - SP, desde 05.12.2005, onde 

desenvolvem atividades rurais em regime de economia familiar (fls.15); 

c) outros documentos (fls.13 e 16). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora da sua mulher. Recurso especial atendido" (Resp nº 

258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 256). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fls.34/35). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade, conforme cópia 

da cédula de identidade, expedida em 19.03.1990 (fls. 13). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 27.05.2009, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da data da propositura da demanda, à vista do exercício 

de atividade rural em número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural . A comprovação da qual idade de trabalhador rural , 

através de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o 

reconhecimento do tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de 

débitos previdenciários não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas 

monetariamente na forma prevista neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao 

ajuizamento da ação. Aplicação simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta 

extensão, provido." (REsp 172.880 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, 

Min. Jorge Scartezzini; REsp 246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

É de natureza descontínua a atividade rural , por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil e a base de cálculo em conformidade com a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

Não custa esclarecer que os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do 

art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, incidem a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a 
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tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar e nego seguimento à apelação, 

dado que em contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada MARIA APARECIDA FABIANO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à manutenção do já 

concedido benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 14.08.07, e renda mensal inicial - RMI de 

1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00164 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.030024-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IZAULINA DE OLIVEIRA ARRUDA 

ADVOGADO : EVA TERESINHA SANCHES 

No. ORIG. : 07.00.00138-9 1 Vr PEDERNEIRAS/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 19.11.07, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 03.02.09, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, com 

décimo terceiro salário, a partir da citação, em 22.01.08, com tutela antecipada, bem assim a pagar as prestações 

vencidas com correção monetária, conforme os índices de reajuste para os benefícios previdenciários, acrescidos de 

juros de mora de 1% ao mês, além dos honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das prestações vencidas 

até a sentença. 

Em seu recurso, a autarquia requer, preliminarmente, o conhecimento do recurso de agravo retido e no mérito pugna 

pela reforma da decisão recorrida, julgando improcedente o pedido. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

Os autos foram encaminhados ao Gabinete de Conciliação para possível acordo entre as partes, restando infrutífera a 

tentativa de composição. 

É o relatório, decido. 

Inicialmente, do compulsar dos autos, constato que não foi interposto qualquer agravo retido pela autarquia, impondo a 

rejeição de preliminar. 

Ademais, no mérito, o trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência 

Social, pode requerer aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 

143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos incs. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela início de razoável prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

a) cópia de certidão de casamento, ocorrido em 31.10.1967, na cidade de Pederneiras - SP, onde consta a profissão de 

lavrador do cônjuge da autora (fls.17); 

b) cópia de registro de matrícula de imóvel rural no cartório do registro de imóveis da comarca de Pederneiras, datada 

de 05.05.1976, na qual consta a profissão da autora e de seu cônjuge como lavradores (fls.18vs.;19;20vs.;21/22vs.). 
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"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora da sua mulher. Recurso especial atendido" (Resp nº 

258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 256). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fls.62/64). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade, conforme cópia 

da cédula de identidade, expedida em 04.04.1986 (fls. 16). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 10.09.2006, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural . A comprovação da qual idade de trabalhador rural , 

através de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o 

reconhecimento do tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de 

débitos previdenciários não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas 

monetariamente na forma prevista neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao 

ajuizamento da ação. Aplicação simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta 

extensão, provido." (REsp 172.880 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, 

Min. Jorge Scartezzini; REsp 246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

É de natureza descontínua a atividade rural , por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil e a base de cálculo em conformidade com a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

Não custa esclarecer que os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do 

art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, incidem a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a 

tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar e nego seguimento à apelação, 

dado que em contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada IZAULINA DE OLIVEIRA ARRUDA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à manutenção do já 

concedido benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 22.01.08, e renda mensal inicial - RMI de 

1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 
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00165 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.030079-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DIEGO PEREIRA MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IRACI MARIA DA SILVA 

ADVOGADO : REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS 

No. ORIG. : 08.00.00248-9 2 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 04.09.2008, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a 

trabalhador rural. 

A r. sentença apelada, de 24.03.2009, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, na forma 

do artigo 143 da Lei n. 8.213/91, desde a data da citação, sendo as parcelas atrasadas acrescidas de correção monetária e 

juros de mora legais desde cada vencimento até o efetivo pagamento. Foi determinado o pagamento de eventuais custas 

processuais e honorários advocatícios fixados e 10% sobre o valor da condenação até a prolação desta decisão (fls. 

57/61) 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida, julgando improcedente o pedido da parte 

autora (fls. 65/72). 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos incs. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela início de razoável prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

a) cópia da certidão de casamento ocorrido em 06.08.1967, na qual consta a profissão de lavrador do cônjuge da autora 

(fl. 14); 

b) cópias das certidões de nascimento dos filhos da autora, ocorridos em 16.05.1968, 12.06.1970, 18.05.1972, 

23.04.1974 e 14.05.1976 (fls. 15/19). 

 

O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser 

extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme 

revela a ementa deste julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora da sua mulher. Recurso especial atendido" (Resp nº 

258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 256). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fls. 62/63). 

Impende salientar que a autora possui alguns poucos vínculos em estabelecimentos urbanos, conforme consta de 

consulta ao CNIS (fl. 73). 

Ocorre que tais informações não são suficientes para infirmar a condição de rurícola da autora, haja vista não existir 

qualquer comprovação de que as suas atividades laborativas urbanas perduraram por longo período, pelo contrário, os 

vínculos são de pequena duração. 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade, conforme cópia 

da cédula de identidade, expedida em 31.05.2006 (fl. 13). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 22.09.2005, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E 

TESTEMUNHAL - CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO 

SIMULTÂNEA. 
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A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural . A comprovação da qual idade de trabalhador rural , através 

de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

Posto isto, com base no art. 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, dado que em 

contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada IRACI MARIA DA SILVA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à manutenção do já concedido 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 16.10.2008, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

 

 

 

São Paulo, 23 de outubro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00166 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.030208-9/MS 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO DELA BIANCA SEGUNDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANDRELINA MARIANA DA COSTA 

ADVOGADO : MOACIR FRANCISCO RODRIGUES 

No. ORIG. : 09.00.00218-6 1 Vr CAMAPUA/MS 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 09.02.09, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 
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A r. sentença apelada, de 02.06.09, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, com 

décimo terceiro salário, a partir da citação, em 12.03.09, bem assim a pagar as prestações vencidas em uma única 

parcela com correção monetária, acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, além dos honorários advocatícios fixados 

em R$ 900,00 (novecentos reais). 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida, julgando-se improcedente o pleito da 

autoria. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

Os autos foram encaminhados ao Gabinete da Conciliação para possível acordo, restando infrutífera a tentativa de 

composição entre as partes. 

É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos incs. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela início de razoável prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

a) cópia de certidão de nascimento do filho da autora, Sebastião Costa da Silva, expedida em 18.01.1980, na cidade de 

Camapuã - MS, onde consta a profissão de lavrador do cônjuge da autora (fls. 12); 

b) cópia de certidão de nascimento da filha da autora, Eudelina Costa da Silva, expedida em 07.02.1984, na cidade de 

Camapuã - MS, onde consta a profissão de lavrador do cônjuge da autora (fls. 13); 

c) outros documentos (fls.10;14 e 15). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL . 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora da sua mulher. Recurso especial atendido" (Resp nº 

258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 256). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fls.67/68). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade, conforme cópia 

da cédula de identidade, expedida em 29.01971 (fls.09). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 09.12.2003, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da data da citação, à vista do exercício de atividade rural 

em número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural . A comprovação da qual idade de trabalhador rural , 

através de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o 

reconhecimento do tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de 

débitos previdenciários não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas 

monetariamente na forma prevista neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao 

ajuizamento da ação. Aplicação simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta 

extensão, provido." (REsp 172.880 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, 

Min. Jorge Scartezzini; REsp 246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos, eis que arbitrados nos termos do art. 20; § 3º do C. P. C. e não 

impugnados pela autarquia previdenciária. 

Não custa esclarecer que os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do 

art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, incidem a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a 
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tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, dado que em 

contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada ANDRELINA MARIANA DA COSTA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 12.03.09, e renda mensal inicial - 

RMI de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00167 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.031846-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : TEREZA MARCELINO BARBOSA FRANCO 

ADVOGADO : MARIA AUGUSTA PERES MIRANDA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JAMIL NAKAD JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00038-1 1 Vr CONCHAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação de conhecimento, ajuizada em 20.05.08, que tem por objeto a concessão da 

aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

A r. sentença apelada, de 29.01.09, rejeita o pedido e condena a autora no pagamento das custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios arbitrados em R$500,00, observando ser beneficiária da justiça gratuita. 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão recorrida, enfatizando que produziu prova 

material e testemunhal das atividades rurícolas demonstrando ter preenchido todos os requisitos para a concessão do 

benefício de aposentadoria por idade. 

Subiram os autos, sem contra-razões. 

É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos inc. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

No caso, a autora, nascida em 01.05.1938, completou 55 anos de idade em 01.05.1993, como se vê do documento de 

identidade (fls. 13) e certidão do registro civil (fls. 11), devendo, assim, comprovar 5,5 anos de atividade rural (66 

meses), nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do benefício em epígrafe. 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

a) cópia da certidão do casamento celebrado em 21.01.1961, com Miguel Franco Alves, na qual ele figura qualificado 

com a profissão de lavrador (fls. 11); 

b) cópia parcial do Título de Eleitor do marido, emitido em 11.06.1958, constando a profissão de lavrador (fls. 12). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fls. 60 e 62). 

Não é demasiado transcrever parte dos depoimentos das testemunhas, como segue: 
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"... Conheço a autora há mais de 40 anos. Trabalhou sempre na roça. (...) parou de trabalhar há uns cinco anos. ..." 

(fls. 60). 

"... Que a autora trabalhou na roça no sítio dos outros. Trabalhou para Francisco Alves Barbosa e Vitório Calcidoni. 

Trabalhava todo dia. Seu marido no começo trabalha na roça e depois na DER. O marido é aposentado. A autora não 

trabalha mais. Parou de trabalhar há 5 anos. Mesmo o marido trabalhando na DER ela continuava trabalhando na 

roça. ..." (fls. 62). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade, como antes 

mencionado (fls. 11 e 13). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 01.05.1993, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através 

de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

Neste caso, entendo que a valoração do depoimento das testemunhas encontra respaldo no início de prova material, 

sendo razoável afirmar que a parte autora exerceu atividade rural além do período exigido pelo art. 142 da L. 8.213/91, 

considerada a data em que ela completou a idade mínima. 

Posto isto, com base no art. 557, caput e § 1-A, do C. Pr. Civil, não conheço do agravo retido do réu às fls. 52/53, posto 

que não reiterado na fase recursal, e dou provimento ao presente recurso de apelação, em consonância com a 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, para conceder a aposentadoria por idade rural, no valor de 

um salário mínimo mensal, a partir da citação (16.06.08). 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, que corresponde às prestações 

até a data do julgamento da apelação, de acordo com o art. 20, §§ 3º e 4º do C. Pr. Civil. 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da 

L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada, TEREZA MARCELINO FRANCO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação 

do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 16.06.08, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 
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São Paulo, 23 de outubro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00168 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.032261-1/MS 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO FERREIRA ALVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALEZIA DE LOURDES MENDONCA MANCUELHO 

ADVOGADO : HERICO MONTEIRO BRAGA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BONITO MS 

No. ORIG. : 07.00.00418-5 2 Vr BONITO/MS 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária 

condenando a autarquia a conceder à autora o benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de 01 (um) salário 

mínimo mensal, a partir do ajuizamento da ação (26.03.2007). Sobre as parcelas vencidas incidirá correção monetária, 

desde o ajuizamento da demanda, e acrescidas de juros de mora de 0,5% ao mês, a contar da citação até a entrada em 

vigor do novo Código Civil e, após, à razão de 1% ao mês . O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários 

advocatícios arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor total da condenação. Não houve condenação em 

custas. 

 

Em seu recurso de apelação alega o réu, em síntese, que a autora não comprovou por provas materiais contemporâneas 

o exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao pedido, restando insuficiente a prova 

exclusivamente testemunhal. Subsidiariamente, requer que seja fixado o termo inicial do benefício a partir da citação 

válida, bem como a redução dos honorários advocatícios. 

 

Contra-razões de apelação da parte autora à fl. 77/80, pelas quais pugna pela manutenção da r. sentença. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Da remessa oficial 
 

Inicialmente, deixo de apreciar o reexame necessário determinado pelo d. Juízo a quo, tendo em vista que a Lei nº 

10.352/2001, que entrou em vigor em 27.03.2002, alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, 

determinando, em seu §2º, que não se aplica o duplo grau de jurisdição quando a condenação for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. Observo que o estabelecido se aplica ao caso em tela. 

 

Do Mérito 

 

A parte autora, nascida em 11.02.1941, completou 55 anos de idade em 11.02.1996, devendo, assim, comprovar 7 anos 

e 6 meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91 para obtenção do benefício em epígrafe. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
 

No caso em tela, a autora apresentou cópia da certidão de seu casamento, celebrado em 05.12.1959 (fl. 07), nas quais 

seu cônjuge fora qualificado como lavrador, constituindo tal documento início de prova material relativa ao seu labor 

agrícola. Ademais, conforme informações obtidas do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS - em anexo, o 

cônjuge da autora conta com vínculos de natureza rural e recebe, atualmente, benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Por outro lado, a autora, em depoimento pessoal (fl.27), afirmou que sempre trabalhou em fazendas junto com o marido 

em empreitada. Asseverou, ainda, que a última fazenda que trabalhou foi na "Segredo". No mesmo sentido, as 
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testemunhas ouvidas às fl. 28/30 corroboraram tais informações, ao afirmarem que a requerente e seu cônjuge sempre 

trabalharam no campo. 

 

Quanto à afirmação de que a parte autora deixou de exercer atividade rural há 10 anos, aproximadamente, da data da 

audiência (20.09.2007; fl. 26), observo que tal fato não obsta a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade, 

uma vez que quando deixou as lides do campo, a demandante já contava com a idade mínima exigida na lei. 

 

Dessa forma, ante o início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte autora 

comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente exigido. 

 

Há que se esclarecer que a jurisprudência é pacífica no sentido de se estender à esposa de trabalhador rural a profissão 

do marido, constante dos registros civis, conforme aresto a seguir ementado: 

RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. 

O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

Recurso Especial não conhecido. 

(STJ - 5ª Turma; Resp. 183927 - SP 98/0056287-7; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ. 23.11.98, 

pág. 200). 

 

Assim sendo, tendo a parte autora completado 55 anos de idade em 11.02.1996, bem como cumprido tempo de 

atividade rural superior ao legalmente exigido, consoante os arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a 

aposentadoria rural por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo. 

 

Deve ser fixado o termo inicial do benefício na data da citação (20.04.2007; fl.15), ante a ausência de requerimento 

administrativo. 

 

Cumpre apenas explicitar os critérios de correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator 

Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª 

Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual de 15% (quinze por cento). 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e dou 

parcial provimento à apelação do INSS, para fixar o termo inicial do benefício a partir da citação (20.04.2007) e para 

fixar o termo final de incidência dos honorários advocatícios na data da prolação da sentença de primeiro grau. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora VALEZIA DE LOURDES MENDONÇA MANCUELHO, a fim de serem adotadas as 

providências cabíveis para que seja o benefício de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE implantado de imediato, 

com data de início - DIB em 20.04.2007, no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do 

CPC. 

 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00169 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.032533-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DIEGO PEREIRA MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DELCIDES DAMAZIO BATISTA 

ADVOGADO : ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 

No. ORIG. : 08.00.00212-6 1 Vr BURITAMA/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 07.11.08, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício da pensão por morte, ocorrida em 22.08.08. 

 

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL a conceder o benefício de pensão por morte no valor de 1 (um) salário mínimo, bem como décimo terceiro 

salário, fixado a partir da citação, bem como para ressarcir os valores não pagos, contados retroativamente da 

implantação do benefício. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data 

da prolação da sentença. Sentença não submetida ao reexame necessário. Determinou, ainda, a implantação imediata do 

benefício. 

 

Em apelação, às fls. 50/55, o INSS pugnou a reforma da sentença. Sustentou não haver prova da manutenção da 

qualidade de segurada de TEREZINHA DE JESUS PAULA. Prequestionou a matéria, para efeitos recursais. 

 

Sobreveio decisão, à fl. 61, que recebeu a apelação do INSS nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

Autos conclusos desde 10.09.09. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

A controvérsia se restringe a comprovação da qualidade de segurada da falecida TEREZINHA DE JESUS PAULA. 

 

A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e independe de 

carência (Lei 8.213/91, Art. 74 e Art. 26). 

 

Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do 

óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurada da falecida, ou, independentemente da perda da qualidade de 

segurada, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (Lei 8.213/91, Art. 15 e Art. 102, com a 

redação dada pela Lei 9.528/97; Lei 10.666/03). 

 

O óbito ocorreu em 22.08.08 (fl. 07). 

 

A dependência econômica do companheiro é presumida, consoante se infere do disposto no art. 16, § 4º da Lei 8.213/91 

e, na espécie, está comprovada pela cópia da certidão de óbito, à fl. 7. 

 

Com respeito à qualidade de segurada, ou seja, quanto à exigência de comprovação da atividade rural da falecida, 

servem de início de prova material as cópias das certidões de óbito e de casamento (fls. 07/08), nas quais consta a 

profissão de lavradora de TEREZINHA DE JESUS PAULA e do primeiro cônjuge LINDOLPHO DE PAULA. 

 

Além disso, as testemunhas inquiridas, em depoimento seguro e convincente, revelam que, efetivamente, a falecida 

convivia com o autor, sendo esta dependente dela (fls. 34/35). 

 

Asseverou a testemunha MARIA ORLANDO LOPES: 
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"Conhecia a mulher do autor há cerca de doze anos, pois trabalharam juntos na roça como diaristas. Trabalharam 

para diversos 'gatos', nas culturas de feijão, algodão, milho, dentre outras. A depoente trabalhou com a mulher do 

autor até duas semanas antes de seu falecimento. A esposa do autor trabalhou até a última semana antes do seu 

falecimento. Pelo que sabe ela nunca trabalhou em atividades urbanas. O autor sempre trabalhou na roça. O autor e 

sua falecida esposa viviam como se marido e mulher fossem, residindo sob o mesmo teto, desde que a depoente os 

conhece. O autor dependia economicamente da falecida mulher." - fl. 34. 

No mesmo sentido afirmou a testemunha BELMIRO APARECIDO GUISS: 

 

"Conhecia a mulher do autor há cerca de trinta anos, pois trabalharam juntas na roça como diaristas. Trabalharam 

para as pessoas de 'Demazinho, Carlão, João', nas culturas de feijão, algodão, café, dentre outras. O depoente 

trabalhou com a mulher do autor na roça até o ano passado. A esposa do autor trabalhou até dois meses antes do seu 

falecimento. Pelo que sabe ela nunca trabalhou em atividades urbanas. O autor sempre trabalhou na roça. O autor e 

sua falecida esposa viviam como se marido e mulher fossem, residindo sob o mesmo teto, há mais de trinta anos. O 

autor dependia economicamente da falecida mulher." - fl. 35. 

 

Demonstrada, portanto, a qualidade de segurada da falecida, por ter ela sempre exercido a atividade de rurícola, é de ser 

concedido o benefício, conforme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RURÍCOLA. PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL. 

A comprovação da qualidade de trabalhador rural do 'de cujus', através de início razoável de prova material, 

corroborada por testemunhos idôneos, enseja a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte ao seu 

dependente. Precedentes. Recurso não conhecido." (grifo nosso). 

(REsp 227.969 SP e REsp 236.782 RS, Min. Jorge Scartezzini; REsp 614.342 PB e REsp 718.759 CE, Min. Laurita Vaz; 

REsp 221.233 SP, Min. Edson Vidigal; REsp 818.503 MG, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp 661.193 CE, Min. 

Gilson Dipp). 

 

Outrossim, quanto ao prequestionamento da matéria para fins recursais, não há falar-se em afronta a dispositivos legais 

e constitucionais, porquanto o recurso foi analisado em todos os seus aspectos. 

 

Destarte, é de rigor a manutenção da sentença de 1º grau. 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação do INSS, dado que manifestamente 

improcedente. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos do autor 

DELCIDES DAMAZIO BATISTA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de pensão por morte, com data de início - DIB em 13.01.2009 (data da citação) e renda mensal inicial - RMI 

no valor de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do CPC. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00170 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.033035-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO MICHELUCCI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELIZABETH DA SILVA 

ADVOGADO : NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PRAIA GRANDE SP 

No. ORIG. : 05.00.00552-0 3 Vr PRAIA GRANDE/SP 

DECISÃO 
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Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de sentença 

proferida em ação que objetiva a concessão de pensão por morte, na condição de mãe do de cujus, com óbito ocorrido 

em 17.08.1998. 

O juízo a quo julgou procedente em parte o pedido, condenando o requerido a conceder à autora o benefício de pensão 

por morte, nos termos do art. 74 e seguintes da Lei de Benefícios, a partir da citação, bem como ao pagamento dos 

montantes em atraso, corrigidos monetariamente a partir dos vencimentos e acrescidos de juros de mora legais a partir 

da mesma ocasião. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios 

de 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas. Sentença, se o caso, submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais, o INSS sustenta, em síntese, que não restou comprovada a qualidade de dependente da autora em 

relação ao seu filho falecido. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 113/115 (prolatada em 26.12.2007) concedeu benefício, com 

termo inicial na data da citação de fl. 45 (01.02.2006), sendo aplicável a nova redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada 

pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório nas causas em que o valor de condenação não exceda a 60 

salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 723.394, RESP nº 877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 

866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 

Nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, dois são os requisitos para a concessão do benefício de pensão por morte, 

quais sejam: a qualidade de segurado do falecido e a dependência econômica do beneficiário postulante. 

Dispensada está, portanto, a demonstração do período de carência, consoante regra expressa no artigo 26, I, da Lei n° 

8.213/91. 

No presente caso, não há controvérsia acerca da qualidade de segurado do de cujus. 

Em relação à dependência econômica, observa-se que, sendo beneficiária mãe, há de ser comprovada, sendo devida a 

pensão somente se não existir dependente da primeira classe, nos termos do artigo 16, I e §§ 1º e 4º, da LBPS. 

No presente caso, restou evidenciado que o falecido não possuía dependente algum enquadrado no artigo 16, I, da Lei nº 

8.213/91, conforme certidão de óbito (fls. 11). 

Os depoimentos das testemunhas (fls. 92/93) demonstram a dependência econômica da mãe em relação ao seu filho, o 

qual residia com a autora e sustentava a casa, prova esta suficiente para ensejar a concessão do benefício, conforme 

entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. 

COMPROVAÇÃO. ÍNICIO DE PROVA MATERIAL. INEXIGÊNCIA. 

A legislação previdenciária não exige início de prova material para comprovação da dependência econômica de mãe 

para com o filho segurado, sendo bastante a prova testemunhal lícita e idônea. 

Recurso não conhecido." 

(Resp 296128/SE, Rel. Min. Ministro Gilson Dipp, 5ª Turma; j. 04/12/2001, DJ 04/2/2002). 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. 

COMPROVAÇÃO.  

A legislação previdenciária não estabelece qualquer tipo de limitação ou restrição aos mecanismos de prova que 

podem ser manejados para a verificação da dependência econômica da mãe em relação ao filho falecido, podendo esta 

ser comprovada por provas testemunhais, ainda que inexista início de prova material. 

Recurso provido." 

(Resp 720145/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª Turma; j. 12/04/2005, DJ 16/5/2005). 

Decidiu também esta Corte: 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. MÃE EM RELAÇÃO À FILHA FALECIDA. DEPENDÊNCIA 

ECONÔMICA E QUALIDADE DE SEGURADA. DEMONSTRAÇÃO. BENEFÍCIO DEFERIDO. 
-Óbito ocorrido na vigência da Lei nº 8.213/91. 

-Qualidade de segurada demonstrada, tendo em vista ter trabalhado como empregada, até o óbito, conforme anotações 

em CTPS. 

-Comprovada a dependência econômica da autora em relação à finada. 

-A jurisprudência tem entendido que, à constatação de dependência econômica, basta prova testemunhal idônea, não 

se exigindo início de prova material. 

-Cumpridos os requisitos, o benefício deve ser implantado, a partir da citação, como estabelecido na sentença, tendo 

em vista ausência de requerimento administrativo. 

-Incidem juros de 1% (um por cento) ao mês, nos termos dos artigos 406 do Código Civil e 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional, a partir do termo inicial do benefício, calculados, de forma decrescente, a contar da citação, e de 

modo globalizado, para as parcelas anteriores a tal ato, estendendo-se, consoante novel orientação da Décima Turma, 

até a data de elaboração da conta de liquidação. 

-As parcelas vencidas, observada a prescrição qüinqüenal, devem ser corrigidas monetariamente, na forma do Manual 

de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

-Honorários advocatícios fixados em 15%, sobre as parcelas vencidas, até a data da sentença. 
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-Recurso autárquico improvido. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

(AC 2004.61.23.002053-2; Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel; 10ª Turma; v.u.; j. 18.03.2008, DJU 16.04.2008) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. L. 8.213/91, ART. 74. PAIS. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. MÃE. 

A dependência econômica da mãe em relação ao filho falecido, ainda que não exclusiva, se comprovada pela prova 

testemunhal, enseja a concessão do benefício pensão por morte. Precedente do STJ. 

Apelação provida. 

(AC 2007.03.99.013141-9; Rel. Des. Fed. Castro Guerra; 10ª Turma; v.u.; j. 31.07.2007, DJU 15.08.2007) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. L. 8.213/91, ART. 74. MÃE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. 

A dependência econômica da mãe em relação ao filho falecido, se comprovada pela prova testemunhal, enseja a 

concessão do benefício pensão por morte. Precedente do STJ. 

Apelações desprovidas. 

(AC 2004.61.14.007049-2; Rel. Juíza Fed. Conv. Louise Filgueiras; 10ª Turma; v.u.; j. 13.11.2007, DJU 12.12.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE - MÃE - DEPENDÊNCIA ECONÔMICA - ÍNICIO DE PROVA 

MATERIAL - INEXIGÊNCIA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SÚMULA 

111 DO STJ. 
1. A legislação aplicável à pensão por morte é a vigente na data do óbito do segurado. 

2. A legislação previdenciária não exige início de prova material para comprovação da dependência econômica da 

mãe para com o filho segurado, sendo bastante a prova testemunhal lícita e idônea. 

3. O termo inicial do benefício não requerido na via administrativa é a data da citação. 

4. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre a condenação, entendida esta como as parcelas vencidas até a 

sentença (Súmula 111 - STJ) 

5. Apelação e remessa oficial parcialmente providas." 

(AC 760587; Rel. Juíza Marisa Santos; 9ª Turma; v.u.; DJU 04.12.2003 p. 426) 

Presentes os requisitos necessários à concessão do benefício, é de ser mantida a r. sentença. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e à apelação 

do INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada ELIZABETH DA SILVA, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de pensão por morte, com data de início - DIB 

01.02.2006 (data da citação - fls. 45). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de outubro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00171 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.033562-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LEONICE ALVES DE CARVALHO SANTOS 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS DA SILVA 

No. ORIG. : 08.00.00031-4 1 Vr PALESTINA/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 13.06.07, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 25.03.09, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, com 

décimo terceiro salário, a partir da citação, em 25.07.08, bem assim a pagar as prestações vencidas com correção 

monetária, conforme os índices de reajuste para os benefícios previdenciários, acrescidos de juros de mora de 1% ao 

mês, além dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a sentença. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma da decisão recorrida, julgando improcedente o pedido. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 
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A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos incs. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela início de razoável prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

a) cópia de certidão de casamento, ocorrido em 21.09.1974, na cidade de Cosmorama - SP, onde consta a profissão de 

lavrador do cônjuge da autora (fls.13); 

b) cópia de rescisão de contrato de trabalho, em nome de seu cônjuge, na qual consta ter laborado em estabelecimento 

rural no período de 1982 a 1984 (fls.15); 

c) cópia de contrato de parceria agrícola, em nome de seu cônjuge, datado de 25.09.1987 (fls.16vs.); 

d) outros documentos (13;14;17;18;19). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora da sua mulher. Recurso especial atendido" (Resp nº 

258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 256). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fls.63/66). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade, conforme cópia 

da cédula de identidade, expedida em 21.12.1988 (fls. 12). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 14.07.2006, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural . A comprovação da qual idade de trabalhador rural , 

através de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o 

reconhecimento do tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de 

débitos previdenciários não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas 

monetariamente na forma prevista neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao 

ajuizamento da ação. Aplicação simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta 

extensão, provido." (REsp 172.880 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, 

Min. Jorge Scartezzini; REsp 246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

É de natureza descontínua a atividade rural , por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil e a base de cálculo em conformidade com a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

Não custa esclarecer que os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do 

art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, incidem a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a 

tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, dado que em 

contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada LEONICE ALVES DE CARVALHO SANTOS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 
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implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 25.07.08, e renda mensal inicial - 

RMI de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 23 de outubro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00172 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.033648-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DIEGO PEREIRA MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DIAS MARQUES 

ADVOGADO : SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR 

No. ORIG. : 09.00.00022-7 1 Vr BURITAMA/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 02.02.09, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 20.05.09, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, com 

décimo terceiro salário, a partir da citação, em 02.03.09; bem assim a pagar as prestações vencidas em uma única 

parcela com correção monetária, conforme os índices de reajuste para os benefícios previdenciários, acrescidos de juros 

de mora de 1% ao mês, além dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma da decisão recorrida, julgando-se totalmente improcedentes, os pedidos 

formulados pela autoria. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos incs. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela início de razoável prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

 

a) cópia da certidão de casamento da autora, ocorrido em 16.11.1974, na cidade de Buritama-SP, na qual consta a 

profissão de lavrador de seu cônjuge (fls.09); 

b) cópia da CTPS da autora, emitida em 16.09.1986, no DRT de Buritama-SP, na qual constam registros de trabalhos, 

realizados em estabelecimentos rurais nos anos de 2006/07/08 (fls.10/11); 

c) cópia de contrato de trabalho em nome da autora, na qual consta vínculo empregatício para colheita de laranjas na 

empresa rural CITROP (fls. 12); 

d) outros documentos (fls. 13/14). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fls.34/36). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade, conforme cópia 

da cédula de identidade, expedida em 05.05.2006 (fls. 08). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 28.01.2009, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural . A comprovação da qual idade de trabalhador rural , 
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através de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o 

reconhecimento do tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de 

débitos previdenciários não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas 

monetariamente na forma prevista neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao 

ajuizamento da ação. Aplicação simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta 

extensão, provido." (REsp 172.880 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, 

Min. Jorge Scartezzini; REsp 246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

É de natureza descontínua a atividade rural , por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil e a base de cálculo em conformidade com a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

Não custa esclarecer que os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do 

art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, incidem a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a 

tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, dado que em 

contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada MARIA DIAS MARQUES, a fim de que se adotem as providências cabíveis à manutenção do já concedido, 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 02.03.09, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 23 de outubro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00173 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.033785-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ARCANJA ALVES SOUZA e outro 

 
: JOSE LINO DE SOUZA 

ADVOGADO : KÁTIA REGINA SILVA FERREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00085-5 3 Vr COTIA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por Arcanja Alves Souza e outro em face de sentença proferida em ação que objetiva a 

concessão de pensão por morte, na condição de pais do de cujus, com óbito ocorrido em 05.05.2005. 
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O juízo a quo julgou improcedente o pedido e condenou os autores ao pagamento das custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00, ressalvado o disposto nos arts. 11, § 2º e 12, ambos da Lei nº 

1.060/50. 

Em razões recursais, a parte autora sustenta, em síntese, que restou comprovada a sua dependência econômica em 

relação à filha falecida. Aduz, então, que comprovada a condição de segurada da falecida e a dependência econômica 

dos pais em relação à de cujus, deve ser concedido o benefício de pensão por morte. Requer a fixação do termo inicial 

do benefício na data do óbito, bem como que a renda mensal inicial seja calculada de acordo com o disposto no artigo 

75 da Lei nº 8.213/91, além de correção monetária sobre as parcelas em atraso, desde as respectivas competências, na 

forma da legislação de regência, observando-se a aplicação do INPC, nos termos do artigo 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c. 

o artigo 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 11.430/2006 mais juros de mora de 1% 

(um por cento) ao mês, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma 

decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório, além de 

honorários advocatícios no importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, nela compreendidas as 

parcelas vencidas. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, dois são os requisitos para a concessão do benefício de pensão por morte, 

quais sejam: a qualidade de segurado do falecido e a dependência econômica do beneficiário postulante. 

Dispensada está, portanto, a demonstração do período de carência, consoante regra expressa no artigo 26, I, da Lei n° 

8.213/91. 

No tocante à qualidade de segurado, observa-se que, no presente caso, a de cujus manteve a qualidade de segurada da 

Previdência Pública quando do seu falecimento, ocorrido em 05.05.2005, já que estava em gozo de benefício da 

Previdência Social, conforme informação do INSS de fls. 65 (NB 31/138.684.190-8), enquadrando-se na hipótese do 

artigo 15, I, da Lei nº 8.213/91. Presente, portanto, a comprovação de que a falecida mantinha a qualidade de segurada 

quando de seu óbito, requisito para a concessão do benefício de pensão por morte. Nestes termos, in verbis: 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. PENSÃO POR MORTE. CÔNJUGE. L. 8.213/91, ART. 16. CÔNJUGE. 

DEPENDÊNCIA PRESUMIDA. QUALIDADE DE SEGURADO. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. 

I - (...). 

II - Mantém a qualidade de segurado aquele que está em gozo de benefício previdenciário (art. 15, I, L. 8.213/91). 

III - Preenchidos os requisitos, é de se conceder o benefício pensão por morte ao cônjuge. 

IV - (...). 

V - Apelação parcialmente provida. 

(AC nº 1999.03.99.084216-7, Rel. Des. Federal Castro Guerra, 10ª T., j. 04.05.2004, v.u., DJ 18.06.2004) 

A questão controvertida cinge-se sobre a comprovação da dependência econômica da parte autora em relação à sua 

falecida filha. 

Em relação à dependência econômica, observa-se que, sendo beneficiários os pais, há de ser comprovada, sendo devida 

a pensão somente se não existir dependente da primeira classe, nos termos do artigo 16, I e §§ 1º e 4º, da LBPS. 

No presente caso, restou evidenciado que a falecida não possuía dependente algum enquadrado no artigo 16, I, da Lei nº 

8.213/91, conforme certidão de óbito (fls. 26). 

Os depoimentos das testemunhas (fls. 101/102) demonstram a dependência econômica dos pais em relação à sua filha 

falecida, o qual residia com os autores e ajudava no sustento da casa, prova esta suficiente para ensejar a concessão do 

benefício, conforme entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. 

COMPROVAÇÃO. ÍNICIO DE PROVA MATERIAL. INEXIGÊNCIA. 

A legislação previdenciária não exige início de prova material para comprovação da dependência econômica de mãe 

para com o filho segurado, sendo bastante a prova testemunhal lícita e idônea. 

Recurso não conhecido." 

(Resp 296128/SE, Rel. Min. Ministro Gilson Dipp, 5ª Turma; j. 04/12/2001, DJ 04/2/2002). 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. 

COMPROVAÇÃO.  

A legislação previdenciária não estabelece qualquer tipo de limitação ou restrição aos mecanismos de prova que 

podem ser manejados para a verificação da dependência econômica da mãe em relação ao filho falecido, podendo esta 

ser comprovada por provas testemunhais, ainda que inexista início de prova material. 

Recurso provido." 

(Resp 720145/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª Turma; j. 12/04/2005, DJ 16/5/2005). 

"RECURSO ESPECIAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO E DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DEPENDÊNCIA 

ECONÔMICA. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. ADMISSIBILIDADE. 
1. A jurisprudência desta Corte é firme em que a legislação previdenciária não exige início de prova material para a 

comprovação de dependência econômica dos pais em relação aos filhos, sendo bastante para tanto a prova 

testemunhal. Precedentes. 

2. Recurso provido." 
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(Resp 543423/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª Turma; j. 23/08/2005, DJ 14/11/2005). 

Decidiu também esta Corte: 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. MÃE EM RELAÇÃO À FILHA FALECIDA. DEPENDÊNCIA 

ECONÔMICA E QUALIDADE DE SEGURADA. DEMONSTRAÇÃO. BENEFÍCIO DEFERIDO. 

-Óbito ocorrido na vigência da Lei nº 8.213/91. 

-Qualidade de segurada demonstrada, tendo em vista ter trabalhado como empregada, até o óbito, conforme anotações 

em CTPS. 

-Comprovada a dependência econômica da autora em relação à finada. 

-A jurisprudência tem entendido que, à constatação de dependência econômica, basta prova testemunhal idônea, não 

se exigindo início de prova material. 

-(...). 

-Recurso autárquico improvido. 

-Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC). 

(AC 2004.61.23.002053-2; Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel; 10ª Turma; v.u.; j. 18.03.2008, DJU 16.04.2008) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. L. 8.213/91,ART. 74.PAI.DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. 

A dependência econômica do pai em relação ao filho falecido, ainda que não exclusiva, se comprovada pela prova 

testemunhal, enseja a concessão do benefício pensão por morte. Precedente do STJ. 

Apelação provida. 

(AC 2007.03.99.021533-0, Rel. Des. Fed. Castro Guerra; 10ª Turma; j. 09.10.2007, v.u.; DJU 24.10.2007) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. L. 8.213/91, ART. 74. PAIS. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. MÃE. 

A dependência econômica da mãe em relação ao filho falecido, ainda que não exclusiva, se comprovada pela prova 

testemunhal, enseja a concessão do benefício pensão por morte. Precedente do STJ. 

Apelação provida. 

(AC 2007.03.99.013141-9; Rel. Des. Fed. Castro Guerra; 10ª Turma; v.u.; j. 31.07.2007, DJU 15.08.2007) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. L. 8.213/91, ART. 74. MÃE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. 
A dependência econômica da mãe em relação ao filho falecido, se comprovada pela prova testemunhal, enseja a 

concessão do benefício pensão por morte. Precedente do STJ. 

Apelações desprovidas. 

(AC 2004.61.14.007049-2; Rel. Juíza Fed. Conv. Louise Filgueiras; 10ª Turma; v.u.; j. 13.11.2007, DJU 12.12.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE - MÃE - DEPENDÊNCIA ECONÔMICA - ÍNICIO DE PROVA 

MATERIAL - INEXIGÊNCIA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SÚMULA 

111 DO STJ. 

1. A legislação aplicável à pensão por morte é a vigente na data do óbito do segurado. 

2. A legislação previdenciária não exige início de prova material para comprovação da dependência econômica da 

mãe para com o filho segurado, sendo bastante a prova testemunhal lícita e idônea. 

3. O termo inicial do benefício não requerido na via administrativa é a data da citação. 

4. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre a condenação, entendida esta como as parcelas vencidas até a 

sentença (Súmula 111 - STJ) 

5. Apelação e remessa oficial parcialmente providas." 

(AC 760587; Rel. Juíza Marisa Santos; 9ª Turma; v.u.; DJU 04.12.2003 p. 426) 

Quanto à alegação de que os pais recebem remuneração e que, portanto, não dependiam da sua filha falecida, ressalte-se 

que a dependência econômica exigida não é exclusiva, nos termos da Súmula nº 229 do extinto TFR, que assegura à 

mãe e/ou pai do segurado o direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a dependência 

econômica, mesmo que não exclusiva. Registre-se jurisprudência dos tribunais: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO. 

CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. PRAZO DIFERENCIADO. INEXISTÊNCIA DE JUIZADO 

ESPECIAL. INAPLICABILIDADE DO ART. 9º DA LEI 10.259/01. 

(...). 

2. "A mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte de filho, se provada a dependência 

econômica, mesmo não exclusiva" (Súmula 229/TFR). 

(...)." (grifo nosso) 

(TRF - 1ª R., AG 200301000113347/MG, 2ª T., rel. Tourinho Neto, j. 24/09/2003, DJ 30/10/2003, p. 71). 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. PENSÃO POR MORTE DO FILHO. 
1. As provas juntadas aos autos são suficientes para demonstrar a dependência econômica, mesmo que não exclusiva, 

entre a mãe viúva e seu falecido filho. 

(...)." (grifo nosso) 

(TRF - 2ª R., AC 259853/RJ, 1ª T., rel. Simone Schreiber, j. 02/12/2002, DJU 06/02/2003, p. 113) 

"PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL. PENSÃO POR MORTE. PIS. FGTS. AUXÍLIO 

DOENÇA. MÃE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA COMPROVADA. DATA INICIAL DO BENEFÍCIO. JUROS 

DE MORA. 

I - Omissis. 

II - A dependência econômica da mãe pode ser aferida pelas circunstâncias postas nos autos, não necessitando que 

seja exclusiva em relação ao falecido. Súmula 229, do extinto TFR. 
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(...)." (grifo nosso) 

(TRF - 3ª Região, AC 449125, 2ª T., Relator Raquel Perrini, v.u., DJU 06.12.2002, p. 480) 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO. PROVA 

DOCUMENTAL. INEXIGÊNCIA. 

(...) 

- É devido o benefício de pensão por morte se o pai e/ou a mãe comprovam nos autos a dependência econômica em 

relação ao filho, dependência esta que não precisa ser exclusiva, consoante entendimento jurisprudencial reiterado. 

(...)." (grifo nosso) 

(TRF - 4ª R., AC 502642/PR, 5ª T., rel. Paulo Afonso Brum Vaz, j. 24/03/2003, DJU 02/04/2003, p. 734) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO. DEPENDÊNCIA DA MÃE EM RELAÇÃO AO FILHO. 

PROVA. 
- A relação de dependência mostra-se provada. Não se exige que a dependência econômica seja exclusiva, basta que 

seja demonstrada a imprescindível participação do falecido segurado para o complemento da subsistência da família, 

de parcos recursos, como é o caso. 

(...)." (grifo nosso) 

(TRF - 5ª T., AC 110889/SE, 1ª T., rel. Castro Meira, j. 20/05/1999, DJ 18/06/1999, p. 727) 

Presentes, portanto, os requisitos necessários à concessão do benefício, é de ser reformada a r. sentença. 

A fixação do termo inicial do benefício deve ser na data do óbito, quando requerido até 30 dias depois deste, ou na data 

do requerimento, quando requerido após aquele prazo, nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, com redação 

conferida pela Lei nº 9.528/97. No presente caso, o termo inicial do benefício deve ser fixado, portanto, na data do 

requerimento administrativo (19.10.2005 - fls. 42). A respeito, segue julgado do E. Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL. 

1. Na vigência do artigo 74 da Lei 8.213/91, com redação conferida pela Lei 9.528/97, o termo inicial do benefício da 

pensão por morte deve ser fixado na data do óbito, quando requerida até 30 dias depois deste, ou na data em que 

ocorreu o requerimento, quando requerida após aquele prazo. 

2. Não havendo, contudo, prévio requerimento administrativo, o termo inicial do pensionamento é a data da citação da 

autarquia. 

3. Recurso provido." 

(Resp 543737/SP, Rel. Hamilton Carvalhido, 6ª Turma; DJ 17/5/2004). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição quinquenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 56). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação da parte autora, nos termos acima consignados. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos dos segurados ARCANJA ALVES SOUZA e JOSE LINO DE 

SOUZA, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de pensão por morte, 

com data de início - DIB 19.10.2005 (data do requerimento administrativo - fls. 42), observando o artigo 77 da Lei nº 

8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de outubro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00174 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.034475-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : CARMEN LUCIA DA SILVA 

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : FABIO VIEIRA BLANGIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00059-2 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva a 

concessão do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, com fundamento na ausência de incapacidade para o trabalho, condenando 

a autora ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais), 

observados o art. 12 da Lei nº 1.060/50. 

Apelou a parte autora pleiteando a concessão da aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença, a partir da data do 

requerimento administrativo, sustentando estarem presentes os requisitos autorizadores. Por fim, prequestiona a matéria 

para fins recursais. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme cópia da carteira de trabalho (fls. 11/12v.), guias de recolhimento à previdência social (fls. 13/24), 

consulta a períodos de contribuição - CNIS (fls. 47) e consulta a recolhimentos - CNIS (fls. 48), comprovando que a 

autora estava dentro do "período de graça" previsto no art. 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 66/73 e 98/99) que a autora é 

portadora de hipertensão arterial, depressão, dor no ombro, neurocisticercose, sinusite e labirintite. Afirma o perito 

médico que a autora está em tratamento médico, sendo seu quadro passível de supressão quanto à depressão e à artrite, 

mas apenas de estabilização quanto à hipertensão. Conclui, porém, que não há incapacidade para o trabalho. 

Desta forma, não configurada a incapacidade total e permanente para o trabalho, ausente requisito essencial à concessão 

do benefício de aposentadoria por invalidez. No entanto, sendo a autora portadora de hipertensão arterial, depressão, dor 

no ombro, neurocisticercose, sinusite e labirintite, cabível a apreciação do pedido de auxílio-doença, conforme se 

depreende dos julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. TRABALHADORA RURAL. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE AO 

TRABALHO RECONHECIDA. CARÊNCIA COMPROVADA. 

- Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 

8.213/91. A exigência maior para a concessão desse benefício é a incapacidade total e permanente para o exercício de 

atividade laborativa. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo 

Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

- (...) 

- A conjugação das patologias diagnosticadas (tendinite de membro superior esquerdo, discreta espondiloartrose 

cervical e hipertensão arterial moderada, controlada por antihipertensivo), com a atividade exercida e com o fato de a 

autora ter retornado ao trabalho, leva à conclusão de que, não obstante a conclusão da perícia no sentido de 

encontrar-se incapacitada de forma parcial e permanente, sua incapacidade é temporária. Faz jus, portanto, à 

percepção de auxílio-doença. 

- (...)" 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.015539-0/SP, Rel. Desemb Fed. Marianina Galante, Oitava Turma, j. 27.11.2006, v. 

u., DJU 09.01.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - SENTENÇA EXTRA PETITA E ARTIGO 515, § 1º DO CPC - 

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO - DECADÊNCIA - BENEFÍCIOS POR INCAPACIDADE - DATA DE INÍCIO - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
1. O auxílio-acidente difere dos demais benefícios por incapacidade, pois sua finalidade é a compensação 

(indenização) pela perda da capacidade de trabalho. Por isso configura julgamento "extra petita" a sua concessão, se 

o segurado relata incapacidade total e permanente, com pedido de aposentadoria por invalidez, ou, subsidiariamente, 

o reconhecimento da incapacidade temporária e submissão a processo de reabilitação profissional, com pedido de 

auxílio-doença, pois nestas duas espécies de benefício o objetivo é a paralisação das atividades profissionais com 

substituição da renda mensal do obreiro. 

2. (...) 

4. Quanto ao quesito incapacidade, a aposentadoria por invalidez requer que ela seja permanente, ou seja, que não 

seja possível ao obreiro reabilitar-se para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 
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5. O estudo médico constante do laudo pericial revela que não teria havido redução da capacidade laboral do 

segurado, mas incapacidade temporária de exercer sua profissão habitual, tanto que relata a existência de "períodos 

de melhora e piora" e, ainda, não foi capaz de afirmar que espécies de atividades estariam incluídas na expressão 

"INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE para determinadas atividades de trabalho", o que revela a necessidade 

de submissão do segurado a processo de reabilitação profissional. 

6. Sendo possível a reabilitação para a atividade que vinha desempenhando ou outra consentânea como o seu grau de 

profissionalização e instrução, o benefício a ser concedido é o auxílio-doença, nos termos dos artigos 60 e 62 da Lei 

8213/91. 

7. (...)" 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2005.03.99.037781-3/SP, Rel. Desemb Fed. Marisa Santos, Nona Turma, j. 26.06.2006, v. u., DJU 

14.09.2006) 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 

Embora o perito médico tenha avaliado a autora e concluído não ser o caso de incapacidade laborativa, afirma que a dor 

no ombro, se comprovada, poderia levar a uma incapacidade parcial, fato corroborado pelo relatório médico de fls. 88. 

Consta dos relatórios médicos às fls. 25 e 89 que a autora está em tratamento psicofarmacológico desde 09.10.2007, 

fazendo uso de ansiolíticos e antidepressivos, com fator agravante de relacionamento familiar pouco satisfatório e mal 

prognóstico, não possuindo condições de retornar ao trabalho por tempo indeterminado. Assim, verifica-se do conjunto 

probatório que não há como exigir da autora, hoje com 57 anos de idade, que exerça sua atividade habitual de faxineira 

apesar das patologias, devendo manter o tratamento médico até a efetiva melhora de seu quadro, encontrando-se 

presentes, portanto, os requisitos autorizadores do auxílio-doença. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI 8.213/91. CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE. TOTAL. PARCIAL.  

A Lei 8.213/91 não faz distinção quanto à incapacidade, se deve ser total ou parcial; assim, não é possível restringir o 

benefício ao segurado, deferindo-o, tão-somente, quando a desventurada incapacidade for parcial.  

Recurso desprovido."  

(STJ, Resp nº 699.920, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 17.02.2005, v.u., DJ 14.03.2005) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL.  
1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais.  

2. Recurso improvido."  

(STJ, Resp nº 501.267, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 27.04.2004, v.u., DJ 28.06.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - MARCO 

INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- APELAÇÃO PROVIDA.  

- Restando demonstrado nos autos que, à época do pleito, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho necessitando de tratamento, devido o auxílio-doença.  

- (...)  

- Apelação provida. Sentença reformada."  

(TRF 3ª Reg., AC nº 2000.03.99.003342-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 02.04.2007, v. u., DJU 

08.02.2008) 

 

Frise-se que cabe ao INSS submeter a autora ao processo de reabilitação profissional, nos termos do artigo 62 da Lei nº 

8.213/91, não cessando o auxílio-doença até que a beneficiária seja dada como reabilitada para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerada não-recuperável, for aposentada por invalidez. 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.  

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes.  

Agravo regimental desprovido."  
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(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA.  
1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo.  

(...)  

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença."  

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.  

1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes.  

2. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

 

In casu, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (12.12.2007 - fls. 26), 

tendo em vista que a autora já estava incapacitada para o trabalho, a teor do conjunto probatório. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, esta deve ser fixada em 15% 

(quinze por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do 

Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 32). 

Quanto à renda mensal inicial do benefício, é devido o abono anual nos termos do artigo 40, caput e parágrafo único, da 

Lei nº 8.213/91. (TRF 3ª Reg., AC 96.03.048181-5, Rel. Juiz Fed. Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª Seção, 

DJU 12.03.2008; AC 2007.03.99.009230-0, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª T, DJU 23.01.2008) 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação da parte autora para conceder o auxílio-doença na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada CARMEN LUCIA DA SILVA para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do auxílio-doença, com data de início - DIB 12.12.2007 (data 

do requerimento administrativo - fls. 26), e renda mensal inicial - RMI de 91% (noventa e um por cento) do salário-de-

benefício, nos termos do art. 61 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de outubro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00175 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.034625-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD DA COSTA ARAKAKI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : ANA TEIXEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : ANTÔNIO WILSON DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 08.00.00050-8 1 Vr IPUA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a conceder à autora aposentadoria por idade, a ser 

calculada nos termos do art. 143 da Lei nº8.213/91, incluindo abono anual, a partir da citação. As parcelas vencidas 

deverão ser corrigidas monetariamente, nos termos da Súmula 148 do STJ, até a data do efetivo pagamento, e acrescidas 

de juros de mora de 1% ao mês, desde a citação. Condenou o réu, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios 

fixados em 10% sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas (Súmula 111 do STJ). Custas de lei. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural exercida pela autora e do 

cumprimento do período de carência. Caso mantida a condenação, pugna pela fixação do termo inicial do benefício na 

data da citação, pela isenção de custas judiciais, pela incidência da correção monetária de acordo com os índices 

legalmente previstos, a contar do ajuizamento da ação (Súmula 148 do STJ), e dos juros de mora tão somente a partir da 

citação, pela redução dos honorários advocatícios para o percentual de 5% sobre as prestações vencidas até a sentença e 

pelo reconhecimento da prescrição das parcelas anteriores a cinco anos da propositura da ação. Por fim, prequestiona a 

matéria para fins recursais e requer a reforma da r. sentença. 

Sem contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 22 de setembro de 1987 (fls.22), 

devendo, assim, comprovar 60 (sessenta) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, 

para obtenção do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 02.10.1948, onde consta a profissão de 

lavrador do marido da autora (fls.12), notas fiscais de produtor, em nome do marido da autora, emitidas em 17.07.1987, 

23.02.1988, 06.02.1989, 04.08.1990, 12.04.1991, 25.02.1992, 01.03.1993, 25.03.1994 (fls.14/21). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 
1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 
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3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 
I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 
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(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, a testemunha inquirida, mediante depoimento colhido em audiência, deixa claro o exercício da 

atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 55). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. 

PRESCINDIBILIDADE. PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial do benefício, na ausência de requerimento administrativo, deve ser considerado a partir da data da 

citação (04.07.2008 - fls. 31), momento em que a autarquia restou constituída em mora, consoante o artigo 219 do 

Código de Processo Civil (v.g. STJ, REsp 960674, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 18.06.2007, DJ 26.06.2007; TRF3 - AC 

2006.03.99.034324-8, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, j.06.08.2007, v.u., DJ 22.08.2007). 

Não há que se falar, in casu, de incidência da prescrição qüinqüenal, eis que a sentença fixou como termo inicial do 

benefício a data da citação. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser mantida em 10% (dez por 

cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), 
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posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º 

e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 23). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada ANA TEXEIRA DA SILVA, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - 

DIB 04.07.2008 (data da citação - fls.31), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de outubro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00176 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.034670-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD DA COSTA ARAKAKI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JUVELI CASSIANO CAMILO 

ADVOGADO : CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

No. ORIG. : 08.00.00056-7 1 Vr CRAVINHOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. sentença proferida em 

ação ordinária, onde se objetiva a concessão da aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença concedeu a antecipação da tutela, determinando a imediata implantação do auxílio-doença e julgou 

procedente o pedido, condenando o INSS a restabelecer ao autor o referido benefício desde a data da cessação indevida. 

As prestações em atraso serão acrescidas de correção monetária pelos índices estabelecidos pelo TRF da 3ª Região até a 

efetiva quitação e de juros de mora de 1% ao mês a partir da data da citação até a expedição da requisição de 

pagamento. Condenou-o, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor atualizado das 

prestações vencidas até a data da sentença. Custas ex lege.  

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando perda da qualidade de segurado, não cumprimento 

do período de carência e ausência de incapacidade total para o trabalho, além de ser a doença alegada pelo autor 

preexistente ao seu ingresso no RGPS. Não sendo este o entendimento, requer a fixação do termo inicial do benefício na 

data da juntada do laudo pericial aos autos e a redução dos honorários advocatícios para 5% sobre o valor da causa. Por 

fim, prequestiona a matéria para fins recursais. 

Às fls. 156, o MM. juiz a quo recebeu a apelação em ambos efeitos. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurado, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme cópia da carteira de trabalho (fls. 10/15), carta de concessão / memória de cálculo (fls. 39), 

informações do benefício - INFBEN (fls. 56) e resumo do benefício (fls. 76/81), comprovando que o autor esteve em 

gozo do auxílio-doença até 18.02.2008, portanto, dentro do "período de graça" previsto no art. 15 da Lei nº 8.213/91, ao 

interpor a ação. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 119/123) que o autor, 

lavrador, hoje com 52 anos de idade, é portador de discopatia degenerativa com protrusões discais e hipertensão arterial 

essencial. Afirma o perito médico que o autor apresenta dor e limitação de movimentos da coluna. Conclui que o autor 

não pode realizar atividades que requeiram esforço físico intenso, a exemplo da função de rurícola. 

Assim, presentes os requisitos autorizadores do auxílio-doença. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 
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"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI 8.213/91. CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE. TOTAL. PARCIAL. 

A Lei 8.213/91 não faz distinção quanto à incapacidade, se deve ser total ou parcial; assim, não é possível restringir o 

benefício ao segurado, deferindo-o, tão-somente, quando a desventurada incapacidade for parcial. 

Recurso desprovido." 

(STJ, Resp nº 699.920, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 17.02.2005, v.u., DJ 14.03.2005) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido." 

(STJ, Resp nº 501.267, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 27.04.2004, v.u., DJ 28.06.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - MARCO 

INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- APELAÇÃO PROVIDA. 

- Restando demonstrado nos autos que, à época do pleito, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho necessitando de tratamento, devido o auxílio-doença. 

- (...) 

- Apelação provida. Sentença reformada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2000.03.99.003342-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 02.04.2007, v. u., DJU 

08.02.2008) 

Não há que se falar em doença preexistente à filiação do autor ao RGPS, tendo em vista que não consta nos autos 

qualquer prova nesse sentido, fato reiterado pela concessão administrativa do auxílio-doença (fls. 35). 

Frise-se que cabe ao INSS submeter o autor ao processo de reabilitação profissional, nos termos do artigo 62 da Lei nº 

8.213/91, não cessando o auxílio-doença, até que o beneficiário seja dado como reabilitado para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez. 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 
1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 
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In casu, observa-se do laudo pericial que as doenças apresentadas pelo autor são as mesmas que autorizam a concessão 

do auxílio-doença. Assim, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data da cessação do auxílio-doença de nº 

524.639.011-6, tendo em vista que não houve melhora de suas patologias. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser mantida em 10% (dez por 

cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), 

posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º 

e 4º, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, 

mantendo a r. sentença. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado JUVELI CASSIANO CAMILO, para que cumpra 

a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do auxílio-doença, com data de início na cessação do 

benefício de nº 524.639.011-6, e renda mensal inicial - RMI de 91% (noventa e um por cento) do salário de benefício, 

nos termos do art. 61 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de outubro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00177 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.034811-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : BRIGIDA VENANCIO DA SILVA 

ADVOGADO : VIVIAN ROBERTA MARINELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00036-3 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 31.03.2008, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a 

trabalhador rural. 

 

A r. sentença apelada, proferida em 13.05.2009, julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora no pagamento 

das custas, ressalvando ser beneficiária da justiça gratuita.  

 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão recorrida. 

 

Subiram os autos, sem contra-razões. 

 

É o relatório, decido. 
 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na alínea "a" do inciso I, na alínea "g" do inciso V 

e nos incisos VI e VII do art. 11 da Lei nº 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no 

art. 143 da Lei nº 8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres 

(art. 48, § 1º). 

 

Consoante entendimento firmado por esta Colenda Décima Turma, "De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal 

demonstração, início de prova material, corroborado por prova testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, 

que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem 

qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, após satisfação dos requisitos ao 

benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação 

profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, 

pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em 

conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o 

princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a 
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Previdência Social, ficam preservados." (TRF3 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.028771-3/MS, Rel. Desemb. 

Federal Anna Maria Pimentel, j. 05.10.2009). 

 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

 

a) cópia da certidão de casamento realizado na data de 28.05.1966, na qual consta a profissão de lavrador do marido 

(fls. 16); 

 

b) cópia da certidão expedida pela Justiça Eleitoral do Estado de São Paulo, na qual consta que foi declarado pelo 

marido da autora, por ocasião de sua inscrição eleitoral na data de 14.11.1957, o exercício da profissão de lavrador (fls. 

17); 

 

c) cópia da ficha de Declaração Cadastral de Produtor (revalidação de inscrição), datada de 22.03.1994, em nome do pai 

da autora, João Venâncio de Araújo, relativo ao Sítio Santa Ana, tendo como principal produto o cultivo de algodão (fls. 

20); 

 

d) cópia da certidão do Registro de Imóveis, referente à transferência de domínio do imóvel rural denominado Sítio 

Santa Ana, ao pai da autora, na data de 29.05.2006 (fls. 21); 

 

e) cópia da ficha de inscrição da autora junto ao Sindicato dos Trab. Rurais de Tem. Do Paranapanema, datada de 

12.11.2004, na qual consta que reside e trabalha no Sítio Santa Ana, como trabalhadora rural em regime de economia 

familiar e no seu verso, a assistência desde a filiação até dezembro/2005 (fls. 22, frente e verso); 

 

f) cópia da nota fiscal de produtor, relativa à venda de algodão, datada de 05/89, em nome do pai da autora. 

 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fls. 60/61).  

 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco anos) anos de idade (fls. 15). 

 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 17.11.2001, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da data do requerimento administrativo, em 28.03.2008 

(fls. 24), à vista do exercício de atividade rural em número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e 

Decreto 3.048/99, art. 182). 

 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através 

de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

 

A questão trazida a desate restou uniformizada pela Terceira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme 

ilustra o seguinte acórdão: 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. POSSIBILIDADE DE 

NOVO JULGAMENTO. ALEGAÇÕES DE INÉPCIA DA INICIAL E DE CARÊNCIA DA AÇÃO AFASTADAS. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A ação rescisória é ação desconstitutiva ou, como diz parte da doutrina, "constitutiva negativa", na medida em que 

seu objeto precípuo é o desfazimento de anterior coisa julgada. Ao julgar a ação rescisória, o tribunal igualmente 

deverá, caso procedente o pedido de rescisão por uma das hipóteses taxativamente elencadas no art. 485 do Código de 

Processo Civil, proferir novo julgamento em substituição ao anulado, se houver pedido nesse sentido. 
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2. Inexistindo erro de forma na peça inicial e sendo o pedido nela formulado suficientemente embasado no art. 485, 

VII, do Código de Processo Civil, não há que se falar em extinção do processo com fulcro no art. 490, I, c/c o art. 267 

do Código de Processo Civil. 

3. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Deve se ter em mente que a condição de rurícola da 

mulher funciona como extensão da qualidade de segurado especial do marido. Se o marido desempenhava trabalho no 

meio rural, em regime de economia domiciliar, há a presunção de que a mulher também o fez, em razão das 

características da atividade - trabalho em família, em prol de sua subsistência. 

4. Embora se possa argumentar, na hipótese, que entre o casamento e o ajuizamento da ação originária não tenha se 

passado exatamente o período de carência, não há impedimento ao reconhecimento do trabalho de rurícola já que o 

documento é contemporâneo ao período que se pretende provar. Ademais, o art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91, exige apenas 

um início de prova. Não é necessário que esse começo de prova documental abranja todo o período de carência, 

sobretudo porque tanto a primeira e a segunda instâncias aduziram que a prova testemunhal era suficientemente forte 

para corroborar o deferimento da aposentadoria. 

5. Diante da prova testemunhal favorável à autora e em face da existência de um razoável início de prova material, 

representado pela certidão de casamento, a requerente encontra-se protegida pela lei de benefícios da previdência 

social - art. 11, inciso VII, da Lei 8.213/91." 

6. Ação rescisória julgada procedente. 

(STJ - AR 1254/SP, Rel. Maria Thereza de Assis Moura, Terceira Seção, DJe 29.04.2008) 

 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149).  

 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural , 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se.  

 

É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

 

Posto isto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, nos termos em que 

explicitado. 

 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, que corresponde às prestações 

até a data do julgamento da apelação, de acordo com o art. 20, §§ 3º e 4º do Código de Processo Civil. 

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A 

da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada BRIGIDA VENANCIO DA SILVA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação 

do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 28.03.2008 e renda mensal inicial - RMI de 1 

(um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do Código de Processo Civil.  

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (Lei 8.742/93, art. 20, § 4º). 
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Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00178 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.034843-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA LUZIA LUIZ (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO PONTES 

No. ORIG. : 09.00.00039-5 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP 

DECISÃO 

 

Ação de conhecimento, ajuizada em 16.04.2009, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a 

trabalhador rural. 

A r. sentença apelada, de 05.08.2009, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo mensal, 

com abono anual previsto no art. 40 e parágrafo, todos da Lei n. 8.213/91, com termo inicial a partir da citação, sendo 

as parcelas vencidas corrigidas monetariamente nos termos da Súmula 43 e 148 do STJ, até a data do efetivo 

pagamento, e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, desde os respectivos vencimentos até a data de expedição do 

competente ofício requisitório. Foi determinado o pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor 

atualizado da condenação, excluídas as parcelas vincendas a partir da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Não 

houve condenação em custas. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida, julgando improcedente o pedido da parte 

autora, senão, alternativamente, a isenção de custas processuais; a aplicação de correção monetária, a contar do 

ajuizamento, nos termos da Súmula 148 do STJ; a incidência dos juros moratórios a partir da citação; a redução dos 

honorários advocatícios para 5% do valor das parcelas vencidas até a prolação da sentença, de conformidade com a 

Súmula 111 do STJ, bem como a aplicação da prescrição qüinqüenal (fls. 63/74). 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos incs. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela início de razoável prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

a) cópia da certidão de casamento ocorrido em 14.12.1963, na qual consta a profissão de lavrador do cônjuge da autora 

(fl. 11); 

b) cópia de páginas da CTPS da autora, nas quais constam diversos registros como trabalhadora rural, nos períodos de 

02.08.1976 a 12.10.1978, de 1º.12.1978 a 30.09.1982, de 1º.11.1982 a 27.01.1983, de 21.11.1983 a 1º.11.1984, de 

23.04.1985 a 09.05.1985, de 13.05.1985 a 24.08.1985, de 02.09.1985 a 1º.11.1985, de 02.05.1986 a 12.05.1986, de 

13.05.1986 a 27.05.1986, de 28.05.1986 a 16.07.1986, de 29.07.1986 a 30.03.1987 e de 08.04.1986 a 02.08.1988 (fls. 

12/15). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora da sua mulher. Recurso especial atendido" (Resp nº 

258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 256). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fls. 54/56). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade, conforme cópia 

da cédula de identidade, expedida em 05.10.1982 (fls. 10). 
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Desta sorte, ao completar a idade acima, em 26.11.2002, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E 

TESTEMUNHAL - CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO 

SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural . A comprovação da qual idade de trabalhador rural , através 

de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil e a base de cálculo em conformidade com a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

Não houve condenação em custas processuais e não existem parcelas vencidas há mais de 5 anos, sendo despiciendo 

falar-se em prescrição qüinqüenal. 

Posto isto, com base no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, apenas para 

fixar a correção monetária e os juros moratórios, nos moldes da fundamentação. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada MARIA LUZIA LUIZ a fim de que se adotem as providências cabíveis à manutenção do já concedido 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 08.05.2009, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00179 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.034863-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUZIA GARCIA CORREA 

ADVOGADO : ROGERIO CESAR NOGUEIRA 

No. ORIG. : 09.00.00033-7 1 Vr AURIFLAMA/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 03.03.09, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 24.06.09, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, com 

décimo terceiro salário, a partir do indeferimento do pedido administrativo, em 29.12.08, bem assim a pagar as 

prestações vencidas com correção monetária e de uma só vez, com o benefício da tutela antecipada para cumprimento 

em 60 (sessenta) dias, sob pena de multa de um salário mínimo, acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, além dos 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, incidentes sobre as prestações vencidas até a 

sentença. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela suspensão da tutela antecipada e pela reforma da decisão recorrida, julgando 

improcedente o pedido. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos incs. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela início de razoável prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

a) cópia de certidão de casamento, ocorrido em 12.02.1968, em Guzolândia - SP, onde consta a profissão de lavrador do 

cônjuge da autora (fls.12); 

b) cópia da CTPS do cônjuge da autora, emitida em 30.08.72, na qual consta ter laborado em estabelecimentos rurais 

nos anos de 1972/73 (fls.16/20); 

c) cópia de ficha cadastral, em nome do cônjuge da autora, do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Araçatuba, datado 

de 25.03.1977 (fls.21); 

d) outros documentos (11vs.; 13; 14/15; 22/33). 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora da sua mulher. Recurso especial atendido" (Resp nº 

258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 256). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fls.75/77). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade, conforme cópia 

da cédula de identidade, expedida em 26.12.1990 (fls. 10). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 03.07.2005, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da data do indeferimento administrativo, à vista do 

exercício de atividade rural em número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, 

art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural . A comprovação da qual idade de trabalhador rural , 

através de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o 

reconhecimento do tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de 

débitos previdenciários não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas 

monetariamente na forma prevista neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao 

ajuizamento da ação. Aplicação simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta 

extensão, provido." (REsp 172.880 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, 

Min. Jorge Scartezzini; REsp 246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 
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Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

É de natureza descontínua a atividade rural , por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil e a base de cálculo em conformidade com a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

Não custa esclarecer que os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do 

art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, incidem a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a 

tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, dado que em 

contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada LUZIA GARCIA CORREA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à manutenção do já concedido 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 29.12.08, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00180 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.034965-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA RODRIGUES FERREIRA 

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI 

No. ORIG. : 08.00.00145-2 2 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 04.12.08, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 09.06.09, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, com 

décimo terceiro salário, a partir da citação, em 09.02.09, com tutela antecipada fixada no prazo de 20 (vinte) dias, sob 

pena de multa diária de R$ 200,00; bem assim a pagar as prestações vencidas em uma única parcela com correção 

monetária, conforme os índices de reajuste para os benefícios previdenciários, acrescidos de juros de mora de 1% ao 

mês, além dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma da decisão recorrida, julgando-se improcedente o pedido da autoria. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos incs. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 
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Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela início de razoável prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

 

a) cópia de certidão de casamento da autora, ocorrido na data de 30.09.1943, na cidade de Guararapes - SP, na qual 

consta a profissão de operário agrícola do cônjuge da autora (fls.13); 

b) cópia de matrícula de imóvel rural em nome do cônjuge da autora, lavrado em 08.07.1986, na qual consta a profissão 

de lavrador de seu marido (fls. 17vs./18vs.) 

c) outros documentos (fls. 14/15). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora da sua mulher. Recurso especial atendido" (Resp nº 

258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 256). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fls.42/43). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade, conforme cópia 

da cédula de identidade, expedida em 09.09.1988 (fls. 12). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 25.09.1981, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural . A comprovação da qual idade de trabalhador rural , 

através de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o 

reconhecimento do tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de 

débitos previdenciários não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas 

monetariamente na forma prevista neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao 

ajuizamento da ação. Aplicação simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta 

extensão, provido." (REsp 172.880 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, 

Min. Jorge Scartezzini; REsp 246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

É de natureza descontínua a atividade rural , por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil e a base de cálculo em conformidade com a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

Não custa esclarecer que os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do 

art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, incidem a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a 

tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, dado que em 

contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada MARIA RODRIGUES FERREIRA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à manutenção do já 

concedido, benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 09.02.09, e renda mensal inicial - RMI de 

1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 
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Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 23 de outubro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00181 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.035063-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : MARLENE APARECIDA DIAS DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : OLENO FUGA JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00073-0 1 Vr IPUA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento, ajuizada em 30.07.2008, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade 

a trabalhador rural. 

 

A r. sentença apelada, proferida em 13.05.2009, julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora no pagamento 

das despesas processuais e honorários advocatícios, arbitrados em R$ 300,00, ressalvando ser beneficiária da gratuidade 

judiciária. 

 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão recorrida. 

 

Subiram os autos, sem contra-razões. 

 

É o relatório, decido. 

 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da Lei 8.213/91. 

 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na alínea "a" do inciso I, na alínea "g" do inciso V 

e nos incisos VI e VII do art. 11 da Lei nº 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no 

art. 143 da Lei nº 8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres 

(art. 48, § 1º). 

 

Consoante entendimento firmado por esta Colenda Décima Turma, "De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal 

demonstração, início de prova material, corroborado por prova testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, 

que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem 

qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, após satisfação dos requisitos ao 

benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação 

profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, 

pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em 

conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o 

princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a 

Previdência Social, ficam preservados." (TRF3 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.028771-3/MS, Rel. Desemb. 

Federal Anna Maria Pimentel, j. 05.10.2009). 

 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

 

a) cópia da certidão de casamento realizado na data de 20.02.1961, na qual consta a profissão de lavrador do marido 

(fls. 10); 
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b) cópia da CTPS de seu marido Vicente de Paulo Nascimento, na qual consta o registro de diversos contratos de 

trabalho como trabalhador rural, sendo o primeiro na Fazenda São José, no período de 01.11.1970 a 29.08.1973 e o 

último na Fazenda Colorado, no período de 02.04.1994 a 09.11.2005, (fls. 11/18). 

 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fls. 47/48). 

 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade (fls. 09). 

 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 12.09.2002, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (Lei 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através 

de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

 

A questão trazida a desate restou uniformizada pela Terceira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme 

ilustra o seguinte acórdão: 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. POSSIBILIDADE DE 

NOVO JULGAMENTO. ALEGAÇÕES DE INÉPCIA DA INICIAL E DE CARÊNCIA DA AÇÃO AFASTADAS. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A ação rescisória é ação desconstitutiva ou, como diz parte da doutrina, "constitutiva negativa", na medida em que 

seu objeto precípuo é o desfazimento de anterior coisa julgada. Ao julgar a ação rescisória, o tribunal igualmente 

deverá, caso procedente o pedido de rescisão por uma das hipóteses taxativamente elencadas no art. 485 do Código de 

Processo Civil, proferir novo julgamento em substituição ao anulado, se houver pedido nesse sentido. 

2. Inexistindo erro de forma na peça inicial e sendo o pedido nela formulado suficientemente embasado no art. 485, 

VII, do Código de Processo Civil, não há que se falar em extinção do processo com fulcro no art. 490, I, c/c o art. 267 

do Código de Processo Civil. 

3. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Deve se ter em mente que a condição de rurícola da 

mulher funciona como extensão da qualidade de segurado especial do marido. Se o marido desempenhava trabalho no 

meio rural, em regime de economia domiciliar, há a presunção de que a mulher também o fez, em razão das 

características da atividade - trabalho em família, em prol de sua subsistência. 

4. Embora se possa argumentar, na hipótese, que entre o casamento e o ajuizamento da ação originária não tenha se 

passado exatamente o período de carência, não há impedimento ao reconhecimento do trabalho de rurícola já que o 

documento é contemporâneo ao período que se pretende provar. Ademais, o art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91, exige apenas 

um início de prova. Não é necessário que esse começo de prova documental abranja todo o período de carência, 

sobretudo porque tanto a primeira e a segunda instâncias aduziram que a prova testemunhal era suficientemente forte 

para corroborar o deferimento da aposentadoria. 

5. Diante da prova testemunhal favorável à autora e em face da existência de um razoável início de prova material, 

representado pela certidão de casamento, a requerente encontra-se protegida pela lei de benefícios da previdência 

social - art. 11, inciso VII, da Lei 8.213/91." 

6. Ação rescisória julgada procedente. 

(STJ - AR 1254/SP, Rel. Maria Thereza de Assis Moura, Terceira Seção, DJe 29.04.2008) 

 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula 149 do STJ). 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/11/2009 1945/2339 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural , 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

 

É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

 

Posto isto, com esteio no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, nos termos em que 

explicitado. 

 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, que corresponde às prestações 

até a data do julgamento da apelação, de acordo com o art. 20, §§ 3º e 4º do Código de Processo Civil. 

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A 

da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada MARLENE APARECIDA DIAS DO NASCIMENTO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à 

imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 04.09.2008 e renda mensal 

inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do Código 

de Processo Civil. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (Lei 8.742/93, art. 20, § 4º). 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00182 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.035074-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA LUCIA FERREIRA COSTA 

ADVOGADO : OSMAR OSTI FERREIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS SP 

No. ORIG. : 07.00.00141-4 2 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
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Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. 

sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva o restabelecimento do auxílio-doença e a concessão da 

aposentadoria por invalidez. 

Às fls. 98, o MM. juiz a quo concedeu a antecipação da tutela, determinando a imediata implantação do auxílio-doença. 

A r. sentença, retificada em sede de embargos de declaração, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a 

conceder à autora a aposentadoria por invalidez, a ser calculada nos termos do art. 29 da Lei nº 8.213/91, incluído o 

abono anual, a partir da data da citação. As parcelas em atraso, respeitada eventual prescrição qüinqüenal, serão 

acrescidas de correção monetária de acordo com as Súmulas nº 148 do STJ e nº 08 do TRF da 3ª Região e de juros de 

mora de 1% ao mês desde a data da citação. Condenou-o, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 

10% sobre as parcelas vencidas (Súmula nº 111 do STJ). Isento de custas. Sentença submetida ao duplo grau de 

jurisdição. 

Apelou a autarquia pleiteando a fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do laudo pericial aos autos. 

Às fls. 171, o MM. juiz a quo recebeu a apelação em ambos efeitos. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 152/155 (prolatada em 11.05.2009) concedeu o benefício de 

aposentadoria por invalidez a partir da data da citação (27.07.2007 - fls. 57) e, considerado o valor do salário de 

benefício, equivalente a R$ 480,20 (quatrocentos e oitenta reais e vinte centavos - fls. 125), é aplicável a nova redação 

do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório nas causas em que o valor 

de condenação não exceda a 60 salários-mínimos. 

A matéria controvertida nos presentes autos diz respeito tão somente ao termo inicial do benefício fixado. 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

 

In casu, verifica-se às fls. 68 que, à época da citação (27.07.2007 - fls. 57), o auxílio-doença percebido pela autora ainda 

se encontrava ativo. Assim, o benefício é devido desde a data da cessação administrativa do auxílio-doença de nº 

570.009.205-7, tendo em vista que a autora já estava incapacitada para o trabalho, a teor do laudo pericial (fls. 116), não 

tendo havido melhora de suas patologias. 
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Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput e § 1°-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

remessa oficial e dou parcial provimento à apelação do INSS para fixar o termo inicial benefício na data da cessação 

administrativa do auxílio-doença de nº 570.009.205-7. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada APARECIDA LUCIA FERREIRA COSTA, para 

que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com 

data de início na cessação administrativa do auxílio-doença de nº 570.009.205-7 e renda mensal inicial - RMI de 100% 

(cem por cento) do salário de benefício, nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00183 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.035090-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD DA COSTA ARAKAKI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IRENE SABINA DA SILVA 

ADVOGADO : ROBERTA CRISTINA GARCIA DA SILVA 

No. ORIG. : 07.00.00213-8 1 Vr MORRO AGUDO/SP 

DECISÃO 

 

Ação de conhecimento, ajuizada em 23.11.2007, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a 

trabalhador rural. 

A r. sentença apelada, de 14.05.2009, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo mensal, a 

contar da citação, sem prejuízo do 13º salário, devendo as prestações em atraso serem pagas de uma só vez, acrescidas 

de correção monetária a contar do vencimento de cada parcela e juros de mora, a partir da citação. Foi determinado o 

pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o total das prestações vencidas, nos termos da Súmula 

111 do STJ. Não houve condenação em custas e despesas processuais (fls. 39/41). 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida, julgando improcedente o pedido da parte 

autora (fls. 45/55). 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos incs. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela início de razoável prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

- cópia da certidão de casamento ocorrido em 31.05.1967, na qual consta a profissão de lavrador do cônjuge da autora 

(fl. 08). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora da sua mulher. Recurso especial atendido" (Resp nº 

258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 256). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fls. 42/43). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade, conforme cópia 

da cédula de identidade, expedida em 12.08.98 (fls. 09). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 20.01.2002, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 
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"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E 

TESTEMUNHAL - CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO 

SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural . A comprovação da qual idade de trabalhador rural , através 

de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

Posto isto, com base no art. 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, dado que em 

contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada IRENE SABINA DA SILVA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à manutenção do já concedido 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 24.01.2008, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 
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Vistos. 
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Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou improcedente ação de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou improcedente a ação, ante a não comprovação do exercício de atividade rural pelo período de 156 

meses anteriores ao requerimento do benefício. Deixou de condenar a autora em custas e honorários advocatícios, por 

ser hipossuficiente. 

Em suas razões recursais, a parte autora sustenta a suficiente comprovação da atividade rural, desenvolvida pelo prazo 

de carência necessário à concessão do benefício e requer a reforma integral da r. sentença. 

Sem contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 06 de agosto de 1992 (fls.12), 

devendo, assim, comprovar 60 (sessenta) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, 

para obtenção do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 13.06.1956, onde consta a profissão de 

lavrador do marido da autora (fls.13), certidão de nascimento do filho da autora, em 04.12.1964, onde consta a profissão 

de lavradores da autora e de seu marido (fls.14). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 
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"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 
1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 
- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 
I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 
1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 
... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 
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2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, a testemunha inquirida, mediante depoimento colhido em audiência, deixa claro o exercício da 

atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls.57). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. 

PRESCINDIBILIDADE. PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

De outra parte, o trabalho exercido pela autora como faxineira após o ano de 1986 (CNIS - fls.33) não descaracteriza 

sua condição de segurada especial, posto que, conforme acima explicitado, comprovou-se o exercício de atividade rural 

por período suficiente para completar a carência de 60 (sessenta) meses exigida, in casu, para a obtenção de 

aposentadoria por idade rural. 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial do benefício, na ausência de requerimento administrativo, deve ser considerado a partir da data da 

citação (06.12.2007 - fls. 19), momento em que a autarquia restou constituída em mora, consoante o artigo 219 do 

Código de Processo Civil (v.g. STJ, REsp 960674, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 18.06.2007, DJ 26.06.2007; TRF3 - AC 

2006.03.99.034324-8, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, j.06.08.2007, v.u., DJ 22.08.2007). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96 e art. 

7º, parágrafo único, da Lei Estadual nº 1.936/98 na redação dada pela Lei nº 2.185/2000) e da justiça gratuita deferida. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MAGDALENA FLORES MACEDO, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 06.12.2007 (data da citação - fls.19), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 28 de outubro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00185 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.035162-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DIEGO PEREIRA MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DILSON DE MACEDO FILHO 

ADVOGADO : JOSE FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES 

No. ORIG. : 06.00.00064-9 3 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial, de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e de recurso adesivo 

em face da r. sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva o restabelecimento do auxílio-doença e a concessão 

da aposentadoria por invalidez. 

Às fls. 57, o MM. juiz a quo concedeu a antecipação da tutela, determinando a imediata implantação do auxílio-doença. 

A r. sentença manteve a antecipação da tutela e julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a 

conceder ao autor a aposentadoria por invalidez a partir da data da cessação do auxílio-doença, incluída a gratificação 

natalina. As parcelas em atraso serão pagas de uma só vez, com juros de mora e correção monetária desde os 

respectivos vencimentos. Condenou-o, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor 

da condenação. Sentença submetida ao duplo grau de jurisdição. 

Apelou a autarquia alegando, preliminarmente, a impossibilidade da antecipação da tutela, ante a ausência dos 

requisitos autorizadores, bem como o perigo de irreversibilidade da medida. No mérito, pleiteia a reforma da r. 

sentença, sustentando ausência de incapacidade laborativa total e permanente. Caso assim não entenda, requer a fixação 

do termo inicial do benefício na data da entrega do laudo pericial. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. 

A parte autora interpôs recurso adesivo pleiteando a condenação da autarquia em danos morais e a majoração dos 

honorários advocatícios para 15% sobre as parcelas vencidas até a decisão final. 

Com contra-razões do autor, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, não prospera a alegação do apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu.  

O art. 273 do Código de Processo Civil prevê que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram 

inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, em 

vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. 

De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento antecipado, 

posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos pagamentos caso ao 

final seja julgada improcedente a ação principal. 

No mérito, conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de 

moléstia incapacitante e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurado, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme cópia da carteira de trabalho (fls. 12/14), carta de concessão / memória de cálculo (fls. 15), 

comunicação de resultado de requerimento de benefício (fls. 19) e consulta a períodos de contribuição - CNIS (fls. 

81/82), comprovando que o autor esteve em gozo do auxílio-doença até 15.04.2006, portanto, dentro do "período de 

graça" previsto no art. 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 123/126) que o autor, 

operário de máquinas, hoje com 54 anos de idade, é portador de hipertensão arterial estágio III, insuficiência mitral e 

aórtica e arritmia cardíaca. Afirma o perito médico que se trata de doença degenerativa e evolutiva com lesão 

coronariana. Conclui que o autor está incapacitado para qualquer trabalho, sendo sua incapacidade total e permanente. 

Assim, observa-se a impossibilidade de sua reabilitação, encontrando-se presentes os requisitos autorizadores da 

aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 
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"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 

LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA. 

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Apelação provida. 

- Sentença reformada. 

- Apelação do INSS prejudicada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 

21.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO 

PRESENTE. REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE. 

1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo 

com o artigo 15 da Lei 8.213/91. 

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado. 

3. (...) 

4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos termos 

do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

5. (...) 

6. Sentença, no mérito, mantida. 

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 

 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 
1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 
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(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

In casu, a teor do laudo pericial, o termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser fixado na data da cessação do 

auxílio-doença de nº 502.740.562-2, tendo em vista que não houve melhora de suas patologias.  

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve incidir sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), mantido o percentual em 

10% (dez por cento), nos termos do disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 57). 

Inexistindo condição de admissibilidade do apelo autárquico, não é de ser conhecido o recurso adesivo da parte autora, 

cuja sorte segue à do principal, nos termos do art. 500, caput e III, do CPC (v.g. STJ, REsp 813076, Rel. Min. PAULO 

MEDINA, d. 14.09.2006, DJ 20.09.2006; REsp 611395, Rel. Min. GILSON DIPP, d. 12.12.2005, DJ 12/12/2005). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do CPC, caput e § 1°-A, dou parcial provimento à remessa oficial para 

fixar os juros de mora e os honorários advocatícios na forma acima explicitada e nego seguimento à apelação o INSS e 

ao recurso adesivo. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado DILSON DE MACEDO FILHO, para que cumpra 

a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de 

início na cessação do auxílio-doença de nº 502.740.562-2 e renda mensal inicial - RMI de 100% (cem por cento) do 

salário de benefício, nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de outubro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00186 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.035190-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : APARECIDA RODRIGUES 

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO SOARES DE SA JUNIOR 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO STOPA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 08.00.00018-6 2 Vr CANDIDO MOTA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelações interpostas por Aparecida Rodrigues e pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face 

de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de pensão por morte, na condição de companheira do de cujus, 

com óbito ocorrido em 24.08.1999. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido e condenou o requerido a pagar à autora o benefício de pensão por morte, no 

importe de um salário mínimo, a partir do ajuizamento da ação, vez que não consta pedido administrativo 

eventualmente indeferido nos autos, pagando de uma só vez as verbas atrasadas, devidamente corrigidas e acrescidas de 

juros moratórios de 1% ao mês, incidentes a partir da citação. Em razão da sucumbência, condenou o réu ao pagamento 

de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas 

vincendas a partir desta data. Os requeridos são isentos de custas. Sentença não submetida ao reexame necessário. 

A parte autora apelou sustentando que o falecido recebia valor superior a um salário mínimo, de modo que o valor do 

seu benefício deve ser fixado em consonância com os artigos 75, 28 e ss e 33. e ss. da Lei nº 8.213/91. 

Em razões recursais, o INSS sustenta que não restou comprovada a união estável e a dependência econômica da parte 

autora em relação ao de cujus, bem como a qualidade de segurado do falecido. Aduz, ainda, que o pedido foi 

parcialmente procedente, tendo em vista a concessão a partir da data da citação e o pedido a partir da data do óbito, 
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razão pela qual deveria a sucumbência ser compensada ou, caso assim não entenda, que os honorários advocatícios 

sejam fixados em 5% do valor apurado. Requer, ainda, que o termo inicial do benefício seja fixado a partir da decisão 

ou da citação, respeitando-se a prescrição quinquenal. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Com contra-razões da parte autora, os autos subiram a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, dois são os requisitos para a concessão do benefício de pensão por morte, 

quais sejam: a qualidade de segurado do falecido e a dependência econômica do beneficiário postulante. 

Dispensada está, portanto, a demonstração do período de carência, consoante regra expressa no artigo 26, I, da Lei n° 

8.213/91. 

No tocante à qualidade de segurado, observa-se, no presente caso, que o de cujus manteve o seu contrato de trabalho 

com o empregador "Casa di Conti Ltda." até o seu óbito (CNIS - fls. 16), razão pela qual manteve a sua qualidade de 

segurado da Previdência Pública, nos termos do artigo 15, II, da Lei nº 8.213/91. Nestes termos, in verbis: 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHA FALECIDA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA 

COMPROVADA. CONDIÇÃO DE SEGURADO. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. VERBAS 

ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - (...). 

III - A qualidade de segurado da falecida restou evidenciada nos autos, porquanto seu contrato de trabalho foi mantido 

até a data do óbito, ocorrido em 29.07.2004, conforme se verifica do demonstrativo de pagamento de salário à fl. 21. 

IV - (...). 

XI - Apelação da autora provida. 

(AC 2006.61.19.001367-1, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento; 10ª Turma; j. 17.06.2008, v.u.; DJF3 25.06.2008) 

Em relação à dependência econômica, a questão versa sobre a comprovação da união estável e, consequentemente, da 

dependência, para fins de recebimento da pensão por morte. 

Com efeito, a Terceira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido da não exigência de início 

de prova material para comprovação da união estável. Nesse sentido o acórdão assim ementado: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL RECONHECIDA PELO 

TRIBUNAL DE ORIGEM. DESNECESSIDADE DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE 

REAPRECIAÇÃO. INCIDÊNCIA DO VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA 

SEGUIMENTO. 
1. O art. 14 do Decreto 77.077/76, antes mesmo da edição da Lei 9.278/96, assegurava o direito dos companheiros à 

concessão de benefício previdenciário decorrente do reconhecimento da união estável, desde que configurada a vida 

em comum superior a cinco anos. 

2. Em nenhum momento a legislação previdenciária impôs restrições à comprovação da união estável entre o homem e 

a mulher mediante início de prova material; pelo contrário, deixou ao arbítrio do julgador a análise de todas as provas 

legais que pudessem formar a sua convicção acerca da existência da vida em comum entre os companheiros. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, já consolidou entendimento no 

sentido da não-exigência de início de prova material para comprovação da união estável, para fins de obtenção do 

benefício de pensão por morte, uma vez que não cabe ao julgador restringir quando a legislação assim não o fez. 

4. A comprovação da união estável entre o autor e a segurada falecida, que reconheceu a sua condição de 

companheiro, é matéria insuscetível de reapreciação pela via do recurso especial, tendo em vista que o Tribunal a quo 

proferiu seu julgado com base na análise do conjunto fático-probatório carreado aos autos. Incidente, à espécie, o 

verbete sumular nº 7/STJ. 

5. Recurso especial a que se nega provimento" 

(STJ, RESP nº 778.384/GO, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 17.08.2006, v.u., DJ 18.09.2006) 

Ainda que assim não fosse, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a seguinte 

documentação: carta de manifestação de pesar pelo falecimento do de cujus enviada pela Vereadora Maria Regina 

Marroni à autora (fls. 20); fotos em que autora e o falecido aparecem como um casal (fls. 22/23). 

Ademais, consoante a prova oral (fls. 70/71), as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos colhidos em audiência, 

foram uníssonas em afirmar a existência de união estável entre a autora e o falecido, o que, por si só, basta para a sua 

comprovação. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL (DECLARAÇÃO). PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL 

(POSSIBILIDADE). ARTS. 131 E 332 DO CÓD. DE PR. CIVIL (APLICAÇÃO). 

1. No nosso sistema processual, coexistem e devem ser observados o princípio do livre convencimento motivado do juiz 

e o princípio da liberdade objetiva na demonstração dos fatos a serem comprovados (arts. 131 e 332 do Cód. de Pr. 

Civil). 

2. Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a comprovação tanto da convivência em união estável como 

da dependência econômica para fins previdenciários, não há porque vedar à companheira a possibilidade de provar 

sua condição mediante testemunhas, exclusivamente. 

3. Ao magistrado não é dado fazer distinção nas situações em que a lei não faz. 

4. Recurso especial do qual se conheceu, porém ao qual se negou provimento." 

(STJ, RESP nº 783.697/GO, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 20.06.2006, v.u., DJ 09.10.2006) 
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Demonstrada, portanto, a vida em comum entre a autora e o de cujus, caracterizando a união estável, a dependência 

econômica da companheira é presumida, nos termos do artigo 16, inciso I e § 4º, da Lei nº 8.213/91, sendo cabível a 

concessão do benefício. Nestes termos, in verbis: 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. 

COMPANHEIRA. MANUTENÇÃO DA TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA. 

I - Resta comprovada a condição de segurado do falecido, haja vista que ele encontrava-se em gozo de benefício de 

aposentadoria à época do óbito. 

II - A autora logrou comprovar nos autos, tanto documental quanto testemunhalmente, a união estável entre ela e o 

falecido, sendo que, na condição de companheira, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 

16, da Lei nº 8.213/91. 

III - Mantida a tutela antecipada concedida. 

IV - Apelação do INSS desprovida. 

(AC nº 2004.61.10.008442-0, Rel. Juiz Conv. David Diniz, 10ª T., j. 12.02.2008, DJU 27.02.2008) 

A fixação do termo inicial do benefício deve ser na data do óbito, quando requerido até 30 dias depois deste, ou na data 

do requerimento, quando requerido após aquele prazo, nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, com redação 

conferida pela Lei nº 9.528/97. Na ausência de requerimento administrativo, como no presente caso, o termo inicial do 

benefício é a data da citação (18.04.2008 - fls. 38v). A respeito, segue julgado do E. Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL. 

1. Na vigência do artigo 74 da Lei 8.213/91, com redação conferida pela Lei 9.528/97, o termo inicial do benefício da 

pensão por morte deve ser fixado na data do óbito, quando requerida até 30 dias depois deste, ou na data em que 

ocorreu o requerimento, quando requerida após aquele prazo. 

2. Não havendo, contudo, prévio requerimento administrativo, o termo inicial do pensionamento é a data da citação da 

autarquia. 

3. Recurso provido." 

(Resp 543737/SP, Rel. Hamilton Carvalhido, 6ª Turma; DJ 17/5/2004). 

O valor do benefício deverá ser fixado nos termos do artigo 75 da Lei nº 8.213/91. Nestes termos, in verbis: 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. FILHO FALECIDO. DEPENDÊNCIA 

ECONÔMICA COMPROVADA. CONDIÇÃO DE SEGURADO. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. 

VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - (...). 

IV - O valor do benefício em tela deve ser calculado de acordo com o valor da aposentadoria que o segurado teria 

direito se aposentado por invalidez na data de seu falecimento, nos termos do artigo 75 da Lei nº 8.213/91. 

V - (...) 

XI - Apelação da autora provida. 

(AC nº 2005.61.04.001491-4, Rel Des. Federal Sergio Nascimento, 10ª T., j. 05.05.2009, DJF3 13.05.2009)  

Não há que se falar, in casu, de incidência da prescrição qüinqüenal, eis que não houve o decurso de cinco anos entre a 

propositura da ação (13.03.2008) e o termo inicial do benefício (18.04.2008). 

Não há que se falar, ainda, na sucumbência recíproca, uma vez que o pedido inicial era no sentido de fixar o termo 

inicial na data do requerimento administrativo, tendo a r. sentença fixado a partir do ajuizamento da ação. 

Por se tratar de sucumbência mínima, arcará o INSS com a verba honorária, de acordo com o entendimento desta 

Turma, fixada em 15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da 

Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo 

Civil. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput e §1º-A do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

autora para fixar o valor do benefício nos termos do artigo 75 da Lei nº 8.213/91 e dou parcial provimento à apelação 

do INSS tão somente para fixar o termo inicial do benefício na data da citação. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada APARECIDA RODRIGUES, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de pensão por morte, com data de início - DIB 

18.04.2008 (data da citação - fls. 38v). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de outubro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 08.00.00022-1 1 Vr GETULINA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelações interpostas por Aurea Fernandes Caprari e pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em 

face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de pensão por morte, na condição de cônjuge do de cujus, 

com óbito ocorrido em 11.06.2000. 

O juízo a quo julgou procedente a ação de benefício de pensão por morte e condenou o INSS a pagar à autora pensão no 

valor de um salário mínimo mensal, inclusive 13º salário, a contar da data da citação, respeitada a prescrição 

quinquenal, emitindo o respectivo cartão magnético para recebimento do benefício. Condenou, ainda, o réu a pagar à 

autora as prestações vencidas, com acréscimo de juros de mora e atualizadas na forma da lei, além de honorários 

advocatícios arbitrados em 10% do valor das prestações vencidas até a data da sentença, excluindo-se as vincendas, nos 

termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Em razões recursais, a autarquia previdenciária sustenta, em síntese, que não restou comprovada a qualidade de 

segurado do de cujus, bem como a qualidade de dependente da autora. Caso seja mantida a procedência da ação, requer 

o reconhecimento da prescrição quinquenal referente às parcelas que antecedem o ajuizamento da ação, bem como que 

a data de início do benefício seja a data da citação. 

A parte autora, por sua vez, apelou sustentando que preenche os requisitos legais para a concessão do benefício, 

devendo o benefício ser concedido a partir da data do óbito. 

A parte autora interpôs ainda recurso adesivo, requerendo que a data do início do benefício seja fixada a partir da data 

do óbito. 

Com contra-razões da parte autora, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, dois são os requisitos para a concessão do benefício de pensão por morte, 

quais sejam: a qualidade de segurado do falecido e a dependência econômica do beneficiário postulante. 

Dispensada está, portanto, a demonstração do período de carência, consoante regra expressa no artigo 26, I, da Lei n° 

8.213/91. 

No tocante à qualidade de segurado, observa-se (CNIS - fls. 64), que o falecido recebia renda mensal vitalícia por 

incapacidade (NB 025.599.592-0), que cessa com a morte do beneficiário, nos termos do artigo 21, § 1º, da Lei nº 

8.742/93, e que, portanto, não gera direito ao pagamento de pensão aos seus dependentes. 

No entanto, o beneficiário não perde o direito à pensão por morte quando o falecido tinha, na verdade, direito à 

aposentadoria por invalidez ou idade e o INSS lhe concedeu de forma equivocada o benefício assistencial. Nestes 

termos, in verbis: 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. COMPANHEIRA. 

TRABALHADOR RURAL QUE RECEBIA LOAS. DIREITO A APOSENTADORIA POR IDADE. QUALIDADE 

DE SEGURADO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO. 

I - (...). 

II - O fato de o falecido ter recebido benefício assistencial ao idoso não impede a concessão de pensão por morte aos 

seus dependentes, quando restar comprovado que o extinto, na realidade fazia jus ao recebimento de aposentadoria 

por idade na ocasião da equivocada concessão do benefício assistencial. Qualidade de segurado comprovada. 

III - (...). 

VIII- Apelação do INSS parcialmente provida. 

(AC 2007.03.99.001219-4, Rel. Juiz Fed. Conv. David Diniz, 10ª T., j. 15.07.2008, DJF3 20.08.2008) 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. TRABALHADOR RURAL FALECIDO QUE RECEBIA 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL QUANDO, NA REALIDADE, FAZIA JUS À APOSENTADORIA POR IDADE. 

POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DE PENSÃO POR MORTE AOS DEPENDENTES. TERMO INICIAL. 

VERBA HONORÁRIA ADVOCATÍCIA. IMEDIATA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Considerado o valor do benefício, o termo estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de 

referido termo até a data da sentença, não se legitima o reexame necessário, uma vez que o valor da condenação não 

excede o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

2. O fato de o "de cujus" ter recebido o benefício de amparo social para pessoa portadora de deficiência não impede a 

concessão de pensão por morte aos seus dependentes, quando restar comprovado que o extinto, na realidade, fazia jus 

ao recebimento de aposentadoria por idade, na ocasião da concessão equivocada de benefício assistencial. 

3. Em se tratando de trabalhador rural, é suficiente para a comprovação da qualidade de segurado a existência de 

início de prova material da atividade rural, corroborado por prova testemunhal, na forma do artigo 55, § 3º, da Lei n.º 
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8.213/91 e em consonância com o entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula nº 149 do Superior 

Tribunal de Justiça. 

4. Comprovada a condição de esposa do "de cujus", a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º artigo 

16 da Lei n.º 8.213/91. 

5. Presentes os requisitos previstos no artigo 74, caput, da Lei n.º 8.213/91, é devido o benefício de pensão por morte. 

6. Não ocorrendo nenhuma das situações previstas nos incisos I a III do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do 

benefício é a data da citação, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 219 do Código 

de Processo Civil. 

7. Honorários advocatícios mantidos em 15% (quinze por cento), incidindo, entretanto, apenas sobre as parcelas 

devidas até a data da sentença, em consonância com a orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça. 

8. Reexame necessário não conhecido. Apelação do INSS parcialmente provida. 

(AC 2005.03.99.012400-5, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, 10ª T., j. 10.05.2005, DJU 08.06.2005) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE - RURÍCOLA BENEFICIÁRIO DE RENDA MENSAL VITALÍCIA - 

DIREITO, À ÉPOCA, AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE - CONCESSÃO EQUIVOCADA - 

RECONHECIMENTO DO DIREITO À PENSÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SÚMULA 111 DO STJ. 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS PARA O DEFERIMENTO DA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - 

CONCESSÃO DE OFÍCIO. 

I. Na certidão de óbito, o falecido foi qualificado como pensionista, por receber do INSS o benefício nº 82556122-1, 

espécie 30, ou seja, renda mensal vitalícia. Tal benefício, como é sabido, não gera direito a qualquer outra prestação 

da Previdência Social. Todavia, o fato de o benefício recebido pelo de cujus não ensejar, a princípio, pensão por 

morte, no caso, não tem o condão de implicar em óbice à concessão do benefício pleiteado na exordial, haja vista que o 

falecido já possuía as condições necessárias para obter aposentadoria rural por idade na época em que lhe foi deferida 

a renda mensal vitalícia, conforme se depreende do início de prova material, corroborado pela prova testemunhal os 

quais se mostraram aptos a tal comprovação. 

II. Com efeito, o de cujus completou 60 anos em 1990, portanto, em data anterior à vigência da Lei 8213/91, época em 

que os benefícios previdenciários dos rurícolas eram regulados pela Lei Complementar nº 11/71, que continha 

dispositivos que não foram recepcionados pela Constituição Federal de 1988, dentre os quais o art. 4º, que estabelecia 

a idade mínima de 65 anos para a concessão de aposentadoria por velhice aos rurícolas. Com o advento da nova 

Ordem Constitucional, a idade mínima para os trabalhadores rurais passou a ser de 60 anos para os homens, nos 

termos do art. 202, I, atual art. 201, § 7º, II, com as alterações introduzidas pela EC 20/98. Também o dispositivo legal 

que estabelecia como condição a situação de chefe ou arrimo de família (LC 11/71, art. 4º, § único) não encontrou 

amparo constitucional. Conclui-se, portanto, da análise dos referidos textos legais, que para a concessão do benefício 

de aposentadoria por idade, à época, a idade mínima exigida era de 60 anos para trabalhadores rurais, e a carência 

era a expressa no artigo 5º da Lei Complementar nº 16/73, nos seguintes termos: "A caracterização da qualidade de 

trabalhador rural, para efeito da concessão das prestações pecuniárias do PRORURAL, dependerá da comprovação de 

sua atividade pelo menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma 

descontínua". 

III. Entendo, portanto, que o benefício de renda mensal vitalícia foi concedido equivocadamente pela autarquia, uma 

vez que ao falecido seria cabível o deferimento da aposentadoria, razão pela qual é devida à viúva a pensão por morte. 

IV. Na qualidade de esposa, a dependência econômica da autora é presumida, a teor do disposto no artigo 16, inciso I 

e parágrafo 4º, da Lei 8.213/91. 

V. Nas ações que versam sobre benefícios previdenciários, a base de cálculo dos honorários advocatícios deve 

abranger somente a soma das parcelas vencidas até a prolação da sentença, conforme entendimento do E. STJ (Súmula 

111 - STJ). 

VI. Presentes os requisitos do art. 461, § 3º, CPC, é de ser deferida a antecipação de tutela, para permitir a imediata 

implantação do benefício postulado na presente ação. 

VII. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação improvida. 

(AC 2002.03.99.020271-4, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª T., j. 08.11.2004, DJU 13.01.2005) 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. RENDA MENSAL VITALÍCIA. 

QUALIDADE DE SEGURADO DO "DE CUJUS" NÃO CONFIGURADA. 

I - Comprovada nos autos a condição de esposa, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 

16, da Lei nº 8.213/91. 

II - Tendo em vista que o "de cujus" gozava do benefício de renda mensal vitalícia, benefício este de caráter pessoal e 

intransferível, os dependentes não fazem jus ao benefício de pensão por morte. 

III - Os dependentes do falecido somente poderão postular o benefício de pensão por morte em ação própria, mediante 

comprovação de que o "de cujus" fazia jus a benefício de natureza previdenciária (aposentadoria por idade ou 

invalidez). 

IV - Apelação da autora desprovida. 

(AC 2002.03.99.010182-0, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 17.08.2004, DJU 13.09.2004) 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 
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Tratando-se de trabalhador rural, a qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência exigida, devem ser 

feitos comprovando-se o exercício da atividade pelo tempo exigido para obtenção do benefício pleiteado, no caso 12 

meses, em período imediatamente anterior ao requerimento, através da apresentação do início de prova material 

devidamente corroborada por prova testemunhal. 

No presente caso, o conjunto probatório revela razoável início de prova material no que diz respeito ao exercício da 

atividade rural, tendo em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 09.06.1956, 

onde consta a profissão do marido falecido como lavrador (fls. 13); registro na CTPS do falecido em estabelecimento 

agrícola no período de 01.09.1983 a 31.12.1989 (fls. 17). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos colhidos em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural do falecido por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 57/58). 

Frise-se, que a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da 

dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à 

comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente 

exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, 

inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Neste sentido os julgados: 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"1. Agrava-se de decisão que negou seguimento a Recurso Especial interposto pelo INSS, com fundamento nas alíneas 

a e c do art. 105, III da Constituição Federal. 

2. Insurge-se o ora agravante contra acórdão que julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

invalidez a trabalhador rural, em face da perda da qualidade de segurado. 

3. Em seu apelo especial, o agravante alega violação aos arts. 11, 55, § 3o., 106, 113, 142 e 143 da Lei 8.213/91, sob o 

argumento de que faz jus à concessão da aposentadoria, uma vez que os documentos carreados aos autos são 

suficientes para comprovar sua condição de trabalhador rural. Sustenta que exerceu o labor rural até a cessação de 

sua capacidade de trabalho, pelo que não houve perda da qualidade de segurado. 

4. É o relatório. Decido. 

5. Constatada a regularidade formal do presente Agravo de Instrumento e estando ele instruído com todas as peças 

essenciais à compreensão da controvérsia, passo à análise do Recurso Especial, com amparo no art. 544, § 3o. do 

CPC. 

6. A Lei 8.213/91 garante ao trabalhador rural, nos termos do art. 39, a concessão de aposentadoria por invalidez, no 

valor de 1 salário mínimo, desde que comprove o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondente à carência do 

benefício requerido. 

7. Por sua vez, a aposentadoria por invalidez está regulamentada no art. 42 da Lei 8.213/91, que determina, para a 

concessão do benefício, o preenchimento dos seguintes requisitos: (a) qualidade de segurado; (b) cumprimento da 

carência, quando for o caso; e (c) moléstia incapacitante de cunho laboral. 

8. No caso, a incapacidade permanente do autor para o exercício de atividade profissional resta incontroversa, tendo o 

pedido sido julgado improcedente pelo Tribunal a quo em face da ausência do cumprimento da carência e da perda da 

qualidade de segurado, uma vez que desde o último registro na CTPS do autor até a data da propositura da ação 

(02/10/2003) não consta nenhuma prova de atividade protegida por relação de emprego ou que contribuísse como 

autônomo ou que estivesse em gozo de benefício previdenciário (fls. 30). 

9. Ocorre que, conforme analisado pela sentença, os depoimentos das testemunhas, aliado à prova material, 

conseguiram demonstrar de forma idônea, harmônica e precisa o labor rural exercido pelo autor, abrangendo todo o 

período de carência exigido pelo art. 25, I da Lei 8.213/91, tendo logrado persuadir o Magistrado a quo, dentro do seu 

livre convencimento, da veracidade dos fatos deduzidos em juízo. 

10. Além disso, concluiu o Juízo sentenciante que o autor somente se afastou do exercício da atividade rural em razão 

das enfermidades incapacitantes, motivo pelo qual não há que se falar em perda da qualidade de segurado. A 

propósito, os seguintes julgados do STJ: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. OCORRÊNCIA DE MALES INCAPACITANTES. PERDA 

DA QUALIDADE DE SEGURADO. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 

1. Não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir por período superior a doze meses em razão de 

ter sido acometido por males que o tornaram incapacitado para o trabalho. 

(...). 

4. Recurso Especial a que se nega provimento (REsp. 864.906/SP, 6T, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, 

DJU 26.03.2007, p. 320). 
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AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. MOLÉSTIA INCAPACITANTE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. 

1. Para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez não há que se falar em perda da qualidade de segurado 

quando a interrupção no recolhimento das contribuições previdenciárias ocorreu por circunstâncias alheias à sua 

vontade ou quando o segurado tenha sido acometido de moléstia incapacitante. 

2. Agravo improvido (AgRg no REsp. 690.275/SP, 6T, Rel. Min. PAULO GALLOTTI, DJU 23.10.2006, p. 359). 

11. Com base nessas considerações, merece reforma o acórdão recorrido que julgou improcedente o pedido com base 

na perda da qualidade de segurado. 

12. Diante do exposto, com base no art. 544, § 3o. do CPC, conhece-se do Agravo de Instrumento e dá-se provimento 

ao Recurso Especial, para restabelecer a sentença em todos os seus termos. 

13. Publique-se. 

14. Intimações necessárias." 

(STJ, Ag nº 1008992/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ 07.10.2008) 

Nesse mesmo sentido, seguem os julgados desse Tribunal: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TRABALHADORA RURAL. SEGURADA 

ESPECIAL. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA. 

CARÊNCIA COMPROVADA. 

- Sentença submetida a reexame necessário. Descabimento em virtude de o montante devido entre a data da citação e a 

sentença ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. Art. 475, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil. 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência (12 meses) - a autora faz jus à aposentadoria 

por invalidez. 

- Aos segurados especiais é expressamente assegurado o direito à percepção de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença, no valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, por período equivalente ao da carência exigida por lei, quando inexistentes contribuições (artigo 39 da 

referida lei, combinado com artigo 26, inciso III). 

- O início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado como 

trabalhadora rural. 

- A certidão de casamento e demais documentos, nos quais consta a qualificação do marido como rurícola, 

constituíram início de prova material. 

- A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. 

- Dispensada a comprovação dos recolhimentos para obter o benefício, bastando o efetivo exercício da atividade no 

campo por tempo equivalente ao exigido para a carência. 

- O fato de a autora ter deixado de trabalhar por mais de doze meses até a data da propositura da ação não importa 

perda da qualidade de segurada se o afastamento decorreu do acometimento de doença grave. 

- Necessária a contextualização do indivíduo para a aferição da incapacidade laborativa. Impossibilidade de exigir a 

reabilitação de trabalhadora rural, impedida de exercer atividade física, de idade avançada e baixo nível de instrução, 

à atividade intelectual. Incapacidade configurada. 

- A aposentadoria deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, nos termos do parágrafo 2º do artigo 201 

da Constituição da República. 

- (...) 

- De ofício, concedida a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta 

dias), a partir da competência maio/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para 

cumprimento da ordem judicial, sob pena de multa diária, que será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento. 

- Apelação da autora a que se nega provimento. Apelação do INSS a que se dá parcial provimento para fixar o termo 

inicial do benefício na data da elaboração do laudo pericial (28.02.2003) e para que o percentual dos honorários 

advocatícios incida sobre o montante das parcelas vencidas até a sentença. Remessa oficial não conhecida. De ofício, 

concedida a tutela específica. 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2005.03.99.008249-7/SP, Rel. Desemb Fed. Newton de Lucca, Oitava Turma, j. 12.05.2008, v.m., 

DJU 07.10.2008) 

"Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido objetivando a concessão do benefício 

de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença ou benefício de prestação continuada. A autora foi condenada ao 

pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), suspendendo a execução nos 

termos do art. 12 da Lei 1.060/50.  

Apela a autora argumentando restarem preenchidos os requisitos para a concessão dos benefícios em comento.  

Contra-arrazoado o feito pelo réu, à fl. 111/114.  

Após breve relatório, passo a decidir.  

A autora, nascida em 11.02.1962, pleiteia a concessão do benefício de prestação continuada, auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez, este último previsto no art. 42 da Lei 8.213/91 que dispõe:  

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/11/2009 1961/2339 

O laudo médico-pericial, elaborado em 06.09.2005 (fl. 73/79), revela que a autora é portadora de hérnia inguinal 

direita (aguardando cirurgia), lombociatalgia crônica, estando incapacitada de forma parcial e permanente para o 

trabalho, ou seja, apresentando incapacidade funcional residual importante que lhe confere autonomia nas suas lides 

diárias, em trabalhos de moderado esforço físico e pequena complexidade.  

Quanto à condição de rurícola da autora, a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no 

sentido de que é insuficiente somente a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na 

forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:  

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário.  

No caso em tela verifica-se que a autora acostou aos autos prova material do alegado labor campesino, 

consubstanciada na cópia de sua CTPS (fl. 14/18)  

Cumpre esclarecer que o fato de existir menção ao exercício de trabalhos de faxina, nos depoimentos testemunhais, 

não impede a concessão do benefício vindicado, ante a comprovação do exercício de trabalho rural em período 

imediatamente anterior.  

Assim é que, o depoimento da testemunha, colhido em Juízo em 06.03.2006 (fl. 88), revela que a autora trabalhava no 

corte de cana até meados de 1996, não conseguindo mais fazê-lo em razão de apresentar problemas de saúde.  

Nesse aspecto, a jurisprudência é pacífica no sentido de que não perde o direito ao benefício o segurado que deixa de 

contribuir para a previdência por estar incapacitado para o trabalho. Veja-se a respeito: STJ, RESP 84152, DJ 

19/12/02, p. 453, Rel. Min. Hamilton Carvalhido.  

A corroborar a afirmação da testemunha, à fl. 18, verifica-se que a autora manteve vínculo empregatício no ano em 

referência na Usina de Açúcar e Álcool MB Ltda, na qualidade de trabalhadora rural.  

À fl. 128/129 dos autos, há relatório de estudo social apontando que a autora apresenta-se bastante debilitada, com 

problemas de saúde, sendo certo que a renda familiar é bastante controlada nos períodos de safra, não sendo 

suficiente, entretanto, na época de entressafra.  

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela autora, a qual impede o exercício de atividades que exijam 

esforço físico intenso, em cotejo com a profissão por ela exercida (trabalhadora rural), não há como se deixar de 

reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, bem como a impossibilidade de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por 

invalidez, no valor de um salário mínimo, nos termos do art. 39, I, da Lei 8.213/91.  

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo médico pericial (06.09.2005 - fl. 73/79), quando 

constatada a incapacidade da autora.  

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios.  

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006.  

Os juros de mora incidem, a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente, até a data da conta de 

liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV, à de 1% ao mês, nos termos do art. 

406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.  

Fixo os honorários advocatícios em 15% do valor das prestações vencidas até a presente data, uma vez que a sentença 

foi julgada improcedente no Juízo "a quo", nos termos da Súmula 111, em sua nova redação e de acordo com 

entendimento firmado por esta 10ª Turma.  

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

da parte autora para julgar parcialmente procedente o pedido e condenar o réu a lhe conceder o benefício de 

aposentadoria por invalidez, no valor de um salário mínimo, a partir da data do laudo médico pericial (06.09.2005)  

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora Maria Aparecida dos Santos, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de 

aposentadoria por invalidez implantado de imediato, com data de início - DIB em 06.09.2005, e renda mensal inicial 

no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.  

Encaminhem-se os autos à Subsecretaria de Registros e Informações Processuais (UFOR) para retificação da 

autuação, a fim de se corrigir o nome da parte autora para Maria Aparecida dos Santos.  

Decorrido "in albis" o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição.  

Intimem-se." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.034200-1/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, DJ 15.08.2008) 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se que o próprio INSS ao conceder o benefício de renda 

mensal vitalícia por incapacidade, reconheceu a incapacidade total e permanente do falecido para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência. 

Assim, observa-se a impossibilidade de sua reabilitação, encontrando-se presentes os requisitos autorizadores da 

aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 
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LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA. 

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Apelação provida. 

- Sentença reformada. 

- Apelação do INSS prejudicada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 

21.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO 

PRESENTE. REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE. 

1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo 

com o artigo 15 da Lei 8.213/91. 

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado. 

3. (...) 

4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos termos 

do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

5. (...) 

6. Sentença, no mérito, mantida. 

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 

Com isso, o de cujus manteve a qualidade de segurado da Previdência Pública quando do seu falecimento, já que 

deveria estar em gozo de benefício de aposentadoria por invalidez, enquadrando-se na hipótese do artigo 15, I, da Lei nº 

8.213/91. 

Em relação à dependência econômica, observa-se, conforme certidão de casamento (fls. 13), que a autora era cônjuge 

do falecido, portanto, a dependência econômica é presumida, nos termos do artigo 16, I e § 4º da Lei nº 8.213/91, sendo 

cabível a concessão do benefício. Nestes termos, segue o acórdão assim ementado: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. VIÚVA DE RURÍCOLA. DEPENDÊNCIA PRESUMIDA. 

COMPROVAÇÃO. SÚMULA 7/STJ. 

1. O cônjuge de rurícola é beneficiário da Previdência Social na condição de dependente econômico de seu marido 

falecido, sendo presumida a sua dependência (artigo 16, parágrafo 4º, da Lei nº 8.213/91). 

2. Comprovada a qualidade de rurícola do de cujus, por meio de prova material corroborada por idônea prova 

testemunhal, inadmissível a sua negativa em sede especial, por força do óbice da Súmula 7 deste STJ. 

3. Recurso não conhecido." 

(STJ, RESP nº 227.707/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.10.1999, v.u., DJ 29.05.2000) 

Presentes, portanto, os requisitos necessários à concessão do benefício, é de ser mantida a r. sentença. 

A fixação do termo inicial do benefício deve ser na data do óbito, quando requerido até 30 dias depois deste, ou na data 

do requerimento, quando requerido após aquele prazo, nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, com redação 

conferida pela Lei nº 9.528/97. Na ausência de requerimento administrativo, como no presente caso, o termo inicial do 

benefício é a data da citação (04.04.2008 - fls. 34v), conforme já estabelecido pela r. sentença. A respeito, segue julgado 

do E. Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL. 
1. Na vigência do artigo 74 da Lei 8.213/91, com redação conferida pela Lei 9.528/97, o termo inicial do benefício da 

pensão por morte deve ser fixado na data do óbito, quando requerida até 30 dias depois deste, ou na data em que 

ocorreu o requerimento, quando requerida após aquele prazo. 

2. Não havendo, contudo, prévio requerimento administrativo, o termo inicial do pensionamento é a data da citação da 

autarquia. 

3. Recurso provido." 

(Resp 543737/SP, Rel. Hamilton Carvalhido, 6ª Turma; DJ 17/5/2004). 

Não há que se falar, in casu, de incidência da prescrição qüinqüenal, eis que não houve o decurso de cinco anos entre a 

propositura da ação (18.03.2008) e o termo inicial do benefício (04.04.2008). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento às apelações da parte autora e 

do INSS e ao recurso adesivo da parte autora. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada AUREA FERNANDES CAPRARI, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de pensão por morte, com data de início - 

DIB 04.04.2008 (data da citação - fls. 34v). 
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Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de outubro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00188 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.035238-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GILMAR ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : DANIEL ALVES 

No. ORIG. : 08.00.00046-5 1 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

1. À Subsecretaria de Registro e Informações Processuais - S.R.I.P. para as devidas correções na autuação, posto haver 

apelação da parte autora (fls. 145/152). 

2. Trata-se de remessa oficial e de apelações em face da r. sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva o 

restabelecimento do auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a conceder ao autor o auxílio-doença a 

partir da data da cessação do benefício. As parcelas em atraso serão acrescidas de correção monetária na forma da lei de 

regência e de juros de mora de 1% ao mês desde a data da citação. Condenou-o, ainda, ao pagamento dos honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre as prestações vencidas até a data da sentença (Súmula nº 111 do STJ). Sentença 

submetida ao duplo grau de jurisdição. 

Apelou a parte autora pleiteando a concessão da aposentadoria por invalidez, sustentando estarem presentes os 

requisitos autorizadores.  

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando ausência de incapacidade para o trabalho. Não 

sendo este o entendimento, requer a fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do laudo pericial aos autos, 

bem como seja declarada a isenção quanto às despesas de porte de remessa e retorno dos autos. Por fim, prequestiona a 

matéria para fins recursais. 

Transcorrido in albis o prazo para contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 140/142 (prolatada em 08.06.2009) concedeu benefício de 

auxílio-doença, equivalente a R$ 875,98 (oitocentos e setenta e cinco reais e noventa e oito centavos - fls. 93), a partir 

da data da cessação do benefício (29.11.2007 - fls. 93), sendo aplicável a nova redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada 

pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório nas causas em que o valor de condenação não exceda a 60 

salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 723.394, RESP nº 877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 

866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurado, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme cópia da carteira de trabalho (fls. 11/14) e comunicação de decisão expedida pela previdência social 

(fls. 24), comprovando que o autor esteve em gozo do auxílio-doença até 29.11.2007, portanto, dentro do "período de 

graça" previsto no art. 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 110/112 e 126/128) que o 

autor, motorista, hoje com 39 anos de idade, é portador de quadro de lombalgia e cervicalgia. Afirma o perito médico 

que o autor apresenta limitação funcional devido às dores lombares, que irradiam para o membro inferior esquerdo. 

Aduz, ainda, que o quadro do autor é passível de tratamento clínico através da utilização, quando necessário, de 

analgésicos e antiinflamatórios, bem como sessões de fisioterapia e de RPG, podendo ser cogitado o tratamento 

cirúrgico em caso de comprometimento neurológico progressivo. Conclui que o autor está parcialmente incapacitado 

para o trabalho, não podendo exercer atividades que sobrecarreguem a coluna lombar. 

Desta forma, não configurada a incapacidade total e permanente para o trabalho, ausente requisito essencial à concessão 

do benefício de aposentadoria por invalidez. No entanto, estando o autor parcialmente incapacitado para o trabalho, 

cabível a apreciação do pedido de auxílio-doença, conforme se depreende dos julgados: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. TRABALHADORA RURAL. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE AO 

TRABALHO RECONHECIDA. CARÊNCIA COMPROVADA. 

- Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 

8.213/91. A exigência maior para a concessão desse benefício é a incapacidade total e permanente para o exercício de 

atividade laborativa. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo 

Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

- (...) 

- A conjugação das patologias diagnosticadas (tendinite de membro superior esquerdo, discreta espondiloartrose 

cervical e hipertensão arterial moderada, controlada por antihipertensivo), com a atividade exercida e com o fato de a 

autora ter retornado ao trabalho, leva à conclusão de que, não obstante a conclusão da perícia no sentido de 

encontrar-se incapacitada de forma parcial e permanente, sua incapacidade é temporária. Faz jus, portanto, à 

percepção de auxílio-doença. 

- (...)" 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.015539-0/SP, Rel. Desemb Fed. Marianina Galante, Oitava Turma, j. 27.11.2006, v. 

u., DJU 09.01.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - SENTENÇA EXTRA PETITA E ARTIGO 515, § 1º DO CPC - 

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO - DECADÊNCIA - BENEFÍCIOS POR INCAPACIDADE - DATA DE INÍCIO - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
1. O auxílio-acidente difere dos demais benefícios por incapacidade, pois sua finalidade é a compensação 

(indenização) pela perda da capacidade de trabalho. Por isso configura julgamento "extra petita" a sua concessão, se 

o segurado relata incapacidade total e permanente, com pedido de aposentadoria por invalidez, ou, subsidiariamente, 

o reconhecimento da incapacidade temporária e submissão a processo de reabilitação profissional, com pedido de 

auxílio-doença, pois nestas duas espécies de benefício o objetivo é a paralisação das atividades profissionais com 

substituição da renda mensal do obreiro. 

2. (...) 

4. Quanto ao quesito incapacidade, a aposentadoria por invalidez requer que ela seja permanente, ou seja, que não 

seja possível ao obreiro reabilitar-se para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

5. O estudo médico constante do laudo pericial revela que não teria havido redução da capacidade laboral do 

segurado, mas incapacidade temporária de exercer sua profissão habitual, tanto que relata a existência de "períodos 

de melhora e piora" e, ainda, não foi capaz de afirmar que espécies de atividades estariam incluídas na expressão 

"INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE para determinadas atividades de trabalho", o que revela a necessidade 

de submissão do segurado a processo de reabilitação profissional. 

6. Sendo possível a reabilitação para a atividade que vinha desempenhando ou outra consentânea como o seu grau de 

profissionalização e instrução, o benefício a ser concedido é o auxílio-doença, nos termos dos artigos 60 e 62 da Lei 

8213/91. 

7. (...)" 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2005.03.99.037781-3/SP, Rel. Desemb Fed. Marisa Santos, Nona Turma, j. 26.06.2006, v. u., DJU 

14.09.2006) 

 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 

Assim, presentes os requisitos autorizadores do auxílio-doença. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI 8.213/91. CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE. TOTAL. PARCIAL. 

A Lei 8.213/91 não faz distinção quanto à incapacidade, se deve ser total ou parcial; assim, não é possível restringir o 

benefício ao segurado, deferindo-o, tão-somente, quando a desventurada incapacidade for parcial. 

Recurso desprovido." 

(STJ, Resp nº 699.920, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 17.02.2005, v.u., DJ 14.03.2005) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 
1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido." 

(STJ, Resp nº 501.267, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 27.04.2004, v.u., DJ 28.06.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - MARCO 
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INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- APELAÇÃO PROVIDA. 
- Restando demonstrado nos autos que, à época do pleito, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho necessitando de tratamento, devido o auxílio-doença. 

- (...) 

- Apelação provida. Sentença reformada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2000.03.99.003342-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 02.04.2007, v. u., DJU 

08.02.2008) 

 

Frise-se que cabe ao INSS submeter o autor ao processo de reabilitação profissional, nos termos do artigo 62 da Lei nº 

8.213/91, não cessando o auxílio-doença, até que o beneficiário seja dado como reabilitado para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez. 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 
1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

 

In casu, observa-se do laudo pericial que as doenças apresentadas pelo autor são as mesmas que autorizam a concessão 

do auxílio-doença. Assim, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data da cessação do auxílio-doença de nº 

515.132.512-0, tendo em vista que não houve melhora de suas patologias. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 79). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput e § 1°-A, do CPC, nego seguimento à remessa oficial, dou 

parcial provimento à apelação do INSS para isentá-lo das custas processuais na forma acima explicitada e nego 

seguimento à apelação da parte autora. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada GILMAR ALVES DE OLIVEIRA, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do auxílio-doença, com data de início na cessação do 

benefício de nº 515.132.512-0 e renda mensal inicial - RMI de 91% (noventa e um por cento) do salário de benefício, 

nos termos do artigo 61 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2009. 
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Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00189 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.035312-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ENI APARECIDA PARENTE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE GONCALVES 

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

No. ORIG. : 08.00.00092-6 1 Vr GETULINA/SP 

DECISÃO 

 

Ação de conhecimento, ajuizada em 28.10.2008, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a 

trabalhador rural. 

A r. sentença apelada, de 02.07.2009, condena o INSS a conceder o benefício, no valor correspondente a 100% do 

salário de benefício, desde a data da citação, sendo as parcelas vencidas pagas com acréscimo de correção monetária e 

juros de mora (Súmula 204 do STJ), nos termos da lei, incidentes desde a data da citação. Foi determinado o pagamento 

de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas devidamente corrigidas, ou seja, desde 

o início do benefício até a publicação da sentença (fls. 50/53). 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da sentença (fls. 58/62). 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos incs. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela início de razoável prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

a) cópia de carteira do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Lins (SP), em nome do autor (fl. 14); 

b) cópias de páginas da Carteira de Trabalho e Previdência Social do autor, nas quais constam dois registros em 

estabelecimentos rurais, nos períodos de 18.02.1974 a 13.07.1974 e 03.11.1980 a 15.09.1988 (fls. 16/17). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fls. 54/55v.). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 60 (sessenta) anos de idade, conforme cópia da cédula 

de identidade, expedida em 09.03.1979 (fl. 14). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 13.02.2008, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da data da citação, à vista do exercício de atividade rural 

em número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E 

TESTEMUNHAL - CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO 

SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural . A comprovação da qual idade de trabalhador rural , através 

de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 
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Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

É de natureza descontínua a atividade rural por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso da autarquia. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado JOSÉ GONÇALVES, a fim de que se adotem as providências cabíveis à manutenção do já concedido 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 17.11.2008, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 
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DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou improcedente ação de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou improcedente a ação, ante a não comprovação da qualidade de segurada especial da autora. 

Condenou-a ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do valor atualizado da causa, sendo a autora 

dispensada, por ora, do pagamento de tais verbas, tendo em vista ser beneficiária da assistência judiciária. 

Em suas razões recursais, a parte autora sustenta a suficiente comprovação da atividade rural, desenvolvida pelo prazo 

de carência necessário à concessão do benefício. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma 

integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 
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No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 18 de novembro de 1990 (fls.14), 

devendo, assim, comprovar 60 (sessenta) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, 

para obtenção do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 14.06.1958, onde consta a profissão de 

lavrador do marido da autora (fls.18), certidões de nascimento dos filhos da autora, em 18.02.1959, 25.08.1960, 

25.10.1963 e 06.06.1966, nas quais consta a profissão de lavrador do marido da autora (fls.20/23), RGI de imóvel rural, 

onde consta o nome do marido da autora como donatário em 30.07.1984 e como comprador da parte de outros 

proprietários em 14.11.1990 e onde consta, ainda, a profissão de agricultor do mesmo (fls.24/26), declarações anuais de 

informação do ITR, em nome do marido da autora, referentes aos exercícios de 1992 e de 1994 (fls.27/28v.), 

notificações/comprovantes de pagamento de ITR, em nome o marido da autora, referentes aos exercícios de 1991, 1992 

e 1993 (fls.29/30), notificações de lançamento de ITR, em nome do marido da autora, referentes aos exercícios de 1994, 

1995 e 1996 (fls.31/32), notas fiscais em nome da autora, emitidas em 25.11.2000, 10.03.2001 e 12.01.2002 (fls.69/71). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 
1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 
1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls.66 e 68). 
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Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. 

PRESCINDIBILIDADE. PROVIMENTO NEGADO. 
1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial do benefício, na ausência de requerimento administrativo, deve ser considerado a partir da data da 

citação (03.09.2008 - fls. 33v.), momento em que a autarquia restou constituída em mora, consoante o artigo 219 do 

Código de Processo Civil (v.g. STJ, REsp 960674, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 18.06.2007, DJ 26.06.2007; TRF3 - AC 

2006.03.99.034324-8, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, j.06.08.2007, v.u., DJ 22.08.2007). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 33). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada JESSY DA SILVA FERNANDES CAVALINI, 

para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com 

data de início - DIB 03.09.2008 (data da citação - fls.33v.), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00191 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.035653-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS GASPAR MUNHOZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/11/2009 1971/2339 

APELADO : MARINALVA SIMAO 

ADVOGADO : RODRIGO GAETANO DE ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00111-1 2 Vr OLIMPIA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a pagar à autora aposentadoria por idade, desde a citação. 

Determinou que todas as prestações vencidas deverão ser corrigidas monetariamente, de acordo com índices legais, 

desde o vencimento até a data do efetivo pagamento. Juros de mora são devidos desde a citação. Condenou o réu, ainda, 

ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das 

prestações vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Apelação interposta pelo INSS alegando a ausência de prova material da atividade rural, do período de carência e a 

fragilidade da prova testemunhal e requer a reforma da r. sentença. Caso mantida a condenação, pugna pela fixação dos 

honorários advocatícios de acordo com a Súmula nº 111 do STJ e com o art. 20, §4º, do CPC. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 24 de outubro de 2003 (fls. 15), 

devendo, assim, comprovar 132 (cento e trinta e dois) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 

8.213/91, para obtenção do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 17.05.1979, onde consta a profissão 

do marido como agricultor (fls. 16), ficha de identificação civil da Secretaria de Estado dos Negócios da Segurança 

Pública de São Paulo, onde consta como residência da autora a Chácara Jaci, na zona rural de Guaraci - SP (fls.17), 

CTPS do atual companheiro da autora, Enoch Martins de Medeiros, com quem vive em união estável há 12 anos, 

conforme depoimento pessoal de fls.41, onde consta registro de trabalho rural nos períodos de 20.05.94 a 23.01.95, 

03.07.95 a 26.10.95, 01.02.96 a 30.04.96, 16.05.96 a 04.12.96, 03.03.97 a 17.01.98, 04.08.98 a 09.12.01, 20.03.02 a 

18.04.02, 27.05.02 a 07.08.02, 02.09.02 a 19.12.03 (fls.50/53). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 
1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 
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3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 
I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 
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(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 42/43). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. 

PRESCINDIBILIDADE. PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser mantida em 10% (dez por 

cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), 

posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º 

e 4º, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARINALVA SIMÃO, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - 

DIB 10.09.2008 (data da citação - fls. 26), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de outubro de 2009. 

DIVA MALERBI  
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Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00192 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.035668-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO RICCHINI LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALDIR RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE MILTON GUIMARAES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

No. ORIG. : 06.00.00145-9 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. 

sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva a concessão do auxílio-doença ou da aposentadoria por 

invalidez. 

A r. sentença concedeu a antecipação da tutela, determinando o imediato restabelecimento do auxílio-doença e julgou 

parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a restabelecer ao autor o referido benefício a partir da data da 

última cessação. As prestações em atraso, descontados os valores recebidos administrativamente, serão acrescidas de 

correção monetária desde os respectivos vencimentos e de juros de mora de 1% ao mês a partir da data da citação. 

Condenou-o, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre as parcelas vencidas até a data da 

publicação da sentença. Isento de custas. Sentença submetida ao duplo grau de jurisdição. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando não cumprimento do período de carência e ausência 

de qualidade de segurado e de incapacidade para o trabalho. Não sendo este o entendimento, requer a fixação do termo 

inicial do benefício na data da juntada do laudo pericial aos autos e a redução dos honorários advocatícios para 5% 

sobre o valor da causa. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. 

Às fls. 137, o MM. juiz a quo recebeu a apelação em ambos efeitos. 

Transcorrido in albis o prazo para contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 112/119 (prolatada em 20.05.2009) concedeu benefício de 

auxílio-doença, equivalente a R$ 612,71 (seiscentos e doze reais e setenta e um centavos), desde a data da última 

cessação, que estava prevista para 02.12.2007 (fls. 42), sendo aplicável a nova redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada 

pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório nas causas em que o valor de condenação não exceda a 60 

salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 723.394, RESP nº 877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 

866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurado, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme cópia da CTPS (fls. 12/16) e informações do benefício - INFBEN (fls. 41), comprovando que o 

autor estava em gozo do auxílio-doença ao interpor a ação. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 86/92) que o autor, lavrador, 

hoje com 41 anos de idade, é portador de hipertensão arterial sistêmica e seqüela traumática em mão esquerda. Afirma o 

perito médico que o autor não pode exercer atividades que exijam higidez bimanual ou que causem sobrecarga em mão 

esquerda, a exemplo da função de cortador de cana. Conclui que o autor está incapacitado para o trabalho, sendo sua 

incapacidade parcial e permanente. 

Assim, presentes os requisitos autorizadores do auxílio-doença. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI 8.213/91. CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE. TOTAL. PARCIAL. 
A Lei 8.213/91 não faz distinção quanto à incapacidade, se deve ser total ou parcial; assim, não é possível restringir o 

benefício ao segurado, deferindo-o, tão-somente, quando a desventurada incapacidade for parcial. 

Recurso desprovido." 

(STJ, Resp nº 699.920, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 17.02.2005, v.u., DJ 14.03.2005) 
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"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 
1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido." 

(STJ, Resp nº 501.267, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 27.04.2004, v.u., DJ 28.06.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - MARCO 

INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- APELAÇÃO PROVIDA. 

- Restando demonstrado nos autos que, à época do pleito, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho necessitando de tratamento, devido o auxílio-doença. 

- (...) 

- Apelação provida. Sentença reformada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2000.03.99.003342-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 02.04.2007, v. u., DJU 

08.02.2008) 

Frise-se que cabe ao INSS submeter o autor ao processo de reabilitação profissional, nos termos do artigo 62 da Lei nº 

8.213/91, não cessando o auxílio-doença até que o beneficiário seja dado como reabilitado para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez. 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.  
O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes.  

Agravo regimental desprovido."  

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA.  
1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo.  

(...)  

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença."  

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.  

1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes.  

2. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

 

In casu, observa-se do laudo pericial que as doenças apresentadas pelo autor são as mesmas que autorizam a concessão 

do auxílio-doença. Assim, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data da cessação do auxílio-doença de nº 

138.758.211-6, tendo em vista que não houve melhora de suas patologias. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser mantida em 10% (dez por 

cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), 

posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º 

e 4º, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS, mantendo a r. sentença. 
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Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado VALDIR RODRIGUES DA SILVA, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do auxílio-doença, com data de na cessação do 

benefício de nº 138.758.211-6 e renda mensal inicial - RMI de 91% (noventa e um por cento) do salário de benefício, 

nos termos do artigo 61 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00193 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.035751-0/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JOSEFA ALVES MORETI 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO SOARES NETO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE DOMINGOS RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.01746-0 1 Vr MUNDO NOVO/MS 

DECISÃO 

Vistos. 

1. À Subsecretaria de Registro e Informações Processuais - S.R.I.P. para as devidas correções na autuação, posto haver 

apelação da autarquia (fls. 181/188). 

2. Trata-se de apelações em face da r. sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva o restabelecimento do 

auxílio-doença e a concessão da aposentadoria por invalidez. 

Às fls. 90/91, o MM. juiz a quo concedeu a antecipação da tutela, determinando o imediato restabelecimento do auxílio-

doença. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à autora a aposentadoria por invalidez, nos 

termos do art. 44 da Lei nº 8.213/91, a partir da data do indeferimento administrativo (26.10.2006 - fls. 79). As parcelas 

vencidas serão acrescidas de correção monetária desde os respectivos vencimentos na forma do Provimento nº 26/01 da 

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região e de juros de mora de 1% ao mês a partir da data da citação. 

Condenou-o, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 15% sobre as parcelas vencidas até a data da 

sentença (Súmula nº 111 do STJ). Isento de custas. Sentença não submetida ao reexame necessário. 

Apelou a parte autora pleiteando a fixação do termo inicial do benefício na data do primeiro requerimento 

administrativo e a majoração dos honorários advocatícios para 20% sobre o valor da condenação. 

Apelou a autarquia pleiteando a fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do laudo pericial aos autos e da 

correção monetária na forma do Provimento atualizado do TRF da 3ª Região, bem como a redução dos honorários 

advocatícios para 5% sobre as parcelas vencidas até a data da sentença. Por fim, prequestiona a matéria para fins 

recursais. 

Com contra-razões da parte autora, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

No mérito, a matéria controvertida nos presentes autos diz respeito tão somente à fixação do termo inicial do benefício, 

da correção monetária e dos honorários advocatícios. 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 
O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 
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"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

In casu, a teor do laudo pericial, o termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser fixado na data da cessação 

administrativa do auxílio-doença de nº 134.188.181-1, tendo em vista a autora já estava incapacitada para o trabalho, 

com piora do quadro desde 2006 (fls. 146). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Os valores recebidos a título da antecipação da tutela devem ser descontados dos termos da condenação (TRF 3ª Reg., 

AC 2002.61.02.011581-5, Rel. Desemb. Fed. Walter do Amaral, 7ª T, DJU 26.04.2007; AC 2005.03.99.032307-5, Rel. 

Juiz Fed. Marcus Orione, 9ª T, DJU 27.09.2007) 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação do INSS para fixar a correção monetária na forma acima explicitada e dou parcial provimento à apelação da 

parte autora para fixar o termo inicial da aposentadoria por invalidez na data da cessação administrativa do auxílio-

doença de nº 134.188.181-1, descontados os valores recebidos a título da antecipação da tutela. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada JOSEFA ALVES MORETI, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início 

na cessação administrativa do auxílio-doença de nº 134.188.181-1 e renda mensal inicial - RMI de 100% (cem por 

cento) do salário de benefício, nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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DECISÃO 

Vistos. 
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Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva a 

concessão do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, com fundamento na ausência de incapacidade para o trabalho, condenando 

a autora ao pagamento das taxas judiciárias e dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, 

verbas de que fica isenta por gozar da gratuidade judiciária. 

Apelou a parte autora pleiteando a concessão da aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença, no valor de seu 

salário de contribuição ou do salário mínimo, sustentando estarem presentes os requisitos autorizadores, bem como a 

fixação dos honorários advocatícios em 20% sobre o valor da condenação. Não sendo este o entendimento, requer a 

isenção das custas, despesas processuais e honorários advocatícios. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme guias de recolhimento à previdência social (fls. 15/34), comprovando que a autora estava dentro do 

"período de graça" previsto no art. 15 da Lei nº 8.213/91 ao interpor a ação. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 88/93) que a autora é 

portadora de espondilose lombar avançada em L5S1 à esquerda, degeneração discal L3L4 e esporões calcâneos 

bilaterais. Afirma o perito médico que a autora apresenta dor à palpação da musculatura paravertebral e da coluna 

cervical e lombar, além de limitação dos movimentos de inclinação lateral, extensão e flexão da coluna lombar. Aduz, 

ainda, que as patologias vertebrais não têm cura, mas podem ser aliviadas com medicamentos, exercícios programados e 

restrição ao esforço físico. Conclui que a autora está definitivamente incapacitada para funções que exijam esforço 

físico intenso, mas não para sua atividade habitual de cozinheira. 

Desta forma, não configurada a incapacidade total e permanente para o trabalho, ausente requisito essencial à concessão 

do benefício de aposentadoria por invalidez. No entanto, apresentando a autora espondilose lombar avançada em L5S1 

à esquerda, degeneração discal L3L4 e esporões calcâneos bilaterais, cabível a apreciação do pedido de auxílio-doença, 

conforme se depreende dos julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. TRABALHADORA RURAL. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE AO 

TRABALHO RECONHECIDA. CARÊNCIA COMPROVADA.  

- Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 

8.213/91. A exigência maior para a concessão desse benefício é a incapacidade total e permanente para o exercício de 

atividade laborativa. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo 

Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária.  

- (...)  

- A conjugação das patologias diagnosticadas (tendinite de membro superior esquerdo, discreta espondiloartrose 

cervical e hipertensão arterial moderada, controlada por antihipertensivo), com a atividade exercida e com o fato de a 

autora ter retornado ao trabalho, leva à conclusão de que, não obstante a conclusão da perícia no sentido de 

encontrar-se incapacitada de forma parcial e permanente, sua incapacidade é temporária. Faz jus, portanto, à 

percepção de auxílio-doença.  

- (...)"  

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.015539-0/SP, Rel. Desemb Fed. Marianina Galante, Oitava Turma, j. 27.11.2006, v. 

u., DJU 09.01.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - SENTENÇA EXTRA PETITA E ARTIGO 515, § 1º DO CPC - 

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO - DECADÊNCIA - BENEFÍCIOS POR INCAPACIDADE - DATA DE INÍCIO - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1. O auxílio-acidente difere dos demais benefícios por incapacidade, pois sua finalidade é a compensação 

(indenização) pela perda da capacidade de trabalho. Por isso configura julgamento "extra petita" a sua concessão, se 

o segurado relata incapacidade total e permanente, com pedido de aposentadoria por invalidez, ou, subsidiariamente, 

o reconhecimento da incapacidade temporária e submissão a processo de reabilitação profissional, com pedido de 

auxílio-doença, pois nestas duas espécies de benefício o objetivo é a paralisação das atividades profissionais com 

substituição da renda mensal do obreiro.  

2. (...)  

4. Quanto ao quesito incapacidade, a aposentadoria por invalidez requer que ela seja permanente, ou seja, que não 

seja possível ao obreiro reabilitar-se para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

5. O estudo médico constante do laudo pericial revela que não teria havido redução da capacidade laboral do 

segurado, mas incapacidade temporária de exercer sua profissão habitual, tanto que relata a existência de "períodos 

de melhora e piora" e, ainda, não foi capaz de afirmar que espécies de atividades estariam incluídas na expressão 
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"INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE para determinadas atividades de trabalho", o que revela a necessidade 

de submissão do segurado a processo de reabilitação profissional.  

6. Sendo possível a reabilitação para a atividade que vinha desempenhando ou outra consentânea como o seu grau de 

profissionalização e instrução, o benefício a ser concedido é o auxílio-doença, nos termos dos artigos 60 e 62 da Lei 

8213/91.  

7. (...)"  

(TRF 3ª Reg., AC nº 2005.03.99.037781-3/SP, Rel. Desemb Fed. Marisa Santos, Nona Turma, j. 26.06.2006, v. u., DJU 

14.09.2006) 

 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 

Embora o perito médico tenha avaliado a autora e concluído não estar incapacitada para sua atividade habitual, afirma 

que apresenta dor à palpação da musculatura paravertebral e da coluna cervical e lombar, além de limitação dos 

movimentos da coluna lombar, podendo seu quadro ser aliviado com medicamentos, exercícios programados e restrição 

ao esforço físico. Assim, verifica-se do conjunto probatório que não há como exigir da autora, hoje com 44 anos de 

idade, que exerça sua atividade habitual de cozinheira apesar do quadro álgico, devendo ser submetida a tratamento 

médico até a efetiva melhora de seu quadro, encontrando-se presentes, portanto, os requisitos autorizadores do auxílio-

doença. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI 8.213/91. CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE. TOTAL. PARCIAL.  

A Lei 8.213/91 não faz distinção quanto à incapacidade, se deve ser total ou parcial; assim, não é possível restringir o 

benefício ao segurado, deferindo-o, tão-somente, quando a desventurada incapacidade for parcial.  

Recurso desprovido."  

(STJ, Resp nº 699.920, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 17.02.2005, v.u., DJ 14.03.2005) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL.  

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais.  

2. Recurso improvido."  

(STJ, Resp nº 501.267, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 27.04.2004, v.u., DJ 28.06.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - MARCO 

INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- APELAÇÃO PROVIDA.  

- Restando demonstrado nos autos que, à época do pleito, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho necessitando de tratamento, devido o auxílio-doença.  

- (...)  

- Apelação provida. Sentença reformada."  

(TRF 3ª Reg., AC nº 2000.03.99.003342-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 02.04.2007, v. u., DJU 

08.02.2008) 

 

Frise-se que cabe ao INSS submeter a autora ao processo de reabilitação profissional, nos termos do artigo 62 da Lei nº 

8.213/91, não cessando o auxílio-doença até que a beneficiária seja dada como reabilitada para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerada não-recuperável, for aposentada por invalidez. 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 
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TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 
1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

 

In casu, não havendo pedido administrativo ou demonstração clara da época em que se iniciou a incapacidade, o termo 

inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo pericial. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, esta deve ser fixada em 15% 

(quinze por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do 

Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 35). 

Quanto à renda mensal inicial do benefício, é devido o abono anual nos termos do artigo 40, caput e parágrafo único, da 

Lei nº 8.213/91. (TRF 3ª Reg., AC 96.03.048181-5, Rel. Juiz Fed. Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª Seção, 

DJU 12.03.2008; AC 2007.03.99.009230-0, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª T, DJU 23.01.2008) 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação da parte autora para conceder o auxílio-doença na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARIA LUCIA DANTAS DE OLIVEIRA 

GABIOLI para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de auxílio-doença, 

com data de início - DIB 03.06.2008 (data do laudo pericial - fls. 88), e renda mensal inicial - RMI de 91% (noventa e 

um por cento) do salário-de-benefício, nos termos do art. 61 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido e condenou o INSS a pagar aposentadoria por idade à parte autora, no valor 

de um salário mínimo mensal, a partir da citação, com correção monetária, na forma das Súmulas nº 8 do TRF 3ª 

Região e nº 148 do STJ, e juros de mora, a partir da citação, de 0,5% ao mês na vigência do Código Civil de 1916 e de 

1% a partir da vigência do novo Código Civil. Isenta de custas, na forma da lei, foi a autarquia condenada ao pagamento 

de despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% do valor atualizado da condenação, excluindo-se as 

parcelas vincendas (Súmula nº 111 do STJ). 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material do exercício de atividade rural pelo período de 

carência necessário. Caso mantida a condenação, pugna pela fixação dos juros de mora em 6% ao ano, pela isenção das 

custas e despesas processuais e pela redução do percentual da verba honorária para 5% das prestações vencidas até a 

sentença. Por fim, requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 29 de setembro de 2001 (fls. 08), 

devendo, assim, comprovar 120 (cento e vinte) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 

8.213/91, para obtenção do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento religioso, contraído em 27.07.1963, na Paróquia São Miguel 

Arcanjo (SP), onde consta profissão da autora e de seu marido como lavradores (fls. 10); carteira de trabalho e 

previdência social - CTPS do marido da autora, com registros de trabalho rural nos períodos de 01.04.1984 a 

12.12.1984, 20.01.1985 a 28.01.1985, 01.03.1985 a 08.01.1986 e 02.05.1986 a 28.06.1986 (fls. 11v°); documento de 

cadastro do trabalhador/ contribuinte individual, do Ministério da Previdência Social, em nome da autora, e 

comprovantes de recolhimento entre as datas de 19.07.1998 e 19.05.1999, nos quais consta como endereço da autora o 

Sítio São João (fls. 14/20); certidões de nascimento dos filhos da autora, ocorridos em 25.06.1975, 31.05.1979 e 

04.10.1990 respectivamente, onde consta a profissão do marido da autora como lavrador (fls. 21/23). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 
1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 
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3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 
I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 
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(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 71/72). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. 

PRESCINDIBILIDADE. PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser mantida em 10% (dez por 

cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), 

posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º 

e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 32). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do INSS, para declarar a isenção da autarquia quanto ao pagamento de custas e despesas processuais. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada JUREMA NUNES, para que cumpra a obrigação 
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de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB 

06.10.2008 (data da citação - fls. 37vº), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de outubro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 29.01.09, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 1º.04.09, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, com décimo 

terceiro salário, a partir da citação, em 11.03.09, bem assim a pagar as prestações vencidas com correção monetária e de 

uma só vez, conforme os índices de reajuste para os benefícios previdenciários, acrescidos de juros de mora de 1% ao 

mês, além dos honorários advocatícios fixados em 15% sobre as prestações vencidas até a data da sentença. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma da decisão recorrida, julgando improcedente o pedido e 

subsidiariamente a redução dos juros moratórios. 

O autor interpôs recurso adesivo de apelação, pleiteando majoração dos honorários advocatícios para o percentual de 

20%, sobre o total da condenação. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos incs. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela início de razoável prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

a) cópia da certidão de casamento do autor, ocorrido em 18.05.1974, no município de Cosmorama - SP, na qual consta 

sua profissão de lavrador (fls.11); 

b) cópias de notas fiscais de produtor, em nome do autor, dos anos de 1992 a 1992, nas quais demonstram 

comercialização pecuária (fls.12/14). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fls.54/55). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 60 (sessenta) anos de idade, conforme cópia da cédula 

de identidade, emitida em 21.08.1972 (fls. 10). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 06.12.2008, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural . A comprovação da qual idade de trabalhador rural , 

através de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o 

reconhecimento do tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de 

débitos previdenciários não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas 

monetariamente na forma prevista neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao 
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ajuizamento da ação. Aplicação simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta 

extensão, provido." (REsp 172.880 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, 

Min. Jorge Scartezzini; REsp 246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

É de natureza descontínua a atividade rural , por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil e a base de cálculo em conformidade com a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

Não custa esclarecer que os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do 

art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, incidem a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a 

tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e ao recurso adesivo, 

dado que em contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado ODAMIR PINTO DE SOUZA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 11.03.09, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 
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DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva a 

concessão do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, com fundamento na ausência de incapacidade para o trabalho, condenando 

o autor ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 400,00 (quatrocentos 

reais), observado o art. 12 da Lei nº 1.060/50. 

Apelou a parte autora alegando, preliminarmente, cerceamento de defesa, requerendo a nulidade da r. sentença para 

realização de nova perícia médica e produção de prova testemunhal. No mérito, pleiteia a concessão da aposentadoria 

por invalidez ou do auxílio-doença, sustentando estarem presentes os requisitos autorizadores.  
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Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido.  

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, afasto a alegação de cerceamento de defesa, consoante o disposto no art. 400, incisos I e II, do Código de 

Processo Civil. A questão do deferimento de uma determinada prova (in casu, testemunhal) depende de avaliação do 

magistrado do quadro probatório existente, da necessidade dessa prova, prevendo o art. 130 do Código de Processo 

Civil a possibilidade de indeferimento das diligências inúteis e protelatórias. Ademais, consta dos autos a realização de 

perícia médica (fls. 36/48). 

Da mesma forma, o indeferimento da realização de nova perícia médica não implica cerceamento de defesa, visto que o 

juiz deve decidir de acordo com o seu convencimento, apreciando livremente a prova, atendendo aos fatos e 

circunstâncias dos autos (art. 131 do CPC).  

Neste sentido, cito o precedente: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CPC. NÃO CARACTERIZAÇÃO.  
O não-acatamento das argumentações deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa, visto que ao julgador 

cumpre apreciar o tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado o magistrado a julgar a 

questão posta a seu exame de acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu livre convencimento (art. 131 do 

CPC), utilizando-se de fatos, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao 

caso.  

Inexiste violação do artigo 535 do CPC, quando o magistrado decide todas as questões postas na apelação, mesmo que 

contrárias à sua pretensão.  

Agravo regimental desprovido."  

(STJ, AgRg no REsp. nº 494.902/RJ, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 15.09.2005, v.u., DJ 

17.10.2005). 

Ainda que assim não fosse, o laudo médico pericial de fls. 36/48 analisou as condições físicas do autor e respondeu 

suficientemente aos quesitos das partes. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurado, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme cópia da carteira de trabalho (fls. 06/08) e comunicação de decisão expedida pela previdência social 

(fls. 10), comprovando que o autor esteve em gozo do auxílio-doença até 14.07.2007, portanto, dentro do "período de 

graça" previsto no art. 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 36/48) que o autor é portador 

de osteoartrose de joelhos. Em resposta aos quesitos formulados, o perito médico afirma que o autor não está 

incapacitado para o trabalho. 

Desta forma, não configurada a incapacidade total e permanente para o trabalho, ausente requisito essencial à concessão 

do benefício de aposentadoria por invalidez. No entanto, sendo o autor portador de osteoartrose de joelhos, cabível a 

apreciação do pedido de auxílio-doença, conforme se depreende dos julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. TRABALHADORA RURAL. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE AO 

TRABALHO RECONHECIDA. CARÊNCIA COMPROVADA.  
- Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 

8.213/91. A exigência maior para a concessão desse benefício é a incapacidade total e permanente para o exercício de 

atividade laborativa. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo 

Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária.  

- (...)  

- A conjugação das patologias diagnosticadas (tendinite de membro superior esquerdo, discreta espondiloartrose 

cervical e hipertensão arterial moderada, controlada por antihipertensivo), com a atividade exercida e com o fato de a 

autora ter retornado ao trabalho, leva à conclusão de que, não obstante a conclusão da perícia no sentido de 

encontrar-se incapacitada de forma parcial e permanente, sua incapacidade é temporária. Faz jus, portanto, à 

percepção de auxílio-doença.  

- (...)"  

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.015539-0/SP, Rel. Desemb Fed. Marianina Galante, Oitava Turma, j. 27.11.2006, v. 

u., DJU 09.01.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - SENTENÇA EXTRA PETITA E ARTIGO 515, § 1º DO CPC - 

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO - DECADÊNCIA - BENEFÍCIOS POR INCAPACIDADE - DATA DE INÍCIO - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1. O auxílio-acidente difere dos demais benefícios por incapacidade, pois sua finalidade é a compensação 

(indenização) pela perda da capacidade de trabalho. Por isso configura julgamento "extra petita" a sua concessão, se 
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o segurado relata incapacidade total e permanente, com pedido de aposentadoria por invalidez, ou, subsidiariamente, 

o reconhecimento da incapacidade temporária e submissão a processo de reabilitação profissional, com pedido de 

auxílio-doença, pois nestas duas espécies de benefício o objetivo é a paralisação das atividades profissionais com 

substituição da renda mensal do obreiro.  

2. (...)  

4. Quanto ao quesito incapacidade, a aposentadoria por invalidez requer que ela seja permanente, ou seja, que não 

seja possível ao obreiro reabilitar-se para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

5. O estudo médico constante do laudo pericial revela que não teria havido redução da capacidade laboral do 

segurado, mas incapacidade temporária de exercer sua profissão habitual, tanto que relata a existência de "períodos 

de melhora e piora" e, ainda, não foi capaz de afirmar que espécies de atividades estariam incluídas na expressão 

"INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE para determinadas atividades de trabalho", o que revela a necessidade 

de submissão do segurado a processo de reabilitação profissional.  

6. Sendo possível a reabilitação para a atividade que vinha desempenhando ou outra consentânea como o seu grau de 

profissionalização e instrução, o benefício a ser concedido é o auxílio-doença, nos termos dos artigos 60 e 62 da Lei 

8213/91.  

7. (...)"  

(TRF 3ª Reg., AC nº 2005.03.99.037781-3/SP, Rel. Desemb Fed. Marisa Santos, Nona Turma, j. 26.06.2006, v. u., DJU 

14.09.2006) 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 

Embora o perito médico tenha avaliado o autor e concluído não ser o caso de incapacidade laborativa, verifica-se do 

conjunto probatório que não há como exigir do autor, hoje com 53 anos de idade, que exerça sua atividade habitual de 

trabalhador rural apesar do quadro álgico, devendo dar continuidade ao tratamento médico até a efetiva melhora de seu 

quadro, encontrando-se presentes, portanto, os requisitos autorizadores do auxílio-doença. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI 8.213/91. CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE. TOTAL. PARCIAL.  
A Lei 8.213/91 não faz distinção quanto à incapacidade, se deve ser total ou parcial; assim, não é possível restringir o 

benefício ao segurado, deferindo-o, tão-somente, quando a desventurada incapacidade for parcial.  

Recurso desprovido."  

(STJ, Resp nº 699.920, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 17.02.2005, v.u., DJ 14.03.2005) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL.  

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais.  

2. Recurso improvido."  

(STJ, Resp nº 501.267, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 27.04.2004, v.u., DJ 28.06.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - MARCO 

INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- APELAÇÃO PROVIDA.  
- Restando demonstrado nos autos que, à época do pleito, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho necessitando de tratamento, devido o auxílio-doença.  

- (...)  

- Apelação provida. Sentença reformada."  

(TRF 3ª Reg., AC nº 2000.03.99.003342-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 02.04.2007, v. u., DJU 

08.02.2008) 

 

Frise-se que cabe ao INSS submeter o autor ao processo de reabilitação profissional, nos termos do artigo 62 da Lei nº 

8.213/91, não cessando o auxílio-doença até que o beneficiário seja dado como reabilitado para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez. 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 
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"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.  

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes.  

Agravo regimental desprovido."  

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA.  
1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo.  

(...)  

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença."  

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.  

1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes.  

2. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

 

In casu, observa-se do laudo pericial que a doença apresentada pelo autor é a mesma que autoriza a concessão do 

auxílio-doença. Assim, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data da cessação do auxílio-doença de nº 

570.529.332-8, tendo em vista que não houve melhora de suas patologias. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, esta deve ser fixada em 15% 

(quinze por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do 

Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 16). 

Quanto à renda mensal inicial do benefício, é devido o abono anual nos termos do artigo 40, caput e parágrafo único, da 

Lei nº 8.213/91. (TRF 3ª Reg., AC 96.03.048181-5, Rel. Juiz Fed. Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª Seção, 

DJU 12.03.2008; AC 2007.03.99.009230-0, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª T, DJU 23.01.2008) 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação da parte autora para conceder o auxílio-doença na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado JOSE LUIZ DA ROCHA para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do auxílio-doença, com data de início na cessação do benefício 

de nº 570.529.332-8 e renda mensal inicial - RMI de 91% (noventa e um por cento) do salário-de-benefício, nos termos 

do art. 61 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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00198 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.035921-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA LUIZA BERALDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ FRANCISCO DE ANDRADE 

ADVOGADO : RODRIGO GOMES SERRÃO 

No. ORIG. : 08.00.00011-2 2 Vr CONCHAS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. sentença proferida em 

ação ordinária, onde se objetiva o restabelecimento / manutenção do auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria 

por invalidez. 

A r. sentença concedeu a antecipação da tutela, determinando a imediata implantação da aposentadoria por invalidez e 

julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder ao autor o referido benefício, no valor de 100% do salário 

de benefício, a partir da data inicial da incapacidade fixada pelo perito médico. As prestações em atraso, descontados os 

valores eventualmente já pagos, serão acrescidas de correção monetária desde os respectivos vencimentos (Provimento 

nº 26/01 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados pelo STJ) e 

de juros de mora de 1% ao mês a partir da data inicial do benefício. Condenou-o, ainda, ao pagamento das despesas 

processuais, dos honorários advocatícios fixados em 20% sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vencidas 

após a data da sentença e dos honorários periciais arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais). Isento da taxa judiciária. 

Sentença não submetida ao reexame necessário. 

Apelou a autarquia pleiteando a fixação dos juros de mora em 0,5% ao mês a partir da data da citação e a redução dos 

honorários advocatícios para 10% sobre as parcelas vencidas até a data da sentença e dos honorários periciais para R$ 

58,70 (cinqüenta e oito reais e setenta centavos), bem como seja declarada expressamente a isenção quanto às custas e 

despesas processuais. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. 

Às fls. 140, o MM. juiz a quo recebeu a apelação em ambos efeitos. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

A matéria controvertida nos presentes autos diz respeito tão somente aos juros de mora, aos honorários advocatícios e 

periciais e à isenção de custas e despesas processuais. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Os honorários periciais devem ser fixados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos 

do artigo 10 da Lei nº 9.289/96, em consonância com a orientação da 10ª Turma desta E. Corte. 

Indevidas custas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e art. 6º da Lei 

nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação do INSS para fixar os juros de mora e os honorários advocatícios e periciais na forma acima explicitada, bem 

como para isentá-lo das custas processuais. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado LUIZ FRANCISCO DE ANDRADE, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data 

de início - DIB 07.11.2008 (data inicial da incapacidade fixada pelo perito médico - fls. 85), e renda mensal inicial - 

RMI de 100% (cem por cento) do salário de benefício, nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de outubro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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00199 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.035952-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MAURICIO JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : NAIRANA DE SOUSA GABRIEL 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD DA COSTA ARAKAKI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00106-2 1 Vr IPUA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva a 

concessão do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, com fundamento na ausência de incapacidade para o trabalho, condenando 

o autor ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais), 

observado o fato de ser beneficiário da justiça gratuita. 

Apelou a parte autora pleiteando a concessão da aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença, sustentando estarem 

presentes os requisitos autorizadores.  

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurado, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme cópia da carteira de trabalho (fls. 15/29) e guias de recolhimento à previdência social (fls. 36/42), 

comprovando que o autor estava dentro do "período de graça" previsto no art. 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 85/106) que o autor é 

portador de espondiloartrose cervical e espondiloartrose lombar. Em resposta aos quesitos formulados, o perito médico 

afirma que o autor não está incapacitado para o trabalho. 

Desta forma, não configurada a incapacidade total e permanente para o trabalho, ausente requisito essencial à concessão 

do benefício de aposentadoria por invalidez. No entanto, sendo o autor portador de espondiloartrose cervical e lombar, 

cabível a apreciação do pedido de auxílio-doença, conforme se depreende dos julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. TRABALHADORA RURAL. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE AO 

TRABALHO RECONHECIDA. CARÊNCIA COMPROVADA. 
- Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 

8.213/91. A exigência maior para a concessão desse benefício é a incapacidade total e permanente para o exercício de 

atividade laborativa. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo 

Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

- (...) 

- A conjugação das patologias diagnosticadas (tendinite de membro superior esquerdo, discreta espondiloartrose 

cervical e hipertensão arterial moderada, controlada por antihipertensivo), com a atividade exercida e com o fato de a 

autora ter retornado ao trabalho, leva à conclusão de que, não obstante a conclusão da perícia no sentido de 

encontrar-se incapacitada de forma parcial e permanente, sua incapacidade é temporária. Faz jus, portanto, à 

percepção de auxílio-doença. 

- (...)" 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.015539-0/SP, Rel. Desemb Fed. Marianina Galante, Oitava Turma, j. 27.11.2006, v. 

u., DJU 09.01.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - SENTENÇA EXTRA PETITA E ARTIGO 515, § 1º DO CPC - 

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO - DECADÊNCIA - BENEFÍCIOS POR INCAPACIDADE - DATA DE INÍCIO - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. O auxílio-acidente difere dos demais benefícios por incapacidade, pois sua finalidade é a compensação 

(indenização) pela perda da capacidade de trabalho. Por isso configura julgamento "extra petita" a sua concessão, se 

o segurado relata incapacidade total e permanente, com pedido de aposentadoria por invalidez, ou, subsidiariamente, 

o reconhecimento da incapacidade temporária e submissão a processo de reabilitação profissional, com pedido de 

auxílio-doença, pois nestas duas espécies de benefício o objetivo é a paralisação das atividades profissionais com 

substituição da renda mensal do obreiro. 
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2. (...) 

4. Quanto ao quesito incapacidade, a aposentadoria por invalidez requer que ela seja permanente, ou seja, que não 

seja possível ao obreiro reabilitar-se para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

5. O estudo médico constante do laudo pericial revela que não teria havido redução da capacidade laboral do 

segurado, mas incapacidade temporária de exercer sua profissão habitual, tanto que relata a existência de "períodos 

de melhora e piora" e, ainda, não foi capaz de afirmar que espécies de atividades estariam incluídas na expressão 

"INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE para determinadas atividades de trabalho", o que revela a necessidade 

de submissão do segurado a processo de reabilitação profissional. 

6. Sendo possível a reabilitação para a atividade que vinha desempenhando ou outra consentânea como o seu grau de 

profissionalização e instrução, o benefício a ser concedido é o auxílio-doença, nos termos dos artigos 60 e 62 da Lei 

8213/91. 

7. (...)" 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2005.03.99.037781-3/SP, Rel. Desemb Fed. Marisa Santos, Nona Turma, j. 26.06.2006, v. u., DJU 

14.09.2006) 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 

Embora o perito médico tenha avaliado o autor e concluído não ser o caso de incapacidade laborativa, verifica-se do 

conjunto probatório que não há como exigir do autor, hoje com 54 anos de idade, que exerça sua atividade habitual de 

movimentador de mercadoria apesar do quadro álgico, devendo ser submetido a tratamento médico até a efetiva 

melhora de seu quadro, encontrando-se presentes, portanto, os requisitos autorizadores do auxílio-doença. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI 8.213/91. CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE. TOTAL. PARCIAL.  

A Lei 8.213/91 não faz distinção quanto à incapacidade, se deve ser total ou parcial; assim, não é possível restringir o 

benefício ao segurado, deferindo-o, tão-somente, quando a desventurada incapacidade for parcial.  

Recurso desprovido."  

(STJ, Resp nº 699.920, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 17.02.2005, v.u., DJ 14.03.2005) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL.  

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais.  

2. Recurso improvido."  

(STJ, Resp nº 501.267, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 27.04.2004, v.u., DJ 28.06.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - MARCO 

INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- APELAÇÃO PROVIDA.  

- Restando demonstrado nos autos que, à época do pleito, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho necessitando de tratamento, devido o auxílio-doença.  

- (...)  

- Apelação provida. Sentença reformada."  

(TRF 3ª Reg., AC nº 2000.03.99.003342-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 02.04.2007, v. u., DJU 

08.02.2008) 

 

Frise-se que cabe ao INSS submeter o autor ao processo de reabilitação profissional, nos termos do artigo 62 da Lei nº 

8.213/91, não cessando o auxílio-doença até que o beneficiário seja dado como reabilitado para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez. 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.  
O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes.  

Agravo regimental desprovido."  

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 
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"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA.  

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo.  

(...)  

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença."  

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.  

1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes.  

2. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

 

In casu, não havendo pedido administrativo ou demonstração clara da época em que se iniciou a incapacidade, o termo 

inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo pericial. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, esta deve ser fixada em 15% 

(quinze por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do 

Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 45/46). 

Quanto à renda mensal inicial do benefício, é devido o abono anual nos termos do artigo 40, caput e parágrafo único, da 

Lei nº 8.213/91. (TRF 3ª Reg., AC 96.03.048181-5, Rel. Juiz Fed. Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª Seção, 

DJU 12.03.2008; AC 2007.03.99.009230-0, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª T, DJU 23.01.2008) 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação da parte autora para conceder o auxílio-doença na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado MAURICIO JOSE DE OLIVEIRA para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do auxílio-doença, com data de início - DIB 

16.10.2008 (data do laudo pericial - fls. 78), e renda mensal inicial - RMI de 91% (noventa e um por cento) do salário-

de-benefício, nos termos do art. 61 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de outubro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00200 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.036011-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALCIDES DA SILVA TRABUCO 
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ADVOGADO : LUCIANO ANGELO ESPARAPANI 

No. ORIG. : 08.00.00080-2 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. sentença proferida em 

ação ordinária, onde se objetiva a concessão da aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder ao autor a aposentadoria por invalidez, a ser 

calculada nos termos do art. 29 da Lei nº 8.213/91, nunca inferior ao salário mínimo, a partir da data da cessação do 

auxílio-doença, incluído o 13º salário. As prestações em atraso serão pagas de uma só vez, com correção monetária nos 

termos das Leis nº 6.899/81 e nº 8.213/91 e juros de mora legais desde a data da citação. Condenou-o, ainda, ao 

pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre as prestações vencidas até a data da sentença (Súmula nº 

111 do STJ) e dos honorários periciais arbitrados em R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais - fls. 31). Sentença não 

submetida ao reexame necessário. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando ausência de incapacidade total e permanente para o 

trabalho. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, a manutenção da qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência não restaram 

controvertidos. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 54/57) que o autor, servente, 

hoje com 62 anos de idade, é portador de cardiopatia valvar e hipertensão pulmonar decorrente de seqüela de 

comunicação interatrial. Afirma o perito médico que o autor apresenta ritmo cardíaco irregular em dois tempos, 

desdobramento de B2 e sopro sistólico em mesocárdio, com arritmia cardíaca. Aduz, ainda, que tais patologias são 

irreversíveis e progressivas. Conclui que o autor está incapacitado para qualquer trabalho, sendo sua incapacidade total 

e definitiva. 

Assim, observa-se a impossibilidade de sua reabilitação, encontrando-se presentes os requisitos autorizadores da 

aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 

LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA. 

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Apelação provida. 

- Sentença reformada. 

- Apelação do INSS prejudicada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 

21.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO 

PRESENTE. REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE. 

1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo 

com o artigo 15 da Lei 8.213/91. 

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado. 

3. (...) 

4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos termos 

do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

5. (...) 

6. Sentença, no mérito, mantida. 

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." 
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(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, 

mantendo a r. sentença. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado ALCIDES DA SILVA TRABUCO, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data 

de início na cessação do auxílio-doença de nº 560.311.077-1 e renda mensal inicial - RMI de 100% (cem por cento) do 

salário de benefício, nunca inferior ao salário mínimo, nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de outubro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00201 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.036022-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : DIRCE DE SOUZA ROCHA 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 07.00.00055-8 2 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelações interpostas em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria 

por idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a conceder à autora aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo mensal, a partir da citação, incidindo sobre as parcelas em atraso correção monetária, nos termos da 

Lei nº6.899/81 e do Provimento nº 26/01 da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, bem como juros de 

mora de 1% ao mês, desde a citação. Condenou-o, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% 

sobre o valor da condenação, excluídas as prestações vincendas (Súmula nº 111 do STJ). Não haverá reembolso de 

custas e despesas processuais, salvo aquelas devidamente comprovadas. 

Apelou a parte autora, pleiteando a majoração da verba honorária para o percentual de 20% sobre as prestações 

vencidas até a implantação do benefício. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural exercida pela autora e da 

qualidade de segurada. Caso mantida a condenação, pugna pela redução dos juros de mora para o percentual de 0,5% ao 

mês. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma da r. sentença. 

Com contra-razões apenas da parte autora, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 06 de abril de 2002 (fls.06), 

devendo, assim, comprovar 126 (cento e vinte e seis) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 

8.213/91, para obtenção do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 04.10.1969, onde consta a profissão de 

lavrador do marido da autora (fls.09). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 
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não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 
- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 
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II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 
1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 
... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 48/49). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. 

PRESCINDIBILIDADE. PROVIMENTO NEGADO. 
1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 
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De outra parte, o trabalho urbano exercido pelo cônjuge, por si só, não descaracteriza a condição de segurado especial 

da parte autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo familiar, consoante acórdãos assim 

ementados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO COM BASE NAS 

ALÍNEAS A E C DO ART. 105, III DA CF. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. RECURSO 

CONHECIDO SOMENTE PELA ALÍNEA A DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. APOSENTADORIA 

RURAL. REQUISITOS ETÁRIOS E CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA. DESNECESSIDADE DE 

COMPROVAÇÃO SIMULTÂNEA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA QUANDO DO IMPLEMENTO 

DA IDADE. 

... 

3. Nos termos da jurisprudência desta Corte Superior, o trabalho urbano exercido pelo cônjuge não descaracteriza a 

condição de segurada especial da autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo familiar. 

4. Além disso, restando comprovado o trabalho da autora na agricultura pelo período de carência, não perde o direito 

à aposentadoria se quando do implemento da idade já havia perdido a condição de segurada. 

... 

8. Recurso Especial conhecido em parte pela alínea a do art. 105, III, da CF e, nessa extensão provido".  

(REsp 969473/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ªT., j. em 13.12.2007, DJ 07.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. SEGURADA ESPECIAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR CARACTERIZADO. 

- Em que pese o cônjuge da autora perceber aposentadoria urbana como motorista desde 1979, daí em diante, ele 

passou a exerceu atividade agrícola em regime de economia familiar, a teor do disposto nos documentos referentes ao 

INCRA, ITR e notas fiscais de venda de mercadoria agrícola, tudo adicionado ao fato de que, em todos estes 

documentos, restou consignada a sua profissão como sendo de lavrador. Dessa forma, não há falar em 

descaracterização da qualidade de trabalhadora rural da autora em regime de economia familiar. 

- Somente estaria descaracterizado o regime de economia familiar se a renda obtida com a outra atividade fosse 

suficiente para a manutenção da família, de modo a tornar dispensável a atividade agrícola. 

- Recurso do INSS improvido. 

(AgRg no REsp 691391/PR, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 5ªT., j. 24.05.2005, DJ 13.06.2005) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. SEGURADA ESPECIAL. REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR. 

- Sendo o labor rural indispensável à própria subsistência da autora, conforme afirmado pelo Tribunal de origem, o 

fato do seu marido ser empregado urbano não lhe retira a condição de segurada especial. 

- Recurso especial desprovido". 

(REsp 587296/PR , Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 18.11.2004, DJ 13.12.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. 

CARACTERIZAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA. PARCELAS VENCIDAS ATÉ A 

PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 

1. Não descaracteriza o regime de economia familiar o fato de o marido da segurada receber aposentadoria urbana. 

2. ... 

3. Recurso especial conhecido pela divergência jurisprudencial e, nesta parte provido. 

(REsp 381100/SC, Rel. Min. Paulo Gallotti, 6ª T., j. 25.06.2004, DJ 26.09.2005) 

 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação da parte autora, para fixar a verba honorária nos termos acima explicitados, e nego seguimento à apelação do 

INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada DIRCE DE SOUZA ROCHA, para que cumpra a 
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obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - 

DIB 30.08.2007 (data da citação - fls.17), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00202 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.036228-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DIEGO PEREIRA MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IRACILDA PEREIRA CORREA 

ADVOGADO : SARITA DE OLIVEIRA SANCHES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 08.00.00093-4 1 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial, de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e de recurso adesivo 

em face da r. sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva a concessão do auxílio-doença ou da aposentadoria 

por invalidez. 

Às fls. 27, o MM. juiz a quo concedeu a antecipação da tutela, determinando a imediata implantação do auxílio-doença. 

A r. sentença confirmou a antecipação da tutela, alterando o benefício para determinar a imediata implantação da 

aposentadoria por invalidez e julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à autora o referido benefício, 

no valor de 100% do salário de benefício, a partir da data do indeferimento administrativo (19.03.2008 - fls. 26). As 

parcelas em atraso, descontados os valores recebidos a título de antecipação da tutela, serão acrescidas de correção 

monetária de acordo com a atualização dos benefícios previdenciários e de juros de mora de 1% ao mês. Condenou-o, 

ainda, ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios fixados em R$ 600,00 (seiscentos reais). 

Sentença submetida ao duplo grau de jurisdição. 

Apelou a autarquia alegando, preliminarmente, a impossibilidade da antecipação da tutela, ante a ausência dos 

requisitos autorizadores e o perigo de irreversibilidade da medida. No mérito, pleiteia a reforma da r. sentença, 

sustentando ausência de incapacidade total e definitiva para o trabalho. Caso assim não entenda, requer a fixação do 

termo inicial do benefício na data da entrega do laudo pericial. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. 

A parte autora interpôs recurso adesivo pleiteando a majoração dos honorários advocatícios para o patamar de 20%. 

Com contra-razões da autora, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 111/114 (prolatada em 14.05.2009) determinou a concessão da 

aposentadoria por invalidez, no valor de R$ 517,48 (quinhentos e dezessete reais e quarenta e oito centavos - fls. 149), a 

partir da data do indeferimento administrativo (19.03.2008 - fls. 26), sendo aplicável a nova redação do art. 475, § 2º, 

do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório nas causas em que o valor de condenação 

não exceda a 60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 723.394, RESP nº 877.097, RESP nº 

908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 

Preliminarmente, não prospera a alegação do apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu.  

O art. 273 do Código de Processo Civil prevê que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram 

inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, em 

vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. 

De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento antecipado, 

posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos pagamentos caso ao 

final seja julgada improcedente a ação principal. 

No mérito, conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de 

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 
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No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme cópia da carteira de trabalho (fls. 14/16) e consulta a períodos de contribuição - CNIS (fls. 100/101), 

comprovando que a autora estava dentro do "período de graça" previsto no art. 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a 

ação. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 83/89) que a autora, 

empregada doméstica, hoje com 63 anos de idade, é portadora de escoliose lombar de convexidade direita, osteoartrose 

de coluna tóraco-lombar, osteoporose de coluna lombar, radiculopatia e artrose de joelho. Afirma o perito médico que a 

autora apresenta dor compressiva em coluna lombar, que irradia para nádegas e membros inferiores, com piora à tarde e 

à noite, quando realiza qualquer tipo de esforço, além de dor em joelho direito, com irradiação para a perna e parte 

posterior do joelho, sobretudo aos movimentos de subir e descer escada e de flexão e extensão. Aduz, ainda, que tais 

patologias são degenerativas, progressivas e irreversíveis, sem perspectiva de melhora, embora passíveis de tratamento 

medicamentoso e fisioterápico, exigindo repouso para diminuição das dores. Conclui que a autora está total e 

permanentemente incapacitada para o trabalho, sobretudo para atividades que exijam esforços físicos, andar médias 

caminhadas, carregar pesos, fazer flexão de coluna, subir em escadas ou ficar muito tempo sentada ou em pé. 

Assim, observa-se a impossibilidade de sua reabilitação, encontrando-se presentes os requisitos autorizadores da 

aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 

LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA. 

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Apelação provida. 

- Sentença reformada. 

- Apelação do INSS prejudicada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 

21.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO 

PRESENTE. REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE. 

1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo 

com o artigo 15 da Lei 8.213/91. 

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado. 

3. (...) 

4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos termos 

do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

5. (...) 

6. Sentença, no mérito, mantida. 

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 
O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 
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TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 
1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

In casu, a teor do laudo pericial (fls. 87), o termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento 

administrativo (19.03.2008 - fls. 26), tendo em vista que a parte autora já estava incapacitada para o trabalho. 

Inexistindo condição de admissibilidade do apelo autárquico, não é de ser conhecido o recurso adesivo da parte autora, 

cuja sorte segue à do principal, nos termos do art. 500, caput e III, do CPC (v.g. STJ, REsp 813076, Rel. Min. PAULO 

MEDINA, d. 14.09.2006, DJ 20.09.2006; REsp 611395, Rel. Min. GILSON DIPP, d. 12.12.2005, DJ 12/12/2005). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do CPC, nego seguimento à remessa oficial, à apelação do INSS e ao 

recurso adesivo, mantendo a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00203 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.036265-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : DANIEL DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00180-6 1 Vr MORRO AGUDO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva a 

concessão do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, com fundamento na ausência de incapacidade total para o trabalho, 

condenando o autor ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o 

valor da causa, observada a gratuidade processual. 

Apelou a parte autora pleiteando a concessão da aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença, a partir da data do 

encerramento administrativo, sustentando estarem presentes os requisitos autorizadores. Por fim, prequestiona a matéria 

para fins recursais. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurado, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme cópia da carteira de trabalho (fls. 14/21) e informações do benefício - INFBEN (fls. 56), 

comprovando que o autor estava em gozo do auxílio-doença ao interpor a ação. 
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No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 82/90) que o autor é portador 

de retinopatia hipertensiva com visão subnormal, hipertensão arterial sistêmica, insuficiência cardíaca compensada e 

ruptura de bíceps no braço esquerdo. Afirma o perito médico que o autor apresenta diminuição da força no membro 

superior esquerdo. Aduz, ainda, que o autor não pode exercer atividades que exijam esforços físicos ou o manuseio de 

objetos muito pequenos. Conclui que o autor está incapacitado para o trabalho, sendo sua incapacidade parcial e 

permanente. 

Embora o perito médico tenha avaliado o autor e concluído por uma incapacidade parcial, verifica-se a impossibilidade 

de sua reabilitação, tendo em vista que o autor não pode exercer atividades que exijam esforços físicos ou o manuseio 

de objetos muito pequenos, sendo a alteração visual e a seqüela em membro superior esquerdo permanentes. Observa-

se, ainda, que o autor se encontra com 54 anos de idade e que sempre trabalhou como lavrador, pedreiro e motorista, 

não havendo como exigir o exercício em uma atividade de natureza leve, que lhe garanta a subsistência, estando 

presentes, portanto, os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA 

SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Rural Segurado da 

Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e 

rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

5. Recurso Especial não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 965.597/PE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 23.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -RURÍCOLA - REQUISITOS - 

PREENCHIMENTO - IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente 

para o labor, em cotejo com a atividade por ele exercida (rurícola), não há como se deixar de reconhecer a 

inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que 

lhe garanta a subsistência, já que possui 54 anos de idade, tendo sido sua vida laborativa dedicada aos trabalhados 

braçais, sendo inviável sua reabilitação para atividades que não exijam esforço físico, razão pela qual deve ser lhe 

concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurado do autor. 

III - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

IV - Apelação do réu improvida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.044705-4/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 04.09.2007, v. 

u., DJU 26.09.2007) 

 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 
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1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

 

In casu, observa-se do laudo pericial que as doenças apresentadas pelo autor são as mesmas que autorizam a concessão 

da aposentadoria por invalidez. Assim, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data da cessação do auxílio-

doença de nº 570.566.308-7, tendo em vista que não houve melhora de suas patologias. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, esta deve ser fixada em 15% 

(quinze por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do 

Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 40). 

Quanto à renda mensal inicial do benefício, é devido o abono anual nos termos do artigo 40, caput e parágrafo único, da 

Lei nº 8.213/91. (TRF 3ª Reg., AC 96.03.048181-5, Rel. Juiz Fed. Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª Seção, 

DJU 12.03.2008; AC 2007.03.99.009230-0, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª T, DJU 23.01.2008) 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

parte autora para conceder a aposentadoria por invalidez na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado DANIEL DOS SANTOS para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início 

na cessação do auxílio-doença de nº 570.566.308-7 e renda mensal inicial - RMI de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício, nunca inferior ao salário mínimo, nos termos do art. 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de outubro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva a 

concessão da aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, com fundamento na ausência de incapacidade para o trabalho, condenando 

o autor ao pagamento das custas e honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), condicionado à 

perda da qualidade legal de necessitado. Condenou o INSS ao pagamento dos honorários periciais arbitrados em R$ 

200,00 (duzentos reais). 

Apelou a parte autora alegando, preliminarmente, cerceamento de defesa, requerendo a nulidade da r. sentença para 

realização de perícia médica com ortopedista. No mérito, pleiteia a concessão da aposentadoria por invalidez, 

sustentando estarem presentes os requisitos autorizadores. 

Transcorrido in albis o prazo para contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, o indeferimento da realização de nova perícia não implica cerceamento de defesa, visto que o juiz 

deve decidir de acordo com o seu convencimento, apreciando livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias 

dos autos (art. 131 do CPC).  

Neste sentido, cito o precedente: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CPC. NÃO CARACTERIZAÇÃO. 

O não-acatamento das argumentações deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa, visto que ao julgador 

cumpre apreciar o tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado o magistrado a julgar a 

questão posta a seu exame de acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu livre convencimento (art. 131 do 

CPC), utilizando-se de fatos, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao 

caso. 

Inexiste violação do artigo 535 do CPC, quando o magistrado decide todas as questões postas na apelação, mesmo que 

contrárias à sua pretensão. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no REsp. nº 494.902/RJ, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 15.09.2005, v.u., DJ 

17.10.2005). 

 

Ainda que assim não fosse, o laudo médico pericial de fls. 99/101 analisou as condições físicas do autor e respondeu 

suficientemente aos quesitos das partes. 

No mérito, conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de 

moléstia incapacitante e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurado, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme cópia da carteira de trabalho (fls. 11/12) e carta de concessão / memória de cálculo (fls. 17), 

comprovando que o autor estava dentro do "período de graça" previsto no art. 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 99/101) que o autor é 

portador de artrose de coluna cervical, escoliose e hiperlordose lombo-sacra e espondilolistese de L5S1. Afirma o perito 

médico que a espondilolistese é favorecida pelo esforço de carga e postura inadequada. Conclui, porém, que o autor não 

está incapacitado para o trabalho, desde que evite atividades de carga excessiva e o faça em posição variada, alternado a 

postura em pé e sentado. 

Desta forma, não configurada a incapacidade total e permanente para o trabalho, ausente requisito essencial à concessão 

do benefício de aposentadoria por invalidez. No entanto, sendo o autor portador de artrose de coluna cervical, escoliose 

e hiperlordose lombo-sacra e espondilolistese de L5S1, cabível a apreciação do pedido de auxílio-doença, conforme se 

depreende dos julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. TRABALHADORA RURAL. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE AO 

TRABALHO RECONHECIDA. CARÊNCIA COMPROVADA. 
- Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 

8.213/91. A exigência maior para a concessão desse benefício é a incapacidade total e permanente para o exercício de 

atividade laborativa. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo 

Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

- (...) 

- A conjugação das patologias diagnosticadas (tendinite de membro superior esquerdo, discreta espondiloartrose 

cervical e hipertensão arterial moderada, controlada por antihipertensivo), com a atividade exercida e com o fato de a 

autora ter retornado ao trabalho, leva à conclusão de que, não obstante a conclusão da perícia no sentido de 

encontrar-se incapacitada de forma parcial e permanente, sua incapacidade é temporária. Faz jus, portanto, à 

percepção de auxílio-doença. 
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- (...)" 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.015539-0/SP, Rel. Desemb Fed. Marianina Galante, Oitava Turma, j. 27.11.2006, v. 

u., DJU 09.01.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - SENTENÇA EXTRA PETITA E ARTIGO 515, § 1º DO CPC - 

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO - DECADÊNCIA - BENEFÍCIOS POR INCAPACIDADE - DATA DE INÍCIO - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. O auxílio-acidente difere dos demais benefícios por incapacidade, pois sua finalidade é a compensação 

(indenização) pela perda da capacidade de trabalho. Por isso configura julgamento "extra petita" a sua concessão, se 

o segurado relata incapacidade total e permanente, com pedido de aposentadoria por invalidez, ou, subsidiariamente, 

o reconhecimento da incapacidade temporária e submissão a processo de reabilitação profissional, com pedido de 

auxílio-doença, pois nestas duas espécies de benefício o objetivo é a paralisação das atividades profissionais com 

substituição da renda mensal do obreiro. 

2. (...) 

4. Quanto ao quesito incapacidade, a aposentadoria por invalidez requer que ela seja permanente, ou seja, que não 

seja possível ao obreiro reabilitar-se para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

5. O estudo médico constante do laudo pericial revela que não teria havido redução da capacidade laboral do 

segurado, mas incapacidade temporária de exercer sua profissão habitual, tanto que relata a existência de "períodos 

de melhora e piora" e, ainda, não foi capaz de afirmar que espécies de atividades estariam incluídas na expressão 

"INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE para determinadas atividades de trabalho", o que revela a necessidade 

de submissão do segurado a processo de reabilitação profissional. 

6. Sendo possível a reabilitação para a atividade que vinha desempenhando ou outra consentânea como o seu grau de 

profissionalização e instrução, o benefício a ser concedido é o auxílio-doença, nos termos dos artigos 60 e 62 da Lei 

8213/91. 

7. (...)" 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2005.03.99.037781-3/SP, Rel. Desemb Fed. Marisa Santos, Nona Turma, j. 26.06.2006, v. u., DJU 

14.09.2006) 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 

Embora o perito médico tenha avaliado o autor e concluído não ser o caso de incapacidade para o trabalho, afirma que a 

espondilolistese é favorecida pelo esforço de carga e postura inadequada e que o autor deve evitar atividades de carga 

excessiva e trabalhar em posição variada, alternado a postura em pé e sentado. Assim, verifica-se do conjunto 

probatório que não há como exigir do autor, hoje com 33 anos de idade, que exerça sua atividade habitual apesar do 

risco de agravamento de suas patologias pelo exercício do esforço físico exigido pelo labor rural, devendo ser 

submetido a tratamento médico até sua recuperação plena, encontrando-se presentes, portanto, os requisitos 

autorizadores do auxílio-doença. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI 8.213/91. CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE. TOTAL. PARCIAL.  
A Lei 8.213/91 não faz distinção quanto à incapacidade, se deve ser total ou parcial; assim, não é possível restringir o 

benefício ao segurado, deferindo-o, tão-somente, quando a desventurada incapacidade for parcial.  

Recurso desprovido."  

(STJ, Resp nº 699.920, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 17.02.2005, v.u., DJ 14.03.2005) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL.  
1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais.  

2. Recurso improvido."  

(STJ, Resp nº 501.267, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 27.04.2004, v.u., DJ 28.06.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - MARCO 

INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- APELAÇÃO PROVIDA.  
- Restando demonstrado nos autos que, à época do pleito, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho necessitando de tratamento, devido o auxílio-doença.  

- (...)  

- Apelação provida. Sentença reformada."  

(TRF 3ª Reg., AC nº 2000.03.99.003342-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 02.04.2007, v. u., DJU 

08.02.2008) 
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Frise-se que cabe ao INSS submeter o autor ao processo de reabilitação profissional, nos termos do artigo 62 da Lei nº 

8.213/91, não cessando o auxílio-doença até que o beneficiário seja dado como reabilitado para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez. 

Observa-se do laudo pericial que, à época do exame médico, o autor apresentava calosidade palmar bilateral grosseira, 

indicando o exercício de trabalho pesado. No entanto, o fato de o autor se ver obrigado, por uma questão de 

sobrevivência, a realizar sua atividade laborativa habitual não afasta a conclusão do perito médico de que a 

espondilolistese é favorecida pelo esforço de carga e postura inadequada, devendo o autor evitar atividades de carga 

excessiva e trabalhar em posição variada, alternado a postura em pé e sentado. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

ATIVIDADE LABORATIVA. PERMANÊNCIA NÃO VOLUNTÁRIA. NECESSIDADE DE SOBREVIVÊNVIA. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida desde a data da elaboração do laudo judicial (dezembro/99), uma vez que o 

autor permaneceu trabalhando em razão de o referido benefício ter sido implantado somente em março de 2004, ou 

seja, sua permanência no trabalho não foi voluntária, mas por necessidade de sobrevivência, por esse motivo não é 

possível afastar a incapacidade laborativa do autor, não incidindo, conseqüentemente, o comando estabelecido pelo 

art. 46 da Lei n. 8.213/91 . 

II - Destarte, considerando que o início do pagamento do benefício de aposentaria por invalidez se deu em 01.03.2004 

(fl. 210 e 221 dos autos em apenso) e que o autor permaneceu trabalhando até 15.05.2004, conforme extrato de fl. 70 

destes autos, é de rigor o desconto dos valores devidos a título de aposentadoria por invalidez no período de 

01.03.2004 a 15.05.2004. 

III - Agravo legal improvido." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2005.61.02.009046-7/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 24.06.2008, v. 

u., DJU 23.07.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. RETORNO AO LABOR POR ESTADO DE NECESSIDADE. TERMO 

INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REEMBOLSO AO ERÁRIO DOS HONORÁRIOS 

DO PERITO JUDICIAL. 
1- A concessão do benefício de Aposentadoria por invalidez (arts. 42 a 47, da Lei nº 8.213/91) tem por requisitos a 

qualidade de segurado; o cumprimento do período de carência (12 contribuições), quando exigida; a prova médico-

pericial da incapacidade total e permanente para o trabalho, insuscetível de recuperação ou de reabilitação para outra 

atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada 

doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

2- O Autor comprovou vínculo previdenciário, na condição de empregado com registro em carteira de trabalho, 

cumprindo o período de carência e mantendo a qualidade de segurado. 

3- Incapacidade atestada em laudo pericial.  

4- O retorno ao labor não afasta a conclusão da perícia médica, vez que o segurado obrigado a aguardar por vários 

anos a implantação de sua aposentadoria por invalidez precisa manter-se durante esse período, vale dizer, vê-se 

compelido a retornar ao trabalho, por estado de necessidade, sem ter sua saúde restabelecida. 

5- O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo pericial, momento em que ficou comprovada a 

incapacidade laborativa da parte Autora, ante a ausência de requerimento administrativo. 

6- Honorários advocatícios fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de 

Processo Civil e conforme orientação dessa Turma (parcelas vencidas até a sentença) e da Súmula n.º 111 do STJ. 

7- O ressarcimento ao Erário do pagamento antecipado ao perito judicial é devido, nos termos do art. 20, do Código 

de Processo Civil, que determina arcar o vencido com as despesas antecipadas, uma vez que o INSS é isento apenas de 

custas, cabendo o reembolso das despesas processuais comprovadas, incluídos os honorários periciais. 

8- Apelação do INSS improvida. Recurso adesivo do Autor parcialmente provido. 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.61.13.001379-0/SP, Rel. Desemb Fed. Santos Neves, Nona Turma, j. 28.05.2007, v. u., DJU 

28.06.2008) 

 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.  
O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes.  

Agravo regimental desprovido."  

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 
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"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA.  

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo.  

(...)  

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença."  

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.  

1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes.  

2. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

 

In casu, observa-se do laudo pericial que as doenças apresentadas pelo autor são as mesmas que autorizam a concessão 

do auxílio-doença. Assim, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data da cessação do auxílio-doença de nº 

130.422.654-6, tendo em vista que não houve melhora das patologias do autor. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, esta deve ser fixada em 15% 

(quinze por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do 

Código de Processo Civil. 

Indevidas custas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e art. 6º da Lei 

nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo). 

Quanto à renda mensal inicial do benefício, é devido o abono anual nos termos do artigo 40, caput e parágrafo único, da 

Lei nº 8.213/91. (TRF 3ª Reg., AC 96.03.048181-5, Rel. Juiz Fed. Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª Seção, 

DJU 12.03.2008; AC 2007.03.99.009230-0, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª T, DJU 23.01.2008) 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação da parte autora para conceder o auxílio-doença na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado SILVIO DA SILVA CAMARGO para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do auxílio-doença, com data de início na cessação do 

benefício de nº 130.422.654-6 e renda mensal inicial - RMI de 91% (noventa e um por cento) do salário-de-benefício, 

nos termos do art. 61 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00205 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.036363-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : ANITA FERREIRA VILAS BOAS 

ADVOGADO : ALINE CRISTINA SILVA LANDIM 

No. ORIG. : 08.00.00083-5 1 Vr GUAIRA/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 15.05.08, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 18.02.09, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, com 

décimo terceiro salário, a partir da citação, em 25.06.08, bem assim a pagar as prestações vencidas com correção 

monetária, conforme os índices de reajuste para os benefícios previdenciários, acrescidos de juros de mora de 1% ao 

mês, além dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a sentença. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma da decisão recorrida, julgando improcedente o pedido e 

subsidiariamente requer a redução dos honorários advocatícios. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos incs. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela início de razoável prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

a) cópia de certidão de casamento, ocorrido em 07.11.1966, no município de Itapagipe - MG, onde consta a profissão de 

lavrador do cônjuge da autora (fls.16); 

b) guia de requisição de exame laboratorial emitido pela Secretaria de Estado da Saúde - SP no ano de 1994, na qual 

consta o endereço rural da autora (fls.17); 

c) outros documentos (14;15;18/36). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora da sua mulher. Recurso especial atendido" (Resp nº 

258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 256). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fls.76/79). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade, conforme cópia 

da cédula de identidade, expedida em 08.02.1989 (fls. 13). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 08.09.2005, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural . A comprovação da qual idade de trabalhador rural , 

através de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o 

reconhecimento do tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de 

débitos previdenciários não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas 

monetariamente na forma prevista neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao 

ajuizamento da ação. Aplicação simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta 

extensão, provido." (REsp 172.880 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, 

Min. Jorge Scartezzini; REsp 246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 
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É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil e a base de cálculo em conformidade com a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

Não custa esclarecer que os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do 

art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, incidem a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a 

tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, dado que em 

contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada ANITA FERREIRA VILAS BOAS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação 

do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 25.06.08, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00206 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.036681-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLARICE BRAZ DE LIMA PEREIRA 

ADVOGADO : VANESSA DE OLIVEIRA AMENDOLA 

No. ORIG. : 09.00.00031-8 1 Vr URUPES/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 19.01.09, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 08.06.09, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, com 

décimo terceiro salário, a partir da citação, em 02.02.09, bem assim a pagar as prestações vencidas com correção 

monetária, conforme os índices de reajuste para os benefícios previdenciários, acrescidos de juros de mora de 1% ao 

mês, além dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a sentença. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma da decisão recorrida, julgando improcedente o pedido e 

subsidiariamente requer a redução do percentual dos honorários advocatícios. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos incs. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela início de razoável prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

a) cópia de certidão de casamento, ocorrido em 30.12.1970, na cidade de Novo Horizonte - SP, onde consta a profissão 

de lavrador do cônjuge da autora (fls.09); 
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b) cópia da CTPS, emitida em 15.08.86 no DRT de Novo Horizonte - SP, na qual consta a autora ter laborado em 

estabelecimento rural no período de 1986 a 1987 (fls.12); 

c) recibos de pagamentos de cooperativa rural, no ano de 1998 em nome da autora (fls.14/15). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora da sua mulher. Recurso especial atendido" (Resp nº 

258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 256). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fls.41/42). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade, conforme cópia 

da cédula de identidade, expedida em 09.03.1989 (fls. 10). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 23.07.2008, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural . A comprovação da qual idade de trabalhador rural , 

através de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o 

reconhecimento do tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de 

débitos previdenciários não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas 

monetariamente na forma prevista neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao 

ajuizamento da ação. Aplicação simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta 

extensão, provido." (REsp 172.880 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, 

Min. Jorge Scartezzini; REsp 246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

É de natureza descontínua a atividade rural , por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil e a base de cálculo em conformidade com a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

Não custa esclarecer que os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do 

art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, incidem a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a 

tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, dado que em 

contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada CLARICE BRAZ DE LIMA PEREIRA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 02.02.09, e renda mensal inicial - 

RMI de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 
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São Paulo, 28 de outubro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00207 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.036697-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO BUENO MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOANA DALVA MARCORIO JORDAO 

ADVOGADO : DENILSON MARTINS 

No. ORIG. : 07.00.00208-7 1 Vr MORRO AGUDO/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 14.11.07, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 05.03.09, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, com 

décimo terceiro salário, a partir da citação, em 13.12.07, bem assim a pagar as prestações vencidas de uma só vez, com 

correção monetária a contar do vencimento de cada parcela, conforme os índices de reajuste para os benefícios 

previdenciários, acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, além dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o 

valor das prestações vencidas até a sentença. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma da decisão recorrida, julgando improcedente o pedido. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos incs. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela início de razoável prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

a) cópia de certidão de casamento nº 2445, ocorrido em Morro Agudo - SP, onde consta a profissão de lavrador do 

cônjuge da autora (fls.13); 

b) carnês de contribuição de recolhimento individual, no período de 1997 a 2004, nas quais constam o domicílio rural 

da autora (fls.17/22); 

c) outros documentos (09/12;14/16;23). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora da sua mulher. Recurso especial atendido" (Resp nº 

258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 256). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fls.62/63). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade, conforme cópia 

da cédula de identidade, expedida em 05.08.1996 (fls. 07). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 18.06.1996, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural . A comprovação da qual idade de trabalhador rural , 

através de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o 

reconhecimento do tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de 

débitos previdenciários não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas 

monetariamente na forma prevista neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao 

ajuizamento da ação. Aplicação simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta 
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extensão, provido." (REsp 172.880 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, 

Min. Jorge Scartezzini; REsp 246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil e a base de cálculo em conformidade com a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

Não custa esclarecer que os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do 

art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, incidem a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a 

tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, dado que em 

contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada JOANA DALVA MARCORIO JORDÃO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 13.12.07, e renda mensal inicial - 

RMI de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00208 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.036698-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CICERA LOPES GAMA 

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI 

No. ORIG. : 08.00.00051-0 1 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 23.04.08, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 19.11.08, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, com 

décimo terceiro salário, a partir da citação, em 01.07.08, bem assim a pagar as prestações vencidas com correção 

monetária, corrigidas a partir de cada um dos vencimentos, acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, além dos 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, incidindo somente as prestações vencidas até a 

sentença. 

A tutela antecipada em favor da autora foi concedida para cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do décimo 

sexto dia da intimação (fls.48), sob pena de multa diária de R$ 100,00. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma da decisão recorrida, julgando improcedente o pedido. 
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A autora interpôs recurso adesivo de apelação, requerendo majoração da verba honorária no percentual de 15% sobre o 

valor da condenação. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos incs. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela início de razoável prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

a) cópia de certidão de casamento, ocorrido em 03.09.1970, na cidade de Guararapes - SP, onde consta a profissão de 

lavrador do cônjuge da autora (fls.12); 

b) cópia de certidão de nascimento do filho da autora, ocorrido em 07.05.1971, na cidade de Guararapes - SP, onde 

consta a profissão de lavrador do genitor (fls.13); 

c) cópia de certidão de nascimento da filha da autora, ocorrido em 09.03.1975, na cidade de Guararapes - SP, onde 

consta a profissão de lavrador do genitor (fls.14); 

d) outros documentos (15/20). 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora da sua mulher. Recurso especial atendido" (Resp nº 

258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 256). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fls.45/46). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade, conforme cópia 

da cédula de identidade, expedida em 22.10.1990 (fls. 11). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 23.07.2002, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural . A comprovação da qual idade de trabalhador rural , 

através de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o 

reconhecimento do tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de 

débitos previdenciários não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas 

monetariamente na forma prevista neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao 

ajuizamento da ação. Aplicação simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta 

extensão, provido." (REsp 172.880 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, 

Min. Jorge Scartezzini; REsp 246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

É de natureza descontínua a atividade rural , por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

O percentual da verba honorária deverá ser majorado para 15%, fixado de acordo com o art. 20; § 3º do C. Pr. Civil, e 

em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das prestações até a data da 

sentença. 

Não custa esclarecer que os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do 

art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, incidem a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a 

tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 
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débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, em conformidade com a jurisprudência colacionada e com base no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil, nego seguimento à apelação do INSS e com fundamento no art 557, § 1º -A, dou parcial provimento ao recurso 

adesivo, nos termos em que explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada CICERA LOPES GAMA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à manutenção do já concedido 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 1º.07.08, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00209 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.036699-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA ANGELA PEREIRA DE CARVALHO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI 

CODINOME : MARIA ANGELA PEREIRA 

No. ORIG. : 08.00.00155-9 1 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 13.06.07, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 24.03.09, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, com 

décimo terceiro salário, a partir da citação, em 30.01.09, bem assim a pagar as prestações vencidas com correção 

monetária, corrigidas a partir de cada um dos vencimentos, acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, além dos 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre as parcelas vencidas até a sentença. 

A tutela antecipada em favor da autora foi concedida para cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do décimo 

sexto dia da intimação (fls.50), sob pena de multa diária de R$ 100,00. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma da decisão recorrida, julgando improcedente o pedido. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos incs. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela início de razoável prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

a) cópia de certidão de nascimento de seu filho, ocorrido em 27.03.1970, na cidade de Guararapes - SP, onde consta a 

profissão de lavrador do genitor (fls.17); 

b) cópia de certificado de dispensa de incorporação militar de seu cônjuge, expedido no município de Macaúbas - BA, 

na qual consta dispensa de incorporação por motivo de residir em zona rural (fls.18); 

c) cópia da CTPS, na qual constam registros de trabalhos rurais exercidos no período de 1985 a 1992 pela autora 

(fls.15). 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora da sua mulher. Recurso especial atendido" (Resp nº 

258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 256). 
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Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fls.41/42). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade, conforme cópia 

da cédula de identidade, expedida em 17.06.1986 (fls. 11). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 29.01.2003, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural . A comprovação da qual idade de trabalhador rural, 

através de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o 

reconhecimento do tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de 

débitos previdenciários não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas 

monetariamente na forma prevista neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao 

ajuizamento da ação. Aplicação simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta 

extensão, provido." (REsp 172.880 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, 

Min. Jorge Scartezzini; REsp 246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

É de natureza descontínua a atividade rural , por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil e a base de cálculo em conformidade com a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

Não custa esclarecer que os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do 

art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, incidem a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a 

tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, dado que em 

contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada MARIA ANGELA PEREIRA DE CARVALHO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à 

manutenção do já concedido benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 30.01.09, e renda 

mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do 

C. Pr. Civil. 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00210 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.036724-2/MS 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO INACIO DE MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NAIR DA SILVA ANDRADE 

ADVOGADO : ADEMAR REZENDE GARCIA 

No. ORIG. : 08.00.01218-0 1 Vr CASSILANDIA/MS 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 17.06.08, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 07.05.09, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, 

antecipando-se os efeitos da tutela, com décimo terceiro salário, a partir da citação, em 19.09.08, bem assim a pagar as 

prestações vencidas com correção monetária, conforme os índices de reajuste para os benefícios previdenciários, 

acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, além dos honorários advocatícios fixados em R$ 400,00. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela suspensão dos efeitos da tutela e reforma da decisão recorrida, julgando-se 

improcedente o pedido. 

Subiram os autos, com contrarrazões, requerendo a autora a manutenção da sentença com DIB a partir da citação. . 

É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos incs. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela início de razoável prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

a) cópia de certidão de casamento, ocorrido em 30.07.1963, na cidade de Itajá - GO, onde consta a profissão de lavrador 

do cônjuge da autora (fls.11); 

b) cópia da certidão de óbito de seu cônjuge, ocorrido em 10.08.1981, na qual consta a profissão de lavrador (fls.12). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora da sua mulher. Recurso especial atendido" (Resp nº 

258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 256). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fls.63/66). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade, conforme cópia 

da cédula de identidade, expedida em 02.07.1987 (fls. 09). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 23.11.2001, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural . A comprovação da qual idade de trabalhador rural , 

através de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o 

reconhecimento do tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de 

débitos previdenciários não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas 

monetariamente na forma prevista neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao 

ajuizamento da ação. Aplicação simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta 

extensão, provido." (REsp 172.880 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, 

Min. Jorge Scartezzini; REsp 246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 
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É de natureza descontínua a atividade rural , por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

A verba honorária merece ser mantida, porquanto fixado de acordo com o § 4º do art. 20 do C. Pr. Civil, estando em 

conformidade com a Súmula 111 do STJ. 

Não custa esclarecer que os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do 

art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, incidem a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a 

tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Não merece guarida o pedido de revogação, quanto à ordenada imediata implantação do benefício na mesma 

oportunidade que a sentença, porquanto subsistem os fundamentos que a justificaram, sendo concedida a tutela 

específica, nos termos do art. 461, § 3º do C. Pr.Civil. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, dado que em 

contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada NAIR DA SILVA ANDRADE, a fim de que se adotem as providências cabíveis à manutenção do já 

concedido benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 19.09.08, e renda mensal inicial - RMI de 

1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00211 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.036785-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ANTONIO LUIZ SAIA 

ADVOGADO : ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALTER SOARES DE PAULA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00021-8 1 Vr NUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva a 

concessão do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez. 

Às fls. 36/37, o MM. juiz a quo concedeu a antecipação da tutela, determinando o imediato restabelecimento do auxílio-

doença. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, por considerar a doença invocada preexistente à refiliação do autor aos 

quadros da previdência, condenando-o ao pagamento das taxas judiciárias e dos honorários advocatícios fixados em 

10% sobre o valor da causa, verbas de que fica isento por gozar da gratuidade judiciária. 

Apelou a parte autora pleiteando a concessão da aposentadoria por invalidez, sustentando estarem presentes os 

requisitos autorizadores. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido.  
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 
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No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurado, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme carta de concessão / memória de cálculo (fls. 13), cópia de guias de recolhimento à previdência 

social (fls. 15/28 e 84/99), ofício nº 21.031.04.0/001024/2006 subscrito pela Chefe da Agência do INSS de Orlândia 

(fls. 65) e consulta a períodos de contribuição (fls. 69), comprovando que o autor esteve em gozo do auxílio-doença até 

30.11.2005, portanto, dentro do "período de graça" previsto no art. 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 152/159, 169/170 e 191/192) 

que o autor é portador de espondiloartrose de coluna lombar, artrose em joelhos e contusão de ombro e membro 

superior direito em convalescença. Afirma o perito médico que o autor apresenta contratura da musculatura 

paravertebral em região lombar bilateral, prejuízo da movimentação de elevação do ombro à direita e crepitação fina 

bilateral de joelhos. Conclui que há incapacidade parcial e temporária para o trabalho, com restrição definitiva para 

esforços físicos incompatíveis com as características pessoais de faixa etária e tipo físico do autor e restrição temporária 

para atividades que exijam higidez em membro superior direito. 

Embora o perito médico tenha avaliado o autor e concluído por uma incapacidade parcial e temporária, afirma que o 

autor apresenta restrição definitiva para esforços físicos. Assim, verifica-se do conjunto probatório a impossibilidade de 

sua reabilitação, tendo em vista que não há como exigir do autor, hoje com 65 anos de idade, o início em uma atividade 

diferente daquela na qual trabalhou a vida toda - lavrador, nem que fique afastado do trabalho para tratamento médico e 

ainda retorne a uma atividade que lhe garanta a subsistência, estando presentes, portanto, os requisitos autorizadores da 

aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA - 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REQUISITOS - PREENCHIMENTO - TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS - IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO.  
I - Remessa oficial tida por interposta (Lei nº 9.469/97).  

II- Agravo Retido interposto pela autora não conhecido, tendo em vista o disposto no parágrafo 1º, do art. 523 do 

Código de Processo Civil.  

III - Remessa oficial tida por interposta (Lei nº 9.469/97).  

IV- Tendo em vista a patologia apresentada pela autora, revelando sua incapacidade total e temporária para o labor, 

em cotejo com a profissão por ela exercida (costureira), a moléstia por ela apresentada, de natureza degenerativa, bem 

como o quanto salientado pelo sr perito, no que tange à ausência de sua melhora, apesar do tratamento clínico, não há 

como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de 

aposentadoria por invalidez , nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91.  

V- Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurada da autora.  

(...)  

VIII- Agravo Retido interposto pelo réu não conhecido. Remessa Oficial tida por interposta e Apelação da parte autora 

parcialmente providas. Apelação do INSS improvida."  

(TRF 3ª Reg., AC nº 2007.03.99.001504-3/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 14.08.2007, v. 

u., DJF3 29.08.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 

2º DA LEI 8.213/91. REQUISITOS PRESENTES. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. 

INCAPACIDADE. BENEFÍCIO DEVIDO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS.  

1. Não se podendo precisar se o valor da condenação ultrapassa ou não limite de 60 (sessenta) salários mínimos 

estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, legitima-se o reexame necessário.  

2. Presentes os requisitos previstos no artigo 42, caput e § 2º, da Lei n.º 8.213/91, é devida a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez.  

3. Apesar do laudo pericial ter atestado incapacidade total e temporária da Autora, tendo como referência a natureza 

do seu trabalho (rural) - atividade que lhe garantia a sobrevivência -, o caráter degenerativo das doenças 

diagnosticadas e sua idade avançada (63 anos), presume-se que o labor rural não poderá mais ser exercido, tornando-

se praticamente nulas as chances de inserção no mercado de trabalho, não se podendo falar em possibilidade de 

reabilitação.  

4. O termo inicial do benefício é a data do laudo pericial. Precedente do Superior Tribunal de Justiça.  

5. A correção monetária deve incidir a partir do vencimento de cada prestação, considerando-se o período 

compreendido entre o mês em que deveria ter sido paga e o mês do efetivo pagamento, na forma do atual Provimento 

n.º 26/01 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da Terceira Região.  

6. Os juros de mora incidem à base de 1% (um por cento) ao mês, de forma decrescente, a partir do termo inicial do 

benefício, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Os 

juros de mora deverão incidir sobre todas as prestações vencidas até a data de expedição do precatório, caso este seja 

pago no prazo estabelecido pelo artigo 100 da Constituição Federal (STF, RE nº 298.616-SP).  

7. Honorários advocatícios reduzidos para 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas entre o termo 

inicial do benefício até a data da sentença, em consonância com orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça.  
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8. A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº 

9.289/96, do art. 24-A da MP 2.180-35/01 e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/92; mas não quanto às demais despesas 

processuais. Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas pagas pela 

parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, é incabível a condenação do INSS a 

restituir valores de custas e despesas processuais, pois o Autor não despendeu valores a esse título, por ser beneficiário 

da assistência judiciária.  

9. Reexame necessário, tido por interposto, e apelação do INSS parcialmente providos."  

(TRF 3ª Reg., AC nº 2004.03.99.032337-0/SP, Rel. Desemb. Fed. Galvão Miranda, Décima Turma, j. 30.11.2004, v. u., 

DJU 10.01.2005) 

Não há que se falar em doença preexistente à refiliação do autor aos quadros da previdência, tendo em vista que não há 

qualquer prova nesse sentido, fato reiterado pela concessão administrativa do auxílio-doença (fls. 13). Ainda que assim 

não fosse, consta do laudo pericial datado de 13.06.2008 que, por se tratar de moléstias crônicas de incidência e 

evolução incipientes, não há como determinar a data da instalação do quadro causador, tendo havido intensificação do 

grau de limitação há três meses em decorrência do traumatismo em ombro direito por acidente de trânsito. Assim, está 

claro que à época da filiação o autor apresentava plenas condições de trabalho, o que foi se agravando com o decorrer 

do tempo, devido à sua idade. As doenças degenerativas não aparecem de um momento para o outro, mas vão se 

intensificando com o passar do tempo, ensejando a aplicação da parte final do § 2º, do art. 42, da Lei nº 8.213/91: 

 

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

§ 2º - A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.  

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE COMPROVADA. DOENÇA 

PREEXISTENTE À FILIAÇÃO. AGRAVAMENTO PELO TRABALHO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.  

1. É devida a Aposentadoria por Invalidez ao segurado considerado total e permanentemente incapacitado para 

qualquer atividade laborativa que lhe garanta a subsistência.  

2. Sendo tal incapacidade oriunda de moléstia adquirida na infância, é ainda imperiosa a concessão do benefício 

quando sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. A análise dessa circunstância não 

é possível no Recurso Especial - Súmula 07/STJ.  

3. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. nº 196.821/SP, Rel. Ministro Edson Vidigal, Quinta Turma, j. 21.09.1999, v.u., DJ 18.10.1999). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CARÊNCIA. PREEXISTÊNCIA DA 

INCAPACIDADE REJEITADA.  

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência (12 meses), quando exigida, - é de rigor a 

concessão da aposentadoria por invalidez.  

- A perda da qualidade de segurado só ocorre no décimo sexto dia após o prazo fixado para o recolhimento da 

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final do décimo segundo mês sem contribuições. Mantida 

a qualidade de segurada pela autora que, em gozo de benefício até 12/2004, propôs a ação em 13.04.2006.  

- Não subsiste a alegação de preexistência da incapacidade à filiação, se demonstrado o agravamento ou progressão. 

Hipótese excepcionada pelo parágrafo 2º do artigo 42 da Lei nº 8.213/91.  

- O termo inicial do benefício deve retroagir a 08.12.2004, dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-doença, 

porquanto comprovada a incapacidade da autora desde aquela época.  

- Presentes os requisitos legais, mantida a antecipação dos efeitos da tutela.  

- Apelação a que se nega provimento."  

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.61.24.000047-2/SP, Rel. Desemb Fed. Therezinha Cazerta, Oitava Turma, j. 12.07.2007, v. 

u., DJU 23.01.2008) 

 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.  

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes.  
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Agravo regimental desprovido."  

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA.  

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo.  

(...)  

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença."  

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.  
1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes.  

2. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

 

In casu, a teor do conjunto probatório, o termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser fixado na data da 

cessação administrativa do auxílio-doença de nº 136.124.050-1. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 36/37). 

Quanto à renda mensal inicial do benefício, é devido o abono anual nos termos do artigo 40, caput e parágrafo único, da 

Lei nº 8.213/91. (TRF 3ª Reg., AC 96.03.048181-5, Rel. Juiz Fed. Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª Seção, 

DJU 12.03.2008; AC 2007.03.99.009230-0, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª T, DJU 23.01.2008) 

Os valores recebidos a título da antecipação da tutela devem ser descontados dos termos da condenação (TRF 3ª Reg., 

AC 2002.61.02.011581-5, Rel. Desemb. Fed. Walter do Amaral, 7ª T, DJU 26.04.2007; AC 2005.03.99.032307-5, Rel. 

Juiz Fed. Marcus Orione, 9ª T, DJU 27.09.2007) 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

parte autora para conceder a aposentadoria por invalidez na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado ANTONIO LUIZ SAIA, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início 

na cessação do auxílio-doença de nº 136.124.050-1, e renda mensal inicial - RMI de 100% (cem por cento) do salário de 

benefício, nos termos do art. 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VICENTE LEOCI 

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

No. ORIG. : 07.00.00044-2 1 Vr NHANDEARA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a pagar ao autor o benefício de aposentadoria por idade 

rural, no valor de um salário mínimo mensal, a partir da citação, inclusive 13º salário. As parcelas vencidas deverão ser 

pagas de uma só vez, com correção monetária a partir do vencimento de cada uma, nos termos das Súmulas 148 do STJ 

e 08 do TRF, com atualização conforme o disposto no art. 41 da Lei nº 8.213/91, além de juros de mora de 1% ao mês. 

Condenou, ainda, a autarquia ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor das parcelas 

vencidas até a sentença (Súmula 111 do STJ). Isento o réu de custas. 

Em suas razões recursais, o INSS alega a ausência de prova material da atividade rural exercida pelo autor, bem como 

do cumprimento do período de carência e requer a reforma integral da r. sentença. 

Sem contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, o autor completou 60 (sessenta) anos de idade em 27 de abril de 2003 (fls. 09), devendo, assim, 

comprovar 132 (cento e trinta e dois) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, para 

obtenção do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 31.07.1970, onde consta a profissão do autor 

como lavrador e onde consta como residência a Fazenda Macaúbas (fls. 08); certificado de reservista em nome do autor, 

expedido em 13.07.1965, onde consta a profissão do autor como lavrador (fls. 10). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 
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3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 
I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 
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(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 73/74). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. 

PRESCINDIBILIDADE. PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado VICENTE LEOCI, para que cumpra a obrigação 

de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB 

21.06.2007(data da citação - fls. 18vº), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CASSIO MOTA DE SABOIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ARSENIO LOPES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MERIDIANE TIBULO WEGNER 

No. ORIG. : 08.00.03901-8 2 Vr AMAMBAI/MS 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a conceder ao autor aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, com juros de mora de 0,5% ao mês até 10.01.2003 e de 1% ao mês, a partir de 11.01.2003, além de 

correção monetária pelo índice de correção dos benefícios previdenciários vigentes na época do pagamento, a partir do 

pedido administrativo. O valor das parcelas vencidas deve ser pago de uma única vez. Condenou o réu, ainda, ao 

pagamento das custas e demais despesas processuais, bem como de honorários advocatícios fixados em 15% sobre o 

valor da condenação, excluindo-se as parcelas vincendas (Súmula nº 111 do STJ). 

Em suas razões recursais o INSS sustenta a isenção da autarquia quanto às custas processuais. Por fim, prequestiona a 

matéria para fins recursais e requer a reforma da r. sentença, com a exclusão da condenação do instituto ao pagamento 

das custas. 

Sem contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil. 

Merece acolhida a insurgência do apelante. 

A questão vertida nos presentes autos diz respeito à condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das custas 

processuais. 

Consoante jurisprudência firmada nesta E. Corte, o Instituto Nacional do Seguro Social goza de isenção quanto às 

custas e despesas processuais, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei 9.289/96 e do artigo 7º, parágrafo único, da Lei 

Estadual nº 1.936/98 na redação dada pela Lei nº 2.185/2000, bem como em razão da justiça gratuita deferida às fls. 19. 

Nesse sentido, cito os julgados abaixo: 

 

"EMENTA: 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - PODERES DO RELATOR - DECISÃO EM 

DISSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA PERTINENTE À MATÉRIA DEVOLVIDA A ESTE E. TRIBUNAL. 

APOSENTADORIA POR IDADE. CONCESSÃO. LAVRADORA E TRABALHADORA RURAL EM REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR. ARTIGOS 11, VII E 39, I, DA LEI Nº 8.213/91. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. PERÍODO IMEDIATAMENTE 

ANTERIOR. CARÊNCIA. ART. 26, III, DA LEI Nº 8.213/91. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERMO 

INICIAL DO BENEFÍCIO. CUSTAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO.  

(...) 

7 - Isenta a Autarquia Previdenciária do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as 

devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.  

(...) 

9 - Agravo provido. Decisão monocrática reformada. Apelação parcialmente provida. Tutela específica concedida." 

(TRF-3ªRegião, AC 2008.03.99.039446-0, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 19.01.2009, DJ 04.03.2009) 

"EMENTA: 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. CONCESSÃO. RURÍCOLA. 

REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. ARTS. 11, VII E 39, I, DA LEI Nº 8.213/91. QUALIFICAÇÃO DE 

LAVRADOR EXTENSÍVEL À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA 

TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. CARÊNCIA. ART. 26, III, DA LEI Nº 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS.  

(...) 

10 - Isenta a Autarquia Previdenciária do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não 

abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte 

contrária, por força da sucumbência.  
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11 - Apelação provida. Antecipação dos efeitos da tutela concedida, descontando-se as parcelas efetivamente pagas 

por ocasião da liquidação da sentença, quando da concessão do benefício de amparo social ao idoso." 

(TRF-3ªRegião, AC 2005.60.07.000213-4, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, 9ª Turma, j.10.12.2007, DJ 17.01.2008) 

"EMENTA: 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - CUSTAS PROCESSUAIS - ISENÇÃO DO 

INSS - APELAÇÃO DO INSS PROVIDA - SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. 

1. O INSS interpôs apelação pugnando pela reforma da r. sentença tão-somente com relação à condenação ao 

pagamento de custas processuais, ante a isenção prevista no § 1º do art. 8º da Lei nº 8.620/93 e Lei Estadual nº 

1.936/98, na redação dada pela Lei Estadual nº 2.185/00.  

2. Nos termos do que dispõe a Lei nº 9.289/96, em seu art. 1º, § 1º, as ações ajuizadas perante a Justiça Estadual, no 

exercício de jurisdição federal, regem-se, no que tange às custas, pelas regras previstas na legislação estadual. E, 

observando-se o disposto na Lei nº 1.936/98, que dispõe sobre o Regimento de Custas dos Atos Processuais do Poder 

Judiciário do Estado do Mato Grosso do Sul, o INSS não está sujeito ao recolhimento de custas.  

3. Apelação do INSS provida.  

4. Sentença parcialmente reformada." 

(TRF-3ªRegião, AC 2005.03.99.038835-5, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, 7ª Turma, j. 05.11.2007, DJ 22.11.2007) 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do 

INSS, para excluir da condenação o pagamento das custas processuais. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado ARSENIO LOPES, para que cumpra a obrigação 

de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB 

28.03.2008 (data do requerimento administrativo - fls.18), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00214 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.036929-9/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EROTILDE RODRIGUES BORGES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MADALENA DE MATOS DOS SANTOS 

No. ORIG. : 08.00.02440-1 1 Vr AMAMBAI/MS 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a conceder à autora aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo mensal, com juros de mora de 0,5% ao mês até 10.01.2003 e de 1% ao mês, a partir de 11.01.2003, 

além de correção monetária pelo índice de correção dos benefícios previdenciários vigentes na época do pagamento, a 

partir do pedido administrativo. O valor das parcelas vencidas deve ser pago de uma única vez. Condenou o réu, ainda, 

ao pagamento das custas e demais despesas processuais, bem como de honorários advocatícios fixados em 15% sobre o 

valor da condenação, excluindo-se as parcelas vincendas (Súmula nº 111 do STJ). 

Em suas razões recursais o INSS sustenta a isenção da autarquia quanto ao pagamento das custas processuais. Pugna, 

ainda, pela redução da verba honorária para o percentual de 10% sobre as parcelas vencidas até a sentença (Súmula nº 

111 do STJ). 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil. 

A questão vertida nos presentes autos diz respeito às custas processuais e à verba honorária fixadas na condenação pelo 

juízo a quo. 

Consoante jurisprudência firmada nesta E. Corte, o Instituto Nacional do Seguro Social goza de isenção quanto às 

custas e despesas processuais, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei 9.289/96 e do artigo 7º, parágrafo único, da Lei 

Estadual nº 1.936/98 na redação dada pela Lei nº 2.185/2000, bem como em razão da justiça gratuita deferida às fls. 19. 

Nesse sentido, cito os julgados abaixo: 
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"EMENTA: 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - PODERES DO RELATOR - DECISÃO EM 

DISSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA PERTINENTE À MATÉRIA DEVOLVIDA A ESTE E. TRIBUNAL. 

APOSENTADORIA POR IDADE. CONCESSÃO. LAVRADORA E TRABALHADORA RURAL EM REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR. ARTIGOS 11, VII E 39, I, DA LEI Nº 8.213/91. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. PERÍODO IMEDIATAMENTE 

ANTERIOR. CARÊNCIA. ART. 26, III, DA LEI Nº 8.213/91. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERMO 

INICIAL DO BENEFÍCIO. CUSTAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO.  

(...) 

7 - Isenta a Autarquia Previdenciária do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as 

devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.  

(...) 

9 - Agravo provido. Decisão monocrática reformada. Apelação parcialmente provida. Tutela específica concedida." 

(TRF-3ªRegião, AC 2008.03.99.039446-0, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 19.01.2009, DJ 04.03.2009) 

"EMENTA: 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. CONCESSÃO. RURÍCOLA. 

REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. ARTS. 11, VII E 39, I, DA LEI Nº 8.213/91. QUALIFICAÇÃO DE 

LAVRADOR EXTENSÍVEL À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA 

TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. CARÊNCIA. ART. 26, III, DA LEI Nº 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS.  

(...) 

10 - Isenta a Autarquia Previdenciária do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não 

abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte 

contrária, por força da sucumbência.  

11 - Apelação provida. Antecipação dos efeitos da tutela concedida, descontando-se as parcelas efetivamente pagas 

por ocasião da liquidação da sentença, quando da concessão do benefício de amparo social ao idoso." 

(TRF-3ªRegião, AC 2005.60.07.000213-4, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, 9ª Turma, j.10.12.2007, DJ 17.01.2008) 

"EMENTA: 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - CUSTAS PROCESSUAIS - ISENÇÃO DO 

INSS - APELAÇÃO DO INSS PROVIDA - SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. 

1. O INSS interpôs apelação pugnando pela reforma da r. sentença tão-somente com relação à condenação ao 

pagamento de custas processuais, ante a isenção prevista no § 1º do art. 8º da Lei nº 8.620/93 e Lei Estadual nº 

1.936/98, na redação dada pela Lei Estadual nº 2.185/00.  

2. Nos termos do que dispõe a Lei nº 9.289/96, em seu art. 1º, § 1º, as ações ajuizadas perante a Justiça Estadual, no 

exercício de jurisdição federal, regem-se, no que tange às custas, pelas regras previstas na legislação estadual. E, 

observando-se o disposto na Lei nº 1.936/98, que dispõe sobre o Regimento de Custas dos Atos Processuais do Poder 

Judiciário do Estado do Mato Grosso do Sul, o INSS não está sujeito ao recolhimento de custas.  

3. Apelação do INSS provida.  

4. Sentença parcialmente reformada." 

(TRF-3ªRegião, AC 2005.03.99.038835-5, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, 7ª Turma, j. 05.11.2007, DJ 22.11.2007) 

 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser mantida em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), 

posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º 

e 4º, do Código de Processo Civil. 

A respeito do tema, os acórdãos assim ementados: 

 

"CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS.  

(...)  

IV - Nas ações que versem sobre benefícios assistenciais, os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% 

(quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da r. sentença recorrida. (Súmula 111 do STJ).  

V - Remessa oficial não conhecida. Apelação do réu desprovida. Apelação da autora parcialmente provida." 

(TRF-3ªRegião, APELREE 2004.61.07.000703-8, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 02.06.2009, DJ 

17.06.2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RURÍCOLA. PRESENÇA DOS 

REQUISITOS. CONCESSÃO. CONSECTÁRIOS.  
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(...) 

-Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, § 3º, do CPC), 

devendo ser consideradas apenas as parcelas vencidas até a data da sentença (Súmula 111 do C. STJ).  

-Mantidos os efeitos da tutela antecipada, em face da confirmação da sentença neste decisum.  

-Apelação, parcialmente, provida." 

(TRF-3ªRegião, AC 2005.03.99.032418-3, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, 10ª T., j. 17.04.2007, DJ 16.05.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINARES. REJEIÇÃO. APOSENTADORIA POR IDADE. 

TRABALHADOR RURAL. L. 8.213/91, ARTS. 48, § 1º E 143. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. SÚMULA STJ 

149. REQUISITOS LEGAIS SATISFEITOS. INEXIGIBILIDADE DE PROVA DE RECOLHIMENTO DE 

CONTRIBUIÇÕES. TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. DURAÇÃO DO 

BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

(...) 

IX - Percentual da verba honorária elevado para 15% sobre o valor da condenação, de acordo com os § § 3º e 4º do 

art. 20 do C. Pr. Civil, e a base de cálculo está conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o 

valor das prestações até a data da sentença.  

X - Preliminares rejeitadas. Apelação da autarquia desprovida. Apelação da parte autora parcialmente provida." 

(TRF-3ªRegião, AC 2005.03.99.007762-3, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, 10ª T., j. 31.05.2005, DJ 22.06.2005) 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do INSS, tão somente para excluir da condenação o pagamento das custas processuais. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada EROTILDE RODRIGUES BORGES, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 08.08.2008 (data do requerimento administrativo - fls.24), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário 

mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00215 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.037378-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SERGIO FONSECA 

ADVOGADO : ROBERTO AUGUSTO DA SILVA 

No. ORIG. : 06.00.00141-2 1 Vr TATUI/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial tida por interposta, de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e 

de recurso adesivo em face da r. sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva o restabelecimento do auxílio-

doença ou sua conversão em aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder ao autor o auxílio-doença, no valor de 91% 

do salário de benefício, nunca inferior ao salário mínimo, a partir da data da propositura da ação, incluído o abono 

anual. As prestações em atraso serão acrescidas de juros de mora desde a data da citação. Condenou-o, ainda, ao 

pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% as parcelas vencidas, nos termos da Súmula nº 111 do STJ. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando ausência de incapacidade total para o trabalho, 

tendo em vista que consta no CNIS vínculo empregatício atual em nome do autor. Não sendo este o entendimento, 

requer a fixação do termo inicial do benefício na data do laudo pericial, bem como sejam descontados os períodos em 

que o autor exerceu atividade laborativa. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. 

A parte autora interpôs recurso adesivo pleiteando a concessão da aposentadoria por invalidez, sustentando estarem 

presentes os requisitos autorizadores. Requer, ainda, a fixação do termo inicial do benefício na data do requerimento 

administrativo ou da cessação administrativa do benefício. 

Com contra-razões do autor, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 
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Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurado, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme cópia da carteira de trabalho (fls. 08/10), carta de concessão / memória de cálculo (fls. 16/18), 

comunicação de resultado de requerimento de benefício (fls. 21) e consulta a vínculos empregatícios do trabalhador - 

CNIS (fls. 88), comprovando que o autor esteve em gozo do auxílio-doença até 06.11.2006, portanto, dentro do 

"período de graça" previsto no art. 15 da Lei nº 8.213/91 ao interpor a ação. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 63/65) que o autor, motorista, 

hoje com 39 anos de idade, apresenta dor e limitação de grau médio em região cervical e lombar, além de escoliose e 

hipotrofia muscular em membro inferior esquerdo. Aduz, ainda, que o autor está em tratamento fisioterápico. Conclui 

que há perda parcial e permanente das funções dos membros inferiores, devendo o autor ser encaminhado à reabilitação 

profissional. 

Desta forma, não configurada a incapacidade total e permanente para o trabalho, ausente requisito essencial à concessão 

do benefício de aposentadoria por invalidez. No entanto, estando o autor incapacitado de forma parcial e permanente 

para o trabalho, cabível a apreciação do pedido de auxílio-doença, conforme se depreende dos julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. TRABALHADORA RURAL. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE AO 

TRABALHO RECONHECIDA. CARÊNCIA COMPROVADA.  

- Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 

8.213/91. A exigência maior para a concessão desse benefício é a incapacidade total e permanente para o exercício de 

atividade laborativa. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo 

Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária.  

- (...)  

- A conjugação das patologias diagnosticadas (tendinite de membro superior esquerdo, discreta espondiloartrose 

cervical e hipertensão arterial moderada, controlada por antihipertensivo), com a atividade exercida e com o fato de a 

autora ter retornado ao trabalho, leva à conclusão de que, não obstante a conclusão da perícia no sentido de 

encontrar-se incapacitada de forma parcial e permanente, sua incapacidade é temporária. Faz jus, portanto, à 

percepção de auxílio-doença.  

- (...)"  

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.015539-0/SP, Rel. Desemb Fed. Marianina Galante, Oitava Turma, j. 27.11.2006, v. 

u., DJU 09.01.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - SENTENÇA EXTRA PETITA E ARTIGO 515, § 1º DO CPC - 

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO - DECADÊNCIA - BENEFÍCIOS POR INCAPACIDADE - DATA DE INÍCIO - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  
1. O auxílio-acidente difere dos demais benefícios por incapacidade, pois sua finalidade é a compensação 

(indenização) pela perda da capacidade de trabalho. Por isso configura julgamento "extra petita" a sua concessão, se 

o segurado relata incapacidade total e permanente, com pedido de aposentadoria por invalidez, ou, subsidiariamente, 

o reconhecimento da incapacidade temporária e submissão a processo de reabilitação profissional, com pedido de 

auxílio-doença, pois nestas duas espécies de benefício o objetivo é a paralisação das atividades profissionais com 

substituição da renda mensal do obreiro.  

2. (...)  

4. Quanto ao quesito incapacidade, a aposentadoria por invalidez requer que ela seja permanente, ou seja, que não 

seja possível ao obreiro reabilitar-se para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

5. O estudo médico constante do laudo pericial revela que não teria havido redução da capacidade laboral do 

segurado, mas incapacidade temporária de exercer sua profissão habitual, tanto que relata a existência de "períodos 

de melhora e piora" e, ainda, não foi capaz de afirmar que espécies de atividades estariam incluídas na expressão 

"INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE para determinadas atividades de trabalho", o que revela a necessidade 

de submissão do segurado a processo de reabilitação profissional.  

6. Sendo possível a reabilitação para a atividade que vinha desempenhando ou outra consentânea como o seu grau de 

profissionalização e instrução, o benefício a ser concedido é o auxílio-doença, nos termos dos artigos 60 e 62 da Lei 

8213/91.  

7. (...)"  

(TRF 3ª Reg., AC nº 2005.03.99.037781-3/SP, Rel. Desemb Fed. Marisa Santos, Nona Turma, j. 26.06.2006, v. u., DJU 

14.09.2006) 

 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 

Assim, presentes os requisitos autorizadores do auxílio-doença. 
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A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI 8.213/91. CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE. TOTAL. PARCIAL.  

A Lei 8.213/91 não faz distinção quanto à incapacidade, se deve ser total ou parcial; assim, não é possível restringir o 

benefício ao segurado, deferindo-o, tão-somente, quando a desventurada incapacidade for parcial.  

Recurso desprovido."  

(STJ, Resp nº 699.920, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 17.02.2005, v.u., DJ 14.03.2005) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL.  

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais.  

2. Recurso improvido."  

(STJ, Resp nº 501.267, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 27.04.2004, v.u., DJ 28.06.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - MARCO 

INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- APELAÇÃO PROVIDA.  

- Restando demonstrado nos autos que, à época do pleito, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho necessitando de tratamento, devido o auxílio-doença.  

- (...)  

- Apelação provida. Sentença reformada."  

(TRF 3ª Reg., AC nº 2000.03.99.003342-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 02.04.2007, v. u., DJU 

08.02.2008) 

 

Frise-se que cabe ao INSS submeter o autor ao processo de reabilitação profissional, nos termos do artigo 62 da Lei nº 

8.213/91, não cessando o auxílio-doença até que o beneficiário seja dado como reabilitado para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez. 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 
O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

 

In casu, a teor do laudo pericial, o termo inicial do auxílio-doença deve ser fixado na data da cessação do benefício de 

nº 126.752.281-7, tendo em vista que não houve melhora das patologias do autor.  
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Observa-se do CNIS (fls. 88) que constam vínculos empregatícios em nome do autor na empresa "Viação Cometa" no 

período de 18.08.1999 a 07.12.2006, na empresa "Agência de Viagens e Transporte Vicampe Ltda" no período de 

01.08.2007 a 29.10.2007, na empresa "Protótipo Test. Ing. do Brasil Ltda" no período de 09.11.2007 a 05.03.2008 e na 

empresa "Agência de Viagens e Transporte Vicampe Ltda" a partir de 22.04.2008, com saída em aberto. No entanto, o 

fato de o autor se ver obrigado, por uma questão de sobrevivência, a realizar sua atividade laborativa habitual não afasta 

a conclusão do perito médico de que há perda parcial e permanente das funções dos membros inferiores, devendo o 

autor ser encaminhado à reabilitação profissional. 

Por outro lado, considerando que o termo inicial do benefício foi fixado em 06.11.2006 e que consta em nome do autor 

diversos vínculos empregatícios posteriores a esta data, devem ser descontados dos termos da condenação os valores de 

benefício referentes aos períodos efetivamente trabalhados de forma remunerada. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

ATIVIDADE LABORATIVA. PERMANÊNCIA NÃO VOLUNTÁRIA. NECESSIDADE DE SOBREVIVÊNVIA. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida desde a data da elaboração do laudo judicial (dezembro/99), uma vez que o 

autor permaneceu trabalhando em razão de o referido benefício ter sido implantado somente em março de 2004, ou 

seja, sua permanência no trabalho não foi voluntária, mas por necessidade de sobrevivência, por esse motivo não é 

possível afastar a incapacidade laborativa do autor, não incidindo, conseqüentemente, o comando estabelecido pelo 

art. 46 da Lei n. 8.213/91 . 

II - Destarte, considerando que o início do pagamento do benefício de aposentaria por invalidez se deu em 01.03.2004 

(fl. 210 e 221 dos autos em apenso) e que o autor permaneceu trabalhando até 15.05.2004, conforme extrato de fl. 70 

destes autos, é de rigor o desconto dos valores devidos a título de aposentadoria por invalidez no período de 

01.03.2004 a 15.05.2004. 

III - Agravo legal improvido." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2005.61.02.009046-7/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 24.06.2008, v. 

u., DJU 23.07.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. RETORNO AO LABOR POR ESTADO DE NECESSIDADE. TERMO 

INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REEMBOLSO AO ERÁRIO DOS HONORÁRIOS 

DO PERITO JUDICIAL. 

1- A concessão do benefício de Aposentadoria por invalidez (arts. 42 a 47, da Lei nº 8.213/91) tem por requisitos a 

qualidade de segurado; o cumprimento do período de carência (12 contribuições), quando exigida; a prova médico-

pericial da incapacidade total e permanente para o trabalho, insuscetível de recuperação ou de reabilitação para outra 

atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada 

doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

2- O Autor comprovou vínculo previdenciário, na condição de empregado com registro em carteira de trabalho, 

cumprindo o período de carência e mantendo a qualidade de segurado. 

3- Incapacidade atestada em laudo pericial.  

4- O retorno ao labor não afasta a conclusão da perícia médica, vez que o segurado obrigado a aguardar por vários 

anos a implantação de sua aposentadoria por invalidez precisa manter-se durante esse período, vale dizer, vê-se 

compelido a retornar ao trabalho, por estado de necessidade, sem ter sua saúde restabelecida. 

5- O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo pericial, momento em que ficou comprovada a 

incapacidade laborativa da parte Autora, ante a ausência de requerimento administrativo. 

6- Honorários advocatícios fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de 

Processo Civil e conforme orientação dessa Turma (parcelas vencidas até a sentença) e da Súmula n.º 111 do STJ. 

7- O ressarcimento ao Erário do pagamento antecipado ao perito judicial é devido, nos termos do art. 20, do Código 

de Processo Civil, que determina arcar o vencido com as despesas antecipadas, uma vez que o INSS é isento apenas de 

custas, cabendo o reembolso das despesas processuais comprovadas, incluídos os honorários periciais. 

8- Apelação do INSS improvida. Recurso adesivo do Autor parcialmente provido. 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.61.13.001379-0/SP, Rel. Desemb Fed. Santos Neves, Nona Turma, j. 28.05.2007, v. u., DJU 

28.06.2008) 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser mantida em 10% (dez por 

cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), 

posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º 

e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 24). 
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Os valores eventualmente recebidos em sede administrativa devem ser descontados dos termos da condenação (TRF 3ª 

Reg., AC 2002.61.02.011581-5, Rel. Desemb. Fed. Walter do Amaral, 7ª T, DJU 26.04.2007; AC 2005.03.99.032307-5, 

Rel. Juiz Fed. Marcus Orione, 9ª T, DJU 27.09.2007) 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

remessa oficial e à apelação do INSS para determinar que sejam descontados dos termos da condenação os valores de 

benefício referentes aos períodos efetivamente trabalhados de forma remunerada e dou parcial provimento ao recurso 

adesivo para fixar o termo inicial do auxílio-doença na data da cessação do benefício de nº 126.752.281-7. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado SERGIO FONSECA para que cumpra a obrigação 

de fazer consistente na imediata implantação do auxílio-doença, com data de início na data da cessação do benefício de 

nº 126.752.281-7 e renda mensal inicial - RMI de 91% (noventa e um por cento) do salário-de-benefício, nos termos do 

art. 61 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

PARTE AUTORA : JOSE CAETANO DE SIQUEIRA 

ADVOGADO : RODRIGO VICENTE FERNANDEZ 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI SP 

No. ORIG. : 06.00.00069-6 3 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de remessa oficial em face da r. sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva o restabelecimento do 

auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez. 

Às fls. 25, o MM. juiz a quo concedeu a antecipação da tutela, determinando o imediato restabelecimento do auxílio-

doença. 

A r. sentença julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder ao autor a aposentadoria por invalidez, a 

partir do dia imediatamente seguinte à cessação do auxílio-doença, nos termos do art. 43 da Lei nº 8.213/91, que na 

hipótese dos autos, estando o autor em gozo do benefício, deve ser considerado o dia em que o réu foi constituído em 

mora, ou seja, a data da citação. As prestações em atraso serão acrescidas de correção monetária desde os respectivos 

vencimentos e de juros de mora de 1% ao mês a partir da data da citação. Condenou-o, ainda, ao pagamento das 

despesas processuais e da verba honorária fixada em 15% sobre as parcelas vencidas até a data da sentença. Custas na 

forma da lei. Sentença submetida ao duplo grau de jurisdição. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurado, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme carta de concessão / memória de cálculo (fls. 14/15) e comunicação de resultado de requerimento de 

benefício (fls. 16), comprovando que o autor esteve em gozo do auxílio-doença até 10.04.2006, portanto, dentro do 

"período de graça" previsto no art. 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 73/131) que o autor, 

carpinteiro, hoje com 61 anos de idade, é portador de dores articulares difusas com cervicobraquialgia crônica, 

lombarciatalgia crônica, dor crônica em ambos joelhos, dor crônica em ombro e cotovelo direito, espondilose cervical e 

lombar, desleixo do eixo cervical à direita, redução do espaço C6C7, atitude escoliótica, redução L4L5 e L5S1, hérnia 

com redução L5S1, artrose acentuada de ambos joelhos com calcificação de tendão direito, artrose grave de ombro 

direito com síndrome do impacto e osteofito de cotovelo direito com epicondilite, além de hipertensão arterial severa de 

difícil controle, hipertrofia de próstata e esteatose hepática. Afirma o perito médico que o trabalho em posição 

permanentemente antiergonômica agiu como causa do quadro clínico ortopédico. Aduz, ainda, que o autor não pode 

exercer atividades que exijam esforços físicos de qualquer intensidade, a exemplo de sua profissão, que o expõe a alta 
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repetitividade de movimentos e força. Conclui que há incapacidade total e permanente para o trabalho, não sendo o 

autor passível de cura, mas apenas de controle do quadro álgico através de tratamento médico.  

Assim, observa-se a impossibilidade de sua reabilitação, encontrando-se presentes os requisitos autorizadores da 

aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 

LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA. 
- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Apelação provida. 

- Sentença reformada. 

- Apelação do INSS prejudicada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 

21.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO 

PRESENTE. REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE. 
1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo 

com o artigo 15 da Lei 8.213/91. 

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado. 

3. (...) 

4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos termos 

do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

5. (...) 

6. Sentença, no mérito, mantida. 

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 

 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 
O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 
1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 
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1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

 

In casu, a teor do laudo pericial, o termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser fixado na data da cessação do 

auxílio-doença de nº 505.196.547-0, tendo em vista que não houve melhora de suas patologias. Frise-se que o referido 

benefício só foi restabelecido em razão da concessão da antecipação da tutela, razão pela qual deve ser corrigido o erro 

material da r. sentença. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 25). 

Os valores eventualmente recebidos em sede administrativa ou a título da antecipação da tutela devem ser descontados 

dos termos da condenação (TRF 3ª Reg., AC 2002.61.02.011581-5, Rel. Desemb. Fed. Walter do Amaral, 7ª T, DJU 

26.04.2007; AC 2005.03.99.032307-5, Rel. Juiz Fed. Marcus Orione, 9ª T, DJU 27.09.2007) 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

remessa oficial para isentar a autarquia das custas e despesas processuais na forma acima explicitada, bem como para 

determinar que os valores eventualmente recebidos em sede administrativa ou a título da antecipação da tutela sejam 

descontados dos termos da condenação, corrigindo o erro material da r. sentença para fixar o termo inicial da 

aposentadoria por invalidez na data da cessação do auxílio-doença de nº 505.196.547-0. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado JOSE CAETANO DE SIQUEIRA, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data 

de início na cessação do auxílio-doença de nº 505.196.547-0 e renda mensal inicial - RMI de 100% (cem por cento) do 

salário de benefício, nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

Expediente Nro 2190/2009 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.066467-0/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado FERNANDO GONÇALVES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EVANIR DE SOUZA 

ADVOGADO : CESIRA CARLET 

No. ORIG. : 93.00.22877-3 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face de sentença que julgou procedente o pedido formulado pela parte 

autora na petição inicial de fls. 02/04 e condenou o INSS a conceder ao autor o benefício de aposentadoria especial 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/11/2009 2033/2339 

desde a data do requerimento administrativo (17/01/89), com o pagamento de todas as diferenças em atraso, acrescidas 

de juros de mora e correção.  

Em suas razões de apelação, o INSS sustenta que à época da concessão estava vigente o Decreto 89.312/84, que em 

seus artigos 31, §2º, alínea "a" e 35, §1º, preconizava que a aposentadoria especial seria devida desde a data do 

desligamento do segurado do emprego. Pleiteia, em conseqüência, a reforma da sentença. 

Houve contra-razões. 

Este, o relatório. 

DECIDO 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Inicialmente, ressalto que, nos termos da Lei nº. 9.469/97, impõe-se o reexame necessário em processos com decisão 

final contrária ao INSS, exceto em caso de condenação, ou direito controvertido, em valor inferior a 60 (sessenta) 

salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. Por ser impossível aferir de pronto se a 

condenação é inferior a 60 salários mínimos, faz-se de rigor o reexame necessário.  

Dou por interposto, portanto, o presente reexame. 

O autor protocolou requerimento administrativo em 17/01/89 (fl. 09), solicitando a concessão do benefício de 

aposentadoria especial, uma vez que havia cumprido 25 anos de tempo de serviço em atividade especial. 

À época do requerimento administrativo, formulado em 14.12.1990, vigorava o Decreto nº 89.312/84, que dispunha em 

seu artigo 35, §1º, in verbis: 

Art. 35. (....) 

§1º A aposentadoria especial consiste numa renda mensal calculada na forma do §1º do artigo 30, observado o 

disposto no §1º do 

artigo 23, e sua data de início é fixada de acordo como o §1º do artigo 32. 

Por seu turno, preceituava o art. 32, §1º, I, assim redigido: 

Art. 32 (....) 

§1º A aposentadoria por velhice é devida a contar: 

I - para o segurado empregado: 

a) da data do desligamento do emprego, quando requerida até essa data ou dentro de 180 (cento e oitenta dias) depois 

dela; da data da entrada do requerimento, quando requerida após o prazo da letra "a". 

Destarte, da análise dos dispositivos supratranscritos, depreende-se que o exercício do direito à aposentação estava 

condicionado ao desligamento do emprego, não se admitindo a concomitância do vínculo laboral com a percepção de 

benefício previdenciário.  

No caso dos autos, o autor continuou a trabalhar como empregado para a empresa Mercedes-Benz do Brasil S.A até 

22/08/91, constituindo tal fato óbice para a concessão do indigitado benefício desde a data reclamada. 

Nesse sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. TERMO A QUO. DATA DO 

DESLIGAMENTO DO EMPREGO. EXEGESE. DECRETO Nº 89.312/84, ART. 32, §1º, I, A. 

No regime anterior ao atual Plano de Benefícios da Previdência Social, a aposentadoria previdenciária era concedida 

a partir da data do desligamento do emprego, como tal considerado o dia imediatamente subseqüente à da rescisão do 

pacto laboral, último dia de trabalho do obreiro. 

Inteligência do artigo 32, §1º, I, do Decreto nº 89.312/84. 

Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ; Resp. 294442 - 2000.01.37198-3/RS; 6ª Turma; Rel. Ministro Vicente Leal; v.u.; j. 05.06.2001; DJU 25.06.2001; 

pág. 254) 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TERMO INICIAL. 

FIXAÇÃO. 

Em se tratando de segurado empregado, cuja aposentadoria foi pleiteada antes do desligamento do emprego, a 

aposentadoria por tempo de serviço é devida a contar da data do desligamento do emprego (Decreto 89.312/84). 

Recurso não conhecido. 

(STJ; Resp. 238544 - 1999.01.03631-3/RS; 6ª Turma; Rel. Ministro Hamilton Carvalhido; v.u.; j. 15.02.2000; DJU 

22.05.2000; pág. 153) 

Contudo, a Lei n. 8.213, de 24 de julho de 1991, disciplinou de forma diferente a questão, não mais exigindo o 

desligamento da empresa para a fruição do benefício de aposentadoria especial.  

Rezava o art. 57, §2º, em sua redação original: 

Art. 57. (....) 

(....) 

§2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto 

no art. 49. 

De outra parte, prescrevia o art. 49 acima mencionado: 

Art. 49. A aposentadoria por idade será devida: 

I - ao segurado empregado, inclusive o doméstico, a partir: 
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da data do desligamento do emprego, quando requerida até essa data ou até 90 (noventa) dias depois dela; ou da data 

do requerimento, quando não houver desligamento do emprego ou quando for requerida após o prazo previsto na 

alínea "a"; 

No caso dos autos, o fato que impedia o gozo do benefício de aposentadoria especial, consubstanciado na necessidade 

do desligamento do emprego, deixou de produzir efeitos jurídicos, ante a nova disciplina legal. 

Desse modo, a data do requerimento administrativo passou a ter relevo jurídico, para fins de fixação da data de início do 

benefício em questão, sem necessidade de desligamento do emprego, somente a partir da edição da Lei n. 8.213/91.  

Em face da retroatividade dos efeitos da Lei n. 8.213/91 determinado pelo seu art. 145, em sua redação original, deve 

ser observada a data de 05 de abril de 1991, como termo inicial do benefício. 

A correção monetária deve incidir a partir do vencimento de cada prestação, considerando-se o período compreendido 

entre o mês em que deveria ter sido paga e o mês do efetivo pagamento, na forma do atual Provimento n.º 64/2005 da 

Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da Terceira Região. 

Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, de forma englobada sobre todas as prestações vencidas 

até a data da citação, e, a partir daí, de forma decrescente (artigo 1062 do Código Civil de 1916), sendo que, a partir de 

11/01/2003, deverão ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código 

Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Os juros de mora têm incidência até a data da expedição do 

precatório, desde que este seja pago no prazo estabelecido pelo artigo 100 da Constituição Federal (STF; RE nº 

298.616/SP). 

Mantenho os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos parágrafos 

3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil e de acordo com precedentes da 10ª Turma desta Corte Regional. 

Ressalta-se, todavia, que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta apenas das 

prestações devidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula n.º 111 do 

Superior Tribunal de Justiça e de acordo com a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela 

egrégia Corte, no julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso Especial n.º 187.766-SP, em 24/05/2000, em 

que foi relator Ministro Fernando Gonçalves. 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da Lei nº 

9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do art. 8º, 

§ 1º, da Lei nº 8.620/92, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia não obsta 

a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no 

presente caso, não há que se falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência 

judiciária gratuita. 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS e 

à remessa oficial, tida por interposta, para determinar que a data de início do benefício do autor seja fixada em 05 de 

abril de 1991 e explicitar as verbas acessórias, na forma da fundamentação acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.  

Publique-se. Intimem-se.  

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

FERNANDO GONÇALVES  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.011380-7/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado FERNANDO GONÇALVES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVA TERESINHA SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EMMA SANTINA MANIN LONGO 

ADVOGADO : JOSE VICENTE TONIN 

No. ORIG. : 92.00.00044-6 1 Vr BARIRI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo INSS em face de sentença que condenou a autarquia a proceder ao 

recalculo da renda mensal inicial do benefício previdenciário recebido por Emma Santina Manin Longo, mediante a 

atualização dos salários de contribuição que integraram o período básico de cálculo, pela aplicação da Lei nº 6.423/77, e 

a pagar a diferença entre o valor pago e o salário mínimo em junho de 1989, bem como a pagar as gratificações 

natalinas pelo valor de dezembro de cada ano.  

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, 

sustentando que o fundo de direito foi colhido pelo lapso prescricional de cinco anos. No mais, alega que é incabível a 

aplicação do reajuste nos termos da Súmula nº 260 do ex. TFR e que o benefício da autora já foi revisado na forma do 

artigo 58 do ADCT, Insurge-se também quanto à forma de incidência da correção monetária e dos juros de mora. 
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Não houve contra-razões. 

Este, o relatório. 

DECIDO. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Inicialmente, ressalto que não houve remessa oficial, entretanto, nos termos da Lei nº. 9.469/97, impõe-se o reexame 

necessário em processos com decisão final contrária ao INSS, exceto em caso de condenação, ou direito controvertido, 

em valor inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. Por ser 

impossível aferir de pronto se a condenação é inferior a 60 salários mínimos, faz-se de rigor o reexame necessário.  

Dou por interposto, portanto, o presente reexame. 

É relevante frisar que a prescrição qüinqüenal somente alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época 

própria, não atingindo o fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a 

seguir: 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato sucessivo e 

natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações jurídicas de trato 

sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, 

a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação.". Inocorrência 

da chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator Ministro Felix Fischer, j. 25/05/2004, DJ 

21/06/2004, p. 242). 
Na ocasião da concessão do benefício da parte autora, estava em vigor a Lei nº 6.423/77, que assim determinava: 

"A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de obrigação 

pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da obrigação do Tesouro Nacional - OTN". 

Assim, ressalvadas as exceções do parágrafo 1º, do artigo de lei mencionado, não se poderia utilizar outro indicador 

econômico para a correção monetária (parágrafo 3º, do art. 1º, da Lei nº 6.423/77), de modo que os 24 (vinte e quatro) 

salários anteriores aos 12 salários imediatamente anteriores à concessão dos benefícios, que formam o período de 

verificação do salário-de-benefício, deveriam ter sido corrigidos pelo índice ORTN/OTN/BTN, e não com base em 

índices próprios do Ministério da Previdência e da Assistência Social - MPAS, no caso com base no § 1º do art. 21 do 

Decreto Lei nº 89.312/84. Aliás, tal questão foi objeto de Súmulas nos egrégios Tribunais Regionais Federais da 3ª e 4ª 

Regiões, conforme a seguir se transcreve: 

TRF-3ª Região, Súmula 07: "Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos 

antes da Constituição Federal de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 

últimos 12 (doze), deve ser feita em conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6423/77"; 

TRF-4ª Região, Súmula 02: "Para cálculo da aposentadoria por idade ou por tempo de serviço, no regime precedente 

à Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, corrigem-se os salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos meses pela 

variação nominal da ORTN/OTN". 

Este entendimento foi adotado pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica das seguintes ementas de arestos: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REAJUSTES. SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. OS 24 ANTERIORES AOS 12 ÚLTIMOS DEVEM SER CORRIGIDOS PELAS ORTN/OTN. 

SALÁRIO BÁSICO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL PACIFICADA PELA ADOÇÃO DA INTERPRETAÇÃO 

DADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL AO TERMO A QUO DA INCIDÊNCIA DO SALÁRIO MÍNIMO 

COMO ÍNDICE DOS REAJUSTES PREVIDENCIÁRIOS, COM REPERCUSSÃO NO TERMO AD QUEM DA 

APLICAÇÃO DO SALÁRIO DE REFERÊNCIA". (REsp nº 67959/95-SP, Relator Ministro JOSÉ DANTAS, j. 30/08/95, 

DJ 25/09/95, p. 31.130); 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. CRITÉRIO DE CORREÇÃO. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES 

DA CONSTITUIÇÃO. ORTN/OTN. APLICAÇÃO. 

POSSIBILIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento firmado no sentido de que, para os benefícios concedidos antes da Constituição 

Federal de 1988, aplica-se a variação da ORTN/OTN na correção dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição 

anteriores aos 12 (doze) últimos. 

2. Recurso especial conhecido em parte e, nesta extensão, provido". (REsp nº 480.376/RJ, Relator Ministro 

FERNANDO GONÇALVES, j. 20/03/2003, DJ 07/04/2003, p. 361). 

Outra condição, necessária, porém não suficiente, para que se corrijam monetariamente os salários-de-contribuição pela 

variação das ORTN/OTN/BTN é que o benefício de que é titular a parte autora, ou o benefício de que se originou, não 

seja um auxílio-doença, uma aposentadoria por invalidez, uma pensão por morte ou um auxílio-reclusão, 

conforme se depreende da legislação de regência, abaixo reproduzida: 

"Art. 26. O benefício de prestação continuada, inclusive o regido por normas especiais, terá seu valor calculado 

tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido: 

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-doença (sic), 1/12 (um doze avos) da 

soma dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 12 

(doze), apurados em período não superior a 18 (dezoito) meses; 

(...) 

§1.º- Nos casos dos itens II e III, os salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses serão previamente 

corrigidos de acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Ministério da 
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Previdência e Assistência Social." [Decreto n.º 77.077, de 24 de janeiro de 1976, publicado aos 2 de fevereiro de 1976, 

artigo 26, inciso I, parágrafo 1.º]. 
"Art. 21. O benefício de prestação continuada, inclusive o regido por normas especiais, terá seu valor calculado 

tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido: 

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma 

dos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade, até o máximo de 12 

(doze), apurados em período não superior a 18 (dezoito) meses; 

§1.º- Nos casos do item II, os salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses são previamente 

corrigidos de acordo com índices estabelecidos pelo MPAS." [Decreto n.º 89.312, de 23 de janeiro de 1984, publicado 

aos 24 de janeiro de 1984, artigo 21, inciso I, parágrafo 1.º]. 

O silêncio da lei é eloqüente: ao deixar de mencionar o inciso primeiro, no qual se insere o benefício de auxílio-doença, 

de aposentadoria por invalidez, de pensão e de auxílio reclusão, esta a dizer implícita e tacitamente que, nesses casos, 

contrario sensu, os salários-de-contribuição não serão previamente corrigidos. É a consagração do multissecular 

princípio tempus regit actum: se a lei de regência dizia que, naqueles casos, não se corrigiriam os salários-de-

contribuição, não é dado ao Judiciário, em desrespeito à lei, estender esse reajustamento para outros benefícios. 

Não é outro o entendimento da Egrégia Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, cujo enunciado n.º 

9, publicado no D.O.E. de 11 de dezembro de 2002, no Caderno I, Parte 1, pág. 166, diz: 

 

"A correção dos 24 primeiros salários-de-contribuição pela ORTN/OTN nos termos da Súmula n.º 7 do Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3.ª Região não alcança os benefícios de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, 

pensão por morte e auxílio-reclusão (Art. 21, I, da Consolidação das Leis da Previdência Social aprovada pelo 

Decreto n.º 89.312/84)."  

No caso concreto, o benefício da parte autora é uma aposentadoria por invalidez, a qual foi concedida em 01/08/1988, 

(fl. 135), portanto, incabível a revisão, nos termos da Lei n° 6.423/77, como deferida pela sentença monocrática. 

De outra parte, a Súmula TFR 260 manda incidir o índice integral de aumento verificado no primeiro reajuste, 

independente do mês da concessão, como também o enquadramento em faixas salariais previsto na L. 6.708/79, que 

deve ter em conta o valor do salário mínimo vigente à data-base do efetivo reajustamento. 

A primeira parte do enunciado da referida súmula se aplica até a entrada em vigor do artigo 58 do ADCT (abril de 

1989). A segunda parte aplica-se apenas até outubro de 1984, eis que perdeu eficácia com a edição do Decreto-lei 

2.171/84, que determina para fins de enquadramento do valor do benefício, a utilização do salário-mínimo novo, ao 

invés do revogado.  

Não é outra, aliás, a orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE. SÚMULA Nº 260/TFR. INCIDÊNCIA. SEGUNDA PARTE. I 

- "No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independente do mês da concessão, considerado, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então atualizado." 

(Enunciado nº 260 da Súmula do extinto Tribunal Federal de Recursos). II - A primeira parte da referida Súmula, que 

só perdeu vigor com o artigo 58 do ADCT/88 (abril de 1989), adotou o critério da integralidade, vale dizer, qualquer 

que tenha sido o mês da concessão do benefício, o índice do primeiro reajuste deve ser integral. III - A segunda parte 

da Súmula nº 260 do TFR somente se aplica se houver diferenças de reajuste devidas no período de novembro de 1979 

a outubro de 1984, perdendo vigor em novembro de 1984, com a edição do Decreto-lei 2.171/84 (artigo 2º, parágrafo 

1º), que mandou tomar o salário mínimo novo, em vez do revogado. IV - Recurso conhecido e provido."(REsp 448.001 

SP, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 443.202 RJ, Min. Jorge Scartezzini; REsp 270.546, Min. Gilson Dipp). 

Desse modo a parte autora tem direito ao reajuste do benefício pela aplicação do índice integral no primeiro reajuste, 

vez que as diferenças não foram alcançadas pela prescrição qüinqüenal, tendo em vista que a presente ação foi ajuizada 

em 22/04/92. 

O salário mínimo de Ncz$ 120,00 passou a ser devido a partir de 1º de junho de 1989, segundo os arts. 1º e 6º da L. 

7.789/89, sendo assim ilegal a Portaria GM/MPAS 4.490/89, que elegeu o salário mínimo anterior para o aludido mês, 

pois, consoante a redação original do § 5ª do art. 201 da Lei Magna (atual art. 201, § 2º, EC 20/98), nenhum dos 

benefícios previdenciários, relativamente a junho de 1989, poderia ser inferior a Ncz$ 120,00. 

Apesar disso, os benefícios foram pagos com base no salário mínimo de Ncz$ 81,40, unicamente no mês de junho de 

1989, de modo que, violado o direito, nasceu para os segurados a pretensão de receber a diferença da prestação, no 

prazo de cinco anos, quer dizer, até junho de 1994 (REsp 133.445 SP, Min. Felix Fischer; REsp 184.255 SP, Min. 

Hamilton Carvalhido; Resp 189.035 SP, Min. Fernando Gonçalves). 

Na espécie, como dito, a ação foi proposta em 22.04.92, antes de consumar-se o prazo prescricional, não se extinguindo, 

assim, a pretensão à percepção da diferença da prestação atinente ao benefício do mês de junho de 1989. 

O § 6º do art. 201 da Constituição Federal consagra norma de eficácia plena e aplicação imediata, prescinde, dessa 

maneira, de lei que o regulamente, assim como não se condiciona à regra do § 5º do art. 195, dirigida ao legislador 

ordinário, subordinando a criação, majoração ou extensão de benefícios à correspondente fonte de custeio total, daí ser 

devido o abono anual desde 1988 (RE 163.308 RS, Min. Moreira Alves; RE 168.333 RS, Min. Sydney Sanches, RE 

163.399 RS, Min. Sepúlveda Pertence), tendo sido pago em 1990, de acordo com a Lei nº 8.114/90. 

A correção monetária incide sobre as diferenças do benefício, não atingidas pela prescrição qüinqüenal, no momento 

em que se tornaram devidas, na forma do antigo Provimento COGE nº 24/97; do atual Provimento COGE nº 64/05; da 

Resolução CJF 242/01; e ainda da Portaria DForo-SJ/SP nº 92, de 23.10.2001. 
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Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação, de forma decrescente para as 

parcelas posteriores a tal ato processual e de forma globalizada para as anteriores, sendo que a partir de 11/01/2003 os 

juros deverão ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código civil, c.c. 

o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Os juros de mora têm incidência até a data da expedição do 

precatório, desde que este seja pago no prazo estabelecido pelo artigo 100 da Constituição Federal (STF; RE nº 

298.616/SP). 

A verba honorária fica fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do art. 20 do 

Código de Processo Civil, sendo que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual se comporá apenas 

do valor das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide.  

Em fase de liquidação deverão ser compensadas as parcelas recebidas administrativamente à título da matéria aqui 

discutida. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS e à 

remessa oficial, tida por interposta, para afastar o recálculo da renda da autora pela variação da ORTN/OTN e para 

explicitar as verbas acessórias, na forma da fundamentação acima.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

FERNANDO GONÇALVES  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.61.19.024300-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILMA HIROMI JUQUIRAM e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ORLANDO ALVES 

ADVOGADO : LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício. Renda mensal inicial. Atividade laboral especial. Reconhecimento. 

Procedência. 

 

Aforada ação, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, de alteração de coeficiente de cálculo de 

benefício previdenciário, mediante o reconhecimento de tempo de serviço prestado em condições especiais, no período 

de 14/05/1973 a 01/09/1978, na Souza Cruz S/A, processado o feito, sobreveio sentença de procedência do pedido, 

ensejando apelo do réu, recebido no duplo efeito, com vistas à sua reforma. 

Sentença submetida a reexame necessário. 

Existentes contra-razões. 

Deferida justiça gratuita (f. 36). 

Decido. 

Anote-se, de início, a viabilidade de aquilatação unipessoal do recurso, consoante disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, aplicável, também, à eventual remessa oficial, a teor do verbete 253 da Súmula C. STJ. 

Com efeito, as questões discutidas neste feito, já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a 

previsão em comento, eis que, com base em julgamentos exarados em casos análogos, possível se antever o desfecho 

que lhe seria conferido, acaso submetidas à apreciação do Colegiado. 

Pretende, o autor, o reconhecimento de tempo de serviço exercido em atividades insalubres, no período de 14/05/1973 a 

01/09/1978, na Souza Cruz S/A, com a respectiva conversão em tempo comum. 

Pois bem. Para deslinde da causa, convém tecer histórico acerca da aposentadoria especial. 

A aposentadoria especial foi instituída na Lei nº 3.807/60 (art. 31), sendo concedida ao segurado que, contando, no 

mínimo, com 50 (cinqüenta) anos de idade e 15 (quinze) anos de contribuição, tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, 

fossem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por decreto do Poder Executivo. Referido diploma legal restou 

regulamentado pelos Decretos nºs. 53.831, de 25 de março de 1964, e 63.230, de 10 de setembro de 1968, que 

elencaram os serviços tidos por insalubres, perigosos ou penosos, com os respectivos tempos mínimos de trabalho. 
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De se observar que o § 1º da Lei nº 5.527, de 08 de novembro de 1968, dispôs que "as categorias profissionais que até 

22 de maio de 1968 faziam jus à aposentadoria de que trata do artigo 31 da Lei número 3.807, de 26 de agosto de 

1960, em sua primitiva redação e na forma do Decreto nº 53.831, de 24 de março de 1964, mas que foram excluídas do 

benefício por força da nova regulamentação aprovada pelo decreto nº 63.230, de 10 de setembro de 1968, conservarão 

direito a esse benefício nas condições de tempo de serviço e de idade vigentes naquela data". 

Com a vigência da Lei 5.440-A, em 28 de maio de 1968, o art. 31 da Lei nº 3.807/60 experimentou modificação, com a 

supressão do requisito etário. 

Por seu turno, a Lei nº 5.890, de 08 de junho de 1973 (art. 9º) e os Decretos nºs. 72.771, de 06 de setembro de 1973 (art. 

71 e ss.) e 77.077, de 24 de janeiro de 1976 (art. 38), mantiveram a disciplina acerca da matéria, salvo no que tange à 

carência, a qual restou reduzida de 15 (quinze), para 5 (cinco) anos de contribuição, certo que, a partir da vigência dos 

mencionados Decretos, passou a corresponder a 60 (sessenta) contribuições mensais. Observe-se que o Decreto nº 

72.771/73 revogou, expressamente, o Decreto 63.230/68, supra-referido. 

O Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, regulamentando, novamente, a temática, reclassificou as atividades 

profissionais, tidas por perigosas, insalubres ou penosas, com os respectivos tempos mínimos de trabalho segundo os 

agentes nocivos e os grupos profissionais. 

Importante ressaltar que os Decretos nºs. 53.831/64 e 83.080/79 tiveram vigências simultâneas, de modo que, conforme, 

reiteradamente, decidido pelo C. STJ, havendo colisão entre as mencionadas normas, prevalece a mais favorável à parte 

autora. A contexto: REsp nº 412351, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 21/10/2003, DJ 17/11/2003, pág. 355. 

Por oportuno, de se notar que as atividades insalubres, previstas nas aludidas normas, são, meramente, exemplificativas, 

podendo outras funções ser assim reconhecidas, desde que haja similitude em relação àquelas, legalmente, estatuídas 

ou, ainda, mediante laudo técnico-pericial, demonstrativo da nocividade da ocupação exercida. Nesse sentido, o verbete 

198 da Súmula do TFR, in verbis: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

A partir do advento da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, a benesse passou a ser devida ao segurado que tivesse 

trabalhado, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, em condições 

especiais que prejudicassem a saúde ou a integridade física, observando-se a carência de 180 meses (art. 25, II), ou 

conforme tabela do art. 142 dessa Lei, para os segurados inscritos na Previdência Social até 24/7/91 (advento da Lei de 

Benefícios). 

Consigne-se que, conforme previsão do art. 58 da precitada lei, a relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde 

ou à integridade física seria objeto de lei específica. Observe-se, porém, que, tal norma sequer chegou a ser editada, de 

sorte tal que os misteres tidos por insalubres ou perigosos, continuariam a ser disciplinados pelos Decretos nºs. 

53.831/64 e 83.080/79, a teor do art. 152 da Lei nº 8.213/91. 

Assim, à míngua de regulamentação específica, subsistiram as listas de atividades especiais, até então, existentes. É 

dizer: o mero enquadramento do labor, a qualquer das atividades insertas no rol, adrede estabelecido, bastava à 

configuração da especialidade do serviço. Tratava-se, a bem ver, de presunção legal. 

Após, a Lei nº 9.032/95, alterando o art. 57 da Lei nº 8.213/91, dispôs que: 

 

"(...) 

§3º. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado." 

"§ 4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício." 

 

Do cotejo dos dispositivos retromencionados, verifica-se que a referida lei passou a exigir comprovação do tempo de 

serviço especial. 

Em conseguinte, a partir dessa normatividade, tornou-se imperiosa a apresentação dos formulários SB-40 e DSS-8030, 

devidamente, preenchidos. 

No evolver legislativo, sobreveio a Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, a qual passou a exigir laudo pericial à 

prova do desempenho do ofício pernicioso, para todos os agentes reputados agressivos. 

Averbe-se, por oportuno, que o ruído, por sua especificidade, sempre demandou a existência de laudo técnico 

comprobatório. 

Os Decretos nº 53.831/64, item 1.1.6 do quadro relativo ao artigo 2º, e nº 83.080/79, item 1.1.5, do Anexo I, 

consideravam insalubre trabalho efetivado com exposição permanente a ruído acima de 80 e 90 dB, respectivamente. 

Conforme, anteriormente, mencionado, na medida em que tais atos tiveram vigência simultânea, prevalece a disposição 

mais favorável ao segurado (limite de 80 dB). Com a sobrevinda do Decreto nº 2.172, vigente a partir de 05/03/97, o 

limite foi elevado a 90 dB (Decreto nº 2.172/97, Anexo IV, item 2.0.1). Nesse sentido: AC nº 905818, Décima Turma, 

Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 30/08/2005, v.u., DJU 14/09/2005, p. 404; AC nº 822981, Décima Turma, Rel. 

Des. Fed. Castro Guerra, j. 24/05/2005, v.u., DJU 22/06/2005, p. 607. 
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Feito esse escorço, cumpre esclarecer que, conforme sedimentado nos Tribunais, a legislação a ser aplicada, em casos 

como o presente, é aquela vigente à época em que foi exercida a atividade tida por insalubre. 

No presente caso, busca-se o reconhecimento, como especial, do tempo de trabalho do autor, no período de 14/05/1973 

a 01/09/1978, na Souza Cruz S/A. 

Visando à comprovação do quanto alegado, carreou-se aos autos cópia de formulário DSS 8030, expedido pela empresa 

Souza Cruz S/A, onde consta que o autor exerceu atividades de serviços gerais, ajudante de depósito e operador de 

empilhadeira, no período de 14/05/1973 a 01/09/1978, com exposição a ruído de 83 dB, de 14/05/1973 a 30/04/1975, 

bem assim de 81,7 dB, no interregno de 01/05/1975 a 01/09/1978 (f. 82). 

Presente, ainda, laudo pericial (fs. 83/85), dando conta da insalubridade da atividade exercida pelo vindicante, no 

período pleiteado, exposto ao agente agressivo ruído. 

Impende salientar que a eventual utilização de equipamento de proteção individual destina-se, unicamente, a acudir 

necessidade do trabalhador, não elidindo a insalubridade, no ambiente laboral, já se conhecendo jurisprudência nesse 

sentido: TRF-3ªReg., AC nº 995.485, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 06/9/2005, v.u., DJU 

28/9/2005, p. 549; e STJ, Ministro Arnaldo Esteves Lima, REsp 584859 / ES, DJ 05/9/2005, p. 458. 

No dizente à extemporaneidade do laudo, não se entrevê, dos autos, a ocorrência de alteração nas condições do 

ambiente laboral do vindicante, motivo pelo qual é possível concluir que reflete, no mínimo, as condições de trabalho 

pretéritas, pois a evolução tecnológica tende, com o passar do tempo, a aprimorar o ambiente de trabalho. A propósito: 

TRF-3, Décima Turma, AC 1.288.853, Rel. Desembargador Sergio Nascimento, DJF3 01/10/2008. 

Pois bem. Na espécie, o item 1.1.6 do quadro relativo ao art. 2º do Decreto nº 53.831/64, bem assim o item 1.1.5 do 

Anexo I, do Decreto nº 83.080/79, aplicáveis ao caso, consideravam insalubre o exercício de atividades expostas ao 

agente físico ruído. 

Assim, na hipótese versante, considerando as normas de regência, o entendimento sedimentado acerca da matéria, bem 

assim as provas coligidas aos autos, forçoso reconhecer-se a especialidade do serviço do autor laborado no período de 

14/05/1973 a 01/09/1978, na Souza Cruz S/A. 

Imperioso, pois, convolar em comum tal interstício, para efeito de aposentadoria por tempo de serviço, com recálculo da 

aposentação devida. 

Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, na medida em que sua incidência decorre de lei, nos moldes ali estabelecidos, outra 

solução não colhe, senão aplicá-los à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, e de 1% (um por cento) ao mês, após 

10/01/2003, nos termos dos arts. 406 do CC, e 161, § 1º, do CTN, sob pena, inclusive, de enriquecimento, sem causa, da 

entidade pública. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, da citação, termo inicial da mora 

autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação, conforme novel orientação desta Turma 

julgadora. 

Os honorários de sucumbência foram fixados na sentença, em conformidade com o disposto no artigo 20, § 3º, do 

Código de Processo Civil, cabendo explicitar que a verba honorária incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença 

(Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça). A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530, Rel. Min. Gilson Dipp, 

Quinta Turma, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

O INSS é isento das custas processuais, arcando com as demais despesas, além de reembolsar as custas recolhidas pela 

parte contrária, quando esta for vencedora e não beneficiária da justiça gratuita (arts. 4º, I, da Lei nº 9.289/96, 24-A da 

Lei nº 9.028/95, n. r., e 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93). 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e ao 

apelo do INSS, para explicitar o termo final de incidência dos honorários advocatícios, mantendo, no mais, a sentença 

recorrida, consoante fundamentação. 

Como os recursos excepcionais não comportam, em tese, recebimento no efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), 

determino a expedição de e-mail ao INSS, instruído com cópia integral da presente decisão e demais documentos 

necessários, para que sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata revisão do benefício, independentemente de seu 

trânsito em julgado (art. 461 do CPC). 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.047005-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal Relator SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARIA AUGUSTA DE AMARAL e outros 

 
: MIGUEL RIBEIRO DA SILVA 

 
: MARIA ROSA INACIO 
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: LUCILIA GARCIA DE MORAES 

 
: FRANCISCA GUILHERME 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS POLINI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00106-3 1 Vr PEDERNEIRAS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido formulado na ação previdenciária para 

declarar que os reajustamentos dos benefícios auferidos pelos requeridos deverão seguir o critério da legislação 

infraconstitucional vigente a partir de janeiro de 1992, abandonando-se a equivalência salarial prevista no artigo 58 do 

ADCT/88, e que os índices de inflação do mês de janeiro de 1989 é de 42,72% e o de março de 1990 é de 30,46%. Em 

face da sucumbência recíproca compensam-se os honorários advocatícios. 

 

Os réus, em suas razões de apelação, pugnam pela reforma da sentença, argüindo, preliminarmente, nulidade da citação, 

falta de interesse processual e afronta à coisa julgada. No mérito, alegam que os critérios de reajustamento fixados na 

sentença anterior devem ser obedecidos. 

 

Com contra-razões à fl. 182/200, onde o INSS pugna pela declaração de deserção do recurso de apelação, os autos 

subiram a esta E.Corte. 

 

À fl. 209, o I. Representante do Ministério Público Federal, Dr. Walter Claudius Rothenburg, opinou pelo regular 

prosseguimento do feito. 

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir. 

 

Das preliminares 
 

A procuração outorgada pelos réus no procedimento anterior é expressa quanto aos poderes outorgados ao causídico, 

inclusive para receber citação, o que convalida o ato citatório executado nestes autos (fl. 128/131), sendo que o patrono 

dos réus, inclusive, ofertou contestação, conforme se verifica à fl. 134/147. 

 

Quanto às argüições de falta de interesse processual e afronta à coisa julgada, verifico que tais temas foram objeto de 

apreciação em decisão anteriormente proferida por este Julgador à fl. 116/118 dos presentes autos, onde houve 

reconhecimento da hipótese de relação jurídica continuativa, não cabendo a rediscussão da matéria. 

 

Do mérito 

 

Quanto à aplicação do artigo 58 do ADCT/88, cumpre fazer uma breve explanação acerca do tema. 

 

A Justiça Federal posicionou-se pela repugnância à adoção de critérios proporcionais ao reajuste de benefícios 

previdenciários, advindo daí a edição da Súmula nº 260 pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, in verbis: 

No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês de concessão, considerando nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então 

atualizado. 

Com a promulgação da Carta Magna de 1988, foi consagrado, de uma certa forma, aludido enunciado, eis que o artigo 

58 ADCT, igualmente, pugnava pela manutenção do valor do benefício, só que em número equivalente de salários 

mínimos vigente quando de sua concessão (DIB), verbis: 

Art. 58: Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da 

Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de 

salários mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a 

implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte. (grifei) 

Entretanto, num primeiro momento, não foi observada a divergência existente entre os dois critérios de reajuste, sendo 

que o E.Superior Tribunal de Justiça, em seus julgados, veio a disciplinar a aplicação tanto da Súmula 260 do e.Tribunal 

Federal de Recursos, quanto do artigo 58 do ADCT/88. 

 

A propósito, transcrevo: 
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PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL - EQUIVALÊNCIA SALARIAL - SÚMULA 260/TFR - ARTIGO 58, DO ADCT - 

CRITÉRIOS E PERÍODOS DE APLICAÇÃO. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do art. 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta 

Corte. 

- Não enseja interposição de Recurso Especial matéria que não foi ventilada no acórdão recorrido e sobre a qual a 

parte não opôs os embargos declaratórios competentes. Óbice das Súmulas 282 e 356 do STF. 

- São distintos tanto os critérios de aplicação quanto os períodos de incidência da Súmula 260/TFR e do art. 58, do 

ADCT. 

- A Súmula 260, do extinto TFR, aplicada aos benefícios concedidos antes da Constituição de 1988, e em vigor até o 

sétimo mês subseqüente à promulgação da Lei Maior, não vincula o reajuste do benefício à variação do salário 

mínimo. 

- O artigo 58, do ADCT, que estabeleceu o critério da equivalência salarial, foi tão-somente aplicado aos benefícios 

em manutenção em outubro de 1988, e limitado ao período compreendido entre abril/89 (sétimo mês subseqüente à 

promulgação da Constituição) e dezembro/91 (Regulamentação dos Planos de Custeio e Benefícios). Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido." 
(STJ - REsp. n. º 476325-RJ; Rel. Min. Jorge Scartezzini; DJU de 17.03.2003, pág. 284) 

 

Cumpre esclarecer que em função do julgamento da Ação Civil Pública que concedeu aos benefícios previdenciários o 

reajuste de 147,06%, relativo à variação do salário mínimo no período de março a setembro de 1991, houve o 

pagamento administrativo das diferenças, o que configurou a manutenção da equivalência salarial até dezembro de 

1991. 

 

No que pertine aos índices integrais de inflação dos meses de janeiro de 1989 e março de 1990, restou pacificado pelo 

Colendo Superior Tribunal de Justiça que os percentuais a serem utilizados referentes a tais competências são de 

42,72% e 84,32%, respectivamente. 

 

Nesse sentido, colaciono os arestos assim ementados: 

 

TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. 1. Cabe aplicar, como requerido pela 

agravante, em substituição aos índices oficiais, os expurgos inflacionários de 42,72% para janeiro/89; 84,32% para 

março/90; 44,80% para abril/90 e 21,87% para fevereiro/91.  

2. Agravo regimental provido. 
(STJ; AGRESP 1033221; Relator Ministro Castro Meira; 2ª Turma; DJE DATA:12/08/2008) 

 

RECURSO ESPECIAL. CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-

OCORRÊNCIA. ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. AUSÊNCIA DE CARÁTER PROTELATÓRIO. 

SÚMULA N. 98/STJ. TAXA SELIC. ART. 39, § 4º, DO CPC. IMPOSSIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

ÍNDICES.  

1. Se a questão suscitada restou suficientemente apreciada nos embargos de declaração, não há por que cogitar de 

ofensa ao disposto no art. 535 do CPC.  

2. Afigura-se inviável a aplicação de multa em sede de embargos de declaração, se estes foram opostos com o 

manifesto intento de prequestionar a matéria deduzida no apelo especial, e não com o propósito de procrastinar o 

feito. Aplicação da Súmula n. 98/STJ.  

3. Na atualização monetária do indébito, deve ser observado, a partir de 1º/1/1996, as disposições consignadas no art. 

39, § 4º, da Lei n. 9.250/95.  

4. Consoante reiterada orientação jurisprudencial do STJ, os índices de correção monetária aplicáveis na restituição 

de indébito tributário são: a) desde o recolhimento indevido, o IPC, de outubro a dezembro/1989 e de março/1990 a 

janeiro/1991; o INPC, de fevereiro a dezembro/1991; a Ufir, a partir de janeiro/1992 a dezembro/1995; e b) a taxa 

Selic, exclusivamente, a partir de janeiro/1996. Os índices de janeiro e fevereiro/1989 são, respectivamente, 42,72% e 

10,14%. (gn)  

5. O índice a ser utilizado para fins de atualização monetária no período compreendido entre os meses de março/90 e 

janeiro/91, na hipótese da ocorrência de compensação, é o IPC, que se traduz nos seguintes percentuais: 84,32% 

(março/90), 44,80% (abril/90), 7,87% (maio/90), 12,92% (julho/90), 12,03% (agosto/90), 14,20% (outubro/90) e 

21,87% (fevereiro/91). (gn) 

6. Recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social parcialmente provido. Recurso especial 

interposto por Paulo Garcia S/A Despachos provido. 

(STJ; RESP 720557; 2ª Turma; Relator Ministro João Otávio de Noronha; DJ DATA:27/06/2005, pág. 0345) 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito as preliminares argüidas pelos réus 

e no mérito, dou parcial provimento à sua apelação para efeito de julgar parcialmente procedente o pedido e declarar 

ser devida a incidência do artigo 58 do ADCT/88 até dezembro de 1991 e que os índices integrais de inflação dos meses 

de janeiro de 1989 e março de 1990 devem incidir no percentual de 42,72% e 84,32%, respectivamente. 
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Decorrido in albis o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.013250-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : MOACYR BIGUETTI 

ADVOGADO : NORALDINO ANTONIO TONOLLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00129-8 3 Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença que julgou improcedente a pretensão, por não considerar 

presentes os requisitos ensejadores da concessão dos benefícios de aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria 

rural, condenando o Autor no pagamento dos ônus da sucumbência, com as ressalvas dos artigos 11 e 12 da Lei nº 

1060/50. 

 

Em seu recurso de apelação, requer o Autor a reforma integral da sentença e a concessão do benefício. 

 

Subiram os autos, com contra-razões. 

 

É o relatório, decido. 

 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos inc. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

 

O trabalhador rural também faz jus à aposentadoria por tempo de contribuição, desde que devidamente comprovado o 

recolhimento de contribuições previdenciárias, na forma do artigo 39, II, da Lei nº 8.213/91. 

 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

 

a) cópia da Certidão de Nascimento de seu filho - Paulo César Biguetti, ocorrido em 1º/06/1968, na qual o Autor está 

qualificado como lavrador (fls. 8); 

b) guia de recolhimento da contribuição sindical feito por José Rinaldi em favor do Autor, em valor correspondente a 9 

(nove) anos de contribuição (fls. 11); 

c) Declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Capivari/SP, emitida em 18/10/1993 e homologada pelo 

Ministério Público, atestando que o Autor trabalhou para José Rinaldo no período de 1980 a 1992 (fls. 12); 

d) Declaração do empregador e proprietário rural José Rinaldo, prestada perante o Ministério Público, atestando que o 

Autor trabalhou em sua fazenda (Fazenda Rincão), na condição de empregado rural, no período e 1980 a 1992 (fls. 13); 

e) Documentos atestando que José Rinaldo é proprietário de imóvel rural (fls. 19/21) 

 

O Sr. José Rinalo foi ouvido como testemunha e afirmou que conhece o Autor há uns 30 anos e sabe que ele sempre 

trabalhou como rurícola. Para o deponte, o Autor trabalhou por cinco meses aproximadamente (fls. 125). 

 

O depoimento prestado por José Rinaldo não corrobora sua declaração prestada perante o Ministério Público, segundo a 

qual o Autor foi seu empregado rural no período de 1980 a 1992. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/11/2009 2043/2339 

De outro lado, não há outros elementos aptos a comprovar que o Autor trabalhou em tal condição pelo período alegado, 

razão pela qual não é possível reconhecer o vínculo empregatício, para fins previdenciários, e computar referido período 

como tempo de serviço, impondo ao empregador o ônus pelo recolhimento das contribuições previdenciárias. 

 

De mais a mais, não demonstrou o Autor que efetuou o pagamento das contribuições de forma facultativa, na forma do 

artigo 39, II, da Lei nº 8.213/91, não fazendo jus à aposentadoria por tempo de contribuição. 

 

Passo à análise do pedido de aposentadoria por idade. 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 60 (sessenta) anos de idade (fs. 07). 

 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 19/11/1987, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através 

de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

 

A verba honorária deve ser fixada em 15% (quinze por cento) sobre as prestações vencidas até a presente decisão, de 

acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. Civil. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Posto isto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

Autor e condeno o INSS a pagar o benefício de aposentadoria por idade, a partir da citação, bem como os valores daí 

decorrentes. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado MOACYR BIGUETTI, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício 

de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 31/08/2000, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário 

mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 
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Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.12.004057-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : ANGELICA CARRO GAUDIM e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : WEVERTON APARECIDO SILVA LIMA incapaz 

ADVOGADO : JOCILA SOUZA DE OLIVEIRA e outro 

REPRESENTANTE : PEDRINA DA SILVA LIMA 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido do autor para condenar o réu a lhe conceder 

o benefício de prestação continuada de que trata o art. 203, V, da Constituição da República, no valor mensal de um 

salário mínimo, a partir do requerimento administrativo. Sobre as prestações em atraso, será aplicada correção 

monetária aplicada a partir do vencimento de cada prestação e serão acrescidas de juros de mora de um por cento ao 

mês, a partir da citação. Honorários advocatícios arbitrados em dez por cento do valor das prestações vencidas até a 

prolação da sentença (Súmula 111 do E. STJ). Sem condenação em custas processuais. 

 

O Instituto réu busca a reforma da sentença sustentando não haver sido comprovado o preenchimento dos requisitos 

legais necessários à concessão do benefício assistencial, vez que o autor possui rendimento familiar mensal per capita 

superior ao limite estabelecido no art. 20, §3º, da Lei 8.742/1993. 

 

Contra-razões de apelação às fl. 201/207. 

 

Em parecer de fl. 217/223, o i. representante do Ministério Público Federal, Dr. Ademar Viana Filho, opinou pelo 

desprovimento da apelação. 

 

Conforme dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS - ora anexos, o benefício foi implantado pelo 

INSS, em atendimento à decisão judicial de fl. 27/30, que concedeu a antecipação de tutela. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Da remessa oficial tida por interposta. 

 

A r. sentença recorrida encontra-se sujeita ao reexame necessária, nos termos do art. 10 da Lei 9.469, de 10.07.97, razão 

pela qual tenho por interposta a remessa oficial, não se aplicando ao caso em tela o disposto no artigo 475, §2º, do CPC, 

com redação dada pela Lei 10.352/2001. 

 

Do mérito. 

 

Prevê o artigo 203, V, da Constituição da República: 

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivo: 

(...) 
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V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser a 

lei. 

 

O artigo 4º, do Decreto 6.214/07, que regulamentou a Lei 8.742/93 dispõe: 

 

Art. 4º. Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais; 

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho; 

III - incapacidade: o fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação 

entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social; 

IV- família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 

familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo; 

V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no § 1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993: conjunto 

de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o requerente, o cônjuge, a companheira, o companheiro, o 

filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido, os pais, e o irmão não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; e 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19. 

Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de 

deficiência incapacitante para o trabalho ou possuir mais de 65 anos (Estatuto do Idoso) e ser incapaz de prover a 

própria manutenção ou tê-la provida por sua família. 

 

O laudo médico-pericial de fl. 88/91 atestou que o autor padece de distúrbio genético com conseqüentes dificuldades de 

locomoção, aprendizado escolar e comunicação. A incapacidade do autor foi comprovada, ainda, na perícia realizada 

administrativamente (fl. 21). 

 

Comprovada a deficiência, resta analisar a hipossuficiência econômica em tela. 

 

Conforme estudo social realizado em 24.09.2003 (fl. 83/85) e complementado em 15.12.2003 (fl. 93/97) o núcleo 

familiar do autor, para efeito do disposto no art. 4º, V, do Decreto 6.214/2007, é formado por ele, seus pais, um irmão 

menor e uma irmã, igualmente portadora de deficiência, que recebe benefício assistencial. A renda da família é 

proveniente do trabalho assalariado da genitora do autor, no valor mensal de R$ 335,00 (trezentos e trinta e cinco reais), 

perfazendo uma quantia per capita ligeiramente superior ao estabelecido para a concessão do benefício, mas inferior ao 

salário mínimo (R$ 240,00 à época). A conclusão da assistente social é de que a situação socioeconômica e 

habitacional da família é de extrema pobreza. 

 

Quanto ao fato de a irmã do autor receber benefício assistencial de valor mínimo, faz-se mister observar o disposto no 

art. 34, da Lei 10.741/2001: 

 

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei 

Orgânica da Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas. 

 

A Lei determina, portanto, a exclusão da renda proveniente de benefício assistencial ao idoso do cômputo da renda 

familiar per capita de outro idoso na mesma família. Ainda que tal norma, dado o seu caráter especial, não trate, 

especificamente, do deficiente físico que pleiteia benefício assistencial, tem-se que ela estabelece critério objetivo a ser 

utilizado na aferição da hipossuficiência econômica, que deve ser aplicado analogicamente aos casos em que se pleiteia 

benefício por incapacidade, vez que a equiparação entre idosos e portadores de deficiência para fins de proteção da 

assistência social é feita pela própria Constituição da República (art. 203, V). Destarte, infere-se que o benefício 

assistencial recebido pela irmã do autor, não integra o seu rendimento familiar, para cômputo do limite estabelecido no 

art. 20, §3º, da Lei 8.742/1993. 

 

Portanto, o conjunto probatório existente nos autos demonstra que o autor, de fato, preenche os requisitos legais, no que 

tange à comprovação da deficiência, bem como no tocante à hipossuficiência econômica. 
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Mantenho o termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo (11.03.2002, fl. 15), vez que a 

incapacidade do autor já havia sido reconhecida àquela data (fl. 21). Observo não incidir a prescrição qüinqüenal, haja 

vista que a presente ação foi ajuizada em 05.06.2002. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma global para as prestações anteriores a tal ato processual e de 

forma decrescente, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - 

RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial tida 

por interposta e à apelação do réu. As prestações pagas a título de antecipação de tutela serão descontadas da conta de 

liquidação. As verbas acessórias serão calculadas na forma explicitada acima. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.020097-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITOR JAQUES MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SANTINO RODRIGUES DE BARROS 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

No. ORIG. : 02.00.00077-8 2 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais 

uníssonos. Benefício deferido.  
 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença de procedência, ensejando a interposição de apelação autárquica, aduzindo ausência dos requisitos à 

percepção do benefício. 

Decido.  

Anote-se, de início, a viabilidade de aquilatação unipessoal do recurso, consoante disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, aplicável, também, à eventual remessa oficial, a teor do verbete 253 da Súmula C. STJ. 

Com efeito, as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se à 

previsão em comento, eis que, com base em julgamentos exarados em casos análogos, possível se antever o desfecho 

que lhe seria conferido, acaso submetidas à apreciação do Colegiado. 

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração 

do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). 

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 31/12/2010, nos 

moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do 

benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, 
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após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem 

se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a 

persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa 

sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, 

não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes 

direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, o pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 11 - e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino - v., em especial, fs. 12/14 - ratificado por prova oral (fs. 126/127), presentes, aqui, as 

considerações, introdutoriamente, lançadas. 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir da citação, à falta de 

requerimento administrativo.  

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição qüinqüenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal; os juros moratórios incidem, mensalmente, à taxa legal, de forma decrescente, a partir do termo inicial 

do benefício, estendendo-se, consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de 

liquidação.  

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e verbete 111 da Súmula 

do C. STJ. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, além de reembolsar as custas recolhidas pela 

parte contrária, o que não é o caso dos autos, por se tratar de beneficiário da gratuidade da justiça (arts. 4º, I e parágrafo 

único, da Lei nº 9.289/96, 24-A da Lei nº 9.028/95, n.r., e 8º, §1º, da Lei nº 8.620/93). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Cf., 

a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846, Quinta 

Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; 

AgRgREsp nº 496838, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC 

nº 890611, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Nona Turma, DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Décima Turma, 

DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

Deixo de conhecer da apelação, no que concerne ao termo inicial do benefício e dos juros moratórios, a partir da 

citação, à falta de interesse em recorrer, pois a sentença recorrida já assim estipulou. 

Afigura-se, assim, que o recurso encontra-se em manifesto confronto com posicionamentos jurisprudenciais 

consagrados, caso em que compete, ao relator, negar-lhe seguimento (art. 557, caput, do CPC).  

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, não conheço de parte do apelo e, na parte 

conhecida, nego-lhe seguimento.  

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores, eventualmente, pagos, à parte 

autora, após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei nº 8.213/91 e art. 20, § 4º, da Lei nº 8.742/93). 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.03.99.022759-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAQUIM PEREIRA LIMA 

ADVOGADO : CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 7 VARA DE SAO VICENTE SP 

No. ORIG. : 02.00.00174-0 7 Vr SAO VICENTE/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada por pessoa portadora de deficiência, em 19.12.00, que tem por objeto condenar a 

autarquia previdenciária a conceder o benefício de prestação continuada previsto no art. 203 da CF/88 e regulado pelo 

art. 20 da L. 8.742/93. 
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A r. sentença apelada, de 08.03.06, julgou parcialmente procedente a ação, condenando a autarquia a pagar ao autor o 

benefício de amparo social à pessoa portadora de deficiência, no período compreendido entre 29.01.99 e a data de 

falecimento do "de cujus", havida em 22.05.02 - excluindo apenas as mensalidades eventualmente já adimplidas -, além, 

também, do abono anual, a partir do ano de 1.999, sendo que esse ano deverá ser calculado proporcionalmente. 

Estabelece que as prestações vencidas deverão ser atualizadas monetariamente, mês a mês, em conformidade com o que 

prevê a Lei 9.032/95, e as que eventualmente a sucederem, incidindo, ainda, juros moratórios de 0,5% ao mês, a partir 

da citação, sobre o total do débito em atraso, corrigido; bem assim, em face da sucumbência (art. 21, parágrafo único, 

CPC) a pagar as custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor 

atualizado da condenação. 

Recorrem as partes. Em seu recurso, a parte autora requer o pagamento de indenização de 20 salários mínimos a título 

de dano moral. Por sua vez, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida, sob o argumento de que o 

referido benefício é personalíssimo. Alega ausência de prova de prejuízo moral suscetível de reparação pecuniária. 

Subsidiariamente, requer a redução da verba dos honorários advocatícios, a teor do art. 20, §4º, do CPC. Prequestiona a 

matéria aventada na apelação, para fins de interposição de recursos às instâncias superiores. 

Subiram os autos, sem contra-razões do autor e da autarquia. 

O Ministério Público Federal, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República Walter Claudius 

Rothenburg, opina pela manutenção da sentença. 

Relatados, decido. 

 

No caso em tela, não há qualquer controvérsia acerca do direito de FRANCISCO PEREIRA LIMA NETO à percepção 

do benefício assistencial, com data de início em 29/01/1999, em face da Carta de Concessão juntada às fls. 17. 

De outro lado, não requer o Autor da ação, pai do beneficiário Francisco, o pagamento de abono anual, indevido por 

força de lei. 

A discussão restringe-se ao direito do pai em receber as parcelas relativas ao período de 29/01/1999 a 22/05/2002, data 

em que Francisco faleceu. Ressalte-se que tais verbas não foram pagas em vida ao titular do benefício por empecilhos 

meramente burocráticos criados pela autarquia previdenciária (como a presença necessária do beneficiário, apresentação 

de documentos, etc.). 

É certo que o benefício assistencial possui caráter personalíssimo, razão pela qual não gera direito à pensão por morte. É 

devido apenas e tão-somente ao seu titular, em razão das suas condições pessoais (idade ou deficiência e 

miserabilidade). 

Não obstante, por força de expressa disposição legal (artigo 23, parágrafo único, do Decreto 6.213/2007), os eventuais 

créditos existentes em nome do titular devem ser pagos aos seus herdeiros, de acordo com a legislação civil, verbis: 

"Art. 23. O Benefício de Prestação Continuada é intransferível, não gerando direito à pensão por morte aos herdeiros 

ou sucessores.  

Parágrafo único. O valor do resíduo não recebido em vida pelo beneficiário será pago aos seus herdeiros ou 

sucessores, na forma da lei civil." 

Neste sentido existem inúmeros precedentes deste Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, cujas ementas estão 

assim redigidas: 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. IDOSO. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. TERMO 

INICIAL. TERMO FINAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIA. CUSTAS. 

(...) V - O benefício é devido até a data do óbito (07/05/2005), conforme o disposto no art. 36, parágrafo único do 

Decreto n.º 1.744/95 (atualmente: art. 23, parágrafo único, do Decreto 6.214/2007), com nova redação dada pelo 

Decreto 4.712/2003, que autoriza o pagamento do resíduo não recebido em vida pelo beneficiário aos herdeiros ou 

sucessores, na forma da lei civil. (...)" 

(TRF3, APELAÇÃO CIVEL 2001.60.03.000442-4, Oitava Turma, Relatora Marianina Galante, D.E. 22/09/2009) 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA À 

PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. DIREITO DOS 

SUCESSORES AO RECEBIMENTO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 8.742/93. ABONO ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO PERSONALÍSSIMO E 

INACUMULÁVEL. TERMO FINAL DO BENEFÍCIO. PREQUESTIONAMENTO. 1 - O benefício de prestação 

continuada é personalíssimo, não podendo ser transferido aos herdeiros em caso de óbito e nem gera o direito à 

percepção do benefício de pensão por morte aos dependentes. No entanto, permanece a pretensão dos sucessores de 

receberem os valores eventualmente devidos. 2 - Comprovada a incapacidade para o trabalho através de laudo pericial 

e demonstrada a insuficiência de recursos para a própria manutenção ou de tê-la provida pela família, é de se 

conceder o benefício, nos termos do art. 203, V, da Constituição Federal, regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e 

Decreto nº 6.214/07. 3 - O art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93 ao prever o limite de ¼ do salário-mínimo, estabeleceu uma 

presunção da condição da miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos por outros meios 

de prova. 4 - Tendo em vista sua ratio legis, o disposto no art. 34 da Lei nº 10.741/03, segundo o qual "O benefício já 

concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda 

familiar 'per capita' a que se refere a Loas", aplica-se à hipótese dos autos, com fundamento nos arts. 4º e 5º da LICC, 

para alcançar todos os demais benefícios previdenciários de igual valor. 5 - Indevido o abono anual, pois o art. 201, 

§6º, da Constituição Federal que o disciplina, refere-se apenas aos aposentados e pensionistas. Ademais, o amparo 

assistencial não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui. 6 - Benefício personalíssimo e inacumulável com 
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qualquer outro da Previdência Social ou de regime diverso, salvo o da assistência médica. 7 - Termo final do benefício 

assistencial fixado no dia anterior ao do óbito do autor, ocorrido em 28/06/2007. 8 - Inocorrência de violação a 

dispositivo legal a justificar o prequestionamento suscitado pelo INSS. 9 - Apelação parcialmente provida." 

(TRF3, APELAÇÃO CIVEL 2005.61.06.005089-4, Nona Turma, Relator Nelson Bernardes, D.E. 29/04/2009) 

"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL PREVISTO NO ARTIGO 203, V, CF/88. 

MORTE DA PARTE AUTORA. SUSPENSÃO DO PROCESSO. I - A certidão de óbito juntada aos autos (fls. 214) 

demonstra que a autora faleceu em 22 de abril de 2003. No caso presente, há evidente irregularidade no pólo ativo da 

relação processual, sendo que as petições protocolizadas em 06/10/2006, 23/03/2007 e 08/10/2007 (fls. 210, 216 e 227) 

foram subscritas por patrono que não mais possuía poderes para representar a autora em Juízo, ante a cessação de seu 

mandato, nos termos do artigo 682, II, do Código Civil II - Embora o benefício em questão tenha caráter 

personalíssimo, as parcelas eventualmente devidas a esse título até a data do óbito representam crédito constituído 

pela autora em vida, sendo, portanto, cabível sua transmissão causa mortis III - Com a morte da parte autora, o curso 

do processo deve ser suspenso para que seja providenciada a habilitação dos herdeiros, na forma do artigo 1055 do 

CPC, não sendo permitida a prática de qualquer ato processual durante a suspensão, exceto aqueles urgentes visando 

evitar dano irreparável, de acordo com os artigos 265, I, e 266, ambos do mesmo diploma legal. IV - Apelação 

parcialmente provida para declarar nulos todos os atos processuais praticados após o óbito da autora, sendo 

determinado o retorno dos autos à Vara de origem, para que seja procedida a intimação pessoal do cônjuge e dos 

filhos no endereço indicado na certidão de óbito para que, querendo, promovam sua regular habilitação neste feito." 

(TRF3, APELAÇÃO CIVEL 1999.61.10.005417-9, Nona Turma, Relatora Marisa Santos, D.E. 12/11/2008) 

"PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. OBITO DO BENEFICIÁRIO. DIREITO DE EXECUÇÃO DAS 

PRESTAÇÕES ATRASADAS PELOS HERDEIROS OU SUCESSORES PROCESSUAL. AGRAVO PROVIDO. Subsiste 

como direito à herança das prestações vencidas entre o termo inicial e a data do óbito, pois já se achavam 

incorporadas ao patrimônio dos beneficiários do benefício assistencial de prestação continuada. Agravo de 

instrumento provido." 

(TRF3, APELAÇÃO CIVEL 2007.03.00.081709-4, Décima Turma, Relator Castro Guerra, D.E. 12/03/2008) 

 

Outrossim, o dano moral, em regra, não poderá ser considerado como dano in re ipsa, posto que não se presume o dano 

pela simples ocorrência do ilícito. A configuração do dano se dará quando trazidos aos autos dados suficientes à 

conformação do convencimento do magistrado acerca da existência não só da conduta ilícita, mas também do prejuízo 

dela decorrente, ou seja, do dano . Entre eles deve, necessariamente, existir o nexo de causalidade, que nada mais é do 

que a situação probante da relação entre a conduta ilícita e o dano causado. Há que existir, portanto, uma causalidade 

entre o fato e o efeito danoso. 

 

Nesse sentido é o entendimento jurisprudencial: 

"INDENIZAÇÃO POR DANO S MORAIS. CARTÃO DE CRÉDITO. TRANSFERÊNCIA DE MILHAGEM. CEF. 

INDENIZAÇÃO. Inépcia do pedido de transferência da pontuação do sistema de milhagem por carência de elementos 

aptos ao estudo da questão. Havendo um dano , o nexo de causalidade entre o dano sofrido e o ato que o produziu, sem 

a presença de qualquer causa excludente do nexo causal, e sendo a CEF a causadora do evento danoso, resta 

configurada a obrigação desta em indenizar. Majorado o quantum fixado a título de indenização. (TRF4, APELAÇÃO 

CIVEL, 2004.70.00.038086-2, Quarta Turma, Relator Edgard Antônio Lippmann Júnior, D.E. 11/12/2006) 

 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. DIREITO CIVIL. FOTOGRAFIA. PUBLICAÇÃO SEM AUTORIZAÇÃO. 

REVISTA DE ENTIDADE. DANO MORAL . COMPROVAÇÃO DO NEXO DE CAUSALIDADE. INDENIZAÇÃO. - 

Demonstrado o nexo causal entre o fato lesivo imputável à ré e o dano , exsurge o dever de indenizar o particular, 

mediante o restabelecimento do patrimônio lesado por meio de uma compensação pecuniária compatível com o 

prejuízo. - Publicadas fotografias produzidas pelo autor em revista da entidade sem autorização e sem referência à 

autoria do material fotográfico, além da edição das fotos, inegável ofensa aos direitos autorais, sendo devida a 

indenização do dano moral . - Indenização por dano s morais fixada em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), segundo a 

situação econômica do ofensor, prudente arbítrio e critérios viabilizados pelo próprio sistema jurídico, que afastam a 

subjetividade, dentro dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade à ofensa e ao dano a ser reparado, 

porque a mesma detém dupla função, qual seja: compensar o dano sofrido e punir o réu. - Ausência de dano material, 

uma vez que a remuneração pelo serviço prestado afastou qualquer prejuízo patrimonial. - Correção monetária, juros 

e sucumbência mantidos, por ausência de impugnação. - Prequestionamento quanto à legislação invocada estabelecido 

pelas razões de decidir. - Apelação parcialmente provida e recurso adesivo improvido.  

(TRF4, APELAÇÃO CIVEL, 2001.71.00.032036-2, Terceira Turma, Relator Silvia Maria Gonçalves Goraieb, DJ 

16/08/2006)" 

 

O MM. Juízo a quo ao fundamentar sua decisão entendeu: 

"(...) não há que se cogitar da existência de dano, se algum prejuízo não foi amealhado desse comportamento de seu 

adversário a suscitar uma potencial agressão ao patrimônio moral do autor, já que, (...) " a ilegitimidade ou 

irregularidade da ação, sem dano algum a terceiros, não é suficiente para empenhar responsabilidade, mas tão-só, 

quando for o caso, a invalidade do ato (grifei)." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/11/2009 2050/2339 

(...) "somente danos diretos e efetivos, por efeito imediato do ato culposo, encontram no Código Civil suporte de 

ressarcimento. Se dano não houver, falta matéria para a indenização. Incerto e eventual é o dano quando resultaria de 

hipotético agravamento da lesão." (RT 612/44 - grifei) 

(...) No caso vertente destes autos, é compreensível que os fatos relatado na petição inicial tenham causado presumível 

preocupação ou até mesmo algum transtorno patrimonial no autor, mas não de tal porte que fosse justificável sentir-se 

constrangido ou frustrado, ainda mais quando, insisto e repiso, a celeuma em momento algum desbordou para o 

questionamento da sua retidão moral. 

Dessa forma, no que tange o prejuízo moral propriamente dito, não vislumbro sua emergência em vista da ausência de 

prova de que, por isso, tenha ficado o autor jungido a uma situação de inferioridade moral de tal ordem, que tenha 

ocasionado sofrimento suscetível de reparação pecuniária." 

 

No mesmo sentido opinou o Procurador Regional da República: "No que se refere ao pedido de indenização por danos 

morais, de fato, não assiste razão ao requerente. Sob o risco de banalização do instituto, só deve ser reputado como 

dano moral o vexame, dor, sofrimento ou humilhação que, fugindo à normalidade, rompa o equilíbrio psicológico do 

indivíduo, o que não pode ser equiparado a um mero dissabor ou aborrecimento. Do contrário, tal direito se estenderia 

a todos os segurados que pleiteiam a concessão de benefícios previdenciários e não obtêm êxito. Frise-se que, em 

momento algum, o autor vincula, numa relação de causa e efeito, o não-pagamento do benefício à morte de seu filho ou 

a alguma outra conseqüência danosa". 

 

E, ainda, "Não comprovada a ocorrência de fato da via que, guardando pertinência com a demora na liberação dos 

créditos devidos, teria lhe ocasionado uma lesão caracterizadora de dano moral, é indevida indenização a este título." 

(TRF3, APELAÇÃO CIVEL, 2007.03.99.000450-1, Décima Turma, Relator Jediael Galvão, DJ 18/04/2007). 

 

Impende ressaltar que devem ser descontadas das prestações em atraso aquelas eventualmente já pagas 

administrativamente. 

Honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação, que corresponde às prestações até a data da 

sentença, de acordo com a Súmula 111 do STJ e art. 20, § § 3º e 4º do CPC. 

Não custa esclarecer que os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global 

para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da 

L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento às apelações da autarquia e da parte autora, dado que 

manifestamente improcedentes. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.61.83.003674-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOSE DE ARIMATEA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : VALTER FRANCISCO MESCHEDE e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelações de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária para determinar a conversão de atividade especial em comum 15.02.1982 a 27.09.1982, laborado na 
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Mercantil Industrial Aflon Ltda, e de 01.11.1983 a 28.04.1995, na empresa Mercantil Mauá S/A, totalizando o autor 30 

anos, 07 meses e 04 dias de tempo de serviço até 30.11.1997, data da última contribuição. Em conseqüência, condenou 

o réu a conceder ao autor o beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos do art. 52 e seguintes da Lei 

8.213/91, a contar de 23.01.1998, data do requerimento administrativo. As prestações em atraso deverão ser corrigidas 

monetariamente, desde os respectivos vencimentos, e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação e 

de forma globalizada para as parcelas anteriores. Eventuais valores recebidos administrativamente pelo autor serão 

compensados por ocasião da liquidação de sentença. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento dos honorários 

advocatícios de 10% das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Sem 

condenação em custas. Concedida tutela antecipada para implantação do beneficio, no prazo de 30 dias, sob pena de 

responsabilização. 

 

Objetiva o autor a reforma da r. sentença alegando, em síntese, que os documentos comprovam o exercício de atividade 

especial no período de 29.04.1995 a 28.07.1997, laborado na Mercantil Mauá S/A Ltda, enquadramento que se dava 

pela categoria profissional prevista nos decretos previdenciários, e que acrescido tal período totaliza mais de 31 anos de 

tempo de serviço. Requer, ainda, a incidência de correção monetária e juros de mora até a data do efetivo pagamento. 

 

Por seu turno, pugna o réu pela reforma da r. sentença alegando, em síntese, que não restou comprovada a efetiva 

exposição aos agentes nocivos nos termos da legislação previdenciária. Subsidiariamente, requer a redução dos 

honorários advocatícios de forma a não ultrapassar 5% do valor da condenação, sem incidência sobre as parcelas 

vencidas após a sentença, a teor da Súmula 111 do STJ e que os juros de mora incidam à razão de 0,5% ao mês, 

conforme previsto no 45, §4º da Lei 8.212/91. 

 

Contra-razões do autor (fl.243/246). Sem contra-razões do réu (certidão fl.240) 

 

Noticiada à fl. 249/250 a implantação do beneficio em cumprimento à determinação judicial. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Busca o autor, nascido em 09.08.1951, a conversão de atividade especial em comum de 15.02.1982 a 27.09.1982, 

laborado na Mercantil Industrial Aflon, e de 01.11.1983 a 28.07.1997, na Mercantil Mauá S/A, e a concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço, a contar de 23.01.1998, data do requerimento administrativo. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 

será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 
Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 
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(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o agente nocivo ruído 

por depender de prova técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

Destaco que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos (TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. 

Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 572). 

 

Assim sendo, devem ser tidos por especiais os períodos de 15.02.1982 a 27.09.1982, (SB-40 fl.30), na Mercantil e 

Industrial Aflon Ltda, e de 01.11.1983 a 28.07.1997 (SB-40 fl.31), na Mercantil Mauá S/A - Metalúrgica, períodos em 

que o autor trabalhou como mecânico de manutenção, com utilização de solda elétrica e oxi-acetileno e produtos 

químicos como tolueno, atividade e agentes químicos previstos no código 1.2.11 e 2.5.3 do Decreto 83.080/79. 

 

Somado o tempo de atividade especial, e comum, inclusive a incontroversa (fl.40/41), totaliza o autor 31 anos, 05 

meses e 28 dias de tempo de serviço até 31.12.1997, data da última contribuição vertida como segurado facultativo, 

conforme planilha anexa, parte integrante da presente decisão. 

 

Dessa forma, o autor faz jus à aposentadoria por tempo de serviço com renda mensal inicial equivalente a 76% do 

salário-de-benefício, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos últimos trinta e seis salários de 

contribuição apurados em período não superior a 48 meses, anteriores a 31.12.1997, data da última contribuição vertida 

(fl.40), nos termos do art. 53, inc. II e do art.29, caput, em sua redação original, ambos da Lei nº 8.213/91. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (23.01.1998; fl.39), o 

termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento. 

 

Não incide prescrição qüinqüenal, uma vez que não ultrapassado o prazo de cinco anos entre a decisão de indeferimento 

do beneficio em sede recursal administrativa (15.04.2002; fl.80/83) e o ajuizamento da ação 08.07.2004. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Não pode ser imputado ao réu eventual mora, decorrentes dos trâmites legais, na expedição do precatório, razão pela 

qual os juros devem incidir tão-somente até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição 

de pequeno valor - RPV, conforme já decidido pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do AI - AgR 492.779-

DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006. 
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Assim, os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as parcelas 

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que 

der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar 

Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 

406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª 

Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual de 10%, pois adequado aos comandos do §4º do art. 20 do C.P.C. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação do autor para julgar parcialmente procedente o pedido e determinar a conversão de atividade especial em 

comum no período de 01.11.1983 a 28.07.1997, laborado na empresa Mercantil Mauá Ltda, totalizando 31 anos, 05 

meses e 28 dias de tempo de serviço até 30.11.1997, passando a renda mensal inicial da aposentadoria por tempo de 

serviço para 76% do salário-de-benefício, a contar de 23.01.1998, data do requerimento administrativo, e dou parcial 

provimento à remessa oficial e à apelação do réu para fixar os juros de mora à razão de 0,5% ao mês até 10.01.2003 

e, a partir de então, à razão de 1% ao mês, na forma acima explicitada. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na 

forma acima explicitada. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, compensando-se os 

valores pagos a título antecipação de tutela. 

 

Expeça-se e-mail ao INSS confirmando a manutenção da tutela que determinou a implantação do beneficio de 

aposentadoria por tempo de serviço à parte autora José de Arimatea do Nascimento (NB: 42/148.709.713-9), e 

determinar que proceda a revisão do beneficio, adequando-o aos termos da presente decisão, passando a renda mensal 

inicial para 76% do salário-de-benefício, DIB: 23.01.1998. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de 

sentença, compensando-se os valores já pagos. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.61.83.005455-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : FRANCISCO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANDYRA MARIA GONCALVES REIS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido do autor para determinar a 

averbação de atividade urbana exercida no período de 01.01.1972 a 31.12.1973, na empresa Fernandes & Dalge Ltda; a 

conversão de atividade especial em comum dos períodos de 01.07.1975 a 28.02.1977 (Oswaldo Amaral Mecânica), de 

01.03.1977 a 17.12.1990 e de 01.01.1992 a 31.03.1997 (Febraio & Campos Ltda), totalizando 31 anos e 3 dias de tempo 

de serviço até 15.12.1998, e, por conseguinte, a concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, com 

renda mensal inicial de 76% do salário de beneficio, com termo inicial em 06.10.2004, data do ajuizamento da ação. As 

prestações em atraso terão correção monetária aplicada desde os seus respectivos vencimentos e serão acrescidas de 

juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação. Honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por 

cento) do valor da condenação, consideradas as prestações vencidas até a sentença (Súmula 111 do E. STJ). Sem 

condenação em custas processuais. Concedida a antecipação de tutela para implantação do benefício no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais). 
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O autor busca a reforma da sentença pleiteando a fixação do termo inicial do benefício na data do requerimento 

administrativo e a majoração dos honorários advocatícios para 15% (quinze por cento) do valor das prestações vencidas. 

 

Sem apresentação de contra-razões. 

 

Conforme extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS - ora anexo, o benefício foi implantado pelo 

INSS, em atendimento à determinação judicial. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

O autor, nascido em 18.10.1952, busca a justificação da atividade urbana exercida no período de 01.01.1972 a 

31.12.1973, na empresa Fernandes & Dalge Ltda e no período de 01.07.1975 a 31.07.1977, na empresa Oswaldo 

Amaral Mecânica. Requer, ainda, o reconhecimento da especialidade da atividade desenvolvida nos períodos de 

01.07.1975 a 31.07.1977 (Oswaldo Amaral Mecânica), de 01.03.1977 a 17.12.1990 e de 01.01.1992 a 31.03.1997 

(Febraio & Campos Ltda), bem como a conversão de tais períodos de trabalho especial em comum, para fins de 

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Para averbação do período trabalhado na empresa Fernandes & Dalge Ltda (01.01.1972 a 31.12.1973), o autor 

apresentou comprovação do registro da empresa na Junta Comercial do Estado de São Paulo, com as respectivas 

averbações (fl. 18/19). Trouxe, ainda, cópia de relação de empregados da empresa, referente a pagamento de 

contribuição sindical nos exercícios de 1972 e 1973, em que o autor consta no rol de trabalhadores, na função de pintor 

(fl. 62/64). Há, portanto, comprovação documental do trabalho exercido pelo autor em cada um dos anos a que se refere 

o início de prova material apresentado, conforme expressamente previsto no §2º do art. 142 da Instrução Normativa do 

INSS 95/2003. 

 

O período trabalhado de 01.07.1975 a 31.07.1977, na empresa Oswaldo Amaral Mecânica restou devidamente 

comprovado por meio da cópia da ficha do autor no livro de registro de empregados da empresa, com as devidas 

anotações (fl. 28), além de declaração do ex-empregador constante dos autos do procedimento administrativo (fl. 132). 

 

Destarte, ante o conjunto probatório, constata-se que restou comprovado o exercício de atividade urbana, devendo ser 

mantidos os termos da r. sentença que determinou a averbação dos períodos de 01.01.1972 a 31.12.1973 e de 

01.07.1975 a 31.07.1977, independentemente da comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias, pois 

tal ônus cabe ao empregador. 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi exercida, devendo, portanto, no caso em tela, 

ser considerada a disciplina estabelecida pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto 

2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo para se aposentar à época em que foi 

editada a Lei 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.  
 

Com a edição da Medida Provisória 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo, 

incluindo-se os parágrafos 1º a 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 

será definida pelo Poder Executivo.  

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho.  

(...)  

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei 8.213/91 como na estabelecida pela Medida Provisória 

1.523/96 (reeditada até a MP 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP 1.596-14, de 10.11.97 e convertida na Lei 

9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação somente foi definida 

com a edição do Decreto 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria com reserva legislativa, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da 

Lei 9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. 
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Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.  

(...)  

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial . Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial , para fins 

previdenciários.  

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.  

- Precedentes desta Corte.  

- Recurso conhecido, mas desprovido.  

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).  

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois dada a legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da 

denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de prova técnica. 

 

Ressalto que os Decretos 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. 

 

No caso dos autos, o autor apresentou formulário de atividade especial emitido pela empresa Oswaldo Amaral 

Mecânica (DSS-8030, fl. 47), com informação de que no período de 01.07.1975 a 31.07.1977, ele exercia a função de 

oficial de pintura, em atividade de execução de pinturas a revólver (pistola), relacionada no Quadro A que se refere o 

art. 2º, do Decreto 53.831/1964, vigente àquela data, sob o código 2.5.4. O requerente trouxe, ainda, formulários de 

atividade especial (SB-40, fl. 50;53), informando a atividade exercida na empresa Febraio & Campos Ltda, nos 

períodos de 01.03.1977 a 17.12.1990 e de 01.01.1992 a 31.03.1997, na função de pintor de autos a revolver, descrita no 

Anexo I, do Decreto 83.080/1979, sob o código 2.5.3. 

 

Assim, deve ser efetuada a conversão da atividade especial em comum nos períodos de 01.07.1975 a 31.07.1977 

(Oswaldo Amaral Mecânica) e nos períodos de 01.08.1977 a 17.12.1990 e 01.01.1992 a 31.03.1997 (Frebraio e Campos 

Ltda) - ressalvando-se o período concomitante (01.03.1977 a 31.07.1977) - todos como pintor de autos a pistola, 

atividade descrita nos códigos 2.5.3, do Anexo II, do Decreto 83.080/1979 e 2.5.4. do Quadro 2, do Decreto 

53.831/1964. 

 

Somados o período de atividade comum e aqueles sujeitos a conversão de atividade especial em comum, o autor totaliza 

31 anos e 4 dias de tempo de serviço até 31.03.1997, data do último vínculo registrado, conforme planilha anexa, parte 

integrante da presente decisão. 

 

Dessa forma, o autor faz jus à aposentadoria por tempo de serviço proporcional, com renda mensal inicial equivalente a 

76% do salário-de-benefício, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos últimos trinta e seis salários 

de contribuição apurados em período não superior a 48 meses, anteriores a 31.03.1997, nos termos do art. 53, inc. II e 

do art.29, caput, em sua redação original, ambos da Lei 8.213/91. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo da aposentadoria por tempo de 

serviço (10.03.1998, fl. 140), vez que àquela data o autor já havia preenchido os requisitos necessários. Observo não 

incidir a prescrição qüinqüenal, vez que até o ajuizamento da ação (06.10.2004), o procedimento administrativo 

encontrava-se pendente de realização de pesquisa para confirmação de vínculo (fl. 46) que somente foi realizada em 

27.06.2005 (fl. 156), em cumprimento a determinação judicial. 
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Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do 

art. 31 da Lei 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 

316, de 11.08.2006, posteriormente convertida na Lei 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de incidem, a partir da citação, de forma global para as prestações anteriores a tal ato processual e de 

forma decrescente para as prestações posteriroes, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após 

o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 

161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª 

Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual de 10% (dez por cento), pois se coaduna com o disposto no art. 20, §4º 

do Código de Processo Civil. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput e §1ºA, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa 

oficial e à apelação do réu e dou parcial provimento à apelação do autor para fixar o termo inicial do benefício na 

data do requerimento administrativo (10.03.1998). As verbas acessórias serão calculadas na forma explicitada acima. 

As prestações já adimplidas a título de antecipação de tutela serão descontadas da conta de liquidação. 

 

Expeça-se e-mail ao INSS, determinando a retificação da data de início - DIB - do benefício número 148.709.791-0, em 

nome do autor FRANCISCO PEREIRA DA SILVA, para 10.03.1998. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.61.83.002665-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : ADELICIO ALVES DE ALMEIDA 

ADVOGADO : DANIELA MINOTTI DE MATTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação e remessa oficial nos autos de ação ajuizada em 01.06.2005 em que se objetiva o benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço, mediante o reconhecimento de tempo de serviço especial, no período de 01/10/80 a 

02/04/97. 

A tutela antecipada foi indeferida às fls. 79/80. 

Foi interposto agravo de instrumento em face da decisão de indeferimento da tutela antecipada e que foi convertido em 

agravo retido (fls. 94 - apenso). 

O MM. Juízo "a quo" julgou parcialmente procedente o pedido tão-somente para reconhecer o período de 01/10/80 a 

05/03/97, como tempo de serviço especial, sob o fundamento de que até o advento da EC 20/98 o autor totalizou tempo 

de 27 anos, 08 meses e 17 dias de tempo de serviço e até a DER contabilizou 32 anos, 08 meses e 05 dias, porém tinha 

apenas 52 anos de idade, deixando de cumprir o requisito constitucional do inciso I, c.c. § 1º, do Art. 9º, da EC 20/98. 

Fixou a sucumbência recíproca. A r. sentença foi submetida ao reexame necessário. 
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Apelou o autor alegando que atualmente encontra-se com 58 anos de idade e seu tempo de contribuição é superior a 30 

anos de serviço, estando preenchidos os requisitos para a concessão de seu benefício. Requer, ainda, a concessão da 

"(...) tutela antecipada para determinar que o apelado reconheça imediatamente o tempo especial do apelante (...)", 

referente ao período de 01/10/80 a 05/03/97. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Preliminarmente, não conheço do agravo retido interposto pelo autor, porque não se requereu expressamente sua 

apreciação pelo Tribunal. 

O trabalhador que exerceu atividades perigosas, insalubres ou penosas tem direito em se aposentar em menor tempo de 

trabalho, eis que submetido a condições mais adversas. 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95. 

Ressalte-se que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

Até o advento da Lei 9.032/95, em 29/04/95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na 

categoria profissional do trabalhador. A partir dessa norma, a comprovação da atividade especial é feita por intermédio 

dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05/03/97, que regulamentou a MP 1.523/96 

(convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico. 

Nesse sentido, trago à colação julgado do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ART. 1º DA LEI 1.533/51. MATÉRIA DE ÍNDOLE CONSTITUCIONAL 

E APLICAÇÃO DA SÚMULA 7/STJ. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO VIGENTE À 

ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS. CONVERSÃO EM COMUM DO TEMPO DE SERVIÇO 

ESPECIAL. LEI 9.032/95. MP 1663-10. ORDENS DE SERVIÇO 600/98 E 612/98. RESTRIÇÕES. ILEGALIDADE. 

ARTIGO 28 DA LEI 9.711/98. PREPONDERÂNCIA. RECURSO DESPROVIDO. 

(...) 

II - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado. Desta forma, integra, 

como direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição ao cômputo 

do tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente. 

III - A exigência de comprovação de efetiva exposição aos agentes nocivos, estabelecida no § 4º do art. 57 e §§ 1º e 2º 

do art. 58, da Lei 8.213/91, este na redação da Lei 9.732/98, só pode ser aplicada ao tempo de serviço prestado 

durante a sua vigência, e não retroativamente. A fundamentação deriva da condição ser restritiva ao reconhecimento 

do direito. 

IV - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial, com base 

na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é feita por 

intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que regulamentou a MP 

1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico. 

(...).". 

(REsp 625900/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, 5ª Turma, julgado em 06/05/2004, DJ 07/06/2004 p. 282) 

 

Cito, outrossim, o seguinte precedente: STJ, Ag no REsp 1096410/MG, Ministra Maria Thereza de Assis Moura, 6ª 

Turma, DJe 17/08/2009. 

Cabe ressaltar que, o Decreto 4.827 de 03/09/03, permitiu a conversão do tempo especial em comum ao serviço 

laborado em qualquer período, alterando os dispositivos que vedavam tal conversão.  

Por seu turno, o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, revogou os dois outros Decretos anteriormente citados (53.831/64 e 

83.080/79), e passou a considerar o nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal Decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. 

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 
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pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido." (grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997.  

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

"Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu 

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido: TRF3, AMS 2006.61.26.003803-1, Relator 

Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, DJF3 04/03/2009, p. 990; APELREE 2009.61.26.009886-5, 

Relatora Desembargadora Federal Leide Pólo, 7ª Turma, DJF 29/05/09, p. 391.  

Por seu turno, no que tange à comprovação de atividade especial, assim dispõe o §2º do art. 68 do Decreto 3.048/99, in 

verbis: 

 

"Art.68. 

§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado 

perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela 

empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho." (Redação dada pelo Decreto nº 4.032, de 26/11/2001) 

Assim sendo, a legislação previdenciária não mais exige a apresentação do laudo técnico para fins de comprovação de 

atividade especial, sendo que embora continue a ser elaborado e emitido por profissional habilitado, qual seja, médico 

ou engenheiro do trabalho, o laudo permanece em poder da empresa que, com base nos dados ambientais ali contidos, 

emite o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, que reúne em um só documento tanto o histórico profissional do 

trabalhador como os agentes nocivos apontados no laudo ambiental, e no qual consta o nome do profissional que 

efetuou o laudo técnico, sendo que o PPP é assinado pela empresa ou seu preposto. 

No caso em tela, deve ser tido por especial o período de 01/10/80 a 05/03/97, laborado na KMP - Cabos Especiais e 

Sistemas Ltda em razão da exposição a ruídos acima de 80 decibéis (SB-40 e laudo técnico fls. 46/49). 

Cabe frisar que de acordo com os documentos acima apontados, o segurado trabalhou exposto a agente insalubre de 

modo habitual e permanente, não ocasional nem intermitente. 

Somados os períodos de atividade especial convertidos em comum e os de atividade comum, o segurado totaliza o 

tempo de serviço de 27 anos, 09 meses e 05 dias até a EC 20/98 e tempo de serviço de 32 anos, 7 meses e 22 dias até 

31/12/2003 (fls. 58), sendo que completou 53 anos de idade em 10/05/2004. O pedágio previsto no Art. 9º, § 1º, I, "b", 

também foi cumprido pelo autor. Assim, faz jus o apelante à aposentadoria proporcional, prevista no Art. 9º, § 1º, I, da 

EC 20/98, desde a data em que completou a idade mínima (10/05/2004).  

Ressalte-se, para finalizar, que no julgamento do RE 575089/RS, publicado em 24/10/2008, o Supremo Tribunal 

Federal reconheceu a existência de repercussão geral em questão envolvendo concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço proporcional, lavrando-se a seguinte ementa: 

 

"EMENTA: INSS. APOSENTADORIA. CONTAGEM DE TEMPO. DIREITO ADQUIRIDO. ART. 3º DA EC 20/98. 

CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR A 16.12.1998. POSSIBILIDADE. BENEFÍCIO CALCULADO 

EM CONFORMIDADE COM NORMAS VIGENTES ANTES DO ADVENTO DA REFERIDA EMENDA. 

INADMISSIBILIDADE. RE IMPROVIDO.  

I - Embora tenha o recorrente direito adquirido à aposentadoria, nos termos do art. 3º da EC 20/98, não pode 

computar tempo de serviço posterior a ela, valendo-se das regras vigentes antes de sua edição.  
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II - Inexiste direito adquirido a determinado regime jurídico, razão pela qual não é lícito ao segurado conjugar as 

vantagens do novo sistema com aquelas aplicáveis ao anterior. III - A superposição de vantagens caracteriza sistema 

híbrido, incompatível com a sistemática de cálculo dos benefícios previdenciários.  

IV - Recurso extraordinário improvido."  

 

O julgamento proferido nestes autos não destoa do entendimento adotado pela Corte Suprema pois não determina que o 

benefício seja calculado de acordo com normas pertencentes a regimes jurídicos diversos. Ressalva, apenas, que é dever 

do INSS conceder ao segurado o benefício que lhe for mais favorável, efetuando o cálculo da renda mensal inicial, 

desde que presentes todos os requisitos exigidos, de acordo com a legislação vigente até a data da EC 20/98, até a 

edição da Lei nº 9876/99 e até a DER. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, no importe de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do 

art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Somente incidirão os juros até a data da conta de liquidação que der 

origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor (TRF3, AC 2009.03.99.012848-0, Relatora Desembargadora 

Federal Diva Malerbi, DJF3 17/06/09, P. 839). 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% do valor atualizado das prestações vencidas até a data em que foi 

proferida a r. sentença, nos termos da Súmula 111 do E. STJ. 

Diante do exposto, não conheço do agravo retido, dou provimento à apelação do autor, com base no Art. 557, "caput", 

do CPC e nego seguimento à remessa oficial, com esteio no Art. 557, § 1º-A, do mesmo Diploma Processual Civil.  

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos do autor ADELICIO ALVES DE ALMEIDA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que 

seja implantado o benefício de APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO (32 anos, 7 meses 

e 22 dias), com data de início - DIB em 10/05/2004, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em 

vista o "caput" do artigo 461 do CPC.  

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.61.83.004004-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VIVIAN ZIMMERMANN RUSSO FERREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOEL ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO : JOAO CRISOSTOMO ALMEIDA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

 

 

 

Vistos. 

 

Reconsidero, em parte, a decisão de fl. 170/171, a teor das razões expostas pelo d. Ministério Público Federal, à fl. 

183/188, para fixar o termo inicial do benefício a partir da data da cessação do benefício de auxílio-doença (09.09.2003 

- fl. 07), vez que restou acolhido o entendimento de que o autor já se encontrava incapacitado no ano de 1998. 

 

Saliento que o termo inicial do benefício foi mantido na data do laudo pericial, como fixado pelo d. Juízo "a quo", sob o 

entendimento de que não houve recurso da parte autora no que tange à matéria. 

 

Todavia, o d. Ministério Público Federal havia pugnado, em seu parecer de fl. 166/168, pela fixação do termo inicial do 

benefício a contar da data da cessação do benefício de auxílio-doença, pois que não houve recuperação do autor. 
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Nesse sentido o d. "Parquet" destacou sua legitimidade para recorrer, atuando como órgão interventivo, nas hipóteses 

em que a indisponibilidade do interesse decorre de condição pessoal de seu titular. 

 

Os juros moratórios devem ser calculados, de forma globalizada para as parcelas anteriores à citação e de forma 

decrescente para as prestações vencidas após tal ato processual, à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código 

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, incidindo até a data da conta de liquidação que der origem ao 

precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. 

 

Assim sendo, reconsidero em parte a decisão de fl. 170/171, para fixar o termo inicial do benefício de aposentadoria por 

invalidez a contar da data da cessação do auxílio-doença, acolhendo parecer ministerial de fl. 166/168. 

 

Expeça-se e-mail ao INSS, retificando-se o termo inicial do benefício para a data da cessação do benefício de auxílio-

doença (09.09.2003).  

 

Int. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.040841-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : PEDRO SENA OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VLADIMILSON BENTO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00123-3 2 Vr FRANCO DA ROCHA/SP 

Decisão 

Vistos, etc. 

 

Reconsidero, em parte, a decisão de fl. 170/173, a teor das razões a seguir expostas. 

 

Compulsando os autos, verifica-se que houve equívoco na contagem do tempo de serviço do autor efetuada à fl. 173, 

uma vez que foi computado vínculo empregatício de 02.01.1971 a 16.05.1971 que, na realidade, findou em 16.03.1971 

(fl. 16). O contrato de trabalho que teve início em 07.04.1983 foi rescindido em 08.09.1983 (fl. 20) e não em 

08.10.1983, conforme constou da planilha anexa à decisão agravada. 

 

Destaco que o erro material pode ser sanado a qualquer tempo, conforme art. 463, I, do Código de Processo Civil. 

 

De outro turno, o período de 01.10.1985 a 31.10.1985, em que o autor recolheu contribuições previdenciárias na 

qualidade de contribuinte individual, já foi reconhecido na seara administrativa (fl. 57), restando, portanto, 

incontroverso. 

 

Sendo assim, somando-se o tempo de serviço rural judicialmente reconhecido aos períodos anotados em CTPS (fl. 

15/22) e àqueles constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fl. 55/57), totaliza o autor 26 anos, 

04 meses e 07 dias até 15.12.1998 e 32 anos, 11 meses e 20 dias até 27.07.2005 (data do ajuizamento da presente 

ação). 

 

Dessa forma, o autor, nascido em 29.06.1952, conta mais de 53 anos de idade, estando presentes os requisitos etário e 

"pedágio" previstos na Emenda Constitucional nº 20/98 para a concessão de aposentadoria proporcional por tempo de 

serviço, cujo valor deve ser calculado nos termos do art. 29, I, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99, uma 

vez que cumpriu os requisitos após o advento dos aludidos diplomas legais. 

 

Diante do exposto, reconsidero parcialmente a decisão de fl. 170/173, para declarar que o autor totaliza o autor tempo 

de serviço de 32 anos, 11 meses e 20 dias até 27.07.2005. As verbas acessórias deverão ser calculadas na forma 

explicitada no corpo da decisão agravada. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, 

compensados os valores eventualmente já recebidos administrativamente. 
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Expeça-se e-mail ao INSS, dando-lhe ciência do teor da presente decisão. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2006.61.05.013781-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIAO DA SILVA 

ADVOGADO : MARCEL SCARABELIN RIGHI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária para condenar o réu a averbar o tempo de atividade especial exercido pelo autor, devidamente convertido 

com o fator multiplicador 1,40, no período de 11.05.1978 a 24.02.1987, bem como o tempo de serviço comum exercido 

na empresa Dracon Indústria e Comércio Ltda., de 02.11.1999 a 31.08.2000 e a atividade rural, do período de 

01.01.1968 a 30.04.1978, totalizando 39 anos, 08 meses e 29 dias de tempo de serviço, devendo ser concedida 

aposentadoria por tempo de contribuição, segundo as regras que vigiam anteriormente à EC 20/98. As prestações em 

atraso deverão ser corrigidas monetariamente de acordo com a Resolução 561, de 02.07.2007, do E.Conselho da Justiça 

Federal, acrescidas de juros moratórios de 1% ao mês, a partir da citação. O INSS foi condenado, ainda, ao pagamento 

dos honorários advocatícios, arbitrados em 10% do valor das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da 

Súmula 111 do E.Superior Tribunal de Justiça. Sem custas. Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença sustentando, preliminarmente, que a apelação deve ser recebida no duplo efeito, 

devolutivo e suspensivo, tendo em vista a impossibilidade de concessão de antecipação de tutela contra a Fazenda 

Pública. No mérito, aduz que, em relação ao ruído, deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do 

serviço e que o fator de conversão de 1,40 somente passou a vigorar a partir da entrada em vigor do Decreto 611/92, 

devendo, no caso, ser utilizado o fator de 1,20. 

 

À fl.259, a autarquia informou a implantação do benefício em cumprimento à tutela antecipada concedida. 

 

Sem contra-razões de apelação (certidão de fl.263), subiram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da tutela antecipada. 

 

Cumpre assinalar, primeiramente, que o entendimento de que não é possível a antecipação de tutela em face da Fazenda 

Pública, equiparada no presente feito ao órgão previdenciário, está ultrapassado, porquanto a antecipação do provimento 

não importa em pagamento de parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao regime de precatórios. A implantação 

provisória ou definitiva do benefício, tanto previdenciário como assistencial, não está sujeita à disciplina do artigo 100 

da Constituição da República , não havendo, portanto, falar-se em impossibilidade de implantação do benefício 

perseguido sem o trânsito em julgado da sentença. 

 

Do mérito. 
 

Busca o autor, nascido em 02.02.1954, o reconhecimento do exercício de atividade rural, no período de 01.01.1968 a 

30.04.1978, para que, somados aos períodos de atividade urbana, inclusive tempo especial, obtenha a concessão do 

beneficio de aposentadoria por tempo de serviço. 
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A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
 

Todavia, no caso em tela, verifica-se que o autor apresentou razoável início de prova material indicando que 

efetivamente exerceu atividade rural, consistente no certificado de dispensa de incorporação (09.07.1973; fl.88), 

documento escolar, no qual seu pai é apontado como lavrador (11.12.1964; fl.86) e contrato de parceria agrícola 

firmado pelo seu genitor em 01.04.1974 (fl.70/71), constituindo tais documentos início de prova material do labor rural. 

Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS 

DE AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e 

servem como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

Por outro lado, em audiência realizada em maio de 2007, a testemunha afirmou que conhece o autor desde quando ela 

era criança e que trabalhou como rurícola, juntamente com seus familiares, durante todo o período em litígio (fl.206). 

 

Dessa forma, restou demonstrado o labor na condição de rurícola no período de 01.01.1968 a 30.04.1978, devendo ser 

procedida a contagem de tempo de serviço cumprido naquele interregno, independentemente do recolhimento das 

respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº 

8.213/91. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a 

caracterização do denominado serviço é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente 

exercida, devendo, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 

será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 
 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 
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(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

Por conseguinte, não devem ser acolhidas as razões expendidas pela autarquia-ré quanto ao fator de conversão a ser 

utilizado, vez que sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão 

mais favorável ao segurado do sexo masculino, no caso, 1,40, entendimento este que acabou por ser expressamente 

acolhido pela legislação previdenciária, por força da edição do Decreto 4.827/2003 que dando nova redação ao art. 70 

do Decreto 3.048/99, dispôs que: 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  

 

Assim, no caso em tela, deve ser tido por especial o período de 11.05.1978 a 24.02.1987, conforme sentença, em razão 

da exposição a ruídos acima de 85 decibéis em todo interregno (código 1.1.6 do Decreto 53.831/64), conforme DSS 

8030 e laudo técnico pericial de fl.92/93. 

 

Destaco que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

 

Somado o tempo de atividade rural, e os períodos de atividade especial e aqueles incontroversos, o autor totaliza 34 

anos, 05 meses e 11 dias, até 15.12.1998, e 39 anos, 08 meses e 29 dias até 08.01.2004, data do requerimento 

administrativo, conforme as planilhas anexadas à r.sentença (fl.241/242). 

 

Dessa forma, o autor faz jus à aposentadoria por tempo de serviço com renda mensal inicial equivalente a 94% do 

salário-de-benefício, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos últimos trinta e seis salários de 

contribuição apurados em período não superior a 48 meses, anteriores a 15.12.1998, nos termos do art. 53, inc. II e do 

art.29, caput, em sua redação original, ambos da Lei nº 8.213/91. 

 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, àquele que 

perfez 35 anos de tempo de serviço. 

 

Assim, caso seja mais favorável ao autor, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço, e os 

correspondentes salários-de-contribuição, até 08.01.2004, data do requerimento administrativo, mas com valor do 
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beneficio calculado na forma do art. 29, inciso I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99, opção 

sistematizada no art. 188 A e B do Decreto 3.048/99. 

 

Por outro lado, é firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, não havendo requerimento administrativo, o 

termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data da citação (08.01.2004 - fl. 67). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV 

(STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a 

r.sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E.Superior Tribunal de Justiça, em sua nova redação e de acordo 

com o entendimento firmado por esta 10ª Turma, mantendo-se o percentual de 10%. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar e, no mérito, nego 

seguimento à apelação do INSS e dou parcial provimento à remessa oficial para que seja observado no cálculo do 

valor do beneficio o regramento traçado pelo art. 188 A e B do Decreto nº 3.048/99, conforme acima fundamentado, e 

para fixar o termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo (08.01.2004; fl.67). As verbas acessórias 

deverão ser aplicadas na forma acima explicitada. 

As parcelas recebidas a título de antecipação de tutela serão descontadas quando da liquidação do julgado. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.08.006247-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : CARLOS ROBERTO XAVIER 

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARLA FELIPE DO AMARAL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária para condenar o réu 

a conceder ao autor a conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, a contar da data do 

laudo pericial. As prestações atrasadas deverão ser corrigidas monetariamente nos termos do Provimento nº 64/2005, da 

COGE da Justiça Federal da 3ª Região e acrescidas de juros de 1% ao mês, a partir da citação. O réu foi condenado, 

ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% sobre as parcelas vencidas até a data da sentença. 

Custas "ex lege". Determinada a imediata implantação do benefício. 

 

A aposentadoria por invalidez foi implantada pelo réu, cosoante verifica-se dos dados do Cadastro Nacional de 

Informações Sociais, anexos. 
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A parte autora apela objetivando que o termo inicial do benefício seja considerado a contar da data do requerimento 

administrativo. 

 

Contra-arrazoado o feito pelo réu à fl. 118/123. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Da remessa oficial tida por interposta 

 

Tenho por interposto o reexame necessário, tendo em vista que a sentença prolatada nos autos é posterior a 13.06.97, 

quando foi editada medida provisória que resultou na Lei 9.469/97, não se enquadrando tampouco na exceção prevista 

no art. 475, §2º, do CPC, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01. 

 

Do mérito 

 

O autor, nascido em 08.04.1957, pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, o qual está previsto 

no art. 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 
 

O laudo médico pericial, elaborado em 07.01.2009 (fl. 81/86), revela que o autor é portador de insuficiência cardíaca, 

grau IV e sequela de acidente vascular cerebral, estando incapacitado de forma total e permanente para o trabalho. 

 

Destaco que o autor estava em gozo do benefício de auxílio-doença quando do ajuizamento da ação em 04.07.2006, 

consoante verifica-se dos dados supra referidos, anexos, razão pela qual não se justifica qualquer discussão acerca do 

não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de segurado até referida data, vez que a própria 

autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal fim. 

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade total e permanente para o 

labor, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, bem como a impossibilidade de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o 

benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

 

Mantido o termo inicial do benefício na forma da sentença, ou seja, a contar da data do laudo médico pericial 

(07.01.2009 - fl. 81/86), quando reconhecida a incapacidade total e definitiva do autor e uma vez que já se encontrava 

em gozo do benefício de auxílio-doença anteriormente. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios incidem a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente, à taxa de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, até a data da conta de liquidação, 

que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde a 15% sobre as prestações vencidas até a data em que foi 

proferida a r. sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com entendimento firmado por esta 

10ª Turma. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 "caput" do CPC, nego seguimento à remessa oficial tida por interposta e 

à apelação da parte autora. As verbas acessórias deverão ser fixadas na forma retroexplicitada. 

 

As parcelas recebidas a título de antecipação de tutela serão descontadas quando da liquidação da sentença. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.22.000909-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA COMBINATO GERMANO 

ADVOGADO : GUILHERME OELSEN FRANCHI e outro 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária para condenar a 

autarquia a conceder à autora o benefício de auxílio-doença, a partir da data de sua cessação indevida (31.01.2006). As 

parcelas vencidas deverão ser corrigidas monetariamente a contar do vencimento de cada prestação do benefício, nos 

termos do Provimento 64/05, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região e juros moratórios a partir da 

data da citação, à taxa de 1% ao mês. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados 

em 10% das parcelas vencidas, consideradas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Sem condenação 

em custas processuais. Concedida a tutela antecipada determinando-se a imediata implantação do benefício, no prazo de 

dez dias, sob pena de multa diária de R$100,00 (cem reais). 

 

À fl. 112, foi comunicada a implantação do benefício pelo réu. 

 

O réu apela argüindo, em preliminar, ausência dos pressupostos para a concessão de tutela. No mérito, argumenta não 

restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício em comento. 

 

Contra-arrazoado o feito pela parte autora à fl. 129/137. 

 

 

Após breve relatório, passo a decidir 
 

Da remessa oficial tida por interposta 

 

Tenho por interposto o reexame necessário, tendo em vista que a sentença prolatada nos autos é posterior a 13.06.97, 

quando foi editada medida provisória que resultou na Lei 9.469/97, não se enquadrando tampouco na exceção prevista 

no art. 475, §2º, do CPC, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01. 

 

Da preliminar argüida pelo réu 

 

Da tutela antecipada 

 

Cumpre assinalar, primeiramente, que o entendimento de que não é possível a antecipação de tutela em face da Fazenda 

Pública, equiparada no presente feito ao órgão previdenciário, está ultrapassado, porquanto a antecipação do provimento 

não importa em pagamento de parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao regime de precatórios. A implantação 

provisória ou definitiva do benefício, tanto previdenciário como assistencial, não está sujeita à disciplina do artigo 100 

da Constituição da República, não havendo, portanto, falar-se em impossibilidade de implantação do benefício 

perseguido sem o trânsito em julgado da sentença. 

 

Rejeito, portanto, a preliminar argüida pelo réu. 

 

Do mérito 
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A autora, nascida em 07.01.1944, pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou o auxílio-doença, 

este último previsto no art. 59, da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

 

O laudo pericial, elaborado em 16.04.2007 (fl. 78/80), revela que a autora é portadora de artrose de coluna cervical e 

lombar, estando incapacitada de forma parcial e permanente para o trabalho, ou seja, podendo executar trabalhos leves. 

O perito salientou que a incapacidade remonta há um ano (2006). 

O laudo do assistente técnico do réu, à fl. 81/84, por seu turno, opina quanto à existência de osteoartrose, não 

demonstrando incapacidade para a atividade laborativa. 

 

Destaco que a autora esteve em gozo do benefício de auxílio-doença até 31.01.2006 (fl. 15), razão pela qual não se 

justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de 

segurado até referida data, vez que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos 

necessários para tal fim, tendo sido ajuizada a presente ação em 11.05.2006, dentro, portanto, do prazo estatuído no art. 

15, inc. II, da Lei nº 8.213/91. 

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela parte autora, revelando sua incapacidade parcial e temporária 

para o trabalho, não há como se deixar de reconhecer que é inviável o retorno, por ora, ao exercício de sua atividade 

habitual, sendo-lhe devido o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 61 e seguintes da Lei nº 8.213/91, inclusive 

abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal. 

 

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter o beneficiário, caso necessário, ao processo de reabilitação 

profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina: 

 

Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez 
 

Mantido o termo inicial do benefício a contar da data da cessação do benefício de auxílio-doença (31.01.2006 - fl. 15), 

vez que constatado no laudo que não houve recuperação da autora, devendo ser descontadas as parcelas pagas a título 

de antecipação de tutela, quando da liquidação da sentença. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios devem ser calculados, a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente, à taxa de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma, 

mantido o percentual de 10%. 

 

Deve ser excluída a aplicação de multa imposta à entidade autárquica, ante a inexistência de mora, a teor do disposto no 

art. 45, § 6º da Lei n° 8.213/91. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º do CPC, rejeito a preliminar argüida pelo réu e, no mérito, nego 

seguimento à sua apelação e à remessa oficial tida por interposta. As verbas acessórias deverão ser fixadas na forma 

retroexplicitada. 

 

As parcelas pagas a título de antecipação de tutela deverão ser descontadas, quando da liquidação da sentença. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2006.61.83.002976-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JAIRO DE PAULA DIAS (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e de apelação de sentença pela qual o réu foi condenado a conceder ao autor o benefício de 

aposentadoria comum por idade, a contar do requerimento administrativo (09.04.2002). As parcelas atrasadas deverão 

ser pagas com correção monetária na forma da Lei 8.213/91 e Súmula 8 do TRF/3ª Região, e acrescidas de juros de 

mora de 1% ao mês. Condenou, ainda, o INSS ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor 

da condenação até a data da sentença, observada a Súmula 111 do STJ. Custas na forma da lei. 

 

Em seu recurso de apelação pede o réu a reforma da r. sentença em razão do não preenchimento dos requisitos legais 

para a concessão do benefício. Alega, ainda a impossibilidade de aplicação retroativa da Lei 10.666/2003. 

Subsidiariamente, pede a redução dos juros de mora e dos honorários advocatícios. 

 

Contra-razões de apelação à fl. 105/107. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Busca o autor, nascido em 13.08.1934, comprovar o exercício de atividade urbana pelo período exigido no art. 142 da 

Lei n. 8.213/91 que, conjugado com sua idade, 75 anos, confere-lhe o direito à percepção do benefício de aposentadoria 

por idade, nos termos do art. 48 da Lei nº 8.213/91. 

 

Computados os períodos de vínculos de trabalho, conforme extrato feito pelo INSS (fl. 79) o autor perfez 13 anos, 10 

meses e 24 dias de tempo de serviço, equivalente a 166 contribuições. 

 

Insta salientar que não deve prevalecer como óbice à concessão da aposentadoria por idade a alegada perda de 

qualidade de segurado, pois para a concessão de tal benefício não é necessário preenchimento simultâneo dos 

respectivos requisitos legais. Confira-se a jurisprudência: 

 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. 

I - Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam 

preenchidos simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido 

a condição de segurado. 

II - Embargos rejeitados. 

(STJ - Terceira Seção, Embargos de Divergência em Recurso Especial 175.265/SP, Rel. Ministro Fernando 

Gonçalves, v.u., j. 23.08.2000, DJ 18.09.200). 
 

Cumpre destacar, ainda, que a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão do benefício de 

aposentadoria por idade, a teor do disposto no art. 3º, §1º, da Lei n. 10.666/2003 c/c com o art. 462 do Código de 

Processo Civil, não mais se aplicando o disposto no artigo 24, parágrafo único da Lei n. 8.213/91. 

 

Sendo assim, tendo o autor completado 65 anos de idade em 13.08.1999 (fl. 13), e recolhido 166 contribuições mensais, 

ultrapassou o número mínimo de contribuições a título de carência necessária ao beneficio vindicado para o ano de 
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1999, que exige 108 contribuições, na forma do art. 142 da Lei nº 8.213/91, é de se conceder a aposentadoria comum 

por idade nos termos do art. 48, caput, da Lei nº 8.213/91. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (09.04.2002; fl. 79), uma vez que 

nessa data o autor já havia completado os requisitos necessários para o benefício de aposentadoria comum por idade, 

compensando-se os valores pagos a título de benefício assistencial. 

 

Observo não incidir a prescrição qüinqüenal haja vista que a presente ação foi ajuizada em 08.05.2006. 

 

Deve ser salientado, ainda, quanto à retroatividade da Lei 10.666/03, que a jurisprudência já era pacífica nesse sentido, 

conforme precedente acima transcrito. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente, mês a mês, para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der 

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar 

Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 

406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Os honorários advocatícios incidem sobre o valor das prestações vencidas até o termo final do benefício, de acordo com 

o entendimento firmado por esta 10ª Turma, mantido o percentual de 10%. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

INSS e à remessa oficial. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima explicitada.  

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora Jairo de Paula Dias, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o 

benefício de aposentadoria rural por idade implantado de imediato, com data de início - DIB em 09.04.2002, no valor de 

um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. As parcelas recebidas a título de benefício 

assistencial serão resolvidas quando da liquidação da sentença. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.007442-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : LUZIA FISCHER TEIXEIRA 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00017-0 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais 

uníssonos. Benefício deferido.  
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Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença de improcedência.  

Apelou, a autora, com vistas à reforma da sentença, sob a alegação de comprovação dos requisitos à concessão do 

benefício pleiteado, tendo em vista a existência, nos autos, de início de prova material, corroborado por prova oral, 

ficando demonstrado o efetivo exercício de atividade rural, pelo prazo legal. 

Decido.  

Anote-se, de início, a viabilidade de aquilatação unipessoal do recurso, consoante disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, aplicável, também, à eventual remessa oficial, a teor do verbete 253 da Súmula C. STJ. 

Com efeito, as questões discutidas neste feito, já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a 

previsão em comento, eis que, com base em julgamentos exarados em casos análogos, possível se antever o desfecho 

que lhe seria conferido, acaso submetidas à apreciação do Colegiado. 

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração 

do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). 

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 31/12/2010, nos 

moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do 

benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, 

após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem 

se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a 

persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa 

sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, 

não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes 

direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.  

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 15 - e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino - v., em especial, fs. 16/21 - ratificado por prova oral (fs. 71/72), presentes, aqui, as considerações, 

introdutoriamente, lançadas. 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir da citação, à falta de 

requerimento administrativo.  

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição quinquenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal; os juros moratórios incidem, mensalmente, à taxa legal, de forma decrescente, a partir da citação, 

estendendo-se, consoante novel orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de liquidação.  

Já a verba honorária de sucumbência incide no montante de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação (artigo 

20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicado o verbete 111 da Súmula do C. STJ, segundo o qual os honorários 

advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a concessão do 

benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência (STJ, AgRg no REsp nº 

701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346). 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, além de reembolsar as custas recolhidas pela 

parte contrária, quando esta for vencedora e não beneficiária da justiça gratuita (arts. 4º, I e parágrafo único, da Lei nº 

9.289/96, 24-A da Lei nº 9.028/95, com redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória nº 2.180-35/01, e 8º, §1º, da Lei 

nº 8.620/93). No caso em tela, tendo em vista que a autora é beneficiária da justiça gratuita, inexiste reembolso a ser 

procedido. 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Cf., 

a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846, Quinta 

Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; 

AgRgREsp nº 496838, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC 

nº 890611, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Nona Turma, DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Décima Turma, 

DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

Afigura-se, assim, que a decisão recorrida colide com posicionamentos jurisprudenciais consagrados, caso em que 

compete, ao relator reformá-la, na sede recursal (art. 557, § 1º-A, do CPC).  

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, dou parcial provimento ao recurso, para reformar 

a sentença, julgar procedente, em parte, o pedido e conceder o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 

um salário mínimo, a partir da data da citação, e fixar os consectários, na forma acima delineada. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 
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São Paulo, 26 de outubro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.023147-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : ERCIDES LOURDES MARCHIORI PICOLINI 

ADVOGADO : NICOLE ELIZABETH DENOFRIO HILSDORF PORTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00042-2 1 Vr LEME/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais 

uníssonos. Benefício deferido.  

 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença de improcedência. 

Apelou, a autora, com vistas à reforma da sentença, sob a alegação de comprovação dos requisitos à concessão do 

benefício pleiteado, tendo em vista a existência, nos autos, de início de prova material, corroborado por prova oral, 

ficando demonstrado o efetivo exercício de atividade rural, pelo prazo legal. 

Decido. 

Anote-se, de início, a viabilidade de aquilatação unipessoal do recurso, consoante disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, aplicável, também, à eventual remessa oficial, a teor do verbete 253 da Súmula C. STJ. 

Com efeito, as questões discutidas neste feito, já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a 

previsão em comento, eis que, com base em julgamentos exarados em casos análogos, possível se antever o desfecho 

que lhe seria conferido, acaso submetidas à apreciação do Colegiado. 

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração 

do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). 

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 31/12/2010, nos 

moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do 

benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, 

após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem 

se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a 

persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa 

sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, 

não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes 

direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - f. 11 - e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino, cópias da sua certidão de casamento e contratos de parceria agrícolas, em nome de seu cônjuge e de 

seu cunhado (fs. 12/24), ratificado por prova oral (fs. 215/216), presentes, aqui, as considerações, introdutoriamente, 

lançadas. 

Assim, tais documentos servem como indício de prova material, conforme, vemos: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta a profissão de lavrador atribuída ao 

marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ. 

2. Recurso especial conhecido em parte e provido. 

(STJ, RESP 707846, Quinta Turma, DJ. 14/3/2005, p. 424, g.n.) 

 

E, ainda: 

"(...) 2 - Deve ser reconhecido o trabalho rural amparado em início de prova material baseada em Certificado de 

Reservista, Certidão de Casamento, Contrato de Parceria Agrícola, Contrato de Compra e Venda de Imóvel Rural, 
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Declaração Cadastral de Produtor e Notas Fiscais de Produtor Rural, devidamente corroborado por prova 

testemunhal coesa e uniforme (...)". 

(TRF/3ª Região, AC nº 829599 / SP, Nona Turma, Rel. Aroldo Washington, v.u., DJU 02/10/2003, p. 291) 

Frise-se que o uso eventual de mão-de-obra na colheita não descaracteriza o regime de economia familiar. 

Nesse sentido, o seguinte julgado, por maioria, de relatoria do Desembargador Federal Nelson Bernardes: 

"(...) 2 - A colaboração de mão-de-obra eventual, apenas por ocasião da colheita, não desvirtua a atividade que, 

durante o transcorrer do ano, tenha absorvido toda a força de trabalho dos membros da família, sem a utilização de 

empregados. Aliás, é o que prescreve o art. 11, VII, §1º, da Lei nº 8.213/91(...)". 

(TRF/3ª Região, AC nº 815851/SP, Terceira Seção, DJ: 16/02/2007, p. 568, g.n.) 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse, a partir da data do 

requerimento administrativo (19/07/1999 - f. 10), momento em que o suplicado tomou ciência da pretensão autoral, e 

segundo orientação pacífica da Turma. 

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição quinquenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal; os juros moratórios incidem, mensalmente, à taxa de 1% ao mês, de forma decrescente, a partir da 

citação, e, de maneira globalizada, para as anteriores, estendendo-se, consoante novel orientação da Décima Turma, até 

a data de elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária de sucumbência incide no montante de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação (artigo 

20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicado o verbete 111 da Súmula do C. STJ, segundo o qual os honorários 

advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a concessão do 

benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência (STJ, AgRg no REsp nº 

701530, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346). 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, além de reembolsar as custas recolhidas pela 

parte contrária, quando esta for vencedora e não beneficiária da justiça gratuita (arts. 4º, I e parágrafo único, da Lei nº 

9.289/96, 24-A da Lei nº 9.028/95, com redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória nº 2.180-35/01, e 8º, §1º, da Lei 

nº 8.620/93). No caso em tela, tendo em vista que a autora é beneficiária da justiça gratuita, inexiste reembolso a ser 

procedido. 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Cf., 

a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846, Quinta 

Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; 

AgRgREsp nº 496838, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC 

nº 890611, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Nona Turma, DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Décima Turma, 

DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

Afigura-se, assim, que a decisão recorrida colide com posicionamentos jurisprudenciais consagrados, caso em que 

compete, ao relator reformá-la, na sede recursal (art. 557, § 1º-A, do CPC). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, dou provimento ao recurso, para reformar a 

sentença, julgar procedente, em parte, o pedido e conceder o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de um 

salário mínimo, a partir da data do requerimento administrativo, e fixar os consectários, na forma acima delineada. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.61.10.011836-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALVARO MACHADO NETO 

ADVOGADO : MARIA JOSE VALARELLI BUFFALO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta contra sentença que condenou a autarquia a conceder ao autor o 

benefício de auxílio doença com início na data do requerimento administrativo até a juntada do laudo pericial aos autos, 
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e daí para frente que se efetue a conversão deste em aposentadoria por invalidez, bem assim a pagar os valores em 

atraso corrigidos monetariamente a partir do vencimento de cada prestação, na forma da Súmula nº 08, desta Egrégia 

Corte Regional Federal, Súmula nº 148, do C. STJ, Lei nº 6899/81 e Lei nº 8213/91, acrescidos de juros legais de 1% ao 

mês, a contar da citação, além do pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Sustenta a recorrente que o benefício cabível é o auxílio doença, em vista da incapacidade parcial do autor, com início 

de pagamento a partir da juntada do laudo pericial em juízo. 

 

Com as contra-razões, subiram os autos. 

Relatados, decido. 

A parte autora, nascida em 08.10.1956, pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, previsto no art. 

42 da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição." 

O laudo do perito afirma ser a parte autora portadora de miocardiopatia dilatada de etiologia não definida e insuficiência 

cardíaca (fls. 78 e 79). 

 

É sabido que a análise da efetiva incapacidade do segurado para o desempenho de atividade profissional há de ser 

averiguada de forma cuidadosa, levando-se em consideração as suas condições pessoais, tais como idade, aptidões, 

habilidades, grau de instrução e limitações físicas. 

 

Sendo assim, no presente caso, pela análise do conjunto probatório carreado aos autos, tenho por formar minha 

compreensão no sentido da incapacidade total e permanente para o exercício das atividades laborativas habituais. 

 

A qualidade de segurado da parte autora e o cumprimento da carência foram devidamente comprovados, notadamente 

pelo recebimento do auxílio-doença no período de 7.3.2005 a 29.10.2006 e 11.1.2007 a 10.4.2008, quando, por ordem 

judicial, a partir de 11.4.2008 houve sua conversão em aposentadoria por invalidez. 

 

Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pelo autor, aliadas à sua idade e atividade habitual (vendedor), 

não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o 

benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez deve ser mantido a partir do laudo pericial, pois só então se 

tornou inequívoca a incapacidade do segurado, segundo jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO LAUDO 

MÉDICO-PERICIAL. 1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, 

o termo inicial do benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 2 - Recurso 

especial conhecido e provido." (REsp 543.901 SP, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 544.405 SP, Min. Laurita Vaz; 

REsp 591.154 MG, Min. Jose Arnaldo da Fonseca; REsp 491.931 RS, Min. Jorge Scartezzini; REsp 584.496 SP, Min. 

Felix Fischer)." 

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por força de 

liminar. 

 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, e a base de cálculo está conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 
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Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da autarquia e à 

remessa oficial, nos termos em que explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos de Álvaro Machado Neto, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início do benefício a partir da juntada do laudo pericial 

(11/04/2008), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do 

art. 461 e §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.12.006694-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA LUCIA DE MENDONCA 

ADVOGADO : GUSTAVO SIEPLIN JUNIOR e outro 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação previdenciária para 

condenar o réu a conceder à autora o benefício de auxílio-doença, desde o indeferimento do pedido administrativo, e 

aposentadoria por invalidez, a partir da juntada do laudo pericial. As parcelas atrasadas deverão ser pagas com correção 

monetária, a partir dos respectivos vencimentos, na forma das Súmulas 8 do TRF/3ª Região e 148 do STJ, e Leis 

6.899/81, 8.213/91, e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a partir do laudo pericial. O réu foi condenado ao 

pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, observada a Súmula 111 do STJ. 

Não houve condenação em custas. Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela para que o benefício de 

aposentadoria por invalidez fosse implantado no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária no valor de R$ 100,00. 

 

Em apelação o réu aduz que não restaram preenchidos os requisitos necessários para a concessão dos benefícios de 

aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. Subsidiariamente, pede a redução dos honorários advocatícios. 

 

Contra-razões à fl. 99/103. 

 

Em consulta ao CNIS (em anexo) verifica-se a implantação do benefício. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Da remessa oficial tida por interposta 
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Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

 

Do mérito 
 

A autora, nascida em 23.05.1950 (fl. 09), pleiteia os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, 

previstos nos arts. 42 e 59 da Lei 8.213/91, que dispõem: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

 

O laudo médico-pericial, protocolado em 21.08.2008 (fl. 68/72), revela que a autora é portadora de processo 

degenerativo de coluna cervico-dorso-lombar, associado a desvio postural e agravado por patologia psicossomática 

(fibromialgia), estando incapacitada de forma parcial e permanente para o exercício de atividade laborativa 

anteriormente desempenhada (costureira). 

 

Destaco, ainda, que a autora possui recolhimentos de fevereiro de 2003 a outubro de 2007, razão pela qual não se 

justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de 

segurado, tendo sido ajuizada a presente ação em 18.06.2007. 

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela autora, revelando sua incapacidade parcial e permanente para 

o labor, bem como sua idade (59 anos), seu baixo grau de escolaridade (analfabeta), resta inviável seu retorno ao 

trabalho, não havendo, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garantisse a 

subsistência, razão pela qual faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, 

incluído o abono anual. 

 

O termo inicial do benefício de auxílio-doença deve ser fixado a partir da citação (11.10.2007; fl. 27vº), mantido o 

termo inicial da aposentadoria por invalidez desde a juntada do laudo pericial, tendo em vista que as enfermidades nele 

descritas e a não especificação do início da incapacidade de forma parcial e permanente. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 27.12.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (27.12.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei 

nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV 

(STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

 

Os honorários advocatícios incidem sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma, 

mantido o percentual de 10%. 

 

Deve ser excluída a multa diária imposta à entidade autárquica no valor de R$ 100,00 por dia de atraso, uma vez que o 

benefício já foi implantado. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e 

dou parcial provimento à remessa oficial tida por interposta para fixar o termo inicial do benefício de auxílio-

doença na data da citação, mantendo a concessão da aposentadoria por invalidez a contar da data da juntada do laudo 

medico aos autos (30.09.2008; fl. 65). As verbas acessórias serão aplicadas na forma retro explicitada. As parcelas 

recebidas a título de antecipação de tutela serão resolvidas quando da liquidação da sentença. 
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Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.19.000602-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ROMULO JESUS DE SOUSA 

ADVOGADO : FLÁVIA ALESSANDRA ROSA ALENCAR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva o 

restabelecimento do auxílio-doença ou a concessão da aposentadoria por invalidez. 

Às fls. 377/379, o MM. juiz a quo concedeu a antecipação da tutela, determinando a manutenção do auxílio-doença ou 

o seu imediato restabelecimento. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, com fundamento na ausência de incapacidade total para o trabalho, 

condenando o autor ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), ficando a 

cobrança sobrestada enquanto perdurar a hipossuficiência da parte autora, tendo em vista a concessão dos benefícios da 

Lei nº 1.060/50. Isento de custas. 

Apelou a parte autora requerendo, preliminarmente, a realização de nova perícia médica. No mérito, pleiteia a 

concessão da aposentadoria por invalidez, do auxílio-doença ou do auxílio-acidente, sustentando estarem presentes os 

requisitos autorizadores. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, o indeferimento da realização de nova perícia não implica cerceamento de defesa, visto que o juiz 

deve decidir de acordo com o seu convencimento, apreciando livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias 

dos autos (art. 131 do CPC). 

Neste sentido, cito o precedente: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CPC. NÃO CARACTERIZAÇÃO. 

O não-acatamento das argumentações deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa, visto que ao julgador 

cumpre apreciar o tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado o magistrado a julgar a 

questão posta a seu exame de acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu livre convencimento (art. 131 do 

CPC), utilizando-se de fatos, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao 

caso. 

Inexiste violação do artigo 535 do CPC, quando o magistrado decide todas as questões postas na apelação, mesmo que 

contrárias à sua pretensão. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no REsp. nº 494.902/RJ, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 15.09.2005, v.u., DJ 

17.10.2005). 

Ainda que assim não fosse, o laudo médico pericial de fls. 439/441 analisou as condições físicas do autor e respondeu 

suficientemente aos quesitos formulados. 

No mérito, conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de 

moléstia incapacitante e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurado, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme carta de concessão / memória de cálculo (fls. 22/25) e comunicação de resultado de requerimento de 

benefício (fls. 31), comprovando que o autor esteve em gozo do auxílio-doença até 20.09.2006, portanto, dentro do 

"período de graça" previsto no art. 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação. 
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No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 439/441) que o autor é 

portador de seqüela de cirurgia de hérnia discal lombar. Afirma o perito médico que o autor apresenta palpação e 

mobilização ativa dolorosa de musculatura lombar e diminuição de reflexos em membro inferior direito, deambulando 

com claudicação. Conclui que o autor está parcial e temporariamente incapacitado para o trabalho, sendo sua 

incapacidade decorrente de progressão ou agravamento da patologia. 

Embora o perito médico tenha avaliado o autor e concluído por uma incapacidade parcial e temporária, afirma que o 

autor apresenta palpação e mobilização ativa dolorosa de musculatura lombar e diminuição de reflexos em membro 

inferior direito, deambulando com claudicação. Assim, verifica-se do conjunto probatório a impossibilidade de sua 

reabilitação, tendo em vista que não há como exigir do autor, hoje com 64 anos de idade e desde dezembro de 2004 

incapacitado para o trabalho em decorrência de progressão ou agravamento da patologia (fls. 441), o início em uma 

atividade diferente daquela na qual trabalhou a vida toda - marceneiro, nem que fique afastado do trabalho para 

tratamento médico e ainda retorne a uma atividade que lhe garanta a subsistência, estando presentes, portanto, os 

requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA 

SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Rural Segurado da 

Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e 

rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

5. Recurso Especial não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 965.597/PE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 23.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -RURÍCOLA - REQUISITOS - 

PREENCHIMENTO - IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 
I - Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente 

para o labor, em cotejo com a atividade por ele exercida (rurícola), não há como se deixar de reconhecer a 

inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que 

lhe garanta a subsistência, já que possui 54 anos de idade, tendo sido sua vida laborativa dedicada aos trabalhados 

braçais, sendo inviável sua reabilitação para atividades que não exijam esforço físico, razão pela qual deve ser lhe 

concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurado do autor. 

III - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

IV - Apelação do réu improvida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.044705-4/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 04.09.2007, v. 

u., DJU 26.09.2007) 

 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 
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1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

 

In casu, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data da cessação administrativa do auxílio-doença de nº 

502.389.864-0, tendo em vista que o laudo pericial fixou o início da incapacidade do autor em dezembro de 2004 (fls. 

441). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, esta deve ser fixada em 15% 

(quinze por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do 

Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida (fls. 377/379). 

Quanto à renda mensal inicial do benefício, é devido o abono anual nos termos do artigo 40, caput e parágrafo único, da 

Lei nº 8.213/91. (TRF 3ª Reg., AC 96.03.048181-5, Rel. Juiz Fed. Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª Seção, 

DJU 12.03.2008; AC 2007.03.99.009230-0, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª T, DJU 23.01.2008) 

Os valores recebidos a título de antecipação da tutela devem ser descontados dos termos da condenação (TRF 3ª Reg., 

AC 2002.61.02.011581-5, Rel. Desemb. Fed. Walter do Amaral, 7ª T, DJU 26.04.2007; AC 2005.03.99.032307-5, Rel. 

Juiz Fed. Marcus Orione, 9ª T, DJU 27.09.2007) 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

parte autora para conceder a aposentadoria por invalidez na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado ROMULO JESUS DE SOUSA para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início 

na cessação administrativa do auxílio-doença de nº 502.389.864-0 e renda mensal inicial - RMI de 100% (cem por 

cento) do salário-de-benefício, nos termos do art. 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de outubro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva o 

restabelecimento do auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, com fundamento na ausência de incapacidade para o trabalho, condenando 

a autora ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), suspenso nos termos da 

Lei nº 1.060/50. Isenta de custas. 

Apelou a parte autora pleiteando a concessão da aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento do auxílio-doença, 

sustentando estarem presentes os requisitos autorizadores. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme cartas de concessão / memórias de cálculo (fls. 12 e 16) e comunicação de decisão expedida pela 

previdência social (fls. 19), comprovando que a autora esteve em gozo do auxílio-doença até 15.01.2007, portanto, 

dentro do "período de graça" previsto no art. 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 85/88) que a autora é 

portadora de artrose e protusão discal vertebral. Afirma o perito médico que tais patologias podem ser controladas com 

analgésios. Conclui, porém, que não há incapacidade laborativa. 

Desta forma, não configurada a incapacidade total e permanente para o trabalho, ausente requisito essencial à concessão 

do benefício de aposentadoria por invalidez. No entanto, sendo a autora portadora de artrose e protusão discal vertebral, 

cabível a apreciação do pedido de auxílio-doença, conforme se depreende dos julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. TRABALHADORA RURAL. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE AO 

TRABALHO RECONHECIDA. CARÊNCIA COMPROVADA. 

- Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 

8.213/91. A exigência maior para a concessão desse benefício é a incapacidade total e permanente para o exercício de 

atividade laborativa. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo 

Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

- (...) 

- A conjugação das patologias diagnosticadas (tendinite de membro superior esquerdo, discreta espondiloartrose 

cervical e hipertensão arterial moderada, controlada por antihipertensivo), com a atividade exercida e com o fato de a 

autora ter retornado ao trabalho, leva à conclusão de que, não obstante a conclusão da perícia no sentido de 

encontrar-se incapacitada de forma parcial e permanente, sua incapacidade é temporária. Faz jus, portanto, à 

percepção de auxílio-doença. 

- (...)" 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.015539-0/SP, Rel. Desemb Fed. Marianina Galante, Oitava Turma, j. 27.11.2006, v. 

u., DJU 09.01.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - SENTENÇA EXTRA PETITA E ARTIGO 515, § 1º DO CPC - 

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO - DECADÊNCIA - BENEFÍCIOS POR INCAPACIDADE - DATA DE INÍCIO - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
1. O auxílio-acidente difere dos demais benefícios por incapacidade, pois sua finalidade é a compensação 

(indenização) pela perda da capacidade de trabalho. Por isso configura julgamento "extra petita" a sua concessão, se 

o segurado relata incapacidade total e permanente, com pedido de aposentadoria por invalidez, ou, subsidiariamente, 

o reconhecimento da incapacidade temporária e submissão a processo de reabilitação profissional, com pedido de 

auxílio-doença, pois nestas duas espécies de benefício o objetivo é a paralisação das atividades profissionais com 

substituição da renda mensal do obreiro. 

2. (...) 

4. Quanto ao quesito incapacidade, a aposentadoria por invalidez requer que ela seja permanente, ou seja, que não 

seja possível ao obreiro reabilitar-se para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

5. O estudo médico constante do laudo pericial revela que não teria havido redução da capacidade laboral do 

segurado, mas incapacidade temporária de exercer sua profissão habitual, tanto que relata a existência de "períodos 

de melhora e piora" e, ainda, não foi capaz de afirmar que espécies de atividades estariam incluídas na expressão 

"INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE para determinadas atividades de trabalho", o que revela a necessidade 

de submissão do segurado a processo de reabilitação profissional. 

6. Sendo possível a reabilitação para a atividade que vinha desempenhando ou outra consentânea como o seu grau de 

profissionalização e instrução, o benefício a ser concedido é o auxílio-doença, nos termos dos artigos 60 e 62 da Lei 

8213/91. 
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7. (...)" 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2005.03.99.037781-3/SP, Rel. Desemb Fed. Marisa Santos, Nona Turma, j. 26.06.2006, v. u., DJU 

14.09.2006) 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 

Embora o perito médico tenha avaliado a autora e concluído não ser o caso de incapacidade laborativa, verifica-se do 

conjunto probatório que não há como exigir da autora, hoje com 59 anos de idade, que exerça sua atividade habitual de 

auxiliar de enfermagem apesar do quadro álgico, devendo ser submetida a tratamento médico até a efetiva melhora de 

seu quadro, estando presentes, portanto, os requisitos autorizadores do auxílio-doença. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI 8.213/91. CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE. TOTAL. PARCIAL. 
A Lei 8.213/91 não faz distinção quanto à incapacidade, se deve ser total ou parcial; assim, não é possível restringir o 

benefício ao segurado, deferindo-o, tão-somente, quando a desventurada incapacidade for parcial. 

Recurso desprovido." 

(STJ, Resp nº 699.920, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 17.02.2005, v.u., DJ 14.03.2005) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL. 
1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido." 

(STJ, Resp nº 501.267, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 27.04.2004, v.u., DJ 28.06.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - MARCO 

INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- APELAÇÃO PROVIDA. 

- Restando demonstrado nos autos que, à época do pleito, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho necessitando de tratamento, devido o auxílio-doença. 

- (...) 

- Apelação provida. Sentença reformada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2000.03.99.003342-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 02.04.2007, v. u., DJU 

08.02.2008) 

 

Frise-se que cabe ao INSS submeter a autora ao processo de reabilitação profissional, nos termos do artigo 62 da Lei nº 

8.213/91, não cessando o auxílio-doença até que a beneficiária seja dada como reabilitada para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerada não-recuperável, for aposentada por invalidez. 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 
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(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

 

In casu, observa-se do laudo pericial que as doenças apresentadas pela autora são as mesmas que autorizam a concessão 

do auxílio-doença. Assim, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data da cessação do auxílio-doença de nº 

518.660.936-2, tendo em vista que não houve melhora de suas patologias. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida (fls. 48). 

Quanto à renda mensal inicial do benefício, é devido o abono anual nos termos do artigo 40, caput e parágrafo único, da 

Lei nº 8.213/91. (TRF 3ª Reg., AC 96.03.048181-5, Rel. Juiz Fed. Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª Seção, 

DJU 12.03.2008; AC 2007.03.99.009230-0, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª T, DJU 23.01.2008) 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação da parte autora para conceder o auxílio-doença na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada CLARICE PEREIRA DE CASTRO 

LOURENCANO, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do auxílio-doença, com 

data de início na cessação do benefício de nº 518.660.936-2, e renda mensal inicial - RMI de 91% (noventa e um por 

cento) do salário de benefício, nos termos do artigo 61 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de outubro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.22.000465-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JAIR MESSIAS DE CARVALHO 

ADVOGADO : ANDREA TAMIE YAMACUTI e outro 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido em ação previdenciária para 

conceder ao autor o benefício de auxílio-doença, a partir da data da citação (21.05.2007). As prestações em atraso 

deverão ser corrigidas monetariamente de acordo com o art. 454 do Provimento 64/2005, da E. C.O.G.E da 3ª Região e 

juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios 

arbitrados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

Concedida a antecipação de tutela determinando-se a imediata implantação do benefício. 
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À fl. 128, foi comunicada a implantação do benefício pelo réu.  

 

O réu apela argüindo, em preliminar, impossibilidade de concessão da tutela antecipada. No mérito, argumenta não 

restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício em comento.  

 

Contra-arrazoado o feito pela parte autora à fl. 140/141. 

 

Transcorrido "in albis" o prazo para contra-razões. 

 

 

 

Após breve relatório, passo a decidir 
 

Da remessa oficial tida por interposta 

 

Tenho por interposto o reexame necessário, tendo em vista que a sentença prolatada nos autos é posterior a 13.06.97, 

quando foi editada medida provisória que resultou na Lei 9.469/97, não se enquadrando tampouco na exceção prevista 

no art. 475, §2º, do CPC, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01. 

 

Da tutela antecipada 

 

Cumpre assinalar, primeiramente, que o entendimento de que não é possível a antecipação de tutela em face da Fazenda 

Pública, equiparada no presente feito ao órgão previdenciário, está ultrapassado, porquanto a antecipação do provimento 

não importa em pagamento de parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao regime de precatórios. A implantação 

provisória ou definitiva do benefício, tanto previdenciário como assistencial, não está sujeita à disciplina do artigo 100 

da Constituição da República, não havendo, portanto, falar-se em impossibilidade de implantação do benefício 

perseguido sem o trânsito em julgado da sentença. 

 

Rejeito, portanto, a preliminar argüida pelo réu. 

 

Do mérito 

 

O autor, nascido em 05.10.1962, pleiteia a concessão do benefício de auxílio-doença, o qual esta previsto no art. 59, da 

Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. 

O laudo médico-pericial, elaborado em 18.05.2007 (fl. 125/129), revela que o autor é portador de problemas na coluna 

vertebral, epilepsia, dores no joelho e musculares, estando incapacitado de forma parcial e permanente para o trabalho, 

desde o ano de 2006. 

 

 

Destaco que o autor esteve em gozo do benefício de auxílio-doença até 11.07.2006 (fl. 14), razão pela qual não se 

justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de 

segurado, vez que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos necessários 

para tal fim tendo sido ajuizada a presente ação em 13.03.2007, dentro, portanto, do prazo estatuído no art. 15, inc. II, 

da Lei nº 8.213/91. 

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente para o 

trabalho, em cotejo com sua idade (47 anos), não há como se deixar de reconhecer que é inviável o retorno, por ora, ao 

exercício de sua atividade habitual, sendo-lhe devido o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 61 e seguintes da 

Lei nº 8.213/91, inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal. 

 

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter o beneficiário, caso necessário, ao processo de reabilitação 

profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina: 

Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez 
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Mantido o termo inicial do benefício na forma da sentença, ou seja, a partir da citação (07.05.2007 - fl. 25), vez que 

consoante consta do laudo pericial, o autor já se encontrava incapacitado à época, devendo ser descontadas as parcelas 

pagas a título de antecipação de tutela, quando da liquidação da sentença. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios devem ser calculados, a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente, à base de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma, 

mantido o percentual de 10% (dez por cento). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do CPC, rejeito a preliminar argüida pelo réu e, no mérito, 

nego seguimento à sua apelação e à remessa oficial tida por interposta. 
 

As parcelas pagas a título de antecipação de tutela deverão ser descontadas quando da liquidação da sentença.  

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.22.002107-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DIRCE DA SILVA NASCIMENTO 

ADVOGADO : ADEMAR PINHEIRO SANCHES e outro 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual o réu foi condenado a conceder à autora o benefício de aposentadoria rural 

por idade, no valor de um salário mínimo, incluído o abono anual, a partir da citação. As parcelas atrasadas deverão ser 

pagas com correção monetária, desde os respectivos vencimentos, nos termos do Provimento 64/05 da Corregedoria 

Geral de Justiça Federal/3ª Região, e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação. Condenou, ainda, o 

INSS ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 700,00. Não houve condenação em custas. Foi concedida 

a antecipação dos efeitos da tutela para a implantação do benefício, sem cominação de multa. 

 

Em seu recurso de apelação alega o réu que a autora não comprovou por provas materiais contemporâneas o labor rural 

pelo período correspondente ao fixado para a carência do benefício vindicado, nos meses imediatamente anteriores à 

data do ajuizamento da ação, restando insuficiente a prova exclusivamente testemunhal. Alega, ainda, a impossibilidade 

de concessão de tutela antecipada. Subsidiariamente, pede a fixação dos honorários advocatícios para 10% do valor da 

causa. 

 

À fl. 98 verifica-se a implantação do benefício. 

 

Contra-razões à fl. 103/116. 
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Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 17.06.2003, devendo, assim, comprovar 132 meses 

de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do benefício em epígrafe. 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

No caso em tela a autora acostou aos autos cópia de sua Certidão de casamento (1969; fl. 10), certidões de nascimento 

de filhos (1970, 1971, 1974, 1982; fl. 13/16), atestados da escola onde os filhos estudaram (2007; fl. 17/18), nos quais 

seu marido fora qualificado como "lavrador", constituindo tais documentos início de prova material quanto ao seu labor 

campesino. 

 

Em consulta ao CNIS (em anexo) verifica-se que o atual companheiro da autora possui vínculos como trabalhador rural. 

 

Por outro lado, as testemunhas de fl. 128/135 afirmaram conhecer a autora desde 1987 e 1991, respectivamente, e que 

ela exerceu atividade rural nas propriedades de Nelson Santana e Arnaldo Santana, bem como na Fazenda Santa 

Amélia, em serviços gerais de lavoura e com gado. Disseram, ainda, que o companheiro da autora também trabalhou na 

roça 

 

Dessa forma, havendo início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte 

autora comprovou o exercício de atividade rural em período superior ao legalmente exigido. 

 

Há que se esclarecer que a jurisprudência é pacífica no sentido de se estender à esposa de trabalhador rural a profissão 

do marido, constante dos registros civis, podendo-se citar como exemplo o seguinte aresto assim ementado: 

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE.  

I - O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas.  

II - Recurso Especial não conhecido". 

(STJ - 5ª Turma; Rec. Especial 183927 - SP; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ. 23.11.98, pág. 200).  

 

Assim sendo, tendo a parte autora completado 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 17.06.2003, bem como 

cumprido tempo de atividade rural superior ao legalmente exigido, consoante os arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de 

se conceder a aposentadoria por idade. 

 

Na ausência de requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve ser mantido a contar da data da citação 

(18.08.2008; fl. 41vº). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV 

(STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de 

mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

 

Os honorários advocatícios deverão ser mantidos na forma como fixados na r. sentença em conformidade com o 

disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil, e em consonância com o entendimento firmado por esta Turma. 

 

Cumpre assinalar, ainda, que o entendimento de que não é possível a antecipação de tutela em face da Fazenda Pública, 

equiparada no presente feito ao órgão previdenciário, está ultrapassado, porquanto a antecipação do provimento não 
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importa em pagamento de parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao regime de precatórios. A implantação provisória ou 

definitiva do benefício, tanto previdenciário como assistencial, não está sujeita à disciplina do artigo 100 da 

Constituição da República, não havendo, portanto, falar-se em impossibilidade de implantação do benefício perseguido 

sem o trânsito em julgado da sentença. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS. As 

verbas acessórias serão aplicadas na forma retromencionada. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.03.99.008322-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JORGE LUIS BUENO 

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE HORTOLANDIA SP 

No. ORIG. : 06.00.00137-9 1 Vr HORTOLANDIA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em face de sentença que julgou procedente pedido formulado em ação 

previdenciária para, reconhecendo o labor rural do autor no período de 03.01.1965 a 07.01.1975, além da especialidade 

das atividades desempenhadas nos intervalos de 01.02.1982 a 10.05.1985, 28.01.1993 a 27.09.1994 e 01.02.1995 a 

16.03.2006, condenar o réu a conceder-lhe o beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, com renda mensal inicial 

equivalente a 88% do salário-de-benefício, desde a data do requerimento administrativo ou, caso este inexista, desde a 

data da citação. As prestações em atraso, observada a prescrição qüinqüenal, deverão ser corrigidas monetariamente a 

partir dos respectivos vencimentos e acrescidas de juros de mora, a contar da citação. O réu foi condenado, ainda, ao 

pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 15% das parcelas vencidas até a data da elaboração da conta de 

liquidação, e de eventuais despesas processuais. Não houve condenação em custas. 

 

Objetiva o réu a reforma da r. sentença alegando que o autor não trouxe aos autos início de prova material 

contemporânea hábil a comprovar efetivo o desempenho da atividade rural no período pleiteado, restando insuficiente 

para tanto a prova exclusivamente testemunhal. Suscita o pré-questionamento da matéria ventilada. 

 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Busca o autor, nascido em 03.01.1955, comprovar o exercício de atividade rural no período de 03.01.1965 a 07.01.1975 

e o reconhecimento do exercício de atividade sob condições especiais nos intervalos de 01.02.1982 a 10.05.1985, 

28.01.1993 a 27.09.1994 e 01.02.1995 a 16.03.2006, com a conseqüente concessão do benefício de aposentadoria por 

tempo de serviço. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
 

Todavia, o autor trouxe aos autos, com vistas à comprovação do efetivo desempenho das lides rurícolas, dentre outros 

documentos, título eleitoral (1973, fl. 18), certidão de casamento (1975, fl. 19) e carteira nacional de habilitação (1973, 
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fl. 20), nos quais consta o termo "lavrador" para designar sua profissão. Tenho que tais documentos constituem início de 

prova material do labor rural em regime de economia familiar. 

 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes: 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS 

DE AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e 

servem como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; 

v.u., j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 
Por outro lado, as testemunhas ouvidas à fl. 84/89, foram uníssonas ao afirmar que o autor trabalhava no Sítio Serra 

d'Água, desempenhando atividades agrícolas desde criança, juntamente com seus familiares, e tendo ali permanecido 

até aproximadamente 1974/1975. 

 

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. Sendo pacífica a orientação colegiada no 

sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve 

ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 

1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 

07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

Entretanto, somente se revela possível computar o labor rural do autor, nascido em 03.01.1955, desde 15 de março de 

1967, data em que entrou em vigor a Constituição da República de 1967, a qual, em seu artigo 158, inciso X, passou a 

admitir o trabalho aos maiores de 12 anos de idade. 

 

Desta forma, restou demonstrado o labor na condição de rurícola no período de 15.03.1967 a 07.01.1975, devendo ser 

procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente do recolhimento das 

respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº 

8.213/91. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 

será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 
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Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo, por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

Não se encontra vedada a conversão de tempo especial em comum, exercida em período posterior a 28.05.1998, uma 

vez que ao ser editada a Lei nº 9.711/98, não foi mantida a redação do art. 28 da Medida Provisória 1.663-10, de 

28.05.98, que revogava expressamente o parágrafo 5º, do art. 57, da Lei nº 8.213/91, devendo, portanto, prevalecer este 

último dispositivo legal, nos termos do art. 62 da Constituição da República. 

 

Destaco que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos (TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. 

Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 572). 

 

Assim, devem ser tidos por especiais, convertendo-se pelo fator de 1,40, os períodos de 28.01.1993 a 27.09.1994, em 

que o autor laborou como motorista de caminhão junto à empresa Erbetta Engenharia de Construções Ltda. (formulário 

de fl. 26) e 01.02.1995 a 28.04.1995, em que desempenhou a função de motorista de ônibus na firma Viação Rosa dos 

Ventos Ltda. (Perfil Profissiográfico Previdenciário de fl. 27/28), conforme Código 2.4.4 do quadro anexo ao Decreto 

53.831/64. 

 

Saliente-se que o perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que 

retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela 

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, 

fazendo as vezes do laudo técnico. 

 

Não há, contudo, como considerar insalutíferas as atividades prestadas no interregno de 01.02.1982 a 10.05.1985, em 

que o autor exerceu a atividade de motorista na empresa Fresenius Kabi Brasil Ltda., pois não há no Perfil 

Profissiográfico Previdenciário de fl. 24/25 especificação acerca do tipo de veículo dirigido, de modo a enquadrar a 

função desempenhada na legislação de regência do tempo de serviço trabalhado em condições especiais. 

 

De igual forma, deve ser tido por comum o intervalo de 29.04.1995 a 16.03.2006, uma vez que em 28.04.1995 foi 

extinto o enquadramento por categoria profissional, passando a ser necessária a comprovação da efetiva exposição a 

agentes insalubres. E, nesse contexto, o documento de fl. 27/28 não indica a exposição a agente nocivo capaz de 

caracterizar a atividade desenvolvida no referido lapso temporal como nociva à saúde ou integridade física. 
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Somado o tempo de atividade rural e o acréscimo decorrente da conversão dos períodos de atividade especial ora 

reconhecidos ao tempo de serviço anotado na CTPS do autor (fl. 14/17) e àquele já admitido pelo INSS na seara 

administrativa, conforme os dados constantes do CNIS - Cadastro Nacional, em anexo, o autor totaliza 28 anos, 08 

meses e 18 dias até 15.12.1998 e 36 anos, e 08 dias até 05.04.2006, data do ajuizamento da presente ação, conforme 

planilha anexa, parte integrante de decisão. 

 

Insta ressaltar que o art. 201, § 7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, àquele que 

perfez 35 anos de tempo de serviço. 

 

Assim, faz jus o autor à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com valor calculado na forma 

do art. 29, inciso I, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876, de 28.11.1999, uma vez que preencheu os 

requisitos para tanto somente após essa data. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, em não havendo requerimento administrativo, o termo inicial do 

benefício deve ser fixado a contar da data da citação (31.05.2006, fl. 38). Sendo assim, não há que se falar em 

incidência de prescrição qüinqüenal. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios devem ser calculados a partir do termo inicial do benefício, à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 

406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, de forma decrescente, até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com entendimento firmado 

por esta 10ª Turma, mantido o percentual de 10%. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e 

à apelação do INSS, para reconhecer o labor rural do autor apenas a partir da data da entrada em vigor da Constituição 

da República de 1967, ou seja, de 15.03.1967 a 07.01.1975. Dou parcial provimento à remessa oficial, também, para 

admitir a especialidade das atividades exercidas pelo autor tão-somente nos períodos de 28.01.1993 a 27.09.1994 e 

01.02.1995 a 28.04.1995, totalizando o tempo de serviço de 36 anos e 08 dias até 05.04.2006, data do ajuizamento da 

presente ação, e fazendo jus à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço com valor calculado na 

forma do art. 29, inciso I, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876, de 28.11.1999, uma vez que preencheu 

os requisitos para tanto somente após essa data. Dou parcial provimento à remessa oficial, ainda, para limitar a 

incidência da verba honorária às parcelas vencidas até a prolação da sentença. As verbas acessórias deverão ser 

aplicadas na forma acima explicitada. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora Jorge Luis Bueno, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 

implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB: 31.05.2006, e 

Renda Mensal Inicial - RMI calculada pelo INSS, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC. As prestações em 

atraso serão resolvidas em liquidação de sentença. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ARNALDA REMIGO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : DIRCEU RODRIGUES DE FREITAS 

No. ORIG. : 06.00.00139-4 1 Vr APIAI/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 17.10.06, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 12.03.09, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, com 

décimo terceiro salário, a partir da citação, em 25.09.08, bem assim a pagar as prestações vencidas com correção 

monetária, conforme os índices de reajuste para os benefícios previdenciários, acrescidos de juros de mora de 1% ao 

mês, além dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor correspondente ao montante das prestações até a 

sentença.  

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma da decisão recorrida, julgando improcedente o pedido e 

subsidiariamente requer a redução dos juros moratórios e verba honorária. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos incs. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela início de razoável prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

a) cópia de certidão de casamento, ocorrido em 21.05.1991, na cidade de Apiaí - SP, onde consta a profissão de lavrador 

do cônjuge da autora (fls.11); 

b) cópia de CTPS da autora emitida na data de 03.10.1985, na cidade de Apiaí - SP (fls.12); 

c) cópia de instrumento particular de cessão e transferência de direitos possessórios, no qual consta o cônjuge da autora 

como parte, datado de 16.09.1991 (fls.14); 

d) outros documentos (fls.13). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora da sua mulher. Recurso especial atendido" (Resp nº 

258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 256). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fls.76/77). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade, conforme cópia 

da cédula de identidade, expedida em 09.07.1991 (fls. 10vs.). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 26.04.2001, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural . A comprovação da qual idade de trabalhador rural , 

através de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o 

reconhecimento do tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de 

débitos previdenciários não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas 

monetariamente na forma prevista neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao 

ajuizamento da ação. Aplicação simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta 

extensão, provido." (REsp 172.880 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, 

Min. Jorge Scartezzini; REsp 246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 
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Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

É de natureza descontínua a atividade rural , por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil e a base de cálculo em conformidade com a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

Não custa esclarecer que os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do 

art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, incidem a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a 

tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, dado que em 

contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada ARNALDA REMIGO DE OLIVEIRA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 25.09.08, e renda mensal inicial - 

RMI de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 
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RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO PESSOA DA SILVA 

ADVOGADO : LUCIANA DOMINGUES IBANEZ BRANDI 

No. ORIG. : 07.00.00056-9 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente pedido formulado em ação previdenciária 

para, reconhecendo o labor rural do autor no intervalo de 05.07.1961 a 30.07.1977, condenar o réu a conceder-lhe o 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço, desde a data da citação (01.06.2007). O réu foi condenado, ainda, ao 

pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% das prestações vencidas até a prolação da sentença.  

 

Em suas razões recursais, aduz a Autarquia, em síntese, que não há nos autos razoável início de prova material 

corroborado por prova testemunhal, capaz de demonstrar o efetivo desempenho das atividades rurais. Subsidiariamente, 

requer seja o valor do benefício calculado nos termos do artigo 32 do Decreto nº 3.048/99. Suscita o pré-

questionamento da matéria ventilada. 

 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 
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Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Da remessa oficial tida por interposta  

 

Tenho por interposto o reexame necessário, tendo em vista que a sentença prolatada nos autos é posterior a 13.06.97, 

quando foi editada medida provisória que resultou na Lei 9.469/97, não se enquadrando tampouco na exceção prevista 

no art. 475, §2º, do CPC, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01. 

 

Do mérito 

 

Busca o autor, nascido em 05.07.1949, comprovar o exercício de atividade rural no período de 05.07.1961 a 

30.07.1977, com a conseqüente concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, a contar da data da 

citação. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

Todavia, o autor trouxe aos autos, com vistas à comprovação do efetivo desempenho das lides campesinas, dentre 

outros documentos, título eleitoral (1972, fl. 16), certidão de casamento (1971, fl. 22), certidão de nascimento de sua 

filha (1972, fl. 23), em que sua profissão consta como sendo a de lavrador; certidão do registro de imóveis, em que seu 

genitor, qualificado como lavrador, figura como adquirente de imóvel rural (1957, fl. 17); certidão expedida pela 

Delegacia Regional Tributária de Presidente Prudente, dando conta que o pai do demandante esteve inscrito naquela 

repartição, como produtor, desde o ano de 1970 (fl. 26); comprovantes de pagamento de ITR, em nome de seu genitor 

(1974 e 1976 a 1978, fl. 27/28). Tenho que tais documentos constituem início de prova material do labor rural em 

regime de economia familiar, conforme os seguintes precedentes: 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS 

DE AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e 

servem como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; 

v.u., j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL . REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI Nº 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

(...) 

2. Segundo a vigente lei previdenciária, são segurados especiais os produtores rurais que "exerçam suas atividades 

em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges, 

companheiros e filhos maiores de 14 anos ou a ele equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o 

grupo familiar respectivo." (art. 11, inciso VII).  

(...) 

4. É sedimentado o entendimento das Turmas que integram a Egrégia Terceira Seção no sentido de que "as 

atividades desenvolvidas em regime de economia familiar, podem ser comprovadas através de documentos em nome 

do pai de família, que conta com a colaboração efetiva da esposa e filhos no trabalho rural ."  

(...) 

(STJ; Resp 508.236; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julg. 14.10.2003; DJ 17.11.2003, pág. 365). 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas à fl. 74/75, as quais declararam conhecer o autor desde a infância, asseveraram 

que ele trabalhou no meio rural, em um pequeno sítio de propriedade de seu genitor, plantando algodão, feijão e milho, 

sem o auxílio de empregados, até por volta dos 28 anos de idade, momento em que se mudou para a cidade de São 

Paulo. 

 

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. Sendo pacífica a orientação colegiada no 

sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve 

ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 

1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 

07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 
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Observo, contudo, que o termo inicial do reconhecimento do labor rural do demandante deve ser fixado em 05.07.1963, 

uma vez que a Constituição da República de 1946, em seu artigo 157, inciso IX, vedava o trabalho aos menores de 14 

anos. 

 

Dessa forma, tendo em vista o conjunto probatório, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição de 

rurícola no período de 05.07.1963 a 30.07.1977, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no 

citado interregno, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito 

de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. 

 

Somados o lapso de atividade rural ora admitido ao tempo de serviço reconhecido pelo INSS seara administrativa 

(CNIS, fl. 61/62), o autor totaliza 33 anos, 07 meses e 21 dias de tempo de serviço até 15.12.1998 e 35 anos, 07 

meses e 22 dias até março de 2005 (data do recolhimento da última contribuição previdenciária). 

 

Dessa forma, faz jus o demandante à concessão da aposentadoria por tempo de serviço com renda mensal inicial 

equivalente a 82% do salário-de-benefício, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos últimos trinta 

e seis salários de contribuição apurados em período não superior a 48 meses, anteriores a 15.12.1998, nos termos do art. 

53, inc. II e do art.29, caput, em sua redação original, ambos da Lei nº 8.213/91. 

 

Insta ressaltar que o art. 201, § 7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, àquele que 

perfez 35 anos de tempo de serviço. 

 

Assim, caso seja mais favorável ao autor, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço, e os 

correspondentes salários-de-contribuição até março de 2005, mas com valor do beneficio calculado na forma do art. 29, 

inciso I, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876, de 28.11.1999, opção que está sistematizada no art. 188 

A e B do Decreto 3.048/99. 

 

Mantido o termo inicial da aposentadoria por tempo de serviço, em 01.06.2007, data da citação (fl. 48), ante a ausência 

de pedido administrativo de concessão do benefício. Sendo assim, não há que se falar em incidência de prescrição 

qüinqüenal. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios devem ser calculados a partir do termo inicial, à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, de forma decrescente, até a data da conta de liquidação, 

que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com entendimento firmado 

por esta 10ª Turma, mantido o percentual de 10%. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do INSS, à remessa oficial, tida por interposta, para reconhecer o labor rural do autor tão-somente a partir de 

05.07.1963, quando completou 14 anos de idade. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima 

explicitada. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora Antonio Pessoa da Silva, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 

implantado de imediato o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO , com data de início 

em 01.06.2007 e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC. 

As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 19 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.018227-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ADEMIR FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : GUSTAVO BASSOLI GANARANI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00006-1 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação previdenciária, 

ajuizada com vistas à obtenção do benefício de aposentadoria especial. O autor foi condenado ao pagamento de custas, 

despesas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em R$ 200,00 (duzentos reais), atualizados 

monetariamente, cuja cobrança ficou adstrita ao preceituado nos artigos 11 e 12 da Lei nº 1.060/50. 

 

Em suas razões recursais, argumenta a parte autora que desempenhou as funções de ajudante de produção de pneus, 

operador de vulcanização, vulcanizador de pneus, operário e lubrificador, sempre em condições que prejudicavam sua 

saúde, devendo, portanto, ser reconhecidas como especiais.  

 

Contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir.  

 

Busca o autor, nascido em 22.05.1953, o reconhecimento do exercício de atividade sob condições especiais nos 

períodos de 14.02.1974 a 28.08.1981 e 22.09.1987 a 17.06.2001 e a concessão do beneficio de aposentadoria especial. 

 

De início, cumpre distinguir a aposentadoria especial prevista no art. 57, caput, da Lei nº 8.213/91, da aposentadoria por 

tempo de serviço, prevista no art. 52 da Lei nº 8.213/91, porquanto a aposentadoria especial pressupõe o exercício de 

atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse requisito o segurado tem direito à 

aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício (§ 1º do art. 57), não estando submetido à 

inovação legislativa da E.C. nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de idade mínima, assim como não se 

submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91. Por outro lado, há a restrição do art. 46 da Lei 

nº 8.213/91, ou seja, não poderá continuar ou retornar a exercer atividade que o sujeite aos agentes nocivos prejudiciais 

à sua saúde (§ 8º do art. 57 do referido diploma legal). Diferentemente, na aposentadoria por tempo de serviço há tanto 

o exercício de atividade especial como o exercício de atividade comum, sendo que o período de atividade especial sofre 

a conversão em atividade comum aumentando assim o tempo de serviço do trabalhador, e, conforme a data em que o 

segurado preenche os requisitos, deverá se submeter às regras da E.C. nº 20/98. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.  
Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 

será definida pelo Poder Executivo.  

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 
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laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho.  

(...)  

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.  

(...)  

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários.  

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.  

- Precedentes desta Corte.  

- Recurso conhecido, mas desprovido.  

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).  
 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruído s tolerável, uma vez 

que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 

2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). 

 

Nesse sentido, o seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO .  

(...)  

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído , 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice 

mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.  

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro 

de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 
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estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB.  

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, 

Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).  

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, 

passou finalmente ao nível de 85 dB.  

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido)  

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruído superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

 

Não se encontra vedada a conversão de tempo especial em comum, exercida em período posterior a 28.05.1998, uma 

vez que ao ser editada a Lei nº 9.711/98, não foi mantida a redação do art. 28 da Medida Provisória 1.663-10, de 

28.05.98, que revogava expressamente o parágrafo 5º, do art. 57, da Lei nº 8.213/91, devendo, portanto, prevalecer este 

último dispositivo legal, nos termos do art. 62 da Constituição da República. 

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

 

Assim, deve ser reconhecido o exercício de atividade sob condições prejudiciais à saúde, no período de 14.02.1974 a 

28.08.1981 (Bridgestone Firestone do Brasil Ind. e Com. Ltda - formulários de fl. 29/31 e laudo técnico de fl. 32/33), 

por força da sujeição a ruídos de intensidade superior a 85 decibéis, conforme código 1.1.6 do Quadro Anexo ao 

Decreto nº 53.080/64. 

 

Não há, contudo, como admitir a insalubridade das atividades desempenhadas no intervalo de 22.09.1987 a 17.06.2001, 

tendo em vista que o demandante não apresentou qualquer documento capaz de dar suporte às suas alegações . 

 

Considerando-se o período de atividade especial ora reconhecido, o autor totaliza apenas 07 anos, 06 meses e 15 dias 

de tempo de serviço exercido exclusivamente sob condições especiais, conforme planilha anexa, parte integrante da 

presente decisão, insuficiente à obtenção do benefício almejado, nos termos do art. 57 da Lei 8.213/91. 

 

Saliento, contudo, que o demandante conta com outros períodos de tempo de serviço comum (fl. 59/64 e CNIS, em 

anexo), que somados ao ora admitido, totalizam 26 anos, 06 meses e 08 dias até 15.12.1998, 29 anos e 14 dias até 

18.06.2001 (data do requerimento administrativo) e 34 anos, 07 meses e 21 dias até 26.01.2007 (data da propositura da 

presente ação). 

 

Cumpre ressaltar que o artigo 9º da EC nº 20/98 estabelece o cumprimento de novos requisitos para a obtenção de 

aposentadoria por tempo de serviço ao segurado sujeito ao atual sistema previdenciário, vigente após 16.12.1998, quais 

sejam: caso opte pela aposentadoria proporcional, idade mínima de 53 anos e 30 anos de contribuição, se homem, e 48 

anos de idade e 25 anos de contribuição, se mulher, e, ainda, um período adicional de 40% sobre o tempo faltante 

quando da data da publicação desta Emenda, o que ficou conhecido como "pedágio". 

 

Considerando tais fatos, verifica-se que o autor havia cumprido o pedágio previsto na EC 20/98 quando da propositura 

da presente ação (26.01.2007), ocasião em que implementava, também a idade de 53 anos, visto que nascido em 

22.05.1953. Preenchidos, portanto, naquela data, os requisitos necessários à concessão de aposentadoria proporcional 

por tempo de serviço, devendo ser observado, no cálculo do beneficio, o disposto no art. 29 da Lei 8.213/91, na redação 

dada pela Lei 9.876/99. 

 

O termo inicial do beneficio deve ser fixado em 23.03.2007 (fl. 94), data da citação, uma vez que não preenchidos os 

requisitos necessários à concessão da aposentadoria quando do correspondente pedido administrativo. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 
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nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios devem ser calculados a partir do mês seguinte à publicação da presente decisão, à taxa de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, de forma decrescente, 

até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da 

parte autora, para julgar parcialmente procedente o pedido e, reconhecendo a especialidade das atividades 

prestadas no período de 14.02.1974 a 28.08.1981, totalizando 34 anos, 07 meses e 21 dias até 26.01.2007 (data da 

propositura da presente ação), condenar o INSS a conceder-lhe o beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, a 

contar de 23.03.2007, data da citação. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima explicitada. O INSS é 

isento de custas. Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, nos termos do art. 21 do 

Código de Processo Civil. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora Ademir Ferreira da Silva, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 

implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 23.03.2007, 

e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.03.99.018386-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO MACHADO BRAGA 

ADVOGADO : FABIO DE OLIVEIRA MELLA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VINHEDO SP 

No. ORIG. : 06.00.00196-9 1 Vr VINHEDO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em face de sentença que julgou procedente pedido formulado em ação 

previdenciária, para reconhecer o labor rural do autor no intervalo de 21.02.1968 a 10.08.1978, além da especialidade 

das funções desempenhadas no lapso de 12.08.1978 a 16.03.1992 e condenar o réu a conceder-lhe o benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição, desde a data do ajuizamento da presente ação (29.11.2006). As prestações em 

atraso deverão ser corrigidas monetariamente desde os respectivos vencimentos e acrescidas de juros de mora de 6% ao 

ano, a contar da citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre as 

parcelas vencidas até a prolação da sentença. 

 

Em suas razões recursais, pleiteia a Autarquia, preliminarmente, seja apreciado o agravo retido interposto à fl. 71. No 

mérito, argumenta que a parte autora não logrou comprovar o efetivo exercício do labor rural e o desempenho das 

atividades insalubres. Subsidiariamente, requer seja o termo inicial do benefício estabelecido na data da citação, bem 

como seja a verba honorária fixada em 10% das parcelas vencidas até a prolação da sentença. 

 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Do agravo retido  
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A alegação de carência de ação por falta de interesse de agir não merece acolhimento, uma vez que nas agências da 

Previdência Social é comum o funcionário que efetua o atendimento preliminar informar verbalmente ao interessado 

sobre os requisitos exigidos administrativamente para a obtenção do benefício a ser requerido, orientando-o, ainda, no 

sentido de que não ingresse com o respectivo requerimento, caso não se encontrem preenchidos tais requisitos, não se 

justificando, portanto, que seja exigida a formalização de tal requerimento para o ingresso em juízo, além do que deve 

prevalecer a Súmula 9 deste E. TRF, bem como o disposto no inciso XXXV, do art. 5º, da Constituição da República, já 

que houve resistência ao pedido da parte autora. 

 

Do mérito 

 

Busca o autor, nascido em 21.02.1954, comprovar o exercício de atividade rural no período de 21.02.1968 a 10.08.1978 

e a especialidade das funções desempenhadas no lapso de 12.08.1978 a 16.03.1992, com a conseqüente concessão do 

beneficio de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

Todavia, o autor trouxe aos autos, com vistas à comprovação do efetivo desempenho das lides campesinas, dentre 

outros documentos, certidão expedida pela Prefeitura Municipal de Bebedouro, dando conta que seu pai foi proprietário 

de um imóvel denominado Sítio Três Barras, durante o período de 1970 a 1989 (fl. 16), certidão expedida pelo Instituto 

de Identificação Ricardo Gumblenton Daunt - Polícia Civil do Estado de São Paulo, dando conta que o autor, ao 

requerer sua carteira de identidade, declarou ter a profissão de lavrador (1970, fl. 17), certificado de dispensa de 

incorporação (1973, fl. 20) e certidão de casamento (1977, fl. 25), em que está qualificado como lavrador, certidão do 

registro de imóveis, em que consta que o genitor do demandante foi proprietário do Sítio Cachoeira no intervalo de 

1973 a 1979 (fl. 21). Tenho que tais documentos constituem início de prova material do labor rural em regime de 

economia familiar, conforme os seguintes precedentes: 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS 

DE AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e 

servem como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; 

v.u., j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL . REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR . LEI Nº 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

(...) 

2. Segundo a vigente lei previdenciária, são segurados especiais os produtores rurais que "exerçam suas atividades 

em regime de economia familiar , ainda que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos 

cônjuges, companheiros e filhos maiores de 14 anos ou a ele equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, 

com o grupo familiar respectivo." (art. 11, inciso VII).  

(...) 

4. É sedimentado o entendimento das Turmas que integram a Egrégia Terceira Seção no sentido de que "as 

atividades desenvolvidas em regime de economia familiar , podem ser comprovadas através de documentos em nome 

do pai de família, que conta com a colaboração efetiva da esposa e filhos no trabalho rural ."  

(...) 

(STJ; Resp 508.236; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julg. 14.10.2003; DJ 17.11.2003, pág. 365). 
 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas à fl. 81/82, as quais aduziram conhecer o demandante desde 1966 e 1967, 

respectivamente, afirmaram que ele desempenhou atividades rurais, juntamente com seus familiares, em imóvel 

pertencente a seu pai, localizado no município de Bebedouro, até o ano de 1978, quando mudou-se para a cidade, 

passando a trabalhar em uma firma. 

 

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. Sendo pacífica a orientação colegiada no 

sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve 

ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 
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1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 

07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

Dessa forma, tendo em vista o conjunto probatório, constato que restou demonstrado o labor do autor na condição de 

rurícola no período de 21.02.1968 a 10.08.1978, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no 

citado interregno, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito 

de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. 

 

No que tange à atividade especial a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 
 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 

será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 
 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o agente nocivo ruído 

por depender de prova técnica. 
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Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruído s superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruído tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). 

 

Nesse sentido, o seguinte julgado: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO .  

(...)  

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído , 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice 

mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.  

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro 

de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB.  

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, 

Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).  

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, 

passou finalmente ao nível de 85 dB.  

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido)  

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruído superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

 

Não se encontra vedada a conversão de tempo especial em comum, exercida em período posterior a 28.05.1998 , uma 

vez que ao ser editada a Lei nº 9.711/98, não foi mantida a redação do art. 28 da Medida Provisória 1.663-10, de 

28.05.98, que revogava expressamente o parágrafo 5º, do art. 57, da Lei nº 8.213/91, devendo, portanto, prevalecer este 

último dispositivo legal, nos termos do art. 62 da Constituição da República. 

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, já decidiu o C.STJ: 

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL . 

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - equipamento de proteção individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a 

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou 

neutralização da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Recurso especial improvido. 

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458) 

 

Assim, deve ser reconhecida a insalubridade no intervalo de 12.08.1978 a 16.03.1992, em que o autor laborou como 

servente/serviços diversos junto à empresa Cica S/A - atualmente denominada Indústrias Gessy Lever Ltda. - 
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(formulário de fl. 39 e laudo técnico de fl. 40), em razão da exposição ao agente nocivo ruído de intensidade superior a 

85 decibéis, conforme o Código 1.1.6 do Quadro Anexo ao Decreto nº 53.831/64. 

 

Somados o lapso de atividade rural e o acréscimo decorrente da conversão do intervalo desempenhado em condições 

especiais àquele tempo de serviço já reconhecido pelo INSS na seara administrativa (CNIS, em anexo), o autor totaliza 

34 anos e 08 meses de tempo de serviço até 15.12.1998 e 42 anos, 01 mês e 17 dias até 29.11.2006 (data do 

ajuizamento da presente ação). 

 

Dessa forma, faz jus o demandante à concessão da aposentadoria por tempo de serviço com renda mensal inicial 

equivalente a 94% do salário-de-benefício, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos últimos trinta 

e seis salários de contribuição apurados em período não superior a 48 meses, anteriores a 15.12.1998, nos termos do art. 

53, inc. II e do art.29, caput, em sua redação original, ambos da Lei nº 8.213/91. 

 

Insta ressaltar que o art. 201, § 7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, àquele que 

perfez 35 anos de tempo de serviço. 

 

Assim, caso seja mais favorável ao autor, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço, e os 

correspondentes salários-de-contribuição até 29.11.2006, mas com valor do beneficio calculado na forma do art. 29, 

inciso I, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876, de 28.11.1999, opção que está sistematizada no art. 188 

A e B do Decreto 3.048/99. 

 

O termo inicial da aposentadoria por tempo de serviço deve ser estabelecido na data da citação (29.01.2007, fl. 47), ante 

a ausência de requerimento administrativo de concessão da benesse. Sendo assim, não há que se falar em incidência de 

prescrição qüinqüenal. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios devem ser calculados a partir do termo inicial, à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, de forma decrescente, até a data da conta de liquidação, 

que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com entendimento firmado 

por esta 10ª Turma, mantido o percentual de 10%. Deixo de conhecer do apelo do INSS no ponto, tendo em vista que a 

sentença arbitro a verba honorária nos termos da pretensão veiculada no recurso. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido, não 

conheço de parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, dou-lhe parcial provimento, assim como à remessa 

oficial, para fixar o termo inicial do benefício na data da citação (29.01.2007). As verbas acessórias deverão ser 

aplicadas na forma acima explicitada. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora João Machado Braga, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 

implantada a aposentadoria por tempo de contribuição, com data de início - DIB em 29.01.2007, e renda mensal inicial - 

RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC. As prestações em atraso serão resolvidas 

em liquidação de sentença. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO CARLOS STAUBER 

ADVOGADO : ANTONIO APARECIDO DE MATOS 

No. ORIG. : 06.00.00158-4 3 Vr DRACENA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente pedido formulado em ação previdenciária 

para, reconhecendo o labor rural do autor nos intervalos de 18.07.1960 a 02.02.1964 e 17.06.1980 a 31.12.1994, 

condenar o réu a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, desde a data da citação. As prestações 

em atraso deverão ser corrigidas monetariamente nos termos do Provimento nº 26/2001 da Corregedoria-Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região, incluindo-se os índices expurgados pacificados no STJ, e acrescidas de juros de mora de 

0,5% ao mês até 11.01.2003 e, a partir de então, de 1% ao mês. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de 

honorários advocatícios fixados em 10% das prestações vencidas até a liquidação da sentença. Não houve condenação 

em custas e despesas processuais, sem prejuízo do reembolso daquelas devidamente comprovadas. 

 

Em suas razões recursais, aduz a Autarquia, em síntese, que o autor não faz jus à concessão do benefício vindicado, por 

não ter recolhido as contribuições previdenciárias relativas ao tempo de serviço que pretende ver reconhecido. 

Subsidiariamente, requer seja a verba honorária fixada em 5% do valor da condenação. Suscita o pré-questionamento da 

matéria ventilada. 

 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Da remessa oficial tida por interposta  

 

Tenho por interposto o reexame necessário, tendo em vista que a sentença prolatada nos autos é posterior a 13.06.97, 

quando foi editada medida provisória que resultou na Lei 9.469/97, não se enquadrando tampouco na exceção prevista 

no art. 475, §2º, do CPC, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01. 

 

Do mérito 

 

Busca o autor, nascido em 18.07.1948, comprovar o exercício de atividade rural nos períodos de 18.07.1960 a 

02.02.1964 e 17.06.1980 a 31.12.1994, com a conseqüente concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de 

serviço, a contar da data da citação. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

Todavia, o autor trouxe aos autos, com vistas à comprovação do efetivo desempenho das lides campesinas, dentre 

outros documentos, sua certidão de nascimento, em que seus genitores estão qualificados como lavradores (1948, fl. 

14), matrícula relativa ao imóvel rural pertencente ao demandante (1985, fl. 20), certificado de cadastro de imóvel rural, 

classificado como minifúndio, junto ao INCRA (1992 e 1996/1997, fl. 22 e 25), comprovantes de lançamento de ITR 

(1994 a 1996, fl. 23/24), notas fiscais de produtor (1985, 1987 a 1997, fl. 27/39 e 42/55), declaração para fins de ITR 

(1992, fl. 40), declaração cadastral de produtor (1997, fl. 41). Tenho que tais documentos constituem início de prova 

material do labor rural em regime de economia familiar, conforme os seguintes precedentes: 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS 

DE AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e 

servem como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  
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3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; 

v.u., j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL . REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI Nº 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

(...) 

2. Segundo a vigente lei previdenciária, são segurados especiais os produtores rurais que "exerçam suas atividades 

em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges, 

companheiros e filhos maiores de 14 anos ou a ele equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o 

grupo familiar respectivo." (art. 11, inciso VII).  

(...) 

4. É sedimentado o entendimento das Turmas que integram a Egrégia Terceira Seção no sentido de que "as 

atividades desenvolvidas em regime de economia familiar, podem ser comprovadas através de documentos em nome 

do pai de família, que conta com a colaboração efetiva da esposa e filhos no trabalho rural ."  

(...) 

(STJ; Resp 508.236; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julg. 14.10.2003; DJ 17.11.2003, pág. 365). 

Por outro lado, a testemunha ouvida à fl. 149/150, a qual declarou conhecer o autor desde os oito ou dez anos de idade, 

asseverou que ele adquiriu uma propriedade rural em 1985, na cidade de Dracena, em que cultivava café e pasto e 

retirava leite, sem o auxílio de empregados, e onde permaneceu por muitos anos. 

 

A testemunha de fl. 150, a seu turno, afirmou conhecer o demandante desde 1978 e aduziu que, no ano de 1984 ou 

1985, ele comprou um sítio no Bairro Mirassol ou Marrequinha, na cidade de Dracena, onde cultivava café e pasto. 

Segundo o depoimento, no ano final do ano de 1990/1991, o requerente já trabalhava na esfera urbana, no ramo de 

compra e venda. 

 

Por fim, a testemunha de fl. 151, afirmou conhecer o autor desde 1985/1986, quando ele tinha uma propriedade rural, 

onde plantava café e criava gado leiteiro e onde trabalhou até o momento em que vendeu o referido imóvel, passando a 

laborar no ramo de comércio. 

 

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. Sendo pacífica a orientação colegiada no 

sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve 

ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 

1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 

07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

Entretanto, do conjunto probatório, mormente a prova testemunhal produzida, não é possível acolher o pedido na 

íntegra, tendo em vista que as testemunhas de fl. 149/150, embora tenham afirmado conhecer o autor desde a infância e 

desde 1978, respectivamente, informaram apenas sobre o labor rural desempenhado após 1985, quando o autor adquiriu 

uma propriedade rural. A testemunha de fl. 151, por sua vez, declarou conhecer o demandante em 1985/1986, não 

servindo para corroborar a assertiva de ele teria exercido atividade rural em período anterior. 

 

De outra banda, filiado a autor ao Regime Geral de Previdência Social, portanto, pode computar atividade rural anterior 

a novembro de 1991, independentemente do recolhimento das contribuições previdenciárias, conforme previsto no 

art.55, § 2º da Lei 8.213/91. 

 

O cômputo do tempo de serviço prestado na atividade rural posterior à vigência da Lei nº 8.213/91 fica condicionado ao 

pagamento das contribuições correspondentes, a teor do disposto no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91 c/c os arts. 123 e 

127, V, ambos do Decreto 3.048/99, art. 39, inc. II, da Lei nº 8.213/91 e Súmula 272 do STJ. 

 

Destarte, a ausência de comprovação de recolhimento das contribuições pela parte autora constitui-se em óbice para o 

cômputo do tempo de serviço posterior à vigência da Lei nº 8.213/91, de modo que do período postulado, somente pode 

ser objeto de reconhecimento judicial o interregno que vai até 31.10.1991 . 

 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor na condição de rurícola no período de 10.12.1984 (data em que o 

autor adquiriu a propriedade rural, fl. 20) até 31.10.1991, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço 

cumprido no citado interregno, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, 

exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. 
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Somado o período de atividade rural ao tempo de serviço comum anotado em CTPS (fl. 15/19) e àquele já admitido 

pelo INSS na seara administrativa, consoante os dados constantes do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, 

em anexo, o autor totaliza 23 anos, 02 meses e 27 dias até 15.12.1998 e 31 anos, 02 meses e 17 dias até 05.12.2006, 

data do ajuizamento da presente ação, conforme planilha anexa, parte integrante da presente decisão. Ocorre que, 

quando da propositura da presente demanda, embora o autor já tivesse completado a idade de 53 anos prevista no art. 9º 

da Emenda Constitucional nº 20/98, visto que nascido em 18.07.1948, não cumpria o requisito relativo ao "pedágio", 

exigido pelo mesmo dispositivo constitucional, equivalente a 02 anos, 08 meses e 12 dias. 

 

Com efeito, o artigo 9º da E. C. nº 20/98 estabelece o cumprimento de novos requisitos para a obtenção de 

aposentadoria por tempo de serviço ao segurado sujeito ao atual sistema previdenciário, vigente após 16.12.1998, quais 

sejam: caso opte pela aposentadoria proporcional, idade mínima de 53 anos e 30 anos de contribuição, se homem, e 48 

anos de idade e 25 anos de contribuição, se mulher, e, ainda, um período adicional de 40% sobre o tempo faltante 

quando da data da publicação desta Emenda, o que ficou conhecido como "pedágio". 

 

Outrossim, tendo em vista que o autor manteve vínculo empregatício no curso da presente ação (dados do CNIS, ora 

anexado), pelo princípio de economia processual e solução pro misero, deve ser computado o respectivo tempo de 

serviço, em consonância com o disposto no art. 462 do Código de Processo Civil, que impinge ao julgador considerar 

fato constitutivo, modificativo ou extintivo de direito que possa influir no julgamento da lide. 

 

Considerando tais fatos, verifica-se que o autor implementou o pedágio previsto na E.C. 20/98 em 30.05.2008. 

Preenchidos, portanto, nessa data, todos os requisitos necessários à concessão de aposentadoria proporcional por tempo 

de serviço, devendo ser observado, no cálculo do beneficio, o disposto no art. 29 da Lei 8.213/91, na redação dada pela 

Lei 9.876/99. 

 

O termo inicial da aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado em 30.05.2008, data em que implementados os 

requisitos necessários à concessão da benesse. Sendo assim, não há que se falar em incidência de prescrição qüinqüenal. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios devem ser calculados a partir do mês seguinte à publicação da presente decisão, à taxa de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, de forma decrescente, 

até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do INSS, à remessa oficial, tida por interposta, para reconhecer o labor rural do autor tão-somente no período de 

10.12.1984 a 31.10.1991, totalizando 32 anos, 08 meses e 12 dias de tempo de serviço em 30.05.2008. Em 

conseqüência, condeno o réu a conceder-lhe o beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, a contar de 30.05.2008. 

As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima explicitada. Ante a sucumbência recíproca, cada uma das 

partes arcará com suas despesas, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora Antonio Carlos Stauber, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 

implantado de imediato o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com data de início 

em 30.05.2008 e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC. 

As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : BENTO ALVES 

ADVOGADO : RINALDO LUIZ VICENTIN 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 04.00.00113-5 1 Vr JAGUARIUNA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelações interpostas em face de sentença que julgou procedente pedido formulado em ação previdenciária 

para, reconhecendo a especialidade das atividades desenvolvidas no lapso de 20.06.1973 a 25.05.2000, condenar o réu a 

conceder-lhe o benefício de aposentadoria por tempo de serviço urbano convertida em especial (sic), no valor de um 

salário mínimo, desde a data da citação. As prestações em atraso deverão ser acrescidas de correção monetária a partir 

do vencimento de cada uma delas, de acordo com o Provimento nº 24/97 da Justiça Federal da 3ª Região, além de juros 

de mora de 1% ao mês, a contar da citação. O INSS foi condenado, ainda, ao pagamento das despesas processuais e de 

honorários advocatícios arbitrados em 15% do total da condenação, em conformidade com a Súmula 111 do STJ. 

 

Em suas razões recursais, sustenta a Autarquia que a parte autora não logrou comprovar o efetivo desempenho de 

atividades insalubres. Suscita o pré-questionamento da matéria ventilada. 

 

A parte autora, por sua vez, apela alegando que a fixação do valor do benefício em um salário mínimo colide 

frontalmente com o disposto nos artigos 18 e 29 da Lei nº 8.213/91. Pugna, outrossim, pela fixação do termo inicial da 

benesse na data do indeferimento administrativo (07.07.2002). 

 

Sem contra-razões (fl. 108), vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Busca o autor, nascido em 13.02.1944, o reconhecimento do exercício de atividade sob condições especiais no período 

de 20.06.1973 a 25.05.2000, com a conseqüente concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, a contar 

da data da propositura da presente ação. 

 

De início, cumpre distinguir a aposentadoria especial prevista no art. 57, caput, da Lei nº 8.213/91, da aposentadoria por 

tempo de serviço, prevista no art. 52 da Lei nº 8.213/91, porquanto a aposentadoria especial pressupõe o exercício de 

atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse requisito o segurado tem direito à 

aposentadoria com valor de 100% do salário-de-benefício (§ 1º do art. 57), não estando submetido à inovação 

legislativa da EC nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de idade mínima, assim como não se submete ao fator 

previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91. Por outro lado, há a restrição do art. 46 da Lei nº 8.213/91, ou 

seja, não poderá continuar ou retornar a exercer atividade que o sujeite aos agentes nocivos prejudiciais à sua saúde (§ 

8º do art. 57 do referido diploma legal). Diferentemente, na aposentadoria por tempo de serviço há tanto o exercício de 

atividade especial como o exercício de atividade comum, sendo que o período de atividade especial sofre a conversão 

em atividade comum aumentando assim o tempo de serviço do trabalhador, e, conforme a data em que o segurado 

preenche os requisitos, deverá se submeter às regras da EC nº 20/98. 

 

Verifica-se da fundamentação constante da petição inicial e da apelação da parte autora que o que ela postula, no caso 

em tela, é a aposentadoria por tempo de serviço prevista no artigo 52 da LBPS, somando-se o acréscimo decorrente da 

conversão dos períodos laborados em condições insalubres àqueles intervalos em que desempenhou atividades comuns. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 
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Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 

será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o agente nocivo ruído 

por depender de prova técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

Não se encontra vedada a conversão de tempo especial em comum, exercida em período posterior a 28.05.1998, uma 

vez que ao ser editada a Lei nº 9.711/98, não foi mantida a redação do art. 28 da Medida Provisória 1.663-10, de 

28.05.98, que revogava expressamente o parágrafo 5º, do art. 57, da Lei nº 8.213/91, devendo, portanto, prevalecer este 

último dispositivo legal, nos termos do art. 62 da Constituição da República. 

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

 

No caso dos autos, foi apresentado formulário de atividade especial (fl. 15), embasado em laudo técnico (fl. 16/17), no 

qual a empresa Sociedade de Abastecimento de Água e Saneamento S/A informa que, no intervalo de 20.06.1973 a 

26.05.2000, o demandante auxiliava no tratamento de água nas estações de tratamento, transportava sacarias contendo 

produtos químicos como cal, carvão e polieletrólito, reabastecia os tanques de produtos químicos, efetuava limpeza em 

unidade de tratamento, equipamentos e demais dependências da estação, auxiliava na execução de análise físico-

química de qualidade de água, lavava filtros, tanques de dissolução, decantadores e demais equipamentos de unidade de 
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tratamento e ajudava a controlar o consumo de produtos químicos. Estava exposto, pois, a produtos químicos tais como 

cal, sulfato de alumínio, ácido fluorissílico e cloreto férrico. 

Assim, deve ser tido por especial o período de 20.06.1973 a 25.05.2000, face à exposição a agentes químicos previstos 

nos códigos 1.2.10 e 1.2.11 do Quadro Anexo I do Decreto 83.080/79. 

 

Somado o período de atividades especiais ao tempo de serviço comum já admitido pelo INSS na seara administrativa, 

consoante os dados constantes do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, em anexo, o autor totaliza 35 

anos, 08 meses e 06 dias até 15.12.1998 e 39 anos, 09 meses e 14 dias até 25.06.2002, data do requerimento 

administrativo, conforme planilha anexa, parte integrante da presente decisão.  

 

Dessa forma, faz jus o demandante à concessão da aposentadoria por tempo de serviço com renda mensal inicial 

equivalente a 100% do salário-de-benefício, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos últimos 

trinta e seis salários de contribuição apurados em período não superior a 48 meses, anteriores a 15.12.1998, nos termos 

do art. 53, inc. II e do art.29, caput, em sua redação original, ambos da Lei nº 8.213/91. 

 

Insta ressaltar que o art. 201, § 7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, àquele que 

perfez 35 anos de tempo de serviço. 

 

Assim, caso seja mais favorável ao autor, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço, e os 

correspondentes salários-de-contribuição até 25.06.2002, mas com valor do beneficio calculado na forma do art. 29, 

inciso I, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876, de 28.11.1999, opção que está sistematizada no art. 188 

A e B do Decreto 3.048/99. 

 

O termo inicial do beneficio deve ser mantido na data da citação (23.08.2004), tendo em vista que não há nos autos 

prova de que, quando do requerimento administrativo de concessão da aposentadoria, tivesse o autor apresentado a 

documentação comprobatória do labor insalubre. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios devem ser calculados a partir do termo inicial, à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, de forma decrescente, até a data da conta de liquidação, 

que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

No tocante às custas processuais, as autarquias são delas isentas (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem 

reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com entendimento firmado 

por esta 10ª Turma, mantido o percentual de 15%. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e dou 

parcial provimento à apelação da parte autora, para que a renda mensal do benefício concedido seja calculada na 

forma estabelecida na forma do artigo 29 da Lei nº 8.213/91. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima 

explicitada.  

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora Bento Alves, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja implantado o 

benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 23.08.2004, e renda 

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2009. 
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SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.020808-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROBERTO GONCALVES 

ADVOGADO : JOSE URACY FONTANA 

No. ORIG. : 06.00.00054-7 1 Vr QUATA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente pedido formulado em ação previdenciária, 

para reconhecer o exercício de atividade rural pelo autor no período de 12.04.1967 a 02.02.1987 e condenar o réu a 

conceder-lhe o beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, desde a data da citação, com valor calculado de acordo 

com a média aritmética das 36 últimas contribuições mensais anteriores à respectiva data de início. As prestações 

vencidas deverão ser pagas de uma só vez, atualizadas desde os respectivos vencimentos pelos índices aplicáveis à 

espécie e acrescidas de juros de mora a contar da citação. O INSS foi condenado, ainda, ao pagamento das custas 

processuais corrigidas desde o efetivo desembolso e honorários advocatícios fixados em 10% do somatório das parcelas 

vencidas até a data da liquidação, devidamente atualizadas e acrescidas de juros de mora. 

 

Em suas razões recursais, argumenta o réu, inicialmente, que o autor não implementa a carência necessária à obtenção 

do benefício almejado. Argumenta, outrossim, que o demandante não acostou aos autos início de prova material 

contemporâneo hábil a comprovar o efetivo exercício das lides agrícolas, não bastando para tanto a prova 

exclusivamente testemunhal. Defende, ainda, a impossibilidade do cômputo de tempo de serviço sem que haja o 

recolhimento das contribuições previdenciárias respectivas. Subsidiariamente, requer seja a verba honorária reduzida 

para 10% do valor da causa, bem como seja reconhecida sua isenção relativamente ao pagamento das custas 

processuais. Suscita o pré-questionamento da matéria ventilada. 

 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Da remessa oficial 

 

A r. sentença recorrida encontra-se sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do art. 10 da Lei n. º 9.469, de 

10.07.97, razão pela qual tenho por interposta a remessa oficial, não se aplicando ao caso em tela o disposto no artigo 

475, §2º, do CPC, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001. 

 

Do mérito 

 

Busca o autor, nascido em 12.04.1953, a averbação de atividade rural desempenhada no lapso de 12.04.1967 a 

02.02.1987, com a conseqüente concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
 

No caso em tela, entretanto, visando a comprovar o efetivo exercício das lides campesinas, o autor acostou aos autos, 

dentre outros documentos, certificado de dispensa de incorporação (1972, fl. 14) e título de eleitor (1971, fl. 15), em que 

sua profissão consta como sendo a de "lavrador" e notas fiscais relativas à comercialização de produtos agrícolas (1975 

a 1981, 1983 a 1985, fl. 16/28). Tenho que os referidos documentos consubstanciam início de prova material do alegado 

labor rural, nos termos do seguinte precedente: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL . RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS 

DE AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 
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1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural , exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e 

servem como razoável início de prova material do exercício de atividade rural .  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; 

v.u., j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

 

O demandante trouxe aos autos, ainda, cópia de sua CTPS (fl. 29/30), em que constam anotações referentes a contratos 

de trabalho de natureza rurícola, desde o ano de 1987, documento este que constitui prova plena da atividade rural nos 

períodos a que se refere e início de prova material da continuidade do labor campesino. 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas à fl. 62/64, que afirmaram conhecer o autor há muitos anos, foram uníssonas ao 

declarar que ele trabalhou desde a infância juntamente com seus pais, cultivando café em algodão, na Fazenda Santo 

Amaro, na cidade de Quatá, até o momento em que se mudou para a cidade, passando a laborar em uma usina 

açucareira. 

 

A orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova plena, 

ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno que se 

pretende ver reconhecido, portanto, os documentos apresentados, complementadas por prova testemunhal idônea, 

comprova o labor rural antes das datas neles assinaladas. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 

199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o labor na condição de rurícola no período de 12.04.1967 a 02.02.1987, 

devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente do 

recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, 

parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. 

 

Somado o tempo de atividade rural ora reconhecido aos períodos de atividade laborativa anotados em CTPS (fl. 29/30) 

e àqueles constantes do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, em anexo, o autor totaliza 31 anos e 18 dias 

de tempo de serviço até 15.12.1998, e 38 anos, 07 meses e 25 dias até 21.07.2006, data do ajuizamento da presente 

ação, conforme planilha anexa parte integrante da presente decisão. 

 

A carência exigida pela tabela contida no artigo 142 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991, com a redação conferida pela Lei 

nº 9.032 de 28.04.1995, qual seja, 102 meses de contribuição para o ano de 1998 e 150 para o ano de 2006, também 

restou implementada pelo autor, que comprovou ter recolhido 226 contribuições, conforme planilha anexa. 

 

Dessa forma, faz jus o demandante à concessão da aposentadoria por tempo de serviço com renda mensal inicial 

equivalente a 76% do salário-de-benefício, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos últimos trinta 

e seis salários de contribuição apurados em período não superior a 48 meses, anteriores a 15.12.1998, nos termos do art. 

53, inc. II e do art.29, caput, em sua redação original, ambos da Lei nº 8.213/91. 

 

Insta ressaltar que o art. 201, § 7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, àquele que 

perfez 35 anos de tempo de serviço. 

 

Assim, caso seja mais favorável ao autor, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço, e os 

correspondentes salários-de-contribuição até 21.07.2006, mas com valor do beneficio calculado na forma do art. 29, 

inciso I, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876, de 28.11.1999, opção que está sistematizada no art. 188 

A e B do Decreto 3.048/99. 

 

O termo inicial da aposentadoria por tempo de serviço deve ser estabelecido na data da citação (29.09.2006, fl. 36), ante 

a ausência de requerimento administrativo de concessão da benesse. Sendo assim, não há que se falar em incidência de 

prescrição qüinqüenal. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 
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Os juros moratórios devem ser calculados a partir do termo inicial, à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, de forma decrescente, até a data da conta de liquidação, 

que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com entendimento firmado 

por esta 10ª Turma, mantido o percentual de 10%. 

 

No tocante às custas processuais, as autarquias são delas isentas (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem 

reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS e à remessa oficial, tida por interposta, para limitar a incidência da verba honorária às parcelas vencidas até a 

prolação da sentença e para excluir a condenação em custas processuais. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na 

forma acima explicitada. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora Roberto Gonçalves, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 

implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 29.09.2006, 

e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC. As prestações em 

atraso serão resolvidas em liquidação de sentença. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.021633-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : BENEDITO SOARES CARVALHO 

ADVOGADO : EDER WAGNER GONÇALVES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00017-0 2 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação previdenciária, 

ajuizada com vistas à obtenção do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, mediante o reconhecimento de 

labor rural e de atividades desempenhadas sob condições especiais. O autor foi condenado ao pagamento de custas, 

despesas processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados em 20% do valor da causa, cujo pagamento restou 

suspenso, nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

 

Em suas razões recursais, argumenta a parte autora que trouxe aos autos início de prova material hábil a comprovar o 

efetivo desempenho do labor rural nos períodos de 1970 a dezembro de 1974, fevereiro de 1976 a setembro de 1977 e 

dezembro de 1977 a janeiro de 1979, o qual foi corroborado pela prova testemunhal. Assevera, outrossim, que faz jus ao 

reconhecimento da insalubridade das atividades desenvolvidas na qualidade de motorista (intervalos de 02.05.1985 a 

04.08.1986, 01.09.1986 a 27.08.1987, 03.09.1987 a 06.01.1990, 16.02.1990 a 20.11.1992 e 01.11.1993 a 28.04.1995), 

de acordo com a legislação vigente e aplicável à época de sua prestação. Pugna pela concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço, com os respectivos acréscimos legais. 

 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
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Busca o autor, nascido em 10.10.1958, comprovar o exercício de atividade rural nos períodos de 1970 a dezembro de 

1974, fevereiro de 1976 a setembro de 1977 e dezembro de 1977 a janeiro de 1979 e o reconhecimento do exercício de 

atividade sob condições especiais nos intervalos de 02.05.1985 a 04.08.1986, 01.09.1986 a 27.08.1987, 03.09.1987 a 

06.01.1990, 16.02.1990 a 20.11.1992 e 01.11.1993 a 28.04.1995, com a conseqüente concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

Todavia, o autor trouxe aos autos, com vistas à comprovação do efetivo desempenho das lides rurícolas, dentre outros 

documentos, sua certidão de nascimento (1958, fl. 51) e certidão do registro de imóveis (1971, fl. 59), em que seu 

genitor está qualificado como lavrador e certidão de nascimento de seu filho (1978, fl. 63), no qual consta o termo 

"lavrador" para designar sua profissão. Tenho que tais documentos constituem início de prova material do labor rural 

em regime de economia familiar. 

 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes: 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS 

DE AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e 

servem como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 

(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; 

v.u., j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL . REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR . LEI Nº 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

(...) 

2. Segundo a vigente lei previdenciária, são segurados especiais os produtores rurais que "exerçam suas atividades 

em regime de economia familiar , ainda que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos 

cônjuges, companheiros e filhos maiores de 14 anos ou a ele equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, 

com o grupo familiar respectivo." (art. 11, inciso VII).  

(...) 

4. É sedimentado o entendimento das Turmas que integram a Egrégia Terceira Seção no sentido de que "as 

atividades desenvolvidas em regime de economia familiar , podem ser comprovadas através de documentos em nome 

do pai de família, que conta com a colaboração efetiva da esposa e filhos no trabalho rural ."  

(...) 

(STJ; Resp 508.236; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julg. 14.10.2003; DJ 17.11.2003, pág. 365). 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas à fl. 117/120, foram uníssonas ao afirmar que o autor desempenhou atividades 

rurais, em regime de economia familiar, em sítio pertencente a seu pai, plantando feijão, arroz, milho e café, tendo 

interrompido o labor agrícola para exercer a profissão de professor primário por aproximadamente um ano, após o que 

retornou às lides campesinas. 

 

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. Sendo pacífica a orientação colegiada no 

sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve 

ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 

1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 

07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

Entretanto, somente se revela possível computar o labor rural do autor, nascido em 10.10.1958, desde 10.10.1970, visto 

que a Constituição da República de 1967, em seu artigo 158, inciso X, admitia o trabalho apenas aos maiores de 12 anos 

de idade. 

 

Desta forma, restou demonstrado o labor na condição de rurícola no período de 10.10.1970 a 31.12.974, 01.02.1976 a 

30.09.77 e 01.12.1977 a 31.01.1979, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado 

interregno, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de 

carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/11/2009 2111/2339 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 

será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo, por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

Destaco que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 
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seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos (TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. 

Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 572). 

 

Assim, devem ser tidos por especiais, convertendo-se pelo fator de 1,40, os períodos de 02.05.1985 a 04.08.1986 e 

01.09.1986 a 27.08.1987 (Auto Ônibus Nardelli Ltda. - CTPS fl. 27 e 25 e Perfil Profissiográfico Previdenciário de fl. 

28/30 e 31/33), 03.09.1987 a 06.01.1990 (Viação Bonavita S/A - CTPS fl. 25 e formulário de fl. 34), 16.02.1990 a 

20.11.1992 (Auto Ônibus Nardelli Ltda. - CTPS fl. 25) e 01.11.1993 a 28.04.1995 (CTPS fl. 25, formulário de fl. 39, 

laudo técnico de fl. 40 e Perfil Profissiográfico Previdenciário de fl. 41/42), laborados como motorista de ônibus, 

conforme Código 2.4.4 do quadro anexo ao Decreto 53.831/64. 

 

Saliente-se que o perfil profissiográfico previdenciário, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que 

retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela 

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, 

fazendo as vezes do laudo técnico. 

 

Somado o tempo de atividade rural e o acréscimo decorrente da conversão dos períodos de atividade especial ora 

reconhecidos ao tempo de serviço anotado na CTPS do autor (fl. 24/27) e àquele já admitido pelo INSS na seara 

administrativa, conforme os dados constantes do CNIS - Cadastro Nacional, em anexo, o autor totaliza 29 anos, 05 

meses e 14 dias até 15.12.1998 e 34 anos, 07 meses e 03 dias até 04.02.2004, data do requerimento administrativo (fl. 

94), conforme planilha anexa, parte integrante de decisão. 

 

Ocorre que, na data do requerimento administrativo, o autor não alcançava a idade mínima de 53 anos, exigida pelo art. 

9º da Emenda Constitucional nº 20/98 para a concessão da aposentadoria proporcional. 

 

Com efeito, o artigo 9º da EC nº 20/98 estabelece o cumprimento de novos requisitos para a obtenção de aposentadoria 

por tempo de serviço ao segurado sujeito ao atual sistema previdenciário, vigente após 16.12.1998, quais sejam: caso 

opte pela aposentadoria proporcional, idade mínima de 53 anos e 30 anos de contribuição, se homem, e 48 anos de 

idade e 25 anos de contribuição, se mulher, e, ainda, um período adicional de 40% sobre o tempo faltante quando da 

data da publicação desta Emenda, o que ficou conhecido como "pedágio". 

 

Outrossim, tendo em vista que o autor seguiu trabalhando no curso da presente ação (dados do CNIS, ora anexado), 

pelo princípio de economia processual e solução pro misero, deve ser computado o respectivo tempo de serviço, em 

consonância com o disposto no art. 462 do Código de Processo Civil, que impinge ao julgador considerar fato 

constitutivo, modificativo ou extintivo de direito que possa influir no julgamento da lide. 

 

Considerando tais fatos, verifica-se que o autor, na data do ajuizamento da presente demanda (22.02.2007), totalizava 

36 anos, 11 meses e 22 dias de tempo de serviço, conforme planilha, parte integrante da presente decisão. 

 

Insta ressaltar que o art. 201, § 7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, àquele que 

perfez 35 anos de tempo de serviço. 

 

Dessa forma, o autor faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, observando-se no cálculo do benefício o disposto no 

art. 29, I, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99. 

 

O termo inicial do beneficio deve ser fixado em 30.03.2007, data da citação (fl. 69, verso). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios devem ser calculados a partir do mês seguinte à publicação da presente decisão, à taxa de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, de forma decrescente, 

até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da 

parte autora, para julgar parcialmente procedente o pedido, para reconhecer o seu labor rural nos intervalos de 

10.10.1970 a 31.12.974, 01.02.1976 a 30.09.77 e 01.12.1977 a 31.01.1979, bem como a especialidade das atividades 

exercidas nos períodos de 02.05.1985 a 04.08.1986, 01.09.1986 a 27.08.1987, 03.09.1987 a 06.01.1990, 16.02.1990 a 
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20.11.1992 e 01.11.1993 a 28.04.1995, totalizando o tempo de serviço de 36 anos, 11 meses e 22 dias, data do 

ajuizamento da presente ação. Em conseqüência, condeno o réu a conceder ao demandante o benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço, a contar de 30.03.2007, data da citação, com valor calculado na forma do art. 29, inciso I, da Lei 

nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876, de 28.11.1999. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma 

acima explicitada. O INSS é isento de custas. Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas 

despesas, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora Benedito Soares Carvalho, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 

implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB: 30.03.2007, e 

Renda Mensal Inicial - RMI calculada pelo INSS, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC. As prestações em 

atraso serão resolvidas em liquidação de sentença. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.021784-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : IRENE GOMES DE MORAES MODESTO 

ADVOGADO : BRENO LUIS MENDES DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00007-1 1 Vr ITAPIRA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação previdenciária, 

ajuizada com vistas ao reconhecimento do exercício de atividade sob condições prejudiciais no período de 26.10.1974 a 

12.03.1997 e, por conseqüência, à revisão de beneficio de aposentadoria por tempo de serviço (42/103.817.853-0). A 

autora foi condenada ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 300,00 

(trezentos reais), observado o artigo 12 da Lei nº 1.060/50. Custas ex lege. 

 

Objetiva a demandante a reforma da r. sentença alegando que trouxe aos autos laudo pericial que concluiu pela 

existência de insalubridade em seu local de trabalho, tendo em vista o contato com materiais infecto-contagiosos. Pugna 

pela revisão do benefício de que é titular, desde a DIB, com os consectários inerentes. 

 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Busca a autora, nascida em 18.09.1950, beneficiária de aposentadoria por tempo de serviço proporcional (25 anos e 03 

dias; carta de concessão à fl. 13), o reconhecimento do exercício sob condições especiais no intervalo de 26.10.1974 a 

12.03.1997, com a conseqüente revisão da respectiva RMI, a contar da data de início da benesse. 

 

No que tange à atividade especial a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 
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Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 

será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o agente nocivo ruído 

por depender de prova técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

Destaco que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos (TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. 

Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 572). 

 

Saliente-se, por outro lado, que a extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas 

conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições 

ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços. 

 

Assim, deve ser tido por especial o período de 26.10.1974 a 12.03.1997, em que a autora trabalhou como recepcionista 

junto à Santa Casa de Misericórdia de Itapira (CTPS de fl. 10/12 e laudo técnico de fl. 14/21), em razão da exposição a 

organismos doentes e materiais infecto-contagiantes, previstos no Código 1.3.0 do Quadro Anexo ao Decreto nº 

53.831/64. 
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Convertido o período de atividade especial ora reconhecido, verifica-se um acréscimo de 04 anos, 06 meses e 27 dias, 

ao tempo de serviço já reconhecido administrativamente pelo INSS (25 anos e 03 dias; fl. 13), totalizando a autora 29 

anos e 07 meses de tempo de serviço até 13.03.1997, data do requerimento administrativo e de início da benesse por 

ela titularizada. 

 

Destarte, a autora faz jus à revisão da aposentadoria por tempo de serviço, com a conseqüente alteração da respectiva 

renda mensal para 94% do salário-de-benefício. 

 

Os efeitos financeiros da revisão , no que diz respeito à alteração do coeficiente de cálculo, serão fixados na data do 

início da benesse titularizada pela autora (13.03.1997, fl. 13), uma vez que, quando do correspondente procedimento 

administrativo, ela já apresentara os documentos comprobatórios do labor especial ora reconhecido. 

 

Entretanto, verifica-se que, in casu, foram interpostos sucessivos recursos administrativos em que se discutiu o direito 

da autora à revisão de sua benesse. O julgamento proferido em última instância administrativa, desfavorável à segurada, 

ocorreu em 22.11.2000 (fl. 67/70 e 75/76). Ajuizada a presente ação em 23.01.2006 (fl. 02), restam prescritas as 

parcelas vencidas anteriormente a 23.01.2001. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as diferenças em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios incidirão à taxa de meio por cento ao mês, a partir da citação, de forma global para as diferenças 

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as diferenças posteriores, até a data da conta de liquidação 

que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. 

Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos 

do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde a 15% sobre as diferenças vencidas até a presente data, vez 

que o pedido foi julgado improcedente em primeiro grau . 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora, para julgar procedente do pedido e determinar a conversão de atividade especial em comum de 26.10.1974 a 

12.03.1997, totalizando 29 anos e 07 meses de tempo de serviço até 13.03.1997, data do requerimento administrativo. 

Em conseqüência, condeno o réu a proceder a revisão do beneficio de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 

42/103.817.853-0, DIB 13.03.1997), passando a renda mensal para 94% do salário de beneficio desde 13.03.1997, 

observando restarem prescritas as parcelas vencidas anteriormente a 23.01.2001. As verbas acessórias deverão ser 

aplicadas na forma acima explicitada. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora Irene Gomes de Moraes Modesto, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para 

que seja revisado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (42/103.817.853-0, DIB 

13.03.1997), passando a renda mensal para 94% do salário de beneficio, com reflexos financeiros a partir de 

13.03.1997, observando estarem prescritas as parcelas vencidas anteriormente a 23.01.2001, tendo em vista o caput do 

artigo 461 do CPC. Os valores atrasados serão apurados em liquidação de sentença. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara do origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação previdenciária para 

determinar a averbação da atividade rural exercida pelo autor e para reconhecimento da atividade exercida em 

condições especiais, efetuando-se, ainda, a conversão do período especial em comum, na forma requerida na petição 

inicial. Por conseguinte, o réu foi condenado à concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, com 

termo inicial na data do ajuizamento da ação e com renda mensal inicial a ser calculada na forma do art. 53, II, da Lei 

8.213/1991. As prestações em atraso serão corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora de doze por cento 

ao ano. Honorários advocatícios arbitrados em dez por cento do valor da condenação. Sem condenação em custas 

processuais. 

 

O Instituto busca a reforma da r. sentença alegando, em resumo, que a atividade rural alegada não foi comprovada por 

prova material, restando, ainda, condicionada a averbação de tal período ao recolhimento das contribuições 

previdenciárias correspondentes. Sustenta, ainda, a impossibilidade de reconhecimento da atividade especial, ante a 

ausência de prova técnica correspondente, sendo indevida, portanto, a concessão do benefício de aposentadoria por 

tempo de serviço. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios para cinco por cento do valor das 

prestações vencidas até a sentença (Súmula 111, E. STJ). 

 

Contra-razões à fl. 77/88. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da remessa oficial tida por interposta. 

 

A r. sentença recorrida encontra-se sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 10 da Lei 9.469, de 10.07.97, razão 

pela qual tenho por interposta a remessa oficial, não se aplicando ao caso em tela o disposto no artigo 475, §2º, do CPC, 

com redação dada pela Lei 10.352/2001. 

 

Do mérito. 

 

O autor, nascido em 11.01.1952, busca comprovar o trabalho rural no período de 12.01.1964 a 31.12.1973; a atividade 

exercida sob condições especiais no período de 13.01.1977 a 01.03.1996, como ajudante de motorista de caminhão, na 

empresa Duratex Florestal S.A, convertendo-se o tempo de serviço especial em comum e a concessão da aposentadoria 

por tempo de serviço. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente a prova exclusivamente testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

No caso em tela, o requerente acostou aos autos cópia de seu título de eleitor (fl. 1970, fl. 17) e do seu certificado de 

dispensa de incorporação (1971, fl. 18), estando qualificado como lavrador em tais registros, que constituem início 

razoável de prova material acerca do seu labor agrícola. Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS 

DE AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural, exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e 

servem como razoável início de prova material do exercício de atividade rural.  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 
(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

O autor apresentou, ainda, cópia de sua CTPS, com anotações de contratos de trabalho rural nos períodos de 01.01.1974 

a 31.10.1974, de 13.09.1975 a 08.10.1975, de 21.04.1976 a 07.12.1976, de 03.02.1997 e 29.04.1997, de 12.05.1997 a 

08.11.1997, de 19.05.1998 a 14.12.1998, de 19.04.1999 a 04.11.1999, de 06.03.2000 a 14.04.2000, de 20.05.2000 a 

06.10.2000, de 12.02.2001 a 30.04.2001 e de 17.05.2001 a 21.12.2001 (fl. 19/29), constituindo prova plena da atividade 

exercida em tais períodos e início de prova material relativo ao seu histórico profissional agrícola. 
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Por seu turno, tanto a testemunha de fl. 61, que afirmou conhecer o autor há cerca de quarenta anos, quanto a 

testemunha de fl. 62, que assegurou conhecê-lo desde criança, foram uniformes em afiançar que ele trabalhou no campo 

desde que tinha entre dez e doze anos de idade, havendo permanecido nas lides rurais até por volta dos vinte anos, 

quando passou a trabalhar como ajudante de caminhão. 

 

A orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova plena, 

ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno que se 

pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 199501292444/MG; Relatora: Desemb. 

Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

Entretanto, o tempo de serviço alegado entre 12.01.1964 a 10.01.1966 não pode ser computado para fins 

previdenciários, uma vez que não há prova específica quanto ao trabalho exercido antes dos 14 anos de idade, quando se 

presume aptidão física suficiente para o trabalho braçal. Resta, assim, afastada a contagem desse período. Observe-se, 

ainda, que o art. 157, IX, da Constituição da República de 1946, vedava o trabalho aos menores de 14 anos. 

 

Dessa forma, tendo em vista que o autor, nascido em 11.01.1952, completou 14 anos de idade em 11.01.1966, constato 

que restou demonstrado o seu labor na condição de rurícola no período de 11.01.1966 a 31.12.1973, como segurado 

especial, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido em tais períodos, independentemente do 

recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência (Lei 8.213/91, art. 55, §2º). 

Esclareço que os períodos anteriores a 1976 anotados em CTPS gozam de presunção de veracidade juris tantum, a qual 

não deve ser afastada pelo simples fato de não estarem reproduzidos no CNIS, e devem ser computados para todos os 

fins. 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi exercida, devendo, portanto, no caso em tela, 

ser considerada a disciplina estabelecida pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto 

2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época 

em que foi editada a Lei 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 
 

Com a edição da Medida Provisória 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo, 

incluindo-se os parágrafos 1º a 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 

será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei 8.213/91 como na estabelecida pela Medida Provisória 

1.523/96 (reeditada até a MP 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP 1.596-14, de 10.11.97 e convertida na Lei 

9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação somente foi definida 

com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada a lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei 9.528, 

de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de laudo 

técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 
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base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de prova técnica. 

 

Ressalto que os Decretos 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. (TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; 

Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 572). 

 

No caso dos autos, o autor conta com contrato de trabalho anotado em sua CTPS, como ajudante de motorista, no 

período de 13.02.1977 a 01.03.1996 (fl. 23), na empresa Duratex Florestal S.A, sendo que tal vínculo consta da base de 

dados do CNIS, conforme extrato anexo. Observe-se, ainda, que a testemunha ouvida às fl. 61, corroborou a informação 

de que em tal período o autor trabalhava como ajudante de caminhão, atividade descrita sob o código 244, do Quadro A, 

a que se refere o art. 2º, do Decreto 53.831, de 1964. 

 

Assim, deve ser efetuada a conversão de atividade especial em comum no período de 13.02.1977 a 01.03.1996, 

laborado na empresa Duratex Florestal S.A, como ajudante de motorista de caminhão, atividade descrita sob o código 

244, do Quadro A, a que se refere o art. 2º, do Decreto 53.831, de 1964. 

 

Somados o período de atividade rural, o período de atividade comum e aquele sujeito à conversão de atividade especial 

em comum, o autor totaliza 38 anos e 13 dias de tempo de serviço até 15.12.1998 e 44 anos, 8 meses e 28 dias até 

11.05.2007, data do ajuizamento da ação, conforme planilha anexa, parte integrante da presente decisão. 

 

Dessa forma, o demandante faz jus à aposentadoria por tempo de serviço integral com renda mensal inicial equivalente 

a 100% do salário-de-benefício, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos últimos trinta e seis 

salários de contribuição apurados em período não superior a 48 meses, anteriores a 15.12.1998, advento da Lei 

9.876/99, nos termos do art. 53, inc. II e do art.29, caput, em sua redação original, ambos da Lei 8.213/91. 

 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, àquele que perfez 

35 anos de tempo de serviço. 

 

Assim, caso seja mais favorável ao autor, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço, e os 

correspondentes salários-de-contribuição, até 11.05.2007, com valor do beneficio calculado na forma do art. 29, I, da 

Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.876, de 28.11.1999, opção que se encontra sistematizada no art. 188 A e B 

do Decreto 3.048/99. 

 

Ante a ausência de requerimento administrativo, o termo inicial do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

deve ser fixado na data da citação (04.07.2007, fl. 33v), quando o Instituto teve ciência da pretensão do autor. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do 

art. 31 da Lei 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória 316, 

de 11.08.2006, posteriormente convertida na Lei 11.430, de 26.12.2006. 
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Os juros de mora de incidem, a partir da citação, de forma decrescente, até a data da conta de liquidação que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª 

Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual de 10%, pois se coaduna com o disposto no art. 20, §4º do Código de 

Processo Civil. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial 

tida por interposta e à apelação do réu para limitar o período de atividade rural reconhecidamente exercida pelo autor 

de 11.01.1966 a 31.12.1973, para determinar que no cálculo do valor do beneficio seja observado o regramento traçado 

pelo art. 188 A e B do Decreto 3.048/99 e para fixar o termo final de incidência dos honorários advocatícios na data da 

prolação da sentença de primeiro grau. As verbas acessórias serão calculadas na forma explicitada acima. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos do autor 

JOÃO SARDELA SOBRINHO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja implantado o 

benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB - em 04.07.2007 e renda 

mensal inicial - RMI - a ser calculada pelo INSS (observado o disposto no art. 188 A e B do Decreto 3.048/99), tendo 

em vista o caput do artigo 461 do CPC. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.022288-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ORLANDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETO TREVISAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 05.00.00150-5 1 Vr PEDREIRA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelações interpostas em face de sentença que julgou parcialmente procedente pedido formulado em ação 

previdenciária, para condenar o INSS a computar no cálculo para fins de aposentadoria especial por tempo de serviço 

do autor os períodos de 01.01.1988 a 19.10.1994 e 02.01.1995 a 16.02.2001, como laborados em condições insalubres. 

O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de eventuais despesas processuais, além de honorários advocatícios fixados 

em 10% do valor da causa. 

 

Em suas razões recursais, sustenta a Autarquia que a parte autora não logrou comprovar a efetiva exposição a agentes 

nocivos à saúde de forma habitual e permanente. Suscita o pré-questionamento da matéria ventilada. 

 

A parte autora, por sua vez, apela postulando a reforma da sentença, a fim de que lhe seja concedido o benefício de 

aposentadoria especial desde a data do primeiro requerimento administrativo, formulado em 16.11.1997. Pugna, 

outrossim, pela majoração da verba honorária para 20% do valor total atribuído à causa ou em 10% das parcelas 

vencidas até a prolação da sentença. 

 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
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Busca o autor, nascido em 21.09.1959, o reconhecimento do exercício de atividade sob condições especiais nos 

períodos de 01.01.1988 a 19.10.1994 e 02.01.1995 a 16.02.2001, com a conseqüente concessão do benefício de 

aposentadoria especial, desde 16.11.1997, data do primeiro requerimento administrativo. 

 

De início, cumpre distinguir a aposentadoria especial prevista no art. 57, caput, da Lei nº 8.213/91, da aposentadoria por 

tempo de serviço, prevista no art. 52 da Lei nº 8.213/91, porquanto a aposentadoria especial pressupõe o exercício de 

atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse requisito o segurado tem direito à 

aposentadoria com valor de 100% do salário-de-benefício (§ 1º do art. 57), não estando submetido à inovação 

legislativa da EC nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de idade mínima, assim como não se submete ao fator 

previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91. Por outro lado, há a restrição do art. 46 da Lei nº 8.213/91, ou 

seja, não poderá continuar ou retornar a exercer atividade que o sujeite aos agentes nocivos prejudiciais à sua saúde (§ 

8º do art. 57 do referido diploma legal). Diferentemente, na aposentadoria por tempo de serviço há tanto o exercício de 

atividade especial como o exercício de atividade comum, sendo que o período de atividade especial sofre a conversão 

em atividade comum aumentando assim o tempo de serviço do trabalhador, e, conforme a data em que o segurado 

preenche os requisitos, deverá se submeter às regras da EC nº 20/98. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 
 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 

será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 
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(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o agente nocivo ruído 

por depender de prova técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de 01.01.1988 a 19.10.1994 e 02.01.1995 a 16.02.2001, laborados 

junto à empresa Isoladores Santana S/A (formulários de fl. 48/49 e laudo técnico arquivado na agência do INSS), pela 

sujeição a sílica, poeira mineral nociva prevista no código 1.2.10 do Quadro Anexo do Decreto 53.831/64. 

 

Somando-se os períodos de atividade especial ora reconhecidos àqueles já admitidos pelo INSS na seara administrativa 

(fl. 84/85 e 89/90), o autor totaliza 22 anos, e 06 meses e 09 dias de tempo de serviço exercido exclusivamente sob 

condições especiais, até 16.11.1997, data do primeiro requerimento administrativo (fl. 51), e 25 anos, 09 meses e 19 

dias até 18.02.2001, data do segundo pedido administrativo (fl. 52), conforme planilha anexa, integrante da presente 

decisão. 

 

Destarte, o autor faz jus ao beneficio de aposentadoria especial, com renda mensal inicial de 100% do salário-de-

benefício, nos termos do art. 57 da Lei nº 8.213/91, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, nos termos do art. 

29, inc. II, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99. 

 

O termo inicial deve ser estabelecido em 10.08.2004, data do terceiro requerimento administrativo (fl. 54), pois foi 

apenas nesse momento que apresentou a documentação comprobatória do labor insalubre. Saliento, no ponto, que os 

documentos de fl. 48/49 foram expedidos em 31.12.2003. 

 

De outro turno, indeferido o pedido administrativo em 26.05.2005 (fl. 54) e ajuizada a presente ação em 10.11.2005 (fl. 

02), não há que se falar em incidência de prescrição. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as diferenças em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as diferenças 

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que 

der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar 

Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 

406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às diferenças vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com entendimento firmado 

por esta 10ª Turma, fixado o percentual de 10%, conforme postulado pela parte autora. 

 

Por fim, conforme dados do sistema DATAPREV, ora anexado, houve concessão administrativa do beneficio de 

aposentadoria por tempo de serviço em 08.04.2008, que, contudo, não se confunde com o objeto da presente ação, pois 

diversa a espécie da benesse, além do respectivo termo inicial. Dessa forma, deve o benefício deferido 

administrativamente ser cessado simultaneamente à implantação do beneficio judicial, compensando-se à época da 

liquidação de sentença os valores já pagos. 
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e dou 

parcial provimento à apelação da parte autora, para condenar o réu a conceder-lhe o benefício de aposentadoria 

especial, a contar de 10.08.2004, e para fixar os honorários advocatícios em 10% das diferenças vencidas até a prolação 

da sentença. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima explicitada. O INSS é isento de custas. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora Orlando de Oliveira, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 

implantado o benefício de APOSENTADORIA ESPECIAL, com data de início - DIB em 10.08.2004, e renda mensal 

inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, devendo ser cancelado simultaneamente o beneficio concedido na esfera 

administrativa (NB: 140.210.269-8), tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC. As parcelas em atraso serão 

resolvidas em liquidação de sentença, compensando-se os valores já pagos na esfera administrativa. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00038 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.03.99.022464-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA RAIMUNDO TEIXEIRA 

ADVOGADO : BENEDITO MACHADO FERREIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP 

No. ORIG. : 06.00.00147-7 1 Vr VIRADOURO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação 

previdenciária para reconhecer o exercício de atividade rural desempenhado pela autora, nos termos requeridos em sua 

petição inicial e, por conseguinte, para condenar o réu a lhe conceder o beneficio de aposentadoria por tempo de 

serviço, com renda mensal inicial a ser calculada na forma da legislação de regência. As prestações em atraso terão 

correção monetária aplicada a partir dos seus respectivos vencimentos e serão acrescidas de juros de mora de um por 

cento ao mês. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios arbitrados 

em dez por cento do valor das parcelas vencidas até a prolação da sentença (Súmula 111 do E. STJ). 

 

O Instituto busca a reforma da sentença alegando, em resumo, que a autora não comprovou por início de prova material 

contemporânea, o labor rural em todo o período reconhecido, sendo insuficiente a prova exclusivamente testemunhal. 

Subsidiariamente, requer a redução da verba honorária advocatícia para cinco por cento do valor da causa. 

 

Contra-razões de apelação às fl. 62/63. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Com a presente ação, a autora, nascida em 23.08.1953, busca a averbação da atividade rural exercida no período de 

16.08.1973 a 16.05.2006 e, por conseguinte, a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de 

serviço. 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
 

No caso em tela a autora apresentou cópia de sua certidão de casamento (1973, fl. 08), em que seu cônjuge se encontra 

qualificado como lavrador. Tal registro constitui início razoável de prova material quanto ao labor agrícola da 

requerente. Nesse sentido, confira-se julgado que porta a seguinte ementa: 
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RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. 

O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas.  

Recurso Especial não conhecido. 

(STJ - 5ª Turma; Resp. 183927 - SP 98/0056287-7; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ. 23.11.98, pág. 

200). 

 

A demandante apresentou, ainda, cópia de sua CTPS (fl. 09/18) com anotações de contratos de trabalho rural nos 

períodos de 01.06.1973 a 31.07.1973, de 24.08.1973 a 15.03.1974, de 01.08.1978 a 19.01.1979, de 28.04.1980 a 

04.06.1984, de 18.06.1984 a 29.01.1985, de 15.04.1985 a 29.01.1986, de 07.07.1986 a 21.04.1987, de 11.05.1987 a 

05.03.1988, de 02.05.1988 a 26.11.1988, de 20.02.1989 a 09.04.1989, de 26.06.1989 a 29.07.1989, de 31.07.1989 a 

16.03.1990, de 18.06.1990 a 25.01.1991, de 24.06.1991 a 28.12.1991 e a partir de 13.01.1992, constituindo prova plena 

do trabalho rural exercido em tais períodos e início razoável de prova material quanto à atividade rural exercida em seus 

intervalos. Ressalto que os vínculos anotados a partir de 01.08.1978 encontram-se reproduzidos no Cadastro Nacional 

de Informações Sociais - CNIS - conforme extrato anexo, que comprova, ainda, a permanência da autora no ultimo 

vínculo registrado, de 13.01.1992 até os dias atuais. 

 

Por outro lado, tanto a testemunha de fl. 55, que conhece a autora há quarenta anos, quanto a testemunha de fl. 56, que 

afiançou conhecê-la desde 1976, foram uniformes em afiançar que ela sempre trabalhou no campo, enumerando, 

inclusive, algumas das propriedades rurais por onde passou. Tais depoimentos foram corroborados, ainda, pela 

testemunha de fl. 54, que presencia o trabalho campesino da autora desde 1996. 

 

Observo que a requerente está filiada ao Regime Geral de Previdência Social, podendo, assim, computar atividade rural 

anterior a novembro de 1991, independentemente do recolhimento das contribuições previdenciárias, conforme previsto 

no art.55, §2º da Lei 8.213/91. 

 

Dessa forma, tenho que restou demonstrado o labor na condição de rurícola, nos períodos de 16.08.1973 a 23.08.1973, 

de 16.03.1974 a 31.07.1978, de 20.01.1979 a 27.04.1980, de 05.06.1984 a 17.06.1984, de 30.01.1985 a 14.04.1985, de 

30.01.1986 a 06.07.1986, de 22.04.1987 a 10.05.1987, de 06.03.1988 a 01.05.1988, de 27.11.1988 a 19.02.1989, de 

10.04.1989 a 25.06.1989, de 30.07.1989 a 30.07.1989, de 17.03.1990 a 17.06.1990 e de 26.01.1991 a 23.06.1991, 

devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido nos citados interregnos, independentemente do 

recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, §2º, da 

Lei 8.213/91. Esclareço que os períodos anteriores a 1978 anotados em CTPS gozam de presunção de veracidade juris 

tantum, a qual não deve ser afastada pelo simples fato de não estarem reproduzidos no CNIS, devendo ser computados 

para todos os fins. 

 

Somados os períodos de atividade rural ora reconhecidos e os períodos anotados em sua CTPS (fl. 09/18), a autora 

totaliza 25 anos, 5 meses e 20 dias de tempo de serviço, até 15.12.1998 e 33 anos, 2 meses e 9 dias até 04.09.2006, 

data do ajuizamento da ação, conforme planilha anexa, parte integrante da presente decisão. 

 

Dessa forma, a demandante faz jus à aposentadoria por tempo de serviço com renda mensal inicial de 70% do salário-

de-benefício, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos últimos trinta e seis salários de contribuição 

apurados em período não superior a 48 meses, anteriores a 15.12.1998, nos termos do art. 53, inc. I e do art.29, caput, 

em sua redação original, ambos da Lei 8.213/91. 

 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, I, da Constituição da República de 1988, com a redação dada pela Emenda 

Constitucional 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, à segurada que 

perfez 30 anos de tempo de serviço. 

 

Assim, caso seja mais favorável à autora, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço, e os 

correspondentes salários-de-contribuição, até 04.09.2006, com valor do beneficio calculado na forma do art. 29, I, da 

Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.876, de 28.11.1999, opção que se encontra sistematizada no art. 188 A e B 

do Decreto 3.048/99. 

 

Ante a ausência de requerimento administrativo, o termo inicial do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

deve ser fixado na data da citação (05.10.2006, fl. 24v), quando o Instituto teve ciência da pretensão da autora. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 
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A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma decrescente, mês a mês, até a data da conta de liquidação que der 

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar 

Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 

406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª 

Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual de 10%, pois se coaduna com o disposto no art. 20, §4º do Código de 

Processo Civil. 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1ºA, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 

oficial e à apelação do réu para especificar os períodos de atividade rural reconhecidos (de 16.08.1973 a 23.08.1973, 

de 16.03.1974 a 31.07.1978, de 20.01.1979 a 27.04.1980, de 05.06.1984 a 17.06.1984, de 30.01.1985 a 14.04.1985, de 

30.01.1986 a 06.07.1986, de 22.04.1987 a 10.05.1987, de 06.03.1988 a 01.05.1988, de 27.11.1988 a 19.02.1989, de 

10.04.1989 a 25.06.1989, de 30.07.1989 a 30.07.1989, de 17.03.1990 a 17.06.1990 e de 26.01.1991 a 23.06.1991) e, 

ainda, dou parcial provimento à remessa oficial para excluir a condenação da autarquia em custas processuais. As 

verbas acessórias serão calculadas na forma explicitada acima.  

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da autora 

MARIA APARECIDA RAIMUNDO TEIXEIRA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que o 

benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO seja implantado com data de início - DIB - em 

05.10.2006 e renda mensal inicial - RMI - a ser calculada pelo INSS, (observado o disposto no art. 188 A e B do 

Decreto 3.048/99), tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC. As prestações em atraso serão resolvidas em 

liquidação de sentença. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.022925-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE MARIO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

No. ORIG. : 07.00.00077-1 1 Vr ITATIBA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação previdenciária para 

determinar a averbação da atividade rural exercida pelo autor e para reconhecimento da atividade exercida em 

condições especiais, efetuando-se, ainda, a conversão do período especial em comum, na forma requerida em sua 

petição inicial. Por conseguinte, o réu foi condenado à concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, 

com termo inicial na data da citação. As prestações em atraso serão corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de 

mora de um por cento ao mês. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento das despesas processuais e de honorários 
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advocatícios arbitrados em quinze por cento do valor da condenação, observada a Súmula 111 do E. STJ. Sem 

condenação em custas processuais. 

 

O Instituto busca a reforma da r. sentença alegando, em resumo, que para a atividade rural alegada não foi apresentada 

prova material, restando insuficiente a prova testemunhal apresentada, sendo indevida, portanto, a concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço. Subsidiariamente, requer a redução da taxa de juros de mora para meio por cento 

ao mês. 

 

Contra-razões de apelação às fl. 95/101. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

 

 

 

Da remessa oficial tida por interposta. 
 

A r. sentença recorrida encontra-se sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 10 da Lei 9.469, de 10.07.97, razão 

pela qual tenho por interposta a remessa oficial, não se aplicando ao caso em tela o disposto no artigo 475, §2º, do CPC, 

com redação dada pela Lei 10.352/2001. 

 

Do mérito. 
 

O autor, nascido em 25.05.1958, busca comprovar o trabalho rural exercido no período de 25.05.1970 a 31.08.1979; a 

especialidade das atividades exercidas nos períodos de 17.02.1988 a 01.02.1989, como aprendiz de malharia, na 

empresa Elizabeth S/A Ind. Têxtil; de 19.04.1989 a 05.04.1989, como auxiliar de fiação na empresa Pabreu - 

Companhia Industrial de Tecidos Finos; de 08.02.1995 a 18.05.1996, como auxiliar de fiação, na empresa Maliber 

Indústria e Comércio Ltda; e de 22.07.1996 a 27.03.2007, como ajudante de máquina, na empresa Jofege - Fiação e 

Tecelagem Ltda, com conversão em comum do tempo de serviço especial e a concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente a prova exclusivamente testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

No caso em tela, o requerente acostou aos autos cópia de sua certidão de nascimento, em que consta a informação de 

que seu pai foi qualificado como lavrador (18.07.1979, fl. 14). Tenho que tal registro constitui início razoável de prova 

material acerca do labor rurícola desempenhado. Nesse sentido, confira-se jurisprudência emanada do E. STJ: 

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. LEI Nº 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS. VALIDADE. 

(...) 

2. Segundo a vigente lei previdenciária, são segurados especiais os produtores rurais que "exerçam suas atividades 

em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges, 

companheiros e filhos maiores de 14 anos ou a ele equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o 

grupo familiar respectivo." (art. 11, inciso VII).(g.nosso) 

(...) 

4. É sedimentado o entendimento das Turmas que integram a Egrégia Terceira Seção no sentido de que "as 

atividades desenvolvidas em regime de economia familiar, podem ser comprovadas através de documentos em nome 

do pai de família, que conta com a colaboração efetiva da esposa e filhos no trabalho rural." (...)" 
(STJ; Resp 508.236; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julg. 14.10.2003; DJ 17.11.2003, pág. 365). 

 

Por seu turno, as testemunhas ouvidas às fl. 75/76 foram uníssonas em afiançar que o requerente trabalhou no campo 

entre os doze e os vinte e um anos de idade no sítio de seu genitor, cultivando cana, mandioca e banana. 

 

A orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova plena, 

ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno que se 
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pretende ver reconhecido. (TRF - 1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 199501292444/MG; Relatora: Desemb. 

Assusete Magalhães; v.u., j. em 07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). 

 

Destarte, o conjunto probatório comprova o labor rural a partir de 25.05.1970, época em que o autor, nascido em 

25.05.1958, contava com mais de 12 anos de idade, em consonância com o disposto na Constituição da República de 

1967, art. 158, X, que passou a admitir o trabalho aos maiores de 12 anos. 

 

Dessa forma, constato que restou demonstrado o seu labor do autor na condição de rurícola no período de 25.05.1970 a 

31.08.1979, como segurado especial, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido em tal 

interstício, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de 

carência (Lei 8.213/91, art. 55, §2º). 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi exercida, devendo, portanto, no caso em tela, 

ser considerada a disciplina estabelecida pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto 

2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época 

em que foi editada a Lei 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 
 

Com a edição da Medida Provisória 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo, 

incluindo-se os parágrafos 1º a 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 

será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei 8.213/91 como na estabelecida pela Medida Provisória 

1.523/96 (reeditada até a MP 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP 1.596-14, de 10.11.97 e convertida na Lei 

9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação somente foi definida 

com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada a lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei 9.528, 

de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de laudo 

técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 
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da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de prova técnica. 

 

Ressalto que os Decretos 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

Quanto ao agente nocivo ruído, observa-se que o Decreto 2.172/97, que revogou os dois anteriormente citados, 

considerou o nível de ruído superior 90 decibéis como prejudicial à saúde, sendo que até a sua edição, considerava-se a 

exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com a edição do Decreto 4.882/03, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, passando a ser 

de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do 

Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 3.048/99). Nesse sentido, o seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice 

mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro 

de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, 

Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, 

passou finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido. 
(grifo nosso)  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton 

Carvalhido) 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, que considerava agressiva à saúde a exposição a ruído 

acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 05.03.1997. 

Ademais, deve-se considerar o que dispõe o Decreto 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período. 
 

Cumpre destacar que não se encontra vedada a conversão de tempo especial em comum, exercida em período posterior 

a 28.05.1998, uma vez que ao ser editada a Lei nº 9.711/98, não foi mantida a redação do art. 28 da Medida Provisória 

1.663-10, de 28.05.98, que revogava expressamente o parágrafo 5º, do art. 57, da Lei nº 8.213/91, devendo, portanto, 

prevalecer este último dispositivo legal, nos termos do art. 62 da Constituição da República. 

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. (TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; 

Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 572). 

 

No caso dos autos, o autor apresentou formulário DSS-8030, emitido pela empresa Elizabeth S/A Ind. Têxtil, 

descrevendo a atividade de aprendiz de malharia, no período de 17.02.1988 a 01.02.1989, com exposição a ruído entre 

92 e 101 decibéis (fl. 24); formulário DSS-8030, emitido pela empresa Pabreu Têxtil Ltda, descrevendo atividade de 

auxiliar de fiação, no período de 19.04.1989 a 05.04.1994, com exposição a ruído entre 81 e 90 decibéis (fl. 23); 

formulário DSS-8030, emitido pela empresa Maliber Indústria e Comércio Têxtil Ltda, descrevendo atividade de 

auxiliar de fiação, no período de 08.02.1995 a 18.05.1996, com exposição a ruído entre 86 e 88 decibéis (fl. 26); e 

formulário DSS-8030, emitido pela empresa Jofege Fiação e Tecelagem Ltda, descrevendo atividade de operador de 

máquina, com exposição a ruído de 86,7 decibéis, a partir de 22.07.1996, acompanhado de laudo técnico ambiental e 
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perfil profissiográfico previdenciário (fl. 27/41), restando demonstrada a exposição ao agente nocivo descrito no código 

1.1.5 do Decreto 83.080/79. 

 

Insta ressaltar que, embora ausentes os laudos técnicos periciais relativos à atividade de auxiliar de tecelagem nos 

períodos de 17.02.1988 a 01.02.1989, de 19.04.1989 a 05.04.1994 e de 08.02.1995 a 18.05.1996, é evidente seu caráter 

especial, pois notório o elevado nível de ruído proveniente das máquinas existentes nas fábricas de tecelagem, podendo 

ser aproveitado, inclusive, o laudo técnico de fl. 28/32 como prova emprestada, vez que tratou de função idêntica, 

considerando-a insalubre. 

 

Ademais, o Parecer 85/78 do Ministério da Segurança Social e do Trabalho confere o caráter especial a todas as 

atividades laborativas cumpridas em indústrias de tecelagem, sendo possível, pois, efetuar a conversão pretendida 

mesmo sem a apresentação do respectivo laudo técnico, na forma retroexplicitada (TRF-4ª R; AC nº 

200004011163422/SC; 5ª T.; DJ 14.05.2003; pág. 1048). 

 

Assim, deve ser efetuada a conversão de atividade especial em comum nos períodos de 17.02.1988 a 01.02.1989 

(Elizabeth S/A Indústria Têxtil); de 19.04.1989 a 05.04.1994 (Pabreu Companhia Industrial de Tecidos Finos); de 

03.02.1995 a 18.05.1996 (Maliber Indústria e Comércio Têxtil Ltda); e de 22.07.1996 a 27.03.2007 (JOFEGE - Fiação 

e Tecelagem Ltda). 

 

Somados o período de atividade rural, o período de atividade comum e aquele sujeito à conversão de atividade especial 

em comum, o autor totaliza 30 anos 4 meses e 17 dias de tempo de serviço até 15.12.1998 e 41 anos, 11 meses e 22 

dias até 27.03.2007, data do último vínculo registrado, conforme planilha anexa, parte integrante da presente decisão. 

 

Dessa forma, o demandante faz jus à aposentadoria por tempo de serviço com renda mensal inicial equivalente a 70% 

do salário-de-benefício, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos últimos trinta e seis salários de 

contribuição apurados em período não superior a 48 meses, anteriores a 15.12.1998, advento da Lei 9.876/99, nos 

termos do art. 53, inc. II e do art.29, caput, em sua redação original, ambos da Lei 8.213/91. 

 

Ressalto que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, àquele que perfez 

35 anos de tempo de serviço. 

 

Assim, caso seja mais favorável ao autor, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço, e os 

correspondentes salários-de-contribuição, até 27.03.2007, com valor do beneficio calculado na forma do art. 29, I, da 

Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.876, de 28.11.1999, opção que se encontra sistematizada no art. 188 A e B 

do Decreto 3.048/99. 

 

Ante a ausência de requerimento administrativo, o termo inicial do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

deve ser fixado na data da citação (15.06.2007, fl. 44), quando o Instituto teve ciência da pretensão do autor. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do 

art. 31 da Lei 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória 316, 

de 11.08.2006, posteriormente convertida na Lei 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de incidem a partir da citação, de forma decrescente, até a data da conta de liquidação que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª 

Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual de 15%. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do réu e dou 

parcial provimento à remessa oficial tida por interposta para determinar que no cálculo do valor do beneficio seja 

observado o regramento traçado pelo art. 188 A e B do Decreto 3.048/99. As verbas acessórias serão calculadas na 

forma explicitada acima. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença. 
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Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos do autor 

JOSÉ MÁRIO DO NASCIMENTO, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja implantado o 

benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB - em 15.06.2007 e renda 

mensal inicial - RMI - a ser calculada pelo INSS (observado o disposto no art. 188 A e B do Decreto 3.048/99), tendo 

em vista o caput do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.023111-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOSE LUIZ CASTIGLIONI 

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 04.00.00026-0 3 Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelações interpostas em face de sentença que julgou procedente pedido formulado em ação previdenciária, 

para condenar o réu à concessão da aposentadoria requerida por tempo de serviço, com a conseqüente inclusão da 

incidência do adicional de insalubridade no patamar de 40% (quarenta por cento) dos salários mínimos da época 

sobre o salário-de-contribuição, devidos desde o período dos últimos cinco anos anteriores à data do requerimento 

administrativo, inclusive nos 13º (décimo terceiro) salários do período. O débito deve ser atualizado de acordo com as 

alterações do salário mínimo, incidindo juros de mora de 6% ao ano (artigo 1062 do Código Civil de 1916) a partir da 

citação (fl. 118/119). O requerido foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% do 

valor das prestações vencidas. Não houve condenação em custas. 

 

Em suas razões recursais, alega a parte autora que a sentença incorreu em julgamento extra petita, uma vez que fez 

referência a salários-de-contribuição, adicional de insalubridade, etc, quando o pedido inicial foi de concessão de 

aposentadoria mediante o reconhecimento da especialidade das atividades desempenhadas nos períodos de 03.02.1969 a 

31.05.1976 e 01.07.1976 a 26.05.1982. Requer, entretanto, seja aplicado o disposto no artigo 515, § 3º, do CPC, a fim 

de que esta Corte prossiga no julgamento do feito e, ao final, lhe conceda o benefício almejado, com os consectários 

legais. 

 

A Autarquia, por sua vez, apela requerendo, inicialmente, seja reexaminada toda a matéria que lhe foi desfavorável, nos 

termos do artigo 10 da Lei nº 9.469/97. Argúi, também, a nulidade da sentença, por ter condenado o réu em pedido 

diverso do formulado pelo autor. No mérito, argumenta que não foram apresentados quaisquer documentos hábeis a 

comprovar o efetivo exercício do labor insalubre e que o uso de EPIs elide a ação dos agentes nocivos, sendo, portanto, 

incabível o enquadramento pleiteado. Subsidiariamente, pugna pela aplicação do fator 1,2 0 para as atividades 

prejudiciais à saúde prestadas antes da vigência da Lei nº 8.213/91. Suscita o pré-questionamento da matéria ventilada. 

 

Com contra-razões oferecidas apenas pelo demandante, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir.  

 

Da remessa oficial 
 

A r. sentença recorrida encontra-se sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do art. 10 da Lei n. º 9.469, de 

10.07.97, razão pela qual tenho por interposta a remessa oficial, não se aplicando ao caso em tela o disposto no artigo 

475, §2º, do CPC, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001. 
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Da nulidade da sentença 
 

Reza o artigo 128 do Código de Processo Civil: 

 

Art. 128. O juiz decidirá a lide nos limites em que foi proposta, sendo-lhe defeso conhecer de questões não 

suscitadas, a cujo respeito a lei exige a iniciativa da parte. 

 

Com o presente feito, o autor busca a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, mediante o 

reconhecimento da insalubridade das atividades desempenhadas nos períodos de 03.02.1969 a 31.05.1976 e 01.07.1976 

a 26.05.1982. 

 

No entanto, a r. sentença recorrida condenou o réu a conceder ao demandante o benefício de aposentadoria, com a 

inclusão, no cálculo da respectiva renda mensal, de adicional de insalubridade. Dessa forma, estando o julgado 

dissociado do requerido pela parte autora em seu pedido inicial, caracterizada a nulidade por julgamento extra petita. 

 

Entretanto, cumpre esclarecer que a questão relativa ao preenchimento pelo autor dos requisitos necessários à concessão 

do benefício almejado, mediante o cômputo a maior dos períodos de atividade alegadamente desempenhada sob 

condições especiais, pode ser analisada por esta C. Turma, conforme se constata da leitura do art. 515, caput e §1º, do 

Código Processual Civil, in verbis: 

 

Art. 515 - A apelação devolverá ao tribunal o conhecimento da matéria impugnada. 

§1º Serão, porém, objeto de apreciação e julgamento pelo tribunal todas as questões suscitadas e discutidas no 

processo, ainda que a sentença não as tenha julgado por inteiro. 

 

Compulsando os autos, verifico que o disposto acima se aplica ao caso sub judice, pois em sede de contestação, as 

matérias veiculadas pelo autor na exordial foram devidamente discutidas e impugnadas. 

 

Considerando, assim, que a sentença não apreciou o pedido inicial do requerente, valho-me do dispositivo legal acima 

para examinar as questões relativas à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Esclareço que não há qualquer ofensa ao duplo grau de jurisdição, conforme se verifica da leitura do julgado que porta a 

seguinte ementa: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7 - STJ. APELAÇÃO. 

VIOLAÇÃO AO ART. 515 , §1º, DO CPC. 

1 - (...) 

2 - A matéria discutida, mas não decidida pela sentença, ou mesmo resolvida de forma tácita, pode ser conhecida 

pelo Tribunal, em sede de apelação, sem ofensa ao art. 515 , §1º, do CPC. Precedentes desta Corte. 

3 - Recurso especial não conhecido." 

(STJ - 6ª Turma; RESP - 236931, 199900995554/RJ; Relator: Min. Fernando Gonçalves; v.u., j. em 29/03/2000, DJ 

02/05/2000, pág.193) 
 

Passo, assim, à análise do mérito. 

 

Do mérito 

 

Busca o autor, nascido em 10.12.1950, o reconhecimento do exercício de atividade especial nos períodos de 03.02.1969 

a 31.05.1976 e 01.07.1976 a 26.05.1982 e a conseqüente concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 
 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 
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Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 

será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 
 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o agente nocivo ruído 

por depender de prova técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

Por conseguinte, não devem ser acolhidas as razões expendidas pela autarquia-ré quanto ao fator de conversão a ser 

utilizado, vez que sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão 

mais favorável ao segurado, entendimento este que acabou por ser expressamente acolhido pela legislação 

previdenciária, por força da edição do Decreto 4.827/2003 que dando nova redação ao art. 70 do Decreto 3.048/99, 

dispôs que: 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruído s superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 
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Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruído tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). 

 

Nesse sentido, o seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO .  

(...)  

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído , 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice 

mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.  

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro 

de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB.  

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, 

Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).  

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, 

passou finalmente ao nível de 85 dB.  

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido)  

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruído superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

 

Saliento que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de 03.02.1969 a 31.05.1976 e 01.07.1976 a 26.05.1982, em que o 

autor trabalhou na empresa Cerâmica Mogi Guaçu Ltda. (formulários de fl. 20/22 e laudo técnico de fl. 47/53), em 

razão da exposição a ruídos de intensidade superior a 90 decibéis, conforme código 1.1.6 do Quadro Anexo ao Decreto 

53.831/64 e 1.1.5 do Quadro Anexo I, do Decreto 83.080/79 e pela sujeição a sílica, poeira mineral nociva prevista no 

código 1.2.10 do Quadro Anexo do Decreto 53.831/64. 

 

Somados os períodos de atividade especial convertidos em comum àqueles já reconhecidos pelo INSS na seara 

administrativa, conforme o documento de fl. 32/33, o autor totaliza o tempo de serviço de 30 anos, 11 meses e 17 dias 

até 02.10.1997, data do requerimento administrativo, conforme planilha anexa parte integrante da decisão. 

 

Dessa forma, faz jus o demandante à concessão da aposentadoria por tempo de serviço com renda mensal inicial 

equivalente a 70% do salário-de-benefício, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos últimos trinta 

e seis salários de contribuição apurados em período não superior a 48 meses, anteriores a 15.12.1998, nos termos do art. 

53, inc. II e do art.29, caput, em sua redação original, ambos da Lei nº 8.213/91. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo e estando comprovado o 

tempo de serviço suficiente nesse momento, o termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data 

correspondente (02.10.1997). Tendo em vista que o autor tomou ciência do indeferimento formulado na seara 

administrativa em 22.12.1997 (fl. 39), tendo ingressado com recurso em 30.04.1998, cuja resposta negativa definitiva 

foi proferida em 18.01.2002 (fl. 66) e considerando que a presente ação foi ajuizada em 1º.03.2004 (fl. 02), não há que 

se falar em incidência de prescrição. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 
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débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com entendimento firmado 

por esta 10ª Turma, mantido o percentual de 15%. 

 

Diante do exposto, acolho as preliminares argüidas pela parte autora e pelo INSS, para declarar a nulidade da 

sentença, por ter incorrido em julgamento extra petita e, no mérito, com fulcro nos artigos 515, § 1º e 557, ambos do 

Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e à remessa oficial, tida por interposta, e dou 

provimento à apelação da parte autora, para julgar procedente o pedido e reconhecer a especialidade das 

atividades por ela desempenhadas nos períodos de 03.02.1969 a 31.05.1976 e 01.07.1976 a 26.05.1982, totalizando 30 

anos, 11 meses e 17 dias até 02.10.1997, data do requerimento administrativo. Em conseqüência, condeno o INSS a 

conceder ao demandante o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, equivalente a 70% do salário-de-benefício, 

calculado pela média aritmética simples dos últimos trinta e seis salários de contribuição apurados em período não 

superior a 48 meses, anteriores a 15.12.1998, nos termos do art. 53, inc. II e do art.29, caput, em sua redação original, 

ambos da Lei nº 8.213/91, a partir da data do requerimento administrativo (02.10.1997). Honorários advocatícios 

fixados em 15% das prestações vencidas até a prolação da sentença. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na 

forma acima explicitada. O INSS é isento de custas. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora José Luiz Castiglioni, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 

implantada a aposentadoria por tempo de contribuição, com data de início - DIB em 02.10.1997, e renda mensal inicial - 

RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC. As prestações em atraso serão resolvidas 

em liquidação de sentença. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00041 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.03.99.023406-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ANTONIO CANDIDO DA SILVA 

ADVOGADO : FERNANDO TADEU MARTINS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS SP 

No. ORIG. : 07.00.00033-0 1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em face de sentença que julgou procedente pedido formulado em ação 

previdenciária para, declarando o período de 1966 a 28.02.1978 como de efetivo exercício de atividades laborativas 

especiais, condenar o réu a revisar a renda mensal inicial da aposentadoria por tempo de serviço titularizada pela parte 

autora, transformando-a em integral, desde a data do requerimento administrativo. As prestações em atraso, observada a 

prescrição qüinqüenal, deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês. O INSS foi 
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condenado, ainda, ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% 

sobre o valor total da condenação. 

 

Em suas razões recursais, argúi a Autarquia, preliminarmente, a nulidade da sentença, por ultra petita, uma vez que o 

autor pretendia apenas o reconhecimento do período de 01.05.1970 a 28.02.1978 como exercido em condições 

especiais. No mérito, defende a completa ausência de prova material do exercício de atividade laborativa no intervalo de 

junho de 1966 a 30.04.1970, bem como relativamente à efetiva exposição a tensão elétrica superior a 250 volts de forma 

habitual e permanente. Alega, outrossim, não ser possível a conversão para comum do tempo de serviço especial 

desempenhado anteriormente a 10.12.1980. Subsidiariamente, pugna pela aplicação do fator 1,20 para as atividades 

prejudiciais à saúde prestadas antes da vigência da Lei nº 8.213/91. Requer, ainda, que o termo inicial dos efeitos 

financeiros da revisão seja estabelecido na data da citação, bem como requer seja reconhecida a sua isenção 

referentemente ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, ou que estes sejam reduzidos para 5% 

das parcelas vencidas até a prolação da sentença. Suscita o pré-questionamento da matéria ventilada. 

 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Da preliminar de julgamento ultra petita 
 

A preliminar argüida pelo réu não merece acolhida. 

 

Da leitura da petição inicial, é possível concluir que o que busca o autor nos presentes autos é a revisão do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço de que é titular, mediante o reconhecimento do exercício de atividades laborativas 

no intervalo de junho de 1966 a abril de 1970, na função de eletricista, com o correspondente acréscimo decorrente da 

insalubridade que lhe é inerente, bem como a declaração da especialidade do labor desempenhado no período de 

01.05.1970 a 28.02.1978, computado como comum na seara administrativa. 

 

Desse modo, verifica-se que a sentença decidiu dentro dos limites da petição inicial, não havendo que se cogitar da 

ocorrência de qualquer nulidade. 

 

Do mérito 

 

Busca o autor, nascido em 06.08.1950, beneficiário de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional (carta de 

concessão à fl. 33/36), o reconhecimento do exercício de atividade urbana sem registro em CTPS, no período de junho 

de 1966 a abril de 1970, bem como sua conversão de tempo de serviço especial para comum, além do reconhecimento 

da insalubridade do labor desempenhado no intervalo de 01.05.1970 a 28.02.1978, com a conseqüente revisão da 

respectiva renda mensal. 

 

Com o intuito de comprovar suas alegações, o demandante apresentou certidão expedida pela Prefeitura Municipal de 

Santa Cruz das Palmeiras, atestando a existência da empresa João Pranckevicius Segundo, desde 30.09.1960 (fl. 14), 

bem como título de eleitor (1968, fl. 15) e certificado de dispensa de incorporação (1970), em que está qualificado 

como eletricista. Tenho que tais documentos constituem início de prova material do exercício de atividade urbana. 

Nesse sentido, confira-se julgado do C.STJ que porta a seguinte ementa: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA URBANA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

1. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei n° 8.213/91). 

2. Os documentos que atestam a existência de firma, desde que corroborados pela prova testemunhal, constituem-se 

em início razoável de prova material do labor urbano. Precedentes. 

3. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 642.785/SP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 02/02/2006, 

DJ 06/03/2006 p. 469) 

 

Por outro lado, a testemunha ouvida à fl. 96, Luiz César Justino, declarou ter prestado serviços à empresa de João 

Pranckevicius, nome fantasia Elétrica Dom Bosco, de 1968 a 1972, onde o demandante também trabalhava, montando 

transformadores e linhas de transmissão de alta tensão, além de "enrolagem" de motor de alta tensão, com exposição a 

eletricidade de intensidade superior a treze mil volts. 
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Já a testemunha de fl. 98, Antônio Carlos Feltrini, asseverou ter sido ajudante do autor na Eletrotécnica Dom Bosco, 

cujo proprietário era João Pranckevicius, de 1967 a 1974, e que ambos montavam e instalavam transformadores, com 

contato com tensões elétricas de 8.000 volts e, posteriormente, 10.000 volts. 

 

Destarte, ante o conjunto probatório, constato que restou comprovado o exercício de atividade urbana no período de 

01.06.1966 a 30.04.1970. 

 

Ressalto que não responde o empregado por eventual falta do empregador em efetuar os respectivos recolhimentos, 

conforme pacífica jurisprudência desta Corte, como a seguir transcrito: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. RECOLHIMENTO CONTRIBUIÇÕES. CONTAGEM RECÍPROCA. 

(...) 

- No caso de empregado e trabalhadores avulsos, a obrigatoriedade dos recolhimentos das contribuições 

previdenciárias está a cargo de seu empregador. Impossibilidade de se exigir, do segurado, a comprovação de que 

foram vertidas. Cabe ao INSS cobrá-las do responsável tributário na forma da lei. Inteligência dos artigos 139 e 141, 

do Decreto 89.312/84. 

(...) 

(TRF da 3ª Região, 8ª Turma, AC.nº 2001.61.02.000397-8/SP, Rel. Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, 

DJF3 de 12/05/2009, p. 477) 

 

Destarte, ante o conjunto probatório, constato que restou comprovado o exercício de atividade urbana, devendo ser 

mantidos os termos da r. sentença que determinou a averbação do período de 01.06.1966 a 30.04.1970, 

independentemente do recolhimento das contribuições previdenciárias, pois tal ônus cabe ao empregador. 

 

No que tange à atividade especial a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 
 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 

será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 
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- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 
 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o agente nocivo ruído 

por depender de prova técnica. 

 

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1980 , pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

Por conseguinte, sem razão a Autarquia-ré quanto ao fator de conversão a ser utilizado, vez que sendo o requerimento 

do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão mais favorável ao segurado, entendimento 

este que acabou por ser expressamente acolhido pela legislação previdenciária, por força da edição do Decreto 

4.827/2003 que dando nova redação ao art. 70 do Decreto 3.048/99, dispôs que: 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período. 

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, já decidiu o C.STJ: 

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL . 

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - equipamento de proteção individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a 

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou 

neutralização da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Recurso especial improvido. 

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458) 

 

No caso dos autos, afirma o demandante que, muito embora tenha sido registrado como operário em sua CTPS, durante 

todo o período em que laborou junto à empresa João Pranckevicius Segundo, desempenhou a função de eletricista. 

 

O labor desenvolvido como eletricista no período de 01.06.1966 a 30.04.1970, anterior à data em que o contrato de 

trabalho foi anotado na CTPS do autor, já foi considerado comprovado na presente decisão. 

 

Quanto ao segundo interregno (01.05.1970 a 28.02.1978), constam dos autos certidões de casamento de que o autor foi 

testemunha (1974 e 1977, fl. 18/19), em que o demandante está qualificado como eletricista. 

 

A testemunha de fl. 102, a seu turno, asseverou que, no período de 1974 a 1978, o autor trabalhava na Eletrotécnica 

Dom Bosco, onde executava atividades relativas à montagem e instalação de transformadores de alta tensão, entre 8.000 

e 13.000 volts. 
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Dessa forma, entendo restar suficiente comprovado o fato de que o demandante, ainda que tenha sido registrado como 

operário, na realidade, ao laborar na empresa pertencente a João Pranckevicius Segundo (Eletrotécnica Dom Bosco), 

desempenhava a função de eletricista. 

 

Entretanto, o fato de o demandante ter logrado comprovar o exercício da função de eletricista, por si só, não é suficiente 

para que a atividade seja considerada insalubre ou perigosa. 

 

Ocorre que código 1.1.8 do Quadro Anexo ao Decreto nº 53.831/64, exige, para a caracterização do labor especial, que 

a atividade seja desenvolvida em exposição à tensão superior a 250 volts. E essa informação não consta dos autos, uma 

vez que não foram apresentadas declarações da empresa, formulários de atividade especial ou laudos técnicos, sendo 

insuficiente para comprovação do labor insalubre/perigoso a prova exclusivamente testemunhal. 

 

Assim, tenho que o período de 01.06.1966 a 28.02.1978, laborado pelo autor como eletricista junto à empresa João 

Pranckevicius Segundo, deve ser computado em favor do autor como tempo de serviço comum. 

 

Somando-se o intervalo de labor comum ora admitido àquele tempo de serviço já reconhecido administrativamente, 

conforme o documento de fl. 27/28, totaliza o autor 32 anos, 01 mês e 09 dias até 15.12.1998 e 39 anos, 06 meses e 26 

dias até 01.06.2006 (data de início do benefício titularizado pelo requerente). 

 

Dessa forma, faz jus o demandante à aposentadoria por tempo de serviço com renda mensal inicial equivalente a 82% 

do salário-de-benefício, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos últimos trinta e seis salários de 

contribuição apurados em período não superior a 48 meses, anteriores a 15.12.1998, nos termos do art. 53, inc. II e do 

art.29, caput, em sua redação original, ambos da Lei nº 8.213/91. 

 

Insta ressaltar que o art. 201, § 7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, àquele que 

perfez 35 anos de tempo de serviço. 

 

Assim, caso seja mais favorável ao autor, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço, e os 

correspondentes salários-de-contribuição até 01.06.2006, mas com valor do beneficio calculado na forma do art. 29, 

inciso I, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876, de 28.11.1999, opção que está sistematizada no art. 188 

A e B do Decreto 3.048/99. 

 

Os efeitos financeiros da revisão, no que diz respeito à alteração do coeficiente de cálculo, devem ser fixados na data da 

citação (02.05.2007, fl. 81 verso), uma vez que não consta dos autos que o autor tivesse comprovado o efetivo exercício 

da atividade comum ora reconhecida em momento anterior. Sendo assim, não há que se falar em incidência de 

prescrição. 

 

A correção monetária incide sobre as diferenças em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios devem ser calculados a partir do termo inicial, à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, de forma decrescente, até a data da conta de liquidação, 

que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

No tocante às custas processuais, as autarquias são delas isentas (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem 

reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com entendimento firmado 

por esta 10ª Turma, mantido o percentual de 10%. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do código de processo civil, rejeito a preliminar argüida e, no mérito, 

dou parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, para computar como comum o tempo de serviço 

desenvolvido no período de 01.06.1966 a 28.02.1978, totalizando o autor 32 anos, 01 mês e 09 dias até 15.12.1998 e 39 

anos, 06 meses e 26 dias até 01.06.2006 (data de início do benefício por ele titularizado), para fixar os efeitos 

financeiros da revisão do benefício na data da citação, para excluir as custas da condenação e para limitar a incidência 

da verba honorária às parcelas vencidas até a prolação da sentença. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma 

acima explicitada.  
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Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora José Antonio Candido da Silva, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que 

seja revisado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (NB 42/137.148.920-0), DIB 

01.06.2006, a partir de 02.05.2007, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC. As diferenças em atraso serão 

apuradas em liquidação de sentença. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.024830-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : LUIZ ANTONIO DE GOES 

ADVOGADO : ALEXANDRE ZUMSTEIN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00101-1 1 Vr TAMBAU/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação previdenciária 

ajuizada com vistas à revisão de benefício de aposentadoria por tempo de serviço, mediante o reconhecimento do 

exercício de atividades especiais. O autor foi condenado ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais), observando-se o disposto na Lei nº 1.060/50. 

 

Em suas razões recursais, sustenta o demandante, em síntese, que comprovou o efetivo desempenho de atividades 

insalubres junto às empresas Biasoli & Cia. Ltda. (02.05.1972 a 09.09.1975) e Agenor Ramos & Filhos Ltda. 

(10.09.1975 a 12.10.1977), fazendo jus à revisão pleiteada. 

 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Busca o autor, nascido em 21.08.1959, beneficiário de aposentadoria por tempo de serviço proporcional (carta de 

concessão à fl. 23/27) comprovar a especialidade das funções profissionais desenvolvidas nos intervalos de 02.05.1972 

a 09.09.1975 e 10.09.1975 a 12.10.1977, com a conseqüente revisão da respectiva renda mensal. 

 

No que tange à atividade especial a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 

será definida pelo Poder Executivo. 
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§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 
 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o agente nocivo ruído 

por depender de prova técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruído s superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruído tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). 

 

Nesse sentido, o seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO .  

(...)  

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído , 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice 

mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.  
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4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro 

de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB.  

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, 

Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).  

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, 

passou finalmente ao nível de 85 dB.  

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido)  
 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruído superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, já decidiu o C.STJ: 

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL . 

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - equipamento de proteção individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a 

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou 

neutralização da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Recurso especial improvido. 

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458) 
 

Assim, no caso em tela, os períodos de 02.05.1972 a 09.09.1975 (Biasoli & Cia. Ltda. - formulário de fl. 28/30 e laudo 

técnico arquivado na agência do INSS) e 10.09.1975 a 12.10.1977 (Agenor Ramos & Filhos Ltda. - formulário de fl. 

46/48 e laudo técnico arquivado na agência do INSS), devem ser tidos por especiais, em razão da exposição ao agente 

nocivo ruído de intensidade superior a 80 decibéis, conforme o Código 1.1.6 do Quadro Anexo ao Decreto nº 

53.831/64, bem como face ao contato com hidrocarbonetos aromáticos (produtos químicos derivados de petróleo, tais 

como oleína, óleo mineral e querosene), nos termos do Código 1.2.11 do Quadro Anexo ao Decreto nº 53.831/64. 

 

Somando-se o acréscimo decorrente da conversão dos períodos desempenhados em condições especiais àquele tempo 

de serviço já reconhecido administrativamente, conforme os documentos de fl. 16/21, totaliza o autor 32 anos, 03 meses 

e 27 dias até 15.12.1998 e 38 anos, 05 meses e 28 dias até 20.05.2005 (data de início do benefício titularizado pelo 

requerente). 

 

Dessa forma, faz jus o demandante à concessão da aposentadoria por tempo de serviço com renda mensal inicial 

equivalente a 82% do salário-de-benefício, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos últimos trinta 

e seis salários de contribuição apurados em período não superior a 48 meses, nos termos do art. 53, inc. II e do art.29, 

caput, em sua redação original, ambos da Lei nº 8.213/91. 

 

Insta ressaltar que o art. 201, § 7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, àquele que 

perfez 35 anos de tempo de serviço. 

 

Assim, caso seja mais favorável ao autor, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço, e os 

correspondentes salários-de-contribuição até 20.05.2005, mas com valor do beneficio calculado na forma do art. 29, 

inciso I, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876, de 28.11.1999, opção que está sistematizada no art. 188 

A e B do Decreto 3.048/99. 

 

Os efeitos financeiros da revisão, no que diz respeito à alteração do coeficiente de cálculo, serão fixados na data do 

início da benesse titularizada pelo autor (20.05.2005), uma vez que, quando do correspondente procedimento 
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administrativo, o autor já apresentara os documentos comprobatórios do labor rural e daquele desempenhado sob 

condições insalubres. Ajuizada a presente ação em 17.10.2006 (fl. 02), não há que se falar em incidência de prescrição. 

 

A correção monetária incide sobre as diferenças em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios incidirão à taxa de meio por cento ao mês, a partir da citação, de forma global para as diferenças 

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as diferenças posteriores, até a data da conta de liquidação 

que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. 

Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos 

do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde a 15% sobre as diferenças vencidas até a presente data, vez 

que o pedido foi julgado improcedente em primeiro grau . 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora, para julgar procedente o pedido e reconhecer a especialidade do labor desenvolvido nos períodos de 

02.05.1972 a 09.09.1975 e 10.09.1975 a 12.10.1977, totalizando o demandante o tempo de serviço de 32 anos, 03 meses 

e 27 dias até 15.12.1998 e 38 anos, 05 meses e 28 dias até 20.05.2005. Em conseqüência, condeno o réu a proceder a 

revisão do beneficio de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/133.584.927-5), desde a data de início da 

benesse (20.05.2005). Honorários arbitrados em 15% sobre as diferenças vencidas até a presente data. As verbas 

acessórias deverão ser aplicadas na forma acima explicitada. O INSS é isento de custas. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora Luiz Antonio de Goes, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 

revisado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (NB 42/133.584.927-5), DIB em 

20.05.2005, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC. As diferenças em atraso serão apuradas em liquidação de 

sentença. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.025040-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : FRANCISCO TADEU BASTOS MARTINS 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO VIANA KORTZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00183-0 4 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação previdenciária, 

ajuizada com vistas à obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, mediante o reconhecimento do 

exercício de atividade especial no período de 01.07.1975 a 28.02.1993. O autor foi condenado ao pagamento das custas 

processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% sobre o valor da causa, com as ressalvas dos artigos 11 e 

12 da Lei nº 1.060/50. Sem condenação em custas. 

 

Objetiva o autor a reforma da r. sentença alegando, em síntese, que os documentos apresentados comprovam o exercício 

de atividades insalubres no período pleiteado. Aduz que exerceu função que deveria ser enquadrada como frentista, já 
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que esteve sujeito aos agentes nocivos inerentes a essa atividade, mas que por erro da empresa foi registrado em CTPS 

como almoxarife. 

 

Com contra-razões , vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Busca o autor, nascido em 18.02.1953, o reconhecimento do exercício de atividade sob condições prejudiciais à saúde 

no período de01.07.1975 a 28.02.1993, com a conseqüente concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de 

serviço, a contar da data do primeiro requerimento administrativo. 

 

No que tange à atividade especial a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde 

ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior 

será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 

situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o agente nocivo ruído 

por depender de prova técnica. 
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Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

No caso dos autos, foram apresentados formulário de atividade especial (fl. 30) e laudo técnico emitido pela empresa 

CODASP - Companhia de Desenvolvimento Agrícola de São Paulo (fl. 15/23), atestando que o autor, no período de 

01.07.1975 a 28.02.1993, trabalhava abastecendo a frota de veículos, caminhões e tratores da firma, utilizando bomba 

manual, e reabastecendo tambor com óleo diesel, gasolina e álcool. O mencionado laudo concluiu pela periculosidade 

das atividades desenvolvidas, devido à presença de líquidos inflamáveis. 

 

Cumpre observar que o agente nocivo hidrocarboneto está relacionado em dois decretos distintos, a saber, o Decreto 

53.831/64 e o Decreto 83.080/79. Enquanto o Decreto 83.080/79 (no código 1.2.10), considera como insalubre todas as 

atividades relacionadas à fabricação de hidrocarbonetos e seus derivados, o quadro do Decreto 53.831/64 (no código 

1.2.11), atende à necessidade de proteção aos trabalhadores que, a despeito de não trabalharem na produção de 

hidrocarbonetos, estão, em decorrência de suas atividades, expostos constantemente aos seus compostos e derivados. 

 

Assim sendo, deve ser tido por especial o período de 01.07.1975 a 28.02.1993, em razão da exposição a 

hidrocarbonetos tóxicos, previstos no código 1.2.10 do Decreto 83.080/79 e código 1.2.11 do Decreto 53.831/64. 

 

Destaco que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos (TRF 3ª R; AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. 

Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 572). 

 

Somado o acréscimo decorrente da conversão do período de atividade especial ora reconhecido àquele tempo de serviço 

já admitido pelo INSS na seara administrativa (fl. 25), o autor totaliza 32 anos, 03 meses e 08 dias até 31.07.1998, data 

do primeiro requerimento administrativo. 

 

Dessa forma, faz jus o demandante à aposentadoria por tempo de serviço com renda mensal inicial equivalente a 82% 

do salário-de-benefício, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos últimos trinta e seis salários de 

contribuição apurados em período não superior a 48 meses, nos termos do art. 53, inc. II e do art.29, caput, em sua 

redação original, ambos da Lei nº 8.213/91. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do primeiro requerimento administrativo (31.07.1998), conforme 

firme jurisprudência desta Corte, tendo em vista que, nessa época, o demandante já apresentara a documentação 

comprobatória do labor insalubre. 

 

Verifica-se, de outro turno, que o benefício requerido em 31/07/1998 foi indeferido em 11.08.1998 (fl. 35). Em face 

dessa decisão, o segurado protocolou recurso administrativo em 08.09.1998 (fl. 36), cuja resposta definitiva 

desfavorável foi proferida em 23.02.2000 (fl. 53/54). Ajuizada a presente ação tão-somente em 01.11.2006 (fl. 02), 

restam prescritas as parcelas vencidas anteriormente a 01.11.2001. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as prestações 

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as prestações posteriores até a data da conta de liquidação, 

que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. 

Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos 

do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% do valor das prestações vencidas até a data da presente decisão, uma vez que o 

pedido foi julgado improcedente em primeira instância, nos termos da Súmula 111 do E. STJ - em sua nova redação, e 

de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

Por fim, conforme o documento de fl. 75, houve concessão administrativa do beneficio de aposentadoria por tempo de 

serviço em 24.03.2006, que, contudo, não se confunde com o objeto da presente ação, pois diverso o termo inicial. 
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Dessa forma, deve o benefício deferido administrativamente ser cessado simultaneamente à implantação do beneficio 

judicial, compensando-se à época da liquidação de sentença os valores já pagos. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do autor para 

julgar procedente do pedido, determinando a conversão de atividade especial em comum de 01.07.1975 a 28.02.1993, 

totalizando 32 anos, 03 meses e 08 dias até 31.07.1998, data do primeiro requerimento administrativo. Em 

conseqüência, condeno o réu a conceder ao autor o beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, a contar de 

31.07.1998, observada a prescrição das parcelas vencidas anteriormente a 01.11.2001, com valor a ser calculado pela 

média aritmética simples dos últimos trinta e seis salários de contribuição apurados em período não superior a 48 meses, 

nos termos do art. 53, inc. II e do art.29, caput, em sua redação original , ambos da Lei nº 8.213/91. Honorários 

advocatícios fixados em 15% das prestações vencidas até a data da presente decisão. As verbas acessórias deverão ser 

aplicadas na forma acima explicitada. O INSS é isento de custas. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora Francisco Tadeu Bastos Martins, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que 

seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 

31.07.1998, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, observada a prescrição das parcelas vencidas 

anteriormente a 01.11.2001, devendo ser cancelado simultaneamente o beneficio concedido na esfera administrativa 

(NB: 139.145.913-1), tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC. As parcelas em atraso serão resolvidas em 

liquidação de sentença, compensando-se os valores já pagos na esfera administrativa. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00044 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.03.99.029237-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AURELIANO JOSE DE AMORIM e outro 

 
: INACIA SABINO DE AMORIM 

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE INDAIATUBA SP 

No. ORIG. : 07.00.00033-3 4 Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial, apelação e recurso adesivo de sentença pela qual o réu foi condenado a conceder aos 

autores o benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, a contar do ajuizamento da ação. 

As parcelas atrasadas deverão ser pagas com correção monetária pelo índice IPC, e acrescidas de juros de mora de 1% 

ao mês, a partir da citação. Condenou, ainda, o INSS ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o 

valor das prestações em atraso até a data da sentença (Súmula 111 do STJ). Não houve condenação em custas. 

 

Em seu recurso de apelação alega o réu que a autora não comprovou por provas materiais contemporâneas o labor rural 

pelo período correspondente ao fixado para a carência do benefício vindicado, nos meses imediatamente anteriores à 

data do ajuizamento da ação, restando insuficiente a prova exclusivamente testemunhal. 

 

Em recurso adesivo os autores pedem a majoração dos honorários advocatícios para 15% do valor da condenação até a 

implantação do benefício. 

 

Contra-razões à fl. 138/140 e 146/148. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
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Da remessa oficial 
 

Deixo de apreciar o reexame necessário determinado pelo d. Juízo a quo, tendo em vista que a Lei nº 10.352/2001, que 

entrou em vigor em 27/03/2002, alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, determinando, em seu 

§2º, que não se aplica o duplo grau de jurisdição quando a condenação for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) 

salários mínimos. Observo que o estabelecido se aplica ao caso em tela, já que a condenação limitou-se à averbação de 

tempo de atividade rural. 

 

Do mérito 

 

O autor, Aurelino José de Amorim, nascido em 02.01.1944, completou 60 anos de idade em 02.01.2004, devendo, 

assim, comprovar 138 meses de atividade rural, e a autora, Inácia Sabino de Amorim, nascida em 15.03.1947, 

completou 55 anos em 15.03.2002, devendo, assim, comprovar 126 meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 

143 da Lei 8.213/91. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

No caso em tela, os autores apresentaram certidão de casamento celebrado em 17.04.1971 (fl. 17) e certidões de 

nascimento dos filhos (1975 e 1979; fl. 18/19), nas quais o autor fora qualificado como "lavrador" e 'agricultor", bem 

como nota fiscal de produtor (1994; fl. 20), contratos de parceria agrícola (1988, 1993/1997, 2002, 2004 e 2005; fl. 

23/61 e 66/76) e cédula rural pignoratícia (1998; fl. 63/65), constituindo tais documentos início de prova material 

referente ao labor agrícola do casal. 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas à fl. 112/120, foram uníssonas em afirmar que conhecem os autores há 20 anos e 

que eles sempre trabalharam na lavoura, como meeiros, em lavoura de café e cultivando uva. Informaram, ainda, que os 

demandantes permanecem nas lides rurais até os dias atuais. 

 

Dessa forma, ante o início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte autora 

comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente exigido. 

 

Há que se esclarecer que a jurisprudência é pacífica no sentido de se estender à esposa de trabalhador rural a profissão 

do marido, constante dos registros civis, conforme aresto a seguir ementado: 

 

RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. 

O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

Recurso Especial não conhecido. 

(STJ - 5ª Turma; Resp. 183927 - SP 98/0056287-7; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ. 23.11.98, 

pág. 200). 

Assim sendo, tendo o autor completado 60 anos de idade em 02.01.2004, e a autora completado 55 anos em 15.03.2002, 

bem como cumprido tempo de atividade rural superior ao legalmente exigido, consoante os art. 39, I, 142 e 143 da Lei 

n. 8.213/91, é de se conceder a aposentadoria rural por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo para cada. 

 

Não há controvérsia quanto à data de início do benefício, ficando, assim, mantido o termo inicial fixado na r. sentença. 

 

Cumpre apenas explicitar os critérios de correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente, mês a mês, para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der 

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar 
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Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 

406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas, cumprindo apenas 

esclarecer que devem ser excluídas do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações 

vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - 

em sua nova redação). 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial, nego 

seguimento à apelação do INSS e dou parcial provimento ao recurso adesivo da parte autora para fixar os 

honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. As 

verbas acessórias devem ser aplicadas na forma acima estabelecida. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos dos autores Aurelino José de Amorim e Inácia Sabino de Amorim, a fim de serem adotadas as providências 

cabíveis para que seja o benefício de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE implantado de imediato, com data de 

início - DIB em 07.03.2007, no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.030269-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GERALDA DIVINA DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARIA CELESTE AMBROSIO MUNHOZ 

No. ORIG. : 07.00.00063-9 1 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido formulado em ação previdenciária para 

reconhecer a atividade rural desempenhada pela autora no período de 01.01.1962 a 31.08.1980 e, por conseguinte, 

condenou o réu a lhe conceder o beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, com renda mensal inicial equivalente 

a cem por cento do seu salário-de-benefício. Honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais). Sem 

condenação em custas e despesas processuais. 

 

Noticiada a implantação do benefício à fl. 194, atendimento à decisão judicial de fl. 189/190, que concedeu a 

antecipação de tutela. 

 

O Instituto busca a reforma da sentença alegando, em resumo, que a autora não comprovou por início de prova material 

contemporânea, o labor rural em todo o período reconhecido, sendo insuficiente a prova exclusivamente testemunhal 

apresentada e que, dessa forma, não faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Sem apresentação de contra-razões (fl. 196). 

 

Após breve relatório, passo a decidir.  

Da remessa oficial tida por interposta. 

 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei 10.352/2001, pois traz ínsita a questão de indenização de contribuições previdenciárias, 

portanto, de caráter pecuniário. 
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Do mérito.  

 

Com a presente ação, a autora, nascida em 08.06.1948, busca a averbação do período de atividade rural exercida entre 

08.06.1962 e 31.08.1980 e, por conseguinte, a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:  

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário.  

 

No caso em tela, a autora, que é solteira, apresentou cópia de certidão de seu nascimento (26.07.1966) e do nascimento 

de seu irmão (1954, fl. 23) em que seu pai é qualificado como lavrador, além de comprovante de inscrição dele, como 

trabalhador rural, junto ao INAMPS (fl. 24). Trouxe, ainda, cópias de documentos apresentados em requerimento de 

aposentadoria por idade rural formulado por sua mãe (1976, fl. 12/18) e comprovante de deferimento de tal benefício 

(fl. 26). Há, portanto, início razoável de prova testemunhal acerca do seu trabalho agrícola. Nesse sentido, confira-se a 

jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR . LEI Nº 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÕES. DISPENSA. PERÍODO ANTERIOR. ABRANGÊNCIA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. DOCUMENTOS EM NOME DOS PAIS . VALIDADE.  

(...)  

2. Segundo a vigente lei previdenciária, são segurados especiais os produtores rurais que "exerçam suas atividades 

em regime de economia familiar , ainda que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos 

cônjuges, companheiros e filhos maiores de 14 anos ou a ele equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, 

com o grupo familiar respectivo." (art. 11, inciso VII).(g.nosso)  

(...)  

4. É sedimentado o entendimento das Turmas que integram a Egrégia Terceira Seção no sentido de que "as 

atividades desenvolvidas em regime de economia familiar , podem ser comprovadas através de documentos em nome 

do pai de família, que conta com a colaboração efetiva da esposa e filhos no trabalho rural." (...)"  
(STJ; Resp 508.236; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julg. 14.10.2003; DJ 17.11.2003, pág. 365).  

Por outro lado, tanto a testemunha de fl. 162, que conhece a autora desde 1960, quanto a testemunha de fl. 163, que 

afiançou conhecê-la desde 1968, foram uniformes em afiançar que entre as décadas de 60 e 70 ela trabalhava no campo, 

na condição de diarista, em lavoura de algodão e amendoim. O depoente de fl. 163, assegurou, ainda, que a requerente 

exerceu esse tipo de atividade [de trabalhadora rural diarista] até 1980. 

 

Observo que a demandante está filiada ao Regime Geral de Previdência Social, podendo, assim, computar atividade 

rural anterior a novembro de 1991, independentemente do recolhimento das contribuições previdenciárias, conforme 

previsto no art.55, §2º da Lei 8.213/91. 

 

Dessa forma, tenho que restou demonstrado o labor na condição de rurícola, nos períodos de 08.06.1962 a 31.08.1980, 

devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido no citado interregno, independentemente do 

recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, §2º, da 

Lei 8.213/91.  

 

Somados o período de atividade rural ora reconhecidos e o período anotado em sua CTPS (fl. 19/21), como empregada 

doméstica, cujos recolhimentos foram comprovados às fl. 31/137, a autora totaliza 36 anos, 6 meses e 9 dias até 

15.12.1998 e 45 anos, 1 mês e 18 dias até 23.07.2007, data do ajuizamento da ação, conforme planilha anexa, parte 

integrante da presente decisão. 

 

Dessa forma, a demandante faz jus à aposentadoria por tempo de serviço com renda mensal inicial de 100% do salário-

de-benefício, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos últimos trinta e seis salários de contribuição 

apurados em período não superior a 48 meses, anteriores a 15.12.1998, nos termos do art. 53, inc. I e do art.29, caput, 

em sua redação original, ambos da Lei 8.213/91. 

 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, I, da Constituição da República de 1988, com a redação dada pela Emenda 

Constitucional 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, à segurada que 

perfez 30 anos de tempo de serviço. 

 

Assim, caso seja mais favorável à autora, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço, e os 

correspondentes salários-de-contribuição, até 23.07.2007, com valor do beneficio calculado na forma do art. 29, I, da 

Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.876, de 28.11.1999, opção que se encontra sistematizada no art. 188 A e B 

do Decreto 3.048/99. 
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Ante a ausência de requerimento administrativo, o termo inicial do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

deve ser mantido na data da citação (17.08.2007, fl. 140), quando o Instituto teve ciência da pretensão da autora. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma decrescente, mês a mês, até a data da conta de liquidação que der 

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar 

Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 

406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, o E STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.1991, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.1991, 

p. 14.732), revelando-se, assim, adequada a verba honorária fixada em R$ 500,00 (quinhentos reais). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput e §1ºA, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação 

do réu e dou parcial provimento à remessa oficial tida por interposta para determinar que no cálculo do valor do 

beneficio seja observado o regramento traçado pelo art. 188 A e B do Decreto 3.048/99 e para determinar que as verbas 

acessórias sejam calculadas na forma explicitada acima. As prestações adimplidas a título de antecipação de tutela serão 

descontadas da conta de liquidação. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.034522-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO WAGNER LANDGRAF ADAMI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA PAULA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ELIANE MOREIRA DE ARAUJO BARROS SOLCILOTTO 

No. ORIG. : 05.00.00056-5 3 Vr LEME/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária, para condenar o 

INSS a conceder à autora o benefício de pensão por morte, decorrente do falecimento de Sebastião Pereira dos Santos, 

ocorrido em 14.04.2003, a contar da data da citação, no valor a ser calculado na forma da lei, sendo rateado com a outra 

pensionista Bianca de Oliveira Santos. Condenou, ainda, o réu ao pagamento de prestações em atraso, com incidência 

da correção monetária na forma prevista na Lei n. 6.899/81, acrescidos de juros legais desde a citação. Honorários 

advocatícios arbitrados em 15% do valor da condenação, incluídas as parcelas vencidas até a data da sentença e 

excluídas as prestações vincendas a teor da Súmula n. 111 do E. STJ. Não houve condenação em custas processuais. 

 

Objetiva o réu a reforma de tal sentença, alegando sustentando que não restou comprovada nos autos a condição de 

dependente da autora em relação ao de cujus; que por ocasião do requerimento administrativo formulado pela filha do 

de cujus, Bianca de Oliveira Santos, a autora não constou como dependente para perceber a benesse aqui pleiteada, 

figurando apenas como representante legal de sua filha; que o benefício decorrente do óbito de Sebastião Pereira dos 

Santos já foi concedido, não se podendo gerar outro. Subsidiariamente, pleiteia sejam compensados os valores 

recebidos pela filha da autora desde a data do óbito até o presente momento; seja observada a incidência da prescrição 

qüinqüenal, bem como sejam reduzidos os honorários advocatícios. 
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Contra-razões às fls. 108/116, em que pugna a autora pela manutenção da r. sentença recorrida. 

 

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 121/126, em que opina pelo não provimento do apelo interposto. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Do mérito. 

 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de companheira de 

Sebastião Pereira dos Santos, falecido em 14.04.2003, conforme certidão de óbito de fl. 11. 

 

A alegada união estável entre a autora e o falecido restou demonstrada nos autos. Com efeito, a existência de filha em 

comum (Bianca de Oliveira Santos, nascida em 06.08.2001), indica a ocorrência de um relacionamento estável e 

duradouro, com o propósito de constituir família. 

 

Por seu turno, as testemunhas ouvidas em Juízo (fls. 74 e 82) foram unânimes em afirmar que a demandante e o de 

cujus residiam no mesmo endereço (Rua Francisco Sotero Pupo, Jardim Primavera, Leme/SP), vivendo como se 

casados fossem, tendo tal relacionamento afetivo perdurado até a data do óbito. 

 

Ante a comprovação da relação marital entre a demandante e o falecido, há que se reconhecer a condição de dependente 

desta, sendo, pois, desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de dependência econômica, eis que esta é 

presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91, por se tratar de dependentes arrolados no inciso I do 

mesmo dispositivo. 

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 

De outra parte, a qualidade de segurado do falecido resta incontroversa, tendo em vista a concessão do benefício de 

pensão por morte (NB 126.831.329-4) decorrente de seu óbito, consoante se verifica do documento de fl. 15. 

Em síntese, resta demonstrado o direito da autora ao benefício de pensão por morte decorrente do falecimento de 

Sebastião Pereira dos Santos. 

 

Em relação ao início de fruição do benefício em comento, cabe ponderar que a habilitação da demandante como 

dependente do segurado instituidor somente se concretizou com a citação, momento no qual a autarquia previdenciária 

tomou ciência dos fatos constitutivos de seu direito. Todavia, considerando que sua filha Bianca de Oliveira Santos 

percebe integralmente o valor da pensão em comento desde a data do óbito, não há falar-se em prestações vencidas em 

favor da autora, posto que já houve aproveitamento deste numerário, além do que eventual pagamento de prestações 

vencidas implicaria uma despesa a cargo do INSS equivalente a 150% do valor da pensão a cada mês, proporcionando, 

assim, um enriquecimento sem causa à autora e à sua filha, o que é vedado em nosso ordenamento jurídico. 

 

Ante a ausência de prestações vencidas, não há falar-se na aplicação de prescrição qüinqüenal, correção monetária e de 

juros de mora. 

 

No que tange à verba honorária, o E STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do 

CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.1991, negaram provimento v.u., DJU de 

21.10.1991, p. 14.732), razão pela qual fixo os honorários advocatícios em R$ 800,00 (oitocentos reais) atualizados a 

partir da data do presente julgamento. 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, §1º-A, do Código de Processo Civil, 

nestes termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior. 

§1º - A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º -A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do INSS, para afastar o pagamento de prestações vencidas, bem como para fixar os honorários advocatícios em R$ 

800,00 (oitocentos reais). 
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Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora ANA PAULA DE OLIVEIRA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de 

PENSÃO POR MORTE implantado de imediato, com data de início - DIB em 19.09.2006, na cota-parte equivalente a 

50% do valor da pensão por morte nº 126.831.329-4, sem o pagamento das prestações vencidas, tendo em vista o 

"caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.037144-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ROSITA MARIA DE FARIAS 

ADVOGADO : ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS 

SUCEDIDO : JOSE VALDEMAR DE FARIAS falecido 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00128-8 1 Vr LUCELIA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgada extinta ação previdenciária objetivando a concessão do benefício 

de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inc. IX, do CPC, 

ante a ocorrência de óbito do autor. 

 

O autor, por meio de seu representante legal, apelou, argüindo em preliminar, nulidade da sentença, vez que o feito foi 

extinto, desconsiderando-se, entretanto, o direito de habilitação dos herdeiros após seu óbito. No mérito argumenta 

restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício em comento. 

 

À fl. 108, foi convertido o julgamento em diligência nesta instância, determinando-se a habilitação dos herdeiros 

necessários. 

 

Pela decisão de fl. 142, foi homologada a habilitação de Rosita Maria de Farias. 

 

Contra-arrazoado o feito pelo réu, à fl. 103/105. 

 

 

Após breve relatório, passo a decidir 

 

Da preliminar 
 

O feito foi extinto sem julgamento do mérito, não tendo sido determinada a habilitação dos herdeiros nos autos. 

 

A morte do autor no curso da lide não impede o eventual reconhecimento do pedido e a concessão de prestações em 

atraso aos seus herdeiros, razão pela qual deveria ter sido ser procedida à sua habilitação. 
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Resta prejudicada, portanto, a preliminar da apelante vez que determinada, nesta instância, a habilitação dos herdeiros, 

cuja homologação deu-se à fl. 142. 

 

Do mérito 

 

Encontrando-se o feito em condições de imediato julgamento, nos termos do art. 515, § 1º do CPC, passo à análise da 

matéria, já que a causa sub judice versa sobre questão exclusivamente de direito e a matéria fática encontra-se 

suficientemente esclarecida pela prova coletada. 

 

O autor, nascido em 20.12.1958 e falecido em 15.01.2008 (fl. 91), pleiteava a concessão do benefício de auxílio-doença, 

ou aposentadoria por invalidez, esta última prevista no art. 42, da Lei nº 8.213/91: 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

 

Tendo sido agendada perícia médica para o dia 19.10.2007 (fl. 75), o autor deixou de comparecer em razão de sua 

internação hospitalar ocorrida em 14.10.2007 (fl. 80), vindo a falecer em 15.01.2008, vítima de insuficiência 

respiratória e câncer de pulmão direito, consoante certidão de óbito juntada à fl. 91. 

 

À fl. 24/25, constam atestados médicos, datados de 06.06.2003 e 02.11.2004, revelando que o autor era portador de 

hérnia discal, não apresentando condições para o trabalho, corroborando tal declaração os exames laboratoriais juntados 

à fl. 19/23. 

 

No que tange à condição de rurícola, à fl. 14, foi acostada cópia do título eleitoral do autor, datado de 01.02.1978, onde 

ele está qualificado como lavrador, prestando-se como início de prova material da atividade laboral alegada. 

 

Os depoimentos das testemunhas, por seu turno, colhidos em Juízo à fl. 70/71, em 15.12.2006, revelam que o autor 

sempre trabalhou como rurícola, deixando de fazê-lo três anos antes, quando passou a usar andador, após sofrer 

acidente com sua bicicleta. 

 

Insta acentuar que a eventual inatividade da parte no período anterior à propositura da ação deve-se ao seu problema de 

saúde, tendo em vista estar acometido de enfermidade que o incapacitou para o labor rural, razão pela qual não perdeu a 

qualidade de segurada da previdência social, uma vez que é pacífico o entendimento no sentido de que não perde a 

qualidade de segurado a pessoa que deixou de trabalhar em virtude de doença. 

 

Dessa forma, os elementos probatórios contidos nos autos levam à conclusão de que o autor apresentava estado de 

saúde precário, o que acabou, inclusive, por culminar em sua morte e estava, portanto, incapacitado de forma total e 

permanente para o trabalho, razão pela qual cabível a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, no valor 

de um salário-mínimo, nos termos do art. 39, inc. I, da Lei nº 8.213/91. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da citação (16.01.2006 - fl. 35vº), quando o réu tomou 

ciência da pretensão do autor até a data de seu óbito (15.01.2008 - fl. 91). 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora incidem a contar do termo inicial do benefício, à base de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, de forma decrescente, até a data da conta de liquidação, 

que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde à 15% sobre prestações vencidas até a data da presente 

decisão, vez que extinto o feito sem resolução do mérito em primeiro grau. 

 

Posto isso, nos termos do art. 557, § 1º-A do CPC, julgo prejudicada a preliminar argüida pela autora e, no mérito, 

com fulcro no art. 515, § 1º do CPC, dou provimento à sua apelação para julgar procedente o pedido e condenar o réu 

a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por invalidez a contar da citação. Honorários advocatícios fixados em 15% 

sobre o valor das prestações vencidas até a presente data. As verbas acessórias deverão ser fixadas na forma 

retroexplicitada. 
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Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.048825-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VERA LUCIA DE MEIRA 

ADVOGADO : ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI 

No. ORIG. : 07.00.00224-8 2 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária condenando o réu a 

conceder à autora o benefício de pensão por morte, decorrente do falecimento de Antônio Carlos de Meira, ocorrido em 

29.10.2007, no valor a ser apurado de acordo com a legislação vigente, a partir da data do requerimento administrativo 

(01.11.2007). O réu foi condenando, ainda, ao pagamento das prestações em atraso desde a data do vencimento de cada 

uma, com incidência da correção monetária, de acordo com as normas deste Tribunal, acrescidas de juros de mora na 

base de 1% ao mês, calculados mês a mês, a partir do momento em que cada parcela se tornou devida. Honorários 

advocatícios arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais). Não houve condenação em custas processuais. 

 

Pela decisão de fl. 156, foi deferida a concessão de tutela antecipada, para que o INSS promovesse a imediata 

implantação do benefício. 

 

Objetiva o réu a reforma de tal sentença requerendo, preliminarmente, seja reconhecida a incidência da prescrição. No 

mérito, sustenta que o falecido não mais ostentava a qualidade de segurado por ocasião do óbito; que transcorreram 

mais de 12 meses entre a data da cessação do benefício de auxílio-doença (18.05.2006) e a data do evento morte 

(29.10.2007). Subsidiariamente, pleiteia seja o termo inicial do benefício fixado a contar da data do requerimento 

administrativo. 

 

Contra-razões às fls. 175/182, em que pugna a autora pela manutenção da r. sentença recorrida. 

 

Em consulta ao CNIS (em anexo), verificou-se a implantação do benefício em epígrafe. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Da prescrição. 

 

De início, há que se refutar a alegação da prescrição da ação, posto que esta não atinge o direito dos dependentes do 

segurado instituidor, mas sim eventuais prestações. 

 

Do mérito. 
 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de esposa de Antônio 

Carlos de Meira, falecido em 29.10.2007, conforme certidão de óbito de fl. 15. 

 

A condição de dependente da demandante em relação ao de cujus restou evidenciada por meio da certidão de casamento 

(fl. 14), sendo, pois, desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de dependência econômica, uma vez que esta é 

presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91 por se tratar de dependentes arrolados no inciso I do 

mesmo dispositivo. 

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 
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............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 
Quanto à condição de segurado do falecido, cumpre assinalar que entre a data da cessação de seu último benefício de 

auxílio-doença (18.05.2006; fl. 152) e a data do óbito (29.10.2007) transcorreram mais de 12 meses, o que implicaria, 

em tese, a perda da qualidade de segurado. Todavia, o compulsar dos autos revela que o falecido obteve vários 

benefícios de auxílio-doença nos períodos de 01.07.1999 a 30.04.2004, de 03.09.2004 a 06.06.2005 e de 19.09.2005 a 

18.05.2006 (fls. 150/152), tendo sido apresentados ainda receituários médicos e exames laboratoriais no período de 

junho de 1999 a julho de 2007 (47/130), nos quais atestam a ocorrência de problemas de saúde, notadamente de origem 

ortopédica. Importante destacar que após a cessação do último benefício de auxílio-doença, o falecido requereu por 

diversas vezes a concessão do aludido benefício por incapacidade, tendo tal pleito sido indeferido em todas as ocasiões 

(19.05.2006, fl. 37; 31.07.2006, fl. 35; 25.10.2006, fl. 40; 04.04.2007, fl. 41; 23.02.2007, fl. 42). 

 

Dada a situação acima descrita, é possível inferir, pela experiência comum, que após a cessação do último benefício de 

auxílio-doença (18.05.2006), o falecido encontrava-se desempregado, pois embora não tivesse sido confirmada a sua 

incapacidade para o trabalho, é bem razoável presumir que ele não estivesse se sentido apto para exercer sua atividade 

habitual (trabalhador braçal) em face de sua precária condição de saúde. 

 

Em síntese, configurada a situação de desemprego, o de cujus fazia jus à prorrogação por mais de 12 meses de sua 

qualidade de segurado, nos termos do art. 15, §2º, da Lei n. 8.213/91. Portanto, no caso vertente, considerando que entre 

a data da cessação de seu último benefício de auxílio-doença (18.05.2006) e a data do evento morte transcorreram 

menos de 24 meses, impõe-se reconhecer a manutenção da qualidade de segurado do falecido. 

 

Resta evidenciado o direito da autora ao benefício de pensão por morte decorrente do óbito de Antônio Carlos de Meira. 

Quanto ao termo inicial do benefício, não há que se conhecer do recurso de apelação, posto que a sentença dispôs no 

mesmo sentido da pretensão recursal, ou seja, a partir da data do requerimento administrativo (01.11.2007), não 

havendo que se falar, portanto, em ocorrência da prescrição. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora devem ser calculados de forma globalizada, para as parcelas anteriores à data da citação, e de forma 

decrescente, para as prestações vencidas após tal ato processual, até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI- AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Será observada a taxa de 6% ao ano até 10.01.2003 e, a partir de 11.01.2003, será considerada a taxa de 

1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à verba honorária, o E STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.1991, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.1991, 

p. 14.732), revelando-se, assim, adequada a verba honorária fixada. 

 

Destaco, por fim, que se aplica, no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, 

nestes termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior. 
Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar de mérito 

suscitada pelo réu e, no mérito, não conheço de parte de sua apelação e, na parte conhecida, nego-lhe 

seguimento. Quando da liquidação serão descontadas as parcelas recebidas por força da decisão que concedeu a 

antecipação da tutela. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.053022-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARIA DE LOURDES FERREIRA 

ADVOGADO : EVERTON GEREMIAS MANCANO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANA MARIANI ANDRADE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00111-2 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido da autora em ação que objetiva a concessão do 

benefício de prestação continuada previsto no art. 203, V, da Constituição da República, sob o fundamento de que não 

foi comprovada a sua miserabilidade. A demandante foi condenada ao pagamento das custas e despesas processuais e 

de honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor da causa, ressalvado o disposto na Lei 1.060/50. 

 

A autora busca a reforma da sentença sustentando, em resumo, que comprovou preencher os requisitos autorizadores à 

concessão do benefício, a saber: tem idade superior a 65 anos e não possui meios de prover seu sustento ou de tê-lo 

provido por sua família. 

 

Contra-razões de apelação às fl. 165/172. 

 

Em parecer de fl. 177/179, o i. representante do Ministério Público Federal, Dr. Ademar Viana Filho, opinou pelo 

provimento da apelação. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Prevê o artigo 203, V, da Constituição da República: 

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivo: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser a 

lei. 

O art. 4º, do Decreto 6.214/07, que regulamentou a Lei 8.742/93 dispõe: 

 

Art. 4º. Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais; 

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho; 

III - incapacidade: o fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação 

entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social; 

IV- família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 

familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo; 

V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no §  

1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993: conjunto de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o 

requerente, o cônjuge, a companheira, o companheiro, o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 

anos ou inválido, os pais, e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; e 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19. 

 

Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado, deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de 

deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos (Estatuto do Idoso) e ser incapaz de prover a própria 

manutenção ou tê-la provida por sua família. 
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A autora, nascida em 23.09.1936, conta com 73 (setenta e três) anos de idade, atualmente. 

 

Preenchido o requisito etário, resta analisar a hipossuficiência econômica em tela. 

Conforme estudo social realizado em 27/10/2007 (fl. 141), o núcleo familiar da autora, para efeito do disposto no art. 4º, 

V, do Decreto 6.214/2007, é formado por ela e seu cônjuge, igualmente idoso, que recebe aposentadoria de valor 

mínimo. A renda familiar mensal per capita é, portanto, superior ao limite legal estabelecido para a concessão do 

benefício, mas inferior ao salário mínimo. Observa-se, ainda, que residem em imóvel alugado (R$ 190,00/mês), além de 

terem gastos com energia elétrica (R$ 23,69), água (R$ 11,59) e alimentação (R$ 140,00), que comprometem 

significativamente o rendimento percebido. Por outro lado, ambos sofrem de sérios problemas de saúde, fazendo uso 

contínuo de medicação. 

 

O fato de um dos cônjuges perceber aposentadoria de valor mínimo não é óbice para que o benefício seja concedido. 

Com efeito, a contribuição de ambos, da autora e do seu marido, é necessária à manutenção da unidade familiar (artigo 

226, §5º, CF/88). 

 

Tem-se, ainda, que os art. 20, §3º, da Lei 8.742/93 e 4º, IV, do Decreto 6.214/07 não são os únicos critérios para 

aferição da hipossuficiência econômica, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza há de 

ser aferido em função da situação específica de quem pleiteia o benefício, pois, em se tratando de pessoa idosa e 

adoentada é através da própria natureza dos males que a assolam, do seu grau e intensidade, que poderão ser 

mensuradas suas necessidades. Difícil, portanto, enquadrar todos os indivíduos em um mesmo patamar e entender que 

somente aqueles que contam com menos de ¼ do salário-mínimo possam fazer jus ao benefício assistencial. 

 

Observo que o salário-mínimo destina-se a custear as despesas básicas de uma família, mas sem levar em consideração 

gastos específicos referentes a remédios, acompanhamento médico, etc., que normalmente os idosos ou deficientes 

necessitam para manter as condições mínimas de saúde, motivo pelo qual a própria Constituição da República garantiu 

o pagamento de um salário-mínimo no caso de o idoso ou deficiente tratar-se de pessoa carente cuja família também 

não possa garantir seu sustento. 

 

Cabe destacar que é firme a jurisprudência no sentido de que o parágrafo 3º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93 estabelece 

situação objetiva pela qual presume-se pobreza de forma absoluta, mas não impede o exame de situações subjetivas 

tendentes a comprovar a condição de miserabilidade do segurado e de sua família, conforme precedente do E. STJ, in 

verbis: 

 

A Lei nº 8.742/93, art. 20, §3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo é 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado. 

(REsp. 222778, Rel. Min. Edson Vidigal, DJU de 29.11.1999, pág.190). 

 

Portanto, o conjunto probatório existente nos autos demonstra que a autora, de fato, preenche os requisitos legais, no 

que tange à comprovação da idade, bem como no tocante à hipossuficiência econômica. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (22.01.2004, fl. 16), vez que 

naquela ocasião a autora já havia implementado o requisito etário exigido. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do 

art. 31 da Lei 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória 316, 

de 11.08.2006, posteriormente convertida na Lei 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma global para as prestações anteriores a tal ato processual e de 

forma decrescente para as prestações posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após 

o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 

161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) do valor das prestações vencidas até a presente data, nos 

termos da Súmula 111, em sua nova redação e de acordo com entendimento firmado por esta Décima Turma, uma vez 

que o pedido foi julgado improcedente pelo Juízo a quo. 
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A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A da 

MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da autora 

para julgar procedente o seu pedido e condenar o réu a conceder-lhe o benefício de prestação continuada (art. 203, V, da 

CF), no valor de um salário mínimo, a contar do seu requerimento administrativo (22.01.2004). Honorários advocatícios 

arbitrados em 15% (quinze por cento) do valor das prestações vencidas até a presente data. As verbas acessórias serão 

calculadas na forma retro mencionada. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da autora 

MARIA DE LOURDES FERREIRA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que o benefício de 

prestação continuada seja implantado de imediato, com data de início - DIB - em 22.01.2004, no valor de um salário 

mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.054186-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO SEBASTIAO FROES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

No. ORIG. : 05.00.00177-6 1 Vr TAQUARITINGA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido do autor para condenar o réu a lhe conceder 

o benefício de prestação continuada de que trata o art. 203, V, da Constituição da República, no valor mensal de um 

salário mínimo, a partir da citação. As prestações em atraso serão corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de 

mora de um por cento ao mês. Sem condenação em honorários advocatícios, custas e despesas processuais. Concedida a 

antecipação de tutela para implantação do benefício no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

O Instituto réu busca a reforma da r. sentença sustentando não haver sido comprovado o preenchimento dos requisitos 

legais necessários à concessão do benefício assistencial. 

 

Contra-razões de apelação às fl. 107/109. 

 

Não há, até o momento, notícia referente à implantação do benefício. 

 

Em parecer de fl. 114/116, o i. representante do Ministério Público Federal, Dr. Ademar Viana Filho, opinou pelo 

desprovimento da apelação. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

 

Prevê o artigo 203, V, da Constituição da República: 

 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivo: 

(...) 
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V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser a 

lei. 

 

O artigo 4º, do Decreto 6.214/07, que regulamentou a Lei 8.742/93 dispõe: 

 

Art. 4º. Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais; 

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho; 

III - incapacidade: o fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da 

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação 

entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social; 

IV- família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal bruta 

familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo; 

V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no § 1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993: conjunto 

de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o requerente, o cônjuge, a companheira, o companheiro, o 

filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido, os pais, e o irmão não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; e 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19. 

Assim, para que alguém faça jus ao benefício pleiteado deve preencher os seguintes requisitos: ser portador de 

deficiência incapacitante para o trabalho ou possuir mais de 65 anos (Estatuto do Idoso) e ser incapaz de prover a 

própria manutenção ou tê-la provida por sua família. 

 

O laudo médico-pericial de fl. 62/63, comprovou que o autor padece de lesão neurossensorial profunda bilateral, 

concluindo pela sua incapacidade laboral total e permanente.  

 

Comprovada a deficiência, resta analisar a hipossuficiência econômica em tela. 

 

Conforme estudo social realizado em 27.09.2006 (fl. 47/48) e complementado em 05.05.2008 (fl. 82/84) o núcleo 

familiar do autor, para efeito do disposto no art. 4º, V, do Decreto 6.214/2007, é formado por ele e um irmão, 

igualmente portador de deficiência, que recebe benefício assistencial. Residem em imóvel simples, precariamente 

mobiliado e existem despesas essenciais, sobretudo com medicamentos, que tornam insuficiente o benefício ora 

recebido. 

 

Faz-se mister, ainda, nesse caso, observar o disposto no art. 34, da Lei 10.741/2001: 

 

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei 

Orgânica da Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas. 
 

A Lei determina, portanto, a exclusão da renda proveniente de benefício assistencial ao idoso do cômputo da renda 

familiar per capita de outro idoso na mesma família. Ainda que tal norma, dado o seu caráter especial, não trate, 

especificamente, do deficiente físico que pleiteia benefício assistencial, tem-se que ela estabelece critério objetivo a ser 

utilizado na aferição da hipossuficiência econômica, que deve ser aplicado analogicamente aos casos em que se pleiteia 

benefício por incapacidade, vez que a equiparação entre idosos e portadores de deficiência para fins de proteção da 

assistência social é feita pela própria Constituição da República (art. 203, V). Destarte, infere-se que o autor não possui 

rendimento algum. 

 

Portanto, o conjunto probatório existente nos autos demonstra que o autor, de fato, preenche os requisitos legais, no que 

tange à comprovação da deficiência, bem como no tocante à hipossuficiência econômica. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação (16.01.2006, fl. 17), vez que restou comprovada a 

preexistência da incapacidade (fl. 13). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora. 
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A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma decrescente, até a data da conta de liquidação que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do réu. 

As verbas acessórias serão calculadas na forma explicitada acima. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos do autor 

ANTONIO SEBASTIÃO FROES, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que o benefício de prestação 

continuada seja implantado de imediato, com data de início - DIB em 16.01.2006, no valor de um salário mínimo, tendo 

em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.056017-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : CLAUDETE APARECIDA DE GODOY 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 05.00.00152-2 1 Vr TAQUARITINGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas pela parte autora e pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de 

sentença proferida em ação que objetiva a concessão de benefício assistencial. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, tornando definitiva a tutela antecipada já deferida, e condenou o INSS a 

conceder à autora o benefício assistencial de prestação continuada, no valor de um salário mínimo mensal, desde a 

citação (18.11.2005 - fls. 51vº), devendo as prestações vencidas serem corrigidas na forma do art. 37, parágrafo único, 

da Lei nº 8.742/93, acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, contados da citação, englobadamente sobre as parcelas 

anteriores a esta e decrescentemente quanto às posteriores. Honorários advocatícios fixados em 15% das parcelas 

vencidas até a sentença. Não há condenação em custas por ser a autora beneficiária da justiça gratuita. Sentença não 

submetida ao reexame necessário. 

Apela o INSS sustentando, em síntese, a não comprovação da miserabilidade na forma preceituada pelo art. 20, § 3º, da 

Lei nº 8.742/93. Requer o provimento do recurso, com a reforma integral da r. sentença, invertendo-se o ônus da 

sucumbência. 

Recorre também a parte autora, pleiteando a fixação do termo inicial do benefício na data do requerimento 

administrativo. Prequestiona a matéria para fins recursais e requer o provimento do recurso, a fim de ser reformada 

nessa parte a r. sentença. 

As apelações foram recebidas nos efeitos suspensivo e devolutivo. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

O Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 177/181, opina pelo não provimento da apelação autárquica e pelo 

provimento do recurso da parte autora. 

É o relatório. 

Decido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/11/2009 2159/2339 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

O benefício de prestação continuada, de um salário mínimo mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal e 

regulamentado pelo art. 20 e parágrafos da Lei nº 8.742/93, é devido à pessoa portadora de deficiência (sem limite de 

idade) e ao idoso, com mais de 65 anos, que comprovem não ter condições econômicas de se manter e nem de ter sua 

subsistência mantida pela família. 

A Lei nº 8.742/93, que veio integralizar a norma do art. 203 da Constituição Federal, contém em seu art. 20, a previsão 

da idade mínima (caput), o conceito de família (§ 1º), o conceito de pessoa portadora de deficiência (§ 2º) e o critério de 

verificação objetiva da condição de miserabilidade (§ 3º). 

Com relação ao benefício devido ao idoso, presume-se a necessidade social a partir de determinada idade. A idade 

mínima exigida pela Lei nº 8.742/93 era de 70 anos. Esta idade foi reduzida para 67 anos, a contar de 01.01.1998, pela 

Lei nº 9.720/98. Com a superveniência do Estatuto do Idoso - a Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - a idade foi novamente 

reduzida para 65 anos (art. 34). 

No tocante ao benefício devido à pessoa portadora de deficiência, a Lei nº 8.742/93 requer a existência de incapacidade 

para a vida independente e para o trabalho. 

Esta exigência, de que o portador de deficiência seja também incapaz para a vida independente, não se encontra prevista 

no art. 203 da Constituição Federal. E cuidando o benefício previsto pela LOAS da proteção social de atendimento a 

pessoas incapazes de sobreviver sem a ação do Estado, a incapacidade para a vida independente há de ser entendida em 

consonância com o princípio da dignidade humana e com os objetivos da assistência social: esta incapacidade se revela 

com a impossibilidade do necessitado, sem o amparo de alguém, de prover ao próprio sustento. 

Nesse sentido, insta acentuar, que mesmo no âmbito administrativo é assegurado ao portador de deficiência 

incapacitante, o deferimento do benefício assistencial, desde que demonstrada carência econômica para prover a própria 

subsistência (Instrução Normativa nº 95). 

Nessa mesma linha, aplica-se à espécie a Súmula nº 29 editada pela TNU dos Juizados Especiais Federais: "Para efeitos 

do art. 20, § 2º, da Lei 8.742, de 1993, a incapacidade para a vida independente não só é aquela que impede as 

atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento". 

Para efeito de concessão do benefício, a Lei nº 8.742/93 contém no § 3º do art. 20 a previsão do critério de verificação 

objetiva da condição de miserabilidade, considerando incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

Ressalte-se que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 1232-1-DF (DJ 

01.06.2001), declarou constitucional o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93. Ressalte-se, outrossim, também com base 

nesse julgamento, os precedentes da Excelsa Corte em recentes reclamações ajuizadas pelo INSS têm-se orientado no 

sentido de que (a) tal regra não impede que, no exame de cada caso concreto, o julgador faça uso de outros meios para 

aferir a miserabilidade do requerente do beneficio e de sua família, exatamente para que o art. 203, V, da Constituição 

Federal se cumpra rigorosa, prioritária e inescusavelmente (Recl 3805-SP, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJ 18.10.2005), 

bem como (b) o legislador pode estabelecer hipótese objetiva para o efeito de concessão do benefício assistencial, não 

sendo vedada a possibilidade de outras hipóteses, também mediante lei, razão pela qual plenamente possível a 

concessão do benefício assistencial com base em legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, a qual não foi objeto da 

ADIN 1232-1-DF (Recl 4280-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 30.08.2006). 

Nesse sentido: "O exame dos votos proferidos no julgamento revela que o Supremo Tribunal apenas declarou que a 

norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o 

pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, 

o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos 

fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente.(...) De se registrar 

que o entendimento acima expendido tem sido por mim reiterado em casos análogos, sendo exemplo disso: RCL 

4.553/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.496/SP, decisão monocrática, DJ 1º.2.2007; RCL 4.194/SP, 

decisão monocrática, DJ 29.11.2006; RCL 3.964/PB, decisão monocrática, DJ 13.9.2006; RCL 3.805/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 3.821/RO, decisão monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.010/SP, decisão 

monocrática, DJ 18.10.2006; RCL 4.037/SP, decisão monocrática, DJ 18.10.2006. No mesmo sentido: Rcl 4.363-Agr, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Plenário, DJ 20.9.2007; Rcl 3.891, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, decisão 

monocrática, DJ 18.9.2007; Rcl 4.139, Rel. Min. Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.06.2006; Rcl 4.133, Rel. 

Min.Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 30.6.2006; Rcl 4.280, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, 

DJ 30.06.2006; Rcl 4.272, Rel. Min. Celso de Mello, decisão monocrática, DJ 24.5.2006; Rcl 4.257, Rel. Min. Celso de 

Mello, decisão monocrática, DJ 27.4.2006; Rcl 4.270, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 25.4.2006; Rcl 

4.156, Rel. Min. Eros Grau, decisão monocrática, DJ 20.3.2006." (Reclamação nº 5.750-0, Relatora Min. Carmen 

Lúcia, d. 12.02.2008, DJ 19.02.2008). 

No mesmo sentido: RCL 4.735-MC, Rel. Min. Celso de Mello, d. 16.05.2007, DJ 23.05.2007; AI 633.855, Rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, d. 11.04.2007, DJ 23.04.2007; AI 647.027, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 

15.03.2007; AI 636.920, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, d. 05.02.2007, DJ 15.03.2007; RCL 4.374, Rel. Min. Gilmar 

Mendes, d. 01.02.2007, DJ 06.02.2007; RCL 3.805, Rel. Min. Carmem Lúcia, d. 09.10.2006, DJ 18.10.2006; RCL 

4.139, Rel. Min. Carlos Britto, d. 22.06.2006, DJ 30.06.2006; RCL 4.164, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 19.05.2006, DJ 

29.05.2006; RCL 4.016, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 29.04.2006, DJ 10.05.2006; RCL 4.137, Rel. Min. Eros Grau, d. 

13.03.2006, DJ 20.03.2006; RE 480.265, Rel. Min. Carlos Britto, d. 24.02.2006, DJ 16.03.2006; RE 461.146, Rel. Min. 

Carlos Britto, d. 13.12.2005, DJ 03.02.2006; RCL 2.617, Rel. Min. Cezar Peluso, d. 17.06.2004, DJ 25.06.2004. 
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Também a C. Corte Superior de Justiça, interpretando o referido dispositivo legal, firmou entendimento no sentido de 

que o requisito da comprovação da renda familiar per capita não superior a ¼ do salário mínimo - artigo 20, parágrafo 

3º, da Lei nº 8.742/93 - não exclui que a condição de miserabilidade, necessária à concessão do benefício assistencial, 

resulte de outros meios de prova (tais como laudo sócio-econômico, provas testemunhais e comprovantes de despesas), 

de acordo com cada caso concreto, consoante os precedentes jurisprudenciais: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 203, V, 

DA CF/88, § 3º, DA LEI 8.742/93. INCIDÊNCIA DOS VERBETES SUMULARES 7 E 83/STJ. PRECEDENTES. 
1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, consolidou entendimento de que a 

comprovação do requisito da renda familiar per capita não-superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não exclui 

outros fatores que tenham o condão de aferir a condição de miserabilidade da parte autora e de sua família, necessária 

à concessão do benefício assistencial. 

2. A reapreciação do contexto fático-probatório em que se baseou o Tribunal de origem para deferir o benefício 

pleiteado, pela via do recurso especial, esbarra no óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Agravo Regimental improvido." 

(STJ, AgRg no RESP 529.928, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 06.12.2005, DJ 03.04.2006). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO RECEBIDO POR PARENTE DO AUTOR. CÔMPUTO DO VALOR PARA 

VERIFICAÇÃO DE MISERABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 34 DA LEI Nº 10.741/2003. 

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA AO BPC. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. POSSIBILIDADE DE 

AFERIÇÃO DA MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO. 
1. O benefício de prestação continuada é uma garantia constitucional, de caráter assistencial, previsto no art. 203, 

inciso V, da Constituição Federal, e regulamentado pelo art. 20 da Lei nº 8.742/93, que consiste no pagamento de um 

salário mínimo mensal aos portadores de deficiência ou idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida pelo núcleo familiar. 

2. O art. 34 da Lei nº 10.741/2003 veda o cômputo do valor do benefício de prestação continuada percebido por 

qualquer membro da família no cálculo da renda per capita mensal. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal consolidou o entendimento de que o critério de aferição da renda mensal 

previsto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 deve ser tido como um limite mínimo, um quantum considerado 

insatisfatório à subsistência da pessoa portadora de deficiência ou idosa, não impedindo, contudo, que o julgador faça 

uso de outros elementos probatórios, desde que aptos a comprovar a condição de miserabilidade da parte e de sua 

família. 

4. Recurso especial a que se dá provimento." 

(STJ, RESP 841.060, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª T., j. 12.06.2007, DJ 25.06.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA PER CAPITA INFERIOR A ¼ DE SALÁRIO 

MÍNIMO. REQUISITOS PREENCHIDOS. SÚMULA Nº 7/STJ. 

1. A verificação do preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício assistencial é incompatível com o 

recurso especial, por depender de reexame de prova (Súmula nº 7/STJ). 

2. Esta Corte, ao interpretar o art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, firmou entendimento de que o critério previsto no 

mencionado dispositivo não é o único. Ao contrário, pode o juiz da causa verificar o preenchimento das condições de 

beneficiário por outros meios de prova. 

3. Recurso a que se nega seguimento." 

(STJ, RESP 999.917, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2008, DJ 22.02.2008). 

 

No mesmo sentido: RESP 987.258, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 01.02.2008, DJ 19.02.2008; RESP 955.611, Rel. 

Min. Gilson Dipp, d. 04.06.2007, DJ 14.06.2007; RESP 895.815, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, d. 

31.05.2007, DJ 06.06.2007; RESP 817.022, Rel. Min. Nilson Naves, d. 23.05.2007, DJ 30.05.2007; RESP. 914.841, 

Rel. Min. Nilson Naves, d. 11.05.2007, DJ. 17.05.2007; RESP 923.524, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 23.04.2007, 

DJ 02.05.2007; AgRg no RESP 478.379, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.03.2006, DJ 03.04.2006; AgRg 

no AI 507.707, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 09.12.2003, DJ 02.02.2004; AgRg no AI 476.925, Rel. Min. 

Paulo Medina, 6ª T., j. 01.04.2003, DJ 05.05.2003; AgRg no AI 455.435, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. j. 

07.11.2002, DJ 02.12.2002; AgRg no AI 418.124, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T. j. 17.06.2002, DJ 05.08.2002; 

RESP 314.264, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 15.05.2001, DJ 18.06.2001; Edcl no RESP 222.764, Rel. Min. Gilson 

Dipp, 5ª T., j. 06.04.2001, DJ 04.06.2001; AgRg no AG 311.369, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 

07.12.2000, DJ 05.03.2001; RESP 223.603, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.12.1999, DJ 21.02.2000. 

De se registrar, ainda, quanto à legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, aplica-se à espécie o teor da Súmula nº 06 da 

Turma Regional dos Juizados Especiais Federais da 4ª Região: "O critério de verificação objetiva da miserabilidade 

correspondente a ¼ do salário mínimo, previsto no art. 20, § 3º, da Lei 8742/93, restou modificado para ½ salário 

mínimo, a teor do disposto no art. 5º, I, da Lei 9533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro 

aos Municípios que instituíssem programas de garantia da renda mínima associados a ações sócio-econômicas, e art. 

2º, § 2º, da Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA". 
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Em consonância com o disposto no § 2º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, na redação dada pela Lei nº 9.720/98, para a 

divisão da renda familiar é considerado o número de pessoas que vivam sob o mesmo teto, assim compreendido: o (a) 

cônjuge, o (a) companheiro (a), os pais, os filhos e irmãos não emancipados de qualquer condição, menores de 21 anos 

ou inválidos. Em conseqüência, os rendimentos auferidos por familiar não elencado no art. 16 da Lei nº 8.213/91 não 

podem obstar o deferimento do benefício assistencial. 

Outrossim, na aferição da hipossuficiência tem cabimento o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), excluindo do cálculo da renda mensal familiar, para fins de concessão de benefício assistencial, o 

rendimento oriundo de qualquer benefício previdenciário no valor de um salário mínimo percebido por outro membro 

da família do necessitado, nos termos dos precedentes desta Corte: EI na AC nº 98.03.020404-1, Terceira Seção, Rel. 

Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 12.09.2007, DJ 11.10.2007; AC 2007.03.99.001004-5, Nona Turma, Rel. 

Desembargador Federal Santos Neves, j. 23.07.2007, DJ 16.08.2007. 

Quanto à inovação trazida pelo parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003, no tocante à condição de 

miserabilidade da família do necessitado da assistência social, já decidiu o Excelso Tribunal inocorrer violação ao 

inciso V do artigo 203 da Constituição da República ou à decisão proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos 

casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto do Idoso (artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 

10.741/2003), em acórdão assim ementado: 

 

"EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que 

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do Idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação 

do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que 

na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20, § 3º), 

mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." 

(STF, AgRg no AI 590.169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 45 anos de idade na data do ajuizamento da ação (doc. fls. 15), 

requereu benefício assistencial por ser deficiente. 

Do laudo médico elaborado pelo perito judicial de fls. 125/128, verifica-se que a parte autora é portadora de retardo 

mental moderado com surtos psicóticos de feitio esquizofreniforme em remissão (F71 pelo CID - 10), apresentando 

incapacidade parcial para o trabalho e para a vida independente. Nesse aspecto, consoante asseverado na r. sentença, 

"tal incapacidade, aliada às condições pessoais da parte autora, como idade avançada, baixo grau de instrução e que 

apenas trabalhou em serviços gerais de lavoura, entende o Juízo que, no caso, a autora não tem condições de trabalho, 

sendo incapaz de realizar atividade que lhe permita auferir renda para sobreviver. De fato, é mesmo de se convir que 

existe um quadro de incapacidade total." 

No tocante à hipossuficiência econômica, o estudo social de fls. 76 dá a conhecer que a parte autora não tem meios de 

prover a própria subsistência e nem tê-la provida por sua família, dependendo do benefício assistencial para suprir suas 

necessidades básicas, consoante bem assinalou o Ministério Público Federal em seu parecer de fls. 177/181: "Quanto ao 

requisito da miserabilidade, este também restou comprovado pelo estudo social realizado (fls. 76), já que há 

comprovação de que a renda familiar per capita não é superior a ½ salário mínimo. (...) No caso dos autos, o núcleo 

familiar da Autora é composto por duas pessoas que sobrevivem apenas com a renda um salário mínimo constituída 

pela aposentadoria recebida pela mãe da Autora e por ajuda eventual de seu irmão." Consta do estudo social que autora 

e mãe (de 75 anos, acamada) residem em um único cômodo, nos fundos da casa de seu irmão, sendo que a 

aposentadoria da mãe é suficiente apenas para as despesas com medicamentos e as fraldas. O irmão fornece ajuda com 

alimentação. 

Assim, preenche a parte autora todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício, pelo que deve ser mantida a 

r. sentença. 

O termo inicial do benefício deve ser considerado a data do requerimento administrativo (03.07.2003 - fls. 23), 

conforme jurisprudência desta Corte (v.g. TRF/3ª Região, AC 2005.61.22.000844-8, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 

10ª T., DJ 01.10.2008). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação do INSS e dou provimento ao recurso da parte autora, mantendo no mais a r. sentença. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada CLAUDETE APARECIDA DE GODOY, para 

que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício assistencial, com data de início - DIB 

03.07.2003 (data do requerimento administrativo - fls. 23), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA 

ADVOGADO : LUIS PAULO VIEIRA 

No. ORIG. : 07.00.00133-2 1 Vr CAPAO BONITO/SP 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária para condenar o INSS 

a conceder à autora o beneficio de pensão por morte, decorrente do falecimento de Antonio Moreira Sobrinho, ocorrido 

em 13.04.2007, a contar do ajuizamento da ação. Condenou, ainda, o réu ao pagamento das prestações em atraso, 

acrescidas de juros de mora de 12% ao ano. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas 

vencidas até a sentença. Não houve condenação em custas processuais. 

 

Objetiva o Instituto apelante a reforma de tal sentença, alegando, que o falecido não ostentava a qualidade de segurado 

no momento de seu óbito; que os documentos juntados aos autos não se prestam como prova do labor rural por todo 

período declinado; que a prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação do exercício de 

atividade rural, a teor da Súmula n. 149 do E. STJ. Subsidiariamente, requer que o termo inicial do benefício seja fixado 

a partir da citação; juros de mora a contar da citação; honorários advocatícios nos termos da Súmula 111 do STJ e 

correção monetária atualizada pelos critérios das Leis 8.542/92 e 8.880/94 e Súmulas 148 STJ e 8 TRF. 

 

Sem contra-razões de apelação (fl. 51). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Objetiva a autora a concessão do benefício previdenciário de Pensão por Morte, na qualidade de esposa de Antonio 

Moreira Sobrinho, falecido em 13.04.2007, conforme certidão de óbito de fl. 10. 

 

A condição de dependente da autora em relação ao de cujus restou evidenciada por meio das certidões de casamento e 

de óbito (fl. 09/10), tornando-se desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de dependência econômica, já que 

esta é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91, por se tratar de dependentes arrolados no inciso I 

do mesmo dispositivo. 

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 

 

Quanto à condição de rurícola do falecido, a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no 

sentido de que é insuficiente somente a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma 

da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
 

Todavia, no caso em tela, há razoável início de prova material indicando que o falecido efetivamente trabalhava na 

condição de rurícola, consoante se depreende da certidão de óbito (fl. 10) e do assento de nascimento de filho (fl. 11), 

uma vez que em tais documentos consta anotada a profissão de lavrador, bem como da carteira do Sindicato dos 

Trabalhadores Rurais de Guapiara (fl. 12). 

 

Nesse sentido a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. GUIA DE 

RECOLHIMENTO DO MINISTÉRIO DO TRABALHO. QUALIFICAÇÃO DE AGRICULTORA. FÉ PÚBLICA. 

COMPROVAMENTE DE PAGAMENTO DE ITR EM NOME DO EMPREGADOR DA AUTORA. 

DECLARAÇÕES DO EMPREGADOR E DO SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL CONFIGURADO. 
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1 - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como a certidão de casamento e assentos de óbito, ou mesmo declarações de 

sindicatos de trabalhadores rurais ou de ex-patrões, corroboradas por provas testemunhais. 

2 ............................................................................................................. 

3.............................................................................................................. 

4. Recurso Especial não conhecido. 

(STJ; Resp 550088/CE - 2003/0100078-0; 5ª Turma; Relator Ministra Laurita Vaz; v.u. j. 28.10.2003; DJ 

24.11.2003; DJU 04/08/2003, pág. 381) 
 

De outra parte, as testemunhas ouvidas em Juízo (fl. 36/37) foram unânimes em afirmar que o falecido sempre 

trabalhou na lavoura, como bóia-fria, inclusive para as duas testemunhas. 

 

Dessa forma, não há como afastar a qualidade de rurícola do falecido e de segurado obrigatório da Previdência Social, 

na condição de empregado, nos termos do disposto no artigo 11, inciso I, a, da Lei nº 8.213/91. 

 

Insta consignar que a responsabilidade pelo recolhimento das contribuições previdenciárias relativa à atividade rural 

exercida pelo falecido, na condição de empregado, cabia aos seus empregadores, não podendo recair tal ônus sobre seus 

dependentes. 

 

Resta, pois, evidenciado o direito da autora à percepção do benefício de Pensão por Morte em razão do óbito de 

Antonio Moreira Sobrinho. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data da citação (28.03.2008; fl. 25v), ante a ausência de 

requerimento administrativo. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de correção monetária e de juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios incidem a partir da citação e devem ser calculados de forma decrescente até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI- AgR 492.779-DF, Relator 

Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Será observada a taxa de 6% ao ano até 10.01.2003 e, a partir de 11.01.2003, 

será considerada a taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação, e de acordo com o entendimento desta 

Décima Turma, mantendo-se o percentual em 10%. 

 

Destaco, por fim, que se aplica no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nestes 

termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior. 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do INSS, para fixar o termo inicial do benefício a partir da data da citação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora MARIA APARECIDA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de 

PENSÃO POR MORTE implantado de imediato, com data de início - DIB em 28.03.2008, e renda mensal inicial no 

valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2009. 
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SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00053 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.61.05.008822-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PIAZZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GENESIO COSTA BEZERRA 

ADVOGADO : SILVIA HELENA CUNHA PISTELLI FARIAS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

Vistos. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido em ação 

previdenciária para condenar o réu a conceder ao autor o benefício de auxílio-doença a partir de sua cessação indevida 

(17.04.2008), bem como ao pagamento de indenização por dano moral correspondente a quatro parcelas do benefício. 

As parcelas atrasadas deverão ser corrigidas monetariamente, nos termos do Provimento nº 64/2005 da ECGJF, 

acrescidas de juros de mora, contados da citação, à base de 1% ao mês, devendo ser descontados os valores pagos em 

razão da antecipação de tutela. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% 

sobre o valor da condenação, apurada até a data da sentença e honorários periciais fixados em R$ 234,80 (duzentos e 

trinta e quatro reais e oitenta centavos). Sem condenação em custas processuais. 

 

À fl. 90/93, foi concedida a antecipação de tutela, determinando-se a reativação do benefício de auxílio-doença pelo réu. 

 

À fl. 108/109, foi comunicada a implantação do benefício pelo réu. 

 

O réu apela argumentando não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício em comento, 

pugnando, ainda, pelo descabimento de sua condenação ao pagamento por dano moral, argumentando que a concessão 

do benefício é ato administrativo vinculado, sendo que a suspensão do benefício ocorreu regularmente, tendo em vista a 

alta médica da parte autora. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

O autor, nascido em 20.05.1948, pleiteia o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e sua conversão em 

aposentadoria por invalidez, com condenação ao pagamento de indenização por dano moral. 

 

O art. 42, da Lei nº 8.213/91 dispõe: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

 

O laudo médico pericial, elaborado por médico ortopedista, em 31.10.2008 (fl. 199/200), revela que o autor é portador 

de artrose no joelho e coluna lombar, estando incapacitado de forma parcial e permanente para o trabalho (resposta ao 

item 02 - fl. 199), desde o ano de 2004, ou seja, podendo executar atividades que não requeiram força física. 

 

O laudo médico pericial, acostado à fl. 227/228, por seu turno, aponta que o autor, do ponto de vista cardiovascular, não 

apresenta indícios de incapacidade para suas atividades laborais habituais, portando, apenas, lombalgia crônica, sem 

sinais clínicos e radiográficos de pinçamentos de nervos ou de compressão, não estando incapacitado para o trabalho. 

 

Os documentos acostados à fl. 63/71 corroboram a conclusão do perito ortopedista, valendo observar, ainda, que o 

laudo radiológico juntado à fl. 70 conclui que o autor é portador de espondiloartrose severa. 
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Destaco que o autor esteve em gozo do benefício de auxílio-doença até 31.01.2008 (fl. 50), razão pela qual não se 

justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de 

segurado até referida data, vez que a própria autarquia, ao conceder referida benesse, entendeu preenchidos os requisitos 

necessários para tal fim, tendo sido ajuizada a presente ação em 29.08.2008, dentro, portanto, do prazo estatuído no art. 

15, inc. II, da Lei nº 8.213/91. 

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente para o 

labor, ou seja, estando impedido de realizar atividades que exijam esforço físico, em cotejo com a atividade por ele 

exercida (trabalhador braçal - fl. 27/41), e sua idade (61 anos), não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de 

seu retorno ao trabalho, bem como a impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da 

Lei 8.213/91. 

 

O termo inicial do benefício de auxílio-doença deve ser mantido na forma da sentença, ou seja, a contar da cessação 

indevida do benefício (31.05.2008 - fl. 51), convertendo-o em aposentadoria por invalidez, a partir da data do laudo 

médico pericial (31.10.2008 - fl. 199/200), quando constatada a incapacidade laboral do autor, de forma permanente, 

devendo ser descontadas as parcelas pagas a título de antecipação de tutela. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios devem ser calculados, de forma globalizada para as parcelas anteriores à citação e de forma 

decrescente para as prestações vencidas após tal ato processual, à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código 

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório 

ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com entendimento firmado por esta 10ª Turma, 

mantido o percentual de 10% (dez por cento). 

 

No tocante aos honorários de perito arbitrados, razoável sua fixação em R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e 

oitenta centavos), nos termos do art. 10 da Lei nº 9.289/96. 

 

No que tange à indenização por dano moral, embora a Constituição da República, em seu artigo 5º, inciso X, tenha 

estabelecido regra ampla sobre a indenização devida em razão de dano extrapatrimonial, alguns requisitos são exigidos 

para a configuração do dever de indenizar, conforme bem exposto pelo MM. Juiz Alexandre Nery de Oliveira, em seu 

artigo Dano moral, dano material e acidente de trabalho, publicado no site Jus Navigandi (www.jusnavigandi.com.br - 

n. 28, edição de 02/1999), no trecho abaixo transcrito: 

 

"A obrigação de reparação do dano moral perpetrado decorre da configuração de ato ou omissão injusta ou 

desmedida do agressor contra o agredido, no concernente à intimidade, à vida privada, à honra e à imagem, de modo 

a configurar como prejudicadas estas, com o dano medido na proporção da repercussão da violação à integridade 

moral do agredido.  

(...)  

Nesta linha de raciocínio, é necessário ao julgador verificar se o dano perpetrou-se efetivamente pela caracterização 

do injusto, e se a repercussão dada ao fato foi de modo a agravar o ato ou omissão do agressor, prejudicando ainda 

mais a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem do agredido." 

 

Assim, no caso em tela, para que a parte autora pudesse cogitar da existência de dano ressarcível, deveria comprovar a 

existência de fato danoso provocado por conduta antijurídica da entidade autárquica, o que efetivamente não ocorreu. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º- A, do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação 

do réu para excluir a indenização por dano moral da condenação e dou parcial provimento ao recurso adesivo da 

parte autora para condenar o réu a converter o benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, a contar da 

data do laudo médico pericial. As verbas acessórias deverão ser fixadas na forma retroexplicitada. 
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Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora Genésio Costa Bezerra, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de 

aposentadoria por invalidez implantado de imediato, em substituição ao auxílio-doença implantado, com data de início - 

DIB em 31.10.2008, e renda mensal inicial - RMI no valor a ser calculado pelo INSS, tendo em vista o "caput" do 

artigo 461 do CPC, devendo ser descontadas as parcelas pagas a título de antecipação de tutela, quando da liquidação da 

sentença. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00054 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.61.14.003000-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSEFA MARIA RODRIGUES 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

Vistos. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária para condenar o réu 

a conceder à autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data do requerimento administrativo efetuado 

em dezembro de 2006. As parcelas atrasadas deverão ser corrigidas monetariamente pelo Manual de Cálculos do 

Conselho da Justiça Federal e juros moratórios de 1% ao mês. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais). Sem condenação em custas processuais. 

 

À fl. 181, foi comunicada a implantação do benefício de aposentadoria por invalidez pelo réu. 

 

O réu apela argumentando não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício em comento. 

Subsidiariamente, requer que o termo inicial do benefício seja considerado a partir da data do laudo médico pericial, 

pleiteando, ainda, a exclusão da multa diária fixada. 

 

Contra-arrazoado o feito pela parte autora à fl. 185/188. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

A autora, nascida em 28.05.1947, pleiteia a concessão do benefício de auxílio-doença, ou aposentadoria por invalidez, 

esta última prevista no art. 42, da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

 

A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

 

O laudo médico pericial, elaborado em 26.03.2009 (fl. 135/141), revela que a autora é portadora de artrose de coluna, 

estando incapacitada de forma total e permanente para a sua atividade habitual (resposta ao quesito nº 09 do réu), desde 

20.03.2006. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/11/2009 2167/2339 

A autora esteve filiada à Previdência Social por período superior ao necessário para o cumprimento da carência para a 

concessão do benefício em comento, mantida sua condição de segurada quando do ajuizamento da ação em 27.05.2008, 

consoante demonstram os documentos acostados à fl. 10/46. 

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela autora, revelando sua incapacidade total e permanente para o 

labor, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, bem como a impossibilidade de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o 

benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

 

O termo inicial do benefício deve ser considerado a partir da data da citação (15.07.2008 - fl. 80vº), quando o réu tomou 

ciência da pretensão da autora, tendo em vista que o requerimento administrativo refere-se a pedido de auxílio-doença 

(fl. 68). 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios incidem a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente, à taxa de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, até a data da conta de liquidação, 

que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

Quanto à verba honorária, o E STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.1991, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.1991, 

p. 14.732), revelando-se, assim, adequada a verba honorária fixada. 

Deve ser excluída a aplicação de multa imposta à entidade autárquica, ante a inexistência de mora, a teor do disposto no 

art. 45, § 6º da Lei n° 8.213/91. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação 

do réu para fixar o termo inicial do benefício na data da citação e excluir a multa diária da condenação. As verbas 

acessórias deverão ser fixadas na forma retroexplicitada. 

 

Expeça-se e-mail ao INSS comunicando-se a alteração da data de início do pagamento do benefício para 15.07.2008. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00055 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.61.19.002236-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOSE ROCHA VIANA 

ADVOGADO : VANILDA GOMES NAKASHIMA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

Decisão 

Reconsidero em parte a decisão de fl. 344/348, em face do exposto na petição de fl. 352/356. 

 

Argumenta a Autarquia que os períodos de 01.12.1970 a 11.05.1972, 01.12.1972 a 01.03.1976 e 08.03.1976 a 

30.06.1979 não podem ser reconhecidos como especiais, uma vez que o autor não logrou demonstrar que durante sua 

jornada de trabalho dirigia caminhão ou ônibus, tampouco que laborava em exposição habitual e permanente a agentes 
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agressivos. Requer, ademais, seja reconhecida a prescrição das parcelas correspondentes ao qüinqüênio que precedeu à 

data da citação. 

 

Quanto aos intervalos de 01.12.1970 a 11.05.1972 e 08.03.1976 a 30.06.1979, não assiste razão ao INSS, visto que os 

formulários de atividade especial DSS-8030 acostados à fl. 37/38, emitidos, respectivamente, pelos empregadores 

Jefferson de Oliveira Lima e Eagle Distribuidora de Bebidas Ltda., informam que o demandante, nos mencionados 

lapsos temporais, desempenhou a função de motorista de caminhão e de ônibus. 

 

Entretanto, o período de 01.12.1972 a 01.03.1976 realmente não poderia ter sido reconhecido como insalubre, visto que 

na CTPS do demandante (fl. 131) não há especificação acerca do tipo de veículo dirigido durante o exercício da função 

de motorista junto ao Moinho Iate, de modo a enquadrar a função desempenhada na legislação de regência do tempo de 

serviço trabalhado em condições especiais. 

 

Excluído o acréscimo decorrente da conversão do período de 01.12.1972 a 01.03.1976, o autor totaliza 28 anos, 07 

meses e 05 dias de tempo de serviço até 15.12.1998 e 29 anos, 01 mês e 22 dias até 21.09.1999, data do requerimento 

administrativo, insuficiente à concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço nos termos do art. 52 da 

Lei 8.213/91 e da Emenda Constitucional nº 20/98. 

 

Considerado o tempo de serviço desempenhado até o ajuizamento da presente ação (25.03.2008, fl. 02), o demandante 

soma 30 anos, 04 meses e 06 dias, porém, embora já tivesse completado a idade de 53 anos prevista no art. 9º da 

Emenda Constitucional nº 20/98, visto que nascido em 23.03.1946, não cumpria o requisito relativo ao "pedágio", 

exigido pelo mesmo dispositivo constitucional, equivalente a 06 meses e 13 dias. 

 

Com efeito, o artigo 9º da E. C. nº 20/98 estabelece o cumprimento de novos requisitos para a obtenção de 

aposentadoria por tempo de serviço ao segurado sujeito ao atual sistema previdenciário, vigente após 16.12.1998, quais 

sejam: caso opte pela aposentadoria proporcional, idade mínima de 53 anos e 30 anos de contribuição, se homem, e 48 

anos de idade e 25 anos de contribuição, se mulher, e, ainda, um período adicional de 40% sobre o tempo faltante 

quando da data da publicação desta Emenda, o que ficou conhecido como " pedágio ". 

 

Outrossim, tendo em vista que o autor manteve vínculo empregatício no curso da presente ação (dados do CNIS, ora 

anexado), pelo princípio de economia processual e solução pro misero, deve ser computado o respectivo tempo de 

serviço, em consonância com o disposto no art. 462 do Código de Processo Civil, que impinge ao julgador considerar 

fato constitutivo, modificativo ou extintivo de direito que possa influir no julgamento da lide. 

 

Considerando tais fatos, verifica-se que o autor implementou o pedágio previsto na E.C. 20/98 em 03.06.2008. 

Preenchidos, portanto, nessa data, todos os requisitos necessários à concessão de aposentadoria proporcional por tempo 

de serviço, devendo ser observado, no cálculo do beneficio, o disposto no art. 29 da Lei 8.213/91, na redação dada pela 

Lei 9.876/99. 

 

O termo inicial da aposentadoria por tempo de serviço deve ser fixado em 03.06.2008, data em que implementados os 

requisitos necessários à concessão da benesse. Sendo assim, não há que se falar em incidência de prescrição qüinqüenal. 

 

Os juros moratórios devem ser calculados a partir do mês seguinte à publicação da presente decisão, à taxa de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, de forma decrescente, 

até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

Diante do exposto, reconsidero em parte a decisão de fl. 344/348, para considerar como comuns as atividades 

desenvolvidas pelo autor no período de 01.12.1972 a 01.03.1976, fixar o termo inicial do seu benefício em 03.06.2008 e 

determinar que os juros sejam calculados na forma acima mencionada. Ante a sucumbência recíproca cada uma das 

partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 

do Código de Processo Civil. 

 

Expeça-se e-mail ao INSS, retificando a data de início da benesse concedida ao autor para 03.06.2008. As prestações 

recebidas administrativamente serão compensadas quando da liquidação da sentença. 

 

Decorrido o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.19.010184-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : FRANCISCA MAIA DA COSTA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : RAPHAEL ARAUJO DA SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido que objetivava a concessão do benefício de 

aposentadoria comum por idade sob o fundamento de ausência de carência. Não houve condenação da autora em verbas 

de sucumbência por ser beneficiária da Justiça Gratuita. Custas "ex lege". 

 

Em seu recurso de apelação pede a parte autora a reforma da r. sentença em razão do preenchimentos dos requisitos 

legais e a concessão do benefício desde o requerimento administrativo. 

 

Contra-razões de apelação à fl. 99/106. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Busca a autora, nascida em 09.03.1945, comprovar o exercício de atividade urbana pelo período exigido no art. 142 da 

Lei n. 8.213/91 que, conjugado com sua idade, 64 anos, confere-lhe o direito à percepção do benefício de aposentadoria 

por idade, nos termos do art. 48 da Lei nº 8.213/91. 

 

No caso em tela, a demandante juntou aos autos cópia de vínculo em CTPS (fl. 14), complementado pelos dados do 

CNIS (fl. 43), totalizando 12 anos, 8 meses e 10 dias, equivalente a 152 contribuições até 13.08.2008 (data do 

requerimento administrativo). 

 

Insta salientar que não deve prevalecer como óbice à concessão da aposentadoria por idade a alegada perda de 

qualidade de segurado, pois para a concessão de tal benefício não é necessário preenchimento simultâneo dos 

respectivos requisitos legais. Confira-se a jurisprudência: 

 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. 

I - Para a concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam 

preenchidos simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido 

a condição de segurado. 

II - Embargos rejeitados. 

(STJ - Terceira Seção, Embargos de Divergência em Recurso Especial 175.265/SP, Rel. Ministro Fernando 

Gonçalves, v.u., j. 23.08.2000, DJ 18.09.200). 

 

Cumpre destacar, ainda, que a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão do benefício de 

aposentadoria por idade, a teor do disposto no art. 3º, §1º, da Lei n. 10.666/2003 c/c com o art. 462 do Código de 

Processo Civil, não mais se aplicando o disposto no artigo 24, parágrafo único da Lei n. 8.213/91. 

 

Sendo assim, tendo a autora completado 60 anos de idade em 09.03.2005 (fl.12), e recolhido 152 contribuições mensais, 

ultrapassou o número mínimo de contribuições a título de carência necessária ao beneficio vindicado para o ano de 

2005, que exige 144 contribuições, na forma do art. 142 da Lei nº 8.213/91, é de se conceder a aposentadoria comum 

por idade nos termos do art. 48, caput, da Lei nº 8.213/91. 

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo, o termo inicial do 

benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento (13.08.2008; fl. 17). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 
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A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente, mês a mês, para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der 

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar 

Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 

406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Fixo a verba honorária em 15% do valor das prestações vencidas até a data do presente julgamento, uma vez que o 

pedido foi julgado improcedente no juízo "a quo", nos termos da Súmula 111 do E. STJ - em sua nova redação, e de 

acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da autora para 

julgar procedente o pedido, condenando o réu a conceder-lhe o beneficio de aposentadoria por idade, nos termos do art. 

48, caput, da Lei nº 8.213/91, com valor fixado na forma do art. 188 "a" e "b" do Decreto 3.048/99, a partir do 

requerimento administrativo. Honorários advocatícios fixados em 15% do valor das prestações vencidas até a data do 

presente julgamento. As verbas acessórias serão calculadas na forma retroexplicitada. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora Francisca Maia da Costa, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o 

benefício de APOSENTADORIA COMUM POR IDADE implantado de imediato, com data de início - DIB em 

13.08.2008, com valor a ser calculado pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00057 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.61.83.003845-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE LOURDES SOARES DA SILVA 

ADVOGADO : EDIVALDO BRAMBILLA DE AGUIAR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 12.05.08, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício da pensão por morte, ocorrida em 09.02.07. 

 

O pedido de tutela antecipada foi indeferido, às fls. 58/59. 

 

A sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, a 

conceder o benefício de pensão por morte a partir da data do requerimento administrativo (14.03.07). Correção 

monetária nos termos da Resolução 242/2005 do CJF e juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. Honorários 

advocatícios, fixados em 15% das prestações vencidas até a data da sentença. Concedida a tutela antecipada para 

implantação imediata do beneficio. Reexame necessário na forma da lei. 
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Em apelação, o INSS pugnou pela reforma integral da sentença. Pleiteou a revogação da tutela antecipada. Sustentou a 

não comprovação da dependência econômica da parte autora em relação ao "de cujus". Requereu, alternativamente, a 

fixação dos juros de mora no montante de 6% ao ano e a redução da verba honorária em 5% do valor da condenação. 

 

Com a interposição de contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

Autos conclusos desde 04.08.09. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

O feito comporta julgamento com fulcro no Art. 557 do CPC, porquanto, em relação à questão que ora se discute, 

eminentemente de direito, a jurisprudência é dominante. 

 

O recurso do INSS e a remessa oficial não merecem prosperar. 

 

Inicialmente, não merece guarida o pedido de revogação do capítulo da sentença que ordena a imediata implantação do 

benefício, porquanto subsistem os fundamentos que a justificaram. Portanto, confirmo a antecipação da tutela. 

 

A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e independe de 

carência (Lei 8.213/91, Art. 74 e Art. 26). 

 

Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do 

óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da qualidade 

de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (Lei 8.213/91, Art. 15 e Art. 102, com a 

redação dada pela Lei 9.528/97; Lei 10.666/03). 

 

O óbito ocorreu em 09.02.07 (fl. 16). 

 

A qualidade de segurado de IVO LUCIANO FERREIRA evidencia-se pela aposentadoria especial (NB 0879994630) de 

que gozava, o ora falecido (fl. 24). 

 

A controvérsia restringe-se à existência ou não da união estável entre o "de cujus" e a parte autora, e, 

conseqüentemente, a comprovação de sua dependência econômica. 

 

A dependência econômica da companheira é presumida, consoante se infere do disposto no Art. 16, § 4.º da Lei 

8.213/91 e, na espécie, está comprovada pela seguinte documentação, dentre outras: 

 

1- correspondências em nome da parte autora (fls. 45 e 76), na qual consta o mesmo endereço do falecido (fls. 44 e 49) 

e 

2- cópias do RG, CPF e Certidão de nascimentos dos filhos em comum da parte autora e do falecido, SANDRA 

SOARES FERREIRA e SANDRO SOARES FERREIRA (fls.27/30).  

 

A par disso, a testemunha NOEMIA FERREIRA DE ALMEIDA asseverou que: 

 

"(...) que a autora comentou com a depoente que não era casada legalmente com seu companheiro; que o casal teve 

dois filhos, chamados Sandro e Sandra; que desde que conheceu a autora frequenta a sua casa; que nas visitas na casa 

autora ela sempre via o companheiro dela no local; que enquanto era vivo seu companheiro a autora morou na rua 

Saturnino Pereira; que quando conheceu a autora seu companheiro trabalhava na Ford; que atualmente a autora não 

trabalha (...)." - fl. 131. 

 

Ao seu turno, a testemunha FIRMINO DE SOUZA afirmou: 

"(...) que conheceu a autora há 10 anos; que quando conheceu a autora ela era casada com o Sr. Ivo e tinha 2 filhos 

chamados Sandra e Sandro; que quando conheceu a autora, ela trabalhava como ambulante, vendendo roupas; que 

quando conheceu o Sr. Ivo ele já era aposentado (...)." - fl. 133. 

Verifica-se, que os depoimentos das testemunhas inquiridas, de forma unânime, confirmaram que a parte autora 

mantinha união estável com IVO LUCIANO FERREIRA. 

 

Diante disso, a parte autora faz jus à concessão do benefício de pensão por morte. 

 

Noutro vértice, não merece guarida a alegação do INSS quanto a fixação dos juros de mora no montante de 0,5% ao 

mês. 
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Com efeito, os juros de mora incidem desde a citação inicial, em 1% (um por cento) ao mês, nos termos do Art. 406, do 

CC (Lei nº 10.406/2002), uma vez que o INSS foi citado sob a égide desse diploma. 

 

Nesse sentido é o entendimento da Terceira Seção desta Egrégia Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. REVISÃO DE BENEFICIO PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇAO A 

LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. CARÊNCIA DA AÇÃO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. CONTESTAÇÃO. PRAZO. 

ART. 188 DO CPC. IRSM FEVEREIRO/94 SOBRE SALÁRIOS-DE -CONTRIBUIÇÃO. VERBAS ACESSÓRIAS. ÔNUS 

DA SUCUMBÊNCIA. 

I - A preliminar de carência da ação confunde-se com o mérito e com ele será analisada. 

II - É pacífico o entendimento de que nas ações rescisórias aplicar-se-á o disposto no artigo 188 do CPC. Precedentes 

do STJ e STF. 

III - Os salários-de -contribuição utilizados no cálculo da renda mensal inicial devem ser corrigidos com a inclusão da 

variação do IRSM (39,67%) apurado no mês de fevereiro de 1994, nos termos do artigo 9º da Lei nº 8.542/92, critério 

que perdurou até fevereiro de 1994, consoante disposto no § 1º do artigo 21 da Lei nº 8.880/94. 

IV - A correção monetária incide sobre as diferenças em atraso, desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se que a partir de 27.12.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (27.12.2006) em diante, o INPC 

em vez do IGP-DI, nos termos do artigo 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c. o artigo 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

V - Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas 

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as diferenças posteriores até a data da conta de liquidação, 

que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. 

Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 
VI - As diferenças são devidas desde a data da concessão do benefício, observada a prescrição qüinqüenal contada do 

ajuizamento da ação subjacente, até novembro de 2007, competência anterior à da revisão administrativa. 

VII - Honorários advocatícios arbitrados em R$ 400,00 (quatrocentos reais). 

VIII - A Autarquia Previdenciária está isenta do pagamento das custas processuais. 

IX - Em se tratando de benefício previdenciário, cujas prestações são de trato sucessivo, a prescrição não atinge o 

fundo de direito, mas sim as diferenças devidas no período anterior ao qüinqüênio contado do ajuizamento da ação 

subjacente.  

X - Ação rescisória que se julga procedente." (grifo nosso). 

(TRF3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, AR 2007.03.00.097775-9, relator DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO 

NASCIMENTO, Data do julgamento 25/06/2009, DJF3 CJ2 04/08/2009, p.116).  

 

Neste diapasão, os seguintes julgados da Quinta Turma do Colendo STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO, PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ALÍNEA "C". DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA NOS TERMOS DO ART. 255/RISTJ. PRECEDENTES. ALÍNEA "A". 

AUXÍLIO-ACIDENTE. PARCELAS ATRASADAS. ATUALIZAÇÃO. TAXA SELIC. NATUREZA REMUNERATÓRIA. 

DÉBITOS TRIBUTÁRIOS. INCIDÊNCIA. POSSIBILIDADE. BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS. APLICAÇÃO. 

INADMISSIBILIDADE. CARÁTER ALIMENTAR. FIM SOCIAL. ACUMULAÇÃO. JUROS MORATÓRIOS. 

IMPOSSIBILIDADE. BIS IN IDEM. 1% (UM POR CENTO) AO MÊS. ARTIGOS 406 DO CÓDIGO CIVIL E 161, § 1º 

DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 

I - A admissão do Especial com base na alínea "c" impõe a juntada de cópia autenticada do inteiro teor do acórdão 

paradigma ou a citação do repositório oficial ou credenciado em que foi publicado, conforme disposto no art. 255 e 

parágrafos do RISTJ. 

II - Quanto à alínea "a", de início, cumpre esclarecer que a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de 

Custódia - SELIC - é taxa de juros estipulada pelo Banco Central do Brasil e utilizada pelo Governo Federal como 

instrumento de política monetária e para financiamento no mercado de capitais. É calculada de acordo com uma 

média ponderada e ajustada das operações de financiamento por um dia, lastreadas em títulos públicos federais, na 

forma de operações compromissadas e realizadas por instituições financeiras habilitadas para esse fim. 

III - Ademais, no cálculo da taxa SELIC são levados em consideração os juros praticados no ambiente especulativo, 

refletindo as condições instantâneas de liquidez no mercado monetário (oferta versus demanda de recursos), 

decompondo-se em duas parcelas: taxa de juros reais e taxa de inflação no período considerado, sofrendo grande 

influência desta última. 

IV - Integra a SELIC, ainda, a correção monetária, não podendo ser acumulada, a partir de sua incidência, com 

qualquer outro índice de atualização. 

V - A taxa SELIC, portanto, não possui natureza moratória, e sim remuneratória, vez que pretende remunerar o 

investidor da maneira mais rentável possível, visando ao lucro, portanto, o que transmuda o intento pretendido com os 

juros moratórios, qual seja, punir o devedor pela demora no cumprimento da obrigação. 
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VI - Em conclusão, a taxa SELIC é composta de juros e correção monetária, não podendo ser acumulada com juros 

moratórios. Sua incidência, assim, configura evidente bis in idem, porquanto faz as vezes de juros moratórios, 

compensatórios e remuneratórios, a par de neutralizar os efeitos da inflação, constituindo-se em correção monetária 

por vias oblíquas. Daí porque impossível sua acumulação com os juros moratórios. Precedentes. 

VII - A adoção da SELIC conduz ao desequilíbrio social e à insegurança jurídica, porquanto é alterada 

unilateralmente pela Administração Federal conforme os "ânimos" do mercado financeiro e indicadores de inflação. 

VIII - Nesse contexto, por refletir atualização monetária e remuneração, a taxa SELIC não se perfaz em instrumento 

adequado para corrigir débitos decorrentes de benefícios previdenciários em atraso, que possuem natureza alimentar e 

visam atender fins sociais. Precedentes. 

IX - A aplicação da taxa SELIC é legítima apenas sobre os créditos do contribuinte, em sede de compensação ou 

restituição de tributos, bem como, por razões de isonomia, sobre os débitos devidos à Fazenda Nacional. Precedentes. 

X - A Eg. Quinta Turma desta Corte já decidiu no sentido de ser devida a taxa SELIC somente para débitos de natureza 

tributária. 

XI - Este Tribunal é uníssono ao disciplinar que os juros moratórios nos benefícios previdenciários em atraso são 

devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, em face de sua natureza alimentar. Aplicação do art. 406 do 

Código Civil c/c 161, § 1º do Código Tributário Nacional. 
XII - Recurso conhecido e provido." (grifo nosso). 

(STJ, QUINTA TURMA, RESP 200600416876, relator GILSON DIPP, Data da Decisão 06/06/2006, DJ 01/08/2006, 

p.539). 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-ACIDENTE. ATUALIZAÇÃO DE DÉBITO PREVIDENCIÁRIO. 

TAXA SELIC. IMPOSSIBILIDADE. CRITÉRIOS DEFINIDOS NA LEI 8.213/91 E EM SUAS ALTERAÇÕES 

POSTERIORES. APLICAÇÃO DE JUROS MORATÓRIOS NO PERCENTUAL DE 1% (UM POR CENTO). 

1. Na Taxa Selic estão embutidos simultaneamente juros moratórios, juros remuneratórios e correção monetária, 

tornando-se inadequada para aplicar os efeitos da mora. Em assim ocorrendo, estar-se-ia penalizando o ente público 

em duplicidade, ocorrendo bis in idem. 

2. Ademais, sendo uma taxa de variação mensal, torna-se inviável o seu cálculo para efeito de condenação, a qual, 

mormente, abrange vários anos de parcelas a serem corrigidas monetariamente. 

3. A atualização dos débitos previdenciários, seguindo a pacífica jurisprudência desta Corte, deverá ser nos termos do 

art. 41 da Lei 8.213/91 e suas posteriores alterações. 

4. Os juros moratórios, devido seu caráter alimentar, incidem no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida. 

5. Recurso especial conhecido e provido para afastar a aplicação da Taxa Selic na atualização dos débitos 

previdenciários." (grifo nosso). 

(STJ, QUINTA TURMA, RESP 200600381504, relator ARNALDO ESTEVES LIMA, Data da Decisão 06/06/2006, DJ 

26/06/2006, p. 197). 

Outrossim, o percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º, do Art. 

20 do CPC, e a base de cálculo está conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

 

Ante o exposto, com base no Art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação e à remessa oficial, dado que 

manifestamente improcedente. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

pensionista MARIA DE LOURDES SOARES DA SILVA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de pensão por morte, com data de início - DIB em 14.03.07, e com renda mensal inicial - RMI 

a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do Art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC.  

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (Lei 8.742/93, Art. 20, § 4º). 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028247-0/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 
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AGRAVANTE : ANA MARIA FRANCO SIQUEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ELCIMAR SERAFIM DE SOUZA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : WISLEY RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANASTACIO MS 

No. ORIG. : 08.05.00088-6 1 Vr ANASTACIO/MS 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Aposentadoria por idade rural. Sentença de procedência. Execução. Multa do art. 

475 - J, do CPC. Inaplicabilidade. Destaque de honorários advocatícios. Possibilidade. Agravo de instrumento, 

parcialmente, provido. 

 

Ana Maria Franco Siqueira aforou ação, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a 

concessão de aposentadoria por idade rural. 

Processado o feito, sobreveio sentença de procedência (fs. 80/85). 

Em execução do julgado, a autora apresentou seus cálculos, inserindo neles a multa prevista no art. 475-J, do CPC, visto 

que a autarquia previdenciária não cumpriu a decisão, em até 15 (quinze) dias, contados do trânsito em julgado do 

provimento (fs. 10/13). 

O ente securitário, ressalvando não haver recebido a memória de cálculo feita pela pleiteante, opôs embargos à 

execução (fs. 45/50), julgados improcedentes (fs. 31/33). 

Ato contínuo, o INSS requereu ao Magistrado singular a exclusão da multa aplicada, porquanto a execução contra a 

Fazenda Pública possui procedimento próprio, previsto no art. 730, do CPC (fs. 28/29). 

Diante disso, a vindicante solicitou o indeferimento do pleito da autarquia, por não haver sido intentado em momento 

próprio, e requereu a expedição de ofício requisitório, com o destaque dos honorários advocatícios contratuais (fs. 

39/40). 

O Juízo de primeiro grau deferiu o pedido de exclusão da multa, e negou o pagamento da verba honorária, diretamente, 

ao advogado, pois o contrato seria título executivo extrajudicial, devendo ser executado na via própria (f. 41). 

Inconformada, a autora interpôs o presente agravo de instrumento, visando à reforma de referido provimento e, 

liminarmente, à suspensão de seus efeitos, aos seguintes argumentos: a) o INSS não poderia ter alegado excesso de 

execução após o trânsito em julgado da sentença; b) o deferimento da exclusão da multa fere a coisa julgada e o 

princípio da segurança jurídica; e c) tendo juntado aos autos o contrato de honorários advocatícios, é possível que seu 

pagamento seja feito, diretamente, a seu advogado. 

Decido. 

Ordenando as peças que instruíram o presente recurso, a fim de compreender o que pretende a agravante, verifico que as 

questões apresentadas versam sobre o cancelamento, após o trânsito em julgado da decisão, de multa aplicada à 

autarquia ré, bem como a possibilidade de destaque da verba honorária contratual. 

Pois bem. O Código de Processo Civil, em seu capítulo IX, cuida da liquidação da sentença, prevendo, no art. 475-J, 

que, caso o devedor, condenado ao pagamento de quantia certa ou já fixada em liquidação, não o efetue no prazo de 15 

(quinze) dias, o montante da condenação será acrescido de multa no percentual de 10% (dez por cento). 

Ocorre que tal pena não pode ser aplicada quando a executada for a Fazenda Pública, porquanto mencionado diploma 

legal prevê, em seu art. 730, procedimento próprio para execução contra o erário, devendo ser citada a devedora para 

opor embargos, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Nesse sentido, a seguinte jurisprudência desta Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CÁLCULO DE LIQUIDAÇÃO 

APRESENTADO PELO AUTOR. NECESSIDADE DE CITAÇÃO DO INSS. 

O valor do benefício e os parâmetros para elaboração do cálculo do montante devido foram claramente explicitados 

em sentença, dependendo, para sua apuração, de simples cálculo aritmético. 

Tratando de Fazenda Pública, não deve ser aplicado o artigo 475-J, mas sim proceder à execução do valor nos termos 

do artigo 730 do Código de Processo Civil, devendo ser citado o INSS, que, não concordando com os cálculos 

apresentados, oporá embargos à execução.  

Correta a decisão do juízo a quo, aplicando, ao caso, o disposto no artigo 475-B do Código de Processo Civil, 

determinando a citação da autarquia previdenciária, nos termos do artigo 730 do mesmo instituto processual, com 

prosseguimento da execução da sentença.  

Agravo de instrumento a que se nega provimento." 

(AG nº 312541, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 11/02/2008, v.u., DJU 05/03/2008, pg. 527). 

 

No caso, verifico que o mandado de citação do INSS não foi acompanhado da planilha de cálculos apresentada pela 

autora, a multa não foi imposta pelo Magistrado a quo, mas acrescentada pela própria vindicante, tampouco foi 
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mencionada na sentença que julgou improcedentes os embargos, sendo forçoso reconhecer-se que a autarquia tomou 

conhecimento da penalidade, apenas, após o trânsito em julgado do provimento. 

Assim, tratando-se, inclusive, de matéria de interesse público, necessária a exclusão da multa, equivocadamente, 

aplicada. 

Quanto ao destaque de honorários advocatícios contratuais, acerca da matéria, dispõe o art. 22, § 4º, da Lei nº 8.906/94, 

in verbis: 

 

"Se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de levantamento ou 

precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos diretamente, por dedução da quantia a ser recebida pelo 

constituinte, salvo se este provar que já os pagou". 

 

Na espécie, o contrato de honorários advocatícios, firmado pela pleiteante, foi anexado, ao feito subjacente, antes da 

expedição dos ofícios requisitórios (f. 36). 

Assim, faz jus, o patrono contratado, ao pagamento da aludida verba honorária, por dedução do valor do precatório, 

salvo se a autora provar que já satisfez a obrigação, nos termos do § 4º do art. 22, do aludido diploma legal. 

A propósito, confira-se paradigma do C. STJ: 

 

"(...) 

2. Pacífico o entendimento nesta Corte Superior no sentido de que:  

-"O advogado pode requerer ao juiz, nos autos da causa em que atue, o pagamento, diretamente a ele, dos honorários 

contratados, descontados da quantia a ser recebida pelo cliente, desde que apresente o respectivo contrato." (REsp nº 

403723/SP, 3ª Turma, Relª Minª NANCY ANDRIGHI, DJ de 14/10/2002) 

-"A regra contida no § 4º do art. 22 do Estatuto da Advocacia é impositiva no sentido de que deve o juiz determinar o 

pagamento dos honorários advocatícios quando o advogado juntar aos autos o seu contrato de honorários, 

excepcionadas apenas as hipóteses de ser provado anterior pagamento ou a prevista no § 5º do mesmo art. 22, não 

cogitadas no caso em exame. Se alguma questão surgir quanto a serem ou não devidos os honorários, é tema a ser 

decidido no próprio feito, não podendo o juiz, alegando complexidade, remeter a cobrança a uma outra ação a ser 

ajuizada." (REsp nº 114365/SP, 4ª Turma, Rel. Min. CESAR ASFOR ROCHA, DJ de 07/08/2000). 

(...)". 

(REsp nº 662574/AL, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, j. 25/10/2005, v.u., DJ 14/11/2005, p. 195) 

 

Nesse sentido, também, o seguinte julgado desta Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTRATO 

JUNTADO AOS AUTOS. ART. 22, § 4º E 24, § 1º DA LEI Nº 8.906/94. 

1. A execução dos honorários advocatícios pode ser promovida nos mesmos autos da ação em que tenha atuado o 

advogado, se assim lhe convier. Inteligência do artigo 24, § 1º, da Lei nº 8.906/94 (Estatuto da OAB). 

2. O artigo 22, § 4º, da mesma lei, determina que, se o advogado juntar aos autos o contrato de honorários 

advocatícios pactuado com seu cliente, o juiz deverá determinar o pagamento do valor contratado. 

3. Tendo o nobre causídico atendido tal disposição legal, deve-lhe ser pago o valor contratado, a ser descontado do 

quantum devido na ocasião do pagamento do precatório. 

4. Agravo de instrumento provido". 

(AG nº 236414, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 21/11/2005, por maioria, DJ 16/12/2005, p. 685) 

 

Pelo exposto, a teor do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao recurso, vez que a decisão guerreada está 

em confronto com jurisprudência dominante do C. STJ, determinando a exclusão da multa aplicada ao INSS, e 

condicionando o destaque dos honorários advocatícios à informação da autora, cuja intimação ora determino, no sentido 

de que não efetuou seu pagamento. 

Respeitadas as formalidades de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.032752-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDUARDO HARUO MENDES YAMAGUCHI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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AGRAVADO : NILSON MENDES SOARES 

ADVOGADO : VAGNER DA COSTA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE OSASCO SP 

No. ORIG. : 94.00.00146-3 5 Vr OSASCO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS face à decisão proferida 

nos autos da ação de execução, em que o d. Juiz a quo indeferiu o pedido de fls. 219/224, ao fundamento de que tal 

pleito deve ser feito por vias próprias. 

 

Alega o agravante, em síntese, a impossibilidade do cumprimento da decisão, tendo em vista que o retorno do segurado 

ao trabalho afasta a presunção de incapacidade laborativa, inviabilizando a implantação do benefício de aposentadoria 

por invalidez. Sustenta que o art. 46 da Lei n. 8.213/91 e o art. 48 do Decreto n. 3048/99 dispõem que o retorno à 

atividade importa no cancelamento da aposentadoria. Pleiteia, por fim, seja autorizado ao INSS a não implantar o 

benefício concedido ou, alternativamente, seja autorizada a suspensão do pagamento do benefício nos meses em que o 

segurado trabalhou. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

O compulsar dos autos demonstra que foi concedido o benefício de aposentadoria por invalidez ao autor desde 

15.08.1994 (fl. 145/152), sendo que já houve o pagamento das parcelas vencidas até 16.01.2000 (fl. 184). 

 

O autor alega que, em razão da não implantação do benefício, resta um saldo remanescente no valor de R$96.945,68. 

 

Instado a implantar o benefício, o INSS informou que o autor trabalhou durante quase todo o período fixado na 

condenação, fato que afasta a presunção de incapacidade laborativa, inviabilizando a concessão do benefício. 

 

Com efeito, em respeito à coisa julgada, entendo ser devida a imediata implantação do benefício concedido, cumprindo 

ressaltar, todavia, que, ante o caráter transitório do benefício de aposentadoria por invalidez, o INSS possui autorização 

legal de submeter o segurado à realização de perícias periódicas, a fim de constatar a permanência de sua incapacidade 

laborativa, conforme o disposto no art. 101 da Lei nº 8.213/91. 

 

Por outro lado, conforme dados obtidos no CNIS (anexo), observo que o autor exerceu atividade laborativa em períodos 

intermitentes entre 1994 a 2008, razão pela qual assiste razão à Autarquia quando alega a impossibilidade do pagamento 

do benefício durante tais períodos, uma vez que o benefício de aposentadoria por invalidez pressupõe a ausência de 

capacidade laborativa do segurado. 

 

Destarte, é de rigor a suspensão do pagamento do benefício nos períodos em que o autor trabalhou, sob pena de se 

configurar enriquecimento sem causa. 

 

Sobre o tema, confira-se o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECEBIMENTO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ POR LONGO TEMPO. 

RECUPERAÇÃO. RETORNO AO TRABALHO INDEPENDENTE DE COMUNICAÇÃO. COMPLETADOS 31 ANOS 

DE ATIVIDADE. PEDIDO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO INDEFERIDO. CANCELAMENTO 

DO BENEFÍCIO INDEVIDO. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. COMPENSAÇÃO DOS VALORES A SEREM 

DEVOLVIDOS COM AS DIFERENÇAS ATRASADAS. JUROS. HONORÁRIA. INDÍCIOS DE PRÁTICA DE ILÍCITO 

PENAL. 

(...) 

II - Considerado o autor inapto para o trabalho, foi deferida aposentadoria por invalidez, no valor de um salário 

mínimo, insuficiente para sua manutenção. Em condições de exercer outra atividade, retornou ao mercado de trabalho, 

o que fez de modo lícito, com contrato registrado em carteira. Permaneceu em atividade, até completar 31 anos de 

serviço, quando requereu o benefício da aposentadoria por tempo de serviço, negada por impossibilidade de 

cumulação desse benefício com o que já recebia - aposentadoria por invalidez. 

III - Reconhecimento do dever de devolver aos cofres públicos as importâncias recebidas, já que inválido não se 

encontrava, não admitindo ter agido de má-fé.  

(...) 

VI - Ninguém pode beneficiar-se da própria torpeza. Nem o autor, recebendo, durante quase trinta anos, benefício 

indevido. Nem o INSS, recebendo, durante mais de trinta anos, contribuições previdenciárias, sem conceder o benefício 

correspondente.  

(...)" 
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(TRF-3ªR; AC 1999.61.04.008554-2; 8ª Turma; Rel. Des. Fed. Marianina Galante; Julg. 02.10.2006; DJU 08.11.2006). 

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao agravo de 

instrumento do INSS para determinar seja descontado do saldo remanescente a ser apurado o valor da aposentadoria 

por invalidez durante os períodos em que o autor exerceu atividade laborativa. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.037897-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AGRAVANTE : JOSE ANTONIO CLAUDIO 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2008.61.14.000937-1 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em sede de ação ordinária, recebeu o recurso de 

apelação do agravado no duplo efeito. 

 

Sustenta o agravante "não ser possível a atribuição de efeito suspensivo à apelação interposta pelo INSS, ora agravado, 

em razão da concessão da tutela antecipada em sentença". 

 

É o relatório. Passo ao exame. 

 

O art. 520, inciso VII, do CPC, é cristalino no sentido da impossibilidade do recurso de apelação ser recebido no duplo 

efeito quando interposto de sentença que confirma a antecipação dos efeitos da tutela. É o que se verifica na espécie, 

mutatis mutandis, vez que no caso concreto se trata de concessão da benesse. 

 

Tal entendimento é assente na jurisprudência, conforme se verifica das ementas que trago à colação. Confira-se: 

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EFEITOS DA APELAÇÃO - ARTIGO 520, INCISO VII DO 

CPC - SENTENÇA QUE CONFIRMA A TUTELA ANTECIPADA ANTERIORMENTE CONCEDIDA - DUPLO GRAU 

DE JURISDIÇÃO. I - Não tem efeito suspensivo a apelação interposta contra sentença que confirmar a tutela 

antecipada. II - O reexame necessário configura pressuposto da executoriedade da sentença em caráter definitivo, não 

restando atingido pela precariedade que cerca o deferimento de tutela antecipatória para imediata implantação do 

benefício. III - A tutela antecipada configura instituto concebido para produzir efeitos imediatamente, de modo a 

neutralizar ou minorar os efeitos da demora na prestação jurisdicional. V - Agravo de Instrumento a que se nega 

provimento. 

(TRF 3ª R., 10ª T., AG 2004.03.00.062144-7, Rel. Des. Sérgio Nascimento, DJU DATA:14/09/2005 PÁGINA: 409) 

PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. SENTENÇA. APELAÇÃO. EFEITO DEVOLUTIVO. AGRAVO DESPROVIDO. 1 - Não se aplica, em 

matéria de natureza e previdenciária, a decisão do STF na ADC-4 (RCL 1.014 RJ; RCL 1.136 RS, Min. Moreira Alves). 

2 - Haja vista o teor da r. decisão agravada, esta bem aplica à espécie o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se 

da relevância dos fundamentos da demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 3 - É de trivial sabença, 

desde 27.03.02, que, confirmada a antecipação dos efeitos da tutela, pela sentença de mérito, é de ser recebida apenas 

no efeito devolutivo a apelação, nos termos do art. 520, VII, do C. Pr. Civil, acrescentado pela L. 10.352/01. 4 - Agravo 

de instrumento desprovido. 

(TRF 3ª R., 10ª T., AG 2003.03.00.044865-4, Rel. Des. Castro Guerra, DJU DATA:28/05/2004 PÁGINA: 590) 
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Destarte, em razão dos precedentes esposados, DOU PROVIMENTO ao presente agravo de instrumento, com 

fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC. 

 

Dê-se ciência, comunicando-se o juízo a quo. Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de 

origem. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.037900-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : ALMERINDA FAGUNDES DA SILVA 

ADVOGADO : SANDRA MARIA LUCAS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACHOEIRA PAULISTA SP 

No. ORIG. : 09.00.00111-3 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Almerinda Fagundes da Silva face à decisão proferida nos autos da 

ação de restabelecimento de auxílio-doença com pedido sucessivo de aposentadoria por invalidez, em que a d. Juíza a 

quo indeferiu o pedido de tutela antecipada. 

 

A agravante alega, em síntese, que estão presentes os requisitos previstos no artigo 273, do Código de Processo Civil, 

para a concessão do provimento antecipado, haja vista ser portadora de doenças que a incapacitam para o labor. 

 

Inconformada, requer a concessão dos efeitos da tutela recursal. 

 

É o breve relatório. Decido. 
 

A d. Juíza a quo indeferiu o pedido de antecipação da tutela por entender insuficientes as provas trazidas aos autos da 

ação principal. 

 

Prevê o art. 273, caput, do Código de Processo Civil, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total 

ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da 

verossimilhança da alegação. 

 

A parte que pretende o provimento antecipado deve providenciar, com a inicial, a juntada de todos os documentos que 

entende necessários a fim de convencer o julgador da existência da verossimilhança de suas alegações. 

 

Para a concessão do benefício de auxílio-doença, o segurado deve preencher os requisitos consoante disposto no artigo 

25, inciso I e artigo 59, ambos da Lei nº 8.213/91, quais sejam: carência de doze meses, qualidade de segurado e 

incapacidade total e temporária para o labor. 

 

Com efeito, o documento de fl. 23 revela que a autora recebeu o benefício de auxílio-doença até 31.05.2009, razão pela 

qual não se justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade 

de segurado, vez que a própria Autarquia, ao conceder referido benefício, entendeu preenchidos os requisitos 

necessários para tal fim. 

 

Por outro lado, os relatórios médicos de fl. 15/16 e 276, datados em março e agosto de 2009, atestam que a autora foi 

submetida à colecistectomia em 14.08.2008 após crise de colecistite aguda, apresentando posteriormente quadro de 

pancreatite aguda, bem como transtornos na coluna, encontrando-se em tratamento medicamentoso e fisioterápico, de 

modo que, considerando sua idade avançada (69 anos), há que se reconhecer que ela está incapacitada para o trabalho. 

 

Dessa forma, verifico o preenchimento dos requisitos necessários ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença 

anteriormente auferido pela autora. 
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Por oportuno, transcrevo a seguinte jurisprudência proveniente desta Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA . PORTADOR DO VIRUS 'HIV'. TUTELA 

ANTECIPADA INDEFERIDA. 

1. A análise dos documentos trazidos aos autos pela agravante, quais sejam, resultados de exames, receituários 

médicos e laudo pericial, revela a verossimilhança das alegações. 

2. Não se pode dizer que a tutela concedida poderá constituir situação irreversível, porquanto não se trata de medida 

que esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício pleiteado ser suspenso a qualquer 

momento, alterada a situação fática em que se sustentou a r. decisão agravada. 

(...) 

5. Agravo de instrumento provido. 

(TRF 3ª Região, AG nº 186385/SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, DJU 20.02.04, p. 748). 

 

Por fim, o perigo na demora revela-se patente tendo em vista o caráter alimentar do benefício vindicado. 

 

Posto isso, dou parcial provimento ao agravo de instrumento da parte autora, com fulcro no art. 557, parágrafo 1º-

A, do Código de Processo Civil, para o fim de que o ente autárquico restabeleça o benefício de auxílio-doença em seu 

favor por 90 (noventa) dias. Caso a perícia judicial não seja realizada em tal prazo a autora deverá apresentar atestado 

médico emitido pela rede pública de saúde, que confirme que persiste sua incapacidade laborativa, prorrogando-se, 

assim, por mais 90 (noventa) dias, o restabelecimento do benefício, sem imposição de multa, já que as determinações 

judiciais estão sendo normalmente cumpridas. 

 

Comunique-se, com urgência, ao d. Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Em havendo documentação bastante, expeça-se ofício ou e-mail ao INSS, para que restabeleça o benefício de auxílio-

doença, com valor a ser calculado pela Autarquia. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à origem. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.038411-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS GASPAR MUNHOZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : DALVA FERREIRA LEMES 

ADVOGADO : MAIRA BROGIN 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JOSE BONIFACIO SP 

No. ORIG. : 09.00.04934-3 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de decisão 

proferida nos autos da ação de restabelecimento de auxílio-doença, em que o d. Juiz a quo deferiu a tutela antecipada 

pleiteada, determinando o imediato restabelecimento do benefício, sob pena de multa diária no valor de R$30,00 (trina 

reais). 

 

Alega o agravante, em síntese, que não restaram preenchidos os requisitos ensejadores à concessão do provimento 

antecipado, ao argumento de que não restou demonstrada a incapacidade laborativa da autora. Sustenta ser indevida a 

antecipação da tutela em razão da irreversibilidade do provimento. 

 

Inconformado, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a conseqüente reforma da r. decisão. 
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É o sucinto relatório. Decido.  

 

O d. Juiz a quo deferiu o pedido de antecipação da tutela por entender suficientes as provas trazidas aos autos da ação 

principal. 

 

Prevê o art. 273, caput, do Código de Processo Civil, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total 

ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da 

verossimilhança da alegação. 

 

A parte que pretende o provimento antecipado deve providenciar, com a inicial, a juntada de todos os documentos que 

entende necessários a fim de convencer o julgador da existência da verossimilhança de suas alegações. 

 

Para a concessão do benefício de auxílio-doença, o segurado deve preencher os requisitos consoante disposto no artigo 

25, inciso I e artigo 59, ambos da Lei nº 8.213/91, quais sejam: carência de doze meses, qualidade de segurado e 

incapacidade total e temporária para o labor. 

 

Destaco que a autora percebeu o benefício de auxílio-doença até 30.07.2009 (fl. 22), razão pela qual não se justifica 

qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de segurado, vez 

que a própria Autarquia, ao conceder referido benefício, entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal fim. 

 

De outra parte, os atestados médicos juntados à fl. 24, 26 e 29 revelam que a autora é portadora de síndrome do túnel do 

carpo bilateral, apresentando dor e limitação funcional em decorrência de cirurgia realizada, sendo que o documento de 

fl. 32 informa que ela terá que se submeter a nova cirurgia na mesma mão, encontrando-se inapata para exercer 

atividade laborativa. 

 

Dessa forma, verifico o preenchimento dos requisitos necessários ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença 

anteriormente auferido pela parte autora. 

 

Por oportuno, transcrevo a seguinte jurisprudência proveniente desta Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. PORTADOR DO VIRUS 'HIV'. 

TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA. 

1. A análise dos documentos trazidos aos autos pela agravante, quais sejam, resultados de exames, receituários 

médicos e laudo pericial, revela a verossimilhança das alegações. 

2. Não se pode dizer que a tutela concedida poderá constituir situação irreversível, porquanto não se trata de medida 

que esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício pleiteado ser suspenso a 

qualquer momento, alterada a situação fática em que se sustentou a r. decisão agravada. 

(...) 

5. Agravo de instrumento provido. 
(TRF 3ª Região, AG nº 186385/SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, DJU 20.02.04, p. 748). 

 

Ressalto que o perigo na demora revela-se patente tendo em vista o caráter alimentar do benefício vindicado. 

 

Tenho que não há falar-se, in casu, em perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, considerado não se tratar 

de medida liminar que esgota o objeto da demanda, permitindo a imediata suspensão dos pagamentos caso ao final 

julgada improcedente a ação principal. Para além disso, o caráter de extremada necessidade alimentar que cerca o 

benefício em questão suplanta o interesse patrimonial do ente público responsável pela concessão. 

 

Posto isso, dou parcial provimento ao agravo de instrumento do INSS, com fulcro no art. 557, parágrafo 1º-A, do 

Código de Processo Civil, para o fim de que o ente autárquico restabeleça o benefício de auxílio-doença em favor da 

autora por 90 (noventa) dias. Caso a perícia judicial não seja realizada em tal prazo a autora deverá apresentar atestado 

médico emitido pela rede pública de saúde, que confirme que persiste sua incapacidade laborativa, prorrogando-se, 

assim, por mais 90 (noventa) dias, o restabelecimento do benefício, sem imposição de multa já que as determinações 

judiciais estão sendo normalmente cumpridas. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à origem. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2009. 
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SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.038457-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : NICEIA APARECIDA DE ANDRADE ARRUDA 

ADVOGADO : FERNANDA FERREIRA MARQUES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUATA SP 

No. ORIG. : 09.00.00087-5 1 Vr QUATA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Presença dos pressupostos legais ao 

restabelecimento do auxílio. Agravo de instrumento provido. 

 

Nicéia Aparecida de Andrade Arruda aforou ação de cunho previdenciário, contra o Instituto Nacional do Seguro Social 

- INSS, visando ao restabelecimento de auxílio-doença, com posterior conversão em aposentadoria por invalidez, 

sobrevindo decisão de indeferimento da tutela antecipada, ensejando a oferta deste agravo de instrumento, pela 

vindicante, aos argumentos de que foram atendidas as exigências à reimplantação da benesse pretendida, em sede 

liminar, trazendo documentos, em abono de seu pensar. 

Decido. 

De início, desponta o deferimento, pelo juízo a quo, de gratuidade judiciária, extensível à seara recursal, desonerando a 

agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na certidão de f. 45. 

Pois bem. Para fazer jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, o requerente deve ser filiado à Previdência Social, 

comprovar carência de doze contribuições e estar incapacitado, total e permanentemente, ao trabalho (arts. 25, I, e 42, 

da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração 

da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No caso dos autos, a prova inequívoca e a verossimilhança do alegado são hauríveis da documentação coligida pela 

parte autora, sendo certa, no que concerne ao pressuposto da reversibilidade do resultado do ato antecipatório, a 

possibilidade de retorno ao estado anterior, desde que denotado não mais subsistirem as condições à percepção da 

prestação em tela. 

A despeito da cessação administrativa do benefício, pela autarquia previdenciária, consta dos autos atestado médico 

particular, emitido, contemporaneamente, à interrupção do INSS, no qual o subscritor afirma que a agravante está 

incapacitada de exercer suas atividades laborais (f. 35).  

Venho admitindo que tal espécie de documento, se indicativo da inaptidão do litigante, possa fazer as vezes de prova da 

enfermidade incapacitante e, até, supedanear a antecipação da tutela.  

Ademais, à luz do princípio da proporcionalidade, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários 

adiantados, e a sobrevivência da parte vindicante, inclino-me pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude da 

necessidade da preservação do direito fundamental à vida e da dignidade da pessoa humana, hierarquicamente, 

superiores, na tutela constitucional. 

Desse modo, tem-se por equivocada a decisão guerreada, neste momento procedimental, porquanto reunidas as 

premissas ao deferimento do provimento antecipativo, frente às condições pessoais da parte autora, conforme se 

constata pelos documentos carreados à inicial recursal. 

Observe-se, a propósito, que a matéria aqui abordada encontra-se pacificada na jurisprudência (cf., a contexto, dentre 

outros: TRF-3ªR., AG nº 278955, Décima Turma, Relator Des. Fed. Jediael Galvão, j. 27/3/2007, DJU 18/4/2007; AG 

nº 281309, Oitava Turma, Relatora Des. Fed. Marianina Galante, j. 19/3/2007, DJU 11/04/2007).  

Afigura-se, assim, que a decisão guerreada encontra-se em confronto com posicionamento consagrado, razão pela qual, 

dou provimento ao agravo de instrumento, conforme permissivo do art. 557, § 1º-A, do CPC, para determinar o 

restabelecimento do auxílio-doença. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.038780-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 
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AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : CANDIDA MONARI BRUNHETI e outros 

 
: PEDRO OCLAIR BRUNHETI 

 
: APARECIDA DONISETI LOPES BRUNHETI 

 
: MARIA APARECIDA BRUNHETI 

 
: CLEA LUIZA BRUNHETI 

 
: BEATRIZ MONARI BRUNHETI 

ADVOGADO : PASCOAL ANTENOR ROSSI 

SUCEDIDO : ANGELO BRUNHETI falecido 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA SP 

No. ORIG. : 93.00.00143-8 1 Vr IBITINGA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em sede de ação executória de pagamento de auxílio-

doença, deferiu o pedido de pagamento de juros entre a data da conta de liquidação e a expedição do ofício requisitório, 

e ordenou a emissão do respectivo alvará. 

 

Sustenta o agravante, em síntese, que o INSS realizou o pagamento dentro do prazo constitucional, não havendo que se 

falar em mora nesse período. Além disso, pleiteia a devolução dos valores pagos indevidamente ao agravado. 

 

É o relatório. Passo ao exame. 

 

Sobre a questão dos juros, o Colendo Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que não incide 

juros moratórios entre a data da conta de liquidação e a expedição do ofício requisitório, conforme o seguinte julgado 

que trago à colação. Confira-se: 

 

Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros 

de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STF, 2ª T., AI 492779 AgR / DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, v.u., DJ 03/03/2006) 

 

Nessa mesma esteira, caminham o Superior Tribunal de Justiça, bem como a E. Décima Turma deste Tribunal Regional. 

Veja-se: 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. JUROS MORA TÓRIOS. INCIDÊNCIA NO 

PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A EFETUAÇÃO DOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO E A EXPEDIÇÃO DO 

PRECATÓRIO OU DO RESPECTIVO OFÍCIO REQUISITÓRIO. DESCABIMENTO. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. Não incidem juros de mora no período compreendido entre a realização dos cálculos de liquidação e a expedição do 

precatório ou do respectivo ofício requisitório. 2. Agravo regimental ao qual se nega provimento. 

(AgRg no REsp 1092295/SC, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 03/02/2009, DJe 

02/03/2009) 

PREVIDENCIÁRIO. VERBAS DEVIDAS. JUROS MORA TÓRIOS. INCIDÊNCIA APÓS A DATA DA CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA. AGRAVO LEGAL. MATÉRIA PACIFICADA. IMPROVIMENTO. - Não são 

devidos juros mora tórios no período de tramitação do precatório, qual seja, entre as datas da conta de liquidação e da 

inclusão na proposta orçamentária. - Pacificação da matéria no âmbito da Décima Turma. - Agravo legal improvido. 

(TRF3, 10ª Turma, AC 200261260112195, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 25/11/2008, v.u., DJ 10/12/2008) 

 

No entanto, não vislumbro a possibilidade de devolução das quantias já levantadas pelo agravado. Com efeito, a 

jurisprudência do E. Soldalício reconhece a irrepetibilidade de valores recebidos de boa-fé a título de benefício 

previdenciário, majorado por decisão judicial posteriormente cassada. Confira-se: 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. VALORES 

RECEBIDOS POR FORÇA DE DECISÃO JUDICIAL TRANSITADA EM JULGADO. AÇÃO RESCISÓRIA 

POSTERIORMENTE JULGADA PROCEDENTE. DEVOLUÇÃO. DESCABIMENTO. BOA-FÉ. 

É incabível a devolução de valores recebidos por força de decisão judicial transitada em julgado, ainda que objeto de 

ação rescisória julgada procedente, tendo em vista que o servidor teve reconhecido o seu direito de modo definitivo 
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(coisa julgada material), sendo, portanto, inequívoca a sua boa-fé, bem como em virtude do caráter alimentar dessa 

verba (precedentes: REsp 673.598/PB, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ de 14/5/2007; REsp 824617/RN, 

5ª Turma, de minha relatoria, DJ de 16/4/2007). Agravo regimental desprovido. 

(STJ, 5ª Turma, AGA 1127425, Rel. Min. Felix Fischer, j. 13/08/2009, DJ 08/09/2009) 

AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. AFASTADA A APLICAÇÃO DA SÚMULA 343 DO STF. PRAZO PARA O 

AJUIZAMENTO. TERMO INICIAL. TRÂNSITO EM JULGADO DA ÚLTIMA DECISÃO PROFERIDA NOS AUTOS 

PENSÃO POR MORTE CONCEDIDA ANTES DO ADVENTO DA LEI Nº 8.213/91. REVISÃO INDEVIDA. 

PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM. NÃO RESTITUIÇÃO DE VERBA ALIMENTAR RECEBIDA DE BOA-FÉ. 

PEDIDO PROCEDENTE. 

(...) 4. Se a segurada recebeu benefício previdenciário a maior, de boa-fé, não é razoável determinar a sua devolução 

pela mudança do entendimento jurisprudencial por muito tempo pacífica perante esse Superior Tribunal de Justiça. 5. 

Ação rescisória julgada procedente para acompanhar o recente entendimento exarado pela Terceira Seção, com a 

ressalva do ponto de vista da Relatora. 

(STJ, 3ª Seção, AR 3809, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 15/12/2008, DJ 06/02/2009) 

 

Destarte, em razão dos precedentes esposados, NEGO PROVIMENTO ao presente agravo de instrumento, com 

fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC. 

 

Dê-se ciência. Após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.039193-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : FRANCISCO DIAS MACIEL 

ADVOGADO : BRUNO LEONARDO FOGAÇA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.83.011426-2 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Francisco Dias Maciel face à decisão proferida nos autos da ação de 

restabelecimento de auxílio-doença com pedido sucessivo de aposentadoria por invalidez, em que a d. Juíza a quo 

indeferiu o pedido de tutela antecipada. 

 

O agravante alega, em síntese, que estão presentes os requisitos previstos no artigo 273, do Código de Processo Civil, 

para a concessão do provimento antecipado, haja vista ser portador de doenças que o incapacitam para o labor. 

 

Inconformado, requer a concessão dos efeitos da tutela recursal. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

A d. Juíza a quo indeferiu o pedido de antecipação da tutela por entender insuficientes as provas trazidas aos autos da 

ação principal. 

 

Prevê o art. 273, caput, do Código de Processo Civil, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total 

ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da 

verossimilhança da alegação. 

 

A parte que pretende o provimento antecipado deve providenciar, com a inicial, a juntada de todos os documentos que 

entende necessários a fim de convencer o julgador da existência da verossimilhança de suas alegações. 

 

Para a concessão do benefício de auxílio-doença, o segurado deve preencher os requisitos consoante disposto no artigo 

25, inciso I e artigo 59, ambos da Lei nº 8.213/91, quais sejam: carência de doze meses, qualidade de segurado e 

incapacidade total e temporária para o labor. 
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Com efeito, o documento de fl. 90 revela que o autor recebeu o benefício de auxílio-doença até 03.02.2008, tendo 

reiterado diversos pedidos de reconsideração, que foram indeferidos. Destarte, não se justifica qualquer discussão 

acerca do não cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de segurado, vez que a própria 

Autarquia, ao conceder referido benefício, entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal fim. 

 

Constato, também, que o exame e o atestado médico de fl. 108/110, datados em julho de 2009, apontam que o autor é 

portador de diversos transtornos na coluna lombo-sacra, de modo que há que se reconhecer sua incapacidade para o 

trabalho. 

 

Dessa forma, verifico o preenchimento dos requisitos necessários ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença 

anteriormente auferido pelo autor. 

 

Por oportuno, transcrevo a seguinte jurisprudência proveniente desta Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA . PORTADOR DO VIRUS 'HIV'. TUTELA 

ANTECIPADA INDEFERIDA. 

1. A análise dos documentos trazidos aos autos pela agravante, quais sejam, resultados de exames, receituários 

médicos e laudo pericial, revela a verossimilhança das alegações. 

2. Não se pode dizer que a tutela concedida poderá constituir situação irreversível, porquanto não se trata de medida 

que esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício pleiteado ser suspenso a qualquer 

momento, alterada a situação fática em que se sustentou a r. decisão agravada. 

(...) 

5. Agravo de instrumento provido. 

(TRF 3ª Região, AG nº 186385/SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, DJU 20.02.04, p. 748). 

 

Por fim, o perigo na demora revela-se patente tendo em vista o caráter alimentar do benefício vindicado. 

 

Posto isso, dou parcial provimento ao agravo de instrumento da parte autora, com fulcro no art. 557, parágrafo 1º-

A, do Código de Processo Civil, para o fim de que o ente autárquico restabeleça o benefício de auxílio-doença em seu 

favor por 90 (noventa) dias. Caso a perícia judicial não seja realizada em tal prazo o autor deverá apresentar atestado 

médico emitido pela rede pública de saúde, que confirme que persiste sua incapacidade laborativa, prorrogando-se, 

assim, por mais 90 (noventa) dias, o restabelecimento do benefício, sem imposição de multa, já que as determinações 

judiciais estão sendo normalmente cumpridas. 

 

Comunique-se, com urgência, ao d. Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Em havendo documentação bastante, expeça-se ofício ou e-mail ao INSS, para que restabeleça o benefício de auxílio-

doença, com valor a ser calculado pela Autarquia. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à origem. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00066 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.002317-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIAO LOPES e outro 

 
: MARIA APARECIDA LOPES 

ADVOGADO : PAULO SERGIO GALTERIO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDREIRA SP 

No. ORIG. : 06.00.00147-9 1 Vr PEDREIRA/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente pedido em ação previdenciária para 

condenar o INSS a conceder aos autores o beneficio de pensão por morte, decorrente do falecimento de Edvaldo 

Antonio Lopes, ocorrido em 09.05.2004, a partir do ajuizamento da ação. Condenou, ainda, o réu ao pagamento das 

prestações em atraso, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros legais. Honorários advocatícios arbitrados em 

15% sobre o valor da condenação. Houve condenação em custas processuais. 

 

Objetiva o réu a reforma de tal sentença alegando, em síntese, que não restou comprovada a condição de dependente 

dos autores em relação ao de cujus. 

 

Sem contra-razões de apelação (fl. 85). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

De início, cumpre esclarecer que houve erro material na r. sentença recorrida, na medida em que o juiz a quo fixou em 

duplicidade os honorários advocatícios e custas processuais. 

 

Objetivam os autores a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte, na qualidade de genitores de 

Edvaldo Antonio Lopes, falecido em 09.05.2004, conforme certidão de óbito de fl. 09. 

 

Indiscutível serem os requerentes genitores do falecido, o que restou evidenciado por meio do documento trazido aos 

autos (fl. 09 - certidão de óbito) o que os qualificariam como beneficiários dele, nos termos do artigo 16, inciso II, da 

Lei nº 8.213/91, devendo, no entanto, comprovar a dependência econômica. 

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

........ 

II - os pais; 

............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 

 

De outra parte, a dependência econômica dos autores em relação ao filho falecido também restou comprovada nos 

autos, de vez que o de cujus era solteiro e não possuía filhos. Com efeito, do cotejo do endereço declinado na inicial 

com aquele constante na certidão de óbito, depreende-se que eles viviam no mesmo domicílio (Rua da Redenção, n. 

128, Vila São Pelegrino, Pedreira/SP). Por seu turno, as testemunhas ouvidas em Juízo (fl. 58/59) foram unânimes em 

afirmar que os autores dependiam dos rendimentos do filho para o sustento do lar. 

 

A propósito do tema, colaciono o aresto assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE DE FILHO - DEPENDÊNCIA ECONÔMICA DA MÃE - 

COMPROVAÇÃO - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS - BENEFÍCIO CONCEDIDO - APELO 

IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. O conjunto probatório coligido comprova a dependência econômica, embora não exclusiva, da mãe em relação ao 

filho. 

2. Presentes os requisitos legais, a saber a qualidade de segurado do extinto e a dependência econômica da 

postulante, é devido o benefício. 

3. Apelo autárquico improvido. 

4. Sentença mantida. 

(AC nº 352347; TRF 3ª R.; 5ª Turma. Relator Juiz Fonseca Gonçalves; DJU 06/12/2002, pág. 590) 
Ademais, a qualidade de segurado do falecido restou demonstrada nos autos, porquanto este exercia atividade 

remunerada em período próximo à data do óbito, consoante anotação em CTPS (fl. 16) e termo de rescisão do contrato 

de trabalho (fl. 10), estando albergado pelo período de graça previsto no art. 15, II, da Lei n. 8.213/91. 

 

Resta, pois, evidenciado o direito dos autores na percepção do benefício de pensão por morte em razão do óbito de seu 

filho Edvaldo Antonio Lopes. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (fl. 14.06.2004; fl. 12), para a co-

autora Maria Aparecida Lopes, vez que referido requerimento foi feito exclusivamente em seu nome, e na data da 

citação (17.08.2007) para o co-autor Sebastião Lopes. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de correção monetária e de juros de mora. 
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A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios devem ser calculados de forma globalizada para as parcelas anteriores à citação e, de forma 

decrescente, para as prestações vencidas após tal ato processual até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI- AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Será observada a taxa de 6% ao ano até 10.01.2003 e, a partir de 11.01.2003, será considerada a taxa de 

1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª 

Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual em 15%, nos termos do art. 20, §4º, do CPC. 

 

Destarte, verifico a ocorrência de erro material na r. sentença recorrida, quanto à condenação do INSS ao pagamento de 

custas processuais, razão pela qual determino a sua exclusão, a teor do disposto no art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-

A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

 

Destaco, por fim, que se aplica, no caso em espécie, o disposto no artigo 557, caput, §1º, do Código de Processo Civil, 

nestes termos: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior. 

§1º - A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 
Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, § 1º do CPC nego seguimento à apelação do INSS e dou parcial 

provimento à remessa oficial para fixar o termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo para a co-

autora Maria Aparecida Lopes e na data da citação para o co-autor Sebastião Lopes, bem como limitar a incidência dos 

honorários advocatícios até a data da sentença. Conheço, de ofício, erro material na r. sentença para excluir as custas 

da condenação e para excluir a dupla fixação em honorários advocatícios. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora MARIA APARECIDA LOPES E SEBASTIÃO LOPES, a fim de serem adotadas as providências cabíveis 

para que seja o benefício de PENSÃO POR MORTE implantado de imediato, com data de início - DIB em 14.06.2004 

em relação a co-autora Maria Aparecida Lopes e em 17.08.2007 em relação ao co-autor Sebastião Lopes, no valor a ser 

calculado pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.002631-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LAURINDA MARIA DE JESUS CAMPOS OLIVEIRA 

ADVOGADO : ABDALA MACHADO DA COSTA 

No. ORIG. : 07.00.00132-2 3 Vr PIRASSUNUNGA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
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Trata-se de apelação de sentença pela qual o réu foi condenado a conceder à autora o benefício de aposentadoria rural 

por idade, no valor de um salário mínimo, a contar da citação. As parcelas atrasadas deverão ser pagas com correção 

monetária de acordo com a Lei 6.899/91 e Súmula 148 do STJ, e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, desde a 

citação. Condenou, ainda, o INSS ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas 

vencidas (Súmula 111 do STJ). Não houve condenação em custas. 

 

Em seu recurso de apelação alega o réu que a autora não comprovou por provas materiais contemporâneas o labor rural 

pelo período correspondente ao fixado para a carência do benefício vindicado, nos meses imediatamente anteriores à 

data do ajuizamento da ação, restando insuficiente a prova exclusivamente testemunhal. Subsidiariamente, pede a 

redução dos honorários advocatícios e dos juros de mora. 

 

Contra-razões de apelação à fl. 219/224. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

A parte autora completou 55 anos de idade em 12.09.2002, devendo, assim, comprovar 126 meses de atividade rural, 

nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do benefício em epígrafe. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

No caso em tela verifica-se que a autora acostou aos autos sua Certidão de casamento (1966; fl. 13), Certidão de 

nascimento de filho (1980; fl. 14) escritura de imóvel (1980; fl. 115/117), nas quais seu marido fora qualificado como 

"lavrador", contratos de parceria agrícola (1970, 1976/1977, 1992/2004; fl. 16/68), Históricos Escolares de filhos (1979, 

1983, 1985, 1996; fl. 69/70, 103 e 106), os quais apontam freqüência em Escola da Fazenda Santa Maria nos anos de 

1976/1978, 1980 e 1987; recibo de sindicato rural (1998; fl. 72) em nome de seu marido; declarações de rendimentos 

(1972/1978; fl. 75/97), configurando tais documentos início de prova material do alegado labor campesino. 

 

Por outro lado, as testemunhas de fl. 176/180 afirmaram conhecer a autora desde criança e há 30 e 40 anos, 

respectivamente, e que ela sempre exerceu atividade rural, tendo trabalhado nas propriedades Sítio Boa Vista e Sítio 

Cachoerinha, uma vez que sua família era meeira, produzindo arroz, milho e feijão apenas com a utilização de 

instrumentos de tração animal. Disseram, ainda, que as propriedades eram de grande extensão, porém eram trabalhadas 

por várias famílias de meeiros. 

 

Dessa forma, havendo início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte 

autora comprovou o exercício de atividade rural em período superior ao legalmente exigido. 

 

Há que se esclarecer que a jurisprudência é pacífica no sentido de se estender à esposa de trabalhador rural a profissão 

do marido, constante dos registros civis, podendo-se citar como exemplo o seguinte aresto assim ementado: 

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE.  

I - O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas.  

II - Recurso Especial não conhecido". 

(STJ - 5ª Turma; Rec. Especial 183927 - SP; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ. 23.11.98, pág. 200).  

 

Assim sendo, tendo a parte autora completado 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 12.09.2002, bem como 

cumprido tempo de atividade rural superior ao legalmente exigido, consoante os arts. 39, I, 142 e 143 da Lei n. 

8.213/91, é de se conceder a aposentadoria por idade. 

 

Não há controvérsia quanto à data de início do benefício, ficando, assim, mantido o termo inicial fixado na r. sentença. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 
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débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação de forma decrescente até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator 

Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Os honorários advocatícios incidem sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma, 

mantido o percentual de 10%. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS. As 

verbas acessórias serão aplicadas na forma retromencionada. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora Laurinda Maria de Jesus Campos Oliveira, a fim de serem adotadas as providências 

cabíveis para que seja o benefício de aposentadoria rural por idade implantado de imediato, com data de início - DIB em 

24.09.2007, no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.010065-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA LUISA VIEIRA DA COSTA CAVALCANTI DA ROCHA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LOURDES APARECIDA JACOBS 

ADVOGADO : PATRICIA ALESSANDRA RODRIGUES MANZANO 

No. ORIG. : 08.00.01473-0 1 Vr PIRANGI/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual o réu foi condenado a conceder à autora o benefício de aposentadoria rural 

por idade, a contar da data da citação. As parcelas atrasadas deverão ser pagas com correção monetária desde os 

respectivos vencimentos, e acrescidas de juros de mora de 1%, a partir da citação. Condenou, ainda, o INSS ao 

pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do valor das prestações vencidas, observada a Súmula 111 do 

STJ. Não houve condenação em custas. 

 

Em seu recurso de apelação alega o réu que a autora não comprovou por provas materiais contemporâneas o labor rural 

pelo período correspondente ao fixado para a carência do benefício vindicado, nos meses imediatamente anteriores à 

data do ajuizamento da ação, restando insuficiente a prova exclusivamente testemunhal. Subsidiariamente, pede a 

redução dos honorários advocatícios para 5% do valor da condenação. 

 

Contra-razões de apelação à fl. 129/138. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

A parte autora completou 55 anos de idade em 01.08.2005, devendo, assim, comprovar 144 meses de atividade rural, 

nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do benefício em epígrafe. 
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A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
 

No caso em tela a autora acostou aos autos cópias de seu título de eleitor (1970; fl. 10) e de sua Certidão de casamento 

(1976; fl. 11), nas quais constam a Fazenda Santa Rosa e a Fazenda Santa Luzia como locais de residência, notas fiscais 

de produtor em nome de seu genitor (1986/1991; fl. 15/19), escritura de divisão de propriedade e matrícula (1996; fl. 

21/28, 50/53), na qual o marido da autora fora qualificado como "citricultor", declaração cadastral de produtor (2000, 

2004; fl. 29/32), declaração de ITR nos anos 1998/1999(fl. 33/40) em nome de co-proprietário e nos anos de 2000/2001, 

em nome da autora (fl. 41/49); constituindo tais documentos início de prova material quanto ao seu labor campesino. 

 

Por outro lado, as testemunhas de fl. 84/86 afirmaram conhecer a autora há 20 e 30 anos, e que ela exerce atividade 

rural em propriedade da família, com seus irmãos, em regime de economia familiar e sem empregados, em lavoura de 

laranja e limão. Disseram, ainda, que seu marido também ajudava. 

 

Dessa forma, havendo início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte 

autora comprovou o exercício de atividade rural em período superior ao legalmente exigido. 

 

Há que se esclarecer que a jurisprudência é pacífica no sentido de se estender à esposa de trabalhador rural a profissão 

do marido, constante dos registros civis, podendo-se citar como exemplo o seguinte aresto assim ementado: 

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE.  

I - O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas.  

II - Recurso Especial não conhecido". 

(STJ - 5ª Turma; Rec. Especial 183927 - SP; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ. 23.11.98, pág. 200).  

 

Assim sendo, tendo a parte autora completado 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 01.08.2005, bem como 

cumprido tempo de atividade rural superior ao legalmente exigido, consoante os arts. 39, I, 142 e 143 da Lei n. 

8.213/91, é de se conceder a aposentadoria por idade. 

 

Na ausência de requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data da citação 

(24.09.2008; fl. 81). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação de forma decrescente até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator 

Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Os honorários advocatícios incidem sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do E. STJ (em sua nova redação) e de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma, 

mantido o percentual de 10%. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS. As 

verbas acessórias serão aplicadas na forma retromencionada. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora Lourdes Aparecida Jacobs, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o 
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benefício de aposentadoria rural por idade implantado de imediato, com data de início - DIB em 24.09.2008, no valor de 

um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de Origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.014971-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : HORTENCIA CARDOSO 

ADVOGADO : WILMA FIORAVANTE BORGATTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00050-7 1 Vr PIEDADE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de conhecimento, ajuizada em 16.05.2008, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade 

a trabalhador rural. 

 

A r. sentença apelada, proferida em 15.09.2008, julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora no pagamento 

de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, arbitrados em R$ 500,00, ressalvando a condição de 

beneficiária da justiça gratuita.  

 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão recorrida.  

 

Subiram os autos, sem contra-razões. 

 

É o relatório, decido. 
 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da Lei 8.213/91. 

 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na alínea "a" do inciso I, na alínea "g" do inciso V 

e nos incisos VI e VII do art. 11 da Lei nº 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no 

art. 143 da Lei nº 8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres 

(art. 48, § 1º). 

 

Anoto que a parte autora nasceu em 28.08.1933, implementando o requisito etário para a concessão da aposentadoria 

pretendida anteriormente à nova sistemática estabelecida pela Lei 8.213/91. Entretanto, tendo sido proposta a ação na 

vigência do referido diploma legal, deverá comprovar a atividade rural, nos sessenta meses anteriores à sua edição, 

ainda que de forma descontínua.  

 

Consoante entendimento firmado por esta Colenda Décima Turma, "De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal 

demonstração, início de prova material, corroborado por prova testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, 

que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem 

qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, após satisfação dos requisitos ao 

benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação 

profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, 

pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em 

conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o 

princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a 

Previdência Social, ficam preservados." (TRF3 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.028771-3/MS, Rel. Desemb. 

Federal Anna Maria Pimentel, j. 05.10.2009). 
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Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

 

a) cópia da certidão de casamento celebrado na data de 07.04.1951 (fls. 41); e  

 

b) cópia da carteira do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Sorocaba, no qual consta que a autora foi admitida como 

sócia em 01.11.95 e que efetuou o pagamento das mensalidades referentes aos meses de novembro a março/96 (fls. 11). 

 

Embora não se preste a certidão de casamento para demonstrar o exercício de atividade rural desenvolvida em regime 

de economia familiar, por constar que seu marido exercia a profissão de "operário", a carteira de associada ao Sindicato 

dos Trabalhadores Rurais de Sorocaba, é considerado documento hábil para a concessão do benefício pretendido, 

conforme reconhecido pela remansosa jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, a exemplo dos acórdãos: 

 

"Aposentadoria por idade. Rurícola. Comprovação do efetivo trabalho rural. Carteira de associado do Sindicato dos 

Trabalhadores Rurais. Início de prova material. Precedentes. Agravo regimental improvido." 

(STJ - AgRg no REsp 911224/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª Turma, DJe 19.12.2008); 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR IDADE. 

TRABALHADOR RURAL. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. 

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. CARTEIRA DE SÓCIO DE SINDICATO DE 

TRABALHADORES RURAIS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. PRECEDENTES. DECISÃO 

AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material, para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, documentos como, 

in casu, a carteira de filiação ao sindicato dos trabalhadores rurais, constando a profissão de rurícola do requerente 

do benefício. Precedentes. 

2. Agravo regimental desprovido." 

(STJ - AgRg no Ag 1008733/DF, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª Turma, DJe 23.06.2008). 

 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fls. 36/37).  

 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade (fls. 10). 

 

Desta sorte, ao completar a idade acima, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção do 

benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em número de 

meses superior ao exigível (Lei 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através 

de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

 

A questão trazida a desate restou uniformizada pela Terceira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme 

ilustra o seguinte acórdão: 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. POSSIBILIDADE DE 

NOVO JULGAMENTO. ALEGAÇÕES DE INÉPCIA DA INICIAL E DE CARÊNCIA DA AÇÃO AFASTADAS. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A ação rescisória é ação desconstitutiva ou, como diz parte da doutrina, "constitutiva negativa", na medida em que 

seu objeto precípuo é o desfazimento de anterior coisa julgada. Ao julgar a ação rescisória, o tribunal igualmente 

deverá, caso procedente o pedido de rescisão por uma das hipóteses taxativamente elencadas no art. 485 do Código de 

Processo Civil, proferir novo julgamento em substituição ao anulado, se houver pedido nesse sentido. 
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2. Inexistindo erro de forma na peça inicial e sendo o pedido nela formulado suficientemente embasado no art. 485, 

VII, do Código de Processo Civil, não há que se falar em extinção do processo com fulcro no art. 490, I, c/c o art. 267 

do Código de Processo Civil. 

3. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Deve se ter em mente que a condição de rurícola da 

mulher funciona como extensão da qualidade de segurado especial do marido. Se o marido desempenhava trabalho no 

meio rural, em regime de economia domiciliar, há a presunção de que a mulher também o fez, em razão das 

características da atividade - trabalho em família, em prol de sua subsistência. 

4. Embora se possa argumentar, na hipótese, que entre o casamento e o ajuizamento da ação originária não tenha se 

passado exatamente o período de carência, não há impedimento ao reconhecimento do trabalho de rurícola já que o 

documento é contemporâneo ao período que se pretende provar. Ademais, o art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91, exige apenas 

um início de prova. Não é necessário que esse começo de prova documental abranja todo o período de carência, 

sobretudo porque tanto a primeira e a segunda instâncias aduziram que a prova testemunhal era suficientemente forte 

para corroborar o deferimento da aposentadoria. 

5. Diante da prova testemunhal favorável à autora e em face da existência de um razoável início de prova material, 

representado pela certidão de casamento, a requerente encontra-se protegida pela lei de benefícios da previdência 

social - art. 11, inciso VII, da Lei 8.213/91." 

6. Ação rescisória julgada procedente. 

(STJ - AR 1254/SP, Rel. Maria Thereza de Assis Moura, Terceira Seção, DJe 29.04.2008) 

 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula 149 do STJ).  

 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se.  

 

É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

 

Posto isto, com esteio no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, nos termos em que 

explicitado. 

 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, que corresponde às prestações 

até a data do julgamento da apelação, de acordo com o art. 20, §§ 3º e 4º do Código de Processo Civil. 

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A 

da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada HORTENCIA CARDOSO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 20.06.2008 e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do Código de Processo Civil.  

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (Lei 8.742/93, art. 20, § 4º). 
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Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.016244-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CATARINA BERTOLDI DA FONSECA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCO FERNANDO NEUHOLD 

ADVOGADO : LEANDRA DE CASSIA GIRARD 

No. ORIG. : 06.00.00023-0 4 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da sentença de procedência do pedido deduzido na presente ação, em 

que se condenou o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da cessação indevida, bem 

assim a pagar os valores em atraso corrigidos monetariamente, acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, a contar da 

citação, além do pagamento dos honorários advocatícios fixados em doze prestações mensais atualizadas e honorários 

periciais fixados em R$ 200,00 (duzentos reais). 

 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma da decisão recorrida, senão, ao menos, a fixação do termo inicial do 

benefício, a contar da data do laudo pericial. 

 

Subiram os autos, com contra-razões. 

 

Relatados, decido. 

 

O laudo do perito afirma ser a parte autora portadora de espondilodiscoartrose degenerativa da coluna vertebral (fs. 

158/163). 

 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante implica incapacidade total e permanente do segurado. 

 

Em realidade, o segurado não desfruta de saúde para realizar seu trabalho; nem se vislumbra a possibilidade de 

reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, considerados os males de que padece, a 

idade, a falta de instrução, e outra qualificação profissional, pelo que a inserção no mercado de trabalho é de todo 

improvável. 

A teor do art. 15, I, da L. 8.213/91, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, e sem limite 

de prazo, quem está em gozo de benefício. 

 

Na espécie, conforme consulta ao CNIS e doc. de fl. 82, a parte autora passou a usufruir o benefício de auxílio-doença 

em 30.09.04, cessado em 15.02.06, a despeito de perdurar o quadro incapacitante. 

 

Assim, considerada a concessão do benefício, não há que se falar em perda da qualidade de segurado e de prova da 

carência. 

 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, a parte 

autora faz jus à aposentadoria por invalidez previdenciária. 

 

Quanto ao início de recebimento do benefício, se o segurado estava em gozo de benefício concedido 

administrativamente, o termo inicial é o dia imediato à cessação deste benefício (L. 8.213/91, art. 43, caput). 

 

Neste sentido, aliás, é o entendimento da jurisprudência dominante no Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já 

entendimento no sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cassação do 

auxílio-doença, nos casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como 

determina o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 2. Agravo Regimental Improvido." (AGREsp 437.762 RS, 

Min. Hamilton Carvalhido; Resp 445.649 RS, Min. Felix Fischer)." 

 

Das prestações em atraso devem ser descontadas aquelas eventualmente já pagas administrativamente. 

 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da autarquia, nos 

termos em que explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado Francisco Fernando Neuhold, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 16.02.06, e renda mensal inicial - RMI a ser 

calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Int. 

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.020356-7/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ISRAEL FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO : LAERCIO SALANI ATHAIDE 

No. ORIG. : 04.00.00171-2 1 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo Ministério Público Federal em face da decisão que concedeu o 

benefício da prestação continuada, correspondente a 1 (um) salário mínimo ao autor, nos termos do caput do art. 20 da 

Lei 8.742/93, a partir da citação (09.12.04). 

 

Alega o embargante que da leitura da r. decisão restou "dúvida acerca do termo inicial do benefício assistencial de 

prestação continuada, fixado na sentença de fls. 106/107 à data da citação (09/12/2004 - fl. 26) - e mantido por 

ocasião do julgamento da apelação interposta - , quando deveria ter sido fixado à data da cessação indevida do 

pagamento na via administrativa (29/09/2003 - fl. 16"). 

 

DECIDO. 

 

A fim de solucionar o impasse supra, colaciono os seguintes julgados: 
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"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA À 

PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. RESTABELECIMENTO. 

REMESSA OFICIAL. AGRAVO RETIDO. VIA ADMINISTRATIVA. LEGITIMIDADE EXCLUSIVA DO INSS. 

SALÁRIOS PERICIAIS. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. RESTABELECIMENTO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº. 

8.742/93. ABONO ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. REVISÃO. TERMO 

INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PREQUESTIONAMENTO. 1 - Remessa oficial não 

conhecida, em razão do valor da condenação não exceder a 60 (sessenta) salários-mínimos, de acordo com o disposto 

na Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001. 2 - O interesse de agir da parte autora exsurge, conquanto não tenha 

postulado o benefício na esfera administrativa, no momento em que a Autarquia Previdenciária oferece contestação, 

resistindo à pretensão e caracterizando o conflito de interesses. 3 - O Instituto Nacional do Seguro Social é o órgão 

responsável pela execução e manutenção do benefício de prestação continuada, motivo pelo qual é parte legítima 

exclusiva para figurar no pólo passivo da presente ação, não havendo que se falar em litisconsórcio com a União 

Federal (arts. 3º e 14 do Decreto nº 6.214/07). 4 - Honorários periciais fixados em consonância com os valores 

constantes da tabela II, anexada à Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal. 5 - 

Comprovada a deficiência através de laudo pericial e demonstrada a insuficiência de recursos para a própria 

manutenção ou de tê-la provida pela família, é de se restabelecer o benefício, nos termos do art. 203, V, da 

Constituição Federal, regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07. 6 - O art. 20, §3º, da Lei n.º 8.742/93 

ao prever o limite de ¼ do salário-mínimo, estabeleceu uma presunção da condição da miserabilidade, não sendo 

vedado comprovar a insuficiência de recursos por outros meios de prova. 7 - Indevido o abono anual, pois o art. 201, 

§6º, da Constituição Federal que o disciplina, refere-se apenas aos aposentados e pensionistas. Ademais, o amparo 

assistencial não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui. 8 - Benefício personalíssimo e inacumulável com 

qualquer outro da Previdência Social ou de regime diverso, salvo o da assistência médica. 9 - Nos termos dos arts. 21 

da Lei nº 8.742/93 e 42 do Decreto nº 6.214/07, o benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) anos, para a avaliação da 

continuidade das condições que lhe deram origem. 10 - Havendo a suspensão indevida, o benefício assistencial deve 

ser restabelecido a partir de tal data. No entanto, dada a ausência de impugnação da parte autora e, em observância 

ao princípio da non reformatio in pejus, deve ser mantido como dies a quo a data da propositura da ação, nos termos 

da r. sentença monocrática. 11 - Honorários advocatícios reduzidos para 10% (dez por cento) sobre a soma das 

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, de acordo com o entendimento desta Turma. 12 - - Inocorrência 

de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado. 13 - Remessa oficial não conhecida. Agravo 

retido improvido. Apelação parcialmente provida. Tutela antecipada mantida". 

(AC 200703990384840 - Juiz Nelson Bernardes - TRF3 - Nona Turma - DJF3 25/06/08) 

 

"BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO E PARA A VIDA INDEPENDENTE. RENDA 

FAMILIAR PER CAPITA. JUROS. 1. Este Tribunal tem firme posição no sentido de que a incapacidade para a vida 

independente (a) não exige que a pessoa possua uma vida vegetativa ou que seja incapaz de locomover-se; (b) não 

significa incapacidade para as atividades básicas do ser humano, tais como alimentar-se, fazer a higiene e vestir-se 

sozinho; (c) não impõe a incapacidade de expressar-se ou de comunicar-se; (d) não pressupõe dependência total de 

terceiros; (e) apenas indica que a pessoa portadora de deficiência não possui condições de autodeterminar-se 

completamente ou depende de algum auxílio, acompanhamento, vigilância ou atenção de outra pessoa, para viver com 

dignidade (AC n. 2003.04.01.027597-7/PR, 5ª Turma, Rel. Des. Federal Celso Kipper, DJU de 14-06-2006). No mesmo 

sentido, as seguintes decisões: AC n. 2001.04.01.068468-6/SC, 5ª Turma, Rel. Des. Federal Antônio Albino Ramos de 

Oliveira, DJU de 10-04-2002; AC n. 2000.71.12.003233-1, 5ª Turma, Rel. Des. Federal Victor Luiz dos Santos Laus, 

DJU de 12-07-2006; AC n. 2005.04.01.012524-1/RS, 5ª Turma, Rel. Des. Federal Otávio Roberto Pamplona; AC n. 

2002.71.04.000395-5/RS, 6ª Turma, Rel. Des. Federal João Batista Pinto Silveira, DJU de 19-04-2006; AC n. 

2005.04.01.015590-7, 6ª Turma, Rel. Des. Federal Luís Alberto D' Azevedo Aurvalle, DJU de 27-07-2005. 2. A 

incapacidade para o trabalho e vida independente restou demonstrada na perícia médica que constatou que a autora 

apresenta alta miopia com retinopatia miópica, catarata capsular posterior e conseqüente baixa acuidade visual em 

ambos os olhos, estando permanentemente incapacitada para o trabalho e para a vida independente. 3. A situação de 

desamparo necessária à concessão do benefício assistencial é presumida quando a renda familiar per capita for 

inferior ao valor de ¼ (um quarto) do salário mínimo. 4. No cálculo da renda familiar per capita, devem ser excluídos 

os rendimentos auferidos por irmãos ou filhos maiores de 21 anos e não inválidos, bem assim por avós, tios, sobrinhos, 

primos e outros parentes não relacionados no art. 16 da Lei de Benefícios. 5. Na hipótese dos autos, o estudo 

socioeconômico revela que a renda familiar per capita não afasta a necessidade de a parte autora perceber o amparo 

assistencial. 6. Comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se restabelecer o benefício em favor da parte 

autora, desde o indevido cancelamento administrativo (07-04-1998). 7. Os juros de mora devem ser fixados à taxa de 

1% ao mês, a contar da citação, com base no art. 3º do Decreto-Lei nº 2.322/87, aplicável analogicamente aos 

benefícios pagos com atraso, tendo em vista o seu caráter eminentemente alimentar. Precedentes do STJ e Súmula 75 

desta Corte". 

(AC 200070040022586 - Celso Kipper - TRF4 - Quinta Turma - D.E. 19/07/2007) 
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Como se observa dos julgados, o restabelecimento do benefício deve ser imediatamente posterior a cessação indevida 

(lê-se 29/09/2003), desde que presentes os requisitos necessários para a sua concessão. 

 

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00072 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.020392-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OLDEGAR LOPES ALVIM 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE CARLOS DE TOLEDO 

ADVOGADO : DAGMAR RAMOS PEREIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MAUA SP 

No. ORIG. : 04.00.00007-1 1 Vr MAUA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo INSS em face da sentença de procedência do pedido deduzido na 

presente ação, em que se condenou a autarquia a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir 

da data da juntada do laudo pericial, bem como pagar as parcelas vencidas corrigidas monetariamente, acrescidas de 

juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação, e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da 

condenação, nos termos da Súmula 111 do Egrégio STJ. 

 

Sustenta o recorrente, inicialmente, a impossibilidade de concessão de antecipação de tutela contra a Fazenda Pública, 

além de ser indevido o benefício reconhecido, pela perda da qualidade de segurado face ao não recolhimento de 

contribuições por período superior ao permitido no Lei nº 8.213/1991. 

 

Sem as contra-razões, subiram os autos. 

 

Relatados, decido. 

 

O laudo do perito afirma ser a parte autora portadora de hepatite C, alcoolismo, diabetes, bursite e tendinite em 

membros superiores, além de comprometimento da acuidade visual, cujo conjunto de moléstias gera uma incapacidade 

total e definitiva para o trabalho (fls. 94/102). 

 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante implica incapacidade total e permanente do segurado. 

 

Em realidade, o segurado não desfruta de saúde para realizar seu trabalho, nem se vislumbra a possibilidade de 

reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, considerados os males de que padece, a 

idade, a falta de instrução, e outra qualificação profissional, pelo que a inserção no mercado de trabalho é de todo 

improvável, corroborado, inclusive, pela perícia realizada (fl. 98). 

 

Conforme mencionado pelo recorrente e em consulta ao CNIS, a rescisão do último contrato de trabalho do segurado 

ocorreu em 08 de março de 2002, período em que cessou suas contribuições previdenciárias. 

 

O laudo pericial levou em consideração os exames laboratoriais e relatórios médicos carreados aos autos na inicial, 

donde verifica-se que no período em que ainda trabalhava o segurado começou a ser acometido de doença que 

posteriormente o incapacitaria total e permanentemente para o trabalho. 

 

Em situações análogas, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já decidiu que não há perda da qualidade de segurado, se 

o não recolhimento de contribuições decorreu da impossibilidade de trabalho de pessoa acometida de doença. 

Confiram-se os julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREQUESTIONAMENTO. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. INCAPACITAÇÃO TOTAL E PERMANENTE. REEXAME DE PROVA. DOENÇA PREEXISTENTE. 

AGRAVAMENTO. ART. 42, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. - Matéria referente à exigência de comprovação de um período 
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mínimo de carência não apreciada na instância a quo, sequer foram opostos embargos de declaração para provocar a 

manifestação do colegiado sobre o tema. Ausente, portanto, o indispensável prequestionamento da questão federal 

suscitada no apelo raro. - Não implica na perda de direito ao benefício de aposentadoria por invalidez no caso de 

segurado que deixa de contribuir para previdência por estar incapacitado para o labor. - A análise da alegação de que 

não restou comprovada a incapacitação total e permanente do beneficiário demandaria reexame de prova, o que é 

vedado em sede especial por força do contido na Súmula 07/STJ. - A doença preexistente à filiação do segurado à 

previdência social conferirá direito à aposentadoria por invalidez quando a incapacidade sobrevier por motivo de 

progressão ou agravamento dessa doença. - Recurso especial não conhecido. (REsp 217727/SP, Quinta Turma, Relator 

Ministro FELIX FISCHER, julgado em 01.08.1999, in DJ 06.09.1999, p. 131) e  

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - 

INTERRUPÇÃO NO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES - VOLUNTARIEDADE - CORREÇÃO - TERMO 

INICIAL - HONORÁRIOS SOBRE PRESTAÇÕES VINCENDAS. 1. Não ocorre a perda da qualidade de segurado, 

ainda que a interrupção no recolhimento das contribuições seja superior a 12 (doze) meses consecutivos, quando dita 

suspensão decorrer da enfermidade do trabalhador, reclamando o disposto no art. 7º do Decreto nº 89.312/84, a 

voluntariedade. 2. Precedente do Tribunal. 

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal de Justiça já se manifestou pela contagem da correção monetária a partir 

de quando devida a prestação, ao proclamar o entendimento de que a Súmula nº 148/STJ deve ser aplicada em 

harmonia com a Súmula nº 43/STJ. 4. "Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre 

prestações vincendas" (Súmula nº 111/STJ). 5. Recurso parcialmente conhecido e provido. (REsp 170761/SP, Sexta 

Turma, Relator Ministro ANSELMO SANTIAGO, julgado em 15.10.1998, in DJ 05.04.1999, p. 158)." 

 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, a parte 

autora faz jus à aposentadoria por invalidez previdenciária. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido a partir do laudo pericial, pois só então se tornou inequívoca a 

incapacidade do segurado, segundo jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO LAUDO 

MÉDICO-PERICIAL. 1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, 

o termo inicial do benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 2 - Recurso 

especial conhecido e provido." (REsp 543.901 SP, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 544.405 SP, Min. Laurita Vaz; 

REsp 591.154 MG, Min. Jose Arnaldo da Fonseca; REsp 491.931 RS, Min. Jorge Scartezzini; REsp 584.496 SP, Min. 

Felix Fischer)." 

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por força de 

liminar. 

 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da data de início do benefício, de forma global para as 

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, e a base de cálculo está conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da autarquia e à 

remessa oficial, nos termos em que explicitado. 

 

Presentes os requisitos, mantenho a tutela antecipada concedida, e independentemente do trânsito em julgado desta 

decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do segurado José Carlos de Toledo, a 

fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com 

data de início - DIB em 06.11.2007, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, 

inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 
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Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00073 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.020924-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LILIAN RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO : DIMAS CORSI NOGUEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 08.00.00128-8 2 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo INSS em face da sentença de procedência do pedido deduzido na 

presente ação, em que se condenou a autarquia a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir 

do último requerimento de auxílio-doença, bem como pagar as parcelas vencidas corrigidas monetariamente, acrescidas 

de juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação, e honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da 

condenação, nos termos da Súmula 111 do Egrégio STJ. 

 

Pleiteia o recorrente que a data de início do benefício seja fixada a partir do laudo pericial. 

 

Com as contra-razões, subiram os autos. 

 

Relatados, decido. 

 

O laudo do perito afirma ser a parte autora portadora de epilepsia, transtorno mental e de personalidade e transtorno 

depressivo recorrente, que geram uma incapacidade total e permanente para o trabalho (fls. 66/69). 

 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante implica incapacidade total e permanente do segurado, sem vislumbrar-se a possibilidade de 

reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência. 

 

Da mesma forma, a parte autora preencheu os requisitos da carência e comprovou a qualidade de segurada, eis que o 

perito fixou a data de início da incapacidade no ano de 2003 quando já vinha recebendo auxílio-doença (fl. 37), 

cumprindo, assim, o disposto nos artigos 24, I e 15, I, da L. 8.213/91. 

 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, a parte 

autora faz jus à aposentadoria por invalidez previdenciária. 

 

Quanto ao início de recebimento do benefício, o termo inicial para a concessão de aposentadoria por invalidez é a data 

do requerimento administrativo (12/9/2007), vez que comprovado pelo Perito Judicial e demais documentos que a parte 

autora já estava incapacitada naquela ocasião. 

 

A propósito já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DO RECEBIMENTO 

DA COMUNICAÇÃO DE ACIDENTE DE TRABALHO - CAT PELO INSS. RECURSO IMPROVIDO. 1. Havendo 

indeferimento do benefício em âmbito administrativo, o termo inicial dos benefícios previdenciários de auxílio-

acidente, auxílio-doença e aposentadoria por invalidez fixar-se-á na data do requerimento. Precedentes do STJ. 2. Por 

conseguinte, in casu, o termo inicial para a concessão do benefício de auxílio-acidente deve ser fixado na data do 
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recebimento da Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT pelo INSS, quando se efetuou o requerimento 

administrativo. 

3. Recurso especial improvido." (REsp 928171/PR - Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma, DJe 09.03.2009) e  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO A QUO. PEDIDO ADMINISTRATIVO. 1 - O 

termo inicial para a concessão da aposentadoria por invalidez é a data da apresentação do laudo pericial em juízo, 

caso não tenha sido reconhecida a incapacidade na esfera administrativa. 2 - In casu, consoante asseverado no voto 

condutor do acórdão recorrido, houve requerimento administrativo, tendo o Instituto recorrente admitido a existência 

de incapacidade laborativa da segurada, pelo que o benefício se torna devido a partir daquela data. 3 - Recurso 

especial conhecido em parte (letra "c") mas improvido. (REsp 475388/ES, Sexta Turma, Relator Ministro FERNANDO 

GONÇALVES, julgado em 20.03.2003, in DJ 07.04.2003, p. 360)." 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por força de 

liminar. 

 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, e a base de cálculo está conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e à apelação da 

autarquia, nos termos em que explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da segurada Lílian Rodrigues dos Santos, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início do benefício em 12/09/2007, conforme 

consignado na r. Sentença objurgada, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, 

inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.021596-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORRÊA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROQUE FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : RENATO JENSEN ROSSI 

No. ORIG. : 08.00.00008-2 1 Vr CAPAO BONITO/SP 

DECISÃO 
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Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária, condenando a 

autarquia a conceder ao autor o benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, 

a contar do ajuizamento da ação. Sobre as parcelas vencidas incidirá correção monetária e juros de mora de 1% ao mês, 

a contar do ajuizamento da ação. Honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação, consideradas as parcelas vencidas até a data da sentença. Não houve condenação em custas. 

 

Objetiva o Instituto apelante a reforma de tal sentença, alegando insuficiência de provas materiais que comprovem o 

exercício da atividade rural, a qual também não restou demonstrada pelo período correspondente ao fixado para a 

carência do benefício vindicado, a teor do art. 143 da Lei n. 8.213/91. Aduz que o requisito etário foi preenchido 

somente no curso da ação. Subsidiariamente, requer a fixação do termo inicial a partir da citação, a redução dos juros 

para 0,5% ao mês e dos honorários advocatícios para 5% sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença. 

 

Contra-razões de apelação da parte autora às fl. 64/72, pelas quais pugna pela manutenção da r. sentença. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

O autor, nascido em 12.11.1948, completou 60 anos de idade em 12.11.2008, devendo, assim, comprovar 13 anos e 

meio de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91. 

 

Verifico que o autor completou o requisito etário no curso da ação ajuizada em 14.01.2008. Todavia, pelo princípio de 

economia processual e solução pro misero, tais informações devem ser analisadas com vistas à verificação do 

cumprimento dos requisitos previstos para o beneficio de aposentadoria rural por idade, em consonância com o disposto 

no art. 462 do Código de Processo Civil, que impinge ao julgador considerar fato constitutivo, modificativo ou extintivo 

de direito que possa influir no julgamento da lide. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

No caso em tela, o autor apresentou certidão de casamento (08.01.1977; fl. 09) e certificado de dispensa de 

incorporação (04.03.1968; fl. 10), nas quais ele fora qualificado como lavrador, constituindo tais documentos início de 

prova material relativa ao labor agrícola. 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas à fl. 47/48, foram uníssonas em afirmar que conhecem o autor desde pequeno e 

há 6 anos, respectivamente, e que ele sempre trabalhou na lavoura. Informaram, ainda, que o autor permanece nas lides 

rurais até os dias atuais. 

 

Dessa forma, ante o início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte autora 

comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente exigido. 

 

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim ementado, 

que a seguir transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL. 

1. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrente é válida, se 

apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo exigido em lei. 

2. Considera-se a Certidão de Casamento, na qual expressamente assentada a profissão de rurícola do requerente, 

início razoável de prova documental, a ensejar a concessão do benefício previdenciário. 

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido. 
(STJ - 5ª Turma; REsp. 266852 - MS, 2000/0069761-3; Rel. Ministro Edson Vidigal; v.u., j. em 21.09.2000; DJ. 

16.10.2000, pág. 347). 

 

Assim sendo, tendo a parte autora completado 60 anos de idade em 12.11.2008, bem como cumprido tempo de 

atividade rural superior ao legalmente exigido, consoante os art. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a 

aposentadoria rural por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo, a contar de 12.11.2008, data em que implementou o 

requisito etário. 
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Cumpre apenas explicitar os critérios de correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora incidem a partir do mês seguinte à publicação da presente decisão, até a data da conta de liquidação 

que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. 

Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos 

do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS, 

para fixar o termo inicial do beneficio de aposentadoria rural por idade, em 12.11.2008, data em que o autor 

implementou o requisito etário. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima explicitada. Ante a 

sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, nos termos do art. 21 do Código de 

Processo Civil. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora ROQUE FERREIRA DA SILVA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para 

que seja o benefício de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE implantado de imediato, com data de início - DIB 

em 12.11.2008, no valor de um salário mínimo, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.023600-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA SENE TAMBURUS SCARDOELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOANA PEREIRA CAVALCANTE 

ADVOGADO : REGINA CRISTINA FULGUERAL 

No. ORIG. : 08.00.00163-7 1 Vr PONTAL/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 11.07.07, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 14.10.08, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, com 

décimo terceiro salário, a partir da data da propositura da ação, devendo ocorrer o pagamento no prazo de 30 (trinta) 

dias, sob pena de multa diária de um salário mínimo, bem assim a pagar as prestações vencidas com correção monetária 

de uma só vez, conforme os índices de reajuste para os benefícios previdenciários, acrescidos de juros de mora de 1% 

ao mês, além dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a sentença. 

Em seu recurso, a autarquia requer a suspensão da tutela antecipada e no mérito pugna pela reforma da decisão 

recorrida, julgando improcedente o pedido, pleiteando subsidiariamente, a redução da verba honorária.  

Subiram os autos, com contrarrazões. 

É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 
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A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos incs. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela início de razoável prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

a) cópia de certidão de casamento, ocorrido em 08.09.1962, na cidade de Marília - SP, onde consta a profissão de 

lavrador do cônjuge da autora (fls.15); 

b) cópia de instrumento particular contrato de parceria agrícola, em nome da autora, datado de 31.08.1991 

(fls.18vs.;19vs.); 

d) outros documentos (16;17). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora da sua mulher. Recurso especial atendido" (Resp nº 

258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 256). 

Consoante a prova oral, a testemunha inquirida, mediante depoimento seguro e convincente, tornou claro o exercício da 

atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fls.71/72). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade, conforme cópia 

da cédula de identidade, expedida em 17.12.1980 (fls. 14). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 20.06.1997, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da data da propositura da ação, à vista do exercício de 

atividade rural em número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural . A comprovação da qual idade de trabalhador rural , 

através de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o 

reconhecimento do tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de 

débitos previdenciários não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas 

monetariamente na forma prevista neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao 

ajuizamento da ação. Aplicação simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta 

extensão, provido." (REsp 172.880 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, 

Min. Jorge Scartezzini; REsp 246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

É de natureza descontínua a atividade rural , por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil e a base de cálculo em conformidade com a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

Não custa esclarecer que os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do 

art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, incidem a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a 

tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Não merece guarida o pedido de revogação, quanto à ordenada imediata implantação do benefício na mesma 

oportunidade que a sentença, porquanto subsistem os fundamentos que a justificaram, sendo concedida a tutela 

específica, nos termos do art. 461, § 3º do C. Pr.Civil. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, dado que em 

contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 
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Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada NEIDE MACHADO DOS SANTOS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à manutenção do já 

concedido benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 11.07.07, e renda mensal inicial - RMI de 

1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.024120-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE JULIO DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO BUIN 

No. ORIG. : 07.00.00058-5 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em face de sentença que julgou procedente pedido e condenou a 

autarquia a conceder à autora o benefício de aposentadoria por invalidez desde a data do laudo pericial, bem como 

pagar as parcelas vencidas corrigidas monetariamente, acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a contar da data do 

laudo, e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do Egrégio 

STJ. 

 

Aduz o recorrente, inicialmente, ausência de interesse de agir na ausência da ação originária, pela legalidade da alta 

programada que interrompeu o pagamento do benefício de auxílio doença. 

 

Ainda, postula a reforma integral da sentença, sob a alegação de que não foram comprovados os requisitos exigidos, ou, 

ao menos, que a data do ínicio do benefício seja fixada a partir do laudo pericial. 

 

Sem as contra-razões, subiram os autos. 

 

Relatados, decido. 

 

Cumpre salientar, logo de saída, que improcede a alegação levantada em preliminar, eis que esta Egrégia Corte 

Regional Federal tem decidido que o auxílio-doença concedido ao segurado só pode ser cessado após realizada a perícia 

médica a cargo do INSS, independentemente de provocação do beneficiário, afastando a alta programada instituída pela 

norma regulamentadora do Decreto nº 5.844/2006, pois transborda os limites da Lei 8.213/91 que pretende 

regulamentar. 

 

Confiram-se os julgados: 

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. MANDADO DE SEGURANÇA. ILEGALIDADE DE ALTA PROGRAMADA. 

1. A perícia inicial que constata a incapacidade, autorizando a concessão do auxílio-doença, não pode prever, com 

segurança, o momento de recuperação do segurado. 2. Há evidente ilegalidade no ato de cessação do benefício sem 

realização de perícia médica, conforme o sistema de "alta programada", instituído pelas Ordens Internas do INSS nº 

130/05 e nº 138/06, bem como pelo Decreto nº 5.844/06, uma vez que mencionados regulamentos estão em conflito com 

o disposto no artigo 62 da Lei nº 8.213/91. 3. Agravo interno improvido." (TRF3 - Proc. 2006.61.19.003755-9, Rel. 

Desembargador Federal Jediael Galvão, 10ª Turma, DJF3 20.08.2008) e  

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. REMESSA OFICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. ALTA 

PROGRAMADA. 1. Cuida-se de pretensão mandamental contra a chamada alta programada, ou seja, a determinação 

da cessação do benefício de auxílio-doença sem que seja realizada nova perícia médica, que ficaria a cargo do 

beneficiário requerer. 2. O tema já é objeto de pacífica orientação deste Tribunal. 3. Remessa oficial desprovida. 

(TRF3 - Proc. 2006.61.08.004404-1 - Juiz Convocado Nino Toldo, Turma Suplementar da Terceira Seção, DJF3, 

24.09.2008) e  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/11/2009 2204/2339 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. ALTA PROGRAMADA. LEGALIDADE. PEDIDO DE PRORROGAÇÃO. 

PERÍCIA AGENDADA EM DATA POSTERIOR À CESSAÇÃO DO BENEFÍCIO. SUSPENSÃO DO PAGAMENTO. 

TUTELA ANTECIPADA. PRESENÇA DE PRESSUPOSTOS NO CASO CONCRETO. AGRAVO DE INSTRUMENTO 

PROVIDO. - A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, 

antecipação da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para a antecipação dos 

efeitos da tutela, deve ela ser deferida. - Comprovada a incapacidade para o trabalho pelos documentos juntados ao 

feito é de se considerar evidenciada a verossimilhança da alegação, primeiro pressuposto para a antecipação dos 

efeitos da tutela. - Nos termos da Orientação Interna nº 138 INSS/DIRBEN, de 05.05.06, que substituiu as Orientações 

Internas nºs 125 INSS/DIRBEN, de 29.09.05, e 130 INSS/DIRBEN, de 13.10.05, o INSS estabeleceu uma nova forma de 

realização de suas perícias. Isso porque, avaliando o caso concreto, fixa a data da cessação da incapacidade do 

segurado. No entanto, possibilita, na hipótese de aquele, de fato, ainda se encontrar incapacitado quando da data 

preestabelecida, que seja pedida a reavaliação de sua conclusão administrativa. - Embora o procedimento possibilite a 

reavaliação do prognóstico de cura, por vários meios, a serem utilizados a partir da cessação do auxílio-doença, pode 

também o segurado, nos 15 (quinze) dias anteriores à data estimada para sua recuperação, pedir a prorrogação do 

benefício, garantida a avaliação pericial. - Em conformidade com o artigo 60, da Lei 8.213/91, o qual dispõe ser 

devido o auxílio-doença ao segurado enquanto ele permanecer incapaz, a perícia administrava que confirme o 

prognóstico de alta deve se dar antes da data de cessação do benefício, não podendo haver a suspensão do pagamento 

enquanto não realizado o exame pericial, por demora não imputável ao segurado. - A natureza alimentar do benefício 

justifica o perigo de dano irreparável ou de difícil reparação. - Agravo de instrumento provido." (TRF3 - Proc. 

2007.03.00.005315-0, Rel. Desemb. Federal Eva Regina, 7ª Turma, DJF3 CJ1 08.07.2009, pág. 604)." 

 

Nessa esteira, o Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao analisar caso semelhante ao tratado nestes autos, firmou o 

entendimento de que o segurado beneficiado com o auxílio-doença deverá ser submetido periodicamente à inspeção de 

saúde, que avaliará as suas reais condições, quando então poderá ser automaticamente cancelado o auxílio-doença pelo 

INSS, se apurada a sua capacidade laborativa, conforme se observa do acórdão assim ementado: 

 

"AGRAVO INTERNO - PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA - COMPROVADO O 

PREENCHIMENTO DOS REQUSITOS NECESSÁRIOS - TANTO ASSIM QUE O BENEFÍCIO HAVIA SIDO 

CONCEDIDO EM SEDE ADMINISTRATIVA - CESSAÇÃO INDEVIDA JÁ QUE NÃO HÁ PROVA SEGURA DE QUE 

SE DEU A RECUPERAÇÃO DA CAPACIDADE LABORATIVA - AFASTADA A HIPÓTESE DE PRÉ-EXISTÊNCIA À 

FILIAÇÃO - MANTIDA A QUALIDADE DE SEGURADA, UMA VEZ CONSTATADA A IMPOSSIBILIDADE DE 

CONTINUAR A TRABALHAR PELO FATO DE QUE O QUADRO DE SAÚDE SE MANTEVE INALTERADO - 

RECURSO IMPROVIDO. 1. Restou incontroversa a incapacidade da parte autora para o exercício de atividade 

laborativa, o que foi corroborado pela perícia médica judicial. 2. Para fins de se considerar a pré-existência da 

doença, deve-se levar em conta o momento da sua manifestação efetiva ou da exacerbação de seus sintomas a ponto de 

configurar a incapacidade. Se a segurada exerceu atividade laborativa significa que possuía condições para tanto, daí 

porque, ainda que a doença, em si, seja anterior à filiação, a incapacidade somente eclodiu com o agravamento do 

quadro, havendo de ser reconhecer a cobertura pelo RGPS. 3. O benefício chegou a ser concedido em sede 

administrativa, não havendo como prevalecer o ato de sua cessação se não está lastreado em prova inequívoca quanto 

à recuperação da capacidade laborativa. Ao contrário, o contexto fático-probatório como um todo indica que a 

incapacidade se manteve, portanto, reputa-se indevida a suspensão do benefício. 4. Por conseguinte, não há falar de 

perda da qualidade de segurada, uma vez configurada a impossibilidade de continuar a trabalhar pelo fato de que o 

quadro de saúde se manteve inalterado. 5. Recurso conhecido e improvido." (REsp 1034611/DF, Rel. Min. Napoleão 

Nunes Maia Filho, 5ª Turma, DJe 26.05.2008) e  

PREVIDENCIÁRIO. SEGURADO APÓS 55 ANOS. BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PERÍCIA MÉDICA. 

OBRIGATORIEDADE. LEIS 8.213/91 E 9.032/95. A Lei 9.032/95, que modificou o art. 101, da 8.213/91, impõe a 

realização da perícia em todos benefícios, independentemente da idade. O auxílio-doença por ser um benefício de 

natureza temporária, pode ser revisto o ser for o caso, transformado em outro benefício adequado à situação em que se 

encontra o segurado. Recurso especial conhecido." (REsp 294130, Rel. Min. Vicente Leal, 6ª Turma, DJ 13.08.2001, 

pág. 312)." 

 

Quanto ao mérito da questão, a parte autora, nascida em 05.01.1949, pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria 

por invalidez, previsto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição." 

 

O laudo judicial de fls. 98 a 99, realizado em 20.02.2008, comprova que a parte autora é portadora de "doença pulmonar 

obstrutiva crônica, com falta de ar diariamente, hipertenso na forma grave". 
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É sabido que a análise da efetiva incapacidade do segurado para o desempenho de atividade profissional há de ser 

averiguada de forma cuidadosa, levando-se em consideração as suas condições pessoais, tais como idade, aptidões, 

habilidades, grau de instrução e limitações físicas. 

 

Sendo assim, no presente caso, pela análise do conjunto probatório carreado aos autos, tenho por formar minha 

compreensão no sentido da incapacidade total e permanente para o exercício das atividades laborativas habituais. 

 

A qualidade de segurado da parte autora e o cumprimento da carência foram devidamente comprovados, notadamente 

pelo recebimento do auxílio-doença no período de 29.01.2004 a 20.01.2007, restabelecido por ordem judicial (fls. 

34/35). 

 

Dessa forma, tendo em vista as patologias apresentadas pela autora, aliadas ao seu baixo grau de instrução e sua 

atividade habitual (braçal/motorista), não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, 

ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual 

deve ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido a partir do laudo pericial, pois só então se tornou inequívoca a 

incapacidade do segurado, segundo jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO LAUDO 

MÉDICO-PERICIAL. 1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, 

o termo inicial do benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 2 - Recurso 

especial conhecido e provido." (REsp 543.901 SP, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 544.405 SP, Min. Laurita Vaz; 

REsp 591.154 MG, Min. Jose Arnaldo da Fonseca; REsp 491.931 RS, Min. Jorge Scartezzini; REsp 584.496 SP, Min. 

Felix Fischer)." 

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por força de 

liminar. 

 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da data de início do benefício, de forma global para as 

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, e a base de cálculo está conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

 

Posto isto, rejeito a matéria preliminar e com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação da autarquia e à remessa oficial, nos termos em que explicitado. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos de José Júlio dos Santos, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início do benefício a partir do laudo pericial (20/02/2008), e 

renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 

5º, do Código de Processo Civil. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  
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Juíza Federal Convocada 

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.024687-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : EFIGENIA GUILHERMINA TEODORO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : AURELIA ALVES DE CARVALHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 08.00.00187-2 2 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas em face da sentença de procedência do pedido deduzido na presente 

ação, em que se condenou a autarquia a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da 

cessação do auxílio-doença, bem como pagar as parcelas vencidas corrigidas monetariamente, acrescidas de juros de 

mora de 1% ao mês, a contar da citação, e honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação, nos 

termos da Súmula 111 do Egrégio STJ. 

 

A segurada pleiteia pela imediata implantação do benefício, devido a necessidade de seu recebimento, em vista de estar 

impossibilitada para o exercício de qualquer atividade que lhe garanta a manutenção. 

 

Em seu recurso, a autarquia previdenciária pugna pela reforma integral da decisão apelada, senão, ao menos, que a data 

de início do benefício seja fixada a partir do laudo pericial. 

 

Com as contra-razões, subiram os autos. 

 

Relatados, decido. 

 

O laudo do perito afirma ser a parte autora portadora de osteoartrose de coluna vertebral com hérnia discais e 

radiculopatia, lesões osteomusculares crônicas de membros superiores, sintomáticas, hipertensão arterial e diabetes 

insulino-dependentes, que geram uma incapacidade total e permanente para o trabalho (fls. 49/54). 

 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante implica incapacidade total e permanente do segurado, sem vislumbrar-se a possibilidade de 

reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência. 

 

Da mesma forma, a parte autora preencheu os requisitos da carência e comprovou a qualidade de segurada, eis que o 

perito fixou a data de início da incapacidade em 13/12/2007 quando já vinha recebendo auxílio-doença (fls. 30 e 99), 

cumprindo, assim, o disposto nos artigos 24, I e 15, I, da L. 8.213/91. 

 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, a parte 

autora faz jus à aposentadoria por invalidez previdenciária. 

 

Quanto ao início de recebimento do benefício, o termo inicial para a concessão de aposentadoria por invalidez, se o 

segurado estava em gozo de benefício concedido administrativamente, é o dia imediato à cessação deste benefício (L. 

8.213/91, art. 43, caput). 

 

Neste sentido, aliás, é o entendimento da jurisprudência dominante no Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA 

PACIFICADA. 1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já 

entendimento no sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cassação do 

auxílio-doença, nos casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como 

determina o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 2. Agravo Regimental Improvido." (AGREsp 437.762 RS, 

Min. Hamilton Carvalhido; Resp 445.649 RS, Min. Felix Fischer)." 

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por força de 

liminar. 
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Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, e a base de cálculo está conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e à apelação da 

autarquia, e, com esteio em seu § 1º - A, dou provimento à apelação da segurada para, independentemente do trânsito 

em julgado desta decisão, determinar seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos de Efigênia 

Guilhermina Teodoro, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de 

aposentadoria por invalidez, com data de início em 14/02/2007, conforme consignado na r. Sentença objurgada, e renda 

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do 

C. Pr. Civil. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

 

Int. 

 

 

 

 

São Paulo, 23 de outubro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00078 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.024912-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ODORICA MACHADO TASSE (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ROSE MARY SILVA MENDES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBIUNA SP 

No. ORIG. : 08.00.00004-9 2 Vr IBIUNA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido condenando a autarquia a 

conceder a autora o benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, a contar do 

requerimento administrativo. Sobre as parcelas vencidas incidirá correção monetária, desde o respectivo vencimento e 
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juros de mora de 12% ao ano, a partir do requerimento administrativo. Honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez 

por cento) sobre o valor da condenação, até a data da sentença. Não houve condenação em custas e despesas 

processuais. 

 

Em seu recurso de apelação alega o réu, em síntese, que a autora não comprovou por provas materiais contemporâneas 

o exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao pedido, restando insuficiente a prova 

exclusivamente testemunhal. Subsidiariamente, requer a fixação do termo inicial a partir da citação, bem como a 

redução dos juros em 0,5% ao mês, os quais devem incidir a partir da citação e dos honorários advocatícios para 5% do 

valor da condenação. 

 

Contra-razões de apelação da parte autora às fls. 72/79, pelas quais pugna pela manutenção da r. sentença. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Da remessa oficial 

 

Inicialmente, deixo de apreciar o reexame necessário determinado pelo d. Juízo a quo, tendo em vista que a Lei nº 

10.352/2001, que entrou em vigor em 27/03/2002, alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, 

determinando, em seu §2º, que não se aplica o duplo grau de jurisdição quando a condenação for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. Observo que o estabelecido se aplica ao caso em tela. 

 

Do mérito 
 

A autora, nascida em 16.05.1933, completou 55 anos de idade em 16.05.1988, devendo, assim, comprovar 5 anos de 

atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

No caso em tela, a autora apresentou certidão de casamento (20.09.1958, fl. 18) e certidão de óbito de seu marido 

(13.05.1993; fl. 19), nas quais ele fora qualificado como lavrador, constituindo tais documentos início de prova material 

relativa ao labor agrícola. 

 

Há que se esclarecer que a jurisprudência é pacífica no sentido de se estender à esposa de trabalhador rural a profissão 

do marido, constante dos registros civis, conforme aresto a seguir ementado: 

 

RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. 

O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

Recurso Especial não conhecido. 

(STJ - 5ª Turma; Resp. 183927 - SP 98/0056287-7; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ. 23.11.98, pág. 

200). 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas à fls. 57/58, foram uníssonas em afirmar que conhecem a autora há 20 anos, e 

que ela sempre trabalhou na lavoura como diarista, em diversas propriedades rurais. Informaram, ainda, que ela nunca 

teve outra fonte de renda. 

 

Outrossim, não obsta a concessão do benefício rural o fato de constar nos dados do CNIS (fl. 85/86), que a autora 

recebe aposentadoria por morte de seu marido, na qualidade de comerciário, uma vez que o benefício é de valor 

mínimo. 

 

Veja-se a esse respeito o seguinte entendimento da Colenda Corte Superior: 

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO COM BASE NAS ALÍNEAS 

A E C DO ART. 105, III DA CF. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. RECURSO 

CONHECIDO SOMENTE PELA ALÍNEA A DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. APOSENTADORIA 

RURAL. REQUISITOS ETÁRIO E CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA. DESNECESSIDADE DE 
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COMPROVAÇÃO SIMULTÂNEA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA QUANDO DO IMPLEMENTO 

DA IDADE. 

(...) 

Nos termos da jurisprudência desta Corte Superior, o trabalho urbano exercido pelo cônjuge não descaracteriza a 

condição de segurada especial da autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo familiar. 

Além disso restando comprovado o trabalho da autora na agricultura pelo período de carência, não perde o direito à 

aposentadoria se quando do implemento da idade já havia perdido a qualidade de segurada. 

Recurso especial conhecido somente pela alínea a do art. 105 da CF e, nessa extensão, provido. (grifo nosso) 

(STJ, RESP nº 2007.01.66.720-4, Quinta Turma, Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, j. 13.12.2007, DJ de 

07.02.2008, p. 1). 

 

Dessa forma, ante a prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte autora 

comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente exigido. 

 

Assim sendo, tendo a autora completado 55 anos de idade em 16.05.1988, bem como cumprido tempo de atividade rural 

superior ao legalmente exigido, consoante os art. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a aposentadoria rural 

por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido a contar da data do requerimento administrativo (17.03.2008; fl. 33), 

sendo firme a jurisprudência desta Corte neste sentido. 

 

Cumpre apenas explicitar os critérios de correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma globalizada para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 

03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª 

Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual de 10% (dez por cento). 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e dou parcial 

provimento à apelação do INSS, para que os juros de mora sejam calculados na forma acima explicitada.  

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora ODORICA MACHADO TASSE, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para 

que seja o benefício de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE implantado de imediato, com data de início - DIB 

em 17.03.2008, no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE LOURDES LIMA DE SOUZA 

ADVOGADO : LICELE CORREA DA SILVA 

No. ORIG. : 07.00.00063-8 1 Vr PILAR DO SUL/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 20.07.2007, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a 

trabalhador rural. 

A r. sentença apelada, de 11.02.2009, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo mensal, a 

contar da citação, sendo as parcelas em atraso pagas de uma só vez, de acordo com o salário mínimo vigente na época 

do cálculo de liquidação, acrescidas de correção monetária, pelos índices oficiais pertinentes, em conformidade com a 

Lei. n. 6.899/81 e legislação subseqüente, até o efetivo pagamento, bem como juros de mora, à razão de 1% ao mês, 

incidentes a partir da citação, de acordo com o disposto no artigo 406 do Código Civil c/c o artigo 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. Foi determinado o pagamento de custas processuais não abrangidas por isenção e honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor total da condenação, excluídas as parcelas vincendas, em razão do disposto 

na Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça (fls. 72/73v.). 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida, julgando improcedente o pedido da parte 

autora, senão, alternativamente, a fixação dos juros moratórios em 6% ao ano (fls. 80/85). 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos incs. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela início de razoável prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

- cópia da certidão de casamento ocorrido em 27.05.1972, na qual consta a profissão de agricultor do cônjuge da autora 

(fl. 19). 

 

O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser 

extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme 

revela a ementa deste julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora da sua mulher. Recurso especial atendido" (Resp nº 

258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 256). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fls. 74/75). 

Impende salientar que a autora e seu cônjuge possuem alguns poucos vínculos em estabelecimentos urbanos, conforme 

consta de consulta ao CNIS às fls. 99/100 e 104. Além disso, o marido da autora possui uma inscrição como 

empresário, sem nenhum recolhimento, bem como recebeu auxílio-doença como comerciário (fls. 101/103) 

Ocorre que tais informações não são suficientes para infirmar a condição de rurícola da autora, haja vista não existir 

qualquer comprovação de que as suas atividades laborativas urbanas perduraram por longo período, pelo contrário, os 

vínculos são de pequena duração. 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade, conforme cópia 

da cédula de identidade, expedida em 28.10.1987 (fls. 17). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 05.01.2004, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E 

TESTEMUNHAL - CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO 

SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural . A comprovação da qual idade de trabalhador rural , através 

de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 
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não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Os juros de mora devem ser mantidos no percentual fixado na sentença, qual seja, em 1% (um por cento) ao mês, 

incidentes, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente 

para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno 

valor - RPV. 

Posto isto, com base no art. 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, dado que em 

contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada MARIA DE LOURDES LIMA DE SOUZA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à manutenção 

do já concedido benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 10.09.2007, e renda mensal inicial - 

RMI de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

 

 

 

São Paulo, 23 de outubro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.025596-8/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : CLAUDIO ANTONIO ARIOLI 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00034-3 2 Vr TAQUARITINGA/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 16.03.2007, que tem por objeto a condenação da Autarquia Previdenciária a 

conceder a aposentadoria por idade a trabalhador rural, desde 23.11.2006, data de apresentação do requerimento na via 

administrativa. 

 

A r. sentença apelada, proferida em 22.09.2008, julgou improcedente o pedido, ao entendimento de que não restou 

comprovado o regime de economia familiar, "a despeito de verificada a sua atividade rural atualmente exercida" . Em 
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conseqüência, condenou a parte autora no pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, 

arbitrados em 10% sobre o valor da causa, ressalvando ser beneficiária da gratuidade judiciária.  

 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão recorrida, alegando que laborou no Sítio Santa 

Inês, pertencente a sua família, da qual explora somente sua parte, obtida por herança deixada por seu pai e ainda, que 

restou inequivocadamente comprovado o direito de percepção do benefício, já pelo trabalho dos 18 anos ocorridos entre 

1954 a 1972, além dos 5 anos atualmente exercidos.  

 

Subiram os autos, com contra-razões. 

 

É o relatório, decido. 
 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, ao completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres, 

nos termos do art. 48, § 1º, da Lei 8.213/91, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, 

no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da Lei em 

comento. 

Consoante entendimento firmado por esta Colenda Décima Turma, "De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal 

demonstração, início de prova material, corroborado por prova testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, 

que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem 

qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, após satisfação dos requisitos ao 

benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação 

profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, 

pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em 

conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o 

princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a 

Previdência Social, ficam preservados." (TRF3 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.028771-3/MS, Rel. Desemb. 

Federal Anna Maria Pimentel, j. 05.10.2009). 

 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

juntada de cópia integral do processo administrativo que tramitou perante a Autarquia Previdenciária, instruído com a 

seguinte documentação : 

 

a) cópia da certidão de casamento realizado na data de 12.05.1962, na qual consta a profissão de proprietário lavrador 

(fls. 21);  

 

b) cópia da certidão de nascimento da sua filha Maria Claudia Arioli, ocorrido em 26.03.1963, na qual consta a 

profissão de lavrador do pai (fls. 73); 

 

c) cópia da certidão de nascimento da sua filha Márcia Cristina Arioli, em 12.02.1964, que embora não registre a 

profissão do pai, menciona que o nascimento ocorreu em domicílio, na Fazenda Olhos d'Água, Município de 

Taquaritinga (fls. 74); 

d) cópia da certidão do Registro de Imóveis de Taquaritinga, referente à área rural destacada da propriedade agrícola 

denominada Santa Inês, na qual consta a profissão de agricultor do proprietário Primo Arioli (pai do autor), bem como 

está qualificado o autor como agricultor, na doação registrada no R.01 (fls. 14/15); 

 

e) cópia do Contrato de Arrendamento Rural que tem por objeto parte do imóvel rural acima referido, para o cultivo de 

cana-de-açúcar, celebrado em 10.12.2003, em que são partes o autor, na qualidade de arrendador e a empresa Nardini 

Agroindustrial Ltda, como arrendatária (fls. 16/19);  

 

f) cópia do Certificado de Cadastro de Imóvel Rural - CCIR , emitido em 07.12.2005, relativo ao imóvel acima 

mencionado, constando como detentor da propriedade o pai do autor (fls. 20); 

 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fls. 103/107). 

 

Com efeito, afirma a testemunha Ascenção Milton Peria que conhece o autor desde menino e que ambos ajudavam os 

pais na roça, que o autor trabalhou na roça até a década de 60, e depois se casou e perdeu contato com ele, que voltou e 

mora na cidade de Taquaritinga há cerca de oito anos (fls. 103). 

 

Por sua vez, a testemunha Alberto João Rossi declara que estudou junto com o autor no primário e que o autor começou 

a trabalhar em 1954, no sítio dos pais, lá permanecendo até 1972/1973, quando então foi morar em São Paulo e que há 

cerca de cinco anos retornou e está tocando o sítio (fls. 105/106). 
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Antonio Dias afirma que conheceu o autor quando este era adolescente e que ele trabalhava no sítio do pai, no qual só 

trabalhavam pessoas da família e que o autor trabalhou lá por cerca de vinte anos e depois foi morar em São Paulo e que 

não sabe quando retornou, mas atualmente ele mora na cidade e toca a parte dele no sítio (fls. 107). 

 

Em que pese r. sentença ter concluído pela inexistência do regime de economia familiar, pelo fato de ser o autor 

pequeno proprietário de terra e haver utilizado mão de obra estranha aos quadros familiares, tais fatos não desnaturam a 

qualidade de trabalhador rural em regime de economia familiar, pois as testemunhas são unânimes ao afirmar o labor 

rural do autor, que aliado à prova documental, são suficientes à comprovação da atividade rural para fins 

previdenciários. Insta considerar que o próprio Juízo reconhece a atividade rural atualmente exercida pelo autor (fls. 

109).  

 

Nessa esteira, o Superior Tribunal de Justiça já decidiu que: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL. EXTENSÃO DA PROPRIEDADE. 

ARRENDAMENTO AO GRUPO FAMILIAR. AUSÊNCIA DE EMPREGADOS. PLANTIO PARA SUBSISTÊNCIA. 

REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR CARACTERIZADO. 

1. Não descaracteriza o regime de economia familiar o fato de o marido da autora possuir mais de uma propriedade 

rural e arrendar parte delas ao membros do grupo familiar, bem como a dimensão da propriedade agrícola, uma vez 

que não constitui requisito legal para a concessão do benefício previdenciário, consoante se depreende do artigo 11, 

inciso VII, da Lei n.º 8.213/91. 

2. Para a configuração do regime de economia familiar é exigência inexorável que o labor rurícola seja indispensável 

à subsistência do trabalhador, o que acontece na hipótese dos autos, conforme aferido pelo Tribunal de origem 

mediante o exame das provas. 

3. Recurso especial não conhecido." 

(STJ - REsp 529460/PR, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª Turma, DJ 23.08.2004, pág. 266. 

 

Outrossim, a utilização de empregados e a extensão da propriedade rural, não constituem requisitos legais para a 

concessão do benefício pretendido, na exegese do artigo 11, inciso VII, da Lei n.º 8.213/91 e consoante entendimento 

firmado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, "A dimensão do imóvel rural, para fins de enquadramento do 

segurado como empregado ou empregador rural, nos termos do art. 1º, II, "b" do Decreto-Lei 1.166/71, não afasta, per 

se, a caracterização do regime de economia familiar, podendo tal condição ser demonstrada por outros meios de 

prova, independentemente se a propriedade em questão possui área igual ou superior ao módulo rural da respectiva 

região. Precedente." (REsp 232884/RS, Min. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª Turma, DJ 17.12.2007, pág. 351).  

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 60 (sessenta anos) anos de idade (fls. 17). 

 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 06.05.2000, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da data do requerimento administrativo, em 23.11.2006 à 

vista do exercício de atividade rural em número de meses superior ao exigível (Lei 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 

3.048/99, art. 182). 

 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através 

de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." 

(REsp 172.880 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge 

Scartezzini; REsp 246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula 149 do STJ).  

 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 
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Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se.  

 

É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

 

Posto isto, com esteio no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, nos termos em que 

explicitado. 

 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, que corresponde às prestações 

até a data do julgamento da apelação, de acordo com o art. 20, §§ 3º e 4º do Código de Processo Civil. 

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A 

da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

O termo inicial do benefício previdenciário deve ser fixado na data do requerimento administrativo, em 23.11.2006 (fls. 

71), em conformidade com o disposto no art. 49, da Lei 8.213/91 (STJ - REsp 503907/MG, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª 

Turma, DJ 15.12.3003, pág. 373). 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado CLAUDIO ANTONIO ARIOLI, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 23.11.2006 e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do Código de Processo Civil.  

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (Lei 8.742/93, art. 20, § 4º). 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.026615-2/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ODETE LUIZ PINTO 

ADVOGADO : CESAR AUGUSTO DE ARRUDA MENDES JUNIOR 

No. ORIG. : 07.00.00086-1 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 11.07.07, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 
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A r. sentença apelada, de 10.11.08, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, com 

décimo terceiro salário, a partir da data da propositura da demanda, bem assim a pagar as prestações vencidas em uma 

única parcela com correção monetária, conforme os índices de reajuste para os benefícios previdenciários, acrescidos de 

juros de mora de 1% ao mês a partir da citação, além dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das 

prestações vencidas até a sentença. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida e alternativamente, pleiteia que o termo 

inicial do benefício previdenciário, ocorra a partir da data da citação. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

Os autos foram encaminhados ao Gabinete de Conciliação para possível acordo, restando infrutífera a composição entre 

as partes. 

É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos incs. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela início de razoável prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

a) cópia de certidão de casamento, ocorrido em 25.01.1958, na cidade de Presidente Venceslau - SP, onde consta a 

profissão de lavrador do marido da autora (fls.10); 

b) cópia de CTPS, expedida em 12.08.1965, na cidade de Rio de Janeiro- RJ, na qual consta registro de trabalho 

efetuado em estabelecimento rural no período de 1998 a 1999(fls.12/13); 

c) cópia da certidão de óbito, ocorrido na data de 02.10.2005, na cidade de Presidente Epitácio - SP, na qual consta a 

profissão de lavrador do falecido marido.  

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora da sua mulher. Recurso especial atendido" (Resp nº 

258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 256). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fls.66/67). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade, conforme cópia 

da cédula de identidade, expedida em 13.06.1988 (fls. 07). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 03.11.2004, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural . A comprovação da qual idade de trabalhador rural , 

através de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o 

reconhecimento do tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de 

débitos previdenciários não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas 

monetariamente na forma prevista neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao 

ajuizamento da ação. Aplicação simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta 

extensão, provido." (REsp 172.880 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, 

Min. Jorge Scartezzini; REsp 246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

É de natureza descontínua a atividade rural , por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 
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O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil e a base de cálculo em conformidade com a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

Não custa esclarecer que os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do 

art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, incidem a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a 

tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, dado que em 

contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada ODETE LUIZ PINTO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício 

de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 24.08.07, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário 

mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.026830-6/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO VIEIRA BLANGIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IVONE DAMACENO GREGORIO 

ADVOGADO : DIRCEU MIRANDA 

No. ORIG. : 07.00.00099-1 1 Vr LUCELIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da sentença de procedência do pedido deduzido na presente ação, em 

que se condenou a autarquia a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da citação, bem 

como pagar as parcelas vencidas corrigidas monetariamente, nos termos do Provimento nº 26/2001, da Eg. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal da Terceira Região, acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação, e 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, consideradas as parcelas vencidas até a 

implantação do benefício. 

 

Pugna a autarquia previdenciária pela fixação da data de início do benefício a partir do laudo pericial, bem como pela 

redução da verba honorária, devida sobre as prestações vencidas até a prolação da sentença, conforme jurisprudência 

colacionada. 

 

Com as contra-razões, subiram os autos. 

 

Relatados, decido. 

 

A controvérsia cinge-se à discussão das questões trazidas no apelo, ora em análise. 

 

O laudo pericial, datado de 05 de dezembro de 2008 (fls. 81 a 85), afirma que a incapacidade total e permanente da 

segurada iniciou-se aproximadamente dois anos antes, quando realizados os exames para confirmar as patologias 

analisadas (fl. 84), vale dizer, dezembro de 2006. 

 

A segurada, em 15 de março de 2.007, pleiteou a concessão de auxílio-doença (fl. 46), restando indeferido o pedido (fl. 

47). 
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Assim, quando já incapacitada para o trabalho, teve seu benefício negado. 

 

A r. Sentença objurgada, por sua vez, reconhecendo a incapacidade da segurada, concedeu-lhe aposentadoria por 

invalidez a partir da citação, sem recurso da parte autora. 

 

O pleito do recorrente não procede, eis que a jurisprudência tem admitido a fixação da data do início do benefício a 

partir do laudo pericial, quando deste tornar-se inequívoca a incapacidade do segurado, hipótese diversa da ocorrida no 

caso vertente. 

 

Confira-se: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO LAUDO 

MÉDICO-PERICIAL. 1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, 

o termo inicial do benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 2 - Recurso 

especial conhecido e provido." (REsp 543.901 SP, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 544.405 SP, Min. Laurita Vaz; 

REsp 591.154 MG, Min. Jose Arnaldo da Fonseca; REsp 491.931 RS, Min. Jorge Scartezzini; REsp 584.496 SP, Min. 

Felix Fischer)." 

 

Por sua vez, o percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 

20 do C. Pr. Civil, merecendo reparo apenas para considerar o valor das prestações até a data da sentença, nos termos da 

Súmula STJ 111. 

 

Convém alertar que das prestações vencidas devem ser descontadas aquelas pagas administrativamente ou por força de 

liminar. 

 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da data de início do benefício, de forma global para as 

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

Posto isto, com base no art. 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento a apelação da autarquia, 

apenas para fixar o valor das prestações que incidirão a verba honorária até a data da sentença, de acordo com a Súmula 

STJ 111. 

 

Presentes os requisitos, mantenho a tutela antecipada concedida, e independentemente do trânsito em julgado desta 

decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da segurada Ivone Damaceno Gregório, 

a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, 

com data de início a partir da citação em 19 de outubro de 2007, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo 

INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 23 de outubro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.027025-8/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : APARECIDA LUCIO PINTO 

ADVOGADO : DANIELE PIMENTEL DE OLIVEIRA FURTADO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 
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No. ORIG. : 07.00.00111-0 1 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 06.08.07, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 03.11.08, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, com 

décimo terceiro salário, a partir da citação, em 24.10.07, bem assim a pagar as prestações vencidas em uma única 

parcela, com correção monetária, conforme os índices de reajuste para os benefícios previdenciários, acrescidos de juros 

de mora de 1% ao mês, além dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, excluídas as 

prestações vincendas que deverá ocorrer após o trânsito em julgado, no prazo de trinta dias. 

A autora apelou, pleiteando a majoração dos honorários advocatícios para 20% , incidindo sobre as prestações vencidas 

até a implantação do benefício. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma da decisão recorrida e subsidiariamente, a redução do percentual dos 

juros moratórios e da verba honorária. 

Contrarrazões em separado. 

É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos incs. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela início de prova material, mediante a seguinte 

documentação: 

a) cópia de certidão de casamento, ocorrido em 19.04.1958, onde consta a profissão de lavrador de seu cônjuge (fls. 08); 

b) cópia da certidão de óbito de seu cônjuge, ocorrido em 06.12.2006, na qual a profissão dele foi qualificada como 

lavrador (fls.09); 

c) cópia de certificado de alistamento militar, expedido pela 2ª R.M. - Itapetininga - SP, na qual consta a profissão de 

lavrador de seu cônjuge (fls.11); 

d) outros documentos (fls.12/21). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora da sua mulher. Recurso especial atendido" (Resp nº 

258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 256). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fls.58/63). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade, conforme cópia 

da cédula de identidade, expedida em 05.03.1998 (fls. 06). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 24.05.1991, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural . A comprovação da qual idade de trabalhador rural , 

através de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o 

reconhecimento do tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de 

débitos previdenciários não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas 

monetariamente na forma prevista neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao 

ajuizamento da ação. Aplicação simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta 

extensão, provido." (REsp 172.880 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, 

Min. Jorge Scartezzini; REsp 246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 
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É de natureza descontínua a atividade rural , por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil e a base de cálculo em conformidade com a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

Não custa esclarecer que os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do 

art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, incidem a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a 

tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, em conformidade com a jurisprudência colacionada e com fulcro no artigo 557, caput e § 1º - A, do Código 

de Processo Civil, nego seguimento à apelação da autora e dou parcial provimento à apelação da autarquia INSS, nos 

termos em que explicitado 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada MARIA LÚCIA PINTO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício 

de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 24.10.07, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário 

mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.027282-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEREZINHA TOM FERREIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : RODNEY HELDER MIOTTI 

No. ORIG. : 09.00.00011-9 1 Vr PORTO FERREIRA/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 27.01.09, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 14.05.09, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, com 

décimo terceiro salário, a partir da citação, em 26.02.09, bem assim a pagar as prestações vencidas em uma única 

parcela, com correção monetária, conforme os índices de reajuste para os benefícios previdenciários, acrescidos de juros 

de mora de 1% ao mês, além dos honorários advocatícios fixados em R$ 465,00. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma da decisão recorrida, julgando improcedente o pedido. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos incs. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela início de prova material, mediante a seguinte 

documentação: 

a) cópia de certidão de casamento, ocorrido em 14.09.1963, onde consta a profissão de lavrador do cônjuge da autora 

(fls. 14); 
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b) cópia da certidão de nascimento da filha da autora, Adriana de Cássia Ferreira, ocorrido em 27.07.1981, na qual a 

profissão do cônjuge da autora foi qualificada como lavrador (fls.18); 

c) cópia do título eleitoral do cônjuge da autora, expedido na data de 12.03.1970, na qual consta a profissão de lavrador 

de seu cônjuge (fls.21); 

d)outros documentos (fls.12; 13; 15/17; 19; 20; 22/25; 26; 27; 28vs.; 29; 30vs.; 31vs. e 32vs.). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora da sua mulher. Recurso especial atendido" (Resp nº 

258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 256). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fls.63/65). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade, conforme cópia 

da cédula de identidade, expedida em 14.12.1992 (fls. 11). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 26.08.2002, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural . A comprovação da qual idade de trabalhador rural , 

através de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o 

reconhecimento do tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de 

débitos previdenciários não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas 

monetariamente na forma prevista neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao 

ajuizamento da ação. Aplicação simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta 

extensão, provido." (REsp 172.880 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, 

Min. Jorge Scartezzini; REsp 246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos, porquanto fixados de acordo com os termos do art. 20; § 3º do Código 

de Processo Civil. 

Não custa esclarecer que os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do 

art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, incidem a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a 

tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, dado que em 

contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada TEREZINHA TOM FERREIRA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 26.02.09, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 
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São Paulo, 16 de outubro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.027583-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NAIR RODRIGUES DOS SANTOS MONTEIRO 

ADVOGADO : BENEDITO MACHADO FERREIRA 

No. ORIG. : 08.00.00000-7 1 Vr VIRADOURO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária condenando a 

autarquia a conceder à autora o benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, bem como as 

gratificações previstas em lei, a contar da data da citação. Sobre as parcelas vencidas incidirá atualização na forma 

prevista pela Súmula 8 do E. TRF da 3ª Região, e acrescidas de juros de mora legais, desde a citação. O réu foi 

condenado, ainda, ao pagamento de eventuais custas e despesas processuais, bem como, dos honorários advocatícios 

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor condenação até a data da sentença (Súmula 111 do STJ). 

 

Objetiva o Instituto apelante a reforma de tal sentença, alegando que a autora não comprovou por provas materiais 

suficientes o efetivo exercício de atividades campesinas no período imediatamente anterior ao requerimento e que o 

cônjuge da autora possui recolhimentos como contribuinte individual na atividade de empresário. Subsidiariamente, 

requer redução dos honorários advocatícios, isenção do pagamento de custas, adequação dos critérios de cálculo de 

correção monetária e juros de mora e fixação do termo inicial do benefício na data da citação. 

 

Não houve apresentação de contra-razões (fl. 50v). 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

A parte autora, nascida em 18.12.1950, completou 55 anos de idade em 18.12.2005, devendo, assim, comprovar 12 anos 

de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91 para obtenção do benefício em epígrafe. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
 

No caso em tela, a autora apresentou cópia da sua certidão de casamento, celebrado em 21.07.1975 (fl. 12), na qual seu 

marido fora qualificado como lavrador, constituindo início de prova material quanto ao labor rurícola da autora. 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas às fl. 39/40, foram uníssonas em afirmar que conhecem a autora há mais de 50 

anos e desde a década de 70, respectivamente, e que ela sempre trabalhou na roça, juntamente com seu pai, e após 

casar-se, permaneceu nas lides com seu marido, laborando nas propriedades dos senhores "Braz Spirandelli", "João 

Walter Porto", "Milton Marçal" e "Job Tavares". Afirmaram, ainda, que atualmente o marido da autora é funileiro, 

porém ela permanece nas lides rurais até os dias de hoje, nunca tendo exercido atividade urbana. 

 

O fato de o cônjuge da autora contar com registros de trabalho urbano, conforme informações do Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS - acostadas pelo réu às fl. 47/49, não a descaracteriza como segurada especial, haja vista 

que ele laborou ao longo de sua vida em atividade majoritariamente rural. Ademais, em regiões limítrofes entre a cidade 

e o campo é comum que o trabalhador com baixo nível de escolaridade e sem formação específica, alterne o trabalho 

rural com atividade urbana de natureza braçal. 

 

Dessa forma, ante o início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte autora 

comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente exigido. 
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Há que se esclarecer que a jurisprudência é pacífica no sentido de se estender à esposa de trabalhador rural do a 

profissão marido, constante dos registros civis, conforme aresto a seguir ementado: 

 

RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. 

O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

Recurso Especial não conhecido. 

(STJ - 5ª Turma; Resp. 183927 - SP 98/0056287-7; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ. 23.11.98, pág. 

200). 

 

Assim sendo, tendo a parte autora completado 55 anos de idade em 18.12.2005, bem como cumprido tempo de 

atividade rural superior ao legalmente exigido, consoante os art. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a 

aposentadoria rural por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo. 

 

Mantido o termo inicial do benefício na data da citação (11.02.2008; fl. 19), ante a ausência de requerimento 

administrativo. Não conheço do apelo da Autarquia neste ponto, haja vista que a r. sentença recorrida dispôs no mesmo 

sentido de sua pretensão. 

 

Cumpre apenas explicitar os critérios de correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de 

liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator 

Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª 

Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual de 10% (dez por cento). 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, não conheço de parte do apelo do réu e, na 

parte conhecida, dou-lhe parcial provimento para excluir a condenação em custas processuais. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora NAIR RODRIGUES DOS SANTOS MONTEIRO, a fim de serem adotadas as 

providências cabíveis para que seja o benefício de APOSENTADORIA RURAL POR IDADE implantado de imediato, 

com data de início - DIB em 11.02.2008, no valor de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do 

CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : ITSO TUKIYAMA 

ADVOGADO : ADALBERTO TIVERON MARTINS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA OITICICA DE PAIVA SOUTO MAIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00006-7 3 Vr ADAMANTINA/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 24.01.2008, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a 

trabalhador rural. 

 

A r. sentença apelada, proferida em 27.05.2009, julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao pagamento 

das custas e honorários advocatícios, arbitrados em R$ 300,00, ressalvando ser beneficiária da assistência judiciária 

gratuita.  

 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão recorrida. 

 

Subiram os autos, com contra-razões. 

 

É o relatório, decido. 

 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da Lei 8.213/91. 

 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na alínea "a" do inciso I, na alínea "g" do inciso V 

e nos incisos VI e VII do art. 11 da Lei nº 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no 

art. 143 da Lei nº 8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres 

(art. 48, § 1º). 

 

Consoante entendimento firmado por esta Colenda Décima Turma, "De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal 

demonstração, início de prova material, corroborado por prova testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, 

que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem 

qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, após satisfação dos requisitos ao 

benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação 

profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, 

pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em 

conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o 

princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a 

Previdência Social, ficam preservados." (TRF3 - APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.028771-3/MS, Rel. Desemb. 

Federal Anna Maria Pimentel, j. 05.10.2009). 

 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

 

a) cópia da certidão de casamento realizado na data de 25.11.1975, na qual consta a profissão de lavrador do marido 

Toshiyuki Tukiyama (fls. 12); 

 

b) cópia das certidões de nascimento dos filhos: Márcia Yoshiko Tukiyama, na data de 17.04.1965, em domicílio, no 

distrito de Adamantina, Bairro Pé de Galinha (fls. 13); Vera Lúcia Yoko Tukiyama, em 22.10.1996, (fls. 15); Elizabeth 

Emiko Tukiyama, em 21.09.1968 (fls. 16); Reinaldo Tukiyama, em 25.08.1971 (fls. 17), sendo que nestes três últimos 

documentos consta a profissão de lavrador do pai; 

 

c) cópia do histórico escolar da filha Márcia Yoshiko Tukiyama, relativo aos anos de 1971 e 1972, cursado na Escola 

Mista da Fazenda Boa e Escola 76 da Fazenda Boa, ambas em Mariápólis (fls. 14); 

 

d) certidão da Secretaria da Fazenda na qual consta o marido da autora como arrendatário da propriedade rural 

denominada Sítio Tukiyama, localizado no Bairro Cajueiro, em Mariápolis/SP, a partir de 19.08.1970 (fls. 18);  

 

e) autorizações para impressão de documentos fiscais relativos à propriedade suso mencionada, nas quais constam o 

nome do marido da autora como produtor (fls. 19/20); 
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f) cópia da certidão do Cartório de Registro de Imóveis, relativa ao imóvel rural localizado no Bairro Cajueiro, 

Município de Mariápolis/SP, na qual consta a transmissão de parte do imóvel pela autora e seu marido, este qualificado 

como lavrador (fls. 21/22). 

 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fls. 75/77).  

 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade (fls. 11). 

 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 01.12.1991, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (Lei 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através 

de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

 

A questão trazida a desate restou uniformizada pela Terceira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme 

ilustra o seguinte acórdão: 

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. POSSIBILIDADE DE 

NOVO JULGAMENTO. ALEGAÇÕES DE INÉPCIA DA INICIAL E DE CARÊNCIA DA AÇÃO AFASTADAS. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A ação rescisória é ação desconstitutiva ou, como diz parte da doutrina, "constitutiva negativa", na medida em que 

seu objeto precípuo é o desfazimento de anterior coisa julgada. Ao julgar a ação rescisória, o tribunal igualmente 

deverá, caso procedente o pedido de rescisão por uma das hipóteses taxativamente elencadas no art. 485 do Código de 

Processo Civil, proferir novo julgamento em substituição ao anulado, se houver pedido nesse sentido. 

2. Inexistindo erro de forma na peça inicial e sendo o pedido nela formulado suficientemente embasado no art. 485, 

VII, do Código de Processo Civil, não há que se falar em extinção do processo com fulcro no art. 490, I, c/c o art. 267 

do Código de Processo Civil. 

3. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Deve se ter em mente que a condição de rurícola da 

mulher funciona como extensão da qualidade de segurado especial do marido. Se o marido desempenhava trabalho no 

meio rural, em regime de economia domiciliar, há a presunção de que a mulher também o fez, em razão das 

características da atividade - trabalho em família, em prol de sua subsistência. 

4. Embora se possa argumentar, na hipótese, que entre o casamento e o ajuizamento da ação originária não tenha se 

passado exatamente o período de carência, não há impedimento ao reconhecimento do trabalho de rurícola já que o 

documento é contemporâneo ao período que se pretende provar. Ademais, o art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91, exige apenas 

um início de prova. Não é necessário que esse começo de prova documental abranja todo o período de carência, 

sobretudo porque tanto a primeira e a segunda instâncias aduziram que a prova testemunhal era suficientemente forte 

para corroborar o deferimento da aposentadoria. 

5. Diante da prova testemunhal favorável à autora e em face da existência de um razoável início de prova material, 

representado pela certidão de casamento, a requerente encontra-se protegida pela lei de benefícios da previdência 

social - art. 11, inciso VII, da Lei 8.213/91." 

6. Ação rescisória julgada procedente. 

(STJ - AR 1254/SP, Rel. Maria Thereza de Assis Moura, Terceira Seção, DJe 29.04.2008) 

 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula 149 do STJ).  
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Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se.  

 

É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

 

Posto isto, com esteio no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, nos termos em que 

explicitado. 

 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, que corresponde às prestações 

até a data do julgamento da apelação, de acordo com o art. 20, §§ 3º e 4º do Código de Processo Civil. 

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A 

da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada ITSO TUKIYAMA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de 

aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 15.02.2008 e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário 

mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do Código de Processo Civil.  

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (Lei 8.742/93, art. 20, § 4º). 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.028021-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA IVONE BARBOSA 

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO DE SOUZA 

No. ORIG. : 08.00.00027-7 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 18.02.2008, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a 

trabalhadora rural. 
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A r. sentença apelada, de 27.04.2009, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, mais 

gratificação de natal, desde o ajuizamento da demanda, sendo as parcelas vencidas acrescidas de correção monetária, de 

acordo com a legislação previdenciária, súmula 8 do Egrégio TRF da 3ª Região e 148 do STJ, acrescidos de juros de 

mora de 1% ao mês a contar da citação, respeitando-se o prazo prescricional de cinco anos. Foi determinado o 

pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, assim entendido como a soma das 

prestações vencidas até a data da sentença, corrigidas monetariamente, nos termos da Súmula 111 do STJ (fls. 37/37v.) 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida, julgando improcedente o pedido da parte 

autora, senão, alternativamente, pede a fixação do termo inicial do benefício na data da citação (fls. 41/52). 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos incs. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela início de razoável prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

a) cópia da certidão de casamento ocorrido em 17.04.1971, na qual consta a profissão de lavrador do cônjuge da autora 

(fl. 14). 

 

O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser 

extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme 

revela a ementa deste julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora da sua mulher. Recurso especial atendido" (Resp nº 

258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 256). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fls. 38/39). 

Impende salientar que o marido da autora possui alguns vínculos em estabelecimentos urbanos, conforme consta de 

consulta ao CNIS (fl. 53/56). Além disso, o autor recebe aposentadoria por tempo de contribuição, na condição de 

industriário (fl. 57). 

Ocorre que tais informações não são suficientes para infirmar a condição de rurícola da autora, haja vista não existir 

qualquer comprovação de que as atividades laborativas urbanas de seu cônjuge perduraram por longo período, além do 

que, tiveram início somente no ano de 1995. 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade, conforme cópia 

da cédula de identidade, expedida em 02.09.1982 (fl. 13). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 29.12.2007, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E 

TESTEMUNHAL - CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO 

SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural . A comprovação da qual idade de trabalhador rural , através 

de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 
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Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

A data de início do benefício deve ser fixada a partir da citação (artigo 219 do CPC), ante a ausência de prévio 

requerimento administrativo. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

Posto isto, com base no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação apenas para 

fixar o termo inicial do benefício na data da citação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada MARIA IVONE BARBOSA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à manutenção do já concedido 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 11.04.2008, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

 

 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.028059-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO DA CUNHA MELLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IRACI PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : MARIA ESTELA SAHYAO 

No. ORIG. : 09.00.00043-6 3 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 05.03.09, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 21.05.09, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, com 

décimo terceiro salário, a partir da citação, em 13.03.09, com antecipação de tutela e imediata implantação no prazo de 

30 (trinta) dias, sob pena de multa diária de 1/30 de salário mínimo pelo descumprimento, bem assim a pagar as 

prestações vencidas em uma única parcela com correção monetária, conforme os índices de reajuste para os benefícios 

previdenciários, acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, além dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o 

valor das prestações vencidas até a sentença. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma da decisão recorrida, senão alternativamente, a redução do percentual 

dos juros moratórios em 6% ao ano. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

Os autos foram encaminhados ao Gabinete de Conciliação para possível acordo, restando infrutífera a composição entre 

as partes. 

É o relatório, decido. 
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O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos incs. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela início de razoável prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

a) cópia de certidão de casamento, ocorrido em 24.05.1984, na cidade de Atibaia - SP, onde consta a profissão de 

lavrador do cônjuge da autora (fls.13); 

b) cópia de certidão de nascimento do filho da autora, Mauro Lopes da Silva, expedido em 29.05.1984, na cidade de 

São João do Ivaí - PR, onde consta a profissão de lavrador de seu genitor (fls.14); 

d) cópia de certidão de nascimento d filho da autora, Josuel Lopes da Silva, expedido em 27.06.2008, na cidade de 

Atibaia - SP, onde consta a profissão de lavrador de seu genitor (fls.15); 

e) cópia de certidão de nascimento do filho da autora, Anderson Pereira da Silva, expedido em 27.06.2008, na cidade de 

Atibaia - SP, onde consta a profissão de lavrador de seu genitor (fls.16); 

f) cópia de certidão de nascimento do filho da autora, Cleiton Pereira da Silva, expedido em 27.06.2008, na cidade de 

Atibaia - SP, onde consta a profissão de lavrador de seu genitor (fls.17). 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora da sua mulher. Recurso especial atendido" (Resp nº 

258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 256). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fls.40/41). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade, conforme cópia 

da cédula de identidade, expedida em 17.09.1993 (fls. 12). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 23.09.2007, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural . A comprovação da qual idade de trabalhador rural , 

através de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o 

reconhecimento do tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de 

débitos previdenciários não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas 

monetariamente na forma prevista neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao 

ajuizamento da ação. Aplicação simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta 

extensão, provido." (REsp 172.880 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, 

Min. Jorge Scartezzini; REsp 246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

É de natureza descontínua a atividade rural , por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil e a base de cálculo em conformidade com a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

Não custa esclarecer que os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do 

art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, incidem a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a 

tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 
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nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, dado que em 

contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada IRACI PEREIRA DA SILVA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à manutenção do já concedido 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 13.03.09, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.028386-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : CLAUDIO LOPRETE 

ADVOGADO : JAMIR ZANATTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA CAROLINA GUIDI TROVO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00092-8 1 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra a sentença de fls. 124/129 que julgou procedente a pretensão e 

condenou o INSS a conceder a Autora o benefício de aposentadoria por idade rural, a partir da citação, pagando os 

valores daí decorrentes, com correção, juros de mora e honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre 

o valor das prestações vencidas até a sentença. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Nas razões de apelação, alega a autarquia que não foram apresentadas provas suficientes a atestar a condição de rurícola 

da Autora, impondo a improcedência a ação. 

 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

 

Remetidos ao Gabinete da Conciliação em 20/08/2009, os autos retornaram a este Gabinete, dada à impossibilidade de 

acordo. 

 

É o relatório, decido. 

 

Aos segurados especiais referidos no inciso VII do art. 11 da L. 8.213/91 é assegurada a concessão: 

 

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1 (um) 

salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à carência do 

benefício requerido; ou 

II - dos benefícios especificados nesta Lei, observados os critérios e a forma de cálculo estabelecidos, desde que 

contribuam facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social. 

 

Na espécie, como se observa, a parte autora pede o benefício de aposentadoria por idade referido no item I do art. 39 da 

L. 8.213/91, no que afirma exercer atividade rural, em regime de economia familiar. 

 

Em relação ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante 

cópia da seguinte documentação: 
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a) cópia da escritura de compra e venda de imóvel rural, lavrada em 29/11/1963, adquirido pelo pai da Autora, o Sr. 

Andréas Ileck, qualificado como lavrador. 

 

Com respeito à exigência da comprovação da atividade rurícola, o Superior Tribunal de Justiça aceita a apresentação de 

documentos em nome do pai, como demonstram os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. 

ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. PREQUESTIONAMENTO. NECESSIDAE. 

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. 

DOCUMENTOS EM NOME DE TERCEIROS. POSSIBILIDADE. 

(...) 

2. Os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, filho, cônjuge), são hábeis a comprovar o exercício da 

atividade rural desenvolvido pelos demais membros do grupo que labora em regime de economia familiar. Precedentes 

do STJ. 

(...)" 

(REsp 447655, Relator Ministra Laurita Vaz, J 29/11/2004, p. 369) 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL - REGIME DE ECONOMIA 

FAMILIAR - INÍCIO DE PROVA MATERIAL - DOCUMENTOS EM NOME DO PAU DO SEGURADO - 

CERTIDÃO DE REGISTRO DE IMÓVEIS - SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS - FUNRURAL E 

INCRA. 

A Certidão emitida pelo Cartório de Registro de Imóveis do Município de Laranjeiras do Sul, consignando a 

propriedade rural em nome do pai do segurado, no período de 1964 a 1979, bem como a certidão emitida pelo INCRA 

de registro da propriedade rural, entre 1965 a 1972, são documentos hábeis à produção de início razoável de prova 

documental. 

É entendimento firmado neste Tribunal que as atividades desenvolvidas em regime de economia familiar podem ser 

comprovadas através de documentos em nome do pai de família, que conta com a colaboração efetiva da esposa e filhos 

no trabalho rural. 

Em consonância com o art. 143, inciso II, da Lei 8.213/91, para fins de reconhecimento de tempo de serviço rural, a 

comprovação do período de carência não representa óbice para a concessão do benefício previdenciário.  

Precedentes desta Corte. 

Recurso conhecido mas desprovido." 

(REsp 576912, Relator Ministro Jorge Scartezzini, J 02/08/2004, p. 518) 

 

 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fs. 89/91). 

 

A aposentadoria por idade, no caso de segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao 

segurado que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses prescritos para o referido benefício (L. 8.213/91, arts. 39, I; 48, § 2º; 

142, 143). 

 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade (fs. 07). 

 

Assim, ao completar a idade acima, em 10/03/1946, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

 

É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 
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O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, e a base de cálculo está conforme a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento ao recurso, dado que em contraste com a 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado EDITH ILECK DE PONTES, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 23/03/2006, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.028479-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO : LUCINETE APARECIDA MOREIRA RIBEIRO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA CAROLINA GUIDI TROVO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00227-6 1 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação previdenciária, 

condenando a parte Autora a pagar custas, despesas e honorários advocatícios arbitrados em R$ 750,00 (setecentos e 

cinqüenta reais), com as ressalvas da Lei nº 1060/50. 

 

Nas razões de apelação, alega a parte Autora que preenche todos os requisitos exigidos para a concessão do benefício, 

impondo a reforma da sentença. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

Requer a Autora a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença previstos, respectivamente, 

nos artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91, verbis: 
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"Art. 42 - A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição." 

 

"Art. 59 - O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Da análise dos dispositivos, destacam-se os seguintes requisitos exigidos para a concessão dos benefícios: a) qualidade 

de segurado; b) carência de doze contribuições; c) incapacidade (total e temporária para o exercício das atividades 

habituais, no caso do auxílio-doença e total e permanente na hipótese de aposentadoria por invalidez). 

 

Como se vê, os benefícios possuem a mesma natureza; a diferença entre o auxílio-doença e a aposentadoria por 

invalidez é meramente circunstancial, dependente do grau de incapacidade do segurado. Uma é temporária. A outra 

permanente.  

Vale ressaltar que a lei que rege os benefícios securitários deve ser interpretada de modo a garantir e atingir o fim social 

ao qual se destina. O que se leva em consideração é o atendimento dos pressupostos legais para a obtenção do benefício, 

sendo irrelevante sua nominação. 

 

O exame médico pericial, realizado em 04/03/2009 (laudo juntado às fls. 91/96), concluiu que a autora, nascida em 

10/12/1959, é portadora de osteoartrose vertebral com discopatias cervicais e lombar e lesões osteomusculares de 

membros superiores, estando incapacitada de forma total e temporária para o trabalho. 

 

De acordo com os relatórios médicos apresentados, afirmou o Perito que a autora apresenta tal quadro desde o ano de 

2004, aproximadamente. 

 

Destaco que a autora esteve em gozo do benefício de auxílio-doença nos períodos de 07/06/2004 a 16/01/1008 e de 

30/04/2008 a 30/08/2008, conforme alegado na inicial e comprovado em consulta feita ao Cadastro Nacional de 

Informações Sociais, razão pela qual não se justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de 

carência ou inexistência da qualidade de segurado, vez que a própria autarquia, ao conceder referidas benesses, 

entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal fim. 

Tendo sido ajuizada a presente ação em 13.11.2008, ou seja, dentro do prazo estatuído no art. 15, inc. II, da Lei nº 

8.213/91, resta configurada a qualidade de segurada da parte autora.  

 

Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pela autora, revelando sua incapacidade total e temporária, desde o 

ano de 2004, não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, mostrando-se indevido o 

cancelamento ocorrido em 16/01/2008, impondo o restabelecimento do benefício, nos termos do art. 61 e seguintes da 

Lei nº 8.213/91, inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo diploma legal, com a compensação 

dos valores pagos no período de 30/04/2008 a 30/08/2008. 

 

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter a beneficiária, caso necessário, ao processo de reabilitação 

profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina: 

 

Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença , insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até que 

seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado 

não-recuperável, for aposentado por invalidez. 

 

O termo inicial do benefício deve ser considerado a partir da data da cessação do benefício na via administrativa 

(16/01/2008), vez que devidamente comprovado que não havia se restabelecido quando da alta médica administrativa, 

devendo ser descontadas as parcelas pagas a título de auxílio-doença quando da liquidação da sentença. 

 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 
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Os juros moratórios devem ser calculados de forma decrescente à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código 

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, de forma decrescente, até a data da conta de liquidação, que der 

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

Condeno o INSS a pagar honorários advocatícios fixados em 15% do valor atualizado das prestações vencidas até a data 

da presente decisão, nos termos do artigo 20, § 3º do Código de Processo Civil e de acordo com o entendimento desta 

10ª Turma. 

 

Os honorários periciais foram devidamente arbitrados pelo juízo monocrático em R$ 200,00 (duzentos reais), de acordo 

com os parâmetros estabelecidos na Resolução nº 558/2007 do E. Conselho da Justiça Federal, devendo ser 

reembolsados pela autarquia previdenciária, vencida na ação. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação da Autora para 

determinar o restabelecimento do benefício auxílio-doença a partir de 17/01/2008. As verbas acessórias deverão ser 

fixadas na forma retroexplicitada. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora MARIA APARECIDA DA SILVA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício 

de auxílio-doença implantado de imediato, com data de início - DIB em 17/01/2008, e renda mensal inicial - RMI no 

valor a ser calculado pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC, devendo ser descontadas as parcelas 

pagas a título de auxílio-doença quando da liquidação da sentença. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.028570-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : NAIR DA SILVA ALVES 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00129-5 2 Vr AMPARO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação previdenciária, 

condenando a parte Autora a pagar custas, despesas e honorários advocatícios arbitrados em R$ 300,00 (trezentos reais), 

com as ressalvas da Lei nº 1060/50. 

 

Nas razões de apelação, alega a parte Autora que preenche todos os requisitos exigidos para a concessão do benefício, 

impondo a reforma da sentença, condenando o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por invalidez a partir da 

data da cessação administrativa ocorrida em 30/09/2006. 

 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

Requer a Autora a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença previstos, respectivamente, 

nos artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91, verbis: 

 

"Art. 42 - A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição." 
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"Art. 59 - O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Da análise dos dispositivos, destacam-se os seguintes requisitos exigidos para a concessão dos benefícios: a) qualidade 

de segurado; b) carência de doze contribuições; c) incapacidade (total e temporária para o exercício das atividades 

habituais, no caso do auxílio-doença e total e permanente na hipótese de aposentadoria por invalidez). 

 

Como se vê, os benefícios possuem a mesma natureza; a diferença entre o auxílio-doença e a aposentadoria por 

invalidez é meramente circunstancial, dependente do grau de incapacidade do segurado. Uma é temporária. A outra 

permanente.  

Vale ressaltar que a lei que rege os benefícios securitários deve ser interpretada de modo a garantir e atingir o fim social 

ao qual se destina. O que se leva em consideração é o atendimento dos pressupostos legais para a obtenção do benefício, 

sendo irrelevante sua nominação. 

 

O exame médico pericial, realizado em 20/03/2008 (laudo juntado às fls. 105/107), concluiu que a autora, nascida em 

16/08/1943, é portadora de hipertensão arterial III e lombalgia, estando incapacitada de forma parcial e temporária para 

o trabalho. 

 

Destaco que a autora esteve em gozo do benefício de auxílio-doença nos períodos de 06/07/2000 a 14/09/2000, de 

20/11/2000 a 16/07/2002 e de 16/07/2003 a 31/08/2003, conforme alegado na inicial e comprovado em consulta feita ao 

Cadastro Nacional de Informações Sociais, razão pela qual não se justifica qualquer discussão acerca do não 

cumprimento do período de carência ou inexistência da qualidade de segurado, vez que a própria autarquia, ao conceder 

referidas benesses, entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal fim.  

 

A presente ação foi ajuizada a presente ação em 26/09/2006, em princípio fora do "período de graça" estabelecido pelo 

art. 15 da Lei nº 8.213/91. 

 

Não obstante o Perito Judicial não tenha fixado a data de início da incapacidade, é possível afirmar que a Autora já 

estava acometida de tais males no ano de 2004, conforme atestado médico juntado às fls. 12 (datado de 15/03/2004), 

época em que ainda ostentava a qualidade de segurado. 

 

Desta forma, impõe-se concluir que a perda da qualidade de segurado ocorrida posteriormente foi involuntária, vez que 

decorrente exclusivamente das condições de saúde da parte autora. 

 

Insta salientar que é pacífico o entendimento no sentido de que não perde a qualidade de segurado a pessoa que deixou 

de trabalhar em virtude de doença. Veja-se a respeito: STJ, RESP 84152, DJ 19/12/02, p. 453, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido. 

 

Tendo em vista a patologia apresentada pela autora, revelando sua incapacidade parcial e temporária, não há como se 

deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, impondo a concessão do benefício de auxílio-doença, 

nos termos do art. 61 e seguintes da Lei nº 8.213/91, inclusive abono anual, em conformidade com o art. 40 do mesmo 

diploma legal. 

 

Saliente-se, no entanto, que a Autarquia deverá submeter a beneficiária, caso necessário, ao processo de reabilitação 

profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/91 que assim determina: 

 

"Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença , insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até que 

seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado 

não-recuperável, for aposentado por invalidez." 

 

O termo inicial do benefício deve ser considerado a data do exame médico pericial (20/03/2008), quando efetivamente 

constatada a incapacidade para o trabalho, segundo jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça: 

  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO 

LAUDO MÉDICO-PERICIAL. 

1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial do 

benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa. 2 - Recurso especial conhecido e 

provido." (REsp 543.901 SP, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 544.405 SP, Min. Laurita Vaz; REsp 591.154 MG, Min. 

Jose Arnaldo da Fonseca; REsp 491.931 RS, Min. Jorge Scartezzini; REsp 584.496 SP, Min. Felix Fischer)." 
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Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros moratórios devem ser calculados de forma decrescente à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código 

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, de forma decrescente, até a data da conta de liquidação, que der 

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

Condeno o INSS a pagar honorários advocatícios fixados em 15% do valor atualizado das prestações vencidas até a data 

da presente decisão, nos termos do artigo 20, § 3º do Código de Processo Civil e de acordo com o entendimento desta 

10ª Turma. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação da Autora 

para determinar a concessão do benefício auxílio-doença a partir de 20/03/2008. As verbas acessórias deverão ser 

fixadas na forma retroexplicitada. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora NAIR DA SILVA ALVES, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de 

auxílio-doença implantado de imediato, com data de início - DIB em 20/03/2008, e renda mensal inicial - RMI no valor 

a ser calculado pelo INSS, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC, devendo ser descontadas as parcelas pagas a 

título de auxílio-doença quando da liquidação da sentença. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.030059-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ODILIA MARIA DE QUEIROZ 

ADVOGADO : REGINALDO FERNANDES 

No. ORIG. : 08.00.00039-1 2 Vr DRACENA/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 17.04.08, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 12.05.09, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, com 

décimo terceiro salário, a partir da data do pedido administrativo, em 20.05.08, bem assim a pagar as prestações 

vencidas com correção monetária, conforme os índices de reajuste para os benefícios previdenciários, acrescidos de 

juros de mora de 1% ao mês, além dos honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das prestações vencidas 

desde o termo inicial. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma da decisão recorrida, julgando improcedente o pedido e 

subsidiariamente requer a redução dos honorários advocatícios com incidência somente sobre as prestações vencidas até 

a sentença. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

Os autos foram encaminhados ao Gabinete de Conciliação para possível acordo entre as partes, restando infrutífera a 

tentativa de composição. 

É o relatório, decido. 
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O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos incs. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela início de razoável prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

a) cópia de certidão de nascimento da autora, ocorrido em 10.10.1935, na cidade de Martinópolis - SP, onde consta o 

endereço residencial como sendo a Fazenda Mont'Alvão (fls.13); 

b) cópia de certidão de nascimento do filho da autora, ocorrido em 25.03.1974, na cidade de Barbosa Ferraz - PR, na 

qual consta a profissão de lavrador de seu genitor (fls.14); 

c) cópia de certidão de óbito do marido da autora, ocorrido em 02.11.1983, na qual consta a sua profissão de lavrador 

(fls.15). 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora da sua mulher. Recurso especial atendido" (Resp nº 

258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 256). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fls.45/46). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade, conforme cópia 

da cédula de identidade, expedida em 20.10.1992 (fls. 12). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 10.10.1990, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da data do pedido administrativo, à vista do exercício de 

atividade rural em número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E 

TESTEMUNHAL - CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO 

SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural . A comprovação da qual idade de trabalhador rural , através 

de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

É de natureza descontínua a atividade rural , por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, entretanto a base de cálculo deverá observar o disposto na Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera 

apenas o valor das prestações até a data da sentença. 

Não custa esclarecer que os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do 

art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, incidem a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a 

tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 
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Posto isto, conforme a jurisprudência colacionada e com base no art. 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil, dou 

parcial provimento à apelação, nos termos em que explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada ODILIA MARIA DE QUEIROZ, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 20.05.08, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.031944-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TARCILIA DA COSTA BARROS 

ADVOGADO : SONIA BALSEVICIUS TINI 

No. ORIG. : 08.00.00027-0 1 Vr CAPAO BONITO/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 29.02.08, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício da pensão por morte, ocorrida em 12.07.99. 

 

A sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a 

conceder o benefício de pensão por morte no valor de 1 (um) salário mínimo, a partir do ajuizamento da ação, as 

prestações atrasadas serão pagas de uma única vez, corrigidas monetariamente. Correção monetária na forma do 

Provimento n.º 26/01-COGE-TRF 3ª Região e juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. Honorários 

advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença. Sentença não 

submetida ao reexame necessário.  

 

Em apelação, às fls. 48/57, o INSS pugnou a reforma da sentença. Sustentou que o beneficio assistencial não gera 

pensão aos dependentes. Alegou não existir prova da manutenção da qualidade do segurado de FREDERICO 

FRANCISCO BARROS. Pleiteou a inversão do ônus da sucumbência, ou alternativamente, a redução da verba 

honorária em 5% das prestações vencidas até a data da prolação da sentença. Prequestionou a matéria, para efeitos 

recursais. 

 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

Autos conclusos desde 04.09.09. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

Inicialmente, verifica-se dos dados extraídos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, às fls. 63/69, que o 

ora falecido, FREDERICO FRANCISCO BARROS recebia o beneficio assistencial, que cessa com a morte do 

beneficiário, qual seja, não gera direito à pensão por morte, nos termos do Art. 21, § 1º, da Lei 8.742/93. 

 

Nesse sentido é o entendimento desta Egrégia Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. AGRAVO 

RETIDO NÃO CONHECIDO. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO DO "DE CUJUS". CUMPRIMENTO DO PERIODO DE CARÊNCIA 

PARA A APOSENTADORIA POR IDADE. INOCORRÊNCIA. ARTIGO 102 DA LEI Nº 8.213/91 INAPLICÁVEL. 

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.  

I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, 

alterado pela Lei nº 10.352/2001. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/11/2009 2238/2339 

I - Agravo retido interposto pelo réu não conhecido, tendo em vista o disposto no parágrafo 1º, do art. 523 do Código 

de Processo Civil. 

II - Comprovada nos autos a condição companheira, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do 

artigo 16, da Lei nº 8.213/91. 

III - O de cujus era titular de benefício de prestação continuada, e este não gera direito ao benefício de pensão por 

morte , a teor do art. 21, §1º, da Lei n. 8.742/93. 

IV - Malgrado as testemunhas tenham afirmado que o falecido trabalhava como diarista na atividade agrícola para 

terceiros, inexiste nos autos qualquer documento que possa ser reputado como início de prova material do alegado 

labor rural. Portanto, havendo prova exclusivamente testemunhal, esta não é suficiente para a comprovação do 

exercício de atividade rural, a teor da Súmula n. 149 do E. STJ. 

V - Incabível falar-se em preenchimento dos requisitos legais para a obtenção do benefício de aposentadoria por idade, 

na forma prevista pelo art. 102, §2º, da Lei n. 8.213/91, uma vez que considerando a data em que o de cujus atingiu o 

requisito etário (completou 65 anos de idade em 04.07.1999), este contava com 16 (dezesseis) contribuições mensais, 

consoante planilha em anexo, não cumprindo a carência para o benefício em comento, correspondente a 108 (cento e 

oito) meses, nos termos do art. 142 da Lei n. 8.213/91. 

VI - Considerando que entre a data do termo final do último vínculo empregatício constante da CTPS (28.11.1984) e a 

data de seu óbito (17.04.2005) transcorreram mais de 12 meses, de modo a suplantar o período de "graça" previsto no 

art. 15, II, da Lei n. 8.213/91, é de rigor reconhecer a perda da qualidade de segurado do de cujus. 

VII - Não restaram preenchidos os requisitos estatuídos pela legislação que rege a matéria, não há como se dar 

guarida à sua pretensão, ou seja, não foi apresentado documento indispensável ao ajuizamento da ação (início de 

prova material da alegada atividade rural que teria sido exercida pelo falecido). 

VIII - Remessa oficial não conhecida. Agravo retido não conhecido. Processo extinto sem resolução do mérito. 

Apelação do réu prejudicada." (grifo nosso). 

(TRF3, DÉCIMA TURMA, ACRE 2007.03.99.043816-1, relator DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO 

NASCIMENTO, Data do Julgamento 18/08/2009, DJF3 CJ1 02/09/2009, p. 1532). 

Todavia, cumpre salientar que a qualidade de segurado do falecido FREDERICO FRANCISCO DE BARROS está 

comprovada nos autos. 

 

Com efeito, a pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e 

independe de carência (Lei 8.213/91, Art. 74 e Art. 26). 

 

Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do 

óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurada da falecida, ou, independentemente da perda da qualidade de 

segurada, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (Lei 8.213/91, Art. 15 e Art. 102, com a 

redação dada pela Lei 9.528/97; Lei 10.666/03). 

 

O óbito ocorreu em 12.07.99 (fl. 11). 

 

A dependência econômica do cônjuge é presumida, consoante se infere do disposto no art. 16, § 4º da Lei 8.213/91 e, na 

espécie, está comprovada pela cópia da certidão de casamento, à fl. 10, e cópia da certidão de óbito, à fl. 11. 

 

Com respeito à qualidade de segurado, ou seja, quanto à exigência de comprovação da atividade rural do falecido, 

servem de início de prova material as cópias das certidões de óbito e de casamento (fls. 10/11), nas quais consta a 

profissão de lavrador. 

 

Além disso, as testemunhas inquiridas, em depoimento seguro e convincente, revelam que FREDERICO FRANCISCO 

BARROS, ora falecido, sempre trabalhou no meio rural (fls. 37 e 44/45). 

 

A testemunha JOSELI DE FÁTIMA QUEIROZ afirmou: 

 

"(...) A autora plantava feijão e milho em terra que arrendava, juntamente com seu marido Frederico Francisco de 

Barros, que também era lavrador. Frederico é falecido e quando ele faleceu, estava casado com a requerente, morava 

na mesma casa. Quem mantinha a casa era a autora e o falecido Frederico. A autora e seu marido nunca trabalharam 

em outro tipo de serviço, só lavoura. Quando Frederico faleceu, ele ainda estava trabalhando na lavoura, pois sua 

morte foi meio de repente." - fl. 37. 

Asseverou a testemunha MARIA DE LOURDES FERREIRA: 

 

" (...) Eu conheci o marido dela de nome Frederico, ele trabalhava na lavoura também, junto com a autora. Quando ele 

morreu, ele estava casado com ela, viviam juntos na mesma casa. Acho que eles não tinham outra fonte de renda, só 

lavoura. A autora e seu marido nunca trabalharam em outra coisa, só lavoura que eu sei. Quando o marido da autora 

morreu, ele ainda estava trabalhando na lavoura, pois morreu de repente." - fl. 44. 

 

No mesmo sentido afirmou a testemunha SANDRA APARECIDA DE OLIVEIRA NUNES: 
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" (...) Quando Frederico morreu, eles ainda estavam casados, moravam na mesma casa. O marido da autora 

trabalhava na lavoura quando morreu, porque foi de repente, 'enfartou'. A autora não arrumou outra pessoa, está 

sozinha até hoje. A autora e seu marido nunca trabalharam em outro tipo de serviço, só na roça mesmo." - fl. 45. 

 

Demonstrada, portanto, a qualidade de segurado de FREDERICO FRANCISCO BARROS, por ter ele sempre exercido 

a atividade de rurícola, é de ser concedido o benefício, conforme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RURÍCOLA. PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL. 

A comprovação da qualidade de trabalhador rural do 'de cujus', através de início razoável de prova material, 

corroborada por testemunhos idôneos, enseja a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte ao seu 

dependente. Precedentes. Recurso não conhecido." (grifo nosso). 

(REsp 227.969 SP e REsp 236.782 RS, Min. Jorge Scartezzini; REsp 614.342 PB e REsp 718.759 CE, Min. Laurita Vaz; 

REsp 221.233 SP, Min. Edson Vidigal; REsp 818.503 MG, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp 661.193 CE, Min. 

Gilson Dipp). 

 

Cumpre frisar que é de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo 

segurado em épocas de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; 

nem, aliás, o exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

 

Desta sorte, preenchidos os requisitos legais, faz jus a parte autora ao recebimento do benefício previdenciário de 

pensão por morte, no valor de 1 (um) salário mínimo mensal, nos termos do art. 201, § 2º da Constituição Federal. 

 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC, e 

a base de cálculo está conforme a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das prestações até a data 

da sentença. 

 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

 

Outrossim, quanto ao prequestionamento da matéria para fins recursais, não há falar-se em afronta a dispositivos legais 

e constitucionais, porquanto o recurso foi analisado em todos os seus aspectos. 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento à apelação do INSS, dado que manifestamente 

improcedente. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da autora 

TARCILIA DA COSTA BARROS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de pensão por morte, com data de início - DIB em 22.04.08 e renda mensal inicial - RMI no valor de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do CPC.  

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 
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DECISÃO 

Trata-se de recursos de apelação e adesivo (da autoria), nos autos da ação previdenciária ajuizada em 22.06.2007, 

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença apelada, de 12.02.09, julga procedente o pedido e condena o INSS a pagar a aposentadoria por invalidez 

ao autor, inclusive a gratificação natalina, a partir de 18.01.2008, mais honorários advocatícios, fixados em R$930,00, 

além de honorários do perito e da assistente social fixados em R$465,00 e 380,00, respectivamente. 

Em seu recurso, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, pugna pela reforma integral da decisão recorrida, 

argumentando que o autor não atende os requisitos legais para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez; 

que os honorários advocatícios foram fixados excessivamente; que os honorários periciais devem ser reduzidos para 

R$234,00, bem como a exclusão dos honorários arbitrados em favor da assistente social. 

O autor apelou na forma adesiva, postulando a reforma parcial do julgado, para que o termo inicial do benefício de 

aposentadoria por invalidez concedido seja retroativo à data da cessação do auxílio-doença. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório, decido. 

O autor, nascido em 05.08.1980, pleiteia o benefício de aposentadoria por invalidez, o qual está disciplinado no art. 42 

da LBPS. 

A peça inicial está aparelhada com cópia da CTPS, constando a anotação referente ao Contrato de Trabalho com data de 

admissão em 01.02.2006, e a informação da concessão do benefício de Auxílio Doença com DIB em 24.02.2007 (fls. 23 

e 25). Assim, tenho por comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais (L. 8.213/91, art. 25, I). 

O laudo médico datado de 18.01.2008, elaborado por perito nomeado judicialmente conclui que o autor "é portador de 

Coriorretinite Bilateral e não apresenta condições para exercer suas atividades laborativas. ... é portador de 

incapacidade laborativa total e definitiva" (fls. 67). 

Não é demasiado averbar que o expert foi categórico em responder os quesitos 4 e 4.1 elaborados pela Autarquia, às fls. 

49, nos seguintes termos: 

"4 - Está o segurado apto para o exercício de atividade laboral diversa do que habitualmente exercia ? 

4.1 - Em caso negativo, há possibilidade do segurado ser reabilitado para exercer atividade laboral diversa da que 

exerce atualmente?" 

As respostas estão às fls. 68, verbis: 

"4 - Não; 

4.1 - Não." 

Diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, é de se concluir que o estado 

de coisas reinante implica incapacidade total e permanente do segurado. 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, e preenchidos os demais requisitos, a parte 

autora faz jus à aposentadoria por invalidez previdenciária. 

Nesse sentido é a jurisprudência desta Corte Regional como exemplificam as seguintes ementas: 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO. CONSIDERAÇÃO DO CONJUNTO PROBATÓRIO. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. 

1. Diante do conjunto probatório, bem como considerado o livre convencimento motivado, sendo o autor portador de 

visão monocular à esquerda e obesidade, é de se concluir pela incapacidade para o trabalho, de modo a ensejar a 

concessão do benefício. 

2. Recurso desprovido." (AC - 1422468 - Proc. 2009.03.99.017270-4/SP, 10ª Turma, j. 22.09.2009, DJF3 CJ1 

30.09.2009 pág. 1719) 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO. CONSIDERAÇÃO DO CONJUNTO PROBATÓRIO. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. 

1. Diante do conjunto probatório, sendo o autor portador de hipertensão arterial, escoliose e patologia degenerativa 

da coluna lombar, é de se concluir pela incapacidade para o trabalho, de modo a ensejar a concessão do benefício. 

2. Recurso desprovido." (AC - 1403639 - Proc. 2006.61.08.002593-9/SP, 10ª Turma, j. 29.09.2009, DJF3 CJ1 

07.10.2009 pág. 1794) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 

REQUISITOS PREENCHIDOS. TERMO INICIAL. ABONO ANUAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS 

MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. HONORÁRIOS PERICIAIS. CUSTAS E DESPESAS 

PROCESSUAIS. ARTIGO 461 DO CPC. 

1. Cumpridas a carência e a exigência da manutenção de qualidade de segurada, na medida em que o Ente Autárquico 

concedeu benefício de auxílio-doença no período de outubro de 2000 a 29.04.2003, tendo sido a presente ação 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/11/2009 2241/2339 

proposta em 03.10.2003, ou seja, antes mesmo do início do decurso do "período de graça" previsto no art. 15 da Lei n. 

8.213/91. 

2. O laudo médico pericial produzido em 22.08.2004 (fls. 117/118) denota que a Autora é portadora de lesão de 

coriorretinite macular em ambos os olhos, comprometendo a visão direita com baixa visual e esquerda em 25% (vinte e 

cinco por cento), estando incapacitada de forma parcial e definitiva para o trabalho. 

3. Ressalte-se que a avaliação de todas as informações constantes dos autos evidencia a incapacidade absoluta da 

Autora, pois a restrição médica para o trabalho, agrega-se a falta de tratamento para a recuperação da saúde da 

Autora, não possuindo condições de exercer suas atividades. 

4. Preenchidos os requisitos elencados no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, faz jus a Autora à concessão do benefício 

vindicado, devido a partir do dia seguinte ao término do auxílio doença, na forma do artigo 43 do mencionado diploma 

legal em 29.04.2003, a ser calculado nos termos dos artigos 29 e 44, ambos da Lei de Benefícios, além do abono anual 

de acordo com o artigo 40 do mesmo diploma legal. 

5. (...). 

6. Correção monetária fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do E. STJ e n.º 8 do TRF da 3ª Região e da Resolução n.º 

242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento n.º 26 da CGJF da 3ª Região. 

7. Juros de mora devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, 

artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º). 

8. Os honorários periciais, se devidos, devem ser arbitrados levando-se em conta o valor da causa, as condições 

financeiras das partes, a complexidade, a natureza e as dificuldades da perícia, além do tempo a ser utilizado para a 

sua realização, consoante os preceitos da Lei 9.289/96, cumprindo assinalar, outrossim, que é inconstitucional a sua 

fixação em números de salários mínimos (art. 7º, IV, da Constituição da República). Desta forma, razoável fixar-lhe o 

valor em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), de acordo com a Resolução nº 440, de 2005. 

9. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data 

da prolação do acórdão, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 do STJ. 

10. A Autarquia Previdenciária não está sujeita ao recolhimento de custas processuais, ressalvado o reembolso, por 

força da sucumbência, de custas e despesas comprovadamente realizadas pela Autora. 

11. O benefício deve ser implantado, independentemente do trânsito em julgado, nos termos da disposição contida no 

caput do artigo 461 do Código de Processo Civil, com redação determinada pela Lei n.º 10.444/02. 

12. Apelação parcialmente provida." ( AC - 1062386 - Proc. 2005.03.99.044805-4/SP, 7ª Turma, j. 15.01.2007, DJU 

31.05.2007 pág. 533)  

Cumpre registrar que para cumprimento da decisão proferida às fls. 88, que deferiu a antecipação da tutela, foi expedida 

a Ordem nº 715/2007, pelo Ofício nº 014/2009 de 16.02.2009, determinando a imediata implantação do benefício de 

aposentadoria por invalidez em favor do autor (fls. 94). 

Pelo Ofício Nº 633/2009, carreado às fls. 125/126, a Autarquia Previdenciária noticia a concessão administrativa, ao 

autor, do benefício de aposentadoria por invalidez com início em 27/02/2009, no valor de R$839,60 de renda mensal, 

para o mês de julho/2009, acrescido do complemento de acompanhante, no percentual de 25%, no valor de R$209,90, 

perfazendo o total de R$1.049,50, tendo como benefício precedido o auxílio-doença nº 31/570.382.482-2, o qual foi 

pago no período de 24/02/2007 a 26/02/2009. 

Por conseguinte, não é difícil perceber que a Autarquia-ré somente implementou o benefício de aposentadoria por 

invalidez após tomar conhecimento do laudo médico pericial, consoante manifestação expressa às fls. 72 e 81, e 

também da r. decisão de fls. 88 que antecipou a tutela e da sentença proferida nos autos e, ainda, posteriormente à 

expedição do Ofício 014/2009 supra mencionado, determinando a implantação do benefício. 

Por tudo, deflui que a r. sentença hostilizada produziu seus efeitos jurídicos e legais. Todavia, cabe ressaltar que não há 

diferença a ser paga ao autor, vez que não houve interrupção no pagamento do auxílio-doença, nem do benefício de 

aposentadoria por invalidez como se infere dos documentos de fls. 125/129. 

Quanto aos honorários advocatícios é de se manter o valor fixado na sentença, por ser inferior ao percentual que vem 

sendo arbitrados nas decisões desta Turma Julgadora e não haver insurgência do autor. Sua base de cálculo deve estar 

em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera, in casu, apenas o valor das prestações até a data 

da sentença. 

Os honorários periciais são devidos em favor do expert nomeado judicialmente, à razão de R$ 234,80, nos termos da 

Resolução CJF 281/02. 

Já os honorários fixados na sentença, em favor da assistente social, são indevidos por não ter havido atuação de tal 

profissional no feito. 

Em relação ao apelo adesivo do autor, tenho que não merece conhecimento, posto que pleiteia a retroação do início 

benefício de aposentadoria por invalidez concedido pela sentença, a partir da data do laudo realizado durante a 

tramitação do feito, à data do cancelamento do anterior auxílio-doença. 

Contudo, como demonstra os documentos de fls. 125/133, o auxílio-doença foi cancelado somente em 26.02.2009 (fls. 

127), ou seja, posteriormente a prolação da sentença, e a aposentadoria por invalidez foi implementada com data de 

início do benefício em 27.02.2009 (fls. 129). 

Portanto, como facilmente se constata o benefício de auxílio-doença que o autor era titular foi cancelado em data 

posterior àquela fixada pela sentença para início da aposentadoria por invalidez. 
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Posto isto, com base no art. 557, caput e §1º-A, do C. Pr. Civil, dou parcial provimento à apelação da autarquia, no 

tocante a exclusão da verba honorária da assistente social e redução dos honorários periciais, e não conheço do apelo 

adesivo da autoria por ausência de interesse recursal, nos termos em que explicitado. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.032537-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LIGIA CHAVES MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ARSENIA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO : CIRINEU NUNES BUENO 

No. ORIG. : 07.00.00160-5 1 Vr APIAI/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado procedente o pedido em ação previdenciária condenando a 

autarquia a conceder à autora o benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de 1 salário mínimo mensal, a partir 

da data da citação. Sobre as parcelas vencidas incidirá correção monetária aplicada desde os seus vencimentos e juros 

de mora de 1% ao mês, a contar da data da citação, até a data da expedição do precatório. O réu foi condenado, ainda, 

ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, consideradas 

as prestações vencidas até a sentença. Não houve condenação em custas e despesas processuais. 

 

Objetiva o Instituto apelante a reforma de tal sentença alegando que a autora não comprovou por provas materiais 

contemporâneas o exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao pedido, restando insuficiente a 

prova exclusivamente testemunhal. Alegou, ainda, que a autora possui registro de vínculos urbanos, restando 

descaracterizada a sua condição de rurícola. Subsidiariamente, requer a adequação dos critérios de cálculo dos juros de 

mora, os quais devem incidir até a data da conta de liquidação. 

 

Contra-razões de apelação às fl. 58/60. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A parte autora completou 55 anos de idade em 22.04.2004, devendo comprovar 11 anos e 6 meses de atividade rural, 

nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do benefício em epígrafe. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 
 

Para tanto, a requerente trouxe aos autos cópia da sua certidão de casamento, celebrado em 20.07.1974 (fl. 05), na qual 

seu cônjuge fora qualificado como lavrador, a qual constitui início de prova material quanto ao labor rurícola da autora. 

Apresentou ainda, cópia de sua própria CTPS, com contrato de trabalho rural assinado no período de 17.06.1987 a 

18.07.1987 (fl. 06), constituindo prova plena do trabalho exercido por ela e início de prova material para os períodos 

que pretende comprovar. 

 

Por outro lado, as testemunhas de fls. 33/34 declararam que conhecem a autora há mais de vinte anos e que ela sempre 

trabalhou na lavoura, isso até os dias de hoje, principalmente no cultivo de milho e feijão para consumo próprio. 
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O fato de a autora contar com registros de trabalho urbano, conforme informações do Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS - acostadas pelo réu às fls. 43/44, não a descaracteriza como segurada especial, haja vista 

que ela laborou ao longo de sua vida em atividade majoritariamente rural. Ademais, em regiões limítrofes entre a cidade 

e o campo é comum que o trabalhador com baixo nível de escolaridade e sem formação específica, alterne o trabalho 

rural com atividade urbana de natureza braçal. 

 

Dessa forma, havendo prova plena do período supra mencionado registrado em CTPS, bem como início de prova 

material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a demandante comprovou o exercício de 

atividade rurícola no período legalmente exigido. 

 

Assim sendo, tendo a parte autora completado 55 anos de idade em 22.04.2004, bem como cumprido tempo de 

atividade rural superior ao legalmente exigido, consoante os arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a 

aposentadoria por idade. 

 

Ante a ausência de requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve ser fixado na citação (24.06.08, fl. 17 

v.). 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - Agr 492.779-DF, Relator 

Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161,§ 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª 

Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual de 10% (dez por cento). 

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A da 

MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1ºA, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS para fixar os critérios de cálculo de juros de mora na forma explicitada acima. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e.mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte 

autora ARSENIA MARIA DA SILVA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício de 

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE implantado de imediato, com data de início - DIB em 24.06.08, no valor 

de um salário mínimo, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.032868-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : NATALICE FIRMO DE SOUZA 

ADVOGADO : ANA ROSA RIBEIRO DE MOURA 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PATRICIA SANCHES GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00029-1 1 Vr MARTINOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada por pessoa portadora de deficiência, em 21.03.2007, que tem por objeto condenar a 

autarquia previdenciária a conceder o benefício de prestação continuada previsto no art. 203 da CF/88 e regulado pelo 

art. 20 da L. 8.742/93. 

A r. sentença apelada, de 04.05.09, por não considerar preenchidos os requisitos legais, rejeita o pedido e condena a 

parte autora no pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios em R$400,00, observado fato de a 

parte autora ser beneficiária da justiça gratuita. 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão recorrida, argumentando que o requisito 

miserabilidade restou demonstrado. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

O Ministério Público Federal, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República Paulo Thadeu Gomes da 

Silva, opina pelo provimento do recurso. 

Relatados, decido. 

O laudo pericial comprova que a parte autora está incapacitada totalmente para "qualquer atividade que demande 

permanecer em pé, fazer longas caminhadas ou suportar elevadas cargas de peso" (fls. 87), em decorrência de 

deformidade óssea e atrofia muscular no membro inferior esquerdo, por sequelas de poliomielite. 

Em que pese o laudo pericial não afirme a incapacidade total e permanente, a situação sócio-econômica de sua família e 

sua condição física concorrem negativamente para superação da deficiência e aproveitamento em tarefas remuneradas e 

levam a considerá-la incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

Em outras palavras, a parte autora está incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias e 

lesões irreversíveis que impedem o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho. 

Nesse sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 20, § 2º DA LEI 8.742/93. PORTADOR 

DO VÍRUS HIV. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO E PARA PROVER O PRÓPRIO SUSTENTO OU DE TÊ-LO 

PROVIDO PELA FAMÍLIA. LAUDO PERICIAL QUE ATESTA A CAPACIDADE PARA A VIDA INDEPENDENTE 

BASEADO APENAS NAS ATIVIDADES ROTINEIRAS DO SER HUMANO. IMPROPRIEDADE DO ÓBICE À 

PERCEPÇÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO DESPROVIDO. I - A pessoa portadora do vírus HIV, que necessita de 

cuidados freqüentes de médico e psicólogo e que se encontra incapacitada, tanto para o trabalho, quanto de prover o 

seu próprio sustento ou de tê-lo provido por sua família - tem direito à percepção do benefício de prestação continuada 

previsto no art. 20 da Lei 8.742/93, ainda que haja laudo médico-pericial atestando a capacidade para a vida 

independente. II - O laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida 

independente, pelo simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se 

vestir, não pode obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício 

de prestação continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de locomoção 

do indivíduo - o que não parece ser o intuito do legislador. III - Recurso desprovido" (REsp 360.202 AL, Min. Gilson 

Dipp).  

 

Além disso, cumpria à parte autora, ainda, demonstrar que não possui meios de prover a própria manutenção e nem de 

tê-la provida por sua família. 

Segundo os efeitos do disposto no caput do art. 20 da L. 8.742/93, entende-se como família "o conjunto de pessoas 

elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto". 

A entidade familiar, referida no § 1º do art. 20 da L. 8.742/93, conforme redação dada pela L. 9.720/98, é constituída 

por pessoas que vivem sob o mesmo teto, desde que se trate de cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não 

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido, pais, irmão não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

Para os fins do art. 20, § 1º, da L. 8.742/93, a entidade familiar é constituída da parte autora constituída da parte autora, 

de seu companheiro e de seus filhos menores (com idades de 11 anos, 6 anos e 10 meses). 

O estudo social, realizado em 17.09.08, vem em abono da pretensão, pois evidencia o estado de pobreza da família, com 

renda mensal constituída do rendimento percebido pela autora como diarista, no valor de R$200,00 e de Bolsa Família 

no valor de R$104,00 (fls. 102), sendo que os gastos com energia elétrica, água, IPTU, alimentação e prestação do 

terreno somam R$771,51. 

Assim, o conjunto probatório demonstra não só o estado miserável em que vive a família, mais ainda dá a conhecer que 

a parte autora não tem meios de prover a própria subsistência e nem de tê-la provida por sua família. 

Diante disso, a parte autora faz jus à concessão do benefício de prestação continuada, correspondente a 1 (um) salário 

mínimo, nos termos do caput do art. 20 da L. 8.742/93. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir do primeiro requerimento administrativo (fls. 15), a teor do 

disposto no art. 219, do CPC, quando da constituição em mora da autarquia. 
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O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor das prestações devidas até a presente decisão, 

de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do CPC e do entendimento desta Turma e considerando que a sentença de 1º 

grau julgou a pretensão improcedente. 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação, em consonância com a jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal, para conceder o benefício de prestação continuada, no valor de um salário 

mínimo. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

beneficiária Natalice Firmo de Souza, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de assistência social, com data de início - DIB nos moldes acima, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do CPC. 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido à parte autora administrativamente benefício previdenciário, não se 

fará a implantação do amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), nem se 

cancelará o benefício previdenciário. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.032905-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : JOAO BRANDAO SOUTO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ALESSANDRA BAPTISTA DA SILVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00036-8 1 Vr CAPAO BONITO/SP 

DECISÃO 

 

Ação de conhecimento, ajuizada em 19.03.2008, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a 

trabalhador rural. 

A r. sentença apelada, de 25.05.2009, julgou improcedente o pedido formulado por João Brandão Souto, condenando-o 

ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 500,00, devendo, contudo, 

eventual cobrança observar o disposto no artigo 11, § 2º, e artigo 12 da Lei n. 1.060/50, eis que beneficiário da justiça 

gratuita (fls. 42/46). 

Em seu recurso, o autor pugna pela reforma integral da sentença (fls. 50/52). 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos incs. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela início de razoável prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

- cópias de páginas da Carteira de Trabalho e Previdência Social do autor, com registros em estabelecimentos agrícolas, 

nos períodos de 1º.07.1986 a 24.07.1986, de 28.07.1986 a 1º.09.1987 e de 06.05.1996 a 21.06.1996 (fl. 09). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fls. 38/39). 
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Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 60 (sessenta) anos de idade, conforme cópia da cédula 

de identidade, expedida em 03.11.1971 (fl. 07). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 02.09.2006, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da data da citação, à vista do exercício de atividade rural 

em número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E 

TESTEMUNHAL - CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO 

SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural . A comprovação da qual idade de trabalhador rural , através 

de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

É de natureza descontínua a atividade rural por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

Posto isto, com esteio no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, nos termos em que 

explicitado. 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, que corresponde às prestações 

até a data do julgamento da apelação, de acordo com o art. 20, §§ 3º e 4º do Código de Processo Civil. 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A 

da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado JOÃO BRANDÃO SOUTO a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade , com data de início - DIB em 05.05.2008 e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do Código de Processo Civil. 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (Lei 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE LOURDES SANTOS 

ADVOGADO : DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 

No. ORIG. : 08.00.00073-7 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a conceder ao autor aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo mensal, além de gratificação natalina, desde o ajuizamento da ação. As eventuais parcelas vencidas 

deverão ser pagas com correção monetária, de acordo com a legislação previdenciária, Súmula 08 do E. TRF da 3ª 

Região e Súmula 148 do STJ, e juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação, respeitando-se o prazo prescricional 

de cinco anos. Isento do pagamento de custas e despesas processuais, o réu deverá pagar honorários advocatícios 

fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença (Súmula 111 do STJ). 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural exercida pela autora, do 

cumprimento do período de carência, bem como a falta da qualidade de segurada. Caso mantida a condenação, pugna 

pela fixação do termo inicial do benefício na data da citação. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer 

a reforma da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 10 de julho de 2007 (fls.08), 

devendo, assim, comprovar 156 (cento e cinquenta e seis) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, para obtenção do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 15.05.1969, onde consta a profissão de 

lavradores do marido e do sogro da autora (fls.09), certidão de óbito do marido da autora, ocorrido em 19.10.1994, onde 

consta a profissão de trabalhador rural do mesmo e onde consta como residência a Gleba Santa Clara (fls.10). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 
1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 
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3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 
I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 
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(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 30/31). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. 

PRESCINDIBILIDADE. PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

De outra parte, o trabalho urbano exercido pelo cônjuge, por si só, não descaracteriza a condição de segurado especial 

da parte autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo familiar, consoante acórdãos assim 

ementados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO COM BASE NAS 

ALÍNEAS A E C DO ART. 105, III DA CF. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. RECURSO 

CONHECIDO SOMENTE PELA ALÍNEA A DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. APOSENTADORIA 

RURAL. REQUISITOS ETÁRIOS E CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA. DESNECESSIDADE DE 

COMPROVAÇÃO SIMULTÂNEA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA QUANDO DO IMPLEMENTO 

DA IDADE. 

... 

3. Nos termos da jurisprudência desta Corte Superior, o trabalho urbano exercido pelo cônjuge não descaracteriza a 

condição de segurada especial da autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo familiar. 

4. Além disso, restando comprovado o trabalho da autora na agricultura pelo período de carência, não perde o direito 

à aposentadoria se quando do implemento da idade já havia perdido a condição de segurada. 

... 

8. Recurso Especial conhecido em parte pela alínea a do art. 105, III, da CF e, nessa extensão provido".  

(REsp 969473/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ªT., j. em 13.12.2007, DJ 07.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. SEGURADA ESPECIAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR CARACTERIZADO. 

- Em que pese o cônjuge da autora perceber aposentadoria urbana como motorista desde 1979, daí em diante, ele 

passou a exerceu atividade agrícola em regime de economia familiar, a teor do disposto nos documentos referentes ao 

INCRA, ITR e notas fiscais de venda de mercadoria agrícola, tudo adicionado ao fato de que, em todos estes 
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documentos, restou consignada a sua profissão como sendo de lavrador. Dessa forma, não há falar em 

descaracterização da qualidade de trabalhadora rural da autora em regime de economia familiar. 

- Somente estaria descaracterizado o regime de economia familiar se a renda obtida com a outra atividade fosse 

suficiente para a manutenção da família, de modo a tornar dispensável a atividade agrícola. 

- Recurso do INSS improvido. 

(AgRg no REsp 691391/PR, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 5ªT., j. 24.05.2005, DJ 13.06.2005) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. SEGURADA ESPECIAL. REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR. 

- Sendo o labor rural indispensável à própria subsistência da autora, conforme afirmado pelo Tribunal de origem, o 

fato do seu marido ser empregado urbano não lhe retira a condição de segurada especial. 

- Recurso especial desprovido". 

(REsp 587296/PR , Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 18.11.2004, DJ 13.12.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. 

CARACTERIZAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA. PARCELAS VENCIDAS ATÉ A 

PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 

1. Não descaracteriza o regime de economia familiar o fato de o marido da segurada receber aposentadoria urbana. 

2. ... 

3. Recurso especial conhecido pela divergência jurisprudencial e, nesta parte provido. 

(REsp 381100/SC, Rel. Min. Paulo Gallotti, 6ª T., j. 25.06.2004, DJ 26.09.2005) 

 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial do benefício, na ausência de requerimento administrativo, deve ser considerado a partir da data da 

citação (06.06.2008 - fls. 18v.), momento em que a autarquia restou constituída em mora, consoante o artigo 219 do 

Código de Processo Civil (v.g. STJ, REsp 960674, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 18.06.2007, DJ 26.06.2007; TRF3 - AC 

2006.03.99.034324-8, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, j.06.08.2007, v.u., DJ 22.08.2007). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do INSS, para fixar o termo inicial do benefício na data da citação. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARIA DE LOURDES SANTOS, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 06.06.2008 (data da citação - fls.18v.), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de outubro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00099 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.033128-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIA DE CARVALHO BARBOSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA BATAGIM DE SOUZA 

ADVOGADO : THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO 

No. ORIG. : 08.00.00134-2 1 Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 30.05.2008, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício da aposentadoria por idade. 

A r. sentença recorrida, de 29.01.2009, condena a autarquia previdenciária a conceder o benefício de aposentadoria por 

idade, a partir do requerimento administrativo (24.04.2008), bem como a pagar as prestações vencidas com correção 

monetária, acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação, além das despesas processuais e honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor total das parcelas vencidas até a data da sentença. 
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Em seu recurso, a autarquia previdenciária, pugnando pela reforma integral da decisão recorrida, alega que o registro 

constante da CTPS da autora tem presunção relativa de veracidade, de forma que, não estando contemplado no CNIS, 

não pode ser considerado como tempo de contribuição, e reitera também os argumentos expendidos na contestação. 

A autora apresentou contrarrazões (fls. 55/57) e recurso adesivo no qual pleiteia a majoração do percentual de 

honorários advocatícios de 10% para 15% (fls. 58/60). 

É o relatório, decido. 

Por primeiro, é de se afastar a alegação quanto à validade do registro constante da CTPS da autora, vez que tal questão 

não foi objeto de discussão quando da contestação, de forma que apreciá-la agora infringiria a norma insculpida no art. 

300, do CPC. 

Nesse sentido, trago à colação julgado do Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - OMISSÃO - VÍCIO NÃO CONFIGURADO - REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 

7/STJ - MATÉRIA DE DEFESA - MOMENTO PRÓPRIO PARA A ALEGAÇÃO: CONTESTAÇÃO. 1. Inexiste violação 

do art. 535, II, do CPC se o Tribunal a quo, para resolver a controvérsia, analisa suficientemente a questão, adotando 

fundamentação que lhe pareceu adequada. 2. Não se conhece, em recurso especial, da tese cuja apreciação implica o 

reexame do conjunto fático-probatório dos autos. Incidência da Súmula 7/STJ. 3. Toda matéria de defesa deve ser 

alegada na contestação, salvo nas hipóteses do art. 397, em decorrência de fato novo, o que não é o caso dos autos. 4. 

Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. (REsp 1001650/SP, Rel. Ministra ELIANA 

CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 24/06/2008, DJe 18/08/2008)" 

No caso em apreço, a segurada completou 60 anos de idade em 22.03.2008, pelo que se aplica à espécie o art. 48 da L. 

8.213/91, bem assim o art. 142, que é regra de transição no tocante à carência. 

De acordo com o conjunto probatório, verifica-se que, em 22.03.2008, foram preenchidos os requisitos previstos no art. 

142 da L. 8.213/91, ou seja, 60 anos de idade e 162 meses de contribuições (fs. 15/17). 

Não há que se falar em perda da qualidade de segurado, porque o art. 102, § 1º, da L. 8.213/91 assegura o direito ao 

benefício, após o preenchimento de todos os requisitos, em qualquer tempo. 

Não é outro o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PREENCHIMENTO DO REQUISITO ETÁRIO ANTES DA 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. DIREITO AO BENEFÍCIO. A lei resguarda o direito adquirido à 

aposentadoria por idade tão-somente quando os requisitos para sua concessão, quais sejam, idade mínima e número de 

contribuições exigidas, foram preenchidos antes da perda da qualidade de segurado. Precedentes da Quinta e Sexta 

Turmas. No caso, o Autor verteu aos cofres públicos as contribuições necessárias e, ao completar a idade legal (65 

anos), estava em plena fruição da qualidade de segurado, razão pela qual faz jus ao benefício pleiteado. Recurso 

especial não conhecido". (REsp 522.333 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 416.663 SC, Min. Fernando Gonçalves; REsp 

409.714 PR, Min. Vicente Leal; REsp 328.756 PR, Min. Paulo Gallotti; AGREsp 489.406 SP, Min. Gilson Dipp; REsp 

239.001 RS, Min. Jorge Scartezzini). 

Aliás, por força da regra do art. 3º, § 1º, da L. 10.666/03, ainda que se admita por epítrope que a perda de qualidade de 

segurado impediria a concessão do benefício, não seria o caso de considerá-la. 

Diante disso, a parte autora faz jus a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural, no valor a ser calculado 

na forma do art. 28 da L. 8.213/91. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido a partir da data do requerimento administrativo, ou seja, 24.04.2008 (fs. 

18). 

O percentual da verba honorária deverá ser majorado para 15%, fixado de acordo com o art. 20; § 3º do C. Pr. Civil, e 

em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das prestações até a data da 

sentença. 

Nesse sentido, o entendimento da 10ª Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 143 DA LEI 8.213/91. PROVA DOCUMENTAL DO 

TRABALHO RURAL DO MARIDO EXTENSÍVEL À ESPOSA. PROVA TESTEMUNHAL DO TRABALHO RURAL DA 

AUTORA. BENEFÍCIO DEVIDO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. Para a concessão de aposentadoria por idade 

ao trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exige-se a 

comprovação do exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao 

ajuizamento da demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se, assim, a 

comprovação do efetivo recolhimento das contribuições mensais nesse período. 2. Ainda que exista prova documental 

apenas de que o cônjuge da autora exerceu atividade rural, é certo que os efeitos dessa prova são extensíveis 

integralmente à autora. Esse início de prova documental foi corroborado pela prova testemunhal, segundo a qual a 

autora sempre exerceu atividade rural junto com seu cônjuge, na forma do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91 e em 

estrita observância da Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça. 3. Desnecessária a comprovação de recolhimento 

de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, nos termos dos artigos 39, inciso I, 

48, § 2º, e 143, todos da Lei n.º 8.213/91. 4. Os honorários advocatícios de 15% (quinze por cento) incidem apenas 

sobre o valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício até a data da sentença, em consonância com a 

Súmula n.º 111, do Superior Tribunal de Justiça, e com a orientação jurisprudencial pacificada por sua Terceira 

Seção, no julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso Especial n.º 187.766-SP, em 24/05/2000, relator 
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Ministro Fernando Gonçalves. 5. Uma vez que o recurso extraordinário e o recurso especial não possuem efeito 

suspensivo (§ 2º do art. 542 do CPC), determino que, independentemente do trânsito em julgado, se expeça ofício ao 

juízo monocrático, instruído com as cópias indispensáveis, para que sejam tomadas as providências necessárias à 

imediata implantação do benefício em tela, nos termos do artigo 461, caput e § 5º, do Código de Processo Civil, com a 

redação dada pela Lei nº 10.444/02. 6. Apelação do INSS parcialmente provida, para determinar que os honorários 

advocatícios sejam calculados na forma acima especificada."(Apelação Civel - 874932;Proc.:2003.03.99.015326-4; 

SP; 10ª Turma; Dt. Julg.:26/08/2003; DJ:Data:22/09/2003;Relator:Des. Fed. Galvão Miranda).  

Cumpre deixar assente que as despesas processuais são indevidas, considerados o fato de não ter havido adiantamento e 

a gratuidade. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e com 

fundamento no art 557, § 1º -A, dou parcial provimento ao recurso adesivo, dado que em contraste com a jurisprudência 

dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada MARIA APARECIDA BATAGIM DE SOUZA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 24.04.2008, e renda mensal inicial - 

RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.033277-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIS DA SILVA COSTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIA RENOSTE DE BARROS 

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO CHAVES 

No. ORIG. : 05.00.00144-0 2 Vr BEBEDOURO/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 22.0.05, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 19.07.07, condena o INSS a conceder o benefício no valor de um salário mínimo, com décimo 

terceiro salário, a partir da data da citação, em 15.09.05, bem assim a pagar as prestações vencidas em uma única 

parcela com correção monetária, acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, além dos honorários advocatícios fixados 

em 10% sobre o valor da condenação. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma da decisão recorrida, julgando-se improcedente o pleito da autoria e 

subsidiariamente requer a redução dos honorários advocatícios. 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

Os autos foram encaminhados ao Gabinete de Conciliação para possível acordo, restando infrutífera a composição entre 

as partes. 

É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos incs. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 
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Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela início de prova material, mediante a seguinte 

documentação: 

- cópia da certidão de casamento, ocorrido na data de 30.12.1967, no município de Viradouro - SP, onde consta a 

profissão de lavrador do cônjuge da autora (fls. 07). 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL . 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora da sua mulher. Recurso especial atendido" (Resp nº 

258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 256). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fls.49/50). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade, conforme cópia 

da cédula de identidade, expedida em 03.10.1979 (fls. 08). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 26.05.2003, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da data da citação, à vista do exercício de atividade rural 

em número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural . A comprovação da qual idade de trabalhador rural , 

através de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o 

reconhecimento do tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de 

débitos previdenciários não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas 

monetariamente na forma prevista neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao 

ajuizamento da ação. Aplicação simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta 

extensão, provido." (REsp 172.880 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, 

Min. Jorge Scartezzini; REsp 246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

É de natureza descontínua a atividade rural , por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil e a base de cálculo em conformidade com a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

Não custa esclarecer que os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do 

art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, incidem a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a 

tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, dado que em 

contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada ANTONIA RENOSTE DE BARROS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação 

do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 15.09.05, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 
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São Paulo, 21 de outubro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.033314-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIA ROSA DA SILVA 

ADVOGADO : DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00136-9 1 Vr ROSANA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta por Maria Rosa da Silva em face de sentença proferida em ação que objetiva a 

concessão de pensão por morte, na condição de companheira do de cujus, com óbito ocorrido em 03.12.2006. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido e condenou a autora ao pagamento das custas e despesas processuais, a 

partir do respectivo desembolso, e honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), ficando suspensa a 

exigibilidade, nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

Em razões recursais, a autora sustenta, em síntese, que preenche todos os requisitos para a concessão do benefício. 

Aduz que o falecido não perdeu a qualidade de segurado, tendo comprovado a sua convivência e dependência 

econômica em relação ao falecido. Requer a reforma da r. sentença, condenando ainda o apelado nas custas processuais, 

honorários advocatícios e demais condenações de estilo. 

Sem contra-razões, os autos subiram a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, dois são os requisitos para a concessão do benefício de pensão por morte, 

quais sejam: a qualidade de segurado do falecido e a dependência econômica do beneficiário postulante. 

Dispensada está, portanto, a demonstração do período de carência, consoante regra expressa no artigo 26, I, da Lei n° 

8.213/91. 

No tocante à qualidade de segurado, observa-se que, no presente caso, o de cujus manteve a qualidade de segurado da 

Previdência Pública quando do seu falecimento, ocorrido em 03.12.2006, já que o seu último vínculo empregatício 

noticiado encerrou-se em 09/2006 com a empresa "Construções e Comércio Camargo Correa S/A" (CNIS - fls. 38), ou 

seja, pouco tempo antes do óbito, enquadrando-se na hipótese do artigo 15, II, da Lei nº 8.213/91. Presente, portanto, a 

comprovação de que o falecido mantinha a qualidade de segurado quando de seu óbito, requisito para a concessão do 

benefício de pensão por morte. Nestes termos, in verbis: 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. 

FILHAS MENORES. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - A qualidade de segurada da falecida restou demonstrada uma vez que o óbito, ocorrido em 12.08.2000 (fls. 08), deu-

se após nove meses após a última contribuição para a previdência social, efetuada em novembro de 1.999 (fls. 13), 

estando o de cujus no denominado "período de graça" previsto no artigo 15 e seus incisos, da Lei nº 8.213/91. 

II - (...)  

VI - Apelação do réu e remessa oficial improvidas. 

(AC nº 2006.03.99.017499-2, Rel. Juiz Conv. David Diniz, 10ª T., j. 12.02.2008, v.u., DJ 27.02.2008) 

Em relação à dependência econômica, a questão versa sobre a comprovação da união estável e, consequentemente, da 

dependência, para fins de recebimento da pensão por morte. 

Com efeito, a Terceira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido da não exigência de início 

de prova material para comprovação da união estável. Nesse sentido o acórdão assim ementado: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL RECONHECIDA PELO 

TRIBUNAL DE ORIGEM. DESNECESSIDADE DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE 

REAPRECIAÇÃO. INCIDÊNCIA DO VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA 

SEGUIMENTO. 

1. O art. 14 do Decreto 77.077/76, antes mesmo da edição da Lei 9.278/96, assegurava o direito dos companheiros à 

concessão de benefício previdenciário decorrente do reconhecimento da união estável, desde que configurada a vida 

em comum superior a cinco anos. 

2. Em nenhum momento a legislação previdenciária impôs restrições à comprovação da união estável entre o homem e 

a mulher mediante início de prova material; pelo contrário, deixou ao arbítrio do julgador a análise de todas as provas 

legais que pudessem formar a sua convicção acerca da existência da vida em comum entre os companheiros. 
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3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, já consolidou entendimento no 

sentido da não-exigência de início de prova material para comprovação da união estável, para fins de obtenção do 

benefício de pensão por morte, uma vez que não cabe ao julgador restringir quando a legislação assim não o fez. 

4. A comprovação da união estável entre o autor e a segurada falecida, que reconheceu a sua condição de 

companheiro, é matéria insuscetível de reapreciação pela via do recurso especial, tendo em vista que o Tribunal a quo 

proferiu seu julgado com base na análise do conjunto fático-probatório carreado aos autos. Incidente, à espécie, o 

verbete sumular nº 7/STJ. 

5. Recurso especial a que se nega provimento" 

(STJ, RESP nº 778.384/GO, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 17.08.2006, v.u., DJ 18.09.2006) 

Ainda que assim não fosse, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a seguinte 

documentação: certidão de óbito do de cujus, onde consta a autora como declarante (fls. 13); ficha de sócio da Colônia 

de Pescadores Z-28 André Franco Montoro, em nome do falecido, onde consta o seu estado civil amasiado e o nome da 

autora como sua esposa (fls. 19); declaração emitida pelo presidente da referida colônia, dando conta que o falecido 

vivia maritalmente com a autora (fls. 20); declarações dando conta que o de cujus e a autora eram clientes de 

estabelecimentos comerciais (fls. 21/22); cadastro para cobrança em nome da autora, onde consta o de cujus como seu 

cônjuge (fls. 23). 

Ademais, consoante a prova oral (fls. 52/53), as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos colhidos em audiência, 

foram uníssonas em afirmar a existência de união estável entre a autora e o falecido, o que, por si só, basta para a sua 

comprovação. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL (DECLARAÇÃO). PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL 

(POSSIBILIDADE). ARTS. 131 E 332 DO CÓD. DE PR. CIVIL (APLICAÇÃO). 

1. No nosso sistema processual, coexistem e devem ser observados o princípio do livre convencimento motivado do juiz 

e o princípio da liberdade objetiva na demonstração dos fatos a serem comprovados (arts. 131 e 332 do Cód. de Pr. 

Civil). 

2. Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a comprovação tanto da convivência em união estável como 

da dependência econômica para fins previdenciários, não há porque vedar à companheira a possibilidade de provar 

sua condição mediante testemunhas, exclusivamente. 

3. Ao magistrado não é dado fazer distinção nas situações em que a lei não faz. 

4. Recurso especial do qual se conheceu, porém ao qual se negou provimento." 

(STJ, RESP nº 783.697/GO, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 20.06.2006, v.u., DJ 09.10.2006) 

Demonstrada, portanto, a vida em comum entre a autora e o de cujus, caracterizando a união estável, a dependência 

econômica da companheira é presumida, nos termos do artigo 16, inciso I e § 4º, da Lei nº 8.213/91, sendo cabível a 

concessão do benefício. Nestes termos, in verbis: 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. 

COMPANHEIRA. MANUTENÇÃO DA TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA. 

I - Resta comprovada a condição de segurado do falecido, haja vista que ele encontrava-se em gozo de benefício de 

aposentadoria à época do óbito. 

II - A autora logrou comprovar nos autos, tanto documental quanto testemunhalmente, a união estável entre ela e o 

falecido, sendo que, na condição de companheira, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 

16, da Lei nº 8.213/91. 

III - Mantida a tutela antecipada concedida. 

IV - Apelação do INSS desprovida. 

(AC nº 2004.61.10.008442-0, Rel. Juiz Conv. David Diniz, 10ª T., j. 12.02.2008, DJU 27.02.2008) 

A fixação do termo inicial do benefício deve ser na data do óbito, quando requerido até 30 dias depois deste, ou na data 

do requerimento, quando requerido após aquele prazo, nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, com redação 

conferida pela Lei nº 9.528/97. No presente caso, este momento se deu com a apresentação do requerimento 

administrativo (21.06.2007 - fls. 14). A respeito, segue julgado do E. Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL. 

1. Na vigência do artigo 74 da Lei 8.213/91, com redação conferida pela Lei 9.528/97, o termo inicial do benefício da 

pensão por morte deve ser fixado na data do óbito, quando requerida até 30 dias depois deste, ou na data em que 

ocorreu o requerimento, quando requerida após aquele prazo. 

2. Não havendo, contudo, prévio requerimento administrativo, o termo inicial do pensionamento é a data da citação da 

autarquia. 

3. Recurso provido." 

(Resp 543737/SP, Rel. Hamilton Carvalhido, 6ª Turma; DJ 17/5/2004). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 
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No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 25). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da parte 

autora, nos termos acima consignados. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARIA ROSA DA SILVA, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de pensão por morte, com data de início - DIB 

21.06.2007 (data do requerimento administrativo - fls. 14). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de outubro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.033911-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VIVIAN H HERRERIAS BRERO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITA DE JESUS 

ADVOGADO : RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

No. ORIG. : 08.00.00036-4 2 Vr ESPIRITO SANTO DO PINHAL/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a conceder à autora aposentadoria por idade, além do 

abono anual, a partir do ajuizamento da ação, devendo pagar de uma só vez as prestações em atraso, devidamente 

corrigidas a partir de quando devidas e com juros de 1% ao mês, a partir da citação. Condenou-o, ainda, ao pagamento 

de honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da efetiva condenação. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural exercida pela autora, do 

cumprimento do período de carência necessário, bem como a falta da qualidade de seguarada, e requer a reforma da r. 

sentença. Caso mantida a condenação, pugna pela redução da verba honorária para o percentual de 5% sobre as parcelas 

vencidas até a sentença e pela fixação dos juros de mora em 0,5% ao mês, incidentes somente a partir da citação. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 05 de maio de 1989 (fls.11), 

devendo, assim, comprovar 60 (sessenta) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, 

para obtenção do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 09.06.1951, onde consta a profissão de 

lavrador do marido da autora (fls.11), certificado de dispensa de incorporação, em nome do marido da autora, datado de 

17.03.1971, onde consta a profissão de lavrador (fls.12). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 
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estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 
1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 
1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 
I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 
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II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 
1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 
... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 54/56). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. 

PRESCINDIBILIDADE. PROVIMENTO NEGADO. 
1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 
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De outra parte, o trabalho urbano exercido pelo cônjuge, por si só, não descaracteriza a condição de segurado especial 

da parte autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo familiar, consoante acórdãos assim 

ementados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO COM BASE NAS 

ALÍNEAS A E C DO ART. 105, III DA CF. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. RECURSO 

CONHECIDO SOMENTE PELA ALÍNEA A DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. APOSENTADORIA 

RURAL. REQUISITOS ETÁRIOS E CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA. DESNECESSIDADE DE 

COMPROVAÇÃO SIMULTÂNEA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA QUANDO DO IMPLEMENTO 

DA IDADE. 

... 

3. Nos termos da jurisprudência desta Corte Superior, o trabalho urbano exercido pelo cônjuge não descaracteriza a 

condição de segurada especial da autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo familiar. 

4. Além disso, restando comprovado o trabalho da autora na agricultura pelo período de carência, não perde o direito 

à aposentadoria se quando do implemento da idade já havia perdido a condição de segurada. 

... 

8. Recurso Especial conhecido em parte pela alínea a do art. 105, III, da CF e, nessa extensão provido".  

(REsp 969473/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ªT., j. em 13.12.2007, DJ 07.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. SEGURADA ESPECIAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR CARACTERIZADO. 

- Em que pese o cônjuge da autora perceber aposentadoria urbana como motorista desde 1979, daí em diante, ele 

passou a exerceu atividade agrícola em regime de economia familiar, a teor do disposto nos documentos referentes ao 

INCRA, ITR e notas fiscais de venda de mercadoria agrícola, tudo adicionado ao fato de que, em todos estes 

documentos, restou consignada a sua profissão como sendo de lavrador. Dessa forma, não há falar em 

descaracterização da qualidade de trabalhadora rural da autora em regime de economia familiar. 

- Somente estaria descaracterizado o regime de economia familiar se a renda obtida com a outra atividade fosse 

suficiente para a manutenção da família, de modo a tornar dispensável a atividade agrícola. 

- Recurso do INSS improvido. 

(AgRg no REsp 691391/PR, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 5ªT., j. 24.05.2005, DJ 13.06.2005) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. SEGURADA ESPECIAL. REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR. 

- Sendo o labor rural indispensável à própria subsistência da autora, conforme afirmado pelo Tribunal de origem, o 

fato do seu marido ser empregado urbano não lhe retira a condição de segurada especial. 

- Recurso especial desprovido". 

(REsp 587296/PR , Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 18.11.2004, DJ 13.12.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. 

CARACTERIZAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA. PARCELAS VENCIDAS ATÉ A 

PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 

1. Não descaracteriza o regime de economia familiar o fato de o marido da segurada receber aposentadoria urbana. 

2. ... 

3. Recurso especial conhecido pela divergência jurisprudencial e, nesta parte provido. 

(REsp 381100/SC, Rel. Min. Paulo Gallotti, 6ª T., j. 25.06.2004, DJ 26.09.2005) 

 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve incidir sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), mantido o percentual em 

15% (quinze por cento), nos termos do disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do INSS, para fixar a verba honorária na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada BENEDITA DE JESUS, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - 

DIB 09.04.2008 (data do ajuizamento da ação - fls.02), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 
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Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de outubro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.033971-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO VIEIRA BLANGIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEREZINHA CRUD 

ADVOGADO : LEANDRO FERNANDES DE CARVALHO 

No. ORIG. : 08.00.00089-3 3 Vr ADAMANTINA/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 28.08.08, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 16.06.09, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, com 

décimo terceiro salário, a partir da citação, em 19.12.08, bem assim a pagar as prestações vencidas com correção 

monetária a partir de cada pagamento devido, conforme os índices de reajuste para os benefícios previdenciários, 

acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, além dos honorários advocatícios fixados em R$ 300,00. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma da decisão recorrida, julgando-se improcedente o pedido da autoria. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos incs. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela início de razoável prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

a) cópia de matrícula de área de terra rural, registrado no cartório de registro de imóveis da comarca de Adamantina - 

SP, datada de 19.09.1983, na qual consta a aquisição do imóvel pela autora (fls.13vs./14vs.); 

b) cópias de notas fiscais de produção rural, relativos aos anos de 1993 a 2008, nas quais constam o nome do cônjuge da 

autora (fls. 15/67). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora da sua mulher. Recurso especial atendido" (Resp nº 

258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 256). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fls.106/107). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade, conforme cópia 

da cédula de identidade, expedida em 22.05.1974 (fls. 12). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 06.06.2004, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural . A comprovação da qual idade de trabalhador rural , 

através de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o 

reconhecimento do tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de 

débitos previdenciários não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas 

monetariamente na forma prevista neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao 

ajuizamento da ação. Aplicação simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/11/2009 2261/2339 

extensão, provido." (REsp 172.880 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, 

Min. Jorge Scartezzini; REsp 246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

É de natureza descontínua a atividade rural , por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos, eis que arbitrados nos termos do art. 20; § 3º do C. P. C. e não 

impugnados pela autarquia previdenciária. 

Não custa esclarecer que os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do 

art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, incidem a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a 

tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, dado que em 

contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada TEREZINHA CRUD, a fim de que se adotem as providências cabíveis à manutenção do já concedido, 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 19.09.08, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 23 de outubro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.034253-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DINA LUCIA SOARES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARCIO POETZSCHER ABDELNUR 

No. ORIG. : 08.00.00124-0 1 Vr ANGATUBA/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 17.10.07, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 10.11.08, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, com 

décimo terceiro salário, a partir da citação, em 09.12.08, com tutela antecipada fixada no prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de multa diária de R$ 1.000,00 (um mil reais); bem assim a pagar as prestações vencidas em uma única parcela 

com correção monetária, conforme os índices de reajuste para os benefícios previdenciários, acrescidos de juros de 

mora de 1% ao mês, além dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma da decisão recorrida, julgando-se totalmente improcedente o pedido, 

com a revogação da tutela antecipada e subsidiariamente, a redução dos honorários advocatícios. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

É o relatório, decido. 
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O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos incs. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela início de razoável prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

 

a) cópia de declaração cadastral de produtor, em nome da autora, com data de abertura em 13.08.1998 e validade para 

1º.07.2001 (fls.28vs.); 

b) cópia de revalidação de declaração cadastral de produtor, em nome da autora, com data de revalidação de inscrição 

em 08.08.2001 e validade para 02.07.2006 (fls.29vs.); 

c) cópias de notas fiscais, em nome da autora, comprovando comercialização de produção agrícola no período de 1999 a 

2003 (fls. 30/37); 

d) outros documentos (fls. 12; 14vs.;15vs.;16/27). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fls.79/80). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade, conforme cópia 

da cédula de identidade, expedida em 25.05.1981 (fls. 11). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 04.03.2008, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural . A comprovação da qual idade de trabalhador rural , 

através de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o 

reconhecimento do tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de 

débitos previdenciários não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas 

monetariamente na forma prevista neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao 

ajuizamento da ação. Aplicação simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta 

extensão, provido." (REsp 172.880 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, 

Min. Jorge Scartezzini; REsp 246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

É de natureza descontínua a atividade rural , por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil e a base de cálculo em conformidade com a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

Não custa esclarecer que os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do 

art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, incidem a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a 

tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Não merece guarida o pedido de revogação, quanto à ordenada imediata implantação do benefício na mesma 

oportunidade que a sentença, porquanto subsistem os fundamentos que a justificaram, sendo concedida a tutela 

específica, nos termos do art. 461, § 3º do C. Pr.Civil. 
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Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, dado que em 

contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada DINÁ LUCIA SOARES DE OLIVEIRA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à manutenção do já 

concedido, benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 09.12.08, e renda mensal inicial - RMI de 

1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 23 de outubro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.034523-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GERALDA DOS SANTOS MEDEIROS 

ADVOGADO : CESAR AUGUSTO DE ARRUDA MENDES JUNIOR 

No. ORIG. : 07.00.00154-0 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

 

Ação de conhecimento, ajuizada em 12.11.2007, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a 

trabalhador rural. 

A r. sentença apelada, de 15.06.2009, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo mensal, a 

contar da citação, sendo as parcelas em atraso acrescidas de correção monetária, com base na tabela prática do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a contar da data da citação. Foi determinado 

o pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do montante das prestações vencidas até a sentença, nos 

termos da Súmula n. 111 do STJ. Não houve condenação em custas e despesas processuais (fls. 52/53). 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida, julgando improcedente o pedido da parte 

autora (fls. 62/71). 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos incs. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela início de razoável prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

a) cópia da certidão de casamento ocorrido em 19.06.1965, na qual consta a profissão de lavrador do cônjuge da autora 

(fl. 07). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora da sua mulher. Recurso especial atendido" (Resp nº 

258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 256). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fls. 55/57). 

Impende salientar que foi juntado aos autos consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS do marido da 

autora, nas quais constam alguns vínculos empregatícios em estabelecimentos urbanos (fls. 75/77), bem como 

informação de que a autora recebe pensão por morte do marido por acidente de trabalho, sendo que no Sistema Único 

de Benefícios - DATAPREV, o falecido encontra-se qualificado como comerciário (fls. 72/74). 
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Ocorre que tais informações não são suficientes para infirmar a condição de rurícola do falecido, e, conseqüentemente, 

da autora, haja vista que não há qualquer comprovação de que as atividades laborativas urbanas do falecido perduraram 

por longo período, pelo contrário, os vínculos são de pequena duração. 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade, conforme cópia 

da cédula de identidade, expedida em 28.02.1984 (fls. 06). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 20.07.2005, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E 

TESTEMUNHAL - CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO 

SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural . A comprovação da qual idade de trabalhador rural , através 

de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

Posto isto, com base no art. 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, dado que em 

contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada GERALDA DOS SANTOS MEDEIROS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à manutenção do já 

concedido benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 08.02.2008, e renda mensal inicial - RMI 

de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.034637-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IVANIR DA SILVA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : PAULA BELUZO COSTA 

No. ORIG. : 06.00.00111-1 2 Vr BEBEDOURO/SP 

DECISÃO 

 

Ação de conhecimento, ajuizada em 28.06.2006, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a 

trabalhador rural. 

A r. sentença apelada, de 13.03.2008, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo integral, 

vigente no momento da liquidação, a partir da citação, bem como ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 

10% sobre o valor da condenação. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida, julgando improcedente o pedido da parte 

autora, senão, alternativamente, pede a fixação da correção monetária, nos termos da Súmula n. 148 do STJ, e dos juros 

de mora, a partir da citação, nos termos da Súmula 204 do STJ (fls. 81/88). 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos incs. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela início de razoável prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

- cópia da certidão de casamento ocorrido em 23.06.1974, na qual consta a profissão de lavrador do cônjuge da autora 

(fl. 15); 

- cópias de páginas da CTPS da autora, nas quais constam registros na condição de rurícola, nos períodos de 1º.03.1977 

a 19.03.1977; de 21.03.1981 a 25.04.1981; de 13.07.1981 a 19.10.1981; de 11.11.1981 a 16.11.1981 e de 05.07.1982 a 

13.07.1982 (fls. 16/18 e 21); 

- consulta ao Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, na qual consta que a autora recebe pensão por morte de 

trabalhador rural (fls. 33/34). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora da sua mulher. Recurso especial atendido" (Resp nº 

258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 256). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fls. 66/67). 

Impende salientar que a autora possui alguns poucos vínculos empregatícios como trabalhadora urbana, conforme 

consta das cópias de páginas de sua CTPS e de consulta ao CNIS (fls. 19/21 e 33/34). 

Ocorre que tais informações não são suficientes para infirmar a condição de rurícola da autora, haja vista não existir 

qualquer comprovação de que as suas atividades laborativas urbanas perduraram por longo período, pelo contrário, os 

vínculos são de pequena duração. 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade, conforme cópia 

da cédula de identidade, expedida em 18.07.1988 (fl. 14). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 1º.09.1998, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E 

TESTEMUNHAL - CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO 

SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural . A comprovação da qual idade de trabalhador rural , através 

de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 
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SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

A base de cálculo dos honorários advocatícios deve ser fixada conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se 

considera apenas o valor das prestações até a data da sentença. 

Posto isto, com base no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação apenas para 

fixar a correção monetária, os juros moratórios e a base de cálculo dos honorários advocatícios, nos termos da 

fundamentação. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada IVANIR DA SILVA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à manutenção do já concedido 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 28.07.2006, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.034675-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ROSA DE ALMEIDA HONORIO 

ADVOGADO : FRANCO RODRIGO NICACIO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00086-6 1 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou improcedente ação de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou improcedente a ação, ante a não apresentação de início de prova material da atividade rural 

exercida pela autora. Condenou-a ao pagamento de honorários advocatícios de R$400,00, com a ressalva de que deverá 

ser observado o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

Em suas razões recursais, a parte autora sustenta a suficiente comprovação da atividade rural, desenvolvida pelo prazo 

de carência necessário à concessão do benefício e requer a reforma integral da r. sentença. 

Sem contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
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Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 24 de outubro de 1990 (fls.15), 

devendo, assim, comprovar 60 (sessenta) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, 

para obtenção do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 02.05.1953, onde consta a profissão de 

lavrador do marido da autora e onde consta como residência de ambos a Fazenda Morro Vermelho (fls.16). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 
1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 
1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls.71/72 e 89/89v.). 
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Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. 

PRESCINDIBILIDADE. PROVIMENTO NEGADO. 
1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

De outra parte, não descaracteriza a qualidade de trabalhadora rural da autora o fato de seu marido receber 

aposentadoria por tempo de contribuição na condição de industriário, posto que o único vínculo empregatício do 

mesmo, conforme Consulta Vínculos Empregatícios do Trabalhador - CNIS (fls.59), foi com a União São Paulo S. A. 

Agricultura Indústria e Comércio, que, conforme atestado pelas testemunhas, se trata de uma usina, com lavouras de 

cana de açúcar, onde, inclusive, trabalharam juntamente com a autora (fls.71/72). 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial do benefício, na ausência de requerimento administrativo, deve ser considerado a partir da data da 

citação (20.08.2007 - fls. 24v.), momento em que a autarquia restou constituída em mora, consoante o artigo 219 do 

Código de Processo Civil (v.g. STJ, REsp 960674, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 18.06.2007, DJ 26.06.2007; TRF3 - AC 

2006.03.99.034324-8, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, j.06.08.2007, v.u., DJ 22.08.2007). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida (fls. 21). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada ROSA DE ALMEIDA HONORÓRIO, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 20.08.2007 (data da citação - fls.24v.), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de outubro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.034795-4/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LAURENTINA MARIA GARCIA 

ADVOGADO : ALLAN VENDRAMETO MARTINS 

No. ORIG. : 06.00.00088-9 1 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. sentença proferida em 

ação ordinária, onde se objetiva o restabelecimento do auxílio-doença ou a concessão da aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença concedeu a antecipação da tutela, determinando a imediata implantação da aposentadoria por invalidez e 

julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à autora o referido benefício, a partir da data da propositura 

da ação. As parcelas em atraso serão acrescidas correção monetária desde a data da propositura da ação, conforme 

critérios adotados pelo TRF da 3ª Região e de juros de mora de 1% ao mês a partir da data da citação. Condenou-o, 

ainda, ao pagamento da verba honorária fixada em 10% sobre as parcelas vencidas até a data da sentença. Sem custas 

ou despesas processuais.  

Apelou a autarquia requerendo, preliminarmente, o recebimento do recurso no duplo efeito, ante a impossibilidade da 

antecipação da tutela, por ausência dos requisitos autorizadores e perigo de irreversibilidade da medida. No mérito, 

pleiteia a reforma da r. sentença, sustentando perda da qualidade de segurada, não cumprimento do período de carência 

e ausência de incapacidade total e permanente para o trabalho, além de ser a doença alegada pela autora preexistente ao 

seu ingresso no RGPS, não fazendo jus ao benefício pretendido. Caso assim não entenda, requer a fixação do termo 

inicial do benefício na data do laudo pericial e a redução da verba honorária para 5% sobre as parcelas vencidas até a 

data da sentença. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, não prospera a alegação do apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu. 

O art. 273 do Código de Processo Civil prevê que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. 

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram 

inequivocamente a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, em 

vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. 

De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento antecipado, 

posto que a medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos pagamentos caso ao 

final seja julgada improcedente a ação principal. 

No mérito, conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de 

moléstia incapacitante e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme cópia da carteira de trabalho (fls. 16/17) e extrato de pagamentos expedido pela previdência social 

(fls. 18), comprovando que a autora esteve em gozo do auxílio-doença até 10.02.2006, portanto, dentro do "período de 

graça" previsto no art. 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 62/64) que a autora é 

portadora de síndrome fibromiálgica (dores generalizadas). Afirma o perito médico que autora apresenta limitação da 

ação e do raciocínio: desconexa, episódio de ausência, poliqueixosa, mal localizada no tempo e no espaço, sem 

contatuar com clareza e vaga no raciocínio. Aduz, ainda, que a dosagem e a natureza dos medicamentos utilizados pela 

autora interferem no seu regular discernimento. Conclui que a autora está incapacitada para o trabalho, sendo sua 

incapacidade parcial e temporária. 

Embora o perito médico tenha avaliado a autora e concluído por uma incapacidade parcial e temporária, afirma que a 

autora apresenta limitação da ação e do raciocínio e que a dosagem e a natureza dos medicamentos utilizados interferem 

no seu regular discernimento. Assim, verifica-se do conjunto probatório a impossibilidade de sua reabilitação, tendo em 

vista que não há como exigir da autora, hoje com 65 anos de idade, o início em uma atividade diferente daquelas nas 

quais trabalhou a vida toda - empregada doméstica e ajudante geral, nem que fique afastada do trabalho para tratamento 

médico e ainda retorne a uma atividade que lhe garanta a subsistência, estando presentes, portanto, os requisitos 

autorizadores da aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 
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"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA - 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REQUISITOS - PREENCHIMENTO - TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS - IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Remessa oficial tida por interposta (Lei nº 9.469/97). 

II- Agravo Retido interposto pela autora não conhecido, tendo em vista o disposto no parágrafo 1º, do art. 523 do 

Código de Processo Civil. 

III - Remessa oficial tida por interposta (Lei nº 9.469/97). 

IV- Tendo em vista a patologia apresentada pela autora, revelando sua incapacidade total e temporária para o labor, 

em cotejo com a profissão por ela exercida (costureira), a moléstia por ela apresentada, de natureza degenerativa, bem 

como o quanto salientado pelo sr perito, no que tange à ausência de sua melhora, apesar do tratamento clínico, não há 

como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de 

aposentadoria por invalidez , nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

V- Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurada da autora. 

(...) 

VIII- Agravo Retido interposto pelo réu não conhecido. Remessa Oficial tida por interposta e Apelação da parte autora 

parcialmente providas. Apelação do INSS improvida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2007.03.99.001504-3/SP, Rel. Desemb. Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 14.08.2007, v. 

u., DJF3 29.08.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 

2º DA LEI 8.213/91. REQUISITOS PRESENTES. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. 

INCAPACIDADE. BENEFÍCIO DEVIDO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. 

1. Não se podendo precisar se o valor da condenação ultrapassa ou não limite de 60 (sessenta) salários mínimos 

estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, legitima-se o reexame necessário. 

2. Presentes os requisitos previstos no artigo 42, caput e § 2º, da Lei n.º 8.213/91, é devida a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez. 

3. Apesar do laudo pericial ter atestado incapacidade total e temporária da Autora, tendo como referência a natureza 

do seu trabalho (rural) - atividade que lhe garantia a sobrevivência -, o caráter degenerativo das doenças 

diagnosticadas e sua idade avançada (63 anos), presume-se que o labor rural não poderá mais ser exercido, tornando-

se praticamente nulas as chances de inserção no mercado de trabalho, não se podendo falar em possibilidade de 

reabilitação. 

4. O termo inicial do benefício é a data do laudo pericial. Precedente do Superior Tribunal de Justiça. 

5. A correção monetária deve incidir a partir do vencimento de cada prestação, considerando-se o período 

compreendido entre o mês em que deveria ter sido paga e o mês do efetivo pagamento, na forma do atual Provimento 

n.º 26/01 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da Terceira Região. 

6. Os juros de mora incidem à base de 1% (um por cento) ao mês, de forma decrescente, a partir do termo inicial do 

benefício, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Os 

juros de mora deverão incidir sobre todas as prestações vencidas até a data de expedição do precatório, caso este seja 

pago no prazo estabelecido pelo artigo 100 da Constituição Federal (STF, RE nº 298.616-SP). 

7. Honorários advocatícios reduzidos para 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas entre o termo 

inicial do benefício até a data da sentença, em consonância com orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça. 

8. A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº 

9.289/96, do art. 24-A da MP 2.180-35/01 e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/92; mas não quanto às demais despesas 

processuais. Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas pagas pela 

parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, é incabível a condenação do INSS a 

restituir valores de custas e despesas processuais, pois o Autor não despendeu valores a esse título, por ser beneficiário 

da assistência judiciária. 

9. Reexame necessário, tido por interposto, e apelação do INSS parcialmente providos." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2004.03.99.032337-0/SP, Rel. Desemb. Fed. Galvão Miranda, Décima Turma, j. 30.11.2004, v. u., 

DJU 10.01.2005) 

 

Não há que se falar em doença preexistente à refiliação da autora aos quadros da previdência, tendo em vista que o 

laudo médico, datado de 14.02.2007, fixou o início da incapacidade da autora há cinco anos (fls. 63), época em que a 

autora já se encontrava filiada, conforme se verifica às fls. 17, fato reiterado pela concessão administrativa do auxílio-

doença (fls. 18).  

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 
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"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 
1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

 

In casu, o termo inicial do benefício deveria ser fixado na data da cessação do auxílio-doença de nº 505.587.205-1, 

tendo em vista que a autora já estava incapacitada para o trabalho, a teor do laudo pericial (fls. 63). No entanto, por ser 

mais benéfico à autarquia, mantenho o termo inicial na data da propositura da ação, conforme fixado na r. sentença. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser mantida em 10% (dez por 

cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), 

posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º 

e 4º, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, 

mantendo a r. sentença. 

Não obstante o recebimento da apelação no efeito meramente devolutivo em relação à antecipação da tutela (fls. 127), 

não há prova nos autos da implantação do benefício. Assim, independentemente do trânsito em julgado, determino, com 

fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da 

segurada LAURENTINA MARIA GARCIA, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação 

do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB 06.06.2006 (data da propositura da ação - fls. 02), 

e renda mensal inicial - RMI de 100% (cem por cento) do salário de benefício, nos termos do art. 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de outubro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.034799-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIS DA SILVA COSTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA DE ALMEIDA BORSATO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA 

No. ORIG. : 04.00.00116-5 2 Vr BEBEDOURO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
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Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a conceder à autora aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo mensal, a partir da citação. Condenou-o, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 

10% sobre o valor da condenação. Sem custas. 

Em suas razões recursais, o INSS alega a necessidade de reexame necessário da sentença. No mérito, sustenta a 

ausência do cumprimento do período de carência. Caso mantida a condenação, pugna pela redução da verba honorária 

para o percentual de 5% sobre as parcelas vencidas até a sentença (Súmula nº 111 do STJ), pelo reconhecimento da 

isenção da autarquia quanto ao pagamento de custas judiciais, pela incidência da correção monetária de acordo com os 

índices legalmente previstos, a contar do ajuizamento da ação (Súmula nº 148 do STJ), e dos juros de mora tão somente 

a partir da citação válida. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Inicialmente, inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 60/63 (prolatada em 15.05.2007) concedeu 

benefício equivalente a um salário-mínimo, com termo inicial na data da citação de fls. 26v. (10.12.2004), sendo 

aplicável a nova redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório 

nas causas em que o valor de condenação não exceda a 60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 

723.394, RESP nº 877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373). 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 16 de janeiro de 1994 (fls.11), 

devendo, assim, comprovar 72 (setenta e dois) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 

8.213/91, para obtenção do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: CTPS da autora, onde consta registro de trabalho rural, nos períodos de 26.08.1985 a 

14.09.1985, de 27.09.1985 a 16.12.1985 e de 01.02.1990 a 30.04.1991 (fls.14/16). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 
1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 
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"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 
I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 
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3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, a testemunha inquirida, mediante depoimento colhido em audiência, deixa claro o exercício da 

atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 50). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. 

PRESCINDIBILIDADE. PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve incidir sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), mantido o percentual em 

10% (dez por cento), nos termos do disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 17). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do INSS, para fixar a correção monetária, os juros de mora e a verba honorária na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARIA APARECIDA DE ALMEIDA 

BORSATO, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria 

por idade, com data de início - DIB 10.12.2004 (data da citação - fls.26v.), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) 

salário mínimo. 
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Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de outubro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00110 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2009.03.99.035186-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

PARTE AUTORA : JOSE EDMILSON FARDIN e outros 

 
: CLAUDINES FARDIN NOGARA 

 
: WILSON VLADIMIR FARDIN 

 
: CLEIA CRISTINA FARDIN SECCO 

 
: ANDRE LUIS FARDIN 

 
: ZULMIRA PACELI FARDIN 

ADVOGADO : MARCELO IGRECIAS MENDES 

SUCEDIDO : LAURINDO FARDIN 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 07.00.00260-9 3 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, 

 

Trata-se de remessa oficial pela qual o réu foi condenado a conceder aos autores o benefício de aposentadoria rural por 

idade, no valor de um salário mínimo, a contar da citação (10.08.2007; fl. 31v). Sobre as parcelas em atraso incidirá 

correção monetária e juros de mora, a partir da citação. Condenou, ainda, o INSS ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação. Não houve condenação em custas e despesas processuais. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Deixo de apreciar o reexame necessário determinado pelo d. Juízo a quo, tendo em vista que a Lei nº 10.352/2001, que 

entrou em vigor em 27/03/2002, alterou a redação do art. 475 do Código de Processo Civil, determinando em seu § 2º, 

que não se aplica o duplo grau de jurisdição quando a condenação for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) 

salários mínimos. Ressalto que o estabelecido se aplica ao caso em tela. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial. 

Esclareço que são devidas as parcelas até o óbito do autor (02.05.2008). 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.035233-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MAURINA OLIVEIRA BISPO 

ADVOGADO : ALESSANDRO CARMONA DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00131-7 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva o 

restabelecimento do auxílio-doença. 

Às fls. 66/67, o MM. juiz a quo concedeu a antecipação da tutela, determinando o imediato restabelecimento do auxílio-

doença. 

A r. sentença revogou a antecipação da tutela e julgou improcedente o pedido, com fundamento na ausência de 

incapacidade laborativa, condenando a autora ao pagamento das custas, despesas processuais e verba honorária fixada 

em R$ 300,00 (trezentos reais), nos limites da Lei nº 1.060/50. 

Apelou a parte autora requerendo, preliminarmente, seja conhecido o agravo retido interposto às fls. 93/96, 

determinando-se a realização de nova perícia médica. No mérito, pleiteia o restabelecimento do auxílio-doença, 

sustentando estarem presentes os requisitos autorizadores. Requer, ainda, a concessão da antecipação da tutela. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, o indeferimento da realização de nova perícia médica não implica cerceamento de defesa, visto que o 

juiz deve decidir de acordo com o seu convencimento, apreciando livremente a prova, atendendo aos fatos e 

circunstâncias dos autos (art. 131 do CPC). 

Neste sentido, cito o precedente: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CPC. NÃO CARACTERIZAÇÃO. 

O não-acatamento das argumentações deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa, visto que ao julgador 

cumpre apreciar o tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado o magistrado a julgar a 

questão posta a seu exame de acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu livre convencimento (art. 131 do 

CPC), utilizando-se de fatos, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao 

caso. 

Inexiste violação do artigo 535 do CPC, quando o magistrado decide todas as questões postas na apelação, mesmo que 

contrárias à sua pretensão. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no REsp. nº 494.902/RJ, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 15.09.2005, v.u., DJ 

17.10.2005). 

Ainda que assim não fosse, o laudo médico pericial de fls. 137/141 analisou as condições físicas da autora e respondeu 

suficientemente aos quesitos das partes. 

No mérito, dispõe o art. 59 da Lei nº 8.213/91 que, o auxílio-doença é devido ao segurado que, havendo cumprido o 

período de carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de 

segurado, o cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 

15 dias consecutivos. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme cópia da carteira de trabalho (fls. 16/18), cartas de concessão / memórias de cálculo (fls. 19/22), 

comunicação de decisão expedida pela previdência social (fls. 65) e consulta a vínculos empregatícios do trabalhador - 

CNIS (fls. 84), comprovando que a autora esteve em gozo do auxílio-doença até 15.07.2008, portanto, dentro do 

"período de graça" previsto no art. 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 137/141) que a autora é 

portadora de hipertensão arterial sistêmica, síndrome depressiva, fibromialgia e transtorno de adaptação. Afirma a perita 

médica que, em razão da dor lombar, a autora realiza parcialmente a marcha nas pontas dos pés e dos calcâneos. Aduz, 

ainda, que tais patologias são irreversíveis, embora passíveis de controle com tratamento clínico. Conclui, porém, que a 

autora não está incapacitada para o trabalho. 

Embora o perito médico tenha avaliado a autora e concluído não ser o caso de incapacidade laborativa, afirma que, em 

razão de dor lombar, a autora realiza parcialmente a marcha nas pontas dos pés e dos calcâneos, sendo suas patologias 

passíveis de controle com tratamento clínico. Assim, verifica-se do conjunto probatório que não há como exigir da 

autora, hoje com 41 anos de idade, que exerça sua atividade habitual de auxiliar geral apesar do quadro álgico, devendo 

dar continuidade ao tratamento médico até sua recuperação plena, encontrando-se presentes, portanto, os requisitos 

autorizadores do auxílio-doença. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI 8.213/91. CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE. TOTAL. PARCIAL.  
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A Lei 8.213/91 não faz distinção quanto à incapacidade, se deve ser total ou parcial; assim, não é possível restringir o 

benefício ao segurado, deferindo-o, tão-somente, quando a desventurada incapacidade for parcial.  

Recurso desprovido."  

(STJ, Resp nº 699.920, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 17.02.2005, v.u., DJ 14.03.2005) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL.  

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais.  

2. Recurso improvido."  

(STJ, Resp nº 501.267, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 27.04.2004, v.u., DJ 28.06.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - MARCO 

INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- APELAÇÃO PROVIDA.  

- Restando demonstrado nos autos que, à época do pleito, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho necessitando de tratamento, devido o auxílio-doença.  

- (...)  

- Apelação provida. Sentença reformada."  

(TRF 3ª Reg., AC nº 2000.03.99.003342-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 02.04.2007, v. u., DJU 

08.02.2008) 

 

Frise-se que cabe ao INSS submeter a autora ao processo de reabilitação profissional, nos termos do artigo 62 da Lei nº 

8.213/91, não cessando o auxílio-doença até que a beneficiária seja dada como reabilitada para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerada não-recuperável, for aposentada por invalidez. 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.  
O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes.  

Agravo regimental desprovido."  

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA.  

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo.  

(...)  

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença."  

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.  
1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes.  

2. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

 

In casu, observa-se do laudo pericial que as doenças apresentadas pela autora são as mesmas que autorizam a concessão 

do auxílio-doença. Assim, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data da cessação do auxílio-doença de nº 

529.684.152-9, tendo em vista que não houve melhora de suas patologias. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 
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combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, esta deve ser fixada em 15% 

(quinze por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do 

Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 66/67). 

Quanto à renda mensal inicial do benefício, é devido o abono anual nos termos do artigo 40, caput e parágrafo único, da 

Lei nº 8.213/91. (TRF 3ª Reg., AC 96.03.048181-5, Rel. Juiz Fed. Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª Seção, 

DJU 12.03.2008; AC 2007.03.99.009230-0, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª T, DJU 23.01.2008) 

Os valores recebidos a título de antecipação da tutela devem ser descontados dos termos da condenação (TRF 3ª Reg., 

AC 2002.61.02.011581-5, Rel. Desemb. Fed. Walter do Amaral, 7ª T, DJU 26.04.2007; AC 2005.03.99.032307-5, Rel. 

Juiz Fed. Marcus Orione, 9ª T, DJU 27.09.2007) 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

parte autora para conceder o auxílio-doença na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MAURINA OLIVEIRA BISPO para que cumpra 

a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do auxílio-doença, com data de início na cessação do 

benefício de nº 529.684.152-9 e renda mensal inicial - RMI de 91% (noventa e um por cento) do salário-de-benefício, 

nos termos do art. 61 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.035278-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO BATISTA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : MARIA DO CARMO SANTOS PIVETTA 

No. ORIG. : 08.00.00052-9 1 Vr ITABERA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a conceder ao autor aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo mensal, a partir da citação, com correção monetária e juros legais de 1% ao mês. Condenou-o, ainda, 

ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% das prestações vencidas até a sentença (Súmula nº 111 do 

STJ). Isento o réu de custas. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova documental da atividade rural exercida pelo autor, a falta 

da qualidade de segurado e o não cumprimento do período de carência. Caso mantida a condenação, pugna pela redução 

dos juros de mora para o percentual de 0,5% ao mês e da verba honorária para 5% sobre as prestações vencidas até a 

sentença (Súmula nº 111 do STJ). Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 
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Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 60 (sessenta) anos de idade em 21 de junho de 2008 (fls.14), devendo, 

assim, comprovar 162 (cento e sessenta e dois) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 

8.213/91, para obtenção do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 29.04.2005, onde consta a profissão de 

lavrador do autor (fls.11), certidão de nascimento do filho do autor, em 15.03.1980, onde consta a profissão de lavrador 

do autor (fls.15). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 
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- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 59/60). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 
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Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. 

PRESCINDIBILIDADE. PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser mantida em 10% (dez por 

cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), 

posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º 

e 4º, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado JOÃO BATISTA DE ALMEIDA, para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de 

início - DIB 02.09.2008 (data da citação - fls.19v.), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.035295-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITO FERMINO DE ALMEIDA 

ADVOGADO : ADRIANA APARECIDA DE ALMEIDA 

No. ORIG. : 09.00.00010-4 1 Vr IBIUNA/SP 

DECISÃO 

 

Ação de conhecimento, ajuizada em 07.01.2009, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a 

trabalhador rural. 

A r. sentença apelada, de 25.06.2009, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo mensal, 

vigente à época de cada pagamento, a partir da data do requerimento administrativo, com atualização monetária, desde a 

época de cada pagamento, e juros de mora de 12% ao ano, a partir da data do requerimento administrativo. Foi 

determinado o pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor total do débito constituído até a 

data da sentença (fls. 39/41). 
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Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da sentença, senão, alternativamente, pede a fixação dos juros 

moratórios em 0,5% ao mês, a partir da citação, bem como a redução da verba honorária (fls. 44/51). 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos incs. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela início de razoável prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

a) cópia de Título Eleitoral do autor, expedido em 09.03.1967, no qual foi qualificado como lavrador (fl. 11); 

b) cópia de Certificado de Dispensa de Incorporação do autor, datado de 26.06.1968, no qual consta sua profissão como 

sendo de lavrador (fl. 12); 

c) consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais do autor, na qual consta sua inscrição como segurAdo especial 

em 20.02.2009 (fls. 34/35). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fls. 42/43.). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 60 (sessenta) anos de idade, conforme cópia da cédula 

de identidade, expedida em 11.09.1975 (fl. 09). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 22.04.2008, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da data da citação, à vista do exercício de atividade rural 

em número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E 

TESTEMUNHAL - CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO 

SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural . A comprovação da qual idade de trabalhador rural , através 

de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

É de natureza descontínua a atividade rural por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, e a base de cálculo está conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

Posto isto, com base no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao recurso da autarquia 

apenas para fixar os juros moratórios na forma da fundamentação. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado BENEDITO FERMINO DE ALMEIDA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à manutenção do já 

concedido benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 20.02.2009, e renda mensal inicial - RMI 

de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 
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Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.035324-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NEUZA FIGUEIREDO BEATO 

ADVOGADO : NARIU ICHISE 

No. ORIG. : 08.00.00083-3 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a conceder à autora aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo mensal, a partir da citação, com correção monetária na forma das Súmulas nº 08 do TRF da 3ª 

Região e nº 148 do STJ, e juros de mora, a partir da citação, de 0,5% no período de vigência do Código Civil de 1916 e, 

a partir da vigência do novo Código Civil, de 1% ao mês. Condenou-o, ainda, ao pagamento de despesas processuais e 

de honorários advocatícios fixados em 10% do valor atualizado da condenação, excluindo-se as parcelas vincendas 

(Súmula nº 111 do STJ). Isento o réu de custas, na forma da lei. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural exercida pela autora, do 

cumprimento do período de carência, bem como a falta da qualidade de segurada e requer a reforma da r. sentença. 

Caso mantida a condenação, pugna pela fixação dos juros de mora no percentual de 6% ao ano, pela exclusão da 

condenação ao pagamento das custas e despesas processuais e pela redução dos honorários advocatícios para 5% das 

prestações vencidas até a sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 05 de março de 2002 (fls.09), 

devendo, assim, comprovar 126 (cento e vinte e seis) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 

8.213/91, para obtenção do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 18.10.1969, onde consta a profissão de 

lavrador do marido da autora (fls.12), escritura de compromisso de venda e compra de um terreno rural, datada de 

02.06.1992, onde consta o nome do marido da autora como compromissário comprador e onde consta sua profissão de 

lavrador (fls.13/14), escritura de venda e compra, datada de 14.06.1984, de uma área de terras denominada Fazenda 

Brejaúva, onde consta o nome do marido da autora como comprador e onde consta sua profissão de lavrador 

(fls.15/15v.), declaração de exercício de atividade rural do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de São Miguel Arcanjo, 

datada de 07.03.2002, onde consta o nome da autora como lavradora na propriedade de Nelson Fernandes Beato, no 

período de 1994 a 2001 (fls.16/16v.), certidão de nascimento do filho da autora, em 11.03.1990, onde consta a profissão 

de lavrador do marido da autora (fls.17), nota fiscal de venda de uva, em nome do marido da autora, emitida em 

18.02.2002 (fls.27), recibo de entrega de declaração de ITR, referente ao ano de 2001, em nome do marido da autora 

(fls.28), declarações do ITR, referentes aos anos de 2000, 1999, 1998 e 1997, em nome do marido da autora (fls.29/29v. 

e 31/32v., 34), documento de informação e apuração do ITR, m nome do marido da autora, datado de 01.12.1997 

(fls.33), notificações de lançamento de ITR, em nome do marido da autora, referentes aos anos de 1996, 1994 e 1992 

(fls.35/38), instrumento particular de contrato de compromisso de venda e compra de imóvel rural, datado de 

16.02.1984, onde consta o nome do marido da autora como comprador (fls.39/41), declaração cadastral de produtor, em 

nome do marido da autora, datada de 11.12.1997 (fls.42/42v.). 
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A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 
I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 
- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 
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I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 
... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 82/83). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. 

PRESCINDIBILIDADE. PROVIMENTO NEGADO. 
1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 
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3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser mantida em 10% (dez por 

cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), 

posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º 

e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 50). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

do INSS, para declarar a isenção da autarquia quanto ao pagamento de custas e despesas processuais, consoante acima 

explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada NEUZA FIGUEIREDO BEATO, para que cumpra 

a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - 

DIB 03.10.2008 (data da citação - fls.54v.), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de outubro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.035427-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : VANDERSON ANGELO DIAS XAVIER 

ADVOGADO : JAMIR ZANATTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00035-8 4 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva o 

restabelecimento da aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, com fundamento na ausência de incapacidade laborativa, deixando de 

condenar o autor nas verbas de sucumbência por força de lei.  

Apelou a parte autora pleiteando a concessão da aposentadoria por invalidez, sustentando estarem presentes os 

requisitos autorizadores.  

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurado, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme cópia da carteira de trabalho (fls. 12/19) e informações do benefício - INFBEN (fls. 44), 

comprovando que o autor esteve em gozo da aposentadoria por invalidez até 27.10.2006, portanto, dentro do "período 

de graça" previsto no art. 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação. 
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No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 125/127 e 140) que o autor, 

auxiliar de enfermagem, é portador de quadro de depressão e fibromialgia. Afirma a perita médica que o autor faz uso 

regular e diário de medicações antidepressivas, apresentando melhora dos sintomas. Aduz, ainda, que tais patologias 

causam "limitação para o trabalho apenas nos episódios de crise ou agudização, tendo inclusive de ser estimulado o 

trabalho como importante ferramenta adjuvante para o tratamento do doente, podendo ter remissão com o uso de 

medicamentos antidepressivos e com a ajuda de psicoterapia (...). Portanto, do ponto de vista médico pericial, a 

depressão e fibromialgia não causam incapacidade para o trabalho". Conclui que o autor não está incapacitado para o 

trabalho. 

Desta forma, não configurada a incapacidade permanente para o trabalho, ausente requisito essencial à concessão do 

benefício de aposentadoria por invalidez. No entanto, sendo o autor portador de quadro de depressão e fibromialgia, 

cabível a apreciação do pedido de auxílio-doença, conforme se depreende dos julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. TRABALHADORA RURAL. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE AO 

TRABALHO RECONHECIDA. CARÊNCIA COMPROVADA. 

- Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 

8.213/91. A exigência maior para a concessão desse benefício é a incapacidade total e permanente para o exercício de 

atividade laborativa. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo 

Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

- (...) 

- A conjugação das patologias diagnosticadas (tendinite de membro superior esquerdo, discreta espondiloartrose 

cervical e hipertensão arterial moderada, controlada por antihipertensivo), com a atividade exercida e com o fato de a 

autora ter retornado ao trabalho, leva à conclusão de que, não obstante a conclusão da perícia no sentido de 

encontrar-se incapacitada de forma parcial e permanente, sua incapacidade é temporária. Faz jus, portanto, à 

percepção de auxílio-doença. 

- (...)" 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.015539-0/SP, Rel. Desemb Fed. Marianina Galante, Oitava Turma, j. 27.11.2006, v. 

u., DJU 09.01.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - SENTENÇA EXTRA PETITA E ARTIGO 515, § 1º DO CPC - 

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO - DECADÊNCIA - BENEFÍCIOS POR INCAPACIDADE - DATA DE INÍCIO - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. O auxílio-acidente difere dos demais benefícios por incapacidade, pois sua finalidade é a compensação 

(indenização) pela perda da capacidade de trabalho. Por isso configura julgamento "extra petita" a sua concessão, se 

o segurado relata incapacidade total e permanente, com pedido de aposentadoria por invalidez, ou, subsidiariamente, 

o reconhecimento da incapacidade temporária e submissão a processo de reabilitação profissional, com pedido de 

auxílio-doença, pois nestas duas espécies de benefício o objetivo é a paralisação das atividades profissionais com 

substituição da renda mensal do obreiro. 

2. (...) 

4. Quanto ao quesito incapacidade, a aposentadoria por invalidez requer que ela seja permanente, ou seja, que não 

seja possível ao obreiro reabilitar-se para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

5. O estudo médico constante do laudo pericial revela que não teria havido redução da capacidade laboral do 

segurado, mas incapacidade temporária de exercer sua profissão habitual, tanto que relata a existência de "períodos 

de melhora e piora" e, ainda, não foi capaz de afirmar que espécies de atividades estariam incluídas na expressão 

"INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE para determinadas atividades de trabalho", o que revela a necessidade 

de submissão do segurado a processo de reabilitação profissional. 

6. Sendo possível a reabilitação para a atividade que vinha desempenhando ou outra consentânea como o seu grau de 

profissionalização e instrução, o benefício a ser concedido é o auxílio-doença, nos termos dos artigos 60 e 62 da Lei 

8213/91. 

7. (...)" 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2005.03.99.037781-3/SP, Rel. Desemb Fed. Marisa Santos, Nona Turma, j. 26.06.2006, v. u., DJU 

14.09.2006) 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 

Embora a perita médica tenha avaliado o autor e concluído não ser o caso de incapacidade laborativa, com fundamento 

na necessidade de estimular o trabalho como parte coadjuvante do tratamento medicamentoso e fisioterápico, observa-

se do atestado médico de fls. 24 que, por desenvolver função profissional onde mantém contato interpessoal importante, 

cuidando de medicações e de procedimentos que necessitam de atenção e concentração, devido às medicações de que 

faz uso e ao comportamento instável, o autor não apresenta condições para o trabalho. Assim, verifica-se do conjunto 

probatório que não há como exigir do autor, hoje com 39 anos de idade, que exerça sua atividade habitual de auxiliar de 

enfermagem apesar da patologia, devendo ser submetido à reabilitação profissional, nos termos do artigo 62 da Lei nº 
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8.213/91, não cessando o auxílio-doença até que o beneficiário seja dado como reabilitado para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez. 

Assim, presentes, in casu, os requisitos autorizadores do auxílio-doença. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI 8.213/91. CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE. TOTAL. PARCIAL.  

A Lei 8.213/91 não faz distinção quanto à incapacidade, se deve ser total ou parcial; assim, não é possível restringir o 

benefício ao segurado, deferindo-o, tão-somente, quando a desventurada incapacidade for parcial.  

Recurso desprovido."  

(STJ, Resp nº 699.920, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 17.02.2005, v.u., DJ 14.03.2005) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL.  
1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais.  

2. Recurso improvido."  

(STJ, Resp nº 501.267, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 27.04.2004, v.u., DJ 28.06.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - MARCO 

INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- APELAÇÃO PROVIDA.  

- Restando demonstrado nos autos que, à época do pleito, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho necessitando de tratamento, devido o auxílio-doença.  

- (...)  

- Apelação provida. Sentença reformada."  

(TRF 3ª Reg., AC nº 2000.03.99.003342-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 02.04.2007, v. u., DJU 

08.02.2008) 

 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.  

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes.  

Agravo regimental desprovido."  

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA.  
1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo.  

(...)  

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença."  

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.  

1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes.  

2. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 
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In casu, observa-se do laudo pericial que as doenças apresentadas pelo autor são as mesmas que autorizam a concessão 

do auxílio-doença. Assim, o termo inicial do auxílio-doença deve ser fixado na data da cessação do benefício de nº 

125.762.569-9. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, esta deve ser fixada em 15% 

(quinze por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do 

Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 48). 

Quanto à renda mensal inicial do benefício, é devido o abono anual nos termos do artigo 40, caput e parágrafo único, da 

Lei nº 8.213/91. (TRF 3ª Reg., AC 96.03.048181-5, Rel. Juiz Fed. Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª Seção, 

DJU 12.03.2008; AC 2007.03.99.009230-0, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª T, DJU 23.01.2008) 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação da parte autora para conceder o auxílio-doença na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado VANDERSON ANGELO DIAS XAVIER para 

que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do auxílio-doença, com data de início na cessação 

do benefício de nº 125.762.569-9 e renda mensal inicial - RMI de 91% (noventa e um por cento) do salário-de-

benefício, nos termos do art. 61 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIA JOVELINA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ALESSANDRA BAPTISTA DA SILVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO SP 

No. ORIG. : 07.00.00134-0 2 Vr CAPAO BONITO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de remessa oficial e apelação de sentença pela qual o réu foi condenado a conceder à parte autora o benefício 

de aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, a partir da citação. As parcelas atrasadas deverão ser 

pagas com correção monetária e juros de mora legais, desde os respectivos vencimentos e até o efetivo pagamento. 

Condenou, ainda, o INSS ao pagamento de despesas processuais e de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o 

valor da condenação, consideradas as prestações vencidas até a prolação da sentença. Não houve condenação em custas. 

Foi concedida a antecipação da tutela para imediata implantação do benefício. 

 

Em seu recurso de apelação o réu aduz que a autora não comprovou por provas materiais contemporâneas o labor rural 

pelo período correspondente ao fixado para a carência do benefício vindicado, nos meses imediatamente anteriores à 

data do ajuizamento da ação, restando insuficiente a prova exclusivamente testemunhal. 

 

Em recurso adesivo a parte autora pede a fixação do termo inicial do benefício desde o ajuizamento da ação. 
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Contra-razões de apelação às fls. 49/51. Sem contra-razões ao recurso adesivo. 

 

À fl. 45 foi noticiada pelo réu a implantação do benefício. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Da remessa oficial 
 

Inicialmente, deixo de apreciar o reexame necessário determinado pelo d. Juízo a quo, tendo em vista que a Lei nº 

10.352/2001, que entrou em vigor em 27.03.2002, alterou a redação do artigo 475 do Código de Processo Civil, 

determinando, em seu §2º, que não se aplica o duplo grau de jurisdição quando a condenação for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. Observo que o estabelecido se aplica ao caso em tela. 

 

Do Mérito 

 

A parte autora completou 55 anos de idade em 28.12.1998, devendo, assim, comprovar 8 anos e 6 meses de atividade 

rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do benefício em epígrafe. 

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

No caso em tela, a autora apresentou cópia da sua certidão de casamento, celebrado em 17.12.1960 (fl. 09), na qual o 

seu marido foi qualificado como lavrador, constituindo início de prova material quanto ao seu labor rurícola. 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas às fls. 26/27 foram unânimes em afirmar que conhecem a autora há 20 e 30 

anos, respectivamente, e que ela sempre trabalhou em atividade rural, plantando cebola, batata e feijão. 

 

Dessa forma, ante o início de prova material corroborada por prova testemunhal, impõe-se reconhecer que a parte autora 

comprovou o exercício de atividade rural por período superior ao legalmente exigido. 

 

Há que se esclarecer que a jurisprudência é pacífica no sentido de se estender à esposa de trabalhador rural do a 

profissão marido, constante dos registros civis, conforme aresto a seguir ementado: 

 

RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO 

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. 

O acórdão recorrido segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional 

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de 

prova documental, complementado por testemunhas. 

Recurso Especial não conhecido. 
(STJ - 5ª Turma; Resp. 183927 - SP 98/0056287-7; Rel. Ministro Gilson Dipp; v.u., j. em 13.10.98; DJ. 23.11.98, pág. 

200). 

 

Assim sendo, tendo a parte autora completado 55 anos de idade em 28.12.1998, bem como cumprido tempo de 

atividade rural superior ao legalmente exigido, consoante os art. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a 

aposentadoria rural por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo. 

 

Mantido o termo inicial do benefício na data da citação (11.03.2008; fl. 19v.), ante a ausência de requerimento 

administrativo. 

 

Cumpre apenas explicitar os critérios de correção monetária e juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 
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Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de 

liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator 

Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com o entendimento da 10ª 

Turma desta E. Corte, mantendo-se o percentual de 10% (dez por cento). 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e nego 

seguimento à apelação do INSS e ao recurso adesivo da autora. As verbas acessórias serão calculadas na forma 

explicitada acima. As prestações recebidas a título de antecipação de tutela serão resolvidas quando da liquidação da 

sentença. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00117 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.035614-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA CONCEICAO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : ALESSANDRA BAPTISTA DA SILVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO SP 

No. ORIG. : 07.00.00132-1 2 Vr CAPAO BONITO/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 06.12.07, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 11.06.08, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, com 

décimo terceiro salário, a partir da citação, em 28.03.08, antecipando-se os efeitos da tutela, bem assim a pagar as 

prestações vencidas com correção monetária de uma só vez, conforme os índices de reajuste para os benefícios 

previdenciários, acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, além dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o 

valor da condenação, excetuadas as parcelas vincendas. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma da decisão recorrida, julgando improcedente o pedido. 

A autora interpôs recurso adesivo de apelação requerendo que a data do início do benefício seja fixada a partir do 

ajuizamento da ação. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos incs. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela início de razoável prova material, mediante a 

seguinte documentação: 
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a) cópia de certidão de casamento, ocorrido em 27.12.1969, na cidade de Capão Bonito - SP, onde consta a profissão de 

lavrador do cônjuge da autora (fls.09); 

b) cópia da CTPS do cônjuge da autora, na qual constam registros de trabalhos rurais realizados nos anos de 1982 a 

1983 (fls.10/11); 

c) cópia da ficha de cadastro no Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Capão Bonito - SP, na qual consta pagamentos 

de mensalidades dos anos de 1984 a 1987 (fls.12). 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora da sua mulher. Recurso especial atendido" (Resp nº 

258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 256). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fls.27/29). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade, conforme cópia 

da cédula de identidade, expedida em 19.07.1984 (fls. 06). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 27.07.2007, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural . A comprovação da qual idade de trabalhador rural , 

através de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o 

reconhecimento do tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de 

débitos previdenciários não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas 

monetariamente na forma prevista neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao 

ajuizamento da ação. Aplicação simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta 

extensão, provido." (REsp 172.880 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, 

Min. Jorge Scartezzini; REsp 246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

É de natureza descontínua a atividade rural , por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil e a base de cálculo em conformidade com a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

Não custa esclarecer que os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do 

art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, incidem a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a 

tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e ao recurso adesivo, 

dado que em contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada MARIA CONCEIÇÃO DO NASCIMENTO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à manutenção 

do já concedido benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 28.03.2008, e renda mensal inicial - 

RMI de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/11/2009 2294/2339 

Int. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.035675-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIA FRANCISCA DO NASCIMENTO SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LOURDES ROSELY GALLETTI MARTINEZ FACCIOLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00031-2 1 Vr LEME/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou improcedente ação de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou improcedente a ação, ante a não comprovação do exercício de atividade rural pelo período de 

carência necessário. Condenou a autora ao pagamento de custas processuais e de honorários advocatícios fixados em 

R$500,00, devendo a execução de tais verbas observar o disposto nos artigos 11 e 12 da Lei nº 1.060/50, tendo em vista 

que a autora é beneficiária da justiça gratuita. 

Em suas razões recursais, a parte autora sustenta a suficiente comprovação da atividade rural, desenvolvida pelo prazo 

de carência necessário à concessão do benefício e requer a reforma integral da r. sentença, inclusive com a condenação 

do réu ao pagamento de honorários advocatícios incidentes sobre os cálculos finais de liquidação ou até a data de 

implantação do benefício. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 01 de agosto de 1998 (fls.17), 

devendo, assim, comprovar 102 (cento e dois) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 

8.213/91, para obtenção do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: CTPS da autora, onde consta registro de trabalho rural nos períodos de 01.07.1983 a 

19.08.1983, 31.07.1986 a 28.09.1986, 03.11.1986 a 23.11.1986, 19.06.1989 a 09.08.1989, 27.06.1994 a 24.08.1994, 

023.07.1995 a 28.07.1995 e 13.08.1995 a 26.11.1995(fls.10/15), certidão de casamento, contraído em 15.03.1960, onde 

consta a profissão de lavrador do marido da autora (fls.16), certidão de óbito do marido da autora, ocorrido em 

22.06.1992, onde consta que o mesmo tinha a profissão de lavrador (fls.18). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 
1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 
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3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 
1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 
1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 
- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 
I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 
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1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls.77 e 85/86). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. 

PRESCINDIBILIDADE. PROVIMENTO NEGADO. 
1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial do benefício, na ausência de requerimento administrativo, deve ser considerado a partir da data da 

citação (21.05.2008 - fls. 28), momento em que a autarquia restou constituída em mora, consoante o artigo 219 do 

Código de Processo Civil (v.g. STJ, REsp 960674, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 18.06.2007, DJ 26.06.2007; TRF3 - AC 

2006.03.99.034324-8, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, j.06.08.2007, v.u., DJ 22.08.2007). 
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A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96) e da 

justiça gratuita deferida (fls. 20). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

da parte autora, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARIA FRANCISCA DO NASCIMENTO 

SILVA, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por 

idade, com data de início - DIB 21.05.2008 (data da citação - fls.28), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário 

mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de outubro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.035677-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : CARMOSINA DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO : WATSON ROBERTO FERREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00132-1 3 Vr ITU/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva a 

manutenção do auxílio-doença ou a concessão da aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, com fundamento na ausência de incapacidade para o trabalho, condenando 

a autora ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos 

reais), com a ressalva de que estas verbas somente poderão ser cobradas se demonstrada a perda da condição de 

necessitada. 

Apelou a parte autora pleiteando a concessão da aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença, sustentando estarem 

presentes os requisitos autorizadores. 

Transcorrido in albis o prazo para contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme carta de concessão / memória de cálculo (fls. 12), comunicação de resultado de requerimento de 

benefício (fls. 14) e cópia da carteira de trabalho (fls. 39/49), comprovando que a autora esteve em gozo do auxílio-

doença até 15.01.2006, portanto, dentro do "período de graça" previsto no art. 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 97/103) que a autora é 

portadora de tendinite de ombro e cotovelo, síndrome do túnel do carpo à direita, valvulopatia aórtica e hipertensão 

arterial não controlada, além de transtorno depressivo. Afirma o perito médico que a autora apresenta limitação em ¼ da 

amplitude da mobilidade da coluna lombar e dores à direita em ombro, cotovelo e punho, sobretudo ao fazer esforços. 
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Aduz, ainda, que tais patologias são degenerativas, progressivas e incuráveis, sendo passíveis apenas de controle 

medicamentoso. Conclui, porém, que a autora não está incapacitada para o trabalho.  

Desta forma, não configurada a incapacidade total e permanente para o trabalho, ausente requisito essencial à concessão 

do benefício de aposentadoria por invalidez. No entanto, sendo a autora portadora de tendinite de ombro e cotovelo, 

síndrome do túnel do carpo à direita, valvulopatia aórtica, hipertensão arterial e transtorno depressivo, cabível a 

apreciação do pedido de auxílio-doença, conforme se depreende dos julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. TRABALHADORA RURAL. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE AO 

TRABALHO RECONHECIDA. CARÊNCIA COMPROVADA. 

- Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 

8.213/91. A exigência maior para a concessão desse benefício é a incapacidade total e permanente para o exercício de 

atividade laborativa. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo 

Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

- (...) 

- A conjugação das patologias diagnosticadas (tendinite de membro superior esquerdo, discreta espondiloartrose 

cervical e hipertensão arterial moderada, controlada por antihipertensivo), com a atividade exercida e com o fato de a 

autora ter retornado ao trabalho, leva à conclusão de que, não obstante a conclusão da perícia no sentido de 

encontrar-se incapacitada de forma parcial e permanente, sua incapacidade é temporária. Faz jus, portanto, à 

percepção de auxílio-doença. 

- (...)" 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.015539-0/SP, Rel. Desemb Fed. Marianina Galante, Oitava Turma, j. 27.11.2006, v. 

u., DJU 09.01.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - SENTENÇA EXTRA PETITA E ARTIGO 515, § 1º DO CPC - 

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO - DECADÊNCIA - BENEFÍCIOS POR INCAPACIDADE - DATA DE INÍCIO - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. O auxílio-acidente difere dos demais benefícios por incapacidade, pois sua finalidade é a compensação 

(indenização) pela perda da capacidade de trabalho. Por isso configura julgamento "extra petita" a sua concessão, se 

o segurado relata incapacidade total e permanente, com pedido de aposentadoria por invalidez, ou, subsidiariamente, 

o reconhecimento da incapacidade temporária e submissão a processo de reabilitação profissional, com pedido de 

auxílio-doença, pois nestas duas espécies de benefício o objetivo é a paralisação das atividades profissionais com 

substituição da renda mensal do obreiro. 

2. (...) 

4. Quanto ao quesito incapacidade, a aposentadoria por invalidez requer que ela seja permanente, ou seja, que não 

seja possível ao obreiro reabilitar-se para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

5. O estudo médico constante do laudo pericial revela que não teria havido redução da capacidade laboral do 

segurado, mas incapacidade temporária de exercer sua profissão habitual, tanto que relata a existência de "períodos 

de melhora e piora" e, ainda, não foi capaz de afirmar que espécies de atividades estariam incluídas na expressão 

"INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE para determinadas atividades de trabalho", o que revela a necessidade 

de submissão do segurado a processo de reabilitação profissional. 

6. Sendo possível a reabilitação para a atividade que vinha desempenhando ou outra consentânea como o seu grau de 

profissionalização e instrução, o benefício a ser concedido é o auxílio-doença, nos termos dos artigos 60 e 62 da Lei 

8213/91. 

7. (...)" 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2005.03.99.037781-3/SP, Rel. Desemb Fed. Marisa Santos, Nona Turma, j. 26.06.2006, v. u., DJU 

14.09.2006) 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 

Embora o perito médico tenha avaliado a autora e concluído não ser o caso de incapacidade laborativa, afirma que a 

hipertensão arterial não está controlada e que a autora apresenta limitação da mobilidade da coluna lombar e dores à 

direita em ombro, cotovelo e punho, sobretudo ao fazer esforços, sendo suas patologias degenerativas, progressivas e 

incuráveis, passíveis apenas de controle medicamentoso. Assim, verifica-se do conjunto probatório que não há como 

exigir da autora, hoje com 52 anos de idade, que exerça sua atividade habitual de empregada doméstica apesar do 

quadro álgico, devendo ser submetida ao tratamento médico até sua recuperação plena, encontrando-se presentes, 

portanto, os requisitos autorizadores do auxílio-doença. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI 8.213/91. CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE. TOTAL. PARCIAL.  
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A Lei 8.213/91 não faz distinção quanto à incapacidade, se deve ser total ou parcial; assim, não é possível restringir o 

benefício ao segurado, deferindo-o, tão-somente, quando a desventurada incapacidade for parcial.  

Recurso desprovido."  

(STJ, Resp nº 699.920, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 17.02.2005, v.u., DJ 14.03.2005) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL.  

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais.  

2. Recurso improvido."  

(STJ, Resp nº 501.267, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 27.04.2004, v.u., DJ 28.06.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - MARCO 

INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- APELAÇÃO PROVIDA.  

- Restando demonstrado nos autos que, à época do pleito, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho necessitando de tratamento, devido o auxílio-doença.  

- (...)  

- Apelação provida. Sentença reformada."  

(TRF 3ª Reg., AC nº 2000.03.99.003342-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 02.04.2007, v. u., DJU 

08.02.2008) 

 

Frise-se que cabe ao INSS submeter a autora ao processo de reabilitação profissional, nos termos do artigo 62 da Lei nº 

8.213/91, não cessando o auxílio-doença até que a beneficiária seja dada como reabilitada para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerada não-recuperável, for aposentada por invalidez. 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.  
O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes.  

Agravo regimental desprovido."  

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA.  

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo.  

(...)  

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença."  

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.  
1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes.  

2. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

 

In casu, observa-se do laudo pericial que as doenças apresentadas pela autora são as mesmas que autorizam a concessão 

do auxílio-doença. Assim, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data da cessação do auxílio-doença de nº 

505.465.903-6, tendo em vista que não houve melhora das patologias da autora. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/11/2009 2300/2339 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, esta deve ser fixada em 15% 

(quinze por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do 

Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 51). 

Quanto à renda mensal inicial do benefício, é devido o abono anual nos termos do artigo 40, caput e parágrafo único, da 

Lei nº 8.213/91. (TRF 3ª Reg., AC 96.03.048181-5, Rel. Juiz Fed. Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª Seção, 

DJU 12.03.2008; AC 2007.03.99.009230-0, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª T, DJU 23.01.2008) 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação da parte autora para conceder o auxílio-doença na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada CARMOSINA DOS SANTOS SILVA para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do auxílio-doença, com data de início na cessação do 

benefício de nº 505.465.903-6 e renda mensal inicial - RMI de 91% (noventa e um por cento) do salário-de-benefício, 

nos termos do art. 61 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.035744-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VLADIMILSON BENTO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AMARILDO BATISTAO 

ADVOGADO : EGLE MILENE MAGALHAES NASCIMENTO 

No. ORIG. : 04.00.00180-6 1 Vr CAIEIRAS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. sentença proferida em 

ação ordinária, onde se objetiva o a concessão do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a conceder ao autor a aposentadoria por 

invalidez, no valor de um salário mínimo, incluído o abono anual, a partir da data da juntada do laudo pericial aos autos. 

As prestações em atraso serão acrescidas de juros de mora de 1% ao mês desde a data da citação. Em razão da 

sucumbência recíproca, cada parte arcará com as custas e despesas processuais desembolsadas, bem como com os 

honorários advocatícios de seus patronos, observadas as ressalvas do art. 12 da Lei nº 1.060/50, para o autor, e do art. 6º 

da Lei Estadual nº 11.608/03, para o réu. Sentença não submetida ao reexame necessário. 

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando ausência de incapacidade total e permanente para o 

trabalho.  

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, a manutenção da qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência não restaram 

controvertidos. 

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 132/134) que o autor 

apresenta cegueira total do olho direito e coriorrenite atrófica macular em olho esquerdo, além de lombalgia crônica e 
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ciatalgia. Afirma o perito médico que o autor necessita de freqüente acompanhamento médico e ambulatorial para 

controle de suas doenças. Conclui que há incapacidade parcial e permanente para o trabalho. 

Embora o perito médico tenha avaliado o autor e concluído por uma incapacidade apenas parcial, afirma que apresenta 

cegueira total à esquerda, diminuição da capacidade visual à direita e lombalgia crônica, não havendo cura para sua 

patologia visual. Assim, verifica-se do conjunto probatório a impossibilidade de sua reabilitação, tendo em vista que 

não há como exigir do autor, hoje com 44 anos de idade, o início em uma atividade diferente daquelas nas quais 

trabalhou a vida toda - ajudante geral e servente, e que lhe garanta a subsistência, estando presentes, portanto, os 

requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL 

CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA 

SÓCIO-ECONÔMICA, PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 
1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Rural Segurado da 

Previdência Social, devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado. 

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial, podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, 

como no presente caso. 

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e 

rurícola, seria utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade 

profissional, pelo que faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

5. Recurso Especial não conhecido." 

(STJ, REsp. nº 965.597/PE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 23.08.2007, v.u., DJ 

17.09.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -RURÍCOLA - REQUISITOS - 

PREENCHIMENTO - IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 
I - Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente 

para o labor, em cotejo com a atividade por ele exercida (rurícola), não há como se deixar de reconhecer a 

inviabilidade de seu retorno ao trabalho, ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que 

lhe garanta a subsistência, já que possui 54 anos de idade, tendo sido sua vida laborativa dedicada aos trabalhados 

braçais, sendo inviável sua reabilitação para atividades que não exijam esforço físico, razão pela qual deve ser lhe 

concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurado do autor. 

III - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

IV - Apelação do réu improvida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.044705-4/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 04.09.2007, v. 

u., DJU 26.09.2007) 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, 

mantendo a r. sentença. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado AMARILDO BATISTAO, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início 

- DIB 04.07.2006 (data da juntada do laudo pericial aos autos - fls. 131v.), e renda mensal inicial - RMI de um salário 

mínimo, nos termos do artigo 39, I, da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00121 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.035763-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MIGUEL BATISTA DA CRUZ 

ADVOGADO : JOAO NUNES NETO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00044-1 3 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva o 

restabelecimento do auxílio-doença ou a concessão da aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, entendendo que o trabalho deve ser encarado como uma motivação para o 

autor abandonar o seu vício, condenando-o ao pagamento das custas e honorários advocatícios fixados em R$ 400,00 

(quatrocentos reais), sem prejuízo do disposto na Lei nº 1.060/50, tendo em vista que o autor é beneficiário da 

assistência judiciária gratuita. 

Apelou a parte autora pleiteando a concessão da aposentadoria por invalidez, a partir da data da cessação do auxílio-

doença, sustentando estarem presentes os requisitos autorizadores. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurado, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme cartas de concessão / memórias de cálculo (fls. 11 e 13/14), consulta a vínculos empregatícios do 

trabalhador - CNIS (fls. 20/21) e consulta a períodos de contribuição - CNIS (fls. 53/54), comprovando que o autor 

esteve em gozo do auxílio-doença até 29.10.2007, portanto, dentro do "período de graça" previsto no art. 15 da Lei nº 

8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se dos laudos médicos periciais (fls. 69/79 e 108/111) que o 

autor, carpinteiro, hoje com 58 anos de idade, é portador de doença pulmonar obstrutiva do tipo enfisema crônico, 

depressão e alcoolismo. Afirma o perito fisioterapeuta que a patologia respiratória é crônica, mas pode ser controlada. 

Aduz a perita psiquiatra que o autor apresenta juízo crítico prejudicado, disminésia de fixação (déficit cognitivo 

decorrente do uso crônico do álcool) e alguns episódios de agitação quando intoxicado, submetendo-se a tratamento no 

Centro de Atenção Psicossocial Álcool e Drogas - CAPS de forma irregular, com persistência do uso diário de bebida 

alcoólica, sem perspectiva de mudança de seu comportamento. Conclui a perita psiquiatra que o autor está incapacitado 

de forma total e permanente para o trabalho, pois o exercício alcoolizado da função de carpinteiro / pedreiro implica 

sérios riscos de acidentes de trabalho, considerando o uso de arma branca e de instrumentos perfuro-cortantes e a lide 

em locais altos como andaimes, e que mesmo em outra função o autor teria bastante prejuízo, não conseguindo 

desenvolver atividade de cunho intelectivo em razão das seqüelas do alcoolismo. 

Assim, observa-se a impossibilidade de sua reabilitação, encontrando-se presentes os requisitos autorizadores da 

aposentadoria por invalidez. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES - 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS 

LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS 

ADMINISTRATIVAMENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS 

PREJUDICADA. 

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Apelação provida. 

- Sentença reformada. 

- Apelação do INSS prejudicada." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 

21.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO 

PRESENTE. REQUISITOS LEGAIS CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE. 

1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da 

existência da incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo 

com o artigo 15 da Lei 8.213/91. 

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do 

benefício cessado. 

3. (...) 
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4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos termos 

do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

5. (...) 

6. Sentença, no mérito, mantida. 

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., 

DJU 13.02.2008) 

 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes. 

Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 
1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo. 

(...) 

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

 

In casu, a teor do laudo pericial, o termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser fixado na data da cessação do 

auxílio-doença de nº 560.468.923-4, tendo em vista que o autor já estava incapacitado para o trabalho, não tendo havido 

melhora de suas patologias. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 33/34). 

Quanto à renda mensal inicial do benefício, é devido o abono anual nos termos do artigo 40, caput e parágrafo único, da 

Lei nº 8.213/91. (TRF 3ª Reg., AC 96.03.048181-5, Rel. Juiz Fed. Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª Seção, 

DJU 12.03.2008; AC 2007.03.99.009230-0, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª T, DJU 23.01.2008) 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

parte autora para conceder a aposentadoria por invalidez na forma acima explicitada. 
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Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado MIGUEL BATISTA DA CRUZ, para que cumpra 

a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de 

início na cessação do auxílio-doença de nº 560.468.923-4, e renda mensal inicial - RMI de 100% (cem por cento) do 

salário de benefício, nos termos do artigo 44 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00122 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.035897-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : MARIA PALMEJANI OROSCO 

ADVOGADO : LUCIANO CALOR CARDOSO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIS DA SILVA COSTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00262-2 1 Vr PITANGUEIRAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação de conhecimento, ajuizada em 25.10.07, que tem por objeto a concessão da 

aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

A r. sentença apelada, de 26.01.09, rejeita o pedido ao fundamento de que a autora recebe benefício de amparo social ao 

idoso e que o artigo 20, § 4º da L. 8.742/93, veda a cumulação desse benefício com qualquer outro, e condena a autora 

no pagamento das custas e despesas processuais, bem como honorários advocatícios fixados em R$415,00, a serem 

executados na forma do art. 12 da L. 1.060/50. 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão recorrida, enfatizando que a autora sempre 

trabalhou nas lides rurais e produziu prova material e testemunhal das atividades rurícolas demonstrando ter preenchido 

todos os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por idade. 

Subiram os autos, sem contra-razões. 

É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos inc. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

No caso, a autora, nascida em 04.02.1931, completou 55 anos de idade em 04.02.1986, como se vê do documento de 

identidade (fls. 08) e certidão do registro civil (fls. 07), devendo, assim, comprovar 5 (cinco) anos de atividade rural (60 

meses), nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do benefício em epígrafe. 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

a) cópia da certidão do casamento celebrado em 07.12.1953, com Gabriel Orosco, na qual ele figura qualificado com a 

profissão de lavrador (fls. 07). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fls. 49/50). 

Não é demasiado transcrever parte dos depoimentos das testemunhas, como segue: 

"... conhece o(a) autor(a) há 30 anos aproximadamente. Desde quando conheceu o(a) autor(a) esta já trabalhava na 

lavoura. O(A) autor(a) parou de trabalhar há 07 anos, aproximadamente, por problemas de saúde. Trabalharam juntas 

na Capim Verde, Soldi, no japonês, durante 25 anos, ininterrupta. Trabalhavam de segunda à sábado, folgando aos 

domingos. A remuneração geralmente era paga por semana. Trabalhava geralmente sem registro. A autora trabalhou 

nas lavouras de tomate, algodão, goiaba, etc, desempenhando as seguintes atividades: cortava, plantava e colhia. O 

último trabalho do(a) autor(a) foi no(a) Capim Verde, local onde o depoente trabalhou pela última vez com o(a) 

autor(a). Conheceu o marido da autora, o Sr. Gabriel, e pode afirmar que este também era lavrador. ..." (fls. 49). 

"... conhece o(a) autor(a) há 35 anos, aproximadamente. Desde quando conheceu o(a) autor(a) esta já trabalhava na 

lavoura. O(A) autor(a) parou de trabalhar há 07 anos, aproximadamente, por problemas de saúde. Trabalharam juntas 

na Capim Verde, Soldi, Tico (ou Chico) Pires, durante 20 anos, aproximadamente. O trabalho era de forma contínua e 

ininterrupta. Trabalhavam de segunda à sábado, folgando aos domingos. A remuneração geralmente era paga por 

semana. Trabalhava geralmente sem registro. A autora trabalhou nas lavouras de tomate, algodão, goiaba, etc, 
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desempenhando as seguintes atividades: cortava, plantava e colhia. (...) Conheceu o marido da autora, o Sr. Gabriel, e 

pode afirmar que este também era lavrador. ... " (fls. 50). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade, como antes 

mencionado (fls. 07 e 08). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 04.02.1986, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através 

de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

Neste caso, entendo que a valoração do depoimento das testemunhas encontra respaldo no início de prova material, 

sendo razoável afirmar que a parte autora exerceu atividade rural além do período exigido pelo art. 142 da L. 8.213/91, 

considerada a data em que ela completou a idade mínima. 

Por demais, averbo que o § 4º do Art. 20 da L. 8.742/93, que veda a cumulação do benefício assistencial com qualquer 

outro concedido pela Previdência Social, não impede o reconhecimento ao direito da aposentadoria por idade a 

trabalhador rural, bastando que seja cancelado o amparo assistencial quando da implantação da aposentadoria. 

Posto isto, com base no art. 557, § 1-A, do C. Pr. Civil, dou provimento ao presente recurso, em consonância com a 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, para conceder a aposentadoria por idade rural, no valor de 

um salário mínimo mensal, a partir da citação (19.12.07). 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, que corresponde às prestações 

até a data do julgamento da apelação, de acordo com o art. 20, §§ 3º e 4º do C. Pr. Civil. 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da 

L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada, MARIA PALMEJANI OROSCO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 19.12.07, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil, descontando-se os 

valores já pagos à título de amparo assistencial, o qual deve ser cancelado quando do início do pagamento da 

aposentadoria. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/11/2009 2306/2339 

Juíza Federal Convocada 

 

 

00123 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.035905-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO MONTEZUMA HERBSTER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ORANDIR GALHARDI MOUTINHO 

ADVOGADO : ARNALDO MODELLI 

No. ORIG. : 07.00.00063-7 2 Vr TAQUARITINGA/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 09.05.07, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 16.09.08, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, com 

décimo terceiro salário, a partir da citação, em 23.08.07, com antecipação dos efeitos da tutela e cumprimento em 10 

(dez) dias, sob pena de multa diária de R$ 500,00; bem assim a pagar as prestações vencidas com correção monetária, 

conforme os índices de reajuste para os benefícios previdenciários, acrescidos de juros de mora de 1% ao mês a partir 

da citação, além dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre as prestações vencidas até a data da sentença. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma da decisão recorrida, julgando improcedente o pedido e 

subsidiariamente requer a redução dos honorários advocatícios para o percentual de 5% e que seja aplicada a correção 

monetária a contar do ajuizamento da ação. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos incs. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela início de razoável prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

a) cópia da certidão de nascimento do filho da autora, ocorrido em 30.12.1971, no município de Taquaritinga - SP, na 

qual consta sua profissão de lavradora (fls.12); 

b) cópia da CTPS, emitida em 19.07.1972, na qual constam registros de trabalhos rurais no período de 1975 a 2007 

(fls.10/11); 

c) outros documentos (09;13;14). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fls.50/53). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade, conforme cópia 

da cédula de identidade, emitida em 23.03.1977 (fls. 08). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 10.09.2000, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural . A comprovação da qual idade de trabalhador rural , 

através de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o 

reconhecimento do tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de 

débitos previdenciários não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas 

monetariamente na forma prevista neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao 

ajuizamento da ação. Aplicação simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta 

extensão, provido." (REsp 172.880 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, 

Min. Jorge Scartezzini; REsp 246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 
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Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

É de natureza descontínua a atividade rural , por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil e a base de cálculo em conformidade com a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

Não custa esclarecer que os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do 

art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, incidem a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a 

tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, dado que em 

contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada ORANDIR GALHARDI MOUTINHO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à manutenção do já 

concedido benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 23.08.07, e renda mensal inicial - RMI de 

1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.035949-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : AMALIA GASPAR DE LIMA 

ADVOGADO : ANA ROSA RIBEIRO DE MOURA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00153-6 1 Vr MARTINOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou improcedente ação de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou improcedente a ação, ante a não comprovação do exercício de atividade rural pelo período de 

carência correspondente a 180 contribuições mensais. Condenou a autora ao pagamento das custas e de honorários 

advocatícios fixados em R$200,00, ficando a cobrança de tais verbas condicionada à demonstração dos requisitos do 

art. 12 da Lei nº 1.060/50. 

Em suas razões recursais, a parte autora sustenta a suficiente comprovação da atividade rural, desenvolvida pelo prazo 

de carência necessário à concessão do benefício e requer a reforma integral da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 
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Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 20 de junho de 1999 (fls.09), 

devendo, assim, comprovar 108 (cento e oito) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 

8.213/91, para obtenção do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 16.05.1964, onde consta a profissão de 

lavrador do marido da autora (fls.13), certidão de nascimento da filha da autora, em 07.01.1972, onde consta a profissão 

de lavrador do marido da autora (fls.104). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 
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- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls.67/72). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 
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Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. 

PRESCINDIBILIDADE. PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (30.09.2008 - fls. 10), conforme 

jurisprudência desta Corte (v.g. TRF/3ª Região, AC 2005.61.22.000844-8, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 

16.09.2008, DJ 01.10.2008). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 26). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada AMÁLIA GASPAR DE LIMA, para que cumpra 

a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - 

DIB 30.09.2008 (data do requerimento administrativo - fls.10), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 20.05.08, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 17.06.09, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, com 

décimo terceiro salário, a partir da citação, em 09.01.09, bem assim a pagar as prestações vencidas com correção 

monetária, conforme os índices de reajuste para os benefícios previdenciários, acrescidos de juros de mora de 1% ao 

mês, devendo o início do pagamento das prestações vincendas ocorrer após o trânsito em julgado da sentença, no prazo 

máximo de 30 dias, além dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, excetuadas as 

parcelas vincendas. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma da decisão recorrida, julgando improcedente o pedido e 

subsidiariamente a redução dos juros moratórios e verba honorária. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos incs. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela início de razoável prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

a) cópia de certidão de óbito, ocorrido em 07.09.2002, na cidade de Itaporanga - SP, onde consta a profissão de lavrador 

do falecido cônjuge da autora (fls.11); 

b) cópia de título eleitoral expedido no município de Itaporanga - SP, em 11.06.1968, no qual consta a profissão de 

lavrador de seu cônjuge (fls.12); 

c) cópia de certidão de nascimento do filho da autora, ocorrido em 13.01.1979, comarca de Taquarituba - SP (fls.09); 

d) outros documentos (08;10;13/15). 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora da sua mulher. Recurso especial atendido" (Resp nº 

258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 256). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fls.55/56). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade, conforme cópia 

da cédula de identidade, expedida em 1º.06.2000 (fls. 07). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 04.03.2006, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural . A comprovação da qual idade de trabalhador rural , 

através de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o 

reconhecimento do tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de 

débitos previdenciários não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas 

monetariamente na forma prevista neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao 

ajuizamento da ação. Aplicação simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta 

extensão, provido." (REsp 172.880 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, 

Min. Jorge Scartezzini; REsp 246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

É de natureza descontínua a atividade rural , por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 
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O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil e a base de cálculo em conformidade com a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

Não custa esclarecer que os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do 

art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, incidem a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a 

tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, dado que em 

contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada DIRCE DA SILVA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de 

aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 09.01.09, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo, 

com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00126 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.035961-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JULIA GOMES GONZALES 

ADVOGADO : JOEL GONZALEZ 

No. ORIG. : 08.00.00020-8 2 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 25.02.08, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 06.05.09, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, com 

décimo terceiro salário, a partir da citação, em 08.07.08, bem assim a pagar as prestações vencidas com correção 

monetária, conforme os índices de reajuste para os benefícios previdenciários, acrescidos de juros de mora de 1% ao 

mês, além dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação definitiva, ressalvadas as parcelas 

vincendas. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma da decisão recorrida, julgando improcedente o pedido e 

subsidiariamente a redução dos juros moratórios. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos incs. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela início de razoável prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

a) cópia de contrato de fornecimento de energia elétrica para zona rural do bairro de Saival, município de Ribeirão 

Branco - SP, sendo partes a CESP e a autora, datado de 27.01.1993 (fls.24vs.); 

b) comandas que documentam a comercialização de leguminosas, pela autora a estabelecimentos agro comerciais, no 

período de 2003 a 2006 (fls.37/55); 
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c) cópia do título eleitoral da autora, emitido em 23.07.2003, no município de Ribeirão Branco - SP (fls.10); 

d) outros documentos (11/23; 25/36; 56/64). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fls.96/97). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade, conforme cópia 

da certidão de nascimento, expedida em 28.08.1971, no município de São Manuel - SP (fls. 11). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 12.08.2005, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural . A comprovação da qual idade de trabalhador rural , 

através de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o 

reconhecimento do tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de 

débitos previdenciários não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas 

monetariamente na forma prevista neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao 

ajuizamento da ação. Aplicação simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta 

extensão, provido." (REsp 172.880 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, 

Min. Jorge Scartezzini; REsp 246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

É de natureza descontínua a atividade rural , por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil e a base de cálculo em conformidade com a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

Não custa esclarecer que os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do 

art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, incidem a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a 

tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, dado que em 

contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada JULIA GOMES GONZALES, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 08.07.08, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00127 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.035988-9/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARCELO APARECIDO ROCHA 

ADVOGADO : CRISTIANE JABOR BERNARDI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00156-6 1 Vr TAQUARITINGA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva a 

concessão do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, com fundamento no fato de o autor ter voltado a contribuir à previdência, 

condenando o autor ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 400,00 

(quatrocentos reais), observados os critérios da Lei nº 1.060/50. 

Apelou a parte autora pleiteando a concessão da aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença, sustentando estarem 

presentes os requisitos autorizadores.  

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 
Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Conforme o disposto no art. 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante 

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurado, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme consulta a recolhimentos - CNIS (fls. 57) e informações do benefício - INFBEN (fls. 58), 

comprovando que o autor esteve em gozo do auxílio-doença até 08.06.2007, portanto, dentro do "período de graça" 

previsto no art. 15 da Lei nº 8.213/91, ao interpor a ação. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 43/48) que o autor é portador 

de lombalgia crônica com artrose de quadril. Afirma o perito médico que o autor apresenta déficit dos movimentos da 

coluna cervical e da coluna lombo sacra, dor à apalpação sacro-ilíaca e dor à movimentação dos quadris direito e 

esquerdo, com crepitação articular e déficit de movimento à esquerda. Aduz, ainda, que o autor não pode exercer 

atividades que exijam esforços. Conclui que o autor está incapacitado para o trabalho, sendo sua incapacidade parcial e 

permanente. 

Desta forma, não configurada a incapacidade total e permanente para o trabalho, ausente requisito essencial à concessão 

do benefício de aposentadoria por invalidez. No entanto, estando o autor parcial e permanentemente incapacitado para o 

trabalho, cabível a apreciação do pedido de auxílio-doença, conforme se depreende dos julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. TRABALHADORA RURAL. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE AO 

TRABALHO RECONHECIDA. CARÊNCIA COMPROVADA. 

- Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 

8.213/91. A exigência maior para a concessão desse benefício é a incapacidade total e permanente para o exercício de 

atividade laborativa. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 a 63 do mesmo 

Diploma Legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

- (...) 

- A conjugação das patologias diagnosticadas (tendinite de membro superior esquerdo, discreta espondiloartrose 

cervical e hipertensão arterial moderada, controlada por antihipertensivo), com a atividade exercida e com o fato de a 

autora ter retornado ao trabalho, leva à conclusão de que, não obstante a conclusão da perícia no sentido de 

encontrar-se incapacitada de forma parcial e permanente, sua incapacidade é temporária. Faz jus, portanto, à 

percepção de auxílio-doença. 

- (...)" 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.015539-0/SP, Rel. Desemb Fed. Marianina Galante, Oitava Turma, j. 27.11.2006, v. 

u., DJU 09.01.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - SENTENÇA EXTRA PETITA E ARTIGO 515, § 1º DO CPC - 

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO - DECADÊNCIA - BENEFÍCIOS POR INCAPACIDADE - DATA DE INÍCIO - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
1. O auxílio-acidente difere dos demais benefícios por incapacidade, pois sua finalidade é a compensação 

(indenização) pela perda da capacidade de trabalho. Por isso configura julgamento "extra petita" a sua concessão, se 

o segurado relata incapacidade total e permanente, com pedido de aposentadoria por invalidez, ou, subsidiariamente, 

o reconhecimento da incapacidade temporária e submissão a processo de reabilitação profissional, com pedido de 
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auxílio-doença, pois nestas duas espécies de benefício o objetivo é a paralisação das atividades profissionais com 

substituição da renda mensal do obreiro. 

2. (...) 

4. Quanto ao quesito incapacidade, a aposentadoria por invalidez requer que ela seja permanente, ou seja, que não 

seja possível ao obreiro reabilitar-se para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

5. O estudo médico constante do laudo pericial revela que não teria havido redução da capacidade laboral do 

segurado, mas incapacidade temporária de exercer sua profissão habitual, tanto que relata a existência de "períodos 

de melhora e piora" e, ainda, não foi capaz de afirmar que espécies de atividades estariam incluídas na expressão 

"INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE para determinadas atividades de trabalho", o que revela a necessidade 

de submissão do segurado a processo de reabilitação profissional. 

6. Sendo possível a reabilitação para a atividade que vinha desempenhando ou outra consentânea como o seu grau de 

profissionalização e instrução, o benefício a ser concedido é o auxílio-doença, nos termos dos artigos 60 e 62 da Lei 

8213/91. 

7. (...)" 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2005.03.99.037781-3/SP, Rel. Desemb Fed. Marisa Santos, Nona Turma, j. 26.06.2006, v. u., DJU 

14.09.2006) 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 

Assim, presentes, in casu, os requisitos autorizadores do auxílio-doença. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI 8.213/91. CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE. TOTAL. PARCIAL.  
A Lei 8.213/91 não faz distinção quanto à incapacidade, se deve ser total ou parcial; assim, não é possível restringir o 

benefício ao segurado, deferindo-o, tão-somente, quando a desventurada incapacidade for parcial.  

Recurso desprovido."  

(STJ, Resp nº 699.920, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 17.02.2005, v.u., DJ 14.03.2005) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL.  
1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais.  

2. Recurso improvido."  

(STJ, Resp nº 501.267, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 27.04.2004, v.u., DJ 28.06.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - MARCO 

INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- APELAÇÃO PROVIDA.  
- Restando demonstrado nos autos que, à época do pleito, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho necessitando de tratamento, devido o auxílio-doença.  

- (...)  

- Apelação provida. Sentença reformada."  

(TRF 3ª Reg., AC nº 2000.03.99.003342-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 02.04.2007, v. u., DJU 

08.02.2008) 

 

O fato de o autor ter voltado a recolher contribuições individuais à previdência social, como empresário, a partir de 

06/2008 (fls. 56/57) não constitui óbice à concessão do benefício de auxílio-doença, pois o recolhimento como 

contribuinte individual não comprova o efetivo exercício de atividade laborativa incompatível com a incapacidade 

atestada no laudo pericial, fato corroborado pelas declarações de imposto de renda de pessoa física às fls. 67/76 e pelas 

declarações simplificadas da pessoa jurídica inativa às fls. 77/85.  

Frise-se que cabe ao INSS submeter o autor ao processo de reabilitação profissional, nos termos do artigo 62 da Lei nº 

8.213/91, não cessando o auxílio-doença até que o beneficiário seja dado como reabilitado para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez. 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/11/2009 2316/2339 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes.  

Agravo regimental desprovido."  

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA.  
1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo.  

(...)  

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença."  

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.  

1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes.  

2. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

 

In casu, observa-se do laudo pericial que as doenças apresentadas pelo autor são as mesmas que autorizam a concessão 

do auxílio-doença. Assim, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data da cessação do auxílio-doença de nº 

133.483.330-0, tendo em vista que não houve melhora de suas patologias. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, esta deve ser fixada em 15% 

(quinze por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do 

Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 13). 

Quanto à renda mensal inicial do benefício, é devido o abono anual nos termos do artigo 40, caput e parágrafo único, da 

Lei nº 8.213/91. (TRF 3ª Reg., AC 96.03.048181-5, Rel. Juiz Fed. Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª Seção, 

DJU 12.03.2008; AC 2007.03.99.009230-0, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª T, DJU 23.01.2008) 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação da parte autora para conceder o auxílio-doença na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado MARCELO APARECIDO ROCHA para que 

cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do auxílio-doença, com data de início na cessação do 

benefício de nº 133.483.330-0, e renda mensal inicial - RMI de 91% (noventa e um por cento) do salário-de-benefício, 

nos termos do art. 61 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de outubro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00128 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.035990-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 
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APELANTE : NEUSA GOUVEIA BAESSO 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00068-0 2 Vr TAQUARITINGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação de conhecimento, ajuizada em 16.05.07, que tem por objeto a concessão da 

aposentadoria por idade a trabalhadora rural.  

A r. sentença apelada, de 11.07.08, rejeita o pedido e condena a autora no pagamento das custas, despesas do processo e 

honorários advocatícios, observada a prescrição qüinqüenal, por força dos artigos 11, § 2º e 12, da L. 1060/50. 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão recorrida, enfatizando que produziu prova 

material e testemunhal das atividades rurícolas demonstrando ter preenchido todos os requisitos para a concessão do 

benefício de aposentadoria por idade.  

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos inc. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

No caso, a autora, nascida em 04.02.1949, completou 55 anos de idade em 04.02.2004, como se vê do documento de 

identidade (fls. 13) e certidão do registro civil (fls. 14), devendo, assim, comprovar 11,5 anos de atividade rural (138 

meses), nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, para a obtenção do benefício em epígrafe. 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

a) cópia da certidão do casamento celebrado em 20.07.1974, com Antonio Ferreira Baesso, na qual ele figura 

qualificado com a profissão de lavrador (fls. 14); 

b) cópia da CTPS constando o registro em atividades rurais nos seguintes períodos: 05.05.1990 a 30.01.1991 (fls. 17) e 

10.09.1994 a 20.11.1994 (fls. 18).  

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fls. 44/48). 

Não é demasiado transcrever parte dos depoimentos das testemunhas, como segue: 

"... conhece a requerente desde o período escolar. (...) Que começou a trabalhar já adulta na roça, exercendo atividade 

de diarista na produção de cereais e posteriormente na citricultura. Que trabalhou em várias fazendas, se recordando 

apenas das pertencentes a Pedro Frare e Ítalo Ferreti. (...) Que parou de trabalhar há cerda de três anos. ..." (fls. 44). 

"... conhece a requerente há mais de quarenta anos da cidade de Cândido Rodrigues. Que desde adolescente a 

requerente trabalha como diarista. Que cada dia trabalhava em um local. Pode afirmar que tomou conhecimento de 

que trabalhou na propriedade do Frare e que não se recorda do período. Que posteriormente foi apanhar laranjas, não 

sabendo com quem. Que atualmente não está trabalhando, pois encontra-se doente e ainda tem que cuidar da filha. ..." 

(fls. 46). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade, como antes 

mencionado (fls. 13 e 14). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 04.02.2004, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 

Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural. A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através 

de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o reconhecimento do 

tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de débitos previdenciários 

não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas monetariamente na forma prevista 

neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao ajuizamento da ação. Aplicação 

simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, provido." (REsp 172.880 

SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149).  
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Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se.  

É de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

Neste caso, entendo que a valoração do depoimento das testemunhas encontra respaldo no início de prova material, 

sendo razoável afirmar que a parte autora exerceu atividade rural além do período exigido pelo art. 142 da L. 8.213/91, 

considerada a data em que ela completou a idade mínima. 

Posto isto, com base no art. 557, § 1-A, do C. Pr. Civil, dou provimento ao presente recurso, em consonância com a 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, para conceder a aposentadoria por idade rural, no valor de 

um salário mínimo mensal, a partir da citação (23.08.07). 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, que corresponde às prestações 

até a data do julgamento da apelação, de acordo com o art. 20, §§ 3º e 4º do C. Pr. Civil. 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da 

L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada, NEUSA GOUVEIA BAESSO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 23.08.07, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) 

salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 23 de outubro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00129 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.036251-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO GALENI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CICERO FERREIRA DA SILVA 

No. ORIG. : 08.00.00025-8 2 Vr TUPI PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a conceder ao autor aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo mensal, a partir da citação, devendo pagar as parcelas vencidas de uma só vez, com atualização e 

juros de mora legais, também a contar da citação. Condenou-o, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados 

em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). Sem condenação em custas e 

despesas processuais.  
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Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural exercida pelo autor e do 

cumprimento do período de carência. Caso mantida a condenação, pugna pela redução da verba honorária para o 

percentual de 5% sobre as prestações vencidas até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). Por fim, prequestiona a matéria 

para fins recursais e requer a reforma da r. sentença. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 60 (sessenta) anos de idade em 04 de janeiro de 2008 (fls.10), devendo, 

assim, comprovar 162 (cento e sessenta e dois) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 

8.213/91, para obtenção do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 23.09.1972, onde consta a profissão de 

lavrador do autor (fls.09), certidões de nascimento dos filhos do autor, em 17.09.1974, 17.10.1973 09.05.1991, nas 

quais consta a profissão de lavrador do autor (fls.11/13), carteira do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Tupi 

Paulista, em nome do autor, com data de 12.01.1984 (fls.14), ficha do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Tupi 

Paulista, em nome do autor, com data de 23.08.2006, onde consta o pagamento de mensalidades relativas ao período de 

08/2006 a 03/2009 (fls.15/15v.), ficha do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Tupi Paulista, em nome do autor, com 

data de 12.01.1984, onde consta o pagamento de mensalidades relativas ao período de 01/1984 a 04/1988 (fls.16), RGI 

de imóvel rural, onde consta como proprietário o sogro do autor no período de 17.05.1976 a 18.07.1980 e onde consta a 

profissão de lavrador do mesmo (fls.19/19v.), recibos de pagamento de salário, em nome da esposa do autor, referentes 

à Chácara Nossa Senhora das Graças, relativos aos meses de 10/1998, 11/1998, 12/1998, 12/1998 e 03/1999 (fls.20/24), 

CTPS da esposa do autor, onde consta registro de trabalho rural no período de 01.10.1998 a 30.04.1999 (fls.25/27), 

sentença e acórdão proferidos em processo judicial movido por sua esposa, no qual foi julgado procedente pedido de 

averbação de tempo de serviço rural (fls.28/36). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 
1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 
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"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 
I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

... 
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3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 

2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 74/75). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. 

PRESCINDIBILIDADE. PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser mantida em 10% (dez por 

cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça), 

posto que fixada de forma a remunerar adequadamente o profissional e em consonância com o disposto no art. 20, §§ 3º 

e 4º, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado ANTONIO GALENI, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - 

DIB 24.04.2009 (data da citação - fls.41v.), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00130 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.036532-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 
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APELANTE : GILBERTO AUGUSTO ZAMBRANO FERNANDES 

ADVOGADO : LEANDRO NASCIMENTO MARTINS (Int.Pessoal) 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00100-9 2 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva a 

concessão do auxílio-doença. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, com fundamento na ausência de incapacidade para o trabalho, condenando 

o autor ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, verba 

que deixa de ser exigida por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita, sem prejuízo do disposto no art. 12 da Lei 

nº 1.060/50. 

Apelou a parte autora pleiteando a concessão do auxílio-doença, sustentando estarem presentes os requisitos 

autorizadores.  

Transcorrido in albis o prazo para contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

O auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, é devido ao segurado que, havendo cumprido o período de 

carência previsto nesta lei, quando for o caso, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Assim, são requisitos para a obtenção do benefício: a qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência de 12 meses (art. 25, I), quando for o caso, e a incapacidade laboral por mais de 15 dias 

consecutivos. 

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurado, bem como o cumprimento do período de 

carência, conforme consulta a períodos de contribuição - CNIS (fls. 40/41), comprovando que o autor esteve em gozo 

do auxílio-doença até 23.03.2007, portanto, dentro do "período de graça" previsto no art. 15 da Lei nº 8.213/91, ao 

interpor a ação. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 61/65) que o autor é portador 

de transtorno mental especificado devido a uma lesão cerebral e disfunção cerebral e a uma doença física, transtorno de 

adaptação, varizes de membros inferiores e síndrome pós-flebítica em perna direita. Afirma a perita médica que o 

transtorno de adaptação é curável e que o transtorno mental devido a uma lesão cerebral e disfunção cerebral e/ou a uma 

doença física está estabilizado com medicação. Conclui que o autor não está incapacitado para o trabalho. 

Embora a perita médica tenha avaliado o autor e concluído não ser o caso de incapacidade laborativa, observa-se dos 

atestados médicos de fls. 16/22 que o autor apresenta seqüelas psíquicas decorrentes de traumatismo crânio encefálico, 

com lentidão de raciocínio, perturbação da consciência, confusão de idéias, alteração de comportamento, episódios de 

ausência, déficit cognitivo, sobretudo da atenção e da memória, encefalomalácia seqüelar temporal esquerda, humor 

deprimido e baixa auto-estima, fazendo uso regular de medicação, sem condições para o trabalho ou mesmo para 

estudar. Assim, verifica-se do conjunto probatório que não há como exigir do autor, hoje com 47 anos de idade, que 

exerça sua atividade habitual de vendedor apesar das patologias, devendo dar continuidade ao tratamento médico até 

sua recuperação plena, encontrando-se presentes, portanto, os requisitos autorizadores do auxílio-doença. 

A respeito do tema, cito os acórdãos: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. LEI 8.213/91. CONCESSÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INCAPACIDADE. TOTAL. PARCIAL.  
A Lei 8.213/91 não faz distinção quanto à incapacidade, se deve ser total ou parcial; assim, não é possível restringir o 

benefício ao segurado, deferindo-o, tão-somente, quando a desventurada incapacidade for parcial.  

Recurso desprovido."  

(STJ, Resp nº 699.920, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, j. 17.02.2005, v.u., DJ 14.03.2005) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O 

TRABALHO HABITUAL.  
1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de 

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais.  

2. Recurso improvido."  

(STJ, Resp nº 501.267, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 27.04.2004, v.u., DJ 28.06.2004) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE AUXÍLIO-DOENÇA - MARCO 

INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS - ISENÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

- APELAÇÃO PROVIDA.  
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- Restando demonstrado nos autos que, à época do pleito, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho necessitando de tratamento, devido o auxílio-doença.  

- (...)  

- Apelação provida. Sentença reformada."  

(TRF 3ª Reg., AC nº 2000.03.99.003342-7/SP, Rel. Desemb. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 02.04.2007, v. u., DJU 

08.02.2008) 

 

Frise-se que cabe ao INSS submeter o autor ao processo de reabilitação profissional, nos termos do artigo 62 da Lei nº 

8.213/91, não cessando o auxílio-doença até que o beneficiário seja dado como reabilitado para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez. 

Quanto ao termo inicial do benefício, o laudo pericial somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos 

fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é 

o da data da apresentação do laudo pericial em juízo quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver 

requerimento administrativo por parte do segurado. Neste sentido os precedentes do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PETIÇÃO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. TERMO A QUO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. APRESENTAÇÃO DO LAUDO 

PERICIAL EM JUÍZO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.  
O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver requerimento na via administrativa, é 

o da apresentação do laudo pericial em juízo, nos termos do art. 43 da Lei n. 8.213/91. Precedentes.  

Agravo regimental desprovido."  

(STJ, AgRg na Pet 6190/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 05.12.2008, v.u., DJ 02.02.2009). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

TERMO INICIAL. DATA DA JUNTADA DO LAUDO PERICIAL EM JUÍZO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

DEVIDOS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA.  

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência de prévio requerimento 

administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial em juízo.  

(...)  

4. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes efeitos infringentes, dar parcial provimento ao agravo 

regimental apenas para determinar que o termo inicial do benefício seja da data da juntada do laudo pericial em juízo 

e determinar que os honorários advocatícios incidam até a data da prolação da sentença."  

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 911394/SP, Rel. Ministro OG Fernandes, Sexta Turma, j. 07.05.2009, v.u., DJ 

01.06.2009). 

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. LAUDO PERICIAL. 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.  

1. Consoante entendimento desta Corte, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, ante a inexistência 

de prévio requerimento administrativo ou recebimento de auxílio-doença, é a data da apresentação do laudo pericial 

em juízo. Precedentes.  

2. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AgRg no REsp 988842/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, j. 19.08.2008, v.u., DJ 

08.09.2008). 

 

In casu, a teor do conjunto probatório, o termo inicial do auxílio-doença deve ser fixado na data do requerimento 

administrativo do benefício de nº 102690762 (10.06.2008 - fls. 14), conforme requerido na inicial, tendo em vista que o 

autor já estava incapacitado para o trabalho. 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, esta deve ser fixada em 15% 

(quinze por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do 

Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 24). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/11/2009 2324/2339 

Quanto à renda mensal inicial do benefício, é devido o abono anual nos termos do artigo 40, caput e parágrafo único, da 

Lei nº 8.213/91. (TRF 3ª Reg., AC 96.03.048181-5, Rel. Juiz Fed. Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª Seção, 

DJU 12.03.2008; AC 2007.03.99.009230-0, Rel. Desemb. Fed. Vera Jucovsky, 8ª T, DJU 23.01.2008) 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1°-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

parte autora para conceder o auxílio-doença na forma acima explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado GILBERTO AUGUSTO ZAMBRANO 

FERNANDES para que cumpra a obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de auxílio-

doença, com data de início - DIB 10.06.2008 (data do requerimento administrativo - fls. 14) e renda mensal inicial - 

RMI de 91% (noventa e um por cento) do salário-de-benefício, nos termos do art. 61 da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00131 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.037204-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARIA DO CARMO SANTOS PIVETTA 

No. ORIG. : 08.00.00034-2 1 Vr ITABERA/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 18.04.08, que tem por objeto a concessão da aposentadoria por idade a trabalhador 

rural. 

A r. sentença apelada, de 13.05.09, condena o INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, com 

décimo terceiro salário, a partir da citação, em 25.09.08, bem assim a pagar as prestações vencidas com correção 

monetária, conforme os índices de reajuste para os benefícios previdenciários, acrescidos de juros de mora de 1% ao 

mês, além dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a sentença. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma da decisão recorrida, julgando improcedente o pedido e 

subsidiariamente a redução dos juros moratórios, bem como os honorários advocatícios. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

É o relatório, decido. 

O trabalhador rural, enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, pode requerer 

aposentadoria por idade, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses prescritos no art. 143 da L. 8.213/91. 

A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, referidos na al. "a" do inc. I, na al. "g" do inc. V e nos incs. 

VI e VII do art. 11 da L. 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprido o número de meses exigidos no art. 143 da L. 

8.213/91, completar 60 (sessenta) anos de idade para homens e 55 (cinqüenta e cinco) para mulheres (art. 48, § 1º). 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela início de razoável prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

a) cópia de certidão de casamento, ocorrido em 31.01.1950, na cidade de Riversul - SP, onde consta a profissão de 

lavrador do cônjuge da autora (fls.18); 

b) cópia de declaração cadastral do produtor, caracterizando produção familiar no período de 2001 a 2008 (fls.19vs.); 

c) cópia de notas fiscais de produtor no período de 2002 a 2007 (fls.21;22;25;26); 

d) outros documentos (20;23;24;26;2728;16). 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora da sua mulher. Recurso especial atendido" (Resp nº 

258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 256). 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para obtenção do benefício (fls.64/65). 

Quanto à idade mínima exigida, a parte autora prova ter mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade, conforme cópia 

da cédula de identidade, expedida em 04.08.1986 (fls. 17). 

Desta sorte, ao completar a idade acima, em 17.09.2003, a parte autora implementou todas as condições necessárias à 

obtenção do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, à vista do exercício de atividade rural em 

número de meses superior ao exigível (L. 8.213/91, arts. 142 e 143 e Decreto 3.048/99, art. 182). 
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Satisfeitos os requisitos, é de conceder-se o benefício, segundo orientação dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - TRABALHADOR RURAL PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL - 

CORREÇÃO MONETÁRIA LEI 6.899/81 - SÚMULAS 148 E 43, DO STJ - APLICAÇÃO SIMULTÂNEA. 

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos assentamentos de registro civil, constitui início 

razoável de prova material do exercício da atividade rural . A comprovação da qual idade de trabalhador rural , 

através de início de prova documental corroborada por depoimentos idôneos prestados em juízo, enseja o 

reconhecimento do tempo de serviço reclamado para fins de percepção de benefício previdenciário. As parcelas de 

débitos previdenciários não prescritas e vencidas após a vigência da Lei nº 6.899/81, devem ser atualizadas 

monetariamente na forma prevista neste diploma legal, desde quando originada a obrigação, ainda que anterior ao 

ajuizamento da ação. Aplicação simultânea das Súmulas 43 e 148, do STJ. Recurso parcialmente conhecido e, nesta 

extensão, provido." (REsp 172.880 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 543.331 GO, Min. Laurita Vaz; REsp 422.095 SP, 

Min. Jorge Scartezzini; REsp 246.844 RS, Min. Hamilton Carvalhido). 

Não custa repisar, então, que a prova testemunhal corrobora a documentação trazida como início de prova material, e 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula STJ 149). 

Nem sempre a prova do exercício da atividade rural tem que ver com o período imediatamente anterior ao requerimento 

de aposentadoria por idade; nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos 

requisitos à concessão do benefício, nesse caso, o direito adquirido prevalece. 

Desta sorte, a regra existe para facilitar o segurado, ou se prevalecerá da comprovação do exercício da atividade rural, 

no período imediatamente anterior ao requerimento, ou de período mais remoto, de prova mais trabalhosa, suscetível, 

porém, de mostrar que já se achava satisfeito o requisito quando atingida a idade para aposentar-se. 

É de natureza descontínua a atividade rural , por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo segurado em épocas 

de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; nem, aliás, o 

exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil e a base de cálculo em conformidade com a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

Não custa esclarecer que os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do 

art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, incidem a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a 

tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, dado que em 

contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

segurada MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 25.09.08, e renda mensal inicial - 

RMI de 1 (um) salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação do benefício previdenciário e se 

cancelará o benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 
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Vistos. 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou improcedente ação de concessão de aposentadoria por 

idade rurícola. 

O juízo a quo julgou improcedente a ação, ante a não comprovação do exercício de atividade rural pelo período de 

carência necessário à concessão do benefício. Condenou a autora ao pagamento de custas, despesas processuais e de 

honorários advocatícios fixados em R$500,00, devendo ser observado, no entanto, o disposto no art. 12 da Lei nº 

1.060/50. 

Em suas razões recursais, a parte autora sustenta a suficiente comprovação da atividade rural, desenvolvida pelo prazo 

de carência necessário à concessão do benefício e requer a reforma integral da r. sentença. 

Sem contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do tempo 

de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal 

para a comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência 

de um início razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo. 

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 01 de outubro de 1988 (fls.10), 

devendo, assim, comprovar 60 (sessenta) meses de atividade rural, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, 

para obtenção do benefício. 

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo 

em vista a seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 28.07.1955, onde consta a profissão de 

lavrador do marido da autora (fls.11). 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do 

rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do 

exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e 

não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que 

estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como 

lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. ART. 106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR 

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo 

ser aceitos como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade 

rurícola alegada, como ocorre na hipótese. 

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a 

decisão por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. 

ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO MISERO. 
1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual 

experimentada pelo trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para 

reconhecer como razoável prova material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária. 

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova 

material da atividade rurícola. 

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação 

inicial para caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, 

ainda que com maior amplitude. 

4. Ação rescisória procedente." 

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007) 

"RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE 

LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO 

DESPROVIDO. 

I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas. 

II - Agravo interno desprovido. 

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007) 
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"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE. 
1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de 

prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes. 

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação 

rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, 

consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo 

trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero. 

3. Pedido procedente. 

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR 

IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO E ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO. 
- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: "seja razoável presumir que, 

se houvesse atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou." (MOREIRA, José Carlos Barbosa, 

Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152) 

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação 

de lavrador do marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício 

pleiteado. 

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas 

instâncias a quo. 

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 
I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, o que restou comprovado pela Autora. 

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, 

a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

IV. Agravo interno parcialmente provido." 

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006) 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. 

VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA 

SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 
1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das 

dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades 

inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural 

alegada, não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de 

lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica diversa. 

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de 

seu marido e da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua 

profissão, e a de seu marido, de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, 

constituem razoável início de prova material. 

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural. 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 
... 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001) 

 

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 

17.12.2007; AgRg no Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 
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2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007, v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 

6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 

25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ 28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. 

Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 08.06.2000, DJ 

01.08.2000. 

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o 

exercício da atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls.39/47). 

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício, em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 

8.213/91, arts. 26, III, 142 e 143). 

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao 

requerimento de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao 

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido. 

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção 

da pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a 

perda da qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

3º, § 1º, da Lei nº 10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. 

PRESCINDIBILIDADE. PROVIMENTO NEGADO. 

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da 

aposentadoria por idade - carência, idade mínima e condição de segurado. 

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o 

obreiro que ao atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado. 

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473) 

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do 

artigo 26, III, c/c o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça 

(v.g. AgRg no Resp nº 700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, 

Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004, DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, 

DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002). 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no 

valor de um salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial do benefício, na ausência de requerimento administrativo, deve ser considerado a partir da data da 

citação (29.08.2008 - fls. 23), momento em que a autarquia restou constituída em mora, consoante o artigo 219 do 

Código de Processo Civil (v.g. STJ, REsp 960674, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 18.06.2007, DJ 26.06.2007; TRF3 - AC 

2006.03.99.034324-8, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, j.06.08.2007, v.u., DJ 22.08.2007). 

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, 

deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, 

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de 

cada vencimento. 

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 

161 do Código Tributário Nacional, contados da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual 

e de forma decrescente para as parcelas posteriores, até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor - RPV. 

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Turma, esta deve ser fixada em 15% (quinze 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e 

art. 6º da Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 12). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora, consoante acima explicitado. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada OLIVIA ANDRÉ DE LIMA, para que cumpra a 

obrigação de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - 

DIB 29.08.2008 (data da citação - fls.23), e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário mínimo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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Expediente Nro 2193/2009 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.61.13.000522-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO LARA DA SILVA 

ADVOGADO : TARCISA AUGUSTA FELOMENA DE SOUZA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

DESPACHO 

-Petição e documentos acostados a fs. 252/270, referentes a pedido de habilitação deduzido pelos sucessores de João 

Lara da Silva. 

-Manifeste-se o INSS. 

-Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.03.99.042700-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO TENORIO DOS SANTOS 

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA SP 

No. ORIG. : 01.00.00035-7 3 Vr INDAIATUBA/SP 

DESPACHO 

-Petição e documento de fs. 89/90. 

-Manifeste-se o INSS. 

-Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.03.99.002014-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE GERALDO DE ASSIS 

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA SP 

No. ORIG. : 02.00.00084-0 1 Vr INDAIATUBA/SP 

DESPACHO 

-Petição e documentos de fs. 75/78. 

-Manifeste-se o INSS. 

-Dê-se ciência. 
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São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.04.015282-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : MARIA DE LOURDES MOYA MULERO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO FELICISSIMO GONCALVES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

-Petição e documentos de fs. 139/150 e petições de fs. 156, 179 e 188. 

-Manifeste-se o INSS. 

-Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2006.03.99.015686-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ ANTONIO RAMOS 

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP 

No. ORIG. : 04.00.00099-6 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

DESPACHO 

-Petição e documento de fs. 91/93. 

-Manifeste-se o INSS. 

-Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2006.61.83.001607-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : CLARO DONIZETE ASSONI 

ADVOGADO : IZILDA APARECIDA DE LIMA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DESPACHO 

 

Conforme informações trazidas pelo INSS (fl.195) houve concessão administrativa do beneficio de aposentadoria por 

tempo de serviço, com termo inicial DIB em 27.08.2009, apurando-se 35 anos, 02 meses e 29 dias de tempo de serviço. 
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Todavia, a decisão judicial reconheceu ao autor o direito ao beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, com 

termo inicial - DIB: 10.04.2006, e 36 anos, 03 meses e 24 dias de tempo de serviço até 14.03.2006, data do ajuizamento 

da ação. 

 

Dessa forma, uma vez que o beneficio judicial é mais vantajoso ao autor que aquele concedido em sede administrativa, 

determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora CLARO DONIZETE ASSONI, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que 

seja implantado o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (36 anos, 03 meses e 24 dias até 

14.03.2006), com data de início - DIB em 10.04.2006, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, devendo 

ser simultaneamente cessado o beneficio concedido administrativamente (NB: 42/151.078.300-5), tendo em vista o 

"caput" do artigo 461 do CPC. As prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença, compensando-se os 

valores já pagos administrativamente. 

 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.049865-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : IRINEU DILETTI 

No. ORIG. : 06.00.00001-4 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

DESPACHO 

-Petição de f. 139 e intimação editalícia de fs. 143/144 e 146/147. 

-Manifeste-se o INSS. 

-Após, encaminhem-se os autos ao Ministério público Federal, para ciência e, em sendo o caso, manifestação. 

-Intime-se 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.61.26.000620-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : CLAUDIO APARECIDO DE CARVALHO 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

DESPACHO 

-Petição de fs. 414/420. 

-Manifeste-se o INSS. 

-Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 
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00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.030894-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NEUZA VALARETO SIMON 

ADVOGADO : MARIO AUGUSTO CORREA 

No. ORIG. : 05.00.00008-2 1 Vr PEDERNEIRAS/SP 

DESPACHO 

-Petição de fs. 322/325. 

-Manifeste-se o INSS. 

-Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.039003-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : AUGUSTO ROBERTO DAS DORES COSTA 

ADVOGADO : MÔNICA FERREIRA VITAR MENDES OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00044-3 1 Vr JOSE BONIFACIO/SP 

DESPACHO 

-Petição de f. 158. 

-Manifeste-se o INSS. 

-Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.19.000542-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : JOSE SEVERINO DA SILVA 

ADVOGADO : ANA PAULA MENEZES SANTANA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

-Petição e documento de fs.151/155. 

-Manifeste-se o INSS. 

-Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.036953-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 
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AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARYSTELA AFONSO MOREIRA 

ADVOGADO : IOVANI BRANDÃO TINI JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ITAPETININGA SP 

No. ORIG. : 09.00.00114-1 4 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da decisão 

proferida nos autos da ação de concessão do benefício de auxílio-reclusão, em que o d. Juiz a quo deferiu o pedido de 

tutela antecipada. 

 

Alega o agravante, em síntese, que não restaram preenchidos os requisitos ensejadores à concessão do provimento 

antecipado, tendo em vista que não restou demonstrada a qualidade de segurado do detento, sendo que o vínculo 

empregatício supostamente mantido com a empresa Dianjo Indústria e Comércio de Alimentos Ltda, registrado de 

forma extemporânea na CTPS, decorre de acordo trabalhista, não havendo qualquer início de prova material do alegado 

labor. 

 

Inconformado, requer a concessão do efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão. 

 

É o breve relatório. Decido. 
 

O d. Juiz a quo deferiu o pedido de antecipação da tutela por entender suficientes as provas trazidas aos autos da ação 

principal. 

 

Prevê o art. 273, caput, do CPC que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os 

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da 

alegação. 

 

O artigo 80 da Lei n. 8.213/91 prevê o benefício de auxílio-reclusão para os dependentes do segurado recolhido à prisão 

que não receber remuneração de empresa, nem estiver em gozo de auxílio-doença e aposentadoria. 

 

Com efeito, a certidão de nascimento de fl. 22 demonstra que o segurado recluso é pai da agravada, restando 

comprovado o vínculo de dependência econômica, nos termos do art. 16, I, da Lei n. 8.213/91. 

 

Constato, também, que o atestado de permanência carcerária emitido em 21.11.2008 (fl. 13) informa que o recluso foi 

recolhido à Cadeia Pública de Capão Bonito em 18.07.2008, encontrando-se recluso, atualmente, na Penitenciária I de 

Lavinia, conforme declaração de fl. 33, expedida em 14.08.2009. 

 

No que tange à qualidade de segurado, embora o vínculo empregatício reconhecido por decisão proferida na Justiça do 

Trabalho, homologando acordo entre as partes, seja considerado, em tese, como início de prova material, sendo 

imprescindível a oitiva de testemunhas, no caso em tela, a ficha de registro de empregado juntada à fl. 29 demonstra a 

existência do contrato de trabalho com a empresa Dianjo Indústria e Comércio de Alimentos Ltda, no período de 

01.12.2006 a 18.09.2007, com renda mensal fixada no valor de R$380,00 (trezentos e oitenta reais). 

 

Destarte, considerando que o último salário-de-contribuição auferido pelo recluso era inferior ao limite de R$676,27, 

fixado pela Portaria nº 142, de 11.04.2007, do Ministério da Previdência Social, há que se reconhecer a existência dos 

requisitos necessários à concessão do auxílio-reclusão. 

 

Ressalto que o perigo na demora revela-se patente tendo em vista o caráter alimentar do benefício vindicado. 

 

Tenho que não há falar-se, in casu, em perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, considerado não se tratar 

de medida liminar que esgota o objeto da demanda, permitindo a imediata suspensão dos pagamentos caso ao final 

julgada improcedente a ação principal. Para além disso, o caráter de extremada necessidade alimentar que cerca o 

benefício em questão suplanta o interesse patrimonial do ente público responsável pela concessão. 

 

Diante do exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

 

Comunique-se ao d. Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 
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Cumpra-se o disposto no art. 527, inc. V, do Código de Processo Civil. 

 

Intimem-se. 

 

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.038039-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVARISTO SOUZA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : AURORA MARIA BENEDITA 

ADVOGADO : FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.18.001519-9 1 Vr GUARATINGUETA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS face à decisão proferida 

nos autos da ação de concessão do benefício assistencial de prestação continuada, em que o d. Juiz a quo deferiu o 

pedido de tutela antecipada. 

 

Alega o agravante, em síntese, que não restaram preenchidos os requisitos ensejadores à concessão do provimento 

antecipado, ante a irreversibilidade da medida e a ausência de comprovação da hipossuficiência da autora. Sustenta que 

a decisão é nula pois carece de fundamentação. 

 

Inconformado, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

O d. Juiz a quo deferiu o pedido de antecipação da tutela por entender suficientes as provas trazidas aos autos da ação 

principal. 

 

A r. decisão que se pretende ver suspensa encontra-se bem lançada e devidamente fundamentada, inserida no poder 

geral de cautela do juiz, tendo sido proferida sem qualquer eiva de ilegalidade ou abuso de poder. 

 

Prevê o art. 273, caput, do CPC, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os 

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da 

alegação. 

 

Extrai-se da leitura dos presentes autos que a incapacidade da autora restou demonstrada pelo laudo médico pericial 

produzido nos autos da ação principal (fl. 84/91) que concluiu por sua incapacidade total e permanente para exercer 

atividade laborativa, em razão de ser portadora de transtorno depressivo ansioso, dislipidemia, hipotireodismo, 

osteoartrose da coluna cervical e deficiência nas funções mentais. 

 

No que tange à situação econômica, o estudo social de fl. 80/82 revela que a autora não aufere renda por encontrar-se 

impossibilitada para o trabalho e que reside com duas irmãs cuja renda familiar provém do benefício previdenciário 

recebido por uma delas no valor de um salário-mínimo. 

 

Por outro lado, de acordo com o previsto pelo art. 20, § 1º, da Lei n. 8.742/93 c/c art. 16 da Lei n. 8.213/91, a irmão 

maior de 21 anos não integra o conceito de família, de modo que, ainda que resida no mesmo imóvel, a renda por ele 

auferida não integra no cálculo da renda familiar per capita. 
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Destarte, restaram demonstrados os requisitos legalmente previstos autorizadores à concessão da tutela antecipada, 

sendo de rigor a manutenção da decisão agravada. 

 

Ressalto que o perigo na demora revela-se patente tendo em vista o caráter alimentar do benefício vindicado. 

 

Tenho que não há falar-se, in casu, em perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, considerado não se tratar 

de medida liminar que esgota o objeto da demanda, permitindo a imediata suspensão dos pagamentos caso ao final 

julgada improcedente a ação principal. Para além disso, o caráter de extremada necessidade alimentar que cerca o 

benefício em questão suplanta o interesse patrimonial do ente público responsável pela concessão. 

 

Diante do exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, V, do CPC. 

 

Intimem-se. 

 

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federl. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.038781-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : GILVANIA DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

ADVOGADO : ACACIO ALVES NAVARRO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA SP 

No. ORIG. : 09.00.07227-6 2 Vr IBITINGA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o 

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o 

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade. 

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser regra o 

processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco de lesão grave 

e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação é recebida, quando 

deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento. 

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais previstos a 

justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento. 

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa ao 

Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.038796-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA OLIVEIRA SOARES 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : EDMILSON FRANCISCO MOREIRA 

ADVOGADO : DEBORA CRISTIANE EMMANOELLI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CABREUVA SP 

No. ORIG. : 09.00.02503-8 1 Vr CABREUVA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o 

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o 

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade. 

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser regra o 

processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco de lesão grave 

e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação é recebida, quando 

deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento. 

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais previstos a 

justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento. 

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa ao 

Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.004427-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : BENVINDA OLIVEIRA DE JESUS 

ADVOGADO : LUCIANA VILLAS BOAS MARTINS BANDECA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00185-8 1 Vr OUROESTE/SP 

DESPACHO 

Intime-se o INSS para que no prazo de 20 (vinte) dias apresente cópia do processo administrativo (NB: 41/0557361052) 

relativo ao segurado Antonio Augusto de Oliveira. 

 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.010051-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : NEUZA ROSA DE MESQUITA FERREIRA 

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00052-6 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DESPACHO 

-Petição e documentos de fs. 92/109. 

-Manifeste-se o INSS. 

-Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2009. 
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ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.010871-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OLINDA BERTONCELLI PEREIRA 

ADVOGADO : DANIELA CRISTINA FARIA 

No. ORIG. : 08.00.00122-1 1 Vr PORTO FERREIRA/SP 

DESPACHO 

-Petições e documentos de fs. 70/71 e 74/89, referentes a pedido de habilitação deduzido pelos sucessores de Olinda 

Bertonceli Pereira. 

-Manifeste-se o INSS. 

-Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.016143-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : ERENITE DA CONCEICAO DELGADO 

ADVOGADO : ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00050-2 3 Vr ITAPETININGA/SP 

DESPACHO 

-Petição e documentos de fs. 81/91. 

-Manifeste-se o INSS. 

-Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.018740-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAISA DA COSTA TELLES CORREA LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AGENOR DE CAMPOS LEITE espolio e outro 

ADVOGADO : JOAO ANTONIO FARIAS DE S R BATISTA 

REPRESENTANTE : CLEIDE GENOVEVA ROSSINI DE CAMPOS LEITE 

ADVOGADO : JOAO ANTONIO FARIAS DE S R BATISTA 

APELADO : CLEIDE GENOVEVA ROSSINI DE CAMPOS LEITE 

ADVOGADO : JOAO ANTONIO FARIAS DE S R BATISTA 

No. ORIG. : 07.00.00066-6 3 Vr RIO CLARO/SP 

DESPACHO 

-Petição e documentos de fs. 124/126. 

-Manifeste-se o INSS. 
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-Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.022165-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : GIOVANA APARECIDA SANAIOTTI DANIEL DESTEFANO 

ADVOGADO : VIVIANE BARUSSI CANTERO GOMEZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MORCELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00032-0 1 Vr PORTO FERREIRA/SP 

DESPACHO 

-Petição e documentos de fs. 162/177. 

-Considerando o teor da segunda parte do dispositivo da sentença de fs. 121/126, bem assim o conteúdo da peça em 

referência, intime-se o INSS para manifestação. 

-Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.029032-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

APELANTE : LUCIANO DONISETI SILVERIO 

ADVOGADO : EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA CLARA DE PAULA OLIVEIRA PASSOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

No. ORIG. : 05.00.00234-3 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DESPACHO 

-Petição de fs. 210/213. 

-Manifeste-se o INSS. 

-Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal 

  

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS I - TRF 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

9ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 
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2009.65.00.000569-2 FAZENDA NACIONAL () X ELIANE RIBAS VICENTE (ADV SP011785 - PAULO 

GERVASIO TAMBARA)1 - Publique-se a decisão proferida em 28.08.2009, cujo teor segue: "Indefiro o requerido 

pela parte executada, na sua petição protocolizada em 12.08.2009, por não vislumbrar a necessidade de redução a termo 

do depósito para que se inicie a contagem do prazo para o oferecimento dos embargos.  

Ademais, o início da contagem do trintídio para o ajuizamento dos embargos começa no dia da efetivação do depósito 

em dinheiro do valor do crédito exeqüendo, à ordem do juízo (artigo 16, I, da Lei nº 6.830/80). 

Certifique a Secretaria o decurso de prazo para a interposição dos embargos à execução, intimando-se a exeqüente." 

2 - Aguarde-se o desfecho dos embargos à execução opostos. 

Int. 

 

2009.65.00.000052-9 FAZENDA NACIONAL () X MONTARBRAZIL LIMITADA (ADV SP260447A - 

MARISTELA ANTONIA DA SILVA)Publique a decisão proferida em 09.09.2009, cujo teor segue: " Vistos em 

decisão. 

 

Trata-se de "exceção de pré-executividade" ofertada por MONTARBRASIL LIMITADA em face da FAZENDA 

NACIONAL, tendo por objeto o reconhecimento da impossibilidade do prosseguimento da presente execução fiscal, 

tudo com base nos fatos e sob os fundamentos jurídicos narrados pela parte executada. 

 

Rejeito o incidente pelos seguintes motivos. 

 

Primeiramente, é de se ressaltar que a defesa na execução fiscal somente é possível através do oferecimento dos 

competentes embargos, após encontrar-se seguro o Juízo, salvo casos inegavelmente teratológicos, absurdos, cuja 

prejudicialidade seja apreensível desde logo, o que não é o caso. Com efeito, em que pese a ?exceção de pré 

executividade? ser construção jurisprudencial, não há qualquer dispositivo na Lei 6830/80 ou no Código de Processo 

Civil que autorize o oferecimento desta peça. Neste sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. "EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE". INCABIMENTO. 

TUTELA ANTECIPADA. IMPOSSIBILIDADE. 1. A "exceção de pré-executividade" somente tem cabimento 

naquelas hipóteses cujos vícios sejam observados de plano, sem exigência de dilação probatória. 2. A análise do tema 

da aplicabilidade ou não da TR como indexador importa na definição do quantum devido, viabilizando, por expressa 

previsão legal, a oposição de embargos. 3. Não há se falar em tutela antecipada quando a exceção não possui sentença 

de mérito. 4. Agravo improvido" (TRF-1a Região, 4a Turma, autos no 2000.01.00103923-1, j. 27.03.2001, DJ 

04.06.2001, p. 259, Relator Juiz Hilton Queiroz). 

 

A parte executada alega que a questão estaria sendo discutida em ação ordinária (autos n.º 2006.34.00.010164-1), com 

objetivo voltado à declaração de inexistência de relação jurídico-tributária entre as partes, o que prejudicaria o normal 

processamento e julgamento da execução fiscal. 

 

As hipóteses legais de suspensão da exigibilidade do crédito tributário encontram-se elencadas no art. 151 do Código 

Tributário Nacional e seus respectivos incisos. No caso em tela, a parte executada não demonstrou, de forma 

inequívoca, a presença de quaisquer destas hipóteses, sendo que o ajuizamento de mera ação ordinária, ausentes os 

pressupostos de suspensão da exigibilidade, não tem condão de impedir o aforamento e processamento da respectiva 

execução fiscal. 

 

Isto posto, REJEITO A ?EXCEÇÃO DE PRÉ EXECUTIVIDADE? em tela. Prossiga-se a execução.  

 

Abra-se vista à parte exeqüente para que se manifeste acerca do pedido de penhora no rosto dos autos da ação ordinária 

n.º 2006.34.00.010164-1. 

 

Após, tornem os autos conclusos." 

 

Intime(m)-se. 
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